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Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 118

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 194322/2003, resolve

R E M O V E R

ANA CRISTINA CREMONEZI, Oficial de Justiça C10 do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Santa Mariana,
para idêntico cargo no Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   039-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 15.683/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

D E C R E T A R

regime de exceção na 1ª Câmara Criminal deste Tribunal de
Justiça, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 01 de abril
do ano em curso, nos feitos conforme relação anexa, em que é
relator, por sucessão, o Desembargador Gil Trotta Telles.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 242

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 88797/2003, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis SUZANA RICCI CARNEIRO, MÁRCIA ACO-
LINA VOLCOV e FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA
SOBRINHO, para, sob a presidência da primeira, comporem
comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como
secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Curitiba, 24 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 243

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 145964/2003, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SERGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 24 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

Secretaria

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    0377-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 30.025/2004, resolve

C O N V O C A R

o Desembargador HIROSÊ ZENI, membro deste Tribunal de
Justiça, para substituir no Órgão Especial, o Desembargador
Antonio Gomes da Silva, a partir de 29 de março do ano em
curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0378-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 10.352/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

I  -  A U T O R I Z A R

o Desembargador ANTONIO GOMES DA SILVA, membro des-
te Tribunal de Justiça, a usufruir, 101 (cento e um) dias restantes
de licenças especiais, por não haver se afastado do exercício de
suas funções durante os qüinqüênios ininterruptos infra relacio-
nados, para serem usufruídos nas datas a seguir citadas:

II  -   D E S I G N A R

o Doutor ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no
Tribunal de Justiça, a partir das mesmas datas, durante as suas
licenças especiais.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0379-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 15.683/2004, resolve

 C O N V O C A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Doutor JOSÉ
MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, Juiz do Tribunal de Alça-
da, para, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 01 de abril
do ano em curso, atuar no regime de exceção instituído na 1ª
Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, nos feitos distribu-
ídos, por sucessão, ao Desembargador Gil Trotta Telles.

II  -  D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ JOAQUIM GUIMARÃES DA COSTA, Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tri-
bunal de Alçada, a partir da mesma data, durante a sua convo-
cação ao Tribunal de Justiça.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0380-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 13.683/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias, alusivos ao 1º pe-
ríodo de 2002, para serem usufruídos conforme abaixo
discriminado:

nº de dias Qüinqüênios A partir de Assegurados pela
a)

13 de 20/03/1989 a 19/03/1994 29/03/2004
Portaria nº 0082-D.M.

de 09/01/2004
b)

88 de 20/03/1994 a 19/03/1999 11/04/2004
Portaria nº 0650-D.M.

de 04/06/1999

Magistrado Assegurados pela(o) a partir de
a) ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA

NETO,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Paranaguá

 Item “I” da
Portaria nº
1490-D.M.,

de 20/12/2001

29/03/2004

b) MARIA  FERNANDA SCHEIDEMANTEL
NOGARA FERREIRA  DA  COSTA,

Juíza de Direito da Vara da Infância e da
Juventude e Anexos da Comarca de Paranaguá

 Item “I” da
Portaria nº
1525-D.M.,

de 27/12/2001

12/04/2004

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   040-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 34.057/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

E X O N E R A R

a pedido, o Doutor PEDRO PAULO REINALDIN, Juiz de Di-
reito da Comarca de Mallet, a partir de 15 de março do ano em
curso.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1ª Câmara Criminal

Darcy Nasser de Melo

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/03/2004Apelação Crime0125973-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Apelação Crime0129034-0
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/03/2004Apelação Crime0144753-6

______________________________________________________________________________
Total - Apelação Crime: 3

Remessa/Carga - Advogado28/04/2003Ação Penal (Cam)0076896-1
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Ação Penal (Cam)0108274-4

______________________________________________________________________________
Total - Ação Penal (Cam): 2

Certidão - Aposta as folhas22/12/2003Denúncia Crime (Cam)0132687-6
Certidão - Aposta as folhas05/12/2003Denúncia Crime (Cam)0140458-0
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Denúncia Crime (Cam)0139720-4
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Denúncia Crime (Cam)0139954-0
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Denúncia Crime (Cam)0140899-1
Remessa Interna - Seção de Distribuição08/03/2004Denúncia Crime (Cam)0142116-5
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Denúncia Crime (Cam)0145430-2
Remessa Interna - Seção da Primeira
Câmara Criminal

17/03/2004Denúncia Crime (Cam)0150418-9

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

22/03/2002Denúncia Crime (Cam)0117299-0

______________________________________________________________________________
Total - Denúncia Crime (Cam): 9

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Desaforamento0139582-4

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
______________________________________________________________________________
Total - Desaforamento: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição12/02/2004Habeas Corpus Crime0145914-3
______________________________________________________________________________
Total - Habeas Corpus Crime: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição19/01/2004Inquérito Policial (Cam)0121285-5
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Inquérito Policial (Cam)0136030-3
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Inquérito Policial (Cam)0142682-4
Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

02/07/2002Inquérito Policial (Cam)0125451-5

______________________________________________________________________________
Total - Inquérito Policial (Cam): 4

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Notícia Crime (Cam)0145045-3
______________________________________________________________________________
Total - Notícia Crime (Cam): 1

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

04/09/2003Recurso Crime Ex Officio0145159-2

______________________________________________________________________________
Total - Recurso Crime Ex Officio: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Recurso de Apelação - ECA0142558-3
______________________________________________________________________________
Total - Recurso de Apelação - ECA: 1

Baixa em Diligência - Vara de Origem24/03/2003Recurso em Sentido Estrito0137146-0
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/03/2004Recurso em Sentido Estrito0141089-9

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

05/08/2003Recurso em Sentido Estrito0143595-0

______________________________________________________________________________
Total - Recurso em Sentido Estrito: 3

Certidão - Aposta as folhas13/02/2003Representação Criminal (Cam)0132686-9
______________________________________________________________________________
Total - Representação Criminal (Cam): 1

Remessa/Carga - Advogado19/09/2003Revisão Criminal (Cam)0142955-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição26/02/2004Revisão Criminal (Cam)0142982-9

______________________________________________________________________________
Total - Revisão Criminal (Cam): 2

Total - Darcy Nasser de Melo: 29

______________________________________________________________________________

Jorge Wagih Massad

Remessa Interna - Seção de Distribuição17/02/2004Agravo de Instrumento - ECA0148173-4
______________________________________________________________________________

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total - Agravo de Instrumento - ECA: 1

Expediente - Oficio18/03/2004Apelação Crime0149809-3
Devolução Remessa - Advogado16/03/2004Apelação Crime0146178-1
Conclusão - Juiz Convocado Relator23/03/2004Apelação Crime0127977-2
Baixa em Diligência - Vara de Origem19/02/2004Apelação Crime0150982-4
Remessa Interna - Seção de Distribuição15/03/2004Apelação Crime0146952-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Apelação Crime0147608-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição19/01/2004Apelação Crime0149511-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/02/2004Apelação Crime0149808-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Apelação Crime0150064-1
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Apelação Crime0150564-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição18/02/2004Apelação Crime0150980-0
Remessa Interna - Seção de Distribuição02/03/2004Apelação Crime0150987-9

______________________________________________________________________________
Total - Apelação Crime: 12

Baixa em Diligência - Vara de Origem03/04/2003Ação Penal (Cam)0097895-4/06
Remessa Interna - Seção de Distribuição17/03/2004Ação Penal (Cam)0082464-6

______________________________________________________________________________
Total - Ação Penal (Cam): 2

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Desaforamento0149628-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/03/2004Desaforamento0150080-5

______________________________________________________________________________
Total - Desaforamento: 2

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus - ECA0148974-1
______________________________________________________________________________
Total - Habeas Corpus - ECA: 1

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Remessa Interna - Seção de Distribuição11/03/2004Habeas Corpus Crime0147090-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0149268-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Habeas Corpus Crime0149426-4
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0149553-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição16/02/2004Habeas Corpus Crime0149819-9
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0150100-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição17/02/2004Habeas Corpus Crime0150206-9
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Habeas Corpus Crime0150250-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0150358-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0150590-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/02/2004Habeas Corpus Crime0150951-9

______________________________________________________________________________
Total - Habeas Corpus Crime: 11

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

02/01/2004Inquérito Policial (Cam)0150997-5

______________________________________________________________________________
Total - Inquérito Policial (Cam): 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Notícia Crime (Cam)0149798-5
______________________________________________________________________________
Total - Notícia Crime (Cam): 1

Devolução (Conclusão)22/12/2003Queixa Crime (Cam)0150688-1
______________________________________________________________________________
Total - Queixa Crime (Cam): 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso Crime Ex Officio0150990-6
______________________________________________________________________________

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total - Recurso Crime Ex Officio: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Recurso de Agravo0150068-9
______________________________________________________________________________
Total - Recurso de Agravo: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso de Apelação - ECA0150082-9
______________________________________________________________________________
Total - Recurso de Apelação - ECA: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0148478-4
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0149373-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0149801-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150086-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150467-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150985-5
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150992-0
Remessa Interna - Seção da Primeira
Câmara Criminal

23/03/2004Recurso em Sentido Estrito0148600-6

______________________________________________________________________________
Total - Recurso em Sentido Estrito: 8

Remessa Interna - Seção de Distribuição05/03/2004Revisão Criminal (Cam)0146647-1
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Revisão Criminal (Cam)0150174-2
Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

16/03/2004Revisão Criminal (Cam)0145974-9

______________________________________________________________________________
Total - Revisão Criminal (Cam): 3

Total - Jorge Wagih Massad: 46

TOTAL 1ª Câmara Criminal: 75

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0381-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 19.224/2004, resolve

C O N C E D E R
à Doutora CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, Juíza Subs-
tituta, atualmente designada para atender a antiga 46ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de São José dos Pinhais, 30
(trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2003, a serem
usufruídos a partir de 29 de março do ano em curso.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº   0382-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 33.291/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2004, a serem usufruídos a partir de
12 de abril do ano em curso.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    0383-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 10.425/2004, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 02 de feve-
reiro do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2004,
da Doutora LUCIANA VARELLA CARRASCO, Juíza de Di-
reito da Comarca de Rio Branco do Sul, autorizadas pela Por-
taria nº 0186-D.M., de 26/02/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 10 (dez) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0384-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.881/2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza Substituta
da 28ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Francisco
Beltrão, a se afastar da sede nos dias abaixo descritos, para
presidir audiências nas comarcas a seguir relacionadas:

a)- dia 04 e 05/03/2004 - Comarca de SALTO DO LONTRA,
em virtude da designação da Juíza de Direito titular, Doutora
Fernanda Karam de Chueiri Sanches, para Operação Litoral no
período de 16/02 a 05/03/2004;

b)- dia 08/03/2004 - Vara Cível da Comarca de DOIS VIZI-
NHOS, em virtude da suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor
Rodrigo Brum Lopes;

c)- dia 10/03/2004 - Comarca de REALEZA, em virtude da
suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor Fabiano Berbel.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº    0385-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.876/2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
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especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, Juiz Substituto da
35ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Jacarezinho:
     - no período da tarde do dia 15/03/2004 - Comarca de CAR-
LÓPOLIS, em virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz de
Direito titular;

II - Doutor JAMES BYRON WESCHENFELDER BORDIG-
NON, Juiz Substituto da 52ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Wenceslau Braz:
- dias 08, 09, 10, 11 e 12/03/2004 - Comarca de ARAPOTI, em
virtude da licença para tratamento de saúde do Juiz de Direito
titular, Doutor Daniel de Avelar Ribeiro;

III - Doutor MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz
Substituto da 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Santo Antonio do Sudoeste:
- dias 17 e 29/03/2004 - Comarca de BARRACÃO, em virtude
da sua designação para auxiliar a referida comarca;

IV - Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz
Substituto da 22ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Cambé:
     - dia 10/03/2004 - Vara Criminal da Comarca de PORECA-
TU, em virtude da suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor
Evandro Luiz Camparoto;

V - Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, Juiz
Substituto da 43ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Pato Branco:
- dias 01, 04 e 05/03/2004 - Comarca de CORONEL VIVIDA,
em virtude do afastamento da Juíza de Direito titular, Doutora
Flávia da Costa Viana Teixeira.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    0386-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.874/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da
Comarca de Bela Vista do Paraíso, a se afastar de suas funções
no período da tarde do dia 09 de março do ano em curso, para,
sem ônus ao Poder Judiciário, participar de reunião em Marin-
gá, destinada à organização das comemorações alusivas aos
aniversários das comarcas de Bela Vista do Paraíso e Maringá.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    0387-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 39.362/2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, à época Juíza Substi-
tuta da 40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cruzeiro
do Oeste, a se afastar da sede no período de 04/12 a 30/12/
2003, para presidir audiências na Comarca de PÉROLA, em
virtude da promoção do Juiz de Direito titular.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    0388-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.871/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor  WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE
MOURA,  Juiz  de Direi to  dos Juizados Especiais  Cí-
veis  e  Criminais  da Comarca de Londrina,  a  celebrar
o casamento civil  de FABIANA ROGÉRIA MARTINS
e MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, a  real izar-
se  no dia  02 de abri l  do ano em curso,  na cidade de
Londrina/Pr.

 Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº    0389-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 35.654/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI, Ju-
íza de Direito da Comarca de Manoel Ribas, licença por moti-
vo de doença em pessoa da família, no dia 15 de março do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº    0390-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.640/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
Juiz de Direito da Comarca de Paranacity,  02 (dois) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de março do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0391-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.644/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN, Juíza
Substituta da 48ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Telêmaco Borba, licença para tratamento de saúde, no dia 19
de março do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0392-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.650/2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  0393-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.655/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TE-
LLES, Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Irati, licença para tratamento de saúde, no dia 12
de março do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº  0394-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.636/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TE-
LLES, Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Irati, 05 (cinco) dias de licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, a partir de 15 de março do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   0395-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 35.645/2004,
resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MOACIR ANTONIO DALA COSTA, Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, licença para
tratamento de saúde, no dia 15 de março do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso I, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº   0396-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 31.956/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS, Juiz de Di-
reito da Comarca de Guaratuba, 31 (trinta e um) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 29
de fevereiro do ano em curso, de acordo com o artigo 90, § 1º,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    0397-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 27.271/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
Juíza de Direito da Comarca de Matinhos, 17 (dezessete) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 26 de fevereiro
do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0398-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem:

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   0399-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem:

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    0400-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - D E S I G N A R

a Doutora LENICE BODSTEIN, Juíza de Direito Substituta de
Segundo Grau, para substituir, a partir de 10 de março do ano
em curso, o Doutor Rosene Arão de Cristo Pereira, Juiz do
Tribunal de Alçada, convocado para atuar no regime de exce-
ção instituído em relação aos feitos distribuídos, por sucessão,
ao Desembargador Airvaldo Natal Stela Alves.

II - R E V O G A R

em conseqüência, a designação do Doutor Luiz Mateus Lima, em
virtude da sua promoção ao cargo de Juiz do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   0401-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da 27ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cruzeiro do Oeste,
para atender a 36ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Laranjeiras do Sul e demais comarcas que a compõe, a partir
do dia 17 de março do ano em curso até a assunção do Juiz
Substituto da referida Seção Judiciária.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
    Presidente

PORTARIA Nº  0402-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio do Órgão Especial

 D E S I G N A R

o Doutor ROGÉRIO ETZEL, Juiz de Direito da 2ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, para exercer, a partir
de 17 de abril do ano em curso, as funções de Diretor do Fórum
do Tribunal do Júri desta Capital.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº   0403-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio do Órgão Especial

 D E S I G N A R

o Doutor ROGÉRIO RIBAS, Juiz de Direito da 2ª Vara dos
Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, para exercer, a
partir de 18 de março do ano em curso, as funções de Diretor
do Fórum das Varas dos Delitos de Trânsito desta Capital.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0404-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 12 de março
do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2004, do
Doutor EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, autorizada pelo item “a” da Por-
taria nº 0291-D.M., de 10/03/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 14 (quatorze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

Magistrado nº de dias a partir de
a) HELIO CESAR ENGELHARDT,

Juiz de Direito Substituto da 17ª Seção Judiciária
da Comarca de Ponta Grossa

02 10/03/2004

b) VANESSA JAMUS MARCHI,
Juíza de Direito da Comarca de Curiúva 14 07/03/2004

Magistrado Discriminação

a)
EDUARDO NOVACKI,
Juiz de Direito da
Comarca de
Prudentópolis

os casos urgentes da Comarca de Imbituva,
no período de 17 a 21 de março do ano em
curso, em virtude da licença para tratamento
de saúde concedida à Juíza Substituta da
respectiva Seção Judiciária, Doutora Luciana
Fraiz Abrahão de Queiroz Telles e
encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito
da mencionada comarca

b)
PAULO DAMAS,
Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais e
Corregedoria dos
Presídios da Comarca
de Cascavel

a 1ª Vara Criminal da mesma comarca, no
dia 15 de março do ano em curso, em virtude
da licença para tratamento de saúde
concedida ao Juiz de Direito titular, Doutor
Moacir Antonio Dala Costa, sem prejuízo
das demais atribuições

c)
MANUELA SIMON
PEREIRA,
Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças

a Comarca de Mallet, a partir do período
vespertino do dia 15 de março do ano em
curso até a reassunção da Juíza Substituta da
respectiva Seção Judiciária, Doutora Julia
Conceição Mendes e Ferreira de Araújo, sem
prejuízo das demais atribuições

d)
RENATA ESTORILHO
BAGANHA
MARCHIORO,
Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca
de Foz do Iguaçu

aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da
Comarca de Curitiba, a partir de 15 de março
do ano em curso até ulterior deliberação,
sem ônus ao Poder Judiciário

Magistrado Discriminação

a)
JORGE DE OLIVEIRA
VARGAS,
Juiz de Direito dos
Juizados Especiais
Cíveis e Criminais da
Comarca de Curitiba

a 4ª Secretaria Criminal dos Juizados
Especiais da mesma comarca, a partir do dia
15 de março do ano em curso, durante o
período de férias concedidas ao Doutor
Athos Pereira Jorge Junior

Comarca de Curitiba

b)
RICARDO AUGUSTO
REIS DE MACEDO,
Juiz de Direito
Substituto da Comarca
de Curitiba

a 3ª Vara de Família da mesma comarca, na
parte de alimentos, no período de 12 a 19 de
março do ano em curso, em virtude das
férias concedidas ao Juiz de Direito
designado, Doutor Marcelo Wallbach Silva,
sem prejuízo das demais atribuições
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PORTARIA Nº  0405-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 31.866/2004, resolve

P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 1352-D.M., de
05/11/2003, referente a designação da Doutora MANUELA
SIMON PEREIRA, Juíza de Direito da Comarca de Rebouças,
para, sem prejuízo de suas atribuições, proferir sentença nos
feitos originários da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
Relação nº  08/2004

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA
MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de
Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da publicação
desta, as inscrições para Juízes de Direito de entrância inicial
e Juízes Substitutos do Estado do Paraná, ao preenchimento
dos cargos abaixo relacionados, de acordo com os artigos 81 da
L.O.M.A.N., 93, inciso II, da Constituição Federal e Resolu-
ções nºs. 04/2000, 01/2001 e 09/2002, do egrégio Órgão Espe-
cial deste Tribunal:

OBS.: 1) os magistrados requerentes deverão instruir o pedi-
do de remoção, opção ou promoção com os seguin-
tes documentos, sob pena de não conhecimento:

a) certidão circunstanciada da respectiva Vara, na qual
conste a relação de todos os processos conclusos para
sentença e despacho com prazos excedentes a 90 dias
(CN, 1.4.5.1), especificando o nome do juiz que de-
tém os autos, o número destes, a data da conclusão e
o último ato praticado;

b) em caso de a certidão acima ser positiva, o magistra-
do deverá justificar, separadamente e por escrito, os
motivos que conduziram à situação, independente-
mente da justificação feita em eventual procedimen-
to de verificação, autuado em virtude do CN 1.4.5.1
ou mesmo em pedido de providências, representa-
ções, inspeções e correições.

c) declaração firmada pelo próprio magistrado de que
vem fazendo as inspeções a que aludem os ítens
1.2.10, 1.2.11, 1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1 do Código de
Normas ou, sendo o caso, declaração de que a in-
cumbência é do juiz titular da Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo próprio magistrado de que
reside na Comarca, ou menção à excepcional autori-
zação do Conselho da Magistratura.

Quanto à certidão circunstanciada, descrita na
alínea “a”, observar que a data da conclusão a ser
consignada deverá ser a mais antiga, desconsideran-
do-se as eventuais devoluções de autos, inclusive
aquelas efetivadas por ocasião das férias forenses de
janeiro e julho, de acordo com o item 9 do Ofício
Circular nº 062/2001, de 07 de maio de 2001.

2) OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIA-
DOS PELO   FAX Nº (41) 252-6486 - DIVISÃO
ADMINISTRATIVA DA MAGISTRATURA.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

MANUEL JOSÉ PACHECO
 Diretor do Departamento da Magistratura

EDITAL
Nº COMARCA

entrância
CRITÉRIO Vara

23 MALLET
 inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
NOMEAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO

única

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  418

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 27390/2004,
resolve

C O N C E D E R

aLUIZ CARLOS PENAFIEL, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Cascavel, 30 (trinta) dias de féri-

as alusivas a 2002, a partir de 01 de julho de 2004, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba,  18 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 431

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO  ES-
TADO DO PARANÁ,  no  uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 1577/2004, resolve

T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 258 de 12 de fevereiro de 2004, na parte
referente à suspensão das férias alusivas ao ano de 2002, da
servidora CELESTE SANTOS BORGES.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 432

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 22093/2004, resolve

I – R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço nº 877/99, a fim de que da mesma passe a
constar que a suspensão da licença especial de JANETE DE
FATIMA TANAKA, servidora do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, é referente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 08.03.94 e 06.01.99, an-
tecipado pela Ordem de Serviço nº 278/95, e não como figurou.

II - C O N C E D E R

a referida servidora, 03 (três) meses de licença especial, a par-
tir de 01 de março de 2004, por não haver se afastado do exer-
cício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 07.01.99 e 06.01.04, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 433

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 36635/2004, resolve

C O N C E D E R

a LUCILDA HELENA GONÇALVES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir
de 15 de março de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso
V e 237, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 434

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 27824/2004, resolve

C O N C E D E R

a MARIUZA HOLZMANN MARCHAND, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 05 de março de 2004, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 26.09.95 e 25.09.00, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 435

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 37642/2004, resolve

C O N C E D E R

a REGINA NUNES MATUCHEWSKI, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze)
dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família,

a partir de 08 de março de 2004, de acordo com os artigos 208,
inciso V e 237, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 436

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 31961/2004, resolve

C O N C E D E R

a NICODEMOS FREIBERGER, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Salto do Lontra, 30 (trinta)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de feve-
reiro de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 437

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 31962/2004, resolve

C O N C E D E R

a CLEIDE DA SILVA TEILOR, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 20 (vinte) dias de licença para
tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir de 09 de
março de 2004, somente no período matutino, de acordo com os
artigos 208, inciso V e 237, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 438

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 32445/2004, resolve

A U T O R I Z A R

LEODOLARA MARIA MIGUEL UEDA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir,
a partir de 15 de março de 2004, os 20 (vinte) dias restantes da
licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 1108/03,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 25.03.96 e 24.03.01.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 439

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 35123/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

PETTERSON APARECIDO MENEGATTI, servidor do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Dois Vizinhos, a
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a
2004, a partir de 11 de março de 2004.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 440

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 31166/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

EDILCEA RIBEIRO QUEIROZ COPETI, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Senges, a usufruir os
29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a 2001, a
partir de 08 de março de 2004.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 441

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 34564/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

MIRIA GIOVANAZ DOS SANTOS, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir
de 15 de março de 2004, os 48 (quarenta e oito) dias restantes
da licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 2146/
03, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 01.01.98 e 31.12.02.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 442

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 36265/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

DIONILDE BENTO SERENCE, servidora do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Ivaiporã, a usufruir, a partir
de 01 de junho de 2004, os 58 (cinqüenta e oito) dias restantes
da licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 201/03,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 04.03.96 e 03.03.01.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 443

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 28814/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

JOÃO CORREIA DAMASIO FILHO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, a usu-
fruir, a partir de 01 de abril de 2004, os 89 (oitenta e nove)
dias restantes da licença especial suspensa pela Ordem de
Serviço nº 1141/98, correspondente ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 21.12.90 e
20.12.95.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 444

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 23718/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

CARLOS EDUARDO SUPRINYAK, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 20
(vinte) dias restantes das férias alusivas a 2004, a partir de 01
de março de 2004.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 445

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 16396/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de fevereiro de 2004,
os dias restantes das férias alusivas a 1999, autorizados a SIL-
VANA LOPES RODRIGUES BONFINGER, servidora do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Faxinal, ficando-
lhe assegurado o direito de usufruir os 16 (dezesseis) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 446

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 26938/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de março de 2004, a  licença especial correspondente ao decênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.02, concedida pela Ordem de Serviço nº 241/04, a MARCELO GEBRAN DALLE-
GRAVE, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 179
(cento e setenta e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 447

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 26937/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de março de 2004, as férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a JOSE LUIZ LEITE
DA SILVA FILHO, funcionário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, ora à disposição deste Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 448

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 31446/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de março de 2004, os dias restantes da licença especial correspondente ao qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, autorizados pela Ordem de Serviço nº 308/04, a EDIL-
SON FERREIRA MARQUES, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 22 (vinte e dois) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 449

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 36151/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 15 de março de 2004, os dias restantes da licença especial correspondente ao qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 18.05.96 e 17.05.01, autorizados pela Ordem de Serviço nº 339/04, a ZULMI-
RA VIEIRA RIBEIRO, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 55 (cinqüenta e cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 450

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei
nº 6174/70, suspender por necessidade do serviço as férias dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias restantes em
época oportuna:

Curitiba, 24 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

FRANCISCO WEINHARDT 09.03.2004 2003 29 30616/04
WITHERS

VILSE DIONEIA ZENI 05.03.2004 2003 28 28969/04

VANICE REGINA GOULART 03.03.2004 2004 29 27528/04

MARIA DOS REIS ZAQUI 02.03.2004 2004 29 27535/04

ELISETE APARECIDA MENDES 02.03.2004 2004 29 27537/04
DE SOUZA

ROSI DA SILVA STEIN 26.02.2004 2004 29 27804/04

DANIELA HIDEKO YNOUE 04.03.2004 2003 22 28309/04

ELISEU DE JESUS DOS 09.03.2004 2003 29 31230/04
SANTOS ROCHA
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                                                         DATA       DATA       DATA       DATA        TEMPO     TOTAL     TOTAL

                                                         ASSUN-     ULTIMA     ENQUA-     PROGRESSAO  SERV.     DE        GERAL

                                                         CAO        PROMO-     MENTO                  PODER     CONTA-

                                                                    CAO                               JUDIC.    GENS.
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                    ASSESSOR JURIDICO

                    NUMERO DE CARGOS : 93

                    NIVEL DE VENCIMENTO: F9

001 WALTER DE MELLO                                      19/01/1954 12/11/1986 12/05/1997             50a 077d  07a 031d  57a 108d

002 LUIZ CLAUDIO MARTINS CORTES                          05/04/1974 06/05/1988 12/05/1997             29a 361d  02a 323d  32a 319d

003 DONEMARY TEREZINHA DE OLIVEIRA                       01/07/1977 19/09/1988 12/05/1997             26a 273d  04a 250d  31a 158d

004 NORBERTO ELISIO PAVELEC                              21/03/1975 11/05/1990 12/05/1997             29a 011d  00a 000d  29a 011d

005 ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA                         09/05/1979 09/12/1993 12/05/1997             24a 326d  06a 092d  31a 053d

006 LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN                           28/02/1978 06/05/1994 12/05/1997             26a 031d  06a 190d  32a 221d

007 GILDA MARIA NASCIMENTO DE MACEDO                     20/07/1979 05/12/1994 12/05/1997             24a 254d  02a 019d  26a 273d

008 EURICO DE PAIVA VIDAL JUNIOR                         15/08/1978 19/06/1995 12/05/1997             25a 228d  05a 143d  31a 006d

009 BEATRIZ RIEDEL MENDES SMANIOTTO                      01/04/1975 19/06/1995 12/05/1997             29a 000d  01a 011d  30a 011d

010 NERI CARLOS PORTES GRUBER                            16/11/1977 19/06/1995 12/05/1997             24a 135d  08a 120d  32a 255d

011 DENISE KOPROVSKI CURI                                01/09/1981 05/07/1996 12/05/1997             22a 210d  00a 240d  23a 085d

012 JORGE LUIZ GUERIOS CURI                              17/06/1981 07/03/1988 12/05/1997 01/05/2003  22a 286d  08a 275d  31a 196d

013 GABRIEL LEMOS DE EURIDES CAMPOS                      10/09/1979 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2003  24a 202d  01a 355d  26a 192d

014 ROSANE MARA STOCCHERO                                22/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  02a 079d  23a 268d

015 DIONE MARIA PELLEGRIN                                05/10/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 176d  00a 274d  22a 085d

016 ANA MARIA GUIMARAES GUIDES                           05/12/1977 11/05/1990 12/05/1997 01/05/2003  26a 116d  00a 000d  26a 116d

017 DENISE DA SILVA WILKE                                22/09/1982 06/09/1991 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  01a 293d  23a 117d

018 ANETI JANE CAMARGO TROMPCZYNSKI                      18/12/1979 04/02/1992 12/05/1997 01/05/2003  24a 103d  17a 166d  41a 269d

019 ADAHYR LIMA PIMENTEL MACHADO                         27/03/1980 06/01/1993 12/05/1997 01/05/2003  24a 003d  03a 288d  27a 291d

020 DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS                        11/06/1980 18/03/1993 12/05/1997 01/05/2003  23a 292d  00a 060d  23a 352d

021 DENISE DUARTE DE CARVALHO                            30/10/1978 06/05/1994 12/05/1997 01/05/2003  25a 152d  01a 061d  26a 213d

022 MARIA APARECIDA FRANCO DE MACEDO LEAO                25/04/1978 21/09/1994 12/05/1997 01/05/2003  25a 339d  01a 107d  27a 081d

023 ROSANA MILLEN ZAPPA                                  01/02/1988 19/06/1995 12/05/1997 01/05/2003  16a 056d  05a 353d  22a 044d

024 NIOMAR IZAR                                          30/08/1982 19/06/1995 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  00a 332d  22a 179d

025 WALQUIRIA MEREB CALIXTO                              05/06/1985 19/06/1995 12/05/1997 01/05/2003  18a 297d  03a 125d  22a 057d

026 JOSE OTAVIO PADILHA                                  22/09/1982 19/06/1995 12/05/1997 01/05/2003  21a 178d  09a 085d  30a 263d

027 ZAHRA MARIA GONCALVES NEVES                          26/09/1985 19/06/1995 12/05/1997 01/05/2003  18a 184d  01a 132d  19a 316d

028 MARCIA REGINA MACIEL XAVIER VIANA                    11/11/1977 13/12/1984 12/05/1997 01/05/2003  26a 140d  03a 003d  29a 143d

029 MAURA REGIA VARELA RASTELLI MUNHOZ                   10/09/1979 12/11/1986 12/05/1997 01/05/2003  24a 202d  02a 050d  26a 252d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: F8

030 ANGELA SOFIA DAL’COL                                 13/09/1979 31/08/1993 12/05/1997 10/03/2004  23a 234d  01a 146d  25a 015d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: F6

031 MARIO MONTANHA TEIXEIRA FILHO                        19/10/1982 16/02/1984 12/05/1997 01/05/2003  21a 152d  00a 265d  22a 052d

032 EDSON KOS                                            09/01/1979 02/07/1984 12/05/1997 01/05/2003  25a 081d  01a 055d  26a 136d

033 ALBA SIMONE DUDEQUE PIANOVSKI LUPATINI               03/07/1981 21/03/1984 12/05/1997 01/05/2003  22a 270d  02a 269d  25a 174d

034 CARLOS EDUARDO RAMOS REGIO                           05/06/1985 02/07/1987 12/05/1997 01/05/2003  18a 297d  04a 353d  23a 285d

035 JOSE ALVACIR GUIMARAES                               10/11/1982 09/04/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 140d  10a 094d  31a 234d
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036 MARCIA ACOLINA VOLCOV                                10/01/1983 19/10/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 079d  03a 334d  25a 048d

037 LUIZ GABRIEL ESMANHOTO ALVES                         05/10/1982 21/06/1985 12/05/1997 01/05/2003  21a 176d  00a 180d  21a 356d

038 VERA LUCIA GUIDALLI                                  02/02/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  06a 355d  23a 045d

039 KATIA STASIAK                                        26/09/1985 08/03/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 184d  04a 283d  23a 102d

040 THAIS MARIA GEBRAN KUSTER                            07/10/1985 04/04/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 173d  04a 347d  23a 155d

041 JOYCE NOVAES KIRCHNER                                26/09/1985 09/04/1987 12/05/1997 01/05/2003  18a 183d  04a 247d  23a 065d

042 RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JR                 05/06/1985 09/04/1987 12/05/1997 01/05/2003  18a 297d  04a 336d  23a 268d

043 ROSELYZ MOSCALESKI                                   26/09/1985 26/11/1986 12/05/1997 01/05/2003  18a 184d  04a 133d  22a 317d

044 MARIONE XAVIER LEITE DE CAMARGO PENTEADO             21/02/1983 09/04/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 037d  04a 282d  25a 319d

045 FRANCIS FAYAD PORTES ALVES                           13/06/1985 02/07/1987 12/05/1997 01/05/2003  18a 289d  02a 305d  21a 229d

046 ELISABETH DORA VON ZESKA                             10/11/1982 02/07/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 140d  00a 000d  21a 140d

047 CLEONICE DO ROCIO BIELEN                             07/10/1982 21/08/1984 12/05/1997 01/05/2003  21a 174d  01a 029d  22a 203d

048 KATIA CRISTINI MORAES                                26/09/1985 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 184d  02a 293d  21a 112d

049 ANTONIO PENTEADO DE ALMEIDA                          07/07/1987 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  16a 265d  04a 084d  20a 349d

050 SUZANA RICCI CARNEIRO                                30/04/1987 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  16a 333d  08a 236d  25a 204d

051 IFIGENIA ROTOLI DE MACEDO KALKMANN                   30/11/1987 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  16a 119d  06a 080d  22a 199d

052 ALVARO SERGIO RINCOSKI FARIA                         30/08/1982 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  01a 240d  23a 087d

053 CASSIA LILA VON HERTWIG FERNANDES DE OLIVEIRA        06/07/1987 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  16a 266d  06a 297d  23a 198d

054 CLAUDETE DE SOUZA                                    12/11/1982 19/10/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 130d  00a 270d  22a 035d

055 JAIRO JOSE BARBOSA                                   10/11/1982 19/10/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 140d  05a 258d  27a 033d

056 LUIZ ANTONIO PINEDA MENZEL                           10/11/1982 17/11/1986 12/05/1997 01/05/2003  21a 140d  06a 208d  27a 348d

057 DEBORA HELENA BECKER                                 27/03/1980 21/03/1984 12/05/1997 01/05/2003  24a 003d  01a 347d  25a 350d

058 RUTE PIRES DE OLIVEIRA                               10/11/1982 25/11/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 133d  02a 362d  24a 130d

059 SERGIO ARMANDO TUOTO                                 10/11/1982 02/07/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 140d  03a 003d  24a 143d

060 DURVAL PACHECO DE CARVALHO NETO                      17/12/1986            12/05/1997 01/05/2003  15a 137d  05a 223d  20a 360d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: F5

061 ERNANI GOMY BENGHI                                   31/01/1983 26/11/1986 12/05/1997 01/05/2002  21a 056d  13a 212d  34a 268d

062 RONALDO PORTUGAL BACELLAR                            30/08/1982 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  20a 243d  01a 120d  21a 363d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: F4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

063 VANESSA FLAVIA PUPPI MORO                            18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

064 EDUARDO AUGUSTO SALOMAO CAMBI                        18/08/2003                                   00a 219d  05a 261d  06a 115d

065 DENISE MIGUEL ZATTAR                                 18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

066 LUCIANE GONCALVES TESSLER                            18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

067 ALEX WALENDOWSKY HORTA                               18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

068 PATRICIA CAETANO                                     18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

069 HUMBERTO FERREIRA DOS REIS                           18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

070 JOAO FABIO MUNHOZ MANZANO                            18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

071 ALESSANDRO DOS SANTOS FERNANDES                      18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

072 ALESSANDRA GEVAERD ARAUJO                            18/08/2003                                   00a 219d  01a 013d  01a 232d

073 ANDREIA FERREIRA POSSETI                             18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

074 ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL                 18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d
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075 ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA                            18/08/2003                                   00a 219d  00a 000d  00a 219d

076 ANGELO MARCOS LIUTTI                                 29/09/2003                                   00a 177d  00a 000d  00a 177d

077 JOSEANE CRISTINA RODRIGUES                           10/11/2003                                   00a 135d  00a 000d  00a 135d

078 CARGO VAGO

079 CARGO VAGO

080 CARGO VAGO

081 CARGO VAGO

082 CARGO VAGO

083 CARGO VAGO

084 CARGO VAGO

085 CARGO VAGO

086 CARGO VAGO

087 CARGO VAGO

088 CARGO VAGO

089 CARGO VAGO

090 CARGO VAGO

091 CARGO VAGO

092 CARGO VAGO

093 CARGO VAGO
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                    ADMINISTRADOR

                    NUMERO DE CARGOS : 11

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

001 NELY MACIEL PAIXAO PEREIRA                           26/03/1979 19/11/1981 12/05/1997 01/05/2003  25a 005d  02a 087d  27a 092d

002 MARCELO CAMPOS DELAVIGNE BUENO                       22/09/1994 24/10/1995 12/05/1997 01/05/2003  09a 186d  06a 357d  16a 178d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E6

003 EDNA PASCHOALINA SOUZA PAULA                         03/08/1981 22/08/1991 12/05/1997 01/05/2003  22a 239d  02a 071d  24a 310d

004 MARISE SOVINSKI DE MORAES                            16/07/1981 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  22a 257d  00a 212d  23a 104d

005 ROGERIO RINCOSKI BASCHTA                             22/09/1982 17/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 054d  04a 032d  25a 086d

006 MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 310d  22a 263d



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 77777

007 CLOVIS MARIO DE LARA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 266d  19a 219d  26a 120d

008 LAURISA LEITE LOPES                                  22/09/1982 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  04a 352d  26a 176d

009 SANDRA VARELA RASTELLI                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 254d  15a 207d

010 HELCIO JOSE VIDOTTI                                  21/01/1998                       01/05/2003  06a 064d  08a 207d  14a 271d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E5

011 ELIEGE CRISTINA SANVIDO                              21/01/1998                       01/05/2003  06a 064d  21a 224d  27a 288d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9
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                    ARQUITETO

                    NUMERO DE CARGOS : 4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

001 MYRTHES LACERDA DE MEDEIROS                          18/11/1982 09/05/1997 12/05/1997 01/05/2003  21a 132d  00a 000d  21a 132d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

002 CARGO VAGO

003 CARGO VAGO

004 CARGO VAGO
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                    ASSISTENTE SOCIAL

                    NUMERO DE CARGOS : 38

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E6

001 JANE APARECIDA PEREIRA PRESTES                       07/11/1968            12/05/1997 01/05/2003  34a 281d  07a 344d  42a 260d

002 LAURA MARIA MACEDO OSTERNACK                         29/05/1978            12/05/1997 01/05/2003  25a 306d  01a 098d  27a 039d

003 VIRGINIA LOPES RODRIGUES MACHADO                     14/05/1976 08/03/1985 12/05/1997 01/05/2003  27a 321d  01a 327d  29a 283d

004 ZENI FREITAS                                         26/12/1969 19/09/1988 12/05/1997 01/05/2003  34a 097d  08a 049d  42a 146d

005 NICE MARIA FRANCO SOUZA DE MACEDO                    02/02/1982 03/11/1992 12/05/1997 01/05/2003  22a 045d  04a 273d  26a 318d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

006 SONIA MARIA PAGLIOSA                                 24/11/1982 16/08/1985 12/05/1997 01/05/2003  21a 126d  07a 357d  29a 118d

007 LENIR STIVAL POSSENTI                                05/10/1982 19/08/1985 12/05/1997 01/05/2003  21a 176d  00a 043d  21a 219d

008 CRISTINA MARIA FISCHER SPERANDIO MADUREIRA           03/08/1981 13/05/1985 12/05/1997 01/05/2003  22a 239d  01a 349d  24a 223d

009 MARGARIDA TAEKO MISAWA ESUMI                         10/02/1983 12/12/1984 12/05/1997 01/05/2003  21a 048d  00a 226d  21a 274d

010 ELIANE TERESINHA SERBENA                             29/04/1986            12/05/1997 01/05/2003  17a 334d  00a 000d  17a 334d

011 ARLETE MARIA CAMPESTRINI KUBOTA                      02/05/1986            12/05/1997 01/05/2003  17a 331d  13a 116d  31a 082d

012 MARIA ANGELICA MERCER DE BARROS                      14/03/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 014d  04a 309d  20a 323d

013 ANA MARIA TOZIN                                      15/03/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 013d  09a 164d  25a 177d

014 WILMA MARAM DIAS                                     18/03/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 010d  14a 220d  30a 230d

015 SIDNEA DE CAMPOS                                     21/03/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 007d  12a 038d  28a 045d

016 PAULINA DO CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE                28/03/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 000d  00a 000d  16a 000d

017 SONIA MAIA ELACHE                                    25/05/1988            12/05/1997 01/05/2003  15a 307d  03a 114d  19a 056d

018 IRMA VERONICA LENA                                   15/06/1988            12/05/1997 01/05/2003  15a 286d  00a 000d  15a 286d

019 NEUSA MARIA DOS SANTOS                               28/11/1988            12/05/1997 01/05/2003  15a 120d  15a 209d  30a 329d

020 JANICE BECKER RODRIGUES                              14/03/1989            12/05/1997 01/05/2003  15a 014d  00a 000d  15a 014d

021 CRISTINA FERREIRA DE AGUIAR                          18/10/1988            12/05/1997 01/05/2003  13a 200d  00a 341d  14a 176d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E3

022 LINDAMIR PRESTES                                     20/05/1986            12/05/1997 01/05/2002  12a 202d  04a 269d  17a 106d

023 DAYSE TEREZINHA MACHADO                              14/03/1988            12/05/1997 01/05/2003  15a 343d  03a 019d  18a 362d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

024 CARGO VAGO

025 CARGO VAGO

026 CARGO VAGO
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027 CARGO VAGO

028 CARGO VAGO

029 CARGO VAGO

030 CARGO VAGO

031 CARGO VAGO

032 CARGO VAGO

033 CARGO VAGO

034 CARGO VAGO

035 CARGO VAGO

036 CARGO VAGO

037 CARGO VAGO

038 CARGO VAGO
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                    BIBLIOTECARIO

                    NUMERO DE CARGOS : 8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E6

001 VERA LUCIA SABOIA RIBAS                              05/02/1982 05/06/1984 12/05/1997 01/05/2003  22a 053d  07a 040d  29a 093d

002 JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAUJO                    07/07/1986            12/05/1997 01/05/2003  17a 265d  07a 297d  25a 197d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

003 SONIA MARIA DE OLIVEIRA BERTOLDI                     11/02/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 046d  05a 090d  21a 136d

004 DENISE ANTUNES FERREIRA                              22/09/1982 27/12/1988 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  01a 134d  22a 323d

005 ROSALINA BITTENCOURT                                 18/07/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 252d  14a 245d  24a 132d

006 REGINA BARAUNA DUARTE MEDEIROS                       18/07/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 252d  16a 090d  25a 342d

007 ELENIR ANGELA CORREIA                                10/01/1983 02/07/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 079d  08a 332d  30a 046d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E3

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

008 CARGO VAGO
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                    CONTADOR

                    NUMERO DE CARGOS : 12

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

001 JOSE FERNANDES FERRARI                               26/05/1978 30/03/1979 12/05/1997 01/05/2003  25a 309d  11a 329d  37a 273d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E6

002 JOAO FRANCISCO DE BRITO                              27/09/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 181d  10a 238d  20a 054d

003 JERMINA RODRIGUES DA SILVA DETZEL                    05/02/1982 05/06/1984 12/05/1997 01/05/2003  22a 053d  06a 332d  29a 020d

004 AMARILIS VELLOZO MACHADO                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 331d  15a 284d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E5

005 GABRIEL CAVASSIN FILHO                               14/09/1998                       01/05/2003  05a 193d  26a 209d  32a 037d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

006 CARGO VAGO

007 CARGO VAGO

008 CARGO VAGO

009 CARGO VAGO

010 CARGO VAGO

011 CARGO VAGO

012 CARGO VAGO
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                    ECONOMISTA

                    NUMERO DE CARGOS : 9

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

001 JOSELIA MAREK                                        05/09/1979 13/03/1980 12/05/1997 01/05/2003  24a 207d  02a 358d  27a 200d

002 PAULO JOSE DE ALBUQUERQUE                            17/03/1970 14/05/1981 12/05/1997 01/05/2003  34a 016d  04a 058d  38a 074d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E6

003 MARIA ANITA DOS ANJOS                                27/09/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 181d  00a 000d  09a 181d

004 JOSE RENATO MAZZAROTTO                               04/05/1979 08/04/1994 12/05/1997 01/05/2003  24a 331d  03a 024d  27a 355d

005 GIANNA MARIA CRUZ BOVE PEREIRA                       08/08/1991 09/04/1997 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  00a 000d  12a 232d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D10

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

006 CARGO VAGO

007 CARGO VAGO

008 CARGO VAGO

009 CARGO VAGO
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                    ENGENHEIRO

                    NUMERO DE CARGOS : 3

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

001 MARCO ANTONIO ESMANHOTTO                             10/09/1975            12/05/1997 01/05/2003  28a 203d  00a 360d  29a 198d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

002 CARGO VAGO

003 CARGO VAGO
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                    JORNALISTA

                    NUMERO DE CARGOS : 5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

001 MARIA LUIZA BERNSTORFF GUALBERTO                     02/07/1979 18/05/1981 12/05/1997 01/05/2003  24a 272d  01a 301d  26a 208d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E3

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

002 CARGO VAGO

003 CARGO VAGO

004 CARGO VAGO

005 CARGO VAGO
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                    MEDICO

                    NUMERO DE CARGOS : 4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

001 ROBERTO ELIAS CURCIO SALOMAO                         05/12/1973 07/10/1988 12/05/1997 01/05/2003  30a 117d  07a 358d  38a 110d

002 CLAUDIO ROBERTO FERREIRA                             16/12/1969            12/05/1997 01/05/2003  34a 107d  00a 320d  35a 062d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E6

003 CIVAN LOPES FILHO                                    22/09/1982 07/11/1988 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  01a 241d  23a 065d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

004 CARGO VAGO
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                    PROGRAMADOR DE COMPUTADOR

                    NUMERO DE CARGOS : 20

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E5

001 THAIS ELIANE KLUG                                    10/03/1980 06/05/1982 12/05/1997 10/03/2004  21a 294d  02a 029d  23a 323d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E4

002 PAULO CLOTARIO PORTUGAL                              23/09/1975            12/05/1997 01/05/2003  22a 335d  10a 286d  33a 256d

003 MARIA INES LEVIS COSTA                               05/06/1985            12/05/1997 01/05/2003  18a 297d  03a 039d  21a 336d

004 LUIZ FERNANDO MOLETTA ALVES                          04/07/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 266d  08a 219d  18a 120d

005 MARIA APARECIDA LEVIS COSTA CUSTODIO                 23/12/1997                       01/05/2003  06a 093d  04a 232d  10a 325d

006 REYNALDO BASSO FILHO                                 19/01/1998                       01/05/2003  06a 066d  00a 000d  06a 066d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

007 MARCIO RODRIGO BRAZ                                  19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

008 CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA MARQUES                   19/12/2002                                   01a 096d  05a 013d  06a 109d

009 MAURICIO ANDRADE ALBUQUERQUE                         19/12/2002                                   01a 096d  04a 271d  06a 002d

010 CLEVERTON MAYER                                      19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

011 DANIEL GOMES PORRAT                                  19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

012 LAURO ANDREY DE SOUZA BUENO                          19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

013 WAGNER PAULO MARTINS                                 19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

014 FABIANO FANTINI VITALE                               19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

015 RAFAEL CORREA LIBERATO                               19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

016 HELTON CORDEIRO                                      19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

017 UDO LEVERENTZ MAYER                                  19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

018 SIBELE HEIL DOS SANTOS                               19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

019 ALBERTO HEITOR MOLINARI                              19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

020 MARCOS KAZUYOSHI SAKAMOTO                            19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d
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                    PSICOLOGO

                    NUMERO DE CARGOS : 8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E9

001 MARISA DANTUR HELRIGHEL                              26/07/1978            12/05/1997 01/05/2003  23a 246d  06a 274d  30a 155d

002 MARINA ELLY HASSON                                   06/05/1980            12/05/1997 01/05/2003  23a 328d  01a 264d  25a 227d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: E7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D9

003 CARGO VAGO

004 CARGO VAGO

005 CARGO VAGO

006 CARGO VAGO

007 CARGO VAGO

008 CARGO VAGO
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                    OFICIAL JUDICIARIO

                    NUMERO DE CARGOS : 401

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D8

001 AQUILES BEASONI FERREIRA PIMPAO                      19/05/1964 16/12/1982 12/05/1997 01/05/2002  39a 319d  06a 044d  45a 363d

002 ALCEU LEOCADIO TONINELLO                             15/04/1974 27/10/1982 12/05/1997 01/05/2002  29a 351d  11a 292d  41a 278d

003 JOSE ANTONIO MILANO GIUBLIN                          20/04/1976 27/10/1983 12/05/1997 01/05/2002  27a 345d  04a 129d  32a 109d

004 SONIA REGINA CAMARGO MICOSKI                         26/11/1970 29/11/1983 12/05/1997 01/05/2002  33a 125d  00a 339d  34a 099d

005 ELISEU JOSE DE LUCCAS                                10/06/1975 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2002  28a 295d  12a 001d  40a 296d

006 REINALDO PEDRO NASCIMENTO                            26/01/1978 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2002  26a 064d  02a 066d  28a 130d

007 MARILSA MERTENS                                      22/02/1978 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2002  26a 037d  01a 320d  27a 357d

008 EDUARDO WYATT MARIA SOBRINHO                         27/10/1978 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2002  25a 155d  02a 128d  27a 283d

009 OCTACILIO ARCOVERDE MONTRUCCHIO                      13/02/1978 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2002  26a 046d  01a 178d  27a 224d

010 MARISA PAULIN                                        18/11/1977 10/12/1990 12/05/1997 01/05/2002  26a 133d  07a 096d  33a 229d

011 MARILDA MERTENS BELLATO SADILA                       28/03/1978 22/08/1991 12/05/1997 01/05/2002  26a 003d  00a 000d  26a 003d

012 DALTON ALMEIDA DE OLIVEIRA                           01/08/1978 30/03/1992 12/05/1997 01/05/2002  25a 241d  01a 060d  26a 301d

013 JOAO CARLOS CHUBA                                    13/07/1979 09/06/1994 12/05/1997 01/05/2002  24a 261d  09a 305d  34a 201d

014 MARIA DA GRACA BOING                                 20/08/1979 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2002  24a 223d  00a 306d  25a 164d

015 EUNICE VIEIRA DA ROSA                                03/03/1975 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2003  28a 016d  04a 140d  32a 156d

016 EMILIANO GONCALVES DA SILVA FILHO                    28/04/1971 09/04/1987 12/05/1997 10/03/2004  32a 279d  02a 259d  35a 173d

017 HAMILTON LUIS LOPES                                  06/06/1974 27/10/1983 12/05/1997 10/03/2004  29a 016d  05a 066d  34a 082d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D7

018 EWALDO SCHLEDER FILHO                                14/10/1970 29/11/1983 12/05/1997 10/03/2004  30a 033d  00a 300d  30a 333d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D6

019 JOSE ALVES VIEIRA FILHO                              13/07/1977 05/06/1984 12/05/1997 01/05/2003  26a 261d  10a 354d  37a 250d

020 ROSANA MILEKE DOBREZANSKI                            21/12/1976 19/06/1984 12/05/1997 01/05/2003  26a 283d  00a 120d  27a 038d

021 VALDEVAIR ALBINI                                     07/05/1974 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  29a 328d  00a 000d  29a 328d

022 IOLANDO DA ROCHA                                     30/12/1964 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  39a 092d  04a 195d  43a 287d

023 ANTONIO CARLOS DE PAULA SAVOIA                       13/07/1977 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  26a 261d  02a 344d  29a 240d

024 UBIRATAN OLIVEIRA DE FRANCA                          13/07/1977 07/10/1988 12/05/1997 01/05/2003  26a 256d  01a 299d  28a 190d

025 JORGE LUIZ SACERDOTE                                 04/05/1979 07/11/1988 12/05/1997 01/05/2003  24a 331d  01a 055d  26a 021d

026 LEDA REGINA DIPP SPEZIA                              19/06/1980 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2003  23a 284d  03a 086d  27a 005d

027 JOSE ANTONIO UMPIERRE DOS SANTOS                     17/04/1980 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  23a 278d  02a 250d  26a 163d

028 SANDRA OTILIA CARDOSO                                02/07/1979 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  24a 272d  00a 000d  24a 272d

029 LEOPOLDO MERCER NETO                                 03/09/1980 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  23a 208d  01a 082d  24a 290d

030 MARGARETH CONCEICAO BAPTISTA DA ROCHA                03/02/1982 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  22a 055d  02a 051d  24a 106d

031 CLEIDE DA SILVA TEILOR                               02/02/1982 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  22a 054d  03a 315d  26a 004d

032 ROSANGELA DO ROCIO STANSKI                           05/07/1978 10/12/1990 12/05/1997 01/05/2003  25a 263d  00a 000d  25a 263d

033 CELIA REGINA STALL                                   04/02/1982 22/08/1991 12/05/1997 01/05/2003  22a 054d  11a 241d  33a 295d

034 MARIA ANGELICA ACCIOLY GOMES                         02/02/1982 30/03/1992 12/05/1997 01/05/2003  22a 056d  03a 358d  26a 049d

035 NILCE HEY SCHMIDT                                    16/06/1981 03/11/1992 12/05/1997 01/05/2003  22a 287d  00a 060d  22a 347d
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036 LUISA HELENA DIZ MUNIZ                               03/07/1981 09/06/1994 12/05/1997 01/05/2003  22a 270d  02a 050d  24a 320d

037 ROSANGELA SOARES ROCHA DA FONSECA                    29/06/1978 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  25a 272d  01a 160d  27a 067d

038 RENATO ALVES DA LUZ                                  12/07/1979 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  24a 262d  00a 180d  25a 077d

039 SERGIO LUIZ CAMPESTRINI                              18/09/1981 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  22a 193d  07a 294d  30a 122d

040 EDIMERE APARECIDA MATHIAS                            04/03/1980 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  24a 026d  00a 330d  24a 356d

041 JANETE NUNES MONTEIRO                                06/10/1978 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  25a 176d  01a 044d  26a 220d

042 LILIAN CARMEN GARRETT FRANCO                         02/02/1982 04/05/1995 12/05/1997 01/05/2003  21a 348d  05a 324d  27a 307d

043 ANA LUIZA DE FARIA ARANTES CASSOU                    30/08/1982 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  00a 234d  22a 081d

044 ARINETE LEA SPERCOSKI RIBAS                          24/12/1981 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  20a 100d  05a 098d  25a 198d

045 PAULO ROBERTO ALTHEIA DE MELLO                       30/08/1982 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  04a 223d  26a 070d

046 JOSIANE KLINGENFUS ANTUNES                           05/02/1982 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  22a 053d  00a 247d  22a 300d

047 ROSANI FERREIRA KOMAVCZEWSKI                         03/02/1982 24/12/1996 12/05/1997 01/05/2003  22a 055d  00a 202d  22a 257d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D5

048 EUNICE RAUCHBACH                                     09/05/1974 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2002  29a 327d  00a 060d  30a 022d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D4

049 ELISETE FERREIRA ALVES                               03/02/1982            12/05/1997 01/05/2003  22a 055d  07a 173d  29a 228d

050 DEOSCELI DE FATIMA CARRARO                           05/02/1982            12/05/1997 01/05/2003  22a 053d  07a 088d  29a 141d

051 LEVI JESSE FAGUNDES DE OLIVEIRA                      26/04/1978 23/09/1980 12/05/1997 01/05/2003  25a 334d  00a 000d  25a 334d

052 MARIA ISABEL CASAGRANDE ALVES                        20/04/1978 05/09/1980 12/05/1997 01/05/2003  25a 345d  03a 010d  28a 355d

053 ELVIRA PINEDA LOPES                                  17/04/1980 17/03/1988 12/05/1997 01/05/2003  23a 347d  01a 060d  25a 042d

054 CLEIA GOMES DA MOTTA PEREIRA                         03/10/1975 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  28a 180d  00a 360d  29a 175d

055 MARCO ANTONIO PANISSON                               30/08/1982 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  06a 330d  28a 177d

056 CINTIA BARBATO BEVILAQUA DE PAULA                    03/09/1982 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  01a 213d  23a 056d

057 ROSANA LOCATELLI TOEDTER                             14/09/1982 17/05/1988 12/05/1997 01/05/2003  19a 287d  01a 066d  20a 353d

058 GILSON KLINGENFUS                                    30/08/1982 07/11/1988 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  00a 000d  21a 212d

059 MARIA DA GRACA DE QUADROS KUSTER                     22/09/1982 27/12/1988 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  04a 166d  25a 355d

060 ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA                           30/08/1982 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2003  20a 095d  00a 000d  20a 095d

061 MARILEY RICHTER SAMSONOWSKI                          30/08/1982 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  02a 212d  24a 059d

062 CLAUDETE ROCHA KRUGER RACHADEL                       30/08/1982 21/03/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 212d  00a 358d  22a 205d

063 ELISABETH CRISTINA DE GEUS                           30/08/1982 17/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 207d  00a 240d  22a 082d

064 ROSANA BRUNOW VENTURA                                22/09/1982 17/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 184d  00a 000d  21a 184d

065 DENISE ROCHA                                         05/10/1982 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  21a 176d  01a 111d  22a 287d

066 JANETE DE FATIMA TANAKA                              26/09/1985 22/08/1991 12/05/1997 01/05/2003  17a 303d  00a 120d  18a 058d

067 MARIA JOSE COSTA MUNHOZ DA CUNHA                     20/01/1971 30/03/1992 12/05/1997 01/05/2003  26a 278d  00a 346d  27a 259d

068 LUCIDIO CORDEIRO CORREIA                             12/11/1982 03/11/1992 12/05/1997 01/05/2003  21a 138d  09a 354d  31a 127d

069 CHRISTIANNE GARMATTER                                10/11/1982 09/12/1992 12/05/1997 01/05/2003  21a 140d  01a 072d  22a 212d

070 SHEILA HENRIETTE GOMES DA SILVA                      05/06/1985 29/04/1993 12/05/1997 01/05/2003  18a 297d  00a 020d  18a 317d

071 JOSE LUIZ VEIGA DE MACEDO                            12/11/1982 08/04/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 138d  00a 240d  22a 013d

072 ROSANA CACHUBA                                       26/09/1985 05/07/1994 12/05/1997 01/05/2003  18a 183d  00a 120d  18a 303d

073 GLACI TEREZINHA GOMES                                10/11/1982 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 140d  09a 025d  30a 165d

074 SIOMARA PIAZZETTA                                    06/01/1983 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 083d  00a 280d  21a 363d

075 IONE ROCHA JUSTEN SIMOES GRILLO                      06/01/1983 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  19a 193d  08a 079d  27a 272d

076 SHIRLEY SCHULTZ                                      12/11/1982 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 138d  05a 227d  27a 000d

077 LUIZ ALBERTO LOPES                                   05/06/1985 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  18a 297d  01a 180d  20a 112d
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078 ROSANE GAERTNER                                      05/06/1985 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  18a 297d  11a 118d  30a 050d

079 LUIZ GERALDO ALTHEIA DE MELLO                        26/09/1985 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  18a 177d  00a 280d  19a 092d

080 ZULMIRA VIEIRA RIBEIRO                               26/09/1985 23/01/1995 12/05/1997 01/05/2003  18a 184d  12a 216d  31a 035d

081 SANDRA CHRISTINA WAGNER DE SOUZA                     18/07/1985 04/05/1995 12/05/1997 01/05/2003  16a 227d  02a 326d  19a 188d

082 MARIUZA HOLZMANN MARCHAND                            26/09/1985 04/05/1995 12/05/1997 01/05/2003  18a 184d  00a 000d  18a 184d

083 ADRIANA GHELFI SEMANN                                05/06/1985 04/05/1995 12/05/1997 01/05/2003  18a 296d  00a 000d  18a 296d

084 BEATRIZ DE OLIVEIRA KRUGER LIMA                      05/06/1985 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  16a 298d  05a 177d  22a 110d

085 SIBELE CACHUBA                                       07/10/1985 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  18a 173d  00a 120d  18a 293d

086 ROBERTO ROTOLI DE MACEDO                             07/10/1985 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  18a 170d  11a 140d  29a 310d

087 LUIZ FERNANDO PATITUCCI                              05/05/1987 24/12/1996 12/05/1997 01/05/2003  16a 328d  00a 000d  16a 328d

088 ARNO PETRIS                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 301d  29a 233d  36a 169d

089 WAGNER DE LIMA FAGUNDES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  08a 330d  15a 282d

090 NEIVA BERNARDIM CAVALLARI                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  17a 253d  24a 205d

091 REGINA CELIA LORUSSO KOMUCHENA                       05/06/1985 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  16a 295d  04a 031d  20a 326d

092 ADILENE HAVRO FERRARI                                10/11/1982 09/06/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 017d  00a 104d  21a 121d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D3

093 NAVALTER DA SILVA MARQUES                            05/10/1982 10/12/1990 12/05/1997 01/05/2002  21a 163d  00a 000d  21a 163d

094 RICARDO LEO M. GIAMBERARDINO                         10/01/1983 09/09/1992 12/05/1997 01/05/2002  21a 079d  00a 000d  21a 079d

095 MARCIA TAQUES MARCZYNSKI                             05/06/1985 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  16a 300d  04a 208d  21a 143d

096 NEIDI MUNHOZ GLEICH                                  26/09/1985 09/04/1997 12/05/1997 10/03/2004  18a 023d  02a 226d  20a 249d

097 MERCIA MARIA PINTO DOS SANTOS                        08/02/1988 10/12/1990 12/05/1997 10/03/2004  16a 049d  12a 278d  28a 327d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C11

098 ROBERTO JOSE PACHECO                                 07/10/1985 07/10/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 167d  08a 131d  26a 298d

099 VIVIANE JAZAR                                        26/09/1985 07/11/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 184d  00a 267d  19a 086d

100 ROSILDA OLIVO                                        07/10/1985 07/11/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 173d  05a 213d  24a 021d

101 ELISEU DE JESUS DOS S ROCHA                          07/10/1985 09/04/1987 12/05/1997 01/05/2003  18a 154d  00a 180d  18a 334d

102 MARIA DO CARMO DA SILVEIRA                           07/10/1985 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 173d  04a 249d  23a 057d

103 BIANCA LUCIANE DINKHUYSEN OLIVEIRA                   07/10/1985 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 173d  03a 341d  22a 149d

104 STELA MARIS CESARIO PEREIRA CAVICHIOLLO              07/10/1985 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  18a 173d  03a 000d  21a 173d

105 LEILA MARIA GOMES BRAGA                              17/12/1986 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  17a 100d  03a 129d  20a 229d

106 RUTH ARANTES BATISTA                                 02/04/1980 07/10/1988 12/05/1997 01/05/2003  23a 361d  01a 306d  25a 302d

107 KARINA MIRANDA RATTON                                30/12/1986 07/10/1988 12/05/1997 01/05/2003  17a 089d  02a 037d  19a 126d

108 MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA                       12/12/1986            12/05/1997 01/05/2003  17a 107d  09a 067d  26a 174d

109 DENISE MALACHINI                                     22/12/1986            12/05/1997 01/05/2003  17a 097d  00a 000d  17a 097d

110 ANA MARIA STABEN MILLEO                              13/06/1980 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  23a 290d  04a 146d  28a 071d

111 TANIA MARA FRUET RIBEIRO                             24/11/1977            12/05/1997 01/05/2003  26a 127d  00a 000d  26a 127d

112 NATAL DOS SANTOS GOMES                               07/07/1987 01/08/1988 12/05/1997 01/05/2003  16a 259d  08a 318d  25a 212d

113 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA                           28/10/1987 23/08/1989 12/05/1997 01/05/2003  16a 152d  07a 362d  24a 149d

114 CARMEN LUCIA BONETTO                                 04/01/1988 23/08/1989 12/05/1997 01/05/2003  16a 084d  09a 289d  26a 008d

115 NEUSA TERUKO NAKASHIMA OKAZAKI                       03/09/1982 24/11/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  06a 285d  28a 128d

116 LUIZ ALBERTO DE ALBUQUERQUE                          02/02/1988 24/11/1989 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  16a 116d  32a 171d

117 LUCIMARA TREVISAN DUDA                               02/02/1988 24/11/1989 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  06a 119d  22a 174d

118 ANTONIETA BOGDANOVICZ LEITES                         02/02/1988 24/11/1989 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  00a 110d  16a 165d

119 DENISE MARIA DO ROCIO COLLERE MONTANARI              03/02/1988 24/11/1989 12/05/1997 01/05/2003  15a 359d  08a 283d  24a 277d
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120 MARISTELA JORDAO MENZEL                              02/02/1988 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  05a 007d  21a 062d

121 LILIAN RUTYNA SANTOS                                 02/02/1988 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  09a 121d  25a 176d

122 CLAUDIO AUGUSTO DE MACEDO PORTUGAL KOTAKA            02/02/1988 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  12a 148d  28a 203d

123 DEBORA CIRUELOS KINDER                               02/02/1988 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  16a 052d  10a 243d  26a 295d

124 GRAZIELA ANDRADE GUIERA                              02/02/1988 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  13a 043d  29a 098d

125 JUSSARA REGINA BRANCO                                02/02/1988 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  15a 175d  06a 232d  22a 042d

126 JOEL OLIVEIRA FONTOURA                               28/04/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 334d  01a 044d  16a 013d

127 LELIA MARIA FERREIRA BRZEZINSKI                      02/02/1988 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  09a 196d  25a 251d

128 ROSICLER STELLE SZOSTAK                              02/02/1988 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  13a 155d  29a 210d

129 MARILEI DO ROCIO LEONALDO DE SOUZA SANTANA           02/02/1988 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  04a 338d  21a 028d

130 MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI                       06/05/1983 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  20a 327d  00a 000d  20a 327d

131 LUIZ FERNANDO SEMANN                                 02/02/1988 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  16a 054d  11a 139d  27a 193d

132 SELMA DE OLIVEIRA MACIEL DE BRITO                    02/02/1988 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  16a 054d  07a 364d  24a 053d

133 JAIR ROSA DE LORENA                                  02/02/1988 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  13a 043d  29a 098d

134 HELENA ARCO VERDE DE MACEDO                          02/02/1988 30/03/1992 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  05a 264d  21a 319d

135 HELTON DE ALBUQUERQUE                                02/02/1988 30/03/1992 12/05/1997 01/05/2003  16a 055d  09a 140d  25a 195d

136 LUCIANE TREVISAN PLATNER                             03/09/1982 08/07/1991 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  01a 227d  23a 070d

137 LUIZ ROBERTO RIBAS AFFONSO DA COSTA                  01/07/1982 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  21a 272d  11a 103d  33a 010d

138 EDISON LUIZ SDROIEVSKI                               03/09/1982 03/11/1992 12/05/1997 01/05/2003  21a 190d  00a 240d  22a 065d

139 ARLETE DE BRITO DELMONEGO                            05/09/1978 03/11/1992 12/05/1997 01/05/2003  25a 207d  05a 349d  31a 191d

140 ROSANGELA MARIA GAIDA PACHECO                        03/09/1982 03/11/1992 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  05a 093d  26a 301d

141 JUCIMARA BOSSHARDT CONCEICAO PALLAR                  03/09/1982 09/12/1992 12/05/1997 01/05/2003  19a 042d  00a 000d  19a 042d

142 ENI PORTO                                            07/04/1980 03/12/1993 12/05/1997 01/05/2003  23a 357d  01a 273d  25a 265d

143 ANA JARENICKI                                        09/09/1982 08/04/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 190d  10a 003d  31a 193d

144 IARA CRISTINA REIS DA SILVA ENGELHARDT               10/03/1986 10/05/1994 12/05/1997 01/05/2003  17a 165d  00a 000d  17a 165d

145 YOLITA SERRATI                                       18/12/1979 05/07/1994 12/05/1997 01/05/2003  24a 101d  06a 329d  31a 065d

146 HAMILTON DE OLIVEIRA MAFUZE                          16/06/1981 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  22a 286d  10a 253d  33a 174d

147 IRINEU WLODARCZYK                                    21/03/1978 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  26a 010d  05a 067d  31a 077d

148 ELOAR CAVALHEIRO                                     30/04/1980 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  23a 334d  04a 253d  28a 222d

149 ELIANE RAITANI                                       25/03/1991 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  06a 355d  19a 358d

150 LEODOLARA MARIA MIGUEL UEDA                          25/03/1991 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  12a 344d  05a 235d  18a 214d

151 GERSON GALIANO                                       25/03/1991 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  03a 132d  16a 135d

152 LIU PING IWERSEN                                     25/03/1991 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  23a 352d  36a 355d

153 MARIA CHRISTINA GUERIOS CURI                         25/03/1991 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  02a 039d  15a 042d

154 MAZILDA ALMEIDA ROCHA MENDES                         25/03/1991 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  00a 213d  13a 216d

155 ADILSON TEIXEIRA COSTA                               04/07/1985 23/01/1995 12/05/1997 01/05/2003  18a 268d  06a 223d  25a 126d

156 MARCIA LOYOLA ROCHA                                  25/03/1991 04/05/1995 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  00a 000d  13a 003d

157 BEATRIZ CANZIANI                                     25/03/1991 04/05/1995 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  02a 165d  15a 168d

158 GERSON HIRITANI BRAGA                                25/03/1991 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  13a 002d  01a 119d  14a 121d

159 LARISSA MARIA VASCONCELLOS MARQUES DE MACEDO         26/03/1991 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  13a 002d  00a 000d  13a 002d

160 DESIREE BECKER CARNEIRO                              25/03/1991 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  00a 000d  13a 003d

161 SUELEY FABRIS FERREIRA DA COSTA                      28/06/1989 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  03a 228d  18a 136d

162 CHIRLEY ROTTA                                        25/03/1991 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  01a 111d  14a 114d

163 CRISTINA CACHUBA                                     28/06/1989 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  02a 076d  16a 349d

164 SANDRA REGINA MORAES TEMPORAL                        26/03/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  11a 120d  03a 359d  15a 114d

165 LUCIANA DE SOUZA FERREIRA                            26/03/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  13a 002d  01a 018d  14a 020d

166 SALETE APARECIDA ALVES DE ATHAYDES                   02/04/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 359d  10a 030d  23a 024d

167 WAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS                           02/04/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 360d  08a 217d  21a 212d
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168 LUCIANA ZAPPA SCHANOSKI ARAUJO                       03/07/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 268d  02a 270d  15a 173d

169 ADRIANA CECCATO BARBOSA                              18/04/1991 09/04/1997 12/05/1997 01/05/2003  12a 344d  00a 000d  12a 344d

170 ISABELLA TROMPCZYNSKI                                02/04/1991 09/04/1997 12/05/1997 01/05/2003  12a 360d  00a 000d  12a 360d

171 MANUEL AUGUSTO NEVES                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 142d  20a 095d

172 JUARES NECKEL DOS SANTOS                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  08a 332d  15a 281d

173 IBRAMAR PINTO SOCREPPA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  08a 206d  15a 154d

174 PAULO ROBERTO DGINKEL                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  04a 128d  11a 077d

175 VALMO PIASSON                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 160d  25a 113d

176 AURASILVA BELOTTO ROCHA DE MORAES                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  07a 067d  14a 020d

177 MARCELA ALVES LIMA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 309d  04a 131d  11a 075d

178 ROSANA NUNES GARCIA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 342d  18a 295d

179 MIGUEL ARCHANJO SCHONEBORN DE MORAES                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 334d  12a 287d

180 MERCEDES DA SILVA PROHMANN                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  05a 335d  12a 283d

181 CLECILIA DA PENHA ARCOVERDE MONTRUCCHIO              02/02/1988 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  16a 054d  03a 237d  19a 291d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C10

182 ANA RITA DE AZEVEDO                                  03/09/1982 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2002  21a 208d  05a 316d  27a 159d

183 ROSEMARY PINHEIRO BENFICA                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  10a 012d  16a 323d

184 VELOMAR STASIAK                                      02/02/1988 24/11/1989 12/05/1997 01/05/2003  16a 048d  04a 144d  20a 192d

185 CINTIA TAGERA PORTUGAL MACEDO                        25/03/1991 07/10/1994 12/05/1997 01/05/2003  13a 003d  05a 333d  18a 336d

186 EDUARDO MUNHOZ MATTOS GUEDES                         04/02/1991 05/12/1994 12/05/1997 01/05/2003  13a 051d  02a 170d  15a 221d

187 ELIZABETH DE PAULA CECCATTO                          08/04/1991 08/10/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 354d  10a 152d  23a 141d

188 DENISE DE CAMARGO FREITAS OLIVEIRA                   25/03/1991 08/04/1994 12/05/1997 10/03/2004  13a 003d  03a 356d  16a 359d

189 LEA MARGARIDA CAVANHA                                02/02/1988 24/11/1989 12/05/1997 10/03/2004  16a 048d  12a 246d  28a 294d

190 ARILSON BUENO DA SILVA                               18/01/1982 08/07/1991 12/05/1997 10/03/2004  22a 011d  00a 000d  22a 011d

191 THAIS SOBOCINSKI                                     06/04/1988            12/05/1997 10/03/2004  09a 309d  03a 124d  13a 068d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C9

192 VALERIA MARIA ACCIOLY CARDOSO DA SILVEIRA            16/04/1991 24/12/1996 12/05/1997 01/05/2003  10a 346d  00a 000d  10a 346d



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 99999

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C7

193 CELIA ZAQUIE CURY ZACHARIAS                          02/04/1991 04/05/1995 12/05/1997 01/05/2003  12a 360d  07a 255d  20a 250d

194 ARIODETI LEITOLESG                                   10/09/1984 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  19a 200d  00a 300d  20a 135d

195 EMILIA REGINA CORDEIRO                               28/06/1989 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  13a 193d  28a 101d

196 LUIZ RICARDO MONTEIRO MOURAO                         05/06/1991 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  12a 296d  00a 000d  12a 296d

197 HELIO JOSE FARIAS                                    12/02/1988 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  16a 045d  00a 295d  16a 340d

198 ROSANGELA MARA BUCCO                                 08/08/1991 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  00a 000d  12a 232d

199 IZABEL FIALHO VELA                                   08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  07a 036d  19a 268d

200 JOAO CARLOS DE SOUZA VIEIRA                          22/09/1982 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  00a 000d  21a 189d

201 ROSELIZ PATITUCCI                                    08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  05a 045d  17a 277d

202 EIDY ELIANE BRITTO DOS ANJOS VALERIO                 08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  05a 038d  17a 270d

203 CARLOS TADEU DOS SANTOS SILVA                        02/03/1988 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  16a 026d  12a 236d  28a 262d
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204 LUIS JORGE DE FARIAS                                 08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  09a 257d  22a 124d

205 LUCIMAR FABIULA CECCATTO                             08/08/1991 08/10/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  07a 346d  20a 213d

206 TANIA APARECIDA FURTADO                              24/09/1991 09/04/1997 12/05/1997 01/05/2003  12a 185d  03a 153d  15a 338d

207 ANTONIO CARLOS FARIA DE BARROS                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  14a 250d  21a 202d

208 MARISA YEDE DE CASTRO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 297d  17a 226d  24a 158d

209 JOSE FLORIANO DE HIGINO ANDRADE ANATER               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  13a 152d  20a 101d

210 ILEIDE DO ROCIO LIMA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  19a 264d  26a 212d

211 LEONOR REGINA DE LIMA ROCHA                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  10a 047d  16a 364d

212 ROGERIO BITTENCOURT                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  14a 293d  21a 245d

213 CLAITON CORSI RODRIGUES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  07a 064d  14a 017d

214 JOAO AUGUSTO DOS SANTOS AUST                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  07a 064d  14a 017d

215 JOBER ANDRADE                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 315d  17a 268d

216 NELSON ANTONIO PINTO SOCREPPA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 309d  04a 131d  11a 075d

217 JULIO CESAR DEMARIO SANTOS                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  06a 351d  13a 301d

218 CLAUDIA LEITNER SILVA DE LEMOS                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 213d  13a 166d

219 IZABEL CRISTINA DE MORAIS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 339d  12a 292d

220 CELSO LUIZ RAMOS                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 345d  11a 285d  18a 265d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C6

221 HELOISA HELENA TAVARES CORADIN                       08/04/1991 23/01/1995 12/05/1997 01/05/2002  12a 066d  08a 203d  20a 269d

222 PATRICIA LUCIANE SANTOS GEISLER                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 210d  09a 199d  16a 044d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C4

223 LUCILEA TREVISAN ARRUDA                              08/08/1991 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  12a 231d  03a 061d  15a 292d

224 MARIA ALICE MOSCALESKI CAVAZZANI                     08/08/1991 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  12a 231d  00a 000d  12a 231d

225 LUIS MENDES DE SOUZA                                 19/06/1985 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  18a 281d  05a 302d  24a 218d

226 PAULO CEZAR VIEIRA                                   17/06/1983 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  20a 286d  02a 001d  22a 287d

227 DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS                  08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  04a 129d  16a 361d

228 ANA PRUSSAK                                          26/02/1988 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  16a 031d  15a 327d  31a 358d

229 KELLY MARISA LENZI                                   08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  00a 000d  12a 232d

230 PAULO HENRIQUE LOPES DE PAIVA                        14/11/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  11a 064d  00a 000d  11a 064d

231 RICARDO TRISTAO PIETRANGELO                          08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  03a 233d  16a 100d

232 MARCELO MADER STINGLIN                               08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 230d  00a 000d  12a 230d

233 TEREZINHA VACCARI                                    08/05/1992 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  11a 323d  10a 233d  22a 191d

234 LUCIMAR DO ROCIO ATHAYDES PEREIRA                    24/09/1991 24/12/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 176d  05a 329d  18a 140d

235 GUSTAVO TAVORA RODRIGUES                             04/06/1992 09/04/1997 12/05/1997 01/05/2003  11a 296d  04a 053d  15a 349d

236 ALVARO MANOEL VITTI                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  05a 307d  18a 075d  24a 017d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C3

237 AGOSTINHO MACEDO FRANCO DA COSTA JUNIOR              08/08/1991 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2002  12a 232d  03a 230d  16a 097d

238 DANIELLE CAMARA DELATTRE PERES                       24/09/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 185d  00a 000d  12a 185d

239 GLORIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE                  08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 232d  00a 000d  12a 232d
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240 APARECIDA DOLORES DE ARAUJO                          25/09/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  12a 183d  10a 020d  22a 203d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B11

241 FERNANDA ABREU ANDRZEJEWSKI                          29/07/1992 14/09/1995 12/05/1997 01/05/2003  11a 241d  04a 042d  15a 283d

242 LELAINE DO ROCIO BRUM FERNANDES                      05/10/1992 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  11a 142d  05a 020d  16a 162d

243 MARIA BEATRIZ DIEDRICH                               11/01/1993 03/11/1995 12/05/1997 01/05/2003  11a 075d  08a 266d  19a 341d

244 LUIZ PAULO DUBIEL GERMANO                            08/08/1991 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  10a 226d  00a 000d  10a 226d

245 CACILDA WOLFF KAMPMANN                               12/01/1995 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  11a 289d  20a 363d

246 KEILA MARA CAMARGO                                   12/01/1995 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  00a 000d  09a 074d

247 STAEL MARIA PATITUCCI                                12/01/1995 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  01a 303d  11a 012d

248 MARIA APARECIDA ANDRADE RIBAS                        12/01/1995 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  09a 069d  12a 322d  22a 026d

249 LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO                06/06/1988 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  15a 295d  00a 124d  16a 054d

250 LUCIELLY SELLA CLARO DE OLIVEIRA                     12/01/1995 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  00a 000d  09a 074d

251 OLGA DO ROCIO LACERDA                                12/01/1995 24/12/1996 12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  13a 330d  23a 039d

252 SELMA MARIA BUQUERA RIGHI                            12/01/1995 09/04/1997 12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  17a 179d  26a 253d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B10

253 MARIA STELLA DEIANA                                  12/01/1995 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2002  09a 074d  01a 344d  11a 053d

254 LUIZ HENRIQUE BITTENCOURT DE SOUZA                   12/01/1995 08/10/1996 12/05/1997 01/05/2003  09a 029d  00a 000d  09a 029d

255 FABIO DE SOUZA CAMARGO                               12/01/1995 09/04/1997 12/05/1997 10/03/2004  09a 014d  00a 000d  09a 014d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B7

256 ANA MARIA PEREIRA NIKLIS                             12/01/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 069d  07a 341d  17a 045d

257 EDSON FERRAZ DA SILVA                                12/01/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  14a 157d  23a 231d

258 DIRCE BUFFARA DE CAMARGO VIANNA                      12/01/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  12a 074d  21a 148d

259 MAURICIO MUNHOZ MATTOS GUEDES                        12/01/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  07a 191d  16a 265d

260 FERNANDA FABRIS FERREIRA DA COSTA                    12/01/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 074d  00a 000d  09a 074d

261 ELAINE TEREZINHA HENZ MARCHAUEK                      10/02/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 045d  14a 219d  23a 264d

262 EDWIRGEM MARLY CAMARGO ROGACHESKI                    10/02/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 045d  00a 000d  09a 045d

263 VANESSA MALACHINI MELLO                              13/02/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 042d  00a 000d  09a 042d

264 IVETE GOLIN RISTOW                                   03/03/1995            12/05/1997 01/05/2003  09a 024d  14a 297d  23a 321d

265 GISELE MEREB CHUEIRE CALIXTO GUILHERME               02/06/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 298d  08a 214d  17a 147d

266 DARBI WOLF                                           05/06/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 292d  00a 000d  08a 292d

267 MARCIA DO CARMO CARVALHO ARRUDA                      08/06/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 292d  11a 221d  20a 148d

268 DINA MARA SOARES SCHWEITZER                          08/06/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 292d  09a 167d  18a 094d

269 MONICA MARIA GUIMARAES DE MACEDO DALLA VECCHIA       05/06/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 295d  00a 000d  08a 295d

270 ANDREA KOTERBA                                       13/06/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 287d  04a 012d  12a 299d

271 AYSHA SELLA CLARO DE OLIVEIRA                        03/07/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 267d  00a 000d  08a 267d

272 ADEMAR ANTUNES DE SOUZA                              03/07/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 267d  16a 232d  25a 134d

273 REJANE SALOMAO DE GOIS FERREIRA                      02/10/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 176d  00a 000d  08a 176d

274 TANIA LUCIA DA SILVA ARAUJO                          17/10/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 161d  00a 000d  08a 161d

275 JUSSARA PACHECO DOS SANTOS                           23/10/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 149d  00a 000d  08a 149d
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276 LEONICE KLUG                                         30/11/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 117d  24a 330d  33a 082d

277 BELKYS BACILLA KUWALESKI DE SOUZA                    07/12/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 110d  08a 059d  16a 169d

278 HELENA HIDEKO MIZUTA                                 15/12/1995            12/05/1997 01/05/2003  08a 102d  00a 000d  08a 102d

279 SANDRO DE OLIVEIRA MARTINS                           15/01/1996            12/05/1997 01/05/2003  08a 071d  00a 000d  08a 071d

280 LIGIA TRINDADE BITTENCOURT PAULO                     06/05/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 323d  12a 258d  20a 216d

281 MARIA JOSE DE SOUZA FARIA                            12/09/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 195d  00a 000d  07a 195d

282 VALDINES APARECIDA BERTONI                           30/09/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 177d  06a 271d  14a 083d

283 ISABELA BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA                  11/10/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 164d  00a 000d  07a 164d

284 MARIA HELENA FERRONATO                               30/10/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 147d  00a 000d  07a 147d

285 ANA CRISTINA SCHAIKOSKI                              01/11/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 141d  00a 000d  07a 141d

286 MARIANA EUGENIA CARVALHO MATTOS GUEDES               21/11/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 125d  09a 052d  16a 177d

287 DAISY MARIA COSTA GARRIDO                            02/12/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 114d  01a 082d  08a 196d

288 JORGE PFLANZER PROKOP                                02/12/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 114d  00a 000d  07a 114d

289 ZORAIDE CLOTILDE DE ALMEIDA GABANI                   27/09/1982 23/08/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 184d  04a 265d  26a 084d

290 MAYKON MARTINEZ VIEIRA FRAIZ                         16/02/1998                       01/05/2003  06a 038d  00a 000d  06a 038d

291 MANOEL FRANCISCO BERGAMINI GRILLO                    10/10/1997                       01/05/2003  06a 167d  26a 282d  33a 084d

292 MARIA HELENA POLAK FURMAN                            26/08/1997                       01/05/2003  06a 198d  01a 000d  07a 198d

293 MARIA DAS GRACAS LEMOS DE CAMPOS                     28/08/1997                       01/05/2003  06a 210d  00a 000d  06a 210d

294 LUCIANNA CRUZ BOVE                                   15/09/1997                       01/05/2003  06a 192d  05a 241d  12a 068d

295 ADRIANA ACCIOLY GOMES MASSA                          29/10/1997                       01/05/2003  06a 148d  00a 000d  06a 148d

296 MARILIA NARLOCH                                      03/11/1997                       01/05/2003  06a 140d  00a 000d  06a 140d

297 ANA PAULA BRUNKOW                                    04/11/1997                       01/05/2003  06a 142d  00a 000d  06a 142d

298 IARA DOS REIS ZIM CORDEIRO                           10/11/1997                       01/05/2003  06a 136d  09a 058d  15a 194d

299 CINARA CRISTINA BASSETTI HABITH                      13/11/1997                       01/05/2003  06a 133d  00a 000d  06a 133d

300 MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FRATIN                  24/07/1989 23/06/1994 12/05/1997 01/05/2003  14a 247d  16a 162d  31a 044d

301 FERNANDA ENCARNACION DE AGUIAR MORA                  01/12/1997                       01/05/2003  06a 115d  00a 000d  06a 115d

302 LETICIA LEITE LOPES                                  22/01/1998                       01/05/2003  06a 063d  07a 253d  13a 316d

303 ANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO                     10/02/1998                       01/05/2003  06a 044d  11a 157d  17a 201d

304 NEYDE GUERREIRO MARTINS                              12/09/1985            12/05/1997 01/05/2003  18a 188d  00a 000d  18a 188d

305 CINTIA CRISTINA MARTINS FERREIRA                     28/10/1997                       01/05/2003  06a 149d  01a 139d  07a 288d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B6

306 JOYCE MARGUE SILVA                                   29/01/1998                       01/05/2003  06a 056d  00a 000d  06a 056d

307 MARIA RITA MUNIZ CHUBA                               18/12/1998                       01/05/2003  05a 098d  00a 000d  05a 098d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B4

308 ANETTE WERNECK MACEDO SOTTO MAIOR OLIVEIRA           23/03/1998                                   04a 083d  00a 000d  04a 083d

309 ALCIMARA DO ROCIO DE OLIVEIRA                        15/05/1998                                   03a 315d  00a 000d  03a 315d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A8

310 PRISCILA MARIA RIBEIRO                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

311 SERGIO DANIEL NIEVOLA                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

312 RACHEL DIOGENES RAMINA                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

313 RODRIGO OTAVIO RODAS                                 10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

314 SERGIO EDUARDO MARCON FILHO                          10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d
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315 RODRIGO QUINTANA SCARDINI                            10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

316 RAFAEL DIAS CORTES                                   10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

317 HAYTON LEE SWAIN NETO                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

318 LUIZ GUSTAVO PUJOL                                   10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

319 SERGIO LUIZ DOS REIS                                 10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

320 FERNANDO AUGUSTO FABRICIO DE MELO                    10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

321 JOAQUIM REGINALDO DE ALBUQUERQUE MACALOSSI           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

322 RISSIANO LOPES DOS SANTOS                            10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

323 FERNANDO DIOGENES RAMINA                             10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

324 RAFAEL BARONI                                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

325 RAFAEL SARTORI MORO                                  10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

326 JOAO PAULO ISHISATO                                  10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

327 MARIANE RODRIGUES HYCZY LOPES                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

328 LUIZ ALBERTO VIEIRA                                  10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

329 DOUGLAS HENRIQUE VILLATORA                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

330 JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

331 INGRID ZIEDAS                                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

332 HERIVELTON LUIZ MUNCKE                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

333 VALMOR FERREIRA BUENO                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

334 FELIPE BELACHE KUGLER                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

335 VIVIANE DE BASTOS DELFRATE                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

336 ROBERTA KREUTZ DO NASCIMENTO                         10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

337 WELLINGTON NEVES SALMAZO                             10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

338 RAPHAEL PAIVA PEREIRA                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

339 RAFAEL FERREIRA VIANNA                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

340 DENILSON SCHIMITT DOS SANTOS                         10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

341 WASHINGTON FERREIRA TIMOTEO                          10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

342 GUILHERME FORMAGIO KIKUCHI                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

343 MICHAEL ROMANIO KRETZSCHMAR                          10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

344 VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA                      10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

345 RAFAEL DALLAGO VILLAS BOAS                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

346 JOAO RICARDO FORNAZARI BINI                          10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

347 FERNANDO MARTINIC SA                                 10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

348 SUZANA HEOFACKER MARQUES DA PENHA                    10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

349 MANUELA TALLAO                                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

350 JACKSON ALEXANDER KLEIN                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

351 PRISCILA SOARES CROCETTI                             10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

352 ROSANE STAHLSCHMIDT PIMENTEL ANDRAUS                 10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

353 GUSTAVO LUIZ VON BAHTEN                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

354 MAISA BAIERSDORF                                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

355 CRISTIANE DE MATOS CUSTODIO                          10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

356 DIOGO RAFAEL PERINAZZO                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

357 JANAINA SANT ANA SCHRICKTE                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

358 TRICIA CRISTINA SANTOS TROIAN                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

359 SIMONE VIANNA                                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

360 VANESSA SEQUINEL                                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

361 DANILO RODRIGUES                                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

362 REGINA HELENA ARAUJO FONTAINHA DE FREITAS            10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d
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363 THAIS FRANCOISE GUSSO                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

364 DANIEL PRESTES FAGUNDES                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

365 ROSARIA LUMI KAMOGAWA                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

366 DIOGO SALOMAO HECKE                                  10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

367 WILSON DE SOUZA PEREIRA                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

368 MARIA VITORIA GUEDES VIOTTI                          10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

369 VICTOR LABHARDT                                      10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

370 WALDIR RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

371 IVANA HELENA ZAMUNER SPIR                            10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

372 FERNANDO VIRMOND PORTELA GIOVANNETTI                 10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

373 LUIZ CESAR NAPP                                      10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

374 GUSTAVO DALLARMI                                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

375 GUILHERME CAOE CANELLO                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

376 SUZANA DE LOYOLA EISFELD                             10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

377 MARIA AMELIA CORREA DITZEL                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

378 DANIEL RODNEY WEIDMAN JUNIOR                         10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

379 SIMONE CRISTINA ZWETSCH                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

380 EDUARDO GROSSL                                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

381 VANDIR FONSECA                                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

382 JERONIMO AUGUSTO BARRETO BAPTISTA                    10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

383 THIAGO FLORES CARVALHO                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

384 MARIA CAROLINE LOPES DE OLIVEIRA                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

385 IVANA GRAZIELA NISSOLA                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

386 LEANDRO LUIZ CYPRIANI                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

387 MAGALI LEONIDIA GIACOMASSI                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

388 MARCOS ROGERIO RAMINA                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

389 ELISABETH REIMER                                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

390 RAFAELA MARI                                         16/02/2004                                   00a 037d  00a 000d  00a 037d

391 SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS                         04/03/2004                                   00a 020d  00a 000d  00a 020d

392 GUSTAVO CEZAR GUNTOWSKI                              05/03/2004                                   00a 019d  00a 000d  00a 019d

393 CARGO VAGO

394 CARGO VAGO

395 CARGO VAGO

396 CARGO VAGO

397 CARGO VAGO

398 CARGO VAGO

399 CARGO VAGO

400 CARGO VAGO

401 CARGO VAGO
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                    TECNICO JUDICIARIO

                    NUMERO DE CARGOS : 612

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D8

001 JOAO ALBERTO FLIZIKOWSKI                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  27a 069d  34a 022d

002 NELSON JOAQUIM SANTOS                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  19a 148d  26a 101d

003 JORGE LUIZ GOMES MACEDO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  15a 364d  22a 317d

004 SILVANA MACEDO SOUZA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  12a 257d  19a 210d

005 CARLOS ROBERTO FACIN                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  14a 253d  21a 206d

006 LAERCIO TONINELLO                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  13a 211d  20a 164d

007 WLADEMIR ANTUNES FERREIRA                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  13a 172d  20a 125d

008 DENISE LOPES DE OLIVEIRA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  18a 099d  25a 052d

009 ADILSON KRONLAND PINTO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  04a 131d  11a 084d

010 ISABELLA DE ALMEIDA LIMA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 280d  04a 131d  11a 046d

011 CAIO CASSOU JUNIOR                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 317d  12a 119d  19a 071d

012 MANUEL JOSE PACHECO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  12a 100d  19a 053d

013 FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA SOBRINHO                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  12a 092d  19a 045d

014 JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL NETO                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  13a 062d  20a 015d

015 CLEUSA MARIA DUCCI CARNEIRO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 317d  04a 131d  11a 083d

016 SUELY MARIA MIGUEL                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  20a 073d  27a 026d

017 PAULO CESAR ANDRIGUETTO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  11a 204d  18a 157d

018 LOURIVAL DE OLIVEIRA DUCCI                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  11a 016d  17a 334d

019 LUCIMARA RITA TONINELLO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  10a 040d  16a 358d

020 VANESSA MARIA CORREA DAL LIN PORTUGAL                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  10a 038d  16a 356d

021 TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  20a 207d  27a 160d

022 GLORIA MARIA CORDEIRO FRANCO DE CARVALHO             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  10a 200d  17a 153d

023 MARIA CHRISTINA DE SOUZA VIDAL                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  13a 324d  20a 277d

024 MARILIA XAVIER RIBAS                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  10a 015d  16a 333d

025 JULIAMARIS GUIMARAES                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  12a 074d  19a 027d

026 MARCELO MARQUES                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 311d  09a 341d  16a 287d

027 MARA FATIMA SANTIAGO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 315d  08a 041d  14a 356d

028 CELIA MARIA MUNIZ REBACK                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  09a 238d  16a 191d

029 WILSON MUNIZ REBACK                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  16a 103d  23a 056d

030 PALMIRA PETRONILHA ZANDAVALLI                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  09a 159d  16a 112d

031 SUELY AKEMI YAMAMOTO NABARRO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  09a 128d  16a 081d

032 ANA TEREZA ARAUJO BRUEL                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  09a 070d  16a 023d

033 MAURICIO TAVARES                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  09a 051d  16a 004d

034 CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANCA JURGENS                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 317d  08a 336d  15a 288d

035 CARLA MARIA PINEDA MENZEL VIEIRA                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  11a 346d  18a 299d

036 RAQUEL RODRIGUES DE MORAES SALDANHA                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 331d  20a 284d

037 JORGE LUIZ ZAINA DE MACEDO                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 288d  16a 005d  22a 293d

038 ANITA ZIPPIN MONTEIRO DA SILVA                       12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 041d  04a 131d  10a 172d



1010101010 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

039 TELMA REGINA COIMBRA SERUR                           12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 251d  18a 064d  24a 315d

040 MARIELLA THEREZINHA DE ATHAYDE CUNHA DA FONTOURA     12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  09a 156d  16a 109d
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                    NIVEL DE VENCIMENTO: D7

041 PATRICIA AZEVEDO ARIMA                               12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  04a 316d  14a 073d  19a 024d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D6

042 ANGELA REGINA DE BASSI                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  21a 275d  28a 228d

043 CATIANA WLADYKA CHARNEY                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  18a 226d  25a 174d

044 CELESTE SANTOS BORGES                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 132d  25a 085d

045 CRISTINA AVELAR                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 274d  25a 227d

046 EDYCIA ESTELA CAMARGO RONCAGLIO                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 068d  22a 021d

047 ZENILDA MARIA FERRARI                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  23a 088d  30a 041d

048 RENATO GOMES MACEDO FILHO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  18a 265d  25a 213d

049 SILVANA RICCI SALOMONI                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 048d  27a 001d

050 ROSILANE ESMANHOTO                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 117d  21a 070d

051 JOSE PRESTINI                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  21a 163d  28a 116d

052 JOSELY MARIA SOUZA FERREIRA DA LUZ                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 353d  19a 306d

053 IEDA MARIA FRANCO DE GODOY                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

054 WANESSA REGINA DE OLIVEIRA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 207d  19a 160d

055 ROSALIND BRONFMAN TOCKUS                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 205d  19a 158d

056 LUCIA DO ROCIO CHALLELA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  22a 361d  29a 310d

057 AMELIA REIKO JOJIMA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  22a 303d  29a 251d

058 MARIA REGINA DA CUNHA MAIA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  14a 205d  21a 153d

059 ANDREA TREVISAN GUEDES PEREIRA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  12a 343d  19a 291d

060 SALETE ALVES DE OLIVEIRA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 282d  19a 235d

061 NAIR ELIZABETH LOPES DOS SANTOS LOYOLA               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 072d  19a 025d

062 LUCIA RACHEL EGG                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 360d  18a 313d

063 ILZE MARIA FRANCO                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 207d  18a 160d

064 LOREMA DE ALMEIDA FREITAS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 068d  18a 021d

065 VERA MIYUKI FUJIMURA URANO                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 018d  17a 336d

066 MARGARETE CHALLELA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  10a 046d  16a 360d

067 NIVAIR MARIA LEVISKY                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 099d  17a 052d

068 MARILENE MEGER                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 097d  19a 050d

069 MARCELO SPESSATO FERREIRA                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  11a 010d  17a 323d

070 SHIRLEY TERUKO IDA DE OLIVEIRA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 036d  16a 354d

071 RICARDO SARLO KEPPEN                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  10a 034d  16a 350d

072 JOANA D’ARC FERES KOWALCZUK                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 251d  21a 204d

073 SIMONE PIMENTEL GUIMARAES                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

074 RENATO LOPES DOS SANTOS                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  19a 063d  26a 014d

075 MARGARIDA ELIZABETH D‘ALBUQUERQUE MARON TAVARES      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 250d  16a 203d

076 NANCY BASGAL PESSOA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 035d  15a 353d

077 MARIA INES BERTOCCO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 261d  18a 214d

078 REGINA MARIA CASTRO GREIN                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  08a 233d  15a 185d

079 LILIAN TEIXEIRA MEHLMANN                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  07a 064d  14a 016d

080 DEBORAH ROBERTO MESADRI                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 216d  21a 169d

081 ISOLI TRAPP                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  07a 064d  14a 017d

082 CLARICE DE FATIMA BIELEN WAMBIER                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  07a 244d  14a 197d
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083 MARIA CELIA FAVA                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 240d  26a 193d

084 SORAIA CURY                                          23/04/1992            12/05/1997 01/05/2003  07a 134d  07a 112d  14a 246d

085 ROSANE DA CRUZ                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 304d  04a 131d  11a 070d

086 LILIAN CRISTINE PAROLIN                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 263d  13a 216d

087 RITA CRISTIANE PESSINI SWIECKI                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 079d  15a 032d

088 SONIA REGINA BECKER FERREIRA                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 074d  13a 027d

089 RONALD EMILIO MARQUES                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 002d  12a 320d

090 CLAUDIA VALERIA CALEGARI STEUCK                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

091 ROSELY DE MORAES CAMPOS                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 364d  12a 317d

092 FABIANA FRAIZ ABRAHAO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 364d  12a 317d

093 CRISTIANE PREVIDI                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 363d  12a 316d

094 SONIA MARA DE OLIVEIRA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 106d  19a 115d  25a 221d

095 VIVIAN SCHMITT MALLMANN MONTERO                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 031d  20a 349d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D5

096 LOEMIR JOSE DE FARIAS                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 311d  18a 118d  25a 064d

097 CELITA BEATRIZ DE CASTRO FAYAD                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 304d  21a 069d  28a 008d

098 ZELIA MEIRELES ESCOUTO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 307d  15a 079d  22a 021d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D4

099 ZILOAH CORTES MONCLARO                               12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  04a 295d  13a 066d  17a 361d

100 ANTONIO JULIO DO CARMO E SILVA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  25a 070d  32a 023d

101 GABRIEL HENRIQUE GEVAERD KRUEGER                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  21a 333d  28a 286d

102 IVANA MARIA DE MELLO POSSIEDE                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 059d  21a 012d

103 MARIA APARECIDA CARNEIRO FERRARI                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 025d  22a 343d

104 GESLER LUIS BUDEL                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 055d  19a 008d

105 MARIA ESTHER AGUIRRA DE MORAES                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  11a 193d  18a 142d

106 MARINA YOKO KITAURA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 349d  17a 302d

107 MARCIO ROBERTO DE BARROS GUIMARAES                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 203d  17a 156d

108 BEATRIZ NIVEA MALVEZZI PEDRAZZOLI                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 217d  17a 170d

109 JOSE WANDERLEY RESENDE FILHO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  04a 131d  11a 083d

110 FABIANA FARHAT CORAT                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 041d  16a 359d

111 AMARILIS DA LUZ SOARES                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  10a 037d  16a 354d

112 DENISE FLECK RIBEIRO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  10a 030d  16a 344d

113 MARCOS EDISON EHLKE                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 041d  16a 359d

114 SIMONE AMARAL GRADOWSKI MONTANARI                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

115 ANA LUCIA DE CASTRO MARTINS FARIAS                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 013d  17a 331d

116 CARLOS ROBERTO DURIGAN                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 363d  19a 316d

117 VILSE DIONEIA ZENI                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  04a 131d  11a 081d

118 MEIRE CESARIO CORDAO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 250d  16a 202d

119 JACIR BARON                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 244d  16a 197d

120 MARINEZ TERESINHA LISTON CHIAPETTI                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 311d  11a 264d

121 SOLANGE IZABEL GEHLEN                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 049d  17a 002d

122 DENISE DE ARAUJO VOSNIKA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 065d  18a 018d

123 LILIAN IGNES VARGAS MARTINS COLACO                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 070d  17a 023d

124 DEJANE TEREZINHA BERNARTT FRANCO                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 296d  18a 249d
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125 SONIA MARA PROTZ CAVALLI                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 099d  23a 052d

126 ROSSANA APARECIDA BENVENUTTI                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 252d  16a 205d

127 MARGARET ROSE BRAVO BRANDAO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 119d  22a 072d

128 LUCIANA ARAUJO MARCONDES ALMEIDA                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 252d  16a 205d

129 SONIA REGINA SOSTER MORIGGI                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 252d  16a 205d

130 ROSANA DO ROCIO DE FREITAS DINIZ                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 250d  16a 203d

131 ROSANGELA CRISTINA F. DOS SANTOS DALOTTO             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 250d  16a 203d

132 LIZETE RAMOS CANCELA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 249d  16a 201d

133 JOANA DARC FRANCO DE ARAUJO PARENTI                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 300d  09a 234d  16a 169d

134 ALDA ROZI ARAUJO DOS SANTOS                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 304d  09a 252d  16a 191d

135 TEREZA MARIA MIRANDA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 248d  16a 201d

136 MARIA ELIANE OLINGER ROCHA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  18a 359d  25a 302d

137 VILMA APARECIDA DEMORI                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  09a 093d  16a 036d

138 LENORA ISABELLA DE SOUZA REICHEN                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 250d  16a 203d

139 MARISA ATSUKO TOYONAGA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 065d  17a 018d

140 CLEIA MARIA GALINARI                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 233d  16a 186d

141 ANGELA MARISA GOSLAR                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

142 LEACIR MILDRED BIEBERBACH                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 315d  25a 268d

143 GISLAINE CATARINA OLBERTZ                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 236d  16a 189d

144 ROSA SILVEIRA DE AZEVEDO                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 067d  17a 020d

145 MARIA FLORA GIMENEZ PERSIANI                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 067d  17a 020d

146 RUGENIA DO NASCIMENTO ZANARDO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 252d  16a 205d

147 HUGUETE DE OLIVEIRA CARNEIRO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 252d  16a 205d

148 MARIA SUELI GUADALLINI JATTE                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

149 SYLNARA REGINA FRANCA BORGES                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  09a 231d  16a 179d

150 MARCIA REGIS MARIUSSO BRUNING                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 211d  16a 164d

151 ELIANA TEIXEIRA MACHADO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  09a 250d  16a 193d

152 MARIA CRISTINA GORINI DE ARRUDA BOLONHEZE            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  09a 250d  16a 191d

153 MARLENE APARECIDA BORTOLO PESENTI                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  07a 041d  13a 347d

154 ROSELY DE FATIMA STEVANATO ARDENGHI                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  09a 252d  16a 193d

155 DAMARIS DA COSTA BONAMETTI                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 027d  26a 345d

156 SANDRA LUCIA MAFESSONI MEIRELLES                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

157 MARLI FRANCISCO HILGEMBERG                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  15a 190d  22a 138d

158 MOEMA VALENTIM COSTA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 310d  09a 250d  16a 195d

159 MARCIA TAMURA CAMPOS RIBEIRO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 286d  09a 219d  16a 140d

160 SILVIANNE MARCONDES MADUREIRA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 028d  16a 346d

161 MARIA DULCINEIA FERNANDES GOMES DEL RIO              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  04a 131d  11a 083d

162 NELISE NICOLAU DALLEDONNE                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 210d  16a 163d

163 LUIZANE APARECIDA MOTTA SANTANA                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 230d  14a 191d  21a 056d

164 GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA FILHO                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 065d  16a 018d

165 DELCI MARA PEREIRA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  04a 131d  11a 073d

166 DIRCE KOLISKI VONS                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 222d  16a 174d

167 ERON CEZAR STALL                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 048d  27a 001d

168 EDINA MITIE YATSUGAFU                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 266d  15a 219d

169 VERA LUCIA MARQUES                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  08a 231d  15a 181d

170 SARA CALISTRO BATISTA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 232d  15a 185d

171 DANIELA RIBAS ROCHA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 205d  15a 158d

172 THAISA VIRGINIA DE LARA WOLFF OLIVEIRA               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 208d  18a 161d
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173 ANGELINA CERILLO MACHADO                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  06a 285d  13a 227d

174 RENATA CECILE FRANGI                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 224d  13a 177d

175 ADRIANA KAREN DO ROCIO VIDAL BARON                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 215d  13a 168d

176 CRISTIANA REGINA DE OLIVEIRA                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  06a 215d  13a 166d

177 KARIN ANDRZEJEWSKI DOS SANTOS                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  06a 212d  13a 155d

178 REGINA MARIA PEDROSO FERREIRA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

179 LEDA PINTO GUIMARAES                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 309d  20a 126d  27a 070d

180 DIANE SABOYA PITTA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 202d  13a 155d

181 LISELIS IZAR                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 209d  13a 162d

182 MARIA JOSE PEREIRA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 209d  13a 162d

183 SALETE REGINA GALVAO COSER                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 311d  20a 264d

184 MARLI BASSO                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 203d  13a 156d

185 ANA PAULA CRUZ DE QUEIROZ                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 203d  13a 156d

186 ADEMIR ACOSTA MEDINA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  06a 202d  13a 153d

187 ALCINEIA ANTUNES                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  06a 203d  13a 144d

188 MARIA DAS GRACAS FONSECA GUIMARAES                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 203d  13a 156d

189 MARIANGELA HIRATA                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 208d  13a 161d

190 ELZA SATIKO SHUDO                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 093d  08a 221d  14a 314d

191 EDICEIA APARECIDA JORDANO SILVA                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  08a 248d  15a 200d

192 VERA MARIA MOLFI DE FRANCO                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 202d  13a 155d

193 MARIA LUIZA FRUTOS                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 203d  13a 156d

194 LIDIANE DOETZER ROEHRIG                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  13a 284d  20a 227d

195 EDNA CONCEICAO DA SILVA FIGUEIREDO                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 194d  13a 147d

196 CLAUDIA MARIA FERREIRA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 182d  13a 135d

197 LOURDES HIRATA YENDO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 093d  18a 046d

198 JOCELIA APARECIDA DE JESUS                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 171d  13a 124d

199 FERNANDA SCHIAVINATO CAPELLARI                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  04a 228d  04a 204d  09a 067d

200 ANGELA TAQUES MARTINS                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 060d  13a 013d

201 VALERIA CALIXTO DA SILVA MALUF                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 003d  15a 321d

202 GLAUCIA REGINA DA SILVA LIMA                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 096d  05a 253d  11a 349d

203 CRISTIANE APARECIDA VOLPATO HUNGARE                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  06a 042d  12a 358d

204 KATIA LUCI PERES GUALDA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 223d  13a 176d

205 DENISART AURELIO DO NASCIMENTO MICHALTCHUK           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 053d  19a 006d

206 ANA LUCIA NOGUEIRA ZAMATARO                          10/04/1991            12/05/1997 01/05/2003  07a 000d  17a 178d  24a 178d

207 SELMA RAINHA PENTEADO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 289d  05a 239d  12a 163d

208 SILVIA FERREIRA DO AMARAL                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 300d  03a 185d  10a 120d

209 ANA RAQUEL MARTINS                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 124d  12a 077d

210 VANESSA CRISTIANE ORESTEN BASEM                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  13a 160d  20a 102d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D3

211 ROSEMARY OLIVA                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 308d  09a 252d  16a 195d

212 TEREZA ROSKAMP                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  14a 268d  21a 221d

213 LIGIA APARECIDA CEMIM                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 307d  07a 030d  13a 337d

214 ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 291d  12a 018d  18a 309d

215 NEIDE ZUMAS DE SOUZA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  09a 242d  16a 189d

216 ALICE URBANSKI FERRAZ                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 248d  16a 200d

217 ADRIANA MENDES PIRES                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 300d  06a 203d  13a 138d
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218 MARIA CRISTINA COIMBRA SERUR                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 203d  13a 156d

219 JOANI RAWLYK LOPES                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  05a 331d  06a 145d  12a 111d

220 CESAR CINI                                           12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 315d  18a 032d  24a 347d

221 UTE LIA JAGNOW                                       12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  07a 220d  14a 173d

222 IVETE TODERO ULIANA                                  12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  05a 169d  12a 122d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D2

223 ELISABETH SILVEIRA ESPER                             12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  04a 316d  07a 212d  12a 163d

224 CLAUDIA MARIA CUROTTO ALVES                          12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  05a 119d  06a 208d  11a 327d

225 IBIS SALETE DOCE                                     12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  06a 314d  06a 204d  13a 153d

226 AIDE IVONE GOMES CARNEIRO RIBEIRO                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  04a 041d  06a 339d  11a 015d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D1

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C11

227 LUIZ CARLOS SALES                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 300d  19a 052d  25a 352d

228 CARLOS ALBERTO DE MOURA BRITO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  24a 268d  31a 221d

229 ALTAIR ALVES DA HORA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 318d  27a 271d

230 ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  15a 128d  22a 080d

231 BEATRIZ BARRETO ERCOLE                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  17a 330d  24a 281d

232 BENEDITO DOS SANTOS                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  22a 028d  28a 346d

233 DAMARES GOMES DE ARAUJO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 305d  19a 223d  26a 163d

234 DANIELLE BARBOSA DE CAMARGO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 124d  22a 077d

235 DORIVAL DIAS BARBOSA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  28a 174d  35a 127d

236 ERMELINDO DE SOUZA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 306d  24a 259d

237 FRANCISCO SCHUQUES MARTINS                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  18a 307d  25a 258d

238 GILMAR MAZUR                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  25a 097d  32a 050d

239 GILVALDO DA SILVA                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 283d  27a 236d

240 JOAO SILVEIRA RODRIGUES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 204d  22a 157d

241 JORGE LUCIO SALOMAO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  22a 338d  29a 291d

242 JUDITE STOLARSKI                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 170d  27a 123d

243 JUSSARA GONCALVES                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 134d  27a 087d

244 MARIA TERESA DA COSTA CARDOSO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  19a 335d  26a 286d

245 MARLENE PENTER                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 269d  25a 222d

246 OSVALDO SILVEIRA RODRIGUES                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 336d  23a 289d

247 RICARDO CAMARGO SAVI BETTEGA                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 232d  23a 185d

248 ROSE MARIE DE LOURDES MROSK SCHILLER                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  16a 263d  23a 206d

249 STELLA REGINA TAQUES BATISTA PAES                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 352d  21a 305d

250 ZELIR FREITAS FARKAZ                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 186d  26a 139d

251 ALTAMIRO CESAR ARRUDA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  14a 003d  20a 320d

252 ALVARI ELOI BERTAGNOLI                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  27a 248d  34a 201d

253 JORGE NIVALDO DRUSZ                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  21a 093d  28a 046d

254 LUIZ CARLOS SCHOLOCHASKI                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  17a 249d  24a 200d

255 MARCIO LUIZ MOREL                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 072d  22a 025d

256 MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  15a 072d  22a 024d
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257 NEUZA DA APARECIDA DE GOIS                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  22a 204d  29a 157d

258 NOEL RODRIGUES VAZ                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  24a 359d  31a 300d

259 REGINA NUNES MATUCHEWSKI                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 306d  25a 259d

260 RITA BEATRIZ DA LUZ                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 236d  24a 189d

261 SUELY DE SOUZA CAVALCANTI                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  18a 054d  25a 000d

262 ALBERTO GLISTAU                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  21a 263d  28a 215d

263 HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRANDA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 041d  22a 359d

264 LUCIA CAMPOS BUENO PANISSON                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 181d  21a 134d

265 ELISABETE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  14a 113d  21a 063d

266 ANTONIA MARLENE GUIMARAES DE MACEDO                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

267 LAUDICEIA MARIA RODRIGUES MACEDO                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 099d  21a 052d

268 ROSANGELA APARECIDA SEREGATI CORTES                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 091d  21a 044d

269 NEURA FLOR CELESTINO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 062d  21a 015d

270 INGRID REBELLO BERGMANN BASSO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  15a 312d  22a 263d

271 VILMAR CAVALHEIRO PINTO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 326d  20a 279d

272 LAERCIO RAMOS DA CRUZ                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 172d  24a 125d

273 OSVALDO MARTINS                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  22a 064d  29a 017d

274 ARTHUR NUNES FUSIK                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  25a 343d  32a 296d

275 EDEMAR NERIS MOREIRA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 014d  20a 332d

276 REGINALDO CARNEIRO DOLATO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 359d  20a 312d

277 ARIOVALDO ALBINI                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 358d  20a 311d

278 JORGE GOMES MACHADO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 358d  20a 311d

279 CLAUDIO LUNARDON                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 172d  21a 125d

280 ENEIDA MARIA BOZZE DE MENEZES                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 235d  20a 188d

281 STELA MARIS MACIEL ZILIOTTO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 310d  13a 207d  20a 152d

282 MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  15a 284d  22a 234d

283 MOUNA TACLA                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 062d  23a 015d

284 JOSE CARLOS VAZ                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  21a 003d  27a 321d

285 CARLOS AFONSO ARMSTRONG                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 123d  19a 076d

286 CIBELE CRISTINA DE C L SCHELLMANN                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

287 DIOGENES NUNES DE SOUZA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  18a 299d  25a 246d

288 JACQUELINNE MERHEB CALIXTO BARBOSA                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 100d  19a 053d

289 ODILON DE OLIVEIRA CARNEIRO FILHO                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 100d  19a 053d

290 MAURI ADAO GONCALVES CASSOU                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 100d  19a 053d

291 HORACIO NELSON DE OLIVEIRA GUIMARAES                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 031d  18a 349d

292 TADEU ROMAO                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  26a 235d  33a 188d

293 JEAN CARLO STANZYK DA MAIA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 030d  18a 348d

294 MARIO LUIZ LOPES DOS SANTOS MERCER                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  12a 005d  18a 321d

295 LUIZ FERNANDO ALTHEIA MOLINARI                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  11a 234d  18a 177d

296 ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 239d  18a 192d

297 ROGIL DUDA                                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 128d  23a 081d

298 PAULO CESAR AZEVEDO PENTEADO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 175d  18a 128d

299 JOSE HENRIQUE CESARIO PEREIRA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 060d  18a 013d

300 MARCOS VENICIO FERREIRA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  11a 038d  17a 350d

301 VERA LUCIA DOMINGUES                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 354d  17a 307d

302 CLAUDIA WYATT MARIA SOBRINHO BARRA                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 055d  20a 008d

303 JULIA MARIA DA SILVA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 334d  17a 287d

304 MARCOS PAULO MANELLI SEGOA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 322d  17a 275d
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305 SERGIO SOZZI                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  04a 131d  11a 083d

306 DAISY MARINA PLATNER                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 095d  18a 048d

307 LUIZ GASTAO ACCIOLY SALDANHA DA COSTA JUNIOR         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 053d  17a 006d

308 EDNO DA ROCHA                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  24a 180d  31a 133d

309 CASSIA MARA DE MENEZES                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

310 FERNANDO CESAR ZACHARIAS                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  10a 036d  16a 353d

311 LUCIANA TOSI CRUZ                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  10a 033d  16a 345d

312 TATIANA ARAUJO MELLO CLEVE                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  10a 037d  16a 348d

313 GERMANO DE SOUZA                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 026d  16a 344d

314 SOLANGE DOS ANJOS                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 350d  24a 303d

315 OSVALDO ALVES BEZERRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 034d  16a 352d

316 INAURA MARTINS                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  10a 021d  16a 328d

317 CRISTINA DO NASCIMENTO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  04a 131d  11a 079d

318 ELIANE SIMERMANN MAZZO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 027d  16a 345d

319 CILEIDE STALL                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 018d  16a 336d

320 LUCIANO ALEXANDRE PEROLA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 001d  16a 319d

321 REGIANE KUCHENNY DE FREITAS                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 000d  16a 318d

322 DANIELA VILAS-BOAS BARROSO                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 363d  16a 316d

323 FLORENCIO PURKOTE                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 278d  16a 231d

324 JULIO CESAR KRULIKOWSKI                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 279d  16a 231d

325 WALTER PAIVA JUNIOR                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 063d  25a 016d

326 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 030d  16a 348d

327 LUCIMAR SIMOES DE FRANCA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 184d  16a 137d

328 DENISE DALLEDONE                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 170d  16a 123d

329 JOSE ERISON DE MELO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 163d  16a 116d

330 LEA TEREZINHA GEBRAN DO AMARAL                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 160d  16a 113d

331 VANESSA PASTORELLO TAVARES                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 154d  16a 106d

332 MARCIO KUSTER GONCALVES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 148d  16a 101d

333 ANTONIO CARLOS JOSEFCZAK                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 142d  16a 094d

334 SIMONE COUTO DE CRISTO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 124d  16a 077d

335 FRANCISCO ADEL KUGLER BATISTA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 100d  16a 053d

336 FABIANO LUIZ FERREIRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  09a 088d  16a 034d

337 REINALDO SOARES                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 071d  16a 024d

338 BEATRIZ KEINERT DISTEFANO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 151d  15a 104d

339 WASHINGTON LUIZ DE SOUZA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 028d  15a 345d

340 LUIZ PEREIRA                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 028d  15a 346d

341 AGLACIR TEREZINHA DECONTO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  08a 341d  15a 292d

342 LUIS FERNANDO DA VEIGA CRATES                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  08a 309d  15a 252d

343 ANTONIO RAUL MACEDO LOYOLA FILHO                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 297d  15a 250d

344 ALCY FUMAGALLI WERNECK FILHO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  04a 131d  11a 082d

345 WALDEMAR HEIER PORTUGAL                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 238d  15a 191d

346 DIOMEDES DE JESUS BUENO DA SILVA                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 221d  15a 174d

347 FLAVIO BATISTA DE ALMEIDA                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 033d  21a 351d

348 PAULO ROBERTO PROCHNO GAONA                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 309d  04a 131d  11a 075d

349 IOLANDA CARRANO ZANLUTI                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 159d  16a 112d

350 IONE ALVES OLIVEIRA MACEDO                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 189d  04a 131d  10a 320d

351 GISELE FERNANDES DE MEDEIROS                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 090d  13a 043d
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352 NEWTON MULFOLD OLIVEIRA FILHO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 246d  15a 316d  22a 197d

353 WALDA WANDETE SIQUEIRA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 202d  24a 155d

354 JOAO IZIDORO RIBEIRO FILHO                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  31a 209d  38a 162d

355 MARCELO GEBRAN DALLEGRAVE                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 162d  16a 114d

356 FELIPE NERY ARRUDA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  14a 184d  21a 136d

357 MARIA DAS GRACAS BARRANCO                            12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  20a 215d  27a 168d

358 MARIO DILAY                                          12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 253d  11a 358d  18a 246d

359 REGINA MARIA PEREIRA BUQUERA                         12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 271d  08a 249d  15a 155d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C9

360 LUDMILA QUADROS CAMPOS MELO                          12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  04a 314d  06a 355d  11a 304d

361 AIRAM GROSSI DOS SANTOS                              12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  05a 016d  18a 209d  23a 225d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C7

362 ELIZABETH MEDEIROS                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  27a 069d  34a 022d

363 JOAO CLAUDIO TEIXEIRA COSTA                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 321d  27a 274d

364 JOSE GERALDO LUCIANO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 240d  24a 193d

365 KEYLA REGINA GEVAERD DE OLIVEIRA ROBERTO             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  19a 147d  26a 089d

366 LAIRCE SCRAMIN                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 276d  17a 229d  24a 140d

367 MARIA ANGELA FINAMORE REICH                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 264d  16a 043d  22a 307d

368 MARILISE ARLINDA GUEDES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 041d  21a 359d

369 ODETE REGINA STOCO                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 359d  22a 312d

370 SILMARA DA PENHA GRANDAL WINHESKI                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 292d  22a 245d

371 VILSON TEODORO DE SOUZA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 279d  26a 232d

372 CARLOS HENRIQUE LEITE VALEIXO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  15a 222d  22a 173d

373 RITA MARIA CARNEIRO ROMAO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  19a 071d  26a 021d

374 IVAN ZANOTTO RIBEIRO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  24a 250d  31a 203d

375 JOSE CARLOS INOCENCIO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 245d  21a 198d

376 MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 058d  21a 011d

377 TEREZINHA FERREIRA                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 170d  25a 123d

378 MARIA APARECIDA PIASSA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 061d  21a 014d

379 MARIA APARECIDA DA LUZ                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 049d  21a 002d

380 MARIA ALICE WERNECK SOTTO MAIOR                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 260d  20a 213d

381 PAULO PEREIRA                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  18a 143d  25a 094d

382 HILARIO ITNER                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 335d  23a 288d

383 ESTARCILIA SIMONI                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 122d  20a 075d

384 ARLETE GEREMIAS ELEUTERIO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 341d  25a 294d

385 HELOISA BORGES DE MACEDO RIBAS                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

386 JULIO ARTUR PISANTE                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 202d  19a 155d

387 JOEL ARAUJO RIBAS JUNIOR                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

388 JAUDET CURY FILHO                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  12a 034d  18a 351d

389 RODRIGO GENARO MARINHO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

390 WALDIR RAMOS AGUIRRA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 349d  18a 302d
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391 ADILSON LUIZ DOS SANTOS SOARES                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 271d  18a 224d

392 CLAUDECIR UMBERTO BERNARDI                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 220d  18a 173d

393 LUCINELI RODRIGUES SALDANHA KUSTER GONCALVES         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 042d  16a 360d

394 DORA LUCIA FARACO                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 039d  16a 357d

395 SOLANGE BASSAI                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  10a 039d  16a 356d

396 DURVAL MONTEIRO CASTILHO JUNIOR                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 039d  16a 357d

397 MIRNA DE CASTRO DEUS                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 027d  16a 345d

398 DORACI PERUSSOLO                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  10a 023d  16a 337d

399 MARIA LUIZA CECHELA GEMBAROSKI                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  22a 279d  29a 232d

400 RITA DE CASSIA FLOR FERREIRA FRANCO                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 005d  16a 323d

401 LUCILDA HELENA GONCALVES                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  10a 004d  16a 320d

402 AURELIO AGOSTINHO SILVA CAMPOS                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 363d  16a 316d

403 JOSE LUIZ FARIA DE MACEDO FILHO                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 323d  16a 276d

404 DURCILIA DE MATOS                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 287d  16a 240d

405 MAURICIO BERTOLLI XAVIER                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  09a 277d  16a 223d

406 RAQUEL MUHLENHOFF                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

407 LUCIANO MADER STINGLIN                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 189d  16a 141d

408 ANTONIO CARLOS SOTTOMAIOR MACEDO FILHO               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 300d  16a 253d

409 JORGE MARTINS DOS SANTOS                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 242d  24a 195d

410 MARCIA REGINA NICKEL                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 031d  15a 349d

411 AROLDO LORDANI                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 326d  15a 279d

412 ADRIANA MEDEIROS ZUBINSKI                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  08a 294d  15a 237d

413 MIRIA GIOVANAZ DOS SANTOS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 130d  18a 083d

414 AMAURI DA SILVA                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 234d  17a 187d

415 SILVANA SOUZA DO AMARAL                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 179d  23a 132d

416 DENISE POVOA PIRES                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  13a 346d  20a 292d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C6

417 ANTONIO CARLOS MACHADO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 317d  20a 008d  26a 325d

418 CELIA MARIA GONCALVES SAMPAIO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 237d  17a 190d  24a 062d

419 JACOB BAULHOT                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 316d  26a 067d  33a 018d

420 STELLA MARIS FONTANA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 130d  19a 083d

421 JOSE RUI PRESTES VALIM                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  12a 032d  18a 349d

422 ADALBERTO HANNEMANN                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  04a 131d  11a 079d

423 ROSENEIDE GOMES MACHADO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  04a 131d  11a 082d

424 MONICA TEREZINHA SOVINSKI                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 167d  09a 249d  16a 051d

425 PATRICIA TERESINHA DA SILVA                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 343d  15a 296d

426 DURVALINA BREDOW                                     12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 178d  21a 028d  27a 206d

427 ROBERTO ANTONIO PEREIRA                              12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  16a 004d  22a 322d

428 MARCUS VINICIUS DE MELLO                             12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 249d  17a 171d  24a 055d

429 ALEXANDRE PEREIRA DE ALMEIDA                         12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 283d  04a 112d  11a 030d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C5

430 MARLISE SCHERER SARDETO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  04a 309d  09a 083d  14a 027d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C4
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431 CLAUDIA MARA BITTENCOURT RAMOS ZIMMERMANN            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 282d  15a 248d  22a 165d

432 MARIA DE LOURDES TRENTO ROST                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 267d  26a 220d

433 MARLENE CASTRO DOS SANTOS CAMARGO                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 120d  22a 073d

434 RITA LOPES MENDES                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  19a 115d  26a 066d

435 PATRICIA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 135d  21a 088d

436 MAURICIO BARBOSA DE CAMARGO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 243d  17a 196d

437 SAMIRA ANDRAOS BASSO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

438 MARCOS AURELIO SUPERCHINSKI                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 036d  16a 354d

439 JACQUELINE CARNEIRO CALABRESI                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  10a 208d  17a 160d

440 MARIANA ROSA                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 028d  16a 346d

441 SONIA MARIA KAVIATKOSKI CORADIN                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  10a 028d  16a 345d

442 SOELI IVETE CHAGAS                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 324d  22a 277d

443 CLAUDIA MANN                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 012d  16a 330d

444 PLINIO MACEDO SOTTO MAIOR FILHO                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 174d  16a 127d

445 LUIZA NARDUCI PEREIRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 061d  16a 014d

446 JOAO BOSCO CARNEIRO XAVIER                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 298d  15a 251d

447 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 350d  23a 303d

448 RICHARD WAGNER PETRIN                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 355d  19a 308d

449 STELLA MARIS MACIEL DO AMARAL                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 158d  15a 111d

450 MARISE AZEVEDO BOLSONI                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 134d  18a 087d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C3

451 RUTH DE OLIVEIRA PARAIZO                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  19a 129d  26a 081d

452 ROSEMARIO SOTERO WANSSON                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  10a 318d  17a 267d

453 CESAR AUGUSTO BREDOW                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 281d  09a 008d  15a 289d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B11

454 CLARICE TERESINHA WALKER                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 210d  18a 163d

455 REGINA MARIA DE ARAUJO BUBA                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

456 NADYA REGINA UTIDA GRAVENA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  16a 000d  22a 307d

457 DIVINA TEDESCHI                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

458 LUIZ CARLOS ALVES CORREIA                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 033d  15a 351d

459 NORLI DO ROCIO VIEIRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

460 DENISE ROGERIA ROSA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

461 MIRIAM CARLA BITTENCOURT RAMOS                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 222d  15a 175d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B10

462 CELSO SILVEIRA XAVIER FILHO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  09a 058d  16a 008d

463 ELIETE ARCANJO                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 206d  08a 209d  15a 050d

464 VALNI MOREIRA DE PROENCA                             12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 211d  17a 313d  24a 159d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B9
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465 ANDREA MARCASSA DE MACEDO                            12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  03a 101d  05a 280d  09a 016d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B7

466 SOILI RIGONI                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 343d  19a 296d

467 ROSANGELA MARIA CARIS ZUCCO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 006d  15a 324d

468 DELSON PAULO ALVES                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  08a 303d  15a 255d

469 PAULO CEZAR CASTAGNOLI                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 209d  19a 162d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B6

470 NEWTON PEREIRA                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 040d  23a 358d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B4

471 WANDA JURASKI                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 302d  26a 255d

472 DANIELLA ELOINE PEREIRA PRESTES                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  04a 131d  11a 082d

473 MARILDA DA CONCEICAO KLETIKOSKI                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 044d  21a 362d

474 ANTONIO ALYRIO DOS SANTOS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 224d  13a 177d

475 WILMA KLOSOWSKI                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  06a 107d  13a 059d

476 JOSE IRINEU MARCONDES DE ARAUJO                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  05a 226d  04a 283d  10a 144d

477 DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  05a 344d  12a 286d

478 VALMIR THEODORO DE SOUZA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 168d  22a 121d

479 MARA HANSEN                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 013d  26a 331d

480 ERONDI JOSE ANTUNES                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  05a 305d  12a 247d

481 DARLI DAMARES HOFFMANN STELLFELD                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  05a 267d  12a 219d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B3

482 DORIVAL MARCONDES CESAR JUNIOR                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 288d  04a 131d  11a 054d

483 LUCIA GORETI MELLO BORGES                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 287d  10a 039d  16a 326d

484 NATALINA MADALENA DE JESUS                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 114d  19a 067d

485 SUELI DO ROCIO LEMOS FRANCO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 136d  09a 144d  15a 280d

486 HENRIQUE APARECIDO MOTTA                             12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  06a 196d  13a 149d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A11

487 MARTHA ELIZABETH COSTA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 090d  18a 043d

488 TANIA MARA SCHIEBEL                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 311d  15a 264d

489 ALEXANDRA MOUGENOT PIRES CREMA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

490 ANTONIO VALDECIR UZUELI                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 320d  24a 273d

491 ROSELENA ADONA RIBEIRO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 308d  15a 261d

492 CARLOTA GOMES AUGUSTO BARBOSA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 107d  13a 060d

493 MARIA APARECIDA DE FREITAS CANDELARIA                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 207d  25a 160d

494 SANDRA MARIA OTREMBA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  05a 167d  12a 108d
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                    NIVEL DE VENCIMENTO: A10

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A9

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A8

495 LUCIA BANNACH JARDIM                                 05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

496 RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL                        05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

497 CLAUDIA MARA LISBOA                                  06/10/1997                       28/03/2001  06a 171d  05a 062d  11a 233d

498 MARCIO CESAR SFREDO MONTEIRO                         05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

499 ROGER DE CASTRO GOTARDI                              05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

500 DIOGO FERNANDES DA COSTA LUZ                         05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

501 JOAO GUSTAVO DUARTE NADAL                            05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

502 ELDA CRISTINA VON KNOBLAUCH LOPES                    05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

503 ANA ROSA CAVALCANTI CHAN                             05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

504 JEFERSON TUOTO BENTHIEN                              05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

505 LUIS ROBERTO XAVIER FERREIRA DA LUZ                  05/02/2002                                   02a 028d  00a 000d  02a 028d

506 JULIANA BORIM DA SILVA                               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

507 EKATERINA FORNAZIERI IWANOW                          05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

508 LORENA DE FATIMA SILVA                               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

509 SIMONE HEMBECKER                                     05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

510 KARINE SANTOS LEVEK                                  05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

511 GEACOMO DA SILVA PERRUCHO                            05/02/2002                                   02a 048d  20a 351d  23a 034d

512 AILTON PAULO WASILEWSKI                              05/02/2002                                   02a 046d  00a 000d  02a 046d

513 JULIANO WOELLNER KINTZEL                             05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

514 ANDREIA KARLA DORCE                                  05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

515 MARCELO BORBA JACOMASSI                              05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

516 STELLA STEFANO MALVEZZI                              05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

517 DANIELA HIDEKO YNOUE                                 05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

518 DANIELA LUIZ                                         05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

519 SAMIR NAMUR                                          05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

520 ALAN ROCHA DOS SANTOS                                05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

521 LUCIANA CARVALHO DOMINGUES SANTOS                    05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

522 THIAGO HAUTSCH WILLIG                                05/02/2002                                   02a 047d  00a 000d  02a 047d

523 ALEXANDRE RIBAS PAIVA                                05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

524 LUIZ FRANCISCO DE SOUZA                              05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

525 THAIS STEFANO MALVEZZI                               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

526 PETERSON DAVID LASKOSKI                              05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

527 RENATA RIBEIRO BAU                                   05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

528 PATRICIA DE SOUZA MANGRICH                           05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

529 PAULA REY BOENG                                      05/02/2002                                   02a 048d  15a 070d  17a 118d

530 ROBERTA KELLY PALLAR                                 05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

531 FABIO SCHNEIDER DA SILVA                             05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

532 ANDREA CORDEIRO PINTO                                05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

533 HELEN HARTMANN                                       05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d
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— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -

534 DANIELLE CRISTINA DOMINGUES DA SILVA                 05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

535 CLEVERTON BUENO DE OLIVEIRA                          05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

536 FRANCISCO WEINHARDT WITHERS                          05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

537 DENILSON CALIGARIS DO NASCIMENTO                     05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

538 ROSIANI DO ROCIO GODOY                               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

539 LINOR LUIZ SPERCOSKI JUNIOR                          05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

540 DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA                         05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

541 THALITA MARIA AZAMBUJA BRANDALISE                    05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

542 LARISSA TAIS LEITE SILVA                             05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

543 FRANCISCO GONCALVES SIMOES                           05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

544 DEISY ELLEN SCHWANZ                                  05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

545 MARCELO QUENTIN                                      05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

546 SALLY RUCINSKI                                       05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

547 RUBENS WILSON SACCENTI                               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

548 TOBIAS PEREIRA MOLOSSI                               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

549 TICIANE KRACIK DE ALMEIDA                            05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

550 PATRICIA WANDER BROOCK                               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

551 ILTON NORBERTO ROBL FILHO                            05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

552 RAFAEL EUGENIO FARIA DE CASTRO VELLOZO               05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

553 ITALO ALEXANDRE CHI                                  05/02/2002                                   02a 048d  00a 000d  02a 048d

554 CARLOS EDUARDO SUPRINYAK                             04/03/2002                                   02a 021d  00a 000d  02a 021d

555 JOSENEY THIAMER PERUSSO SEGUNDO                      04/03/2002                                   02a 021d  00a 000d  02a 021d

556 CASSIANE FERRARI LUCASKI                             04/03/2002                                   02a 021d  00a 000d  02a 021d

557 ANESIA DE FATIMA NEPEL                               02/04/2002                                   01a 357d  07a 241d  09a 233d

558 FERNANDO CHAVEZ PINA RIBEIRO                         02/04/2002                                   01a 357d  00a 000d  01a 357d

559 ANDRE LUIS CHARAN                                    02/04/2002                                   01a 357d  00a 000d  01a 357d

560 ANDRE LEONARDO MEERHOLZ                              02/04/2002                                   01a 357d  00a 000d  01a 357d

561 SALETE MARIA DE MATTOS RISSATTO                      02/04/2002                                   01a 357d  00a 000d  01a 357d

562 LUCIANA HARUMI MIAZAKI                               02/04/2002                                   01a 357d  00a 000d  01a 357d

563 HERMES RIBEIRO DA FONSECA FILHO                      25/04/2002                                   01a 334d  00a 000d  01a 334d

564 MARIA CASSIANA MOREIRA GUERREIRO                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

565 MOISES MOURA SAURA                                   10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

566 NOA PIATA BASSFELD GNATA                             10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

567 FELIPE AUGUSTO VICARI DE CARLI                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

568 SIMAO BARAN JUNIOR                                   10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

569 CELMIRA ADAMOVCZ SALDANHA                            10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

570 HENRIQUE GUSTAVO CARNEIRO                            10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

571 CLARISSA WERNER LINHARES                             10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

572 BRUNO FELIPE TOLEDO DE ANDRADE                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

573 ELENITA SOARES                                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

574 LUCIANA FISCHER                                      10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

575 CLAYSON DO NASCIMENTO ANDRADE                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

576 JOSEANO MACIEL CORDEIRO                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

577 ALESSANDRA KAISS                                     10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

578 KARINA CARLA LOPES GARCIA                            10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

579 FABIO LORENZON BARTMANN                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

580 DANIELE KIVEL                                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

581 MONICA FERREIRA CORREA DA SILVA                      10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d
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582 DANIELLE CAVALCA GARCIA                              10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

583 GIOVANA SANTOS RIGHI                                 10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

584 MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE                         10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

585 PEDRO AUGUSTO ZANIOLO                                10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

586 DANIEL DOS ANJOS ABRAHAO                             10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

587 FABIOLA BASSANI                                      10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

588 DAVID HENRIQUE TOMMASI                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

589 MARCO HENRIQUE NADOLNY                               10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

590 MAURO TROIANO                                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

591 SIMONE KEIKO VOIDA                                   10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

592 MARCEL RODRIGUES DE QUADROS                          10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

593 FELIPE GUILHERME LACOWICZ KRAUTLER                   10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

594 BRUNA GOETTEN                                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

595 JOCEMA BITTENCOURT DA CRUZ                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

596 JORDAO VIOLIN                                        10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

597 AULUS FABIANO BOSI                                   10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

598 VIRGINIA PULCIDES DE SOUSA                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

599 FELIPE CESAR MICHNA                                  10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

600 HUGO LEONARDO OGASAWARA SIGAKI                       10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

601 MARIA FLAVIA AGNER GRUBBA MOREIRA                    10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

602 CARGO VAGO

603 CARGO VAGO

604 CARGO VAGO

605 CARGO VAGO

606 CARGO VAGO

607 CARGO VAGO

608 CARGO VAGO

609 CARGO VAGO

610 CARGO VAGO

611 CARGO VAGO

612 CARGO VAGO
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                    DESENHISTA

                    NUMERO DE CARGOS : 3

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D4

001 MARIA HELENA GRUDZIEN                                06/10/1982            12/05/1997 01/05/2003  21a 175d  06a 201d  28a 011d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D3

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C1

002 ALESSANDRO BOTEGA                                    10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

003 PAUL EDUARDO TEIXEIRA CAMPOS                         25/02/2004                                   00a 028d  00a 000d  00a 028d
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                    OPERADOR DE COMPUTADOR

                    NUMERO DE CARGOS : 17

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D6

001 JOSE JURANDIR MAZUR                                  18/10/1976 06/05/1982 12/05/1997 01/05/2003  27a 164d  08a 027d  35a 191d

002 ROSIANE SOUZA MACHADO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  15a 337d  22a 279d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D4

003 ROLF MERTENS JUNIOR                                  04/07/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 266d  07a 087d  16a 353d

004 JOSE PANISSON                                        19/12/1986 07/10/1988 12/05/1997 01/05/2003  17a 100d  00a 000d  17a 100d

005 ROGERIO RAMOS AGUIRRA                                08/08/1997                       01/05/2003  06a 230d  00a 000d  06a 230d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D2

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C1

006 CARLOS BRUNO FISCHER                                 19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

007 ROBERTO GABARDO                                      19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

008 ALEXANDRE SYPNIEWSKI SBALQUEIRO                      19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

009 THIAGO DA CUNHA MEDEIROS                             19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

010 ADRIANO MAIDL                                        19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

011 MAICRIS FERNANDES                                    19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

012 EDSON PEREIRA SALES                                  19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

013 FABIO DE ARAUJO                                      19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

014 MARINA BEATRIZ PADILHA                               19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

015 JOANI GIACOMITTI JUNIOR                              19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

016 GILBERTO YOSHIKAZU OZAWA                             03/02/2003                                   01a 050d  00a 000d  01a 050d

017 CARGO VAGO
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                    MECANICO

                    NUMERO DE CARGOS : 6

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C11

001 ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO                        02/01/1967 26/06/1972 12/05/1997 01/05/2003  37a 090d  02a 224d  39a 314d

002 MARCOS EDUARDO SCHEPAINSKI                           21/01/1993            12/05/1997 01/05/2003  11a 065d  16a 116d  27a 181d

003 ARY FRANCISCO WOJCIK                                 21/01/1993 08/10/1996 12/05/1997 01/05/2003  11a 065d  18a 161d  29a 226d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C10

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C9

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C7

004 ROBERTO JOSE CARVALHO                                08/02/1993            12/05/1997 01/05/2003  11a 047d  06a 302d  17a 349d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C6

005 JONAS BOVING                                         21/01/1993            12/05/1997 10/03/2004  11a 063d  06a 021d  17a 084d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B1

006 CARGO VAGO
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                    AUXILIAR DE ENFERMAGEM

                    NUMERO DE CARGOS : 4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D6

001 BELONI MEDEIROS DE SOUZA                             23/12/1969 22/10/1975 12/05/1997 01/05/2003  34a 100d  08a 181d  42a 281d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: D4

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B1

002 CARGO VAGO

003 CARGO VAGO

004 CARGO VAGO
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                    MOTORISTA

                    NUMERO DE CARGOS : 109

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C11

001 WILMAR GONCALVES                                     12/02/1965 27/08/1980 12/05/1997 01/05/2003  39a 047d  02a 242d  41a 289d

002 JOSE ANTONIO ONGARO                                  22/11/1977 03/07/1989 12/05/1997 01/05/2003  26a 123d  05a 246d  32a 004d

003 CELSO LUIZ XAVIER                                    22/09/1982 11/07/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 187d  01a 086d  22a 273d

004 ELIEL VIEIRA AGUIAR                                  13/11/1981 08/10/1996 12/05/1997 01/05/2003  19a 205d  00a 000d  19a 205d

005 JULIO CESAR ZIM                                      01/07/1983 08/10/1996 12/05/1997 01/05/2003  20a 272d  01a 169d  22a 076d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C10

006 JOAO ERNESTO RODRIGUES DA SILVA                      13/07/1976 20/11/1980 12/05/1997 01/05/2002  27a 261d  19a 116d  47a 012d

007 JOSE MARCELINO DA SILVA NETO                         18/09/1981 22/08/1991 12/05/1997 01/05/2003  22a 193d  11a 040d  33a 233d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C9

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C7

008 JOSE NATALIO DE OLIVEIRA                             03/09/1982            12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  00a 000d  21a 208d

009 GERSON KRIECK                                        10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  11a 332d  22a 165d

010 JOSE CARLOS PONTES                                   10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 197d  00a 000d  10a 197d

011 GENERSON MARIOTTO                                    10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  08a 364d  19a 197d

012 JORGE LUIZ DE SOUZA                                  10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  00a 000d  10a 198d

013 EDUARDO PAULO RIBAS BOLDUAN                          10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  02a 250d  13a 083d

014 JOEL VAUSUIDE DE SIQUEIRA                            10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  10a 228d  21a 061d

015 GILMAR DE OLIVEIRA                                   10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  20a 341d  31a 174d

016 JOELCIO JUNGLES DE CARVALHO                          10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  05a 044d  15a 242d

017 GILMAR FOSTINONI                                     10/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 198d  00a 000d  10a 198d

018 SERGIO LUIZ CACCIATORE FLORENCIO                     21/09/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 187d  00a 000d  10a 187d

019 MAURICIO JOEMI KUJAWSKI                              23/06/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 277d  25a 056d  34a 333d

020 ATAIDE JOSE GREBOGGY                                 26/07/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 244d  23a 119d  32a 363d

021 ARLINDO JORGE PINHEIRO                               13/12/1994            12/05/1997 01/05/2003  09a 104d  00a 000d  09a 104d

022 ROGERIO LUIZ PAVLOSKI                                18/11/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 128d  00a 000d  07a 128d

023 AGENOR FERREIRA DE LIMA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  26a 043d  32a 361d

024 DEUSEDINO CUNHA                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  28a 050d  35a 003d

025 GLAUCO DE JESUS COSTA PINTO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  16a 357d  23a 305d

026 JORGE LUIZ STUART                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  17a 359d  24a 311d

027 JOSE PORTELA DE ALBUQUERQUE                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  23a 308d  30a 260d

028 RENATO RIBEIRO ROSA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  17a 004d  23a 310d

029 DJALMA NOGUEIRA DE ASSIS                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 329d  20a 282d

030 ANTONIO CARARO                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  24a 239d  31a 192d

031 JULIO CESAR DE SOUZA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  13a 342d  20a 291d

032 VICENTE FEDWJCZYK                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 172d  21a 125d
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033 AUGUSTO CESAR BRANDT                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 058d  21a 011d

034 MARIO DE AZEVEDO RIBEIRO                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 077d  27a 030d

035 MARIO FERREIRA BARBOSA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  04a 131d  11a 083d

036 ARTUR SANTOS DE JESUS                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 296d  20a 295d  27a 226d

037 RUDIMAR CRISTOFOLLI                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  12a 351d  19a 303d

038 JOSE LUIZ STANSKY                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  04a 131d  11a 078d

039 VALDIR PEREIRA DOS SANTOS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  26a 260d  33a 213d

040 ALFREDO TEIXEIRA DE ALMEIDA                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 153d  16a 106d

041 WALTER DE SOUZA                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  09a 152d  16a 104d

042 PAULO SERGIO MOCELIN                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 149d  16a 102d

043 PEDRO ANTONIO DOMINGUES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  08a 278d  15a 231d

044 SAMUEL CORREIA DE LUNA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 299d  09a 137d  16a 071d

045 AILTON CARLOS NIEMIETZ                               22/08/1997                       01/05/2003  06a 216d  20a 343d  27a 194d

046 CECILIO BETT                                         05/09/1997                       01/05/2003  06a 202d  00a 000d  06a 202d

047 EMERSON ROBERTO GUIMARAES COIMBRA                    15/08/1997                       01/05/2003  06a 223d  00a 000d  06a 223d

048 JULIO CESAR BRASSANINI                               15/08/1997                       01/05/2003  06a 223d  09a 303d  16a 161d

049 ROBERTO JOSE OTTMANN                                 05/09/1997                       01/05/2003  06a 202d  00a 000d  06a 202d

050 MARCOS ADIR RAUSIS                                   15/08/1997                       01/05/2003  06a 223d  00a 000d  06a 223d

051 SERGIO LUIZ CORTES                                   15/08/1997                       01/05/2003  06a 223d  11a 313d  18a 171d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C6

052 NIVALDO NASCIMENTO                                   10/09/1993            12/05/1997 01/05/2002  10a 198d  05a 329d  16a 162d

053 JOAO FERREIRA GOMES PRIMO                            28/11/1996            12/05/1997 01/05/2003  07a 087d  18a 158d  25a 245d

054 ADAO AMARO PEDROSO                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 309d  24a 130d  31a 074d

055 MARCOS AURELIO STUART                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  09a 149d  16a 102d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C4

056 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 198d  19a 151d

057 ALVARO NISKI                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 188d  19a 141d

058 EDINALDO FRANCISCO DE LIMA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  04a 131d  11a 073d

059 CLOVIS MENGER                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 339d  16a 292d

060 WILLIAM DA SILVA REIS FERREIRA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 341d  16a 294d

061 ANTONIO SALVADOR BATISTA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 161d  16a 114d

062 ALTINO ANDRADE MADRUGA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 156d  16a 109d

063 OURIDES DE OLIVEIRA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

064 VANDERLEI APARECIDO BARALDI                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 149d  16a 102d

065 JOSE ROBERTO GARCIA RUIZ                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  09a 128d  16a 070d

066 IRINEU GOVEIA                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  16a 006d  22a 312d

067 ARLINDO BONETTI                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 135d  16a 088d

068 JORGE FRANCISCO FERREIRA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  13a 188d  20a 140d

069 MARCELINO PIETROSKI                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 220d  13a 173d

070 MARCO ANTONIO DA COSTA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  16a 128d  23a 080d

071 PAULO DARLAN OLIVEIRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d
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072 AMILTON DE OLIVEIRA SILVA                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 063d  19a 016d

073 JOSE GERALDO ANACLETO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 067d  17a 020d

074 SEBASTIAO PAULISTA MARTINS CORREIA                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 203d  13a 156d

075 ADIVALDO ROSA                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 140d  25a 093d

076 NELSON LUIZ HEIDEMANN                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 202d  13a 155d

077 JOSE ANIBAL DO NASCIMENTO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 187d  13a 140d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C3

078 MARIO WALESKI                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  05a 357d  12a 310d

079 GERMANO MARTINS                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 300d  25a 248d  32a 183d

080 EDSON FERNANDO DA SILVA                              12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 284d  04a 131d  11a 050d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B11

081 JOSE APARECIDO DOS SANTOS                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 108d  13a 061d

082 WALDEMAR JENSEN NETO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 168d  20a 121d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B10

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B9

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A8

083 OCLAIR CORREIA DA SILVA                              19/12/2002                                   01a 094d  00a 000d  01a 094d

084 ALADIO FERNANDO HENRIQUE FILHO                       19/12/2002                                   01a 096d  21a 034d  22a 130d

085 FLAVIO FRANCISCO DONEDA                              19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

086 MOACIR ALOIR DE MORAES                               19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

087 PEDRO CEZAR PILONETO                                 19/12/2002                                   01a 096d  05a 066d  06a 162d

088 RONALDO JOSE SCHNEIDER                               19/12/2002                                   01a 096d  17a 054d  18a 150d

089 MANOEL FERNANDES JUNIOR                              19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

090 DIRCEU JOSE WOZNIAK                                  19/12/2002                                   01a 096d  05a 192d  06a 288d

091 GENERVAL APARECIDO PECORAL                           19/12/2002                                   01a 096d  00a 000d  01a 096d

092 NEY MARCELO PACHECO                                  07/05/2003                                   00a 322d  00a 000d  00a 322d

093 SIDNEY PINHEIRO FILHO                                07/05/2003                                   00a 322d  00a 000d  00a 322d

094 WANDERLEY ARLINDO DE SOUZA                           07/05/2003                                   00a 322d  00a 000d  00a 322d

095 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA                              05/11/2003                                   00a 140d  00a 000d  00a 140d

096 JOSE CARLOS CARVALHO DIAS JUNIOR                     05/11/2003                                   00a 140d  00a 000d  00a 140d

097 SANDRO NASCIMENTO DA SILVA                           10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

098 GERSI PEREIRA BETIM                                  10/02/2004                                   00a 043d  00a 000d  00a 043d

099 ENIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS                         30/01/2004                                   00a 054d  00a 000d  00a 054d

100 JOSE LUIZ MICCELLI                                   30/01/2004                                   00a 054d  00a 000d  00a 054d

101 CARGO VAGO

102 CARGO VAGO

103 CARGO VAGO

104 CARGO VAGO
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                    TELEFONISTA

                    NUMERO DE CARGOS : 12

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B9

001 MARGARIDA NEVES MATTOS                               15/05/1974 09/04/1981 12/05/1997 01/05/2003  29a 321d  07a 160d  37a 116d

002 GRACINHA DORACI DE PAULA FOGACA                      28/12/1979 07/05/1982 12/05/1997 01/05/2003  24a 091d  00a 060d  24a 151d

003 HELLEN RUTH ARTICO                                   05/03/1986 31/08/1987 12/05/1997 01/05/2003  16a 201d  00a 000d  16a 201d

004 ANGELA MORI LECK                                     10/03/1986 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  18a 013d  00a 000d  18a 013d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B8

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B6

005 ELIZABETH CRISTINA CORDEIRO ARAUJO MOLTENI           31/03/1986            12/05/1997 01/05/2003  16a 007d  04a 085d  20a 092d

006 MARIA MARIANO DE CAMARGO AMORIM                      03/09/1982            12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  00a 000d  21a 208d

007 CELIA REGINA DE SOUZA BUSATO                         13/08/1986            12/05/1997 01/05/2003  17a 213d  02a 220d  20a 068d

008 MARIONI TOMAZI                                       16/11/1987            12/05/1997 01/05/2003  16a 133d  01a 167d  17a 300d

009 MARIA APARECIDA DEMETRIO                             22/05/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 310d  12a 047d  26a 357d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A8

010 CARGO VAGO

011 CARGO VAGO

012 CARGO VAGO
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                    AGENTE DE CONSERVACAO

                    NUMERO DE CARGOS : 160

                    NIVEL: B9

001 JOSE BENEDITO CORREIA                                02/12/1969 26/05/1980 12/05/1997 01/05/2003  34a 097d  05a 142d  39a 239d

002 SERGIO ROBERTO DA SILVA                              27/02/1978 03/09/1981 12/05/1997 01/05/2003  26a 029d  00a 000d  26a 029d

003 TEREZA VIEIRA DOS SANTOS GUSSO                       13/07/1977 26/06/1980 12/05/1997 01/05/2003  26a 261d  01a 131d  28a 027d

004 VALKIRIA LINHARES KAVIATKOSKI                        13/07/1977 26/06/1980 12/05/1997 01/05/2003  26a 261d  08a 080d  34a 341d

005 BROMILDE MARIA CANICA                                13/07/1977 26/06/1980 12/05/1997 01/05/2003  26a 261d  01a 295d  28a 191d

006 FLORENTINA LORENCA DE OLIVEIRA                       04/08/1977 17/12/1980 12/05/1997 01/05/2003  26a 239d  07a 153d  34a 027d

007 MARGARIDA SOUZA                                      28/07/1977 05/06/1981 12/05/1997 01/05/2003  26a 246d  07a 158d  34a 039d

008 LUCI RODRIGUES DA SILVA                              05/05/1978 07/05/1982 12/05/1997 01/05/2003  25a 330d  07a 278d  33a 243d

009 LICIA PADILHA                                        24/04/1978 07/05/1982 12/05/1997 01/05/2003  25a 340d  02a 045d  28a 020d

010 MAURICIO GUIMARAES CABRAL                            14/07/1978 07/05/1982 12/05/1997 01/05/2003  25a 247d  00a 000d  25a 247d

011 IODETE KLASS MEDEIROS                                18/12/1979 23/08/1982 12/05/1997 01/05/2003  24a 103d  00a 180d  24a 283d

012 ALFALINA GOMES                                       13/03/1978 23/09/1980 12/05/1997 01/05/2003  26a 018d  01a 000d  27a 018d

013 MARILDA MERCEDES MARCHIORATO SOUZA                   22/04/1980 04/01/1983 12/05/1997 01/05/2003  23a 337d  00a 180d  24a 152d

014 ILDA FERREIRA                                        09/04/1980 31/01/1983 12/05/1997 01/05/2003  23a 355d  03a 144d  27a 134d

015 MARIA HELENA ANCAY MENDES                            16/09/1982 28/08/1985 12/05/1997 01/05/2003  18a 358d  00a 000d  18a 358d

016 VALDEMIRO DA SILVA PINTO                             16/09/1982 13/09/1985 12/05/1997 01/05/2003  21a 195d  11a 073d  32a 268d

017 ROSANGELA DE JESUS DA ROCHA                          03/09/1982 11/11/1985 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  00a 000d  21a 208d

018 MARIA NINITA BUENO FERREIRA                          03/09/1982 31/08/1987 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  00a 180d  22a 023d

019 NEUSA DO ROSARIO CHINI                               03/09/1982            12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  03a 257d  25a 100d

020 ROSICLEIA DO ROCIO BAZILIO RODRIGUES                 16/09/1982            12/05/1997 01/05/2003  20a 228d  00a 000d  20a 228d

021 VALMIRA LINHARES MICHAK                              03/09/1982            12/05/1997 01/05/2003  21a 194d  02a 154d  23a 348d

022 SUELI PROCHMANN MARTINS                              16/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 195d  03a 114d  24a 309d

023 MARI EUGENIA DRUSZ                                   16/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  20a 190d  05a 156d  25a 346d

024 CAROLINA DE OLIVEIRA MENDES                          16/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 185d  00a 000d  21a 185d

025 DALUZ APARECIDA SARTORI                              03/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  06a 055d  27a 263d

026 ROSE MARI GAIDA                                      16/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  20a 357d  00a 000d  20a 357d

027 CLARA IFIGENIO ANTONIO                               03/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 185d  00a 000d  21a 185d

028 LUZIA LOQUETTA                                       03/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  05a 020d  26a 228d

029 LUSIA APARECIDA BERNARDES                            03/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 190d  00a 000d  21a 190d

030 LAURITA GOMES MACHADO                                09/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 202d  05a 244d  27a 081d

031 MARIA APARECIDA FIALHA                               03/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 202d  01a 180d  23a 017d

032 DULCINEIA DO ROCIO E SILVA                           16/09/1982 16/05/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 194d  04a 132d  25a 326d

033 PAULO CEZAR DE BARROS                                03/09/1982 03/07/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 206d  07a 215d  29a 056d

034 GENI COSTA BICALHO                                   16/09/1982 23/08/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 195d  00a 000d  21a 195d

035 SANTINA FERREIRA                                     03/09/1982 24/10/1989 12/05/1997 01/05/2003  21a 208d  01a 351d  23a 194d

036 MARIA LENIR LEAL DA CRUZ                             16/09/1982 24/05/1990 12/05/1997 01/05/2003  21a 195d  00a 000d  21a 195d

037 ISOLINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS                       31/10/1980 10/12/1990 12/05/1997 01/05/2003  23a 150d  03a 073d  26a 223d

038 CELIA REGINA DA SILVA                                22/09/1982 30/03/1992 12/05/1997 01/05/2003  21a 180d  01a 295d  23a 110d

039 ROSICLER BINA                                        26/05/1983 30/03/1992 12/05/1997 01/05/2003  20a 308d  00a 000d  20a 308d

040 GENY LEAL CHAVES                                     22/09/1982 09/09/1992 12/05/1997 01/05/2003  21a 188d  06a 149d  27a 337d

041 ANTONIA GONCALVES PAULINO                            04/04/1979 04/04/1994 12/05/1997 01/05/2003  24a 361d  03a 226d  28a 222d
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042 DIRCE DOS SANTOS                                     25/01/1983 23/06/1994 12/05/1997 01/05/2003  21a 060d  00a 000d  21a 060d

043 MARLI SIMOES RIBEIRO                                 14/05/1984 23/06/1994 12/05/1997 01/05/2003  19a 319d  00a 000d  19a 319d

044 VILMA DIAS RIBEIRO                                   11/09/1984 15/09/1994 12/05/1997 01/05/2003  19a 199d  01a 000d  20a 199d

045 ISOLDE BARCELOS DOS SANTOS                           29/08/1985 23/08/1996 12/05/1997 01/05/2003  18a 208d  13a 173d  32a 016d

046 JOAO SILDO MARCHIORATO                               05/09/1985 08/10/1996 12/05/1997 01/05/2003  18a 205d  05a 154d  23a 359d

047 ROSELI MASCHIO                                       12/05/1986 09/05/1997 12/05/1997 01/05/2003  17a 321d  00a 000d  17a 321d

                    NIVEL: B8

048 LEONARDO ANTONIO                                     09/08/1977 05/06/1981 12/05/1997 01/05/2002  26a 233d  04a 000d  30a 233d

049 SUELI TEREZINHA FRANCO                               22/09/1982 13/06/1991 12/05/1997 01/05/2002  21a 188d  02a 327d  24a 150d

050 LEONOR FERREIRA DA SILVA                             13/07/1977 26/06/1980 12/05/1997 01/05/2003  26a 261d  01a 055d  27a 316d

051 GILBERTO GAIDA                                       08/03/1978 05/06/1981 12/05/1997 01/05/2003  26a 019d  01a 000d  27a 019d

052 MARIA CONCEICAO ALVES                                12/03/1980 23/08/1982 12/05/1997 01/05/2003  24a 018d  00a 000d  24a 018d

053 ANTONIO ATILIO GOMES                                 09/10/1974 03/11/1992 12/05/1997 01/05/2003  18a 343d  00a 224d  19a 202d

054 RELINDES APARECIDA MACHADO E SILVA                   22/09/1982 06/05/1993 12/05/1997 01/05/2003  21a 189d  00a 000d  21a 189d

                    NIVEL: B7

                    NIVEL: B6

055 DARLEI MURASKI                                       15/10/1985            12/05/1997 01/05/2003  18a 164d  01a 000d  19a 164d

056 ELIANE APARECIDA BRUNERI                             13/11/1985            12/05/1997 01/05/2003  18a 136d  05a 009d  23a 145d

057 ELI BOSLOOPER                                        03/02/1986            12/05/1997 01/05/2003  18a 035d  00a 000d  18a 035d

058 JORGE LUIZ EHLKE                                     05/05/1986            12/05/1997 01/05/2003  17a 328d  00a 000d  17a 328d

059 MARIA APARECIDA FERMINO FOSTINONI                    15/09/1980            12/05/1997 01/05/2003  23a 196d  00a 180d  24a 011d

060 JOSE MESSIAS                                         30/10/1978 22/06/1981 12/05/1997 01/05/2003  25a 152d  05a 221d  31a 008d

061 DILVA DE FATIMA BOLLIS                               28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 112d  05a 127d  19a 239d

062 ANADIR DE LIMA                                       28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  04a 248d  19a 156d

063 MARA SANDRA DA ROCHA                                 28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 000d  14a 273d

064 ROSANA WALKIRIA DE BASSI ALEXANDRINO                 28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 180d  15a 088d

065 ADAO JOSE STEIN                                      28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  01a 282d  16a 190d

066 LUCIA MARILENE SERRATI                               28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 000d  14a 273d

067 CLEONICE JASPER                                      28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  11a 323d  26a 231d

068 ROSI MARIA MATROS                                    28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  09a 086d  23a 359d

069 DENISE APARECIDA DE MENEZES                          28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 254d  15a 162d

070 ANTONIO VEIGA LOURENCO                               28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  13a 168d  04a 059d  17a 227d

071 CLEIA REGINA TULIO                                   28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  05a 000d  19a 273d

072 RITA DE FATIMA XAVIER MARTINS                        28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 000d  14a 273d

073 LUZIA INES SERRATI                                   28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  04a 223d  19a 131d

074 MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA                          28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  09a 182d  24a 090d

075 ROSEMERI DO ROCIO DA SILVA                           28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  02a 082d  16a 355d

076 FILOMENA KOHUT STADLER                               28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 000d  14a 273d

077 ANDREIA PROHMANN DA SILVA                            28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 000d  14a 273d

078 VERA DE FATIMA FABRICIO                              28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 000d  14a 273d

079 JURACY CALMO DA SILVA                                28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  04a 165d  19a 073d

080 CACILDA ALVES GASPERIN                               28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  05a 182d  20a 090d
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081 MARIA SUELY PAIVA                                    06/07/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 262d  00a 124d  15a 021d

082 IDILVA DO ROCIO STEENBOCK                            29/09/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 180d  09a 098d  23a 278d

083 TANIA MARA RICARDO CAMPOS                            17/11/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 131d  00a 000d  14a 131d

084 EDGAR ELOIR CARLI                                    02/01/1990            12/05/1997 01/05/2003  14a 085d  03a 263d  17a 348d

085 MARIA DOS REIS ZAQUI                                 12/01/1990            12/05/1997 01/05/2003  14a 075d  00a 000d  14a 075d

086 JUSSARA MATHEUS DOS SANTOS                           02/05/1990            12/05/1997 01/05/2003  13a 330d  04a 137d  18a 102d

087 ZENAIDE VIEIRA SOARES                                27/06/1990            12/05/1997 01/05/2003  13a 274d  00a 000d  13a 274d

088 ANA MARIA GOMES                                      13/11/1990            12/05/1997 01/05/2003  13a 127d  06a 190d  19a 317d

089 VANICE REGINA GOULART                                05/03/1991            12/05/1997 01/05/2003  13a 023d  17a 280d  30a 303d

090 ALDAIR ANDRADE HERINGER GARBELINI                    13/06/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 288d  00a 000d  12a 288d

091 EDNA DE JESUS IMOSKI                                 11/07/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 260d  10a 278d  23a 173d

092 ROSANA APARECIDA FAGUNDES DOS SANTOS                 05/09/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 204d  08a 074d  20a 278d

093 CARMEN LUCIA DA SILVA                                05/09/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 204d  00a 000d  12a 204d

094 INES TEREZINHA PINTO MACIEL                          05/09/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 204d  06a 132d  18a 336d

095 CARLOS ROBERTO BELETI                                05/09/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 204d  05a 233d  18a 072d

096 HELENA TEREZINHA PEREIRA GOMES XAVIER                11/09/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 197d  00a 000d  12a 197d

097 ASALIA DE SOUZA MATOS MEDEIROS                       24/10/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 155d  06a 099d  18a 254d

098 ANILSA PERISSUTE PEPPLOW                             13/11/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 135d  01a 250d  14a 020d

099 JURACY MESSIAS DA SILVA                              10/06/1992            12/05/1997 01/05/2003  11a 290d  00a 000d  11a 290d

100 DINORA DE JESUS SCHEREMETTA                          04/08/1992            12/05/1997 01/05/2003  11a 235d  08a 258d  20a 128d

101 MARIA DE LOURDES SOUZA BITTENCOURT                   08/01/1993            12/05/1997 01/05/2003  11a 078d  00a 000d  11a 078d

102 ALINE KREFTA FRANCA                                  31/05/1993            12/05/1997 01/05/2003  10a 300d  12a 322d  23a 257d

103 GEZIA NOGUEIRA DA SILVA                              09/09/1980            12/05/1997 01/05/2003  23a 202d  02a 204d  26a 041d

104 ROSELY CONDUTA DA SILVA                              17/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 343d  00a 000d  06a 343d

105 GELCENI LIMA BORGES                                  17/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 343d  00a 000d  06a 343d

106 CASSIONILO PEREIRA ROCHA FILHO                       17/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 343d  00a 000d  06a 343d

107 CRISTIANE SALOMON KEPPEN                             22/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  00a 000d  06a 308d

108 MARCELO FARIA DE BARROS                              22/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 338d  00a 000d  06a 338d

109 ELIS REGINA LEIS                                     22/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 338d  00a 000d  06a 338d

110 MARCIA RENATA TREVISAN ROUSSENQ                      23/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 337d  00a 000d  06a 337d

111 GILDA ALVES DE OLIVEIRA                              28/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 332d  00a 000d  06a 332d

112 DIONE GLUCHOWSKI DE MESSIAS                          08/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 322d  22a 291d  29a 248d

113 VERA LUCIA TROMPCZYNSKI                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 348d  13a 301d

114 ANGELA RAMOS BRAGA                                   13/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  01a 042d  07a 359d

115 CLEMILSON SOUZA DOS SANTOS                           13/06/1997                       01/05/2003  06a 286d  00a 000d  06a 286d

116 CECILIA BARCHIKY VALENGA                             02/07/1997                       01/05/2003  06a 267d  00a 000d  06a 267d

117 OLINDA DO ROCIO COSTA                                11/07/1997                       01/05/2003  06a 258d  05a 204d  12a 097d

118 CONCEICAO APARECIDA VITORELLO                        02/10/1997                       01/05/2003  06a 175d  08a 147d  14a 322d

                    NIVEL: B5

119 SHIRLEI DE JESUS ALVES DE PAULA                      11/09/1985            12/05/1997 01/05/2003  18a 199d  07a 180d  26a 014d

120 JANDIRA LIMA DE OLIVEIRA                             28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  03a 055d  17a 328d

121 CLAUDINEI SOARES DE OLIVEIRA                         28/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 273d  00a 000d  14a 273d

122 ANI MARIA CRISTINA WAGNER DA CRUZ                    03/11/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 145d  05a 153d  19a 298d

123 SONIA MARA CORDEIRO DA SILVA                         03/11/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 088d  00a 000d  14a 088d

124 JOANA JULINDA GLODZINSKI BORGES                      03/07/1990            12/05/1997 01/05/2003  13a 268d  00a 000d  13a 268d

125 JUSSARA DO ROCIO KIRCHNER                            06/06/1991            12/05/1997 01/05/2003  12a 295d  00a 000d  12a 295d
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126 ROSE MARI GREBER PEREIRA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  08a 268d  15a 211d

127 CLAUDINEI NASCIMENTO                                 24/09/1998                       01/05/2003  05a 183d  00a 000d  05a 183d

128 KASSIO LACERDA BERG                                  15/10/1998                       01/05/2003  05a 162d  00a 000d  05a 162d

129 MARILDO ZADOROSNY                                    28/09/1998                       01/05/2003  05a 179d  00a 000d  05a 179d

130 SIMONE MARIA ABRAHAO DOS SANTOS                      28/09/1998                       01/05/2003  05a 179d  00a 000d  05a 179d

131 MARILENE FERREIRA NUNES DA SILVA                     28/09/1998                       01/05/2003  05a 179d  17a 261d  23a 075d

132 VERA LUCIA MONTEIRO FERREIRA                         13/10/1992            12/05/1997 10/03/2004  11a 050d  00a 000d  11a 050d

                    NIVEL: B4

133 LUCI MARIA SCHNER                                    09/03/1990            12/05/1997 26/07/2000  12a 313d  00a 000d  12a 313d

134 VANILDA MESSIAS DA SILVA DOS REIS                    05/05/1999                       01/05/2003  04a 325d  00a 000d  04a 325d

135 SANDRA REGINA GUIMARAES                              05/05/1999                       01/05/2003  04a 325d  00a 000d  04a 325d

136 SIRLENE GROBE FERREIRA                               05/05/1999                       01/05/2003  04a 325d  00a 000d  04a 325d

137 ZILDA BARBARINE DE OLIVEIRA                          19/04/2000                       10/03/2004  03a 340d  00a 000d  03a 340d

                    NIVEL: B3

138 MARCIA TERESA FERREIRA DOS SANTOS                    05/05/1999                                   04a 325d  19a 276d  24a 236d

139 MARILDA MAKUCH DE ALBUQUERQUE                        19/04/2000                                   03a 340d  00a 000d  03a 340d

140 ZILDA BARBARINE DE OLIVEIRA                          19/04/2000                       10/03/2004  03a 340d  00a 000d  03a 340d

141 NEILI MARIA DOS SANTOS                               19/04/2000                                   03a 340d  00a 000d  03a 340d

142 LUIZ FERNANDO MADEIRA                                29/03/2001                                   02a 361d  00a 000d  02a 361d

143 NEUZA APARECIDA DA SILVA                             29/03/2001                                   02a 361d  06a 199d  09a 195d

144 MARISETE PACHECO                                     29/03/2001                                   02a 361d  00a 000d  02a 361d

145 JACSON LUIZ ALBERTI                                  27/04/2001                                   02a 299d  00a 000d  02a 299d

146 IVONE ROSEMARY MARAFON PEREIRA DE ALMEIDA            29/03/2001                                   02a 361d  00a 000d  02a 361d

147 NEUZA MARIA MATTOS KMETIUK                           29/03/2001                                   02a 361d  00a 000d  02a 361d

148 JANE MARIA ALMEIDA MOREIRA                           26/04/2001                                   02a 333d  06a 186d  09a 154d

                    NIVEL: 11

149 CARGO VAGO

150 CARGO VAGO

151 CARGO VAGO

152 CARGO VAGO

153 CARGO VAGO

154 CARGO VAGO

155 CARGO VAGO

156 CARGO VAGO

157 CARGO VAGO

158 CARGO VAGO

159 CARGO VAGO

160 CARGO VAGO
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                    AGENTE DE SERVICOS GERAIS

                    NUMERO DE CARGOS : 233

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C7

001 ELAINE REGINA DOS SANTOS VEIGA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  12a 104d  19a 045d

002 VICENTINA SZYMANSKI                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 309d  22a 074d  29a 018d

003 MARIA DA CONCEICAO HIPOLITO DE ALMEIDA               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  22a 192d  29a 145d

004 LOURDEVINA CAMARGO ZAGANSKI DE ALMEIDA               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 356d  26a 309d

005 NEIDE RUIZ                                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 310d  09a 220d  16a 165d

006 DENISE BORGES                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  13a 271d  20a 222d

007 NELSON IMFELD                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 354d  13a 307d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C6

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C4

008 AMANTINO MUNHOZ DA TRINDADE                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  27a 192d  34a 145d

009 ERONILDE DAS GRACAS SOUZA                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  16a 166d  23a 119d

010 MARIO HENRIQUE COSTA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  27a 348d  34a 300d

011 NEUZA CRISPIN DE SOUZA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 071d  22a 024d

012 DIRCE LISABETE SERVIENSKI                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  17a 319d  24a 271d

013 LAIR BARCIK DO NASCIMENTTO                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 287d  24a 258d  31a 180d

014 MARIA DE JESUS BORGES PRATES                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 304d  17a 307d  24a 246d

015 PEDRO SUDARIO DA SILVA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 320d  20a 273d

016 JOAO BATISTA SUDARIO DA SILVA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 358d  20a 311d

017 HEITOR DE SOUZA                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 352d  20a 305d

018 LAUDEMIR ASME                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  13a 146d  20a 098d

019 GILBERTO ANTONIO DE LARA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 107d  20a 060d

020 GILDA MARIA ROUVER                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  22a 127d  29a 080d

021 GISELA CRISTINA BITTENCOURT                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  12a 052d  18a 364d

022 DAVID DE OLIVEIRA                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 052d  19a 005d

023 JOAO AMERICO COELHO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 009d  18a 327d

024 SERGIO ALVES PINTO                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 310d  12a 183d  19a 128d

025 ANTONIO LEMES DA COSTA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  19a 327d  26a 268d

026 PEDRO EDGAR PADILHA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  21a 228d  28a 179d

027 VERGINIA MARTINHO OVELAR                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 218d  21a 171d

028 IVAN AUGUSTO KAVIATKOWSKI                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  11a 338d  18a 286d

029 PAULO AFONSO SPESSATTO                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  10a 327d  17a 278d

030 IVANILDO JOSE LOPES                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  10a 047d  16a 363d

031 AURELIO UBIRAJARA SIMONI                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  10a 031d  16a 343d

032 OLAIR JOSE DA SILVA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 202d  04a 131d  10a 333d
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033 SUELY DE ARAUJO                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 036d  16a 354d

034 RENATA CRISTINA OLIVEIRA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  10a 029d  16a 343d

035 LUCIANE KALIBERDA STRAIT                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  09a 276d  16a 223d

036 JOSE HOMERO RODRIGUES DA SILVA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 134d  16a 087d

037 ANTONIO FRANCISCO GOMES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

038 CARMEN LUCIA MOREIRA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 298d  09a 003d  15a 301d

039 FABIO RUI RODRIGUES VAZ                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 090d  16a 043d

040 CARLOS PSYBYLSKI                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 063d  16a 016d

041 ANTONIO CARLOS MOREIRA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  04a 131d  11a 080d

042 DENISE ETZEL                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

043 MARCELO FERREIRA                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  08a 216d  15a 166d

044 MARCIA VALERIA MASTECK DE SOUZA                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  17a 357d  24a 304d

045 MARIA CONCEICAO NEGOZZEKI                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  06a 219d  13a 166d

046 SUELY TEREZINHA CARDOSO KONOPKA                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 336d  24a 289d

047 EDILENE JOSEFA RAMOS AGUIAR                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 171d  13a 124d

048 MIRIAN DOS SANTOS SIQUEIRA                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

049 JOAO ROBERTO DO AMARAL                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 153d  13a 106d

050 CLAUDIA SABATOSKI                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 153d  13a 106d

051 VANESSA TROMPCZYNSKI                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 243d  05a 266d  12a 144d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C3

052 MARCOS ANTONIO COSTA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 315d  13a 143d  20a 093d

053 JOAO ALCIDES DE OLIVEIRA RIBAS                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 318d  11a 150d  18a 103d

054 SENIRA PACHECO                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 264d  25a 217d

055 MARIA GOMES GEHLEN                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  11a 040d  17a 356d

056 ELDO DE SIQUEIRA                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

057 RODERLEI ANTONIO DOS SANTOS                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 253d  09a 303d  16a 191d

058 MANOEL SILVA                                         12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  13a 270d  20a 223d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C2

059 ROSILEI DUZULINA LAZZAROTTO HECKE                    12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  04a 287d  06a 209d  11a 131d

060 VANESSA DE LARA CICHON                               12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  03a 065d  05a 254d  08a 319d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: C1

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B11

061 ELISETE APARECIDA MENDES DE SOUSA                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  19a 296d  26a 238d

062 LOURDES ALVES DO NASCIMENTO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 330d  21a 283d

063 ELITON ANTONIO DE SOUZA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 302d  04a 131d  11a 068d

064 RAQUEL DE CAMPOS                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  10a 260d  17a 210d

065 EDWIRGES GBUR MARQUES DA SILVA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 039d  16a 357d

066 LINDAMIL ALVES FAGUNDES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  15a 295d  22a 242d

067 IVANA DE SOUZA AMERICO COELHO                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 036d  16a 354d

068 MARCIA PERPETUA DE MOURA SERENA VIEIRA               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 038d  16a 356d
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069 INECIA LUIZA DA SILVA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 303d  10a 013d  16a 316d

070 LIZABEL BARCIK                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 302d  10a 009d  16a 311d

071 MARILDA DE OLIVEIRA MICHETTI                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 022d  16a 340d

072 SIMONE DO ROCIO GRANATO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 014d  16a 332d

073 LUIZ FABIANO DA SILVA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  09a 312d  16a 260d

074 SANDRA MARIA FALCAO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 299d  16a 252d

075 EDUARDO GOMES DA SILVA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 017d  15a 335d

076 ROSANE NUNES MATUCHEWSKI                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  09a 010d  15a 321d

077 LEVINDO JOSE DIAS                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 314d  08a 338d  15a 287d

078 EVELIZE MAZANEK                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 093d  25a 046d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B10

079 ROSENEIDE DE OLIVEIRA FERREIRA                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 153d  18a 106d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B9

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B7

080 NIVAIR MACHADO DE FARIA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 309d  12a 242d  19a 186d

081 DELCY SFORNI                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 098d  19a 051d

082 KATIA APARECIDA BINA FERREIRA                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 042d  16a 360d

083 EDNEIA REGINA LAMIN DIAS                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  17a 050d  24a 003d

084 AIRTON MARTINS CARNEIRO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  28a 151d  35a 104d

085 ANTONIO FIAES PEREIRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 004d  16a 322d

086 EDNA PASSERI DA SILVA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 252d  16a 205d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B6

087 DONIZETI VITORIANO                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  23a 191d  30a 144d

088 VILMA REGINA CARDOSO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 312d  09a 316d  16a 263d

089 DIRCE BARBOSA SAQUETI                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

090 MARIA JOANA MARTINS                                  12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 314d  11a 095d  18a 044d

091 ALVINO GOMES                                         12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 312d  09a 282d  16a 229d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B4

092 NAZARIO MATIAS LOPES                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  27a 122d  34a 075d

093 AUREA ALICE PELENTIR DUMMEL                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 041d  16a 359d

094 PAULO NICOLAU DA SILVA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

095 EDNA TEREZINHA SANTOS DE BARROS                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 048d  16a 001d

096 NILVA MARIA HILGEMBERG LASCOSKI                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 257d  08a 282d  15a 174d

097 GILMAR CARLOS IMOSKI                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  10a 167d  17a 119d

098 JUSSARA WELLNER                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  12a 054d  18a 360d

099 WILSON LOPES FERREIRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  08a 194d  15a 144d

100 JAIME STRAIOTTO                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

101 LORIVAL PEDROSO DE OLIVEIRA                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  07a 044d  13a 362d
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102 JOSE JOAQUIM RIBEIRO                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  07a 038d  13a 351d

103 JOSE ROCHA                                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  06a 346d  13a 288d

104 WALDEMAR CAMILO DOS SANTOS                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 347d  13a 300d

105 LUIZ GONZAGA SOARES DO REGO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  06a 347d  13a 289d

106 JOSE RENATO CHRESTEZEN                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 306d  06a 340d  13a 281d

107 JOSE CARLOS DA SILVA                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

108 MAXIMINA ROBERTO DOS SANTOS                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 032d  20a 350d

109 ROSEMARI NOVELLETTO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  04a 131d  11a 083d

110 MARIA SALETE VERGILIO ANGELO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 014d  12a 332d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B3

111 AMILTON CARLOS DE LIMA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 012d  10a 345d  16a 357d

112 CRISTINA JACUBOWSKI                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

113 ITACIR PHILIPIAK                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 072d  20a 025d

114 REGINA SANTOS                                        12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  18a 361d  25a 314d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A11

115 NILZA STAFIN                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 206d  26a 159d

116 NOELI MARIA WELTER                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 307d  04a 131d  11a 073d

117 ANA SYLVIA PONTARA PALAZZIO                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

118 DIOSNEI RICARDO BOGDAN                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

119 CIRLEI COLONO GREINERT                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

120 VALMIR DA ROCHA                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  15a 091d  22a 044d

121 ZELI MARIA MUELLER                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  10a 002d  16a 320d

122 ANTONIO LEAL                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 170d  13a 123d

123 DIRLEI ADAO CARDOSO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  07a 284d  14a 237d

124 ADRIANI MARIANI                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 116d  13a 069d

125 VILMAR GONCALVES JUNIOR                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  04a 131d  11a 082d

126 SERGIO TEDESCO                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  06a 035d  12a 343d

127 CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA MACIEL                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 032d  12a 350d

128 DEIVES DOMINGOS PINTO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  06a 016d  12a 333d

129 PAULO FRANCISCO GOMES                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 308d  04a 121d  11a 064d

130 ANTONIO PINHEIRO                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  19a 177d  26a 130d

131 JOSIEL DE FREITAS                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 032d  12a 350d

132 LUIZ ANTONIO DE SOUZA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 091d  25a 044d

133 ALCEU DE OLIVEIRA                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 010d  26a 328d

134 MARIO PEREIRA DA SILVA                               12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 023d  12a 341d

135 ALCEMIR MARQUETTI                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 017d  12a 335d

136 DANIEL MARTINS                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  20a 259d  27a 212d

137 ELIANA APARECIDA PRIGOL CHAVES                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 011d  12a 329d

138 CARLOS JOSE CONCEICAO                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 315d  10a 079d  17a 029d

139 JOAO BATISTA DE CAMARGO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 362d  12a 315d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A10

140 CLAUDIO TIMOTEO                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  05a 023d  04a 131d  09a 154d
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141 LUIS CARLOS STEIN                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2002  06a 312d  06a 027d  12a 339d

142 EDILSON FERREIRA MARQUES                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 311d  07a 109d  14a 055d

143 WILSON VIEIRA                                        12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 032d  12a 350d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A9

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A7

144 FELIPE ROJAS                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  24a 171d  31a 124d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A6

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A4

145 MARIA DE FATIMA MARQUES                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  11a 280d  18a 233d

146 BENEDITA CARNEIRO LEOPOLDINO                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 264d  16a 217d

147 JAIME FIGUEIREDO                                     12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

148 MARIA LUCIA DE SIQUEIRA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 350d  16a 303d

149 ANADIR DE FATIMA GIOVANINI LEAL                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 350d  16a 303d

150 CAROLINA NUNES CAVALHEIRO                            12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  14a 334d  21a 287d

151 OTILIA SANTANA DE MELLO                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

152 NOEMIA MADALENA BORELLI                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 131d  11a 084d

153 MARCIA SIQUEIRA                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 168d  12a 121d

154 MAURICIO FERREIRA                                    12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 005d  11a 323d

155 JOSE ANSELMO FERREIRA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  18a 125d  25a 078d

156 JORGE LUIZ DA SILVA                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  12a 309d  19a 262d

157 PAULO LATKI                                          12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 040d  11a 358d

158 RICARDO HIMOSKI                                      12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  06a 172d  13a 125d

159 LUIZ ASSME                                           12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 036d  11a 354d

160 LUIZ CARLOS KNAPKI                                   12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 316d  04a 131d  11a 082d

161 PEDRO RIBEIRO DE LIMA                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  05a 012d  11a 330d

162 PAULO ROBERTO BRUNKOW                                12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  04a 244d  11a 197d

163 ADENILSON LEMES DA COSTA                             12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 310d  04a 131d  11a 076d

164 JOAO KRUG NETO                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 313d  13a 069d  20a 017d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A3

165 PAULO YOCHINORI AOKI                                 12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 238d  20a 191d

166 JOSE FERNANDES DA SILVA                              12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  13a 206d  20a 159d

167 PAULINO MACIEL                                       12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 318d  09a 170d  16a 123d

168 CELSO LUIZ PENTEADO                                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 208d  05a 046d  11a 254d

169 DIRCEU VIANA                                         12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 317d  20a 193d  27a 145d

170 JANDIRA DE LOURDES SILVEIRA QUADROS                  12/05/1997            12/05/1997 01/05/2003  05a 242d  08a 325d  14a 202d
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171 CARLOS MACHADO DE SOUZA                              12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 318d  17a 165d  24a 118d

172 ANTONIO MARCOS CARVALHO                              12/05/1997            12/05/1997 10/03/2004  06a 312d  04a 131d  11a 078d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A2

173 MARCOS TIAGO DE MELO                                 12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  05a 027d  04a 131d  09a 158d

174 JOSE RODRIGUES DE SOUZA                              12/05/1997            12/05/1997 26/07/2000  05a 121d  05a 029d  10a 150d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A1

175 CARGO VAGO

176 CARGO VAGO

177 CARGO VAGO

178 CARGO VAGO

179 CARGO VAGO

180 CARGO VAGO

181 CARGO VAGO

182 CARGO VAGO

183 CARGO VAGO

184 CARGO VAGO

185 CARGO VAGO

186 CARGO VAGO

187 CARGO VAGO

188 CARGO VAGO

189 CARGO VAGO

190 CARGO VAGO

191 CARGO VAGO

192 CARGO VAGO

193 CARGO VAGO

194 CARGO VAGO

195 CARGO VAGO

196 CARGO VAGO

197 CARGO VAGO

198 CARGO VAGO

199 CARGO VAGO

200 CARGO VAGO

201 CARGO VAGO

202 CARGO VAGO

203 CARGO VAGO

204 CARGO VAGO

205 CARGO VAGO

206 CARGO VAGO

207 CARGO VAGO

208 CARGO VAGO

209 CARGO VAGO

210 CARGO VAGO

211 CARGO VAGO

212 CARGO VAGO
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213 CARGO VAGO
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214 CARGO VAGO

215 CARGO VAGO

216 CARGO VAGO

217 CARGO VAGO

218 CARGO VAGO

219 CARGO VAGO

220 CARGO VAGO

221 CARGO VAGO

222 CARGO VAGO

223 CARGO VAGO

224 CARGO VAGO

225 CARGO VAGO

226 CARGO VAGO

227 CARGO VAGO

228 CARGO VAGO

229 CARGO VAGO

230 CARGO VAGO

231 CARGO VAGO

232 CARGO VAGO

233 CARGO VAGO
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                    ASCENSORISTA

                    NUMERO DE CARGOS : 27

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B6

001 ELISA FLORINDA ANNONI                                11/10/1978 02/06/1981 12/05/1997 01/05/2003  25a 171d  04a 127d  29a 298d

002 ELIO ANTONIO                                         31/01/1980 18/12/1981 12/05/1997 01/05/2003  24a 028d  00a 060d  24a 088d

003 VERONICA BORSSUK CRISTO BADE                         18/01/1982 27/10/1983 12/05/1997 01/05/2003  22a 071d  02a 361d  25a 067d

004 SAMARA RITA MENDES RAMOS NUNES                       21/01/1982            12/05/1997 01/05/2003  22a 059d  00a 000d  22a 059d

005 ROSI DA SILVA STEIN                                  29/01/1982            12/05/1997 01/05/2003  22a 011d  02a 011d  24a 022d

006 SEBASTIAO FERREIRA DE CAMARGO                        10/08/1982            12/05/1997 01/05/2003  21a 232d  10a 152d  32a 019d

007 REGINALDO DE PAULA MESSIAS                           20/12/1985            12/05/1997 01/05/2003  18a 060d  08a 350d  27a 045d

008 EDSON CAMARA                                         23/12/1985            12/05/1997 01/05/2003  18a 087d  00a 060d  18a 147d

009 ROBERTO JOSE GAIDA                                   01/04/1987 20/07/1988 12/05/1997 01/05/2003  16a 362d  00a 217d  17a 214d

010 OLGA RITTER LEMOS                                    12/02/1988 24/05/1990 12/05/1997 01/05/2003  16a 045d  00a 000d  16a 045d

011 LINDACIR RAMOS NUNES AMARO                           12/02/1988 29/11/1991 12/05/1997 01/05/2003  16a 043d  00a 000d  16a 043d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B5

012 CARLOS PINHEIRO GLUCHOWSKI                           12/02/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 014d  15a 357d  32a 006d

013 MARCO ANTONIO MELO                                   18/01/1982 06/05/1982 12/05/1997 10/03/2004  21a 323d  01a 272d  23a 230d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B2

014 SONIA MARIA BAGAROLLO                                12/02/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 044d  01a 191d  17a 235d

015 ILDA DOS SANTOS                                      12/02/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 045d  07a 066d  23a 111d

016 ESMERINA DE FATIMA MEDRADO ROSSETTO                  02/03/1988            12/05/1997 01/05/2003  16a 026d  00a 000d  16a 026d

017 RENATO ANTONIO DUGONSKI                              25/05/1988            12/05/1997 01/05/2003  15a 307d  17a 214d  33a 156d

018 ANA LUCIA MORGADO SOTTOMAIOR MACEDO                  26/08/1988            12/05/1997 01/05/2003  15a 214d  00a 000d  15a 214d

019 JOAO VALMIR ONGARO                                   24/11/1982            12/05/1997 01/05/2003  21a 126d  02a 180d  23a 306d

020 MARISETE KRAEVSKI MESSIAS                            22/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 338d  00a 000d  06a 338d

021 JOSE CARLOS RAMOS DA SILVA                           22/04/1997            12/05/1997 01/05/2003  06a 338d  00a 000d  06a 338d

022 RICARDO CESAR ALZAMORA GONCALVES                     18/07/1997                       01/05/2003  06a 251d  08a 198d  15a 084d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A11

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A10

023 MARCIO RAMOS                                         19/04/2000                                   03a 340d  00a 000d  03a 340d

024 ROSANGELA DE OLIVEIRA COSTA                          19/04/2000                                   03a 340d  00a 000d  03a 340d

025 RODRIGO LUIZ XAVIER                                  11/04/2001                                   02a 348d  00a 000d  02a 348d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A1

026 CARGO VAGO
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027 CARGO VAGO
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                    COPEIRO

                    NUMERO DE CARGOS : 20

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B9

001 JOSE PIEKARSKI JUNIOR                                19/10/1977 11/10/1985 12/05/1997 01/05/2003  26a 163d  16a 045d  42a 208d

002 DELMA SANCHES                                        22/01/1982            12/05/1997 01/05/2003  22a 066d  04a 018d  26a 084d

003 APOLONIA MAJEWSKI PIRES                              29/01/1982            12/05/1997 01/05/2003  22a 060d  04a 171d  26a 231d

004 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA                              20/06/1989 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  14a 281d  11a 228d  26a 144d

005 GILBERTO MOURA                                       20/06/1989 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2003  14a 281d  01a 025d  15a 306d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B8

006 MARIA HELENA FERREIRA GIUBLIN                        20/06/1989 23/07/1990 12/05/1997 01/05/2002  14a 281d  15a 103d  30a 019d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B7

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B6

007 SURAMA GHARIB NICHELLE                               20/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  12a 309d  00a 000d  12a 309d

008 JOSE RAUL VEIGA LOURENCO                             20/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 281d  15a 281d  30a 197d

009 LUIZ NASCIMENTO DA SILVA                             20/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 281d  00a 000d  14a 281d

010 JOAO CARLOS SCHEREMETTA MAIA                         20/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 268d  00a 000d  14a 268d

011 LEDY PEREIRA DA SILVA MIGUEL                         27/06/1989            12/05/1997 01/05/2003  14a 274d  03a 339d  18a 248d

012 DULCINEIA RUAS DE ABREU                              27/08/1990            12/05/1997 01/05/2003  13a 213d  00a 000d  13a 213d

013 LEIDI CLAUDIA IMOSKI SOARES                          30/08/1990            12/05/1997 01/05/2003  13a 210d  05a 361d  19a 206d

014 RAQUEL APARECIDA CORREA                              14/09/1990            12/05/1997 01/05/2003  13a 195d  00a 000d  13a 195d

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B5

                    NIVEL DE VENCIMENTO: A1

015 CARGO VAGO

016 CARGO VAGO

017 CARGO VAGO

018 CARGO VAGO

019 CARGO VAGO

020 CARGO VAGO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                            *** SISTEMA DE HISTORICO FUNCIONAL ***                            PAG 0064

RE/LA - LISTA DE ANTIGUIDADE (APURADA EM 24/03/2004)                                                               15:51 24/03/2004

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -

                                                         DATA       DATA       DATA       DATA        TEMPO     TOTAL     TOTAL

                                                         ASSUN-     ULTIMA     ENQUA-     PROGRESSAO  SERV.     DE        GERAL

                                                         CAO        PROMO-     MENTO                  PODER     CONTA-

                                                                    CAO                               JUDIC.    GENS.

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -

                    ELETROTECNICO

                    NUMERO DE CARGOS : 3

                    NIVEL DE VENCIMENTO: B1

001 RAFAEL RADASKIEVICZ                                  29/08/2002                                   01a 208d  00a 000d  01a 208d

002 ALDEMIR LUIZ BRUNHEROTO                              29/08/2002                                   01a 208d  00a 000d  01a 208d

003 CARLOS EDUARDO CLAUDINO                              29/08/2002                                   01a 208d  00a 000d  01a 208d
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Organizada na Divisao de Registros e Triagem

do Departamento Administrativo

da Secretaria do Tribunal de Justica,

pelo funcionaria Antonieta Bogdanovicz Leites.
em 24/03/2004

Conferida na Divisão de Recursos Humanos
pela funcionaria Lucineli Rodrigues Saldanha Kuster Gonçalves.

                                                            Publique-se.
                                                          Em, 24/03/2004

                                                                            ADILENE HAVRO FERRARI

                                                                      DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE CONVITES

RESENHA Nº 09/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites, realizada aos vinte e três dias do mês de março de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 1.982/2004.
CONVITE Nº 09/2004.
OBJETO: Aquisição de etiquetas.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa Amazonas José Azevedo – ME (Etik-tex), por desatendimento do item 06 do Anexo (Observa-
ções do Edital), deixando de apresentar amostra em embalagem original com identificação do fabricante.

II - CLASSIFICAR todas as demais empresas participantes;

III - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 09/2004, a empresa SPEED LABEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTO PARA COM-
PUTADORES LTDA., pelo valor total de R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais);

IV - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do certame o produto licitado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 23 de março de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE CONVITES

RESENHA Nº 10/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites, realizada aos vinte e dois dias do mês de março de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 1.990/2004.
CONVITE Nº 06/2004.
OBJETO:Aquisição de materiais de higiene e limpeza.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR as empresas BIOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA., R. A. P.
BACELLAR LTDA. e RG RIO GRANDE DISTRIBUIDORA LTDA., por terem apresentado amostras que não atendem às especi-
ficações contidas no edital;

II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;

III  –  DESCONSIDERAR  o  i t em 01  das  propos tas  apresentadas  pe las  empresas  CHOBAL  COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. ,  GOUVEIA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ,  KING LIMP COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA. ,  ROSEMAR EDUVIRGEM MUNIZ (MULTIQUÍMICA COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA),  TRAFICK COMÉRCIO DE PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA. ,  URCONSIL COMERCI-
AL E DISTRIBUIDORA LTDA.  e  VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS REGLY (MAX DISTRIBUIDORA),
por  te rem apresentado  amost ras  que  não  a tendem às  espec i f icações  cont idas  no  ed i ta l  e ,  por  conseqüência ,
as  necess idades  do  se tor  so l ic i tan te ;  o  i tem 03  das  propos tas  apresentadas  pe las  empresas  AUSTIN PAPE-
LARIA E INFORMÁTICA LTDA. ,  KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ,  ROSE-
MAR EDUVIRGEM MUNIZ (MULTIQUÍMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA) e  URCONSIL
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. ,  por  te rem apresentado  amost ras  que  não  a tendem às  espec i f ica-
ções  cont idas  no  ed i ta l ,  e  da  empresa  LIMPSUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ,  por
desa tendimento  ao  i tem 06 das  Observações  cont idas  no  Anexo I I  (de ixou de  apresentar  amost ra  do  produto
cotado) ;  o  i tem 04  das  propos tas  apresentadas  pe las  empresas  LIMPSUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA. e  VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS REGLY (MAX DISTRIBUIDORA),  por  terem apre-
sentado  amost ras  que  não  a tendem às  espec i f icações  cont idas  no  ed i ta l ,  e  da  empresa  URCONSIL COMER-
CIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. ,  por  desa tendimento  ao  i tem 06  das  Observações  cont idas  no  Anexo I I
(de ixou de  apresentar  amost ra  do  produto  co tado) ;  o  i tem 05 das  propos tas  apresentadas  pe las  empresas
CHOBAL  COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. ,  ROSEMAR EDUVIRGEM MUNIZ (MULTIQUÍMICA CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA),  URCONSIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.  e  VALMI-
RA FERREIRA DOS SANTOS REGLY (MAX DISTRIBUIDORA),  por  te rem apresentado  amost ras  que  não
atendem às  espec i f icações  cont idas  no  ed i ta l ;  o  i tem 06  das  propos tas  apresentadas  pe las  empresas  AUSTIN
PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. ,  KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ,
ROSEMAR EDUVIRGEM MUNIZ (MULTIQUÍMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA),  TRAFI-
CK COMÉRCIO DE PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA.  e  URCONSIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA. ,  por  te rem apresentado  amost ras  que  não  a tendem às  espec i f icações  cont idas  no  ed i ta l ;  o  i tem 07  das
propos tas  apresentadas  pe las  empresas  CHOBAL  COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. ,  KING LIMP CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.  e  TRAFICK COMÉRCIO DE PRODUTOS HIGIÊNICOS
LTDA. ,  por  te rem apresentado  amost ras  que  não  a tendem às  espec i f icações  cont idas  no  ed i ta l ,  e  da  empresa
LENINE TONIOLO –  ME. ,  por  desa tendimento  ao  i tem 06  das  Observações  cont idas  no  Anexo I I  (de ixou de
apresentar  amost ra  do  produto  co tado) ;  o  i tem 08 das  propos tas  apresentadas  pe las  empresas  LENINE TO-
NIOLO –  ME.  e  TRAFICK COMÉRCIO DE PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA. ,  por  te rem apresentado  amos-
t ras  que  não  a tendem às  espec i f icações  cont idas  no  ed i ta l ,  e  da  empresa  CHOBAL  COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA. ,  por  desa tendimento  ao  i tem 06  das  Observações  cont idas  no  Anexo I I  (de ixou de  apresen-
ta r  amost ra  do  produto  co tado);  e  o  i tem 09  das  propos tas  apresentadas  pe las  empresas  CHOBAL  COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA. ,  KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ,   TRAFICK
COMÉRCIO DE PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA. e  LENINE TONIOLO – ME. ,  por  terem apresentado amos-
t ras  que  não  a tendem às  espec i f icações  cont idas  no  ed i ta l ;

IV -  JULGAR VENCEDORAS  do Convite  nº  06/2004,  as  empresas  LENINE TONIOLO – ME.,  nos i tens  01 e
05,  pelo valor  total  de R$ 6.360,00 (seis  mil ,  t rezentos e  sessenta   reais) ;  a  empresa VALMIRA FERREIRA
DOS SANTOS REGLY (MAX DISTRIBUIDORA, nos i tens  02,  03,  06 e  09,  pelo valor  total  de R$ 17.130,00
(dezessete  mil ,  cento e  t r inta  reais) ;  a  empresa CHOBAL  COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,  no i tem 04,
pelo valor  total  de R$ 1.600,00 (hum mil  e  seiscentos reais) ;  a  empresa URCONSIL COMERCIAL E DISTRI-
BUIDORA LTDA.,  no i tem 07,  pelo valor  total  de R$ 1.936,00 (hum mil ,  novecentos e  t r inta  e  seis  reais) ;  e  a
empresa KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.,  no i tem 08,  pelo valor  total  de R$
20.000,00 (vinte  mil  reais) ;

V - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras do certame os produtos licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 23 de março de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites
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Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01012

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 001 0131701-7
Alcione Bastos Ribas 009 0154922-4
Aldair Trova de Oliveira 009 0154922-4
Anderson Silva Estefanuto 005 0152678-3
Anita Caruso Puchta 006 0154078-1
Arni Deonildo Hall 004 0149369-4
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 005 0152678-3
Benedito Brunieri 007 0154088-7
Bruno Luis Marques Hapner 011 0155122-8
Cassia Cristina Hirata 005 0152678-3
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 005 0152678-3
Clodoaldo de Meira Azevedo 007 0154088-7
Edeval Bueno 011 0155122-8
Elizabeth Bertinato 009 0154922-4
Elizandra Pareja Tondinelli 008 0154742-6
Ewerton Lineu Barreto Ramos 004 0149369-4
Fernanda Fumagali 010 0155076-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 011 0155122-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 004 0149369-4
João Carlos de Oliveira 003 0146968-5
João Carlos de Oliveira Júnior 003 0146968-5
Jobergil Rezende 005 0152678-3
Jorge Costa 002 0140629-9
Julio Jacob Junior 011 0155122-8
Karina Locks 006 0154078-1
Lucius Marcus Oliveira 003 0146968-5
Luiz Roberto Laynes Kracik 001 0131701-7
Márcio Costa 009 0154922-4
Marcelo Luiz Hille 003 0146968-5
Marcos Rogerio Schmidt 010 0155076-1
Maria Aparecida José 002 0140629-9
Maria Jussara Fonseca 008 0154742-6
Naude Pedro Prates 011 0155122-8
Norberto Trevisan Bueno 005 0152678-3
Raul José Prolo 004 0149369-4
Romeu Denardi 011 0155122-8
Ronir Irani Vincensi 004 0149369-4
Rony Marcos de Lima 009 0154922-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0154078-1
Salimar Valente Gasparin 001 0131701-7
Shelley Rolim Cercal 008 0154742-6
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0154078-1
Thelma Hayashi Akamine 006 0154078-1
Valeria Martins Oliveira 003 0146968-5
Wendel Fernando Brunieri 007 0154088-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0131701-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/145719. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000353 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. L. M. D.. Advogado: Salimar
Valente Gasparin. Agravado: J. L. M. D.. Advogado: Luiz Ro-
berto Laynes Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira
Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

vistos e examinados estes autos. Tendo em vista o contido na
petição de f. 108, através da qual a agravante manifesta desin-
teresse no recurso, dou por extinto o procedimento recursal.
Curitiba, 17 de março de 2004  des.Ulysses Lopes

0002 . Processo/Prot:0140629-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/66931. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000079 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Adir
José Ciofi. Advogado: Maria Aparecida José. Agravado: Caná-
rio Publicidade. Advogado: Jorge Costa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Em razão das informações prestadas pela Divisão Cível des-
ta Corte às fls. 102/110, em que comunicou a ocorrência de
apreciação da Ação Civil Pública autuada sob o nº 103/99 pe-
rante a Vara Única da Comarca de Carlópolis, tendo por apen-
so a presente Medida Cautelar Inominada (nº 79/99), da qual
decorre este recurso, em que foi determinada a remessa dos
autos ao Juízo singular, competente para processar e julgar o
feito, é de se reconhecer a perda de objeto deste agravo, e con-
seqüente desaparecimento do interesse recursal. II- Assim, com
base no art. 557 do CPC, declaro extinto o procedimento recur-
sal, pela perda de objeto. III -Intimem-se; oportunamente ar-
quive-se. Curitiba,08 de março de 2004. Sergio rodrigues Des.
Relator

0003 . Processo/Prot:0146968-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/140865. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000685 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Igapó SA Veículos Máquinas e Equipamentos.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, João Carlos de Oli-
veira, Valeria Martins Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Mar-

celo Luiz Hille. Agravado: Delegado Regional da Delegacia da
Receita Estadual em Londrina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Do que se produziu a partir de fls. 128 fiquem cientes o agrava-
do e o Ministério Público, sucessivamente, podendo manifes-
tar em 5 dias. Intimem-se.  Em 18.03.2004.  Des. Troiano Net-
to, Relator.

0004 . Processo/Prot:0149369-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/162824. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000670 Ação Popular.
Agravante: Arni Deonildo Hall. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Raul José Prolo, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Ronir Irani
Vincensi. Agravado: Wilmar Cordasso, Município de Francis-
co Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Des-
pacho:

Verifico que os agravados não foram intimados porque o recur-
so é anterior à citação na ação originária. Contudo, às fls.
05 consta a indicação do seu advogado, nada tendo sido refuta-
do a respeito nas informações de fls. 68. Intime-se-os, portan-
to, para responder em 10 dias.  Em 15.3.04.  dES. Troiano Net-
to Relator

0005 . Processo/Prot:0152678-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/4984. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001273 Indenização. Apelante:
Jefferson Ribeiro. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Ape-
lado: Banestado SA - Crédito Imobiliário. Advogado: Arnoldo
Afonso de Oliveira Pinto, Cassia Cristina Hirata, Anderson Silva
Estefanuto, Jobergil Rezende, Cláudia Eliane Leonardi Sarto-
ri. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Despacho:  Encami-
nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de recurso interposto em ação de indenização por aba-
lo de crédito, proposta por Jefferson Ribeiro em desfavor do
Banco Banestado S/A  Crédito Imobiliário. O pedido alicerça-
se, fundamentalmente, em um Instrumento particular de com-
pra e venda e mútuo com obrigações e hipoteca (fs. 13/16),
assinado pelo devedor e por duas testemunhas. Ademais, o con-
trato está garantido por ônus hipotecário, conforme consta da
cláusula vigésima (f. 14 - verso). Trata-se, portanto, de título
executivo extrajudicial, por força do que dispõem os incisos II
e III do artigo 585 do Código de Processo Civil, resultando daí
a competência do Tribunal de Alçada para conhecer e julgar o
presente recurso. Esta câmara tem assim entendido. Quando do
julgamento do Agravo de Instrumento nº 89857-9, relatado pelo
Des. Rocha, restou assentado: A Constituição Estadual, ao de-
ferir ao Tribunal de Alçada, no seu art. 103, III, alínea g, a
competência para o julgamento, em grau de recurso, das exe-
cuções por título extrajudicial e ações que lhe forem conexas,
induvidosamente lhe deferiu a competência recursal para o jul-
gamento de todas ações que tenham por causa petendi esse
mesmo título executivo extrajudicial. Essa conclusão é extraí-
da do texto, em que a colocação do pronome lhe, no singular,
demonstra indisfarçavelmente o alcance da norma, ou seja, as
ações decorrentes de um título extrajudicial. Por vezes tem-se
objetado a esse entendimento com a asserção de que o instituto
da conexão somente pode concretizar-se entre ações, consoan-
te prevê o art. 103 do CPC (“Reputam-se conexas duas ou mais
ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir”), o
que levaria à inadmissibilidade de acolher-se a conexão de uma
ação (como é o caso presente) com outra (ação ou execução),
não ajuizada.  Entretanto, a dicção do dispositivo não pode ser
entendida como se aludisse ele a esse instituto processual da
conexão. Na realidade, ao utilizar a expressão “ações que lhe
forem conexas”, a significar “conexas com o título”, ocorreu o
seu emprego sem observância do rigor científico do instituto,
daí decorrendo a impropriedade na utilização do vocábulo. Bem
por isso que, não podendo ser interpretado o texto normativo
com desprezo da sua finalidade útil, somente se concluirá que
o sentido do preceito consiste em atribuir ao Tribunal de Alça-
da competência recursal para todas as ações emergentes de um
título executivo extrajudicial. Veja-se que configuraria remata-
do absurdo deferir-se àquela Corte a competência recursal para
o processo em que o credor pretenda receber o valor do título
executivo extrajudicial (processo de execução para cobrança
das prestações), vedando-lhe a mesma competência quando a
demanda que tenha por escopo o seu pagamento por parte do
devedor (ação de consignação em pagamento), ou a sua anula-
ção, ou a alteração de alguma cláusula contratual sua, ou o
exato cumprimento da cláusula que estipulou o valor d a pres-
tação - este que é o caso deste processo. Em suma, como na
competência definida pelo art. 103, III, alínea g, da CE/89 es-
tão compreendidas todas as ações cuja causa petendi repouse
em título executivo extrajudicial, é imperioso o não conheci-
mento deste recurso, ordenando-se a devolução dos autos ao
Tribunal de Alçada. E ainda desta câmara: Agravo Regimental
nº 101773-4/01, acórdão nº 20019; Apelação Cível nº 98970-6,
acórdão nº 19415, Apelação Cível nº 96606-3, acórdão nº 18465,
todos por mim relatados. E Apelações Cíveis nº 98957-3 e
93734-0, acórdãos nºs 19011 e 18324, ambos relatados pelo
Des. Mora, 2ª Câmara Cível. Remetam-se, portanto, os autos
àquele pretório. Curitiba, 18 de março de 2004. Des.Ulysses
Lopes, Relator.

0006 . Processo/Prot:0154078-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21731. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000027 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Thelma Hayashi
Akamine. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

A Fazenda Pública do Estado do Paraná, interpõe o presente
agravo de instrumento, contra a decisão do julgador de primei-

ro grau em Executivo Fiscal nº027/1998 proposto pelo mesmo
que indeferiu o pedido de expedição de ofícios para todas as
agências bancárias existentes na comarca para a constatação
da existência de conta bancária em nome do executado, Uchak
e Huchak Ltda. Examinados os pressupostos de regularidade
formal do recurso, verifica-se que a agravante deixou de trazer
aos autos cópia da certidão de intimação do despacho agrava-
do, descumprindo, portanto, a exigência do art. 525, inc. I, do
CPC, restando prejudicado o andamento do procedimento re-
cursal. A norma processual é de natureza obrigatória, ao dispor
sobre a necessidade da juntada da cópia da certidão de intima-
ção, lecionando no mesmo sentido Theotônio Negrão  que:   Não
é suficiente, para a prova de que o recurso foi interposto no
prazo, a certidão de serventuário de que tal fato ocorreu, sendo
necessária a juntada da certidão da intimação do acórdão para
que tal verificação possa ser feita (STF-RT 7809/189 - in CPC
Comentado, Saraiva, 34ª edição, p. 579, com. ao art. 525, I,
nota 2c). Em igual  sentido, já se estabeleceu também que: É
ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças (1ª
conclusão do CETARS -  in CPC Comentado, Saraiva, 34ª edi-
ção, p. 579, com. ao art. 525, I, nota 2c). Não supre essa omis-
são a certidão de fls. 195 dos autos, fazendo menção à data em
que a advogada da agravante retirou os autos com carga. A
decisão impugnada foi proferida em 24/11/03 (fls.194), não
havendo qualquer dado nos autos que possa indicar a data em
que a agravante foi intimada dessa decisão, para que se possa,
inclusive, examinar a tempestividade do recurso. A falta da
certidão da respectiva intimação torna o recurso manifestamente
inadmissível, porque deficientemente instruído. Em face do
exposto, nego seguimento ao agravo. Intimem-se. Curitiba, 17
de março de 2004. Des. Waldomiro Namur Relator

0007 . Processo/Prot:0154088-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22277. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000222 Indenização. Agravante:
Município de Joaquim Távora, Prefeito do Município de Joa-
quim Távora. Advogado: Benedito Brunieri, Wendel Fernando
Brunieri. Agravado: Maria Bileski Marim, Casemiro Glomba,
Yolanda Schentarke Glomba, João Bradelik, Mauricéia Gon-
çalves Brandelik, João Luiz Rosa Filho, Janete Bachitchi, Loir
Mariano de Queiroz, Lidia Justino de Queiroz. Advogado: Clo-
doaldo de Meira Azevedo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo
Município de Joaquim Távora à decisão proferida nos autos de
Impugnação ao Valor da Causa, manejada incidentemente à
Ação de Indenização por Danos Morais Causados em Incên-
dio, ajuizada por Maria Bioleski Marim e Outros perante a Vara
Única da Comarca de Joaquim Távora, que indeferiu o pedido
formulado, para o fim de manter o valor atribuído pelos impug-
nados. 2. A despeito da argumentação deduzida na petição re-
cursal, denota-se que o agravante descurou do disposto no art.
525, I, do CPC, não instruindo o agravo com cópia da procura-
ção outorgada ao patrono das partes agravadas. Observe-se que,
quando da previsão legal de tal requisito como sendo essencial
ao conhecimento do recurso, pretendeu o legislador elaborar
um mecanismo a fim de que pudesse a segunda instância aferir
os efetivos poderes outorgados aos causídicos militantes no
processo, o que se torna impossível no caso presente, impon-
do-se, portanto, seu indeferimento. Ao tecer comentários acer-
ca das peças para a formação do instrumento, Nelson Luiz Pin-
to assevera que: De acordo com o art. 525, I e II, do CPC, a
petição do agravo deverá ser obrigatoriamente instruída com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado, podendo também, facultativamente, conter ou-
tras peças que o agravante entender úteis. E acrescenta: A omis-
são quanto a alguma das peças previstas na lei como obrigató-
rias acarretará o não conhecimento por falta de regularidade
formal, que constitui um dos requisitos de admissibilidade dos
recursos. (In Manual dos Recursos Cíveis, Atualizado de acor-
do com as recentes modificações do Código de Processo Civil,
inclusive pela Lei nº 9.756/98, Malheiros Editores, 1999, p.
126). E, nesse caso, de acordo com a nova sistemática do agra-
vo  que homenageia e prioriza a celeridade do processamento
recursal -, não se pode converter a apreciação de admissibili-
dade em diligência, conforme anotam Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery: Não mais é dada ao tribunal a fa-
culdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente.
(In Código de Processo Civil Comentado e legislação proces-
sual civil extravagante em vigor, 6ª ed., São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2002, p. 883). Theotônio Negrão igual-
mente preleciona: É dever do agravante juntar as peças essen-
ciais (tanto as obrigatórias como as necessárioas  v. nota ante-
rior) à compreensão da controvérsia. Se não o fizer, seu recur-
so não será conhecido, por instrução deficiente. Antigamente,
quando o traslado do agravo era organizado pelo cartório, jus-
tificava-se o disposto na Súmula 235 do TFR: A falta de peças
de traslado obrigatório será suprida com a conversao do agravo
de instrumento em diligência. Agora essa responsabilidade é
do agravante (RT 242/276), de sorte que deve considerar-se
superada esta Súmula. É ônus do agravante a formação do ins-
trumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557 do CPC), descabida diligência para anexação de alguma
de tais peças (1ª conclusão do CETARS). (In Código de Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor - 35ª ed. - São
Paulo: Saraiva, 2003  nota 5 ao art. 525  p. 581). Logo, tratan-
do-se de exigência imperativa da lei, não há que se falar na
possibilidade de dispensa de tal formalidade, incumbindo à parte
em qualquer hipótese o dever de providenciar antecipadamente
as cópias necessárias para a formação do instrumento, devida-
mente autenticadas. 3. Daí porque, operada a preclusão consu-
mativa, com apoio no caput do art. 557 do CPC, nego segui-

mento ao recurso, porquanto manifestamente inadmissível. 4.
Intime-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2004. Sergio Rodrigues
Des. Relator

0008 . Processo/Prot:0154742-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/31918. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000886 Ação Civil Pública.
Agravante: Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor - PROCON/PR. Advogado: Elizandra Pareja Ton-
dinelli, Maria Jussara Fonseca, Shelley Rolim Cercal. Agrava-
do: Brasil Telecom SA. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor
PROCON/PR ao despacho proferido nos autos de Ação Civil
Pública, ajuizada contra Brasil Telecom S/A perante a 14ª Vara
Cível desta Capital, que determinou a remessa dos autos à Jus-
tiça Federal, em razão de pretensão deduzida pela ré de denun-
ciação da lide da Anatel. II. Não obstante os argumentos dedu-
zidos, evidencia-se que o pacto celebrado entre a Brasil Tele-
com S/A e seus usuários, que originou o ajuizamento da pre-
sente ação, é de típica prestação de serviços de telefonia fixa,
espécie do gênero locação, regulado pelos artigos 593 a 609 do
Código Civil. O Código Civil, ao regular o direito das obriga-
ções, instituiu as seguintes espécies de locação: de coisa, de
serviço e de obra. Esta é a orientação adotada por este Tribu-
nal: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR - ESPÉ-
CIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE ALÇADA - ARTIGO 103, INCISO III,
A, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS.
Compete ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado  julgar em
grau recursal, ações relativas a contratos de locação de servi-
ços ‘ex vi’ do artigo 103, inciso III, alínea a, da Constituição
do Estado do Paraná. (tjpr  acórdão 21047  3ª câmara cível  rel.
des. regina afonso portes  dj.04/02/02). COMPETÊNCIA -
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ONDE SE
DISCUTE O MONTANTE DO DÉBITO FATURADO - TE-
LEFONIA CELULAR - ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO -
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA -
ART. 103, III, a, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS. (tjpr  acórdão 19795  4ª câma-
ra cível  rel. juiz lauro laertes de oliveira  dj. 25/02/02). Por
conseguinte, a competência para conhecer do presente recurso
é do Egrégio Tribunal de Alçada, a teor do que dispõe o art.
104, III, a, da Constituição Estadual, que determina que as ações
relativas à locação, sem qualquer distinção, devem ser aprecia-
das e julgadas pela mencionada Corte. III. Posto isto, nos ter-
mos do art. 104, III, a, da Constituição do Estado, não conheço
do presente recurso, e determino a remessa dos autos Egrégio
Tribunal de Alçada do Paraná. IV. Intimem-se. Curitiba, 12 de
março de 2004. des.SERGIO RODRIGUES Relator

0009 . Processo/Prot:0154922-4   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/33660. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000001 Execução Fiscal. Impetrante:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Márcio Costa, Rony Marcos de Lima, Alcione Bas-
tos Ribas, Aldair Trova de Oliveira, Elizabeth Bertinato. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Goioere. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

Verificando-se os elementos contidos nestes autos, não há como
se acolher a pretensão esboçada pelo impetrante Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN, quanto a liminar
pleiteada, que visa a suspensão dos efeitos da decisão que de-
terminou a obrigatoriedade do impetrante em atender a solici-
tação judicial no sentido de transferir a motocicleta arrematada
para o nome do arrematante independente do pagamento dos
débitos pendentes que recaem sobre a mesma, objeto do pre-
sente mandamus, manejado contra decisão do Juiz de Direito
da Comarca de Goioerê que concedeu a liminar. Nesse sentido,
nada há para acrescentar uma vez que, constituiu direito líqui-
do e certo do arrematante em leilão judicial, obter junto a re-
partição competente a expedição do certificado de registro do
veículo, se do edital do leilão não estava consignada a existên-
cia de ônus incidente sobre o respectivo bem (art. 686, inc. V
do Código de Processo Civil), tal como se verifica às fls. 15
destes autos. Intimem-se. Curitiba, 16 de março de 2004. Des.
Waldomiro Namur, Relator.

0010 . Processo/Prot:0155076-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36138. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200400000169 Mandado
de Segurança. Agravante: Clinimed Mercedes Ltda. Advoga-
do: Marcos Rogerio Schmidt, Fernanda Fumagali. Agravado:
Município de Marechal Cândido Rondon. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo, eis que a possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do Código de
Processo Civil) está apenas alegada às fls. 12, mas sem de-
monstração concreta. Dê-se ciência.  Solicitem-se informações
ao juiz da causa, inclusive quanto aos advogados dos impetra-
dos.  A Chefia da Seção subscreva os atos de comomunicação.
Curitiba, 18 de março de 2004.  Des. TROIANO NETTO, Re-
lator.

0011 . Processo/Prot:0155122-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36991. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000416 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Silom Schmidt. Advogado: Naude Pedro Prates. Agravado:
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Município de Santa Helena. Advogado: Romeu Denardi, Ede-
val Bueno. Agravado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado:
Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior, Bruno
Luis Marques Hapner. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. O instrumento foi extraído de uma ação civil pública de
responsabilidade por ato de improbidade administrativa, ajui-
zada pelo agravante em desfavor dos agravados. De acordo
com que consta da petição inicial da ação (fs. 20/79), sinte-
ticamente, a sustentada improbidade se deve à ilegal dispen-
sa de procedimento licitatório para o fornecimento de pro-
dutos derivados de petróleo e serviços especiais de pavimen-
tação asfáltica, entre outros gêneros, pela Petrobrás Distri-
buidora S/A, no município de Santa Helena, do qual Silom
Schmidt é prefeito. Pela decisão agravada (fs. 15/19) foi
negada a liminar pretendida pelo agravante, na parte em que
pleiteou, sem a ouvida dos réus, a decretação de indisponi-
bilidade dos bens destes para a garantia do ressarcimento
dos eventuais danos causados ao patrimônio público.  No
recurso, alegando resultados indesejáveis ao Erário e um
prejuízo social de notável grandeza, pede a concessão da
liminar, a fim de serem bloqueados os bens dos agravantes
no valor total da demanda, qual seja, R$ 1.683.813,92. 2.
Nego o efeito suspensivo recursal. As razões recursais não
se mostram relevantes para suspender os efeitos da decisão
agravada. Doutrina e jurisprudência são assentes em consi-
derar a indisponibilidade de bens como medida excepciona-
líssima e extrema e que, como tal, somente se mostra autori-
zada quando presentes os requisitos para tanto  fumaça do
direito e perigo da demora. Sua excepcionalidade se justifi-
ca, na medida em que a indisponibilidade de bens envolve
violação a direitos fundamentais garantidos constitucional-
mente, como os relacionados à vida privada dos indivíduos,
especialmente os do artigo 5º, incisos X e LIV, da Lei Fun-
damental. Por isso, os requisitos para sua concessão devem
ser submetidos à criteriosa apreciação pelo Poder Judiciário
e somente poderá ser deferido quando existentes sérios indí-
cios de prática delituosa. Na situação dos autos, não se des-
conhece que a dispensa ilegal do procedimento licitatório,
se de fato ocorreu, autoriza a responsabilização dos agentes
pela prática de improbidade administrativa.  No entanto, em
virtude do caráter excepcional da medida de indisponibili-
dade de bens, vê-se que, na situação dos autos, não se mos-
tra razoável, como bem assentado pelo juiz da causa, a con-
cessão da providência inaudita altera parte, vale dizer, sem
a apresentação de justificação ou defesa prévia pelos agra-
vados.  Disso decorre a ausência da boa fumaça do direito
justificadora da providência deferida liminarmente. Inexis-
tem indícios veementes de improbidade administrativa dos
recorridos que autorizem a drástica medida, até porque em-
bora tenham sido juntados muitos documentos comprovan-
do a aquisição, pela Prefeitura Municipal, de bens e servi-
ços junto à empresa Petrobrás Distribuidora S/A, ainda não
se tem conhecimento das razões que levaram o Município à
prática de tal atitude (decisão agravada  f. 17). Também não
se vislumbra o perigo da demora, na medida em que não há
demonstração de que o patrimônio dos agravados está sendo
deliberadamente dilapidado, bem como, que não seja sufici-
ente para garantir o resultado útil do processo, caso a ação
seja julgada procedente ao final. Lembre-se que a prática,
ou não, de ato de improbidade, bem como o valor do susten-
tado prejuízo aos cofres públicos, serão aferidos oportuna-
mente, após ter sido assegurada aos réus a ampla defesa e a
produção das provas necessárias. Em situação próxima à dos
autos assim se manifestou esta câmara, quando do julgamento
do Agravo de Instrumento nº 131478-3, de minha relatoria,
cuja ementa está assim enunciada: Processo Civil. Funda-
ção. Medida cautelar ajuizada pelo Ministério Público vi-
sando a quebra do sigilo bancário e fiscal, a indisponibilida-
de dos bens e o afastamento da diretoria. Medidas acautela-
tórias excepcionais. Inexistência de indícios suficientes de
dano potencial e da prática de atos de improbidade adminis-
trativa a justificar a concessão das medidas postuladas. Ne-
cessidade de instrução exauriente e contraditório pleno. As-
sim também se decidiu no Agravo de Instrumento n° 151208-
2. Na mesma esteira, são os seguintes precedentes do Supe-
rior Tribunal de Justiça (www.stj.gov.br): A decretação da
disponibilidade e o seqüestro de bens, por ser medida extre-
ma, há de ser devida e juridicamente fundamentada, com
apoio nas regras impostas pelo devido processo legal, sob
pena de se tornar nula (Agravo Regimental no Recurso Es-
pecial nº 422583-PR, rel. Min. Delgado); A medida acaute-
latória de indisponibilidade de bens só tem guarida quando
há ‘fumus boni iuris’ e ‘periculum in mora’. O só ajuiza-
mento da ação civil por ato de improbidade não é suficiente
para a decretação da indisponibilidade dos bens (Recurso
Especial nº 469366-PR, relora Min. Calmon). Ainda no mes-
mo diapasão destaco, do Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul, dois arestos (www.tj.rs.gov.br): A medida de indis-
ponibilidade de bens, destinada a assegurar a reparação do
dano ao patrimônio público, prevista no artº 7º da Lei nº
8.429/92, se vincula à verificação dos requisitos do ‘fumus
boni iuris’ e do ‘periculum in mora’. À configuração do re-
ceio de lesão não basta o simples temor subjetivo, desacom-
panhado de razões concretas (Galeno Lacerda) (Agravo de
Instrumento nº 70002473999, 4ª Câmara Cível, rel. Des.
Araken de Assis); Não se fazendo claramente presentes
os pressupostos da boa fumaça do direito e indícios vee-
mentes da transferência do patrimônio para burlar a ação
da justiça, não se decreta a indisponibilidade dos bens do
demandado (Agravo de Instrumento nº 596154757, 1ª Câ-
mara Cível, rel. Des. Celeste Vicente Rovani). Por tais
fundamentos, em sede de cognição sumária e não exauri-
ente e, com supedâneo no artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil, nego o efeito suspensivo recursal, da forma
como foi postulado, o qual poderá ser revogado a qual-
quer momento, se trazidos novos fatos que assim justifi-
quem. 3. Aos agravados para responder o recurso (é evi-
dente  caso queiram), através seus advogados. Nomes e
endereços às fs. 12/13. 4. Após, vista à Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 19 de março de 2004 Des. Ulys-
ses Lopes Relator
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0001 . Processo/Prot:0143449-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97493. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000412 Embargos a Execução.
Apelante: Gelom Industrial e Comercial Ltda. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Thelma Hayashi Akamine. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23817. Nº Livro: 505.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA - REGULARIDA-DE FORMAL - ATENDIMEN-
TO AOS RE-QUISITOS LEGAIS  ICMS - TRIBUTO DE-CLA-
RADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUIN-TE POR MEIO DE
GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO (GIA) - AUTO-
LANÇAMEN-TO - DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO
OU PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMI-NISTRATIVO - IN-
CLUSÃO DO TRIBUTO EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁL-
CULO - ADMISSIBILIDADE - TAXA SELIC - APLI-CABI-
LIDADE - SENTENÇA MANTIDA  APELAÇÃO IMPROVI-
DA. 1. A constituição do crédito tributário decorrente de de-
claração do próprio contribuinte, como ocorre no caso do ICMS,
independe de notificação ou procedimento administrativo, pois
o débito é conhecido e reconhecido pelo contri-buinte, que
apresentou a GIA. 2. O montante do ICMS devido integra sua
própria base de cálculo, conforme previsão do artigo 13, § 1º,
I, da Lei Complementar nº 87/96, que encontra amparo no arti-
go 155, § 2º, XII, “i”, da Constituição Federal. 3. É válida a
aplicação da taxa SELIC nos créditos tributários, desde que
não esteja cumulada com qualquer outro índice de atualização
monetária.

0002 . Processo/Prot:0149419-9/01   Agravo

. Protocolo: 2003/190271. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 1494199 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Agrava-
do: Município de Foz do Iguaçu.     Advogado: Antonio Van-
derli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim.     Agrava-
do: Cohapar - Companhia de Habitação do Paraná.     Advoga-
do: Marco Antonio Michna, Cybele de Fatima Oliveira, Prisci-
la Ferreira Blanc, Elizabete Maria Bassetto. Agravante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23866.
Nº Livro: 507. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo
interposto. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO  - CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO - FALTA DE
PEÇA TIDA COMO OBRIGATÓRIA PARA SE ESTABELE-
CER A TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO - AUTENTICAÇÃO
DAS PEÇAS QUE FORMAM O AGRAVO - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO FOLHA POR FOLHA -  AGRAVO IMPRO-
VIDO.

0003 . Processo/Prot:0147908-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/150529. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900040521 Indenização. Apelante: Roseli Aparecida Ma-

chado, Taciane de Oliveira Machado, Helderson de Oliveira
Machado (assistido(a)), Everton Luis de Oliveira Machado
Representado(a). Advogado: Henrique Ehlers Silva. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Ma-
rinoni. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23872.
Nº Livro: 507. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: Acordam  os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  Civil.
Processo Civil. Indenização. 1. Pretensão recursal idêntica aos
fundamentos da sentença recursada. Inocuidade. Revela-se inó-
cua a petição do recurso, cujas razões correspondem exatamente
aos termos do veredito recursado. 2. Dano moral. Abalo psico-
lógico que se presume no caso dos autos. Reconhecimento con-
dicionado unicamente à solicitação da parte, por se tratar de
direito patrimonial. Solicitação inocorrente. 3. Dano material.
Concessão dependente de demonstração probatória, da redu-
ção patrimonial com o advento do dano. Ônus da prova que
recai aos autores, que não fizeram. Referência Legislativa:
Constituição Federal, artigos 5º, inciso X; Código de Processo
Civil, artigos 293 e 333, inciso I.

0004 . Processo/Prot:0130535-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/133227. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000388 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli,
Sylvia Moniz da Fonseca, Carla Cristina Ferreira Fernandes
Sala, Emerson Siecola de Mello. Apelado: Rosimeire Tieko
Yokosawa. Advogado: Valdir Balan, Nivaldo Possamai, José
Abel do Amaral França. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
23924. Nº Livro: 509. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em negar provimento à apelação e ao recurso adesi-
vo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EMIS-
SÃO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. OBRIGAÇÃO DO
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE AS PRESTAR. RE-
CURSO PRINCIPAL DESPROVIDO. 1. O correntista, mesmo
tendo recebido mensalmente extratos bancários da movimenta-
ção de sua conta-corrente, tem interesse processual para a pro-
positura de ação de prestação de contas em face da instituição
bancária, razão pela qual não pode ser considerado carecedor
de ação. 2. Apenas com a prestação de contas o correntista
poderá obter informações precisas a respeito dos lançamentos
efetuados em sua conta, já que os extratos mensais não especi-
ficam os percentuais de juros aplicados e nem a origem dos
encargos debitados. RECURSO ADESIVO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
IMPOSSIBILIDADE. AS CONTAS DEVEM SER PRESTA-
DAS DE ACORDO COM O CONTRATO CELEBRADO EN-
TRE AS PARTES. 1. Quem tem o dever de prestar contas deve
fazê-lo em estreita obediência ao que foi contratado. 2. A dis-
cussão a respeito de cláusulas contratuais é inviável em sede de
ação de prestação de contas.

0005 . Processo/Prot:0142759-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/197901. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1427590 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Pedro Donaiski, Izabel Cristina Marques, Silmara Bonatto, Jo-
zelia Nogueira Broliani, Claudia de Souza Haus.     Apelado:
Filipak Importação e Exportação de Cereais Ltda.     Advoga-
do: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis
Gehlen.     Apelante: Filipak Importação e Exportação de Cere-
ais Ltda.     Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner
Maran, Julio Assis Gehlen.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski, Izabel Cristina Marques, Silmara
Bonatto, Jozelia Nogueira Broliani, Claudia de Souza Haus.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do So-
corro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Nº Acórdão: 23925. Nº Livro: 509. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO:ACÓRDAM os Desembargadores  integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE.
REJEIÇÃO.

0006 . Processo/Prot:0148246-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12697. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1482462 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: l de Moraes Pinto e Cia Ltda.     Advogado: Roberto de
Mello Severo, Leonardo Mizuno, Renata de Mello Severo, Thais
Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João Carlos Guimarães Júni-
or.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti. Embargante: l de Moraes Pinto e Cia Ltda.
Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Rena-
ta de Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João
Carlos Guimarães Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23926. Nº Livro:
509. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO:ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator.
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EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

0007 . Processo/Prot:   0147769-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/150060. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000366 Ação Civil Pública.
Agravante: Aedec - Associação de Estudos e de Defesa do Con-
tribuinte. Advogado: Eli Pereira Diniz. Agravado: Pedro Mu-
ffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior, Luiz Au-
gusto Broetto, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero
Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Nº Acórdão: 23927. Nº Livro: 509. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  Administrativo. Ação civil pública. Logradouro
público. Obra sobre ele erguida. Paralisação da edificação e
multa pelo eventual inadimplemento determinadas em anteci-
pação de tutela. Determinação judicial mantida. Recurso pro-
vido. Referência Legislativa: Código de Processo Civil - arti-
gos 273, § 4º e 524, III.

0008 . Processo/Prot:   0145578-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/120363. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900032172 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da
Silva, Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Pedro Donaiski, Roberto Machado Filho. Apelado:
Comércio de Bebidas Schreiner Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23928. Nº Livro: 509.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, mantendo no mais a sentença sob reexame, nos termos
do voto do Desembargador relator.  EMENTA:  Tributário.
ICMS. 1.Dívida cuja existência foi afastada pelo Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais após o acordo de parcelamen-
to do débito. Direito ao cancelamento do ajuste e compensação
dos valores pagos com débitos futuros que se mostra legítimo.
2. Verba honorária. Condenação excessiva. Minoração que se
impõe. Recurso parcialmente provido. Sentença em parte alte-
rada em grau de reexame necessário.

0009 . Processo/Prot:   0134438-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/199060. Comarca: Icaraima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1344381 Apelação Civel.     Apelante:
Claudinei Cajueiro da Silva.     Advogado: Amalia Marina
Marchioro.     Apelante: Marcos Roberto da Silva.     Advoga-
do: Valdivia Marques da Silva.     Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Claudinei Cajueiro da Sil-
va. Advogado: Amalia Marina Marchioro. Embargante: Mar-
cos Roberto da Silva. Advogado: Valdivia Marques da Silva.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Nº Acórdão: 23929. Nº Livro: 509. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos de de-
claração , nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - REJEIÇÃO.

0010 . Processo/Prot:   0145146-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/13296. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1451465 Apelação Civel.     Apelante:
Carlos Alberto Gaspar, Carlos Alberto Gaspar - FI.     Advoga-
do: Rogério Feres Gil, Giovana Giocondo, Paulo Henrique
Gardemann, Luis Cláudio Andrade Neves.     Apelado: Univer-
sidade Estadual de Londrina - UEL.     Advogado: Hamilton
Antonio de Melo, Arlete Francisca da Silva Reis, Cintia Laia
dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti, Maria Cris-
tina Jud Belfort. Embargante: Carlos Alberto Gaspar, Carlos
Alberto Gaspar - FI. Advogado: Rogério Feres Gil, Giovana
Giocondo, Paulo Henrique Gardemann, Luis Cláudio Andrade
Neves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Nº Acórdão: 23930. Nº Livro: 509. Julgado em:
09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO ORDINÁ-
RIA -  INOCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE - PRETENDI-
DO EFEITO INFRINGENTE - INADIMISSIBILIDADE -  IN-
TENÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO - INOCORRÊNCIA
NO ENTANTO DA MOTIVAÇÃO PRÓPRIA DESTE RECUR-
SO -   PRECEDENTES DO STJ -  EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0011 . Processo/Prot:   0134519-1/03   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/173650. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1345191 Apelação Civel.     Apelante:
Samuel do Carmo.     Advogado: Marco Antônio de Souza.
Apelante: Anicio do Carmo, Josias França, João Ozail Barbo-
sa.     Advogado: Gumercindo Veiga Filho.     Apelante: Anto-
nio Felício Ramos Filho.     Advogado: Olivar Coneglian, Ma-

rio José Narél, José de Andrade Faria Neto, Arli Pereira de
Oliveira Filho, Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo
Guimarães.     Apelado: Município de Guaraqueçaba. Embar-
gante: Anicio do Carmo, Josias França, João Ozail Barbosa.
Advogado: Gumercindo Veiga Filho. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23931.
Nº Livro: 509. Julgado em: 10/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar todos os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator. EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÕES, OBSCURIDADES E CONTRADI-
ÇÕES INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

0012 . Processo/Prot:   0144067-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/12816. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1440675 Apelação Civel.     Apelante: Stival Alimentos Indús-
tria e Comércio Ltda.     Advogado: Luiz Roberto Rech, Mara
Cláudia Dib de Lima, Thomas Francisco da Rosa.     Apelado:
Estado do Paraná.     Advogado: Carlos Augusto Antunes, Ma-
risa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual do Para-
ná. Embargante: Stival Alimentos Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima,
Thomas Francisco da Rosa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23932. Nº Li-
vro: 509. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, para acolher os embargos
unicamente quanto ao erro material de digitação.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - OCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - ERRO
MATERIAL NA DIGITAÇÃO DOS ARTIGOS DE LEI MEN-
CIONADOS - PRETENDIDO EFEITO INFRINGENTE -
INADIMISSIBILIDADE - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA
SANAR AS CONTRADIÇÕES, SEM, NO ENTANTO, MO-
DIFICAR O CONTEÚDO DECISÓRIO DO ACÓRDÃO.

0013 . Processo/Prot:   0146444-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/134508. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000028 Embargos de Terceiro.
Apelante: Gilberto Semeghini. Advogado: José Clemente Mar-
tins. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Rogerio Lichacovski, Pedro Rogério Pinheiro Zunta, Sér-
gio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acór-
dão: 23933. Nº Livro: 509. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  EXECUÇÃO - FRAUDE - ARTIGO 593-
II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE
TERCEIRO IMPROCEDENTES - RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.   A alienação de bem após a citação,
em executivo fiscal, caracteriza fraude à execução.

0014 . Processo/Prot:   0131758-6   Reexame Necessário

. Protocolo: 2002/145440. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000238 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ari Marcos Bona. Ad-
vogado: Gilberto Ribas de Campos. Réu: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Carlos Ale-
xandre Negrini Bettes, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto
de Abreu Neto, Juliana Silvério, Viviane Aparecida Consolin.
Réu: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem DNER.
Advogado: Ceres Paczkoski Baitala. Aut.Coatora: Chefe Regi-
onal do Departamento de Trânsito de Guarapuava. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23934. Nº Livro: 509. Julga-
do em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso de ofício, nos termos do voto relatado. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
- VALOR DADO À CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, DE
OFÍCIO.

0015 . Processo/Prot:   0145667-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/13003. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1456679 Agravo de Instrumento.
Agravante: Município de Londrina.     Advogado: Rita de
Cassia Maistro, Salete Teresinha de Souza, Sérgio Veris-
simo de Oliveira Filho, Silvia da Graça Yung, Vinícius
Fernando Marcolino.     Agravado: Associacao de Defesa
do Meio Ambiente de Araucaria.     Advogado: Vitorio
Sorotiuk, Ricardo França Roveri, Sabine Denise Giesen.
Interessado: Milenia Agro Ciências SA.     Advogado: Mar-
cus Vinícius Bossa Grassano, Patricia Grassano Pedali-
no, Eduardo Ayres Diniz de Oliveira, Daniel Messias Men-
des.     Interessado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Em-
bargante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro, Salete Teresinha de Souza, Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho, Silvia da Graça Yung, Vinícius Fernando Mar-
colino. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Nº Acórdão: 23935. Nº Livro: 509. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CON-
TRADIÇÃO - EMBARGOS QUE VISAM REDISCUTIR A
MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO ESPECÍFICO -
INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot:   0147097-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/142486. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000738 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Salazar Barreiros, Jobel Kuss. Advogado: Santino Ruchinski,
Marco Antonio Padovani, Gilberto Nalon Gonzaga. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 23936. Nº Livro: 509. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, de votos em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - INDISPONIBILIDADE DE
BENS. A indisponibilidade patrimonial, na ação civil pública
para ressarcimento de dano causado ao erário (artigo 7 da lei
8429/92) encontra-se incluída na seara do poder cautelar gené-
rica do juiz, deverá preencher os requisitos do fumus boni juris
e do periculum in mora. Não comprovados tais requisitos, im-
punha-se o indeferimento, como registrado pelo Magistrado de
primeiro grau. RECURSO DE AGRAVO NÃO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0131377-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/140909. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000133 Retificação de Registro. Apelante: Hugo Fer-
nando Amaral Furtado (assistido(a)). Advogado: Paulo Moreli.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 23937. Nº Livro: 509. Julga-
do em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL. REGISTROS PÚBLI-
COS. PRENOME COMPOSTO. PLEITO DE EXCLUSÃO DE
UM DELES. REGRA GERAL DA IMUTABILIDADE DO
PRENOME.  RECURSO DESPROVIDO. 1. O art. 58 da Lei
dos Registros Públicos estabelece que o prenome é definitivo,
em razão do que somente pode ser alterado em hipóteses ex-
cepcionais. 2. O fato de o requerente não gostar de seu segundo
prenome, o qual, além de ser de uso comum, não o expõe ao
ridículo e não lhe traz transtornos no seio da sociedade, não
constitui motivo legal autorizador da alteração pretendida.

0018 . Processo/Prot:   0123452-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/53000. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000432 Declaratória. Apelante: Mauricio Bianchi, Sidney
dos Santos Ferreira, Luiz Vicente Ramos, Léo Dantas de Fari-
as, Edilamar Sacoman Coelho da Silva, Edimara Sacoman Co-
elho, Terezinha Santinha Fonseca, Florisvaldo Fávaro, Wandro
Adriano Saturnino, Laércio Barbosa Trindade, Paulo Cezar Silva
dos Santos, Edonias Julio Szesz Edon, Edson Fernandes Gon-
çalves, Valmir Prudente, Luiz Carlos Candido, Salvador Sidnei
de Oliveira, Paulo de Melo, Joél Augusto de Paulo, Ivo Jan de
Oliveira, Régis Aparecido Bosqui. Advogado: Fatima Apareci-
da Lucchesi, Riccardo Bertotti, Luiz Humberto Freitas Ribei-
ro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 23938. Nº Livro: 509. Jul-
gado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente o recurso e, na parte
em que é conhecido, negar-lhe provimento. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. Como a questão de mérito, qual seja, definir se a Lei
Estadual nº 9.161/89, que alterou os índices de escalonamento
vertical dos soldos da Polícia Militar do Estado do Paraná, con-
traria ou não o princípio constitucional da irredutibilidade de
vencimentos, é tão-somente de direito, o julgamento antecipa-
do da lide era medida que se impunha. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA
COM COBRANÇA. POLICIAIS MILITARES. SOLDOS. RE-
DUÇÃO DE ÍNDICES PERCENTUAIS. ADMISSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO CONSTITU-
CIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PLEITO JÁ ATENDIDO EM
PRIMEIRO GRAU. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PAR-
TE, DESPROVIDO. 1. Não afronta o princípio constitucional
da irredutibilidade de vencimentos a modificação da escala de
índices dos soldos de policiais militares, desde que não acarre-
te diminuição nominal nos vencimentos. 2. O fato de outros
policiais, em igual situação a dos apelantes, terem obtido deci-
sões judiciais favoráveis a respeito da questão em exame, não
tem como conseqüência, com base no princípio da isonomia, a
extensão de seus efeitos aos ora apelantes, vez que não há vin-
culação entre julgamentos. 3. O recurso, na parte em que é pos-
tulada a concessão do benefício da assistência judiciária, não
pode ser conhecido, ante a manifesta falta de interesse dos ape-
lantes, os quais já obtiveram em primeiro grau o que pleiteiam
em sede de recursal.

0019 . Processo/Prot:   0146824-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138715. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000208 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Editora Central Ltda. Advogado: Aparecido
Domingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Mar-
cia Cristina Rafael, Isabel Cristina Melo Saldan, Vilma Carla
Lima de Souza. Apelado: Sindicato dos Empregados no Co-
mércio de Maringá. Advogado: Ozorio Cezar Campaner, Wal-
ter de Souza Fernandes. Apelado: Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Gráficas e em Empresas de Jornais e Revistas de
Londrina e Região. Advogado: Firmino Sergio da Silva, Fran-
cisco Paula Mignoni, Luiz Fernando Oliveira Batista. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23939. Nº Livro: 509.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - DÚVIDA SOBRE O
ENTE SINDICAL LEGITIMADO PARA RECEBER A CON-
TRIBUIÇÃO - EDI-TORA DE JORNAL - ATIVIDADE QUE
ENVOLVE COMÉRCIO E INDÚSTRIA GRÁ-FICA - ACOR-
DO ENTRE OS RÉUS PARA DIVISÃO DAS QUANTIAS
CONSIGNADAS  HOMOLOGAÇÃO - QUITAÇÃO    DA
DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - APELAÇÃO
NÃO CONHECIDA. Se a ação de consignação em pagamento
foi julgada extinta ante a composição celebrada pelos réus,
possíveis credores, em acordo homologado, não se vislumbra a
existência do necessário interesse recursal, uma vez que o ob-
jetivo da ação de consignação, que era dirimir a dúvida sobre a
titularidade do crédito e a obtenção da quitação respectiva, res-
tou plenamente atingido.

0020 . Processo/Prot:   0148535-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/17830. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1485354 Agravo de Instrumento.     Agravante: Dibebidas Dis-
tribuidora de Bebidas Ltda.     Advogado: Geraldo Jasinski
Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Claudia de Souza
Haus, Karem Oliveira. Embargante: Dibebidas Distribuidora
de Bebidas Ltda. Advogado: Geraldo Jasinski Júnior, Laerdio
Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão:
23940. Nº Livro: 509. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - EMBAR-
GOS QUE VISAM REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ APRECI-
ADA EM RECURSO ESPECÍFICO - INADMISSIBILIDADE
-  EMBARGOS REJEITADOS.

0021 . Processo/Prot:   0151092-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/191188. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000892 Embargos a Execução. Agravante: Massa Fali-
da de Fedato Sports Ltda. Advogado: Michel Koialainski Bar-
bosa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão:
23941. Nº Livro: 509. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
agravo, para o fim de estabelecer que o agravante não está obri-
gado a antecipar as custas. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ACESSO À JUSTIÇA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - EMPRESA EM ESTADO FALIMENTAR -
ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE ADIANTAR AS
CUSTAS PROCESSUAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO PELO
ARTIGO 208 DA  LEI DE FALÊNCIA  - RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE.

0022 . Processo/Prot:   0148445-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159242. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041401 Mandado de Segurança. Agravante: Viaplan
Engenharia Ltda. Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho,
Alexsandra Isabel Prudlik Scatola, Rodrigo Portes B e Corrêa,
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Agravado: Municipio
de Curitiba, Presidente da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba. Advoga-
do: Luiz Guilherme Muller Prado. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 23942. Nº
Livro: 510. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e prover
parcialmente o recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: RECURSO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO
CONTRA DECISÃO QUE DENEGOU A LIMINAR PRETEN-
DIDA PELA IMPETRANTE - CABIMENTO. MESMO QUE
NÃO SE TENHA ALCANÇADO PACIFICAÇÃO DOUTRI-
NÁRIA E JURISPRUDENCIAL É DE SE ADMITIR PELA
AMPLA INCIDÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO SISTEMA CODI-
FICADO NA LEI DO MANDADO DE SEGURANÇA-CABÍ-
VEL, PORTANTO, O RECURSO DE AGRAVO, CONTRA
DESPACHOS QUE CONCEDE OU DENEGA LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR QUE SE
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AFASTA - RECURSO CONHECIDO.MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA - COMISSÃO ES-
PECIAL DE LICITAÇÃO - DESPACHO ADMINISTRATIVO
QUE DENEGOU CREDENCIAMENTO À EMPRESA CON-
CORRENTE - LIMINAR INDEFERIDA EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO - OBTENÇÃO DE EFEITO ATIVO
EM SEDE DE RECURSO DE AGRAVO - LIMINAR SATIS-
FATIVA.  Tratando-se de medida liminar satisfativa (credenci-
amento e abertura de envelope contendo a proposta), tem-se
por caracterizada a irreversibilidade da medida, isso, a toda
evidência, possibilita o provimento do recurso de agravo, para
manter o efeito ativo conferido ao recurso.RECURSO DE
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

0023 . Processo/Prot:   0140710-5   Apelação Cível

. Protocolo: 1995/59997. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9400000216 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Joandely Bongiovani, Joelber Bongiovani, Bernanrdo Bon-
giovani Filho. Advogado: Rosemary Silgueiro Amado Peres
Gualda, Wadson Nicanor Peres Gualda. Apelado: Associação
Brasileira de Defesa Ambiental ADEAM. Advogado: Alberto
Contar. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23943.
Nº Livro: 510. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria  de votos em dar provimento ao recurso,
vencido o Des. Sérgio Rodrigues que declara voto em separa-
do. EMENTA: Processo Civil. Nulidade de Citação. Inocor-
rência. Direito Ambiental.  Áreas de Preservação  Permanente
e de Reserva Florestal Legal. Isolamento e reflorestamento.
Obrigação do atual proprietário rural. Desnecessidade de pré-
via delimitação. Prazo legal. 1. A falta de assinatura de um dos
réus no mandado de citação, não inquina de nulidade a citação
e nem desconstitui a presunção juris tantum de veracidade de
que goza a certidão exarada pelo oficial de justiça certificando
o cumprimento integral do respectivo mandado. 2. A obrigação
de recomposição das áreas de preservação permanente e de re-
serva legal incumbe, por força de lei, ao proprietário do imóvel
rural e transfere-se do alienante ao adquirente, independente-
mente de culpa pela degradação do meio ambiente. 3. A explo-
ração econômica do imóvel em sua totalidade, sem o isolamen-
to da faixa ciliar e sem a reserva de 20% da sua superfície para
a reserva florestal, importa em atividade poluidora, seja qual
for a destinação dada pelo proprietário. 4. Para o reconheci-
mento judicial da obrigação do proprietário de isolar e recom-
por as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é
desnecessária a prévia delimitação pelo órgão público compe-
tente, podendo ela ser feita por ocasião da execução da senten-
ça. 5. Por força da legislação estadual sobre meio ambiente,
cuja competência é concorrente, o prazo máximo para a recu-
peração das áreas de reserva legal é de 20 anos, a ser cumprido
pelo proprietário na proporção de 1/20 por ano. Referência
Legislativa: Constituição Federal, artigos 24, VI, 225, § 1º, in-
ciso III, § 3º, 5º, XXIII, e 186, II; Código de Processo Civil,
artigos 226, II, e 322; Lei nº 4.771/65 (com alterações da Lei nº
7.803/89), artigos 16, ‘a’, ‘b’, § 2º, 18 e 26, ‘g’; Lei nº 6.938/
81, artigos 3º, II e IV, e 14, §1º; Lei nº 8.171/91, artigo 99, § 2º;
Lei Estadual nº 11.054/95, artigo 7º; Decreto Estadual nº 387/
99, artigos 4º, ‘a’, e 7º.

0024 . Processo/Prot:   0120347-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/16774. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020190 Embargos a Execução. Apelante: Transporta-
dora Coelho Ltda. Advogado: Juarez Bortoli, Clovis Mottin,
Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Machado
Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto An-
tunes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 23944. Nº Livro: 510. Julgado
em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
INOCORRÊNCIA. JUROS. REDUÇÃO PARA MEIO POR
CENTO AO MÊS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Se não houver o
pagamento do tributo, não há como se aplicar o art. 138 do
Código Tributário Nacional, pois, a incidência da multa so-
mente é afastada pela denúncia espontânea, desde que acom-
panhada do pagamento do tributo devido. 2. O valor dos juros,
em matéria tributária, é estipulado em lei própria, diante do
que impossível é a redução de seu montante para meio por cen-
to (0,5%) ao mês, valor previsto no antigo Código Civil. 3.
Correta a incidência da multa prevista no art. 66, inc. V, letra b,
da Lei Estadual nº 8.933/89, pois o embargante transportava
mercadorias desacompanhadas de nota fiscal.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01030

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Aírton Cesar Hintz 019 0141902-7
Alessandra Pancera 021 0138572-4/02
Almir Machado de Oliveira 020 0147321-6
Ana Cláudia Bento Graf 013 0065044-0/02

019 0141902-7
Ana Cristina Baladelli Silva 014 0135075-8/01
Ana Leticia Feller 001 0138479-8
Ana Paula Wollstein 015 0144819-9
Angela Estorilio Silva Franco 012 0145133-8
Anita Caruso Puchta 007 0146994-5

010 0146755-8
016 0143529-6

Antonio Carlos Guimarães Wiszka 002 0141348-3
Antonio Carlos Silva Kuhn 002 0141348-3
Antonio Gozato Neto 017 0124556-1/01
Antonio de Jesus Filho 006 0148156-3
Berenice Muller da Silva 001 0138479-8
Carlos Roberto Claro 003 0140733-8
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 015 0144819-9
Claiton José de Oliveira 020 0147321-6
Cleber da Silva Barbosa 018 0140642-2
Débora Franco de Godoy 013 0065044-0/02
Edna Wauters 011 0142660-8
Edson Elias de Andrade 007 0146994-5
Eduardo Monteiro Nery 015 0144819-9
Eduardo Pierri 019 0141902-7
Eduardo Vieira Hachicho 007 0146994-5
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 001 0138479-8
Elizabeth Hamann 001 0138479-8
Expedito Eugenio Stefanello Lago 016 0143529-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 018 0140642-2
Fábio Tsutomu Iamamoto 007 0146994-5
Felipe Jow Namba 018 0140642-2
Gabriela de Paula Soares 018 0140642-2
Glaucio Hashimoto 014 0135075-8/01
Glauco Machado Requião 019 0141902-7
Graciela Iurk Marins 017 0124556-1/01
Heroldes Bahr Neto 005 0138284-9
Isabel Cristina Cadamuro de Moura 005 0138284-9
Júlia Ribeiro da Anunciação 019 0141902-7
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0065044-0/02
Jair Lima Gevaerd Filho 021 0138572-4/02
Janaína Cláudia Feliciano 004 0141266-6/01
Janete Maria Claser Silva 002 0141348-3
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha 021 0138572-4/02
João Candido Michalski 005 0138284-9
João Casillo 012 0145133-8
Joel Samways Neto 019 0141902-7
Johnson Sade 013 0065044-0/02
Jonas Borges 004 0141266-6/01
José Alberto Pires 015 0144819-9
José Augusto Lara dos Santos 012 0145133-8
José Cid Campelo 001 0138479-8
José Cid Campelo Filho 001 0138479-8
José Marcelo de Jesus 006 0148156-3
José Rodrigo Sade 001 0138479-8
José Sebastião de Oliveira 014 0135075-8/01
José Teodoro Alves 010 0146755-8
Jose Augusto Bertelli 005 0138284-9
Jose Fernando Martins Ribeiro 015 0144819-9
Josefina Valle de Oliveira Pinha 015 0144819-9
Josiane Maria de Oliveira Branco 001 0138479-8
Josmar Gomes de Almeida 003 0140733-8
Julio Cezar Paulino 006 0148156-3
Laercio Ademir dos Santos 017 0124556-1/01
Lara Vanessa Millon 017 0124556-1/01
Laura Rosa da Fonseca 012 0145133-8
Leticia Araújo Leoni 015 0144819-9
Liliane Kruetzmann Abdo 016 0143529-6
Loriane Leisli Azevedo 007 0146994-5
Luciana Pigatto Monteiro 012 0145133-8
Luciana Seller Barioni 017 0124556-1/01
Luciano Mendes Scaliza 011 0142660-8
Luis Roberto Ahrens 017 0124556-1/01
Luiz Antonio Lunardi 002 0141348-3
Luiz Carlos Caldas 013 0065044-0/02
Luiz Fernando Lucarelli 017 0124556-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 013 0065044-0/02

019 0141902-7
Márcia Maria Paulista Roquete 015 0144819-9
Manoel Henrique Maingue 019 0141902-7
Manoel Luiz Araújo 018 0140642-2
Marcio Rogerio Depolli 009 0146101-0/01
Marco Antônio Gomes de Oliveira 003 0140733-8
Marco Antonio Padovani 002 0141348-3
Marco Aurélio Barato 010 0146755-8
Marcos Augusto Malucelli 005 0138284-9
Maria da Graça Mendes Passos 018 0140642-2
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 004 0141266-6/01
Mario Biernaski 013 0065044-0/02
Marlon de Lima Canteri 010 0146755-8
Michel Koialainski Barbosa 018 0140642-2
Miguel Elias Fadel Neto 017 0124556-1/01
Mylene Regina Veiga 011 0142660-8
Nereu Mercer de Lima 017 0124556-1/01
Nestor Valdo Visintin 002 0141348-3
Osmar Borges 004 0141266-6/01
Paula Schmitz de Schmitz 016 0143529-6
Paulino Andreoli 002 0141348-3
Paulo Guilherme Filho 005 0138284-9
Pedro Renato Lúcio Marcelino 017 0124556-1/01
Raphaell José de Lima Prestes 008 0146196-9
Reinaldo José Andreatta 015 0144819-9
René Ariel Dotti 019 0141902-7
Renato Alves Romano 005 0138284-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 019 0141902-7
Ricardo Lucas Calderón 004 0141266-6/01
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 001 0138479-8
Roberto Alexandre Hayami Miranda 007 0146994-5
Roberto Jonas 007 0146994-5
Rosalina Maria de Q. Scheffer 020 0147321-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0146994-5

010 0146755-8
016 0143529-6

Rosileny Vanzella A. Pontes 002 0141348-3
Rui Figueiredo Pereira 002 0141348-3
Sérgio Luis Molinari 001 0138479-8
Sandro Borges 004 0141266-6/01
Sergio Luiz Zandona 002 0141348-3
Silmara Bonatto 018 0140642-2
Simone Zonari Letchacoski 012 0145133-8
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0146994-5

010 0146755-8

016 0143529-6
Tiago de Moraes Machado 015 0144819-9
Valdir Judai 010 0146755-8
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 017 0124556-1/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 017 0124556-1/01
Viviane Pomini 011 0142660-8
Walter Borges Carneiro 019 0141902-7
Walter de Souza Veiga 011 0142660-8
Wilson Carlos Kuhn 002 0141348-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 018 0140642-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0138479-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2000/22639. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600033460 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Espólio de Frederico Dallabona, Leonilda Kaminski De-
labona, Adirlei Antônio Delabona, Espólio de Keli Marusa
Delabona Lopes, Dinorah Zulmira Piotto Dallabona, Pedro Ivo
Dallabona, Maria Odete Dallabona, Darci Roque Dallabona,
Rosemir Suely Dallabona. Advogado: José Cid Campelo, José
Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Cavallin Campelo, José Cid Cam-
pelo Filho, Elizabeth Hamann. Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Ana Leticia Feller, Eli-
sabeth Dalva Marins Schwartz, Berenice Muller da Silva, Josi-
ane Maria de Oliveira Branco, Sérgio Luis Molinari. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 23587. Nº Li-
vro: 468. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação e, por maioria,
corrigir erro material em grau de reexame necessário. Ficou
vencido o Desembargador LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, que
reformou a sentença em reexame, com declaração de voto.
EMENTA:  DESAPROPRIAÇÃO DIRETA - IMPLANTA-
ÇÃO  DA LINHA DE TRANSMISSÃO LT 230 KV  UM-
BARÁ  - CAMPO COMPRIDO - SENTENÇA - PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE - ACOLHIMENTO DA PERÍ-
CIA OFICIAL - REEXAME NECESSÁRIO NOS TERMOS
DO ARTIGO 28, § 1º, DO DECRETO-LEI   3.365/41. APE-
LAÇÃO CÍVEL DOS EXPROPRIADOS -  IRRESIGNA-
ÇÃO QUANTO AO VALOR DA  INDENIZAÇÃO E AO
PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PERÍCIA ELABORADA COM ACERTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 5% (CINCO POR CENTO), FIXA-
DOS CORRETAMENTE, POIS ATENDEM O COMANDO
DO ARTIGO 27, § 1º, DO DECRETO-LEI Nº. 3.365/41,
COMBINADO COM O § 4º, ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL,  INCLUSIVE, COMO DISPÕE A SÚ-
MULA 141 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO PARA EXCLUSÃO DOS JUROS COMPENSATÓ-
RIOS. ENTENDIMENTO NÃO ACOLHIDO.  REEXAME
NECESSÁRIO, PROVIMENTO PARCIAL, TÃO-SOMEN-
TE, PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL EXISTENTE NO
LAUDO PERICIAL, QUANTO À METRAGEM DE ÁREA
REMANESCENTE D1, DE 42,10M2 PARA 421,10M2,
COM REFLEXOS NO VALOR DA INDENIZAÇÃO PARA
ACRESCER R$ 4.548,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS). RECURSO DE APELA-
ÇÃO CÍVEL DESPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO
PROVIDO, EM PARTE.

0002 . Processo/Prot:0141348-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/57439. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000552 Declaratória. Apelan-
te: Orlando José Padovani, Vilma Letícia Padovani. Advoga-
do: Paulino Andreoli, Antonio Carlos Guimarães Wiszka, Mar-
co Antonio Padovani. Apelado: Rui Boff, Maristela Kracieski
Boff. Advogado: Sergio Luiz Zandona, Wilson Carlos Kuhn,
Antonio Carlos Silva Kuhn. Apelado: João Henrique Guarienti
Dal’Maso, Maristela Pessali Dal’Maso. Advogado: Rosileny
Vanzella A. Pontes, Janete Maria Claser Silva. Apelado: José
Ivo Senn, Roberto Valdemar Senn, João Tirso Senn, Valéria
Regina Passarin, José  Neivo Passarin, Clésio Rogério Metzel-
thn, Maria Rosa Metzelthin, Mário Zózimo Senn, Alba Leoni-
da Senn, Hilária Francisca Feiten, Edu Guilherme Senn, Olga
Ubaldina Senn Dalbosco, João Valdemar Dalbosco, Adail He-
merich, Hilária Francisca Senn Hemerich, Ines Aquilina
Senn, Cleiton Thiago Cabral Senn Representado(a), Ma-
ria Cléia Cabral Senn Representado(a), Aline Luzia Ca-
bral Senn Representado(a). Advogado: Nestor Valdo Vi-
sintin, Rui Figueiredo Pereira. Apelado: Arcide Zanat-
ta, Vitalina Miorando Zanatta. Advogado: Luiz Anto-
nio Lunardi (Curador). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 23588. Nº Livro:
468. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos
do voto.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE - PRESCRIÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE CONDIÇÃO SUSPENSIVA OU INTERRUP-
TIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL - FALÊNCIA DA SO-
CIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS PELO TO-
TAL DO CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E NÃO INTE-
GRALIZADO - VENDA DE IMÓVEL DE PROPRIEDA-
DE DO SÓCIO - BEM NÃO ATINGIDO PELA INDISPO-
NIBILIDADE ESTABELECIDA NO ART. 40, § 1º, DA LEI
FALIMENTAR - NULIDADE NÃO CARACTERIZADA —
DECISÃO ESCORREITA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot:0140733-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/67046. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800028330 Pedido de Falência. Apelante: Rachel Ferrero
de Abreu. Advogado: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antô-
nio Gomes de Oliveira. Apelado: Clemenceau Merheb Calixto
Síndico da Massa Falida. Advogado: Carlos Roberto Claro.
Interessado: Massa Falida de Cambuí Comércio de Alimentos
Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
23589. Nº Livro: 468. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em anular a sentença de ofício, prejudi-
cado o recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - FALÊN-
CIA - SOCIEDADE LIMITADA - INEXISTÊNCIA DE BENS
- SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO POR FRUS-
TRAÇÃO OBJETIVA (ARTS. 75 E 132 DO DEC. LEI N. 7.661/
45) AO TEMPO EM QUE ESTABELECE A RESPONSABI-
LIDADE DE EX-SÓCIOS PELO PASSIVO NÃO SALDADO
- FALTA DE MOTIVAÇÃO - DESFECHO PROCESSUAL-
MENTE INCOERENTE - IMPROPRIEDADE TÉCNICA -
PESSOAS AUSENTES NO PROCESSO - FATOS NÃO IN-
VESTIGADOS NEM ANALISADOS - PRINCÍPIOS DO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA
MOTIVAÇÃO OBRIGATÓRIA (arts. 5º, lv e 92, ix, da cf) -
VIOLAÇÃO - NULIDADE ABSOLUTA DA DECISÃO - DE-
CRETAÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO.

0004 . Processo/Prot:0141266-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/177376. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1412666 Apelação Civel.     Apelan-
te: G. P. S.  Representado(a).     Advogado: Jonas Borges, Jana-
ína Cláudia Feliciano, Osmar Borges, Sandro Borges.     Apela-
do: A. S. J..     Advogado: Maria de Lourdes Pereira Cardon
Reinhardt, Ricardo Lucas Calderón. Embargante: G. P. S.
Representado(a). Advogado: Jonas Borges, Janaína Cláudia
Feliciano, Osmar Borges, Sandro Borges. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
23590. Nº Livro: 468. Julgado em:03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.

0005 . Processo/Prot:0138284-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/27110. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000745 Ação Monitória.
Apelante: Sanrosan Comércio de Frios Ltda, Amadeu Sanson.
Advogado: Heroldes Bahr Neto, Isabel Cristina Cadamuro de
Moura. Apelado: Banco Santander Noroeste SA. Advogado:
Marcos Augusto Malucelli, João Candido Michalski, Renato
Alves Romano, Jose Augusto Bertelli, Paulo Guilherme Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 23591. Nº Livro: 468.
Julgado em: 10/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para
excluir a capitalização e redisciplinar a sucumbência. EMEN-
TA:  AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - SENTENÇA QUE
OS REJEITOU INTEGRALMENTE - BANCO - CONTRATO
DE CRÉDITO EMPRESARIAL - FINANCIAMENTO DE
CAPITAL DE GIRO - JUROS PACTUADOS - VALIDADE -
INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL
DO ARTIGO 192, § 3º - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA
TR E TBF  - ESTIPULAÇÃO EXPRESSA - PREVALÊNCIA
MULTA CONTRATUAL - EXIGIBILIDADE  NEGÓCIO SU-
JEITO ÀS REGRAS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIO-
NAL - CASO EM QUE NÃO HÁ CONFRONTO COM A LE-
GISLAÇÃO DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA  ENCARGO NÃO PLEITEADO PELO CREDOR -
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - INADMISSIBILI-
DADE  REFORMA EM PARTE DA SENTENÇA MONOCRÁ-
TICA TÃO-SOMENTE PARA DETERMINAR A EXCLUSÃO
DESTA - SUCUMBÊNCIA - ADEQUAÇÃO.PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

0006 . Processo/Prot:0148156-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/153409. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000188 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Edson Martins. Advogado: Antonio de Jesus Filho. Apela-
do: Mário Aparecido Guirro. Advogado: José Marcelo de Je-
sus, Julio Cezar Paulino. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 23592. Nº Livro: 468. Julgado em: 0 3 / 0 3 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEI DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA (L.8.429/92) - ALEGAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 10º, I - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. Imputação a Pre-
feito e Diretor do Departamento de Obras e Agricultura de per-
seguição a funcionário, deixando-o sem atribuições causando
prejuízo ao erário que pagava seus salários sem que houvesse a
contraprestação em trabalho. Ausência de caracterização do ilí-
cito pelo Agente do parquet. Prova testemunhal inconclusiva
para o desiderato pretendido. Aplicação do Princípio in dúbio
pro reo. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais  Apelo a
que se nega provimento.
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0007 . Processo/Prot:   0146994-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140118. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000322 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roberto Alexandre Hayami Miranda, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Loriane Leisli Azevedo. Apelado: Aparecida
de Lourdes Gazola Macon. Advogado: Edson Elias de Andra-
de, Fábio Tsutomu Iamamoto, Eduardo Vieira Hachicho, Ro-
berto Jonas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
23593. Nº Livro: 468. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao apelo. EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEIRO - COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL - AUSÊNCIA DE ESCRITU-
RAÇÃO E REGISTRO POR PARTE DA ADQUIRENTE -
PENHORA - POSSIBILIDADE DO MANEJO DOS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO PARA DEFESA DE SEU DIREITO -
APLICAÇÃO DA SÚMULA 84 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - CULPA PELO AJUIZAMENTO DA EXECU-
ÇÃO FISCAL A TOTAL ENCARGO DA EMBARGANTE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DEVEM SER INTE-
GRALMENTE POR ELA SUPORTADOS EM ATENDIMEN-
TO AO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS - RECURSO PROVIDO PARCIAL-
MENTE. 1. Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça que o princípio da sucumbência, des-
crito no artigo 20 do Código de Processo Civil, está contido no
princípio da causalidade, o qual prevê que aquele que deu cau-
sa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele
decorrentes. 2. Na hipótese, o pedido de penhora feito pela
Fazenda Pública, deu-se tão somente, pelo fato de estar o imó-
vel registrado em nome do sócio da empresa executada, omi-
tindo-se a adquirente, ora apelada, em legalizar sua aquisição,
realizando o competente registro do imóvel em seu nome, a fim
de se salvaguardar de possíveis demandas contra os ex-propri-
etários, como acabou ocorrendo. 3. Em face da conduta desidi-
osa da embargante deve a mesma arcar com os ônus de sucum-
bência. 4. Recurso provido parcialmente.

0008 . Processo/Prot:   0146196-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133957. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000336 Mandado de Segurança. Agravante: Nilce Sa-
lete Trombetta FI. Advogado: Raphaell José de Lima Prestes.
Agravado: Presidente do Conselho de Contribuintes do Estado
do Paraná, Delegado da 1ª Delegacia Regional da Receita Es-
tadual do Paraná, Procurador-Geral do Estado. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 23594. Nº Livro: 468. Julgado em: 10/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ICMS - AUSÊNCIA DE UM DOS
REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 7º DA LEI 1.533/51
PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR - INOCORRÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO NÃO PROVI-
DO - DECISÃO UNÂNIME. - Estando ausente um dos requi-
sitos elencados no art. 7º da Lei Nº 1.5311/51, qual seja, a rele-
vância dos fundamentos da impetração, não pode ser concedi-
da a liminar postulada. Tendo a impetrante protocolado intem-
pestivamente o recurso administrativo, com o qual pretendia
apresentar novos documentos, não há que se falar em cercea-
mento de defesa, nem em relevância do direito invocado, se o
Conselho de Contribuintes não considerou as alegações da im-
petrante.

0009 . Processo/Prot:   0146101-0/01   Agravo

. Protocolo: 2003/148301. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1461010 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Waldomiro de Sá.     Advogado: Marcio Rogerio Depo-
lli.     Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vante: Waldomiro de Sá. Advogado: Marcio Rogerio Depolli.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 23595. Nº Livro: 468. Julgado em:
18/02/2004

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo..
EMENTA:  AGRAVO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRERROGATIVA
DE FORO ESTENDIDA A EX-AGENTES PÚBLICOS - LEI
Nº 10.628/02 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO “A QUO” - RECURSO NÃO
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Dispõe o artigo 557 do
Código de Processo Civil que o relator negará seguimento a
recurso manifestamente improcedente e que desta decisão ca-
berá agravo. - A inconstitucionalidade da Lei Nº 10.628/02 já
foi declarada pelo Órgão Especial deste Tribunal, firmando-se
a competência do juízo de primeiro grau para processar e jul-
gar as ações de improbidade administrativa, propostas contra
ex-agentes públicos.

0010 . Processo/Prot:   0146755-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/138511. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000001 Reparação de Danos.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Can-
teri, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco Aurélio Barato.
Agravado: Suely de Almeida Souza, Fábio Henrique de Almei-
da Souza, Franciele de Almeida Souza (assistido(a)), Tayla de

Almeida Souza Representado(a). Advogado: José Teodoro Al-
ves, Valdir Judai. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 23596. Nº Li-
vro: 468. Julgado em: 18/02/2004

 DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS EM FACE DO ESTADO DO
PARANÁ - ATO PRATICADO POR POLICIAL MILITAR -
DISPARO DE ARMA DE FOGO - MORTE DA VÍTIMA -
PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO SERVIDOR
CAUSADOR DO DANO - IMPOSSIBILIDADE - ALEGAÇÃO
DO AGRAVANTE DE AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO
POR PARTE DE SEU AGENTE - PREJUÍZO AOS AGRAVA-
DOS PELA NECESSIDADE DE MAIOR PRODUÇÃO DE
PROVAS - RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNI-
ME. - Tendo o ente público aduzido em contestação que o seu
servidor agiu no estrito cumprimento do dever legal, não pode
ser deferido o pleito de denunciação da lide, porque a respon-
sabilidade do Estado é objetiva, conforme dispõe o artigo 37, §
6º, da Constituição Federal, restando evidente a contradição
entre os termos da defesa e da denunciação.

0011 . Processo/Prot:   0142660-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/90206. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200000000343 Guar-
da e Responsabilidade de Menor. Agravante: M. R. S. R.. Ad-
vogado: Mylene Regina Veiga, Walter de Souza Veiga, Edna
Wauters, Viviane Pomini. Agravado: A. A. R.. Advogado: Lu-
ciano Mendes Scaliza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 23597. Nº Livro:
468. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0012 . Processo/Prot:   0145133-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/120755. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024132 Cautelar Inominada. Agravante: Laticínios Iva
Ltda. Advogado: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo,
Angela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, José
Augusto Lara dos Santos. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Laura Rosa da Fonseca. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
23598. Nº Livro: 468. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA - PROGRAMA “PARANÁ MAIS
EMPREGOS” - DIFERIMENTO FISCAL - PEDIDO DE SUS-
PENSÃO OU AMPLIAÇÃO DO PRAZO PARA O PAGAMEN-
TO DO ICMS - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS - RE-
CURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Diante da
ausência de demonstração do permissivo legal que autorizaria
a suspensão da cobrança do ICMS ou a ampliação do prazo de
48 (quarenta e oito) meses para o pagamento do tributo, em
decorrência da implantação do “Programa Paraná Mais Empre-
gos”, a não concessão da cautelar pleiteada é a medida que se
impõe.

0013 . Processo/Prot:   0065044-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 1998/81539. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 650440 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado do
Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Ana Cláu-
dia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Júlio Cesar Ribas
Boeng, Luiz Carlos Caldas.     Apelado: Gerson Araújo Guima-
rães, Joeni Amanda Bley Guimarães.     Advogado: Johnson
Sade, Mario Biernaski. Embargante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 23599. Nº Livro: 468. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração, sem efeito modificativo. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS SEM EFEITO
MODIFICATIVO. DECISÃO MANTIDA.  Ao deixar o acór-
dão de se manifestar sobre questões apontadas no recurso, me-
recem acolhimento os embargos de declaração opostos, para o
fim de aclarar-se a decisão sem, contudo, atribuir-lhes efeito
modificativo.

0014 . Processo/Prot:   0135075-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/176096. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1350758 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Arnaldo Antônio Piloto.     Advogado:
José Sebastião de Oliveira, Glaucio Hashimoto.     Agravado:
Ivani Zamberlan.     Advogado: Ana Cristina Baladelli Silva.
Embargante: Arnaldo Antônio Piloto. Advogado: José Sebasti-
ão de Oliveira, Glaucio Hashimoto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
23600. Nº Livro: 468. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO OU CONTRADIÇÃO - MATÉRIA RELATIVA À SOBRE-

PARTILHA - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM SEDE
DE MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA - NÃO CONFI-
GURAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 535, I
E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS
REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. - Não constitui omis-
são a falta de discussão sobre a partilha de bens em acórdão
proferido em agravo referente à medida cautelar de arrolamen-
to de bens, cumulada com pedido de entrega líquida de bens.-
Não demonstrados os requisitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, devem ser rejeitados os embargos
declaratórios.

0015 . Processo/Prot:   0144819-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116321. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200073317 Indenização. Agravan-
te: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infra-
ero no Aeroporto de Londrina. Advogado: Tiago de Moraes
Machado, José Alberto Pires, Josefina Valle de Oliveira Pinha,
Márcia Maria Paulista Roquete, Eduardo Monteiro Nery. Agra-
vado: Viação Aérea São Paulo SA - Vasp. Advogado: Carmen
Silvia Marcon Garmêndia de Borba, Jose Fernando Martins
Ribeiro. Interessado: Ari Caldas de Almeida, Clara Mary Be-
vervanço Mantovani, Geovane Camargo da Fonseca, Wilson
Fernandes Rocha. Advogado: Reinaldo José Andreatta, Leticia
Araújo Leoni, Ana Paula Wollstein. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 23601. Nº Livro: 468. Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DENUNCIAÇÃO DE EM-
PRESA PÚBLICA FEDERAL À LIDE - ARTIGO 109, INCI-
SO I, DA CARTA MAGNA - REMESSA DOS AUTOS PRIN-
CIPAIS À JUSTIÇA FEDERAL, PARA APRECIAÇÃO E
JULGAMENTO DA CAUSA - ARTIGO 113, § 2º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO - DECI-
SÃO UNÂNIME. - Denunciada à lide empresa pública federal
em ação indenizatória, é competente para o processo e julga-
mento do feito a justiça federal, consoante o disposto no artigo
109, inciso I, da Carta Magna.

0016 . Processo/Prot:   0143529-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99504. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199600000331 Embargos a Execução. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Lilia-
ne Kruetzmann Abdo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Paula
Schmitz de Schmitz. Agravado: Guacira Indústria e Comércio
de Transporte de Madeiras Ltda, Expedito Eugênio Stefanello
Lago. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 23602. Nº Livro: 468. Julgado em: 18/
02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRECATÓRIO - NATUREZA
COMUM - ARTIGO 100, §1ª-A, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - VERBA ACESSÓRIA - DECRETO ESTADUAL Nº
4.889/2001 - INAPLICABILIDADE - RECURSO PROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME. - Os honorários advocatícios decorren-
tes de condenação nas verbas de sucumbência não possuem
natureza alimentar, por não se enquadrarem nas hipóteses taxa-
tivas elencadas no art. 100, §1º-A, da Constituição Federal. -
Por serem os honorários advocatícios verba acessória, que se-
gue a sorte da obrigação principal, não há que se falar em natu-
reza alimentar se a ação originária não possui esta característi-
ca. - A natureza alimentar dos honorários advocatícios, defini-
da no Decreto Estadual Nº 4.889/2001, só pode ser aplicada
para a hipótese de compensação de débitos fiscais inscritos em
dívida ativa com precatórios dessa natureza, contra a Fazenda
Pública Estadual.

0017 . Processo/Prot:   0124556-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/161087. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1245561 Apelação Civel.     Apelante:
Benedito Garcia Ribeiro, Juvelina de Oliveira Garcia.     Advo-
gado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Ma-
rins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens,
Luiz Fernando Lucarelli.     Apelante: Beno Neimann, Doraci-
na Maria Neimann.     Advogado: Nereu Mercer de Lima.
Apelado: Manacá Sociedade Anônima Armazéns Gerais e Ad-
ministração.     Advogado: Miguel Elias Fadel Neto, Laercio
Ademir dos Santos.     Apelante: Maria Florinda Neto Archan-
gelo.     Advogado: Pedro Renato Lúcio Marcelino, Antonio
Gozato Neto, Luciana Seller Barioni, Lara Vanessa Millon.
Apelado: Beno Neimann, Doracina Maria Neimann.     Advo-
gado: Nereu Mercer de Lima. Embargante: Manacá Sociedade
Anônima Armazéns Gerais e Administração. Advogado: Mi-
guel Elias Fadel Neto, Laercio Ademir dos Santos. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 23603. Nº Livro: 468. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
de declaração tão somente para suprir a omissão referente à
alegação de deserção, sem no entanto prestar-lhes qualquer efei-
to modificativo. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. OBSCURIDA-
DE OU CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. EFEITO INFRIN-
GENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Se o Acórdão embargado não
analisou questão posta na apelação referente à deserção, é viá-
vel, em sede de embargos de declaração, analisá-la. No entan-
to, no presente caso, afasta-se a alegação ante o regular prepa-

ro dos recursos de apelação. 2. Embora possível a interposição
de embargos de declaração com caráter infringente, tal não é o
caso pois o Tribunal ao adotar a tese da obrigatoriedade da
denunciação da lide nos embargos de terceiro, entendeu pela
extinção do feito sem julgamento de mérito, ante sua inocor-
rência.

0018 . Processo/Prot:   0140642-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/63384. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000060 Embargos a Execução.
Apelante: Massa Falida de Malucelli e Filhos LTDA. Advoga-
do: Maria da Graça Mendes Passos, Michel Koialainski Barbo-
sa, Manoel Luiz Araújo. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Felipe Jow Namba, Gabriela de Paula Soa-
res, Silmara Bonatto. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Felipe Jow Namba, Gabriela de Paula Soa-
res, Silmara Bonatto. Apelado: Massa Falida de Malucelli e
Filhos LTDA. Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Mi-
chel Koialainski Barbosa, Manoel Luiz Araújo. Interessado:
Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Advogado:
Cleber da Silva Barbosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 23604. Nº Livro: 468. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial a ambos os
recursos. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALI-
DA - EMBARGOS - JUROS POSTERIORES À DECLARA-
ÇÃO DA FALÊNCIA - CONDICIONAMENTO AOS RECUR-
SOS DA MASSA - MULTA - EXCLUSÃO - JURISPRUDÊN-
CIA - SÚMULAS NS. 192 E 565 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 208, § 2º, DA LEI FALI-
MENTAR - SUJEIÇÃO ÀS REGRAS SUCUMBENCIAIS
ORDINÁRIAS. 1 - Os juros moratórios, ainda que estipulados,
só serão devidos até a declaração da falência, ficando os poste-
riores a esta condicionados às forças do ativo da massa. 2 - É
inexigível a multa fiscal, de caráter punitivo ou administrativo,
contra a massa falida. 3 - São devidos os honorários advocatí-
cios em processos de execução fiscal e respectivos embargos
do devedor que envolvem massa falida, os quais estão sujeitos
as regras ordinárias regentes dos efeitos sucumbenciais. PRO-
VIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.

0019 . Processo/Prot:   0141902-7   Apelação Cível

. Protocolo: 1985/10418. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
197800000248 Ação Popular. Apelante: João José Bigarella,
Iris Erica Koehler Bigarella, Rubens Meister, Christina Schmi-
dt, Maria José de Jesus Palmeiro, Carlos Hingst Filho, Daniel
Alves, Paulo Roberto Drabik, Paulo Edison dos Santos Zabloski,
Everton Passos, Lilimar Regina Nadolny, Idanir Terezinha Sa-
lomé, Gil Francisco Piekarz, Tania Mara Costa, Lucélia Ili-
brante. Advogado: René Ariel Dotti, Eduardo Pierri, Walter
Borges Carneiro, Aírton Cesar Hintz, Renato Cardoso de Al-
meida Andrade. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ana
Cláudia Bento Graf, Manoel Henrique Maingue, Júlia Ribeiro
da Anunciação, Joel Samways Neto, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Interessado: Paraná Turismo. Advogado: Glauco Machado
Requião. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 23605. Nº Livro: 468. Julgado em: 18/02/2004

      DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - TÍ-
TULO JUDICIAL CONSTITUÍDO EM AÇÂO POPULAR
PARQUE ESTADUAL DE VILA VELHA - OBRAS E EQUI-
PAMENTOS - NOCIVIDADE AO MEIO AMBIENTE NATU-
RAL - ACORDO PARA SUA REMOÇÃO E OUTRAS AVEN-
ÇAS - REVISÃO DE ITENS PREVISTOS NA SENTENÇA
PELO CONSELHO TÉCNICO DE GESTÃO DO PARQUE -
CONTEXTO EM QUE É ADMISSÍVEL - BUSCA DA SOLU-
ÇÃO QUE IMPLICA EM MENOR IMPACTO AMBIENTAL -
CONCORDÂNCIA DO JUÍZO E DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - INTERESSE PÚBLICO - PRESENÇA - SENTENÇA
QUE DECLARA EXTINTAS PELO CUMPRIMENTO AS
OBRIGAÇÕES DE FAZER ESTIPULADAS E REMETE AS
DEMAIS QUESTÕES À ÓRBITA ADMINISTRATIVA - MA-
NUTENÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0020 . Processo/Prot:   0147321-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146065. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000040 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Espólio de Alaor Scheffer. Advogado: Ro-
salina Maria de Quadros Scheffer. Agravado: Fazenda Pública
do Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Almir Macha-
do de Oliveira, Claiton José de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
23606. Nº Livro: 468. Julgado em: 18/02/2004

 DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em  dar provimento ao agra-
vo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSU-
AL CIVIL. PROVA PERICIAL. NOMEAÇÃO DE PROFISSI-
ONAL RESIDENTE NA COMARCA EM QUE TRAMITA O
FEITO OU EM COMARCA CONTÍGUA. REDUÇÃO DAS
DESPESAS DE DESLOCAMENTO. HONORÁRIOS PERICI-
AIS. AUSÊNCIA DE COMPLEXIDADE. VALOR ELEVADO.
REDUÇÃO.  1. Em havendo necessidade de produção de pro-
va pericial, não justifica a nomeação de perito que resida em
comarca distante daquela em que tramita o feito, salvo em se
tratando de questões complexas e alheias ao âmbito de conhe-
cimento dos profissionais locais, o que não é o caso, onerando
as partes em razão das despesas de deslocamento.  2. O valor
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dos honorários periciais devem atender à possibilidade econô-
mica das partes, sendo inadmissível sua fixação em valor que
ultrapasse 50% (cinqüenta por cento) do valor atribuído à cau-
sa, mormente por não se tratar de questão complexa.  Recurso
conhecido e provido.

0021 . Processo/Prot:   0138572-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/171058. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1385724 Agravo de Instrumento.
Agravante: M. L. P..     Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho,
Alessandra Pancera.     Agravado: M. R. S..     Advogado:
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha. Embargante: M. L. P.. Ad-
vogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Alessandra Pancera. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 23607. Nº Livro: 468. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01039

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Luis de Souza Góis 003 0144539-6
Alexandre Barbosa da Silva 002 0155308-8
Alicio Dias de Oliveira 003 0144539-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 002 0155308-8
Antonio Moris Cury 001 0153043-4
Arakem Manoel Ribeiro dos Santos 003 0144539-6
Demetrio Marchuc Nunes da Silva 003 0144539-6
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0153043-4
Erica Martins Frediani 003 0144539-6
Italo Tanaka Junior 001 0153043-4
Jaime Oliveira Penteado 001 0153043-4
Joel Macedo Soares Pereira Neto 001 0153043-4
Juarez Ferreira 003 0144539-6
Juliano Miyano Queiroz 003 0144539-6
Leonardo Santos B. Nogueira 003 0144539-6
Lidia Adelia Vilella Borges 003 0144539-6
Maria Helena Kuss 003 0144539-6
Nataniel Ricci 001 0153043-4
Osvaldo Sestario Filho 003 0144539-6
Rafael Augusto Silva Domingues 002 0155308-8
Renata Eliza de Oliveira 003 0144539-6
Sérgio Simão Dias 002 0155308-8
Tharik de Tharso Thanes 003 0144539-6
Vanessa Lenzi Henrique de Souza 003 0144539-6
Vinicius Teodoro de Oliveira 001 0153043-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0153043-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/9174. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000008 Mandado de Segurança. Agravante: Fundação
Cultural de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior, Antonio
Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Joel Macedo Soa-
res Pereira Neto, Nataniel Ricci. Agravado: Cutivelle Hotéis
Ltda. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Vinicius Teodoro
de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1 -A FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA interpôs agra-
vo de instrumento no mandado de segurança em que é impe-
trante CUTIVELLE HOTÉIS LTDA. Insurge-se contra decisão
singular que deferiu a liminar postulada, para suspender a de-
cisão de desclassificação da impetrante e, por conseqüência,
de exclusão do procedimento licitatório, até o julgamento do
mandado. Aduz que o procedimento de licitação foi efetuado
na modalidade de Tomada de Preços, objetivando a prestação
de serviço de hospedagem para convidados da Fundação Cul-
tural de Curitiba, conforme especificações contidas no edital e
anexos, publicado no Diário Oficial do Município e no Jornal
do Estado. Após a abertura dos envelopes de propostas de pre-
ço foi solicitada a designação de uma Comissão Técnica para
verificação do enquadramento das instalações dos hotéis. De
acordo com o parecer de tal comissão o agravado foi desclassi-
ficado, tendo interposto recurso administrativo, este foi inde-
ferido.  Alega que o agravado foi desclassificado por não apre-
sentar o padrão de qualidade exigido pela FUNDAÇÃO CUL-
TURAL para seus convidados, e tal averiguação não poderá
ser efetuada no âmbito do mandado de segurança, pois se trata
de aparência de decadência, mau cheiro, sofrível estado de con-
servação de carpetes, aparelhos de televisão e frigo-bar, insalu-
bridade do restaurante, entre outros, o que exigiria a produção
de prova pericial, assim, afirma que, indemonstrado seu direito
líquido e certo, deve ser revogada a liminar e extinto o proces-
so sem julgamento do mérito. 2 -Recebo o recurso conceden-
do-lhe o efeito suspensivo postulado. O edital juntado às fls.
104/113, deste instrumento, em seu item 12.2 prevê, É reserva-
do à Fundação Cultural de Curitiba em qualquer momento do
Processo Licitatório, através da Comissão Permanente de Lici-
tação ou Comissão Técnica instituída, a visitação às empresas
licitantes que serão comunicadas com antecedência mínima de
24 horas, para verificação do enquadramento das instalações
às necessidades do Objeto da presente licitação, e no item 12.7
está previsto que, Esta fundação reserva-se o direito de recusar
todo e qualquer serviço que não atender as especificações con-
tidas neste Edital, ou que sejam considerados inadequados pela
fiscalização, exercida pela Coordenação Administrativa desta
Fundação. Entendeu o Julgador singular que critérios subjeti-
vos fundamentaram a desclassificação, porém o que se percebe
no documento de fl. 300, é que a Comissão Técnica para Visi-
tação constatou que o Hotel não tem acesso para deficientes,
que sua aparência é de decadência, o restaurante é abafado com
toalhas de mesa sujas ou manchadas, carpetes mal conserva-

dos, ressaltando que o isolamento da cozinha para as mesas é
deficiente, permitindo que o odor desta se disperse pelo ambi-
ente, assim, com base nos itens supra do edital, concedo o efei-
to suspensivo postulado, eis que não é conveniente a paralisa-
ção da licitação, que poderá impedir o desenrolar das ativida-
des da agravante. Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de ori-
gem, o qual prestará informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil
pela agravante. Intime-se o agravado para responder no decên-
dio. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba,04 de fevereiro de 2004 Des. Luiz Cezar
de Oliveira, Relator.

0002 . Processo/Prot:0155308-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38800. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000013 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Simão Dias, Rafael Augusto Silva Domingues, Annete Cris-
tina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva. Agravado:
Darci de Deus de Quadros. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Intime-se o agravado conforme o disposto no art. 527, V, do
CPC, para que responda ao presente recurso e junte peças, se
quiser, no prazo de dez dias.  II- Após, vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça.  Curitiba, 23 de março de 2004.  Des.
Hirosê Zeni.  Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0003 . Processo/Prot:0144539-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/111874. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000169 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Antonio Carlos Bassi. Advogado: Adolfo Luis de Souza
Góis, Juliano Miyano Queiroz, Leonardo Santos Bomediano
Nogueira, Tharik de Tharso Thanes. Apelante: Élio César Ma-
ruch. Advogado: Demetrio Marchuc Nunes da Silva. Apelante:
Eliana Cristina Lopes, Jair Destro, Jair Leão Garcia, Laurindo
Bassi, Maria Helena Varotto Silvério, Valter Ariza, Sonia Saab
Noaim, Sonia de Moraes Martimiano. Advogado: Alicio Dias
de Oliveira, Arakem Manoel Ribeiro dos Santos. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Casa de
Ferragens Renascença Ltda, Osmar Carbonieri Matias ME, Vitor
de Souza Dias e Companhia Ltda. Advogado: Arakem Manoel
Ribeiro dos Santos. Interessado: Edna Luiz de Souza. Advoga-
do: Vanessa Lenzi Henrique de Souza. Interessado: 1200 Aque-
cimento e Refrigeração Ltda. Advogado: Osvaldo Sestario Fi-
lho, Renata Eliza de Oliveira, Erica Martins Frediani. Interes-
sado: Indústria e Comércio de Madeiras Ferracin Ltda. Advo-
gado: Lidia Adelia Vilella Borges, Juarez Ferreira. Interessa-
do: Município de Santa Mariana. Advogado: Maria Helena Kuss.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Vista Advogado: Deme-
trio Marchuc Nunes da Silva (PR032563)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01029

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 003 0109574-3/01
Adelino Candeo 018 0116362-4
Adilson Vieira de Araújo 019 0117726-2
Adyr Sebastião Ferreira 009 0142872-8/04
Alencar Leite Agner 017 0112844-5
Alessandro Ravazzani 029 0150537-9

030 0151413-8
Alexander Lukaszczuk 039 0137942-2
Alice Hiroko Sano 033 0126060-8
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 003 0109574-3/01
Amauri Carlos Erzinger 007 0141120-5
Amauri Roberto Balan 017 0112844-5

032 0128719-4
Amazonas Francisco do Amaral 040 0140380-7
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 025 0148469-5
Ana Claudia Neves Renno 026 0148791-2
Ana Lúcia França 012 0086625-5
Ana Lucia Bohmann 007 0141120-5

023 0147468-4
Ana Lucia Pereira dos Santos 033 0126060-8
Ana Paula Lima Braga 026 0148791-2
Ana Paula Lorenzoni 028 0149589-6
Anders Frank Schattenberg 015 0104856-0
André Luiz Daros 032 0128719-4
André Renato Miranda Andrade 003 0109574-3/01
Andréa Pastuch Carneiro 038 0135123-9
Antonio Aparecido C. d. Santos 010 0144988-9
Antonio Celestino Toneloto 010 0144988-9
Antonio Moris Cury 008 0142349-4
Antonio Pereira do Lago 003 0109574-3/01
Antonio Ramalho Xavier 034 0127595-0
Antonio Vanderli Moreira 001 0144438-4

002 0144441-1
Aquile Anderle 001 0144438-4

002 0144441-1
Aquilino Panichella 034 0127595-0
Aroldo Baran dos Santos 032 0128719-4
Artur de Abreu 022 0147267-7
Augusto Pastuch de Almeida 038 0135123-9
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 031 0129149-6
Auro Almeida Garcia 017 0112844-5
Beno Fraga Brandão 005 0137564-8
Bruno Moreira Alves 035 0130013-8
Cícero Belin de Moura Cordeiro 031 0129149-6
Candido Rangel Dinamarco 009 0142872-8/04
Carlos Augusto Antunes 015 0104856-0
Carlos Fernando Uzelotto 034 0127595-0
Carlos Freire Faria 025 0148469-5

027 0149871-9
Carlos Gutinik 007 0141120-5
Carlos José Fragoso 019 0117726-2
Carlos Marcelo S Bocalon 017 0112844-5
Carlos Murilo Paiva 032 0128719-4
Carlos Roberto Scalassara 007 0141120-5

023 0147468-4
026 0148791-2

Carlos Werzel 032 0128719-4
Celso Zamoner 007 0141120-5

023 0147468-4
026 0148791-2

Christiani Maria Sartori Barbosa 005 0137564-8
Cláudia Bueno Gomes 027 0149871-9
Cláudia Regina Lima 023 0147468-4
Claudio Xavier Petryk 012 0086625-5
Clemerson Merlin Cleve 004 0147419-1
Cristina de Mattos Barros 036 0131277-6
Cynthia Garcez Rabello 015 0104856-0
Damasceno Maurício da R. Junior 025 0148469-5
Daniel dos Anjos Fernandes 035 0130013-8
Danielle Ribeiro 021 0146981-8
Dario Genari 014 0098472-5
Daryene Maria Genari 014 0098472-5
Dayro Genari 014 0098472-5
Desirée Zolet Kurike Ferrer 034 0127595-0
Djalma Antonio Muller Garcia 008 0142349-4
Doroti Silmara de Oliveira Prados 036 0131277-6
Éder Fabrilo Rosa 010 0144988-9
Edgar David Gusso 008 0142349-4
Edimar Finatti 003 0109574-3/01
Edson Gama Alves 010 0144988-9
Edson JoséFeltrin 027 0149871-9
Edson Mitsuaki Fuzioka 034 0127595-0
Egydio Marques Dias Netto 004 0147419-1
Eladio Prados Junior 036 0131277-6
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 001 0144438-4

002 0144441-1
Eliana Duarte Vernizi 027 0149871-9
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 027 0149871-9
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 001 0144438-4

002 0144441-1
Ellen Patricia Chini 007 0141120-5
Emanuel de Andrade Barbosa 037 0133787-5
Emerson Signoberto Daniel 039 0137942-2
Emilio Simplicio Weber 016 0106384-7
Eros Belin de Moura Cordeiro 031 0129149-6
Eroulths Cortiano Junior 028 0149589-6
Estevam Capriotti Filho 008 0142349-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 031 0129149-6

033 0126060-8
Evio Marcos Cilião 009 0142872-8/04
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 001 0144438-4
Fatima Mirian Bortot 022 0147267-7
Fernando Olavo Sadi Castro 010 0144988-9
Flávio Franciulli 031 0129149-6
Flavio Ervino Schmidt 040 0140380-7
Gastão Fernando Paes de B. Junior 010 0144988-9
Gilberto Jachstet 019 0117726-2
Gisele Soares 022 0147267-7
Gisele Venzo 028 0149589-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 029 0150537-9
Gustavo de Almeida Flessak 038 0135123-9
Helio Eduardo Richter 025 0148469-5

027 0149871-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 019 0117726-2
Iara Costa Neves Caio 041 0152172-6/01
Isabela Marques Hapner 021 0146981-8
Italo Tanaka Junior 008 0142349-4
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 023 0147468-4
Izabela Cristina Rücker Curi 031 0129149-6
Júlio Cesar Dalmolin 033 0126060-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 022 0147267-7
Jaime Alberto Stockmanns 014 0098472-5
Jaime Pego Siqueira 010 0144988-9
Jayro Roque Zanchet 040 0140380-7
Jefferson Isaac João Scheer 004 0147419-1

022 0147267-7
028 0149589-6
030 0151413-8

João Alci Oliveira Padilha 015 0104856-0
João Luiz Martins Esteves 026 0148791-2
João Otávio de Noronha 017 0112844-5
João Ricardo da Silva Lima 010 0144988-9
Jorge Durval da Silva 029 0150537-9
Jorge de Souza Moreti 018 0116362-4
José Eli Salamacha 032 0128719-4
José Flavio Egydio de Carvalho 010 0144988-9
José Luiz Costa Taborda Rauen 024 0147889-3
José Pedro de Paula Soares 037 0133787-5
José Valnir Zambrim 018 0116362-4
José de Resende Júnior 019 0117726-2
Juliana Medeiros Garrido de Paula 009 0142872-8/04
Juliano Lago Sebben 027 0149871-9
Julio Assis Gehlen 015 0104856-0
Julio Cesar Brotto 005 0137564-8
Jurandir Domingos Terra 035 0130013-8
Justo Alfredo Ayala 001 0144438-4

002 0144441-1
Laert de Oliveira Pereira Júnior 020 0141337-0
Lauro Fernando Zanetti 018 0116362-4
Leila Cuellar 030 0151413-8
Leonardo Sperb de Paola 037 0133787-5
Lia Margaret Layter 040 0140380-7
Lineu Marques Filho 024 0147889-3
Luciane Pinheiro dos Santos 001 0144438-4
Ludimar Rafanhim 011 0145450-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 022 0147267-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 029 0150537-9
Luiz Alberto Valério 010 0144988-9
Luiz Augusto Broetto 007 0141120-5
Luiz Carlos Cáceres 017 0112844-5
Luiz Carlos Pachla 016 0106384-7

Luiz Fernando Baldi 006 0140615-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 005 0137564-8
Luiz Rodrigues Wambier 031 0129149-6

032 0128719-4
033 0126060-8

Luiz Silvestre Santoro 035 0130013-8
Manuel Pereira dos Reis 018 0116362-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 015 0104856-0

029 0150537-9
Marcelino Francisco A. Trucillo 013 0096760-2
Marcelo Costa 034 0127595-0
Marcia Nakagawa Rampazzo 041 0152172-6/01
Marco Antônio Lima Berberi 003 0109574-3/01
Marcos Elesbão 010 0144988-9
Marcus Venicio Cavassin 024 0147889-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0109574-3/01
Maria Christina de Freitas Ramos 007 0141120-5
Maria Misue Murata 003 0109574-3/01
Maria Zeli Andreazza 016 0106384-7
Marici Giannico Cappio Guedes 009 0142872-8/04
Mario Oiram Fogaca 025 0148469-5
Marissol Jesus Filla 019 0117726-2
Max Humberto Recuero 006 0140615-5
Miguel Antonio Slowik 012 0086625-5
Miriam Aparecida Gleria Gnann 013 0096760-2
Nilton Cezar Avila 035 0130013-8
Odilon Reinhardt 024 0147889-3
Osli de Souza Machado 021 0146981-8
Osmar Vieira da Silva 039 0137942-2
Otavio Rufino Gomes 023 0147468-4
Patrícia Rohn 029 0150537-9

030 0151413-8
Paulino de Siqueira Cortes Neto 004 0147419-1
Paulo Alipio de Campos Silveira 026 0148791-2
Paulo Batista Ferreira 025 0148469-5
Paulo Henrique dos Santos Lucon 009 0142872-8/04
Paulo Roberto Campos Vaz 013 0096760-2
Paulo Roberto Lopes 029 0150537-9

030 0151413-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 029 0150537-9
Paulo Sérgio Guedes 027 0149871-9
Paulo Sérgio Sena 039 0137942-2
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 021 0146981-8
Rafael Corrêa de Mello 038 0135123-9
Raimundo Messias B. d. Carvalho 034 0127595-0
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 025 0148469-5

027 0149871-9
Regina de Cassia Kurahassi 019 0117726-2
Reinaldo Chaves Rivera 037 0133787-5
René Ariel Dotti 005 0137564-8
Renê Pelepiu 022 0147267-7
Renata Cristina do Lago 003 0109574-3/01
Renato Antunes Villanova 038 0135123-9
Rita de Cassia Maistro 023 0147468-4
Roberto Ferreira Filho 005 0137564-8
Roberto Georgean 012 0086625-5
Roberto Wypych Junior 007 0141120-5
Robson Alex Maran de L. Werneck 001 0144438-4
Rodavlas Lhamas Ferreira 012 0086625-5
Rogeria Dotti Dória 005 0137564-8
Ronildo Gonçalves da Silva 015 0104856-0
Rosangela Khater 019 0117726-2
Rubens Silva 001 0144438-4
Rui Santo Basso 040 0140380-7
Sérgio Botto de Lacerda 029 0150537-9

030 0151413-8
Sérgio Verissimo de O. Filho 026 0148791-2
Sadi Bonatto 017 0112844-5
Sandra Jussara Kuchnir 012 0086625-5
Sandra Maria Oliveira 019 0117726-2
Sania Stefani 023 0147468-4
Saul Bonifácio dos Santos Filho 035 0130013-8
Selma Negro Capeto 010 0144988-9
Sergio Wilson Maldonado 013 0096760-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 018 0116362-4
Silmara Bonatto 015 0104856-0

037 0133787-5
Silmara Regina Lamboia 007 0141120-5
Silvana de Mello Gusso 038 0135123-9
Sueli Cristina Galleli 018 0116362-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 024 0147889-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 031 0129149-6

033 0126060-8
Tereza Cristina B. Marinoni 037 0133787-5
Umberto Giotto Neto 020 0141337-0
Valmir Schreiner Maran 015 0104856-0
Vera Alice Rossi 013 0096760-2
Vicente Pachoal Rodacki 036 0131277-6
Vinícius Fernando Marcolino 023 0147468-4
Walter Borges Carneiro 038 0135123-9
Wellington de Lima Andraus 008 0142349-4
Wilson Gomes da Silva 013 0096760-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0144438-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/106030. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000234 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Justo Alfredo Ayala, Robson Alex Maran de Lacerda Werneck,
Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Apelado: Leandro de Tarso Mattje. Advogado: Aquile Ander-
le, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane
Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante:
Leandro de Tarso Mattje. Advogado: Aquile Anderle, Elaine
Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos
Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Robson Alex
Maran de Lacerda Werneck, Antonio Vanderli Moreira, Elizeu
Luciano de Almeida Furquim. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato
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Ferreira. Nº Acórdão: 24256. Nº Livro: 529. Julgado em: 02/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS
TRABALHISTAS. VALOR DA CAUSA. PROCEDIMENTO
SUMÁRIO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 275, IN-
CISO I, DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTERADA PELA
LEI N.º 10.444 DE 07/5/2002, QUE DETERMINOU A ADO-
ÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS CAUSAS
CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. COMPETÊNCIA
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA “F” DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES DESTA CORTE. UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.  APELO NÃO CO-
NHECIDO, COM REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO.

0002 . Processo/Prot:   0144441-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/109330. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000446 Indenização. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira. Apelado: Edwilson Ribeiro Pereira Leal. Advogado:
Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Apelante:
Edwilson Ribeiro Pereira Leal. Advogado: Aquile Anderle,
Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Apelado: Município de Foz
do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24257. Nº Livro: 529.
Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
VERBAS TRABALHISTAS. VALOR DA CAUSA. PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 275, INCISO I, DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTE-
RADA PELA LEI N.º 10.444 DE 07/5/2002, QUE DETERMI-
NOU A ADOÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS
CAUSAS CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA)
VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. COM-
PETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA “F” DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES DESTA CORTE.
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.  APELO NÃO
CONHECIDO, COM REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE ALÇADA DO ESTADO.

0003 . Processo/Prot:   0109574-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/173735. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1095743 Apelação Civel.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata, Amanda Louise
Ramajo Corvello Giusti.     Apelado: Frigorífico Maringá Ltda.
Advogado: Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago,
Edimar Finatti, Adão Antonio Pereira do Lago.     Rec.Adesivo:
Frigorífico Maringá Ltda.     Advogado: Antonio Pereira do
Lago, Renata Cristina do Lago, Edimar Finatti, Adão Antonio
Pereira do Lago. Embargante: Frigorífico Maringá Ltda. Advo-
gado: Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago, Edi-
mar Finatti, Adão Antonio Pereira do Lago. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 24287. Nº Livro: 530. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - CONTRADIÇÃO OU OBS-
CURIDADE - REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA CAUSA -
RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:   0147419-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/146321. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023462 Mandado de Segurança. Apelante: Edson Luis
Steinbach. Advogado: Egydio Marques Dias Netto, Paulino de
Siqueira Cortes Neto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Delegado da Delegacia de Explosivos Armas e
Munições - DEAM - Departamento da Polícia Civil do Estado
do Paraná, Escrivão da Delegacia de Explosivos Armas e Mu-
nições  - DEAM - Departamento da Polícia Civil do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24288.
Nº Livro: 530. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação.  EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ARMA -
INDEFERIMENTO PELA DELEGACIA ESPECIALIZADA,
ANTE A EXISTÊNCIA DE ANTECEDENTE CRIMINAL -
ARTS. 5º E 13, DO DECRETO N.º 2.222/97 - APELO DES-
PROVIDO.  [1]” A extinção da punibilidade não tem o condão
de apagar o registro da condenação para fins de antecedentes
criminais, o que inviabiliza, por si só, o indeferimento do re-
gistro pleiteado”. [2] Devidamente motivado o ato administra-

tivo atacado e vinculado às determinações legais, não há que se
falar em direito líquido e certo do apelante.

0005 . Processo/Prot:   0137564-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/25247. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000554 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio
Cesar Brotto, Beno Fraga Brandão. Apelado: Ptolomeu Lapa.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
24289. Nº Livro: 530. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto e sua fundamentação.   EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA.
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS. PRELIMINAR DE INÉP-
CIA DA INICIAL AFASTADA. INCIDÊNCIA DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA (SÚMULA Nº 35, DO STJ). JUROS DE MORA
DEVIDOS. TAXAS INCIDENTES QUE DEVEM SER
DEDUZIDAS. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA CORRETA-
MENTE ARBITRADOS. SENTENÇA MANTIDA. APE-
LO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0140615-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/66862. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000040 Execução Fiscal. Agra-
vante: Amilcar Cantú. Advogado: Max Humberto Recuero.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Fernando Baldi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24290. Nº Livro: 530.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em, não conhecer do recurso, face a
sua intempestividade, nos termos do voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPO-
SIÇÃO CONTRA DESPACHO QUE APENAS CUMPRIU
DETERMINAÇÃO DE DECISÃO ANTERIOR. AUSÊNCIA
DE LESIVIDADE. AGRAVO QUE DEVERIA TER SIDO
MANEJADO CONTRA DECISÃO PRIMITIVA. INTEMPES-
TIVIDADE CARACTERIZADA. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.

0007 . Processo/Prot:   0141120-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/183311. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000380 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Pedro Muffato e Cia Ltda. Advogado: Rober-
to Wypych Junior, Silmara Regina Lamboia, Luiz Augusto
Broetto, Amauri Carlos Erzinger, Carlos Gutinik. Apela-
do: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos, Celso Zamoner, Ana
Lucia Bohmann, Carlos Roberto Scalassara. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24291. Nº Livro: 530.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação inter-
posta por PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA., a fim de manter
integralmente a respeitável sentença de primeiro grau, nos ter-
mos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:  DIREITO AD-
MINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALARGA-
MENTO DE VIA PÚBLICA. INCUMBÊNCIA DO LOTEA-
DOR INTERESSADO. OBRIGAÇÃO ESTIPULADA EM
NORMAS MUNICIPAIS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELO DESPROVIDO.  O alargamento de
via pública já existente é obrigação que recai sobre o loteador
interessado e não sobre o Município. Em face disso, a negativa
de concessão de visto de conclusão da obra por parte do Poder
Público não configura arbitrariedade, porque amparada em nor-
mas locais. Aplicação do princípio da legalidade. Art. 41, pará-
grafo único, e art. 50, inciso II, da Lei Municipal n.º 7.483/98,
e art. 5.º, inciso II, e art. 37, caput, da Constituição Federal.
Doutrina.

0008 . Processo/Prot:   0142349-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/87471. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000968 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Edgar David Gusso, Antonio Moris
Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho,
Italo Tanaka Junior. Agravado: Plemi Administração e Partici-
pações Ltda, Plemi Estacionamento SC Ltda. Advogado: We-
llington de Lima Andraus. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24292. Nº Livro: 530.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em, negar provimento
ao recurso, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO CONCESSÃO
DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. RE-
QUISITOS PRESENTES. PREJUÍZOS DEMONSTRA-
DOS. DECISÃO SINGULAR MANTIDA, ATÉ JULGA-
MENTO DE MÉRITO DA AÇÃO MANDAMENTAL.
RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0142872-8/04   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/12380. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428728 Agravo de Instrumento.
Agravante: Canorpa Cooperativa Agropecuária Centro Norte
do Paraná Ltda em liquidação judicial.     Advogado: Evio
Marcos Cilião, Candido Rangel Dinamarco, Paulo Henrique
dos Santos Lucon, Marici Giannico Cappio Guedes, Juliana
Medeiros Garrido de Paula. Embargante: Leandro Malvezzi
Brambila, Valdir Brambila, Patricia Brambila Stranguerlin.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24293. Nº Livro: 530. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO-  APONTADAS OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DEFEITOS INEXISTEN-
TES-  REJEIÇÃO

0010 . Processo/Prot:   0144988-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/116789. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000047 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Sociedade Construtora Casablanca Ltda. Advo-
gado: Jaime Pego Siqueira, Éder Fabrilo Rosa, João Ricardo da
Silva Lima, Luiz Alberto Valério. Apelado: Banco Banestado
SA. Advogado: José Flavio Egydio de Carvalho, Antonio Ce-
lestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Sel-
ma Negro Capeto, Fernando Olavo Sadi Castro. Apelado: Mu-
nicípio de Apucarana. Advogado: Edson Gama Alves, Antonio
Aparecido Castro dos Santos, Marcos Elesbão. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24294. Nº Livro: 530.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do apelo manejado,
com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  COM-
PETÊNCIA RECURSAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO OR-
DINÁRIA DE COBRANÇA, CUMULADA COM DANOS
MATERIAIS E MORAIS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
FAVOR DO MUNICÍPIO. ESPÉCIE DO GÊNERO LOCA-
ÇÃO. COMPETÊNCIA RECURSAL AFETA AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO, A TEOR DO QUE
DISPÕE O ART. 104, INCISO III, ALÍNEA A, DA CARTA
ESTADUAL. APELO NÃO CONHECIDO.

0011 . Processo/Prot:   0145450-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/118621. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001544 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Noeli Teresa Marinho de Souza, Silmara Apa-
recida Valério. Advogado: Ludimar Rafanhim. Réu: Comissão
Técnica do Processo de Mudanca de Área do Magistério, Se-
cretário Municipal da Educação. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato
Ferreira. Nº Acórdão: 24295. Nº Livro: 530. Julgado em: 09/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em, conhecer do recurso oficial para, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REEXAME
NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI MUNI-
CIPAL N.º 10.190/2001. POSSIBILIDADE DE MUDANÇA
DA ÁREA DE ATUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE MA-
GISTÉRIO. DECRETO MUNICIPAL N.º 721/2002 E EDITAL
N.º 07/2002. NORMAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA
MUDANÇA DE ÁREA. PREECHIMENTO DOS REQUISI-
TOS PELAS IMPETRANTES. ATO ARBITRÁRIO E ILEGAL
QUE INDEFERIU A INSCRIÇÃO DAS CANDIDATAS. PRIN-
CÍPIO DA LEGALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.  I. A inobservância da Lei Orgâ-
nica do Município, bem como de Decreto e Edital Municipais,
pela presidente da Comissão Técnica do Processo de Mudança
de Área do Magistério configura verdadeira ofensa ao princí-
pio da legalidade.  II. Tendo as candidatas preenchido todos os
requisitos determinados para a alteração de área aos profissio-
nais do magistério, constitui ato arbitrário do impetrado que
indefere suas inscrições em concurso público sob a alegação
de que o objetivo do concurso seria o preenchimento de vagas
e não a promoção pessoal, vez que os motivos que as levaram a
se inscreverem em tal concurso são irrelevantes.

0012 . Processo/Prot:   0086625-5   Apelação Cível

. Protocolo: 1999/124481. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000290 Ação Monitória. Apelan-
te: Donato - Indústria e Comércio e Exportação de Calçados
Ltda. Advogado: Rodavlas Lhamas Ferreira. Apelado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xa-
vier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir,
Ana Lúcia França, Roberto Georgean. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24296. Nº Livro: 530.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos em, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e
sua fundamentação.  EMENTA:  COMERCIAL E PROCES-
SUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA

AJUIZADA CONTRA EMPRESA EM REGIME DE CON-
CORDATA PREVENTIVA. SUSPENSÃO DO FEITO. IMPOS-
SIBILIDADE. CONTA CORRENTE. SALDO DEVEDOR.
NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO. RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0096760-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/85274. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000700 Indenização. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado,
Miriam Aparecida Gleria Gnann, Wilson Gomes da Silva, Vera
Alice Rossi, Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Apelado:
Rigobelo & Rigobelo Ltda. Advogado: Paulo Roberto Campos
Vaz. Apelante: Rigobelo & Rigobelo Ltda. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz. Apelado: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Sergio Wilson Maldonado, Miriam Aparecida Gleria Gnann,
Wilson Gomes da Silva, Vera Alice Rossi, Marcelino Francis-
co Alonso Trucillo. Interessado: Servgás - Distribuidora de Gás
Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 24297. Nº Livro: 530. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso interposto pelo primeiro apelante, dando-se provimento
ao recurso interposto pelo segundo recorrente.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS-  EMISSÃO DE BOLETOS BANCÁRIOS EM
DUPLICIDADE  -INDEVIDO PROTESTO EM PRAÇA DI-
VERSA DA SEDE DA EMPRESA- ILEGITIMIDADE PASSI-
VA E CARÊNCIA DA AÇÃO INOCORRENTES  -REJEIÇÃO
- MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO-  CABI-
MENTO -IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO
PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E PROVIMENTO DO
APELO DA EMPRESA DEMANDANTE.

0014 . Processo/Prot:   0098472-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/102259. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000260 Ação Monitória. Apelante:
Pagnussatt, Rotta e Cia Ltda. Advogado: Jaime Alberto Stock-
manns. Apelado: Keller & Becker Ltda. Advogado: Dayro Ge-
nari, Dario Genari, Daryene Maria Genari. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24298. Nº Livro: 530.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar integral provimento ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE PRES-
CRITO - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
ORIGEM DO DÉBITO - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE
- SE O EMBARGANTE SUSCITA O NEGÓCIO SUBJACEN-
TE, DEVE LASTREAR A ALEGAÇÃO COM PROVA CON-
TUNDENTE A RESPEITO DO PAGAMENTO.  1. Diante da
literalidade e autonomia do cheque, o portador nada tem que
provar a respeito de sua origem, ou seja, se o devedor traz a
baila discussão a respeito da causa debendi, ao mesmo incum-
be o encargo de comprovar a invalidade do título, através de
prova robusta.   2. Nem mesmo as testemunhas ouvidas logra-
ram comprovar a pretensa quitação. Ademais, de acordo com o
art. 401 do CPC, a prova exclusivamente testemunhal só se
admite nos contratos cujo valor não exceda o décuplo do maior
salário mínimo vigente no país, ao tempo em que foram cele-
brados.  RECURSO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0104856-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/18831. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001111 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Carlos Au-
gusto Antunes, Ronildo Gonçalves da Silva, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Coope-
rativa Mista Bom Jesus Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen,
Valmir Schreiner Maran, João Alci Oliveira Padilha, Anders
Frank Schattenberg. Apelante: Cooperativa Mista Bom Jesus
Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran,
João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Carlos Au-
gusto Antunes, Ronildo Gonçalves da Silva, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Cynthia Garcez Rabello. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24299. Nº Livro: 530.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso e manter a sentença em grau de reexame.  EMENTA:
TRIBUTÁRIO - ICMS - AÇÃO DECLARATÓRIA-  CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO  -PRINCÍPIO DA ISO-
NOMIA-  PRESCRIÇÃO DOS VALORES ANTERIORES E
REFERENTES A CINCO ANOS DA DATA DO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO-  PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NA SEN-
TENÇA EXPRESSAMENTE  -DECISÃO CORRETA  -IM-
PROVIMENTO DO RECURSO DO ESTADO DO PARANÁ -
RECURSO DA AUTORA-  ÍNDICES A SEREM APLICADOS-
SENTENÇA EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMEN-
TO ATUAL DOS TRIBUNAIS-  IMPROVIMENTO.

0016 . Processo/Prot:   0106384-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/34041. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000250 Demarcatória. Apelante:
Maria Ceni Mallmann Schuster, Ari Budtinger, Bertoldo Fa-



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 2323232323

gundes Dias. Advogado: Luiz Carlos Pachla. Apelado: Arcidio
Budtinger, Julia Budtinger. Advogado: Maria Zeli Andreazza,
Emilio Simplicio Weber. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 24300. Nº Livro: 530. Julgado em:
16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.  EMENTA:  AÇÃO DEMARCATÓRIA - PETIÇÃO
INICIAL - REQUISITOS - ARTIGO 950 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  DESCUMPRIMENTO - INOBSERVÂN-
CIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 957 E 959 A 965 DO
MESMO CODEX - INÉPCIA DA INICIAL-  EXTINÇÃO DO
PROCESSO - RECURSO DE APELAÇÃO-  IMPROVIMEN-
TO.

0017 . Processo/Prot:   0112844-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/38372. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000044 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Carlos Cáce-
res, Amauri Roberto Balan, Alencar Leite Agner, Sadi Bonat-
to, João Otávio de Noronha. Apelado: Tubolaje Pré-Fabrica-
dos de Concreto Ltda. Advogado: Carlos Marcelo S Bocalon,
Auro Almeida Garcia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 24301. Nº Livro: 530. Julgado em: 16/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e
negar provimento ao recurso de apelação.  EMENTA:  AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -CONTA CORRENTE MAN-
TIDA EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA-  PRELIMINARES
DE INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DE AÇÃO - INO-
CORRÊNCIA-  PEDIDO QUE VISOU PELA NARRATIVA A
PRESTAÇÃO DE CONTAS - CORRENTISTA QUE É PARTE
LEGÍTIMA PARA O PEDIDO, NÃO SENDO CARENTE DO
DIREITO DE AÇÃO - MÉRITO - SIMPLES E REGULAR
ENVIO DE EXTRATOS REFERENTE AOS LANÇAMENTOS
FEITOS EM CONTA CORRENTE QUE NÃO SE PRESTAM
PARA ELIDIR O PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
PRECEDENTES DESTA CORTE - DECISÃO CORRETA -
RECURSO IMPROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0116362-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/134230. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000695 Revogatória. Apelante:
Neuza Gonzaga Rosa, Altair Rosa Representado(a). Advoga-
do: Adelino Candeo. Apelado: Hélvio José Gonçalves, Vanilde
Amadeo Gonçalves, Jorge de Souza Moretti, Rosangela Apare-
cida Moreno. Advogado: Jorge de Souza Moreti, Manuel Pe-
reira dos Reis. Apelado: Verginia Zambrim Bissi, Aparecida
Bissi, Osvair Bissi. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando
Zanetti. Interessado: Espólio de Daniel Gonçalves. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24302. Nº Li-
vro: 530. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.  EMEN-
TA:  AÇÃO DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO - VALOR DA
CAUSA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 275, INCISO I DO CPC, CUJA REDA-
ÇÃO FOI ALTERADA PELA LEI Nº 10.444 DE 07/05/2002,
QUE DETERMINOU A ADOÇÃO DO REFERIDO PROCE-
DIMENTO NAS CAUSAS CUJO VALOR NÃO EXCEDER A
60 (SESSENTA) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO
PAÍS - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PRECEDENTES DESTA
CORTE - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA.

0019 . Processo/Prot:   0117726-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/144483. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000771 Indenização. Apelante:
João Alegre Machado. Advogado: Gilberto Jachstet. Apelado:
Banco ABN AMRO SA. Advogado: Rosangela Khater, Maris-
sol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Regina de Cassia
Kurahassi, Sandra Maria Oliveira. Apelado: Luiz Antônio Be-
larmino. Advogado: Adilson Vieira de Araújo, Carlos José Fra-
goso, José de Resende Júnior. Apelante: Banco ABN AMRO
SA. Advogado: Rosangela Khater, Marissol Jesus Filla, Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu, Regina de Cassia Kurahassi, Sandra
Maria Oliveira. Apelado: João Alegre Machado. Advogado:
Gilberto Jachstet. Apelante: Luiz Antônio Belarmino. Advoga-
do: Adilson Vieira de Araújo, Carlos José Fragoso, José de
Resende Júnior. Apelado: Banco ABN AMRO SA. Advogado:
Rosangela Khater, Marissol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi
Kohatsu, Regina de Cassia Kurahassi, Sandra Maria Oliveira.
Apelado: João Alegre Machado. Advogado: Gilberto Jachstet.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24303.
Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos ape-
los interpostos por JOÃO ALEGRE MACHADO e BANCO
ABN AMRO S.A. e não conhecer do apelo interposto por LUIZ
ANTONIO BELARMINO.  EMENTA:  AÇÃO DE INDENI-

ZAÇÃO - VIGILANTE QUE É ATINGIDO POR PROJÉTIL
DENTRO DO AMBIENTE DE TRABALHO - DISPARO EFE-
TUADO ACIDENTALMENTE POR FUNCIONÁRIO DO
BANCO, EM HORÁRIO DE SERVIÇO E POR OCASIÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL - DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIAS - AUSÊNCIA DE NORMAS INTERNAS - RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA - LESÕES NA REGIÃO DO
ABDÔMEN QUE, APÓS A CIRURGIA, EVOLUÍRAM PARA
A CURA - DESNECESSIDADE DE REABILITAÇÃO PRO-
FISSIONAL - DANO MORAL CORRETAMENTE ARBITRA-
DO, APÓS SOPESADAS TODAS AS VARIANTES-  POSSI-
BILIDADE DE CUMULAÇÃO COM O DANO ESTÉTICO,
JÁ QUE INCONFUNDÍVEIS SUAS CAUSAS E PASSÍVEIS
DE APURAÇÃO EM SEPARADO - LAUDO PERICIAL CON-
CLUSIVO, MUITO EMBORA NÃO ESTEJA O JUIZ ADS-
TRITO ÀS RESPOSTAS DADAS AOS QUESITOS - O AL-
CANCE DA INDENIZAÇÃO É BUSCADO TAMBÉM ATRA-
VÉS DE UMA INTERPRETAÇÃO JURÍDICA DO PARECER
TÉCNICO - EMBORA A HÉRNIA E AS CICATRIZES DE-
CORRENTES DA CIRURGIA NÃO PREJUDIQUEM A SAÚ-
DE DA VÍTIMA, HÁ A POSSIBILIDADE DE CIRURGIAS
REPARADORAS - JUSTA CONDENAÇÃO - ATÉ QUE SE
PROVE O CONTRÁRIO, ADMITE-SE QUE A HÉRNIA IN-
CISIONAL RESULTOU, LITERALMENTE, DA INCISÃO
QUE PERMITIU A CIRURGIA - RESPONSABILIDADE CI-
VIL EXTRACONTRATUAL - JUROS MORATÓRIOS A PAR-
TIR DO EVENTO DANOSO - RECURSOS 1 E 2 DESPRO-
VIDOS E RECURSO 3 NÃO CONHECIDO, FACE À INTEM-
PESTIVIDADE.

0020 . Processo/Prot:   0141337-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74697. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037577 Falência. Apelante: Gilson Lotário Zahdi. Ad-
vogado: Umberto Giotto Neto. Apelado: Oriente Fomento Ltda.
Advogado: Laert de Oliveira Pereira Júnior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24304. Nº Livro: 531.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, com
remessa de peças ao Ministério Público do Estado do Paraná.
EMENTA:  PEDIDO DE FALÊNCIA BASEADO NA IMPON-
TUALIDADE - REVELIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - PRO-
VA PERICIAL DETERMINADA DE OFÍCIO - POSSIBILI-
DADE - CONDIÇÃO DA AÇÃO - ASSINATURA FALSIFI-
CADA - NULIDADE DO TÍTULO - IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - APELAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INEXISTÊNCIA - SENTENÇA CONFIRMADA.   1] A reve-
lia conduz a uma presunção relativa de veracidade dos fatos,
não levando necessariamente à procedência do pedido.  2] O
juiz é o destinatário da prova podendo determinar a sua produ-
ção, independentemente de requerimento, para evidenciar o seu
livre convencimento.  3] Cabe ao juiz analisar os requisitos de
ordem pública necessários à instauração do processo, indepen-
dente de argüição pela parte.  4] Não há cerceamento de defesa
quando a prova oral não tem como modificar o resultado da
prova técnica.  5] O pedido de falência é de rito sumário, não
sendo substituto da ação de cobrança.  6] Nulo o título que
embasa o pedido de falência, não pode ela ser declarada [art.
4º, inc. III, Decreto-Lei n.º 7.661/45].

0021 . Processo/Prot:   0146981-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/139396. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000911 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Cibele Marini. Advogado: Danielle Ribeiro, Osli
de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos. Apelado:
Universidade Estadual do Oeste do Paraná. Advogado: Isabela
Marques Hapner. Aut.Coatora: Pró-Reitor de Graduação da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Reitor da Universi-
dade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 24305. Nº Livro:
531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível, como
acima definido. EMENTA:  CONCURSO VESTIBULAR -
APROVAÇÃO-  EXIGÊNCIA DE HISTÓRICO ESCOLAR
PARA EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA-  CONCLUSÃO DO
2º GRAU ANTES DE INICIADO O PERÍODO LETIVO -
MANDADO DE SEGURANÇA-  ORDEM DENEGADA-
ART. 44, II, LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO - LAPSO TEMPORAL - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO - RECURSO DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0147267-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/142071. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000153 Mandado de Segurança. Apelante: App Sindi-
cato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná. Ad-
vogado: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares, Luis Anselmo
Arruda Garcia, Artur de Abreu, Renê Pelepiu. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,
Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Chefe do Grupo de
Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Estado da Educa-
ção. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
24306. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NÃO CONHECER do recurso.  EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - PROFESSORES CELETIS-
TAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE CONCLUÍ-
RAM OS CURSOS DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO PE-
DAGÓGICA - PRETENSÃO DE GARANTIA DO DIREITO

À DISTRIBUIÇÃO DE AULAS NO PERÍODO DO ANO LE-
TIVO DE 2002 - DISTRIBUIÇÃO QUE OCORRE ANUAL-
MENTE - AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE
PROCESSUAL - PERDA DO OBJETO - APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA.

0023 . Processo/Prot:   0147468-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/145006. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000300 Mandado de Segurança.
Apelante: Eunice Antunes Stefani. Advogado: Sania Stefani. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: Vinícius Fernando Mar-
colino, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Rita de Cassia Mais-
tro, Carlos Roberto Scalassara. Apelado: Diretor da Companhia
Municipal de Trânsito e Urbanização CMTU - LD. Advogado:
Ivo Marcos de Oliveira Tauil, Cláudia Regina Lima, Otavio Rufi-
no Gomes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 24307. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO à apelação, a fim de CONCE-
DER A SEGURANÇA, para julgar insubsistente o registro do
auto de infração impugnado e determinar o seu arquivamento,
com os seus conseqüentes efeitos.  EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - APLICAÇÃO DE PENALIDADES POR
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO - AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO NO PRAZO DE-
CADENCIAL DE TRINTA DIAS [CTB, ART. 281, PAR. ÚNI-
CO, INC. II, C/REDAÇÃO DA LEI N.º 9.602/98] - COMPRO-
VAÇÃO, APENAS, DA NOTIFICAÇÃO DAS PENALIDADES
IMPOSTAS [CTB, ART. 282] - INOBSERVÂNCIA DOS PRIN-
CÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - CF,
ART. 5º, INC. LV - DIREITO LÍQÜIDO E CERTO VIOLADO
- APELO PROVIDO PARA CONCEDER A SEGURANÇA.
1] O CTB, ao tratar do processo administrativo e do julgamen-
to das autuações e penalidades, exige duas notificações: [a] a
da autuação, a ser expedida no prazo máximo de trinta dias
[art. 281, par. único, inc. II, c/redação da Lei n.º 9.602/98], sob
pena de arquivamento e de ser julgado insubsistente o seu re-
gistro, cujo objetivo é viabilizar o contraditório e a ampla defe-
sa; e [b] a da imposição da penalidade, se rejeitada a justifica-
tiva, a fim de assegurar à parte interessada a ciência do ato e de
lhe possibilitar o recolhimento da multa eventualmente aplica-
da ou a interposição de recurso à JARI [arts. 282 e 285].  2]
Não comprovada a primeira delas, tem-se como inequívoca a
ofensa a direito líqüido e certo do interessado, consistente na
garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa [CF,
art. 5º, LV].

0024 . Processo/Prot:   0147889-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/150840. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001697 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: SANEPAR Companhia de Sa-
neamento do Paraná. Advogado: Marcus Venicio Cavassin,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rau-
en, Lineu Marques Filho, Odilon Reinhardt. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24308. Nº Livro: 531.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em, dar provimento ao recurso, re-
conhecendo-se a legitimidade ativa do Ministério Público para
propor a ação civil, reformando, assim, a respeitável sentença
proferida pelo douto Juízo monocrático, determinando, via de
conseqüência, a baixa dos autos para prosseguimento do feito e
julgamento final de mérito.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITI-
MIDADE ATIVA. DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS DISPONÍVEIS. INTERESSES SOCIAIS
ENVOLVIDOS. POSSIBILIDADE. GARANTIA DA DEFE-
SA PLENA DOS DIREITOS DA COLETIVIDADE. ARTIGO
127 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 82 DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SENTENÇA RE-
FORMADA. RECURSO PROVIDO.  O Ministério Público está
legitimado pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 82) e
pela própria Constituição Federal (art. 127), para ajuizar defe-
sa coletiva quando se tratar de interesses ou direitos individu-
ais homogêneos.

0025 . Processo/Prot:   0148469-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/160010. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001116 Mandado de Segurança. Agravante: Copel Dis-
tribuição SA, Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Helio Eduardo Richter, Paulo Batista Ferreira, Car-
los Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Sil-
va, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Ana Amélia Caldas
Saad de Oliveira. Agravado: Sabóia Hotéis Turismo Ltda. Ad-
vogado: Mario Oiram Fogaca. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24309.
Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - LIMINAR - DEFERIMENTO - AMEAÇA DE INTER-
RUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
PELO NÃO PAGAMENTO DE FATURAS ALUSIVAS A SER-
VIÇOS PRESTADOS - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONS-
TITUÍDA ACERCA DAS ALEGAÇÕES - MEDIDA QUE
ENCONTRA AMPARO NA LEGISLAÇÃO QUE REGULA-
MENTA A ESPÉCIE - REQUISITO ESSENCIAL NÃO CON-
FIGURADO - DECISÃO REFORMADA-  RECURSO PRO-
VIDO.

0026 . Processo/Prot:   0148791-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/162895. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000865 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Lojas Tanger Ltda. Advogado: Paulo Alipio de
Campos Silveira, Ana Paula Lima Braga. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Sérgio
Verissimo de Oliveira Filho, Ana Claudia Neves Renno, Celso
Zamoner, João Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 24310. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - PEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DE
LOJA DO RAMO VAREJISTA EM HORÁRIO DIVERSO
DAQUELE ESTIPULADO PELO CÓDIGO DE POSTURAS
MUNICIPAL - LIMINAR NÃO CONCEDIDA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INVOCADA EXISTÊNCIA DO PERIGO
NA DEMORA, ANTE A POSSIBILIDADE DE VIR A SO-
FRER PREJUÍZOS COM O FECHAMENTO DO ESTABE-
LECIMENTO COMERCIAL E POR ESTAR SUJEITA ÀS
SANÇÕES IMPOSTAS PELA MUNICIPALIDADE - ARGU-
MENTOS INCONSISTENTES - DECISÃO MANTIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0149871-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174899. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041430 Nulidade. Agravante: Copel Distribuição SA.
Advogado: Eliana Duarte Vernizi, Carlos Freire Faria, Elisabe-
th Dalva Marins Schwartz, Regina Maria Bueno Bacellar Teo-
doro da Silva, Helio Eduardo Richter. Agravado: Tarcisio Do-
net. Advogado: Juliano Lago Sebben, Paulo Sérgio Guedes,
Cláudia Bueno Gomes, Edson JoséFeltrin. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
24311. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO. IRRESIGNAÇÃO CONTRA DECISÃO
QUE CONCEDEU LIMINAR. CORTE NO FORNECIMEN-
TO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA LIMI-
NAR. SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. IRREGULARIDA-
DES VERIFICADAS NO RELÓGIO MEDIDOR, IMPUGNA-
DA ADMINISTRATIVA E JUDICIALMENTE PELO CONSU-
MIDOR. MATÉRIA DE MÉRITO QUE DEVERÁ SER DECI-
DIDA EM PRIMEIRO GRAU.  DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO.  I. Ao consumidor é reconhecido o
direito à utilização dos serviços públicos essenciais ao seu co-
tidiano, como o fornecimento de energia elétrica, em razão do
princípio da continuidade (CDC, art. 22).  II. O corte de ener-
gia, utilizado pela Companhia para obrigar o usuário ao paga-
mento de tarifa em atraso, extrapola os limites da legalidade,
máxime quando se discute administrativa e judicialmente a pró-
pria existência da dívida. Ademais, existem em favor do forne-
cedor, outros meios para buscar o adimplemento do débito. III.
A medida liminar pode ser conceituada como o provimento
administrativo cautelar, pelo qual deve (e não pode) o julgador,
sempre que verificar a existência de elementos inerentes à ur-
gência, verossimilhança do direito alegado e o perigo na demo-
ra, deferir o pleito requerido pela parte autora antes da citação
da parte ex adversa.

0028 . Processo/Prot:   0149589-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/167497. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023570 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cor-
tiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Neuso Lo-
renzoni. Advogado: Ana Paula Lorenzoni, Gisele Venzo.
Aut.Coatora: Diretora de Assistência a Saúde da Secretaria  de
Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24312. Nº Livro: 531.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONHECER e MANTER a sentença em reexame
necessário; e NEGAR PROVIMENTO à apelação.  EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA CONCESSIVA DE
MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DADO À CAUSA
INFERIOR A 60 [SESSENTA] SALÁRIOS MÍNIMOS - IR-
RELEVÂNCIA - LEI ESPECIAL - DUPLO GRAU OBRIGA-
TÓRIO - REMESSA CONHECIDA.  Sendo expressa na lei
especial a obrigatoriedade de submissão da sentença concessi-
va de mandado de segurança ao reexame necessário, não tem
aplicação a regra geral prevista no art. 475, § 2º, do Código de
Processo Civil, limitativa da remessa oficial. MANDADO DE
SEGURANÇA -  NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTO A BENEFICIÁRIO PORTADOR DE ADENO-
CARCINOMA DE PRÓSTATA, CARENTE DE RECURSOS -
INTERRUPÇÃO DE TRATAMENTO POR ALTERAÇÃO NO
REGULAMENTO DO SISTEMA - SEGURANÇA CONCE-
DIDA -  APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - DIREI-
TO À VIDA E À SAÚDE - CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ARTS. 5º, 6º E 196 - ILEGALIDADE DO ATO DA AUTORI-
DADE COATORA - DECISÃO CONFIRMADA.  É incum-
bência também do Estado, unidade da federação, as providên-
cias para a proteção à saúde, consoante exegese do art. 196 da
Constituição Federal, podendo ser demandado a prover os mei-
os necessários à obtenção do tratamento adequado àqueles que
necessitam.
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0029 . Processo/Prot:0150537-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183488. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024822 Declaratória. Agravante: Angelina Gonçalves,
Augusto Tadao Hirata, Alceu Cesar de Almeida Filho, Ernani
Luiz de Paula e Souza, Eduardo Lesinhovski, José Euclides de
Souza, Julia de Abreu Culik Fracaro, Newton Cunico, Orlando
Ravazzani Junior, Rosa Maria Freiria, Robinson Guimarães,
Sebastião Gervan Juvêncio, Yoshico Saito Baba. Advogado:
Jorge Durval da Silva, Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn,
Paulo Roberto Lopes. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 24313. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO  -AÇÃO DECLARATÓ-
RIA  -TUTELA ANTECIPATÓRIA QUE VISA A EXTENSÃO
DE GRATIFICAÇÃO SALARIAL - INDEFERIMENTO - ÓBI-
CE PREVISTO PELO ART. 1º, DA LEI 9.494/97-  PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS-  DECISÃO MANTIDA  -
RECURSO IMPROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0151413-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/193972. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041671 Declaratória. Agravante: Antônio Benedito
Cardoso, Alceu Nunes, Aparecida Cleide Lorencetti, Carlos
Alberto Ferreira, David José dos Santos, Eloir Antônio Moraes
Nogueira, Gilberto dos Santos Gauza, Hajime Kato, Ivanir Fran-
cisca Callegari, Juhil Martins de Oliveira, Janete Kolisniki, José
Raimundo Fracaro, João Carlos Maestri, José Aparecido Bia-
gio, Moisés Meirelles dos Santos, Motomu Okino, Pedro Cos-
ta, Raul Selito Buratto, Roberto Rainoldo Grick, Sussumu
Egashira. Advogado: Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn,
Paulo Roberto Lopes. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 24314. Nº Livro: 531. Julgado em:
16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRRESIGNAÇÃO CONTRA
DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA EM AÇÃO DECLARATÓRIA. INCLUSÃO DE
BENEFÍCIOS PECUNIÁRIOS AOS VENCIMENTOS DE
SERVIDORES INATIVOS. INADMISSIBILIDADE EM SEDE
DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. LEI Nº 9.494/97. RECURSO
DESPROVIDO.  O deferimento da antecipação da tutela, na
dicção do art. 273 do CPC, depende do atendimento aos requi-
sitos ali elencados, em seu conjunto. Não havendo prova ine-
quívoca do direito invocado pelos autores, impedindo o reco-
nhecimento da verossimilhança de suas alegações, descabe a
concessão da tutela antecipatória.

0031 . Processo/Prot:0129149-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/62018. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000834 Exibição de Documen-
tos. Apelante: João Fernando Lorenzon. Advogado: Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Banco Banestado SA. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina
Rücker Curi, Flávio Franciulli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24315. Nº Livro: 531. Jul-
gado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE TAXA
ADMINISTRATIVA - RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL - POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot:0128719-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/38568. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000159 Cobrança. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Carlos Murilo Paiva, Amau-
ri Roberto Balan. Apelado: Lucimar Aparecida Reis. Advoga-
do: Aroldo Baran dos Santos. Apelado: José Cláudio Brandão.
Advogado: André Luiz Daros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24316. Nº Livro: 531. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, declarando voto o eminente Desembargador RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA, que mantinha a limitação cons-
titucional dos juros.  EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DA TAXA
DE JUROS EM 12% A.A. - AFASTAMENTO - MATÉRIA
PENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - ÍNDICE DESCONHECIDO PELO CON-
SUMIDOR - APLICAÇÃO DO CDC - SUBSTITUIÇÃO PELO

INPC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - ANATO-
CISMO - VEDAÇÃO LEGAL - EXPURGO. ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS -  READEQUAÇÃO - MANTIDOS OS PERCEN-
TUAIS, OBSERVADA A MODIFICAÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:0126060-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/84222. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000924 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Ana Lucia Pereira dos Santos, Alice Hi-
roko Sano. Apelado: Ricardo Antônio Bordignon. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 24317. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS AFORADA POR CORRENTISTA - OBRIGAÇÃO
DO BANCO DE PRESTÁ-LAS - O INCONFORMISMO DO
CORRENTISTA LEGITIMA O AO AJUIZAMENTO DE
AÇÃO VISANDO A EXPLICITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS
EFETUADOS E O PRONUNCIAMENTO JUDICIAL ACER-
CA DA CORREÇÃO DOS MESMOS - INTERESSE DE AGIR
- O SIMPLES ENVIO DE EXTRATOS MENSAIS NÃO SU-
PRE A OBRIGAÇÃO DO BANCO DE PRESTAR AS CON-
TAS - AÇÃO PROCEDENTE - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0034 . Processo/Prot:0127595-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/99912. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000282 Anulatória. Apelante: Ivone
Mitsue Suzuki, Regina Keiko Shinnai. Advogado: Marcelo
Costa, Antonio Ramalho Xavier, Carlos Fernando Uzelotto,
Edson Mitsuaki Fuzioka. Apelado: Condomínio Las Vegas Sho-
pping, Granacon Construções Civis Ltda, Eldorado Imóveis
Ltda. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho,
Desirée Zolet Kurike Ferrer, Aquilino Panichella. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24318. Nº Li-
vro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em DECLARAR NULA A
SENTENÇA, de ofício, ordenando que outra seja proferida,
com o exame das questões omitidas, por desatendimento ao
contido no art. 458, inciso II, do CPC. EMENTA:  AÇÃO DE
ANULAÇÃO CONTRATUAL C/C COBRANÇA - SENTEN-
ÇA PROFERIDA SEM A NECESSÁRIA APRECIAÇÃO DA
PRELIMINAR ARGÜIDA - AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS - É IMPRESCINDÍVEL QUE O MAGISTRADO
DECLARE, NA FUNDAMENTAÇÃO DO DECISUM, O QUE
O CONDUZIU AO CONVENCIMENTO DECLARADO -
OFENSA AO ARTIGO 458, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - NULIDADE - DECLARAÇÃO DE OFÍ-
CIO. SENTENÇA ANULADA - RECURSO PREJUDICADO.

0035 . Processo/Prot:0130013-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/127320. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000127 Cominatória. Apelante:
Mauro dos Santos. Advogado: Bruno Moreira Alves, Jurandir
Domingos Terra, Nilton Cezar Avila, Luiz Silvestre Santoro,
Saul Bonifácio dos Santos Filho. Apelado: Município de
Querência do Norte. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes.
Apelante: Município de Querência do Norte. Advogado: Dani-
el dos Anjos Fernandes. Apelado: Mauro dos Santos. Advoga-
do: Bruno Moreira Alves, Jurandir Domingos Terra, Nilton
Cezar Avila, Luiz Silvestre Santoro, Saul Bonifácio dos Santos
Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 24319. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em DECLARAR NULA A
SENTENÇA, de ofício, ordenando que outra seja proferida,
com o exame das questões omitidas, por desatendimento ao
contido no art. 458, inciso I, II e III, do CPC.  EMENTA:  AÇÃO
COMINATÓRIA - SENTENÇA PROFERIDA SEM A NECES-
SÁRIA APRECIAÇÃO DE PEDIDO CONTIDO NA PEÇA
CONTESTATÓRIA, MESMO APÓS A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - É IMPRESCINDÍVEL
QUE O MAGISTRADO DECLARE, MESMO QUE DE FOR-
MA BREVE E CONCISA, QUAL O ENTENDIMENTO QUE
PROFESSA NO TOCANTE À MATÉRIA QUESTIONADA -
OFENSA AO ARTIGO 458, INCISOS I, II E III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE - DECLARAÇÃO DE
OFÍCIO - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PREJUDI-
CADO.

0036 . Processo/Prot:0131277-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/139167. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000136 Alienação Judicial. Ape-
lante: Divair Bonato de Oliveira, José Joaquim de Oliveira.
Advogado: Doroti Silmara de Oliveira Prados, Vicente Pachoal
Rodacki, Cristina de Mattos Barros, Eladio Prados Junior. Ape-
lado: Espólio de Olívia Bazzani Bonato, Hilda Bonato Ribeiro,
Romualdo Ribeiro, Jair Bonato, Maria de Fátima Durigan Fran-
cisquiny Bonato, Ademilde Bonato Schwinden, Ademar
Schwinden, Ivo Bonato, Rosângela de Freitas Cabral Bonato,
Darci Bonato, Sandra Mara Carrano Bonato. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-

sor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24320. Nº Livro: 531.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so, para elevar a verba honorária.  EMENTA:  AÇÃO DE ALI-
ENÇÃO DE COISA COMUM - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - VERBA EXCESSIVAMENTE PEQUENA PELO TEM-
PO DESPENDIDO, NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA
AÇÃO, TRABALHO REALIZADO E GRAU DE ZELO PRO-
FISSIONAL - MAJORAÇÃO-  RECURSO PROVIDO.

0037 . Processo/Prot:0133787-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/168239. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000733 Embargos a Execução.
Apelante: Sulbram Bebidas Ltda. Advogado: Leonardo Sperb
de Paola, Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Emanuel de Andrade Barbosa, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Silmara Bonatto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 24321. Nº Livro: 531. Julgado em:
16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso de apelação manifestado.  EMENTA:  TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CER-
TIDÕES DE DÍVIDA ATIVA - NULIDADE-  INOCORRÊN-
CIA - REQUISITOS DO ARTIGO 202 DO CÓDIGO TRIBU-
TÁRIO NACIONAL PREENCHIDOS - CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROVA DOCUMENTAL QUE DEVE ACOMPA-
NHAR A INICIAL - ARTIGO 17, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI Nº 6.830/80 - DILAÇÃO PROBATÓRIA DESNECESSÁ-
RIA NO CASO EM EXAME-  MULTA FISCAL DEVIDA -
JUROS MORATÓRIOS CORRETAMENTE APLICADOS -
TAXA SELIC - IRRESIGNAÇÃO ACOLHIDA  -APLICAÇÃO
INDEVIDA EM SE TRATANDO DE CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO - SUBSTITUIÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - PRECEDENTES DESTA CORTE  -PRO-
VIMENTO PARCIAL.

0038 . Processo/Prot:0135123-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/97133. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000171 Reparação de Danos.
Apelante: Guareschi Comércio de Bebidas Ltda. Advogado:
Rafael Corrêa de Mello, Silvana de Mello Gusso, Renato An-
tunes Villanova. Apelado: Indústria de Bebidas Antarctica Po-
lar SA. Advogado: Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Andréa Pastuch Car-
neiro. Apelante: Indústria de Bebidas Antarctica Polar SA.
Advogado: Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Al-
meida, Gustavo de Almeida Flessak, Andréa Pastuch Carneiro.
Apelado: Guareschi Comércio de Bebidas Ltda. Advogado:
Rafael Corrêa de Mello, Silvana de Mello Gusso, Renato An-
tunes Villanova. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 24322. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S/A, res-
tando prejudicado o recurso de GUARESCHI COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA.  EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS  -CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO -
ATÍPICO - DURAÇÃO DE MAIS DE 30 ANOS - TÉRMINO
DO CONTRATO - CLÁUSULA QUE DETERMINA NOTIFI-
CAÇÃO PRÉVIA COM 60 (SESSENTA) DIAS DE ANTECE-
DÊNCIA - NOTIFICAÇÃO REALIZADA COM 120 (CENTO
E VINTE DIAS) - CONTRATO POR ADESÃO - VERBAS
PLEITEADAS NÃO RECONHECIDAS - SENTENÇA RE-
FORMADA.  APELO 1 - PREJUDICADO.  APELO 2 - PRO-
VIDO.

0039 . Processo/Prot:0137942-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/155294. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000469 Imissão de Posse. Ape-
lante: Solange Maria Marçal da Silva. Advogado: Paulo Sérgio
Sena. Apelado: Terezinha de Jesus Martins. Advogado: Osmar
Vieira da Silva, Alexander Lukaszczuk, Emerson Signoberto
Daniel. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 24323. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  AÇÃO DE IMISSÃO DE POS-
SE - NULIDADE DA SENTENÇA - PEDIDO - CONTESTA-
ÇÃO OFERECIDA, ADEQUAÇÃO PELO JUÍZO - POSTE-
RIOR MODIFICAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA
A  PARTE CONTESTANTE - PRELIMINAR REJEITADA -
MÉRITO - PROVA DOS  AUTOS FAVORÁVEL À AUTORA
- DECISÃO CORRETA - IMPROVIMENTO.

0040 . Processo/Prot:0140380-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/61043. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000338 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Coopera-
tiva Agrícola Mista Rondon COPAGRIL. Advogado: Amazo-
nas Francisco do Amaral, Rui Santo Basso, Jayro Roque Zan-

chet. Apelado: Municipio de Marechal Cândido Rondon. Ad-
vogado: Flavio Ervino Schmidt, Lia Margaret Layter.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Marechal Cândido Ron-
don. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 24324. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
voluntário e reformar a sentença em grau de reexame necessá-
rio.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SUPER-
MERCADO - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - COMPE-
TÊNCIA DO MUNICÍPIO, RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS
DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA ISONOMIA
ENTRE OS COMERCIANTES QUE EXERCEM ATIVIDA-
DES SIMILARES - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIVRE
CONCORRÊNCIA - SÚMULA 419, DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL - LEI MUNICIPAL QUE AFRONTA O DE-
CRETO 27.048/1949 E A LEI Nº 605/1949, QUE BENEFICI-
AM OS ATUAIS SUPERMERCADOS - PRECEDENTES DES-
TA E DA SUPREMA CORTE - RECURSO PROVIDO - DE-
CISÃO MODIFICADA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO.

0041 . Processo/Prot:0152172-6/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/23005. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1521726 Agravo de Instrumento.
Agravante: Julia Rosa do Nascimento (maior de 65 anos).
Advogado: Iara Costa Neves Caio.     Agravado: Autarquia
Municipal de Saúde de Londrina.     Advogado: Marcia Naka-
gawa Rampazzo. Agravante: Autarquia Municipal de Saúde de
Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 24325. Nº Livro: 531. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, não conhecer do agravo regimental por incabível. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE CONCEDE
ATÍPICO EFEITO ATIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARA DEFERIR A LIMINAR INDEFERIDA PELO JUÍZO
MONOCRÁTICO - RECURSO QUE CONTRARIA O DIS-
POSTO PELO ART. 247, § 3º, DO RITJPR - NÃO CONHECI-
MENTO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01037

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Angela Estorilio Silva Franco 002 0148072-2
Antonio Minoru Ashakura 005 0144522-1
Diego Martins Caspary 004 0155186-2
João Casillo 002 0148072-2
João Inácio Cordeiro 003 0155165-3
Katya Maria Alves Hermisdorff 005 0144522-1
Kurt Werner Reichenbach 001 0095792-0
Marcos Antonio Fernandes 005 0144522-1
Maria José Tavora Gil Belem 002 0148072-2
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 001 0095792-0
Mirian Aparecida Gonçalves 004 0155186-2
Osnildo Pacheco Júnior 002 0148072-2
Osvaldir Nodari 002 0148072-2
Otávio Dias Pereira Júnior 002 0148072-2
Sidney Martins 002 0148072-2
Wilson Ramos Filho 004 0155186-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0095792-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2000/74998. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200000000159 Alimen-
tos Provisionais. Agravante: K. G. A. P.. Advogado: Maria Lucia
Ferreira Reichenbach, Kurt Werner Reichenbach. Agravado:
M. P.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

Intime-se a agravante, nos termos do despacho de f. 157, ou
seja, pessoalmente (com a expedição do mandado respectivo),
a dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extin-
ção do procedimento recursal, nos termos do artigo 267, §3º,
do CPC. Curitiba, 22 de março de 2004.  RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA   Relator

0002 . Processo/Prot:0148072-2   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/155783. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000259 Mandado de Segurança. Impetrante: Urbs - Ur-
banização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Otávio
Dias Pereira Júnior. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Interessado: Maria Beatriz Sant’Anna Lopez. Advogado:
Osnildo Pacheco Júnior, Angela Estorilio Silva Franco, João
Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Despacho:

Considerada a ausência de ratificação, sobre o contido às fls.
297, diga o Digno patrono da impetrante.  Após, voltem.  Em
22/3/2004  Des. Nério Spessato Ferreira - Relator

0003 . Processo/Prot:0155165-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38048. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000047 Cautelar Inominada. Agra-
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vante: Marcelo Rodolfo Gazaniga. Advogado: João Inácio Cor-
deiro. Agravado: Gerente Geral da Unidade de Serviço Indus-
trial, Representante Legal da Petróleo Brasileiro SA - PETRO-
BRAS - REPAR. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Marcelo Rodolfo Gazaniga, objetivando a reforma da decisão
prolatada pelo digno Juízo de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de Araucária, nos autos de Ação Cautelar que intentou em
face do Gerente Geral da Unidade de Serviço Industrial da Pe-
tróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, a qual indeferiu a liminar por
ele pleiteada. Sustenta o agravante, em suma, que se submeteu
ao Processo Seletivo Público instituído pelo Edital nº
01/2001, e obteve a terceira colocação na classificação geral, e
média 9,0 no curso de formação profissional, sendo convocado
para a segunda fase do certame, que consistia na submissão à
avaliação bio-psico-social. Nesta fase, por equívoco da comis-
são de avaliação, o agravante acabou por ser inicialmente afas-
tado do certame, sob a alegação de pretensa doença hepática.
Todavia, tal exclusão acabou por ser desconstituída mediante a
obtenção de liminar em outro procedimento cautelar, conside-
rada a inexistência da apontada deficiência física, prosseguin-
do o recorrente nas ulteriores fases do certame e obtendo, em
pontuação final, a média 9,0, o que acabou por classificar-lhe
em 3º lugar entre os aprovados. Sucede que o agravado, ao
chamar os 14 primeiros colocados para a fase admissional, aca-
bou por excluir o recorrente, olvidando-se de que o mesmo fora
reintegrado ao certame através de decisão judicial. E em razão
disso, intentou nova demanda cautelar, desta feita com o fito
de ver-se chamado para a fase admissional, em razão da sua
prévia aprovação em todas as fases do certame, ou ainda, para
que lhe seja assegurada vaga até final julgamento da demanda,
eis que, a não se proceder desta forma, poderá o recorrer aca-
bar definitivamente excluído do certame, em face do preenchi-
mento da totalidade das vagas existentes, por candidatos que
obtiveram no concurso notas inferiores àquelas que obteve.
Todavia, não obstante aclarados tais fatos na petição inicial, o
digno Juízo monocrático acabou por indeferir a liminar pleite-
ada, sob o argumento de que o recorrente permaneceria no de-
nominado cadastro de reserva, premissa essa que é equivoca-
da, já que o próprio edital previa a validade do dito cadastro
tão somente até o dia 17/01/2004. Em razão disso, pede o agra-
vante a reforma da decisão combatida, concedendo-se-lhe tute-
la antecipatória recursal, ao fito de ver assegurada a vaga a que
faz jus. Juntou documentos. 2. ‘Data venia’ e sem embaraço da
relevância da matéria trazida à discussão, o presente recurso
não pode ser conhecido, eis que é evidente a intempestividade
do inconformismo manifestado. Com efeito, do que se colhe
dos autos, o agravante intentou medida cautelar com o objetivo
de ver reconhecido o seu direito de admissão aos quadros da
empresa Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, em face de
prévia aprovação em concurso público instituído. Sucede que,
apreciando a questão suscitada, o r. Juízo singular indeferiu a
liminar pretendida pelo agravante já em 22 de janeiro de 2004,
ao que foi manejado pedido de reconsideração. Reapreciando a
questão, sobreveio nova decisão indeferitória da liminar, isso
em05/2/2004, ensejando novo pleito reconsideratório pelo re-
corrente. E é a decisão que novamente rechaçou a liminar que
é objeto do presente recurso. Ora, é claro que, se prejuízo hou-
ve para o recorrente com o indeferimento da liminar pretendi-
da, tal já se consumou na data em que verificado o primeiro
indeferimento, abrindo-se, a partir da induvidosa ciência do
seu teor, o prazo decadencial para oposição de recurso próprio
que, na espécie, é de dez dias, consoante regra imposta pelo
art. 522, do CPC. Contudo, olvidando-se da via recursal, optou
o agravante por valer-se de pedido de reconsideração - figura
inexistente na ordem processual vigente, com o que acabou por
contribuir para a consumação da preclusão do seu direito de
buscar a modificação do ‘decisum’ combatido. E isso porque,
inexistindo o pedido de reconsideração como figura recursal,
não se pode tê-lo como eficiente para suspender o prazo para o
manejo de recurso próprio, consoante entendimento jurispru-
dencial já consolidado. Vai daí que, estando o agravante ciente
do indeferimento da liminar já em 27/1/2004, por ser esta a
data em que manifestado o primeiro pedido de reconsideração,
é evidente que a interposição do recurso tão somente em 18/3/
2004 (chancela mecânica de fls.03) afigura-se intempestiva.
Sobre o tema, vejam-se as seguintes decisões: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - PRAZO - PRECEDENTES DA CORTE - 1. Re-
tirado o processo do Cartório tem-se como efetuada a in-
timação, ainda mais quando vem devolvido com pedido
de reconsideração do despacho que provocou a posterior
interposição do agravo de instrumento, pouco relevando,
em tal circunstância, a ausência de publicação. 2. Recur-
so Especial conhecido e provido.” “PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - 1. Pedido de reconsideração não suspende
o prazo para interposição de agravo. 2. O agravante to-
mou ciência da decisão agravada no dia 24.03.2001 e so-
mente interpôs o recurso de agravo de instrumento no dia
16.08.2002. Intempestividade que se reconhece. 3. Pre-
cedentes deste Tribunal (AGA nº 2002.01.00.005438-4/
DF,  AGA n º  2001 .01 .00 .034313-1 /DF,  AGA n º
2002.01.00.014907-0/MG). 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.”  Diante do exposto, emerge como in-
duvidosa a intempestividade do recurso, fato este que se
configura em óbice intransponível ao seu conhecimento.
Destaque, ademais que, ainda que não fosse a intempesti-
vidade acima destacada, padeceria o recurso interposto
de deficiência de instrumentalição, o que também impe-
diria o seu conhecimento, eis que ausente, dos documen-
tos trazidos com a inicial, a indispensável certidão de in-
timação da decisão agravada, a qual é imprescindível à
formação do instrumento, consoante imperativo do art.
525, inciso I, do CPC. 3. Ante o exposto, denego segui-
mento ao recurso, o que faço com esteio no disposto pelo
art. 557, do CPC. 4. Oportunamente, baixem. Intimem-
se. Curitiba, 19 de março de 2004. Des. NÉRIO SPESSA-
TO FERREIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0155186-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38297. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024800 Cautelar Inominada. Agravante: Central Unica
dos Trabalhadores Cut/Pr. Advogado: Diego Martins Caspary,
Mirian Aparecida Gonçalves, Wilson Ramos Filho. Agravado:
Força Sindical do Estado do Paraná. Interessado: Estado do
Paraná, Conselho Estadual da Saúde. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuiza-
do por CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES CUT/
PR, contra os termos do despacho de fls. 468 (TJ), proferido
em Medida Cautelar manejada por FORÇA SINDICAL DO
ESTADO DO PARANÁ, contra o CONSELHO ESTADUAL
DE SAÚDE E OUTROS, que determinou a suspensão da ho-
mologação das duas vagas destinadas ao segmento “usuários”,
sub-segmento “Centrais Sindicais”. Sustenta o agravante que
durante a realização da VI Conferência Estadual de Saúde, de-
terminou-se a abertura das inscrições das entidades e centrais
sindicais com o intuito de  que participassem do pleito eleitoral
e, após a votação, fosse determinado quais seriam os represen-
tantes que fariam parte do novo Conselho Estadual de Saúde;
que de acordo com as resoluções, seria composto por 36 mem-
bros de entidades de comprovada abrangência estadual, sendo
que02 vagas são destinadas às Centrais Sindicais; que no pro-
cesso eleitoral houve questionamento por parte dos represen-
tantes da FORÇA SINDICAL DO ESTADO DO PARANÁ, no
sentido de que a listagem não teria incluído a inscrição da So-
cial Democracia Sindical - SDC e da Central Geral dos Traba-
lhadores - CGT, afirmando que a lista apresentada pelos orga-
nizadores da VI Conferência Estadual de Saúde não seria cor-
reta; que segundo a lista apresentada foram eleitos dois repre-
sentantes da CUT/PR, sendo este o motivo de irresignação pe-
los membros da FORÇA SINDICAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ. Denota-se que o agravado manejou Medida Cautelar Ino-
minada, sendo concedida liminar, para sustar a homologação
da ata eletiva do Conselho Estadual de Saúde; apresentada con-
testação e ouvido o Ministério Público, a Juíza singular recon-
siderou em parte a decisão liminar, suspendendo tão somente a
homologação das duas vagas destinadas às Centrais Sindicais,
possibilitando aos demais Conselheiros tomarem posse. Contra
tal despacho, insurge-se o ora agravante, sustentando que não
houve ilegalidade na escolha de dois integrantes da CUT/PR,
para o preenchimento de tais vagas, pugnando pela concessão
de efeito suspensivo ao recurso, para que os dois integrantes da
CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT, assu-
mam as vagas. O presente recurso deve ser conhecido uma vez
que preenchidos os requisitos de admissibilidade. Da análise
dos autos e documentos a ele acostados, não vislumbro, em
fase de cognição sumária, os requisitos autorizadores da con-
cessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, na forma dis-
posta no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. E
isto porque, a uma, o despacho que concedeu parcialmente a
liminar, não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de
forma a justificar reforma neste momento procedimental. A duas,
porque, por certo teve o Magistrado singular, ao examinar os
autos principais, condições de interpretar os fatos objeto da
lide com maior amplitude, verificando outrossim o direito in-
vocado pelas partes e a melhor solução para o caso, naquele
exato momento. Agora, na análise da matéria, em segundo grau
de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricio-
nário que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de
investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos ele-
mentos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da
decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie em
questão, constata-se que a atual fase procedimental, não per-
mite alterar o entendimento monocrático objurgado. Ressalte-
se finalmente, que a efetiva posse dos dois integrantes da CUT/
PR, poderá gerar prejuízos de difícil reparação, uma vez que se
os atos por eles praticados poderão vir a serem anulados, con-
forme o resultado do presente agravo de instrumento. Dessa
forma, a prudência e cautela, autorizam este julgador, a manter
a decisão monocrática, até a decisão de mérito do recurso. Por-
tanto, não vislumbrando no momento demonstrados, os requi-
sitos fundamentais à concessão de suspensividade ao recurso
de agravo, vale dizer, ‘fumus boni juris’ e ‘periculum in mora’,
nego-lhe efeito suspensivo. Comunique-se o teor do presente
despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício,
encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informa-
ções. Intime-se a agravado para querendo apresentar resposta
ao recurso, no prazo legal (CPC art. 527, V). Após, vistas à
Procuradoria de Justiça. Cumpridas as diligências voltem, con-
clusos. Int. Curitiba, 23 de março de 2004. Juiz ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO Relator Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0005 . Processo/Prot:0144522-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/111462. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000158 Nulidade. Agravante:
Salete de Fátima Brand. Advogado: Katya Maria Alves Her-
misdorff, Antonio Minoru Ashakura. Agravado: Município de
Três Barras. Advogado: Marcos Antonio Fernandes. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despa-
cho:

I- Diante do contido a fls. 206-210 e em atenção à orientação
do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “a decisão
que defere ou indefere a tutela antecipada provém de cognição
sumária, eis que lastreada em juízo de probabilidade”, razão
pela qual “nos casos em que o recurso especial desafia decisão
interlocutória concessiva de tutela antecipada, é razoável de-
terminar-se o seu imediato processamento, sob pena de se tor-
nar inócua a apreciação da questão pelo STJ” (MC 2.411-RJ,
citada na MC 4.677-PE, rel. Min. Gilson Dipp, ‘in’ D.J.U. de
04/11/02, p. 214), afasta-se, ‘in casu’, a incidência da regra do

art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil. II- Processe-se,
destarte, o recurso especial de fls. 180-210. III- Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2004. DES. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01041

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Carlos Freire Faria 001 0142683-1
Celso Cintra Mori 001 0142683-1
Edison Rauen Vianna 001 0142683-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0142683-1
Flávio Ribeiro Bettega 001 0142683-1
Guilherme Moreira Rodrigues 001 0142683-1
João Afonso da Silveira de Assis 001 0142683-1
José Martins Pinheiro Neto 001 0142683-1
Sérgio André Laclau Marques 001 0142683-1
Ubiratan Mattos 001 0142683-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0142683-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/91072. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024334 Declaratória. Agravante: Ueg Araucária Ltda.
Advogado: Sérgio André Laclau Marques, Eduardo Alberto
Marques Virmond, João Afonso da Silveira de Assis, Flávio
Ribeiro Bettega, Guilherme Moreira Rodrigues. Agravado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Car-
los Freire Faria, Edison Rauen Vianna, Celso Cintra Mori, José
Martins Pinheiro Neto, Ubiratan Mattos. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

Manifeste-se a agravante, em 48 (quarenta e oito horas), sobre
o requerimento de f. 202. Int.  Em 23.03.04. Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01018

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ademar Martins Montoro 006 0145326-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 016 0140925-6
Afonso Proenço Branco Filho 014 0139567-7
Alcione Bastos Ribas 011 0147125-4
Alexandre Tsuyoshi Ito 017 0142904-5
Ana Lucia Bohmann 017 0142904-5
Ana Paula Furiatti de Oliveira 011 0147125-4
Andre Luiz Drimel Dias 012 0149562-5
Anita Caruso Puchta 007 0144712-5
Antônio Carlos São João 008 0147418-4
Arnaldo Aparecido Coração 001 0141456-0/01
Bruno Fernando Martins Migliozzi 006 0145326-3
Carlos Alberto Pereira 002 0147121-6
Carlos Alexandre Negrini Bettes 011 0147125-4
Carlos Augusto Antunes 016 0140925-6
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 008 0147418-4
Celso Zamoner 017 0142904-5
Cláudio Sidiney de Lima 007 0144712-5
Cláudio Soccoloski 003 0147964-1
Claudia de Souza Haus 016 0140925-6
Claudio Roberto Pereira 013 0146041-9
Edison Luiz Pereira 003 0147964-1
Edneia Ribeiro Alkamin 008 0147418-4
Ellen Patricia Chini 017 0142904-5
Elton Luiz Brasil Rutkowski 008 0147418-4

010 0147123-0
Ernesto Hamann 008 0147418-4

010 0147123-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0147121-6
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 003 0147964-1
Heitor Rubens Raymundo 010 0147123-0
Inger Kalben Silva 003 0147964-1
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0147121-6

009 0145657-3
Júlio Cesar Dalmolin 001 0141456-0/01
Jaime Schmitt Kreusch 003 0147964-1
Jair Aparecido Avansi 014 0139567-7
Jairo Antonio Gonçalves Filho 015 0133598-8
Jamil Josepetti 015 0133598-8
Jamil Josepetti Junior 015 0133598-8
João Antonio da Cruz 009 0145657-3
João Gualberto Pinheiro Junior 008 0147418-4
João Luiz Martins Esteves 017 0142904-5
Joel Geraldo Coimbra 016 0140925-6
Jonas Roberto Justi Waszak 015 0133598-8
José Augusto Ferraz 010 0147123-0
José Heriberto Micheleto 016 0140925-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 012 0149562-5
José Roberto Beffa 004 0143166-9
Joseane Luzia Silva 015 0133598-8
Jozelia Nogueira Broliani 016 0140925-6
Leila Garcia Requena 011 0147125-4
Luciana Fuser Bittar 015 0133598-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0147121-6

009 0145657-3
Luiz Alexandre Costa Berti 017 0142904-5
Luiz Fernando Schlichta 011 0147125-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0147121-6

009 0145657-3
Marcelo Conceição Andretta 011 0147125-4
Marcia Nakagawa Rampazzo 017 0142904-5
Marco Henrique Damião Beffa 004 0143166-9
Marcus Vinícius Sposito 003 0147964-1

Maria Cristina Conde Alves 017 0142904-5
Maria Rachel Pioli Kremer 010 0147123-0
Milton João Betenheuser Junior 001 0141456-0/01
Odilon Reinhardt 012 0149562-5
Oscar Fleischfresser 010 0147123-0

011 0147125-4
Patricia Corrêa Gobbi 001 0141456-0/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0147121-6

009 0145657-3
Renato Silveira Bueno Bianco 007 0144712-5
Roald Amundsen Gomes 011 0147125-4
Roberto Nelson Brasil P. Filho 010 0147123-0
Roberto Sergio Sant’ana 004 0143166-9
Robson de Souza Dal Col 005 0142690-6
Rodrigo Augusto de C. Campos 007 0144712-5
Romildo Nunes Ferreira 016 0140925-6
Rony Marcos de Lima 011 0147125-4
Rosaldo Jorge de Andrade 012 0149562-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0144712-5
Rosy Mary Conceição 011 0147125-4
Sérgio Botto de Lacerda 009 0145657-3
Sidney Martins 011 0147125-4
Silvana Aparecida Cezar Ponte 001 0141456-0/01
Soraia Al Farah 003 0147964-1
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 012 0149562-5
Vania de Fatima Cesar Luiz 001 0141456-0/01
Waldir Coelho de Loiola 012 0149562-5
Weslei Vendruscolo 007 0144712-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0141456-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/141730. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1414560 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Dionísio Antônio Dariva e Cia Ltda.     Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin.     Agravado: Banco do Estado do
Paraná SA.     Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Milton João Betenheuser Junior, Ar-
naldo Aparecido Coração, Patricia Corrêa Gobbi. Embargante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Vania de Fatima
Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Milton João Bete-
nheuser Junior, Arnaldo Aparecido Coração, Patricia Corrêa
Gobbi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Salvatore
Antônio Astuti. Nº Acórdão: 23087. Nº Livro: 439. Julgado
em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, acolher os embargos de declaração, sem efeito
modificativo. EMENTA: OMISSÕES  SUPRIMENTO.  ACO-
LHIMENTO DOS EMBARGOS, SEM EFEITO MODIFICA-
TIVO.

0002 . Processo/Prot:0147121-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141033. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
35974 Embargos a Execução. Apelante: Adelaide Maria Boico
Ader. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
23121. Nº Livro: 439. Julgado em:03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, julgar improvido o recurso. EMENTA:  EMBAR-
GOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL. PENSIONISTA. PERCENTUAL DE RECE-
BIMENTO DE 100% DOS VALORES A QUE O FALECIDO
TINHA DIREITO COMO SERVIDOR PÚBLICO. INADMIS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DOIS OUTROS DEPEN-
DENTES MENORES COM DIREITO A 50% DOS VALORES
PERCEBIDOS PELA PROGENITORA. JULGAMENTO “UL-
TRA PETITA”. INOCORRÊNCIA. COISA JULGADA E ATO
JURÍDICO PERFEITO DESCARACTERIZADOS. EMBAR-
GOS DO DEVEDOR ACOLHIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.

0003 . Processo/Prot:0147964-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/153371. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000310 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Cláudio Soccoloski, Marcus Viní-
cius Sposito, Soraia Al Farah. Aut.Coatora: Secretário Munici-
pal de Administração de São José dos Pinhais. Apelado: João
Moreira da Cruz, Lindamir Terezinha Ayres da Rocha, Aquili-
na Kravicz Sluzala, Antonio Alves da Maia, José Alves da Maia,
Dorinha Biscaia Maia, José Taborda, André de Oliveira, Jorge
Guimarães de Camargo Filho, Aleixo José de Camargo, Divon-
zir Ferreira, Rogério Borges, Marilene Medeiros, Neusa Le-
vandovski, Arlindo de Oliveira, Maria do Rocio dos Santos
Esteves. Advogado: Edison Luiz Pereira, Jaime Schmitt Kreus-
ch. Apelado: Edelselia Marli Pedon, Claudete Mara Foggiatto,
João Setim Zen, Francisco Jareck, Maria Zulmira Kloss, Noe-
me Lima Cardoso Ferreira. Advogado: Edison Luiz Pereira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 23122. Nº Livro:
439. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento aos recursos. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS INATI-
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VOS - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - CANCELAMEN-
TO DA CONTRIBUIÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO - AUTONOMIA MUNICIPAL NÃO CONFERE LEGITI-
MIDADE À INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA -  VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL EXPRES-
SA, ARTIGO 195, II, CF - EQUILÍBRIO FINANCEIRO E
ATUARIAL DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO DEVE SER
ALCANÇADO COM A UTILIZAÇÃO DE FONTES JÁ PRE-
VISTAS CONSTITUCIONALMENTE. IMPROVIMENTO DO
RECURSO E MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0004 . Processo/Prot:0143166-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/96302. Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000198 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Andréia Cristina Ribeiro da
Costa, Breno Henrique Teobaldo Arali, Carmem Maria de Al-
meida, Daniela Karina Rossetto, Priscila Mezadri Bassani, Van-
da Ferreira Damasceno Silva. Advogado: José Roberto Beffa,
Marco Henrique Damião Beffa. Autor: Roberto Sergio Sant’ana.
Advogado: Roberto Sergio Sant’ana, José Roberto Beffa, Mar-
co Henrique Damião Beffa. Réu: Prefeito Municipal de Jagua-
pitã. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 23123. Nº
Livro: 440. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  AD-
MINISTRATIVO -  SERVIÇO PÚBLICO - SERVIDORES EM
ESTÁGIO PROBATÓRIO  - EXONERAÇÃO MEDIANTE
DECRETO SEM FORMALIDADE PRECEDENTE -  NECES-
SIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - SEGURAN-
ÇA CORRETAMENTE CONCEDIDA - EFEITOS PATRIMO-
NIAIS DESDE O AFASTAMENTO-  CONFRONTO COM A
LEI 5.021/66 E COM SÚMULAS DO STF. REFORMA DA
SENTENÇA PARA AJUSTAR OS EFEITOS REMUNERATÓ-
RIOS DA SEGURANÇA DESDE O AJUIZAMENTO.  - “Fun-
cionário em estágio probatório não pode ser exonerado nem
demitido sem inquérito ou sem as formalidades legais de apu-
ração de sua capacidade”  (Súmula 21 STF). -” Concessão de
mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em re-
lação a período pretérito, os quais devem ser reclamados admi-
nistrativamente ou pela via judicial própria”  (Súmula 271 STF).

0005 . Processo/Prot:0142690-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/90035. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000251 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Robson de Souza Dal Col. Advogado: Robson de Souza
Dal Col. Agravado: Prefeito do Município de Carambeí. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 23124. Nº Livro: 440. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - INDEFERIMENTO DE LIMINAR - PEDIDO DE
INFORMAÇÕES PROTOCOLADO JUNTO AO ENTE AD-
MINISTRATIVO - REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS -
AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO - INFRINGÊNCIA DO
ARTIGO 5º, INCISO XXXIII E ARTIGO 37, AMBOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 78 DA LEI OR-
GÂNICA MUNICIPAL - POSSIBILIDADE DE PREJUÍZO
AO ERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, DIANTE DO FUN-
DADO RECEIO DE ESTAREM SENDO COMETIDOS
ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - “FUMUS
BONI IURIS” E “PERICULUM IN MORA”  PRESENTES
-  AGRAVO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0145326-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/123578. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000378 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Mercofrig Ltda. Advogado: Bruno Fernan-
do Martins Migliozzi, Ademar Martins Montoro. Agravado:
Município de Santa Terezinha de Itaipu. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
23125. Nº Livro: 440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao agra-
vo. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFE-
RIMENTO DA LIMINAR. INTERPOSIÇÃO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO EM CASO DE
ILEGALIDADE MANIFESTA OU ABUSO DE PODER.
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA E QUE
NÃO SE MOSTRA ABUSIVA. AUTENTICAÇÃO GENÉ-
RICA PELO ADVOGADO DAS CÓPIAS JUNTADAS AO
AGRAVO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OBJEÇÃO
A RESPEITO PELA OUTRA PARTE. AUTENTICIDADE
ACEITA EM TAIS CIRCUNSTÂNCIAS. RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.  A concessão ou não de limi-
nar em mandado de segurança decorre da livre convicção e
prudente arbítrio do juiz. Negada a liminar, esta só pode
ser revista pela instância recursora se houve ilegalidade
manifesta ou abuso de poder (STJ 1ª Turma, RMS 1239/
SP, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado e 12/02/92).

0007 . Processo/Prot:0144712-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/114317. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000180 Declaratória. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Renato
Silveira Bueno Bianco, Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Weslei Vendruscolo, Rodrigo Augusto de
Carvalho Campos. Agravado: Wilson Luiz de Oliveira Lucena.
Advogado: Cláudio Sidiney de Lima. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23126.
Nº Livro: 440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Tribunal de  Alçada. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
INTENTADA POR EX-PREFEITO MUNICIPAL COM O
OBJETIVO DE VER DESCONSTITUÍDA DESAPROVAÇÃO
DE CONTAS EM SEU PERÍODO DE MANDATO. VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS.
RESPEITO OBRIGATÓRIO AO PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO. COMPETÊNCIA AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 104, III, F, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO COM REMESSA.

0008 . Processo/Prot:0147418-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/146280. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000582 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: João Celestino Pires.
Advogado: Antônio Carlos São João. Réu: Instituto Ambiental
do Paraná Iap. Advogado: Cecy Thereza Cercal Kreutzer de
Goes, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Edneia Ribeiro Alkamin,
Ernesto Hamann, João Gualberto Pinheiro Junior. Aut.Coatora:
Presidente do Instituto Ambiental do Paraná IAP. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23127. Nº Livro: 440.
Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em prover em parte o reexame necessário,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO  - MANDADO DE SEGURANÇA -  DIREITO DO
IMPETRADO RECONHECIDO PELA AUTORIDADE COA-
TORA POR OCASIÃO DAS INFORMAÇÕES-  SUPERVE-
NIENTE PERDA DO OBJETO - CONDENAÇÃO DO IMPE-
TRADO NO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS-
REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0145657-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/126760. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
24930 Declaratória. Agravante: Alzira de Mattos Bassetti,
Amahiá de Camargo Potier, Angela Maingué Cavichiolo, Arol-
da Ferreira da Cruz, Áurea Veiga Souto, Carlos Alberto Bam-
bini Júnior, Carolina Macedo Cruz, Célia Maria de Freitas,
Cinira de Jesus Freitas, Cita Soledade Kluger Polega, Cornélia
Victório Peixoto, Delcy Werneck Bacellar, Edelvira Alves Ko-
bachuk, Edla Mainguê Cavichiollo, Eglê Barros de Oliveira,
Elsa Aparecida Moreira de Quadros, Elza Stevanovich da Ro-
cha, Elvina Cordeiro do Amaral, Haydée Bueno Gomes, Ida
Cunha de Oliveira, Irfa Damasceno Saucedo Flores, Isolda Klu-
ger Dalcol, Julieta Souto de Andrade, Luiza Zanata Rosso Bar-
roso, Lyette de Sousa Carvalho, Maria Aparecida Fernandes
Cordeiro, Maria Célia de Oliveira Pereira, Maria da Luz Ribas
Sovinski, Maria da Silva Linhares, Maria de Lourdes Macedo,
Maria do Carmo Fernandes Marques, Maria Estella Oliveira
Penteado França, Maria Ilce Ferreira, Maria José da Silva Ca-
neca, Maria José Kerry Chagas, Maria Zielonka Orreda, Mari-
na Santana Lobo, Marta Kostuczenko, Mauricio Orreda, Mer-
cedes Freitas de Lima, Nair de Lucio Domingues, Nelina Flo-
rentino, Nely Ferreira Gonçalves, Nilce Gomes Macedo, Noeli
Maria Kirchner Gomes, Olga Diniz Venancio, Sandra Regina
Franco Santana, Sonia Maria Kluger Dalcol, Tereza Corsi de
Lima, Terezinha Barros de Oliveira, Terezinha Nazaré da Ro-
cha Pombo, Therezinha Baby Torrens, Zeny Garcez Codagno-
me. Advogado: João Antonio da Cruz. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Nº Acórdão: 23128. Nº Livro: 440. Julgado em: 17/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE EFI-
CIENTE DEMONSTRATIVO DA ALEGADA ILIQUIDEZ DO
TÍTULO EXECUTIVO. DISCUSSÃO SOBRE O VALOR DA
EXECUÇÃO A SER DIRIMIDA EM SEDE DE EMBARGOS.
DECISÃO CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0147123-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141375. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001122 Mandado de Segurança. Apelante: D’Itália Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Roberto Nelson
Brasil Pompeo Filho, Oscar Fleischfresser. Apelado: Diretor
Presidente do Instituto Ambiental do Paraná IAP. Advogado:
Heitor Rubens Raymundo, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Maria
Rachel Pioli Kremer, José Augusto Ferraz, Ernesto Hamann.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23129. Nº
Livro: 440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em consonância com o pare-
cer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
MANDADO DE SEGURANÇA. MEIO AMBIENTE.
AUTO DE INFRAÇÃO. SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO.
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. AUSÊNCIA
DE LICENÇA DO ÓRGÃO COMPETENTE. CUMULA-
TIVIDADE DE INFRAÇÕES. VIABILIDADE. ‘WRIT”
JULGADO IMPROCEDENTE NA INSTÂNCIA “A
QUO”. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:0147125-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141340. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000664 Mandado de Segurança. Apelante: Luciany Cris-
tina Brandão Sala. Advogado: Marcelo Conceição Andretta,
Rosy Mary Conceição. Apelado: Diretor do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Alci-
one Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleis-
chfresser, Roald Amundsen Gomes, Rony Marcos de Lima.
Apelado: Diretor de Trânsito da URBS Urbanização de Curiti-
ba SA. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta,
Leila Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23130. Nº Livro:
440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao apelo
pelas razões acima explicitadas.  EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE VEÍCULO CONDI-
CIONADO AO PAGAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO
- LEGALIDADE - NOTIFICAÇÃO POR AVISO DE RECEBI-
MENTO - CONSUMAÇÃO PRESUMIDA-  MUDANÇA DE
ENDEREÇO-  NÃO COMUNICAÇÃO AO DETRAN-  IN-
FRINGÊNCIA AO § 2º DO ART. 123, DO CTB -  SENTEN-
ÇA MANTIDA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. C o n f i r -
ma-se a decisão monocrática que considerou legal a recusa da
repartição de trânsito em renovar licença de veículo em razão
da preexistência de multas das quais o infrator fora notificado.
2. O § 2° do artigo 123 do Código de Trânsito Brasileiro impõe
ao proprietário do veículo a incumbência de manter seu ende-
reço atualizado, e a negligência deste dever acarreta a sanção
prevista no seu artigo 282, § 1º.

0012 . Processo/Prot:0149562-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/169702. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043792 Servidão. Agravante: Sanepar Cia de Saneamen-
to do Paraná. Advogado: Waldir Coelho de Loiola, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Bar-
bosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Adirceo
Parise, Daniele Parise, Vanessa Parise, Bruna Parise
(assistido(a)). Advogado: Andre Luiz Drimel Dias. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 23131. Nº Livro: 440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo pelas
razões acima explicitadas. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO AD-
MINISTRATIVA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ES-
CLARECIMENTOS EM PERÍCIA - POSSIBILIDADE - PE-
DIDO FEITO PELO ASSISTENTE TÉCNICO - INOBSER-
VÂNCIA DA REGRA INSCULPIDA PELO ARTIGO 435 DO
CPC -  DECISÃO MANTIDA - AGRAVO NÃO PROVIDO.
Qualquer uma das partes pode requerer ao juiz que intime o
perito ou os assistentes técnicos para prestarem os esclareci-
mentos que entenderem necessários.

0013 . Processo/Prot:0146041-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/127233. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000515 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Maria de Lourdes Mon-
trezol Oliveira, Aldenicia Leandro da Costa, Maria de Lourdes
Batista, Rosa Araujo da França, Santa Dias da Silva, Lidia
Geraldo Amâncio, Aristoteles José Fialho, José Cândido Filho,
Lauro Alves dos Santos. Advogado: Claudio Roberto Pereira.
Réu: Prefeito Municipal de Bandeirantes. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 23132. Nº Livro: 440. Julgado
em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do reexame necessá-
rio. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. VALOR ATRIBUÍDO A CAUSA INFERIOR
A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICABILIDADE DO
§ 2º, DO ARTIGO 475, DO CPC, ACRESCENTADO PELA
LEI Nº 10.352/01. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
Sentença cuja condenação seja de valor certo e inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, como no caso dos autos, não se
submete ao reexame necessário.

0014 . Processo/Prot:0139567-7   Apelação Cível

. Protocolo: 1998/115497. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000451 Indenização. Apelante:
Daniel Branco, Jussara Regina Branco. Advogado: Jair Apare-
cido Avansi. Apelado: Edith Dolata. Advogado: Afonso Proen-
ço Branco Filho. Apelante: Edith Dolata. Advogado: Afonso
Proenço Branco Filho. Apelado: Daniel Branco, Jussara Regi-
na Branco. Advogado: Jair Aparecido Avansi. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23133. Nº Livro: 440. Julga-
do em: 17/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade, em negar provimento ao primeiro apelo e dar pro-
vimento ao recurso da Apelante 2, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:  INDENIZAÇÃO -  COMPANHEIRA-  CON-
DIÇÃO DE DEPENDENTE DO “DE CUJUS” RECONHECI-
DA PELO INSS - MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCU-
LADA DO FGTS - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO INC.
IV, DO ART. 20, DA LEI 8036/90  - AFASTADA A SUCES-
SÃO CIVIL - SENTENÇA REFORMADA - DESPROVIMEN-

TO DO PRIMEIRO APELO E PROVIMENTO DO SEGUN-
DO-  SUCUMBÊNCIA DOS AUTORES - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS CONSOANTE ESTABELECE O
ART. 20, § 4º, CPC.

0015 . Processo/Prot:0133598-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/32613. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000202 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil
Josepetti, Jonas Roberto Justi Waszak, Luciana Fuser Bittar.
Apelado: Marcos Battisti Archer, Luiz Carlos Nicoletti. Advo-
gado: Joseane Luzia Silva. Apelante: Marcos Battisti Archer,
Luiz Carlos Nicoletti. Advogado: Joseane Luzia Silva. Apela-
do: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil
Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepet-
ti, Jonas Roberto Justi Waszak, Luciana Fuser Bittar. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23134. Nº Livro:
440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade, em negar provimento ao recurso do apelante 1 e
dar provimento parcial ao recurso dos apelantes 2, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - PROCEDIMENTO BIFÁSICO - ESTABELECI-
MENTO BANCÁRIO: PROCEDENTE A PRIMEIRA FASE,
CABE AO BANCO APRESENTAR O CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E AS CON-
TAS DELE ADVINDAS, NA FORMA MERCANTIL, COM A
INDISPENSÁVEL DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS, DES-
PESAS E SUAS ORIGENS; SE INSTADO A FAZÊ-LO NÃO
SE MANIFESTA, PONDERÁVEL QUE SEJAM AFASTADOS
OS ENCARGOS DESPROVIDOS DE PACTUAÇÃO E QUE
SE REMUNERE O USO DO DINHEIRO ATRAVÉS DA IM-
POSIÇÃO DOS JUROS LEGAIS, CORREÇÃO MONETÁRIA
PELO INPC - ÍNDICE REITERADAMENTE UTILIZADO
NOS CÁLCULOS JUDICIAIS - E CAPITALIZAÇÃO ANU-
AL. RECURSO DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVI-
DO, PARA REDUÇÃO DOS JUROS A 6% AO ANO. APELO
DO RÉU DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot:0140925-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/68437. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900019095 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Gonçalves e Vaz Pinto Ltda. Advogado: Romildo Nunes
Ferreira, José Heriberto Micheleto. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Jozelia Nogueira Broliani, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Joel
Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
23135. Nº Livro: 440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em dar provimento ao recurso,
para reformar a r. sentença e julgar procedente a ação, com
inversão do ônus de sucumbência, tudo nos termos do enunci-
ado pelo voto do Relator. EMENTA:  ICMS - VENDAS A
PRAZO - ENCARGOS FINANCEIROS DECORRENTES DE
VENDA A PRAZO -  IMPOSSIBILIDADE DE SE EMBUTIR
OS ACRÉSCIMOS LEGAIS DERIVADOS DA TRANSAÇÃO
COMERCIAL - APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA
237 DO STJ - A BASE DE CÁLCULO DA EXAÇÃO EM
COMENTO REFERE-SE AO CONTRATO DE VENDA E
NÃO AO DE FINANCIAMENTO. APELO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:0142904-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/91353. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000791 Declaratória. Apelan-
te: Autarquia do Serviço Municipal da Saúde-ASMS. Advoga-
do: Marcia Nakagawa Rampazzo. Apelado: Fernando Vicente
Simões. Advogado: Luiz Alexandre Costa Berti, Alexandre
Tsuyoshi Ito. Interessado: Município de Londrina. Advogado:
Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João
Luiz Martins Esteves, Maria Cristina Conde Alves. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23136. Nº Livro:
440. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, de ofício, conhecer do reexame ne-
cessário e lhe dar provimento, bem como ao recurso voluntá-
rio, para julgar improcedente a ação, reconhecendo a legalida-
de do ato de demissão emanado e condenar o apelado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de R$
3.000,00 ao patrono da apelante. EMENTA:  AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO CUMULADA COM
REINTEGRAÇÃO NO CARGO E INDENIZAÇÃO - AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM - DENÚNCIAS DE ASSÉDIO
SEXUAL - A SINDICÂNCIA PRESCINDE DA OBSERVÂN-
CIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, POIS
SE EQUIPARA AO INQUÉRITO POLICIAL EM RELAÇÃO
À AÇÃO PENAL, CONSTITUINDO-SE EM FASE PRELIMI-
NAR, DE CUNHO INVESTIGATÓRIO E COM VISTAS À
POSTERIOR INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO - DEVIDO PROCESSO LEGAL RIGOROSAMEN-
TE OBSERVADO PELA COMISSÃO PROCESSANTE.
CONSTATAÇÃO DA PRÁTICA DE CONDUTAS PROIBI-
DAS, DEFINIDAS COMO INCONTINÊNCIA PÚBLICA E
ESCANDALOSA ALÉM DE INSUBORDINAÇÃO GRAVE
EM SERVIÇO -  AUSÊNCIA DE NULIDADE QUANDO A
SENTENÇA SE FUNDAMENTA EM ARGUMENTOS SUS-
TENTADOS PELA PARTE. PROVIMENTO DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO APELO, PARA DECLARAR A IMPRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO, COM A INVERSÃO DA SUCUM-
BÊNCIA.
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01019

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adonis Galileu dos Santos 001 0151746-2
Adyr Sebastião Ferreira 005 0139969-1
Antonio Alves do Prado Filho 007 0149541-6
Antonio Carlos Guimarães Taques 004 0135702-0
Artur de Abreu 002 0154363-5
Célio Pereira Oliveira Neto 004 0135702-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0151746-2
Carlos Alberto Forbeck de Castro 001 0151746-2
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 002 0154363-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0140299-1
Caroline Garcete 006 0140299-1
Cesar Augusto de Mello e Silva 007 0149541-6
Christian Trevisan Wendling 005 0139969-1
Cleberson Luciano Cândido 006 0140299-1
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 001 0151746-2
Fatima Mirian Bortot 002 0154363-5
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 002 0154363-5
Gisele Soares 002 0154363-5
Iria Regina Marchiori 005 0139969-1
José Jorge Tobias de Santana 001 0151746-2
Katia C de Santana C dos Santos 001 0151746-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0154363-5
Marcio Augusto Verboski 006 0140299-1
Messias Rodrigues 007 0149541-6
Miriam Mello 001 0151746-2
Osvaldo Evangelista de Macedo 005 0139969-1
Paulo Cesar Talarico 003 0154656-5
Rosana Christina Alves 006 0140299-1
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 004 0135702-0
Shirley Rosana de Moraes 003 0154656-5
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0140299-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0151746-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/195872. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 199600000868 Execução.
Agravante: Cristur - Cristo Rei Agência de Viagens e Tu-
rismo Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo, Carlos Alberto
Forbeck de Castro. Agravado: Petrobras Distribuidora
SA. Advogado: José Jorge Tobias de Santana, Katia C de
Santana C dos Santos, Adonis Galileu dos Santos, Miri-
am Mello. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:

Vistos.1. Cristur - Cristo Rei Agência de Viagens e Turis-
mo Ltda formulou pedido de reconsideração da decisão
exarada nestes autos de Agravo de Instrumento que inde-
feriu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao re-
curso. Alegou, para tanto, que possui patrimônio sufici-
ente para garantir a execução empreendida pela agravada,
razão pela qual cabível seria a revisão da decisão prolata-
da. Da análise dos documentos carreados aos autos não
surge claro que os bens apontados pelo agravante como
passíveis de solver o débito exeqüendo efetivamente teri-
am esse condão. Um dos bens mencionados foi oferecido
à penhora e, tendo sido impugnado, foi afastado da exe-
cução (fls. 103). O outro bem nominado, descrito às fls.
390, não veio acompanhado da matrícula do Registro de
Imóveis completa, como bem ressaltou a agravada, sen-
do, portanto, impossível avaliar se teria condições de ga-
rantir a execução em curso. Por essas razões, deve ser
mantida a decisão de fls. 288/289. 2. Encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. 3. Intimem-
se. Curitiba, 22 de março de 2004. Des. SÉRGIO ARE-
NHART Relator

0002 . Processo/Prot:0154363-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/25766. Comarca: Fazenda Rio Gran-
de. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000181
Reintegração em Cargo Público. Agravante: Município
de Fazenda Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro
Nogueira de Carvalho Neto. Agravado: Lizete Apareci-
da Toledo, Regiane Cristina Tessari. Advogado: Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque, Gisele Soares, Fa-
tima Mirian Bortot, Artur de Abreu, Luis Anselmo Arru-
da Garcia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Baixem os autos a Vara Única da Comarca da Fazenda
Rio Grande, a fim de que a senhora Nair Maito Cordeiro
- Auxiliar Juramentada - informe detalhadamente, com
urgência, sob as penas da lei, a data em que o agravante
foi intimado da decisão de fls. 340 dos autos, bem como
a data de juntada do mandado de intimação. Curitiba, 23
de março de 2004. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE,
Relator.

0003 . Processo/Prot:0154656-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30024. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000976 Mandado de Segurança. Agravante: Ômega
Agropastoril e Florestal Ltda. Advogado: Shirley Rosana de
Moraes, Paulo Cesar Talarico. Agravado: Instituto Ambiental
do Paraná Iap. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Despacho:

Diante da concessão e posterior revogação de liminar em man-
dado de segurança, de bom alvitre que, preliminarmente, se
requisite informações ao Dr. Juiz da causa (10 (dez) dias).  Após,
voltem conclusos.  Curitiba, 22 de março de 2004.  Juiz Conv.
Idevan Lopes, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0135702-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/184385. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002636 Embargos a Execu-
ção. Apelante: J. M. W.. Advogado: Célio Pereira Oliveira Neto.
Apelado: M. M. W.  (assistido(a)), T. M. W.  Representado(a),
F. M. W.  Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Guima-
rães Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart. Despacho:

Intime-se o apelante para regularizar sua representação proces-
sual em cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
Ctba., 15.03.2004.  Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes - Relator

0005 . Processo/Prot:0139969-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/149748. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9400000050 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Dorival José Lopes da Silva. Advogado: Christian Trevi-
san Wendling, Adyr Sebastião Ferreira. Apelante: Nilson Bar-
bosa de Oliveira. Advogado: Christian Trevisan Wendling, Iria
Regina Marchiori. Apelante: Edson Pedro Almeida. Advoga-
do: Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebastião Ferreira, Os-
valdo Evangelista de Macedo. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Intime-se o apelante Edson P. Almeida a regularizar sua repre-
sentação processual, haja vista não constar dos autos instru-
mento de procuração ou subestabelecimento em favor do Dr.
Christian T. Wendling, no prazo de 10 (dez) dias. Após voltem
conclusos.  Curitiba, 22 de março de 2004. Juiz Conv. Augusto
Côrtes - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot:0140299-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/63146. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000934 Rescisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Tarci-
sio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Caroli-
ne Garcete, Rosana Christina Alves, Marcio Augusto Verboski.
Agravado: Arlete Medeiros. Advogado: Cleberson Luciano
Cândido. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (“in” D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 95-104 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 19 de março de 2004. Des. J. VI-
DAL COELHO Presidente em exercício

0007 . Processo/Prot:0149541-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/169345. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000166 Desapropriação. Agravante:
Carlita Ribeiro Gonçalves, Amábile Aparecida Gonçalves, Celso
Benedito Gonçalves, Danielle Carla Gonçalves Fleck, Frabrí-
cia Claudia Gonçalves Camargo, Ricardo Gonçalves Bacco
Neto. Advogado: Messias Rodrigues, Antonio Alves do Prado
Filho. Agravado: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Au-
gusto de Mello e Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (“in” D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 160-175 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 19 de março de 2004. Des. J. VI-
DAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00978

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Abgail Denise Bisol Grijo 062 0150829-2
Adalberto Rossetto 087 0147699-9
Adba Cristina Hannuch Toaldo 030 0146406-0
Adel El-Tasse 071 0147515-8
Adelino Marcon 012 0146397-6
Ademar Uliana Neto 014 0149947-8
Ademir Penha 070 0146734-9
Adhemar Carlos Rodrigues Cruzado 010 0144353-6
Adilson Maróstica 067 0145251-1
Adilson Menas Fidelis 092 0146058-4
Adriana Estigara 007 0145261-7/02
Adriana Glück Camargo 027 0146473-1
Adriane Hakim 093 0146290-2
Ahmad Mohamad El-Tasse 071 0147515-8
Alan Cleiton de Araujo e Souza 062 0150829-2
Alberto Rodrigues Alves 033 0145380-7
Alceu Conceição Machado Filho 044 0144766-3

053 0144855-5
054 0144863-7
055 0144587-2
056 0144906-7
058 0144864-4
065 0144851-7
067 0145251-1

076 0144833-9
091 0144582-7

Alceu Conceição Machado Neto 058 0144864-4
Alceu Fernandes Cenatti 032 0143777-2
Alessandra Sprea Petri 092 0146058-4
Alessandro Frederico de Paula 025 0146306-5
Alessandro Otavio Yokohama 014 0149947-8
Alessandro Silva de Magalhães 034 0148436-6
Alexandra Fistarol 015 0147355-2/01
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 030 0146406-0
Alexandre Ditzel Faraco 058 0144864-4
Alexandre Hellender de Quadros 058 0144864-4
Alexandre Wagner Nester 029 0144683-9/01
Alexandre de Aguiar Mariotto 013 0150781-7
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 052 0149560-1
Almir Machado de Oliveira 046 0150400-7
Altair Santana da Silva 052 0149560-1
Aluisio Pires de Oliveira 009 0142480-0
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 074 0148798-1
Alysson Henrique de Souza 009 0142480-0
Amabilon Dalcomuni 085 0146298-8
Amauri Carlos Erzinger 032 0143777-2
Amaury José Nasser 006 0153156-6/01

068 0145600-4
Ana Célia Fidalgo da Silva 071 0147515-8
Ana Carla Mendonça 082 0150916-0
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 092 0146058-4
Ana Cláudia Loyola da Rocha 055 0144587-2
Ana Clara Gonçalves de Carvalho 044 0144766-3
Ana Claudia Duarte Pinheiro 040 0145780-7
Ana Lúcia Costa 087 0147699-9
Ana Maria Bonini 061 0144057-9/01
Ana Paula Domingues dos Santos 033 0145380-7
Ana Paula Muggiati dos Santos 069 0148437-3
André Guskow Cardoso 029 0144683-9/01
André Lopes Martins 053 0144855-5

065 0144851-7
067 0145251-1
091 0144582-7

André Luiz Bonat Cordeiro 058 0144864-4
André Luiz Calvo 035 0146395-2

074 0148798-1
Andréa Cordeiro dos Santos 083 0148241-7
Andre Juliano Bornancim 009 0142480-0
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 085 0146298-8
Andrezza Maria Beltoni 083 0148241-7
Angela Renata Lotoski 026 0148805-1
Anisio dos Santos 034 0148436-6
Antonio Carlos Efing 055 0144587-2
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 007 0145261-7/02
Antonio Celestino Toneloto 073 0146500-3
Antonio Fachini Júnior 070 0146734-9
Antonio Mansano Neto 041 0137168-6/01
Antonio Martins Neto 064 0148062-6
Antonio Nunes Rocha 072 0114665-2/02
Antonio de Jesus Filho 062 0150829-2
Antonio de Jesus Moriggi 068 0145600-4
Ardemio Dorival Mucke 031 0146499-5
Ariovaldo Manoel Vieira 078 0148275-3
Arlindo Menezes Molina 001 0145943-4/01

003 0147406-4/01
005 0146964-7/01
020 0142610-8
024 0145754-7
038 0145090-8
082 0150916-0

Arnaldo José da Silva 016 0148793-6
037 0144996-1

Artur Otavio de Carvalho Nobre 071 0147515-8
Auderi Luiz de Marco 001 0145943-4/01

004 0145139-0/01
005 0146964-7/01
020 0142610-8

Aurélio Ferreira Galvão 005 0146964-7/01
082 0150916-0

Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 032 0143777-2
Aurimar José Turra 019 0148030-4

036 0145068-6
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 003 0147406-4/01

024 0145754-7
Beno Fraga Brandão 085 0146298-8
Cássia Denise Franzói 050 0149427-1
Cícero Belin de Moura Cordeiro 032 0143777-2
Carla Liliane Waldow 070 0146734-9
Carlos Alberto Bezerra 002 0146641-9/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 015 0147355-2/01

018 0144117-0/01
059 0146240-2

Carlos Alberto Gomes Lemos 081 0148123-4
Carlos Alberto Moreira de Mello 037 0144996-1
Carlos Alberto Stoppa 001 0145943-4/01

003 0147406-4/01
005 0146964-7/01
024 0145754-7
038 0145090-8
082 0150916-0

Carlos Alexandre Lorga 023 0147577-8/01
Carlos Arnaldo Falbo Lara 068 0145600-4

089 0146497-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0145261-7/02

050 0149427-1
058 0144864-4
069 0148437-3

Carlos Freire Faria 017 0141303-4
Carlos Laurindo Barbosa 062 0150829-2
Carlos Murilo Paiva 020 0142610-8

038 0145090-8
Carlos Roberto Claro 009 0142480-0
Carlos Roberto Ferrarezi 002 0146641-9/01
Carmela Manfroi Tissiani 012 0146397-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 044 0144766-3
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 087 0147699-9
Carmen Lúcia Villaça de Verón 049 0149927-6

Carmen Roberta Franco 035 0146395-2
Carmen Silvia Mendes A. Pereira 029 0144683-9/01
Carolina Zanberlam Flores 088 0147586-7
Caroline Garcete 050 0149427-1
Cassia Cristina Hirata 016 0148793-6

037 0144996-1
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 042 0143386-1
Cassio Nagasawa Tanaka 020 0142610-8
Celia Regina Alves de Camargo 074 0148798-1
Celso Aldinucci 003 0147406-4/01
Cesar Augusto Ferraz dos Santos 034 0148436-6
Cesar Ricardo Tuponi 051 0143393-6/01
Charles Miguel dos Santos Tavares 015 0147355-2/01
Clarice Maria Dal Comune 085 0146298-8
Clarinda Marques de Andrade 077 0147221-1
Claudia Regina Stremel Andrade 027 0146473-1
Claudine Aparecido Terra 003 0147406-4/01
Claudio Antonio Canesin 013 0150781-7
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 021 0148128-9
Claudio Xavier Petryk 074 0148798-1

086 0148776-5
Cleber da Silva Barbosa 094 0146507-2
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 007 0145261-7/02
Cleverton Lordani 005 0146964-7/01
Cristiane Bientinez Sprada 011 0145372-5
Cristiane Budel Setti 051 0143393-6/01
Cristiane Pagnoncelli 069 0148437-3
Cristiano Cantanhede Behnoiras 042 0143386-1
Cristina Kakawa 017 0141303-4
Cristina de Lima Assaf 040 0145780-7

081 0148123-4
Dalva Terezinha Frizon 066 0150106-4
Dania Maria Rizzo 013 0150781-7
Daniel Hachem 089 0146497-1
Danielle Tetu Rodrigues 047 0146791-4/01
Danilo Emilio Bernartt 011 0145372-5
Davi Deutscher 093 0146290-2
Deise Almira Borba Moura e Silva 016 0148793-6
Denio Leite Novaes Junior 062 0150829-2
Denise Marici Oltramari 017 0141303-4
Denise da Silveira Peres 082 0150916-0
Desirée Zolet Kurike Ferrer 070 0146734-9
Dino Costacurta 070 0146734-9
Dionísio Olicshevis 076 0144833-9
Doraci Polo Martins Fernandes 050 0149427-1
Edemar Antonio Zilio Júnior 027 0146473-1

046 0150400-7
069 0148437-3

Edemilson Fernandes Costa 065 0144851-7
Edgar Lenzi 027 0146473-1
Edmar Hispagnol 068 0145600-4

089 0146497-1
Edmar Luiz Costa Junior 084 0149206-2
Edmilson Nogima 004 0145139-0/01
Edson Isfer 086 0148776-5
Edson Luiz Ducat 003 0147406-4/01
Eduardo Digiovanni Filho 072 0114665-2/02
Eduardo Fierli Borbroff 003 0147406-4/01
Eduardo José Pereira Neves 001 0145943-4/01

002 0146641-9/01
003 0147406-4/01
004 0145139-0/01
005 0146964-7/01
020 0142610-8
024 0145754-7
038 0145090-8

Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 059 0146240-2
Eduardo Pierri 047 0146791-4/01
Eduardo Talamini 029 0144683-9/01
Eduardo Ventura Medeiros 086 0148776-5
Edward Mandarino 073 0146500-3
Élcio Luiz Kovalhuk 029 0144683-9/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 060 0148451-3
Elias Zordan 012 0146397-6
Elisandre Maria Beira 049 0149927-6
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 019 0148030-4

036 0145068-6
Ellis Ernani Cechelero 019 0148030-4
Élvio Renato Severo 077 0147221-1
Emerson Bacelar Marins 039 0146610-4
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 009 0142480-0
Emilia Abeche Rocha 043 0142496-8
Eraldo Luiz Kuster 022 0145543-4/01
Ernesto Antunes de Carvalho 006 0153156-6/01

031 0146499-5
068 0145600-4
080 0144032-2
089 0146497-1

Eros Belin de Moura Cordeiro 032 0143777-2
Esmeralda Paula Pereira 056 0144906-7
Etiane Caldas Gomes 022 0145543-4/01
Eurico Martins de Almeida Junior 019 0148030-4
Eurico Ortis de Lara Filho 046 0150400-7
Evandra Roso 077 0147221-1
Evandro Juarez Rodrigues 090 0146693-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 045 0149243-5
Everton Madeira Gusmão Ruano 074 0148798-1
Evilásio de Carvalho Junior 027 0146473-1
Expedito Eugenio Stefanello Lago 036 0145068-6
Fábio Augusto Ferraz dos Santos 034 0148436-6
Fábio Fernandes Leonardo 060 0148451-3
Fábio Leandro dos Santos 093 0146290-2
Fábio Martins Pereira 081 0148123-4
Fabíola Alexandra Curtis 027 0146473-1
Fabíola Marese de Freitas 039 0146610-4
Fabiana Cristina Braun 026 0148805-1
Fabiane Carol Wendler 029 0144683-9/01
Fabiola Paula Bee Alenski 011 0145372-5
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 069 0148437-3
Fabrício Costa Sella 023 0147577-8/01
Fabrício Schewinski 026 0148805-1
Fausto Egydio Nogueira Neto 015 0147355-2/01

018 0144117-0/01
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Fernão Justen de Oliveira 029 0144683-9/01
Fernanda Cristina Parzianello 039 0146610-4
Fernando Augusto Sperb 058 0144864-4
Fernando Egídio Atz 056 0144906-7
Fernando Paulo da Silva Maciel 081 0148123-4
Fernando Rocha Filho 055 0144587-2
Fernando dos Santos Ribeiro 042 0143386-1
Fioravante Cannoni 067 0145251-1

091 0144582-7
Flávia Corrêa Ribeiro 037 0144996-1
Flavio Dionisio Bernartt 011 0145372-5
Francisco Ramirez da S. R. Junior 049 0149927-6
Francisco Vidal Gil 019 0148030-4
Francisco Zardo 047 0146791-4/01
Francismery Mocci 011 0145372-5
Frederico Valdomiro Slomp 025 0146306-5
Fulvia Helena de Gioia Paoli 021 0148128-9
Gabriel de Araújo Lima 089 0146497-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 073 0146500-3
Genésio Sella 023 0147577-8/01
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 080 0144032-2
Geraldo Caldas Barbosa 037 0144996-1
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 082 0150916-0
Geraldo Manjinski Junior 079 0146141-4
Gilberto Fior 002 0146641-9/01
Gilberto Nagasawa Tanaka 020 0142610-8
Gilmar Pavesi 090 0146693-3
Gilson Vicente V. d. Andrade 069 0148437-3

084 0149206-2
Gilvana Pessi Mayorca 048 0148063-3
Gléucio Rogério Silva 061 0144057-9/01
Glória Maria de C. Zanellato 054 0144863-7
Glenda Gonçalves Gondim 065 0144851-7
Graziela de Souza Junqueira 052 0149560-1
Graziella Zappala G. Liberatti 003 0147406-4/01
Guaraci Pinto da Silva 060 0148451-3
Guilherme Henrique K. Pereira 047 0146791-4/01
Guilherme Kloss Neto 052 0149560-1
Gustavo Henrique Dietrich 012 0146397-6
Hélio Pereira Cury Filho 015 0147355-2/01
Helcio Silva Orane 090 0146693-3
Helio Ramos Domingues 073 0146500-3
Henoch Gregorio Buscariol 049 0149927-6
Horacio Nelson de M. Coutinho 072 0114665-2/02
Inácio Vilela Magalhães 071 0147515-8
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 028 0139944-4
Irineu Roberto Alves 073 0146500-3
Júlio Cesar Dalmolin 024 0145754-7

078 0148275-3
Júlio Rodolfo Kummer 029 0144683-9/01
Jackson Sondahl de Campos 060 0148451-3
Jaime Jacir Guzzo 069 0148437-3
Jair Antonio Wiebelling 024 0145754-7

078 0148275-3
084 0149206-2

Jairo Basso 004 0145139-0/01
Jairo Batista Pereira 016 0148793-6
James José Marins de Souza 055 0144587-2
Jaqueline Lobo da Rosa 053 0144855-5

065 0144851-7
067 0145251-1
091 0144582-7

Jayro Roque Zanchet 078 0148275-3
Jefferson Lima Aguiar 062 0150829-2
Jenifer Liz Weber Casagrande 050 0149427-1
Jenny Letícia Atz 056 0144906-7
João Alfredo Faiad 035 0146395-2
João Belmiro dos Santos 027 0146473-1
João Carlos Flor 061 0144057-9/01
João Carlos Messias Junior 075 0145344-1
João Carlos Piccelli 076 0144833-9
João Casillo 045 0149243-5
João Joaquim Martinelli 082 0150916-0
Joaquim Alcides Neiva de Macedo 033 0145380-7
Joaquim Alves de Quadros 021 0148128-9
Joaquim da Silva 042 0143386-1
Jocelani Pinzon 016 0148793-6
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 080 0144032-2
Jorge José Gotardi 017 0141303-4
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 046 0150400-7
Jorge Wadih Tahech 025 0146306-5
José Abel do Amaral França 038 0145090-8

068 0145600-4
José Alberto Dietrich Filho 012 0146397-6
José Brito de Almeida Sobrinho 005 0146964-7/01
José Carlos Garcia Landeiro 044 0144766-3
José Carlos Vieira 087 0147699-9
José Cesar Valeixo Neto 028 0139944-4

033 0145380-7
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 003 0147406-4/01
José Nazareno Goulart 011 0145372-5
José Ricardo Gugliano 064 0148062-6
José Rizzo de Andrade 070 0146734-9
José Vidotti 027 0146473-1
Jose Celso de Camargo Sampaio 019 0148030-4
Julian Dercil Souza Santos 090 0146693-3
Julio Cesar Brotto 047 0146791-4/01

085 0146298-8
Juracy Rosa Goivinho 083 0148241-7
Karin Loiz Holler 006 0153156-6/01
Karina Maria Mehl 021 0148128-9
Katia Naomi Yamada 040 0145780-7

081 0148123-4
Keity Suto Trombeli 049 0149927-6
Kelly Cristina Bombonatto 075 0145344-1
Kelly Cristina de Souza 070 0146734-9
Lacir Guarenghi 094 0146507-2
Larissa Borges Froes 010 0144353-6
Leonardo Kovara Boaretto 069 0148437-3
Leonardo Xavier Roussenq 031 0146499-5
Leonel Trevisan Júnior 028 0139944-4
Letícia Kuchockowolec Baccin 082 0150916-0
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 021 0148128-9

Liris Maria Atz 056 0144906-7
Lisandra Zanol Binder 042 0143386-1
Liz Danielle Peres de Oliveira 080 0144032-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 044 0144766-3
Luís Carlos Galvão 087 0147699-9
Luís Filipe de Carvalho Gomes 019 0148030-4

067 0145251-1
Luciana Faria Rodrigues 019 0148030-4
Luciana Veiga Caires 075 0145344-1
Luis Cesar Esmanhotto 011 0145372-5
Luis Oscar Six Botton 029 0144683-9/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 027 0146473-1
Luiz Antonio Ruas Capela 072 0114665-2/02
Luiz Augusto Broetto 019 0148030-4
Luiz Carlos Piloto 077 0147221-1
Luiz Cesar Ribeiro 063 0145263-1
Luiz Cesar Taborda Alves 030 0146406-0
Luiz Daniel Felippe 086 0148776-5
Luiz Felipe Guimarães Santoro 065 0144851-7
Luiz Fernando Brusamolin 035 0146395-2

057 0148089-7
074 0148798-1

Luiz Fernando Dietrich 083 0148241-7
Luiz Fernando Garcia Landeiro 044 0144766-3
Luiz Fernando H Sant Anna 053 0144855-5

091 0144582-7
Luiz Gil de Almeida 037 0144996-1
Luiz Guilherme de Souza Lima 001 0145943-4/01

002 0146641-9/01
Luiz Henrique Noronha 071 0147515-8
Luiz de Camargo Aranha Neto 076 0144833-9
Márcia L. Gund 024 0145754-7

078 0148275-3
084 0149206-2

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 028 0139944-4
033 0145380-7

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 082 0150916-0
Márcio Antonio Sasso 001 0145943-4/01

002 0146641-9/01
003 0147406-4/01
004 0145139-0/01
005 0146964-7/01
020 0142610-8
024 0145754-7
038 0145090-8
077 0147221-1
082 0150916-0

Márcio Bacarim Possebom 038 0145090-8
Márcio Rossi Vidal 019 0148030-4
Manif Antonio Torres Julio 034 0148436-6
Manoel Batista Neto 008 0145929-4
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 086 0148776-5
Marçal Justen Filho 029 0144683-9/01
Marcela Villatore 086 0148776-5
Marcella Seegmeller 093 0146290-2
Marcello Nascimento Bacellar 012 0146397-6
Marcelo Antonio Theodoro 035 0146395-2
Marcelo Habice Motta 021 0148128-9

078 0148275-3
Marcelo José Ciscato 092 0146058-4
Marcelo Lasperg de Andrade 063 0145263-1
Marcelo Marques Munhoz 052 0149560-1
Marcelo Mokwa dos Santos 034 0148436-6
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 005 0146964-7/01
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 015 0147355-2/01
Marcia Zanin 089 0146497-1
Marcio Justen de Oliveira 091 0144582-7
Marcio Marques Gabardo 072 0114665-2/02
Marcos Gomes Salvador 027 0146473-1
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 011 0145372-5
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro 037 0144996-1
Maria de Lourdes Viegas Georg 071 0147515-8
Maristela Silva Fagundes Ribas 047 0146791-4/01
Marlene Dias Carvalho 054 0144863-7
Marlon Fábio Paladini 041 0137168-6/01
Marta Wenderl Abramo 052 0149560-1
Mauri José Roika 093 0146290-2
Mauricio Flavio Magnani 026 0148805-1
Mauricio Monteiro de B. Vieira 039 0146610-4
Maxmillian Gomes Colhado 004 0145139-0/01
Miguel Angelo Salgado 017 0141303-4
Miguel Antonio Ramos 049 0149927-6
Miguel Antonio Slowik 074 0148798-1

086 0148776-5
Milton João Betenheuser Junior 037 0144996-1
Milton Sergio Bohatch 079 0146141-4
Mirelle Neme Buzalaf 075 0145344-1
Moacir Luiz Gusso 069 0148437-3
Moisés Cândido Bernartt 032 0143777-2
Molotov Passos 094 0146507-2
Munira Muhammad Ahmud 070 0146734-9
Murillo Espinola de Oliveira Lima 075 0145344-1
Murilo Zanetti Leal 021 0148128-9
Natália Cristina Carneiro Xavier 033 0145380-7
Nelson Imoto 027 0146473-1
Newton Roberto Teixeira de Castro 031 0146499-5
Nilce Regina Tomazeto Vieira 039 0146610-4
Nilson Roberto Martines Garcia 030 0146406-0
Nilson Urquiza Monteiro 075 0145344-1
Nilton Inocêncio 070 0146734-9
Nilton Luiz Andraschko 039 0146610-4
Nivaldo Possamai 038 0145090-8
Noe Aparecido da Costa 081 0148123-4
Octávio Bulcão Nascimento 007 0145261-7/02
Odacyr Carlos Prigol 094 0146507-2
Odorico Tomasoni 010 0144353-6
Oldemar Mariano 084 0149206-2
Osmar Codolo Franco 024 0145754-7

078 0148275-3
084 0149206-2

Osmar Nodari 051 0143393-6/01
Osnildo Pacheco Júnior 045 0149243-5
Otavio Rufino Gomes 081 0148123-4

Otoniel de Melo Guimaraes 076 0144833-9
Patricia Carla de Deus Lima 045 0149243-5
Patricia Medeiros Viana 042 0143386-1
Patricia Pompeo 086 0148776-5
Patricia de Camargo 034 0148436-6
Paula de Lara e Silva 052 0149560-1
Paulo Augusto Amaral de Araújo 010 0144353-6
Paulo Cesar Braga Menescal 072 0114665-2/02
Paulo Cesar Pires Carvalho 009 0142480-0
Paulo Cesar Talarico 088 0147586-7
Paulo Cesar de Sousa 014 0149947-8
Paulo Cezar Pereira Gruber 072 0114665-2/02
Paulo Giovani Fornazari 012 0146397-6
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 052 0149560-1
Paulo Moreli 019 0148030-4
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 022 0145543-4/01
Paulo Roberto Barbieri 028 0139944-4

080 0144032-2
Paulo Roberto Dunaiski 084 0149206-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 012 0146397-6
Paulo Roberto Pinto 086 0148776-5
Paulo Sérgio Daniel 001 0145943-4/01
Paulo Tuma 088 0147586-7
Pedro Aguiar de Freitas 033 0145380-7
Pedro Geraldo de Moura 034 0148436-6
Pedro Henrique Xavier 073 0146500-3
Peter Amaro de Sousa 063 0145263-1
Priscila Santos Artigas 044 0144766-3

053 0144855-5
054 0144863-7
055 0144587-2
056 0144906-7
065 0144851-7
067 0145251-1
076 0144833-9
091 0144582-7

Régis Tocach 086 0148776-5
Rafael Eduardo Bernartt 011 0145372-5
Rafael Marques Gandolfi 022 0145543-4/01
Rafael Rossi Ramos 049 0149927-6
Raimundo Fernandes Barbosa 090 0146693-3
Raimundo Messias B. d. Carvalho 070 0146734-9
Raimundo de Brito Almeida 005 0146964-7/01
Raquel Ribas Chaves 063 0145263-1
Reinaldo Costa Mitczuk 093 0146290-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 089 0146497-1
René Ariel Dotti 047 0146791-4/01

085 0146298-8
Renato Cardoso de Almeida Andrade 012 0146397-6
Renato Galvão Carrillo 057 0148089-7
Renato Pineda Sartori 016 0148793-6
Renato Rodrigues Filho 047 0146791-4/01
Renato Rossi Vidal 019 0148030-4
Renato da Veiga 059 0146240-2
Ricardo Luiz de Oliveira 057 0148089-7
Ricardo Prezutti 035 0146395-2
Roberto Antonio Busato 084 0149206-2
Roberto Carlos Bossoni Moura 061 0144057-9/01
Roberto Georgean 075 0145344-1
Roberto Wypych Junior 032 0143777-2
Robson Fernando Santos 029 0144683-9/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 003 0147406-4/01
Rodrigo Pereira Cuano 006 0153156-6/01
Rogério Dante de Oliveira Junior 059 0146240-2
Rogério Verdade 008 0145929-4
Rogério Xavier Riva 083 0148241-7
Rogeria Dotti Dória 047 0146791-4/01

085 0146298-8
Rogerio Batista Ayres 032 0143777-2
Rogerio Petronilho 032 0143777-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 012 0146397-6
Romeu Saccani 087 0147699-9
Romualdo Paese 042 0143386-1
Ronaldo Gomes Neves 040 0145780-7

081 0148123-4
Rosalina C. Tanus Ferreira 078 0148275-3
Rosana Christina Alves 050 0149427-1
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 064 0148062-6
Sônia Maria Bellato Palin 001 0145943-4/01

002 0146641-9/01
Samir Thome Filho 003 0147406-4/01
Sandra Jussara Kuchnir 074 0148798-1
Scheila Camargo Coelho Tosin 031 0146499-5
Sebastião Nei dos Santos 003 0147406-4/01
Sebastião Seiji Tokunaga 075 0145344-1
Sebastião da Silva Ferreira 075 0145344-1
Selma Negro Capeto 078 0148275-3
Sergio Canan 087 0147699-9
Sergio Eloy Milani 051 0143393-6/01
Sergio Luiz Ruas Capela 072 0114665-2/02
Shirley Rosana de Moraes 088 0147586-7
Silvana Mendes Helmes 090 0146693-3
Silvia de Lima Moura 040 0145780-7

081 0148123-4
Silvio André Brambila Rodrigues 022 0145543-4/01
Silvio Eduardo de Rose Ramos 053 0144855-5
Silvio de Salvo Venosa 053 0144855-5
Simone Fonseca Esmanhotto 011 0145372-5
Simone Zonari Letchacoski 045 0149243-5
Sonny Brasil de Campos Guimarães 031 0146499-5
Soraya Costa Esmanhotto 034 0148436-6
Stephen Wilson 043 0142496-8
Tânia S. de Souza Mesquita 042 0143386-1
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0145261-7/02

050 0149427-1
058 0144864-4

Tatiana Piasecki Kaminski 006 0153156-6/01
Telma Elize Mioto Andrioli 039 0146610-4
Thaís Abigail Becker 076 0144833-9
Theotonio Mauricio M. d. Barros 052 0149560-1
Tobias Fernando Madureira 021 0148128-9
Toramatu Tanaka 020 0142610-8
Ubirajara Cury 090 0146693-3

Ulisses Falci Júnior 019 0148030-4
036 0145068-6

Valdecir Pagani 062 0150829-2
Valdir Balan 038 0145090-8

068 0145600-4
Valdir Lemos de Carvalho 077 0147221-1
Valeria Hatschbach 051 0143393-6/01
Valter Munareto 066 0150106-4
Vanessa Abu-Jamra de Castro 015 0147355-2/01

018 0144117-0/01
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 054 0144863-7
Vanessa Tavares 055 0144587-2
Vanilton de Freitas Scoponi 040 0145780-7
Vicente Ganter de Moraes 027 0146473-1
Vilma Soares Lenartovicz 034 0148436-6
Vitor Hugo Scartezini 019 0148030-4
Vitor Leal 021 0148128-9
Vitor Lotoski 026 0148805-1
Viviane Pomini 049 0149927-6
Wadson Nicanor Peres Gualda 064 0148062-6
Waldir Figueiredo Reccanello 025 0146306-5
Wilson Gomes da Silva 062 0150829-2
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 010 0144353-6
Wilson Mafra Meiler Filho 022 0145543-4/01
Wilton Vicente Paese 042 0143386-1
Winicius Rubele Valenza 052 0149560-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0145943-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/17023. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1459434 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Auderi
Luiz de Marco, Arlindo Menezes Molina.     Agravado: Luiz
Chaves.     Advogado: Sônia Maria Bellato Palin, Luiz Guilher-
me de Souza Lima, Paulo Sérgio Daniel. Embargante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio
Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Auderi Luiz de Marco,
Arlindo Menezes Molina. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 11326. Nº
Livro: 313. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECI-
SAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRECIADA
NO ACÓRDÃO - OMISSÃO OU OBSCURIDADE NÃO CA-
RACTERIZADAS - OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXAME
DA QUESTÃO - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS RE-
JEITADOS. O aresto objurgado teceu precisas e pormenoriza-
das considerações acerca dos motivos que ensejaram a confir-
mação da decisão recorrida, não servindo os embargos declara-
tórios para o reexame da causa.

0002 . Processo/Prot:0146641-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/17022. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1466419 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Banco do Brasil SA.     Advogado: Márcio Antonio Sasso,
Carlos Alberto Bezerra, Carlos Roberto Ferrarezi, Gilberto Fior,
Eduardo José Pereira Neves.     Agravado: Pascoal Tagliari.
Advogado: Sônia Maria Bellato Palin, Luiz Guilherme de Sou-
za Lima. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio
Antonio Sasso, Carlos Alberto Bezerra, Carlos Roberto Ferra-
rezi, Gilberto Fior, Eduardo José Pereira Neves. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Nº Acórdão: 11327. Nº Livro: 313. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECI-
SAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRECIADA
NO ACÓRDÃO - OMISSÃO OU OBSCURIDADE NÃO CA-
RACTERIZADAS - OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXAME
DA QUESTÃO - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS RE-
JEITADOS. O aresto objurgado teceu precisas e pormenoriza-
das considerações acerca dos motivos que ensejaram a confir-
mação da decisão recorrida, não servindo os embargos declara-
tórios para o reexame da causa.

0003 . Processo/Prot:0147406-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/17025. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1474064 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Claudine Apare-
cido Terra, Edson Luiz Ducat, Eduardo Fierli Borbroff, Grazi-
ella Zappala Giuffrida Liberatti, Robson Jesus Navarro San-
chez.     Agravado: Elias Daher.     Advogado: Sebastião Nei
dos Santos, Celso Aldinucci, Samir Thome Filho, José Gui-
lherme Ribeiro Aldinucci. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Beatriz
Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 11328. Nº
Livro: 313. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECI-
SAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRECIADA
NO ACÓRDÃO - ALEGADAS OMISSÃO E OBSCURIDA-
DE NÃO CARACTERIZADAS - OBJETIVO IMPLÍCITO DE
REEXAME DA QUESTÃO - INADMISSIBILIDADE - EM-
BARGOS REJEITADOS. O aresto objurgado teceu precisas e
pormenorizadas considerações acerca dos motivos que enseja-
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ram a confirmação da decisão recorrida, não servindo os em-
bargos declaratórios para o reexame da causa.

0004 . Processo/Prot:0145139-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/17024. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1451390 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Maxmillian Gomes Colhado, Jairo Basso, Au-
deri Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso.     Agravado: Laura
Toshie Kazuma Nakayama.     Advogado: Edmilson Nogima.
Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Maxmillian Gomes Colhado, Jairo Basso, Au-
deri Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 11329. Nº Livro: 313. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECI-
SAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRECIADA
NO ACÓRDÃO - ALEGADAS OMISSÃO E OBSCURIDA-
DE NÃO CARACTERIZADAS - OBJETIVO IMPLÍCITO DE
REEXAME DA QUESTÃO - INADMISSIBILIDADE - EM-
BARGOS REJEITADOS. O aresto objurgado teceu precisas e
pormenorizadas considerações acerca dos motivos que enseja-
ram a confirmação da decisão recorrida, não servindo os em-
bargos declaratórios para o reexame da causa.

0005 . Processo/Prot:0146964-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/17296. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1469647 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Moli-
na, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa.     Agravado:
Espólio de Lais Lizette Carinzio.     Advogado: Raimundo de
Brito Almeida, José Brito de Almeida Sobrinho, Marcelo Ri-
cardo Urizzi de Brito Almeida, Cleverton Lordani. Embargan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa, Aurélio Ferreira Gal-
vão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Nº Acórdão: 11330. Nº Livro: 313. Julgado
em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade   de votos, em rejeitar os embargos opostos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO
PRECISAMENTE  FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRE-
CIADA  NO ACÓRDÃO  ALEGADAS OMISSÃO E OBSCU-
RIDADE NÃO CARACTERIZADAS - OBJETIVO IMPLÍCI-
TO DE REEXAME DA QUESTÃO - INADMISSIBILIDADE
- EMBARGOS REJEITADOS. O aresto objurgado teceu preci-
sas e pormenorizadas considerações acerca dos motivos que
ensejaram a confirmação da decisão recorrida, não servindo os
embargos declaratórios para o reexame da causa.

0006 . Processo/Prot:0153156-6/01   Agravo

. Protocolo: 2004/18914. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1531566 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Itaú SA.     Advogado: Karin Loiz Holler,
Tatiana Piasecki Kaminski, Rodrigo Pereira Cuano, Ernesto An-
tunes de Carvalho, Amaury José Nasser.     Agravado: Metalúrgi-
ca Sapezal Ltda. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Karin
Loiz Holler, Tatiana Piasecki Kaminski, Rodrigo Pereira Cuano,
Ernesto Antunes de Carvalho, Amaury José Nasser. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 11331. Nº Livro: 313. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de Agravo. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO - NEGATIVA
DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOR-
MAÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PROCURAÇÃO OU-
TORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVANTE - REQUISI-
TO OBRIGATÓRIO - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525,
INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO
DO RELATOR MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO

0007 . Processo/Prot:0145261-7/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12446. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1452617 Agravo de Instrumento.
Agravante: Santander Brasil Administradora de Cartões e Ser-
viços Ltda.     Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Adriana Estigara, Tarcisio Araújo Kroetz, Cleide Aparecida
Gomes Rodrigues, Octávio Bulcão Nascimento.     Agravado:
Dolores de Lourdes Piaie de Oliveira.     Advogado: Antonio
Carlos Oliveira de Araújo. Embargante: Santander Brasil Ad-
ministradora de Cartões e Serviços Ltda. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Adriana Estigara, Tarcisio Araú-
jo Kroetz, Cleide Aparecida Gomes Rodrigues, Octávio Bul-
cão Nascimento. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11332. Nº Livro: 313.
Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO
EVIDENCIAÇÃO DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC  - INADMISSIBILIDADE DE UTILIZA-
ÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM A FINA-
LIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO - POR
UNANIMIDADE.

0008 . Processo/Prot:0145929-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/122774. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000862 Rescisão de Contrato.
Apelante: Gallileu Pasquinelli Filho, Guayres de Azevedo Pas-
quinelli, Hospital e Maternidade Modelo de Maringá SA, Ira-
puã Administradora de Imóveis SA. Advogado: Manoel Batista
Neto. Apelado: Nestor Urbaninho Curti, Glauco Alves da Sil-
va, Sérgio Spack, Luiz José da Silva, Marlene Gonçalves Cur-
ty, Paulo Gonçalves Gomes, Wagner Simm, Marilene Garcia
Soresini, Nilo Choji Kague. Advogado: Rogério Verdade. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11333.
Nº Livro: 313. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para de-
clarar ‘’ex officio’’ a nulidade da sentença, a fim de que outra
seja proferida e, no mérito, julgá-lo prejudicado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATU-
AL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO - SENTENÇA DES-
PIDA DE FUNDAMENTAÇÃO - MALFERIMENTO DOS
ARTIGOS 93, IX, DA CARTA MAGNA E 458, II DO C. P.
CIVIL - NULIDADE DA DECISÃO DECLARADA ‘’EX
OFFICIO’’, PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA, COM
A DEVIDA MOTIVAÇÃO - RECURSO PROVIDO NESTE
ASPECTO E PREJUDICADO NO MÉRITO. Nos termos dos
artigos 93, IX, da Carta Magna e 458, II do C. P. Civil, todas as
decisões judiciais devem ser fundamentadas, inclusive quando
declarada a revelia dos réus. A sentença que se desvia de tais
mandamentos, inclusive da causa de pedir, afigurando-se des-
pida de fundamentação, deve ser declarada nula.

0009 . Processo/Prot:0142480-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/124614. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000934 Indenização. Apelante:
Ana Maria Revers. Advogado: Emerson Jesus Rodrigues Ave-
lar, Aluisio Pires de Oliveira, Paulo Cesar Pires Carvalho, An-
dre Juliano Bornancim. Apelado: Massa Falida de Disapel Ele-
trodomésticos Ltda. Advogado: Alysson Henrique de Souza,
Carlos Roberto Claro. Rec.Adesivo: Massa Falida de Disapel
Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Alysson Henrique de Sou-
za, Carlos Roberto Claro. Interessado: Clemenceau Merheb
Calixto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11334. Nº Livro: 313. Julgado
em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento o recur-
so mantendo-se incólume a sentença objurgada, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
NÃO DEMONSTRADO DE FORMA INSOFISMÁVEL O
DANO MORAL - DOCUMENTO APÓCRIFO, SEM VALOR
PROBATÓRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
CORRETAMENTE PELO JUIZ ‘’A QUO’’ - EXEGESE DO
ART. 20, § 4º DO C. P. CIVIL - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESIVO DESPROVIDOS.
Incumbia à autora não somente alegar de forma minuciosa na
inicial quais os prejuízos morais que efetivamente suportara,
como também comprová-los no decorrer da instrução proces-
sual, o que inexistira. A fixação pelo Juiz ‘’a quo’’ do valor dos
honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), no
caso em exame, foi feita em perfeita consonância ao estabele-
cido no art. 20, § 4º do C. P. Civil.

0010 . Processo/Prot:0144353-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/108089. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000161 Indenização. Apelante:
Bom Bolo Bar e Padaria LTDA. Advogado: Wilson Luiz Darien-
zo Quinteiro, Larissa Borges Froes. Apelado: Doces Miraflor
LTDA - Confeitaria de Doces Em Geral. Advogado: Paulo Au-
gusto Amaral de Araújo, Adhemar Carlos Rodrigues Cruzado,
Odorico Tomasoni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 11335. Nº Livro: 313. Julgado em:09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, para confirmar, por seus fundamentos, a bem
lançada decisão recorrida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, CU-
MULADA COM ANULAÇÃO DE TÍTULOS CAMBIÁRIOS
E CANCELAMENTO DE PROTESTOS - MERCADORIA
FORNECIDA DETERIORADA  - AUSÊNCIA DE PROVA
CONTUNDENTE - DESINTERESSE DE AMBAS AS PAR-
TES NA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA - CULPA CONCOR-
RENTE PRESUMIDA - VALOR INDENITÁRIO JUSTO -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Sendo
certo que a sentença impugnada distribuiu com acerto a res-
ponsabilidade das partes e fixou com critério os valores indeni-
tários, há que se mantê-la, por seus próprios fundamentos.

0011 . Processo/Prot:0145372-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118211. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000432 Reparação de Danos.
Apelante: Dismar - Distribuidora Maringá de Eletrodomésti-
cos LTDA (Lojas Dudony). Advogado: Fabiola Paula Bee
Alenski, Francismery Mocci, Cristiane Bientinez Sprada, Luis
Cesar Esmanhotto, Simone Fonseca Esmanhotto. Apelado: Clau-
demir Castelo Modeski. Advogado: Marcus Fabrícius Cosme
Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt, Flavio Dionisio Bernartt,
Danilo Emilio Bernartt, José Nazareno Goulart. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11336. Nº Li-
vro: 313. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DE DANOS - INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓR-
GÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - DANOS MORAIS -
PRETENDIDA REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO - PRO-
CEDÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  Di-
ante da inscrição indevida do nome do autor/apelado nos ór-
gãos de proteção ao crédito, impõe-se a reparação por danos
morais, a ser fixada de acordo com o princípio da razoabilida-
de, atentando-se para a situação econômica do réu, as condi-
ções da vítima, e as consequências do ato danoso; ‘’in casu’’,
mostra-se razoável o arbitramento da indenização em dez ve-
zes o valor da dívida inscrita indevidamente, suficiente para
reparar o abalo sofrido pelo autor.

0012 . Processo/Prot:0146397-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/130609. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000581 Indenização. Apelante:
Eziquiel de Jesus de Oliveira Lara. Advogado: Paulo Giovani
Fornazari, José Alberto Dietrich Filho, Elias Zordan, Gustavo
Henrique Dietrich, Carmela Manfroi Tissiani. Apelado: Servi-
ço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná - SE-
BRAE/PR. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Paulo Roberto Ferreira Motta,
Marcello Nascimento Bacellar, Adelino Marcon. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11337. Nº Li-
vro: 313. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em anular, ‘’ex officio’’, todos os atos
decisórios proferidos no processo, inclusive a sentença ‘’a quo’’,
remetendo os autos à Vara da Justiça do Trabalho competente.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
COM PEDIDO DE DANOS MORAIS - ALEGADOS CONS-
TRANGIMENTOS OCORRIDOS DURANTE A RELAÇÃO
DE TRABALHO E DERIVADOS TAMBÉM DA DEMISSÃO
POR JUSTA CAUSA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS, IN-
CLUSIVE DA SENTENÇA ‘’A QUO’’, DECLARADA ‘’EX
OFFICIO’’ - RECURSO PREJUDICADO.  A competência ori-
ginária para conhecer de ação de indenização, com pedido de
danos morais, decorrente de atos praticados pelo ex-emprega-
dor durante a relação de trabalho e mesmo da demissão por
justa causa, é da Justiça do Trabalho, de acordo com o disposto
na Constituição Federal. Assim, os atos decisórios, incluindo a
sentença ‘’a quo’’, devem ser anulados, ‘’ex officio’’, com a
remessa dos autos à Vara da Justiça do Trabalho competente.

0013 . Processo/Prot:0150781-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/180385. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000437 Indenização cumulada
com perdas e danos. Apelante: Mauricio Menegotto de Almei-
da. Advogado: Alexandre de Aguiar Mariotto. Apelado: Gene-
ral Motors do Brasil Ltda. Advogado: Claudio Antonio Cane-
sin, Dania Maria Rizzo. Rec.Adesivo: General Motors do Bra-
sil Ltda. Advogado: Claudio Antonio Canesin, Dania Maria
Rizzo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 11338. Nº Livro: 313. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial  provimento ao
recurso de apelação, e declarar prejudicado o recurso adesivo
nos termos explicitados no acórdão. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DA-
NOS CUMULADO COM LUCROS CESSANTES - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR  - AUTOMÓVEL NOVO -
REVISÕES PERIÓDICAS NA CONCESSIONÁRIA - MÁ
EXECUÇÃO DO SERVIÇO - LUCROS CESSANTES NÃO
COMPROVADOS - DANOS MORAIS - CONDENAÇÃO -
CARÁTER PREVENTIVO-PEDAGÓGICO DA INDENIZA-
ÇÃO - MAJORAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO DIANTE DO PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO DE APELAÇÃO. 1. O fa-
bricante responde objetivamente pelo defeito na prestação dos
serviços de reparação da peça, executados pela concessionária,
tendo ficado o veículo parado por várias semanas e, por isso,
causado danos materiais e morais ao consumidor. 2. Ao fixar o
‘’quantum’’ relativo aos danos morais, deve o juiz atentar-se
para as circunstâncias da causa, ao grau de culpa do causador,
às conseqüências do ato, às condições econômicas e financei-
ras das partes, objetivando compensar a vítima pelo sofrimento
experimentado e servindo também como medida de admoesta-
ção ao seu causador.

0014 . Processo/Prot:0149947-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/168983. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000306 Resolução de Contra-
to. Apelante: Espólio de Irineu Garcia Fernandes. Advogado:
Alessandro Otavio Yokohama. Apelado: Paulo Jobel Bezerra
de Araújo. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de
Sousa. Rec.Adesivo: Paulo Jobel Bezerra de Araújo. Advoga-
do: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11339. Nº
Livro: 313. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de Apelação e ao Recurso Adesivo  nos termos explicitados no
acórdão. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESO-
LUÇÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/C PER-
DAS E DANOS E REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INADIM-

PLÊNCIA CONFIGURADA - DESNECESSIDADE DE MAI-
OR DILAÇÃO PROBATÓRIA - CERCEAMENTO DE DE-
FESA NÃO CONFIGURADO - NULIDADE DE CITAÇÃO -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DO COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - NÃO CONFIGURADA - OUTORGA
UXÓRIA - DESNECESSÁRIA - DIREITO DE PREFERÊN-
CIA - ATENDIDO - APELO DESPROVIDO - RECURSO
ADESIVO - PEDIDO DE LUCROS CESSANTES - IMPOSSI-
BILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot:0147355-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/15323. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1473552 Agravo de Instrumento.
Agravante: Imobiliária Panakol Ltda.     Advogado: Vanessa
Abu-Jamra de Castro, Carlos Alberto Farracha de Castro, Hé-
lio Pereira Cury Filho.     Agravado: Marlene de Oliveira.
Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto, Marcelo Ricardo de
Souza Marcelino, Alexandra Fistarol, Charles Miguel dos San-
tos Tavares. Embargante: Marlene de Oliveira. Advogado: Faus-
to Egydio Nogueira Neto, Marcelo Ricardo de Souza Marceli-
no, Alexandra Fistarol, Charles Miguel dos Santos Tavares.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Nº Acórdão: 11340. Nº Livro: 314. Julgado em:
10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECI-
SAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRECIADA
NO ACÓRDÃO - OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA -
EMBARGOS REJEITADOS. O aresto objurgado teceu preci-
sas e pormenorizadas considerações acerca dos motivos que
ensejaram a reforma da decisão recorrida.

0016 . Processo/Prot:0148793-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/160316. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000528 Revisional. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jairo Batista Perei-
ra, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Deise Almira
Borba Moura e Silva, Renato Pineda Sartori. Apelado: Vale
Real Comércio de Pneus Ltda. Advogado: Jocelani Pinzon.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
11341. Nº Livro: 314. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÕES REVISIONAL DE CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE E MONITÓRIA JULGADAS SIMULTANEAMENTE
- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS CORRETAMENTE AFASTADA PELA SENTEN-
ÇA - MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - RECURSO DESPROVIDO. Considerando-se que os con-
tratos de natureza bancária se constituem em verdadeira ativi-
dade mista de prestação de serviços e de fornecimento de cré-
dito, enquadrando-se, portanto, perfeitamente no conceito de
contrato de consumo, a eles são aplicáveis as normas contidas
no Código de Defesa do Consumidor. A legislação em vigor
veda a capitalização dos juros em contratos bancários em geral
(Súmula nº 121 do STF).

0017 . Processo/Prot:0141303-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74787. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000011 Indenização. Apelan-
te: Neri dos Santos. Advogado: Jorge José Gotardi, Denise
Marici Oltramari. Apelado: Companhia Paranaense de Energia
- COPEL. Advogado: Cristina Kakawa, Miguel Angelo Salga-
do, Carlos Freire Faria. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 11342. Nº Livro: 314. Julgado em:
09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em negar provimento ao re-
curso   para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recor-
rida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO  LUCROS CESSANTES - CONSTRUÇÃO DE HI-
DRELÉTRICA  DESAPROPRIAÇÃO E TRANSPORTE DE
LEITE IN NATURA PRODUZIDO PELAS ÁREAS DESA-
PROPRIADAS  NÃO DEMONSTRAÇÃO DO NEXO CAU-
SAL E DA  EXISTÊNCIA DE PROVA CONVINCENTE DA
PERDA DO LUCRO  INDENIZAÇÃO INCABÍVEL  SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Não logrou
o apelante demonstrar haver se enquadrado no programa de
reassentamento da recorrida, afastando-se, destarte, o direito à
indenização.

0018 . Processo/Prot:0144117-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12213. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1441170 Agravo de Instrumento.
Agravante: Imobiliária Panakol Ltda.     Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.
Agravado: Agnaldo Gonçalves de Almeida.     Advogado: Fausto
Egydio Nogueira Neto. Embargante: Agnaldo Gonçalves de
Almeida. Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 11343. Nº Livro: 314. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Decla-
ratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
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GADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO CLARA E
PRECISA DAS QUESTÕES SUSCITADAS - FINALIDADE
DE DISCUSSÃO DE MATÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E QUE POR
ESTE MOTIVO NÃO FOI APRECIADA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - IMPOSSIBILIDADE- EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0019 . Processo/Prot:   0148030-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148650. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000652 Declaratória. Apelan-
te: Giacobo e Cia Ltda. Advogado: Aurimar José Turra, Ulisses
Falci Júnior, Luiz Augusto Broetto, Elisio Apolinario Rigonato
Chaves, Paulo Moreli. Apelado: Brazul Transportes de Veícu-
los Ltda. Advogado: Francisco Vidal Gil, Vitor Hugo Scartezi-
ni, Márcio Rossi Vidal, Renato Rossi Vidal. Apelado: Volkswa-
gen do Brasil SA. Advogado: Luís Filipe de Carvalho Gomes,
Ellis Ernani Cechelero, Eurico Martins de Almeida Junior,
Luciana Faria Rodrigues, Jose Celso de Camargo Sampaio.
Apelante: Brazul Transportes de Veículos Ltda. Advogado: Fran-
cisco Vidal Gil, Vitor Hugo Scartezini, Márcio Rossi Vidal,
Renato Rossi Vidal. Apelado: Giacobo e Cia Ltda. Advogado:
Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior, Luiz Augusto Broet-
to, Elisio Apolinario Rigonato Chaves, Paulo Moreli. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11344.
Nº Livro: 314. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo
da autora Giacobo e Cia Ltda. e ao recurso adesivo da ré Bra-
zul Transportes de Veículos Ltda. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE,
PERMITIDO DIANTE DO CASO CONCRETO - CLÁUSU-
LA CONTRATUAL VÁLIDA, POIS DERIVADA DA LIVRE
PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES E CONSTANTE DE
AVENÇA QUE ESTABELECE OBRIGAÇÕES E BENEFÍCI-
OS RECÍPROCOS -  EXAME ACERCA DO LAPSO PRES-
CRICIONAL DESNECESSÁRIO, EIS QUE JULGADO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA, CONSTANDO DA
DECISÃO APENAS À GUISA DE REFORÇO - VERBA HO-
NORÁRIA CORRETAMENTE FIXADA - SENTENÇA MAN-
TIDA - APELO DA AUTORA E RECURSO ADESIVO DA
RÉ BRAZUL DESPROVIDOS.  1- O julgamento antecipado
da lide é permitido, desde que o julgador entenda, diante do
caso concreto e dos elementos constantes dos autos, desneces-
sária a produção de outras provas. 2- É válida cláusula contra-
tual que estabelece que a apelada Volkswagen, concedente no
contrato de concessão de revenda, escolha a empresa responsá-
vel pelo transporte dos veículos, eis que derivada de livre pac-
tuação entre as partes e decorrente de avença em que constam
obrigações e benefícios recíprocos. 3- Pedido de restituição de
valores pagos a maior pela autora para o transporte de veículos
juridicamente possível, mas que deve ser julgado improceden-
te diante da validade da cláusula contratual que permite à Vo-
lkswagen a escolha da empresa responsável pelo transporte,
configurando os pagamentos efetuados pela autora estrito cum-
primento do contratado.  4- Referência à prescrição apenas para
efeito de reforço para se considerar improcedente o pleito da
autora, mas que não constituiu a razão fundamental do julgado.
5- Verba honorária corretamente fixada, de acordo com os di-
tames do § 4º do artigo 20 e parâmetros estatuídos nas alíneas
do § 3º do mesmo dispositivo legal.

0020 . Processo/Prot:   0142610-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/88572. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000197 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: BB Financeira SA Crédito Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Car-
los Murilo Paiva. Apelado: João Luiz Munhoz. Advogado:
Cassio Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Gilberto Nagasa-
wa Tanaka. Rec.Adesivo: João Luiz Munhoz. Advogado: Cas-
sio Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Gilberto Nagasawa
Tanaka. Interessado: José Munhoz Ortiz. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11345. Nº Livro: 314.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular o processo, desde a
sentença de f. 79/86, inclusive, determinando a baixa dos autos
para novo julgamento, prejudicados os recursos interpostos.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - SENTENÇA
OMISSA EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS - NULIDADE
ABSOLUTA - CONHECIMENTO DE OFÍCIO - AUSÊNCIA
DE CONVALIDAÇÃO EM VIRTUDE DA NÃO INTERPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PELOS RECOR-
RENTES - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA NOVO
JULGAMENTO - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO PRE-
JUDICADOS. Omitindo-se a sentença acerca de um dos réus,
configura-se eivada pelo vício de nulidade absoluta, matéria
que pode ser conhecida de ofício, em qualquer das instâncias
ordinárias, sendo impossível a sua convalidação pela ausência
de interposição de embargos declaratórios pelos recorrentes.

0021 . Processo/Prot:   0148128-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/150275. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000403 Indenização. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim
Alves de Quadros, Vitor Leal, Fulvia Helena de Gioia Paoli,
Marcelo Habice Motta. Apelado: Izalete Maria Guimarães Eri-
chsen. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, To-
bias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosgerau
Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina.

Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Nº Acórdão: 11346. Nº Livro: 314. Julgado em: 02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  maioria de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE INDENIZAÇÃO - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - RE-
MESSA DO NOME DO DEVEDOR AO ÓRGÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO DO CRÉDITO (‘’SERASA’’) - DANO MORAL
CARACTERIZADO-  FIXAÇÃO JUSTA DO ‘’QUANTUM’’
INDENITÁRIO - APELO DESPROVIDO. Não remanesce a
menor dúvida sobre a responsabilidade do Banco/recorrente pela
reparação do dano moral que dele exige a apelada, pois que
evidenciada sua culpa no envio do seu nome no cadastro restri-
tivo do SERASA de forma indevida, colocando-a em situação
constrangedora, sendo justo o valor indenizatório arbitrado na
sentença a esse título.

0022 . Processo/Prot:   0145543-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/12952. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1455434 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: M M Incorporações SC Ltda.     Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
Eraldo Luiz Kuster, Wilson Mafra Meiler Filho, Etiane Caldas
Gomes.     Agravado: Silvana de Oliveira Cardoso.     Advoga-
do: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Embargante: M M Incor-
porações SC Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo Luiz Kuster, Wilson
Mafra Meiler Filho, Etiane Caldas Gomes. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 11347. Nº Livro: 314. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ALTERAÇÃO DO JUL-
GADO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. CONTRARIEDADE. NÃO CABIMENTO DO RECUR-
SO. DECISÃO JUDICIAL. FUNDAMENTAÇÃO DE PRIMEI-
RA INSTÂNCIA ALTERADA. RECURSO NÃO PROVIDO.
“Inexistindo omissões ou contradições a serem supridas pelos
embargos de declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se
utilizar deste recurso para a alteração do julgado, mediante nova
discussão dos direitos em litígio”. “A contrariedade do acórdão
com a tese de uma das partes a respeito da aplicação da norma
legal ou com o entendimento que ela tem dos fatos discutidos
no processo não justifica a interposição de embargos de decla-
ração, pois que, para a espécie, a lei exige contradição interna
do julgado, ou omissão, que no caso não se verificam”. “A cir-
cunstância de ter sido alterada a fundamentação utilizada pelo
juízo de primeira instância, não importa no provimento do agra-
vo, pois que a medida foi mantida, conforme decisão funda-
mentada da Câmara’’. Embargos Rejeitados.

0023 . Processo/Prot:   0147577-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/10846. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1475778 Agravo de Instrumento.
Agravante: Larthi Construtora e Incorporadora Ltda.     Advo-
gado: Genésio Sella, Fabrício Costa Sella.     Agravado: Sérgio
Gonçalves.     Advogado: Carlos Alexandre Lorga. Embargan-
te: Sérgio Gonçalves. Advogado: Carlos Alexandre Lorga. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 11348. Nº Livro: 314. Julgado em:
16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
opostos, nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊN-
CIA. PREQUESTIONAMENTO. EXPLICITAÇÃO DOS DIS-
POSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRADI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRARIEDADE. NÃO CABI-
MENTO DO RECURSO. DECISÃO JUDICIAL. FUNDA-
MENTAÇÃO. “O requisito do pré-questionamento não exige
que o acórdão recorrido faça citação explícita dos dispositivos
legais invocados, bastando a menção à questão jurídica neces-
sária para a solução da lide, razão pela qual inexistem as apon-
tadas omissões, sendo os embargos acolhidos em parte, apenas
para sanar erro material”. “A contrariedade do acórdão com a
tese de uma das partes não justifica a interposição de embargos
de declaração, pois que, para a espécie, a lei exige contradição
interna do julgado, que no caso não se verificou”.

0024 . Processo/Prot:   0145754-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/126277. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000556 Presta-
ção de Contas. Apelante: Ariston Luis Limberger. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Osmar Codolo Franco, Márcia L.
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sas-
so, Arlindo Menezes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Beatriz
Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 11349. Nº Livro: 314. Julgado em:
09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso do
apelante.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - ADMISSIBILIDADE DA VIA ELEI-
TA, QUANDO SE PLEITEIA ESCLARECIMENTOS SOBRE
DÉBITOS LANÇADOS DE FORMA UNILATERAL NA CON-

TA-CORRENTE DO APELANTE - SENTENÇA QUE EXTIN-
GUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR, AFASTADA - RE-
CURSO PROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0146306-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/126934. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000621 Indenização. Ape-
lante: Edelson Luiz Vilanova. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Apelado: Supermercado Superpão LTDA. Advogado:
Alessandro Frederico de Paula, Jorge Wadih Tahech, Waldir
Figueiredo Reccanello. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 11350. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RECUSA PELO APELA-
DO NO RECEBIMENTO DE PRODUTOS FORNECIDOS
POR ANTIGO FUNCIONÁRIO (AUTOR-APELANTE) - PER-
DA DAS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS - ALEGAÇÃO
DE DANOS MORAIS - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVA-
DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA APLICADA - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.  Para ca-
racterização de indenização por danos morais, imprescindível
se faz a demonstração do nexo causal, consistente na verifica-
ção do liame entre a conduta omissiva ou comissiva do réu, e o
efetivo prejuízo experimentado pela vítima, ‘’In casu’’, não se
desincumbiu o autor de provar o fato constitutivo de seu direi-
to, não obtendo êxito em comprovar que o ato praticado pelo
réu ensejou o suposto dano sofrido. Ainda, ante a comprovada
litigância de má fé, correta foi a aplicação da multa de 0,5%
sobre o valor da causa.

0026 . Processo/Prot:   0148805-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/160280. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000457 Indenização. Ape-
lante: Cleverson Carlos Fidelis Ribeiro. Advogado: Fabrício
Schewinski. Apelado: O Comércio Gráfica e Editora Ltda.
Advogado: Angela Renata Lotoski, Vitor Lotoski, Mauricio
Flavio Magnani, Fabiana Cristina Braun. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11351. Nº Livro: 314.
Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao apelo e
manter a decisão singular por seus próprios fundamentos.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - NOTÍCIA VEICULADA POR JOR-
NAL - FATOS LEVANTADOS POR AUTORIDADE POLICI-
AL - AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE CALUNIAR - CULPA
NÃO CARACTERIZADA - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. Revelando-se ausente a intenção de calu-
niar, inexiste o propósito de denegrir a honorabilidade, em es-
pecial quando a notícia veiculada por jornal foi baseada em
relatório policial, bem como se limitou a informar a prática de
crime por determinada pessoa, utilizando-se apenas de parte
das iniciais do seu nome, a qual já contava com antecedentes
criminais.

0027 . Processo/Prot:   0146473-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133192. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000579 Indenização. Apelante:
Danilo de Vasconcelos Leão. Advogado: Marcos Gomes Sal-
vador, João Belmiro dos Santos, Luiz Alberto Oliveira de Luca,
Adriana Glück Camargo. Apelante: Pedro Alzide Giraldi. Ad-
vogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Apelado: Roberto Car-
los da Silva Canha. Advogado: Nelson Imoto, Fabíola Alexan-
dra Curtis, Claudia Regina Stremel Andrade. Interessado: Wal-
dir Simões de Assis. Advogado: Edgar Lenzi, José Vidotti, Vi-
cente Ganter de Moraes, Evilásio de Carvalho Junior. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11352.
Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao apelo
do réu, mantendo a decisão singular na parte em que foi conde-
nado o primeiro Apelante a restituir ao Apelado o preço pago
pelo veículo, acrescido de juros de mora e correção monetária,
bem como dar provimento ao recurso do denunciado à lide,
para o fim de reformar a sentença monocrática no sentido de
deixar de condenar o segundo Apelante, ora Denunciado, a res-
tituir ao Denunciante, os valores por ele despendidos na aqui-
sição do veículo, condenando-o, ainda, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios relacionados à se-
gunda denunciação da lide, os quais arbitra-se em R$.1.000,00
(hum mil reais), devendo as custas processuais e honorários
advocatícios relacionados à primeira denunciação da lide, os
quais também arbitra-se em R$  1.000,00 (hum mil reais), a
serem suportadas integralmente pelo réu. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - RECURSO DO RÉU - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR ATO ILÍCITO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO
DE VALOR PAGO E PERDAS E DANOS - VENDA DE VE-
ÍCULO ESTRANGEIRO USADO, CUJA IMPORTAÇÃO
ENCONTRAVA-SE AMPARADA EM DECISÃO LIMINAR,
ENCONTRANDO-SE CIENTE O COMPRADOR - VEÍCU-
LO APREENDIDO PELA RECEITA FEDERAL - VENDA
REALIZADA POSTERIORMENTE À DECISÃO QUE REVO-
GOU A LIMINAR EM CARÁTER DEFINITIVO, INEXISTIN-
DO CIÊNCIA DO COMPRADOR A RESPEITO - DESCUM-
PRIMENTO DO DEVER DE INFORMAR - CARACTERIZA-
DA A ILICITUDE DO OBJETO - NULIDADE DO NEGÓ-
CIO JURÍDICO - OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR AO ADQUI-

RENTE O “STATUS QUO ANTE” - EXEGESE DOS ARTI-
GOS 145 E 158 DO C. CIVIL - SENTENÇA CONFIRMADA
- RECURSO DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL - RECUR-
SO DO DENUNCIADO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO
PROPRIETÁRIO ANTECEDENTE DO VEÍCULO - VENDA
REALIZADA ANTERIORMENTE À DECISÃO QUE REVO-
GOU A LIMINAR EM CARÁTER DEFINITIVO, ENCON-
TRANDO-SE CIENTE O DENUNCIANTE - AUSÊNCIA DE
NULIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE SER ARGUIDA A
EVICÇÃO, ANTE O ANTERIOR CONHECIMENTO DO
DENUNCIANTE ACERCA DA LITIGIOSIDADE QUE EN-
VOLVIA O BEM - EXEGESE DO ARTIGO 1117, INCISO II
DO C. CIVIL/1916 - RECURSO PROVIDO. É nulo o ato jurí-
dico quando for ilícito o seu objeto, devendo o alienante resti-
tuir ao comprador o ‘status quo ante’. A venda de veículo usa-
do, cuja importação encontra-se amparada em decisão liminar,
não torna nulo o negócio desde que a tradição se opere anteri-
ormente à revogação da cautela e o denunciante tenha ciência
da litigiosidade que envolve o bem, circunstância esta que o
impede de demandar pela evicção.

0028 . Processo/Prot:   0139944-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/57244. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000295 Embargos do Devedor.
Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil SA. Advo-
gado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Inaia
Nogueira Queiroz Botelho. Apelado: Eliane Ivete Wal. Advo-
gado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Va-
leixo Neto. Apelante: Eliane Ivete Wal. Advogado: Márcia
Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto.
Apelado: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil SA. Advo-
gado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Inaia
Nogueira Queiroz Botelho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de
Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11353. Nº Livro: 314. Julgado em:
02/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso do primeiro apelante e prover o segundo apelo interposto
pela embargada, para fixar os honorários advocatícios relati-
vos aos embargos à execução, em 5% (cinco por cento) sobre o
valor atribuído à causa embargada e assim se entende porque
“não é lícito fixar-se honorários em valor irrisório (menos de
1%) mas é lícito fixá-los em percentual inferior aos 10%. Re-
curso especial conhecido pelo dissídio e provido em parte, ar-
bitrando-se os honorários em 5% “(cf. STJ- 3ª Turma, Rel. Min.
NILSON NAVES, in DJU de 01.6.98, pág. 96), mantida quanto
ao mais, a decisão recorrida por seus fundamentos. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA PARCIAL
NÃO CONFIGURADA  - POSSIBILIDADE DE COBRAR, A
VENCEDORA DA AÇÃO, OS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, SOBRETUDO EM SE CUIDANDO DO MESMO PA-
TRONO - EXCESSO DE EXECUÇÃO INOCORRENTE -
VERBA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDA TAN-
TO EM RELAÇÃO AOS EMBARGOS REJEITADOS QUAN-
TO AOS DEVIDOS E FIXADOS NA EXECUÇÃO - RECUR-
SO DESPROVIDO DO PRIMEIRO APELANTE E PROVIDO
DA SEGUNDA RECORRENTE. A solução encontrada pelo
prolator da sentença quer quanto à matéria preliminar, quanto à
de mérito merece prestigiada, excetuando-se a parte pertinente
à sucumbência, quando são devidos honorários advocatícios
também referentemente à ação de embargos à execução.

0029 . Processo/Prot:   0144683-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/15699. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1446839 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil SA.     Advogado:
Élcio Luiz Kovalhuk, Júlio Rodolfo Kummer, Luis Oscar Six
Botton, Robson Fernando Santos, Fabiane Carol Wendler.
Agravado: Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Advogado: Marçal Justen Filho, Carmen Silvia Mendes Alves
Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester,
Eduardo Talamini.     Agravado: Slaviero Trading Comércio
Internacional de Madeiras Ltda, Emarne Participação e Admi-
nistração de Bens Ltda, Ricardo Slaviero.     Advogado: André
Guskow Cardoso. Embargante: Marinepar Indústria e Comér-
cio de Madeiras Ltda. Advogado: Marçal Justen Filho, Carmen
Silvia Mendes Alves Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Ale-
xandre Wagner Nester, Eduardo Talamini. Embargante: Slavie-
ro Trading Comércio Internacional de Madeiras Ltda, Emarne
Participação e Administração de Bens Ltda, Ricardo Slaviero.
Advogado: André Guskow Cardoso. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 11354. Nº Livro: 314. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO. OMIS-
SÃO. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPLICITA-
ÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS. Estando o acórdão suficientemen-
te fundamentado, sem que se identifique qualquer omissão, re-
jeitam-se os embargos destinados ao reexame da causa, medi-
ante nova interpretação da lei. O requisito do pré-questiona-
mento não exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais invocados, bastando a menção à ques-
tão jurídica necessária para a solução da lide, razão pela qual
inexistem as apontadas omissões.

0030 . Processo/Prot:   0146406-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133172. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000391 Indenização. Apelante:
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Condomínio Edifício Nossobanco. Advogado: Luiz Cesar Ta-
borda Alves, Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Apelado:
Chaves, Becchi e Companhia LTDA. Advogado: Adba Cristina
Hannuch Toaldo, Nilson Roberto Martines Garcia. Apelante:
Chaves, Becchi e Companhia LTDA. Advogado: Adba Cristina
Hannuch Toaldo, Nilson Roberto Martines Garcia. Apelado:
Condomínio Edifício Nossobanco. Advogado: Luiz Cesar Ta-
borda Alves, Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11355. Nº
Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por     unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos, mantendo-se incólume a sentença objurga-
da.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - FURTO DE DINHEIRO E DOCUMEN-
TOS DO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO COMERCI-
AL SITUADO DENTRO DO CONDOMÍNIO APELANTE -
DANO MATERIAL CONFIGURADO - RESPONSABILIDA-
DE DO CONDOMÍNIO - “CULPA IN VIGILANDO” - DANO
MORAL - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSOS DESPROVIDOS. Sendo a culpa, definível como que-
bra de um dever jurídico por parte do agente, é nela que se
assenta o fundamento primário da reparação de danos, bem
como não há como dizer que a demandante, em razão do furto
dos cheques e das duplicatas, sofreu algum abalo na sua honra,
passou a ser considerada por eles como uma pessoa jurídica
que não cumpre as suas obrigações, os seus deveres.

0031 . Processo/Prot:   0146499-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133916. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000413 Ação Monitória. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Scheila Camargo Coelho Tosin, Newton Roberto Teixeira de
Castro, Leonardo Xavier Roussenq, Ernesto Antunes de Carva-
lho. Apelado: Qualita Administradora de Imóveis Ltda, Amilton
Peres, Marcio Gabriel Gonçalves. Advogado: Ardemio Dorival
Mucke. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11356. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade  de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, tão somente para admitir a compensação dos honorári-
os advocatícios. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA  - ANATOCISMO VEDADO - SÚMULA 121
DO STF - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLI-
CABILIDADE AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - HONORÁ-
RIOS - EXEGESE DO ART. 21 DO C. P. CIVIL - COMPEN-
SAÇÃO DEFERIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. A capitalização de juros encontra-se evidenciada nos ex-
tratos da conta corrente, sendo vedada a prática de anatocismo
às instituições financeiras, conforme disposição da súmula 121
do STF, sendo, portanto, aplicável aos contratos bancários o
Código de Defesa do Consumidor, bem como compensados os
honorários advocatícios, haja vista que cada litigante foi em
parte vencedor e vencido.

0032 . Processo/Prot:   0143777-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/100387. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000255 Indenização por Ato
Ilicito. Apelante: Mara Salete Wypych Ribeiro Prata. Advoga-
do: Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych Junior, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro. Apelado: José Messias dos San-
tos. Advogado: Moisés Cândido Bernartt, Alceu Fernandes
Cenatti, Rogerio Petronilho. Interessado: João Pagliosa, Ana-
dir Bordin Pagliosa. Advogado: Rogerio Batista Ayres (Cura-
dor Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 11357. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação, para o fim de excluir a Apelante do pólo passivo
da demanda, ante sua manifesta ilegitimidade, facultado à par-
te autora propor a ação contra quem realmente deve respondê-
la. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL COM
BASE EM CERTIDÃO NEGATIVA CUJO TEOR NÃO RE-
FLETIA A REALIDADE FÁTICA, ANTE A POSTERIOR
DESCOBERTA DE QUE O BEM PERTENCIA A TERCEI-
ROS - RESPONSABILIDADE DA ANTIGA TITULAR DO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E NÃO DAQUE-
LA QUE FOI INVESTIDA NA FUNÇÃO POSTERIORMEN-
TE AO OCORRIDO - CARACTERIZADA A ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA “AD CAUSAM” -  RECURSO PROVIDO. A
ação decorrente de responsabilidade civil do oficial de Cartó-
rio de Registro de Imóveis deve ser proposta contra o titular
que deu azo à falha apontada, e não contra aquele que posteri-
ormente veio a ser investido na função.

0033 . Processo/Prot:   0145380-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118275. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023720 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Alberto Rodrigues Alves, Joaquim Alcides Neiva de Ma-
cedo, Natália Cristina Carneiro Xavier, Pedro Aguiar de Frei-
tas. Apelado: Creusa Maria de Castro Santos. Advogado: José
Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo.
Rec.Adesivo: Creusa Maria de Castro Santos. Advogado: José
Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11358. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do presente recurso,
determinando sua remessa a aquele Areópago. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - COMPETÊNCIA RECURSAL - VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI
N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PRO-
CESSUAIS - ART. 103, III, ‘F’, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO - REMESSA
AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Não obstante tenha seguido a
ação o rito ordinário, tal circunstância não altera a competên-
cia originária para conhecer deste recurso, que nos termos do
artigo 103, III, “f”,  da Constituição Estadual, e em face da Lei
n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao egrégio Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná.

0034 . Processo/Prot:   0148436-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155995. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000340 Sustação de Protesto.
Apelante: Savana Comércio de Equipamentos Ltda. Advoga-
do: Anisio dos Santos, Marcelo Mokwa dos Santos, Patricia de
Camargo, Vilma Soares Lenartovicz, Soraya Costa Esmanhot-
to. Apelado: Alberflex Indústria de Móveis Ltda. Advogado:
Fábio Augusto Ferraz dos Santos, Cesar Augusto Ferraz dos
Santos, Manif Antonio Torres Julio, Alessandro Silva de Ma-
galhães, Pedro Geraldo de Moura. Apelante: Alberflex Indús-
tria de Móveis Ltda. Advogado: Fábio Augusto Ferraz dos San-
tos, Cesar Augusto Ferraz dos Santos, Manif Antonio Torres
Julio, Alessandro Silva de Magalhães, Pedro Geraldo de Mou-
ra. Apelado: Savana Comércio de Equipamentos Ltda. Advo-
gado: Anisio dos Santos, Marcelo Mokwa dos Santos, Patricia
de Camargo, Vilma Soares Lenartovicz, Soraya Costa Esma-
nhotto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 11359. Nº Livro: 314. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo
da autora, e dar provimento ao recurso da ré. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- PARCELAMENTO DO PAGAMENTO - ACORDO QUE
APENAS CONFIRMA A OBRIGAÇÃO ORIGINÁRIA - NO-
VAÇÃO INOCORRENTE - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E LUCROS CESSANTES INDEVIDA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - VALORES IRRISÓRIOS - APLICA-
ÇÃO DO § 4º DO ARTIGO 20, DO C. P. CIVIL, E DOS PA-
RÂMETROS DAS ALÍNEAS DO § 3º DO MESMO DISPOSI-
TIVO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA,
QUANTO À VERBA HONORÁRIA - APELO DA AUTORA
DESPROVIDO E RECURSO DA RÉ PROVIDO. 1- Verifi-
cando-se que o acordo efetuado entre as partes tratou apenas
do parcelamento da dívida, não vindo expresso o ‘’animus no-
vandi’’, considera-se a tratativa apenas como confirmação da
obrigação originária. Assim, permanecendo o vínculo obriga-
cional e constatada a higidez do título executivo, levado a pro-
testo pela ré como regular exercício de um seu direito, não há
que se falar em indenização por danos morais e lucros cessan-
tes. 2- Quedando-se a verba honorária a módica quantia, é de
ser elevado o ‘’quantum’’, tendo por base o § 4º do artigo 20 do
C. P. Civil e os parâmetros das alíneas do § 3º do mesmo dispo-
sitivo.

0035 . Processo/Prot:   0146395-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/131962. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000516 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Bru-
samolin, André Luiz Calvo, Carmen Roberta Franco, João Al-
fredo Faiad. Apelado: Wagner Akio Sumi. Advogado: Ricardo
Prezutti, Marcelo Antonio Theodoro. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11360. Nº Livro: 314.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em dar provimento parcial
ao recurso da ré/apelante, devendo esta arcar com os ônus su-
cumbenciais no valor de 90%, e os autores na base de 10%,
sobre a condenação, incidindo a verba honorária na mesma pro-
porção. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CUMULADA COM ORDI-
NÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, COM PEDIDO AL-
TERNATIVO DE INDENIZAÇÃO - INADIMPLEMENTO DA
CONSTRUTORA QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA DO
IMÓVEL - LUCROS CESSANTES DEVIDOS A PARTIR DA
DATA EM QUE DEVERIA O IMÓVEL TER SIDO ENTRE-
GUE AO APELADO - DANOS MORAIS OCORRENTES -
MULTA CONTRATUAL ESTABELECIDA EM FAVOR DA
APELANTE - RECURSO DA RÉ PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1- O inadimplemento contratual pela apelante, consistente
em severo atraso na entrega do imóvel, ultrapassando em mui-
to, inclusive, o prazo de tolerância estipulado, enseja a indeni-
zação pelos lucros cessantes 2- Da mesma forma, estão presen-
tes os pressupostos à incidência da indenização por danos mo-
rais, frustrada a expectativa do adquirente do imóvel, que cum-
priu rigorosamente sua obrigação, em haver a entrega do mes-
mo na data aprazada. 3- Sendo a multa contratual de 2% esta-
belecida em favor da apelante, por eventual inadimplemento
da obrigação pelo apelado, não é lídimo ao juiz transmudar sua
finalidade, aplicando-a à recorrente. Sentença reformada neste
aspecto, para excluir a condenação pela multa.

0036 . Processo/Prot:   0145068-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/116334. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000247 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Idalino Zelin, Arcebide Zelin, Francisco Arcildo Weber.
Advogado: Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior, Elisio

Apolinario Rigonato Chaves. Apelado: Valdenise Maria Berto-
lin. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago. Rec.Adesivo:
Valdenise Maria Bertolin. Advogado: Expedito Eugenio Stefa-
nello Lago. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 11361. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso dos apelantes/réus, e dar provimento parcial ao recurso
adesivo da autora, devendo as verbas sucumbenciais ser arca-
das pelos réus, por força do parágrafo único, do art. 21, do
CPC . EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DECORRENTE DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE BEM IMÓVEL - ALEGADO CERCEAMENTO DE
DEFESA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - PRESCINDIBILIDA-
DE DA PROVA PERICIAL PARA AVERIGUAÇÃO DE DES-
VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL - VENDA “AD CORPUS” -
APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1136, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 - PRETENDIDA INDENIZAÇÃO
POR LUCROS CESSANTES - AUSÊNCIA DE NEXO CAU-
SAL - DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - OBRIGAÇÃO ASSUMI-
DA PELOS RÉUS POR FORÇA DE DISPOSIÇÃO CONTRA-
TUAL - SUCUMBÊNCIA PELOS RÉUS - CONDENAÇÃO
DESTES EM LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - APELAÇÃO DES-
PROVIDA -  RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Não caracteriza cerceamento de defesa em ação de co-
brança, o indeferimento de prova pericial para constatação de
desvalorização do imóvel decorrente da ocupação por possei-
ro. Improcedente o pedido de indenização por lucros cessan-
tes, pois não demonstrado o nexo causal entre o atraso na en-
trega do imóvel e eventual prejuízo. Quanto ao recurso adesi-
vo, deve ser reformada a sentença no que concerne a incum-
bência pelo pagamento dos débitos tributários, e adequada a
verba sucumbencial, permanecendo a condenação dos réus em
litigância de má fé.

0037 . Processo/Prot:   0144996-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/116824. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900019346 Declaratória. Apelante: Nardy Gonsalves. Ad-
vogado: Maria Cibeli Corrêa Ribeiro, Flávia Corrêa Ribeiro.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Carlos Alberto
Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida, Geraldo Caldas Bar-
bosa, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva,
Cassia Cristina Hirata. Rec.Adesivo: Banco Banestado SA.
Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de Al-
meida, Geraldo Caldas Barbosa, Milton João Betenheuser Ju-
nior, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11362. Nº
Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso da apelante/autora, para o fim de determinar a correção
do saldo devedor de referido contrato pelo plano de equivalên-
cia salarial, e negar provimento ao recurso adesivo, devendo as
verbas sucumbenciais serem arcadas pelo réu, por força do pa-
rágrafo único, do art. 21, do CPC. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CUMPRIMENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE VALORES - PRETENDIDA AMORTIZAÇÃO DO
SALDO DEVEDOR ANTES DA INCIDÊNCIA DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - REAJUSTE DO
SALDO DEVEDOR PELOS ÍNDICES DA POUPANÇA - IM-
POSSIBILIDADE - CONTRATO REGIDO PELO PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SUCUMBÊNCIA DO RÉU -
RECURSO ADESIVO DESPROVIDO - APELAÇÃO PARCI-
ALMENTE PROVIDA.  O saldo devedor do contrato de com-
pra e venda, mútuo com obrigações e hipoteca, deve ser corri-
gido monetariamente para somente após ser amortizado. Dian-
te da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribu-
nal Federal da aplicação da TR como índice de correção mone-
tária, o reajuste das prestações mensais, bem como do saldo
devedor, dar-se-á em conformidade com o plano de equivalên-
cia salarial, ‘in casu’, procedente o pedido de revisão do valor
das prestações e reajuste do saldo devedor de acordo com o
Plano de Equivalência Salarial do autor.

0038 . Processo/Prot:   0145090-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/119204. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000029 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Car-
los Murilo Paiva, Eduardo José Pereira Neves. Apelado: José
Peguim Neto. Advogado: José Abel do Amaral França, Nival-
do Possamai, Márcio Bacarim Possebom, Valdir Balan. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11363.
Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação cível, para confirmar, por seus fundamentos,
a decisão recorrida.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL - EXEGESE DO ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR EM VIRTUDE DO RECEBIMENTO
MENSAL DE EXTRATOS BANCÁRIOS - INOCORRÊNCIA
- APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS MENSAIS REFEREN-
TES À MOVIMENTAÇÃO DE CONTA CORRENTE - DÚ-
VIDAS DO APELADO QUANTO AOS LANÇAMENTOS
EFETUADOS PELO BANCO - OBRIGAÇÃO DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA EM PRESTAR CONTAS E ESCLARE-
CER POSSÍVEIS IMPRECISÕES - PRETENSÕES NÃO FOR-
MULADAS EM SEDE DE 1º GRAU TÊM SUA ANÁLISE

INVIABILIZADA NESTA INSTÂNCIA - EXEGESE DO AR-
TIGO 517 DO C. P. CIVIL - RECURSO DESPROVIDO.  1) A
prestação de contas é ato personalíssimo do réu, cuja natureza
da ação é pessoal, e por isso prescreve no prazo de 20 anos, nos
termos do artigo 177 do C. Civil. 2) Ao correntista que, rece-
bendo extratos bancários, discorde dos lançamentos deles cons-
tantes, assiste legitimidade e interesse para ajuizar ação de pres-
tação de contas. 3) O envio mensal de extratos bancários não
exime o banco do dever de prestar contas ao correntista (Súmu-
la 259 do STJ). 4) Em apelação não é possível analisar preten-
são não formulada em sede de 1º grau, mormente quando a
parte teve oportunidade de deduzi-la em contestação e assim
não procedeu.

0039 . Processo/Prot:   0146610-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135313. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000191 Indenização. Ape-
lante: Brasil Telecom SA. Advogado: Mauricio Monteiro de
Barros Vieira, Fernanda Cristina Parzianello, Nilce Regina
Tomazeto Vieira, Fabíola Marese de Freitas, Telma Elize Mio-
to Andrioli. Apelado: Claiton dos Santos Duarte Costa. Advo-
gado: Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz Andraschko. Ape-
lante: Claiton dos Santos Duarte Costa. Advogado: Emerson
Bacelar Marins, Nilton Luiz Andraschko. Apelado: Brasil Te-
lecom SA. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira,
Fernanda Cristina Parzianello, Nilce Regina Tomazeto Vieira,
Fabíola Marese de Freitas, Telma Elize Mioto Andrioli. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11364.
Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por  unanimidade  de votos, em dar provimento
à apelação do autor, e negar provimento ao apelo da empresa
ré, nos termos acima expostos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - REPARAÇÃO DE DANO MORAL - INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA DO NOME DO SEGUNDO APELADO NO SEPROC
- CONDENAÇÃO EM DOZE SALÁRIOS MÍNIMOS - ALE-
GADO CERCEAMENTO DE DEFESA  - INOCORRÊNCIA -
MAJORAÇÃO DO ‘’QUANTUM’’ INDENIZATÓRIO -
DANO MORAL CARACTERIZADO - REPERCUSSÀO NA
ESFERA NEGOCIAL DO OFENDIDO - DESPROPORCIO-
NALIDADE ENTRE INDENIZAÇÃO E DANO SOFRIDO -
MAJORAÇÃO PROCEDENTE - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - INADMISSIBILIDADE - VALOR DA CAUSA MERA-
MENTE ESTIMATIVO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - ARTIGO 20, § 3º DO C. P. CIVIL - RECUR-
SO DESPROVIDO DA RÉ E PROVIDO O DO AUTOR. A
irregular inscrição em banco de dados de devedores inadim-
plentes, é situação que por si só ofende o sentimento das pesso-
as, sendo considerada como causa suficiente para ensejar a in-
denização por danos não patrimoniais, mormente quando com-
provado o prejuízo, devendo o magistrado valer-se da experi-
ência e bom senso, quando da fixação do ‘quantum’ indeniza-
tório; nas ações de reparação de dano moral, o pedido formula-
do na inicial é meramente estimativo, não havendo sucumbi-
mento recíproco quando o pedido for julgado parcialmente
improcedente, somente quanto ao valor pleiteado; em se tra-
tando de sentença condenatória, os honorários advocatícios
devem ser fixados a teor do art. 20, § 3º do C.P.Civil.

0040 . Processo/Prot:   0145780-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/124547. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000611 Indenização. Apelante:
Zilda Magalhães Santana. Advogado: Ronaldo Gomes Neves,
Silvia de Lima Moura, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi
Yamada, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Apelado: Servitel SC
Intermediações e Serviços Ltda. Advogado: Vanilton de Freitas
Scoponi (Curador Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 11365. Nº Livro: 314. Julgado em:
09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por    unanimidade  de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDE-
VIDA NO ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - DA-
NOS MORAIS FIXADOS - PRETENDIDO AUMENTO DO
VALOR ARBITRADO - PROCEDÊNCIA - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.  Diante da inscrição indevida do
nome da autora/apelada no órgão de proteção ao crédito, im-
põe-se a reparação por danos morais, porém, sua fixação deve-
rá atender o princípio da razoabilidade, atentando-se para as
condições da ré, a situação da vítima, e as consequências do
ato danoso, “in casu”, mostra-se razoável o arbitramento da
indenização em seis vezes R$ 1.424,11, valor da dívida inscrita
indevidamente, ou seja, R$ 8.544,66, suficiente para reparar o
abalo sofrido pela autora.

0041 . Processo/Prot:   0137168-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/198037. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1371686 Agravo de Instrumento.
Agravante: Jairo Morais Gianoto.     Advogado: Antonio Man-
sano Neto, Marlon Fábio Paladini.     Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Embargante: Jairo Morais Gia-
noto. Advogado: Antonio Mansano Neto, Marlon Fábio Pala-
dini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11366. Nº Livro: 314.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
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ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. CON-
TRARIEDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO. PRÉ-
QUESTIONAMENTO. EXPLICITAÇÃO DOS DISPOSITI-
VOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.  Inexistindo obscurida-
des, omissões ou contradições a serem supridas pelos embar-
gos de declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar
deste recurso para a alteração do julgado, mediante nova dis-
cussão dos direitos em litígio. A contrariedade do acórdão com
a tese de uma das partes a respeito da aplicação de norma legal,
ou com o entendimento que ela tem sobre fatos discutidos no
processo, ou, ainda, sobre o que entende por justiça na decisão,
não justifica a interposição de embargos de declaração, pois
que, para a espécie, a lei exige contradição interna do julgado,
ou omissão, que no caso não se verificaram. O requisito do
pré-questionamento não exige que o acórdão recorrido faça ci-
tação explícita dos dispositivos legais invocados, bastando a
menção à questão jurídica necessária para a solução da lide,
razão pela qual inexistem as apontadas omissões. Embargos
rejeitados.

0042 . Processo/Prot:   0143386-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94493. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001157 Ordinária. Apelante: Geap
- Fundação de Seguridade Social. Advogado: Cristiano Canta-
nhede Behnoiras, Patricia Medeiros Viana, Fernando dos San-
tos Ribeiro, Joaquim da Silva, Tânia S. de Souza Mesquita.
Apelado: Ademar José Pamplona, Alceu Fernandes Pereira,
Alcindo Elias, Almira Alves Okazaki, Alexandre Francisco
Xavier, Arlete Pittel, Aulete Pacheco do Amarante, Boleslau
Gregoreki, Castorina Denacir Pereira de Ramos, Dirceu Car-
neiro Lobo, Eda de Souza Lezinho, Eleni Maria Grachinski
Reche, Eunice Shizuka Sanada, Ezequiel da Costa Vallim, Ge-
raldo Aparecido Mendes, Gastão Magagnin, Hamilton Betine,
Hélio Wzorek Cionek, Hugo Sachser, Ionice Sartor Terniovicz,
Irdelberto Teodoro, Irene Franco de Souza, João Diaz Parra,
Jair Silva Pinto, Jorge Duque Estrada Moreira, Livahir Turra,
Luiz Aroldo Praxedes Bischof, Maria Aparecida do Rego, Ma-
ria Cordeiro Alves, Maria da Luz Dangui Bedin, Maria Ignez
Dias Parra, Maria Lúcia Melo Coelho, Maria de Lourdes Jako-
bowitz, Maria Elisabete Ferreira da Silva Marin, Maria Salute
Taverna Malacrida, Nelson Antônio de Vasconcelos, Nilza
Davet Alves, Oswaldo Soares Vieira, Paulo de Freitas Radtke,
Régia Cantieri, Rosa Helena Migliavacca, Rose Mary Stocco,
Rosemari de Lara, Roseni das Graças Nery, Rosiris da Costa
Barbosa, Tacashi Saito, Takemi Nakato, Vânia Fátima Roma-
nini, Vera Lucas Sandri, Vicentina Campos dos Santos. Advo-
gado: Lisandra Zanol Binder, Wilton Vicente Paese, Romualdo
Paese, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes. Apelante: Ade-
mar José Pamplona, Alceu Fernandes Pereira, Alcindo Elias,
Almira Alves Okazaki, Alexandre Francisco Xavier, Arlete Pit-
tel, Aulete Pacheco do Amarante, Boleslau Gregoreki, Castori-
na Denacir Pereira de Ramos, Dirceu Carneiro Lobo, Eda de
Souza Lezinho, Eleni Maria Grachinski Reche, Eunice Shizuka
Sanada, Ezequiel da Costa Vallim, Geraldo Aparecido Men-
des, Gastão Magagnin, Hamilton Betine, Hélio Wzorek Cio-
nek, Hugo Sachser, Ionice Sartor Terniovicz, Irdelberto Teodo-
ro, Irene Franco de Souza, João Diaz Parra, Jair Silva Pinto,
Jorge Duque Estrada Moreira, Livahir Turra, Luiz Aroldo Pra-
xedes Bischof, Maria Aparecida do Rego, Maria Cordeiro Al-
ves, Maria da Luz Dangui Bedin, Maria Ignez Dias Parra, Ma-
ria Lúcia Melo Coelho, Maria de Lourdes Jakobowitz, Maria
Elisabete Ferreira da Silva Marin, Maria Salute Taverna Mala-
crida, Nelson Antônio de Vasconcelos, Nilza Davet Alves,
Oswaldo Soares Vieira, Paulo de Freitas Radtke, Régia Cantie-
ri, Rosa Helena Migliavacca, Rose Mary Stocco, Rosemari de
Lara, Roseni das Graças Nery, Rosiris da Costa Barbosa, Ta-
cashi Saito, Takemi Nakato, Vânia Fátima Romanini, Vera Lu-
cas Sandri, Vicentina Campos dos Santos. Advogado: Lisandra
Zanol Binder, Wilton Vicente Paese, Romualdo Paese, Cassia-
na de Aben-Athar Pires Gomes. Apelado: Geap - Fundação de
Seguridade Social. Advogado: Cristiano Cantanhede Behnoi-
ras, Patricia Medeiros Viana, Fernando dos Santos Ribeiro,
Joaquim da Silva, Tânia S. de Souza Mesquita. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11367. Nº Li-
vro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao primei-
ro apelo e, nesse aspecto, manter a decisão singular por seus
próprios fundamentos, bem como dar provimento parcial ao
segundo recurso, para exclusão da condenação dos Autores em
custas processuais e honorários advocatícios, nos moldes do
artigo 21, parágrafo único do C. P. Civil, uma vez que decaíram
de parte mínima do pedido, devendo a primeira Apelante res-
ponder pelo ônus de sucumbência de forma integral.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO DA RÉ - AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PAGAS
- CONTRATO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ALEGAÇÃO
DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - INOCORRÊNCIA -
MATÉRIA REGIDA PELA PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA, EIS
QUE O CONTRATO VERSA SOBRE DIREITO PESSOAL -
EXEGESE DO ARTIGO 177 DO C. CIVIL/1916 - APLICA-
BILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
NULIDADE DE CLÁUSULA QUE SUBTRAIA AO CONSU-
MIDOR A OPÇÃO DE REEMBOLSO DE QUANTIA JÁ
PAGA - SOLICITADO PELOS AUTORES O CANCELAMEN-
TO DA INSCRIÇÃO NO PLANO DE PECÚLIO FACULTA-
TIVO ANTE O TÉRMINO DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA
COM O ADVENTO DE SUAS APOSENTADORIAS - CON-
DENAÇÃO DA RÉ À RESTITUIÇÃO DO PERCENTUAL
CONTRATUALMENTE ESTIPULADO PARA O CASO DE
DESISTÊNCIA DOS PARTICIPANTES, ABATENDO-SE O
PERCENTUAL PAGO POR OCASIÃO DA ANTERIOR APO-
SENTADORIA - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPRO-
VIDO. APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO DOS AUTORES -
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÕES PAGAS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO CA-
RACTERIZADA ANTE A EQUIVALÊNCIA ENTRE O PE-
DIDO INICIAL E O DEFINIDO NA SENTENÇA - AUSÊN-
CIA DE PROVA QUANTO À LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

IMPROCEDÊNCIA DO INCONFORMISMO CONTRA A
DECISÃO QUE DETERMINOU A LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA, UMA VEZ QUE ELA FOI REQUERIDA NO PEDI-
DO INICIAL COM O OBJETIVO DE APURAR O VALOR A
SER RESTITUÍDO - SUCUMBÊNCIA CONFORME O AR-
TIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO  DO C. P. CIVIL, FACE TE-
REM OS AUTORES DECAÍDO DE PARTE MÍNIMA DO
PEDIDO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1) Ao
contrato de adesão cujo teor versa sobre previdência privada
incide a prescrição vintenária (artigo 177 C. Civil/1916), sen-
do a ele aplicável as normas do C. D. Consumidor. 2) São nulas
as cláusulas que subtraiam ao consumidor a opção de reembol-
so de quantia já paga, como prevê o artigo 51, inciso II do
Código supra. 3) A aposentadoria do empregado é uma das for-
mas de cessação do contrato de trabalho. 4) Demonstrado que
os Autores decaíram de parte mínima do pedido, o ônus pro-
cessual deve ser suportado de forma integral pela Ré. 5) Ante a
ausência de prova cabal acerca da ocorrência de litigância de
má-fé, não pode a parte contrária ser condenada ao pagamento
da multa estatuída no artigo 18 do C. P. Civil. 6) Improcede a
insurgência contra a decisão que determinou a realização de
liquidação de sentença, uma vez que assim foi requerido no
pedido inicial.

0043 . Processo/Prot:   0142496-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/88241. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001272 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: M. C. P., G. P. M.
(assistido(a)), B. P. M.  (assistido(a)), A. P. M.  Representado(a),
A. P. M.  Representado(a). Advogado: Stephen Wilson. Agra-
vado: S. A. M.. Advogado: Emilia Abeche Rocha. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 11368. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator.

0044 . Processo/Prot:   0144766-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/115396. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Proquigel Química SA. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis, Luiz Fer-
nando Garcia Landeiro, Ana Clara Gonçalves de Carvalho, José
Carlos Garcia Landeiro. Agravado: Associação dos Moradores
do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Con-
ceição Machado Filho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 11369. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA HÁ ME-
NOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ARTIGO
82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, COM-
BINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº 7.347/85.
LEGITIMIDADE ATIVA.  INTERESSE PROCESSUAL PRE-
SENTE. LITISPENDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO NOS
AUTOS DA IDENTIDADE DOS PEDIDOS. RECURSO DES-
PROVIDO. 1.A circunstância da associação agravada não estar
constituída há pelo menos um ano não é óbice à propositura des-
ta Ação Civil Coletiva para a defesa dos interesses individuais
homogêneos dos moradores do Jardim Cristal e Jardim Maram-
baia (São José dos Pinhais - PR), em conformidade com o dis-
posto no art. 82, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
combinado com o artigo 5º, § 4º, da Lei nº 7.347/85. 2.Verifica-
se litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuiza-
da (art. 301, § 1º, do Código de Processo Civil), ou seja, com as
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (§ 2º)
e a ação que se repete ainda está em curso (§ 3º). Para a sua
constatação, pois, necessário seria a instrução do agravo com
prova da identidade dos pedidos, o que não ocorreu.

0045 . Processo/Prot:   0149243-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165915. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000807 Indenização. Agravan-
te: Dyjanir Teixeira Marchiori. Advogado: Osnildo Pacheco
Júnior, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Patricia Carla de Deus Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11370.
Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO  PELO AGRAVA-
DO DE PROCURAÇÃO EM QUINZE DIAS. NÃO OBSER-
VÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 37 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. CONCESSÃO DO PRAZO DE DEZ DIAS
PARA SUPRIMENTO DESSA FALTA. POSSIBILIDADE.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.  Consi-
derando que o atual Código de Processo Civil prestigia o siste-
ma que se orienta no sentido de aproveitar ao máximo os atos
processuais, deve ser mantida a decisão que não decreta a reve-
lia do agravado, embora este tenha deixado de exibir o instru-
mento de mandato no prazo legal de 15 (quinze) dias previsto
no art. 37 do CPC, concedendo-lhe antes o prazo de 10 (dez)
dias para providenciar a juntada desse documento.

0046 . Processo/Prot:   0150400-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181604. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000345 Cobrança. Agra-
vante: Ines Marcante Merhet, Renan Merhet, Gracieli Merhet

Rodini, Ângela Cristina Merhet de Macedo. Advogado: Almir
Machado de Oliveira, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto. Agra-
vado: Luiz Armando Marcon. Advogado: Edemar Antonio Zi-
lio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11371. Nº Livro: 314. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO  DE COBRANÇA.
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA COM NATUREZA DE
CAUTELAR DE ARRESTO. AUSÊNCIA DE PROVA LITE-
RAL DE DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA E DE PERIGO DE
DANO. MEDIDA CONCEDIDA. DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.  Não demonstrados os requisitos pre-
vistos nos arts. 813 e 814 do Código de Processo Civil, é de se
reformada a decisão que concedeu a medida cautelar de arresto
pleiteada pelo agravado.

0047 . Processo/Prot:   0146791-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/183244. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1467914 Agravo de Instrumento.
Agravante: Alfa Distribuidora Ltda.     Advogado: Julio Cesar
Brotto, Eduardo Pierri, Francisco Zardo, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória.     Agravado: Price Power International
Inc.     Advogado: Renato Rodrigues Filho, Danielle Tetu Ro-
drigues, Guilherme Henrique Kuramoto Pereira, Maristela Sil-
va Fagundes Ribas. Embargante: Alfa Distribuidora Ltda. Ad-
vogado: Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, Francisco Zardo,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11372. Nº Livro: 314. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. VÍCIO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO
NO ACÓRDÃO. EXISTÊNCIA COMPROVADA. RECURSO
ACOLHIDO.

0048 . Processo/Prot:   0148063-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/142311. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000161 Execução. Agravante:
Vivian Jhonni Lorini, Maria Bambina Bettinelli, Ademir Paulo
Scopel. Advogado: Gilvana Pessi Mayorca. Agravado: Banco
do Estado do Paraná SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11373. Nº Li-
vro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em  dar provimento parcial ao recurso de
agravo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LEI 1.060/50. BENEFÍCIO
QUE, PARA SUA CONCESSÃO, BASTA A SIMPLES DE-
CLARAÇÃO DE PROBEZA POR PARTE DO REQUEREN-
TE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA
O CASO DE PRONTO PAGAMENTO DO CRÉDITO OU DE
NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. VALOR AVILTANTE.
MAJORAÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAL. PLEITO PELA
SUA INVERSÃO JÁ NO INÍCIO DO PROCESSO, QUANDO
AINDA NEM CITADO O EXECUTADO. IMPOSSIBILIDA-
DE. FICARÁ A CARGO DO VENCIDO O PAGAMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, O QUE SÓ SE PODE VERIFICAR AO FINAL
DO JULGAMENTO. REFORMA PARCIAL DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. AGRAVO PROVIDO EM PARTE.

0049 . Processo/Prot:   0149927-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/172758. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000099 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Credicard SA Administradora
de Cartões de Crédito. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol,
Carmen Lúcia Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli, Elisan-
dre Maria Beira, Francisco Ramirez da Silva Rei Junior. Ape-
lado: Benevildo Galli. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Vivia-
ne Pomini, Miguel Antonio Ramos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11374. Nº Livro: 314. Julgado
em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do apelo, determinan-
do sua remessa àquele Areópago. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS -  LEI N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO IMEDIATA DAS
LEIS PROCESSUAIS -  ART. 103, III “F” DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO
COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. A compe-
tência originária para conhecer deste recurso, que nos termos
do artigo 103, III, “f”,  da Constituição Estadual, e em face da
Lei n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.

0050 . Processo/Prot:   0149427-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/166059. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000287 Revisional. Agravante:
Banco Santander Meridional SA. Advogado: Caroline Garcete,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,

Rosana Christina Alves, Jenifer Liz Weber Casagrande. Agra-
vado: Polessi Agropecuária e Industrial Ltda. Advogado: Cás-
sia Denise Franzói, Doraci Polo Martins Fernandes. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 11375. Nº Livro: 314. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFE-
RIU PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA
E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA REQUE-
RENTE PRESENTES. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. Em vista da aplicação do Código de Defesa
do Consumidor aos contratos bancários, há autorização para a
inversão do ônus da prova, haja vista que os pressupostos le-
gais para tanto estão satisfeitos no caso.

0051 . Processo/Prot:   0143393-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/196359. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433936 Apelação Civel.     Apelante:
Liliane Aparecida Doneda.     Advogado: Cesar Ricardo Tupo-
ni, Sergio Eloy Milani, Valeria Hatschbach, Cristiane Budel
Setti.     Apelado: Papp Engenharia Ltda.     Advogado: Osmar
Nodari. Embargante: Liliane Aparecida Doneda. Advogado:
Cesar Ricardo Tuponi, Sergio Eloy Milani, Valeria Hatschba-
ch, Cristiane Budel Setti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11376. Nº Li-
vro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO OU DE OFENSA AO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0052 . Processo/Prot:   0149560-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/171159. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001066 Exceção de Impedimen-
to. Agravante: Belocap Produtos Capilares Ltda. Advogado:
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Va-
lenza, Marcelo Marques Munhoz. Agravado: Feibian - Comér-
cio, Importação e Exportação de Cosméticos Ltda. Advogado:
Altair Santana da Silva, Theotonio Mauricio Monteiro de Bar-
ros, Marta Wenderl Abramo, Paula de Lara e Silva, Graziela de
Souza Junqueira. Interessado: Altair Santana da Silva. Advo-
gado: Altair Santana da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11377. Nº
Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERITO JUDICIAL.
EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO. ARGÜIÇÃO
AFASTADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. Como a situação dos autos não se enquadra em nenhu-
ma das hipóteses legais de suspeição ou impedimento do peri-
to, deve ser mantida a decisão que julgou improcedente a exce-
ção oposta pela agravante.

0053 . Processo/Prot:   0144855-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/117669. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Henkel Ltda. Advogado: Luiz Fernando H Sant
Anna, André Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa, Silvio
Eduardo de Rose Ramos, Silvio de Salvo Venosa. Agravado:
Associação dos Moradores do Jardim Cristal e Jardim Maram-
baia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Priscila San-
tos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11378. Nº Livro: 315. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITU-
ÍDA HÁ MENOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA
AÇÃO. ARTIGO 82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, COMBINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI
Nº 7.347/85. LEGITIMIDADE ATIVA.  LITISPENDÊNCIA.
NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA IDENTIDADE DOS
PEDIDOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO QUE AIN-
DA NÃO FOI ANALISADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
MOMENTO INOPORTUNO PARA SUA APRECIAÇÃO,
PORQUE DEPENDENTE DE PRODUÇÃO DE OUTRAS
PROVAS. RECURSO DESPROVIDO. 1.A circunstância da
associação agravada não estar constituída há pelo menos um
ano não é óbice à propositura desta Ação Civil Coletiva para a
defesa dos interesses individuais homogêneos dos moradores
do Jardim Cristal e Jardim Marambaia (São José dos Pinhais -
PR), em conformidade com o disposto no art. 82, § 1º, do Có-
digo de Defesa do Consumidor, combinado com o artigo 5º, §
4º, da Lei nº 7.347/85. 2. Verifica-se litispendência quando se
reproduz ação anteriormente ajuizada (art. 301, § 1º, do Códi-
go de Processo Civil), ou seja, com as mesmas partes, a mesma
causa de pedir e o mesmo pedido (§ 2º) e a ação que se repete
ainda está em curso (§ 3º). Para a sua constatação, pois, neces-
sário seria a instrução do agravo com prova da identidade dos
pedidos, o que não ocorreu. 3. A argüição de ilegitimidade pas-
siva ainda não foi submetida à apreciação do juízo “a quo”,
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haja vista que a interposição deste agravo precedeu o ofereci-
mento da contestação, de maneira a não justificar o exame li-
minar dessa questão pelo Tribunal, com a supressão de um grau
de jurisdição. Ademais, a controvérsia dependente da produ-
ção de outras provas.

0054 . Processo/Prot:   0144863-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118046. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Miracema Nuodex Indústria Química Ltda.
Advogado: Marlene Dias Carvalho, Glória Maria de Carvalho
Zanellato, Vanessa Maria Falavinha Frohlich. Agravado: As-
sociação dos Moradores do Jardim Cristal, Associação dos
Moradores do Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Concei-
ção Machado Filho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11379. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover em parte o recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA
HÁ MENOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
ARTIGO 82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR, COMBINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº
7.347/85. LEGITIMIDADE ATIVA.  LITISPENDÊNCIA NÃO
CARACTERIZADA. REPETIÇÃO DE ALGUNS PEDIDOS
APENAS, QUE DEVEM SER EXPURGADOS EM RELAÇÃO
À AGRAVANTE. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE
DEFERIMENTO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 18 DA LEI
7.347/85. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A cir-
cunstância da associação agravada não estar constituída há pelo
menos um ano não é óbice à propositura desta Ação Civil Co-
letiva para a defesa dos interesses individuais homogêneos dos
moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia (São José
dos Pinhais  -PR), em conformidade com o disposto no art. 82,
§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, combinado com o
artigo 5º, § 4º, da Lei nº 7.347/85. 2. Devem ser expurgados,
em relação à recorrente, os pedidos formulados nesta ação co-
letiva já postulados em anterior ação civil pública proposta
contra a mesma empresa, a fim de evitar julgamento conflitante
ou condenação dúplice. 3. Conforme artigo 18 da Lei de Ação
Civil Pública,  “Nas ações de que trata esta lei, não haverá
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação au-
tora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,
custas e despesas processuais.”

0055 . Processo/Prot:   0144587-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/112913. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Águia Sistemas de Armazenagem SA. Advogado:
Antonio Carlos Efing, James José Marins de Souza, Fernando
Rocha Filho, Vanessa Tavares, Ana Cláudia Loyola da Rocha.
Agravado: Associação dos Moradores do Jardim Cristal e Jar-
dim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho,
Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11380. Nº Livro:
315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA HÁ ME-
NOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ARTIGO
82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, COM-
BINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº 7.347/85.
LEGITIMIDADE ATIVA.   RECURSO DESPROVIDO. A cir-
cunstância da associação agravada não estar constituída há pelo
menos um ano não é óbice à propositura desta Ação Civil Co-
letiva para a defesa dos interesses individuais homogêneos dos
moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia (São José
dos Pinhais - PR), em conformidade com o disposto no art. 82,
§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, combinado com o
artigo 5º, § 4º, da Lei nº 7.347/85.

0056 . Processo/Prot:   0144906-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118698. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Petroflex Indústria e Comércio SA. Advogado: Jenny
Letícia Atz, Fernando Egídio Atz, Esmeralda Paula Pereira, Liris
Maria Atz. Agravado: Associação dos Moradores do Jardim
Cristal e do Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição
Machado Filho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11381. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA HÁ ME-
NOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ARTIGO
82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, COM-
BINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº 7.347/85.
LEGITIMIDADE ATIVA.  LITISPENDÊNCIA. NÃO COM-
PROVAÇÃO NOS AUTOS DA IDENTIDADE DOS PEDI-
DOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO LIGADA AO
MÉRITO E QUE AINDA NÃO FOI ANALISADA EM PRI-
MEIRA INSTÂNCIA. MOMENTO INOPORTUNO PARA
SUA APRECIAÇÃO, PORQUE DEPENDENTE DE PRODU-
ÇÃO DE OUTRAS PROVAS. RECURSO DESPROVIDO. 1.A
circunstância da associação agravada não estar constituída há
pelo menos um ano não é óbice à propositura desta Ação Civil
Coletiva para a defesa dos interesses individuais homogêneos
dos moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia (São José
dos Pinhais - PR), em conformidade com o disposto no art. 82,
§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, combinado com o

artigo 5º, § 4º, da Lei nº 7.347/85. 2.Verifica-se litispendência
quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (art. 301, § 1º,
do Código de Processo Civil), ou seja, com as mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido (§ 2º) e a ação que se
repete ainda está em curso (§ 3º). Para a sua constatação, pois,
necessário seria a instrução do agravo com prova da identidade
dos pedidos, o que não ocorreu. 3.A argüição de ilegitimidade
passiva ainda não foi submetida à apreciação do juízo “a quo”,
haja vista que a interposição deste agravo precedeu o ofereci-
mento da contestação, de maneira a não justificar o exame li-
minar dessa questão pelo Tribunal, com a supressão de um grau
de jurisdição. Ademais, a controvérsia está intimamente ligada
ao próprio mérito e dependente da produção de outras provas.

0057 . Processo/Prot:   0148089-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/156406. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000805 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Uni-Eletro Comércio de Equipamentos Ltda
- ME. Advogado: Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oli-
veira. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11382. Nº Livro: 315.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR
DE ARRESTO. FORO DO DOMICÍLIO DA REQUERIDA.
ALTERAÇÃO.  MUDANÇA NÃO EVIDENCIADA POR
OCASIÃO DO CUMPRIMENTO DO MANDADO INICIAL
PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. DECLINATÓRIA PARA O
NOVO DOMICÍLIO NÃO ACOLHIDA. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO NÃO PROVIDO.   Como a empresa agravante
não funcionava no endereço indicado na sua última alteração
contratual, deve ser confirmada a decisão que não acolheu a
exceção oposta, considerando como competente para proces-
sar e julgar a ação cautelar o Juízo da Comarca de Curitiba.

0058 . Processo/Prot:   0144864-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118002. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Atofina Brasil Química Ltda. Advogado: Alexandre
Hellender de Quadros, Alexandre Ditzel Faraco, Tarcisio Araújo
Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Associa-
ção de Moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia. Advo-
gado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb,
Alceu Conceição Machado Neto, André Luiz Bonat Cordeiro.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 11383. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover em parte o recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA
HÁ MENOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
ARTIGO 82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR, COMBINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº
7.347/85. LEGITIMIDADE ATIVA.  LITISPENDÊNCIA NÃO
CARACTERIZADA. REPETIÇÃO DE ALGUNS PEDIDOS
APENAS, QUE DEVEM SER EXPURGADOS EM RELAÇÃO
À AGRAVANTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.A circunstância da associação agravada não estar constituída
há pelo menos um ano não é óbice à propositura desta Ação
Civil Coletiva para a defesa dos interesses individuais homo-
gêneos dos moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia
(São José dos Pinhais - PR), em conformidade com o disposto
no art. 82, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, combi-
nado com o artigo 5º, § 4º, da Lei nº 7.347/85. 2.Devem ser
expurgados, em relação à recorrente, os pedidos formulados
nesta ação coletiva já postulados em anterior ação civil pública
proposta contra a mesma empresa, a fim de evitar julgamento
conflitante ou condenação dúplice.

0059 . Processo/Prot:   0146240-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133463. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000670 Cautelar. Agravante:
Cnp Engenharia de Sistemas SA. Advogado: Rogério Dante de
Oliveira Junior, Renato da Veiga. Agravado: Siens Engenharia
de Sistemas SC Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 11384. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA. PEDIDO DE LIMINAR. CRÉDITO DA AGRA-
VANTE AINDA NÃO CONFIRMADO. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DE QUE A AGRAVADA VEM PRATICANDO ATOS
TENDENTES À FRUSTRAÇÃO DE EVENTUAL E FUTU-
RA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Não es-
tando confirmado o crédito que a agravante alega possuir por
depender do julgamento de apelação interposta perante este
Tribunal, além de não ter sido  demonstrado  que a agravada
vem praticando atos tendentes à frustração de eventual e futura
liquidação e execução de sentença, deve ser mantida a decisão
que não concedeu a liminar pleiteada ante a evidente ausência
dos seus requisitos autorizadores.

0060 . Processo/Prot:   0148451-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/158865. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001227 Indenização. Agravan-

te: Ana Lúcia Koschinski, Gustavo da Silva Brasil. Advogado:
Eliane Cristina Rossi Chevalier, Guaraci Pinto da Silva. Agra-
vado: Gran Park Veículos Ltda. Advogado: Jackson Sondahl de
Campos, Fábio Fernandes Leonardo. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11385. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º,
VIII, DO CDC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA VEROS-
SIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO OU HIPOSSUFICIÊNCIA
DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO.

0061 . Processo/Prot:   0144057-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/195747. Comarca: Pinhais. Ação Originária:
1440579 Apelação Civel.     Apelante: Oetker Produtos Ali-
mentícios Ltda.     Advogado: Gléucio Rogério Silva, Ana Ma-
ria Bonini.     Apelado: Nutrare Comércio de Importação e
Exportação de Alimentos Ltda.     Advogado: João Carlos Flor,
Roberto Carlos Bossoni Moura. Embargante: Nutrare Comér-
cio de Importação e Exportação de Alimentos Ltda. Advogado:
João Carlos Flor, Roberto Carlos Bossoni Moura. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 11386. Nº Livro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. MATÉRIA
TRATADA NO ACÓRDÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

0062 . Processo/Prot:   0150829-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158623. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000289 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Valdecir Pa-
gani, Wilson Gomes da Silva, Carlos Laurindo Barbosa, Ab-
gail Denise Bisol Grijo, Denio Leite Novaes Junior. Apelado:
Marli Aparecida Caliari Velasco. Advogado: Antonio de Jesus
Filho, Jefferson Lima Aguiar, Alan Cleiton de Araujo e Souza.
Apelante: Marli Aparecida Caliari Velasco. Advogado: Anto-
nio de Jesus Filho, Jefferson Lima Aguiar. Apelado: Banco
Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Valdecir Pagani, Wil-
son Gomes da Silva, Carlos Laurindo Barbosa, Abgail Denise
Bisol Grijo, Denio Leite Novaes Junior. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11387. Nº Livro: 315. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso do banco e despro-
ver o apelo da embargante, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA:  MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS. REDUÇÃO
PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 40, DE 29 DE MAIO DE 2003. SÚMULAS
Nº 596 E 648 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. UTILI-
ZAÇÃO PELA EMBARGANTE DO CRÉDITO DISPONIBI-
LIZADO PELO BANCO. PRETENSÃO DE QUE SEJA CON-
SIDERADO “AMOSTRA GRÁTIS” O VALOR FORNECIDO
ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO CONTRATO,
COM INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 1531 DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916. ENRIQUECIMENTO SEM CAU-
SA, VEDADO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. APELO DO
AUTOR PROVIDO E DESPROVIMENTO DO RECURSO DA
EMBARGANTE. 1. Deve prevalecer a taxa convencionada entre
as partes relativamente aos juros, uma vez superada a diver-
gência quanto à aplicabilidade do limite constitucional, pela
revogação do § 3º do art. 192 da Constituição Federal, bem
como porque não se aplicam às instituições bancárias as limita-
ções impostas pela denominada Lei da Usura (Súmula 596/STF).
2. O Código de Defesa do Consumidor foi instituído para a
proteção da parte hipossuficiente e frágil da relação negocial
firmada entre fornecedor e consumidor, exatamente para resta-
belecer o equilíbrio entre as partes contratantes, mas jamais
teve a intenção de ser fonte de enriquecimento sem causa do
consumidor.

0063 . Processo/Prot:   0145263-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122699. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000725 Reivindicatória. Agra-
vante: Ivan Lúcio Hirata. Advogado: Luiz Cesar Ribeiro. Agra-
vado: Walmir Ferreira Battu. Advogado: Peter Amaro de Sou-
sa, Raquel Ribas Chaves, Marcelo Lasperg de Andrade. Agra-
vado: Rodrigo Magno Maciel Battu. Advogado: Raquel Ribas
Chaves, Marcelo Lasperg de Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11388. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO REIVINDICATÓRIA CUMULADA COM PERDAS E
DANOS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE
PELO AUTOR. DANO DECORRENTE DA PRIVAÇÃO DO
USO E FRUIÇÃO DO BEM LEGITIMAMENTE ADQUIRI-
DO. REFORMA DA DECISÃO PARA DEFERIR A DESO-
CUPAÇÃO DO IMÓVEL SOB PENA DE MULTA DIÁRIA.
PROVIMENTO DO RECURSO. Além da prova inequívoca da
verossimilhança das alegações do recorrente consubstanciada
no título de domínio devidamente registrado, também está ca-

racterizado o receio de dano de difícil reparação aos direitos
do proprietário, que ainda não conseguiu imitir-se na posse do
imóvel adquirido legitimamente, de modo a autorizar a anteci-
pação da tutela reivindicatória.

0064 . Processo/Prot:   0148062-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/149563. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000364 Ordinária. Agravante:
Dulce Consuelo de Azevedo Cunha. Advogado: Wadson Nica-
nor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda.
Agravado: Mariana Bittar da Cunha Soares. Advogado: José
Ricardo Gugliano, Antonio Martins Neto. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11389. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA PARA AFASTAR A USUFRUTUÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS E COMPROVADA INEFICIÊNCIA AD-
MINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. Como a usufrutuária não presta contas de maneira
satisfatória e vem desenvolvendo uma administração ineficien-
te, com diminuição expressiva do patrimônio da agravada, cor-
reta é a decisão que a afastou da administração do imóvel.

0065 . Processo/Prot:   0144851-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/117419. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Ford Motor Company Brasil Ltda. Advogado: An-
dré Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa, Edemilson Fer-
nandes Costa, Glenda Gonçalves Gondim, Luiz Felipe Guima-
rães Santoro. Agravado: Associação dos Moradores do Jardim
Cristal e Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Ma-
chado Filho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11390.
Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA HÁ ME-
NOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ARTIGO
82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, COM-
BINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº 7.347/85.
LEGITIMIDADE ATIVA.  LITISPENDÊNCIA. NÃO COM-
PROVAÇÃO NOS AUTOS DA IDENTIDADE DOS PEDI-
DOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO LIGADA AO
MÉRITO E QUE AINDA NÃO FOI ANALISADA EM PRI-
MEIRA INSTÂNCIA. MOMENTO INOPORTUNO PARA
SUA APRECIAÇÃO, PORQUE DEPENDENTE DE PRODU-
ÇÃO DE OUTRAS PROVAS. RECURSO DESPROVIDO. 1.A
circunstância da associação agravada não estar constituída há
pelo menos um ano não é óbice à propositura desta Ação Civil
Coletiva para a defesa dos interesses individuais homogêneos
dos moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia (São José
dos Pinhais - PR), em conformidade com o disposto no art. 82,
§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, combinado com o
artigo 5º, § 4º, da Lei nº 7.347/85. 2.Verifica-se litispendência
quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (art. 301, § 1º,
do Código de Processo Civil), ou seja, com as mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido (§ 2º) e a ação que se
repete ainda está em curso (§ 3º). Para a sua constatação, pois,
necessário seria a instrução do agravo com prova da identidade
dos pedidos, o que não ocorreu. 3.A argüição de ilegitimidade
passiva ainda não foi submetida à apreciação do juízo “a quo”,
haja vista que a interposição deste agravo precedeu o ofereci-
mento da contestação, de maneira a não justificar o exame li-
minar dessa questão pelo Tribunal, com a supressão de um grau
de jurisdição. Ademais, a controvérsia está intimamente ligada
ao próprio mérito e dependente da produção de outras provas.

0066 . Processo/Prot:   0150106-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176723. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000049 Ação Monitória. Agra-
vante: Irineu Lamper, Valter Munaretto. Advogado: Valter
Munareto. Agravado: Agenor Pizzatto. Advogado: Dalva Tere-
zinha Frizon. Interessado: Oli Bernardi. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11391. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover em parte o recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
MONITÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. ARTIGO 20, §4º, DO
CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Embora a fi-
xação dos honorários advocatícios no caso em tela não se en-
contre adstrita aos limites percentuais previstos no §3º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, como aduzem os recorren-
tes, entendo razoável o provimento parcial do presente recurso
para, com fulcro no §4º do referido artigo, elevá-los a R$
1.000,00 (mil reais).

0067 . Processo/Prot:   0145251-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122415. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Volkswagen do Brasil SA. Advogado: Luís Filipe
de Carvalho Gomes, Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes
Martins, Fioravante Cannoni, Adilson Maróstica. Agravado:
Associação dos Moradores do Jardim Cristal e Jardim Maram-
baia. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Priscila San-
tos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
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Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11392. Nº Livro: 315. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover em parte o recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator.  EMENTA:
AÇÃO CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-
RES DO JARDIM CRISTAL E JARDIM MARAMBAIA.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRECEDENTE.  LITISPENDÊNCIA
NÃO CARACTERIZADA. REPETIÇÃO DE ALGUNS PEDI-
DOS APENAS, QUE DEVEM SER EXPURGADOS EM RE-
LAÇÃO À AGRAVANTE.  RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Devem ser expurgados, em relação à recorrente, os
pedidos formulados nesta ação coletiva já postulados em ante-
rior ação civil pública proposta contra a mesma empresa, a fim
de evitar julgamento conflitante ou condenação dúplice.

0068 . Processo/Prot:0145600-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120869. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000003 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio de Jesus
Moriggi, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Edmar Hispagnol, Ernes-
to Antunes de Carvalho, Amaury José Nasser. Apelado: Lysias
Vellozo da Costa Filho. Advogado: José Abel do Amaral Fran-
ça, Valdir Balan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 11393. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE BANCÁRIA.
EXTRATOS FORNECIDOS PERIODICAMENTE PELO RÉU.
INTERESSE DE AGIR PRESENTE. INÉPCIA DA INICIAL
AFASTADA. PRAZO DE 48 HORAS PARA A PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRAZO LEGAL QUE NÃO PODE SER AM-
PLIADO PELO JUIZ OU PELAS PARTES. ARTIGOS 177,
182 E 187 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. É predo-
minante o entendimento não só deste Tribunal, mas igualmente
do eg. Superior Tribunal de Justiça, de que “A circunstância de
extratos serem remetidos ao correntista ou por ele extraídos
não impede o manejo da ação de prestação de contas, porque
os extratos só destinam a simples conferência” (RJ 220/66).2.O
prazo de 48 horas para a prestação de contas é dado pela lei e
não pode ser modificado pelas partes ou pelo juiz, em confor-
midade com o disposto nos arts. 177 e 182 do Código de Pro-
cesso Civil.

0069 . Processo/Prot:0148437-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/156246. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000151 Cobrança. Apelante: HSBC
Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Leonardo Kovara
Boaretto, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula
Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Gil-
son Vicente Venancio de Andrade. Apelado: Edvino Grabo-
wski, Geroni Geraldo Guzzo, Geronide Catarina Galvan Gu-
zzo, Iracema Galvan, Itamar Tadeu Gusso, Jairo Jacir Guzzo,
Reissoli Casagrande, Rogério Francisco Rossi Pagnoncelli, Si-
deane Fatima Guzzo. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Cristiane
Pagnoncelli, Jaime Jacir Guzzo, Edemar Antonio Zilio Júnior.
Interessado: Antonio Chiochetta. Advogado: Moacir Luiz Gus-
so, Cristiane Pagnoncelli, Jaime Jacir Guzzo, Edemar Antonio
Zilio Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 11394. Nº Livro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SUPLEMENTAÇÃO
DOS RENDIMENTOS DA CADERNETA DE POUPANÇA.
LEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DO BANCO APE-
LANTE. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO
VERÃO. I. P. C. DE JANEIRO DE 1989, “PRO RATA DIEI”
(42,72%). DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. “Tendo o
HSBC assumido as operações bancárias do banco BAMERIN-
DUS, figurando, desta forma, como sucessor deste, detém ple-
na legitimidade para figurar no pólo passiva da demanda.”
(TJPR, Apelação Cível nº 120.496-4, 3ª Câmara Cível). 2. O
critério para a atualização monetária dos saldos existentes em
cadernetas de poupança, estabelecendo pelas partes no momento
da celebração do depósito ou de sua renovação automática para
vigorar no mês subseqüente passa a ser direito adquirido do
poupador, constitucionalmente protegido contra a incidência
de lei posteriormente editada.

0070 . Processo/Prot:0146734-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/157200. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000059 Anulatória. Apelante:
Andrelino Rocha Melo, Carmem Roberta da Silva Melo. Ad-
vogado: Nilton Inocêncio, Ademir Penha. Apelado: Nilton
Mendes Fontes, Helena Pfuetzenreuter, Ingrid Pfuetzenreuter
Brecailo, José Fernando Brecailo, Murilo Mendes Araújo, Maria
de Fátima Araújo, Dari Araújo Filho, Astrid Araújo. Advoga-
do: Antonio Fachini Júnior, José Rizzo de Andrade. Apelado:
Maria Paula Fratti. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de
Carvalho, Desirée Zolet Kurike Ferrer. Apelado: Francomil
Comércio Imobiliário Ltda. Advogado: Dino Costacurta, Mu-
nira Muhammad Ahmud, Kelly Cristina de Souza. Interessado:
Diva da Silva, Jair Tomaz e Silva, Maurício Angelista dos San-
tos. Advogado: Carla Liliane Waldow (Curador Especial). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11395. Nº
Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS. PROCURAÇÕES FALSAS. ALIENAÇÃO DE
IMÓVEL. NULIDADE DOS MANDATOS E DE TODOS OS
ATOS DELES DECORRENTES. FOTOCÓPIAS AUTENTI-
CADAS. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DOS ORIGI-
NAIS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À CORRETORA. IMPOS-
SIBILIDADE. EVICÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS ALI-
ENANTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Comprovada a fal-
sidade das procurações utilizadas para a venda do imóvel, é de
se declarar a nulidade dos mandatos e de todos os atos deles
decorrentes. 2. Não há necessidade da juntada dos originais
das procurações e das certidões de casamento e de óbito, haja
vista as respectivas fotocópias estarem autenticadas e os ape-
lantes não terem impugnado especificamente o conteúdo dos
referidos documentos, levantando tão-somente dúvidas genéri-
cas e imprecisas acerca da autenticidade dos mesmos.3. Con-
soante o disposto nos artigos 1107 do Código Civil então vi-
gente e 70, I, do Código de Processo Civil, é o alienante quem
responde pelos riscos da evicção e, no caso, a imobiliária de-
nunciada funcionou apenas como mediadora do negócio.

0071 . Processo/Prot:0147515-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/143585. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000323 Embargos a Execução.
Apelante: Karla Lorena Gevert. Advogado: Adel El-Tasse,
Ahmad Mohamad El-Tasse. Apelado: Lojas Americanas SA.
Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg, Ana Célia Fidalgo
da Silva, Artur Otavio de Carvalho Nobre, Luiz Henrique No-
ronha, Inácio Vilela Magalhães. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11396. Nº Livro: 315. Julgado em: 10/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. “DIES A QUO”. VERBA RE-
PARATÓRIA FIXADA EM VALOR CERTO, ATUALIZADO
NA DATA DO JULGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA
A INCIDIR A PARTIR DESSA DATA. PRECEDENTES DO
EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0072 . Processo/Prot:0114665-2/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/11690. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1146652 Apelação Civel.     Apelante:
Coesa - Comercial e Exportadora SA, Agrícola Industrial do
Sul Ltda.     Advogado: Horacio Nelson de Miranda Coutinho,
Paulo Cezar Pereira Gruber.     Apelado: Sealine Transportes
Marítimos de Cabo Verde Ltda.     Advogado: Sergio Luiz Ruas
Capela, Luiz Antonio Ruas Capela, Eduardo Digiovanni Filho,
Paulo Cesar Braga Menescal, Marcio Marques Gabardo.
Rec.Adesivo: Sealine Transportes Marítimos de Cabo Verde
Ltda.     Advogado: Sergio Luiz Ruas Capela, Luiz Antonio
Ruas Capela, Eduardo Digiovanni Filho, Paulo Cesar Braga
Menescal, Marcio Marques Gabardo.     Interessado: Fornece-
dora e Exportadora de Madeiras Forex SA.     Advogado: Anto-
nio Nunes Rocha. Embargante: Fornecedora e Exportadora de
Madeiras Forex SA. Advogado: Antonio Nunes Rocha. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 11397. Nº Livro: 315. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Decla-
ratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE PROTELATÓRIO-  MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC) - EMBARGOS REJEITADOS.-  Os embar-
gos de declaração prestam-se a esclarecer, se existentes, omis-
sões ou contradições no julgado, não para que se adeqüe a de-
cisão ao entendimento do embargante. O que ocorre “in casu”,
é o inconformismo do Embargante com o teor do acórdão, e
sendo os presentes Embargos meramente procrastinatórios,
impõe-se a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
nos termos do art.538 do CPC.

0073 . Processo/Prot:0146500-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132777. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 22664 Consignação em Pagamento.
Apelante: Delair dos Reis Fardim. Advogado: Pedro Henrique
Xavier. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Edward
Mandarino, Irineu Roberto Alves, Helio Ramos Domingues.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11398. Nº
Livro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso para
cassar a sentença, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PLANO DE EQUIVA-
LÊNCIA SALARIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL BÁSI-
CA DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTES DAS
PRESTAÇÕES EM CONFORMIDADE COM AS VARIAÇÕES
DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR. DESNECESSIDADE DA
COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. LAUDO PERI-
CIAL QUE APONTOU A COBRANÇA DE VALORES SU-
PERIORES AOS DEVIDOS E PAGAMENTOS, ORA SUPE-
RIORES, ORA INFERIORES AOS QUE SERIAM CORRE-
TOS. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVO CÁL-
CULO PARA APURAÇÃO DO SALDO EFETIVO, FACUL-
TADA A SUPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO, NA FORMA
PREVISTA PELO ARTIGO 899 DO CÓDIGO DE PROCES-

SO CIVIL. RECURSO PROVIDO, EM PARTE, PARA CAS-
SAR A SENTENÇA. 1.Prevendo o contrato que o reajuste das
parcelas seria feito em consonância com os ajustes da catego-
ria profissional básica do autor, qual seja, funcionário público,
desnecessária é a comprovação da renda familiar, que apenas
foi levada em consideração para a fixação da prestação inicial.
2.Como a ação de consignação em pagamento visa a obtenção
da quitação das prestações depositadas em juízo, não havendo
elementos nos autos que autorizem um posicionamento positi-
vo ou negativo a respeito da correção dos depósitos, deve ser
renovada a prova pericial para se aferir os valores depositados
pelo autor, os valores que seriam corretos e a eventual diferen-
ça a menor, possibilitando-se ao autor a complementação do
depósito. 3.Para se preservar o equilíbrio contratual e a equa-
ção econômico-financeiro do vínculo, o critério da equivalên-
cia salarial das prestações deve ser efetivo, de modo a manter-
se a mesma proporção do comprometimento da remuneração
do autor com a prestação inicial e as demais.

0074 . Processo/Prot:0148798-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158465. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001305 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin, André Luiz Calvo. Apelado: João Paulo
Hahn, Marileide Hahn. Advogado: Celia Regina Alves de Ca-
margo. Interessado: Unibanco União de Bancos Brasieliros.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Sandra Jussara Kuchnir, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner,
Everton Madeira Gusmão Ruano. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11399. Nº Livro: 315. Julgado em: 10/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE OUTORGA JU-
DICIAL COMPULSÓRIA, COMINAÇÃO DE PENA, REPA-
RAÇÃO DE DANOS E TUTELA ANTECIPADA. PROMES-
SA DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL GRAVADO COM
ÔNUS HIPOTECÁRIO. PAGAMENTO INTEGRAL DO PRE-
ÇO. PROMITENTE-VENDEDOR QUE SE RECUSA A DE-
SONERAR O BEM E OUTORGAR A ESCRITURA DEFINI-
TIVA DO IMÓVEL. OBRIGAÇÕES QUE LHE INCUMBI-
AM. RECURSO DESPROVIDO. Quitado integralmente o pre-
ço e superado o prazo que a apelante tinha para desonerar o
bem, cabia a ela ter outorgado a escritura definitiva aos apela-
dos, livre e desembaraçada de quaisquer ônus. Se assim não
procedeu, correta a sentença que determinou a outorga da es-
critura, sob pena de multa diária.

0075 . Processo/Prot:0145344-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120278. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000804 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior,
Kelly Cristina Bombonatto, Nilson Urquiza Monteiro, Roberto
Georgean. Apelado: Rui Coimbra Espinola. Advogado: Sebas-
tião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Caires, Murillo Espinola de
Oliveira Lima, Mirelle Neme Buzalaf. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11400. Nº Livro: 315. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE. CHEQUE
ESPECIAL. PRIMEIRA FASE. ANÁLISE, TÃO SOMENTE,
DO DIREITO DO AUTOR À PRESTAÇÃO DE CONTAS E
DA OBRIGAÇÃO DO RÉU EM PRESTÁ-LAS. EXTRATOS
FORNECIDOS PERIODICAMENTE PELO BANCO. INSU-
FICIÊNCIA. DÚVIDAS. INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DA SÚMULA 259 DO STJ. AUSÊNCIA DO CONTRA-
TO DE ABERTURA DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE DE
APRESENTAÇÃO POSTERIOR. INÉPCIA NÃO CONFIGU-
RADA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO EM SUA PRIMEIRA
FASE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Diante do caráter dú-
plice da ação de prestação de contas, em sua primeira fase,
deverá ser analisado, tão somente, se o autor tem direito à pres-
tação das contas, e se o réu é obrigado a prestá-las. A valoração
das mesmas, só ocorrerá na segunda fase, se houver. 2. “... I -
Ao correntista que, recebendo extratos bancários, discorde dos
lançamentos deles constantes, assiste legitimidade e interesse
para ajuizar ação de prestação de contas visando a obter pro-
nunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de tais
lançamentos. II - O interesse de agir decorre, em casos tais, do
fato de que o obrigado a contas se presume devedor enquanto
não prestá-las e forem havidas por boas...”   (REsp nº 12.393-
0/SP Rel. Min. Sálvio de Figueiredo - in RSTJ 60/219). 3. “(...)
III - Não configura inépcia a ausência do contrato de abertura
de crédito que, como é sabido, fica com a instituição financei-
ra, podendo ser juntado oportunamente.”  (STJ- AgRg-AI
165541-RJ, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
DJU08.06.98, p. 142)  4. “As entidades bancárias, ao cuidarem
da administração dos recursos financeiros de seus clientes aca-
bam gerindo patrimônio alheio, ficando sujeitas, por isto, a pres-
tar contas em ação própria.” (TJ/PR, Ac. 8223, 5ª Câm. Cív.,
rel. Des. Ivan Bortoleto, j. 19.03.02).

0076 . Processo/Prot:0144833-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116509. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Unichemicals Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: Dionísio Olicshevis, Thaís Abigail Becker, Luiz de Camar-
go Aranha Neto, Otoniel de Melo Guimaraes, João Carlos Pic-
celli. Agravado: Associacao dos Moradores do Jardim Cristal e
Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Fi-

lho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11401. Nº Li-
vro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA HÁ ME-
NOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ARTIGO
82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, COM-
BINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº 7.347/85.
LEGITIMIDADE ATIVA.  LITISPENDÊNCIA. NÃO COM-
PROVAÇÃO NOS AUTOS DA IDENTIDADE DOS PEDI-
DOS. RECURSO DESPROVIDO. 1.A circunstância da asso-
ciação agravada não estar constituída há pelo menos um ano
não é óbice à propositura desta Ação Civil Coletiva para a de-
fesa dos interesses individuais homogêneos dos moradores do
Jardim Cristal e Jardim Marambaia (São José dos Pinhais  -
PR), em conformidade com o disposto no art. 82, § 1º, do Có-
digo de Defesa do Consumidor, combinado com o artigo 5º, §
4º, da Lei nº 7.347/85. 2. Verifica-se litispendência quando se
reproduz ação anteriormente ajuizada (art. 301, § 1º, do Códi-
go de Processo Civil), ou seja, com as mesmas partes, a mesma
causa de pedir e o mesmo pedido (§ 2º) e a ação que se repete
ainda está em curso (§ 3º). Para a sua constatação, pois, neces-
sário seria a instrução do agravo com prova da identidade dos
pedidos, o que não ocorreu.

0077 . Processo/Prot:0147221-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/143807. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000754 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Valdir Lemos de Carva-
lho, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Ricardo Helal. Advoga-
do: Evandra Roso, Luiz Carlos Piloto, Élvio Renato Severo,
Clarinda Marques de Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11402. Nº Livro: 315. Julgado em:
09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de
apelação, para julgar também parcialmente procedente o pedi-
do monitório, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  1.
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. INSTRUMENTO QUE, “DE
PER SE”, NÃO POSSUI APTIDÃO PARA INSTRUIR O FEI-
TO MONITÓRIO. PORÉM, QUANDO ACOMPANHADO DE
PLANILHA DEMONSTRATIVA DO DÉBITO, CONSTITUI
A PROVA ESCRITA LEGALMENTE EXIGIDA E, PORTAN-
TO, HÁBIL AO AJUIZAMENTO DAQUELA AÇÃO.   2.
AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO DE TAXA DE JUROS. IN-
CIDÊNCIA DOS JUROS LEGAIS DE SEIS POR CENTO AO
ANO, EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO CIVIL VI-
GENTE À ÉPOCA. “O contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, consti-
tui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.”
(Súmula 247 STJ) Inexistindo pactuação de taxa de juros no
contrato firmado entre as partes, deve incidir a taxa legal de
6% ao ano.

0078 . Processo/Prot:0148275-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155059. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000554 Presta-
ção de Contas. Apelante: Irani Roque Haas. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin,
Osmar Codolo Franco. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Jayro Roque Zanchet, Rosalina C. Tanus Ferreira, Marcelo
Habice Motta, Selma Negro Capeto, Ariovaldo Manoel Vieira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11403. Nº
Livro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o presente recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. PEDIDO FORMULADO EM
FACE DO BANCO ITAÚ S/A. INSTITUIÇÃO QUE DEIXOU
DE PROVAR A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE NAS
NEGOCIAÇÕES FEITAS ENTRE SEUS CORRENTISTAS  E
O ANTIGO BANESTADO, SOBRE O QUAL VEIO A ASSU-
MIR O CONTROLE ACIONÁRIO. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. PEDIDO GENÉRICO E POSSIBILIDADE DE
OBTENÇÃO DE EXTRATOS VIA ADMINISTRATIVA. DIS-
CORDÂNCIA SOBRE OS LANÇAMENTOS DE CRÉDITOS
E DÉBITOS NA CONTA CORRENTE BANCÁRIA. LEGÍTI-
MO INTERESSE PARA INTENTAR A AÇÃO. INÉPCIA DA
INICIAL AFASTADA. PRAZO DE 48 HORAS PARA A PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. RECURSO PROVIDO.

0079 . Processo/Prot:0146141-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/128848. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000536 Pedido de Falência.
Apelante: Nicosa Retífica de Motores Ltda. Advogado: Milton
Sergio Bohatch. Apelado: Terma Tercerização em Manutenções
Ltda. Advogado: Geraldo Manjinski Junior. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11404. Nº Livro: 315. Julgado
em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  PEDIDO DE
FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO. FATO SUPERVENIEN-
TE. DECRETAÇÃO DA QUEBRA DA RÉ EM OUTRA
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AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. CONDENAÇÃO DA AUTORA AO PAGA-
MENTO DAS VERBAS DE PATROCÍNIO. DESCABIMEN-
TO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SEN-
TENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. “Se o proces-
so foi extinto sem julgamento do mérito, por perda do objeto
decorrente de fato superveniente não imputável ao autor, não
tem cabimento sua condenação na sucumbência” (Ac. 2927 -
7ª C.Cív. - TAPR).

0080 . Processo/Prot:0144032-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/105200. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000031 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Liz Danielle Peres de Oliveira, Er-
nesto Antunes de Carvalho. Apelado: Jorge Teixeira Bastos.
Def.Público: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11405. Nº
Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. JUROS. REDUÇÃO “EX OFFICIO”. IMPOSSIBILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. ART. 192, §3º, DA CF.
REVOGAÇÃO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INAPLICABI-
LIDADE DOS LIMITES DE JUROS ESTABELECIDOS PELA
LEI DE USURA. RECURSO PROVIDO.

0081 . Processo/Prot:0148123-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152422. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000307 Indenização. Apelante:
Gislaine Godoy Bueno Bonassa. Advogado: Otavio Rufino
Gomes, Noe Aparecido da Costa. Apelado: Til Transportes
Coletivos Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de
Lima Moura, Fábio Martins Pereira, Fernando Paulo da Silva
Maciel, Cristina de Lima Assaf. Apelado: Florindo Lucio Ro-
rato. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Mou-
ra, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Carlos Al-
berto Gomes Lemos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 11406. Nº Livro: 315. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  DANO
MORAL. OFENSA PROFERIDA POR MOTORISTA DE
ÔNIBUS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, DO
CPC. RECURSO DESPROVIDO. Conforme se verifica da pro-
va oral carreada aos autos, não restou comprovado que o apela-
do Florindo Rorato tenha dito à apelante qualquer frase ofensi-
va ou constrangedora.

0082 . Processo/Prot:0150916-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138312. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000354 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Confecções Pechek Ltda, Carlos Roberto Pechek,
Edilene Maria Filipin Pechek, Policarpo Pechek, Maria Elena
Paludeti Pechek, Roseli Aparecida Pechek. Advogado: Ana
Carla Mendonça, Letícia Kuchockowolec Baccin, João Joaquim
Martinelli, Denise da Silveira Peres, Geraldo Carnasciali Cavi-
chiolo. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Al-
berto Stoppa, Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso,
Arlindo Menezes Molina, Márcia Regina Oliveira Ambrosio.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Apelado:
Confecções Pechek Ltda, Carlos Roberto Pechek, Edilene Ma-
ria Filipin Pechek, Policarpo Pechek, Maria Elena Paludetti
Pechek, Roseli Aparecida Pechek. Advogado: Ana Carla Men-
donça, Letícia Kuchockowolec Baccin, João Joaquim Martine-
lli, Denise da Silveira Peres, Geraldo Carnasciali Cavichiolo.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11407. Nº
Livro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso do
autor e em negar provimento ao apelo dos réus, mas, de ofício,
excluir a capitalização de juros, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO  BB GIRO RÁPIDO. CDC. APLI-
CABILIDADE. MULTA. REDUÇÃO. ART. 52, §1º, DO CDC.
JUROS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE.
ART. 192, §3º, DA CF. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA,
ADEMAIS, REVOGADA PELA EC Nº 40/03. DECRETO Nº
22.626/33. SÚMULA 596 DO STF. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ILEGALIDADE. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUSÃO PELO JUÍZO “A
QUO”. ENCARGO NÃO REQUERIDO NEM APLICADO
PELO AUTOR. MEDIDA INÓCUA. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA CONFIGURADA. RECURSO DO AUTOR PROVI-
DO PARCIALMENTE E RECURSO DOS RÉUS DESPROVI-
DO COM EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. 1. Malgrado as respeitáveis opiniões em contrário,
entendo que as normas do Código de Defesa do Consumidor
são aplicáveis aos contratos bancários em geral, inclusive os de
abertura de crédito em conta corrente ou de empréstimo, ainda
que firmados por pessoa jurídica. 2. De acordo com o art. 52, §
1º, do CDC, é de se manter a redução da multa contratual de
10% para 2%. 3. No tocante aos juros deve prevalecer a taxa
mensal convencionada entre as partes tanto para o cheque es-
pecial quanto para o crédito fixo, porquanto não se aplicam às
instituições bancárias as limitações impostas pela denominada
Lei da Usura, consoante enunciado da Súmula nº 596 do Pre-

tório Excelso, e também porque não restou cabalmente demons-
trada a abusividade dessas taxas. Ademais, embora entendesse
que o §3º do art. 192 da CF era norma de eficácia limitada, a
discussão acerca da sua auto-aplicabilidade ou não perdeu o
objeto diante da sua revogação pela EC nº 40/03. 4. É uniforme
o entendimento jurisprudencial, inclusive nas Cortes Superio-
res de Justiça, de que é vedada a capitalização em períodos
inferiores a um ano, inclusive nas operações com as institui-
ções financeiras, salvo naquelas regidas por legislação especi-
al, como as de cédulas de crédito rural, industrial e comercial
(Súmula nº 93 do STJ).  5. Foi inócua a exclusão da comissão
de permanência pelo juízo “a quo”, porquanto não ela não foi
requerida na inicial nem consta dos autos que tenha sido apli-
cada pelo autor. 6. Uma vez configurada a sucumbência recí-
proca, as verbas sucumbenciais devem ser distribuídas e com-
pensadas na proporção da vitória e derrota de cada parte.

0083 . Processo/Prot:0148241-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/158209. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001297 Cautelar Inominada.
Agravante: Wensay Representações Comerciais Ltda. Advoga-
do: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos, Ro-
gério Xavier Riva, Juracy Rosa Goivinho. Agravado: AZ Imó-
veis Ltda, Assis Celso Zani. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 11408. Nº Livro: 315. Julgado em:
09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA. VEICULAÇÃO PELA INTERNET DE NOTÍ-
CIA CALUNIOSA AOS AGRAVADOS. PRESSUPOSTOS DA
PLAUSIBILIDADE DO DIREITO  E DO PERIGO NA DE-
MORA DEMONSTRADOS. LIMINAR CONCEDIDA. DECI-
SÃO MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. Demonstrada a
veiculação pela agravante, em suas páginas na INTERNET, de
notícias caluniosas aos agravados, imputando-lhes expressamen-
te a prática de crime de estelionato,  é de se manter a decisão
do juiz de primeiro grau que deferiu a liminar pleiteada em
ação cautelar inominada.

0084 . Processo/Prot:0149206-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/163701. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000170 Presta-
ção de Contas. Apelante: Otto Luiz Haab. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco. Ape-
lado: HSBC Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Ed-
mar Luiz Costa Junior, Roberto Antonio Busato, Gilson Vicen-
te Venancio de Andrade, Oldemar Mariano, Paulo Roberto
Dunaiski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
11409. Nº Livro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de apelação, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. DÚVIDAS ACERCA DOS LANÇAMENTOS
EFETUADOS PELO BANCO, COMO QUAL A TAXA DE
JUROS, MÉTODO DE CÁLCULO DOS ENCARGOS, EXIS-
TÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO, CUMULAÇÃO DE COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA COM CORREÇÃO MONETÁRIA,
TARIFAS NÃO IDENTIFICADAS. SÚMULA 259 DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA
E INTERESSE DE AGIR PRESENTES. PROVIMENTO DO
RECURSO PARA CONDENAR O RÉU A PRESTAÇÃO DE
CONTAS. 1. É predominante o entendimento não só deste Tri-
bunal, mas igualmente do eg. Superior Tribunal de Justiça, de
que “A circunstância de extratos serem remetidos ao correntis-
ta ou por ele extraídos não impede o manejo da ação de presta-
ção de contas, porque os extratos só destinam a simples confe-
rência” (RJ 220/66). 2. Pretendendo o autor obter esclareci-
mentos acerca dos lançamentos efetuados em sua conta-cor-
rente, revela-se adequada a propositura da ação de prestação
de contas.

0085 . Processo/Prot:0146298-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127675. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000786 Ação Monitória. Ape-
lante: Icomap Paranaense - Comércio de Madeiras Ltda. Advo-
gado: Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.
Apelado: Domingos Pessoa da Silva. Advogado: Clarice Maria
Dal Comune, Amabilon Dalcomuni. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11410. Nº Livro: 315. Julgado em:
09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e
dar provimento parcial ao recurso de apelação, de acordo com
o voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
MONITÓRIA.  INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DE
AÇÃO. PRELIMINARES AFASTADAS. COBRANÇA DE
CHEQUES PRESCRITOS PELO CESSIONÁRIO DO CRÉ-
DITO. POSSIBILIDADE DE INVESTIGAÇÃO DA  ORIGEM
DA DÍVIDA.  NÃO ENTREGA DA MERCADORIA PELO
CEDENTE AO EMITENTE DOS TÍTULOS. CONTRA-OR-
DEM DE PAGAMENTO JUSTIFICADA. RECONVENÇÃO.
COBRANÇA EXCESSIVA. MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 1.531 DO CÓDIGO CIVIL. DESPRO-
VIMENTO DO AGRAVO RETIDO E PARCIAL PROVIMEN-
TO DA APELAÇÃO. 1. Não é requisito para ação monitória
indicar a origem da dívida cobrada, mas se houver oposição do
embargante, poderá ser objeto de discussão e ampla instrução

probatória. 2. Não há que se falar em carência de ação em face
da ilicitude de seu objeto, porquanto a agiotagem anula a esti-
pulação dos juros, mas não o negócio principal, já que os juros
são apenas acessórios da dívida. 3. Comprovada a não entrega
da mercadoria pelo cedente do crédito ao emitente dos che-
ques,  desaparece a causa da dívida e, por efeito, a possibilida-
de de ser exigida judicialmente. 4. Diante da conduta equivo-
cada da apelante ao emitir um quarto cheque, em vez de procu-
rar resgatar os que já havia posto em circulação, razoável con-
cluir-se que contribuiu para o ajuizamento da ação monitória,
situação que descaracteriza a má-fé do autor e, portanto, afasta
a incidência da penalidade prevista no art. 1.531 do Código
Civil de 1916.

0086 . Processo/Prot:0148776-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159518. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000112 Embargos a Execução.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Miguel Antonio Slowik, Paulo Roberto Pinto, Claudio
Xavier Petryk, Régis Tocach, Patricia Pompeo. Apelado: Arau-
plast Indústria de Plásticos Ltda. Advogado: Luiz Daniel Feli-
ppe, Edson Isfer, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes,
Marcela Villatore, Eduardo Ventura Medeiros. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11411. Nº Livro: 316. Jul-
gado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de apelação, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AÇÃO DE RESSARCIMEN-
TO. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. JUROS DE
MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO E NÃO DO
EVENTO DANOSO. ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. PROVIMENTO DO RECURSO.

0087 . Processo/Prot:0147699-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/149007. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000053 Reparação de Danos.
Apelante: Cladis Cordola Dal Moro, Jandir Dal Moro. Advo-
gado: Carmen Lúcia Beffa Gallassini, Sergio Canan. Apelado:
Unilever Brasil Ltda. Advogado: José Carlos Vieira, Ana Lúcia
Costa, Romeu Saccani, Luís Carlos Galvão, Adalberto Rosset-
to. Apelante: Unilever Brasil Ltda. Advogado: José Carlos Vi-
eira, Ana Lúcia Costa, Romeu Saccani, Luís Carlos Galvão,
Adalberto Rossetto. Apelado: Cladis Cordola Dal Moro, Jandir
Dal Moro. Advogado: Carmen Lúcia Beffa Gallassini, Sergio
Canan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
11412. Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial a ambos os
recursos, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  REPA-
RAÇÃO DE DANOS. COMPOSIÇÃO QUÍMICA. DESEN-
GORDURANTE. PRODUTO QUE NÃO TROUXE EM SEU
RÓTULO QUALQUER ADVERTÊNCIA DE SUA PERICU-
LOSIDADE QUANDO EM CONTATO COM A PELE. DA-
NOS ESTÉTICOS, MORAIS E PATRIMONIAIS. CONSTA-
TADA A NECESSIDADE DE CIRURGIA REPARADORA.
ABALOS MORAIS QUE NÃO PODEM SER ESTENDIDOS
A TERCEIROS, MORMENTE QUANDO CARENTE DE
FUNDAMENTAÇÃO É O PEDIDO INDENIZATÓRIO. CÔN-
JUGE VARÃO EXCLUÍDO DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

0088 . Processo/Prot:0147586-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/149228. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000216 Reparação de
Danos. Agravante: Comfloresta Cia Catarinense de Empreen-
dimentos Florestais. Advogado: Paulo Tuma, Carolina Zanber-
lam Flores. Agravado: Geraldo Caetano Barbosa Filho. Advo-
gado: Paulo Cesar Talarico, Shirley Rosana de Moraes. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 11413. Nº Livro: 316. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de
agravo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. DANOS MATERIAIS.  APURAÇÃO POR ARBITRA-
MENTO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INDE-
FERIMENTO DE PARTE DAS PROVAS REQUERIDAS PELA
AGRAVANTE. NECESSIDADE DE SUA PRODUÇÃO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O simples fato de o
autor não ter comprovado de plano os danos materiais que ale-
ga ter sofrido não acarreta a impossibilidade jurídica do pedido
formulado na inicial da ação de indenização. 2. Configurada a
necessidade de produção das provas testemunhais e periciais
requeridas pela agravante, deve ser reformada a decisão que as
indeferiu.

0089 . Processo/Prot:0146497-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133200. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000796 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar
Hispagnol, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Apelado: Gerino Bar-
reto da Silva Neto, Gerino Barreto da Silva Neto FI. Advoga-
do: Marcia Zanin, Gabriel de Araújo Lima. Rec.Adesivo: Geri-
no Barreto da Silva Neto, Gerino Barreto da Silva Neto FI.
Advogado: Marcia Zanin, Gabriel de Araújo Lima. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11414. Nº Livro:
316. Julgado em: 09/03/2004
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao apelo do autor e
negar provimento ao recurso adesivo dos réus-embargantes, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO MONITÓ-
RIA. EMBARGOS. CONTRATO BANCÁRIO. PREVALÊN-
CIA DOS JUROS PACTUADOS. POSSIBILIDADE DE CA-
PITALIZAÇÃO ANUAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE-
VIDAMENTE AFASTADA, NO PERÍODO EM QUE OCOR-
REU. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 993 DO CÓDIGO CIVIL
VIGENTE À ÉPOCA. APRECIAÇÃO DAS PROVAS PELO
JUIZ. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AUTOR. ARTIGO 21,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO DO APELO DO AUTOR E DESPROVIMEN-
TO DO RECURSO ADESIVO DO EMBARGANTE. 1.Preva-
lece a taxa convencionada entre as partes relativamente aos juros
em face da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal e igual-
mente porque não se aplicam às instituições bancárias as limi-
tações impostas pela denominada Lei da Usura, consoante enun-
ciado da Súmula nº 596 do mesmo Pretório Excelso.2.
É permitida a capitalização anual dos juros. 3.É inócua a deter-
minação de substituição da TR pelo INPC, no caso, porque o
banco não fez incidir correção por aquele índice. 4.Configura-
da a sucumbência mínima do autor da presente monitória, nos
termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo
Civil, atribui-se exclusivamente ao embargante o pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorários advocatíci-
os arbitrados na sentença. 5.A ausência da produção de prova
pericial a requerimento do banco não induz à veracidade das
alegações do embargante, em face da inversão do ônus proba-
tório, se das provas dos autos chega-se a outra conclusão.

0090 . Processo/Prot:0146693-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132308. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000562 Declaratória. Apelan-
te: Rogério de Oliveira Pruencio. Advogado: Silvana Mendes
Helmes, Gilmar Pavesi. Apelado: Unibanco União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Evandro Juarez Rodrigues, Helcio
Silva Orane, Ubirajara Cury, Julian Dercil Souza Santos, Rai-
mundo Fernandes Barbosa. Apelante: Unibanco União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Evandro Juarez Rodrigues, Hel-
cio Silva Orane, Ubirajara Cury, Julian Dercil Souza Santos,
Raimundo Fernandes Barbosa. Apelado: Rogério de Oliveira
Pruencio. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11415. Nº
Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso do autor
e dar provimento parcial ao recurso do réu, de acordo com o
voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DE OPE-
RAÇÃO DE CRÉDITO. ASSINATURA FALSA. PRESUN-
ÇÃO. AUSÊNCIA DA JUNTADA PELO BANCO DOS ORI-
GINAIS DOS CONTRATOS QUE TERIAM DADO ORIGEM
A DÍVIDA. ARTIGO 359 DO CPC. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO SERASA E SPC. DANO MORAL CONFIGURADO.
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. RECURSO
DO AUTOR DESPROVIDO E DO RÉU PROVIDO PARCI-
ALMENTE. 1. Como o réu não apresentou os documentos so-
licitados pelo juízo para exame de autenticidade, e nem justifi-
cativa plausível, correta a aplicação da sanção prevista no arti-
go 359 do Código de Processo Civil, o que nos leva a concluir
não só pela presunção de falsidade da assinatura aposta no do-
cumento de fls. 91/92, que era atribuída ao autor, mas também
pela inexistência do débito aí representado e que deu origem a
inscrição do seu nome em cadastros de proteção ao crédito. 2.
Considerando as circunstâncias especiais do caso em tela e os
critérios de razoabilidade, entendo que o “quantum” indeniza-
tório arbitrado na sentença deve ser reduzido para R$10.000,00,
que é suficiente tanto para compensar o autor pelo sofrimento
moral que lhe foi imposto quanto para punir o requerido e de-
sestimulá-lo da realização de novas práticas lesivas.

0091 . Processo/Prot:0144582-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/112894. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000646 Ação Coletiva.
Agravante: Electrolux do Brasil SA, AB Electrolux. Advoga-
do: André Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa, Fioravante
Cannoni, Luiz Fernando H Sant Anna, Marcio Justen de Oli-
veira. Agravado: Associação de Moradores do Jardim Cristal e
Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Fi-
lho, Priscila Santos Artigas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11416. Nº Li-
vro: 316. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL COLETIVA. ASSOCIAÇÃO CONSTITUÍDA HÁ ME-
NOS DE UM ANO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ARTIGO
82, §1º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, COM-
BINADO COM O ARTIGO 5º, § 4º, DA LEI Nº 7.347/85.
LEGITIMIDADE ATIVA.  LITISPENDÊNCIA. NÃO COM-
PROVAÇÃO NOS AUTOS DA IDENTIDADE DOS PEDI-
DOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO LIGADA AO
MÉRITO E QUE AINDA NÃO FOI ANALISADA EM PRI-
MEIRA INSTÂNCIA. MOMENTO INOPORTUNO PARA
SUA APRECIAÇÃO, PORQUE DEPENDENTE DE PRODU-
ÇÃO DE OUTRAS PROVAS. RECURSO DESPROVIDO. 1.
A circunstância da associação agravada não estar constituída
há pelo menos um ano não é óbice à propositura desta Ação
Civil Coletiva para a defesa dos interesses individuais homo-
gêneos dos moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia
(São José dos Pinhais - PR), em conformidade com o disposto
no art. 82, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, combi-
nado com o artigo 5º, § 4º, da Lei nº 7.347/85. 2. Verifica-se
litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada
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(art. 301, § 1º, do Código de Processo Civil), ou seja, com as
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (§
2º) e a ação que se repete ainda está em curso (§ 3º). Para a sua
constatação, pois, necessário seria a instrução do agravo com
prova da identidade dos pedidos, o que não ocorreu. 3. A argüi-
ção de ilegitimidade passiva ainda não foi submetida à apreci-
ação do juízo “a quo”, haja vista que a interposição deste agra-
vo precedeu o oferecimento da contestação, de maneira a não
justificar o exame liminar dessa questão pelo Tribunal, com a
supressão de um grau de jurisdição. Ademais, a controvérsia
está intimamente ligada ao próprio mérito e dependente da pro-
dução de outras provas.

0092 . Processo/Prot:0146058-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127786. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000636 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Jacyra Dombroski. Advogado: Adilson Menas
Fidelis, Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri. Apela-
do: Espólio de Antônio Carlos dos Santos, Helga Eifler dos
Santos. Advogado: Ana Celia Pires Curuca Lourenção. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11417. Nº Livro:
316. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CU-
MULADA COM PERDAS E DANOS. CONTRATO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. DES-
CUMPRIMENTO PELA APELANTE. INEXISTÊNCIA DE
COISA JULGADA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DOS PEDI-
DOS. PREVALÊNCIA DA CONDENAÇÃO AO PAGAMEN-
TO DO ESTOQUE E DOS MAQUINÁRIOS. DEVER DE IN-
DENIZAR OS ALUGUÉIS DO TEMPO DE OCUPAÇÃO DO
IMÓVEL. CONSIDERAÇÃO DA CONDIÇÃO DOS MAQUI-
NÁRIOS NO ATO DE SUA ENTREGA, ASSIM COMO DE
EVENTUAIS DESPESAS EFETUADAS PARA A SUA CON-
SERVAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

0093 . Processo/Prot:0146290-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/134535. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199100000236 Falência. Agravante:
Lineu Antonio Parolin. Advogado: Adriane Hakim, Marcella
Seegmeller, Davi Deutscher, Fábio Leandro dos Santos, Mauri
José Roika. Agravado: Comercial de Cereais Marochi Ltda.
Advogado: Reinaldo Costa Mitczuk. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11418.
Nº Livro: 316. Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. NÃO ACO-
LHIMENTO DO PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉ-
RITO JUDICIAL. DECURSO DE MAIS DE QUATRO ANOS
DESDE A DATA DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EVEN-
TUAL PRÁTICA DE CRIME FALIMENTAR PRESCRITA.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.   Tendo
decorrido mais de quatro anos desde a data da decretação da
quebra, é de ser mantida  decisão judicial que deixou de aco-
lher pedido de instauração de inquérito judicial por estar pres-
crita eventual prática de crime falimentar.

0094 . Processo/Prot:0146507-2   Apelação Cível

. Protocolo: 1999/16028. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500020779 Arresto. Apelante: Adilson Sokolovicz. Advo-
gado: Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi. Apelado: Center
Som Iguaçu Ltda. Advogado: Cleber da Silva Barbosa. Apela-
do: Molotov Passos Síndico da Massa Falida. Advogado: Mo-
lotov Passos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 11419. Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de apelação para
cassar a sentença, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS
CUSTAS FINAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABAN-
DONO. IMPOSSIBILIDADE. Inadmissível a extinção do pro-
cesso por ausência de pagamento das custas finais ou remanes-
centes, haja vista que não é pressuposto para a prolação da
sentença, pois poderão ser cobradas posteriormente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01005

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Minor Uema 005 0155104-0
André Cruz de Aguiar 001 0154738-2
Andrea Rubinstein Seron 006 0155176-6
Andrezza Maria Beltoni 006 0155176-6
Carla Cristina Ferreira F. Sala 006 0155176-6
Carmem Adriana Israel Lindenmayer 001 0154738-2
Enelmo Zago 004 0155086-7
Ereni Ines Casarin 003 0155139-3
Júlio Cesar Dalmolin 001 0154738-2
Jair Antonio Wiebelling 001 0154738-2
Joelma Aparecida R. d. Santos 006 0155176-6
José Leocádio de Camargo 005 0155104-0
Luiz Fernando Brusamolin 006 0155176-6
Luiz Fernando Fortes de Camargo 005 0155104-0
Márcia L. Gund 001 0154738-2

Mauricio Kavinski 006 0155176-6
Silmar Ferreira Ditrich 002 0155043-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0154738-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/31551. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000226 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Carmem Adriana Israel
Lindenmayer, André Cruz de Aguiar. Agravado: Floriano Mat-
tiello. Advogado: Márcia L. Gund, Jair Antonio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
ITAÚ S/A contra a respeitável decisão proferida pelo meritíssi-
mo Juiz de Direito da Comarca de Santa Helena que, nos autos
de Ação de Prestação de Contas sob nº 226/2.003 que lhe move
FLORIANO MATTIELLO, indeferiu a preliminar de carência
de ação, por ilegitimidade passiva “ad causam”, bem como a
prejudicial de mérito, consistente na alegação de prescrição,
ambas argüidas em sede de contestação (fls.21 TJ).  2. Consi-
derando que a petição inicial veio instruída com os documen-
tos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do Agra-
vante, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls. 25/26
TJ), Certidão de Intimação (fls. 20 TJ) e Protocolo inclusos
(fls.02 TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos,
recebo o presente recurso.  3. Contudo, deixo de conferir-lhe
efeito suspensivo, porque, embora a relevância da fundamenta-
ção, não encontro presente a possibilidade da lesão grave e de
difícil reparação, a que alude o artigo 558, caput, do Código de
Processo Civil, pelo menos até o julgamento definitivo pela
Câmara, que deve dar-se em breves dias, razão pela qual inde-
firo a suspensão da decisão atacada.  4. Solicite-se ao eminente
Juiz da causa que preste as informações consideradas pertinen-
tes, inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no art. 526 do
CPC, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão.  5. Intime-se o
Agravado (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado cons-
tituído através da Procuração inclusa (fls. 23/24 TJ), para res-
ponder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinentes.  6. Comprove o
Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
Intime-se.  Curitiba, 22 de março de 2.004.  Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0002 . Processo/Prot:0155043-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35623. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300030266 Execução. Agravante:
Pedro Zorek, Miguel Rogetski, Ludovico Bartoski, Lúcia Tei-
xeira, Ludovico Machinski, Luzia Camilo Maneira de Mattos,
Miguel Senko Sobrinho, Nicolau Stodolny Filho, Pedro Feda-
racz, Pedro Kusznerik, Janice Terezinha Flizikowski. Advoga-
do: Silmar Ferreira Ditrich. Agravado: Banco do Brasil SA.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Despacho:

I- Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 35/
38/TJ, do Juízo de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, que em autos de execução de título judicial, determi-
nou aos Agravantes que informem a adoção ou não do parâme-
tro de0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros morató-
rios, bem como a não inclusão de juros remuneratórios nos cál-
culos da execução, com a ressalva de que façam os devidos
ajustes caso assim não tenham procedido.  III- Vislumbro, em
cognição sumária, presentes os pressupostos legais ao deferi-
mento da perseguida liminar, pois há evidente e urgente preju-
ízo aos Agravantes, uma vez que não cabe ao Juiz singular,
nesta fase, imiscuir-se na análise de questão a ser dirimida em
sede de eventual embargos, razão pela qual concedo a liminar
de suspensividade recursal e com efeito ativo, determino o pros-
seguimento da execução, independente da inclusão ou não de
juros remuneratórios no valor que pretendem receber através do
procedimento em questão, o que será objeto de análise do Ma-
gistrado de 1º grau, no momento processual adequado. IV - Ofi-
cie-se ao Juízo a quo, para as pertinentes informações, inclusive
quanto ao cumprimento, pelos Agravantes, do disposto no artigo
526 do C. P. Civil. V - Cumpra-se o inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. VI - Intime-se. Curitiba, 18 de março
de  2004. DES. ANTONIO GOMES DA SILVA. Relator

0003 . Processo/Prot:0155139-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37369. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400030272 Execução. Agravante:
Miriam Gunchor Cardoso. Advogado: Ereni Ines Casarin. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 45/
47/TJ, do Juízo de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, que em autos de execução de título judicial, determi-
nou aos Agravantes que informem a adoção ou não do parâme-
tro de0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros morató-
rios, bem como a não inclusão de juros remuneratórios nos cál-
culos da execução, com a ressalva de que façam os devidos
ajustes caso assim não tenham procedido.  II -  Não há pedido
expresso de efeito suspensivo. III - Oficie-se ao Juízo “a quo”,
para que preste as pertinentes informações, inclusive quanto ao
cumprimento, pelos Agravantes, do disposto no artigo 526 do
C. P. Civil.  IV - Cumpra-se o inciso V do artigo 527 do C. P.
Civil. V - Intimem-se. Curitiba, 22 de março de  2004. DES.
ANTONIO GOMES DA SILVA. Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0155086-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/34511. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000180 Revisão de Contrato. Agra-
vante: João Souza Silva. Advogado: Enelmo Zago. Agravado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 5ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Despacho:

1. Pretende   o  agravante  seja  dado  efeito  ativo ao recurso,
no sentido  de  que seja reformada a decisão agravada, para o
fim de ser deferida  a  antecipação de tutela, para o fim de  ser
excluído o nome do agravante junto a instituições de bancos de
dados e restrições cadastrais (SPC e SERASA). O pedido de
deferimento da liminar não é de ser atendido. O juiz  de primei-
ro grau indeferiu o pedido de tutela antecipada, por considerar
que não existiam provas suficientes a demonstrar a verossimi-
lhança do pedido. Numa análise perfunctória dos autos, verifi-
co que efetivamente, conforme anotou o juiz de primeiro grau,
o agravante não trouxe aos autos elementos suficiente a de-
monstrar a verossimilhança de suas alegações.
                           Assim, deixo de conceder o pleiteado efeito
ativo, mantendo por ora inalterada a decisão agravada.
 2. Solicitem-se informações ao Juízo da causa. 3. Intimem-se
os agravados para, querendo, contra-minutar. Curitiba,  23 de
março de 2004. JUIZ ROBERTO DE VICENTE Relator Conv.

0005 . Processo/Prot:0155104-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36872. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000260 Ordinária. Agravante:
Wilson Wermuth. Advogado: José Leocádio de Camargo, Adri-
ano Minor Uema, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Agrava-
do: Banco Abn Amro Real SA, Fininvest SA Administradora
de Cartões de Crédito. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Despacho:

1. Pretende   o  agravante  seja  dado  efeito  ativo ao recurso,
no sentido  de  que seja reformada a decisão agravada, para o
fim de ser deferida  a  conversão do feito em medida cautelar,
para o fim de  ser suspenso o protesto em nome do agravante,
bem como seja retirado ou se suspenda as restrições em seu
nome junto ao SERASA. O pedido de deferimento da liminar
não é de ser atendido. O juiz  de primeiro grau indeferiu o
pedido de tutela antecipada, por considerar que não existiam
provas suficientes a demonstrar a verossimilhança do pedido.
Numa análise perfunctória dos autos, verifico que, em que pese
haja alegação de inexistência de qualquer dívida, ou mesmo de
qualquer negócio envolvendo o agravante e os agravados, efe-
tivamente, conforme anotou o juiz de primeiro grau,  o agra-
vante não trouxe aos autos elementos suficiente a demonstrar a
verossimilhança de suas alegações, não sendo suficiente o Bo-
letim de Ocorrência.   Assim, deixo de conceder o pleiteado
efeito ativo, mantendo por ora inalterada a decisão agravada.
 2. Solicitem-se informações ao Juízo da causa. 3. Intimem-se
os agravados para, querendo, contra-minutar. Curitiba,  23 de
março de 2004. Juiz Conv. ROBERTO DE VICENTE Relator

0006 . Processo/Prot:0155176-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172985. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001274 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Joelma
Aparecida Rodrigues dos Santos, Andrea Rubinstein Seron,
Carla Cristina Ferreira Fernandes Sala. Agravado: Volney Vi-
cente. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de primeiro
grau que, deferindo antecipação de tutela, determinou que o
agravante se abstenha de inscrever o nome do ora agravado nos
cadastros de proteção ao crédito e, caso já o tenha feito, pro-
mover a retirada em relação aos contratos mencionados na ini-
cial sob pena de multa diária.   Pretende o agravante seja dado
efeito ativo ao recurso,  no sentido  de  que sejam suspensos os
efeitos da decisão agravada.  O efeito ativo é de ser deferido,
com a conseqüente suspensão dos efeitos da decisão agravada,
até ulterior deliberação.  É que, conforme se vê da leitura da
inicial da ação revisional com pedido de antecipação parcial de
tutela proposta pelo ora agravado, este admite a existência de
dívida, tanto que chegou a firmar acordo com o agravante (re-
negociação  confissão de dívida  novação  assunção de obriga-
ções), e na referida ação revisional pretende  discutir o  “quan-
tum debeatur”, aventando até mesmo para a possibilidade de
ser credor do banco.  Todavia, não apresentou sequer uma esti-
mativa do valor que entende seja devedor ou credor, nem se
dispôs a efetuar qualquer depósito a esse título.  Assim, como
não existe a alegação de inexistência de débito, aparentemente
a inscrição do nome do agravante nos cadastros restritivos não
se mostra ilegal. Veja-se a propósito:  Processo: 117289400
Origem: LONDRINA - 3ª VARA CÍVEL  - Número do Acór-
dão: 9055  Decisão: Por maioria - Órgão Julgador:: 6ª CÂMA-
RA CÍVEL  Relator: RAMOS BRAGA Data de Julgamento:
Julg: 10/04/2002 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CONTRATO BANCARIO - ACAO DE REVISAO DE CLAU-
SULAS - DEVEDOR INADIMPLENTE - INSCRICAO NO
SERASA E SPC - TUTELA ANTECIPADA PARA CANCE-
LAMENTO - INDEFERIMENTO - AUSENCIA ABSOLUTA
DE PROVAS NAO APRESENTACAO DE NOVO CALCULO
AFIRMANDO A INEXISTENCIA DO DEBITO - RECURSO
IMPROVIDO.  2. Comunique-se ao juiz da causa o deferimen-
to do efeito ativo, e solicitem-se informações. 3. Intime-se o
agravado para, querendo,  contra-minutar. Curitiba, 23 de mar-
ço de 2004. juiz ROBERTO DE VICENTE Relator Substituto
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0144029-5/01   Embargos de Declaração
Cível

.  Pro tocolo :  2004/10188.  Comarca :  Cur i t iba .  Vara :
2 ª  Vara  Cíve l .  Ação  Or ig inár ia :  1440295 Apelação
Civel .      Apelante :  Transpor tadora  Cancela  Ltda ,
Egon Peters ,  Gerhard  Pe ters .      Advogado:  Lac i r
Guarenghi ,  Odacyr  Car los  Pr igol .      Apelado:  Ban-
co  BMC SA.      Advogado:  José  Hipol i to  Xavier  da
S i lva .  Embargan te :  Transpor t adora  Cance la  L tda .
Advogado:  Lac i r  Guarenghi ,  Odacyr  Car los  Pr igol .
Órgão  Ju lgador :  6 ª  Câmara  Cíve l .  Rela tor :  Des .  Ân-
gelo  Zat ta r.  Nº  Acórdão:  11783.  Nº  Livro :  315 .  Ju l -
gado em:  17/03/2004

DECISÃO:  ACORDAM os  Desembargadores  in t e -
g ran te s  da  Sex ta  Câmara  C íve l  do  Tr ibuna l  de  Jus -
t i ça  do  Es tado  do  Pa raná ,  po r  unan imidade  de  vo -
tos ,  em re je i ta r  os  embargos  de  dec la ração .   EMEN-
TA:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  ALEGADA
OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO -  INO-
CORRÊNCIA -  DESACOLHIMENTO -  ART.  535 DO
C P C .  N ã o  h a v e n d o  o b s c u r i d a d e ,  c o n t r a d i ç ã o  o u
omissão  no  Acórdão ,  não  podem se r  aco lh idos  os
Embargos  de  Dec la ração .  EMBARGOS REJEITA -
DOS.

0002 . Processo/Prot:0150109-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/174714. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000037 Declaratória. Apelan-
te: José Arnaldo Fontana. Advogado: Maria Adriana Pereira.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: José Eli Salama-
cha, Suzinaira de Oliveira Villela. Apelante: Banco Banestado
SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Vil-
lela. Apelado: José Arnaldo Fontana. Advogado: Maria Adria-
na Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11784.
Nº Livro: 315. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
do autor e não conhecer da interposta pelo réu. EMENTA:  Ação
de revisão de contrato cumulada com repetição de indébito -
Contrato bancário - Declaração da ilegalidade da capitalização
de juros nos contratos de confissão de dívida, da aplicação da
Taxa Básica Financeira como índice de correção monetária  -
Condenação do réu na devolução dos débitos indevidos - In-
surgência do autor - Invocação da auto-aplicabilidade do § 3º,
do art. 192, da Constituição Federal, da limitação infraconsti-
tucional dos juros em 12% (doze por cento) ao ano, da ilegali-
dade da cobrança variável e unilateral dos juros, da existência
de capitalização dos juros no contrato de conta-corrente (su-
per-cheque) e impossibilidade da cobrança da comissão de per-
manência - Inconformismo do réu - Alegação da falta de com-
provação quanto à capitalização dos juros; inexistência de va-
lores a serem repetidos, porque o autor os pagou voluntaria-
mente e não comprovou tê-los efetuado por erro; viabilidade
da cobrança da Taxa Básica Financeira como fator de correção
monetária - Pleitos afastados - Manutenção integral da senten-
ça - Apelações - Não-conhecimento da interposta pelo réu e
desprovimento da do autor.

0003 . Processo/Prot:0140464-8/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/18014. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1404648 Apelação Civel.     Apelante:
Arlindo Mangoni.     Advogado: Egidio Munareto, Valter Mu-
nareto, Robson Carlos Biscoli, Eduardo Munaretto.     Apela-
do: Helena Chaves Lotti.     Advogado: Aurimar José Turra.
Embargante: Helena Chaves Lotti. Advogado: Aurimar José
Turra. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 11785. Nº Livro: 315. Julgado em: 17/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - INEXIS-
TÊNCIA - REJEIÇÃO.

0004 . Processo/Prot:0134150-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/171139. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000015 Indenização. Apelante:
Maria de Jesus Rezena. Advogado: Nereu Carlos Massignan,
Nivaldo Jaques. Apelado: Copel Geração S/A. Advogado: Re-
gilda Miranda Heil, Jorge Alfredo Fernandes da Rosa, Eucli-
des José Vargas Neto, Heitor Wolff Júnior, Edison Rauen Vian-
na. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
11786. Nº Livro: 315. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - CONSTRUÇÃO DA USI-
NA HIDRELÉTRICA DE SALTO CAXIAS PELA COPEL -
PROGRAMA DE REASSENTAMENTO - AGRICULTORA
NÃO BENEFICIADA - REQUISITOS PARA INGRESSO NO
PROGRAMA NÃO CARACTERIZADOS - RECURSO NÃO
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.  - Para ser incluída como
beneficiária do “Programa de Reassentamento”, em face do
disposto na respectiva letra “c”, para, destarte, viabilizar a pre-
tensão deduzida na inicial, não bastava à autora a prova de que
era agricultora; era imprescindível que demonstrasse residir na
região onde foi construída a obra pública; que nela desenvolvia
atividade agropecuária e que a área foi diretamente atingida,
ficando inviabilizadas, pela construção da usina hidrelétrica, a
sua principal atividade econômica.

0005 . Processo/Prot:0121206-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/25095. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021954 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelado: Maria de Lourdes Mosele,
Arlete Chami Panka, Cleidy Marly Bini de Andrade, Maria
Zuleika Onesko, Maria Magdalena Guerreiro Pohl, Antônio
Pavelski Sobrinho, Maria Hawreszko Molossi, Neide Maria
Kiatkoski Kaminski, Esther Anciutti Pessoa Silva, Déa Maria
Kaminski, Tani do Prado Colaço, Lenita Ruva. Advogado: Lo-
rena Panka, Márcia Cristina Marcondes Zinser. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11787. Nº Livro:
315. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso e em
julgar prejudicado o reexame necessário. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA COM PRECEITO COMINATÓRIO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER - PROFESSORES APOSENTADOS - LEI COM-

PLEMENTAR Nº 77/96 - ENQUADRAMENTO DOS PRO-
FESSORES NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DA REFERIDA
LEI - INOCORRÊNCIA DE AFRONTA ÀS NORMAS ESTA-
BELECIDAS NOS ARTIGOS 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 35, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
RECURSO PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO PREJU-
DICADO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Pode a
administração Pública efetuar o enquadramento dos professo-
res inativos, com base na Lei Complementar Nº 77/96, sem
afrontar as normas estabelecidas nos artigos 40, § 4º, da Cons-
tituição Federal e 35, § 4º, da Constituição Estadual, sendo
descabida a alegação de que tal benefício não foi estendido aos
inativos na mesma proporção que para os servidores em ativi-
dade. - As alterações procedidas no cargo/classe em que se pro-
cessou a aposentadoria, de forma automática e na forma pre-
vista na Lei Complementar Nº 77/96, foi regularmente incor-
porada no acervo funcional dos autores.

0006 . Processo/Prot:0149230-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/162233. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000135 Indenização. Apelante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Claudia Raquel Priszkul-
nik Tunkel, Vera Lúcia Pereira Andrade, Ramon de Medeiros
Nogueira. Apelado: Mário de Paula Pereira. Advogado: Ronal-
do Lima Machado. Apelante: Mário de Paula Pereira. Advoga-
do: Ronaldo Lima Machado. Apelado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de
Oliveira Azim, Claudia Raquel Priszkulnik Tunkel, Vera Lúcia
Pereira Andrade, Ramon de Medeiros Nogueira. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11788. Nº Livro: 315. Julgado
em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
interposta pelo autor e dar provimento parcial à manejada pelo
réu. EMENTA:  INDENIZAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.
ENVIO DE TALÕES DE CHEQUE À RESIDÊNCIA DO AU-
TOR SEM A SUA SOLICITAÇÃO. RECEBIMENTO POR
TERCEIRO. EMISSÃO FRAUDULENTA DE CHEQUES.
NÃO CONFERÊNCIA DAS ASSINATURAS. DEVOLUÇÃO
DOS MESMOS POR AUSÊNCIA DE FUNDOS. INSCRIÇÃO
DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PELA ENTREGA DOS TALÕES A TERCEI-
RO E PELA CONFERÊNCIA DAS ASSINATURAS, MESMO
PORQUE OS REFERIDOS TALÕES NÃO HAVIAM SIDO
DESBLOQUEADOS. FIXAÇÃO DOS DANOS MORAIS EM
R$ 24.000,00. REDUÇÃO PARA R$ 12.000,00 PORQUE
EXCESSIVA. PREJUÍZOS MATERIAIS INSEPARÁVEIS DOS
QUE ENSEJARAM A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DOS DANOS MORAIS. APELAÇÃO DO AUTOR. DESPRO-
VIMENTO. APELAÇÃO DO RÉU. PROVIMENTO PARCI-
AL.

0007 . Processo/Prot:0149595-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/79528. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000602 Reivindicatória. Ape-
lante: Alfredo Borin, Maria Nilde Borges Borin, Antonio Mar-
cos Borin. Advogado: Alessandro Mestriner Felipe, Paulo Sér-
gio Nowacki. Apelante: Miguel Arcanjo Raimundo, Irenilde
Raimundo. Advogado: Alessandro Mestriner Felipe. Apelado:
Espólio de Emmanuel Muller Machado. Advogado: Dinamir
Pruença Monteiro Machado, Ibere Índio do Brasil Pereira de
Moraes. Rec.Adesivo: Espólio de Emmanuel Muller Machado.
Advogado: Dinamir Pruença Monteiro Machado, Ibere Índio
do Brasil Pereira de Moraes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 11789. Nº Livro: 315. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e ao recurso adesivo. EMENTA:  REIVINDICATÓRIA. POS-
SUIDORES SEM TÍTULO OPONÍVEL AO DO AUTOR PRO-
PRIETÁRIO. EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGI-
DOS CONSTITUCIONALMENTE PARA AQUISIÇÃO PRES-
CRITIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS APLICÁVEIS
DE ACORDO COM O ARTIGO 20, § 3º, DO C.P.C. DIREITO
DE RETENÇÃO RECONHECIDO. BENFEITORIAS REALI-
ZADAS ANTERIORMENTE AO CONHECIMENTO DA PE-
TITÓRIA. AÇÃO PROCEDENTE. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS.

0008 . Processo/Prot:0150706-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/179746. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000256 Prestação de Contas. Ape-
lante: Fripasa Frigorífico Palotinense Ltda. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luiz Fernando Palma. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 11790. Nº Livro: 315. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso e, desde logo,
julgar procedente a pretensão inicial. EMENTA:  PRESTAÇÃO
DE CONTAS. BANCO. PRIMEIRA FASE. DESNECESSIDA-
DE DE SE APONTAR, NA INICIAL, OS LANÇAMENTOS
DOS QUAIS DISCORDA. EXTRATOS. ENVIO MENSAL AO
CLIENTE. IRRELEVÂNCIA. CONTRATO DE CONTA COR-
RENTE EXTINTO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO. RECUR-
SO PROVIDO PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DO PROCES-
SO E, DESDE LOGO, APRECIAR O MÉRITO (ART. 515, §
3º, CPC) JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO.  1. “Tem o
cliente do banco direito de pedir contas, independente de iden-

tificar, previamente, a existência de cláusulas abusivas ou lan-
çamentos irregulares, vez que só depois de prestadas é que pode
aferi-las, adequadamente. Aliás, exigir que se descreva na ini-
cial, datas, itens e lançamentos feitos em sua conta, os quais
poderiam estar em desconformidade, significa, na verdade, ne-
gar-lhe direito à ação de prestação de contas, fundada, exata-
mente, na falta de suficientes informações”. 2. “O fato da enti-
dade bancária haver expedido extratos, ou os colocado à dispo-
sição do correntista, não ilide o dever de prestar contas, de
forma mercantil, se instado a isso pelo correntista ou contra-
tante, para obter pronunciamento judicial acerca da exatidão
dos lançamentos efetuados”. 3. “É viável a revisão de cláusulas
de contrato ainda que extinto, a fim de se evitar o enriqueci-
mento sem causa de um dos contratantes”. 4. “O art. 515, § 3º,
do CPC, com a nova redação dada pela Lei 10.352/01, autoriza
que o tribunal, afastada a ausência de uma das condições da
ação, reconhecida no juízo de primeiro grau,  passe, de imedi-
ato, a julgar a lide, quando ela versar sobre questão exclusiva-
mente de direito e estiver em condições de imediato julgamen-
to, sem a necessidade de se anular a sentença e remeter os au-
tos ao juízo de origem”.

0009 . Processo/Prot:0148029-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152423. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000251 Habilitação. Apelante:
Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
João Tavares de Lima. Apelado: Bornia Comercial de Informá-
tica Ltda. Advogado: Abraham Lincoln de Souza. Interessado:
Sebastião da Silva Fereira Comissário da Concordata Preve.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11791. Nº Livro: 315. Julgado em:
10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: CON-
CORDATA. CRÉDITO INCLUÍDO NA LISTA NOMINATI-
VA (ART. 159, VI, DA LEI 7.661/45). AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO. HABILITAÇÃO DESNECESSÁRIA (ART. 173).
CUSTAS DO INCIDENTE A CARGO DO HABILITANTE.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECUR-
SO PROVIDO. 1. “Conforme prescreve o art. 173 e §§, da Lei
de Falências, os créditos declarados na lista nominativa da con-
cordata, e que não sofrerem impugnação, serão desde logo in-
cluídos no quadro geral de credores; somente os que foram
impugnados é que serão objetos de incidente autônomo”. 2.
“Sendo o credor único responsável pela habilitação  de crédito,
absolutamente desnecessária, porque já se encontrava habilita-
do, “ex vi legis”, não se pode imputar à concordatária o paga-
mento das custas deste incidente, em homenagem ao princípio
da causalidade”.

0010 . Processo/Prot:0148387-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155320. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000519 Indenização. Apelante:
BV Financeira SA Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Rosiane Aparecida Martines, Flaviano Belinati
Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Patrícia Viviane
Cunha Moreira. Apelado: Susana Demenjon de Souza, Maria
Ditkun Kruk Demenjon de Souza. Advogado: Rubens Cesar
Teles Florenzano, Luana Marcia de Oliveira, Luciane Floren-
zano, Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11792. Nº Livro: 316. Julgado em:
10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso na forma
supra. EMENTA:  INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E
MATERIAIS. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. INDEVI-
DA BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO COM ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. ATO ILÍCITO CONFIGURADO. PRES-
TAÇÕES ADIMPLIDAS. REDUÇÃO DO “QUANTUM” IN-
DENIZATÓRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
“Inatendível a pretensão de litispendência entre a ação de  in-
denização, por dano moral e material, em tramitação, com a
ação de busca e apreensão, por alienação fiduciária, já julgada,
onde se apurou a irregular apreensão do veículo alienado fidu-
ciariamente, pela divergência da causa de pedir entre ambas”.
2. “O direito de ação somente caracteriza o seu exercício regu-
lar, excluindo a responsabilidade, quando a pretensão for legí-
tima, o que não ocorre no caso de ajuizamento de ação de bus-
ca e apreensão de veículo, com alienação fiduciária, se presta-
ções encontram-se adimplidas, ou seja, quando o credor já te-
nha recebido o seu crédito”. 3. “A busca e apreensão indevida
de veículo, por ato imprudente da financiadora, causa sofri-
mento moral e desonra às pessoas por ele atingidas”. 4. “Na
fixação do dano moral, por ausência de base concreta dos fato-
res destinados à sua reparação, há de ser adotado o princípio da
razoabilidade, não podendo, de um lado, ser simbólica, nem,
de outro, ser fruto de lucro fácil ao lesionado”.

0011 . Processo/Prot:0148254-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/157104. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000375 Falência. Apelante: Dis-
tribuidora de Medicamentos Abifarma Ltda. Advogado: Eros
José de Assis Taborda Ribas. Apelado: Farmácia Jerusalém Ltda.
Advogado: Antonio Anilto Padial, Elson de Almeida Ribas Fi-
lho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11793.
Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
FALÊNCIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
PELO PRAZO DE SEIS MESES. INSTRUMENTO DE RE-
NEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. IMPONTUALIDADE DESCA-
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RACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO
DA QUEBRA. ART. 4º, INC. VIII, DO DEC. LEI 7661/45.
CABIMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SEN-
TENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.  1.“O
pedido de suspensão do processo com respaldo em instrumento
de renegociação da dívida, sendo esta bem sucedida ou não,
caracteriza moratória, por desnaturar a impontualidade do de-
vedor, impedindo a declaração da falência”. 2.“Verba honorá-
ria imputada ao requerente da falência, posto ter sido quem deu
causa à extinção do processo, eis que, primeiro, manejou pedi-
do de falência e, posteriormente, postulou a suspensão do fei-
to, ante a renegociação da dívida”.

0012 . Processo/Prot:0149220-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/163706. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000119 Presta-
ção de Contas. Apelante: Edson Barbosa Angnes. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana Paula Fin-
ger, Ana Claudia Finger, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 11794. Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. DEVER DE PRESTAR CONTAS. EMISSÃO DE
EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. INTERESSE DE AGIR. AR-
GÜIÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO AFASTADO. JULGA-
MENTO DA AÇÃO PELO MÉRITO (ART. 515, § 3º DO CPC).
RECURSO PROVIDO. 1. “Ainda que receba demonstrativos
mensais da administradora, de sua conta-corrente, o correntista
pode exigir que esta lhe preste contas, em forma mercantil, das
operações levadas a efeito, até porque os extratos emitidos ape-
nas se prestam para mera identificação dos lançamentos”.  2.
“O autor, da prestação de contas, deve fazer pedido adequado à
ação proposta, não mais do que isso. Como já decidiu o STJ,
exigir que o autor descreva na petição inicial datas, itens e lan-
çamentos feitos em sua conta com os quais poderia estar des-
conforme, e junte prova documental do que alega, significa na
verdade negar o direito ao exercício da ação de prestação de
contas, fundado, exatamente, na falta de suficientes informa-
ções’ (REsp 175.569/SC). 3. “O art. 515, § 3º, do CPC, com a
nova redação dada pela Lei 10.352/01, autoriza que o tribunal,
afastada a ausência de uma das condições da ação, reconhecida
no juízo de primeiro grau,  passe, de imediato, a julgar a lide,
quando ela versar sobre questão exclusivamente de direito e
estiver em condições de imediato julgamento, sem a necessida-
de de se anular a sentença e remeter os autos ao juízo de ori-
gem”.

0013 . Processo/Prot:0147663-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148992. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000176 Falência. Apelante:
Comercial A. S. Alves SA. Advogado: Patrícia Carla Gato.
Apelado: Comercial Destro Ltda. Advogado: Augusto José Bit-
tencourt, Elvis Bittencourt, Nerilda Bittencourt Vendrame. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11795. Nº
Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso de apelação, nos
termos acima expostos. EMENTA:  AÇÃO DE FALÊNCIA.
DECRETAÇÃO DA QUEBRA COM BASE NO ARTIGO 1º,
DA LEI FALIMENTAR.  INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE
APELAÇÃO. INCABÍVEL. CASO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 17, “CAPUT” DEC.-LEI
Nº 7.661/45. RECURSO NÃO CONHECIDO. “Contra senten-
ça declaratória de quebra, fundada na impontualidade do deve-
dor (artigo 1º), os recursos cabíveis são o agravo de instrumen-
to, conforme determina taxativamente o artigo 17, da Lei Fali-
mentar, e os embargos determinados pelo artigo 18, do mesmo
diploma legal, constituindo erro grosseiro a interposição de
apelação.”

0014 . Processo/Prot:0151110-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183951. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001045 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin. Apelado: Andréa Francine Pedroso. Advogado: Altair Tro-
va de Oliveira. Rec.Adesivo: Andréa Francine Pedroso. Advo-
gado: Altair Trova de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 11796. Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial à apelação e negar
provimento ao recurso adesivo.  EMENTA:  RESOLUÇÃO
CONTRATUAL. IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRAZO PRE-
VISTO PARA ENTREGA. MORA “EX RE”. RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS INTEGRALMENTE.  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS OBSCURAS. INTERPRETAÇÃO FAVORÁ-
VEL AO CONSUMIDOR. ARRAS CONFIRMATÓRIAS. JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DANOS MATERIAIS
NÃO COMPROVADOS. INOCORRÊNCIA DE DANO MO-
RAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO
ADESIVO DESPROVIDO. 1. “Se no compromisso de compra
e venda consta cláusula com data certa e determinada para en-
trega do imóvel a ser construído, e demonstrado o não cumpri-
mento dessa obrigação pela construtora, promitente vendedo-
ra, tem-se por caracterizada a mora, independente de interpela-
ção, por se tratar de mora ex re”.  2. “Inadimplente a construto-
ra, promitente vendedora, não lhe assiste o direito de reter par-
te das parcelas pagas, devendo as contratantes ser restituídas

ao status quo”. 3. “Se o direito de arrependimento não ficar
convencionado, havendo a resolução do contrato as arras deve-
rão ser devolvidas pela parte arrependida, porém não em do-
bro”. 4. “Resolvido o contrato, ao comprador deverá ser resti-
tuído  todos os aportes efetuados, devidamente corrigidos a partir
de cada pagamento e acrescidos de juros moratórios que no
inadimplemento contratual passam a correr a partir da citação”.
5. “As perdas e danos devem ser efetivamente comprovados,
pois o dano hipotético não justifica a reparação, sendo neces-
sário um juízo de certeza”.  6. “O inadimplemento contratual
somente em casos excepcionais configura dano moral. Como
diz Maria Celina Bodim Morais (Danos à Pessoa Humana,
Renovar, 2003, p. 163/164), se tem no dano moral o entendi-
mento de que só a lesão à dignidade humana, em seus princi-
pais substratos, pode lhe dar ensejo,  dificilmente um contrato
não cumprido pode chegar a tal profundidade. Idêntico é o pen-
samento de Sálvio de Figueiredo Teixeira, para quem, embora
a inobservância das cláusulas contratuais, por uma das partes,
possa trazer desconforto ao outro contratante  e normalmente o
traz  trata-se em princípio de situação a que todos podem estar
sujeitos, pela própria vida em sociedade. Com efeito, a dificul-
dade financeira, ou a quebra da expectativa de receber valores
contratados, não tomam a dimensão de constranger a honra ou
a intimidade, ressalvadas situações excepcionais (4ª Turma
REsp 202564  RJ).

0015 . Processo/Prot:0136536-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/11660. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000093 Ordinária. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schi-
ebler, Jander Luis Catarin, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz,
Jonas Roberto Justi Waszak, Álvaro Sedlacek. Apelado: Pedro
Antônio Zanardi Júnior. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola de
Freitas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 11797. Nº Livro: 316. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - OPERAÇÕES BAN-
CÁRIAS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - JUROS - ONEROSIDADE EXCESSIVA - POS-
SIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS ABU-
SIVAS - ARTIGOS 51 E 6º, INCISOS IV E V, DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO -
OCORRÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME. - Os bancos, como prestadores de serviços especi-
almente contemplados no art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do
Consumidor, estão submetidos às disposições da Lei Nº 8.078/
90. - Juros aplicados de forma abusiva e capitalizada podem
ser modificados, posto que geradores de onerosidade excessiva
ao consumidor.- O anatocismo corresponde à cobrança de ju-
ros sobre juros, prática que é vedada mesmo nos negócios ban-
cários.

0016 . Processo/Prot:0148001-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152626. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000557 Habilita-
cao/declaração de Crédito. Apelante: J C Assessoria Financei-
ra Ltda. Advogado: Alex Sander Hostyn Branchier, Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
SA. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 11798. Nº Livro: 316.
Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CONTRATO DE
FACTORING. CARÊNCIA DE ORIGEM DOS TÍTULOS
CEDIDOS. RESPONSABILIDADE DO FATURIZADO A SER
APURADA EM PROCEDIMENTO PRÓPRIO. AUSÊNCIA
DE LIQUIDEZ. RECURSO DESPROVIDO. 1. “Não sendo
possível o faturizador receber os títulos adquiridos mediante
contrato de ‘factoring’, por ato próprio do cedente, responde
este  pelos prejuízos causados”. 2. “A responsabilidade da massa
falida pela alienação de títulos de crédito emitidos sem origem,
deve ser reconhecida em procedimento próprio, não sendo a
habilitação de crédito a via adequada”. 3. “A habilitação de
crédito em procedimento falimentar exige além de petição de-
clarando o valor, a comprovação mediante documento de sua
efetiva existência, pois a obrigação deve  legitimar ação execu-
tiva”.

0017 . Processo/Prot:0132710-0/03   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/183397. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1327100 Apelação Civel.     Apelante: Paulo Sérgio Morais.
Advogado: Andréa Regina de Morais, Josiane Fruet Bettini
Lupion.     Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN.     Advogado: Rony Marcos de Lima, Vivi-
ane Aparecida Consolin, Juliana Silvério, Alcione Bastos Ri-
bas, Elizabeth Bertinato.     Aut.Coatora: Diretor do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná. Embargante: Paulo
Sérgio Morais. Advogado: Andréa Regina de Morais, Josiane
Fruet Bettini Lupion. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 11799. Nº
Livro: 316. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da 6ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos de declaração. EMENTA: Processual Civil.
Alegação de omissão, contradição e obscuridade. Inconformis-
mo reiterado do embargante quanto ao teor do julgado. Impos-

sibilidade de rediscussão do feito. Embargos manifestamente
protelatórios. Questões impertinentes, que suplantam os limi-
tes do artigo 535, do Código de Processo Civil. Embargos de
declaração rejeitados, por protelatórios. O fato de se ter dado
interpretação desfavorável à embargante não caracteriza con-
tradição, obscuridade ou omissão, não lhe abrindo ensejo para,
com a rotulagem de embargos de declaração, obter novo pro-
nunciamento sobre a situação jurídica apreciada.

0018 . Processo/Prot:0141237-5/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/141932. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1412375 Apelação Civel.     Apelante:
Madeira Santo Antonio Ltda.     Advogado: Walter Toffoli,
Luis Sergio Chemin, Rita de Cassia Alves, Marilise Teixeira.
Apelante: Jacinto Antonio Moleta, Lourenço Moleta.     Advo-
gado: Walter Toffoli.     Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná.     Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do
Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Se-
leme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Jair Ramos Braga). Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 11800. Nº Livro:
316. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da 6ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em aco-
lher os embargos declaratórios, nos termos do voto do relator,
sem efeito infringente. EMENTA: Processual Civil. Acórdão.
Fundamentos. Pré-questionamento. Suprimento de omissão.
Embargos de declaração acolhidos sem efeito infringente.

0019 . Processo/Prot:0140371-8   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/61663. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000219 Rescisão de Contrato. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Luiz Carlos Campos, Denise
Campos, Joaquim Carlos Alcobas, Jurema Campos Alcobas.
Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Rubens Nelson Cu-
nha. Réu: Município de Antonina. Advogado: Narelvi Carlos
Malucelli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 11801. Nº Livro: 316. Julgado em: 18/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em grau de reexame necessário,
declarar a nulidade da r. sentença, nos termos do voto . EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RESCISÃO DE CON-
TRATO - JULGAMENTO “EXTRA PETITA” - NULIDADE
DA SENTENÇA RECONHECIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO, A FIM DE QUE OUTRA SEJA PROFE-
RIDA, APRECIANDO O PEDIDO NA FORMA EXPOSTA
NA PETIÇÃO INICIAL - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. Nula é a sentença que soluciona a lide fora dos pedidos
formulados pela autora na petição inicial, posto que, contraria
o princípio da correlação ou congruência entre o pedido e a
sentença, estabelecidos nos artigos 128 e 460, ambos do Códi-
go de Processo Civil.

0020 . Processo/Prot:0148086-6/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/30563. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1480866 Agravo de Instrumento.
Agravante: Maruchia Mialik, Odahyr Costa Andrade, Ingeborg
Sommer, Zaneth Bittencourt de Moraes.     Advogado: Jonas
Borges, Janaína Cláudia Feliciano.     Agravado: Banco do Bra-
sil SA.     Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Bea-
triz Ferreira da Costa Hauare. Embargante: Maruchia Mialik,
Odahyr Costa Andrade, Ingeborg Sommer, Zaneth Bittencourt
de Moraes. Advogado: Jonas Borges, Janaína Cláudia Felicia-
no. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 11802. Nº Livro: 316. Julgado em: 17/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ART. 535,
INCISOS I E II, DO CPC - REJEIÇÃO.

0021 . Processo/Prot:0150749-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184281. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001334 Indenização. Agravan-
te: Condomínio Conjunto Residencial Santa Helena. Advoga-
do: Elizeo Aramis Pepi. Agravado: Valdir Rodrigues Padilha,
Venina Serafim. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 11803. Nº Livro: 316. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao agravo de instrumento no sentido de cassar-se a de-
cisão monocrática. EMENTA:  Ação de indenização -
Insurgência contra a medida liminar concedida para o
fim de restabelecimento do fornecimento de água - Con-
dôminos inadimplentes - Rateio das despesas recusado,
capaz de inviabilizar a existência do condomínio - Con-
cessão do efeito suspensivo - Ausência de comprova-
ção quanto ao cumprimento da obrigação - Rompimen-
to do liame obrigacional - Reconhecimento do direito
pleiteado pelo agravante - Aplicação do art. 1.092, do
CC/1916, correspondente ao art. 476 do atual Código
Civil - Agravo de Instrumento - Provimento.

0022 . Processo/Prot:0150437-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181896. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000935 Indenização. Agravan-
te: Marilda Marques Bonfim. Advogado: Alexandre Deboni.
Agravado: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA.
Advogado: Esmeralda Vieira dos Santos, Adriana Laporta Car-
dinali, Ana Maria Zauhy Garms Silva. Agravado: SPC - Servi-
ço de Proteção ao Crédito. Advogado: Vicente de Paula Mar-
ques Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11804. Nº Livro: 316. Jul-
gado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 2º,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXCLUSÃO
DO NOME, ATÉ JULGAMENTO DA LIDE. RECURSO PRO-
VIDO. “O primeiro direito do consumidor, em sede de arqui-
vos de consumo, é tomar prévio conhecimento de que alguém
começou a estocar informações a seu respeito, independente-
mente de provocação ou aprovação sua. Esse dever de comuni-
cação é corolário do direito básico e genérico estatuído no art.
6º, e, mais especificamente, no art. 43, § 2º, abrindo para o
consumidor a possibilidade de retificar ou ratificar o registro
feito.”

0023 . Processo/Prot:0148309-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/156989. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000357 Busca e Apreensão. Agravan-
te: Flávio Rodrigo Fernandes Pedro. Advogado: Mauro Apare-
cido. Agravado: Carmo da Silva. Advogado: José de César Fer-
reira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli. Nº Acórdão: 11805. Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE BEM MÓVEL COM RESERVA DE
DOMÍNIO -  LIMINAR  CONCEDIDA  -  INCONFORMIS-
MO DO RÉU  MANIFESTADO  ATRAVÉS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO -   ALEGAÇÃO DE QUE O AUTOR NÃO
O CONSTITUIU EM MORA  AFRONTA AOS   ARTIGOS
525  DO CC.,  E 1.071 DO CPC -   PREJUÍZO CARACTERI-
ZADO - JUSTIFICAÇÃO PARA   OBSTAR  OS EFEITOS DA
DECISÃO  AGRAVADA MEDIANTE O PROVIMENTO DA
PRETENSÃO RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.

0024 . Processo/Prot:0149407-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165858. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000265 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Karin Loiz Hol-
ler, Elizabeth Maroja Aulicino, Tatiana Piasecki Kaminski, Er-
nesto Antunes de Carvalho, Amaury José Nasser. Agravado:
Orestes Claudio Batista. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11806. Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO ANTECIPATÓRIO.
FUNGIBILIDADE. ART. 273, § 7º. CPC. DESNECESSIDA-
DE DA UTILIZAÇÃO DA VIA CAUTELAR. CONTRATO
BANCÁRIO. DOCUMENTO DE CONTEÚDO COMUM.
RECUSA NÃO ADMITIDA (ART. 358, III, DO CPC). RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. “Se o autor, a título de antecipação
de tutela, requer providência de natureza cautelar, pode o juiz,
presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida em ca-
ráter incidental no processo ajuizado, em atendimento ao prin-
cípio da economia processual e à fungibilidade prevista no §
7º, do artigo 273, do CPC.” 2. “Uma vez que alguém tenha
interesse legítimo em ver e examinar documento que está em
poder de outra pessoa, pode exigir a exibição, se há relação
jurídica entre o interessado e o outro. Isso ocorre com o corren-
tista de banco, que “...está autorizado a pedir exibição de che-
ques e outros documentos para verificar a correção de lança-
mento a débito ou crédito de sua conta” (Carlos A.A. de Oli-
veira e Galeno Lacerda “Comentários...”, Forense, art. 844, nº
142)”.

0025 . Processo/Prot:0151059-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/190285. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000159 Execução. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli. Agravado:
Osvaldo Luiz Gabriel, Iné Army Cardoso da Silva. Advogado:
Osvaldo Luiz Gabriel, Iné Army Cardoso da Silva. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 11807. Nº Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENDI-
DA COMPENSAÇÃO ENTRE A VERBA HONORÁRIA E
DÉBITO DA EMPRESA PATROCINADA. INADMISSIBILI-
DADE. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 23, DA LEI 8.906/94 E ART. 368 DO CC.
RECURSO DESPROVIDO.  “A verba honorária constitui di-
reito autônomo do advogado, ex vi do art. 23 da Lei 8.906/94,
e, por conseguinte, não admite compensação com eventual dé-
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bito de seu patrocinado, na ausência de identidade entre credor
e devedor, como preconiza o art. 368, do Código Civil.”

0026 . Processo/Prot:0149442-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165848. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500062809 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Safra. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Miguel Antonio Slowik, Athos Procopio de Oliveira Junior,
Antonio Flavio Leite Galvao, Ramiro Avellar Fonseca. Agra-
vado: Belga - Indústrias Químicas Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 11808. Nº Livro: 316. Julgado em:
10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao agravo. EMEN-
TA:  CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA DO MUTUÁ-
RIO. PERÍCIA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO BAN-
CO EM ANTECIPAR AS DESPESAS. ÔNUS NA REALIZA-
ÇÃO DA PROVA, NÃO É DEVER. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1.“É entendimento pacífico de que o Có-
digo de Defesa do Consumidor se aplica a todos os contratos
bancários, em face do que dispõe o art. 2º, § 3º da Lei 8.072/
90”. 2. “Sendo presumível a hipossuficiência técnica do consu-
midor perante a  instituição financeira, que se submete a um
complexo sistema, cujas normas simplesmente adere, assumin-
do dívida de difícil acesso e compreensão, viável a inversão do
ônus da prova”. 3. “O deferimento do pedido de inversão do
ônus da prova, implica, apenas, na transferência, para o banco
onerado, de provar seu direito, isto é, não ter violado lei ou
contrato. Por ser ônus, não há obrigação de antecipar despesas
para a perícia, exigida pelo juiz ou requerida pela parte contrá-
ria, mas, se a prova não se realiza, se sujeita às conseqüências
jurídica negativas de sua inércia”.

0027 . Processo/Prot:0150647-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183171. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000520 Ordinária. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Heli Alberto Zeni, Airton Mar-
tins Molina, Rogério Missato. Agravado: Incopesa SA - Indús-
tria e Comércio de Peles SA. Advogado: Itamar Marcos de Oli-
veira, Enio Expedito Franzoni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 11809. Nº
Livro: 316. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao agravo, para ad-
mitir a compensação. EMENTA:  EXECUÇÃO. COMPENSA-
ÇÃO. CONTRATO DE CÂMBIO PROTESTADO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL  (ART. 75, DA LEI 4.725/65).
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO RECONHECIDO EM SEN-
TENÇA. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. “Sendo o contrato de câmbio protestado, título exe-
cutivo extrajudicial, por dicção legal (art. 75 da Lei 4.728/65),
com presunção de certeza do crédito nele consignado, e líquido
o valor nele representado, por ser determinado, ou determinável,
não pode ser negado o direito de compensação com outro crédi-
to, ainda que reconhecido em sentença, sobre o fundamento de
que o montante pode ainda ser passível de contestação”.

0028 . Processo/Prot:0151301-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189489. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000449 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Carlos Alberto Siliprandi. Advogado:
Juraci Antonio Bortolotto. Agravado: Valdomiro Machado Can-
tini. Advogado: André Viana da Cruz, Tatiana Waleska Cardo-
zo, Adriana Dias de Oliveira, Edivarley Rodrigues da Costa.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 11810. Nº Livro: 316. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO DO
VALOR IMPUGNADO. RENÚNCIA À INDENIZAÇÃO NO
PROCESSO PRINCIPAL. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO
FEITO. CUSTAS PROCESSUAIS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROVIMENTO. As custas processuais na impugna-
ção ao valor da causa deverão ser calculadas pelo valor mínimo,
por tratar-se de incidente processual sem conteúdo econômico.

0029 . Processo/Prot:0143210-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/96215. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000877 Indenização. Apelante:
Altair Domingues de Oliveira. Advogado: Ana Fábia Ribas de
Oliveira, Altair Domingues de Oliveira, Luiz Gustavo Ribas de
Oliveira, Luiz Renato Pedroso. Apelado: Adalberto Martins.
Advogado: Alexandre Martins, Fabiane Muller Bonetto, Rita
de Cássia Marin do Nascimento. Apelante: Adalberto Martins.
Advogado: Alexandre Martins, Fabiane Muller Bonetto, Rita
de Cássia Marin do Nascimento. Apelado: Altair Domingues
de Oliveira. Advogado: Ana Fábia Ribas de Oliveira, Altair
Domingues de Oliveira, Luiz Gustavo Ribas de Oliveira, Luiz
Renato Pedroso. Rec.Adesivo: Altair Domingues de Oliveira.
Advogado: Ana Fábia Ribas de Oliveira, Altair Domingues de
Oliveira, Luiz Gustavo Ribas de Oliveira, Luiz Renato Pedro-
so. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11811. Nº Livro: 316. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento as Apela-

ções e não conhecer do Recurso Adesivo, na forma do voto do
Relator.   EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS - RECURSO
ADESIVO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERI-
AIS E MORAIS - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO
- ADVOGADO - RESPONSABILIDADE CIVIL  - NEGLI-
GÊNCIA NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO - CONTESTA-
ÇÃO INTEMPESTIVA - DANO MORAL CONFIGURADO -
CORRETA QUANTIFICAÇÃO DO VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO DANO MATE-
RIAL - SENTENÇA MANTIDA. O advogado que contesta in-
tempestivamente, age com negligência, gerando a responsabi-
lidade de indenizar seu cliente a título de danos morais. No
entanto, mesmo que apresentasse a defesa dentro prazo, não se
pode afirmar que o réu venceria a demanda, por se tratar de
obrigação de meio. Desta forma, a mera possibilidade de dano
material não é indenizável. APELAÇÕES CÍVEIS DESPRO-
VIDAS E RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.

0030 . Processo/Prot:0138739-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/40976. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000013 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: S. J. A.. Advogado:
José Vicente Ferreira, Magda Cristiane Gomes Fagote, Sidinei
Cândido de Almeida, Leandro Isaías Campi de Almeida, Mar-
co Aurélio Grespan. Apelado: P. L. O.. Advogado: Ivete Dani
Dal Bem Rodrigues, Lourival Theodoro Moreira. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11812. Nº Livro:
316. Julgado em: 17/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção.

0031 . Processo/Prot:0142625-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/86037. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000501 Reivindicatória. Apelan-
te: Condominio Edifício Royal Palace. Advogado: Diogo Mat-
té Amaro. Apelado: Antônio Cezar Carvalho Benoliel. Advo-
gado: Gisele Ricobom, Vanessa Cristina Pasqualini, Adriano
Maluf. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
11813. Nº Livro: 316. Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento à Apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA CUMULADA COM
PERDAS E DANOS - SENTENÇA QUE DETERMINOU A
IMISSÃO NA POSSE DO APELADO - “DECISUM” MAN-
TIDO NESTE PONTO - MATÉRIA REFERENTE AO DIREI-
TO DE PROPRIEDADE, QUE É NORMA CONSTITUCIO-
NAL - ALEGAÇÃO DO CONDOMÍNIO DE QUE POSSUI
ESCRITURA PÚBLICA EM QUE O APELADO SE SUBME-
TE A ARCAR COM O RATEIO DAS DESPESAS PARA A
CONCLUSÃO DA OBRA, SOB PENA DE O APELANTE
PODER RETER AS CHAVES DO IMÓVEL - NORMA CONS-
TITUCIONAL (DIREITO DE PROPRIEDADE) QUE DEVE
PREVALECER - PERDAS E DANOS NÃO CONFIGURADAS
- RECURSO PROVIDO SOMENTE NESTE ARGUMENTO.
O argumento do Condomínio Apelante de que pode reter as
chaves, ante a existência de uma Escritura Pública, em que o
Apelado admite arcar com as custas remanescentes para a con-
clusão da obra, não pode violar o direito de propriedade, asse-
gurado constitucionalmente, devendo o recorrido ser imitido
na posse e restando ao condomínio tão-somente o direito de
reaver o seu crédito em ação própria. No tocante às perdas e
danos, ante a não comprovação do nexo de causalidade entre o
ato do Condomínio e o alegado prejuízo, é de se acolher o Ape-
lo para o fim de excluir a indenização concedida pelo magistra-
do de primeiro grau. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0032 . Processo/Prot:0107324-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/43356. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000062 Ação Popular. Apelante: Ross
- Consultoria e Arquitetura SC Ltda. Advogado: José Carlos
Ferreira Alves, Agenor Betta, Alexandre Batista Fregonesi,
Tânia Magalhães, Eloísa Balizardo. Apelante: Antônio Santo
Mamprim, João Celso Sordi. Advogado: Luiz Carlos Manzato.
Apelante: Ricardo José Magalhaes Barros. Advogado: Luiz
Carlos Manzato, Horacio Monteschio. Apelado: Município de
Maringá. Advogado: Luciana Fregadolli, Reinaldo Rodrigues
de Godoy, Lidia Bettinardi Zechetto, Noeme Francisco Siquei-
ra, Otavio Salvadori. Apelado: Walter Alexandrino. Advoga-
do: Walter Alexandrino. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Designado: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acór-
dão: 11814. Nº Livro: 316. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em a], por maioria,
JULGAR PREJUDICADO o agravo regimental e b], também
por maioria, DAR PROVIMENTO às apelações para o fim de
anular o processo, desde a sentença, possibilitando às partes a
produção de provas.  EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL -
DECISÃO DO RELATOR  QUE DETERMINOU O DESEN-
TRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS NA
FASE RECURSAL - ALEGAÇÃO DE FATOS NOVOS NE-
CESSÁRIOS À PROVA - PROVIMENTO DO RECURSO
PARA ANULAR A SENTENÇA E OPORTUNIZAR A PRO-
DUÇÃO DE PROVAS - PERDA DE OBJETO.   Ocorrendo a
anulação da sentença para que se possibilite a produção de pro-
vas no juízo de primeiro grau, fica sem objeto agravo regimen-
tal tirado contra decisão que mandou desentranhar documentos
juntados na fase recursal. AÇÃO POPULAR - ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO E EXCESSIVIDADE NO
PREÇO DO SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO -

PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO VISANDO A ANULAÇÃO
DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA -
OCORRÊNCIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA. 1] Tendo a parte requerido o depoimento pessoal da outra
e oitiva de testemunhas para esclarecimento de fatos contro-
versos, deve o magistrado manifestar-se expressamente sobre o
pedido, sob pena de cerceamento de defesa. 2] Havendo neces-
sidade de dilação probatória para a efetiva apuração dos fatos e
obtenção de dados técnicos, impõe-se a anulação da sentença,
para que seja complementada a instrução processual.

0033 . Processo/Prot:0107324-5/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/34699. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1073245 Apelação Civel.     Apelante:
Ross - Consultoria e Arquitetura SC Ltda.     Advogado: José
Carlos Ferreira Alves, Agenor Betta, Alexandre Batista Frego-
nesi, Tânia Magalhães, Eloísa Balizardo.     Apelante: Antônio
Santo Mamprim, João Celso Sordi.     Advogado: Luiz Carlos
Manzato.     Apelante: Ricardo José Magalhaes Barros.     Ad-
vogado: Luiz Carlos Manzato, Horacio Monteschio.     Apela-
do: Município de Maringá.     Advogado: Luciana Fregadolli,
Reinaldo Rodrigues de Godoy, Lidia Bettinardi Zechetto, Noe-
me Francisco Siqueira, Otavio Salvadori.     Apelado: Walter
Alexandrino.     Advogado: Walter Alexandrino. Agravante:
Ricardo José Magalhaes Barros. Advogado: Luiz Carlos Man-
zato, Horacio Monteschio. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 11814.
Nº Livro: 316. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em a], por maioria,
JULGAR PREJUDICADO o agravo regimental e b], também
por maioria, DAR PROVIMENTO às apelações para o fim de
anular o processo, desde a sentença, possibilitando às partes a
produção de provas.  EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL -
DECISÃO DO RELATOR  QUE DETERMINOU O DESEN-
TRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS NA
FASE RECURSAL - ALEGAÇÃO DE FATOS NOVOS NE-
CESSÁRIOS À PROVA - PROVIMENTO DO RECURSO
PARA ANULAR A SENTENÇA E OPORTUNIZAR A PRO-
DUÇÃO DE PROVAS - PERDA DE OBJETO.   Ocorrendo a
anulação da sentença para que se possibilite a produção de pro-
vas no juízo de primeiro grau, fica sem objeto agravo regimen-
tal tirado contra decisão que mandou desentranhar documentos
juntados na fase recursal. AÇÃO POPULAR - ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO E EXCESSIVIDADE NO
PREÇO DO SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO -
PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO VISANDO A ANULAÇÃO
DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA -
OCORRÊNCIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA. 1] Tendo a parte requerido o depoimento pessoal da outra
e oitiva de testemunhas para esclarecimento de fatos contro-
versos, deve o magistrado manifestar-se expressamente sobre o
pedido, sob pena de cerceamento de defesa. 2] Havendo neces-
sidade de dilação probatória para a efetiva apuração dos fatos e
obtenção de dados técnicos, impõe-se a anulação da sentença,
para que seja complementada a instrução processual.

0034 . Processo/Prot:0107324-5/02   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/151103. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1073245 Apelação Civel.     Apelante:
Ross - Consultoria e Arquitetura SC Ltda.     Advogado: José
Carlos Ferreira Alves, Agenor Betta, Alexandre Batista Frego-
nesi, Tânia Magalhães, Eloísa Balizardo.     Apelante: Antônio
Santo Mamprim, João Celso Sordi.     Advogado: Luiz Carlos
Manzato.     Apelante: Ricardo José Magalhaes Barros.     Ad-
vogado: Luiz Carlos Manzato, Horacio Monteschio.     Apela-
do: Município de Maringá.     Advogado: Luciana Fregadolli,
Reinaldo Rodrigues de Godoy, Lidia Bettinardi Zechetto, Noe-
me Francisco Siqueira, Otavio Salvadori.     Apelado: Walter
Alexandrino.     Advogado: Walter Alexandrino. Agravante:
Ricardo José Magalhaes Barros. Advogado: Luiz Carlos Man-
zato, Horacio Monteschio. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 11815.
Nº Livro: 316. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
regimental. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO
POPULAR - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO FOI RESPEITADO
O DISPOSTO NO ARTIGO 9º DA LEI Nº 4.717/65 - DESNE-
CESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS DE CHAMA-
MENTO DOS INTERESSADOS PARA A COMPOSIÇÃO DO
PÓLO ATIVO DA LIDE - FINALIDADE JÁ ALCANÇADA -
RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Mos-
tra-se desnecessária a publicação de editais de chamamento dos
interessados para a composição do pólo ativo da lide, na forma
do artigo 9º da Lei Nº 4.717/65, eis que um cidadão já requereu
seu ingresso na demanda, como titular da ação popular.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01025

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Miyuki Dote 008 0155157-1
Alessandra Sprea Petri 011 0144598-5
Alexandre Deboni 008 0155157-1
Ana Carolina Ferreira Andreucci 007 0155078-5
Ana Maria Zauhy Garms Silva 008 0155157-1
André Lopes Martins 003 0155021-6
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 010 0132204-7
Betania Devechi Ferraz 008 0155157-1
Carlos Bayestorff Júnior 005 0155181-7
Carlos Henrique Zimmermann 003 0155021-6
Carmem Adriana Israel Lindenmayer 002 0154740-2
Cesar Augusto Moreno 006 0155272-3
Christiano da Rocha Kuster Neto 003 0155021-6

Cibele Fernandes Dias 003 0155021-6
Daniel Hachem 005 0155181-7
Danielle Rocha Brasil 007 0155078-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0144598-5
Fabiana Maria Goes Facchini 007 0155078-5
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0155021-6
Ivo Pegoretti Rosa 008 0155157-1
Jácomo Andreucci Filho 007 0155078-5
Jairo Camargo Teixeira 007 0155078-5
Jaqueline Lobo da Rosa 003 0155021-6
Juliana de Carvalho Antunes 003 0155021-6
Karina Lucia Woitowicz Zanellato 003 0155021-6
Leandro Alves Sabatino 007 0155078-5
Leonardo da Costa 003 0155021-6
Leuremar Anderson Talamini 004 0155126-6
Lisane Cristina Conte 003 0155021-6
Luiz Antonio de Souza 007 0155078-5
Luiz Fernando Brusamolin 004 0155126-6
Luiz Rodrigues Wambier 011 0144598-5
Luiza Maria Peixe Cavenaghi 010 0132204-7
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 006 0155272-3

009 0155169-1
Marcelo José Ciscato 011 0144598-5
Marcia Helena Dalcol 010 0132204-7
Maria Lucia de Carvalho 006 0155272-3

009 0155169-1
Maria Luiza Baccaro 006 0155272-3
Maria de Fátima da Silva 001 0152491-6
Marili Daluz Ribeiro Taborda 006 0155272-3

009 0155169-1
Marina Bastos da Porciuncula 003 0155021-6
Mauricio Kavinski 004 0155126-6
Neli dos Santos Fabro 011 0144598-5
Oksandro Osdival Gonçalves 003 0155021-6
Paulo Antonio Barca 011 0144598-5
Pedro Paulo Pamplona 001 0152491-6
Priscilla Cristiane Barbiero 001 0152491-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0155181-7
Roberta Onishi 006 0155272-3

009 0155169-1
Rosangela M. Fonseca 006 0155272-3

009 0155169-1
Sani Cristina Guimarães 008 0155157-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0144598-5
Victor Benghi Del Claro 010 0132204-7
Wilton Vicente Paese 010 0132204-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0152491-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/197586. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000470 Indenização. Apelante:
Transportadora Vento Norte Ltda. Advogado: Maria de Fátima
da Silva. Apelado: Macromaq Equipamentos Ltda. Advogado:
Priscilla Cristiane Barbiero, Pedro Paulo Pamplona. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Macromaq Equipamentos Ltda. ajuizou ação de indenização
por danos morais e materiais em face de Transportadora Vento
Norte Ltda., em razão do furto na máquina empilhadeira a qual
a ré foi contratada para fazer o transporte, da fábrica Nacco
Materiais Handling Group Brasil Ltda., localizada na cidade
de São Paulo, à compradora Petrobrás, em São Mateus do Sul,
enquanto estava sob a responsabilidade da empresa transporta-
dora. Devidamente instruído o feito, o MMº juiz sentenciou,
julgando parcialmente procedente a ação, para o fim de conde-
nar a empresa ré ao pagamento do valor do bem furtado, corri-
gido e atualizado, e do frete pago à outra transportadora, bem
como das custas processuais e honorários advocatícios fixados
em 15% sobre o valor da causa. Da r. sentença monocrática,
Transportadora Vento Norte Ltda. apresentou embargos de de-
claração, alegando omissão no que concerne à ocorrência de
fato de terceiro como causa excludente de responsabilidade e
do artigo 12, do Dec. 61867/67, que determina a obrigatorieda-
de do proprietário de contratar seguro para suas mercadorias.
Além de contradição no tocante à transferência da responsabi-
lidade do poder de polícia do Estado ao cidadão. Os embargos
foram acolhidos parcialmente, para incluir na decisão funda-
mentação complementar, sem, contudo, alterar o decisum a quo
citado. Inconformada com a r. sentença, a ré interpôs recurso
de apelação, sustentando, em suma, que tomou as devidas pre-
cauções no cumprimento do contrato de transporte, suscitando
o artigo 1058 e item 1.1.1, das Condições Gerais do Transporte
Rodoviário de Cargas, como excludente da responsabilidade
objetiva, por ser o roubo da carga fato irresistível e inevitável,
caracterizador de força maior, além de ter sido o dano causado
por terceiro (artigo 14, § 3º, II, do Cód. de Defesa do Consumi-
dor) e de não ter agido com culpa. Alegou a obrigatoriedade de
realização de seguro por parte das empresas proprietárias de
bens quando objeto de transporte no território nacional, con-
forme o artigo 12, do Dec. 61.867/67, para os riscos decorren-
tes do caso fortuito ou de força maior. Ainda, ter a r. decisão
impugnada transferido a responsabilidade do poder de polícia
do Estado ao cidadão, o que configuraria ofensa ao artigo 144,
da Constituição Federal.  Por fim, requereu a diminuição da
condenação em honorários advocatícios, em razão de configu-
rar montante exagerado. Após o recebimento da apelação em
ambos os efeitos legais, houve apresentação de contra-razões.
É o relatório. 2. Cuida-se de apelação cível em face de decisão
monocrática que condenou a empresa ora apelante ao paga-
mento de indenização por danos materiais, em favor da autora,
em decorrência do furto da carga, quando sob sua responsabili-
dade, a qual havia sido contratada, pela apelada, para fazer o
transporte. Compulsando-se os autos, através dos documentos
juntados às fls. 16 e 17, percebe-se que houve entre as partes
um verdadeiro contrato de prestação de serviço, a saber, o trans-
porte da carga mediante o pagamento de frete. Assim, como a
alínea “a”, do inciso III, do artigo 104 da Constituição Estadu-
al, delimita a competência ao Tribunal de Alçada Estadual, para
julgar em grau de recurso as ações relativas à locação e, em se
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tratando o contrato de prestação de serviços de subespécie do
gênero deste, a competência para o conhecimento do presente
recurso, está afeta àquela Corte.  Eis o entendimento deste e.
Tribunal de Justiça: “DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBAR-
GADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA CÍ-
VEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, A UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS PARA O E.
TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - SUBES-
PÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - CONTRATO DE SEGU-
RO - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, EX-VI DO DISPOSTO
NO ART. 104, INCISO III, LETRA ‘A’ E ‘I’ DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMES-
SA” (3ª CC. Rel. Des. Nério Spessato Ferreira. Ac. 23950).
“DECISÃO: ACORDAM OS MAGISTRADOS INTEGRAN-
TES DA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELA-
ÇÃO, REMETENDO OS AUTOS AO E.TRIBUNAL DE AL-
ÇADA DO ESTADO DO PARANÁ. EMENTA: INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - EXTRAVIO
DE BAGAGEM - TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERES-
TADUAL - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
SUBESPÉCIE DO GÊNERO DE LOCAÇÃO - COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARA-
NÁ - ARTIGO 104, III, ‘A” DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL - RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA ÀQUE-
LA CORTE DE JUSTIÇA. COMO O CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS, ANTERIORMENTE AO CÓDIGO
CIVIL VIGENTE, ERA TIDO COMO SUBESPÉCIE DO GÊ-
NERO DE LOCAÇÃO, A COMPETÊNCIA PARA O CONHE-
CIMENTO DO PRESENTE RECURSO ESTÁ AFETA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS
TERMOS DO ARTIGO 104, III, “A” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL” (7ª CC. Rel.  Juíza Conv. Anny Mary Kuss. Ac
1181). “DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, A UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DO RECUR-
SO, COM REMESSA DOS AUTOS PARA O TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ. EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - TRANSPORTE RODOVIÁRIO MEDIAN-
TE PAGAMENTO DE FRETE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
- SUB-ESPÉCIE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA, EX-VI DO DISPOSTO NO ARTIGO
103, INCISO II, LETRA “A”, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL- PRECEDENTES DAQUELA CORTE - DESNECES-
SIDADE DE SER SUSCITADA DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA ANTE A SUPRESSÃO PELO ARTIGO 1, DA LEI ESTA-
DUAL Nº 12.360/98, DA ALINEA “B” DO INCISO V DO
ARTIGO 16 DO CODJEP, QUE PREVIA A POSSIBILIDADE
DE HAVER CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE ÓR-
GÃOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O TRIBUNAL DE
ALÇADA - INTELIGÊNCIA, TAMBÉM, DA SÚMULA Nº
22, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REMESSA
DOS AUTOS PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO DO PARANÁ” (3ª CC. Rel. Des. Nério Spessato Ferreira.
Ac. 15816). Muito embora o novo Código Civil tenha passado
a disciplinar a matéria, através de capítulo especial (Parte Es-
pecial, Livro I, Título VI, Capítulo XIV), tal fato não altera a
natureza jurídica do contrato de transporte, o qual continua a
fazer parte do gênero locação ou prestação de serviço. Neste
tocante, importante citar trecho da doutrina de Maria Helena
Diniz in Tratado Teórico e Prático dos Contratos, vol. 2º: “Se-
gundo Caio Mário da Silva Pereira, a prestação ou locação de
serviço é o contrato em que uma das partes se obriga para com
a outra a fornecer-lhe a prestação de uma atividade, mediante
remuneração” ( fl. 173). Ainda, no mesmo tratado, junto ao 4º
vol., quando discorre sobre o contrato de transporte: “A empre-
sa de transporte, pessoa física ou jurídica, está apta à oferta e à
prestação de serviços de deslocamento de pessoas e de merca-
dorias por via terrestre, aérea, aquaviária e ferroviária, median-
te contratos celebrados com os respectivos usuários, revestin-
do-se para tanto de forma comercial, quer em nome individual,
quer em nome coletivo, e assumindo os riscos decorrentes des-
se empreendimento” (fl. 318). Desta maneira, resta indubitável
que a o contrato de transporte trata-se de espécie do gênero
locação ou prestação de serviço. Pelo exposto, não conheço do
presente recurso, determinando, por conseguinte, a remessa dos
autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, que é o
competente para o conhecimento e julgamento do presente re-
curso de apelação. Intimem-se. Curitiba, 22 de março de 2.004.
Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0002 . Processo/Prot:0154740-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/31541. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000200 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Carmem Adriana
Israel Lindenmayer. Agravado: Adilson Ari Fockink. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Des-
pacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BANESTADO S/A, tendo em vista a decisão proferida em Ação
de Prestação de Contas nº 200/2003, em trâmite na vara cível
de Santa Helena, que não acolheu a preliminar de prescrição
(fls. 18/TJ). É dessa decisão que recorre o agravante, aduzin-
do, em síntese, que a prescrição deve ser reconhecida, eis que o
contrato terminou em 1995 e a ação foi ajuizada em 2003, pe-
ríodo superior a04 anos (art. 445 do Código Comercial). Pos-
tula, em outra linha de argumentação, a prescrição em face do
atual Código Civil (art. 205), porque já decorreu prazo superi-
or a dez anos entre o período pleiteado (1988) e a citação váli-
da (2003). Requer, portanto, a concessão do efeito suspensivo
para evitar-se lesão grave e de difícil reparação e, após, o reco-
nhecimento da prescrição para o fim de extinguir-se a ação. É o
breve relatório. Decido. Consigne-se, de início, que os prazos
aplicáveis ao caso são os estabelecidos pelo Código Civil de

1916, por força do atual art. 2028, uma vez que o contrato foi
firmado em 1988 e, ao tempo da entrada da Lei 10.406/02 em
vigor, mais da metade do prazo estipulado pela lei revogada já
havia transcorrido.  Fixada a aplicação dos prazos previstos no
Código Civil revogado, passo a analisar a matéria de mérito. A
Ação de Prestação de Contas é de natureza pessoal, e não obri-
gacional, portanto, o prazo prescricional é de vinte anos. Essa
definição acerca da natureza da Ação de Prestação de Contas,
bem como o prazo prescricional, encontra-se já bem assentada
na jurisprudência dos tribunais superiores, notadamente no
Superior Tribunal de Justiça: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRESCRIÇÃO. vin-
tenária a prescrição da prestação de contas. (STJ - RESP 37526/
CE - (199300217453) - 3ª T. - Rel. Min. Cláudio Santos - DJU
08.08.1994 - p. 19563) Veja-se, ainda, trecho de outro julgado:
“Ação de prestação de contas intentada pela mulher contra o
ex-marido. Prescrição. É de vinte (20) anos o seu prazo, por se
tratar de ação pessoal.” (STJ - RESP 38755/RJ -
(199300256912) - 3ª T. - Rel. Min. Nilson Naves - DJU
14.08.1995 - p. 24024) Da mesma forma, esse é o entendimen-
to já há muito assentado neste egrégio Tribunal de Justiça, como
exemplifico pela colação do julgado nesta Câmara Cível: AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE BAN-
CÁRIA. EXTRATOS FORNECIDOS PERIODICAMENTE.
INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO PRAZO VINTENÁ-
RIO. PRIMEIRA FASE DA AÇÃO. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL.
APELAÇÃO DESPROVIDA. VOTO VENCIDO. 1. (...). 2. É
pacífica a orientação jurisprudencial no sentido de que a ação
de prestação de contas, por sua natureza pessoal, só prescreve
em vinte anos.  3. (...). (TJPR - AC0085652-8 - (6265) - 6ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Domingos Ramina - DJPR 19.03.2001)
À vista do acima exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, eis que
manifestamente em confronto com a jurisprudência dominan-
te, tanto neste Tribunal Estadual, como no Superior Tribunal
de Justiça, conforme fundamentação acima.     Informe-se ao
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Santa Helena sobre o
teor dessa decisão. Diligências necessárias. Intime-se. Curiti-
ba, 23 de março de 2004. Des. Vicente Del Prete Misurelli,
Relator .

0003 . Processo/Prot:0155021-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35496. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000019943 Indenização. Agravante: Espólio de Miguel
Zattar. Advogado: Leonardo da Costa, Cibele Fernandes Dias,
Marina Bastos da Porciuncula, Juliana de Carvalho Antunes,
Carlos Henrique Zimmermann. Agravado: Massa Falida Labra
Indústria Brasileira de Lápis SA. Advogado: Oksandro Osdival
Gonçalves, Karina Lucia Woitowicz Zanellato. Interessado:
Francis Roberto Beleski, Silvio Azinelli Filho. Advogado: Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Christiano da Rocha Kuster
Neto, Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes Martins, Lisane
Cristina Conte. Interessado: Júlio César Couto Cabral, Aristi-
des Tizzot França Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Espólio de Miguel Zattar interpôs agravo de instrumento em
ação de indenização que lhe move Massa Falida de Labra In-
dustria Brasileira de Lápis S.A., argumentando, em síntese que
não foram citados todos os litisconsortes de modo que, não
poderia a MMª juíza ter determinado o prosseguimento do fei-
to, pena de ofensa ao devido processo legal. Pediu a concessão
de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. É o relatório.
Por má formação, inviável é a admissão do Agravo de Instru-
mento. Ora, além das peças obrigatórias e facultativas, o agra-
vo deve ser instruído também pelas peças necessárias, que são
aquelas sem as quais é impossível analisar adequadamente a
questão. É este exatamente o caso dos autos. Foi juntado no
instrumento a fl. 35-TJ (fl. 261 dos autos) a manifestação do
representante do Ministério Público dando conta de que um
dos réus não havia sido citado. Logo após, na fl. 36-TJ (fl. 270
dos autos), está o pedido ministerial para que as partes sejam
intimadas para especificarem as provas que pretendiam produ-
zir, e na seguinte (fl. 37-TJ  fl. 271 dos autos) o deferimento
pela d. juíza do pedido formulado. As peças faltantes são exa-
tamente aquelas necessárias para se verificar o desenrolar dos
fatos, para se ver se, efetivamente, o litisconsorte não foi cita-
do e, eventualmente, por que motivo isso não ocorreu. Neste
sentido: O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias à correta apre-
ciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A
ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do agravo.
(STJ  EDRESP 485755  SP  5ª T.  Rel. Min. Felix Fischer  DJU
28.10.2003  p.00335) O inciso II do artigo 525 do Código de
Processo Civil permite ao agravante formar o instrumento com
outras peças, que não as obrigatórias, mas necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas, uma vez que os autos
principais não sobem ao tribunal por causa do agravo, caben-
do-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras cópias do
processo, de modo a embasar seu pedido, possibilitando-se o
desate da lide. 5. É ônus do agravante a adequada formação do
instrumento com todos os elementos, para além dos legalmente
obrigatórios, necessários ao conhecimento da espécie, sem o
que, fica excluída a possibilidade de decisão do mérito. (STJ
RESP 499029  PR  6ª T.  Rel. Min. Hamilton Carvalhido  DJU
20.10.2003  p.00305) Assim, pela ausência das peças necessá-
rias à adequada análise do recurso, nego-lhe seguimento. Inti-
mem-se. Curitiba, 22 de março de 2004 DES. AIRVALDO STE-
LA ALVES RELATOR

0004 . Processo/Prot:0155126-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35512. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000817 Cobrança. Agravante:
Lisimar Valverde Pereira. Advogado: Leuremar Anderson Ta-
lamini. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:

Lisimar Valverde Pereira se insurge contra a decisão interlocu-
tória proferida nos autos da ação de cobrança proposta por
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A nº 817/2002, pela
qual se rejeitou a preliminar de irregularidade de representação
(confirmada em embargos de declaração) por ele argüida, con-
siderando-se saneado o feito, deferindo-se a produção de prova
pericial e se indeferindo a colheita da oral e documental, como
também a inversão do ônus das mesmas. Ocorre, porém, que a
controvérsia, em princípio deverá ser dirimida no Juízo de pri-
meiro grau no transcurso do processo, incumbindo-se o Magis-
trado singular do deslinde das questões suscitadas como deter-
minam as normas insertas nos arts. 128, 130 e 131 do CPC,
cabendo os recursos apropriados se da nova decisão, eventual-
mente, resultar lesividade à parte. Assim, não se vislumbra o
requisito inerente ao periculum in mora. Destarte, impõe-se a
aplicação do inciso II, do art. 527, do CPC, com a redação
introduzida pela Lei nº 10.352/2001, convertendo-se, então, o
presente agravo de instrumento em agravo retido, por não se
tratar de provisão jurisdicional de urgência, nem havendo peri-
go de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. Encami-
nhem-se, pois, os autos ao Juízo de origem para serem apensa-
dos aos principais. Curitiba, 19 de março de 2004. DES. ÂN-
GELO ZATTAR -  Relator.

0005 . Processo/Prot:0155181-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38222. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000677 Ação Monitória. Agra-
vante: Casto José Pereira, José João Pereira. Advogado: Carlos
Bayestorff Júnior. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

A insurgência está dirigida contra a decisão exarada nos autos
da ação monitória nº 677/2002 (fls. 14 a 15-TJ), pela qual o Dr
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Curitiba rejeitou as prelimi-
nares de litispendência, conexão e continência argüidas nos
embargos opostos. Objetivam a reforma daquela decisão e a
declaração de prevenção do Juízo da 7ª Vara Cível desta Co-
marca, onde tramita a ação de prestação de contas, por eles
ajuizada, para a reunião dos processos e julgamento simultâ-
neo. Ora, a ação com a qual os agravantes alegam que há litis-
pendência, conexão e continência, já foi sentenciada conforme
noticia o despacho agravado, inclusive remetidos os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada (certidão de fls. 117 a 118-TJ). A
Súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça traz em seu bojo
o seguinte enunciado : “A conexão não determina a reunião
dos processos, se um deles já foi julgado” Assim, impõe-se
aplicação dos fundamentos invocados pelo Juízo a quo, ao
manter inalterada a sua competência, não só quanto à litispen-
dência que se configura “quando se reproduz ação anterior-
mente ajuizada; ou uma ação é idêntica à outra quando tem as
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido; ou
repete ação, que está em curso” ( §§ 1º, 2º e 3º, do art. 301, do
CPC), como também em relação à conexão que se verifica quan-
do “duas ou mais ações lhes for comum o objeto ou a causa de
pedir” (art. 103, do CPC) e a continência onde “há identidade
quanto às partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por
ser mais amplo, abrange o das outras” (art. 104, do CPC). Es-
tando, pois, a decisão atacada em perfeita consonância com os
entendimentos dominantes neste Tribunal e na Corte Superior
competente, nego seguimento ao recurso com esteio no art. 557
do CPC, de vez que manifestamente  improcedente. Intimem-
se. Curitiba, 22 de março de 2004. DES. ÂNGELO ZATTAR,
Relator.

0006 . Processo/Prot:0155272-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38804. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000795 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca, Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Maria Lucia de Car-
valho. Agravado: Eurico de Alvarenga Filho. Advogado: Cesar
Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:  En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Vistos, etc. 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento,
com pedido de feito suspensivo, interposto por Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/A., nos autos n.º 795/2003, de Ação
Revisional de Contrato c/c  Restituição de Valores Pagos, em
trâmite perante a 1.ª Vara Cível de Maringá. Insurge-se o agra-
vante contra a r. decisão singular que, em sede de tutela anteci-
pada, determinou a exibição de cópia do contrato firmado en-
tre as partes, sob pena de aplicação de multa diária em caso de
descumprimento da ordem judicial.  Para tanto, preliminarmente,
alega que o direito de ação do agravado está prescrito, de ma-
neira que, o processo deve ser  declarado extinto com julga-
mento de mérito (artigo 206, § 3.º, III, CC). Assevera, mais,
que não estão presentes os requisitos exigidos para a inversão
do ônus da prova, quais sejam, a hipossuficiência do agravado
e a verossimilhança das alegações deduzidas, bem assim, que
só está obrigado - por força de Resolução emitida pelo Banco
Central do Brasil - a armazenar documentos pelo período de 5
(cinco) anos, sendo que, o agravado pretende a revisão judicial
de uma conta corrente paralisada há mais de 10 (dez) anos.
Sustenta, por fim, que já entregou ao agravado uma cópia do
instrumento contratual, e que a multa diária aplicada para o
caso de descumprimento do mandamento judicial não pode sub-
sistir.  Assim sendo, considerando presentes os requisitos auto-
rizadores, o agravante pleiteia a concessão de efeito suspensi-
vo ao recurso e, ao final, pugna por seu integral provimento  2.
De início, insta analisar o conhecimento do presente recurso
por esta Corte. O agravado, em dezembro de 2003, ajuizou ação
revisional de contrato em face dos agravados, tendo, à época,
atribuído à causa o valor de R$ 8.851,73 (Oito mil, oitocentos
e cinqüenta e um reais e setenta e três centavos). Na oportuni-
dade, o salário mínimo já correspondia a R$ 240,00 (duzentos
e quarenta reais), ou seja, o valor da causa principal, por sua
vez, aproximadamente, era de 37 (trinta e sete) salários míni-
mos. Pois bem. Tendo em vista o contido na Lei n.º 10.444, de

07.5.2002, que expandiu o procedimento comum sumário às
causas cujo valor atribuído não excedam a 60 (sessenta) salári-
os mínimos, força é reconhecer a incompetência deste egrégio
Tribunal para apreciação da matéria, porquanto a alínea f, do
inciso III, do artigo 104, da Constituição do Estado do Paraná,
dispõe que compete ao Tribunal de Alçada, em grau de recur-
so, julgar as ações de procedimento sumário. Em circunstânci-
as idênticas, este egrégio Tribunal já se manifestou: “AÇÃO
ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VALOR DA CAUSA -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NO ART. 275, INCISO I DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI
ALTERADA PELA LEI Nº 10.444, DE07/5/2002, QUE DE-
TERMINOU A ADOÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMEN-
TO NAS CAUSAS CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SES-
SENTA) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS -
COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, LETRA F DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - PRECEDENTES DESTA CORTE -
NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA.” “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-
MÍNIMOS - PROCEDIMENTO SUMARIO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 275, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
COMO REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 10.444/2002 - COM-
PETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANÁ - RECURSO NÃO CONHECIDO.”
Portanto, sendo o rito processual matéria de ordem pública e
inexistindo qualquer excepcionalidade, a competência para o
exame do recurso é do egrégio Tribunal de Alçada, nos termos
do artigo 104, inciso III, letra f, da Constituição Estadual, para
aonde se impõe a remessa do presente feito. Intimem-se. Curi-
tiba, 22 de março de 2004. DES. MILANI DE MOURA RELA-
TOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot:0155078-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30204. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30321 Cautelar. Agravante: Silktex
Distribuidora de Tecidos e Derivados Têxteis Ltda. Advogado:
Danielle Rocha Brasil, Luiz Antonio de Souza. Agravado: Bou-
quet Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Jácomo Andreucci
Filho, Ana Carolina Ferreira Andreucci, Jairo Camargo Teixei-
ra, Fabiana Maria Goes Facchini, Leandro Alves Sabatino.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Despacho:

1) Defiro a formação do agravo.  2) Intime-se o agravado para
apresentar contra-minuta, se o desejar, em 10 dias.  3) Requisi-
te-se informações ao juiz da causa.  4) Após, abra-se vistas ao
Ministério Público, tendo em vista a matéria falimentar susci-
tada.  5) Intime-se.  Curitiba, 18 de março de 2.004.  Vicente
Misurelli - Relator

0008 . Processo/Prot:0155157-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37910. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000160 Indenização. Agravan-
te: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advoga-
do: Sani Cristina Guimarães, Ivo Pegoretti Rosa, Alessandra
Miyuki Dote, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Betania Devechi
Ferraz. Agravado: Marilene Francisco de Almeida. Advogado:
Alexandre Deboni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS Defiro a formação do recurso. Em sede de cognição
sumária, busca a agravante a concessão de efeito suspensivo ao
despacho que determinou o cancelamento das anotações em
nome da agravada. Contudo, por não vislumbrar os requisitos
autorizadores da suspensão, INDEFIRO o pedido, e de conse-
qüência, determino: -  Oficie-se ao Juiz da causa para informa-
ções; -  Intime-se o agravado para manifestação no prazo de
lei. -  Após retornem-me. -  Intime-se. Curitiba, 19 de março de
2004. Juiz Conv. VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Rela-
tor.

0009 . Processo/Prot:0155169-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38081. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001227 Declaratória. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Mag-
da Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca, Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Maria Lucia de Car-
valho. Agravado: Estação Ahú Comércio de Roupas Ltda. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Em Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Repeti-
ção de Indébito nº 1227/2003, aforada pelo agravado contra o
agravante, o MM.  Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Curitiba
determinou, em sede de antecipação de tutela, a exibição dos
documentos referidos no item ‘C’ da petição inicial (fls. 13/
15).  É dessa decisão que agrava o recorrente, requerendo, em
síntese, a reforma da decisão, para o fim de que não seja obri-
gado a exibir os documentos apontados. 2. O recurso não pode
ser conhecido. É que a instrução do presente feito impede a
correta apreciação do recurso, posto que deixou o agravante de
juntar cópia da petição inicial, peça em que, presumidamente,
encontram-se os fundamentos para a pertinência, ou não, da
exibição dos contratos das contas-correntes nsº 1314855 e
2000107. Na decisão recorrida, há ordem, de apresentação dos
extratos faltantes, mas, ante a deficiente instrução, fica privado
o tribunal de analisar, inclusive, acerca da viabilidade da exibi-
ção, eis que não pode saber, sequer, quais os extratos que fo-
ram juntados e a que conta-corrente pertencem. E há mais: a
ausência da petição inicial, impede o tribunal, ainda, de certifi-
car-se se é, ou não, o órgão julgador competente para apreciar
o feito em face do art. 104, da Constituição Estadual. Sobre a
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instrução deficiente de agravo veja-se o que diz a 3ª conclusão
do IX Encontro dos Tribunais de Alçada do Brasil (in: Theoto-
nio Negrão. Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, 35ª ed., Ed. Saraiva, 2003, p.581): O agravo de ins-
trumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele. E ainda, na mesma obra e página: O inciso I especifica
as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a
saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas
sem as quais não seja possível a correta apreciação da contro-
vérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimen-
to do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/
211). Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso
ante a deficiente instrução, com fundamento no art. 557, do
CPC, conforme fundamentação acima. Curitiba, 22 de março
de 2004. Juiz Conv. Vicente Del Prete Misurelli, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0010 . Processo/Prot:0132204-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/93749. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000940 Atentado. Agravante: Empresa Paranaense de
Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater. Advogado:
Wilton Vicente Paese, Luiza Maria Peixe Cavenaghi, Victor
Benghi Del Claro. Agravado: Federação Paranaense das Asso-
ciações de Criadores - Fepac. Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Despacho:

I- Diante do contido a fls. 279-281 e 303-305 e considerando a
orientação do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
“tratando-se de caso em que é lícito ao juiz prover liminarmen-
te (determinar medidas provisórias, antecipar tutela, expedir
mandado, etc.), a retenção do recurso implica sua ineficácia,
vez que, retido, acabará por perder seu objeto” (MC nº 2.361-
SP, rel. Min. Nilson Naves, in D.J.U. de 13/02/00), bem como
que o acórdão recorrido decidiu questão de competência, afas-
ta-se, in casu, a aplicação do art. 542, § 3º, da lei processual
civil; II- processe-se, destarte, o recurso especial de fls. 279-
300 e o recurso extraordinário de fls. 303-323; III- publique-
se. Curitiba, 19 de março de 2004. DES. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

0011 . Processo/Prot:0144598-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/111983. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000534 Revisional. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Neli dos Santos Fabro, Paulo Antonio Barca. Agravado: Patri-
cia Santos de Almeida. Advogado: Marcelo José Ciscato, Ales-
sandra Sprea Petri. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

I- Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 202-214 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II- publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 19 de março de 2004. Des. J. VI-
DAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01038

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Edemar Antonio Zilio Júnior 001 0142809-5
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0142809-5
Márcio Antonio Sasso 001 0142809-5
Márcio Ribeiro Pires 001 0142809-5
Roberto Luiz Pedrotti 001 0142809-5
Susana de Fatima Kaled Jovtei 001 0142809-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0142809-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/89293. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000352 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fati-
ma Kaled Jovtei, Roberto Luiz Pedrotti, Márcio Antonio Sas-
so, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Ribeiro Pires.
Apelado: Armazéns Gerais Quedas do Iguaçu Ltda. Advogado:
Edemar Antonio Zilio Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Vista Advogado: Márcio Ribeiro Pires (PR025849)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01013

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Sidney Fruhauf 014 0155197-5
Alan Pietraroia Nogueira 008 0155020-9
Alexander Vieira 002 0143982-3
Alexandra Fistarol 010 0155184-8
André Ricardo Brusamolin 005 0151917-1
Antonio Carlos Camponez 013 0155194-4
Antonio Ferreira França 015 0144115-6
Arlete Francisca da Silva Reis 001 0142544-9
Benedito Cardoso Silveira Junior 003 0150390-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0155184-8

Carlos Lorenzo Augusto Loo Krug 003 0150390-6
Cassio Nagasawa Tanaka 012 0154197-1
Celso José da Silva 004 0151591-7
Danielle Anne Pamplona 005 0151917-1
Dirlei Rosa Wychoski 007 0154901-5
Edinei Carlos Dal Magro 015 0144115-6
Elizandra de Fátima Abílio Silva 004 0151591-7
Fernando Silva Gonçalves 001 0142544-9
Gustavo Friggi Vantine 003 0150390-6
Hélio Pereira Cury Filho 010 0155184-8
Hamilton Antonio de Melo 001 0142544-9
Ivan Xavier Vianna Filho 005 0151917-1
João Alberto Graça 002 0143982-3
João Carlos de Oliveira 012 0154197-1
João Carlos de Oliveira Júnior 012 0154197-1
Jonas Adalberto Pereira 007 0154901-5
Katia Regina Leite 006 0153536-4/01
Leandro Souza Rosa 002 0143982-3
Letícia de Souza Baddauy 001 0142544-9
Luciano Soares Pereira 013 0155194-4
Lucius Marcus Oliveira 012 0154197-1
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 010 0155184-8
Marco Antônio Pereira Soares 008 0155020-9
Marcos Antonio Ribeiro 009 0155066-5
Marinete Violin 001 0142544-9
Maurício Barbosa dos Santos 004 0151591-7
Nelson Batista Pereira 012 0154197-1
Oscar Estanislau Nasihgil 015 0144115-6
Osvaldo Damião Veiga Filho 002 0143982-3
Pedro Paulo Pamplona 005 0151917-1
Priscilla Cristiane Barbiero 005 0151917-1
Rafael Fadel Braz 005 0151917-1
Raul Honorio Felipe 004 0151591-7
Roberta Sandoval França 006 0153536-4/01
Roger Riuzi Pereira Suzuki 001 0142544-9
Rogerio Costa 006 0153536-4/01
Rosirley Aparecida Zanardo 009 0155066-5
Sérgio Tadeu Covre Martinez 015 0144115-6
Salimar Valente Gasparin 006 0153536-4/01
Silmar Ferreira Ditrich 011 0155298-7
Thaianna Klaime 007 0154901-5
Toramatu Tanaka 012 0154197-1
Waldirene Budal 011 0155298-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0142544-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/87332. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000387 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marinete Violin, Arlete Francisca da Silva Reis, Hamilton An-
tonio de Melo, Letícia de Souza Baddauy, Roger Riuzi Pereira
Suzuki. Agravado: Juliana Morcelli, Renata Morcelli. Advoga-
do: Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

A Agravante informou que foi prolatada sentença no Mandado
de Segurança 387/200, na qual o Dr. Juiz de Direito revogou
inteiramente o despacho atacado (fls.296/313). Esvaziou-se,
portanto, o interesse da providência requerida no presente Agra-
vo. Por isso, com fundamento nos arts. 529, do C.Pr. Civil e
140, XXIV, do Regimento Interno, julgo prejudicado o agravo
por falta de objeto, e extinto o procedimento recursal. I. Curiti-
ba, 18 de março de 2004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIA-
ÇÃO. Relator.

0002 . Processo/Prot:0143982-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/104058. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000279 Separa-
ção. Agravante: A. D.. Advogado: Osvaldo Damião Veiga Fi-
lho, Alexander Vieira. Agravado: N. X. D.. Advogado: Lean-
dro Souza Rosa, João Alberto Graça. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista a informação da Agravante, de que na Ação de
Separação judicial por ela proposta (autos 279/2003) o Dr. Juiz
de Direito homologou por sentença os termos de acordo firma-
do pelas as partes (fls.179/188), esvaziou-se o interesse na pro-
vidência requerida no presente Agravo. Por isso, com funda-
mento nos arts. 529, do C.Pr. Civil e 140, XXIV, do Regimento
Interno, julgo prejudicado o agravo por falta de objeto, e extin-
to o procedimento recursal. I. Curitiba, 18 de março de 2004.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0003 . Processo/Prot:0150390-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181052. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000050 Exceção de
Incompetência. Agravante: Santina Eugenia Nicolete Campos.
Advogado: Benedito Cardoso Silveira Junior. Agravado: Espó-
lio de Jorge Araújo. Advogado: Carlos Lorenzo Augusto Loo
Krug, Gustavo Friggi Vantine. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Nos autos de exceção de incompetência (nº 50/03), opostos
por ESPÓLIO DE JORGE ARAÚJO, em face de ELENICE
SOARES DA ARAUJO, em apenso aos autos nº 436/02, de
ação anulatória de ato jurídico, envolvendo as partes, o Dr. Juiz
julgou procedente o incidente, declarando competente o Juízo
da 5ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos - SP,
para processar e julgar a ação principal, determinando a remes-
sa dos autos para aquele Juízo. Dessa decisão, a sucessora da
excepta, SANTINA EUGÊNIA NICOLETE CAMPOS, inter-
pôs agravo de instrumento, pedindo o efeito suspensivo e, afi-
nal, a reforma da decisão agravada.  Sustenta, a agravante, que
a ação de anulação de escritura pública de compra e venda fun-
damenta-se na ocorrência de vício de consentimento: o vende-
dor sofreu coação; a anulação pretendida, além de fulminar o

ato de compra e venda, também influirá no tocante ao domínio
do imóvel; a ação proposta é de natureza real; anulando-se aque-
le ato, as partes voltarão ao estado em que se encontravam,
estabelecendo a  propriedade da ora agravante; seria demanda
de natureza pessoal, se a anulação pretendida versasse sobre
escritura de promessa/compromisso de compra e venda de imó-
vel, porque, nesse caso, as partes se obrigariam a emitir uma
declaração de vontade em ato ulterior, através de uma escritura
pública de compra e venda, para se atingir os efeitos jurídicos
almejados; o compromisso de compra e venda, por se tratar de
ato preliminar, está no campo do Direito das Obrigações.  A
parte agravada deixou de responder. 2. Nego seguimento ao
presente agravo, por ser manifestamente improcedente. O art.
557 do C.P.Civil concede ao relator a faculdade de negar se-
guimento ao recurso manifestamente improcedente. É o caso
dos autos. A ação proposta visa obter: “seja anulada a escritura
pública de compra e venda com instituição de usufruto..., por
vício de consentimento da Suplicante - coação”  (fl. 65).  Tal
tipo de demanda tem caráter pessoal, no entendimento pacífico
do STJ, através destes julgados: “PROCESSO CIVIL. AÇÃO
PESSOAL. FORO COMPETENTE: ART. 94 DO CPC. 1. É de
direito pessoal a demanda na qual se pleiteia a nulidade de es-
critura pública de compra e venda, por nulidade antecedente,
já declarada por sentença, na cadeia sucessória do imóvel. 2. O
objeto do pedido é a declaração de nulidade da compra e ven-
da, formalizada em escritura pública. 3. Por ser a ação de direi-
to pessoal, deve acompanhar a regra do art. 94 do CPC, poden-
do haver, com o pedido primeiro, cumulação com requerimen-
to de perdas e danos. 4. Recurso especial conhecido e provi-
do.” (REsp 65.806-SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU
de 20.11.2000) Processual Civil. Recurso Especial. Escritura
pública de compra e venda de imóvel. Anulação. Ação de natu-
reza pessoal. Competência. Foro do domicílio do réu. A ação
proposta com o objetivo de obter a anulação de escritura públi-
ca de compra e venda de imóvel é de natureza pessoal, razão
pela qual o foro competente para o seu julgamento é o do domi-
cíliodo réu. Precedentes.” (REsp 392.653-DF, Relatora Minis-
tra Nancy Andrighi, DJU de 10.6.02).  “Conflito de competên-
cia. Ação de anulação de ato jurídico. Espólio.Domicílio do
réu. Precedentes. 1. A ação de anulação do contrato de pro-
messa de compra e venda, ainda que registrado no cartório com-
petente, é de natureza pessoal. A reivindicação do imóvel, no
presente caso, é apenas conseqüência da pretendida anulação
do instrumento particular de promessa de compra e venda. Nessa
hipótese, ao presente caso a competência deve ser determinada
em razão do domicílio da ré, nos termos do artigo 94 do Código
de Processo Civil. 2. Conflito de competência conhecido para
declarar competente o Juízo de Direito da 27ª  Vara Cível do
Rio de Janeiro/RJ.” (CC 31.209-RJ, Relator Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito, DJU de 1.10.01). 3. Nessas condi-
ções, tratando-se de recurso manifestamente improcedente,
porque a r. decisão agravada aplicou com acerto a regra pro-
cessual, inclusive com apoio na jurisprudência dominante,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo, de acordo com o
art. 557 do C.P.Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal.  4. INTIMEM-SE e, oportunamente,
encaminhem-se autos à Vara de origem, onde devem ser arqui-
vados. Curitiba, em dezoito de março de dois mil e quatro.
ACCÁCIO CAMBI. Relator.

0004 . Processo/Prot:0151591-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/189044. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000552 Execução de Prestação
Alimenticia. Apelante: I. A. B. S.  Representado(a). Advoga-
do: Maurício Barbosa dos Santos, Elizandra de Fátima Abílio
Silva, Celso José da Silva. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: S.
S.. Advogado: Raul Honorio Felipe. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

1.Complemente-se a capa dos autos, incluindo como apelante
o Ministério Publico do Estado do Paraná. 2.Segue de cisão em
separado. Em, 18 de março de 2004 Des. Accácio Cambi Rela-
tor 1. Nos autos de ação de execução de alimentos (nº 552/02),
ajuizada por I.A.B.S., representado por sua mãe K.R.B.S., em
face de S.S. o Dr. Juiz julgou extinto o processo, com funda-
mento no art. 794, I, do C.P.Civil, tendo em vista que o réu
quitou as últimas três parcelas alimentares em atraso. Inconfor-
mados, recorrem o exeqüente e a Dra. Promotora. I.A.B.S. pre-
tende a anulação da sentença, a fim de que a execução prossiga
na forma legal, argumentando que, não tendo o apelado de-
monstrado que quitou os alimentos vencidos a partir de dezem-
bro de 2002, mas apenas efetuado o pagamento das três últimas
parcelas vencidas antes da citação, descabe a extinção do pro-
cesso. DRA. PROMOTORA DE JUSTIÇA, igualmente, invo-
cando os mesmos argumentos do exeqüente, requer a cassação
da sentença, para a mesma finalidade. A douta Procuradoria
Geral de Justiça opinou pelo provimento dos recursos.  2. Aco-
lho, desde logo, as apelações. O artigo 557 e seu § 1º.A, do
C.P.Civil, faculta ao relator dar provimento ao recurso, quando
“a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior”. É o caso dos autos. A r. decisão
impugnada julgou extinto o processo, com base no art. 794, I
do C.P.Civil, por entender que o “devedor” efetuou o pagamen-
to das três últimas prestações em atraso e que, não existindo
pedido do credor para o pagamento das vincendas na inicial,
“não é possível no presente momento a inovação da inicial”.
Não há dúvida de que, proposta a execução (nov/02), o execu-
tado comprovou o pagamento das parcelas correspondentes aos
meses de setembro, outubro e novembro/02 (fl. 32), e de que o
executado ainda deve parcelas vencidas no curso da execução.
A jurisprudência do STJ, também referida na r. decisão apelada
(fl. 45 e 46), é no sentido de que a execução de prestação ali-
mentícia, baseada no art. 733 do C.P.Civil, engloba não apenas
as três últimas parcelas vencidas, como também as parcelas
vincendas no decurso da ação executiva, “verbis”: “Alimentos.
Execução. Três prestações vencidas e mais as que se venceram
no curso do processo. Precedentes da Corte. 1. O pagamento
das três prestações vencidas antes do ajuizamento, sem o paga-
mento daquelas vencidas no curso do feito, não é suficiente

para extinguir a execução. 2. Recurso especial conhecido e pro-
vido”. (Resp 470.246/DF  rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito  3ª T.  j. 27.5.03  DJU 25.8.03). O fato de o exeqüente
não ter incluído na petição inicial o pedido para que o executa-
do quitasse, também, as parcelas vincendas após a citação, não
impede que estas sejam incluídas na conta, porque, conforme
dispõe o artigo 290 do C.P.Civil, sendo a obrigação alimentícia
consistente em prestações periódicas, “considerar-se-ão elas
incluídas no pedido, independentemente de declaração expres-
sa do autor...” Nesse sentido, apreciando questão que se asse-
melha ao caso em exame, decidiu o STJ: “As cotas de condo-
mínio incluem-se, na espécie, entre as prestações periódicas,
que se consideram implícitas no pedido, devendo ser incluídas
na condenação, se não pagas, enquanto durar a obrigação”.
(RESP 155.714-ES, 4ª Turma,  Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO, j. 16.11.99, DJU 21.2.2000, pág. 128).  Assim, não
tendo o executado demonstrado que quitou as parcelas venci-
das durante o curso da execução, esta deve prosseguir até o
total adimplemento das referidas prestações. 3. Nessas condi-
ções, usando a faculdade que me concede o artigo 557, § 1ª-A,
do C.P.Civil, e do artigo 140, inciso XXII, do Regimento Inter-
no,  DOU PROVIMENTO aos recursos para cassar a decisão
impugnada, a fim de que a execução prossiga, nos termos do
art. 733 do C.P.Civil, em relação àquelas parcelas já vencidas.
4. INTIMEM-SE. Curitiba, em dezoito de março de dois mil e
quatro.          DES.ACCÁCIO CAMBI -  Relator.

0005 . Processo/Prot:0151917-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/200138. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001144 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: B. R.. Advogado: Pedro Paulo
Pamplona, Priscilla Cristiane Barbiero, Rafael Fadel Braz,
Danielle Anne Pamplona, André Ricardo Brusamolin. Agrava-
do: C. V. S.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
B. R.  em face da decisão da Drª Juíza de Direito da 4ª Vara de
Família desta Capital que, na ação declaratória de reconheci-
mento e dissolução de união estável ajuizada por C. V. S., de-
terminou, em sede de regulamentação de visitas no período de
férias de janeiro,  que a filha dos litigantes permaneça 15 dias
com cada um, sendo que os primeiros quinze dias deverá ficar
na companhia do pai, e os restantes quinze dias na companhia
da mãe. Alega que a decisão judicial foi baseada em relatório
da Srª Psicóloga, datado de09 de dezembro de 2002, que equi-
vocadamente informou que a criança contava com dois anos e
cinco meses de idade, quando, na realizada tinha ela um e nove
meses de idade. Aduz que o próprio pai da menor entende que
ela deve permanecer em sua companhia durante uma semana,
de vez que não seria conveniente para a mesma a permanência
por lapso temporal superior a esse período longe do convívio
dos pais. Aduziu que em época anterior, quando da permanên-
cia da menor com o pai, chegou a perder peso e adquirir doen-
ça (diarréia), não sendo conveniente para a menor a ausência
prolongada do convívio materno. A liminar postulada pela Agra-
vante restou indeferida pela decisão de fls. 93/95. Em sede de
contra-minuta (fls. 109/112), o Agravado alega que o recurso
perdeu seu objeto, em face de a decisão agravada ter abrangido
o período relativo ao mês de janeiro de 2004, já decorrido. Pa-
recer da douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 117/118), no
sentido de ser considerado prejudicado o recurso. 2. O recurso
perdeu mesmo seu objeto, pois a decisão agravada diz respeito
ao direito de visitas da menor L. S. no período compreendido
entre os dias 22 a 29 de dezembro de 2003, e durante o mês de
janeiro de 2004. E tanto assim é, que a decisão judicial de fls.
13-TJ, ora agravada, determinou que a infante seja entregue ao
genitor no dia 24 próximo vindouro às08:00 e permaneça com
ele até o dia 29 de dezembro/03, às 20:00 horas, de forma inin-
terrupta; no ano novo permaneça com a genitora desde 30/12
até 1º de janeiro; na primeira quinzena de janeiro/2003 a crian-
ça deverá permanecer na companhia da mãe e na segunda quin-
zena, deverá permanecer com o pai. Portanto, a decisão agra-
vada que regulamentou a guarda da menor L. abrangeu o perí-
odo de 22 de dezembro de 2003 a  31 de janeiro de 2004, nada
dispondo sobre  períodos posteriores. E como já decorreu o
lapso temporal abrangido pela decisão agravada, resta total-
mente sem objeto o presente recurso. Por outro lado,  a preten-
são do Dr. Juiz de Direito contida nas informações de fls. 102/
107, de que a decisão agravada seja considerada para períodos
futuros, até que seja proferida decisão definitiva nos autos, não
pode encontrar guarida, pois além de não ser objeto do pedido
dos litigantes, não se pode antecipar o que irá decidir as partes
em relação a pretensão da regulamentação de visita da menor.
Portanto, tendo o recurso perdido seu objeto, resta totalmente
prejudicado, motivo porque lhe nego seguimento, o que faço
com fincas no artigo 557 do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Curitiba, 19 de março de 2004. Des. Mário Rau - Re-
lator.

0006 . Processo/Prot:0153536-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/29039. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1535364 Separação.     Agravante:
R. C. S..     Advogado: Roberta Sandoval França.     Agravado:
D. I. L. M..     Advogado: Rogerio Costa.     Agravado: K. R. L..
Advogado: Katia Regina Leite.     Agravado: S. V. G..     Advo-
gado: Salimar Valente Gasparin. Embargante: R. C. S.. Advo-
gado: Roberta Sandoval França. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O. 1 - A embargante ajuizou agravo de instrumento
com pedido liminar, buscando fazer cessar a decisão “a quo”
de fls.34/35, que deferiu o levantamento de valores de verba
honorária de serviços advocatícios por D. I. L. M., K. R. L. e S.
V. G.. Apreciada a liminar, foi atribuído efeito suspensivo “para
obstar até apreciação do mérito, a extração dos alvarás e o le-
vantamento dos montantes aludidos na inicial” (fls.197/198).
Ingressou a embargante com os presentes Embargos de  Decla
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ração, alegando, em suma, que no seu relatório a decisão em-
bargada considerou que a ora recorrente salientara falta de base
legal e de fundamentação apenas no levantamento da quantia
de R$ 2.547,91 pelo agravado, quando, na verdade, a alegação
foi feita também em relação ao levantamento dos R$ 20.000,00
efetuado pelas agravadas. Acrescenta que o recurso visa, em
sede de liminar, o “restabelecimento do “status quo” ante, qual
seja: a devolução dos valores recebidos pelos agravados até
final decisão de mérito”, mas foi deferido efeito suspensivo
apenas “para obstar até apreciação do mérito, a extração dos
alvarás e o levantamento dos montantes aludidos na inicial”
(fls.197/198). No entanto, os valores determinados pelos alva-
rás extraídos no Juízo de origem (fls.43/48) já haviam sido le-
vantados, e o requerimento no agravo foi a restituição do “sta-
tus quo” ante, com a devolução das importâncias. Por isso quer
que o efeito suspensivo atribuído ao recurso tenha o alcance
de: 1) fazer cessar, de imediato, o contido na decisão agravada,
até o julgamento final do presente agravo, evitando-se, desta
forma, o perdimento dos valores levantados pelos agravados;
2) de ser declarada liminarmente a obrigação dos agravados em
restabelecer a situação processual fática anterior ao despacho
atacado, determinando-se que os agravados depositem em juí-
zo os valores que cada qual percebeu por levantamento no pra-
zo de 24 horas, sob pena de que lhes sejam penhorados tantos
bens quantos bastem para a satisfação da medida; e 3)sucessi-
vamente, ser deferida à agravante o direito de levantar integral-
mente sua meação, diante da inexistência de gravame quanto
ao seu patrimônio; como havia sido pedido nas alíneas “a”, “b”
e “f”, da exordial do agravo. No entanto, alega a embargante
que os valores determinados pelos alvarás extraídos no Juízo
de origem (fls.43/48) já haviam sido levantados, e o requeri-
mento no agravo foi a restituição do “status quo” ante, com a
devolução das importâncias.  2 - Quanto à primeira parte, cum-
pre salientar de pronto que foi do item nº 3, fls.14, da petição
de agravo, que o relatório extraiu a afirmação feita pela agra-
vante de que não havia base legal nem fundamentação para o
levantamento de R$ 2.547,91. Basta conferir!  E nos parágra-
fos anteriores, e diante de outras afirmações contidas  na aludi-
da peça, o relatório ocupou-se da questão alusiva aos honorári-
os das ex-procuradoras. Basta também conferir! De qualquer
modo, a decisão embargada não ordenou apenas o sobresta-
mento do alvará do agravado, mas também das ex-advogadas.
Basta também conferir! E de passagem não é demais referir
que não foi determinado apenas a suspensão da extração dos
alvarás, mas também “o levantamento dos montantes aludidos
na inicial” (fls.198). No mais, é parcial a razão da agravante.
Faltou na decisão embargada constar que era apenas parcial o
deferimento do efeito suspensivo, desde que é ao menos muito
discutível o cabimento de devolução de quantias já levantadas
sob pena de penhora nesta via recursal, e, por outro lado, o
levantamento da meação da agravante não foi objeto da deci-
são recorrida.  Além disso, não menos discutível é o interesse
recursal quando já cumprida integralmente a decisão recorrida,
pois na liminar não cabe conjurar uma situação já consolidada.
Em face do exposto, acolho parcialmente os embargos, para
declarar que foi apenas parcial o deferimento do efeito suspen-
sivo atribuído ao agravo. I. Curitiba, 22 de março de 2004. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0007 . Processo/Prot:0154901-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/33232. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001299 Exonera-
ção de Alimentos. Agravante: F. R. P.. Advogado: Jonas Adal-
berto Pereira, Dirlei Rosa Wychoski. Agravado: O. R. P.. Ad-
vogado: Thaianna Klaime. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
F. R. P., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Cascavel que, na ação de
exoneração de alimentos ajuizada por O. R. P., suspendeu limi-
narmente a obrigação alimentar em relação ao requerido, ora
Agravante. Alega que o Agravado ajuizou ação de exoneração
da obrigação alimentar contra o Agravante, alegando ócio e
irresponsabilidade, além de que o alimentando utiliza-se da
pensão para não procurar emprego. Afirma que embora seja
maior de idade (conta com 20 anos), estuda e trabalha, sendo
que o Agravado é que se demonstra negligente, ausente e
desinformado sobre a vida de seu filho. Afirma que seu sa-
lário é insuficiente para suprir todas as suas necessidades,
pois recebe R$ 188,00 (cento e oitenta e oito) reais mensais,
e está planejando prestar vestibular, necessitando da ajuda
paterna para matrícula e mensalidade de curso preparatório.
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo de
instrumento. 2. Ao Relator, diante do pedido de concessão
de efeito suspensivo, ou ativo,  ao recurso, cumpre, de um
lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferição da
existência dos requisitos objetivos para o seu deferimento
ou indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar
em poder discricionário na hipótese de se verificar, a toda
evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil repara-
ção ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o
direito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando pre-
sentes o “fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum
in mora”, também é mais do que certo em relação àquele
que faz o pedido de suspensão da decisão agravada, demons-
trar ao julgador, objetivamente e extreme de dúvidas, a rele-
vância de seus fundamentos e a possibilidade de que a não
concessão resulte em lesão grave e de difícil reparação. E
no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde resi-
de o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente
(CPC art. 558), que estaria sendo impingido ao Agravante,
até o julgamento final deste recurso, em face da decisão
monocrática que, acolhendo as alegações postas pelo Autor
na ação de exoneração da obrigação de alimentar da qual se
extraiu o presente recurso,  deferiu a tutela antecipada para o
fim de suspender  o pagamento da pensão alimentícia objeto
dos autos. Por esses motivos, deixo de conceder efeito suspen-
sivo ativo ao agravo de instrumento. Intime-se o Agravado para
fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Curitiba, 19 de março de 2004. Des. Mário Rau - Relator.

0008 . Processo/Prot:0155020-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/34014. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000103 Separação
de Corpos. Agravante: D. C. B.. Advogado: Alan Pietraroia
Nogueira. Agravado: M. B. S.. Advogado: Marco Antônio Pe-
reira Soares. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Do pronunciamento judicial, exarado nos autos de medida
cautelar de separação de corpos (n° 103/04), ajuizada por M.B.S.
em face de D.D.C.B., que deferiu o pedido liminar, para o fim
de “determinar a separação de corpos, com a saída da requeri-
da do lar antes habitado pelos conviventes, para tanto, expe-
dindo-se respectivo mandado, podendo a ré levar consigo rou-
pas e objetos de origem e outros que entender indispensáveis a
mantença sua e dos filhos”. (fl. 36), a ré interpôs agravo de
instrumento, requerendo a concessão de efeito suspensivo e ,
afinal a reforma do “decisum”. 2. O recurso desmerece segui-
mento. Dispõe, o art. 525 e seu inciso I, do C.P.Civil, que: “a
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatori-
amente, com cópias da decisão agravada .... das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado”. A dou-
trina, comentando essa regra processual, ensina o seguinte:
“Acompanham a petição do agravo, obrigatoriamente, sob pena
de não ser ele conhecido (ou melhor, de não ser admitido), có-
pia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado”. (SÉRGIO BERMUDES, A reforma do Código de
Processo Civil, 2ª ed., p. 89). No caso, verifica-se que a agra-
vante não juntou a procuração outorgada ao advogado do agra-
vado, documento indispensável que deve instruir a inicial do
agravo. 3. Por isso,  NEGO SEGUIMENTO ao agravo, de acordo
com o artigo 557, do C.P.Civil, e o artigo 140, inciso XXI, do
Regimento Interno deste Tribunal. 4. INTIMEM-SE e, oportu-
namente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, para o
devido arquivamento. Curitiba, em dezenove de março de dois
mil e quatro. ACCÁCIO CAMBI. Relator.

0009 . Processo/Prot:0155066-5   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/34914. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1539439 Agravo de Instrumento. Impetrante:
Município de Sarandi. Advogado: Rosirley Aparecida Zanar-
do, Marcos Antonio Ribeiro. Impetrado: Relator do Agravo de
Instrumento nº 153943-9. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - Alega o impetrante, em suma, que ajuizara
Ação Ordinária de Prestação de Obrigação de Fazer, cumulada
com Preceito Cominatório, em face de JOSÉ VITÓRIO VIG-
NOTO e CELSO ADEMILSON VIGNOTO, para obrigá-los a
regularizar o loteamento denominado Residencial São José,
cumprindo os requisitos mínimos exigidos pela Lei Federal
nº 6.766/79 e pela Lei Municipal nº04/92, vigentes à épo-
ca da sua implantação, tendo o MM. Juiz deferido tutela
antecipada para determinar aos requeridos o imediato iní-
cio da regularização reclamada, visando atender os requi-
sitos mínimos dessa legislação, sob pena de multa diária
de R$ 1.000,00. Acrescenta que os requeridos, inconfor-
mados, interpuseram agravo de instrumento, ao qual o Re-
lator sorteado - Dr. RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA
- atribuiu efeito suspensivo.   Entretanto, o recurso foi mal
instruído, sem autenticação das peças essenciais ao exato
conhecimento das questões discutidas na demanda, com
vulneração das normas dos artigos 365,III, 384 e 525, I, do
CPC, afora a falta de juntada, propositada ou não, de cópia
da petição inicial da ação de onde promana a decisão re-
corrida, e bem assim do laudo de vistoria e do parecer do
Ministério Público.   Sustenta que, ao invés de atribuir efeito
suspensivo ao agravo, S. Excia devia ter lhe negado segui-
mento, com fundamento no art. 557 do CPC, à semelhança
do que fizera o Des. ERACLÉS MESSIAS no Agravo de
Instrumento nº 153.942-2, interposto pelos mesmos agra-
vantes.  Destaca que é insustentável a alegação dos agra-
vantes de que foram dispensados de cumprir os requisitos
mínimos exigidos por aquelas leis, pois a Administração
não poderia isentá-los - e nem o fez -, em face dos princí-
pios da legalidade e da indisponibilidade do interesse pú-
blico e do fato de a legislação ser válida e estar em vigor, e
tudo não passa de mera tentativa de induzir em erro os jul-
gadores. Salienta a presença do “fumus boni iuris” e do
“periculum in mora” e requer a concessão de liminar “para
que seja reconhecido o direito do Impetrante no sentido de
ser cassada a decisão ilegal que recebeu o agravo e conce-
deu o efeito suspensivo, bem como, que ao aludido recurso
seja negado seguimento nos termos do art.557 do CPC” e
“ao depois, seja concedida a ordem em definitivo, confir-
mando a liminar e julgando procedente o pedido de segu-
rança”.   2 - Há controvérsia nesta Corte sobre a necessida-
de de autenticação das peças que compõem o agravo de
instrumento. Esta 7ª Câmara Cível, identificada com pre-
cedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp.259.149-
SP, Rel. Min ARI PARGENDLER e REsp. 276.706-SP, Rel.
Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO), entende dispensável a
autenticação. Por outro lado, num primeiro exame parece
que ao agravo foram juntadas as peças obrigatórias, e a opor-
tunidade não se presta para a aferição da necessidade de
outras peças que porventura sejam indispensáveis à compreen-
são da controvérsia.  Além disso alguns dos documentos junta-
dos com a impetração estão ilegíveis (fls. 82, 89, 90,91, 92), e
por isso não se sabe a que se referem.  Nota-se, outrossim, que,
ao contrário do alegado na impetração, foi juntada cópia do pa-
recer da Promotoria de Justiça (fls. 95/96).  Por isso, não se vis-
lumbra desde logo tenha o impetrante direito líquido e certo à
decisão diametralmente oposta à adotada pelo impetrado, pelo
que denego a liminar. 3 - Notifique-se a autoridade impetrada a
prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias. 4 - Promova o impetrante a citação dos litisconsor-
tes necessários, no prazo de 10 (dez), para que integrem a lide,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 22 de março de 2004.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0010 . Processo/Prot:0155184-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38212. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000042 Revisional. Agra-
vante: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Clau-
dinéia Rodrigues da Silva. Advogado: Alexandra Fistarol, Mar-
celo Ricardo de Souza Marcelino. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
IMOBILIÁRIA PANAKOL LTDA., em face da decisão do Dr.
Juiz de Direito da Comarca de Fazenda Rio Grande que, na
ação revisional de  contrato ajuizada por CLAUDINÉIA RO-
DRIGUES  DA SILVA,  deferiu tutela antecipada para o fim de
autorizar a autora a depositar as prestações mensais relativas a
contrato de compra e venda de imóvel, pelo valor por apurado
pela autora, além de suspender a exigibilidade do pagamento
das prestações mensais até a decisão final do processo, afas-
tando os efeitos da mora. Alega a Agravante não se acharem
presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela
antecipada, inexistindo prova inequívoca das alegações da au-
tora, pois tanto a planilha como a carta de avaliação por ela
juntadas nos autos se trata de documentos unilaterais “enco-
mendados” não podendo ser considerados  como fiel represen-
tação da verdade. Afirma que o valor do imóvel encontrado
pela autora diz respeito ao preço à vista, sem as benfeitorias
realizadas, enquanto o valor constante do contrato baseia-se
em compra e venda realizada com prazo de 150 meses, sendo
que o terreno possui uma série de benfeitorias. Aduz que o
loteamento situa-se em área nobre e central do município de
Fazenda rio Grande, sendo que a Agravante, para viabilizar o
empreendimento, realizou todas as obras de infra-estruturas
necessárias, sendo o custo desses benefícios computados no
valor do terreno adquirido pela autora. Sustenta a inocorrência
de anatocismo  no contrato versado nos autos, sendo que os
juros foram livremente pactuados. Aponta ausência da verossi-
milhança das alegações da autora, e afirma não existir receio
de dano irreparável ou de difícil reparação  da irreversibilidade
da medida a sustentar a antecipação da tutela deferida pelo jul-
gador singular. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao
agravo, para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada. 2.
Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave ou de
difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo,  caso seja mantida a
decisão esgrimada que deferiu a tutela antecipada na ação de
revisão de contrato da qual se extraiu este recurso. O “fumus
boni iuris”, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na
obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável
existência de um direito a ser tutelado no processo principal, se
trata de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito
cautelar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao
possível direito pedido no processo principal. Ensina CALA-
MANDREI que para a providência cautelar basta que a exigên-
cia do direito pareça verossímil,  basta que, segundo um cálcu-
lo de probabilidades, se possa prever que a providência princi-
pal declarará o direito em sentido favorável aquele que solici-
tara a medida cautelar. O “periculum in mora” é aquele funda-
do temor de que, enquanto aguarda-se  a tutela definitiva, ve-
nham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria tu-
tela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento,
destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das
pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz
atuação do processo principal.” Presentes, pois, os requisitos
ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo, quais
sejam, o “periculum in mora”, já que não haverá tempo hábil
para seu julgamento, pela Câmara, e o “fumus boni iuris”, pe-
los motivos acima expostos, hei por bem em atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso, para o fim de determinar a sustação da de-
cisão agravada até o julgamento do agravo de instrumento pela
Câmara. Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo do
processo. Intime-se a Agravada  para os efeitos do art. 527, V
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,  22 de mar-
ço de 2004. Des. Mário Rau - Relator

0011 . Processo/Prot:0155298-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/33574. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001002 Exoneração de Alimentos. Agravan-
te: R. K. S., M. S.. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agrava-
do: O. B. S.. Advogado: Waldirene Budal. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento oposto contra a decisão a
quo (fls.26-TJ) que, nos autos de Ação de Exoneração de Ali-
mentos, cumulada com Pedido de Antecipação de Tutela, con-
cedeu liminar para reduzir pela metade o desconto mensal ali-
mentar feito em folha de pagamento do autor. Alega a agravan-
te que, apesar da maioridade de seu filho, este encontra-se fre-
quentando curso universitário, com enormes dispêndios, de
modo que o pai não poderia furtar-se de suas responsabilida-
des. Sustenta o entendimento da jurisprudência que admite o
pensionamento devido ao filho que frequenta curso superior
até os 24 (vinte e quatro) anos. Nesse sentido, requer a suspen-
são da antecipação da tutela concedida. Infere-se dos autos que
o filho do agravado encontra-se com 23 (vinte e três) anos,
frequenta curso superior junto a Universidade Estadual do Cen-
tro-Oeste, ou seja, universidade pública e que vinha realizando
estágio conveniado com o CIEE até janeiro de 2004. Verifica-
se também que o agravante aufere uma renda mensal de aproxi-
madamente R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos reais) dos quais
cerca de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) são desconta-
dos em sua folha de pagamento a título de alimentos. Deve-se
considerar que o desconto de 33% em folha de pagamento para
quem possui um rendimento de cerca de R$ 1.300,00 ( mil e
trezentos reais) representa um pesado ônus, que não se justifi-
ca quando o alimentando possui vinte e três anos, estuda em
universidade pública e pode trabalhar ou realizar estágios re-
munerados para auxiliar a custear suas despesas. Portanto, não
existe a verossimilhança da alegação, nem o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação que autorize a suspensão da
decisão ‘’a quo’’.  Indefiro, pois, o efeito suspensivo. 2. Ofi-
cie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as informações necessári-

as. 3. Intime-se o agravado para responder ao recurso, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Remetam-se os autos a Douta
Procuradoria Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 23 de
março de 2004. Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.     LT

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot:0154197-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22859. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9600000676 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Agravante: L. M. D.. Advoga-
do: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior,
Lucius Marcus Oliveira, Nelson Batista Pereira. Agravado: V.
B. J., W. B. B., O. B. S., E. C. S., W. B. S., P. S. C. S., I. B. L.,
R. L. S.. Advogado: Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa Ta-
naka. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oli-
veira Fontoura. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por L.d.M. D.,
contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e
Anexos da Comarca de Curitiba, que nos autos nº 676/96, de
reconhecimento de sociedade de fato cumulada com partilha
de bens, indeferiu o expediente de fls. 831/832. Pediram a con-
cessão do efeito suspensivo ao recurso, determinando-se a re-
quisição dos extratos bancários das instituições financeiras in-
dicadas na petição de fls. 831/832, ressaltando, ainda, que o
interesse da agravante seria unicamente averiguar “quantum”
que lhe seria cabível, o que, segundo seu entendimento, já teria
sido reconhecido em sentença. Pontuou, ao final, que se passa-
ram dez anos sem a partilha dos bens e possibilidade da agra-
vante usufruir do patrimônio, porque ilegalmente transferidos
aos herdeiros. II- Por ser tempestivo e preencher as exigências
legais do art. 525 do Código de Processo Civil, recebo o recur-
so. III- A concessão do efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento, como estabelece a regra imposta no artigo 558 do Códi-
go de Processo Civil, exige que se averigúe de plano se estão
caracterizados os pressupostos do “periculum in mora” ou do
“fumus boni iuris”.  No caso “sub judice”, a parte agravante
não demonstrou, pelas alegações e documentos acostados nos
autos, a existência de situação temerária em que se encontra,
motivo pelo qual deixo de conceder o efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento. IV- Comunique-se ao MM. Juiz “a quo” a
respeito do teor desta decisão, requisitando as informações que
entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
IV, do CPC). V - Intimem-se os agravados para resposta, na
forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e
artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curi-
tiba, 18 de março de 2004. juiz RUBENS OLIVEIRA FON-
TOURA Relator Convocado

0013 . Processo/Prot:0155194-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38356. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200003167 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. R. F.. Advogado: Antonio Carlos Cam-
ponez. Agravado: L. R. F. F.  (assistido(a)), B. F.
Representado(a), L. F. F.  Representado(a). Advogado: Lucia-
no Soares Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por L. R. F.,
em face da decisão do Juiz da 3ª Vara de Família da Comarca
de Curitiba que, nos autos nº 3167/2002, deferiu o pedido de
antecipação de tutela, majorando a pensão alimentícia para 30%
sobre o valor dos vencimentos líquidos, menos descontos obri-
gatórios do agravante, incidindo sobre o 13º salário. Inconfor-
mado com a decisão interlocutória, sustentou que o valor arbi-
trado estaria além das condições financeiras do agravantes, sen-
do que, inclusive, teria sido obrigado a contrair empréstimos
junto ao Banco do Brasil. Pugnou, assim, a redução da pensão
alimentícia para 20% sobre seus vencimentos líquidos, até por-
que o filho primogênito teria alcançado a maioridade civil e
haveria possibilidade de buscar trabalho remunerado, bem como
já estaria prevista majoração para o Plano de Saúde do alimen-
tante. Pediu, ao final, a reforma da decisão, bem como a exclu-
são do plano de saúde da obrigação alimentícia, com a com-
pensação de valores pagos à UNIMED desde a data da citação.
II - O recurso de agravo não merece ser conhecido ante a fla-
grante ausência dos documentos necessários à instrução do pre-
sente recurso. Nota-se que o inciso I do art. 525 do Código de
Processo Civil é categórico: ‘’Art. 525. A petição de agravo de
instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado’’. Este requisito é essencial para a admissibilidade do re-
curso, e o seu não atendimento impede que o mesmo seja co-
nhecido. Percebe-se que o agravante limitou-se a colacionar
aos autos a cópias da peça preambular, da decisão combatida,
certidão da intimação do despacho de fls. 144-TJ, instrumento
procuratório do agravante e agravados, sem, no entanto, acos-
tar certidão de publicação do despacho de fls. 170-TJ que aca-
bou por deferir o pedido de fls. 180/181. Veja-se que embora
não conste enumerado no artigo supracitado, a referida peça
torna-se imperiosa frente à necessidade de comprovação da data
de início do novo prazo concedido para o agravante interpor
recurso. Com efeito, o regramento do supramencionado artigo
de lei impõe observância cogente, o que, neste caso não ocor-
reu. Pelas razões expostas que adota-se como razão de decidir,
nega-se seguimento ao recurso, na forma do art. 557, do CPC.
Curitiba, 22 de março de 2004. Juiz Conv. RUBENS OLIVEI-
RA FONTOURA, Relator.

0014 . Processo/Prot:0155197-5   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/38520. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200100000705
Execução de Prestação Alimenticia. Impetrante: Airton Sidney
Fruhauf (advogado). Paciente: R. W. H.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convo-
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cado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despa-
cho:

I- Considerando a alegação de constrangimento ilegal, tendo
em vista a afirmação de quitação das prestações alimentícias,
solicite-se, primeiramente, em 48 (quarenta e oito) horas, in-
formações à autoridade apontada como coatora. II- Após, vol-
tem os autos conclusos para apreciação da liminar.  Curitiba,
19 de março de 2004. juiz RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Relator Substituto

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0015 . Processo/Prot:0144115-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105494. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200300000196 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: V. R.. Advogado: Sérgio Tadeu Covre Martinez, Edinei
Carlos Dal Magro. Agravado: L. M. R.. Advogado: Oscar Esta-
nislau Nasihgil, Antonio Ferreira França. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

I- Tendo em vista o requerimento expresso de não aplicação da
regra do art. 542, § 3º, do CPC, só então  manifestado pelo
pedido de reconsideração de fls. 315-321, dando conta do en-
caminhamento de petição ao e. Superior Tribunal de Justiça, e
em atenção à orientação dessa mesma Corte no sentido de que
“nos casos em que o recurso especial desafia decisão interlocu-
tória concessiva de tutela antecipada, é razoável determinar-se
o seu imediato processamento, sob pena de se tornar inócua a
apreciação da questão pelo STJ” (MC 2.411-RJ, citada na MC
4.677-PE, rel. Min. Gilson Dipp, DJU de04/11/02, p. 214), e,
ainda, de que “o processamento do recurso especial (...) deve
ser deferido, afastando-se a regra do art. 542, § 3º, do Código
de Processo Civil, tendo em vista que o recurso especial retido
versa sobre alimentos provisionais” (Medida Cautelar nº 2860-
RS, rel. Min. Menezes Direito, D.J.U. de05/02/01, p. 95), tor-
no sem efeito a decisão de f. 308 e determino o pronto proces-
samento do recurso especial de fls. 287-304 (fac-símile a fls.
261-281). II- Publique-se. Curitiba, 19 de março de 2004. DES.
J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01026
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0146881-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/140079. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 62145 Prestação de Contas. Agravan-
te: Darci Bernardo Boni, José Antônio Mendes, Edson Carlos
Dallagnol, Gustavo Heitor Kastrup. Advogado: Mauricio Julio
Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah, Ju-
lio Farah Neto. Agravado: Condomínio Edifício José Loureiro.
Advogado: Arno Apolinário Junior. Interessado: Pedro Malanski
Junior. Advogado: Sergio Dallagassa. Interessado: Jolvir Paro-
lin. Advogado: Victor Rachid Nasser. Interessado: Espólio de
Otília Parolin. Advogado: Ali Zraik Junior, Carlos Augusto
Marinoni. Interessado: Espólio de Erich Sell. Advogado: Cesar
Antonio da Cunha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2221. Nº Livro:
58. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto.   EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PENHORA DE CON-
TRIBUIÇÕES MENSAIS DOS CONDÔMINOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OUTROS BENS - DESPESA EXTRAORDINÁ-
RIA - FUNDO DE RESERVA CRIADO PARA ESSE FIM -
CONSTRIÇÃO QUE NÃO ACARRETARÁ PREJUÍZOS AO
CONDOMÍNIO NEM INVIABILIZARÁ SUA ADMINISTRA-
ÇÃO - PROVIMENTO DO RECURSO.

0002 . Processo/Prot:0135114-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/180200. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000049 Declaratória. Apelan-
te: Orlando Lopes, Isaura Martins Lopes. Advogado: Carlos
Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli. Apelado:
Edeval Moreno Milan, Maria Aparecida Aranda Milan. Advo-
gado: Miguel Horst Bompeixe Kohler, Julio Cesar Rodrigues.
Apelado: Afonso Vieira de Oliveira, Maria Lucia Cabral de
Oliveira. Advogado: Adiloar Franco Zemuner. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2222. Nº Livro: 58. Julga-
do em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÕES DE
RESCISÃO CONTRATUAL E DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE DOCUMENTO - REVELIA - INTERVENÇÃO DE
TERCEIROS - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA FALTA DE INTERESSE E LEGITIMIDA-
DE - RECURSO DESPROVIDO. O interesse meramente eco-
nômico, ou moral, não enseja a legitimidade para intervenção
de terceiro, se não vier qualificado também como interesse ju-
rídico.

0003 . Processo/Prot:0146105-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/130714. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000261 Inventário. Agravante:
Heloisa Gomes de Araújo Moreira. Advogado: Maria José Faus-
tino, Edinaldo Sergio Candeo, Cíntia Regina Nogueira Tibúr-
cio. Agravado: Murilo Carlos de Araújo Moreira, Nair Maria
Guarinello de Araújo Moreira, Carlos de Araújo Moreira Neto,
Anna Lucia Tamm de Araújo Moreira, Abelardo de Araújo
Moreira, Nitis Jacon de Araújo Moreira, Rita Maria de Araújo
Moreira Contijo, Lúcio Macedo Gontijo. Advogado: Vanderlei
Carlos Sartori. Agravado: Marcos Tavares. Advogado: Fran-
cisco Lopes. Agravado: Cyra Gomes de Araújo Moreira. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 2223. Nº Livro: 58. Julgado em: 16/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.   EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- DOIS INVENTÁRIOS EM QUE NÃO HÁ PERFEITA CO-
INCIDÊNCIA DE HERDEIROS NEM DE BENS - APENSA-
MENTO DE AUTOS PARA EVITAR DECISÕES CONFLI-
TANTES, COM A RESSALVA DE QUE UM DELES AGUAR-
DARÁ A PARTILHA A SER REALIZADA NO OUTRO - RIS-
CO DE INDEVIDA PARTILHA ÚNICA DESCARTADO -
INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO PARA QUALQUER HER-
DEIRO OU PARA O ANDAMENTO DOS PROCESSOS -
RECURSO IMPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:0148521-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/160474. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000793 Arrolamento. Agravante:
Silvia Solange Rodrigues de Carvalho. Advogado: Angela Ben-
ghi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Nº Acórdão: 2224. Nº Livro: 58. Julgado em:
16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto EMENTA: AÇÃO DE ARROLAMENTO SU-
MÁRIO - CITAÇÃO DE PROMITENTE COMPRADOR PARA
QUE MANIFESTE INTERESSE EM RECEBER O IMÓVEL
COMPROMISSADO PELO DE CUJUS, MEDIANTE ADJU-
DICAÇÃO NOS AUTOS - DILIGÊNCIA COM A QUAL CON-
CORDAM A VIÚVA-MEEIRA E OS HERDEIROS, E QUE,
POR SI SÓ, NÃO ACARRETA PREJUÍZO PARA O ANDA-
MENTO DO PROCESSO, E AINDA PODE EVITAR FUTU-
RA DEMANDA - AGRAVO PROVIDO PARA DEFERIR A
DILIGÊNCIA.

0005 . Processo/Prot:0140778-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/67059. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800029435 Declaratória. Apelante: TGV  Transportadora
de Valores e Vigilância Ltda. Advogado: Mauro Junior Sera-
phim, Leandro Antonio Lunardi, Laurenil Tadeu Domingues,
José Julberto Meira Junior, Marcelo Fernandes Polak. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Carlos Au-
gusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado:
Pedro Donaiski, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Ra-
bello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2225. Nº Livro: 58. Julgado
em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em  NEGAR PROVIMENTO ao recurso principal, e
declarar PREJUDICADO o recurso adesivo.EMENTA: TRI-
BUTÁRIO - UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS DE-
CORRENTE DE AQUISIÇÃO DE BENS PARA COMPOR
ATIVO FIXO PERMANENTE DE ESTABALECIMENTO

COMERCIAL, ANTES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96
- INVIABILIDADE - JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE
NESTA CORTE - APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE IMPRO-
VIDA E PREJUDICADO RECURSO ADESIVO DO APELA-
DO, QUE OBJETIVAVA DISCUTIR PRAZO PRESCRICIO-
NAL.

0006 . Processo/Prot:0148331-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/158764. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000071 Arrolamento. Agravante:
Maide Wutzke, Loni Edite Wutzke Bredlau, Sérgio Bredlau,
Benno Wutzke, Edeltraud Zimmermann Wutzke. Advogado:
Ulices Pizzatto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Nº Acórdão: 2226. Nº Livro: 58. Julgado
em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.  EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ARROLAMENTO DE BENS - CESSÃO AOS HERDEIROS
DE PARTE DA MEAÇÃO CABÍVEL AO CÔNJUGE SUPÉRS-
TITE - INCIDÊNCIA DO CORRESPONDENTE IMPOSTO -
RECURSO DESPROVIDO. Incide imposto inter-vivos sobre a
parte da meação do cônjuge supérstite cedida aos herdeiros.

0007 . Processo/Prot:0148047-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/155278. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000680 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Benedito José dos
Santos Filho, Dinorah Alvares Cruz. Agravado: Albino Hugo
Diesel, Madevan Indústria, Comércio, Importação e Exporta-
ção de Madeiras Ltda, Maira Milleo Weigert, Laudacy Felipe
dos Santos & Cia Ltda, Ariel Capozzi, Almir Aguiar Farias,
Victor Geraldo Esper, Roberto Yuassa. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 2227. Nº Livro: 58. Julgado em: 16/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto.   EMENTA: COMPETÊNCIA - FORO DE ELEI-
ÇÃO - CONTRATO DE ADESÃO - CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - AÇÃO AJUIZADA EM COMARCA
OUTRA QUE NÃO A DO DOMICÍLIO DOS AUTORES, NEM
DO RÉU - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. O
consumidor final pode desconsiderar o foro eleito no contrato,
se este dificultar o exercício de seu direito em juízo, e propor a
ação em seu domicílio. Se, abdicando desse privilégio, não pre-
ferir o foro de seu domicílio, não há como afastar o foro de
eleição, que, no caso, coincide com o do domicílio do réu.

0008 . Processo/Prot:0151185-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192028. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001239 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Anibal Costa Aguas. Advogado: Samantha
Albini. Agravado: Silvia Maria Carnasciali Swain Conselvan.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias
Junior, Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva,
Nilson Urquiza Monteiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2228. Nº
Livro: 58. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.  EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO -
EXCESSO DE MANDATO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO - REJEIÇÃO - COMPETÊN-
CIA EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO RÉU - RECURSO
DESPROVIDO. Se a ação visa a anulação de contrato firmado
por procurador com excesso de mandato, e foi deferida tutela
antecipada, confirmada em grau de recurso - o que evidencia a
verossimilhança das alegações dos autores e o fumus boni iuris
na pretensão deduzida na petição inicial -, não deve ser consi-
derada a cláusula de eleição nele inserida.

0009 . Processo/Prot:0145796-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/127524. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199700000274 In-
vestigação de Paternidade/maternidade. Agravante: P. P. O..
Advogado: Juarez José da Silva. Agravado: C. A. G.
Representado(a). Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 2229. Nº Livro: 58. Julgado em: 16/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto.

0010 . Processo/Prot:0146098-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/132724. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000221 Anulatória de Partilha. Agravante: J. P. G..
Advogado: Luciano Carlos Franzon. Agravado: M. A. B. G..
Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar. Interessado: J.
G.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 2230. Nº Livro: 58. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para
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ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator.

0011 . Processo/Prot:0149768-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173452. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000149 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Aristoteles Sestito. Advogado: Osmar Araújo
Soares. Agravado: Avelino Sestito. Advogado: Mamoru Fukuya-
ma. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 2231. Nº Livro: 58. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE
TESTAMENTO - REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA - INDE-
FERIMENTO PELO JULGADOR SINGULAR - PRINCÍPIOS
DA NÃO ADSTRIÇÃO DO JUIZ AO LAUDO E DO LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO - RECURSO DESPROVI-
DO. Sendo o juiz o destinatário da prova, a ele incumbe aquila-
tar a necessidade ou não da realização da nova  prova técnica.

0012 . Processo/Prot:0150014-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176152. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000429 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Agravante: J. M. A.. Advoga-
do: Wilson Antonio Xavier Kuster Junior. Agravado: E. N. M.
Representado(a). Advogado: Marcos Puppi Rachinski. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 2232. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial  ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor.

0013 . Processo/Prot:0137931-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/32528. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000140 Execução Fiscal. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Pozzati,
Jovino Terrin, Walter da Costa, Maxmillian Gomes Colhado,
Rubens Carlos Bittencourt. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Interessado:
João Roberto Zago. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio
de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e Silva, Liliane An-
drea do Amaral. Interessado: C J N Indústria e Comércio, Fun-
dição e Reciclagem de Alumínio Ltda. Advogado: Paulo More-
li. Interessado: Francisco Eduardo Kovaca, Cirineu Fajardo,
Herdeiros de Nelson Paulis. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2233. Nº Livro: 59. Jul-
gado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do  Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO -EXECUÇÃO FISCAL  - PENHO-
RA EFETUADA SOBRE IMÓVEL JÁ CONSTRITADO EM
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PREVALÊN-
CIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE SÓ É ILIDIDA POR
CRÉDITO TRABALHISTA - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
184 E 186 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RE-
CURSO DESPROVIDO. Os credores anticréticos, pignoratíci-
os e hipotecários, mesmo aqueles amparados pelo artigo 57, do
Decreto-Lei 413/69, não podem opor à Fazenda Pública a ga-
rantia de que são titulares. O Código Tributário Nacional, que
tem status de Lei Complementar, prevalece sobre o Decreto-
Lei 413/69, tendo o crédito tributário, em conseqüência, preva-
lência sobre qualquer outro, ressalvado o decorrente da legisla-
ção do trabalho. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e
do Superior Tribunal de Justiça.’’

0014 . Processo/Prot:0149466-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/167621. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000064 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Advo-
gado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Agravado: Ciro
Silveira. Advogado: Marcantônio Muniz. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 2234. Nº
Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do  Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO-  RECURSO  MANEJADO CONTRA
DECISÃO DO JUÍZO MONOCRÁTICO QUE DEIXOU DE
RECONSIDERAR PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO
POSTERIORMENTE AGRAVADA, ESTA PROFERIDA ME-
SES ANTES, E DA QUAL TINHA A PARTE CIÊNCIA INE-
QUÍVOCA - MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE DA IN-
TERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.

0015 . Processo/Prot:0147624-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/150155. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2001000004515
Adoção. Agravante: A. J. S. B.. Advogado: Eduardo Batistel
Ramos. Agravado: I. M., E. B. S.. Interessado: J. R. R. S.. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 2235. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0016 . Processo/Prot:0151194-8/01   Agravo

. Protocolo: 2004/14549. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1511948 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: A. C. C..     Advogado: José Antonio
Cordeiro Calvo, Thiago Antunes Zanatta, Maria de Fatima
Garbuio Rossetto.     Agravado: A. G. C.  (assistido(a)), M. C.
Representado(a), C. C.  Representado(a).     Advogado: Caroli-
ne Thon. Agravante: A. C. C.. Advogado: José Antonio Cor-
deiro Calvo, Thiago Antunes Zanatta, Maria de Fatima Gar-
buio Rossetto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 2236. Nº Livro: 59. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto.

0017 . Processo/Prot:0146728-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/136073. Comarca: São João do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000102 Revisional de
Alimentos. Apelante: A. F. C.. Advogado: Luiz Flórido Alcân-
tara. Apelado: J. F. F. C.  Representado(a). Advogado: Alikan
Zanotti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2237. Nº Li-
vro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0018 . Processo/Prot:0145859-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127511. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001337 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: I. S.. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin.
Apelado: T. S.  Representado(a). Advogado: José Leocádio de
Camargo, Elisa Margareth L. Primo, Patrícia Marins Peixoto.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2238. Nº Livro:
59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.

0019 . Processo/Prot:0150610-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/176871. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000311 Restituição. Apelante:
GE-SUL Empreendimentos Ltda. Advogado: Celia Regina
Marcos Pereira. Apelado: Sérgio Reynaldo Costa Curta, San-
dra Regina Costa Curta. Advogado: Renata Dequech.
Rec.Adesivo: Sérgio Reynaldo Costa Curta, Sandra Regina
Costa Curta. Advogado: Renata Dequech. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2239. Nº Livro:
59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO:ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento à apela-
ção e ao recurso adesivo.EMENTA: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
-  COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -
RESCISÃO CONTRATUAL APELO 1:  COISA JULGADA -
INOCORRÊNCIA -  TAXA DE OCUPAÇÃO DEVIDAMEN-
TE FIXADA -  SINAL DE PAGAMENTO DADO COMO
PRINCÍPIO DE PAGAMENTO - ÔNUS SUCUMBENCIAS
RECÍPROCOS -   DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
RECURSO ADESIVO -  REDUÇÃO DA MULTA PARA 2% -
IMPOSSIBILIDADE -  CONTRATO FIRMADO ANTERI-
ORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 9.298/96 - DESPE-
SAS REALIZADAS PELA VENDEDORA COM CORRE-
TAGEM, PROPAGANDA, ADMINISTRATIVAS E AS-
SEMELHADAS -  POSSIBILIDADE DE COBRANÇA -
ELEVAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA -  INVIABILI-
DADE EIS QUE DEVIDAMENTE FIXADA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

0020 . Processo/Prot:0148289-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155181. Comarca: Ponta Grossa. Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000592 Cobran-
ça. Apelante: Adriano Cordeiro, Cristiane Silva Cordei-
ro. Advogado: Carlos Roberto Moreira. Apelado: Jorge
Soriano Vega, Iara Scheidt Soriano. Advogado: Helcio
Silva Orane, Ubirajara Cury, Marco Aurelio Krefeta,
Evandro Juarez Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi. Nº Acórdão: 2240. Nº Livro: 59. Julgado
em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos em não conhecer da Apelação, com re-
messa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE COBRANÇA -  DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL -   COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA -  INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 104, LETRA “L’’, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL -  RECURSO NÃO CONHECIDO. A competência
para conhecimento e julgamento do recurso é do egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, uma vez que a
Ação de Cobrança, referente à sociedade comercial, fora
fundamentada em documento alusivo a contrato particular
de dissolução de sociedade de fato.  APELAÇÃO CÍVEL
NÃO CONHECIDA.

0021 . Processo/Prot:0141578-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/77144. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000673 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Espolio de Orlando Mayrink Goes. Advogado:
Marcos José de Miranda Fahur. Apelado: Maria Camargo (maior
de 65 anos). Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia, Artur
Gomes Ferreira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2241. Nº
Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso.EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA -  FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -  NÃO CA-
RACTERIZADA - INADIMPLEMENTO -  RENDA CONS-
TITUÍDA SOBRE IMÓVEL PARA A SUBSISTÊNCIA DE
PESSOA OCTAGENÁRIA -  NATUREZA ALIMENTAR -
DÍVIDA PORTABLE -  NULIDADE DA SENTENÇA -  DE-
FICIÊNCIA DE MOTIVAÇÃO -  NÃO OCORRÊNCIA -  FA-
TOS INCONTROVERSOS - DECISÃO MANTIDA -  RECUR-
SO IMPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:0152407-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1854. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200002393 Retificação
de Registro. Apelante: V. A. P.. Advogado: Silvia Albarello.
Apelado: J. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 2242. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto proferido pelo Juiz Relator.

0023 . Processo/Prot:0149142-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/162151. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000177 Inventário. Apelante:
Sirlei Ganzer, Elza Brondani Ganzer, Marli Ganzer, Cleusa
Ganzer, Salete Ganzer, Marlete Ganzer. Advogado: Mauricio
Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira.
Apelado: Justiça Pública. Interessado: Alcindo Ganzer. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
2243. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto. EMENTA:  INVENTÁRIO -  PEDI-
DO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À PROPORÇÃO
DE 16,66% DO IMÓVEL INVENTARIADO -  AUSÊNCIA
DE PROVAS - TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E AÇÕES
DA DE CUJUS A SEUS PAIS -  LEGÍTIMOS HERDEIROS -
SENTENÇA ULTRA PETITA -  NULIDADE PARCIAL - INO-
CORRÊNCIA -  RECURSO IMPROVIDO. Não é ‘ultra petita’
a sentença que transfere direitos e ações do falecido aos her-
deiros legítimos quando o pedido foi o de reconhecimento do
direito à proporção de 16,66% do imóvel inventariado, por-
quanto trata-se de conclusão lógica proveniente da ausência de
provas, mormente se ainda pendente demanda judicial questi-
nando ato jurídico de transferência do bem litigioso a terceiro.

0024 . Processo/Prot:0143078-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94806. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100000843 Dúvida. Apelante: Manrique Gândara Filho
(maior de 65 anos), Ciomara Camargo Gândara. Advogado:
Alcione Sperandio, Alcione Sperandio Junior. Apelado: Ofici-
al do Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição da Comarca de
Curitiba. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2244. Nº
Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -  DÚVIDA INVERSA
-  PEDIDO DE REGISTRO DE ESCRITURA DE IMÓVEL
VENDIDO POR PROPRIETÁRIOS CASADOS SOB O RE-
GIME DE COMUNHÃO TOTAL DE BENS -  DIVÓRCIO
POSTERIOR - AUSÊNCIA DE PARTILHA -   FALECI-
MENTO DE UM DOS CO-PROPRIETÁRIOS -  IM-
POSSIBILIDADE DE SE PROCEDER AO REGIS-
TRO DO BEM -  INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS
DA CONTINUIDADE E DA ESPECIALIDADE DOS
REGISTROS PÚBLICOS -  NECESSIDADE DE DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA,  COM A REALIZAÇÃO DA
PARTILHA NO INVENTÁRIO DO CO-PROPRIETÁ-
RIO FALECIDO -   USUCAPIÃO -   INVIABILIDA-
DE DE SUA APRECIAÇÃO -   VIA INADEQUADA -
SENTENÇA MANTIDA -  APELO IMPROVIDO.  -
Não cons tando das  respec t ivas  mat r ícu las  imobi l iá -
r ias  os  nomes  dos  outorgantes  do  ins t rumento  apre-
sentado  a registro,  há motivo suficiente para ensejar
o indeferimento do ato postulado, em virtude do prin-
cípio da continuidade não admitir  registro do tí tulo no
qual não haja coincidência entre o nome do titular ins-
crito e o do outorgante.  Inviável se mostra a argüição
de usucapião em sede de dúvida,  eis que tal  discussão
exige a produção de outras provas, não sendo possível rea-
lizá-las nesse estreito âmbito procedimental, mostrando-se ne-
cessária a remessa das partes envolvidas às vias ordinárias, para
que promovam todos os atos necessários à solução do caso.

0025 . Processo/Prot:0146613-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135305. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000140 Ação Monitória.
Apelante: Panamericana Transportes Ltda. Advogado: Eliane
Araújo Todo Bom, Mario Espedito Ostrovski. Apelado: Morei-
ra e Rezende Ltda. Advogado: Rogerio Martins Albieri, Júlio
César de Andrade, Simone Marcon. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Mes-
sias. Nº Acórdão: 2245. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO MONITÓRIA -  NOTA PROMIS-
SÓRIA PRESCRITA -  PROVA ESCRITA HÁBIL A ENSE-
JAR O MANEJO DO PROCEDIMENTO ADOTADO -  ALE-
GAÇÃO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA ATRAVÉS DE ES-
CRITURA PÚBLICA DE DECLARAÇÃO FIRMADA PELO
SÓCIO DA EMBARGADA -  INEXISTÊNCIA DE VINCU-
LAÇÃO COM A CÁRTULA -  PROVA DA QUITAÇÃO INE-
XISTENTE -  SENTENÇA MANTIDA -  RECURSO DES-
PROVIDO. - Nota promissória prescrita é prova hábil aos fins
de pedido monitório (CPC, art. 1.102a),  posto que os títulos de
crédito que tenham perdido a natureza executiva, pelo trans-
curso do prazo prescricional, mantém as demais características
cambiais. - A prova do pagamento é a quitação, passada pelo
credor, no próprio título ou em documento separado, com refe-
rência expressa ao valor pago, ao nome de quem pagou, tempo
e lugar do pagamento. Se a cártula está em poder do credor, é
porque presumivelmente não foram quitadas, ou, se o foram, o
pagamento foi realizado de modo inadequado.

0026 . Processo/Prot:0145233-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/119267. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000969 Alimen-
tos. Apelante: S. P.. Advogado: Maria Lucia Vicenty Lozovey.
Apelado: R. M. P.  Representado(a). Advogado: Juliano Toma-
naga, Lelio Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga,
Liana Yuri Fukuda, Carla Andrea Dias Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2246. Nº Livro: 59. Julgado em:
16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.

0027 . Processo/Prot:0146911-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/139389. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000774 Alimentos. Apelante: E. S.. Advogado: Celso
N. Yokota, Júlio César Tissiani Bonjorno. Apelado: R. A. B. S.
Representado(a). Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia, Rosi-
mari de Campos Souza, Luis Iraja Nogueira de Sa Junior, Wan-
derley Stevanelli, Ricardo Soares Mestre Janeiro. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi. Nº Acórdão: 2247. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0028 . Processo/Prot:0143526-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99629. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000712 Declaratória. Agravante:
Cocelpa Cia de Celulose e Papel do Paraná. Advogado: Alce-
biades Teodoro da Silva, José Correa Ferreira, Regina Maria
Bueno Bacellar Teodoro da Silva. Agravado: Eletrobrás Cen-
trais Elétricas Brasileiras SA. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2248. Nº Livro: 59.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de  Justiça do Paraná, por unanimidade votos,
em declarar ‘’ex officio’’ a incompetência absoluta da Justiça
Estadual para processar e julgar a demanda e, via de conseqü-
ência, declarar nulos os atos decisórios proferidos pelo Juízo
da 4ª Vara Cível de Curitiba, o qual deverá remeter os  autos nº
712/2003, de Ação Declaratória, Constitutiva e Condenatória
para a Justiça Federal de Curitiba. EMENTA:  DIREITO TRI-
BUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - EMPRÉSTIMO COMPUL-
SÓRIO-   ELETROBRÁS - COBRANÇA DE CRÉDITOS COM
CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA E JUROS REMUNERA-
TÓRIOS INTEGRAIS, DESDE A TOMADA DOS VALORES,
CUMULADA COM DECLARAÇÃO DE DIREITO DE
TRANSFERÊNCIA DOS CRÉDITOS A TERCEIROS  E DE
COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS FEDERAIS - DEMAN-
DAS QUE ENVOLVEM MATÉRIAS DE INTERESSE  DA
UNIÃO FEDERAL - INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA - IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA - ATOS DECISÓRIOS ANU-
LADOS - REMESSA DOS AUTOS PARA A JUSTIÇA CO-
MUM FEDERAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

0029 . Processo/Prot:0150571-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/176990. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002610 Alimentos. Apelan-
te: I. F. P.. Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jefer-
son Silva Madureira. Apelado: K. G. P.  Representado(a). Ad-
vogado: Jorge Augusto Kruger. Apelante: K. G. P.
Representado(a). Advogado: Jorge Augusto Kruger. Apelado:
I. F. P.. Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jeferson
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Silva Madureira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 2249. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento às apela-
ções.

0030 . Processo/Prot:0150093-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/177855. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001991 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: R. M. A.. Advogado: Nelson Schiavon Ra-
chinski, Márcio Tadeu Brunetta, Karina Puppi Rachinski, Mar-
cos Puppi Rachinski. Apelado: A. H. L.  (maior de 65 anos).
Advogado: Fernando Piske, Fernando Ricardo Piske. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2250. Nº
Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidadede votos, em negar provimento à apelação.

0031 . Processo/Prot:0150575-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/178135. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000199 Separação
de Corpos. Apelante: D. M.. Advogado: Carlos Mazza Filho.
Apelado: A. L.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 2251. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para os fins anotados no corpo do acórdão.

0032 . Processo/Prot:0151158-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183214. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001048 Ação Monitória. Ape-
lante: Carlos Fernandes Corsini. Advogado: Alexandre de  Sal-
les Gonçalves. Apelado: Milton Bettoni. Advogado: Norberto
Trevisan Bueno. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 2252. Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. EMBARGOS
AO MANDADO. CHEQUES EMPRESTADOS. DÍVIDA DE
TERCEIRO JÁ QUITADA. IMPROCEDÊNCIA. IMPUGNA-
ÇÃO: INÉPCIA DA INICIAL (OMISSÃO DA CAUSA DE
PEDIR; COBRANÇA SOMENTE ATRÁVES DE AÇÕES
CAUSAIS); COBRANÇA DE JUROS EXORBITANTES; CHE-
QUES DADOS EM GARANTIA. NEGÓCIO DE TERCEIRO.
DÍVIDA PAGA. VERBA HONORÁRIA EXCESSIVA. DECI-
SÃO CONFIRMADA. 1. Improcede a preliminar de inépcia da
inicial, quer porque, na ação monitória fundada em cheque pres-
crito, não se exige do autor a declinação da causa debendi,
quer porque é inaplicável a Lei do Cheque, regulada que
vem a ação monitória por normas específicas contidas no
C.P.Civil. 2. Incumbe ao embargante provar suas alegações
(cheques emprestados a terceiro, que teria obtido emprésti-
mo e já teria pago), via documental, visto que o valor da
ação impede a comprovação por testemunhas (art. 401 do
C.P.Civil). 3. A confissão ficta, presunção relativa, decor-
rente da ausência do embargado à audiência, em que deveria
prestar depoimento pessoal, não supre a obrigação do em-
bargante em provar o pagamento da dívida exigida. 4. A ver-
ba honorária, arbitrada em 15% sobre o valor da condena-
ção, em ação embargada, atende às exigências legais (art.
20, §§ 3º e 4º, do C.P.Civil).

0033 . Processo/Prot:0152271-4/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/14154. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1522714 Agravo de Instrumento.
Agravante: Jesus Roberto de Oliveira Barros, Maria Amélia
Silvestre Barros.     Advogado: Cornelio Afonso Capaverde,
Aldaci do Carmo Capaverde.     Agravado: Mainhouse Cons-
truções Civis Ltda, Carlos Arnaldo Leal Hauer, Espólio de Luiz
Afonso Hauer.     Advogado: Juliane Zancanaro, Geroldo Au-
gusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo
Conceição Junior. Agravante: Jesus Roberto de Oliveira
Barros, Maria Amélia Silvestre Barros. Advogado: Corne-
lio Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Ru-
bens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 2253. Nº Livro: 59.
Julgado em: 09/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do
voto. EMENTA:  AGRAVO INTERNO-  INSURGÊNCIA
CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ATRI-
BUIÇÃO DE EFEITO ATIVO AO RECURSO - FUNDAMEN-
TAÇÃO SUFICIENTE - COGNIÇÃO SUMÁRIA - ALEGA-
ÇÃO IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.

0034 . Processo/Prot:0150450-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/170190. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000646 Alimentos. Apelan-
te: B. P. M. G.. Advogado: Gabriel Braga Farhat, Liliana Orth
Dielh. Apelado: L. P. M. G.. Advogado: Petrus Tybur Júnior.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2254.
Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0035 . Processo/Prot:0149606-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/165189. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000259 Nunciação de Obra
Nova. Apelante: Jorge de Ávila, Maria de Fátima Machado
de Ávila. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Andreza
Cristina Baggio, Roberto Bertholdo, Silvestre Chruscinski
Junior, Keli Cristina dos Reis. Apelado: Carlos Augusto
Moreira Júnior. Advogado: Aureo Simões Junior. Apelan-
te: Carlos Augusto Moreira Júnior. Advogado: Aureo Si-
mões Junior. Apelado: Jorge de Ávila, Maria de Fátima
Machado de Ávila. Advogado: Sergio Renato Costa Filho,
Andreza Cristina Baggio, Roberto Bertholdo, Silvestre
Chruscinski Junior, Keli Cristina dos Reis. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 2255. Nº
Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em: a) dar provimento parcial à
apelação dos réus, para os fins anotados no corpo do acórdão e
b) negar provimento ao recurso do autor. EMENTA:  NUNCI-
AÇÃO DE OBRA NOVA. ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LIMINAR
CONCEDIDA IN AUDITA ALTERA PARTE, SOB CAUÇÃO.
PARALISAÇÃO DA OBRA. PREJUÍZOS CARACTERIZA-
DOS. LEVANTAMENTO DA CAUÇÃO CONDICIONADO
À APURAÇÃO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA. DECISÃO MODIFICADA PARCIALMENTE. 1. Como a
ação de nunciação de obra nova se limita a examinar, diante do
direito de vizinhança e da legislação municipal, a regularidade
ou não de obra em construção, a eventual nulidade na escri-
tura pública da propriedade dos réus extrapola os limites da
causa, devendo ser apurada em ação própria. 2. Com a revo-
gação da liminar concedida, sob caução, os demandados têm
direito ao seu levantamento, já que comprovaram, mediante
parecer técnico, os prejuízos ocorridos com a paralisação da
obra; contudo, o quantum deve ser apurado na fase de liqui-
dação de sentença, a fim de evitar que o valor dos prejuízos
ultrapasse o montante do bem imóvel oferecido como cau-
ção. 3. A lide temerária somente se caracteriza quando o
autor, sabendo que não tem razão, ajuíza ação cuja vitória
tem consciência de que jamais poderá alcançar; destarte, fica
descaracterizada a má-fé, quando, ainda que por imprudên-
cia ou imperícia, o demandante ajuíza ação cujo resultado
positivo, embora acredite, não é alcançado, em razão da fra-
gilidade de seus argumentos.

0036 . Processo/Prot:0146480-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/136015. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000196 Remoção de Inventarian-
te. Agravante: João dos Santos Cruz. Advogado: Alexandre
Augusto Zabot de Mello. Agravado: Espólio de Maria Zenatti
da Cruz. Advogado: Antonio Carlos Alves Pereira. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2256.
Nº Livro: 59. Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Agravo de Ins-
trumento. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL-  AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  REMOÇÃO DE INVENTARIANTE -
DESÍDIA E   DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES-
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Incumbe
ao inventariante, dentre outros deveres, administrar o espólio,
pagar dívidas, fazer as despesas necessárias para a conserva-
ção e o melhoramento dos bens e prestar contas de sua gestão,
sempre que o juiz lhe determinar. Por isso, não deve se valer
desses deveres visando compensá-los com utilização pessoal
do bem, alegando desembolsos para a conservação do único
imóvel.

0037 . Processo/Prot:0121950-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/30743. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000180 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Celso Zamoner, Ana Lucia Bohmann, El-
len Patricia Chini, Maria Cristina Conde Alves, Carlos Ro-
berto Scalassara. Apelado: Global Telecom SA. Advoga-
do: Fábio Malina Losso, Ezequias Losso, Carlos Gustavo
Nogari Andrioli, Ingrid Schroeder Levy, Carlos Henrique
Fernandes e Silva. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Lon-
drina, Secretário de Obras do Município de Londrina. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Re-
visor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 2257. Nº Livro: 59.
Julgado em: 16/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, POR UNA-
NIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO à ape-
lação e confirmar a sentença em grau de reexame neces-
sário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONS-
TRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE TORRES E ANTENAS
PARA TRANSMISSÃO DE SINAIS TELEFÔNICOS -
SERVIÇO DE TELEFONIA CELULAR - REVOGAÇÃO
DOS ALVARÁS DE LICENÇA - EMBARGOS ÀS OBRAS
- INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO PELO MU-
NICÍPIO - EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO PELA ANA-
TEL - AUSÊNCIA DE INCONVENIÊNCIA E INOPOR-
TUNIDADE AO INTERESSE PÚBLICO, A FIM DE RE-
VOGAR OS ALVARÁS JÁ CONCEDIDOS - APELAÇÃO
DESPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA EM REE-
XAME NECESSÁRIO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01016

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Fidalski 005 0151298-1
Carina do Carmo Castilho 003 0154959-1
Carlos Alexandre Perin 001 0145408-0/03
Christian da Silva Bortolotto 005 0151298-1
Cirineu Dias 003 0154959-1
Joair Ribas de Mello 004 0154804-1
José Francisco de Assis 002 0151049-8
Luiz Alfredo Rodrigues F. Junior 005 0151298-1
Marcelo Zanon Simão 001 0145408-0/03
Saulo de Meira Albach 005 0151298-1
Sergio Ney Ferreira Neves 002 0151049-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0145408-0/03   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/21392. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1454080 Agravo de Instrumento.
Agravante: Adriana Anderson Chaves.     Advogado: Marcelo
Zanon Simão. Agravado: Felipe Sfair Kleinke Representado(a).
Advogado: Carlos Alexandre Perin. Embargante: Adriana An-
derson Chaves. Advogado: Marcelo Zanon Simão. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a decisão
monocrática deste Relator, que deferiu o bloqueio junto ao
DETRAN/PR, do veículo IMP/Renault Trafic FCC, renavan
78.797839-6, e indeferiu a busca e apreensão do mesmo. Suas
razões se fundam basicamente em que, os veículos, os quais
foram indeferidos na busca e apreensão, estão sendo utilizados
de forma irregular, e ainda, que teria a inventariante provisória
ter levantado da conta junto ao Banco Bradesco, aproximada-
mente R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), sem
fossem prestado contas sobre tais valores. Pugna, pelo deferi-
mento da busca e apreensão pretendida, encaminhando-se os
veículos ao depositário público, acaso isso não seja deferido,
que seja intimada a inventariante provisória a localização dos
veículos, fotos laudos técnicos e avaliação e lacre nos velocí-
metros, entre outros.  É o relatório. Em verdade, os presentes
embargos estão à mercê de provimento. Explica-se, a embar-
gante, deixa de apontar em suas razões de embargos, as omis-
sões, contradições ou obscuridades que por ventura conteriam
a decisão embargada. O artigo 535 do Código de Processo Ci-
vil é absolutamente lume ao limitar a abrangência dos embar-
gos, nos incisos I e II, o que, no caso em espécie, não esta
demonstrado. E neste sentido é o entendimento deste Areópa-
go: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INTER-
PRETAÇÃO DESFAVORÁVEL A EMBARGANTE QUE NÃO
ENSEJA NOVO PRONUNCIAMENTO SOBRE A SITUA-
ÇÃO JURÍDICA ANTERIORMENTE APRECIADA. PEDIDO
DE EFEITO INFRINGENTE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL.
REJEIÇÃO. 1.” O FATO DE SE TER DADO INTERPRETA-
ÇÃO DESFAVORÁVEL AO EMBARGANTE NÃO LHE
ABRE ENSEJO PARA, COM A ROTULAGEM DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, OBTER NOVO PRONUNCIA-
MENTO SOBRE A SITUAÇÃO JURÍDICA ANTERIORMEN-
TE APRECIADA, MORMENTE QUANDO NÃO APONTA
QUALQUER VICIO PREVISTO NO REFERIDO ARTIGO
535". 2.” A ATRIBUIÇÃO DO EFEITO INFRINGENTE AO
JULGADO SÓ E POSSÍVEL EM CIRCUNSTANCIAS ESPE-
CIALÍSSIMAS, QUANDO, DO SUPRIMENTO DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU, AINDA, DO ESCLARECIMEN-
TO DE OBSCURIDADE, DECORRER, COMO CONSEQÜ-
ÊNCIA LÓGICA, A ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO, OU,
ENTÃO, QUANDO HOUVER ERRO MATERIAL OU MA-
NIFESTA NULIDADE DO ACÓRDÃO”.(Acórdão n.º 11601,
Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, julg. 18/02/2004). De um bre-
ve passar de olhos sobre os pedidos formulados pela embar-
gante, pode-se perceber, sem grande esforço, que os fez sem
guardar qualquer consonância ao instituto jurídico utilizado.
Ademais disto, dentre os pedidos, alguns, como o de prestação
de contas, é de ser prestada no juízo singular, de igual maneira,
tem-se o pedido de n.º, eis que não há provimento jurisdicional
de primeira instância neste sentido, suprimindo, se assim con-
cedido, um grau de jurisdição. Quando analisado, em prelimi-
nar de agravo de instrumento, o provimento jurisdicional de
segundo grau é substitutivo da decisão agravada, neste caso,
até que se julgue o mérito da tutela recursal, portanto, os de-
mais atos instrutórios ou incidentes, hão der ser apreciados pelo
MM. Juiz monocrático. A sistemática do Processo Civil Brasi-
leiro, não alberga a possibilidade de, em sede de agravo, dar
continuidade a instrução probatória ou, como seja, dar prosse-
guimento, neste grau recursal, dos efeitos processuais da deci-
são agravada, ora substituída pela liminar concedida nestes
autos. Isto posto, rejeito, os presentes embargos declaratórios,
mantendo hígida a decisão de fls. 467 e 469. Curitiba, 15 de
março de 2003. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO relator

0002 . Processo/Prot:0151049-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189288. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000245 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Paulo Fernando Nunes da Costa, Adina Apa-
recida Nunes Costa. Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves.
Agravado: Antônio Nunes da Costa. Advogado: José Francisco
de Assis. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

Nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, inti-
mem-se os agravados para se manifestarem, querendo, sobre os
documentos novos juntados pelo agravante no prazo de
05 (cinco) dias.  Ctba, 19 de março de 2004. Des. Ivan Bortole-
to - Relator

0003 . Processo/Prot:0154959-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/34539. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000014 Protesto contra Aliena-
ção de bens. Agravante: Simone de Barros Matos. Advogado:
Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho. Agravado: José Antô-
nio Reche Acosta, Teresa de Jesus Testa Acosta. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Simione de Barros
Matos contra decisão do MM. Juiz Substituto da 2ª Vara
Cível da Comarca de Apucarana, que deixou de apreciar
os pedidos formulados pela autora. Alega, ter adquirido
dos agravados um imóvel residencial que, por decisão da
Justiça do Trabalho fora à arrematação, e arrematado pela
empresa JC Correa Imóveis. A empresa arrematante pro-
pôs em face da agravante, Ação de Imissão na Posse, em
razão disto, objetivando prover a conservação e ressalva
de seus direitos e evitar prejuízos a terceiros de boa-fé, a
agravante intentou Protesto contra Alienação de Bens em
desfavor dos agravados. Sustenta que a medida se faz ne-
cessária pois assim que os agravados tomarem ciência do
protesto alienarão os únicos bens que lhes restam, frus-
trando a pretensão da agravante. Pugna a agravante pela
concessão do efeito suspensivo e para que a decisão “a
quo” seja definitivamente cassada, a fim de se deferir o
pedido de protesto. É o relatório. Presentes os pressupos-
tos legais para a admissibilidade do recurso - cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade,
regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - o mesmo merece ser co-
nhecido. Vislumbram-se, por ora, os requisitos ensejado-
res da atribuição de efeito suspensivo ao agravo, justifi-
cando a concessão do mesmo. O “fumus boni iuris” se faz
presente, quando se pode verificar do Compromisso Par-
ticular de Compra e Venda, fls. 49/50, haver clara relação
jurídica entre as partes, bem como a Carta de Arremata-
ção  n.º 17-2003 expedida pela Vara de Trabalho de Apu-
carana. O “periculum in mora” também restou configura-
do, pois a não suspensão da decisão agravada deixaria de
albergar a conservação e ressalva dos direitos da agrava-
da. Segundo o melhor entendimento deste Tribunal de
Justiça, é possível a averbação, nas escrituras públicas de
registro de imóveis, o protesto, razão pela qual,’ matatis
mutandis’, a averbação no registro de veículos junto ao
DETRAN/PR. De outro lado, não resta por evidenciada
as hipóteses de publicação por edital, nos termos do arti-
go 870, inciso I do Código de Processo Civil. Assim sen-
do, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para o fim de
deferir os itens a) e b) da exordial de protesto, e indeferir
o item c). Dê-se ciência ao Juízo de origem desta decisão,
e oportunamente, oficie-se, requisitando informações, no
prazo de dez dias. Por celeridade processual, autorizo o
Chefe da Seção Cível a assinar os ofícios necessários ao
cumprimento das determinações desta decisão. Curitiba,
18 de março de 2004. Des. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0154804-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/32991. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000074 Mandado de Segurança. Agra-
vante: M. N. F. M., P. P. C. N., G. F. M., A. F. S.. Advogado:
Joair Ribas de Mello. Agravado: P. C. M. D. C. A.. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despa-
cho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
M.N.F. M., P. P. da C. N., G. F. de M. e A. F. da S., contra
a respeitável decisão da doutora Juíza de Direito da Vara
Cível da comarca de Palmas, que nos autos de Mandado
de Segurança nº 74/2004, indeferiu a liminar pleiteada.
Sustentam os recorrentes, que são Conselheiros do Con-
selho Tutelar do município de Palmas, com mandatos ele-
tivos até 16/08/2004. Sem o necessário inquérito admi-
nistrativo, foi-lhes oficiado pela Presidente, Sra. T. R.,  a
suspensão de suas  atividades, pelo período de 05 a  14
de março do corrente ano, com o conseqüente desconto
em seus vencimentos, tendo por base a Resolução nº
02/04, que exigia medidas para afastar os menores que
pediam auxílio às pessoas nas proximidades dos restau-
rantes do Município. Em que pese a divergência jurispru-
dencial quanto a possibilidade de recurso de agravo em
mandado de segurança, entendo cabível, ratificando meu
entendimento em decisões pretér i tas .  Desta  forma,  o
recurso é  cabível ,  adequado e  tempest ivo para o pro-
cessamento.  Quanto ao pedido para a  reintegração de
posse nos cargos,  o  mesmo já  se  encontra  prejudica-
do,  posto que a  suspensão encerrou-se no dia  14,  do-
mingo e  os  autos  só vieram conclusos no dia  12,  sex-
ta-feira.   Todavia,  o recurso comporta deferimento l i-
minar  quanto a  determinação dos descontos dos dias
suspensos nos vencimentos dos agravantes ,  haja  vis-
ta a presença do ‘periculum in mora’ que poderá acar-
retar  aos agravantes ,  a té  que se  decida o méri to  da
causa.  Is to  posto,  def iro parcialmente o pedido l imi-
nar,  em antecipação de tutela ,  nos moldes do inciso
II  do ar t igo 527 do Código de Processo Civi l ,  para
suspender os descontos dos vencimentos dos agravan-
tes .  Oficie-se  ao digno Juiz  de Direi to  da Vara Cível
da Comarca de Palmas,  informando o teor  desta  deci-
são,  bem como para prestar  as  informações necessá-
rias e,  ainda, informar se o agravado foi citado e cons-
t i tuiu procurador  judicial ,  decl inando  em caso posi-
t ivo  seu nome e endereço.  Após,  abra-se vis ta  à  Pro-
curadoria  Geral  da Just iça .  Curi t iba,  17 de março de
2.004.    DES.JORGE WAGIH MASSAD, Relator  Con-
vocado.
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Vista ao(s) Agravante(s) - MANIFESTAR-SE SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AGRAVADO - Prazo : 5
dias

0005 . Processo/Prot:0151298-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192923. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
24934 Cautelar Inominada. Agravante: Homeopatia Waldemi-
ro Pereira - Laboratório Industrial Farmacêutico Ltda. Advo-
gado: Alexandre Fidalski, Christian da Silva Bortolotto, Luiz
Alfredo Rodrigues Farias Junior. Agravado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Saulo de Meira Albach. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Motivo:
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AGRAVADO

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 24/03/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01031

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adauto de Almeida Tomaszewski 003 0148144-3
Ademar Serafim Júnior 023 0148769-0
Adilson Luiz Ferreira 004 0146718-5
Adir Miguel Namur 003 0148144-3
Adriano Muniz Rebello 001 0149384-1
Adriano de Oliveira 029 0145856-6/01
Afonso Proenço Branco Filho 009 0148529-6
Alessandra Pancera 009 0148529-6
Alex Sander Hostyn Branchier 013 0149742-3
Alexandra Fistarol 016 0138352-2

022 0147354-5/01
Alexandre Arseno 026 0153458-5/01
Altivo José Seniski 018 0147850-2
Ana Maria Arenghi 003 0148144-3
Anderson Manique Barreto 036 0146056-0/01
Angelo Pilatti Neto 031 0149518-7
Anilson Geraldo Sguarezi 033 0147020-4
Antonio Bento de Souza 006 0144461-3/01
Antonio Celso C. d. Albuquerque 009 0148529-6
Aparecido José da Silva 023 0148769-0
Ariovaldo Lopes 020 0145043-9
Aurora Zilio 015 0145416-2
Cássia Denise Franzói 033 0147020-4
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0149384-1
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 023 0148769-0
Carla Cristina Martins 038 0145457-3
Carlos Alberto Farracha de Castro 022 0147354-5/01

026 0153458-5/01
Carlos Alberto Milazzo 030 0146958-9
Carlos Eduardo Holler Ferreira 004 0146718-5
Carlos Mazza Filho 034 0147461-5
Carmen Roberta Franco 036 0146056-0/01
Cary Cesar Mondini 005 0149262-0
Celino Bento de Souza 006 0144461-3/01
Celso Hiroshi Iocohama 010 0146176-7/01
Celso Umberto Luchesi 011 0144990-9/01
Charles Miguel dos Santos Tavares 016 0138352-2

022 0147354-5/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 005 0149262-0

021 0145598-9/01
Claudio Xavier Petryk 016 0138352-2
Cleusa Braga Franquini 019 0150451-4
Cristiano M de Stockler e Breia 006 0144461-3/01
Denise Rosas Nunes 028 0148122-7
Doraci Polo Martins Fernandes 033 0147020-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 009 0148529-6
Edni de Andrade Arruda 030 0146958-9
Eduardo Antonio Bergamachi 025 0133359-1
Elaine Kosudi Trevizan 017 0145245-3
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 024 0148446-2
Eraldo Luiz Kuster 037 0145838-8/01
Eric Garmes de Oliveira 005 0149262-0

021 0145598-9/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0149384-1
Etiane Caldas Gomes 037 0145838-8/01
Evelin Holzmann de Almeida 004 0146718-5
Fabiana Nantes Giacomini 015 0145416-2
Fabiane Carol Wendler 036 0146056-0/01
Fabiano Neves Macieywski 013 0149742-3
Fabio Goes Acerbi 005 0149262-0
Fabiola Cassiano Keramidas 011 0144990-9/01
Fausto Egydio Nogueira Neto 022 0147354-5/01
Fernanda Michelle Khater F. Brito 012 0145248-4
Fernando Silva Gonçalves 038 0145457-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 026 0153458-5/01
George Bueno Gomm 026 0153458-5/01
Geroldo Augusto Hauer 018 0147850-2
Gilberto Flavio Monarin 017 0145245-3
Gilberto Martins Resina Junior 020 0145043-9
Gilmar Tadeo Trevizan 017 0145245-3
Gléucio Rogério Silva 023 0148769-0
Hélio Pereira Cury Filho 022 0147354-5/01
Hailton José Modesto D’avila 035 0146323-6
Helena Damiani Vergueiro 011 0144990-9/01
Heroldes Bahr Neto 013 0149742-3
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 012 0145248-4
Idevan Cesar Rauen Lopes 032 0147696-8
Ilso Nei Fernandes 028 0148122-7
Ivo Shizuo Sooma 010 0146176-7/01
Jair Lima Gevaerd Filho 009 0148529-6
Jairo Antonio Gonçalves Filho 027 0147694-4
Jamil Josepetti Junior 027 0147694-4
Jamili Abdo Rahmen Cassim 033 0147020-4
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 023 0148769-0
Jeferson Luiz Pichetti 031 0149518-7
João Eduardo Caliani 019 0150451-4
João Hortmann 020 0145043-9
João Macias Nogueira 011 0144990-9/01
João Nelson Kinal 036 0146056-0/01

Jociane Triches 031 0149518-7
Jorge Claro Badaró 036 0146056-0/01
José Américo da Silva Barboza 013 0149742-3
José Cid Campelo 024 0148446-2
José Nerci Miranda Santos 007 0148410-2
José Ricardo C. d. Albuquerque 009 0148529-6
José Roberto Cavalcanti 034 0147461-5
José Roberto Reale 003 0148144-3
José Roberto dos Santos 038 0145457-3
José Soares Ferreira Barbosa 008 0150127-3
José do Carmo Badaro 036 0146056-0/01
Joseane Cristina Rodrigues 001 0149384-1
Josuilson Silva Alves 006 0144461-3/01
Juliana Penayo de Melo Aguiar 015 0145416-2
Julio Cesar Brotto 021 0145598-9/01
Julio Cesar Coelho Pallone 033 0147020-4
Jusilei Soleide Matick 004 0146718-5
Lair Carbonera 010 0146176-7/01
Leila de Fátima C. C. Olivi 015 0145416-2
Leocimary Toledo Staut 002 0149388-9
Lucinéa Maria Portello Luz 014 0148310-7
Luiz Augusto Filho 023 0148769-0
Luiz Carlos Proença 029 0145856-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 036 0146056-0/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 021 0145598-9/01
Márcia Severina Badaró 036 0146056-0/01
Maira Nubia de Ortega 014 0148310-7
Manif Antonio Torres Julio 020 0145043-9
Marcello Cesar Pereira Filho 011 0144990-9/01
Marcelo Adriano Taborda 004 0146718-5
Marcelo Augusto Scudeler 006 0144461-3/01
Marcelo Marques Munhoz 018 0147850-2
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 016 0138352-2

022 0147354-5/01
Marco Antonio Busto de Souza 006 0144461-3/01
Marcos Antonio Barbosa 034 0147461-5
Maria Angela de Oliveira Mendes 015 0145416-2
Maria Christina de Almeida 018 0147850-2
Maria Fernanda Baptista de Aquino 006 0144461-3/01
Mariana Silva Marquezani 023 0148769-0
Mario Venturelli 026 0153458-5/01
Mauricio Kavinski 036 0146056-0/01
Meire Regina de Faria P. Fontes 012 0145248-4
Miguel Antonio Slowik 016 0138352-2
Milene Cristine Nader 032 0147696-8
Muiraquitan Sá Chaves 002 0149388-9
Natanoel Zahorcak 034 0147461-5
Nelson Paschoalotto 005 0149262-0

021 0145598-9/01
Odorico Tomasoni 027 0147694-4
Paulo Antonio Neder 023 0148769-0
Paulo Cesar Jorge Filho 006 0144461-3/01
Percival Ereno 008 0150127-3
Plínio Francisco B. Júnior 025 0133359-1
Priscila Télio 011 0144990-9/01
Régis Tocach 016 0138352-2
Rafael Marques Gandolfi 037 0145838-8/01
Raul Galeto Dinies 007 0148410-2
René Ariel Dotti 021 0145598-9/01
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 032 0147696-8
Ricardo Domingues Brito 012 0145248-4
Ricardo Giovannetti 013 0149742-3
Ricardo Soares Mestre Janeiro 025 0133359-1
Roberto Ferreira 005 0149262-0
Roberto Ferreira Filho 021 0145598-9/01
Robertta S. C. Albuquerque Bassi 009 0148529-6
Rodrigo Ferreira 016 0138352-2
Rodrigo Luiz Menezes 016 0138352-2
Rogeria Dotti Dória 021 0145598-9/01
Ronaldo Martins 037 0145838-8/01
Rosana Favorin Martins 035 0146323-6
Rosangela Khater 012 0145248-4
Rose Mary Bastos Iacomini 029 0145856-6/01
Rosemarie Duch 030 0146958-9
Saulo Bonat de Mello 013 0149742-3
Sebastião Seiji Tokunaga 011 0144990-9/01
Sidney Francisco Gazola Junior 032 0147696-8
Silvio André Brambila Rodrigues 037 0145838-8/01
Solange Candida Wuicik 004 0146718-5
Suziane Pallaoro 031 0149518-7
Thaisa Jaqueline Vroblewski 036 0146056-0/01
Tony Augusto Paraná da S. e. Sene 028 0148122-7
Triciana Cunha Pizzatto 032 0147696-8
Ullysses Aires Mercer 038 0145457-3
Vanessa Abu-Jamra de Castro 022 0147354-5/01
Vitalino Rodrigues Netto 014 0148310-7
Vitorio Karan 018 0147850-2
Walmir Luiz de Barba 031 0149518-7
Washington Luiz Stelle Teixeira 015 0145416-2
Wilmar Eppinger 018 0147850-2
Wilson Mafra Meiler Filho 037 0145838-8/01
Wilson Meyer de Assis Filho 013 0149742-3
Zilandia Pereira 031 0149518-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0149384-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/163111. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 199800000234 Prestação de
Contas. Apelante: A. G. J.. Advogado: Adriano Muniz Re-
bello, Joseane Cristina Rodrigues. Apelado: L. S.. Advo-
gado: Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Mou-
ra Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2966.
Nº Livro: 76. Julgado em: 03/03/2004

D E C I S Ã O :  A c o r d a m  o s  S e n h o r e s  D e s e m b a rg a d o -
r e s  i n t e g r a n t e s  d a  O i t a v a  C â m a r a  C í v e l  d o  Tr i b u -
n a l  d e  J u s t i ç a  d o  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  p o r  U N A N I -
M I D A D E  d e  v o t o s ,  e m  N E G A R  P R O V I M E N TO  a o
r e c u r s o .

0002 . Processo/Prot:0149388-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/164511. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000876 Alimentos. Apelan-
te: G. J. D.. Advogado: Leocimary Toledo Staut. Apelado: L.
V. D.  Representado(a). Advogado: Muiraquitan Sá Chaves.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2967. Nº Livro: 76.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao apelo, para des-
vincular a pensão fixada do salário mínimo.

0003 . Processo/Prot:0148144-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/154382. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199800001875 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J.
C. S.. Advogado: Adir Miguel Namur. Apelado: B. S. L.
(assistido(a)). Advogado: José Roberto Reale, Ana Maria Aren-
ghi, Adauto de Almeida Tomaszewski. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2968. Nº Livro: 76. Julga-
do em: 03/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0004 . Processo/Prot:0146718-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135311. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000418 Cobrança. Ape-
lante: Nelson Oligini. Advogado: Jusilei Soleide Matick. Ape-
lado: Ordem Budista Internacional. Advogado: Solange Candi-
da Wuicik, Carlos Eduardo Holler Ferreira, Adilson Luiz Fer-
reira, Evelin Holzmann de Almeida, Marcelo Adriano Tabor-
da. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2969. Nº Li-
vro: 76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM Diante do exposto a Câmara decide
não conhecer do recurso, declinando sua competência para o
TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. EMENTA:  AÇÃO
DE COBRANÇA. CONTRATO DE EMPREITADA. ESPÉCIE
DO GÊNERO LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ EM RAZÃO DA
MATÉRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.  Compete ao
TRIBUNAL DE ALÇADA conhecer e julgar, em grau de re-
curso, ações que têm como objeto  contrato de prestação de
serviço, espécie do gênero locação, ‘ex vi’ do disposto no art.
104, inc. III, a, da Emenda Constitucional nº 07.

0005 . Processo/Prot:0149262-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/166122. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000758 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Cary Cesar Mondini, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Magril -
Comércio de Máquinas Agro - Industriais Ltda, Jacob da Costa
Santos, Marcolino de Souza, Espólio de Antônio Madeira Pe-
reira, Rosângela Maria Santiago da Silva, Serraria Gazeta Ltda,
Jorge José Pacheco, Haydee Aparecida C Gondim, Irmãos For-
nari Ltda, José Targino de Almeida, Maria Tereza Marques
Mota, Victor Aragão, Ery Elias Dias Costa, Roberto Ferreira.
Advogado: Roberto Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2970. Nº Livro: 76.
Julgado em: 11/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, quanto
às execuções requeridas por MAGRIL LTDA., JACOB DA
COSTA SANTOS e ROBERTO FERREIRA, para que a pe-
nhora recaia sobre os depósitos existentes em conta bancária
do Consórcio  relativos ao percentual da chamada taxa de ad-
ministração, bem como dar provimento integral ao agravo, quan-
to às demais execuções, para que a penhora se faça nas cartas
de fiança oferecidas. EMENTA:  CONSÓRCIO DE VEÍCU-
LOS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA  NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA INEFICAZ, PARA ALGUMAS DAS EXECU-
ÇÕES, POIS  DECORRIDO O PRAZO DE 24 HORAS - VA-
LIDADE PORÉM ÀS DEMAIS, OFERECIDAS POR CAR-
TAS DE FI-ANÇA. I - O prazo de 24 horas para o executado
oferecer bens à penhora é peremptório, de modo que, findo ele,
devolve-se ao credor o direito de indicar os bens a serem pe-
nhorados.   II - Se a ordem legal estabelecida para a nomeação
de bens à penhora não tem caráter rígido, é viável o ofereci-
mento de carta de fiança pelo executado, em garantia do Juízo,
já que produz os mesmos efeitos do depósito em dinheiro.

0006 . Processo/Prot:0144461-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12253. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1444613 Apelação Civel.     Apelante:
Kiberama Restaurante Árabe Ltda.     Advogado: Antonio Ben-
to de Souza, Cristiano M de Stockler e Breia, Marcelo Augusto
Scudeler, Celino Bento de Souza.     Apelado: Michel Dakka-
che ME, Pedro Carlos Elias Dakkache, Carlos Elias Dakkache,
Samira Dakkache Lopes, Salime Dakkache, Sara Cristina Dakka-
che Livoratti, Nádia Dakkache Almeida Barros, Leila Dakka-
che de Assis.     Advogado: Marco Antonio Busto de Souza,
Maria Fernanda Baptista de Aquino, Paulo Cesar Jorge Filho,
Josuilson Silva Alves.     Rec.Adesivo: Michel Dakkache ME,
Pedro Carlos Elias Dakkache, Carlos Elias Dakkache, Samira
Dakkache Lopes, Salime Dakkache, Sara Cristina Dakkache
Livoratti, Nádia Dakkache Almeida Barros, Leila Dakkache de
Assis.     Advogado: Marco Antonio Busto de Souza, Maria

Fernanda Baptista de Aquino, Paulo Cesar Jorge Filho, Josuil-
son Silva Alves. Embargante: Kiberama Restaurante Árabe Ltda.
Advogado: Antonio Bento de Souza, Cristiano M de Stockler e
Breia, Marcelo Augusto Scudeler, Celino Bento de Souza. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 2971. Nº Livro: 76. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRARIE-
DADE A DISPOSITIVO DE LEI - MATÉRIA ESTRANHA
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO.  Ainda
que manejados com o fim de prequestionamento, os embargos
declaratórios somente se tornam cabíveis quando existente al-
gum dos vícios elencados no artigo 535, do Código de Proces-
so Civil. A via é imprópria para simples manifestação de in-
conformismo com a solução adotada no julgado.

0007 . Processo/Prot:0148410-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/157166. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000367 Condenatória. Apelante: Mau-
rício Carneiro Machado, José Mauri Carneiro Machado, João
Maria Machado. Advogado: José Nerci Miranda Santos. Ape-
lado: Nair Albina Schittenhelm. Advogado: Raul Galeto Dini-
es. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2972.
Nº Livro: 76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,  nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CON-
DENATÓRIA PARA OUTORGA DE ESCRITURA - CON-
TRATO - INÉPCIA DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - EXECUÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA -
OBRIGAÇÃO DO VENDEDOR DE OUTORGAR O TÍTU-
LO - RECURSO PROVIDO. Não é inepta a inicial quando se
pode deduzir do pedido a exata pretensão da parte, ainda que
invocando dispositivo equivocado. A ação que tenha seguido o
rito ordinário e que busca a condenação do compromissário-
vendedor para a obrigação de outorgar escritura de compra e
venda do imóvel prometido e quitado, não pode ser confundida
com a execução de fazer. Estando comprovado através de con-
trato de promessa de compromisso de compra e venda o paga-
mento integral da transação, tem o adquirente o direito de re-
clamar do vendedor a transmissão do bem ao qual se obrigou a
fazê-lo. Apelação conhecida e provida.

0008 . Processo/Prot:0150127-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/87408. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000172 Declaratória. Apelan-
te: Sebastião Xavier de Carvalho. Advogado: José Soares Fer-
reira Barbosa. Apelado: Geraldo Ciriaco Xavier, Sebastiana
Carvalho Frigo, Luiz Carlos Xavier de Carvalho, Ana Clara de
Carvalho, Antenor Xavier de Crvalho, Nairdes Fialho de Car-
valho, Alminda de Carvalho dos Santos, Matildes Carvalho dos
Santos, Benta de Carvalho Alves Cotrim, Alicia Xavier Peres,
Almerinda de Carvalho Alves, Maria Xavier de Carvalho Ma-
cedo, Edson de Araújo Macedo, Catarina Xavier de Carvalho,
Valdir Frigo, Maria José Oliveira Carvalho, Léia Gorte Xavier
de Carvalho, Dário Ferreira dos Santos, José Peres, José Nildo
Alves, Morais Xavier de Carvalho. Advogado: Percival Ereno.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2973.
Nº Livro: 76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  ACAO  DE ANULACAO
DE PARTILHA -   INVENTARIO -   PRESCRICAO -  OCOR-
RÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 177 DO CÓDIGO CI-
VIL 1916 -   PRAZO  DE 20 ANOS - APELANTE QUE NÃO
PARTICIPOU DO INVENTÁRIO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0148529-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/160900. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000050 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: E. C. N. F.. Advogado: Jair Lima Gevaerd
Filho, Alessandra Pancera. Agravado: A. A. M. F.. Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Ro-
bertta S. C. Albuquerque Bassi, José Ricardo Cavalcanti de
Albuquerque. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2974. Nº Livro: 76. Jul-
gado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0010 . Processo/Prot:0146176-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12598. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1461767
Apelação Civel.     Apelante: M. C. V..     Advogado: Ivo Shizuo
Sooma.     Apelado: A. S..     Advogado: Lair Carbonera, Celso
Hiroshi Iocohama. Embargante: M. C. V.. Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 2975. Nº Livro: 76. Julgado em: 10/03/2004
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DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar estes Embargos de Declara-
ção.

0011 . Processo/Prot:0144990-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/189460. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1449909 Apelação Civel.     Apelante:
Aventis Cropscience Brasil Ltda.     Advogado: Sebastião Seiji
Tokunaga, Celso Umberto Luchesi, Helena Damiani Verguei-
ro, Fabiola Cassiano Keramidas, Priscila Télio.     Apelado:
RD Comércio de Produtos Agrícolas e Veterinários Ltda.
Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho, João Macias Noguei-
ra. Embargante: RD Comércio de Produtos Agrícolas e Veteri-
nários Ltda. Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho, João
Macias Nogueira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 2976. Nº Livro: 76.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Oitava Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AL-
TERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. CON-
TRARIEDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.
“Inexistindo obscuridades, omissões ou contradições a
serem supridas pelos embargos de declaração, deve ser
rejeitada a pretensão de se utilizar deste recurso para a
alteração do julgado, mediante nova discussão dos direi-
tos em litígio. “ “A contrariedade do acórdão com a tese
de uma das partes a respeito da aplicação de norma legal,
ou com o entendimento que ela tem sobre fatos discutidos
no processo, ou, ainda, sobre o que entende por justiça na
decisão, não justifica a interposição de embargos de de-
claração, pois que, para a espécie, a lei exige contradição
interna do julgado, ou omissão, que no caso não se verifi-
caram.” Embargos rejeitados.

0012 . Processo/Prot:0145248-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/121194. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000856 Arrolamento. Agravante:
Espedita de Oliveira Pereira. Advogado: Ricardo Domingues
Brito, Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Meire
Regina de Faria Palla Fontes, Fernanda Michelle Khater Fon-
tes Brito. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 2977. Nº Livro: 76. Julgado em: 10/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Embar-
gos de declaração contra despacho judicial - Admissibilidade -
Ocorrência na espécie de obscuridade - Recurso parcialmente
provido.

0013 . Processo/Prot:0149742-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/171011. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300025518 Ação Monitória. Agra-
vante: Petroxim Distribuidora de Combustíveis Ltda. Advoga-
do: Heroldes Bahr Neto, Alex Sander Hostyn Branchier, Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Ricardo Gio-
vannetti. Agravado: Fomento Factoring Ltda. Advogado: José
Américo da Silva Barboza, Wilson Meyer de Assis Filho. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 2978. Nº Livro: 76. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação moni-
tória - Inversão do ônus da prova - Ausência dos requisitos da
hipossuficiência e da verossimilhança da alegação - Recurso
desprovido.

0014 . Processo/Prot:0148310-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/157036. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000516 Alimen-
tos. Agravante: M. A. S.. Advogado: Maira Nubia de Ortega,
Lucinéa Maria Portello Luz. Agravado: R. A. S.
Representado(a), L. G. R. S.  Representado(a). Advogado: Vi-
talino Rodrigues Netto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2979. Nº Livro: 76.
Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento  ao recurso.

0015 . Processo/Prot:0145416-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/123218. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000170 Ali-
mentos com Regulamentação de Visitas. Agravante: J. A.
S.. Advogado: Fabiana Nantes Giacomini, Washington Luiz
Stelle Teixeira. Agravado: T. C. M. S.  Representado(a).
Advogado: Maria Angela de Oliveira Mendes, Aurora Zi-
lio, Juliana Penayo de Melo Aguiar, Leila de Fátima C. C.
Olivi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 2980. Nº Livro: 76. Julgado em:
10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agravo
e extinto o procedimento recursal.

0016 . Processo/Prot:0138352-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/38528. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000116 Revisional. Agravante:
Maria Joceli da Conceição Advel Fontes. Advogado: Charles
Miguel dos Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza Marce-
lino, Rodrigo Luiz Menezes, Alexandra Fistarol. Agravado:
Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Régis Tocach, Rodrigo
Ferreira. Interessado: Gilmar Davel, Ivonete Chandler Davel.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Nº Acórdão: 2981. Nº Livro: 76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para que
as parcelas vincendas, a partir da citação, sejam pagas sem in-
cidência de juros e de correção monetária, bem como  impedir
a inscrição do nome da agravante nos serviços de proteção ao
crédito. EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL - COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL LOTEADO-INDEFE-
RIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENDER
A COBRANÇA DAS PARCELAS MENSAIS OU FIXÁ-LAS
EM VALOR INFERIOR AO PREVISTO NO CONTRATO -
PRETENSÃO FUNDAMENTADA EM CARTA DE AVALIA-
ÇÃO PRODUZIDA DE FORMA UNILATERAL  NECESSI-
DADE  DA DEMONSTRAÇÃO DE PROVA INEQUÍVOCA
(ART. 273, DO CPC)  AGRAVO PROVIDO PARCIALMEN-
TE PARA QUE AS  PARCELAS VINCENDAS SEJAM PA-
GAS SEM INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E PARA QUE O NOME DA DEVEDORA NÃO SEJA
INSCRITO NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

0017 . Processo/Prot:0145245-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122110. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000041 Busca e Apre-
ensão de Menor. Agravante: J. E. S., S. M. E. S.. Advogado:
Gilmar Tadeo Trevizan, Gilberto Flavio Monarin, Elaine Ko-
sudi Trevizan. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2982. Nº
Livro: 76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso.

0018 . Processo/Prot:0147850-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/150453. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000121 Declaratória. Ape-
lante: M. A. B.. Advogado: Maria Christina de Almeida, Ge-
roldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski,
Marcelo Marques Munhoz. Apelado: E. E. O. B.. Advogado:
Vitorio Karan. Interessado: J. O. B.. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 2983. Nº Livro: 76. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0019 . Processo/Prot:0150451-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/169301. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000087 Embargos a Execução. Ape-
lante: H. L. G. B., G. F. G. B.  (assistido(a)), M. P. G. B., A. J.
G. B.  Representado(a). Advogado: Cleusa Braga Franquini.
Apelado: A. B.. Advogado: João Eduardo Caliani. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2984. Nº Livro:
76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0020 . Processo/Prot:0145043-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/117861. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900000323 Alimentos. Apelan-
te: J. A. C.. Advogado: Manif Antonio Torres Julio, João Hort-
mann. Apelado: C. E. L. C., C. L. C.  Representado(a), G. L. C.
Representado(a). Advogado: Ariovaldo Lopes, Gilberto Mar-
tins Resina Junior. Rec.Adesivo: C. E. L. C., C. L. C.
Representado(a), G. L. C.  Representado(a). Advogado: Ario-
valdo Lopes, Gilberto Martins Resina Junior. Ass Litis: A. L..
Advogado: Ariovaldo Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 2985. Nº Livro: 76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM Diante do exposto, decide a 8º Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná dar provimento par-
cial ao apelo, para desvincular a pensão fixada do salário míni-
mo e em desprover o recurso adesivo.

0021 . Processo/Prot:0145598-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/18394. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1455989 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford LTDA.     Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Bar-
bosa, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brot-
to.     Apelado: Celso Miranda, Indústria e Comércio de Calhas
e Condutores Brasília LTDA.     Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: Celso Mi-
randa, Indústria e Comércio de Calhas e Condutores Brasília
LTDA. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.

Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 2986. Nº Livro: 76. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Julga-
dores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
estes Embargos de Declaração.    EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PROPÓSITO FLAGRANTE DE REJULGA-
MENTO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO - INVIABILIDADE DE PREQUESTIONA-
MENTO - REJEIÇÃO.

0022 . Processo/Prot:0147354-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12210. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1473545 Agravo de Instrumento.
Agravante: Imobiliária Panakol Ltda.     Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro, Hélio
Pereira Cury Filho.     Agravado: José Rudiak Domingues, Maria
do Carmo da Silva Rodrigues.     Advogado: Fausto Egydio
Nogueira Neto. Embargante: José Rudiak Domingues, Maria
do Carmo da Silva Rodrigues. Advogado: Fausto Egydio No-
gueira Neto, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra
Fistarol, Charles Miguel dos Santos Tavares. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
2987. Nº Livro: 76. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão -  Inocor-
rência - Embargos rejeitados.

0023 . Processo/Prot:0148769-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159394. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000211 Rescisão de Contrato.
Apelante: Alphaville Urbanismo SA. Advogado: Jarbas Afon-
so de Oliveira Pedroza, Carla Afonso de Oliveira Pedroza, Luiz
Augusto Filho, Paulo Antonio Neder. Apelado: Gelson Fernando
Massuqueto, Elisângela Gasparo Massuqueto. Advogado: Apa-
recido José da Silva, Ademar Serafim Júnior, Gléucio Rogério
Silva, Mariana Silva Marquezani. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 2988. Nº Livro: 76. Julgado
em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE RESCISÃO CONTRATUAL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA -
CLÁUSULAS ABUSIVAS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR  DECISÃO ACERTADA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Não ocorre cerceamento de defesa
quando o magistrado estando convencido dos fatos e funda-
mentando seu convencimento nas provas constantes dos autos,
profere decisão antecipada, com base no artigo 330, I, do Códi-
go de Processo Civil. Da mesma forma, não há falar-se em ile-
gitimidade passiva, porquanto, ainda que a parte se apresente
como ramificação de um grupo de empresas, aos olhos do con-
sumidor torna-se nebuloso identificar tal diferenciação, no
momento da realização do contrato, não podendo ser  penaliza-
do, em virtude da solidariedade passiva da compromissária ven-
dedora, na transação imobiliária. São manifestamente abusivas
as cláusulas contratuais que subtraiam do consumidor o direito
de reembolso pelas quantias pagas, ou ainda que fixem o direi-
to de retenção sobre tais valores em patamar exacerbado. A
cumulação de cláusula penal com a multa moratória, da mesma
forma, caracteriza prática abusiva, já que penaliza duplamente
o contratante, pelo mesmo fato, razão pela qual correto é o
entendimento pela exclusão de um dos encargos. Recurso co-
nhecido e não provido.

0024 . Processo/Prot:0148446-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159541. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 75218 Inventário. Agravante: José Car-
los Gomes Carvalho Junior. Advogado: José Cid Campelo.
Agravado: Eliane Loureiro Euclydes Souza. Advogado: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2989. Nº Li-
vro: 76. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Inventário -
União estável - Nomeação da companheira supérstite como in-
ventariante - Admissibilidade - Inteligência do artigo 990, inci-
so I, do Código de Processo Civil, combinado com Leis nº 8.971/
94 e 9.278/96 - Decisão mantida - Recurso desprovido.

0025 . Processo/Prot:0133359-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/162712. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000260 Ação Monitória. Ape-
lante: Antonio Sypriano Spoladore. Advogado: Eduardo Anto-
nio Bergamachi, Plínio Francisco Bergamaschi Júnior. Apela-
do: Pelespe Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Ri-
cardo Soares Mestre Janeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 2990. Nº Livro: 76. Julgado em:
03/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS MONITÓRIOS  JUROS MORATÓRIOS DE

0,5% AO MÊS - PRÁTICA DE USURA NÃO CONFIGURA-
DA - PAGAMENTO TOTAL DO DÉBITO - NECESSIDADE
DE PRODUÇÃO DE PROVA - ARTIGO 333, INCISO II DO
C.P.C. -  RECURSO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:0153458-5/01   Agravo

. Protocolo: 2004/22989. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1534585 Agravo de Instrumento.
Agravante: James Frischmann Aisengart Representado(a).
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Ar-
seno, Fernando Wilson Rocha Maranhão.     Agravado: Labora-
tório Frischmann Aisengart SA, Vitor Ascanio Caldonazo.
Advogado: Mario Venturelli, George Bueno Gomm. Agravan-
te: James Frischmann Aisengart Representado(a). Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno, Fernan-
do Wilson Rocha Maranhão. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2991. Nº Livro:
76. Julgado em: 10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO - Devolução de prazo
ao argumento de que ocorreu obstáculo judicial - Inocorrência,
contudo, do referido obstáculo - Agravo de instrumento intem-
pestivo - Decisão mantida - Recurso desprovido.

0027 . Processo/Prot:0147694-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148970. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000341 Rescisão de Contrato.
Apelante: Maria Aparecida Castellar. Advogado: Odorico To-
masoni. Apelado: Construtora Vick Ltda. Advogado: Jamil Jo-
sepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2992. Nº Livro: 76.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - RESCISÃO DE CONTRATO - COMPRA E VENDA
DE TERRENO - PAGAMENTO DE PARCELAS MENSAIS -
INADIMPLEMENTO DO PROMITENTE COMPRADOR
QUE CONDUZIU À RESCISÃO DO CONTRATO PARTICU-
LAR DE COMPRA E VENDA -   DEVOLUÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS -   MULTA DE 10% A TÍTULO DE RESCI-
SÃO CONTRATUAL - OS  IMPOSTOS INCIDENTES NO
IMÓVEL, REFERENTE AO PERÍODO EM QUE VIGIU O
CONTRATO, DEVEM SER PAGOS PELA RECORRENTE,
UMA VEZ QUE ESTAVA NA POSSE DO IMÓVEL - INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS INCLUÍDA NO QUAN-
TUM ESTABELECIDO A TÍTULO DE MULTA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:0148122-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/154765. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000745 Testamento. Apelante:
Leonora Maria Xavier. Advogado: Tony Augusto Paraná da Silva
e Sene. Apelado: Milton Santos. Advogado: Denise Rosas Nu-
nes, Ilso Nei Fernandes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 2993. Nº Livro: 76. Julgado em:03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, em negar
provimento  ao apelo. EMENTA:  TESTAMENTO PARTICU-
LAR - FORMALIDADES - ATO DE ÚLTIMA VONTADE -
VONTADE MANIFESTADA SINGELAMENTE EM  QUA-
TRO CARTÕES, SEM QUE FOSSEM LIDOS NA PRESEN-
ÇA E ASSINADOS POR CINCO TESTEMUNHAS - REQUI-
SITO ESSENCIAL À VALIDADE DO ATO - NULIDADE DO
TESTAMENTO DECRETADA - RECURSO  DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:0145856-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/196533. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1458566 Apelação Civel.     Apelan-
te: I. C. P..     Advogado: Luiz Carlos Proença.     Apelado: M.
M. W. P..     Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini, Adriano
de Oliveira. Embargante: I. C. P.. Advogado: Luiz Carlos Pro-
ença. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 2994. Nº Livro: 76. Julgado em:
10/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto do relator.

0030 . Processo/Prot:0146958-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140151. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 9700000041
Cancelamento de Registro. Apelante: Walter Duch. Advogado:
Edni de Andrade Arruda, Rosemarie Duch. Apelado: Antonio
Lustosa de Siqueira, Alcina Siqueira Côrtes, Onivaldo Lusto-
sa, Lindaura Lustosa, Indústrias Andrade Latorre SA, Agropi-
nus Indústria de Madeira Ltda. Advogado: Carlos Alberto Mi-
lazzo (Curador Especial). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 2995. Nº Livro: 77. Julgado em:03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM Pelos motivos expostos, nega-se pro-
vimento à apelação, mantendo-se a sentença monocrática inte-
gralmente, pelos seus fundamentos. EMENTA:  REGISTROS
PÚBLICOS - CANCELAMENTO PARCIAL DE AVERBA-
ÇÃO - REGISTRO DE PROPRIEDADE DA FLORA E DOS
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PINHEIROS EM NOME DOS PRIMITIVOS ALIENANTES -
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE TAIS BENS
FORAM ALIENADOS A TERCEIROS E NÃO MAIS EXIS-
TEM - COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL -  APELO DES-
PROVIDO.

0031 . Processo/Prot:0149518-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/165630. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
da Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária:
200200000819 Revisional de Alimentos. Apelante: F. B.. Ad-
vogado: Jeferson Luiz Pichetti, Walmir Luiz de Barba, Suziane
Pallaoro. Apelado: K. P. O. B.  Representado(a), K. F. O. B.
Representado(a). Advogado: Zilandia Pereira, Angelo Pilatti
Neto, Jociane Triches. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 2996. Nº Livro: 77. Julgado em: 0 3 / 0 3 /
2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0032 . Processo/Prot:0147696-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148979. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000498 Ação Monitória. Ape-
lante: Gomfer Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Sid-
ney Francisco Gazola Junior. Apelado: Gonvarri Brasil SA.
Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Milene Cristine
Nader, Idevan Cesar Rauen Lopes, Triciana Cunha Pizzatto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2997. Nº Livro: 77.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM Diante do exposto, a Câmara decide
por unanimidade de votos  NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so interposto, mantendo incólume a bem lançada sentença sin-
gular. EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MONI-
TÓRIA - NOTA FISCAL DE OPERAÇÃO MERCANTIL -
RESPECTIVA EMISSÃO DE DUPLICATAS POSTERIOR-
MENTE PROTESTADAS POR FALTA DE PAGAMENTO -
AUSÊNCIA DE ACEITE DOS TÍTULOS E DA PROVA DE
ENTREGA DAS MERCADORIAS - PROVA ESCRITA APTA
PARA AJUIZAMENTO DA MONITÓRIA - DEVEDORA QUE
CONFESSA OS VALORES EXIGIDOS EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO - SENTENÇA DE CONSTITUIÇÃO DE TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL MANTIDA - INTERPOSI-
ÇÃO RECURSAL QUE NÃO CONFIGURA LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ- RECURSO DESPROVIDO.

0033 . Processo/Prot:0147020-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140114. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000646 Prestação de Contas.
Apelante: Manoel Ribeiro. Advogado: Anilson Geraldo Sgua-
rezi, Julio Cesar Coelho Pallone, Jamili Abdo Rahmen Cassim.
Apelado: Condomínio Residencial Morada de Florença. Advo-
gado: Cássia Denise Franzói, Doraci Polo Martins Fernandes.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2998. Nº Livro: 77.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ,  em negar provimento
ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - CONDOMÍNIO - OBRIGAÇÃO DO SÍNDICO (ART.
22, §1°, F, LEI 4.591/64) - AÇÃO PROPOSTA POR CONDÔ-
MINO  ILEGITIMIDADE - CONTAS JÁ APRESENTADAS E
NÃO IMPUGNADAS EM ASSEMBLÉIA - AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL - CARÊNCIA DE AÇÃO  - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO - APELO DESPROVIDO. I  Os condôminos de edifício
por unidades autônomas não podem, isoladamente, exigir con-
tas judiciais do síndico do condomínio, devendo percorrer os
caminhos internos de fiscalização do desempenho administra-
tivo, que passam pelo Conselho Fiscal e Assembléia Geral,
observado que esta última é o órgão legitimado para expressar
os interesses e a vontade comum dos condôminos. II  A ação de
prestação de contas não é medida cabível para impugnar as
contas já apresentadas em Assembléia Geral de Condôminos.

0034 . Processo/Prot:0147461-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/143601. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000502 Ação Monitória. Ape-
lante: Dirceu Coutinho. Advogado: Carlos Mazza Filho. Ape-
lado: Francisco Ferley. Advogado: Marcos Antonio Barbosa,
Natanoel Zahorcak, José Roberto Cavalcanti. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2999. Nº Livro: 77. Julgado em:
03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  MONITÓ-
RIA - AUSÊNCIA DE PROVA ESCRITA QUE ENCERRE
A OBRIGAÇÃO DE PAGAR SOMA EM DINHEIRO -
QUESTÕES ENTRE AS PARTES QUE FORAM OBJE-
TO DE AJUSTES NÃO EXPLICITADOS E NÃO MATE-
RIALIZADOS EM DOCUMENTO ESCRITO - DESCA-
BIMENTO DO PROCEDIMENTO MONITÓRIO - NE-
CESSIDADE DE AMPLO ESPECTRO PROBATÓRIO,
EM SEDE ORDINÁRIA - RECURSO DESPROVIDO.  A
prova escrita exigida pelo artigo 1.102a, do CPC, é todo
documento que, embora não prove diretamente o fato
constitutivo, permite ao juiz deduzir, através de presun-
ção, o direito alegado. Se, no entanto, essa convicção
relativamente ao escrito depender de prova subsidiária
ou complementar, que o procedimento monitório não
admite, deverá o credor buscar a tutela para seu eventu-
al direito em sede ordinária.

0035 . Processo/Prot:0146323-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/130904. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000112 Alvara/suprimen-
to Judicial. Apelante: Maria Antonia Dosso. Advogado: Rosa-
na Favorin Martins, Hailton José Modesto D’avila. Apelado:
Justiça Pública. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3000.
Nº Livro: 77. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM Diante do exposto, a Câmara decide
por unanimidade de votos conhecer e dar provimento ao recur-
so, reformando-se a sentença singular. EMENTA:  ALVARÁ
JUDICIAL  - LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO DEPOSI-
TADO EM CONTA POUPANÇA DO FALECIDO PARA PA-
GAMENTO DE IPTU ATRASADO - ÚNICO IMÓVEL DEI-
XADO PELO DE CUJUS A INVENTARIAR  - BENEFICIÁ-
RIA POBRE - ANUÊNCIA DOS DEMAIS FILHOS AO LE-
VANTAMENTO - POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO -
RECURSO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot:0146056-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/12383. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1460560 Apelação Civel.     Apelante:
Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauri-
cio Kavinski, Anderson Manique Barreto, Fabiane Carol Wen-
dler, Carmen Roberta Franco.     Apelado: Eduardo Caldonazo,
Joaquim Ponciano Caldonazo, Daniel Caldonazo.     Advoga-
do: Thaisa Jaqueline Vroblewski, Márcia Severina Badaró, José
do Carmo Badaro, Jorge Claro Badaró, João Nelson Kinal.
Embargante: Eduardo Caldonazo, Joaquim Ponciano Caldona-
zo, Daniel Caldonazo. Advogado: Thaisa Jaqueline Vroblewski,
Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaro, Jorge Claro
Badaró, João Nelson Kinal. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 3001. Nº Livro: 77.
Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL- AUSÊNCIA
DO ALEGADO VÍCIO DE CONTRADIÇÃO  -  REJEIÇÃO.

0037 . Processo/Prot:0145838-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13341. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1458388 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: M.M. Incorporações SC Ltda, B.A.M. - Incor-
porações Ltda, LGSR - Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Red Empreendimentos Imobiliários Ltda.     Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo
Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Meiler Fi-
lho.     Agravado: Edson Maia da Silva.     Advogado: Ronaldo
Martins. Embargante: M.M. Incorporações SC Ltda, B.A.M. -
Incorporações Ltda, LGSR - Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Red Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo Luiz
Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Meiler Filho. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº
Acórdão: 3002. Nº Livro: 77. Julgado em:03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL- AUSÊNCIA
DOS ALEGADOS VÍCIOS DE OMISSÃO E OBSCURIDA-
DE -  REJEIÇÃO.

0038 . Processo/Prot:0145457-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/122325. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000003 Ordinária. Apelante:
Maria Soares Simonassi. Advogado: Fernando Silva Gonçalves,
Carla Cristina Martins. Apelado: Espólio de Pedro Simonassi,
Jandira Simonassi Vicentim, Emília Simonassi Ribeiro. Advoga-
do: Ullysses Aires Mercer. Apelado: Pedro Simonassi Júnior.
Advogado: José Roberto dos Santos. Apelado: Francisco Simo-
nassi, Tereza Simonassi Vicentim. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 3003. Nº Livro: 77. Julgado em: 03/03/2004

DECISÃO: ACORDAM Diante do exposto, a Câmara decide
por unanimidade de votos  DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso interposto, nos termos da parte dispositiva do acórdão.
EMENTA:  DIREITO CIVIL - CASAMENTO CELEBRADO
SOB O REGIME DA SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS
- MORTE DO MARIDO - COMUNICAÇÃO DOS BENS
ADQUIRIDOS NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 377 DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL - DIREITO DA VIÚVA À MEAÇÃO - DISTRIBUI-
ÇÃO PROPORCIONAL DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/03/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia01/04/2004 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.01036 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em01/04/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 002 0122112-1/02
Dulce Esther Kairalla 002 0122112-1/02
Eduardo Pierri 001 0134957-1

Flávia Cristiane M. Lorusso 001 0134957-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 002 0122112-1/02
Jorge Luiz Martins 002 0122112-1/02
Julio Cesar Brotto 001 0134957-1
Marco Antônio Lima Berberi 002 0122112-1/02
Patricia Domingues Nymberg 001 0134957-1
René Ariel Dotti 001 0134957-1
Rogeria Dotti Dória 001 0134957-1
Sérgio Botto de Lacerda 002 0122112-1/02
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0122112-1/02

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo:   0134957-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 13335 Falência. Impe-
trante: Paulo Caseca Construções e Incorporações Ltda. Advo-
gado: Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg. Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Litis Passivo: Atilio Bortoli
Loss. Advogado: Flávia Cristiane Magalhães Lorusso. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos
Demchuk

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0002 . Processo:   0122112-1/02

   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1221121 Apelação Civel.     Apelante: Pontrac Máquinas Agrí-
colas SA.     Advogado: Jorge Luiz Martins.     Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi. Embargante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Es-
ther Kairalla, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/03/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.01034

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0130479-6/01

003 0129272-0/01
Alberto Contar 001 0121153-8/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 002 0130479-6/01
Carla Margot Machado Seleme 003 0129272-0/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 003 0129272-0/01
Carlos Augusto Antunes 003 0129272-0/01
Carlyle Popp 001 0121153-8/01
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0129272-0/01
Claudia de Souza Haus 002 0130479-6/01

003 0129272-0/01
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0129272-0/01
Débora Franco de Godoy 002 0130479-6/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0130479-6/01
Flavia Apolo 002 0130479-6/01
Geórgia Bordin Jacob 003 0129272-0/01
Gisela Dias Chede 002 0130479-6/01
Iris Antonio Mazzuchetti 001 0121153-8/01
José Luiz Correa de Oliveira 002 0130479-6/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0129272-0/01
Marcio Ari Vendruscolo 002 0130479-6/01
Marcos Roberto Granado 002 0130479-6/01
Marcos Ton Ramos 002 0130479-6/01
Mauricio Obladen Aguiar 002 0130479-6/01
Nelson Pereira Dias 001 0121153-8/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0121153-8/01
Pedro Donaiski 002 0130479-6/01
Rodrigo da Rocha Rosa 003 0129272-0/01
Rogério Distefano 002 0130479-6/01

003 0129272-0/01
Rosangela do Socorro Alves 002 0130479-6/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0130479-6/01

003 0129272-0/01
Thais Regina Mylius Monteiro 001 0121153-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0129272-0/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0121153-8/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/72855. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1211538 Apelação Civel.     Ape-
lante: José João Machado.     Advogado: Iris Antonio Mazzu-
chetti, Nelson Pereira Dias, Thais Regina Mylius Monteiro,
Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin.     Apelado: ADE-
AM-Associação de Defesa e Educação Ambiental de Maringá.
Advogado: Alberto Contar. Embargante: ADEAM-Associação
de Defesa e Educação Ambiental de Maringá. Advogado: Al-
berto Contar. Embargado: José João Machado. Advogado: Iris
Antonio Mazzuchetti, Nelson Pereira Dias, Thais Regina Mylius
Monteiro, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
4080. Nº Livro: 96. Julgado em: 19/02/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, em acolher os embargos
nos termos do voto do Desembargador Relator.  EMENTA:
DIREITO AMBIENTAL. ÁREA DE RESERVA FLORESTAL
LEGAL. REFLORESTAMENTO. OBRIGAÇÃO DO ATUAL
PROPRIETÁRIO RURAL.A exploração econômica do imóvel
em sua totalidade, sem a reserva de 20% da sua superfície para

a reserva florestal, importa em atividade poluidora, incumbin-
do ao adquirente a obrigação de promover o reflorestamento.
Referência Legislativa: Código de Processo Civil, artigos 128
e 460; Constituição Federal, artigos 5º, XXIII, 186, II e 225, §
3º; Lei nº 4.771/65 (com alterações da Lei nº 7.803/89), artigos
16, ‘a’, ‘b’, § 2º, e 26, ‘g’; Lei nº 6.938/81, artigo 14, §1º; Lei
nº 8.171/91, artigo 99, § 2º; Lei Estadual nº 11.054/95, artigo
7º; Decreto Estadual nº 387/99, artigo 4º, ‘a’.

0002 . Processo/Prot:0130479-6/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/100867. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1304796 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Claudia de Souza Haus, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, José Luiz Correa de Oliveira, Gisela Dias
Chede, Pedro Donaiski.     Apelado: D. Borcath Hoteleira Ltda.
Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gonçalves
de Azevedo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto Granado,
Mauricio Obladen Aguiar.     Apelante: D. Borcath Hoteleira
Ltda.     Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir
Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto
Granado, Mauricio Obladen Aguiar.     Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná.     Advogado: Claudia de Souza
Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, José Luiz Correa de
Oliveira, Gisela Dias Chede, Pedro Donaiski. Embargante: D.
Borcath Hoteleira Ltda. Advogado: Marcio Ari Vendruscolo,
Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton Ramos,
Marcos Roberto Granado, Flavia Apolo. Embargado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socor-
ro Alves, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
4081. Nº Livro: 96. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do I Grupo de Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos e, por maioria,
rejeitá-los, nos termos do voto do revisor. EMENTA:  Embar-
gos infringentes. Ação de Repetição de indébito fiscal. Acór-
dão proferido por maioria de votos, mantendo a sentença
monocrática no tópico relativo à impossibilidade de com-
pensação dos valores recolhidos a título de AIRE com débi-
tos do ICMS. Ausência de condição de admissibilidade re-
cursal. Não cabimento da oposição. Inteligência da regra
definida pelo art. 530 do Código de Processo Civil. Taxa
Selic. Inaplicabilidade. Inexistindo reforma da sentença no
ponto objeto da divergência, não é cabível a oposição dos
embargos infringentes, ante a falta de condição de admissi-
bilidade recursal, nos termos do art. 530 da Lei Adjetiva
Civil. (decisão unânime) A Taxa SELIC não pode ser utili-
zada como juros moratórios de débito tributário (RESP
212.460/RS), os quais devem, nos termos do art. 161, § 1º,
do CTN, à falta de lei estabelecendo outro índice, ser fixa-
dos em um por cento (1%) ao mês. Para o caso, impossível,
ainda, se faz a aplicação da taxa SELIC, porquanto seu cálculo
não é determinado por lei, mas por ato do Banco Central. (de-
cisão por maioria) Recurso parcialmente conhecido (por una-
nimidade) e, na parte conhecida, rejeitado (por maioria).

0003 . Processo/Prot:0129272-0/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/116226. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1292720 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Claudia de Souza Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Márcia Carla Pereira Ribeiro.     Apelado: Pedro Guilherme
Ronconi.     Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bor-
din Jacob, Carlos Afonso Ribas Rocha.     Apelante: Pedro
Guilherme Ronconi.     Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Geórgia Bordin Jacob, Carlos Afonso Ribas Rocha.     Ape-
lado: Estado do Paraná.     Advogado: Claudia de Souza
Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Embargado: Pedro Guilherme Ronconi. Advo-
gado: Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob, Car-
los Afonso Ribas Rocha. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 4082. Nº Livro: 96. Julgado
em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher os embargos infringen-
tes. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES - TRIBUTÁ-
RIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS COMPENSA-
TÓRIOS - ACÓRDÃO QUE, POR MAIORIA DE VOTOS,
REFORMA A SENTENÇA PARA O FIM DE INCLUÍ-LOS
NA CONDENAÇÃO - CUNHO INDENIZATÓRIO - PRE-
TENSÃO QUE NÃO FOI OBJETO DE PEDIDO INICIAL
NEM SUBMETIDA AO CONTRADITÓRIO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 293, CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL  - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - PREVALÊN-
CIA DO VOTO VENCIDO NO SENTIDO DE MANTER A
SENTENÇA  - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Em repetição de
indébito tributário, se os juros compensatórios, cujo cará-
ter é indenizatório, não foram concedidos na sentença de
primeiro grau, não podem ser incluídos na condenação em
sede de apelação, se inexistiu pedido inicial específico e a
pretensão nem sequer foi submetida a contraditório. PROVI-
MENTO DO RECURSO.
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II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/03/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.01035

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Amarilis Vaz Cortesi 001 0107391-6/02
Gustavo Moura Tavares 001 0107391-6/02
Ildefonso Jacinto Ceschin 001 0107391-6/02
Izabel Maria Antunes Luzia 001 0107391-6/02
José Cid Campelo 001 0107391-6/02
Jose Elias de O. G. d. Nascimento 001 0107391-6/02
Luciana Araújo Teixeira 001 0107391-6/02
Marcelo Ribeiro Mendes 001 0107391-6/02
Ricardo Hasson Sayeg 001 0107391-6/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0107391-6/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/179585. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1073916 Ação Rescisória.     Autor:
Jóia Posto Ltda, José Cristovão Vieira, Maria Aparecida Viei-
ra.     Advogado: Ricardo Hasson Sayeg, Gustavo Moura Tava-
res, José Cid Campelo, Amarilis Vaz Cortesi.     Réu: Esso
Brasileira de Petróleo Ltda.     Advogado: Ildefonso Jacinto
Ceschin, Marcelo Ribeiro Mendes, Luciana Araújo Teixeira,
Jose Elias de Ollivier Grego do Nascimento, Izabel Maria An-
tunes Luzia. Embargante: Jóia Posto Ltda, José Cristovão Viei-
ra, Maria Aparecida Vieira. Advogado: Ricardo Hasson Sayeg,
Gustavo Moura Tavares, José Cid Campelo, Amarilis Vaz Cor-
tesi. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 3999. Nº Livro: 87. Julgado em:
12/02/2004

ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cí-
veis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - APONTA-
DOS OS VÍCIOS DA CONTRADIÇÃO E DA OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA  - QUESTÕES ABORDADAS DE FORMA
CLARA E SATISFATÓRIA  - OUTRAS QUESTÕES LEVAN-
TADAS TENDENTES À REDISCUSSÃO DA MATÉRIA,
CUJO CONHECIMENTO MOSTRA-SE INVIÁVEL EM
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  - DECLARA-
TÓRIOS REJEITADOS.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/03/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia01/04/2004 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.01004 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em01/04/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Airton Peasson 001 0132943-9/01
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 004 0137088-3/01
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 001 0132943-9/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 002 0140823-7
Celso Carneiro do Amaral 002 0140823-7
Celso de Lima Buzzoni 003 0133288-7/01
Cristiane de Oliveira Azim 002 0140823-7
Everton Madeira Gusmão Ruano 004 0137088-3/01
Fabio Augusto Morita 003 0133288-7/01
Fabio José Possamai 001 0132943-9/01
Gladimir Adriani Poletto 001 0132943-9/01
Ivan Kruger 002 0140823-7
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 003 0133288-7/01
Julio Cesar de Liz 001 0132943-9/01
Kleber Veltrini Tozzi 002 0140823-7
Luiz Fernando Brusamolin 005 0141403-9
Luiz Fernando Dietrich 003 0133288-7/01
Luiz Guilherme Meyer 003 0133288-7/01
Marcos João Rodrigues Salamunes 002 0140823-7
Maria Catarina de Oliveira 003 0133288-7/01
Marilze Lindner 004 0137088-3/01
Murilo Francisco Teodoro 002 0140823-7
Norberto Trevisan Bueno 001 0132943-9/01
Orlando Alexandrino 004 0137088-3/01
Osmar Margarido dos Santos 004 0137088-3/01
Régis Alan Bauli 004 0137088-3/01
Ramon de Medeiros Nogueira 002 0140823-7
Robson Fari Nassin 002 0140823-7
Rosane Pombo 003 0133288-7/01
Sabrina Marcolli Rui 004 0137088-3/01
Silvio Luis Gonçalves 004 0137088-3/01

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0001 . Processo:   0132943-9/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1329439 Apelação Civel.     Apelante: Osni Ribeiro Dris-
chel.     Advogado: Julio Cesar de Liz, Bernardo Duarte
Almeida Fonseca, Fabio José Possamai, Gladimir Adria-
ni Poletto, Airton Peasson.     Apelado: Jesus Rodrigues
Santamaria.     Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Em-
bargante: Jesus Rodrigues Santamaria. Advogado: Nor-
berto Trevisan Bueno. Embargado: Osni Ribeiro Dris-
chel. Advogado: Julio Cesar de Liz, Bernardo Duarte
Almeida Fonseca, Fabio José Possamai, Gladimir Adria-
ni Poletto, Airton Peasson. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Designado: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Ação Rescisória (Gr)

0002 . Processo:   0140823-7

   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000707 Concordata. Autor: Texaco Brasil Ltda. Advo-
gado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros
Nogueira, Marcos João Rodrigues Salamunes, Kleber Veltrini
Tozzi, Cristiane de Oliveira Azim. Réu: Murilo Francisco Teo-
doro. Advogado: Murilo Francisco Teodoro. Réu: Massa Fali-
da de Auto Posto Fox Ltda. Advogado: Ivan Kruger, Robson
Fari Nassin, Celso Carneiro do Amaral. Interessado: Murilo
Francisco Teodoro Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Sidney Mora

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0003 . Processo:   0133288-7/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
1332887 Apelação Civel.     Apelante: Rogério Pombo.     Ad-
vogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo.     Apelado:
Banco Abn Amro Real SA.     Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Fabio Augusto
Morita, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira.
Embargante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Fa-
bio Augusto Morita, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina
de Oliveira. Embargado: Rogério Pombo. Advogado: Luiz Gui-
lherme Meyer, Rosane Pombo. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0004 . Processo:   0137088-3/01

   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1370883 Apelação Civel.     Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA.     Advogado: Orlando Alexandrino,
Régis Alan Bauli, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Everton
Madeira Gusmão Ruano, Silvio Luis Gonçalves.     Apelado:
Luiz Carlos Siqueira.     Advogado: Marilze Lindner, Osmar
Margarido dos Santos, Sabrina Marcolli Rui. Embargante: Luiz
Carlos Siqueira. Advogado: Marilze Lindner, Osmar Margari-
do dos Santos, Sabrina Marcolli Rui. Embargado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Orlando Alexan-
drino, Régis Alan Bauli, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner,
Everton Madeira Gusmão Ruano, Silvio Luis Gonçalves. Ór-
gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0005 . Processo:   0141403-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000792 Rescisão de Contrato. Impetrante: C. N. C. S.
L. . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Impetrado: J. D. C.
C. 1. V. C. . Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/03/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.01021

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adriana D’avila Oliveira 001 0114922-2/02
Artur de Abreu 002 0124779-4/02
Carla Margot Machado Seleme 002 0124779-4/02
Carlos Alberto Stoppa 003 0128067-5/02
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 002 0124779-4/02
Carlos Fernando Correa de Castro 001 0114922-2/02
Carlos Murilo Paiva 003 0128067-5/02
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0124779-4/02
Edson Shoiti Fugie 003 0128067-5/02
Eduardo José Pereira Neves 003 0128067-5/02
Fatima Mirian Bortot 002 0124779-4/02
Gisele Soares 002 0124779-4/02
Iran Roberto Brzezinski 004 0118175-9
Leonardo Antonio Franco 001 0114922-2/02
Luciana Moura Lebbos 001 0114922-2/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0124779-4/02
Luiz Roberto Romano 001 0114922-2/02
Márcio Antonio Sasso 003 0128067-5/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 002 0124779-4/02
Roberto Brzezinski Neto 004 0118175-9
Robson Ivan Stival 001 0114922-2/02
Rogério Distefano 002 0124779-4/02
Sérgio Botto de Lacerda 002 0124779-4/02
Soraia Araújo Pinholato 003 0128067-5/02
William Moreira Castilho 001 0114922-2/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0114922-2/02   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/148259. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1149222 Apelação Civel.     Apelante:
Citibank N A.     Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro,
Adriana D’avila Oliveira, Robson Ivan Stival, Luciana Moura
Lebbos, William Moreira Castilho.     Apelado: Realgás Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda.     Advogado: Luiz Ro-
berto Romano, Leonardo Antonio Franco.     Rec.Adesivo:
Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.     Advoga-
do: Luiz Roberto Romano, Leonardo Antonio Franco. Embar-

gante: Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Ad-
vogado: Luiz Roberto Romano, Leonardo Antonio Franco.
Embargado: Citibank N A. Advogado: Carlos Fernando Correa
de Castro, Adriana D’avila Oliveira, Robson Ivan Stival, Luci-
ana Moura Lebbos, William Moreira Castilho. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 1289. Nº Li-
vro: 43. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade”, em acolher os embargos
infringentes, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CON-
TA CORRENTE. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO DE TAXA
DE JUROS. INCIDÊNCIA DOS JUROS LEGAIS DE SEIS
POR CENTO AO ANO, EM CONFORMIDADE COM O AR-
TIGO 1.063 DO CÓDIGO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA.  Ine-
xistindo pactuação de taxa de juros no contrato firmado entre
as partes, deve incidir a taxa legal de 6% ao ano.

0002 . Processo/Prot:0124779-4/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/10769. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
124779401 Embargos Infringentes.     Embargante: Jandyra dos
Santos Rando, Terezinha de Jesus Pereira, Zuleika Dultra de
Antoni, Elizabeth de Almeida Artifon, Anelcir Artifon, Midian
de Albuquerque Silva, Neuza Barboza de Lima Oliveira, Olin-
do Sibaldelli, Vera Lúcia Bordin, Ione Marlene Bordin Reis,
Jurema Silocchi Fancelli, Eva Gamarra dos Anjos, Maria Apa-
recida Berton da Luz, Cirte Kubiak, Gercy Foltran Troc-
zinski, Lays Fistarol Gubert, Josefa Poleski, Ivete Bahr Es-
posito.     Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque, Gisele Soares, Artur de
Abreu.     Embargante: Maria Graciette de Matos Marchioro,
Lucilia de Matos Custódio, Sebastião Ferreira de Freitas,
Maria de Lourdes Resende Botan, Leida Gilberto Fujisawa,
Adgair Vicente Lovato, Isabel de Oliveira Santos, Eudema
Kauche dos Santos, Marilde Antonia Zanatta, Maria Augus-
ta Amaral Picelli, Eliane Roskamp Câmara Pereira, Alice
Casagrande, Glacy Carneiro Lobo Colli.     Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Carvalho de Al-
buquerque, Gisele Soares.     Embargante: Gisela Karin Blum.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo
Carvalho de Albuquerque, Gisele Soares, Fatima Mirian
Bortot.     Embargado: Estado do Paraná.     Advogado: Ma-
ria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Ma-
ria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 1292. Nº Livro:
43. Julgado em: 18/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -
REJEIÇÃO.

0003 . Processo/Prot:0128067-5/02   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/159442. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1280675 Apelação Civel.     Ape-
lante: Milton Alberto Safadi.     Advogado: Soraia Araújo Pi-
nholato.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo
Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso. Embargan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti
Fugie, Márcio Antonio Sasso. Embargado: Milton Alberto Sa-
fadi. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 1293.
Nº Livro: 43. Julgado em: 18/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em acolher os
embargos infringentes. EMENTA:  EMBARGOS INFRIN-
GENTES -  LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS JUROS
- ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40 -
REVOGAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - SÚMULA Nº 648 DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL - PREVALÊNCIA DOS JUROS PAC-
TUADOS - RECURSO ACOLHIDO. Verifica-se, face à re-
vogação do § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, pela
Emenda Constitucional nº 40 de 29 de maio de 2003, soma-
da à Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal, a impos-
sibilidade de se prosseguir na discussão quanto à auto-apli-
cabilidade da limitação constitucional dos juros, estando tal
divergência superada, devendo prevalecer a taxa de juros
pactuada.

0004 . Processo/Prot:0118175-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2001/153273. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100000027 Inquérito Administrativo. Impetrante: J. H.
O. M.. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Iran Roberto Br-
zezinski. Impetrado: P. J. C. C. M.. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 1294. Nº Livro: 43. Julgado em: 18/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
segurança impetrada, nos termos do voto.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/03/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.01023

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andressa Jarletti Gonçalves 001 0137681-4
Carlos Alberto Stoppa 001 0137681-4
Carlos Murilo Paiva 001 0137681-4
Cesar Ricardo Tuponi 001 0137681-4
Edson Shoiti Fugie 001 0137681-4
Eduardo José Pereira Neves 001 0137681-4
Luiz Carlos da Rocha 001 0137681-4
Márcio Antonio Sasso 001 0137681-4
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0137681-4

Vista ao(s) Réu(s) - PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:0137681-4   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/29486. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000230 Revisional. Autor:
Eduardo Fernando Appio, Vanessa Fonseca Appio. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski,
Cesar Ricardo Tuponi, Andressa Jarletti Gonçalves. Réu:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson
Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Motivo:
PARA RAZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/03/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.01024

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Margarida de Leão Taborda 002 0152681-0
Antonio Carlos Guimarães Taques 002 0152681-0
Geórgia Sabbag Malucelli 002 0152681-0
Gilberto Lourenço Ozelame 002 0152681-0
Marcelo Nogueira Artigas 002 0152681-0
Milton Teodoro da Silva 001 0128913-2
Onesio Machado de Oliveira 001 0128913-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0128913-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/115492. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000447 Imissão de Posse.
Autor: Vilma Terezinha Gomes. Advogado: Onesio Ma-
chado de Oliveira.  Réu: Jonathan Peres de Oliveira
( a s s i s t i do (a ) ) ,  Ca lv in  S imon  Pe re s  de  O l ive i r a
Representado(a). Advogado: Milton Teodoro da Silva.
Réu: Caixa Econômica Federal. Órgão Julgador: IV Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

Diante da juntada da petição de fls. 222, com a indicação do
novo endereço da autora, renove-se a sua intimação pessoal.
Apenas na hipótese de, novamente, não ser localizada no novo
endereço, promova-se a intimação por edital de Vilma Terezi-
nha Gomes.  Curitiba, 18 de março de 2004. Des. ERACLÉS
MESSIAS, Relator.

0002 . Processo/Prot:0152681-0   Conflito de Competência
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/4793. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300001139 Ali-
mentos. Suscitante: J. D. C. C. G. S.. Suscitado: J. D. 4.
V. F. C. C.. Interessado: G. A. A.  Representado(a), G. S.
A.  Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Guima-
rães Taques, Geórgia Sabbag Malucelli, Marcelo Noguei-
ra Artigas, Gilberto Lourenço Ozelame, Ana Margarida
de Leão Taborda. Interessado: I. M. A.. Órgão Julgador:
IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho:

I. Consoante o disposto no artigo 119 do Código de Processo
Civil, e no artigo 233 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, solicito sejam prestadas as in-
formações pelo MM. Juiz da 4a Vara Família da Comarca
de Curitiba no prazo de 10 (dez) dias. II. Após, remetam-
se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça (art. 121 do
CPC e art. 234 do RITJ). III. Autorizo o Chefe do IV Gru-
po de Câmaras Cíveis a assinar o expediente. IV. Cumpra-
se. Curitiba, 19 de março de 2004. DES. ERACLÉS MESSI-
AS - RELATOR

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/03/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.01020

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 001 0132578-2
Cesar Augusto Peres 002 0115767-5/03
Claudia Renata Sanson Corat 002 0115767-5/03
Cristiane Maria Agnoletto 002 0115767-5/03
Éder Silveira Grivicich 002 0115767-5/03
Fabiano de Bem da Rocha 002 0115767-5/03
João Martins 001 0132578-2
Laire Feijó da Silva 002 0115767-5/03
Larissa Pilar Prado 002 0115767-5/03
Marina Gobbo Agnoletto 002 0115767-5/03
Patrícia Payeras Suman 002 0115767-5/03
Valério Valter de Oliveira Ramos 002 0115767-5/03
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0132578-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2002/156217. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002639 Restauração de Au-
tos. Impetrante: E. V. C.. Advogado: João Martins. Impetrado:
J. D. C. C. 1. V. F.. Litis Passivo: C. S. V.. Advogado: Adel El-
Tasse. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 207. Nº Livro: 7. Julgado em:
11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores  Desembargadores inte-
grantes do IV Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por “unanimidade”  de votos, em julgar
extinto o processo, sem julgamento do mérito.

0002 . Processo/Prot:0115767-5/03   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/50545. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1157675 Apelação Civel.     Apelante:
Curso Pré Vestibular Unificado Ltda.     Advogado: Cristiane
Maria Agnoletto, Valério Valter de Oliveira Ramos, Fabiano
de Bem da Rocha, Laire Feijó da Silva, Marina Gobbo Agno-
letto.     Apelado: Sociedade de Ensino Unificado Ltda, Artes
Gráficas e Editora Unificado Ltda.     Advogado: Claudia Re-
nata Sanson Corat, Cesar Augusto Peres, Patrícia Payeras Su-
man, Larissa Pilar Prado, Éder Silveira Grivicich.     Apelante:
Sociedade de Ensino Unificado Ltda.     Advogado: Claudia
Renata Sanson Corat, Cesar Augusto Peres, Patrícia Payeras
Suman, Larissa Pilar Prado, Éder Silveira Grivicich.     Apela-
do: Curso Pré Vestibular Unificado Ltda.     Advogado: Cristi-
ane Maria Agnoletto, Valério Valter de Oliveira Ramos, Fabia-
no de Bem da Rocha, Laire Feijó da Silva, Marina Gobbo Ag-
noletto. Embargante: Sociedade de Ensino Unificado Ltda, Artes
Gráficas e Editora Unificado Ltda. Advogado: Claudia Renata
Sanson Corat, Cesar Augusto Peres, Patrícia Payeras Suman,
Larissa Pilar Prado, Éder Silveira Grivicich. Embargado: Cur-
so Pré Vestibular Unificado Ltda. Advogado: Cristiane Maria
Agnoletto, Valério Valter de Oliveira Ramos, Fabiano de Bem
da Rocha, Laire Feijó da Silva, Marina Gobbo Agnoletto. Ór-
gão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 208. Nº
Livro: 7. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Quarto
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por “maioria” de votos, em acolher os embargos infrin-
gentes. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES - Nome
comercial e propriedade de marca - Inocorrência de prevalên-
cia entre eles - Igualdade ditada pela regra expressa no artigo
5º, inciso XXIX, da Constituição Federal - Ocorrência de con-
flito - Solução em favor do registro mais antigo - Embargos
acolhidos.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 24/03/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.01011

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 006 0126405-7/03

007 0126405-7/04
Alexandre Lincoln C. d. Carvalho 024 0136230-3/02
Alexandre Millen Zappa 016 0144767-0/02
Ana Lúcia Martins Valduga 025 0113416-5/03
Ana Lucia Bohmann 003 0110230-3/03
Anita Caruso Puchta 015 0140107-8/02
Annelise Justus 026 0124688-8/04
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 005 0125108-9/02
Arão dos Santos 018 0146299-5/02
Arlindo Menezes Molina 014 0140046-0/02

020 0147815-3/01
021 0147815-3/02
028 0132359-7/03

Auderi Luiz de Marco 020 0147815-3/01
021 0147815-3/02

Aurélio Câncio Peluso 016 0144767-0/02
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 020 0147815-3/01

021 0147815-3/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
004 0124077-5/01

Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0132418-1/02
Carlos Alberto Pereira 027 0125841-9/05
Carlos Alberto Stoppa 014 0140046-0/02
Carlos Alberto dos Santos 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
Carlos Augusto Antunes 005 0125108-9/02
Carlos Bayestorff Júnior 006 0126405-7/03

007 0126405-7/04
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 026 0124688-8/04
Carlos Freire Faria 006 0126405-7/03

007 0126405-7/04
Carlos Murilo Paiva 014 0140046-0/02
Celso Zamoner 003 0110230-3/03
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
004 0124077-5/01
027 0125841-9/05

Clovis Virgentin 024 0136230-3/02
Creuza Carvalho Saddi 022 0135798-6/01

023 0135798-6/02
Cynthia Garcez Rabello 005 0125108-9/02
Débora Franco de Godoy 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
004 0124077-5/01

Damasceno Maurício da R. Junior 006 0126405-7/03
007 0126405-7/04

Dario Becker Paiva 013 0139956-4/02

Dionísio Olicshevis 016 0144767-0/02
Dorival Comar 017 0144893-5/01
Dulce Esther Kairalla 027 0125841-9/05
Ederaldo Soares 013 0139956-4/02
Edival Murador 017 0144893-5/01
Edson Shoiti Fugie 019 0147004-0/01

028 0132359-7/03
Eduardo Duarte Ferreira 003 0110230-3/03
Eduardo José Pereira Neves 028 0132359-7/03
Eduardo Marcelo Moia Martins 024 0136230-3/02
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 010 0132418-1/02
Ellen Patricia Chini 003 0110230-3/03
Eugenio Sobradiel Ferreira 019 0147004-0/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 024 0136230-3/02
Flavia Apolo 005 0125108-9/02
Gabriella Ziccarelli R Mendes 010 0132418-1/02
Geórgia Andréa dos S. Carvalho 018 0146299-5/02
Giacomo Rizzo 028 0132359-7/03
Gilson Vicente V. d. Andrade 026 0124688-8/04
Gisele Passos Tedeschi 020 0147815-3/01

021 0147815-3/02
Hélio Dias França 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
Helder Eduardo Vicentini 017 0144893-5/01
Helena da Gama Lobo D’eca 026 0124688-8/04
Helio Eduardo Richter 006 0126405-7/03

007 0126405-7/04
Helio Ramos Domingues 013 0139956-4/02
Henrique Afonso Pipolo 028 0132359-7/03
Hugo Tetto Junior 024 0136230-3/02
Ibere Eduardo Sasso 004 0124077-5/01
Iolaine Kisner Teixeira 003 0110230-3/03
Islei Cezar Dominguez 018 0146299-5/02
Júlio Cesar Dalmolin 006 0126405-7/03

007 0126405-7/04
Jane Luci Gulka 020 0147815-3/01

021 0147815-3/02
Jefferson Isaac João Scheer 008 0129642-2/02

009 0129642-2/03
João Carlos Messias Junior 017 0144893-5/01
João Otávio de Noronha 028 0132359-7/03
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 015 0140107-8/02
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 025 0113416-5/03
Joe Tennyson Velo 012 0139535-5/02

027 0125841-9/05
José Anacleto Abduch Santos 008 0129642-2/02

009 0129642-2/03
José Chiezi de Oliveira 015 0140107-8/02
José Gonzaga Soriani 019 0147004-0/01
José Marega 019 0147004-0/01
José Roberto Gazola 019 0147004-0/01
José Ronaldo Carvalho Saddi 022 0135798-6/01

023 0135798-6/02
Josemar Vidal de Oliveira 025 0113416-5/03
Josiane Pavelski Fonceca 014 0140046-0/02
Julio Cezar Nalin Salinet 013 0139956-4/02
Kiyoshi Ishitani 025 0113416-5/03
Kleber Roytiman Ferreira 018 0146299-5/02
Luciana Olicshevis 016 0144767-0/02
Luciano Francisco de O. Leandro 014 0140046-0/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 025 0113416-5/03
Luiz Carlos Gulka 020 0147815-3/01

021 0147815-3/02
Luiz Eduardo Caran Garcia 013 0139956-4/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 020 0147815-3/01

021 0147815-3/02
Márcio Antonio Sasso 014 0140046-0/02

020 0147815-3/01
021 0147815-3/02
028 0132359-7/03

Márcio Ribeiro Pires 014 0140046-0/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0125108-9/02
Marcello Nascimento Bacellar 008 0129642-2/02

009 0129642-2/03
Marcelo Nassif Maluf 010 0132418-1/02
Marcelo Souza Lopes 022 0135798-6/01

023 0135798-6/02
Marco Aurelio Ratacheski 017 0144893-5/01
Marcos Antonio Bettega 004 0124077-5/01
Marcos Antonio de O. Leandro 014 0140046-0/02
Marcos Roberto Granado 005 0125108-9/02
Marcos Ton Ramos 005 0125108-9/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 012 0139535-5/02
Marileidi Marchi 011 0138694-5/03
Marisa Almeida Crusciol 003 0110230-3/03
Mauro Cominato Men 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
Mercia Regina de Oliveira 015 0140107-8/02
Nilson Urquiza Monteiro 017 0144893-5/01
Oscar Ivan Prux 017 0144893-5/01
Oswaldo dos Santos Junior 015 0140107-8/02
Paulo Cesar Pires Carvalho 025 0113416-5/03
Paulo Moreli 014 0140046-0/02
Paulo Roberto Campos Vaz 011 0138694-5/03
Paulo Roberto Dunaiski 026 0124688-8/04
Rachel Cardon Martins Takashima 016 0144767-0/02
Ranka Diriangem Sandino da Gama 026 0124688-8/04
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 006 0126405-7/03

007 0126405-7/04
Renato Cardoso de Almeida Andrade 008 0129642-2/02

009 0129642-2/03
Ricardo Kifer Amorim 013 0139956-4/02
Roberval Kugler Mendes 010 0132418-1/02
Robson Borges Maia 024 0136230-3/02
Robson Marcelo Antunes Martins 013 0139956-4/02
Rodrigo Martins Takashima 016 0144767-0/02
Rogério Distefano 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
004 0124077-5/01
027 0125841-9/05

Roger Striker Trigueiros 003 0110230-3/03
Romeu Felipe Bacellar Filho 008 0129642-2/02

009 0129642-2/03

Ronildo Gonçalves da Silva 005 0125108-9/02
Rosangela do Socorro Alves 012 0139535-5/02
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 015 0140107-8/02
Ruth Aparecida Falcomer 024 0136230-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0100576-1/02

002 0100576-1/03
004 0124077-5/01
012 0139535-5/02
015 0140107-8/02
027 0125841-9/05

Salete Teresinha de Souza 003 0110230-3/03
Sebastião da Silva Ferreira 017 0144893-5/01
Selma Negro Capeto 013 0139956-4/02
Silmara Bonatto 005 0125108-9/02
Tarcisio Araújo Kroetz 026 0124688-8/04
Tereza Cristina B. Marinoni 015 0140107-8/02
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0139535-5/02
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 024 0136230-3/02
Vania Regina Gonçalves Custodio 026 0124688-8/04
Vinicius de Andrade Mendes 010 0132418-1/02
Wagner Peter Krainer José 019 0147004-0/01
Wagner dos Santos 024 0136230-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0100576-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/199847. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1005761 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Transnissei
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Carlos Alberto dos
Santos, Mauro Cominato Men, Hélio Dias França. Interessado:
Delegado Regional da Receita Estadual da Secretaria de Esta-
do e de Fazenda do Estado do Paraná. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:0100576-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/199845. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1005761 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Transnissei
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Carlos Alberto dos
Santos, Mauro Cominato Men, Hélio Dias França. Interessado:
Delegado Regional da Receita Estadual da Secretaria de Esta-
do e de Fazenda do Estado do Paraná. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0110230-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/199194. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1102303 Apelação Civel. Recorrente:
Aparecida Ferrer Kunter. Advogado: Roger Striker Trigueiros,
Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol. Recorrido:
Município de Londrina. Advogado: Salete Teresinha de Souza,
Eduardo Duarte Ferreira, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamo-
ner, Ellen Patricia Chini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0124077-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/32035. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240775 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Mar-
got Machado Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Entre Rios Veículos Ltda. Advogado: Ibere Eduar-
do Sasso, Marcos Antonio Bettega. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0005 . Processo/Prot:0125108-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/22039. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1251089 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Lancaster Participações e Empreendimentos Turísticos Ltda.
Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Flavia Apo-
lo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto Granado. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bo-
natto, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo Gonçalves da Silva.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0006 . Processo/Prot:0126405-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/200086. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
126405701 Embargos Infringentes. Recorrente: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL, COPEL Geração SA. Advogado:
Helio Eduardo Richter, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bue-
no Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha
Junior, Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Recorrido: Espólio
de Olímpio Bellé, Maria Sabina Vettorello Bellé, Rudinei Bellé,
João Carlos Bellé. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Carlos
Bayestorff Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0126405-7/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/200085. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
126405701 Embargos Infringentes. Recorrente: Companhia

Paranaense de Energia - COPEL, COPEL Geração SA. Advo-
gado: Helio Eduardo Richter, Carlos Freire Faria, Regina Ma-
ria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Recorrido:
Espólio de Olímpio Bellé, Maria Sabina Vettorello Bellé, Ru-
dinei Bellé, João Carlos Bellé. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin, Carlos Bayestorff Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0008 . Processo/Prot:0129642-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/12454. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1296422 Apelação Civel. Recorrente: Dreamport do Brasil Ltda.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Diretora Presidente
do Serviço de Loterias do Estado do Paraná-SERLOPAR. Mo-
tivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0009 . Processo/Prot:0129642-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/12457. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1296422 Apelação Civel. Recorrente: Dreamport do Brasil Ltda.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Diretora Presidente
do Serviço de Loterias do Estado do Paraná-SERLOPAR. Mo-
tivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0010 . Processo/Prot:0132418-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36419. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1324181 Apelação Civel. Recorrente: Contherme Comércio de
Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo.
Recorrido: RB Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Mar-
celo Nassif Maluf, Gabriella Ziccarelli R Mendes. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0138694-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/16540. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1386945 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Sanatiel Hipólito dos Santos. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Recorrido: Prefeito Mu-
nicipal de Paranavaí. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0012 . Processo/Prot:0139535-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/172723. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1395355 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Maria Augusta Corrêa Lobo, Joe Tennyson Velo, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Supermercado Sagres Ltda. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:0139956-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/29272. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1399564 Apelação Civel. Recorrente: Antônio
Lourenço Martins. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario
Becker Paiva, Robson Marcelo Antunes Martins. Recorrido: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim,
Luiz Eduardo Caran Garcia, Helio Ramos Domingues, Selma
Negro Capeto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:0140046-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36009. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1400460 Apelação Civel. Recorrente:
Emerson Seifert Fonseca, Dinorah Seifert Fonseca. Advogado:
Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Josiane Pa-
velski Fonceca, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Recor-
rido: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pires, Ar-
lindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto
Stoppa, Carlos Murilo Paiva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:0140107-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181614. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1401078 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Carlos Botelho Garcia, Jaime Salvador Larini, Wan-
derley Valencio. Advogado: Mercia Regina de Oliveira, Oswal-
do dos Santos Junior, José Chiezi de Oliveira. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0144767-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/199176. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1447670 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Rachel Cardon Martins Takashima. Advogado: Ra-
chel Cardon Martins Takashima, Aurélio Câncio Peluso, Ale-
xandre Millen Zappa, Rodrigo Martins Takashima. Recorrido:
Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Luciana Olicshevis, Dionísio Olicshevis. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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0017 . Processo/Prot:0144893-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/174748. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1448935 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu
SA. Advogado: Oscar Ivan Prux, Edival Murador, Helder Eduar-
do Vicentini, Marco Aurelio Ratacheski, Dorival Comar. Re-
corrido: Christoph Ludwig Friedrich Wilhelm Schultz, Martha
Aurélia Campistequy Schultz. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Junior, Nilson Urquiza Montei-
ro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0018 . Processo/Prot:0146299-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/35158. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1462995 Apelação Civel. Recorrente:
Pneu Center Comércio, Recauchutagem e Acessórios LTDA.
Advogado: Arão dos Santos, Geórgia Andréa dos Santos Car-
valho. Recorrido: Neclair Aparecido Borin. Advogado: Islei
Cezar Dominguez, Kleber Roytiman Ferreira. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0019 . Processo/Prot:0147004-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36146. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1470040 Apelação Civel. Recorrente:
Clóvis Vignotto. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soria-
ni, Edson Shoiti Fugie. Recorrido: Cotrigo Transportes Ltda,
Rodopeças Auto Peças Ltda. Advogado: José Roberto Gazola,
Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José. Moti-
vo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0020 . Processo/Prot:0147815-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/15531. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1478153 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Mo-
lina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Recorrido: Arnold Augusto Monteiro, Avalmir Carlos Gruber,
Cornelia Borges, Dalva Aparecida Marchini, Ilma Aparecida
Ribas, José Ferreira da Silva, Karin Regina Watter, Ladislau
Magajevski, Maria Lucrecia Signorelli. Advogado: Gisele Pas-
sos Tedeschi, Jane Luci Gulka, Luiz Carlos Gulka. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:0147815-3/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/15525. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1478153 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Mo-
lina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Recorrido: Arnold Augusto Monteiro, Avalmir Carlos Gruber,
Cornelia Borges, Dalva Aparecida Marchini, Ilma Aparecida
Ribas, José Ferreira da Silva, Karin Regina Watter, Ladislau
Magajevski, Maria Lucrecia Signorelli. Advogado: Gisele Pas-
sos Tedeschi, Jane Luci Gulka, Luiz Carlos Gulka. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0022 . Processo/Prot:0135798-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/35916. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1357986 Apelação Civel. Recorrente: Rosa
Schuster. Advogado: José Ronaldo Carvalho Saddi, Creuza
Carvalho Saddi. Recorrido: José Carlos Mariotto. Advogado:
Marcelo Souza Lopes. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0023 . Processo/Prot:0135798-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36531. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1357986 Apelação Civel. Recorrente: José
Carlos Mariotto. Advogado: Marcelo Souza Lopes. Recorrido:
Rosa Schuster. Advogado: José Ronaldo Carvalho Saddi, Creuza
Carvalho Saddi. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0024 . Processo/Prot:0136230-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/352. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1362303 Apelação Civel. Recorrente: Ailton Franco
de Assis. Advogado: Eduardo Marcelo Moia Martins. Recorrido:
Sarandi Esporte Clube. Advogado: Clovis Virgentin, Hugo Tetto
Junior, Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho, Ruth Aparecida
Falcomer. Recorrido: Maria da Conceição Moreira. Advogado:
Fiori Augusto Mincache Faustino, Ulisses de Jesus Maia Kotsi-
fas, Robson Borges Maia, Wagner dos Santos. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0025 . Processo/Prot:0113416-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/25810. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

113416501 Recurso Especial Civel. Agravante: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba COHAB-CT. Advogado: Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Ana Lúcia
Martins Valduga. Agravado: Molbrás Empreendimentos Imo-
biliarios Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires
Carvalho. Interessado: WS Participações e empreendimentos
Ltda, Hirayuki Kobayaski, Sumako Kobayaski, R Sprenzel Par-
ticipações e Empreendimentos Ltda. Advogado: Jodete de Sena
Maria Sobrinho de Campos (Curador Especial)

0026 . Processo/Prot:0124688-8/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/32563. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 124688803 Recurso Especial
Civel. Agravante: Arnaldo da Cunha. Advogado: Ranka Diri-
angem Sandino da Gama, Helena da Gama Lobo D’eca, Anne-
lise Justus, Vania Regina Gonçalves Custodio. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Gilson Vicente
Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski

0027 . Processo/Prot:0125841-9/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/16611. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
125841903 Recurso Especial Civel. Agravante: Abnel Rodri-
gues, Acir Gabriel de França, Acir Nizer Lemes, Acrisio Fer-
nandes de Barros, Adão Custódio dos Santos, Adão Iedel, Adão
Monteiro do Amaral, Adão Vieira, Adercio dos Santos, Adib
Pereira Munhoz, Adilson Alves dos Santos, Adolar Luiz Schi-
oschet, Adolfo Ando, Adriano Batista Wanderbrock, Aercio
Pires, Afonso Bayer, Agenor Batista dos Santos, Agenor da Silva
Bonfim, Agenor Galdino, Agenor Padilha dos Santos, Agosti-
nho Lacerda, Aguinaldo do Carmo, Ailton Lino da Silva, Air-
ton da Luz Pereira, Albano Silveira, Albino Antônio Zanon,
Alcebíades Batista dos Santos, Alcebíades Gonçalves, Alcebí-
ades Machado, Alcedino Farias, Alceu Bueno de Freitas, Al-
ceu Ferreira, Alceu Gonçalves, Alcides Peixoto, Alcides Ribas
de Almeida, Alcidio Pinheiro, Alcir Clemente, Alexandre Pe-
reira, Alfredo Borges, Alfredo de Lima, Alfredo Gomes de Oli-
veira, Alfredo Pereira Portes, Alfredo Santos de Oliveira, Alin-
dro Brasilio Paz, Alirio Gonçalves Mine, Alcy da Cruz Britto,
Almir de Oliveira Lima, Altair Correia, Altamiro Seraphim,
Altevir  de Quadros, Altino Machado, Alvino Bolauff, Alvino
do Rosário Rocha, Alvino Fernandes da Silva, Amadeu Tauri-
no Moreira, Amandino Machado Taborda, Amaranto Braz,
Amenon Francisco Sobrinho, Amenor dos Santos, Amil Lopes
da Silva, Amilton Antônio Rodrigues, Anacleto Rezende de
Lima, Anadyr de Freitas, Anastácio de Oliveira Barros, Ângelo
Andrea, Ângelo Gonçalves, Ângelo Teixeira de Lara, Anísio
Antônio Lopes, Anivaldo Cândido de Nazareth, Antenor Ari
Riello, Antenor Fernandes Colaço, Antenor Pinto da Luz, An-
tônio Ademocir Motta, Antônio Alves, Antônio Alves da Silva,
Antônio Antunes de Brito, Antônio Barbosa, Antônio Bello de
Mattos, Antônio Carlos de Moraes, Antônio Carlos Padilha,
Antônio da Conceição dos Santos, Antônio dos Santos, Anto-
nio Ernandes Buava, Antônio Ferreira dos Santos, Antônio Fran-
cisco da Silva, Antônio Francisco de Souza, Antônio Gonçal-
ves III, Antônio Gonçalves de Oliveira, Antônio Gonçalves dos
Santos, Antônio Gritten Ribeiro, Antônio Iraci Carvalho, An-
tônio João Francisco Anacleto Vieira, Antônio Lourenço de
Miranda, Antônio Manoel Alves, Antônio Mariano de Olivei-
ra, Antônio Neves Santana, Antônio Nivaldo Fagundes Maci-
el, Antônio Nunes Ribeiro, Antônio Pereira, Antônio Pereira
dos Santos, Antônio Ramos de Oliveira Neto, Antônio Ribeiro
da Rosa, Antônio Ribeiro dos Santos, Antônio Salata, Antônio
Schneider, Antônio Theodoro do Carmo, Antônio Vitorino,
Aparecido Rodrigues, Aparício Duarte, Aparício Inácio de
Moraes, Aquiles Silva França, Aramis Felipe dos Santos, Ara-
mis Rodrigues de Jesus, Arani Anssoateguy, Arcelino Ribeiro,
Arcênio Wendolino Sulzbach, Ari Getúlio Bobato, Arlindo Al-
ves, Arlindo Correa de Andrade, Armando Dea, Armando Tor-
res, Armênio Alves da Cruz, Arnaldo da Luz, Arnaldo da Silva,
Arnoldo Alves de Andrade, Arnoldo Schilipack, Arnoldo Pietr-
zak, Aroldo de Freitas, Aroldo do Amaral, Aroldo Real Prado,
Arthur de Oliveira, Ari Leal Cardoso, Ary Mendes, Athayde de
Almeida, Athair Borges dos Santos, Attílio Petrochewsky, Au-
gusto Silveira Júnior, Augusto Nogueira da Silva, Avelino José
Novarowski, Benedito Camargo, Benedito Domingos da Silva,
Benedito de Lara Pereira, Bernaldir Caiut. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kairalla. Agravado: Pre-
sidente Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em exercício

0028 . Processo/Prot:0132359-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/36361. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 132359702 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Ingauto Comércio de Peças Para Veículos Ltda. Advo-
gado: Giacomo Rizzo, Henrique Afonso Pipolo. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina,
Eduardo José Pereira Neves, Edson Shoiti Fugie, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha

Departamento Judiciário        Emetido em 24/03/2004
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 02/04/200408:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2004.00826 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 02/04/2004 às08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Airton Peasson 013 0152947-3/01
Alessandra Gaspar Berger 011 0150427-8

Antonio Acir Breda 009 0139495-6
Antonio Moris Cury 013 0152947-3/01
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 010 0144648-0
Ayrton Costa Loyola 002 0136802-9

006 0150392-0
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 013 0152947-3/01
Carla Margot Machado Seleme 005 0140221-3/02

008 0126480-0
Carlos Alberto Pereira 005 0140221-3/02

007 0126272-8
008 0126480-0
015 0132783-3

Cassiano Luiz Iurk 011 0150427-8
Cleide Rosecler Kazmierski 005 0140221-3/02

008 0126480-0
Clelio Toffoli Junior 002 0136802-9
Débora Franco de Godoy 005 0140221-3/02
Denise Kung Bruel 010 0144648-0
Djalma Antonio Muller Garcia 013 0152947-3/01
Dulce Esther Kairalla 008 0126480-0
Edgar David Gusso 013 0152947-3/01
Eroulths Cortiano Junior 009 0139495-6
Estefania Maria de Q. Barboza 011 0150427-8
Estevam Capriotti Filho 013 0152947-3/01
Fabiano Jorge Stainzack 011 0150427-8
Fabio José Possamai 013 0152947-3/01
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 009 0139495-6
Fernando José Ferreira Pacheco 011 0150427-8
Frederico Ferraz Lewin 002 0136802-9
Gabriela de Paula Soares 011 0150427-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 007 0126272-8

011 0150427-8
Gladimir Adriani Poletto 013 0152947-3/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 002 0136802-9
Jefferson Isaac João Scheer 003 0138571-7

009 0139495-6
010 0144648-0

José Antonio Peres Gediel 003 0138571-7
José Augusto Araújo de Noronha 010 0144648-0
José Dorival Bandeira 012 0149446-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 016 0112041-4/01
José Montenegro Antero 003 0138571-7
José Thiago da Cunha P. Netto 011 0150427-8
Juliano José Breda 009 0139495-6
Laercio Ademir dos Santos 002 0136802-9
Leandro Ricardo Zeni 017 0152779-5
Leontamar Valverde Pereira 004 0131291-6/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 011 0150427-8
Luiz Edson Fachin 015 0132783-3
Luiz Fernando Casagrande Pereira 009 0139495-6
Luiz Fernando Zornig Filho 003 0138571-7
Luiz Guilherme Muller Prado 013 0152947-3/01
Mássimo Carlo Tempesta 004 0131291-6/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 011 0150427-8
Marcelo Cesar Padilha 006 0150392-0
Marco Aurélio Zandoná 012 0149446-6
Marcus Venicio Cavassin 016 0112041-4/01
Maria Regina Zárate Nissel 010 0144648-0
Michel Saliba Oliveira 002 0136802-9
Michelle Cristina Bazo 016 0112041-4/01
Odilon Reinhardt 016 0112041-4/01
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 013 0152947-3/01
Rômulo Silveira da Rocha Sampaio 003 0138571-7
Rodrigo Muniz Santos 009 0139495-6
Rogério Distefano 005 0140221-3/02

008 0126480-0
Rosaldo Jorge de Andrade 016 0112041-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 003 0138571-7

005 0140221-3/02
008 0126480-0
009 0139495-6
010 0144648-0
011 0150427-8
015 0132783-3

Samuel Torquato 011 0150427-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 016 0112041-4/01
Valdemar Bernardo Jorge 017 0152779-5
Vanessa Fonseca Durigan 001 0131106-2/01
Waterloo Marchesini Junior 009 0139495-6

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo:  0131106-2/01

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1311062 Mandado de
Segurança.     Impetrante: José Reinaldo Correa.     Advogado:
Vanessa Fonseca Durigan.     Impetrado: Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Embargante: José Reinaldo
Correa. Advogado: Vanessa Fonseca Durigan. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (OE)

0002 . Processo:  0136802-9

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300008194 Proce-
dimento Administrativo. Impetrante: Acindino Ricardo Duar-
te. Advogado: Michel Saliba Oliveira, Clelio Toffoli Junior,
Laercio Ademir dos Santos. Impetrado: Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Litis Passivo: Assembléia Le-
gislativa do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyo-
la, Frederico Ferraz Lewin. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (OE)

0003 . Processo:   0138571-7

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200006614 Decre-
to. Impetrante: Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná -
SIMEPAR. Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho, José Mon-
tenegro Antero, Rômulo Silveira da Rocha Sampaio. Impetra-

do: Governador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo:   0131291-6/01

   Comarca: Sengés. Ação Originária: 1312916 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Nelson José da Silva.     Advogado:
Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Carlo Tempesta.     Im-
petrado: Presidente do Conselho da Magistratura do Estado do
Paraná. Embargante: Nelson José da Silva. Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira, Mássimo Carlo Tempesta. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Costa

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo:  0140221-3/02

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1402213 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Vera do Rocio Gomes de Lima.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Débora Franco de Godoy. Embargante: Vera do
Rocio Gomes de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Mandado de Segurança (OE)

0006 . Processo:   0150392-0

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300004251 Proto-
colo. Impetrante: Sylvio Sebastiani. Advogado: Marcelo Cesar
Padilha. Impetrado: Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto

Mandado de Segurança (OE)

0007 . Processo:  0126272-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9700037521 Precatório
Requisitório. Impetrante: Amalia Boerer das Neves, Clementi-
na Maria Lisboa, Datila Teixeira Vilela, Delourdes de Moraes
Seixas Paulin, Elvira Gonçalves da Silva, Geni Vieira, Ivete
Maniaki Fonseca, Jondina da Silva Vernick, Judite Moraes de
Oliveira Pinto, Joaquina dos Santos Rodrigues, Josephina So-
vienski, Leonilda Gonçalves Klos, Leoni Costa Fragoso, Lau-
delina Batista de Castro, Lea Santos Lima, Leovicelia Santos
Lima, Maria Joana Soares Brandão, Maria Alves Ferreira, Ma-
ria de Lourdes Siqueira, Maria Vergilia Soares de Paula, Maria
Aparecida Alves, Nilse Maria Cunha da Rocha, Olivina Schi-
midt da Silva, Pedrinha de Oliveira Bessa, Rosa Duarte Car-
neiro, Rosalia Freitas, Raquel de Lima Arantes, Vera Lúcia
Barbosa, Vergilina de Lima dos Santos. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Impetrado: Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em Exercício. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo:   0126480-0

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9700005402 Precatório
Requisitório. Impetrante: Edinir Ferreira de Lima. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em Exercício. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Es-
ther Kairalla, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Mandado de Segurança (OE)

0009 . Processo:  0139495-6

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300001046 Decre-
to. Impetrante: Sindicato das Empresas Administradoras de
Bingos do Estado do Paraná - SINDIBINGO. Advogado: Anto-
nio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos, Juliano José Breda, Luiz
Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário Chefe da Casa Civil do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ass Litis:
Ruby Equipamentos Ltda. Advogado: Waterloo Marche-
sini Junior. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (OE)

0010 . Processo:   0144648-0

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000034 Delibe-
ração. Impetrante: Antônio Lopes de Noronha Filho. Advoga-
do: Denise Kung Bruel, Maria Regina Zárate Nissel, José
Augusto Araújo de Noronha. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná, Conselho Superior da Procuradoria Geral
do Estado, Procurador-Geral do Estado. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan
Bortoleto
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Mandado de Segurança (OE)

0011 . Processo:  0150427-8

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200100150344 Proto-
colo. Impetrante: José Thiago da Cunha Pacheco Netto, Maria
Elizabeth Ferreira Pacheco. Advogado: José Thiago da Cunha
Pacheco Netto, Fernando José Ferreira Pacheco. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência, Diretor Pre-
sidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Samuel
Torquato. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabrie-
la de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gise-
le da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Wanderlei Resende

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0012 . Processo:   0149446-6

   Comarca: Santo Antonio do Sudoeste. Ação Originária: Lei
Orgânica. Autor: Partido Progressista - PP - Município de Bar-
racão. Advogado: José Dorival Bandeira. Interessado: Câmara
Municipal de Barracão. Advogado: Marco Aurélio Zandoná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

Agravo Regimental Cível

0013 . Processo:   0152947-3/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 1529473 Suspensão de
Liminar/Segurança.     Requerente: Município de Curitiba.
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam
Capriotti Filho.     Interessado: André Franco Oliveira Passos.
Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Fabio José Possamai,
Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Airton Peasson, Pablo An-
drez Pinheiro Gubert. Agravante: André Franco Oliveira Pas-
sos. Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Fabio José Possa-
mai, Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Airton Peasson, Pablo
Andrez Pinheiro Gubert. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Oto Luiz Sponholz

Inquérito Policial (OE)

0014 . Processo:   0146584-9

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1998000003280 Inquérito Policial. Indiciado: Dobran-
dino Gustavo da Silva, Celso Sâmis da Silva. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Pedido de Intervenção (OE)

0015 . Processo:   0132783-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199800056418 Precató-
rio Requisitório. Requerente: Geni Moreira França da Costa.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Para-
ná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Sidney Mora

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0016 . Processo:   0112041-4/01

   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1120414
Apelação Civel e Reexame Necessario. Suscitante: Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. In-
teressado: Município de Assaí. Advogado: Michelle Cristina
Bazo. Interessado: Companhia de Saneamento do Paraná SA-
NEPAR. Advogado: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Rei-
nhardt, Rosaldo Jorge de Andrade. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Sidney Mora.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)

0017 . Processo:   0152779-5

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 2003000000391 Proce-
dimento Administrativo. Recorrente: A. M. A. . Advogado:
Valdemar Bernardo Jorge, Leandro Ricardo Zeni. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 24/03/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.01033

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alaor Carlos de Oliveira 002 0097130-8/01
Andréa Pastuch Carneiro 004 0132935-7
Augusto Pastuch de Almeida 004 0132935-7
Carlos Alberto Pereira 001 0140209-7/01

003 0135315-7
008 0133866-1
009 0132781-9
010 0132782-6

Cristina Leitão T. d. Freitas 006 0146092-6/01
007 0146486-8/02

Edival Antonio Ribeiro 005 0135243-6

Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0140209-7/01
Gustavo de Almeida Flessak 004 0132935-7
Ivan Guerios Curi 005 0135243-6
Jefferson Isaac João Scheer 006 0146092-6/01

007 0146486-8/02
João Roberto Santos Regnier 005 0135243-6
Lourival Caetano 002 0097130-8/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0140209-7/01
Luiz Edson Fachin 008 0133866-1

009 0132781-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0140209-7/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0140209-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0140209-7/01

003 0135315-7
007 0146486-8/02
008 0133866-1
009 0132781-9
010 0132782-6

Sandro Balduino Morais 005 0135243-6
Walter Borges Carneiro 004 0132935-7
Waterloo Marchesini Junior 007 0146486-8/02
William Esperidião David 006 0146092-6/01
Wilton Vicente Paese 003 0135315-7

010 0132782-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0140209-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/161967. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402097 Mandado de Segurança.     Impetrante: Dalila
Martins de Oliveira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante:
Dalila Martins de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Nº Acórdão: 6385. Nº Livro: 181. Julgado em:
05/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - INOCORRÊN-
CIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO DA MATÉRIA - OBSERVÂNCIA AOS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - EMBARGOS REJEITADOS. Mesmo para fins de pre-
questionamento da matéria, a decisão embargada deve conter
obscuridade, contradição ou omissão, sob pena de serem rejei-
tados os embargos declaratórios.

0002 . Processo/Prot:0097130-8/01   Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 2000/89600. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 971308 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Suscitante: Sexta Câmara Cível do Estado do Pa-
raná. Interessado: Município de Três Barras do Paraná. Advo-
gado: Lourival Caetano. Interessado: Roseli Mencato Julinotti.
Advogado: Alaor Carlos de Oliveira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 6386. Nº
Livro: 181. Julgado em: 05/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do presente incidente e declarar a
inconstitucionalidade do art. 164, da Lei Municipal nº 85/94,
do Município de Três Barras do Paraná, com as alterações in-
troduzidas pelo arts. 1º, da Lei Municipal 86/94 (fls. 45); 46,
da Lei Municipal 87/94 (fls. 46 e 54) e 45, da Lei Municipal
88/94 (fls. 56 e 64), devendo os autos retornar à Sexta Câmara
Cível para prosseguir no julgamento da causa. EMENTA:  IN-
CIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ARTIGOS 112, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, 97,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 480 E 481, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, E 206 A 209 DO REGIMENTO IN-
TERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ. - É inconstitucional, por violação aos artigos 39, § 2º
(redação anterior à Emenda Constitucional 19/98) e 41, da
Constituição Federal, artigo de lei municipal que concede a
servidor público municipal estatutário indenização compensa-
tória por exoneração ou demissão arbitrária, sem justa causa,
pois o servidor público em hipótese alguma pode ser demitido
arbitrariamente, já que a perda do cargo só pode ocorrer, nos
termos dos incisos I, II e III, do art. 41, da Constituição Fede-
ral, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, ou
mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada
ampla defesa, ou, ainda, mediante procedimento de avaliação
periódica de desempenho, na forma de lei complementar, asse-
gurada ampla defesa. Ainda quando em estágio probatório, o
servidor público só pode ser exonerado se a avaliação especial
de desempenho lhe for desfavorável, nos termos do § 4º, do art.
41, da Constituição Federal.

0003 . Processo/Prot:0135315-7   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185531. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700093757 Precatório Requisitório. Requerente: Elveni
Zanetti do Valle. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6387. Nº
Livro: 181. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por maioria de votos, em julgar improcedentes os pedidos de
intervenção federal, nos termos do voto do Desembargador
designado para lavratura do acórdão. EMENTA:  INTERVEN-
ÇÃO FEDERAL - PRECATÓRIO  -RECONHECIMENTO DA
INTENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL - POS-
SIBILIDADE DE SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  - ATRA-
SO CIRCUNSTANCIAL - IMPROCEDÊNCIA.

0004 . Processo/Prot:0132935-7   Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)

. Protocolo: 2000/105113. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 2000000002925 Pedido. Recorrente: M. R. M. S.. Advoga-
do: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augus-
to Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Nº Acórdão: 6388. Nº Livro: 181. Julgado em: 15/08/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em rejeitar a preliminar e, por maioria de
votos, em negar provimento ao recurso.

0005 . Processo/Prot:0135243-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2002/185283. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100007549 Protocolo. Impetrante: H. G. G.  - Juiz de
Direito. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Ivan Guerios
Curi, Sandro Balduino Morais, Edival Antonio Ribeiro. Impe-
trado: Ó. E. T. J.. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 6389. Nº Livro: 181. Julgado
em: 05/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a segurança impetrada.

0006 . Processo/Prot:0146092-6/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/139210. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1460926 Suspensão de Liminar/Segurança.     Requerente: Es-
tado do Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas, Jefferson Isaac João Scheer.     Interessado: Tricolor Em-
preendimentos e Organização de Eventos Ltda.     Advogado:
William Esperidião David. Agravante: Tricolor Empreendimen-
tos e Organização de Eventos Ltda. Advogado: William Espe-
ridião David. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 6390. Nº Livro: 181. Julgado
em: 05/03/2004

DECISÃO: Essas as razões que levaram os Desembargadores
integrantes do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, a desprover o agravo regimental. EMEN-
TA:  SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - EXPLO-
RAÇÃO DE ATIVIDADE DE JOGO DE BINGO  LIMINAR
DEFERIDA EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA  PEDI-
DO DE  SUSPENSÃO  DEFERIMENTO  EXPLORAÇÃO DE
JOGOS DE AZAR  CONTRAVENÇÃO PENAL  LIMINAR
QUE ACARRETA GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA,
NELA COMPREENDIDA A ORDEM JURÍDICA  AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIMENTO. 1.) A ordem pública
compreende também a ordem jurídica, sendo que sua proteção
se dá com a suspensão dos efeitos da liminar que autoriza a
prática de contravenção penal (art. 50, DL 3.688/41). 2.) A
permissão legal para exploração de jogo de bingo, prevista na
Lei 9.615/98, foi expressamente revogada pela Lei 9.981, de
14 de julho de 2000. 3.) Não existe ato jurídico perfeito ou
direito adquirido decorrente de autorização administrativa, de
caráter discricionário e precário, mormente se expedida sem
fundamento legal e em clara violação a dispositivo de lei. 4.)
Também os efeitos da  tutela antecipada concedida contra a
Fazenda Pública podem ser suspensos pelo Presidente do Tri-
bunal em conformidade com o disposto na Lei nº 9.494, de 10
de setembro de 1997. Agravo regimental desprovido.

0007 . Processo/Prot:0146486-8/02   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/149375. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1464868 Suspensão de Liminar/Segurança.     Requerente: Es-
tado do Paraná, Serlopar - Serviço de Loteria do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Cristina Leitão Teixeira
de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer.     Interessado: Roma
Empreendimentos e Organização de Eventos Ltda.     Advoga-
do: Waterloo Marchesini Junior. Agravante: Roma Empreendi-
mentos e Organização de Eventos Ltda. Advogado: Waterloo
Marchesini Junior. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 6391. Nº Livro: 181.
Julgado em: 05/03/2004

DECISÃO:Essas as razões que levaram os Desembargadores
integrantes do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, a desprover o agravo regimental. EMEN-
TA: TUTELA ANTECIPADA - EXPLORAÇÃO DE ATIVI-
DADE DE JOGO DE BINGO  LIMINAR DEFERIDA EM
SEDE DE TUTELA ANTECIPADA  PEDIDO DE  SUSPEN-
SÃO  DEFERIMENTO  EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR
CONTRAVENÇÃO PENAL  LIMINAR QUE ACARRETA
GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA, NELA COMPREEN-
DIDA A ORDEM JURÍDICA  AGRAVO REGIMENTAL-
DESPROVIMENTO. 1.) A ordem pública compreende tam-
bém a ordem jurídica, sendo que sua proteção se dá com a sus-
pensão dos efeitos da liminar que autoriza a prática de contra-
venção penal (art. 50, DL 3.688/41). 2.) A permissão legal para
exploração de jogo de bingo, prevista na Lei 9.615/98, foi ex-
pressamente revogada pela Lei 9.981, de 14 de julho de 2000.
3.) Não existe ato jurídico perfeito ou direito adquirido decor-
rente de autorização administrativa, de caráter discricionário e
precário, mormente se expedida sem fundamento legal e em
clara violação a dispositivo de lei. 4.) Também os efeitos da
tutela antecipada concedida contra a Fazenda Pública podem

ser suspensos pelo Presidente do Tribunal em conformidade
com o disposto na Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997.
Agravo regimental desprovido.

0008 . Processo/Prot:0133866-1   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/170110. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800098179 Precatório Requisitório. Requerente: Nair Copeti
Brauna. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Gover-
nador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Designa-
do: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6392. Nº Livro: 182.
Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de in-
tervenção federal, nos termos do voto do Desembargador de-
signado para lavratura do acórdão. EMENTA: INTERVENÇÃO
FEDERAL  PRECATÓRIO  RECONHECIMENTO DA IN-
TENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL  INVIA-
BILIDADE DA MEDIDA  IMPROCEDÊNCIA.

0009 . Processo/Prot:0132781-9   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157159. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800048917 Precatório Requisitório. Requerente: Almey
Gomes do Prado Rocha. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Designado: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 6393.
Nº Livro: 182. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a argüição preli-
minar e, no mérito, por maioria de votos, em julgar improce-
dente o pedido, de intervenção federal no Estado do Paraná.
EMENTA:  INTERVENÇÃO ESTADUAL  DÉBITO REPRE-
SENTADO POR PRECATÓRIO  CRÉDITO INCLUÍDO NO
ORÇAMENTO  ATRASO CIRCUNSTANCIAL  MEDIDA
EXCEPCIONAL INVIÁVEL  IMPROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO INTERVENTIVO. Sendo medida drástica, de caráter ex-
cepcional, não pode o pedido de intervenção ser deferido ape-
nas em razão de precatório requisitório não pago por razões
alheias à vontade estatal (ac. 5.073, rel. Des. Ângelo Zattar)

0010 . Processo/Prot:0132782-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157149. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800045514 Precatório Requisitório. Requerente: Eliane
Glacy Till. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Designado: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 6394. Nº Li-
vro: 182. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a argüição preli-
minar e, no mérito, por maioria de votos, em julgar improce-
dente o pedido, de intervenção federal no Estado do Paraná.
EMENTA:  INTERVENÇÃO ESTADUAL  DÉBITO REPRE-
SENTADO POR PRECATÓRIO  CRÉDITO INCLUÍDO NO
ORÇAMENTO  ATRASO CIRCUNSTANCIAL  MEDIDA
EXCEPCIONAL INVIÁVEL  IMPROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO INTERVENTIVO. Sendo medida drástica, de caráter ex-
cepcional, não pode o pedido de intervenção ser deferido ape-
nas em razão de precatório requisitório não pago por razões
alheias à vontade estatal (ac. 5.073, rel. Des. Ângelo Zattar)

Departamento Judiciário        Emetido em 24/03/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia01/04/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.01014 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em01/04/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 006 0100192-5
Caio Graco de Araújo Quadros 004 0152357-9
Carlefe Moraes de Jesus 003 0151536-6
Carlos Alberto Soares Nolli 005 0152812-5
João dos Santos Gomes Filho 002 0150993-7
Juliana Torres Milani 006 0100192-5
Rudi de Oliveira 001 0152450-5
Viviane Almeida Quadros 004 0152357-9

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0152450-5

   Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000152 Recurso de Agravo. Recorrente: Luiz
Tizzo (Réu Preso). Advogado: Rudi de Oliveira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª

Divisão de
Processo Crime
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Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo:   0150993-7

   Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000037 Ação Penal. Recorrente: Paulo Go-
mes de Almeida (Réu Preso). Advogado: João dos Santos Go-
mes Filho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso Crime Ex Officio

0003 . Processo:   0151536-6

   Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000014 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Alzemiro Rodri-
gues (Medida de Segurança). Def.Dativo: Carlefe Moraes de
Jesus. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo:   0152357-9

   Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200000000036 Ação Penal. Recorrente: Marivaldo Ma-
ciel e Silva, João Maciel e Silva, João Maria de Paula e Silva,
Gilmar Maciel e Silva, Gilmar Justen Moreira. Advogado: Caio
Graco de Araújo Quadros, Viviane Almeida Quadros. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo:  0152812-5

   Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000011 Ação Penal. Recorrente: Miguel Cius. Advoga-
do: Carlos Alberto Soares Nolli. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Ação Penal (Cam)

0006 . Processo:   0100192-5

   Comarca: Cornélio Procópio. Ação Originária: 9900001114
Inquérito Policial. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Renato Tavares, Takeshi Sakuno. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/03/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00995

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 002 0154696-9
Carlos Augusto Azevedo Silva 003 0154958-4
Gilberto Gaeski 001 0153406-1
Kátia Rejane Sturmer 002 0154696-9
Odilon Gonçalves Rosa 001 0153406-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0153406-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/6898. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2000000018309 Ação Penal. Apelan-
te: Cleberton de Oliveira Issac. Advogado: Odilon Gonçalves
Rosa. Apelante: Vilson Schmitz (Réu Preso). Advogado: Gil-
berto Gaeski. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Despacho:

I. Os réus Cleberton de Oliveira Issac e Vilson Schmitz foram
denunciados e condenados nos autos de Ação Penal n°
2000.1830-9, da Oitava Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba, como incursos nas sanções do artigo 297, caput, combina-
do com artigo 29, do Código Penal Brasileiro, sendo ao primei-
ro, concretizada a reprimenda corporal final em dois anos de
reclusão, além da sanção pecuniária de dez dias-multa;  ao se-
gundo, restou concretizada a pena corporal em dois anos e oito
meses de reclusão e a pena pecuniária de sessenta dias-multa.
Estão sob grades processuais. Ambos apelaram da decisão con-
denatória.  Arrazoados e contra-arrazoados os apelos, subiram
os autos e, nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça manifestou-se pelo provimentos dos recursos. II. O ape-
lante Cleberton bate-se pelo reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva, eis que menor à época dos fatos, o que faz
cair à metade o lapso temporal assinalado para a extinção da
punibilidade. Já o apelante Vilson, pugna pela absolvição.
Considerando a impossibilidade de incluir este feito na pauta
para julgamento do dia 25.mar.04, bem como, que estarei em
licença especial por quarenta dias, a partir do dia 29.mar.04,
mas levando em conta especialmente, a possibilidade de provi-
mento dos apelos,  evitando-se o constrangimento ilegal, à vis-
ta de eventual excesso de prazo,  concedo aos acusados CLE-
BERTON DE OLIVEIRA ISSAC e VILSON SCHMITZ, “ha-
beas corpus” de ofício, nos autos de Ação Penal n° 2000-1830-
9, de Curitiba-8ª Vara Criminal, para que possam aguardar o
julgamento deste apelo em liberdade, o fazendo com funda-
mento no artigo 654, § 2°, do Código de Processo Penal. III.
Expeçam-se “incontinenti”, os competentes Alvarás de Soltura

clausulados em favor dos ora pacientes. IV. Vai o relatório em
separado.  Passo os autos ao eminente Desembargador Revisor.
V. Ciente a douta Procuradoria Geral de Justiça. VI. Intimem-
se.  Em 22 de março de 2004. DES.  CLOTÁRIO PORTUGAL
NETO Relator

0002 . Processo/Prot:0154696-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/30833. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000004731 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Adelino Marcon (advoga-
do), Kátia Rejane Sturmer (advogado). Paciente: David Pereira
de Andrade (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Costa. Despacho:

VISTOS: Os advogados Adelino Marcon e Kátia Rejane Stür-
mer impetram a presente ordem de ‘habeas corpus’, com pedi-
do de liminar, em favor de David Pereira de Andrade, em virtu-
de de prisão temporária que lhe foi decretada, por trinta dias,
pelo MM. Juiz da 1a Vara Criminal da comarca de Cascavel,
com fundamento no art. 1º, incisos I e III, “a”, da Lei nº 7.960/
89, em procedimento investigatório que apura delito de homi-
cídio qualificado em que foi vítima Denacir Perin, ocorrido em
18 de outubro de 2002, no Município de Lindoeste - Pr. Ale-
gam os impetrantes, em síntese, que o MM. Juiz, para decretar
a prisão temporária do paciente, baseou-se  exclusivamente em
depoimento de Neuri Antonio Sperotto, prestado à Promotoria
de Justiça, contudo suas declarações devem ser vistas com re-
servas porque visam desviar a atenção das investigações. Argu-
mentam que a vítima era forte concorrente à Presidência da
Câmara Municipal de Lindoeste, e com a sua morte, o maior
beneficiário foi Neuri, que se elegeu para aquele cargo sem
maiores dificuldades. Mencionam que o depoimento de Leoni
da Silva, utilizado para indeferir o pedido de revogação da pri-
são temporária foi reprodução de informações que lhe foram
passadas por Neuri Antonio Sperotto, portanto a testemunha
Leoni da Silva, por si, nada sabia a respeito da morte do vere-
ador Perin. Sustentam que o paciente está preso unicamente
em decorrência das declarações prestadas por Neuri, maior be-
neficiário da morte da vítima, inexistindo indícios suficientes
de que o paciente tenha realizado conduta ilícita. Aduzem que
inexiste notícia no inquérito policial de que o paciente tenha
praticado qualquer ato prejudicial às investigações, sendo pri-
mário, com bons antecedentes, domicílio certo, emprego fixo,
vida pregressa exemplar, possuindo área rural própria, cum-
prindo mandato eletivo de Vereador em Lindoeste, além de não
oferecer risco algum de obstruir o andamento das investiga-
ções criminais, portanto o requisito da necessidade está ausen-
te do decreto prisional. Decido:  1. Observe-se que o exigido
para a decretação da prisão temporária não é a convicção de
autoria ou participação. Bastam alguns indícios, e estes fica-
ram demonstrados na decisão que decretou a prisão temporária
do paciente e na que indeferiu o pedido de sua revogação. A
respeito da imprescindibilidade da prisão do paciente o MM.
Juiz menciona que “há informações precisas nos autos de que
os indiciados estão envolvidos no assassinato da vítima e que
seria voz corrente na comunidade de Lindoeste, só que as pes-
soas tem medo de falar, tendo em vista Pedro Lino, comentou
em um bar que sabia quem eram os autores do crime, e no se-
guinte foi assassinado. As pessoas portanto temem em falar
receosas de que venha lhes acontecer, o que ocorreu efetiva-
mente com a pessoa de Pedro Lino”. ... Acentue-se que a situ-
ação do Município de Lindoeste está muito tensa. Este Juízo
tem conhecimento que, após a prisão do indiciado, na noite do
dia 20 para a madrugada do dia 21 de fevereiro do presente
ano, (sexta para sábado), os familiares de Pedro Lino ‘aquele
que estava falando nos bares que sabia quem estava envolvido
e tinha matado a vítima Denacir Perin’, tiveram que pousar no
mato, fugido de casa, já que foram ‘procurados’ por pessoas
desconhecidas que efetuaram vários disparos de arma de fogo”.
Essas afirmações, ante a ausência das demais peças que com-
põem o inquérito policial e o procedimento investigatório, ne-
cessitam de melhor esclarecimento em informações que serão
solicitadas ao impetrado. Assim, não se vislumbra, em cogni-
ção sumária, motivos que dêem ensejo à concessão de liminar.
Diante do exposto, indefiro a liminar requerida. 2.  Solicitem-
se informações ao MM. Juiz de Direito da 1a Vara Criminal da
Comarca de Cascavel, que deverão ser prestadas com a  máxi-
ma urgência. 3. Após, dê-se vista à Douta Procuradoria-Geral
de Justiça. 4. Intime-se. Curitiba, 10 de fevereiro de 2004. DES.
TADEU COSTA - Relator

0003 . Processo/Prot:0154958-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/34632. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000004804 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Carlos Augusto Azevedo
Silva (advogado). Paciente: Wilson Rubens Bresson (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu
Costa. Despacho:

VISTOS: O advogado Carlos Augusto Azevedo Silva impetra a
presente ordem de “habeas corpus”, com pedido de liminar, em
favor de Wilson Rubens Bresson, em virtude de prisão tempo-
rária que lhe foi decretada, por trinta dias, pelo MM. Juiz da 1a
Vara Criminal da comarca de Cascavel, com fundamento no
art. 1º, incisos I e III, ‘a’, da Lei nº 7.960/89, em procedimento
investigatório que apura delito de homicídio qualificado no qual
foi vítima Denacir Perin, ocorrido em 18 de outubro de 2002,
no Município de Lindoeste - Pr. Alega o impetrante, em sínte-
se, que, em virtude do decreto de prisão temporária, o paciente
se encontra recolhido na cadeia Pública de Cascavel, não ha-
vendo, no inquérito policial, nenhum indício que aponte ter
sido sua obra a morte do vereador Denacir Perin. Acrescenta
que  o paciente é pessoa de reconhecida idoneidade moral, cum-
pridor de suas obrigações e extremamente bem visto junto a
seus pares, possui residência e ocupações fixas, tem seu domi-
cílio no Município de Lindoeste há mais de trinta anos, e o
inquérito policial se encontra aberto desde a data da morte da
vítima, não havendo qualquer notícia de que, solto, tenha atra-
palhado as investigações, assim como também não há razões
indicativas de que somente agora fosse fazê-lo. Aduz que o
MM. Juiz, para decretar a prisão temporária do paciente, ba-

seou-se  exclusivamente em depoimento de Neuri Antonio Spe-
rotto, prestado à Promotoria de Justiça, contudo suas declara-
ções devem ser vistas com reservas porque ele foi o principal
beneficiado com a morte da vítima, uma vez que assumiu a
Presidência da Câmara de Vereadores, além do que possui ex-
tenso envolvimento com ilícitos penais. Menciona que o depo-
imento de Leoni da Silva, utilizado para indeferir o pedido de
revogação da prisão temporária foi prestado com base no que
Neuri lhe falou, portanto não pode ser considerado como novo
depoimento. Decido:  1. Observe-se que o exigido para a de-
cretação da prisão temporária não é a convicção de autoria ou
participação. Bastam alguns indícios, e estes ficaram demons-
trados na decisão que decretou a prisão temporária do paciente
e na que indeferiu o pedido de sua revogação. A respeito da
imprescindibilidade da prisão do paciente o MM. Juiz mencio-
na que “há informações precisas nos autos de que os indiciados
estão envolvidos no assassinato da vítima e que seria voz cor-
rente na comunidade de Lindoeste, só que as pessoas tem medo
de falar, tendo em vista Pedro Lino, comentou em um bar que
sabia quem eram os autores do crime, e no seguinte foi assassi-
nado. As pessoas portanto temem em falar receosas de que ve-
nha lhes acontecer, o que ocorreu efetivamente com a pessoa
de Pedro Lino.” ... “Acentue-se que a situação do Município de
Lindoeste está muito tensa. Este Juízo tem conhecimento que,
após a prisão do indiciado, na noite do dia 20 para a madrugada
do dia 21 de fevereiro do presente ano, (sexta para sábado), os
familiares de Pedro Lino ‘aquele que estava falando nos bares
que sabia quem estava envolvido e tinha matado a vítima De-
nacir Perin’, tiveram que pousar no mato, fugido de casa, já
que foram ‘procurados’ por pessoas desconhecidas que efetua-
ram vários disparos de arma de fogo.” Essas afirmações, ante a
ausência das demais peças que compõem o procedimento in-
vestigatório que está sendo realizado pelo Ministério Público,
necessitam de melhor esclarecimento em informações que se-
rão solicitadas ao impetrado. Assim, não se vislumbra, em cog-
nição sumária, motivos que dêem ensejo à concessão de limi-
nar. Diante do exposto, “indefiro” a liminar requerida. 2.  Soli-
citem-se informações ao MM. Juiz de Direito da 1a Vara Cri-
minal da Comarca de Cascavel, que deverão ser prestadas com
a  máxima urgência. 3. Após, dê-se vista à Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. 4. Intime-se. Curitiba, 18 de março de 2004.
DES. TADEU COSTA - Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/03/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00996

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Souza Netto 002 0150468-9
Celso da Silva Labres 001 0148492-4
Charles Pagnosi 003 0151002-5
Christiano Souza Neto 002 0150468-9
Elias Mattar Assad 003 0151002-5
Eliziane Cristina Maluf 003 0151002-5
Jamil Amilton Cury 001 0148492-4
Robison Maranhão 001 0148492-4
Sandra Regina Rangel Silveira 001 0148492-4
Suê Tavares Nogueira 004 0153712-4

Vista ao(s) Advogado (s) -  Vistas dos autos pelo prazo de
05 (cinco) dias - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0148492-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/142866. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000070177 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: João
Ari Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Jamil Amilton Cury.
Apelado: Davi Dumas e Silva. Advogado: Sandra Regina Ran-
gel Silveira. Apelado: Alexandre Fernando Maia Alves. Advo-
gado: Celso da Silva Labres. Apelado: Carlos Eduardo Macedo
(Réu Preso). Advogado: Robison Maranhão. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Moa-
cir Guimarães. Motivo:  Vistas dos autos pelo prazo de
05 (cinco) dias. Vista Advogado: Elias Mattar Assad
(PR009857), Eliziane Cristina Maluf (PR023398)

Vista ao(s) Advogado (s) -  para, querendo, contra-arrazoar o
recurso - Prazo : 5  dias

0002 . Processo/Prot:0150468-9   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/174765. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2001000011180 Ação Pe-
nal. Recorrente: Rogério Aparecido Bertolin (Réu Preso). Ad-
vogado: Christiano Souza Neto. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Pedro Rodrigues Silva.
Advogado: Antonio Souza Netto. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Motivo:  para,
querendo, contra-arrazoar o recurso. Vista Advogado: Antonio
Souza Netto (SP060569)

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para apresentar, no prazo e forma
do art. 600, §4º do CPP, razões de apelação - Prazo : 8  dias

0003 . Processo/Prot:0151002-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/184791. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000000112372 Ação Penal. Ape-
lante: Katia Regina Leite. Advogado: Charles Pagnosi. Ape-
lante: Roberto Cesar Leite. Advogado: Eliziane Cristina Ma-
luf, Elias Mattar Assad. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Moti-
vo:  Para apresentar, no prazo e forma do art. 600, §4º do CPP,
razões de apelação. Vista Advogado: Charles Pagnosi
(PR034151)

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para apresentar, na forma e prazo
do art. 600, §4º do CPP, as razões de recurso - Prazo : 8  dias

0004 . Processo/Prot:0153712-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/13945. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000003 Ação Penal. Apelante: Ger-
son José Santos Rocha. Advogado: Suê Tavares Nogueira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor:
Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Motivo:  Para apresentar, na forma e prazo
do art. 600, §4º do CPP, as razões de recurso. Vista Advogado:
Suê Tavares Nogueira (PR003040)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/03/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01010

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Francisco Sega 002 0111245-8/01
Antonio Henrique A. R. d. Mello 002 0111245-8/01
Clarice Zendron Dias 004 0140004-2
Cristian Luiz Moraes 006 0146182-5
Delmar Marino Hoffmann 008 0151529-1
Eduardo Zanoncini Miléo 005 0145749-6
Ercilio Rodrigues de Paula 007 0149797-8
Fabiano Alberti de Brito 002 0111245-8/01
Illio Boschi Deus 002 0111245-8/01
Irineu Crema 003 0124880-2
Italo Tanaka Junior 004 0140004-2
Ivan Lelis Bonilha 004 0140004-2
Jeferson Ribeiro 002 0111245-8/01
João Theodoro da Silva Júnior 002 0111245-8/01
José Abí Knapp 003 0124880-2
José Renato Castanheira Junior 004 0140004-2
Luciana Cordeiro D. d. Oliveira 009 0152428-3
Luiz Fernando Martins Bonette 009 0152428-3
Manuela Roussenq Sguarizi 004 0140004-2
Maran Carneiro da Silva 002 0111245-8/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 004 0140004-2
Maurício de Paula S. Guimarães 004 0140004-2
Nelson Antonio Sguarizi 004 0140004-2
Nilso Romeu Sguarezi 004 0140004-2
Odair Batista de Oliveira 010 0152820-7
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 001 0153203-0
Reno Carneiro da Silva 002 0111245-8/01
Roberto Brzezinski Neto 002 0111245-8/01
Simone Cristina Escher 008 0151529-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0153203-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/11422. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000022 Ação Penal. Impe-
trante: João Adão Sampaio Schisler (Réu Preso). Advogado:
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16301.
Nº Livro: 338. Julgado em: 18/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, conceder o habeas corpus, expedindo-se alvará de soltu-
ra em favor do paciente se por al não dever este ser mantido na
prisão. EMENTA:  “HABEAS CORPUS’. RETARDAMENTO
NA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO. GRAVIDADE DOS
CRIMES. NÚMERO DE RÉUS ENVOLVIDOS. COMPLEXI-
DADE DA CAUSA. Considera-se ocorrer constrangimento ile-
gal, sanável por intermédio de “habeas corpus”, quando, a des-
peito do número de réus envolvidos, da gravidade dos crimes e
da complexidade da causa, a justificarem, em princípio, a mo-
rosidade na tramitação do processo, parte do atraso (vários
meses), pelo menos em relação ao paciente, inegavelmente ad-
veio de falha do Poder Judiciário, para o qual não contribuiu a
Defesa.

0002 . Processo/Prot:0111245-8/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/19856. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1112458 Apelação Crime.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado:
Setembrino José Nordio.     Advogado: Reno Carneiro da Silva,
Maran Carneiro da Silva.     Apelante: Edson Rodrigues Zucco
(Réu Preso).     Advogado: Roberto Brzezinski Neto, João The-
odoro da Silva Júnior.     Apelante: Daniel Gomes Serapio (Réu
Preso).     Advogado: Fabiano Alberti de Brito.     Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Ass.Acusação: Maria
Cardozo Crovador.     Advogado: Jeferson Ribeiro, Illio Boschi
Deus, Antonio Francisco Sega, Antonio Henrique Amaral Ra-
bello de Mello. Embargante: Edson Rodrigues Zucco (Réu Pre-
so). Advogado: Roberto Brzezinski Neto, João Theodoro da
Silva Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Nº Acórdão: 16302. Nº Livro: 338. Julgado em: 11/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, à unanimidade de votos, rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- Inexistência de pontos omissos, obscuros ou contraditórios,
cuja declaração se imponha - Conclusão do acórdão que não
necessita de outro apoio além das premissas adotadas - Redis-
cussão do mérito da causa com pretensão de dar efeito infrin-
gente ao recurso interposto - Impossibilidade - Rejeição.

0003 . Processo/Prot:0124880-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/69853. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000608 Ação Penal. Ape-
lante: José Andrioli (Réu Preso). Advogado: José Abí Knapp.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Ass.Acusação: Nilson Augusto Eich. Advogado: Irineu Crema.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16303.
Nº Livro: 338. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em acolher para prover a preliminar de nuli-
dade argüida em relação a inversão dos quesitos, restando pre-
judicado o exame de mérito, submetendo o réu José Andrioli a
novo julgamento. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME -  HOMI-
CÍDIO QUALIFICADO - PRONÚNCIA DO ACUSADO -
CONFORMISMO -  PLEITO DE DESAFORAMENTO DE-
FERIDO -   JULGAMENTO POPULAR -  CONDENAÇÃO -
INSURGÊNCIA DA DEFESA -  ARGÜIÇÃO DE NULIDA-
DES -  QUESITAÇÃO E GRAU DE PARENTESCO -  NO
MÉRITO, DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À
PROVA DOS AUTOS -  ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR
EM RELAÇÃO A INVERSÃO DOS QUESITOS -  NULIDA-
DE ABSOLUTA - PREJUÍZO AO ACUSADO -  RESTANDO
PREJUDICADA A OUTRA ARGÜIÇÃO DE NULIDADE E
O EXAME DO MÉRITO -  PROVIDO O APELO.

0004 . Processo/Prot:0140004-2   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/58004. Comarca: Castro. Ação Originária:
200300001111 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Alci
Pedroso de Oliveira. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi, Nil-
so Romeu Sguarezi, Manuela Roussenq Sguarizi. Denunciado:
Deigrimonte Dias Paulino, Rubens Ribas. Advogado: Marcos
Antonio Ferreira Bueno. Denunciado: Francisco Mathias Klo-
sienski. Advogado: José Renato Castanheira Junior. Denuncia-
do: Edvaldo Aparecido de Oliveira. Advogado: Italo Tanaka
Junior, Maurício de Paula Soares Guimarães, Clarice Zendron
Dias, Ivan Lelis Bonilha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 16304. Nº Livro: 338.
Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e o juiz Convocado, integrantes da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e em receber
a denúncia, não afastando o Prefeito Municipal de suas fun-
ções. EMENTA:  CRIME DE RESPONSABILIDADE - PRE-
FEITO MUNICIPAL - DESVIO DE RENDA PúBLICA -
ART.1º, INCISO I DO DECRETO LEI 201/67 - DUPLICATA
SIMULADA - ART.172 DO CóDIGO PENAL - PRELIMINA-
RES REJEITADAS - DENúNCIA FORMALMENTE PERFEI-
TA - PROVA DE MATERIALIDADE DO FATO QUE CARAC-
TERIZA CRIME, EM TESE, E INDíCIOS DE AUTORIA.-
INVIABILILIDADE DO AFASTAMENTO DO CARGO DE
PREFEITO MUNICIPAL - AUSêNCIA DE MOTIVO PLAU-
SíVEL E PRESUNçãO DE INOCêNCIA - RECEBIMENTO
DA DENúNCIA. O fato narrado na denúncia configura, em
tese, crime, pois a conduta descrita tem adequação ao tipo pe-
nal, e a peça acusatória encontra-se formalmente perfeita, não
havendo qualquer objeção capaz de dar causa a sua rejeição,
nos termos do art.41 e 43 do Código de Processo Penal. O afas-
tamento do cargo do Prefeito, não se aplica nesta fase, pois não
restaram comprovados motivos concretos, suscetíveis para a
decretação dessa medida excepcional, com graves conseqüên-
cias e repercussões na municipalidade.

0005 . Processo/Prot:0145749-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/40876. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000050 Ação Penal.
Apelante: Jair Skuri. Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
16305. Nº Livro: 338. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIME  -  JULGAMENTO POPU-
LAR  -  HOMICÍDIO TENTADO-  ABSOLVIÇÃO - RECO-
NHECIMENTO DA TESE DE LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA
-  HOMICÍDIO PRIVILEGIADO - RECONHECIMENTO
DOMÍNIO VIOLENTA EMOÇÃO - AFASTAMENTO DA
ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA - CONDENAÇÃO -  RE-
CURSO -  SENTENÇA CONTRÁRIA À PROVA DOS AU-
TOS -  INOCORRÊNCIA -  NEGADO PROVIMENTO AO
APELO.

0006 . Processo/Prot:0146182-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/125872. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200300000006 Ação Penal.
Apelante: Clodoaldo Sauner (Réu Preso). Def.Dativo: Cristian
Luiz Moraes. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão:
16306. Nº Livro: 338. Julgado em:04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME -  AÇÃO PÚBLICA CONDICIONADA
-  AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO -  NULIDADE ABSO-
LUTA -  INOCORRÊNCIA -  MANIFESTAÇÃO INEQUÍVO-
CA DA VÍTIMA NO SENTIDO DE VER APURADA A RES-
PONSABILIDADE PENAL DO ACUSADO -  CERCEAMEN-
TO DE DEFESA -  AUSÊNCIA DE EXAME DE SANIDADE
MENTAL E PERÍCIA INERENTE A COMPROVAÇÃO DOS
CRIMES SEXUAIS -  MEDIDAS DESNECESSÁRIAS E

PROTELATÓRIAS -  EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFI-
CIENTES A FORMAR UM JUÍZO DE CONVENCIMENTO
PELO JULGADOR -  PRINCÍPIO DA LIVRE APRECIAÇÃO
DAS PROVAS -  ALEGADA DECISÃO CONTRÁRIA À PRO-
VA DOS AUTOS -  IMPROCEDÊNCIA -  EXISTÊNCIA DE
FORTE CONJUNTO PROBATÓRIO À JUSTIFICAR A CON-
DENAÇÃO DO ACUSADO -  SOBERANIA DOS VERIDC-
TOS - DOSIMETRIA DA PENA -  APLICAÇÃO CORRETA -
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0007 . Processo/Prot:0149797-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/166600. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198500000019 Ação Penal. Recorrente:
Noely Maria Costa de Souza (Réu Preso). Advogado: Ercilio
Rodrigues de Paula. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16307. Nº Livro: 338.
Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao presente recurso em
sentido estrito. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO - NULIDADE DA CITAÇÃO - SUPRESSÃO DO PRAZO
DE QUINZE DIAS ENTRE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL E
O ATO DE INTERROGATÓRIO - INOCORRÊNCIA - AFI-
XAÇÃO DO EDITAL NO ÁTRIO DO FORUM VINTE E DOIS
DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA - PUBLICAÇÃO REALIZA-
DA SETE DIAS ANTES DO INTERROGATÓRIO - EVEN-
TUAL IRREGULARIDADE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE
NULIFICAR O FEITO - AUSÊNCIA DE JORNAL OFICIAL
NA COMARCA - PRESENÇA DE NOTÓRIOS ADVOGA-
DOS CONSTITUÍDOS - OBJETIVO DO EDITAL SEGURA-
MENTE ALCANÇADO - ALEGADA AUSÊNCIA DE PRO-
VAS - IMPROCEDÊNCIA - AS PROVAS COLIGIDAS DU-
RANTE A INSTRUÇÀO PROCESSUAL MOSTRAM-SE SU-
FICIENTES QUANTO A MANUTENÇÃO DA PRONÚNCIA
- REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - IMPOSSIBI-
LIDADE - SEGREGAÇÃO LEGALMENTE AMPARADA -
RECURSO DESPROVIDO. Segundo o majoritário entendimen-
to jurisprudencial, a ausência de publicação do edital constitui
mera irregularidade, sobretudo quando o cartório local padece
de recursos financeiros, ou mesmo, face inexistência de jornal
oficial na comarca.  Neste sentido, a publicação do edital em
Diário Oficial do Estado, sete dias antes do interrogatório, com-
binado com a devida afixação da carta no fórum da comarca,
constitui eventual irregularidade muito menor, incapaz de nuli-
ficar o feito.

0008 . Processo/Prot:0151529-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/184547. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200200000067 Execução. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Paulo Olá-
vio Heineck. Advogado: Delmar Marino Hoffmann, Simone
Cristina Escher. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16308. Nº Livro: 338. Julgado
em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, con-
forme consignado. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO -
COMPETÊNCIA PARA INCIDENTES DA EXECUÇÃO -
RESOLUÇÃO 13/95 DESTA CORTE - AGRAVO PROVIDO.
A competência provisória para os incidentes de execução, en-
quanto não implantado o réu  no Sistema Penitenciário, regula-
se pela Resolução n.º 13/95, deste Tribunal, sendo cometida ao
Juízo da condenação.

0009 . Processo/Prot:0152428-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/4524. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000053 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Fernando Martins Bonette (advogado), Luciana
Cordeiro Distéfano de Oliveira (advogado). Paciente: Valdinir
Martins Vidal (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16309. Nº Livro: 339.
Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder presente “habeas cor-
pus”, com expedição de alvará de soltura em favor do paciente,
se por “al” não estiver preso, na forma do voto do Relator.
EMENTA:  “HABEAS CORPUS” - RÉU PRESO PREVENTI-
VAMENTE HÁ UM ANO - REQUERIMENTO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO PARA SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMU-
NHA FALECIDA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO
DA CULPA CARACTERIZADO - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - ART. 648, II, CPC - APLICAÇÃO DA SÚMULA
697, DO STF -   ORDEM CONCEDIDA.

0010 . Processo/Prot:0152820-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/7371. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000044 Ação Penal. Impetrante: Silas
Gonçalves Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Odair Batista de
Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16310. Nº Livro: 339.
Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, com comuni-
cação à douta autoridade apontada como coatora, via ofício,
anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA:  “HABEAS
CORPUS” -  PRISÃO PREVENTIVA  -  ALEGADO CONS-

TRANGIMENTO ILEGAL -    EXCESSO DE PRAZO  -  DES-
NECESSIDADE DA PRISÃO  -  ALEGAÇÃO DE QUE NÃO
MAIS SUBSISTEM OS MOTIVOS ENSEJADORES DA CUS-
TÓDIA - PACIENTE PRIMÁRIO E COM RAÍZES NO DIS-
TRITO DA CULPA  -     AFRONTA AO PRINCÍPIO DA INO-
CÊNCIA -  CRIME HEDIONDO - HOMICÍDIO DUPLAMEN-
TE QUALIFICADO - TESTEMUNHAS ACUSATÓRIAS E DA
DEFESA JÁ INQUIRIDAS  -  FEITO ORIGINÁRIO ENCON-
TRA-SE NA FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS   -  EXCESSO
DE PRAZO SUPERADO  -   SÚMULA 52, DO EGRÉGIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REQUISITOS DA
PRISÃO PREVENTIVA SUBSISTEM  -   ORDEM DENEGA-
DA. 1.O excesso de prazo justificador da concessão de remé-
dio heróico encontra-se superado, porquanto, o feito criminal
encontra-sena fase de alegações finais das partes  2. Não foi
afrontado o princípio da inocência, posto  que não suprimida
tal garantia ao réu.   A prisão processual é expressamente abra-
çada no texto constitucional, como exceção a liberdade física
do acusado.  A presunção de inocência é instituto relativo ao
Direito Penal, não alcançando os institutos de ordem processu-
al, como a prisão preventiva.     O cárcere  provisório  tem a
natureza cautelar  e não induz presunção de culpa, mas neces-
sidade de ordem pública. 3. O crime de homicídio duplamente
qualificado imputado, em tese, ao paciente é grave e carrega a
etiqueta da hediondez legal.   A jurisprudência  tem dado efeti-
vo abrandamento aos ditames emanados da lei que adjetiva com
a hediondez os crimes que enumera.  Entretanto, o entendi-
mento mais maleável se dá em face da conduta do agente na
perpetração do delito, informativa do grau de vício que a en-
volveu,   em cada caso concreto. No feito sob apreciação, veio
aos autos informações  da fuga do acusado,  escancarando a
necessidade de sua manutenção em cárcere processual.  A pri-
mariedade do agente, bem como seu conceito no meio em que
vive, sendo radicado no distrito da culpa, não formam base su-
ficientemente segura para afastar a necessidade do encarcera-
mento, frente à gravidade de sua conduta.

Departamento Judiciário        Emetido em 24/03/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia01/04/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.01006 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em01/04/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Antonio Ozires Batista Vieira 002 0149393-0
Augusto José Bittencourt 002 0149393-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0149393-0
Dalmy Margarete Milleo 001 0152388-4
Davi Pontarolo 001 0152388-4
Eduardo Juvaldir Lis 008 0140043-9
Eliana Dal-col Horne 001 0152388-4
Eloi Dias da Silva 004 0152452-9
Elvis Bittencourt 002 0149393-0
Emilson Schafron 001 0152388-4
Fernanda Prugner 009 0148221-5
Francisco Foltrani Freire 009 0148221-5
Jeferson Ribeiro 007 0136915-1
José Valdecir Cavalini 003 0152013-2
Lauri Da Silva 002 0149393-0
Lidio Dias Delgado 001 0152388-4
Luiz Antonio Assunção de Araújo 006 0150551-9
Melvis Muchiuti 007 0136915-1
Miriam Beluco 012 0151533-5
Mislene de Assis Michalski 005 0153064-3
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 009 0148221-5
Sergio Bond Reis 002 0149393-0
Vergínia Bernardo Jorge 002 0149393-0
Victorio Alves da Silva 010 0149799-2

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0152388-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200200001941 Pedido de Beneficio. Recorrente:
Luiz Ari Neves (Réu Preso). Repre.AssistJud: Lidio Dias Del-
gado, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo, Eliana Dal-
col Horne, Emilson Schafron. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0149393-0

   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária:  2002000007290 Ação Penal.  Recorrente: Elio
Ferreira Terres (Réu Preso). Advogado: Clovis Pinheiro
de Souza Junior,  Antonio Ozires Batista Vieira,  Lauri
Da Silva, Elvis Bittencourt,  Augusto José Bittencourt,
Vergínia Bernardo Jorge. Recorrente: Lindomar Zeni
da Silva (Réu Preso).  Def.Dativo: Sergio Bond Reis.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador:  2ª  Câmara Criminal .  Relator:  Des.
Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo:  0152013-2

   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000042 Ação Penal. Recorrente: Rosemiro Pu-
rificação de Azevedo (Réu Preso). Def.Dativo: José Valde-
cir Cavalini. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo:   0152452-9

   Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000023 Ação Penal. Recorrente: Damião Batista de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Eloi Dias da Silva. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo:   0153064-3

   Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000030 Ação Penal. Recorrente: Irani Pereira de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Mislene de Assis Michalski.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0006 . Processo:   0150551-9

   Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000056 Ação Penal. Apelante: Claudemir Francisco do
Nascimento (Réu Preso). Advogado: Luiz Antonio Assunção
de Araújo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo:  0136915-1

   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200100000004 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Benedito de Jesus
Batistetti. Advogado: Jeferson Ribeiro. Interessado: José An-
tônio Dutra (Assistente de Acusação). Advogado: Melvis Mu-
chiuti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0140043-9

   Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000003 Ação Penal. Recorrente: Helvin Ehrhardt. Ad-
vogado: Eduardo Juvaldir Lis. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0148221-5

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 199800000151 Ação Penal. Recorrente: Márcio Ale-
xandre Vettorello. Advogado: Francisco Foltrani Freire, Fer-
nanda Prugner, Oswaldo Loureiro de Mello Junior. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:  0149799-2

   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199800000058 Ação Penal. Recorrente: Ar-
lindo Ferreira de Lara. Def.Dativo: Victorio Alves da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Representação Criminal (Cam)

0011 . Processo:  0152207-4

   Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000116 Termo Circunstanciado. Representante:
Ênio Jorge Job. Representado: Paulo Marcelino Andreolli Gon-
çalves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0012 . Processo:   0151533-5

   Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000718 Representação. Apelante: M.
S. S.  (Interno), D. H. C. (Interno). Def.Público: Miriam Belu-
co. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/03/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01028

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Ricardo Martins 009 0149759-8
Anita Caruso Puchta 006 0146919-2
Aribert João Rannow 020 0152894-7
Carlos Alberto de O. P. Junior 007 0147084-8/01
Celso Carneiro do Amaral 011 0150069-6
Cesar Tadra 019 0152981-5
Cezinando Vieira Paredes 008 0148622-2
Clecius Alexandre Duran 006 0146919-2
Dalmy Margarete Milleo 004 0145475-1

008 0148622-2



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 5555555555

Davi Pontarolo 004 0145475-1
008 0148622-2

Douglas Haquim Filho 003 0145203-5/01
Eduardo Zanoncini Miléo 002 0143452-0
Eliana Dal-col Horne 004 0145475-1

008 0148622-2
Emilson Schafron 008 0148622-2
Eurolino Sechinel dos Reis 002 0143452-0
Fernando Fernandes 014 0150557-1
Gustavo Mussi Milani 003 0145203-5/01
Ivan Kruger 011 0150069-6
Jaime José Faccio 004 0145475-1
José Antonio Trento 017 0151905-1
José Cicero de Oliveira 001 0142899-9
José dos Santos 016 0151007-0
Josaphat Porto Lona Cleto 011 0150069-6
Josué Grotti 006 0146919-2
Julio Cesar Schneider Pereira 021 0153004-7
Lincoln Ferreira de Barros 005 0146860-4/01
Luciane Silva Jardim Cruz 012 0150469-6
Marlus Antonio Gusi Magnini 018 0152717-5
Maurício Ricardo P. d. Costa 010 0149780-3

015 0150936-2
Robson Fari Nassin 011 0150069-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0146919-2
Sandra Bertipaglia 013 0150553-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 004 0145475-1
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0146919-2
Victor André Cotrin da Silva 013 0150553-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0142899-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/93416. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000056 Ação Penal. Impetrante: José
Cicero de Oliveira (advogado). Paciente: Ivaldo de Souza Fer-
reira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16154. Nº Livro: 337.
Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONHECER e CONCEDER a ordem e,
em conseqüência, CONFIRMAR a liminar. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS - DISCUSSÃO SIMULTÂNEA DO MESMO
OBJETO EM APELAÇÃO CRIMINAL - CONHECIMENTO
DO WRIT - NULIDADE DE JÚRI - PARENTESCO ENTRE
JURADOS - TIO E SOBRINHO POR AFINIDADE - IMPE-
DIMENTO COMPROVADO - ORDEM CONCEDIDA. A nu-
lidade evidente pode ser reconhecida em habeas corpus e, con-
soante os ensinamentos de JULIO FABBRINI MIRABETE, “é
nulo (...) o julgamento quando servirem no mesmo conselho,
por exemplo, tio e sobrinho, sogro e genro, cunhados, durante
o cunhadio e outros. O impedimento ocorre ainda que haja pa-
rentesco apenas por afinidade.”

0002 . Processo/Prot:0143452-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/19965. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000027 Ação Penal. Apelante: Lucia-
no Domingos Ramos. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis,
Eduardo Zanoncini Miléo. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 16155. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação. EMENTA:  JÚRI. HOMI-
CÍDIO CULPOSO. TESE REJEITADA. CONDENAÇÃO POR
HOMICÍDIO SIMPLES DOLOSO. DECISÃO MANIFESTA-
MENTE CONTRÁRIA Á PROVA DOS AUTOS. INOCOR-
RÊNCIA. ADOÇÃO DE VERSÃO PLAUSÍVEL PELOS JU-
RADOS. Existindo nos autos elementos de convicção a possi-
bilitar aos jurados decidir de determinada maneira, não há que
se falar em decisão contrária à prova dos autos.

0003 . Processo/Prot:0145203-5/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/10602. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1452035 Habeas Corpus.
Impetrante: Ranulfo Monteiro da Silva.     Advogado: Douglas
Haquim Filho, Gustavo Mussi Milani. Embargante: Ranulfo
Monteiro da Silva. Advogado: Douglas Haquim Filho, Gusta-
vo Mussi Milani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16156. Nº Livro: 337. Jul-
gado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em receber os presentes
embargos de declaração para suprir a omissão do acórdão
embargado, sem modificação do julgamento. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS COR-
PUS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. - É
de se acolher os presentes embargos de declaração, para
suprir a omissão existente, se deixou o acórdão embarga-
do de se manifestar sobre alegação constante de Habeas
Corpus impetrado.

0004 . Processo/Prot:0145475-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/122255. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000583 Pedido de
Comutação de Pena. Recorrente: Maria Eni de Souza Pereira
(Réu Preso). Def.Público: Dalmy Margarete Milleo, Davi Pon-
tarolo, Eliana Dal-col Horne, Jaime José Faccio, Sueli Cristina
Rohn Bespalhok. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 16157. Nº Livro: 337. Julgado em:
11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  DI-
REITO CONSTITUCIONAL, PENAL E PROCESSUAL PE-
NAL. CRIMES HEDIONDOS. “1. Precedentes do Plenário e
das Turmas do Supremo Tribunal Federal têm proclamado que
os Decretos concessivos de benefícios coletivos de indulto e
comutação de penas podem favorecer os condenados por cer-
tos delitos e excluir os condenados por outros. 2. Essa exclu-
são pode fazer-se com a simples referência aos crimes que a lei
classifica como hediondos (Lei nº 8.072, de 1990), mesmo sen-
do esta posterior à prática do delito. 3. A alusão, no Decreto
presidencial de indulto e comutação de penas, aos crimes hedi-
ondos, assim classificados na Lei nº 8.072, de 25.05.1990,
modificada pela Lei nº 8.930 de06.09.94, foi uma forma sim-
plificada de referir-se a cada um deles, para excluí-los todos do
benefício, o que nem por isso, significou aplicação retroativa
desse diploma” (STF  Primeira Turma, Rel. Min. Sydney San-
ches  HC 82359/SP, julg. 04/02/2003).

0005 . Processo/Prot:0146860-4/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/11074. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1468604 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: José Carlos de Souza Santos.     Advogado: Linco-
ln Ferreira de Barros.     Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Embargante: José Carlos de Souza Santos. Ad-
vogado: Lincoln Ferreira de Barros. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16158.
Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS DO ART. 619 DO CPP -
INOCORRÊNCIA - MERA TENTATIVA DE REDISCUSSÃO
DE MATÉRIA JÁ ANALISADA E DISCUTIDA NO ACÓR-
DÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. Em sede de embargos de
declaração é inadmissível o reexame do mérito, visto que se
pretende rediscutir questão claramente decidida no acórdão ata-
cado.

0006 . Processo/Prot:0146919-2   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/140076. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200300000256 Pedido de Providências. Recorrente: Esta-
do do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anita Ca-
ruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Josué Grotti. Recorrido: Associa-
ção dos Advogados Criminalistas de Londrina - ACRILON.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Nº Acórdão: 16159. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, homologar a desistência em apreço.  EMENTA:  Agra-
vo. Desistência. Homologação.

0007 . Processo/Prot:0147084-8/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/24285. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1470848 Habeas Corpus.     Impetran-
te: Cláudia Rodrigues (advogado).     Paciente: Roberto Márcio
de Afonseca e Silva.     Advogado: Carlos Alberto de Oliveira
Pinheiro Junior. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Nº Acórdão: 16160. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
HABEAS CORPUS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEI-
ÇÃO. - Não tendo ocorrido omissão no acórdão embargado é
de rigor a rejeição dos presentes embargos declaratórios.

0008 . Processo/Prot:0148622-2   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/158966. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000198 Pedido de
Comutação de Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Mozart Gracheki dos Santos (Réu Pre-
so). Def.Público: Cezinando Vieira Paredes, Dalmy Margarete
Milleo, Davi Pontarolo, Eliana Dal-col Horne, Emilson Scha-
fron. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 16161. Nº Livro: 337. Julgado em:
11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, declarar a incompetência deste Colegiado e de-
terminar a remessa dos autos à egrégia 1ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná. EMENTA:  RECURSO DE
AGRAVO. PREVENÇÃO EM FAVOR DA 1ª CÂMARA CRI-
MINAL. NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA ÀQUE-
LA COLENDA CÂMARA. Já tendo a egrégia 1ª Câmara Cri-
minal julgado recurso de decisão concernente ao ora agravante
em idêntico processo de execução, dela é a competência para o
julgamento do presente agravo de acordo com o artigo 137, §
8°, do RITJPR.

0009 . Processo/Prot:0149759-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/172084. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000025915 Ação Penal. Impe-
trante: Adilson Ricardo Martins (advogado). Paciente: Antô-
nio da Conceição (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-

nal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16162. Nº
Livro: 337. Julgado em: 04/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR a ordem. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - ART. 121,
§ 2º, INC. IV, CP - ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA - IMPROCEDÊNCIA -
CONDIÇÕES PESSOAIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM
DENEGADA. 1] Se o decreto prisional indica, com clareza, os
fatos concretos que recomendam a segregação do paciente, não
há que se falar em constrangimento ilegal. 2] A suposta resi-
dência fixa não assegura, por si só, o direito de responder em
liberdade, quando presentes os requisitos autorizadores da cus-
tódia cautelar.

0010 . Processo/Prot:0149780-3   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/173678. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000039 Apuração de
Ato Infracional. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: A. C. N.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
16163. Nº Livro: 337. Julgado em:05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus.

0011 . Processo/Prot:0150069-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/175672. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199400000056 Ação Penal. Apelante:
Braulio Lopes, Osvaldo Lopes. Advogado: Celso Carneiro do
Amaral, Ivan Kruger, Robson Fari Nassin, Josaphat Porto Lona
Cleto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16164. Nº
Livro: 337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em dar provimento parcial aos recursos para anular o
processo a partir da expedição de precatória para a inquirição
da testemunha de acusação Ronaldo Pedro Hubler, nos termos
do voto do Desembargador-relator. EMENTA:  CRIMES CON-
TRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - ART. 1º, INCISOS II, III E
IV, DA LEI 8.137/1990 - PARCELAMENTO DO DÉBITO -
INAPLICABILIDADE DO ART. 34 DA LEI 9.249/95 - DE-
NÚNCIA - INÉPCIA - IMPROCEDÊNCIA - PRECATÓRIA -
FALTA DE INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO E DA AUDIÊN-
CIA REALIZADA NA COMARCA DEPRECADA - PREJUÍ-
ZO - NULIDADE SUSCITADA OPORTUNAMENTE - DE-
CLARAÇÃO - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
O art. 34 da Lei nº 9.249/95 prevê a extinção da punibilidade
dos crimes definidos na Lei nº 8.137 quando o agente realiza o
pagamento antes do recebimento da denúncia. Nula não é a
denúncia que, pela descrição do fato, oferece aos acusados con-
dições para o exercício da ampla defesa. A falta de intimação
dos advogados constituídos, e dos réus, da expedição de preca-
tória para a inquirição de testemunha de acusação, cujo depoi-
mento foi considerado na sentença condenatória, causa nulida-
de processual, ainda mais que não foram intimadas da data da
audiência realizada na comarca deprecada.

0012 . Processo/Prot:0150469-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/171115. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1997000018342 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Adriano Antonio do Nascimento Garcia. Def.Dativo: Luci-
ane Silva Jardim Cruz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem.
Nº Acórdão: 16165. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso para anular a decisão, com
fulcro no art. 593, inc. III, alínea “d”, do CPP e, em conseqüên-
cia, submeter o recorrido a novo julgamento. EMENTA:  JÚRI
- HOMICÍDIO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO
CULPOSO - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
ÀS PROVAS - RECURSO PROVIDO. É manifestamente con-
trária às provas a decisão dos jurados que desclassifica o deli-
to, negando o animus necandi, apoiada, tão-somente, na pala-
vra isolada do acusado.

0013 . Processo/Prot:0150553-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/176816. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000126 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Cleber
Ferreira. Advogado: Sandra Bertipaglia. Recorrente: Vantuir
Marculino da Silva (Réu Preso). Advogado: Victor André Co-
trin da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 16166. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso ministe-
rial e negar provimento ao do acusado Vantuir Marculino da
Silva, com cancelamento da menção ao concurso material de
delitos, nos termos do voto do Desembargador-relator. EMEN-
TA:  PRONÚNCIA - UTILIZAÇÃO DE TERMOS COMEDI-
DOS - NULIDADE AFASTADA - LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - BENEFÍCIO INDEFERIDO - CONCURSO MATERIAL
- CANCELAMENTO DE OFÍCIO. Não é nula a sentença de
pronúncia que se utiliza de termos comedidos incapazes de in-
fluenciar no ânimo dos jurados. Inadmissível o benefício da

liberdade provisória ao réu que não tem bons antecedentes e se
ausenta do distrito da culpa logo após o cometimento dos cri-
mes. IMPRONÚNCIA - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AU-
TORIA - INADMISSIBILIDADE. Contenta-se a pronúncia com
simples indícios de autoria e a impronúncia só é viável em face
de falta de elementos convincentes sobre a autoria. CONCUR-
SO MATERIAL - CANCELAMENTO. Cancela-se de ofício a
referência ao concurso material de delitos, em face do disposto
nos artigos nº 408, § 1º, e 416, ambos do Código de Processo
Penal.

0014 . Processo/Prot:0150557-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/174847. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200300000011 Ação Penal.
Apelante: Carlos Augusto Fernandes (Réu Preso). Advogado:
Fernando Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
16167. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer da apelação, por in-
tempestiva. EMENTA:  APELAÇÃO - MANIFESTAÇÃO IN-
TEMPESTIVA - NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de
apelação manifestada por defensor constituído fora do prazo
legal.

0015 . Processo/Prot:0150936-2   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/188650. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000072 Medida Sócio-Educativa. Impetrante: Maurício
Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: Pablo Fer-
nandes da Silva (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16168. Nº Livro:
337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder parcialmente o presente
Habeas Corpus, para o fim de determinar a expedição de man-
dato de desinternação, devendo o paciente ser entregue ao Juí-
zo da Vara da Infância, Juventude, Família e Anexos da Co-
marca de Umuarama, onde o paciente passará a cumprir medi-
da sócio-educativa de liberdade assistida, nos termos a serem
fixados pelo magistrado de primeiro grau.

0016 . Processo/Prot:0151007-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/59581. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000005 Ação Penal. Apelante: Paulo
Roberto do Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: José dos San-
tos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16169. Nº Livro:
337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:  JÚRI -
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - ALEGADA
OFENSA AO ARTIGO 475 DO CPP - EXIBIÇÃO DA VÍTI-
MA AOS JURADOS PARA MOSTRAR A EXTENSÃO DAS
LESÕES POR ELA SOFRIDAS - NULIDADE INEXISTEN-
TE - PENA - APLICAÇÃO CORRETA  REDUÇÃO EM FACE
DA TENTATIVA - CRITÉRIO - DECISÃO CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS - RECURSO NÃO PROVIDO. A exibi-
ção das lesões da vítima não pode ser tida como documento,
não incidindo, portanto, a proibição constante do art. 475 do
CPP. Não há surpresa em mostrar aquilo que dos autos já cons-
tava. Justifica-se a aplicação da pena além do mínimo legal,
tendo em vista o alto grau de culpabilidade e as graves conse-
qüências do crime. A redução da pena referente à tentativa deve
resultar da extensão do iter criminis percorrido pelo réu, ou
seja, os atos que chegaram a ser praticados. Se a decisão dos
jurados encontra algum apoio na prova, não se pode considerá-
la completamente divorciada do conjunto probatório.

0017 . Processo/Prot:0151905-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/191973. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000062 Ação Penal. Recor-
rente: José Antonio do Nascimento. Advogado: José Antonio
Trento. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 16170. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Desembargador-relator. EMEN-
TA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - INTERPOSIÇÃO
TEMPESTIVA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - PRETEN-
SÃO DESCLASSIFICATÓRIA (LESÕES CORPORAIS) -
INADMISSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. Desde que manifestada a inequívoca intenção de
recorrer, mesmo antes  da intimação pessoal da sentença de
pronúncia, considera-se tempestivo o recurso. Quem se utiliza
de um instrumento tipo perfurocortante e revela a sua intenção
de matar desferindo um golpe em região vital do corpo de ou-
trem, quis, em princípio, a morte ou assumiu o risco de produ-
zi-la. Nesse caso não se deve subtrair a competência constitu-
cional do Tribunal do Júri para o julgamento.

0018 . Processo/Prot:0152717-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/5710. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1996000044937 Ação Penal. Impetran-
te: Claudenor Albaneze (Réu Preso). Advogado: Marlus Anto
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nio Gusi Magnini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16171. Nº Livro: 337. Jul-
gado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder o Habeas Corpus de ofício
para anular a parte da sentença que fixou a pena do paciente e
do co-réu e como conseqüência determinar a expedição de al-
vará de soltura a favor de Claudenor Albaneze, salvo se por
outro motivo encontrar-se preso. EMENTA:  1. HABEAS COR-
PUS. FIXAÇÃO DA PENA. SENTENÇA CARENTE DE FUN-
DAMENTAÇÃO. ANULAÇÃO. CONCESSÃO DE HABEAS
CORPUS DE OFÍCIO E EXTENSÃO DE OFÍCIO A CO-RÉU
(CPP, ART. 580). - Estando a sentença condenatória carente de
fundamentação, na parte em que fixou a pena do paciente e do
co-réu, é de se conceder Habeas Corpus de ofício para o fim de
anulá-la nessa parte, devendo o magistrado proferir nova sen-
tença motivadamente.

0019 . Processo/Prot:0152981-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/119865. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000034 Ação Penal. Apelante:
Airton José da Silva. Advogado: Cesar Tadra. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 16172. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/
03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer da apelação, devol-
vendo os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA:
COMPETÊNCIA - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR -
FOTOGRAFIA DE CENA PORNOGRÁFICA - CONEXÃO -
PENA MAIS GRAVE - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 22, § 2º,
DA LEI 14277/03 (CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVI-
SÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO). Na determinação da com-
petência, para efeito de recurso, sempre que houver conexão,
prevalecerá a decorrente da infração a que for cominada a pena
mais grave.

0020 . Processo/Prot:0152894-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/8089. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000003627 Noticia Crime.
Impetrante: Aribert João Rannow (advogado). Paciente: Adria-
na Aparecida Pereira de Araujo (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
16173. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder o presente Habeas Corpus,
confirmando-se a medida liminar anteriormente deferida.
EMENTA:  HABEAS CORPUS. INJUSTIFICADO EXCES-
SO DE PRAZO. NÃO ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL NO PRAZO LEGAL. ORDEM CONCEDIDA. -
Tendo a paciente ficado presa por 29 (vinte e nove) dias sem
que tenham sido concluídas as investigações pré-processuais
(CPP, art. 10), fica caracterizado o constrangimento ilegal por
excesso de prazo, sendo de rigor a concessão do presente Ha-
beas Corpus, confirmando-se a medida liminar anteriormente
deferida.

0021 . Processo/Prot:0153004-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/8645. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000007550 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Julio Cesar Schneider Pereira (ad-
vogado). Paciente: Márcio Fernandes de Barros (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 16174. Nº Livro: 337. Julgado em: 11/03/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em conceder o pedido de habeas corpus para outorgar a
liberdade provisória ao paciente, mediante termo de compa-
recimento a todos os atos do processo, sob pena de revoga-
ção, com expedição de alvará de soltura clausulado. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - FI-
ANÇA - LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE TERMO
DE COMPARECIMENTO A TODOS OS ATOS DO PRO-
CESSO - ORDEM CONCEDIDA. “Não se concede fiança
quando, em concurso material, a soma das penas mínimas
cominadas for superior a dois anos de reclusão” (Súmula 81
do STJ). A gravidade e responsabilidade do fato não consti-
tuem motivos suficientes à prisão preventiva e, por conse-
qüência, não obstam a concessão do benefício da liberdade
provisória.

0022 . Processo/Prot:0153171-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/10764. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Impetrante: Nilson Modesto da Rocha (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16175. Nº Livro: 337. Julgado em:
11/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presente
Habeas Corpus por perda de objeto. EMENTA:  HABEAS
CORPUS. REGRESSÃO DO REGIME SEMI-ABERTO
PARA O REGIME FECHADO. POSTERIOR REVOGA-
ÇÃO DA DECISÃO QUE DETERMINOU A REGRESSÃO.
PERDA DE OBJETO. HABEAS CORPUS PREJUDICA-
DO. - Tendo o magistrado revogado a decisão que determi-
nou a regressão do regime de cumprimento da pena do re-
gime semi-aberto para o fechado, prejudicado está o Habe-
as Corpus por perda de seu objeto.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/03/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01032

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
André Luiz Kravetz 001 0155294-9
Arli Pereira de Oliveira Filho 002 0153990-8
José de Andrade Faria Neto 002 0153990-8
Luiz Cesar Toppel Kempinski 002 0153990-8
Mario José Narél 002 0153990-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0155294-9   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/37906. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000017 Representação. Impetran-
te: André Luiz Kravetz (advogado). Paciente: W. J. S.  (Inter-
no). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo advogado Dr.
André Luiz Kravetz em favor de W. J. S. (interno) que respon-
de, juntamente com co-representado, a ação sócio-educativa
pela prática de conduta descrita como crime de tráfico de en-
torpecentes (art. 12, Lei 6.368/76). Alega-se, na petição inici-
al, que o paciente foi apreendido em flagrante na data de
24.02.2004, na posse de 24 (vinte e quatro) buchas de entorpe-
cente chamado crack, sendo que o Ministério Público, após
oitiva informal dos adolescentes, requereu a internação provi-
sória dos representados, não tendo a Drª Juíza se manifestado
sobre tal pedido. Narra-se, ainda, que, posteriormente, o Pro-
motor de Justiça requereu a entrega dos adolescentes aos seus
pais ou responsáveis ante a ocorrência de tentativa de fuga jun-
to às dependências da Delegacia de Polícia, onde estão os ado-
lescentes internados, juntamente com presos maiores, e a im-
possibilidade de se encerrar a instrução no prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, o que foi indeferido pela magistrada, com
fundamento na gravidade dos fatos e periculosidade dos ado-
lescentes (f. 37).  Cumpre nesta oportunidade tão-somente de-
cidir o pedido de concessão de medida liminar formulado pelo
impetrante. Verifica-se que a representação atribui ao paciente
a prática, em tese, do ato infracional descrito como crime de
tráfico de entorpecentes (art. 12, Lei 6.368/76). Caso seja jul-
gada procedente a representação formulada pelo Ministério
Público, não se poderá aplicar-lhe medida sócio-educativa de
internação, vez que a conduta do paciente (tráfico de entorpe-
centes) não foi  praticada com violência ou grave ameaça a
pessoa (ECA, art. 122, I), não há notícia de que o paciente
praticou reiteradamente infrações graves (ECA, art. 122, II),
nem que tenha descumprido reiterada e injustificadamente me-
dida sócio-educativa anteriormente imposta (ECA, art. 122, III).
Ora, não sendo possível aplicar ao paciente, em caso de proce-
dência da representação, medida sócio-educativa de interna-
ção, com muito mais razão não se lhe pode impor internação
provisória, que só tem cabimento em situações excepcionalís-
simas, máxime se, como no caso, há apenas alusão à gravidade
abstrata da infração e à suposta periculosidade do paciente, que
decorreria esta da própria prática do ato infracional, vez que
inexiste na decisão de f. 37 referência a fatos concretos que a
evidenciassem. Ademais, o paciente e o co-representado são
primários, conforme certidão de f. 29. Desse modo, está o pa-
ciente a sofrer constrangimento ilegal, sendo de rigor a conces-
são da presente medida liminar. Ressalte-se que o adolescente
A. C. W. encontra-se na mesma situação do paciente, sendo de
rigor a extensão da medida liminar a ele, nos termos do art.
580, do Código de Processo Penal, que pode ser aplicado à
espécie. Isto posto, defiro o pedido de concessão de medida
liminar, para determinar seja expedido mandado de desinterna-
ção em favor de W. J. S. e A. C. W., salvo se por outro motivo
se encontrarem internados, devendo ser providenciado, na Co-
marca de origem, para que os adolescentes sejam entregues aos
pais, mediante termo de responsabilidade (art. 101, I, da Lei nº
8.069/90 - ECA). II - Solicitem-se informações à Dra. Juíza da
Vara Única da Comarca de Guaratuba, a serem prestadas no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  III - Prestadas as informa-
ções, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça. IV - Autorizo a chefia da Divisão Criminal a assinar os
expedientes necessários ao cumprimento desta decisão. Inti-
me-se. Curitiba, 23 de março de 2004. Des. Jesus Sarrão, Rela-
tor.

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar as razões recursais, de
acordo com o art. 600, §4º, do CPP - Prazo : 8  dias

0002 . Processo/Prot:0153990-8   Apelação Crime

. Protocolo: 1999/13034. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199500000441 Ação Penal. Ape-
lante: Catarina Tomin Tustanowski. Advogado: Luiz Cesar To-
ppel Kempinski. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Catarina Tomin Tustanowski. Advoga-
do: Luiz Cesar Toppel Kempinski. Ass.Acusação: Valdo-
miro Tustanowski, Lidia Tustanowski. Advogado: Arli
Pereira de Oliveira Filho, José de Andrade Faria Neto,
Mario José Narél. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão.
Motivo: para apresentar as razões recursais, de acordo com
o art. 600, §4º, do CPP. Vista Advogado: Luiz Cesar To-
ppel Kempinski (PR005258)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 24/03/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2004.01007

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado                          Ordem Processo/Prot
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0142977-8

003 0142319-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0153327-5   Habeas Data (gr-cr)

. Protocolo: 2004/13549. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Impetrante:
João de Deus Maciel (em seu favor - réu preso). Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 3622. Nº Livro: 62. Julgado em: 17/03/
2004

DECISÃO:  ACORDAM os  ju lgadores  in tegrantes  do
Grupo de  Câmaras  Cr iminais  do  Tr ibunal  de  Jus t iça
do  Es tado  do  Paraná ,  por  unanimidade  de  votos ,  em
indeferir  a  inicial  deste  habeas data.   EMENTA:  HA-
BEAS DATA -  IMPETRAÇÃO POR RÉU PRESO -
PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES
SOBRE A RESPECTIVA SITUAÇÃO CARCERÁRIA
-  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NEGATIVA
- DESCABIMENTO DO “WRIT” -  INTELIGÊNCIA
DO ART. 5. º ,  LXXII ,  LETRA “A” DA CF,  LEI 9.507/
97  E SÚMULA N.º  2 ,  DO S.T.J .  -  INICIAL INDE-
FERIDA.

0002 . Processo/Prot:0142977-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/93779. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199100000072 Ação Penal. Requerente:
Vander de Jesus Corrêa (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Car-
los Hoffmann. Nº Acórdão: 3623. Nº Livro: 62. Julgado em:
17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores e  Juiz Convocado,  integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,  em co-
nhecer e julgar improcedente o presente pedido revi-
sional,  por não encontrar respaldo em nenhum dos in-
cisos enumerados no artigo 621, do Código de Proces-
so Penal.  EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL  -  PEDI-
DO QUE VISA ANULAR ACÓRDÃO PROFERIDO
POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR  -   COMPETÊNCIA
DESTA CORTE PARA APRECIAÇÃO DO PLEITO DE
REVISÃO -  ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO NO TOCANTE A PENA-BASE, CONCRETIZA-
DA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL  -  NÃO CONFIGU-
RAÇÃO  -   PEDIDO DE REDUÇÃO DA CARGA PE-
NAL IMPOSTA AO REQUERENTE - IMPOSSIBILI-
DADE DE SUCESSO - PEDIDO REVISIONAL CONHE-
CIDO E JULGADO IMPROCEDENTE.

0003 . Processo/Prot:0142319-6   Revisão Criminal (Gr)

.  Protocolo:  2003/85806.  Comarca:  Apucarana.  Vara:
Vara Criminal .  Ação Originária:  199800000040 Ação
Penal .  Requerente:  Genaldo Inácio Bat is ta  (em seu
favor  -  réu preso) .  Def .Dativo:  Carol ine Lopes dos
Santos Coen.  Requerido:  Ministér io Público do Esta-
do do Paraná.  Órgão Julgador:  Grupo de Câmaras Cri-
minais .  Relator :  Des.  Clotár io Portugal  Neto.  Revi-
sor :  Des .  Car los  Hoffmann.  Nº  Acórdão:  3624.  Nº
Livro:  62.  Julgado em: 17/03/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelent íss imos Senho-
res  Desembargadores  e  Juiz  Convocado,  integrantes
do Grupo de Câmaras Criminais  do Tribunal  de Just i -
ça  do Estado do Paraná,  à  unanimidade de votos ,  em
conhecer  e  julgar  improcedente o presente  pedido re-
vis ional ,  por  não encontrar  respaldo em nenhum dos
incisos enumerados no ar t igo 621,  do Código de Pro-
cesso Penal .  EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL -  PE-
DIDO QUE VISA DIMINUIR A PENA IMPOSTA AO
REVISIONANDO - ALEGADA ERRONIA NA DOSI-
METRIA DA PENA -  FIXAÇÃO DA PENA-BASE
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL SEM A DEVIDA FUN-
DAMENTAÇÃO -  NÃO CONFIGURAÇÃO -  OCOR-
RÊNCIA DE “BIS IN IDEM” -  NÃO VERIFICAÇÃO
-  D U A S  Q U A L I F I C A D O R A S  U M A  F U N C I O N A
COMO TAL E A OUTRA COMO AGRAVANTE -  PE-
DIDO DE REDUÇÃO DA CARGA PENAL, TENDO
EM VISTA A PRESENÇA DE APENAS UMA CIR-
CUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL -  NÃO
ACOLHIMENTO,  -  HÁ MAIS DE UMA CIRCUNS-
TÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL E O “QUAN-
TUM” DA PENA ACRESCIDO É DO ÂMBITO DE
DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ -  PEDIDO DE
NÃO RECONHECIMENTO DA AGRAVANTE DO
“USO DE MEIO CRUEL”,  POR FALTA DE FUNDA-
MENTAÇÃO NO SEU AUMENTO - NÃO CONFIGU-
RAÇÃO - APRECIAÇÃO JÁ FEITA POR ESTA COR-
TE QUANDO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO -
MESMOS FUNDAMENTOS PARA O RECONHECI-
MENTO DA AGRAVANTE MANTIDOS -  ALEGADA
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZA-
ÇÃO DA PENA,  QUANDO DO JULGAMENTO DO
C R I M E  D E  O C U LTA Ç Ã O  D E  C A D Á V E R  -  J U I Z
QUE NO CONCURSO DE CRIMES,  REPORTA-SE
A MESMA FUNDAMENTAÇÃO FEITA ANTERIOR-
MENTE PARA O CRIME DE HOMICÍDIO QUALI-
FICADO -  POSSIBILIDADE -  CIRCUNSTÂNCIAS
DE AMBOS OS CRIMES SÃO IDÊNTICAS -  VIO-
LAÇÃO NÃO VERIFICADA -  PEDIDO DE REDU-
ÇÃO DA PENA-BASE PARA O SEU MÍNIMO LE-
GAL QUANTO AO CRIME DO ARTIGO 211 DO CÓ-
D I G O  P E N A L  N Ã O  M E R E C E  A C O L H I M E N TO ,
MESMOS MOTIVOS ALEGADOS PARA O CRIME
DO ARTIGO 121,  §2°,  I I I  E IV DO MESMO “CO-
DEX” -  PLEITO REVISIONAL CONHECIDO E JUL-
GADO IMPROCEDENTE.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Civeis e Criminais
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais

CURITIBA
Relação Nº : 012/2004
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA

001 2003.0000992-6/2 - Agravo de Instrumento Cível - STJ
COMARCA.............:MARINGÁ
AGRAVANTE...........:BMG LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL
ADVOGADO............:ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
AGRAVADO............:OSMAR SOARES DA SILVA
ADVOGADO............:ANTONIO ELSON SABAINI
Para contra-arrazoar, em dez dias (Osmar Soares da Silva).

002 2003.0001650-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
RECORRIDO...........:RODRIGO CRISTINO DE FREITAS
ESPÓLIO DE ANTONIO CRISTINO DE FREITAS
ADVOGADO............:PAULO SHIRO YAMASHITA
JOSE OSVALDO MOROTI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
“... Intime-se o recorrido “Espólio de Antônio Cristiano de Frei-
tas “ a regularizar sua representação, sob as penas da lei. Dili-
gências Necessárias . Em 22/03/2004. Dr. Vitor Roberto Silva,
Juiz Relator”.

003 2004.0000152-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............:CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER
RECORRIDO...........:ILCIO ZANETTI HOJ
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos, etc. 1. Trata-se de pedido de reconsideração (fls. 124/
126) oposto pela GVT TELECOMUNICAÇÕES - GLOBAL
VILLAGE TELECOM S/A em face do despacho (fls. 119/120)
o qual declarou a intempestividade do Recurso Inominado in-
terposto pela GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A (fls. 54/
68). O juízo a quo analisando o referido pedido (fl. 136), deu-
lhe provimento parcial, mantendo a decisão (fls. 119/120) su-
pra citada e, enviando os autos para esta TRU para re-análise
do pedido de reconsideração. Vieram-me os autos. Relatei. 2.
Malgrado o r. despacho (fl. 136) do juízo a quo, que determi-
nou a remessa destes autos a essa Corte, para re-análise do pe-
dido de reconsideração, o writ não comporta conhecimento,
posto que ausente o requisito de adequação. Cumpre salientar
que, o presente pedido não encontra suporte na Lei dos Juiza-
dos Especiais (Lei nº 9099/95), nem tampouco, se adequou a
nenhuma outra possibilidade admitida nesse sistema - princí-
pio da fungibilidade dos recursos.E é neste sentido a posição
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, veja-se; “PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. AUSENCIA DE PREVISÃO LEGAL.
FUNGIBILIDADE. INADEQUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE-
FICIENTE. MATERIA FATICA E POLITICA. IMPROPRIE-
DADE. I - Simples pedido de reconsideração, a mingua de pre-
visão legal, não merece conhecimento. (...)”. (STJ, Ac. AGSS
nº 416/BA Julg. 17/04/1996, Corte Especial, Relator Min.
AMÉRICO LUZ). Portanto, é incabível o conhecimento do pre-
sente pedido de reconsideração. Demais disso, uma vez que a
decisão guerreada foi proferida pelo juízo a quo cabe somente
àquele exercer o juízo de retratação, ou seja, manter ou recon-
siderar a sua decisão. Pelo exposto, deixo de conhecer o pre-
sente requerimento. Intime-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator

004 2004.0000195-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:CASCAVEL
RECORRENTE..........:MARTINS IZÉ
ADVOGADO............:LUIZ PAULO WILLE
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE
RECORRIDO...........:FINASA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO... . . . . . . . . . :GUSTAVO FERREIRA
D’ASSUMPÇÃO SILVA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPROVANTE DE PREPARO
INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO. 1. O
preparo é um dos pressupostos de admissibilidade do recurso,
o qual deve ser efetuado em até 48 horas após a formalização
do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e
não por dias. CC, art. 132, § 4º. 2. O recurso inominado com o
preparo intempestivo é manifestamente inadmissível, porquan-
to deserto. LJE, art. 42, § 1º. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Vistos estes autos de recurso inominado nº 2004.195-7/0, do
Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel, em que figura
como recorrente MARTINS IZÉ e como recorrida FINASA
SEGURADORA S/A. RELATÓRIO. MARTINS IZÉ manejou
contra FINASA SEGURADORA S/A ação de cobrança, obje-
tivando o recebimento da quantia equivalente a R$ 3.551,93,
referente à diferença entre o montante pago pela requerida e o
efetivamente devido. O processo foi extinto sem o julgamento
do mérito, face à verificação da prescrição (fls. 109/110). In-
conformado, o recorrente MARTINS IZÉ interpôs recurso ino-
minado (fls. 112/123), tendo alegado, em síntese, que a ação
proposta não visa ao reconhecimento de seu direito, mas sim à
cobrança da diferença entre a quantia devida pela seguradora e
a efetivamente paga, pelo que inaplicável ao caso o prazo pres-
cricional de um ano (art. 178, § 6º, inciso II, do Código Civil).
O recurso foi contra-arrazoado às fls. 137/157, momento em
que a recorrida pugnou pela manutenção da sentença vergasta-
da. É o relatório. DECISÃO. O recurso é tempestivo, porém
inadmissível, eis que o preparo está intempestivo, tendo opera-
do a deserção. Gize-se que os requisitos de admissibilidade do
recurso devem ser analisados de ofício pelo relator antes do
conhecimento do expediente, no momento em que se faz o ju-
ízo de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY JÚ-
NIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista
dos Tribunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recur-
so do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impediti-
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vo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício” (gri-
fou-se). No presente caso, muito embora o recorrente tenha
instruído o recurso com o comprovante do preparo, não o fez
dentro do prazo recursal; desta forma, não cumpriu um dos re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, conforme
previsto na LJE art. 42, § 1º, que assim explicita: “Art. 42. (...)
§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas
48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob pena de
deserção” (grifou-se). Sendo assim, o presente recurso inomi-
nado não comporta seguimento, porquanto deserto, mesmo que
o recurso tenha sido protocolado tempestivamente em 29 de
setembro de 2003. Eis a razão: O pedido de justiça gratuita foi
indeferido (fl. 132), tendo o recorrente sido intimado via Diá-
rio da Justiça em 17 de novembro de 2003 para o fim de reco-
lher as custas recursais (fl. 132, verso). Por força do acórdão nº
5540 do Conselho da Magistratura, o “dies a quo” do prazo de
48 horas para a efetivação do preparo se deu em 21 de novem-
bro daquele ano (sexta-feira útil), inclusive. Tratando-se, pois,
de prazo em horas, para a sua contagem há que se aplicar o
disposto no art. 132, § 4º, do Código Civil: “Os prazos fixados
por hora contar-se-ão de minuto a minuto”. Assim, o prazo se
encerraria no domingo; entretanto, por não ser dia útil, prorro-
gou-se para a segunda-feira próxima, dia 24. Contudo, confor-
me consta da autenticação mecânica presente à fl. 134, o depó-
sito apenas foi efetivado no dia 25 de novembro de 2003 (ter-
ça-feira útil); portanto, fora do prazo previsto no já citado arti-
go 42, § 1º da Lei do Juizado Especial, que é 48 (quarenta e
oito) horas seguintes à interposição do recurso. Imagina-se que
o recorrente supôs que o prazo para o preparo somente iniciar-
se-ia no primeiro dia útil seguinte à interposição do apelo, isto
é, após o dia 24 de novembro de 2003 (segunda-feira útil) e
vencer-se-ia no dia seguinte (25 de novembro), mas em verda-
de, o preparo deve ser efetuado em até 48 horas após a forma-
lização do apelo, prazo este que se conta em horas (minuto a
minuto) e não em dias. Desta forma, no caso subjudice, o res-
pectivo prazo para o preparo iniciou-se no dia 21 de novembro
de 2003, vencendo-se na abertura do expediente bancário do
primeiro dia útil seguinte, isto é, 24 de novembro de 2003. Essa
questão foi enfrentada por ocasião do julgamento do Recurso
Especial n.º 416.689 - SP (2002/0021381-3), do qual foi rela-
tor o Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, em
sessão de 29/11/2002, cuja ementa ficou assim redigida: “Ação
de prestação de contas. Segunda fase. Prazo para apresentação
das contas. Prazo fixado em horas. Contagem. Precedentes da
Corte. 1. Como já assentou a Corte, o prazo fixado em horas
conta-se minuto a minuto. No caso, irrelevante o fato de não
constar da certidão a hora da intimação. O Acórdão recorrido
beneficiou a recorrente com a prorrogação do início para o pri-
meiro minuto do dia seguinte ao da juntada do mandado, adi-
ando o seu termo final para o momento da abertura do expedi-
ente forense do dia seguinte ao do encerramento do prazo de
48h, considerando que este caiu no domingo. 2. Recurso espe-
cial não conhecido”. (grifou-se) Em seu voto, o Ministro rela-
tor cuidou de ressaltar o que ficara disposto no acórdão recor-
rido: “(...) é relativa à contagem nos feriados, sábados e domin-
gos, dias esses que não interrompem o fluxo da contagem con-
forme artigos 175 e 178 do Código de Processo Civil. Não ha-
vendo expediente no domingo, por ser o prazo de hora e não de
dia, tinham as contas que darem entrada no protocolo logo quan-
do de sua abertura na segunda-feira 25. No entanto, o protoco-
lo de fls. 62, repita-se é das 18:14h, como se o prazo fosse de
dia”. O citado relator observou, ainda, que: “No sistema de
prazo fixado em horas, a contagem se dá minuto a minuto (REsp
n.º 118.180/SP, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueire-
do Teixeira, DJ de 01/02/99; REsp n.º 49.755/RJ, Relator o
Senhor Ministro Torreão Braz, julgado em 21/6/94)”. E mais
adiante asseverou: “O Acórdão recorrido considerou, expres-
samente, a contagem minuto a minuto, tal e qual consolidado
na jurisprudência, prorrogando o termo final por se tratar de
dia sem expediente, com o que, contado minuto a minuto, o
encerramento seria mesmo no momento da abertura do expedi-
ente do primeiro dia útil e não no final, tudo considerando a
data da juntada do mandado, a partir do primeiro minuto do dia
seguinte, como bem indicado no Acórdão recorrido. Não faz
sentido, no prazo fixado em horas, considerar o término como
se fosse fixado em dias”. Portanto, uma vez intempestivo o pre-
paro, o recurso se considera deserto, fato este que impede o seu
conhecimento. Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p.
994/995): “2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de ad-
missibilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das
custas relativas ao processamento do recurso. A ausência ou
irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão,
fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de
deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”. (gri-
fou-se) Na esteira da doutrina supra, destaque-se o seguinte
precedente jurisprudencial do Tribunal de Alçada do Paraná:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS. PREPARO INTEMPESTIVO. DESERÇÃO.
Efetuado o preparo de forma intempestiva, a deserção recursal
é imposta”.  (Apelação Cível nº 0143823-9, 7ª Câmara Cível,
rel. Juiz Waldemir Luiz da Rocha - Julg.: 03/04/2000 - Public.:
28/04/2000 - grifou-se). Veja-se, ainda, as seguintes orienta-
ções de THEOTÔNIO NEGRÃO, contidas em seu Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo,
Ed. Saraiva, 2002, p. 570 e 641): “O Tribunal, de ofício, pode
não conhecer do recurso se não forem observados os pressu-
postos de sua admissibilidade (RTJ 172/639)”. “É legítima, sob
o ponto de vista constitucional, a atribuição conferida ao rela-
tor para arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso in-
tempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quando con-
trariar jurisprudência predominante do tribunal ou for evidente
a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art.
38), desde que, mediante recurso - agravo regimental - possam
as decisões ser submetidas ao controle do colegiado (STF-Ple-
no: RTJ 139/53)”. (grifou-se) Destarte, não se tratando de caso
de dispensa de preparo de custas recursais, deverá ser conside-
rado deserto o recurso inominado em análise, pois o preparo se
deu posteriormente ao prazo de 48 horas constante na legisla-
ção infraconstitucional do Juizado Especial. Do exposto, não
conheço do presente recurso inominado, em face da deserção
acima demonstrada e, com base no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente
inadmissível, condenando a parte recorrente no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono da recorrida, os quais fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, na forma preconizada no art. 55,
da LJE. Intimem-se.

005 2004.0000226-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:UNIBANCO LEASING S/A -  ARREN-
DAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO............:RODRIGO DOLFINI
RECORRIDO...........:GEORGE FERNANDES
ADVOGADO............:ELAINE DE PAULA MENEZES

JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPROVANTE DE PREPARO
INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO. 1. O
preparo é um dos pressupostos de admissibilidade do recurso,
o qual deve ser efetuado em até 48 horas após a formalização
do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e
não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado com o
preparo intempestivo é manifestamente inadmissível, porquan-
to deserto. LJE, art.  42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO.Vistos, etc.GEORGE FERNANDES moveu con-
tra UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL ação de indenização por danos morais, em face da
não liberação do registro do veículo adquirido, mesmo após o
pagamento do valor residual garantido,  pleiteando valor inde-
nizatório de R$ 8.000,00 (oito mil reais). A ação foi julgada
procedente pela r. sentença de fls. 61-65, que condenou a insti-
tuição financeira demandada ao pagamento de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais) ao reclamante, a título de danos
morais.Inconformado, o agente financeiro recorrente interpôs
recurso inominado (fls. 76-84) alegando, em síntese, que o re-
clamante não efetuou o pagamento de todas as parcelas ajusta-
das, ensejando a rescisão do contrato de leasing firmado pelas
partes, bem como que não restou configurado qualquer pressu-
posto que ensejasse a indenização pretendida. Alternativamen-
te, pugnou pela desconsideração do quantum indenizatório ar-
bitrado, “por evidenciar-se a abusividade do valor da indeniza-
ção e não corresponder a realidade dos fatos” (sic., fl. 84).O
recurso foi contra-arrazoado às fls. 86-100. É o relatório.O re-
curso é tempestivo, porém inadmissível, visto que o preparo
está intempestivo.A instituição financeira recorrente, muito
embora tenha instruído o recurso com o comprovante do prepa-
ro, não o fez dentro do prazo recursal; desta forma, não cum-
priu um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos re-
cursos, conforme previsto na LJE, art. 42, §1º, que assim
estabelece:”O preparo será feito, independentemente de inti-
mação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição,
sob pena de deserção”. Tratando-se, pois, de prazo em horas,
para a sua contagem há que se aplicar o disposto no art. 132, §
4º, do Código Civil, o qual estabelece que os prazos fixados em
horas contam-se de minuto a minuto.Sendo assim, como adian-
te se demonstrará, o presente recurso inominado não comporta
seguimento, porquanto deserto, requisito este que deve ser ana-
lisado de ofício pelo relator quando de seu
conhecimento.Compulsando-se os autos, à fl. 65-verso, verifi-
ca-se que o procurador do agente financeiro recorrente tomou
ciência, em cartório, da decisão objurgada em 11 de novembro
de 2003, sendo o “dies a quo” para a interposição de recurso o
dia seguinte - 12/11/2003. Assim, considerando-se que a parte
recorrente interpôs seu recurso inominado em 20/11/2003 (5ª
feira útil), tem-se por tempestivo o presente, uma vez que o
“dies ad quem”, ou seja, o último dia do prazo, fora 21 de no-
vembro de 2003. Ocorre, no entanto, que, não obstante o recur-
so tenha sido protocolado tempestivamente, conforme consta
da autenticação presente à fl. 76, o seu preparo só foi efetivado
no dia 25 de novembro de 2003 (3ª feira útil). Portanto, fora do
prazo previsto no artigo 42, § 1º da Lei do Juizado Especial -
48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição do recurso.
Imagina-se que o recorrente supôs que o prazo para o preparo
somente iniciar-se-ia no primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo recursal, isto é, 24 de novembro de 2003 (2ª feira
útil), e vencer-se-ia no dia útil seguinte (25 de novembro), mas,
na verdade, o preparo deve ser efetuado em até 48 horas após a
formalização do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a
minuto) e não por dias.No presente caso, o respectivo prazo
para o preparo iniciou-se no mesmo dia e horário em que foi
protocolado o apelo - 20 de novembro de 2003, às 14:51 (5ª
feira útil), vencendo-se na abertura do expediente bancário do
segundo dia útil seguinte à sua interposição, isto é, 24 de no-
vembro de 2003 (2ª feira).Essa questão foi enfrentada por oca-
sião do julgamento do Recurso Especial n.º 416.689 - SP (2002/
0021381-3), do qual foi relator o Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, em sessão realizada em 29/11/2002,
cuja ementa ficou assim redigida:”AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. SEGUNDA FASE. PRAZO PARA APRESEN-
TAÇÃO DAS CONTAS. PRAZO FIXADO EM HORAS. CON-
TAGEM. PRECEDENTES DA CORTE.1. Como já assentou a
Corte, o prazo fixado em horas conta-se minuto a minuto. No
caso, irrelevante o fato de não constar da certidão a hora da
intimação. O Acórdão recorrido beneficiou a recorrente com a
prorrogação do início para o primeiro minuto do dia seguinte
ao da juntada do mandado, adiando o seu termo final para o
momento da abertura do expediente forense do dia seguinte ao
do encerramento do prazo de 48h, considerando que este caiu
no domingo.2. Recurso especial não conhecido” (grifou-se).Em
seu voto, o Ministro relator cuidou de ressaltar o que ficara
disposto no acórdão recorrido, no sentido de que “é relativa a
contagem nos feriados, sábados e domingos, dias esses que não
interrompem o fluxo da contagem conforme artigos 175 e 178
do Código de Processo Civil. Não havendo expediente no do-
mingo, por ser o prazo de hora e não de dia, tinham as contas
que darem entrada no protocolo logo quando de sua abertura
na segunda-feira 25. No entanto, o protocolo de fls. 62, repita-
se é das 18:14h, como se o prazo fosse de dia”.O citado relator
observou, ainda, que “no sistema de prazo fixado em horas, a
contagem se dá minuto a minuto (REsp n.º 118.180/SP, Relator
o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 01/02/
99; REsp n.º 49.755/RJ, Relator o Senhor Ministro Torreão Braz,
julgado em 21/6/94)”.  E que, “O Acórdão recorrido conside-
rou, expressamente, a contagem minuto a minuto, tal e qual
consolidado na jurisprudência, prorrogando o termo final por
se tratar de dia sem expediente, com o que, contado minuto a
minuto, o encerramento seria mesmo no momento da abertura
do expediente do primeiro dia útil e não no final, tudo conside-
rando a data da juntada do mandado, a partir do primeiro minu-
to do dia seguinte, como bem indicado no Acórdão recorrido.
Não faz sentido, no prazo fixado em horas, considerar o térmi-
no como se fosse fixado em dias”.Veja-se, a propósito do tema,
as seguintes orientações de THEOTÔNIO NEGRÃO, contida
em seu Código de Processo  Civil e Legislação Processual em
Vigor (São Paulo: Saraiva, 2002, p. 570 e 641): “O Tribunal,
de ofício, pode não conhecer do recurso se não forem observa-
dos os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ 172/639)”.”É
legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição con-
ferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedido
ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ainda,
quando contrariar jurisprudência predominante do tribunal ou
for evidente a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n.
8.038/90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regi-
mental - possam as decisões ser submetidas ao controle do co-
legiado (STF-Pleno: RTJ 139/53)” (grifou-se).Logo, o presen-
te recurso inominado não comporta seguimento, por ser mani-
festamente inadmissível, como também ressaltado por NEL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, em
seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo: Revista
dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071):”2. Preparo. É um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e con-

siste no pagamento prévio das custas relativas ao processamen-
to do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasio-
na o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplica-
da ao recorrente a pena de deserção, que impede o conheci-
mento do recurso. (...).””Juízo de admissibilidade. Ao relator,
na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício.” Na esteira
da doutrina supra, destaque-se o seguinte precedente jurispru-
dencial do Tribunal de Alçada do Paraná:APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS. PRE-
PARO INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. Efetuado o preparo de
forma intempestiva, a deserção recursal é imposta.” (Apelação
Cível 0143823-9, 7ª Câmara Cível, rel. JUIZ Waldemir Luiz da
Rocha, julg.: 03/04/00, public.: 28/04/00 - grifou-se). E ainda,
a uniformização jurisprudencial dos Juizados Especiais sinali-
za na mesma direção, a exemplo, veja-se o Enunciado Cível nº
80, aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF:”O recurso ino-
minado será julgado deserto quando não houver o recolhimen-
to integral do preparo, não admitida a complementação fora do
prazo do artigo 42, § 1º da Lei 9099/95".Destarte, não se tra-
tando de caso de dispensa de preparo de custas recursais, deve-
rá ser considerado deserto o recurso inominado em análise, visto
que o preparo se deu posteriormente ao prazo de 48 horas cons-
tante na legislação infraconstitucional do Juizado Especial, pre-
cisamente como articulado pela empresa recorrida.Do exposto,
por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao pre-
sente recurso, condenando-se a instituição financeira recorren-
te, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios do patrono do recorrido, estes, fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art.
55, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais.Intime-se.

006 2004.0000259-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO...........:OSVALDO PARRA PERES
GENI PALMAGNANI PARRA
ADVOGADO............:JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCCI
CELSO ALDINUCCI
SAMIR THOME FILHO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Aguarde-se a juntada do original e retornem conclusos. Em 17/
03/2004. Edgard Fernando Barbosa, Juiz Relator.

007 2004.0000302-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:FAZENDA RIO GRANDE
RECORRENTE..........:GIVANILDO ALECSSANDRO LON-
GO
ADVOGADO............:MARCELO MAZUR
GORGON NOBREGA
RECORRIDO...........:DIVAIR FERREIRA GUERREIRO
ADVOGADO............:FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Tratam os autos de recurso inominado (fls. 35-38) interposto
por GIVANILDO ALECSANDRO LONGO em face de senten-
ça (fls. 25-27) lançada em ação de cobrança que lhe moveu
DIVAIR FERREIRA GUERREIRO. A ação foi julgada proce-
dente, condenando o reclamado ao pagamento do valor cons-
tante no cheque de fl. 03 - R$ 2.500,00, devidamente  atualiza-
do e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a cita-
ção até o efetivo pagamento. A intimação do recorrente em re-
lação ao decisum de fls. 25-27 se deu em 26/08/2003 (fl. 29-
verso), iniciando-se o prazo recursal no dia seguinte - 27/08/
203 (6ª feira útil), tendo sido opostos embargos declaratórios
(fls. 30-31) em 02/09/2003, utilizando-se, portanto, 07 (sete)
dias do prazo recursal. Da sentença dos embargos (fl. 32), deu-
se ciência ao douto procurador do réu (fl. 39), via Diário da
Justiça, em 05/11/2003, reiniciando-se o prazo recursal em 11/
11/2003 (3ª feira útil) e encerrando-se no dia 13 de novembro
de 2003 (5ª feira útil), conforme o que dispõe os arts. 42 e 50
da Lei 9.099/95. O recorrente, então, manejou recurso inomi-
nado, às fls. 35-38, em data de 17 de novembro de 2003. Rece-
bido o recurso (fl. 45), foi ele contra-arrazoado (fls.50-52). É o
relatório. O recurso não comporta conhecimento, visto que au-
sente o requisito de admissibilidade relativo à tempestividade.
O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a in-
terposição de recurso no sistema dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais, veja-se: “Art. 42. O recurso será interposto no prazo
de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escri-
ta, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.” Com
efeito, o art. 50 da LJE informa que, diferentemente do que
ocorre no CPC (art. 538), a contagem do prazo nesse sistema,
quando interpostos embargos declaratórios, será suspenso e não
interrompido, in verbis: “Art. 50. Quando interpostos contra
sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para
recurso.”  Constam dos autos que a intimação do recorrente,
GIVANILDO ALECSANDRO LONGO, sobre a r. sentença,
deu-se em 26 de agosto de 2003 - conforme AR acostado à fl.
29-verso, iniciando-se o prazo recursal no dia no dia seguinte -
27/08/03. Tendo em vista que o recorrente opôs embargos de-
claratórios no dia 02/09/2003, a partir desta data a contagem
do prazo para a interposição de recurso foi suspensa, utilizan-
do-se, portanto, 07 (sete) dias do prazo recursal. Sobre a deci-
são dos embargos, foi o procurador do reclamado intimado em
05 de novembro de 2003 (fl. 39), dando-se continuidade à con-
tagem do prazo restante, 03 (três) dias, o qual iniciou-se em 11/
11/2003 e findou em 13/11/2003. O presente recurso inomina-
do foi protocolizado em cartório no dia 17 de novembro de
2003 (fl. 35), portanto, 04 (quatro) dias após o encerramento
do prazo recursal. Sendo assim, intempestivo é o recurso. O
Tribunal de Justiça do Distrito Federal já enfrentou o tema fi-
xando posição no mesmo sentido, veja-se: “PROCESSO CI-
VIL - INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL - FLUÊNCIA PELO
TEMPO QUE SOBEJAR APÓS A DECISÃO - INTEMPESTI-
VIDADE ACOLHIDA. 1. No âmbito dos juizados especiais
cíveis, por força do art. 50 da Lei nº 9.099/95, os embargos de
declaração têm o condão de suspender o prazo para a interposi-
ção do recurso, razão porque, após a sua decisão, ele volta a
fluir tão-somente pelo tempo que sobejar. Se não foi observada
essa regra, tendo sido ofertado o recurso após a fluência do
prazo assim contado, é intempestivo. Recurso não conhecido,
em razão de sua flagrante intempestividade.” (TJDF - Apela-
ção Cível 20020110811483, 2ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais, rel. Des. BENITO AUGUSTO TIEZZI, public.: 26/
08/2003 - grifou-se). Acrescente-se que, ainda que o juízo re-
corrido tenha recebido o recurso, estava ele dispensado da aná-
lise das condições de sua admissibilidade, as quais devem ser
analisadas neste ensejo. Portanto, incabível é o conhecimento

do presente recurso, uma vez que, como demonstrado, encon-
tra-se intempestivo. Dispositivo: Do exposto, não conheço do
presente recurso inominado e, de conseqüência, condeno a parte
recorrente no pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono do recorrido, os quais fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na
forma preconizada no art. 55, da LJE. Intime-se.

008 2004.0000366-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:DEMÉTRIO VALTER KUTSCHENKO
JOSÉ DONIZETE MAGANHA
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA
RECORRIDO...........:NATAL LAVORENTE
ADVOGADO............:ROSANA RIGONATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Recurso Inominado n.º 2004.366-6/0 - Juizado Especial Cível
da Comarca de Maringá
Recorrente: DEMÉTRIO VALTER KUTSCHENKO E JOSÉ
DONIZETTE MAGANHA Recorrido: NATAL LAVORENTE
Vistos, etc. Tratam os autos de recurso inominado (fls. 86-98)
interposto por DEMÉTRIO VALTER KUTSCHENKO e JOSÉ
DONIZETTE MAGANHA em face de sentença (fls. 69-70)
lançada em ação de reparação de danos que lhes moveu NA-
TAL LAVORENTE. A ação foi julgada procedente, condenan-
do os reclamados ao pagamento de R$ 2.417,20, a título de
ressarcimento de danos causados no veículo do autor, em de-
corrência de acidente de trânsito envolvendo o demandante e
os réus.  A intimação dos recorrentes em relação ao decisum de
fls. 69/70 se deu em 06/06/2003 (fl. 72), iniciando-se o prazo
recursal em 12/06/2003 (quinta-feira útil), tendo sido opostos
embargos declaratórios (fls. 73-80) em 16/06/2003, utilizando-
se, portanto, 05 (cinco) dias do prazo recursal. Da sentença dos
embargos, deu-se ciência a douta procuradora dos réus (fl. 84)
em 12/09/2003, reiniciando-se o prazo recursal em 18/09/2003
(quinta-feira útil) e encerrando-se no dia 22 de setembro 2003
(segunda-feira útil), conforme o que dispõe os arts. 42 e 50 da
Lei 9.099/95. Os recorrentes, então, manejaram recurso inomi-
nado, às fls. 86-98, em data de 26 de setembro de 2003.  Rece-
bido o recurso (fl. 107), foi ele contra-arrazoado (fls.111-120).
É o relatório. O recurso não comporta conhecimento, visto que
ausente o requisito de admissibilidade relativo à tempestivida-
de. O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a
interposição de recurso no sistema dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais, veja-se:  “Art. 42. O recurso será interposto
no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por pe-
tição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recor-
rente.”  Com efeito, o art. 50 da LJE informa que, diferente-
mente do que ocorre no CPC (art. 538), a contagem do prazo
nesse sistema, quando interpostos embargos declaratórios, será
suspenso e não interrompido, veja-se: “Art. 50. Quando inter-
postos contra sentença, os embargos de declaração suspende-
rão o prazo para recurso.”  Depreende-se dos autos que a inti-
mação dos recorrentes,  DEMÉTRIO VALTER KUTSCHENKO
e JOSÉ DONIZETTE MAGANHA, sobre a r. sentença, deu-se
em 06 de junho de 2003 - conforme certidão de publicação e
prazo à fl. 72, iniciando-se o prazo recursal no dia 12 daquele
mês. Tendo em vista que os recorrentes opuseram embargos
declaratórios no dia 16/06/2003, a partir desta data o prazo re-
cursal foi suspenso, utilizando-se, portanto, 05 (cinco) dias do
prazo recursal. Sobre a decisão dos embargos, foram as partes
intimadas em 12 de setembro de 2003 (fl. 84), dando-se conti-
nuidade à contagem do prazo restante, 05 (cinco) dias, o qual
iniciou-se em 18/09/2003 e findou em 22/09/2003. O presente
recurso inominado foi protocolizado em cartório no dia 26 de
setembro de 2003 (fl. 86), portanto, 04 (quatro) dias após o
encerramento do prazo recursal, que findou em 22 de setembro
de 2003. Sendo assim, intempestivo é o recurso. O Tribunal de
Justiça do Distrito Federal já enfrentou o tema fixando posição
no mesmo sentido, veja-se: “PROCESSO CIVIL - INTERPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SUSPENSÃO
DO PRAZO RECURSAL - FLUÊNCIA PELO TEMPO QUE
SOBEJAR APÓS A DECISÃO - INTEMPESTIVIDADE ACO-
LHIDA. 1. No âmbito dos juizados especiais cíveis, por força
do art. 50 da Lei nº 9.099/95, os embargos de declaração têm o
condão de suspender o prazo para a interposição do recurso,
razão porque, após a sua decisão, ele volta a fluir tão-somente
pelo tempo que sobejar. Se não foi observada essa regra, tendo
sido ofertado o recurso após a fluência do prazo assim contado,
é intempestivo. Recurso não conhecido, em razão de sua fla-
grante intempestividade.”  (TJDF - Apelação Cível
20020110811483, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais,
rel. Des. BENITO AUGUSTO TIEZZI, public.: 26/08/2003 -
grifou-se) Acrescente-se que, ainda que o juízo recorrido tenha
recebido o recurso, estava ele dispensado da análise das condi-
ções de sua admissibilidade, as quais devem ser analisadas neste
ensejo. Portanto, incabível é o conhecimento do presente re-
curso, uma vez que, como demonstrado, encontra-se intempes-
tivo. Dispositivo: Do exposto, não conheço do presente recur-
so inominado e, de conseqüência, condeno a parte recorrente
no pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios devidos ao patrono da recorrida, os quais fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, na forma pre-
conizada no art. 55, da LJE. Intime-se. Curitiba, 16 de março
de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

009 2004.0000374-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
RECORRENTE..........:LAZARO BORGES DA SILVA
ADVOGADO............:ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO
RECORRIDO...........:LAURINDO LORENZATTO
MARLI  LORENZATTO
ADVOGADO............:SALETE ZANON PERIN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Tratam os autos de recurso inominado (fls. 97-101) interposto
por LÁZARO BORGES DA SILVA em face de sentença (fls.
89-92) lançada em ação de reparação de danos que moveu em
desfavor de LAURINDO LORENZATO e MARLI LORENZA-
TO. A ação foi julgada improcedente, tendo sido acolhido o
pedido contraposto, condenando o reclamante ao pagamento
de R$ 500,00, a título de ressarcimento de danos causados no
veículo dos demandados, em decorrência de acidente de trânsi-
to envolvendo o demandante e os réus. A intimação do recor-
rente deu-se em 18 de novembro de 2003 (fl. 92-verso), inici-
ando-se o prazo no dia seguinte (19 de novembro de 2003, 4ª
feira útil) e encerrando-se no dia 28 de novembro de 2003 (6ª
feira útil), conforme o que dispõe o art. 42 da Lei 9.099/95. O
recorrente, então, manejou recurso inominado, o qual foi enca-
minhado à escrivania via fax em 12 de dezembro de 2003, ten-
do sido juntada a petição original às fls. 97-101, no dia 18 da-
quele mês. Recebido o recurso (fl. 119), foi ele contra-arrazo-
ado (fls.111-120). É o relatório. O recurso não comporta co-
nhecimento, visto que ausente o requisito de admissibilidade
relativo à tempestividade. Dispõe o art. 42, caput, da Lei 9.099/
95 - LJE, que “o recurso será interposto no prazo de dez dias,
contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual
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constarão as razões e o pedido do recorrente.” Todavia, no caso
dos autos, o recurso inominado foi protocolizado em cartório
no dia 12 de dezembro de 2003 (fls. 96-verso), isto é, 14  (qua-
torze) dias após o encerramento do prazo recursal, que, conso-
ante salientado supra, findou em 28 de novembro de 2003, sen-
do, portanto, intempestivo. A Lei dos Juizados Especiais deter-
minou, em seu art. 41, que da sentença caberá recurso para o
próprio Juizado, ou seja, ao juiz da causa, e a contagem do
prazo se dará a partir da ciência da intimação. Essa é a lição de
ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO e ALGOMIRO CAR-
VALHO NETO in Juizados Especiais Cíveis e Criminais - Co-
mentários à Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Araras:
Editora Bestbook, 2002, p.98), a saber: “O recurso será inter-
posto no prazo de 10 dias, contados da ciência da sentença.
Sua interposição se faz por petição escrita dirigida ao Juiz da
causa e da qual conste as razões do inconformismo e o pedido
para modificação”. Note-se que se a parte, pessoalmente, to-
mar ciência da sentença é a partir daí que se inicia a contagem
do prazo recursal, independentemente de o advogado ter sido
intimado posteriormente. Assim, não obstante o procurador do
reclamante tenha sido intimado via Diário da Justiça (fl. 95),
em data de 01/12/2003, o recorrente já havia tomado ciência da
decisão anteriormente, em 18/11/2003 (fl. 97-verso), verifican-
do-se a intempestividade do presente recurso. Tal, aliás, tem
sido o entendimento manifestado pelos tribunais, segundo pode
ser conferido no seguinte julgado do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal: “PROCESSO CIVIL. RECURSO. INTEMPES-
TIVIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PARTE DESASSIS-
TIDA DE ADVOGADO E INTIMADA PESSOALMENTE.
PRAZO RECURSAL FLUÍDO. REQUERIMENTO DE PRA-
ZO EM DOBRO TARDIO. OFERTA DO RECURSO APÓS O
PRAZO RECURSAL DOBRADO. NÃO CONHECIMENTO.
1. Se a parte, desassistida de advogada, é intimada pessoal-
mente do teor da sentença, passa, a partir daí a fluir, para esta,
o prazo recursal que, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis,
conforme o art. 42 da Lei 9.099/95, é de 10 dias. 2. Eventual
requerimento de concessão de prazo em dobro, pelo ingresso
da assistência judiciária a seu favor, há que vir dentro do prazo
singelo em fluência, sob pena de encontrar a sentença com seu
trânsito em julgado. 3. Outrossim, adotando-se interpretação
mais benigna ao assistido pela defensoria pública, poder-se-ia
tolerar, quando muito, que o recurso viesse antes do vencimen-
to do prazo, contado em dobro, a partir da intimação pessoal da
parte; mas, extrapolando-o, será irremediavelmente intempes-
tivo. Recurso não conhecido, porque intempestivo.” (Acórdão
nº 150708, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, rel. Des. Benito Augusto Tiezzi, julg.: 26/02/2002,
public.: 07/03/02, unânime - grifou-se). Assinale-se, de outra
parte, que, ainda que o juízo recorrido tenha recebido o recur-
so, estava ele dispensado da análise das condições de sua ad-
missibilidade, as quais devem ser analisadas neste ensejo. Sen-
do assim, incabível é o conhecimento do presente recurso, uma
vez que, como demonstrado supra, encontra-se intempestivo.
Dispositivo: Do exposto, não conheço do presente recurso ino-
minado e, de conseqüência, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos à patrona dos recorridos, os quais fixo em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da causa, na forma preconizada no
art. 55, da LJE. Intime-se.

010 2004.0000521-3/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............:CURITIBA
IMPETRANTE..........:HELCIO KRONBERG
ADVOGADO............:EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Indique o impetrante, em dez dias, a autoridade judiciária coa-
tora, bem assim qual o ato ilegal ou abusivo praticado pela
mesma passível de ser protegido através desta mandamental.
Intimem-se. 22/03/2004. Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº :012/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 009 2004.0000374-3/0
ANTONIO ELSON SABAINI 001 2003.0000992-6/2
CELSO ALDINUCCI 006 2004.0000259-0/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 003 2004.0000152-8/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 002 2003.0001650-8/0
EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO 010 2004.0000521-3/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 005 2004.0000226-2/0
FELIPE ANGHINONI
GRAZZIOTIN 007 2004.0000302-3/0
FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ 001 2003.0000992-6/2
GORGON NOBREGA 007 2004.0000302-3/0
GUSTAVO FERREIRA
D’ASSUMPÇÃO SILVA 004 2004.0000195-7/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI 006 2004.0000259-0/0
JOSE OSVALDO MOROTI 002 2003.0001650-8/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 006 2004.0000259-0/0
LECIR MARIA SCALASSARA 008 2004.0000366-6/0
LUIZ PAULO WILLE 004 2004.0000195-7/0
MARCELO MAZUR 007 2004.0000302-3/0
MARCIA RODRIGUES DIAS
SILVA 008 2004.0000366-6/0
PAULO SHIRO YAMASHITA 002 2003.0001650-8/0
RODRIGO DOLFINI 005 2004.0000226-2/0
ROSANA RIGONATO 008 2004.0000366-6/0
ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ 001 2003.0000992-6/2
ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE 004 2004.0000195-7/0
SALETE ZANON PERIN 009 2004.0000374-3/0
SAMIR THOME FILHO 006 2004.0000259-0/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº006/2004
Publicação de Acórdãos

TURMA RECURSAL ÚNICA

001RECURSO.........: 2003.0000921-8/1 - Ação Originária -
0000.0002003-3/3
COMARCA.............:PÉROLA
EMBARGANTE..........:DALVA MARIA BARBOSA BERNAL
ADVOGADO............:RODRIGO CALIANI
INTERESSADO.........:FRANCISCA SIMAO DE SOUZA
ADVOGADO............:JOSE ANTONIO TRENTO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO.
PROVIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADMIS-
SIBILIDADE.  1. A Lei n.º 9.099/95, impõe ao recorrente ven-
cido, ainda que parcialmente, o pagamento de despesas proces-
suais e honorários advocatícios. Vale dizer,  se o recurso foi
julgado procedente não há que se aplicar à condenação em ho-
norários advocatícios e  despesas processuais.2. Devem ser re-
jeitados os embargos de declaração que não preenchem os re-
quisitos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/95.  Embargos rejeitado.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to aos embargos de declaração.

002RECURSO.........: 2003.0001081-2/1 - Ação Originária -
0000.0200217-1/8
COMARCA.............:CASCAVEL
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............:FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO
INTERESSADO.........:JOÃO SILVA BARNE
ADVOGADO............:BRENO FAGUNDES RAMOS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO. PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DEFERIDO ANTES DA SESSÃO. JULGA-
MENTO DO RECURSO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. Im-
põe-se o acolhimento dos embargos de declaração, para decla-
rar a nulidade do acórdão que julgou o recurso, apesar de exis-
tir homologação do pedido de desistência antes da sessão.
Embargos acolhidos.Em face disso, voto pelo acolhimento dos
embargos, para anular o acórdão n.º 904,  de fls. 118 a 120. Em
face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, acolher os embargos de de-
claração.

003RECURSO.........: 2003.0001655-7/0 - Ação Originária -
0000.0200135-1/2
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:JOSÉ VANIO SANTANA SILVA
ADVOGADO............:ANADIR APARECIDA CHIOZINI
VAGETTI
RECORRIDO...........:ADILSON CARLOS RODRIGUES COS-
TURAS - ME
ADVOGADO............:NEIDIVO AFONSO
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
LOCAÇÃO. BEM MÓVEL. MÁQUINAS PRAZO DETERMI-
NADO. NÃO RESTITUIÇÃO DO BEM. CONCESSÃO DE
LIMINAR. BUSCA E APREENSÃO. APREENSÃO PARCI-
AL DOS BENS. RESSARCIMENTO DE VALORES. CON-
DENAÇÃO BASEADA EM RECIBO. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. INTEMPESTIVIDADE. Os embargos de declara-
ção suspendem o prazo para interposição do recurso. Tendo
decorrido algum prazo entre a data da intimação da sentença e
o oferecimento dos embargos, este prazo deve ser somado com
o que restar para a interposição do apelo.Se o recurso for inter-
posto fora do prazo,  não merece ser conhecido. Recurso não
conhecido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso.

004RECURSO.........: 2004.0000003-5/0 - Ação Originária -
0000.0020021-5/3
COMARCA.............:UNIÃO DA VITÓRIA
RECORRENTE..........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............:JONNY PAULO DA SILVA
RECORRENTE..........:EDINEI BODNAR FERNANDES
ADVOGADO............:ENIO RIBAS JUNIOR
JENIFFER GLASS DA SILVA
RECORRIDO...........:EDINEI BODNAR FERNANDES
ADVOGADO............:ENIO RIBAS JUNIOR
JENIFFER GLASS DA SILVA
RECORRIDO...........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............:JONNY PAULO DA SILVA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS. CONTRA-
TO DE SEGURO. ACIONAMENTO DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE ATENDIMENTO COM BASE EM CANCE-
LAMENTO DE SEGURO, DECORRENTE DE INADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL. EQUÍVOCO DA SEGURADORA.
DIREITO À ASSISTÊNCIA. DANOS EMERGENTES. OCOR-
RÊNCIA. CONDENAÇÃO EM VALOR SUPERIOR AO PLEI-
TEADO. SENTENÇA ULTRA PETITA CONFIGURADA.
LUCROS CESSANTES. CARACTERIZADOS. PROVA DO-
CUMENTAL. DOCUMENTO PARTICULAR SEM VALOR
PROBATÓRIO. PROVA TESTEMUNHAL. FATO INCON-
TROVERSO. DANOS MORAIS. AFASTAMENTO. MERO
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL INCAPAZ DE GERAR
INDENIZAÇÃO. RECURSO 1 PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO 2 DESPROVIDO.
1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é
defeso ao juiz proferir sentença a favor do réu de natureza di-
versa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade su-
perior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 2. As
declarações constantes do documento particular, escrito e assi-
nado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em rela-
ção ao signatário, conforme o artigo 368 do Código de Proces-
so Civil. 3. Quando as declarações de determinada testemunha
forem tidas como incontroversas, o depoimento por ela presta-
do constitui prova suficiente para a pretensão almejada. 4. A
mera alegação de descumprimento contratual, desacompanha-
da dos motivos que causaram a suposta ofensa à moral do re-
corrente, não é bastante para gerar indenização por danos mo-
rais. Recurso 1 provido parcialmente. Recurso 2 desprovido.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso 1 e negar provimento ao recurso 2.

005RECURSO.........: 2004.0000004-7/0 - Ação Originária -
0002.0021305-5/9
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO... . . . . . . . . . :REJANE MARA SAMPAIO
D‘ALMEIDA
RECORRIDO...........:JULIO CEZAR RODRIGUES
ADVOGADO............:JULIO CEZAR RODRIGUES
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CIVIL. FORNECIMENTO DE ENER-
GIA ELÉTRICA. DANO MATERIAL. INDENIZAÇÃO. CAU-
SA DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE. DESCAR-
GAS ELÉTRICAS. CASO FORTUÍTO. OCORRENCIA.

SENTENÇA REFORMADA. 1.O art. 14 do Código de Defesa
do Consumidor atribuiu responsabilidade objetiva ao fornece-
dor de serviços, decorrente de fato do serviço. Devido a esta
responsabilidade, incumbe ao fornecedor o ônus de provar que,
tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou, que houve cul-
pa exclusiva do consumidor ou de terceiro, para só assim ex-
cluir tal responsabilidade.  2. A ocorrência de descargas elétri-
cas, trata-se de uma causa da natureza, sendo apta a excluir a
responsabilidade civil objetiva do fornecedor, eis que não hou-
ve falha na prestação do serviço pelo mesmo.  Recurso provi-
do. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.

006RECURSO.........: 2004.0000037-5/0 - Ação Originária -
0000.0002002-9/1
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:HASSEN AHMED ABON NOUH
ADVOGADO............:CLEBER TADEU YAMADA
RECORRIDO...........:LUCIANA APARECIDA BASTOS
ADVOGADO............:EDSON ELIAS DE ANDRADE
MARCELO DIAS DEDUBIANI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCIN-
TA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA. INVASÃO DE
FAIXA. CAUSA PRIMÁRIA. EXCESSO DE VELOCIDADE.
DESINFLUENTE. 1.  Expondo o magistrado na sentença, em-
bora de forma sucinta, as razões que motivaram o seu conven-
cimento, considera-se a mesma devidamente fundamentada, não
havendo que se falar em afronta ao artIgo 93, inciso IX, da
Constituição Federal. 2. É responsável pelo evento danoso o
motorista que invade a faixa da esquerda, interceptando a tra-
jetória de veículo no mesmo sentido. 3. Esse proceder consti-
tui-se em causa primária do acidente, a despeito de eventual
excesso de velocidade do automóvel com que colidiu. Recurso
provido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso.

007RECURSO.........: 2004.0000038-7/0 - Ação Originária -
0000.2002347-8/9
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:JOSE LUIZ MASCARENHAS DALLE
NETO
ADVOGADO............:SALMA ELIAS EID SERIGATO
RECORRIDO...........:TABORDA ASSESSORIA DE CO-
BRANÇA S/C LTDA
ADVOGADO............:MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA
ROBERTA ONISHI
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANO MO-
RAL. DEVEDOR INADIMPLENTE. INSCRIÇÃO NO SIS-
TEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). REGULAR
EXERCÍCIO DE DIREITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE.
DANO MORAL. AFASTADO. CARTÃO DE CRÉDITO.
ORIGEM DO DÉBITO. DISCUSSÃO EM PROCESSO AU-
TÔNOMO.  1. Não se pode pretender seja imputada responsa-
bilidade civil e conseqüente obrigação de indenizar, àquele que
age em exercício regular de um direito previsto no ordenamen-
to jurídico, o qual se constitui em excludente de ilicitude. 2.
Estando inadimplente o autor, razão não lhe assiste em pleitear
indenização em virtude da inscrição do nome no serviço de
proteção ao crédito, por constituir a conduta do credor em exer-
cício regular de um direito.  3. A discussão sobre a origem do
débito constante na fatura do cartão de crédito, deve ser obtida
em outro processo de conhecimento e não na ação de indeniza-
ção por danos morais, em decorrência da inclusão indevida do
nome do devedor no Serviço de Proteção ao Crédito. Recurso
desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

008RECURSO.........: 2004.0000041-5/0 - Ação Originária -
0000.0020022-1/8
COMARCA.............:PEABIRU
RECORRENTE..........:ALTAMIRO CUSTÓDIO DIAS
ADVOGADO............:IZALVI BARRETO DA SILVA
RECORRIDO...........:JOSE CARLOS DE BRITO
ADVOGADO............:ELSO DE SOUSA NOVAIS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
VEÍCULO QUE TRAFEGAVA EM VIA SECUNDÁRIA. DE-
VER DE CAUTELA AO ADENTRAR A RODOVIA. PROVA
TESTEMUNHAL CONTUNDENTE.  CONFIRMAÇÃO DA
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDA-
MENTOS. APLICABILIDADE ART. 46 DA LEI  N.º  9.099/
95. 1. A prova testemunhal está em perfeita sintonia com as
demais provas apresentadas, possibilitando a aferição da cul-
pabilidade pelo evento danoso do réu, que adentrou a rodovia.
Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

009RECURSO.........: 2004.0000097-0/0 - Ação Originária -
0000.2002736-2/8
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S.A. - BANESPA
ADVOGADO............:LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA
ALBERTO SILVA GOMES
RECORRIDO...........:LEONIDE LEORI ROZENTALSKI
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CHE-
QUE SUSTADO. LANÇAMENTO E DESCONTO POSTERI-
OR NA CONTA CORRENTE. DECISÃO EXTRA PETITA.
AFASTAMENTO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MODIFICA-
ÇÃO.1. Não se constitui em decisão extra petita, quando a par-
te pleiteou indenização tanto a título de dano material como
moral. Não ficando provado um deles, o outro deve sobreviver
e indenizado.
2. Restando incontroverso nos autos que o cheque foi sustado e
que o lançamento e o desconto ocorreram posteriormente, a
indenização é devida. Entretanto, a devolução em dobro não é
possível, pois o texto contido no artigo 42, § único do CDC
deve ser aplicado para o consumidor que pagou a quantia inde-
vida e não aquele que foi cobrado. Recurso provido parcial-

mente. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso.

010RECURSO.........: 2004.0000101-1/0 - Ação Originária -
0002.0001083-4/0
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:PESQUISA ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO............:ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI
RECORRIDO...........:MARIA HELENA BOLSON
ADVOGADO............:OSCAR LUIZ FARINA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS. BENS FURTADOS.
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRADORA. CULPA DE
TERCEIRO. AFASTAMENTO.
Havendo contrato de prestação de serviços para locação de
imóvel, a responsabilidade é da administradora no caso de fur-
to de bens do interior do apartamento que estava em seu poder
para administração e locação, porque não colocou um corretor
para acompanhar o terceiro interessado na locação do bem.
Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

011RECURSO.........: 2004.0000159-0/0 - Ação Originária -
0002.0032945-9/4
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:VARIG TRAVEL S/A
ADVOGADO............:CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA
DA SILVEIRA
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
RECORRIDO...........:ROBERTO RUBENS DE CAMPOS
MARCIO AUGUSTO DUTRA
MILTON ARAÚJO COSTA
ADVOGADO............:WILMAR ALVINO DA SILVA
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. REQUISITO
DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS FUNDAMENTOS
JURÍDICOS PELOS QUAIS O RECORRENTE PRETENDE
A REFORMA DA DECISÃO SINGULAR. IMPOSSIBILIDA-
DE DE CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 514,
II DO CPC.  1. Constituindo as razões do recurso, quase que
literalmente as alegações feitas na contestação, impossível tor-
na-se o seu conhecimento, uma vez que a mera ratificação não
substitui as razões de recurso, que devem ser deduzidas a partir
dos argumentos trazidos com a prolação da sentença, conforme
dispõe artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.  Re-
curso não conhecido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer ao recurso.

012RECURSO.........: 2004.0000165-4/0 - Ação Originária -
0000.2002383-2/6
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:MARISE FÉLIX
ADVOGADO............:MARTA ENILDA DE BRITTO
RECORRIDO...........:ALCIDES SHATZMANN
ADVOGADO............:DIONE VANDERLEI MARTINS
JUIZ RELATOR........:JUCIMAR NOVOCHADLO
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA ALU-
GUÉIS EM ATRASO. NÃO CABIMENTO NO JUIZADO
ESPECIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. DECISÃO ACERTADA.
Tendo se verificado nos autos que a demanda tem cunho de
ação de despejo cumulada cobrança de aluguéis em atraso, o
juízo competente para o conhecimento e julgamento é o da Jus-
tiça Comum. Recurso desprovido. DECISÃO: Em face do ex-
posto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº :006/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALBERTO SILVA GOMES 009 2004.0000097-0/0
ANADIR APARECIDA CHIOZINI
VAGETTI 003 2003.0001655-7/0
ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA 011 2004.0000159-0/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 002 2003.0001081-2/1
CLEBER TADEU YAMADA 006 2004.0000037-5/0
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA
DA SILVEIRA 011 2004.0000159-0/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA009 2004.0000097-0/0
DIONE VANDERLEI MARTINS 012 2004.0000165-4/0
EDSON ELIAS DE ANDRADE 006 2004.0000037-5/0
ELSO DE SOUSA NOVAIS 008 2004.0000041-5/0
ENIO RIBAS JUNIOR 004 2004.0000003-5/0
ENIO RIBAS JUNIOR 004 2004.0000003-5/0
FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO 002 2003.0001081-2/1
IZALVI BARRETO DA SILVA 008 2004.0000041-5/0
JENIFFER GLASS DA SILVA 004 2004.0000003-5/0
JENIFFER GLASS DA SILVA 004 2004.0000003-5/0
JONNY PAULO DA SILVA 004 2004.0000003-5/0
JONNY PAULO DA SILVA 004 2004.0000003-5/0
JOSE ANTONIO TRENTO 001 2003.0000921-8/1
JULIO CEZAR RODRIGUES 005 2004.0000004-7/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 009 2004.0000097-0/0
MARCELO DIAS DEDUBIANI 006 2004.0000037-5/0
MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA 007 2004.0000038-7/0
MARTA ENILDA DE BRITTO 012 2004.0000165-4/0
NEIDIVO AFONSO 003 2003.0001655-7/0
OSCAR LUIZ FARINA 010 2004.0000101-1/0
REJANE MARA SAMPAIO
D‘ALMEIDA 005 2004.0000004-7/0
ROBERTA ONISHI 007 2004.0000038-7/0
RODRIGO CALIANI 001 2003.0000921-8/1
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 010 2004.0000101-1/0
SALMA ELIAS EID SERIGATO 007 2004.0000038-7/0
WILMAR ALVINO DA SILVA 011 2004.0000159-0/0
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 092/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 172.613/2003, resolve
D E S I G N A R

a bacharel Isabel Jacomel, matrícula nº 5.124, Oficial Judiciá-
rio nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, para atuar como PREPOSTO na audiência referente a
reclamatória trabalhista nº RT 15743/2003, contida no proto-
colado supra citado, no dia 13 de abril de 2004, às 14 horas e
45 minutos, perante a 7ª Vara do Trabalho de Curitiba, perma-
necendo sobredita designação até a solução do litígio.

Curitiba, 22 de março de 2004.
Josué D. Duarte Medeiros

Presidente

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01066 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 002 0257192-0
Carlos Alberto Stoppa 001 0254679-0
Liana Sarmento De M. Quaresma 002 0257192-0
Roberto De Mello Severo 002 0257192-0

Despachos Presidente

001. 0254679-0 Exceção de Suspeição Cível (ce)

Protocolo: 2003/198572. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2488495 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 200200000207 Indeniza-
ção. Excipiente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Sto-
ppa. Excepto: Juiz Relator da Apelação Cível Nº 248849-5.
Interessado: João Coelli e Outra.Orgao Julgador: Corte Especi-
al. Relator: Juiz Duarte Medeiros. Despacho:
Vistos.
O ilustre magistrado recusado, apesar de ter impugnado os ter-
mos da petição inicial da exceção de suspeição, na parte final
de seu pronunciamento deu-se por “suspeito em todos os feitos
em que a nomeada instituição de crédito seja parte” (fls. 71).
Solicitou a esta Presidência que julgue prejudicada a exceção,
comunicando-se ao Departamento Judiciário a suspeição ora
declarada.
Ante o exposto, e em cumprimento ao que estabelecem o § 4º,
do artigo 46, e o artigo 45 do Regimento Interno desta Corte,
dando por prejudicado o presente procedimento, determino ao
Departamento Judiciário que redistribua a outro Juiz integran-
te da Nona Câmara Cível os autos de Apelação Cível nº 248.849-
5, mediante oportuna compensação.
Considerando-se que a presente exceção está vinculada ao re-
ferido recurso de apelação, em relação a outros feitos eventual-
mente distribuídos ao digno magistrado, em que seja parte o
Banco do Brasil S.A, a suspeição deverá ser declarada em cada
um daqueles autos.
Oportunamente, arquive-se.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de março de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
 Presidente

Despachos Relator

002. 0257192-0 Suspensão de Liminar

Protocolo: 2003/156962. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000702
Obrigação de não Fazer. Requerente: Estado do Paraná. Adv.:
Liana Sarmento de Mello Quaresma. Adv.: Anita Caruso Pu-
chta. Requerido: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca
de Londrina. Interessado: Associação Paranaense das Empre-
sas Operadoras de Máquinas Eletrônicas Programáveis - Apeo-
mep. Adv.: Roberto de Mello Severo. Orgao Julgador: Corte
Especial. Relator: Juiz Duarte Medeiros. Despacho:
Vistos.
1. Extrai-se dos autos que a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DAS EMPRESAS OPERADORAS DE MÁQUINAS ELETRÔ-
NICAS PROGRAMÁVEIS - APEOMP ingressou com “ação
de obrigação de não fazer (tutela inibitória)” (fls. 23) em face
do ESTADO DO PARANÁ.
O MM. Juiz de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de
Londrina antecipou a tutela pleiteada na petição inicial (fls.
23/36), para o fim de determinar ao réu, “através de seus agen-
tes, a se abster de qualquer prática que implique na proibição
às associadas da autora de exercer as suas atividades, até a apre-
sentação da contestação, quando será dada nova decisão” (fls.
43).

Em 23 de outubro p. passado, o ilustre Desembargador Oto
Luiz Sponholz, Presidente do egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, atendendo ao pedido formulado pelo réu
(fls.02/21) deferiu o pedido de suspensão da antecipação da
tutela concedida, sob o fundamento de que a decisão acarreta
grave lesão à ordem pública, por manifesta ofensa à ordem ju-
rídica vigente (fls. 51/55).
A autora protocolou nos autos a petição de fls. 59/65, apontan-
do a incompetência do Tribunal de Justiça para decidir sobre o
pedido de suspensão de liminar, em razão do valor atribuído à
ação de obrigação de não fazer.
Intimado para se manifestar (fls. 64), o Estado do Paraná de-
fendeu a manutenção da competência do Tribunal de Justiça
(fls. 70/72).
A douta Procuradoria Geral de Justiça, por sua vez, no parecer
de fls. 77/82, opinou que a competência para apreciação do
pedido de suspensão de liminar, no caso, está delimitada pelo
disposto no artigo 104, III, “f” da Constituição Estadual.
O Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, ressaltan-
do que a ação, em primeiro grau de jurisdição, tramita pelo
procedimento ordinário, e também que não foi interposto agra-
vo da decisão que concedeu a liminar, indeferiu o requerimen-
to de remessa dos autos para este Tribunal de Alçada (fls. 85).
Inconformada com tal pronunciamento, a Associação Parana-
ense das Empresas Operadoras de Máquinas Eletrônicas Pro-
gramáveis - Apeomep interpôs agravo regimental, tecendo, no
arrazoado de fls. 88/97, inúmeras considerações sobre o Órgão
competente para o julgamento do recurso.
No parecer de fls. 109/11, a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça opinou no sentido de reconhecer a competência do Tribunal
de Alçada para decidir o pedido de suspensão de liminar.
Em decisão proferida no dia 05 de março p. passado, o eminen-
te Desembargador Oto Sponholz determinou a remessa dos autos
para esta Presidência.
2. Em razão do que estabelece o § 2º, do artigo 113 do Código
de Processo Civil, nula é a decisão de fls. 51/55.
 Examinando-se, porém, tudo o que consta do caderno proces-
sual, conclui-se desde logo que o pedido formulado pelo Esta-
do do Paraná merece deferimento.
A ora interessada, conforme se lê do exposto às fls. 23/36 re-
presenta empresas “exploradoras de atividade de jogos eletrô-
nicos programáveis, com máquinas específicas da marca Bras-
matic, ... com atuação em todo o território nacional” (fls. 23).
O Estado do Paraná requerera a suspensão dos efeitos da tutela
sob o fundamento de manifesta lesão à ordem pública, em ra-
zão do estatuído no artigo 50, do Decreto-Lei nº 3.688/71, e
nos Decretos Estaduais nºs 1.046 e 1.047, de 09 de abril de
2003.
Se ainda pairava alguma dúvida sobre a aplicação ou não des-
ses diplomas legais às empresas que exploram a atividade de
jogos eletrônicos com aposta em dinheiro, hoje isso não mais
ocorre, pois em 20 de fevereiro de 2004 foi editada a Medida
Provisória nº 168, de 20 de fevereiro de 2004, cujos artigos 1º,
2º e 3º estabelecem:
 “Art. 1º Fica proibida, em todo território nacional, a explora-
ção de todas as modalidades de jogos de bingo, bem como os
jogos em máquinas eletrônicas, denominados ‘caça-níqueis’,
independentemente dos nomes de fantasia.
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo
implica a expressa retirada da natureza de serviço público con-
ferida a tal modalidade de exploração de jogo de azar, que der-
rogou, excepcionalmente, as normas de Direito Penal.
 Art. 2º. Ficam declaradas nulas e sem efeito todas as licenças,
permissões, concessões ou autorizações para exploração dos
jogos de azar de que trata esta Medida Provisória, direta ou
indiretamente expedidas pela Caixa Econômica Federal, por
autoridades estaduais, do Distrito Federal ou municipais.
Art. 3º. A Caixa Econômica Federal e autoridades referidas no
art. 2º deverão proceder à rescisão unilateral imediata dos con-
tratos vigentes ou revogar os atos autorizadores do funciona-
mento dos respectivos estabelecimentos, sem nenhum tipo de
indenização”.
Nessas circunstâncias, a decisão que concedeu a tutela anteci-
pada causa grave lesão à ordem e à segurança públicas, pois
contraria o que estabelece a legislação federal.
Em face do exposto, defiro o pedido de suspensão dos efeitos
da antecipação da tutela concedida na ação de Obrigação de
Não Fazer, que tramita sob nº 702/2003, perante o douto Juízo
da Sexta Vara Cível da Comarca de Londrina.
Comunique-se ao Juízo de origem, solicitando-lhe informações
sobre o andamento da ação, especialmente quanto à manuten-
ção da tutela, tendo em vista o que ficou assentando na parte
final da decisão proferida em 11 de setembro de 2003 (fls. 43).
Publique-se.
Curitiba, 22 de março de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
 Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01075 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Adriana Maria Z. Kochen 004 0197247-0/02
Alvino Aparecido Filho 020 0230588-2/01
Ana Cristina Andraschko 014 0205596-5/03
Aureo Vinhoti 018 0219178-6/01
Carlos Alberto Costa Machado 008 0200812-4/02

009 0200906-1/02
013 0203446-2/02

Carlos Alberto Gomes Lemos 016 0211656-3/03
Carlos Alexandre Lima De Souza 003 0181119-4/02
Carlos Antonio Lesskiu 012 0203033-5/01
Carlos Augusto M. V. D. Costa 012 0203033-5/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 018 0219178-6/01
Cesar Augusto G. D. Carvalho 008 0200812-4/02

009 0200906-1/02
013 0203446-2/02

Crestiane Andréia Zanrosso 010 0200977-0/02

Cristiane Belinati Garcia Lopes 019 0228929-2/01
020 0230588-2/01

Cássia Cristina Hirata Parra 007 0200789-0/02
Cássia Denise Franzoi 003 0181119-4/02
Daniel Hachem 015 0209078-8/02
Durval De O. Moura 001 0178535-3/02
Edemilson Pinto Vieira 008 0200812-4/02

009 0200906-1/02
013 0203446-2/02

Edson Montor Ozorio 014 0205596-5/03
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0197247-0/02

018 0219178-6/01
Fabiano Binhara 017 0216664-5/02
Fausto Mituo Tsutsui 001 0178535-3/02
Fernando Antonio Moura F. Silva 005 0197636-7/01
Fernando Ribas 003 0181119-4/02
Filipe Alves Da Mota 018 0219178-6/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 019 0228929-2/01

020 0230588-2/01
Flora Margarida Clock Schier 002 0180140-5/02
Frederico Korndörfer Neto 014 0205596-5/03
Fábio José Possamai 006 0200680-2/02
Gercino Bett Junior 019 0228929-2/01
Gilceo Jair Klein 008 0200812-4/02

009 0200906-1/02
013 0203446-2/02

Glauco Iwersen 005 0197636-7/01
Helderliane M. D. L. Rickli 002 0180140-5/02
Idelanir Ernesti 021 0231388-6/01
Irineu Ruaro 010 0200977-0/02
Joao Marcelo Queiroz Soares 004 0197247-0/02
Jose Carlos De Moraes 001 0178535-3/02
Juvenal Antonio Da Costa 001 0178535-3/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 012 0203033-5/01
Karla Maria Trevizani 017 0216664-5/02
Kátia Naomi Yamada 016 0211656-3/03
Luciana Veiga Caires 011 0201315-4/03
Luiz Alberto Domingues Galvão 008 0200812-4/02

009 0200906-1/02
013 0203446-2/02

Luiz Antonio De Souza 002 0180140-5/02
Luiz Carlos Lima 005 0197636-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 004 0197247-0/02

018 0219178-6/01
Luiz Trindade Cassettari 005 0197636-7/01
Marcelo Da Costa Gamborgi 005 0197636-7/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 004 0197247-0/02
Mario Augusto Couto Rocha 016 0211656-3/03
Marli Terezinha F. D’avila 012 0203033-5/01
Michel Aron Platchek 010 0200977-0/02
Mieko Ito 006 0200680-2/02
Milton Luiz Cleve Küster 005 0197636-7/01
Moaci Mendes Leite 007 0200789-0/02
Murillo Espínola De O. Lima 011 0201315-4/03
Márcio Ribeiro Pires 014 0205596-5/03
Márcio Romano 003 0181119-4/02
Orlando Anzoategui Junior 015 0209078-8/02
Orlando Gomes 007 0200789-0/02

011 0201315-4/03
Osmar Margarido Dos Santos 003 0181119-4/02
Otávio Guilherme Ely 005 0197636-7/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 012 0203033-5/01
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 002 0180140-5/02
Pedro Henrique Xavier 017 0216664-5/02
Priscila B. Prestes 002 0180140-5/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 015 0209078-8/02
Ronaldo Gomes Neves 016 0211656-3/03
Rosiane Aparecida Martinez 019 0228929-2/01
Rui Zancarli Souza 016 0211656-3/03
Sabrina Marcolli Rui 003 0181119-4/02
Sandro Vicentini 002 0180140-5/02
Santino Ruchinski 010 0200977-0/02
Sebastião Procópio Nogueira 005 0197636-7/01
Sidnei Machado 002 0180140-5/02
Silvana Dal P. Ely 005 0197636-7/01
Silvio Binhara 017 0216664-5/02
Simone Santiago De Mello 012 0203033-5/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 004 0197247-0/02

Despachos Vice-presidente

001. 0178535-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/60886. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 1785353 Apelação
Cível. Apelante: Andréia Susan Rosa. Adv.: Jose Carlos de
Moraes. Adv.: Juvenal Antonio da Costa. Apelado: Jornal O
Valeparaibano Ltda. Adv.: Durval de O. moura. Adv.: Fausto
Mituo Tsutsui. Recorrente: Andréia Susan Rosa. Adv.: Jose
Carlos de Moraes. Adv.: Juvenal Antonio da Costa. Recorrido:
Jornal O Valeparaibano Ltda. Adv.: Durval de O. moura. Adv.:
Fausto Mituo Tsutsui. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

002. 0180140-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55294. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1801405
Apelação Cível. Recorrente: C. R. Almeida S. A. - Engenharia
e Construção. Adv.: Priscila B. Prestes. Adv.: Paulo Vinicius
de Barros Martins Jr. Adv.: Flora Margarida Clock Schier. Adv.:
Sandro Vicentini. Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli.
Recorrido: Natalicia Pompeu de Oliveira. Recorrido: Robin-
son Pompeu de Oliveira. Recorrido: Gil Marcos de Oliveira.
Adv.: Luiz Antonio de Souza. Adv.: Sidnei Machado. Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

003. 0181119-4/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69072. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1811194 Ape-
lação Cível. Apelante: Design Incorporação e Construção Civil
Ltda. Adv.: Fernando Ribas. Apelado: Fazenda Pública do
Município de Maringá. Adv.: Cássia Denise Franzoi. Autos
Complementares: 9700000259 Executivo Fiscal. Recorrente:
Design Incorporação e Construção Civil Ltda. Adv.: Osmar
Margarido dos Santos. Adv.: Sabrina Marcolli Rui. Adv.: Fer-
nando Ribas. Recorrido: Fazenda Pública do Município de
Maringá. Adv.: Cássia Denise Franzoi. Adv.: Carlos Alexandre
Lima de Souza. Adv.: Márcio Romano. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0197247-0/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64823. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 1972470 Apelação
Cível. Apelante: Millour Jerci Hoffmann e outro. Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha. Adv.: Adriana Maria Z. Kochen.
Adv.: Joao Marcelo Queiroz Soares. Apelado: Banco Itaú S/a.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier. Recorrente: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.:
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Recorrente: Millour Jerci
Hoffmann. Recorrente: Maria Ines Bevilaqua Machado. Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha. Adv.: Adriana Maria Z. Ko-
chen. Adv.: Joao Marcelo Queiroz Soares. Recorrido: Os Mes-
mos. Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial inter-
posto pelo Banco Itaú S.A., mas nego seguimento ao recurso
especial interposto por Millour Jerci Hoffmann e Maria Inês
Bevilácqua Machado. Publique-se. Curitiba, 15 de março de
2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0197636-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147266. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 1976367 Ape-
lação Cível. Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros
Gerais. Adv.: Luiz Carlos Lima. Adv.: Fernando Antonio Mou-
ra Fialho Silva. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Apelante: Irb
- Brasil Resseguros S/a. Adv.: Sebastião Procópio Nogueira.
Adv.: Luiz Trindade Cassettari. Apelado: Francisco Bento e
outros. Adv.: Silvana Dal P. Ely. Adv.: Otávio Guilherme Ely.
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi. Recorrente: Caixa Segura-
dora S/a. Adv.: Luiz Carlos Lima. Adv.: Fernando Antonio
Moura Fialho Silva. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.:
Glauco Iwersen. Recorrente: Irb - Brasil Resseguros S/a. Adv.:
Sebastião Procópio Nogueira. Adv.: Luiz Trindade Cassettari.
Recorrido: Francisco Bento. Recorrido: João Galdino. Recor-
rido: Maria Moia da Silva. Recorrido: Orlando Martins. Recor-
rido: Pedro Cesar Pereira. Adv.: Silvana Dal P. Ely. Adv.: Otá-
vio Guilherme Ely. Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi. Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0200680-2/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94309. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2006802 Apelação Cí-
vel. Apelante: Bmg Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.:
Mieko Ito. Apelado: Arautur Transportadora Turística Ltda.
Adv.: Fábio José Possamai. Autos Complementares:
9900068795 Reintegração de Posse. Autos Complementares:
9900000795 Sequencia Anual. Autos Complementares:
9800000708 Sequencia Anual. Recorrente: Arautur Transpor-
tadora Turística Ltda. Adv.: Fábio José Possamai. Recorrido:
Bmg Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Mieko Ito.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0200789-0/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69078. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2007890 Apelação
Cível. Apelante: Neide Maria Cunha Martins. Adv.: Orlando
Gomes. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a e outro. Adv.:
Moaci Mendes Leite. Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra. Autos
Complementares: 9900000023 Medida Cautelar. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Moaci Mendes Leite.
Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra. Recorrido: Neide Maria
Cunha Martins. Adv.: Orlando Gomes. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0200812-4/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/90075. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ca-
tanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2008124 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel. Apelante: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda. Adv.: Gilceo Jair Klein. Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho. Apelante: Município de
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Ibema. Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Apelado: Os
Mesmos. Autos Complementares: 9900000464 Executivo Fis-
cal. Autos Complementares: 9900000465 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000466 Executivo Fiscal. Autos
Complementares: 9900000467 Executivo Fiscal. Autos Com-
plementares: 9900000468 Executivo Fiscal. Autos Complemen-
tares: 9900000469 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000470 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000471 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000472 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000473 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000474 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000475 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000476 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000477 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000478 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000479 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000480 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000481 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000482 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000483 Executivo Fiscal. Recorrente: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda. Adv.: Gilceo Jair Klein. Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho. Recorrido: Município de
Ibema. Adv.: Carlos Alberto Costa Machado. Adv.: Edemilson
Pinto Vieira. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

009. 0200906-1/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/90065. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ca-
tanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2009061 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel. Apelante: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda. Adv.: Gilceo Jair Klein. Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho. Apelante: Município de
Ibema. Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Apelado: Os
Mesmos. Autos Complementares: 9900001284 Executivo Fis-
cal. Autos Complementares: 9900001285 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001286 Executivo Fiscal. Autos
Complementares: 9900001287 Executivo Fiscal. Autos Com-
plementares: 9900001288 Executivo Fiscal. Autos Complemen-
tares: 9900001289 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001290 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001291 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001292 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001293 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001294 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001295 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001296 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001297 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001298 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001299 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001300 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001301 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001302 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900001303 Executivo Fiscal. Recorrente: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda. Adv.: Gilceo Jair Klein. Adv.: Cesar
Augusto Gularte de Carvalho. Recorrido: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Adv.: Carlos Alberto
Costa Machado. Adv.: Edemilson Pinto Vieira. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

010. 0200977-0/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53932. Materia: Execução. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2009770 Apela-
ção Cível. Apelante: Anacleto Pedruzzi e outros. Adv.: Santino
Ruchinski. Adv.: Michel Aron Platchek. Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Irineu Ruaro. Autos Complemen-
tares: 9900000338 Execução de Título Extrajudicial. Recor-
rente: Anacleto Pedruzzi. Recorrente: Edmundo Malys. Recor-
rente: Othmar Berkembrock. Adv.: Crestiane Andréia Zanros-
so. Adv.: Santino Ruchinski. Adv.: Michel Aron Platchek. Re-
corrido: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Irineu Ruaro.
Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 16 de março de 2004. MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0201315-4/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/76741. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2013154 Apelação Cí-
vel. Apelante: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Adv.:
Luciana Veiga Caires. Apelado: Luciane Barbosa de Souza.
Adv.: Orlando Gomes. Recorrente: Safra Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima. Adv.:
Luciana Veiga Caires. Recorrido: Luciane Barbosa de Souza.
Adv.: Orlando Gomes. Despacho:
À vista disso, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0203033-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/44053. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2030335 Apelação Cível. Apelante: Municipio de Curitiba e
outro. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Paulo Vinicio For-
tes Filho. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Simone Santiago de Mello.
Recorrente: Municipio de Curitiba. Adv.: Marli Terezinha Fer-

reira D’avila. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Paulo Vini-
cio Fortes Filho. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa. Recorrido: Banco Bandeirantes S/a. Adv.: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho. Adv.: Simone Santiago de Mello. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0203446-2/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/30752. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ca-
tanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2034462 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel. Apelante: Município de Ibe-
ma. Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Apelante: Ibrac -
Indústria Brasileira de Construção Ltda. e outro. Adv.: Gilceo
Jair Klein. Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho. Autos
Complementares: 9800000703 Executivo Fiscal. Autos Com-
plementares: 9800000704 Executivo Fiscal. Autos Complemen-
tares: 9800000705 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000706 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000707 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000708 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000709 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000710 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000711 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000712 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000713 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000714 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000715 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000716 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000717 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000718 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000719 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000720 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000721 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9800000722 Executivo Fiscal. Recorrente: Município de Ibe-
ma. Adv.: Carlos Alberto Costa Machado. Adv.: Edemilson Pinto
Vieira. Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Recorrente: Ibrac
- Indústria Brasileira de Construção Ltda.Adv.: Gilceo Jair
Klein. Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho. Recorrido:
Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto pelo Município de Ibema, e dou seguimento ao recurso
especial interposto por IBRAC - Indústria Brasileira de Cons-
trução Ltda. Publique-se. Curitiba, 15 de março de 2004. MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

014. 0205596-5/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/93004. Materia: Execução. Comarca: Ubi-
ratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 205596502 Em-
bargos Infringentes. Embargante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Frederico Korndörfer Neto. Adv.: Edson Montor Ozorio.
Embargado: Retificadora de Motores Santo Antônio Ltda e
outros. Adv.: Ana Cristina Andraschko. Autos Complemen-
tares: 9900000021 Execução de Título Extrajudicial. Re-
corrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Márcio Ribeiro Pires.
Adv.: Frederico Korndörfer Neto. Adv.: Edson Montor
Ozorio. Recorrido: Retificadora de Motores Santo Antônio
Ltda. Recorrido: Eliane Aparecida de Abreu. Recorrido:
José Carlos de Abreu. Adv.: Ana Cristina Andraschko.
Despacho:
Turma, DJU de 25/02/04, pág. 184)
Constata-se, também, que a posição da Câmara Julgadora dis-
crepa do que foi decidido nos paradigmas de fls. 473/474.

 Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0209078-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/48109. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2090788 Apelação
Cível. Apelante: Omar Zoratto Júnior e outro. Adv.: Orlando
Anzoategui Junior. Apelante: Banco Bradesco S/a e outro. Adv.:
Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Re-
corrente: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.:
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Omar Zoratto
Júnior. Recorrido: Sandra Regina de Abreu Zoratto. Adv.: Or-
lando Anzoategui Junior. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0211656-3/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/93512. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2116563 Apelação Cí-
vel. Apelante: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a. Adv.:
Rui Zancarli Souza. Adv.: Mario Augusto Couto Rocha. Ape-
lado: Construtora Canãa Ltda. Adv.: Ronaldo Gomes Neves.
Adv.: Kátia Naomi Yamada. Adv.: Carlos Alberto Gomes Le-
mos. Recorrente: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a. Adv.:
Rui Zancarli Souza. Adv.: Mario Augusto Couto Rocha. Re-
corrido: Construtora Canãa Ltda. Adv.: Ronaldo Gomes Ne-
ves. Adv.: Kátia Naomi Yamada. Adv.: Carlos Alberto Gomes
Lemos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0216664-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/93835. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2166645 Agravo
de Instrumento. Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Agravado: Álvaro Amoretti
Lisboa. Adv.: Silvio Binhara. Adv.: Fabiano Binhara. Recor-
rente: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospita-
lares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba. Adv.: Pedro Henri-
que Xavier. Adv.: Karla Maria Trevizani. Recorrido: Álvaro
Amoretti Lisboa. Adv.: Silvio Binhara. Adv.: Fabiano Binhara.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0219178-6/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/48957. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2191786 Apelação Cí-
vel. Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier. Apelado: José César Rocha Moreira. Adv.: Carlos
Frederico Reina Coutinho. Adv.: Aureo Vinhoti. Adv.: Filipe
Alves da Mota. Autos Complementares: 200100000092 Rein-
tegração de Posse. Recorrente: José César Rocha Moreira. Adv.:
Carlos Frederico Reina Coutinho. Adv.: Aureo Vinhoti. Adv.:
Filipe Alves da Mota. Recorrido: Gm Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de março de 2004. MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0228929-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151907. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2289292 Apelação
Cível. Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
S/a. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Adv.: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Ape-
lado: Alcione dos Santos. Adv.: Gercino Bett Junior. Autos
Complementares: 1531504 Agravo de Instrumento. Autos Com-
plementares: 1737682 Agravo de Instrumento. Recorrente: Al-
cione dos Santos. Adv.: Gercino Bett Junior. Recorrido: Fibra
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Rosiane Apa-
recida Martinez. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0230588-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/125747. Materia: Leasing. Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2305882 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Be-
llinati Garcia Peres. Agravado: Edílson Pini Inácio. Adv.: Alvi-
no Aparecido Filho. Recorrente: Safra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres. Recorrido: Edílson Pini Iná-
cio. Adv.: Alvino Aparecido Filho. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

021. 0231388-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/113067. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2313886 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Santander Brasil S/a.Adv.: Ide-
lanir Ernesti. Agravado: Luis Vercione Gusso e outro. Recor-
rente: Banco Santander Brasil S/a.Adv.: Idelanir Ernesti. Re-
corrido: Luis Vercione Gusso. Recorrido: Rosimeri do Rocio
Santos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 16 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE
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Julio Assis Gehlen 005 0219922-4/02

Laércio Ademir Dos Santos 003 0209302-9/02
006 0225487-7/01

Lenir Gonçalves Da Silva Filho 007 0227920-5/01
Lenira Goncalves Da Silva 007 0227920-5/01
Lilliana Maria Ceruti Lass 008 0229181-6/01
Marcio Alexandre Cavenague 007 0227920-5/01
Marcos Eduardo Cabello 008 0229181-6/01
Mauro Soares De Oliveira 002 0207163-4/01
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 004 0216847-4/03
Michel Laureanti 006 0225487-7/01
Milene Vicente Takeda 008 0229181-6/01
Milton Luiz Cleve Küster 007 0227920-5/01
Moacir Nascimento De Barros 002 0207163-4/01
Márcia Dos Santos Barão 005 0219922-4/02
Narelvi Carlos Malucelli 001 0174306-6/01
Paulo Roberto Barbieri 001 0174306-6/01
Ronildo Gonçalves Da Silva 007 0227920-5/01
Valter Munaretto 002 0207163-4/01

Despachos Vice-presidente

001. 0174306-6/01 Embargos de Declaração (CCv) (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/44979. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Matinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1743066 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel. Autos Complementares:
9900003778 Executivo Fiscal. Embargante: Associação dos
Funcionários do Banestado. Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Embargado: Município de Matinhos. Adv.: Narelvi Carlos
Malucelli. Despacho:
I - Defiro o desapensamento da Execução nº 3778/99, confor-
me solicitado na petição de fls. 234/235, substituindo-a por
fotocópia autenticada.
II - Atendidas as formalidades legais, baixem os autos supra-
mencionados ao juízo de origem.
III - Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

002. 0207163-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/93805. Materia: Demais cíveis. Comarca: Co-
ronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2071634 Ape-
lação Cível. Apelante: Expresso Nordeste Ltda. Adv.: Emílio
Luiz Augusto Prohmann. Adv.: Mauro Soares de Oliveira. Adv.:
Emílio Luiz Augusto Prohmann. Adv.: Moacir Nascimento de
Barros. Adv.: Claudemir Luiz Peroco. Rec.adesivo: Viação San
Genaro Ltda e outro. Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Eduardo
Munaretto. Adv.: Valter Munaretto. Rec.adesivo: Dominga
Conceição Beluzzo e outros. Adv.: Aurimar José Turra. Autos
Complementares: 9700000171 Carta Precatória/Ordem. Autos
Complementares: 9700000305 Indenização. Autos Complemen-
tares: 9700000305 Indenização. Recorrente: Expresso Nordes-
te Ltda. Adv.: Mauro Soares de Oliveira. Adv.: Emílio Luiz
Augusto Prohmann. Adv.: Moacir Nascimento de Barros. Adv.:
Claudemir Luiz Peroco. Recorrido: Viação San Genaro Ltda.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Adv.: Egídio Munaret-
to. Adv.: Eduardo Munaretto. Adv.: Valter Munaretto. Recorri-
do: Dominga Conceição Beluzzo. Recorrido: Regiane Beluzzo.
Recorrido: Luiz Fernando Beluzzo. Adv.: Aurimar José Turra.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona a
extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissibili-
dade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade própria .
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente

003. 0209302-9/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/74663. Materia: Execução. Comarca: Wences-
lau Braz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2093029 Apela-
ção Cível. Apelante: Nadir Domingos. Adv.: Laércio Ademir
dos Santos. Apelado: Evaristo Jorge. Adv.: Antonio Martins
Correia Jr. Adv.: Ary Sperandio Junior. Autos Complementa-
res: 9600000376 Execução de Título Extrajudicial. Recorren-
te: Nadir Domingos. Adv.: Laércio Ademir dos Santos. Recor-
rido: Evaristo Jorge. Adv.: Antonio Martins Correia Jr. Adv.:
Ary Sperandio Junior. Despacho:
I - Defiro o desapensamento da Execução nº 376/96, conforme
solicitado na petição de fls. 297/298, substituindo-a por foto-
cópia autenticada.
II - Atendidas as formalidades legais, baixem os autos supra-
mencionados ao juízo de origem.
III - Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

004. 0216847-4/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/92729. Materia: Execução. Comarca: Pirai do
Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2168474 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Antonio
Sbano. Adv.: Antonio Sbano Junior. Agravado: Iguaçú Celulo-
se e Papel S/a.Adv.: Harri Klais. Adv.: Maísa Goreti Lopes
Sant‘ana. Recorrente: Iguaçu Celulose e Papel S/a.Adv.: Harri
Klais. Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana. Recorrido: Banco
Banestado S/a.Adv.: Antonio Sbano. Adv.: Antonio Sbano Ju-
nior. Despacho:
Defiro o desentranhamento da petição de fls. 274/277 dos pre-
sentes autos, uma vez que se refere à apelação nº 240.291-7,
para que seja encaminhada à 4ª Câmara Integral deste Tribunal
para a devida apreciação.
Após, proceda-se a renumeração dos presentes autos, voltando
conclusos para o juízo de admissibilidade.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

005. 0219922-4/02 Medida Cautelar

Protocolo: 2004/31292. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
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ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 219922401 Recurso
Especial. Autos Complementares: 200100022416 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200100000019
Sequencia Anual. Requerente: Campos de Andrade Adminis-
tração de Bens S/a. Requerente: José Campos de Andrade Fi-
lho. Requerente: Mari Elen Campos de Andrade. Adv.: Márcia
dos Santos Barão. Adv.: José Campos de Andrade Filho. Re-
querido: Sant’ Anselmo Administradora de Bens Ltda.Adv.:
Julio Assis Gehlen. Adv.: João Alci Oliveira Padilha. Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Trata-se de medida cautelar aforada por CAMPOS DE ANDRA-
DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A, JOSÉ CAMPOS DE
ANDRADE FILHO E MARI ELEN CAMPOS DE ANDRA-
DE, que postula a concessão, em caráter liminar, de efeito sus-
pensivo a Recurso Especial n° 219.922-4/01, que se encontra
em fase de processamento de admissibilidade neste Tribunal,
suspendendo-se as praças designadas para 16 e 31 de março do
corrente ano.
Alega a Requerente que deve ser concedido efeito suspensivo
ao Recurso Especial n° 219.922-4/01, interposto perante este
Tribunal de Alçada do Paraná, nos autos de embargos à execu-
ção n° 22.416/2001, haja vista que foram marcadas 1ª e 2ª pra-
ça a serem realizadas nos dias 16 e 31 de março de 2004, res-
pectivamente. Sendo assim, deve ser suspenso o processo exe-
cutório, cancelando a efetivação das praças.
Sustenta, o cabimento da medida cautelar ante a existência dos
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, repre-
sentados pela viabilidade do Recurso Especial interposto.
Para tanto, aduz que há erro na conta geral, tendo em vista que
foram aplicados duplamente juros sobre a dívida; que o valor
dos bens está desatualizado, já que a avaliação se deu a mais de
um ano e que caso não seja concedido o efeito suspensivo ao
Recurso Especial, retendo o andamento da execução, haverá
danos irreparáveis aos Executados com a realização das praças
e arrematação dos imóveis.
Requer ao final a concessão de liminar, inaudita autera pars,
com a finalidade de que seja dado efeito suspensivo ao Recur-
so Especial, determinando o cancelamento das praças marca-
das nos autos de embargos à execução n° 22.416/2001 da 12ª
Vara Cível e a suspensão do processo executório até final do
julgamento do Recurso Especial
Tudo ponderado.
Primeiramente, deve ser observado que era bastante controver-
tida a questão da competência para a apreciação de medida
cautelar, visando a atribuição de efeito suspensivo a Recurso
Especial, enquanto este não tivesse sido submetido ao prévio
juízo de admissibilidade.
Mas o Supremo Tribunal Federal veio a firmar sua jurisprudên-
cia, de que não cabe medida cautelar inominada perante ele,
“para obtenção de efeito suspensivo a recurso extraordinário
que ainda não foi admitido no Tribunal de origem”.
A Corte referida entendeu que não existe dispositivo legal re-
gulando a situação, ficando a parte interessada sujeita a sofrer
lesão irreparável ou de difícil reparação. Por isso, proclamou
que:
 “... é de admitir-se, para o suprimento dessa lacuna ... que se
atribua ao Presidente do Tribunal ‘a quo’, que é competente
para examinar sua admissibilidade, competência para conce-
der, ou não, tal cautelar, e, se a conceder, essa concessão vigo-
rará se o recurso extraordinário vier a ser admitido, até que este
Supremo Tribunal a ratifique ou não, sem que isso implique
invasão na competência desta Corte pela singela razão de que
não lhe é possível decidir tal pedido de cautelar” (Pet. nº 2777
QO/PE, 1ª Turma, rel. Min. Moreira Alves).
E o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, assim se
pronunciou:
PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - MEDIDA CAU-
TELAR - AGRAVO REGIMENTAL - EFEITO SUSPENSIVO
- RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO ADMITIDO - INDE-
FERIMENTO LIMINAR DO PEDIDO, COM SUA EXTIN-
ÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO
CPC - ATRIBUIÇÃO DO RELATOR - ART. 34, XVIII, RISTJ
- INCOMPETÊNCIA DO STJ - INADEQUAÇÃO PROCEDI-
MENTAL - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - DES-
PROVIMENTO.
1 - Conforme entendimento consolidado nesta Turma, na estei-
ra de cultos precedentes do Plenário do Pretório Excelso, a
competência para analisar eventual Medida Cautelar em Re-
curso Especial, ainda não admitido pelo Tribunal a quo, é do
Presidente daquela Corte e não deste Tribunal Superior. Isto
porque, ‘hipoteticamente, poder-se-ia incorrer na esdrúxula si-
tuação de ter um recurso não admitido, porém, com efeito sus-
pensivo pleno, já que a não admissão, por si só, não tem o
condão de reformar a concessão da cautelar dada por Tribunal
hierarquicamente superior’ (cf. STF nº 1.189/MG, Rel. Minis-
tro MOREIRA ALVES).
2 - Precedentes (STF, MC n.º 2.142/MG e STJ, AG. Reg. MC
n.ºs 6.073/RS, 5.413/RS, 5.871/DF e 5.399/SP... (AGRMC
6225/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 13/
10/2003, pág. 374).
Passa-se, agora, a examinar o cabimento da liminar.
Camila Werneck de Souza DIAS, em brilhante estudo intitula-
do “Efeito Suspensivo e Juízo de Admissibilidade nos Recur-
sos Especial e Extraordinário”, traz o entendimento das turmas
do Superior Tribunal de Justiça, que vêm admitindo, em cará-
ter de extrema excepcionalidade, a concessão de efeito suspen-
sivo a Recurso Especial, antes mesmo da realização de prévio
juízo de admissibilidade pelo tribunal a quo, como se observa a
seguir:
 “A só e só circunstância de ainda não ter sido lançado juízo
sobre a admissibilidade ou não do recurso especial no tribunal
a quo não é óbice para o conhecimento de medida cautelar pro-
movida com a finalidade de comunicar efeito suspensivo ao
apelo nobre.
Pode-se conferir, em caráter absolutamente excepcional, efeito
suspensivo a recurso especial para garantir a utilidade e a efi-
cácia de uma decisão que nele possa ser favorável ao recorren-
te, desde que presentes os indispensáveis pressupostos do ‘fu-
mus boni iuris’ e do ‘periculum in mora’.
Esta decisão do STJ, que foi seguida por outras decisões de
teor semelhante, é fundamentada no poder geral de cautela do
juiz, e assevera que, preenchidos os pressupostos imprescindí-

veis para a concessão da cautela (fumus boni iuris e periculum
in mora), o juiz deve concedê-la. A decisão destaca ainda que o
‘jurisdicionado - que tem o direito a receber a tutela provisória
no lapso temporal ocorrido desde mesmo antes de ingressar em
juízo com a ação principal até enquanto não consumar-se o
trânsito em julgado desse último feito - não pode ficar, por um
momento que seja, desfalcado da prerrogativa de intentar me-
dida cautelar, porquanto a finalidade desse procedimento está
exatamente em garantir a utilidade e a eficácia de uma futura e
possível prestação jurisdicional que lhe possa ser favorável”.
(Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis. Coord.
Nelson Nery Júnior e Teresa Arruda Alvim Wambier. Vol. 5.
Revista dos Tribunais. São Paulo. 2002. Págs. 16-17).
Sendo admitida a propositura de ação cautelar, com o objetivo
de emprestar efeito suspensivo a Recurso Especial, mesmo an-
tes do juízo de admissibilidade, por este Tribunal, se faz neces-
sária a análise dos requisitos que autorizarão a concessão da
liminar.

Dos argumentos expendidos pelos Requerentes, visando de-
monstrar a plausibilidade do direito que invoca, assume rele-
vância a alegação de efetivo prejuízo, caso os bens, objetos das
praças, venham a ser arrematados.
Na hipótese em exame, se eventualmente o recurso especial
vier a ser admitido e, ainda, provido, o irreparável dano aos
Requerentes estará consumado, segundo as alegações trazidas
na inicial, já que terão sido arrematados, em hasta pública,
importando em conseqüências danosas.
Assim, a urgência encontra-se configurada no fundado receio
de perda de utilidade do recurso interposto, ou seja, a irreversi-
bilidade da situação fática.
O fumus boni iuris, encontra-se presente nas razões recursais,
ante a probabilidade de ter os Requerentes sucesso quanto ao
mérito do Recurso Especial.
Assim, em princípio, estão caracterizados os requisitos legais
do fumus boni juris e periculum in mora indispensáveis à con-
cessão liminar da cautela.
Diante do exposto, concedo a liminar pleiteada, para atribuir
efeito suspensivo ao Recurso Especial interposto pelos ora
Requerentes, suspendendo-se as praças designadas para os dias
16 e 31 de março de 2004.
Cite-se a Requerida, pelo correio (artigos 222 e 223 do Código
de Processo Civil), para oferecer, querendo, contestação à pre-
sente medida cautelar, no prazo de 5 (cinco) dias, consignan-
do-se a advertência legal, prevista no art. 285, segunda parte,
do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de março de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
   Vice-Presidente
apc

Despachos Vice-presidente

006. 0225487-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/173218. Materia: Execução. Comarca: Toma-
zina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2254877 Apelação
Cível. Apelante: Cerealista Santa Rita de Cássia e outro. Adv.:
Laércio Ademir dos Santos. Apelado: Izaltino Viana e Silva.
Adv.: Josafá Antonio Lemes. Adv.: Michel Laureanti. Autos
Complementares: 9300000210 Execução de Título Extrajudi-
cial. Autos Complementares: 9400000042 Embargos a Execu-
ção. Autos Complementares: 123930 Agravo de Instrumento p/
o S.T.J.Recorrente: Cerealista Santa Rita de Cássia. Recorren-
te: João Raimundo de Carvalho. Adv.: Laércio Ademir dos San-
tos. Recorrido: Izaltino Viana e Silva. Adv.: Josafá Antonio
Lemes. Adv.: Michel Laureanti. Despacho:
I - Defiro o desapensamento da Execução nº 210/93, conforme
solicitado na petição de fls. 218/219, substituindo-a por foto-
cópia autenticada.
II - Atendidas as formalidades legais, baixem os autos supra-
mencionados ao juízo de origem.
III - Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

007. 0227920-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77141. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2279205 Apelação Cí-
vel. Apelante: Polimix Concreto Ltda. Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.: Marcio Alexandre
Cavenague. Apelado: Antonieta Follador. Adv.: Ronildo Gon-
çalves da Silva. Adv.: Lenira Goncalves da Silva. Adv.: Lenir
Gonçalves da Silva Filho. Autos Complementares:
200100000480 Reparação de Danos. Recorrente: Polimix Con-
creto Ltda. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Anderson
Hataqueiama. Adv.: Marcio Alexandre Cavenague. Recorrido:
Antonieta Follador. Adv.: Ronildo Gonçalves da Silva. Adv.:
Lenira Goncalves da Silva. Adv.: Lenir Gonçalves da Silva Fi-
lho. Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 177, em ra-
zão de acordo firmado entre as partes (fls. 178), declaro a ex-
tinção do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

008. 0229181-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/120238. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2291816 Apelação
Cível. Apelante: Topfarma Ltda e outros. Adv.: Milene Vicente
Takeda. Adv.: Marcos Eduardo Cabello. Apelado: Rene Assad
Sarrad. Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass. Adv.: Adelcio Ceruti.
Autos Complementares: 200100001421 Execução de Título
Extrajudicial. Recorrente: Rene Assad Sarrad. Adv.: Lilliana
Maria Ceruti Lass. Adv.: Adelcio Ceruti. Recorrido: Topfarma
Ltda. Recorrido: Paulo Arnhold. Recorrido: Belony Bernadete
Miglioretto Arnhold. Adv.: Milene Vicente Takeda. Adv.: Mar-

cos Eduardo Cabello. Despacho:
I - Defiro o desapensamento da Execução nº 1421/2001, con-
forme solicitado na petição de fls. 134, substituindo-a por foto-
cópia autenticada.
II - Atendidas as formalidades legais, baixem os autos supra-
mencionados ao juízo de origem.
III - Intimem-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01058 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Edgard Lessnau Sobrinho 001 0226724-9/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 001 0226724-9/01
Giovane Moisés M. D. Santos 001 0226724-9/01
Hermes Alencar Daldin Rathier 001 0226724-9/01
Jose Alves Machado 001 0226724-9/01
Samuel Machado De Miranda 001 0226724-9/01
Sandra Viviane M. Fernandes 001 0226724-9/01

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5 dias

001. 0226724-9/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121848. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Francisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2267249 Apelação Cível. Apelante: Luiz Fernando Machado.
Adv.: Giovane Moisés Marques dos Santos. Adv.: Sandra Vivi-
ane Meneses Fernandes. Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathi-
er. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - Der. Adv.: Edgard Lessnau Sobrinho. Adv.: Samuel
Machado de Miranda. Adv.: Jose Alves Machado. Recorrente:
Luiz Fernando Machado. Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos.
Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - Der. Adv.: Edgard Lessnau Sobrinho. Adv.: Samuel
Machado de Miranda. Adv.: Jose Alves Machado. Motivo:
COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PRE-
PARO. Observacao: DARF: R$ 59,80 (CINQUENTA E NOVE
REAIS E OITENTA CENTAVOS).

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01064 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Alfredo Lincoln Pedroso 001 0201275-5/01
Carlos Augusto M. V. D. Costa 001 0201275-5/01
Cristina Hatschbach Maciel 001 0201275-5/01
Eros Sowinski 002 0204205-5/02
Graciane Vieira Lourenco 001 0201275-5/01
Realina Pereira Chaves Batistel 002 0204205-5/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECORRI-
DO-1 - Prazo: 15 dias

001. 0201275-5/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/51369. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2012755 Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Il-
ton Antonio Bertoldi. Adv.: Graciane Vieira Lourenco. Adv.:
Alfredo Lincoln Pedroso. Apelante: Municipio de Curitiba.
Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Os
Mesmos. Recorrente: Municipio de Curitiba. Adv.: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel. Recorrente: Ilton Antonio Bertoldi. Adv.: Graciane
Vieira Lourenco. Adv.: Alfredo Lincoln Pedroso. Recorrido:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECORRIDO-
1. Observacao: RECORRIDO-1: MUNICÍPIO DE CURITIBA.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias

002. 0204205-5/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/93224. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2042055 Apelação Cível. Apelante: Osíres Silveira Lepca. Adv.:
Realina Pereira Chaves Batistel. Apelado: Municipio de Curi-
tiba. Adv.: Eros Sowinski. Recorrente: Osíres Silveira Lepca.
Adv.: Realina Pereira Chaves Batistel. Rec.adesivo: Municipio
de Curitiba. Adv.: Eros Sowinski. Recorrido: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESIVO. Ob-
servacao: RECORRIDO: OSÍRES SILVEIRA LEPCA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01065 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 002 0189065-3/02
Alencar Leite Agner 003 0199016-3/02
Alexandre Marcos Göhr 007 0209759-8/02
Alexandre Torres Vedana 009 0220235-3/02
Ana Eliete Becker M. Koehler 007 0209759-8/02
Ana Paula Muggiati Dos Santos 009 0220235-3/02
Antonio Pinto 008 0215989-3/02

Christian Trevisan Wendling 002 0189065-3/02
Cristiane Regina Cleto Melluso 003 0199016-3/02
Dalton Antonio Schultz Gabardo 009 0220235-3/02
Delio De Jesus Souza 006 0209537-2/02
Eduardo José Pereira Neves 001 0181268-2/01
Fabiola Sfaier 009 0220235-3/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 009 0220235-3/02
Florisvaldo Haroldo Anselmi 001 0181268-2/01
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 010 0224173-4/01
Francisco Cunha Souza Filho 008 0215989-3/02
Geórgia Bordin Jacob 004 0201649-5/02
Gisele Da Rocha P. Venâncio 010 0224173-4/01
Gizelle Amboni Petri 009 0220235-3/02
Isabela Cristine Martins Ramos 010 0224173-4/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 001 0181268-2/01
José Olinto Nercolini 002 0189065-3/02
Lisimar Valverde Pereira 005 0208994-3/04
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 010 0224173-4/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 009 0220235-3/02
Márcia Regina Rodacoski 006 0209537-2/02
Newton Jose De Sisti 005 0208994-3/04
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 010 0224173-4/01
Oldemar Mariano 006 0209537-2/02
Osmar Alfredo Kohler 004 0201649-5/02
Osvane Adolfo Mendes 008 0215989-3/02
Pedro Girolamo Macarini 007 0209759-8/02
Ricardo Giovannetti 007 0209759-8/02
Roberto Antonio Busato 006 0209537-2/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 004 0201649-5/02
Ronnie Kohler 004 0201649-5/02
Rosi Mary Martelli 010 0224173-4/01
Sandra Regina De M. Lacerda 008 0215989-3/02
Saulo Bonat De Mello 007 0209759-8/02
Silvio Cesar De Medeiros 008 0215989-3/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0181268-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/132988. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 1812682 Apelação
Cível. Apelante: Eluir Fiorentin. Adv.: Florisvaldo Haroldo
Anselmi. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Jeanine Hein-
zelmann Fortes Buss. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Adv.: Eduardo José Pereira
Neves. Recorrido: Eluir Fiorentin. Adv.: Florisvaldo Haroldo
Anselmi. Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0189065-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/71444. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 1890653 Apela-
ção Cível. Apelante: Noelle Santos Salsa Representado(a) e
outro. Adv.: Christian Trevisan Wendling. Apelado: Itaú Segu-
ros S/a. Adv.: José Olinto Nercolini. Autos Complementares:
9900000417 Notificação Judicial. Recorrente: Noelle Santos
Salsa Representado(a). Recorrente: Laurilma Aparecida Costa
dos Santos Representando Seu Filho(a). Adv.: Adyr Sebastião
Ferreira. Adv.: Christian Trevisan Wendling. Recorrido: Itaú
Seguros S/a. Adv.: José Olinto Nercolini. Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0199016-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133074. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 1990163
Apelação Cível. Apelante: Alpheu Milla de Queiroz e outro.
Adv.: Cristiane Regina Cleto Melluso. Apelado: Hermann Kar-
ly. Adv.: Alencar Leite Agner. Recorrente: Hermann Karly. Adv.:
Alencar Leite Agner. Recorrido: Alpheu Milla de Queiroz.
Recorrido: Luiz Orlando Araújo. Adv.: Cristiane Regina Cleto
Melluso. Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0201649-5/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/116391. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2016495 Apelação Cível. Apelante: Portominas Administrado-
ra de Bens Próprios Ltda e outro. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Geórgia Bordin Jacob. Apelado: Municipio de Curitiba.
Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Kohler. Recorren-
te: Portominas Administradora de Bens Próprios Ltda. Recor-
rente: Empresa Hoteleira Mabu Ltda. Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa. Adv.: Geórgia Bordin Jacob. Recorrido: Municipio de
Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Kohler.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0208994-3/04 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/84501. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2089943 Apela-
ção Cível. Apelante: Editora Gazeta do Povo Ltda. Adv.: Newton
Jose de Sisti. Rec.adesivo: Omayr Straub e outro. Adv.: Lisi-
mar Valverde Pereira. Recorrente: Omayr Straub. Adv.: Lisi-
mar Valverde Pereira. Recorrido: Editora Gazeta do Povo Ltda.
Adv.: Newton Jose de Sisti. Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0209537-2/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94211. Materia: Execução. Comarca: Castro.
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Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2095372 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000124 Execução de Título Ex-
trajudicial. Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação Extrajudicial. Adv.: Roberto Antonio Busato. Adv.:
Oldemar Mariano. Recorrido: Fernando Ribas Taques. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Delio de Jesus Souza. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0209759-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/125589. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2097598 Apela-
ção Cível. Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a - Bcn.
Adv.: Pedro Girolamo Macarini. Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini Koehler. Apelado: Petroxim Distribuidora de Com-
bustíveis Ltda e outros. Adv.: Saulo Bonat de Mello. Adv.:
Alexandre Marcos Göhr. Recorrente: Petroxim Distribuidora
de Combustíveis Ltda. Recorrente: João Nelson de Carvalho.
Recorrente: Cleusa Terezinha de Oliveira Carvalho. Adv.:
Ricardo Giovannetti. Recorrido: Banco de Crédito Nacional
S/a - Bcn. Adv.: Pedro Girolamo Macarini. Adv.: Ana Eliete
Becker Macarini Koehler. Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0215989-3/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/92202. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jaguariaíva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2159893
Agravo de Instrumento. Recorrente: Placas do Paraná S/a.
Adv.: Francisco Cunha Souza Filho. Adv.: Antonio Pinto.
Recorrido: Joseane Aparecida da Costa Correia. Recorrido:
Gabriela da Costa Correia. Recorrido: Juliary da Costa Cor-
reia. Adv.: Osvane Adolfo Mendes. Adv.: Silvio Cesar de
Medeiros. Adv.: Sandra Regina de Medeiros Lacerda. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0220235-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77825. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Origina-
ria: 2202353 Apelação Cível. Apelante: Rui Carlos dos
Santos e outro. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.
Adv.: Fabiola Sfaier. Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a. Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos. Adv.: Gize-
lle Amboni Petri. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Autos Complementares: 200000001004 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 9800002760 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 200000001003 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 9800031078 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 200000034690 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Recorrente: Banco do Es-
tado do Paraná S/a. Adv.: Dalton Antonio Schultz Gabar-
do. Adv.: Gizelle Amboni Petri. Adv.: Alexandre Torres
Vedana. Recorrente: Rui Carlos dos Santos. Recorrente:
Denise dos Santos. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cu-
nha. Adv.: Fabiola Sfaier. Recorrido: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0224173-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/74996. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2241734
Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Estado do
Paraná. Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos. Adv.: Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos. Adv.: Gisele da Rocha Parente
Venâncio. Apelado: Creuza de Oliveira Souza. Adv.: Rosi Mary
Martelli. Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva. Autos Comple-
mentares: 9900000032 Sequencia Anual. Recorrente: Estado
do Paraná. Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Adv.:
Isabela Cristine Martins Ramos. Adv.: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio. Recor-
rido: Creuza de Oliveira Souza. Adv.: Rosi Mary Martelli. Adv.:
Nilza Sallete Ferreira da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01077 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Nilo Norberto Nesi 001 0241225-7
Nilo Norberto Nesi 001 0241225-7

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO. - Prazo: 15 dias

001. 0241225-7 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/126902. Materia: Criminal. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200000000137 Ação Penal. Autos Complementares:
200000000060 Inquerito Policial. Apelante: Rodrigo da Silva.
Adv.: Nilo Norberto Nesi. Apelado: Ministério Público. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO.. Vis-
ta Advogado: Nilo Norberto Nesi (PR018285).

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/04/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.00992 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 01/04/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
adriano fernandes ferreira 0012 0253988-0
Airton Passos de Souza 0013 0253996-2

0020 0242939-0
Alencar Leite Agner 0035 0255702-8
Alessandro M. d. Sacramento 0030 0253258-7
Alexsandro Reverte Quinteiro 0003 0241538-9

0008 0250106-6
Ana Lucia de F. Demeterco 0019 0238487-2
Andrezza Maria Beltoni 0002 0232873-4
André Peixoto de Souza 0034 0254890-9
Angélica Socca Cesar Recuero 0024 0252922-8
Antenor Demeterco Neto 0019 0238487-2
Antonio Bueno 0018 0235256-5
Antonio Carlos Valvassore 0036 0255759-7
Antonio Celestino Toneloto 0031 0253793-1
Antônio Cláudio de F. Demeterc 0019 0238487-2
Arildo Antonio de Campos 0036 0255759-7
Arlindo Ferreira de Souza 0012 0253988-0
Carlos Alberto do Amaral 0034 0254890-9
Carlos Vanderlei Muhlstedt 0007 0247942-7
Cary César Mondini 0014 0256462-3
Casemiro Framil Filho 0037 0256184-4
Christiani Maria S. Barbosa 0014 0256462-3
Cinthia Zacharias 0032 0253893-6
Claudia Guedes Pereira 0028 0253185-9
Cleber Marcondes 0023 0250715-5
Cristiane Peccin 0003 0241538-9
Douglas Vinicius dos Santos 0003 0241538-9

0008 0250106-6
Edelçon Inocêncio 0013 0253996-2
Eduardo Egg Borges Resende 0034 0254890-9
Elaine Cristina T. d. Jesus 0037 0256184-4
Fabiano Binhara 0019 0238487-2
Fabiano Edemar Daloma 0024 0252922-8
Fabrício Fabiani Pereira 0026 0253075-8
Frederico A. L. d. Oliveira 0026 0253075-8
Fábio Goes Acerbi 0014 0256462-3
Fábio Henrique Negrão F. Dias 0027 0253114-0
Gabriel Jock Granado 0001 0247297-7/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0031 0253793-1
Germano Alberto Dresch Filho 0026 0253075-8
Gisele da Rocha P. Venâncio 0004 0245632-8
Glauco Iwersen 0018 0235256-5

0037 0256184-4
Greice Adriana Simões 0012 0253988-0
Guaraci Pinto da Silva 0034 0254890-9
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0006 0246532-7
Hermes Henrique C. Conceição 0002 0232873-4
Inger Kalben Silva 0007 0247942-7
Ivone Struck 0006 0246532-7
Jaldeon Ribeiro de Assis 0001 0247297-7/01
Janaina da Cunha 0017 0230552-2
Joao Marcelo Ribeiro 0022 0247264-8
Jorge Elias Fraiha 0022 0247264-8
Jose Cunha Lisboa 0016 0228830-0
José Domingues 0011 0253898-1
José Antonio de A. Alcântara 0012 0253988-0

0027 0253114-0
José Carlos Alves Silva 0007 0247942-7
José Laercio Chelski 0005 0245645-5
José Thomaz Bechara Netto 0022 0247264-8
José Valmir Zambrim 0030 0253258-7
João Vicente Capobiango 0022 0247264-8
Juliana Sanches Simões Amaro 0025 0252989-3
Júlio Cesar Ziroldo 0033 0254698-5
Lacir Guarenghi 0011 0253898-1
Leandro Aguiar Piccino 0017 0230552-2
Leoberto Luís Bazzaneze 0027 0253114-0
Lourival Barão Marques 0027 0253114-0
Lucia Ana Lazof 0028 0253185-9
Luciane Cristina Borges da Cru 0001 0247297-7/01
Luiz Antonio Carvalho de Julio 0025 0252989-3
Luiz de Oliveira Neto 0003 0241538-9

0008 0250106-6
Luiz Fernando Brusamolin 0010 0253813-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0014 0256462-3

0030 0253258-7
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 0017 0230552-2
Mara do Rocio Simioni 0035 0255702-8
Marcele Almeida Rodrigues 0029 0253233-0
Marcelo Fabiano Flopas 0032 0253893-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 0030 0253258-7
Marco Antônio Gonçalves Valle 0022 0247264-8
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0023 0250715-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 0004 0245632-8
Maria Paula Pulner Pietroski 0021 0244499-9
Marly Borges Domingues 0011 0253898-1
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0009 0253482-3
Mauricio Sprenger Natividade 0025 0252989-3
Maurício Kavinski 0010 0253813-8
Max Humberto Recuero 0024 0252922-8
Milton Luiz Cleve Küster 0004 0245632-8

0018 0235256-5
0037 0256184-4

Moyses Grinberg 0010 0253813-8
Murilo Cleve Machado 0004 0245632-8
Márcia Ferreira dos Santos 0025 0252989-3
Márcia Simone Sakagami 0002 0232873-4
Mário Cerveira Filho 0022 0247264-8
Mário Pietroski Júnior 0021 0244499-9
Nelson João Klas 0001 0247297-7/01
Nelson João Klas Júnior 0001 0247297-7/01
Nelson Paschoalotto 0014 0256462-3
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0009 0253482-3
Odacyr Carlos Prigol 0011 0253898-1
Omires Pedroso do Nascimento 0013 0253996-2
Rafael Bahl Floriani 0034 0254890-9
Rafaello Fontana 0033 0254698-5
René Ariel Dotti 0030 0253258-7
Ricardo Donald Pereira 0016 0228830-0
Roberto Ferreira Filho 0030 0253258-7
Rodrigo Augusto de C. Campos 0015 0251828-1
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0020 0242939-0
Rodrigo Nasser Vidal 0029 0253233-0
Rodrigo Neves Zanchet 0031 0253793-1
Rodrigo Pereira Dias 0020 0242939-0
Rogerio Distefano 0005 0245645-5
Rogéria Dotti Doria 0030 0253258-7
Rogério Verdade 0016 0228830-0
Rosane Aparecida R. Emendoerfe 0007 0247942-7
Rui da Fonseca 0009 0253482-3

0032 0253893-6
Sandro Augusto Fadanelli 0032 0253893-6
Silvio Binhara 0019 0238487-2
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0033 0254698-5
Stella Maris de F. Bittencourt 0005 0245645-5
Suely Cristina Muhlstedt 0007 0247942-7
Sérgio Roberto Vosgerau 0009 0253482-3
Sílvia Fátima Soares 0021 0244499-9
Valdeci Wenceslau Barão Marque 0027 0253114-0
Valdenir Dielle Dias 0017 0230552-2
Valter Piccino 0017 0230552-2
Weslei Vendruscolo 0015 0251828-1
Éric Garmes de Oliveira 0014 0256462-3

AGRAVO

0001. PROCESSO: 0247297-7/01 Comarca: Curitiba Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 2472977 Agravo de Instrumento
Agravante: Wilson Rodrigues Cruz Adv.: Jaldeon Ribeiro de
Assis, Gabriel Jock Granado Agravado: Victor Marins, Elfi Klas
Marins Adv.: Nelson João Klas, Nelson João Klas Júnior, Lu-
ciane Cristina Borges da Cruz Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0232873-4 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000430 Obrigação de Fazer
Agravante: Alex Dal Zotto, André Ricardo Barbosa, Carmem
do Rocio Ribeiro de Campos, Claudinei dos Reis, Evandro Jean
da Cruz Silveira, Jair da Silva Figueira, José Carlos Alves, José
Luiz Germano, José Luiz Rodrigues de Oliveira, Luiz Carlos
de Oliveira, Odete Fátima Marques da Silva Adv.: Andrezza
Maria Beltoni, Hermes Henrique Corrêa Conceição, Márcia
Simone Sakagami Agravado: Serviço Central de Proteção de
Crédito Scpc/seproc, Serasa - Centralização de Serviços dos
Bancos Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0241538-9 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000544 Medida Cautelar Agra-
vante: Luiz Augusto Leandro Filho, C. Vimar - Comercial de
Vidros Maringá Adv.: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de
Oliveira Neto Agravado: Aludisa - Anodização e Coloração de
Metais Ltda Adv.: Alexsandro Reverte Quinteiro, Cristiane
Peccin Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0245632-8 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9200028765 Embargos a
Execução Agravante: Estado do Paraná Adv.: Gisele da Rocha
Parente Venâncio, Maria Augusta Corrêa Lobo Agravado: Ma-
rinha da Silva Giglio Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo
Cleve Machado Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0245645-5 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Registros Públicos Acao Originaria: 200200000011 Indeni-
zação Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: José Laercio Chelski Agravado: Helena Camargo Adv.:
Rogerio Distefano, Stella Maris de Figueiredo Bittencourt Re-
lator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0246532-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300074153 Ação Rescisória Agra-
vante: Heinz Rudolfo Shade, Ivanise Struck Shade Adv.: Ivone
Struck Agravado: Orlando Xavier Pombo Neto, Patricia Maro-
chi Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0247942-7 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200100000494 Indeniza-
ção Agravante: Luiz Afonso Ferreira da Cruz Scarpin Adv.: José
Carlos Alves Silva Agravado: José Alves da Cruz Filho Adv.:
Suely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt Interessa-
do: Município de São José dos Pinhais Adv.: Inger Kalben Silva
Interessado: Eberson Osni Machado Adv.: Rosane Aparecida Ross
Emendoerfer Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0250106-6 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000544 Medida Cautelar Agra-
vante: Luiz Augusto Leandro Filho, C. Vilmar - Comercial de
Vidros Ltda Adv.: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de Oli-
veira Neto Agravado: Aludiza - Anodização e Coloração de
Metais Ltda Adv.: Alexsandro Reverte Quinteiro Relator: Juiz
Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0253482-3 Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000808 Indenização Agravante:
Paulo Maurício Lisboa Adv.: Rui da Fonseca Agravado: Tele-
par Brasil Telecom S/a Adv.: Sérgio Roberto Vosgerau, Mauri-
cio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0253813-8 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001397 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Maurício Kavinski,
Luiz Fernando Brusamolin Agravado: José Braido Adv.: Moy-
ses Grinberg Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0253898-1 Comarca: Almirante Tamanda-
ré Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000494 Reinte-
gração de Posse Agravante: Mauro Alferes Cabral, Eloi Quei-
roz Soares Adv.: Marly Borges Domingues, José Domingues
Agravado: Souza Empreedimentos Imobiliários Ltda. Adv.:
Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0253988-0 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001477 Cobrança Agravante:
Vera Cruz Seguradora Adv.: adriano fernandes ferreira, Arlin-
do Ferreira de Souza, Greice Adriana Simões Agravado: Luiza
Rocha de Souza Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara Re-
lator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0253996-2 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Cartas Precatórias Cíveis Acao Originaria: 200300000854
Carta Precatória/Ordem Agravante: Rádio e Televisão Om Ltda
- Cnt Adv.: Omires Pedroso do Nascimento Agravado: João
Tadeu de Almeida Neto Adv.: Airton Passos de Souza Advoga-
do: Edelçon Inocêncio Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0256462-3 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 199900000326 Declaratória Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Cary César Mondini, Nelson Paschoalotto, Éric
Garmes de Oliveira, Fábio Goes Acerbi Agravado: Airton Mas-
sanares Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

REEXAME NECESSARIO

0015. PROCESSO: 0251828-1 Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara da Infância e da Juventude Acao Originaria:
200300000018 Ação Civil Pública Autor: Ministério Público
Reu: Estado do Paraná Adv.: Weslei Vendruscolo, Rodrigo
Augusto de Carvalho Campos Reu: Município de Tuneiras do
Oeste Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0228830-0 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000244 Indenização Apelante:
Lucilene Nunes de Araújo Sebastião, Meirelaine Nunes Sebas-
tião Adv.: Ricardo Donald Pereira, Rogério Verdade Apelado:
Nicanor Albano Adv.: Jose Cunha Lisboa Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0230552-2 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001068 Obrigação de Fa-
zer Apelante: Clube Duque de Caxias Adv.: Leandro Aguiar
Piccino, Valter Piccino, Janaina da Cunha Apelado: Sindicato
das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de
Orientação e Formação Profissional dos Estado do Paraná -
Secraso/pr Adv.: Valdenir Dielle Dias, Lúcia Maria Beloni
Corrêa Dias Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0235256-5 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000843 Indenização Apelante:
Unibanco Seguros S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cle-
ve Küster Apelado: Roberto Russi Neto Adv.: Antonio Bueno
Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0238487-2 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001561 Ação de Despejo Ape-
lante: Antônio Romão Montes, Lourdes Maria Montes Adv.:
Antenor Demeterco Neto, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco,
Antônio Cláudio de Figueiredo Demeterco Apelado: Épico -
Empreendimentos e Participações Imobiliárias Ltda Adv.: Silvio
Binhara, Fabiano Binhara Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0242939-0 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível
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Cível Acao Originaria: 200000001192 Indenização Apelante:
João Batista Ferreira Souza da Silva Adv.: Airton Passos de
Souza Apelado: Sonae Distribuição Brasil S/a Adv.: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaqua, Rodrigo Pereira Dias Relator: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0244499-9 Comarca: Rebouças Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000084 Rescisão Contr. Com-
pra/Venda c/c Reint. Posse Apelante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar Adv.: Sílvia Fátima Soares Apelado: Ana
Ribas Elias, Melquiades Elias Adv.: Mário Pietroski Júnior,
Maria Paula Pulner Pietroski Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0247264-8 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000777 Ação de Despejo
Apelante: de Chai Indústria e Comércio de Roupas Ltda Adv.:
Mário Cerveira Filho, Jorge Elias Fraiha, José Thomaz Becha-
ra Netto Apelado: Construtora Khouri Ltda Adv.: Marco Antô-
nio Gonçalves Valle, João Vicente Capobiango, Joao Marcelo
Ribeiro Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0250715-5 Comarca: Cambará Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000177 Cobrança Apelante:
Adalgiso Antônio Silva Casquel Adv.: Cleber Marcondes Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambará Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0252922-8 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000208 Declaratória Ape-
lante: Cristiane Marchese Recuero Adv.: Max Humberto Recu-
ero, Angélica Socca Cesar Recuero Apelado: Nilson José Ber-
landa e Cia Ltda Adv.: Fabiano Edemar Daloma Relator: Juiz
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0252989-3 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000607 Ação de Despejo
Apelante: Hermes Santos Blumenthal de Moraes Adv.: Juliana
Sanches Simões Amaro Apelante: Hermes Santos Blumenthal
de Moraes Adv.: Juliana Sanches Simões Amaro Apelado: Vera
Beatriz Sprenger Natividade Bossini Adv.: Mauricio Sprenger
Natividade, Luiz Antonio Carvalho de Julio, Márcia Ferreira
dos Santos Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0253075-8 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000618 Indenização Apelante:
Wagner Almeida de Oliveira, Lourenço Moraes Adv.: Frederi-
co Augusto Lopes de Oliveira Apelado: Volvo do Brasil Veícu-
los Ltda Adv.: Germano Alberto Dresch Filho, Fabrício Fabia-
ni Pereira Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0253114-0 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000343 Reparação de Da-
nos Apelante: Noabias Pinto Rabelo Adv.: José Antonio de
Andrade Alcântara, Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias, Le-
oberto Luís Bazzaneze Apelado: Tam Linhas Aéreas S/a Adv.:
Lourival Barão Marques, Valdeci Wenceslau Barão Marques
Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0253185-9 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000003 Cobrança Apelan-
te: Leonor Laffitte Moro, Marilu Moro da Silva Azevedo Adv.:
Claudia Guedes Pereira Apelado: Theodoro Venetekides Adv.:
Lucia Ana Lazof Relator: Juiz Macedo Pacheco Revisor: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0253233-0 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000564 Ação de Despejo
Apelante: Hildebrando Suhr Adv.: Rodrigo Nasser Vidal Ape-
lado: Juarez Berti Frizzo Adv.: Marcele Almeida Rodrigues
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0253258-7 Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000133 Declaratória Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria
Dotti Doria, Marcelo Teisheiner Cavassani, José Valmir Zam-
brim, Alessandro Moreira do Sacramento Apelado: Elio Albiere,
Antônio de Pádua Bizzo Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0253793-1 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000380 Indenização Ape-
lante: Paulo Roberto Wunder Adv.: Rodrigo Neves Zanchet
Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0253893-6 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara

Cível Acao Originaria: 200100000748 Reivindicatória Apelante:
Neusa Tabaka Adv.: Rui da Fonseca, Marcelo Fabiano Flopas
Apelado: Benedito Ramos, Helena Ramos Adv.: Sandro Au-
gusto Fadanelli, Cinthia Zacharias Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0254698-5 Comarca: Lapa Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000040 Cobrança Apelante: Wa-
dislau Czicailo Adv.: Simon Gustavo Caldas de Quadros Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná -faep, Sindicato Rural de
Contenda Adv.: Rafaello Fontana, Júlio Cesar Ziroldo Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0254890-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001335 Indenização Apelante:
Real Previdência e Seguros S/a Adv.: Carlos Alberto do Ama-
ral, André Peixoto de Souza, Eduardo Egg Borges Resende
Apelado: Kleber João Boás Pereira Adv.: Guaraci Pinto da Sil-
va, Rafael Bahl Floriani Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0255702-8 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000241 Ação de Despejo
Apelante: Copetrevo - Comércio de Peças Trevo Ltda Adv.:
Alencar Leite Agner Apelado: Alvaro Buch Adv.: Mara do Rocio
Simioni Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0255759-7 Comarca: Iporã Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200000000364 Indenização Apelante:
Benardino Cruz Adv.: Arildo Antonio de Campos Apelado:
Altair Conzendey Lima, Antônio Roberto Conzendey Lima
Adv.: Antonio Carlos Valvassore Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0256184-4 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000615 Cobrança Apelan-
te: Brasil Veículos Companhia de Seguros S/a Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster, Glauco Iwersen Apelado: Fátima Regina Mar-
tins Longo Adv.: Elaine Cristina Tavares de Jesus, Casemiro
Framil Filho Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

I Divisão Cível
Primeiro Grupo Câmaras Cíveis
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01081 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Mauricio Monteiro De B. Vieira 001 0156877-2

Despachos Relator

001. 0156877-2 Ação Rescisoria (Gr)

Protocolo: 2000/55035. Comarca: Cascavel. Vara: 3a Vara Cí-
vel. Acao Originaria: 9600001029 Execução de Título Extra-
judicial. Autos Complementares: 9600001260 Embargos a Exe-
cução. Autor: Albiero Terraplanagem Ltda. Autor: Nelson Al-
biero. Autor: Léa Marin Albiero. Adv.: Mauricio Monteiro de
Barros Vieira. Reu: Banco Itaú S/a. Orgao Julgador: Primeiro
Grupo Câmaras Cíveis. Relator: Juiz Mario Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado José Maurício Pinto de Almeida. Re-
visor: Juiz Duarte Medeiros. Despacho:
À manifestação da parte contrária, em cinco (05) dias, acerca
de pedido de fls. 282.
Intime-se.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.00953 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo
Adriana D’avila Oliveira 041 0256959-1
Adriano Fernandes Ferreira 017 0248592-1
Adriano Luiz Ferreira 018 0249529-2
Airton José Alberton 042 0256966-6
Alceu Waldir Schultz 040 0256952-2
Alessandro M. D. Sacramento 022 0253528-4
Alexandre Sutkus De Oliveira 037 0256717-3
Almir Rodrigues Sudan 016 0248318-5

043 0256967-3
Ana Claudia Piraja Bandeira 001 0235907-7
Ana Maria E. F. A. Cavalheiro 001 0235907-7
Ana Paula Carias Muhlstedt 034 0256662-3

035 0256664-7
Anassílvia A. Arrechea 039 0256902-2
Anderson De Oliveira Miskalo 041 0256959-1
André Gustavo De Souza 012 0245743-6
André Luiz Drimel Dias 038 0256888-7
André Luís Lisbôa Campaneri 004 0193736-6
Angela Tenório Cavalcanti 005 0195724-4/01
Antonio Aparecido Castro Santos 006 0225098-0
Antonio De Padua T. Oliveira 037 0256717-3
Antonio Krokosz 018 0249529-2
Antonio Vanderli Moreira 011 0243431-3
Aquile Anderle 011 0243431-3
Braulino Bueno Pereira 027 0256248-3

Carlito Krause 027 0256248-3
Carlos Eduardo M. Hapner 038 0256888-7

043 0256967-3
Carlos Renato Cunha 043 0256967-3
Carlyle Popp 029 0256519-7
Carolina Pimentel 029 0256519-7
Celso Piratelli 004 0193736-6
Cesar Augusto De Mello E Silva 005 0195724-4/01
Charles Da Silva Ribeiro 008 0236609-0
Ciro Brüning 047 0257168-4
Cláudia Basso C. D. Siqueira 010 0243344-5/01
Célio Pereira O. Neto 002 0241658-6
Daniela Pazinatto 043 0256967-3
Dilete De Fátima De-nez 040 0256952-2
Diogo Fadel Braz 007 0233823-8
Djanir Pedro Palmeira 023 0254033-4
Douglas Leonardo Costa Maia 019 0250710-0
Edson Gama Alves 006 0225098-0
Edson Nielsen 019 0250710-0
Eduardo Alberto Marques Virmond 026 0256046-9
Eduardo Jose Guastini Rocha 014 0247666-2
Elaine Ribeiro De Souza Anderle 011 0243431-3
Epifanio Magalhaes De Oliveira 019 0250710-0
Eraldo Luiz Küster 026 0256046-9
Eraldo Teodoro De Oliveira 045 0257144-4
Estefania Maria De Q. Barboza 030 0256526-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0233823-8
Fabiano Jorge Stainzach 030 0256526-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 038 0256888-7
Fernando Grott 030 0256526-2
Florindo Marcos Pedrao 028 0256492-1
Francisco Machado De Jesus 020 0250904-2
Frederich Mark Rosa Santos 003 0179204-7
Fábio Antonio Garcia Fabiani 028 0256492-1
Genesio Felipe De Natividade 018 0249529-2
Geraldo De Oliveira 050 0257387-9
Gilberto Baumann De Lima 001 0235907-7
Gilberto Gracia Pereira 005 0195724-4/01
Gisieli Perpetua Machado Brotto 048 0257216-5
Guilherme Régio Pegoraro 036 0256671-2
Gustavo Justus Do Amarante 001 0235907-7
Haroldo Rodrigues Fernandes 028 0256492-1
Heroldes Bahr Neto 049 0257217-2
Idevan Cesar Rauen Lopes 020 0250904-2
Ildo Eugênio B. Chiattone 006 0225098-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 036 0256671-2

046 0257148-2
Izis Taguchi De Oliveira 032 0256657-2
Jackson Gladston Nicolodi 021 0253044-3
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 026 0256046-9
Joao Everardo Resmer Vieira 013 0247562-9
Joao Galdino Gomes Goncalves 019 0250710-0
José Antonio Nascimento Loyola 023 0254033-4
José Augusto Araújo De Noronha 021 0253044-3
José Carlos Sabatke Saboia 037 0256717-3
José Carlos Severino 045 0257144-4
João Batista Pio Vieira 008 0236609-0
João Casillo 029 0256519-7
João Henrique Da Silva 031 0256529-3
João Paulo Da Costa B. Júnior 042 0256966-6
João Paulo Marin 013 0247562-9
Justo Alfredo Ayala 011 0243431-3
Júlio César Dalmolin 044 0257038-1
Karen Lívia Nogueira 047 0257168-4
Kelly Christina Fernandes 042 0256966-6
Kelly Cristina Worm 007 0233823-8
Lauro Carneiro De Siqueira 010 0243344-5/01
Leomir Binhara De Mello 048 0257216-5
Leonardo Dolfini Augusto 015 0247737-6
Louise Rainer Pereira Gionédis 042 0256966-6
Luciana Drimel Dias 038 0256888-7
Luciane Regina Martins Dal Prá 001 0235907-7
Luis Carlos Barreto 021 0253044-3
Luiz Carlos Da Silva 021 0253044-3
Luiz Felipe Haj Mussi 002 0241658-6
Luiz Fernando Araújo P. Júnior 032 0256657-2
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 008 0236609-0
Luiz Roberto Werner Rocha 026 0256046-9
Luiz Rodrigues Wambier 007 0233823-8
Marcel Augusto Simon 047 0257168-4
Marcelo Alexandre Lopes 026 0256046-9
Marcelo Luiz Dreher 031 0256529-3
Marcelo Teisheiner Cavassani 022 0253528-4
Marcelo Varaschim 042 0256966-6
Marcius Fontoura Lass 030 0256526-2
Marco André Soni Bacelar 024 0255783-3
Marco Antonio Langer 003 0179204-7
Marcos Aurelio Hartmann 024 0255783-3
Marcos Elesbão 006 0225098-0
Marcos Fábio Paulino 006 0225098-0
Marcos Leate 036 0256671-2
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 039 0256902-2
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 042 0256966-6
Marileidi Marchi 022 0253528-4
Marinosio Alves Franco 046 0257148-2
Májeda Denise Mohd Popp 029 0256519-7
Márcia Eliza De Souza 024 0255783-3
Márcia L. Gund 044 0257038-1
Nelson Olivas 002 0241658-6
Nerei Alberto Bernardi 024 0255783-3
Newton Carlos Moratto 036 0256671-2
Nicio Antonio Da Silveira 028 0256492-1
Odilon Alexandre S. M. Pereira 027 0256248-3
Osmair Ferreira 009 0238255-0
Osmar Alfredo Kohler 002 0241658-6
Osmar Lautenschleiger Junior 040 0256952-2
Paula Cristina Gimenes Teodoro 005 0195724-4/01
Paulo Ivan Lorentz 049 0257217-2
Paulo Roberto Campos Vaz 013 0247562-9

022 0253528-4
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 039 0256902-2
Paulo Sérgio S. Cachoeira 039 0256902-2
Pedro Antonio Batista Martins 047 0257168-4

Plinio Mochi 004 0193736-6
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 020 0250904-2
Ricardo Clasen Lorenzet 006 0225098-0
Ricardo Hidalgo Piratelli 004 0193736-6
Ricardo Tepedino 026 0256046-9
Rodrigo Cardoso De Souza 017 0248592-1
Rogerio Dal Pra 001 0235907-7
Rogério Xavier Riva 033 0256659-6
Ronnie Kohler 002 0241658-6
Rubens Silva 011 0243431-3
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 050 0257387-9
Simone Kohler 002 0241658-6
Tamar Nanci Christmann 010 0243344-5/01
Tarcísio Araújo Kroetz 038 0256888-7

043 0256967-3
Tassiana Mara Castilho 025 0255873-2

033 0256659-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0233823-8
Tobias De Macedo 007 0233823-8
Triciana Cunha Pizzatto 020 0250904-2
Ursulla Andréa Ramos 039 0256902-2
Valdemar Reinert 021 0253044-3
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 004 0193736-6
Vicente Ganter De Moraes 048 0257216-5
Waldomiro Barbieri 045 0257144-4
Wanderley Pavan 012 0245743-6
Wladimir Bezerra Cordeiro 017 0248592-1

Despachos Vice-presidente

001. 0235907-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/85974. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000037
Indenização. Agravante: João Batista Ruggeri. Adv.: Gustavo
Justus do Amarante. Adv.: Ana Claudia Piraja Bandeira. Adv.:
Gilberto Baumann de Lima. Agravado: Maria do Socorro Al-
ves Selhorst. Adv.: Rogerio Dal Pra. Adv.: Luciane Regina
Martins Dal Prá. Adv.: Ana Maria Esteves Ferreira Assis Cava-
lheiro. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin. Despacho:
1.Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão pro-
ferido em sede de agravo de instrumento interposto à decisão
monocrática que, nos autos de Ação de Indenização por Erro
Médico, entendera ser aplicável a prescrição vintenária em vez
da quinquenal. Requer a agravada/recorrente seu imediato pro-
cessamento.
2.Na verdade, as peculiaridades que se apresentam no referido
recurso afastam a aplicação do § 3º do artigo 542 do CPC. Po-
rém, é manifesta a intempestividade do inconformismo só pro-
tocolado no dia 16 de março do ano em curso (o prazo quinze-
nal iniciou-se em 25/02/2004, encerrando-se em 10/03/2004),
quando já transitado em julgado o acórdão de fls. 157/159.
Ademais, conforme certidão de fls. 302, está ausente o devido
preparo (CPC/art. 511). Por tais motivos, não há como receber
o recurso especial interposto.
3.Baixem estes autos à 4ª Vara Cível de Maringá, para apensa-
mento aos autos principais em trâmite.
4.Publique-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
  Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0241658-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/130139. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000573
Rescisão de Contrato. Agravante: João Luis Souza Magnanti.
Agravante: Costa Magna Engenharia Ltda. Adv.: Ronnie Koh-
ler. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Simone Kohler. Agra-
vado: Barbara Antunes Betin de Lacerda. Adv.: Luiz Felipe
Haj Mussi. Adv.: Nelson Olivas. Adv.: Célio Pereira O. Neto.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho. Despacho:
Trata-se de Recurso Especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de março de 2004.
  MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
   JUIZ VICE-PRESIDENTE

Despachos Relator

003. 0179204-7 Apelação Cível

Protocolo: 2000/77295. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001399 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000648 Ação
de Despejo. Apelante: Condomínio Edifício Metropolitan Buil-
ding. Adv.: Marco Antonio Langer. Apelante: Rockway Co-
mércio de Artigos do Vestuário Discos e Vídeos Ltda.Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos. Apelado: Os Mesmos. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:
Junte-se cópia do ac. aludido as fls. 262/263.
Intime-se.

Despachos Relator

004. 0193736-6 Apelação Cível
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Protocolo: 2001/48387. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000193
Ação de Despejo. Apelante: Maria de Lourdes Tono. Adv.: Pli-
nio Mochi. Adv.: André Luís Lisbôa Campaneri. Apelado: Lan-
chonete e Sorveteria Lossi. Adv.: Celso Piratelli. Adv.: Vera
Lúcia Lopes Farinha Piratelli. Adv.: Ricardo Hidalgo Piratelli.
Apelado: Orlando Negrete Garcia. Apelado: Maria Josefa Gar-
cia. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin. Despacho:
1) De fato, como bem apontou o juiz monocrático à fl. 90, exis-
tem algumas inexatidões no acórdão de fls. 71/75.
Verifico que houve erro material na ementa (fl. 71), pois cons-
tou “APELAÇÃO IMPROVIDA”, quando o correto seria “APE-
LAÇÃO PROVIDA”, pelo próprio teor do acórdão. Da mesma
forma, na parte dispositiva do acórdão, de forma errônea cons-
tou “NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO”, quando o cer-
to seria “DAR PROVIMENTO AO RECURSO”.
Assim de ofício, na forma do inciso I do artigo 463 do Código
de Processo Civil, promovo a reparação desse erro material,
para que passe a constar no acórdão as correções acima decli-
nadas.
Em suma, e para que fique bem claro, o recurso de apelação foi
provido para o fim de condenar também os fiadores ao paga-
mento dos aluguéis e encargos da locação até a efetiva desocu-
pação do imóvel.
2) Dê-se baixa dos autos ao juízo de origem.
Curitiba, 17 de março de 2.004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
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Despachos Relator

005. 0195724-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/16610. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
rai do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1957244 Apela-
ção Cível. Embargante: T. T. C. E. L.Adv.: Cesar Augusto de
Mello e Silva. Adv.: Paula Cristina Gimenes Teodoro. Embar-
gado: A. A. T.Adv.: Gilberto Gracia Pereira. Adv.: Angela Te-
nório Cavalcanti. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado De Vicente. Despacho:
Tendo em vista que existe possibilidade de se dar efeito infrin-
gente a estes embargos declaratórios, intime-se a parte contrá-
ria para, contra-arrazoar.

Despachos Relator

006. 0225098-0 Reexame Necessario

Protocolo: 2003/6053. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000198
Mandado de Segurança. Autor: Glovacki Locações S/c Ltda.
Adv.: Ildo Eugênio B. Chiattone. Adv.: Marcos Fábio Paulino.
Adv.: Ricardo Clasen Lorenzet. Reu: Município de Apucarana.
Reu: Secretário Municipal de Finanças do Município de Apu-
carana. Adv.: Marcos Elesbão. Adv.: Edson Gama Alves. Adv.:
Antonio Aparecido Castro Santos. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Revisor Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
DESPACHO
1. Trata-se de remessa necessária pelo juízo monocrático, da
decisão que, julgando procedente o pedido formulado pela im-
petrante, consolidou a liminar deferida e concedeu em definiti-
vo a segurança pleiteada, para “eximir a impetrante do paga-
mento do ISSQN incidente sobre a locação de máquinas, equi-
pamentos e veículos para construção, engenharia civil e servi-
ços agrícola, por ser ilegal e abusivo, por ausência de previsão
na lista de serviço anexo à Lei Municipal nº 91/2001” (fl. 196).
Condenou a impetrada ao pagamento das custas processuais.
Não houve recurso voluntário.
2. Com efeito, ao disposto no artigo 475 do Código de Proces-
so Civil, que trata do duplo grau de jurisdição, foi acrescentada
pela Lei nº 10352, de 26 de dezembro de 2001, a regra do pará-
grafo 2º, estabelecendo que não se procede ao reexame neces-
sário sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
O direito intertemporal, por sua vez, consagrando o princípio
da aplicabilidade imediata de lei processual nova, torna inviá-
vel o conhecimento do recurso oficial, vez que a sentença foi
publicada em 07.11.2002, conforme certidão de fl. 199, e o
valor dado à causa foi de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Nesse sentido, confira-se:
 “EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO JULGADA EXTINTA NOS
TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI N. 6.830/80 C/C ARTIGO
794, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CUS-
TAS PROCESSUAIS - INEXIGIBILIDADE - REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO, POR FORÇA DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 475, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, ALTERADO PELA LEI N. 10.352/01 - APELO PRO-
VIDO.
Reexame necessário não conhecido, tendo em vista que o valor
total da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos
e a Lei n. 10.352, de 26/12/2001, que alterou o artigo 475, § 2º
do Código de Processo Civil, passou a viger a partir de 27 de
março de 2002 sendo que a r. sentença que determinou a re-
messa dos autos a este Tribunal é posterior a esta Lei (8 de
abril de 2002)”. (Ap. nº 219.689-4, Ronald Schulman, DJ
11.04.2003).
Deste modo, por ser incabível no presente caso, nego segui-
mento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
3. Baixem, oportunamente.
4. Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

007. 0233823-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/73638. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200026905
Indenização. Agravante: Miguel Donato Vasconcellos Filho.
Adv.: Kelly Cristina Worm. Adv.: Tobias de Macedo. Adv.:
Diogo Fadel Braz. Agravado: Banco Banestado S/a. Agravado:
Banco Itaú S/a. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos e examinados.
O agravado juntou petição ( fls. 202/211 - TA - PR ) requeren-
do a desistência do recurso de Agravo de Instrumento sob nº
233.823-8, ante a realização de acordo entre as partes litigan-
tes, bem como o seu pagamento, de modo que o presente recur-
so perdeu o seu objeto.
Consoante a previsão do art. 92, inciso VII, do RITA - Regi-
mento Interno deste Tribunal de Alçada ( Resolução nº 02/94 ),
e face o teor do artigo 501 do Código de Processo Civil, cabe
ao relator extinguir o procedimento recursal.
Desta forma, com base nas disposições já citadas, declaro ex-
tinto o referido procedimento recursal.
Comunique-se ao D. Juiz de origem e , atendidas as formalida-
des legais, arquive-se.
Intimem-se.

Curitiba, 10 de março de 2004.
Lélia S.M. Negrão Giacomet
Juiz Relator ( RE ).

Despachos Relator

008. 0236609-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/83071. Materia: Demais cíveis. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000410 Medi-
da Cautelar. Agravante: Arauserv Serviços e Obras Ltda. Adv.:
Luiz Fernando da Rosa Pinto. Adv.: João Batista Pio Vieira.
Adv.: Charles da Silva Ribeiro. Agravado: Petróleo Brasileiro
S/a - Petrobrás. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Araucária,
nos autos de Medida Cautelar Inominada (autos n° 410/03),
que indeferiu a liminar pleiteada, fundando seu entendimento
no fato de que a retenção de valores tem respaldo nos contratos
celebrados.
Recebido o recurso, não foi concedido o efeito suspensivo, uma
vez que não ficou demonstrada a existência de possível lesão
grave ou de difícil reparação.
Oficiado o magistrado a quo para informações.
Intimado o agravado para oferecer resposta.
Antes de ser apresentada resposta ao recurso, vieram as infor-
mações do magistrado a quo noticiando a desistência da ação
requerida pela parte.
Relatados,
DECIDO:
O presente recurso restou prejudicado tendo em vista a desis-
tência da ação principal por parte da agravante, pelo que, com
fulcro no artigo 557, do CPC, JULGO PREJUDICADO O PRE-
SENTE RECURSO. Feitas as comunicações e anotações ne-
cessárias, arquivem-se.
Intimem-se. Diligências necessárias.
Curitiba, 18 de março de 2004.
Francisco Luiz Macedo Junior
 Relator Convocado

Despachos Relator

009. 0238255-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/102001. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025948
Medida Cautelar. Agravante: Tania Cristina Ferreira. Adv.:
Osmair Ferreira. Agravado: Associação de Ensino Novo Ate-
neu. Interessado: Faculdade de Direito de Curitiba. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos,
TANIA CRISTINA FERREIRA, por intermédio deste procedi-
mento, obteve efeito ativo em medida cautelar, com o que pôde
matricular-se no segundo semestre de 2.003, no 10º Período do
curso de Direito da faculdade de Curitiba, e, pois, concluí-lo.
 Nestas condições, e considerando o transcurso do período le-
tivo, declaro sem objeto o presente recurso e determino o ar-
quivamento destes autos.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de março de 2.004
Juiz LEONEL CUNHA Relator
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Despachos Relator

010. 0243344-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/16710. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Matinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2433445 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200300000417 Exe-
cução de Sentença. Autos Complementares: 9900000835 Usu-
capião Extraordinário. Autos Complementares: 2018700 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: João Carlos Ribeiro. Embar-
gante: Antonio Carlos de Paula Bettega. Embargante: Marinês
Ribeiro Bettega. Adv.: Tamar Nanci Christmann. Embargado:
Maria Tavares do Nascimento. Embargado: José Tavares do
Nascimento. Embargado: Mafalda Siuch do Nascimento. Em-
bargado: Antonio Tavares do Nascimento. Embargado: Aline

Tavares do Nascimento. Embargado: Lurdes Tavares do Nasci-
mento. Embargado: João do Rosário do Nascimento. Embarga-
do: Maria Serafim do Nascimento. Adv.: Lauro Carneiro de
Siqueira. Adv.: Cláudia Basso Carneiro de Siqueira. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas. Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M.
N. Giacomet. Despacho:
Tratando-se de Embargos de Declaração com efeitos modifica-
tivos, abra-se vista à parte contrária, para apresentar contra-
razões.
Intimem-se.

Curitiba, 17/03/2004.
Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet

Despachos Relator

011. 0243431-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/104728. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000259
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.: Antonio Vanderli Morei-
ra. Apelante: Claudinei Zdanski. Adv.: Aquile Anderle. Adv.:
Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Adv.: Rubens Silva. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lélia Samardã M. N. Giacomet. Despacho:
Face o conteúdo de fls. 414, intime-se o autor, através de seu
advogado, pelo Diário da Justiça, para apresentar resposta ao
Recurso do Município, querendo no prazo legal. Intime-se e
certifique-se.

Despachos Relator

012. 0245743-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/155835. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Bandeirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000622
Indenização. Agravante: Otacílio Lucas da Solva. Agravante:
José Ayrton da Silva. Adv.: André Gustavo de Souza. Agrava-
do: Liberty Paulista Seguros S/a. Adv.: Wanderley Pavan. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald
Schulman. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Conforme petições protocoladas sob n. 30475/2004 (fls. 126)
e 34174/2004 (fls. 129), ambas as partes, face ao acordo cele-
brado, concordam com a extinção do feito.
Em razão desse fato, o presente recurso acha-se prejudicado.
E, com suporte no artigo 557 do Código de Processo Civil e
art. 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal, declaro ex-
tinto este procedimento recursal.
2. Noticie-se ao juízo de origem.
3. Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
 RELATOR

Despachos Relator

013. 0247562-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/171406. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000656 Ação Cominatória. Apelante: Almerina Marga-
rida Sordi Pomin. Apelante: Cláudio César Pomin. Apelante:
Vânia Maria Pomin Marques. Apelante: Jacyara Marta Pomin
Gomes. Apelante: Delcides Pomin Júnior. Apelante: Fernando
Luis César Pomin. Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado:
Rodovias Integradas do Paraná S/a. Adv.: Joao Everardo Res-
mer Vieira. Adv.: João Paulo Marin. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
   I. Cuida-se de apelação oferecida contra sentença proferida
em ação de preceito cominatório, cumulada com tutela anteci-
pada e indenização por danos morais.
   II. As questões tratadas nesta demanda não são, à luz do
art.104, da Constituição do Estado do Paraná,de competência
desta Corte, não se tratando, ainda, de causa de procedimento
sumário e um dos pedidos refere-se ao “ dano moral puro”.
   Assim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, feitas as necessárias anotações.
   Curitiba, 10 de março de 2004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
   Juiz Relator
   Apelação Cível n.º 189720-9 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator

014. 0247666-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/172949. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000994
Ação de Despejo. Agravante: Pedro Martynhak. Adv.: Eduardo
Jose Guastini Rocha. Agravado: Gilian Fernanda Dias. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Despacho:
Despacho
Pedro Martynhak promoveu Ação de Despejo por falta de pa-
gamento cumulada com pedido de cobrança de alugueres em
atraso.
O Dr. Juiz ao entendimento de não existir necessidade, nem
utilidade em se formular pleito cumulativo de cobrança em ação
de despejo por falta de pagamento julgou o autor carente de
ação no que toca a essa pretensão, indeferindo a petição inicial
no que se refere cobrança de alugueres.
Contra esse despacho é que se insurge o agravante, para que
lhe seja assegurado o direito de cumular o pedido de cobrança
com a ação de despejo. Alega economia de tempo e assevera
que haverá uma economia substancial de custas processuais.
Admitido o recurso e requisitadas informações ao ilustre Juiz
da causa, informou o mesmo ter proferido sentença julgando
procedente o pedido inicial para, declarar rescindido o contra-

to celebrado entre as partes, assinando um prazo de 15 dias
para desocupação voluntária do imóvel (fls. 30/32 TA), sendo
que referida decisão transitou em julgado em 18.12.2003.
De fato, não se discute se o exercício do direito é útil ou neces-
sário. Incumbe ao interprete da lei, aplicá-la ao caso concreto,
qual seja, o art. 62 da Lei do Inquilinato.
Porém, se a real pretensão do agravante era a de rever o despa-
cho, para que lhe fosse assegurado o direito de cumular os pe-
didos, ao manejar o presente, deveria, incontinenti, solicitar o
imediato efeito suspensivo, aí sim, devolvendo o integral co-
nhecimento da matéria a esse colegiado, porém, preferiu sim-
plesmente aguardar os acontecimentos.
Julgado procedente o pedido e declarado rescindido o contrato
de aluguel, tal decisão transitou em julgado.
Pois bem, sendo certo que o locador não precisa da ação de
conhecimento para formar seu título e que encontra-se dispen-
sado da prestação de caução na hipótese de pretender a execu-
ção da presente decisão, é de ser julgado prejudicado o presen-
te recurso pois, de outra forma, restaria prejudicado a esta altu-
ra, o próprio autor.
Nestas condições, conheço do presente agravo e o julgo preju-
dicado, considerando o trânsito em julgado da decisão de des-
pejo proferida.
Intimem-se.
Posteriormente, arquive-se.
Curitiba, 15 de março de 2004
Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

015. 0247737-6 Reexame Necessario

Protocolo: 2003/173402. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000183 Mandado de Segurança. Autor: Ronaldo Marti-
ni. Adv.: Leonardo Dolfini Augusto. Reu: Município de Santa
Lucia. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Leonel Cunha. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Despacho:
E M E N T A
1.DIREITO ADMINISTRATIVO. ALVARÁ DE FUNCIONA-
MENTO. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
COMERCIAL SEM PROCESSO ADMINISTRATIVO.
  Sem processo administrativo no qual seja assegurado o con-
traditório e a ampla defesa, não pode o Prefeito Municipal sus-
pender o exercício de atividade comercial que havia autorizado
mediante alvará.
2.DIREITO PROCESUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO.
SENTENÇA CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL. REEXAME NECESSÁRIO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
   O relator poderá negar seguimento, inclusive ao recurso ofi-
cial (Súmula 253 do STJ), se estiver em confronto com a juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal.
3. REEXAME NECESSÁRIO A QUE SE NEGA SEGUIMEN-
TO.
1.Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, impetrado por
RONALDO MARTINI, contra ato do SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA.
2.Diz o Impetrante que é proprietário de uma Danceteria (DIS-
COTEK ECLIPSE CLUB DANC) e que teve o Alvará de Fun-
cionamento temporariamente cassado pela autoridade aponta-
da coatora, “sob a alegação de que faltaria segurança em men-
cionado estabelecimento, uma vez que em razão de um aconte-
cimento isolado, onde houve a morte de um rapaz quando este
teria se envolvido em brigas e desordens, asseverando que es-
tes fatos aconteceram, do lado de fora da danceteria” (cf. f.
03).
3.O Impetrante foi liminarmente atendido porque “a decisão da
autoridade impetrada foi tomada sem qualquer prévio procedi-
mento administrativo”, fazendo, inclusive, mencionada deci-
são, referência à jurisprudência da Suprema Corte, conforme a
qual, tratando-se de imposição de pena, “indispensável é que
seja precedida da instauração de processo administrativo, no
qual se assegure ao interessado o contraditório e, portanto, o
direito de defesa” (cf. f. 17).
4.O Impetrado prestou Informações fazendo certo “que o esta-
belecimento comercial só foi advertido com a suspensão TEM-
PORÁRIA do Alvará, até que se regularizasse a estrutura ne-
cessária e EXIGIDA, tais como: JANELAS, PORTAS DE
EMERGÊNCIA, PAREDE ACÚSTICA E, APROVAÇÃO DO
CORPO DE BOMBEIROS, pois é uma exigência de que a pró-
pria lei requer”. Informou, ainda, o Impetrado que “no interior
do estabelecimento comercial do Impetrante HOUVE ATÉ
MORTE, o que causou a revolta e indignação por parte dos
pais dos jovens que freqüentam o local” (cf. f. 22). Juntou Abai-
xo-Assinado dos moradores daquela cidade pedindo o “fecha-
mento da DANCETERIA ECLIPSE CLUB DANCE” (cf. fls.
25/34).
5.A sentença concedeu a ordem pleiteada porque o “o ato ata-
cado violou direito líquido e certo do impetrante exercer sua
atividade comercial, certo que, a despeito das razões que cul-
minaram com a suspensão da licença que lhe havia sido conce-
dida, a mesma somente poderia ter sido efetuada após o devido
processo legal, observados os princípios consagrados na Carta
Magna do contraditório e da ampla defesa” (cf. f. 52).
6.O Ministério Público pediu, em primeiro grau, para que o
impetrante continuasse a exercer suas atividades porque o ato
do Senhor Prefeito “revestiu-se de flagrante ilegalidade” (cf. f.
46). Nesta instância, por seu Procurador de Justiça, entendeu o
Ministério Público que se impunha “a procedência do manda-
do de segurança. Tanto assim que não houve oferta de recurso
voluntário pelas partes” (cf. f. 66).
É o relatório.
O presente procedimento recursal objetiva reexame da senten-
ça que cassou o ato do Senhor Prefeito Municipal de Santa
Lúcia e, pois, ao conceder a segurança desejada, permitiu a
continuidade do funcionamento da Danceteria do Impetrante.
Como já o fez a sentença, deixo, também nesta instância, de
reexaminar as razões que levaram à suspensão do Alvará de
Funcionamento do referido estabelecimento.
Com efeito, a inobservância pela autoridade coatora das for-
malidades legais, quais sejam, a de instauração do competente
procedimento administrativo, superam a questão fática subja-
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cente e dão inteira razão à sentença porque posta conforme a
jurisprudência dos Tribunais.
Nesse sentido, como ressaltou a liminar (cf. f. 17), decidiu a
Suprema Corte: “(...) indispensável é que seja precedida da ins-
tauração de processo administrativo, no qual se assegure ao
interessado o contraditório e, portanto, o direito de defesa, nos
moldes do inciso LV do artigo 5. da Constituição Federal. Não
subsiste decisão administrativa que, sem observância do rito
imposto constitucionalmente, implique a imposição de pena de
suspensão, projetada no tempo, obstaculizando o desenvolvi-
mento do trabalho de taxista” (STF, RE 153540 / SP, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, DJ 15.9.95).
O Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado também não tolera
cassação de Alvará sem precedência de processo administrati-
vo:
 “No processo administrativo, tal qual no judicial, são assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos
a ela inerentes (cf. art. 5. LV), sendo, conseqüentemente, nulo
o ato que decreta a interdição de estabelecimento comercial e a
nulidade do seu alvará de licença, sem que tenham sido obser-
vados aqueles princípios constitucionais” (TJPR, 3ª CC., Ac.
24.207, Rel. Des. LEONARDO LUSTOSA, j. 20.2.2004). No
mesmo sentido, também recentemente, a 2ª CC., do TJPR, Rel.
o Des. ANGELO ZATTAR, no Ac. 22787, j. 23.4.2004).
POSTO ISSO, e considerando que em se tratando de cassação
de Alvará de Funcionamento é pacífica nos Tribunais, notada-
mente na Suprema Corte, a necessidade de prévio processo
administrativo, nego seguimento ao presente Reexame Neces-
sário, o que faço com base no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil (o relator negará seguimento a recurso em confronto
com a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal)
e com base na Súmula 253 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça (“O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário”).

CURITIBA, 18 de março de 2004.
Juiz LEONEL CUNHA
  Relator

Despachos Relator

016. 0248318-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/177278. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000883
Revisão de Contrato. Agravante: Claudinei dos Santos. Adv.:
Almir Rodrigues Sudan. Agravado: Banco Itaú S/a. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento nº 248.318-
5, de Londrina - 8ª Vara Cível, em que é agravante Claudinei
dos Santos e agravado Banco Itaú S/A.
Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos nº 883/03,
de Ação Ordinária Revisional de Contrato de Abertura de Cré-
dito, indeferiu o pedido de concessão de tutela antecipada para
excluir o nome do agravante dos serviços de proteção ao crédi-
to.
Alega que a existência de débito está em discussão, pois o ob-
jeto da ação intentada é revisar, declarar nulas as cláusulas abu-
sivas, repetir os pagamentos indevidos e compensá-los com
débitos remanescentes.
Assim, entende que ao manifestar sua pretensão de rever o con-
trato, não há justificativa plausível para inclusão ou manuten-
ção de seu nome no rol de inadimplentes, pugnando por uma
determinação judicial neste sentido. Isto porque, qualquer ca-
dastro estaria baseado em débito discutível.
Aduz também que muitas das questões discutidas já se encon-
tram sumuladas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo
Tribunal Federal, sendo pacífico o entendimento de que en-
quanto perdurar discussão judicial, incabível é a inclusão do
nome da parte nos cadastros do SPC e Serasa.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo e, ao fim, o provi-
mento do agravo para exclusão do nome dos cadastros de
inadimplentes enquanto perdurar a discussão da dívida.
Através do despacho de fls. 40 TA, deixei de conceder o pleite-
ado efeito suspensivo.
Prestando informações, o MM. Juiz de origem informou que
manteve a decisão e que o agravante cumpriu o artigo 526 do
CPC.
É o sucinto relatório. Passo a decidir.
Para antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido
inicial, necessária é a prova inequívoca da verossimilhança das
alegações da parte, além de um dos requisitos constantes dos
incisos I e II do artigo 273 do código de Processo Civil.
Ao contrário do que entendeu o MM. Juiz a quo a interposição
de ação buscando a revisão de contrato, onde se discute a vali-
dade/nulidade de cláusulas, incidência de juros, etc, faz presu-
mir a verossimilhança das alegações da parte.
Isto porque, a petição inicial parece trazer prima facie funda-
mentos razoáveis para discussão do débito.
Ademais, se a dívida que está sendo discutida é o único funda-
mento para a inscrição nos cadastros de proteção ao crédito e o
eventual devedor reclama do valor e/ou existência do débito, é
seu direito ver antecipada a exclusão do registro, porque isso
seria normalmente feito, depois, na sentença final.
Desta maneira têm reiteradamente decidido o Superior Tribu-
nal de Justiça:
“AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - DÍVIDA EM JUÍ-
ZO - REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE
INADIMPLENTE - TUTELA ANTECIPADA.
- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a ex-
clusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, por
integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Prece-
dentes: REsp nº. 213.580-RJ e AgRg. No Ag. nº 226.176-RS.
- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em
juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela para
obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de prote-
ção ao crédito.
Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 396.894-RS, Rel.
Min. Barros Monteiro, Quarta Turma, DJU de 09/12/2002).
Outrossim, ainda existindo controvérsia com relação ao valor
do débito não se pode impor qualquer sanção ao devedor, pois

é vedado submetê-lo a qualquer tipo de constrangimento.
Então, afigura-se possível a antecipação dos efeitos da tutela
para exclusão do nome do agravante dos cadastros de inadim-
plência eis que a jurisprudência dominante do Superior Tribu-
nal de Justiça é toda neste sentido.
Diante de todo exposto, com base no artigo 557, §1º-A do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso de
agravo de instrumento para, antecipando os efeitos da tutela,
determinar a exclusão do nome do agravante do cadastro de
proteção ao crédito (Serasa, SPC, etc).
Diligências necessárias.
Curitiba, 17 de março de 2004.
Paulo Roberto Hapner , Relator

Despachos Relator

017. 0248592-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179873. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001000 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Dória Construções Civis
Ltda. Adv.: Rodrigo Cardoso de Souza. Adv.: adriano fernandes
ferreira. Agravado: Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
Adv.: Wladimir Bezerra Cordeiro. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
   Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
interlocutória proferida nos autos n.º 1000/2003, da 15.ª Vara
Cível de Curitiba, de Execução de Título Extrajudicial movida
por Dória Construções Civis Ltda. contra Centro de Estudos
Superiores Positivo Ltda..
   Aduz a Agravante em seu pleito inicial, em resumo, que pro-
moveu Execução de Título Extrajudicial em face do Agravado
baseando-se em Contrato de Construção no Regime de Preço
Fechado (fls. 41-49).
   Requer o recorrente a suspensão da decisão interlocutória
proferida (fls. 15-17).
   Porém, a matéria em voga não se encontra no rol de compe-
tência desta 1.ª Câmara Cível, com fulcro no artigo 104, inciso
III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Consti-
tuição Estadual c/c o artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 03/
2001 e com a Resolução n.º 02/2003 deste Tribunal de Alçada.
   Ademais, o Egrégio Tribunal de Justiça restou claro quando
definiu a matéria da ação principal objeto do presente Agravo
de Instrumento:
 “...
No entanto, verifica-se que, tratando-se de recurso interposto
contra decisão proferida em execução de título extrajudicial, a
competência para seu conhecimento e julgamento é do Egrégio
Tribunal de Alçada, em razão do disposto no art. 104, inciso
III, alínea “g”, da Constituição Estadual, que assim dispõe:
‘Art. 104. Compete ao Tribunal de Alçada:
(...)
III - julgar em grau de recurso:
(...)
g) as execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem
conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de competência do
Estado, à falência e à concordata;’
...” (fls. 188-189)
   Nestas condições, o presente recurso deverá ser redistribuído
a uma das Câmaras Especializadas em recursos de execução de
título extrajudicial.
   Intimem-se.
   Curitiba, 17 de março de 2.004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
   Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0249529-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/182832. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000605
Indenização. Apelante: Município de Araucária. Adv.: Adria-
no Luiz Ferreira. Adv.: Genesio Felipe de Natividade. Apelan-
te: Adão Ribeiro. Adv.: Antonio Krokosz. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
   Assiste razão à Procuradoria Geral de Justiça, em seu pare-
cer de fls. 114/116.
   Efetivamente, não houve pronunciamento monocrático de
recebimento da apelação do autor, interposta às fls. 104/106.
   Em razão disso, determino a baixa dos autos ao juízo de ori-
gem para o regular processamento da apelação interposta pelo
autor.
   Intimem-se.
   Curitiba, 19 de março de 2004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
   Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0250710-0 Reexame Necessario

Protocolo: 2003/184036. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000386
Anulatória. Autor: Josemar Getúlio Moreira. Adv.: Joao Galdi-
no Gomes Goncalves. Adv.: Edson Nielsen. Adv.: Epifanio
Magalhaes de Oliveira. Reu: Município de Marialva. Adv.:
Douglas Leonardo Costa Maia. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
O presente reexame necessário não merece ser conhecido, eis
que se trata de ação cujo valor dado à causa- R$ 1.000,00 (Hum
mil reais) - não excede a 60 salários mínimos, conforme dis-
posto no inciso I e § 2º do artigo 475 do Código de Processo
Civil, verbis;
“Art. 475. Esta sujeita ao duplo grau de Jurisdição, não produ-
zindo efeito se não depois de confirmada pelo Tribunal, a sen-
tença.
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público.

(...)
§ 2º - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na exceção de divida
ativa no mesmo valor.”
Com o advento da alteração ocorrida na legislação processual
pela Lei nº 10.352/01, que acrescentou o parágrafo 2º ao art. 475
do CPC, a r. sentença de fls. 427 não mais se submeterá ao ne-
cessário reexame por este tribunal, para ter eficácia, tornando-se
dispensável, por conseguinte, a presente remessa obrigatória.
Ante o exposto, não conheço do reexame necessário, extin-
guindo-se o procedimento recursal.
Retornem os autos à comarca de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator

Despachos Relator

020. 0250904-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/194338. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001379
Ação Monitória. Apelante: Kingraf Artes Gráficas Em Geral
Ltda. Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker. Adv.: Idevan Cesar
Rauen Lopes. Adv.: Triciana Cunha Pizzatto. Apelado: Panai-
sa Agro-industrial S/a. Adv.: Francisco Machado de Jesus. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
   Trata-se de Ação Monitória proposta por Kingraf Artes Grá-
ficas em Geral Ltda. contra Panaisa Agro-Industrial S/A.
   A Autora, ora Apelante, alega que a Ré dela adquiriu diver-
sos rótulos para produtos alimentícios, havendo, desta compra,
04 (quatro) triplicatas em favor da Autora nos valores de: R$
1.014,63, R$ 1.014,63, R$ 3.201,63 e R$ 3.201,63. Ocorre,
porém, que as triplicatas não foram quitadas em seus respecti-
vos vencimentos, motivo pelo qual a Autora promoveu a pre-
sente ação.
   O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedentes os Embar-
gos à Ação Monitória opostos pela Ré e extinguiu o processo
com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Proces-
so Civil.
   A Apelante requer, nas razões de recurso, a reforma da sen-
tença visando a improcedência dos Embargos opostos, em sede
de primeiro grau, pela Apelada, com a conseqüente condena-
ção dessa em custas processuais e honorários advocatícios ou,
alternativamente, a reforma da decisão monocrática para se re-
duzir os honorários do patrono da recorrida arbitrados em R$
1.100,00 (Mil e cem Reais).
   Porém, a matéria em voga não se encontra no rol de compe-
tência desta 1.ª Câmara Cível, com fulcro no artigo 104, inciso
III, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Consti-
tuição Estadual c/c o artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 03/
2001 e com a Resolução n.º 02/2003 deste Tribunal de Alçada.
   Nestas condições, declina-se ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná a competência para apreciar e julgar o
presente recurso de Apelação.
   Intimem-se.
   Curitiba, 11 de maço de 2.004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
   Juiz Relator

Despachos Relator

021. 0253044-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/5430. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001030 Re-
paração de Danos. Autos Complementares: 1469281 Agravo
de Instrumento. Apelante: Maria Visnieski Alcântara. Apelan-
te: Agnaldo Visnieski de Alcântara. Apelante: Albertina Visni-
eski Alcântara. Apelante: Daniel Visnieski Alcântara. Apelante:
Cristiano Visnieski Alcântara. Apelante: Mônica Visnieski Al-
cântara. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Apelado: José
Maria Cantelli. Adv.: Valdemar Reinert. Apelado: Marítima Se-
guros S/a. Adv.: Jackson Gladston Nicolodi. Adv.: Luis Carlos
Barreto. Adv.: Luiz Carlos da Silva. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Despacho:
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA DEPOIS DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
  Se a sentença transitou em julgado para o réu (que não recor-
reu), e o apelo dos autores é parcial, o caso é de execução de-
finitiva, no primeiro grau, e não de antecipação de tutela no
juízo “ad quem”.
1. Os Apelantes juntaram petição requerendo a antecipação dos
efeitos da tutela, para o fim de ser determinado ao Apelado
José Maria Cantelli que efetue o pagamento da pensão mensal
vitalícia a que foi condenado.
2. Justificam o pedido alegando que apenas os autores apela-
ram da sentença, que o item referente a pensão mensal vitalícia
não foi objeto de recurso, além do que a viúva estaria passando
por extremas dificuldades financeiras, haja vista que seu fale-
cido marido era o arrimo da família.
É o relatório.
1) Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Primeiro, porque já existe, nos autos, sentença; segundo, por-
que a sentença transitou em julgado para o réu e para os auto-
res na parte em que não recorreram; e, terceiro, porque, exis-
tente a sentença, o caso é de execução definitiva, mediante a
extração de carta de sentença perante o primeiro grau jurisdici-
onal.
Intimem-se.
2)Após, retornem para apreciação meritória.

Curitiba, 16 de março de 2004
 Juiz LEONEL CUNHA Relator

Despachos Relator

022. 0253528-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/8513. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000706
Alvará Judicial. Autos Complementares: 200200000468 Arro-
lamento. Apelante: Nívea Karla da Silva Komochena. Adv.:
Marileidi Marchi. Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado:
Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani. Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald
Schulman. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Apelação interposto contra sentença pro-
ferida em processo de jurisdição voluntária, formulado por Ní-
vea Karla da Silva Komochena na 2ª Vara Cível da comarca de
Paranavaí, que visava a obtenção de alvará para receber valo-
res oriundos de contrato de consórcio firmado por Eleuza Ma-
ria da Silva, junto ao Consórcio Nacional Volkswagen.
Ocorre que o pedido de alvará judicial, por se tratar de jurisdi-
ção voluntária, não se insere na órbita de competência deste
Tribunal de Alçada, porque a matéria abordada não se enqua-
dra em nenhuma das hipóteses previstas na alínea “f” do inciso
III do artigo 104 da Constituição Estadual.
Neste sentido já decidiu esta Câmara:
 “ALVARÁ JUDICIAL - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - IN-
COMPETÊNCIA EM GRAU RECURSAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA.
Matéria que não pertine na esfera de competência deste Tribu-
nal, a teor do art. 103, III, da Constituição Estadual (Acórdão
n. 15398, Relator Juiz Paulo Roberto Hapner).
Também:
 “ALVARÁ JUDICIAL - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - IN-
COMPETÊNCIA EM GRAU RECURSAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA.
Matéria que não pertine na esfera de competência deste Tribu-
nal, a teor do art. 103, III da Constituição Estadual.
Recurso não conhecido, com remessa ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná” (Apelação Cível n. 168.432-7, Relator Juiz
Mário Rau).
No mesmo sentido: Acórdão n. 13616, 6ª Câmara Cível, Rela-
tora Juíza Maria José Teixeira; Acórdão n. 10264, 7ª Câmara
Cível, Relator Juiz Noeval de Quadros; Acórdão n. 9035, 6ª
Câmara Cível, Relator Juiz Rogério Kanayama; Acórdão n.
7820, 8ª Câmara Cível, Relator Juiz Jucimar Novochadlo).
Diante do exposto, não conheço do recurso, determinando a
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
Curitiba, 19 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
   RELATOR

Despachos Relator

023. 0254033-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/12548. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guaratuba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000278
Reivindicatória. Autos Complementares: 900689 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 8700000322 Reintegração de Pos-
se. Autos Complementares: 8700000314 Usucapião Extraordi-
nário. Apelante: South Fork - Incorporadora de Imóveis Ltda.
Adv.: Djanir Pedro Palmeira. Apelado: Maraci Souza dos Pas-
sos. Apelado: Abrahão José dos Passos. Adv.: José Antonio
Nascimento Loyola. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman. Revisor: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Apelação interposto contra decisão que
julgou a presente Ação Reivindicatória.
Contudo, pertence ao Tribunal de Justiça do Estado, a compe-
tência para conhecimento e julgamento do presente, pois a com-
petência do Tribunal de Alçada encontra-se adstrita às ações
relacionadas nos artigos 104 da atual Constituição Estadual e
275, I e II do Código de Processo Civil.
É este o entendimento deste Tribunal:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA RECUR-
SAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CO-
NHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA
CORTE - CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 103 - CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL, ART. 275, I E II.
A competência do Tribunal de Alçada encontra-se adstrita às
matérias arroladas pelos artigos 103, da atual Constituição Es-
tadual e 275, I e II do Código de Processo Civil.
A ação donde se originou este agravo não se encontra entre as
elencadas nos artigos supracitados, pois cuida-se de reivindi-
catória, pelo que não há de ser conhecido o recurso com remes-
sa dos autos ao Egrégio Tribunal competente” (Acórdão nº 3944,
2ª Câmara Cível Rel. Juiz Antonio Gomes da Silva).
A matéria que este deu origem não se encontra entre as elenca-
das nos artigos supracitados, concluindo-se, assim, que não deve
ser o mesmo conhecido, com remessa dos autos à Corte com-
petente.
A competência não estaria fixada nem mesmo pelo valor atri-
buído à causa tendo em vista que à mesma foi dado o valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 23 de junho de 1997, sendo
que nesta data o salário mínimo era de R$ 120,00 (cento e vinte
reais), que multiplicado por sessenta resultaria em R$ 7.200,00
(sete mil e duzentos reais).
Diante do exposto, não conheço do recurso, determinando a
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
Curitiba, 17 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
   RELATOR

Despachos Relator

024. 0255783-3 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/26929. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ca-
pitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000090 Ação Previdenciária. Autor: Sérgio da Fonse-
ca. Adv.: Nerei Alberto Bernardi. Adv.: Marcos Aurelio Hart-
mann. Adv.: Marco André Soni Bacelar. Reu: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss. Adv.: Márcia Eliza de Souza. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente reexame necessário não merece ser conhecido, eis
que se trata de ação cujo valor dado à causa- R$ 1.000,00 (Hum



6666666666 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

mil reais) - não excede a 60 salários mínimos, conforme dis-
posto no inciso I e § 2º do artigo 475 do Código de Processo
Civil, verbis;
“Art. 475. Esta sujeita ao duplo grau de Jurisdição, não produ-
zindo efeito se não depois de confirmada pelo Tribunal, a sen-
tença.
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público.
(...)
§ 2º - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na exceção de divida
ativa no mesmo
valor.”
Com o advento da alteração ocorrida na legislação processual
pela Lei nº 10.352/01, que acrescentou o parágrafo 2º ao art.
475 do CPC, a r. sentença de fls. 427 não mais se submeterá ao
necessário reexame por este tribunal, para ter eficácia, tornan-
do-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa obriga-
tória.
Ante o exposto, não conheço do reexame necessário, extin-
guindo-se o procedimento recursal.
Retornem os autos à comarca de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de março de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator

Despachos Relator

025. 0255873-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/28910. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000096
Revisão de Contrato. Agravante: Valdécio Soares. Adv.: Tassi-
ana Mara Castilho. Agravado: Banco do Brasil S/a. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Despacho:
Vistos.
I. Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II. Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por enten-
der que a documentação acostada a exordial não permite anali-
sar em sede de cognição sumária, a indispensável coexistência
dos requisitos autorizadores da pretendida antecipação dos efei-
tos de tutela recursal “fumus boni juris” e “periculum in mora”,
eis que a prova pretendida, em tese, refoge do âmbito da pre-
tensão, como asseverou o doutor Juiz.
III. Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
IV. Intimem-se.

Curitiba, 10 de março de 2004.
Paulo Roberto Hapner, relator

Despachos Relator

026. 0256046-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/30293. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001268
Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: Marcelo
Alexandre Lopes. Adv.: Ricardo Tepedino. Adv.: Eduardo Al-
berto Marques Virmond. Agravado: Sociedade Paranaense de
Cultura - Spc. Adv.: Eraldo Luiz Küster. Adv.: Jefferson Rena-
to Rosolem Zaneti. Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin. Despacho:
Decisão agravada às fls. 64/66/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada às fls. 53/TA;
Procuração dos advogados da agravante: fls. 47, 49 e 51/TA;
Procuração dos advogados da agravada: fls. 55 e 56/TA.
1) O agravo é tempestivo. Deixo de conceder o efeito suspensivo
ao agravo, por não estarem presentes os requisitos para tanto.
2) Oficie-se ao juízo de origem, dando notícia do presente agravo
e da presente decisão e eventual informação só deverá ser pres-
tada se houver retratação ou qualquer fato extraordinário.
3) Intime-se a agravada por seu advogado para se manifestar,
querendo, em dez dias.
Curitiba, 09 de março de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

027. 0256248-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/27974. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000457 Ação
de Despejo. Autos Complementares: 1336685 Apelação Cível.
Autos Complementares: 200100000663 Embargos a Execução.
Agravante: Donizete Amancio. Adv.: Odilon Alexandre S.
Marques Pereira. Agravado: Antonia Nunes de Faria. Adv.:
Braulino Bueno Pereira. Interessado: Lourdes Alves Amancio.
Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pereira. Interessado: Valo-
res Rodrigues do Nascimento. Adv.: Carlito Krause. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho:
D E S P A C H O
Em síntese, revelam estes autos que a ora Agravada Antonia
Nunes Faria, locadora, aparelhou contra a Interessada Valores
Rodrigues do Nascimento, locatária, e seus fiadores, o aqui
Agravante Donizete Amâncio e sua mulher, a Interessada Lour-
des Alves Amâncio, perante o respeitável Juízo da 7a. Vara
Cível de Londrina, ação de despejo por falta de pagamento cu-
mulada com a cobrança de aluguéis e encargos, afinal julgada
procedente, inclusive com a modificação da sentença mono-
crática em grau de recurso; transitada em julgada a decisão,
deu-se início à execução por título judicial, havendo sido cita-
do por edital o hoje Agravante, mas, não obstante, e em tempo
hábil, este e o seu cônjuge opuseram embargos do devedor (
fls. 227/236TA), julgados improcedentes consoante o decisum

encartado às fls. 150/153TA, irrecorrido; reativada a execução,
o bem imóvel penhorado foi arrematado por José Jorge Pires,
que por fim requereu a sua imissão na posse do mesmo, haven-
do então o executado e Agravante Donizete Amâncio, mesmo
já havendo sido expedida a competente carta de arrematação e
não tendo sido opostos embargos, atravessado a petição de fls.
201/208TA requerendo a declaração de nulidade absoluta da
execução e consequente suspensão da ordem de imissão defe-
rida em prol do arrematante, tudo ao suporte de que nula tam-
bém fora a sua citação editalícia para a execução, vez que tinha
endereço certo e conhecido; tal pleito foi repelido pelo douto
despacho de fls. 224/225TA, no qual o MM. Dr. Juiz a quo
assinala que a apontada nulidade deveria ter sido levantada em
sede de embargos à execução, já decididos com força de coisa
julgada, e, além do mais, válida fora a citação e da execução
tiveram ampla ciência os executados, daí a interposição deste
agravo de instrumento, tempestivo e preparado, e ao qual se
pediu a agregação do efeito suspensivo, perseguindo o recor-
rente a reforma da decisão com os mesmos argumentos já rela-
tados;
Por óbvio, nenhuma razão assiste ao ora Agravante, seja pelos
motivos apontados claramente no respeitável despacho recorri-
do, seja principalmente porque, ainda que se admitisse o alega-
do vício na sua citação para a execução, certo, certíssimo, que
disso não teria resultado qualquer prejuízo para a sua defesa,
tanto assim que tempestivamente ofertou os cabíveis embargos
do devedor, como acima ressaltado e indicado, e pas de nullité
sans grief, princípio aliás consagrado no parágrafo 1o. do art.
249 da Lei Adjetiva;
É aliás o entendimento pretoriano, como anota THEOTONIO
NEGRÃO (“Código de Processo Civil e Legislação Processual
em vigor” , Saraiva, 35a. ed., p. 316): “ Para que se declare a
nulidade é necessário que a parte alegue oportunamente e de-
monstre o prejuízo que ela lhe causa (RSTJ 106/313).”;
Nesse diapasão e com pé no art. 557 do CPC nego seguimento
a este agravo de instrumento diante da sua manifesta improce-
dência;
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem do inteiro teor desta
decisão, antes por FAX e depois por ofício;
Arquivem-se, oportunamente;
Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
  Relator

Despachos Relator

028. 0256492-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32569. Materia: Demais cíveis. Comarca: Po-
recatu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000031 In-
denização. Agravante: Usina Central do Paraná — Agricultu-
ra, Indústria e Comércio. Adv.: Haroldo Rodrigues Fernandes.
Adv.: Fábio Antonio Garcia Fabiani. Agravado: Altieslei Silva
Quirino. Agravado: Wesley da Silva Quirino. Agravado: Willi-
ans Silva Quirino. Agravado: Douglas Silva Quirino. Agrava-
do: Aparecida da Silva Oliveira. Adv.: Florindo Marcos Pe-
drao. Adv.: Nicio Antonio da Silveira. Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) Decisão agravada: fls. 19/20/TA;
2) Certidão de intimação: fls. 21/TA;
3) Procuração outorgada aos advogados da agravante: fls. 22/
TA;
4) Nego seguimento ao presente agravo, haja vista que está mal
instruído, na forma do artigo e 525, I do Código de Processo
Civil, pois não há no processo o instrumento de procuração
outorgado aos advogados dos agravados.
Veja-se que na própria petição de agravo (item “5”, de fl. 17/
TA), a agravante indica que a procuração outorgada aos advo-
gados dos agravados estaria às fls. 39 e 72. Contudo, tais fo-
lhas sequer são juntadas aos autos.
A propósito:
“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele”. (Theotonio Negrão, CPC, 32ª ed. nota
4 ao art. 525).
Por isso, faltando peças essenciais, nego seguimento ao pre-
sente agravo.
Curitiba, 15 de março de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

2

Despachos Relator

029. 0256519-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32518. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000017638
Anulatória. Autos Complementares: 2422302 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Automaton Administradora e Participa-
ções Ltda. Adv.: Carolina Pimentel. Adv.: João Casillo. Agra-
vado: Maria da Graça Souza - Me. Adv.: Carlyle Popp. Adv.:
Májeda Denise Mohd Popp. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Despacho:
1. Recebo o recurso e, ad cautelam, concedo o pretendido efei-
to suspensivo, nos termos do artigo 527, II e 558 do Código de
Processo Civil, suspendendo os efeitos da r. decisão agravada
até o definitivo julgamento deste Agravo pelo Colegiado.
2. Intime-se a Agravada na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
3. Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho, antes
por FAX e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
 Relator

Despachos Relator

030. 0256526-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32420. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300025003 Mandado de Segurança. Agravante: Dalva de
Carvalho Osório. Adv.: Marcius Fontoura Lass. Adv.: Fernan-
do Grott. Agravado: Paranaprevidência. Adv.: Estefania Maria
de Queiroz Barboza. Adv.: Fabiano Jorge Stainzach. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Despacho:
Vistos,
1. Intime-se a Agravada e o Estado do Paraná para, querendo,
apresentarem contra-razões, no prazo legal.
2.  Oficie-se ao MM. Juiz da causa, solicitando as informações,
no prazo de 10 (dez) dias.
3. Após, vista ao Ministério Público.
4. Autorizo a Chefe da Primeira Divisão Cível a assinar o refe-
rido ofício, ao qual deve ser anexada cópia desta decisão.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004
 Juiz LEONEL CUNHA - Relator
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  Agravo de Instrumento nº 256526-2

Despachos Relator

031. 0256529-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32456. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000012
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Mva Participa-
ções S/a. Adv.: João Henrique da Silva. Agravado: Organiza-
ção Educacional Expoente Ltda. Adv.: Marcelo Luiz Dreher.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas. Despacho:
   1. Considerando os motivos invocados pelo Agravante, atri-
buo, por ora, efeito suspensivo ao recurso até o pronunciamen-
to definitivo pela Câmara, com fundamento nos artigos 527, III
e 558 do Código de Processo Civil.
   2. Comunique-se ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax.
   3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as informações de
estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, inciso IV do Código de
Processo Civil).
   4. Intimem-se os Agravados, através de seu procurador, para,
querendo, responder no mesmo prazo (art. 527, inciso V do
Código de Processo Civil).
   Curitiba, 19 de março de 2.004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
  Juiz Relator

Despachos Relator

032. 0256657-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33499. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001520
Indenização. Agravante: Tercola Terraplanagem e Construções
Ltda. Adv.: Luiz Fernando Araújo Pereira Júnior. Agravado:
Aquelino Gallina. Agravado: Marlova Peruzzo Dalmaz. Adv.:
Izis Taguchi de Oliveira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
   1. Considerando os motivos invocados pelo Agravante, atri-
buo, por ora, efeito suspensivo ao recurso até o pronunciamen-
to definitivo pela Câmara, com fundamento nos artigos 527, III
e 558 do Código de Processo Civil.
   2. Comunique-se ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax.
   3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as informações de
estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, inciso IV do Código de
Processo Civil).
   4. Intimem-se os Agravados, através de seu procurador, para,
querendo, responder no mesmo prazo (art. 527, inciso V do
Código de Processo Civil).
   Curitiba, 16 de março de 2.004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
  Juiz Relator

Despachos Relator

033. 0256659-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33451. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400030273
Revisão de Contrato. Agravante: João Soares. Agravante: Val-
décio Soares. Adv.: Tassiana Mara Castilho. Adv.: Rogério
Xavier Riva. Agravado: Banco Itaú S/a. Agravado: Itaucard S/
a Crédito Financiamento e Investimento. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:
Decisão agravada: fls. 46/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 47/TA;
Procuração outorgada aos advogados dos agravantes: fls. 35 e
37/TA;
Procuração outorgada aos advogados dos agravados: conforme
se infere das peças juntadas, os agravados ainda não foram ci-
tados.
1) O agravo é tempestivo (fls. 47 e 13). Deixo de conceder o
efeito suspensivo ao agravo, por não estarem presentes os re-
quisitos para tanto.
2) Oficie-se ao juízo de origem, dando notícia do presente agravo
e da presente decisão e eventual informação só deverá ser pres-
tada se houver retratação ou qualquer fato extraordinário, ou
ainda, se houve citação e habilitação dos agravados nos autos
para fins de intimação para resposta neste recurso.
Curitiba, 15 de março de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

034. 0256662-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33447. Materia: Demais cíveis. Comarca: São

José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000252 Rescisão de Contrato. Autos Complementares:
200300000791 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Luiza
Nunes de Faria. Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt. Agravado:
Antonio José de Lima. Agravado: Simoni dos Reis Lima. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner. Despacho:
Vistos, etc...
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
negou a antecipação dos efeitos da tutela, consistente na rein-
tegração liminar de posse em ação de rescisão de contrato de
compromisso de compra e venda de imóvel loteado cumulada
com o pleito desacolhido.
Para a lacônica decisão objurgada, a concessão da liminar seria
incompatível com a natureza do contrato celebrado entre as
partes (Fls. 23-24).
Entretanto, a decisão não está correta, na medida em que a na-
tureza do contrato não interfere na antecipação da tutela perse-
guida pela autora, ora agravante, a qual decorre logicamente
dos termos do contrato, aliás, com arrimo na lei de regência do
compromisso de compra e venda de imóvel loteado.
Da leitura dos autos, observa-se que a autora cumpriu o dispos-
to no art. 32 da lei própria, tanto que juntou aos autos os res-
pectivos comprovantes de notificação em face do adquirente
devedor e das diligências feitas na circunscrição imobiliária
competente. Desse modo, em tese, revela-se a ilegitimidade da
permanência do comprador no imóvel, circunstância que ca-
racteriza um hipotético esbulho possessório e conforta o pleito
de reintegração feito pelo vendedor prejudicado, nos termos
previstos no art. 273 da lei adjetiva civil.
Acontece, porém, que a hipótese dos autos, em sua parte sub-
seqüente, é regida por instituto especial, sendo que bastam os
requisitos do art. 927 da lei processual civil para a concessão
da liminar; ao passo que os pressupostos do art. 273 do CPC
apenas são exigíveis no que diz respeito ao pedido anteceden-
te.
Ora, em fase de cognição sumária, sobram razões para se con-
ceder a secundária reintegração liminar de posse da autora, uma
vez presentes as verossímeis alegações do descumprimento ine-
quívoco do contrato, fator este que autoriza o ingresso no exa-
me dos requisitos do art. 927 do CPC, os quais vislumbram-se
presentes ao fim colimado no presente agravo de instrumento.
Assim sendo, considerando que estão presentes os pressupos-
tos exigidos por lei para a concessão da liminar, provisoria-
mente, com fundamento no inciso III do art. 527 do Código de
Processo Civil defiro, em antecipação de tutela, a pretensão
recursal para reintegrar a agravante na posse do imóvel objeto
da ação.
Cumpram-se as diligências necessárias.
Intimem-se os agravados e requisitem-se as informações de pra-
xe.
Curitiba, 15 de março de 2004.
Paulo Roberto Hapner, relator.

Despachos Relator

035. 0256664-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33445. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000255 Rescisão de Contrato. Autos Complementares:
200300000791 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Luiza
Nunes de Faria. Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt. Agravado:
Darli Teodoro Dias. Agravado: Adivania Ramos da Silva Dias.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Despacho:
Vistos, etc...
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
negou a antecipação dos efeitos da tutela, consistente na rein-
tegração liminar de posse em ação de rescisão de contrato de
compromisso de compra e venda de imóvel loteado cumulada
com o pleito desacolhido.
Para a lacônica decisão objurgada, a concessão da liminar seria
incompatível com a natureza do contrato celebrado entre as
partes (Fls. 23-24).
Entretanto, a decisão não está correta, na medida em que a na-
tureza do contrato não interfere na antecipação da tutela perse-
guida pela autora, ora agravante, a qual decorre logicamente
dos termos do contrato, aliás, com arrimo na lei de regência do
compromisso de compra e venda de imóvel loteado.
Da leitura dos autos, observa-se que a autora cumpriu o dispos-
to no art. 32 da lei própria, tanto que juntou aos autos os res-
pectivos comprovantes de notificação em face do adquirente
devedor e das diligências feitas na circunscrição imobiliária
competente. Desse modo, em tese, revela-se a ilegitimidade da
permanência do comprador no imóvel, circunstância que ca-
racteriza um hipotético esbulho possessório e conforta o pleito
de reintegração feito pelo vendedor prejudicado, nos termos
previstos no art. 273 da lei adjetiva civil.
Acontece, porém, que a hipótese dos autos, em sua parte subse-
qüente, é regida por instituto especial, sendo que bastam os re-
quisitos do art. 927 da lei processual civil para a concessão da
liminar; ao passo que os pressupostos do art. 273 do CPC apenas
são exigíveis no que diz respeito ao pedido antecedente.
Ora, em fase de cognição sumária, sobram razões para se con-
ceder a secundária reintegração liminar de posse da autora, uma
vez presentes as verossímeis alegações do descumprimento ine-
quívoco do contrato, fator este que autoriza o ingresso no exa-
me dos requisitos do art. 927 do CPC, os quais vislumbram-se
presentes ao fim colimado no presente agravo de instrumento.
Assim sendo, considerando que estão presentes os pressupos-
tos exigidos por lei para a concessão da liminar, provisoria-
mente, com fundamento no inciso III do art. 527 do Código de
Processo Civil defiro, em antecipação de tutela, a pretensão
recursal para reintegrar a agravante na posse do imóvel objeto
da ação.
Cumpram-se as diligências necessárias.
Intimem-se os agravados e requisitem-se as informações de pra-
xe.
Curitiba, 15 de março de 2004.
Paulo Roberto Hapner, relator.

Despachos Relator
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036. 0256671-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32520. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000954 Ação
de Despejo. Agravante: Fadlo Sahyun. Adv.: Newton Carlos
Moratto. Agravado: Alfredo Zapetta Wills. Adv.: Ivan Arioval-
do Pegoraro. Adv.: Marcos Leate. Adv.: Guilherme Régio Pe-
goraro. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
   I. O presente recurso está deficientemente instruído, pois fo-
tocópias trazidas aos autos não estão autenticadas, tornando-o
inadmissível (fls. 49-95).
   Com efeito, nego seguimento ao Agravo de Instrumento com
fulcro no § 1º do artigo 544 e nos termos do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
   II. Intimem-se.
   Curitiba, 15 de março de 2.004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
   Juiz Relator

Despachos Relator

037. 0256717-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33882. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Única. Acao Originaria: 200400000069
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: José Carlos Sabatke Saboia. Agravado: V. R. da Costa &
Cia Ltda.Adv.: alexandre sutkus de oliveira. Adv.: Antonio de
Padua T. Oliveira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman. Despacho:
1. Recebo o recurso.
2. Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
 Relator

Despachos Relator

038. 0256888-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32281. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200200025158
Arbitramento de Honorários. Agravante: Nereu Augusto Tadeu
de Ganter Peplow. Adv.: André Luiz Drimel Dias. Adv.: Luci-
ana Drimel Dias. Agravado: Sociedade Eunice Weaver do Pa-
raná. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Adv.: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin. Despacho:
Decisão agravada: fls. 10/TA;
Certidão de intimação: fls. 09/TA;
Procuração outorgada ao advogado do agravante: fls. 16/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravada: fls. 15/TA.
1) O agravo é tempestivo (fls. 09/TA e 08/TA).
São relevantes os fundamentos trazidos pelo agravante, por isso,
recebo o recurso para antecipar a tutela (artigo 527, III do CPC)
a fim de que as testemunhas indicadas sejam ouvidas em audi-
ência.
2) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo,
bem como da presente decisão, devendo informar acerca do
cumprimento do disposto no art. 526 do C.P.C. e se houve re-
tratação.
3) Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta ao
agravo no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 19 de março de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

039. 0256902-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35028. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000170
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200300001570
Reintegração de Posse. Agravante: Sérgio Zuffo. Adv.: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira. Adv.: Paulo Sérgio Stahlchmidt Cacho-
eira. Agravado: Francisco Cesar Moura Borges. Adv.: Anassíl-
via A. Arrechea. Adv.: Ursulla Andréa Ramos. Adv.: Paulo
Roberto Ribeiro Nalin. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Ronald Schulman. Despacho:
1. Recebo o recurso, mas indefiro, por ora, o pretendido efeito
suspensivo, mormente porque ao exame ainda em cognição
sumária do AI n. 253.155-1 sequer me convenci da legitimida-
de ativa ad causam do ora Agravante para postular, em nome
próprio, a acolá perseguida proteção possessória, e mais ainda
porque a liminar deferida naquela sede constitui matéria inter
alios acta com relação ao ora Agravado, que não é parte naque-
le feito, nem poderia ser alcançado pelos efeitos daquela limi-
nar, e pleiteia, nestes Embargos de Terceiro, em seu próprio
nome, a proteção de sua posse sobre o imóvel em causa, aliás
demonstrada sumariamente pelas testemunhas ouvidas na au-
diência de justificação cautelarmente designada pelo douto Ju-
ízo a quo.
2. Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
 Relator

Despachos Relator

040. 0256952-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35615. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000232 Ação
de Despejo. Agravante: Edi Siliprandi. Adv.: Osmar Lautens-
chleiger Junior. Agravado: Hermes Rubira Novaes. Adv.: Al-
ceu Waldir Schultz. Adv.: Dilete de Fátima De-Nez. Orgao Jul-

gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
   I. O presente recurso está deficientemente instruído, pois to-
das as fotocópias trazidas aos autos não estão autenticadas, tor-
nando-o inadmissível.
   Com efeito, nego seguimento ao Agravo de Instrumento com
fulcro no § 1º do artigo 544 e nos termos do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
   II. Intimem-se.
   Curitiba, 16 de março de 2.004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
   Juiz Relator

Despachos Relator

041. 0256959-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35618. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001146
Revisão de Contrato. Agravante: Flavio Jacó Metzen. Adv.:
Anderson de Oliveira Miskalo. Agravado: Banco Citibank S/a.
Adv.: Adriana D’avila Oliveira. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1) Decisão agravada: fls. 56/TA;
2) Certidão de intimação: fls. 57/TA;
3) Procuração outorgada aos advogados do agravante: fls. 20/
TA;
4) Nego seguimento ao presente agravo, haja vista que está mal
instruído, na forma do artigo e 525, I do Código de Processo
Civil, pois não há no processo o instrumento de procuração
outorgado ao advogado do agravado.
A propósito:
“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele”. (Theotonio Negrão, CPC, 32ª ed. nota
4 ao art. 525).
Por isso, faltando peças essenciais, nego seguimento ao pre-
sente agravo.
Curitiba, 18 de março de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

1

Despachos Relator

042. 0256966-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35593. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000057
Rescisão de Contrato. Agravante: Global Telecom S/a. Adv.:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Kelly Chris-
tina Fernandes. Agravado: Rju- Comércio e Beneficiamento de
Frutas e Verduras Ltda. Adv.: Marcelo Varaschim. Adv.: João
Paulo da Costa Bruce Júnior. Adv.: Louise Rainer Pereira Gio-
nédis. Adv.: Airton José Alberton. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho:
Decisão agravada: fls. 177/178/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 187/TA (termo
de juntada e AR juntado, donde se pode aferir o prazo para
interposição do recurso);
Procuração outorgada aos advogados da agravante: fls. 31/34/
TA;
Procuração outorgada aos advogados da agravada: fls. 181.
1) O agravo é tempestivo (fls. 187 e 30).
Deixo de conceder o efeito suspensivo ao agravo, por não esta-
rem presentes os requisitos para tanto.
2) Oficie-se ao juízo de origem, dando notícia do presente agravo
e da presente decisão e eventual informação só deverá ser pres-
tada se houver retratação ou qualquer fato extraordinário.
3) Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta no
prazo de 10 (dez) dias.
4) Defiro o pedido de fls. 30, item “12”, na forma requerida e
de acordo com o substabelecimento de fls. 32, devendo ser re-
tificada a autuação.
Curitiba, 18 de março de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

043. 0256967-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/34007. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000868
Revisão de Contrato. Agravante: Santander Asset Management
Ltda (atual Denominação de Santander Brasil Administradora
de Cartôes e Serviços Ltda). Adv.: Carlos Renato Cunha. Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kro-
etz. Agravado: Francisco Antônio de Oliveira. Adv.: Almir
Rodrigues Sudan. Adv.: Daniela Pazinatto. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:
Decisão agravada: fls. 173/174/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 220/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 144/147/
TA;
Procuração outorgada ao advogado do agravado: fls. 84/TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 220 e 02/TA).
2) Concedo o efeito suspensivo ao agravo, para que o processo
seja suspenso, até decisão final deste agravo.
3) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo,
bem como da presente decisão de suspensão do processo e even-
tuais informações somente deverão ser prestadas se a agravan-
te não atender o disposto no art. 526 do C.P.C. ou houver retra-
tação.
4) Intime-se o agravado por seu advogado, para se manifestar,
querendo, em dez dias.
Curitiba, 19 de março de 2004.

Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

044. 0257038-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35970. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000086 Indenização. Agravante: Edson Barbosa Ang-
nes. Adv.: Júlio César Dalmolin. Adv.: Márcia L. Gund. Agra-
vado: Ativos S/a Com. Securitizadora de Créditos Financeiros.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel
Cunha. Despacho:
  Vistos,
1)Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. deci-
são monocrática (fls.13), que indeferiu a antecipação de tutela,
cujo objetivo era determinar a baixa do registro do nome do
Agravante junto ao SCPC e SERASA em razão de apontamen-
tos efetuados pela Agravada.
Em análise preliminar, não vislumbro a possibilidade da con-
cessão de almejado efeito ativo, porque não há nos autos prova
inequívoca da verossimilhança das alegações do autor, mas tão
somente suas alegações de que desconhece a origem dos su-
postos débitos.
Além disso, observo que os supostos débitos que ensejaram as
anotações datam de 10/06/99 e 27/01/00, respectivamente, sendo
os apontamentos efetuados em 09/11/03; considerando a natu-
reza das operações da Agravada, a julgar pela sua denomina-
ção social, é forçoso reconhecer que não há nos autos qualquer
evidência de que não seja cessionária de créditos obtidos de
terceiros, não socorrendo o Agravante, portanto, a argumenta-
ção de que existe controvérsia sobre a existência do débito que
resultou na inscrição de seu nome junto aos serviços de prote-
ção ao crédito.
Além disso, é bom que se frise que, se nesta fase processual
não estão presentes elementos que autorizem a antecipação
meritória da sentença, nada impede que o pedido seja renovado
pela parte, após a manifestação ( ou ausência dela), pela parte
contrária.
2)Comunique-se o teor dessa decisão ao MM. Juiz da causa,
solicitando-lhe as informações que entender pertinentes, no
prazo de 10(dez) dias.
3)  Intime-se a Agravado no endereço declinado às fls. 02 para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.
4) Autorizo a Chefe da Primeira Divisão Cível a assinar o refe-
rido ofício, ao qual deve ser anexada cópia desta decisão.
   Publique-se.
Curitiba, 17 de março de 2.004
   Juiz LEONEL CUNHA - Relator

Despachos Relator

045. 0257144-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35617. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000007 Reintegração de Posse. Autos Complementa-
res: 200300000511 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Jor-
ge Isao Kobayashi. Adv.: Waldomiro Barbieri. Adv.: José Car-
los Severino. Agravado: Pedro Bagini Barco. Adv.: Eraldo Te-
odoro de Oliveira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Leonel Cunha. Despacho:
  Vistos,
1.JORGE ISAO KOBAYASHI interpôs agravo de instrumento
contra a decisão que deferiu a liminar requerida nos autos nº
07/04 de Reintegração de Posse, ajuizada pelo Agravado, a qual
foi cumprida em 04/03/04. Na ocasião, acatando a ordem judi-
cial, o Agravante deixou o imóvel que ocupava com sua famí-
lia.
Afirma que a decisão do MM. Juiz a quo foi precipitada por-
que, caso tivesse marcado audiência de justificação, teria os
elementos documentais aqui trazidos pelo Agravante, que de-
monstram a inexistência do aludido “comodato verbal” alega-
do pelo Agravado, além da existência de ação de nulidade de
ato jurídico ajuizada anteriormente, visando anular a venda do
imóvel em questão, porque teria sido efetivada por pessoa sem
poderes para agir em nome da empresa então proprietária do
bem, além de outros vícios que entende presentes nos atos pos-
teriores praticados.
Embasa as razões do seu inconformismo nos documentos de
fls. 39/61.
2)   Ainda que em cognição sumária, tenho para mim que o
caso recomenda a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
para o fim de que o Agravante seja restituído na posse do imó-
vel até o regular julgamento do recurso.
Consoante os termos da decisão de fls. 28/31, o Juiz da causa
entendeu estarem presentes os requisitos do art. 927 do CPC,
deferindo a liminar de reintegração de posse sem a designação
de audiência prévia de justificação.
Entretanto, os documentos trazidos pelo Agravado informam
sobre os questionamentos judiciais existentes sobre a titulari-
dade do imóvel, além das dúvidas plausíveis sobre a existência
do contrato de comodato mencionado pelo Agravado e reco-
nhecido pelo Juiz a quo como existente.
Considerando ainda que o Agravado detinha apenas a posse
indireta do imóvel e que a posse direta pertencia ao Agravante
há muitos anos, fato inconteste, é evidente o risco de dano irre-
parável ou de difícil reparação para o Agravante, de modo que
a prudência recomenda que este permaneça na posse do imó-
vel, até o julgamento do recurso.
Além disso: “ Para a concessão da liminar nas possessórias não
bastam os documentos relativos ao domínio, assim como não
são suficientes declarações de terceiros, desprovidas do crivo
do contraditório - IV ENTA-concl. 44, aprovado por unanimi-
dade ( in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Sarai-
va, 35ª Edição, 2003, p. 876).
3)Ante o exposto, concedo a liminar pleiteada para o fim de
suspender os efeitos da decisão agravada, determinando que o
Agravante seja restituído na posse do imóvel, até final julga-
mento deste recurso.
4)Comunique-se o Juiz a quo, com URGÊNCIA, para que tome
as medidas necessárias para cumprimento desta decisão, bem

como para que preste as informações que entender pertinentes,
no prazo de 10 (dez) dias.
5)  Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar contra-
razões, no prazo legal.
6) Autorizo a Chefe da Primeira Divisão Cível a assinar o refe-
rido ofício, ao qual deve ser anexada cópia desta decisão.
   Publique-se.
Curitiba, 18 de março de 2004

   Juiz LEONEL CUNHA - Relator

Despachos Relator

046. 0257148-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/36830. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cam-
bé. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000116 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 200100000225 Im-
pugnação ao Valor da Causa. Autos Complementares:
200100000116 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Yeh Zung Hseng. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Agravado:
Maria de Lourdes Cazotti Bettio. Agravado: Dércio Bettio.
Agravado: Iris Aparecida Cazotti Pietro. Adv.: Marinosio Al-
ves Franco. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
   1. Considerando os motivos invocados pelo agravante, por
ora, atribuo efeito suspensivo ao recurso, até o pronunciamen-
to definitivo pela Câmara, com fundamento nos arts. 527, III e
558, ambos do Código de Processo Civil.
   2. Comunique-se ao Juízo a quo com urgência, via fax.
   3. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527, do CPC,
preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias, as infor-
mações que entender necessárias.
   4. Intime-se o agravado para, querendo, responder no mesmo
prazo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
   Curitiba, 18 de março de 2004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS - Juiz Relator

Despachos Relator

047. 0257168-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37093. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ja-
carezinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000126
Indenização. Agravante: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais. Adv.: Ciro Brüning. Adv.: Marcel Augusto Simon. Agra-
vado: Jwm Transportes Ltda. Adv.: Pedro Antonio Batista Mar-
tins. Adv.: Karen Lívia Nogueira. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Vistos...
I - Recebo o recurso e determino a suspensão do cumprimento
da decisão agravada até o definitivo julgamento deste agravo
pelo Colegiado, porque para a providência cautelar basta que a
existência do direito pareça verossímil.
II - Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
III - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho ao
MM. Juízo de origem, solicitando-se as informações necessári-
as.
IV - Intime-se.
Curitiba, 18 de março de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator

Despachos Relator

048. 0257216-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37358. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000577
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Pluma Conforto
e Turismo S/a. Adv.: Vicente Ganter de Moraes. Agravado:
Milton Antonio Parolin. Agravado: Osiris José Parolin. Adv.:
Leomir Binhara de Mello. Adv.: Gisieli Perpetua Machado Brot-
to. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Despacho:
Vistos...
I - Recebo o recurso e determino a suspensão do cumprimento
da decisão agravada até o definitivo julgamento deste agravo
pelo Colegiado, porque para a providência cautelar basta que a
existência do direito pareça verossímil.
II - Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
III - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho ao
MM. Juízo de origem, solicitando-se as informações necessári-
as.
IV - Intime-se.
Curitiba, 18 de março de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator

Despachos Relator

049. 0257217-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37475. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000727
Indenização. Agravante: Braz Aparecido da Costa. Agravante:
André Luiz Dias da Costa. Adv.: Paulo Ivan Lorentz. Agrava-
do: Anderson Roberto Martins Schwarz. Agravado: Flávia
Martins. Adv.: Heroldes Bahr Neto. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
   RELATÓRIO
   Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Braz Apa-
recido da Costa e outro, visando a reforma da decisão interlo-
cutória exarada pelo MM. Juiz da 6.ª Vara Cível de Curitiba,
que decretou a revelia dos mesmos, conforme cópia da decisão
agravada de fls. 09.
   Alegaram que foram intimados para apresentar defesa oral
ou escrita em audiência de conciliação, em ação de indeniza-
ção que lhes move o agravado, marcada para o dia 23 de outu-
bro de 2003.
   Entretanto, ao buscarem os autos no dia 21 do mesmo mês da
audiência, verificaram que os mesmos estavam em carga com o
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patrono do agravado, o qual somente os devolveu no dia se-
guinte, em 22 de outubro.
   Em razão disto, sustentam que houve cerceamento de defesa,
vez que tinham eles o direito de manusear os autos até o último
minuto antes da audiência, direito este tolhido em razão da car-
ga realizada pelo agravado.
   Juntou os documentos de fls. 06/11, preparando o recurso
(fls. 12).
   É o relatório.
   Decido monocraticamente, nos termos do artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil.
   Em que pesem as relevantes argumentações dos agravados, o
presente recurso não pode ter seguimento, vez que não se en-
contra suficientemente instruído, o que inviabiliza o julgamen-
to do seu mérito.
   A questão diz respeito quanto a carga dos autos realizada
dias antes da audiência de conciliação, onde deveriam apresen-
tar contestação oral ou escrita.
   No entanto, primeiramente, de se ver que não consta no feito
qualquer documento que comprove a alegada carga dos autos
pelo patrono dos agravados.
   Demais disso, consta na decisão agravada que: “A informa-
ção que André e Braz não puderam apresentar contestação em
audiência, seja ela oral ou escrita, porque os autos não estavam
em cartório, mas em carga para os autores, não corresponde à
verdade, conforme certifica o expediente de fls. 142.”
   O seja, o MM. Juiz da causa fez remissão a um documento
que também não veio aos autos, tornando assim impossível a
apreciação do presente recurso.
   Consoante o escólio do sempre lembrado Theotônio Negrão,
em sua festejada obra “Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor”, 35.ª ed., em nota remissiva ao artigo
525, do estatuto processual civil, anota que: “O agravo de ins-
trumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma o não conhecimento dele”.
   Não sendo outro o entendimento da jurisprudência:
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente. (RT
736/304).
   Com efeito, com a nova sistemática inserida no C.P.C., na
parte relativa ao recurso de agravo de instrumento, incumbe ao
agravante instruir a petição de forma adequada, não só com as
peças obrigatórias, mas, também, com as necessárias, ao exato
conhecimento das questões discutidas, não se podendo, evi-
dentemente julgar por suposições, sendo descabida, diligência
para complementar a inicial, com o fim de anexar qualquer peças
obrigatórias, necessárias ou úteis.
   Sem tais documentos - já referidos anteriormente - que, em-
bora, não de juntada obrigatória, mas extremamente necessári-
os para a apreciação da pretensão, há que se negar seguimento
ao agravo por ausência de peça necessária e até essencial, ten-
do-o por prejudicado, o que se faz com fundamento no artigo
557 do CPC.
   Intimem-se.
   Curitiba, 19 de março de 2004.
   ARQUELAU ARAUJO RIBAS
   Juiz Relator

Despachos Relator

050. 0257387-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/38424. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000903 Co-
brança. Agravante: Flavio Fagundes Ferreira. Agravante: Her-
deiros de Mário Roberto da Costa Ferreira. Adv.: Geraldo de
Oliveira. Agravado: Condomínio do Edifício João Gabardo.
Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA ingressou com agravo de
instrumento contra a decisão que, não acolhendo suas alega-
ções de irregularidades no procedimento citatório e nos cálcu-
los apresentados, deu continuidade à ação de cobrança de des-
pesas condominiais movida pelo Agravado.
Analisando-se os documentos que instruem o agravo, constata-
se que a decisão recorrida foi publicada em 20/02/04, uma sex-
ta-feira, iniciando-se o prazo em 25/02/04, devido aos feriados
de Carnaval. Portanto, o prazo recursal exauriu-se em 05/03/
04.
Os autos estiveram à disposição da parte, em Cartório, até o dia
05/03/04, quando foram conclusos àquele Juízo, consoante se
vê da certidão de fls. 16.
Entretanto, a referida certidão não menciona a que horas foi
feita a conclusão, nem tão pouco certifica que o acesso da par-
te aos autos foi obstaculizado pelo MM. Juiz a quo, ou por
outra circunstância alheia à sua vontade.
De qualquer modo, a conclusão dos autos ao Juízo não inter-
rompe nem suspende o prazo recursal, incumbindo à parte e
seus procuradores zelar pela propositura dos recursos que en-
tenderem necessários, nos prazos legais.
Ademais, ainda que o Agravante pretendesse interpor o recurso
somente no último dia do prazo ( 05/03/04), era ônus seu fazê-
lo, juntando as respectivas certidões que justificasse, eventual-
mente, a ausência de peças dos autos no instrumento, resguar-
dando assim a tempestividade recursal.
Em não o fazendo, não há como se admitir como tempestivo o
agravo de instrumento interposto somente em 18/03/04, treze
dias após escoado o prazo recursal, notadamente quando o fato
alegado não constitui, nos termos do art. 183 do CPC, justa
causa que autorize a dilação do prazo legal.
Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento a este agravo, reconhecendo sua intem-
pestividade.
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 23 de março de 2004
Juiz LEONEL CUNHA - Relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01079 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado    Ordem Processo
Alexandre Henrique Guzzo 002 0252660-3

003 0252820-9
Amilcar Cordeiro Teixeira 004 0252849-4
Ana Cleusa Delben 009 0246430-8
Ana Eliete Becker M. Koehler 001 0216058-7
Carolina Zamberlan Flores 008 0240151-8
Cláudio Nunes Do Nascimento 008 0240151-8
Cristiane De Aragao Domingues 007 0254900-0
Cristiane Pagnoncelli 002 0252660-3

003 0252820-9
Célia Luzia Huk D. Grácia 005 0252937-9
Célio Pereira O. Neto 007 0254900-0
Diogo Antonio Maciel Bello 008 0240151-8
Djalma Sigwalt 002 0252660-3

003 0252820-9
004 0252849-4
005 0252937-9

Edilberto Acacio Da Silva 006 0253429-6
Enéas Jeferson Melnisk 005 0252937-9
Gilmar Minozzo 002 0252660-3

003 0252820-9
Josiane Trinkel 007 0254900-0
Luiz Fernando Kuster 007 0254900-0
Luiz Fernando Zornig Filho 007 0254900-0
Marylisa Leonor F. Balbino 006 0253429-6
Mauro Aquilles Baldassare 009 0246430-8
Moacir Luiz Gusso 002 0252660-3

003 0252820-9
Moacyr Corrêa Filho 006 0253429-6
Márcia Regina Rodacoski 002 0252660-3

003 0252820-9
004 0252849-4
005 0252937-9

Nelson Olivas 007 0254900-0
Nicanor Bueno Teixeira 004 0252849-4
Paulo Tuma 008 0240151-8
Pedro Girolamo Macarini 001 0216058-7
Rafael Marques Gandolfi 001 0216058-7
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 006 0253429-6
Rui Portugal Bacellar 001 0216058-7
Valdecy Schon 004 0252849-4
Valdir Lemos De Carvalho 007 0254900-0
William James Pereira 009 0246430-8

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

001. 0216058-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/121723. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Formosa do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9000000020 Usucapião Extraordinário. Apelante: Gentil Zi-
betti. Apelante: Espólio de Antonio Fidele Zibetti. Apelante:
Angelina Zibetti. Adv.: Pedro Girolamo Macarini. Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini Koehler. Apelado: Luiz Sanches. Ape-
lado: Ana Ramos Costa Sanches. Apelado: José Luiz Sanches.
Apelado: Laize Maria Ferreira Sanches. Apelado: José Rober-
to Barbosa. Apelado: Dirce Rosa da Silva Barbosa. Adv.: Rui
Portugal Bacellar. Adv.: Rafael Marques Gandolfi. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas. Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

002. 0252660-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/3909. Materia: Demais cíveis. Comarca: Salto
do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000209
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Nova Prata do Iguaçu.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Adv.: Ale-
xandre Henrique Guzzo. Apelado: Jacir Pedrinho Piccoli. Adv.:
Gilmar Minozzo. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

003. 0252820-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/3903. Materia: Demais cíveis. Comarca: Salto
do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000204
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Nova Prata do Iguaçu.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Adv.: Ale-
xandre Henrique Guzzo. Apelado: Clélio Dal Pra. Adv.: Gil-
mar Minozzo. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Leonel Cunha.

Vista ao(s) apelante(s) - vista ao apelante 2 - Prazo: 10 dias

004. 0252849-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/4298. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
tanga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000020 Co-
brança. Apelante: Dolores Teles Monteiro. Apelante: Juliano
Monteiro. Apelante: Zenilda da Aparecida Monteiro Tomen.
Apelante: Jurema Monteiro dos Santos. Adv.: Nicanor Bueno
Teixeira. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira. Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato

Rural de Pitanga. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Valdecy Schon. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel
Cunha. Motivo: vista ao apelante 2.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

005. 0252937-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/4783. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Mateus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000386 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Teotonio Batista dos Santos. Adv.: Enéas Jeferson
Melnisk. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.

Vista ao(s) apelante(s) - vista ao apelante 1 - Prazo: 10 dias

006. 0253429-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/7411. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 9200000247 Re-
paração de Danos. Autos Complementares: 906456 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 822595 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Viação Garcia Ltda. Adv.: Marylisa Leo-
nor Francisco Balbino. Adv.: Moacyr Corrêa Filho. Adv.: Ro-
naldo Albizu Drummond de Carvalho. Apelante: Ovídio Alves
Batista. Apelante: Maria Barbosa Nunes da Silva. Apelante:
Arlindo Felix. Apelante: Julia Joselina da Conceição. Apelan-
te: Sérgio Bilha Azenha. Apelante: Simone Terezinha Bilha.
Apelante: Patrícia Bilha. Apelante: Walter Rossi Silva Júnior.
Apelante: Walter Rossi Silva. Apelante: Alessandro Adão. Ape-
lante: Leandro Jean Bertolini. Apelante: Brasilina Chiarato
Bertolini. Adv.: Edilberto Acacio da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Motivo: vista ao apelante 1.

Vista ao(s) apelante(s) - vistas ao apelante 1 - Prazo: 10 dias

007. 0254900-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/20064. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000947
Cobrança. Apelante: Maria Amélia Knapki. Adv.: Valdir Le-
mos de Carvalho. Adv.: Luiz Fernando Kuster. Adv.: Cristiane
de Aragao Domingues. Apelante: Companhia de Seguros Pre-
vidência do Sul - Previsul. Adv.: Nelson Olivas. Adv.: Luiz
Fernando Zornig Filho. Adv.: Célio Pereira O. Neto. Apelado:
Os Mesmos. Litisden.: Imperius Corretora de Seguros Ltda.Adv.:
Josiane Trinkel. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Leonel Cunha. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Moti-
vo: vistas ao apelante 1.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

008. 0240151-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/118923. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000417 Manutenção de Posse. Autos Complementares:
2276351 Agravo de Instrumento. Agravante: Comfloresta -
Companhia Catarinense de Empreendimentos Florestais. Adv.:
Cláudio Nunes do Nascimento. Adv.: Paulo Tuma. Adv.: Caro-
lina Zamberlan Flores. Agravado: Eurotubos Indústria e Co-
mércio de Metais Ltda. Adv.: Diogo Antonio Maciel Bello.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas. Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
Samardã M. N. Giacomet. Motivo: para apresentar contra-ra-
zões aos embargos infringentes.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

009. 0246430-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/162201. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000345 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de São Pedro
do Ivaí. Apelante: Sindicato Rural de São João do Ivaí. Adv.:
William James Pereira. Apelante: Osvaldo Agostinho Reinato.
Adv.: Mauro Aquilles Baldassare. Adv.: Ana Cleusa Delben.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Motivo: para apresentar
contra-razões aos embargos infringentes.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01080 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Augusto Carlos Carrano Camargo 001 0195139-5
Carlos Eduardo M. Hapner 001 0195139-5
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 002 0253244-3
Gustavo De Almeida Flessak 001 0195139-5
Luciano Benetti Timm 001 0195139-5
Luciano Soares Pereira 002 0253244-3
Mara Jane De Castro Pedrozo 001 0195139-5
Rafael De Carvalho Pássaro 001 0195139-5
Rubens Opice Filho 001 0195139-5
Vandocir Jose Dos Santos 002 0253244-3
Walter Borges Carneiro 001 0195139-5
Wilson Nilton De Mello Neto 001 0195139-5

Despachos Relator

001. 0195139-5 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2002/39408. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000359 In-
denização. Autor: Caixa Seguradora S/a. Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner. Adv.: Mara Jane de Castro Pedrozo. Adv.:
Rubens Opice Filho. Adv.: Rafael de Carvalho Pássaro. Adv.:
Wilson Nilton de Mello Neto. Adv.: Luciano Benetti Timm.
Réu: Condomínio Moradias Malibú S/c. Adv.: Walter Borges
Carneiro. Adv.: Gustavo de Almeida Flessak. Réu: Caixa Eco-
nômica Federal. Adv.: Augusto Carlos Carrano Camargo. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Integral. Relator: Juiz Ronald
Schulman. Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:
Em face do trânsito em julgamento da decisão de fls. 1231/
1233, arquivem-se.

Despachos Relator

002. 0253244-3 Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/8065. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000441
Manutenção de Posse. Autos Complementares: 2034253 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 200300000508 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 2390496 Agravo
de Instrumento. Impetrante: Europart - Administração, Empre-
endimentos e Participações Ltda. Adv.: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola. Adv.: Vandocir Jose dos Santos. Adv.: Luciano So-
ares Pereira. Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Cível
da Comarca de Londrina. Litis: Condomínio do Catuí Shop-
ping Center Londrina. Orgao Julgador: Primeira Câmara Inte-
gral. Relator: Juiz Ronald Schulman. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
D  E  S  P  A  C  H  O
Esta ação de segurança é impetrada contra ato judicial, mais
precisamente a douta decisão interlocutória de fls. 60TA do
caderno processual que, na ação de manutenção de posse ende-
reçada pela Impetrante contra a Litisconsorte, deixou de deter-
minar o desfazimento forçado dos obstáculos noticiados pela
autora através de material fotográfico por entender que a ré
promoveu o cumprimento satisfatório da medida liminar profe-
rida em sede de recurso;
O decisum impugnado, de natureza nitidamente interlocutória,
desafiava o recurso de agravo de instrumento que, agora, com a
sua nova sistemática, consoante a expressa letra dos arts. 527,
III, e 558 do Código de Processo Civil, traz a possibilidade, em
tese, da concessão do efeito suspensivo, inclusive o ativo, se
presentes os pressupostos ali insculpidos. Esse recurso, in casu,
contudo, não foi interposto;
A teor do art. 5º, II, da Lei n. 1.533/51, descabe mandado de
segurança contra despacho ou decisão judicial, quando haja
recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado
por via de correição, daí exsurgida a Súmula 267 do STF: “Não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de re-
curso ou correição”;
Sabe-se que pretorianamente, inclusive pela manifestação do
próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal, houve abrandamento
desse ditado, e vinha-se admitindo a utilização do writ quando
o recurso cabível não tinha o efeito suspensivo, e a decisão
objurgada trazia o risco de acarretar lesão irreparável ao recor-
rente, hipótese em que se concedia a ordem para atribuir à sú-
plica esse efeito; ainda assim, impunha-se ao Impetrante pro-
var concomitantemente à impetração a tempestiva utilização
do correto recurso; espelha esse entendimento aresto do 1º Gru-
po de Câmaras Cíveis deste Colendo Tribunal, assim ementa-
do:
MANDADO DE SEGURANÇA N. 84.922-1, DE MARINGÁ,
3a. VARA CÍVEL, IMPETRANTE: NADIR RIBEIRO, IMPE-
TRADO : DR. JUIZ DE DIREITO, LITISCONSORTE PASSI-
VO: BANCO DO BRASIL S.A., RELATOR: JUIZ RONALD
SCHULMAN: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO
JUDICIAL, VISANDO DAR EFEITO SUSPENSIVO A APE-
LAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DA TEMPESTIVA INTER-
POSIÇÃO  DO  RECURSO - IMPRESCINDIBILIDADE -
DENEGAÇÃO DA ORDEM E CASSAÇÃO DA LIMINAR
ANTES CONCEDIDA. É firme o entendimento jurisprudenci-
al no sentido de que para a concessão do mandamus   impetra-
do para dar efeito suspensivo a recurso que não o tem é impres-
cindível a comprovação, tanto de sua interposição, como de
sua tempestividade, que é pressuposto recursal objetivo para
formação do juízo de admissibilidade e isto porque sem  recur-
so oferecido no prazo hábil não haveria suporte para aprecia-
ção de seus efeitos. Precedentes pretorianos anotados por THE-
OTONIO NEGRÃO, “Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor”, 27a. ed., pág. 1.088";
É ainda THEOTONIO NEGRÃO (op. cit., 28a. ed., p. 1.123)
que, tratando da Súmula 267 do STF, anota: “O STF tinha abran-
dado o rigor desta Súmula, para admitir o mandado de seguran-
ça quando a decisão, embora comporte recurso sem efeito sus-
pensivo, pode acarretar dano de difícil reparação...ou é profe-
rida por juiz incopetente... À vista, porém, da redação dada
dada ao art. 558 ‘caput’ e parágrafo único do CPC pela Lei
9.139, de 30.11.95, é previsível que, daqui por diante, salvo o
caso de gritante violação da lei e lesão de difícil reparação, não
se admitirá mais mandado de segurança contra sentença ou
decisão de primeiro grau, porque em todas elas poderá ser ob-
tido efeito suspensivo ao recurso, sem necessidade de impetra-
ção do ‘writ’ com essa finalidade”;
A razão desse entendimento me parece óbvia, pois se a decisão
é recorrível, e podendo-se conferir ao recurso o efeito suspen-
sivo, a admissão, assim mesmo, do mandamus, já como verda-
deiro e impróprio substitutivo do regular recurso, importaria,
primeiro, no desprestígio do próprio sistema recursal; ao de-
pois, na ab-rogação de prazos e procedimentos; e ainda, conse-
quentemente, na inversão do due process of law;
Também, a decisão da digna autoridade Impetrada não encerra
nada de teratológico, nem padece de qualquer ilegitimidade,
tanto mais que aquela de segundo grau que referendara a limi-
nar concedida no douto Juízo a quo, apenas autorizando o des-
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fazimento das obras que se traduziam em obstáculo ao livre
exercício da posse de seu imóvel pela aqui Impetrante, já se
anunciava cumprida, tão-somente remanescendo, no leito da
denominada “ Rua de Acesso n. 3”, divisões físicas na pista de
rolamento, com a finalidade de ordenamento do tráfego de au-
tomóveis, como demonstrado pelo material fotográfico anexa-
do aos autos, divisões essas que em absoluto, concessa maxima
venia, impedem o desembaraçado exercício daquela posse;
Em suma, não se extrai da exordial a cabal configuração de
qualquer violação a direito líquido e certo dos Impetrantes, e
muito menos vem o douto e fundamentado despacho lançado
pelo MM. Dr. Juíz a quo viciado por qualquer ilegalidade, nem
ele gritantemente viola a lei, nem merece o epíteto de teratoló-
gico;
Acresce que, despachado inicialmente este mandamus pelo
eminente Juiz Presidente desta Corte de Justiça, com a solicita-
ção de informações à douta autoridade judiciária Impetrada,
vieram estas aos autos (fls. 107TA e seguintes), e nelas se noti-
cia que já houve superveniente despacho autorizando a autora
da lide a promover a retirada definitiva de todos os empecilhos
ou edificações que limitem o exercício de seu direito de posse,
às suas expensas, devendo os valores ser incoporados à conta
total do débito, suportadas ao final essas despesas pela parte
vencida;
Então,
 (a) - com fulcro no art. 8º da Lei n. 1.533/51, indefiro a inicial,
suportadas as custas pela Impetrante;
 (b) - expeça-se ofício à autoridade impetrada, com cópia deste
despacho;
 (c) - arquivem-se, oportunamente;
 (d) - intimem-se.
Curitiba, 16 de março de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01068 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
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Erlon Antonio Medeiros 015 0256869-2
Erlon Fernando Ceni De Oliveira 016 0256873-6
Esmeralda V. Dos Santos 009 0256240-7
Fernanda F. M. P. E. Silva 007 0250546-0/01
Fernando Silva Gonçalves 014 0256800-3
Franceliz Bassetti De Paula 007 0250546-0/01
Fábio Rotter Meda 009 0256240-7
Helder E. Vicentini 002 0212499-2
Isabella Assis Da Costa 019 0257066-5
Ivo Shizuo Sooma 018 0256934-4
José Carlos Dias Neto 012 0256486-3
José Eli Salamacha 017 0256892-1
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Lia Correia Bessa 014 0256800-3
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Luiz Antônio Pereira Rodrigues 007 0250546-0/01
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Nanci Terezinha Zimmer 003 0243371-2
Noeli De Souza Machado 013 0256635-6
Oscar Ivan Prux 002 0212499-2
Osmar José Serraglio 018 0256934-4
Oswaldo Pereira Da Costa 011 0256424-3
Otto Feucht 011 0256424-3
Patrícia De Moura Leal 006 0245519-0
Paulo Celso Costa 011 0256424-3
Paulo Roberto Dos Santos 006 0245519-0
Ricardo Dos Santos Abreu 010 0256419-2
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 010 0256419-2
Sandro Gilbert Martins 019 0257066-5
Silvana Santos Turin 019 0257066-5
Suzinaira De Oliveira Villela 017 0256892-1
Sérgio Antonio Meda 009 0256240-7
Sérgio Dos Santos Gião 015 0256869-2
Vinya Mara Anderes Dzievieski 017 0256892-1
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 016 0256873-6

Despachos Relator

001. 0207611-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/31213. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000491 Ação
Monitória. Apelante: Fazfértil Produtos Agropecuários Ltda.
Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli. Adv.: Marco
Aurelio Ceranto. Apelado: Roberto de Souza André. Adv.: Luiz
Carlos Marques Morais. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Arno
Knoerr. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação cível nº
0207611-5, de Londrina - 10ª Vara Cível em que é apelante
Fazfértil Produtos Agropecuários Ltda e apelado os mesmos e
Roberto de Souza André.
Trata-se de ação monitória promovida por Fazfértil Produtos
Agropecuários Ltda contra Roberto de Souza André, no curso
da ação o requerente afirmou já possuir título executivo da
importância que pretende receber através da ação monitória e
requereu a expedição de mandado executivo, fl. 31
Em contestação o requerido alegou, preliminarmente, carência
de ação diante da existência de título exeqüível.
Sobreveio decisão de fls. 32 e verso, tendo por extinta a ação
sem julgamento do mérito, condenando o requerente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios.
Inconformado Fazfértil Produtos Agropecuários Ltda interpôs
o presente recurso pleiteando a reforma da sentença alegando
que duplicata cuja validade não foi reconhecida pelo devedor,
mas que tenha sido alvo de protesto não impugnado, autoriza o
credor a propor ação monitória, pede, também, a condenação
do apelado no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios.
Roberto de Souza André não apresentou contra razões.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Inicialmente pela não comprovação do preparo recursal. De-
pois, porque, certificado nos autos - fls. 34, a retirada dos autos
de Cartório pelo patrono da parte autora, em data de 31/08/
2001, uma sexta feita. Tendo início efetivo o curso do prazo
recursal nessa ocasião, se exaurindo dessa forma, no dia 14 de
setembro de 2001, uma segunda feira. Entretanto, o recurso
somente veio a ser protocolado em data de 17 de setembro de
2001.
Começa a correr o prazo, também da ciência inequívoca que o
advogado tenha do ato, decisão ou sentença, “especialmente da
retirada dos autos de Cartório” (STJ-4° Turma, Resp. 84.079-
SP, reI. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 10.03.98, Dm 25.5.98, p.
120 - RT 714/133; JTA 92/100).
“Recurso - Prazo - Retirada dos autos pelo advogado antes da
publicação da sentença pela imprensa oficial - Fluência a partir
da carga. A retirada dos autos pelo advogado, tem o condão de
marcar o início do prazo para recorrer, muito embora a senten-
ça seja publicada pela imprensa oficial posteriormente”.
Em razão da deserção como da intempestividade, de plano com
base no disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de apelação.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2004.
Küster Puppi.
Juiz convocado

Despachos Relator

002. 0212499-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/81642. Materia: Execução. Comarca: Apuca-
rana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000350 De-
claratória. Autos Complementares: 9900000309 Medida Cau-
telar. Apelante: Otiam Equipamentos Serigráficos Ltda. Adv.:
Edson Gama Alves. Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos.
Apelado: Kriswill Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Adv.: Edival Murador. Adv.: Oscar Ivan Prux. Adv.: Helder E.
Vicentini. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O recurso não comporta seguimento.
A pretensão à discussão de cerceamento de defesa pelo fato de
não ter sido o assistente técnico da Apelante informado da data
da realização da perícia foi apreciada em agravo de instrumen-
to julgado por este Tribunal1 - rejeitando-se a alegação - e não
pode esta Câmara reapreciar o que já foi decidido.
A impugnação à perícia, data venia, não reúne condições de
prosperar. O perito, auxiliar do Juízo, prestou os esclarecimen-
tos sobre a realização do exame na máquina. Limitou-se a Ape-
lante a trazer dúvidas quanto à efetivação do exame pericial,
sem, entretanto, demonstrar inequivocamente as apontadas ir-
regularidades.
Assim, manifesta a improcedência do recurso, donde, com ful-
cro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao presente apelo.
INT.
Curitiba, 10 de março de 2004.

JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
   RELATOR
1 Acórdão trasladado às fls. 247/250

Despachos Relator

003. 0243371-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/141302. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000741 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 199500000635
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Lourdes Deboni
Piana. Adv.: Nanci Terezinha Zimmer. Adv.: Kleber de Olivei-
ra. Agravado: Bunge Fertilizantes S/a. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITO DE ADMISSI-
BILIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 526 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
A determinação do parágrafo único do artigo 526 do CPC. cons-
titui-se num ônus para o agravante, acarretando sua inobser-
vância o não conhecimento do agravo.

Agravo de Instrumento não conhecido.
1.Lourdes Deboni Piana demonstra irresignação contra a deci-
são1 na ação de embargos de terceiro ( autos n.º 741/03 ) que
promove em face de Bunge Fertilizantes S/A., que deixou de
suspender a praça do imóvel penhorado.
Disse, em suas razões, sobre a necessidade da suspensão da
praça, para evitar qualquer prejuízo à agravante e a terceiro
que, por ventura, venha a arrematar o bem.
A liminar pleiteada restou deferida2, determinando a suspen-
são da praça.
O Juiz do processo prestou as informações que lhe foram soli-
citadas, dizendo que não foi informado sobre a interposição do
agravo de instrumento.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
Convém, primeiramente, dizer que até o advento da Lei n.º
10.352/2001, houve muita divergência na interpretação do re-
ferido dispositivo, quanto às suas conseqüências, ou seja, se
era ou não condição de admissibilidade do recurso, sendo que
no Superior Tribunal de Justiça se havia chegado à conclusão
de que o cumprimento da diligência seria faculdade da parte,
eis que visava propiciar ao juiz singular a possibilidade de re-
tratação, assim sua inobservância não deveria gerar-lhe prejuí-
zos.
Entretanto, o parágrafo único do artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil, pôs fim ao dissenso doutrinário e jurisprudencial
quanto à necessidade da comunicação ao Juízo do primeiro grau
da interposição do recurso de agravo de instrumento, assim re-
digido:
“Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá
juntada, aos autos do processo de cópia da petição do agravo
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim
como a relação dos documentos que instruíram o recurso.
Parágrafo único. O não cumprimento do dispositivo neste arti-
go, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inad-
missibilidade do agravo.”

Assim, a comprovação de que, no prazo de três dias, o agravan-
te requereu a juntada aos autos do processo da petição do agra-
vo e do comprovante de sua interposição, passou a ser condi-
ção de admissibilidade do recurso.
Com efeito, as informações prestadas pelo MM. Juiz a quo às
fls. 42-TA, dão conta de que não foi informado, no prazo legal,
a respeito da interposição do presente recurso, o que demons-
tra o desatendimento ao referido artigo.
Portanto, o agravo não pode ser conhecido, conquanto descum-
prido o que estatui de forma expressa o artigo 526 do Código
de Processo Civil.
Trilhando esse norte é a jurisprudência desta Câmara, confor-
me se colhe do acórdão da lavrada da Juíza Relatora Carmem
Lúcia de Almeida:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA - DESCUMPRI-
MENTO PELO AGRAVANTE DA REGRA DITADA PELO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 526 DO CPC - INADIMISSI-
BILIDADE DO RECURSO NOS TERMOS DA LEI 10.351/
01 - AGRAVO NÃO CONHECIDO. “ ( TAPR. Quinta Câmara
Cível, Agravo de Instrumento n.º 227.118-5, Relatora Juíza
Carmem Lúcia de Almeida, data do julgamento 06 de agosto de
2.003 ).

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça, em recente julgamen-
to, decidiu nesse mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ARTIGO 526 DO CPC. Descumpre o artigo 526, parágrafo
único, do Código de Processo Civil não só quem deixa de jun-
tar aos autos do processo cópia da petição do agravo de instru-
mento, mas também quem requer essa juntada fora do prazo de
três dias. Agravo regimental provido.” (STJ. AGRMC 6449 SP,
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER, PUBLICADO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA EM 04-08-2003, PÁGINA 289).

Assim, não se conhece do recurso em face das informações
prestadas pelo juízo de origem, de que o agravante não cum-
priu com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil,
o que importa na inadmissibilidade do recurso e, por conseqü-
ência, a revogação da liminar concedida às fls.35 - TA.

Int.

Curitiba, 18 de Março de 2004.

Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (f. 26 - TA).
2 (f. 35 - TA).

Despachos Relator

004. 0244185-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/145445. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000760 De-
claratória. Agravante: Lamiflex Comércio de Lâminas Ltda.
Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Morey. Adv.: Anelise Noguei-
ra Reginato. Agravado: Creare Móveis e Decorações. Adv.:
Marisol Bento Merino. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITO DE ADMISSI-
BILIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 526 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
A determinação do parágrafo único do artigo 526 do CPC. cons-
titui-se num ônus para o agravante, acarretando sua inobser-
vância o não conhecimento do agravo.
Agravo de Instrumento não conhecido.
Lamiflex Comércio de Lâminas Ltda. demonstra irresignação
contra a decisão1 na execução de título judicial ( autos n.º 760/

00 ) que lhe promove Creare Móveis e Decorações, que deferiu
o pedido de penhora sobre eventuais créditos em conta corren-
te.
Disse, em suas razões, que a penhora dos créditos em conta
corrente é indevida e caracteriza abuso de direito, pois se trata
de medida de caráter excepcional, ressalta, ainda, que a execu-
ção deve ser promovida da forma menos gravosa para o deve-
dor, nos termos do artigo 620 do Código de Processo Civil.
O Juiz do processo prestou as informações que lhe foram soli-
citadas, dizendo que não foi informado sobre a interposição do
agravo de instrumento.
Em suas contra-razões, o agravado, argüiu a preliminar de inad-
missibilidade do recurso, em vista do não cumprimento do §
único, do artigo 526, do CPC.; no mérito, ressaltou a possibili-
dade da penhora em dinheiro, e por fim, requereu a manuten-
ção da decisão.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
Convém, primeiramente, dizer que até o advento da Lei n.º
10.352/2001, houve muita divergência na interpretação do re-
ferido dispositivo, quanto às suas conseqüências, ou seja, se
era ou não condição de admissibilidade do recurso, sendo que
no Superior Tribunal de Justiça se havia chegado à conclusão
de que o cumprimento da diligência seria faculdade da parte,
eis que visava propiciar ao juiz singular a possibilidade de re-
tratação, assim sua inobservância não deveria gerar-lhe prejuí-
zos.
Entretanto, o parágrafo único do artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil, pôs fim ao dissenso doutrinário e jurisprudencial
quanto à necessidade da comunicação ao Juízo do primeiro grau
da interposição do recurso de agravo de instrumento, assim re-
digido:
“Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá
juntada, aos autos do processo de cópia da petição do agravo
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim
como a relação dos documentos que instruíram o recurso.
Parágrafo único. O não cumprimento do dispositivo neste arti-
go, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inad-
missibilidade do agravo.”
Assim, a comprovação de que, no prazo de três dias, o agravan-
te requereu a juntada aos autos do processo da petição do agra-
vo e do comprovante de sua interposição, passou a ser condi-
ção de admissibilidade do recurso.
Com efeito, as contra-razões às fls. 26-TA e as informações
prestadas pelo MM. Juiz a quo às fls. 65-TA, dão conta de que
a agravante não informou, no prazo legal, a respeito da interpo-
sição do presente recurso, o que demonstra o desatendimento
ao referido artigo.
Portanto, o agravo não pode ser conhecido, conquanto descum-
prido o que estatui de forma expressa o artigo 526 do Código
de Processo Civil.
Trilhando esse norte é a jurisprudência desta Câmara, confor-
me se colhe do acórdão da lavrada da Juíza Relatora Carmem
Lúcia de Almeida:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA - DESCUMPRI-
MENTO PELO AGRAVANTE DA REGRA DITADA PELO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 526 DO CPC - INADIMISSI-
BILIDADE DO RECURSO NOS TERMOS DA LEI 10.351/
01 - AGRAVO NÃO CONHECIDO. “ ( TAPR. Quinta Câmara
Cível, Agravo de Instrumento n.º 227.118-5, Relatora Juíza
Carmem Lúcia de Almeida, data do julgamento 06 de agosto de
2.003 ).
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça, em recente julgamen-
to, decidiu nesse mesmo sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ARTIGO 526 DO CPC. Descumpre o artigo 526, parágrafo
único, do Código de Processo Civil não só quem deixa de jun-
tar aos autos do processo cópia da petição do agravo de instru-
mento, mas também quem requer essa juntada fora do prazo de
três dias. Agravo regimental provido.” (STJ. AGRMC 6449 SP,
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER, PUBLICADO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA EM 04-08-2003, PÁGINA 289 ).
Assim, não se conhece do recurso em face da preliminar levan-
tada pelo agravado, em sua contra-razões, e das informações
prestadas pelo juízo de origem, de que o agravante não cum-
priu com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil,
o que importa na inadmissibilidade do recurso.
Int.
Curitiba, 18 de Março de 2004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (f. 09 - TA).

Despachos Relator

005. 0244188-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/142804. Materia: Execução. Comarca: Faxi-
nal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000195 Embar-
gos a Arrematação. Autos Complementares: 9600000137 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1509557
Agravo de Instrumento. Apelante: Scandor Artes e Publicida-
des Ltda.Adv.: Mauro Faidiga. Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz
Arno Knoerr. Despacho:
Defiro o pedido de fls. 158. Dê-se vistas dos autos pelo prazo
de cinco dias.

Despachos Relator

006. 0245519-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/155356. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000432
Declaratória. Agravante: Edmilson Ferreira da Silva. Agravan-
te: Antonio Cordeiro dos Santos. Agravante: Maria Irene de
Oliveira. Agravante: Aparecido Fermiano Beraldo. Agravante:
Delfino Pereira Nogueira. Agravante: Nelson Souza Vieira.
Agravante: Salézio Kupas. Agravante: Emiliano Andrade de
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Souza,. Agravante: Flávio Nolástico de Carvalho. Agravante:
José Maria Mendes da Silva. Adv.: Patrícia de Moura Leal.
Adv.: Paulo Roberto dos Santos. Agravado: Município de Pa-
ranavaí. Agravado: Copel - Companhia Paranaense de Energia.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Kno-
err. Despacho:
1 - Aos agravantes por cinco dias quanto aos documentos de
fls. 91-249 (art. 398 CPC)
2 - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

007. 0250546-0/01 Agravo

Protocolo: 2004/22487. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2505460 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200200027257 Medida
Cautelar. Autos Complementares: 200200000966 Sequencia
Anual. Agravante: Datasul Computadores Ltda. Agravante: José
Luiz Krainski. Agravante: Antônio Pedro Siquinelli. Adv.: Luiz
Antônio Pereira Rodrigues. Adv.: Fernanda Fortunato Mafra
Parucker e Silva. Agravado: Sanccol Fomento Mercantil Ltda.
Adv.: Ana Cristina Coleto. Adv.: Franceliz Bassetti de Paula.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. DATASUL COMPUTADORES LTDA, já qualificada em fls.
315-TA, protocolou pedido em agravo inominado - tirado dos
autos n.° 250546-0, de agravo de instrumento que tramita nesta
Quinta Câmara Cível - salientando que o relator dos autos n.°
250546-0 os julgou inadmissíveis e que à negativa de segui-
mento a recurso aplica-se o remédio de agravo (fls. 317-TA),
pleiteando, assim, que seja conhecido e julgado o agravo de
instrumento (corrigindo-se “tamanho equívoco”, pois “o julga-
mento do agravo não se mostrou justo” ficando “claro que o
ilustre relator não se ateve aos fatos do processo, e que não
conhecia os pedidos realizados” - sic em fls. 318-TA) ou, apli-
cando-se o princípio da fungibilidade, seja recebido o agravo
de instrumento como recurso de apelação (fls. 320-TA).
2. Não há como receber o presente agravo inominado.
O despacho da relatoria (fls. 305-TA), tratou de indeferir o pe-
dido de efeito suspensivo (mesmo com reflexo ativo ou adian-
tamento do mérito recursal - isto é, antecipação de tutela, no
dizer legal) com força no artigo 527, III, do Código de Proces-
so Civil e, ao contrário do que afirmou a empresa recursante
em fls. 317-TA, não pôs fim ao recurso de agravo de instru-
mento, que continua viçoso e esperando pelo exame do mérito.
Assim, neste primeiro aspecto, o recurso descrito no artigo 557,
§ 1.°, do CPC não cabe à espécie.
Por outro lado, já que o despacho atacado indeferiu efeito sus-
pensivo, o recurso interposto poderia ser aquele descrito no
artigo 210 do Regimento Interno do Tribunal de Alçada (RITA)
e nominado de agravo “regimental”. Porém, o caput de tal arti-
go excepciona a decisão concessiva ou não de efeito suspensi-
vo, não cabendo, sequer, o “agravinho” acima descrito.
3. Assim, uma vez a sua inadmissibilidade e com força no arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a
este recurso de agravo, voltando-me estes autos, a seguir, para
continuidade do recurso de agravo de instrumento.
Curitiba, 15 de março de 2004.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
  RELATOR
2

2

Despachos Relator

008. 0255341-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25380. Materia: Execução. Comarca: Alto
Paraná. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000162 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Betunel - Indústria e
Comércio Ltda. Adv.: Maria Aparecida K. Caetano. Adv.: Car-
men L. C. Ferreira. Agravado: Norpavel - Noroeste Pavimenta-
ção e Engenharia Ltda. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
O presente instrumental na forma posta alcança inicial provi-
mento por decisão unipessoal (art. 527, III, 2ª parte, CPC)
Dirigido ao respeitável interlocutório estampado em fls. 27,
indeferindo petição do agravante almejando, no curso executi-
vo desconsideração de pessoa jurídica, no caso, a agravada
“Norpavel”, embora citada através representante legal, deixou
nomear bens também não localizados à penhora, através Ofici-
al de Justiça (certidões em fls. 22, de 25 e 27.6.01)
Posterior certidão (fls. 23) e de 12/set/2003 registrou frustrada
a penhora dos rendimentos de executada, em razão de “a refe-
rida firma ter encerrado atividades, atualmente funcionando no
local da sede um consultório odontológico, identificando fora
Gilmara Gonçalves Passos uma das titulares da executada real-
mente assim mostrada sócia-gerente da sociedade (cláusula 5ª
do contrato social, fls. 26).
“A desconsideração de pessoa jurídica permite estender à res-
ponsabilidade além dos limites tradicionais estabelecidos entre
o sócio e a sociedade em certos casos” (Cândido Rangel Dina-
marco, “Execução Civil”, Malheiros Editores SP/87, pág. 245).
A irregular em tese atuação de pessoa jurídica, pelo encerra-
mento das atividades conduz admissível o “alcance dos bens
dos sócios para complementar o capital social que foi diluído
pela má gestão dos negócios da empresa - (cit. Ut RT 713, p
178, 2º TACivSP, Juíza Izabela Gama Magalhães). Mister se
faz ressaltar que tal teoria é acolhida, entre outros, por Rubens
Requião, em seu “Curso de Direito Comercial”, 1º/283, 20ª ed.,
Saraiva, lecionando ainda que a personalidade jurídica não cons-
titui um direito absoluto (cit. RT 713, p 179, 2º TACivSP)
O aresto em fls. 19 bem focaliza a questão:
“Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica - Extin-
ção Irregular da Sociedade - Responsabilidade dos Sócios”.
“Execução - Penhora - Sociedade - Bens Pessoais do sócio -
Teoria da desconsideração da pessoa jurídica. Ante a extinção
irregular da sociedade que restou sem patrimônio para fazer
face aos débitos pendentes, respondem os bens particulares dos

sócios, desconsiderando-se, para esse efeito, a personalidade
jurídica da devedora”. (2º TACIVIL - ap s/ Rev.502.922 - 6ª
Câm. Rel. Juiz Paulo Hungria - j. 03.12.1997) AASP, Ementá-
rio, 2052/3).
Daí o imediato acolhimento ao recurso, reformando-se ao dou-
to interlocutório, aliás não fundamentado, com a simples refe-
rência “por falta de amparo legal” para acolhendo a doutrina de
desconsideração, recomendar ao douto Juízo, nos termos da
petição de fls. 24-TA ordem de penhora aos bens particulares
de ex-integrantes Gilmara Gonçalves Passos, mediante depre-
cata ao endereço declinado em fls. 24-TA a ser de constrição
pessoalmente intimada.
Intime-se.
Curitiba, 08.03.04
Arno Knoerr
Juiz Relator

Despachos Relator

009. 0256240-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/31284. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000133 Anu-
latória. Autos Complementares: 200300000640 Anulatória.
Agravante: Serasa S/a. Adv.: Esmeralda V. dos Santos. Adv.:
Adriana Laporta Cardinali. Adv.: Alessandra Miyuki Dote.
Agravado: Z Tec Confecções Ltda. Agravado: Z Tec Malhas
Ltda. Agravado: Zkf Confecções Ltda. Agravado: Tanytex Con-
fecções Ltda. Agravado: Luciana Kouri Lavanderia. Agravado:
Farage Kouri. Agravado: Jamil Georges Khouri. Agravado:
Rodolfo Khouri. Adv.: Sérgio Antonio Meda. Adv.: Fábio Rot-
ter Meda. Adv.: Alan Rogério Mincache. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SERASA
S/A, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, às fls. 197-TA - anverso e
verso, nos autos de AÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO
CADASTRAL, nº 133/2004, contra si manuseada por ZTEC
CONFECÇÕES LTDA E OUTROS, que concedeu a parcial
tutela antecipada pleiteada, e determinou a suspensão dos efei-
tos do registro negativo efetuados no nome dos autores até opor-
tuna e nova deliberação.
II) A matéria que se discute no presente recurso não é de com-
petência desta Câmara.
A Constituição de Estado do Paraná, em seu artigo 104, deli-
mita, expressamente, quais são as matérias de competência do
Tribunal de Alçada.
O Regimento Interno deste Tribunal, em seu artigo 11, diz que
compete à 5ª Câmara, julgar e processar os recursos de que
trata o artigo 104, inciso III, alíneas ‘d’ e ‘g’ da Constituição
Estadual, exceto matéria de locação, alienação fiduciária e ar-
rendamento mercantil.
Portanto, a competência desta Câmara resume-se à análise das
execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem cone-
xas.
No entanto, observa-se tratar o caso de Ação de Nulidade de
Inscrição Cadastral manuseada em face da Agravante/SERA-
SA, onde se discute a legalidade da inscrição do nome dos
Agravados nos cadastros de inadimplentes.
Com efeito, não existindo qualquer discussão acerca dos títu-
los executivos extrajudiciais que originaram a inscrição, mas
apenas da forma como a inscrição foi procedida, falece compe-
tência a este Tribunal para conhecer do Recurso.
Assim, remeta-se o presente recurso ao E. Tribunal de Justiça,
vez que a matéria em discussão diz respeito à sua competência,
pois o valor da causa ultrapassa a 60 (sessenta) salários míni-
mos (fls. 41-TA).
Curitiba, 11 de março de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

010. 0256419-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32027. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001498 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000998
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Antonio Carlos
Castagnoli. Adv.: Clea Mara Luvizotto. Agravado: Rosmar
Ramos. Adv.: Ricardo dos Santos Abreu. Adv.: Alana Marchand
Renaud. Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu. Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Despacho:
Vistos.
I. ANTONIO CARLOS CASTAGNOLI nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO que intenta em face de ROS-
MAR RAMOS, incidental de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL (Notas Promissórias), à luz da deci-
são contida em Embargos de Declaração (fls.12/TA) que inde-
feriu pretensão de oficiar à Receita Federal para constatar se
foi ou não declarado o crédito que o Embargado pretende rece-
ber, e do despacho anterior (fls.16/TA) que indeferiu o depoi-
mento pessoal do referido Embargado, dessas porções, irresig-
nado, o Embargante/Executado manejou AGRAVO DE INS-
TRUMENTO objetivando, em linhas gerais, alcançar seus pro-
pósitos que foram objetados nos aludidos interlocutórios.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não vis-
lumbrar neste primeiro momento que a pretensão do Agravante
possa estar envolta na fumaça do bom direito, e também, por
não parecer que até final julgamento deste agravo possa advir
prejuízo ao mesmo, atendendo-se, para isso, que foi deferida a
realização de perícia para verificar o conteúdo ideológico das
Notas Promissórias que, por certo, demandarão razoável tem-
po para sua elaboração e conseqüente julgamento definitivo da
causa.
III. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
IV. Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
Curitiba, 11 de março de 2004
  EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator

??

??

??

??

Despachos Relator

011. 0256424-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/31902. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000277 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Raul Venâncio & Cia
Ltda. Agravante: Raul Venâncio. Adv.: Paulo Celso Costa. Adv.:
Oswaldo Pereira da Costa. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.:
Otto Feucht. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 25.-TA) que considerou ofensa à gra-
dação legal e bem de difícil realização e, por isso, declarou
ineficaz a penhora e deferiu que esta recaísse em bens indica-
dos pelo credor, incidente no estoque da executada e, na hipó-
tese deste ser insuficiente, sobre a renda diária em percentual
não superior a 30%, proferido em AÇÃO DE EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA (Confissão de dívida) que o Banco Itaú S/
A move contra RAUL VENÂNCIO & CIA LTDA e OUTRO,
estes interpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentan-
do nas razões, em síntese, que ofereceram para garantir a exe-
cução “direitos creditórios restritos a 2,36 hectares, de lotes de
terras”, localizado no Núcleo São João, colônia Dr. Afonso,
em Missal-PR, decorrente de procedimento expropriatório, li-
vre e desembaraçado, de liquidez certa, clara e inequívoca, em
valores compatíveis com a execução, sendo desastrosa a pe-
nhora recair em estoque rotativo ou faturamento diário que acar-
retarão indubitável ônus e lesão ao princípio da menor onerosi-
dade, esperando, por tudo, a reforma do ato objurgado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar a penhora
nos bens indicados pelo Banco Agravado, ao menos por en-
quanto, por transparecer a primeira vista que o pleito recursal
possa estar envolto na fumaça do bom direito e, ainda, para
evitar que o ato judicial possa refletir prejuízo irreversível aos
Agravantes, considerando, para isso, que a penhora em fatura-
mento de firma comercial deve sempre ser medida excepcio-
nal.
Comunique-se o teor deste despacho ao M.M. Juiz da causa
para o devido cumprimento, solicitando, ainda, de S. Excia. as
informações de praxe.
III. Intime-se o Banco/Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso.
Curitiba, 15 de março de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
   Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0256486-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/31189. Materia: Execução. Comarca: Ribei-
rão Claro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000162
Medida Cautelar. Agravante: Fábio Minghini de Campos. Adv.:
Luciane Regina Rossini Farth. Adv.: Carlos Afonso Bortoloto.
Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.:
André Luiz Righetti. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
Vistos, etc.
O presente agravo na forma posta, não alcança seguimento.
Dirigido ao respeitável interlocutório em fls. 11 na porção de-
terminando desapensamento a cautelar, ao lume recursal sobre
“tanto o principal quanto a cautelar deverão estar apensas, dan-
do prosseguimento as provas produzidas na ação principal que
vincula a medida cautelar. Desta maneira não haverá risco de
tumulto processual, sendo que uma poderá ser julgada diferen-
temente de outra incorrendo em dano processual” (fls. 05) re-
flete exclusivamente despacho ordinatório, de seguimento pro-
cessual (art. 162, § 3º, CPC), inserido ao direcionamento asse-
gurado ao magistrado (art. 130, CPC), portanto irrecorrível (art.
504) aos exemplos símiles alinhados ao repositório de Theoto-
nio Negrão, nota 2 ao dispositivo, inadmitindo ao instrumental
(art. 522, CPC).
Do argumento em não poderá a medida cautelar de sustação de
protesto ser julgada antes do processo principal, não se extrai
atual lesividade, desde que obviamente ciente a douta magis-
trada a respeito do simultâneo julgamento cautelar/principal,
eventual apelo em qualquer destes exercerá plenitude ao de-
fensivo contraditório.
Portanto, deixo conferir seguimento ao recurso. (arts. 527, I e
557, CPC).
Oportunamente baixem.
Intime-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

013. 0256635-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33323. Materia: Execução. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 199700000635
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ari Cumerlato e
Cia Ltda.Adv.: Clodoaldo Mazurana. Agravado: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Noeli de Souza Machado. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. ARI CUMERLATO & CIA LTDA nos autos de AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que em seu des-
favor move o BANCO DO BRASIL S/A, à luz do interlocutó-
rio (fls. 196 - TA) que lhe indeferiu pedido que pretendia a
nulidade do feito desde a designação de leilão dos bens penho-

rados, porque dele não teve conhecimento por não ter constado
das publicações o nome de seu novo Procurador Judicial, cau-
sando-lhe prejuízos, daí, porquê, interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO aduzindo nas suas razões: a) que o feito está em
fase de liquidação ; b) que constituiu novo Advogado em face
da renuncia da sua anterior procuradora, conforme juntada da
procuração de fls. 152 dos autos ; c) que o novo Advogado
requereu perícia contábil ; d) que a partir do ingresso do novo
Advogado não constou das publicações (fls. 165 - TA e 169/
170 - TA) de despachos com gravame o nome do procurador
judicial da Agravante ; e) que essa sucessão de atos intimatóri-
os foram realizados sem a observância de disposições legais,
acarretando-lhe cerceamento de defesa; por isso, espera a re-
forma do ato afrontado para que se declare a nulidade do feito
a partir das fls. 162 (dos autos), renovando-se, por conseqüên-
cia com intimação regular o despacho (fls. 162/163 dos autos)
que indeferiu a impugnação do laudo de avaliação dos bens
constritados.

II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não trans-
parecer a primeira vista, em virtude da participação na lide do
Advogado originário, que a pretensão recursal possa estar en-
volta na fumaça do bom direito, e, também, porque com a atu-
ação deste não se vislumbra que pudesse ter ocorrido prejuízos
irreparáveis, como reflexos das omissões nas publicações do
juízo do nome do novo Advogado nos atos intimatórios que se
pretende anular.
III. Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
IV. Intime-se o Banco/Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso.
Curitiba, 16 de março de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
   Juiz Relator

Despachos Relator

014. 0256800-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/30344. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000304 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 200200000584
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Vergínia Helena
Mafia. Adv.: Cesar Bessa. Adv.: Lia Correia Bessa. Agravado:
Almir Costa. Adv.: Fernando Silva Gonçalves. Adv.: Andrey
Fabiano Lustoza Fedato. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. VERGÍNIA HELENA MAFIA, já qualificada, protocolou
pedido em agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 304/
2003, de embargos de terceiros que move em face de ALMIR
COSTA e em trâmite junto à 6.ª Vara Cível da Comarca de
Londrina - aduzindo que o doutor juiz da causa, ao sanear o
feito, indeferiu a oitiva de suas testemunhas sob o argumento
de que não teriam sido arroladas consoante ordena o artigo 1.050
do Código de Processo Civil, asseverando a recursante, em
abono à sua tese, que tal proceder quebra o princípio da isono-
mia, uma vez que a parte embargada, ao contestar o feito, tam-
bém não apresentou o seu rol e mesmo assim teve seu pedido
de prova testemunhal deferido, pleiteando, por fim, o provi-
mento recursal.
Eis o breve relato.
2. Não há como receber o presente recurso.
As peças processuais aqui trazidas não estão autenticadas, con-
soante nos ensinam os artigos 527, I, c.c. 544, §1º, e 384, do
Código de Processo Civil, não sendo caro anotar que o artigo
544, § 1º, parte final, do Código de Processo Civil, com a nova
redação que lhe conferiu a Lei nº 10.352/01, aplica-se analogi-
camente aos agravos de instrumento, e dispõe que “as cópias
das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.”
Aliás, sobre o tema, o RITA (Regimento Interno do Tribunal de
Alçada, parágrafo único do art. 207) nos diz que “as cópias das
peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo pró-
prio advogado, sob a fé de seu grau, assumindo pessoalmente a
responsabilidade criminal pela declaração.”
É o que tem decidido esta Quinta Câmara:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
DO RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS
PEÇAS FOTOCOPIADAS. JUNTADA A POSTERIORI. IM-
PROVIMENTO DO RECURSO INTERNO.” (Agravo Regi-
mental 246885-3/01, julgado em 17/12/2003 - unânime).
3. Estando caracterizada a inadmissibilidade recursal e com
escora no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento a este agravo.
Providências de estilo.
Curitiba, 16 de março de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
  RELATOR

Despachos Relator

015. 0256869-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/34934. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000322
Exceção de Incompetência. Agravante: Alecio J. Fontana & Cia.
Ltda. Agravante: Alves Fontana. Agravante: Izolda Fontana.
Adv.: Andrey Herget. Adv.: Erlon Antonio Medeiros. Adv.:
Maurício Sydnei Fazolo. Agravado: Dori Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda. Adv.: Sérgio dos Santos Gião.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ce-
zar Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL.
SOCIEDADES COMERCIAIS. ELEIÇÃO DE FORO. PRE-
VALÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INAPLICABILIDADE.
Não havendo relação de consumo, mas, sim relação mercantil
entre as partes, não se pode aplicar a legislação consumerista,
por inexistir fornecedor e consumidor, nos termos dos artigos
2º e 3º, do CDC., prevalecendo assim a cláusula de eleição de
foro.



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 7171717171

Agravo de Instrumento desprovido.
1. Na ação revisional de contrato cumulada com repetição de
indébito e antecipação de tutela (autos nº 173/03) que Alécio J.
Fontana & e Cia. Ltda., Alves Fontana e Izolda Fontana ajuiza-
ram em face de Dori Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda, esta ajuizou exceção de incompetência (autos nº
322/03), aduzindo que os autos deveriam ser remetidos para a
Comarca de Marília - SP., uma vez que os contratantes elege-
ram este foro para dirimir dúvidas e litígios referentes aos con-
tratos celebrados.
O Juízo Singular acolheu a mencionada pretensão1, não apli-
cando o código de defesa do consumidor, por não existir entre
as partes uma relação de consumo, ressaltou, ainda, que o con-
trato particular de confissão de dívida, objeto da revisional,
não pode ser considerado como contrato de adesão, pois, suas
cláusulas foram elaboradas de forma específica para o negócio
celebrado entre as partes.
Inconformados os agravantes interpuseram o presente agravo
de instrumento, sustentando ser competente, para o feito, o Ju-
ízo do foro de Pato Branco - PR, por se tratar de contrato ade-
são, o firmado pelas partes, o que torna inválida a eleição do
foro, isto perante o código de defesa do consumidor.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
Primeiramente, deve ser repelida a aplicação do código de de-
fesa do consumidor, pois o que se vislumbra dos autos e que a
relação entre as partes é tipicamente mercantil, pois há ausên-
cia das figuras de fornecedor e consumidor, descritos nos arti-
go 2º e 3º desse diploma.
Ensina Ada Pellegrini Grinover:

“Conceito de consumidor. Consoante já salientado, o conceito
de consumidor adotado pelo Código foi exclusivamente de ca-
ráter econômico, ou seja, levando-se em conta consideração
tão-somente o personagem que no mercado de consumo adqui-
re bens ou então contrata a prestação de serviços, como desti-
natário final, pressupondo-se que assim age com vistas ao aten-
dimento de uma necessidade própria e não para o desenvolvi-
mento de uma outra atividade negocial.” ( Código Brasileiro de
Defesa do Consumidor, 5ª edição, Editora Forense Universitá-
ria, 1997, página 25 ).

Ora, o agravante, Alécio J. Fontana & Cia. Ltda. é, sem dúvida,
empresa do ramo atacadista de gêneros alimentícios, conforme
se infere da decisão de f. 91 - TA. Dessa forma não se enquadra
como destinatário final do bem ou serviço e, portanto, não se
enquadra como consumidora final.
Somente se enquadra na definição de consumidor, a ensejar a
proteção da lei n.º 8078/90, aquele que adquire produto ou ser-
viço, na qualidade de destinatário final, e não quem os adquire
como insumos necessários ao desempenho de sua atividade lu-
crativa.
Esta Câmara já se pronunciou sobre o tema, conforme acórdão
lavrado pelo Juiz Relator Edson Vidal Pinto:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTAL DE EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ACOLHIMENTO. PRELIMI-
NAR. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA AU-
SÊNCIA DA FOTOCÓPIA DA CONTESTAÇÃO. PEÇA FA-
CULTATIVA. DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO. AÇÃO RE-
VISIONAL. CONTRATOS DE CAPITAL DE GIRO E ROTA-
TIVOS DE CRÉDITO. FORO DE ELEIÇÃO. PESSOA JURÍ-
DICA. REVENDEDORA DE AUTOMÓVEIS. BENS DE CA-
PITAL. NUMERÁRIO DESTINADO À FINANCIAMENTOS
DE AQUISIÇÃO DE ESTOQUES DE PEÇAS, ACESSÓRIOS
E AUTOMÓVEIS. ATIVIDADES PRODUTIVAS. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.
ATOS CIVIS E COMERCIAIS. PREVISÃO NA LEI ADJETI-
VA CIVIL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.” ( TAPR., Quinta Câmara Cível, Agravo de
Instrumento nº 217.245-4, Juiz Relator Edson Vidal Pinto, data
do julgamento em 26 de março de 2003. ).

Por outro lado, a eleição do foro em contrato de adesão é váli-
da, a menos que esteja comprovadamente eivada de qualquer
dos vícios elencados no artigo 51 da Lei nº 8.078/90 ou contra-
venha princípio contemplado no mesmo diploma legal.
Assim é que somente por ser de adesão a avença não significa
que esta conterá cláusulas abusivas.
Neste sentido é jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. FORO DE ELEIÇÃO. CONTRATO
DE ADESÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE PROVA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7- STJ.
I. Insuficiente ao afastamento do foro de eleição a mera asser-
tiva de cuidar-se de contrato de adesão, sendo necessário o re-
conhecimento de que, em face das circunstâncias dos autos, há
grave prejuízo para a defesa do consumidor.
II. Tal situação de prejudicialidade, rejeitada pelo Tribunal es-
tadual, soberano no exame da prova, afasta o deslocamento do
foro avençado, por válida, nesse caso, a cláusula acordada en-
tre as partes.
III. “A pretensão de simples reexame de prova não enseja re-
curso especial” (Súmula n. 7-STJ).
IV. Agravo improvido.” ( STJ., Quarta Turma, AGA 3498888-
SP, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, data da decisão
em 04 de dezembro de 2.001 )

Entretanto, em que pese a irresignação dos agravantes, impõem-
se à manutenção do decisório, por seus próprios, pertinentes e
legais fundamentos, prevalecendo o foro da Comarca de Marí-
lia - SP, como competente para o julgamento da ação de revi-
são, em virtude de cláusula de eleição de foro.

Int.
Curitiba, 18 de Março de 2004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (fls. 91-TA e seguintes ).

Despachos Relator

016. 0256873-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/34776. Materia: Execução. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000470 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Antônio Carlos Lo-
pes Fortunato. Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal. Agravado:
Valtemir Rios Guedes. Adv.: Adair Casagrande. Adv.: Erlon
Fernando Ceni de Oliveira. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) VALTEMIR RIOS GUEDES ingressou com AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de ANTÔ-
NIO CARLOS LOPES FORTUNATO, consubstanciando sua
pretensão em um cheque, uma nota promissória e um contrato
de reserva de domínio.
Em Exceção de Pré-executividade ANTÔNIO CARLOS LO-
PES FORTUNATO alegou que o contrato de reserva de domí-
nio não é título executivo extrajudicial, por não constar do con-
trato a assinatura de duas testemunhas, mas apenas de uma.
Com isso, através da ação incidental pede a extinção da execu-
ção, com a fixação das verbas de sucumbência.
O MM. Juiz a quo recebeu a Exceção, e após a manifestação
do Excepto/exeqüente, rejeitou-a. A irresignação volta-se con-
tra essa decisão.
2) O recurso interposto não merece conhecimento, nos termos
do art. 557, do CPC, pois manifestamente improcedente e em
confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e de
Tribunal Superior.
Está assentado na Jurisprudência desta Corte e do Superior Tri-
bunal de Justiça que a execução pode fundar-se em mais de um
título.
São nesse sentido os julgados do Superior Tribunal de Justiça:
“Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial
relativos ao mesmo negócio” (Súmula 27). Agravo regimental
desprovido.” (STJ - AGA 201901 - SC - 3ª T. - Rel. Min. Nil-
son Naves, 23/02/99, DJ 26/04/99).
“Processual Civil e Comercial. Recurso especial. Embargos do
devedor à execução fundada em título extrajudicial. Duplicata
emitida com base em contratos de locação de bens móveis. In-
validade. Execução fundada em pluralidade de títulos. Nulida-
de de um dos títulos. Prosseguimento da execução.
- Não se admite a emissão de duplicata mercantil com base em
contrato de locação de bens móveis, uma vez que a relação
jurídica que antecede à sua formação não se enquadra nas hi-
póteses legais de compra e venda mercantil ou de prestação de
serviços.
- A execução pode fundar-se em mais de um título extrajudicial
relativos ao mesmo negócio jurídico.
- Reconhecida a nulidade de um desses títulos, poderá a execu-
ção prosseguir com relação aos outros.” (STJ - RESP 397.637
- RS - 3ª T. - Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, DJ 23/06/
03).
Trata o caso inclusive de questão sumulada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça:
Sumula 27 - Pode a execução fundar-se em mais de um título
extrajudicial relativos ao mesmo negócio.
No mesmo sentido este Tribunal de Alçada tem se pronuncia-
do:
“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. “EXE-
CUÇÃO EMBASADA EM CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE INSUMOS AGRÍCOLAS E NOTA PROMISSÓ-
RIA. VINCULAÇÃO DA CAMBIAL AO CONTRATO DE-
MONSTRADA. EXECUÇÃO FUNDADA EM MAIS DE UM
TÍTULO EXTRAJUDICIAL RELATIVO AO MESMO NEGÓ-
CIO. POSSIBILIDADE (SÚMULA 27 DO STJ).
...” (TAPR - AC. n º 190.728, 8ª C.Cív. - Rel. Juíza Maria A.
Blanco de Lima, j. 18/11/02, DJ. 22/11/02).
Portanto, diante da possibilidade de execução fundar-se em mais
de um título, não há que se falar em extinção da execução.
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art.
557, do CPC, porque manifestamente improcedente.
Curitiba, 18 de março de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

017. 0256892-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32110. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002418
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Adv.: José Eli Salamacha. Adv.: Daniel
Henrique Antunes Santos. Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.
Agravado: Miguel Belmonte Junior. Agravado: Ivana Lucia
Belmonte. Adv.: Vinya Mara Anderes Dzievieski. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRA-
TO CUMULADA COM DECLARATÓRIA DE QUITAÇÃO E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DISCUSSÃO SOBRE
O VALOR DO DÉBITO. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDA-
DE. SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO EXECUTIVO.
1. Havendo discussão sobre o débito, deverá a instituição fi-
nanceira abster-se de proceder a inclusão dos devedores em
órgãos de restrição ao crédito.
2. Não se pode tolher do credor o direito de buscar seu crédito.
Agravo de Instrumento parcialmente provido.
1. Da decisão1 que deferiu o pedido de antecipação de tutela,
para determinar que a instituição financeira se abstenha de ins-
crever os autores em qualquer cadastro restritivo de crédito e
de promover qualquer procedimento executivo em relação ao
contrato revisando, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00,
na ação revisional de contrato cumulada com declaratória de
quitação e pedido de tutela antecipada (autos nº 2.418/03) ajui-
zada por Miguel Belmonte Junior e Ivana Lucia Belmonte em
face de Itaú S/A. Crédito Imobiliário, interpôs a ré agravo de
instrumento.
Para tanto, alega que a decisão deve ser modificada, pois não

foram preenchidos os requisitos elementares para a concessão
da antecipação da tutela; o procedimento de inscrição dos de-
vedores inadimplentes nos órgão de proteção ao crédito não
constitui prática abusiva ou ilegal, alega ainda, que a multa
diária é mecanismo que induz prestação de obrigação já viola-
da e não ameaça de violação, e por fim, a impossibilidade da
suspensão do direito à execução.
Pediu o efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar parcialmente a decisão agravada.
Primeiramente, cabe salientar que o artigo 273 do Código de
Processo Civil exige, para concessão da antecipação da tutela a
existência nos autos de prova inequívoca que permita, ao lado
das alegações de fato, enxergar verossimilhança no que for sub-
metido ao crivo do judiciário, bem ainda possibilidade de ocor-
rência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Assim, como é de conhecimento, autoriza-se a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida desde que, havendo prova inequí-
voca dos fatos que amparam o pedido, seja o Magistrado con-
vencido de sua verossimilhança, assim como do perigo de que
a demora inerente ao processo cause ao requerente danos irre-
paráveis ou de difícil reparação.
Como bem adverte Humberto Theodoro Júnior:
“A antecipação não é de ser prodigalizada à base de simples
alegações ou suspeitas. Haverá de apoiar- se em prova preexis-
tente, que, todavia, não precisa ser necessariamente documen-
tal. Terá, no entanto, que ser, clara, evidente, portadora de grau
de convencimento tal que a seu respeito não se possa levantar
dúvida razoável.
É inequívoca, em outros termos a prova capaz, no momento
processual, de autorizar uma sentença de mérito favorável à
parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa
julgada desde logo.
(...)
Quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de
convencimento a ser feito em torno do quadro fático invocado
pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas
quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas tam-
bém, e principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irre-
parabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de pro-
crastinação praticados pelo réu.”2.
Portanto, o instituto da antecipação da tutela deve ser homena-
geado pelo Juiz quando os pressupostos essenciais exigidos para
a sua concessão se tornarem presentes.
Como se observa dos autos a discussão posta em juízo diz res-
peito à liquidez do débito, o que importa revisão de valores e
encargos cobrados, por certo a mora não está caracterizada,
pois a existência ou não de mora, para justificar o cadastra-
mento, só será definida ao final da ação, de forma que o regis-
tro, neste momento, configura-se indevido.
Por fim há de observar que o direito de inscrição do nome do
devedor em órgãos de proteção do crédito não é absoluto, pois
deverá apresentar determinados pressupostos. Um dos requisi-
tos é certeza sobre o débito, pois o registro tem como única
finalidade a proteção do crédito comercial ou bancário. Ora, se
existe ação em andamento, que coloque em dúvida essa certe-
za, a inscrição não mais se presta para proteção do crédito.
Por fim, quanto a suspensão de qualquer procedimento execu-
tório, por certo, cabe razão ao agravante. Isso porque a suspen-
são dos procedimentos executórios encontra óbice no artigo
585, § 1º, do Código de Processo Civil que assim dispõe:
“A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante
do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a exe-
cução.”
Diante disso, a suspensão da execução fica restrita às hipóteses
específicas previstas no artigo 791 do Código de Processo Ci-
vil.
Trilhando esse norte é o entendimento desta Câmara:
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DO SALDO DEVEDOR
DE PRESTAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA PARA DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. FINANCI-
AMENTO IMOBILIÁRIO
TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS PRESENTES. ME-
DIDA DE URGÊNCIA. PARCIAL ACOLHIMENTO.
MORA. DEPÓSITO LIMINAR DAS PRESTAÇÕES NO BOJO
DA AÇÃO PRINCIPAL. EFEITOS. SUSPENSÃO DO NOME
DO MUTUANTE DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO.
DIREITO DE AÇÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. SUS-
PENSÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. POSSIBILIDADE.
Recurso parcialmente provido.
1. Tutela antecipada. Tutela antecipatória dos efeitos da sen-
tença de mérito é providência que tem natureza jurídica man-
damental, que se efetiva mediante execução ‘lato sensu’, com
o objetivo de entregar ao autor, total ou parcialmente, a própria
pretensão deduzida em juízo ou os seus efeitos. É a tutela satis-
fativa no plano dos fatos, já que realiza o direito, dando ao
requerente o bem da vida por ele pretendido com a ação de
conhecimento. Por ocasião da decisão chamada antecipatória,
o juiz não diz o direito, que nem sabe se existe ou não, mas
apenas atende a alguma necessidade do processo, conforme
previsão legal.
2. Da mora. O depósito liminar das prestações afasta a mora e
acarreta a possibilidade de exclusão do nome do mutuário dos
órgãos de serviço de proteção ao crédito.
3. Direito de ação. Não há de se negar o direito de ação do
credor, decorrência direta do princípio constitucional do art.
5º, inciso XXXV, da CF/88, o que embasou a atual redação do
art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Contudo o referido
direito de ação deve ser entendido à luz dos princípios gerais,
inclusive os demais de cunho constitucional, a impedir o irres-
trito direito do mutuário, possível devedor, de ter analisado o
contrato em face de alegações abusivas; que se existentes eli-
dem a mora.” ( TAPR. Quinta Câmara Cível, Agravo de Instru-
mento n.º 227.505-8, Juiz Relator Jurandyr Souza Jr., data do
julgamento 18 de junho de 2003 ).
 “AGRAVO INSTRUMENTAL. AÇÃO REVISIONAL SOBRE
CONTRATO DE MÚTUO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA. INTERLOCUTÓRIO DE-
NEGANDO VESTIBULAR TUTELA ANTECIPATÓRIA
PARA ABSTENÇÃO NOMINAL DO AGRAVANTE NOS

ÓRGÃOS PROTETIVOS DE CRÉDITO - ADMISSIBILI-
DADE DESTA PENDENTE DISCUSSÃO AO QUANTUM
DEBITUAL. REFORMA ASSIM COMPORTADA. PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS. PROVIMENTO.
“Cabe o deferimento de liminar para impedir a inscrição
do nome do devedor em cadastros de inadimplência enquan-
to tramita ação para definir a amplitude do débito. Art. 461,
§ 3º, do CPC” (REsp nº 190.616-SP)” ( TAPR. Quinta Câ-
mara Cível, Agravo de Instrumento n.º 198465-2, Relator
Juiz Arno Knoerr, data do julgamento 14 de agosto de 2.002
).
Por tais motivos, dou provimento parcial ao presente agra-
vo de instrumento, modificando a decisão recorrida, no to-
cante a deternimação que a instituição financeira “se abs-
tenha de promover procedimento executivo em relação ao
contrato revisando, enquanto pender a presente demanda
e/ou até ulterior determinação”.
Intimem-se
Curitiba, 18 de Março de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
1 (f. 107 - TA).
2 (Tutela Antecipada e Tutela Cautelar, RT 742/49).

Despachos Relator

018. 0256934-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35556. Materia: Execução. Comarca: Umu-
arama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000340
Executivo Fiscal. Agravante: Osni Miguel Santana. Agra-
vante: Áurea de Brito Santana. Adv.: Ivo Shizuo Sooma.
Agravado: Município de Umuarama. Adv.: Ademar Uliana
Neto. Adv.: Osmar José Serraglio. Adv.: Luiz Catarin. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Do despacho (fls.35-TA) que indeferiu requerimento que
pretendia a nulidade do feito a partir do mandado de cita-
ção e suspensão dos leilões designados, proferido nos au-
tos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL (nº 340/02) que
MUNICÍPIO DE UMUARAMA move em face de OSNI
MIGUEL SANTANA, este interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO objetivando, em apertada síntese, que do manda-
do de citação não constou a advertência (segunda parte do
art. 285, CPC) o que compromete a validade do ato por se
relacionar com o direito de defesa, além do meirinho não
ter procedido a leitura do mandado, e nem entregou con-
tra-fé ao citando, também, quando do ato da intimação da
penhora foi omitida a informação acerca do prazo de em-
bargos e nem explicitada a grave conseqüência da falta dessa
oposição, registrando, finalmente, que apesar da execução
se dirigir contra o cônjuge varão foram penhorados todos
os direitos sobre imóvel pertencentes também à sua mu-
lher, esperando, por tudo a reforma do ato judicial objur-
gado para o fim de nulificar o processo e propiciar aos
Agravantes a oposição de Embargos à Execução.
II. Decido.
Tendo em vista a falta de preparo, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO manejado por
OSNI MIGUEL SANTANA e S/M, face a sua inadmissibi-
lidade, tudo com fulcro nos arts. 525, §1 º c/c 557, ambos
do Código de Processo Civil.
III. Intime-se.
Curitiba, 16 de março de 2004.
  EDSON VIDAL PINTO
  Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0257066-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/36406. Materia: Execução. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara :  19a  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200200001479 Execução de Título Extrajudicial. Agravan-
te: Sandro Gilbert Martins. Adv.: Sandro Gilbert Martins.
Agravado: H. Costa - Engenharia e Comércio Ltda. Adv.:
Isabella Assis da Costa. Adv.: Silvana Santos Turin. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
O presente instrumental, na forma posta não alcança pro-
cessamento, porquanto não inserida à matéria competenci-
al elencada a esta Câmara (art. 11, I, “a”, R.I.T.A.); muito
embora promovida, através agravante, execução suportada
em honorários, esta chegou a termo, com a sentença homo-
logatória em fls. 46-TA, extinguindo-a (art. 794, II e 269,
III, CPC).
Se, na transação envolta para quitação debitual, transferên-
cia de bem imóvel, recusada através CRI, argumentando não
satisfazer o ofício judicial em fls. 49-TA., os requisitos ne-
cessários à transferência da titularidade, posto não elencado
no inciso I, art. 167, Lei 6015/73 (fls. 53-TA), contrapondo
o recorrente ao art. 221, IV, L.R.P., a questão transcende os
finalizados limites executivos, para ingressar matéria relati-
va a registros públicos, visando examinar exclusivamente
quanto à regularidade jurídica de almejado registro.
Aliás, desde que o registro imobiliário também sugeriu pro-
vidências do apresentante o recorrente, assiste-lhe nos ter-
mos do art. 198, LRP), levantar correspondente dúvida pe-
rante a douta vara local, deste matéria competente, aliás,
conforme sugerido ao rodapé do ofício pelo CRI, valendo
a prenotação por 30 dias a contar do protocolo, esgotada
que foi a jurisdição executiva, com decorrente alheamento
à competência recursal elencada a esta 5ª Câmara.
Assim, deixo de processar o recurso (arts. 527, I e 557,
CPC).
Intime-se.
Em, 19.03.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
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II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01070 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 002 0240201-3
Antonio Celestino Toneloto 001 0190478-7/01
Denilson Gonzaga Barreto 002 0240201-3
Elionora Harumi Takeshiro 001 0190478-7/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 001 0190478-7/01
Marco Antônio Ceni Lemos 001 0190478-7/01
Márcio Adriano Martins Zem 002 0240201-3

Despachos Relator

001. 0190478-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/166239. Materia: Execução. Comarca: Cam-
pina Grande do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1904787
Apelação Cível. Autos Complementares: 9500000011 Anula-
tória. Autos Complementares: 9500000278 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Sinapavi - Sinalização de Pavi-
mentos Ltda. Embargante: Pedro Peres da Silva. Embargante:
Antonia Pirih da Silva. Embargante: Paulo Francisco Blasile-
mos. Adv.: Marco Antônio Ceni Lemos. Adv.: Elionora Haru-
mi Takeshiro. Embargado: Banco Itaú S/a. Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior. Proferido: No protocolizado sob Nº
2004.00035261. Despacho: J. Defiro, sob carga por até 10 (dez)
dias..

Despachos Relator

002. 0240201-3 Medida Cautelar

Protocolo: 2003/119213. Materia: Execução. Comarca: Ubira-
tã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000265 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000238 Medida Cautelar. Autos Complementares:
1890153 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
200100000308 Anulatória. Requerente: Comércio e Integração
Ubiratanense Ltda.Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.
Adv.: Denilson Gonzaga Barreto. Requerido: Dirceu Peguin.
Requerido: Fabiano Fabrin Pimenta. Adv.: Márcio Adriano
Martins Zem. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Arno Knoerr. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Proferido:
No protocolizado sob Nº 2004.00032603.
I- Ap. hoje.
II- J. defiro dez (10) dias.
III- Int. decorridos, voltem.
Em 13/03/2004

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01069 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo
Jose Carlos Coli 001 0234037-6

Despachos Relator

001. 0234037-6 Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2003/74777. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001014 De-
claratória. Autos Complementares: 2323506 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: União (fazenda Nacional). Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel. Litis: Vi-
tor Hugo de Souza Michelon. Adv.: Jose Carlos Coli. Litis:
Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/a.Orgao Julgador:
Quinta Câmara Integral. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Em face ao Recurso Especial ( fls. 571 e seguintes ) sejam os
autos à douta Presidência desta Corte ( arts. 225 de seguintes,
24, XIX R.I.T.A. ).
Int.

Em 12.03.2004.
Arno Knoerr
Relator.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01056 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo
Aparecido Albino Dechiche 002 0106039-7/02
Caetano Eduardo Otaviano 002 0106039-7/02
Carlos Alberto Stoppa 002 0106039-7/02
Juahil Martins De Oliveira 001 0190424-9
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 001 0190424-9
Mozart Albuquerque Brites 001 0190424-9

Despachos Vice-presidente

001. 0190424-9 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2002/8260. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pon-
ta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000062
Reparação de Danos. Autor: Gpk Turismo Ltda. Adv.: Juahil

Martins de Oliveira. Adv.: Marcos Sérgio Jakiemin Martins.
Réu: Terezinha Aparecida Moreira da Silva. Adv.: Mozart Al-
buquerque Brites. Orgao Julgador: Sexta Câmara Integral. Re-
lator: Juiz Maria José Teixeira. Revisor: Juiz Paulo Habith.
Despacho: Cumpra-se o venerando acórdão.

Despachos Relator

002. 0106039-7/02 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2002/122255. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1060397
Apelação Cível. Autos Complementares: 9500000192 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Embargante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Caetano Eduardo Otavia-
no. Embargado: Agro G.g. - Agropecuaria Ltda. Adv.: Apareci-
do Albino Dechiche. Orgao Julgador: Sexta Câmara Integral.
Relator: Juiz Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luís Espíndola. Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto. Revisor
Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de embargos infringentes nº106039-7/02 opostos
por Banco do Brasil S/A., objetivando a reforma dos v. acór-
dãos nº13514 e 13832, encartado às fls. 75 ‘usque’ 77 e 098
‘usque’ 102, em autos de execução nº192/95, da Vara Cível de
Cruzeiro do Oeste.
Entretanto, através do ofício nº168/04, protocolado neste Tri-
bunal sob nº30951/04, o MM. Juízo de origem encaminha có-
pia de acordo judicial entre as partes, onde requerem a homo-
logação do acordo, bem como a extinção do processo, na forma
do art. 269, inc. III, do CPC.
Ante o exposto, declaro prejudicado o presente recurso, em
razão da perda de seu objeto, com a remessa do feito à origem,
para devida homologação do acordo.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de março de 2004
LUÍS ESPÍNDOLA
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.00848 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo
Afonso Celso Nunes 030 0256006-5
Airton Peasson 031 0256115-9
Alberto Silva Gomes 029 0255999-1
Alessandro M. D. Sacramento 009 0227418-0
Alziro Da Motta Santos Filho 003 0256913-5
Amanda Cremonesi 027 0255930-2

041 0256896-9
Ana Katma Cremonesi 027 0255930-2

041 0256896-9
Ana Maria Lopes R. D. Santos 028 0255973-7
Andrezza Maria Beltoni 046 0257173-5
André Luiz Polimeni Massi 017 0252164-6
André Ricardo Rosa 033 0256488-7
Antonio Augusto C. Neia 012 0244919-6
Antonio Carlos Cordeiro 044 0257026-1
Antonio Carlos Monteiro 018 0253140-0
Antonio Celestino Toneloto 042 0256951-5

044 0257026-1
Aristides Alberto Tizzot França 030 0256006-5
Augusto Carlos Carrano Camargo 019 0253277-2
Augusto Pastuch De Almeida 036 0256658-9
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 011 0236964-6
Ayrton Lopes Da Silva 004 0239981-9
Bruno Noronha Bergouse 002 0256277-4
Caio Graco De Araujo Quadros 023 0255712-4
Carla Angélica Heroso Gomes 035 0256589-9
Carlos Alberto Dissenha 021 0254967-5
Carlos Oswaldo Morais Andrade 020 0254646-1
Carmen Lúcia Villaça De Verón 007 0251405-8
Catia Regina Rezende Fonseca 033 0256488-7
Cinthia Parpineli Leitão 019 0253277-2
Ciro Brüning 031 0256115-9
Claudia De Souza Arzua 012 0244919-6
Claudia Denise Schmid 010 0230338-2
Cláudia Bueno Gomes 040 0256891-4
César Augusto Dos Santos 010 0230338-2
Daiane Bittencourt Stapasolli 029 0255999-1
Darci Luiz Marin 027 0255930-2
Delio De Jesus Souza 010 0230338-2
Dirce Inês Finkler De Camargo 024 0255912-4
Diva Ribeiro Lima 004 0239981-9
Domingos José Perfetto 017 0252164-6
Edgar Luiz Dias 019 0253277-2
Edna Wauters 038 0256811-6
Edni De Andrade Arruda 011 0236964-6
Eduardo Alberto Marques Virmond 013 0247332-1/01

016 0252130-0
Eliane Do Rocio T. M. Pundeck 008 0212508-6/01
Eraldo Luiz Kuster 013 0247332-1/01
Eraldo Luiz Küster 016 0252130-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 015 0249501-4/01
Everson Nazario 007 0251405-8
Fabio Andre Chedid Silvestre 001 0236711-5/01
Flávia Santin 022 0254980-8
Francioli Bagatin 034 0256580-6
Frederico Korndörfer Neto 001 0236711-5/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 044 0257026-1
Giovanka Astete Da S. D. Paula 014 0247444-6/01
Gladimir Adriani Poletto 031 0256115-9
Glauco Iwersen 010 0230338-2
Grazielly Palinger Androchechen 004 0239981-9
Gustavo De Almeida Flessak 036 0256658-9
Henoch Gregório Buscariol 007 0251405-8

Irineu Codato 017 0252164-6
Ivan Ariovaldo Pegoraro 017 0252164-6
Ivan Lapolli Filho 037 0256669-2
Ivete Maria Caribé Da Rocha 010 0230338-2
Jailson Pereira 029 0255999-1
Jaime Alberto Stockmanns 032 0256279-8
Jaime Pego Siqueira 043 0256953-9
Jair Bolzani 004 0239981-9
Jair Lima Gevaerd Filho 025 0255925-1

026 0255927-5
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 013 0247332-1/01

016 0252130-0
Josafá Antonio Lemes 021 0254967-5
Jose Lucas Da Silva 043 0256953-9
José Antonio Trento 018 0253140-0
José Maria Valinas Barreiro 037 0256669-2
José Ricardo Pereira Ferreira 006 0246659-3
José Xavier Silva 003 0256913-5
João Batista Dos Anjos 020 0254646-1
João Carlos Capecce 006 0246659-3
Juliana De Almeida Velinças 035 0256589-9
Juliano Lago Sebben 040 0256891-4
Júlio César Brotto 009 0227418-0
Karina M. Souza 033 0256488-7
Keity Suto Trombeli 007 0251405-8
Leandro Batista Faccin 041 0256896-9
Leandro Ricardo Zeni 022 0254980-8
Leonardo David 042 0256951-5
Letícia Do N. E. S. Franco 011 0236964-6
Luciana Sezanowski 009 0227418-0
Lucília Felicidade Dias 009 0227418-0
Luiz Afonso Miguel 001 0236711-5/01
Luiz Alceu Gomes Bettega 045 0257054-5
Luiz Antonio Bertocco 004 0239981-9
Luiz Carlos Dos Santos 010 0230338-2
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 042 0256951-5
Luiz Gonzaga Moreira Correia 029 0255999-1
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 009 0227418-0
Luiz Roberto Werner Rocha 013 0247332-1/01

016 0252130-0
Luiz Rodrigues Wambier 015 0249501-4/01
Léo Márcio Bona 006 0246659-3
Madelon Ravazzi Heylmann 044 0257026-1
Marcelo Marquardt 025 0255925-1

026 0255927-5
Marcelo Teisheiner Cavassani 009 0227418-0
Marcos Antonio Gralha 034 0256580-6
Marcos Leate 017 0252164-6
Maria Inês Dias 008 0212508-6/01
Marilze Lindner 042 0256951-5
Mauricio Pizzato De Souza Neto 025 0255925-1

026 0255927-5
Maurício Mussi Corrêa 025 0255925-1

026 0255927-5
Maylin Maffini 015 0249501-4/01
Milton Luiz Cleve Küster 010 0230338-2

031 0256115-9
Mozart Pizzatto Andreoli 020 0254646-1
Murilo Cleve Machado 010 0230338-2
Mylene Regina Veiga 038 0256811-6
Márcia Montalto Rossato 005 0240210-2
Márcio Ribeiro Pires 001 0236711-5/01
Mônica Ferreira Mello Biora 031 0256115-9
Nenetti Adelar Orzechowski 011 0236964-6
Nilberto Rafael Vanzo 041 0256896-9
Nilson Cardoso De Miranda 005 0240210-2
Noel Garcez França Junior 030 0256006-5
Nunzia Dorotea Drago 042 0256951-5
Oksandro Osdival Gonçalves 030 0256006-5
Omar Sfair 027 0255930-2

041 0256896-9
Omires Pedroso Do Nascimento 035 0256589-9
Otavio Augusto Langowski 020 0254646-1
Otavio Ernesto Marchesini 004 0239981-9
Pablo José De Barros Lopes 014 0247444-6/01
Patrick Gai Mercer 025 0255925-1

026 0255927-5
Paulino Andreoli 020 0254646-1
Paulo Roberto Bonafini 002 0256277-4
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 011 0236964-6
Paulo Sergio Guedes 040 0256891-4
Pedro Henrique Xavier 035 0256589-9
Peterson Muziol Morosko 031 0256115-9
René Ariel Dotti 009 0227418-0
Ricardo Tepedino 013 0247332-1/01

016 0252130-0
Roberto Ferreira Filho 009 0227418-0
Rodrigo Valente G. Teixeira 028 0255973-7
Rogerson Luiz Ribas Salgado 010 0230338-2
Rogéria Dotti Doria 009 0227418-0
Rogério Dante De O. Júnior 025 0255925-1

026 0255927-5
Roseli De Lurdes Rodrigues 041 0256896-9
Rosemeira Da Silva Stockmanns 032 0256279-8
Rui Carlo Dissenha 021 0254967-5
Sandra Regina S. Romantello 012 0244919-6
Santiago Losso 019 0253277-2
Santino Ruchinski 032 0256279-8
Sergio Bermudes 013 0247332-1/01

016 0252130-0
Sidney Adilson Gmach 039 0256867-8
Simone Aparecida Zini 027 0255930-2
Sonia Aparecida Yadomi 024 0255912-4
Suely Cristina Muhlstedt 021 0254967-5
Sérgio Canan 024 0255912-4
Tadeu Kurpiel Júnior 023 0255712-4
Tadeu Oliva Kurpiel 023 0255712-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 015 0249501-4/01
Valdemar Bernardo Jorge 022 0254980-8
Vicente De Paula Marques Filho 014 0247444-6/01
Viviane Pomini 038 0256811-6
Walter Borges Carneiro 036 0256658-9
Walter De Souza Veiga 038 0256811-6

Wanderley Pavan 033 0256488-7
Wilmar Alvino Da Silva 045 0257054-5

Despachos Presidente

001. 0236711-5/01 Medida Cautelar

Protocolo: 2004/31286. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2367115 Apela-
ção Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a e outro. Adv.: Márcio
Ribeiro Pires. Adv.: Frederico Korndörfer Neto. Adv.: Luiz
Afonso Miguel. Rec.adesivo: Cristina Chedid Silvestre e ou-
tro. Adv.: Fabio Andre Chedid Silvestre. Autos Complementa-
res: 200100001414 Declaratória. Requerente: Cristina Chedid
Silvestre. Adv.: Fabio Andre Chedid Silvestre. Requerido: Banco
do Brasil S/a. Requerido: Bb Administradoras de Cartões de
Crédito S/a. Adv.: Márcio Ribeiro Pires. Adv.: Frederico Korn-
dörfer Neto. Adv.: Luiz Afonso Miguel. Requerido: Ativos S/a
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cargo 100. Despa-
cho:
Vistos.
Preliminarmente, determino à agravante que, em dez dias, emen-
de a petição inicial, procedendo à juntada de cópia fiel da peti-
ção inicial e da sentença proferida na Ação Declaratória nº 1414/
2001, que tramitou perante a 9ª Vara Cível desta Capital, bem
como do recurso de Apelação Cível nº 236.711-5, originária
daquela demanda, a fim de comprovar a identidade do débito
ora apontado com aquele sub judice.
Intime-se.
Curitiba, 12 de março de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
 Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente em exercício

002. 0256277-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/30020. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000372
Cobrança. Agravante: Francisco Carlos Bernardo. Adv.: Bruno
Noronha Bergouse. Agravado: Condomínio Residencial Para-
naguá. Adv.: Paulo Roberto Bonafini. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Cargo (95). Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Francisco Carlos Bernardo, na ação de
execução de título judicial aforada por Condomínio Residenci-
al Paranaguá.
O agravante se insurge contra a decisão (fls. 66-TA) proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Londrina, que
julgou improcedente a exceção de pré-executividade, determi-
nando o prosseguimento da execução.
Recebo o recurso para processamento, porém não há como con-
ceder efeito suspensivo requerido pelo agravante.
Em que pese a relevância dos argumentos expostos no arrazoa-
do de fls. 02-19, verifica-se que não se encontra presente nesta
hipótese o requisito da urgência, apto a ensejar a suspensão do
ato impugnado.
Com efeito, o despacho recorrido não tem potencialidade de
causar qualquer dano irreparável.
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.
Expeça-se ofício ao MM. Juiz de Direito da Sexta Vara Cível
da Comarca de Londrina para que preste as informações que
entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.
Curitiba, 10 de março de 2.004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
   Presidente em exercício
CPA

Despachos Presidente em exercício

003. 0256913-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35301. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001085 Co-
brança. Agravante: Sandro Alcides Rodrigues. Agravante: Ca-
cilda Winkler Rodrigues. Adv.: José Xavier Silva. Agravado:
Condomínio Edifício Belleville. Adv.: Alziro da Motta Santos
Filho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Cargo 100. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por SANDRO ALCIDES RODRIGUES e
CACILDA WINKLER RODRIGUES, que impugnam decisão
(fls.70) exarada nos autos de ação de cobrança de despesas de
condomínio (em fase de execução de sentença) aforada por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELLEVILLE.
Os presente autos vieram conclusos para esta Presidência em
razão do teor da informação de fls.84, e em cumprimento ao
disposto no artigo 24, XXIV, do Regimento Interno desta Cor-
te.
Examinando-se, porém, preliminarmente, o preenchimento dos
pressupostos formais de admissibilidade do recurso, infere-se
que nenhuma das peças trasladadas está autenticada, e tampou-
co o procurador judicial dos agravantes valeu-se da prerrogati-
va que lhe é conferida pelo parágrafo único do artigo 207 do
Regimento Interno desta Corte.
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 17 de março de 2004
CUNHA RIBAS
Presidente em exercício

Despachos Vice-presidente

004. 0239981-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/116715. Materia: Demais cíveis. Comarca:
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Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000120 Ação de Despejo. Agravante: Márcia Buffara
Mulinari. Agravante: Marcela Beatriz Buffara Assad. Adv.:
Otavio Ernesto Marchesini. Adv.: Luiz Antonio Bertocco. Adv.:
Diva Ribeiro Lima. Adv.: Jair Bolzani. Agravado: José Bueno
Camargo. Adv.: Ayrton Lopes da Silva. Adv.: Grazielly Palin-
ger Androchechen. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB Nº 31766/2004 NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO Nº 239981-9
1. Trata-se de recurso especial relativo à decisão interlocutória
(fls. 97/106). Mais precisamente: foi manifestado contra acór-
dão confirmatório da decisão agravada, proferida nos autos de
Ação de Despejo cumulada com Cobrança, que deferiu a pro-
dução das provas testemunhal e pericial, reconhecendo a ne-
cessidade de ambas para a boa instrução do processo.
2. Em se tratando de decisão interlocutória em processo de co-
nhecimento, e considerando que já existe precedente da Corte
Superior confirmando a retenção do recurso especial decretada
com base no art. 542, §3º, do CPC, quando a discussão gira em
torno da necessidade de produção de prova (cf. AG 563790,
Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, despacho
publicado no DJU 11/03/2004), aplica-se, também neste caso,
a mencionada regra processual.
3. Portanto, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo a quo, para apensamento aos autos principais, aguardan-
do-se posterior reiteração da parte interessada, na eventualida-
de de interposição de recurso contra a decisão final.
4. Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
   Vice-Presidente
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 239981-9

Despachos Vice-presidente

005. 0240210-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/119255. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000156
Indenização. Agravante: Transresíduos Transportes de Resídu-
os Industriais Ltda.Adv.: Márcia Montalto Rossato. Agravado:
Maria de Fátima Lopes Matoso. Adv.: Nilson Cardoso de Mi-
randa. Interessado: Joel dos Santos Alves. Interessado: Confi-
ança Companhia de Seguros. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
PETIÇÕES PROTOCOLADAS SOB Nº 32591/2004 E Nº
32592/2004 NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 240210-2
1. Trata-se de recursos dirigidos aos Tribunais Superiores rela-
tivos à decisão interlocutória (fls. 328 e fls. 340). Mais precisa-
mente: foram manifestados contra acórdão confirmatório da
decisão agravada, proferida nos autos de Ação de Indenização
por Ato Ilícito, que indeferiu a produção de perícia no local do
acidente, por se revelar dispensável.
2. Em se tratando de decisão interlocutória em processo de co-
nhecimento, e considerando que já existem precedentes tanto
do STF (cf. AI 452129/SP, Relator Ministro Marco Aurélio,
DJU 12/09/2003, p. 58) quanto do STJ (cf. AG 563790/RJ,
Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/03/
2004), confirmando a retenção dos recursos extraordinário e
especial decretada com base no art. 542, §3º, do CPC, quando
a discussão gira em torno da necessidade de produção de prova
aplica-se, também neste caso, a mencionada regra processual.
3. Portanto, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo a quo, para apensamento aos autos principais, aguardan-
do-se posterior reiteração da parte interessada, na eventualida-
de de interposição de recurso contra a decisão final.
4. Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
   Vice-Presidente
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 240210-2

Despachos Vice-presidente

006. 0246659-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/153517. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Londrina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000322 Embargos de Terceiro. Agravante: Dionísio
Heidemann. Agravante: Genésio Heidemann. Agravante: Hil-
berto Wiggers. Agravante: Elino Heidemann. Agravante: Val-
dir Lindolfo Wiggers. Adv.: José Ricardo Pereira Ferreira. Adv.:
Léo Márcio Bona. Agravado: Ernesto Cesar Gaion. Adv.: João
Carlos Capecce. Interessado: Alceu Pereira Bastos. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Despacho:
PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB Nº 36127/2004 NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO Nº 246659-3
1.Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão pro-
ferido em sede de agravo de instrumento interposto à decisão
do Dr. Juiz a quo que, nos autos de Embargos de Terceiros,
declinara de sua competência. Requerem os agravantes/recor-
rentes seu imediato processamento.
2.Na verdade, as peculiaridades que se apresentam no referido
recurso afastam a aplicação do § 3º do artigo 542 do CPC.
Porém, é manifesta a intempestividade do inconformismo só
protocolado, na secretaria deste Tribunal, no dia 16 de março
do ano em curso (o prazo quinzenal iniciou-se em 25/02/2004,
encerrando-se em 10/03/2004), quando já transitado em julga-
do o acórdão de fls. 153/156.
Registre-se: o recurso especial deve ser apresentado e proces-
sado no Tribunal que proferiu o julgamento recorrido, de acor-
do com o disposto no Código de Processo Civil. O que faz de
nenhum valor tanto o período de carência de três dias previsto
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná (apenas aplicável aos recursos contra decisões
de juízos estaduais de primeiro grau em comarcas interiora-
nas), quanto a data do recebimento da petição no sistema de
protocolo integrado (STJ/Súmula 256).
Portanto, não há como receber e processar o recurso especial
interposto.
3.Baixem estes autos à Vara Cível de Nova Londrina, para apen-

samento aos autos principais.
4.Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
  Vice-Presidente

Despachos Relator

007. 0251405-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/198811. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200200024941
Revisão de Contrato. Agravante: Claudio Roberto Shimanoe.
Adv.: Everson Nazario. Agravado: Itaucard Administradora de
Cartão de Crédito. Adv.: Keity Suto Trombeli. Adv.: Henoch
Gregório Buscariol. Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Dö-
beli. Proferido: No protocolizado sob Nº 2004.00016845.
Entendo que o pleito abaixo expendido não prospera, porquan-
to conforme se extrai da fundação do despacho monocrático o
decisum foi amparado no § 1º - A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil, o que, por si só, dispensa a intimação da parte
adversa para responder ao recurso.
Intime-se.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2004.
Guido Döbeli
relator.

Despachos Relator

008. 0212508-6/01 Incidente de Falsidade

Protocolo: 2002/167568. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2125086 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9700001246 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 9500019917 Indenização. Suscitante:
Denise Pacheco da Costa. Adv.: Eliane do Rocio Torrens Mu-
nhoz Pundeck. Suscitado: Auto Viação Redentor Ltda. Adv.:
Maria Inês Dias. Interessado: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Des-
pacho:
  1. Tendo em vista que a autora devidamente intimada até a
presente data não se manifestou sobre o acordo noticiado nos
autos e o pedido de fl. 73, como assim constituírem os recibos
de quitação em meras fotocópias sem autenticação, ora assina-
dos pela procuradora da autora, ora por ela própria, determino
que a intimação da autora seja feita pessoalmente, a teor do
que dispõe o art. 239 do Código de Processo Civil.
  2. Após, conforme manifestação da douta Procuradoria-Geral
de Justiça, remeta-se ao Ministério Público as cópias dos docu-
mentos de fls. 02/41, 510/523, 546/549, 563/566, 621/623 da
Apelação Cível 212.508-6 e fls. 02/08, 73/79 do Incidente de
Falsidade 212.508-6/01, para eventual oferecimento de denún-
cia.
3. Intimem-se.
4. Cumpra-se.
Curitiba, 17 de março de 2004.
Guido Döbeli
  relator

   TRIBUNAL  DE  ALÇADA

  ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO

Despachos Relator

009. 0227418-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/22814. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001181 Declarató-
ria. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: Rogéria
Dotti Doria. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Júlio César Brotto.
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani. Adv.: Alessandro Morei-
ra do Sacramento. Adv.: Luciana Sezanowski. Apelado: Jorge
Gonçalves da Silveira. Apelado: Milton Fernandes Sena. Ape-
lado: Evory Padilha - Me. Apelado: Otávio Pereira da Silva.
Apelado: Nelson Sutkus. Apelado: Waldemor de Oliveira. Ape-
lado: Fidetino Hito. Apelado: Célia do Carmo M. Aguiar. Ape-
lado: Dorivaldo Ferreira de Melo. Apelado: Sônia de Lourdes
Barbosa. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Adv.: Roberto
Ferreira Filho. Adv.: Lucília Felicidade Dias. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Des-
pacho:
Diga a ré sobre o ofício.

Despachos Relator

010. 0230338-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/48515. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000549 Indeni-
zação. Apelante: Neusa Costa Martins Ferreira. Adv.: Roger-
son Luiz Ribas Salgado. Adv.: Delio de Jesus Souza. Adv.: Clau-
dia Denise Schmid. Apelado: Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros S/a. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster. Adv.: Murilo Cleve Machado. Apelado: Trans-
portes Guisso Ltda. Adv.: Ivete Maria Caribé da Rocha. Adv.:
Luiz Carlos dos Santos. Adv.: César Augusto dos Santos. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Neusa Costa Martins Ferreira interpõe Embargos Infringen-
tes em face do acórdão de n° 3330, desta Décima Câmara Cí-
vel, no qual fui relator, onde foi seu recurso de apelação julga-
do improcedente e a sentença mantida em sua integralidade,
divergindo da decisão o eminente Juiz Lauri Caetano da Silva,
o qual, através de declaração de voto vencido, julgou pelo afas-
tamento da preliminar de ilegitimidade passiva, no sentido de
reconhecer a união estável.
2. Observa-se que os requisitos previstos no art. 530 do Código
de Processo Civil, não estão preenchidos, pois através da nova

redação ao referido dispositivo legal dada pela Lei 10.352, de
26.12.01, exige-se para que se dê seguimento a estes Embargos
que o acórdão guerreado tenha reformado em grau de apelação
a sentença de mérito, o que não ocorreu. Por estas razões, nego
seguimento ao recurso.
Curitiba, 12 de março de 2004.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator

011. 0236964-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/94486. Materia: Sumário. Comarca: Guarapu-
ava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000326 In-
terdito Proibitório. Autos Complementares: 200300000297
Declaratória. Agravante: Espólio de Leônidas Julek. Agravan-
te: Mateus Julik. Adv.: Letícia do Nascimento e Silva Franco.
Adv.: Edni de Andrade Arruda. Adv.: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro. Agravado: Jorge Augusto do Nascimento. Adv.:
Paulo Roberto Carneiro Pacenko. Adv.: Nenetti Adelar Orze-
chowski. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Edvino Bochnia. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Junte-se a petição.
2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão proferida nos autos 326/2003 de interdito proibitó-
rio, que deferiu liminarmente o interdito, determinando a ex-
pedição do respectivo mandado e cominando pena de multa de
R$ 5.000,00 por dia, em caso de descumprimento.
É o relatório.
2. Em face da petição ora juntada, em que o agravante pede a
desistência do presente recurso, declaro extinto o procedimen-
to recursal do agravo de instrumento.
Comunique-se o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Guarapuava.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
EDVINO BOCHNIA
Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 225988-9

Despachos Relator

012. 0244919-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/149391. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300001905 Manutenção de Posse. Agravante: Cic - Com-
panhia de Desenvolvimento de Curitiba. Adv.: Sandra Regina
Schimitka Romantello. Adv.: Claudia de Souza Arzua. Agrava-
do: Enes Feliciano dos Santos. Adv.: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
Defiro o pedido de fls. 67.
Intime-se.

Despachos Relator

013. 0247332-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/184605. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2473321 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Sulina Seguradora S/a. Adv.:
Eduardo Alberto Marques Virmond. Adv.: Sergio Bermudes.
Adv.: Ricardo Tepedino. Embargado: Sociedade Paranaense de
Cultura. Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.: Jefferson Renato Ro-
solem Zaneti. Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Despacho:
Tendo em vista a juntada de documentos pela agravada, “ad
cautelam”, intime-se a agravante para manifestação no prazo
de 5 ( cinco ) dias.

Curitiba, em 11 de março de 2004.
Macedo Pacheco
Juiz Relator.

Despachos Relator

014. 0247444-6/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2003/192349. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Apucarana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2474446
Agravo de Instrumento. Agravante: Life Collection Indústria e
Comércio e Confecções Ltda Me. Agravante: Martinho Zanot-
ti. Agravante: Rosimeire Bosco Zanotti. Agravante: Juraci da
Silva Oliveira. Agravante: Margarida Mazur de Oliveira. Adv.:
Giovanka Astete da Silva de Paula. Adv.: Pablo José de Barros
Lopes. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Vicente de Paula
Marques Filho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz João Kopytowski. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Interpõe LIFE COLLECTION INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA., agravo regimental, contra o des-
pacho decisória de f. 179, que, preliminarmente, concedeu o
efeito ativo requerido, reconhecendo a aplicabilidade à espé-
cie, das normas protetivas da Lei nº 8.078/90 ( Código de De-
fesa do Consumidor ), com a conseqüente inversão do ônus da
prova, conforme disposição do inciso VIII, do artigo 6º , da
referida norma, excetuando-se, porém, o custeio de prova peri-
cial eventualmente pretendida pela agravante.
2. Conforme certificado ( f. 221 ), as guias de custas não acom-
panharam a petição de agravo regimental, transmitidas via “fac-
simile”, quando da sua apresentação, naquela Serventia, dos
originais ( f. 224/234 ).
 Desta forma, deixou a agravante de preencher um dos requisi-
tos de admissibilidade do recurso - o preparo.
3. Por isso, com fundamento no artigo 51, § 1º do Regimento

Interno deste Sodalício, julgo deserto o presente agravo regi-
mental.
4. Intimem-se.

Curitiba, 09 de março de 2004.
Juiz JOÃO KOPYTOWSKI
Relator.

Despachos Relator

015. 0249501-4/01 Agravo

Protocolo: 2003/197381. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2495014 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Margareth So-
ares de Melo Sanches. Adv.: Maylin Maffini. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Des-
pacho: Vistos. Peço Dia para Julgamento.
Vistos.

Reconsidero minha decisão anterior de fls. 119, já que não se
trata de matéria pacífica nos Trbunais Superiores.

Assim sendo, peço dia para o julgamento.

Intime-se.

Curitiba, 04/03/2004

Juiz Relator

Despachos Relator

016. 0252130-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/3314. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001416 Co-
brança. Agravante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: Sergio Ber-
mudes. Adv.: Ricardo Tepedino. Adv.: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond. Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura
(spc). Adv.: Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Adv.: Luiz Ro-
berto Werner Rocha. Adv.: Eraldo Luiz Küster. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Juiz Guido Döbeli. Despacho:
Cumpra-se a decisão de f. 736 em face do trânsito em julgado.

Curitiba, 17 de março de 2004.
Lauri Caetano da Silva
Relator.

Despachos Relator

017. 0252164-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/1176. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000090
Ação de Despejo. Autos Complementares: 200000000481 Im-
pugnação ao Valor da Causa. Apelante: Flipper Calçados e
Confecções Ltda. Adv.: Marcos Leate. Adv.: Domingos José
Perfetto. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Apelado: Construtora
Khouri Ltda. Apelado: Ceres - Fundação de Seguridade dos
Sistemas Embrapa e Embrater. Apelado: Instituto Rhodia de
Seguridade Social S/c. Apelado: Fundação de Seguridade So-
cial Braslight. Apelado: Regius - Sociedade Civil de Previdên-
cia Privada. Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco de Goiás - Prebeg. Apelado: Banco Stock S/a. Apela-
do: Banco Pontual S/a. Apelado: Catuaí Construtora e Incorpo-
radora Ltda. Apelado: Badressa Particpações Ltda. Adv.: Iri-
neu Codato. Adv.: André Luiz Polimeni Massi. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
RELATÓRIO:
A apelante se insurge contra a r. sentença que a condenou ao
pagamento dos honorários advocatícios fixados em favor dos
advogados dos autores, no valor de l0% sobre doze vezes o
valor do último aluguel, alegando que, a qualidade do serviço
profissional, a natureza e a importância da causa e o tempo
exigido para o serviço, facilidade da obtenção da tutela jurisdi-
cional e ainda sua situação financeira caótica, são motivos, a
seu ver para a redução.
Respondido, o recurso, subiu a este Tribunal.
É o relatório.
VOTO:
O recurso é manifestamente improcedente, eis que a r. senten-
ça arbitrou os honorários na forma prevista no art.20, par.3º,
combinado com o art.260 do Código de Processo Civil, funda-
mentada, ainda, no trabalho e zelo verificado nos excelentes
serviços profissionais dos advogados dos apelados.
Assim sendo, nego seguimento ao recurso.
Curitiba, l5 de março de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
  Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0253140-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/3025. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ci-
dade Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000433
Ação Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Adv.: Antonio Carlos Monteiro. Apelado: Maria
Vera Lúcia Rodrigues de Figueiredo. Adv.: José Antonio Tren-
to. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido
Döbeli. Despacho:

1. Considerando que o representante do Ministério Público em
1º grau não foi devidamente intimado da r. senteça singular e ,
atendendo à manifestação do insigne Procurador de Justiça Dr.
REINALDO PRADO ( fls. 121/122 ), determina-se que estes
autos sejam remetidos do juízo de origem para que se efetive a
intimação do “parquet” e este, querendo, apresente seu parecer
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sobre à recursal.
2. Após, dê-se novamente vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça para que, oportunamente, manifeste-se quando ao con-
teúdo meritório.
3. Intime-se e diligencie-se.

Curitiba, 22 de março de 2004.
Guido Döbeli
relator.

Despachos Relator

019. 0253277-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/7036. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000262
Ação de Despejo. Apelante: Flávio Calixto. Adv.: Edgar Luiz
Dias. Adv.: Augusto Carlos Carrano Camargo. Apelado: Dur-
lene Gegembauer. Adv.: Cinthia Parpineli Leitão. Adv.: Santi-
ago Losso. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Despacho:
   À sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 18ª Vara
Cível da comarca de Curitiba que julgou procedente a ação de
despejo ajuijada por Durlene Gegembauer contra Flávio Calix-
to, o sucumbente interpôs apelação, a qual foi recebida, face
ao que dispõe o art. 58, inciso V, da Lei nº 8.245, de 18 de
outubro de 1991, somente em efeito devolutivo.
   Por isso, o apelante, requer, embasado no parágrafo único do
art. 558, do Código de Processo Civil, que ao apelo confira
efeito suspensivo, sustentando, para tanto, que está prestes a
sofrer lesão grave e de difícil reparação, uma vez que adquiriu
o imóvel de onde está sendo despejado, fazendo referência aos
documentos juntados aos autos - procuração e substabelecimento
- como prova dessa assertiva, apresentando, nesta oportunida-
de, um recibo firmado pela apelada referente a pagamentos fei-
to pelo apelante de prestações do imóvel.
   Entretanto, não tenho como relevantes as argumentações ex-
pendidas pelo requerente, pois que a discussão travada nos pre-
sentes autos limita-se ao pagamento de alugueres decorrentes
de contrato de locação, sendo que qualquer controvérsia acer-
ca de venda e compra da propriedade objeto da locação deverá
ocorrer em ação própria.
   Indefiro, pois o aspirado efeito suspensivo à apelação inter-
posta por Flávio Calixto, o qual deverá, nas pessoas de seus
Advogados, ser intimado.
   Intime-se de igual forma, a autora, ora apelada, para se manifes-
tar, querendo, sobre o documento (recibo) trazido aos autos pelo
apelante, quando do pedido de efeito suspensivo à apelação.
   Cumpra-se.
   Curitiba, em 09 de março de 2004.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0254646-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/18628. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000326
Usucapião Extraordinário. Autos Complementares:
200200023919 Ação de Despejo. Autos Complementares:
200200024541 Embargos de Terceiro. Agravante: Cristiane
Tavares. Adv.: João Batista dos Anjos. Adv.: Paulino Andreoli.
Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli. Agravado: Frederico Stall. Adv.:
Otavio Augusto Langowski. Adv.: Carlos Oswaldo Morais An-
drade. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Guido Döbeli. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1 - Tendo em vista que a agravante, às fls. 44 - TA, junta peti-
ção informando acerca da composição amigável realizada nos
autos principais, bem como pleiteia a desistência do recurso
interposto, nego seguimento a este agravo de instrumento.
2 - Destarte, considereando a dicção do art. 501/CPC e a con-
sequente perda do objeto recursal, determino o arquivamento
dos presentes autos.
Intime-se.

Despachos Relator

021. 0254967-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22144. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
9900000423 Reparação de Danos. Autos Complementares:
2141919 Apelação Cível. Agravante: Comércio de Madeiras
Bemufi Ltda. Adv.: Suely Cristina Muhlstedt. Agravado: Er-
nesto Juliatto Neto. Agravado: Maria Odete Del Sechi Juliatto.
Adv.: Carlos Alberto Dissenha. Adv.: RUI CARLO DISSENHA.
Adv.: Josafá Antonio Lemes. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I - Comércio de Madeiras Bemufi Ltda. não se conformando
com o resultado do julgamento da apelação cível n° 214.191-9,
de minha relatoria, em que a Douta 10ª Câmara Cível, por una-
nimidade de votos, não conheceu do apelo manifestado pela
referida empresa em decorrência do preparo não haver sido
concomitantemente à protocolização do recurso, interpôs o pre-
sente agravo, com pedido de efeito suspensivo, objetivando a
reforma do v. acórdão n° 3775, na parte que não conheceu do
apelo por ela manejado à sentença monocrática.
2 - Não conheço do presente recurso, eis que a decisão emana-
da da douta 10ª. Câmara deste Colendo Tribunal de Alçada não
comporta hostilização pelo instrumento recursal aqui utiliza-
do, por ser, enfatize-se, totalmente inadequado.
Intime-se.
Curitiba, 01 de março de 2004.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

2

Despachos Relator

022. 0254980-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22400. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000787
Ação de Despejo. Agravante: Noeli Maria Ferro Choinski. Adv.:
Flávia Santin. Agravado: Ch - Administração e Participações
S/c Ltda. Adv.: Valdemar Bernardo Jorge. Adv.: Leandro Ri-
cardo Zeni. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva. Despacho:
Vistos, etc...
1.Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efeito sus-
pensivo - regularmente interposto por Noeli Mari Ferro Qua-
dros contra a decisão proferida pelo Juízo da 14ª Vara Cível
desta Capital à f. 489/491 dos autos nº 787/03 de Ação de Des-
pejo promovida contra CH - Administração e Participações S/
C e outros, que condicionou o deferimento da tutela antecipada
para o efeito de decretar o despejo, ao oferecimento de caução.
Do comando contido na decisão agravada, extrai-se o seguinte:
 “2. Por tais razões, defiro a tutela antecipada, decretando o
despejo, determinando a expedição de mandado para desocu-
pação voluntária em 30 (trinta) dias, mediante caução a ser ofe-
recida. (...)”
2. Irresignada, aduz a agravante que: (i) não há que se falar em
oferecimento de caução no caso em tela porquanto inexiste
qualquer previsão legal nesse sentido na Lei 8245/91, quando
trata da execução provisória do despejo; (ii) a falta de paga-
mento dos alugueres constitui a infração contratual mais grave
que pode cometer o locatário e que afasta, nos termos da legis-
lação específica (art. 64) a exigência de caução; (iii) exigir-se
caução da locadora significa causar-lhe mais prejuízos finan-
ceiros e constrangimentos emocionais considerando que já há
quase dois anos está sem receber os valores locatícios a que faz
jus e que revertem para o seu sustento; (iv) a exigência de cau-
ção no caso apenas impede a agravante de obter o despejo dos
agravados, o que impõe a reforma da decisão a quo, conceden-
do-se desde logo a liminar nesse sentido.
3.Presentes os requisitos previstos em lei, admito o recurso in-
terposto e determino seu regular processamento.
4. A fundamentação apresentada pela agravante se mostra rele-
vante de sorte a autorizar, em um juízo de cognição sumária, o
sobrestamento da decisão agravada na parte em que determi-
nou o oferecimento de caução. Até porque, condicionar a de-
cretação do despejo à prestação de caução, seria o mesmo que
denegar a providência postulada.
Diante do que, concedo o efeito suspensivo pleiteado especifi-
camente no tocante ao item “2” da decisão agravada (f. 490 dos
autos de origem e 19/TA), na parte em que determinou a decre-
tação do despejo, “mediante caução a ser oferecida”.
5.Comunique-se ao Juízo da 14ª Vara Cível desta Capital, soli-
citando-lhe as informações de praxe.
6.Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código
de Processo Civil.
7.Intimem-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator

Despachos Relator

023. 0255712-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/27737. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000073 Reintegra-
ção de Posse. Agravante: Raquel Jusviak Stuski. Adv.: Tadeu
Oliva Kurpiel. Adv.: Tadeu Kurpiel Júnior. Agravado: Jaime
Mendonça Sant’ana. Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1.Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo regularmente interposto por Raquel Jusviak Stuski con-
tra a respeitável decisão proferida pelo MM. Dr. Juiz da Vara
Cível da Comarca da Lapa, nos autos da Ação de Reintegração
de Posse ajuizada por Jaime Mendonça Sant’Ana, pelo qual
deferiu a liminar pleiteada “para o fim de reintegrar o reque-
rente na posse de seu imóvel, determinando a desocupação por
parte da requerida, no prazo máximo de 10 (dez) dias”.
Está da decisão agravada o seguinte:
 “Alega o autor que manteve contrato de trabalho com a reque-
rida, rescindido em data de 27/03/03 e que, inobstante tal res-
cisão a requerida não desocupou sua propriedade, passando a
cometer esbulho possessório, pelo que requer liminar de rein-
tegração de posse.
A alegação do autor encontra-se sobejamente demonstrada pe-
los documentos acostados à inicial.
Tratando-se de empregada, caseira, rescindido o contrato de
trabalho não mais subsiste o direito de permanecer na proprie-
dade, a não ser por autorização do proprietário.
Resta evidente que a presença da requerida na propriedade do
requerido vem causando transtornos, o que se evidencia pelos
TC juntados.
Assim, comprovada a propriedade do autor e o esbulho posses-
sório praticado pela requerida, defiro a liminar pleiteada para o
fim de reintegrar o requerente na posse de seu imóvel, determi-
nando a desocupação por parte da requerida, no prazo máximo
de 10 (dez) dias.
Cumprida a liminar, cite-se a requerida para, querendo e no
prazo de 15 (quinze) dias apresente contestação. Cientifique-
se-a dos efeitos da revelia.”
2.Irresignada, aduz a agravante, em apertada síntese, que: (i)
trabalhava na propriedade como empregada, conforme revela a
rescisão do contrato formalizada na sentença proferida na Jus-
tiça do Trabalho; (ii) por conta do contrato de trabalho reside
na propriedade rural e ocupa a casa por comodato verbal; (iii) o
autor não comprovou a posse sobre a área alvo da reintegração;
(iv) a área reivindicada não foi individualizada; (v) a simples
rescisão do contrato de trabalho não caracteriza o esbulho pos-
sessório.
É o relatório.
3.Não tratando a decisão interlocutória de matéria de urgência
capaz de gerar perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, a insurgência da parte em relação à mesma deve se dar
pela via do agravo retido, através de petição dirigida ao próprio
Juiz da causa, reiterando-se o pedido por ocasião de eventual
recurso de apelação quando então o Tribunal dele conhecerá,

manifestando o seu veredicto.
Como corolário desse entendimento, a Lei nº 10352/01 acres-
centou à redação do Código de Processo Civil, o artigo 527 e
respectivo inciso II, os quais conferem ao Relator do agravo de
instrumento a prerrogativa de converter o agravo de instrumen-
to em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdi-
cional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo
da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo
dessa decisão ao órgão colegiado competente.
Transcrevo, por oportuno, o seguinte aresto desse Pretório, re-
latado pelo eminente Juiz Valter Ressel:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO DO RELATOR QUE,
COM FUNDAMENTO NO ART. 527, II, CPC, CONVERTE
EM RETIDO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO RE-
TIDO (REGRA) VERSUS AGRAVO DE INSTRUMENTO
(EXCEÇÃO). MATÉRIA QUE NÃO SE REVELA URGENTE
NEM APRESENTA RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Com
a modificação que a Lei 10.352, de 26.12.01, introduziu no
artigo 527 do CPC, o agravo retido passou a ser a regra e o de
instrumento a exceção. Este apenas para os casos de “provisão
jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de difí-
cil ou incerta reparação”. Não se enquadrando a matéria nessas
exceções, legal é a conversão do agravo de instrumento em
agravo retido. (TAPR/Agravo nº 233.763-7/01, 4ª CCiv., j.
06.08.2003)
Esta mesma Lei nº 10.352/2001 acrescentou à redação do arti-
go 523 do Código de Processo Civil, o § 4º que assim dispõe:
Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de
instrução e julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos
casos de dano difícil e incerta reparação, nos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da.
Por sua vez, diz o artigo 527, inciso II do Código de Processo
Civil, que o relator poderá “converter o agravo de instrumento
em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicio-
nal de urgência ou se houver perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo
da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo
dessa decisão ao órgão colegiado competente;”. Quando o le-
gislador excepcionou e admitiu o agravo de instrumento para
os casos em que houver perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação, não está se referindo a lesão de direito sub-
jetivo da parte, mas de lesão objetivamente avaliada segundo o
direito postulado. Na órbita do direito a agravante não pode
invocar ofensa a lesão grave pelo fato de ser obrigada a deso-
cupar um imóvel, cuja posse mantém injustamente. E mais, o
cumprimento da liminar não induz que eventual reparação de
danos seja difícil ou incerta. No exame dos casos concretos
deve prevalecer a análise dos direitos invocados pelas partes,
no limite do ordenamento jurídico. O direito capaz de sofrer
lesão grave e de difícil reparação é aquele que, sem margem de
dúvida, encontra previsão legislativa e apresenta substrato mo-
ral e ético na consciência do cidadão.
Portanto, recebido o agravo de instrumento e inexistindo ur-
gência na medida, cabe ao Juiz Relator, de ofício, determinar a
conversão do recurso para a modalidade de agravo retido.
4.Assim, com base no disposto no art. 527, II, do Código de
Processo Civil (com a nova redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26.12.2001), converto o presente recurso em agravo retido e
determino a remessa dos autos ao juízo da causa, para apensa-
mento aos principais.
5.Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
6.Intimem-se.
Curitiba, 9 de março de 2004.
Juiz LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator

Despachos Relator

024. 0255912-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/26038. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000627
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200200000487 Indenização. Autos Complementares:
200200000553 Indenização. Autos Complementares:
200300000629 Exceção de Incompetência. Agravante: Maria
Aparecida da Silva Faião. Agravante: Renata Cenedese Bom
Costa. Agravante: Elisabete Aparecida Tondelli. Agravante:
Odete Bom. Agravante: Lúcio César de Almeida. Agravante:
Nirce Gema Stevanato de Souza. Agravante: Hernani Mariano
de Souza. Agravante: Maria Aparecida Cruzatti. Agravante:
Jacira Caetano. Agravante: Edna Inocência Batista da Rosa.
Adv.: Sonia Aparecida Yadomi. Agravado: Editora Crt Viver &
Viver Ltda. Agravado: Associação dos Participantes do Siste-
ma Crt Viver & Viver. Agravado: Zielke Distribuidora de Li-
vros Ltda. Agravado: Editorial Escritório de Serviços Ltda.
Agravado: Editora Dimensão Ltda. Agravado: Romilda Ruguia
Zielke. Agravado: Carmen Heck Lunkes. Agravado: Jefferson
Luis Gehlen. Agravado: Argemiro Moreira de Bastos. Agrava-
do: Lorinda Zielke. Agravado: Lorinda Zielke. Agravado: Pau-
lo Adolfo Lunkes. Agravado: Eldomar Zielke. Adv.: Sérgio
Canan. Agravado: Terezinha Elza Bouflenher Zielke. Adv.:
Dirce Inês Finkler de Camargo. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Despacho:
  1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA
APARECIDA DA SILVA FAIÃO E OUTROS face a decisão
que rejeitou exceção de incompetência, determinando o foro
da Comarca de Toledo como competente para dirimir a contro-
vérsia instalada entre as partes, porquanto tenha entendido o
Dr. Juiz da 4ª Vara Civil de Londrina que, “in casu”, se aplica o
art. 94 do Código de Processo Civil.
  Em suas razões, aduzem os agravantes que deve se aplicar ao
caso  os artigos 93,I e 101, I, do Código de Defesa do Consu-
midor, porquanto norma especial que afasta a aplicação da nor-
ma geral prevista no Código de Processo Civil. Salientam, ade-
mais, que a relação exposta na demanda, ao contrário, do que
entendeu o juiz monocrático é albergada pelo código consu-
meirista.
   2. Admito o processamento do agravo de instrumento.

  3. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deve-
rão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao
cumprimento ao disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, no prazo legal.
  4. Intimem-se as partes para querendo, responder no mesmo
prazo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
  Intimem-se. Oficie-se.
  Curitiba, 10 de março de 2.004.

  Guido Döbeli
 Relator

Despachos Relator

025. 0255925-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/29321. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200023664 Indenização. Agravante: Osny de Barros Júni-
or. Adv.: Patrick Gai Mercer. Adv.: Marcelo Marquardt. Agra-
vado: Estado do Paraná. Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho. Agra-
vado: Lidia Camargo de Oliveira. Adv.: Maurício Mussi Cor-
rêa. Adv.: Mauricio Pizzato de Souza Neto. Adv.: Rogério Dante
de Oliveira Júnior. Interessado: Roberto Ribas Suss. Adv.: Pa-
trick Gai Mercer. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco. Despacho:
   Processe-se o presente agravo de instrumento e para tanto,
determino:
   1- Requisitem-se informações à MM. Juíza da causa.
   2- Intimem-se os agravados, nas pessoas de seus Drs. Advo-
gados e Procuradores para, querendo e no prazo legal, respon-
derem ao recurso.
   3- Após, vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.
   Curitiba, em 11 de março de 2004.
   Macedo Pacheco
   Juiz Relator

Despachos Relator

026. 0255927-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/29323. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200023664 Indenização. Agravante: Roberto Ribas Suss.
Adv.: Patrick Gai Mercer. Adv.: Marcelo Marquardt. Agrava-
do: Estado do Paraná. Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho. Agrava-
do: Lidia Camargo de Oliveira. Adv.: Maurício Mussi Corrêa.
Adv.: Mauricio Pizzato de Souza Neto. Adv.: Rogério Dante de
Oliveira Júnior. Interessado: Osny de Barros Júnior. Adv.: Pa-
trick Gai Mercer. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco. Despacho:
   Processe-se o presente agravo de instrumento e para tanto,
determino:
   1- Requisitem-se informações à MM. Juíza da causa.
   2- Intimem-se os agravados, nas pessoas de seus Drs. Advo-
gados e Procuradores para, querendo e no prazo legal, respon-
derem ao recurso.
   3- Após, vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.
   Curitiba, em 11 de março de 2004.
   Macedo Pacheco
   Juiz Relator

Despachos Relator

027. 0255930-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/28422. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000258
Indenização. Agravante: Odilon Conceição. Adv.: Omar Sfair.
Adv.: Simone Aparecida Zini. Adv.: Darci Luiz Marin. Agra-
vado: Sueli Alves Pontes. Agravado: Raimundo Douglas dos
Santos Alves. Agravado: Monica Andressa dos Santos Alves.
Agravado: Maria do Socorro dos Santos Alves. Adv.: Ana Kat-
ma Cremonesi. Adv.: Amanda Cremonesi. Interessado: Coope-
rativa Agropecuária Cascavel Ltda - Coopavel. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Despacho:
Concedo o benefício requerido.
Intime-se o agravado para responder, querendo, no prazo legal.
Oficie-se o MM. Juiz “a quo” requerendo informações sobre o
cumprimento do art. 526 do CPC.
Após, voltem conclusos para julgamento.

Curitiba, 09 de março de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator.

Despachos Relator

028. 0255973-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/26733. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000066
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200200000858 Reparação de Danos. Agravante: Banco do Es-
tado de São Paulo S/a - Banespa. Adv.: Rodrigo Valente Giub-
lin Teixeira. Agravado: Juliana de Paula Bagatin. Adv.: Ana
Maria Lopes Rodrigues dos Santos. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 255.973-7, oriundo da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá
- PR, decido:
I.
Interpôs o Banco agravante o presente recurso em face da deci-
são de primeiro grau exarada às fls., que rejeitou a Exceção de
Incompetência argüida nos autos de “Ação de reparação de
Danos” proposta pela agravada em face do agravante, determi-
nando o prosseguimento da ação principal.
Sustenta a agravante, em suma, que: (i) trata-se de ação de re-
paração de danos e não de revisão contratual; (ii) que deve
prevalecer a regra específica do art. 100, IV, b c/c art. 100, V, a,
ambos do CPC; (iii) a lide versa sobre as consequências de um
assalto, razão pela qual deve prevalecer o foro do local dos
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fatos; (iv) a defesa do agravante estaria cerceada se a lide fosse
julgada pelo juízo de Maringá, eis que a agência local desco-
nhece os fatos que desencadearam a presente ação; e (v) im-
possibilidade de condenação em honorários advocatícios. Re-
quer a concessão do efeito suspensivo, bem como a procedên-
cia do agravo para reformar a decisão.
II.
Os argumentos sustentados pelo agravante são de modo a com-
provar, neste primeiro momento, a possibilidade de dano irre-
parável no caso de não ser atribuído efeito suspensivo ao pre-
sente agravo.
Assim, estando presentes os pressupostos autorizadores da
medida, concedo o efeito suspensivo.
Comunique-se ao MM. Juiz “a quo” sobre esta decisão.
Intime-se a agravada para responder, querendo, no prazo legal.
Após, voltem conclusos para julgamento.
Curitiba, 10 de março de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
  Juiz Relator

2

Despachos Relator

029. 0255999-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/30046. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000028657
Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia. Adv.:
Alberto Silva Gomes. Agravado: Rogério Silveira da Costa.
Adv.: Jailson Pereira. Adv.: Daiane Bittencourt Stapasolli. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1.Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efeito sus-
pensivo - regularmente interposto pelo Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/A contra parte da decisão proferida pelo
Juízo da 13ª Vara Cível desta Capital em audiência conciliató-
ria realizada em 01.03.2004 nos autos nº 28657/0000 de Ação
de Revisão de Contrato (f. 83/84-TA), promovida por Rogério
Silveira da Costa, que deferiu o pedido de inversão do ônus da
prova na forma do artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Con-
sumidor, atestando que por força da inversão, incumbe a ré, ora
agravante, demonstrar que não praticou as ilegalidades aponta-
das pelo autor.
Está do decisum o seguinte:
“(...)Defiro o pedido de inversão do ônus da prova na forma do
artigo 6º, inc, VIII do CDC, por star a relação jurídica existente
entre as partes albergada pelas normas do CDC, não se olvi-
dando que se mostra evidente a hipossuficiência do autor em
relação a ré, tanto no aspecto econômico quanto no aspecto
relativo ao acesso as informações e forma de calcular os juros.
Além disso, também há verossimilhança nas alegações do au-
tor, especialmente no que diz respeito à alegada prática de ana-
tocismo que é comum em contratos desta natureza, não se olvi-
dando que a própria ré afirma que em um dos contratos foi
utilizada a tabele price. Assim, por força da inversão, incumbe
a ré demonstrar as ilegalidades apontadas pelo autor. (...)”
2.Irresignada, aduz a agravante que: (i) embora a jurisprudên-
cia admita a aplicação do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários, in casu, não esclareceu o agravado
aonde foi efetivamente descumprido o mesmo ou, em relação
ao que, ele se aplica; (ii) em realidade, pretende o agravado
ver-se simplesmente declarado consumidor para fins de se in-
verter o ônus probante isentando-se-o de provar os fatos cons-
titutivos do seu direito; (iii) destarte, no caso dos autos, nenhu-
ma regra contida na legislação específica foi violada de sorte a
que possa o agravado obter a vantagem protetiva por ela irroga-
da; (iv) e nem queira o agravado se valer da famosa hipossufi-
ciência, porquanto tal não se aplica ao mesmo, visto ser ele
comerciante por profissão e não pessoa inculta ou que desco-
nheça como funciona um empréstimo ou uma conta corrente
com limite de crédito especial; (v) além disso, o agravado pode
contar com assistência de contador e do ilustre procurador que
subscreve a inicial, tendo efetuado o pagamento das custas ini-
ciais para impulsionar a ação, restando pois inconteste a sua
condição técnica e financeira para custear a demanda; (vi) por-
tanto, é de notar a impossibilidade de aplicação do Código de
Defesa do Consumidor e, conseqüentemente, da inversão do
ônus da prova operada que foi com base nessa lei especial;
(vii) ademais, a perícia contábil foi requerida exclusivamente
pelo agravado, a quem compete o encargo de custeá-la.
3.A inversão do ônus da prova é autorizada pela legislação con-
sumeirista (artigo 6º, VIII) quando estiver presente no caso a
verossimilhança das alegações da parte consumidora ou quan-
do for esta hipossuficiente frente à empresa fornecedora ou
prestadora de serviços. A análise destas condições e, via de
conseqüência, da plausibilidade ou não do benefício invocado
depende de um critério intelectivo e de valoração subjetiva do
próprio Magistrado, segundo as regras da experiência e a valo-
ração dos elementos contidos nos autos.
Segundo escólios do Ministro César Asfor Rocha:
“...a regra contida no art. 6º/VII do Código de Defesa do Con-
sumidor, que cogita da inversão do ônus da prova, tem a moti-
vação de igualar as partes que ocupam posições não-isonômi-
cas, sendo nitidamente posta a favor do consumidor, cujo acio-
namento fica a critério do juiz sempre que houver verossimi-
lhança na alegação ou quando o consumidor for hipossuficien-
te, segundo as regras ordinárias da experiência, por isso mes-
mo que exige do magistrado, quando da sua aplicação, uma
aguçada sensibilidade quanto à realidade mais ampla onde está
contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se (RESP nº
140097-SP, j. 04.05.2000) - grifei.
Ada Pellegrini Grinover e Kazuo Watanabe preceituam que a
regra que prevê a possibilidade de inversão do ônus da prova é
uma regra de juízo, ou seja, destinada ao Juiz, quando, no mo-
mento em que for julgar a causa, vislumbrar qualquer dos re-
quisitos previstos no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor (p. 498). Não se refere diretamente às atividades
desenvolvidas pelas partes, mas diz respeito ao “juízo de va-
lor” que o Juiz conferirá às provas no momento da sentença.
Trata-se de operação intelectual, e não material, que careça de

fundamentação expressa ou deferimento. Traduz-se, portanto,
na circunstância de que, no momento de sentenciar, o juiz, ten-
do em conta a inversão, admite como verdadeira a versão do
consumidor se o fornecedor não se desincumbir de provar sua
inocência. Ou seja, ainda que o consumidor não tenha feito
prova de suas alegações, diante da ausência de provas do for-
necedor, a demanda é julgada favoravelmente ao primeiro. Nisso
consiste a inversão do ônus da prova. Daí porque, o momento
oportuno para que o Juízo se manifeste a respeito da inversão
do ônus probandi, seja, de acordo com o melhor entendimento
doutrinário e jurisprudencial, o instante em que for sopesar as
provas produzidas no feito, vale dizer, em que for sentenciar.
Nessa senda, insta salientar que embora externada desde logo a
intenção do Magistrado em assim proceder, referido veredicto
lançado na decisão agravada não acarreta de per si nenhuma
lesividade ou prejuízo à agravante, de vez que não lhe impôs a
realização de qualquer providência de cunho material ou práti-
co, não passando, como se disse, de um juízo de valor afeto ao
convencimento pessoal daquele Magistrado e que pode ser re-
visto, se for o caso, em sede de apelação, não se afigurando o
recurso de agravo de instrumento o remédio apropriado para
tal.
4.Com efeito, o agravo de instrumento exige, como pressupos-
to indispensável ao seu cabimento, a possibilidade de lesão grave
e de difícil ou incerta reparação. Não tratando a decisão inter-
locutória de matéria de urgência capaz de gerar perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, a insurgência da parte em
relação à mesma deve se dar pela via do agravo retido, através
de petição dirigida ao próprio Juiz da causa, reiterando-se o
pedido por ocasião de eventual recurso de apelação quando
então o Tribunal dele conhecerá, manifestando o seu veredicto.
Como corolário desse entendimento, a Lei nº 10352/01 acres-
centou à redação do Código de Processo Civil, o artigo 527 e
respectivo inciso II, os quais conferem ao Relator do agravo de
instrumento a prerrogativa de converter o agravo de instrumen-
to em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdi-
cional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo
da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo
dessa decisão ao órgão colegiado competente.
Transcrevo, por oportuno, o seguinte aresto desse Pretório, re-
latado pelo eminente Juiz Valter Ressel:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO DO RELATOR QUE,
COM FUNDAMENTO NO ART. 527, II, CPC, CONVERTE
EM RETIDO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO RE-
TIDO (REGRA) VERSUS AGRAVO DE INSTRUMENTO
(EXCEÇÃO). MATÉRIA QUE NÃO SE REVELA URGENTE
NEM APRESENTA RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Com
a modificação que a Lei 10.352, de 26.12.01, introduziu no
artigo 527 do CPC, o agravo retido passou a ser a regra e o de
instrumento a exceção. Este apenas para os casos de “provisão
jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de difí-
cil ou incerta reparação”. Não se enquadrando a matéria nessas
exceções, legal é a conversão do agravo de instrumento em
agravo retido. (TAPR/Agravo nº 233.763-7/01, 4ª CCiv., j.
06.08.2003)
Esta mesma Lei nº 10.352/2001 acrescentou à redação do arti-
go 523 do Código de Processo Civil, o § 4º que assim dispõe:
Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de
instrução e julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos
casos de dano difícil e incerta reparação, nos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da.
Portanto, recebido o agravo de instrumento e inexistindo ur-
gência na medida, bem como quando não houver perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação, cabe ao Juiz Rela-
tor, de ofício, determinar a conversão do recurso para a moda-
lidade de agravo retido.
5.Assim, com base no disposto no art. 527, II, do Código de
Processo Civil (com a nova redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26.12.2001), converto o presente recurso em agravo retido e
determino a remessa dos autos ao juízo da causa, para apensa-
mento aos principais.
6.Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
7.Intimem-se.
Curitiba, 10 de março de 2004.
Juiz LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator

Despachos Relator

030. 0256006-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/30001. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001264
Indenização. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Noel Garcez
França Junior. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves. Agravado: Arno Schmidt Terres.
Adv.: Afonso Celso Nunes. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Despacho:
1. DO COMPÊNDIO:
   Cuida-se de agravo de instrumento, com requerimento de efei-
to suspensivo, interposto pelo Banco Itaú guerreando a decisão
monocrática de fls. 98, que em sede de Ação de Indenização
movimentada em seu desfavor por Arno Schmidt Terres, con-
cedeu tutela cautelar determinando “a suspensão dos débitos
na conta corrente do agravado referente ao empréstimo de fls.
97”.
   Pondera o Banco agravante que a decisão atacada desconsi-
derou que dito empréstimo não teria relação com o cheque de
fls. 32, indevidamente pago pela instituição financeira, vez que,
o correntista mesmo antes de tal compensação (do cheque), já
apresentava histórico de saldo devedor (fls. 20).
2. DO EFEITO SUSPENSIVO:

Não se vislumbra na hipótese sob comento os requisitos autori-
zadores da concessão do efeito postulado (lesão grave e de di-
fícil reparação), máxime porque, a mera suspensão determina-
da (considerando-se aí, o confronto do vigor financeiro das
partes), não assume ares de relevância, nem acomoda a feição
de urgência reclamada, sendo, portanto, possível ao agravante

aguardar o pronunciamento definitivo desta Câmara quando do
ensejo do julgamento colegiado.
3. DA DECISÃO:
3.1 Solicite-se ao Dr. Juiz de Direito “a quo”, no prazo de (10)
dias, informações, inclusive quanto ao cumprimento do dis-
posto no art. 526 do Código de Processo Civil.
3.2. Intimem-se o agravada para que, em igual prazo, ofereça
resposta.
Oficie-se. Intime-se.
Curitiba, 10 de março de 2004.
Guido Döbeli.
Relator

Despachos Relator

031. 0256115-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/30477. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000943 Inde-
nização. Agravante: Unibanco Seguros S/a. Adv.: Peterson
Muziol Morosko. Adv.: Mônica Ferreira Mello Biora. Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Companhia de Seguros
Gralha Azul. Adv.: Ciro Brüning. Interessado: Simara Previdi
Olandoski. Adv.: Airton Peasson. Adv.: Gladimir Adriani Po-
letto. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1.Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por Unibanco Seguros S.A.
contra a decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível desta
Capital à f. 392 dos autos nº 943/98 (f. 45-TA) em fase de exe-
cução de título judicial, que revogou o despacho de f. 382 e
deixou de receber a apelação anteriormente interposta pela se-
guradora ora agravante.
Está do decisum o seguinte:
 “Autos nº 943/98
1. Assiste razão à requerente.
2. A decisão que extinguiu uma das execuções é sentença e
dela caberia apelação. No entanto, no item “3” tem-se uma de-
cisão não-terminativa, ou seja, que manda prosseguir a outra
execução, sendo que dessa parte o recurso cabível é o agravo
de instrumento.
3. Assim, o prazo para o recurso (agravo de instrumento) da
última parte da decisão iniciou-se em 04.11.03 (publicação f.
374), com término em 14.11.03, sendo a apelação interposta
somente em 19.11.03, ou seja, é intempestiva.
4. Por estas razões, revogo o despacho de f. 382 e deixo de
receber a apelação.”
2. Irresignada, aduz a agravante que: (i) foi intimada acerca da
decisão de f. 363 através da imprensa oficial em 27.08.2003,
interpondo em face da mesma, embargos de declaração, os quais
foram conhecidos porém não providos; (ii) em razão do princí-
pio da unirrecorribilidade foi interposto recurso de apelação,
aceito pelo MM. Juiz a quo no efeito devolutivo (f. 382); (iii)
todavia, recebidas as contra-razões houve por bem o juízo sin-
gular em reformar a decisão pela qual havia recebido a apela-
ção, o que contraria todo o entendimento doutrinário e juris-
prudencial acerca do pleito; (iv) o princípio da unirrecorribili-
dade diz que não pode uma decisão do juiz estar exposta a
vários recursos; ou seja, a sentença de primeiro grau não pode
ser objeto de recursos simultâneos mesmo que apresente deci-
são interlocutória, diante do que, foi interposto recurso de ape-
lação; (v) a finalidade da unicidade dos recursos é garantir, na
medida do possível, a brevidade do processo; garantido-se,
outrossim, que não se negará a defesa a qualquer uma das par-
tes pela não-interposição de um recurso correto contra deter-
minada parte de uma sentença.
É o relatório.
2. O princípio da singularidade, também denominado da unici-
dade do recurso, ou unirrecorribilidade consagra a premissa de
que, para cada decisão a ser atacada, há um recurso próprio e
adequado previsto no ordenamento jurídico1. Como corolário
desse princípio, fica vedada a interposição de vários recursos
contra a mesma decisão judicial, de sorte a se evitar mais de
um pronunciamento judicial contra a mesma decisão e, em úl-
tima análise, acerca da matéria nela examinada.
Enfrentando esse regramento à luz da realidade dos autos, há
que se observar, primeiramente, que estamos diante de duas
lides distintas (agora em fase de execução de sentença) trava-
das num mesmo processo. A primeira delas, dita principal, de-
senvolve-se entre a Companhia de Seguros Gralha Azul e Si-
mara Previdi Olandoski e a outra, secundária, entre Simara Pre-
vidi Olandoski e Unibanco Seguros S/A. Pela decisão de f. 363
(f. 14-TA), o Juízo a quo pôs fim a execução promovida pela
Companhia de Seguros Gralha Azul em face de Simara Previdi
Olandoski, declarando-a extinta e, mais adiante, na execução
em que é exeqüente Simara Previdi Olandoski contra Uniban-
co Seguros S/A, fixou os honorários advocatícios do patrono
da exeqüente em 10% sobre o valor do débito atualizado. As-
sim, embora sob a aparência de uma única decisão, estamos na
realidade diante de duas decisões distintas, externadas pelo
mesmo ato judicial, porém vinculadas cada qual a uma relação
material única. Os efeitos da decisão proferida na execução
movida pela Companhia de Seguros Gralha Azul em face de
Simara Previdi Olandoski não se aproveitam à agravante Uni-
banco Seguros S/A, que carece de interesse para dela recorrer,
como também a decisão proferida em relação a execução em
que é exeqüente Simara Previdi Olandoski contra Unibanco S/
A não submete a Companhia de Seguros Gralha Azul, que pa-
dece de interesse para insurgir-se contra ela.
É certo que tratando-se de decisões individuais, de diferente
teor e forma, cada uma delas reclama o recurso próprio e ade-
quado, tal como reza o princípio da irrecorribilidade ou unici-
dade do recurso, o qual veda tão somente a possibilidade de
que a mesma parte venha recorrer da mesma decisão por duas
vias recursais diferenciadas, o que não é o caso dos autos.
Desembaraçada a confusão processual, impende salientar que
a decisão que fixou os honorários advocatícios do patrono da
exeqüente na execução promovida por Simara Previdi Olan-
doski contra Unibanco Seguros S/A não coloca fim ao proces-
so, qualificando-se como meramente interlocutória. Nessa sen-
da, a medida correta para atacá-la é o recurso de agravo de
instrumento, exatamente como observou a Magistrada a quo na

decisão ora sub judice (f. 392 autos de origem e 45-TA).
A decisão que fixou os honorários em sede de execução de
sentença foi publicada na imprensa oficial em 27.08.2003, des-
tarte em decorrência da propositura dos embargos de declara-
ção de f. 368/371, o prazo para a interposição do agravo so-
mente se iniciou em 04.11.2003 (inclusive), findando-se em
13.11.03. Assim, e considerando que a apelação somente foi
interposta em data de 17.11.2003 (f. 29-TA), tem-se a mesma
como intempestiva na hipótese de se pretender fazer valer a
fungibilidade recursal.
E nem se diga que o recebimento dos embargos declaratórios
tenha levado em erro à agravante, fazendo-na crer que o remé-
dio processual adequado à espécie seria o recurso de apelação,
porquanto é sabido ser perfeitamente cabível embargos de de-
claração das decisões interlocutórias (art. 535 do CPC).
Irretratável a decisão agravada.
3.Estamos, pois, diante de recurso manifestamente improce-
dente. O Artigo 557 do Código de Processo Civil contém nor-
ma que permite ao Relator negar seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Esta disposição permite que o relator aprecie, inclu-
sive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improce-
dente2.
Assim, aplicando a regra do artigo 557, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
4.Comunique-se o Douto Juízo da 5ª Vara Cível desta Capital.
5.Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator
1 STJ/AGA nº 306851/DF, Relator Ministro Franciulli Netto,
Segunda Turma, j. 16.10.2001.
2 STJ/Ag. nº 142.320/DF, Relator Ministro Ari Pargendler, 2ª
Turma, j. 12.06.97; RT 738/432, RTJE 157/235.

Despachos Relator

032. 0256279-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/31435. Materia: Demais cíveis. Comarca: To-
ledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000504
Reparação de Danos. Agravante: Agrícola Sperafico Ltda. Adv.:
Santino Ruchinski. Agravado: Luiz Carlos Balbino. Adv.: Jai-
me Alberto Stockmanns. Adv.: Rosemeira da Silva Stockmanns.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Despacho:
1. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca de Tole-
do, nos autos de ação reparatória de ato ilícito decorrente de
acidente automobilístico, sob rito sumário, que Luiz Carlos
Balbino promove contra Agrícola Sperafico Ltda., ao apreciar
a defesa apresentada pela empresa ré, em audiência de concili-
ação, indeferiu o pedido de denunciação à lide do condutor e
do proprietário do microônibus que se envolveu no acidente
com o caminhão-trator de propriedade da empresa requerida e
que resultou na morte da companheira do autor, por entender
ausentes os requisitos do art. 70, incisos I a III, do Código de
Processo Civil, uma vez que não se enquadrava a invocada cul-
pa concorrente em nenhuma dessas hipóteses, assim como ne-
gou o pedido de conversão do rito sumário para o ordinário,
sob o fundamento de ser desnecessária a produção de provas
complexas que justifiquem a conversão, indeferindo, por con-
seqüência, a pretendida prova pericial, sob a alegação de que
as respostas aos quesitos formulados pela ré poderão ser obti-
das através da prova testemunhal, o que levou a Agrícola Spe-
rafico Ltda. à interposição do presente agravo de instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, objetivando a reforma da de-
cisão agravada, sustentando, para tanto, que dessume-se dos
elementos constantes dos autos a culpa do condutor do microô-
nibus em que se encontravam o agravado e sua companheira
Damiana Souza Silva, quer pela velocidade que imprimia no
veículo, a qual era incompatível com o local, quer pelas precá-
rias condições de manutenção do referido veículo, cujo siste-
ma de freios era deficiente, além da vítima não estar, no mo-
mento, fazendo uso do cinto de segurança, circunstâncias que
contribuíram para a ocorrência do evento, o que permite a de-
nunciação à lide não só do condutor do microônibus como tam-
bém de seu proprietário. Defende a necessidade da conversão
do procedimento sumário em ordinário, sob a alegação de que
o caso dos autos é complexo, exigindo, portanto, a produção de
várias provas, dentre elas a pericial, indispensável para a apu-
ração da responsabilidade pelo evento danoso, além da indis-
pensabilidade da denunciação à lide, face à imprudência e ne-
gligência de terceiros que resultou na morte da companheira do
agravado, pleiteando, a final, o provimento do recurso.
2. Não são relevantes os argumentos expendidos pela agravan-
te, como também não vislumbro que da decisão impugnada possa
resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação.
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Intime-se o agravado, nas pessoas de seus Drs. Advogados para,
querendo e no prazo legal, responder ao presente recurso.
Curitiba, em 16 de março de 2004.
Macedo Pacheco
   Juiz Relator

Despachos Relator

033. 0256488-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/31130. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ban-
deirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000029
Cobrança. Agravante: Liberty Paulista Seguros S/a. Adv.: Wan-
derley Pavan. Adv.: Karina M. Souza. Adv.: André Ricardo
Rosa. Agravado: Álvaro Fernando de Souza. Adv.: Catia Regi-
na Rezende Fonseca. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco. Despacho:
1. Álvaro Fernando de Souza, sob a alegativa de que, em
28.10.2003, firmou um contrato de seguro com a empresa Li-
berty Paulista Seguros S.A, tendo por objeto uma camionete de
sua propriedade, marca Chevrolet-Silverado D 20, ano 2001, e
que em 24.12.2003 esse veículo foi abalroado por uma viatura
do Corpo de Bombeiros, nele resultando avarias de grande
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monta, cujo conserto foi orçado em R$ 16.148.40, com exce-
ção da parte mecânica que inclui ar condicionado, direção
hidráulica e chassi, e como a empresa seguradora autorizou
somente o reparo no valor de R$ 3.587,49 (três mil, quinhen-
tos e oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos), viu-se
compelido a ajuizar contra a referida seguradora uma ação de
cobrança, com pedido de antecipação parcial dos efeitos da
tutela, no sentido de obrigá-la a efetuar o depósito judicial da
quantia de R$ 46.429,20, relativa ao valor de mercado refe-
renciado -VMR -, sob pena de multa diária de R$1.000,00
(um mil reais), em caso de descumprimento, sendo tal pleito
deferido pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível da comarca
de Bandeirantes.
Inconformada, Liberty Paulista Seguros S.A. interpôs agravo
de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, com o obje-
tivo de cassar mencionada decisão, sustentando, para tanto,
que não poderia ser deferida a antecipação da tutela antes de
sua citação, além de não estarem presentes os requisitos auto-
rizadores para sua concessão, aduzindo, ainda, que o Dr. Juiz
de Direito a quo foi induzido a erro, uma vez que o relatório
sobre o veículo sinistrado foi elaborado antes do seu conser-
to, sendo certo , entretanto, que depois de reparado, não foi
constatado em sua estrutura nenhum defeito, consoante se vê
do exame comparativo de fls. 14 dos autos, caindo por terra,
então, a assertiva formulada na proemial acerca do compro-
metimento do chassi. Assim, ao sentir da agravante, o aludido
relatório não se sustenta como prova para a concessão da an-
tecipação da tutela.
Informa também que não é verdadeira a afirmação sobre a re-
dução do valor do orçamento, até porque o valor relativo à fran-
quia o está integrando, logo o orçamento inicial não era de
R$3.587,49 como anunciou o agravado, mas sim de R$ 7.267,49,
e mais, tal orçamento referia-se tão somente à parte de lataria,
já que após o desmonte do veículo outro foi elaborado, daquela
feita, referente à parte mecânica, tornando o valor do orçamen-
to definitivo muito superior àquele proclamado pelo agravado,
sendo R$ 10.505,76 de responsabilidade da agravante, quantia
essa que já foi quitada (vide notas fiscais-doc. 16) e o restante,
ou seja, R$ 3.680,00, atinente à franquia, de responsabilidade
do recorrido, anunciando que o veículo segurado já foi repara-
do e entregue ao seu proprietário (doc. 17). Constata-se assim,
apregoa a recorrente, que o valor do conserto autorizado e já
pago superou em muito àquele apontado na inicial da cão de
cobrança.
Entende também a empresa seguradora que o deferimento da
medida antes de sua citação e, portanto, sem sua manifestação,
está a lhe acarretar sério gravame, uma vez que terá de que
depositar vultosa quantia - R$ 46.429,40-, sob pena de não o
fazendo, arcar com multa diária de R$1.000,00, sem estar, se-
quer, na posse do veículo, havendo sério e potencial risco do
agravado levantar esse numerário, o que acarretaria a irreversi-
bilidade do provimento, sem contar que, conforme demonstra-
do nessas razões, não são verdadeiras as alegações apresenta-
das na exordial da ação de cobrança, pleiteando, por isso, o
provimento do presente recurso com a conseqüente cassação
da decisão impugnada.
2. Tenho como relevantes os argumentos expendidos pela em-
presa seguradora, como também vislumbro que da decisão hos-
tilizada poderá resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação,
até porque há notícias de que o veículo segurado já foi repara-
do e entregue ao seu proprietário. Assim, concedo o efeito sus-
pensivo pretendido, sem que isso implique no final provimento
do presente agravo de instrumento.
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Intime-se o agravado, na pessoa de sua ilustre Dra. Advogada
para, querendo e no prazo legal, responder a este recurso.
Intimações necessárias.
Curitiba, em 16 de março de 2004.
Macedo Pacheco
  Juiz Relator

Despachos Relator

034. 0256580-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32953. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000136
Rescisão de Contrato. Agravante: Auto Posto Viaduto Ltda.
Adv.: Marcos Antonio Gralha. Adv.: Francioli Bagatin. Agra-
vado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Sil-
va. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de tutela
antecipada - regularmente interposto por Auto Posto Viaduto
Ltda contra a respeitável decisão proferida pelo Juízo de Direi-
to da 3ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, à f. 83/85
dos autos nº 136/04 (f. 19/21-TA) de Ação de Rescisão Contra-
tual, que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pelo
autor, ora agravante.
Apresenta-se assim fundamentado o decisum:
“(...)Para que se antecipem os efeitos da tutela, exige a lei: a)
prova inequívoca, que convença o juiz da verossimilhança da
alegação do autor; b) o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação; ou a caracterização do abuso de direito de
defesa ou o manifesto intuito protelatório do réu; c) possibili-
dade de reverter a medida antecipada.
A propósito do pedido de concessão da antecipação dos efeitos
da tutela, extrai-se do feito que, em que pesem os argumentos
delineados na inicial, a prova trazida aos autos - até aqui na
forma de documentos - não há de ser reputada como inequívo-
ca para o fim de me convencer da verossimilhança da alegação.
Na verdade, por ora, inexiste no feito sequer um começo de
prova das afirmações do autor, ou seja, não há qualquer indício
de que a requerida estaria se negando a fornecer combustível à
parte autora.
Assim, sem embargo de examinar novamente o pedido depois
de apresentada a contestação, observando-se ainda, que até o
momento a parte autora não se desincumbiu do ônus de de-
monstrar os requisitos autorizadores, indefiro o pedido de tute-

la antecipada.”
2. Irresignado, aduz o agravante que: (i) encontra-se im-
possibilitado de exercer sua atividade comercial pela fal-
ta de produtos combustíveis para revenda desde o dia
09.03.2004 e está impedido de adquirir combustível de
outra distribuidora sob força de liminar concedida pelo
mesmo Juízo que determinou o lacre de suas bombas de
abastecimento, impondo-lhe multa diária de R$ 2.000,00
e a apreensão de produtos de outras distribuidoras, caso
venha a adquiri-los, merecendo tal decisão necessária re-
forma; (ii) em 27.02.2004, o agravante ingressou com ação
de rescisão contratual cumulada com pedido de tutela an-
tecipada para que fosse autorizado a adquirir combustível
automotor para revenda de outras distribuidoras que não
a agravada, pedido este indeferido pelo juízo sob a justi-
ficativa de não se encontrarem presentes no seu pleito os
requisitos autorizadores da concessão da tutela; (iii) ocorre
que o agravante fez vários pedidos de combustível para a
agravada desde o mês de outubro/2003, os quais não fo-
ram entregues até a presente data; primeiramente, fazia
os pedidos requerendo prazo para pagamento e depois, não
tendo sido atendidos os mesmos, fez outros pedidos para
pagamento à vista, os quais também, não foram entregues;
(iv) insta salientar que a referida compra e venda dá-se de
maneira informal, ou seja, os pedidos são feitos via Inter-
net ou telefone, e no caso dos pedidos não serem entre-
gues, o posto revendedor não recebe qualquer escusa es-
crita nesse sentido, de modo que para comprovar que não
houve a efetiva entrega de combustível faz-se necessário
a inversão do ônus da prova; (v) assim, por medida de
justiça e para comprovar que não houve a entrega dos pe-
didos do agravante deve haver a inversão do ônus da pro-
va conforme determina o Código de Defesa do Consumi-
dor, que se aplica ao presente caso por caracterizar uma
relação de consumo; (vi) é hipossuficiente o posto reven-
dedor em relação à distribuidora Ipiranga, devendo a mes-
ma, se efetivamente houve a entrega dos pedidos feitos
pelo posto revendedor, apresentar as notas fiscais de com-
pra e venda dos referidos pedidos, conforme as datas e
quantidades especificadas nos mesmos; (vii) após ingres-
sar com a ação de rescisão contratual, o posto agravante
foi citado dos termos de uma ação de cumprimento de
obrigações contratuais aforada pela distribuidora agrava-
da, na qual o MM. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada
pleiteada para o efeito de obrigar o agravante a adquirir
combustível apenas da distribuidora Ipiranga, autorizan-
do a implantação de lacres nas bombas de combustível e
instituindo multa diária de R$ 2.000,00 caso o posto des-
cumprisse a ordem; (viii) feito isso, o posto agravante efe-
tuou mais dois pedidos de combustíveis, em data de
05.03.2004, depositando prontamente os valores respec-
tivos; (ix) mais uma vez os pedidos não foram entregues,
desta feita com justificativa escrita de que os mesmos es-
tariam em desconformidade com as normas de segurança
do transporte de combustíveis, devendo ser integraliza-
dos ao total de 5000 litros de gasolina e 5000 litros de
diesel, complementando-se o valor antes depositado; (x)
consta do referido telegrama que todos os caminhões tan-
ques são divididos em compartimentos de no mínimo 5000
litros, o que não é verdade visto que existem no mercado,
caminhões com tanques para 3000 ou 2000 litros, de modo
que haveria sim a possibilidade de entrega do combustí-
vel em quantidades menores que 5000 litros; (xi) a exi-
gência para que seja complementado o pedido para no mí-
nimo 5000 litros de cada produto enseja mais uma vez a
demonstração do poderio econômico imposto no mercado
em detrimento do consumidor, podendo se classificar como
abusiva a conduta da distribuidora (art. 39, I, II e IX do
CDC); (xii) com isso, a distribuidora agravada vem deli-
beradamente prejudicando a atividade do posto revende-
dor, o qual encontra-se sem combustível para revenda
desde o dia 09.03.2009, data esta em que ingressou com
uma medida cautelar para que seja deferido liminarmente
o seu direito em adquirir combustível de outra distribui-
dora que não a agravada, em relação ao qual aguarda ain-
da a manifestação do juízo; (xiii) reitere-se que as ativi-
dades  do  agravan te  e s t ão  pa ra l i sadas  desde  o  d ia
09.03.2004, pois com a negativa da agravada em entregar
os pedidos e a impossibilidade de adquirir combustível
de outra distribuidora, não há como manter em funciona-
mento o posto; (xiv) diante do que, pede pela concessão
da tutela antecipatória no sentido de autorizar a agravan-
te a adquirir combustível de outras distribuidoras e não
somente da agravada, retirada a marca, o nome comercial
e a combinação de cores que pertencem a esta das depen-
dências do estabelecimento da agravante.
É o relatório.
3. Na tutela antecipatória, o que se antecipa, provisoriamente,
são os efeitos de uma sentença no plano da satisfação do direi-
to material litigado em um processo de conhecimento. Segun-
do escólios de Nelson Nery Junior, a tutela antecipatória tem
“o objetivo de entregar ao autor, total ou parcialmente, a pró-
pria pretensão deduzida em juízo ou os seus efeitos” (Código
de Processo Civil Comentado, 3ª ed., Revista dos Tribunais, p.
546).
Outro não é o entendimento do ilustre professor Cândido Ran-
gel Dinamarco, que preceitua:
 “... a tutela antecipada, tanto quanto a definitiva, não pode ir
extra, vel ou ultra petita, devendo respeitar os limites subjeti-
vos e objetivos da demanda inicial. Obviamente, não se pode
‘antecipar’ algo que de antemão já se sabe que será impossível
obter em caráter definitivo. O objeto cujo gozo se antecipará
não pode ser qualitativamente diferente, nem quantitativamen-
te maior do que aquele que foi pedido na inicial” (“A Reforma
do Código de Processo Civil, Malheiros, p.139/140).

Portanto, sendo a tutela antecipada o adiantamento da própria
prestação jurisdicional que virá de forma definitiva por ocasião
da prolação da sentença, a sua concessão decorre de um pré-
julgamento feito pelo Magistrado em relação à lide, estando

presentes os requisitos do artigo 273 da lei processual.
No caso vertente, pede o agravante em sede de ação de res-
cisão de contrato pela antecipação dos efeitos da tutela, a
fim de se autorizá-lo a adquirir combustíveis de outras dis-
tribuidoras que não a agravada Companhia de Petróleo Ipi-
ranga, com a qual mantém contrato de exclusividade nesse
sentido. Segundo se deduz da narrativa fática esposada nes-
tes autos, o pedido de rescisão do contrato encontra motiva-
ção no descumprimento do pacto pela agravada, que estaria
se negando deliberadamente a fornecer ao posto agravante o
combustível a que estaria obrigada por força do ajuste.
Contudo, paralelamente, anuncia o agravante que estaria a
agravada promovendo contra si uma ação de cumprimento
de obrigações contratuais c/c abstenção do uso de marca, na
qual o MM. Juiz a quo teria concedido a tutela antecipada
para o efeito de determinar ao posto que se abstenha de ad-
quirir produtos combustíveis de outros fornecedores que não
a agravada, sob pena de pagamento de multa diária de R$
2.000,00, sem prejuízo da apreensão dos eventuais produtos
comercializados de outras distribuidoras. Para garantir a efi-
cácia da medida, teria o juízo determinado inclusive o lacre
das bombas instaladas no posto agravante.
Em que pese tratar-se de questão bastante controvertida, dei-
xou o agravante de trazer aos presentes autos, cópia das ini-
ciais das ações supra-referidas, como também do contrato
firmado entre as partes, de modo a viabilizar a exata apreci-
ação da controvérsia cujo veredicto final pretende anteci-
par.
Assim, e considerando que a tutela antecipada pleiteada em
sede de ação de rescisão conflita com aquela deferida na
ação de cumprimento de contrato, não pode este Relator,
evidentemente, deferi-la com base em meras inferências ex-
traídas das poucas peças trasladadas neste instrumento, que
sequer propiciam a percepção exata da controvérsia travada
na lide.
4. De acordo com o sistema processual vigente, cabe ao agra-
vante juntar ao instrumento recursal as peças essenciais (tanto
as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da con-
trovérsia. Se não o fizer, seu recurso não será conhecido,
por instrução deficiente.
Com efeito, é conclusão do IX ETAB, que: “O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e
também com as necessárias ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não
conhecimento dele” (Theotônio Negrão, Código de Proces-
so Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., Saraiva,
p. 581).
Diante do que, nego seguimento ao recurso.
5.Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
6.Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator

Despachos Relator

035. 0256589-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33069. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cur i t iba .  Vara :  20a  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200300001166 Declaratória. Agravante: Sociedade Coope-
rativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropo-
litana - Unimed Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier.
Agravado: Dinarley Terezinha Webber. Adv.: Omires Pe-
droso do Nascimento. Adv.: Carla Angélica Heroso Gomes.
Adv.: Juliana de Almeida Velinças. Orgao Julgador: Déci-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Despa-
cho:
 1. Na ação declaratória cumulada com indenização por da-
nos morais em que contendem Dinarley Terezinha Webber,
como autora, e Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba, como
ré, a MMª. Juíza de Direito da 20ª Vara Cível da comarca de
Curitiba decretou a inversão do ônus da prova naquilo que se
refere ao contrato, ressalvando, no entanto, que a autora “não
se afasta do ônus probandi” tendo, posteriormente, ao apreci-
ar pedido no sentido de que a empresa ré arcasse com os ho-
norários da perícia requerida por ela, autora, deferiu tal pre-
tensão, com o que se insurgiu a requerida, manejando, por
isso, o presente agravo de instrumento, com pedido de anteci-
pação da pretensão recursal, objetivando a revogação da de-
cisão hostilizada ou que se determine ao Estado que assuma
tal ônus, por ser a agravada beneficiária da assistência judici-
ária gratuita, reconhecendo-se que tal encargo não é de sua
responsabilidade.
Sustenta que a decisão vulnerou o disposto no art. 33, do Có-
digo de Processo Civil, uma vez que a prova pericial foi pos-
tulada somente pela autora, ora agravada, devendo ser levada
em conta ainda a não configuração da hipossuficiência técni-
ca capaz de justificar o posicionamento da MMª. Juíza a quo,
fazendo alusão a vários julgados no sentido de robustecer a
tese que defende, pleiteando, a final, que os honorários sejam
custeados pela agravada ou pelo Estado do Paraná, por estar a
mesma sob os auspícios da gratuidade da justiça.
2. Tenho como relevantes os argumentos expendidos pela agra-
vante, bem como vislumbro que da decisão agravada poderá
resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação, razões pelas quais
defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
sem que, no entanto, tal concessão implique, a final, no provi-
mento do presente recurso.
Requisitem-se informações da digna Dra. Juíza de Direito da
causa.
Intime-se a agravada, nas pessoas de seus Drs. Advogados para,
querendo e no prazo legal, responda ao presente agravo de ins-
trumento.
Intimações necessárias.
Curitiba, em 16 de março de 2004.
Macedo Pacheco

   Juiz Relator

Despachos Relator

036. 0256658-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33483. Materia: Demais cíveis. Comarca: Sen-
gés. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000001 Resci-
são de Contrato. Agravante: Shell Brasil Ltda. Adv.: Augusto
Pastuch de Almeida. Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.: Gus-
tavo de Almeida Flessak. Agravado: Auto Posto Funil Ltda.
Agravado: Elói Pedro Taffarel. Agravado: Leondina Maria Ta-
ffarel. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Guido Döbeli. Despacho:
1. DO COMPÊNDIO:
   Cuida-se de agravo de instrumento, com requerimento de efei-
to suspensivo, interposto por Shell Brasil Ltda. guerreando a
decisão monocrática de fls. 68, que em sede de Ação de Resci-
são Contratual com Pedido de Tutela Antecipada c/c Cobrança
de Multa Contratual por si movimentada em desfavor de Auto
Posto Funil e outros, indeferiu a tutela antecipada que objeti-
vava a imediata retirada das bandeiras, insígnias, bombas e
demais equipamentos cedidos em comodato pela ora agravante
aos agravados por força do contrato de promessa de compra e
venda de produtos e outras avenças firmado em 1º/11/89 (fls.
51).
   Em suas razões recursais, pondera a agravante que a decisão
atacada desconsiderou a presença dos requisitos autorizadores
da concessão antecipatória postulada, qual seja, a prova ine-
quívoca e a verossimilhança da alegação (calcadas na apresen-
tação dos mapas de venda que demonstram que o posto estaria
revendendo produtos de outras distribuidoras, vez que, há mais
de um ano não adquire produtos da agravante) e a iminência de
dano irreparável e de difícil reparação (ante o risco ambiental
pelo qual pode vir a ser responsabilizada a distribuidora na
qualidade de proprietária dos equipamentos, aliado ainda, ao
prejuízo financeiro e o flagrante desrespeito reservado ao con-
sumidor).
2. DO EFEITO SUSPENSIVO:
   Na hipótese sob comento, não se vislumbra urgente funda-
mentação relevante capaz de amparar o pleito de efeito suspen-
sivo, vez que, se constata que o levantado descumprimento
contratual por parte dos agravados remonta o ano de 2002 (fls.
26, subitem 11), podendo, portanto, a temática que forra dito
agravo, aguardar o pronunciamento definitivo desta Câmara
quando do ensejo do julgamento colegiado.
3. DA DECISÃO:
 3.1. Solicito ao Dr Juiz de Direito no prazo de (10) dias as
informações que entender pertinentes (inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil),
intimando-se, concomitantemente os agravados para que, em
igual prazo, ofereçam resposta.
  3.2. Oficie-se. Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2004.
Guido Döbeli.
- Relator

Despachos Relator

037. 0256669-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33566. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200400001079 Obrigação de Fazer. Agravante: Avipal S/a -
Avicultura e Agropecuária. Agravante: Imcopa Importação
Exportação e Indústrias de Óleos Ltda. Adv.: José Maria Va-
linas Barreiro. Adv.: Ivan Lapolli Filho. Agravado: Hsin
Chien Marine - Armador do Navio New Light (bandeira Pa-
namenha). Agravado: Agência Marítima Cargonave Ltda.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Despacho:
VISTOS E EXAMINADOS estes autos de agravo de instru-
mento nº 256.669-2, da 2ª Vara Cível da Comarca de Para-
naguá - PR, em que a figura como agravante: AVIPAL S/A -
AVICULTURA E AGROPECUÁRIA E OUTRO e como agra-
vado: HSIN CHIEN MARINE - ARMADOR DO NAVIO
NEW LIGHT (BANDEIRA PANAMENHA) E OUTRO.
DECIDO:
A agravante promove ação tendente a compelir a empresa
agravada, representado no porto de Paranaguá por Agência
marítima Cargonave Ltda., a entregar o conhecimento de em-
barque, isento de ressalvas ou observações constantes no
recibo de bordo, referentes à suposta falta de carga, sob fun-
damento de que agiu corretamente ao embarcar no aludido
navio, 5.500.000 tm de milho e 13.778,285 tm de farelo,
conforme certificado emitido pela SGS do Brasil e BSI Ins-
pectorade, respectivamente.
Diz que somente após o término do embarque de sua e ou-
tras mercadorias de igual natureza, é que o comandante do
navio remarcou o recibo de bordo, usando uma diferença a
menor na quantidade total de mercadoria embarcada, ampa-
rando-se em medição de calado e realizando rateio da dife-
rença apurada entre os diversos embarcadores, ato esse que
estaria a contrariar o disposto no art. 582 do Código Comer-
cial, daí a necessidade de lhe ser concedida a antecipação
de tutela, porque segundo ela, seu conhecimento de embar-
que limpo, livre a abordo, sem “anotações” quanto à suposta
perda de carga, ficará impedida de negociar seu crédito de-
corrente de venda, cuja tradição considera operada.
Verifico a verossimilhança das afirmações feitas pelo agravan-
te.

Tendo em vista os documentos acostados, sentido de que
houve a pesagem em terra antes do embarque e que foi apos-
ta ressalva quanto a alegada falta tão somente após efetiva-
do aquela, quando já não era mais possível identificar a
mercadoria, bem como a possibilidade de ocorrência de
prejuízos de difícil reparação, decorrente do impedimento
ou transtornos de negociar o conhecimento de bordo com
citada ressalva, e ainda o “ periculum in mora” visto a ine-
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vitável demora solução da lide.
Assim sendo, considerado relevante as razões recursais con-
cedo a antecipação de tutela pleiteada, neste primeiro exa-
me, atribuindo efeito suspensivo ativo ao recurso de agra-
vo de instrumento para considerar correto, o peso da carga
realizada em terra, determinando a expedição de mandado,
afim de que a agravada, mediante seu agente em Parana-
guá, emita e entregue em Cartório o conhecimento de em-
barque da agravante (sem anotação quanto a falta de carga)
no prazo de 48 horas, possibilitando sua retirada pela au-
tora, mediante prestação de caução ofertada nos autos pelo
agravante.
Comunique-se o MM. Juiz de Direito “a quo” sobre esta deci-
são.
Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente
recurso.
Após, voltem concluso para julgamento.
Curitiba, 15 de março de 2003.
CARLOS MANSUR ARIDA
  Juiz Relator

Despachos Relator

038. 0256811-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/3106. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001018
Medida Cautelar. Agravante: Claudevane Donizete Paes. Adv.:
Mylene Regina Veiga. Adv.: Walter de Souza Veiga. Adv.: Vi-
viane Pomini. Adv.: Edna Wauters. Agravado: Departamento
Estadual de Trânsito do Estado do Paraná -detran-pr. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Claudevane
Donizete Paes contra a decisão “a quo” que nos autos de Medi-
da Cautelar Inominada que propôs contra o Departamento Es-
tadual de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR, negou-
lhe a concessão de liminar a fim de que lhe fosse reiterada,
provisoriamente, multa imposta, com o propósito de renovação
e alteração de categoria da CNH - Carteira Nacional de Habili-
tação.
É o breve relato.
DECIDO:
Com base no art. 527, inciso I c/c art. 557 “caput”, ambos do
CPC, nego seguimento de plano ao presente recurso de agravo
de instrumento, tendo em vista as seguintes razões:
1. Como bem salientou o juízo “a quo”, não se verifica o “peri-
culum in mora” do agravante, tendo em vista já ter se passado
mais de 02 (dois) anos da ocorrência da infração e para a medi-
da desejada.
2. Ser o condutor da motocicleta, à época da infração, menor
de idade e sem CNH, de conseqüência.
3. Estar tipificado no artigo 310 do CPB, crime de trânsito, a
permissão, confiança ou entrega de direção à pessoa não habi-
litada.
4. Ser responsável o proprietário do veículo, pelo uso do mes-
mo, por menores ou pessoas inabilitadas.
Por tais fundamentos, nego seguimento de plano ao presente
recurso.
Curitiba, 17 de março de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
  Juiz Relator

2

Despachos Relator

039. 0256867-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/34915. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000168
Reparação de Danos. Agravante: Visão Administração e Cor-
retagem de Seguros Ltda. Adv.: Sidney Adilson Gmach. Agra-
vado: Global Telecom S/a. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1. DO COMPÊNDIO: Inconformada com o indeferimento da
tutela antecipada pleiteada em sede de Ação de Reparação de
Dano Moral, movimentada em desfavor de Global Telecom S/
A., a ora agravante maneja o presente recurso, objetivando a
obtenção do imediato levantamento de sua inscrição no Serasa.
2. DO JUÍZO DE ADMSSIBILIDADE: Depreende-se da aná-
lise inerente aos pressupostos perfilados no artigo 525 do Esta-
tuto Processual Civil, que, além das peças consideradas obri-
gatórias igualmente aquelas classificadas como imprescindíveis
para a compreensão da controvérsia hão de ser também colaci-
onadas pela recursante.
Na hipótese versada, denota-se que a agravante limitou-se a
ofertar cópia da inicial e da respectiva emenda produzida (fls.
10 e 22), sem contudo anexar a prova documental que seria
imprescindível para espelhar as suas alegações e propiciar que
esta instância possa, com segurança, conhecer de sua insurgên-
cia.
De fato, embora a agravante faça referência de que estaria
inscrita no Serasa (inclusive trombeteando que seria inédi-
ta tal anotação restritiva - fls. 18) e que, haveria uma pro-
fusão de documentos para provar a ilicitude de tal restri-
ção, colaciona nesta esfera dois únicos instrumentos às fls.
30 e 31, cujo encartar (além do primeiro se encontrar ilegí-
vel no campo da aquisição operada), não logra comprovar
a comentada inscrição, postura que, sem dúvida, não con-
tribui para o real dimensionamento das razões da agravan-
te; decorrendo daí, que não sendo possível a este tribunal
enfocar de modo seguro o conflito, padece o agravo de ir-
regularidade formal:
O AGRAVO DE INSTRUMENTO DEVE SER INSTRUÍ-
DO COM AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E TAMBÉM COM
AS NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DAS
QUESTÕES DISCUTIDAS. A FALTA DE QUALQUER

UMA DELAS AUTORIZA O RELATOR A NEGAR SE-
GUIMENTO AO AGRAVO. (IX ETAB, 3ª CONCLUSÃO).
PEÇAS NECESSÁRIAS. ALÉM DAS PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS, A AGRAVANTE TEM O DEVER DE INSTRUIR OS
AUTOS COM AS PEÇAS NECESSÁRIAS E ÚTEIS, MES-
MO PORQUE, SEM ELAS, FICA PREJUDICADA A EXA-
TA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA, DECOR-
RENDO DESSE PORMENOR, O NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. (TAPR, AC.15676 DA 5ª CC J. EM
03/09/2003).
3. DECISÃO: Diante do supra expendido e resultando o
agravo deficientemente instruído, dada a ausência da cor-
reta e rigorosa instrumentalidade do mesmo, com fulcro nas
prerrogativas conferidas pelo artigo 557 do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento de que se cuida pela
manifesta inadmissibilidade de seu conhecimento. Intimem-
se.
Curitiba, 16 de março de 2004.
GUIDO DÖBELI
- juiz relator

Despachos Relator

040. 0256891-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/34994. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300001001 Reintegração de Posse. Agravante: Fundação
de Educação e Cultura Espírita “paraná - Santa Catarina”. Adv.:
Juliano Lago Sebben. Adv.: Cláudia Bueno Gomes. Adv.: Pau-
lo Sergio Guedes. Agravado: Domingos Filho Ribeiro. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva. Despacho:
Vistos, etc...
1.Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
ativo - regularmente interposto por Fundação de Educação e
Cultura Espírita “Paraná - Santa Catarina”, contra a respeitável
decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
São José dos Pinhais à f. 61 dos autos nº 1001/03 (f. 74-TA) de
Ação de Reintegração de Posse, que indeferiu a liminar pleite-
ada pela autora, ora agravante.
2. Irresignada, aduz a agravante que: (i) a fundamentação pela
qual a decisão agravada foi proferida centra-se em dúbias e
incompletas conclusões, revelando-se incondizente com as pro-
vas até agora produzidas; (ii) como se pode inferir dos depoi-
mentos colhidos em audiência de justificação, não se verifica
do depoimento de quaisquer das testemunhas ouvidas, dúvidas
ou contradições, restando atestado tanto pela prova testemu-
nhal como também pela prova documental acostada (f. 1, 13,
15, 17, 19 e 20 dos autos de origem), a propriedade e posse da
agravante sobre o lote de terras recentemente esbulhado; (iii)
essa gama de provas acerca do esbulho não deixam, ao contrá-
rio do que fundamentou o juízo a quo, qualquer margem a dú-
vida ou dupla interpretação, autorizando a conclusão de que ou
o juízo monocrático decidiu contrariamente à lei, ou os dispo-
sitivos que regulam os requisitos e procedimentos para conces-
são de liminar em sede possessória são “inócuos, inúteis, ina-
plicáveis e letra morta”.
3.Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso in-
terposto e determino seu regular processamento.
4.O efeito ativo ou a pretendida antecipação da tutela recursal
somente podem ser deferidos pelo Relator do recurso, nos ca-
sos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação,
sendo relevante a fundamentação. Inteligência do artigo 558
do Código de Processo Civil.
No caso vertente, não vislumbro que possa ocorrer à agravante
a lesão grave ou de difícil reparação a que alude o referido
dispositivo de lei, de sorte a justificar a concessão do efeito
ativo até que sobrevenha o pronunciamento definitivo deste
Tribunal.
Diante do que, indefiro o pleiteado efeito ativo.
5.Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
6.Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator

Despachos Relator

041. 0256896-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/31505. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000258
Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Agravante: Sueli
Alves Pontes. Agravante: Raimundo Douglas dos Santos Al-
ves. Agravante: Monica Andressa dos Santos Alves. Agravan-
te: Maria do Socorro dos Santos Alves. Adv.: Ana Katma Cre-
monesi. Adv.: Amanda Cremonesi. Agravado: Agropecuária
Cascavel Limitada - Coopavel. Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.
Adv.: Roseli de Lurdes Rodrigues. Adv.: Leandro Batista Fac-
cin. Agravado: Odilon da Costa Conceição. Adv.: Omar Sfair.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 256.896-9, decido:
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela viúva e fi-
lhos de Eurico dos Santos Alves (vítima fatal), que nos autos
de responsabilidade civil c/c Danos Morais proposto pelos agra-
vantes contra a Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda -
COOPAVEL e Odilon Conceição, teve, em despacho saneador
do juízo, a decisão que entendeu pela ilegitimidade passiva da
Cooperativa Coopavel.
Contra esta decisão é que recorreram os agravantes, pugnando
pela liminar de efeito suspensivo.
É o breve relato.
Em primeira análise, verifica-se que não houve ainda produção
de provas pelas partes litigantes, bem como a certeza da inexis-
tência de qualquer relação da Cooperativa agravada à trágica
ocorrência da morte do pai dos agravantes, ônus que lhes com-

pete.
Por outro lado, existe a figura de menores, sendo necessária a
intervenção ministerial, conforme artigo 82 do CPC.
O “fumus boni iuris” e o “periculum in mora” se fazem presen-
tes neste recurso à concessão do efeito suspensivo pleiteado,
vez que conforme posicionamentos jurisprudenciais anexados
ao pleito, ad cautelam afigura-se melhor aguardar-se os escla-
recimentos das questões de mérito, que ao caso se envolve,
para após decidir-se sobre a ilegitimidade da parte.
Sendo assim, verificadas as circunstâncias necessárias à con-
cessão do efeito suspensivo, bem como a verossimilhança das
alegações dos agravantes, concedo liminarmente o efeito sus-
pensivo, até ulterior decisão de mérito deste agravo.
1. Intime-se o agravado para responder, querendo, o presente
recurso.
2. Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral da
Justiça, para que se manifeste nos autos conforme art. 82 do
CPC.
3. Cumpridas as fases, retornem-se os autos para o julgamento.
Curitiba, 17 de março de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
  Juiz Relator

Despachos Relator

042. 0256951-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35606. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000582
Indenização. Agravante: Odete Santos Souza Gomes. Adv.:
Marilze Lindner. Adv.: Nunzia Dorotea Drago. Agravado: Banco
Banestado S/a. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Leonardo Da-
vid. Adv.: Luiz Carlos João Arbugeri Filho. Adv.: Antonio Ce-
lestino Toneloto. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
DO RECURSO INTERPOSTO: em sede de “Ação de Indeni-
zação por Responsabilidade Civil decorrente de Acidente de
Trabalho” movimentada em desfavor do Banco Itaú e Banesta-
do insurge-se a ora agravante contra a decisão interlocutória de
fls. 07 que recepcionando a preliminar de incompetência posta
em contestação, determinou a remessa dos autos a uma das Varas
do Trabalho por invocação do art. 114 da Constituição Federal
aliada à vigência da Súmula 736 do STF.
  Em síntese, sustenta a agravante que a competência da justiça
estadual para o conhecimento do feito, estaria sedimentada pelo
fato de se cuidar de dano/acidente sofrido durante a vigência
do contrato de trabalho.

DESPACHO DECISÓRIO: O pano de fundo levantado pela
agravante diz respeito à indenização decorrente de Lesão por
Esforço Repetitivo (LER).
 E, como é cediço, dita matéria já foi alvo de decisão emanada
pelo STJ, considerando que “inclui-se no conceito de acidente
de trabalho o micro-trauma repetitivo que ocorre no exercício
do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão que causa
incapacidade laborativa” (RESP 456456- MG, DJ 17/03/2003
p. 00237), cujo entendimento refletido para a hipótese versada
nestes autos, logra por colocar uma pá de cal na discussão aqui
levantada, tornando assim desnecessário verticalizar o debate.
 Confira-se:
AGRAVO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA
COMUM - JUSTIÇA DO TRABALHO - DOENÇA PROFIS-
SIONAL - LER - LESÃO DE ESFORÇO REPETITIVO - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Segundo a orientação
consolidada na Segunda Seção deste Superior Tribunal de Jus-
tiça, nos casos de ação de responsabilidade civil, em razão de
acidente de trabalho ou doença profissional, a competência para
o processamento e julgamento é da justiça estadual. (Agravo
improvido. AGRCC 29874 / MG ; Agravo Regimental no Con-
flito de Competência 2000/0055501-0 DJ DATA: 06/05/2002
PG:00238).
 Vai daí, que a invocação da Súmula 736 do STF (de 26/11/
2003) não logra alterar dito panorama, vez que, a análise de
seus precedentes (CJ 6959 / RE 206220 / Pet 2260 / RE 213015)
revela que pelo menos dois deles (RE 213015 e CJ 6959) se
referem a hipóteses diferenciadas (respectivamente, jornada de
trabalho superior a seis horas de trabalhador subaquático e cum-
primento da promessa de venda de apartamentos aos funcioná-
rios); decorrendo daí, que eventual descumprimento de normas
trabalhistas relativas a segurança, higiene e saúde dos trabalha-
dores não é o ponto central da demanda, mas sim, o apontado
acidente de trabalho / doença laboral decorrente do desenvol-
vimento repetitivo de funções.

  Sob esse prisma, escorado na maciça exegese da legislação
que acode o tema e inspirado nas prerrogativas que me são con-
feridas pelo art. 557 do CPC, dou provimento ao agravo, para o
fim de determinar o prosseguimento do feito pelo DD. Juiz da
10ª Vara Cível desta Comarca.

Curitiba, 16 de março de 2004.
   Guido Döbeli
   -Juiz relator

Despachos Relator

043. 0256953-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/34570. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000121
Anulação de Ato Jurídico. Autos Complementares:
200200000495 Ação de Despejo. Agravante: Rubens Floren-
cio da Silva. Adv.: Jose Lucas da Silva. Agravado: Carlos Cel-
so de Azevedo. Adv.: Jaime Pego Siqueira. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela
antecipada (leia-se efeito suspensivo), interposto por Rubens

Florêncio da Silva contra a respeitável decisão proferida pelo
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, à f. 36/39 dos
autos nº 121/04 (f. 18/21-TA) de Ação Anulatória de Ato Jurí-
dico promovida por Carlos Celso de Azevedo, que deferiu o
pedido de antecipação de tutela deduzido pelo autor, ora agra-
vado, determinando a suspensão da ordem de despejo proferi-
da pelo Juiz Titular do 2º Juizado Especial Cível, até ulterior
decisão.
2. Irresignado, aduz o agravante que: (i) a antecipação de tutela
foi concedida pelo Juízo a quo porque levado em erro pelo agra-
vado, acreditando ser este pessoa de boa índole e correta em
seus negócios, o que, no entanto, não se verifica; (ii) não estão
presentes no feito o “periculum in mora” e o “fummus boni
juris” a dar esteio à tutela pretendida, afigurando-se correta a
decisão do Juiz prolator da sentença de despejo; (iii) é sabido
que após entregar a prestação jurisdicional perquirida, não com-
pete mais ao Juiz adentrar nos autos, mormente quando não
houver sido interposto qualquer recurso no sentido de modifi-
car a sentença; (iv) portanto, o Juiz Prolator da sentença não
obrou em erro porque não poderia acatar, nem aceitar pedido
das partes após o trânsito em julgado de uma sentença termina-
tiva; (v) se pretendia o agravado desconstituir a sentença de
primeiro grau, após o trânsito em julgado deveria ter se utiliza-
do da via rescisória mas nunca através de um acordo manifes-
tado pelas partes ou ainda de ação anulatória de ato jurídico;
(vi) a ação de anulação de ato jurídico não serve para descons-
tituir sentença transitada em julgado, que por conseqüência tor-
nou-se um ato jurídico perfeito e acabado; (vii) carecem de
veracidade as alegações do agravado de que o pedido de despe-
jo do imóvel não seria para uso próprio do agravante, não im-
pedindo a efetivação desse desiderato as modificações intenta-
das no imóvel pelo agravado, à revelia do agravante; (viii) por-
tanto, sob qualquer ângulo que se analise, nenhum direito ou
razão assiste ao agravado, merecendo a decisão que concedeu
a antecipação de tutela, necessária reforma; (ix) após prolatada
e publicada a sentença, não pode a mesma ser alterada, de sorte
que o acordo entabulado entre as partes em sede de ação de
despejo o foi por mera liberalidade do autor, ora agravante, que
se rendeu às promessa do agravado de que após esse prazo o
imóvel seria imediatamente desocupado; (x) tal não teria no
entanto o condão de alterar o trânsito em julgado da sentença,
já que o título executivo estava perfeito e acabado; (xi) as nor-
mas processuais são de ordem cogente e nem o Juiz tem o po-
der de alterá-las, de tal sorte que uma sentença prolata e publi-
cada só poderia ser alterada pelo tribunal, através de recurso
próprio, nunca através de uma ação de anulação de ato jurídi-
co.
É o relatório.
3. Observo, de plano, a existência de vários óbices que impe-
dem o conhecimento do presente recurso: a ausência de auten-
ticação das peças que o compõe e a ausência de peças necessá-
rias à correta apreciação da controvérsia que por ele se remete
ao crivo deste Tribunal; e, finalmente, a ausência do preparo
recursal.
3.1. A certificação de autenticidade das fotocópias que acom-
panham a inicial recursal há que ser realizada pela Escrivania
na qual tramita o feito principal ou pelo próprio causídico que
a subscreve (§ 1º do art. 544 do CPC com redação dada pela
Lei nº 10352/2001 e § único do artigo 207 do RITA introduzi-
do pela Resolução nº 08/2002). Não se verificando tenha sido a
providência cumprida, seja por uma ou outra forma, não há
como se conhecer do recurso.
Com efeito, de acordo com a sistemática adotada pela nossa
legislação processual, incumbe ao agravante o ônus de forma-
ção do instrumento (art. 524 e 525 do CPC), não mais se admi-
tindo que o Relator converta o julgamento em diligência para
suprir ou sanar eventual falta. Como corolário, revelando-se
deficiente a instrução do recurso, deve o Relator negar-lhe se-
guimento.
Ilustrando, anoto os seguintes precedentes desta Casa de Justi-
ça:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTI-
CAÇÃO DAS CÓPIAS QUE ACOMPANHAM A PETIÇÃO
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SEU CONHECIMENTO.
AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. Nega-se segui-
mento a Agravo de Instrumento instruído com peças não auten-
ticadas. Inteligência do art. 525, I, do CPC, combinado com o
art. 384 do mesmo códex. (TAPR/AI nº 223.082-4, Relator Juiz
Conv. Luiz Antonio Barry, 9ª CCiv., p. 02.05.03)
O entendimento de que a autenticação é imprescindível à ins-
trução do feito, veio a ser consolidado com a nova reforma do
Código de Processo Civil, já que a Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, que alterou a redação do artigo 544, prevê
em seu § 1º que “As cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua respon-
sabilidade pessoal”. Tal disposição concedeu ao advogado a
faculdade de também declarar autênticas as peças, além da au-
tenticação usual feita pelo Cartório. No caso dos autos, verifi-
ca-se que a decisão agravada, a publicação da intimação do
despacho e as procurações outorgadas não estão devidamente
autenticadas, nem pelo Cartório e nem por declaração do pró-
prio advogado. Portanto, não há como conhecer do recurso,
pelo que, nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, do
Código de Processo Civil. (TAPR/AI nº 228.394-9, Relator Juiz
Fernando Vidal de Oliveira, j. 21.03.03)
3.2. D’outra banda, verifico que além de deixar de atestar a
fidelidade das peças juntadas no presente recurso, deixou o
agravante de acostar ao mesmo algumas peças necessárias à
exata cognição do mérito recursal, cuja complexidade assim
reclama. Dentre outras, noto a falta da sentença proferida na
ação de despejo, a transação firmada pelas partes nesta mesma
sede, além das decisões judiciais prolatadas após esse advento
até aquela proferida em data de 02.02.04, cuja cópia encontra-
se encartada às f. 42/43.
É conclusão do IX ETAB que: “O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias e também com as ne-
cessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta
de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele” (in Theotônio
Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em
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vigor, 35ª ed., Saraiva, p. 581).
Outro não é o entendimento do colendo Superior Tribunal de
Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO... 1. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que
constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo, fisca-
lizando a sua formação e o seu processamento, sendo inviá-
vel a juntada posterior de qualquer documento, pois não su-
pre a irregularidade decorrente da não adoção da providên-
cia em tempo apropriado. 2. O agravo deverá ser instruído
com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamen-
te (artigos 544 do Código de Processo Civil e 28 da Lei nº
8.038/90), além daquelas que sejam essenciais à compreen-
são da controvérsia (Enunciado nº 288 da Súmula do Supre-
mo Tribunal Federal), inclusive as necessárias à aferição da
tempestividade do recurso interposto, cabendo enfatizar, ain-
da, “a composição do traslado deve, sempre, processar-se
perante o tribunal a quo.” (RTJ 144/948)(...) 5. “1. A juris-
prudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
que as peças obrigatórias para a formação do instrumento de
agravo devem ser devidamente autenticadas”. Precedentes
do STJ e STF. 2. Inteligência dos artigos 365, inciso III e
384, ambos do Código de Processo Civil. 3. A lei 10.352/
2001, dando nova redação ao artigo 544, parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, fê-lo para admitir que o próprio
advogado possa afirmar a autenticidade das peças que for-
mam o instrumento, sob sua responsabilidade pessoal, ino-
corrente na espécie.” (AgRgAg 438.282/RJ, da minha Rela-
toria, in DJ 10/3/2003). 6. Agravo regimental improvido.
(STJ/AGA 539.241/SP; Relator Ministro Hamilton Carva-
lhido, 6ª Turma, j. 03.02.2004)
PROCESSUAL CIVIL. PEÇAS NECESSÁRIAS À INSTRU-
ÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 525, I.
I. Cabe ao agravante o dever de instruir o agravo de instrumen-
to com as peças elencadas no art. 525 do Código de Processo
civil, sob pena de não conhecimento. II. Recurso especial não
conhecido. III. Medida cautelar prejudicada. (STJ/RESP nº
493.520/MG, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª
Turma, j. 20.11.2003)
3.3. Alie-se a isso, ainda, a circunstância de que deixou o agra-
vante de preparar o recurso no prazo que lhe competia, fazen-
do-o após o ato da sua interposição e quando já encerrado o
decênio legal a tanto destinado, o que permite considerá-lo
deserto. Consoante se infere da certidão de f. 53 foi o agravan-
te intimado acercado da decisão agravada em data de 02/
03/2004, iniciando-se o prazo para a interposição do agra-
vo, portanto, em 03/03/2004 e findando-se em 12.03.2004.
Não obstante, o recolhimento das custas de remessa e porte
de retorno somente foi  realizado pelo agravante em
15.03.2004, data essa em foi protocolizada a petição pos-
tulando a sua juntada aos presentes autos.
Diante do que, valendo-me das prerrogativas outorgadas
pelo artigo 557 da lei processual, nego seguimento ao re-
curso.
4.Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento
do presente feito.
5.Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator

Despachos Relator

044. 0257026-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/36007. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca:  Curit iba.  Vara:  1a Vara Cível .  Acao Originaria:
200300074740 Indenização. Agravante: Banco Banesta-
do S/a. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celesti-
no Toneloto. Adv.:  Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Adv.: Madelon Ravazzi Heylmann. Agravado: Osmari-
na Felício. Adv.: Antonio Carlos Cordeiro. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida. Despacho:

 Vistos,
 Não há neste recurso qualquer pedido em relação à efei-
to suspensivo, portanto, deixo de apreciá-lo.
 Intime-se o Agravado para, querendo, responder ao re-
curso no prazo legal.
 Após, voltem conclusos para julgamento.

   Curitiba, 17 de março de 2004.
   Carlos Mansur Arida
   Juiz Relator

Despachos Relator

045. 0257054-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/36206. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria:
200000025468  Cobrança .  Au tos  Complemen ta re s :
2223825 Apelação Cível. Agravante: Nadir Salete Maci-
el. Agravante: Comércio de Materiais de Construção Al-
meida Ltda. Adv.: Wilmar Alvino da Silva. Agravado:
Araucária Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.:
Luiz Alceu Gomes Bettega. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Despa-
cho:
Vistos, etc...
1.Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efei-
to suspensivo - regularmente interposto por Nadir Salete
Maciel e Comércio de Materiais de Construção Almeida
Ltda contra a decisão proferida pelo Juízo da 13ª Vara
Cível da Comarca da Capital à f. 138/139 dos autos nº
25.468 de Ação de Cobrança em fase de execução de sen-
tença (f. 15/16-TA) promovida contra Araucária Adminis-
tradora de Consórcios S/C Ltda, que indeferiu o pedido

de ineficácia de nomeação de bens à penhora deduzido
pelas exeqüentes, ora agravantes, indeferiu o pedido de
penhora em numerário existente em conta corrente de ti-
tularidade da executada; deferiu a penhora do bem imó-
vel indicado pela executada, determinando ainda que os
exeqüentes providenciem o registro respectivo.
Está do decisum o seguinte:
 “I. O bem indicado à penhora pela empresa executada à
fls. 123 está situado em comarca contígua à esta Capital;
logo, não pode ser considerada de difícil acesso ao exe-
qüente. DE conseqüência, não se pode aplicar o disposto
no art. 656, inciso III, do CPC, eis que tal hipótese legal
visa coibir a má-fé da parte executada que, possuindo bens
no foro da execução, nomeie outros que nele não estejam,
o que não é o caso, À evidência. Vale dizer que o bem, a
princípio, não é de difícil alienação e tem condições de
satisfazer o crédito da parte exeqüente.
De qualquer modo, o pedido de penhora de crédito na conta
da empresa não pode ser deferido. É que o deferimento
dessa medida implica, “a priori”, na restrição da ativida-
de financeira da própria executada, daí porque só excep-
cionalmente, ou seja, quando não houver outros bens, é
que tal medida pode ser levada a cabo.
Posto isso, indefiro o pedido de ineficácia da nomeação
de bens à penhora formulado pelo exeqüente à fl. 129.
II. Defiro a penhora do bem imóvel indicado à fl. 123.
Tome-se por termo e intime-se, a seguir, a executada, ad-
vertindo-a de que por este ato fica constituída depositária
(art. 659, § 5º, do CPC) e que pode apresentar embargos,
no prazo de 1110 (dez) dias.
III. Cumpra, o exeqüente, o disposto no art. 659, § 4º, do
CPC, providenciando o registro da penhora”.
2.Irresignadas, aduzem as agravantes que: (i) a nomeação
feita pela empresa agravada não obedece a gradação feita
pelo artigo 655 da lei processual, na qual os bens imóveis
aparecem em oitavo lugar, enquanto o dinheiro, em pri-
meiro; (ii) diante do que verifica-se o descabimento da
aceitação de que a penhora recaia sobre bem imóvel, ha-
vendo numerário em dinheiro na conta de titularidade da
agravada; (iii) a empresa agravada é uma das maiores
empresas do ramo do Brasil e tem como produto justa-
mente o dinheiro em espécie, o qual ela comercializa atra-
vés de cartas de crédito, nada obstando a que a penhora
recaia sobre o mesmo; (iv) com efeito, considerando a es-
trutura monetária da empresa agravada, que é de milhões
de reais e o valor da presente execução - R$ 80.000,00 -,
impõe-se concluir que a efetivação da penhora em dinhei-
ro, como pleiteado, não acarreta a mínima “restrição da
atividade financeira da própria executada”; (v) a nomea-
ção feita pela executada apresenta-se desconforme ainda
ao contido no artigo 655, § 1º, I do Código de Processo
Civil, eis que não indicou a mesma o estado em que se
encontra o imóvel, nem informou a existência de possí-
veis restrições sobre o mesmo, fazendo menção a uma área
construída que sequer consta da certidão oriunda do Re-
gistro de Imóveis por ela juntada aos autos e que data ao
ano 2000; (vi) além disso, há que se considerar que o imó-
vel em questão encontra-se em comarca distinta daquela
na qual se processa a execução, o que acarretará maior
morosidade e onerosidade aos agravantes, justificando
assim a reforma da decisão a quo.
3.Presentes os requisitos previstos em lei, admito o re-
curso interposto e determino seu regular processamento.
4.Analisando o conteúdo da decisão na parte agravada e
seus reflexos na ordem processual, verifico, ao menos em
sede de cognição sumária, a possibilidade de resultar em
lesão grave e de difícil reparação às agravantes.

Assim, com base no artigo 558 do Código de Processo
Civil, concedo o efeito suspensivo.
5.Comunique-se ao Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca
desta Capital, solicitando-lhe as informações de praxe.
6.Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Có-
digo de Processo Civil.
7.Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
  Relator

Despachos Relator

046. 0257173-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37162. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cur i t iba .  Vara :  21a  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200400000186 Revisão de Contrato. Agravante: Ireni de
Oliveira. Adv.: Andrezza Maria Beltoni. Agravado: Banco
do Brasil S/a. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1.Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento - com pe-
dido de efeito ativo - interposto por Ireni de Oliveira em
face da decisão proferida pelo Juízo da 21ª Vara Cível des-
ta Capital às f. 31/34 dos autos de nº 186/2003 (f. 42/45-
TA) de ação revisional, que indeferiu o pedido de tutela
antecipada deduzido pela autora, ora agravante, no sentido
de que o seu nome fosse excluído dos cadastros negativos
dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa diá-
ria.
Está do decisum, na parte agravada, que:
“(...) 2. Sobre o pedido de TUTELA ANTECIPADA, mis-
ter se faz esclarecer o seguinte.
Em princípio, a parte interessada deve demonstrar se pre-
tende pagar (depositar em juízo) o valor que entende devi-
do (valor principal a ser pago) ou que demonstre que acaba
sendo credor de importância paga e não devida, para o fim
de se conceder a tutela antecipada tendente a impossibili-
tar o desconto automático de sua conta. Não basta, pois, a
pendência de ação judicial pretendendo a revisão.

Ora, se se discute os acessórios do contrato, entende-se que
persiste assim um valor principal. Daí exsurge que o que
não pode ocorrer, é a inscrição em citados cadastros com
fundamento em valores que efetivamente estão sendo dis-
cutidos em juízo, restando, contudo, valor principal.
Portanto, à vista do contido no art. 273, caput, do CPC,
para a concessão da tutela antecipada, visando a exclusão
do nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito,
necessária se faz a prova inequívoca de que o devedor adim-
pliu com, no mínimo, o valor principal (o qual, certamen-
te, não será discutido na ação); evitando, pro outro lado,
abusos de devedores que utilizam-se da demanda para pro-
telar a inscrição nos cadastros e/ou postergar o adimple-
mento da obrigação.
Veja-se que no presente caso, a autora sequer sabe infor-
mar qual é a taxa de juros aplicada, qual é o índice de cor-
reção monetária, e assim, existentes motivos para que se
aguarde, inclusive, a manifestação do banco para que se
tenha conhecimento do teor do contrato e também dos ar-
gumentos do banco.
Portanto, deve-se aguardar, de qualquer forma, a manifes-
tação do banco”.
2. Irresignada, aduz a agravante que: (i) segundo entendi-
mento consagrado pela jurisprudência, não cabe a indica-
ção do nome do devedor em qualquer cadastro de inadim-
plentes durante a discussão judicial do débito; (ii) diante
do que, impõe-se a concessão da tutela pleiteada para com-
pelir liminarmente o agravado a baixar provisoriamente as
indicações de débito que estão sendo discutidas; (iii) a agra-
vante vem tendo enormes prejuízos face a não retirada pro-
visória de seu nome de tais cadastros, vindo inclusive a
perder oportunidades de emprego; (iv) presentes estão, pois,
os requisitos autorizadores da tutela recursal, sendo que a
demora na concessão do efeito ativo fatalmente trará maio-
res prejuízos à agravante, que se encontra impossibilitada
de praticar atos da vida civil e financeira; (v) embora tenha
o magistrado de primeiro grau afirmado que não estão pre-
sentes no caso os pressupostos autorizadores da antecipa-
ção de tutela, vale ressaltar que a demanda originária tem
como objetivo principal a revisão do contrato que deu cau-
sa à inscrição do nome da agravante nos cadastros de res-
trição ao crédito, de sorte a possibilitá-la a adimplir suas
obrigações; (vi) a cópia do contrato revisando não foi tra-
zida aos autos porque dela não dispõe a agravante, o que,
todavia, não pode impedir a concessão do juízo invocando,
havendo que se operar no caso a inversão do ônus da prova
autorizada pela legislação consumeirista; (vii) até porque
foi utilizada no contrato, para valoração do débito, a tabe-
le price, a qual implica necessariamente na capitalização
dos juros, vedada pela legislação pátria.
2.Observo de plano que falta ao presente agravo de instru-
mento uma das peças obrigatórias à sua correta formação,
consignada no artigo 525, inciso I do Código de Processo
Civil, qual seja: a procuração da outorgada pela agravante
à profissional advogada que subscreve a ação revisional e
o presente instrumento recursal, sem a qual não é dado ao
Relator, dar seguimento ao recurso.
A propósito, é conclusão do CETARS, que:
É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando
este incompleto, por ausência de algumas das peças obri-
gatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557
do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de
tais peças” (Código de Processo Civil e legislação proces-
sual em vigor, Theotônio Negrão, 32ª ed., Saraiva, p. 582).
Faltando ao instrumento peça essencial, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que
a parte recorrente possa suprir aquela deficiência ou me-
lhor instruir o agravo, como antes previa a redação revo-
gada do artigo 557 do Código de Processo Civil. De acor-
do com a nova redação do referido dispositivo legal, con-
ferida pela Lei nº 9756 de 17.12.98, cabe ao Relator, di-
ante de recurso manifestamente inadmissível, negar-lhe
seguimento.
Outro não é o entendimento do excelso pretório:
“Conforme a cediça jurisprudência desta Corte, a instru-
ção do agravo de instrumento é ônus que se impõe ao agra-
vante, conforme disposto no art. 525, inc. I, do Código de
Processo Civil. III - Desta feita, a ausência de peça obri-
gatória à formação do agravo, qual seja, a procuração ou-
torgada ao Advogado dos Agravantes, enseja o seu não
conhecimento, nos termos do artigo 544, § 1º do CPC”.
(STJ/EDAGA nº 223436/PR, Relator Ministro Gilson
Dipp, 5ª Turma, j. 13.03.2001)
Diante do que, nego seguimento ao recurso.
3.Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento
do presente feito.
4.Intimem-se.
Curitiba, 22 de março de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
 Relator

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 01/04/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.01063 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 01/04/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.
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Solange Terezinha Geraldi 0016 0254059-8
Thelma Cristina Oberst Pavelec 0010 0244628-0
Tânia Maria Pedracini 0002 0248792-1

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0246912-5 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000734 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Aparecido Ramos da Silva
Réu Preso Def Dat: Joana D’arc Ferraz do Prado Agravado:
Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0248792-1 Comarca: Maringá Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200200001791 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Ministério Público Agra-
vado: Wagner de Oliveira Alecrim Réu Preso Def Dat: Tânia
Maria Pedracini, Josiani Linjardi Relator: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0167271-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200000000813 Ação Penal
Apelante: Cleodair José Araujo Def Dat: Benigno Cavalcante
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0233647-8 Comarca: Barracão Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000064 Ação Penal Apelante:
Ari Pires dos Santos Def Dat: Rubem Lauro de Melo Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor:
Juiz Cunha Ribas
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0005. PROCESSO: 0241670-2 Comarca: Corbélia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000085 Ação Penal Apelan-
te: Palmiro Ferreira da Silva Adv.: Fernando Mariot Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha Re-
visor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0241701-2 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200078658 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Itacir Fernandes Fortes Def Pub:
Maria Goretti Basílio Apelado: Silvio de Assis Adv.: Edenan
Martinez Bastos Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha Revi-
sor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0241780-3 Comarca: Carlópolis Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000009 Ação Penal Apelan-
te: Julio Cesar Ribeiro Réu Preso Def Dat: Jorge Costa Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0243454-6 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000433 Ação Penal
Apelante: Fábio Henrique Pires Adv.: Ivan Luiz Goulart Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor:
Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0244308-3 Comarca: Mandaguaçu Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000008 Ação Penal
Apelante: Joilde Henriques da Silva Réu Preso Def Dat: Nel-
son Merlini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Cunha
Ribas Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0244628-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200100000037 Ação Penal
Apelante: Augusto Pedroso dos Santos Def Dat: Thelma Cristi-
na Oberst Pavelec Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0246110-1 Comarca: Londrina Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000123 Ação Penal Apelan-
te: Reginaldo Edison Segatin Réu Preso Def Dat: Agenor D. L.
Cogo Junior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Mário Helton Jorge (Juiz Sergio Arenhart) Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
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0012. PROCESSO: 0246173-8 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9700000061 Ação Penal Ape-
lante: Ministério Público Apelado: Genelci Gimenes, Altair José
Borges dos Santos Def Dat: Luciano Morais e Silva Relator:
Juiz Rogério Kanayama Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0246560-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200300004764 Ação Penal
Apelante: Ivan Roberson Mehret Def Dat: Ari Bernardi Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Cunha Ribas Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0247052-8 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000352 Ação Penal
Apelante: Luciano Alves de Carvalho Réu Preso Def Dat: Lu-
ciana do Carmo Neves Pellegrini Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0248399-0 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000252 Ação Penal Apelan-
te: Atílio Marcuz ( Assistente de Acusação) Adv.: Anici Pre-
mebida Apelado: José Pedro Rodrigues Adv.: Douglas Leonar-
do Costa Maia Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0254059-8 Comarca: Cidade Gaúcha Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000101 Ação Penal
Apelante: Agnaldo de Souza e Silva Adv.: Solange Terezinha
Geraldi Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury

Divisão Criminal
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Público Relator: Juiz Ronald Juarez Moro Revisor: Juiz Convo-
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lante: Ministério Público, Roberto Deungaro Adv.: José Antonio
Trento, Luiz Carlos Fernandes Domingues Apelante: Murilo
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Renato Naves Barcellos (Juiz Ronald Juarez Moro) Revisor: Juiz
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0014. PROCESSO: 0250195-3 Comarca: Santa Helena Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000046 Ação Penal Apelante:
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Junior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon) Revisor: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0252558-8 Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000075 Ação Penal Ape-
lante: Geraldo Honorato de Paula Réu Preso Adv.: Luciano Gaioski
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon) Revisor: Juiz João Kopytowski

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 01/04/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.01071 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 01/04/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo
Adilson Reina Coutinho 0025 0249056-4

Adilson Ricardo Martins 0019 0246465-1
Adriana Mion Martins 0011 0242671-3
Anderson Czaikowski 0008 0240670-8
Anici Premebida 0025 0249056-4
Antonina Maria Casini 0012 0243046-4
Aristeu Vieira 0023 0248123-6
Arnaldo Ferreira Junior 0002 0217311-3
Cibelle Ferro Ramos de Paula 0004 0221396-5
Edson Aparecido Stadler 0003 0221332-1
Edval Monteiro Rodrigues 0029 0251668-5
Elias Gonçalves da Luz 0008 0240670-8
Erika Jackeline R. W. d. Castr 0001 0250785-7
Gilberto Gomes de Lima 0018 0246182-7
Gilvano Colombo 0005 0234737-1
Glaucius Cavalcanti Silva 0010 0242379-4
Ilza Kayade Okada 0015 0244831-7
Iolando Motzko Filho 0024 0248258-4
iolando motzko filho 0027 0249163-4
Ivanir Afonso Berté 0026 0249088-6
José Aparecido Borges d. Santo 0009 0241266-8
Laertes de Souza 0014 0244373-0
Leonel da Rosa Vieira 0022 0248064-2
Luiz Carlos Onofre Esteves 0028 0251575-5
Luiz Eduardo da Silva 0020 0246770-7
Luiz Tavanaro Gaya 0017 0246177-6
Osvaldo Calizário 0013 0244298-2
Renata Pasqualini 0006 0240142-9

0007 0240231-1
Vitor Hugo Scartezini 0019 0246465-1
Vânia Maria Forlin 0021 0248054-6
Walter Hélio de Lima Martins 0016 0245550-1
Wanessa Caroline Sone 0015 0244831-7

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0001. PROCESSO: 0250785-7 Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000392 Recurso
Crime em Sentido Estrito Recorrente: Ministério Público Re-
corrido: Antônio Custódio da Paz Adv.: Erika Jackeline Rocha
Watermann de Castro Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0002. PROCESSO: 0217311-3 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 9600041350 Ação Penal Ape-
lante: Ademir Crespo Anastácio Adv.: Arnaldo Ferreira Junior
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad) Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0221332-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200100000179 Ação Penal
Apelante: Ewerton Carlos da Silva Adv.: Edson Aparecido Sta-
dler Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0221396-5 Comarca: Ibiporã Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000096 Ação Pe-
nal Apelante: Paulo José dos Santos, Anderson de Souza
Def Dat: Cibelle Ferro Ramos de Paula Apelado: Minis-
tério Público Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad) Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0234737-1 Comarca: Guaraniacu Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000037 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Mariana Pereira dos Santos Def
Dat: Gilvano Colombo Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revi-
sor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0240142-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 200200000061 Ação Penal
Apelante: José Cencio Alves Ortiz Réu Preso Def Dat: Renata
Pasqualini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad) Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0240231-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 200100000464 Ação Penal
Apelante: Osmair Aparecido dos Santos Réu Preso Def Pub:
Renata Pasqualini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0240670-8 Comarca: Colombo Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000174 Ação Penal Apelan-
te: Carlos Roberto dos Santos Réu Preso Adv.: Anderson Czai-
kowski Apelante: João Maria Santos Adv.: Elias Gonçalves da
Luz Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0241266-8 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000045 Ação Penal Apelan-
te: Adriane Regina de Jesus Réu Preso Adv.: José Aparecido
Borges dos Santos Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih

Massad) Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0242379-4 Comarca: Porecatu Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000051 Ação Penal Apelan-
te: Leomar Ferreira de Brito Def Dat: Glaucius Cavalcanti Sil-
va Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0242671-3 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300009119 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Maurício José Marcos da Silva Réu Preso
Adv.: Adriana Mion Martins Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0243046-4 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000085 Ação Penal Apelante:
Vicentino Furtuoso Def Dat: Antonina Maria Casini Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revi-
sor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0244298-2 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300024835 Ação Penal Apelan-
te: Luzinete Rocha de Oliveira Réu Preso, José Jumar de Mello
Cardoso Réu Preso Adv.: Osvaldo Calizário Apelado: Ministé-
rio Público Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad) Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0244373-0 Comarca: Colombo Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000070 Ação Penal Apelan-
te: Clidineu Nogueira Adv.: Laertes de Souza Apelado: Minis-
tério Público Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0244831-7 Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200200000012 Ação
Penal Apelante: Maria Cristina da Silva Adv.: Ilza Kayade
Okada, Wanessa Caroline Sone Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0245550-1 Comarca: Campina Grande do
Sul Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000066 Ação
Penal Apelante: Joel Miranda de Oliveira Adv.: Walter Hélio
de Lima Martins Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0246177-6 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000191 Ação Penal
Apelante: Anderson Jorge de Almeida Junior Réu Preso Def
Dat: Luiz Tavanaro Gaya Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0246182-7 Comarca: Araucária Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000767 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Ivan Bora Ferreira Def Dat:
Gilberto Gomes de Lima Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0246465-1 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200018828 Ação Penal Apelan-
te: Cristhian Schmidt da Silva Réu Preso Adv.: Adilson Ricar-
do Martins Apelante: Fábio Luís de Almeida Donegá Réu Pre-
so Adv.: Vitor Hugo Scartezini Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0246770-7 Comarca: Marechal Cândido
Rondon Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 9900000073 Ação
Penal Apelante: Aparecido Palmeira da Silva Adv.: Luiz Eduar-
do da Silva Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0248054-6 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200071289 Ação Penal Apelan-
te: Sérgio de Araujo Réu Preso Def Pub: Vânia Maria Forlin
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0248064-2 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200015593 Ação Penal Apelan-
te: Ronel dos Santos Réu Preso, Vanderlei Bernardo Réu Preso
Adv.: Leonel da Rosa Vieira Apelado: Ministério Público Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira
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APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO: 0248123-6 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000004 Ação Penal
Apelante: Valmir Fernandes Cunha Adv.: Aristeu Vieira Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revi-
sor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0024. PROCESSO: 0248258-4 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100072518 Ação Penal Apelan-
te: Claudinei dos Santos Réu Preso Def Pub: Iolando Motzko
Filho Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0025. PROCESSO: 0249056-4 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000061 Ação Penal Apelan-
te: Roberto Lopes Adv.: Anici Premebida, Adilson Reina Cou-
tinho Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0026. PROCESSO: 0249088-6 Comarca: Matelândia Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000030 Ação Penal
Apelante: Sandro Sergio Priviatelli, Fabio Henrique Bar-
bosa Adv.: Ivanir Afonso Berté Apelado: Ministério Públi-
co Relator: Juiz Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0027. PROCESSO: 0249163-4 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300059230 Ação Penal Apelan-
te: Abel Gracilia Réu Preso Def Pub: iolando motzko filho
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0028. PROCESSO: 0251575-5 Comarca: Mandaguaçu Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000023 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Claudinei Simões Ba-
rht, Valdinei Alcarde de Cristo Adv.: Luiz Carlos Onofre Este-
ves Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0029. PROCESSO: 0251668-5 Comarca: Rio Negro Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000039 Ação Penal Apelan-
te: Salvador de Moura Santos Réu Preso Adv.: Edval Monteiro
Rodrigues Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 01/04/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.01073 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 01/04/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Angelo Jose Rodrigues do Amara 0003 0177718-8
Antonio Carlos Menegassi 0016 0244586-7
Arildo Antônio de Campos 0017 0244864-6
Carlefe Moraes de Jesus 0015 0240518-3
Claudimara Calore de Souza 0018 0245509-4
Delivar Tadeu de Mattos 0016 0244586-7
Edison Soares de Arruda 0007 0223878-0
Edson Aparecido Stadler 0003 0177718-8
Elizabeth Nadalim 0010 0232659-4
Elso Cardoso Bitencourt 0008 0227527-4
Jesus Soares Martins 0003 0177718-8
Joran Pinto Ribeiro 0014 0240174-1

0023 0252455-2
Jossimar Ioris 0020 0246753-6
José Maria do Couto 0011 0235709-1
José Valdecir Cavalini 0009 0231673-0
Jovanil Teixeira Pedro 0018 0245509-4
Kleber Stocco 0006 0219544-0
Luiz Antonio Câmara 0003 0177718-8
Luiz Carlos Bortoletto 0021 0247020-6
Marcia Leardini Vidolin 0003 0177718-8
Miguel Haddad 0013 0239335-7
Moises Zanardi 0003 0177718-8
Peter Andreas Ferenczy 0005 0215083-6

0022 0248026-2
Rafael Augusto B. Forchesatto 0003 0177718-8
Tânia Regina Demeterco 0001 0223325-4

0002 0223332-9
Valdeir Alencar Praxedes 0012 0236830-5
Vânia Maria Forlin 0019 0245922-7
Érica Martoni 0004 0213503-5

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0001. PROCESSO: 0223325-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200097024 Recurso Crime em
Sentido Estrito Recorrente: Ministério Público Recorrido:
Amarildo de Jesus Paiva Def Pub: Tânia Regina Demeterco
Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO: 0223332-9 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200092359 Recurso Crime em
Sentido Estrito Recorrente: Ministério Público Recorrido: Can-
dice Palmeiro Souza Costa Def Pub: Tânia Regina Demeterco
Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa)

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0177718-8 Comarca: Mandaguaçu Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000032 Ação Penal Ape-
lante: Victor Alexandre Ferreira Adv.: Edson Aparecido Sta-
dler Apelante: José de Jesus Paiva Adv.: Angelo Jose Rodri-
gues do Amaral Apelante: Joaquim Alves Pereira Adv.: Moi-
ses Zanardi, Luiz Antonio Câmara, Rafael Augusto Barbosa
Forchesatto, Marcia Leardini Vidolin Apelante: Claudecir
Carlos Bossoli Adv.: Jesus Soares Martins Apelado: Ministé-
rio Público Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira
(Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo) Revisor: Juiz Tufi
Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0213503-5 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000157 Ação Penal Apelan-
te: Fábio Moreira da Silva Def Dat: Érica Martoni Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti
(Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0215083-6 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 9400048963 Ação Penal Apelante:
Edemur Gonçalves do Amaral Def Dat: Peter Andreas Feren-
czy Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0219544-0 Comarca: Faxinal Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000049 Ação Penal Apelan-
te: Márcio Adriano Pricinato Adv.: Kleber Stocco Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti
(Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0223878-0 Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200100000086 Ação
Penal Apelante: José Artur Ritti Ou José Arthur Ritti Ou José
Artur Ritti Ricci Adv.: Edison Soares de Arruda Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0227527-4 Comarca: Ivaiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000024 Ação Penal Apelante:
Celso Graciano da Silva Réu Preso Def Dat: Elso Cardoso Bi-
tencourt Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0231673-0 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000221 Ação Penal Apelan-
te: Fábio Ferreira da Silva Def Dat: José Valdecir Cavalini
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0232659-4 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000169 Ação Penal Ape-
lante: Osmar Souza Santos, Paulo Sérgio Rosa Réu Preso Def
Dat: Elizabeth Nadalim Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0235709-1 Comarca: Pérola Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal Apelan-
te: Reginaldo Pedro dos Santos Def Dat: José Maria do Couto
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0236830-5 Comarca: Loanda Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000077 Ação Penal Apelan-
te: Claudoir Ferreira Braun, Lucas Adriano Macedo Def Dat:
Valdeir Alencar Praxedes Apelado: Ministério Público Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0239335-7 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000052 Ação Penal
Apelante: Alessandro Vasconcelos Réu Preso Def Pub: Mi-
guel Haddad Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0240174-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200000099708 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Mário Luiz de Souza Pereira
Def Pub: Joran Pinto Ribeiro Relator: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0240518-3 Comarca: Guaraniacu Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000025 Ação Penal Apelan-
te: Joraci Chaves de Brito Réu Preso Def Dat: Carlefe Moraes
de Jesus Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0244586-7 Comarca: Colorado Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000026 Ação Penal Apelan-
te: Reginaldo Mative Réu Preso Def Dat: Antonio Carlos Me-
negassi Adv.: Delivar Tadeu de Mattos Apelado: Ministério
Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revi-
sor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0244864-6 Comarca: Iporã Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300000051 Ação Penal Apelante:
Cleverson Machado Bueno Réu Preso Def Dat: Arildo Antô-
nio de Campos Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0245509-4 Comarca: Mamborê Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000042 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Divina Martins Ou Divina Martins de
Jesus Ou Divina Martins da Silva Réu Preso Adv.: Jovanil Tei-
xeira Pedro Apelado: Daniel Batista Silva Alves Def Dat: Clau-
dimara Calore de Souza Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0245922-7 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 9900067436 Ação Penal Apelante:
Edson Neima Réu Preso Def Pub: Vânia Maria Forlin Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacer-
da Costa Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0246753-6 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 9900000084 Ação Penal
Apelante: José Vanderlei Schwartz Haupt Adv.: Jossimar Ioris
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0247020-6 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000177 Ação Penal
Apelante: Jean Marcel Dias Réu Preso Def Dat: Luiz Carlos
Bortoletto Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0248026-2 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100103235 Ação Penal Apelan-
te: Sidnei Augusto Ramalho Réu Preso Def Pub: Peter Andreas
Ferenczy Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO: 0252455-2 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300067879 Ação Penal Apelan-
te: Marcio Cardoso Gomes Réu Preso Def Pub: Joran Pinto
Ribeiro Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01082 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado     Ordem  Processo
Luiz Carlos Pasqual 001 0256677-4

Despachos Relator

001. 0256677-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/33798.  Materia: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.   Vara :  Vara  Cr imina l .   Acao  Or ig inar ia :
200400013193 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos
Complementares: 200400001899 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Autos Complementares: 200400000287 Comuni-
cação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Luiz Car-
los Pasqual.  Paciente: Paulo Fernando Perao Réu Preso.
Adv.: Luiz Carlos Pasqual.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Colombo.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Despacho:
AO SR. CHEFE DA SEÇÃO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL,
PARA ENCAMINHAR AO 2º OFÍCIO DA VEP. DE CU-
RITIBA, VIA FAX, CÓPIA DA DECISÃO QUE DEFERIU
A LIMINAR, ESCLARECEDORA DE QUE A PRISÃO DO
PACIENTE OCORREU EM DATA DE 11.02.2004, E A DE-
NÚNCIA PELO CRIME DE RECEPTAÇÃO FOI DISTRI-
BUIDORA PARA A 11ª VARA CRIMINAL DE CURITI-
BA, TENDO A DRA. JUÍZA TAMBÉM DECLINADO A
COMPETÊNCIA PARA A COMARCA DE COLOMBO,
CONFORME ACABA DE COMPROVAR NESTES AUTOS
O ILUSTRE ADVOGADO DO IMPETRANTE, O QUE
FAÇO PARA ESPANCAR AS DÚVIDAS MOSTRADAS
NA CERTIDÃO DAQUELA ESCRIVANIA, A FIM DE
QUE O ALVARÁ DE SOLTURA SEJA INCONTINENTI
CUMPRIDO. INTIME-SE.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01078 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Alexandre Salomão 001 0254829-0
Elias Mattar Assad 001 0254829-0

Despachos Relator

001. 0254829-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/20423.  Materia: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Pedido
de  Liberdade  Provisór ia .   Autos  Complementares :
200400000201 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Im-
petrante: Bel. Alexandre Salomão.  Impetrante: Bel. Elias
Mattas Assad.  Paciente: Eduardo Brum Antonio Réu Pre-
so.  Adv.: Alexandre Salomão.  Adv.: Elias Mattar Assad.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Colombo.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Do exame das informações lançadas às fls. 127 “usque”
132 pelo Departamento Judiciário deste Tribunal, observa-
se que a c. Terceira Câmara Criminal, através do il. Juiz
relator dr. Eduardo Fagundes, conheceu e julgou dois ha-
beas corpus, referente a dois pacientes que respondem a
mesma ação penal do paciente neste “writ”. Incide, portan-
to, a regra do § 1º do art. 55 do Regimento Inteno desta
Corte, encontrando-se aquele órgão fracionário prevento.
Destarte, proceda-se a redistribuição ao aludido órgão fra-
cionário. 2. Publique-se.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 24/03/2004

Relação No. 2004.01057 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Eliete M. Matos H. Antoniazzi 001 0233006-7
Eliete M. Matos H. Antoniazzi 001 0233006-7
Joao Cesario Mota 001 0233006-7

Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias

001. 0233006-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/51306.  Materia: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara :  8a  Vara  Cr iminal .   Acao Orig inar ia :
200200015826 Ação Penal.   Autos Complementares:
200200039920 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos
Complementares: 200200010972 Pedido de Prisão Tempo-
rária/preventiva.  Autos Complementares: 200200011510
Remoção  de  Presos .   Autos  Complementa res :
200200028049 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200200034758 Pedido de Revoga-
ção de Pr isão Prevent iva.   Autos  Complementares:
200200015826 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
1977393 Habeas Corpus.  Apelante: Fábio Bota Guimarães
de Souza.  Adv.: Joao Cesario Mota.  Apelante: Carlos
Eduardo do Vale.  Adv.: Eliete M. Matos H. Antoniazzi.
Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Re-
visor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Motivo: Ra-
zões.  Vista Advogado: Eliete M. Matos H. Antoniazzi
(PR028142).
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Comarca da Capital

Cível

3ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR.SUBST.ADRIANA AYRES FERREIRA
RELAÇÃO Nº 39/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR DE GERONE 0043 000673/2002
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0018 000503/2001
ADRIANA DE ALCANTARA 0063 000732/2003
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0041 000606/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0040 000604/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH L PAC 0061 000664/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0014 000578/2000

0024 000631/2001
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0005 000573/1991
ALVARO DIRCEU DE C. VIANN 0054 000560/2003
ANA PAULA S.DE VASCONCELL 0020 000548/2001
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 0068 001536/2003
ANDREY GUIMARAES DUARTE 0002 004014/0000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0009 001405/1996
ANTONIO CELSO CARRANO NOG 0027 000705/2001
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0058 000617/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 000730/2001
ARIVALDIR GASPAR 0013 000556/2000
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0039 000591/2002
CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA 0002 004014/0000
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0039 000591/2002
CARLOS ROBERTO CLARO 0009 001405/1996
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0039 000591/2002
CELIA INES DA SILVA 0004 000605/1954

0004 000605/1954
CESAR AUGUSTO TERRA 0054 000560/2003
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0050 000263/2003
CLAUDIO CESAR PINTO 0017 001015/2000
CLEOSNY SLOMPO 0004 000605/1954
CRISTINA KAKAWA 0048 001111/2002
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 0012 000946/1998
DANIEL HACHEM 0009 001405/1996
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0057 000591/2003
DANIELLE KARAM PUCCI DE S 0068 001536/2003
DAVID SCHNAID NETO 0063 000732/2003
DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0057 000591/2003
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 0049 000016/2003

0050 000263/2003
DENIS NORTON RABY 0009 001405/1996
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0044 000690/2002
EDSON APARECIDO DA SILVA 0008 000656/1996
EDUARDO CASILIO JARDIM 0009 001405/1996
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0039 000591/2002
EDUARDO ZELAK 0004 000605/1954
ELENI MORAES BARROS OAB-P 0057 000591/2003
ELOY MELNIK OAB.10.861/PR 0004 000605/1954
ERALDO LUIZ KUSTER 0031 001306/2001

0032 001308/2001
0033 001312/2001
0034 001314/2001
0035 001316/2001
0036 001318/2001

ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0031 001306/2001
0032 001308/2001
0033 001312/2001
0034 001314/2001
0035 001316/2001
0036 001318/2001

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 001015/2000
FABIANA SILVEIRA 0070 000292/2004
FERNANDA TROIAN 0005 000573/1991
FERNANDO ARAKEN GEVAERD K 0003 004015/0000
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0064 001010/2003
FLAVIO PANSIERI OABPR 311 0042 000620/2002
FRANCISCO VALERIO 0004 000605/1954
GABRIEL JOCK GRANADO 0047 000783/2002
GEAN CARLO AMPESSAM 0012 000946/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0054 000560/2003
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0058 000617/2003
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0057 000591/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0022 000606/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0052 000554/2003
ISIONE STEENBOCK FIM 0004 000605/1954
IVAN LELIS BONILHA 0069 001597/2003
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 0011 000704/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0017 001015/2000
IZAURA MARIA ARAUJO OGINO 0067 001454/2003
JAMES WAHL 0012 000946/1998
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0044 000690/2002
JEFERSON WEBER 0046 000714/2002
JEFFERSON R.R. ZANETI 0066 001447/2003
JIOMAR JOSE TURIN 0004 000605/1954
JOAO ALBERTO SERBACKE 0064 001010/2003
JOAO CARLOS DALEFFE 0050 000263/2003
JOAO CARLOS FLOR 0003 004015/0000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0003 004015/0000

JOAO CASILLO 0009 001405/1996
JOAO NELSON KINAL 0007 001275/1995
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0062 000706/2003
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0046 000714/2002
JORGE CLARO BADARO 0007 001275/1995
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0004 000605/1954
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0021 000568/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0007 001275/1995
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0072 000310/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0018 000503/2001
JOSE LUIZ ALMIRAO 0009 001405/1996
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0058 000617/2003
JULIANA B.DE CARVALHO ANT 0017 001015/2000
KARINE CRISTINE DA COSTA 0060 000633/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0070 000292/2004

0025 000640/2001
KEILE CRISTINA BIEZUS 0047 000783/2002
LACIR GUARENGHI 0016 000690/2000
LEONARDO DA COSTA 0017 001015/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0059 000621/2003
LEONEL WANDLEY DE SIQUEIR 0056 000582/2003
LIDIO DIAS DELGADO 0027 000705/2001
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0008 000656/1996
LINO VOIGT 0005 000573/1991
LUCI R. DAMAZIO 0012 000946/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0009 001405/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0045 000704/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 0059 000621/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0030 001231/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0022 000606/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0056 000582/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0048 001111/2002

0026 000691/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0011 000704/1998
LUIZ KRASSUSKI 0004 000605/1954
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 001015/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0071 000307/2004
MAGNUS CARAMORI 0015 000630/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0026 000691/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0042 000620/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 0017 001015/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0010 000582/1998

0040 000604/2002
MARCIO AYRES OLIVEIRA 0055 000565/2003

0015 000630/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0029 000732/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0020 000548/2001
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0057 000591/2003
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0065 001089/2003
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0009 001405/1996
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0013 000556/2000
MARIA REGINA CLETO MELUSS 0004 000605/1954
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0071 000307/2004
MARILIA ZAMONER 0023 000624/2001

0031 001306/2001
0032 001308/2001
0033 001312/2001
0034 001314/2001
0035 001316/2001
0036 001318/2001

MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0017 001015/2000
MARIO DUARTE PRATES 0016 000690/2000
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 0012 000946/1998
MAURICIO CESAR PEREIRA 0051 000469/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0063 000732/2003
MILTON JOSE VITORIO 0051 000469/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0061 000664/2003
NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 0025 000640/2001
NELSON ZANON 0004 000605/1954
NESTOR TEODORO DA SILVA 0038 000579/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0055 000565/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0021 000568/2001
OSVALDIR NODARI 0009 001405/1996
PATRICIA CASILLO 0009 001405/1996
PATRICY MILENA SANCHES CA 0017 001015/2000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0038 000579/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0006 000567/1992
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0023 000624/2001

0031 001306/2001
0032 001308/2001
0033 001312/2001
0034 001314/2001
0035 001316/2001
0036 001318/2001
0053 000558/2003

RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 0039 000591/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0028 000730/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0009 001405/1996
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0029 000732/2001
RICARDO WEBER 0012 000946/1998
RITA MARIA NIEMEYER DE PA 0054 000560/2003
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0003 004015/0000
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0059 000621/2003
ROGERIO GONCALVES THOME 0020 000548/2001
ROGERIO JUSSEN BORGES OAB 0040 000604/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0071 000307/2004
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0054 000560/2003
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0037 000575/2002
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0042 000620/2002
SAMIR THOME 0020 000548/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 0012 000946/1998
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0063 000732/2003
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0001 004013/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0019 000546/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0057 000591/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0031 001306/2001

0032 001308/2001
0033 001312/2001
0034 001314/2001
0035 001316/2001
0036 001318/2001

SILVIO BRAMBILA OAB 21305 0023 000624/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0009 001405/1996

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0009 001405/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0027 000705/2001
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0051 000469/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0017 001015/2000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0052 000554/2003

0059 000621/2003
TEOMAR PIACESKI 0052 000554/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 001015/2000
TONY ALVES 0023 000624/2001

0031 001306/2001
0032 001308/2001
0033 001312/2001
0033 001312/2001
0034 001314/2001
0035 001316/2001
0036 001318/2001

VALERIA CARAMURU CICARELL 0024 000631/2001
WALTER TOFFOLI 0047 000783/2002
WATERLOO MARCHESINI 0004 000605/1954
WILMAR ALVINO DA SILVA 0045 000704/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0031 001306/2001

0032 001308/2001
0033 001312/2001
0034 001314/2001
0035 001316/2001
0036 001318/2001
0053 000558/2003

1.-ARROLAMENTO-4013/0000-FREDERICO CARLOS
FRANCO DE SOUZA x MARIA JOSEPHINA FRANCO DE
SOUZA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. SERGIO
FRANCO SOUZA DE MACEDO-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4014/0000-PARANA
COM.E ASSISTENCIA TEC. EM ELEVADORES LTDA. x
MARCOS JOSE ALVES -PetiçÆo inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. ANDREY GUIMARAES DUARTE e CARLOS ANDRE
DE OLIVEIRA PIMENTA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4015/0000-AN-
TONIO MENEZES x NIZAR NOUMEH -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUE-
GER, JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA-

4.-DEMARCATORIO-605/1954-ALFREDO SCHILIPAK x
CAMPOLIN FERREIRA -Devolva em cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C. Caso já tenha devolvido queira desconsiderar a presente
intimaçÆo.-Adv.MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-573/1991-GUA-
RARAPES ADM. DE CONS. S/C LTDA. x CONFECCAO
LEVI LTDA. E OUTRO e outros-Indefiro o pedido de remessa
dos autos ao Juízo falimentar da devedora, já que basta ao cre-
dor a habilitaçÆo de seu crédito naquele Juízo. Por força de lei
a presente execuçÆo resta suspensa. Intimem-se.-Adv. ALTA-
MIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN e LINO
VOIGT-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-567/1992-AUTO-
PLAN ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x ANADILSON
AP.JUAZEIRO DOS SANTOS-1-Manifeste-se a Autora, no
prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçÆo da deprecata. Inti-
me-se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

7.-\EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1275/1995-JOAO
MASSARU SHIGUEOKA x JEANE BURDA NICOLA-Diga
o autor ante o contido no ofício de fls.159. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NEL-
SON KINAL-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-656/1996-MARIO
CESAR TEIXEIRA LEMOS e outros x NEWTON CHERO-
BIM e outros-1-Ante a desistência do credor em relaçÆo a pe-
nhora de fls.80, lavre-se o respectivo termo de levantamento.
2-Comunique-se ao registro imobiliário competente. 3-Lavre-
se termo de penhora do bem indicado às fls. 67/68 (Lei 10.444,
de 7.5.02), devendo o exequente cumprir o disposto no õ 4º do
art. 659 do CPC. 4-Após intimem-se os executados da efetiva-
çÆo da penhora e, para, no prazo de 10 (dez) dias, opor embar-
gos, querendo CPC, art. 659). Expeça-se mandado. Intime-se.-
Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS e EDSON APARECIDO
DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1405/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros-1-Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias, o
integral cumprimento do despacho de fls.285, item 3. 2-Após
regularizado o termo de substituiçÆo de penhora, cumpra-se o
item 2, do aludido despacho. Intime-se.-Adv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, JOSE
LUIZ ALMIRAO, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO
CLARO, DENIS NORTON RABY, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILIO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA e PATRICIA CASI-
LLO-

10.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-582/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x DILSON DA SILVA DOS
SANTOS-Atenda a parte interessada a solicitaçÆo do
Sr.Avaliador Judicial no valor de R$70,00 Art. 19 do CPC. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-704/1998-BAN-

CO ABN AMRO REAL S.A x DULCINEA CUTRIN DE CA-
MARGO e outros-Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festaçÆo dos interessados. Intime-se. -Adv. IZABEL CRISTHI-
NA ROCHA M.CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

12.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-946/1998-ADA-
IR GOMES DE FARIA x DAVID BATISTA SCHUMOWSKI e
outros-Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos de declaraçÆo a fim de esclarecer que o
valor dos danos morais foi arbitrado em R$35.000,00 (trinta e
cinco mil reais). P.R.I.-Adv. DANIEL ARAUJO CARNEIRO,
GEAN CARLO AMPESSAM, MARLUS RAIMUNDO DA-
MAZIO, RICARDO WEBER, LUCI R. DAMAZIO, SELMA
GONCALVES HERAKI e JAMES WAHL-

13.-DESPEJO-556/2000-JOSE ALMIR ZANONCINI e outros
x S. ZAMBONI COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros-
Estando o credor de posse de todos os dados para realizaçÆo
da conta geral, nÆo cabe a remessa do processo à contadoria,
devendo ser de plano apresentada a memória discriminada e
atualizada do cálculo, a teor do que dispäe o artigo 604 do
CPC. Intimem-se.-Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM
e ARIVALDIR GASPAR-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-578/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ALTAIR APARECIDO PAULI-
NO-Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-630/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x VAL-
MIR TEIXEIRA-Manifeste-se o interessado ante o contido na
resposta do ofício.-Adv. MAGNUS CARAMORI e MARCIO
AYRES OLIVEIRA-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-690/2000-BANCO BA-
NORTE S/A x HILDEBRANDO SOUZA FILHO-Banco Ba-
norte S/A ingressou com açÆo de ExecuçÆo de sentença re-
querendo seja cumprido o disposto no item 5.8.1.1 do Código
de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná no
sentido de nÆo ser exigível o depósito inicial de custas. Em
que pese o disposto no referido Código de Normas entendo que
as custas processuais para a execuçÆo de sentença, sÆo exigí-
veis, desde logo, a teor do que dispäe o artigo 38 da Lei Esta-
dual nº 6149/70, que continua vigendo. Soma-se à referida le-
gislaçÆo o disposto no artigo 19, do Código de Processo Civil,
que determina competir às partes promover as despesas dos
atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhe o
pagamento desde o início até sentença final. Portanto, em que
pese a orientaçÆo do disposto no item 5.8.1.1 do Código de
Normas da Corregedoria - Geral de Justiça do Estado, deve o
magistrado analisar a matéria à luz da legislaçÆo vigente. Di-
ante do exposto, determino seja promovido o depósito das cus-
tas para andamento do processo executivo. Intime-se.-Adv.
LACIR GUARENGHI e MARIO DUARTE PRATES-

17.-ORDINARIA-1015/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A x TELEPAR BRASIL TELECOM-Digam as partes
sobre a complemetaçÆo do Laudo Pericial apresentado às fls.
1824/1920.Adv. MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO
CESAR PINTO, LEONARDO DA COSTA, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, PATRICY MILE-
NA SANCHES CALLIARI e JULIANA B.DE CARVALHO
ANTUNES-

18.-ALVARA-503/2001-LUCIA DE QUADROS x ESPOLIO
DE ANTONIO DE QUADROS-Defiro o pedido de suspensÆo.
Decorrido o prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
Intime-se.-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-546/2001-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DANIEL HENRIQUE A GONCALVES-1-Intime-se o autor
para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar sue interesse na
execuçÆo do julgado, caso que deverá apresentar memória atu-
alizada do seu crédito. 2-Decorrido o prazo sem manifestaçÆo
anote-se e arquive-se. Intime-se.-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

20.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-548/2001-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANNE
REGUEIRA SANTESTEBAN-Recebo a apelaçÆo em ambos
os efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar contra razäes
no prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Alçada,
com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA S.DE
VASCONCELLOS LARA, SAMIR THOME e ROGERIO
GONCALVES THOME-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-568/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ODALMIR NARDINO-1-
Inicialmente intime-se o Credor para apresentar a planilha dis-
criminada e atualizada dos débitos, conforme preceitua o art.
614, II, do CPC. Intime-se.-Adv. OKSANDRO O. GONCAL-
VES e JOSE AUGUSTO PEREIRA-

22.-DEPOSITO-606/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CARLOS ALBERTO
FERNANDES-1-Intime-se o autor para, no prazo de cinco (05)
dias, manifestar seu interesse na execuçÆo do julgado, caso
que deverá apresentar memória atualizada do seu crédito. 2-
Decorrido o prazo sem manifestaçÆo anote-se e arquive-se.
Intime-se.-Adv.LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-624/2001-CLAU-
DIO LUIZ CUROTTO e outros x CONDOMINIO POUSADA
QUATRO BARRAS -Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos
II) Ao apelado para querendo, apresentar contra razäes no pra-
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zo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e as nossas homenagens .Intime-se.Adv.
MARILIA ZAMONER, TONY ALVES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e SILVIO BRAMBILA OAB 21305-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-631/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ISAIAS DE JESUS MELO LOPES-
Defiro o pedido de suspensÆo do processo pelo prazo de 180
dias como requer o autor. Arquivem-se os autos. Intimem-se. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-640/2001-TAUBER
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x WAL-
TER JUNIOR DA SILVA-Defiro o pedido de suspensÆo. De-
corrido o prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
Intime-se.-Adv. NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS INACIO e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

26.-COBRANCA (SUM)-691/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BELA VISTA x VITA SGODA DE SAN-
TA-1-Redesigno nova data para o dia 30 de agosto de 2004, às
14:30 horas. 2-Cite-se como propugnado às fls. 75. 3-Defiro os
benefícios do õ 2º do art. 172 do CPC. Intime-se.Atenda a par-
te autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-705/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ANTONIO CELSO CAR-
RANO NOGUEIRA-1-Oficie-se à Tim Celular S/A, Vivo, Co-
pel, e a Delegacia da Receita Federal, como requerido, para
que indiquem os endereços do executado Antonio Celso Carra-
no Nogueira, inscrito no CPF/MF sob nº 007.051.019-91, caso
conste em seus cadastros, assinalando prazo de 30 (trinta) dias
para resposta. 2-Novamente, intime-se o executado para que
regularize sua representaçÆo processual, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 3-Recolhidas as custas expeçam-se os ofícios. Intime-
se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$28,00
ofícios.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LIDIO DIAS DELGADO e ANTONIO CELSO CARRANO
NOGUEIRA-

28.-DEPOSITO-730/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AMARILDO LOPES DA SILVA-Manifeste-se ante o contido
na resposta do ofício de fls.78. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-732/2001-SLAVI-
EIRO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x ADC
EMPREENDIMENTOS E INT.DE VENDAS LTDA-Defiro o
pedido de suspensÆo retro. Aguarde-se no arquivo provisório
a manifestaçÆo dos interessados. Intimem-se.-Adv. RICAR-
DO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER-

30.-ACAO MONITORIA-1231/2001-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC.E DIST. ECAD x ARLETE APARECIDA
DE PAULA-Fica o autor intimado a apresentar a Minuta do
Edital.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

31.-COBRANCA - ORDINARIO-1306/2001-
COND.POUSADA QUATRO BARRAS x NELMAR FERRA-
RO-Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado para
querendo apresentar contra-razäes no prazo legal. Após subam
ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e as
nossas homenagens. Intime-se.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, TONY ALVES e
MARILIA ZAMONER-

32.-COBRANCA - ORDINARIO-1308/2001-
COND.POUSADA QUATRO BARRAS x GUILHERME ZA-
MONER NETO-Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao
apelado para querendo apresentar contra razäes no prazo legal.
Após subam ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, TONY AL-
VES e MARILIA ZAMONER-

33.-COBRANCA - ORDINARIO-1312/2001-
COND.POUSADA QUATRO BARRAS x EDSON GONCAL-
VES DE OLIVEIRA-Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos.
Ao apelado para querendo, apresentar contra-razäes no prazo
legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cau-
telas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MA-
FRA MEILER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI,
TONY ALVES, MARILIA ZAMONER e TONY ALVES-

34.-COBRANCA - ORDINARIO-1314/2001-
COND.POUSADA QUATRO BARRAS x ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS LIMA-Recebo a apelaçÆo em ambos os efei-
tos. Ao apelado para querendo, apresentar contra razäes no prazo
legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cau-
telas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MA-
FRA MEILER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI,
TONY ALVES e MARILIA ZAMONER-

35.-COBRANCA - ORDINARIO-1316/2001-
COND.POUSADA QUATRO BARRAS x ADEVANILDE
APARECIDA ROTTER CUROTTO-Recebo a apelaçÆo em
ambos os efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar contra
razäes no prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Al-
çada, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Inti-
me-se.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL MAR-

QUES GANDOLFI, TONY ALVES e MARILIA ZAMONER-

36.-COBRANCA - ORDINARIO-1318/2001-
COND.POUSADA QUATRO BARRAS x ADRIANA MOT-
TER HAAS-Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para querendo, apresentar contra-razäes no prazo legal.
Após subam ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, TONY AL-
VES e MARILIA ZAMONER-

37.-DESPEJO-575/2002-MARIA ANTONIETA INTERLAN-
DO DE FIGUEIREDO x IRINEU ALEXANDRINO PIMEN-
TEL e outros-1-Defiro o pedido de fls.51, remetam-se os autos
para arquivo provisório pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-Decor-
rido o prazo, manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias. 3-Inti-
mem-se.-Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-

38.-ACAO MONITORIA-579/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x SERGIO CORDEIRO-1-Defiro (fls.36), cite-
se como requer. Intimem-se. Atenda a parte autora o contido
no art. 19 do CPC.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-591/2002-DONATO
MENESTRINA x REAL PREVIDENCIA DE SEGUROS S/A
e outros-1-Recolhidas as custas, expeçam-se as cartas precató-
rias para a inquiriçÆo das testemunhas arroladas pelo Réu às
fls. 179. 2-Intimem-se.-Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, EDUAR-
DO EGG BORGES RESENDE, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA e RAMON MEDEIROS NOGUEIRA-

40.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-604/2002-
GILSON ANGULSKI x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedente a presente açÆo cautelar de exibiçÆo de docu-
mentos promovida por Gilson Angulski contra Ford Leasing
S/A - Arrendamento Mercantil, para o fim de determinar ao
réu que exiba, no prazo de cinco dias, os contratos de arren-
damento mercantil firmados entre as partes nºs. 10198846 e
372/40286-0 Considerando ter sucumbido o autor em parte
mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em
R$600,00 (seiscentos reais), o que faço com fundamento no
artigo 20, õ 4º do CPC, dada a natureza da causa, o trabalho
realizado pelo procurador do autor, o tempo transcorrido para
deslinde do feito e a complexidade da açÆo proposta. P.R.I.-
Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES OAB 26.520, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

41.—606/2002-RENATO DONIZETI DA SILVA x FRANCIS-
CO HENRIQUE DESTRI-1-Intime-se o autor para, no prazo
de cinco (05) dias, manifestar seu interesse na execuçÆo do
julgado, caso que deverá apresentar memória atualizada do seu
crédito. 2-Decorrido o prazo sem manifestaçÆo anote-se e ar-
quive-se. Intime-se.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

42.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-620/2002-JOSE
SIKORA x EDESP- LISTAS TELEFONICAS REGIONAL
PARANA-1-Tendo-se em vista a divergência quanto à autenti-
cidade do documento juntado às fls. 16, dos autos de nº 620/
2002, deve o autor juntar a cópia autenticada do mesmo ou o
seu original. Intime-se.-Adv. MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES, FLAVIO PANSIERI OABPR 31150 e
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-

43.-INVENTARIO-673/2002-CIBELE FATIMA SALMAZO
FANEGO e outros x ESPOLIO DE SALUSTIANO SANTIA-
GO MANUEL FANEGO-Manifeste-se o interessado ante o
contido nas respostas de ofício.-Adv. ACYR DE GERONE-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-690/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO ANTIBES x JOLCI MARI MOHR e
outros-Homologo, por sentença para que surtam os legais e ju-
rídicos efeitos, o pedido de fls.81 nestes autos de ExecuçÆo de
Título Extrajudicial, movida por Condomínio Edifício Antibes
contra Jolci Mari Mohr e Edson Romoaldo Crovador e, em con-
sequência, julgo extinto o processo nos termos do art. 794, I,
do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos
documentos elencados às fls.70, mediante as cautelas de praxe.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no boletim de
movimento mensal forense e arquive-se. Custas, na forma da
lei. P.R.I.-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-704/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ VANDERLEY FERNANDES-1-In-
time-se o autor para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar
seu interesse ou nÆo na execuçÆo do julgado, caso que deve-
rá apresentar memória atualizada do seu débito. 2-Decorrido o
prazo sem manifestaçÆo anote-se e arquive-se. Intime-se.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e WILMAR ALVINO DA SILVA-

46.-COBRANCA (SUM)-714/2002-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MOR.VILAS NOVAS COND. IX x NEWTON DESORDI
ROSS- Ante a proximidade para a realizaçÆo da audiencia ine-
firo o pedido de retirada dos autos fora de cartorio. Todavia,
faculto ao interessado a extraçÆo de fotocopia. Aguarde-se a
realizaçÆo da audiencia designada as fls. 105.-Adv. JEFER-
SON WEBER e JONAS ANTONIO DOS SANTOS-

47.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-783/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Defiro o pedido
de fls. 118. Intime-se como requer. Intime-se. Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS e WALTER TOFFO-
LI-

48.-COBRANCA (SUM)-1111/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PONTA DO SOL x ALDO BRIDI e outros- Tendo em
vista a certidÆo supra, suspendo a realizaçÆo do ato designa-
do para esta data, designando para a realizaçÆo da audiencia
de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa o dia 23/09/2004 as
14:30 horas. Expeça-se o mandado de citaçÆo, a ser cumprido
conforme faculta o õ 2º do art. 172 do CPC.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

49.-REVISAO CONTRATUAL-16/2003-NEIVA DE OLIVEI-
RA LIMA x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO VISA-1-Designo para a realizaçÆo da audiência de con-
ciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa o dia 01/09/2004, às 16:30
horas. 2-Cite-se na forma requerida, observando-se o endereço
declinado às fls. 95. 3-Observe-se, outrossim, o contido no art.
277, õõ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente o réu de que nÆo comparecendo ou nÆo
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se ver-
dadeiros os fatos alegados na petiçÆo inicial. 4-Intimem-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
ADV.DEISE C.MONTEIRO DE BARROS HINZ-

50.-DESPEJO-263/2003-NOEMIA MARIA TREVISAN x
CLINIVIDA - CLINICA E LABORATORIO DE ANALISES
LTDA-Diante do exposto julgo extinta a presente açÆo de des-
pejo por falta de pagamento na medida em que a ré desocupou
o imóvel e condeno a locatária ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que ora arbitro em R$800,00
(oitocentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, õ
4º do CPC. P.R.I.-Adv. DEISE C.MONTEIRO DE BARROS
HINZ, JOAO CARLOS DALEFFE e CLAUDIANA CANTU
DALEFFE-

51.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-469/2003-BEL
FIX IMPORTACAO LTDA x PRINTBAG EMBALAGENS
EDITORA E GRAFICA LTDA-Ciência as partes sobre o con-
tido no ofício de fls. 97.-Adv. SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO, MAURICIO CESAR PEREIRA e MILTON
JOSE VITORIO-

52.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-554/2003-TA-
DASHI SAGAWA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transa-
çÆo, nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. TEOMAR PIACESKI,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-558/2003-BIC-
BANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x
RAUL FRANCISCO DA SILVA-Defiro o pedido de suspensÆo
retro. Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos
interessados. Intimem-se. -Adv. RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-560/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE ROBERTO ORQUIZA-Expe-
ça-se novo mandado de busca e apreensÆo, já que o devedor
nÆo cumpriu o despacho que determinou a integral emenda da
mora, o fazendo apenas de forma parcial. Intimem-se.Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC.R$200,00-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH,
ALVARO DIRCEU DE C. VIANNA, ROSE MARY BUFFA-
RA DE CAMARGO VIANA e RITA MARIA NIEMEYER DE
PAULA SOARES-

55.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-565/2003-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x ELIANE DE SOUZA-1-Oficie-se à Delegacia da Re-
ceita Federal, Bacen, Brasil Telecom, Tim Telepar Celular, Vivo,
Claro, GVT, e Copel a fim de declinarem o atual endereço da
Ré. 2-Oficie-se ao Detran/PR a fim de proceder o bloqueio do
veículo objeto da presente açÆo. 3-Indefiro a expediçÆo de
ofício à Sanepar em razÆo desta Companhia nÆo possuir o
cadastro nominal de seus clientes, bem como indefiro o pedido
de fls.27, item -d- por se tratar de medida exclusivamente ad-
ministrativa e nÆo judicial. Intime-se.Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC. R$63,00. -Adv. MARCIO AYRES
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

56.-COBRANCA-582/2003-MARCIA REGINA DA SILVA x
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-1-Recebo
o recurso de apelaçÆo de fls. 104/112, no efeito devolutivo e
suspensivo. 2-Intime-se a Apelada para, querendo, apresentar
as contra-razäes, no prazo de 15 (quinze) dias. 3-Após subam
os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. LEONEL WAN-
DLEY DE SIQUEIRA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

57.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-591/2003-IDE-
LE TECCHIO x ADILSON LUIZ SILVEIRA-1-Sobre os docu-
mentos juntados às fls. 135/144, manifeste-se o requerido no
prazo de cinco dias. 2-Anote-se (fls.147).-Adv.DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA, SILVIA CRISTINA XAVIER GLA-
SER, MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI, ELENI MORA-
ES BARROS OAB-PR 10060, GUILHERME DI LUCA OAB/
PR 36.140 e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

58.-COBRANCA (SUM)-617/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
MORETTI x ILDA MENGARDA-1-Manifeste-se o Autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, ante o contido no pleito de fls. 57/63
e documento que o instruem (fls.65). Intime-se.-Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, GIOVANI MARCOS NE-
GRISSOLI e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

59.-DECLARATORIA-621/2003-ALICE TOMIE NAKAMU-

RA e outros x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, bem como digam se há possi-
bilidade concreta de acordo. As cobranças através de carta que
estÆo sendo efetuadas pelo credor, nÆo podem ser obstadas
pelo Juízo, já que tal prática nÆo foi objeto da decisÆo que
antecipou parcialmente os efeitos da tutela. Intimem-se.-
Adv.LUCIOLA LOPES CORREA, RODRIGO DANIEL DOS
SANTOS, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-633/2003-FI-
NAUSTRIA CIA.DE CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
ANTONIO CARLOS BUCHMANN-Diga o autor ante o conti-
do na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.35.-Adv. KARINE
CRISTINE DA COSTA-

61.-IMISSAO DE POSSE-664/2003-EVANILDO DE OLIVEI-
RA e outros x MARCOS CLEVERSON DO PRADO e outros-
1-Concedo o benefício da Assistência Judiciária em favor dos
Réus. 2-Julgo deserto o recurso de apelaçÆo. nos termos do
art. 511 do CPC, eis que, por ocasiÆo da interposiçÆo do re-
curso os Apelantes nÆo comprovaram o preparo das custas
recursais, vindo, tÆo-somente, após o decurso do prazo, ou
seja, em data de 12 de fevereiro último, requerer o benefício da
Assistência Judiciária. 3-Certifique-se quanto ao trânsito em
julgado da sentença. 4-Após intime-se os Réus para, no prazo
de 15 (quinze) dias, desocuparem voluntariamente sob pena de
serem desalijados compulsoriamente. Intime-se.-Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA e ALEXANDRE CHRISTOPH L PA-
CHECO-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-706/2003-DE-
BORA PERES - ME x LEORI MONTEIRO CORDEIRO-Es-
gotados os meios disponíveis ao credor para localizaçÆo de
bens em nome do devedor, com vista à utilidade do processo e
efetivaçÆo da jurisdiçÆo, defiro o pedido de quebra do sigilo
Fiscal e Bancário, determinando que seja oficiado como reque-
rido. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC. R$14,00 Ofícios. -Adv. JOAO THEODORO DA SILVA
JUNIOR-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-732/2003-ME-
DICRED-COOP.DE EC.E CRED.MUTUO DOS
PROF.MEDICOS x MILTON DE MIRANDA SANTORO e
outros-1-Desentranhe-se o mandado executivo para integral
cumprimento, no endereço indicado às fls.39/40. Intime-se.
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$80,00.-
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, DA-
VID SCHNAID NETO, ADRIANA DE ALCANTARA e SE-
RAFIM PORTES ROCHA FILHO-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1010/2003-FLA-
PEL PAPEIS LTDA x ALDACIR DAVID DE LIMA-Fica o
executado intimado a assinar o Termo de Oferecimento de Bens
à penhora no prazo de 10 dias.-Adv. JOAO ALBERTO SER-
BACKE e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

65.-ALVARA JUDICIAL-1089/2003-MARIA EDELZINA
SERVIENSKI VALENTE e outros x ESPOLIO DE JURANDI
PRESTES DE SOUZA-Manifeste-se o interessado ante a in-
formaçÆo do Sr.Avaliador Judicial fls.33- Adv. MARIA CRIS-
TINA BARETTA MORAES-

66.-DECLARATORIA-1447/2003-IRMAOS DAL PRA S/A
INDUSTRIA E COM. AGROPECUARIA x MODO BATIS-
TELA REFLORESTAMENTO S/A MOBASA e outros-1-Man-
tenho o despacho agravado por seus próprios fundamentos. 2-
Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator que o Agra-
vante atendeu o disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil, por petiçÆo protocolada nesta Serventia em data de 16
de março de 2004, e que o despacho atacado foi mantido. Opor-
tunamente oficie-se. Intime-se.-Adv. JEFFERSON R.R. ZANE-
TI-

67.-ALVARA JUDICIAL-1454/2003-JOANA SALVINA DE
SOUZA x LAZARO AGNO DE SOUZA (ESPOLIO)-1-No
prazo de 05 (cinco) dias, regularize a representaçÆo processu-
al das herdeiras do de cujus. Intimem-se.Adv. IZAURA MA-
RIA ARAUJO OGINO-

68.-CAUTELAR INOMINADA-1536/2003-SIND.TRAB.EM
EMP.DE COM.POST.,TELEF.E SIM.-SINTCOM x COMIS-
SAO DE CRIACAO DO SINDICATO- Manifeste-se a parte
Autora acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça - fls. 42-
verso.-Adv. ANDREA DOMINGUES FAVARIM e DANIEL-
LE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA-

69.-DECLARATORIA-1597/2003-ILIANE VOGEL e outros x
D I R E T O R I O
MUNIC.PART.MOV.DEMOCRAT.BRASILEIRO-PMDB-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. IVAN
LELIS BONILHA-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-292/2004-FINAN-
CEIRA ALFA S/A - CRED. FINANC.E INVESTIMENTOS x
DINAURA DO ROCIO CAMARGO-Em face das alegaçäes
escandidas pela ré e o interesse na purga da mora, admito o
depósito elisivo da mora, ora ofertado em R$5.000,00 (cinco
mil reais). Arbitro honorários em favor do procurador do autor
em R$400,00 (quatrocentos reais). Com o depósito no valor
referido determino a restituiçÆo do veículo à ré. Após, sigam
os autos á contadoria para conferência dos cálculos e análise
de eventual saldo devedor. Intimem-se.-Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

71.-COBRANCA (SUM)-307/2004-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x SILVIO JOSE
DZIEDICZ-1-Para a audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo
de defesa, designo o dia 09 de setembro de 2004, às 16:30 ho-
ras. 2-Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo obser-
vando o que dispäe o artigo 222, alínea f, do CPC. 3-Observe-
se o contido no art. 277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo
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comparecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por es-
tar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peti-
çÆo inicial. 4-Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo,
a segunda via deste poderá servir de Mandado de citaçÆo. 5-
Defiro os benefícios do õ 2º do art. 172 do CPC. Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. -Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e ROSANGELA MARTINS FONSE-
CA-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-310/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
CARLOS PAULINO DE SOUZA-1-O valor atribuído à causa
deverá corresponder ao contrato, conforme preceitua o art. 259,
V, do CPC. 2-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 38/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
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LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0161 000287/2003

LUCIA ANA LAZOF 0120 001285/2001
LUCIANA BERRO 0072 000143/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0092 000791/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0159 000155/2003
LUCIANO ANGHINONI 0183 000731/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0167 000393/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0033 000404/1996
LUIS CARLOS VASSELAI 0163 000301/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0138 000637/2002
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0070 001485/1998
LUIS RICARDO FERNANDES DE 0129 001495/2001
LUIZ A DE CARLI 0151 001258/2002
LUIZ ADAO DE CARLI 0055 000506/1998

0118 001130/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0039 001125/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0059 000687/1998
LUIZ ANTONIO CORREA DE SO 0129 001495/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0047 001347/1997
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0229 000258/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0106 000746/2001
LUIZ GONZAGA GUEDES DOS S 0197 001089/2003
LUIZ PAULO BORGHETTI 0150 001191/2002
LUZYARA G S FIGUEIREDO 0028 000096/1996
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0228 000008/2004
MAGNUS CARAMORI 0072 000143/1999
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0202 001339/2003
MARA DO ROCIO SIMIONI 0153 001440/2002
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0063 001038/1998
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0027 000014/1996
MARCELO GRENDENE 0073 000429/1999
MARCELO MARCO BERTOLDI 0185 000742/2003
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0127 001417/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0164 000341/2003
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0188 000885/2003
MARCELO VANZELLI 0140 000791/2002
MARCIA DIAS RUBINECK 0174 000563/2003

0169 000419/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0028 000096/1996
MARCIA PEREIRA REIS 0030 000175/1996
MARCIA S BADARO 0159 000155/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0005 002352/0055

0181 000696/2003
0119 001283/2001
0146 001090/2002
0103 000408/2001
0116 001117/2001
0088 000524/2000

MARCO ANTONIO ZAITTER 0126 001397/2001
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0072 000143/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0131 000203/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0222 001590/2003
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0129 001495/2001
MARGARETH ZANARDINI 0077 000778/1999
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0161 000287/2003
MARIA HELENA LAZOF 0087 000498/2000
MARIA MADALENA REGO BARRO 0174 000563/2003

0169 000419/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0193 001015/2003
MARIANA SCHUCH DIAS 0073 000429/1999
MARILU FERREIRA 0174 000563/2003

0169 000419/2003
MARIO MACHADO JUNIOR 0129 001495/2001
MARIZE DE A GIOVANNETTI B 0190 000944/2003
MARLE DELALLO 0216 001511/2003
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0122 001324/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0038 000862/1996
MAURICIO MUSSI CORREA 0059 000687/1998
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0127 001417/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0070 001485/1998
MELINA BRECKENFELD RECK 0165 000384/2003
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0012 002359/0055
MIEKO ITO 0055 000506/1998

0118 001130/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0020 000104/1994
MIGUEL LUIZ CONTE 0193 001015/2003
MINISTERIO PUBLICO 0185 000742/2003
MOACIR LUIZ GUSSO 0123 001337/2001
MURILO CELSO FERRI 0212 001459/2003
NATALINO GUEDES DA SILVEI 0129 001495/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0023 000757/1995
NEITON MYRTON PRIEBE 0056 000568/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0127 001417/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0129 001495/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 0034 000445/1996
NEUSA GRUBER 0039 001125/1996
NEUSA MARIA CANDIDO 0205 001400/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0193 001015/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0228 000008/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0192 000996/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0214 001502/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0005 002352/0055
OKSANDRO GON•ALVES 0192 000996/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0065 001278/1998
OMAR RODRIGUES CHAVES 0141 000893/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0064 001208/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 0011 002358/0055

0168 000418/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0001 001176/0000
OSVALDIR NODARI 0092 000791/2000
PATRICIA FRANCA DA SILVA 0008 002355/0055
PATRICIA MARINA WINNIKES 0072 000143/1999
PATRICIA NYMBERG 0084 000167/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0068 001453/1998
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0194 001017/2003
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0230 000283/2004
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0044 000405/1997
PAULO FRANCISCO OSORIO SI 0073 000429/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0198 001104/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0170 000420/2003

0061 000855/1998
PAULO ROBERTO CARVALHO 0129 001495/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0204 001397/2003
PAULO TURRA 0086 000359/2000
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PEDRO PAULO PAMPLONA 0218 001534/2003
PRISCILA ZENI DE SA 0183 000731/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0007 002354/0055
RAIMUNDO FLORES 0073 000429/1999
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0104 000532/2001
RAQUEL CRISTINA A. S.FURU 0161 000287/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0178 000640/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0030 000175/1996

0175 000578/2003
0158 000153/2003

RENATA SILVA CASSIANO 0174 000563/2003
0169 000419/2003

RENATO DE OLIVEIRA 0196 001063/2003
RENATO JOSE BORGERT 0071 000052/1999
RENE ARIEL DOTTI 0084 000167/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0135 000520/2002
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0226 001605/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0071 000052/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0089 000579/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 0122 001324/2001
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0228 000008/2004
RODRIGO BARP 0183 000731/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0084 000167/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0182 000705/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0059 000687/1998
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0178 000640/2003
ROMARIO SELBMANN 0123 001337/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 0074 000609/1999
ROSANA HACK CAMARGO 0072 000143/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0127 001417/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0216 001511/2003
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0193 001015/2003
SADI FRANZON 0016 000779/1988
SAMANTHA ALBINI 0028 000096/1996
SANDRA MARIA CAVALCANTI D 0019 000667/1993
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0183 000731/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0178 000640/2003
SARAH DO CARMO BANDICIOLI 0129 001495/2001
SAULO BONAT DE MELLO 0092 000791/2000
SERGIO AUGUSTO ROCHA COEL 0129 001495/2001
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0206 001419/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0202 001339/2003
SERGIO MORES 0194 001017/2003
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0084 000167/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0025 001166/1995
SILVIA AMELIA MATTIOLI 0194 001017/2003
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0170 000420/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0178 000640/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0055 000506/1998

0118 001130/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0092 000791/2000

0092 000791/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0028 000096/1996
SORAYA FALTIN 0138 000637/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 0072 000143/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0219 001539/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0108 000755/2001
TATIANE BERGER 0183 000731/2003
TATIANE PARZIANELLO 0133 000329/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0159 000155/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0159 000155/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0096 001037/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0194 001017/2003
VALDIR STEDILE 0160 000169/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0156 000070/2003

0162 000294/2003
VALERIA GASPARIN 0193 001015/2003
VANESSA PEDROLLO CANI 0072 000143/1999
VANESSA TAVARES 0185 000742/2003
VICENTE HIGINO NETO 0084 000167/2000
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA 0185 000742/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0046 001174/1997
VINICIUS TEODORO OLIVEIRA 0183 000731/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0206 001419/2003
VITORIO KARAN 0148 001149/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0194 001017/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0071 000052/1999
WALERIA CHIBIOR 0220 001556/2003

0180 000687/2003
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0114 001013/2001
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0099 001259/2000
ZORAIDE BATISTELA 0095 000981/2000

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1176/0000-GER-
SON STALL x ULISSES CABRAL FILHO -RETIRAR PETI-
ÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA-

2.-INDENIZACAO-1177/0000-UNIVERSO ONLINE S/A x
CONVOY LTDA -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA
ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA
DA MESMA. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

3.-ARROLAMENTO SUMARIO-2350/0055-LUIZ WOLUPE-
CK JUNIOR x MARIZA CRISTINA TAVARES WOLUPECK
-Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2351/0055-BANCO
FINASA S/A x WAGNER DA SILVA CARVALHO -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2352/0055-BANCO
DIBENS S/A x ALTEMIR BEZA JUNIOR -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-

TA-

6.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2353/0055-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x JOSE MILTON
DE BARROS e outros -Efetuar o depósito inicial no valor de
R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes as expedições de Citações. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

7.-EXECUCAO-2354/0055-LIZANDRA BATALHA CARDO-
SO KOTAKA x CARINE BERNARDON -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

8.-ALVARA JUDICIAL-2355/0055-PAULO SERGIO ALE-
XANDRINO x -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 311,50
(trezentos e onze reais e cinquenta centavos), incluindo autua-
ção, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. PATRICIA
FRANCA DA SILVA-

9.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2356/0055-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x WILLI-
AN DOS PASSOS -Efetuar o depósito inicial no valor de R$
385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais), incluindo autuação,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicão de Citação. -Adv. JEFERSON WEBER-

10.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2357/0055-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x FERNAN-
DO ELISEO CORSI e outros -Efetuar o depósito inicial no valor
de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), incluindo autua-
ção e Cartas Ars, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Ante-
cipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JE-
FERSON WEBER-

11.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-2358/0055-AR-
QUINOVA ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A. -Efetuar
o depósito inicial no valor de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e
três reais), incluindo autuação e Carta Ar, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e CAR-
LA FLEISCHFRESSER-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-2359/0055-TEXACO BRA-
SIL LTDA x AUTO POSTO RICK LTDA e outros -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS e MELISSA ACH-
CAR CAPRIGLIONE-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2360/0055-MI-
GUEL ZEGHBI e outros x JOAO EDINOR DE OLIVEIRA JR
e outros -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica. -Adv. ELIMAR SZANIAWSKI-

14.-INVENTARIO E PARTILHA-16281/1970-THEOPHILO
DE OLIVEIRA SOUZA x AMANDA CUNHA SOUZA (ES-
POLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

15.-ARROLAMENTO DE BENS-31067/1982-ENI DA LUZ
BUZZATTO x ANGELO DOMINGOS BUZZATTO (ESPO-
LIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. CARLA RODRIGUES THOME DA CU-
NHA-

16.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-779/1988-JOSE
ROS CALDERAO x LUIS CARLOS DA COSTA -Intime-se o
Executado para efetuar o pagamento. -Adv. SADI FRANZON-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-427/1992-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x INDUSTRIA DE CONFECCO-
ES THEBAS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

18.-ORDINARIA-282/1993-ROBISON DOS SANTOS e ou-
tros x ANTONIO DA LUZ -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANDREA C. CHA-
VES-

19.-REPARACAO DE DANOS-667/1993-GILMAR COSTA x
LAVANDEIRA VIPP -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE

VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. SANDRA MARIA CAVALCAN-
TI DE LIMA-

20.-DEPOSITO-104/1994-SLAVIERO DECISAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x JOAO VICENTE DA
ROSA FILHO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

21.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-973/1994-LIGIA
STOLZ CISZ x MARCOS VALENTIM GOMES KUBIESSE -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

22.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-474/1995-BO-
AVISTA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELETRO-
NAVE INDUSTRIA ELETRONICA DE AERONAVES LTDA
-Defiro (fl. 157). Expeça-se mandado para os fins ali pretendi-
dos. Diligências necessários. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. DANIEL HACHEM-

23.-ACAO MONITORIA-757/1995-BANCO NACIONAL S/
A x JORGE CRUZ MARINHO -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

24.-INVENTARIO E PARTILHA-1121/1995-DINAH MAIA x
MARIA ANGELICA KLINGELFUS (ESPOLIO) -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1166/1995-
YAMACENTER VEICULOS LTDA x EVERSON FADEL e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1338/1995-
MANUEL DOMINGUEZ MURO x BENEDITO CAMARGO
e outros -Defiro (fl. 151). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. ANISIO DOS SANTOS-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-14/1996-ROGERIO RODA
x OSWALDO RODA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1996-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE -Cumpra-se o determinado pelo r. des-
pacho de fl.320. Ao preparo das custas para expedição de ofí-
cio no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, LUZYARA G
S FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA HE-
LENA DALCOL, SAMANTHA ALBINI-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-124/1996-FAR-
ZAD ZOD MANSOUR x MARCUS VINICIUS GOBBO -De-
sentranhe-se o mandado para que a intimação do depositário
seja tentada no endereço indicado a fl. 114 (Av. Sete de Setem-
bro, nº 1831). Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. CARMELITA W BORBA CORTES-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-175/1996-BAN-
CO ITAU S/A x SONOTERM INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 112-1120. -
Adv. MARCIA PEREIRA REIS, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

31.-ACAO ORDINARIA-240/1996-SORAYA TONIOLO
BRANCO M E FIRMA INDIVIDUAL x FAST CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. CLAUDIA BUENO GOMES-

32.-INVENTARIO E PARTILHA-309/1996-ELISABETE AN-
GELICA CAUS BONCZKOSVISKI x JEFERSON TONIOLO
BONCZKOSVISKI (ESPOLIO) -Cumpra-se despacho de fl.
349. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO e BORIS ANTONIO
BAITALA-

33.-ACAO DE DEPOSITO-404/1996-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOAO DOMINGOS CARDOSO -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-445/1996-RO-
BERTO CARLOS MORO x NOEL TRACZ -Retirar ofício de
fl. 104. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-

35.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-461/1996-ELE-
MAR ANTONIO CAREGNATO x ANTONIO CARLOS RE-
GINATTO e outros - ... Ao preparo das custas de execução
(artigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Esta-
dual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento
do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da
Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas e execução no valor R$1271,30 (hum
mil, duzentos e setenta e um reais e trinta centavos), mais cus-
tas do 2º Distribuidor de fl. 255, Funrejus e Citação e Penhora.
-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-591/1996-
JOAO BATISTA DE MELO x REYNALDO ACCIOLY RO-
DRIGUES DA COSTA e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO-

37.-ACAO MONITORIA-766/1996-MIRIAM BONESSO x
EMILIO VICENTE FERREIRA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS A FARRA-
CHA DE CASTRO-

38.-INVENTARIO E PARTILHA-862/1996-JOSE FERNAN-
DES NETO x GUILHERMINA FERNANDES (ESPOLIO) -
Intime-se o Inventariante para apresentar plano de partilha dos
bens alienados. -Adv. DURVAL KUEHNE, MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY e AFONSO CELSO NUNES-

39.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1125/1996-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XIII x JUSSARA APARECIDA FER-
REIRA -Retirar ofício de fl. 345. -Adv. NEUSA GRUBER,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, DIMITRYA PIRIH MARA-
NHAO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, DE-
FENSORIA PUBLICA e GUILHERME DI LUCA-

40.-ACAO ORDINARIA-1172/1996-ASSOCIACAO RELIGI-
OSA PIO XII x JOSE BRAZ HENING e outros -Defiro (fl.
308). Expeça-se o competente mandado de penhora. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ELIZABETH
BERTINATO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-184/1997-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x LUR-
DES LUCIA DE OLIVEIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-259/1997-TE-
CBLOW INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x ANTONIO
ROBERTO ANTUNES e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
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CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-337/1997-
CONSTRUFER COM E REPRESENTACAO DE FERRA-
GENS LTDA x NILTON ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA e
outros -Oficie-se para os fins pretendidos a fl. 185. Cumpram-
se as demais determinações de fl. 182. Diligências necessárias.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

44.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-405/1997-TRANS-
BANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x AGROPECU-
ARIA SAMBARALI LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-745/1997-BAN-
CO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x CAR-
LOS EDUARDO TRAMUJAS -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. DENIO LEITE NO-
VAES-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1174/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x ANA LUIZA ABRAO REZEK
DE OLIVEIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

47.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1347/1997-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x
HELENO MONTEIRO LEITE e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

48.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-99/1998-COMPA-
NHIA BANDEIRANTES CRED FINAN E INVESTIMENTOS
x ALMIR EDSON GALASSI -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

49.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-178/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO ATHENAS GARDEN x GLAUCO TSUJI -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-325/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSDIESEL CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Desentranhe-
se a carta precatória para os fins pretendidos no item “4” de
fl.196. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição da Carta Precatória. -Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

51.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-417/1998-JUR-
CILE PINTO DE MIRANDA x FAVERO REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros -Manifeste-se o Exequente.
-Adv. LEANDRO GALLI-

52.-RESC CONTRATO RESERVA DOMINIO-427/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x ELSA DE MOURA NUNES
DOS SANTOS -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

53.-ACAO DE DEPOSITO-453/1998-BBA CREDITAMSTALT
COM DE CRED FIN E INVESTIMENTO x HAROLDO MEN-
DES -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS

DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

54.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-476/1998-JOSE AME-
RICO FELIZARDO DOS SANTOS & CIA LTDA x DELTA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ALCYON RI-
CARDO C. DE LIMA-

55.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-506/1998-GLAU-
COS ERNESTO STARK x ESSEX CONSTRUCAO CIVIL
LIMITADA -Defiro (fls. 258-259). Desentranhe-se o mandado
para que sejam penhorados bens de propriedade da Executada
que possam garantir a Execução. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. LUIZ ADAO DE CARLI, MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-568/1998-WES-
TPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROSAN AN-
TONIO DE OLIVEIRA e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. NEITON MYRTON
PRIEBE-

57.-ACAO DECLARATORIA-597/1998-MARCIO EDUARDO
GLOK x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA SEB -Manifestem-se as partes sobre os esclareci-
mentos de fls. 369-372. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETI-
ANE CALDAS GOMES KUSTER, JOAO EMILIO CORREA
DA S DE MENDONCA, FERNANDO PREVIDI MOTTA,
JEFFERSON RENATO ROSALEN ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE e ANA BARBARA GROSS-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-606/1998-AN-
TONIO CARLOS PORTES FILHO x JOSE CARLOS FER-
REIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. IVANISE NEIVA D KORNELHUK-

59.-ACAO MONITORIA-687/1998-CONCREBRAS S/A EN-
GENHARIA DE CONCRETO x CONSTRUTORA JUNCAO
LTDA -Retirar ofício de fl. 93. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA-

60.-ACAO DE DEPOSITO-715/1998-ABN AMRO S/A x JUS-
SARA DE FATIMA EPAMINONDAS DOS SANTOS -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-855/1998-BAN-
CO ITAU S/A x JOHNLINE COM E REP DE PRODUTOS
DE HIGIENE LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

62.-ACAO MONITORIA-925/1998-IZANETE MADALOZO
& FILHOS LTDA x ONETUR TURISMO RECEPTIVO LTDA
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1038/1998-M M
ARRUDA E CIA LTDA x ELIZABETH ARAUJO DOS SAN-
TOS -Defiro (fl. 247). Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. -
Adv. ERLON PILATI e MARCELO ANTONIO OHREN MAR-
TINS-

64.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1208/1998-
RITA DE CASSIA STORRER x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS

CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR-

65.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1278/1998-AUGUS-
TO KRUL x MOBELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -Ante a inércia do Requerente, intime-se o
antigo Síndico da então Massa Falida da Requerida para que se
manifeste. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, JOSE DEVA-
NIR FRITOLA, APARECIDO JOSE DA SILVA e GLEUCIO
ROGERIO SILVA-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1324/1998-
THERESINHA AZEVEDO CORTES x ELISABETH LAVAL
JEDE -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

67.-ACAO MONITORIA-1337/1998-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x SULPAVE SUL PARANAENSE DE VENDAS S/A
LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

68.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1453/1998-CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA V x SONIA RODRIGUES ATAYDE -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1459/1998-
ROBERTO AMARAL BAYLAO x VICENTE MASHAHIRO
OKAMOTO e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR-

70.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1485/1998-COOPERA-
TIVA PR DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA COPAN x
GAMA GESTAO EM SAUDE S/A -Retirar ofício de fl. 90. -
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e LUIS
MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/1999-MA-
RIO ROGERIO PEREIRA MIKI x PAULO ROBERTO BUE-
NO -Manifeste-se o Exequente. -Adv. VIVIANE GIRARDI
PROSPERO, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e RE-
NATO JOSE BORGERT-

72.-ACAO MONITORIA-143/1999-BANCO ABN AMRO
RELA S/A x CELIO MANOEL DA SILVA e outros -Retirar
ofício de fl. 146. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
ROSANA HACK CAMARGO, ALEXANDRE WERNER,
VANESSA PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMORI, FA-
BIOLA BUNGESTAB LAVINICKI, PATRICIA MARINA
WINNIKES, LUCIANA BERRO, GISELE SOLER CONSAL-
TER, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL KALCKMANN
FROTA, INAIA CRISTINA LINS BUENO, EVILASIO DE
CARVALHO JR., MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA, CARLOS LUIZ EBERHARD FILHO, ANGELA ESSER,
JULIO BARBOSA LEMES e AMANDO BARBOSA LEMES-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/1999-
ITAUTEC PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO x KA-
MAL FAYAD e outros -Intime-se a Exequente para que provi-
dencie a substituição das cópias de fls. 69-70 por originais ou
por cópias autenticadas. -Adv. ELIDIO DOS ANJOS JUNIOR,
RAIMUNDO FLORES, MARCELO GRENDENE, MARIANA
SCHUCH DIAS e PAULO FRANCISCO OSORIO SIQUEI-
RA-

74.-ACAO MONITORIA-609/1999-DOMINGOS POSSA x
ALBERTO RODOLFO ZACHAR RODRIGUES -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-667/1999-BAN-
CO ITAU S/A x EDUARDO DE CARVALHO LUCHIARI e
outros -Defiro (fl. 137). Citem-se os Executados por edital, com
prazo de 10 dias, com as advertências mencionadas pela Exe-
quente, para pagarem ou nomearem bens à penhoram, em 24
horas. Nã obstante, expeça-se mandado de intimação para a
desocupação do imóvel no prazo de 10 dias. Diligências neces-
sárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.

ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR-

76.-ACAO ORDINARIA-723/1999-WASHINGTON LUIZ
BITTENCOURT x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS - ... Ao preparo das custas de execução (ar-
tigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual
nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da
Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas da execução no valor R$ 157,50
(cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), mais cus-
tas do 2º Distribuidor de fl. 249, Funrejus e Citação e Penhora.
-Adv. CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

77.-ACAO ORDINARIA-778/1999-LUIZ OTAVIO BLIT-
ZKOW SYDNEY e outros x BANCO ITAU S/A -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARGA-
RETH ZANARDINI-

78.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-875/1999-GERAL-
DO MARTINS DE OLIVEIRA x DINA RODRIGUES DO
NASCIMENTO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KU-
MAKURA-

79.-ACAO DECLARATORIA-984/1999-NILVA GARCIA
BOELL x BAGGIO E FILHOS LTDA -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-

80.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1070/1999-JOSE
AUGUSTO FURTADO ALBUQUERQUE x CIDADELA S/A
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1077/1999-GIL-
MAR FATUCHE x SAMUEL JOSE DE MEDEIROS -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

82.-ACAO ORDINARIA-1241/1999-AGENOR CARVALHO
DIAS e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE-

83.-INVENTARIO E PARTILHA-1400/1999-MARIA DE
LOURDES LOPES DA SILVA x ANTONIO PEDROSO DA
SILVA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-167/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS-CELE-
CAM x ISSA YOUSSEF e outros -Retirar ofício de fl. 204. -
Adv. VICENTE HIGINO NETO, RENE ARIEL DOTTI, RO-
GERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE
PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG-

85.-ACAO MONITORIA-270/2000-CHEF VERGE ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GILSON ROCHA -
Retirar Carta Precatória de fl. 61. -Adv. CARLYLE POPP-

86.-ACAO DE RESSARCIMENTO-359/2000-GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MAU-
RICIO DA COSTA ROSA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
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INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. PAULO TURRA-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-498/2000-LETSTRADE S/
A EXPORTACAO E IMPORTACAO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Observe-se a motivação contida no primeiro pa-
rágrafo de fl. 250 e aguarde-se na forma determinada. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA e MARIA HELENA LAZOF-

88.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-524/2000-CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G
ITAU x JULIO VITALINO -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-579/2000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAR-
LOS JOSE ESPAK SANTOS -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

90.-INVENTARIO E PARTILHA-703/2000-MARIA DE
LOURDES PERACHI x TECLA GUEDES (ESPOLIO) e ou-
tros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. JOSUE FERREIRA RODRIGUES-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-711/2000-AR-
LENE APARECIDA DE AZEVEDO x IVANY ALMEIDA DOS
SANTOS -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. IVANISE NEIVA D KORNELHUK-

92.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-791/2000-HA-
MILTON KUBITSKI x MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros -A parte Exequente pre-
tende sejam determinadas providencias que assegurem re-
sultado prático equivalente ao cumprimento da obrigação
de outorgar escritura pública de compra e venda de imóvel
e, ao mesmo tempo, requerer aplicação de medidas coerci-
tivas para que a parte Executada dê cumprimento à obriga-
ção de promover a baixa ou a liberação da hipoteca que
pende sobre sobre a unidade e as vagas de garagem que
foram objeto da compra e venda. Assim, para cada parte da
condenação se pretende um modo de cumprimento. Como
a determinação de outorga de escritura pública contida no
julgado pode ser substituída por ato de imposição, pois se
refere a obrigação de transferir propriedade de imóvel, de-
termino, na forma do disposto no artigo 644 do Código de
Processo Cívil, combinado com o disposto nos artigos 641
e 461, õ 5º, do mesmo código, a expedição de adjudicação
para que a parte Exequente possa promover o registro, em
seu nome, do imóvel (unidade autônoma e vagas de estaci-
onamento) descrito na sentença. Quanto à obrigação de
promover a baixa ou a liberação da hipoteca que pende sobre
o bem, determino a citação da parte Executada para cum-
prir a obrigação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
multa diária que elevo para R$ 2.400,00 (dois mil e qua-
trocentos reais). Dê-se ciência ao Exequente. Pratiquem-
se as demais diligências necessárias. -Adv. AFONSO CEL-
SO BARREIROS, ANDRE LUIZ LIECHOSCKI, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, SAULO BONAT DE MELLO e DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS-

93.-ACAO MONITORIA-809/2000-LEOPLAST PLASTICO
LTDA x CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO REDE
OM BR DE TV -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA
P.E SILVA-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2000-VALTER CORO-
NA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Retirar ofício de fl. 231.
-Adv. FREDERICO KORNDORFER NETO, GELSON BAR-
BIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA-

95.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-981/2000-MARIA-
NITA VIALE DE SOUZA x R J J IND E COM DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA -Retirar Carta Precatória de fl. 174.

-Adv. ZORAIDE BATISTELA-

96.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1037/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x JONAS DE SOUZA
GUIMAS -Retirar ofício de fl. 100. -Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI-

97.-ACAO DE DEPOSITO-1146/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA LUIZA WELTER -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

98.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1155/2000-EDEGAR
LEONARTH DE PAULA x MARGARETH MIKRUTE -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

99.-ACAO DECLARATORIA-1259/2000-RUTH AZEVEDO
DA SILVEIRA x TANIA MARA AZEVEDO DA SILVEIRA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1328/2000-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PETROPAMPA CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSIAS PIRES -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

102.-ACAO DE DEPOSITO-242/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CLAUDIO SILVIO MOSSON -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

103.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-408/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G
ITAU x ANDERSON GIRELLI -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

104.-ACAO ORDINARIA-532/2001-ESPERANCA DO RO-
CIO POMPEO x EMILIA GROSMANN e outros - ... Ao pre-
paro das custas de execução (artigo 19 do Código de Processo
Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos
comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do De-
creto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º
da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”,
expeça-se mandado executivo. ... . Ao preparo das custas da
execução no valor R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 489,
Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI-

105.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-536/2001-
CLAUDIO MISAEL DE CASTRO SILVA x JOSE UBIRATAM
BATISTA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. FERNANDO ROCHA MARANHAO-

106.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-746/2001-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MAR-
CIA RIBEIRO ANTUNES LOPES e outros -Retirar ofícios de
fls. 125-126. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

107.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-752/2001-LUIS
RENATO KRAUSE x LUAL COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. EVANDRO JOECI BORGES-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-755/2001-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOAO ALBER-
TO ROCHA GUIMARAES -Manifeste-se a Embargante. -Adv.
GIZELLE AMBONI PETRI, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANDREIA
CUNHA-

109.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-782/2001-PEDRO
LUIZ NUNES x AGF BRASIL SEGUROS S/A -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOSE
ANTONIO NERCOLINI-

110.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-863/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ELIANA TERE-
ZINHA ALVES DE JESUS -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI-

111.-INVENTARIO E PARTILHA-888/2001-CYBELLE MI-
RANDA e outros x JOSE CLOACIR MIRANDA (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. JULIANA DAHER A DELFINO-

112.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-895/2001-CLO-
VIS FERNANDO STEINKE e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-

113.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2001-IN-
DUSTRIA METALURGICA HSV LTDA x RESGATE MEDI-
CO LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

114.-INVENTARIO E PARTILHA-1013/2001-LOURDES
SCHWARTS e outros x ANTONIO SCHWARTZ (ESPOLIO) e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SAN-
TOS-

115.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1114/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS x CLAUDIO FRANCO
DE MACEDO FILHO -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES-

116.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1117/2001-BANCO
DIBENS S/A x JOEL JOSE SERAFIM -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

117.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1121/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSEFA MACHADO DA SILVA -Inti-
me-se a Requerida para efetuar o depósito do valor apontado
pelo cálculo de fls. 128-130, acrescido do valor das custas pro-
cessuais e de 10% de honorários advocatícios. -Adv. IVANOR
MENEGHETTI-

118.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1130/2001-ANTONIO
WADY DEBES e outros x GLAUCOS ERNESTO STARK -
Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o exposto, julgo
extinto o processo, na forma do disposto no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará na forma pre-
tendida a fl. 115. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se ambos os feitos. -Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO, SIMONE MARQUES SZESZ, MIEKO ITO e
LUIZ ADAO DE CARLI-

119.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1283/2001-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
LUIZ SELENE KEHRIG -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

120.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1285/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x CLASSICPEL COMERCIO DE
PAPEL LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

121.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1311/2001-
OLGADO & CIA LTDA x PIGMA LTDA -Retirar ofício de fl.
88. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA e EMERSON LO-
PES MIRANDA-

122.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1324/2001-JACQUES
KOHANE FIRMA INDIVIDUAL e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -Intime-se o Embargante a efetuar o paga-
mento do saldo dos honorários do Sr. Perito, independente da
suspensão determinada. -Adv. FERNANDA LOPES MARTINS,
ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO PEREI-
RA PAIVA, DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

123.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1337/2001-MA-
DEIREIRA E AGROPECUARIA UBERABA LTDA x DORI-
VAL PICCOLI e outros -Aguarde-se o cumprimento da Carta
Precatória. -Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF, DEBORA
CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB, MOACIR LUIZ GUS-
SO e ROMARIO SELBMANN-

124.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2001-
OPECK E CIA LTDA x JULIO FEIJO NETO -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JONAS
BORGES-

125.-ACAO MONITORIA-1382/2001-WANDERLEI MEREB
CALIXTO x ELY DA CUNHA -O Exequente deve providenci-
ar os atos necessários à intimação do Executado a respeito da
penhora. -Adv. CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRA-
CIO-

126.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1397/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x PEDRO
DO REGO ALMEIDA FILHO -Defiro (fl. 73). Arquivem-se. -
Adv. MARCO ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA
EVERS-

127.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1417/2001-
JOSE COSME BARRETO x CELSO CANDIDO DE SOUZA
e outros -Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 145-
146. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL
SOARES PETRECHEN, JOAO LUIZ MARTINECHEN BE-
GHETTO, JEFFERSON J BUENO DOS SANTOS, JOSMAR
SOTTOMAIOR DE OLIVEIRA JR, DENISE RIBEIRO LOS-
SO LAZOF, MARCELO RIBEIRO LOSSO e MAURICIO RI-
BEIRO LOSSO-

128.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1423/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCOS OTAVIO PIRES -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

129.-DECLARATORIA-1495/2001-ZAIRA BARK DIAS DA
SILVA e outros x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS
LTDA e outros -Acolho a justificativa de fl. 154 para possibili-
tar que as partes tenham vista sucessiva dos autos, com reaber-
tura dos prazos. -Adv. ALIA HADDAD, ALI HADDAD, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO CORREA DE SOUZA, MARCOS SOUZA
RONCHESEL, GUSTAVO ALONSO GARMES, NATALINO
GUEDES DA SILVEIRA, PAULO ROBERTO CARVALHO,
SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO, CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA, SARAH DO CARMO BANDICI-
OLI, JOSIANE DE CAMPOS SILVA GIACOVONI, MARIO
MACHADO JUNIOR, GISELE BUORO CONTE GARMES,
LISSANDRA MEDINA GARMES DE OLIVEIRA e LUIS RI-
CARDO FERNANDES DE CARVALHO-
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130.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2/2002-CONJUNTO
RES JARDIM DAS ARAUCARIAS CONDOMINIO VI x
ANESIO DE OLIVEIRA e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

131.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-203/2002-SLAVIE-
RO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x AMARIL-
DO ANTONIO DOS SANTOS e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER-

132.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2002-
JORGE BEMBNOWSKI x AMBITO CONS E ASSESSORA-
MENTO FINANCEIRO S/C LTDA e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOEL FERREI-
RA LIMA-

133.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-329/2002-LUIZ
TOSHIO NAGAMATSU x TAINIRA MENDES FERGUTZ -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. TATIANE PARZIANELLO-

134.-USUCAPIAO-436/2002-JOSE VENICIO ALVES e outros
x -Defiro (fl. 90). Intime-se na forma e no endereço indicados.
Antecipar custas para expedição de intimação pessoal. -Adv.
JAIME LUIZ SCHLUGA-

135.-DECLARATORIA-520/2002-L R J COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x INNATA COMPU-
TACAO SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU-

136.-ALVARA JUDICIAL-558/2002-ROMEU GONCALVES
DE LIMA x -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. AGOSTINHO BONIN JUNIOR-

137.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR FON-
TANETTO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

138.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-637/2002-SO-
RAYA FALTIN x BANCO REAL SA -Considerando que a ação
pretende revisar totalmente as cláusulas de um contrato de cré-
dito pessoal no valor de R$ 11.284,02, mais um contrato de
abertura de crédito em conta corrente, autorizo a cobrança de
custas pelo real conteúdo econômico da demanda, consideran-
do-se o disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil.
Ao preparo das custas no valor de R$ 498,90 (quatrocentos e
noventa e oito reais e noventa centavos), mais custas da dife-
rença do Funrejus. -Adv. SORAYA FALTIN e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

139.-ARROLAMENTO SUMARIO-757/2002-MARIA NEVES
CARVALHO e outros x MOISES DE PAULA NEVES (ESPO-
LIO) e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

140.-ARROLAMENTO SUMARIO-791/2002-MARIA DE
LOURDES VERNIK FLORIANI x JOSE HEITOR FLORIA-
NI (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER

NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. MARCELO VANZELLI-

141.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-893/2002-
MENEGOTTI INDUSTRIAL LTDA x AFRIKI IND COM DE
CONF LTDA -Defiro o pedido de fl. 89 para determinar nova
ampliação da penhora, por mandado a ser distribuído a outro
oficial de justiça, em face dos atrasos ocorridos até aqui. Dili-
gências necessárias. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e
CLAUDIO FULLE-

142.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-914/2002-AUTO
POSTO ALLMAX LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

143.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-950/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x GISELE DE ALMEIDA CARVALHO -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. JOYCE MAUS MISCHUR-

144.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-998/2002-JONE
MAICKON RIBEIRO DO AMARAL (ESPOLIO) e outros x
ABN AMRO BANK S/A -Manifestem-se os Exequentes sobre
a indicação de bem(ns) à penhora de fls. 81-83. -Adv. LICIA-
NE JUNIA BALTAZAR-

145.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1050/2002-
ROSELIS DE AGUIAR MACEDO e outros x MARIA APA-
RECIDA EVARISTO DA SILVA e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOSE AUGUS-
TO PEREIRA-

146.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1090/2002-BANCO
DIBENS S/A x ROSANE DA ROSA -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

147.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1097/2002-FLA-
VIA BACELLAR PIRES x BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTINA BRASIL S/A -Indefiro os quesitos de esclarecimen-
tos de fls. 195-199 porque a resposta a eles pode ser obtida a
partir de uma leitura mais atenda dos laudos e da própria lei.
Declaro encerrada a instrução. Intimem-se as partes para, no
prazo comum de 30 (trinta) dias, apresentarem memoriais. -
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

148.-ACAO MONITORIA-1149/2002-ANA LORENA VIERO
x PAOLO PORCU -Ao preparo das custas no valor de R$ 23,95
(vinte e três reais e noventa e cinco centavos). -Adv. VITORIO
KARAN-

149.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1155/2002-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x HENRY MAYROFHER e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

150.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1191/2002-JD
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES LTDA x NJL FO-
MENTO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ PAU-
LO BORGHETTI-

151.-INVENTARIO E PARTILHA-1258/2002-AIRTON DAS
NEVES FERNANDES x YOSHIKA MURAKAMI FERNAN-
DES (ESPOLIO) -Retirar os competentes Formais de Partilha.
-Adv. LUIZ A DE CARLI-

152.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1303/2002-
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DAVID
PACHECO DOS SANTOS LIMA e outros -COBRANÇA DE

AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCELO
TRAJANO DA ROCHA-

153.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1440/2002-
MOZART FERREIRA MACIEL x CLUBE DOS OFICIAIS DE
JUSTICA DO EST.DO PARANA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI-

154.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1449/2002-
CONSTRUTORA ARCONSIL LTDA x FARUK EL KTHA-
TIB II e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVER-
DE-

155.-ACAO MONITORIA-34/2003-BANCO ITAU S/A x AN-
TONIO PAULINHO DE SOUZA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

156.-EXECUCAO-70/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x IRAN NERI DA SILVA -Retirar ofício de fl. 29. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

157.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-89/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x ARLENIO
SIMEAO e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

158.-ACAO ORDINARIA-153/2003-CLAUDIA NEGRETTI
DUTRA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Apesar
de deferido novo prazo para a Requerida efetuar o depoósito
do valor dos honorários, esta manteve-se inerte. Portanto, res-
tabeleço a decisão de fl. 410. Dê-se ciência às partes de que o
processo foi declarado pronto para receber sentença. Após,
voltem para decisão. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e CELSO BUZZONI-

159.-ACAO DE RESSARCIMENTO-155/2003-WILSON RI-
BEIRO x APOLAR IMOVEIS -Dê-se ciência à Requerida dos
documentos juntados as fls 123-135. ... -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

160.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-169/2003-
ISOLDE WINTER x GILMAR FRANCISCO PRAMIO & CIA
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. VALDIR STEDILE-

161.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-287/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUIS TOLDO e outros -De-
firo (fls. 39-40). Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -
Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, GIOVANI GIONEDIS,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e RAQUEL CRIS-
TINA A. S.FURUYA-

162.-EXECUCAO-294/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ROSA SOELI CARVALHO -Retirar ofício de fl. 43. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

163.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-301/2003-TEXAS
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outros x TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI e outros -Inde-
firo o pedido de fl. 86 pelo fato de que o procurador da Reque-
rida permaneceu com os autos em carga por quase 3 meses (cert.
fl. 79v.) e não recorreu da decisão que não recebeu a apelação.
-Adv. LUIS CARLOS VASSELAI e JONAS BORGES-

164.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-341/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x JOSE HENRIQUE SAN-
TOS BORGES -Retirar ofício de fl. 39. Ao preparo das custas

para expedições de ofícios no valor de R$ 14,00 (quatorze re-
ais). -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIA-
NA GIACOMAZI-

165.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-384/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCELO MEN-
DONCA -Apesar de estar correto o ora Exequente quanto ao
Código de Normas dispensar o depósito inicial nestes casos, é
fato que norma regulamentar não pode se sobrepor a uma exi-
gência legal, no caso, o disposto no artigo 19 do Código de
Processo Civil. Assim, indefiro a pretensão de fl. 36. -Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

166.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-388/2003-CONSTRUTO-
RA CESA LTDA x DOUGLAS STAMBUK -Intime-se o Pro-
curador da Requerente para que informe o endereço de sua
constituinte, a fim de que esta possa ser intimada pessoalmen-
te. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA-

167.-ACAO CONDENATORIA (ORD)-393/2003-CRISTINA
STEPNIOWSKI BERGER x AMBEV - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUCIANO HINZ
MARAN-

168.-ACAO DE NULIDADE-418/2003-JOAO BATISTA LE-
MES x BENICIO SOARES DE SOUZA -Oficie-se à Receita
Federal para os fins pretendidos a fl. 42. Ao preparo das custas
para expedição de ofício 0no valor de R$ 7,00 (sete reais). -
Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

169.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-419/2003-HUM-
BERTO MALUCELLI NETO x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO - ... Os pontos con-
trovertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) qual a taxa de juros aplicada e se está
de acordo com o pactuado; b) se houve capitalização indevida
de juros; c) qual o valor do débito do Requerente. Para dirimir
a controvérsia defiro a produção de prova pericial contábil. Os
depoimento pessoais das partes e a oitiva de testemunhas em
nada poderão esclarecer os pontos controvertidos, eis que a
perícia a ser realizada já tem essa finalidade, motivo pelo qual
indefiro a produção de prova oral. Nomeio o Sr. José Vicente
Postiglione para realizar a perícia, o qual deve ser intimado
para apresentar proposta de honorários, tão logo sejam formu-
lados os quesitos. O Requerente pretende ver deferida a inver-
são do ônus da prova, para que a Requerida arque com as cus-
tas da prova pericial. Ocorre que a inversão do ônus não impor-
ta na isenção de responsabilidade que cada parte tem de arcar
com as despesas da prova que pretende produzir. O deferimen-
to do pedido de inversão do ônus da prova importa apenas na
transferência da obrigação de provar direito seu, a fim de elidir
presunção vigente em favor da outra parte. Nesse sentido já há
decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Resp. 443.208-
RJ, Rel.: Min. Nancy Andrighi, DJU de 17/03/2003, p. 226-
227). Além, disso, não se aplicam ao presente caso as disposi-
ções do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que
o Requerente não se enquadra na definição de consumidor, vez
que não utilizou o crédito oferecido pela Requerida como des-
tinatário final. Indefiro, pois, a inversão do ônus da prova. Como
ambas as partes requereram a prova pericial, a antecipação dos
honorários periciais deverá ser rateada entre ambas. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXAN-
DRE ARSENO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, KEITY SUTO TROM-
BELI, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
REGO BARROS W ALMEID, GYSELE VIEIRA SILVA, LA-
RISSA KALKMANN ARAUJO SILVA, LARISSA KARLA DE
PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MARILU FER-
REIRA, MARCIA DIAS RUBINECK, CLAUDIA REGINA
BERTUOL, LAURA JANE PIVATO CARNEIRO, EDSON DE
SOUZA CARNEIRO, HELEN KATIA CASSIANO, RENATA
SILVA CASSIANO, CHRISTIANN EDUARDO NUERN-
BERG, ANTONIO CARLOS KOPPE, IVO SANTO JUNIOR,
JORGE AUGUSTO DE MATOS e LEONARDO FIGUEIRA
MAURANO-

170.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-420/2003-RO-
SANGELA RANGEL x BANCO BANESTADO S/A -Mani-
festem-se as partes sobre a proposta dos honorários periciais
de fl. 216. -Adv. FLAVIA SANTIN, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e SILVIA SORIA CA-
VALLINI GERAZO-

171.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-490/2003-WOR-
LI VARELA DE SOUZA x CREDICARD S.A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED -Manifeste(m)-se sobre
a juntada do ofício e Carta Ar devolvida de fls. 68-72. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

172.-HABILITACAO-505/2003-JAIR TEODORO DA SILVA
e outros x G. LAFFITTE INCORPORACOES E EMPREEN-
DIMENTOS IMOB. -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-

173.-ARROLAMENTO SUMARIO-525/2003-IRENE LA-
NHOZO STRAIOTTO x OLOLAU STRAIOTTO (ESPOLIO)
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
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AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. FELIPE BALECHE NETO-

174.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-563/2003-AN-
TON SPLAIT x CREDICARD S/A -Intime-se a Requerida para
que efetue o depósito do restante dos honorários do Sr. Perito.
-ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Adv.
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO
TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA REGO BARROS
W ALMEID, GYSELE VIEIRA SILVA, LARISSA KARLA DE
PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MARILU FER-
REIRA, MARCIA DIAS RUBINECK, LAURA JANE PIVA-
TO CARNEIRO, EDSON DE SOUZA CARNEIRO, HELEN
KATIA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO, CHRISTI-
ANN EDUARDO NUERNBERG, ANTONIO CARLOS KO-
PPE, IVO SANTO JUNIOR, JORGE AUGUSTO DE MATOS
e LEONARDO FIGUEIRA MAURANO-

175.-EXECUCAO-578/2003-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x GLOBAL POWER LTDA e outros -Retirar ofíci-
os de fls. 46-48. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

176.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-603/2003-
ENELY BATISTA SANTOS x CLINICA MED E LAB DE
ANALISES CLINICAS BIOGAMA LTD -Retirar a competen-
te Carta de Arrematação. -Adv. ENELY BATISTA SANTOS-

177.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-626/2003-MIGUEL
ZEGHBI x JOAO EDINOR DE OLIVEIRA JR -Expeça-se carta
de sentença, desentranhando-se o pedido de Execução Provi-
sória juntado às fls. 128-140, que deverá instruir a carta de
sentença. ... Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado, com as devidas cautelas. Deve o Requerente
retirar a competente Carta de Sentença. -Adv. ELIMAR SZA-
NIAWSKI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

178.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-640/2003-TADEU SA-
PLAK x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -Oficie-se na for-
ma pretendida à fl. 79. Intime-se a Requerida para que compro-
ve a instalação da linha telefônica em questão no endereço do
Requerente. Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e RO-
GERIO STEINEMANN DUMKE-

179.-ARROLAMENTO SUMARIO-673/2003-ROSELI GLA-
CI DA COSTA e outros x MARIA OLINDA ALIPIO DA COS-
TA (ESPOLIO) -Retifique-se o formal de partilha na forma pre-
tendida em fls. 61-62. Retirar o competente Formal de Parti-
lha. -Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e
CRISTIANA NAPOLI M DA SILVA-

180.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-687/2003-VERA
LUCIA DOS REIS x BANCO SANTANDER S/A -À conta e
preparo. Ao preparo das custas no valor de R$ 185,50 (cento e
oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e WALERIA CHIBIOR-

181.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-696/2003-BANCO
DIBENS S/A x CLAUDINEI SOARES DE OLIVEIRA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

182.-ALVARA JUDICIAL-705/2003-JOSE RICARDO LOPES
VENEGAS e outros x -Ao preparo das custas no valor de R$
12,60 (doze reais e sessenta centavos). -Adv. ROGERIO BUE-
NO DA SILVA-

183.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-731/2003-MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA e outros x BANCO
BBV S.A -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas
que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem in-
teresse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, FLAVIO PENTEADO
GEROMINI, GUILHERME MORO DOMINGOS, VINICIUS
TEODORO OLIVEIRA, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO,
TATIANE BERGER, LETICIA RACHEL DE LARA CARDO-
SO, LUCIANO ANGHINONI, ANELIZE SLOMP AGUIAR,
PRISCILA ZENI DE SA, ALESSANDRO MARCOS BRIA-
NEZI, RODRIGO BARP e SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-

184.-ARROLAMENTO SUMARIO-733/2003-VERA MARIA
ZARONI x MARIA DE LOURDES GONZALES (ESPOLIO)
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

185.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-742/2003-ARLETE

MARIA DA SILVA x PEPSICO DO BRASIL LTDA - ... Os
pontos controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem
de prova resumem-se em saber: a) qual o grau da lesão acome-
tida pela Requerente; b) se a lesão acometida pela Requerente
se deu em razão do trabalho que exercia na empresa Requeri-
da; c) se foram observadas, pela Requerida, as cautelas neces-
sárias de segurança do trabalho; d) se houve redução da capa-
cidade laborativa da Requerente; e) quais os danos sofridos
pela Requerida e sua dimensão. Para dirimir a controvérsia
defiro a produção de prova pericial médica e de prova testemu-
nhal. O depoimento pessoal do representante da Requerida em
nada poderá esclarecer os pontos controvertidos, motivo pelo
qual indefiro. Para realizar a perícia médica nomeio a Dra.
Adelir Inês Bellé Ramon (3018-8269), médica do trabalho, que
deverá ser intimada para apresentar proposta de honorários, tão
logo sejam formulados os quesitos. A audiência de Instrução e
Julgamento será marcada após a conclusão da perícia. O Mi-
nistério Público deverá ser intimado pessoalmente na pessoa
do seu representante que atua perante esta Vara. -Adv. MINIS-
TERIO PUBLICO, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J
MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FER-
NANDO ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES, GUILHER-
ME DOMINGUES DE CASTRO REIS e VICTOR BRANDAO
TEIXEIRA-

186.-EXECUÇÃO PROVISÓRIA-796/2003-ANGELO
DALLALIBERA x CELSO LUIZ THEODORO DOS REIS -
Ao preparo das custas no valor de R$ 18,25 (dezoito reais e
vinte e cinco centavos). -Adv. LEANDRO GALLI-

187.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-836/2003-JOSE
LUIZ MIGUEL VAZ e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-

188.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-885/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x GRA-
CIA LORENA GESSNER e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCELO TRAJA-
NO DA ROCHA-

189.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-894/2003-VIA APPIA
ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA x LEONARDO GRACIA
NETO -Intime-se a Requerente para que apresente a procura-
ção referida no contrato de locação, que lhe teria sido outorga-
da pelos proprietários do imóvel locado. -Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK-

190.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-944/2003-JOB
TEMA INFARMATICA x SINVAL CESAR PEREIRA DA SIL-
VA -Retirar ofícios de fls. 32-33. -Adv. MARIZE DE A GIO-
VANNETTI BARBOSA e INESCIY K. HAYASHI IOSHII-

191.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-956/2003-PAU-
LO EVERTON REICHERT e outros x LUIS CLAUDIO DOS
SANTOS e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofíci-
os de fls. 190-195. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE-

192.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-996/2003-GIL-
MAR BECKER x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o Reque-
rido sobre o contido na informação de fl. 124, do Sr. Oficial de
Justiça, bem como sobre os documentos juntados às fls. 184-
187. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

193.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1015/2003-ENY
MOREIRA DA CRUZ COSTA x BANCO HSBC S/A -Porque
a impugnação foi genérica e a proposta fundamentada, acato a
proposta de honorários do Sr. Perito. Intime-se a Requerida para
antecipar 50% do valor dos honorários, conforme determinado
a fl. 195. Diligências necessárias. -Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO, VALERIA GASPARIN, JOAO CARLOS REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO NETO, JOAQUIM MIRO, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA
SILVIA TADDEI e DOUGLAS DOS SANTOS-

194.-ACAO MONITORIA-1017/2003-LAURITA CUBAS
BATISTA x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA -So-
bre os documentos apresentados (fls. 114-178), manifeste-se a
Embargante-Requerida. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICAR-
DO ZENI, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, PAULA
BORGES DA CRUZ DANTAS e SILVIA AMELIA MATTIO-
LI-

195.-ACAO MONITORIA-1046/2003-ESCOLA INTERATIVA
EDUCACAO E ENSINO FUNDAMENTAL x LUIS CARLOS
HENRIQUES -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. ALEXANDRE DE SALES GONSAL-
VES-

196.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1063/2003-IRACI LINI
LUZ x CIA. DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL - PRE-

VISUL -À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de
R$ 10,65 (dez reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. RENA-
TO DE OLIVEIRA, GENI KOSKUR-

197.-EXECUCAO-1089/2003-MINASFAC FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CONCATTO FERRO E ACO LTDA -Re-
porto-me ao já determinado a fl. 39. -Adv. LUIZ GONZAGA
GUEDES DOS SANTOS-

198.-EXECUCAO-1104/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ITAMAR GONCALVES -Defiro (fls. 27-35). Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedições de
ofícios no valor de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais). -
Adv. KARINE S POFAHL, FABIANA SILVEIRA e PAULO
GUILHERME PFAU-

199.-INVENTARIO E PARTILHA-1149/2003-JAMILE AYUB
BUSATTO x JOSE RUBENS BUSATTO -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-

200.-ACAO MONITORIA-1248/2003-BANCO ITAU S.A x
GUILHERME WRANY JUNIOR - ... Decido. ... Assim, deter-
mino a remessa dos autos, via distribuição, ao Juízo de Direito
da 3ª Vara Cível desta Capital, para reunião desta à ação regis-
trada naquela Vara sob o nº 1.138/2003. Ao preparo das custas
para expedição de ofício e encaminhamento no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. DANIEL HACHEM, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO e ELIAS ED MISKALO-

201.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1326/2003-ANDRE
OSMARIO CRUZ x BANCO PANAMERICANO S/A -Mani-
feste-se sobre a contestação e documentos de fls. 43-53. -Adv.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

202.-EMBARGOS A EXECUCAO-1339/2003-SUPERMER-
CADO MONTREAL LTDA-ME e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Acolho os Embargos de Declaração para acrescentar
aos pontos controvertidos a necessidade de saber se a Embar-
gada fez lançamentos indevidos na conta corrente dos Embar-
gantes, bem como se reteve valores sem autorização dos titula-
res da conta corrente. Observe-se. -Adv. MAISA GORETI
LOPES SANT’ANA, HARRI KLAIS, SERGIO LUIZ FER-
NANDES e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

203.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1356/2003-
COMERCIAL MAIO LTDA x MARGRAF EDITORA E IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

204.-EMBARGOS A EXECUCAO-1397/2003-PEDRO MEL-
NISKI e outros x YUKIO SUGUIMOTO -À conta e preparo.
Ao preparo das custas no valor de R$ 8,40 (oito reais e quaren-
ta centavos). -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

205.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1400/2003-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x NELI DE SOUZA -Defiro (fl. 29).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedições de ofícios no valor de R$ 14,00 (quatorze reais). -
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

206.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1419/2003-BANCO
LLOYDS TSB S.A x SINALPAR SINALIZACAO VIARIA
LTDA -Retirar ofícios de fls. 31-34. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, VIRIATO ANDERSON NE-
VES CORREA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

207.-INVENTARIO E PARTILHA-1421/2003-EDSON JOSE
DA SILVA x JURANDYR LIMA DA SILVA (ESPOLIO) -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. EDSON JOSE DA SILVA-

208.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1429/2003-
OSVALDO AKIO MISHIMA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-

209.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1432/2003-ARMAN-
DO CANDIDO PINTO e outros x HANS WANTTRODT FI-
LHO -Para ordenar a pauta, transfiro para o dia 26 de maio de
2004, às 13:30 horas, a audiência anteriormente designada para
o dia 17/08/2004, às 13:30 horas. -Adv. GELSON FAITA e
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

210.-ARROLAMENTO SUMARIO-1439/2003-EURICO ELOI
FERREIRA x ESPOLIO DE VERA LUCIA MORO FERREI-
RA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-

TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. DAMIANA TRYBUS-

211.-EMBARGOS A EXECUCAO-1454/2003-TANIA CRIS-
TINA SCOTESKI WOJCIECHOWSKI x ADVEL IMOVEIS
E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA -Intime-se a Embargante
para que informe sobre o julgamento do Agravo. -Adv. IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA-

212.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1459/2003-
BANCO BRADESCO S/A x FABIANA DO ROCIO DE OLI-
VEIRA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.
37-43. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

213.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1463/2003-
PARAIZO ARMAZENS GERAIS S/C LTDA x CARMELINO
ULLER ME -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. GUILHERME JACQUES T DE FREITAS-

214.-USUCAPIAO-1502/2003-NORBETO TREVISAN BUE-
NO x NANCI CABRAL DE QUEIROZ -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO-

215.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1510/2003-BER-
TOLINO DA CRUZ VIEIRA x SERVOPA ADM DE CON-
SORCIO S/C LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOAO GERALDO NASCIMEN-
TO-

216.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1511/2003-BANCO
FINASA S/A x AMADORI ENG E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o expos-
to, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência manifestada a fl. 53. Por consequência, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Con-
deno a Requerente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.500,00 (três mil,
quinhentos reais), nos termos do disposto artigo 20 õ 4º, do
Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profis-
sional, à natureza e à natureza da causa, bem como ao tempo e
trabalho exigido. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, LENITA RODOLFO PASSOS e
MARLE DELALLO-

217.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1522/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A e outros x ADRIANE MIKOSZ PE-
RES DE OLIVEIRA -Retirar ofícios de fls. 25-33. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

218.-ARROLAMENTO SUMARIO-1534/2003-DEISI BRAN-
DAO PONTES x FORTUNATA MAIDA PONTES (ESPOLIO)
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

219.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1539/2003-HIL-
SON CARLOS ANDRECZEVECZ x BANCO ITAU S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

220.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1556/2003-
CLAUDIA DE PAULA FREITAS x LOJAS MARISA -Os do-
cumentos apresentados com a inicial não indicam que tenha
havido irregularidades quando das cobranças pela Requerida.
Assim, não há elementos para considerar ilegal a incrição do
nome da Requerente em bancos de dados de inadimplentes, de
modo que não há a plausibilidade de seu direito e, por isso,
falta um dos requisitos para o deferimento da liminar. Indefiro,
pois, a liminar. Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 24 de junho de 2004, às 14:30 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
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tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.
Cite-se naforma pretendida. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, CALUDIA ELIANE PEREIRA, ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS e WALERIA CHIBIOR-

221.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1572/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x OSWALDO CALIZARIO -Retirar ofícios de fls. 23-28. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

222.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1590/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ALICE SZERNEK -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

223.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1592/2003-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CASSIA APARECIDA GUZZI -Retirar ofícios de fls. 34-39. -
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

224.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1597/2003-
BANCO BRADESCO S/A x JOSE CLAUDIO DEL CLARO e
outros -Manifeste-se o Exequente. -Adv. DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, GIZELLE DE ASSIS-

225.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1604/2003-VAL-
DIR ALMEIDA CAMARGO x LOJAS COLOMBO -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

226.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1605/2003-ANA DE
FATIMA HOLLENWEGER e outros x FUNDACAO SITEL
DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL -Mantenho a decisão
agravada. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. DIE-
GO MARTINS GASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA,
RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO e ANTONIO VI-
CENTE DA FONTOURA MARTINS-

227.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1636/2003-WAN-
DA CRISTINA MATTOSO x BANCO BANESTADO S/A-
CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARI -Deve a Requerente
providenciar fotocópias de fls. 02 à 26 e fl. 80, para expedição
de citação. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

228.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-8/2004-GALAXI
BRASIL LTDA x CECILIA COLONETTI - ME e outros -Ob-
serve-se o efeito suspensivo concedido pelo Egrégio Tribunal
de Alçada. Informe-se que a decisão agravada foi mantida e
que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil. Diligências necessárias. -Adv. ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA,
GERMANO DE SORDI BATISTA, MAFUZ ANTONIO
ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

229.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2004-HSBC SEGU-
ROS BRAISL S/A x MARLENE DO ROCIO PRUCHAK -Re-
cebo os embargos, com suspensão da execução. ... Vista à parte
embargada. -Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE MAD-
SON DOS REIS, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER,
EDSON GONSALVES ARAUJO, IVAIR JUNGLOS e EDSON
RAMALHO DE OLIVEIRA-

230.-OPOSICAO-283/2004-POSTO CANAL DELTA LTDA x
SHELL BRASIL LTDA e outros -Citem-se os opostos, na for-
ma do disposto no artigo 57 do Código de Processo Civil, para,
no prazo comum de 15 (quinze) dias, contestar o pedido. Ante-
cipar custas para expedições de Citações. -Adv. PAULO AN-
TONIO VIEIRA PASETTI-
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CELIA DO ROCIO DE PAULA 0099 001430/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0032 000255/2001
CHRISTIANE K.W. PANCHENIA 0086 001005/2003
CLAIRE LOTTICI 0033 000256/2001

0044 001109/2001
CLAUDIA LOPES BORIO 0022 001304/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0048 001223/2001
CLEA MARA LUVIZOTTO 0041 001010/2001
CRISTIANE G. DE CASTRO 0049 001346/2001
CRISTINA KAKAWA 0084 000872/2003

0069 000501/2003
CRISTINA LACERDA DE OLIVE 0017 001008/2000
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0032 000255/2001
DANIEL HACHEM 0080 000797/2003

0088 001080/2003
DANIEL LOURENCO MACHADO 0041 001010/2001
DARCI ANTONIO BUDEL 0090 001089/2003
DEBORAH GUIMARAES 0017 001008/2000
DJALMA A. MULLER GARCIA 0018 001030/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 0034 000361/2001
EDSON CARDOSO 0091 001118/2003
EDUARDO LACERDA TREVISAN 0091 001118/2003
EDUARDO PEREIRA DE O. MEL 0017 001008/2000
EDUARDO PIERRI 0024 000024/2001
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0066 000375/2003
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0018 001030/2000
ELAINE SANCHES (PROMOTORA 0107 000213/2004
ELIAS ED MISKALO 0059 000077/2003
ELISA GOMES TORRES 0019 001042/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0035 000580/2001

0040 000984/2001
EMANUELA CATAFESTA 0032 000255/2001
ENELMO ZAGO 0106 000063/2004
EROS SANTOS CARRILHO 0017 001008/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0059 000077/2003
EVARISTO DIAS MENDES 0052 001459/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0054 001474/2001
FARID MAIRA TROG 0020 001222/2000
FERNANDA PIRES ALVES 0046 001182/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 0050 001373/2001
FRANCISCO BRAZ NETO 0017 001008/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0026 000093/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0077 000695/2003
GEISA PASTUCH FARHAT 0010 000647/2000
GERALD KOPPE JUNIOR 0017 001008/2000
GERALDO AUGUSTO HAUER 0020 001222/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0041 001010/2001

0034 000361/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0052 001459/2001
GERCINO BETT JUNIOR 0015 000917/2000

0085 000975/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0072 000619/2003
GERMANO LAERTES NEVES 0075 000661/2003
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0048 001223/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0098 001360/2003

0070 000557/2003
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0018 001030/2000
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0017 001008/2000
GILMAR F.GIOVANNONI SLOSA 0109 000254/2004
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0091 001118/2003
GISELE MARIA REIS 0095 001306/2003
GISSIANE CHRISTINE CHROMI 0102 001529/2003
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0036 000637/2001
GUARACI DE MELO MACIEL 0105 001565/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0010 000647/2000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0066 000375/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0070 000557/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0055 001545/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0003 000942/1999
IGUACIMIR G. FRANCO 0058 000051/2003
INES ESTANISLAVA PUCCI 0056 000552/2002

IRINEU PALMA PEREIRA 0006 000318/2000
IVAN BERNARDINO CARDOSO 0052 001459/2001
IVAN LUCIANO MENDES 0097 001310/2003
IVO BERNARDINO CARDOSO 0052 001459/2001
IVO GOMES 0002 000477/1999
JACQUELINE MARIA MOSER 0040 000984/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0049 001346/2001
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0036 000637/2001
JANAINA BORDIN REMOR 0055 001545/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0027 000161/2001

0073 000628/2003
JOAO DE BARROS TORRES 0040 000984/2001
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0077 000695/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0032 000255/2001
JOCLER JEFERSON PROCàPIO 0005 000205/2000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0090 001089/2003
JOHNSON SADE 0073 000628/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0010 000647/2000

0010 000647/2000
0049 001346/2001

JOSE ALZAMORA NETO 0043 001100/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0022 001304/2000
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0094 001288/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0093 001277/2003
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0075 000661/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0013 000844/2000
JOSE NAZARENO GOULART 0081 000862/2003
JOSE WALTER RODRIGUES 0108 000220/2004
JOSE XAVIER SILVA 0016 000966/2000
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0049 001346/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0048 001223/2001
JULIANO LAGO SEBBEN 0043 001100/2001
JULIANO M. FRANCO 0058 000051/2003
JULIO BROTTO 0024 000024/2001
KARINA S. DE OLIVEIRA 0101 001526/2003
KARLA MARIA TREVIZANI 0086 001005/2003
KEILE CRISTINA BIEZUS 0037 000768/2001
KELLY CRISTINA WORM 0063 000236/2003
KIYOSHI ISHITANI 0037 000768/2001
LEANDRO GALLI 0002 000477/1999

0079 000791/2003
LEILA MARIA MARTINS KULMA 0066 000375/2003
LEONARDO DE PAOLA 0017 001008/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0100 001498/2003
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0082 000863/2003
LOLINNA CHAN 0009 000372/2000
LUCIA TUCCI 0049 001346/2001
LUCIANA BRUSTOLIN DE CAST 0017 001008/2000
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0049 001346/2001
LUCIANE LAWIN 0019 001042/2000
LUCIANE MACHADO 0004 001152/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 0020 001222/2000
LUIS FERNANDO N.LOYOLA 0031 000250/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 0018 001030/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0003 000942/1999
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0096 001308/2003
LUIZ CARLOS SANTOS 0083 000867/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0008 000368/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0005 000205/2000

0025 000062/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0046 001182/2001

0084 000872/2003
0071 000572/2003

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0089 001081/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0048 001223/2001

0048 001223/2001
LUZYARA DAS GRA•AS SANTOS 0009 000372/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0023 000019/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0037 000768/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0068 000492/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0094 001288/2003
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0039 000902/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 0023 000019/2001
MARCELO DE BORTOLO 0107 000213/2004
MARCELO DE OLIVEIRA 0060 000150/2003
MARCELO JOSE ARAUJO 0024 000024/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 0036 000637/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0058 000051/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 000966/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0110 000262/2004

0044 001109/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0029 000186/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0075 000661/2003
MARCOS ANTONIO ZAITER 0007 000340/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0057 000853/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0095 001306/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0008 000368/2000

0029 000186/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0009 000372/2000

0038 000803/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 0043 001100/2001
MARIA AUGUSTA P. GEARA 0017 001008/2000
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 0020 001222/2000
MARIA CRISTINA O. PINHEIR 0008 000368/2000
MARIA DE LOURDES CARDON R 0056 000552/2002
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0036 000637/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0019 001042/2000
MARIANO TAGLIANETTI 0051 001387/2001
MARILANE TON RAMOS 0029 000186/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0023 000019/2001
MARILZA MATIOSKI 0053 001473/2001
MARINA TALAMINI ZILLI 0017 001008/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0108 000220/2004
MARISA DE CASTRO MAYA 0010 000647/2000
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0017 001008/2000
MAURICIO KAVINSKI 0005 000205/2000

0025 000062/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 0030 000210/2001
MAYLIN MAFFINI 0063 000236/2003
MICHELLE PINTERICH 0017 001008/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0048 001223/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0063 000236/2003
MURILO CELSO FERRI 0035 000580/2001

0040 000984/2001
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0052 001459/2001
NATACHA MACHADO FERREIRA 0031 000250/2001
NELSON DE Sµ RIBAS 0017 001008/2000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0092 001140/2003
NILTON TEIXEIRA PRATES 0001 000217/1999
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0017 001008/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0044 001109/2001
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0036 000637/2001
PATRICIA BINDER 0002 000477/1999
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0049 001346/2001
PATRICIA ROHN 0010 000647/2000

0049 001346/2001
PAULO AMBROSIO 0002 000477/1999
PAULO CARVALHO 0037 000768/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0017 001008/2000
PAULO PETROCINI 0020 001222/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0100 001498/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0092 001140/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0086 001005/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0017 001008/2000
REGINA DE BARBARA DA SILV 0008 000368/2000
RENATA C. W. PANCHENIAK 0086 001005/2003
RENATO BELTRAMI 0017 001008/2000
RICARDO BALLAROTTI 0064 000266/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0007 000340/2000

0024 000024/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0056 000552/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0103 001530/2003
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0007 000340/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0021 001302/2000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0011 000739/2000
ROBSON OCHIAI PADILHA 0025 000062/2001
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0027 000161/2001
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0091 001118/2003
RODRIGO GUIMARAES 0011 000739/2000
RODRIGO OTAVIO BITTENCOUR 0049 001346/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0024 000024/2001

0049 001346/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0003 000942/1999
ROGERIO VERAS 0065 000267/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0004 001152/1999
ROSANA HORNE 0061 000187/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0019 001042/2000
ROSIMAR DELLA PASQUA 0070 000557/2003
RUBENS NELSON CUNHA 0023 000019/2001
SADI BONATTO 0050 001373/2001
SALETE STAFFEN 0071 000572/2003
SAMANTHA DE M. SADE 0073 000628/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0048 001223/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0063 000236/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0076 000673/2003
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0036 000637/2001
SAULO DE MEIRA ALBACH 0034 000361/2001
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0025 000062/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0047 001215/2001

0078 000717/2003
0068 000492/2003

SIBELE LUSTOSA 0024 000024/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 0017 001008/2000
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0104 001536/2003
SILVIO GONCALVES FERNANDE 0020 001222/2000
SIMARA ZONTA 0058 000051/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0074 000650/2003
SUZANA VALENGA MANOCCHIO 0054 001474/2001
TASSIANA MARA CASTILHO 0087 001062/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0033 000256/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0065 000267/2003
THALES MORAIS DA COSTA 0066 000375/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0077 000695/2003
VANELIS MARCELE MUCELIN 0052 001459/2001
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0055 001545/2001
VANETE STEIL VILLATORI 0027 000161/2001
VERA LUCIA SCHREINER 0068 000492/2003
VERY CECCATTO 0008 000368/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0037 000768/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0006 000318/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 0077 000695/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0082 000863/2003
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0023 000019/2001
WALDEMAR PONTE DURA 0060 000150/2003
WILMAR EPPINGER 0020 001222/2000

1.-EXECUTIVA-217/1999-TEREZINHA HILLMANN SIMO-
ES x ALFREDO BICHARA NETO (F.61) e outros -Desp. de
fls.81: Aguarde-se manifestaçao da parte interessada. Intime-
se.”-Adv. NILTON TEIXEIRA PRATES-

2.-EXECUCAO DE TITULO-477/1999-MARIA ELI PACHE-
CO x ANTONIO LUIZ NOLL e outros -Desp. de fl.108: “ Ofi-
cie-se à Caixa Econômiuca Federal solicitando informaçoes
sobre os valores atualizados dos depósitos de fls.93, verso, 67
verso e 64. 2. Após, analisarei sobre o pedido de substituiçao
da penhora do imóvel por dinheiro. Int.” -Desp. de fl.112:”
Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados às
fls.109/11. Int” -Adv. PAULO AMBROSIO, PATRICIA BIN-
DER, LEANDRO GALLI e IVO GOMES-

3.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-942/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x ROBERTO CARLOS DA SILVA -Desp. de fls.: Aguarde-se
manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-1152/1999-BANCO FIAT S.A. x
MAHATMA GANDHY BAHHASS -”Diga o autor no prazo de
cinco dias sobre a certidao de fl.76( decorreu o prazo de sus-
pensao deferido às fl.75).”-Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO e LUCIANE MACHADO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-205/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAN-
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TA BRANCA LTDA. e outros -Desp. de fl.80: “ Intime-se o
autor a regularizar a representaçao nos autos, tendo em vista o
alegado na contestaçao, no prazo de 10(dez) dias e sob expres-
sa advertência do artigo 13 do CPC. Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e JOCLER
JEFERSON PROCàPIO-

6.-INDENIZACAO ORD.-318/2000-BRASILSAT LTDA. x
FUSCHS E NOGUEIRA EMPREITERIOS LTDA. -Desp. de
fl.108: “ Defiro o pedido de suspensao do processo por 90 (no-
venta) dias. Após, intime-se o autor a se manifestar. Int.” -Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

7.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-340/2000-SLAVI-
ERO DECISAO ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x PAU-
LO EDUARDO SATTE -”Retirar Carta Precatória”.-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITER, RICARDO NEWTON RAVE-
DUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

8.-CARTA DE SENTENÇA-368/2000-L.C. BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MAHAVIUS BOU-
TIQUE LTDA. -Desp. de fl.188: Aguarde-se manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. MARCOS LUCIANO GO-
MES, MARIA CRISTINA O. PINHEIRO SANTOS, LUIZ
CELSO BRANCO, REGINA DE BARBARA DA SILVA e
VERY CECCATTO-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-372/2000-CONDOMINIO
SOLAR DO ATLANTICO x HELIAR ANTONIO MOREIRA
-”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.205-207 (total R$6.329,05).”-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO, LOLINNA CHAN e LUZYARA DAS
GRAÇAS SANTOS-

10.-ORDINARIA-647/2000-JOAO SCHWANKA x BANCO
BRADESCO S/A. -Desp. de fls. 447: “ Manifestem-se as par-
tes sobre a certidao de f.446. Int.” -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, GEISA PASTUCH FA-
RHAT, JORGE DURVAL DA SILVA, MARISA DE CASTRO
MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

11.-EXECUCAO DE TITULO-739/2000-CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO x GESANIA DUTRA KOSCIUK -”Diga o au-
tor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.79".-
Adv. RODRIGO GUIMARAES e ROBERTO NELSON BRA-
SIL POMPEO FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-818/2000-COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITIBA x ALMIR PAIS
MARTINS -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certi-
dao de fl.125 ( decorreu o prazo de suspensao deferido às
fl.123).”-Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA-

13.-BUSCA E APREENSAO-844/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x REGINAL-
DO FERNANDES DOS SANTOS -”A REQUERIDA para efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$25,90".-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

14.-RESSARCIMENTO-870/2000-WALDEMIRO RUNPFE x
BRADESCO SEGUROS S/A. -”Manifestem-se as partes, no
prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.188-189 total
(R$12.732,70), bem como deve o REQUERENTE, efetuar o
preparo das custas no valor de R$894,37, conforme cálculo
apresentado a f.190.”-Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO e
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-917/2000-ANNA
SARAH PAULINA FIFRES CLEMENTE x JOSE ROBERTO
BOMBINI e outros -”Deve a parte interessada retirar os Ofíci-
os, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à ex-
pediçao no valor de R$14,00".-Adv. GERCINO BETT JUNI-
OR, CAROLINA F. SOUZA ALVES e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-966/2000-ARLINDO
FRANCISCO MENDES x BANCO FORD S/A. -”Ante a certi-
dao negativa de fl.91 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOSE XAVIER SIL-
VA, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

17.-ORDINARIA-1008/2000-MARCO ANTONIO DE ABREU
ABILHOA e outros x BIO FILL - PRODUTOS BIOTECNO-
LOGICOS S.A. -Desp. de fl.475: “Esfecifiquem as partes, as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a fina-
lidade e pertinencia. Bem assim a possibilidade de transaçao
para os fins do artigo 331 do CPC Int.”-Adv. LEONARDO DE
PAOLA, OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO, EROS
SANTOS CARRILHO, NELSON DE Sµ RIBAS, GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RE-
NATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE O. MELLO,
FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO
JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE
JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI
ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTINA
LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE PINTERI-
CH, MARIA AUGUSTA P. GEARA, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE CASTRO MARA-
NHA, ANA LETICIA DIAS ROSA e ALESSANDRA MIZU-
TA-

18.-INDENIZACAO ORD.-1030/2000-KATIA ODI CLARO
DIAS x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -Desp. de fl.175: “
Cumpra-se o Venerando Acórdo. 2. Ciencia às partes da baixa
dos autos.Int”.-Adv. GILBERTO GRACIA PEREIRA, ANGE-
LA TENORIO CAVALCANTI, EGYDIO JOAO CLIVATI JU-
NIOR, LUIZ AFONSO MIGUEL e DJALMA A. MULLER
GARCIA-

19.-BUSCA E APREENSAO-1042/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x ALDUINO BACCIN ME -Desp. de fls.114: “
Intime-se o autor, através de seu advogado para entregar o bem
ao depositário público desta Comarca, como contido na deci-
sao de f.111. Int.” -Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ARNALDO APARECIDO CORAÇAO e LUCIA-
NE LAWIN-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-1222/2000-BANCO ABN
AMRO S/A. x CRISTIANO MAZALLI -Desp. de fls.122: “1.
Com lançamentos de baixa exclusivamente no boletim mensal
( CN, item 5.8.12), arquivem-se provisóriamente estes autos nº
1222/00, onde aguardarao a iniciativa da parte credora ( CPC,
art.791, inc.III). 2. Int.”-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH,
ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI, GERALDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ARNALDO
CONCEIÇAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA, SILVIO GON-
CALVES FERNANDES e FARID MAIRA TROG-

21.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1302/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.
x TAMARA HENNEMANN DE FREITAS -Desp. de fl.108:
“Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48(qua-
renta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinçao
(CPC, art.267,III, parágrafo 1º). Int.” - “Deve a parte autora
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$40,00, no prazo de cinco dias. “ -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-1304/2000-HABIPAR AS-
SESSORIA HABITAÇAO E ADM. DE COND. S.C L x JOSE
ALENCAR ROSA FILHO e outros -Desp. de fl.121: Aguarde-
se manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. ALE-
XANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES
BORIO e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-19/2001-BANCO NACI-
ONAL S/A. EM LIGUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x MARIA
DE LOURDES DO ROSARIO BRANCO (F. 86) -Desp. de
fl.111: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. II. Ao Apelado para contra - arrazoar no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, WALDEMAR DE ARA-
UJO FILHO e RUBENS NELSON CUNHA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-24/2001-RTI COMERCI-
AL DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA x
THIERRY CASSAB CIPULLO MATARAZZO -”Diga o autor
no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.156( decorreu o
prazo de suspensao deferido às fl.154).”-Adv. ROGERIA DOT-
TI DORIA, EDUARDO PIERRI, SIBELE LUSTOSA, JULIO
BROTTO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e MARCELO
JOSE ARAUJO-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-62/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x TELEMARKETING INTEGRADO OBJETIO
LTDA e outros -Desp. de fl.90: “Manifeste-se o exeq•ente sobre
o petitório de fls.88-89, em cinco dias. Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PADILHA-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-93/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BAIA DE GUARATUBA x JOSE CARLOS
CICCARINO - “Retirar Carta Precatória”.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

27.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-161/2001-BOND,
CARNEIRO & CIA. LTDA. x SERGIO VALENTE WITHERS
-Desp. de fl.117: Aguarde-se manifestaçao da parte interessa-
da. Intime-se.”-Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, VANETE
STEIL VILLATORI e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

28.-REIVINDICATORIA-176/2001-GILMAR CORREIA LO-
PES x NITOEL LOPES e outros -Desp. de fl.110: “Intime-se
pessoalmente o autor para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinçao (CPC, art.267,III,
parágrafo 1º). Int.” - “Deve a parte autora efetuar o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00, no prazo
de cinco dias. “-Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e ANTONIO GO-
MES DA SILVA JUNIOR-

29.-INDENIZACAO ORD.-186/2001-ERICO JOSE PINTON
x BANCO BRADESCO S/A. - Segunda parte do r desp. de
fl.125: “... 2. Indefiro a retençao de parte do valor depositado
para pagamento do imposto correspondente, vez que o Poder
Judiciário nao é órgao de cobrança de impostos, o qual deve
ser procedido de impulso processual da parte legitimada para
tal . Int.” -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS, MARCOS
LUCIANO GOMES e MARILANE TON RAMOS-

30.-DEPOSITO-210/2001-AGIPLIQUIGAS S/A. x JAIME
CESAR BORGES - ME. -Desp. de fls.48: Aguarde-se mani-
festaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. MAURO FON-
SECA DE MACEDO-

31.-DECLAR.NUL.DE TITULO-250/2001-SAPATINE CAL-
ÇADOS LTDA. x TURIN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
-”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.56(
decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.54).”-Adv. LUIS
FERNANDO N.LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREI-
RA-

32.-ORDINARIA-255/2001-ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x WALTER DAL TOSO JUNIOR -”Diga o
autor,no prazo de cinco dias, ante a certidao de fl.147 (até a
presente data nao houve resposta do ofício de fl.145 )”-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e EMA-

NUELA CATAFESTA-

33.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-256/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JORGE LUIZ SACHUK -”Diga
o autor em cinco dias, ante a certidao de fl.77 (... até a presente
data a carta precatória expedida nao retornou...)”-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e CLAIRE
LOTTICI-

34.-ORDINARIA-361/2001-ELIANA CHAMPION x BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Desp. de fl.165: “ 01.
Oficie-se solicitando-se informaçoes sobre o julgamento da
exceçao de incompetência. 02. Após, defiro o pedido de vista
dos autos. Int.” -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, DOU-
GLAS MARCEL PERES, ANDREA CUNHA e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

35.-BUSCA E APREENSAO-580/2001-BANCO BRADESCO
S/A x RINALDO ALVES DOS SANTOS -”Diga o autor no
prazo de cinco dias sobre a certidao de fl. 66( decorreu o prazo
de suspensao deferido às fl.64).”-Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

36.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-637/2001-LEONAR-
DO APARECIDO MENDES e outros x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA IZABEL S/C LTDA e outros -Desp. de fl.408:
“ Reitere-se a expediçao de ofício conforme determinado a
f.397, devendo constar na solicitaçao a indicaçao de um médi-
co obstetra e nao ortopedista. Int.” -Adv. MARIA LUCIA ARA-
UJO NOGUEIRA, OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS, AN-
TONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA,
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e
ANTONIO CARLOS EFING-

37.-ATENTADO-768/2001-CLAUDIA APARECIDA LIMA
CARDOSO e outros x ANTONIO JOSE DE CARVALHO DOS
SANTOS -”Ante a certidao de fl.273 verso, do Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO, VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA, KEILE CRISTINA BIEZUS, CASSO MARTINS
VIEIRA, CASSO MARTINS VIEIRA, KIYOSHI ISHITANI e
PAULO CARVALHO-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-803/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO RICO x AMAURY SILVA TORRES -”Ante
a certidao negativa de fl.192, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

39.-EXECUCAO DE TITULO-902/2001-MARIA REGINA
P.FOGGIATTO x NILTON PEREIRA DA ROCHA e outros -
”Diga o autor em cinco dias, ante a certidao de fl.80 (... até a
presente data a carta precatória expedida nao retornou...)”-Adv.
MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

40.-MONITORIA-984/2001-BANCO BRADESCO S\A x BA-
GGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSA LTDA e outros -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito de fls.369-370 (total R$2.800,00).”-
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, JOAO DE BARROS TORRES e JACQUELI-
NE MARIA MOSER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1010/2001-AROLDO AN-
TONIO GLOMB e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A -Desp. de fl.110: “ Dê-se vista, por 5 (cinco) dias,
conforme solicitado a f.109. Int.” -Adv. CARLOS OSWALDO
M.ANDRADE, CLEA MARA LUVIZOTTO, DANIEL LOU-
RENCO MACHADO e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-1038/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL EUCALIPTOS X x IZABEL
PEREIRA -Desp. de fl.84: “ Intime-se o autor a efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes. 2. Após, arqui-
vem-se. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

43.-REGRESSIVA-1100/2001-VERA CRUZ SEGURADORA
S\A x MERCEDES CHUQUELE e outros -Desp. de fl.84:
“Manifeste-se o credor sobre a certidao de f.82. Int.” -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA, JULIANO LAGO SEBBEN e
JOSE ALZAMORA NETO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1109/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x JOSE
ADAIR GONCALVES LINS -Desp. de fl.106: “Esfecifiquem
as partes, as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a finalidade e pertinencia. Bem assim a possibilidade de
transaçao para os fins do artigo 331 do CPC. Int.”-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
CLAIRE LOTTICI-

45.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1170/2001-
CONTINENTAL BANCO S\A x CLEIA APARECIDA DA SIL-
VA -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de
fl.80( decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.77).”-Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-1182/2001-CONJUNTO
MORADIAS MALIBU x CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA
-”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.71(
decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.69).”-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

47.-EXECUCAO DE TITULO-1215/2001-BANCO BRADES-
CO S\A x MILENIUM COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS LTDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.55-60".-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

48.-COBRANÇA-1223/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
SAINT GERMAIN x ELEVADORES OTIS LTDA -Desp. de
fl.281: “ Anote-se a interposiçao do agravo retido. Ciência à

parte contrária. Int.” -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANÇA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTA-
VO PUJOL, CLAUDIO XAVIER PETRYK e LUIZ GUSTA-
VO PUJOL-

49.-REPARACAO DE DANOS-1346/2001-MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO x SBT SISTEMA BRA.DE TELEVI-
SAO GRU.PAULO PIMENTEL e outros -Desp. de fl.: “ Cum-
pra-se o Venerando Acórdo. 2. Ciencia às partes da baixa dos
autos.Int”.-Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MAN-
FRON, LUCIA TUCCI, CRISTIANE G. DE CASTRO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA R. VENTU-
RELLI, ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JORGE
DURVAL DA SILVA, RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT
DRUSZCZ e PATRICIA ROHN-

50.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1373/2001-CAI-
XA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
SIL x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS e outros -Desp. de fl.129:
“ Defiro o pedido de suspensao do processo por 60 (sessenta)
dias. Após, intime-se o autor a se manifestar. Int.” -Adv. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

51.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1387/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S\C
LTDA x LUIZ CARLOS CORA -”Deve a parte interessada re-
tirar os Ofícios, bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$42,00".-Adv. MARIANO
TAGLIANETTI e CARLA FABIANA EVERS-

52.-EXECUCAO DE TITULO-1459/2001-BALBINO PASSOS
DUARTE x MACKENZIE MONTAGEN E MANUTENCAO
INDUSTRIAL-” Manifeste-se o credor” -Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, IVO BERNARDINO CARDOSO,
IVAN BERNARDINO CARDOSO, VANELIS MARCELE
MUCELIN e EVARISTO DIAS MENDES-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-1473/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGGIO SAN PIETRO x DENISE AMALIA
DEMBICKI MONTEIRO -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fl.99-100".-Adv. MARILZA
MATIOSKI e ANGELO PROVESI-

54.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1474/2001-SU-
ZUKI & GUIMARAES LTDA x INVEST FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA -”Deve a parte autora, anteci-
par o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que impor-
tam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo
de 5 dias, ou entao, efetuar o preparo das custas no valor de
R$15,00 , para posterior expediçao da carta de citaçao.” -Adv.
ALEXANDER S. SANTANA, FABIO PACHECO GUEDES e
SUZANA VALENGA MANOCCHIO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1545/2001-NATALIA PE-
RUSO x CARLOS ALBERTO GONCALVES MANFREDINI
-Desp. de fl.134: “ Vista a embargante por 5 (cinco) dias. Int.”
-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JA-
NAINA BORDIN REMOR, VANESSA ABU-JAMRA DE
CASTRO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2002-NEIVALDO RI-
BEIRO DE ARAUJO x ANA MARIA DOS SANTOS -Desp.
de fl.73: “ Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao
da audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC.
Int.” -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, ANTONIO SIL-
VA DE PAULO, INES ESTANISLAVA PUCCI e MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT-

57.-EXECUCAO DE TITULO-853/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x JOAO BATISTA A.DE OLIVEI-
RA e outros-” Manifreste-se o credor sobre a 1ª e 2ª praça ne-
gativa”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

58.-EXECUCAO DE TITULO-51/2003-BANCO RURAL S.A
x LUIS CARLOS ALVES SOBRINHO -Desp. de fl.102: “
Manifeste-se o exeq•ente sobre o petitório de f.101. Int.” -
Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIA-
NO M. FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-

59.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-77/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x ROBERTO SIQUEIRA FILHO e outros -”Diga o
autor,no prazo de cinco dias, ante a certidao de fl.70 (até a
presente data nao houve resposta do ofício de fl.65-68)”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ELIAS
ED MISKALO-

60.-EXECUCAO DE TITULO-150/2003-ULTRALAB COM.
E IMPORTACAO DE PROD. LABORATORIOS x ALPHA
LABORATORIOS DO PARANA S.C LTDA e outros -Desp. de
fl.165: “ Trata-se de execuçao de pré-executividade manejada
por JOAO CARLOS PINTO em face de ULTRALAB COM. E
IMP. DE PROUTOS PARA LABORATàRIOS, que lhe propu-
sera execuçao no valor de R$97.289,95. 2) - Sustenta o deve-
dor a ausência de motivos para desconsideraçao da personali-
dade jurídica da executada ALPHA LABORATàRIOS DO PA-
RANµ LTDA, e impugnou a sua inclusao no pólo passivo da
relaçao processual. . 3) - Doutrina e jurisprudência já consa-
graram a possibilidade do devedor, antes de garantir o juízo
com a penhora apresentar defesa nos próprios autos da execu-
çao, seja qual for o título e seja qual for o exeq•ente, tudo em
homenagem aos princípios da celebridade e efetividade da ju-
risdiçao, em face da instrumentalidade do processo, a bem da
economia processual, evitando-se, assim, a inútil constriçao do
patrimônio daquele que, sem que seja devedor, deva disponibi-
lizá-lo à penhora, para atacar a pretensao executiva manifesta-
mente descabida. 4) O egrégio STJ já proclamou que “ Na da
impede que o executado - antes da penhora - advirirta o Juiz
para circunstâncias prejudiciais (presupostos processuais e con-
diçoes da açao) suscetiveis de conhecimento ex offício (RESP
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143571- RS, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 22/
09/98)” sendo desarte, cediço que a exceçao é cabível, quando
nao dependente de prova (STJ, REsp 296932/MG, Rel. Minis-
tro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 15/10/2001). 5)- Assim,
sendo , a anpalise do pleito da devedora afasta desde logo o seu
cabimento, sob pena de transformar-se a via executiva, em meio
inseguro criandpo instrumentos paralelos de defesa, já que a
questao posta sub judice nap é aquelas que possam, merecer,
desde logo e de ofício, o repúdio da jurisdiçao, sendo, dessa
forma, mais apropriado o seu enfrentamento na via própria dos
embargos. 6)- Isto posto, indefiro o pedido de fls.145/147, o
qual nao pode ser discutido em sede de exceçao de pré-execu-
tividade. Int.” -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR
PONTE DURA e AMALI ALI EL CHAB-

61.-INVENTARIO-187/2003-MARIA DE FATIMA FERNAN-
DES CASTRO x ESP.JULIO MENDES DE OLIVEIRA CAS-
TRO JUNIOR -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a
certidao de fl.35 ( decorreu o prazo de suspensao deferido às
fl.33).”-Adv. ROSANA HORNE-

62.-EXECUCAO DE TITULO-206/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x AIRPORT CARGAS AEREAS LTDA e
outros -Desp. de fl.73: “ Manifeste-se o credor sobre a certidao
retro. Int.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-236/2003-ANGELICA
SCHWAB CORREA x BANCO HSBC BANCO MULTIPLO -
Desp. de fl.198: “ 1. O documento juntado a f.191 nao cofigura
litigância de má-fé, razao pela qual indefiro o pedido de f.190.
2. Intime-se o peticionário de f.192 a assinar àquela petiçao em
5 (cinco) dias. 3. Intime-se a autora a depositar em juízo os
honorários periciais, em 5 (cinco) dias, sob pena do feiuto pros-
seguir sem a produçao da aludida prova. Int.” -Adv. MAYLIN
MAFFINI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, MIGUEL DONATO VASCONCELOS
FILHO, KELLY CRISTINA WORM e SANDRO MADUREI-
RA BARZ-

64.-EXECUCAO DE TITULO-266/2003-CCV-COMERCIAL
CURITIBANA DE VEICULOS S/A x RICARDO DE PAULA
SOARES -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certi-
dao de fl.36( decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.34).”-
Adv. RICARDO BALLAROTTI-

65.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-267/2003-MA-
RIA REGINA JUNGES x BAMCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Desp. de fl.186: “ 1. Fixo em R$1.100,00 (um mil e
cem reais) os honorários do Perito por considerar tal valor con-
dixente a ser ealizado pelo “expert”. 2. Intime-se o réu a efetu-
ar o pagamento dos honorários periciais em 10(dez) dias. 3.
Após, vista dos autos ao Sr. Perito para inicio dos trabalhos.
Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
ROGERIO VERAS e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

66.-OBRIGACAO DE FAZER-375/2003-LAGOA AZUL
EXPORTACAO,IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA x KIEN
HUNG SHIPPING CO.LTD. e outros -Desp. de fl.126: “Escla-
reçam as partes sobre o interesse na realizaçao da audiência de
conciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC. Int.” -Adv. EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, THALES MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTE-
GA DAVILA e LEILA MARIA MARTINS KULMANN-

67.-NOTIFICACAO-458/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x JOAO VALMIR LEONARCZIK -
Desp. de fls.43: Aguarde-se manifestaçao da parte interessada.
Intime-se.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

68.-EXECUCAO DE TITULO-492/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x PORTO SEGURO ASSES.E NEGOCIOS S/C LTDA
-Desp. de fl.34: “Defiro o pedido de suspensao do processo por
30 (trinta) dias. 2. Após, intime-se o autor a se manifestar. Int.”
-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO e VERA LUCIA SCHREINER-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-501/2003-CONJUNTO
RES.MOR.SANTA EFIGENIA III COND.I x JERONIMO
CLAUDEMAR COSTA LIMA e outros -Desp. de fls. : “Inti-
me-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48(qua-
renta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinçao
(CPC, art.267,III, parágrafo 1º). Int.” - “Deve a parte autora
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$40,00, no prazo de cinco dias. “ -Adv. CRISTINAKAKA-
WA-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-557/2003-IVANA DE
FATIMA DUTRA x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO -Desp. de fl.203: “ Intime-se a parte ré para, em
cinco 05(cinco) dias, proceder o depósito dos honorários peri-
ciais. Int.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ROSI-
MAR DELLA PASQUA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON e GYSELE VIEIRA SILVA-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-572/2003-
COND.CONJ.RESID.SUINA II x WILSON CESAR PEREI-
RA e outros -”Ao REQUERENTE para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$29,30".-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

72.-INDENIZACAO SUM.-619/2003-VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA x VALDIR DE ALMEIDA e outros -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.66".-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

73.-EXECUCAO DE TITULO-628/2003-CREDILINE FACTO-
RING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA -Desp. de fls.51: “
Manifeste-se o exeq•ente acerca do documento apresentado
às fls.48/49. Int.” -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, JO-
HNSON SADE e SAMANTHA DE M. SADE-

74.-EXECUCAO DE TITULO-650/2003-BANCO SUDAME-

RIS BRASIL S.A x WILSON CESAR PEREIRA e outros -”Diga
o credor,no prazo de cinco dias, ante a certidao de fl.69 (até a
presente data nao houve resposta do ofício de fl.59 e 61), bem
como manifeste-se ante os ofícios juntados às fls.64-68 “-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

75.-DECLARATORIA SUMARIA-661/2003-IEDA TISSIANI
URNAU x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA
-” Ciência as partes, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.155 da
Comarca de Uniao da Vitória -PR, onde foi designado o dia 30
de MARÇO de 2004, às 13:30 horas, para a inquiriçao das tes-
temunhas deprecadas”.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER,
JOSE HERIBERTO MICHELETO e GERMANO LAERTES
NEVES-

76.-OBRIGACAO DE FAZER-673/2003-MAURO DREVECK
x JOSE LEOCADIO FERREIRA -Desp. de fl.27: “Intime-se
pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48(quarenta e
oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinçao (CPC,
art.267,III, parágrafo 1º). Int.” - “Deve a parte autora efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00,
no prazo de cinco dias. “ -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS-

77.-EXECUCAO DE TITULO-695/2003-BANCO ITAU S/A
x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO e outros -Desp. de
fl.86:” 1. O credor nao é obrigado a aceitar bem indicado pelo
devedor pertecente a terceiro, razao pela qual autorizo o pedi-
do de quebra de sigilo fiscal para a localizaçao de bens do de-
vedor.2. Oficie-se à Receita Federal. Int” - “Deve a parte inte-
ressada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00”.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., VALDEMAR
BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNI-
OR e VIVIANE BERNARDO JORGE-

78.-EXECUCAO DE TITULO-717/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fl.26-29".-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

79.-EXECUCAO DE TITULO-791/2003-JABER ISSA
MAKHOUL x FABRICIO AGUIAR BELLINI -”Retirar Carta
Precatória”.-Adv. LEANDRO GALLI-

80.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-797/2003-BANCO
ITAÃ S.A x PEDRO IIDA -Desp. de fl.20: “Sobre a certidao
retro, manifeste-se o exeq•ente. Int.” -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

81.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-862/2003-CLAUDE-
TE CORDEIRO DE JESUS MACHADO E OUTROS x MAR-
CELO TORRES -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls.159 (total
R$159,00).”-Adv. JOSE NAZARENO GOULART-

82.-DECLAR.NUL.DE TITULO-863/2003-ROBERTO MA-
NOEL CORREA FILHO x FUNILARIA PAROLIN LTDA -
”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta
de intimaçao.”-Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI e LIN-
COLN ABRAHAM FERNANDES-

83.-ARROLAMENTO-867/2003-LEONILDA NEVES x
ESP.PEDRO COGA E ESP.MARIA MAGDALENA M. S.
COGA -Desp. de fl.40: “ Defiro o pedido de suspensao por 180
dias. Int.” -Adv. LUIZ CARLOS SANTOS-

84.-SUMARIA DE COBRANÇA-872/2003-
COND.CONJ.RESIDENCIAL OURO FINO x WALLACE VI-
NICIUS GASPARELLO BRAGA e outros -Desp. de fl.67: “In-
time-se pessoalmente o autor para, no prazo de 48(quarenta e
oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinçao (CPC,
art.267,III, parágrafo 1º). Int.” - “Deve a parte autora efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00,
no prazo de cinco dias. “ - “Foram extraídas fotocópias devida-
mente autenticadas cujos atos ,importam no custo de R$0,30
que deverá ser pago pelo autor. “-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

85.-EXECUCAO DE TITULO-975/2003-JORGE LUIZ CHU-
DZIJ x CARLOS ALBERTO SAGGIMO FLORIANO e outros
-Desp. de fl.74: “ 1)- Os requeridos arg•iram exceçao de pré-
executividade às fls.42/56, dispondo acerca da legitimidade
passiva “a causam”, da fiadora do contrato de locaçao, por-
quanto o débito ora executado refere-se a um período posterior
à prorrogaçao do contrato, sendo que o fiador nao se encontra
mais obrigado pelo contrato se nao anuiu com sua prorrogaçao
expressamente. Dispuseram, ainda, acerca da impossibilidade
jurídica do pedido, porquanto o contrato de çocaçao foi cele-
brado por um período de 12 meses, e, vencido tal prazo, as
partes concordara em manter a locaçao, tornando-se o mesmo
por prazo indeterminado, e tendo sido desfeita a locaçao, é ju-
ridicamente impossível o pedido de execuçao de contrato. As-
sim, falta ao título os requisitos de liquidez, certeza e exigibili-
dade, devendo a execuçao ser julgada nula em razao da ausên-
cia dos requisitos. 2) - O credor manifestou-se às fls.62/73.
DECIDO. 3)- A presente exceçao de pré-executividade apre-
senta matéria a ser deduzida em sede de embargos do devedor,
eis que pretende a exclusao da fiadora da execuçao, sob funda-
mento de que a mesma nao teria anuído com a prorrogaçao do
contrato, o que é matéria controvertida. A alegaçao de que a
locaçao se desfez com o término do contrato é rebatida pelo
credor, e como tal, deve ser analisada em sede de embargos,
assim como os demais tópicos apontados na exceçao, os quais
confundem-se com o mérito. 4) Por tais motivos , repilo a pre-
sente exceçao de pré-executividade, vez que as matérias ali
postas, deveriam ter sido deduzidas em sede de embargos do
devedor. Int.” -Adv. ALCEU BOLLIS e GERCINO BETT JU-
NIOR-

86.-SUMARIA-1005/2003-MARIA DANIELA MIRANDA
CACERES x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSPITA-

LARES DE CTBA -Desp. de fl.323: “ Fixo os honorários peri-
ciais em R$1.400,00 ( um mil e quatrocentos reais), reputando
justo o valor estimado pelo Sr. Perito, ante o trabalho a ser
realizado. 2. Intime-se a ré a depositar em juízo o valor dos
honorários, em cinco dias. Int.” -Adv. RENATA C. W. PAN-
CHENIAK, CHRISTIANE K.W. PANCHENIAK, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-1062/2003-EDISON LUIZ
LOURENCO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINAN-
CIAMENTO -Desp. de fl.87: “ manifeste-se o autor sobre o
contido na peça contestatória, em 10(dez) dias . Int.” -Adv.
TASSIANA MARA CASTILHO e ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

88.-EXECUCAO DE TITULO-1080/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARGARETH DORIGAN -Desp. de fl.54: “Defiro
o pedido de suspensao do processo por 15 (quinze) dias. 2.
Após, intime-se o autor a se manifestar. Int.” -Adv. DANIEL
HACHEM-

89.-EXECUCAO DE TITULO-1081/2003-UNIBANCO x SA-
MUEL LOPES e outros -Desp. de fl.26: “Manifeste-se o
exeq•ente sobre a certidao retro. Int.” -Adv. LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

90.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-1089/2003-WILSON
CARLOS ALEXANDRINO x MARIA LUIZA FORMIGUIE-
RI -Desp. de fl.87: “Esclareçam as partes sobre o interesse na
realizaçao da audiência do art.331 do CPC. Int.” -Adv. JOEL
OLIVEIRA SANTOS, DARCI ANTONIO BUDEL, ADYR
TACLA FILHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-

91.-EXECUCAO DE TITULO-1118/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IGNALDA GABARDO DE CAMPOS -Desp. de
fl.63: “ Manifeste-se o exeq•ente sobre o contido no petitório
de fls.57-62. Int.” -Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CA-
VET, ANTONIO SERGIO LOPES, RODRIGO FERNANDO
DE FREITAS LOPES, EDUARDO LACERDA TREVISAN e
EDSON CARDOSO-

92.-EXECUCAO DE TITULO-1140/2003-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA x B.R.P LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA -”Deve o credor, antecipar o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

93.-EXECUCAO DE TITULO-1277/2003-CARLOS ALBER-
TO DE ANDRADE x CLEUSA MENDES -Desp. de fl.123:”
1. Defiro a penhora do bem indicado pelo credor no petitório
de fls. 120-121. 2. Tome-se por termo consoante o que deter-
mina o artigo 659, parágrafo 4º, do CPC, averbando-se, opor-
tunamente perante o álbum imobiliário. 3. Intime-se o devedor
da penhora. Int” - “Deve o credor retirar a certidao a que se
refere o art.659, parág. 4º do CPC, bem como antecipar as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para posteri-
or expediçao de mandado - prazo de cinco dias.”-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

94.-SUMARIA-1288/2003-PASCUAL ARIEL ARRECHEA e
outros x UNIANDRADE-CENTRO UNIV.CAMPOS DE AN-
DRADE -Desp. de fl.116: “ Intime-se a parte ré para se mani-
festar, em 5(cinco) dias, sobre os documentos apresentados às
fls.110-115. Int.” -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO-

95.-EXECUCAO DE TITULO-1306/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x MICHELLI CAROLINE
LEPCHAK e outros -”Deve a parte interessada retirar os Ofíci-
os, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à ex-
pediçao no valor de R$21,00 bem como manifestar-se ante a
certidao de fls.130-131".-Adv. GISELE MARIA REIS e MAR-
COS AURELIO SOUZA PEREIRA-

96.-EXECUCAO DE TITULO-1308/2003-ARY MILLA x
SYLVINO JOAO BREDA -”Diga o autor em cinco dias, ante a
certidao de fl.20 (... até a presente data a carta precatória expe-
dida nao retornou...)”-Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

97.-EXECUCAO DE TITULO-1310/2003-MECANICA DU-
PLA SILVA LTDA e outros x EMANUEL ALVES OLIVEIRA
- Desp. de fl.27:” Defiro a penhora do bem indicado pelo cre-
dor no petitório de f.26, até o limite do valor da dívida. 2. De-
sentranhe-se mandado para a penhora. Int” - “Deve o credor,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$80,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. IVAN LUCIANO MENDES e AN-
DREIA MARA MOTA DE SOUZA-

98.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1360/2003-VALMIR
KUGELMEIER x BANCO HSBC-HONG KONG AND SHAN-
GAI BANK CORPORATION -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.28".-Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-

99.-EXECUCAO DE TITULO-1430/2003-DENIZE LEOCA-
DIA DE OLIVEIRA x NATI ONWIDE MARITIMA VIDA E
PREVIDENCIA -Desp. de fl.: “ Cite-se o executado para, em
24 horas, pagar a quantia devida, ou nomear bens à penhora,
sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem à garantia da execuçao. Para o caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10(dez por cento)
sobre o valor da dívida atualizado. defiro os benefícios da jus-
tiça gratuita à exeq•ente “ - “ Retirar carta precatória” -Adv.
CELIA DO ROCIO DE PAULA-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-1498/2003-LUIZ RO-
BERTO LAYNES KRACIK x BANCO ITAU S/A e outros -
Desp. de fl.173: “ Sobre a contestaçao e documentos juntados
pelos réus manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Int.”
-Adv. ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIV, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

101.-SUMARIA DE COBRANÇA-1526/2003-COND. CONJ.
RES. SANTA HELENA x GERSON LUIZ TOPOROSKI
MAYOR -Desp. de fl.45: “Manifeste-se o autor ante o retorno
da carta de citaçao. Int.” -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

102.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1529/2003-JOAO
OSNI DA COSTA x BANCO ITAU S/A -Desp. de fl.37: “ Inti-
me-se a autora para emendar a inicial, na forma do contido no
artigo276 do CPC, sob pena de preclusao quanto à produçao da
prova pericial e testemunhal. Int.” -Adv. GISSIANE CHRISTI-
NE CHROMIEC-

103.-ALVARA JUDICIAL-1530/2003-DENISE PEREIRA
BORGES x ESP.NILTON BORGES -”Deve a parte interessada
retirar Ofício expedido”.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

104.-OBRIGACAO DE FAZER-1536/2003-NELSON DIAS
DA SILVA x PROTECTA-CORRETORA DE SEGUROS e
outros -Desp. de fls.23: “ Intimw-se a parte autora para emen-
dar inicial, na forma do contido no artigo 276 do CPC, sob
pena de preclusao quanto à produçao da proval pericial e teste-
munhal. Int.” -Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO-

105.-REVISIONAL DE CONTRATO-1565/2003-JANE LUCI
PEDRO BOM x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A -
Desp. de fls.84: “ 1)- Intime-se o réu a exibir os documentos
solicitados às fls.83, no prazo de vinte dias. 2) - Após, decidi-
rei sobre o pedido de inversao do ônus da prova. Int.” -Adv.
GUARACI DE MELO MACIEL-

106.-REVISIONAL DE CONTRATO-63/2004-JOCELI DE
MELLO ZIEMER x BANCO FINASA S/A -”Ante a certidao
negativa de fl.80 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor,
bem como deve complementar as custas no valor de R$40,00,
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ENELMO ZAGO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/2004-PREMIER BOL-
SAS LTDA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA -Desp. de fl.317: “ Recebo os embargos para discussao,
suspendendo a execuçao. Certifique-se nos autos de execuçao,
em apenso. 2.) Ao embargado, para impugnaçao, no prazo le-
gal. Int.” -Adv. MARCELO DE BORTOLO e ELAINE SAN-
CHES (PROMOTORA)-

108.-INDENIZACAO SUM.-220/2004-JOSEANE SALES
GRAEFF DIEHL x RURAL SEGURADORA S/A -”Diga o
autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao
(mudou-se).”-Adv. JOSE WALTER RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

109.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2004-LYAN REGINA
SLOSASKI FERREIRA DO AMARAL x -Desp. de fl.109: “
Intime-se a inventariante a preparar as custas iniciais (R$336,00
+ R$7,00 aut.) e taxa FUNREJUS. Int.” -Adv. GILMAR
F.GIOVANNONI SLOSASKI-

110.-BUSCA E APREENSAO-262/2004-BANCO BMC S/A x
JOAO LUIZ KOBACHUK MARTINS -Desp. de fl.14: “1. O
art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a
concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

111.-2000/2004- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)EMBARGOS DE TERCEIROS - Se-
bastiao Antonio Zoreck e outro X Hussam Mohamad Kharfan,
no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.HEITORN OTAVIO DE JESUS LOPES: 2) EM-
BARGOS A EXECUÇAO - HSBC Bank Brasil S.A X Dinorah
Rodrigues Vieria, no valor de R$609,00 + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.CAMILA T. PILASTRE MENDES: 3) COBRAN-
ÇA SUMµRIA - Cond. Ed. Tamara X Hylario Domingues Sil-
va, no valor de R$262,50 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.IDERALDO JOSE APPI: 4) BUSCA E APRE-
ENSAO - Finaustria Companhia de Crédito Financiamento e
Investimento X Johny Bendlin, no valor de R$199,50 +
R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA: 5) HOMOLOGAÇAO JUDICIAL -
Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda X Roberto Dominiciano
Potrikus, no valor de R$157,50 + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.IVAIR CARLOS DA SILVA: 6) DECLARATàRIA DE
NULIDADE DE DUPLICATA - Auto Posto Trindade Ltda X
Petrosul Distribuidora e outros, no valor de R$609,00 + R$15,00
(AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ALBINO JOSE DE BONI:
7) EXECUÇAO - Arch Quimica Brasil Ltda X Luiz Eugenio
de Souza Rubbo, no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv. NOEMIA DE LACERDA
SCHULTZ: 8) PRESTAÇAO DE CONTAS - Jose Carlos Patri-
cio X Banco Itau S/A, no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR)+
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.RODRIGO V. SOARES CAR-
DOSO: 9)DANO MORAL - Otavio Aparecido de Almeida X
ABN Amro Arrendamento Mercantil S/A, no valor de R$157,50
+ R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.SERGIO DE
ARAGON FERREIRA: 10) BUSCA E APREENSAO - Banco
PSA Finance Brasil S/A X Paulo Gomes Duarte, no valor de
R$609,00 + R$200,00 + R$ 7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.ALEXANDRE NELSON FERRAZ:
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CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0098 000249/2004
CARLA C. KARPSTEIN ROMANE 0022 000122/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 0086 001525/2003
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0041 001447/2002
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0095 000110/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0031 001098/2002
CASSIA BERNARDELLI 0065 000843/2003
CELSO BORBA BITTENCOURT 0091 001724/2003
CHRISTIANO SOUZA NETO 0012 000577/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0049 000060/2003

0009 001226/1997
CLINIO LINO LEANDRO LYRA 0063 000720/2003
CLOVIS MARTINS 0014 001059/1998
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0021 000098/2002
CRISTIANO BATISTELLA MAGR 0002 000256/2004
DANIEL HACHEM 0047 001596/2002

0089 001707/2003
0065 000843/2003

DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0038 001267/2002
EDGAR LENZI 0018 001046/2001
EDSON APARECIDO STADLER 0093 000054/2004
ELISANDRE MARIA BEIRA 0048 001620/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 0091 001724/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0087 001551/2003

0066 000873/2003
ENEIDE LUCIA BODANESE 0043 001513/2002
ENI APARECIDA MARCO SANCH 0008 000927/1996
ENIO ROBERTO MURARA 0035 001231/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0030 001076/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0095 000110/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 000067/2003

0074 001062/2003
FABIO BUSSOLARO 0002 000256/2004
FABIO RENATO SANT’ANA 0054 000318/2003
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0042 001450/2002
FERNANDO CHIN FEI 0091 001724/2003
FERNANDO PAULO MACIEL 0012 000577/1998
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0092 000033/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON 0001 000255/2004
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 0034 001210/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0082 001343/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0095 000110/2004
GERALD KOPPE JUNIOR 0009 001226/1997
GERCINO BETT JR 0087 001551/2003
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0059 000527/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0047 001596/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0045 001559/2002
HELDER EDUARDO VICENTINI 0076 001121/2003
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0046 001579/2002
IDELANIR ERNESTI 0081 001336/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0050 000067/2003
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0018 001046/2001
IVORLI TIBES 0033 001134/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0094 000102/2004
JANDER LUIS CATARIN 0079 001265/2003
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 0039 001345/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0003 000257/2004
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0024 000252/2002

JOAO CARLOS LIMA PEREIRA 0015 001259/1998
JORGE ANDRE ORTOLAN 0002 000256/2004
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0085 001461/2003
JOSE ANTONIO VALE 0080 001327/2003
JOSE BASILIO GUERRART 0016 000342/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0021 000098/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0058 000465/2003
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0022 000122/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0044 001545/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0071 001028/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0033 001134/2002

0032 001111/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0059 000527/2003
JULIO CESAR BROTTO 0095 000110/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0072 001043/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0062 000704/2003

0020 000084/2002
0102 000319/2004
0026 000689/2002

KATIE F. CARLESSE 0018 001046/2001
LACIR GUARENGHI 0099 000264/2004
LAUREDSON DOS SANTOS 0034 001210/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0062 000704/2003

0083 001371/2003
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0050 000067/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0036 001232/2002
LICIANE JUNIA BALTAZAR 0022 000122/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0068 000925/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0037 001255/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0013 000905/1998
LUIZ AFONSO MIGUEL 0018 001046/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0014 001059/1998
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0014 001059/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0001 000255/2004
LUIZ ANTONIO MARIANO 0057 000377/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0046 001579/2002
LUIZ CARLOS FABRIS 0096 000229/2004
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI 0095 000110/2004

0004 000258/2004
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0036 001232/2002
LUIZ MAZZA 0024 000252/2002
MADELON RAVAZZI HEYMANN 0054 000318/2003
MAGALI CRITINA MARTINS DA 0024 000252/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0009 001226/1997

0103 000321/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0105 000329/2004
MARCELO PACHECO PIROLO 0006 000260/2004
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0106 000331/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0005 000259/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0063 000720/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0039 001345/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0070 000978/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0013 000905/1998
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0105 000329/2004

0106 000331/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0021 000098/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0068 000925/2003

0031 001098/2002
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0008 000927/1996
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0013 000905/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0009 001226/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 0032 001111/2002
MARLENE PAES GUARECHI 0014 001059/1998
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0088 001630/2003
MURILO CELSO FERRI 0087 001551/2003

0066 000873/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0075 001071/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0100 000316/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0005 000259/2004
OSVALDO A.DO NASCIMENTO B 0097 000243/2004
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0055 000355/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0095 000110/2004
PATRICIA PIAZZAROLI 0017 000912/2001
PAULO CAMILO DE GODOY 0034 001210/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0084 001430/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0011 000458/1998
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0044 001545/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0101 000317/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0032 001111/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0007 000895/1996
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0084 001430/2003
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0009 001226/1997
RODRIGO VINICIOS SOARES C 0104 000326/2004
ROGER CESAR BIANCHI 0015 001259/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 0095 000110/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0073 001046/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0041 001447/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0028 000885/2002

0010 000072/1998
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0099 000264/2004
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0054 000318/2003
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0051 000134/2003
SILVIO BRAMBILLA 0101 000317/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0025 000574/2002

0036 001232/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0090 001711/2003
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0064 000815/2003

0054 000318/2003
VICTOR LOBO NETO 0011 000458/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0032 001111/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0074 001062/2003
WILSON BONETTI 0107 000335/2004
WLADIR OLIVEIRA FRANCO 0053 000241/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0019 000030/2002

1.-COBRANCA-255/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x DORIVAL BUSATO NETO -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-256/2004-AGUAS
MINERAIS SARANDI LTDA x CLAUDIO FANTINI -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. FABIO BUSSO-
LARO, JORGE ANDRE ORTOLAN e CRISTIANO BATIS-
TELLA MAGRO-

3.-COBRANCA-257/2004-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

4.-INVENTARIO-258/2004-ROLF GUNNAR JUCKSCH x
ESP. ANA ELISABETH JUCKSCH -Feito que entrou em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. LUIZ CARLOS JOAO ARBU-
GERI FILHO-

5.-BUSCA E APREENSAO-259/2004-BANCO DIBENS S/A
x ANDERSON DE SOUZA JOPPERT -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

6.-MONITORIA-260/2004-YASUSHI KUDO x CLAUDIA
FERREIRA PINHEIRO e outros -Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-895/1996-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x RODO TANNER
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-927/1996-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO FERNANDO x MARLENE ARLE-
TE HORNING -1. Designo para a 1ºleilao/praça o dia 22 de
abril de 2004, as 13:30 horas.2.Expeça-se edital, com o prazo
de 05 dias, a ser afixado no lugar de costume e publicado em
resumo pelo menos uma vez em jornal de ampla circulaçao lo-
cal, devendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05 dias a pri-
meira data marcada a hasta pública conforme art.687, do CPC,
conforme alteraçao da lei 8953 de 13.12.1994. 3-Resultando
negativa a primeira praça, designo desde já o dia 03 de maio de
2004, as 13:30 horas, para a 2ºleilao/praça, sem necessidade de
novas publicaçoes.4-Ciência ao Dr. Procurador do exequente
para que retire os editais e promova a sua publicaçao e afixa-
çao, através do Sr.Porteiro dos Auditórios. 5- Intime-se o(s)
devedor(es) e o credor hipotecária, pessoalmente, com as dili-
gências necessárias. Caso nao sejam encontrados fica desde já
deferida a intimaçao via edital. 6.Caso nao haja expediente fo-
rense na data acima designada fica automaticamente transferi-
da para o proximo dia util, no mesmo horário. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente as custas do Sr.Oficial de Justiça. Aguardando retirada
do edital.-Adv. ENI APARECIDA MARCO SANCHEZ, AN-
TONIO BASSI e JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE
CAMPOS -

9.-ORDINARIA-1226/1997-JORGE RENATO TONIOLO x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -
Digam sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE WAGNER NESTER,
GERALD KOPPE JUNIOR, RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-
CIA FRANCA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
MARILI RIBEIRO TABORDA-

10.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-72/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO BORTOLOTTI-Considerando o teor da
certidao de fls. 111 - vº, e de se presumir que a parte requerida
nao se opoe ao julgamento no estado em que se encontra o
processo, de modo que, certificado o preparo das custas e esco-
ado o prazo para eventual recurso deste despacho, voltem-me
para decisao. Intimem-se.- Adv. KARINE SIMONE P. WEBER,
PAULO GUILHERME PFAU, MARCIA CRISTINA JONSON-

11.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-458/1998-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x RENATO RODRIGUES
-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER e VICTOR LOBO NETO-

12.-BUSCA E APREENSAO-577/1998-BANCO CACIQUE S/
A x ROSA MARIA DE FREITAS -Aguarde-se o prossegui-
mento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório
mensal.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e CHRISTIANO
SOUZA NETO-

13.-RESSARCIMENTO-905/1998-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x WALTER DA SILVA RAMOS JU-
NIOR -Manifeste o autor sobre as respostas dos oficios.-Adv.
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO -

14.-COBRANCA-1059/1998-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO COMERCIAL CURITIBANO x CARLOS RICARDO
BOSTELMANN NETO e outros-Indefiro o pleito de vista for-
mulado na petiçao de fls. 386, porque trata-se de prazo co-
mum. Por outro lado, concedo a dilaçao pleiteada pela CEF na
petiçao de fls. 388. Oportunamente, voltem para ulteriores de-

liberaçoes. Intimem-se. - Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI,
MARLENE PAES GUARECHI, CLOVIS MARTINS e LUIZ
ALBERTO GONCALVES, NELMON J. SILVA JR, MARIA
ANGELIA G. PEREIRA-

15.-MONITORIA-1259/1998-CONSTRUZIONI MECCANI-
CHE CERLIANI S.p.A. x PFAFF INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS
LIMA PEREIRA e ROGER CESAR BIANCHI-

16.-INDENIZACAO-342/2001-PRISCILA GARCIA x JOSE
MILAN CALVO -Manifeste o autor sobre a resposta da Caixa
Economica Federal.-Adv. JOSE BASILIO GUERRART-

17.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-912/2001-DILMA
MORINA MOTTIN WARNECKE x ISAIAS QUIRINO DE
FREITAS e outros-Sobre o contido na petiçao de fls. 230/231,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Oportuna-
mente, voltem conclusos para ulteriores deliberaçoes. Intimem-
se. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS -

18.-ORDINARIA REVISIONAL-1046/2001-SALETE LOPES
RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-Cumpra-se o despacho
de fls. 212. Int. - Ao Sr. Perito pra conclusao da pericia no
prazo assinalado no despacho saneador de fls. 150 e verso, dando
ciencia as partes do local e data do inicio dos trabalhos. Int. -
Adv. KATIE F. CARLESSE, LUIZ AFONSO MIGUEL, IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA e EDGAR LENZI, FABRICIO
ZILOTTI-

19.-INVENTARIO-30/2002-TOCIE ITO IMAI x ESP. KANI-
CHIRO IMAI -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO-

20.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BV FINANCEIRA S.A.
- C.F.I. x ADEMAR DOS SANTOS -Aguardando retirada do
edital e disquete. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

21.-INDENIZACAO-98/2002-JUCIARA PERPETUO BAIDO
x COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO-
Assiste razao, em parte, a parte requerida no seu petitorio de
fls. 299/300. Ocorre que a pericia e o de fl. 294 (segurança do
trabalho), deve ser suportada pela requerida que pleiteou dita
prova a fls. 239. De outro lado, a autora devera arcar, tao so-
mente, com o onus da pericia medica, que requereu na sua pes-
soa. Intimem-se.- Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JOSE
CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

22.-INDENIZACAO-122/2002-ROBERTO ROTTA e outros x
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-Deixo de rece-
ber o recurso de fls. 186 por ser intempestivo julgando-o deser-
to. Certifique-se o transito em julgado e digam os requerentes
sobre o interesse na execuçao de sentença. Int. - Adv. CARLA
C. KARPSTEIN ROMANELLI, LICIANE JUNIA BALTAZAR
e JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTE-

23.-CAUTELAR BUSCA E APREENSAO-187/2002-SAO CI-
PRIANO JOGOS RECREATIVOS LTDA x RUBENS MALUF
DABUL e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ALCEU DA-
LABONA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2002-GALVANOPLAS-
TIA SARTOR LTDA-EXECUTADO x INDUSTRIA META-
LURGICA PASTRE LTDA-EXEQUENTE -Digam sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI, MAGALI CRITINA
MARTINS DALCOL e LUIZ MAZZA-

25.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-574/2002-BAN-
CO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS e
outros x ROBERTO ANTONIO PEREIRA CORREIA -Aguar-
dando retirada do edital e disquete. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

26.-BUSCA E APREENSAO-689/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ALCEU MENGEL- Defiro a citaçao por edital
com prazo de 20 dias. Apresente o resumo. Int. - Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-692/2002-CONCATTO FER-
RO E ACO LTDA x MINASFAC FOMENTO MERCANTIL
LTDA- Indefiro a expediçao de oficio a Policia Rodoviaria
Estadual, por entender que fere direito de terceiro de boa-fe.
Aguarde-se em cartorio por mais 120 dias, o prosseguimento
da execuçao. Intimem-se. - Adv - LUIZ GONZAGA GUEDES
DOS SANTOS -

28.-BUSCA E APREENSAO-885/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ FABIO HELLINGER -Aguardando reti-
rada do edital e disquete. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

29.-DECLARATORIA-1070/2002-TAPAJOS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS E REP. CO x NELSON
SCHWERTNER BRODBECK e outros -Manifeste o autor so-
bre a resposta da Receita Federal.-Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA -

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1076/2002-REALSUL -
REFLORESTAMENTO AMERICA DO SUL LTDA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -1.Recebo o(s) recurso(s)
de fls. 198 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certi-
dao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—
Adv. AIRTON AMILCAR MOMO e ERLON DE FARIA PI-
LATI- Apenso 1249/98-

31.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1098/2002-RU-
DIS ELOI PRATTO x GLOBAL TELECOM LTDA-Defiro o
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pleito de vista de fl. 202, por cinco dias, apos cumprido o des-
pacho de fls. 199. Promovam-se as diligencias necessarias. Int.
FLS. 199. Aguarde-se o escoamento do prazo assinalado no
despacho de fls. 191, bem assim, depreque-se para oitiva da
testemunha referida na petiçao de fls. 196/197. No mais, aguar-
de-se a audiencia designada. Int. - Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA-

32.-DECLARATORIA-1111/2002-ALEX SANDER DE OLI-
VEIRA x BRASIL TELECOM S/A e outros-...”Assim, consi-
derando o que foi dito acima, inverto o onus da prova e deter-
mino a intimaçao das partes para ciencia deste despacho e para
proporcionar aos reus, condiçoes de defesa, pelo prazo certo
de 15 (quinze) dias, querendo. Intimem-se.- Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e REGIS
GRITTEM ZULTANSKI-

33.-BUSCA E APREENSAO-1134/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x EDITE GAPSKI
DA SILVA -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-
Adv. ALBINO KLUGE e IVORLI TIBES-

34.-BUSCA E APREENSAO-1210/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADELAR
BATISTA PEREIRA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. GABRIEL
ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO -

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1231/2002-LUIZ
CARLOS BAUMANN DA COSTA x VICENTE DE PAULO
CAMARGO-Aguarde-se em cartorio o prosseguimento do pro-
cesso por mais 90 dias. Int. - Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-

36.-INDENIZACAO-1232/2002-ALBERTO PEREIRA JAR-
DIM x BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SU-
DAMERIS S/A e outros -Postas em prática as cautelas de esti-
lo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. Intimem-se. - -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-1255/2002-ALBERTO
LOZANO VERGUEIRO x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A FINASA-Manifestem-se as partes no prazo co-
mum de 10 dias sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Int. -
Adv. ALEXEY MOSER e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

38.-COBRANCA-1267/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PHI-
LADELPHIA x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA-Defiro prazo de 15 dias para que o autor demonstre a
ausencia de qualquer outro bem possivel de penhora, na inten-
çao de caracterizar fraude a execuçao. Int. - Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-1345/2002-JOAO LUIS
DE MORAES BARROS x BANCO DO BRASIL S/A-Tendo
em vista o que restou decidido em grau de recurso, manifes-
tem-se as partes, em prazo comum de cinco dias, no que toca
ao interesse da realizaçao da prova pericial. Intimem-se. - Adv.
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ e MARCIO RIBEIRO PI-
RES, LEONDINA ALICE MION PILATI, GEVERSON A. PI-
LATI-

40.-BUSCA E APREENSAO-1396/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x EMERSON VALDIR ASCHENBRE-
NER TRINDADE -Aguardando retirada do edital e disquete. -
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS
VIANNA-

41.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1447/2002-SAMIR
MATTAR x ELOIR ROSA PASSOS -Defiro a execuçao reque-
rida nas fls. 135 e seguintes. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA -

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-1450/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VIDA NOVA x DIRCEU RIBEIRO LINO -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1513/2002-FA-
CED COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x CAPITAL LIM-
PEZA E CONSERVACAO S/C LTDA -Manifeste o exequente
sobre as respostas dos oficios.-Adv. ENEIDE LUCIA BODA-
NESE, ERNANI MANCIA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-1545/2002-TRANSPOR-
TADORA SANTA FELICIDADE LTDA x VOLVO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S/A- Ponderadas
as razoes expostas na petiçao de fls. 362/363, aguarde-se por
trinta dias, nova manifestaçao da parte requerida, acerca do
deslinde do recurso a que se refere dita peça. Intimem-se.- Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e RAFAEL JAEGER
ANDRADE, ROSANA HACK CAMARGO, GENI WERKA,
THAIS REGINA M. MONTEIRO-

45.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1559/2002-
TRANSPORTES RODOWAY LTDA x COMERCIO E INDUS-
TRIA SCHENATTO LTDA-...”Ademais, presente ao caso o
fundado receio de dano irreparavel ou de dificil reparaçao, uma
vez que os danos oriundos da indevida manutençao do nome da
autora em orgao de restriçao de credito ocasiona-lhe transtor-
nos cotidianos, infringindo-se seu direito de personalidade, ten-
do em vista ser a autora sociedade empresaria. Assim, estando
presente o fundamento documental - verossimilhança da alega-
çao, bem como o fundado receio de dano irreparavel ou de di-
ficil reparaçao, nos termos do artigo 273, caput, e inciso I, do
Codigo de Processo Civil, defiro a antecipaçao dos efeitos da

tutela para: I) determinar a expediçao de oficio a re e aos orga-
os restritivos de credito (Serasa, SCPC e SCI-SP) para que es-
tes ultimos procedam a imediata baixa do nome dos seus ca-
dastros, e que corresponda a anotaçao relativa ao cheque de fl.
64, sob pena de multa diaria de R$ 300,00 (trezentos reais).
Promova a re a juntada aos autos da via original do cheque sub
judice em 10 (dez) dias. Intimem-se.- Adv. GUILHERME BOR-
BA VIANNA e ALESSANDRO J. H. GIMENEZ, LUIZ CAR-
LOS M. DE NEGREIRO-

46.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1579/2002-LUTFI
MOHAMAD ALI OMAIRI x DAIMLER CHRYSLER LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/-Sobre a resposta
do oficio e petiçao retro, diga o autor em 10 dias. Intimem-se.
- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA -

47.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1596/2002-JOYCE
MULLER LIMA x BANCO BRADESCO S/A-Vistos em sane-
amento. Houve manifestaçao no sentido de que nao ha possibi-
lidade de conciliaçao, sendo desnecessaria, portanto, a realiza-
çao da audiencia prevista no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil (fl. 105). Nao havendo preliminares, tenho que a legiti-
midade encontra-se pesente, havendo regular representaçao. O
interesse economico da parte autora encontra devidamente evi-
denciado, estando presentes os pressupostos processuais e as
condiçoes da açao, razao pela qual tenho o feito por saneado.
Quanto aos pontos controvertidos, a questao reside na existen-
cia ou nao da capitalizaçao de juros, e a existencia ou nao de
valores indevidamente cobrados. Observando-se as questoes
trazidas aos autos, reputo conveniente, nos termos do art. 130
do Codigo de Processo Civil e a realizaçao somente da prova
pericial. Defiro-a, portanto, e para tanto nomeio o Sr. Gerson
Araujo Guimaraes, facultando as partes a apresentaçao de que-
sitos e indicaçao de assistente tecnicos, no prazo de 5 dias.
Apos intime-se o sr. Perito para apresentar proposta de honora-
rios no prazo especificado. Em havendo concordancia com o
valor apresentado, intime-se o autor para depositar o valor pro-
posto em 10 dias. Intimem-se. - Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC e DANIEL HACHEM-

48.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1620/2002-ZIL-
MAR CURVELO MONTANHA x CREDICARD S/A - ADMI-
NISTRAD. DE CARTOES DE CREDITO-Sobre a possibilida-
de de julgamento no estado em que se encontra o processo,
manifeste-se a parte requerida no prazo de cinco dias. Intimem-
se.- Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, GYSELE VI-
EIRA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-60/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CEZAR MACCARI -Defiro o
pleito de conversao da açao de busca e apreensao em açao de
depósito requerida nas fls 86 e seguintes. Anote-se nos regis-
tros e na autuaçao. Apresente o autor no rpazo de 05 dias a
estimativa do bem. Cite-se o requerido para os termos da açao
de depósito e para contestar, no rpazo de cinco dias, na forma
do disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se
mandado desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

50.-ORDINARIA REVISIONAL-67/2003-JOSE DIAS DA SIL-
VA x BANESTADO S/A -Digam as partes sobre a proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.450,00, bem como o
mesmo requer a intimaçao do ora requerente juntar os compro-
vantes de seus rendimentos a partir de 09.12.88, o parecer emi-
tido pela UFPR datado de 30.1.2000, of. UFPR 160/00, citado
no item 1 do quesito 08, bem como junte aos autos a opiniao da
FAE Bussines School datado de 12.03.2000, citado no item 2
do quesito 08 e a intimaçao do requerido para que junte aos
autos uma planilha Evolutiva do saldo devedor ate a presente
data, relaçao de todos os pagamentos recebidos do mutuario
discriminando, juros seguros, amortizaçao, mora e multa .-Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

51.-REVISAO DE CONTRATO-134/2003-GERSON LEPRE-
VOST e outros x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT SO, RO-
GERIA DOTTI DORIA, FERNANDA PEDERNEIRAS, JU-
LIO BROTO- Apenso 1691/02-

52.-BUSCA E APREENSAO-164/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON JACOMEL DE OLIVEIRA -Certifica-
do o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para
decisao. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 19,60,
no prazo de 10 dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

53.-INVENTARIO-241/2003-CARLOS ALBERTO SOARES x
ESP. SOLANGE SELMA DA SILVA SOARES-Concedo ao
inventariante o prazo de 10 dias para que apresente procuraçao
dos herdeiros com poderes para desistir do quinhao ante o con-
tido nas fls. 60.Intimem-se. - Adv. WLADIR OLIVEIRA FRAN-
CO-

54.-INDENIZACAO-318/2003-ISABEL RANZOLIN x BAN-
CO BANESTADO S/A e outros-Acolho as razoes expostas na
petiçao de fls. 532, e como novo perito nomeio o Dr. MAR-
COS SOUZA, que devera ser intimado para os fins do despa-
cho de fls. 524. Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv.
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
MADELON RAVAZZI HEYMANN e FABIO RENATO
SANT’ANA-

55.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-355/2003-PAULO
GILBERTO CIMBALISTA ALENCAR x SERGIO ERNANI
CORREA DE MATOS e outros -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. PATRICIA
CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT, MARIA CRISTINA

BARETA MORAES-

56.-INDENIZACAO-375/2003-FABIO LUIZ DA SILVA e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A e outros -Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE-

57.-COBRANCA-377/2003-CONDOMINIO EDIFICIO GUA-
RUJA x JAEL MUNHOZ -Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO,
CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-465/2003-FER-
NANDA DE FATIMA BORGES x KHARIMAN FERREIRA
HANDAR -Aguarde-se o prosseguimento do processo no ar-
quivo provisorio em conformidade com o art. 791, III, do CPC.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S.BADARO -

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-527/2003-CO-
MERCIAL AUTOMOTIVA LTDA x CLAUDIO DE SENA -
Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem. Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 36,56, no prazo de 10 dias. -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO AL-
MEIDA FEITEIRA-

60.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-531/2003-MA-
RIO ISSAHO & CIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e do-
cumentos.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

61.-ARROLAMENTO-674/2003-HELENA VIEZZER HER-
MANN x ESP. REINALDO HERMANN-Ciencia a autora a
resposta do oficio. Int. - Adv. ANNELISE JUSTUS TREVIZA-
NI-

62.-BUSCA E APREENSAO-704/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. INVEST. x VALDIR BAPTISTA DE CAS-
TRO -Defiro o pleito de conversao da açao de busca e apreen-
sao em açao de depósito requerida nas fls. 53 e seguintes. Ano-
te-se nos registros e na autuaçao. Apresente o autor no rpazo
de 05 dias a estimativa do bem. Cite-se o requerido para os
termos da açao de depósito e para contestar, no rpazo de cinco
dias, na forma do disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC.
Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento das
custas do Oficial.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

63.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-720/2003-VAL-
TER HIGINO e outros x ROSI MARY DO ROCIO TOLEDO -
1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 108 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. CLINIO LINO LEAN-
DRO LYRA e MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-815/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A e outros x IZABEL RANZOLIN -A
conta e preparo. Aguardando preparo de custas no valor de R$
620,20, no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SER-
GIO FERREIRA- Apenso 318/03-

65.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-843/2003-BAN-
CO ITAU S/A x CASA DO COMPRESSOR LTDA e outros-
...”Assim, considerando o que foi dito acima, inverto o onus da
prova e determino a intimaçao das partes para ciencia deste
despacho e para proporcionar ao Banco Itau S/A, condiçoes de
defesa, pelo prazo certo de 15 (quinze) dias, querendo, pois
abriu mao, em um primeiro momento, da prova tecnica. Inti-
mem-se. - Adv. DANIEL HACHEM e CASSIA BERNARDE-
LLI-

66.-EMBARGOS A ARREMATACAO-873/2003-AUTO POS-
TO MONCOES LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Digam sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FER-
RI- Apenso 1025/02-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-886/2003-RUBENS
ALVES e outros x AMAGGI CONSTRUCOES LTDA -Digam
as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor
de R$ 21.600,00.-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL, TATIANA S. MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS
MORENO-

68.-BUSCA E APREENSAO-925/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CLEIA ALVES DE LIMA -Manifeste o
autor sobre a resposta dos oficios.-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA-

69.-EXECUCAO HIPOTECARIA-942/2003-BANCO CITI-
BANK S/A x JELSON DE OLIVEIRA MATOS e outros-Aguar-
de-se em cartorio, ate 29.09.2004 o cumprimento do acordo.
Int. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

70.-COBRANCA-978/2003-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
GELO NINNO x OMAR BARGHOUTHI e outros -Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 13,30, no prazo de 10 dias.
-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

71.-COBRANCA-1028/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
SAINT DENIZ x RENATO CAMPOS DE OLIVEIRA -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 17,50, no prazo de 10
dias. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-1043/2003-GILMAR ANTO-
NIO LOSS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Renove-se a intimaçao da requerida para os fins do des-

pacho de fl. 134, na forma postulada na parte final da peça de
defesa. Providencias de estilo. Intimem-se. FLS. 134 - Sobe a
possibilidade de julgamento no estado em que se encontra o
processo, manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias, sen-
do certo que o seu silencio sera interpretado como concorde no
julgamento antecipado da lide. Int. - Adv. TOBIAS DE MA-
CEDO-

73.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1046/2003-PEDRO
CUNHA x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA e ALBERTO GIUSTI NETO-

74.-MONITORIA-1062/2003-BANCO ITAU S/A x PROVEN-
DAS COMERCIAL IMPORTADORA e outros-O mandado
vestibular foi expedido de forma escorreita e juntado dia
19.11.2003, conforme atesta a certidao de fls. 29 verso. O pra-
zo para apresentaçao dos embargos a monitoria e de 15 dias, na
forma do art. 1102-B, do Codigo de Processo Civil, seguindo a
norma do art. 241, inciso II do mesmo “codex”, revelo que es-
tes embargos sao intempestivos, porque oferecidos dia 05.12.03,
quando o prazo findou em 04.12.2003. Assim, deixo de conhe-
ce-los e determino a expediçao de mandado para pagamento
em 24 horas, sob pena de penhora, na forma do art. 1102-C do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. Providencias de estilo.
- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
VIVIANE BERNARDO JORGE-

75.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1071/2003-LUIS
ANTONIO RODERJAN MANFRONI x BANCO DO BRASIL
S/A-...”Assim, rejeito a preliminar e aponto que e dispicienda
a oitiva de qualquer pessoa, uma vez que o feito comporta jul-
gamento antecipado e ainda, esta embasado em provas docu-
mentais que retiram o carater subjetivo do contrato. Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. Intimem-se. - Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO e AURELIO FERREIRA GAL-
VAO, JOANES EVERALDO DE SOUSA-

76.-EXECUCAO-1121/2003-JACKSON ABEL DAS DORES
e outros x AIRTON NEUBAUER e outros -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e HELDER EDUAR-
DO VICENTINI, EDGAR K. SPECK -

77.-DECLARATORIA C/TUTELA-1185/2003-VERA LUCIA
DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO -Aguardando
retirada da carta AR.-Adv - JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA -

78.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1259/2003-ISAI-
AS RIBEIRO DE ANDRADE NETO x BANCO DO BRASIL
S/A e outros-Renovo ao autor o prazo assinado a fl. 252, para
integral cumprimento do dito despacho, porquanto a alteraçao
do valor da causa, implica, necessariamente, na alteraçao do
valor devido ao FUNREJUS, cuja diferença devera ser com-
plementada. Int. - Adv. ARARINAN KOSOP e ARISTEU
DOMINGOS LUIS COVAIA-

79.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1265/2003-LUIZ
GONZAGA TODT e outros x HSBC BAMERINDUS LEA-
SING ARREND. MERC. -Tendo em vista a nova redaçao do
artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que
no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na ce-
lebraçao de acordo, especificando, em caso contrario, as prova
que pretendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Int. - -Adv.
ALMIR LAMIN, JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHI-
EBLER-

80.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1327/2003-AN-
GELA VANESSA DE SOUZA x LUIZA GUIDEK PORTELA
- Proceda-se o desentranhamento como requerido nas fls.59,
desde que comprovado o recolhimento da diligência do Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE-

81.-BUSCA E APREENSAO-1336/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIO BORTOLIM -Manifeste o autor
sobre as respostas dos oficios.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-1343/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x CONSTRUBRE-
VE EMPREENDIMENTOS S/A -Intime-se a parte autora pes-
soalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. -
-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

83.-BUSCA E APREENSAO-1371/2003-BV FINANCEIRA S/
A x VOROZELI DE CASTRO -Defiro o pleito de conversao
da açao de busca e apreensao em açao de depósito requerida
nas fls 39 e seguintes. Anote-se nos registros e na autuaçao.
Apresente o autor no rpazo de 05 dias a estimativa do bem.
Cite-se o requerido para os termos da açao de depósito e para
contestar, no rpazo de cinco dias, na forma do disposto nos
artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se mandado desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA-

84.-REPARACAO DE DANOS-1430/2003-EUNICE DOS
SANTOS SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros-Con-
siderando o disposto no 331, paragrafo 3º do Codigo de Pro-
cesso Civil, manifestem-se as partes informando sobre eventu-
al interesse na celebraçao de acordo, especificando, caso con-
trario, as provas que pretendem produzir. Intimem-se. - Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

85.-DESPEJO-1461/2003-GENESIO ALVES DA SILVA x NIL-
SON LEITE-Designo audiencia para oitiva das partes e teste-
munhas dia 28.09.2004, as 13:30 horas. Rol em 20 dias na for-
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ma do art. 407 do CPC, Intimem-se as partes, sob pena de con-
fesso. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adian-
tar as despesas com custas de ARMP ou diligencias do Oficial
de Justiça. - Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES,
OSVALDO DA CUNHA LAGE-

86.-ARROLAMENTO-1525/2003-ARMINDA SARTORIO DE
ARAUJO x ESP. JOAO ARAUJO-Renove-se a intimaçao para
assinatura no termo de fls. 61. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1551/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x LINEU RIBEIRO MARQUES e ou-
tros-E sabido que a objeçao de pre-executividade nao paralisa
o tramite do processo executivo. Portanto, antes de analisar o
pedido de fls. 22 e seguintes, defiro a penhora requerida as fls.
69 dos autos, para evitar prejuizo ao credor. Apos as medidas
legais, voltem para a decisao interlocutoria. —Conforme o art.
19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas com custas
do Oficial de Justiça. - Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e GERCINO BETT JR-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1630/2003-BRA-
SIL TELECOM S/A x IGUACU REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S/C LTDA -Desentranhe-se o mandado para pe-
nhora e demais atos como requerido na petiçao de fl. 364, des-
de que recolhidas as custas do Sr. do Oficial de Justiça. -Adv.
AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS e MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE-

89.-MONITORIA-1707/2003-BANCO ITAU S/A x HELIO
JOSE DE OLIVEIRA- Manifeste-se o autor no prazo de 10
dias sobre os embargos monitorios. Int. - Adv. DANIEL HA-
CHEM-

90.-BUSCA E APREENSAO-1711/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x DIOGENES BATISTA SANTOS -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1724/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x JOSE AN-
DREOLI SILVA e outros-Concedo o prazo de 10 dias para que
seja apresentado o original do termo de acordo de fls. 64/65.
Intimem-se. - Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOR-
BA BITTENCOURT e FERNANDO CHIN FEI-

92.-BUSCA E APREENSAO-33/2004-BANCO BMG S/A x
ARI RODRIGUES OLIGINI -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-54/2004-ISOLDI ECKERT
x JOAO EUCLIDES SCHEIDT e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

94.-BUSCA E APREENSAO-102/2004-BV FINANCEIRA
S.A-CRED, FINANC. E INVESTIMENTO x IOLANDA DA
SILVA PEREIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

95.-0EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-110/2004-
MARIA ZENI DE OLIVEIRA XAVIER-ME x BANCO ITAU
S/A-Defiro o pedido retro, tendo em conta o que se ve as fls.
192/199, desde que pagas as custas devidas. Int. - Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG,
JULIO CESAR BROTTO, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES PORTES SANTOS, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, LUIZ
CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO e CARLOS ARNALDO
FALBO LARA-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-229/2004-RETI-
FICA MOTORTEC S/A x INDUSTRIAS LANGER LTDA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS FABRIS-

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-243/2004-ASCONT CON-
SULTORES S/C LTDA x FICABOS COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE TELEFONIA E INFOR -Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. OSVALDO
A.DO NASCIMENTO BENKENDORF-

98.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-249/2004-TULIO
CESAR DE BARROS x SANTANDER NOROESTE LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Mantenho a decisao de fls.
por seus proprios fundamentos, ja que a argumentaçao reapre-
sentada e identica. Int. - Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO
DE ALMEIDA-

99.-ALVARA JUDICIAL-264/2004-NELLY SUZANA ROCHA
ARESTA x ESP. MARCIO ROCHA-Diga a parte contraria so-
bre o presente pedido no prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv.
RUY CARNEIRO TEIXEIRA e LACIR GUARENGHI- Apen-
so 1375/03-

100.-INTERPELACAO JUDICIAL-316/2004-TABAJARA
NASCIMENTO DOMIT x CLAUDIO FIGUEIREDO -...”Ex-
peça-se desde que comprovado o recolhimento das diligencias
do Oficial. Intimem-se. - -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-317/2004-IMP-
SAT COMUNICACOES LTDA x LOOKSMART INTERNET
BRASIL LTDA -...”Expeça-se mandado desde que comprova-
do o recolhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -
Adv. SILVIO BRAMBILLA e RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI-

102.-BUSCA E APREENSAO-319/2004-B.V. FINANCEIRA

S/A x RENATO JOSE MADEIRA -...”Expeça-se mandado des-
de que comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial.
Intimem-se. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

103.-COBRANCA-321/2004-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x MARINO JOSE PE-
TERS -...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que
comprovado o recolhimento das custas de correio ou diligencia
do Oficial. Intimem-se. - -Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER-

104.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-326/2004-FAUSTO
CASCAES x ARISTEU SOARES MARQUES-Emende-se a
inicial, ja que nao houve atendimento ao disposto no art. 282,
IV, VI e VII do CPC, bem como artigo 67 e seguintes da Lei nº
8245/91. Intimem-se. - Adv. RODRIGO VINICIOS SOARES
CARDOSO- Apenso 1696/03-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-329/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x NELMON
JOSE DA SILVA JUNIOR e outros -...”Expeça-se mandado
desde que comprovado o recolhimento das diligencias do Ofi-
cial. Intimem-se. - -Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PE-
REIRA e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-331/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x PATRICIA
VITOCHI CESARIO e outros -...”Expeça-se mandado desde
que comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. In-
timem-se. - -Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e
MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

107.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-335/2004-CSR
EVENTOS E PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA x CORITI-
BA FOOTBAL CLUB -...”Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento das diligencias do Oficial. Intimem-
se. - -Adv. WILSON BONETTI-
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TANIA APARECIDA PORTO OLI 0037 001558/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0041 000247/1999
TATIANA SCHMIDT MANZOCH 0044 000387/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0047 000610/1999

0089 000168/2004
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0041 000247/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0083 001374/2003
THALES MORAIS DA COSTA 0047 000610/1999
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0041 000247/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0041 000247/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0021 000131/1997
VALMIR BERNARDO PARISI 0033 001016/1998
VALMIR SCHREINER MARAN 0034 001300/1998
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0010 000784/1990
VANESSA DE MATTOS MORENO 0044 000387/1999
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 0010 000784/1990
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0056 001374/1999
WALDIR LESKE 0025 000866/1997
WALTER TOFFOLI 0028 000131/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0010 000784/1990
WILTON VICENTE PAESE 0020 000097/1997
YARA DAMIC 0066 001329/2001
ZANDAIRA DA SILV 0045 000465/1999
ZENAIDE CAMPANEZ 0054 001005/1999

1.-DECLARATORIA - 002791/2004 - WENSAY REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. - LANDELL COMERCIO E
MANUTENCAO TELECOMUNICACOES LTD -” Petição
inicial, aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento.” - ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, JURACY ROSA GOIVINHO,
MICHELE TORRES DE ASSUNCAO -

2.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 002792/2004 -
ANA MARIA MOSER - JM & C COMERCIO DE MOVEIS
LTDA ME - “ Petição inicial, aguarda preparo, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento.” - PAULO CESAR MOSER,
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES -

3.-BUSCA E APREENSAO - 002793/2004 - CCV ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - VALQUIRIA
MARTINS PEREIRA - “ Petição inicial, aguarda preparo, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.” - JOSE ROBER-
TO SPERANDIO -

4.-EMBARGOS A EXECUCAO - 002794/2004 - TRANSPOR-
TADORA SIMONETTI LTDA. - POSTO FLUMIDIESEL
LTDA. - “ Petição inicial, aguarda preparo, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento.” - LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO -

5.-REVISAO CONTRATUAL - 002795/2004 - EDIVALDO
REINOSO ALVES - BANCO PANAMERICANO S/A - “ Peti-
ção inicial, aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento.” - ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA, JU-
RACY ROSA GOIVINHO -

6.-BUSCA E APREENSAO - 002798/2004 - B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. - VALMIR BOGDAN - “ Petição inicial,
aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento.” - MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI -

7.-COBRANCA - SUMARIA - 002799/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE DAS AMOREIRAS - RENATA
SANTOS SCHUBERT, LUIZ RENATO SCHUBERT - “ Peti-
ção inicial, aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento.” - JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W.
KENSKI MATTA -

8.-COBRANCA - SUMARIA - 002800/2004 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I - JOSE
ROBERTO MORO - “ Petição inicial, aguarda preparo, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento.” - JEFERSON WE-
BER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA -

9.-ARROLAMENTO-693/1980-DIVA CONCEICAO M. CA-
MARGO x HUGO WALTRICK DE CAMARGO -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MITSUYO FU-
GIMOTO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO - 000784/1990 - EUSTA-
QUIO JOSE BRAND - CONSTRUTORA SANT’AGNES
LTDA -” Preparadas as custas remanescentes. 2. Aguarde-se
por 60 dias, conforme o pedido de fls. 413.” - WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA, VALMIRIO TROMBETA FAVAS-
SA - ARNALDO FERREIRA, VERA LUCIA S. BITTEN-
COURT, HUMBERTO RINCOSKI COSTANTINO

11.-DECLARATORIA - 000097/1992 - B. GRECA & CIA
LTDA - AGRO FLORESTAL SUL BRASIL S/A E OUTROS -
“ SENTENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA.” Vistos e etc... Ante o exposto e considerando o
que mais dos autos consta, acolho os termos da exceção de pré
executividade oposta por Marcelo Costa Saraiva de Oliveira e
Ledy Costa Saraiva de Oliveira, ao efetio de pronunciar a ilegi-
timidade passiva dos excipientes para figurarem no pólo passi-
vo da execução envolvendo a obrigação de outorga da escritura
pública, por tratar-se de obrigação exclusiva da empresa Agro
Florestal Sul Brasil S/A, bem como, ao fim de pronunciar a
nulidade do processo de execução, a partir do despacho que
deferiu o processamento do pedido de liquidação de sentença (
fls. 493), tudo com base nas razões acima alinhavadas. Não
existem custas no incidente, respondendo a excepta por aque-
las devidas em função da execução, na parte em que foi anula-
da, com exclusividade, bem como por honorários devidos aos
patronos dos excipientes que, em vista dos elementos nortea-
dores contidos no art. 20, õ 4º do CPC, arbitro em R$ 7.200,00.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, voltem
para as providências pertinentes ao seguimento da execução,
na parte em que remanesce ( execução da obrigação de outorga
da escritura pública). - ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBU-
QUERQUE, JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA,
CARLA FERNANDES ARAUJO, MARCIA HELENA DAL-
COL, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA - ROGACIANO
SARAIVA DE OLIVEIRA, DEMETRIO BEREHULKA, JOEL
FERREIRA LIMA, ALTIVO JOSE SENISKI, RODRIGO GAI-
AO

12.-DECLARATORIA-793/1992-JUMMA IND. DE CAMISAS
LTDA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - 000047/1994 - ELIAS A.
DE PAULA E S/M - CANDIDO DE LIMA E S/M - “ DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1- Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de
fls. 279, suspendendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias. 2- Aguarde-se no arquivo provisório. 3- Int. “ Deven-
do a parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - JOSE LUIZ
RICETTI - PAULO SERGIO PIASECKI

14.-ORDINARIA - 000116/1996 - COMERCIAL DE FRUTAS
DUCCI UVAS LTDA E OU - BANCO BANDEIRANTES S/A
- “ Manifeste-se a parte autora a fim de depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” - ALEXANDRE CHEMIM, INESSA KAMINSKI BI-
ERMAYR, PATRICIA CHEMIM - JULIO BARBOSA LEMES
FILHO

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-505/1996-IND. E
COM. HIDROMAR LTDA x PEDRO HADDAD REPRES.
COMERCIAIS LTDA -”Devolver o presente processo em Car-
tório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-518/1996-IND. E
COM. HIDROMAR LTDA x PEDRO HADDAD REPRES.
COM. LTDA -”Devolver o presente processo em Cartório no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-519/1996-IND. E
COM. HIDROMAR LTDA x PEDRO HADDAD REPRES.
COMERCIAIS LTDA -”Devolver o presente processo em Car-
tório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

18.-ORDINARIA - 001238/1996 - ALBA ELISABETH NE-
VES MORIMOTO - PEGASTAR BRASIL CONCEITOS
EMP.E COM.LTDA - “ SENTENÇA PROFERIDA PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” Vistos e etc... A intimação se
deu na pessoa do procurador da empresa que figurou como exe-
quente, por se tratar de execução de honorários sucumbências,
direito autônomo do advogado, (art. 23 da Lei 8.906/94), por-
tanto, perfeitamente válida. Desta foram e em face do acima
exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado,
cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. - JOSE HE-
RIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES -
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA
MORSE DE OLIVEIRA

19.-RESCISAO DE CONTRATO - 000036/1997 - DISBEI-
DIST. DE BEBIDAS IGUACU LTDA - GILMAR VIEIRA - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Pagas eventuais
custas remanescentes, defiro o pedido de fls. 324, suspenden-
do o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Aguarde-se
no arquivo provisório. 2- Diligências necessárias. Devendo a
parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-

dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA - NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO, AYRTON CORREA ROSA

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 000097/1997 - JE-
NADIR BALIERO DE ARAUJO - BAMERINDUS LEASING
ARREND. MERCANTIL S/A - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1. Reitere-se o ofício de fls. 347. 2. Dili-
gências necessárias. “ Devendo a parte autora manifestar-se
quanto a informação de fls. 351. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição do(s) ofício(s) no valor de R$
7,00.) - ELIANE REGINA DANDARO - WILTON VICENTE
PAESE, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIA-
NE MARCIA LASS STANKIEVICZ

21.-DEPOSITO - 000131/1997 - BANCO GENERAL MO-
TORS S/A - PAULO MATEUS PEREIRA PUTZEL - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1. Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2. No mesmo pra-
zo informem as partes se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 3. Diligên-
cias necessárias. - ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, MARCOS GUASTELLA - JORGE IVONEI DE BAR-
ROS, ALMIR SOUZA DA SILVA

22.-RESTITUICAO - 000195/1997 - ALVARO GONCALVES
DE ABREU E OUTROS - FUND. DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS (FUNCEF) - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1. Oficie-se à Receita Federal, conforme requerido às
fls. 460, procedendo-se de acordo com a determinação da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 2. Diligências
necessárias. “ Retirar Ofício.” - JOAO FRANCISCO EDUAR-
DO P. DE OLIVEI, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS - ANTONIO DILSON PEREI-
RA

23.-ORDINARIA - 000276/1997 - ESPOLIO DE WALTER
MACHADO DE OLIVEIRA E OUTROS - BANCO REAL S/
A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA.” -> 1- Sobre o contido na Petição retro, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2-ÚInt. -
CLEA MARA LUVIZOTTO - JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, JOSE CARLOS DE A. LEMOS

24.-COBRANCA - SUMARIA - 000290/1997 - COND.CONJ.
RESIDENCIAL SOLAR DAS MARINAS - ESPOLIO DE
NADYR GERCY MUNHOZ DE OLIVEIRA -” Manifeste-se
a parte autora quanto a certidão de fls. 407( Cumprir o disposto
no item 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez)
dias.) “ - MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, SELENE MUNIZ REBELLO - ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO

25.-DECLARATORIA - 000866/1997 - LUZZERNA COM. DE
PECAS E LUBRIF. LTDA. - BANCO MERCANTIL DE DES-
CONTOS S/A - BMD - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Requer a parte auto-
ra, através do petitório de fls. 586/587 o levantamento do seu
nome do cadastro de restrição de crédito do Banco Central,
realizada, segundo alegada, pela parte ré. 2- Em primeiro lugar
cumpre destacar que tal pretensão reveste-se de caráter emi-
nentemente cautelar, podendo ser deferida a título de tutela
antecipada, desde que identificados os requisitos daquela, con-
forme dispõe o art. 273, õ 7º, do CPC. 3- Num segundo mo-
mento, destaco que ausente qualquer comprovação quanto à
alegada inscrição, bem como sobre o fato argüido de que a par-
te autora é na verdade credora e Não devedora da ré, posto que
a sentença, modificada pelo acórdão, somente afastou a capita-
lização do juros. Assim sendo, se faz necessária a elaboração
do cálculo para que se possa verificar o saldo existente, se cre-
dor ou devedor. 4-ÚPor fim, cabe ressaltar que com a publica-
ção da sentença de mérito, presta-se a tutela jurisdicional pre-
tendida, portanto, Não sendo possível analisar qualquer outra
questão no âmbito deste procedimento. 5- Em face de todos o
exposto, indefiro o pedido retro. 6- Cumpra-se o Venerando
Acórdão; manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhes for de direito. 7- Int. - LAERCIO CHE-
MIM, CLAUDIA A. TRIPPIA, WALDIR LESKE, JOSE APA-
RECIDO GOMES, GERSON WISTUBA - JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA

26.-ARROLAMENTO-950/1997-JULIO CAILLOT MOURAO
x SOLEDADE REGINA SANZOVO MOURAO -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JULIO CAILLOT
MOURAO-

27.-INDENIZACAO - 001412/1997 - MARIA DO ROCIO
ANTONIACOME - FADEL INDUSTRIA DE EDIFICACOES
LTDA - “ Manifeste-se a parte autora a fim de depositar anteci-
padamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.” - ARLYVAN PROBST, JOAO MARIA FERREI-
RA DE DEUS, DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ -
FABIOLA LOPES BUENO, DANIEL LOURENCO MACHA-
DO

28.-REVISIONAL DE ALUGUEL - 000131/1998 - ESPOLIO

DE PEDRO SILVIO DE SOUZA, TANIA MARIA DE SOUZA
- BANCO ITAU S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” 1- Cumpra-se o V. Acórdão.
Procedam-se as anotações e retificações necessárias, conforme
decisão de fls. 548, a fim de que passe a constar no polo ativo
da relação processual, Tânia Maria de Souza e o Espólio de
Pedro Sílvio de Souza. Comunique-se o Ofício Distribuidor. 2-
Após, intime-se a parte autora para se manifestar requerendo o
que lhe for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int. -
WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, ROSANA
GARCIA GUISA - EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

29.-ORDINARIA - 000354/1998 - WALTER OTTO KNEVELS
- CREDICARD-S/A ADMINIS.DE CARTOES DE CRED - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” -> 1- Cumpra-se o Venerando Acórdão; manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito. 2- Int. - CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO -
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

30.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 000435/1998 - REGI-
NA MENDES RODRIGUES DA SILVA, ALEXANDRA RO-
DRIGUES DA SILVA, CAIO RODRIGUES DA SILVA, BI-
ANCA RODRIGUES DA SILVA, JACQUELINE SAMBUGA-
RO DA SILVA - BANCO BRADESCO S/A E OUTRO - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Considerando que
a parte autora foi beneficiada no acordo realizado às fls. 310/
312, bem como levando em consideração a descrição do imó-
vel objeto do contrato de financiamento firmado entre as par-
tes, de padrão elevado, resta descaracterizada a condição de
miserabilidade dos autores. Assim, Não vislumbro mais pre-
sentes os requisitos elencados no õ único do art. 2º da Lei 1060/
1950 e determino nova intimação das partes para que, no prazo
de 10 (dez) dias, efetuem o pagamento das custas processuais,
50% para cada uma, conforme consignado no acordo. 2- Pro-
cedam-se às anotações necessárias, inclusive, junto ao Ofício
Distribuidor. 3- Diligências necessárias. - ALDACI DO CAR-
MO CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE -
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, MARISA DE CAS-
TRO MAYA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, LAMARTI-
NE BRAGA CORTES FILHO, SERGIO LUIZ FERNANDES

31.-SUSTACAO DE PROTESTO - 000465/1998 - SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA - PARANA SUL PAI-
NEIS LTDA - “ Deve a parte autora retirar os alvarás expedi-
dos.” - LUIS CESAR ESMANHOTTO - MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH

32.-CARTA DE SENTENCA - 000750/1998 - UDO FERNAN-
DO HELLER - LMP RESTAURANTE LTDA, ESPOLIO DE
ATHOS DE SANTA TEREZA ABILHOA, ANGELYS DE
ABREU ABILHOA - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Pagas eventuais custas
remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório. 2- Int. De-
vendo a parte autora depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”- ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLOMA,
RAFAEL FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLONA -
ROBERVAL KUGLER MENDES, CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI

33.-ORDINARIA - 001016/1998 - VALERIO BELTRAME -
FINANBRAS FACTORING LTDA. - “ DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.” -> 1-ÚDefiro o pedido de fls. 566; ofi-
cie-se aos órgãos requeridos, assim como: à companhia de ener-
gia elétrica e às concessionárias de telefonia, celular e fixa 2-
ÚDiligências necessárias. “ Devendo ser retirado os ofícios
expedidos.” - MARCELO JOSE CISCATO, RENATO COR-
DEIRO DA SILVA - VALMIR BERNARDO PARISI, DANTE
PARISI

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001300/1998 -
GEROLD ROLAND PURNHAGEN - FMG DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Em relação
à averbação da penhora, observe a parte exequente que foi ex-
pedida certidão para tal fim (fls. 526 - verso), bastando retira-
la e providenciar o seu cumprimento. 2- A intimação da penho-
ra no processo de execução complementa a citação, portanto, a
regra estatuída no art. 659, õ 5º, do CPC, deve ser aplicada em
consonância com as demais disposições do código, assim sen-
do, somente pode ser realizada a intimação dos executados da
penhora, na pessoa de seu procurador, quanto este possuir po-
deres bastantes para tal fim. 3- Quanto a intimação da cônjuge
do executado, Sra. MARIA ELIZABETH, informe a exequente
se pretende aguardar a realização da diligência, em face do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 536. 4-
Outrossim, manifeste-se sobre a intimação da executada FMG
DO BRASIL INDÃSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 5-ÚInt. -
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
VALMIR SCHREINER MARAN - FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARIA ILMA
CARUSO GOULART

35.-ORDINARIA - 001304/1998 - CLARA DE FATIMA STI-
VAL E OUTROS - JULIO CEZAR TENORIO DE ALBU-
QUERQUE - “ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 437. ( ao ofício de fls. 435/436, no prazo de 5 (cinco)
dias. - IVO DYNIEWICZ, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, RI-
CARDO CHEANG - BENEDITO CORREA BRAZ, DENISE
DE JESUS FERREIRA, JOAO PAULO BOMFIM

36.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001462/1998 -
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GERALDO CARLOS DA SILVA - JULIO CESAR DE OLI-
VEIRA - “ Manifeste-se a parte exequente a fim de. ( Cumprir
o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de 10 (dez) dias.) - NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, GE-
RALDO CARLOS DA SILVA - MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER

37.-ORDINARIA - 001558/1998 - WALDOMIRO PIRES GAL-
VAO, ELARIDES GOMES - BANCO BRADESCO S.A., UNI-
ÇO FEDERAL - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” -> 1-ÚDiante do curso do prazo para
pagamento dos honorários de sucumbência, manifeste-se a parte
ré no prazo de 05 (cinco) dias. 2-ÚInt. - TANIA APARECIDA
PORTO OLIVEIRA, ORLANDO DE LUCA JUNIOR, MAR-
CIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNES - JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, GEISA PASTUCH FARHAT, PATRICIA
ROHN, MARISA DE CASTRO MAYA, JORGE DURVAL DA
SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, RODRIGO OTAVIO DE
BITENCOURT DRUSZC

38.-INTERDICAO-40/1999-MARIA DE FATIMA PORTES x
ADRIANA PORTES -”Devolver o presente processo em Car-
tório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. ADEMIR MILTON BRANDALISE-

39.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 000175/1999 -
JOSE NEUDI DOS SANTOS - SILVIO BUNDE KONZGEN -
“ Manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo em 17 de fevereiro de 2004
para manifestação das partes sobre certidão do Sr. Oficial de
Justiça.)” - EMERSON BUSANELLO, FABIO DANILO WER-
LANG -

40.-MONITORIA - 000231/1999 - CREDICARD S/A. ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDIT - LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1.
Expeça-se Alvará para levantamento dos valores depositados
às fls. 354, em favor do Sr. Perito. 2. Intime-se o requerido/
embargante para efetuar o depósito da 2º parcela dos honorári-
os periciais, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Sobre o laudo de fls.
422/521, manifestem-se as partes, no prazo comum de 20 (vin-
te) dias.. 4. Diligências necessárias. - MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARCE-
LO A. THEODORO - LUIZ FERNANDO DIETRICH

41.-INDENIZACAO - 000247/1999 - O F. F. M. L. - A. L. I.,
N. T. I. L. - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- A
prova pericial nos receituários da autora restou prejudicada,
vez que inexistem registros de receituários da época dos fatos,
dado o disposto na Lei 5991/73. Assim, dou-a por encerrada.
2- A perícia contábil sequer foi iniciada. Diante disso, inti-
mem-se as requeridas para efetuar o depósito dos honorários
periciais, fls. 825 e 931, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,
intime-se o Sr. Perito Edison Luiz Kruger para dar início aos
seus trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de 30 (trinta)
dias. 3- A prova pericial química foi deferida com o intuito de
comprovar a natureza dos produtos fornecidos e distribuídos
pelas rés em confronto com a qualidade dos produtos Kelatron,
face a controvérsia sobre a substituição feita pela autora dos
produtos Albion pelos produtos Kelatron. 4- A questão gira em
torno de se dita “troca” trouxe ou Não prejuízos aos médicos e
pacientes que se utilizaram dos serviços da autora para mani-
pular medicamentos com “minerais quelados”; se os quelatos
fornecidos pela Kelatron produzem realmente o efeito a que se
destinam, os quais eram esperados pelos médicos, dada a utili-
zação anterior dos quelatos Albion. 5- A Sra. Perita manifes-
tou-se no sentido de que se faria necessário o fornecimento de
material diretamente da Kelatron e da Albion, sendo que este
último se consumou. Além disso, segundo a expert, se faz ne-
cessário o fornecimento de Método de Elaboração de ambos os
produtos, o que impossibilita a produção da prova, diante da
dificuldade e inviabilidade de se obter tais informações, inclu-
sive, de pessoa estranha à lide. Sendo assim, acolho os argu-
mentos trazidos pela Sra. Perita, declarando por encerrada a
prova pericial química. 6- O dano extrapatrimonial, alegado
pela autora, será objeto também de prova oral, conforme defe-
rido no despacho de fls. 641/643, sendo que tal prova se resu-
me a averiguação da ciência dos médicos acerca da “troca” dos
produtos nas manipulações feitas pela autora e eventuais preju-
ízos causados à autora diante das manifestações públicas das
requeridas. 7- Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 08 de agosto de 2005, às 14h00, para a oitiva dos repre-
sentantes legais das partes, que tenham conhecimento dos fa-
tos, sob pena de confissão, bem como de testemunhas, desde
que tempestivamente arroladas. 8- Diligências necessárias. -
CLAYTON MACHADO CARSTENS JR, RODRIGO CESAR
NASSER VIDAL, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA SANTOS A.
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, URSULLA
ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO,
ANDREA HERTEL MALUCELLI - SANDRA GOMES, JOSE
CARLOS WAHLE, ANDREA CARMO NAME, MANOEL
EUGENIO MARQUES MUNHOZ, UBIRAJARA COSTODIO
FILHO, BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ANDREIA CUNHA,
SANDRA CRISTINA MAIA, ANA PAULA DE MATTOS PES-
SOA RIBEIRO, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA FUSERO
COSTODIO, RENATO LOTUFO

42.-INDENIZACAO - 000306/1999 - PEDRO CHALUS - JO-
AQUIM ADIR DA ROCHA, AMAURI AIRES FERNANDES,
JONAS MARTINS, LUIZ ORLANDO ALBERTI, ALCEU
LUIZ FERREIRA, LUIZ CARLOS LAZAROTO, ALTAIR
JOSE CANEDO, ADILES BOEIRA, SEBASTIAO CARDO-
SO BITTENCOURT - “ Manifestação no prazo de 30 (trinta)
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
do autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 892.)”

- ROSE MARY MARTELLI, FABIO TAVARES TORQUATO
- RONALDO SCHUBERT, MARIA D’ARC DE SOUZA, FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000313/1999 - FRANCIS-
CO JOSE MUNIZ DE REZENDE - CONDOMINIO EDIFI-
CIO XV DE NOVEMBRO - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1- Há que se intimar o embargante para se
manifestar sobre o pedido de fls. 97. 2- Portanto, intime o ad-
vogado Marcelo R. Lombardi, através do Diário da Justiça, para
se informar ao Juízo o endereço do embargante constante de
seus cadastros, no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Diligências ne-
cessárias. - SAMIRA NABBOUH ABREU, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, MARCELO R. LOMBARDI - MARILZA
MATIOSKI

44.-ORDINARIA - 000387/1999 - JELSON DE OLIVEIRA
MATOS - AMAGGI CONSTRUCOES LTDA. - “ Manifeste-se
a parte exequente quanto a certidão de fls. 508. ( Decorreu o
prazo para interposição de embargos em 11/02/2004)” - EMER-
SON AZEVEDO CALIXTO - LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
VANESSA DE MATTOS MORENO, TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI

45.-INDENIZACAO - 000465/1999 - ZELENITA APARECI-
DA PINTO e OUTRAS - PAULO BALDO E OUTRO - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1. Indefiro o pedido de fls. 473, por caracterizar quebra de sigi-
lo bancário. 2. Manifeste-se, pois, o exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que lhe for de direito. 3. Int. - GENI REGINA DA SILVA
PROPST - MIRIAM BELUCO, ZANDAIRA DA SILVA

46.-RESCISAO DE CONTRATO - 000546/1999 - EDNA DA
SILVA FORMIGHIERI, ILDA RIBEIRO DA SILVA, L.A. FOR-
MIGHIERI - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTD -
JOAO CARLOS BRISOLA, JONEY DOS SANTOS -” DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
-> 1- Esclareça o réu os pedidos de fls. 521/522, apresentando
seus fundamentos, observando que o feito já se encontra julga-
do. 2- Int. - ELIDIO DE MARCO LEAL - JOSE MARCAL
ANTONIO, ADELMARIO FRANCA, JONEY DOS SANTOS

47.-ORDINARIA - 000610/1999 - ZILDA DINIZ BARBOSA
- BANCO ITAU S/A e OUTRA - DESPACHO DE FLS. 498. “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” 1. Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às
fls. 495/497, manifestem-se as partes no prazo comum de 05
(cinco) dias. 2. Publique-se o despacho de fls. 494. 3. Int. DES-
PACHO DE FLS. 494. “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” 1. Da análise do processado
observa-se que os renunciantes ( fls. 492) Não foram constitu-
ídos como procuradores da requerida Exame nestes autos. 2.
Considerando que decorreu o prazo sem manifestação da se-
gunda requerida, intime-se o Sr. Perito nomeado para que se
manifeste sobre a possibilidade de apresentação de esclareci-
mentos sem a documentação solicitada. 3. Int. - THALES
MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA D`AVILA,
MARCELO DINIZ BARBOSA - LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GEISA PASTUCH
FARHAT

48.-MONITORIA - 000633/1999 - BANCO ABN AMRO S/A
- SALETE APARECIDA ANDRIOLI - “ Manifestação no pra-
zo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não hou-
ve pagamento das custas processuais.)” - DANIEL HACHEM -
JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR

49.-INTERPELACAO JUDICIAL-680/1999-ELOISA FONTES
TAVARES e outros x APARECIDA CELESTINA RAMOS e
outros -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ELOISA FONTES TAVARES-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 000810/1999 - ABRAV -
COMERCIO DE VEICULOS LTDA - LOURDES DOS SAN-
TOS - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Ao
Sr. Contador Judicial para a elaboração de nova conta de cus-
tas, observando-se o contido às fls. 327, devendo ser desconta-
dos os valores já pagos. 2- Diligências necessárias. ( Nova con-
ta de custas no valor de R$ 1.680,00 ) em 25/02/2004.” - JO-
SAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI - RENA-
TO SERPA SILVERIO

51.-INDENIZACAO - 000827/1999 - JULIO CESAR DA SIL-
VA - TRUTZSCHLER-INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA - “ Manifeste-se a parte requerida quanto a
certidão de fls. 565 verso. ( Não houve resposta aos ofícios de
fls. 558.)” - DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA SILVA - MOACYR CORREA FILHO, RONALDO ALBI-
ZU DRUMOND DE CARVALHO

52.-INTERDICAO - 000856/1999 - RIZOLETA CRUZ GEN-
TIL - ACASSIA CRUZ DE OLIVEIRA - “ DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Ofi-
cie-se conforme requerido (fls. 744/745), solicitando o envio
dos extratos solicitados, independentemente do recolhimento
de taxas. 2- Int. “ Retirar ofício.” - SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARVISNKI -

53.-DESPEJO - 000946/1999 - AUTO POSTO TRINDADE
LTDA - AUTO POSTO JOAO GUALBERTO LTDA - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
-> 1- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,

sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender necessário ao seu regular andamento. 2- Int. - EDI-
SON JOSE PENTEADO CARVALHO - AMARILIS VAZ COR-
TESI, JULIANA PAULA DE SOUZA

54.-DECLARATORIA - 001005/1999 - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE DISTRIBUICAO (EXTRA HIPER-, MERCA-
DOS) - FRIGONAL - FRIGORIFICO NACIONAL DE ELDO-
RADO IMPOR-, TADOR E EXPORTADOR LTDA, BANCO
BRADESCO S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1- Expeça-se Alvará para o levantamento dos honorá-
rios periciais. 2- Sobre o laudo de fls. 192/202, manifestem-se
as partes, no prazo comum de 20 (vinte) dias. 3- Diligências
necessárias. - STELA MARLENE SCHWERZ, ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO, ZENAIDE CAMPANEZ, MARCE-
LO MARTINS - JOAO LEONEL ANTOCHESKI

55.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1348/1999-DIVINA MARIA
DA SILVA PEREIRA x UNIBANCO LEASING S.A -”Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCI
R. DAMAZIO-

56.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001374/1999 -
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO - RODRIGO BEN-
GHI DEL CLARO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO - “ Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 289. ( ao ofício
de fls. 287, no prazo de 5 (cinco) dias.” - DANIEL HACHEM
- VICTOR BENGHI DEL CLARO, LINNEU DE SOUZA LE-
MOS, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, ROBERTO
BENGHI DEL CLARO

57.-DECLARATORIA - 001492/1999 - RICARDO ALEXAN-
DRE PANSOLIN - SAIMATEC TRAIDING LTDA - “ DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
->1- Primeiramente destaco que o ofício informou o protesto
do título foi acostado aos autos em 04/02/2004, e somente se
teve conhecimento da interposição do agravo, quando acostada
aos autos a cópia da Petição inicial do recurso, em 05/02/2004.
2- A dúvida suscitada no ofício de fls. 346 Não foi compreen-
dida pelo ilustre relator, nem pelo requerente, ao que se vê,
pelo teor do r. despacho de fls. 350 e Petição retro. 3- O proce-
dimento para a tirada do protesto inicia-se com a anotação do
título em livro próprio; de forma seqüencial, expede-se a inti-
mação, aguarda-se o pagamento pelo prazo legal e, caso Não se
verifique, lavra-se o instrumento de protesto, ato de natureza
registral e que consuma a oposição do credor quanto a falta de
pagamento, devolução ou aceite conforme o caso. 4- A medida
cautelar inominada, que comumente se designa “sustação de
protesto” objetiva, como alias é próprio à tutela cautelar, evitar
que se consume o dano jurídico, no caso em particular, repre-
sentado pela efetivação ou registro do protesto. 5-Uma vez efe-
tivado, Não há providencia cautelar que possa impedir o que
efetivado está; oportuno, a este propósito, aferir a etimologia
da expressão “sustar”. 6- Neste sentido: “Cancelamento de pro-
testo cambial Não é providência cabível em processo cautelar”
(Ac. unân. da 5a. Câm. do TJRJ, na apel. 4.336, rel. Des. Bar-
bosa Moreira, Adcoas, 1990, n. 127.516). In BONIJURIS 30233
Verbete: PROTESTO - CANCELAMENTO - CAUTELAR an-
tecipatória - Inadmissibilidade - Necessidade de utilização da
TUTELA ANTECIPATÓRIA - ART. 798/CPC - ART. 273/CPC.
Relator: Araken de Assis. Tribunal: TJ/RS. Processual civil.
Medida cautelar. Cancelamento antecipado do protesto. Inad-
missibilidade. 1. Não é admissível, no âmbito do poder geral
de cautela (CPC, art. 798), deferir medida cancelando, anteci-
padamente, o protesto já tirado, pois o processo cautelar visa a
prevenir o dano, Não cabendo a ele impedir a continuação ou o
agravamento do dano. A hipótese é de antecipação da tutela
(CPC, art. 273), a ser requerida na ação de cancelamento (art.
4º da Lei nº 6.690/79). 2. Apelação desprovida. (TJ/RS - Ap.
Cível n. 596172692 - 5a. Câm. Cív. - Rel: Des. Araken de Assis
- j. em 26.09.96 - Fonte: DJRS, 29.11.96, pág. 24). 7- Daí ser
impossível atender à postulação do requerente no sentido de
ser cumprida a ordem de sustação; resta, assim, a hipótese de
acolher a pretensão alternativa, na verdade sucessiva, no senti-
do de ser determinado “o silêncio do apontamento”. 8- Sobre
isso, entrementes, Não cogitou a respeitável decisão proferida
no agravo, mesmo porque ao que parece a pretensão recursal
Não foi proposta nestes termos; 9- Essa circunstância é que se
pretendia ver vencida por meio do ofício de fls. 346, diga-se,
pendente ainda de esclarecimento, Não, porém, esperar que a
ordem de sustação partisse da instancia ad quem, como sugere
o r. pronunciamento de fls. 209. Esperava-se daquela instância,
então, que ordenasse a providência a ser determinada perante o
Cartório de Protesto. 10- Mas, como afirma seu ilustre subscri-
tor que a competência para apreciar os pedidos contidos na
Petição de fls. 209 é deste juízo, possível concluir que sua Ex-
celência autoriza, mais que isso, determina, que se transmute a
ordem de sustação em “silêncio sobre o apontamento”, o que
decorreria do efeito suspensivo concedido. 11- Assim, oficie-
se ao cartório de protesto, encaminhando cópia da r. decisão de
fls. 350, para que se abstenha de divulgar o protesto efetivado,
ou fornecer informações/certidões positivas sobre o registro,
até ulterior deliberação, outrossim, comunicando ao ofício dis-
tribuidor, SERASA e outros cadastros assemelhados, eventual-
mente comunicados do protesto. 12- Int. - PEDRO PAULO
PAMPLOMA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ - ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR

58.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 001515/1999 - CONJ.
RESID. EDUAR GUERIOS, JORGE ADAN KRZYZANO-
WSKI, VICTOR ALFREDO HOGAN - YEDO DE FARIA PIN-
TO NETO - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA.” 1. Mantenho a decisão objeto do agravo
retido por seus próprios fundamentos. 2. No que se refere ao
pleito de fls. 724/726, observa-se que objetivamente existe a
nulidade processual, em face da Não intimação do requerido
da ação reivindicatória, quando se determinou instrução única
para ambos os feitos. 3. Contudo, a priori, o prejuízo causado
ao Sr. ROMOALDO diz respeito unicamente à prova pericial

produzida, posto que todos os demais despachos e decisões nada
mais fizeram que procurar ordenar e impulsionar o andamento
processual. Assim sendo, esclareça referido peticionário, no
prazo de 05 (cinco) dias, se a reabertura de prazo para apresen-
tação de quesitos e indicação de assistentes técnicos para a ela-
boração de laudo suplementar supriria a falha apontada ou a
existência de qualquer outro prejuízo eventualmente causado,
de maneira objetiva e apresentando fundamentações relevan-
tes, para análise deste juízo. 4. Int. - NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI - MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA, RENE MARIO
PACHE, MIGUEL LUIZ CONTE

59.-ARROLAMENTO DE BENS-240/2000-ODETTE ESCAN-
DELARI x ALEXANDRE SCANDELARI FILHO -”Devolver
o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito
(48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. DENISE
TEREZINHA PETER PIEKARZ-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 001135/2000 - HERAL-
DO JOS LOPES DE SOUZA - MARIA APARECIDA LIMA -
“ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 213 . ( a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 212, no prazo de cinco
dias.)” - GERALDO DONI JUNIOR, CLOVIS TEIXEIRA -
ALEXANDRE BILIERI

61.-SUSTACAO DE PROTESTO - 000023/2001 - CENTRO
ODONTOLOGICO PIO XII S/C LTDA - REDE CURITIBA-
NA DE PRODUCOES INDEPENDENTE LTDA - “ Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidão de fls. 121. ( Não houve
resposta ao ofício de fls. 116) - RENATO DACILIO FLORES -
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO

62.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 000983/2001 - JOSE VA-
LENCIO MACIEL DE ALMEIDA, MARIA CRISTINA LEI-
NIG - BANCO REAL S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” ... 3. Sobre o laudo de fls. 238/368, digam as partes no
prazo comum de 20 (vinte) dias. 4. Diligências necessárias. -
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA -
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, FAUSTO LUIS ARRI-
OLA DE FREITAS, OZIAS PAESE NEVES

63.-EMBARGOS A EXECUCAO - 001006/2001 - CARMEN
ERDMANN - BANCO ITAU S/A -” Manifestação no prazo de
30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve pa-
gamento das custas da Srª. Contadora.)” - BENVINDO NO-
GACZ FILHO, EMERSON LUIZ BACHMANN - EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

64.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 001008/2001 - BANCO
ITAU S/A - CARMEN ERDMANN - “ Manifestação no prazo
de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram
preparadas as custas processuais de fls. 48.)” - EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS - BENVINDO NOGA-
CZ FILHO

65.-COBRANCA - ORDINARIA - 001218/2001 - BANCO DO
BRASIL S.A. - MULTILINE COMERCIO DE COMPUTADO-
RES LTDA. - “ Retirar carta precatória.” - ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, ANTENOR DEMETERCO
NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO -

66.-COBRANCA - ORDINARIA - 001329/2001 - CONDO-
MINIO EDIFICIO PERO VAZ DE CAMINHA - SILVIO RI-
CARDO MACHINI, REZULA ROCHA MACHINI - “ Retirar
carta precatória.” - LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS,
PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO AN-
GELIN RAMOS - YARA DAMICO

67.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO - 001330/2001
- JOAQUIM MACIEL - JOSE CARLOS GORRI DE ANDRA-
DE, ANTONIO BERTOLDO WZOREK - “ Manifestem-se as
partes quanto a certidão de fls. 120. ( ao retorno do AR de fls.
116/119, no prazo de cinco dias)” - LEONEL DA ROSA VIEI-
RA -

68.-ANULATORIA - 000159/2002 - JOAO FALKEVICZ -
ESPOLIO DE ANTONIO FALKEVICZ SOBRINHO - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1- Aguarde-se a audiência designada. 2- Int. - LUIS FERNAN-
DO N LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI, NATACHA MA-
CHADO FERREIRA - NELSON BELZAC JUNIOR

69.-ORDINARIA - 000626/2002 - ANA CAROLINA CERNIC-
CHIARO - GLOBAL TELECOM S/A -” Manifeste-se a parte
requerida quanto a certidão de fls. 344. ( retirar carta precató-
ria, no prazo de cinco dias).” - JEFFERSON JOHNSOM BUE-
NO DOS SANTOS, JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHET-
TO - MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, ROBER-
TA DAVIDSON NEGRAES, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI,
KELLY CHRISTINA FERNANDES

70.-ORDINARIA - 000645/2002 - RONALDO SANCHES
TROVAO, OTILIA CARNEIRO TROVAO, ANTENOR FRAN-
CISCO TELLES MATTA, MARIA JOSE FRAIZ TELLES
MATTA - BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - “
Custas remanescentes no valor de R$ 40,60 + acréscimos le-
gais, referente autos nº 1073/99. Custas remanescentes no va-
lor de R$ 676,99 + acréscimos legais referente aos autos nº
645/2002 e custas remanescentes no valor de R$ 657,39 + acrés-
cimos legais, referente aos autos nº 647/2002. - EGLACY PAU-
LINO KOTO - GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

71.-ORDINARIA - 000845/2002 - CONCORDE ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA - MARTINS COMERCIO E SER-
VICOS DE DISTRIBUICAO S/A - “ Manifeste-se a parte re-
querida quanto a certidão de fls. 309 ( Cumprir o disposto no
item 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.) -
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ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA CORREA - AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM, HUMBERTO THEO-
DORO JUNIOR, PAULIRAN GOMES E SILVA

72.-SUMARISSIMA - 000958/2002 - MARCOS ROBERTO
BERALDO - ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A. - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” 1. Tendo em vista que até a presente data Não houve acei-
tação do encargo de perito, Não sendo possível a realização da
prova antes da audiência de instrução e julgamento, redesigno
esta para o dia 26/11/2004, às 14:00 horas. 2. Recebo o agravo
retido interposto às fls. 727/730 e determino a intimação da
parte agravada para que apresente sua contra-razões no prazo
de 10 dias. 3. Após, cumpra-se o despacho de fls. 723. 4. Int. -
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA, MARCELO MUSSI CORREA - CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL, ROSANA JARDIM RIELLA, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO

73.-SUMARISSIMA - 001193/2002 - RAIMUNDO NONATO
SANTOS - MAURO JOSE TAVARES, REGINA CELIA PITE-
LLA TAVARES - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” 1- Expeça-se Alvará para o levan-
tamento, em favor do Sr. Perito, dos valores depositados a títu-
lo de seus honorários. 2- Sobre o laudo pericial de fls. 321/326,
manifestem-se as partes, no prazo comum de 20 (vinte) dias. 3-
Int. - ANDREA SABBAGA DE MELO, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO - LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA

74.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000170/2003 -
SERGIO CAETANO DA SILVA - LUCILE MAGDA PREIS -
“ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA.” -> 1- Contados e preparados, voltem. 2-ÚInt. De-
vendo a parte autora depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR -

75.-COMINATORIA - 000360/2003 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO PORTAL DO LAGO - IRMAOS THA S/A CONSTRU-
COES, INDUSTRIAS E COMERCIO - “ DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” ... 8. Apre-
sentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para oferecer a pro-
posta de honorários, sobre o que poderão as partes se manifes-
tar no prazo de cinco dias. 9. Inexistindo impugnação, intime-
se a parte autora para o depósito em 10 dias. ... (Proposta de
honorários do Sr. Perito no valor de R$ 60.000,00 ( sessenta
mil reais), que poderá ser pago em 06 (seis) parcelas mensais e
iguais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) cada.) - ALCEU
WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ - PAU-
LA NOGARA GUERIOS

76.- - 000494/2003 - AUTO CAPAS E CAPOTAS FELIPE
LTDA - INSTALADORA SAO MARCOS LTDA - “ SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
Vistos e etc... Em face do exposto, para produzir os jurídicos e
legais efeitos: 1) julgo extinta a medida cautelar de sustação de
protesto, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI,
do CPC; 2) julgo extinta ação principal pela desistência, com
apoio no inciso VIII do retro citado artigo; 3) e homologo por
sentença os cálculos de fls. 32, dos autos 184/2003, e de fls.
17, dos autos 494/2003, no valor de R$ 13,30 (Treze Reais e
trinta centavos), cada um, datados de 04 de outubro de 2003 e
20 de setembro de 2003, respectivamente. Valores estes refe-
rentes às custas desta serventia, que deverão ser acrescidos das
despesas processuais posteriores a sua elaboração, para fins de
execução, de acordo com a solicitação retro. Referidas impor-
tâncias estão sujeitas à atualização em juros e correção mone-
tária, pelos índices oficiais, até efetivo pagamento. Custas na
forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada
em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. -
FABIANA B. O. PEDROZO -

77.-EMBARGOS A EXECUCAO - 001006/2003 - WALTER
VIEIRA PINTO - PAULO HENRIQUE SPERB - “ DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1. Com a arrematação do bem penhorado e, rejeitados os em-
bargos à arrematação, o Juízo Não está seguro, o que por si
desautoriza o recebimento dos embargos para discussão. 2.
Como medida profilática, já que alude o embargante à nulidade
do processo de execução, o que aliás seria mais próprio argüir
nos próprios autos, passo a considerar. 3. Não há nulidade de-
corrente da falta de citação: com efeito, acolhida a arguição de
nulidade no âmbito da execução ( fls. 54), da decisão foi inti-
mada a embargante (fls. 54, verso, dos autos de execução), a
partir daí passando a correr o prazo para pagamento voluntário,
de acordo com a regra do art. 219, olvidando assim o embar-
gante comezinho princípio de direito processual. 4. Quanto à
nulidade da penhora, objeto do item “B2” da inicial ( fls. 06/
08), de se ver que pela aplicação da regra antes referida, dei-
xou o devedor, aqui embargante, de fazer vez do prazo para
nomear bens à penhora. 5. Aliás, isso era desnecessário e im-
próprio, uma vez que se trata de execução hipotecária em que a
constrição deve recair necessariamente sobre o objeto da ga-
rantia. 6. Não era, assim, de aguardar-se o prazo de vinte e
quatro horas para a nomeação de bens, como determina a regra
do art. 652 do Código de Processo Civil. 7. E, caso necessário
o embargante transcorrer o prazo, sendo certo que estava cien-
te da data designada para a arrematação ( fls. 98). 8. Não há
nulidade, outrossim, derivada dos argumentos contidos no item
“B.3” da inicial. 9. O fato de recair a penhora sobre a totalida-
de do bem deriva do fundamento da elogiada decisão de fls. 54
da execução, no sentido de que prosseguiria a execução nos
termos da penhora realizada. 10. Disso foi intimada a ora em-
bargante, que quedou silente, olvidando-se a preclusão sobre a

questão em trato. 11. Não bastasse, no julgamento do recurso
manifestado pela mulher do embargante, nos autos de embar-
gos a à arrematação em apenso, firmou a instância “ ad quem”
que “ Desde que a embargante e seu marido são responsáveis
executivamente pela realização da dívida, Não há como argüir
o resguardo da meação do bem objeto da penhora e da posteri-
or arrematação” (fls. 138). 12. No mais, as alegações de mérito
Não aludem à nulidade processual, mas, sobre a afirmada in-
subsistência da dívida, por afirmada prática de agiotagem, ques-
tão que Não comporta conhecimento de ofício, tratando-se de
tema próprio de embargos, cujo conhecimento, como se disse
antes, está obstada pela falta de segurança do Juízo. 13. Ade-
mais, sob a consideração de que convalidada a citação, nos
termos dos arts. 214 e 219 do Código de Processo Civil, a par-
tir do conhecimento inequívoco da penhora, há muito fluiu o
prazo para oposição de embargos. 14. Sobre os argumentos re-
lativos ao art. 618 do Código de Processo Civil, o título é liqui-
do, certo e exigível. A certeza da dívida emerge da existência
do próprio título exequendo, em que a parte devedora confessa
a divida no valor de R$ 39.000,00. 15. O título é exigível a
partir da constituição em mora da parte devedora, o que se deu
com o vencimento da primeira prestação em atraso, nos termos
do art. 960, primeira parte, do Código Civil de 1916, vigente à
época da contratação, Não estando a obrigação adstrita a termo
ou condição. 16. Ainda, o título é liquido, porque fornece to-
dos os elementos necessários para a determinação do débito, a
partir de simples cálculos aritméticos. 17. Os honorários tam-
bém são matéria de embargos. 18. Antes o exposto, rejeito li-
minarmente os embargos. 19. Custas pelo embargantes. 20.
P.R.I. - JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIE-
LA CHUERY, MARCOS SERGIO J. MARTINS ` - ERENI
INES CASARIN, AUDERI LUIZ DE MARCO

78.-DECLARATORIA - 001189/2003 - MARCOS MENDES
DE OLIVEIRA CASTRO - BANCO UNIBANCO ADM. DE
CARTOES DE CREDITO VISA - “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” ... Para a audiên-
cia de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 23/
04/2004, às 15:00 horas. Ciente a parte ré que deverá contestar
em audiência, sob pena de presumir admitidos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial. Cite-se, com referências às
advertências legais ( CPC - arts. 285 e 319). Int. - GUILHER-
ME MANNA ROCHA -

79.-DECLARATORIA - 001218/2003 - NEUZA OLIVEIRA
DE SOUZA - HSBC BANK BRASIL S.A - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1-
Defiro o pedido de vista de fls. 27, pelo prazo de 10 (dez) dias.
2- Em face da proximidade da audiência, intime-se via fax. -
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI - JANDER LUIS
CATARIN

80.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 001245/2003 -
NIVALDO ROCHA NETO, SIMONE DE NORONHA - JOSE
RENATO MARIANO, HANNOVER INTERNACIONAL SE-
GUROS S/A - DESPACHO DE FLS. 131/132. “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -
>”Trata-se de ação de reparação de danos, deduzindo o reque-
rente pedido de tutela antecipatória, no sentido de ser impelida
a segunda requerida ao pagamento das despesas hospitalares já
vencidas, assim como as necessárias à nova intervenção cirúr-
gica. A ação está direcionada contra o motorista que causou o
evento e a empresa seguradora, quanto a esta, sustentando o
autor que em vista de ter o segurado admitido a culpa, vem ela
efetuando o pagamento de algumas despesas, como as necessá-
rias ao reparo da motocicleta; ainda, que a ré glosou parcial-
mente as despesa relativas ao tratamento médico, descontando
ainda o valor relativo ao seguro obrigatório. Pois bem, há pro-
va bastante sobre o fato lesivo, como se verifica das cópias do
boletim de acidente, sendo certo que o pagamento dos danos
matérias pela requerida, também provado documentalmente,
permite presumir a culpa do motorista do veículo segurado. Ô
fato que, negada a culpa, Não se pode impor diretamente à
empresa seguradora o ônus do pagamento, quando responde
regressivamente no caso de condenação do segurado. Mas, se
admite a culpa, tanto que já vem efetuando pagamentos, é certa
a legitimidade da requerida no sentido de arcar com as despe-
sas, até o limite contatado, relegando-se ao âmbito das empre-
sas seguradoras eventual repasse ou debate ao seguro obrigató-
rio. Há, portanto, ao exame prévio e próprio desta fase, prova
bastante sobre o fato lesivo, sobre a responsabilidade dos réus
e, sobre os danos representados por documentos firmados pelo
Hospital; ao mesmo tempo, concorre a possibilidade de dano
de reparação incerta ou difícil, logo, presentes os requisitos
necessários ao deferimento da tutela, nos termos do art.273,
inciso I do CPC. Sobre a possibilidade de dano, observo que os
documentos firmados pelo Hospital e médico responsável evi-
denciam, de forma bastante, o exaurimento do prazo à segunda
autora para provisionar o pagamento dos cheques já entregues,
como também a necessidade próxima do prosseguimento do
tratamento (fls.80 e 77). Enfim, anoto que a reversibilidade da
medida pode ser obtida mediante a prestação de caução pela
parte requerente, real ou fidejussória, para o que assinalo o
prazo de 10 dias. Assim, após aprovada a caução, intime-se a
segunda requerida a efetuar o depósito, no prazo de 05 (cinco)
dias, da importância de R$ 7.808,90, necessária ao pagamento
das despesas já efetuadas, mais a importância de R$ 1.892,50,
necessária ao prosseguimento do tratamento médico, sob pena
de incorrer em multa no valor de R$ 1.000,00, por dia de atraso
no cumprimento da imposição. Isto feito, cite-se com as adver-
tências legais; para a audiência de conciliação e recebimento
de defesa, designo o dia 30/04/2004 às 13:30 horas. Int.” DES-
PACHO DE FLS. 135. “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA.” 1- A fiança é aceita como cau-
ção, segundo o que dispõe o art. 827 do CPC. Porém, ela deve
ser prestada por pessoa estranha daquelas que compõem a lide,
vez que “pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer
ao credor a obrigação assumida pelo devedor, caso este Não a
cumpra” (art. 818, CPC). Nesta linha, Não pode a autora dar

garantia de sua própria obrigação, conforme requerido às fls.
133/134, sob pena de cair no vazio a prestação. 2- Diante dis-
so, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que preste
caução idônea, sob pena de cassação da liminar concedida. 3-
Int. DESPACHO DE FLS. 137. “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1- O documento
mencionado na Petição de fls. 136 Não consta dos autos. 2-
Cumpra-se o despacho de fls. 135. - MARCELO A. GOMES
OSTI, FLEUR FERNANDA LENZIR - JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLO-
DDI

81.-CAUTELAR INOMINADA - 001285/2003 - ANA PAU-
LA PREISNER, ADACI SAROLI PREISNER - ALFAVE DIS-
TRIBUIDOR DE VEICULOS E PECAS LTDA - DESPACHO
DE FLS. 21 “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1-
Retifique-se a autuação e demais registros, quanto ao nome das
autoras, fls. 19. 2- Cumpra-se o despacho de fls. 16. 3- Dili-
gências necessárias. “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1- Devem os autores fazer prova bastante das inscri-
ções apontadas às fls. 15, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Feito
isto, cumpra-se o despacho de fls. 12/13. 3- Diligências neces-
sárias. DESPACHO DE FLS. 12/13 “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1. Trata-se de ação
cautelar inominada, visando a retirada dos nomes das autoras,
por meio da expedição de ofícios, dos cadastros de restrição ao
crédito, como de resto ocorre com os procedimentos desta na-
tureza, o deferimento da medida liminar está adstrito ao reco-
nhecimento dos requisitos do “ fumus boni juris” e do “ pericu-
lum in mora”. 2. O primeiro, evidencia-se presente, em face da
plausibilidade meramente objetiva da pretensão principal anun-
ciada, ação declaratória cumulada com indenizatória em virtu-
de da alegada ausência de notificação acerca da inscrição nos
cadastros e de já efetuada a quitação da dívida, pela qual Não
se justificaria a manutenção do nome da autora em referidos
cadastros, tratando-se de circunstâncias que podem induzir no
reconhecimento da inexigibilidade da cobrança e abusividade
da inscrição. 3. O segundo emerge dos conhecidos efeitos dele-
térios decorrentes da inscrição e manutenção do nome da parte
em cadastros restritivos, em vista da importância que se lhe
confere no meio comercial. 4. Assim, de modo a evitar prejuí-
zo de reparação incerta, defiro a medida liminar, ao efeito de
determinar a exclusão do nome das autoras dos cadastros res-
tritivos, até final decisão. 5. De forma a viabilizar a efetivação
da medida, através da expedição de ofícios, evidenciem as au-
toras em quais cadastros foram feitas as inscrições referidas na
inicial, para o que assinalo o prazo de 10 (dez) dias, uma vez
que Não indicadas de forma expressa no documento de fls. 08.
6. Em vista da presumida urgência, admito a postulação (CPC.
art, 37), assinalando o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada
do instrumento de procuração. 7. Cumpridos os itens 5 e 6, e
efetivada a medida, cite-se e intime-se na forma requerida (CPC,
art. 222), observando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC).
Int. e dil. necessárias. DESPACHO DE FLS. 16. “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Devem os autores fazer pro-
va bastante das inscrições apontadas às fls. 15, no prazo de 05
(cinco) dias. 2- Feito isto, cumpra-se o despacho de fls. 12/13.
3- Diligências necessárias. - LUIS FERNANDO PEREIRA -

82.-INDENIZACAO - 001346/2003 - LUIZ VALENTINO
TOZETTO, JOSIANI MARIA MONTENEGRO - BERNAR-
DO PERICAS NETO, MARISA RAQUEL PERICAS SELEM,
RACHEL SILVEIRA DA MOTA PERICAS, RUTH MOTA
SARDEMBERG, ESPOLIO DE SERGIO CHAVES SILVEI-
RA DA MOTA -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” Vistos, ... O deferimento da tutela
antecipatória reclama o reconhecimento de prova inequívoca
que convença sobre a verossimilhança da alegação, ainda a
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273
do CPC. Não obstante o relevo da fundamentação inicial, nota-
damente quanto aos prejuízos sofridos, o fato é que Não há
evidência cumprida a um tal respeito, sendo que a questão é
ainda dependente de prova a ser buscada na fase instrutória.
Sem a prova inequívoca Não há cogitar do deferimento de tute-
la antecipatória, notadamente quando se pretende a suspensão
de obrigação, objetivamente hígida. Pelos motivos sumariamente
expostos, indefiro o pedido de liminar. Cite-se, com observân-
cia das cautelas legais ) CPC - arts. 285 e 319). Int. “ Retirar
ofícios” - REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, RI-
CARDO DE OLIVEIRA CAMPELO -

83.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 001374/2003 -
MARIO CAETONO DA SILVA - ALYSSON VINICIUS MAN-
RIQUE CORREA - DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. 1. Preliminarmente, observe o autor, que foi intimado
para dar atendimento ao item “1” do despacho inicial em 18/
12/2003, e apenas em 05/01/2004, retirou os autos em carga.
Ademais, o pedido de esclarecimento somente ocorreu devido
ao reconhecido erro material cometido quando da confecção
da Petição inicial. 2. Para que o feito Não seja mais posterga-
do, como afirma o autor, deve o mesmo dar cumprimento ao
item “3” do despacho de fls. 31. 3. Diligências necessárias.
DESPACHO DE FLS. 31. ... 3- De acordo com o dispositivo
9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. - JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI -

84.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 001443/2003 -
ABREUS PISO INDUSTRIAL LTDA - MEGAVILLE ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1- Revogo o des-
pacho de fls. 28, vez que a fotocópia acostada às fls. 27 está

devidamente autenticado. 2- Tome-se por termo a caução ofe-
recida. 3- Cumpra-se, no mais, o despacho de fls. 22. 4- Int.
“Assinar termo de caução.” - IVO BERNARDINO CARDO-
SO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO -

85.-SUSTACAO DE PROTESTO - 000022/2004 - PORTO
NAUTICA COMERCIO E MANUT. LTDA - PAVIPAR CO-
MERCIO DE REPRESENTACOES DE PISOS LTDA, BAN-
CO BRADESCO S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” > 1-ÚObservo que a nota fiscal do bem dado em ga-
rantia, mencionada na Petição retro, Não a acompanhou, por-
tanto, intime-se a parte autora para que providencia a juntada,
em 05 (cinco) dias. 2-ÚDiligências necessárias. - ELIS DANI-
ELE SENEM -

86.-RESCISAO DE CONTRATO - 000041/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO ARUAMA - JJ CONSTRUCAO CIVIL - - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” 1- Acolho a emenda de fls. 45. 2- Cumpra-se, no mais, o
despacho de fls. 45. 3- Int. “ Devendo a parte autora retirar a
carta de citação, no prazo de cinco dias. - JONATAS PIRKIEL
-

87.-DECLARATORIA - 000055/2004 - ABREUS PISO IN-
DUSTRIAL LTDA. - MEGAVILLE ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA LTDA. - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” 1- Cumpra-se, no mais, o despacho
de fls. 14. 2- Int. “ Devendo a parte autora retirar a carta de
citação, no prazo de cinco dias. - IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNAR-
DINO CARDOSO -

88.-INDENIZACAO - 000139/2004 - MARIZA DE FATIMA
KREGINSKI - FUNDACAO DE ESTUDOS DE DOENCAS
DO FIGADO - “ Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 64 . (retirar carta de citação, no prazo de cinco dias).” -
RODOLFO LINCOLN HEY -

89.-COBRANCA - SUMARIA - 000168/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A - ARPS ELETROMECAMICA LTDA - -”
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 35. ( Reti-
rar a carta de citação, no prazo de cinco dias.) - EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER -

90.-COBRANCA - SUMARIA - 000222/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO GOLDEN LAKE - FREDERICO EDUARDO
WARPECHOSWSKI VIRMOND, TEREZA CRISTINA VIR-
MOND - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA.” ->1-Para audiência de conciliação e re-
cebimento de defesa, designo o dia 15/06/2004, às 09:00 ho-
ras. 2-Após, cite-se na forma requerida, no caso de omissão
observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-
Observe-se o contido no art. 277, õ õ 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, cientes os requeri-
dos que Não comparecendo ou Não apresentando defesa, in-
clusive, por estarem desacompanhados de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na Petição inicial. Int. - IDERALDO JOSE APPI -

91.-SUSTACAO DE PROTESTO - 000275/2004 - MORO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A - PROCALC
ESTRUTURAS S/C LTDA/M - “ Assinar termo de caução.” -
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ANA CAROLINA ROHR -
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SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0057 001325/2001
SILVIO NAGAMINE 0059 001514/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0047 000098/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 0080 000296/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0022 000416/1998

0027 001551/1998
0003 000233/2004

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0019 000699/1997
0033 001169/1999

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0038 000296/2000
0068 000464/2002

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0072 000728/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0054 001239/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0094 001058/2003
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0094 001058/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0094 001058/2003
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0087 000882/2003
VALDOMIRO SANTIN 0091 000996/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 001427/1998

0107 001611/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0122 000335/2004
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0077 001345/2002
VICENTE P. SANTIAGO 0014 001084/1996
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0063 000302/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0094 001058/2003
WALDOMIRO NOGAR 0007 000876/1989
WELYNTON JOSE FRANQUI 0084 000630/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0039 000398/2000

1.-SEQUESTRO - 231/2004-SERRARIA PASSAUNA LTDA
x REALSUL REFLORESTAMENTO AMERICA DO SUL -
PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. AFONSO
CELSO NUNES-

2.-COBRANCA (SUMARIA)-232/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x MARIO LUIZ
DE OLIVEIRA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 441,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. JEFERSON WEBER-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/2004-MEHL
ENGENHARIA LTDA x GREZZANA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

4.-ARROLAMENTO-15539/1983-CLEUSE MARIA ANTU-
NES FERREIRA x GENTIL ANTUNES FERREIRA -Retirar
carta(s) precatoria(s).-Adv. NAIARA CRISTINA CERVO e
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-671/1988-BAN-
CO NACIONAL S/A x PALACIO DAS TINTAS e outros. Inti-
me-se a parte autora para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

6.-COBRANCA (SUMARISS)-19/1989-
COND.CONJ.MORADIAS CANANEIA IV x JOSE CARLOS
BOLAUF. Ante o teor da certidÆo de fls. 186,se faz necessá-
rio que a parte interessada informe o Numero do CPF do exe-
cutado.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

7.-INDENIZACAO-876/1989-RONALDO JOAO KAMISNSKI
x ROBERTO BOY DE FONTOURA... manifestem-se as par-
tes-Adv. WALDOMIRO NOGAR e ROBERTO ANTONIO
ROLIM-

8.-INVENTARIO-375/1992-SUELI DA SILVA MULLER x
ESPOLIO EDESIO GESSER MULLER... Intime-se a inventa-
riante para manifestaçÆo. Retirar oficio-Adv. SAREMA OLI-
JNIK-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1993-FABIO
AZEVEDO x ARTHUR FERREIRA DE SOUZA -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. FRANCISCO
JURACI BONATTO e HENRIQUE CARDOSO DOS SAN-
TOS-

10.-MANUTENCAO DE POSSE-575/1994-RODOLFO
CORTZ GRANATO E OUTROS x COND.RES.ROBERTO
REQUIAO. Cumpra-se o determinado às fls. 306., Cumpridos
os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em
vinte e quatro horas, sob pena de penhora. -Adv. MAURICIO
VIEIRA e MARILZA TAVARES MARTINELLI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1994-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x OLIVEIRA CARVALHO.
Aguarde-se em arquivo provisório até nova manifestaçÆo do
exequente acerca do interesse no prosseguimento do feito-Adv.
JOSE ARI MATOS-

12.-COBRANCA (SUMARIA)-20/1995-EMPRESA BRAS. DE
TELECOMUNICAÇOES S/A-EMBRATEL x VITOR MILA-
NO e outros -Aguardando pagamento das custas processuais
remanescentes -Adv. CARLOS OSWALDO M. DE ANDRA-
DE e LAURO CARNEIRO DE FIGUEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1995-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S/A x PLASBRAS IND.COM.
PROD.PLAST. E ACO E HELIO BERICA. Intime-se o procu-
rador judicial da parte autora, via diário da justiça, para que no
prazo de cinco dias, forneça o atual endereço de seu cliente-
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

14.-ANULATORIA-1084/1996-D.A FERNANDES E CIA
LTDA x SANTISTA ALIMENTOS S/A. Defiro o pedido retro,
expeça-se oficio a Receita Federal mediante o recolhimento da
taxa devida.-Adv. VICENTE P. SANTIAGO, PEDRO GIRO-
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LAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
PAULO MACARINI e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1203/1996-LE-
LIA OLIVEIRA x FREDOLINO RODRIGUES DA SILVA e
outros -Aguardando pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 469,09 mais acréscimos legais -Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JR.,
MONICA DE MORAES ZANELATTO, MARCELO GAN-
DOLFI SIQUEIRA e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

16.-MONITORIA-1217/1996-CASSIANO APARECIDO DIAS
FILHO x EXPRESSO MONZA LTDA. -Intime-se o requeren-
te pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extinçÆo. Depositar custas da Carta de
intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. OSEAS SANTOS, LU-
DMILO SENE, JANIO LUIZ PEREIRA e PAULO JOSE CU-
NHA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1997-SER-
GIO MOTTER e outros x POLIGUACUS - AUTOMOVEIS,
MOTOS E ACESSORIOS LTDA e outros. Ciente da interposi-
çÆo do recurso. Mantenho a decisÆo atacada. Com a solicita-
çÆo de informaçäes oficie-se em resposta, esclarecendo acer-
ca do cumprimento do artigo 526 do CPC-Adv. ERNANI AN-
TONIO PIGATTO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
DANTE PARISI e ANA CAROLINA JAMUR DUBAS-

18.-INDENIZACAO-649/1997-SERGIO APARECIDO PI-
NHEIRO x O MUNDO DOS TECIDOS-COMERCIO DE TE-
CIDOS LTDA. Intime-se a parte autora para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ e MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/1997-CITI-
BANK N.A x FELICIDADE- COM. DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros. Intime-se a parte autora para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entendr de direito-Adv.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, JENIFER LIZ
W CASAGRANDE, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FERNANDA FRANCO, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, ANA PAULA DE MATTOS
PESSOA RIBEIRO, GIZELLE AMBONI PETRI e CAMILLA
T. PILASTRE MENDES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1997-JO-
VINO CEMBALISTA x PINTURA DE OURO RECUPERA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outros. Aguarde-se pelo prazo
de trinta dias, conforme pleiteado às fls. 124. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, SERGIO ANTONIO N. VIEIRA,
ABEL ANTONIO REBELLO e SAMANTA PINEDA STNIS-
CHESK-

21.-BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NIVALDO CAMARGO DE BRITO... manifeste-se
o requerente impulsionando o feito-Adv. JOSE PAULO GRA-
NEIRO PEREIRA, GISELE SOLER CONSALTER, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-416/1998-EXCEL LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMPRESA
FUNERARIA SANTA BARBARA LTDA.vistos etc,. Anteo o
pagamento do débito como noticia às fls. 181 nos termos do
artigo 794, I do CPC, julgo extinta a presente execuçÆo de
sentença. Custas pela executada. Após as anotaçäes e comuni-
caçäes de praxe, arquivem-se os autos-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, CARLOS ARAUZ FILHO, JU-
LIANA PUPO e FERNANDA CAPRIOTTI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/1998-HE-
INZ ALFREDO AUGUSTO GERHARD x CHOCOLATES
SCHIMMENLPFENG LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se
mandado de penhora como requerido às fls. 150.-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PE-
TRECHEN e NADIA JEZZINI-

24.-MONITORIA-573/1998-JABUR PNEUS S/A x SANDRO
BAPTISTA OLIVEIRA & CIA LTDA -Intime-se o requerente
pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, efetuando o preparo das custas, sob pena de extin-
çÆo. Depositar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$
14.00.-Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-1092/1998-CLAUDIO FER-
NANDO HAUSER ZENI e outros x JOSE AMERICO BAG-
GIO e outros. Intime-se o requerido na pessoa de seu procura-
dor via DJ, para efetuar o pagamento da importância apurada
às fls. 471, evitando assim a instauraçÆo da execuçÆo-Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR, JOEL OLIVEIRA SANTOS,
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, SILVANA
MARTA GOMES DA SILVA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLOS DE ALMEIDA, SILVANA DOS SANTOS C. DE
QUEIROS e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

26.-REVISAO DE CONTRATO-1427/1998-JOEL SCHMIDT
x GM LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a intima-
çÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias”.-Adv. JUAREZ SANTANA, FELIPE CASUO
AZUMA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

27.-MONITORIA-1551/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x FERRAGENS RODOLPHO SENFF S.A e outros -Rece-

bo a apelaçÆo de fls. 488/544, em seus legais efeitos. Intime-
se o apelado para oferecimento das contra-razäes, no prazo de
quinze (15) dias...,-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
CARLOS ROBERTO CLARO-

28.-ANULATORIA-724/1999-COPERCYTROS IMPORT.
EXPORT. COMER. ALIMENTOS LTDA x AUTO POSTO
FRAGATA S/A. Vistos, etc..., Assim nos termos do artigo 267,
inciso III e par. 2º do CPC, julgo extinta a presente açÆo. Cus-
tas pelo requerente-Adv. PAULO SERGIO GUEDES, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

29.-REVISAO DE CONTRATO-767/1999-RAMON FRESSA-
TO HENCHE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Esclareçam as partes se pretendem a produçÆo da prova oral,
considerando que a pericial já foi realizada-Adv. BENVINDO
NOGACZ FILHO, DOUGLAS ROGERIO LEITE, MARCE-
LE ALMEIDA RODRIGUES, EDEN CARLOS BATISTA,
RENATA ALMEIDA LEITE e DANIEL RODRIGUEZ TEO-
DORO DA SILVA-

30.-EXECUCAO-807/1999-CONSTRUTORA GUETTER
LTDA x TERESINHA OLIVEIRA MEDEIROS e outros. Pro-
posta de honoários de fls. 190 - R$ 1.068,00... Intime-se a par-
te executada para proceder ao depósito a verba honorária em
cinco dias, sob pena de entender-se que nÆo lhe interessa a
prova pericial-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO-

31.-COBRANCA (SUMARISS)-961/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLA DEL MARE x WANDERLEY AUGUSTO
DOS PASSOS e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani-
festaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho” “praças designadas no juizo depre-
cado para o dia 16 e 30/04/2004, ambas as 13:00 horas - Co-
marca de Matinhos”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e JULIO MILITAO
DA SILVA-

32.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1081/1999-
BANCO SAFRA S.A x OSVALDO CRIVELI. Aguardando pre-
paro das custas de execuçÆo de sentença, no valor de R$ 609,00
e mais R$ 86,00 de custas remanescentes-Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e DIVONSIR BORBA CORTES FI-
LHO-

33.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1169/1999-LUIZ FER-
NANDO DOS SANTOS e outros x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A -Aguardando pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 8,40 mais acréscimos legais -Adv. RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA, EVELLYN DAL POZZO
YUGUE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, SANDRA CRISTINA MAIA, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e LEONARDO KOVARA
BOARETTO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1357/1999-
BANCO REAL S/A x SAULO RIBEIRO DA LUZ... manifes-
te-se o requerente impulsionando o feito-Adv. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, ALEXANDRE DELLA COLET-
TA SCHULZ e FABIANO SOUZA HALLVASS-

35.-INVENTARIO-1449/1999-ADRIANO DO ROSARIO RI-
BEIRO x ESPOLIO DE LIA REGINA STAVIS RIBEIRO. Inti-
me-se o inventariante conforme cota ministerial de fls. 235. “
Diferentemente o alegado à fl. 231, obseva-se pela resposta do
oficio de fls. 126 usque 225, que a conta 013.40400-4 com o
montante de R$ 105,21 (cento e cinco reais e vinte e um centa-
vos), pertence ao menor Pedro Vinicius Stavis Ribeiro, e nÆo
a Domicio Prates Riberito, conforme suscitou o peticionário de
fls. 231. Desta forma, somos pela intimaçÆo do Sr. Inventari-
ante, para que comprove em cinco dias e através de extrato
original, o saldo de R$ 67.757,31 (sessenta e sete reais, sete-
centos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos) que men-
ciona possuir o menor a fl. 231. Após, requeremos nova vis-
ta”.-Adv. ALCIR SPERANDIO-

36.-TESTAMENTO-93/2000-ESTANISLAU GARDOLINSKI
x OLGA GARDOLINSKI -Aguardando pagamento das custas
processuais-Adv. AIRTON MIRANDA BOZZA-

37.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-229/2000-O MINIS-
TERIO PUBLICO x S ZAMBONI COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA. manifestem-se as partes acerca do contido no ex-
pediente de fls. 246/247-Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO
ANTONIO GASPAR e ARIVALDIR GASPAR-

38.-ORDINARIA-296/2000-LUIZ VIRGILIO ZAINA DE
MACEDO e outros x BANCO ITAU S.A. Intimem-se as partes
para manifestaçÆo acerca do interesse na realizaçÆo da prova
oral-Adv. ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JR., JU-
CELMA C. JACOB, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

39.-MONITORIA-398/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
JACKSON ANDRE DOS SANTOS. Recolhida a taxa devida,
proceda-se nova consulta via Bacen-Jud - R$ 7,00.-Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-596/2000-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. PAULO RE-
NATO LOPES RAPOSO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER
RAULI, ELIANE M.L.STANKEIVICZ, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHIELLER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2000-CTC-CENTRO
TECNICO DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x FRANCIS-
CA KATSUE HANDA e outros -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 21,00 e retirar oficio -Adv. ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE STALBAUM e ROSE-
MARY CHRISTINA PILA-

42.-INVENTARIO-760/2000-ESTANISLAU GARDOLINSKI
x ESPOLIO DE OLGA GARDOLINSKI -Aguardando paga-
mento das custas processuais-Adv. AIRTON MIRANDA BO-
ZZA e JUAREZ SANTANA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/2000-
CLAUDIO RENATO WOJCIKIEWICZ x JOAO ALBERTO
SCHMIDT. Providencie a parte interessada o recolhimento das
diligências do Sr. Avaliador no valor de R$ 205,00 conforme
requerimento defls. 88., e ante a conta geral de fls. 86/87, ma-
nifestem-se os interessados-Adv. RAULY ANISIO MENDES,
MARCOS SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY, PEDRO AUGUS-
TO SCHWAB e ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1097/2000-
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA x ZELINDA TEIXEIRA FIGUEIREDO. Aguarde-se em
arquivo provisório manifestaçÆo da parte interessada-Adv.
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALMERINDO PEREI-
RA e MATEUS SOARES DE OLIVEIRA-

45.-MONITORIA-1115/2000-AMOSP ASSOCIACAO DO
MOTORISTAS DO SERV. PUB. DO PR x DILMA MARIA
DAS NEVES ARANTES. Considerando que a testemunha ar-
rolada às fls. 100 está em desconformidade com o que estabe-
lece o artigo 407 do CPC, indefiro a sua oitiva. Aguarde-se a
realizaçÆo da audiência-Adv. ROGERIO MARCOLINO e
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2001-RIO
PARANA COMPANHIA SECURIT. DE CRED. FINANCEI-
ROS x DIL’ROS INDUSTRIA E COM. DE ARTIGOS ESPOR-
TIVO LTDA. Preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos-Adv. SATIYO SASSAKI, MARIA ALICE ROSS LEI-
TE MACEDO e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

47.-DECLARATORIA-98/2001-ODORICO CORREA DE
MELO x VIENA IMOVEIS LTDA... Fixo o prazo individual e
sucessivo de 10 dias para apresentaçÆo de alegaçäes finais atra-
vés de memoriais.-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA,
MARCIA MARIA MARCELINO, JOAO PAULO BONFIM e
AMARILDO PEDRO GULIN-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-295/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO GEREMIAS PRESTES.
Recolhida a taxa devida, expeça-se nova precatória, conforme
pleiteado - R$ 7,00-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA-

49.-COBRANCA (ORDINARIA)-486/2001-TOMA SOCIEDA-
DE CIVIL x H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.
vistos, etc..., julgo parcialmente procedente a presente açÆo
de cobrança que Toma Sociedade Civil move em face de H.
Costa Engenharia e Comércio Ltda, determinando que a reque-
rida pague a autora valor, a ser apurado pelo contador, relativo
aos alugueres dos meses de outubro de 1999 a fevereiro de
2000 acrescidos das taxas condominiais e da multa, devida-
mente corrigidos pelo IGP-M e acréscidos de juros legais de
1% (um por cento) ao mês. Condeno ainda a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários que fixo em 15%
sobre o valor da condenaçÆo, tendo em vista o grau de zelo do
profissional e o labor que a causa exigiu em conformidade com
o artigo 20, par. 3º do CPC.-Adv. OSMAR MEDEIROS e ISA-
BELLA ASSIS DA COSTA-

50.-DESPEJO-701/2001-ANTONIO FAVARO NETO x JOAO
GERALDO RODRIGUES e outros. Renove-se a intimaçÆo da
parte credora, para dar regular prosseguimento ao feito, reti-
rando e distribuindo a carta precatória expedida para penhora-
Adv. LIGIA GOEBEL, OSMAR ALVES BAPTISTA, AZIZ
SIMAO FILHO e CARLOS ARAUZ FILHO-

51.-COBRANCA (SUMARISS)-756/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ATENAS I x JOSE FRANCISCO
DE SOUZA. Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo e
entrega de defesa para o dia 02/02/2005, às 14:10 horas. -Reti-
rar edital.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

52.-MONITORIA-794/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x ENGEPASA ENGENHARIA DO
PAVIMENTO S/A E OUTROS... contados e preparados vol-
tem conclusos para sentença.-Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS e ELOIZA MASTELLA-

53.-BUSCA E APREENSAO-892/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO x IRONI ALVES DA ROCHA . Defi-
ro o pedido de oficio a oSerasa e Sisbacem para localizaçÆo
do endereço do réu. (R$ 14,00) Quanto aos demais, indefiro o
pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver
cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, MARCOS SOUSA
RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA
SORTORI BARBOSA e ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA-

54.-BUSCA E APREENSAO-1239/2001-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. x LIDER MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

LTDA. Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforem pleite-
ando às fls. 92. Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente,
impulsionando o feito-Adv. GENI WERKA, RAFAEL JAEGER
ANDRADE e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-1277/2001-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x LUCIANA
FERREIRA FREIRE e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

56.-ALVARA JUDICIAL-1295/2001-JANDIRA BRASILIO DE
ALMEIDA e outros x ESPOLIO DE EDENILTON FERREI-
RA DE ALMEIDA -Retirar alvará.-Adv. MAGDA REJANE
CRUZ RIBEIRO DOS SANTO-

57.-INDENIZACAO-1325/2001-DINAMAR TERESINHA
CAVALHEIRO x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 100,00".-Adv. ENEDINA TROIANI SAN-
CHES, SERGIO TERNUS, IVAIR CARLOS DA SILVA, SIL-
VIA LOURDES SOUZA DE B. GIZZI, CHRISTIAN BORTO-
LOTTO, JOSE EVERLI SANTOS, PAULO CESAR DE LARA
e SHEILA CAROL CHRIST-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1350/2001-GERALDO
PEREIRA x BANCO BRADESCO S.A. Intimem-se as partes
para manifestaçÆo acerca dos esclarecimentos prestados às fls.
408 e seguintes-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA,
KARINE ANDRESA DOS SANTOS AZEVEDO e DANIEL
HACHEM-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1514/2001-LUIZ
ANTONIO BERTUSSI FILHO x SEBASTIAO FERNANDO
MAGALHES e outros -”De acordo com o item 09 da portaria
01/2000, procedo a intimaçÆo daparte para se manifestar, no
prazo de dez dias, em razÆo da juntada  da carta precatória.”-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e
SILVIO NAGAMINE-

60.-COBRANCA (SUMARISS)-46/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO II x NEWTON
CRUZ e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

61.-RESPONSABILIDADE CIVEL-256/2002-THAIS PACHE-
CO x UNIBANCO S.A. Publique-se a decisÆo de fls. 125 e
intime-se a ré para dizer se concorda com o pedido de dispensa
do prazo recursal., Ante o pagamento total da divida, nos ter-
mos do artigo 794, I do CPC, julgo extinta a presente açÆo.
Custas pela executada. Defiro desde logo o levantamento da
importância depositada, em favor da parte exequente. Após as
anotaçäes e comunicaçäes de praxe. arquivem-se os autos-Adv.
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREI-
RA-

62.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-264/2002-
CARLOS ALBERTO REICHEN DE SOUZA MIRANDA x
MANOEL ALVES DE LIMA e outros -Recebo a apelaçÆo de
fls. 169/182, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razäes, no prazo de quinze (15) dias...,-
Adv. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIZ
MARQUES HAPNER, LUCIANO SOARES PEREIRA e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

63.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-302/2002-EDI-
SON NAVA DE ASSIS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. Recebo o recurso adesivo a apelaçÆo de
fls. 108/112, interposto pelo autor em ambos os efeitos. Inti-
me-se o réu-recorrido para contra-arrazoar querendo no prazo
legal. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 102.-Adv.
SCHEILA FARIAS, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTA-
VO PUJOL, RODRIGO FERREIRA e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

64.-INDENIZACAO-317/2002-JOAO JACIR CABRAL x
CONDOMINIO ED. CRISTOFORO COLOMBO. Intime-se a
parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito-Adv. RUY CARDOSO FERREI-
RA, NEY BRODBECK MAY, GENESIO SELLA e FABRI-
CIO COSTA SELLA-

65.-ANULATORIA DE TESTAMENTO-361/2002-VICTOR
GARDOLINSKI e outros x ESPOLIO DE OLGA GARDO-
LINSKI -Aguardando pagamento das custas processuais rema-
nescentes-Adv. MARIA TEREZINHA H. ANTONIAZZI-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-381/2002-MAHA SKATE
WEAR COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros x
BRASILIA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. Ante o teor
da certidÆo de fls. 125, manifestem-se os interessados-Adv.
FREDY YURK, GERSON TIMM e ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

67.-INVENTARIO-414/2002-MARIA DE LOURDES ZIOLLA
PEPINO x ESPOLIO DE WILSON ZIOLLA PEPINO., Assi-
nar termo de retificaçÆo.-Adv. ROSIANE FOLLADOR RO-
CHA EGG-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-464/2002-VERA SIL-
VIA BERNIERI x BANCO BANESTADO S/A. Uma vez que
as partes nÆo formularam mais quesitos de esclarecimento,
declaro encerrada a prova pericial. Designo audiência de ins-
truçÆo e julgamento para o dia 02 de março de 2005, às 14:30
horas, oportunidade em que serÆo colhidos os depoimentos
pessoais das partes e inquiridas as testemunhas arroladas no
prazo do artigo 407 do CPC. Pugna a requerente pela antecipa-
çÆo da tutela ao final almejada, mediante a fixaçÆo de pensÆo
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mensal correspondente ao seu ultimo salário, em razÆo da prova
até entÆo produzida bem como do fato de se encontrar sem
condiçäes de exercer funçÆo remunerada, o que a impede de
prover seu sustento e de sua familia. O artigo 273 do CPC esta-
belece que o juiz poderá antecipar os efetios da tutela ao final
pretendida, desde que, existindo prova inequivoca. Se conven-
ça da verossimilhança da alegaçÆo. É incontroverso que a au-
tora trabalhou para o réu e há inequivoca de que padece de ler
decorrente das atividades laborativas, persistindo sequelas até
a presente data, fato que nÆo foi desconstituido pelo bem lan-
çado parecer do assistente técnico do empregador. O cotejo entre
ambos os trabalhos permite se assegure que aquele realizado
pelo perito oficial deve ser acolhido,em detrimento do outro.
Este ultimo, nÆo obstante sua completude, aborda a questÆo
de forma doutrinária, padecendo da falta de análise do caso
concreto. É o que se vê às fls. 468 e seguintes, quando envere-
da pelo caminho de citaçäes como “os tendäes”, “os muscu-
los”, “a tendinite” bem como sua eventuais causas. perceba-se
que chega mesmo o ilustre assistente técnicao do réu alegar a
controvérsia da patogênese das lesäes do manguito rotador, elen-
cando como causas mais citadas o trauma, atrito (degenera-
çÆo), hipovascularizaçÆo e impacto subacromial, sendo este
o atrito constante das partes moles (musculos supra espinhoso)
com a cabeça longa do biceps, situaçÆo a qual a promovente
seguramente foi submetida. Assim sendo, verifica-se a existên-
cia de prova inequivoca do quadro mórbido apresentado pela
promovente (com o qual, inclusive concordou o assistente téc-
nico, embora tenha divergido da sua causaçÆo) bem como a
verossimilhança de que tenha decorrido a funçÆo que exercia,
o que possibilita a antecipaçÆo almejada. Entretanto, nÆo há
prova de que a requerente nÆo possa desempnehar trabalhos
que nÆo envolvam a funçÆo lesionada, mesmo porquê nÆo
se trata de uma pessoa inválida. Com base em tal conclusÆo, a
fixaçÆo da pensÆo deverá se dar no patamar de 60% do ulti-
mo salário, acrescido dos aumentos havidos desde entÆo. Aco-
lho, desta forma, a pretensÆo da requerente, para compelir o
réu ao pagamento mensal de valor correpondente a 60% daqui-
lo que a autora perceberia se estivesse na ativa, a titulo de pen-
sionamento, sob pena de multa mensal de R$ 200,00 em caso
de descumprimento-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA, LUIZ CARLOS
J. ARBUGUERI Fº, LEONARDO DAVID, MADELON RA-
VAZZI HEYLMANN, MONICA CARARO BREMER, RODRI-
GO MARTINS TAKASHIMA, JAMES THOMPSON LEMER,
ANNE CARLA GABRIEL e ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO-

69.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/2002-JOSE
AUGUSTO CALONASSI DE PAULA e outros x COPIADO-
RA ANDI LTDA e outros. Ante o teor da certidÆo de fls. 65,
manifestem-se os interessados-Adv. JAIR MOSCARDINI,
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI e JANESLEI
BOARAO MARQUES-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-567/2002-BER-
TE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x NIENKOTLER
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA. Intime-se a
parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2002-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x LIMPINGA LIM-
PEZA ASSEIO E CONSERVACAO LTDA. Ante o teor da cer-
tidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. REYNALDO ES-
TEVES-

72.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-728/2002-FABIO
ROBERTO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL. vistos,
etc..., julgo improcedente a presente açÆo de reparaçÆo por
danos morais que Fábio Roberto de Oliveira move em face de
HSBC Bank Brasil. Condeno o requerente ao pagamento das
custas processuais e honorários que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) tendo em vista o grau de zelo do profissional e o
labor que a causa exigiu em conformidade com o artigo 20, par.
4º do CPC.-Adv. ANA VILMA GUIDELLI, PAULO ANDRE
ALVES DE RESENDE, JORGE RAFAEL SANTAR, OLIVIO
H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e THAIS HELENA
ALVES ROSSA-

73.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-873/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACKSON VIEIRA -Retirar
carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/2002-BAN-
CO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LUCI-
ANO MARIN. Intime-se a parte autora para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito, sob
pena de extinçÆo.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

75.-COBRANCA (ORDINARIA)-1005/2002-AYRTON JOAO
CORNELSEN e outros x TAGGET COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE PRODUTOS LTDA. Recebo o agravo retido de
fls. 848/856. Procedam-se as anotaçäes devidas. Abra-se vista
a parte contrária para manifestaçÆo no prazo legal-Adv. JO-
HNSON SADE, SAMANTHA DE M. SADE, AIMORE OD
ROCHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR, GIULIANO OD
ROCHA e OMAR ELIAS GEHA-

76.-MONITORIA-1100/2002-CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUT. S/A x AQUILES PEDRO REGUE-
LIN -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora do bem
indicado às fls. 106..-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1345/2002-CTC CENTRO
TECNICO DE CONST. CIVIL LTDA x DORIVAL JORGE
GHIGGI e outros. Intimem-se as partes para manifestaçÆo acer-
ca dos esclarecimentos prestados pelo Sr.Contados (fls. 77).-
Adv. ISABELLA MANITA CANNELL, VANESSA PINTO
NOGUEIRA e ANTONIO CARLOS EFING-

78.-COBRANCA (ORDINARIA)-1427/2002-SANDRA REGI-
NA BRANCO x LUIZ ALMIDANTE DE GODOI -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00. Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

79.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-30/2003-GLAEL-
CIO JOSE ZAMPIER e outros x MARILENE SANDI ORO -
Intime-se pessoalmente o autor, através de (ARMP), e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extinçÆo.
Depositar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-
Adv. OSMAIR FERREIRA-

80.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-296/2003-VICEN-
TE ANACLETO x ANDERSON VIEIRA PAULINO e outros -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. HOMERO MATIAS, JOEL OLIVEIRA SANTOS,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

81.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-357/2003-DENISE
CRISTINA FAUSTO x HSBC BANK BRASIL S/A -”Confor-
me item 07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar
partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de
10 dias”.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, PATRI-
CIA TOURINHO BERALDI, MARIA SILVIA TADDEI, RU-
BENS EDMUNDO REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO e
MIGUEL LUIZ CONTE-

82.-BUSCA E APREENSAO-379/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALVENI
ALVES DE ALBUQUERQUE -”De acordo com o item 09 da
portaria 01/2000, procedo a intimaçÆo daparte para se mani-
festar, no prazo de dez dias, em razÆo da juntada  da carta
precatória.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

83.-COBRANCA (ORDINARIA)-466/2003-ADELICIO DE
SENA MARQUES e outros x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL SISTEL -Retirar ofício(s).-Adv. MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS, ALTAIR MARENDA PEREIRA
e ADROALDO JOSE GONCALVES-

84.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-630/2003-EBS EMPREI-
TEIRA DE SERVICOS DE CARPINTARIA x KURTEN MA-
DEIRAS E CASA PRE-FABRICADAS LTDA. Com razÆo a
ré em sua manifestaçÆo às fls. 64/66 considerando que a auto-
ra nÆo jultou aos autos instrumentos de mandato. Entretanto,
considerando o principio da economia processual e aproveita-
mento dos atos até entÆo praticados, evitando assim a propo-
situra de nova açÆo, eis que em caso de extinçÆo esta seria
sem o julgamento do mérito, intime-se a procuradora da autora
no prazo de 48 horas regularizar a representaçÆo processual
de seu cliente-Adv. JUSSARA ROSA FLORES, MARGARE-
TH BARBOSA DE AMORIM MACEDO, FABIULA MUL-
LER, JULIANA MIGUEL REBEIS e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

85.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-691/2003-CLAU-
DIO JOSE LIMA x MARCIO TEIXEIRA BASTOS -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. DARCI JOSE
FINGER, HUGO ZANELLATO, MARCELO RORATO CHI-
CONELLI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

86.-COBRANCA (SUMARIA)-786/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ITATIAIA x NELSON DA SILVA GUIDIO FILHO
e outros. vistos, etc..., Posto isto, julgo parcialmente proceden-
te a presente açÆo de cobrança pelo rito sumário, proposta
pelo Condominio Edificio Itatiaia em face de Nelson da Silva
Guido Filho e sua mulher Angela Fernandes Guido para con-
denar os réus ao pagamento das taxas de condominio  cujos
comprovantes se veêm às fls. 15/28, relacionadas na planilha
de fls. 29/30, excluindo apenas a verba honorária, acrescida de
correçÆo monetária e juros moratórios de 1% ao mês. Conde-
no, ainda, os réus ao pagamento das custas do processo e hono-
rários ao advogado do autor que, a vista do artigo 20, par. 3º do
CPC, e considerando a singeleza da questÆo, o tempo deman-
dado o local da prestaçÆo do serviço e o julgamento antecipa-
do, arbitro em 15% sobre o valor da divida corrigido.-Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN e JULIO CE-
SAR ABREU DAS NEVES-

87.-ANULACAO DE TITULO-882/2003-THEREZA SOLAN-
GE BARRAUT DE MESQUITA x ESPOLIO DE CARLOS
ROMEU PAULUK -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. FA-
BIANA DE OLIVEIRA CUNHA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e TRAJANO BAS-
TOS DE OLIVEIRA NETO-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-898/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x VALDEMAR
HARTJE e outros./ Intime-se novamente o exequente para di-
zer se tem interesse no prosseguimento do feito-Adv. MAR-
COS AURELIO SOUZA PEREIRA e MARCELO TRAJANO
DA ROCHA-

89.-INTERDICAO-918/2003-CLAUDIA MARIA SILVA PE-
REIRA x SUZANA DE FATIMA SILVA PEREIRA -Retirar
edital., e ante o teor da certidÆo de fls. 70, manifestem-se os
interessados.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e JORAN PINTO RIBEIRO-

90.-BUSCA E APREENSAO-979/2003-BANCO ITAU S/A x
EVANDRO CARLOS DA SILVA -Intime-se o requerente pes-
soalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinçÆo. Depositar custas da Carta de intima-
çÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

91.-ARROLAMENTO-996/2003-DARCY DE FREITAS x
ESPOLIO DE ZAIRA DIAS DE FREITAS. Aguarde-se por mais

trinta dias manifestaçÆo do inventariante acerca do recolhi-
mento do imposto devido-Adv. VALDOMIRO SANTIN-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/2003-VL
SEG ADM. E CORRET. DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA
x MARCIA REGINA A. FALKENBACH. vistos, etc... Desta
forma, homologo por sentença para que produza seus juridicos
e legais efeitos a transaçÆo celebrada e em consequência julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv. MOAMD DIB DERWI-
CHE, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e DEISE C. MONTEI-
RO DE BARROS HINZ-

93.-COBRANCA (ORDINARIA)-1046/2003-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETERA LTDA -Para eventual julgamento
conforme o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada,as
provas que efetivamente pretendem produzir. No mesmo pra-
zo, deverÆo as partes manifestarem acerca do interesse na re-
alizaçÆo de acordo para fins de designaçÆo de audiência na
forma do artigo 331 do CPC. Em nÆo havendo possibilidade
de composiçÆo, o feito será saneado em gabinete.-Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO e BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN-

94.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1058/2003-ODETE
DOMINGOS CALIXTO x BANCO FININVEST S/A. Diante
da manifestaçÆo da autora, intime-se a ré para dizer acerca da
existência de proposta para fins de acordo-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL, JANAINA CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA
IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO e CAMILE SANTOS DE
SOUZA-

95.-COBRANCA (SUMARIA)-1138/2003-R.O.M.A. ASSOC.
DOS MORADORES DO EMP. VILA ROMANA x CARLOS
ANGEL ALBINO PEREZ DE MIRANDA e outros. Aguarde-
se a audiência designada. “Designo audiência de tentativa de
conciliaçÆo para o dia 05/04/2004, às 14:10 horas...-Adv. JOEL
KRAVTCHENKO-

96.-ALVARA JUDICIAL-1322/2003-CARLOS ALBERTO
SABOYA e outros x -Retirar ofício(s).-Adv. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER-

97.-INTERDICAO-1336/2003-ELIZETE DE BASSI PADILHA
x ANTONIO CARLOS DE BASSI. Considerando que o autor
nÆo é beneficiario da gratuidade da justiça, intime-se o para
em 10 dias efetuar o depósito dos honorários periciais no valor
estimado às fls. 51, facultando sua manifestaçÆo sobre o lau-
do no mesmo prazo. Após, abra-se vista ao Ministério Publico-
Adv. JOSE ANTONIO VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

98.-MONITORIA-1358/2003-VIACAO AEREA SAO PAULO
S/A - VASP x ARAUJO E MADRONA S/C LTDA. Recebo os
presentes embargos, que processar-se-Æo pelo procedimento
comum ordinário, restando suspensa a eficácia do mandado
inicial. Intime-se a parte contrária, com as advertências legais,
consignando-se que o prazo para resposta é de quinze dias. In-
time-se a ré-embargante para a substituiçÆo dos fax (fls. 490/
495) no prazo de cinco dias-Adv. ANA LUCIA BARBETI,
CARMEN SILVIA M. G DE BORBA, JOSE FERNANDO
MARTINS RIBEIRO, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

99.-OPOSICAO-1362/2003-MARGARETH SOBRINHO PI-
ZZATTO x MARIO COSTA e outros. Aguarde-se a audiência
conciliatória designada-Adv. FLAVIO MARTINS TOSTA,
ROGERIO MARCOLINO e EDNA MARCOLINO-

100.-ALVARA JUDICIAL-1381/2003-SOLANGE BORGES x
. Retirar alvará de levantamento-Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

101.-INTERDICAO-1463/2003-NATALINA BERTAO BOLO-
NHEZE x SIDNEI BOLONHESE. vistos, etc. Homologo para
que produza seus juridicos e legais efeitos a desistênia formu-
lada às fls. 61, nos presentes autos de interdiçÆo movida por
Natalina BertÆo Bolonheze em face de Sidnei Bolonhese e em
consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do
artigo 267, VIII do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-
se.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1499/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C. RIBEIRO COM. DE MAT.
HIDRAUL. E FERRAG. LTDA -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. MARIA HELENA
LAZOF-

103.-INTERDICAO-1520/2003-DIRCEU MARTINS BARBO-
ZA x DIVANZIR MARTINS. Intime-se o autor para manifesta-
çÆo acerca da proposta honorária de fls. 64/65-Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR, GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA
RAGGIOTTO e MARIA INEZ DA COSTA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1525/2003-TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS TTR LTDA x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS -Ciente da interposiçÆo do agra-

vo, mantenho a decisÆo atacada, que por seus próprios funda-
mentos justificam a adoçÆo da medida. Com a solicitaçÆo de
informaçäes do tribunal ad quem, oficie-se encaminhando có-
pia desta decisÆo, cumprindo o dever de informaçÆo, ao mes-
mo tempo informando que foi dado cumprimento ao diposto no
artigo 526 do CPC. Intime-se novamente o embargante para
cumprimento do despacho de fls. 136.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

105.-COBRANCA (SUMARIA)-1585/2003-ESCOLA SUPIM-
PA S/C LTDA x ANA PAULA PEREIRA GONCALVES e ou-
tros... Renove-se a intimaçÆo da parte autora para providenci-
ar o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça em
cinco dias. NÆo havendo recolhimento voltem conclusos-Adv.
PATRICIA DE MELLO-

106.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1592/2003-
FRANS’ROF COM. E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-
ME x CIMHSA COM. IMPORTACAO E EXP. DE MAQUI-
NAS LTDA. Ciente da interposiçÆo do recurso, Mantenho a
decisÆo atacada. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tribu-
nal ad quem, oficie-se em resposta, esclarecendo acerca do
cumprimento ao artigo 526 do CPC.-Adv. CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA, GERALDO AMAZAN DE ARAUJO, LUIS
OTAVIO DE ARAUJO COSTA, ALESSANDRO AGNOLIN,
NELSON JOAO SCHAICOSKI e CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS-

107.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1611/2003-PAULO
HENRIQUE SCHEIDMANTEL x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo
atacada, que por seus próprios fundamentos justificam a ado-
çÆo da medida. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tribunal
ad quem, oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo, cum-
prindo o dever de informaçÆo, ao mesmo tempo informando
que foi dado cumprimento ao diposto no artigo 526 do CPC.-
Adv. ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

108.-BUSCA E APREENSAO-5/2004-BANCO FINASA S/A
x LUIZ CARLOS DE LORENA -cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentra-
nhe-se o mandado de fls. 21/22 para integral cumprimento,
observando o pleiteado às fls. 26, que defiro-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

109.-MEDIDA CAUTELAR-90/2004-LINHA CRIATIVA
MOVEIS LTDA x PAVIPAR COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE PISOS LTDA e outros -Retirar carta (s) de citaçÆo
(s).-Adv. ELIS DANIELE SENEM-

110.-ALVARA JUDICIAL-162/2004-ERCILIA BARBOZA
SCHNEIDER e outros x  -Retirar alvará.-Adv. JORAN PINTO
RIBEIRO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

111.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-192/2004-GENE-
CY MOREIRA LIMA x CIDADELA S/A -cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se mandado de citaçÆo.-Adv. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE-

112.-BUSCA E APREENSAO-200/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SIMONE DO ROCIO RACLITSKI -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
200,00., estando comprovada a mora, defiro liminarmente a
medida, depositando-se o bem em mÆos da autora...”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

113.-ACAO CIVIL PUBLICA-226/2004-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x WAHBEH FABIOLA
ZAMBON & FILHOS LTDA-REST. TOSCANA. Dê-se ciên-
cia as partes acerca da suspensa da interdiçÆo do estabeleci-
mento da ré. Após, aguarde-se o decurso do prazo para respos-
ta e decisÆo do agravo de instrumento.-Adv. JOAO HENRI-
QUE VILELA DA SILVEIRA e MARIA ALICE ROSS-

114.-BUSCA E APREENSAO-287/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO E FINANC. E INVESTIMENTO x SUELI DI-
NIZ DE OLIVEIRA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 200,00., Ante a prova documental pro-
duzida, em especial a que comprova a constituiçÆo e mora do
requerido concedo a liminar de busca e apreensÆo do bem...”.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

115.-COBRANCA (ORDINARIA)-303/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIZ ANTONIO DE TOLEDO LEITE e outros -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 60,00".-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

116.-COBRANCA (SUMARIA)-304/2004-CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x IVO
ZAGONEL JUNIOR -Designo audiência de tentativa de conci-
liaçÆo para o dia 14/02/2005, às 13:50 horas. Cite-se o réu
com as advertências previstas no artigo 277, par.2º e 278 do
CPC. Intime-se a parte autora através de seu procurador judici-
al, via Diário da Justiça, para comparecer a audiência.,e provi-
dencie a parte autora o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00-Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e MARILI R. TABORDA-

117.-ALVARA JUDICIAL-305/2004-RAFAEL MARTINS
MACHADO x . Defiro a gratuidade da justiça ao autor., Ano-
te-se. O valor existente na conta indicada às fls. 42, ficaram
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retidos em razÆo da menoridade do ora requerente sendo o
saldo pertencente na proporçÆo de 50% dos herdeiros Christi-
an e Rafael. Assim, considerando-se que nÆo há os autos noti-
cia de que o herdeiro Christian tenha efetuado o levantamento
da parte a ele reservada, nÆo havendo qualquer óbice legal, e
contando com a manifestaçÆo favorável do ilustre represen-
tante do Ministério Público, defiro a expediçÆo do alvará ju-
dicial, para levantamento de 50% do saldo existente na conta
indicada na inicial. Com o transito em julgado, expeça-se o
competente alvará, com o prazo de trinta dias. Dispenso a pres-
taçÆo de contas. Custas ex legis, APós. arquivem-se.-Adv. SID-
NEY AZARIAS INACIO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2004-JACQUELINE
APARECIDA CONINCK MAGALHAES x L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Recebo os
embargos para a discussÆo, suspendendo o curso da execu-
çÆo. Intime-se o embargado para impugná-los querendo no
prazo legal.-Adv. GILBERTO GAESKI e AURELIANO PER-
NETA CARON-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2004-ERON CUNHA
x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Recebo os embargos para a discussÆo, suspendendo o
curso da execuçÆo. Intime-se o embargado para impugná-los,
querendo, no prazo legal.-Adv. GILBERTO GAESKI e AURE-
LIANO PERNETA CARON-

120.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-326/2004-OLGA AN-
TUNES DA CRUZ x PREF. MUNIC. DE CTBA - SECRET.
MUNIC. DE SAUDE e outros. Tendo a açÆo sido proposta em
face da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhe-se a uma
das Varas da Fazenda Publica da Capital, através do distribui-
dor.-Adv. MARCELO MUZEKA e ADRIANE FERNANDES-

121.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-327/2004-ESPOLIO
DE BRUNO ULRICO SCHAFFER e outros x LINDA AGUA
BEBIDAS E ESPECIARIAS LTDA -Cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, cite-se
para em quinze dias, apresentar contestaçÆo, com as advertêc-
nias legais. Em igual prazo, poderá requerer autorizaçÆo para
pagamento do débito atualizado (artigo 62, incisos II da lei 8245/
91). Cientifique-se os fiadores e eventuais ocupantes. Concedo
os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO BARBOSA-

122.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-335/2004-FABIO
LUIZ DA SILVA x JORNAL TRIBUNA DO PARANA. mani-
festem-se as partes-Adv. LUDEMIR KLEBER MOSER, PA-
TRICIA D. NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B.
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI e
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

123.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/2004-ALFAQUIMICA
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA x FONTE FOMENTE
MERCANTIL LTDA -” Retirar petiçÆo inicial cancelada, por
falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA-
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-po-218/2004-APK LOGISTI-
CA E TRANSPORTE LTDA x JOHNSON CONTROLS DO
BRASIL AUTOMOVEIS -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 13,40-citacao via correio, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO-

2.-ACAO DE INDENIZACAO-po-221/2004-ANTONIA NEU-
SA CORACIM x SUPER MERCADO BOM SUCESSO -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 283,50-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. SANDRA MELISSA DE MENDEIROS-

3.-ACAO DE DESPEJO-222/2004-TEXACO BRASIL LTDA
x AUTO POSTO RICK ROCK LTDA -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cartorio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

4.-ORDINARIA-341/2004-TATIAN ALVES x BALAUSTRE
CONSTRU•OES CIVIS LTDA -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 357,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE
MARCOS DE ALMEIDA-

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-342/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x LAUTON OPERADORA DE
SERVI•OS LTDA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 120,00-
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FERNANDO RO-
CHA MARANHAO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-391/1990-SOCIEDADE BE-
MARA LTDA x CE BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- Faculto as partes para a formulacao de suas alegacoes
finais, por memoriais escritos, no prazo de 10 dias, para cada
qual, iniciando-se pelo autor e, em seguida, pelo reu, contados
da intimacao deste despacho. Oportunamente, a conclusao para
sentenca. Int. Dil. Adv. MARIA CELINA CANTO ALVARES
CORREA, JOAO BAPTISTA MONTEIRO, JOANA OLINIK
e JAQUELINE TODESCO B. DE AMORIM-

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-322/1993-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CARLOS DO REGO
ALMEIDA & CIA LTDA e outros- As diligencias referentes a
praca, designada para o dia 23/04/2004, deverao ser providen-
ciadas pela parte interessada, no Juizo deprecado. Aguarde-se
o retorno da deprecata cumprida. Int. DIl. Adv. LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA, SERAFIM ARMUR B. FERREI-
RA DO AMARAL, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO,
JANAINA BORDUN REMOR, LAURO ANTONIO NOGUEI-
RA SOARES JR. e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

8.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-83/1995-ENILSON
PEREIRA x OSMAR KLEIN DO VALLE e outros- Promova a
parte interessada ao pagamento de custas de Contador no valor
de R$ 44,88, fls.243, no prazo legal. Adv. MANOEL C.
DAHER-

9.-ACAO DE COBRANCA-ps-788/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PETROPOLIS x BENJAMIN DE GODOY- Pro-
mova a parte interessada ao pagamento de custas complemen-
tares do Sr. oficial de justica no valor R$ 80,00, no prazo legal.
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-ACAO DE COBRANCA-ps-982/1996-CONDOMNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANT x
VALDERI ANTONIO DA SILVA -”Para a arrematacao, rede-
signo para os dias 10 de maio de 2004, as 14:00 horas e 31 de
maio de 2004, as 14:00 horas. Demais diligencias conforme o
despacho de fls.227. Int. DIl. Fls.227.: ... Expeca-se edital, para
fixacao no local de costume do Forum, com prazo antecedente
minimo de cinco dias (CPC, art.686 e art. 687). (Atente-se para
o CN.5.8.8). Intime-se a parte devedora, na forma do disposto
no art.687, paragrafo quinto, do CPC, ficando ela intimada no
proprio edital, se nao for encontrada. Intime-se a parte credora
e de-se ciencia ao porteiro dos auditorios. Afixe-se. Em segui-
da ao depositario publico, por vinte e quatro horas, para regis-
trar e informar acerca de outras constricoes, eventualmente (CN
4.3.4 e 4.3.4.1). Verifique-se, outrossim, a existencia de direi-
tos reais de garantia, e eventuais gravames sobre o bem penho-
rado, adotando as providencias cabiveis, se necessario. Int. DIl.
Proceda, ainda o exequente, deposito das custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justica, para intimacao do executa-
do, bem como para retirada do edital para o devido encaminha-
mento. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, RENO CARNEIRO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

11.-RESSARCIMENTO-po-2/1997-FABIO LUIZ BARANO-
VSCHI x GALLERY SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -...
“Para a arrematacao, redesigno os dias 01 de junho de 2004, as
13:30 horas e 16 de junho de 2004, as 13:30 horas. Demais
diligencias conforme despacho de fls.178. Int. Dil. Fls.178.: ...
Em face do valor do bem, e observando-se o disposto no art.686,
paragrafo terceiro do CPC, fica dispensada a publicacao de
editais na imprensa. Neste caso, ainda, o preco da arrematacao
ou adjudicacao nao podera ser inferior ao da avaliacao (fls.174).
Intime-se a parte devedora, na forma do disposto no art.687,
paragrafo quinto, do CPC. Intime-se a parte credora e de-se
ciencia ao porteiro dos auditorios. Int. Proceda, ainda o exe-
quente, deposito das custas referentes as diligencias do sr. ofi-
cial de justica, para intimacao do executado, bem como a reti-
rada de edital para o seu devido encaminhamento. -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e LUCIANA CAPLAN-

12.-ACAO ENRIQUECIMENTO ILICITO-935/1998-
BIOSYTEM.COM.IMP.EXP.EQUIP.P/LABORATORIO LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -Da juntada de peti‡ao do Sr. Pe-
rito, fls. 918, que apresenta proposta de honorarios periciais,
no valor de R$ 3.500,00, promova a parte requerente ao depo-
sito, no prazo legal.-Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-342/1999-CHRO-
MAX COMUNICACAO VISUAL LTDA x ARAUCARIA CI-
NEMA E VIDEO & PROD. ARTISTICAS S/C- Realize-se a
avaliacao do bem penhorado, pelo serventuario-avaliador, em
10 dias (CPC, art.680 e 681). Intime-se a parte autora para que,
pelo prazo de 10 dias, apresente o valor atualizado de seu cre-
dito, com demonstrativo analitico. Int. Dil. “Da juntada de in-
formacao do Sr. Avaliador, ainda, requer o deposito das custas
de diligencias no valor de R$ 25,00, manifeste-se o exequente
no prazo legal”. Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANK MULTIPLO x LAURI ALBERTO TRA-
MONTINA- Recebo a apelacao de fls.607/636, no efeito devo-
lutivo (CPC, art.520, inc. V). Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art.518), no prazo de 15 dias (CPC, art.508).
... Int. Dil. Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, ROSE PAULA MARZINEK, LUCIA TRINDA-
DE, GIZELLE AMBONI PETRI, SIMONE SANTIAGO DE
MELLO e ANDREIA CUNHA-

15.-OBRIGACAO DE FAZER-po-509/2000-FRANCISCO
XAVIER GONZALES e outros x MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA- Intime-se o causidico do au-
tor para que manifeste a respeito da retirada da carta precatoria
e do seu cumprimento. Se nao houver sido cumprida, devolva a
carta tendo em vista a execucao dos honorarios (fls.491/494) e
da multa (fls.518/523) serao feitas do mesmo mandado, para se
evitar tumulto processual. Int.Dil. Adv. MARISTELA BUSET-
TI, JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA-

16.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-230/2001-FENIX
EMPREENDIMENTOS IMOB. SOCIEDADE CIVIL LTDA x
OSMAR NODARI e outros- Recebo o agravo, na sua forma
retida, para que dele conheca a Instancia Superior, em sendo o
caso. Sobre ele diga o agravado, em 10 dias. Apos, voltem. INt.
Dil. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, JOAO CAR-
LOS LORUSSO e MANOEL DAHER-

17.-INVENTARIO-630/2001-ROSEMARI DO ROCIO BEN-
VENUTTI x ESP. DE JANDYRA LO. BENVENUTTI e ou-
tros -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$66,99, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. CARLOS
ALBERTO DISSENHA, RUI CARLOS DISSENHA e FER-
NANDO AUGUSTO DISSENHA-

18.-ALVARA-633/2001-ROSEMARI DO ROCIO BENVE-
NUTTI x ESP. DE JANDYRA LEITE BENVENUTTI e ou-

tros-... DEFIRO o pedido inicialmente formulado, para o efei-
to de autorizar os requerentes a procederem a venda do imovel
objeto da matricula n.47275, da 2 C.R.I. de Curitiba, por valor
nao inferior ao da avaliacao pela Fazenda Publica (fls.33 - au-
tos de Inventario - R$ 88.300,00), devendo ainda, os requeren-
tes, depositarem o valor relativo a venda junto aos autos de
Inventario, para final partilha, ficando claro desde logo que a
parte pertencente ao menor devera ser depositada em caderneta
de poupanca. Transitada em julgado, expeca-se alvara, com
prazo de 30 (trinta) dias, cuja prestacao de contas dar-se-a em
igual prazo, apos a retirada do expediente. P.R.I. Adv. CAR-
LOS ALBERTO DISSENHA-

19.-ACAO DE COBRANCA-ps-816/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x HEMERSON
LUIZ DE MORAES - A inercia das partes em se manifestar
sobre a avaliacao judicial presume sua concordancia. Dando
prosseguimento ao feito, para a arrematacao dos bens penhora-
dos, designo a data de 01 de abril de 2004, …s 13:15 horas, no
 trio do F¢rum local. NÆo sendo alcancado lanco superior ao
valor da avaliacao, marco a data de 20 de abril de 2004, no
mesmo hor rio e local, para a sua venda a quem mais der, exce-
to se o preco ofertado for vil. Expeca-se edital, para afixacao
no local de costume do Forum, com prazo antecedente minimo
de cinco dias, observando-se o disposto nos arts. 686 e 687 do
CPC. (Atente-se para o CN.5.8.8). Intime-se a parte devedora,
na forma do disposto no art.687, paragrafo quinto, do CPC,
ficando ela intimada no proprio edital, se nao for encontrada.
Intime-se a parte credora e de-se ciencia ao porteiro dos audi-
torios. Afixe-se. Em seguida ao depositario publico, por vinte e
quatro horas, para registrar e informar acerca de outras constri-
coes, eventualmente (CN 4.3.4 e 4.3.4.1). Verifique-se, outros-
sim, a existencia de direitos reais de garantia, e eventuais gra-
vames sobre o bem penhorado, adotando as providencias cabi-
veis, se necessario. Int. DIl. Proceda, ainda o exequente, depo-
sito das custas referentes as diligencias do sr. oficial de justica
no valor de R$ 120,00, para intimacao do executado, bem como
a retirada do edital.  -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e
ODEMIRO J. BERBES FARIAS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1010/2001-ABB LUMMUS
GLOBAL LTDA x SOCIEDADE BEMARA LTDA- Do conti-
do na certidao de fls.151, acerca do nao preparo de custas pro-
cessuais, diga o interessado no prazo legal. Adv. JOAO BA-
TISTA MONTEIRO-

21.-DECLARATORIA-po-1244/2001-TEREZA PATSCHIKI x
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros- Restou com-
provado o previo e infrutifero esforco da requerente na locali-
zacao do requerido Wabasens Distribuidora Ltda., razao pela
qual defiro a citacao por edital, com prazo de 30 (trinta) dias.
Apresente o requerente a minuta do edital. Int. Dil. Adv. FRAN-
CELIZ BASSETI DE PAULA-

22.-ACAO DEC.NULIDADE ATO JUR.-po-614/2002-ILUMI-
NARE PROJETOS E ILUMINACOES LTDA x UNIBANCO-
UNIAO DE BANOS BRASILEIROS S/A- Intime-se o reu para
promover o deposito dos honorarios periciais, em 48 horas, sob
pena de ser reputada a desistencia da prova pericial. Int. Dil.
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

23.-ARROLAMENTO-1142/2002-LUIZ EDSON POLIDORO
E OUTROS x ESP. DE ORDEMIRA GUIMARAES POLYDO-
RO-Homologo, por sentenca, para que produza os seus legais e
juridicos efeitos, a retificacao constante do termo as fls.48, que
passa a integrar esta sentenca, ressalvados eventuais direitos
de terceiros ou fiscais (CPC, art.1028). Apos o transito em jul-
gado, averbe-se no formal de partilha a presente retificacao,
pagas as custas incidentes. P.R.I. Adv. PAULO CESAR SIL-
VEIRA, MARCIA MONTALDO ROSSATO e MOZART AL-
BUQUERQUE BRITES-

24.-ACAO DE COBRANCA-ps-1253/2002-JOAO CASILLO
e outros x MGM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA e outros- Sobre o teor da certidao retro
acostada, atenda a parte interessada, em 48 horas. Int. Dil. “de-
posito de custas de diligencia oficial de justica para intimacao
das partes e testemunhas arroladas”. Adv. ISABELLA MANI-
TA CANNELL, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1289/2002-IZABEL CRIS-
TINA PIRES x BAR E RESTAURANTE COLISEU -Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA-

26.-INCIDENTE DE REM. DE INVENTAR-487/2003-RO-
SANGELA REGINA CANEDO x RACHEL DE CARLI MA-
CHADO- Manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias
acerca do contido as fls.52/60. Apos, voltem para decisao. Int.
Dil. Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

27.-INVENTARIO-640/2003-MARCELO MUZEKA x ESP.DE
EDITH URSULA VERCESI- Aguarde-se, por 60 (sessenta)
dias, a manifestacao da parte interessada. Apos, voltem con-
clusos. Int. Dil. Adv. MARCELO MUZEKA-

28.-ARROLAMENTO-705/2003-SUELY LUZIA CORNEL-
SEN x ESP.DE LEOMIR BLEY CORNELSEN -Homologo, por
sentenca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a
partilha celebrada entre os herdeiros, consubstanciada pela pe-
ticao de fls. 42/46, destes autos de Arrolamento dos bens dei-
xados por Eleomyr Bley Cornelsen, contemplando nela os res-
pectivos quinhùes, salvo erro ou omissâo, bem assim eventuais
direitos de terceiros e fiscais (CPC, art. 1.031). Oportunamen-
te, recolhidos os impostos devidos, o que devera ser verificado
pelas Fazendas Publicas, expeca-se o competente formal de
partilha, pagas as custas incidentes (CPC, art. 1027 e 1031,
paragrafo segundo). PRI. Fls.60.: Qualquer dicussao acerca da
incidencia de impostos e de seu pagamento, devem ser resolvi-
das administrativamente, pois com a homologacao da partilha,
exauriu-se a jurisdicao deste Juizo no feito. A Fazenda Publi-
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ca. Oportunamente, arquivem-se. Int. DIl. -Adv. NEY FABIA-
NO KNAUBER BRANDAO-

29.-ACAO MONITORIA-919/2003-JOSE ODAZIR LUVI-
ZOTTO x COMERCIO DE AUTOMOVEIS PRESIDENTE
LTDA e outros- Intime-se, por mais esta vez, o requerido para,
em 48 horas, promover o deposito das custas para citacao da
litisdenunciada. Em nao havendo cumprimento da determina-
cao supracitada, voltem. Para todos os efeitos, anote-se na capa
dos autos que este processo tem preferencia na tramitacao, con-
soante Lei n.10173/01. Int. Dil. Adv. CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL-

30.-ARROLAMENTO-1147/2003-PAULINO RAUL LEITE x
ESP.DE EUNICE CARVALHO LEITE -Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a
partilha celebrada entre as partes, consubstanciada pela peti-
cao de fls. 02/05, destes autos de Arrolamento dos bens deixa-
dos por Eunice Carvalho Leite, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhùes, salvo erro ou omissâo, bem assim
eventuais direitos de terceiros e fiscais (CPC, art. 1.031). Apos,
o transito em julgado e a comprovacao do recolhimento dos
impostos devido, o que devera ser verificado pela Fazenda Pu-
blica, expeca-se o competente formal de partilha, pagas as cus-
tas incidentes e remanescentes, se houver. PRI. -Adv. SAN-
DRA CRISTINA DE O. SAMPAIO-

31.-ORDINARIA-1185/2003-FUNDACAO PAPA PAULO VI
- FUNALIBER x GENERAL LAMPADAS COMERCIAL ELE-
TRICA LTDA- Oficie-se aos 1, 3 e 4 Tabelionato de Titulo
determinando a suspensao dos efeitos dos protestos objetos deste
feito, a teor da decisao exarada pelo E. Tribunal Alcada (fls.430/
432). Promova a Escrivania a substituicao das folhas em fax
por copias, eis que a folha de fax, por sua propria natureza,
tende a esmaecer com o tempo. Regularize a parte requerida a
sua representacao processual, em 05 dias. Int. Dil. Fls.: Atente-
se a escrivania acerca do novo procurador da requerente
(fls.443). Retifique a capa dos autos. Defiro o pedido de vistas,
pelo prazo de cinco dias. Int. Dil. “Retire-se oficios expedidos
no prazo legal”. Adv. PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR.
e NAOTO YAMASAKI-

32.-ACAO DE DESPEJO-1197/2003-MARCELO WALTER
SILVA x RODRIGO BILHAR RODRIGUES -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. JOSAFAT LITVIN-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1205/2003-BAN-
CO BMG S/A x EUNICE DE CARVALHO- Promova a parte
interessada ao deposito das custas do Sr. Contador no valor de
R$ 21,36, fls.21 v., no prazo legal. Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e JOAO CARLOS DARCANCHY-

34.-ACAO ANULATORIA-po-1279/2003-ROLAND HANS
KUMM x BRASIL TELECOM S/A -”Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal.”-Adv. SILVIO BATISTA-

35.-ARROLAMENTO-1284/2003-LOURDES IZABEL GO-
MES x ESP. DE SEBASTIAO HERCINIO GOMES-Aguarde-
se, por 60 dias, a manifestacao da parte interessada. Apos, vol-
tem conclusos. Int. Dil. Adv. ROBERTO JOAQUIM DE BOR-
BA-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1403/2003-AERO-
SUL S/A LEVANTAMENTO AEROESPACIAIS e outros x
BANCO MERCANTIL DESCONTO S/A LIQ. EXTRAJUDI-
CIAL- A caucao prestada nao e idonea tendo em vista que so-
bre os bens pesam o gravame da alienacao fiduciaria. Assim,
em cinco dias para prestar caucao idonea, sob pena de revoga-
cao da liminar concedida. Int. Dil. Adv. JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI-

37.-INVENTARIO-1404/2003-ANGELA MARIA JACQUES
x ESP. DE JOAO JACQUES -Nomeio a requerente, Angela
Maria Jacques, para atuar como inventariante, devendo fir-
mar o termo de compromisso em 05 (cinco) dias e prestar as
primeiras declaracoes nos 20 (vinte) dias subsequentes a data
da respectiva assinatura. Apos, citem-se os interessados, bem
como a Fazenda Publica e o Ministerio Publico, para os ter-
mos do inventario, na forma do art.999 e seus paragrafos, do
CPC, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizerem sobre as
primeiras declaracoes no prazo comum de 10 (dez) dias. Re-
quisitem-se os informes fiscais. -Adv. MARIA ESTELA LEI-
TE GOMES-

38.-ARROLAMENTO-1416/2003-HELDER ROBSON PRA-
DO DE ALMEIDA e outros x ESP. DE EMILIA DURSKI DE
ALMEIDA- O formal de partilha somente sera expedido apos
cumprida a sentenca, de fls.31, com o recolhimento dos tribu-
tos incidentes. Int. Dil. Adv. JOHNSON SADE-

39.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1422/2003-MAR-
LETE COSTA BRITO x BANCO FININVEST S/A-Sobre o
contido no oficio de fls.37, diga o autor. Int. Dil. Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

40.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1485/2003-TERESA LU-
CIA ASCIONE DE CARVALHO e outros x EMPRESA FU-
NERARIA NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORR e
outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de inde-
ferimento. “Para a audiˆncia preliminar, a qual deverao compa-
recer as partes e/ou seus procuradores com poderes para transi-
gir, designo o dia 13 de agosto de 2004, …s 14:00 horas (CPC,
art. 331)”. Int. Dil. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO e FER-
NANDA CAPRIOTTI-

41.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1519/2003-SANDRO
EDUARDO TEIXEIRA x EMBRAT IND. DE EMBALAGENS
E ARTEFATOS DE PAPEL LTD -”Ao autor para manifestar-se
sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal.”-Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-

42.-ACAO DE DESPEJO-6/2004-ROSANGELA MARIA DE
CASTRO MELLO x MIGUEL ANGELO BARBOSA- A pro-
curacao apresentada as fls.06 nao mostra identificacao exata
dos advogados representantes da Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais, comprometendo, automaticamente, o instru-
mento de substabelecimento de fls.08. Assim, regularize a par-
te autora sua representacao processual, no prazo de 10 dias.
Int. DIl. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

43.-ARROLAMENTO-162/2004-INGEBORG SCHIRACH
CRISPIM x ESP. DE JOAO SILVEIRA CRISPIM- Nomeio in-
ventariante Ingeborg Schirach Crispim. Conforme alegado na
inicial, os herdeiros pretendem ceder (fls.04) os seus quinhoes
a viuva-meeira. Assim, o instrumento habil a produzir tais efei-
tos juridicos e o instrumento publico de cessao de direitos he-
reditarios, a teor do art.1793, do CC. Juntem os requerentes, as
certidoes negativas das receitas estadual, federal e municipal
em nome do “de cujus”. Prazo: 10 dias. Int. Dil. Adv. ANALI-
CE CASTOR DE MATOS-

44.-INVENTARIO-243/2004-VIVIANE PEDROSO DOS SAN-
TOS e outros x ESP. DE WALDEMAR NETO DOS SANTOS -
Nomeio a requerente, Viviane Pedroso dos Santos, para atuar
como inventariante, devendo firmar o termo de compromisso
em 05 (cinco) dias e prestar as primeiras declaracoes nos 20
(vinte) dias subsequentes a data da respectiva assinatura. Apos,
citem-se os interessados, bem como a Fazenda Publica e o Mi-
nisterio Publico, para os termos do inventario, na forma do
art.999 e seus paragrafos, do CPC, abrindo-se-lhes vista dos
autos para dizerem sobre as primeiras declaracoes no prazo
comum de 10 (dez) dias. Requisitem-se os informes fiscais. -
Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-
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CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0034 000581/2000
CAROLINE GARCETE 0045 001065/2001
CARY CESAR MONDINI-OAB- 3 0096 001152/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0108 000032/2004
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 0063 000977/2002
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0025 000321/1998
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-1 0110 000187/2004
CEZAR AUGUSTO TERRA 17556 0081 000221/2003
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0097 001183/2003
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0032 001349/1999
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0032 001349/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0029 000475/1999
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0041 000539/2001
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0013 000475/1991
CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB- 0043 000820/2001
CLAUDIO VINICIOS VIEIRA M 0036 000831/2000
CRISMACLEYTON PAMPLOMA 0076 001499/2002
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0055 000510/2002

CRISTINA KAKAWA 0077 000051/2003
DANIEL FERREIRA 0040 000338/2001
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0071 001316/2002
DANIEL HACHEM-11347 0053 000223/2002

0056 000517/2002
0026 001527/1998

DANIELLE ROCHA BRASIL 0104 001511/2003
DAVI M. MOURA 0078 000133/2003
DENIO LEITE NOVAES JR. 0016 000914/1996
DENISE RIBEIRO 0057 000524/2002
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0046 001112/2001
DIONISIO OLICSHEVIS 0024 000889/1997
EDGAR LENZI-28579 0094 001062/2003

0050 001471/2001
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0065 001037/2002
EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 0032 001349/1999
EDSON SILVERIO CABRAL 0015 000583/1996
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0037 000880/2000
EDUARDO TALAMINI 0025 000321/1998
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0034 000581/2000
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0068 001129/2002
ELIANE LOBO DA COSTA 0107 000026/2004
ELIANI GARCIES CHOTI 0069 001177/2002
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0032 001349/1999
ENIO LIMA 0063 000977/2002
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0029 000475/1999
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0080 000178/2003

0075 001480/2002
FABIANO DA ROSA 967-3008 0079 000158/2003
FABIO ANDRE WEILER 0027 000088/1999
FABIOLA PAULA B. ALENSKI 0059 000587/2002
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0064 000999/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0004 000250/0000
FLAVIA ORTIZ PINTO MACHAD 0101 001434/2003
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0100 001364/2003
FRANCISCO PAULO SOARES 0060 000691/2002
GABRIEL ANGELO LUVISON 0049 001412/2001
GABRIEL JOCK GRANADO-3033 0119 000303/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0001 000247/0000
HASSAN SOHN 0091 000940/2003
ISABELA CRISTINA RUCKLER 0105 001558/2003
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0015 000583/1996
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0074 001374/2002
JAIR ROBERTO MARQUES 0036 000831/2000
JAKSON HOHARA MENDES 0052 000057/2002
JEFERSON WEBER-OAB- 16974 0007 000253/0000
JOA PAULO BETTEGA A.MARAN 0037 000880/2000
JOAO BATISTA VALIM 0035 000685/2000
JOAO FRANCISCO TORRES 0013 000475/1991
JOAO HENRIQUE V.DA SILVEI 0071 001316/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0053 000223/2002
JOAO PAULO B.A.MARANHAO 0036 000831/2000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0091 000940/2003
JOEL KRAVTCHENCKO 0082 000275/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0075 001480/2002
JONAS BORGES-30534 0120 000310/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0060 000691/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0041 000539/2001
JOSE DO CARMO BADARO 14.4 0030 001019/1999
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0020 001285/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI-254 0037 000880/2000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0087 000865/2003
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0038 001005/2000
JOSE SPINOLA FRANCO 0078 000133/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0014 000484/1996
JULIANA MIGUEL REBEIS 0111 000195/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0122 000313/2004
KEILE CRISTINA BIEZUS 0019 001255/1996
LACIR GUARENGHI-FAX-222-3 0020 001285/1996
LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-58 0018 001016/1996

0018 001016/1996
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0082 000275/2003
LETICIA MARIA BERETTA 0017 000950/1996
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0013 000475/1991
LORENA MORO DOMINGOS 0093 001041/2003
LORENA PANKA 0045 001065/2001
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0034 000581/2000
LUCIA ANA LAZOF 0031 001090/1999
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0066 001054/2002
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0021 000016/1997
LUCIANE LAWIN 18587 0112 000230/2004
LUCIANE MOMBACH ITO-29.12 0087 000865/2003
LUIZ A.DE CARLI 0118 000287/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0049 001412/2001
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0077 000051/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0054 000391/2002
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0041 000539/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 000685/2000
MAGDA LUIZA R.EGGER-25731 0073 001349/2002
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0042 000805/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0019 001255/1996
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0093 001041/2003
MARCELO JOSE CISCATO 246 0100 001364/2003
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0079 000158/2003
MARCIA CRISTINA M.ZINSER 0045 001065/2001
MARCIA MONTALTO 0044 001030/2001
MARCIA R.NUNES S. VALEIXO 0041 000539/2001
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0045 001065/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0055 000510/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 0034 000581/2000
MARCO ANTONIO RIBAS 0018 001016/1996
MARCO ANTONIO SILIO 0051 001555/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0062 000970/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0098 001184/2003
MARCOS AURELIO S.PEREIRA- 0121 000311/2004
MARCY HELLEN VIDOLIN-2270 0111 000195/2004
MARGARETH ZANARDINI-FAX-2 0022 000679/1997
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0053 000223/2002
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0034 000581/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0080 000178/2003
MARIA DOS ANJOS P.WAPNIAR 0024 000889/1997
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0088 000873/2003
MARIA MERCEDES UBA 0018 001016/1996

MARILIZ RIBEIRO TABORDA 0073 001349/2002
MARILU FERREIRA- 0090 000936/2003
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0039 001203/2000
MARISSOL J. FILLA - 17245 0123 000314/2004
MARLY DE CASSIA M. F. REG 0027 000088/1999
MAURICIO DE PAULA S.GUIMA 0025 000321/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0032 001349/1999
MAX FERREIRA 0005 000251/0000
MAYLIN MAFFINI-OAB- 34.26 0072 001333/2002
MILENA MARIA CORCINI 0046 001112/2001
MOEMA ANDIARA TORMENA MOR 0083 000291/2003
MOZART ALBQUERQUE BRITE 0044 001030/2001
NARA RIBEIRO BORGES 0086 000586/2003
NATALINO GUEDES DA SILVEI 0036 000831/2000
NEIMAR BATISTA-25.715 0079 000158/2003
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 0034 000581/2000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0018 001016/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0036 000831/2000
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0023 000821/1997

0023 000821/1997
NESTOR TEODORO DA SILVA 0092 000970/2003
ODECIO LUIZ PERALTA.32426 0055 000510/2002

0117 000286/2004
OLISON DOS REIS SILVA JUN 0027 000088/1999
OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-176 0086 000586/2003

0015 000583/1996
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0102 001451/2003
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0031 001090/1999
OSMAR NODARI-FAX-224-0556 0029 000475/1999
PATRICIA PIAZZAROLI 0015 000583/1996
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-2 0046 001112/2001
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0086 000586/2003
PAULO AFONSO M. RIBEIRO-2 0018 001016/1996
PAULO VINICIUS B. MARTINS 0100 001364/2003
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0091 000940/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0023 000821/1997
PRAXEDES NOGUEIRA NETO 0020 001285/1996
RALPH LUIZ V.SABINO DOS S 0071 001316/2002
REGIANE MARIA S.MORESCO 0022 000679/1997
REGINA DE BARBARA DA SILV 0059 000587/2002
RENALDO LIMIRO DA SILVA 0063 000977/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0076 001499/2002
RENE ZAMLUTTI JUNIOR 0064 000999/2002
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0008 000254/0000
RICARDO DA SILVA GAMA 0100 001364/2003
RICARDO F.DE ARAUJO(DEF.P 0043 000820/2001
RITA NIEMEYER L. DE PAULA 0003 000249/0000
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0014 000484/1996
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0091 000940/2003
ROBSON ZANETTI 21.499 0124 000316/2004
RODRIGO DOLFINI - OAB.268 0055 000510/2002
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 0011 026649/1984
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0107 000026/2004

0106 000004/2004
RUI PORTUGAL BACELLAR 0025 000321/1998
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0073 001349/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0033 000072/2000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0074 001374/2002

0038 001005/2000
SERGIO ANTONIO CAVET 0012 001352/1987
SIDNEY ADILSON GMACH-OAB= 0069 001177/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 0032 001349/1999
SILVIO BINHARA 0109 000112/2004
SILVIO BRAMBILA 0025 000321/1998
SILVIO MARTINS VIANNA 0070 001292/2002

0009 000255/0000
0010 000256/0000

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0028 000278/1999
STELA MARLENE SCHWERZ-OAB 0093 001041/2003
TATIANA DENCZUK 0040 000338/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0055 000510/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0113 000239/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0116 000282/2004
VANESSA VOLPI B.PALACIOS- 0034 000581/2000
VICTOR GERALDO JORGE 0085 000521/2003
VILA GON‡ALVES DE CASTILH 0012 001352/1987
VITORIO KARAN 0069 001177/2002
WALDIR LEMES DE CARVALHO 0048 001336/2001
WELYNTON JOSE FRANQUI 0067 001118/2002
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0017 000950/1996
WILSON TRINKEL 0047 001121/2001
WILSON ZAPPA. PERITO 0025 000321/1998
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0018 001016/1996

1.-NOTIFICACAO-247/0000-IONE ROCHA DE CARVALHO
x CIDADELA S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$105.00 -Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

2.-BUSCA E APREENSAO-248/0000-BANCO FINASA S/A
x ALMIRO ALVES PEREIRA LARA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. ANDRE LUIZ BAêML TESSER 29148-

3.-ORDINARIA-249/0000-ISABEL DE LOYOLA E SILVA x
DELRIO EMPRESA BRASILEIRA DE TEC.INFORMACAO
LTDA. e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv.
RITA NIEMEYER L. DE PAULA SOARES-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-250/0000-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x COMERCIAL DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIFICANTES J K LTDA e outros -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$616.00 -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-

5.-INVENTARIO-251/0000-CELSO LUIZ KARPSTEIN x
RODOLPHO KARPSTEIN -Peticao inicial que encontra-se

10ª Vara Cível



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 103103103103103

aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$721.00 -Adv. MAX FERREIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-252/0000-CDA
AGRICOLA CENTRO AGRO COMERCIAL LTDA. x SIL-
VIO OBSUTH -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$385.00. -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-233-8091-

7.-COBRANCA-253/0000-CONDOMINIO EDIFICIO NOE-
ME x ARION COIMBRA ESPINOLA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$332.50. -Adv. JEFERSON WEBER-OAB- 16974-

8.-INDENIZATÓRIA-254/0000-ARNALDO MOZER x BAN-
CO PANAMERICANO S/A -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$227.50. -Adv. RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHI-
DA-

9.-BUSCA E APREENSAO-255/0000-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CRISTIANO PETRY -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$364.00. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

10.-MONITORIA-256/0000-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA. -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA-

11.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-26649/1984-ANDREA
CRISTINA DORECKI e outros x ESTEFANO DORECKI -A
parte inventariante para retirar o CERTIDAO DE RETIFICA-
CAO, em 05 dias. -Adv. ROSI GLORIA MARTINS DA CU-
NHA-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1352/1987-
JOAO DIRCEU DEA x AMILTON ANTONIO NICHELE e
outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
SERGIO ANTONIO CAVET e VILA GONçALVES DE CAS-
TILHO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-475/1991-AIRTON NORBAL
RAMOS JUNIOR x JOSE BALAN FILHO-Defiro o pedido de
fls. 464, vistas pelo prazo de 10 dias.-Adv. JOAO FRANCIS-
CO TORRES, LIANA MARIA TABORDA RAMOS e CLAU-
DIA LUCIA CAMARGO LOPES-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-484/1996-ARIS-
TEU MAGALHAES FILHO x RAFAEL JULIANO LUCIO
MACHADO -Defiro o pedido de folhas 313, por cinco dias.-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e ROBERTO EURI-
CO SCHMIDT JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-583/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA e outros.Admissivel,
sim, os embargos de declaracao ainda que em face de decisao
interlocutoria.Contudo, nada ha para ser declarado.Com efito,
a hipoteca do imovel levado a praca se deu por autorizacao
judicial expedida pelo MM. Jui de Direito da 1º Vara Civel
desta Comarca, onde compareceu o espolio representado por
Marco Antonio de Pauli. Este, na verdade, represntava o in-
ventariante hipotecante e, portanto, sua intimacao era o quanto
bastava (v.fls.21/25)Ainda que nao intimado pssoalmente por-
que estva viajando, o fato e que sua intimacao por edital que
ocorreu de forma regular - supre a aventada omissao.Prossiga-
se, portanto, com a expedicao de carta de arrematacao,uma vez
comprovados o recolhimento bdos impostos devidos. -Adv.
OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-17676, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, PATRICIA PIAZZAROLI e IVAN XAVIER VIANNA
FILHO-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-914/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCELO ZANON SIMAO e outros
-DIGAM AS PARTES SOBRE O OFICIO DE FLS.139/141,
EM CINCO DIAS. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JR.-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-950/1996-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A x BARIGUI CONS-
TRUCOES LTDA -DIGA A PARTE AUTORA, PARA ASSI-
NAR APETICAO DE FLS.98/99 NO PRAZO DE CINCO DIAS
-Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e LETICIA MARIA
BERETTA-

18.-ANUL.DE ESCRIT.PUBLICA-1016/1996-MARCOS DO-
MENICO SERRATO x ENIO JOSE PERACCHI -Defiro o pe-
dido de folhas 316, prazo 5 dias.-Adv.WLAMYR JORGE DA
SILVA STAMATO, MARCO ANTONIO RIBAS, LAURI JOAO
ZAMBONI-OAB-5886, PAULO AFONSO M. RIBEIRO-223-
3408, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, ADRIANA
MUSSAK TIMOTEO-OAB-24.690, MARIA MERCEDES
UBA, LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-5886 e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

19.-USUCAPIAO-1255/1996-ANTONIO CARLOS DA SILVA
e outros x ADEMIR PAULIN -Defiro o pedido de folhas 113.-
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e KEILE CRISTI-
NA BIEZUS-
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REPRES.COMERCIAIS LTDA x POPI IND.COM.DE CAL-
CADOS LTDA.Manifeste-se a parte interessada, quando a jun-
tada de fls. 264/275, no prazo de 5 dias.-Adv. LACIR GUA-
RENGHI-FAX-222-3315, PRAXEDES NOGUEIRA NETO e
JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-16/1997-BANCO
ITAU S.A x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros-
Manifestem-se as partes quanto ao oficio de fls.617, em cinco
dias.Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-224-9816 e
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14267-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-679/1997-HA-
VAN TECIDOS DA MODA LTDA x SANDRA MARA NETO
VIANNA- Vistos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, confirmando a liminar requerida para declarar que o
vlaior devido pela autora a rea e de R$ 745,15, devidamente
corrigido, determinando, via de consequencia, o cancelamento
do protesto de que trata a certidao de fls. 36. Outrossim, con-
deno a re ao pagamento de danos morais, cujo valor arbitrado
em R$ 920,00, corrigidos monetariamente a partir da data des-
ta decisao e acrescidos de juros de mora contados da citacao.
Fica a re obrigada, outrossim, ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que ora fixo em R$ 450,00.
P.R.I.- Adv. REGIANE MARIA S.MORESCO e MARGARE-
TH ZANARDINI-FAX-223-3171-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-821/1997-REGIANE MARIA
CRODA x DAVID MATHUK NETO-Sobre a proposta de acor-
do, manifeste-se a parte requerida - Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, AFONSO CELSO NUNES-OAB-12378, ANDREA
CUNHA, NELTI GONCALVES DE SOUZA e NELTI GON-
CALVES DE SOUZA-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-889/1997-CONS-
TRUTORA ALEXANDRIA LTDA x ESPACO NOBRE
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Suspendo o feito pelo
prazo de seis meses, ate o cumprimento do feito.-Adv. MARIA
DOS ANJOS P.WAPNIARZ e DIONISIO OLICSHEVIS-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-321/1998-DORIVAL PICCO-
LI x AMALIA A.ARAUJO;JAIR ARAUJO FILHO;JAIRO
C.ARAUJO.-Vistos...Defiro o pedido de prioridade, anote-se
nos autos. Ainda determino a intimaçZo das partes a que se
manifestem a respeito ads consideraçóes feitas ao perito conta-
bil as fls. 601/606 e doc. de fls. 607/612 - Adv. RUI PORTU-
GAL BACELLAR, SILVIO BRAMBILA, WILSON ZAPPA.
PERITO, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA,
EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO,
ALEXANDRE WAGNER NESTER e MAURICIO DE PAU-
LA S.GUIMARAES.-

26.-MONITORIA-1527/1998-BANCO ABN AMRO S.A x
ELOISA MARIA ALBERTI FERREIRA -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00__, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-
11347-

27.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-88/1999-ADELIA RA-
MOS COLTRI x ALCIDES COLTRI -Recebo o recurso nos
efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv. FA-
BIO ANDRE WEILER, MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI
e OLISON DOS REIS SILVA JUNIOR-

28.-ORDINARIA-278/1999-DIMASTER COMERCIO DE
MANUFATURADOS LTDA e outros x NORDTECH MAQUI-
NAS & MOTORES LTDA e outros -A parte autora para retirar
o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar
fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-322-
6516, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-244-4669 e ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO-

29.-ORDINARIA-475/1999-LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO x PRIMA FOMENTO MERCANTIL LTDA-Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, EURICO
ORTIS DE LARA FILHO e OSMAR NODARI-FAX-224-0556-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1019/1999-
FRANCISCO PALMA ROCHA JUNIOR x JOAO GILBERTO
RAMOS ANTUNES -A parte autora para retirar oficio ja ex-
pedido as fls. 104, em cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO 14.471-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-1090/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO REI x JAIR KOTOSKI -Defiro o pedido
de folhas 187, prazo de 30 dias para a prestacao de contas. -
Adv. LUCIA ANA LAZOF e OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA-

32.-DECLARATORIA-1349/1999-CELSO AUGUSTO
M.RIBAS & CIA LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A-Manifeste-se a parte autora quanto aos esclarecimento
do Perito, em cinco dias.Adv. EDGARD LUIZ
C.ALBUQUERQUE-233-0053, CLAIRE LEMOS DE CA-
MARGO, EMERSON RODRIGUES DA SILVA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, SILVIA ARRUDA
GOMM, CHRISTIANE CORTES IWERSEN e ADYR RAI-
TANI JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-72/2000-IBEMA
CIA BRASILEIRA DE PAPEL x TEXPEL - TECIDOS & PA-
PEIS LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. SAULO BONAT DE MELLO e ANDREYA DE BORTO-
LI 34.528-

34.-ORDINARIA-581/2000-STAYER COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
e outros- Vistos... Ante o exposto, recebo os embargos, mas
deixo de acolhe-los a mingua de ponto a ser declarado. P.R.I.
Recebo o recurso de apelaçZo de fls. 711/715, nos efeito sus-
pensivo e devolutivo a parte contraria-Adv. NELIO ANTONIO
UZEYKA JR, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ARIONE
PEREIRA, MARCIO RIBEIRO PIRES, aurelio ferreira galvao,
VANESSA VOLPI B.PALACIOS-OAB-23484, MARIA AME-
LIA CASSIANA M. VIANNA, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER P. GIONEDIS - 224-

3119- APENSO NR. 581/2000.

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-685/2000-VALMOR
JOSE CORREA e outros x BANCO ITAU S/A e outros -Digam
as partes sobre a resposta do oficio de fls.355/360. Sobre o
pedido de inversao do onus de prova, diga a requerida em cin-
co dias. -Adv. JOAO BATISTA VALIM e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER- apenso ao 1380/1998

36.-DEPOSITO-831/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outros x VALDECIR
SANTANA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. NATALINO GUEDES DA SILVEIRA, CLAUDIO VI-
NICIOS VIEIRA MASSON, JAIR ROBERTO MARQUES,
NELSON PASCHOALOTTO e JOAO PAULO
B.A.MARANHAO-

37.-INDENIZACAO-880/2000-ISMAR RICARDO SCHIMIDT
x REGINA MARIA RIBAS MIRANDA ALMEIDA -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_111,50_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA, JOA PAULO BETTEGA
A.MARANHAO, ALEXANDRE F. DA SILVA 23.966 e JOSE
OLINTO NERCOLINI-254-2128-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1005/2000-R.
SPRENGEL-PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros x NIVALDO AMANTINO PAES e
outros.Indefiro o pedido de fls.87/88 ao preparo das custas pro-
cessuais.-Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e JOSE
RODRIGUES DA SILVA-

39.-COBRANCA-1203/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGGIO SAN PIETRO x ALVARO ALMEIDA MILREU -A
parte interessada, para preparo das custas do Sr.Avaliador, no
valor de R$_178.00 em cinco dias.Adv.-Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-OAB-16897-

40.-MONITORIA-338/2001-IVO LUVIZOTTI x ODOMED
CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA S/C LTDA-Intime-
se o requerente para prestar caucao, juntar procuracao e con-
trato social em cinco dias. bem como para retirar AR. Adv.
DANIEL FERREIRA e TATIANA DENCZUK-

41.-REPARACAO DE DANOS-539/2001-ORESTES DE AN-
DRADE x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
MARCIA R.NUNES S. VALEIXO-252-0133, JOSE CESAR
VALEIXO NETO, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL e
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO-

42.-COBRANCA-805/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS-COND.V x SELSOIR NASA-
RIO-I- Em face dp contido na peticao de folhas 118, resta evi-
dente que restou infrutifera a tentativa de conciliacao. II-Para
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia 15/10/2004 as 14h30m. III-Defiro a producao de prova tes-
temunhal e depoimento pessoal das partes, conforme requerido
as folhas 03/03 e 91/99. AS PARTES PARA RETIRAREM OS
ARS DE INTIMACOES PESSOAIS, EM CINCO DIAS-
ADV.MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e ANTONIO AU-
GUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL)-

43.-ORDINARIA-820/2001-JOSE MAURICIO PERUSSOLO
x RICARDO FEITOSA DE ARAUJO -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, de fls. 173 em cinco(05) dias.—Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-OAB-23307 e RICARDO F.DE
ARAUJO(DEF.PUBLICA)-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1030/2001-JOSE HENRI-
QUE MASSANEIRO MORESCHI x PANIZO & TAVARES
LTDA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, MARCIA MONTALTO e
MOZART ALBQUERQUE BRITE-

45.-INDENIZACAO-1065/2001-VALDINEI LARA DE SAN-
TANA x JEAN CAR AUTOMOVEIS LTDA -RECEBO O RE-
CURSO NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A
PARTE CONTRBRIA. -Adv. MARCIA CRISTINA M.ZINSER,
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, LORENA PANKA, CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO-20812, CAROLINE GAR-
CETE, ALEXANDRE ARSENO e CARLOS EDUARDO M.
HAPNER-

46.-MONITORIA-1112/2001-LINEO CORCINI x LEIDA
ABAGGE BIAGGI e outros -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. MILENA MARIA CORCINI, PATRICIA
PIEKARCZYK-OAB-29.467, ALCEU WALDIR SCHULTZ-
223-5774 e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

47.-DECLARATORIA-1121/2001-MARIA BEATRIZ DAN-
TAS CALDAS x W.F.M. LTDA-...o MM. JUiz deferiu o pedi-
do o adiamento da presente audiencia, designando-se o dia 03
de agosto de 2004 as 14h , para realizacao da audiencia de
instrucao e julgamento. Intime-se os procuradores da autora
pelo Diario da Justia....AO PROCURADOR DA AUTORA
PARA PROVIDENCIAR A RETIRADA DO AR, PARA POS-
TERIOR INTIMACAO DA AUTORA PARA COMPARECER
A AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA, A FIM DE PRESTAR
DEPOIMENTO PESSOAL, PENA DE CONFISSAO, EM CIN-
CO DIAS-Adv. WILSON TRINKEL e CARLOS AUGUSTO
N.BENKENDORF-

48.-ANULACAO DE TITULO-1336/2001-IDEALMOBILI
IND. E COM.DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO ECO-
NOMICO S/A.Arquivem-se.-Adv. ALEXANDRE BROWN
PALMA e WALDIR LEMES DE CARVALHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-1412/2001-ARAUCARIA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ODAIR
CLOVIS DE ASSIS -As partes para manifestacao no prazo  de
cinco dias sobre a resposta do oficio. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-OAB-6881, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

50.-DECLARATORIA-1471/2001-PAMPER-COM.DE MA-
DEIRAS E TRANSPORTES LTDA x G.V. NEVES & CIA
lTDA -I-  AO PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA,
EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO
PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHO-
RA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXECU-
CAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO DE
CITACAO. -Adv. EDGAR LENZI-28579 e ADRIANE FER-
NANDES-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1555/2001-MA-
RIA ELIZABETE DA SILVA e outros x IVAIR APARECIDA
CASSIANO e outros -A parte para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre a resposta do oficio. -Adv. MARCO ANTO-
NIO SILIO-

52.-COBRANCA-57/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS VILAS NOVAS-COND.IX x JUCELINO FERREI-
RA DE ANDRADE -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$_40,00__, bem como providenciar
as fotocopias necessarias para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

53.-DECLARATORIA-223/2002-AYRTON DE ANDRADE
JUNIOR e outros x BANCO BRADESCO S.A.Defiro pedido
de fls. 232 paea suspender a audiencia de 14.04.2004,INTI-
MANDO-SE as partes. Defiro o deposito dos honorarios peri-
ciais conforme fls.232, 1º parcela a ser depositada em 48 ho-
ras, pen de desistencia.Intime-se o perito.-Adv. MARIA ALI-
CE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e DANIEL HACHEM-11347-

54.-MONITORIA-391/2002-CITTA CONSTR. E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x LUIZ HENRIQUE PORTUGAL -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

55.-DEPOSITO-510/2002-BANCO BMC S/A x MARCOS
ANTONIO NOGUEIRA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-27.293, ALI-
NE FAGUNDES, ODECIO LUIZ PERALTA.32426-A, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-32.504 e RODRIGO DOL-
FINI - OAB.26897-

56.-MONITORIA-517/2002-BANCO ITAU S/A x TRANSMI-
TEC COM.CORREIAS LTDA e outros -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-11347
e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

57.-INVENTARIO-524/2002-ADYR DA COSTA FARAGO x
HORACIO MACHADO RIBEIRO -A parte inventariante, para
retirar a carta de adjudicação em 05 dias.-Adv. DENISE RI-
BEIRO-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-569/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDGARD MAGNO ZEQUI-
NAO LTDA e outros -A parte autora para manifestacao no pra-
zo de cinco dias sobre a resposta do oficio. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

59.-ANULACAO DE CONTRATO-587/2002-RUBENS AN-
TUNES x OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSI-
NO TECNICO LTDA - A PARTE REQUERIDA PARA RETI-
RAR AS CARTAS DE INTIMACOES, EM CINCO DIAS. -
Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA e FABIOLA PAU-
LA B. ALENSKI-

60.-INSOLVENCIA-691/2002-COMERCIO DE MADEIRA
MOGPAR LTDA x GENERAL MOTORS DO BRASIL-Para
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia 21/10/2004 as 14h30m. Defiro a producao de prova teste-
munhal, cujo rol devera ser apresentado no prazo legal e depo-
imento pessoal, conforme requerido as fls.  377/378-AS PRO-
CURADORES DAS PARTES PARA RETIRAREM AR DE
INTIMACAO, EM CINCO DIAS-Adv. FRANCISCO PAULO
SOARES e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

61.-INTERDICAO-812/2002-EDITE GIANSANTI x EDNA
GIANSANTI -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE O LAUDO
PERICIAL, EM CINCO DIAS. -Adv. BENEDITO APARECI-
DO TUPONI JUNIOR-

62.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARTIVAL COMERCIO DE PRODU-
TOS PROMOCIONAIS LTDA.-Defiro o pedido de fls.75,
aguarde-se no arquivo provisório.Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

63.-COBRANCA-977/2002-REPRESENTACOES COMERCI-
AIS NOTLIN LTDA x LABORATORIO TEUTO BRASILEI-
RO LTDA-Para realizacao da audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 04/10/2004 as 14h30m. II-Defiro a produ-
cao de prova testemunhal, devendo ser expedido as respectivas
cartas precatorias (fls. 50) e depoimento pessoal do represen-
tante legal da autora e do reu, conforme requerido as folhas 42-
51. Cumpra-se. AS PARTES PARA RETIRAREM AR E CAR-
TA PRECATORIA, EM CINCO DIAS- Adv. CELSO LOUREN-
CO DOS SANTOS, RENALDO LIMIRO DA SILVA e ENIO
LIMA-
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64.-ADIMPLIMENTO DE SEGURO-999/2002-DARCI CA-
BRAL x NATIONWIDE MARITIMA SEGUROS -A parte au-
tora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. FERNANDO LUIZ
DE SOUZA e RENE ZAMLUTTI JUNIOR-

65.-MEDIDA CAUTELAR-1037/2002-ZIZO BALDAO x MI-
NAS-BRASIL SEGURADORA SUCURSAL PARANA- Vis-
tos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido deixando no
entanto de determinar a exibicao dos documentos, que ja hou-
ve, condenando a rea ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que ora fixo em R$ 500,00. P.R.I.- Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-20812 e EDGARD C.
DE ALBUQUERQUE NETO- APENSO NR. 1474/2001.

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1054/2002-GRA-
OS BRASIL - COM. IMP. E EXP. DE CEREAIS x NILSON
RAIZER DE OLIVEIRA.Aguarde-se o cumprimento da Carta
Precatoria.-Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e LUCIANA
HAAG ALVIM REZENDE-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1118/2002-
MAURO ALDO RIBEIRO x OREL PROMOCAO E ORGA-
NIZACAO DE EVENTOS LTDA -ME-Ao requerente para re-
tirar e encaminhar ofícios, em cinco dias.Adv. WELYNTON
JOSE FRANQUI-

68.-DEPOSITO-1129/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x SIDNEI DE QUADROS -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00_, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS-

69.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1177/2002-JAIME WEI-
BER x GABRIEL MARCONDES KARAN e outros-I- Em face
do contido mas petocpes de folhas  187-189, resta evidente que
restou infrutifera a tentativa de conciliacao entre as partes.
II_Para realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, de-
sigo o dia 08/10/2004 as 14h30m. III-Defiro a producao da prova
pericial, bem como a expedicao de oficio a empresa COPAVA
Veiculos Ltda e prova testemunhal, cujo o rol devera ser apre-
sentado no prazo legal e depoimento pessoal das partes , con-
forme requerido as fls. 187-189.IV- Nomeio como perito o Se-
nhor Luiz Augusto Lannes (tel. 253-7123), sob a fe de seu grau,
o qual devera ser intimado para, em dez dias, dizer se aceita a
nomeacao, ou, caso contrario, para que justifique a recusa. V-
Aceita a nomeacao, intime-se as partes para apresentarem seus
quesitos, abrindo-se , em seguida vista dos autos ao sr. perito
para que formule seus honarios , intimando-se entao as partes-
AO PROCURAROR DA SEGURADORA PARA INDICACR
O ENDERECO DE SUAS TESTEMUNHHAS, NO PRAZO
DE CINCO DIAS-Adv. SIDNEY ADILSON GMACH-
OAB=32646, VITORIO KARAN e ELIANI GARCIES CHO-
TI-CIRO BRUNNING-RICARDO JOSE LOPES

70.-BUSCA E APREENSAO-1292/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
NETO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA e ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

71.-ACAO CIVIL PUBLICA-1316/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PR x NERI ISSLER.I- Manifeste-se o
autor, sobre o oficio do Corpo de Bombeios, em 5 dias.-Adv.
JOAO HENRIQUE V.DA SILVEIRA(MP), RALPH LUIZ
V.SABINO DOS SANTOS(MP) e DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1333/2002-MOACIR DOS
REIS e outros x PARAISO CONSULTORIA S/C LTDA-I- Para
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia 01/10/2004 as 14h30m. Nesta oportunidade as partes, pri-
meiramente , serao consutadas a respeito de uma possivel con-
ciliacao. II_Defiro a producao da prova testemunhal, cujo rol
devera ser apresentado no prazo legal, conforme requerido as
folhas 109- A PROCURADORA DO AUTOR PARA RETI-
RAR AR DE INTIMACAO PESSOAL, EM CINCO DIAS-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313 e MAYLIN
MAFFINI-OAB- 34.262-

73.-BUSCA E APREENSAO-1349/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x NEW MARKA LTDA -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_260,00_, bem como
providenciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. MARILIZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R.EGGER-25731, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

74.-INDENIZACAO-1374/2002-COSMOTEC DO BRASIL
INDUSTRIAL LTDA x PHENIX SEGURADORA S.A -Rece-
bo o recurso nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Con-
trZria.-Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-OAB-18175-

75.-INDENIZACAO-1480/2002-CIBREL COMERCIAL BRA-
SILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x BANCO BANERJ
S.A-Registre-se para sentença e voltem - Adv. JOEL OLIVEI-
RA SANTOS e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

76.-BUSCA E APREENSAO-1499/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outros x
HILARIO VALENTINI-Recebo o recurso de fls.124/135 nos
efeitos suspensivo e devolutivo, à parte contrZria.Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLOMA, RENATA DOS SANTOS RIBAS
e ARIADENE DE ARAUJO SELLA-

77.-COBRANCA-51/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL PON-
TA DO SOL x GUNTER OTTO GEORG HANNINGER e ou-
tros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$__40,00_, bem como providenciar as fotocopias

necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-133/2003-EDITO-
RA VIDA LTDA x VANDERLEI APARECIDO PEDRO -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_111,50_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. DAVI
M. MOURA e JOSE SPINOLA FRANCO-

79.-ORDINARIA-158/2003-R.H.B. x A.H.N. e outros -A par-
te autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se
necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, FABIANO DA ROSA 967-3008, ADRIA-
NA EVELINA PISA GRUDZIEN e NEIMAR BATISTA-
25.715-

80.-MONITORIA-178/2003-BANCO ITAU S/A x ETHOS
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. EVARISTO A.F. DOS SAN-
TOS-24498 e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

81.-DEPOSITO-221/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ACODUTO COM. DE PROD. METALURGICO LTDA -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CEZAR
AUGUSTO TERRA 17556-

82.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-275/2003-RAUL SUPLI-
CY DE LACERDA E CIA LTDA x IMAN SUBHI YOUSSEF
ALI MASSRI e outros -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$_60,00__, bem como providenci-
ar as fotocopias necessarias para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821 e JOEL
KRAVTCHENCKO-

83.-INTERDICAO-291/2003-MARIA DE LOURDES DO
AMARAL MACUCO e outros x ERIEL MACUCO-Para inter-
rogatorio do requerido, designo o dia  30/06/2004 as 10h. Inti-
me-se a procuradora do autor para retirar o AR, em cinco dias-
Adv. MOEMA ANDIARA TORMENA MOREIRA-

84.-BUSCA E APREENSAO-439/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MAURI DA CUNHA.Vistos, etc...As partes fize-
ram acordo e o feito restou nsuspenso ate o cumprimento de
fls.20/21. Apesar de ter sido noticiado inadimplemente pelo
reu fls.40, o mesmo concordou em depositar o valor devido em
cartorio o que cumpriu-se o pacto. Assim, ante o cumprimento
do acordo JULGO EXTINO o feito com analise do merito.
Determino a imetiata restituicao do veiculo ao reu MAURI DA
CUNHA. Autorizo o levantamento do valor de fls.44 pela au-
tora.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

85.-ORDINARIA-521/2003-PEDRO DE SOUZA OTONI x
BANCO DO BRASIL S/A -Com fundamento no artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao
para o dia 27 de 08 de 2004 as 13H30M- -Adv. ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ-223-5774, CARLOS MURILO PAIVA e VIC-
TOR GERALDO JORGE-

86.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-586/2003-PAU-
LO SERAPHIM x BANCO BAMERINDUS S/A e
outros.Aguarde-se como requerido.Decorrido o prazo 120, vol-
tem. -Adv. NARA RIBEIRO BORGES, OLIVIO H.R.FERRAZ-
OAB-17676 e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

87.-865/2003-JOSE NEWTON DALLABONA x PEDRO POS-
SANI -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia 05 de 05
de 2004 as 10:30horas- -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO
e LUCIANE MOMBACH ITO-29.129-ap.1032/00

88.-COBRANCA-873/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS x STIVERSON
CHARLES DE OLIVEIRA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00__, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA-

89.-INDENIZACAO-904/2003-LUCIANE APARECIDA CAN-
DIDO DE SOUZA x HLECIO MACIEL MELZER e outros -
Ao autor para manifestacao no prazo de cinco dias sobre a res-
posta dos oficios. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-
30313 e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-OAB-3334-

90.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-936/2003-ALCEU
CORDEIRO FERREIRA x HILDA BOZZA FERREIRA -
Vistos...Homologo para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a retificação de fls.54/55, ressalvados os direitos de
terceiros.-Adv. MARILU FERREIRA—

91.-DECLARATORIA-940/2003-ASSOCIACAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS x CIA DE CIMENTO ITAMBE -RECEBO O
RECURSO DE FLS.66/76, NOS EFEITOS SUSPENSIVO E
DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. HASSAN
SOHN, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO
IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e ROBSON ANTONIO
GALVAO DA SILVA-

92.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-970/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x FRIGORIFICO BONATTO
LTDA.Penhore-se o bens indicados contudo, como depositario
ficara o representante legal do executado.-Adv. NESTOR TE-
ODORO DA SILVA-

93.-MED.CAUTELAR INOM.INCIDENTAL-1041/2003-RE-
UNION SPORTS & MARKENTING S/C LTDA x ZONTA
PARTICIPACOES S/C LTDA-I- Para realizacao da audiencia
de instrucao e julgamento, designo o dia 05/11/2004 as 14h.

Nesta oportunidade as partes , primeiramente , serao consulta-
das a respeito de uma possivel conciliacao. II_ Defiro  a produ-
cao de prova testemunhal, cujo rol devera ser apresentado no
prazo legal, depoimento pessoal, bem como a traducao oficial
dos documentos em lingua estrangeira, conforme folhas 197-
209. III-Nomeio como interpetre , a Senhora Karen Silva Gra-
mel, que devera ser intimada para fazer estimativa de seus
honorarios.AOS PROCURADORES DAS PARTES PARA
PROCEDEREM A RETIRADA DOS ARS DE INTIMACOES
PESSOAIS, EM CINCO DIAS-Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-OAB- 18.802, LORENA MORO DOMINGOS e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-224-7141-

94.-DECLARATORIA-1062/2003-CLINIPAM-CLINICA PA-
RANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA x FREITAS OLI-
VEIRA S/C LTDA- Vistos... I - Tendo em vistas a inercia da
parte exequente, que desde fevereiro de 2003 demonstra abso-
luta ausencia de interesse no prosseguimento do feito, tendo ja
sido intimada a da prosseguimento do processo, sob pena de
extincao (fls. 156); em cumprimento ao art. 267, III do CPC,
julgo extinto o feito sem julgamento do merito, por abandono
da causa pela parte autora. P.R.I.- Adv. EDGAR LENZI-28579-

95.-BUSCA E APREENSAO-1132/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x FABIANE ALVES VELOZO -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_80,00__,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para o cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-OAB-30890-

96.-BUSCA E APREENSAO-1152/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CARLOS DE OLIVEIRA FRANCO -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. CARY
CESAR MONDINI-OAB- 34.451-

97.-REVISAO DE DEBITO-1183/2003-PAUL GERHARD
HOFFMANN x YUKIO SUGMOTO -I- Conforme a nova re-
dacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. ANTONIO R. M.
OLIVEIRA-OAB-33.341 e CEZAR RODRIGO MOREIRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-1184/2003-BANCO SANTAN-
DER S.A x ROBERTO BOHLEN SELEME -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-OAB-5403-

99.-BUSCA E APREENSAO-1224/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S.A-BANCO MULTIPLO x WILVERSON RODRIGO
VIANA- Vistos... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial, condenando o reu a entregar, no praqzo de 24
horas, o veiculo descrito no pedido inicial, ou seu equivalente
em dinheiro, que podera ser o valor do proprio bem ou da divi-
da, caso esta seja menor do que aquele, sob pena de ser-lhe
decretada a prisao civil por ate um ano. Fica o reu cndenando
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que ora fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa, devida-
mente corrigido. P.R.I.- Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-7.027-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1364/2003-PAULO CAR-
NEIRO RIBEIRO FILHO x KLAUS MAX BUESS-Tres sao os
processos que tramitam em apensos aos autos nº 1494/01, por
razoes faticas e juridicas distintas, buscam a anulacao do titulo
executivo que da lastro ao processo de execucao. Nos autos  nº
1364/03, alega o embargante que emprestou dinheiro do em-
bargado a juros usuarios e capitalizados, afirmando, ainda, que
dois cheques  seus foram furtados e que somente reconheceu e
confessou a divida, inclusive oriunda dos cheques furtados,
porqe estava emocionadamente abalado. Nos autos nº 1365/
2003 a embargante  sustenta que a procuracao que outorgou a
seu marido nao contemplava  poderes para a assuncao de divi-
da, razao pela qual o titulo  executivo , neste aspecto e no que
diz respeito a ela, e nulo. Nos autos nº 1209/03, o autor, sus-
tenta a mesma versao esposada pela embargante Roberta Maci-
el Carneiro Ribeiro, isto e, que a procuracao que outorgou a
seu irmao, nao contemplava poderes para a confissao de divi-
da. Sao estes os fatos, basicamente , devem ser enfrentados , ja
que o embargante (autos nº 1364/03) estava acompanhado de
seu advogado quando assinou a escritura publica de confissao
de divida. Nega , tambem, o furto dos cheques. Os processos
receberao  julgamento simultaneo. Ocorre, no entanto, que nao
e possivel , ante a materia fatica exposta pelas partes, princi-
palmente pelo embargante Paulo Carneiro Ribeiro Filho, o jul-
gamento antecipado. A controversia esta, sim, a exigir dilacao
probatoria, maxime para a prova alegada usura. Como as par-
tes sao legitimas e estao bem representadas, sendo certo que
concorrem as demaos condicoes da acao e os pressupostos pro-
cessuais ate esta fase do procedimento, tenho os processos por
saneados. Admito a producao da prova oral, consistente no de-
poimento pessoal das partes e na inquiricao de testemunhas,
cujo o rol devera ser ofertado no prazo de 30 dias, contados da
intimacao desta decisao. Audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 24 de setembro de 2004 as 14h. Intimem-se as partes
para vir prestar depoimento pessoal, pena de confissao.  Adv.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.19608, MARCELO JOSE
CISCATO 24654, FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI e
RICARDO DA SILVA GAMA-

101.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1434/2003-CREUZA
DAS GRACAS MACHADO GOMES x LUIZ CARLOS GO-
MES -Digam as partes, quanto ao laudo da procuradoria da
fazenda. -Adv. FLAVIA ORTIZ PINTO MACHADO-81803-

102.-REVISIONAL DE CONTRATO-1451/2003-ELLI SCHLI-
CHITING x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVEST -A parte autora para retirar o AR de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY-6982-

103.-INTERDICAO-1479/2003-MARLI DE FATIMA DONA-
TO DOS SANTOS SILVA x JOEL SEBASTIAO DA SILVA-
Designo o dia 30/06/2004 as 09h30m, para interrogatorio. CIte-
se. Intime-se o procurador do autor para retirar o AR de citacao
do interditando, em cinco dias-Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO-20782-

104.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1511/2003-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
x SILVIA REGINA DE SOUZA-Defiro o pedido de fls. 53,
oficie-se como requerido. A parte autora para retirar os ofici-
os.-Adv. DANIELLE ROCHA BRASIL-

105.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1558/2003-IBEST
S/A x POP INTERNET LTDA.Aguarde-se o pedido de infor-
macoes. -Adv. ISABELA CRISTINA RUCKLER CURI-
Ap.1425/2003

106.-BUSCA E APREENSAO-4/2004-BANCO FINASA S/A
x ODILON PRESTES FARIA -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_120,00_, bem como pro-
videnciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

107.-BUSCA E APREENSAO-26/2004-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x ROSELI VASYLYSIN LAFFITTE -Ao reu recon-
vinte para efetuar o pagamento das custas processuais da re-
convencao e taxa judiciaria, em cinco dias.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e ELIANE LOBO DA COSTA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2004-VIAÇAO VALE
DO IGUAÇU LTDA e outros x ESPOLIO DE ALCEU JACOB
BASSI -DIGA O EMBARGANTE EM CINCO DIAS SOBRE
A IMPUGNACAO E DOCUMENTOS.-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES e CARLOS ALEXANDRE PERIN- APENSO
AO 848/2002

109.-INTERPELACAO-112/2004-OSNILDO DO ROSARIO x
ELIANE REGINA GOMES -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. SILVIO BINHARA-

110.-BUSCA E APREENSAO-187/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDIR DE ALMEIDA LARA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para o cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-OAB-17556-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2004-JOSE APARECI-
DO DE OLIVEIRA x JOASSARA DO ROSSIO MENDONCA
CAVALHEIRO e outros.Diga o exequente, em cinco dias sobre
a impugnacao e documentos.-Adv. JULIANA MIGUEL RE-
BEIS e MARCY HELLEN VIDOLIN-22700-Ap.220/2001

112.-REVISIONAL DE CONTRATO-230/2004-ERCIO DEO-
DATO DA SILVA x BV FINACEIRA S.A-C.F.I.-AGUARDE-
SE O PEDIDO DE INFORMACOES Adv. LUCIANE LAWIN
18587-

113.-COBRANCA-239/2004-BANCO ECON0MICO S/A x
EDSON NOEL SCHEMBERG e outros -Manifeste-se a parte
interessada quanto a informaçÔo dos Correios,fls. 94 devendo
informar o endereço ou requerer nova diligência, se for o caso,
em cinco dias. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

114.-DESPEJO-270/2004-ENS LOGISTICAM LTDA. x NIL-
TON CEZAR SERVO e outros -A parte autora para retirar a
carta precatória e guia do Sr.Oficial de Justica no prazo de 05
dias (VALOR DE R$ 40,00).-Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II0AB-16152-

115.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-277/2004-IARA CAR-
DOSO ROCHA CHERON x MARIA VAZ DA CRUZ -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ARLE-
TE T.A.KUMAKURA-OAB/PR 15.190-

116.-BUSCA E APREENSAO-282/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HENRIQUE SALVADORI NETO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_200,00_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-25474-

117.-BUSCA E APREENSAO-286/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC.E INVEST. x NILDON PE-
REIRA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$_200,00_, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA.32426-A-

118.-CARTA DE SENTENCA-287/2004-REGINA MARIA
DOS SANTOS CAMPOS x ANTONIO JOSE LINO -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. LUIZ
A.DE CARLI-
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119.-DECLARATORIA-303/2004-UREPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_80,00_, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-
30330-

120.-MONITORIA-310/2004-THYRSO SILVA GOMES x
ALMY LUIZ ANDRETTA -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. JONAS BORGES-30534-

121.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-311/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARCELO
WISNIEWSKI e outros -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$_80,00__, bem como providenci-
ar as fotocopias necessarias para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. MARCOS AURELIO S.PEREIRA-28.133-

122.-BUSCA E APREENSAO-313/2004-BANCO PANAME-
RICANO S.A x SAMUEL SKORI -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_, bem como
providenciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA 30.832-

123.-BUSCA E APREENSAO-314/2004-BANCO DO BRA-
SIL S.A x OSWALDO SECCHI JUNIOR -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para o cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. MARISSOL J. FI-
LLA - 17245-

124.-OBRIGACAO DE FAZER-316/2004-JEFFERSON
AMAURI DE SIQUEIRA x CONDOMINIO  PARQUE RES.
FAZENDINHA e outros-Reporto-me ao despacho de fls.39/
40.Adv. ROBSON ZANETTI 21.499-
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FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0041 001107/2002
FERNANDO MADUREIRA 0003 001161/1995
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0014 001104/1999
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0076 000020/2004
FILIPE ALVES MOTA 0042 001187/2002
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0028 001551/2001

0085 000272/2004
FLAVIO BOVO 0001 000645/1994
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0078 000050/2004
FRANCISCO MIGUEL RIBEIRO 0043 001227/2002
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0062 001168/2003
GENESIO TAVARES 0022 000814/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0056 000850/2003
GILBERTO GAESKI 0010 000144/1999
GILFROIS CARLOS BAUER 0033 000360/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0053 000740/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0082 000255/2004
HASSAN SOHN 0017 001184/2000
HOMERO MATIAS 0007 000092/1998
IMAR ROCHA 0041 001107/2002
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0068 001415/2003

0059 001006/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0042 001187/2002
ISADORA SELIG FERRAZ 0053 000740/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0006 000872/1997
IVANISE N. KORNELHUK 0074 001560/2003
IVO GOMES 0017 001184/2000
JAIR IRINEU BERNARDO 0036 000599/2002
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0041 001107/2002
JEANE CARLA REDIN 0055 000836/2003
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0049 000411/2003
JOAO GUILHERME DUARTE 0013 001077/1999
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0053 000740/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0077 000030/2004

0088 000279/2004
JOAO LIGOCKI 0045 001466/2002
JOCELIA A. LULEK 0004 001040/1996
JODETE DE SENA MARIA S. C 0017 001184/2000

0015 000435/2000
0005 000138/1997
0008 001164/1998
0010 000144/1999
0022 000814/2001

JOELCIO S. MADUREIRA 0037 000750/2002
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0037 000750/2002
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0048 000406/2003
JOSE CID CAMPELO 0070 001490/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0076 000020/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0016 001165/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0020 000592/2001
JOSE NAZARENO GOULART 0025 001355/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0074 001560/2003
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0014 001104/1999
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0011 000490/1999
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0047 000389/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0012 000934/1999
JUAREZ BORTOLI 0046 000209/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0063 001277/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0030 000241/2002
KARIME MONASTIER FARAH 0006 000872/1997
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0017 001184/2000
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0011 000490/1999
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0068 001415/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0050 000429/2003
LEONARDO S. DE PAOLA 0014 001104/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0068 001415/2003

0059 001006/2003
LETICIA DANIELE MACHADO D 0050 000429/2003
LUCIA ANA LAZOF 0024 001346/2001
LUCIANE MACHADO 0056 000850/2003

LUCIANO SOARES PEREIRA 0003 001161/1995
0030 000241/2002

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0025 001355/2001
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0074 001560/2003
LUIZ ANTONIO MORES 0087 000275/2004
LUIZ EUGENIO MUELLER 0039 000963/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0089 000281/2004
LUIZ FERNANDO C. F. POINT 0025 001355/2001
LUIZ FERNANDO GON‡ALVES S 0026 001459/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0082 000255/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0004 001040/1996
MAGDA LUIZA R. EGGER 0073 001543/2003
MARA REGINA MACENTE 0009 001306/1998
MARCELO BRAGA ANTUNES 0089 000281/2004
MARCELO DE BORTOLO 0042 001187/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0080 000212/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0029 000084/2002
MARCELO MARTINS 0010 000144/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0065 001313/2003
marcia galeazzi caxambu 0080 000212/2004
MARCIA ZANIN 0062 001168/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0029 000084/2002
MARCIO OLIVAR BRANDAO DA 0014 001104/1999
MARCIO R PASSOLD 0083 000269/2004

0084 000271/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0011 000490/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0026 001459/2001

0023 001055/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0090 000282/2004

0057 000886/2003
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0037 000750/2002
MARCOS OSIAS SILVA 0063 001277/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0067 001386/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0017 001184/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0020 000592/2001
MARIANE KOEFENDER 0063 001277/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0073 001543/2003
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0063 001277/2003
MARTA P. BONK RIZZO 0038 000778/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0006 000872/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0021 000775/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0006 000872/1997
MONICA ELISA GRAMANI 0016 001165/2000
NATANOEL ZAHORCAK 0002 000598/1995
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0035 000553/2002

0007 000092/1998
NILSON ROBERTO MARTINES G 0062 001168/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0029 000084/2002
OKSANDRO O. GON•ALVES 0019 000464/2001
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0039 000963/2002
OMAR YASSIM 0035 000553/2002
ONIEL EMMENDOERFER 0002 000598/1995
OSVALDO CALIZARIO 0039 000963/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0040 000997/2002
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0064 001298/2003
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0014 001104/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0068 001415/2003

0059 001006/2003
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0067 001386/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0020 000592/2001
PEDRO MACENTE 0009 001306/1998
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0009 001306/1998
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0073 001543/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0030 000241/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0001 000645/1994
REGINA TANIA BORTOLI 0019 000464/2001
REGIS TOCACH 0021 000775/2001
REINALDO CHAVES RIVERA 0014 001104/1999
RENATA TEIXEIRA DE F. FOL 0031 000283/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0037 000750/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0055 000836/2003
RENATO JOSE BORGERT 0086 000274/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 0020 000592/2001
RICARDO LUZ DE BARROS 0078 000050/2004
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0026 001459/2001
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0086 000274/2004
ROBERTA ONISHI 0073 001543/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0051 000466/2003

0043 001227/2002
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0071 001491/2003
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 0037 000750/2002
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0066 001356/2003
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0003 001161/1995
RONALDO LIMA MACHADO 0056 000850/2003
RONI BORBA FIGUEIRO 0026 001459/2001
ROSANA HACK CAMARGO 0013 001077/1999
ROSANE DO ROCIO MUNIZ CAB 0044 001364/2002
rosangela m fonseca 0073 001543/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0028 001551/2001

0085 000272/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 000775/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0022 000814/2001
SARA CECILIA ROCHA 0054 000762/2003
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0061 001085/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0006 000872/1997
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0014 001104/1999
SERGIO SCHULZE 0018 000380/2001

0012 000934/1999
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0051 000466/2003
SOLANGE DE PAULA 0081 000228/2004
SUELY YOSHIE YAMANA 0027 001507/2001
SUSANA DE FATIMA KALED 0045 001466/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0034 000547/2002
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 0032 000337/2002
TALES MORAIS DA COSTA 0022 000814/2001
TAMAR CHRISTMANN 0058 000975/2003
TATIANA KALKO 0011 000490/1999
TATIANA M. R. VIRMOND MUN 0038 000778/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 000380/2001

0060 001038/2003
0012 000934/1999

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0059 001006/2003
TERESINHA P. DE BRITO DE 0017 001184/2000

TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0005 000138/1997
TULIO MARCELODENIG BANDEI 0019 000464/2001
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0050 000429/2003
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0053 000740/2003
UMBERTO GIOTTO NETO 0073 001543/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0009 001306/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0083 000269/2004

0084 000271/2004
VALERIA DA SILVEIRA MULLE 0071 001491/2003
VANESSA PEDROLLO CANI 0013 001077/1999
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0027 001507/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO 0030 000241/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0042 001187/2002
VITOR RENATO GIOZZA 0082 000255/2004
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0025 001355/2001
waldir siqueira 0078 000050/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0053 000740/2003
WALTER S. DE MACEDO 0037 000750/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0013 001077/1999
WILMAR EPPINGER 0003 001161/1995
WILSON JOAO FRAN•A 0041 001107/2002
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0072 001530/2003

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-645/1994-JORGE PAU-
LO PEREIRA DE NONOHAY x MARCO ANTONIO GON-
CALVES DE CASTRO e outros -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, prepare as custas remanes-
centes devidas a Escrivania no valor de R$243,60 e R$162,50
(aoOficial de Justiça), conforme conta geral as fls. 378. Inti-
mem-se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e FLA-
VIO BOVO-

2.-AUSENCIA-598/1995-BANCO NACIONAL S/A x NILSON
DUNKER e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK e ONIEL EMMENDOERFER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1161/1995-ESP
MARIO PIEKARSKI e outros x CLAUDIO ANTONIO BINAT-
TI -Defiro, concedendo ao executado, a reabertura de prazo
para minifestar-se quanto a cota ministerial. Intimem-se. -Adv.
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, EDGARD
LUIZ C. ALBUQUERQUE, FERNANDO MADUREIRA,
LUCIANO SOARES PEREIRA, ROMERO SANTOS LIMA
JR., ADRIANA E CORREA e ASSIS CORREA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1040/1996-TANIA SAVYT-
ZKY x GILSON AMARO FERNANDES e outros. -Retornem
os autos ao arquivo provisorio ate ulterior comunicaçao das
partes acerca do transito em julgado da decisao anulatoria que
tramita perante o Juizo da 8ª Vara Civel desta Capital. Inti-
mem-se. -Adv. JOCELIA A. LULEK e MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

5.-COBRANCA-138/1997-COND CONJ MORADIAS PIQUI-
RI I x ESPOLIO DE NADIR MAZZINI MEDEIROS e outros -
Cite-se o espolio para a execuçao, conforme requerimento re-
tro. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

6.-REPARACAO DE DANOS-872/1997-GISELA WEID-
MANN BARUFFI x VALTER TEIXEIRA DE SOUZA -Ofi-
cie-se, como requer. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MI-
GUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT
e KARIME MONASTIER FARAH-

7.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-92/1998-CIA PAU-
LISTA DE SEGUROS x VASNI VANBEIK e outros -Face o
retorno da carta de citaçao negativa de Teodoro, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. HOMERO MA-
TIAS, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1164/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x RENATO DE ASSIS DRUTCHA-
CKI. -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. A par disso,
intime-se a parte vencedora para, havendo interesse na execu-
çao da sentença, promover os atos que se fizerem necessarios,
em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-se.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

9.-INDENIZACAO-1306/1998-ALCIDES DEFENDI e outros
x PROSINTER - IND COM PROD SINT EQUIP IND PLAST
LTDA -Defiro o requerimento de fls. 163, concedendo prazo
de 15 (quinze) dias para o mister. Intimem-se. -Adv. VALDI-
NEI SANTOS SILVA, PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREI-
RA, PEDRO MACENTE e MARA REGINA MACENTE-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-144/1999-MM
ARRUDA E CIA LTDA x FABRICIO NASSAR. -Consideran-
do que o conhecimento acerca de eventual movimentaçao da
conta no ultimo trimestre e totalmente desinfluente na especie,
ja que o ao credor interessa tao somente a eventual existencia
de saldo na conta mantida pelo devedor, defiro em parte o re-
querimento retro, para determinar que se oficie a instituiçao
bancaria mencionada na petiçao retro, solicitando informaçoes
acerca da conta indicada, e bem ainda, se a mesma mantem
saldo que possa ser objeto de constriçao. Retirar oficio. Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO MARTINS, ERLON DE FARIA
PILATI, DANIEL TANAKA, GILBERTO GAESKI e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-490/1999 (apenso
aos autos 1323/1998) - ERNANI ERNI MAY e outros x BAN-
CO ITAU S/A e outros -Recebo a apelaçao, nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para responder.
Apos, subam os autos ao Tribunal de Alçada. Cumpra-se inte-

11ª Vara Cível



106106106106106 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

gralmente o despacho retro. Intimem-se. -Adv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MARIA ZANI-
COSKI KOCHEN, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,
FABIOLA SFAIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TATIANA KALKO e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

12.-BUSCA E APREENSAO-934/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CHARLES MANOEL DE ROSA -Defiro o re-
querimento de fls. 133. Retirar carta precatoria. Intimem-se. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANGELA ESSER,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e CLAIRE LOTICI-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1077/1999-OSMAR
LUIS DELAGASSA PASSOS x FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOAO GUILHERME DU-
ARTE, ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA PEDROLLO
CANI e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1104/1999-NATANA-
EL ALVES DE CAMARGO e outros x GENERALI DO BRA-
SIL CIA NAC DE SEGUROS e outros -Procedam-se as anota-
çoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos, cite-se a
parte executada para, em 24 horas pagar seu debito, ou nomear
bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos se façam necessarios a integral satisfaçao
do debito. Fixo em 05% do valor do debito os honorarios advo-
caticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica a parte
exequente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo das custas de execuçao da sentença, Distribuidor, e
bem ainda, da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. SERGIO
ROBERTO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO S. DE
PAOLA, FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, MARCIO
OLIVAR BRANDAO DA COSTA, JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES, PAULO MAURICIO ROCHA TURRA e FABIANA
PALERMO COELHO-

15.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-435/2000-ANDERON
EDUARDO GONCALVES DA SILVA e outros x JOAO NIL-
SON FERNANDES DA SILVA. -Acerca do contido na certi-
dao retro, diga o autor em cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv.
ADRIANA T. DE FREITAS DA SILVA, ADRIANA MASSAR
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-1165/2000-ASSOC DOS
LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x BANCO MER-
CANTIL DE DESCONTOS S/A -Procedam-se as anotaçoes
necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos, cite-se a par-
te executada para, em 24 horas pagar seu debito, ou nomear
bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos se façam necessarios a integral satisfaçao
do debito. Fixo em 05% do valor do debito os honorarios advo-
caticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica a parte
exequente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo das custas de execuçao da sentença, Distribuidor, e
bem ainda, da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MO8NICA
ELISA GRAMANI e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1184/2000-JOAQUIM
DE JESUS PADILHA x TIM TELEPAR CELULAR S/A e ou-
tros. -Encaminhem-se os autos ao Sr. Perito para elaboraçao do
laudo, para o que fixo o prazo de 30 dias. Intimem-se. -Adv.
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA, CARLEDES ELI-
AS DO CARMO, IVO GOMES, HASSAN SOHN, CICERO
ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS, FABIULA SCHMI-
DT, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e KELLY
CHRISTINA FERNANDES-

18.-DEPOSITO-380/2001-BANCO ZOGBI S/A e outros x
LUIZ MARCELO MACEDO -Defiro o requerimento de fls.
60. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. SERGIO SCHULZE,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
DARIANE MARQUES MARTINELLI-

19.-DEPOSITO-464/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANTAO IBANEZ BUENO -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. OK-
SANDRO O. GONÇALVES, REGINA TANIA BORTOLI e
TULIO MARCELODENIG BANDEIRA-

20.-COBRANCA-592/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
BRITANIA x RIBAMAR JOSE DENIS e outros -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO
DA SILVA GAMA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-775/2001 (apenso aos autos
93/1999) - LUIZ GONZAGA BETTEGA SPERANDIO x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. -Acerca do conti-
do na certidao retro, manifeste-se o embargado, em 05 (cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, ANA LUCIA FRANCA, REGIS TOCACH e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

22.-INDENIZACAO-814/2001-CARLA RYMSZA x BANCO
BRADESCO S/A e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. GE-
NESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO,
CHRISTIANE DE F. ALVES FERREIRA, ANDREA CARLA
H. TRIPPIA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CRISTIANE BORTOLINI, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, TALES MORAIS DA COSTA e JODETE DE

SENA MARIA S. CAMPOS-

23.-COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO SANTOS. -Face a nome-
açao de bens ofertada as fls. 53/54, manifeste-se o autor, no
prazo legal. Intimem-se.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA, ELIE-
ZER CASTRO DE QUEIROZ e FATIMA MARIA DE ME-
DEIROS DITTRICH-

24.-COBRANCA-1346/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
CLASSICPEL COMERCIO DE PAPEL LTDA e outros -Ficam
as partes devidamente intimadas para, no prazo comum de cin-
co dias, manifestarem-se sobre o laudo de avaliaçao as fls. 45/
48Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

25.-INVENTARIO-1355/2001-CANDIDA DE JESUS SAN-
TOS NASCIMENTO x ALFREDO HUMANN NASCIMEN-
TO e outros -Cumpra-se a cota ministerial de fls. 118. Fica a
Inventariante devidamente intimadoa para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Avaliador no valor de R$164,00, para a
devida diligencia. Intimem-se. -Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES, LUIZ FERNANDO C. F. POIN-
TER e JOSE NAZARENO GOULART-

26.-BUSCA E APREENSAO-1459/2001-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x WALTER JOAO PUT-
TEN -Face o retorno da deprecata aos autos, as fls. 93 a 104,
em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CRISTIANO LUSTOSA, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, RONI BORBA FIGUEIRO, ALBERTO DA SILVA
SILVEIRA e LUIZ FERNANDO GONçALVES SILVEIRA-

27.-INDENIZACAO-1507/2001-TRORION S/A x TAPETES
E DECORACOES PEDROSO LTDA. -Face o petitorio de fls.
199, manifeste-se o Sr. Perito sobre a possibilidade de parcela-
mento de honorarios, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. SUE-
LY YOSHIE YAMANA, CAROLINE PALUDETTO PASCU-
TI, FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA e VICENTE DE PAU-
LO ESTEVES VIEIRA-

28.-DEPOSITO-1551/2001-BV FINANCEIRA S/A CRED.FIN.
E INVESTIMENTO x JEFFERSON SOARES DOS SANTOS.
-Ja houve a conversao da açao de busca e apreensao em açao
de deposito (fls. 55). Expeça-se carta de citaçao ao reu para o
endereço a fl. 83 (citaçao para a açao de deposito). Retirar car-
ta de citaçao. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.
LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

29.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO DIBENS S/A.
x VALERIA RODRIGUES EBRAHIM -Indefiro o pedido de
bloqueio do veiculo junto ao Detran, e bem ainda a expediçao
de oficios as Autoridade Policiais Rodoviarias porque: 1.1. a
busca e apreensao do veiculo ja foi aqui determinada anterior-
mente e nao logrou exito o seu cumprimento, porem pode ser
realizada a qualquer momento, sem prejuizo da conversao do
feito em açao de deposito ora requerida, a ser efetivada a pedi-
do da parte (CPC, art. 905); 1.2. nao pode o magistrado, como
pretende a parte autora, impedir a celebraçao de eventuais ne-
gocios licitos, na medida em que o bem ja se encontra gravado
com o onus da aleinaçao fiduciaria, inclusive com o registro
desta junto ao Detran e, sendo assim, eventual transferencia
realizada pela parte devedora somente podera ser realizada com
a anuencia do credor ou, se assim nao for, a parte adquirinte
ficara sujeita ao efeitos juridicos da alienaçao fiduciaria, por
ter conhecimento de sua existencia. 2- Assim, defiro em parte
o requerimento retro, para autorizar a expediçao de ofiios re-
queridos nos itens “a” e “c”. Retirar oficios. Intimem-se. -Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

30.-SUMARIA-241/2002-MACROTAN COMERCIO E RECU-
PERACAO DE TAMBORES LTDA x AGUINALDO FERREI-
RA DE MELO e outros -Recebo o recurso, em seus efeitos
devolutivo de suspensivo, posto que presentes os pressupostos
de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes,
em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de re-
curso adesivo, remetam-se os autos e. Tribunal de Alçada, com
as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Intimem-
se. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, VIRGILIO CESAR DE
MELO, DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA e
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

31.-DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-283/2002-LAU-
RENT JOSEPH GONZALES x IMOBILIARIA SENZALA
LTDA e outros -Face o retorno das cartas de citaçao negativas,
em cinco dias, manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Adv. ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI e RENATA TEI-
XEIRA DE F. FOLTRAN-

32.-DESPEJO-337/2002-LUIZ ANTONIO COUTINHO x
OSEIAS FURQUIM. -Sobre o pedido de prosseguimento do
feito (em face do nao cumprimento do acordo celebrado), de-
duzido pelo autor as fls. 57, em 05 (cinco) dias, diga o reu.
Intimem-se. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA
e SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR-

33.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-DJC ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x REGINALDO DOS SANTOS SEBAS-
TIAO. -Revelando-se infrutifera a tentativa de localizaçao pes-
soal da parte re, defiro a citaçao da mesma pela via editalicia,
com prazo de vinte dias. Retirar edital. Intimem-se. -Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

34.-RESTITUICAO-547/2002-MARIO LUIS LENARTOWICZ
x MONTEIRO E RICHTER ASSES E EMPREEND IMOBIL
LTDA. -Em cinco dias, diga o autor se pretende a citaçao dos

socios da re, diante da alegada extinçao irregular desta, nestes
autos, a fim de que a responsabilidade deles seja definida em
sentença. Querendo, dentro do mesmo prazo indique o atual
endereço deles para possibilitar a sua citaçao. -Adv. SUZETE
DE FATIMA BRANCO, CLAIRE LOTICI e ECLAIR TAVA-
RES TESSEROLI-

35.-EMBARGOS DE TERCEIROS-553/2002 (apenso aos au-
tos 237/1995) - ORLANDO GONSALVES MORAIS e outros
x CLEON COSME COSTA -Retirar carta precatoria. Intimem-
se. -Adv. OMAR YASSIM e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

36.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-599/2002-ALE-
XANDRA DE OLIVEIRA BENTO MORAES x LINCOLN
ALVES DE OLIVEIRA -De oficio, determino que se oficiem a
Receita Federal etc., requisitando-se informaçoes a respeito do
paradeiro do reu. Consigne-se nos oficios que se traa de dili-
gencia do Juizo, iseta as diligencias da antecipaçao de emolu-
mentos etc. Aguarde-se a resposta por 60 (sessenta) dias. Inti-
mem-se. -Adv. JAIR IRINEU BERNARDO e ELEDIR HELE-
NA PASSOS-

37.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-750/2002-MI-
CZESLAU OSTASZEVSKI x RONALDO ALMEIDA LEAO
e outros -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. A par
disso, intime-se a parte vencedora para, havendo interesse na
execuçao da sentença, promover os atos que se fizerem neces-
sarios, em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. JOELCIO S. MADUREIRA, JONNY
JEFERSON S. MADUREIRA, RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA, RODRIGO LUIZ KANAYAMA, WALTER S.
DE MACEDO, AIRTON JOSE MALAFAIA, MARCOS LU-
ZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, EDUARDO SABEDOTTI
BREDA e CLAUDIA DUCCI-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-778/2002-CIPASA ADM
DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros x EUGENIO FERNAN-
DES FROTA JUNIOR -Defiro o requerimento de fls. 159, con-
ferindo a parte autora o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
indicar o endereço do demandado. Decorrido o prazo sem ma-
nifestaçao, intime-se-a para dar prosseguimento ao feito. -Adv.
MARTA P. BONK RIZZO e TATIANA M. R. VIRMOND
MUNHOZ-

39.-DECLARATORIA-963/2002-LOPES RIBEIRO & SAN-
TOS LTDA x CELSO TRENTIN FILHO. -Aguarde-se o cum-
primento da precatoria expedida para a inquiriçao das testemu-
nhas do reu, por mais de 60 dias. Intimem-se. -Adv. EDGAR
LENZI, OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT, LUIZ EU-
GENIO MUELLER, DEISI DO ROCIO MUELLER e OSVAL-
DO CALIZARIO-

40.-MONITORIA-997/2002-ESPACO VITREO LTDA x CLE-
BER AUGUSTO DE CRISTO. -Ao arquivo. Intimem-se. -Adv.
OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO LEANDRO LINO LYRA,
ANDRE ALVES WLODARCZYK, ANDREA BAVARESCO e
DANIEL ADDOR SILVA-

41.-INDENIZACAO-1107/2002-WILSON GANZ VEIGA x
TRANSVALE TRANSPORTE CARGAS ENCOMENDAS
LTDA -Anotaçoes necessarias relativamente ao instrumento de
procuraçao de fls. 160. Concedo vista dos autos pelo prazo de
cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS CESAR LESSKIU,
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FERNANDO LUIZ
RODRIGUES, ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, IMAR
ROCHA e WILSON JOAO FRANÇA-

42.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-1187/2002-BRA-
SILSAT HARALD S/A x GR LOCADORA TERRRAPLANA-
GEM LTDA. -No prazo de 05 (cinco) dias, preste o perito o
esclarecimento pugnado pela empresa re as fls. 164. Intimem-
se. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FILIPE ALVES MOTA e MARCELO DE BOR-
TOLO-

43.-BUSCA E APREENSAO-1227/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDVALDO
CERQUEIRA DE ALMEIDA. -Intime-se pelo correio o advo-
gado que subscreveu a petiçao de fls. 31/2 para, em cinco dias,
juntar aos autos procuraçao judicial e prestar a informaçao in-
dicada no despacho retro. Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e FRANCISCO MIGUEL RIBEI-
RO-

44.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1364/2002-MARCOS AN-
TONIO CABRAL x LOJAS RENNER S/A. -Ciente das teste-
munhas arroladas. Aguarde-se a realizaçao do ato ja designa-
do. Intimem-se. -Adv. ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL,
EDUARDO MELLO e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

45.-MEDIDA CAUTELAR-1466/2002-VIA DIGITAL INFOR-
MATICA LTDA ME x BANCO DO BRASIL S/A -De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos. A par disso, intime-se a parte
vencedora para, havendo interesse na execuçao da sentença,
promover os atos que se fizerem necessarios, em dez dias. De-
corrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-se. Intimem-se. -
Adv. JOAO LIGOCKI, CARLOS MURILO PAIVA e SUSA-
NA DE FATIMA KALED-

46.-DECLARATORIA-209/2003-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO 3L LTDA. -Sanando o
apontado vicio no despacho saneador: a questao resume-se a
entrega ou nao do saibro, questao que nao requer cohecimentos
tecnicos, mas conhecimento comum. Ao mens eventuais difi-
culdades no curso da instruçao probatoria, a prova podera ser
produzida independentemente do exame da escrita contabil de
uma ou de ambas as partes, uma que nao se trata de estabelecer
valores etc. Desse modo, acolho os embargos de declaraçao,
mas em contrapartida indefiro a produçao da prova pericial.
Intimem-se. -Adv. JUAREZ BORTOLI e DIRCEU A ZANLO-

RENZI-

47.-DEPOSITO-389/2003-CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROGERIO KLEIN -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-406/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TECHCOM INTERNATIONAL LTDA
e outros. -Defiro. Ao arquivo provisorio. Intimem-se. -Adv.
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

49.-DESPEJO-411/2003-PLANSHOPPING PLANEJAMENTO
CONSUL ADM S CENTERS S/A x CASA DAS TELHAS
COMERCIO MATERIAIS CONSTRUÇAO e outros -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK e ALVARO PEDRO JUNIOR-

50.-ORDINARIA-429/2003-BENEDITO FREITAS DA COS-
TA x PHILIP MORRIS BRASIL S/A. -A vista da concordancia
manifestada pelas partes acerca dos honorarios periciais orça-
dos, e bem ainda, pelo que foi exposto pela demandada as fls.
171, encaminhem-se os autos ao Sr. Perito para elaboraçao do
laudo no prazo de 30 dias. Intimem-se. -Adv. LEOMIR BINHA-
RA DE MELLO, LETICIA DANIELE MACHADO DE ME-
LLO e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

51.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-466/2003-JOEL LO-
PES DE OLIVEIRA x SERVOPA S/A COMERCIO E INDUS-
TRIA -Tendo em vista a declinaçao de fls., nomeio para o mis-
ter o(a) Sr(a). Raul Bacelar Portugal. Intime-se-o(a) para, em
cinco dias, dizer se aceita o encargo, sendo que, em caso posi-
tivo, devera, em igual prazo, formular proposta de honorarios.
Feita a proposta, manifestem-se as partes. Intimem-se. -Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

52.-EXECUCAO DE SENTENCA-705/2003-RAMILTO BAR-
BOSA LIMA x BANCO ITAU S/A -A fim de se evitar futura
arguiçao de nulidade, visto que nao houve a interposiçao de
embargos pelo devedor e a certidao de fls. 98 nao constou ex-
pressamente a advertencia de que poderia o executado interpor
no prazo legal, detrmino que eja desentranhada a carta precato-
ria para fim de que seja suprida a falta. Retirar deprecata. Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO DILSON DE SOUZA-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-740/2003-MARCOS
ROBERTO MOREIRA x HORIZONTE TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA e outros. -A mesma pessoa que recebeu a
carta de citaçao indicada a fl. 68 recebeu a fl. 69; diante do
que, em cinco dias, diga o autor sobre essa circunstancia. Inti-
mem-se. -Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
DANIEL LISBOA, ISADORA SELIG FERRAZ, GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK, WALTER BORGES CARNEIRO,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO e JOAO HENRIQUE DA
SILVA-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-762/2003-SVA REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros x RPR MOTO SHOP
LTDA. -Aguarde-se a realizaçao do ato designado. Intimem-se.
-Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA e SARA CECILIA RO-
CHA-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-836/2003-LUCIMARA
GOGOLLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Fica a
requerente novamente intimada para que, em cinco dias, junte
aos autos copia da inicial a fim de instruir o mandado, para o
seu devido cumprimento. Intimem-se. -Adv. JEANE CARLA
REDIN e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-850/2003-EDILTON PA-
RANHOS MARREIRO x BANCO FIAT -Nos termos do dis-
posto pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil,
manifestem-se as partes para, em cinco dias, acerca de eventu-
al possibilidade de composiçao amigavel, ou quando nao, em
igual prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir,
demonstrando, desde logo, a pertinencia e utilidade das mes-
mas para o deslinde da demanda. Apos, voltem. Intimem-se. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

57.-BUSCA E APREENSAO-886/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANTONIO SALDANHA -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, as fls. 49, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-975/2003 (apenso aos autos
705/1998) - LEMES & SANTOS LTDA e outros x CLAUDIO-
NOR DECKS. -Aguarde-se a audiencia. Intimem-se. -Adv.
CARLOS DA COSTA e TAMAR CHRISTMANN-

59.-ORDINARIA-1006/2003-JOAO GILMAR DE OLIVEIRA
x BANCO ITAU S/A. -Aguarde-se o cumprimento do despa-
cho de fls. 125. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, EDUARDO O’REILY C. BARRIO-
NUEVO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

60.-BUSCA E APREENSAO-1038/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VANESSA MARIA ALVES PEREIRA. -Ar-
quive-se. Intimem-se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

61.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1085/2003-ANA-
LIA CHAGAS WEBER e outros x JOBRAIR OLIVEIRA CAL-
DAS e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. SEBASTI-
AO HERMINIO ALVES DA SILVA-
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62.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1168/2003-ADBA CRIS-
TINA MANNUCH e outros x PLASTICOS DO PARANA
LTDA -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, complemente as custas, no valor de R$71,50, relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. NILSON ROBERTO
MARTINES GARCIA, ADBA CRISTINA HANNUCH, GA-
BRIEL DE ARAUJO LIMA e MARCIA ZANIN-

63.-EMBARGOS A PENHORA-1277/2003 (apenso aos autos
33/1998) - ELVIS TADEU GILIOLI e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A -Para a audiencia de instruçao e julgamento
designo o dia 09/11/2004, as 14:30 horas. Defiro, tambem, o
requerimento retro. Retirar carta de intimaçoes. Intimem-se. -
Adv. MARCOS OSIAS SILVA, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, MARIANE KOEFENDER e MARILISA BELIDO
SEGOVIA-

64.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1298/2003-GIL-
MAR VOIDELA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -Tendo em vista a predisposiçao conciliatoria do au-
tor, designo audiencia paa o dia 22/10/2004, as 14:00 horas.
Intimem-se. -Adv. adriano barbosa, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e
PATRICIA DE CONTI PELANDA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1313/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A CURITIBA x URANDI MOREIRA DA FONSECA -
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que, em 48 horas,
de andamento ao processo, sob pena de extinçao, intimando-se
ainda o seu advogado para o mesmo fim. Intimem-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1356/2003 (apenso aos au-
tos 208/2003) - SANDRA STURARO x RAINHA TURISMO
LTDA -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo de sus-
pensivo, posto que presentes os pressupostos de sua admissibi-
lidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, re-
metam-se os autos e. Tribunal de Alçada, com as cautelas ne-
cessarias e as homenagens deste Juizo. Intimem-se. -Adv. RO-
DRIGO VINICIUS S. CARDOSO e DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1386/2003-ZI-
LAH CORREA ROSS x MARCOS GUIMARAES SAMPAIO
e outros. -Sobre os bens indicados, diga a credora. Havendo
concordancia, lavre-se o termo, intimando-se os devedores para
eventual oposiçao de embargos. Intimem-se. -Adv. ALCEU
BOLLIS, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA-

68.-DECLARATORIA-1415/2003 (apenso aos autos 580/2003)
- DANIELA BRAZ FERNANDES e outros x BANCO ITAU S/
A e outros -Nos termos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º,
do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes para, em
cinco dias, acerca de eventual possibilidade de composiçao
amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, demonstrando, desde logo, a per-
tinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da demanda.
Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

69.-SUMARIA DE COBRANCA-1478/2003-CONDOMINIO
MORADIAS COTOLENGO I PORTAL DA CIDADE e outros
x LEONILDA TEREZINHA SCHULIS -Face o retorno da car-
ta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o requeren-
te. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

70.-NOTIFICACAO-1490/2003-PROSERC TELECOM IN-
FORMATICA SERVIÇOS LTDA x LOUREIRO & CARVA-
LHO LTDA -Defiro. Retirar autos de Cartorio, em carater defi-
nitivo. Intimem-se. -Adv. JOSE CID CAMPELO-

71.-DECLARATORIA-1491/2003-MARCELO GALLIANO x
CIDADELA S/A -Defiro. Cite-se a re conforme requerido as
fls. 34. Intimem-se. -Adv. RODRIGO CESAR PICININ MUN-
GO e VALERIA DA SILVEIRA MULLER-

72.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1530/2003-WALDEREZ
CRISTINA DE SOUZA e outros x UNICENP CENTRO DE
ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA -Face a contesta-
çao ofertada e documentos as fls. 90 a 156, manifeste-se a re-
querente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-

73.-MONITORIA-1543/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA CARTOES DE CREDITO x CARLITO DUTRA
DE OLIVEIRA -Face os embargos opostos e documentos, e
bem ainda, reconvençao as fls. 55 a 146, manifeste-se o reque-
rente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA R. EGGER,
rosangela m fonseca, UMBERTO GIOTTO NETO e RAFAEL
WOBETO DE ARAUJO-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1560/2003-MA-
RIA GRACIANO CINI x ITAU SEGUROS S/A -(...) Desse
modo, indefiro a nomeaçao de bens de fls. 35/6, devendo a
exequente, em cinco dias, indicar bens a penhora, e indicando
os bens, desentranhe-se o mandado executivo. Fica o exeqren-
te devidamente intimado para que, em cinco dias, indique bens
e deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. IVANISE N. KORNELHUK, LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

75.-ARROLAMENTO-1565/2003-LUCY THEREZINHA
LOURENCO NASS e outros x OTTOMAR NASS. -No prazo
de 10 (dez) dias, junte a inventariante a certidao de casamento
da herdeira Lisan Lourenço Nass. Reduza-se a termo as renun-
cias dos herdeiros, o qual devera ser firmado pelos herdeiros
ou pelo procurador deste, desde que com poderes especiais para

tanto. Intimem-se. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-20/2004-DIRCE AYACO
HASSUNUMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES -Fica a requerente novamente inti-
mada para que, em cinco dias, retire a carta de citaçao as fls.
142. Intimem-se. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

77.-BUSCA E APREENSAO-30/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE BRUNATOWSKI -Indefiro o pe-
dido de bloqueio do veiculo junto ao Detran, e bem ainda, a
expediçao de oficios as Autoridades Policiiais Rodoviarias por-
que: 1.1. a busca e apreensao do veiculo ja foi aqui determina-
da anteriormente e nao logrou exito o seu cumprimento, porem
pode ser realizada a qualquer momento, sem prejuizo da con-
versao do feito em açao de deposito ora requerida, a ser efeti-
vada a pedido da parte (CPC, art. 905); 1.2. nao pode o magis-
trado, como pretende a parte autora, impedir a celebraçao de
eventuais negocios licitos, na medida em que o bem ja se en-
contra gravado com o onus da aleinaçao fiduciaria, inclusive
com o registro desta junto ao Detran e, sendo assim, eventual
transferencia realizada pela parte devedora somente podera ser
realizada com a anuencia do credor ou, se assim nao for, a par-
te adquirinte ficara sujeita ao efeitos juridicos da alienaçao fi-
duciaria, por ter conhecimento de sua existencia. 2- Assim,
defiro em parte o requerimento retro, para autorizar a expedi-
çao de oficios requeridos no item “a”. Retirar oficios. Intimem-
se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

78.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-50/2004-DE
ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, MELLO, B.B. ADV. ASSOC
x EDINATEL - EDITORA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES -pelas razoes expostas no despacho inicial, como se
trata de titulo de credito vinculado ao mesmo negocio, defiro o
requerimento retro, para estender a liminar a duplicata ali indi-
cada e a possiveis outros titulos de credito relacionados ao
mesmo negoio, sendo que, quanto aos futuros e provaveis titu-
los, a ordem liminar deve ser no sentido de impor-se a deman-
dada o dever de nao encaminha-los a protesto. Oficie-se. Cite-
se, intimando-se a re a ordem para nao encaminhar novas du-
plicatas a protesto. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO, RICARDO LUZ DE
BARROS, FLAVIO PIGATTO MONTEIRO e waldir siqueira-

79.-DESPEJO-173/2004-JERONCIO FELICIANO PEREIRA
x ARILDO LUIS DOS SANTOS -Defiro. Expeça-se mandado
de citaçao devidamente corrigido. Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. DAIANE TREN-
TINI-

80.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-212/2004-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x N&M PUBLICIDADE VISU-
AL S/C LTDA. -Defiro a emenda pleiteada as fls. 50 e seguin-
tes, Anotaçoes necessarias. Todavia, considero o exposto no
despacho de fls. 42, antes de se proceder a regular citaçao dos
reus, intimando-se a parte autora para proceder nova emenda,
fazendo incluir na demanda o terceiro mencionado no despa-
cho antes deferido. Com a nova emenda, proceda-se a regular
citaçao dos demandados, com as advertencias de estilo. Inti-
mem-se. -Adv. anne jacqueline mosca, marcia galeazzi caxam-
bu e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-228/2004-TEREZA DE
JESUS DA SILVA MATHIAS x BANCO ITAU S/A. -A ques-
tao da liminar ja foi decidida, razao pela qual indefiro o reque-
rimento retro. Aguarde-se o cumprimento do despacho inicial.
Intimem-se. -Adv. SOLANGE DE PAULA-

82.-BUSCA E APREENSAO-255/2004-BANCO ITAU S/A x
JACI FERNANDES REIS -Considerando que entre as partes
existe um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que
a mora da parte re esta devidamente demonstrada, defiro limi-
narmente a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamen-
te, o qual devera ser entregue a parte autora em deposito. Fica
autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça po-
dera valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposi-
çoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.
Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres
dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-se manda-
do. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial
de justiça para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA e VITOR RENATO GIOZZA-

83.-BUSCA E APREENSAO-269/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA MARLENE PEREZ CARISSIMO -Con-
siderando que entre as partes existe um contrato de alienaçao
fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta devida-
mente demonstrada, defiro liminarmente a busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a
parte autora em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resis-
tencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força
policial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º,
do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a par-
te requerida para que, querendo, em tres dias, ofereça resposta,
podendo requerer a purgaçao da mora, sob pena de revelia.
Expeça-se mandado. Fica a parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligenci-
as do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se.-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARCIO R PASSOLD-

84.-BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARLINDO LEOCADIO SOUZA CYPRIANO
SOARES -Considerando que entre as partes existe um contrato
de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re
esta devidamente demonstrada, defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser

entregue a parte autora em deposito. Fica autorizado que, ocor-
rendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxi-
lio de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta,
podendo requerer a purgaçao da mora, sob pena de revelia.
Expeça-se mandado. Fica a parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligenci-
as do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se.-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARCIO R PASSOLD-

85.-BUSCA E APREENSAO-272/2004-BANCO FINASA S/
A x RENATO PUPO PENTEADO -Considerando a existencia
do contrato firmado entre as partes, o qual preve expressamen-
te a rescisao contratual pelo inadimplemento das parcelas devi-
das, e bem ainda, a comprovada mora do devedor, defiro a bus-
ca e apreensao do bem inicialmente descrito, depositando-o em
maos do autor. Efetivada a medida, cite-se a parte demandada
para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 03 (tres) dias,
sob pena de revelia, facultando-lhe ainda requerer, no mesmo
prazo, caso tenha pago 40% do valor financiado, a purgaçao da
mora. Revelando-se necessario, concedo ao Sr. Oficial de Jus-
tiça os beneficios estabelecidos pelo art. 172, paragrafos 1º e
2º, do Codigo de Processo Civil. Fica a parte autora devida-
mente intimada para que, no prazo de cinco dias, prepare as
custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-274/2004-CASPRE CONS-
TRUÇAO INCORP EMPREENDIMENTOS LTDA x CONDO-
MINIO GRAN VILLE -Para a audiencia conciliatoria, designo
o dia 25/10/2004, as 13:00 horas. Citem-se para os termos da
presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes
deverao comparecer pessoalmente ou representadas por pre-
postos ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia sera
proposta a conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa
oral ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de testemu-
nhas, assim como, se desejarem produzir prova pericial, deve-
rao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia,
sera decidido sobre a produçao de provas, designando-se outra
data para instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-
se os requeridos de que a sua ausencia, ou seu comparecimento
sem apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como verda-
deiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo Ci-
vil. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT e RENATO JOSE BORGERT-

87.-INDENIZACAO-275/2004-CARLOS MOACIR FERMINO
x HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A. -Consi-
derando que o contrato de seguro e titulo executivo, consoante
o disposto no artigo 585, III do Codig de Processo Civil, facul-
to ao autor que emende a inicial deduzindo pedido de execuçao
por quantia certa. Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO MORES-

88.-BUSCA E APREENSAO-279/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO GONÇALVES VIDAL -Consideran-
do a existencia do contrato firmado entre as partes, o qual pre-
ve expressamente a rescisao contratual pelo inadimplemento
das parcelas devidas, e bem ainda, a comprovada mora do de-
vedor, defiro a busca e apreensao do bem inicialmente descri-
to, depositando-o em maos do autor. Efetivada a medida, cite-
se a parte demandada para, querendo, apresentar defesa, no
prazo de 03 (tres) dias, sob pena de revelia, facultando-lhe ain-
da requerer, no mesmo prazo, caso tenha pago 40% do valor
financiado, a purgaçao da mora. Revelando-se necessario, con-
cedo ao Sr. Oficial de Justiça os beneficios estabelecidos pelo
art. 172, paragrafos 1º e 2º, do Codigo de Processo Civil. Fica
a parte autora devidamente intimada para que, no prazo de cin-
co dias, prepare as custas referentes as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-281/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIA DE FATIMA DE SI-
QUEIRA -Cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar
seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fa-
zendo, serem penhorados tantos bens quantos se façam neces-
sarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do
debito os honorarios advocaticios para o caso de pagamento
espontaneo. Fica a parte exequente devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAR-
CELO BRAGA ANTUNES-

90.-BUSCA E APREENSAO-282/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALBARI DO NASCIMENTO ROSA -
Considerando a existencia do contrato firmado entre as partes,
o qual preve expressamente a rescisao contratual pelo inadim-
plemento das parcelas devidas, e bem ainda, a comprovada mora
do devedor, defiro a busca e apreensao do bem inicialmente
descrito, depositando-o em maos do autor. Efetivada a medida,
cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar defesa,
no prazo de 03 (tres) dias, sob pena de revelia, facultando-lhe
ainda requerer, no mesmo prazo, caso tenha pago 40% do valor
financiado, a purgaçao da mora. Revelando-se necessario, con-
cedo ao Sr. Oficial de Justiça os beneficios estabelecidos pelo
art. 172, paragrafos 1º e 2º, do Codigo de Processo Civil. Inti-
mem-se.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

91.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-288/2004-MO-
TEL VOCE QUE SABE LTDA x SUCESSO ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA -Face os relevantes funda-
mentos que embasam a inaugural, resguardados na prova docu-
mental que a instrue; reconheço presentes os pressupostos de
emergencia que devem informar a tutela cautelar, delineados
no art. 798 do Digesto Processual Civl - fumus boni juris, e do

periculum in mora, notorios que sao os efeitos deleterios do
protesto cambial e, consubstanciados no real receio de que o
lapso temporal inerente a regular tramitaçao do feito principal
possa ocasionar lesao grave e de dificil reparaçao ao direitos
dos autores. Concedo liminarmente, inaudita altera pars, a cau-
tela perquerida, determinando a sustaçao dos efeitos do protes-
to pleiteada. Requisite-se o titulo cambial, permanecendo sob
tutela deste juizo. Condiciono a manutençao dos efeitos da li-
minar a prestaçao de cauçao idonea e sufuiciente, pelos auto-
res, no prazo de 05 (cinco) dias. Concretizada a liminar e reali-
zada a cauçao, cite-se o requerido para -art. 802 do CPC-, em
05 (cinco) dias, vir apresentar defesa, sob pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos alegados pelos autores, com os efei-
tos da revelia e confissao - art. 285 e 319 do CPC. Intimem-se.
-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim
RELAÇAO Nº 29/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
. 0058 026999/2004
ADBA CRISTINA HANNUCH TOA 0055 026933/2004
ADRIANA LIMA 0054 026894/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0002 013839/1994

0053 026888/2004
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 0007 020956/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0022 024380/2002
ANDREIA VERANO PONTES 0017 023868/2002
ANNE JAQUELINE MOSCA 0014 023612/2001
ANTONIO CARLOS EFING 0044 026705/2003
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 0034 025928/2003
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0058 026999/2004
ARIVALDIR GASPAR 0033 025915/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0018 023924/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0005 020751/1999
BIRATAN DE OLIVEIRA 0007 020956/1999
CARLOS ALBERTO CORREA MAR 0001 013524/1993
CARLOS ALBERTO MUELLER 0027 025026/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0022 024380/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0008 021002/1999
CARLYLE POPP 0012 023320/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0011 023136/2001
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0044 026705/2003
CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SE 0027 025026/2002
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 0023 024475/2002
DANIELE LAGINSKI 0027 025026/2002
DAVID BESSA ALVES 0019 023989/2002
DENISE SCOPARO 0011 023136/2001
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0019 023989/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0003 015145/1995

0056 026946/2004
EDSON GONSALVES ARAUJO 0022 024380/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0015 023688/2001
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0056 026946/2004
EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA 0003 015145/1995
ELENI MORAES BARROS 0008 021002/1999
ELIANE MARIA MARQUES 0019 023989/2002
ELISANGELA M MATIOSKI 0013 023437/2001
ELMIRA MULLER 0008 021002/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0004 019062/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0042 026573/2003

0027 024900/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0025 024545/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 025148/2002

0027 025026/2002
FABIO CIUFFI 0027 025026/2002
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0022 024380/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 0027 025026/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0015 023688/2001
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0008 021002/1999
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0036 026175/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0047 026773/2004
GELSON BARBIERI 0033 025915/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0009 022587/2001
GERSON DA SILVA BARRETO 0013 023437/2001
GIDEAO TULIO 0020 024080/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0011 023136/2001
GIOVAN VENDRUSCOLO 0052 026863/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0018 023924/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0041 026526/2003
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0006 020788/1999
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 0023 024475/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0014 023612/2001
IDELANIR ERNESTI 0039 026336/2003
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0033 025915/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0018 023924/2002
JANAINA GIOZZA 0041 026526/2003
JEFERSON WEBER 0010 022879/2001
JOAO CARLOS GELASKO 0005 020751/1999
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0045 026739/2004
JOAO PAULO B.DE A.MARANHA 0003 015145/1995
JOAO PAULO BONFIM 0024 024496/2002
JOAO SERGIO RAUSIS 0022 024380/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0020 024080/2002
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 0002 013839/1994
JOSE HORACIO G.DE OLIVEIR 0001 013524/1993
JOSE MADSON DOS REIS 0022 024380/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0017 023868/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0016 023717/2001
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0034 025928/2003
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 0016 023717/2001
JOSE SPINOLA FRANCO 0031 025298/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0015 023688/2001
JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0034 025928/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0012 023320/2001

12ª Vara Cível



108108108108108 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

KARIME MONASTIER FARAH 0018 023924/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0048 026797/2004
LAURO CAETANO VALENTIN 0007 020956/1999
LEONARDO DA COSTA 0012 023320/2001
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0016 023717/2001
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0049 026814/2004
LUCIANA COZZA CERQUEIRA 0015 023688/2001
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0017 023868/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0013 023437/2001
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0001 013524/1993
LUIZ CARLOS REGO BARROS 0001 013524/1993
LUIZ CESAR TREVISAN 0005 020751/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0042 026573/2003

0032 025731/2003
0027 024900/2002

LUIZ GUSTAVO MARINONI 0057 026970/2004
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0024 024496/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0041 026526/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0027 025026/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0027 025026/2002
MAGDA LUIZA R.EGGER 0051 026853/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA 0031 025298/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV 0017 023868/2002
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0027 025026/2002
MARCIA CARDOSO R ALBUQUER 0015 023688/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0017 023868/2002
MARCOS FELDMAN FILHO 0025 024545/2002
MARCOS MATTIOLI 0001 013524/1993
MARCOS ROBERTO GRANADO 0050 026826/2004
MARCY HELEN VIDOLIN 0008 021002/1999
MARIA MERCEDES UBA 0026 024551/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0051 026853/2004
MARILZA MATIOSKI 0021 024154/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0015 023688/2001
MARTINS GATI CAMACHO 0002 013839/1994
MAURICIO JULIO FARAH 0018 023924/2002
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0032 025731/2003
MONICA M.DE MEDEIROS 0007 020956/1999
MURILO CELSO FERRI 0004 019062/1998
MYRTHES MAGDA GOMES 0003 015145/1995
NEY PINTO VARELLA NETO 0035 026048/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0027 025026/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0017 023868/2002
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0015 023688/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0003 015145/1995
PATRICY MILENA SANCHES CA 0012 023320/2001
PAULO CESAR ARAGAO 0001 013524/1993
PAULO NALIN 0012 023320/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 022587/2001
PEDRO LOPES 0026 024551/2002
PERCY ARAUJO 0040 026448/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0037 026205/2003
REINALDO WOELNER 0050 026826/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0029 025148/2002
RENATO SERPA SILVERIO 0027 025026/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0029 025148/2002
RODRIGO BERNARDES ANTUNES 0030 025206/2002
RODRIGO GARCIA S.BEVILAQU 0014 023612/2001
RODRIGO PEREIRA DIAS 0014 023612/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0044 026705/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0008 021002/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0046 026753/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0036 026175/2003
RUBENS CORREA 0050 026826/2004
SANLAI SILVA RUTKOSKI 0034 025928/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0022 024380/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0006 020788/1999
SILENE PEREIRA POSSARI 0043 026694/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0053 026888/2004
SUELI APARECIDA C.DO CARM 0002 013839/1994
TACITO EDUARDO OLIVEIRA G 0027 025026/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0022 024380/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 025026/2002
TEREZA CRISTINA COUTO PRA 0001 013524/1993
TEREZINHA NELCI VENTURINI 0045 026739/2004
THAIS HELENA A.ROSSA 0015 023688/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0038 026244/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0045 026739/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0002 013839/1994
VALERIA GASPARIN 0035 026048/2003
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0006 020788/1999
VANESSA TAVARES 0044 026705/2003
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0013 023437/2001
VITOR RENATO GIOZZA 0041 026526/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0002 013839/1994
WALTER BORGES CARNEIRO 0018 023924/2002
WELLINGTON SILVEIRA 0034 025928/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0017 023868/2002

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-13524/1993-GIL-
BERTO MASCARENHA BARBOSA DO VALE x BAN-
CO SUL AMERICA S/A -Intime-se o(a) autor(a) para re-
tirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. TE-
REZA CRISTINA COUTO PRADO, MARCOS MATTIO-
LI, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, PAULO CESAR
ARAGAO, CARLOS ALBERTO CORREA MARIZ, LUIZ
CARLOS REGO BARROS e JOSE HORACIO G.DE OLI-
VEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13839/1994-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x CLODOMIRO JOAO ZELIK
e outros- 1. Defiro a substituição processual pela Caixa Econô-
mica Federal no polo ativo da ação. Retifiquem-se os assenta-
mentos e comunique-se ao Oficial Distribuidor. 2. Encontran-
do-se à Caixa Econômica no polo ativo do feito, imperiosa a
remessa dos autos à Justiça Federal, por distribuição, em razão
da incompetência absoluta da Justiça Estadual para analisar e
julgar feitos em que tem interesse as empresas públicas. 3. Re-
metam-se com as devidas anotações. Adv. JOSE CARLOS
KMITA RIBEIRO, MARTINS GATI CAMACHO, SUELI APA-
RECIDA C.DO CARMO, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-15145/1995-MARIA DA
GRAÇA GOMES x HOSPITAL DAS NAÇOES LTDA- Ante o
contido na petição de fl. 1.605, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. Adv. MYRTHES MAGDA GOMES, OS-
MANN DE OLIVEIRA, EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO B.DE
A.MARANHAO-

4.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-19062/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A x CARLOS ROBERTO SERENA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.
122. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURI-
LO CELSO FERRI-

5.-INVENTARIO-20751/1999-SUELI DO ROCIO ZEM e ou-
tros x ESPOLIO DE HELENA TULIO ZEM- Antenda-se à cota
do Ministério Público. Adv. JOAO CARLOS GELASKO, BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e LUIZ CE-
SAR TREVISAN-

6.-MONITORIA-20788/1999-BANCO BRADESCO S/A x
COM.DE PROD.ALIMENTICIOS SCALA LTDA e outros -
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

7.-ARROLAMENTO-20956/1999-PEDRO HERRERIAS
NETO x ESPOLIO DE SYLVIA MARGARETH IZDEBSKI
HERRERIAS -Diga o autor sobre o ofício de fls. 132/134. -
Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, MONICA M.DE MEDEIROS,
LAURO CAETANO VALENTIN e ANA NERI CORDEL RO-
DRIGUES-

8.-INVENTARIO-21002/1999-TCHELLO VINICIOS DE
MATTOS e outros x ESPOLIO DE MEYRE JOSIANE STRA-
NO PEREIRA MEDEIRO- Atenda-se à cota do Ministério Pú-
blico. Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, FERNAN-
DO FERREIRA ELIAS, ELENI MORAES BARROS, ELMI-
RA MULLER, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e MARCY
HELEN VIDOLIN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22587/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GEOVANI GO-
MES ZAGOTO- Diga o autor sobre a avaliação, de fl. 36. Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-22879/2001-ED.ROSARIO
- COND.GALERIA SANTA FE x VANESSA GUEDES -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. JEFERSON WEBER-

11.-BUSCA E APREENSAO-23136/2001-BANCO ZOGBI S/
A x GABRIELLE CRISTINA PEREIRA- Ante a certidão de fl.
108, diga o exequente. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e DENISE SCOPARO-

12.-INDENIZACAO-23320/2001-JULIO CESAR DO COUTO
CABRAL x ESPOLIO DE MIGUEL ZATTAR -1) Quanto ao
agravo de instrumento (fls. 604/627), mantenho a decisão agra-
vada, por seus próprios fundamentos. Quando houver requisi-
ção, informe o Sr. Relator do recurso que a partes agravante
cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC e que a decisão
agravada foi mantida. 2) Intime-se.-Adv. CARLYLE POPP,
PAULO NALIN, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES e PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23437/2001-RADIO
CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA-CAPITAL AM x
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.-ECAD e outros-
Informe a requerente se haverá ou não composição amigável
entre as partes. Int. Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ
VIEIRA, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, GERSON DA SIL-
VA BARRETO e ELISANGELA M MATIOSKI-

14.-INDENIZACAO-23612/2001-INORI CARLOS WENTZ x
SONAE DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A- Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEIÇAO, ANNE JAQUELINE MOSCA, RO-
DRIGO GARCIA S.BEVILAQUA e RODRIGO PEREIRA
DIAS-

15.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C
LTDA- Para audiência de instrução e julgamento, designo dia
16 de agosto, às 14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser
acostado 20 dias antes da audiência. Intimem-se. Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCI-
ANA COZZA CERQUEIRA, MARCIA CARDOSO R ALBU-
QUERQUE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, THAIS HELE-
NA A.ROSSA e EDSON SILVERIO CABRAL-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-23717/2001-PATER PRO-
JETOS E CONSTR.RODOV.LTDA x ANTONIA SILVA DE
ABREU e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LEONARDO SPERB
DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e JOSE SE-
CUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

17.-BUSCA E APREENSAO-23868/2002-BANCO DIBENS S/
A x EDSON DE AZEVEDO -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREIA
VERANO PONTES e MARCELO FABIANO GRESKIV-

18.-INDENIZACAO-23924/2002-P.PIRES & CIA LTDA x
CIA.CERVEJARIA BRAHMA LTDA- Os presentes autos re-
tornaram do Tribunal de Justiça. Adv. MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTI-
ER FARAH, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO

PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK-

19.-DESPEJO-23989/2002-VILSON RONALD RIBAS DE-
CONTO x MARIA TRINETTA ALBIERI e outros -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES, DAVID BESSA
ALVES e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-24080/2002-MARIO
FERNANDO GLASER x JOSE HAROLDO GLASER- Pagas
as custas processuais remanescentes, voltem para extinção do
feito. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e GIDEAO TULIO-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-24154/2002-
COND.RES.OURO VERDE x SEBASTIAO FERNANDO JUG
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls. 134 vÁ.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24380/2002-NEY PE-
REIRA MAGALHAES e outros x HSBC SEGURO SAUDE S/
A- Esclarecido que o pagamento deve ser feito à Sul América
Seguros. Não havendo outras provas a serem produzidas nos
autos, concedo às partes o prazo de 10 dias consecutivos para
apresentação de alegações finais. Intimem-se. Adv. SEBASTI-
AO VERGO POLAN, JOAO SERGIO RAUSIS, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSE MADSON DOS REIS e
EDSON GONSALVES ARAUJO-

23.-INDENIZACAO-24475/2002-JOAO MARIA DE MATTOS
x ANDREAZZA MADEIRAS S/A- Acerca dos domcumentos
juntados, manifeste-se a re, no prazo de cinco dias. Adv. CLAU-
DIO PISKONTI MACHADO e HELOISA HELENA DE OLI-
VEIRA SOARES-

24.-ORDINARIA-24496/2002-VOLMIR JOSE LUCAS x
MANDATO IMOVEIS S/C LTDA- Concedo às partes o prazo
de 10 dias consecutivos para apresentação das alegações fi-
nais, iniciando-se pelo autor. Após, voltem conclusos para de-
cisão. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e JOAO PAU-
LO BONFIM-

25.-INVENTARIO-24545/2002-SANTA ZEFERINA RESEN-
DE LOPES QUEIROLO e outros x ESPOLIO DE LAFAYETE
DANTON QUEIROLO- Manifeste-se o inventariante acerca
do parecer da Fazenda Pública. Adv. MARCOS FELDMAN
FILHO e EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

26.-COBRANCA (ORD)-24551/2002-IDALECIO BATISTI x
ALESSANDRO BORDIGNON WEIS e outros- Intime-se o
autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias.
Adv. MARIA MERCEDES UBA e PEDRO LOPES-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-24900/2002-
CONJ.RES.MORADIAS CAIUA I COND.I x FRANCISCO
ANTONIO DOS SANTOS e outros -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

59.-ORDINARIA-25026/2002-LUIZ RENATO MALUCELLI
e outros x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA e outros -1)
Recebo a apelação (fls. 317/323 e 355/361) nos efeitos de-
volutivo. 2)Intimem-se, sucessivamente, os apelados para res-
ponderem na ordem da interposição das apelações, em 15
dias (CPC, art. 508 e 518). -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO, RENATO SERPA SILVERIO,
FABIO CIUFFI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, FERNANDA LOPES MARTINS,
DANIELE LAGINSKI, CARLOS ALBERTO MUELLER,
TACITO EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA e CLAUDIO
PEDRO DE SOUSA SERPE-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-25148/2002-ODIMILSON
DO CARMO DA SIVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- A sentença não apresente obscuridade, omis-
são ou contradição. Os questionamentos apresentados nos em-
bargos declaratórios já foram objeto de apreciação na decisão
atacada, concluindo-se que não se trata de matéria a ser discu-
tida em embargos à arrematação, nos termos do art. 746, do
CPC. Não anuindo recurso cabível visando modificar a senten-
ça lançada nos autos. Intimem-se. Adv. RENATO GALVAO
CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-25206/2002-PINHEIRA
SOCIEDADE BALNEARIA LTDA x ELOI DE BONA SAR-
TOR- Intime-se o requerente para retirada dos autos de Inter-
pelação Judicial. Adv. RODRIGO BERNARDES ANTUNES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25298/2003-
CLAUDINEIA DE MELO x MASTERLINK AUTOMAÇAO
PREDIAL LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls. 191 vÁ. -Adv. JOSE SPINOLA FRAN-
CO e MANOEL CARLOS DA SILVA-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-25731/2003-
CONJ.MORADIAS CAIUA I COND.II x LUCIMAR LOOS-
1. Defiro a substituição no polo passivo da ação por Lucimar
Loos. Retifiquem-se os assentamentos e comunique-se ao Ofi-
cial de Distribuidor. 2. Para o ato postergado, designo o dia
06.05.2004, às 14:00 horas. 3. Cite-se. 4. Int. Adv. MOEMA
REFFO SUCOW MANZOCHI e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

33.-INDENIZACAO-25915/2003-ATICO ENGª E CONSTRU-
ÇOES LTDA x HOLCIN (BRASIL) S/A- A especificação fun-
damentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv.
ARIVALDIR GASPAR, IRIA EMILIA EVANGELISTA BE-
ZERRA e GELSON BARBIERI-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-25928/2003-GUILHERME
SELBMANN e outros x ERNESTO PONTONI FILHO e ou-
tros- 1. Defiro fl. 248. 2. Acerca do laudo pericial apresentan-
do, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. 3. Defiro o
levantamento dos honorários da Srª. Perita. Adv. JOSE RO-
BERTO RUTKOSKI, SANLAI SILVA RUTKOSKI, ANTONIO
GOMES DA SILVA JUNIOR, JOSLAI SILVA RUTKOSKI e
WELLINGTON SILVEIRA-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26048/2003-FABIA-
NO SANTIAGO x BANESTADO ADM.DE CARTOES DE
CREDITO- Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão. Inti-
me-se. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GAS-
PARIN-

36.-BUSCA E APREENSAO-26175/2003-BANCO FINASA S/
A x RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fl. 29. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI
G.PEREZ-

37.-DESPEJO-26205/2003-SONAE DISTRIB.BRASIL S/A x
GERSON PELA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls. 74. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

38.-REGISTRO DE TESTAMENTO-26244/2003-CAIO AU-
GUSTUS ROMANI e outros x ESPOLI DE LUIZ ANTONIO
ROMANI -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26336/2003-SANTAN-
DER LEASING S/A ARREND.MERC. x MARLON ADRIA-
NO DO PRADO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

40.-DESPEJO-26448/2003-GLACY APARECIDA HICZY DE
BORTOLLI x ALIMOHAMMAD HAYDARINAHAVANDI-
Ao arquivo provisório. Adv. PERCY ARAUJO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-26526/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x VANTUIR
JOSE DE OLIVEIRA -Diga o autor sobre o ofício de fl.35. -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e VITOR RENATO
GIOZZA-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-26573/2003-
CONJ.RES.AV.DA REPUBLICA III x MARIA LUZIA BAR-
BOSA -Conclusão de sentença fl. 40... Em consequência, ten-
do a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, III
do Código de Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na
transação, custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em julgado.
Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26694/2003-
ASSOCIAÇAO DE ENSINO VERSALHES x ELIANE MA-
RIA MENDES VIEIRA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 20 vÁ.-Adv. SILENE PE-
REIRA POSSARI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26705/2003-
HELIO HELCIO PALUMBO x VICENTE ROMANO DE CAR-
VALHO- 1. A citação por edital só poderá ser realizada, após
todas as tentativas cabíveis para a localização do endereço do
réu. 2. Int. Adv. ANTONIO CARLOS EFING, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, VANESSA TAVARES e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26739/2004-LI-
BRA COM.DE PROD.FARMACEUTICOS LTDA x CH
ADM.E PARTICIPAÇAO S/C LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 60 vÁ. -Adv.
TEREZINHA NELCI VENTURINI, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR-

46.-INDENIZACAO-26753/2004-CRISTIANO MANIKA x
TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e outros -Sobre a corres-
pondência devolvida, fls. 112/113, diga o autor. -Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO-

47.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-26773/2004-CIA ITAULE-
SING DE ARREND.MERC. x JOE S PRODUCOES CINE-
MATOGRAFICAS LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

48.-BUSCA E APREENSAO-26797/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUZIA STUBERT -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 13 vÁ. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

49.-ORDINARIA-26814/2004-SEBASTIANA DUARTE x RI-
BEIRO EMPR.IMOB.LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 163 vÁ. -Adv. LISEMAR
VALVERDE PEREIRA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26826/2004-ROSEMEIRE
DE ALMEIDA MAFRA x REAL BUSINESS FACTORING
MARCANTIL LTDA- Recebo os embargos. Não há pedido de
concessão de liminar de manutenção de posse, nem elementos
sufucientes para sua concessão. Cite-se o embargado, por seu
procurador. Adv. RUBENS CORREA, MARCOS ROBERTO
GRANADO e REINALDO WOELNER-

51.-BUSCA E APREENSAO-26853/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DOLAR IMOVEIS -Diga o autor sobre o
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ofício de fl.19. -Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER e MARILI
RIBEIRO TABORDA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26863/2004-
SALVATORE CANNANTE x ELIZABETH ATHERINO KOT-
ZIAS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls. 19 vÁ.-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO-

53.-BUSCA E APREENSAO-26888/2004-BANCO ABN
AMRO S/A x MANOEL ROBERTO DE SOUZA- Nada há nos
autos indicado a veracidade das alegação trazidas pelo requeri-
do em sua contestação e, pelo noticiado nos autos, não houve
deferimento de tutela antecipada na ação revisional por ele pro-
posta. Mantenho, desta feita, a liminar deferida, salientando,
porém, que fica o autor impedido de alienar o veículo, até final
decisão da lide, sob pena de prisão. Acerca da defesa apresen-
tada nos autos, diga o autor. Intimem-se. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e SILVIO ANTONIO AGUIAR-

54.-INTERDICAO-26894/2004-MARIA DA PIA DA CONCEI-
ÇAO MARCON x ADRIANA MARCON- Apresente a reque-
rente quesitos no prazo de cinco dias. Adv. ADRIANA LIMA-

55.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26933/2004-FABIO
OSCAR ZENI x COOHABIF-COOP.HABIT.DO FUNCIONA-
LISMO- 1. Ciente dos esclarecimentos de fls. 197/2002. 2. Não
é possível deferir em sede de antecipação de tutela a suspensão
do pagamento das parcela, sob pena de pré-julgamento do fei-
to. E, não há como impedir a requerida de efetuar a cobrança
das parcelas contratuais, sob pena de impedir o exercício cons-
titucional de ação por parte da requerida. Indefiro portanto o
pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor. 3. Cite-
se o requerido como já determinado. Int. Adv. ADBA CRISTI-
NA HANNUCH TOALDO-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26946/2004-GUS-
TAVO GUSTINI TRUNCI e outros x MAURO SERGIO RO-
CHAVETZ DE LARA e outros -1) Tratando-se de execução
por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas proces-
suais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligên-
cias do Sr. Oficial, expeça-se mandado executivo. -Adv. ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA-

57.-DESPEJO-26970/2004-MANOEL SEVERINO DE QUEI-
ROZ NETO e outros x KURTEN MADEIRAS LTDA- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. Adv. LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

58.-DESPEJO-26999/2004-MOYSES BECHER x WAGNER
DE OLIVEIRA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls. 18. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e .-

59.-ORDINARIA-25026/2002-LUIZ RENATO MALUCELLI
e outros x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA e outros -1)
Recebo a apelação (fls. 317/323 e 355/361) nos efeitos devolu-
tivo. 2)Intimem-se, sucessivamente, os apelados para respon-
derem na ordem da interposição das apelações, em 15 dias (CPC,
art. 508 e 518). -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEI-
RO, RENATO SERPA SILVERIO, FABIO CIUFFI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
FERNANDA LOPES MARTINS, DANIELE LAGINSKI, CAR-
LOS ALBERTO MUELLER, TACITO EDUARDO OLIVEI-
RA GRUBBA e CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE-
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1.-EXECUCAO-15971/0000-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x LUIZ CLAUDIO COSTA PEIXOTO E OUTROS.
- Observo que o calculo ja foi apresentado, como se ve do con-
tido a fl. 342. Intime-se, pois, pessoalmente o executado para o
pagamento da importancia discriminada, pena de prosseguimen-
to da execuçao. Int. - Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS EFING, ER-
LON DE FARIA PILATI e SYLVANO A DA ROCHA LOU-
RES NETO-

2.-INTERDICAO-24990/0000-SILVIO SANTOS DE MORA-
ES SARMENTO x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SAR-
MENTO. - Sobre a complementaçao ao Laudo Pericial, mani-
festem-se as partes, em 10 (dez) dias. - Adv. MARCELO TRA-
JANO DA ROCHA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

3.-EXECUCAO-25176/0000-ESPOLIO ANTONIO MANUEL
GOMES x CIGNA SEGURADORA S/A. - Defiro (fl. 135);
comprove o exequente averbaçao no registro do imovel da cau-
çao realizada nestes autos. Cumpra o exequente o despacho de
fl. 133. Int. - Adv. LUIS RENATO MARTINS ALMEIDA,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, JOSEMAR PERUS-
SOLO, OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR], CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA e ISABEL CUNHA-

4.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-26590/0000-RENA-
TO LIVONI e outros x BANCO BANESTADO S/A. -
Manifeste(m)-se ante o calculo do Contador de fl. 162. - Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

5.-DECLARATORIA-26888/0000-WILSON DIAS DE OLI-
VEIRA e outros x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.565 - Para a realizaçao
do ato de que trata o art.331, do CPC, designo a data de 20/04/
04, ás 13:30 horas. Nao obstante, se entenderem as partes que
é caso de julgamento antecipado, digam desde logo. Int. - Adv.
LUIZ CELSO DALPRA, EDUARDO VENTURA MEDEIROS
e MARCELA VILLATORE-

6.-EXECUCAO-27051/0000-NACIOPETRO DISTRIBUIDO-
RA DE PRETROLEO LTDA x LETICIA MARIA FRANCES-
CHI. - Junte-se a certidao do DETRAn, ja que o documento de
fl. 64 e ilegivel e o veiculo esta alienado. - Adv. OSVALDO
ANTONIO DO N BENKENDORF e MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS-

7.-NULIDADE-27074/0000-CLAUDETE SOARES x BANCO
BRADESCO S/A. - Sobre o Laudo pericial, manifestem-se as
partes, em 10 (dez) dias. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e MURILO CEL-
SO FERRI-

8.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-27084/0000-FORMI-
GHIERI & CIA LTDA x BANCO RURAL S/A. - Defiro (fls.
148/149); intime-se pessoalmente o requerido para, em 10 (dez)
dias, depositar em juizo os honorarios periciais, tal como pos-
tulado as fls. 144/145, pena de se presumir que desistiu da pro-
duçao da prova pericial. - Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS,
IGUACIMIR G FRANCO e SIMARA ZONTA-

9.-EXCECAO-27148/0000-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A BANSICREDI x JEFERSON DINIZ e outros. - Ao pre-
paro das custas do Contador no valor de R$.25,64 - Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

10.-MONITORIA-27214/0000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x CEREALISTA CURITIBA e outros. - Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias. - Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-27345/0000-INDUSTRIAIS
TODESCHINI S/A x CONVERPLAST EMBALANGES LTDA.
- Ao preparo das custas no valor de R$.7,00 - APENSO AOS
AUTOS Nº 27.622 - Ao preparo das custas no valor de R$.27,34
- Adv. RENATA STRAPASSON, MARJORIE RUELA DE
AZEVEDO, ALICINIO LUIZ e JULIANA BRAGA COELHO-

12.-BUSCA E APREENSAO-27381/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I x HELOISA PEREIRA SILVA. - ... Posto isso, defiro
a conversao pleiteada, com base no art. 4º, do Decreto Lei nº
911, de 01.10.69. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e IRECE NASCI-
MENTO TREIN-

13.-USUCAPIAO-27491/0000-JOSE VALDECI MATOZINHO
e outros x. - Aguarde-se todas as citaçoes e intimaçoes. - Adv.
ALDO JOSE DE PAULA-

14.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27641/0000-HELEIO
EDAMAR ZARDO x FERNANDO ZARDO e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 29.045 - Intimem-se os requerentes para

que apresentem matricula atualizada do imovel descrito na in-
cial. - Adv. JULIANA ZARGO NEGRAO e CLEUSA SOUZA
DA SILVA-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-27656/0000-VERDIANA
GABRIEL LUCCHESI x SWIMER COMERCIO DE PISCI-
NAS LTDA. - Apenso aos autos nº 27.816 - Sobre o documento
de fl. 58, manifeste-se a re (art. 398, do CPC). - Adv. VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, CARMEM IRIS PA-
RELLADA NICOLODI e JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-27750/0000-ESPOLIO DE
NARDINA DUSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 28.319 - Recebo a Apelaçao em
ambos os efeitos (art.520, CPC). A parte apelada para contra-
arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv.
SUSANA DE FATIMA KALED, JANAINA BAPTISTA TEN-
TE e REJANE KARINA TOFFOLO-

17.-MONITORIA-27790/0000-CESAR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA BRAZ x IZABEL CRISTINA VARELLA LOCACAO
DE CAES DE GUARDA. - Primeiramente, o exequente deve
diligenciar acerca de bens da executada passiveis de penhora.
Somente apos essa providencia e que sera examinado o pedido
de fl. 37. - Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27920/0000-JOSE
ROBERTO ABAGGE e outros x BANCO ITAU S/A. - Recebo
o agravo retido para que o Tribunal oportunamente dele conhe-
ça, se instado a tanto. Manifeste-se o reu, ora agravado, no
prazo de 10 (dez) dias. - Adv. MARCELO LOPES SALOMAO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-

19.-EXECUCAO-27952/0000-LUCIA BEATA DOETZER
BRUCE x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. - Adv. PIERCY DE
LEMOS e AURELIO FERREIRA GALVAO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIROS-28198/0000-RAQUEL
REGINA LAGOS x AVANCO FOMENTO COMERCIAL
LTDA. - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada. - Adv.
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA e ALEXAN-
DRE FREDERICO B SCHWARTZ-

21.-MONITORIA-28224/0000-JOSE CARLOS DA COSTA x
FRIGOSUL IND.SUL BRASILEIRA DE CARNES E FRIOS.
- A parte interessada retirar os ducumentos desentranhados. -
Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES-

22.-EXECUCAO HIPOTECARIA-28248/0000-BANCO IATU
S/A x SANDRO ROGERIO DAL PIZZOL e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 28.249 - Sobre o Laudo Pericial, manifes-
tem-se as partes, em 10 (dez) dias. Int. - Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e JOAO MARCELO QUEI-
ROZ SOARES-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28254/0000-LIGIA
TERESINHA DE CARVALHO MAZUROSKI x BANCO DO
BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.814 - O embar-
gante deve dar cumprimento ao despacho de fl. 45, pena de
extinçao. Int. - Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e CARLOS
MURILO PAIVA.-

24.-DESPEJO-28361/0000-GABRIEL TAUFIK NAME x
MATURINO MIRANDA e outros. - Diante da desistencia do
reu em levar a efeito a prova pericial, o processo prosseguira
em suas ulteriores fases. Nao havendo mais provas a serem pro-
duzidas, declaro encerrada a instruçao processual e faculto as
partes a oportunidade de, querendo, aduzirem suas alegaçoes
finais, atraves da apresentaçao de memoriais, respectivamente
no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo autor. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, FABRICIO FER-
REIRA e NILSON ROMEU SGUAREZI-

25.-RESSARCIMENTO-28477/0000-FLORISVAL LISBOA
SANTOS x ALBERI DA SILVA COSTA. - De-se ciencia ao
requerido (fls. 55/58). - Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, FABIANO KRAUSE DE FREITAS e SAULO
DE TASSO CARNEIRO-

26.-BUSCA E APREENSAO-28495/0000-BV FINACEIRA S/
A C.F.I. x LUCIANO FRANSON. - Ao preparo das custas no
valor de R$.22,91 - Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

27.-SUMARISSIMA-28591/0000-JORGE HUMBERTO AGU-
DELO FRANCO e outros x AQUAFORT COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO e outros. - Ao preparo das
custas no valor de R$.11,20 - Adv. AMADEU ALICE NETTO
e MIRIAN M VOLPATO LEMOS MELO-

28.-EXECUCAO-28642/0000-MARUCHIA MIALIK e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Reporto-me ao despacho de fl.
82. De qualquer sorte, saliento que eventual irresignaçao da
embargante contra a fixaçao dos honorarios deve ser dirigida a
Instancia Superior, em sede de recurso. Int. - Adv. JANAINA
CLAUDIA FELICIANO-

29.—28689/0000-SIMONE ERNEGA RAVERA e outros x
MARCOS WERNECK GALIOTT. - De-se ciencia ao autor
sobre o contido as fls. 51/52. Manifestem-se os autores sobre a
contestaçao e documentos. Int. - Adv. ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI e MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO-

30.—28717/0000-CARMELA LUIZA MARIA JOANA SETI-
NIA AMALFI VITOLA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
AMALFI e outros. - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, confor-
me requerido a fl. 78. Int. - Adv. VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

31.-EXECUCAO-28720/0000-VILSON DOMINGOS BASSE-
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TO x BANCO DO BRASIL S/A. - A quantia depositada em
favor da parte ja foi levantada, como se ve do contido a fl. 45v.
Logo, a discussao dos ilustres procuradores acerca de quem
possuia ou nao poderes para receber essa quantia em juizo se
afigura inocua. Posto isso, manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Int. - Adv. LENER ESCUDERO
MARCHI CRUZ e EDGAR ARANTES VIEIRA-

32.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-28731/0000-
ANTONIO APARECIDO DE SOUZA e outros x VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. - Para os fins do despacho de fls. 68/69
(parte final), intime-se a re pessoalmente para regularizar a re-
presentaçao processual. - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

33.-CARTA DE SENTENCA-28748/0000-ALGACYR RIBAS
MELZER JUNIOR x FORMA COM DE CALCADOS LTDA.
- Cite-se, com prazo de vinte e quatro horas para pagamento ou
nomeaçao de bens a penhora. ... Ao preparo das custas de exe-
cuçao no valor de R$.609,00, bem como, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. RONY CESAR C VALENZA e MARLY BORGES
DOMINGUES-

34.-BUSCA E APREENSAO-28761/0000-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED FINAN E INVESTIMENTOS x NEUSA DE
JESUS RIBEIRO HAMAMOTO. - A parte interessada retirar
os oficios. Int. - Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMO-
NE POFAHL-

35.-EXECUCAO-28822/0000-ODAIR JOSE LOPES e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS Nº 29.075
- Ao preparo das custas no valor de R$.13,30 - Adv. CARLOS
MURILO PIAVA, ALVARO ISAQUE GUERRA, RENATA S
CASSIANO e HELEN K SILVA CASSIANO-

36.-COMINATORIA-28839/0000-MARIA CARMEN SCHE-
TINO DE LIMA x BANCO ITAU SA. - Cite-se, com prazo de
vinte e quatro horas para pagamento ou nomeaçao de bens a
penhora... Ao preparo das custas de execuçao no valor de R$
609.00 (seiscentos e nove reais). - Adv. ROLAND HASSON e
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVIERA-

37.-DESPEJO-28885/0000-FABIANO GUERRA ANDREAT-
TA e outros x MOUNIR REDA BARK. - Para que seja homo-
logado o acordo, necessario o reconhecimento de firma do reu
no documento de fls. 48/49 ou, alternativamente, seja juntada
procuraçao. Int. - Adv. MARCO ANTONIO T. DE MELLO-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA-29038/0000-APARECIDO
MENDES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.458 - Ao preparo das custas
no valor de R$.13,30 - Adv. JOSE HERIBERTO MICHELE-
TO, GERMANO LAERTES NEVES, VICTOR GERALDO
JORGE e CARLOS MURILO PAIVA.-

39.-REPARACAO DE DANOS-29120/0000-ISRAEL SEBAS-
TIAO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Para a
realizazaçao do ato de que trata o art. 331, do CPC, designo a
data de 22/04/2004, as 13:30 horas. Nao obstante,m se enten-
derem que as partes que e caso de julgamento antecipado, di-
gam desde logo. Int. - Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRI-
GUES e KARINE SIMONE POFAHL-

40.-EXECUCAO-29150/0000-ELZIO BOAROTO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSOA AOS AUTOS Nº
29.462 - Ao preparo das custas no valor de R$.9,10 - Adv. SE-
BASTIAO VERGO POLAN, LUIZ CESAR RIBEIRO e AU-
DERI LUIZ DE MARCO-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-29154/0000-EVALDO
GONCALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Apenso
aos autos nº 30.073 - Defiro o pedido de fl. 32, pelo prazo de
05 (cinco) dias, mediante anotaçao em livro carga da escriva-
nia. Int. - Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCELO LUIZ
DREHER, WERNER AUMANN e LUIZ FERNANDO Z TOR-
RES-

42.-EXECUCAO-29188/0000-NILCEU BRAZ TOZETTO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 29.901 - Manifeste-se o embargante sobre a impugnaçao.
Int. - Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL, MELISSA NASCI-
MENTO RIBAS e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-

43.-REVISAO DE CONTRATO-29255/0000-JOSE ROBER-
TO KANTOR x CREDICRD S.A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. - Designo a data de 20/09/2004, as
09?30 horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e sa-
nemaneto, na sede deste Juizo (art. 331, CPC). Nao sendo al-
cançada a conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos
e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como de-
feridas as provas a serem produzidas. Int. - Adv. ANA CLAU-
DIA LOREGA BRAGA DE MORAIS e LARISSA K ARAUJO
SILVA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-29272/0000-MA-
RIA TEREZINHA DA COSTA OLIVEIRA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A. - Nao conheço do pedido de reconsideraçao
de fls. 161/162, posto que nao existe tal figura no ordenamento
juridico. De qualquer sorte, vale dizer que nenhum fato novo
foi duzido e que ja nao tivesse sido considerado pela decisao
hostilizada. Manifestem-se os exequentes sobre o prossegui-
mento do feito. Int. - Adv. VALDERI MENDES VILELA e
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-

45.-INDENIZACAO-29465/0000-MUNDIAL PRINT LTDA x
ALARMSAT - SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA S/
CLTDA e outros. - Designo a data de 20/09/2004, as 09:00
horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamen-
to, na sede deste Juizo (art. 331, CPC). Nao sendo alcançada a
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e dirimidas
as questoes processuais pendentes, bem como deferidas as pro-

vas a serem produzidas. Int. - Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO, LETICIA DANIELE M. DE MELLO LIMA e JA-
MES DANTAS-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA-29514/0000-ALBINO DE
BRITO FREIRE e outros x BANCO DO BRASIL. - Observe o
exequente que nao se trata de processo de conhecimento. Posto
isso, esclareça o pedido de fl. 226. Int. - Adv. LUIZ ANTONIO
GOMES ARAUJO, SAMANTHA DE M. SADE, PEDRO CAS-
TELLI NETO, WALBER PYDD, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

47.-EXECUCAO-29626/0000-ERNESTO SCHWARZ x BAN-
CO DO BRASIL S.A. - Ante o calculo do Contador de fls. 44/
46, manifeste-se o exequente. - Adv. JOSE BASILIO GUER-
RART-

48.-EXECUCAO-29631/0000-EDSON HILARIO COSTA x
BANCO DO BRASIL S.A. - Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito.Int.-Adv. FERNANDA R. VILAS
BOAS-

49.-EXECUCAO-29712/0000-KATIA REGINA RIBEIRO x
BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.463
- Manifeste-se o embargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv.
AUDERI LUIZ DEMARCO, JANAINA CLAUDIA FELICIA-
NO e JONAS BORGES-

50.—29717/0000-SHEILA MARIA SAMSONOWSKI ULBRI-
CH e outros x ESPOLIO DE ELVIRA EFFCO SAMSONO-
WSKI. - Intime-se a inventariante para que apresente copia
autenticada dos documentos de fls. 09, 12, 13 e matricula atu-
alizada do imovel (fls. 14). - Adv. VALDIR JULIO ULBRICH-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29783/0000-APA-
RECIDA MARIA BERALDI PETECK x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - Apenso aos autos nº 30.562 - Recebo os presentes
embargos. De consequencia, suspendo a execuçao em apenso;
certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. LEONCIO BE-
LON, JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATYANA MA-
RION KLEIN-

52.-EXECUCAO DE SENTENCA-29792/0000-ERICO BAGA-
TOLI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Manifestem-se os
exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-29797/0000-ELOISA MA-
RIA NEIVA DE LIMA FAGOTTI x EDSON DE TAL e outros.
- Ao preparo das custas no valor de R$.240,00 do Sr. oficial de
Justiça. - Adv. JULIANO CAMPELO PRESTES e PEDRO
PAULINO PAMPLONA-

54.-EXECUCAO-29822/0000-WALTER WEINHEBER e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. - Os exequentes devem cum-
prir integralmente o despacho de fl. 80. - Adv. VANESSA TEI-
XEIRA DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29904/0000-RO-
MAO FRANCO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 30.565 - Recebo os presentes embargos.
De consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-
se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. LAURI TRENTI-
NI, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

56.-INDENIZACAO-29937/0000-WASYL STUPARIK x LO-
SANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. - Ciente do agra-
vo interposto (fls. 35/44). Mantenho a decisao atacada pelos
proprios fundamentos. No mais, aguarde-se a requisiçao de in-
formaçoes. Int. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
DIONEY SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH-

57.-ORDINARIA-29961/0000-ASAO HIRAYMA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A. - Observa-se que a petiçao retro nao
esta devidamente assinada. Posto isso, intime-se o procurador
do autor para regularizar o feito. Int. - Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR-

58.-SUMARISSIMA-30008/0000-LUCIA PELEGRINELLO
COLLEY e outros x ALOYR MARIO SABBAG JUNIOR e
outros. - I. Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277,
do CPC, designo o dia 05/05/2004, ás 14:30 horas. II. Cite-se o
réu com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pes-
soalmente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer res-
posta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou
comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for
atraves de advogado regularmente constituindo, se presumira
que aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na
inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente ten-
tada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de
julgamento antecipado, nova data sera entao designada, para a
realizaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em
que serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas. - Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

59.-SUMARISSIMA-30019/0000-SILVESTRE MOREIRA DE
ANDRADE x BANCO ITAU S/A. - Designo a data de 06/07/
04, ás 14:30 horas, para a realizaçao da audiencia inicial.Cite
(m)-se o (s) requeridos (s) com antencedencia minima de 10
(dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer (em) defe-
sa por intermedio de advogado, ciente de que o nao compareci-
mento, ou a presença sem a oferta de contestaça, importaçao na
presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a)
na inicial.No mesmo ato sera preliminarmente tentada a
conciliaçao.Na defesa, o requerido devera apresentar rol de tes-
temunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente tecni-
co, em caso de requerimento de prova pericial.Na audiencia
sera apreciado o pedido de produçao de provas, designando-se
nova data para audiencia de intruçao e julgamento, se necessa-

rio. Intimem-se o requerente e seu procurador, atraves do Dia-
rio da Justiça. - Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

60.-EXECUCAO-30088/0000-ESPOLIO DE RENE PISSETI
x BANCO DO BRASIL S/A. - Observem os exequentes o item
II, do despacho de fls. 29/32. Int. - Adv. JONAS BORGES-

61.-REVISAO DE CONTRATO-30125/0000-LUIZ CARLOS
MONTANARI e outros x BANCO BANESTADO S.A. - ... Por
tais razoes, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela
ao efeito de: - proibir a inclusao ou, se ja tiver sido incluido,
determinar a exclusao do nome dos autores do SPC e SERA-
SA, ate final decisao, pena de multa diaria que arbitro em 200,00
(duzentos reais); autorizar os depositos na forma pretendida.
Intime-se na forma requerida. III. Designo audiencia inicial
conciliatoria, para o dia 06/07/2004, as 15:30, primeira data
viavel na pauta. Cite-se a re, por seu representante, com ante-
cedencia minima de dez dias em relaçao a audiencia, para com-
parecer, ocasiao em que podera defeder-se, desde que por in-
termedio de advogado, ficando ciente de que nao comparecen-
do e nao se representando regularmente (art. 277, paragrafo 3º,
do CPC), ou nao se defendendo, inclusive por nao ter advoga-
do, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, salvo se o contrario resultar da prova dos autos
(art. 277, paragrafo 2º, do CPC). - Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-

62.-REVISÇO CONTRATUAL-30145/0000-ANA RUTH AN-
DRADE x FINAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVES-
TIMENTO. - Os fundamentos declinados na inicial referem-se
a cobrança de juros que, no entender da autora, seria ilegal.
Todavia, como pedido principal, alem da reduçao dos juros,
tambem foi formulado pedido de correçao pelo INPC. E, nos
quesitos, a autora refere-se a capitalizaçao de juros. Assim, deve
ser esclarecida quel e a sua real pretensao, sendo certo que se
autora nao conhece dos termos do contrato e nao sabe quais as
irregularidades cometidas, podera manejar açao adequada para
ter acesso as tais informaçoes, antes do ajuizamento da revisi-
onal. Int. - Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

63.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-30167/0000-
CONDOMINIO VERTICAL EDIFICIO BIARRITZ x MIGUEL
E VASCONCELHOS ARAUJO. - Designo a data de 01/07/04,
ás 16:00 horas, para a realizaçao da audiencia inicial.Cite (m)-
se o (s) requeridos (s) com antencedencia minima de 10 (dez)
dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer (em) defesa por
intermedio de advogado, ciente de que o nao comparecimento,
ou a presença sem a oferta de contestaça, importaçao na pre-
sunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a) na
inicial.No mesmo ato sera preliminarmente tentada a
conciliaçao.Na defesa, o requerido devera apresentar rol de tes-
temunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente tecni-
co, em caso de requerimento de prova pericial.Na audiencia
sera apreciado o pedido de produçao de provas, designando-se
nova data para audiencia de intruçao e julgamento, se necessa-
rio. Intimem-se o requerente e seu procurador, atraves do Dia-
rio da Justiça. - Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

64.-EXECUCAO-30276/0000-JOAO IARENCZUK e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - HOMOLOGO, por sentença, o
pedido de desistencia formulado pelo exequente a fl. 117. Bai-
xas necessarias. Quanto ao mais, os exequentes devem dar cum-
primento a decisao de fl. 115. Int. - Adv. FLAVIO PEREIRA
TEIXEIRA-

65.-SUMARISSIMA-30376/0000-EMRSON RAMOS DIAS x
HSBC BANK BRASIL S.A. - ... Posto isso: a) defiro a liminar
pleiteada, para, de consequencia, determinar que o reu se abs-
tenha de inscrever o autor em quaisquer cadastros de restriçao
ao credito, ou, se ja o inscreveu, que entao retire, em 48 hs., o
nome dele de tais arquivos, se se tratar de inscriçao por ele
determinada em razao do contrato em questao, tudo sob pena
de multa diaria de R$ 1.000,00; e b) inverto o onus da prova
(art. 6º, VIII, do CDC). Cumprida a liminar, cite-se o reu para
os fins de que trata o art. 277, do CPC. Para tanto designo o dia
05/05/2004, as 14:00 horas. Int. - Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

66.-ORDINARIA-30387/0000-POLATTI & CORDEIRO IMO-
VEIS LTDA. x REGINA MALTE GRECA - I. Para a realiza-
çao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia
06/07/04, ás 15:00 horas. II. Cite-se o réu com antecedência
mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em
questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se
nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao ofe-
recer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado
regularmente constituindo, se presumira que aceitou como ver-
dadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III.
No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se
ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado,
nova data sera entao designada, para a realizaça da audiência
de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. OS-
CAR FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI-

67.-BUSCA E APREENSAO-30515/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ORIOVALDO GOMES. - O
autor, em sede de açao de busca e apreensao proposta contra o
reu, pugna pela concessao de liminar para o fim de ser apreen-
dido o bem descrito na inicial, garantido com alienaçao fiduci-
aria, sob os fundamentos que alinhou as fls. 02/04. ... Posto
isso, declino da competencia para julgar a presente açao de
Busca e Apreensao. De consequencia, determino a remessa
destes autos para o foro da Comarca de Ourinhos/SP, com as
cautelas e anotaçoes de estilo, inclusive com a devida compen-
saçao junto ao cartorio distribuidor desta capital. Int. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

68.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-30531/0000-THO-
MAZ BURDENOVICZ x ESPOLIO DE BRANISLAVA
INASKI BURDENOVICZ. - I. Defiro o beneficio da justiça
gratuita nos termos da Lei 1060/50. II. Faz-se necessario, algu-
mas consideraçoes acerca das formalidades do arrolamento su-

mario. Assim, e necessaria a retificaçao do polo ativo, para que
sejam incluidos todos os herdeiros, juntamente com a procura-
çao e documentos de identificaçao. III. Devera, ainda o reque-
rente indicar a pessoa que ocupara o cargo de inventariante em
conformidade com o artigo 1.032 Codigo de Processo Civil e
apresentar os seguintes documentos: a) copia autenticada dos
documentos de fls. 07/19; b) certidao de casamento do de cu-
jus; c) certidao negativa Municipal, Estadual e Federal. Int. -
Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-30570/0000-AUGUSTO CE-
SAR SADDOCK DE SA x CONSEG SEGURANCA ADM-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. - Querendo, observe
o autor o disposto no art. 276, do CPC, pena de preclusao. Nao
ha nexo causal entre a causa de pedir e o pedido/ esclareça, ate
mesmo porque nao ha que se falar em revisao de contrato findo
(art. 295, paragrafo unico, inciso II, do CPC), pena de inepcia.
Int. - Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

70.-ORDINARIA-30571/0000-CELINA FLOR NAVARRO
SAGARDIA DE OLIVEIRA x CENTRO OESTE COMERCI-
AL LTDA. - Esclareça a requerente o pedido relativo aos danos
esteticos. Em relaçao ao pedido de assistencia judiciaria, es-
clareça sobre o mencionado “contrato de honorarios” (fl. 24).
Int. - Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-30572/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x BEATRIZ DO BELEM SABATOVITCK DA
SILVA e outros. - Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para, no
prazo de 24 horas, efetuar o pagamento do debito ou deposita-
lo em juizo... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

72.-REPARACAO DE DANOS-30573/0000-HENRIQUE RO-
DRIGUES MOREIRA FIRMA INDIVIDUAL e outros x CO-
OPERARIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE.-
Querendo, observem os autores o disposto no art. 276, do CPC,
pena de preclusao. Int. - Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA-

73.-SUMARISSIMA-30575/0000-CONDOMINIO RENOIR x
JAYME ALVES SANT‘ANA e outros - I. Para a realizaçao da
audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 06/07/
04, ás 13:30 horas. II. Citem-se os réus com antecedência mi-
mina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em ques-
tao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao
comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer
resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regu-
larmente constituindo, se presumira que aceitou como verda-
deiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. CASSIANA
CAVAZZANI e FABIO SILVEIRA ROCHA-

74.-BUSCA E APREENSAO-30581/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANTONIO KRULIKOSKI -I- Comprovada a
mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca
e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em mÆos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -Adv.
ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

75.-EXECUCAO-30618/0000-ANTONIA MARIA DE FATI-
MA SUBTIL x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Defiro os bene-
ficios da Assistencia Judiciaria (Lei 1060/50). Junte-se a copia
da sentença proferida nos autos de açao civil publica, acompa-
nhada da certidao de transito em julgado. IV. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
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do assim, diga a exequente se observou estes parametros; se
nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. JONAS BORGES-

76.-EXECUCAO-30620/0000-IZABEL APARECIDA PEREI-
RA x BANCO DO BRASIL S/A -II. Defiro os beneficios da
assistencia judiciaria (Lei 1060/50). Junte-se a copia da sen-
tença proferida nos autos de açao civil publica, acompanhada
da certidao de transito em julgado. III. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga a exequente se observou estes parametros; se nao, faça os
devidos ajustes. Int. - Adv. JONAS BORGES-

77.-EXECUCAO-30660/0000-ELICIO ERLINDO MEZZOMO
x BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os
devidos ajustes. Int. - Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON e ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA-

78.-EXECUCAO-30662/0000-ROVILIO FORLIN x BANCO
DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao rece-
bimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz

parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB). De consequencia, ate 11 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int.
- Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN-

79.-EXECUCAO-30666/0000-ELIO ROBERTO BORA x
BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de con-
sumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os
devidos ajustes. Int. - Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO e
KATHIA LANUSA WIEZZER-

80.-EXECUCAO-30668/0000-AUGUSTO DA COSTA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram estes parametros; se nao,
façam os devidos ajustes. Int. - Adv. CELSO HIDEO MAKITA
e SANDRA KIOMI MAKITA-

81.-EMBARGOS DE TERCEIROS-30669/0000-IVAN DE
ALMEIDA x COND. ED. CIDADE CANCAO. - Recebi os
autos hoje, as 15:15 horas. Recebo os embargos para discussao
com suspensao do processo principal, ficando assim, deferida
a liminar pleiteada que visa a suspensao do leilao (art. 1051 e
1052 do CPC). O deferimento da liminar se da em razao dos
documentos juntados com a inicial de embargos, que compro-
vam, prima facie e em juizo de cogniçao sumaria, que o embar-
gante e casado com a executada e nao foi intimado da penhora.
Alem disso, como o imovel, de fato, e objeto de financiamento,
tanto que apenas os direitos foram penhorados, nao ha como
descartar, desde logo, o direito do autor na defesa da posse que
alega exercer por conta, inclusive, do pagamento das parcelas
do financiamento. Certifique-se a teor desta decisao nos autos
de execuçao. Cite-se a parte embargada, por seu procurador,
para apresentar resposta no prazo de 10 dias, pena de revelia.
Int. - Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA-

82.-EXECUCAO-30674/0000-ESPOLIO DE LEONOR PIRES
DI BERNARDI x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Regularizem
s exequentes a representaçao do espolio/ deve constar o espo-
lio, representado pela inventariante. III. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou estes parametros; se
nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. LEILA TERESINHA
BETIM, AFONSO CESAR DIAS COLLIN, MARINO GAL-
VAO e ANACARLA ALIOTI RODRIGUES-

83.-EXECUCAO-30676/0000-DORIVAL BORNANCIN COS-
TA x BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-

tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os
devidos ajustes. Int. - Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI-
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ANDREZZA MARIA BELTONI 0053 001078/2003

0059 001414/2003
ANGELO BARBOSA LOVIS - DF 0067 000151/2004
ANTENOR C.PENTEADO 0034 001582/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0050 001023/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0022 001107/2001
ANTONIO NUNES NETO 0012 001550/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0031 000878/2002
ARNALDO FERREIRA MULLER 0007 000531/1997
BEATRIZ SANTI 0049 000935/2003
BOLESLAU SLIVIANY 0055 001181/2003
CAIO FILIPPIN 0013 000165/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0010 000406/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0034 001582/2002
CYNZIA CARLA FONTANA BECK 0027 000305/2002
DALVA FERREIRA CAMARGO 0022 001107/2001
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0022 001107/2001
EDUARDO MELLO 0047 000929/2003
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0003 000366/1994
EMERSON LUIZ VELLO 0021 000845/2001
EMIDIO MIGUEL PILATO 0001 002092/1980
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0045 000906/2003

0037 000190/2003
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0012 001550/1998
FABIANA SILVEIRA 0019 000544/2001

0024 001192/2001
FABIOLA SFAIER 0018 000068/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0023 001142/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0011 001039/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0062 000039/2004
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0033 001328/2002
GERCINO BETT JUNIOR 0013 000165/1999
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0055 001181/2003
GIOVANI ZILLI 0058 001394/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0010 000406/1998

0039 000352/2003
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0068 000152/2004
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0061 001494/2003
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0006 000150/1997
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0035 000146/2003
JOAO CARLOS FLOR 0023 001142/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0032 001143/2002
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0063 000121/2004
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0044 000888/2003
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0004 000580/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0003 000366/1994
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0048 000934/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0020 000842/2001
KARIN HASSE 0060 001443/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0015 001367/1999
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0044 000888/2003
LEANDRO GALLI 0070 000154/2004
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0069 000153/2004
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 0044 000888/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0070 000154/2004
LUIZ ADAO DE CARLI 0017 001115/2000
LUIZ ANTONIO GUERRA - DF 0067 000151/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0050 001023/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0038 000258/2003
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0037 000190/2003
MARCELO DE OLIVEIRA 0005 000138/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0041 000537/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0009 001055/1997

0026 000253/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0030 000610/2002

0028 000349/2002
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0057 001285/2003
MARILZA MATIOSKI 0065 000239/2004
MARISTELA BUSETTI 0025 000180/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0052 001064/2003
MELINA BRECKNFELD RECK 0054 001118/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0056 001266/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0048 000934/2003

0040 000517/2003
MILTON SERGIO BOHATCH 0002 000786/1988
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0050 001023/2003
OKSANDRO GONCALVES 0064 000196/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0058 001394/2003
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RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0013 000165/1999
RAFAELLO FONTANA 0061 001494/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0051 001061/2003
ROSE MARY GRAHL 0003 000366/1994
SERGIO LUIZ FERNANDES 0042 000817/2003

0036 000153/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 001222/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 001082/2000
TEOFILO L. SANTOS NETO 0008 001026/1997
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0037 000190/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0012 001550/1998
VITOR ADAM 0066 000285/2004
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0030 000610/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0029 000384/2002

1.-INTERDICAO - 2092/1980 - JOAO MEISTER x ESTELI-
TA MEISTER- “Intime-se o procurador de Adriana Meister
Siqueira para, em cinco dias, informar o endereço completo e
atual de sua constituinte.” - Adv. EMIDIO MIGUEL PILATO.

2.-DECLARATORIA - 786/1988 - JOAO LUIZ TEIXEIRA DE
FREITAS x CORITIBA FOOT BALL CLUBE e outros - “In-
defiro o pedido de que o advogado da parte executada, em ra-
zão de estar estabelecido em Comarca diversa desta, seja inti-
mado dos atos processuais no seu endereço situado na cidade
de Ponta Grossa. Isto porque a adoção de tal sistemática im-
porta em tratamento diferenciado e desigual com relação aos
advogados militantes nesta Comarca de Curitiba. Somente é
justificada a intimação por AR do advogado militante fora da
Comarca naquelas em que os atos do Juízo não forem pubica-
dos no Diário da Justiça (CN 2.9.12), o que não é o caso dos
autos...” - Adv. MILTON SERGIO BOHATCH.

3.-RESCISAO DE CONTRATO - 366/1994 - MARCOS AU-
RELIO JORDAN x LUIS FERNANDO LODI- “Intimem-se as
partes a se pronunciar sobre os esclarecimentos prestados pelo
Sr. Avaliador às fs. 375/376...” - Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, ROSE MARY GRAHL e EDUARDO SABEDOT-
TI BREDA.

4.-ORDINARIA - 580/1994 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x PETROMAR POSTO NAUTICO E SERVICOS e
outros- “Deverá a exequente, em cinco dias, dar atendimento
ao que dispõe o CN, 5.4.3.1 (minuta do edital)...” - Adv. JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA.

5.-RESCISAO DE CONTRATO - 138/1997 - CONSTRUTO-
RA GUSTAVO BERMAN LTDA. x ARTHUR AZEVEDO
NETO- “Sobre o cumprimento do acordado, digam as partes.
No silêncio, e após contadas e preparadas eventuais custas e
despesas processuais pendentes, voltem para a extinção, presu-
mindo-se adimplido o ajuste. Int.” - Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA e MARCELO DE OLIVEIRA.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 150/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALAMIR MOTA
e outros- “Sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente.”
- Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS.,

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 531/1997 - DI
1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA. x AFONSO PRO-
ENCO BRANCO e outros- “Intime-se o autor para manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito.” - Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER.

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1026/1997 -
JOSE LUIGI CATERINA x EMKHAEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. e outros - (Manifestar-se sobre a devo-
lução da carta precatória) - Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1055/1997 -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES TACLA LTDA. x
EVANGELINO COSTA NEVES - (Manifestar-se sobre o ofí-
cio juntado) - Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

10.-SUMARIA DE COBRANCA - 406/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO KAROL WOJTYLA x JOSINO ALVES DA RO-
CHA LOURES FILHO e outros- “Defiro a suspensão requeri-
da à f. 235 e, de consequência, declaro prejudicada a hasta
pública designada à f. 220. Int.” - Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO.

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1039/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x FARMACIA DROGAMIDIA
LTDA. e outros- “1- Defiro o pedido de fls. 233. Oficie-se. 2-
Manifeste-se a auotra acerca do ofício retro juntado.” - (Efetu-
ar o depósito da quantia de R$13,00, referente ao ofício a ser
expedido) - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

12.-RESCISAO DE CONTRATO - 1550/1998 - LEANDRO
STIVAL x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. - “Contados e preparados, voltem.” - Total
das custas R$378,10 - Adv. VICENTE GANTER DE MORA-
ES, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e ANTONIO NU-
NES NETO.

13.-ORDINARIA - 165/1999 - PNEUCLINICA ACESSORI-
OS LTDA. x AMILTON BRANBILA- “1- O presente processo
já foi baixado junto ao 2º Distribuidor, conforme pode-se ob-
servar através da certidão da Escrivania de fls. 119vº.” - Adv.
GERCINO BETT JUNIOR, CAIO FILIPPIN e RAFAEL FER-
REIRA FILIPPIN.

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1222/1999 - BANCO
AMERICA DO SUL S/A x CELSO RICARDO BREVE e ou-
tros- “1. Não havendo prova da alteração havida na atual deno-
minação social da exequente, indefiro o pedido de f. 80, 1...” -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

15.-RESCISAO DE CONTRATO - 1367/1999 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURICIO DA SIL-
VA - (Manifestar-se sobre o interesse na execução da sentença)

- Adv. KARINE SIMONE POFAHL.

16.-DEPOSITO - 1082/2000 - BANCO BMC S/A x ADEMIR
APARECIDO DA SILVA LEITE DE GODOI - (Manifestar-se
sobre os ofícios juntados - fls. 144 a 152 e 154) - Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

17.-DESPEJO - 1115/2000 - WALTER JOSE MATTNER x VIS-
SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros
- (Manifestar-se sobre o ofício juntado - f. 140) - Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 68/2001 -
PONTOBELLO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
x S & M CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA.- “Res-
salvado o difeito dos funcionários e Serventuário da Justiça de
haverem seis créditos pela via processual adequada, a teor do
que dispõe o art. 585, V, do CPC, detrmino o arquivamento dos
presentes autos.” - Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI e FABIO-
LA SFAIER.

19.-RESCISAO DE CONTRATO - 544/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TERESA PAMPO-
CH- “Defiro o pedido de vista, cf. requerido (f. 432).” - Adv.
FABIANA SILVEIRA.

20.-DECLARATORIA - 842/2001 - CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA. x BANCO DO BRASIL
S/A e outros- “... Intime-se a exequente para dizer se, com o
valor depositado dá por satisfeito o seu crédito; em caso positi-
vo, voltem para extinção.” - Adv. JULIO CESAR MELO LO-
PES.

21.-SUMARIA DE COBRANCA - 845/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS TAMBAU I x NELSON CAVA-
LHEIRO DE MEIRA e outros - “Intime-se o autor para mani-
festar-se, em 05 dias, sobre as alegações e docs. de fls. 115 a
125.” - (Outrossim, deverá manifestar-se sobre o ofício junta-
do à fl. 127) - Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

22.-SUMARIA DE COBRANCA - 1107/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x CASSIO DO AMA-
RAL e outros - “Contados e preparados, pelo valor do acordo,
voltem.” - Total das custas R$141,14 - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, EDENAN MARTINEZ BASTOS e DALVA
FERREIRA CAMARGO.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1142/2001 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MARCELO JULIA-
NO GAVA e outros - “Contados e preparados, voltem.” - Total
das custas R$23,80 - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e JOAO CARLOS FLOR.

24.-BUSCA E APREENSAO - 1192/2001 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MOACIR DA SILVA - “Vistos, etc... nos
termos do artigo 269, III, do CPCP, julgo extinto o processo de
Ação de Busca e Apreensão movida por Banco ABN AMRO
Real S/A contra Moacir da Silva. Levante-se o bloqueio orde-
nado junto ao Dentran. P.R.I.” - Adv. FABIANA SILVEIRA.

25.-RESCISAO DE CONTRATO - 180/2002 - CONTINEN-
TAL BANCO S/A x JOSE PEDRO CORDEIRO - “Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, esclarecen-
do quais fatos serão comprovados através de cada meio proba-
tório, ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do
feito no estado em que se encontra. Int.” - Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e MARISTELA BUSETTI.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 253/2002 - COMERCIO
DE CALCADOS SANDRA LTDA. e outros x MONIA OMAI-
RE- “... A liberação e substituição da penhora já foi objeto de
decisões nos autos nº 1233/2001. Intime-se a embargada para
manfiestar-se em 10 dias.” - Adv. AHMAD MOHAMAD EL-
TASSE e MARCO ANTONIO LANGER.

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 305/2002 -
LEAO JUNIOR S/A x DIMARCO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA. e outros - (Manifestar-se sobre o ofício jun-
tado - fl. 114/120) - Adv. CYNZIA CARLA FONTANA BE-
CKER.

28.-RESCISAO DE CONTRATO - 349/2002 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LAFAYE-
TE DA SILVA LUZ- (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$65,00, referente aos ofícios a serem expedidos) - Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI.

29.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 384/2002 - ATILIO
BECKER DAVET x LUIZ ALBERTO ROSSATO- “Defiro,
como requerido (f. 88).” - (concessão de prazo de trinta dias
para juntar certidões) - Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO.

30.-MONITORIA - 610/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A-BANSICREDI x STOUT COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. e outros- (Atender a solicitação da Contado-
ria, efetuando o preparo das custas junto àquela Serventia, no
valor de R$57,63) - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, ADILSON AMARO ALVES e ZELIA MEIRELES ES-
COUTO.

31.-DEPOSITO - 878/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
TOP TOOLS INDUSTRIAL LTDA.- “Ad cautelam, intime-se
o Dr. Aristides Alberto Tizzot França para se pronunciar sobre
o contido na petição de f. 215.” - Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA.

32.-MONITORIA - 1143/2002 - CIA. ULTRAGAZ S/A x CO-
MERCIO E TRANSPORTE DE GAS SUL LTDA. e outros-
“Defiro o pedido retro. Aguarde-se por 30 dias.” - Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO.

33.-DESPEJO - 1328/2002 - MAURO GONCALVES DE SOU-

ZA e outros x MEXICO COUNTRY BAR E PETISCARIA
LTDA.- “Manifestem-se os autores, em cinco dias.” - Adv.
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS.

34.-ORDINARIA - 1582/2002 - QUADRATUM CONSTRU-
ÇÇO LTDA. x GLOBAL TELECOM S/A- “1. Uma vez que
as partes não se conciliaram na ocasião oportuna (audiência
designada para os fins do art. 331 do CPC), passo a sanear o
feito. 2. Declaro seneado o feito, uma vez que as partes são
legítimas, estão bem representadas e apresentam interesse
no feito. 3. É o seguinte o ponto controvertido: Se a requeri-
da, na fatura com vencimento em 10.04.2002, promoveu o
faturamento e cobrança de valores indevidos, tendo em vista
o contrato firmad entre as partes. 4. Defiro a produção de
prova: a) pericial, visando ao esclarecimentodo ponto cntro-
vertido acima fixado. Como perito do Juízo, nomeio o sr.
Antonio Fernando de Azevedo. Após a formulação dos que-
sitos pelas partes, intime-se para que manifeste aceitação do
encargo e formule proposta de honorários, que serão custea-
dos pela parte requerida. b) oral, consistente na tomada do
depoimento pessoal das partes, bem como ouvida das teste-
munhas tempestivamente arroladas. 5. Intimem-se as partes:
a) a formular seus quesitos e indicar assistentes técnicos, no
prazo de 10 dias; b) a depositar o rol de testemunhas no
prazo de 10 dias, contados da intimação pelo DJ deste des-
pacho (art. 407 do CPC, nova redação). 6. Audiência de ins-
trução e julgamento será oportunamente designada.” - Adv.
ANTENOR C.PENTEADO e CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI.

35.-SUMARIA DE COBRANCA - 146/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO PORTHOS x SUZANA LIMA BARBOSA- “A fim
de possibliar a apreciação do pedido de justiça gratuita, intime-
se o autor para comprovar documentalmente a impossibilidade
de arcar, ainda que em parte, com as custas e despesas proces-
suais, e inclusive honorários advocatícios...” - Adv. JANAINA
CLAUDIA FELICIANO.

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 153/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x INSTITUTO DE ENSINO CA-
MOES e outros - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$60,00) - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

37.-REVISIONAL DE CONTRATO - 190/2003 - CAROLINA
MIKOSZEWSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A- “1.
Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamntos
e determino que fique retido nos autos o agraqvo (f. 137) para
que dele conheça o tribunal ad quem em caso de eventual ape-
lação (CP, art. 523). 2. Cumpra-se (f. 126,5). 3. Int.” - Adv.
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA.

38.-USUCAPIAO - 258/2003 - JOSE CIRO NOGUEIRA- “1.
Deverá o autor, em cinco dias, dar atendimento ao que dispõe o
CN, 5.4.3.1... 3. Intime-se o autor para dar atendimento à soli-
citação do Município de Curitiba de f. 103, no prazo de 10
dias.” - Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM.

39.-SUMARIA DE COBRANCA - 352/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x MILENE ESCOBAR DE OLI-
VEIRA- “Intime-se o autor para efetuar o depósito incial reco-
lher o Funrejus, em 48 hs, sob pena de cancelamento.” - Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 517/2003 -
SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS x RODO
ROLAN TRANSPORTES LTDA.- “... defiro a quebra do sigi-
lo fiscal do executado...” - (efetuar o depósito da quantia de
R$7,00, referente ao ofício a ser expedido) - Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

41.-DEPOSITO - 537/2003 - BANCO BMC S/A x GETULIO
MARQUETTI- “1- Manifeste-se o autor sobre a contestação
apresentada.” - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 817/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x BONAFRUTA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$60,00)- Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 861/2003 -
ANGELO MATHEUS DALMAS x JOAO WANDERLEY
NUNES GAYER- “Defiro o pedido retro, devendo os autos
aguardar em arquivo provisório, na forma do art. 791, inc. III
do CPC, observando a Escrivania o contido no item 5.8.12 do
Código de Normas.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRA-
DES.

44.-ARROLAMENTO - 888/2003 - MARIA JOZEFA CAR-
DOSO x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS DE FRANÇA- “Aguar-
de-ss. por 60 dias.” - Adv. LUCIANO TERTULIANO DA SIL-
VA, JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA e LA-
ERSO DA ROSA VIEIRA.

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 906/2003 -
BANCO ITAU S/A x FERSOL COMERCIO DE FERRO E
AÇO LTDA. e outros - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$80,00) - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

46.-BUSCA E APREENSAO - 914/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x ANDREA DE
OLIVEIRA - (Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$120,00) - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 929/2003 -
ARCOBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL
LTDA. x DUCAT ENGENHARIA LTDA. - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40,00) - Adv. EDUARDO ME-
LLO.

48.-ORDINARIA - 934/2003 - CIBELE CRISTINA COSTA-
CURTA WILGES x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
- “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
esclarecendo quais fatos serão comprovados através de cada
meio probatório, ou justifiquem o eventual cabimento do jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. Int.” - Adv.
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

49.-SUMARIA DE COBRANCA - 935/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO MIRAFLORES x OSVALDO DE OLIVEIRA e ou-
tros - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) -
Adv. BEATRIZ SANTI.

50.-DECLARATORIA - 1023/2003 - ISIS MARIA RORIZ x
BANCO ITAU S/A e outros- “Reitere-se a intimação da partes
para que se manifestem nos presentes autos, requerendo o que
de direito, no prazo de 05 dias.” - Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e NORBERTO
VICENTE DE CASTRO.

51.-BUSCA E APREENSAO - 1061/2003 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DEISI LEN-
NERTZ - (Manifestar-se sobre o ofício juntado) - Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

52.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1064/2003 - JUCARA
BATISTA DA SILVA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- “Mantenho a decisão que indeferiu a
tutela antecipada...” - (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$13,00, referente às despesas de expedição e postagem da
carta de citação) - Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA.

53.-REVISAO CONTRATUAL - 1078/2003 - MARIA LUCIA
DE ANDRADE SKRCK x BANCO ITAU S/A - “1. O contrato
de prestação de serviços de consultoria e de assessoria de fs.
55/59, firmado entre a autora e Vera Cruz Consultoria e Asses-
soria, empresa instalada no conjunto vizinho ao das advogadas
que patrocinam este feito (Rua Dr. Muricy,nº 970, conjunto 75
- da Vera Cruz - e conjunto 73 - das advogadas) demonstra que
o patrocínio desta ação está sendo remunerado (conforme clá-
usula 9ª, par. único, em R$3.400,00). Os boletos de fs. 60/88
comprovam os pagamentos feitos pela autora em favor de Vera
Cruz Consultoria e Assessoria. O pedido de justiça gratuia, as-
sim, é insincero e de má-fé. Assim, com fundamento no art. 4º,
par. 1º da Lei 1060/50, indefiro o pedido de justiça gratuita,
cominando à autora o pagamento em décuplo das custas judici-
ais...” - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI.

54.-SUMARIA DE COBRANCA - 1118/2003 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CLARISSA BAPTIS-
TA DA FONSECA- “Manifeste-se o autor, em cinco dias. Int.”
- Adv. MELINA BRECKNFELD RECK.

55.-DESPEJO - 1181/2003 - LOFFREDO & CAMARGO
LTDA. x BAGE KENNAN - “... Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, esclarecendo quais fatos serão
comprovados através de cada meio probatório, ou justifiquem
o eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que
se encontra. Int.” - Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CA-
VET, BOLESLAU SLIVIANY e ALI FAUAZ.

56.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1266/2003 - ELIZABE-
TH FALCAO DE ANDRADE BUFREN x NEREU BUFREN-
“Intime-se a autora para se manifestar sobre a contestação com
docs. de fs. 35/40, com prazo de 10 dias.” - Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK.

57.-ALVARA - 1285/2003 - AIRTON DE JESUS MARCON-
DES e outros- “1. O pleito de fls. 24 refere-se a alvará para
levantamento de outros valores. 2. O levantamento de valores
anteriores, importa em dar condições aos autores para suportar
as despesas processuais. Assim, intimem-se os mesmos para
efetuar o depósito das despesas processuais...” - Adv. MARIA
ESTELA LEITE GOMES.

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1394/2003 - LUIZ
CARLOS DE ASSIS x FININVEST S/A- “Tendo em vista que
as partes acordaram que “as custas finais correrão por conta do
requerente” e que este receberá uma importância considerável,
revogo o benenfício da gratuidade a ele concedido, e determi-
no que os autos vão à conta (pelo valor do acordo) e subse-
quente preparo pelo autor, no prazo de cinco dias. Int.” - Total
das custas: R$288,35 - Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e
GIOVANI ZILLI.

59.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1414/2003 - WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A e outros- “1. Publique-se, para efeito de intima-
ção, o item 1 do despacho de f. 19. 2. Intime-se a requerente
para se pronunciar sobre a devolução da carta de citação da
segunda requerida UP Outdoor Ltda. (f. 23).” - DESPACHO
DE FL. 19: “1 Tome-se por termo a caução ofertada à f. 16,
intimando-se o representante legal da requerente, por seu ad-
vogado, via DJ, para, em 03 dias, firmá-lo, pessoalmente, assu-
mindo, também e pelo mesmo instrumento, por ora e expecio-
nalmente, o depósito fiel do bem dado em garantia.” - Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1443/2003 - WILMAR
MARIN e outros x FAXINAL S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO- “1- Intime-se o embargante para que se manifeste sobre a
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impugnaçào aos embargos apresentada...” - Adv. KARIN HAS-
SE.

61.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1494/2003 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARCELO HYCZY DA COSTA - “Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, esclarecendo quais fatos serão
comprovados através de cada meio probatório, ou justifiquem
o eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que
se encontra. Int.” - Adv. RAFAELLO FONTANA e ISABE-
LLA ASSIS DA COSTA.

62.-BUSCA E APREENSAO - 39/2004 - BANCO FINASA S/
A x LUIS CARLOS MACEDO- “Mnaifeste-se o autor sobre a
contestação apresente e docs. que a acompanham.” - Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

63.-DESPEJO - 121/2004 - POLLOSHOP - ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA. e outros x SMS - COMER-
CIO DE BIJOUTERIAS LTDA. e outros- (Efetuar o preparo
das custas no valor de R$13,00, referente à expedição e posta-
gem da carta de citação) - Adv. JOSE CARLOS LARANJEI-
RA.

64.-BUSCA E APREENSAO - 196/2004 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ROBERTO FONTES- (Retirar a carta pre-
catória, efetuando o preparo das custas incidentes, no valor de
R$36,40) - Adv. OKSANDRO GONCALVES.

65.-EMBARGOS A EXECUCAO - 239/2004 - RENATO PO-
CHEIRA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BE-
LLA VISTA- “... Intime-se o embargado para manifestar-se em
10 dias.” - Adv. MARILZA MATIOSKI.

66.-CONCURSO DE CREDORES - 285/2004 - WILSON
NALDO GRUBE e outros x CAMARGO SOARES EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.- “Intim-ese a exequente/credora Camar-
go Soares Empreendimentos Ltda. para manifestar-se, em 05
dias, sobre o pedido formulado pelos autores/credores, na for-
ma do art. 712 do CPC.” - Adv. VITOR ADAM.

67.-COMINATORIA - 151/2004 - UNIVERSIDADE LATINO-
AMERICANA E DO CARIBE -ULAC x GELSON VARELLA
GOMES -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ ANTONIO GUERRA - DF e
ANGELO BARBOSA LOVIS - DF-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE - 152/2004 - MERCEDES-
BENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANS-PIZZATTO TRANSP.DE CARGAS RODOVIARIAS
LTDA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCE-
LOS-

69.-INDENIZACAO - 153/2004 - COLEGIO BRASILEIRO DE
HOMEOPATIA CONSTANTINE HERIN e outros x GERSON
SANDROMAR BILHARBA e outros -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 290,50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. LEO-
CIMARY TOLEDO STAUT-

70.-DESPEJO - 154/2004 - ROZANA CHUPIL x MARILENE
DE MELO -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$ 364.00, sob pena de concelamento, em conformidade com
o art. 257 do CPC.) -Adv. LEANDRO GALLI e LUIS FER-
NANDO MOSCARDI-

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 38/2004
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1.-SUMøRIA DE RESSARCIMENTO-385/1990-BRADESCO
SEGUROS S/A. x ADEMIR STRUTZ e outros-”Apresente o
exequente, em cinco dias, demonstrativo atualizado do debito.
Feito isso, expeca-se carta precatoria, como requerido...”-Adv.
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS e IRINEU NORBERTO
DE MELO GOZZO-

2.-SUMøRIA DE INDENIZA•éO-174/1993-NEZORETE RO-
DRIGUES IGNøCIO x JACKSON MANOEL DE SOUZA -
”Int. o autor pessoalmente para dar andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abando-
no, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. RONALD SI-
LKA DE ALMEIDA e ROBISON MARANHéO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-332/1993-ARAU-
CøRIA ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C. LTDA.
x ANDERSON JOS• GOMES -”Estando paralisado ha mais
de trinta dias, foi a autora pessoalmente intimada ... para dar
andamento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo
inerte... Caracterizado o abandono processual... julgo extinto o
processo sem julgamento do merito e condeno a autora no pa-
gamento das custas do processo. Torno sem efeito a liminar
anteriormente deferida.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

4.-DEPOSITO-343/1993-ARAUCøRIA ADMINISTRADORA
DE CONSçRCIOS S/C. LTDA. x TEREZINHA FAVERO -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 110,41.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VAL•RIO PE-
REIRA, ELIO RESENDE DE OLIVEIRA e IVANIR AFONSO
BERT • -

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/1993-MERIDIONAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIDRO
RUBER COM•RCIO DE BORRACHA E HIDRøULICA
LTDA e outros-”A caixa Economica FEderal para manifestar-
se no prazo legal.”-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR, MARCE-
LO LUIZ DREHER, FERNANDA MARIANO SOUZA e
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1344/1995-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x S•RGIO DE MATTOS
e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 359,80.”-
Adv. IDELANIR ERNESTI e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

7.-EMBARGOS A EXECU•AO-727/1996-WILDE PROCH-
MANN e outros x HASSAN ISBER -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 109-
verso.”-Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO e ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1233/1996-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL
RONDON x JULIO AVELINO e outros-”Homologo por
sentenca o pedido de desistencia manifestado por meio da
peticao de f. 263... julgo extinto o processo... impondo
ao desistente ao pagamento das custas processuais (fase
executoria)... Defiro o desentranhamento requerido... me-
diante a substituicao dos documentos por fotocopias au-
tenticadas. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA e NELSON CARDOSO DE
MIRANDA-

9.-REINTEGRA•éO DE POSSE-10/1997-BANDEIRANTES S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERGUI -
COM•RCIO DE PRODUTOS ALIMENTæCIOS LTDA. e
outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente
de fl. 125.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

10.-DEPOSITO-70/1997-VOUPAR -ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C x CLOVANIR BONADIMAN NONATO -
”Int. o autor pessoalmente para dar andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abando-
no, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-84/1997-CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XII (EXECUTADA) x MARIA
IRACI GON•ALVES PIRES(EXEQšENTE SUCUMBåNCIA)-
”Sobre o deposito efetuado a fl. 201 e eventual extincao da
execucao pelo pagamento, manifeste-se a exequente, em cinco
dias.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, GLECIA PAL-
MEIRA PEIXOTO e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA-

12.-DECLARATORIA-99/1997-NOELI VOGEL x VALMIR
FERREIRA-”As partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requeri-
do, apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e ar-
quive-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
e JOS• LUIZ RICETTI-

13.-RESSARCIMENTO-709/1997-GARANTE SERVI•OS DE
APOIO SC LTDA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL GON•ALVES DIAS e outros-”Antes do exame do pedi-
do formulado as f. 262, traga aos autos o credor certidao atua-
lizada da Junta Comercial, devendo observar, ainda, que a cita-
cao por edital se faz depois de esgotados todos os meios possi-
veis no sentido de localizar o devedor e nas hipoteses do art.
231, apos observado o inciso I do art. 232 e sob as penas do art.
233 do CPC...”-Adv. ANDR• ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, DELAIR ROSEMARI TRENTINI e PAULO RO-
BERTO FERREIRA SILVEIRA-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-741/1997-COJUNTO
RESIDENCIAL TRAMONTINA II COND.I x LAERT ALBI-
NI -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 183,45.”-
Adv. MARILZA MATIOSKI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e LAUREDSON DOS SANTOS-

15.-SUMARIA DE COBRAN•A-1044/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO BONARDA x UBIRANILTO ALVES GUDEIKY-
”Indefiro o pedido formulado a f. 342 por absoluta falta de
amparo legal. Formule o credor requerimento tendente a dar
regular seguimento ao feito, no sentido de localizar o atual en-
dereco do devedor.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e MARCELLO CESAR PEREIRA FI-
LHO-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1169/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x GRANITUBA-GRA-
NITOS ATUBA LTDA e outros-”Julgo extinto o processo... em
razao do cumprimento da transacao... arquivem-se os autos.”-
Adv. MIEKO ITO e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

17.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-1430/1997-INFO-
TRON COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x SAMES
COMERCIO, IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA-”Adi-
antadas as custas, cite-se... Honorarios fixados provisoriamen-
te em 10 por cento... - Aguarda preparo das custas no valor de
R$ 777,58.”-Adv.  ANA C•LIA PIRES CURUCA
LOUREN•éO, MARILANE TON RAMOS e RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-238/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x A CAMISARIA - CONFEC•ïES E
COM•RCIO DE ROUPAS LTDA e outros-”Defiro o pedido
de suspensao, pelo prazo de 90 dias.”-Adv. VICTOR GERAL-
DO JORGE, ROBERTA DAVIDSON NEGRAES e MANOEL
CARLOS DA SILVA-

19.-DESPEJO-1185/1998-LUDOMIR ZBIGNIEW ZUBKO x
JORGE LUIZ AQUINO-”Defiro o pedido de suspensao pelo
prazo de 120 dias, como requerido.”-Adv. HELOISA MARIA
FREITAS CìMARA-

20.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-55/1999-SUL DO RIO-
COMERCIO ATACADISTA DE AREIAS LTDA x PARANA
EQUIPAMENTOS S/A -”A exequente, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
SERGIO MELLO ARAUJO e ANTONIO IVANIR
GON•ALVES DE AZEVEDO-

21.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-483/1999-BANCO
CITIBANK S/A x SILVANA APARECIDA ANDRELINO-”De-
firo (fs. 84). - (suspensao).”-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

22.-EMBARGOS A EXECU•AO-510/1999-RICARDO FER-
REIRA JORGE e outros x BANCO ITAî S/A -”Restituir os
autos em Cart¢rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196, do CPC, al‚m de serem implementadas as providˆncias do
item 2.10.1 e seguintes do C¢digo de Normas. Estes autos de-
vem ser apensados aos autos n§ 318/2004, de A‡âo de
Consigna‡âo em Pagamento.”-Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR-

23.-INVENTARIO-940/1999-LUCIANO MARTINS ARAUJO
x LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO-”O termo de ultimas
declaracoes ja foi por todos assinado. Defiro o pedido de vis-
ta... mediante carga, por cinco dias.”-Adv. IVORLI TIBES,
GENESIO TAVARES e CELSO ALVES FERREIRA FILHO-

24.-ORDINARIA-992/1999-HOMEOPATIA WALDEMIRO
PEREIRA LAB.IND.FARMACEUTICO x EMPRESA DE
PUBLICIDADE ADVER DE SéO PAULO S/C -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 71,96, pelo autor.”-Adv.
ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN DA SILVA BORTO-
LOTTO, ANTONIO CARLOS EFING e JOS• ROQUE TAM-
BELINI-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1166/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MøRIO MOREIRA DE SOUZA
FILHO e outros-”Defiro, como requerido... - (suspensao).”-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

26.-A•AO DE COBRAN•A (RITO SUM.)-138/2000-KLB -
COM•RCIO DE APARELHOS CIENTæFICOS LTDA x BRA-
ZIL TRADING LTDA-”Diga a requerida-vencedora se tem in-
teresse na execucao do julgado. Nada requerido, pagas eventu-
ais custas pendentes, anote-se e arquivem-se.”-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e JOAQUIM MIRç-

27.-COBRAN•A C/C PERDAS E DANOS-360/2000-ALVINO
MOSER x HSBC SEGUROS S/A -”Adiantadas as custas, cite-
se... Honorarios fixados provisoriamente em 4 por cento... -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 693,08.”-Adv.
JOS• DANTAS LOUREIRO NETO, JEFFERSON OSCAR
HECKE e JOSE MADSON DOS REIS-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-542/2000-FILO-
MENA MIQUECHUK x ADERBAL BUENO DE ALMEIDA
e outros-”Julgo extinto o processo... tendo em vista o paga-
mento do debito pelos executados... Levante-se a penhora...
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arquivem-se os autos.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

29.-ARROLAMENTO-648/2000-VIVIANE APARECIDA LE-
MOS x VITOR LEMOS FILHO -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 672,70.”-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-718/2000-ARAU-
CøRIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SILVIO GEN•SIO DE SOUZA -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 129,60.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

31.-NOTIFICACAO-872/2000-HILARIO GIACOMAZZI x
CONDOMæNIO ED.SIDERAL-”Aguarde-se no arquivo, a
manifestacao da parte interessada.”-Adv. ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA-

32.-RESCISéO CONTRATUAL-1065/2000-REFRIGERA•éO
OUROFRIO LTDA x MAURO R.SZPAK & CIA LTDA -”Int.
a autora pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono,
arcando com as custas da diligencia.”-Adv. FERNANDA CRIS-
TINA VIEIRA TAVARES, ANA PAULA FUSERO CUSTçDIO,
MAURICIO FLAVIO MAGNANI, VITOR LOTOSKI e FABI-
ANA CRISTINA BRAUN-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2001-BANCO
BMC S.A x LIA ROSA BARROS CASELATO -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
235,00.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

34.-MONITORIA-288/2001-DISTRIBUIDORA CONCORDE
PRODUTOS ALIMENTæCIOS LTDA x ARI PAIVA DE SI-
QUEIRA-”Aguarde-se por 30 dias.”-Adv. ANA PAULA LARA
PAGANINI e ADERLAN ANGELO CAMARGO-

35.-COBRAN•A-375/2001-CONDOMæNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RONDON II -COND.I x JOS• MARCIANO
DA SILVA-”O termo de penhora ja foi lavrado... Ante o decur-
so do prazo sem interposicao de embargos pelo devedor, mani-
feste-se o credor, no prazo de 5 dias.”-Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS-

36.-INVENTARIO-537/2001-MARIA ANTONIO GODOI DE
PAULA x JAMIL JOMAR DE PAULA e outros-”REtirar docu-
mento desentranhado a disposicao em cartorio.”-Adv. HEROL-
DES BHAR NETO-

37.-REVIS.CONTRATO-999/2001-PARANø BRASIL TRANS-
PORTES RODOVIøRIOS LTDA e outros x BANCO BANDEI-
RANTES-”Sobre o contido na peticoa de f. 260, manifeste-se
o requerido, no prazo de 5 dias.”-Adv. FABIANO NEVES e
SILVANA L•A FETTER-

38.-EMBARGOS A EXECU•AO-1021/2001-ESPçLIO DE
DERSON SANTANA COSTA POR SUA INVENTARI- e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-”Julgo ex-
tinto o processo... em razao do cumprimento da transacao...
arquivem-se os autos.”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, ODERCIO JOéO TRENTINI e MIEKO ITO-

39.-MONITORIA-1183/2001-SULBRAVE ONIBUS E PE•AS
LTDA e outros x FILIPE FERREIRA NUNES-”Defiro, como
requerido (f. 125). - (suspensao).”-Adv. ENEIDE LUCIA BO-
DANESE e ROSE MARY GRAHL-

40.-ORDINARIA-1240/2001-EDSON TETTO x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTïES DE CR•DITO-”Ma-
nifestar-se sobre a proposta de honorarios do perito no valor de
R$ 2.600,00.”-Adv. JULIANO FRAN•A TETTO, RODRIGO
BEVILAQUA e CARMEN LUCIA VILLA•A DE VERON-

41.-DEPOSITO-1352/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x BEN-
JAMIN FREITAS MEXINO-”Aguarde-se (f. 76), por 60 dias.”-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

42.-ARROLAMENTO-1416/2001-CRISTINA WELDT x AL-
BERTINA TEREZINHA WELDT-”Manifestar-se sobre o lau-
do da PGE de fs. 58/59.”-Adv. LUIZ ALBERTO GLASER
JUNIOR-

43.-EMBARGOS A EXECU•AO-1611/2001-SCHIRMER &
CIA LTDA x BANCO ITAî S/A-”Expeca-se oficio autorizan-
do o levantamento do deposito... pelo sr. perito. Audiencia de
instrucao e julgamento em 24 de Fevereiro de 2005, as 15:00
horas.”-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e DANIEL HA-
CHEM-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-27/2002-ESPçLIO
DE ALOIS PENKAL x MARIA DE LURDES DOS SANTOS-
”Defiro (fl. 121). Antecipadas as custas das diligencias a serem
realizadas pelo oficial de justica, desentranhe-se o mandado
para integral cumprimento.”-Adv. LEANDRO GALLI e ADE-
MIR DA SILVA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CRED FINANC E INVETIMENTO x YARA
NUNES SANTANA -”Cumpra-se integralmente o despacho de
f. 67. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 27,79.”-
Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

46.-ORDINARIA-86/2002-MAURO DE LIMA BUENO x
BANCO ITAU S.A -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 597,10.”-Adv. MARCOS VENDRAMINI-

47.-DESPEJO-416/2002-JAMIL RIECHI x JULIO CESAR
RAMOS-”Expeca-se oficio autorizando o levantamento dos
honorarios pela Sra. Perita. As partes, por dez dias (prazo co-
mum, salvo consenso), sem que os autos saiam de cartorio, para
se pronunciarem sobre o laudo pericial.”-Adv. PAULO DE-
QUåCH e DELIO DE JESUS SOUZA-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-787/2002-FER-
REIRA E MICHELETO ADVOGADOS ASSOCIADOS x ELI-
SEU CESAR CENCI ME e outros-”Defiro, como requerido (f.
143). - (suspensao).”-Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA,
MARCELO CONTE e SIDNEI GARCIA DIAZ-

49.-INVENTARIO-791/2002-NORIMAR CHARLAU OKU x
GILBERTO YOSHIAKI OKU-”Manifeste-se a inventarian-
te...”-Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

50.-DEPOSITO-852/2002-FINøUSTRIA CIA CR•DITO FI-
NANCIAMENTO INVESTIMENTO x SILVANA VECHI PI-
TANGA-”A peticao de fs. 87/99 e identica a de fs. 75/84; es-
clareca a autora, em cinco dias.”-Adv. KARINE CRISTINE DA
COSTA-

51.-ANULACAO DE TITULO-1013/2002-T.D.L. LTDA x
POTY PLAZA HOTEL LTDA e outros-”Junte a parte exequente
demonstrativo atualizado do debito, em cinco dias.”-Adv. ADBA
CRISTINA HANNUCH e MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO-

52.-SUMARIA DE COBRAN•A-1345/2002-CONJUNTO
MORADIAS RESIDENCIAL CIC I x ELCIO GOMES DE
OLIVEIRA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
93,70.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE
STAFFEN e EDISON LUIZ MACHADO-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
RICARDO ABRAHAO-”Conhecendo do pedido de fs. 36 como
de desistencia, homologo-a... e julgo extinto o processo sem
julgamento do merito... determino o oportuno arquivamento dos
autos...”-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PERES-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-110/2003-BANCO
BRADESCO S/A x MATRIZ FERRAMENTARIA E USINA-
GEM LTDA.-”Pela derradeira vez, intime-se o autor para, em
cinco dias, dar andamento ao feito, cumprindo integralmente a
determinacao contida no despacho de f. 12, sob pena de... ex-
tinguir-se o processo por abandono.”-Adv. DANIEL HACHEM-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-122/2003-EMERSON
JOSE STUNITZ NOFFKE x SERASA - CENTRALIZA•éO
DE SERVI•OS DOS BANCOS S/A.-”Ciencia do contido no
expediente de fl. 1076, advindo do juizo deprecado: Informa
que a deprecata foi registrada sob n. 106727-03.”-Adv. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-146/2003-BANCO
CIDADE S/A x VERA LUCIA GURGEL KNOPKI-”... Assim
sendo, julgo procedente os pedidos e, de consequencia... con-
deno a re no pagametno das custas processuais e honorarios
advocaticios que... fixo em R$ 500,00...”-Adv. KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES, PEDRO PAULO PAMPLONA e CURA-
DORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

57.-COBRAN•A C/C PERDAS E DANOS-195/2003-ISIDO-
RO CELSO STANISCHESK x HD MARINE (H. DANTAS
CONST. E REPAROS NAVAIS LTDA)-”Encaminhe-se copia
da peticao de f. 61/62 por oficio ao Juizo deprecado para o fim
de, se ainda nao citada a requerida, seja recebida como emenda
a inicial, no que toca ao valor da causa.”-Adv. SAMANTA PI-
NEDA-

58.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-246/2003-LEONYL
RIBEIRO x NEFROPED - CENTRO DE NEFROLOGIA PE-
DIATRICA DO PARA-”Aguarde-se o decurso do prazo para
apresentacao de defesa.”-Adv. EMIDIO BUENO MARQUES
e NEIMAR BATISTA-

59.-INTERDICAO-372/2003-ANA NERY DIETZSCH RICET-
TI x CARLOS CESAR DIETZSCH-”Int. a requerente para se
manifestar sobre a contestacao... - Ciencia do laudo pericial de
fs. 38/39.”-Adv. ANTONIO CARLOS BONET, MARLOS
GAIO e JOéO CARLOS FLOR JUNIOR-

60.-EX EMPTO-479/2003-BANCO ITAî S/A x MARIA TE-
REZA PRIETO-”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THARCI-
LO JOS• DUARTE CORREA e WALTER MACEDO-

61.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-603/2003-CAR-
LOS EDUARDO PEGORARO JUNIOR x ENGEVIDROS
ENGENHARIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA. e outros-
”Oficie-se, conforme requerido a f. 08, itens D e E. Aguarde-se
a realizacao da audiencia. - Retirar oficio a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LEUCI-
MAR GANDIN, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e AN-
TENOR CAMILI PENTEADO-

62.-DESPEJO-727/2003-MARINA LINTZMAYER x SCHEI-
LA DA SILVA MANHAES-”Nao existe arquivo provisorio. O
exequente com titulo (judicial) tem duas opcoes: (a) ou faz va-
ler o seu direito por meio do devido processo de legal (execu-
cao forcada); b) ou ve os autos arquivados, ressalvando, evi-
dentemente, o direito de ajuizar a execucao enquanto isso for
possivel. Ajuizada a execucao em cinco dias, prossiga-se como
de lei; se nao, arquivem-se os autos...”-Adv. PERCY ARAU-
JO-

63.-RESCISéO CONTRATUAL-742/2003-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDIR BOARO-
LLI-”Ao autor para retirar oficio a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CARY CESAR
MONDINI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

64.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-746/2003-BANCO
ITAî S/A x ALBERICO COMPANHIA LTDA. MICRO EM-
PRESA e outros-”Indefiro (f. 22); somente depois de esgotadas

todas as possibilidades de localizar bens em nome dos executa-
dos... e que se podera cogitar a quebra do seu sigilo bancario...
Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, em cinco
dias.”-Adv. DANIEL HACHEM-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-772/2003-BANCO
SAFRA S/A x JOSE AUGUSTO SENEGAGLIA-”Homologo,
por sentenca, o pedido de desistencia formulado... julgo extin-
to o processo... impondo ao desistente o pagamento das custas
processuais... arquive-se.”-Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-

66.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1019/2003-JOéO
MARIA DE MORAIS x RENATO DE CARVALHO JUNIOR e
outros-”Defiro, como requerido... - (suspensao).”-Adv. FLA-
VIO VILMAR DA SILVA-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1065/2003-MøRCIA GEN-
CIK x INEPAR FACTORING - FOMENTO COMERCIAL
LTDA.-”Sobre o agravo retido... ouca-se a agravada, em 10
dias.”-Adv. PAULO NALIN, ANDRE MASSIGNAN BERE-
JUK e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

68.-DESPEJO-1148/2003-MICHEL ISSA ABDULLAH e ou-
tros x PAULO HENRIQUE ROZENDO -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 13,79.”-Adv. LEANDRO GALLI,
LUIS FERNANDO MOSCARDI e ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1206/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
IZOEL DO ROCIO CARNEIRO DOS SANTOS-”Homologo,
por sentenca o pedido de desistencia formulado... julgo extinto
o processo... impondo ao desistente o pagametno das custas
processuais... arquive-se.”-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PERES-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1380/2003-BV
FINANCEIRA S/A x IZAURA PERES OCANHA SANTOS-
”Homologo por sentenca o acordo celebrado entre as partes... e
julgo etinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1383/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FREDDY OTTO WITZKE-”As-
sim sendo, julgo procedente os pedidos e, de consequencia: (a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial... (b) condeno a re no pagmaento das
custas processuais e honorarios advocaticios que... fixo em R$
500,00.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

72.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1400/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JUSSARA CHARELLO-”Indefiro (f.
43/44); somente depois de esgotadas todas as possibilidades de
localizar bens em nome dos executados... e que se podera cogi-
tar a quebra do seu sigilo bancario e fiscal... Quanto ao Detran
e mister que se comete a propria parte interessada, certo de que
a intervencao do juizo podera ocorrer deste que tal se mostre
imprescindivel. Intime-se o exequente para dar andamento ao
feito, em cinco dias.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1420/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x WAGDER ALAN GIMENEZ
FERREIRA LIMA-”Homologo por sentenca o pedido de de-
sistencia formulado... julgoe xtinto o processo... impondo ao
desistente o pagamento das custas processuais... arquive-se.”-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1432/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIA DE FATIMA DA
SILVA-”Homologo por sentenca o pedido de desistencia for-
mulado... julgo extinto o processo... impondo ao desistente o
pagamento das custas processuais... arquive-se.”-Adv. ANGE-
LA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1485/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PATRICK REVERSON DOS
SANTOS-”Defiro, como requerido... - (dilacao de prazo).”-Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

76.-ALVARA-1497/2003-MARIA DE FATIMA CORDEIRO e
outros x CARLOS CESAR MANFREDINE CORDEIRO-”O
pedido refere-se a joias dadas em penhor; a restituicao do im-
posto de renda e saldo de salario depositado em agencia banca-
ria. A peticao retro fez referencia apenas a dois. Por outro lado,
nao foi juntado o contrato de penhor, com indicacao dos bens
dados em garantia. E tambem nao se comprovou a existencia
de restituicao do imposto de renda, considerando que o docu-
mento de fl. 16 apenas comprova a entrega da declaracao. A
vista de tal quadro, impossivel seja apreciado o pedido formu-
lado na inicial. Apos a devida complementacao, contados e pre-
parados, voltem.”-Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-

77.-REINTEGRA•éO DE POSSE-39/2004-GENIVALDO
JOSE DA SILVA x CONDOMINIO EDIFICIO TRENTO -”So-
bre a contestacao com documentos... manifeste-se o autor, em
10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 02 de Mar‡o de 2005, as 13:45 horas. Sem exito a con-
ciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. DANIELA BIT-

TENCOURT LOPES DA SILVA, KARLA RENATA MARTINS
DE OLIVEIRA e CLAUDIO MARCELO BAIAK-

78.-EMBARGOS A EXECU•AO-69/2004-VALTER DAL
TOSO x BANCO DO BRASIL-”Com razao a douta Curadoria
Especial. A citacao por edital se faz depois de esgotados todos
os meios possiveis no sentido de localizar o reu e nas hipoteses
do art. 231, apos observado o inciso I do art. 232 e sob as penas
do art. 233 do CPC... Assim, acolho a preliminar de nulidade
de citacao e determino a expedicao de oficios a Copel, Telepar
e REceita FEderal, requisitando informem o endereco dos de-
vedores, o que devera ser feito nos autos de execucao. - Ao
autor para retirar oficios a disposicao em cartorio diligencian-
do no respectivo cumprimento.”-Adv. LEANDRO RAMOS
GOUVEA, MUNIR ABAGGE e GUILHERME QUEIROZ-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS-534/1985-ENZO SCALETTI x
JULIO CEZAR SALOMAO. O interessado devera pagar as

custas da contadoria, como ja solicitado anteriormente. Int. -
Adv. JOSE CID CAMPELO, EVANDRO JOECI BORGES e
ELIAS MATTAR ASSAD-

2.-REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-949/1991-ALCAN
ALUMINIO DO BRASIL S/A x MAURICIO BASSIL e outros
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

3.-DEPOSITO-271/1994-ARAUCARIA ADMINIST. DE
CONS.S/C LTD x EDCAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. I- Certificado o preparo das custas, voltem conclusos
para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

4.-CAUTELAR DE ARRESTO-832/1994-J.MALUCELLI
FLORESTAL LTDA. x LAERCIO LUIZ BUFREM PESSOA
E OUTROS -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-1298/1995-COMPANHIA
REAL DE ARREND. MERCANTIL x AREAL JOAO DE VAL-
LE LEMOS LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 122. Quan-
to vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

6.-INDENIZACAO ORDINARIO-1078/1996-MAURI VITO-
RIA e outros x LUIZ CARLOS ALBORGUETTI. Faculto as
partes o oferecimento de alega‡oes finais na forma de memori-
ais em substitui‡ao aos debates e diante do pedido da autora,
concedo o prazo de 15 dias para cada parte oferecerem as suas
razoes. Apos tornem conclusos para senten‡a. -Adv. MARLE-
NE ZANNIN, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, AN-
TONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, CELIA APARE-
CIDA LOPES e BRUNO NORONHA BERGONSE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-283/1997-JOSE CARLOS
MAESTRELLI x MULLER IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
- MASSA FALIDA e outros -Atenda o(a) requerente a promo‡ao
retro (quanto a intima‡ao do exequente para que promova o
regular andamento do feito, prestando a informa‡ao reclamada
as fl. 35).-Adv. VANIA ELYR DE LARA e CARLOS ROBER-
TO CLARO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-658/1997-OSMAN PIERRI
JUNIOR e MAGALI IVONE F. PIERRE x ISSA MEDHAT
ISSA ELIAS ABDULLAH -Pelo contido as fls. 169/171, fa-
culto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia da
decisao do agravo. Ap. 1239/96. -Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

9.-DECLARATORIA-916/1997-CONSTRUTORA ZOLLER
LTDA. x LUIS RENATO KRAUSE -Pelo contido as fls. 935/
936, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre
o laudo de avalia‡ao. R$ 5.943.100,00. -Adv. JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA, CLEITON CALDEIRA, LUCIANO
SOARES DE OLIVEIRA, ALEXANDRE DE PAULA SILVA e
NELSON COUTO DE REZENDE JR.-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1069/1997-RICARDO JOSE
DI PETRORO x JOSE FERNANDES DE JESUS e MARIA
I.S. DE JESUS -Pelo contido as fls. 230, faculto que diga(m)
devedor em 05 dias. Int. Sobre a informa‡ao da Sra. Contado-
ra. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, MARCOS ANTONIO IZIDORO e LENINE
TONIOLO-

11.-INDENIZACAO ORDINARIO-1172/1997-SANTA MA-
RIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE x HSBC BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS S/A e FIRMUS e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

12.-INDENIZACAO SUMARIO-717/1998-ADRIANO ALES-
SANDRO ENGRAF LEITE e outros x JOSE ANILSON FAN-
CIO e outros -Pelo contido as fls. 259/262, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
EROS SOWINSKI, PEDRO VIEIRA CESAR, ANA MARIA
CITTI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-984/1998-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
TILDE GIMENEZ MACHADO -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ALTA-
MIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

14.-SUMARISSIMA-215/1999-LUIZ CARLOS BONATO x F.
SLAVIERO & FILHOS S.A IND. E COM. Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 252,10. -Adv. CIRO BRUNING-

15.-INDENIZACAO ORDINARIO-586/1999-MARLENE LO-
PES DEOLIVEIRA x CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA.
e outros -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo.-Adv. IVAN GUERIOS CURI, JORGE ANTO-
NIO NASSAR CAPRARO, FAURLLIN NAREZI e ROBSON
JOSE EVANGELISTA-

16.-CONTRA - PROTESTO-927/1999-MAGMA CONSULTO-
RIA E TREIN.EM INFORMATICA LTDA. x MICROSENS
INFORMATICA LTDA. I- Certificado o preparo das custas,
voltem conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. MUNIR
ABAGGE e JOSE ALVES MACHADO-

17.-INDENIZACAO ORDINARIO-1170/1999-EMKV CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE LIVROS LTDA. x COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros. Verifico
que o ilustre Juiz de Direito, Dr. Fernando Paulino da Silva
Wolff Filho encontra-se vinculado ao feito, uma vez que con-
cluiu a instru‡ao pessoal, colhendo prova oral, encerrando-a.

O artigo 132 do CPC e claro ao dispor a respeito do Principio
da Identidade Fisica do Juiz, portanto a vincula‡ao e funcional
e nao decorre da Vara onde se exerceu a jurisdi‡ao. Portanto,
suscito conflito negativo de competencia, na forma do artigo
115 c/c o artigo 118, ambos do Codigo de Processo Civil, de-
terminando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Al‡ada, para
dirimir-se a controversia e estabelecer-se qual o Juiz compe-
tente para julgamento da causa, evitando-se que seja proferida
senten‡a que venha a ser anulada futuramente. Cumpra-se. In-
timem-se. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, JAMES
WAHL, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

18.-ORDINARIA DE ANULACAO-1221/1999-ELOY MAR-
TINS DA SILVA x GRANDE ORIENTE DO PARANA. I-
Aguarde-se a consuma‡ao do acordo pelo prazo de trinta dias,
com os autos em Cartorio. II- Intimem-se.-Adv. ALVARO PE-
REIRA PORTO JUNIOR, KLAUSS DIAS KUHNEN e RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA-

19.-BUSCA E APREENSAO-142/2000-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A x DENILDA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO -Pelo contido as fl. 161, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

20.-BUSCA E APREENSAO-186/2000-BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A x ANTENOR VIEIRA BARRADAS -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

21.—412/2000-DIVESA- DISTRIBUIDORA CURITIBANA
DE VEICULOS S/A x LUIZ GREIN PADILHA -Pelo contido
as fls. 111, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre o oficio. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

22.-ORDINARIA-538/2000-ZELIA G OLIVEIRA x MARIA
DE LOURDES CHAMUSCO GOMES. I- Em fun‡ao do que
consta da peti‡ao de fl. 338/339, designo pra‡a para os dias
26.04.2004 e 10.05.2004, sempre as 14h15min. II- Intimem-se.
-Adv. ZELIA G. OLIVEIRA e GEORGE BUENO GOMM-

23.-INVENTARIO-564/2000-LILIAN SCHLEDER GONCAL-
VES e outros x ORLANDO GONCALVES -Pelo contido as fl.
188, faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de
dila‡ao. -Adv. LAURO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES
e OSMAR BARRETO FILHO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-715/2000-SUELI DAS GRA-
CAS CALABRESE x VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO
S.A. e outros. I- Sobre o pleito de refor‡o da penhora manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias. II- No silencio da parte,
expe‡a-se mandado para penhora de 30% do montante da re-
ceita bruta diaria da empresa devedora. III- Intimem-se. -Adv.
RONILDO GONCALVES DA SILVA e PAULO SERGIO IVA-
NOSKI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-997/2000-MASSA FALIDA
DE THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x EDSON
APARECIDO DA SILVA -Pagamento das despesas referentes
ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. CIN-
TIA MARA GUILHERME FORTUCE-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-1253/2000-EDIFICIO
ARCO-IRIS x ROSINA MERCURI -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retirada do
edital .-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STA-
FFEN-

27.-ANULATORIA-554/2001-RODOLATINA TRANSPOR-
TES E SERVICOS LTDA. x NITROGENIUS PRODUTOS
QUIMICOS LTDA/ME e outros -Pelo contido as fl. 69v§, fa-
culto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-807/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GERSON ROGERIO HOROCHO-
WSKI e outros -Defiro o pedido de fls. 109. Quanto a dila‡ao
do prazo por 45 dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

29.—993/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCA-
CAO E CULTURA-APEC x RUDIS ELOI PRATTO -Defiro o
pedido de fls. 106. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05
dias.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1107/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO CESAR DA SILVA -
Defiro o pedido de fls. 104. Quanto a dila‡ao de 45 de prazo.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

31.-DESPEJO-1309/2001-CONSUELO BAGATIN PUKA x
ITIBERE URUAN CARDOSO DE LIMA e outros -Defiro o
pedido de fls. 144. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 90 dias.-Adv. DENISE TERESINHA P.PIEKARZ e JOSE
MAURICIO G. DO NASCIMENTO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1423/2001-ANGELA MU-
NHOZ VIGNOLI x JOIE ENELSON CONSOLIN FURKIM -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 951/01. -Adv. ADNILTON JOSE CAETA-
NO-

33.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-260/2002-ANA
LUCIA MORAES x TERRARUM ENGENHARIA, CONST.
E INCORPORACAO LTDA. e outros. Aguarde-se a resposta
do Perito, por cinco dias, se aceitou ou nao o encargo. Int. -
Adv. PERCY ARAUJO, CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE e DANIEL LOUREN•O BARDDAL FAVA-

34.-REVISAO DE CONTRATO-589/2002-DIVALCI APARE-
CIDO CUSTODIO DE MELLO e outros x BANCO DO ESTA-

DO DO PARANA S/A CRED. IMOBILIARIO -Pelo contido
as fls. 301/303, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.
Sobre a copia da decisao do agravo. -Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

35.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x WALTER DOS
SANTOS FILHO. I- Tendo em vista que o feito ja foi sentenci-
ado e a busca e apreensao efetivada, manifeste-se o requerente
quanto ao prosseguimento do feito. II- Intimem-se. Diligencias
necessarias. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

36.-INDENIZACAO-827/2002-ANTONIO CARLOS RAI-
MUNDO e outros x JOABE TRANSPORTES LTDA. -Pelo
contido as fl. 246, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
EDGAR JOSE DOS SANTOS-

37.-ORDINARIA-887/2002-NEIDE FERNANDES RIBEIRO
x BANCO DO BRASIL S/A -Diga o interessado quanto a reti-
rada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-977/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x JUVENAL
DA SILVA e outros -Pelo contido as fls. 142v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-1058/2002-MAUZAR
JOSE DE OLIVEIRA x SEGURADORA GRALHA AZUL.
Diante da conclusao da pericia, desnecessario maior embate
probatorio. O feito esta maduro a receber senten‡a. Intimem-se
e voltem conclusos para tanto. Int. -Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-1142/2002-MARCELO SA-
MUEL BERMAN x ARNO STEPHANUS e outros -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

41.-INDENIZACAO-1148/2002-CELIA DE FATIMA SIKOR-
SKI x ELVIRA CYBELE FERNANDES DE SOUZA e outros -
I- Intimem-se o requerente, pessoalmente, via mandado, e seu
advogado pelo DJ, para que se manifestem quanto ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao
e arquivamento. II- Intimem-se. -Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS-

42.-REVISAO CONTRATUAL-1282/2002-LAMITEX CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE COMPENSADOS LT x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1307/2002-MARIA ESTER
SILVA x OUROPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA. I- Sem
que existente indicios de possibilidade concreta de acordo nao
se justifica a designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva.
II- Defiro a produ‡ao de prova documental e testemunhal re-
querida, alem do depoimento pessoal das partes. III- Para o
deposito do rol de testemunhas e das custas necessarias as
intima‡oes concedo o prazo de dez dias. IV- Para audiencia de
instru‡ao e julgamento designo o dia 23 de mar‡o de 2005, as
14:00 horas. V- Intimem-se. -Adv. RUBENS SUNDIN PEREI-
RA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

44.-COBRANCA-1513/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TAM-
BAU x JOAO REZEMBERGER LEVISKI SOARES e outros -
Pelo contido as fl. 143, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e JOAO RIEZEMBER-
GER LEVISKI SOARES-

45.-ORDINARIA-13/2003-CHARLES CORDOVA NICOLAU
e outros x BANCO ITAU S/A. I- Sobre a necessidade ou nao
de resposta aos quesitos de fl. 327 e seguintes manifeste-se o
requerido, no prazo de cinco dias. No silencio da parte o pro-
cesso prosseguira no estado em que se encontra. II- Intimem-
se. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-32/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ZANONI PEDRO D AMARAL. Informe exa-
tamente o autor quais as parcelas faltantes e ou o valor para a
complementa‡ao da purga da mora, sob pena de se presumir
purgada, com a consequente extin‡ao da busca e apreensao.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e AYS-
LAN CUNHA ROCHA-

47.-ORDINARIA-120/2003-MARJO DIPP RANGEL x ABN
AMRO BANK. Intime-se o perito para apresentar o laudo peri-
cial e a parte para completar o valor dos honorarios devidos. -
Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

48.-DECLARATORIA-158/2003-ROSALINA ANSAY e outros
x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA e outros -
Defiro o pedido de fls. 89. Quanto vista dos autos pelo prazo
de 05 dias.-Adv. BEATRIZ SANTI-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2003-REGINA MARIA
BONVIN x JOSE BELFORT TONIOLO. Parte final... Deste
modo, defiro o pleito de antecipa‡ao de tutela para ordenar a
suspensao dos registros do nome do devedor nos cadastros dos
orgaos de prote‡ao ao credito. Oficie-se para o cumprimento
da ordem e cite-se a empresa requerida para os termos da a‡ao
e para contestar, no prazo pertinente, com as advertencias le-
gais. Para tentativa de concilia‡ao designo o dia 16 de mar‡o
de 2005, as 16:00 horas. Acolho a emenda de fl. 59. Anote-se.
Dada a qualidade de empresario do requerente e de proprieta-
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rio de veiculo importado marca Mercedes-Benz, conforme do-
cumento de fl. 62, indefiro o pleito de gratuidade e concedo o
prazo de cinco dias para o deposito das custas iniciais. Inti-
mem-se. -Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO e ALCEU
GIESE-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-184/2003-BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RILDO
DE OLIVEIRA SOUZA -Defiro o pedido de fls. 84. -adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

51.-INDENIZACAO-188/2003-VICTORIO JOSE NOGUEIRA
e outros x DUPLO AR S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE
AR CONDICIO e outros. I- Para audiencia de instru‡ao e jul-
gamento designo o dia 23 de mar‡o de 2005, as 15:30 horas. II-
Intimem-se. Ap. 187/03. -Adv. PAULO CESAR PIRES CAR-
VALHO, JAMES WAHL e ALEXANDRE DE SALLES
GON•ALVES-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-233/2003-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x EDNA ANGELA DE
LIMA -Pelo contido as fl. 121, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

53.—261/2003-ZANONI PEDRO D’AMARAL x BANCO
GENERAL MOTORS S/A -O procedimento se encontra na fase
processual do artigo 331 do Codigo de Processo Civil e a causa
versa sobre direitos disponiveis, pelo que antes de designar
audiencia de concilia‡ao determino que as partes informem se
existe possibilidade de acordo, indiquem os pontos controver-
tidos e informem as provas que efetivamente desejam produzir,
indicando a utilidade e necessidade. Intimem-se. Ap. 32/03. -
Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA, ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-291/2003-IVONKA MARIA
FILIZOLA x LINEU FERNANDO RAVAGLIO. I- Para o de-
posito do rol de testemunhas e das custas necessarias as
intima‡oes concedo o prazo de cinco dias. II- Intime-se. -Adv.
ALGACYR FERREIRA DE SA RIBEIRO e NILTON DE
MATTOS CALDAS-

55.-BUSCA E APREENSAO-321/2003-BV FINANCEIRA
S.A.- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-354/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELCI IMELDA COPINI -Diga o interes-
sado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

57.-DESPEJO-407/2003-EDUARDO ESTEVES RODRIGUES
x PASTA BUONA INDUSTRIA COM. MASSAS ALIMENTI-
CIAS LTD. I- Revogo o decreto de suspensao do processo. Para
o cumprimento do decidido deve-se aguardar o transito em jul-
gado da senten‡a, a partir de agora, ou a parte deve prestar
cau‡ao como determinado na senten‡a, para o que concedo-
lhe o prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-411/2003-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA. x COPYLINE COM. DE MAT.
DIDATICO E SERV. DE FOTOCOPI -Pelo contido as fls. 268,
faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Avaliador para deposito das custas que importam em R$
250,00. -Adv. LUIZ KNOB, RODRIGO BEVILAQUA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2003-MARIA DE
LOURDES CHAMUSCO DA SILVA GOMES x ZELIA GIA-
NELLO DE OLIVEIRA. I- Certificado o preparo das custas,
voltem conclusos para senten‡a, preservados os atos necessari-
os a pra‡a designada nos autos principais. II- Intimem-se. Ap.
538/00. -Adv. GEORGE BUENO GOMM e ZELIA G. OLI-
VEIRA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-746/2003-VOLMIR SPON-
CHIADO x JOSUE DE MATOS. Pelo exposto, defiro o pedido
para declarar a ineficacia da aliena‡ao do veiculo marca Che-
vrolet, D20 Custom, ano 1988/89, placas AEN-3820, chassis
9BG244RNKJC002205, feita pelo devedor em dezembro do
ano passado, em rela‡ao ao exequente. Intime-se o comprador
para entregar o veiculo em Juizo, diante da fraude evidenciada.
Oficie-se ao Detran, para anota‡ao e bloqueio. Int. -Adv. JOAO
MARTINS-

61.-REVISIONAL DE ALUGUEL-766/2003-JULIO CESAR
TAVARES DE OLIVEIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outros. O procedimento inicialmente
adotado foi o rito sumario, tendo sido posteriormente ordinari-
zado o seu tramite, com a apresenta‡ao das defesas e respecti-
vas impugna‡oes. Nao vejo prejuizo as partes, de modo que,
aguarde-se a audiencia anteriormente designada pelo despacho
de fl. 57, ocasiao em que sera tentada a concilia‡ao, e em caso
negativo, saneado o processo com a analise das provas ja espe-
cificadas. Int. -Adv. ODETE DE FATIMA P. DE ALMEIDA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

62.-REVISAO CONTRATUAL-781/2003-SERGIO GUTIER-
REZ PEDROSO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. I- Por ora, mantenho a decisao agravada. Aguarde-se
a audiencia designada. II- Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-

63.-DESPEJO-807/2003-RICARDO BAIAK x ADRIANA
CRISTINA DE OLIVEIRA e outros. I- Nao e possivel a sus-
pensao do processo sem que ultimada a cita‡ao e feita a entre-
ga da presta‡ao jurisdicional, se for o caso com a extin‡ao do
processo no estado em que se encontra. II- Para a continuidade
do processo concedo ao requerente o prazo de cinco dias. III-

Intimem-se. -Adv. LUCIANE A. DE ABREU M. TOTSUGUI-

64.-ALVARA-841/2003-MOYSES DE LIMA e outros x MA-
NOEL CAMILO DE LIMA - ESPOLIO. Manifeste-se o inte-
ressado, em cinco dias, diante do contido no pronunciamento
retro. Int. Ap. 672/00. -Adv. GERMANO LAERTES NEVES-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-859/2003-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x JUSSARA DOS
REIS PETRA -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI QUEZADA-

66.-DESPEJO-893/2003-YOGI OIKAMA x MULTIMAGEM
CLINICA DE DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA e outros -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo. II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. TATIANE PARZIANELLO-

67.-ORDINARIA-930/2003-LAMINORT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LAMINAS S/A x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Diante das considera‡oes fei-
tas pelo reu, restou evidente que a cita‡ao inicial e nula, pois
feita em pessoa desconhecida e que nao tinha poderes para re-
cebe-la, razao pela qual revogo o despacho de fl. 93. Intimem-
se. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO e
MARILI RIBEIRO TABORDA-

68.-EXECUCAO HIPOTECARIA-955/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x HENRIQUE CESAR ULBRICH e outros -Defiro
o pedido de fls. 64. Quanto a dila‡ao do prazo por 45 dias.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

69.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1036/2003-FABIO
RICARDO DOS SANTOS x BANCO ABN AMBRO REAL S/
A. Digam as partes quanto a possibilidade de concilia‡ao, em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

70.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1071/2003-PATRICIA
DUTRA MAIER SOUZA COSTA x RADKE JOALHEIROS
LTDA.- VERA JOIAS. A carta encontra-se disponivel para re-
tirada. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

71.-REVISAO DE CONTRATO-1255/2003-APARECIDO
JOSE DA SILVA x COTIA LEASING S/A -Pelo contido as fls.
133/134, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao. -Adv. ROBERTO BOTELHO FERRAZ e SANDRO
MANSUR GIBRAN-

72.-INDENIZACAO-1260/2003-CARLOS BOZZA x INSTI-
TUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, deven-
do a parte trazer contra-fe.-Adv. GISELE CASSOL MUTTI-

73.-BUSCA E APREENSAO-1270/2003-BANCO LLOYDS
TSB S.A x MARCIO ALI YEHIA. Concedo ao reu o prazo de
dez dias para a juntada de sua procura‡ao. Intimem-se. -Adv.
CASSIANO RICARDO REGIS-

74.-ARROLAMENTO-1289/2003-TANIA REGINA KOEH-
LER BALKE e outros x CARLOS ANDRE BALKE. I- Sus-
pendo o feito na forma requerida pela parte. II- Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. CRISTIANA NAPOLI M. DA
SILVEIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO-1290/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x A MANOBRAS LTDA -Diga o interessado quanto
a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1345/2003-MARIO
ALFREDO GOES x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. O pro-
cesso esta em ordem e as partes estao bem representadas. Sem
que existente proposta concreta de acordo, nao se revela neces-
saria a designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva. Inexis-
tentes preliminares na contesta‡ao, declaro saneado o proces-
so. Defiro a produ‡ao de prova pericial medica, de prova docu-
mental e testemunhal, alem do depoimento pessoal das partes,
se necessario. Para o encargo de perito nomeio o Dr. Roberto
Busatto. Intime-se o Dr. Perito para formular proposta de ho-
norarios no prazo de cinco dias, contados do escoamento do
prazo para quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. Faculto as
partes o prazo de cinco dias para quesita‡ao e indica‡ao de
assistentes. As partes poderao se manifestar sobre a proposta
de honorarios periciais sendo 50% quando concordar com a
proposta e o restante cinco dias antes do deposito do laudo
pericial em Cartorio. Para o deposito do rol de testemunhas e
das custas necessarias as intima‡oes concedo o prazo de cinco
dias. Oportunamente, designarei audiencia de instru‡ao e jul-
gamento. Intimem-se. -Adv. VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES e EDSON GON•ALVES ARAUJO-

77.-ORDINARIA-1379/2003-MOVEIS VIP LTDA. x ASSES-
SORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MA-
NOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO-

78.-REVISAO CONTRATUAL-1395/2003-JUCELIO APARE-
CIDO DA SILVA e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA. I-
Concedo o prazo de cinco dias para que a parte esclare‡a a
razao do pleito de intima‡ao de fls. 44. II- Intimem-se. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

79.—1397/2003-EDSON LUIZ GARRET ADAMANTE x
LEONI MARGARIDA SIMIAO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ERID-
SON POMPEU DA SILVA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1431/2003-HSBC BANK BRA-

SIL S/A- BANCO MULTIPLO x AILSON DE JESUS CAR-
VALHO -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

81.-BUSCA E APREENSAO-1447/2003-OMMI S/A- CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JANECI DA
SILVA -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

82.-EXECUCAO DE TITULOS-1464/2003-BANCO NOSSA
CAIXA S/A x IRMA SOUZA BASSO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

83.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1474/2003-HYDE
PARK CONDOMINIUM x HYDE PARK S/A e outros -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. Ap. 776/03. -Adv. MARLOS AUGUSTO
MELEK-

84.-EXECUCAO DE TITULOS-1507/2003-CONSISTE- CON-
TABILIDADE E SISTEMAS S.C. x HENRIQUE GUIMARA-
ES MALINA -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ERINEIA OLIVEIRA DA
SILVA ARAUJO-

85.-EXECUCAO DE TITULOS-1532/2003-SERVICO NACI-
ONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC-P x
MARCOS ANTONIO BORILLE -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. VANI-
SE MELGAR TALAVERA-

86.-REVISAO DE CONTRATO-1545/2003-ALFEU FLORIA-
NO CARMELO x HSBC BAMERINDUS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

87.—1578/2003-OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA x TER-
RA PRESERVADA IND. E COM. DE ALIMENTOS ORGA-
NICO -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA COS-
TA-

88.-CAUTELAR INOMINADA-6/2004-RONY PETERSON
MOREIRA x BANCO DO BRASIL. Antes de apreciar a inici-
al, determino que o autor emende a inicial, no prazo de dez
dias, indicando a lide principal e seu fundamento, sob pena de
indeferimento. Intimem-se. -Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA-

89.-BUSCA E APREENSAO-51/2004-BANCO DO BRASIL
S.A x PAULO HENRIQUE PIRES. I- Suspendo o feito na for-
ma requerida pela parte. II- Intimem-se. -Adv. MUNIR ABA-
GGE-

90.-ORDINARIA-116/2004-RICARDO MOUTA MONTES x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTI e outros. Parte final... Diante disso, com fundamento
no artigo 273 do Codigo de Processo Civil, defiro o pedido de
tutela antecipada, para determinar ao reu BV Financeira S.A
Credito, Financiamento e Investimento que nao inclua o nome
do autor, em qualquer cadastro de inadimplentes (Orgaos de
Prote‡ao de Credito), enquanto perdurar a lide, sob pena de
multa diaria de R$ 300,00 (trezentos reais). Se ja houver regis-
tro em cadastro, este devera ser retirado, no prazo de 24 horas,
para o que devera ser expedido oficio. Concedo ao autor o pra-
zo de cinco dias para efetuar o deposito das parcelas em atraso,
as quais devem ser devidamente corrigidas pelo INPC, deven-
do haver, ainda, o deposito das presta‡oes vincendas. Intimem-
se. -Adv. PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-133/2004-IMPORPECAS
CUIABA COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA e ou-
tros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -Pelo contido
as fls. 37/52, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ-

92.-REVISAO DE CONTRATO-135/2004-AGUINALDO DE
CAMPOS CARDOSO x CARTAO UNIBANCO LTDA -I- Para
audiencia conciliatoria, designo o dia 16.03.2005 as 16h30min.
II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e intimem-se para a
audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou
representado por preposto com poderes para transigir. III- Na
mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o requerido
podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contrapos-
to, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como,
se desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e
assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido so-
bre a produ‡ao de provas designando-se outra data para
instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de que
a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao
de defesa, por intermedio e acompanhado de advogado, impor-
tara na presun‡ao de que admite como verdadeiro os fatos ale-
gados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia con-
forme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o requerente por seu pro-
curador. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

93.—209/2004-ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS DO
SERV. PUBLICO DO PR. x NAZEM BUFREM JUNIOR -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ROGERIO MARCOLINO-

94.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-213/2004-METRO-
SUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x TV INJUSTICA
-Pelo contido as fls. 77/83, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-218/2004-SUL
AMERICA CAPITALIZACAO S.A. x SAMUEL FRANCO
LEONEL e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-

tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GLAUCO IWERSEN-

96.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-226/2004-HELOISA
LENZI x CONDOMINIO EDIFICIO SOCIB. Portanto, diante
das serias alega‡oes da autora, de que podera perder o sossego
e que as obras estao e irao afetar seu imovel, defiro liminar-
mente o embargo para: I- Suspender a obra, ate final julgamen-
to; II- Imponho a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
dia, para o caso de inobservancia do preceito; Lavre-se auto
circunstanciado, descrevendo-se o estado em que se encontra a
obra. Intime-se o Sr. Sindico, o construtor e os operarios para
que nao continuem a obra, sob pena de crime de desobedien-
cia. Cite-se o requerido para querendo, contestar o pedido em 5
(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. WOLMIR CARDOSO DE
AGUIAR-

97.—230/2004-KONRAD COMERCIAL LTDA x SENTINE-
LA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SAMUEL
IEGER SUSS e RILTON ALEXANDRE GUIMARAES-

98.-EXECUCAO DE TITULOS-238/2004-MARIA DA GLO-
RIA CARVALHO DE SOUZA x NOVA ORLEANS MPREN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARO-
LINE PALUDETTO PASCUTI-

99.-BUSCA E APREENSAO-241/2004-BANCO FINASA S/
A x MARA RJAN BARRIOS MALAQUIAS -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

100.-BUSCA E APREENSAO-248/2004-BANCO BMG S/A x
NELSON BARQUET FILHO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

101.—253/2004-LATINA VEICULOS LTDA. x JOAO LUIZ
CASTILHO FILHO -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO-

102.-DESPEJO-254/2004-IMOVEIS EXCLUSIVOS LTDA x
REINALDO MALUTA JUNIOR e outros -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FLA-
VIA FERNANDA SIQUEIRA DE OLIVEIR-

103.-DESPEJO-256/2004-MANOEL GONCALVES DOS AN-
JOS x ANDRE LUIZ MENDES MARQUES e outros -As car-
tas encontram-se disponiveis para retirada ou pagamento, de-
vendo a parte interessada juntar as contra-fes. -Adv. ADRIA-
NA SOTTOMAIOR DE SOUZA-

104.-BUSCA E APREENSAO-261/2004-BANCO FINASA S/
A x ANATOLY SEREDA -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

105.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-272/2004-
AMAURI RIBEIRO DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A.
Antes de apreciar a inicial, determino que o autor junte
declara‡ao do proprio punho e com firma reconhecida, a res-
peito de seu pedido de Justi‡a Gratuita. Intimem-se. -Adv.
MAURILIO VIANA PEREIRA-

106.-EMBARGOS DO DEVEDOR-276/2004-ARARINAN
KOSOP x MARIA DE LOURDES LINHARES DE ARAUJO -
I-Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao. II-Intime-se
o embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 620/03. -Adv. LARISSA KAL-
CKAMNN ARAUJO SILVA-

107.-ARROLAMENTO-279/2004-LUIZ CARLOS SILVA e
outros x DIAMIRO DA SILVA. I- Nomeio inventariante Edson
Silva independentemente de compromisso. II- Para a juntada
de certidoes fiscais e comprova‡ao do pagamento dos impos-
tos devidos concedo ao inventariante o prazo de vinte dias. III-
Intimem-se. -Adv. CRISOSTHOMO RIBEIRO-
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1.-INTERDICAO-763/1992-TRINDADE GOMES RODRI-
GUES x ORLEI CARLOS GOMES DE CASTRO- Ouça-se
Orlando Gomes de Castro, em cinco dias. Adv. NORMA MAR-
QUES-

2.-EXECUCAO CIVIL DE SENTENCA-39/1993-ESP. PAU-
LO PICUSSA e outros x JACYR FERNANDO PERES DE
SOUZA- Retirar os ofícios para cumprimento (parte autora).
Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, ELAINE SAN-
CHES e REGINA YURICO TAKAHASHI-

3.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-418/1994-OLIVIO
WINKERT e outros x ESP.DE ANGELICA BAIDO- (f. 310)
1. Diga o inventariante o que for de seu interesse. 2. Intime-
se. Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, ERNESTO DIAS DOS
REIS FILHO, SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS e LUCELIA MARIA COLLE-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1120/1995-BAN-
CO CACIQUE S.A. x AIRTON JOSE DE OLIVEIRA- Defe-
rido o pedido de suspensão por 60 dias. Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL-

5.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-46/1996-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASLEIROS S.A. x ULTRA-
FRIO REFRIGERACAO LTDA e outros -(fls.45) Preparar:
R$ 370,40. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ELISA GO-
MES TORRES, MAGDA LUIZA R. EGGER, LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA, IVAIR CARLOS DA SILVA e SER-
GIO TERNUS-

6.-ANULATORIA-166/1996-ULTRAFRIO REFRIGERACAO
LTDA e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
- UNIBANCO -(fls.208) Preparar: R$ 387,78. -Adv. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, EUGENIO DE LIMA BRAGA,
EURICO ORTIS DE LARA FILHO, IVAIR CARLOS DA SIL-
VA, MARILI RIBEIRO TABORDA e ELISA GOMES TOR-
RES-

7.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-739/1996-ANTO-
NIO WADY DEBES x CONCORDE-IND. AERONAUTICA
DE MODIF.E MANUT. LTDA e outros - (f. 115) Intime-se a
parte credora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. REYNALDO ESTEVES e
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

8.-ANULACAO DE TITULO-1176/1996-VANESSA PIMA-
ZONI CORTES x ZIPER CONFECCOES LTDA - CASA DO
ZIPER LTDA e outros -1. Recebo a petição de fls. , como
emenda da inicial... 1.1. Defiro a postulação em alusão, ob-
servando que não convalidada a outorga dos poderes especi-
ais do art. 38 do CPC, pela falta de reconhecimento da firma
do mandante, declaro os instrumentos de mandato de fls. in-
subsistente apenas “ad negotia”, conquanto a circunstância
não invalida os poderes da cláusula “ad judicia”, isto é, para
o foro em geral. -Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN-

9.—1215/1996-B&B TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA x BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A.- (f. 317) 1. Defiro, em termos, o pedido
formulado à f. 316. Abra-se vista dos autos à parte autora,
pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante carga no
livro próprio. 2. Intime-se. Adv. CLAUDIO ZANKOSKI e
ELIANE M. L. STANKIEVICZ-

10.-INDENIZACAO-295/1997-JOSE FRANCISCO DA SIL-
VA x LEONILDO REVAIL CHEMIN e outros -1. Diga a par-
te autora, se pretende a execução do julgado, em até 5 (cinco)
dias. 2. Quedando-se silente, preparadas as custas remanes-
centes, arquivem-se com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -
Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, JOSE VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
VALDIR JULIO ULBRICH, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MARICY PORTUGAL WERNECK, ANDRESSA CAL-
DAS, ANDERSON HATAQUEIAMA, LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

11.-ANULACAO E REVISAO PARCIAL-302/1997-MULLER
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A.- (f. 178) 1. Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cartório (f. 177). Prazo: cinco dias. 2. Intime-se.
Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, DANIELE CRIS-
TIANE DRULLA, CARLA FABIANA EVERS, CARLOS
ROBERTO CLARO, VANESSA BARROS DE SOUZA e LUIR
CESCHIN-

12.-ALVARÁ JUDICIAL-1298/1997-CONRADO TIRIBA ES-
SER e outros - (f. 29) 1. Indefiro o pedido de f. 28, haja vista
que o requerimento esbarra na norma cogente estampadano par.
2º do art. 1.031 do CPC. 2. Intime-se. Adv. SERGIO PRU-
DENTE DE SILVA-

13.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1419/1997-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ULISSES CHIAVELI
COSTA- (f. 115) 1. Tendo em vista que a parte autora não cum-
priu o despacho exarado à f. 105, renovo-o, num decêndio, para
que o cumpra imediatamente e sem amis delongas. 2. Quanto
ao pedido formulado à f. 114, defiro-o, em termos. Às expen-
sas da parte autora. 3. Expeçam-se ofícios, com exceção do
DETRAN/PR, uma vez que tal medida já restou determinada
nestes autos (f. 33/34). 4. Já o pedido de expedição de ofício
aos Comandos-Gerais das Polícias Rodroviárias Federal e Es-
tadual, além de inusitado, tal pretensão desmerece provimento,
porque tendo em conta que jurisdição, em sentido lato, signifi-
ca a própria medida da competência do Juízo, e, deferi-la im-
plicaria na expedição de ordem deste, para cumprimento em
Juízos ou comarca diversas, somente admissível mediante a
utilização de carta precatória. Portanto, tal circunstância es-
barra na falta de amparo legal. Daí indefiro o requerido. 5. In-
time-se. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

14.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-196/1998-CIDRAL & CI-
DRAL LTDA e outros x BANCO BOAVISTA S.A.- (f. 468) 1.
Defiro os pedidos de vista dos autos fora de Cartório (f. 466 e
467, da parte embargante e embargada, respectivamente), pela
ordem de autuação. Prazo indicidual de cinco dias. 2. Intime-
se. Adv. JONNY ZULAUF e DANIEL HACHEM-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/1998-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S.A. x SOLDAOX CO-
MERCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros-
Ciência as partes do ofício do Detran. Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, JOAO MARCELO KERETCH e CARLOS ROBER-
TO NAUFEL-

16.-INDENIZACAO-1291/1998-DISTRIBUIDORA OLSEN
DE VEICULOS LTDA x FASA - FORNECEDORA DE AU-
TOPECAS LTDA - Homologado por sentença o acordo cele-
brado entre as partes, julgando extinto o processo, na forma do
art. 794, I do Código de Processo Civil, aguardando-se no ar-
quivo a manifestação da parte interessada. -Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

17.-INVENTARIO-434/1999-RUTH PORTELLA e outros x
ESP. DE DALVA BORGES DE MACEDO -1. Defiro o pedido
de citação dos herdeiros nominados às fls. 189/190 por edital,
com prazo para publicação de quinze (15) dias, a contar da
intimação deste despacho, na forma do inciso III do art. 232 do
CPC; e de 20 (vinte) dias para que se considere realizada a
citação (inciso IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a auto-
ra à sanção prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada
a hipótese. 2. Deve a inventariante trazer ao bojo dos autos a
minuta do edital, seguindo a determninação do Código de Nor-
mas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado. 3.
Intime-se. -Adv. DELIO JESUS DE SOUZA, ANTONIO ACIR
BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS, JOSE GUILHERME
BREDA e RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-496/1999-LADY VALEN-
TIN SCHIO x BAMERINDUS LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A. -1. Diga a parte autora, vitoriosa na
demanda, se pretende a execução do julgado, em até 5 (cinco)
dias. 2. Quedando-se silente, preparadas as custas remanescen-
tes, arquivem-se com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -Adv.
LEONARDO DA COSTA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, ELIANE M. L. STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER e EDSON SILVERIO CABRAL-

19.-DEPÓSITO-661/1999-BANCO ABN AMRO S.A. x PE-
DRO DE MOURA -1. Diga a parte autora, vitoriosa na deman-
da, se pretende a execução do julgado, em até 5 (cinco) dias. 2.
Quedando-se silente, preparadas as custas remanescentes, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -Adv. JANE
LUCI GULKA-

20.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-769/1999-BEATRIZ
DO CARMO DOMINGUES CORREA x GILSON LUIZ VI-
ANNA- (f. 101) 1. Aguarde-se a manifestação no arquivo. 2.
Intime-se. Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

21.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-903/1999-JOSE ANTONIO
WAZONKOSKI e outros x ESP. DE ANTONIO KANOPA JU-
NIOR -1. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada. 2. Intime-se. -Adv. REJANE FONTES e MARLENE
OLIVEIRA DE ALMEIDA-

22.-DEPÓSITO-1330/1999-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL CEZAR FERNAN-
DES DE BARROS -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO e JOSE CORREA FERREI-
RA-

23.-REVOGACAO DE DOACAO DE IMOVEL-1378/1999-
MARINA DO PILAR MARIN PEDROSO e outros x CESAR
MARIN- (f. 165) 1. Aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada. 2. Intime-se-o, pessoalmente. Adv. CONCEI-
CAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA e FERNANDO FER-
NANDES-
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24.-CONDENATORIA-1393/1999-COPY FAX - COMERCIO
DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO .. e outros x ADJ CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE INFORMATICA LTDA-
(f. 125) 1. Indefiro o pedido de denunciação à lide porque o
quadro fático apresentado nos autos não se amolda na hipótese
prevista no art. 70, inciso II, do CPC. 2. Tendo em vista que as
partesnão apresentaram nenhum tipo de prova a ser realizada
nos autos, tanto na petição inicial (CPC, art. 276), quanto na
contestação (CPC, art. 278), torna-se precluso o direito das
partes...3. Portanto, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. 4. Após, anotando-se no livro carga, para decisão, retor-
nem os autos conclusos. 5. Intime-se. Adv. STELA MARLE-
NE SCHWERZ, ROGER PENSUTTI ABREU e GABRIEL
JOCK GRANADO-

25.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1421/1999-BRA-
DESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JORGE LUIZ GOMES CARRICO -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 794, I do Código de Processo Civil. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e CURADORA ESPECI-
AL-

26.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-754/2000-CRISTIANO
GILDO BUENO x MARIA DE LOURDES RUSSI- (f. 158) 1.
Tendo em vista que “a substituição não depende da concordân-
cia do credor (JTA 124/555, Lex JTA 146/39)”, defiro o pedido
da parte devedora, de f. 156/157, visando a substituição dos
bens constritados por dinheiro. Via de consequência, determi-
no a avaliação dos bens penhorados. Após a efetivação da ava-
liação, intimem-se as partes a sobre ela se manifestarem, em
até cinco dias, incumbindo à parte devedora, no mesmo prazo,
efetivar o depósito da quantia correspondente. 2. Assim, notifi-
que-se o Sr. Oficial de Justiça para devolver o mandado de fls.,
independentemente de cumprimento. Aguarde-se, portanto. 3.
Intime-se. Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS, DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO
GOTO e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

27.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-846/2000-BERNARD KRO-
NE DO BRASIL - IND.E COM. DE VEICULOS.. e outros x
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.-BAN-
RISUL- (f. 117) Defiro o pedido de vista dos autos fora de
Cartório (f. 113). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
ROMINA VIZENTIM e ELISA MARIA LOSS MEDEIROS-

28.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-867/2000-MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA x VOLKSWAGEN LEASING
S.A.-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL- (f. 644) 1. À par-
te devedora para que efetue o depósito relativo ao valor do au-
tomóvel leiloado, e ainda, honorários advocatícios da parte ré,
no prazo máxim de três dias. 2. Feito o depósito, manifeste-se
a parte credora quanto ao prosseguimento do feito. 3. Intime-
se. Adv. MARIA DENISE M. DE OLIVEIRA, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBER-
TA ONISCHI-

29.-ORDINÁRIA-944/2000-MARCELO LUIS DREHER x
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.- (f. 249) 1.
Sobre o retorno dos autos da superior instância, manifestem-se
as partes. 2. Intime-se. Adv. GLADIMIR ADRIANI POLET-
TO, SABRINA MICHELE S. DE SOUZA CORREA, BER-
NARDO DUARTE A. FONSECA, CIRO BRUNING e IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

30.—1060/2000-REGINA IZABEL DOS SANTOS x FUTU-
RA BRASIL TRANS. E LOGIST. LTDA -Em que pese o dis-
posto no Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o dis-
posto no art. 19, parte final, do Código de Processo Civil. As-
sim, preparadas as custas relativas a execução, cite-se a parte
devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida,
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. Deixo de fixar novos honorários para
não impor à parte vencida gravame superior aquele conferido
na sentença... Intime-se. -Adv. KARLA CRISTINA GODOI
CUTRIN, EDEZIO SOUTO CUTRIM, VITORIO KARAN e
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

31.-DEPÓSITO-1136/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MARIA BARBOSA DOS
ANJOS- Deferido o pedido de suspensão por 30 dias. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

32.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-100/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x EDSON LUIZ CRU-
ZETTA- (f. 416) 1. Defiro o pedido de f. 415. 2. Por primeiro,
atualize-se a conta geral do processo, bem como a avaliação do
bem constritado, dizendo em seguida as partes. 3. Intime-se.
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, MARCELO MAR-
TINS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-DEPÓSITO-673/2001-BANCO BANESTADO S/A x
CHURRASCARIA CASA DA PICANHA LTDA -(fls. 108) 1.
À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Intime-se. Pre-
parar: R$ 34,24. -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e CU-
RADORA ESPECIAL-

34.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-724/2001-CONDOMINIO
ED. TOWER CLUB HOUSE x JOSE CESAR ROCHA MO-
REIRA e outros -Providenciar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido
nos autos (fls. 152 verso e 155). Retirar o edital para publica-
ção e afixação (R$ 7,00). -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE
BORTOLO-

35.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-899/2001-MAR-
CIO FRESSATTO e outros x SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICO E HOSPITA e outros- (f. 250) 1. À
parte executada para que, no prazo de três dias, efetue o depó-
sito da importância devida, conforme cálculo apresentado à f.

246, tendo em vista a concordância exarada pela parte credora.
2. Intime-se. Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

36.-INDENIZACAO-1335/2001-ANTONIO RUY CENTO-
FANTI ROCHA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- (f. 229) 1. Tendo em vista a concordância da parte au-
tora (f. 225), proceda-se a intimação da Sra. perita para que,
deposite nos autos, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),
divididos em duas parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), a
serem pagas nas datas de 1º/4/2004 e 1º/5/2004. 2. Após, cum-
pra-se o item 2 do despacho de fls. 224. 3. Intime-se. Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, DANIELA BENES SE-
NHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

37.-ANULATORIA-1402/2001-ANAVEL COMERCIO E SER-
VICOS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A e outros -
1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREI-
RA, WALDEMAR LOPEZ HEREK, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-1412/2001-SERGIO ZU-
BEK x SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- (f. 150) Defiro o pedido de vistas dos autos fora de
Cartório (f. 148). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

39.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1497/2001-JUA-
REZ GABARDO x DERMIVAL ALVES DE ASSIS e outros -
Intime-se a parte credora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1º). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA RE-
FFO S. MANZOCHI-

40.-ALVARÁ JUDICIAL-1533/2001-MARIA ISABEL DAS
CHAGAS LIMA x -1. Aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada. 2. Intime-se. -Adv. OSMAR BARRETO
FILHO, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e JAYME DE
AZEVEDO LIMA-

41.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1538/2001-EDIFICIO VILLA
LOBOS x NILTON JOSE MULLER DE OLIVEIRA e outros-
(f. 166) 1. Indefiro o pedido de f. 165, por falta de amparo
legal. Arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 2. Inti-
me-se. Adv. ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, MO-
NICA DE MORAES ZANELATTO, LUIR CESCHIN e MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

42.-EMBARGOS-1634/2001-MERILENE SPARAGA DO
NASCIMENTO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL OURO VERDE- (f. 77) 1. Arquivem-se os autos com as
baixas necessárias. 2. Intime-se. Adv. CLAIRE LOTICI e MA-
RILZA MATIOSKI-

43.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-43/2002-FRANCIS-
CO JOSE RIBAS PUDEULKO x IMOPLAST IND. DE MOL-
DES PLASTICOS LTDA- “Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE A AÇÃO de despejo, para o efeito de declarar rescindido o
contrato de locação existente entre as partes e, de consequên-
cia, decretar o despejo de IMOPLAST INDÚSTRIA DE MOL-
DES DE PLÁSTICOS LTDA., assinalando-lhe o prazo de quin-
ze dias para a desocupação voluntária do imóvel, sob pena de
ter que fazê-lo compulsoriamente. Fiel ao princípio da sucum-
bência, condeno a ré ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários do advogado da parte contrária, que arbitro, le-
vando em conta a natureza da causa, o grau de zelo demonstra-
do, a qualidade e a extensão do trabalho produzido, além do
caráter complementar da verba, segundo o novel EOAB, em
13% (treze por cento) do valor dado à causa, devidamente cor-
rigido. Custas ex lege. P.R.I.” Adv. ALBINO JOSE DE BONI e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

44.-COBRANCA (ORDINARIO)-353/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C
LTDA- (f. 97) 1. Tendo em vista o equívoco ocorrido nos autos
face a citação de pessoa estranha à lide por tratar-se de homô-
nimo, acolho as alegações formuladas na petição de fls. 85/87.
Entretanto, uma vez que não houve inclusão do nome de SE-
BASTIÃO BERTOZI MORI no pólo passivo da relação jurídi-
ca, deixo de apreciar o pedido de exclusão por julgá-lo prejudi-
cado. 2. Defiro o pedido formulado às fls. 95/96, defiro, às
expensas da parte autora. 3. Expeçam-se ofícios, como reque-
rido, fazendo-se constar os nºs do CPF dos sócios-gerentes in-
dicados na petição de fls. 95/96. 4. Intime-se. Adv. REINAL-
DO MIRICO ARONIS e LAURINDO GOBI-

45.-INVENTARIO-400/2002-ESTANISLAU OTTO x ESPO-
LIO DE THEREZA OTTO -1. Defiro o pedido formulado às
fls. 38. Determino a suspensão do processo pelo prazo de 180
dias. -Adv. MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-472/2002-FERNANDO BE-
CKER OSTASZEVSKI e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
TRIANON e outros- (f. 480) Por avocação. 1. Melhor compul-
sando os autos, observo que houve anuência do Sr. Perito quanto
ao recebimento da verba honorária ao final da demanda (f. 452),
razão pela qual, revogo os itens “1” e “2” do despacho de f.
479, porque laborados em equívoco. 2. Cumpra, portanto, a
Serventia, o item “3” do despacho em alusão. 3. Intime-se. (f.
479-3) “Digam as partes, em até dez dias, sobre o laudo perici-
al, observando que trata-se de prazo comum, correndo em Car-
tório.” Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA-

47.—483/2002-TOM DA COR COMERCIO DE TINTAS

LTDA x COST SIGNS PAINEIS LTDA e outros - Homologado
por sentença o acordo celebrado entre as partes, julgando ex-
tinto o processo na forma do art. 269, III do Código de Proces-
so Civil, ficando no aguardo de manifestação da parte interes-
sada quanto ao integral cumprimento. - Adv. GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA e VERGINIA MARA PEDROSO-

48.-BUSCA E APREENSÃO-785/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x FATME HUSSEIN MANSOUR -1. Defi-
ro o pedido formulado pela parte credora à fls. 64. Aguarde-se
por 180 (cento e oitenta) dias. 2. Intime-se. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-798/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. - (f. 169) “Vistos, etc... Decido. 2.
Conheço dos embargos porque tempestivos, dando-lhes provi-
mento, pois, efetivamente, houve erro material no “decisum”
combatido. Assim, retifico a parte dispositiva, que, portanto,
passará a ter a seguinte redação: “Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os pedidos dos autos nº 782/2002 e 798/2002, revo-
gando a liminar concedida nestes. Sucumbente, condeno a au-
tora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes
fixados, por equidade, em R$ 300,00 (trezentos reais), na for-
ma dfo disposto no art. 20, par. 4º do CPC, sopesadas as alíne-
as “a” e “c” do par. 3º do mesmo dispositivo legal.” Permane-
cem inalterados os demais termos da sentença, conquanto cor-
rigido o erro material que deu ensejo ao pedido de pronuncia-
mento deste Juízo. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MAFFINI, CAROLINE
GARCETE e LEONARDO KOVARA BOARETTO-

50.-ORDINÁRIA-808/2002-EDITORA NOVA ALEXANDRIA
LTDA x SILVIA DUDCOSCHI DE SOUZA - F.I. -Providenci-
ar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, VALMIR BERNANRDO PARISI e
DANTE PARISI-

51.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-831/2002-DEAMIR TERE-
ZINHA PELLANDA GABARDO x CENTRAL DE COBRAN-
CAS S.C. LTDA e outros - (f. 64) 1. Melhor compulsando os
autos, observa-se que não houve a necessária regularização do
termo de penhora de fls. 52, uma vez que ainda não foi firmado
pela parte devedora, portanto, revogo o despacho de f. 62, por-
que laborado em equívoco. 2. Assim, determino que a Serven-
tia lavre o termo de penhora. 3. Efetivado o ato, desentranhe-se
o mandado para intimação da parte devedora para eventual
oposição de embargos, num decêndio...4. Deve a credora cum-
prir a norma cogente estampada no par. 4º do falado art. 659 do
estatuto processual civil. 5. Intime-se. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

52.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-892/2002-
CLEONICE DE FATIMA LIMA x BANCO DO BRASIL S.A.
-1. Recebo a apelação (fls. 118/128), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista a
parte apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em 15
(quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de manifes-
tação da parte apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado, com as cautelas de estilo e homena-
gens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. RENATA CRIS-
RINA PALOAN TOESCA, CARLA REGINA CORTES TA-
BORDA, GLAUCIO C.S. MOLINO, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO, AUDERI LUIZ DE MARCO e EDSON
SHOITI FUGIE-

53.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-918/2002-CASAMO-
RO EMPREENDIMENTOS S.A. x NIVALDO CESAR MEN-
DES ROSA JUNIOR - (f. 150) 1. defiro o pedido de fls. 148/
149. Expeça-se o competente mandado de remoção, como re-
querido. 2. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competen-
te mandado. -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO, ANA LETI-
CIA DIAS ROSA, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO e CURADORA ESPECIAL-

54.-COBRANCA (ORDINARIO)-927/2002-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JOR-
GE ANTONIO MARCOVICH MONASI- (f. 92) 1. Deixo de
apreciar, por ora, o pedido formulado pela parte exequente à f.
90. Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida (f. 86v).
2. Intime-se. Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

55.-ALVARÁ JUDICIAL-960/2002-LUIZ EDUARDO CAN-
TO DE AZEVEDO BUENO e outros - (f. 69) 1. Por primeiro,
deve a parte requerente trazer ao bojo dos autos a via original
do alvará correspondente. 2. Intime-se. Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO e EMANUELA CATAFESTA-

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-969/2002-MARIA
DA SILVA ROZA e outros x VIACAO DO SUL LTDA e ou-
tros- Manifeste-se o autor quanto o ofício de fls. 148. Adv.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, GELSON AREND,
JOSE OLINTO NERCOLINI, JAIR MOSCARDIN e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

57.-DEPÓSITO-1083/2002-BANCO BRADESCO S/A x MI-
RIANI HELENA GODOI- “Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na ação de depósito movida pelo BAN-
CO BRADESCO S/A contra MIRIANI HELENA GODOI, para
o efeito de determinar a Ré que, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, entregue o bem alienado fiduciariamente (Fiat Pálio ED,
ano 1997, cor branca, placas AHH-2104 e chassi nº
9BD178216V0393226) ou deposite-o em Juízo ou o seu equi-
valente em dinheiro (até o montante da dívida, observada a res-
salva acima quanto à comissão de permanência). Fiel ao prin-
cípio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas
do processo e dos honorários do advogado do autor, que arbi-
tro, considerando a natureza da ação, a qualidade e a extensão

do trabalho produzido, além do caráter complementar da ver-
ba, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege. P.R.I.”
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO,
RODRIGO GHESTI e VICTOR GERALDO JORGE-

58.-INDENIZACAO-1235/2002-EDENILSON DE OLIVEIRA
- absolutamente incapaz, ... e outros x FRANCISCO ALVES
BEZERRA e outros- (f. 365) 1. Avoco os autos e redesigno
audiência conciliatória, nos termos do art. 277, do CPC, à qual
deverão comparecer as partes, para o dia 22/10/2004 às 14h30.
2. Cumpra-se o despacho de f. 364. 3. Intime-se. Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-

59.-COMINATORIA-1266/2002-ANGELO BENEDITO DOS
SANTOS x ROBERT BOSCH LIMITADA-F e outros- (f. 336)
1. Sobre as petições de fls. 264/265, 266/267 e 268 (e docu-
mentos que lhe foram acostados, f. 269/335), manifeste-se a
parte autora. 2. Intime-se. Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE
Q. MORO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ e SANDRO MANSUR GIBRAN-

60.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1284/2002-BANCO
BRADESCO S/A x WORLD ITALIAN DECORACOES E
PRESENTE LTDA e outros -1. Defiro o pedido de citação da
parte devedora por edital, com prazo para publicação de quin-
ze (15) dias, a contar da intimação deste despacho, na forma do
inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se
considere realizada a citação (inciso IV, do mesmo dispositivo
legal). Sujeito a autora à sanção prevista no art. 233 do CPC,
uma vez caracterizada a hipótese. 2. Deve a parte autora trazer
ao bojo dos autos a minuta do edital, seguindo a determninação
do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado. 3. Intime-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

61.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1338/2002-LIDIA
ORGEKOVSKI x MARIA RITA DA SILVA CARRARA e ou-
tros -1. Atento ao princípio do contraditório e também porque
a parte credora acostou à petição de fls. 107/110 documento de
interesse das partes (fls. 111/124), diga a parte devedora em até
cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. SANTINO SAGAIS
e MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

62.—1399/2002-C. P. B. LTDA x B. DO B. S.A. -Manifestem-
se as partes quanto a proposta de honorários periciais no valor
de R$ 2.900,00 (divididos em três vezes, fls. 88/90), devendo a
parte que requereu esta modalidade de prova, efetuar o depósi-
to em cinco dias, em caso de concordância, ou no mesmo prazo
impugná-lo fundamentadamente. -Adv. JOSE FRANCISCO
MACHADO DE OLIVEIRA, MARCIO RIBEIRO PIRES,
AURELIO FERREIRA GALVAO, MARIA HELENA LAZOF
e LUCIA ANA LAZOF-

63.—167/2003-MOINHOS UNIDOS BRASIL - MATE S/A x
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros -Mani-
festem-se as partes quanto a proposta de honorários periciais
no valor de R$ 5.340,00 (f. 443/445), devendo a parte que re-
quereu esta modalidade de prova, efetuar o depósito em cinco
dias, em caso de concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo
fundamentadamente. -Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI e RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2003-VERIDIANE ATE-
LIER E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A- (f. 430) 1. À míngua de impugnação (f. 429,
“in fine”), fixo os honorários do Sr. perito ROBERTO CESAR
DE SOUZA RODRIGUES, no valor apontado à f. 416, equiva-
lente a R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), para pagamen-
to em três parcelas de R$ 734,00 (setecentos e trinta e quatro
reais). 2. À parte autora para que efetue o depósito correspon-
dente a primeira parcela em até três (03) dias úteis, contados a
partir da sua intimação; a segunda em 30 trinta dias, contados
do depósito da parcela inicial; e a terceira após a entrega do
laudo pericial. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, VANE-
LIS MARCELE MUCELIN e RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES-

65.-DEPÓSITO-247/2003-BANCO OURINVEST S/A x AD-
MILSON LEONARTSIK- (f. 43) Pagas as custas do Sr. Oficial
de Justiça, expeça-se mandado, para efetivo cumprimento, con-
forme requerido. Intime-se. Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA e NEUSA MARIA CANDIDO-

66.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-341/2003-BANCO
BRADESCO S/A x LEXICON INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LTDA e outros- (f. 80) 1. Primeiramente, oficie-se ao Banco
HSBC (f. 73), solicitando informações sobre a existência de
saldo na conta corrente nº 0152-04464-43, agência Urb. Juve-
vê, e qual o seu valor. 2. Intime-se. Adv. MURILO CELSO
FERRI-

67.—346/2003-ADAIR VIEIRA x BANCO ABN-AMRO S/A-
(f. 89) 1. Defiro o pedido da parte autora, de f. 88, visando a
desistência do prazo recursal. 2. Aguarde-se o decurso do pra-
zo da parte contrária. 3. Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

68.-DEPÓSITO-348/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x AUGUSTO CHIQUIM -Sentença: “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE a presente ação de depósito para condenar a
parte ré AUGUSTO CHIQUIM, qualificado na inicial, como
devedor fiduciário equiparado a depositário, a restituir à autora
BANCO VOLKSWAGEN S/A., o bem descrito na inicial no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou o equivalente em dinhei-
ro, sob pena de prisão como depositário infiel, nos termos dos
artigos 901 e 904 e seu parágrafo único, do Código de Processo
Civil, se for o caso. Sucumbente, condeno a parte ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
que, na forma do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa. As verbas de condenação serão corrigidas monetaria-
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mente. Registre-se. Intime-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH e CURADORA ESPECI-
AL-

69.-BUSCA E APREENSÃO-394/2003-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x SIDNEI DE
OLIVEIRA- (f. 27) 1. O despacho de f. 17 não foi cumprido na
sua integralidade. Por mera liberalidade, renovo o decêndio para
o seu cumprimento. 2. Intime-se. Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA-

70.-MONITÓRIA-516/2003-VIDRAÇARIA DOMANSKI
LTDA ME e outros x PADOVA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- (f. 40) 1. Defiro o pedido da parte autora, de fls. 32/34,
tão-somente, quanto a inclusão no pólo passivo da presente
demanda JOSÉ ALCIDES PASQUALI JUNIOR...2. tendo em
vista que não houve, nem mesmo a tentativa de citação da co-ré
PADOVA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., indefiro o
requerimento objetivando a desconsideração da pessoa jurídi-
ca. 3. Intime-se. Adv. CHRISTYANE MONTEIRO-

71.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-632/2003-INSTITUTO
DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO ... e ou-
tros x SIECO SOCIEDADE ANÔNIMA e outros- (f. 120) Inti-
me-se o peticionário de fls. 119, para dar cumprimento ao dis-
posto no art. 45 do CPC, alterado pela Lei nº 8.952 de 13/12/
94. Adv. MAXIMILIAN ZEREK.-

72.-ALVARÁ JUDICIAL-705/2003-MARIA DOS SANTOS
MOURA - (f. 56) 1. Defiro o pedido de dispensa da prestação
de contas formulado à f. 55. 2. Arquivem-se os autos, observa-
das as cautelas de estilo. 3. Intime-se. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

73.-INDENIZACAO-768/2003-DULCILENI GONÇALVES
FERREIRA DA SILVA x MITSUI SUMIMOTO SEGUROS S/
A- (f. 99) 1. Sobre as petições de fls. 89/90 e 91/98, manifeste-
se a parte ré. 2. Intime-se. Adv. VICENTE MAGALHAES e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-793/2003-ALBERTO SÉR-
GIO ZERGER x ABN AMRO BANK S.A. - BANCO REAL -
”1- A matéria açambarcada no processo e, na sua essência, so-
mente de direito. Entendimento contrário, pela dilação proba-
tória, esbarra na situação fática, pois o que já foi coligido nos
autos é suficientemente forte para lastrear a decisão de mérito
(CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-
se as partes acerca deste entendimento (considerando o feito
sazonado para sentença), no prazo comum de 5 (cinco) dias,
sob pena de preclusão. 3- Empós, havendo concordância pelo
julgamento do processo no estado em que se encontra, à conta
e preparo das custas remanescentes. Preparadas, faça-se anota-
ção no livro próprio e torne-me concluso o encarte processual,
para desate. 4. Intime-se.” -Adv. RODRIGO GUIMARAES,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

75.-DECLARATORIA-799/2003-SANS SOUCI COMÉRCIO
DE CALÇADOS LTDA x VIVIAN CAROLINE DE OLIVEI-
RA CALÇADOS ME ... e outros- (f. 108) 1. Tendo em vista
que a parte ré foi devidamente intimada do despacho proferido
à f. 100, determinando a especificação de provas a serem pro-
duzidas no abono de sua tese, quedou-se inerte (f. 101v), e
ainda, na petição de fls. 106/107 faz apenas menções hipotéti-
cas à alguns tipos de provas sem determinar ao certo o que
pretende demonstrar, indefiro o pedido de dilação probatória
uma vez que se trata de mero meio procrastinatório. 2. Cum-
pra-se o item 3, “in fine”, do despacho de f. 104. 3. Intime-se.
Adv. ANGELA DORIGO KUCHARSKI e RODOLFO NO-
GUEIRA PEDRO BOM-

76.-MONITÓRIA-814/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x JOVEM JEANS COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros -(fls.103) 1. À conta e preparo das custas
remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para deci-
são, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$
20,79. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e ADYR TACLA FI-
LHO-

77.-ORDINÁRIA-949/2003-AGROVALLIS COMÉRCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA x SIG - COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -1. Especifiquem as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv.
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO e GUILHERME
RODRIGUES-

78.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-968/2003-LUIZ
ROBERTO SANTOS x DIAMANTINA FOSSANESE S.A.-
INDUSTRIAL EIMPORTADORA- (f. 37) 1. Melhor compul-
sando os autos, observo que equivocadamente houve determi-
nação para que a parte credora efetuasse o pagamento das cus-
tas processuais. 2. Com efeito, determinou-se à f. 32 que fosse
elaborado o cálculo das custas processuais (em ambos os pro-
cessos, estes e os autos nº 488/98, em apenso), a fim de que o
valor encontrado fosse incluído na quantia do débito exequen-
do. Assim, determino que se expeça o competente mandado de
citação, como determinado no despacho de f. 29, acrescendo-
se o valor referente as custas processuais. 3. Intime-se. Adv.
NIVALDO MIGLIOZZI-

79.-ALVARÁ JUDICIAL-1111/2003-CONCEIÇÃO MARIA
JOSÉ GOLINOVESKI e outros x - Deferida a expedição do
competente alvará, com validade de trinta dias, sendo dispen-
sada a prestação de contas. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

80.-INTERDITO PROIBITORIO-1139/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A e outros x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS ... e outros -1. Especifiquem as par-

tes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

81.-ALVARÁ JUDICIAL-1140/2003-BENTO CARDOSO VEI-
GA e outros - (f. 43) 1. Defiro o pedido de f. 42. Arquive-se,
como requerido. 2. Intime-se. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

82.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1162/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUÁ I - ... e outros x JOÃO
CARLOS CIRINO DOS SANTOS- “Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para condenar a parte ré ao pagamento da
soma do valor principal das taxas condominiais apontadas na
inicial (R$ 2.207,03), bem como as que venceram no curso da
presente ação, as quais deverão ser corrigidas monetariamente
desde os seus respectivos vencimentos, com acréscimo de ju-
ros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Sucumbente, condeno a parte ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, na forma do disposto
no art. 20, par. 3º, do CPC. Registre-se. Intime-se.” Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

83.-RESCISAO COMP.COMPRA E VENDA-1167/2003-AR-
NALDO CONSTANTE MODESTO DE ABREU e outros x
MONTE REAL IMÓVEIS LTDA e outros- (f. 68) 1. Defiro o
pedido de f. 60. Cite-se como requerido, observando-se o en-
dereço declinado. Adv. VANIA REGINA M. LUDKEVITCH-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-1210/2003-JOSÉ LUIZ
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Aguarde-se por
30 (trinta) dias. -Adv. ANDRE ZANQUETTA VITORINO-

85.—1226/2003-SUELY DE MEIRELES ROSSMARK
SCHRAMM x ANTONIO LUIZ FRANCALACCI FRANÇA -
1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. AIRTON ARIVAL REBELLO, JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA e MARGARETH ZANARDINI MOREI-
RA-

86.-BUSCA E APREENSÃO-1250/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MICHELE VANESSA JACOMINI- (f. 37) 1. Por
primeiro, deve a parte autora promover o reconhecimento da
firma da parte ré no petitório de f. 35. 2. Após, à conta e prepa-
ro das custas remanescentes. 3. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

87.-DECLARATORIA-1252/2003-FLEEP S/A x SESCAP/PR
- SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS ... e outros -
(f. 138) 1. Defiro o pedido de f. 137. 2. Especifiquem as partes,
no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente,
pretendem produzir em abono de suas teses, guardando perti-
nência, e demonstrando a relevância daquelas que eventual-
mente indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
indeferimento e/ou preclusão temporal. 3. Intime-se. -Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, ERINEIA OLIVEIRA
DA SILVA ARAUJO e PAULO JOSE M. TRICARICO-

88.—1257/2003-BENTA JULIA GONÇALVES x ESPÓLIO DE
MOACIR GONÇALVES- (f. 57) 1. À parte inventariante para
o recolhimento dos tributos devidos (f. 55/56). 2. No silêncio,
aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 3.
Intime-se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-1281/2003-TOWERCOM
ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA x BANCO
BRADESCO S.A. -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5
(cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem pro-
duzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e demons-
trando a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com
a matéria em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. MARIA ILMA CARUSO,
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ
FERNANDES-

90.-IMISSÃO DE POSSE-1501/2003-JORGE LUIS DOS SAN-
TOS x ELIUDE MARIA REIPERT- (f. 24) 1. Deve a parte
autora cumprir a norma cogente estampada nos incisos II e VII
do art. 282 do CPC, relativamente ao item “II” da peça de fls.
22/23. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. Adv. CIRSO TEO-
DORO DA SILVA-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-1548/2003-SANTINA
SAYURI UTIDA PEREIRA x BANCO FINASA S/A -”...As-
sim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). Inti-
me-se”. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1568/2003-JAIR ALVES
DIONISIO e outros x BANCO BANESTADO S/A- (f. 94) 1.
Deve a parte autora esclarecer a divergência acerca dos valores
que pretende depositar em Juízo, na hipótese de sucesso da
pretendida antecipação de tutela (vide alínea “a” à f. 47 e alí-
nea “a” à f. 92). 2. Intime-se. Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

93.-COBRANCA-1586/2003-SIBELE MOREIRA x CREDI-
CARD S.A. -1. Recebo a petição de fls. 18/20 como emenda da
inicial...2. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e
sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatá-
ria da inicial, independentemente de pagamento de honorários
advocatícios. 3. Designo o próximo dia 1º/10/04, às 16h, para
audiência, a que deverão comparecer as partes. -Adv. FRAN-
CISCO ANTUNES FERREIRA-

94.-COBRANCA-1588/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL JOAO PAULO I x JEFFERSON SAMPAIO
VIANA e outros -1. Considerando que “protesto” pela produ-
ção de todas as provas em direito admitidas não significa o
mesmo que requerimento, deve a parte interessada formular,
adequadamente, os requerimentos de sua postulação (STF -
Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Plená-
rio Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o au-
tor indicar, com precisão, todas as provas com que pretende
demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim
à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

95.—1608/2003-ANA RITA CARVALHO DA COSTA PEGA-
DO x BANCO BANESTADO S.A.- (f. 32) “...julgo extinto o
presente processo, sem incursão no “meritum causae”, haja vista
a falta de interesse da requerente, tipificando a carência de ação,
o que faço com espeque no art. 267, VI, do CPC. Custas “ex
lege”, pela requerente. Registre-se. Intime-se.” Adv. RENATO
GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

96.—6/2004-VALDENI APARECIDA DA SILVA PAVELSKI
x CELSO GAVIOLLI DA SILVA e outros -Processo extinto
por sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do
Código de Processo Civil. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

97.-MONITÓRIA-42/2004-JOANA DARC LOPES DOS AN-
JOS x WILAMI NEI MARTINS VASCONCELOS - (f. 20) 1.
Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as
penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da
inicial, independentemente de pagamento de honorários advo-
catícios. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

98.-RESCISAO DE ATO JURIDICO-46/2004-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x EDUARDO PEREI-
RA DOS SANTOS- (f. 25) 1. Recebo a petição de fls. 22/24
como emenda da inicial...2. Com maior segurança analisarei e
decidirei sobre o pedido de antecipação de tutela, após a mani-
festação da parte acionada. 3. Designo o próximo dia 06/10/04
às 14h, para audiência, a que deverão comparecer as partes.
Adv. SANTINO SAGAIS-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2004-BANCO
PANAMERICANO S.A. x ANDRE LUIS GIROLDIN- Deferi-
do o pedido de suspensão por 30 dias. Adv. ANGELA ESSER-

100.-REVISIONAL DE CLAUSULA-84/2004-JEFFERSON
MEDEIROS LEITE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- CARTEIRA DE CREDI- e outros- (f. 89/92) 1. Recebo a
petição de fls. 83/88 como emenda da inicial...defiro, parcial-
mente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, por não vislumbrar, nem de longe, o perigo
de irreversibilidade do provimento antecipado...Assim, autori-
zo o depósito judicvial, pelo autor, das parcelas vencidas (em
até 48 - quarenta e oito - horas, sob pena de imediata revogação
da limimar) e vincendas, até ulterior deliberação, pelos valores
apontados no laudo técnico trazido ao bojo dos autos, com a
devida atualização, tudo nos exatos termos do art. 892 do CPC.
Ressalto ser da responsabilidade do autor a correção dos valo-
res a serem depositados, bem como a circunstância dos depósi-
tos não retirarem do credor a garantia dos mecanismos de defe-
sa, inclusive em relação a atos de execução...Designo o próxi-
mo dia 06/10/04, às 14h30, para audiência, a que deverão com-
parecer as partes. Providencie a parte autora as fotocópias da
inicial de de fls. 83/88 e 89/92 para contrafé. Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

101.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-96/2004-HECTOR
EDUARDO MOSCOVICH x MARIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA BUENO e outros -Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte exequente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competen-
te mandado. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

102.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-113/2004-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x MA-
RIA TEREZINHA DE SOUZA SCHIMDT -Manifeste-se o
exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 67).-
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

103.-ORDINÁRIA-134/2004-EDUARDO BAZAN QUEZADA
e outros x J. TOLEDO DA AMAZÔNIA IND. E COM. DE
VEÍCULOS LTDA e outros- (f. 55) “...Com maior segurança
analisarei e decidirei sobre o pedido de antecipação de tutela,
após a manifestação da parte acionada...” Adv. GABRIEL DE
ARAUJO LIMA-

104.—151/2004-CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA x CARLOS CAETANO ZARPELON DA COSTA -Mani-
feste-se o autor, quanto a devolução do A.R.(Carta de Citação
e Intimação do réu), caso queira que a citação seja efetivada
através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie o pagamento das custas relativas as diligências do
mesmo. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

105.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-153/2004-CASAGRANDE
& ALBUQUERQUE LTDA x VULCABRÁS DO NORDESTE
S/A -(fls. 40) 1. Recebo a petição de fls. 33 (e documentos que
lhe foram , como emenda da inicial...2. Recebo, por conse-
guinte, os embargos opostos, para discussão, determinando o
sobrestamento do curso do processo principal. 3. deixo de abrir
vista dos autos à credora/embargada para impugná-los, uma vez
que a impugnação aos embargos já se encontra nos autos (f. 27/
32). 4. À parte embargante para que se manifeste quanto a im-
pugnação acostada aos autos às fls. 27/32. 5. Após, tornem-me
conclusos para verificação da necessidade, ou não, de dilação
probatória em audiência. 6. Intime-se. -Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO e CLAUDIA DE QUEIROZ
FOCHESATO-

106.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-156/2004-CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO CAIÇARA x JOÃO MARTINS e outros- (f. 37) 1.
Recebo a petição de fls. 36 como emenda da inicial...Designo
o próximo dia 06/10/04, às 15h, para audiência, a que deverão
comparecer as partes. Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-

107.—180/2004-AUTO POSTO VIGUI LTDA e outros x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A- (f. 340) “...Conheço dos em-
bargos, porque tempestivos, dando-lhes provimento, pois, efe-
tivamente, houve omissão no “decisum” combatido. Assim,
comprove a parte autora, trazendo ao bojo dos autos, prova
documental da recusa na apresentação dos documentos elenca-
dos à f. 65, pelo banco réu, não obstante ter se comprometido
ao pagamento das respectivas tarifas. Prazo: 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento (CPC, 283, 284, par. único, e 295). 3.
Intime-se.” Adv. JORGE AUGUSTO KRUGER-

108.-INDENIZACAO-200/2004-ALDORI BORBA x ARAU-
CÁRIA TRANSPORTES COLETIVO LTDA -1. Defiro a gra-
tuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, inde-
pendentemente de pagamento de honorários advocatícios. 2.
Designo o próximo dia 06/10/04 às 15h30, para audiência, a
que deverão comparecer as partes. -Adv. ELVIS ADRIANO
OLIVEIRA-

109.-MEDIDA CAUTELAR-209/2004-E. C. DE F. LTDA x C.
O. L. LTDA - (f. 72/73) “1. Recebo a petição de fls. 45/48 (e
documentos que lhe foram acostados, f. 49/71) como emenda
da inicial...defiro a medida requerida (CPC, 846, 849, 850 c/c
420 a 439), isto acolhendo a justificação sumária da necessida-
de da antecipação probatória (CPC, 848)...Nomeio como peri-
to deste Juízo o(a) especialista em informática PEDRO SAL-
VADORI - fones 41 272-2668 e 9975-9496, sob a fé e compro-
misso de seu grau. ...5. Indiquem as partes assistentes técnicos
e formulem-se quesitos, no prazo de cinco dias, querendo (arts.
850 c/c 421, par. 1º, I e II). Observo por oportuno, que as partes
deverão arcar com os honorários de seus respectivos assisten-
tes técnicos, sem prejuízo da verba honorária do perito oficial,
esta a ser antecipada nos moldes do art. 19, “caput”, da lei
processual civil...”. Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

110.-REVISIONAL DE CONTRATO-222/2004-ROSALIE
NUNES PEREIRA x BANCO ITAÚ S/A - (f. 42/44) 1. Defiro
a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos e sob as penas
da Lei nº 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inici-
al,  independentemente de pagamento de honorários
advocatícios...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pre-
tendida, à vista da prova escrita já produzida e, por conseguin-
te, determino a ré que promova a exclusão do nome da autora
dos cadastros do SERASA e dos demais órgãos arquivistas, bem
como suspenda a cobrança dos valores aqui discutidos, cessan-
do, inclusive o desconto, na conta-corrente da autora, até deci-
são da lide, até ulterior deliberação deste Juízo, com o registro
de que poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo,
pois decisão transitória...Designo o próximo dia 06/10/04, às
16h, para audiência, a que deverão comparecer as partes. Pro-
videncie a parte autora as fotocópias da inicial e de fls. 42/44
para contrafé. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

111.-CAUTELAR DE EXIBICAO-255/2004-COOPESAÚDE
- COOPERATIVA DE CONSUMO E GESTÃO ... e outros x
GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE ...
e outros- (f. 205) 1. Comprove a parte requerente, trazendo ao
bojo dos autos, prova documental da recusa na apresentação
dos documentos requisitados na exordial, pelo requerido. Pra-
zo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC, 283, 284,
par. único, e 295). 2. Intime-se. Adv. MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO-

112.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-261/2004-JARBAS JUCK
SOUZA e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA- (f.
12) 1. A embargante deve, em até 48 (quarenta e oito) horas,
providenciar a distribuição do feito, por dependência, para esta
Vara Cível, com o respectivo registro no Cartório competente
(Distribuidor da Comarca), conforme previsão legal (CPC, 251
e 257; CN, 3.1.17.4 e 3.1.17.5). 2. Empós, providenciar o de-
pósito inicial das custas, em até trinta dias, sob pena de extin-
ção (CPC, 267, III, par. 1º). 3. Intime-se. Adv. CHRISTIE
M.L.PEGORINI e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

113.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-262/2004-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VERDESPAÇO x VILMAR ANTONIO LU-
CIO- (f. 22) 1. Designo o próximo dia 06/10/04 às 13:30h, para
audiência, a que deverão comparecer as partes. Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA-

114.-BUSCA E APREENSÃO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOÃO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA -1. Faça
prova a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). 2. Traga aos autos demonstrativo atualizado do
débito. Prazo: 10 (dez) dias. 3. Intime-se. -Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI-
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1.-INDENIZACAO-296/1988-ESPOLIO DE BELISARIO EN-
RIQUE QUINTANO DIAZ e outros x JORGE OLINDO BILI-
BIO e outros- 1. Defiro o levantamento em favor dos exequen-
tes do valor depositado às f. 660/661 por tratar-se de verba
incontroversa.(oficio expedido à disposição) 2. Diante da ma-
nifestação do executado (f. 691/694), manifeste-se a litisde-
nunciada, em cinco dias. Adv. MARLY DE CASSIA MENE-
SES F. REGIANI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, MAFUZ ANTONIO ABRAO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, GABRIEL BRAGA FARHAT e NICOLE ABRAO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/1988-PIER-
RE ANTOINE MOUNAYAR x MARIA VARELLA DE CAR-
VALHO -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do
exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça.-Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI,

PAULINO ANDREOLI e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

3.—828/1991-BANCO BANDEIRANTES S/A. x NELSON
DIEL ANACLETO e outros- Intimem-se os executados como
requerido (a parte deve apresentar miunuta do edital). Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR e NILSO ROMEU
SGUAREZI-

4.-REPARACAO DE DANOS-431/1993-EMPRESA DE ONI-
BUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x AGB AUTO POS-
TO LTDA -Manifeste-se a parte sobre a carta precatória devol-
vida.-Adv. ADRIANA BASSO, JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS, KAREN SOARES KRZEMIENSKI, OSVALDO A.
DO N. BENKENDORF, AILTON FULVIO DA SILVA, JAI-
ME DE SOUZA e ARAUCYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

5.—117/1994-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
BANDEIRANTES x ANTONIO ALVES DE MAIA -Designo
para arrematação dos bens penhorados, o dia 01 de junho de
2004, às 13:35 horas, por preço não inferior a avaliação. Não
havendo licitantes para a primeira praça, designo o dia 14 de
junho de 2004, às 13:35 horas, para a segunda praça, não sendo
aceito preço vil. Não havendo expediente forense nestes dias
fica designado o primeiro dia últil seguinte à mesma hora e
local. Das datas designadas intimem-se os devedores, via cor-
reio. Expeça-se edital de arrematação, que devrá ser publicado
na forma da lei e afixado no local de costume. Deve o autor
providenciar a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios. Edital
de arrematação à disposição da parte. -Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MOYSES CARNEIRO DE CAMPOS
-Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. LUIZ ROBERTO PEREIRA
NEVES e ANA LUCIA CABEL-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-913/1996-PAU-
LO MARTINHAK x ADRIANA DOS SANTOS -Manifeste-se
a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO
e SEBASTIANA DA GLORIA XAVIER-

8.-REPARACAO DE DANOS-1007/1996-EMERSON PLAI-
ER DA CRUZ x ELOI SACHET E MAURICIO M. DE SOU-
ZA- digam as partes sobre a conta geral de fls. 78/79. Adv.
LUIS FERNANDO N. LOYOLA, JUAREZ SANTANA e EDI-
GARDO MARANHAO SOARES-

9.—130/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x
MGM-ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SOCIETARI-
AS LTDA e outros- Para avaliação dos bens penhorados no-
meio Marilucia de Silva (253-9306 - 352-3811). Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES
e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/1997-
CLAUCIO PINHEIRO DE MOURA x CONTORNO ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA e outros -O subscritor do petitó-
rio retro não possui mandato ou substabelecimento outorgado
nos autos, assim intime-se para regularizar a representação pro-
cessual, em cinco dias. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, FERNANDA FRAN-
CO, LEONARDO MACOWSKI FILHO e DENIZE MACIEL
DE CAMARGO-

11.—780/1997-BANCO ITAU S.A. x COMERCIAL DE
ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros- Ante a informação
de f. 44 informe a executada o local em que estão os bens pe-
nhorados, em cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM, ANTO-
NIO AUGUSTO GONCALVES e LUIZ CARLOS GULKA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1997-IN-
DUSTRIA DE CARROCERIAS PARANA LTDA x SOCIEDA-
DE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-927/1997-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x TRANSPORTA-
DORA COLETA LTDA -Aguarde-se os autos no arquivo a
manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI, MAURICIO JU-
LIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1001/1997-
BANCO BRADESCO S/A x SCRIPTUM EDITORA LTDA e
outros- Intime-se o exequente a efetuar as custas do sr. Avalia-
dor; custas pendentes dos autos de embargos (certidão de f. 76)
- R$ 616,00. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

15.—1127/1997-COOPERATIVA AGROPECUARIA DE TU-
BARAO LTDA-COPAGRO x H. FABRI E CIA LTDA- Autori-
zo o exequente a proceder o levantamento do valor depositado
à f. 96, com os rendimentos que houver, prosseguindo a execu-
ção pelo saldo remanescente (oficio expedido à disposição).
Adv. JOSE FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

16.—10/1998-BATTISTELLA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x INDUSTRIA DE MOVEIS GUAIBA S/A- 1. Defiro a
penhora sobre o imóvel objeto da matrícula nº 12.644, do 1º
Registro de Imóveis de Itajaí/SC. Lavre-se o termo de penhora
nos termos dos disposto no artigo 659, pars. 4º e 5º do CPC
com redação dada pela Lei nº 10.444/2002. 2. Pretendendo a

exequente a penhora sobre os direitos que os co-executados
detém junto à empresa Embraed “relativamente as unidades de
apartamento dadas aos devedores em pagamento”, deve indicar
quais são os imóveis, trazendo os documentos corresponden-
tes. após o atendimento do item supra, será apreciado o pedido
contido à f. 728, item b. 3. Oficie-se ao Juizo deprecado solici-
tando a devolução da carta precatória expedida, independente
de cumprimento. Oficie-se, ainda, à 2º Oficio de Registro de
Imóveis de Balneário Camboriú/SC., como requerido pela erxe-
quente (f. 728). 4. Expeça-se mandado para avaliação da parte
ideal do imóvel objeto da matrícula nº 51185, da 9ª Circusncri-
ção do Registro de Imóveis de Curitiba, pertencente aos execu-
tados. Adv. FABIO UILI COELHO, CESAR M. CERCONDE,
JANAINA MARIA PAVANI, FLAVIA CRISTIANE MAGA-
LHAES LORUSSO e JOSE GILMAR BERTOLO-

17.—551/1998-FATME FAUAZ x CLAUDIA LORENA JULI-
ATO e outros- Arquivem-se com as baixas necessárias. Adv.
LEANDRO GALLI e PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREI-
RA-

18.-CONVERTIDO P/ EXECUCAO-703/1998-BRASIL BE-
TON S/A x CONSTRUTORA PARANOA LTDA -Aguarde-se
os autos no arquivo a manifestação do exequente - Art. 5.8.12
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e GHETE XAVIER
PRUDENCIO GAMA-

19.-REPARACAO DE DANOS-953/1998-SERGIO LUIZ
RODRIGUES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A-TELEPAR- Não há como receber a apelação de f. 669/
691 e deferir o seu processamento, pois lhe falta o pressu-
posto objetivo do preparo. Com efeito, estabelece o artigo
511, do CPC, com a redação dada pela lei nº 9.756/98, que
“no ato da interposição do recurso, o recorrente comprova-
rá, quando exigido pela legislação pertinentes, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção”. Significa que a lei exige que o recorrente apre-
sente, no momenmto da interposição do recurso, o compro-
vante do preparo das custas recursais. Nas espécie, contudo,
interposta a apelação, esta veio desacompanhada do referi-
do comprovante. Diante desses fundamentos, deixo de rece-
ber a apelação de f. 669/691, declarando-a deserta. Deter-
mino que, decorrido o prazo para interposição de recurso da
presente decisão, ou se interposto tal recurso, não lhe for
atribuido efeito suspensivo, sejam, desentrnahadas as peças
de f. 669/691, entregando-se-as ao seu subscritor. Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART, JOSE NAZARENO GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TADEU BUS-
NARDO e MUNIR ABAGGE-

20.—1023/1998-BANCO REAL S.A. x RITA MACHUCA
BRASSAC FIRMA INDIVIDUAL e outros- Anote-se o subs-
tabelecimento de f. 66-verso. Promovam-se as retificações ne-
cessárias conforme requerido à f. 64/65. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH e RENATO GALVAO CARRILLO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1361/1998-
BANCO REAL S.A. x EUGENIO DOMINGO FLORIANI e
outros -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do exe-
quente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral da Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1489/1998-
MARIA DE LOURDES STANDINICKI CEBOLLA x CARIS-
MA DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros- Manifeste-se a exequente acerca do petitório
de f. 151/153, em cinco dias. Adv. ANTONIO ROBERTO TAR-
VANARO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

23.—1585/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CAN-
DIDA x LOIRETE CRESTO -Carta Precatória expedida à dis-
posição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/1999-EDNA APARE-
CIDA CASADO e outros x BANCO REAL S.A. -Recebo o
recurso de apelação interposto em ambos efeitos, face a sua
tempestividade. Intime-se o apelado para, querendo,. apresen-
tar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. JEFFERSON
CALIXTO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MO-
RAES e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/1999-LUI CLAUDIO
CASADO e outros x BANCO REAL S.A. -Recebo o recurso
de apelação interposto em ambos efeitos, face a sua tempesti-
vidade. Intime-se o apelado para, querendo,. apresentar con-
tra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. JEFFERSON CA-
LIXTO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORA-
ES e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

26.—487/1999-CONJUNTO RES. MORADIAS ATENAS I-
CONDOMINIO I x JOSE EDUARDO SELHORST- digam as
partes sobre o cálculo judicial de fls.141/148. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK-

27.-CONVERTIDO P/ EXECUCAO-1171/1999-BANCO ITAU
S.A. x MARKETING COBRANCA DIRETA LTDA e outros -
Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do exequente -
Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da
Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1497/1999-MATERIAIS DE
CONSTRUCAO CASADO LTDA e outros x BANCO REAL
S.A. -Recebo o recurso de apelação interposto em ambos efei-
tos, face a sua tempestividade. Intime-se o apelado para, que-
rendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
JEFFERSON CALIXTO, NORMA SUELY WOOD SALDA-
NHA DE MORAES e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS-
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29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/2000-WAL-
TER DE SOUZA x ALCEMIR DE SOUZA -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. JULIO
BROTTO-

30.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-152/2000-RAFAEL
VALDOMIRO GRECA DE MACEDO x GRUPO DE COMU-
NICACAO TRES S/A -Carta Precatória expedida à disposição
da parte para seu devido cumprimento.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, RENATO AZEVEDO DOS SANTOS OLIVEIRA e
SILVIO ESPINDULA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-608/2000-ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S/A. x SILVIA BUENO DOS SANTOS
CARNEVALE- Intime-se a embargante a proceder o pagamen-
to da verba honorária, como requerido. Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, PEDRO AUGUSTO SCHWAB, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, PAULO LEANDRO DIE-
TER e CAROLINA PIMENTEL-

32.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-752/2000-
COND.ED.TIJUCAS e outros x MICESLAU BELNIAKI- Inti-
me-se pessoalmente o executado dos termos do despacho de f.
140. Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, AMADEU
ALICE NETTO e EDSON CENTANINI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-936/2000-ANTONIO DOS
SANTOS RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 241,50 e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. RENATA FRAN-
CO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA e LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA-

34.—164/2001-INVEST FACTORING - FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x SULANI FATIMA PRAMIO SINGER-
Aguarde-se por sessenta dias, como requerido pelo autor. Adv.
FABIO PACHECO GUEDES, ANTONIO SERGIO PALU FI-
LHO, GILVAN ANTONIO DAL PONT, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES e ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-VIR-
GILIA REBELO BAETA DE FARIA e outros x KOPIA RE-
PRODUCOES S/C. LTDA.- Manifeste-se o exequente acerca
do petitório de f. 92, em cinco dias. Adv. LUIZ ANTONIO
PARAVATTO LESSA, PAULO ROBERTO HOFFMANN e
OTAVIO JUST-

36.—782/2001-CASA DOS POBRES SAO JOAO BATISTA x
MARIA JOSEFA MARTINI LEMOS -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA e MICHELLI
D ESTEFANI-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1346/2001-RO-
BERTO LUIZ SCHIRR x RONALDO POLESSI- digam as par-
tes sobre o laudo de avaliação de fls. 112. Adv. CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE, AMARILIO HERMES L. DE
VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

38.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1429/2001-COND.
RES. BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
-Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

39.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1520/2001-AQUELI-
NO GALLINA e outros x TERCOLA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCOES LTDA.- A decisão atacada é mantida por seus
próprios fundamentos. Ciente do efeito suspensivo concedido,
oficie-se ao Relator do recurso noticiando a manutençào da
decisão e o cumprimento pelo Agravante do disposto no art.
526, CPC. Adv. BRAINER KIST e LUIZ FERNANDO A. PE-
REIRA JUNIOR-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-76/2002-UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARNO JAG-
NOW -Vistos etc... Assim, HOMOLOGO por sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos sobredito acordo, e via
de conseq•ência, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
269, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
arquive-se com as baixas necessárias. Custas na forma do acor-
do. P.R.I. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA
VERANO PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS
e CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

41.—272/2002-ANTONIA CAVALLI MARQUES x FLAVIA
MARQUES COSTACURTA -Manifeste-se a parte interessada
acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. ALES-
SANDRA CRISTINE DE LIMA-

42.—468/2002-TECNOMEGA PRODUCOES VIDEO E MA-
RKETING LIMITADA x APOLO COMERCIO DE IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LIMITADA -Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de honorários apresentados pelo Sr. Perito,
em cinco dias. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e REI-
NALDO WOELLNER-

43.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-694/2002-GUSTA-
VO CORREA DALPRA x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o
executado sobre o petitório retro em cinco dias. Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e JAMES THOMPSON LEMER-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-738/2002-CAR-
RIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x ADILSON SO-
ARES DA COSTA JUNIOR -Aguarde-se os autos no arquivo a
manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTRO-

ROSA VIANNA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
KELLY CHRISTINA FERNANDES-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1019/2002-
AGUIA - LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. x AUTO
EXPRESS CENTER LTDA.- Aguarde-se por trinta dias, con-
forme requerido às f. 92/93. Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

46.—1096/2002-BANCO CITIBANK S.A. x SIMONETTI E
DECORACOES LTDA.- Oficie-se ao Relator do recurso noti-
ciando a manutenção da decisão atacada. Tendo em vista que
não foi atribuído ao recurso, certifique-se quanto à apresenta-
ção de quesitos pelas partes, conforme determinado à f. 306.
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAMI-
LA T. PILASTRE MENDES, LEVI ROCHA e VIVIAN AN-
DERSEN SARTORI-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1124/2002-ESTHER ES-
SENFELDER CUNHA MELLO x COMBRASHOP - COM-
PANHIA BRAS. DE SHOPPING CENTERS- Recebo o recur-
so adesivo interposto. Vistas ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-raz•es no prazo de quinze dias. Adv. GIOVANNI
CONSTANTINO, LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA,
MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA e JIOMAR JOSE TURIM FILHO-

48.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1236/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
IVAN JOSE CHIAQUETTA- Indefiro o pedido retro, tendo em
vista que a parte pode diligenciar independente daintervenção
deste juizo. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALI-
NA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1365/2002-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x GINA KARI-
NA DE PAULA XAVIER -Intime-se o Advogado (AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO), via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertên-
cias do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifi-
que-se,e após conclusos.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1505/2002-PEDRO SERGIO
NUNES e outros x BANCO SANTANDER S/A.- Intime-se o
embargado para efetuar o depósito dos honorários periciais,
em cinco dias. Adv. GERCINO BETT JUNIOR e ERLON DE
FARIA PILATI-

51.—150/2003-VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA. x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.- Compulsando os au-
tos para sentença verifiquei que a representaçào processual dos
embargantes Assis Gurgacz e Nair Venturin Gurgacz está irrer-
gular (não há procuração outorgarda nos autos). Assim, conce-
do o prazo de dez dias para regularização, com a advertência
do artigo 13, inciso II, do CPC. Adv. PAULO ROBERTO MO-
SER e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-177/2003-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x GLOBO TELAS
ALAMBRADOS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. REYNALDO ESTEVES-

53.-REPARACAO DE DANO MORAL-274/2003-MARIA
ALICE SANCHES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. -Intime-se o Advogado (CLAUDIO XA-
VIER PETRYK), via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e
após conclusos.-Adv. JOAO CARLOS BELO NETO, THAIS
DOS SANTOS SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e RE-
GIS TOCACH-

54.-ORDINARIA DE REPET. DE INDEB.-290/2003-MARIA
DULCE FROELICH x BANCO BANESTADO S.A. e outros-
Intime-e o réu a apresentar os documentos solicitados pelo sr.
perito em dez dias. Adv. CARLOS EDUARDO SARDI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE
LOYOLA FONTOURA-

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-517/2003-JOSUEL RO-
BERTO LETNAR x ARNO JAGNOW- Quanto ao pedido li-
minar, reporto-me á decisão de f. 130. Cite-se o réu no endere-
ço indciado pelo autor. Adv. CARLOS ANDRE GUIMARAES
PANGRACIO e MAURILIO VIANA PEREIRA-

56.—521/2003-MARISTELA KRUKE HARTMANN x SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-
Defiro o pedido de f. 175, concedo o prazo de dez dias para o
depósito dos honorários periciais. Adv. CLAUDIA GUEDES
PEREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

57.-REVISAO CONTRATUAL-808/2003-JORGE LUIZ MAR-
TINS SOARES x BANCO DO BRASIL S/A - Anote-se o subs-
tabelecimento de f. 79. Diante do contido nos parágrafos 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as par-
tes a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viá-
vel, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir indicando sua pertinência e finalidade. Não havendo pro-
posta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às prelimina-
res e aos pedidos de provas. -Adv. MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS, CARLOS MURILO PAIVA, ACACIO CORREA
FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-846/2003-CRISTIANE
LUZIA VIEIRA IATAURO x ADEMIR ANTONIO MARQUES
ROCCO e outros -Sobre a contestação apresentada, diga a au-

tora em 10 dias.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA, ERNESTO BELTRAMI FILHO, HILDEGARD TA-
GGESELL GIOSTRI, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
FRANCO e CARLOS EDUARDO FRANCA-

59.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1038/2003-CEZAR
AUGUSTO BORNIA x HD MARINE (H DANTAS CONST.E
REPAROS NAVAIS LTDA.) e outros- Diante da afirmação da
ré H. Dantas de entrega de duas lanchas, determino que no
prazo de 10 dias exiba as correspondetes notas fiscais, docu-
mentos estes referidos naquele de f. 81. Adv. AMAURI SILVA
TORRES, KARINA PAWLOWSKY, MARCIA YOSHIE ISHI-
KAWA, RONALDO LIMA MACHADO e FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO-

60.—1198/2003-BANCO BRADESCO S/A. x ANGELO PO-
LETTO FILHO- Ante os embargos apresentados, faculto a
manifestação do autor em dez dias. Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

61.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1330/2003-LUIZ
CARLOS HUNZICKER JUNIOR e outros x BANCO ITAU
S.A. -Sobre a contestação apresentada, diga a autora em 10
dias.-Adv. FLAVIA SANTIN e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

62.-ANULATORIA-1448/2003-IVAM DE ALMEIDA GAR-
RETT e outros x RENATA GARRETT PADILHA -Manifeste-
se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

63.— PETIÇÕES INICIAIS EM CARTÓRIO AGAUARDAN-
DO DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS. -
ALVARÁ - ESP. DE FRANCISCO WIERZBICKI X FRAN-
CISCO WIERZBICKI.- R$ 148,75 - ADV. THAIS MELCHIO-
RETTO - COBRANÇA - EDIFICIO NORMANDO BAU X
EUDES PEREIRA DA SILVA.- R$ 180,50 - ADV. JEFERSON
WEBER - COBRANÇA - CONDOMINIO EDIFICIO CHAN-
DELIER X VILMA FERREIRA MARQUES.- R$ 624,00 -
ADV. JEFERSON WEBER - MONITÓRIA - COOPERFOR-
TE X JORGE LUIZ ANTONIO.- R$ 248,50 - ADV. FERNAN-
DO JOSÉ BONATTO - EXECUÇÃO - LUIZ OTAVIO DA SIL-
VA ALMEIDA X ANTONIO LUIZ NETO.- R$ 469,00 - ADV.
JOSÉ DO CARMO BADARÓ - DECLARATÓRIA - PAVIPAR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PISOS LTDA X FOR-
BO LINOLEUM LTDA.- R$ 616,00 - ADV. GIULIANA KA-
RINA RIBEIRO DE GODOY

64.-RESCISAO CONTRATUAL (SUMARIA)-133/2004-MA-
RIA LOPES RIBEIRO x ABACO PARTICIPACOES LTDA.-
1. Pretendem os autores a rescisão do “termo de concessão de
uso de solo” firmado entre as partes, apontando a majoração da
prestação acima do percentual pervisto e a super valorização
do imóvel, dentre outras irregularidades. Pedem a concessão
da tutela antecipada para que seus nomes não sejam inscritos
em cadastro restritivo de crédito...Deste modo defiro o pedido
de liminar para o fim de determinar que o réu se abstenha de
incluir o nome da autora em cadastros restritivos de crédito em
decorrência do contrato objeto da ação e, caso já tenha promo-
vido, proceda a imediata exclusão até decisão final. Por fim
cumpre salientar que a análise supra e própria da presente fase
de inicio de conhecimento não implica em antecipação do jul-
gamento final, por ser possível a reversibilidade do presente
provimento, caso comprove o réu algum fato modificativo im-
peditivo ou extintivo do direito ora pretendido. 4. Cite-se a ré
para, querendo, apresentar resposta no prazo de quinze
dias...Adv. GENEZI GONCALVES NEHER-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-179/2004-HANS ULRICH
ROLAND HELLMUTH KRESS x ZULDEMAR SOUZA DE
QUADROS DE SANT’ANNA- 1. REcebo os embargos para
discussão, determinando a suspensão do processo principal (art.
1.052, CPC). Certifique-se nos autos principais. 2. Intime a
exequente/embargada para contestar, em 10 dias (art. 1.053)
consignando-se que, não sendo contestado o pedido, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo embar-
gante (arts. 285 e 319, CPC). 3. Oficie-se ao Juizo deprecado
dando conta da presente decisão. Adv. BEATRIZ REGINA
BRANCO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
MARIA AUGUSTA MAIA ALMEIDA DOUAT e ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANT‘ANNA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2004-DARTAGNAN
CADILHE ABILHOA e outros x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A.- Intimem-se os embargantes a efetuar o
preparo das custas processuais em 30 dias sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do art. 257, CPC. Adv. MAR-
CIO HOFMEISTER e IDELANIR ERNESTI-

67.—266/2004-JOSE CARLOS DE MELLO e outros x MAU-
RILIO DE CARVALHO- Intime-se o embargante a efetuar o
preparo das custas processuais em 30 dias sob pena de cancela-
mento da distribuiçào, nos termos do artigo 256, CPC. Adv.
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO, MARCO ANTONIO
LANGER, THELMA HAYASHI AKAMINE, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS e ANTONIO CARLOS DA
VEIGA-

68.—268/2004-SUELY DE PADUA MELLO x MAURILIO DE
CARVALHO- Intime-se o impugnante a efetuar o preparo das
custas processuais em 30 dias sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do art. 257, CPC. Adv. LUIZ CAR-
LOS J.ARBUGERI FILHO, MARCO ANTONIO LANGER,
THELMA H. AKAMINE, MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-272/2004-WLADMIR DE
LIMA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. -O procedimento a se adotar é o sumário, em
razão do valore atribuído à causa (art. 275, I, CPC, redação
dada pela Lei 10.444/02 - 60 X R$240,00). Deve, deste modo,
em dez dias ser emendada a inicial para que seja ela adequada
ao rito sumário ou apra que seja retificado o valor da causa,

levando em conta a vantagem econômica pretendida, com o
preparo das despesas processuais (inclusive Funrejus).-Adv.
ROBISON MARANHAO-

70.—291/2004-DANIELY ANGELITA SAUER KOZAKA x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S.A.- defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Ciência as part es da remessa dos autos à este juizo. Adv. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO PEGORETTI
ROSA e SELMA LIRIO SEVERI-
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1.-INDENIZACAO-1807/1986-LEODIL JOAO STAUT x GIL-
SON ZANLUCA e outros -Manifeste-se o credor em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. MAURICIO JULIO FA-
RAH, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e AME-
RICO PALUDO-

2.-REPARACAO DE DANOS-296/1988-ELOISA LISBOA e
outros x RECIBRAS COM.E RECUP.DE PLASTICO LT- Fica
a parte autora intimada a retirar o oficio expedido. - Adv. MAU-
RICIO ARANTES MARTINS e FLAVIA GEORGIA QUAES-
NER TOLEDO-

3.-EXECUCAO-506/1994-BANCO BRADESCO S/A x AN-
TONIO MASTROROSA e outros - Diante do contido às fls.
221/228, vista à parte credora. Após, contados e preparados
(exceção), voltem-me para decisão. Adv. DANIEL HACHEM.

4.-EXECUCAO-551/1995-VALDEMAR ROGERIO PEDRO-
SO (ESPOLIO) x EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA RIBAS
-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR e NI-
VEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

5.-INDENIZACAO-841/1995-ALI HADDAD x SAUL HEY-
(...) Visando por fim ao impasse, oficie-se novamente a Egre-
gia Corte solicitando informacoes sobre o eventual julgamento

dos embargos de declaracao opostos no agravo. - Adv. OSMAR
ALVES GUELFI e SILVIO BINHARA-

6.-EXECUCAO-550/1996-JOAO LUIS BONESSI x MIGUEL
KALINOWSKI (ESPOLIO) e outros - Defiro a reaberura de
prazo. Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO.

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-908/1996-M LIGNEA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A- Fica a parte autora intimada a retirar os oficios
expedidos. - Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIEL
HACHEM-

8.-COBRANCA-1156/1996-ENI ZANDONA GONCALVES x
VILMAR BIANCO-Manifeste-se o credor em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e
ADYR TACLA FILHO-

9.-DECLARATORIA-206/1997-MARIA CARMEN MATTA-
NA SEQUINEL x CLAUDIO VALTER KOPP -Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre o oficio e documento de fls. 70/71
do Juizo Deprecado da Comarca de Cascavel.-Adv. JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-802/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LUIZ
VILMAR AMORIN - Aguarde-se a iniciativa da autor, por no-
venta dias, no que tange ao contido no despacho e fls. 97. Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA.

11.-EXECUCAO-1339/1997-MARCO ANTONIO BRAGA DE
ARAUJO x CEZAR LUIZ SEVERIANO- Diante do decidido
no Agravo de Instrumento, determino que sejam procedidas as
anotacoes relativas ao levantamento da penhora. Apos, vista ao
credor para regular seguimento ao feito, em cinco dias. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, MARCO AURELIO CARNEI-
RO e ROSANE PABST CALDEIRA-

12.-EXECUCAO-471/1998-REUNIDAS TRANSPORTADO-
RA RODOVIARIA DE CARGAS S/A. x LUANA PERFUMA-
RIA LTDA -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. PAULO ROBERTO VIDAL-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-608/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A. ARREND.MERC.DIV.VOLKSWAGEN x ELI-
TE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-EXECUCAO-1346/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x ALEXANDRE CHEROBIM CRIVELLI e outros - Di-
ante da suspeita de ocultação, antecipadas as despesas, desen-
tranhe-se o mandado para cumprimento com hora certa. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

15.-DECLARATORIA-297/1999-PAULO GARCEZ PADILHA
SANT’ANNA MARQUES x SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- DESPACHO DE FLS. 577. - Vi-
sando a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia
do debito, especialmente dinheiro, depreque-se a Comarca de
Sao Paulo (sede da empresa). DESPACHO DE FLS. 577 verso.
- Fica a parte autora intimada a retirar a precatoria expedida. -
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e MAURICIO KA-
VINSKI-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-327/1999-ANTONIO AU-
GUSTO ORTIZ x ALTECHNA IND. E COM. DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTD -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. CIRO CEC-
CATTO e ANISIO DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO PROVISORIA-334/1999-CONESUL CON-
SULTORIA TRIBUTARIA E SISTEMA S/C LTDA x CON-
SORCIO NACIONAL GM LTDA - Este Juízo, com base na
teoria da aparência, poderia determinar o desentranhamento do
mandado de fls. 99/101 de forma que a intimação ocorresse na
pesoa indicada na certidão do Meirinho. Todavia, a diligência
visa instar que a devedora pague certa importância e o ato pode
surtir nenhum efeito prático tendo em vista a possibilidade de
negativa de pagamento. Assim, antes de deliberar sobre a ques-
tão, intime-se o autor para diligenciar acerca da estrutura em-
presarial da devedora, precisamente se um ato a ser realizado
junto à sede da mesma não poderia alcançar o objeto almejado.
Adv. CARLYLE POPP.

18.-MONITORIA-447/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A. x PREFERENCIAL VEICULOS LTDA e outros- A procu-
racao de fls. 229 nao da poderes para o advogado receber cita-
cao, nao havendo possibilidade de se considerar o devedor Luiz
Carlos Pizani citado. Desentranhe-se o mandado para penhora
do imovel. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SIL-
VIO MARTINS VIANNA, SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA e EDGARD POLCHLOPEK-

19.-RESTAURACAO DE AUTOS-558/1999-NEUDES CA-
LIXTO AYRES x EDUARDO SILVA FURTADO e outros-
DESPACHO PROFERIDO NA PETICAO DO AUTOR: Even-
tual pedido de certidao deverá ser feito diretamente no balcao
da Serventia- Adv. ELIANE MARIA MARQUES e MOACIR
TADEU FURTADO-

20.-REPARACAO DE DANOS-1052/1999-SIDNEI POINTER
ROCHA REZENDE x SUPERMERCADO CONDOR LTDA -
Fica a parte requernte cientificada diante da correspondência
devolvida. Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

21.-MONITORIA-1255/1999-GILMAR FATUCHE x ROBER-
TO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING e JULIO VEIGA NETO-

22.-EXECUCAO-1326/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
ROYAL LIGHT x LUIZ CARLOS VIAL -Manifeste-se o cre-

dor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-59/2000-ROBERTO KAT-
SUMI SHINIKE e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A- Fica a parte credora intimada a se manifestar quanto as cer-
tidoes de fls. 342 e 343, no prazo de cinco dias. - Adv. JOAO
BATISTA VALIM e NORBERTO VICENTE DE CASTRO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2000-CLICHEPAR EDI-
TORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA x XEROX DO BRA-
SIL LTDA -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. FABIULA MULLER e JULIANO
FRANÇA TETTO-

25.-ANULACAO DE TITULO-248/2000-ECEPLAN ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x ITACOLOMBO INDUSTRIA E
COMERCIO MINERAL LTDA -Manifeste-se o credor em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

26.-INDENIZACAO-458/2000- e outros x e outros- Vistos, etc...
Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado, uma vez
que o atropelamento, deu-se por exclusiva culpa da vitima.
COndeno a parte requerente, ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, estes ao defensor da parte re-
querida, no valor de R$ 1.000,00 ( hum mil reais), com fulcro
no artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, tendo
em vista que a parte requerente e beneficiaria da assistencia
judiciaria gratuita torna-se isenta de custas processuais e hono-
rarios advocaticios, conforme artigos 11 c.c 12 da Lei 1.060/
50. -Adv. AFONSO CELSO NUNES e CARLOS ALBERTO
FRANK-

27.-DEPOSITO-527/2000-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C. LTDA x DERCILIO INACIO DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e BEA-
TRIZ CRISTINA COLLE SCHMITZ-

28.-ANULATORIA-559/2000-MARIA APARECIDA DE CAS-
TILHO x OLAERCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outros -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. VALERIA CALIANI, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e JOSE CARDOSO-

29.-RESSARCIMENTO-566/2000-AIG BRASIL - INTERA-
MERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x MARIO AUGUS-
TO BELTRAMIN DA SILVA JUNIOR e outros- Fica intimada
a parte requerente para retirar os oficios. - Adv. ELIZABETH
HAISI e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-590/2000-SILVIA REGINA
SCROK x FIDELITY FOMENTO MERCANTIL LTDA -Ma-
nifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ELAI-
NE NOVAES FALCO-

31.-EXECUCAO-627/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x EDSON JOSE ALVES -Fica intimada a parte
credora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica em cinco dias.-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

32.-INDENIZACAO-1098/2000-AUTO POSTO DE SERVI-
COS GIOVANNA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA e outros- Tendo em vista a necessida-
de de regularizacao do feito, intime-se o Advogado Celso da
Silva Labres, Valeska Witchmichen Agibert e Anderson Mani-
que Barreto, visando a regularizacao processual no prazo de
cinco dias, envolvendo a pessoa de Claudio Jose de Carvalho
Lourenco. Apos, deliberarei acerca do prazo para memoriais. -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ADRIANO
DALEFFE, WALESKA WITCHMICHEN AGIBERT, CELSO
DA SILVA LABRES e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

33.-ACAO ORDINARIA-1265/2000-ABRAFARMA - ASSOC.
BRAS. DE REDES DE FARM. E DROG. x USIMED DO ES-
TADO DO PR-COOP USUARIO DO SIST UNIMED- Para a
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, redesigno o
dia 07 de outubro de 2004, as 09.30 horas. Mediante antecipa-
cao das despesas, proceda-se as diligencias. - Adv. PAULO
HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e MAURO CEZAR
ABATI-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-1284/2000-HELENA MA-
RIA MARCON ECKER x ALFREDO ROBERTO MARCZAK
-Manifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. VICENTE MAGALHAES e FELIPE BALECHE
NETO-

35.-COBRANCA-1326/2000-FRANCISCO FRANCA
FRANCO e outros x BANCO ITAU S/A. e outros- DES-
PACHO DE FLS. 351. - Decisao dos embargos de decla-
racao em duas laudas. Apos regular intimacao da deci-
sao, em havendo interposicao de recurso por parte do
Banco ABN, processe-se, nao ocorrendo, ou se positivo
apos devidamente processado, encaminhem-se os autos
ao Il. Representante do Ministerio Publico. DECISAO
DE FLS. 352/353. - (...) Conheco dos embargos, na for-
ma do artigo 535 do Codigo de Processo Civil, e acolho-
os parcialmente, pois verificou-se omissao no que tange
a pretensao de deducao dos valores eventualmente pa-
gos. No que respeita a exclusao das cadernetas de pou-
panca com data de aniversario posterior ao dia 15, como
bem apontam os requerentes e desspropositada a sua de-
claracao na sentenca, porquanto o pedido circunscreveu-
se as cadernetas com data anterior a publicacao da Me-
dida Provisoria 32/1989, conforme se observa da inici-
al, fl. 09, item 09, nenhum interesse, outrossim, de parte
do banco embargante, com relacao ao reclamado perio-
do posterior ao dia 15. No que respeita, porem, a preten-
sao de que fique aclarado que o indice devera incidir

com deducao dos valores eventualmente pagos, assiste
razao ao banco embargante, pois expressamente tal defi-
nicao nao constou da sentenca. Faco-o, nesta sede, para
o efeito de consignar que na condenacao dos requeridos
( ao pagamento de importancia ao indice de 42,72% -
quarenta e dois virgula sententa e dois por cento - sobre
os depositos mantidos pelos autores em cadernetas de
poupanca, corrigida desde a data original de sua inser-
cao, fevereiro de 1989, e acrescida de juros moratorios a
partir do momento em que se consumou a citacao) deve-
ra se verificar a deducao dos valores que eventualmente
tenham sido pagos. NO mais, persiste a sentenca tal como
esta lancada. Publique-se. Retifique-se o registro da sen-
tenca, anotando-se. - Adv. JORGE LUIZ CALMON DE
PASSOS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LE-
MES-

36.-DECLARATORIA-45/2001-CARLOS AUGUSTO WENTZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros -Mani-
feste-se o inventariante em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

37.-EXECUCAO-65/2001-ESTOCOLMO VEICULOS LTDA
x ROSELIA GEFFER -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

38.-DEPOSITO-96/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
JOAO GERALDO DA SILVA- Proceda a serventia o bloqueio
junto ao Detran. Quanto ao oficio ao Bancen, aguarde-se o ini-
cio do procedimento executorio, condicao necessaria a quebra
de sigilo bancario. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-304/2001-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CLAUDIO CESAR FERREIRA DA SILVA- Proceda a serven-
tia novo bloqueio judicial do veiculo via sistema. Manifeste-se
o autor quanto ao seguimento do feito, em cinco dias. - Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

40.-COBRANCA-556/2001-AGROEXPORTADORA AGRO-
RAMA S/A COML. INDL.(AGRORAMA) x MATOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA- Fica a parte autora intimada a
retirar a carta precatoria expedida. - Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR e PAULO TADEU HAENDCHEN-

41.-MANUTENCAO DE POSSE-845/2001-PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A. - PETROBRAS x ROSMILDO PEDRO GAI e
outros- DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DE
FLS. 204/205. - (...) Ante o exposto, acolho em parte os pre-
sentes embargos e declaro a sentenca, apenas no que tange a
omissao reconhecida, para determinar que a condenacao dos
requeridos, solidariamente, e ao reembolso das custas proces-
suais, honorarios do perito e remuneracao do assistente tecnico
da requerente, alem dos honorarios advocaticios, cujo valor fi-
xado a fl.194 subsiste. No mais, persiste a sentenca tal como
esta lancada. Publique-se. Retifique-se o registro da sentenca,
anotando-se. - Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLI-
VEIRA e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-925/2001-BANCO CITI-
BANK S/A. x LUIZ CARLOS DRANKA e outros -Manifeste-
se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
LUIZ GONZAGA M. CORREIA, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e PAULO YVES TEMPORAL-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1016/2001-BAN-
CO FORD S/A. x JANDIR LUIS ZANATA -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

44.-COBRANCA-1059/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CANANEIA IV x OLIVIA PEREIRA DA COS-
TA- DESPACHO DE FLS. 108. - Sem o numero do CPF da
requerida nao ha como se pleitear informacoes a Receita. Em
busca de seu endereco, oficie-se ao TRE. DESPACHO DE FLS.
109 verso. - Fica intimada a parte requerente para providenciar
o deposito de R$ 7,00 referentes ao oficio dirigido ao TRE,
bem como, para o porte de correio do mesmo. - Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

45.-INTERDICAO-1310/2001-DIONETE DO ROCIO GOMES
x CASTORINA APARECIDA GOMES -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. LUCI
R. DAMAZIO e SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

46.-MONITORIA-1316/2001-GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA x GRAFICA E EDITORA
NUCLEO LTDA- Fica intimada a parte requerente para retirar
o oficio dirigido a Delegacia da Receita Federal e providenciar
o deposito de R$ 14,00, sendo R$ 7,00 referentes ao oficio
dirigido a Receita Federal e R$ 7,00 para remessa do oficio
dirigido ao Bancen, como o porte de correio do mesmo. - Adv.
SHIRLEY R. DE MORAES e ROBSON OCHIAI PADILHA-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-82/2002-GERSON LUIZ
CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-
DESPACHO DE FLS. 239. - Manifestem-se o requerido sobre
a proposta de honorarios de fls. 237/238. DESPACHO DE FLS.
244. - Mantenho o despacho agravado por seus proprios funda-
mentos. Oficie-se a Superior Instancia dando conta desta deci-
sao, bem como de que nao foi cumprido com o disposto no
artigo 526 do Codigo de Processo Civil. Diante do efeito sus-
pensivo, aguarde-se o jugamento do agravo. - Adv. CARLOS
ALBERTO BORRELLI BARBOSA e MUNIR ABAGGE-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-191/2002-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
CLARICE MARIA ZUCCO TELLES- Vistos, etc... Destarte,
julgo PROCEDENTE o pedido em sua essencia, deferindo-o
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para, assim, decretar consolidada a posse e propriedade do bem
em tela em beneficio do autor. Condeno a parte re aos paga-
mentos das custas de lei e de honorarios advocaticios que fixo
em 10% ( dez por cento) sobre o valor da causa. P.R.I.- Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e CAMBISES JOSE MAR-
TINS-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-314/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x MARCIO ALEXANDRE ARAO-
Fica intimada a parte requerente para retirar o oficio dirigido a
Delegacia da Receita Federal e providenciar o depowsito de
R$ 28,00, sendo R$ 7,00 referentes ao oficio dirigido a Receita
Federal e R$ 21,00 para remessa dos demais oficios, bem como
para o porte de correio dos mesmos. - Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-

50.-COBRANCA-715/2002-ANDRE MURAN x FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Libere-se ao
perito contabil o restante de seus honorarios atraves de alvara.
Acerca do contido a fl. 299, 3º e 4º paragrafos, vista ao perito
contador. - Adv. MAURO JOSE AUACHE e ADROAL JOSE
GONCALVES-

51.-MONITORIA-787/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x LAMBERTUCCI COM. DE FER-
RAGENS E MAT. HIDRAUL. LTDA -Fica intimada a parte
autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica em cinco dias.-Adv. SILVANA LEA FETTER-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-804/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x ANGELO CESAR COTURE DELGOBO-
DESPACHO DE FLS. 37. - Proceda a serventia o bloqueio via
internet. Oficie-se em busca do endereco como pleiteado, ex-
ceto a Sanepar. Indefiro a apreensao pelas policias, pois tal ato
incumbe a servidor do Poder Judiciario. DESPACHO DE FLS.
47 verso. - Fica a parte autora intimada a providenciar o valor
de R$ 56,00, referente aos oficios expedidos, assim como reti-
rar aquele dirigido a Receita Federal. Fica a parte autora inti-
mada a se manifestar quanto as certidoes de fls. 37 a 39, no
prazo de cinco dias. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

53.-MONITORIA-835/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e
outros- Fica intimada a parte requerente para providenciar o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justica de fls. 327. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e DANI-
ELA FRENEDA BUSTO ADLER-

54.-EXECUCAO-1048/2002-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x JOSE DOS SANTOS RODRIGUES e outros -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

55.-EMBARGOS DE RETENCAO-1050/2002-JOSE DOS
SANTOS RODRIGUES e outros x BANESTADO S/A - CAR-
TEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO. -Manifeste-se o embar-
gado em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

56.-COBRANCA-1115/2002-CONDOMINIO BUSSINESS
LOJAS. x JURJUS NASRI YOUSEF e outros- Preparar as cus-
tas processuais em cinco dias no valor de R$ 322,00. - Adv.
IDERALDO JOSE APPI e CARLA CHRISTIAN BACKS
MANSUR-

57.-CAUTELAR INOMINADA-1199/2002-NEVITON PRET-
TI CAETANO x ABN AMRO BANK S/A- O oficio de fls. 229
esta direcionado aos presentes autos sob nº 1.199/02. Nestes
autos o agravante Neviton Pretti Caetano nao juntou copia da
agravo, em conformidade com o artigo 526 do Codigo de Pro-
cesso Civil. No entanto, consta dos autos de indenizacao sob nº
33/04 as fls. 65/90 copia de recurso de agravo contra decisao
de fls. 45/48 daqueles autos, cuja copia se ve as fls. 195/198
dos presentes. Desse modo, s.m.j., foi cumprido o artigo 526
do Codigo de Processo Civil. Mantenho a decisao agravada por
seus proprios fundamentos. Oficie-se ao Juiz Relator a respeito
e sobre o cumprimento do artigo 526 do Codigo de Processo
Civil. Quanto a revogacao pleiteada as fls. 224/225, ad caute-
lam, determino que se aguarde o julgamento do agravo de ins-
trumento. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

58.-INVENTARIO-1209/2002-PAULO RICARDO BITTEN-
COURT GUIMARAES e outros x LUCIA HELENA WOISKI
FRANCO- Sorbe o esboco de partilha de fls. 83/84, manifes-
tem-se os interessados em cinco dias. - Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1213/2002-JOAO DONI-
ZETE GONCALVES x BANCO REAL ABN AMRO BANK-
Processo suspenso por trinta dias. Fluido tal prazo sem mani-
festacao, no que tange ao deposito dos honorarios, desentra-
nhe-se o mandado para novas diligencias, consignando os tele-
fones indicados a fl. 146. - Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1333/2002-EDIVALDO
MARCONE DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Sobre a propos-
ta de honorarios manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv.
ANGELITA ACOSTA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

61.-RESSARCIMENTO-1421/2002-SAMIRA HILU PRESIA-
ZNIUK x TRITON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA e outros -Vistos etc. (...). Diante do pedido
de desistência de fls. 89 e por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de fls. 89 julgan-
do EXTINTO este processo com relacao aos reus TRITON
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e
MARTA REGINA PEDROTTI, com fundamento nos artigos

158, paragrafo unico e 267, VIII do CPC. Anto-se nos regis-
tros. P.R.I. Aguarde-se a audiencia designada. - -Adv. LEAN-
DRO GALLI-

62.-DECLARATORIA-58/2003-MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO x DAGMAR FRANCISCO DE ALMEIDA - ME
e outros - Fica a parte requerida cientificada diante da corres-
pondência devovlida. Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ALE-
XANDRE DE SALLES GONÇALVES-

63.-COBRANCA-89/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL PAR-
QUE DAS ARAUCARIAS x AGNALDO CZORNEI- Provi-
denciar o recolhimento da GRC. - Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-99/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. x TROIB CIA LTDA.- Ciencia ao
interessado acerca dos oficios devolvidos. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-DECLARATORIA-606/2003-NAGIBA MUSSI ANTUN
x JOSE ROBERTO SALA- DESPACHO DE FLS. 65. - A ci-
tacao via edital e o ultimo recurso a ser utilizado. Observe-se
que o oficio de fls. 60 da conta de novo endereco. Redesigno
audiencia conciliatoria para o dia 09 de junho de 2004, as
14.00 horas. Expeca-se carta precatoria de citacao. DESPA-
CHO DE FLS. 65 verso.- Fica intimada a parte requerente
para retirar a carta precatoria. - Adv. ELLIS ERNANI CE-
CHELERO-

66.-DESPEJO-634/2003-POLIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x LUCIANO CHIZINI E CHEMIN -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. MAURO NO-
BREGA PEREIRA e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-641/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CH ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES S/C LTDA- Oficie-se solicitando informacoes sobre
o julgamento do agravo de interposto, apos voltem-me conclu-
sos. - Adv. CARY CESAR MONDINI e VALDEMAR BER-
NARDO JORGE-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-665/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x DORIVAL DELAGASSA - Fica
a parte autora intimada a se manifestar sobre a correspondên-
cia devolvida. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-670/2003-ZULE-
MA DE LOURDES TELLES e outros x BANCO BOAVISTA
S/A- Nao consta do termo de acordo de fls. 219/220, anuencia
por parte da re. Regularize-se. Apos, voltem-me. - Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

70.-ARRESTO-674/2003-POTENCIAL FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x AMBIENTAL COMERCIAL
DE TINTAS LTDA- Para venda judicial dos bens, designo os
dias 07 e 22 de junho de 2004, as 13.30 horas. Antecipadas as
custas do Sr. Oficial de Justica, expeca-se mandado para inti-
macao da devedora e edital de leilao. Devera ainda o credor
apresentar planilha atualizada de debito e recolher a GRC vi-
sando o arresto de outros bens, o que desde ja defiro. - Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO-676/2003-POTENCIAL FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x AMBIENTAL COMERCIAL
DE TINTAS LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 106. - Em
busca do endereco do terceiro reu, oficie-se como pleiteado,
exceto a P.M.C e a Secretaria de Seguranca Publica. Oficie-se
ainda ao T.R.E. - DESPACHO DE FLS. 113 verso. - Fica inti-
mada a parte requerente para retirar o oficio dirigido a Delega-
cia da Receita Federal e providenciar o deposito de R$ 50,00,
sendo R$ 7,00 referentes ao oficio dirigido a Receita Federal e
R$ 43,00 para remessa dos demais oficios, bem como para o
porte de correio dos mesmos. - Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-787/2003-SICHER ADM. E
CORRETORA DE SEGUROS E IMOVEIS LTDA x INACIO
CHUDEK- Fica intimada a parte requerente para providenciar
o deposito de R$ 12,00 referentes ao porte de correio. - Adv.
GEORGE LUIS MORESCHI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2003-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x LUCI PREISS
DOS SANTOS- Recolhida as custas, expeca-se cartas de inti-
macao como requerido as fls. 332 e 335. Desentranhe-se o
mandado de fls. 325/329, conforme item A de fls. 335. - Adv.
MURILO CLEVE MACHADO e CIRO BRUNING-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-835/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x CLAUDIO IVA LECHACO-
VSKI- Fica intimada a parte requerente para retirar a carta pre-
catoria. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

75.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-878/2003-SEBASTIAO
CARLOS DA COSTA x LUIZ CESAR ZARANSKI e outros-
Sobre nova proposta de honorarios manifestem-se as partes no
prazo de lei. - Adv. SEBASTIAO CARLOS DA COSTA e ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

76.-ALVARA-905/2003-DEUSDETIT GOMES DOS SANTOS
e outros x - Fica a parte autora intimada a retirar os alvaras
expedidos. - Adv. FLAVIA BUB DE SOUZA-

77.-EXONERACAO DE FIANCA-913/2003-FERNANDO
MACEDO GUIMARAES e outros x CLIMM CLINICA DE
ALERGIA E DOENCAS DE PELE e outros- Ciencia ao autor
sobre o oficio de fls. 114. - Adv. CARMEN SILVIA GARMEN-
DIA e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

78.-EXECUCAO-943/2003-BANCO DO BRASIL S/A x EX-
TRAPISO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outros-
Manifeste-se o autor acerca do oficio devolvido. - Adv. LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

79.-ANULATORIA-971/2003-SICHER ADM. E CORRETO-
RA DE SEGUROS E IMOVEIS LTDA x INACIO CHUDEK
e outros- Redesigno audiencia conciliatoria para o dia 10 de
junho de 2004, as 10.00 horas. Cite-se por carta. - Adv. GE-
ORGE LUIS MORESCHI-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/2003-GOMESCAR
AUTO PECAS LTDA ME e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. Oficie-se informan-
do desta decisao, bem como de que o agravante cumpriu com
o disposto no artigo 526 do Codigo de Processo Civil. Aguar-
de-se o julgamento do agravo. - Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e MARILI RIBEIRO TABORDA-

81.-EXECUCAO-1027/2003-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A x MIRIAM ROSANA BALCEZAK DELA-
NEZA- Manifeste-se o autor acerca do oficio devolvido. -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

82.-EXECUCAO-1056/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x SOCIEDADE UNIAO JU-
VENTUS e outros- Sobre o oficio devolvido manifeste-se o
autor. - Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

83.-EXECUCAO-1085/2003-ADILSON ODAIR VALENTE
x CARLOS TEODORO TOKARS -Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. JOSE
CARLOS ROSA-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1365/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A. x RENATO DOS SAN-
TOS CORASOLLA -Esta e uma acao autonoma e o valor da
causa deve guardar correspondencia com o interesse econo-
mico perseguido. Neste caso, duas situacoes vao determinar
o valor da causa: uma, na hipotese de se poder aplicar a
regra do artigo 3º, paragrafo 1º, do Decreto Lei 911/69, ou
seja, se pago 40% ou mais da divida onde o valor do debito
em aberto sera o valor da causa - se no contrato houve clau-
sula que as antecipa; outra, no valor do contrato, pois a res-
cisao do mesmo sera evidente se nao for possivel purgar a
mora. (...) Ad cautelam, desde que depositado o valor das
parcelas em aberto, acrescido das custas e despesas proces-
suais, bem como honorarios advocaticios de 10% defiro a
expedicao de mandado de devolucao do veiculo, sobrestan-
do a liminar concedida, cuja revogacao sera apreciada apos
a definicao quanto a possibilidade de purgacao da mora. - -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LUIZ OTAVIO
LEMES TOLEDO-

85.-EXECUCAO PROVISORIA-1372/2003-MARIA LUIZA
DIAS GRACIA e outros x ANGELA VETTORELLO -Fica a
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. MARCOS
JOSE CHECHELAKY e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS-

86.-INDENIZACAO-1386/2003-VECTRON - CONSULTO-
RIA E INFORMATICA LTDA x ALL - AMERICA LATINA
LOGISTICA INTERMODAL LTDA- Intimem-se as partes
para apresentarem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as. - Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT
e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

87.-DESPEJO-1403/2003-HUSSEIN AHMAD HAMDAR x
NILTON FORMENTO -Fica intimada a parte autora a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em
cinco dias.-Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO-

88.-ACAO ORDINARIA-1441/2003-ELIZE DO CARMO
BONIERSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
BANESTADO -Intimem-se as partes para indicarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as.-Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e PAULO ROBERTO BARBIERI-

89.-COBRANCA-1506/2003-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VISCONDE DE CAIRU x CLESIA MARIA GUIMA-
RAES -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

90.-MONITORIA-1525/2003-CHEMOND - JOIAS E PRE-
SENTES LTDA x MARIA CRISTINA HIARECK- Sobre a
contestacao e documentos manifestem-se o autor no prazo
legal. - Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e CAR-
LOS ALBERTO FRANK-

91.-DECLARATORIA-1550/2003-WILLIAM JEFFERSON
MACIEL FERNANDES x COMPENSADOS BLEY ZOR-
NING LTDA.- Sobre a contestacao e documentos manifes-
te-se o autor no prazo legal. - Adv. RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS e CARLOS CESAR LESSKIU-

92.-INDENIZACAO-1566/2003-NESRIM COELHO CHIAH
x MARIA REGINA NAJAR KADRI e outros- DESPACHO
DE FLS. 28. - Recolhida GRC, expeca-se mandado. Expe-
ca-se carta precatoria. DESPACHO DE FLS. 30. - Fica inti-
mada a parte requerente para retirar a carta precatoria. - Adv.
ACYR ROGERIO CALCADO-

93.-ACAO ORDINARIA-1615/2003-CLAUDIO DE JESUS
TORRES x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Mantenho a decisao agravada pe-
los seus proprios fundamentos. Informe-se tal circunstancia
a Egregia Corte, alem do cumprimento do artigo 526 do
Codigo de Processo Civil pelo agravante. Sobre os docu-
mentos acostados a contestacao, manifeste-se o autor em
cinco dias. Apos, deve a serventia intimar as partes para es-

pecificacao de provas atraves de provimento. - Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e GYSELE VIEIRA SILVA-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-3/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x ADELINO SAMPAIO DE MELO- Fica intimada a parte
requerente para retirar a carta precatoria. - Adv. FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-24/2004-WALTER SA-
LES SA SILVEIRA FILHO x BV FINANCEIRA S/A. CRE-
DITO FINANCIAMENTO. -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. SILVIO
ANTONIO AGUIAR-

96.-ARROLAMENTO-131/2004-DIRCEU AGOSTINHO
TULIO e outros x JACY GULIN TULIO- Fica intimada a
parte requerente para retirar o formal de partilha. - Adv. RUI
FERREIRA DA COSTA-

97.-EXECUCAO-170/2004-BANCO MAXINVEST S/A. x
EDNY MARIZA ROCHA MENDES MEDEIROS e outros -
Fica intimada a parte credora a manifestar-se sobre a certi-
dao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. JA-
CKSON SONDAHL DE CAMPOS-

98.-REPARACAO DE DANOS-176/2004-VILSON DAS
GRACAS ANDRADE x TEREZINHA LUIZ RIBEIRO -Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimen-
to do feito-Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

99.-ACAO ORDINARIA-182/2004-JOSE EDNILSON KOS
e outros x BAU ART CONSTRUTORA E INCOROPRADO-
RA LTDA - Fica a parte autora intimada, diante da corres-
pondência devolvida. Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA.

100.-COBRANCA-227/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GRALHA AZUL x JEMERSON AJASSE
FRANCO DE GODOY- Fica intimada a parte requerente para
providenciar o complemento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, tendo em vista que a diligencia sera realizada em Co-
marca contigua. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-305/2004-JOSEVONY
APARECIDA SIMIONI DE MORAES x MARLETE SILVEI-
RA COLLE - DESPACHO DE FLS. 18: ... Expeça-se man-
dado para sustação do protesto, não olvidando que o título
deverá permanecer retido no cartóio até ulterior delibera-
ção. Exijo caução idônea, imóvel da praça de Curitiba ou
bem móvel, de fácil comercialização, livres de ônus e com
prazo de propriedade, no prazo de cinco dias, son pena de
revogação da liminar (art. 799 do CPC). Após, antecipadas
as despesas necessárias, cite-se nos termos da lei. DESPA-
CHO DE FLS. 26: O bem ofertado às fls. 22/23 está situado
no litoral paranaense, região onde predomina a Mata Atlân-
tica, de preservação ambiental. É sabido que imóveis locali-
zados em áreas de preservação não tem valor econômico
considerável e tampouco liquedez. Nesse caso, para ser aceita
a caução, é necessário que a requerente junte aos autos do-
cumento que esclareça a respeito desse fato, bem como três
avaliações firmadas por corretoras de tradição na região onde
se situa o imóvel. Também determino seja acostado certidão
da matrícula atualizada e negativa de ônus. Com relação ao
mandato de fls. 25, à vista dos poderes especiais, é necessá-
rio reconhecimento de firma. Concedo para tanto o prazo de
10 dias. Adv. HERMES SANTOS BLUMENTHAL DE
MORAES.

102.-BUSCA E APREENSAO-324/2004-BENER COMER-
CIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x CRO-
NOTEC TRANSMISSOES MECANICAS E MAQ. ESPEC.
LTDA- DESPACHO DE FLS. 52: Preliminarmente por se
tratar de contrato de venda com reserva de dominio, deter-
mino que a inicial seja emendada, visando adequa-la ao dis-
positivo processual proprio - art. 1071 do Codigo de Proces-
so Civil. DESPACHO DE FLS. 57: Admito a emenda de fls.
53/55, cuja via original devera ser juntada no prazo legal.
Diante da prova da mora, consubstanciada no documetno de
protesto acostado a inicial, defiro a apreensao e deposito do
bem em maos da pessoa indicada, com fundamento no artigo
1071 do Codigo de Processo Civil. Diante do contido no
paragrafo 1º, nomeio perito o Sr. Nelson R.R. Brandao que
procedera a vistoria da coisa e arbitramento do seu valor,
descrevendo-lhe o estado e individuando-a com todos os
caracteristicos. Fixo seus honorarios em R$ 360,00 (trezen-
tos e sessenta reais), os quais deverao ser antecipados. De-
pois disso, cite-se em consonancia com o contido no para-
grafo 2º do dispositivo supra. - Adv. ALEXANDRE FRAYZE
DAVID-

PETIÇÕES INICIAIS QUE  ESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1. ARROLAMENTO.- SÉRGIO LUIZ BERNERT e OU-
TROS.- R$ 609,00.- ADV.- ANTONIO FAVARO.-

2. INDENIZAÇÃO.- GISELA HUFF X GVT – GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA.- R$ 609,00.- ADV.- LUIZ RO-
BERTO RECH.-

3. BUSCA E APREENSÃO.- BANCO FINASA S/A X DI-
VAIR ALVES DA SILVA.- R$ 378,00.- ADV.- ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.-

4. EXECUÇÃO.- BANCO DO BRASIL S/A X ANTONIO
APARECIDO CAMBI.- R$ 609,00.- ADV.- ÂNGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA.-

5. INDENIZAÇÃO.- PARANÁ COMÉRCIO E ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA EM ELEVADORES LTDA. X ELEVADO-
RES FIEL LTDA.- R$ 178,50.- ADV.- ANDREY GUIMA-
RÃES DUARTE.-
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ITO TARAS 0031 001572/2001
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0085 000025/2004

0076 001170/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0048 001418/2002
IZABEL CRISTHINA R MARTIN 0034 000088/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0025 000452/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0032 000002/2002

0040 000803/2002
0040 000803/2002

JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0055 000259/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0085 000025/2004

0021 001139/2000
0076 001170/2003
0093 000317/2004

JAIR RIBEIRO 0032 000002/2002
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0014 001301/1997
JAMIL ROSSETTO SCHELELA 0049 001435/2002
JAYME DE AZEVEDO LIMA 0014 001301/1997
JEFERSON WEBER 0017 000486/2000
JEFFERSON LINS V. DE ALME 0007 001031/1996
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0075 001103/2003

0095 000329/2004
JOANALIZ DOZZA 0004 000251/1994
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0043 001123/2002
JOAO BATISTA KLEIN 0016 001480/1998

0019 000572/2000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0009 001182/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0047 001319/2002
JOEL ROCHA PEREIRA MAGALH 0081 001493/2003
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0058 000414/2003
JORGE ALBERTO CASTRO 0049 001435/2002
JORGE CLARO BADARO 0028 000864/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0065 000629/2003
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0079 001413/2003
JORGE NEMR 0095 000329/2004
JOSE ALCIDES MONTES FILHO 0095 000329/2004
JOSE BARBOSA 0054 000210/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0050 001521/2002
JOSE CONCEICAO BUENO 0061 000495/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0058 000414/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0028 000864/2001
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0016 001480/1998

0019 000572/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0027 000680/2001
JOSE LUIZ RAMUSK 0072 000996/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0079 001413/2003
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0025 000452/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0024 000396/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0085 000025/2004

0076 001170/2003
JOSIEL VACISKI BARBOSA 0084 000020/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0065 000629/2003

0061 000495/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0055 000259/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0022 001219/2000
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0028 000864/2001
JUCIMAR ROBERTO DAGOSTIN 0049 001435/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 001119/2001
JULIO CESAR BROTTO 0038 000743/2002
JULIO CESAR HENRICHS 0080 001481/2003
KAREN DALA ROSA 0059 000451/2003
KARIN DRONK NACHORNIK 0046 001302/2002

0079 001413/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0041 000976/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0018 000511/2000
LACIR GUARENGHI 0053 000206/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0080 001481/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0041 000976/2002
LEANDRO GALLI 0100 000345/2004
LEANDRO ZAMBONI 0080 001481/2003
LEILA KATIA SANTOS CARVAL 0046 001302/2002

0079 001413/2003
LEILA MARIA TAVARES 0054 000210/2003
LEIR TADEU DE OLIVEIRA 0038 000743/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0057 000357/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0040 000803/2002
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0071 000981/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 000688/2003

0099 000342/2004
LETICIA ARAUJO LEONI MILL 0011 000351/1997
LETICIA DANIELE M. DE MEL 0057 000357/2003
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0072 000996/2003
LIDIO DIAS DELGADO 0013 001073/1997
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0052 000168/2003
LUANA GABRIELA BRATZ 0085 000025/2004

0076 001170/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0028 000864/2001
LUCIANA TAPIAS FERREIRA D 0054 000210/2003
LUCIANE MARLI SIGNORI 0099 000342/2004

0037 000633/2002
LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVE 0062 000521/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0004 000251/1994
LUIS FERNANDO DIETRICH 0034 000088/2002
LUIS MOSER 0100 000345/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0044 001169/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0009 001182/1996
LUIZ ANDRE BASSETTI 0012 000752/1997
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0009 001182/1996
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0046 001302/2002

0079 001413/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0056 000281/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0043 001123/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 000752/1997
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0100 000345/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0051 000045/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0023 000154/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 000452/2001
LUZARDO THOMAS DE AQUINO 0009 001182/1996
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0054 000210/2003
MARCELO CARON BAPTISTA 0057 000357/2003
MARCELO CHEDID 0003 000924/1992
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0056 000281/2003
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0087 000082/2004
MARCELO RIBEIRO MENDES 0072 000996/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 001480/1998

0069 000893/2003
MARCIA DE FATIMA MORO DE 0004 000251/1994
MARCIA SEVERINA BADARO 0028 000864/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0063 000529/2003
MARCIO JONES SUTTILE 0084 000020/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0066 000688/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0065 000629/2003

0061 000495/2003
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0060 000464/2003
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0008 001033/1996
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0022 001219/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0012 000752/1997

0017 000486/2000
0014 001301/1997

MARIA ALZENE NOGUEIRA 0016 001480/1998
MARIA CRISTINA FERNANDES 0035 000261/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0030 001197/2001
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0087 000082/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0024 000396/2001
MARIZ MENDES MAY 0003 000924/1992

0012 000752/1997
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0006 000636/1996
MARKLEA DA CUNHA FERST 0096 000333/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0005 000497/1995
MAURICIO VIEIRA 0089 000150/2004
MAURO CURY FILHO 0052 000168/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0074 001101/2003

0042 001030/2002
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0043 001123/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0023 000154/2001
MIGUEL HILU NETO 0057 000357/2003
MIGUEL R. CAMPOS 0098 000338/2004
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0054 000210/2003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0033 000024/2002
MONICA MERLIN JUSTINO 0069 000893/2003
MURILO CELSO FERRI 0040 000803/2002
MURILO DA SILVA FREIRE 0095 000329/2004
NADIA MAZUREK 0058 000414/2003
NEIMAR BATISTA 0024 000396/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0070 000897/2003
NELSON IMOTO 0033 000024/2002
NELSON PASINI 0054 000210/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0040 000803/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0102 000352/2004

0023 000154/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0012 000752/1997
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0082 001503/2003

0086 000038/2004
NINAROSE CARVALHO 0059 000451/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0064 000627/2003

0026 000455/2001
0036 000365/2002

ODACYR CARLOS PRIGOL 0053 000206/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0063 000529/2003
OKSANDRO GONCALVES 0064 000627/2003

0026 000455/2001
0036 000365/2002

OSVALDO DA SILVA BRITO 0004 000251/1994
PATRICIA DE CASTRO RIOS 0095 000329/2004
PATRICIA GOMES IWERSEN 0033 000024/2002
PATRICIA NYMBERG 0038 000743/2002
PAULO AMBROSIO 0039 000744/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0084 000020/2004
PAULO FERNANDO SOUZA 0004 000251/1994
PAULO GUILHERME DE MENDON 0095 000329/2004
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0010 001332/1996
PAULO JOSE GOZZO 0083 000011/2004
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRI 0019 000572/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0066 000688/2003

0099 000342/2004
PAULO ROBERTO FADEL 0046 001302/2002

0079 001413/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0017 000486/2000

0014 001301/1997
PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0056 000281/2003
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 0031 001572/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0020 001103/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0075 001103/2003

0095 000329/2004
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0077 001400/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0026 000455/2001

0036 000365/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0044 001169/2002

0067 000698/2003
0073 001012/2003

REINALDO JOSE ANDREATTA 0011 000351/1997
REINALDO MIRICO ARONIS 0046 001302/2002
RENATA DORJO PEDRA PRADO 0057 000357/2003
RENATO ALVES ROMANO 0007 001031/1996
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0069 000893/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0012 000752/1997
RENE ARIEL DOTTI 0038 000743/2002

0005 000497/1995
RENE JOSE STUPAK 0029 001119/2001
RICARDO BALLAROTTI 0055 000259/2003
RICARDO CHEANG 0085 000025/2004

0076 001170/2003
RICARDO JOSE LOPES 0029 001119/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0012 000752/1997
RICARDO MARCELO FONSECA 0071 000981/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0084 000020/2004
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 0095 000329/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS 0069 000893/2003
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0024 000396/2001
ROBERVAL KUGLER MENDES 0071 000981/2003
ROBSON FERNANDO SANTOS 0044 001169/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0072 000996/2003
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO 0057 000357/2003
RODRIGO GUIMARAES 0024 000396/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0038 000743/2002

0005 000497/1995
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 0005 000497/1995
ROGERIO BUENO DA SILVA 0091 000309/2004
ROGERIO VERAS 0056 000281/2003
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0007 001031/1996
RONALDO MARTINS 0052 000168/2003
ROSANA MARIA FECCHIO 0040 000803/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0088 000129/2004
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0054 000210/2003
ROSEMARY GRAHL 0078 001409/2003
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ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0070 000897/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0059 000451/2003
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0017 000486/2000
RUBENS BUENO II 0098 000338/2004
RUTH COATTI 0028 000864/2001
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0046 001302/2002
SAMUEL MARTINS 0083 000011/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0023 000154/2001
SARAH ZAPELINI MARTINS 0034 000088/2002
SAULO JOSE CARLOS F. MART 0053 000206/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0040 000803/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0054 000210/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0080 001481/2003
SERGIO LUIS TAIRA 0057 000357/2003
SERGIO SANCHES PERES 0054 000210/2003
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0038 000743/2002
SILVANA LEA FETTER 0004 000251/1994
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0007 001031/1996
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0075 001103/2003

0095 000329/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0037 000633/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0040 000803/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0012 000752/1997
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0097 000337/2004
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0046 001302/2002

0079 001413/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0084 000020/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 001139/2000
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0029 001119/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000452/2001
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0002 000289/0000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0028 000864/2001
THIANA GUIMARAES PESSOA 0028 000864/2001
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0057 000357/2003
ULISSES LYRIO CHAVES 0044 001169/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0050 001521/2002
VALDIR JULIO ULBRICH 0024 000396/2001
VALERIA CALIANI 0012 000752/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0092 000313/2004
VALERIA GASPARIN 0102 000352/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0071 000981/2003
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 0057 000357/2003
WASHINGTON YAMANE 0037 000633/2002
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0072 000996/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0071 000981/2003
WILSON MAFRA MEILER FILH 0075 001103/2003

0095 000329/2004
ZANON DE PAULA BARROS 0095 000329/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0064 000627/2003

1.-SUMARIA DE COBRANCA-288/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO QUEBEC x ROSANA FARIA DE LACERDA -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 220,50,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7,00. -j-Adv.
FARID MAIRA TROG-

2.-INVENTARIO-289/0000-REGINA MARIA CIOLA DE
AZEVEDO x GERALDO TRAMUJAS DE AZEVEDO -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE,
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA e CAPRICE CAMAR-
GO JACEWICZ-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-924/1992-CICERO SO-
ARES DA SILVA x TRANSP BLUMENAUENSE LTDA- De-
firo a producao da prova pericial, testemunhal, depoimento
pessoal do autor e documental, observando-se esta o disposto
no art. 398 do CPC. Indefiro o depoimento pessoal do repre-
sentante legal da requerida, uma vez que a mesma encontra-se
representado nos autos pela Curadora Especial. Para pericia,
concedo as partes o prazo de dez dias para apresentacao de
quesitos e indicacao de assistente tecnico, ficando os autos com
o autor nos cinco primeiros dias e o restante do prazo com a
Curador Especial, oportunidade em que deverao manifestar-se
sobre o contido no oficio de fls. 118. Apos a apresentacao dos
quesitos, voltem os autos para nomeacao de perito. Adv. MA-
RIZ MENDES MAY, MARCELO CHEDID, ALEXANDRE
KALABAIDE VAZ e ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-251/1994-EM-
PLOYER ORG DE RECUR HUMANOS LTDA x UP PAINEIS
E CARTAZES LTDA- Intime-se o procurador da requerida, DR.
FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA para, no prazo de cinco
dias, informar o atual endereco de sua constituinte, a fim de se
proceder a intimacao da mesma para efetuar o pagamento das
custas remanescentes de sua responsabilidade, no valor de R$
287.46. -aAdv. SILVANA LEA FETTER, ALMERINDO PE-
REIRA, OSVALDO DA SILVA BRITO, FRANCISMERY
MOCCI CANTELE, PAULO FERNANDO SOUZA, JOANA-
LIZ DOZZA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, FABIO
LUIZ AGNOLETTO, MARCIA DE FATIMA MORO DE OLI-
VEIRA e FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-497/1995-ARLETE
APARECIDA ALVES MACHADO x MARCIA CARLOTA
MUNIZ BARRETO TENORIO -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o contido no oficio recebido da RECEITA
FEDERAL.-aAdv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA FAGUN-
DES DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ROGERIA DOTTI
DORIA, AMARILIO HERMES L DE VASCONCELLOS e
MAURICIO ANDRADE DO VALE-

6.-ARROLAMENTO-636/1996-RENE GIMENO MOREIRA x
ANICE CHIMURE MOREIRA- Anote-se a procuracao de fls.
70. Homologo a emenda solicitada em fls. 67/71, devendo a
copia da mesma fazer parte do formal de partilha ja expedido.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Apos, retornem ao
arquivo.PRI. Adv. CINARA C. BASSETTI HABITH, DEBO-
RAH SIMONS BITTENCOURT, EDUARDO FORMIGA CAR-

VALHO e MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA

7.-ACAO MONITORIA-1031/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL SA x ADEMIR SCHUEDA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da
RECEITA FEDERAL. -aAdv. IDELANIR ERNESTI, RENA-
TO ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMO-
TO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, JEFFERSON LINS
V. DE ALMEIDA e ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-

8.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1033/1996-DO-
NATILE DA COSTA CARDOSO e outros x ROSANGELA
LOYOLA FERREIRA SILVA- Nao obstante o contido as fls.
517, preliminar vista dos autos a executada, para que se mani-
feste em 24 horas, mormente porque a intimacao era somente
para a exequente se manifestar. Adv. DIOGENES ANTONIO
GRACO e MARCOS JOSE CHECHELAKY

9.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1182/1996-
MARIA ISOLDA ROCHA DA SILVEIRA x TULTEX DO
BRASIL IMP E EXPORT DE PROD MANUF LTDA- Anote-
se conforme requerido em fls. 193/194. A fim de analisar o
pedido de fls. 167/168, mister se faz que a parte interessada
esclareca seu pedido, pois pela analise dos autos, verifica-se
que a executada e empresa TULTEX, e nao seus fiadores e, se
for o caso de desconsideracao da personalidade juridica, moti-
ve seu pedido. -aAdv. GILES SANTIAGO JUNIOR, JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO THOMAS DE AQUI-
NO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA-

10.-NOTIFICACAO-1332/1996-CHRISTINA O’REILLY
GARCIA x CARLOS ALBERTO O’REILLY GARCIA e ou-
tros- Reitere-se o oficio expedido em fls. 45, tendo em vista
que ate a presente data nao houve resposta do mesmo. Pagar as
despesas com expedicao de oficios, no valor de R$ 7,00 mais
despesas postais, no valor de R$ 6.00. Adv. PAULO HENRI-
QUE DA R. LOURES DEMCHUK-

11.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-351/1997-NIL-
SON COTTA TRANSPORTES ME x TELMO CORREA DE
SOUZA- A parte aqui mencionada desistiu do prazo recursal,
como se de fls. 83. Intime-se. -aAdv. ALMERINDO PEREI-
RA, REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO
LEONI MILLEO, ANA PAULA WOLLSTEIN e ANTONIO
CORREA DE SOUZA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-752/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FREI MIGUEL x DELVO GONCALVES FILHO
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o pedi-
do de suspensao, pelo prazo de 90 dias, formalizado pela CEF.
-aAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES
MAY, GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES, CRIS-
TIANE YOSHIE NAKAMURA SILVEIRA, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, EMERSON LUIZ VELLO, GILBER-
TO DOMINGOS DE BRITO, CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS, VALERIA CALIANI, SORAYA DOS SANTOS PEREI-
RA, MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA DIAS RO-
DRIGUES PEREIRA, CLICEU LUIZ BASSETTI, LUIZ AN-
DRE BASSETTI, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e RENA-
TO GALVAO CARRILLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1073/1997-IR-
MAOS PASSAURA & CIA LTDA x ALESSANDRA YAMA-
SAKI - Nao ha que se falar em reiteracao de oficio a RECEITA
FEDERAL, pois nao houve expedicao, pois ha necessidade do
pagamento de taxa para que o referido orgao envie declaracoes
de IR. Portanto, devidamente comprovado nos autos o recolhi-
mento da taxa devida, oficie-se a RECEITA FEDERAL, con-
forme requerido as fls. 53. Quanto ao oficio enderecado ao
Banco Central, este orgao nao tem cadastro que indique o nome
das instituicoes financeiras, bem como agencias e numero das
contas correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nes-
ses casos o Banco Central encaminha comunicacao a todas as
instituicoes financeiras, que devem informar o Juizo, causando
tumulto aos autos, gerando dificuldades. Assim, deve o inte-
ressado enumerar os bancos que mantem agencias nas imedia-
coes e que possa o reu possuir contas. Este entendimento, alias
se encontra referendado pela decisao no agravo de instrumento
n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato
- J. em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao
ao Banco Central. Admissibilidade, em termo, observando-se
indicacoes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco
Central acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo
o Pais, as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a
expedicao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Cen-
tral, verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os
devedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” -aAdv. LIDIO DIAS DELGA-
DO, CARLOS MOISES PIMENTA e EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1301/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x SIRLEI BAR-
BOSA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o pedi-
do de suspensao, pelo prazo de 90 dias, formalizado pela CEF.
-aAdv. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, DIVA DE PAIVA ALVES, ALEXANDRE
FREDERICO B SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO,
CLOVIS APARECIDO MARTINS, MARIA ADRIANA PEREI-
RA, PAULO SERGIO GUEDES, JAYME DE AZEVEDO
LIMA e GERHARD KLASSEN-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-1070/1998-MORO S.A.

CONSTRUCOES CIVIS x IDEALIZA-ADM.DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA. -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -aAdv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

16.-BUSCA APREENSAO E DEPOSITO-1480/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x ALDO JOSE MATOS DE
CARVALHO - Defiro o desentranhamneto dos documentos que
instruiram a inicial. Face o transito em julgado da sentenca,
diga o reu no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao
das verbas da sucumbencia apresentando, em caso positivo,
calculo discriminado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -
aAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA GIA-
COMAZZI, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, MA-
RIA ALZENE NOGUEIRA, JOSE HERIBERTO MICHELE-
TO, GERMANO LAERTES NEVES e JOAO BATISTA
KLEIN-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-486/2000-EDIFICIO GOL-
DEN LYON x ACCACIO MARIANO FERNANDES -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as aprtes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se suspensos, pelo prazo
de 90 dias, conforme requerido as fls. 213. -aAdv. JEFERSON
WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA, MARIA
ADRIANA PEREIRA e PAULO SERGIO GUEDES-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-511/2000-SEBASTIAO
DE OLIVEIRA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Esclareca o autor, em cinco dias,
sobre o contido em sua peticao de fls. 202, inclusive informan-
do sobre o interesse no prosseguimento da acao e, caso ainda
tenha interesse, efetue a retirada da carta precatoria expedida
(fls. 195). -aAdv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, CLE-
VERSON SOUZA DA SILVA, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI e
KEITY SUTO TROMBELI-

19.-DECL DE INEX DIV C/C REP DANO-572/2000-IONE
GONCALVES DA SILVA x SALVA SERVICOS MEDICOS DE
EMERGENCIA S/C LTDA e outros -Vistos e examinados es-
tes autos. Julgado extinto o processo, face o acordo formaliza-
do as fls.184/185, na forma do art. 269-III do CPC. Custas de
lei. P.R.I.-a-Adv. PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO,
CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO, ANESIO KOWALSKI,
JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES
NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

20.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1103/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x CLAUDIA FERNANDA R.S.CARVALHO- A autora infor-
ma que a requerida cumpriu o acordo, porem, nao consta dos
autos peticao noticiando com os termos do acordo. Portanto,
junte a autora, em cinco dias, peticao informando os termos da
composicao a fim de homologa-lo e extinguir o processo. -aAdv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA-

21.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1139/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ORLEI BAPTISTA DE SOU-
ZA- Assiste razao ao autor em sua peticao de fls. 224/225. Por-
tanto, expeca-se o respectivo mandado de intimacao do reu.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -aAdv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, AFONSO MARIA BUENO, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

22.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1219/2000-RI-
CARDO ROSSI x ARAUTUR TURISMO LTDA- Manifeste-
se o exequente, em cinco dias, sobre o contido no oficio rece-
bido da 3ª Vara da Fazenda Publica. -aAdv. FABIANE MUL-
LER BONETTO, ALEXANDRE MARTINS, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY, ANTO-
NIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS-

23.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-154/2001-CRISTIA-
NE HAKIN TERRON x ADMINISTRADORA CARTAO UNI-
BANCO LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para que tomem ciencia de que os autos estao
sendo encaminhados ao Contador, conforme requerido pela
autora as fls. 313. -aAdv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, NEY PINTO VARELLA NETO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER
ROMERO, ALEXANDER DE PAULA SILVA e LUIZ GUS-
TAVO PUJOL-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-396/2001-ANTONIO JORGE
COSTA x REINALDO SILVESTRE- Avoco os autos. Defiro o
pedido de fls. 482, item I, devendo ser restiuido ao procurador
do autor, os livros-caixa que se encontram depositados em car-
torio, conforme certidao de fls. 365. Lavre-se termo de entre-
ga. Apos, manifestem-se as partes quanto ao cumprimento do
oficio de fls. 500 e arquivamento dos autos. Adv. ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARA-
ES, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BA-
TISTA, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e VALDIR JULIO ULBRICH-

25.-REVISIONAL C/DEPOSITO-452/2001-HOMERO PAM-
POLINI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Desp.fls.418 - Receboi a apelacao de fls. 385/417, em ambos

os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio
Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo.- Desp.fls.437-
Recebo a apelacao de fls. 419/436, em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Al-
cada, com as cautelas de estilo. -aAdv. JOSE PAULO DAMA-
CENO PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e ANA PAULA ZANATTA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-455/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ABGAIL FERREIRA- Face o retorno
dos autos, manifeste-se o autor, em cinco dias, informando,
inclusive, sobre o prosseguimento da presente acao. -aAdv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, REGI-
NA TANIA BORTOLI, CELSO HIDEO MAKITA e ALDO
MASSAHARU MAKITA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-680/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ROSANE SERAMIN- Em face do contido na peticao apre-
sentada pela autora, atraves da qual nao concorda com o pro-
posta formulada, intime-se a re para, no prazo de cinco dias,
efetuar o pagamento do debito, conforme conta de fls. 60. Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e ATILA DUDERSTA-
DT-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2001-
NAHIR GAIO DOEHNERT x RUTH MARTINS CANABRA-
VA- Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sobre o oficio
recebido do INCRA (fls.148). -aAdv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA GUIMARA-
ES PESSOA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2001-FERNANDO
AUGUSTO DE ALMEIDA e outros x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes, em cinco dias,
sobre a proposta de honorarios apresentada pelo perito judici-
al. -aAdv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e RI-
CARDO JOSE LOPES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1197/2001-JOAO CANDI-
DO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA FILHO x CONDO-
MINIO DO EDIFICIO ROYAL LIGHT -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da
VIVO. -aAdv. ANDERSON LOVATO e MARIA LORETE BI-
ERNASKI-

31.-USUCAPIAO-1572/2001-MARIA VEIGA JUGLAIR e
outros x -De-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Adv. PEDRO ESTEFANO CAMARGO e ITO TARAS-

32.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-2/2002-DAVI
KRISTSKI FILHO x PHENIX SEGURADORA e outros- A
instrucao encontra-se encerrada, uma vez que ja houve mani-
festacao acerca dos oficios e nao mais foi requerido. Portanto,
concedo as partes, o prazo de trinta dias, para as alegacoes
finais, atraves de memoriais, ficando os autos com o autor nos
dez primeiros dias, com a re PHENIX nos dez dias seguintes e
com a re BARIGUI nos ultimos dez dias. Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, JACKSON GLADSTON NICOLODI, JAIR
RIBEIRO e CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2002-EDSON SILVEIRA
CORREA e outros x BANCO ITAU S/A- Intime-se a procura-
dora dos embargantes DRA. CRISTINA IWERSEN DE LOYO-
LA E SILVA para, no prazo de cinco dias, informar nos autos o
atual endereco de seus constituintes. -aAdv. CRISTINA IWER-
SEN DE LOYOLA E SILVA, NELSON IMOTO, PATRICIA
GOMES IWERSEN, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANDRE MALLMANN NETO-

34.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-88/2002-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar novamente o autor para, no prazo de cinco dias, proce-
der o deposito dos honorarios periciais. -aAdv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, SARAH ZAPELINI MAR-
TINS, LUIS FERNANDO DIETRICH e IZABEL CRISTHINA
R MARTINS CAMPOS-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2002-JOAO BECKER
x GILMAR DA SILVA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o contido no oficio recebido da RECEITA FEDE-
RAL. -aAdv. MARIA CRISTINA FERNANDES-

36.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-365/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x IRINEU ANTONIO MOREIRA-
Anote-se o substabelecimento de fls. 106. Em nada mais sendo
requerido no prazo de cinco dias, voltem conclusos para sen-
tenca. De-se ciencia a curadora especial. -aAdv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, REGINA TANIA BOR-
TOLI e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

37.-ACAO MONITORIA-633/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CARROAGEM COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros- A pericia encontra-se encerrada e, con-
forme termo de audiencia de conciliacao, verifica-se que as
partes nao postularam a producao de provas orais. Portanto,
concedo as partes o prazo de vinte dias para as alegacoes finais
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atraves de memoriais, ficando os autos com o Banco autor nos
dez primeiros dias e o restante do prazo com os requeridos.
Apos, voltem os autos conclusos para sentenca. -aAdv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE,
SILVIO MARTINS VIANNA, LUCIANE MARLI SIGNORI e
ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-743/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x JOAO MI-
RANDA JUNIOR (MENOR-REPRES.POR) e outros- Defiro
o pedido formulado pelo autor. Portanto, designo audiencia de
conciliacao para o proximo dia 20 de maio de 2004, as 9.45
horas, neste Juizo. Intime-se o reu e seus representantes legais,
via postal, ficando cientes de que deverao oferecer resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. De-se ciencia ao Ministerio Publico. Pagar as despesas
postais, no valor de R$ 16,00. Adv. RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE
PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG, CHRISTIANE MIRANDA, DALTRO MARCELO
MARONEZI e LEIR TADEU DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2002-JURE-
MA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA x NILTON ANTONIO
FREITAS FORBECK e outros- Anote-se a procuracao de fls.
85. Pagas as custas remanescentes, voltem os autos para homo-
logacao do acordo. Custas remanescentes no valor de R$ 84.00.
-aAdv. PAULO AMBROSIO e ALEXANDRE ARALDI GON-
ZALEZ-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x R.LENHART PLASTICOS
LTDA e outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para expedicao de mandado para intima-
cao da esposa do executado, face o retorno da carta com a in-
formcao de que a mesma estava ausente.-aAdv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-
LHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, RO-
SANA MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NI-
COLODI, JACKSON GLADSTON NICOLODI, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-976/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x WALTER SARAIVA- Proceda-se o desbloqueio do veiculo
junto ao DETRAN, via on line. -aAdv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, HELIO PEREI-
RA CURY FILHO e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-1030/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCOS MAURICIO
DE JESUS- Aguarde-se ate julho/2004, o cumprimento do acor-
do. -aAdv. MELINA BRECKENFELD RECK-

43.-RESCISAO CONTRATUAL-1123/2002-MARIA HOSA-
NA VIANA x CIDADELA S/A -Recebo a apelacao de fls. 168/
177, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para queren-
do, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos,
subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de esti-
lo. -aAdv. MIGUEL ANGELO RASBOLD, EVERTON CA-
LAMUCCI, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO,
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA e ANDRE LUIZ CALVO-

44.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1169/2002-LIN-
CON DE FAZIO RODRIGUES ALVES e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros - Desp.fls. 533- Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes, para no prazo de cinco
dias, se manifestarem sobre a proposta de honorarios periciais.
-Desp. fls.536 - Parte final do despacho proferido em 01 lauda:
... V - Assim, rejeito os embargos de declaracao. VI- Aguarde-
se a manifestacao das partes sobre a proposta da perita. -aAdv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXAN-
DRE ARSENO, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANI-
EL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, ULISSES LYRIO CHAVES, GUILHERME LUIS
LUTZ MORELLI, FABIANE CAROL WENDLER, ROBSON
FERNANDO SANTOS e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2002-ANA CAR-
MELA DE OLIVEIRA x JOAO CARLOS BARUSSO BU-
FFARA-Adv.1. FATOS. O cheque executado esta nominal
ao embargante. Por sua vez, alerta a embargante que cons-
ta no verso do cheque o nome de Joao Jose Zattar e, ao
lado a assinatura do embargado Joao Carlos Barusso Bu-
ffara (que alias confere em primeira vista, com a assinatura
deste na procuracao de fls. 05 da execucao). Joao Jose Zat-
tar e a pessoa indicada pela embargante como sendo aquele
que empresou dinheiro paa o embargado e a seu filho Ale-
xandre. 2. Portanto, as fls. 86 a embargante arguiu a ILE-
GITIMIDADE do embargado em executar o cheque, por-
que consta no verso do cheque o endosso em preto. O en-
dosso em preto concede legitimidade ao endossatario em
poder cobrar a divida retratada no titulo. Mas nao retira do
endosante a legitimidade para exigir os direitos dele resul-
tantes quando esta portanto o titulo. No forma dia no teor
do acordao apresentado as fls. 109/117, tem-se que “o en-
dossatrio pode cobrar o credito tanto do endossante como
do devedor principal e o endossane pode cobrar tao somente
do devedor principal e eventuais avalistas” (TAPR Ap Ci-
vel 192 748-2. A. 13519, Rel. Manasses de Albuquerque.
J. em 22/04/2002). Assim, permanece a legitimidade do
embargante. 3. Intimem-se os litigantes do contido nos itens
1 a 3 de fls. 93, com ressalva de que o rol de testemunhas
podera ser apresentado ate o dia 26 de abril de 2004. DES-
PACHO DE FLS. 147: Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
cao de carta para intimacao da testemunha arrolada pelo

embargante as flss. 146. AlEXANDRE FIDALSKI, CHRIS-
TIAN DA SILVA BORTOLOTTO e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

46.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1302/2002-
EDNA VALDEREZ DORIGON x HSBC SEGUROS SAU-
DE S/A- Defiro o levantamento do saldo remanescente dos
honorarios periciais. Intime-se a autora para efetuar o depo-
sito da parcela no valor de R$ 120.00, conforme requerido
pelo perito em fls. 963.00. Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se as partes no prazo de vinte dias, ficando os autos
com a autora nos dez primeiros dias e o restante do prazo
com o reu. -aAdv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BAR-
BOSA, ANA CAROLINA ROHR, DIOMEDES LUIS BAS-
TOS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FA-
DEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK
NACHORNIK, LEILA KATIA SANTOS CARVALHO, SA-
BRINA MICHELE SOUZA DE S CORREA e REINALDO
MIRICO ARONIS-

47.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1319/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CEZAR APARECIDO DE OLI-
VEIRA- Anote-se o substabelecimento de fls. 77. Em nada mais
sendo requerido no prazo de cinco dias, voltem os autos con-
clusos para sentenca. De-se ciencia a Curadora Especial. -aAdv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

48.-ARROLAMENTO-1418/2002-ANALUCIA SILVA REIS
DE OLIVEIRA e outros x ANNA LUCIA DA SILVA OLIVEI-
RA e outros- De-se vista dos autos a Fazenda Publica. -aAdv.
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIA-
NI GARCIES CHOTI-

49.-INVENTARIO-1435/2002-HILDA CORDEIRO CANTU x
ANGELIM CANTU- Manifeste-se a inventariante, em cinco
dias, sobre a peticao apresentada por AGOSTINHO HOFF-
MANN (fls. 263/264), bem como, retire o oficio expedido para
a RECEITA FEDERAL,conforme determinado no despacho de
fls.261. -aAdv. JAMIL ROSSETTO SCHELELA, JORGE AL-
BERTO CASTRO e JUCIMAR ROBERTO DAGOSTIN-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1521/2002-LUCIA
MARA DA SILVA FERREIRA x BRITANIA ELETRODO-
MESTICOS S/A- Intime-se a requerida para, no prazo de cinco
dias, efetuar o pagamento dos honorarios periciais, conforme
proposta de fls. 201/202. -aAdv. ELAINE SANCHES, JOSE
CARLOS ALVES SILVA, VALDINEI SANTOS SILVA e CEL-
SO FERNANDO GUTMANN-

51.-INDENIZACAO-45/2003-RICARDO AUGUSTO DE
O.MENDES x ASSOCIACAO DOS CIDADAOS DE VILA
IZABEL e outros- Tendo em vista que a audiencia de concilia-
cao designada esta proxima, a questao referente ao desentra-
nhamento da peticao sera analisada na audiencia. Aguarde-se.
-aAdv. EDSON CENTANINI FILHO, CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2003-LAM-
BORTECH - ELETRONICOS COM.DE SERVICOS LTDA x
IBSC INFORMATICA LTDA e outros- Assiste razao ao exe-
quente. Deve a execucao prosseguir. Promova a parte exequen-
te a citacao da executada IBSC (nao citada conforme certidao
de fls. 41 verso) -aAdv. ADELCIO CERUTI, LILLIANA MA-
RIA CERUTTI LASS, RONALDO MARTINS e MAURO
CURY FILHO-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-206/2003-NEYDE INFAN-
TE VIEIRA BONATTO x VULCANIZADORA IGUACU
LTDA -Recebo a apelacao de fls.23/34, em ambos os efeitos
legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. -aAdv. LACIR GUAREN-
GHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA JUNIOR e SAULO JOSE CARLOS F. MARTINS-

54.-DECLARATORIA-210/2003-EDNA MITIKO OTA x BAN-
CO BRADESCO S/A- Manifeste-se o reu, em cinco dias, sobre
o contido na peticao apresentada pela autora. -aAdv. JOSE
BARBOSA, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
LEILA MARIA TAVARES, SERGIO SANCHES PERES, RO-
SANGELA APARECIDA DE MELO, DENIO LEITE NOVA-
ES JR, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, ADILSON
CORREIA, ADRIANA BASSO, NELSON PASINI, MIRAL-
VA APARECIDA MACHADO, LUCIANA TAPIAS FERREI-
RA DE CAMARGO, MARCELINO F.ALONSO TRUCILLO
e DANIEL HACHEM-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2003-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S.A x RUY
MAURO CORREA- Preliminarmente, expeca-se novo manda-
do de citacao e penhora, a ser cumprido no endereco indicado
pela exequente em fls. 62. Nao obstante, oficie-se ao Banco
General Motors S/A, solicitando informacoes a respeito do vei-
culo indicado a penhora pelo exequente, conforme requerido
em fls. 62/63. Apos, e nao sendo efetuado o pagamento do de-
bito, nem indicacao de outro bem para garantia do Juizo pelo
executado, sera apreciado o pedido de penhora em relacao dos
direitos do executado sobre o veiculo. Custas do oficial de jus-
tica no valor de R$ 120.00, bem como custas de expedicao de
oficio e despesas postais no valor de R$ 13.00. -aAdv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, RI-
CARDO BALLAROTTI, FABIO FERNANDES LEONARDO
e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

56.-CAUTELAR INOMINADA-281/2003-NETGUIL SUPRI-
MENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA x ALICE
DE LOURDES TRACZINSKI- Sobre a impugnacao a contes-
tacao, manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias. -aAdv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, ROGERIO VERAS, ELADIO PINHEI-
RO LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO e

PEDRO ARTHUR SAMPAIO-

57.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-357/2003-MARIA
LUCIA DA SILVA x PHILIP MORRIS BRASIL S/A- Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a proposta for-
mulada pelo perito judicial e,em havendo concordancia, proce-
da a parte interessada o deposito dos honorarios periciais da
parte que lhe cabe, sendo que este Juizo sugere que os 50%
solicitados pelo perito, sejam rateados entre as partes. -aAdv.
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, ANGELO GIOVAN-
NI LEONI, LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETICIA DA-
NIELE M. DE MELLO LIMA, RENATA DORJO PEDRA
PRADO, UBIRAJARA CUSTODIO FILHO, MIGUEL HILU
NETO, MARCELO CARON BAPTISTA, SERGIO LUIS TAI-
RA, EMIR CALLUF FILHO e RODRIGO ABAGGE SANTI-
AGO-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-414/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOLAR FIRENZE x ZELIR MARIA PERINOT-
TI- Verifica-se que ha possibilidade de transacao entre as par-
tes, pois, concedido prazo para formalizarem acordo, o mesmo
nao logrou exito. Portanto, no prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes sobre a necessidade de producao de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. Int. -aAdv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA, JONAS ADALBERTO PEREIRA e NA-
DIA MAZUREK-

59.-ORDINARIA C/ANTECIP PARC.TUT.-451/2003-IRANI
DE OLIVEIRA NOVAKI x BANCO CONTINENTAL-FINA-
SA S/A- Pagas as custas, voltem os autos para homologacao do
acordo. Custas no valor de R$ 241.50. -aAdv. KAREN DALA
ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI, NINAROSE CAR-
VALHO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

60.-ALVARA-464/2003-JOSELIA VELOSO FERRAZA x -
Intime-se para retirar o alvara. -aAdv. MARCO AURELIO
CAVALHEIRO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-495/2003-REGINALDO
BATISTA DE SOUZA x REFORMADORA DE ONIBUS RE-
FORCAR LTDA- I- Quanto ao pedido de fls. 213/214 (coloca-
cao do bem sob deposito do embargado), reporto-me as razoes
contidas no item do despacho de fls. 178, ate mesmo porque na
decisao do recurso de agravo assentou o orgao ad quem que o
bem permaneca junto ao depositario publico. II - Diante da
devolucao das cartas para intimacao das testemunhas arroladas
pelos embargados, ao apontamento de que ausentes no endere-
co declinado, manifestem-se os embargados. Int. -aAdv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA e JOSE CONCEICAO BUENO-

62.-ALVARA-521/2003-ANA MACHADO DO NASCIMEN-
TO e outros x - Julgo boas e prestadas as contas. Arquivem-se
com as baixas devidas. -aAdv. LUCIMAR OLIVEIRA DA SIL-
VEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-529/2003-BANCO
ITAU S/A x JOSE NUNES FILHO- Cite-se o executado para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora, deven-
do as custas de execucao serem incluidas no mandado. Custas
postais no valor de R$ 8.00. -aAdv. ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-627/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAXGRI-
LL LTDA - ME -Vistos e examinados estes autos. Julgado ex-
tinto o processo, face o acordo formalizado as fls.101/102, na
forma do art. 269-III do CPC. Autorizo a devolucao do bem a
requerida na forma constante do acordo. Defiro o desentranha-
mneto dos documentos que instruiram a inicial. Custas de lei.
P.R.I.-a-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR, GISELE SOLER CONSALTER, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e CAROLINA VIE-
CELLI BESEN-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GLOBAL OVERLAND SERVICOS DE ASSIST. TECNICA
LTDA -Recebo a apelacao de fls. 129/140, em ambos os efei-
tos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribu-
nal de Alcada, com as cautelas de estilo. -aAdv. GABRIEL
ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO, JORGE DURVAL DA
SILVA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-

66.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-688/2003-MARIA
APARECIDA LEMES ROCHA x BANCO BANESTADO S/
A- Na forma preconizada no novel paragrafo 3º do art. 331 do
CPC, entende-se que as circunstancias da causa videnciam ser
improvavel a obtencao da conciliacao, pois, em casos que en-
volvem o SFH, este Juizo tem observado que os litigantes nao
costumam transicionar em Juizo, sendo que, quando assim pre-
tendem (cujos casos sao raros), o fazem extrajudicialmente.
Assim, as partes devem fixar os pontos que entendem ser con-
trovertidos, e motivem eventual pedido de producao de provas.
Prazo sucessivo de dez dias. Ainda, desde ja, no caso de pre-
tenderem a prova pericial os litigantes devem, na mesma opor-
tunidade, indicar assistente tecnico e formular quesitos, em dez
dias sucessivos. A vista dos quesitos, notifique-se o perito ora
nomeado ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO, para dizer
se aceita o encargo e apresentar proposta de honorarios, em
cinco dias. -aAdv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
FABIOLA SFAIER, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

67.-ACAO MONITORIA-698/2003-BANCO BRADESCO S/
A x AIRPORT CARGAS AEREAS LTDA e outros- Sobre a

impugnacao aos embargos, manifeste-se a requerida/embargan-
te, no prazo de cinco dias. -aAdv. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

68.-ALVARA-795/2003-LUIZA VARGAS CORLETO
(REP.POR) e outros x - Manifeste-se a autora, em cinco dias,
sobre o contido na informacao prestada pelo Avaliador Judici-
al. -aAdv. ALINE CRISTINA COLETO e ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-893/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A (CURITIBA) x LAERTES ANTONIO PE-
REIRA- Anote-se a procuracao de fls. 41. Intime-se o autor
para, no prazo de quinze dias apresentar contestacao a recon-
vencao e documentos e, querendo, impugnar a contestacao. -
aAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, RENATO CORDEIRO DA SILVA, RITA DE
CASSIA HOSTINS, MONICA MERLIN JUSTINO e HELOI-
ZA HELENA VIRMOND-

70.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-897/2003-LUCIO
FLAVIO SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRAVO -Re-
cebo a apelacao de fls. 52/59, apenas no efeito devolutivo (art.
58, V, da Lei 8245/91). Vista ao apelado para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam
ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -
aAdv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL
SOARES PETRECHEN e ELIZETE CORREA DE SOUZA-

71.-INDENIZACAO-981/2003-VALDYR ARNALDO LES-
NAU PERRINI x JORNAL DO ESTADO LTDA e outros -Ver-
sando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
para o proximo dia 26 de MAIO de 2004, as 09:30 horas, na
qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir. -aAdv. RICAR-
DO MARCELO FONSECA, DENISE AGOSTINI, WILMAR
ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO, VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER
MENDES, LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES e DENI-
SE AGOSTINI-

72.-SUMARIA DE REVISIONAL-996/2003-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LIMITADA e outros x JOSEFINA GILLI-
ERON SPECK- Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre o
contido na peticao apresentada pelo perito e, nao havendo im-
pugnacao, efetue o deposito, em ate dez dias, dos respectivos
honorarios. -aAdv. MARCELO RIBEIRO MENDES, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL, WILLIAN MOREIRA CASTILHO, JOSE LUIZ RA-
MUSK, LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA e ADRIANA
C.BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZ-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2003-
BANCO BRADESCO S/A x HELIO RESNIK e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio
recebido da RECEITA FEDERAL. -aAdv. DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-1101/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JOSMAR AUGUSTO
PINHEIRO OCHELISKI- Para audiencia prevista no despacho
de fls. 20, designo o proximo dia 20 de maio de 2004, as 10.00
horas, neste Juizo. Cite-se o requerido, via postal, no endereco
indicado pelo autor as fls. 32. Pagar as despesas postais, no
valor de R$ 8.00. Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

75.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1103/2003-INDUSTRIA
FRIGORIFICA NORTE COLIDENSE LTDA-COLIDER e ou-
tros x FRIMEIRA-CARNES DISTR. DE PROD. ALIMENTI-
CIOS LTDA- Intimem-se os exequentes para efetuarem o pa-
gamento das custas junto ao Registro de Imoveis 2º Oficio,
conforme oficio de fls. 46. No mais, a presente execucao en-
contra-se suspensa, em face a interposicao de embargos. -aAdv.
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON
MAFRA MEILER FILHO, JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e CELSO FER-
REIRA DE CASTRO-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1170/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS CATOSSI- Intime-se o requerido para, no pra-
zo de dez dias, efetuar a purgacao da mora, conforme demons-
trativo do debito apresentado pelo autor (fls. 34). Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, AN-
DRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
LUANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHEANG, CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1400/2003-MARCO ANTO-
NIO CHEMIN x ADEMAR REBESCO- Tendo em vista que a
carta para citacao do embargado foi recebido por terceira pes-
soa, manifeste-se o embargante, em cinco dias. -aAdv. RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA-

78.-INTERDICAO-1409/2003-MARIANA ARRECHEA DE
GALVES FILHO x JUSTO JOSE GALVES NETO - Para pro-
ceder a pericia no requerido, nomeio MARIA AMELIA FER-
REIRA TAVARES, devendo a mesma ser intimada para dizer
se aceita o encargo e, em caso positivo, apresentar sua proposta
de honorarios, manifestando-se apos a autora, em cinco dias.
Nao havendo impugnacao, deve a autora proceder o deposito
dos honorarios periciais, devendo apos ser intimada a perita
para o inicio do laudo. -aAdv. ROSEMARY GRAHL-

79.-COBRANCA DE SEGURO-1413/2003-SUELI TERESI-
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NHA DA SILVA x HSBC SEGUROS DO BRASIL S.A -Ver-
sando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
para o proximo dia 26 de MAIO de 2004, as 10:30 horas, na
qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir. -aAdv. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO, ELIETE APARECIDA FILLUS,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE MADSON DOS REIS,
JORGE JOSE JUSTI WASZAK, PAULO ROBERTO FADEL,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NA-
CHORNIK, LEILA KATIA SANTOS CARVALHO e DIOME-
DES LUIS BASTOS-

80.-CURATELA-1481/2003-EDILENE MARIS ROSA x
ORESTES ROSA DE OLIVEIRA- Intime-se a autora para, em
cinco dias, apresentar seus quesitos para a realizacao da peri-
cia no requerido, voltando apos os autos para nomeacao de pro-
fissional para realizacao dos exames periciais. O Ministerio
Publico apresentou seus quesitos em fls. 42. -aAdv. SERGIO
BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS, LAURI
JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-

81.-ALVARA JUDICIAL-1493/2003-TEREZINHA APARECI-
DA RIBEIRO x - Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre o
oficio e documento recebidos da FENASEG. -aAdv. JOEL
ROCHA PEREIRA MAGALHAES e DGAMAR HERNAN-
DES-

82.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1503/2003-NARBAL
FERREIRA RODRIGUES x OSMAR HEBERLE- Sobre a im-
pugnacao a contestacao, manifeste-se o reu, no prazo de cinco
dias. -aAdv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-11/2004-JOSE CHAGAS
DOS SANTOS x POTENCIAL PETROLEO LTDA- Intime-se
novamente o embargante para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a impugnacao aos embargos e documetos juntados.
-aAdv. PAULO JOSE GOZZO, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e SA-
MUEL MARTINS-

84.-REPARACAO DE DANOS-20/2004-IZILDA DE SOUZA
GONCALVES x BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
- BANESPA e outros- Sobre a impugnacao as contestacoes,
manifestem-se os reus, no prazo de cinco dias. -aAdv. RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA, JOSIEL VACISKI BARBOSA,
MARCIO JONES SUTTILE, PAULO CESAR GRADELA FI-
LHO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CA-
ROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x PAU-
LO SERGIO PEREIRA -Vistos e examinados estes autos. Jul-
gado extinto o processo, face o acordo formalizado as fls.17/
18, na forma do art. 269-III do CPC. Defiro o desentranhamen-
to dos documentos que instruiram a inicial. Custas de lei. P.R.I.-
a-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ e RICARDO
CHEANG-

86.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-38/2004-NAR-
BAL FERREIRA RODRIGUES x OSMAR HEBERLE- Sobre
a impugnacao a contestacao e documento juntado, manifeste-
se o reu, no prazo de cinco dias. -aAdv. NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x SANTINA DE FATIMA MOREIRA -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do oficial de justica. -aAdv. ANISIO DOS SANTOS, MARIO
BRASILIO ESMANHOTO FILHO e MARCELO MOKWA
DOS SANTOS-

88.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-129/2004-ELI
GHELLERE e outros x LIDIA STANESUAVSKI e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do oficial de Justica. -aAdv. DENISE LUNELLI MARCON-
DES e ROSANE VIDA CANFIELD-

89.-ANUL. DE CERTIDAO PUB.NASC.-150/2004-MARIA
IOLANDA HENRIQUE DE MATOS x CARTORIO DO 2º
OFICIO DE REG. CIVIL DE CURITIBA e outros- Para inte-
gral cumprimento do despacho de fls. 10, concedo a autora o
prazo de dez dias. Apos, e devidamente cumprido, de-se vista
dos autos ao Ministerio Publico. -aAdv. MAURICIO VIEIRA-

90.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/2004-LUIZ
GONCALVES TEIXEIRA e outros x BANCO BANESTADO
S/A- Remetam-se os presentes autos a 1ª Vara da Fazenda Pu-
blica desta Comarca, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juizo. -aAdv. EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-309/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO RESIDENCIAL BELLE VILLE x SERGIO
LUIZ DA CUNHA e outros -Designo dia 20 de maio de 2004,
as 10.15 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto
com poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o
reu oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Citem-
se os reus, por mandado com antecedencia minima de dez dias,
devendo constar do mandado que os reus poderao fazer o de-
posito dos condominios vencidos e vincendos. Intime-se o sin-
dico para comparecer na audiencia e prestar esclarecimentos

ao Juizo. Pagar as custas do Oficial de Justica no valor de R$
120,00. -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-313/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA APRECIDA FERNANDES
DE MOURA -Devidamente comprovada a mora atraves da no-
tificacao de fls. 15v, defiro a busca e apreensao do veiculo des-
crito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do
veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este indi-
car. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar
a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da
mora, sob as advertencias legais. Custas do o oficial de justica
no valor de R$ 200.00. -aAdv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-317/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ROMEO BARBOSA -Devidamente comprovada a mora atra-
ves da notificacao de fls. 09, defiro a busca e apreensao do
veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e
apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem
este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo,
contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a pur-
gacao da mora, sob as advertencias legais. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

94.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-324/2004-ALZIRA
CUSTODIO DA VEIGA x CIA.BRAS.DE DISTRIBUICAO -
HIPERMERCADO EXTRA- I- Defiro a gratuidade de justica
a autora. II- Cite-se a parte requerida, com o prazo de 15 dias
para resposta, consignando-se as advertencias legais. Decorri-
do o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de ate 10 dias. Int. Custas postais no valor de R$
8.00. -aAdv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2004-FRIMEIRA-CAR-
NES DISTRIB.DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA e outros x
INDUSTRIA FRIGORIFICA NORTE COLIDENSE LTDA-
COLIDER e outros -Averbe-se no distribuidor a interposicao
dos embargos, conforme determina o Codigo de Normas. Re-
cebo os embargos para discussao, com suspensao da execucao.
Intime-se o embargado para querendo, no prazo de dez dias,
impugnar os embargos. Devem os embargantes efetuar o paga-
mento das custas processuais, no prazo de cinco dias. Custas
no valor de R$ 609.00. -aAdv. CELSO FERREIRA DE CAS-
TRO, WILSON MAFRA MEILER FILHO, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA
CARVALHO, PAULO GUILHERME DE MENDONCA LO-
PES, ZANON DE PAULA BARROS, ANTONIO CARLOS
MAGALHAES LEITE, MURILO DA SILVA FREIRE, JOSE
ALCIDES MONTES FILHO, JORGE NEMR e PATRICIA DE
CASTRO RIOS-

96.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-333/2004-DIR-
CEU ARAUJO MACEDO x ATIRUTAN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- 1. A presente acao visa a cobranca de comis-
sao de representacao comercial (alem do pedido de indeniza-
cao), e por forca do disposto no art. 275, II, g, do CPC, c/c o
art. 39 da Lei 4886/65, com a redacao dada pela Lei 8420/92, o
rito adequado e o sumario. 2. Assim, adapte-se o rito, atenden-
do inclusive o contido no art.276 do CPC. -aAdv. MARKLEA
DA CUNHA FERST e ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI-

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-337/2004-PONTO DE
OFERTAS MALHAS E TECIDOS LTDA x EDILSON CAR-
LOS DO LAGO NAZARIO- Adapte-se o rito em face do con-
tido no art. 275, I, do CPC, atendendo-se ao contido no art.276
do CPC. -aAdv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

98.-ALVARA JUDICIAL-338/2004-THAIS FADEL MAR-
QUES e outros x - Emende-se a exordial, adaptando-se o valor
a pretensao economica perseguida. Outrossim, complemente-
se, se for o caso, o recolhimento da taxa Funrejus. Cumprido o
item supra, de-se vista dos autos ao Ministerio Publico. Int.
Adv. RUBENS BUENO II e MIGUEL R. CAMPOS-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2004-INCORPORACO-
ES E CONSTRUCOES RIBECHOSIL LTDA e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A -Averbe-se no distribuidor a interposi-
cao dos embargos, conforme determina o Codigo de Normas.
Recebo os embargos para discussao, com suspensao da execu-
cao. Intime-se o embargado para querendo, no prazo de dez
dias, impugnar os embargos. -aAdv. ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, LUCIANE MARLI SIGNORI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2004-CESAR MAR-
TINS DEL RIO e outros x CLAUDIO GREBOGI e outros- FAce
a multiplicidade de pessoas componentes no polo ativo, e a
natureza do debito sob discussao, indefiro o pedido de gratui-
dade de justica. No prazo de ate dez dias, promovam os embar-
gantes recolhimento da taxa Funrejus e das custas processuais.
Int. Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, LUIS MOSER,
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

101.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-348/2004-TER-
RASSE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ROSAN-
GELA REGINA DA SILVA- Emende-se a exordial, em ate dez
dias, adaptando-se o rito ao valor conferido a causa, ou confe-
rindo a caus, justificadamente, valor que comporte o rito ordi-
nario, complementan-se o recolhimento da taxa Funrejus. Adv.
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-

102.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-352/2004-SIL-
VIO EDUARDO BATTEZZATI x ABN AMRO BANK- Defi-
ro gratuidade de justica ao autor. Emende-se a exordial, em ate
dez dias, adaptando-se o rito ao valor conferido a causa. Int.
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e
FABIO ROBERTO GUSSO-
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COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 004/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0001373-0
REU: NILCEU MEDEIROS,JOSE DE ARIMATEIA DAVILA
GOMES.
ADV: DR.JOSE WALTER RODRIGUES E DR.DORIVALDO
SCHULER.
OBJETO: APRESENTAR OS MEMORIAIS NO PRAZO DE
05 DIAS

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0001537-7
REU: MAURICIO JUNIOR DA SILVA.
ADV: DRA.SONIA REGINA SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE OS AUTOS ENCONTRAM-
SE NA FASE DO ART.406 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002593-2
REU: JOSE FELDHAUS,SANDRO MORIS GONCALVES
MOTTA.
ADV: DR.JOSE FELDHAUS; DR.JEAN CARLOS AMPES-
TAN.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS NO PRA-
ZO DE 05 DIAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005587-0
REU: LUIZ FERNANDO MEIRA DA SILVA.
ADV: DRS.RICARDO BERTOTTI E MARCO ANTONIO
VIEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE OS AUTOS ENCONTRAM-
SE NA FASE DO ARTIGO 406 DO CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005930-1
REU: WILSON JOSE DOS SANTOS.
ADV: DR.ARLEI AZOLIN.
OBJETO: SENTENCA:17/02/2004:CONDENADO HA 05
ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO E 64 DIAS-MULTA NO
VALOR DE 1/30 DO SALARIO MINIMO VIGENTE A EPO-
CA DOS FATOS, REGIME SEMI-ABERTO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001154-1
REU: MARCELO DE SOUZA.
ADV: DR.GECE SOARES CHAISE.
OBJETO: INQ.DAS TESTEMUNHAS FALTANTES ARROL-
DAS PELA DENUNCIAA DIA 14/04/2004 AS 14:30 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003635-8
REU: ALCIBALDO PEREIRA GERMANN.
ADV: DRA.MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.
OBJETO: APRESENTAR FOTOCOPIA AUTENTICADA DO
CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEICULO E DA AUTO-
RIZACAO PARA A TRANFERENCIA DE VEICULO, BEM
COMO DECLARACAO DE JOSE ADEMAR SILVA DE
ALMEIDA,COM FIRMA RECONHECIDA,COMPROVANDO
A TRANSFERENCIA DO VEICULO

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007514-0
REU: MICHELLE CORDEIRO.
ADV: DRA.MARZIO FERRARO JUNIOR.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLDAS
PELA ACUSACAO DIA 13/04/2004 AS 14:00 HORAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001266-3
REU: JEFFERSON GOMES DONIZETE.
ADV: DRA.DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLDAS
PELA ACUSACAO DIA 28/04/2004 AS 14:00 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001172-3
REU: DAIAN BERTOTTI.
ADV: DR.LAERTES DE BERTOTTI.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DIA 14/04/2004 AS 15:30 HORAS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007989-1
REU: FABIO RODRIGUES SABIAO,ALTEVIR GONCAL-
VES.
ADV: DRS.NELSON WALTER DA SILVA, GAMALIEL BU-
ENO GALVAO E PEDRO MARCELO MOSSE GALVAO.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLDAS
PELA DEFESA DIA 19/04/2004 AS 14:00 HORAS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008723-1
REU: EDIVALDO DOS SANTOS.
ADV: DR.EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLA-
DAS PELA ACUSACAO DIA 20/04/2004 AS 14:00 HORAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011348-8
REU: EVANDRO RAMOS GOMES,MARCOS MARQUES
GOMES.
ADV: DR.ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLDAS
PELA DENUNCIA DIA 14/04/2004 AS 14:00 HORAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011387-9
REU: MARCO HENRIQUE SANTOS.
ADV: DR.ALCIONE JOSE MERLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DIA 20/04/2004 AS 15:30 HORAS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003783-0
REU: AGUINALDO ROSA.
ADV: DR.ALCIONE JOSE MERLIN.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLA-
DAS PELA DENUNCIA DIA 19/04/2004 AS 15:00 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007390-9
REU: ALEX SANDRO DE MATOS,CLEBER ALVES.
ADV: DRA.IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: DESPACHO:03/02/2004: INDEFIRIDO O REQUE-
RIDO PELA DEFESA, MANTENDO A DATA JA DESIGNA-
DA PARA O INTERROGATORIO DOS REUS, DIA 23/06/
2004 AS 15:30 HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008225-8
REU: ALEX SANDRO DE MATOS,CLEBER ALVES.
ADV: DRA.IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: DESPACHO:03/02/2004:INDEFIRO O REQUERI-
DO PELA DEFESA, MANTENDO A DATA JA DESIGNADA
PARA O INTERROGATORIO DOS REUS, DIA 04/08/2004
AS 15:00 HORAS.
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RAUL VILELLA GUIGUER 0120 000463/2004
REGINA DE ALMEIDA 0141 000206/2003
REGINALDO ANTONIO KOGA 0113 003204/2003
REINALDO CHAVES RIVERA 0034 036858/1997
RENATA GUERREIRO BASTOS D 0117 000368/2004
RENATO SEIDELER 0130 042562/2000
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0117 000368/2004
RICARDO DA SILVA SANTOS 0062 042750/2000
RICARDO GOMES LOURENCO 0035 037203/1997
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0006 029867/1993
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0129 042036/1999
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0003 026153/1989
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0062 042750/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0060 042532/2000
RONNIE KOHLER 0060 042532/2000
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0047 039161/1998
ROSANE PABST CALDEIRA 0088 001862/2002
ROSELI ISABEL PAZZETTO 0104 002301/2003
ROSI MARY MARTELLI 0006 029867/1993
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0103 001733/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0038 037581/1997

0083 001452/2002
0007 031217/1994
0009 031640/1994
0018 032657/1995
0019 032837/1995
0020 032888/1995
0022 033166/1995
0026 034761/1996
0031 035827/1997
0036 037453/1997
0051 040515/1999
0057 042194/1999
0130 042562/2000

SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0087 001634/2002
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0085 001564/2002
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0126 000550/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0094 000868/2003

0098 001404/2003
SIDNEY MARTINS 0011 031770/1995
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0024 034649/1996

0025 034703/1996
0029 035319/1996
0045 039051/1998

0056 042093/1999
0044 038875/1998
0046 039137/1998

SILVIO ESPINDOLA 0137 001064/2002
SILVIO NAGAMINE 0048 039321/1998
SONIA ITAJARA FERNANDES 0064 043039/2000
SORAYA DE A. CHISTOFFOLI 0039 038107/1997
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0141 000206/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0071 000242/2001
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0092 000406/2003
VALIANA WARGHA CALLIARI 0086 001625/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0024 034649/1996

0025 034703/1996
0045 039051/1998
0056 042093/1999
0044 038875/1998
0046 039137/1998

VICTOR GERALDO JORGE 0140 001865/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0136 000997/2002

0137 001064/2002
VILSON STALL 0152 000497/2004

0151 000496/2004
0150 000495/2004
0149 000494/2004
0148 000493/2004
0147 000492/2004
0146 000491/2004
0144 000488/2004

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0091 000294/2003
0067 043723/2000

WALDIR FRANCOLIN 0130 042562/2000
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0012 031942/1995

0013 031943/1995
0014 031968/1995

WALTER BORGES CARNEIRO 0035 037203/1997
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 0094 000868/2003

0098 001404/2003
WALTER TOFFOLI 0093 000658/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0135 000283/2002

1.-ATENTADO-1059/1957-ESPOLIO DE JOSE TEIXEIRA
PALHARES E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Indefiro o
pedido de habilita‡Æo de fls. 4014/4016 e 4026/4027, uma
vez que nos presentes autos nÆo h  cr‚dito nenhum a receber,
conforme j  explicitado em reiteradas
decisäes.Int.ADV.MARCOS RICARDO RESENDE
SILVA,JURANDIR ALIEVI

2.-ORDINARIA-18758/1982-JULIO MORENO RIVAS, SUA
MULHER E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$160.00 complementar busca e apreensao dos pro-
cessos requeridos por peticao e que se encontram com DR
EDUARDO VIRMOND -Adv. REINALDO CHAVES RIVE-
RA - LEONARDO SPERB DE PAOLA

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-26153/1989-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ARTUR LIMA QUICUSO e sua esposa e outros-retirar carta
de adjudicacao e prov pecas - R$ 105,00 - Adv. ROBERTO
GONCALVES MARTINS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28205/1992-
BANCO DE DESENV. DO PARANA S/A. x FRIMENDES
CURTUME COM.DE COUROS-Renove-se a intima‡Æo do
autor para se manifestar nos autos de carta precat¢ria, confor-
me requerido em fls. 478.Adv. MURILO CELSO FERRI-

5.-ORDINARIA-28499/1992-MERCEDES DOMINGUES
BRANCO E OUTRAS x I.P.E. -Como requer …s fls.270 Ano-
te-se.-Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCI-
NI-

6.-ORDINARIA-29867/1993-HELENA DE AMORIN VIEIRA
x I.P.E. -Como requer …s fls.600 Anote-se.-Adv. ROSI MARY
MARTELLI, RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FI-
LHO, CARLOS ROBERTO GONCALVES EKERMANN,
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

7.—31217/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x AVELINO RIBEIRO SILVA -Defiro
o pedido de fls. 73/76,no que concerne a conversÆo da
execu‡Æo em monit¢ria, o que fa‡o em aten‡ao aos princ¡pios
da instrumentalidade e celeridade processual.Converta-se para
a‡Æo monit¢ria, com as anota‡äes devidas. Cite-se o r‚u para
pagamento do feito, ou oferecimento de embargos, com sus-
pensÆo da efic cia do mandado judicial, qualquer hip¢tese no
prazo de 15 dias, sob pena de conversÆo em t¡tulo executivo
judicial.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

8.-ORDINARIA-31284/1994-BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC x RODO BLU TRANSPORTES LTDA-De-
firo a conversÆo, como requerido.Anote-se.Concedo a tutela
antecipada, nos termos requeridos, ante a situa‡Æo f tica cons-
tatada nos autos.Cite-se.Adv. DANIEL HACHEM-

9.—31640/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MACEDO VEICULOS LTDA e ou-
tros -Defiro o requerimento formulado pela parte postulante,
no que concerne a conversÆo da execu‡Æo em monit¢ria, o
que fa‡o em aten‡ao aos princ¡pios da instrumentalidade e ce-
leridade processual.Converta-se para a‡Æo monit¢ria, com as
anota‡äes devidas. Cite-se o r‚u para pagamento do feito, ou
oferecimento de embargos, com suspensÆo da efic cia do man-
dado judicial, qualquer hip¢tese no prazo de 15 dias, sob pena
de conversÆo em t¡tulo executivo judicial.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

10.-REQUISITORIA-46819/1994-INGEBORG HILDA KU-
GLER x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTA-
DO/IPE-Renove-se a intima‡Æo do Estado do
Paran .ADV.PAULO GOMES JUNIOR.-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31770/1995-NEURA-
CY APARECIDA RODRIGUES x URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A -Vista as partes sobre o laudo pericial.-
Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS ROBER-
TO STEUCK, SIDNEY MARTINS, LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA e MARCOS SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31942/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO -Recebo o recurso
de apela‡ao de fls. 255/267 em ambos os efeitos. Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31943/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RAFAEL JULIA-
NO LUCIO MACHADO -Recebo o recurso de apela‡ao em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31968/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RAFAEL JULIA-
NO LUCIO MACHADO -Recebo o recurso de apela‡ao em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-32048/1995-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x BELLO
QUARTZO IND E COM DE REVESTIMENTOS LTDA-O
trƒnsito em julgado j  est  certificado …s fls. 100. Intime-se o
autor.Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-32178/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS YAMAGURO LTDA-Intime-se o exe-
quente para que dˆ prosseguimento ao feito.Adv. DANIEL
HACHEM-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-32283/1995-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x J.P. CALCA-
DOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Vista ao autor da
devolu‡Æo da carta Precat¢ria.Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI 3389922-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32657/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LINEMAR COM E DISTR DE MEDIC E PERFUMARIA
LTDA e outros-Defiro a substitui‡Æo processual, como reque-
rida em fls. 95, ante os documentos posteriormente
juntados.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

19.—32837/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARILENE ANACLETO LUZ -
Defiro o requerimento formulado pela parte postulante, no que
concerne a conversÆo da execu‡Æo em monit¢ria, o que fa‡o
em aten‡ao aos princ¡pios da instrumentalidade e celeridade
processual.Converta-se para a‡Æo monit¢ria, com as anota‡äes
devidas. Cite-se o r‚u para pagamento do feito, ou oferecimen-
to de embargos, com suspensÆo da efic cia do mandado judi-
cial, qualquer hip¢tese no prazo de 15 dias, sob pena de con-
versÆo em t¡tulo executivo judicial.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e MAURICIO VIEIRA-

20.—32888/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MAURICIO KAMOROSKI -Defiro
o requerimento formulado pela parte postulante, no que con-
cerne a conversÆo da execu‡Æo em monit¢ria, o que fa‡o em
aten‡ao aos princ¡pios da instrumentalidade e celeridade
processual.Converta-se para a‡Æo monit¢ria, com as anota‡äes
devidas. Cite-se o r‚u para pagamento do feito, ou oferecimen-
to de embargos, com suspensÆo da efic cia do mandado judi-
cial, qualquer hip¢tese no prazo de 15 dias, sob pena de con-
versÆo em t¡tulo executivo judicial.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33052/1995-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x R.M. TRISTAO RODRIGUES LONGO - ME e outros
-Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do processo.-
Adv. EDEGARD A.C. LESSNAU e JANICE KELLER ARA-
UJO-

22.—33166/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARINA FELIPPI e outros -Defiro
o requerimento formulado pela parte postulante, no que con-
cerne a conversÆo da execu‡Æo em monit¢ria, o que fa‡o em
aten‡ao aos princ¡pios da instrumentalidade e celeridade
processual.Converta-se para a‡Æo monit¢ria, com as anota‡äes
devidas. Cite-se o r‚u para pagamento do feito, ou oferecimen-
to de embargos, com suspensÆo da efic cia do mandado judi-
cial, qualquer hip¢tese no prazo de 15 dias, sob pena de con-
versÆo em t¡tulo executivo judicial.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

23.—33392/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LUCIANA MUNHOZ BARBOSA -
Como requer …s fls.109.Int.-Adv. MIEKO ITO.-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34649/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSELIA APARECIDA COSTA POHLMANN E OUTROS -
Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34703/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x FARMAED DROGARIA E COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA e outros -Defiro o pedido de suspensao de fls.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34761/1996-RIO
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PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x SUELI CRISTINA FRANCO e outros -Vista ao exequente.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34949/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x OTILIA SCHELLER -Defiro o pedido de fls. fazendo-se as
necessarias anota‡oes.ADV. SANDRA JUSSARA KUCHNIR
-

28.-COMINATORIA-35096/1996-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOSE CARLOS DA ROCHA -Vista a parte interessada da
certidÆo do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS, IVORLI TIBES e CESAR A. DA
CUNHA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35319/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CRITERIO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e outros-Re-
nove-se a intima‡Æo da procuradora do autor,para assinatura
do termo de levantamento de penhora.Adv. SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-35723/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x FABRICA DE
MOVEIS E ESQUADRIAS SIEGA LTDA.-Vista ao autor.Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

31.—35827/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARCOS JOSE DA COSTA SAN-
TOS -Defiro o requerimento formulado pela parte postulante,
no que concerne a conversÆo da execu‡Æo em monit¢ria, o
que fa‡o em aten‡ao aos princ¡pios da instrumentalidade e ce-
leridade processual.Converta-se para a‡Æo monit¢ria, com as
anota‡äes devidas. Cite-se o r‚u para pagamento do feito, ou
oferecimento de embargos, com suspensÆo da efic cia do man-
dado judicial, qualquer hip¢tese no prazo de 15 dias, sob pena
de conversÆo em t¡tulo executivo judicial.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-35855/1997-LUIZ RENA-
TO KRAUSE x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como requer
…s fls.187.ADV.MARLI T. FERREIRA D AVILA-

33.-DECLARATORIA-36679/1997-STRAUHS & UGOLINI
CONSULTORES ASSOCIADOS x BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERCANTIL -Tendo em vista que a parte
autora nÆo se manifestou, conforme certidäes de fls. 154 ver-
so e 159 VERSO, julgo extinto os presentes autos, com fulcro
no art. 267,III do CPC.-Adv. ALOYSIO ROA, ESTAQUIO REIS
DE MENDONCA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

34.-ORDINARIA-36858/1997-ADELIA IDACINA DA SILVA
E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Vista as partes da bai-
xa dos autos.-Adv. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV,
REINALDO CHAVES RIVERA e MIGUEL RAMOS CAM-
POS-

35.-DECLARATORIA-37203/1997-COMPANHIA CERVEJA-
RIA BRAHMA x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA-
Cumpra-se o efeito suspensivo.Adv. RICARDO GOMES LOU-
RENCO, ANTONIO CARLOS GOMES DO AMARAL, LUIZ
ROBERTO ELIAS, FELIPE LAMARAO DE PAULA SOARES,
WALTER BORGES CARNEIRO e CLAUDIA DE SOUZA
HAUS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37453/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GILBERTO ANTONIETTO e outros-Ante a informa‡Æo re-
tro, e face o retorno dos autos a este Ju¡zo, proceda-se a
reativa‡Æo da distribui‡Æo origin ria,com cancelamento, se
necess rio,da remessa do feito … Vara C¡vel, em aten‡Æo …
decisÆo do E.Tribunal de Al‡ada.Ap¢s, cumpra-se regularmen-
te o despacho de fls. 118, providenciando,inclusive, regular
publica‡Æo.DESPACHO DE FLS. 118. Defiro o pedido de
substitui‡Æo processual, requerida …s fls. 114, procedendo-
se com devidas anota‡äes.Defiro o pedido de vistas pelo prazo
de n10 dias como requerido …s fls. 114.Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-37566/1997-NORDICA
VEICULOS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Noticiado a satisfa‡Æo dos d‚bitos e dos honor rios,
e pagas as custas,arquivem-se os presentes embargos, observa-
das formalidades.Senten‡a de extin‡Æo nos autos de execu‡Æo,
em apenso.Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e
CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

38.—37581/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LA TRANSPARENCE COMERCIO
DE LANGERIE LTDA. -Como requer …s fls. 138.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-38107/1997-ALDEBARAN
DA CUNHA NAUMANN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. SORAYA
DE A. CHISTOFFOLI TUPAN e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

40.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-38112/1997-
MUNICIPIO DE CURITIBA x ESPOLIO DE ANTONIO SIL-
VERIO MYLLA-Vista ao autor para informar se h  interesse
na execu‡Æo do julgado.Adv. EDGAR DAVID GUSSO-

41.-CAUTELAR INOMINADA-38189/1997-DELCA MOLAS
E COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA. x BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Ao autor para dar
prosseguimento ao feito.Adv. CARLOS ALBERTO BORRELI
BARBOSA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38573/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x L.D. CARMO AUTO-

MOVEIS LTDA.-Vista ao autor.Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38613/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRUNO BARBA-
RINI FILHO -Como requer …s fls.73.-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI 3389922 e FABIOLA LOPES BUENO-

44.-ORDINARIA (EXECUCAO SENTENCA)-38875/1998-
JELUKA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
Como requer …s fls.1069 Anote-se.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39051/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ERNESTO SAVELLI JUNIOR e outros -Vista ao exequen-
te.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39137/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x SENIORS MARCAS E PATENTES S/C LTDA. e outros -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 80.00 lev de pe-
nhora -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

47.—39161/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x EDSON GONCALVES DOS SAN-
TOS e outros-Face a certidÆo retro, vista ao autor.Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e RONY MARCOS
DE LIMA 3611026-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-39321/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x LUIZ ANTONIO
MEYENBERG ME -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, LUIS CARLOS
ROCHA e SILVIO NAGAMINE-

49.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-40047/1998-SA-
DIA FRIGOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTA-
DO DO PARANA-Vista ao autor.Adv. GEROLDO AUGUSTO
HAUER, JULIANE ZANCANARO-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-40371/1999-PEDRO
OLINTO SCHLEDER DO CARMO x SECRETARIA DE RE-
CURSOS HUMANOS DO MUNICIPIO -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. MARIA ILMA CARUSO, MAURICIO
JULIO FARAH, MAURO DE SOUZA CASTRO e MAURE-
EN MACHADO VIRMOND-

51.—40515/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x TRANSRUB TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS DE CARGAS LTDA.Considerando a peti‡Æo de
fls. 65, com fulcro no art. 267,VIII do CPC., julgo extinto os
presentes autos.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

52.-REPARACAO DE DANOS-40726/1999-ESTADO DO
PARANA x MONICA PROVENZANO LLERENA e outros -
Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do processo.-
Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

53.—40897/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARCIO DA SILVA e outros-Vista ao autor.Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41029/1999-MARIA LEO-
NI HERZER RADAELLI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Como requer …s fls.83 Anote-se.-Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42031/1999-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x REICK DO BRASIL IND E COM PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA. e outros -Vista ao exequente da devolu‡Æo da
carta precat¢ria..-Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO-

56.—42093/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x DOCUMENTA PRODUCOES CI-
NEMATOGRAFICAS LTDA. e outros -Como requer …s
fls.111.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

57.-ORDINARIA-42194/1999-JEFERSON CRUZ DE CA-
MARGO x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS
FINANCEIROS -Tendo em vista que a parte autora nÆo se
manifestou at‚ a presente data, conforme certidäes de fls.l63 e
a devolu‡Æo da correspondˆncia de fls. 172, julgo extinto os
presentes autos, com fulcro no art. 267,III do CPC.-Adv. LETI-
CIA MARIA CUNHA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

58.—42455/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LINDAURA DE SOUZA-Ante o
contido retro,dˆ-se vista a requerente.Adv. MIEKO ITO.-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42465/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFFERSON AN-
TONIO SANTANA e outros -Vista ao exequente.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI 3389922-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-42532/2000-EMPRESA
HOTELEIRA MABU LTDA. e outros x SECRETARIO MU-
NICIPAL DE FINANCAS e outros -Vista as partes da baixa
dos autos.-Adv. MARCELO CRIVANO LOPES, RODRIGO DA
ROCHA ROSA, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42621/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIGIA APARECI-
DA CEMIM e outros -Vista as partes sobre o laudo de

avalia‡Æo.-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZE-
LLE AMBONI PETRI-

62.-ORDINARIA-42750/2000-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS S/A x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros-Anote-se (
fls. 1915).Cumpra-se o despacho de fls. 1906.·s partes para
apresenta‡Æo de memoriais no prazo sucessivo de dez
dias.Adv.MARIA JOSE SANNA CAMACHO,NELSON LOM-
BARDI, NATANOEL ZAHORCAK, MAURICIO FERREIRA
DA SILVA, JOSE LUIZ RICETTI, RODOLFFO GARDINI
FAGUNDES, PAULO BATISTA FERREIRA, CARLOS AL-
BERTO BITTENCOURT CAGGIANO, RICARDO DA SIL-
VA SANTOS e HELIO EDUARDO RICHTER-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43022/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GLAUCIO CLAU-
DIANO DE OLIVEIRA-retirar cara de adjudicacao - R$ 105.00
- e pecas - Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

64.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43039/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
JULIO CARDOSO-Anote-se ( fls. 131). Anotados e prepara-
dos, voltem.Adv. MILTON FERREIRA, DENISE SCHRE-
DERHOF, SONIA ITAJARA FERNANDES e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

65.-ORDINARIA-43160/2000-LOURIVAL JOSE SOARES x
ESTADO DO PARANA e outros-Ao autor da devolu‡Æo da
carta Precat¢ria.Int.Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA-

66.-COMINATORIA-43684/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MERCEARIA E ACOUGUE SUDARIO DA CRUZ LTDA.-
Vista ao Munic¡pio de Curitiba.Adv. JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO-

67.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43723/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x IN-
DUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA POLAR S/A.-retirar
mandado de registro - Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

68.-RESOLUCAO DE CONTRATO-43808/2000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x CESAR TADEU DE LIMA e outros -Diga a parte auto-
ra, no prazo legal.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43832/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SIL-
VIO FANTINATTO-retirar mandado de registro - Adv. MIL-
TON FERREIRA-

70.-DECLARATORIA-43950/2000-HILDA DA SILVA FON-
SECA x PARANA PREVIDENCIA-Vista ao autor da
devolu‡Æo da Carta Precat¢ria.Adv. LUCI R.DAMAZIO,
ALESSANDRA GASPAR BERGER-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-242/2001-LRJ - COMER-
CIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA. x CHEFE
DA PROCURADORIA FISCAL DO MUNIC. DE CURITIBA
-Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. VALDINEI SANTOS
SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-340/2001-COOPERATI-
VA RIOGRANDENSE DE ELETRIC.LTDA -COORECE- x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
-Preparadas as custas,voltem.-Adv. CLAUDIO FRAGA-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-603/2001-MARIA
DE LOURDES BARBOSA PRESTES x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.Informem as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia, consignando-se que, em caso contr rio, ou no
silˆncio, ser  o feito saneado ou julgado diretamente por este
ju¡zo, por medida de celeridade processual.-Adv. ALEXAN-
DRA DE SOUZA e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-698/2001-ALLEGRITOS
IND. E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. x BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE-·s
partes sobre os esclarecimentos do sr. Perito.Adv. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e ANDRE GUILHERME
ZAIA-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-461/2002-AFONSO &
KARPINSKI LTDA. x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Homologada a desistˆncia
e extinto o processo.-Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO, MAR-
CUS VINICIO CAVASSIN e JOSE CORREA PORTO DE
ABREU NETO-

76.—540/2002-ANA DE ANDRADE e outros x ESTADO DO
PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

77.-REVISAO CONTRATUAL-787/2002-JULIA ADAM -
EMPRESA DE MINERACAO E AGUAS LTDA. x ESTADO
DO PARANA e outros -Vista as partes sobre o laudo pericial.-
Adv. MARCOS TON RAMOS, FRANCISCO EDUARDO
LOPES, JOAO DE BARROS TORRES, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

78.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1026/2002-IRENA ANTU-
NES DA SILVA x EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO
e outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.Informem as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia, consignando-se que, em caso contr rio, ou no
silˆncio, ser  o feito saneado ou julgado diretamente por este

ju¡zo, por medida de celeridade processual.-Adv. JOSE MALI-
KOSKI, MAGALI GIACOMASSI e ALINE CRISTINA CO-
LETO-

79.-COMINATORIA-1040/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x KANDY KATAYAMA e outros-Intime-se o requerido sobre
a nova proposta de honor rios do sr. Perito.Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

80.-DECLARATORIA-1060/2002-ECLEIA MARIA MARTINS
RIBAS x SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA
PUBL.DO PR. e outros-Isto posto, e por tudo mais que nos
autos consta, julgo procedente o pedido vestibular,para somar
as m‚dias da autora os valores das questäes que aproveita e que
foram anuladas por decisäes administrativas.Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas e despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 1.000,00 ( um mil reais ) conso-
ante disposto no art. 20, par. 4§ do CPC.Adv. HOMERO VIEI-
RA NETO e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1309/2002-NORDICA VEI-
CULOS S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Vista as partes sobre o laudo pericial.-Adv. GABRIEL
PLACHA e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

82.-INTERPELACAO JUDICIAL-1332/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
STELLA MARIS MOTA DE PAULA-Vista ao autor.Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1452/2002-ODILON STE-
PHENS x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS
FINANCEIROS -Como requer …s fls.43.Anote-se.-Adv. OS-
VALDO CICERO WRONSKI e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

84.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1512/2002-CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-
Indefiro o pedido de denuncia‡Æo a lide. A hip¢tese vertente
nÆo se enquadra em qualquer dos incisos do art. 70 do CPC.
Indefiro a prova oral requerida. Sendo subjetiva a ofensa mo-
ral,  nÆo h  NECESSIDADE DE PROVA A
RESPEITO.Outrossim, a condi‡Æo de s¢cio da empresa nÆo
se prova por testemunha, mas por documentos.Por £ltimo, in-
defiro o pedido de fls. 110, expedi‡Æo de of¡cio.Trata-se de
prova de documentos existentes anteriormente ao ingresso da
a‡Æo, e a‡Æo, deveriam ser colacionados pelas partes interes-
sadas no momento oportuno, descabendo interven‡Æo deste
ju¡zo na produ‡Æo de tal prova. Ademais, nÆo houve qual-
quer demonstra‡Æo da parte, no momento oportuno,de nÆo
obter administrativamente tal documenta‡Æo.Adv. DANI LEO-
NARDO GIACOMINI e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

85.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1564/2002-CONS-
TRUTORA CARPIZZA LTDA x FAZENDA MUNICIPAL DE
CURITIBA-PR-providenciar copia da inicial - Adv. SERGIO
RENATO COSTA FILHO-

86.-ORDINARIA-1625/2002-APARECIDA DE FATIMA ME-
LLO e outros x ESTADO DO PARANA-O feito encontra-se
em ordem, inexistindo irregularidades processuais que impe‡am
que se adentre na fase instrutoria.Defiro a produ‡Æo de prova
testemunhal.Expe‡a-se Precat¢ria, como requer ( fls. 347).Adv.
DENISE MARTINS AGOSTINI e VALIANA WARGHA
CALLIARI-

87.-ORDINARIA DEMOLITORIA-1634/2002-MUNICIPIO
DE CURITIBA x FERNANDO COELHO ALMEIDA REIS e
outros -Defiro o pedido de suspensao de fls.171 por 60 dias.-
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ANELIZE SLOMP
AGUIAR, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA-

88.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1862/2002-RUBIN
MAGUOLO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Em face da certi-
dÆo supra,designo o dia 04 de maio do corrente ano, …s 15
horas,para a audiˆncia de concilia‡Æo.Renovem-se as
diligˆncias.Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSA-
NE PABST CALDEIRA e MAUREEN MACHADO VIR-
MOND-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25/2003-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA-·s partes sobre a proposta de
honor rios do sr. Perito.Adv. LUIZ CELSO BRANCO e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

90.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-96/2003-FRANCISCO
GONCALVES DA SILVA x COPEL - DISTRIBUICAO S/A-
Diligencie o autor, junto ao Perito m‚dico nomeado,data para o
exame e, ap¢s,comunique o ju¡zo em tempo h bil ( 45 dias de
antecedˆncia) a fim de que seja intimada a parte contr ria, atrav‚s
de seu advogado (DJPR) bem como seu Assistente T‚cnico.O
autor deve, ainda, juntar aos autos os documentos solicitados
pelo Perito ( fls. 115) em 10 dias.Adv. APARECIDO SOARES
ANDRADE e MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

91.-SERVIDAO-294/2003-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x CIC - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE CURITIBA-Vista ao autor.Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

92.-EXECUCAO DE SENTENCA-406/2003-MARIA DAS
GRACAS MATTOS VERGES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o pagamento integral da
execu‡Æo, julgo extinto o processo, com base no Art. 794, I,
do C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao
arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. VALDO-
MIRO ALBINI BURIGO, MUMIR BAKKAR e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-658/2003-IRACE-
MA PINTO DE SOUZA x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
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DEPTO. ESTADUAL TRANSITO-Isto posto, com fundamen-
to no Art. 267, VI do CPC., julgo extinto o presente feito,
sem julgamento de m‚rito. Condeno a requerente ao pagamento
das custas e despesas processuais e honor rios advocat¡cios,
que arbitro em R$ 200,00 ( duzentos reais ) a teor do artigo
20, par. 4§ do CPC., vez que, ainda que por fato supervenien-
te, nÆo h  prova de recusa de recebimento e obrigou-se a
requerida a vir a Ju¡zo defender-se.Adv. WALTER TOFFOLI
e ELIZABETH BERTINATO-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-868/2003-URBANO BU-
DEL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ante o dep¢sito efetuado, manifeste-se o exequente.Adv.
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 30150772 e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

95.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-931/2003-ARLE-
TE MARIA CAMPANHOLA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito de fls. 89,jul-
go extinto o processo, com base no Art. 794, I, do C¢digo de
Processo Civil.Expe‡a-se alvar .Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao
arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. MARCE-
LA CRISTOFOLINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

96.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-999/2003-CASE-
MIRO VICTOR JEZIOROWSKI e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s
fls. e com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos
valores depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-
Adv. PEDRO VIEIRA CESAR e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

97.-EXECUCAO DE SENTENCA-1378/2003-ESTANISLAU
KULIGOWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o pagamento integral da execu‡Æo, julgo ex-
tinto o processo, com base no Art. 794, I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao arquivo,dando-se
baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

98.-EXECUCAO DE SENTENCA-1404/2003-SANTO POLO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Vista ao
exequente do dep¢sito.Adv. WALTER BRUNO C. DA RO-
CHA 30150772 e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1417/2003-ROSA-
LINA TEIXEIRA BASSANEZI e outros x BANCO BANES-
TADO S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,I e II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. DA-
NIELLE GODOY DOS SANTOS G. FARIAS e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

100.-ORDINARIA DECLARATORIA-1501/2003-ANNA
DAL NEGRO JOECKEL x /. PARANAPREVIDENCIA-Pro-
mova a autora a cita‡Æo do Estado do Paran , litisconsorte
passivo necess rio, a teor do contido no art. 110, da Lei/
Pr.12398/98. Adv. MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO,
JACKSON LUIZ DEIP-.

101.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1548/2003-ANA-
LIA KOLODICZ TONON e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valo-
res depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv.
DALIZA VARGAS TONON e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

102.-ORDINARIA-1578/2003-ALMIRA LEMES POMPEU
DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando so-
bre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.Informem as
partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia, con-
signando-se que, em caso contr rio, ou no silˆncio, ser  o feito
saneado ou julgado diretamente por este ju¡zo, por medida de
celeridade processual.-Adv. GENOVEVA FREIRE D AQUI-
NO e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

103.-RESSARCIMENTO-1733/2003-JOSE FERNANDES
FERREIRA DE MATOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Re-
jeito a preliminar de ilegitimidade ativa ante o documentos de
fls. 55, o qual comprova que o ve¡culo sinistrado ‚ de propri-
edade do autor.Defiro a produ‡Æo de prova
testemunhal.Designo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento
para o dia 24/05/2004, …s 14 horas.Adv. ANTONIO MORIS
CURY,SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

104.-DECLARATORIA-2301/2003-APUCARANA AUTO
PECAS LTDA x ESTADO DO PARANA -Os argumentos ex-
pendidos no recurso de agravo de instrumento, data venia,
nÆo me convencem que houve desacerto na decisÆo ataca-
da, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios
fundamentos.Caso sejam requisitadas informa‡äes,oficie-se.-
Adv. MERIANE DA GRACA SANDER 3333512, ROSELI
ISABEL PAZZETTO e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2570/2003-OSI-
RIS ALVIM DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Considerando o acordo noticiado …s fls. 22, ho-
mologo-o para que surta seus jur¡dicos e legais efeitos, e de
acordo com o Art. 794, inciso II do C.P.C.,julgo extinto os
presentes autos de execu‡Æo.Adv. GUSTAVO DE OLIVEI-
RA TREVIZAN-

106.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-2571/2003-
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A x ESTADO DO PARANA -
Preparadas as custas,voltem. R$-Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-2657/2003-MASSA FA-
LIDA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Haven-
do impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.
CARLOS ROBERTO CLARO-

108.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-2682/2003-YEDA
MARIA MUNIZ WONSOWICZ x PARANAPREVIDENCIA
e outros-Em face da certidÆo supra, designo o dia 20/05/
2004, …s 15 horas,para a audiˆncia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de defesa.Renovem-se as cita‡äes.Adv. LUIZ
BRESOLIN-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-2780/2003-MASSA FA-
LIDA DE WOLLER IND. METALURGICA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. MA-
RIA DA GRACA M. PASSOS-

110.-SUMARISSIMA-2858/2003-MARIA DE LOURDES
MARTINS x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA e outros -Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa para o dia 20/05/
2004 …s 14.30 horas. Renovem-se as cita‡äes..-Adv. CLO-
VIS APARECIDO MARTINS-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-2869/2003-MASSA FA-
LIDA DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Havendo impugna‡ao, diga o
embargante, no prazo legal.-Adv. MARINA BORIO 3223220,
MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-2995/2003-CORREA
E KOCHINSKI LTDA - ME x SECRETARIO MUNICIPAL
DA SAUDE DO MUNICIPIO DE CTBA -Retirar oficios.-
Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

113.-CAUTELAR INOMINADA-3204/2003-LEANDRO
CEZAR GOMES x ESTADO DO PARANA-Desentranhe-se
como requer  …s f ls .  129.Adv.  VALQUIRIA B.
PROCHMANN,REGINALDO ANTONIO KOGA-

114.-ORDINARIA-3329/2003-GLADSTONE FERREIRA
DE ASSIS x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
Acolho a emenda ( fls. 39). Defiro o pedido de gratuidade
processual. Nego a tutela antecipada por entender que os
fatos narrados pelo autor exigem dila‡Æo probat¢ria, razÆo
pela qual nÆo estou convencido da verossimilhan‡a da
alega‡Æo.Adv. FERNANDA TROIAN-

115.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-68/2004-ELIAS
CORREIA DE ABREU x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-prov copias da inicial - Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2004-ESTADO DO
PARANA x HELENA SCHMIT NEGRELLI -Recebo os em-
bargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

117.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-368/2004-CAR-
LOS BATISTUS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-complemente as custas do sr. oficial de justica -
R$ 60,00 - para efetivacao dapenhora - Adv. RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES e RENATA GUERREIRO BAS-
TOS DE OLIVEIRA-

118.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-400/2004-SEBI-
LHA ANGELA ARCEGO BOARETO x BANCO BANES-
TADO S/A -Preliminarmente, junte o exequente certidÆo
do trƒnsito em julgado da senten‡a dos autos principais ( n§
38.765/98).-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

119.-ORDINARIA DE OBRIG.DE FAZER-413/2004-DE-
PART DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANA - DER/
PR x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA S/A
- SANEPAR-Indefiro o pedido de tutela antecipat¢ria, dada
a unilateralidade das provas trazidas com a inicial, o que
impede o convencimento do Ju¡zo sobre a verossimilhan‡a
do alegado, isto ‚,que os danos retratados pelo autor foram
todos provocados pela r‚.Torna-se imperioso, portanto, o
exerc¡cio do contradit¢rio e da ampla defesa para que se te-
nha uma id‚ia da completude da lide,sem o que ‚ temer rio
qualquer julgamento.Adv. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

120.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/2004-CECI-
LIA DULEBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Preliminarmente, junte o exequente certidÆo do trƒnsito em
julgado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-
Adv. RAUL VILELLA GUIGUER-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-520/2004-AGF BRA-
SIL SEGUROS S.A x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO-TOPICO FINAL.Pelo ex-
posto, indefiro o pedido de concessÆo liminar do writ, por
nÆo estarem presentes os seus pressupostos.Notifique-se a
autoridade apontada como coatora, encaminhando-lhe c¢pia
da inicial e documentos,para que preste as informa‡äes que
entender necess rias, no prazo de dez dias.Adv. JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

122.-MANDADO DE SEGURANCA-521/2004-AGF BRA-
SIL SEGUROS S.A x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO-TOPICO FINAL. Pelo
exposto,indefiro o pedido de concessÆo liminar do writ, por
nÆo estarem presentes os seus pressupostos.Notifique-se a
autoridade apontada como coatora, encaminhando-lhe c¢pia
da inicial e documentos,para que preste as informa‡äes que
entender necess rias, no prazo de dez dias.Adv. JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

123.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-541/2004-IVO-
MAR POLESELLO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Defiro
os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.DEsigno audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa para o dia 19/05/
2004, …s 14.30 horas.Cite-se.Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e GASTAO
SCHEFER FILHO-

124.-ORDINARIA-542/2004-ASSOC. APOIO AS EMPR.
DOM. DE STA. ZITA - AAPEZI x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -Emende a autora a inicial, quanto ao
valor da causa ou procedimento, j  observado quanto …que-
la a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria,
atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio
( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art.
295,V, do CPC)-Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA e
FERNANDA ANDREZZA LIMA-

125.-EXECUCAO DE SENTENCA-543/2004-ESTEFANO
IVANKIO NETO x BANCO DE ESTADO DO PARANA S/
A -Preliminarmente, junte o exequente certidÆo do trƒnsito
em julgado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/
98).-Adv. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO-

126.-INDENIZACAO-550/2004-CELEIDA DE ALMEIDA
SARAIVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Indefiro o pedido
de antecipa‡Æo de tute la .Tratando-se  de  a‡Æo de
indeniza‡Æo, cab¡vel, no caso, a dila‡Æo probat¢ria, de onde
nÆo h  que se falar em prova inequ¡voca, nÆo estando pre-
sentes, portanto, os requisitos do art. 273 do CPC.Adv. SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

127.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-551/2004-JOR-
GE JOSE MOSCIBROSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Defiro os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia
de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa para o dia 19/05/
2004 …s 14.15 horas, e determino que seja o r‚u citado,
consoante disposi‡Æo do art. 277,CPC.Intime-se.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTA-
VIO GOES-

128.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-557/2004-AN-
SELMO LUBAS x MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro os
benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa para o dia 19/05/
2004 …s 14 horas, e determino que seja o r‚u citado, conso-
ante disposi‡Æo do art. 277,CPC.Intime-se.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e
GASTAO SCHEFER FILHO-

129.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42036/1999-JOAO
LUIZ BUZZI x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Defiro o pedido de fls. fazendo-se as necessarias
anota‡oes.-Adv. ARY CEZARIO JUNIOR, CARLOS RO-
BERTO DRABOWSKI, ROBERTO ANTONIO ROLIM-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-42562/2000-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CHROMETAL SERVICOS TECNICOS LTDA. -Como re-
quer …s fls.82.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
WALDIR FRANCOLIN e RENATO SEIDELER-

131.-HABILITACAO DE CREDITO-43315/2000-TICONA
POLYMERS LTDA. x HOLIPLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA. -Considerando a anuˆncia
da falida, do S¡ndico e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido,homologo a presente,
no valor de R$ 71.996,12 em favor do autor (a) contra a
massa falida, valor este a ser corrigido monetariamente na
forma da lei 6899/81 e juros conforme o artigo 23 da Lei de
Quebras.Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral
de credores..-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
VILSON STALL,MARCOS ALBERTO PICOLI-

132.-FALENCIA-44010/2000-ITAGUACU COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA. x FRANCO HUMBERTO TEI-
XEIRA & CIA LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Ofi-
cial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 200.00 lacracao -Adv. JUVENAL ANTONIO
DA COSTA-

133.-HABILITACAO DE CREDITO-833/2001-REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS PORTUGAL S/C. LTDA. x INDUS-
TRIAS QUIMICAS MELYANE S/A.-Vista ao S¡ndico.Adv.
MAURICIO DE P.S. GUIMARAES 2252276-

134.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-922/2001-FUL-
LER S/A. x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA. -Pre-
paradas as custas,voltem. R$ 12,88.Adv. DANIEL PUGLI-
ESSI-

135.-IMPUGNACAO-283/2002-ALCIDES ANTONIO
STOCCO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA-Ante o constante nos autos, e estando
o habilitante devidamente representado nos autos 294/02,
julgo extinto o presente feito, na forma do art. 267,IV do
CPC., face ausˆncia de representa‡Æo ao advogado que in-
gressou com a inicial.Adv. PEDRO LUIZ NUNES, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-997/2002-EDEVALDO
DA SILVA FERREIRA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
CARLOS ROBERTO FERREIRA, EDUARDO MELLO,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

137.-HABILITACAO DE CREDITO-1064/2002-MOACIR
BREDA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. SILVIO
ESPINDOLA, NILTON HIRT MARIANO, VILMA GON-

CALVES DE CASTILHO-

138.-FALENCIA-1123/2002-MINERIO COM.IND.DE PE-
CAS PARA TRATORES LTDA. x BRITABRASIL MINE-
RACAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA. -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 200.00 LACRACAO -Adv.
KATIA CRISTINA KAVILHUKA e CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

139.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-1637/2002-
ANALIA PAZ DA SILVA e outros x MASSA FALIDA DE
BOA COZINHA COM. DE REFEICOES LTDA -Diga a par-
te autora, no prazo legal. -Adv. ALVARO EIJI NAKASHI-
MA-

140.-FALENCIA-1865/2002-ACOS URANO COMERCIAL
LTDA x SERRALHERIA MARINGA LTDA -Diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

141.-PRESTACAO DE CONTAS-206/2003-LEMBRASUL
SUPERMERCADO LTDA x Considerando o exposto pelo
S¡ndico …s fls. 362, acolho o pedido do mesmo para re-
jeitar a impugna‡Æo de fls. 353/356.-Adv. DANIEL PU-
GLIESSI ,  LUCIA HELENA FERNANDES STALL,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CELSO ARAUJO
MARQUES, GILBERTO BRUNATTO DALABONA,
ELIANA GALVAO DIAS DE DOMENICO, NADER
THOM• NETO, ELIANE M. L. STANKIEVICZ, ANNA
LUCIA DE SOUZA, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
MARA REGINA ALBINI MATE, ANA MERI PAGOT,
REGINA DE ALMEIDA, IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, EDSON ISFER,
PEDRO VIEIRA CESAR, JOSE PAIS SOBRINHO, OTTO
JOAO LYRA NETO, MARIA CRISTINA FERNANDES,
MARA FRANCINE LEVIN DAVID, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

142.-HABILITACAO DE CREDITO-1165/2003-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- x MASSA
FALIDA DE RENATA INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA-
Preliminarmente, intime-se o Procurador Federal para subs-
critar a peti‡Æo de fls. 15.ADV.LUIZ ROBERTO PEREI-
RA

143.-HABILITACAO DE CREDITO-486/2004-ANTONIO
FAUSTINO PINTO x SISESPAR SISTEMA DE ESQUADRI-
AS -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv.
MARCOS ALBERTO PICOLI e GILES SANTIAGO JUNI-
OR-

144.-HABILITACAO DE CREDITO-488/2004-CLERI DAS
GRACAS REGAILO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON STALL, PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL-

145.-HABILITACAO DE CREDITO-489/2004-ELISABETH
TIZZOT FRANCA x MASSA FAL. DE HOSPITAL E
MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifestem-se a Falida e
o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPERANDIO e AYS-
LAN CUNHA ROCHA-

146.-HABILITACAO DE CREDITO-491/2004-CONCEI-
CAO TURSI e outros x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON STALL, LUCIA HE-
LENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243-

147.-HABILITACAO DE CREDITO-492/2004-DENISE RE-
GINA DE OLIVEIRA e outros x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Fa-
lida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON STALL, LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS
B MARTINS JR 3421243-

148.-HABILITACAO DE CREDITO-493/2004-COOPERA-
TIVA CENTRAl AGROINDUSTRIAL LTDA - CONFEPAR
x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-
Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON
STALL e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

149.-HABILITACAO DE CREDITO-494/2004-MARINA
BORGES x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. VILSON STALL, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

150.-HABILITACAO DE CREDITO-495/2004-EVERSON
ALVES DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. VILSON STALL, LUCIA HE-
LENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243-

151.-HABILITACAO DE CREDITO-496/2004-DANIELI
APARECIDA BARIDOTTI x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Fa-
lida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL-

152.-HABILITACAO DE CREDITO-497/2004-FABIO FER-
REIRA LUIZ x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. LUCIA HELENA FERNANDES STALL,
VILSON STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-
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JOAO ANTONIO CATARINO F P 0009 012540/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0093 020441/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0068 024889/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0006 011091/0000
JONAS BORGES 0076 025070/0000
JONAS PIRKIEL 0098 020976/0000

0097 020975/0000
0096 020973/0000
0099 020977/0000

JONNY PAULO DA SILVA 0002 008881/0000
JORGE DERBLI 0063 024540/0000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0018 016186/0000
JOSE LAGANA 0056 023708/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0042 022689/0000

0031 019753/0000
0060 024254/0000

JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0034 020989/0000
0034 020989/0000

JOSE RODRIGO SADE 0085 025264/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0059 023890/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0090 011089/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0009 012540/0000

0027 017699/0000
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0101 123795/0000

0053 023611/0000
JULIANA KURIU 0017 015531/0000
JULIO BROTTO 0073 025016/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0059 023890/0000
JUSSARA JORGE SOUZA DIAS 0091 011114/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0066 024666/0000

JUSSARA OSIK 0061 024271/0000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0051 023157/0000
KATIA REGINA GROCHENTZ 0056 023708/0000
LACIR GUARENGHI 0083 025243/0000
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0009 012540/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0015 014734/0000

0040 022598/0000
LAURO ARTHUR G. DE SA RIB 0017 015531/0000
LEILA CUELLAR 0056 023708/0000
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0084 025245/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0044 023023/0000

0043 023005/0000
LEONEI MARTINS FREITAS 0023 017405/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 020249/0000

0035 021257/0000
0033 020611/0000
0019 016469/0000

LEONIDAS TABORDA RIBAS JU 0023 017405/0000
LIGIA SOCREPPA 0044 023023/0000

0043 023005/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0057 023732/0000
LUCI R. DAMAZIO 0054 023643/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0022 017010/0000

0026 017644/0000
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0051 023157/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0005 010826/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0086 025265/0000

0087 025267/0000
LUIR CESCHIN 0072 025014/0000

0081 025221/0000
0073 025016/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0027 017699/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0005 010826/0000

0057 023732/0000
0052 023389/0000
0007 011179/0000
0076 025070/0000
0004 010413/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0063 024540/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0042 022689/0000

0060 024254/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0059 023890/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0061 024271/0000
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0098 020976/0000

0097 020975/0000
0096 020973/0000
0099 020977/0000

LUIZ CARLOS LIMA 0091 011114/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0068 024889/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012 013575/0000
LUIZA MURAD HARMUCH 0092 019107/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0074 025033/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0065 024549/0000

0084 025245/0000
MANOEL DINIZ NETO 0006 011091/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0017 015531/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 0001 000062/2004
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 010826/0000

0004 010413/0000
MARCELO GLASER BOABAID. 0020 016886/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0002 008881/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0061 024271/0000
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0049 023071/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0091 011114/0000
MARCIO CESAR CORREA MAIST 0092 019107/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0051 023157/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0007 011179/0000
MARCOS RAMOS GRANADO 0011 013555/0000
MARCOS TON RAMOS 0011 013555/0000
MARCY VIDOLIN 0094 020898/0000
MARIA CRISTINA IRIGOYEN P 0090 011089/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0098 020976/0000

0097 020975/0000
0096 020973/0000
0099 020977/0000

MARIA REGINA DISCINI 0005 010826/0000
MARICA LIANE SCOPEL 0046 023040/0000
MARINO GALVAO 0003 009853/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0075 025046/0000
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0092 019107/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0091 011114/0000
MAURICIO ANTONIO PELEG. A 0017 015531/0000
MAURICIO DE OLIVEIRA 0003 009853/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0002 008881/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA 0074 025033/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 0009 012540/0000
MIEKO ITO 0003 009853/0000

0038 021888/0000
MILTON GARCIA 0092 019107/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0025 017628/0000

0026 017644/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 010413/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0004 010413/0000
NATANIEL RICCI 0006 011091/0000
NELSON KUHN DENES 0018 016186/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0083 025243/0000
OKSANDRO GONCALVES 0014 014514/0000
OMAR SFAIR 0045 023038/0000

0046 023040/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0031 019753/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0005 010826/0000

0007 011179/0000
0072 025014/0000
0081 025221/0000
0073 025016/0000

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0013 013580/0000
0016 015087/0000

PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0090 011089/0000
0012 013575/0000

PAULO BATISTA FERREIRA 0011 013555/0000
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0011 013555/0000
PAULO CORTELLINI 0005 010826/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 020249/0000

0033 020611/0000
0019 016469/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0023 017405/0000
0006 011091/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0066 024666/0000
0049 023071/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0060 024254/0000
PEDRO DONAISKI 0009 012540/0000
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0100 119003/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0086 025265/0000

0087 025267/0000
REIMAR RENATO RODRIGUES 0080 025206/0000
REINALDO FAVARO 0090 011089/0000

0090 011089/0000
RENE CASTANHEIRA 0101 123795/0000
RENE PELEPIU 0082 025235/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0059 023890/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0100 119003/0000

0044 023023/0000
0043 023005/0000
0055 023673/0000
0101 123795/0000
0053 023611/0000

ROBERTO NOGUEIRA JR 0101 123795/0000
0053 023611/0000

RODOLFO WILD 0060 024254/0000
ROGER SANTOS FERREIRA 0034 020989/0000
ROGERIO AVELAR 0090 011089/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 0018 016186/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0051 023157/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0020 016886/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0045 023038/0000

0046 023040/0000
SAMUEL TORQUATO 0052 023389/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0024 017442/0000

0030 018559/0000
0025 017628/0000
0021 016931/0000
0010 012724/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0094 020898/0000
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0091 011114/0000
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 0078 025199/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0052 023389/0000
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0062 024530/0000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0074 025033/0000
SIDNEY MARTINS 0068 024889/0000

0051 023157/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0020 016886/0000

0012 013575/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0002 008881/0000
SIMONE APARECIDA ZINI 0045 023038/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0092 019107/0000

0093 020441/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0098 020976/0000

0097 020975/0000
0096 020973/0000
0099 020977/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0094 020898/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0091 011114/0000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0041 022617/0000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0089 025270/0000
UILDE MARA ZANICOTTI OLIV 0033 020611/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0042 022689/0000
VALDIR MACHADO SOARES 0077 025198/0000
VANESSA VOLPI BELEGARD PA 0057 023732/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0020 016886/0000

0012 013575/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0012 013575/0000
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0081 025221/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0067 024790/0000
VITORIO KARAN 0055 023673/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0036 021424/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0006 011091/0000
WALTER SOUZA DIAS 0091 011114/0000
WILTON VICENTE PAESE 0041 022617/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0063 024540/0000

1.-PETICAO-62/2004-IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Devolva-se aos
interessados, oportunizando-se-lhes a reapresentação material,
em forma apropriada para juntada, se o desejarem, em face de
eventual “ação” distribuída a esta Vara afeta à matéria. -Adv.
MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR A GUIMARAES PEREI-
RA e EDUARDO TALAMINI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8881/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x CLAUDIO
TAVARES PEREIRA S/M E OUTS e outros. -Inicialmente in-
formo encontrar-me, no dia 12, 6ª-feira última, participando
durante todo o dia de reuniões patrocinadas pela “Associação
dos Magistrados do Paraná - Amapar”, organizadas pela Dire-
toria de Integração desta entidade, pela qual responde esta
Magistrada, no Full Jazz Hotel, em Curitiba, devidamente au-
torizada pela Presidência do E. TJPR, como todos os mais de
sessenta colegas participantes do evento. Não obstante, os fa-
tos noticiados na petição de fl. 617 foram transmitidos a este
Juízo por celular, que esclareceu funcionário do Cartório sobre
a impossibilidade de fazer-se carga dos Autos a quaisquer das
partes, na fluência de prazo comum - hipótese que ora se con-
firma - sob pena de materialização de prejuízo(s) à parte con-
trária, porque ninguém pode, por ato unilateral, criar direito
em seu favor. Outro não é o sentido e o alcance da redação do
artigo 129 do atual Código Civil. Na expressão do E. STF em
situação assemelhada (in RT 624/206), tal atitude importa em
obstáculo ao direito da outra parte, facultando sempre aos inte-
ressados, a Escrivania, em situações como esta, a extração de
fotocópias, as quais, salvo engano, já foram inclusive provi-
denciadas pelo distinto Advogado dos executados, na própria
6ª-feira, ao final da tarde. Assim, ou o pedido perdeu objeto,
com a extração de fotocópias das peças do processo, ou os in-
teressados as deverão providenciar, a seu critério. Int. e dil. -
Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS, ALESSANDRA DABUL GUIMARAES, SIL-
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VIA ARRUDA GOMM, JONNY PAULO DA SILVA, DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO, MARCELO LUIZ DREHER
e EGYDIO J CLIVATI JR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9853/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIMA-COM E
INST ELETICA E HIDRAUL e outros. -Cumpra-se integral-
mente o despacho de fl. 79. Int. e dil. -Adv. MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA, AFONSO CESAR DIAS CO-
LLIN, MAURICIO DE OLIVEIRA e MARINO GALVAO-

4.-REVISAO DE PENSAO-10413/0000-ZILA COLINI
SCHAFRUM x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO - IPE. -Sobre o contido às fls. 203 a 210, pronuncie-se
antes de mais a autora-exeq•ente. Int. e dil. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
CLAUDINEI BELAFRONTE, IRINEU TONINELLO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

5.-REVISAO DE PENSAO-10826/0000-ETELVINA VICEN-
TE PINTO x IPE e outros. -À exequente para formular pedido
de execução, de acordo com os termos do art. 730 do CPC.
Int. -Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCI-
NI, LUCIANO ROCHA WOISKI, OSMANN DE OLIVEIRA,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-

6.-REIVINDICATORIA-11091/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE MARIA DA SILVA e outros -”Face o decurso
da suspensão do processo, diga o Exequente. Int.”-Adv. NA-
TANIEL RICCI, ANTONIO MORIS CURY, CESAR ANTO-
NIO DA CUNHA, ANTONIO MULLER GARCIA, EDGAR
DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, MANOEL DINIZ
NETO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, WALTER ANTO-
NIO PETRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGEBOREN, DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA e IVONE STRUCK-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-11179/0000-NAIR BRITO
DE OLIVEIRA x IPE e outros. -Aguarde-se pela hab. dos her-
deiros. Int. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, IRINEU
TONINELLO, OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI MARIA
DE OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-11201/0000-DEPARTA-
MENTO DE ESTR DE ROD DO PR x ARAMIS BLATNER.
-Defiro os pedidos de fls. 152/153, em provendo o autor os
recursos materiais, o transporte e o espaço físico para depósi-
to dos bens do requerido necessários aos Meirinhos, a obra-
rem com toda cautela e prudência com o apoio policial a ser
requisitado, remetendo-se o requerido às vias ordinárias para
indenizar-se de eventuais benfeitorias e ou danos que venha a
experimentar, cautelas até aqui não adotadas. Cientifique-se
concomitantemente o Ministério Público desta decisão, ma-
nifestando-se oportuna e novamente o autor, ao empós. Int. e
dil. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
EDSON LUIZ AMARAL e ANA MARIA ALVES-

9.-DECLARATORIA-12540/0000-COBEZAL COMERCIO
DE BEBIDAS ZANELLA LTDA x ESTADO DO PARANA. -
Intime-se, pessoalmente, o Requerente para, no prazo de 03
dias, apresentar a documentação, já solicitada, ao Perito, sob
pena de restar prejudicada a perícia. Int. -Adv. LAERDIO
PAVESI ESTEVES, MERIANE DA GRACA SANDER, JOAO
ANTONIO CATARINO F PIRES, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS, PEDRO DONAISKI, ISABEL CRISTINA MAR-
QUES, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12724/0000-
RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NANC. x F. ESSENFELDER & CIA. LTDA. e outros -”1.
Admito a inclusão de Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros no pólo ativo da presente, em substi-
tuição ao Banco do Estado do Paraná. Procedam-se as anota-
ções e comunicações necessárias. 2. Defiro o pedido de vista
dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 10 dias. Int.” -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-ORDINARIA-13555/0000-SOLOFINO INDUSTRIA E
COM DE CAL E CALCARIO LTDA x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL. -I- Anote-se o pedido de
renúncia. II- Arquivem-se. Int. -Adv. ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO, FLAVIA APOLO, PAULO CEZAR PEREIRA
GRUBER, MARCOS TON RAMOS, MARCOS RAMOS
GRANADO e PAULO BATISTA FERREIRA-

12.-ACAO MONITORIA-13575/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x MORO AUTO
CENTER OFICINA MECANICA LTDA e outros -”À conta e
preparo. Int. R$ 444,20-”-Adv. DEISE A BORBA M E SIL-
VA, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

13.-MONITORIA-13580/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EDISOU TADEU DO NASCIMENTO -”À
conta e preparo. Int. R$ 7,72-”-Adv. IDAMARA ROCHA FER-
REIRA e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-14514/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIGORI-
FICO PROGRESSO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Providencie a parte interessada a quitação das custas no juízo
deprecado, nos termos da guia anexa ao ofício. Int. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO

GONCALVES-

15.-DECLARATORIA-14734/0000-INTERLAGOS VEICU-
LOS LTDA x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedente, em parte, os presentes embargos,
retificando a sentença nos seguintes termos: “O montante a ser
repetido deverá ser atualizado pelos mesmos índices utilizados
pela Fazenda Pública para atualizar seus créditos tributários,
no período correspondente, tendo em vista o princípio da reci-
procidade de tratamento, acrescido de juros de 1% ao mês, con-
forme art. 161, parágrafo único do Código tributário Nacional,
que incidirão a partir do trânsito em julgado da sentença. As
despesas processuais, incluindo-se os honorários do Perito,
deverão ser suportadas pelas partes, na mesma proporção que
as custas e honorários advocatícios.” Publique-se. Retifique-
se. Intimem-se. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, IZABEL
CRISTINA MARQUES e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15087/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO CARLOS
DOS SANTOS -”À conta e preparo. Int. R$ 7,93-”-Adv. IDA-
MARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15531/0000-ESTA-
DO DO PARANA x MADEKIRI INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO DE MADEIRAS. -Vistos, etc... Ante o expos-
to, com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4.728/65 e no De-
creto-lei nº 911/69, julgo procedentes os pedidos deduzidos na
inicial, declarando rescindido o contrato firmado entre as par-
tes, para consolidar nas mãos do autor o domínio e a posse
plenos e exclusivos sobre os bens dados em garantia, cuja apre-
ensão liminar torno definitiva, com o oportuno levantamento
dos depósitos judiciais, facultada a venda pelo autor, na forma
do artigo 3º, õ 5º do Decreto-lei nº 911/69. Como corolário
desta decisão, condeno a ré ao pagamento das custas do pro-
cesso, além de ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, que na forma dos õõ 4º e 3º, alíneas “a” a
“c” do artigo 20 do Código de Processo Civil (RTJ 81/996 e RT
521/284), fixo em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, JULIANA KURIU, MAURICIO ANTONIO
PELEG. ADAMOWSKI e LAURO ARTHUR G. DE SA RI-
BEIRO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-16186/0000-TRANS ISAAK
TURISMO LTDA x PEDRO TOCAFUNDO e outros. -Informe
o Sr. Escrivão se a parte interessada está promovendo a execu-
ção provisória da sentença. Em caso positivo, aguarde-se para
oportuno apensamento; e certifique-se naqueles autos o trânsi-
to em julgado da decisão proferida nestes. -Adv. JOSE CESAR
VALEIXO NETO, ROLF KOERNER JUNIOR, ELOI TAM-
BOSI, ANTONIO SEBASTIAO DE LIMA, ALBINO JOSE DE
BONI, GILBERTO DAROS e NELSON KUHN DENES-

19.-MONITORIA-16469/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CECILIA MARIA TADDEO GASPAR -”Cum-
pra-se o V. Acórdão proferido pelo S.T.J., digo, pelo E. TJPR.
Int.” -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16886/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCIA REGI-
NA STRAPASSON e outros. -Intime-se, pessoalmente, o exe-
quente para manifestar-se sobre o pedido de fls. 84/85. Inti-
mem-se. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO, MARCELO GLASER BOABAID.,
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e SAMUEL DE SOU-
ZA RODRIGUES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16931/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIA APPIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA e outros -”À
conta e preparo. Int. R$ 7,93-”-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17010/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
RELDDER FERRER RIBEIRO. -1. Admito a inclusão de Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros no
pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do Estado do
Paraná. Procedam-se as anotações e comunicações necessári-
as. 2. Diga o Exeq•ente. Int. -Adv. DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO, EDSON
CENTANINI e DANIEL MELNIK BLICHARSKI-

23.-REINVINDICATORIA-17405/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GIANCARLO THILE DALTOSO. -Face o decurso
da suspensão do processo, diga o Autor. Int. -Adv. EDGAR
DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, LEONI-
DAS TABORDA RIBAS JUNIOR e LEONEI MARTINS FREI-
TAS-

24.-ACAO MONITORIA-17442/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x DACIANO CU-
NEGUNDES DE ALMEIDA. -Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo procedente a ação monitória, constituindo de pleno direi-
to o título executivo judicial. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 10% sobre o valor do débito. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17628/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VIVIANA LLORENTE AGUILERA. -1. Admito a inclusão de
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do Estado
do Paraná S/A. Procedam-se as anotações e comunicações ne-
cessárias. 2. Defiro o pedido de vista dos autos, fora do cartó-
rio, pelo prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. MILTON JOAO

BETENHEUSER JR e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17644/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
HOT LINE COM. E ASSISTENCIA DE COMPUTADORES
LTDA e outros. -Defiro o pedido de fl. 145. Para realização do
ato postergado, designo o dia 07/04/04, às 15:00 horas; resul-
tando negativa a praça, designo o dia 19/04/04, às 15:00 horas.
Renovem-se as diligências e expeçam editais constando o ônus
existente sobre o imóvel. Intimem-se. -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO,
ARNALDO JOSE DA SILVA, DEISE ALMIRA BORBA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR e DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-17699/0000-AURORA
GONCALVES LAROCA x DIRETOR DE RECURSUS HU-
MANOS DA SEAD. -Inicialmente, em face do certificado à fl.
213, o autor poderá obter vista dos Autos em Cartório, nos ter-
mos do art. 196 do CPC. Anote-se. Sobre o aduzido às fls. 209/
212 e 213-v, pelo autor e pelo “parquet”, preliminarmente diga
o Estado do Paraná, aproveitando para comprovar o pagamento
das pensões ao primeiro. Int. e dil. -Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, GISELE SOARES, DENISE MARTINS
AGOSTINI e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17783/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILTON IUQUI-
CHIQUE HOSSAKA e outros. -I- Anotem-se os novos procu-
radores. II- Para a venda do imóvel em praça única, designo o
dia 05 de abril de 2004, às 15:00 horas, no local de costume,
por lance não inferior ao saldo devedor. III- Junte o Exeq•ente
o demonstrativo da dívida atualizada. IV- Expeça-se mandado
de desocupação, com prazo de trinta (30) dias. V- Edital com o
prazo de dez (10) dias. VI- Intimem-se por mandado os deve-
dores. Int. -Adv. DALTON ANTONIO SCHLTZ GABARDO,
GIZELLE AMBONI PETRI, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18557/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUBIA SILVA
NOGUEIRA. -Concedo os 60 dias de prazo ao autor. Int. -Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, DALTON ANTONIO SCHLTZ
GABARDO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18559/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ASPER COM DE
MONT DE EQUIP INDUSTRIAIS LTDA e outros. -Cumpra-
se integralmente o despacho de fl. 103. Int. e dil. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

31.-ALVARA-19753/0000-ILIETE MARIA PATITUCCI x -
”Pague-se, retendo-se as custas processuais. Int.”-Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS e OSCAR FLEISCHFRES-
SER-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20249/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCIA MARI
TORRES - ME. -Vistos, etc... I. Tendo em vista o noticiado à
fl. 78, com fulcro no artigo 267, inciso VIII cumulado com o
artigo 569, “caput”, ambos do Diploma Processual Civil, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, ao deferir o pe-
dido de desistência do feito em relação à executada. II. Oportu-
namente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas
da E. C.G.J., arquivem-se os Autos, promovendo-se as respec-
tivas baixas. III. Fica, destarte, o exeq•ente, responsável pelo
pagamento das custas processuais porventura remanescentes.
P.R.I.C. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

33.-ORDINARIA-20611/0000-SOLANGE DE LOURDES
STROPARO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO e outros. -Inicialmente defiro o pedido de fl. 326. Cer-
tificada a ausência de manifestação por parte da interessada
(fls. 327 e 329, defiro os pedidos de fl. 323. Expeça-se Alvará,
adotadas as cautelas de estilo e apresente o requerido nova
memória atualizada e discriminada do débito, intimando-se
então os autores a propósito. Int. e dil. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS TAQUES DE MACEDO, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA e UILDE MARA ZANI-
COTTI OLIVEIRA-

34.-ORDINARIA-20989/0000-COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x JORNAL GAZETA DO PARANA
e outros. -Vistos, etc... Homologo, por Sentença, para que pro-
duza os devidos e legais efeitos, a transação entabulada entre
as partes às fls. 156/157 dos Autos em epígrafe e, de
conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no artigo 269, inciso III do Diploma Processual Civil.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado desta deci-
são, feitas as anotações e comunicações de que trata o Código
de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os presentes, e bem assim
os Autos em apenso. Custas processuais remanescentes con-
forme ajustado. P.R.I.C. -Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES,
ROGER SANTOS FERREIRA, JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS, CARLOS FREIRE FARIA, EDISON RAUEN VIAN-
NA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21257/0000-THADEU RO-
BERTO MORCELLES x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -DESPACHO DE FL. 48: Decisão em separado, com 07
laudas. Penitencio-me pelo atraso, decorrente do notório ex-
cessivo volume de serviços nesta Vara, recebendo este Juízo
dezenas de Autos ao mesmo tempo conclusos para sentenciar e
despachar, grande parte dos quais de natureza urgente. Int. e
dil.; -DECISÃO DE FLS. 49/55: Vistos, etc... Face ao exposto
e diante das razões supra-alinhadas, julgo improcedentes os

pedidos deduzidos pelo embargante e, em conseq•ência, con-
deno-o ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais), com fundamento no artigo 20, õõ 4º e 3º, alíneas “a” a
“c” do Código de Processo Civil. Futuramente, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J., arquivem-se os presentes, adotadas as cautelas de esti-
lo, trasladando-se cópia desta Sentença aos Autos principais,
atentando-se à disposição no item “5.13.4”. P.R.I.C. -Adv. DI-
ANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

36.-DESAPROPRIACAO-21424/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ERNESTINA
REGINA WEISS DE CASTILHO -I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. INACIO HI-
DEO SANO, WALDIR COELHO DE LOIOLA e CLEVER-
SON JOSE GUSSO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21435/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL x PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS
LTDA e outros. -Aguarde-se o oportuno trânsito em julgado da
Sentença prolatada nos Autos sob nº 23.056, em apenso. Int. e
dil. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD AUGUS-
TO CRUZ ZARA LESSNAU e CARLOS HENRIQUE SCHIE-
FER-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21888/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ATALIBIO FREDERICO SCHNEIDER JUNIOR - F.I. e ou-
tros. -Intime-se pessoalmente o depositário, de acordo com os
termos do despacho de fl. 140, eis que o mesmo não está repre-
sentado nos autos. Int. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA-

39.-DESAPROPRIACAO-22597/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x H D CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. -Providencie a parte interessada,
junto ao Reg. de Imóveis, os itens solicitados às fls. 220. Int. -
Adv. INACIO HIDEO SANO e CLEVERSON JOSE GUSSO-

40.-ORDINARIA DECLARATORIA-22598/0000-MINERA-
CAO FLORESTA DE GUAIRA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao expos-
to, julgo improcedente o pedido em razão de ter a Autora utili-
zado a redução da base de cálculo de acordo com os termos do
Convênio 38/89. Em conseq•ência, condeno-a ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$ 800,00 (oitocentos reais), com fundamento no art. 20 õ 4º
do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. CHIRLEI
TRISOTO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

41.—22617/0000-JACKSON VIDAL x ESTADO DO PARA-
NA. -Inicialmente certifique-se o trânsito em julgado da deci-
são de fls. 259 a 269, para o requerido e o Estado do Paraná,
restando “a priori” sem objeto o recurso de Agravo retido inter-
posto por este às fls. 266/267. Tempestiva entretanto, a Apela-
ção do autor, interposta a partir da fl. 269, recebo-a em seu
duplo efeito, independentemente de preparo das respectivas
custas recursais, porquanto é beneficiário da assistência judici-
ária gratuita (fl. 49 - item 1). Assim, ao Apelado e a seguir ao
Ministério Público, para, querendo, contra-arrazoarem o recurso
no prazo e forma legais, remetendo-se então os Autos ao E.
TJPR, adotadas as cautelas de estilo, em justificando a Escri-
vania, “ad cautelam”, a lapso temporal transcorrido até a pre-
sente conclusão. Int. e dil. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT e WILTON VI-
CENTE PAESE-

42.-DECLARATORIA DE INDEBITO-22689/0000-MARINA
RAQUEL CARNEIRO DO AMARAL E SILVA e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 210: De-
cisão em separado, com 15 laudas. Penitencio-me pelo atraso,
decorrente do notório excessivo volume de serviços nesta Vara,
recebendo este Juízo dezenas de Autos ao mesmo tempo con-
clusos para sentenciar e despachar, grande parte dos quais de
natureza urgente. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS. 211/225: Vis-
tos, etc... Diante de todo o exposto, uma vez reconhecida a
inconstitucionalidade da cobrança de alíquotas progressivas,
evidencia-se o direito dos autores à repetição do indébito dos
valores pagos em percentual superior à alíquota mínima esta-
belecida na legislação municipal, tendo em vista que não se
pode considerar a capacidade econômica do contribuinte para
fins de cobrança do IPTU. Assim, hei por bem julgar proceden-
tes os pedidos formulados na inicial, para declarar a ilegalida-
de e inconstitucionalidade da cobrança do IPTU por meio de
alíquota progressiva, e das taxas de coleta de lixo, limpeza e
conservação dos imóveis em questão, relativa aos exercícios
fiscais de 1996 a 2000, declarando, conseq•entemente, a nuli-
dade dos lançamentos tributários do IPTU e das referidas ta-
xas, nos exercícios mencionados. Reconheço ainda, o direito à
repetição do indébito dos valores recolhidos a maior, cujo pa-
gamento restou efetivamente comprovado, relativamente aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, acrescido de correção mone-
tária e juros, utilizando-se, para tanto, os mesmos critérios, ta-
xas e índices e periodicidade aplicáveis para a cobrança do
IPTU. Por força dos ônus da sucumbência fica o requerido con-
denado ao pagamento das custas processuais, fixados os hono-
rários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do
crédito que vier a ser apurado em sede de execução, com fun-
damento nos artigos 20, õõ 3º (“a” a “c”), 4º e 21 do Código de
Processo Civil. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná desta decisão, para onde deverão ser os autos
oportunamente encaminhados, adotadas as cautelas de estilo.
P.R.I.C. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS e VALDIR JULIO ULBRICH-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-23005/0000-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo proceden-
tes os pedidos deduzidos nestes Embargos, reconhecendo a ine-
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xigibilidade do crédito tributário em questão, operando, com
isto, este Juízo, a extinção do processo executivo fiscal em apen-
so, com julgamento do mérito. Como corolário desta decisão,
fica o Estado do Paraná condenado ao pagamento das custas
processuais relativas aos procedimentos como condenado ao
pagamento de honorários advocatícios na ordem de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 20, õ 4º
do Código de Processo Civil (observadas as alíneas “a” a “c”
do õ 3º). Oportunamente, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se
ambos os autos, adotadas as cautelas de estilo, atentando-se ao
disposto no item 5.13.4. P.R.I.C. -Adv. LIGIA SOCREPPA,
HERON ARZUA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE e ROBERTO MACHADO FILHO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-23023/0000-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos deduzidos nestes Embargos, reconhecen-
do a inexigibilidade do crédito tributário em questão, operan-
do, com isto, este Juízo, a extinção do processo executivo fis-
cal em apenso, com julgamento do mérito. Como corolário desta
decisão, fica o Estado do Paraná condenado ao pagamento das
custas processuais relativas aos procedimentos, como conde-
nado ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no
artigo 20, õ 4º do Código de Processo Civil (observadas as alí-
neas “a” a “c” do õ 3º). Oportunamente, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se ambos os autos, adotadas as cautelas de estilo, aten-
tando-se ao disposto no item 5.13.4. P.R.I.C. -Adv. LIGIA SO-
CREPPA, HERON ARZUA, LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE e ROBERTO MACHADO FILHO-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-23038/0000-EUNICE DE
SOUZA SILVA CHAVINSKI e outros x DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR. -Julgo procedentes
os embargos de declaração para incluir na sentença o item se-
guinte: “...a execução das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fica sobrestada, em virtude de serem os Autores be-
neficiários de justiça gratuita.” Retifique-se. Publique-se. Inti-
mem-se. -Adv. OMAR SFAIR, CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN,
CRISTIANE AGATTI STANOGA, SIMONE APARECIDA
ZINI e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-23040/0000-JOAO CAR-
LOS MACIEL e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM/PR. -Julgo procedentes os embar-
gos de declaração para incluir na sentença o item seguinte: “...a
execução das custas processuais e honorários advocatícios fica
sobrestada, em virtude de serem os Autores beneficiários de
justiça gratuita.” Retifique-se. Publique-se. Intimem-se. -Adv.
OMAR SFAIR, MARICA LIANE SCOPEL, FERNANDA FU-
MAGALI, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e CRISTIANE AGATTI STANO-
GA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-23055/0000-PROCESSIL
EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA e outros x
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL. -DESPACHO DE FL. 43: Decisão em separado, com 03
laudas. Penitencio-me pelo atraso, decorrente do notório ex-
cessivo volume de serviços nesta Vara, recebendo este Juízo
dezenas de Autos ao mesmo tempo conclusos para sentenciar e
despachar, grande parte dos quais de natureza urgente. Int. e
dil.; -DECISÃO DE FLS. 44/46: Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo improcedentes os pedidos, permanecendo a Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial e os respectivos Embargos à Exe-
cução, sob a apreciação deste Juízo, ficando destarte os excipi-
entes condenados ao oportuno e proporcional pagamento das
custas processuais, tão-só, ante o disposto no artigo 20, õ 1º do
Código Processual Civil. Oportunamente arquivem-se estes
Autos, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. C.G.J., dando-se cumprimento ao disposto
no item 5.13.4 após o traslado aos Autos acima referidos das
cópias da Sentença e Certidão do respectivo trânsito em julga-
do. P.R.I.C. -Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, JANI-
CE KELLER ARAUJO e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU-

48.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23059/0000-MELIS-
SA MICHELOTTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
”Ad cautelam” nova vista dos Autos ao requerido. Int. -Adv.
CRISTINA DE MATTOS BARROS e FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-23071/0000-CID JOSE JAR-
DIM x MUNICIPIO DE CURITIBA. -À especificação funda-
mentada de provas, antes de mais. Int. e dil. -Adv. MARCIA J.
VIEIRA SIMOES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

50.-REINVINDICATORIA-23128/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALEXANDER PIDLUZNYJ e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA e
ANA PAULA WOLLSTEIN-

51.-ANULATORIA-23157/0000-FERNANDO PEREIRA DE
VASCONCELOS x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA e outros. -Não há como deferir a tutela
antecipada almejada, à falta de prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações (veja-se que o autor “a priori” reconhece,
em parte, a procedência da pretensão dos requeridos), subsis-
tindo ainda, em face das condições pessoais do autor e de seu
veículo, perigo de irreversibilidade do provimento antecipató-
rio, com o que, à luz da nova documentação acostada aos autos
indefiro o pedido inicialmente deduzido, neste sentido. Reitera
o autor o pedido de antecipação de tutela às fls. 356/357, argu-
mentando que o bem apreendido poderá vir a ser objeto de fu-
tura alienação em hasta pública. Não obstante a prévia divulga-
ção de semelhantes atos pela imprensa, a notícia reclama, com

efeito, providência acautelatória. Assim, para evitar a perda do
objeto desta ação, a alienação do bem apreendido fica obstada
até decisão judicial em contrário, circunstância a ser imediata-
mente comunicada aos requeridos para a adoção das cautelas
necessárias. Já impugnadas as respostas, à especificação fun-
damentada de provas pelas partes, a declinarem eventual inte-
resse na designação de audiência conciliatória, para os fins do
art. 331 e õõ do CPC, em especial do 3º. A seguir ao “parquet”.
Int. e dil. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN, JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI, SIDNEY MARTINS, CARLA VALE-
RIA DE CARVALHO, MARCIO GOBBO COSTA, RONY
MARCOS DE LIMA e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23389/0000-JOSE
MARIA DOS SANTOS e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outros. -Vistos, etc... I. Tendo em vista o noticiado à fl. 108 dos
Autos da Cautelar e a anuência dos requeridos e do Ministério
Público para com o ali contido (fls. 115/116 e 118), com fulcro
no artigo 267, inciso VIII do Diploma Processual Civil, julgo
extintos este e o processo em apenso, autuado sob nº 23.617,
sem julgamento do mérito, ao deferir o pedido de desistência
de ambas as “ações”, deduzido pelos autores. II. Ficam, destar-
te, os autores, responsáveis pelo pagamento das custas proces-
suais, bem assim ao pagamento dos honorários advocatícios
devidos ao(s) patrono(s) dos requeridos, ora fixados em R$
480,00 (quatrocentos e oitenta reais), com fulcro no art. 20, õõ
4º e 3º, “a” a “c”, do CPC, atentando-se à especial circunstân-
cia, entretanto, de que são beneficiários da assistência judiciá-
ria gratuita (fl. 32), ressalvada a hipótese do art. 12 da Lei nº
1.060/50. III. Oportunamente, certificado o trânsito em julga-
do desta decisão, translade-se dela cópia aos Autos principais,
e feitas as anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -Adv.
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e SAMUEL TORQUATO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-23611/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -Aguarde-se a formalização da
garantia ofertada nos Autos principais. Int. e dil. -Adv. RO-
BERTO NOGUEIRA JR, JULIANA DE ALMEIDA VELIN-
CAS e ROBERTO MACHADO FILHO-

54.-DECLARATORIA-23643/0000-RAIMUNDO MOURAO
NETO x ESTADO DO PARANA. -Ante o acima certificado,
em 48:00h confirme o autor o seu interesse no seguimento do
processo, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos, inti-
mando-se-o por carta e novamente via D.J. Int. e dil. -Adv.
LUCI R. DAMAZIO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23673/0000-JOEL BAZZO
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -I- De-
sentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço cons-
tante dos embargos. II- Adite-se e cumpra-se. Int. -Adv. VITO-
RIO KARAN e ROBERTO MACHADO FILHO-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-23708/0000-LUCICLEIA
BATISTA x DIRETOR GERAL DA SECR. EST. SEG. JUST.
E CIDADANIA. -Vistos, etc... Face ao exposto julgo improce-
dente o pedido, denegando a segurança. Custas pela Impetran-
te. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE LAGA-
NA, KATIA REGINA GROCHENTZ, LEILA CUELLAR e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

57.-ORDINARIA-23732/0000-ANY SALMON VIEIRA DE SA
x PARANAPREVIDENCIA e outros. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo improcedente o pedido e, em conseq•ência,
condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com fulcro no
art. 20, õ 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELEGARD PALACIOS, FERNANDO O REILLY C.
BARRIONUEVO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

58.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23783/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CANDI-
DO MECIAS DE FRANCA. -Intime-se pessoalmente o(a) pro-
fissional da Defensoria Pública designado(a) para atuar nesta
Vara, a oferecer resposta no prazo legal, na condição de Cura-
dor Especial, manifestando-se a seguir a autora. A seguir, à
especificação fundamentada de provas por ambas as partes e
por fim, ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv. CLEVERSON
JOSE GUSSO e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

59.-INTERPELACAO JUDICIAL-23890/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JOSE LUIZ
FORTUNATO e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do
CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LAN-
GER-

60.-EXECUCAO DE SENT.- DANO MORAL-24254/0000-
PEDRO TOCAFUNDO e outros x COLEGIO NOSSA SENHO-
RA MEDIANEIRA. -1. Indefiro o pedido de habilitação for-
mulado às fls. 332/333, uma vez que o disposto no art. 22, õ 4º,
da Lei 8.906/94 autoriza o advogado a requerer, nos autos, o
pagamento dos honorários contratados. Todavia, os honorários
a que se refere o documento de fl. 335 são de sucumbência.
Decorrido o prazo para recurso deste despacho, expeça-se al-
vará de levantamento em nome do procurador dos Exequentes,
a quem cabe receber os honorários de sucumbência. 2. As in-
formações do agravo já foram prestadas, conforme despacho
de fl. 387. -Adv. CAROLINE SAID DIAS, PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, LUIZ ALBERTO REGO BAR-
ROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, ELOI TAM-
BOSI, RODOLFO WILD e ANTONIO CLAUDEMIR WECK-

61.-ORDINARIA DE NULIDADE-24271/0000-LIGIA APA-
RECIDA CEMIN x ESTADO DO PARANA. -À especificação
fundamentada de provas, aproveitando as partes para declinar

eventual interesse na designação de audiência conciliatória, para
os fins do art. 331 e õõ do CPC, em especial o 3º. A seguir ao
Ministério Público. Int. e dil. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, CARLOS BU-
ENO RIBEIRO, ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARA-
ES, JUSSARA OSIK, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-24530/0000-HOTEL SPA
VALE DO JORDAO LTDA. x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV. DO EXTREMO SUL - BRDE. -Intime-se pessoalmente
o Requerido para cumprimento da medida que antecipou os
efeitos da tutela. Intimem-se. -Adv. SERGIO LUIS HESSEL
LOPES e CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-24540/0000-ESTADO DO
PARANA x HELIANA MARIA MULLER BORTOLOTO e
outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes os
embargos e determino a expedição de precatório requisitório
de natureza alimentar no valor de R$ 838.035,67 (Oitocentos e
trinta e oito mil, trinta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
Condeno a Embargada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), com fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC. Custas na forma da
lei. Publique-se, registre-se, intimem-se.-Adv. LUIS FERNAN-
DO TAMBELLINI, WOLNEY LUIZ BAGGIO e JORGE DER-
BLI-

64.-INDENIZACAO-24543/0000-PEDRO ROMANO DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv.
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e ANTONIO MORIS CURY-

65.-ORDINARIA-24549/0000-ASSEFACRE - ASSOC. SERV.
DA SEC. FAZ. COORD. PR. x ESTADO DO PARANA -”So-
bre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. FUAD SALIM NAJI, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR e MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-24666/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sus-
pendo o processo por 180 dias. Int.” -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, ANNA PAOLA SOARES QUADROS, JUS-
SARA LIMA KADRI e EROS SOWINSKI-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-24790/0000-SKILL MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO PERMAN DE LICIT MUNIC CTBA. -Intime-se
a Impetrante para preparar as custas. Int. -Adv. JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA
e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-24889/0000-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. - URBS x IVO BERNARDO HEIS-
LER -”À conta e preparo. Int. R$ 96,74-”-Adv. SIDNEY MAR-
TINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, ILDEFONSO BER-
NADO HEISLER, JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

69.-ACAO CAUTELAR-24966/0000-DARCI RIBAS MACHA-
DO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL. -1. Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Oficie-se informando, inclusive quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. 2. Consideran-
do-se a r. decisão do E. Tribunal de Alçada, suspendendo a
liminar concedida nestes autos, não há razão para manter a cau-
ção. Oficie-se ao Detran para cancelamento do bloqueio deter-
minado por este Juízo. 3. Certifique o senhor Escrivão quanto
a propositura da ação principal e voltem os autos conclusos.
Int. -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DERROB-
SON TROMBETTA, DENILSON JANDERSON TROMBET-
TA e ADRIANO M C RANCIARO-

70.-EXECUCAO DE SENTENCA-24980/0000-PEDRO CI-
PRIANO DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -
Cite-se o Estado do Paraná para no prazo de 10 dias cumprir a
obrigação de fazer, ou, querendo, em igual prazo, oferecer
embargos. Intime-se-o, ainda, para apresentar demonstrativo das
diferenças salariais devidas, conforme requerido na inicial. In-
timem-se. -Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

71.-EXECUCAO FISCAL-24987/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x TORMES
FERREIRA E CIA LTDA - ME. -Face à devolução da precató-
ria, diga o exeq•ente. Int. Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

72.-CESSAO DE CREDITO-25014/0000-IRRIMAQ IRRIGA-
CAO E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x ESTADO
DO PARANA. -...Sobre o pedido inicial, digam as partes em
cinco (05) dias. Int. -Adv. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA, OSMANN DE OLIVEIRA, LUIR CESCHIN e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-

73.-CESSAO DE CREDITO-25016/0000-ROSANA APARE-
CIDA TAKAHARA e outros x ESTADO DO PARANA. -...So-
bre o pedido inicial, digam as partes em cinco (05) dias. Int. -
Adv. JULIO BROTTO, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA, LUIR
CESCHIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

74.-SUMARISSIMA-25033/0000-JOAO VIEIRA SOBRINHO
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -...Juntem-se as Con-
testações, as cartas de preposições e os documentos ora apre-
sentados pelos requeridos. A ausência injustificada do autor e
de seu advogado implica em subentender-se o seu desinteresse
em eventual conciliação, bem assim na preclusão do direito à
impugnação das respostas. Posto isto, como a matéria em rele-

vo é eminentemente de direito, dispensando a dilação probató-
ria, em transitando em julgado esta decisão interlocutória, vol-
tem os Autos conclusos ao julgamento antecipado da lide, já
requerido pelo próprio autor no item “F” da inicial (fl. 12),
sendo genérica a especificação de provas pelos requeridos, o
que se destaca dada a redação dos artigos 277 e seguintes do
CPC. Int. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, SERGIO MA-
LHEIROS MAHLMANN e MELISSA DE CASSIA KANDA-

75.-DECLARATORIA-25046/0000-BARBARA WASKO x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -Diante da impossibilidade de
acordo, conforme aduzido à fl. 29, e já tendo o requerido apre-
sentado contestação, entendo desnecessária a designação de
nova data para audiência de conciliação. À impugnação. Inti-
mem-se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER-

76.-ORDINARIA-25070/0000-RUBENS JANSEN x ESTADO
DO PARANA e outros -”Sobre a(s) contestação(ões) e docu-
mentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. JO-
NAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI
e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-25198/0000-CELINA
APARECIDA DOS SANTOS x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA. -1. Admito a emenda à ini-
cial. 2. Celina Aparecida dos Santos, devidamente qualificada,
impetrou o presente “mandamus” contra ato do Diretor do De-
partamento de Trânsito do Paraná - Detran para o fim de afas-
tar a exigência do pagamento das multas para licenciamento do
veículo de sua propriedade, alegando, em síntese, a falta de
notificação. De acordo com os termos do art. 18, da Lei nº
1.533/51: “O direito de requerer mandado de segurança extin-
guir-se-á decorrido 120 dias contados da ciência, pelo interes-
sado, do ato impugnado”. Esta norma legal estabelece um pra-
zo para o exercício do direito e uma sanção pelo não exercício
do direito: sua extinção. O prazo é extintivo de uma faculdade
pelo seu não exercício dentro de 120 dias contados da ciência
do ato impugnado. Na inicial a Impetrante menciona que “...ao
procurar licenciar seu veículo em Janeiro de 2000, foi surpre-
endida com uma grande relação de multas...” (sic fl. 03). Dian-
te desse contexto, é certo que a Impetrante tomou conhecimen-
to das multas que lhe foram impostas em janeiro de 2000. A
partir de então passou a fluir o prazo para impetração do man-
dado de segurança. O presente “mandamus” foi impetrado em
19/02/2004, portanto muito depois de transcurso do prazo de
cento e vinte dias. Impende observar, que para contagem do
prazo decadencial deve-se considerar a data da ciência do ato
impugnado, conforme dispõe o art. 18 da Lei 1.533/51, já cita-
do. Não se pode confundir essa ciência com a notificação para
apresentação de defesa em relação às multas, posto que o pro-
prietário pode também tomar conhecimento da existência de
autuações através de extratos ou mediante a negativa de expe-
dição do certificado de licenciamento do veículo. Face ao ex-
posto, tendo operado a decadência, nos termos do art. 269, IV,
do CPC, julgo extinto o presente processo. Custas pela Impe-
trante. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS e VALDIR MACHADO SOARES-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-25199/0000-ROMARIO
DE OLIVEIRA x CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RE-
CURSOS FISCAIS. -DESPACHO DE FL. 132: Ao Impetrante
para emendar a inicial, indicando a, ou, as autoridade(s) que
deverão figurar no pólo passivo da presente. Int.; -DESPACHO
DE FL. 134: Analisarei o pedido de liminar após prestadas as
informações pela autoridade apontada como coatora. Intimem-
se.; -DESPACHO DE FL. 137: 1. Diante da alegada urgência,
reconsidero o despacho de fl. 132. 2. Para concessão de limi-
nar em mandado de segurança, conforme disposto no art. 7º da
Lei 1.533/51, devem ser relevantes os fundamentos da impe-
tração e haver risco de ineficácia da medida pleiteada. Da aná-
lise dos elementos que constam dos autos, não se permite con-
cluir serem relevantes os fundamentos do pedido, pois em juí-
zo de cognição sumária não há como se reconhecer a ilegalida-
de do ato atacado, considerando-se que a Lei 11.560, em seu
art. 56, V, a, 1, assegura a intimação pessoal do autuado para
integrar a instância administrativa, bem como da decisão do
julgamento de primeira instância, mas não para os recursos para
segunda instância. Destarte, denego a liminar pleiteada. Noti-
fique-se a Impetrada para prestar informações. Intimem-se.; -
DESPACHO DE FL. 139: Deposite o A., as custas devidas ao
Sr. Of. de Justiça, em 48:00 horas. Após, cumpra-se o despa-
cho de fl. 137. Int. -Adv. SAULO JOSE CARLOS FORNIEL-
LES MARTIN e HILEIA MARIA SARLI DE C. MARTINS-

79.-DECLARATORIA-25205/0000-DARCI RIBAS MACHA-
DO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL.
-I - Apensem-se aos Autos da Cautelar sob nº 24.966 (v. fl. 15
- 1º õ) e intime-se a autora a esclarecer se prevalecerá o rito
sumário, ante o valor atribuído à inicial e os termos em que
redigidos os arts. 277 e s. do CPC, aproveitando para emendar
a inicial, se for o caso e prover as despesas do Meirinho para
fins de citação. II - Int. e dil. -Adv. DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

80.-ORDINARIA-25206/0000-IGNEZ FERREIRA LEMOS x
ESTADO DO PARANA. -Analisarei o pedido de tutela anteci-
pada depois de apresentada a contestação. Cite-se. Intimem-se.
-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

81.-CESSAO DE CREDITO-25221/0000-CLAUDETE APA-
RECIDA PLUCINSKI e outros x ESTADO DO PARANA. -
...Sobre o pedido inicial, digam as partes em cinco (05) dias.
Int. -Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO, DALMI MA-
RIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA, LUIR CES-
CHIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

82.-DECLARATORIA-25235/0000-LEANDRO CAVALCAN-
TE DA SILVA x ESTADO DO PARANA. -Inicialmente, inde-
firo o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo
autor, o qual, além de exercer função remunerada, é represen-
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tado por Advogados do “Sindicato dos Trabalhadores em Edu-
cação Pública no Paraná”, remunerados a seu turno por este
órgão de classe, que sob nenhuma hipótese pode ser tido como
hipossuficiente, ante a vasta gama de contribuições que men-
salmente aufere, inclusive mediante descontos em folha, dei-
xando ademais o pedido e o termo de fl. 15, de preencher os
requisitos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da Lei nº
1.060/50. Assim, intime-se-o a efetuar o preparo das custas
processuais, as quais “a priori” admitem parcelamento, a ser
ajustado diretamente em Cartório com os interessados. Sem
prejuízo, concedo-lhe desde logo a liminar almejada na forma
de antecipação de tutela, em demonstrando o autor a verossi-
milhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, não havendo, de outro vértice, perigo
de irreversibilidade do provimento antecipatório, em apresen-
tando ele provisoriamente o título e prosseguindo nas demais
etapas do certame público, enquanto se processa esta “ação”.
Com isso, providos os recursos do Meirinho, cite-se o requeri-
do, na forma da Lei, intimando-se-o desta decisão. Int. e dil. -
Adv. RENE PELEPIU-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-25243/0000-MUNICIPIO
DE ROLANDIA x JOAQUIM FRANCISCO EMYGDIO FI-
LHO e outros -”I- Recebo os embargos. II- Aos embargados
para impugnação, no prazo legal. Int.”-Adv. FABIANO MA-
RANHAO RODRIGUES GOMES, ALVARO PESENTI, LA-
CIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-25245/0000-
ESTADO DO PARANA x ASSEFACRE ASSOC SERV SECR
FAZ E COORD REC EST PR. -Sobre a impugnação do valor à
causa, diga o impugnado, no prazo legal. Int. -Adv. MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, FUAD SALIM NAJI, HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR e LEONARDO MUNHOZ DA
ROCHA-

85.-ACAO POPULAR-25264/0000-GUILHOBEL AURELIO
CAMARGO x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA e outros. -1. Intime-se o Autor para apresentar
cópia da inicial. 2. Embora cabível a concessão de liminar em
ação popular sem audiência da pessoa jurídica de direito públi-
co, ao contrário do que ocorre na ação civil pública e no man-
dado de segurança coletivo, no caso em exame, entendo ser
imprescindível a oitiva no Estado do Paraná, antes de apreciar
o pedido de liminar. Destarte, determinado a intimação do Es-
tado do Paraná para, querendo, no prazo de 72:00 horas, se
manifestar sobre o pedido de liminar. Intimem-se. -Adv. JOSE
RODRIGO SADE-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-25265/0000-DANIEL
FERNANDES x SECRETARIA MUNICIPAL DE REC. HUM.
DO MUNIC. CTBA. e outros. -DESPACHO DE FL. 44: Inici-
almente, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita for-
mulado pelo Impetrante, o qual, além de ocupar cargo público
remunerado, é representado por Advogados do “Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Curitiba”, remunerados a
seu turno por este órgão, que sob nenhuma hipótese pode ser
tido como hipossuficiente, ante a vasta gama de contribuições
que mensalmente recebe, inclusive mediante desconto em fo-
lha, deixando ademais o Termo de fl. 25, de preencher os re-
quisitos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da Lei nº 1.060/
50. Assim, intime-se-o a efetuar o preparo das custas processu-
ais, as quais “a priori” admitem parcelamento, a ser ajustado
diretamente em Cartório com os interessados. Sem prejuízo,
reservo-me desde já a apreciar o pedido de concessão de limi-
nar, após as informações a serem prestadas em dez dias pelas
apontadas autoridades coatoras, a serem notificadas na forma
da Lei nº 1.533/51, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS, eis que
por ora não vislumbra este Juízo prova inequívoca de direito
líquido e certo violado por ato ilegal ou arbitrário. Int. e dil.; -
DESPACHO DE FL. 49: 1. Defiro o pedido de fl. 48. 2. Consi-
derando-se que a prova do concurso está marcada para o dia
14, próximo domingo, reconsidero o despacho de fl. 44, parte
final, para não acarretar a perda do objeto do presente. 3. Da
análise dos elementos que constam dos autos, permite-se con-
cluir, a princípio, serem relevantes os fundamentos do pedido,
pois a exigência de documentos comprobatórios de escolarida-
de, por ocasião da inscrição, se afigura ilegal, diante dos ter-
mos da Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça, citada à fl.
10. Ademais, o perigo da demora é inconteste, uma vez que,
não sendo concedida a liminar, o Impetrante não poderá parti-
cipar do concurso. Destarte, defiro o pedido de liminar, asse-
gurando a participação do Impetrante no Procedimento Especí-
fico de Transição da Parte Especial a Parte Permanente da Car-
reira de Segurança Municipal, bem como a realização da prova
marcada para o próximo dia 14. Oficie-se. Notifique-se a Im-
petrada. Intimem-se. -Adv. ANDRESSA ROSA, RAQUEL
COSTA DE SOUZA, LUDIMAR RAFANHIM e CLOVIS
GALVAO PATRIOTA-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-25267/0000-JOSE BATIS-
TA DOS SANTOS x SECRETARIA MUNICIPAL DE REC.
HUM. DO MUNIV. CTBA. e outros. -DESPACHO DE FL. 44:
Inicialmente, indefiro o pedido de assistência judiciária gratui-
ta formulado pelo Impetrante, o qual, além de ocupar cargo
público remunerado, é representado por Advogados do “Sindi-
cato dos Servidores Públicos Municipais de Curitiba”, remu-
nerados a seu turno por este órgão, que sob nenhuma hipótese
pode ser tido como hipossuficiente, ante a vasta gama de con-
tribuições que mensalmente recebe, inclusive mediante desconto
em folha, deixando ademais o termo de fl. 22, de preencher os
requisitos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da Lei nº
1.060/50. Assim, intime-se-o a efetuar o preparo das custas
processuais, as quais “a priori” admitem parcelamento, a ser
ajustado diretamente em Cartório com os interessados. Sem
prejuízo, reservo-me desde já a apreciar o pedido de concessão
de liminar, após as informações a serem prestadas em dez dias
pelas apontadas autoridades coatoras, a serem notificadas na
forma da Lei nº 1.533/51, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS,
eis que por ora não vislumbra este Juízo prova inequívoca de
direito líquido e certo violado por ato ilegal ou arbitrário. Int. e
dil.; -DESPACHO DE FL. 49: 1. Defiro o pedido de fl. 48. 2.
Considerando-se que a prova do concurso está marcada para o

dia 14, próximo domingo, reconsidero o despacho de fl. 44,
parte final, para não acarretar a perda do objeto do presente. 3.
Da análise dos elementos que constam dos autos, permite-se
concluir, a princípio, serem relevantes os fundamentos do pe-
dido, pois a exigência de documentos comprobatórios de esco-
laridade, por ocasião da inscrição, se afigura ilegal, diante dos
termos da Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça, citada à
fl. 10. Ademais, o perigo da demora é inconteste, uma vez que,
não sendo concedida a liminar, o Impetrante não poderá parti-
cipar do concurso. Destarte, defiro o pedido de liminar, asse-
gurando a participação do Impetrante no Procedimento Especí-
fico de Transição da Parte Especial a Parte Permanente da Car-
reira de Segurança Municipal, bem como a realização da prova
marcada para o próximo dia 14. Oficie-se. Notifique-se a Im-
petrada. Intimem-se. -Adv. ANDRESSA ROSA, CLOVIS GAL-
VAO PATRIOTA, LUDIMAR RAFANHIM e RAQUEL COS-
TA DE SOUZA-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-25268/0000-NEVITON
PRETTI CAETANO x PRESIDENTE DA CIA. DE SANEA-
MENTO DO PARANA. -Da análise dos elementos que cons-
tam dos autos, não se permite concluir, a princípio, serem rele-
vantes os fundamentos do pedido, pois não comprovou o Impe-
trante estar em dia com o pagamento das tarifas de água e, na
hipótese de inadimplemento do usuário, a interrupção do for-
necimento de água não caracteriza a descontinuidade desse ser-
viço, em face do disposto no art. 6º, õ 3º, inciso II, da Lei 8.987/
95. Destarte, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a Im-
petrada para prestar informações. Intimem-se. -Adv. ADRIA-
NA NOGUEIRA BARBOSA-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-25270/0000-FELIPE
ROSSATO FARIAS x DIRETOR DA DIRETORIA DE TRAN-
SITO - DIRETRAN. -DESPACHO DE FL. 36: 1. Despachei
em separado. 2. Intime-se o Impetrante para apresentar cópia
da inicial. Int.; -DESPACHO DE FL. 37: De acordo com os
termos do art. 7º, II da Lei 1.533/51, o Juiz suspenderá o ato
que deu motivo ao pedido, “quando for relevante o fundamento
e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
deferida.” Segundo lição de Hely Lopes Meirelles: “A medida
liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sen-
tença final, é procedimento acautelador do possível direito do
impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de
ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator
até a apreciação definitiva da causa. Por isso mesmo, não im-
porta prejulgamento; não afirma direitos; nem nega poderes à
Administração. Preserva, apenas, o impetrante de lesão irrepa-
rável, sustando provisoriamente os efeitos do ato impugnado.”
(Hely Lopes Meireles - Mandado de Segurança - Ação Popu-
lar, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Hábeas Data -
16ª Edição - Malheiros Editores). Assim sendo, considerando-
se que o impetrante formulou pedido de liminar de cunho satis-
fativo, ou seja, o cancelamento dos débitos e pontos lançados,
em virtude de infração de trânsito, indefiro o pedido de limi-
nar. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para pres-
tar informações. Intimem-se. -Adv. UBIRATAN GUIMARA-
ES TEIXEIRA-

90.-IMPUGNACAO DE CREDITO-11089/0000-BANCO CI-
DADE S.A. x MONTE REAL PASTORIL AGRICOLA LTDA
-”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. IDELANIR ERNESTI,
DJALMA SIGWALT, REINALDO FAVARO, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, REINALDO FAVARO, PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO, MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI, CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR, ROGERIO AVE-
LAR, GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA e A. C. ALVES DI-
NIZ-

91.-FALENCIA-11114/0000-CASA DAS FECHADURAS
LTDA x FERTIGHAUS-CONSTR E EMPREEND LTDA. -1.
Atenda-se a promoção de fl. 260vº. 2. Defiro o pedido de fl.
262. Anote-se para futuras intimações. Int. -Adv. DENIZE DE
CARVALHO TORRES, LUIZ CARLOS LIMA, MARTA DE
ARECO PEREIRA PAIVA, SANDRA REGINA FIGUEIRE-
DO, WALTER SOUZA DIAS, JUSSARA JORGE SOUZA
DIAS, Sind- MOLOTOV PASSOS e MARCIA TEIXEIRA
IWAKIRI-

92.-FALENCIA-19107/0000-IND REUNIDAS DE BEBIDAS
TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA x MOSCATEL COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. MARCIO CESAR COR-
REA MAISTRO, MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, MIL-
TON GARCIA, LUIZA MURAD HARMUCH e SIND- CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20441/0000-CARLOS
ALBERTO LISBOA e outros x RBE ELETRONICA LTDA -
”Vistos, etc... Diante do silêncio da falida, da concordância
expressa do Sr. Síndico (fl. 72) e do parecer favorável do Dr.
Curador (fl. 74), Homologo, para que produza seus devidos e
legais efeitos, o crédito de Carlos Alberto Lisboa, no valor de
R$ 2.734,36 (Dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e trinta
e seis centavos); de Célia Prestes dos Santos, no valor de R$
5.792,32 (Cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e
dois centavos); de Claudete Brandão, no valor de R$ 4.816,98
(Quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e noventa e oito cen-
tavos); de Deonélio Chiapetti, no valor de R$ 2.783,22 (Dois
mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos); de
Edenilson Cordeiro Amazonas, no valor de R$ 2.643,38 (Dois
mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e oito centavos);
de Eliacibe Antunes da Cruz, no valor de R$ 3.786,26 (Três
mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos); de
Ezequiel Schukes Quister, no valor de R$ 1.990,36 (Um mil,
novecentos e noventa reais e trinta e seis centavos); de Flávio
Junior Streit, no valor de R$ 5.022,34 (Cinco mil, vinte e dois
reais e trinta e quatro centavos); de Gediel Tadeu Sarnovski, no
valor de R$ 4.798,26 (Quatro mil, setecentos e noventa e oito
reais e vinte e seis centavos); de João Otávio Franco Mormello,
no valor de R$ 5.265,27 (Cinco mil, duzentos e sessenta e cin-
co reais e vinte e sete centavos); de Marcos Vakassugui, no
valor de R$ 1.734,32 (Um mil, setecentos e trinta e quatro reais
e trinta e dois centavos); de Mario Bertoli, no valor de R$

5.690,84 (Cinco mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e qua-
tro centavos); de Neusa Cararo Palmer, no valor de R$ 5.306,74
(Cinco mil, trezentos e seis reais e setenta e quatro centavos);
de Pedro Armando Francisco Moro, no valor de R$ 2.154,49
(Dois mil, cento e cinq•enta e quatro reais e quarenta e nove
centavos); de Solange Chukes Quister, no valor de 2.849,36
(Dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e seis
centavos) e de Solange de Fátima Souza da Silva, no valor de
R$ 2.028,50 (Dois mil, vinte e oito reais e cinq•enta centavos)
na falência de RBE Eletrônica Ltda., devendo ser incluídos no
rol dos credores como crédito privilegiado. No tocante à corre-
ção monetária, entendo ser a mesma cabível sobre o pretenso
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios, após o período de decretação da quebra
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, de-
vendo incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte
ao final. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins. Custas na forma
da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.” -Adv. JACQUELI-
NE ANDREA WENDPAP, CRISTIANE PARUCKER
L.FLEISCHFRESSER, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, ANTONIO CARLOS G. TAQUES e SIND- CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20898/0000-JOEL ANTO-
NIO VALOMI x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -I - Sobre a impugnação, diga o habilitante, no prazo
legal. Int. -Adv. MARCY VIDOLIN, SANDRA MARA PE-
REIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA e SIND- MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES-

95.-FALENCIA-20971/0000-DAY BRASIL S.A. x ARMS-
TRONG PLACAS E PAINEIS LTDA. -Apresente o(a) autor(a)
cópia do Contrato Social do(a) requerido(a) ou Certidão Sim-
plificada da Junta Comercial do Paraná, aproveitando para pro-
ver os recursos do Meirinho necessários à citação, a operar-se
então na forma da Lei de Falências. Int. e dil. -Adv. GERSON
GALOTI DE GODOY-

96.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-20973/0000-ANGELO
CAMATI JUNIOR x ENCOMAL ENGENHARIA E COMER-
CIO ALVORADA LTDA. -Apresente o(a) autor(a) cópia da
decisão judicial referida na inicial e da certidão do trânsito em
julgado, tramitando este procedimento paralelamente aos Au-
tos da Falência, deixando este Juízo de ordenar o apensamento
para que o processo principal possa prosseguir normalmente.
Substituta por cópias autenticadas eventuais títulos de crédito,
que deverão permanecer arquivados nos cofres da Escrivania,
“ad cautelam”, e indique a data da quebra e quem seja o(a)
atual Síndico(a), qualificando-o(a) a fim de que possa receber
a citação e intimações, na forma da Lei, aproveitando para apre-
sentar contrafé e prover as despesas do Meirinho. Int. e dil. -
Adv. JONAS PIRKIEL, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI,
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS e LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS-

97.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-20975/0000-NOR-
BERTO SILVEIRA x ENCOMAL ENGENHARIA E COMER-
CIO ALVORADA LTDA. -Apresente o(a) autor(a) cópia da
decisão judicial referida na inicial e da certidão do trânsito em
julgado, tramitando este procedimento paralelamente aos Au-
tos da Falência, deixando este Juízo de ordenar o apensamento
para que o processo principal possa prosseguir normalmente.
Substituta por cópias autenticadas eventuais títulos de crédito,
que deverão permanecer arquivados nos cofres da Escrivania,
“ad cautelam”, e indique a data da quebra e quem seja o(a)
atual Síndico(a), qualificando-o(a) a fim de que possa receber
a citação e intimações, na forma da Lei, aproveitando para apre-
sentar contrafé e prover as despesas do Meirinho. Int. e dil. -
Adv. JONAS PIRKIEL, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI,
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS e LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS-

98.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-20976/0000-PETER-
SON REKSIEDLER x ENCOMAL ENGENHARIA E COMER-
CIO ALVORADA LTDA. -Apresente o autor cópia da decisão
referida no item “5” da inicial e da certidão do trânsito em
julgado, tramitando este procedimento paralelamente aos Au-
tos da Falência, deixando este Juízo de ordenar o apensamento
para que o processo principal possa prosseguir normalmente.
Substituta por cópias autenticadas os títulos de crédito, que
deverão permanecer arquivados nos cofres da Escrivania, “ad
cautelam”, e indique o autor a data da quebra e quem seja o
atual Síndico, qualificando-o a fim de que possa receber a cita-
ção e intimações, na forma da Lei, aproveitando para apresen-
tar contrafé e prover as despesas do Meirinho. Int. e dil. -Adv.
JONAS PIRKIEL, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI, MA-
RIA DA GRACA MENDES PASSOS e LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS-

99.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-20977/0000-TERUO
TAMURA x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO AL-
VORADA LTDA. -Apresente o(a) autor(a) cópia da decisão
judicial referida na inicial e da certidão do trânsito em julgado,
tramitando este procedimento paralelamente aos Autos da Fa-
lência, deixando este Juízo de ordenar o apensamento para que
o processo principal possa prosseguir normalmente. Substituta
por cópias autenticadas eventuais títulos de crédito, que deve-
rão permanecer arquivados nos cofres da Escrivania, “ad cau-
telam”, e indique a data da quebra e quem seja o(a) atual
Síndico(a), qualificando-o(a) a fim de que possa receber a cita-
ção e intimações, na forma da Lei, aproveitando para apresen-
tar contrafé e prover as despesas do Meirinho. Int. e dil. -Adv.
JONAS PIRKIEL, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI, MA-
RIA DA GRACA MENDES PASSOS e LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS-

100.-EXECUCAO FISCAL-119003/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x PROSINTEX IND COM IMP EXP PARA
IND PLASTICA LTDA e outros. -Defiro os pedidos de fl. 171.
Anote-se. A seguir pronuncie-se a exeq•ente, ante todo o con-
tido nos Autos a partir da fl. 58. Int. e dil. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO e PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREI-
RA-

101.-EXECUCAO FISCAL-123795/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA e outros. -Com a anuência da exeq•ente, defiro os pedi-
dos de fls. 54. Intimem-se e diligencie-se. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, ROBERTO NOGUEIRA JR, JULIANA
DE ALMEIDA VELINCAS e RENE CASTANHEIRA-
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JULIO CESAR CAPRONI 0038 035772/0000

0059 039060/0000
0063 039456/0000

KARIME CECYN PIETSZOWSKI 0028 029926/0000
L. A. MACHADO 0058 037879/0000
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0012 024635/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0030 030792/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0117 051947/2003

0021 028586/0000
LUCELIA MARIA COLLE 0049 037340/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0011 024428/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0028 029926/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0044 037157/0000
LUIR CESCHIN 0013 025264/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0035 035465/0000

0048 037332/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0038 035772/0000

0009 019887/0000
0059 039060/0000
0063 039456/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0013 025264/0000
0067 039832/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0034 035450/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0095 032783/0099
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0065 039533/0000
LUIZ GASTAO MENDES DE LIM 0032 034004/0000

0036 035621/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0071 040487/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0071 040487/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0078 042048/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0026 029439/0000

0025 029429/0000
0036 035621/0000

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0090 042132/0000
0089 042130/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0014 026988/0000
0049 037340/0000

MARCIA S. BADARO 0018 027726/0000
MARCIO HOFMEISTER 0027 029795/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0006 019670/0000

0053 037501/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0013 025264/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0018 027726/0000
MARCOS TON RAMOS 0027 029795/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0052 037500/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0041 037123/0000
MARIA AUXILIADORA FERREIR 0042 037133/0000

MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0029 029987/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0013 025264/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0105 047615/2002

0106 047649/2002
0107 047841/2002
0108 047943/2002
0110 048373/2002
0109 048275/2002

MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0021 028586/0000
MARTA P. BONK RIZZO 0075 041931/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0088 042127/0000

0092 042138/0000
0093 042140/0000

MERIANE DA GRACA SANDER 0012 024635/0000
0006 019670/0000

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0021 028586/0000
MILTON FERREIRA 0061 039235/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0024 029059/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0029 029987/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0008 019843/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0096 037645/0099
NELSON LUIS RIBEIRO 0035 035465/0000

0057 037659/0000
0041 037123/0000

NILTON BUSSI 0005 019509/0000
ODILON REINHARDT 0065 039533/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0018 027726/0000

0025 029429/0000
OMAR SFAIR 0015 027066/0000
OSCAR GUISS 0024 029059/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0030 030792/0000

0007 019710/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0037 035683/0000
PATRICIA CHEMIN 0074 041854/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0008 019843/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 034004/0000

0045 037217/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0095 032783/0099

0098 052232/2004
0097 039066/2000
0096 037645/0099
0064 039528/0000
0062 039263/0000
0085 042093/0000

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0099 040169/0095
PEDRO DONAISKI 0012 024635/0000

0024 029059/0000
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0003 019241/0000

0002 019041/0000
REGINA BACELLAR TEODORO D 0058 037879/0000
REINALDO WOELLNER 0027 029795/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0041 037123/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 0069 039875/0000
ROBERTO M. RABELLO 0082 042084/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0037 035683/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0062 039263/0000
RODRIGO SHIRAI 0072 041309/0000
RONNIE KOHLER 0037 035683/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0053 037501/0000

0051 037452/0000
ROSA DAUM MACHADO 0095 032783/0099
ROSANE PABST CALDEIRA 0052 037500/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0004 019417/0000
ROSI MARY MARTELLI 0054 037515/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0088 042127/0000

0092 042138/0000
0093 042140/0000

SAMANTHA DE MASCARENHAS 0091 042137/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0045 037217/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0015 027066/0000

0043 037152/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0022 028948/0000

0040 036153/0000
0025 029429/0000
0024 029059/0000
0031 034003/0000
0034 035450/0000

SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0049 037340/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0039 035914/0000
SANDRA SANTOS BEM 0065 039533/0000
SATIYO SASSAKI 0017 027494/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0014 026988/0000

0077 042020/0000
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0066 039654/0000
SERGIO LUIS MOLINARI 0058 037879/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0026 029439/0000
SILVANO MARQUES BIAGGI 0047 037316/0000
SIMONE KOHLER 0050 037447/0000
SIND.MAURICIO DE PAULA S. 0023 028960/0000
SINDICO: AMAURY ANGELO ST 0088 042127/0000

0092 042138/0000
0093 042140/0000

SINDICO: CLEBER DA SILVA 0033 035153/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0016 027077/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0024 029059/0000

0085 042093/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0027 029795/0000
TANIA DE SOUZA SOARES 0094 042144/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0062 039263/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0026 029439/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0008 019843/0000
VITOR ADAM 0024 029059/0000
WALBER PYDD 0091 042137/0000
WALTER TOFFOLI 0016 027077/0000
WASHINGTON N. S. HUNGRIA 0004 019417/0000
WERNER JAHNKE 0033 035153/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0048 037332/0000

0041 037123/0000

1.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-17031/0000-PROEN-
SI PROJETOS ENGENHARIA DE SIST x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Abra-se vista dos autos para os fins pretendido”.-
Adv. CRISTINA ZANELLO, DELVANI ALVES LEME-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-19041/0000-CICERO PE-
REIRA DA SILVA x METALPI MECANICA INDUST PINHEI-
RINHO -”Defiro (fl. 12). Observe-se e anote (fl. 13)”. -Adv.
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-19241/0000-RENE LARA
x METALPI MECANICA INDUSTRIAL PINHEIRINHO
LTDA -”Defiro (fl. 11). Observe-se e anote (fl. 12)”. -Adv.
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-

4.-ORD. DE NUL DE ATO ADMINISTR-19417/0000-JAZMIN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FUNDEPAR-
“Como o acordo celebrado entre as partes, agora, descumprido
como noticiado, nao foi homologado por este Juízo, nao há que
se falar em nova execuçao de sentença, vez que esta já foi ini-
ciada (fls. 217). Portanto, deve prosseguir a execuçao pelo va-
lor devido, já com as deduçoes, indeferindo o pleito de fls.
261/264. Diligencie-se”. -Adv. EROS SOWINSKI, ANTONIO
ZAMIR CARNEIRO, ROSANE VIDA CANFIELD e WA-
SHINGTON N. S. HUNGRIA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19509/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LILIA
CAETANO - EXTINTO e outros -”Intime-se o autor para reti-
rar ofício”.-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI-

6.-DECLARATORIA-19670/0000-COMERCIAL DE BEBI-
DAS GARUFA LTDA x ESTADO DO PARANA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Diante do exposto, revogo a liminar concedida às
fls. 385 dos autos nº 19563/95 e julgo improcedente os presen-
tes pedidos. Em conseq•ência, condeno a autora ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios em fa-
vor do Procurador do Estado, os quais fixo em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da causa principal (honorá-
rios estes que englobam ambas as açoes), observando os parâ-
metros do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Ci-
vil”. PRI -Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

7.-ACAO ORDINARIA-19710/0000-MARIA DE LURDES
LACERDA e outros x IPE e outros- “.... Com esteio no expos-
to, DEFIRO a prioridade de pagamento do precatório de MA-
RIA DE LOURDES LACERDA, IDA DE LACERDA BORBA
e EUNICE E.K. SIMAO, em relaçao aos que possuem idade
inferior a 60 anos de idade, respeitada a natureza do precató-
rio. Oficie-se”. -Adv. CARLOS TADEU B. M. DE LACER-
DA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, OSMANN
DE OLIVEIRA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

8.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-19843/0000-
LUP’S REPRESENTACOES COMERCIAIS LTD x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Recebo o recurso
de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CARLOS FREIRE
FARIA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO, MOACYR ALVARO DE SOUZA e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

9.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-19887/0000-R.
SPRENGEL PARTIC E EMPREED LTDA e outros x COHAB
CT- “Havendo alteraçao do acordo celebrado entre os litigan-
tes e homologado por este Juízo (fl. 618), homologo a altera-
çao em tela (fls. 620/621) para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, permanecendo no mais incólume a decisao ante-
rior”. -Adv. JIOMAR JOSE TURIN, ELPIDIO VASCONCE-
LOS ARAUJO, CESAR AUGUSTO TURIM, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-24280/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x CORRETO REPRES
COMERC E INTERM NEG e outros- “Intime-se o autor da
informaçao retro”. -Adv. DANIEL HACHEM-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24428/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EMER-
SON CARLOS BORCHARDT -”SENTENÇA: Vistos. Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida às fls. 44, com o que julgo ex-
tinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam as anotaço-
es e arquivem-se os autos”.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTE-
LA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24635/0000-ME-
TRONORTE COMERCIO DE VEICULOS LTD x ESTADO
DO PARANA- “Inexistindo óbice legal a tanto, defiro o pedido
de fls. 403. expeça-se alvará de levantamento como requer o
Estado, com as cautelas legais. Após, deve haver sua manifes-
taçao acerca da continuidade ou nao do processo”. -Adv. PE-
DRO DONAISKI e JOSE FERNANDO PUCHTA-

13.—25264/0000-IOLANDO RIBEIRO FONSECA e outros x
ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se o interessado sobre o
retorno da carta precatória”. -Adv. LUIZ CARLOS CALDAS,
LUIR CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-26988/0000-IPE x JOANA
ALVES LUSTROSA NETO- “Aguarde-se o pagamento do pre-
catório”. -Adv. IRINEU TONINELLO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-27066/0000-EDUARDO
NETO x DER PR -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas
de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-
Adv. OMAR SFAIR, JOSE AUGUSTO ROSEIRA e SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

16.-FALENCIA-27077/0000-HELIOS S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x VESPASIANO FIORAVANTE E CIA LTDA-

“Quanto à proposta o Sr. Rogério Saukio, à fls. 528, denota-se
que ela é superior ao da avaliaçao feita sobre os bens móveis
ali delineados. Em sendo assim, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de fl. 528. Expeça-se,
em seguida alvará judicial com as cautelas legais. Sobre as pro-
posta dos Srs. Guilhobel Aurélio Camargo, Alcides ferreira
Lopes e Amied Reduan Ibrahim, todas bem abaixo do valor da
avaliaçao dos bens, ainda com parcelamento e sem correçao,
por causar prejuízos aos credores da massa, rejeito essas pro-
postas. Por isso, para apresentaçao de novas propostas para
aquisiçao dos bens imóveis, considerando essa opçao trilhada
pelo síndico, na forma do artigo 118, da Lei falimentar, desig-
no a data de 14.05.04, às 13:30 horas, para abertura das pro-
postas. Expeça-se edital chamativo com o intuíto de publicida-
de e conhecimento de concorrentes, na forma da lei. Mesmo
havendo a prorrogaçao uma vez do prazo para apresentaçao
dos livros diários pela falida, entendo que este pode ser deferi-
do nesta oportunidade, contudo pelo prazo improrrogável de
quinze dias, sob as penas da lei, acolhendo assim em parte o
pleito de fls. 547/548. Diligências necessárias”. -Adv. CAR-
LOS DE ALMEIDA BRAGA, JOSE PAIS SOBRINHO, WAL-
TER TOFFOLI e SINDICO: CLEBER MARCONDES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27494/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIS PAULO JUN-
QUEIRA e outros -”Intime-se o autor para retirar carta preca-
toria”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, SATIYO SASSAKI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-27726/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x RIGODANZO ENGENHA-
RIA E TRANSP IND E COM- “Intimem-se as partes da infor-
maçao retro”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO
O. GONCALVES, IVAN CESAR MORETTI, MARCO AU-
RELIO RODRIGUES MOREY, CARLOS ROMANEL, JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-27786/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSPORTADORA
TRES IRMAOS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Com esteio no
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de fls. 02 “usque”
06, para o fim de reintegrar o autor BANESTADO LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, na posse dos bens
arrendados, constante na inicial, confirmando, assim, a reinte-
graçao já concedida “initio litis”, condenando o réu, via de
conseq•ência, ao pagamento das custas porocessuais e hnorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na
forma do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil Brasileiro”. PRI -Adv. ARISTIDES A. T. FRAN-
CA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-28149/0000-VIACAO
COMETA S/A x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES LTDA- “A requerente deve providenciar a assinatura da
peça de fl. 95. Após, voltem para apreciaçao”. -Adv. JOSE
AUGUSTO PEREIRA, CLAUDIA VALERIA R. CARNEIRO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28586/0000-ELEVADORES
OTIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO EST DO PR -”Postas
em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos
ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. ANA LUCIA FRANçA,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, JOSELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI, MARIZA ZANDONAI MOREIRA, IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28948/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ROGE-
RIO WOELLNER CASAGRANDE - “Defiro o pedido e fls.
43/44, convertendo o presente em Monitória. Anotaçoes ne-
cessárias. Estando a iniciaL deviamente instruida com prova
escrita e demonstrativa do débito, defiro, de plano, a expedi-
çao de mandado para citaçao do devedor, com prazo de 15 dias,
nos termos pedido na inicial (CPC, art. 1.102, b), anotando-se
no mesmo, que caso o mesmo o cumpra, ficará isento de custas
e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102,c, parágrafo 1º).
Conste, ainda, do mesmo mandado, que no prazo fixado acima
a ré poderá oferecer embargos, querendo, sob pena de consti-
tuir-se, de pleno direito, o título executivo judicial (CPC, art.
1.102,c). Obsevem-se opedido de fls. 248, item “c”. Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

23.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-28960/0000-
TELE VENDAS SANTA CRUZ DE PAPEIS x EDITAL PU-
BLICADO EM 10/06/98- “Tendo em vista que o Comissário
devidamente intimado permaneceu com os autos por quase 06
meses, sem ao menos se manifestar sobre o despacho, o desti-
tuo do cargo, na forma do artigo 66 da LF. Em substituiçao
neomieo MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, a
quem concedo o prazo de 05 dias para prestar compromisso e
se manifestar sobre o pedido no item II de fls. 1526”. -Adv.
COM. MAURICIO DE PAULA S. GUIMARAES, EX. COM.
DOMINGOS CAPORRINO NETO-

24.-AUTO FALENCIA-29059/0000-COMASUL COMPUTA-
DORES E SISTEMAS LTDA x EDITAL PUB.EM 29.07.98 -
”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-
se estes autos”.-Adv. OSCAR GUISS, ANDREIA CRISTINA
CALDANI, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, VITOR ADAM, PEDRO DONAISKI,
ELAIDO PRADO JUNIOR, ARNALDO JOSE DA SILVA e
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR-

25.-BUSCA E APREE RETIF P/DEPOSIT-29429/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CELIA REGI-
NA DUDA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo
efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Inti-
me-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em
quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, OKSANDRO O.
GONCALVES e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29439/0000-
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BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x NEL-
SON HARUO MURAYAMA e outros- “Manifeste-se a parte
interessada sobre a carta precatória acostada aos autos”. -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-29795/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x ALFA METAIS IND
E COMERCIO LTDA- “Considerando que a requerida já
apresentou recurso de apelaçao e inexiste evidência do nar-
rado no primeiro parágrafo de fls. 174, indefiro a reabertura
de prazo para recurso. De outra banda recebo o recurso in-
terposto pela autora no deu duplo efeito (artigo 520, caput,
do CPC). A recorrida para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais”. -Adv. HERMINIO
DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, MARCIO HOFMEISTER, ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO, MARCOS TON RAMOS, REINALDO WOE-
LLNER e JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA,
EDUARDO RIBEIRO CALDAS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29926/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x B.M. LABORA-
TORIO COM ART EQUIP LTDA e outros -”A conta e pre-
paro: R$40,04 (quarenta reais e quatro centavos)”. -Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZO-
WSKI-

29.-REIVINDICATORIA-29987/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JAIR RIBEIRO e outros -”Recebo o recurso de
apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e MISA-
EL PEREIRA DA SILVA-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-30792/0000-MARIA
CELINA DE OLIVEIRA x PRESIDENTE DO CONS DE
POL CIVIL DO EST PR -”Recebo o recurso de apelaçao,
meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL
e OSMANN DE OLIVEIRA-

31.—34003/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
x JOAO BATISTA DO AMARAL- “Intime-se o requerente
para promover a juntada aos autos a cópia da guia de reco-
lhimento mencionada às fls. 84, em cinco dias”. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

32.—34004/0000-MARISA APERECIDA CARSINO BAP-
TISTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Observe-se a renúncia de fls. 148. Devolvo prazo recursal
como requerido às fls. 145/146”. -Adv. JOAO BOSCO BRI-
TO DA LUZ, LUIZ GASTAO MENDES DE LIMA FILHO,
PAULO ROBERTO BARBIERI e DOUGLAS MARCEL PE-
RES-

33.-FALENCIA-35153/0000-RULIWI REFEICOES INDUS-
TRIAIS LTDA x ETUSA TRANSPORTES LTDA- “Consi-
derando a certidao de fl. 129, através do qual está demons-
trado o desinteresse da autora em exercer o encargo de sín-
dico da massa falida, atendendo-se também ao parecer mi-
nisterial retro, destituo a autora da funçao de síndico, nome-
ando em seu lugar para tanto, na forma dos artigos 14, IV e
60 parágrafos da Lei Falimentar, o Dr. Cleber da Silva Bar-
bosa, Advogado - OAB/PR nº. 18.686, com escritório na
Avenida Cândido de Abreu, 427, 4º andar andar, Centro Cí-
vico, nesta cidade, mesmo porque inexiste lista de credores
que preencham as disposiçoes contidas nas espécies norma-
tivas em baila. Intime-se-o para compsrecer em cartório, a
fim de assinar o termo de compromisso, na forma do artigo
62, da Lei Falimentar”. -Adv. WERNER JAHNKE, ANTO-
NIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR e SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35450/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GRA-
FFICE EDITORA GRAFICA LTDA e outros -”Suspendo este
feito por trinta dias, como pretendido”.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

35.-ORDINARIA DECLARATORIA-35465/0000-TOSHIE
HASHIMOTO x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vis-
tos. Isto posto, considerando o que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora TOSHIE
HASHMOTO, em face do ESTADO DO PARANA e da PA-
RANAPREVIDENCIA, todos já qualificados. Em face da
sucumbência, condeno a parte autora no pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios dos réus,
os quais, nos termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC,
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa”. PRI
-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e NELSON LUIS RIBEIRO-

36.-REVISAO CONTRATUAL-35621/0000-ENIO ANTO-
NIO LENA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quin-
ze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO, LUIZ GASTAO MENDES DE LIMA FI-
LHO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

37.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-35683/0000-
MELO AUDITORES INDEPENDENTES S/C LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao,
no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do
CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ROBER-

TO MACHADO FILHO, FERNANDA LOPES MARTINS,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-35772/0000-COHAB CT
x DELOHE SCALCO GUIMARAES- “Intime-se como re-
quer a fl. 34”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

39.-FALENCIA-35914/0000-IMBUMAR MADEIRAS LTDA
x J. PAVAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -”A
conta e preparo: R$7,84 (sete reais e oitenta e quatro centa-
vos)”. -Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-36153/0000-SERVIA CO-
MERCIO DE MANUFATURADOS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos.
POSTO ISTO, rejeito os embargos, ressaltando que outros
poderao ser oferecidos quando o Juízo estiver seguro. Isento
de custas e honorários por ter sido oferecido por curador
especial”. PRI -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

41.-ACAO ORDINARIA-37123/0000-NANCY SMANIOT-
TO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Com-
pulsando os autos, denota-se que inexistem preliminares a
serem analisadas. As partes estao devidamente representa-
das nos autos. Presentes as condiçoes da açao e pressupos-
tos processuais, de modo que declaro o processo por sane-
ado. Como pontos controvertidos entendo que a discussao
deve se ater aos seguintes pontos: a) o falecido marido da
autora Nancy exercia algum cargo da Administraçao Pú-
blica Estadual e, em sendo afirmativa a resposta, em que
período e a provável remuneraçao por ele percebida; b) se
houve fraude na instituiçao da pensao das autoras, ora em
discussao, logo no mesmo contexto, se foi legítima a sus-
pensao do pagamento da pensao e se esta suspensao foi
feita sem oportunizar às autoras a ampla defesa e o contra-
ditório; c) se deve vigorar, em sua plenitude, o ato admi-
nistrativo que determinou o cancelamento da pensao previ-
denciária. As partes podem também fazer uso do disposto
no artigo 45, do CPC. Defiro a produçao de prova docu-
mental (depoimento pessoal da autora Nancy e oitiva de
testemunhas, podendo as partes arrolar testigos, além da-
queles de fls. 322/323, desde que o façam dez dias antes da
audiência). Para o depoimento pessoal, deve ser respeitado
o disposto no artigo 343,do CPC, constando no mandado
as adverências legais do nao comparecimento. Apra a au-
diência de instruçao e julgamento designo o dia 28 de ju-
nho de 2004, às 14:00 horas”. -Adv. RENATO AL-BERTO
NIELSEN KANAYAMA, NELSON LUIS RIBEIRO, CAS-
SIANO LUIZ IURK, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, YEDA
VARGAS R. BONILHA e ESTEFANIA MARIA DE Q.
BARBOZA-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-37133/0000-JOAO TEI-
XEIRA DA SILVA NETO x CIPATE COMPANHIA DE PA-
VIM E TERRAPLANAGEM- “Como requer fl. 71. Intime-
se”. -Adv. MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS-

43.-EXECUCAO FISCAL-37152/0000-DER PR x DESAFIO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

44.-RESTAURACAO DE AUTOS-37157/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERVIDORES DO MAGIST MUN DE CTB x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apela-
çao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “ca-
put”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LU-
DIMAR RAFANHIM e ERENISE DO ROCIO BORTOLI-
NI-

45.-PRECEITO COMINATORIO-37217/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros x MARIZA HIRYE- “Considerando
que as últimas manifestaçoes das partes da conta de que es-
tao satisfeitas com as provas produzidas, atento ao despa-
cho de fl. 208, concedo a cada uma o prazo de dez dias paa
que apresentem seus memoriais em Cartório fixando o dia
12/04/04 a tanto. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ERALDO LUIZ
KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS e JEFFERSON RENA-
TO R. ZANETI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37267/0000-
SERLOPAR - SERV DE LOTERIA DO EST PR x ANESIO
DE BARROS JUNIOR e outros -”I) Defiro, em termos o
pedido de fls. 47/48, para que se expeça ofício à DRF, in-
cumbindo à requerente promover o recolhimento da taxa
devida. II) Quanto aos demais órgaos, nao se justifica o pleito,
eis que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes
que, de forma alguma, sao de interesse público, conforme,
inclusive, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min.
Milton Luiz Pereira, j. 8.5.2001)”.-Adv. EDIGARDO MA-
RANHAO SOARES e -

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37316/0000-ME-
NEGHETTI MONTOSA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam
estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. SILVANO
MARQUES BIAGGI e IZABEL CRISTINA MARQUES-

48.-ORDINARIA DECLARATORIA-37332/0000-JULIO
VIAL MARQUES e outros x ESTADO DO PARANA -”Pos-
tas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. LUIS ANSEL-
MO ARRUDA GARCIA, GISELE SOARES, CARLOS BER-
NARDO C. DE ALBUQUERQUE, ARTUR DE ABREU,
CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO e YEDA
VARGAS R. BONILHA-

49.-DECLARATORIA-37340/0000-SERGIO SAQUE x
SEC.DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA DO PARA-
NA- “Tendo em vista que existem duas advogadas da autora
com procuraçao nos autos, o pedido de fls. 257 nao merece
acolhida. Após, subam os autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com nossas homenagens”. -Adv. SANDRA MARA
NETZ DE PAULA, LUCELIA MARIA COLLE, EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

50.-ACAO ORDINARIA-37447/0000-PROCONSULT -
PROJ CONSULT E CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo
efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. In-
time-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes,
em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. HELOISA GUA-
RITA SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, SIMO-
NE KOHLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37452/0000-
DETRAN PR x SONIA MARIA DE LIMA- “Intime-se o in-
teressado da conta geral retro: R$ 1.745,40 (um mil, sete-
centos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos)”. -Adv.
ALCIONE BASTOS RIBAS, DEBORA STADLER ROSA e
RONY MARCOS DE LIMA-

52.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-37500/0000-UNIAO
AGENCIA DE LUTO S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, com fundamento
no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTE o pedido estampado na inicial da presen-
te Açao Ordinária de Nulidade de Ato Jurídico, Inexistência
de Dívida Fiscal e Repartiçao de Indébito. Em face do prin-
cípio da sucumbência, condeno a Autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do procurador
a parte adversa, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),
em atençao ao julgamento antecipado, trabalho realizado,
zelo profissional e natureza da causa, observadas as diretri-
zes do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, ROSANE PABST CALDEIRA e EROS SOWINSKI-

53.-ACAO ORDINARIA-37501/0000-MARCELO EDSON
CANHA x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo o re-
curso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no
art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e RONY MARCOS
DE LIMA-

54.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-37515/0000-ANA
JULIA SCHAEFFER CAVALHEIRO REP POR SUA MAE
e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Atento à in-
formaçao de fl. 270, percebe-se que a Advogada da autora
nao agiu bem ao nao zelar pela devoluçao dos autos como
retirou, já que devolvidos úmidos e manchados, apesar de
nao ter danificado nenhuma peça processual, ou seja, é pos-
sivel ler todas as peças, apesar das manchas. Por esta atitude
pouco recomendada, aplicando por analogia a penalidade
imposta pelo artigo 196, do CPC, determino a proibiçao da
Causídica em retirar os autos da Serventia até o final da de-
manda. Por outro lado, recebo o recurso de apelaçao inter-
posto, no seu duplo efeito (Art. 520, caput, do CPC). Dê-se
ciência a parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razoes recursais”. -Adv. ROSI MARY
MARTELLI, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-

55.-DECLARATORIA-37527/0000-BOM PASTOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x BRDE
S/A- “Defiro o pedido de fls. 673. Anote-se. Manifeste-se a
parte contrária a respeito da pretensao de fls. 677, tomando
ciência a respeito do laudo anexado àquela peça”. -Adv.
IVAN SERGIO REY, JOAO ALMEIDA DE GUSMAO BAS-
TO, CIRO ARAUJO LIMA e EDEGARD A. C. LESSNAU-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37554/0000-RUTE CAR-
VALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A con-
ta e preparo: R$149,59 (cento e quarenta e nove reais e cin-
quenta e nove centavos)”. -Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLI-
VEIRA-

57.—37659/0000-DANILO SERGE AVELLEDA x PARA-
NAPREVIDENCIA -”Recebo o recurso de apelaçao, no du-
plo efeito (fls. 320/335), conforme disposto no art. 520, “ca-
put”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv.
ADILSON LUIZ FERREIA FILHO, NELSON LUIS RIBEI-
RO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

58.-ACAO POPULAR-37879/0000-DANIEL FERREIRA x
DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL e outros- “Como re-
quer (fls. 1295). Intimem-se as partes para os fins pretendi-
dos”. -Adv. DANIEL FERREIRA, ANDRE VALTER FEIL,
FERNANDO GERLACH, SERGIO LUIS MOLINARI, CAR-
LOS FREIRE FARIA, REGINA BACELLAR TEODORO DA
SILVA, HELIO EDUARDO RICHTER, L. A. MACHADO,
JOSE CID CAMPELO, DAMASCENO M. DA ROCHA JU-
NIOR e EDISON RAUEN VIANNA-

59.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39060/0000-
COHAB CT x VALDENICE MARIA PAES DE LIRA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Com esteio no exposto, PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido de fls. 02 “usque” 10,
para decretar a rescisao do contrato celebrado entre as par-
tes e, configurando o esbulho possessório praticado pelos
réus, reintegrar a autora na posse do imóvel descrito na pe-
tiçao vestibular, condenando os requeridos a pagar as per-
das e danos sofridas pela requerente e que correspondem ao
valor médio e atual do aluguel que teria ela auferido com a

exploraçao do imóvel no periodo em que esteve despojada
injustamente da respectiva posse, a serem apuradas em li-
quidaçao por arbitramento, acrescidas de juros moratórios
legais a contar da citaçao até a efetiva reintegraçao da auto-
ra na posse do imóvel, deduzindo-se desses valores às im-
portâncias pagas pelos réus e que devem ser a ela restituí-
das, com correçao monetária a contar de cada desembolso,
fazendo-se a devida compensaçao, incidindo juros morató-
rios legais sobre evetnaul saldo credor em favor da reque-
rente. Outrossim, respondem os demandados exclusivamen-
te pelas custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenaçao total,
nao se considerando para efeito do respectivo cálculo a com-
pensaçao ora determinada, em razao do trabalho realizado,
do lapso temporal despendido com o processamento do feito
e do valor atribuído à causa, atentidas as recomendaçoes do
artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Tran-
sitada em julgado esta decisao, expeça-se mandado de rein-
tegraçao de posse em favor da autora, concedendo prazo de
10 (dez) dias para desocupaçao voluntária, inclusive contra
terceiros, e que indevidamente estejam ocupando o imóvel
ora discutido, sob pena de reintegraçao forçada”. -Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

60.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39208/0000-MA-
RILENE CECI TONIOLO x PARANAPREVIDENCIA -”Pos-
tas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

61.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39235/0000-SANE-
PAR S/A x MARIO NICOLAIO e outros- “SENTENÇA: Vis-
tos. Diante de tais consideraçoes, recebo os embargos,posto
que tempestivos, mas, no mérito, rejeito-os pelas razoes aci-
ma expostas”. PRI .Proceda-se de acordo com o contido no
item 2.2.14 do Código de Normas da Corregedoria-geral da
Justiça”. -Adv. MILTON FERREIRA e ACYR DE GERO-
NE-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39263/0000-
FAISSAL ASSAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se es-
tes autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná”. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH-

63.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39456/0000-
COHAB CT x VILMA DE FATIMA DO VALE -”Postas em
pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos
ao Egregio Tribunal de Alçada”.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JULIO CESAR CAPRONI-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-39528/0000-LUIZ CAR-
LOS FURLAN FILHO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”SENTENÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE, tao somente para reconhe-
cer a prescriçao com relaçao o débito relativo ao ano de 1995,
que teve seu lançamento ocorrido e janeiro de 1996, julgan-
do extinta a execuçao com relaçao a este débito. Condeno o
embargante a 85% das custas e honorários que fixoe m
R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais). Por sua vez conde-
no o embargado a 15% das custas e honorários que fixo em
R$150,00 (cento e cinquenta reais), com espeque no artigo
20, parágrafo 4º, atento aos vetores do parágrafo 3º item a/c,
principalmente o trabalho realizado e o tempo exigido para
o serviço. A dicçao do artigo 21 do diploma processual acerca
da compensaçao dos honorários advocatícios, nao afronta o
Estatuto da Advocacia. Neste sentido, o colendo Superior
Tribunal de Justiça, deixou assentado que “embora seja cer-
to que a Lei nº 8.906/94 - o “Novo Estatuto da Advocacia”-
assegura pertencer a advogado a verba honorária incluída na
condenaçao, é igualmente verdadeiro, no que seja atinente
ao instituto da sucumbência e a distribuiçao dos ônus, que
continuam tendo a aplicaçao as regras contidas no Código
de Processo Civil. Assim, COMPENSO os honorários advo-
catícios, sem que isso importe em ofensa qualquer à legisla-
çao específica. Neste sentido: REsp nº 234.676/RS, Rel. Min.
Cesar Rocha in DJU de 10.04.2000). Oportunamente arqui-
vem-se. -Adv. GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

65.—39533/0000-CONSORCIO COLLET - CIMA - VILLA-
GE x SANEPAR S/A e outros “Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná”. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES, CESAR GUIMARAES PE-
REIRA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
WAGNER NESTER, SANDRA SANTOS BEM, EDIO CHA-
VEREN, CLAUDIA E. LEONARDI SARTORI e ODILON
REINHARDT-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39654/0000-JOSE
ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros x CONSTRU-
CEL CONSTRUTORA DE OBRAS ELETRICAS LTDA e
outros- “Das propostas de honorários, digam as partes em
05 dias”. -Adv. FRANCO COSTANTINI, AIRTON PASSOS
DE SOUZA, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO e ELIA-
NA DUARTE VERNIZI-

67.-INDENIZACAO-39832/0000-ADRIANO BARBOSA
ORTEGAS e outros x ESTADO DO PARANA -”Postas em
pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos
ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. ALEXANDRE AL-
VES GREGHI e LUIZ CARLOS CALDAS-

68.-DECLARATORIA DE NULIDADE-39834/0000-JANE-
TE KIRSTEN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se
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a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO e EROS SOWINSKI-

69.-DECL. C/COM PERDAS E DANOS-39875/0000-JOSE-
ANE APARECIDA PEREIRA x COHAB CT- “Atento à pre-
tensao de fls. 162, manifeste-se a requerida e após ao Minis-
tério Público, quanto ao interesse em conciliaçao ou especi-
ficaçao de provas que desejam produzir. Após, voltem con-
clusos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e RICAR-
DO GUISEPPE DE VICENTE-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-39998/0000-DIVONSIR
MENARIM x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro fl. 79.
Aguarde-se por quinze dias”. -Adv. DALVA MARLI ME-
NARIM-

71.-ORDINARIA DECLARATORIA-40487/0000-MARICI
FRANZ x ESTADO DO PARANA- “Mantenho a decisao por
seus próprios fundamentos. Aguarde-se audiência”. -Adv. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO, LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-41309/0000-ESTADO DO
PARANA x MASSA FALIDA DE CASAS MIRANDA LTDA-
“SENTENÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO PRO-
CEDENTE os embargos, para fixar o valor da execuçao em R$
1.598,91 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e
um centavos), atualizados até julho de 2003. Condeno o em-
bargado as custas e honorários que fixo em 10% sobre o valor
da diferença cobrada, corrigida pela média do IGP/INPC desde
07/2003, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, atento aos ve-
tores do parágrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho reali-
zado e o tempo exigido para o serviço”. -Adv. JOSE FERNAN-
DO PUCHTA e RODRIGO SHIRAI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-41373/0000-CARLOS AL-
BERTO DE SOUZA MORAES x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Intime-se o Município como requer fl. 43”. -Adv. ITALO
TANAKA JUNIOR-

74.-EMBARGOS A FALENCIA-41854/0000-TRES ERRES
COMERCIO DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x ALUMI-
GON DO PARANA LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Tendo em
vista que os embargos foram interpostos fora do prazo legal
previsto no artigo 18, parágrafo 1º da Lei 7.661/45, REJEITO
LIMINARMENTE. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM e PATRICIA CHEMIN-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-41931/0000-SANEPAR S/
A x JOSE LEOCADIO RODRIGUES DE LIMA e outros -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. INACIO HIDEO SANO e MAR-
TA P. BONK RIZZO-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-42008/0000-ACIPAR
LUBRIFICANTES LTDA x DELEGADO DA REC ESTADU-
AL EM CTBA -”A conta e preparo: R$37,94 (trinta e sete reais
e noventa e quatro centavos)”. -Adv. HARRY FRANCOIA,
HARRY FRANCOIA JUNIOR e JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT-

77.-ACAO ORDINARIA-42020/0000-ESTADO DO PARANA
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “SENTENÇA: Vis-
tos. Com esteio no exposto, JULGO EXTINTO o presente fei-
to, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Proces-
so Civil. Custas de lei. Oportunamente arquivem-se com as
baixas necessárias”. -Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA e
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-42048/0000-JONAS BER-
NARDI BOSCARDIN x SECRETARIO MUNICIPAL DE UR-
BANISMO- “Tendo em vista que o procedimento adotado após
o parecer da Procuradora do Município (fls. 77) nao ficou bem
esclarecido, somente coatora, quando diante de maiores ele-
mentos poderei decidir com segurança. Outrossim, determino
seja a autoridade coatora notificada do conteúdo da petiçao
inicial, entregando-lhe a segunda via apresentada pela impe-
trante, com cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de
dez dias, preste as informaçoes que achar necessárias. Outros-
sim, intime-se o autor sobre a certidao retro”. -Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO-

79.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-42052/0000-DER PR
x CARLOS JOSE DUTRA -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

80.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42061/0000-JOAO
ILIMAR PACHE x ESTADO DO PARANA- “Apesar das razo-
es constantes no agravo interposto, continuo com o posiciona-
mento articulado na decisao guerreada, onde houve indeferi-
mento da tutela antecipada buscada pela autora persistindo, a
meu ver, o alicerce construído naquela”. -Adv. EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JR-

81.-DECLARATORIA-42081/0000-WAGNER ANTONIO
GILMAR RIBEIRO x JUNTA COMERCDIAL DO PARANA-
“Concedo, por ora, ao autor os benefícios da assistência judici-
ária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque esta espécie
normativa basta simples declaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha condiçoes de arcar com as custas processuais,
além de inexistir qualquer evidência de que o mesmo nao seja
pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei Extravagente. Sobre a tutela antecipada buscada, é curial
que para o seu deferimento é mister a presença de requisitos
tidos como rigorosos, com previsao no artigo 273, do CPC.
Assim, é mister em primeiro lugar a prova inequívoca e a ve-
rossimilhança das alegaçoes, e, em seguida, uma das hipóteses
dos incisos I ou II daquele dispositivo legal. .... Visto isso, in-
defiro a antecipaçao da tutela perserguida, já que inexiste o
preenchimento dos requisitos necessários para, liminarmente,

liberar o CPC do autor. Cite-se a requerida, na pessoa de seu
representante legal, com as cautelas legais, atento ao disposto
nos artigos 221, II e 222, “c”, do CPOC, para que apresente
defesa no prazo legal, atento ao artigo 188 do CPC”. - Adv.
ALICE PRESA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-42084/0000-ALBERTO
COUTINHO ALBERTI e outros x ESTADO DO PARANA e
outros- “Em face do número de autores e que todos possuem
profissoes defenidas, com vencimentos que nao os qualificam
como necessitado, indefiro a assistência. Concedo prazo de 10
dias para pagamento custas e taxas”. -Adv. ROBERTO M.
RABELLO e FERNANDA C. RABELLO ISOLANI-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-42085/0000-ANA MARIA
BONAMETTI e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Concedo, por ora, às autoras os benefícios da assistênica judi-
ciária gratuíta, na forma da Lei n. 1.060/50, porque esta espé-
cie normativa basta simples declaraçao na própria inicial de
que as autoras nao tenham condiçoes de arcar com as custas
pocessuais, além de inexistir qualquer evidência de que elas
nao sejam pobres na acepçao jurídica do termo, lembrando con-
tudo a repsito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei Extravagante. Designo o dia 21/06/2004, às 14:00
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. ... Por circunstâncias alhei-
as à vontade da parte autora, nao foi possível a juntada de do-
cumentos com a inicial, conforme relatos contidos na exordial
(fl. 10), de modo qie concedo a ela o prazo de sessenta dias a
tanto, entendo especificamente que a burocracia estatal foi a
respnsável por isso e daí nao pode a parte postulante ser preju-
dica”. -Adv. FERNANDA C. RABELLO ISOLANI-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-42086/0000-GILSON EZE-
QUIEL e outros x ESTADO DO PARANA e outros- “Em face
do número de autores (10), bem como sendo todos os servido-
res com salários que nao os qualificam como necessitados, nao
vejo como conceder os benefícios da assistência judiciária.
Concedo 10 dias para pagamento custas e taxas”. -Adv. FER-
NANDA C. RABELLO ISOLANI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42093/0000-MAS-
SA FALIDA DE CIA ESTEARINA PARANAENSE x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para discussao
com suspensao do curso do feito principal. Intime-se o Embar-
gado para, apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

86.—42110/0000-JOSE ARAUJO SILVA x ESTADO DO PA-
RANA -”Desta forma, DEFIRO tutela antecipada, para deter-
minar a autoridade coatora que forneça imediatamente do me-
dicamento INTERFERTON PEGUILADO 80 mg. para trata-
mento da impetrante, até decisao final. Defiro assistência judi-
ciária. Para audiência de conciliaçao, designo dia 17/06/2004,
às 14:00 horas. Cite(m)-se os réu(s), para comparecer(em) à
audiência, ocasiao em que poderá(ao) defenderem-se, escrita
ou oralmente, desde que por intermédio de advogado, ficando
cientes de que, nao comparecendo e nao representado por pre-
posto com poderes para transigir, ou nao se defendendo, inclu-
sive por nao ter advogado, presumir-se-ao como verdadeiros os
fatos articulados na exordial, salvo se contrário resultar da pro-
va dos autos. Como medida de economia e a fim de facilitar a
prestaçao jurisdicional, sem ferir a lei, caso o réu (Estado ou
Município) nao tenha interesse em conciliaçao (caso que ocor-
re em 100% dos processo), faculto desde já o oferecimento de
contestaçao no prazo do rito ordinário, observando o artigo 188
do C.P.C., caso em que a audiência será cancelada. Intimem-
se”.-Adv. JULIANA L. MALVEZZI-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-42119/0000-REGINA
MONTEIRO x DIRETOR DO PARANAPREVIDENCIA- ...
Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, por entender que
restou configurado, a contento e “a priori”, o relevante funda-
mento e periculum in mora, com atençao ao contido no artigo
7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51 (LMS), revogando a decisao de
cancelamento do benefício, vez que eivada de ilegalidade, de-
vendo ser restabelecido imediatamente. Requisite-se, pois, da
audoridade apontada como coatora, via ofício, com a liminar,
juntando as cópias necessárias, as informaçoes no prazo de dez
dias, de acordo com a disposiçao contida no artigo 7º, inciso I,
da Lei nº 1.533, de 31/12/51". -Adv. ANTONIO CORREA DE
SOUZA e JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-42127/0000-FRANCISCO
CUNHA PEREIRA FILHO x BANCO ARAUCARIA S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL -”Intimem-se a Falida e o
Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG,
SINDICO: AMAURY ANGELO STOCCHERO, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES e GEORGE BUENO
GOMM-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-42130/0000-CLOTHILDE
LOUREIRO VERONEZE e outros x PARANAPREVIDENCIA
e outros- “Em face do número de autores, bem como sendo
todos servidores com salário que nao os qualificam como ne-
cessitados, nao vejo como conceder os benefícios da assistên-
cia judiciária. Concedo 10 dias para pagamento custas e ta-
xas”. -Adv. MARCELA VIRGINIA THOMAZ e CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-42132/0000-ANEZIA CAR-
DOSO DE MORAES LIMA e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros- “Em face do número de autores, bem como sen-
do todos servidores com salários que nao os qualificam como
necessitados, nao vejo como conceder os benefícios da assis-
tência judiciária. Concedo 10 dias para pagamento custas e ta-
xas”. -Adv. MARCELA VIRGINIA THOMAZ e CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI-

91.-ACAO CIVIL PUBLICA-42137/0000-INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x DER PR e

outros- “Inicialmente, amoldado no artigo 18 da Lei nº 7.347/
85, o autor está isento do adiantamento de custas. ... Por isso
tudo, indefiro, neste momento, o pleito de antecipaçao de tute-
la, por nao preenchimento dos pressupostos contidos do art.
273, caput, do CPC, além da vedaçao legal expressa. Citem-se
os requeridos, na pessoa de seus representantes legais, com as
cautelas de praxe, atento ao disposto nos artigos 221, II e 222,
“c”, do CPC, para que apresentem defesa no prazo legal (art.
188 do CPC), lembrando que o rito a ser seguido é o ordiná-
rio”. -Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS e WALBER
PYDD-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-42138/0000-MARIZA
MACEDO BRAGA x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL -”Intimem-se a Falida e o Síndi-
co, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG, SINDI-
CO: AMAURY ANGELO STOCCHERO, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e GEORGE BUENO GOMM-

93.-DECLARACAO DE CREDITO-42140/0000-JOSE CAR-
LOS PARIZ x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG, SINDICO:
AMAURY ANGELO STOCCHERO, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e GEORGE BUENO GOMM-

94.-ACAO ORDINARIA-42144/0000-MARIA DE LOURDES
ROSARIO x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA-
“Concedo a autora o prazo de 10 dias para emendar a exordial,
nos termos do art. 276 do CPC”. -Adv. TANIA DE SOUZA
SOARES-

95.-EXECUCAO FISCAL-32783/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS LTDA e
outros.”O laudo de fls. 52/80 nao pode prevalecer sobre o lau-
do confeccionado a fl. 87, vez que aquele foi feito há pratica-
mente um ano, havendo uma super valorizaçao do imovel, des-
considerando que a parte da área foi invadida, conforme relato
contido na demanda, o que nao restou descaracterizado, sendo
indubitável que a invasao deprecia o bem. Sobre o pleito de
substituiçao do bem constritado que sera levado a hasta publi-
ca, entendo que neste atimo nao merece ser substituido por outro,
mesmo porque, apos o pedido de fls. 50/51, que ja demanda
algum tempo, inexistiu comprovaçao de propriedade da execu-
tada sobre ele, alem do que o exequente, expressamente, dis-
cordou da substuiçao (fl. 84). Ademais, se o valor do bem pe-
nhorado e maior que a divida, em havendo arremataçao do imo-
vel por este valor, o excesso conseguido no ato sera revertido
ao devedor, apos o pagamento das dividas. Por estes aspectos,
indefiro os pedidos de fls. 50/51 e 94 formulados pela parte
devedora.D.N. Int.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-

96.-EXECUCAO FISCAL-37645/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO NACIONAL S/A e outros-”Bem tratado o
assunto pelo credor, quando versa que a Lei nº 6024/74 nao
pode sobrepor ao CTN e a LEF, esta posterior aquela legisla-
çao e clara ao dispor que a massa pode perfeitamente figurar
no polo passivo da demanda executiva fiscal, sendo inegavel
tambem que o credor em tela, por sua qualidade (Fazenda Pu-
blica), nao se sujeita ao concurso de credores ou habilitaçao
em liquidaçao, consoante disciplina o artigo 29 da LEF, sem
contar que entre os casos de suspensao da execuçao nao se
encontra a liquidaçao extrajudicial, consoante abalizada jurs-
pridencia trazida pelo Municipio de Curitiba aos autos. diante
desses aspectos, insuperaveis a meu ver, indefiro a pretensao
de fls. 29/30, formulada pela devedora. Em sendo assim, defiro
a expediçao de deprecata como requer o Município, com as
cautelas legais, prosseguindo a execuçao.” Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, NATANOEL ZAHORCAK e CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA-

97.-EXECUCAO FISCAL-39066/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONSTR GUSTAVO BERMAN LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Defiro a dispensa do prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-52232/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROSALIA MORDAS e outros -”SENTENÇA: Ten-
do em vista o petitorio de fl. 06, anterior ao pedido referente a
objeçao de pre-executividade, atentando-se ao cancelamento
da divida, JULGO EXTINTA a presente execuçao fiscal movi-
da pelo Municipio de Curitiba contra Rosalia Mordas, o que
faço nos termos do art. 794, inciso II e 795, ambos da Lei Ad-
jetiva Civil, combinados com o artigo 26 da Lei de Execuçao
Fiscal. Observadas as formalidades legais, arquive-se o feito,
deixando de atribuir qualquer encargo a parte autora (art. 26 da
LEF), sendo certo que, como esta decisao apenas reconhece o
cancelamento do debito, deixo de interpor recurso de oficio,
pois nao presente no caso o disposto no artigo 475, do CPC,
havendo tambem perda do objeto em relaçao ao pleito de fls.
08/10. P.R.I. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.”
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-40169/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DIVIN MODA MASCULINA LTDA e outros-
”Defiro o pedido de fls. 33. Anote-se. (Vistas dos autos por 05
dias).” Adv. IZABEL CRITINA MARQUES, CHIRLEI TRI-
SOTTO, ROQUE SERGIO DANDREA RIBEIRO DA SILVA.-

100.-EXECUCAO FISCAL-41129/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EZ CONSULTORIA ADM PART COM E RE-
PRE e outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv. JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

101.-EXECUCAO FISCAL-45695/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv. ISABEL
CRISTINA MARQUES-

102.-EXECUCAO FISCAL-46371/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROMACAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-

103.-EXECUCAO FISCAL-46757/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DIONY ALBUQUERQUE CANTELLE e ou-
tros -”Suspendo este feito por trinta dias.”-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES e CINTHIA PARPINELI-

104.-EXECUCAO FISCAL-47609/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
CONQUISTA LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis
meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

105.-EXECUCAO FISCAL-47615/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
CONQUISTA LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis
meses.”-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

106.-EXECUCAO FISCAL-47649/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RESTAUANTE NATURALMENTE SAUDA-
VEL LTDA e outros -”Suspendo este feito por doze meses.”-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

107.-EXECUCAO FISCAL-47841/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXIMERCO EXP IMP E COM DE MATERI-
AIS DIDATICOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis
meses.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

108.-EXECUCAO FISCAL-47943/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONSTRUPISO TECNOLOGIA DO PISO E
REVEST LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis me-
ses.”-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

109.-EXECUCAO FISCAL-48275/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TEREZINHA REGINA DUARTE e outros -
”Suspendo este feito por doze meses.”-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

110.-EXECUCAO FISCAL-48373/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONSTRUPISO TECNOLOGIA DO PISO E
REVEST LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis me-
ses.”-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

111.-EXECUCAO FISCAL-48503/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x T.W.AR EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

112.-EXECUCAO FISCAL-48687/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RODOCEG TRANSPORTE RODOVIARIO
DE CARGAS LTDA - ME e outros -”Suspendo este feito por
seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

113.-EXECUCAO FISCAL-49623/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOAO GUILHERME CORDEIRO BRANCO
e outros -”Suspendo este feito por tres meses.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

114.-EXECUCAO FISCAL-51231/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RENOVACAT EQUIPAMENTOS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

115.-EXECUCAO FISCAL-51315/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JACQUELINE HARKOT FILIPKOWSKI
ROCHA e outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

116.-EXECUCAO FISCAL-51365/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JULIANA VERENA LESSA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

117.-EXECUCAO FISCAL-51947/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECNOGRAN DO BRASIL LTDA e outros -
”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 23/2004.
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LHO
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
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WOLNEY LUIZ BAGGIO 0008 002256/2004
YARA ALEXANDRA DIAS 0002 002114/2004

1.-2050/2004-A.A.B. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

2.-2114/2004-N.S. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-

3.-2119/2004-J.I.P.V. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ELIAS ED MISKALO-

4.-2178/2004-R.L.C.A. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

5.-2183/2004-L.A.N. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO-

6.-2235/2004-A.K. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS-

7.-2255/2004-A.S.C. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ANTONIO PELLIZZETTI-

8.-2256/2004-D.J. x -Petição inicial aguardando o deposito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO-

9.-2258/2004-B.R. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

10.-2264/2004-A.F.P. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI OLIVEI-
RA-

11.-2283/2004-L.S.P. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI MAR-
TINS-

12.-2287/2004-M.J.R. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO-

13.-2292/2004-V.C.F. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-

14.-2303/2004-D.R.V. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA-

15.-2310/2004-F.G.B. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI-

16.-2315/2004-E.J.D.S. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-
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ACYR ROGERIO CALCADO 0001 000027/1992
ADRIANE PERINE ARTIFON 0003 000013/1998
ALESSANDRA FANTON DE SIQU 0006 000046/1999
ALEXANDRE LIPKA 0029 000017/2003
ANA PAULA LOPES DA COSTA 0006 000046/1999
ANNELISE JUSTUS 0006 000046/1999
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0041 000149/2003
ANTONIO MIOZZO 0039 000137/2003
BENVINDA L. BRENNEISEN 0006 000046/1999
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0021 000116/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0007 000050/1999
CARLOS FREDERICO R. COUTI 0002 000033/1997
CELIO VITOR BETINARDI 0043 000154/2003
CHRISTIAN MARCELLO MA¥AS 0071 000053/2004
CIDALIA DE SOUZA SILVA 0002 000033/1997
CLAUDIA MARCIA SASSO PASQ 0002 000033/1997
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0079 000061/2004
DALCI SONTAG 0081 000012/2000
DANIELLE ZANINI GRA•A 0009 000044/2000
DARCI DOMINGUES 0056 000196/2003
DESIREE PASSOS DIAS 0030 000041/2003
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EDUARDO C. POTTUMATI 0009 000044/2000
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0040 000147/2003
FABIO EDUARDO DA COSTA 0048 000177/2003
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0001 000027/1992
FLAVIA HEYSE MARTINS 0035 000100/2003
FRANCISCO OSORIO PORTO 0006 000046/1999
FRANCO CONSTANTINI 0049 000179/2003
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0045 000164/2003
GABRIEL BARDAL 0054 000194/2003
GIORGIA ENRIETTI BIN 0014 000059/2001
JONAS BORGES 0044 000159/2003
JOSE LUIS ALMIRAO 0053 000189/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0008 000040/2000
JOVELINO ARTIFON 0003 000013/1998
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0030 000041/2003

0033 000086/2003
JULIANA MUNHOZ CUNHA MARQ 0034 000088/2003
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0006 000046/1999
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0004 000045/1998

0005 000034/1999
MARGARETH BARBOSA A. DE M 0082 000018/2004
MARINA MANGINI 0080 000062/2004
MAURO JOSE AUACHE 0016 000022/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0007 000050/1999
NARCIZO LIPKA 0013 000049/2001

0012 000044/2001
ODILON MENDES JUNIOR 0077 000059/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 0078 000060/2004
OTAVIO A. S. PATZSCH 0012 000044/2001
REALINA P. CHAVES BATISTE 0072 000054/2004
RENATO ANDRADE 0083 130267/2003
ROBERTO PORTUGAL 0001 000027/1992
ROGERIO DISTEFANO 0019 000046/2002
ROSE KAMPA 0064 000229/2003
SAMANTHA DE M. SADE 0046 000166/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0051 000184/2003

0022 000119/2002
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0063 000222/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0070 000046/2004
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SIDNEI MACHADO 0011 000017/2001
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TOMAZ DA CONCEI•AO 0018 000042/2002

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-27/1992-MARISA APARE-
CIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo improceden-
te...-Adv. ROBERTO PORTUGAL, FERNANDO BOTTO
LAMOGLIA e ACYR ROGERIO CALCADO-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-33/1997-EVERALDO PER-
CEGONA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- Para o que entenderem e de direito, de-se ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. CARLOS FREDERICO R.
COUTINHO, CIDALIA DE SOUZA SILVA e CLAUDIA
MARCIA SASSO PASQUINI-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/1998-FELICIO BITTEN-
COURT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Diga o Autor.-Adv. ADRIANE PERINE ARTIFON e
JOVELINO ARTIFON-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-45/1998-JORGE ICO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Dos documentos de fls. 115/116, diga o Autor, que-
rendo (CPC, 398). 2.) Outrossim, em quarenta e oito (48) ho-
ras, comprove o Reu, sob os onus legais, o pagamento dos
honorarios periciais, conforme a fixacao judicial. 3.) Com o
deposito, a pericia (fl. 95).-Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/1999-JOAO NATALIO DA
CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelacao
manejado pelo Reu as fls.434/438. 2.) Intime-se o Autor para
as contra-razoes, em quinze (15) dias. 3.) Vista dos autos, apos,
ao M.P.-Adv. SIDNEY AZARIAS INACIO e MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/1999-DJALBAS FURTA-
DO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGRUO
SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo procedente o
pedido...-Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO, ALESSAN-
DRA FANTON DE SIQUEIRA, ANA PAULA LOPES DA
COSTA, ANNELISE JUSTUS, JULIENNE PEROZIN GARO-
FANI e BENVINDA L. BRENNEISEN-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-50/1999-FRANCISCO VIEI-
RA SAMPAIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Aguarde-se possiveis contra-razoes ao recur-
so do Autor. 2.) Noutro passo, recebo, nos efeitos legais, o re-
curso de apelacao manifestado pelo INSS as fls. 238/239. 2.1.)
Intime-se o Autor para contra-arrazoar, numa quinzena. 3.) Vista
dos autos, apos, ao Ministerio Publico.-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-40/2000-LORECI TEREZI-
NHA VON MUHLEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Ciencia as partes da baixa dos autos, para
o que entenderem.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-44/2000-TIMOTEO PEREI-
RA DA SILVA x INSS- 1.) recebo, nos efeitos legais, o recurso
de apelacao manejado pelo Reu as fls. 193/197. 2.) Ao autor,
para as contra-razoes, em quinze (15) dias.-Adv. EDUARDO
C. POTTUMATI e DANIELLE ZANINI GRA•A-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-53/2000-ANTONIO TADEU
KZYZANOWSKI MURASKI x INSS- Sentenca em separado,
em cinco (05) laudas; as quatro primeiras rubricadas e a quinta
assinada.-Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2001-ELIANE QUISA-
DA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Regularize a escrivania a numeracao das fo-
lhas dos autos. 2.) Expeca-se alvara para levantamento, pelo
Perito, dos R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) a que faz jus,
consoante decisao do E. Tribunal de Alcada, com os seus con-
sectarios legais - fl. 177. 2.1.) Outrossim, expeca-se alvara para
levantamento pelo Reu do saldo remanescente em razao do
deposito a maior realizado a fl. 177 (R$ 1.000,00). 3.) Sobre o
laudo pericial acostado, digam as partes, em dez (10) dias. 3.1.)
Vista dos autos, apos, ao Ministerio Publico.-Adv. SIDNEI
MACHADO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RIVADARIO MAR-
QUES- Vistos e bem examinados os presentes autos de EM-
BARGOS A EXECUCAO, registrados sob n§ 44/01, em que
figura como embargante o INTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, autarquia federal com sede em Brasi-
lia-DF e Suoerintendente nesta cidade na Rua Joao Negrao, n§
11, e como embargos RIVADARIO MARQUES, brasileiro, se-
parado judicialmente, aposentado, portador da celula de iden-
tidade civil RG n§ 6.661.541-II/SP, inscrito no CPF/MF sob n§
160.258.309-91, residente e domiciliado nesta cidade na Rua
Andre de Barros, n§ 245, bairro Centro. 1.) RELATORIO Dis-
se o embargante, em inicial de fls. 02/08, que o embargado
pleiteia a cobranca de R$ 34.433,13 referente a diferencas de
renda mensal do seu beneficio, pois nao se teria observado a
equivalencia salarial determinada na sentenca em execucao,
prolatada nos autos em apenso de acao acidentaria, registrados
sob n§ 03/89. E que pela referida sentenca o embargo garantiu
o direito de ver incluido na base de calculo da renda inicial do
beneficio o valor das horas extras, bem como de que o valor de
CR$ 2.554.910,00 representava em fevereiro de 1986, ou seja,
4,2 salarios minimos. Ocorre que sobreveio modificacao no
estado de direito sobre relacao juridica continuava, resultando
em causa modificativa da obrigacao, de modo que os efeitos da
coisa julgada restaram limitados a alteracao legislativa super-
veniente. Assim, o criterio de equivalencia salarial com o nu-
mero de salarios minimos que compunham a renda inicial do
beneficio, previsto no art. 58 do ADCT da Carta Magna, Per-
durou somente ate o advento da Lei n§ 8.213/91 (que regula-
mentou os arts. 201 e 2002 da CF), a partir da qual os benefici-
os previdenciarios passaram a ter indice proprio de correcao,
na forma do que dispoe seu art. 41. Pede a procedencia dos
embargos para que o calculo dos valores devidos ao embargos,
posteriores a dezembro de 1991, obedeca aos criterios estabe-
lecidos na Lei n§ 8.213/91 e legislacoes subsequentes, afasta-
da a equivalencia salarial. Ofertou-se a impugnacao de fls. 32/
38. Disse o embargo, em preliminar, que: (a.) sao intempesti-
vos os presentes embargos; (b.) a peticao inicial e inepta por-
que nao se delimitou a materia a que se referem os presentes
embargos, isto e, nao se indicou uma das causas previstas no
art. 741 do CPC a lhe dar suporte; (c.) ha carencia de acao
porque a via eleita e impropria para se discutir a revisao do
beneficio que lhe foi concedido por sentenca. (d.) ha coisa jul-
gada pois o calculo impugnado observou estritamente os co-
mandos da sentenca em execucao. No merito, sustentou que o
embargante esta a confundir relacao continuativa com presta-
coes sucessivas, visto que “se a lei alterou criterios de reajustes
para beneficios, ao presente caso nao se aplica, pois a sentenca
onde exatamente se discutiu tais criterios fixou os parametros
sobre os quais os reajustes do beneficio do Autor devem se
balizar”. Requer a improcedencia dos embargos. O Ministerio
Publico interveio (fls. 60/63). E o relatorio do que interessa.
2.) FUNDAMENTACAO Analiso, por primeiro, as prelimina-
res. Elas nao vingam. Com efeito, ainda que se possa endenter
intempestivos os presentes embargos, a materia em discussao e
de ordem publica, pois se resume, em ultima analise, a erro de
calculo pela erronea interpretacao da sentenca em execucao.
Era passivel de ser conhecida ate mesmo de oficio por este
juizo para evitar ofensa a coisa julgada e, consequentemente, o
enriquecimento sem causa, hipotese vedada pela teoria geral
do direito. Alem disso, a peticao inicial nao e inepta e nem ha
carencia de acao porque, sem maiores dificuldades, nota-se cla-
ramente que a causa de pedir inserta na inicial indica que os
presentes embargos versam sobre execesso de execucao, cir-
cunstancia prevista no art. 741, inc. do CPC. De outro lado,
nao ha ofensa a coisa julgada pois, como adiante se vera, a
sentenca em execucao determinou a equivalencia do beneficio
em salarios minimos ate que sobreviesse legislacao ordinaria
estabelecendo os planos de beneficios da previdencia social.
Ficam rejeitadas. No merito, o efeito comporta julgamento an-
tecipado, forte no art. 740, paragrafo unico, do CPC. Razao
assiste ao embargante. Com efeito, na sentenca em execucao
ficou assentado que “... ate o legislador ordinario estabelecer
os planos de custeio e beneficios, prevalecera o disposto no

art. 58 referido, ate porque a legislacao ordinaria a ser editada
podera introduzir melhorias nos valores dos beneficios previ-
denciarios em limites superiores aqueles estabelecidos pelo art.
58 da C.F., que se entende serem os minimos devidos a partir
da data indicada” (fl. 12). Desse modo, segundo ja decidiu o
Superior Tribunal de Justica, “o criterio de equivalencia salari-
al, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tao-somente aplicado
aos beneficios em manutencao em outubro de 1988, e limitado
ao periodo de abril/89 (setimo mes subsequente a promulgacao
da Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentacao dos Pla-
nos de Custeio e Beneficio). Apos a vigencia da Lei 8.213/91,
ha que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legisla-
cao subsequente, que fixam o INPC e sucedaneos legais como
indices oficiais de reajustamento dos beneficios previdenciari-
os. Inaplicavel, in casu, o criterio de equivalecia salarial “ (REsp.
n§ 438.617/RJ, 5¦ Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em
11.11.03). Assim, consoante venho reiteradamente decidindo,
o calculo deve ser refeito para, observada a equivalencia de 4,2
salarios minimos somente ate dezembro de 1991, serem a ele
aplicados os seguintes criterios: “(a.) Aplicacao do art. 58 do
Ato das Disposicoes Constitucionais Transitorias ate a implan-
tacao do plano de custeio, em dezembro de 1991...; (b.) Incor-
poracao da variacao do INPC de setembro a dezembro de 1991;
(c.) A partir de janeiro de 1992 aplicacao da Lei n§ 8.213/91,
com incidencia do INPC ate dezembro de 1992; (d.) A partir de
janeiro de 1993 ate fevereiro de 1994 a atualizacao segue a seu
criterio da Lei n§ 8.542, de 23 de dezembro de 1992, alterando
o indice de reajuste no INPC para o IRSM; (e.) Em 28 de feve-
reiro de 1994, conversao do valor para URV, ultilizando-se o
valor de 28 de fevereiro de 1994, ou seja, CR$ 637,64; (f.) Em
30 de junho de 1994, conversao para o Real e utilizacao do
IPCr de junho de 1994 (Lei n§ 8.880/94, art. 20) ate junho de
1995. (g.) De julho/95 a abril/96 incide o INPC mes a mes (MP
n§ 8.880/94); (h.) A partir de maio de 1996 passa a vigorar o
IGP-DI nos termos dos art. 8§ da MP n§ 1.415 e da 2§ da MP
n§ 1.463, convalidadas pela Lei n§ 9.711, de 20 de novembro
de 1998; (i.) Finalmente o valor apurado a data do calculo de-
vera ser convertido em UFIR, nos termos do art. 18 da Lei n§
8.870, de 15 de abril de 1994” (“Acidentes de Trabalho e Do-
encas Ocupacionais”, Antonio Lopes Monteiro e Roberto Fleury
de Souza bertagni, 2¦ edicao, 2000, Ed. Saraiva, pag. 179). 3.)
DISPOSITIVO Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas
na impugnacao e julgo procedentes os presentes embargos, de-
terminando em consequencia o prosseguimento de execucao
nos seguintes moldes: (a.) proceda-se na forma do CN 5.13.4,
arquivando-se estes autos e remetendo-se os principais ao Con-
tador Judicial para que atualize o calculo da divida de acordo
com os criterios estabelecidos no corpo desta sentenca, nele
incluindo os valores das custas processuais referentes ao pro-
cesso de conhecimento, ao de execucao e ao incidente de im-
pugnacao ao valor da causa em apenso (autos n§ 49/01). Deve-
ra, ainda, incluir o valor devido ao FUNREJUS relativamente
ao processo de conhecimento. (b.) ao depois, digam as partes e
o Ministerio Publico, em cinco dias. Havendo concordancia,
seja expedido o competente precatorio requisitorio, nele de-
vendo constar que se trata de verba alimentar (CN 2.13.2). Sem
custas e sem honorarios advocaticios, no tocante a estes em-
bargos, na forma do que dispoe o art. 129, inciso II, paragrafo
unico, da Lei n§ 8.213/91. P.R.I. -Adv. OTAVIO A. S. PATZS-
CH e NARCIZO LIPKA-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DA ACAO-49/2001-RIVA-
DARIO MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Vistos e bem examinados os presentes
autos de IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA, registra-
dos sob n§ 49/01, em que figura como requerente RIVADA-
RIO MARQUES, brasileiros, separado judicialmente, aposen-
tado, portador da celula de identidade civil RG n§ 6.661.541-
II/SP, inscrito no CPF/MF sob n§ 160.258.309-91, residente e
domiciliado nesta cidade na Rua Andre de Barros, n§ 245, bairro
Centro, e como requerido o INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS, autarquia federal com sede em Brasi-
lia-DF e Superintendencia nesta cidade na Rua Joao Negrao,
n§ 11. Disse o requerente, como se ve as fls. 02/03, que nos
autos de embargos a execucao em apenso, registrados sob n§
44/01, o valor da causa foi estipulado em R$ 1.000,00, quando
o correto seria o da quantia exequenda. O requerido nao se
manifestou, embora instado para tanto (fl. 05). O Ministerio
Publico opinou deferimento do pedido (fls. 08/09). Relatei.
Decido: tem razao o requerente, pois “o valor da causa, na exe-
cucao por titulo judicial, e o constante da sentenca exequenda”
(RT 474/211). Assim, para efeito do art. 259 do CPC, pedido
para estabelecer o valor da cusa, nos embargos a execucao em
apenso, registrados sob n§ 44/01, em R$ 34.333,13 (trinta e
tres reais e trze centavos). Custas pelo requerido, na forma da
lei. P.R.I. Oportunamente, proceda-se na forma do CN 5.13.4,
arquivando-se estes autos. -Adv. NARCIZO LIPKA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-59/2001-OSMAR PEDRO-
SA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Ciencia da baixa dos autos, para o que entenderem,
as partes.-Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2002-AIDE HONORIA
GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao, conforme delimitacao pro-
batoria adrede, intimem-se Autora e Reu para que, querendo,
no prazo de cinco (05) dias, individual e sucessivo, a comecar,
por aquela, apresentem, por memorais, as suas derradeiras ale-
gacoes. 2.) Vista dos autos, apos, ao Ministerio Publico.-Adv.
STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-22/2002-EDILSON ELEZI-
ER BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ao Perito em face dos documentos as fls.
136/138 e para a feitura do laudo, a ser entregue em Cartorio
no prazo de quinze (15) dias. Ciencia as partes.-Adv. MAURO
JOSE AUACHE-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-33/2002-ELIZABETH KU-
CZYNSKI DEPINE FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Ao Sr. Perito Judicial para res-
ponder aos esclarecimentos solicitados pelo Reu (fls. 185/186).

Vara de Registros Públicos
e Acidentes de Trabalho



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 139139139139139

2.) Apos, digam as partes em dez (10) dias. -Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-42/2002-VALMIR RIFFERT
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Por oficio, com A.R., requisitem-se ao HSBC os documentos
mencionados pelo Autor as fls. 106/107, n§ 1.-Adv. TOMAZ
DA CONCEI•AO-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/2002-MARISIA MAR-
LENE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Ao perito judicial ante os esclareci-
mentos solicitados pelo Ministerio Publico ( fl. 174 a verso).
2.) Ao depois, acerca desse esclarecimento, digam as partes em
dez (10) dias.-Adv. ROGERIO DISTEFANO-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-104/2002-SILMERI OBERG
TORTATO TIBURTIUS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Ao Perito para, num quinquidio,
atender a solicitacao retro ( fl. 228 e verso) do Ministerio Pu-
blico. Int. 2.) Da reposta, oucam-se as partes e o Ministerio
Publico.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-116/2002-JOSE ANTONIO
LOMBARDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Defiro o levantamento, pelo Perito Medico,
dos honorarios depositados a fl. 176. Expeca-se alvara. 2.) Do
laudo medico, digam as partes, em dez (10) dias. 2.1.) Ciencia,
apos, ao M.P. 3.) Voltem, em seguida, para deliberacao acerca
da pericia contabil deferida.-Adv. CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-119/2002-SONIA REGINA
SANTOS DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Justifique a Autora o retro formado
(fl. 189), dizendo que persiste o interessado no processo.-Adv.
SEBASTIAO VERGO POLAN-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-134/2002-EVA ROQUE
BRASILIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Defiro o levantamento dos honorarios periciais
(fl. 220). Expeca-se alvara em favor do senhor Perito. 2.) Di-
gam as partes, em dez (10) dias, sobre o laudo acostado as fls.
231/242. 2.1.) Vista dos autos, apos, ao Ministerio Publico.-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-6/2003-MARIA APARECI-
DA POLETTI BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Mantenho, pelos seus fundamen-
tos, a decisao atacada de fl. 126. 2.) Sem noticia do efeito sus-
pensivo propugnado, proceda o Reu, desde logo, ao deposito
ordenado (fl. 126). 3.) Com o deposito dos honorarios do Ex-
perto, a pericia.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/2003-ANTONIO FRAN-
CISCO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Mantenho, por seus proprios fundamen-
tos, nao obstante as razoes do recurso noticiado, a decisao de
fl. 196. 2.) Sem noticia do efeito suspensivo propugnado pelo
Recorrente, CUMPRA o INSS, sem mais demora, o ordenado a
fl. 196, 2. 3.) Depois, fl. 196, 3.-Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-9/2003-CLAUDETE BENE-
DITA DE FATIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Mantenho, pelo que nela ficou dito, a de-
cisao de fl. 146. 1.1.) Anote-se o agravo retido. 2.) Noutro pas-
so, diga a Autora, conforme o despachodo a fl. 146,2.-Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-11/2003-CELSO ROCHA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Recebi os autos conclusos somente nesta
data, a despeito do supra certificado pela escrivania. Nao se
repita. 2.) Intime-se o Reu para o deposito dos honorarios peri-
ciais, em cinco (05) dias, na forma do primeiro decidido pelo
E. Tribunal de Alcadas do Estado. 3.) Com o deposito, a peri-
cia (v. fl. 249).-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2003-CARLA JUREMA
CAVALHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao, conforme delimitacao
probatoria adrede, intimem-se Autora e Reu para que, queren-
do, no prazo de cinco (05) dias, individual e sucessivo, a come-
car por aquela, apresentem, por memoriais, as suas derradeiras
alegacoes. 2.) Vista dos autos, apos, ao M.P.-Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2003-TIAGO ROBER-
TO CARVALHO DE AMORIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sentenca em separado, em duas
laudas; a primeira rublica e a segunda assinada.-Adv. ALEXAN-
DRE LIPKA-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-41/2003-PEDRO ARAMIS
PEDROSO PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada
as fl. 159.-Adv. DESIREE PASSOS DIAS e JUCIMAR MOU-
RA DOS SANTOS-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-66/2003-NATALIA FLO-
RENCIO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apre-
sentada as fl. 338.-Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-77/2003-JOSUEL FERREI-
RA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Intimem-se (fl. 74).-Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-86/2003-CIBELE CRISTI-
NA COSTACURTA WILGES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Acolho, em parte, a irresigna-

cao do INSS quanto aos honorarios periciais. Para comecar, a
Resolucao do Conselho da Justica Federal nao e norma de ob-
servacao cogente por este Juizo. De qualquer modo, mesmo
naquele Dispositivo, que carece afinal de mais parametros mais
claros, nao ha obice ao arbitramento dos honorarios em ate o
triplo do tabelado, conforme as circunstancias do exame a ser
realizado. (art.4, õ 1). In casu, nem a natureza da pericia e nem
tampouco a sua extensao sao irrelevantes, conforme se deduz
dos varios quesitos formulados, mormente pelo INSS, exigin-
do-se nao so a submissao da Autora a minucioso exame, como
consideravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a
custo nao desprezivel. Outrossim, nao se pode esquecer na com-
posicao da remuneracao o grau de especializacao e de profun-
didade do trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia
a definicao da lide e a natureza fiduciaria da autuacao do Peri-
to, nao se podendo acolher na integra a impugnacao do Reu.
Acontece, todavia, que ha nos autos boa instrucao documental
e a lesao asseverada pela Autora tem sido objeto de reiterada
discussao neste Juizo e em processos de atuacao do douto Ex-
perto, tudo a facilitar o trbalho tecnico e justificar a reducao da
proposta inicial. Ademais, no montante devido ao Perito nao se
incluem os valores de exames complementares, a serem provi-
denciados pela Autora. Logo, fixo em R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais), equivalentes ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos
autos (codigo 12.02.000-1), os honorarios periciais nestes au-
tos, sificientes e necessarios a adequada remuneracao do Ex-
perto. 2.1.) Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de
cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§, da Lei n§
8.620/93. 3.) Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos
periciais - art. 431- A do CPC.-Adv. JUCIMAR MOURA DOS
SANTOS-

34.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-88/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MARIA APARECIDA
POLETTI BUENO- Cumpra-se o V. Acordao n§ 3647 da co-
lenda Nona Camara Civel do Tribunal de Alcada do Parana.
Observadas as formalidades de estilo e dadas as baixas devi-
das, encaminhem-se os autos ao Juizo da comarca de Castro,
Parana.-Adv. JULIANA MUNHOZ CUNHA MARQUES e
DIEGO MARTINS CASPARY-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-100/2003-ANTONIO RO-
DRIGUES DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Recebi os autos conclusos so-
mente nesta data, a despeito do supra certificado pela escriva-
nia. Nao se repita. 2.) No mais, o montante pleiteado pelo Ex-
perto a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 139), a despeito da
impugnacao do INSS (fls. 143/146), generica e pouco objetiva,
nada tem de desarrazoado. Para comecar, Resolucao n§ 227 do
Conselho da Justica Federal nao e norma de observacao cogen-
te por este Juizo. De qualquer modo, mesmo naquele Disposi-
tivo. que carece afinal de mais parametros mais claros, nao ha
obice ao arbitramento dos honorarios em ate o triplo do tabela-
do, conforme as circunstancias do exame a ser realizado. (art.
4§, ‘ 1§). In casu, nem a natureza da pericia e nem tampouco a
sua extensao sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios
quesitos formulados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so
a submissao do Autor a minucioso exame. Tudo isso, evidente-
mente, exigira consideravel parcela de tempo e a natureza fidu-
ciaria da atuacao do Perito. Alem do mais, vale lembrar, o va-
lor propugnado a fl. 139 equivale ao minimo constante da Ta-
bela da Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a
dos autos (codigo 12.02.000-1). Nestes termos, a vista do ex-
posto, rejeito a impugnacao do Reu, fixando em R$ 780,00 (se-
tecentos e oitenta reais) os honorarios periciais, suficiente e
necessario a razoavel remuneracaop do Experto. 2.) Ao depo-
sito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, se-
gundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§, da Lei n§ 8.620/93. 3.) Cumpri-
do o item supra, iniciem-se os trabalhos periciais - art. 431-A
do CPC (fl. 137 verso, 6).-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-103/2003-PRISCYLA CAR-
VALHO ALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Intime-se o reu, por seu repre-
sentante, via mandado, para que, em setenta e duas horas, sob
pena de sofrer os onus processuais decorrentes da sua inercia e
ser prejuizo da responsabilizacao civil e criminal de quem de
direito, promova, com a necessaria cumprovacao nos autos, o
deposito ordenado, em reiteracao a fl. 170. 1.1. Intimem-se (alem
do que constou no item 1), ambas as partes por seus procurado-
res judiciais. -Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-113/2003-SONIA RITA
KUSTER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Nao obstante as razoes do recurso, mantenho inal-
teradas, pelos seus proprios fundamentos, a decisao de fl. 139.
2.) Nao havendo noticia da concesao do efeito suspensivo pro-
pugnado pelo Agravante, cumpra o INSS, sem mais demora, o
ordenado a fl. 139,2.-Adv. STELLA MARIS F. BITTEN-
COURT-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-136/2003-YRLENA ALVES
DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) mantenho, pelos fundamentos nela apresen-
tos, a decisao de fl. 164. 2.) Noutro vertice, nao havendo noti-
cia do efeito suspensivo propugnado pelo Agravante, proceda
o Reu, desde logo, ao deposito dos honorarios, conforme orde-
nado a fl. 164,2. 3.) Com o deposito, a pericia (fl. 164,3).-Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

39.-ACIDENTE DE TRABALHO-137/2003-IZAIR DE JESUS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as fl.
120.-Adv. ANTONIO MIOZZO-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-147/2003-LUIS ACACIO
FERREIRA GORSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados. Trata-se de acao de
“ressarcimento” movido por LUIS ACACIO FERREIRA GOR-
SKI contra o INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. O Autor, reiteradamente intimado a emendar a inicial,
a fim de adapta-la ao rito procedimento devido ao processo,

quedou-se invariavelmente inerte. Destarte, a vista do exposto,
com fundamento nos artigos 284, paragrafo unico, e 295, inci-
so VI, do Codigo de Processo Civil, indefiro a pedicao inicial.
Sem custas, em face de isencao legal ao Autor. P.R.I. Arqui-
vem-se. -Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-

41.-ACIDENTE DE TRABALHO-149/2003-DENISE DO
ROCIO BINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as
fl. 219.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

42.-ACIDENTE DE TRABALHO-151/2003-LILIAN CAPRI-
LHONE GARNIERE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apre-
sentada as fl. 171.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

43.-ACIDENTE DE TRABALHO-154/2003-ELIANE GISELI
MENDES PEREIRA DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Dos documentos de fls.419/
446 ouca-se a Autora, num quinquidio (CPC, 398). Intime-se.
2.) Apos, sobre a peticao de prova emprestada diga o Reu. 2.1.)
Colha-se, em seguida, a manifestacao do Ministerio Publico.-
Adv. CELIO VITOR BETINARDI-

44.-ACIDENTE DE TRABALHO-159/2003-JACKSON GIL-
BERTO PALHARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apre-
sentada as fl. 172.-Adv. JONAS BORGES-

45.-ACIDENTE DE TRABALHO-164/2003-ANTONIO FAE-
DO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
1.) Acolho, em parte, a irresignacao do INSS quanto aos hono-
rarios periciais propostos. Para comecar, a Resolucao do Con-
selho da Justica Federal nao e norma de observacao cogente
por este Juizo. Depois, no caso em tela nem a natureza da peri-
cia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, conforme
se deduz dos varios quesitos formulados, mormente pelo INSS,
exigindo-se nao so a submissao do Autor, a minucioso exame,
como consideravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo
a custo nao desprezivel, alem da analise de sua atividade e
ambiente laboral. Outrossim, nao se pode esquecer na compo-
sicao da remuneracao o grau de espeializacao e de profundida-
de do trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a
definicao da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito,
nao se podendo acolher na integra a impugnacao do Reu. E
bem verdade, porem, que ha nos autos boa instrucao documen-
tal e a lesao asseverada pelo Autor nao demanda maior com-
plexidade para constatacao, tudo a facilitar o trabalho tecnico e
justificar a reducao da proposta inicial. Ademais, vale dizer, no
montante devido ao Perito nao se incluem os valores de exa-
mes complementares, a serem providenciados pelo Autor. Logo,
fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), os honorarios periciais
nestes autos, suficientes e necessarios a adequada remunera-
cao do Experto. 2.1.) Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no
prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8, õ 2, da Lei
n.8.620/93. 3.) Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos
periciais - art. 431-A do CPC.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-166/2003-ANTONIO PATE-
NE RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as fl.
60.-Adv. SAMANTHA DE M. SADE-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-173/2003-ELIAS CORREIA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Digam as partes sobre a proposta apresentada as fl. 177.-Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

48.-ACIDENTE DE TRABALHO-177/2003-MARIA BARBO-
SA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Sobre a composicao aventada em audiencia,
digam as partes, em tres (03) dias. 1.1.) Em igual triduo, im-
possivel aquela e muito embora o rito, especifiquem as partes,
com a devida justificativa, as provas que efetivamente preten-
dem produzir.-Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA-

49.-ACIDENTE DE TRABALHO-179/2003-JOSE ANTONIO
DA SILVA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) As intimacoes aos senhores advo-
gados nesta Serventia se fazem via Diario da Justica. 1.1.) Em
face do contido a fl. 94, anote-se para que as proximas tambem
conste o nome do Dr. Franco Costantini nas intimacoes ao Au-
tor. 2.) Sobre a manifestacao de fl. 47 e documentos juntos,
diga o Autor, em cinco (05) dias.-Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA e FRANCO CONSTANTINI-

50.-ACIDENTE DE TRABALHO-183/2003-IROPE LUIZ DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Dos documentos vindos (fls. 91/138), de-se noticia
ao Autos (CPC, 398). Int. 2.) Cumpra-se, no mais, o ordenado
a fls. 56/57.-Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

51.-ACIDENTE DE TRABALHO-184/2003-TEREZINHA
MACIEL KUSEK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Didam-se as partes sobre as propostas de fls.
116/117.-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-

52.-ACIDENTE DE TRABALHO-187/2003-EDUARDO PA-
DILHA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Diga o Autor, em face do informado a
fl. 71 e documentos juntos.-Adv. STELLA MARIS F. BITTEN-
COURT-

53.-ACIDENTE DE TRABALHO-189/2003-HAMILTON
DOMINGUES MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo proce-
dente em parte...-Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

54.-ACIDENTE DE TRABALHO-194/2003-ZELENE MARI
VERONESE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as
fl. 261.-Adv. GABRIEL BARDAL-

55.-ACIDENTE DE TRABALHO-195/2003-EDGAR FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
1.) O processo esta em ordem. As partes sao legitimas, demons-
traram interesse e estao regularmente representadas. 1.1.) A
discussao a respeito da prescricao “e da” (?) decadencia argui-
das pelo Re, por se tratar de materia de marito, sera dirimida na
sentenca. 2.) A controversia nos autos cinge-se, em linhas ge-
rais, ao nexo causal entre a atividade laborativa do Autor e as
alegadas lesoes e a sua (in) capacidade, permanente ou tempo-
raria, total ou parcial, para o trabalho, especialmente o que
habitualmente exerce (ia), alem das parcelas e o respectivo
quantum porventura devido pelo Reu. 3.) A dirimi-la (a contro-
versia), defiro a producao de prova pericial medica e documen-
tal (CPC, art. 397). Excepcionalmente, conforme as concluso-
es do experto, apreciarei a nacessidade e a adequacao da prova
oral em momento posterior. 4.) Nomeio perito o Doutor OSNI
MARTINS, que atuara sob a fe de seu grau, independentemen-
te de compromisso por termo. 4.1.) Quesitos nos autos. 4.2.)
Intime-se o Experto para que, aceitando o encargo, apresente
em Cartorio, no prazo de tres (03) dias, a sua proposta de hono-
rarios, da qual deverao ser as partes incontinenti intimadas a
dizer. 4.3.) De-se ciencia ao Perito de que o laudo pericial de-
vera ser apresentada no prazo de quinze (15) dias, a contar da
data do exame (ultimo necessario) do Autor. 5.) Junte o Reu,
em dez (10) dias, copia do processo administrativo indicado,
em reiteracao, a fl. 62. 6.) Concordes as partes sobre a proposta
de honorarios, proceda o Reu ao competente deposito, em cin-
co (05) dias, na forma do artigo 8§, ‘ 2§, da Lei n§ 8620/93. 7.)
Com o deposito dos honorarios periciais, encaminhem-se os
autos ao Experto para a prova, dando-se a necessaria ciencia as
partes (CPC, 431-A). -Adv. SIDNEI MACHADO-

56.-CARTA DE SENTEN•A-196/2003-JOSE CLAUDIO RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Em antecipacao de tutela determinou o Juizo ao
INSS “que implemente o beneficio contido (B-91) a partir de
10 dias, da intimacao desta decisao, sob pena de multa de R$
100,00 por dia de atraso, nos termos do art. 461, ‘ 3§, do Codi-
go de Processo Civil, observado o permissivo do art. 588, ‘ 2§,
do mesmo Codigo”. Esse (a implementacao do beneficio), por-
tanto, o limite, da execucao provisoria possivel nesta seara.
Destarte, e reiterando ao Autor o que ja constou as fls. 38 e 42,
intime-se-o para que, nos parametros de admissibilidade da carta
de sentenca, que nao inclui a possibilidade da execucao provi-
soria de todos os “atrasados”, promova o que de direito e en-
tender.-Adv. DARCI DOMINGUES-

57.-ACIDENTE DE TRABALHO-203/2003-LILIAN CRISTI-
NA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as fl.
82.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

58.-ACIDENTE DE TRABALHO-205/2003-EDNA APARE-
CIDA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Digam as partes sobre a proposta apresentada
na fl. 69.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-206/2003-LUCILENE NAS-
CIMENTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta
apresentada as fl. 33.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-

60.-ACIDENTE DE TRABALHO-207/2003-ITAMAR MAR-
TINS DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Diga o Autor (fls. 28/29). 2.) Sem
prejuizo do supra ordenado, da proposta de fl. 25, ouca-se o
Reu.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

61.-ACIDENTE DE TRABALHO-208/2003-EDUARDO HEN-
RIQUE FURLANETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apre-
sentada as fl. 39.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

62.-ACIDENTE DE TRABALHO-213/2003-VALTER FER-
NANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Digam as partes sobre a proposta apresentada na fl.
28.-Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

63.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-222/2003-JOAO
MENDES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo procedente
em parte...-Adv. SELSON RODRIGUES DE CAMPOS-

64.-ACIDENTE DE TRABALHO-229/2003-JOSE DE JESUS
MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sim (fl.21), por cinco (05) dias, mediante carga no livro
proprio.-Adv. ROSE KAMPA-

65.-ACIDENTE DE TRABALHO-11/2004-VIVIEN NATSUE
TOYOMOTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -1.) O rito do processo e o sumario. A inercia da
Autora em promover a emenda ordenada a fl. 91 faz fulinada
pela preclusao a possibilidade das diligencias que desde logo
deveriam ter sido regularmente propugnadas, na forma do arti-
go 276 do Codigo de Processo Civil. No mais, a inicial, con-
quanto a falta anotada, pode ser aproveitada. 2.) Para a audiˆncia
prevista no artigo 277 do C¢digo de Processo Civil, designo o
pr¢ximo dia 28 de abril de 2004 …s 14:40 horas. 2.1.) Cite-se
o R‚u, por mandado, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte)
dias, para que compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por
presposto com poderes para transigir. 2.2.) Na audiˆncia, frus-
trada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer defesa,
desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apresentando
desde logo rol de testemunha e os documentos que entender
adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia
dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente
t‚cnico. 2.3.) Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo Di rio
da Justi‡a. 2.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-

66.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2004-ANA CARLA VI-
EIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS -1.) O rito do processo e o sumario. A inercia da Autora
em promover a emenda ordenada a fl. 91 faz fulminada pela
preclusao a possibilidade das diligencias que desde logo deve-
riam ter sido regularmente propugnadas, na forma do artigo
276 do Codigo de Processo Civil. No mais, a inicial, conquan-
to a falta anotada, pode ser aproveitada. 2.) Para a audiˆncia
prevista no artigo 277 do C¢digo de Processo Civil, designo o
pr¢ximo dia 22 de abril de 2004 …s 14:00 horas. 2.1.) Cite-se
o R‚u, por mandado, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte)
dias, para que compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por
presposto com poderes para transigir. 2.2.) Na audiˆncia, frus-
trada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer defesa,
desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apresentando
desde logo rol de testemunha e os documentos que entender
adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia
dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente
t‚cnico. 2.3.) Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo Di rio
da Justi‡a. 2.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-

67.-ACIDENTE DE TRABALHO-23/2004-ADENARA JEA-
NE MENDONCA STELMACHUK x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados. Trata-se
de acao de acidente de trabalho ajuizada por ADENARA JEA-
NE MENDONCA STELMACHUK contra o INSS. A Autora,
instada a emendar a inicial para adequa-la ao rito procedimen-
tal devido ao processo - sumario -, e, tambem, regularizar a sua
representacao nos autos, quedou-se inerte, conforme a certidao
acima. Destarte, com fundamento nos artigos 284, paragrafo
unico, e 295, incisos V e VI, ambos do Codigo de Processo
Civil, indefiro a peticao inicial. A Autora esta inseta do paga-
mento das custas do processo (Lei n. 8.213/91). P.R.I. Arqui-
vem-se.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

68.-ACIDENTE DE TRABALHO-35/2004-SIMONE MARIA
DE SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.) Acolho a emenda de fls. 19/20. 2.) Para a
audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de Processo Civil,
designo o pr¢ximo dia 22 de abril de 2004 …s 14:40 horas.
2.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia m¡nima de
20 (vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia pessoalmente
ou por presposto com poderes para transigir. 2.2.) Na audiˆncia,
frustrada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer de-
fesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apresentan-
do desde logo rol de testemunha e os documentos que entender
adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia
dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente
t‚cnico. 2.3.) Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo Di rio
da Justi‡a. 2.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-

69.-ACIDENTE DE TRABALHO-45/2004-LUIZA PALHANO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.) O rito do processo e o sumario. A inercia
da Autora em promover a emenda ordenada a fl.91 faz fulmi-
nada pela preclusao a possibilidade das diligencias que desde
logo deveriam ter sido regularmente propugnadas, na forma do
artigo 276 do Codigo de Processo Civil. No mais, a inicial,
conquanto a falta anotada, pode ser aproveitada. 2.) Para a
audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de Processo Civil,
designo o pr¢ximo dia 05 de maio de 2004 …s 14:40 horas.
2.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia m¡nima de
20 (vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia pessoalmente
ou por presposto com poderes para transigir. 2.2.) Na audiˆncia,
frustrada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer de-
fesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apresentan-
do desde logo rol de testemunha e os documentos que entender
adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia
dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente
t‚cnico. 2.3.) Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo Di rio
da Justi‡a. 2.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-

70.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/2004-SANDRA SILVEI-
RA RAMIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo
de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 07 de abril de 2004
…s 15:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com
antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
… audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir. 1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado, apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

71.-ACIDENTE DE TRABALHO-53/2004-JAQUELINE DO
ROCIO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo
277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 28 de
abril de 2004 …s 14:20 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por manda-
do, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que
compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por presposto com
poderes para transigir. 1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa
de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado, apresentando desde logo rol de
testemunha e os documentos que entender adequados e
necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia dever , no
pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.)
Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a.
1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. CHRISTIAN
MARCELLO MA¥AS-

72.-ACIDENTE DE TRABALHO-54/2004-MARLENE SE-
ROISKA FRANCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1.) O proceso seguira o rito sumario
(LBPS, art. 129). 2.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do
C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 28 de abril de
2004 …s 15:00 horas. 2.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com
antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a

… audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir. 2.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado, apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar assistente t‚cnico. 2.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. 2.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL-

73.-ACIDENTE DE TRABALHO-55/2004-RITA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de Pro-
cesso Civil, designo o pr¢ximo dia 29 de abril de 2004 …s
14:40 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia
m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia
pessoalmente ou por presposto com poderes para transigir. 1.2.)
Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u
oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado,
apresentando desde logo rol de testemunha e os documentos
que entender adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo
de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar
assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora, por seu advogado,
pelo Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

74.-ACIDENTE DE TRABALHO-56/2004-PRISCILA FLE-
NIK DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do
C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 29 de abril de
2004 …s 15:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com
antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
… audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir. 1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado, apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

75.-ACIDENTE DE TRABALHO-57/2004-CARMEN LUCIA
ESTEFANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Acolho o pedido de fl. 16 que restrige o objeto
da acao. 2.) Cumpra-se o ordenado a fl. 15, fazendo noticia ao
Reu da emenda de fl. 16.-Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA-

76.-ACIDENTE DE TRABALHO-58/2004-INDIZILDA RO-
DRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo
277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 29 de
abril de 2004 …s 14:20 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por manda-
do, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que
compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por presposto com
poderes para transigir. 1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa
de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado, apresentando desde logo rol de
testemunha e os documentos que entender adequados e
necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia dever , no
pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.)
Intime-se a Autora, por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a.
1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

77.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-59/2004-MARIS-
TELA GOMES DE OLIVEIRA VALENTE x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) De-se ciencia
as partes, por seus procuradores, da autuacao do processo nes-
te Juizo, efetivamente competente para apreciar e julgar a acao,
consoamte interpretacao ampliativa do disposto no artigo 109,
inciso I, da Constituicao Federal de 1988. 2.) No mais, sem
opsicao das partes ou prejuizo ao processo, abra-se vista dos
autos ao Ministerio Publico.-Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR-

78.-ACIDENTE DE TRABALHO-60/2004-SUELI PEDRINA
CHIQUITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) De-se ciencia a Autora, por seu procurador, da
autuacao do processo neste Juizo, efetivamente competente para
apreciar e julgar a acao, consoante interpretacao ampliativa do
disposto no artigo 109, inciso I, da Constituicao Federal de
1988. 2.) Noutro passo, o processo seguira o rito sumario (LBPS,
art. 129, c/c CPC, 275, II, g). 2.1.) Destarte, em dez (10) dias,
emende o Autor a inicial, adaptando-a ao rito procedimental
adequado, especialmente quando a prova propugnada, sob pena
de preclusao.-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

79.-ACIDENTE DE TRABALHO-61/2004-ANTONIO BRO-
NICKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Ciencia ao Autor, por sua advogada, da autuacao do
processo neste Juizo, efetivamente competente a apreciar e jul-
gar a acao. 2.) No mais, o processo seguira o rito sumario (LBPS,
129 c/c CPC, 275, I). Destarte, em dez (10) dias, emende o
Autor a inicial, adaptando-a ao rito procedimental adequado,
especialmente quando a prova propugnada, sob pena de pre-
clusao.-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

80.-ACIDENTE DE TRABALHO-62/2004-SEBASTIAO LAU-
RINDO MINOLLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Ciencia ao Autor, por sua advogada, da
autuacao do processo neste Juizo, efetivamente competente a
apreciar e julgar a acao. 2.) No mais, o prcesso seguira o rito
sumario (LBPS, 129 c/c CPC, 275, I). Destarte, em dez (10)
dias, emende o Autor a inicial, adaptando-a ao rito procedi-
mental adequado, especialmente quando a prova propugnada,
sob pena de preclusao.-Adv. MARINA MANGINI-

81.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-12/2000-LIAMIR DO
ROCIO BUNESE CARVALHO. x - Vistos e examinados. Di-
ante da inercia da Requerente em promover o andamento do
presente, malgrado pessoalmente instada a faze-lo, e tambem

do decidido nos autos em apenso, mn§ 186/2002, com funda-
mento no artigo 267, incisos III e VI, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei. Defiro, desde
logo, o desentranhamento dos documentos de fls. 06/09 e a sua
entrega, mediante recibo e a permanencia de fotocopia, a Re-
querente. P.R.I. Arquivem-se.-Adv. DALCI SONTAG-

82.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-18/2004-IGNEZ
VERONICA GENERO x - Para a oitava da requerente, de
Marcelo Palmieri (declarante do obito - fl. 09), cujo endereco
deve ser trazido pela parte, e das testemunhas que arrolar na
forma do artigo 407 do Codigo de Processo Civil nacessarias a
comprovacao dos fatos alegados, designo o proximo dia 20 de
abril de 2004 as 14:00 horas.-Adv. MARGARETH BARBOSA
A. DE MACEDO-

83.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-130267/2003-
C.G.J. x R.P.B. e outros- 1. Oficie-se como de praxe solicitan-
do informacoes sobre o endereco de Elisete Aparecida Amaral
dos Santos. 2. Depreque-se a Comarca de Sao Francisco do
Sul, SC, a oitiva do senhor Gilberto Alves de Carvalho sobre
os fatos narrados nos autos. 2.1 De-se ciencia, por seu advoga-
do, ao Titular do C. D. B. 3. Cumpra-se, no mais, o ordenado a
fl. 54. -Adv. RENATO ANDRADE-
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COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação:   19/2004
Juiz de Direito:  Dr. Délcio Miranda da Rocha.
Juiz Substituto:  Dr. Ricardo Vianna da Costa e Silva

Índice nominal dos advogados intimados através desta rela-
ção:

ADALBERTO FONSATTI
ADRIANO JAMUSSE
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALEXANDRE VIEIRA
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
CELSO MASSASHI MOGARI
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DEUSDÉRIO TÓRMINA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EUGÊNIO LUCIANO PAVATO
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FRANCISCO AGUILERA FILHO
GABRIELA RODRIGUES CONTO
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA
HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
IVAN A. PEGORARO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO
JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ CARLOS VIEIRA
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
LEILA CELIMAR GRECCO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUIZ PEREIRA DA SILVA
MARCOS ANTÔNIO BRANDÃO
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA
MARIA JOSÉ STANZANI
OCIMAR ESTRALIOTO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSCAR IVAN PRUX
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PIERRE MOREAU
RENATA DEQUÊCH
RENATO ARRUDA BRASIL
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA
SILVANA SIMÕES PESSOA CINTRA LOPES DA SILVA
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VERA LÚCIA GONÇALVES
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO

01.AÇÃO TRABALHISTA – 228/01 – Maurílio Vieira x Mu-
nicípio de Sabáudia – Observa-se que as partes não apresenta-
ram suas alegações finais. Assim, assino o prazo sucessico de
10 dias para a apresentação das razões finais por memoriais –
ADVS. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e GABRIELA
RODRIGUES CONTO.

02.DECLARATÓRIA – 659/97 – Nortox S.A. x Osvaldo Luiz
Lorenzani – ME – “Ante o exposto, julgo improcedente a pre-
sente ação declaratória, entendendo exigível o título posto em
cobrança por estarem presentes os requisitos legais para tanto,

bem como provada a existência de causa debendi, via de con-
sequência, presentes estão os requisitos válidos do protesto le-
vado a cabo pelo ora Réu, daí porque revogo a liminar de sus-
tação de protesto, tornando definitiva a sua improcedência,
condenando o sucumbente ao pagamento das custas processu-
ais em ambos os procedimentos e honorários de advogado em
10% do valor dado à causa em cada procedimento.” – ADVS.
PIERRE MOREAU e ELTON LUIZ DE CARVALHO.

03.EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 05/00 – Espólio de Mau-
ro Roscia x Nobre Clube do Brasil – Manifeste-se o Requeren-
te sobre os documentos juntados às fls.78/136, no prazo de 10
dias. – ADV. ADALBERTO FONSATTI.

04.SUPRIMENTO JUDICIAL DE CONSENTIMENTO – 726/
03 – Dirce Maria de Jesus da Silva x Sebastião Francisco da
Silva – Manifeste-se a Requerente sobre a conestação de fls.18/
21, no prazo de 05 dias. – ADV. MARCOS ANTÔNIO BRAN-
DÃO.

05.CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 628/03 –
Dimas Dezan x Banco Itaú S.A. – Manifeste-se o Requerente
sobre os documentos de fls.34/68, no prazo de 10 dias. – ADV.
RENATA DEQUÊCH.

06.COBRANÇA – 201/03 – Banco do Brasil S.A. x Emerson
Vieira – Comprove o autor as publicações do edital, no prazo
de 15 dias. – ADVS. LUIZ PEREIRA DA SILVA e MARCUS
AURÉLIO LIOGI.

07.RECOLHIMENTO DE TEMPO DE ATIVIDADE – 237/02
– Adélia Domingues do Nascimento x Instituto Nacional do
Seguro Social – “Considerando que a Autora, regularmente in-
timada (fls.46/verso), não promoveu o andamento do presente
procedimento, decreto a extinção do processo, na conformida-
de do disposto no artigo 267, III, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil. Condeno a Requerente ao pagamento das cus-
tas respectivas e dos honorários do advogado do Requerido,
que arbitro em 10% do valor da causa, devidamente corrigido,
observando-se o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50.” – ADV.
VERA LÚCIA GONÇALVES.

08.REVISIONAL DE CONTRATO – 185/03 – Marutani &
Futimoto Ltda. e outro x Banco Sudameris Brasil S/A – Ante a
ausência de preliminares processuais a serem apreciadas, con-
sidero o feito saneado. Intime-se as partes para, no prazo de 10
dias, especificarem as provas que desejam produzir, de manei-
ra fundamentada, sob pena de indeferimento. – ADVS. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e JOSÉ CARLOS SABA-
TKE SABÓIA.

09.REGRESSO POR ACIDENTE DE VEÍCULO – 760/96 –
Unibanco Seguros S/A x Pedro Bertoncin e outro. – Indefiro,
por ora, o pleito de fls.78. Aplica-se, no caso, o disposto no
artigo 43, do CPC. Ao Requerente para regularização do pro-
cedimento em relação ao requerido Pedro Bertoncin. – ADV.
IVAN A. PEGORARO.

10.RESCISÃO CONTRATUAL – 33/04 – Santa Alice Lotea-
dora S/C Ltda. x Silvio José Santiago – “Julgo procedente a
presente ação, reintegrando a Requerente na posse definitiva
do bem imóvel consistente no lote nº 01, da quadra 12, do lote-
amento Jardim São Carlos, bem como declaro rescindido o con-
trato em apreço. Condeno o Requerido a perdas e danos, os
quais serão objetos de futura liquidação, bem como ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos na base de 10% sobre o valor da causa, ante a inexistência
de contestação. – ADV. JOSÉ MIGUEL GIMENEZ.

11.REVISIONAL DE CONTRATO – 413/02 – Roberson Pele-
grini x Banco Itaú S/A – Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial no prazo sucessivo de 10 dias. – ADV. OCIMAR ES-
TRALIOTO.

12.RESTITUIÇÃO DE VALORES – 18/04 – Sewe Produtos
Veterinários Ltda. x União Administradora de Consórcios S/C
Ltda. – Manifeste-se a Requerente sobre a contestação e docu-
mentos de fls.52/77, no prazo de 10 dias. – ADV. EUGÊNIO
LUCIANO PAVATO.

13.RESCISÃO CONTRATUAL – 309/02 – Santa Alice Em-
preendimentos Imobiliários S/C Ltda. x Sirley Raquel Monte-
negro Ferreira e outro. – “Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, em razão da ausência de con-
dição específica para a ação de resolução contratual, com ful-
cro no artigo 267, VI, do CPC, via de consequência, condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro em R$1.500,00, levando em conside-
ração o grau de zelo e tempo exigidos do patrono do Requeren-
te, bem como a natureza e importância da causa, em consonân-
cia com o artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.” – ADVS. JOSÉ
MIGUEL GIMENEZ e JOSÉ MARIA DA SILVA.

14.USUCAPIÃO – 42/80 – Leodete Meneses Martins x José
Precinotto e outra – A manifestação da parte Autora, conside-
rando a informação de fls.81/verso. – ADV. CLAUDEMAR
APARECIDO MAGRI.

15.IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA – 859/03 – Metalúr-
gica Imperial Mirassol Ltda. x Raquel Duarte do Amaral Al-
meida – Manifeste-se a Impugnada no prazo de 05 dias. – ADV.
HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO.

16. REVISIONAL DE CONTRATO – 186/03 – Juberto Sigue-
mi Oguido e outro x Banco Sudameris Brasil S/A – Tendo em
vista a certidão supra, ao Requerente para que forneça o res-
pectivo endereço completo, no prazo de 05 dias. – ADVS.
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDRE VIEI-
RA.

17.CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 162/03 – Ade-
mílson Reginaldo Vieira x Heldison da Silva Guimarães – Ao
Requerente para pagamento das custas processuais no valor de
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R$14,00. Pagas, conclusos para sentença. – ADV. JACQUELI-
NE STAWINSKI RODRIGUES.

18.RESCISÃO DE CONTRATO – 559/03 – Ademílson Regi-
naldo Vieira x Heldison da Silva Guimarães – Ao Requerente
para pagamento das custas processuais no valor de R$502,25.
Pagas, conclusos para sentença. – ADV. JACQUELINE STA-
WINSKI RODRIGUES.

19.INDENIZAÇÃO – 836/98 – Agro-Pastorial Mena Camargo
Ltda. e outro x Odair Burbello – Frente ao acordo de fls.342,
manifeste-se o credor sobre o recebimento do valor pactuado.
Aos Exequentes para preparo das custas processuais relativas à
Execução de Título Judicial interposta, no valor de R$746,80.
– ADVS. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ.

20.ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 75/04 – Fortunato
Coelho Graça Júnior e outra x Gabriel Ramirez Villar e outros
– Manifestem-se os Requerentes sobre o pleito de fls.19/20, no
prazo de 05 dias. – ADV. FRANCISCO AGUILERA FILHO.

21.RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS – 616/02 – Lida
Suzana Dias do Prado x Conprof Administradora de Consórci-
os Ltda. – Às partes no prazo de 05 dias acerca da certidão
supra de decurso do prazo e a citanda Ana Cristina do Prado
não adentrou à presente lide. – ADVS. LUCIANA APARECI-
DA TOZZATTO DE ALMEIDA e SILVANA SIMÕES PES-
SOA CINTRA LOPES DA SILVA.

22.PREVIDENCIÁRIA – 124/04 – Eronides Alves de Souza x
Instituto Nacional do Seguro Social – À Requerente para que
regularize sua representação processual, juntado aos autos o
instrumento de procuração outorgado ao seu advogado, no pra-
zo de 15 dias. – ADV. CELSO MASSASHI MOGARI.

23.RESCISÃO DE CONTRATO – 710/03 – Imobiliária Linham
Ltda. x Alcindo Recione Filho – Ao requerente para pagamen-
to das custas processuais remanescentes no valor de R$333,00.
– ADV. FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

24.REVIOSIONAL DE CONTRATO – 170/03 – Seiti Kato x
Fininvest S/A Administradora de Cartões de Crédito – Especi-
fique a Requerida as provas que pretende produzir e após vol-
tem para saneamento. – ADVS. GEOVANIA TATIBANA DE
SOUZA e JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

25.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 715/03 – Benedita de Faria
Caleski x José Caleski – Converto o julgamento em diligência
para que o Autor junte a certidão de casamento aos autos. –
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

26.DESPEJO – 871/02 – Claúdio Zaupa Scolari x Exibe Pro-
paganda Ltda. – Inexistem preliminares para serem dirimidas
nesta fase procedimental. Não há também nulidade a ser pro-
clamada, estando o processo em ordem. Defiro como provas os
depoimentos pessoais, a prova testemunhal cujo rol deverá ser
juntado até 15 dias antes da audiência (art. 407, CPC), viabili-
zando o conhecimento da parte contrária e as intimações. De-
signo a audiência para o dia 08/06/2004, às 15:00 horas. Ao
Requerente para depositar a diligencia do Oficial de Justiça
viabilizando a intimação do depoimento pessoal da Requerida,
no valor de R$30,00. A Requerida para depositar a diligencia
do Oficial de Justiça viabilizando a intimação do depoimento
pessoal do Requerente, no valor de R$30,00. – ADVS. ADRI-
ANO SCOLARI DE ARAÚJO, OSCAR IVAN PRUX e RU-
BENS HENRIQUE DE FRANÇA.

27.CAUTELAR INOMINADA – 813/03 – Flore Quenehen dos
Santos x Rolan Batista dos Santos e outro. – Manifeste-se a
Requerente sobre a contestação de fls.28/29, no prazo de 05
dias. – ADV. ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA.

28.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 773/02 – Milene
Kairuz x Unopar – União Norte do Paraná de Ensino – Ao
Requerido para pagamento das custas processuais devidas no
valor de R$210,75. – ADVS. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ.

29.CONSIGNAÇÃO – 269/01 – Sanchez Escritório Contábil
S/C Ltda. e outro x Grande Parada Comércio de Derivados Ltda.
e outros – Aos Exequentes para pagamento das custas proces-
suais devidas pela Execução Judicial proposta às fls.70/71, no
valor de R$229,50. – ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FI-
LHO.

30.RESCISÃO DE CONTRATO – 761/03 – Robson Carlos da
Silva e outra x Santa Alice Empreendimentos Imobiliários S/C
Ltda. – Manifeste-se os Requerentes sobre a contestação de
fls.48/53 e documentos de fls.55/59, e petição de fls.61, no
prazo de 10 dias. – ADVS. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FI-
LHO e ALEXANDER VIEIRA.

31.IMPUGNAÇÃO DO VALOR – 02/04 – Santa Alice Empre-
endimentos Imobiliários S/C Ltda. x Robson Carlos da Silva e
outra – Manifeste-se a parte impugnada no prazo de 05 dias. –
ADVS. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER
VIEIRA.

32.ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 442/01 – Benedito
Aparecido Quessada x Metrópole Imóveis S/C Ltda. – Diga o
autor em 05 dias. – ADVS. ODENIR VITAL BARBOSA e
LEILA CELIMAR GRECCO.

33.CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 433/02
– Rita de Cássia de Jesus e outro x Ortoshop Serviço Artigos e
Aparelhos Ortopédicos Ltda. – Ao Exequente para retirar Car-
ta Precatória. – ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

34.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 40/00 – Mauro Leo-
nel  de Oliveira e outro x Alfa Arrendamento Mercantil S/A –
Os documentos referidos na petição de fls.404/407 datam de
1999 e existe a possibilidade de modificação da situação ali

exposta, daí porque se proceda a citação, podendo o exequente
ainda trazer prova atual da vinculação da empresas menciona-
das, inclusive para fins de representação processual e capaci-
dade para receber citação. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO .

35.DEPÓSITO – 611/01 – HSBC Bank Brasil S/A Banco Múl-
tiplo x Antonio Gonçalves Rodrigues Filho. – Manifestem-se
os litigantes no prazo de 10 dias sobre a possibilidade de con-
ciliação, ofertando proposta concreta e por escrito nos autos. –
ADVS. JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR, JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

36.EXECUÇÃO – 682/03 – Cooperativa de Crédito Rural Vale
do Bandeirantes x Célia Vitorino – Ao Exequente para mani-
festar-se sobre o cumprimento do acordo estipulado. – ADV.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL.

37.IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – 507/03
– Aplan Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda. x Maria Uni-
versina César e outros – “Ante o exposto, por não restar de-
monstrada a ausência de condições financeiras para arcar com
as custas do processo, revogo os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Certifique-se nos autos principais. Custas do
incidente pela sucumbente”. – ADVS. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO e DENISE DE PINHO TAVARES FILLA.

38.MONITÓRIA – 637/01 – Spaipa S/A – Indústria Brasileira
de Bebidas x Grande Parada Comercial de Petróleo Ltda. –
Manifestem-se as para sobre a possibilidade de conciliação
(art.125, IV, CPC), ofertando proposta concreta de acordo nos
autos, no prazo de 10 dias, ou não se conciliando, no mesmo
prazo especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, vindo-me então para saneamento, evitando a audiência
de que trata o artigo 331, do CPC. – ADVS. JOSÉ CARLOS
VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e ALE-
XANDER VIEIRA.

39.EXCEÇÃO DECLINATORIA FORI – 337/03 – Mundo Di-
gital – Comércio e Serviços Ltda. x Sindicato das Indústrias de
Móveis de Arapongas – Sima – “Ante o exposto, atento ao arti-
go 100, IV, “d”, julgo improcedente a exceção oposta, decla-
rando este juízo competente para conhecer da causa. Custas
pelo excipiente.” – ADVS. ODENIR VITAL BARBOSA e IVAN
SÉRGIO RIBEIRO.

40.MONITÓRIA – 922/02 – Banco América do Sul S/A x
Magossil Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros. – Ao
Requerente sobre a proposta do perito de fls.310, no prazo de
05 dias. – ADV. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

41.REVISIONAL DE CONTRATO – 179/03 – Luiz Sussumo
Futimoto x Banco Sudameris Brasil S/A – Ante a ausência de
preliminares processuais a serem apreciadas, considero o feito
saneado. Intime-se as partes para, no prazo de 10 dias, especi-
ficarem as provas que desejam produzir, de maneira fundamen-
tada, sob pena de indeferimento. – ADVS. OSVALDO DA-
MIÃO VEIGA FILHO e JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

42.REVISIONAL DE CONTRATO – 308/03 – Luiz Sussumo
Futimoto e outra x Banco Sudameris Brasil S/A – Ante a au-
sência de preliminares processuais a serem apreciadas, consi-
dero o feito saneado. Intime-se as partes para, no prazo de 10
dias, especificarem as provas que desejam produzir, de manei-
ra fundamentada, sob pena de indeferimento. – ADVS. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e JOSÉ CARLOS SABA-
TKE SABÓIA.

43.REVISIONAL DE CONTRATO – 184/03 – Luiz Sussumo
Futimoto e outro x Banco Sudameris Brasil S/A – Ante a au-
sência de preliminares processuais a serem apreciadas, consi-
dero o feito saneado. Intime-se as partes para, no prazo de 10
dias, especificarem as provas que desejam produzir, de manei-
ra fundamentada, sob pena de indeferimento. – ADVS. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e JOSÉ CARLOS SABA-
TKE SABÓIA.

44.MONITÓRIA – 299/03 – Unibanco União de Bancos Bra-
sileiros S/A x Dimas Dezan e outra – Ao Requerente para que
apresente no prazo de 10 dias os documentos que autorizaram
a cobrança dos encargos aqui combatidos. – ADV. ORLANDO
ALEXANDRINO.

45.EMBARGOS DA DEVEDORA – 653/99 – Sérgio Antônio
Meda x Mauro Bertoncello Júnior – Ao Exequente para retirar
a Carta Precatória expedida. – ADV. SÉRGIO ANTÔNIO
MEDA.

46.ALVARÁ – 153/04 – Sebastiana Brígida Furlan – Emende a
Requerente a petição inicial, esclarecendo o fundamento jurí-
dico do pedido, sob pena de indeferimento. – ADV. JACQUE-
LINE STAWINSKI RODRIGUES.

47.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 41/04 – José Severino de Lima
x Banco do Brasil S/A – Manifeste-se o Requerente sobre a
contestação de fls.41/50 , no prazo de 05 dias. – ADV. MARIA
JOSÉ STANZANI.

48.REIVINDICATÓRIA – 400/02 – Santa Alice Empreendi-
mentos Imobiliários S/C Ltda. x Joaquim Vieira – Ao Reque-
rente para que deposite a diligência do Oficial de Justiça refe-
rente ao mandado de imissão de posse a ser expedido, no valor
de R$60,00. – ADV. VANDERLEI CARLOS SARTORI.

49.ANULATÓRIA DE CAMBIAL – 845/03 – Rodrigo Apare-
cido Bernardi x Gabriel R. Villar Cia. Ltda. – Especifiquem os
litigantes no prazo de 10 dias as provas que pretendem produ-
zir. – ADVS. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e ADRIANO JAMUS-
SE.

50.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 675/01 – Nutribras
Indústria e Comércio de Produtos Pecuários Ltda. x Espólio de
Adílson Carlos França e outros – Aos litigantes para especifi-

carem as provas que desejam produzir no prazo de 10 dias. –
ADVS. ODENIR VITAL BARBOSA, DEUSDÉRIO TÓRMI-
NA, IVAN SÉRGIO RIBEIRO e JACQUELINE STAWINSKI
RODRIGUES.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1994-IDA,
IIDA LTDA x VIDEOPLAN COM•RCIO E LOCA•éO DE
TV E VIDEO e outros, ap. aos autos de Medida Cautelar Pre-
paratoria de Arresto nr. 021/1994, em que contendem as mes-
mas partes.- Vistos etc. Designo o dia 01/09/04 as 10:00 horas,
para a praca desnecessaria a expedicao de se editais, em razao
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do valor do bem penhorado. Defiro a remocao dos bens. Inti-
mem-se. Diligencie-se. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e
MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

2.-FALENCIA-725/1997-COMERCIAL GERDAU LTDA x
LUMINOSOS ARAUCARIA LTDA- Vistos etc... I- Cumpra-
se a cota Ministerial. II- Diga o Sindico sobre o documento de
fls. 203/206. III- Designo o dia 23/04/04, as 16:00 horas, para
a oitiva do representante legal da falida. Intimem-se.- Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

3.-HABILITA‡AO DE CREDITO-83/1998-ALCIDES BUBNI-
AK x COMERCIO DE CEREAIS FILLA LTDA.- Defiro, me-
diante a substituicao por copias. Apos arquivem-se.- Adv.
ODAIL HORACIO e JOSE TADEU SALIBA-

4.-INDENIZACAO-176/1998-JOSE CARLOS INES x METAL-
MEC INDUSTRIA METALURGICA E MECANICA LTDA-
Defiro, prazo de 60 dias, para a apresentacao dos exames ao
perito. Intimem-se.- Adv. ABNER PEREIRA DA SILVA e PA-
TRICIA DITTRICH FERREIRA-

5.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-434/1998-MAEM-
BA MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA. x FREITAS OLI-
VEIRA SC LTDA., ap. aos autos de Medida Cautelar de Susta-
cao de Protesto nr. 389/1998, em que contendem as mesmas
partes.- ...II) Libera-se o valor do deposito pericial para a auto-
ra Maemba mediante alvara. ...Ficam as partes intimadas.
(aguardando retirar o alvara)- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

6.-PEDIDO DE RESTITUI•AO-519/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA.- ...Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a res-
tituicao da importancia recebida a titulo de adiantamento, R$
165.037,24, em 19/08/1998, importancia essa convertida para
moeda nacional com a taxa cambial praticada por ocasiao do
fechamento do cambio, atualizada monetariamente na forma
da lei incidente nos periodos. De acordo com o art. 77, para-
grafo 7§ da Lei de Falencias, carreio ao vencido o pagamento
das despesas do processo. Na falta de disposicao especifica
deixo de condenar em honorarios advocaticios. P.R.I.- Adv.
GEVERSON ANSELMO PILATI e JOSE TADEU SALIBA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-794/1998-JASON
DE CARVALHO GOMES JUNIOR x JOSE PIEREZAN & CIA.
LTDA., ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr.
489/1997, em que contendem as mesmas partes.- DESP. FLS.
173: Vistos etc. I- JASON DE CARVALHO GOMES JR., atra-
vessa peticao informando a interposicao de agravo de instru-
mento em face da decisao de fls. 156, conforme copia da peti-
cao juntada aos autos em cumprimento ao disposto no artigo
526 do CPC, fls. 161/170. ...Assim os fundamentos e as razoes
da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO a decisao agra-
vada. II- Sobre a conta digam as partes. Intimem-se. Diligenci-
as e comunicacoes necessarias. (valor da conta R$ 99.695,57)-
DESP. FLS. 181: Vistos etc... I- Aguarde-se o julgamento do
Agravo. II- Em razao da Falencia da empresa deve o Sindico,
se manifestar. Intime-se-a.- Adv. JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, VILSON GUDOSKI, ALINE ALVES DOS SANTOS e
LUCIANE CRISTINE LOPES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ROSIMAR GARCIA-
Defiro. Arquivem-se.- Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e CINTIA
MARIA O. SALIBA OLIVEIRA-

9.-FALENCIA-315/2001-BRASIF S/A EXPORTACAO E IM-
PORTACAO e outros x ALLCOPY COPIADORAS E SISTE-
MAS REPROGRAFARIOS S/A- ...Diante do exposto, DECLA-
RO ABERTA, hoje as 15:00 horas, a FALENCIA, da empresa
ALLCOPY COPIADORAS E SISTEMAS LTDA, com sede e
foro em Curitiba, Estado do Parana, a Rua Desembargador
Motta, nr. 934, Bairro Agua Verde, inscrita no CNPJ/MF sob
nr. 01.934.336/0001-94, sendo seus representantes legais SER-
GIO ROBERTO PORTO NIEDERAUBER, ... e ELZA ALVES
PORTO, ... Considero caracterizado o termo legal de falencia,
a partir de 26/11/2001, data do despacho inicial, artigo 14, in-
ciso III, do decreto lei 7661/45. Nomeio Sindico o representan-
te legal da autora, que devera ser compromissado na forma da
lei. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para os credores, apresenta-
rem as declaracoes e documentos justificando seus creditos.
Intime-se o falido, por deprecata, para que compareca neste
Juizo no proximo dia 19/04/2004, as 13:30 horas, par que se
cumpra o disposto no artigo 34 da lei falencial, sob pena de
prisao, ocasiao em que devera depositar em cartorio seus livros
obrigatorios, a fim de serem entregues ao sindico, depois de
encerrados por termos proprios, alem de outros bens e docu-
mentos que interessem a massa falida, bem assim, apresentar a
relacao de credores. Cumpra-se o contido nos artigos 15 e 16
da regra de falencia, sob as penas do disposto no paragrafo
unico do artigo 16 da referida lei. Custas de lei. Honorarios
advocaticios de 20%, sobre o valor da divida. P.R.I.- Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS e NELSON BELTZAC JU-
NIOR-

10.-MONITORIA-470/2002-QUIMICOS E PLASTICOS-
IND.E COM.DE PROD.DERIVADOS x ANDERSON FRAN-
CISCO KOPYTOESKI e outros- Diga o exequente.- Adv.
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LOCARD LOCACOES E ADMINIS-
TRACAO LTDA e outros- Defiro. Expeca-se mandado. (valor
da diligencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. DANIEL
HACHEM-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LOCARD LOCACOES E ADMINIS-
TRACAO LTDA e outros- Defiro. Expeca-se mandado. (valor
da diligencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. DANIEL
HACHEM-
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13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-623/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LOCARD LOCACOES E ADMINIS-
TRACAO LTDA- Defiro. Expeca-se mandado. (valor da dili-
gencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. DANIEL HA-
CHEM-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-624/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LOCARD LOCACOES E ADMINIS-
TRACAO LTDA e outros- Defiro. Expeca-se mandado. (valor
da diligencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. DANIEL
HACHEM-

15.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-156/2003-
BELGO BEKAERT ARAMES S/A x TROPICAL IND. E COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA- ...II- Proceda-se a
penhora intimando para os embargos. Diligencias necessarias.
(valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 84,00)- Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-592/2003-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x
MASSA FALIDA DE TIMBERSUL MADEIRAS LTDA-
...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por
bem: 1§ JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA,
com substituto processual de JULIO CESAR DE LIMA em face
da MASSA FALIDA DE TIMBERSUL LTDA. 2§ DEIXO DE
CONDENA-LO nas custas processuais, honorarios advocatici-
os, eis que goza do beneficio da justica gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. CLAUDIANA FILA e MAR-
CELO ZIOLLA PIETZSCH-

17.-HABILITA‡AO DE CREDITO-765/2003-AURELIO DA
SILVA x HORACY SANTOS & CIA. LTDA.- Diga a falida,
apos ao Ministerio Publico.- Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO e RODRIGO SHIRAI-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-945/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x APARECIDO BENEDITO DOS
SANTOS- Vistos etc. CONSIDERANDO, o que foi requerido
pelas partes, denunciando acordo, fls. 17/18. Preenchidos re-
quisitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o pagamento
formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do
CPC. Oficie-se ao Detran para autorizar a transferencia o vei-
culo a terceiros, efetuando o desbloqueio. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

19.-INTERPELACAO JUDICIAL-988/2003-VIGAFORTE
INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA x ANTONIO MAIA-
Diga a autora. Intime-se.- Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

20.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1044/2003-INDUSTRI-
AS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A x BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA - BADEP e outros, ap. aos au-
tos de Carta Precatoria nr. 243/2001, em que contendem as
mesmas partes.- ...IVONETE MARIA DEMENECH, maneja
pedido de reconsideracao, ao tempo em que informa a interpo-
sicao de agravo de instrumento em face da decisao de fls. 195/
198 na forma da copia juntada aos autos em cumprimento ao
disposto do artigo 526 do CPC. ...Assim os fundamentos e as
razoes da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO a deci-
sao agravada. II- Aguardar o prazo de apelacao. Diligencias e
comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. ALTIVO JOSE
SENISKI, RODRIGO GAIAO, OKSANDRO GON•ALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e MIRIAN REGI-
NA KNAPIK-

21.-ARROLAMENTO-1048/2003-VITALINO JOAO BONA-
TO e outros x MARIA LEONOR BONATO- ...Uma vez reco-
lhidos os tributos, inter vivos, relativo a renuncia da meacao e
o causa mortis, e transitada em julgado a decisao, expeca-se o
competente formal de partilha, abrindo-se vista a Fazenda Es-
tadual. Custas de lei. P.R.I. (aguardando retirar o Formal de
Partilha)- Adv. FLUVIO DENIS MACHADO-

22.-CURATELA-1183/2003-BEATRIZ DUPCZAK CONTRI x
ACIR DUPCZAK- Vistos e etc... Nomeio perido o Dr. Ademir
Paiola. Apresente-se o(a) interditando(a), para o exame perici-
al. Intime-se o perito.- Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-1305/2003-MARCELO
ZIOLLA PIETZSCH e outros x FLORIM SERVICOS LTDA-
...Cite-se a requerida para contestar querendo em 15 dias pena
de revelia e confissao. Intime-se. Diligencias necessarias. (va-
lor do deposito inicial R$ 592,00)- Adv. MARCELO ZIOLLA
PIETZSCH e JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES-

24.-INDENIZACAO-102/2004-SELMA DOS SANTOS REIS
x NATURA COSMETICOS S.A.- Vistos e etc... Considerando
o que foi requerido as fls. 159/160. Considerando os documen-
tos que demonstram a inscricao da autora no SERASA e SE-
PROC, fls. 161/162. Considerando que enquanto se discute a
divida e vedada a restricao ao credito, DEFIRO, o pleito de fls.
159, devendo ser oficiado ao SERASA e ao SEPROC para bai-
xa da restricao efetivada pela requerida Natura Cosmeticos S/
A. Intimem-se. Oficie-se.- Adv. ARLIETA MANSUR FERREI-
RA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-172/2004-SAFRA LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x E.T.R. COMERCIO
DE AREIA LTDA- (valor do deposito inicial R$ 760,00 - sob
pena de cancelamento da distribuicao.)- Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-246/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REGINALDO BRITO- Vistos etc.
Considerando que o autor requer a desistencia, as fls. 20. Ante
o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de con-
sequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 267,

VIII, em relacao a ele requerente. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-257/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A D CREDITO, FINANCIAMENTO EINVEST
x DAVID RODRIGUES DA SILVA- Defiro. Diga a autora. In-
time-se.- Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-323/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALTAIR DE LIZ FONTOURA -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-324/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SERGIO DE OLIVEIRA -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADELSO RENATO DA SILVA -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-326/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NELSON GOMES DA SILVA -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-327/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PAULA MARY GALDINO -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SANDRA LUIZA PASSADOR -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-329/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS JOSE DE CARVALHO -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-330/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RUBENS RODRIGUES MINI
MERCADO -...Dai porque, entendo suficientemente provados
os fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os

pressupostos de admissibilidade do pedido, independente de
justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e
artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LI-
MINARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-
se o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veicu-
lo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicaco-
es necessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AMILTON DE FARIAS -...Dai por-
que, entendo suficientemente provados os fatos articulados ini-
cialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibili-
dade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-332/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAYCON BATISTA FONTOURA
-...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-334/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ENIO COSTA -...Dai porque, en-
tendo suficientemente provados os fatos articulados inicialmente
pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do
pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69,
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleitea-
da. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que contes-
te querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao. Em
caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itineran-
te. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-335/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NEI RODRIGUES -...Dai porque,
entendo suficientemente provados os fatos articulados inicial-
mente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade
do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69,
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleitea-
da. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que contes-
te querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao. Em
caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itineran-
te. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-336/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ALEXANDRE DA SIL-
VA SARDINHA -...Dai porque, entendo suficientemente pro-
vados os fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os
pressupostos de admissibilidade do pedido, independente de
justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e
artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LI-
MINARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-
se o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veicu-
lo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicaco-
es necessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-338/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA THOMAS MACIEL -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

42.-MANUTENCAO DE POSSE-345/2004-CELSO TER-
NOSKI e outros x ALCIDES DARTORA- ...Em assim sendo,
DEFIRO o pedido liminar e determino que se expeca mandado
de manutencao de posse em favor dos autores em relacao a
area descrita as fls. 03 e ilustrada no mapa de fls. 39. Fixo a
pena cominatoria diaria em R$ 500,00, em caso de nova turba-
cao. Cite-se o requerido, para que conteste, querendo, em 15
dias, pena de revelia e confissao, na forma dos artigos 297 e
930 ambos do CPC. “...” Diligencias necessarias. Intimem-se.-
Adv. NELSON SCHIAVON RACHINSKI, MARCIO TADEU
BRUNETTA e MARCOS PUPPI RACHINSKI-

43.-MANUTENCAO DE POSSE-346/2004-LUIZ CARLOS
RACHINSKI e outros x ALCIDES DARTORA- ...Em assim
sendo, DEFIRO o pedido liminar e determino que se expeca
mandado de manutencao de posse em favor dos autores em re-
lacao a area objeto da matricula nr. 12037 do Registro de Imo-
veis Local, descrito as fls. 03. Fixo a pena cominatoria diaria
em R$ 500,00, em caso de nova turbacao. Cite-se o requerido,

para que conteste, querendo, em 15 dias, pena de revelia e con-
fissao, na forma dos artigos 297 e 930 ambos do CPC. “...”
Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv. NELSON SCHIA-
VON RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA e MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-352/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AUGUSTO ALBANI BATISTA -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-353/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NORBERTO DEPETRIS -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

46.-EXECUTIVO FISCAL-2172/2003-UNIAO x COCELPA
CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, ap. aos autos de
Execucao Fiscal nr. 2174/2003, em que contendem as mesmas
partes.- ...DECIDO. Considerando que a exequente nao acei-
tou a nomeacao, visto que nao houve obediencia ao artigo 655
do CPC, bem assim, que o bem nomeado e de dificil comercio,
sendo onerosa a guarda do papel. Com efeito, ante a discordan-
cia da credora, mister entender pela ineficacia da nomeacao,
pelo se devolve a ela credora o direito de indicar bens, na dic-
cao do artigo 656 do CPC. Dai porque, declaro ineficaz a no-
meacao feita pela executada. Assim sendo, defiro o pedido e
determino a expedicao de mandado para penhora dos bens imo-
veis objeto das matriculas nr. 1846, 9252, 9253, 9254, do Re-
gistro de Imoveis Local. Apensados nesta data os autos nr. 2174/
2003. Intimem-se.- AUTOS NR. 2174/2003: Defiro.- Adv.
EDSON PEREIRA CARDOSO-

47.-CARTA PRECATORIA-6/2004-Oriundo da Comarca de 2¦
VARA DEFESA DO CONS. SALVADOR - BAHIA -BRADES-
CO S/A x SOTRANGE TRANSPORTADORA RODOVIARI-
OS LTDA- Vistos e etc... Houve a apreensao do bens, sendo
nomeado depositario fiel, pessoa indicada pelo banco, fls. 63,
Sr. HELIO DOS S. ROMANO. O autor vem indicar novo de-
positario. Dai que e necessario que o autor esclareca o pedido,
visto que ja ha depositario nomeado. Intimem-se.- Adv. IARA
NOEMIA VIEIRA e LAERCIO SILVEIRA REIS -

48.-CARTA PRECATORIA-7/2004-Oriundo da Comarca de 2¦
VARA DEFESA CONSUMI. SALVADOR - BAHIA -BRADES-
CO S/A x SOTRANGE TRASPORTADORA RODOVIARIOS
LTDA- Vistos e etc... Houve a apreensao de bens, sendo nome-
ado depositario fiel, pessoa indicada pelo banco, fls. 73, Sr.
HELIO DOS S. ROMANO. O autor vem indicar novo deposi-
tario. Dai que e necessario que o autor esclareca o pedido, vis-
to que ja ha depositario nomeado. Intimem-se.- Adv. IARA
NOEMIA VIEIRA-

Barbosa Ferraz

Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná
Única Vara Cível e Anexos
Doutor José Roberto Silvério – Juiz de Direito
Relação n.º 007/2004

Alfredo Leôncio Dias Neto 01 - 02 – 03 – 11
Antônio César Ziegemann 04
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 05
Benedito Ferreira de Carvalho 06
Carlos Augusto Garcia 07
Celso Hideo Makita 08
Cláudio Camargo de Arruda 09
Heleno Galdino Lucas 10
Ivo de Jesus Dematei Gregio 20
Izabel Aparecida Fermiano de Jesus Montor 11
Jair de Almeida 12
Jair Felipes 13
José Luiz Gurgel 14
Júlio Martins Queiroga 02
Jurandi Felipes 15
Lício Mascarenhas Grise 16
Marciana Rodrigues Silva 17
Marisa Simone Ferreira 18
Milton Luiz Cleve Kuster 04
Moacir Nunes da Silva 03 – 16
Sandra Jussara Kuchnir 19
Sebastião da Costa Guimarães 01 – 20
Sheila Maria de Carlos Botan 12
Toshiharu Hiroki 07
Valmir de Souza Dantas 21

01- Indenização 183/03 – Aparecido Luiz Tomé e outro X Maria
Izabel da Fonseca - Designado o dia 24/05/2004, às 16:00 ho-
ras, para audiência de tentativa de conciliação. As partes deve-
rão comparecer ao ato, podendo fazer-se representar por pro-
curador ou preposto, com poderes para transigir. Obtida a con-
ciliação, será reduzida a termo e homologada nos termos dos
arts. 269, III, e 584, III, do CPC. Caso contrário, fixados os
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pontos controvertidos, resolvidas questões processuais penden-
tes, e, se necessárias, determinadas as provas a serem produzi-
das, será designada audiência de instrução e julgamento. De-
terminado ainda que as partes compareçam ao ato, trazendo
consigo cálculos atualizados dos valores que podem transacio-
nar, especialmente os autores, visando facilitar a composição.
Advs.: Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. Sebastião da Costa
Guimarães.

02 – Indenização por Danos Morais e Estéticos 066/03 – Mar-
cela Ortis Carneiro X José dos Reis Santiago – Indeferida as
preliminares argüidas pelo réu, e declarado saneado o proces-
so, estando apto a adentrar na fase instrutória. Determinada a
expedição de carta precatória para a Comarca de Campo Mou-
rão, local onde será nomeado perito, e as partes poderão indi-
car seus assistentes técnicos e apresentar quesitos. Advs.: Dr.
Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. Júlio Martins Queiroga.

03- Revogação de Guarda 018/03 – G. da C. B. X V. C. e outra
– Às partes para atenderem a cota Ministerial de fls. 29, no
prazo de cinco dias. Advs.: Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto e
Dr. Moacir Nunes da Silva.

04- Reparação de danos 074/02 – Terezinha Elias Raiumundo
X José Simermann e outro – Designada perícia para o dia 10/
05/2004, às 15:30 horas, a ser realizada no consultório situado
à Rua São Josafati D, 1428, Centro Médico, Sala 45, fone 44-
523-0023, na Cidade de Campo Mourão. Advs.: Dr. Antônio
César Ziegemann e Dr. Milton Luiz Cleve Kuster.

05 – Carta Precatória 037/02 – Caixa Econômica Federal X
Alceu Gorla Júnior e outra – Ao adjudicante para que compa-
reça em Cartório, a fim de assinar o autor de adjudicação, no
prazo de vinte e quatro horas. Adv.: Dr. Aparecido Carlos Pi-
nho Beltoni.

06- Carta Precatória 093/01 – Gráfica Regente Ltda X Roseni
Pereira de Macedo – Designados os dias 04/05/2004 e 18/05/
2004, às 10:00 horas, respectivamente, para realização do pri-
meiro e segundo leilões, com a dispensa de editais, nos termos
do § 3º do artigo 686. Adv.: Dr. Benedito Ferreira de Carvalho.

07- Cobrança 213/01 – Confederação Nacional da Agricultura e
outros X Getúlio Ferrari - Julgada parcialmente procedente a
ação, a fim de acolher parte do pedido dos autores, e condenar o
réu ao pagamento das quantias devidas nos períodos de 1997 até
agosto de 1998, corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE,
juros de mora de 01% ao mês, e multa de 10% nos trinta primei-
ros dias, e 02% nos meses posteriores, limitado, porém, ao per-
centual de 100%, devidos desde o inadimplemento. Frente à su-
cumbência recíproca, e tendo em conta que a parte procedente
do pedido equivale a metade, as custas processuais e os honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da conde-
nação, serão proporcionalizados e compensados, ficando 50% a
cargo de cada parte, proporção esta que deverá ser observada
também em relação as custas e despesas processuais. Determi-
nado que, após o trânsito em julgado da decisão, seja providen-
ciado pelo contador judicial, o cálculo real da dívida a ser cobra-
da. Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia e Dr. Toshiharu Hiroki.

08- Embargos à Execução 045/03 – Banco do Brasil S/A X
Celso Hideo Makita – Deferido o pedido de fls.59, a fim de
determinar a extração de carta de sentença. O que deverá ser
providenciado pelo requerente. Os demais pedidos serão anali-
sados posteriormente. Adv.: Dr. Celso Hideo Makita.

09 – Execução de Alimentos 002/04 – P. H.S. S. X S. S.- De-
cretada a prisão do requerido, pelo prazo de trinta dias, sendo
que deverá ser recolhido na cadeia pública ou outro estabeleci-
mento adequado.Adv.: Dr. Cláudio Camargo de Arruda.

10 – Execução Fiscal 026/03 – CREA X América Tênis Club –
Sobre a exceção de pré-executividade apresentada e documen-
tos que a acompanham, manifeste-se o exeqüente no prazo le-
gal. Adv.: Dr. Heleno Galdino Lucas.

11 – Execução 157/92 – Banco do Brasil S/A X José Antônio
Landucci de Moraes – Homologada a conta geral de fls.202,
por sentença, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o teor da certidão de fls. 201, ao exeqüente para que pro-
mova o andamento do processo em cinco dias. Advs.: Dr. Al-
fredo Leôncio Dias Neto e Dra. Izabel Aparecida Fermiano de
Jesus Montor.

12 – Pedido de Guarda 002/04 – P. M. C. X R. M. da C. e outro
– Às partes para atenderem a cota ministerial de fls. 40, no
prazo de cinco dias. Advs.: Dr. Jair de Almeida e Dra. Sheila
Maria de Carlos Botan.

13 – Monitória 202/98 – Rio Paraná Cia. Securitizadora de
Créditos Financeiros X Sebastião Félix da Silva – Ante o teor
da certidão de fls. 260, ao exeqüente para que promova o anda-
mento do processo em cinco dias. Adv.: Dr. Jair Felipes.

14- Execução 105/99 – Banco do Brasil S/A X Auto Posto
Adriana Ltda e outros – Sobre o pedido de fls. 308/309 e docu-
mentos que o acompanham, manifeste o exeqüente em dez dias.
Adv.: Dr. José Luiz Gurgel.

15- Execução 074/98 – Rio Paraná Cia. Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros X Agro Verri Comercial de Produtos Veterinári-
os e Agrícolas Ltda e outro – Deferido o pedido de fls. 65, a fim
de determinar o desentranhamento dos documentos requeridos.
Após os autos serão arquivados. Adv.: Dr. Jurandi Felipes.

16 - Declaratória de Inexistência de Débito 300/02 – Jarbas de
Villas Boas Garcia X Cardiox Produtos p/ Cirurgia Cardíaca
Ltda. – Decorrido o prazo de suspensão, manifestem-se as par-
tes em cinco dias. Advs.: Dr. Moacir Nunes da Silva e Dr. Lício
Mascarenhas Grise.

17 – Aposentadoria por Invalidez 079/02 – José Franco de Al-
meida X I.N.S.S. – Julgado parcialmente procedente o pedido

do autor, a fim de reconhecer o seu direito à aposentadoria por
invalidez, ratificando os termos da tutela antecipada deferida
as fls. 209/212, sem o adicional de 25%. Condenado o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a decisão judi-
cial concessória do beneficio pleiteado nesta ação, excluídas
as parcelas vincendas, além dos honorários do perito judicial,
arbitrado em R$ 500,00. Os valores vencidos deverão ser corri-
gidos pelo INPC, mais juros de mora de 1% ao mês ( 12% ao
ano). Determinado que após o transito em julgado da decisão
sejam remetidos os autos ao contador judicial, para cálculo real
da dívida a ser cobrada. Decorrido o prazo para recurso volun-
tário, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região. Adv.: Dra. Marciana Rodrigues da Silva.

18 – Embargos à Execução 195/03 – João Pereira Padilha X
Gilson Andrei Cassol – Determinado o cancelamento da distri-
buição, com as baixas e anotações de estilo, com esteio no ar-
tigo 257 do CPC. Devendo a execução em apenso prosseguir
em seus ulteriores termos. Adv.: Dra. Marisa Simone Ferreira.

19 – Embargos à Execução 084/99 – Maurílio Francisco Mi-
randa X Banco do Estado do Paraná S/A. – Ante o teor da pe-
tição de fls. 111/112, ao executado para promover o pagamento
do saldo apontado, no valor de R$ 449,74, sob pena de prosse-
guir na execução. Prazo: cinco dias. Adv.: Sandra Jussara Ku-
chnir.

20 – Insolvência 084/03 de Adão Matoso da Rocha – Ao prepa-
ro das custas processuais, no valor de R$ 129,58, a fim de que
seja concluso para sentença. Advs.: Dr. Sebastião da Costa
Guimarães e Dr. Ivo de Jesus Dematei Grégio.

21 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos 269/02 – M.A
G X P. A. M. – Julgado procedente o pedido formulado na ini-
cial, para reconhecer o requerido como pai do requerente com
base no artigo 1.606 do C.C. e artigo 27 do Estatuto da Criança
e do Adolescente. Condenado o réu ao pagamento de pensão
alimentícia ao filho, fixada em um salário mínimo mensal, de-
vidos a partir da citação. Condenado ainda, ao pagamento das
custas e despesas processuais. Após o transito em julgado será
expedido mandado de averbação ao cartório onde a criança foi
registrada, ordenando a inscrição dos nomes do seu ora decla-
rado genitor e correspondentes avós paternos, no assento de
seu registro de nascimento. Adv.: Dr. Valmir de Souza Dantas.

Comarca de Barracão, Estado do Paraná
Única Vara Cível – Relação n.º 02/2004
Meritíssima Juíza de Direito, Dra. BRANCA BERNARDI.

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO
ABAIXO

DR(A). ACÁCIO PERIN
DR(A). ADAIR CASAGRANDE
DR(A). ADEMAR ANTONIO SANTIM
DR(A). ADILSON SCHREINER MARAN
DR(A). ADRIANO MARTINS PORTELINHA
DR(A). ALCIONE BASTOS RIBAS
DR(A). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
DR(A). ANDRÉA REGINA DE MORAIS BENEDETTI
DR(A). ANGELA ESSER
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
DR(A). ARNI DEONILDO HALL
DR(A). CAMILO DE TONI
DR(A). CHRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
DR(A). CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). CLÉSIO MORAES
DR(A). DALSON DO AMARAL FILHO
DR(A). DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
DR(A). DÉORA NOBRE
DR(A). ELIZABETH BERTINATO
DR(A). ELIZANDRO MARCOS PELLIN
DR(A). EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
DR(A). EMIR BENEDETE
DR(A). ERVINO ALBANO HANN
DR(A). ESTHER NANCY XAVIER ANTUNES
DR(A). FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
DR(A). FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES
DR(A). GAZZI YOUSSEF CHARROUF
DR(A). GELSON BARBIERI
DR(A). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
DR(A). GILBERTO JOSE VERONA
DR(A). GILMAR JEFERSON PALUDO
DR(A). HSU HSIU WEI SCHMIDT
DR(A). IDEMAR ANTONIO PAZZEBON
DR(A). IVANISE MARIA TRATZ MARTINS
DR(A). JACSON DALPRÁ
DR(A). JANAINA MARIA PAVANI
DR(A). JANDIR VARDÊNEGA VERONA
DR(A). JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VARGAS
DR(A). JOSÉ DORIVAL BANDEIRA
DR(A). JOSÉ LUIZ FAVERO
DR(A). JUAREZ BITTENCOURT JUNIOR
DR(A). KEILA MENDES DE CARVALHO
DR(A). LÉO ANGELO ZANELLA JUNIOR
DR(A). LOURENÇO A. R. FIGUEIRA
DR(A). LUCIANA SEZANOWSKI
DR(A). LUIZ EDERNALDO CALEFFI
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
DR(A). LUZIA BESEN
DR(A). MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
DR(A). MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA
DR(A). MARCELO TESHEIMER CAVASSANI

DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). MARIA AMÉLIA RIBEIRO PORTILHO
DR(A). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
DR(A). MARIO AUGUSTO CASTANHA
DR(A). MARILI RIBEIRO TABORDA
DR(A). MARNI MARIA ZATT
DR(A). NEIMAR JOSÉ POMPEMAIER
DR(A). NILTO SALES VIEIRA
DR(A). NORMÉLIO PERCIO
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR
DR(A). PAULO CESAR GNOATTO
DR(A). PAULO EMILIO FERREIRA
DR(A). PAULO HENRIQUE FERREIRA
DR(A). RICARDO ADOLFO FELK
DR(A). ROBERTA ONISHI
DR(A). RODRIGO GUESTI
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSANGELA FONSECA
DR(A). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO
DR(A). RUBEM LAURO DE MELO
DR(A). SANDRO FABIANO SANTOS
DR(A). SERGIO GONZALES
DR(A). SILVIO BENDER

01. REVISÃO DE DÉBITO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA – 193/02 – CLENICE DALMAS GARZON DE
ALMEIDA GUEDES X LEVI STRAUSS DO BRASIL INDUS-
TRIAL E COMÉRCIO LTDA. – ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo da r. sentença de fls. 128/130 dos autos, cujo
tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, Julgo Improcedentes os
pedidos, com fundamento no Código Processual Civil, art. 269,
inciso I, c/c art. 333, inciso I. 1. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que ora fixo em
R$ 300,00, com fundamento no Código de Processo Civil, art. 20,
§ 4º. 2. Oportunamente, arquivem-se, obedecidas as recomenda-
ções da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 15
de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de
Direito”. – advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI e DALSON
DO AMARAL FILHO.

02. EXECUÇÃO FISCAL – 54/03 – FAZENDA NACIONAL X
MUNIZ EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE ELETROMÓ-
VEIS LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “A. 54/2003. Defiro, por 1 ano, nos termos da
Lei n.º 6.830/80, art. 40, “caput”. Ao arq. Provisório. Então, diga
a credora. Barracão, 08/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª
Juíza de Direito”. – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI, LUZIA
BESEN e ADRIANO MARTINS PORTELINHA.

03. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS – 196/98 – NERI
CAMARGO NUNES X EMPRESA CATTANI S/A TRANSPOR-
TES E TURISMO – ficam intimadas as partes da baixa dos autos
do egrégio Tribunal de Alçada, e para que, em cinco dias, requei-
ram o que entenderem de direito – advs.GILBERTO JOSÉ VE-
RONA, JANDIR VARDÂNEGA VERONA e ADAIR CASA-
GRANDE.

04. EXECUÇÃO DE SENTENÇA INTERPOSTA NOS AUTOS
DE EMBARGOS DE TERCEIRO – 192/92 –VENINO DA SIL-
VA MOURA FILHO E OUTRO X WALMIR COAN BENEDE-
TE – fica intimado o réu para depósito imediato dos honorários
complementares do Sr. Perito, no valor de R$ 300,00 (Trezentos
reais) – adv.EMIR BENEDETE.

05. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 204/02 – FABIO-
LA RAKEL MARINHO X RODRIGO CARBONERA e FLA-
VIO CARVALHO – ficam intimadas as partes para comparece-
rem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29
de março de 2004, às 13h30min, neste Juízo da Comarca de Bar-
racão/PR, ocasião em que será tomado o depoimento pessoal das
partes e produzida a prova testemunhal – advs.ALEXANDRE
AUGUSTO ZABOT DE MELLO, JANAÍNA MARIA PAVANI,
ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA e MARCO AURÉLIO
ZANDONÁ.

06. BUSCA E APREENSÃO – 35/04 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ADRIANA RIVA PEREIRA – fica intimado o autor
para, em cinco dias, se manifestar quanto a certidão negativa de
fls. 20, verso, seguinte: “CERTIDÃO. Certifico que em cumpri-
mento ao mandado retro, dirigi-me ao local nele mencionado, e ai
sendo deixei de proceder a Busca e Apreensão do veículo nele
constante, em razão de não encontra-lo nesta cidade e Comarca,
sendo informado com a própria requerida, Adriana Riva Pereira
que reside no endereço nele constante, que o referido veículo en-
contra-se na posse do Sr. João Ferreira Pinto na Rua Salmão, n.º
466, Bairro Profeluse I, cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Para-
ná. O referido é verdade e dou fé. Barracão, 09 de fevereiro de
2004. Ass. Aristides Brustolin. Oficial de Justiça”. – advs.MAGDA
L. R. EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA FONSECA.

07. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABA-
LHADOR RURAL – 125/96 – LOURDES JAGUSZEWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica
intimada a parte autora para, no prazo legal, se manifestar quanto
a petição e documentos de fls. 186/188 – advs.ANILSE SEIBEL e
ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

08. BUSCA E APREENSÃO – 34/04 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ANDRÉ DE SOUZA – fica intimado o autor para, em
cinco dias, se manifestar quanto a certidão negativa de fls. 23,
verso, seguinte: “CERTIDÃO. Certifico que em cumprimento ao
mandado retro, dirigi-me nesta cidade e Comarca, e ai sendo dei-
xei de proceder a Busca e Apreensão do veículo nele constante,
em razão de não encontra-lo nesta cidade e Comarca, e constatar
com o próprio requerido, André de Souza, que não mais possui o
referido veículo em seu poder, por ter efetuado a venda do mesmo,
não sabendo ele me informar com quem o veículo encontra-se de
posse atualmente. O referido é verdade e dou fé. Barracão, 09 de
fevereiro de 2004. Ass. Aristides Brustolin. Oficial de Justiça”. –
advs.MAGDA L. R. EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGE-
LA FONSECA.

09. MANDADO DE SEGURANÇA – 21/03 – ANTONIO CAR-
LOS DAMBRÓS X CHEFE DA 64ª CIRETRAN DE BARRA-
CÃO – PR - ficam intimadas as partes da baixa dos autos do egré-
gio Tribunal de Justiça, e para que, em cinco dias, requeiram o que
entenderem de direito – advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI,
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS e ALCIONE BASTOS RI-
BAS.

10. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA – 169/
03 – MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL X DALCY RODRI-
GUES CÂMARA E OUTROS – ficam intimadas as partes para
que se manifestem, em cinco dias, sobre o Laudo de Avaliação de
fls. 44/46 dos autos – advs.JANDIR VARDÃNEGA VERONA,
LUIZ FERNANDO GUARESCHI, ANTÔNIO CARLOS ALVES
PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

11. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATOS BANCÁRI-
OS... – 01/99 – PAULINO PEREIRA DOS SANTOS X BANCO
BRADESCO S/A – fica intimado o requerido para, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar suas alegações finais – adv.NILTO SALES
VIEIRA.

12. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 61/01 – ANTO-
NIO GERALDI ZANONI X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “Autos n.º 61/01. 1) Recebo a apelação adesi-
va, eis que tempestivo (fls. 95-verso, 96) e cabível (CPC, art. 500,
II). 2) À outra parte para, querendo, opor-se. 3) Então, ao e. Tribu-
nal de Justiça, com as nossas homenagens. Em 25/01/04. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. Fica intimado o apela-
do, para, responder, querendo, no prazo legal. – advs.RUBEM
LAURO DE MELO, ROSEMAR ANGELO MELO e JANDIR
VARDÂNEGA VERONA.

13. EXECUÇÃO FISCAL – 26/02 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X ALGAYER & ALGAYER LTDA -
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls.
70 dos autos, seguinte: “Autos n.º 26/2002. 1) Declaro parcial-
mente extinta a execução fiscal, no que toca à Lei nº 14.075/2003,
com referência ás dívidas nº 2572309-0, 25862317, 2603259-8.
2) defiro o pedido de fls. 53/54, com fundamento no Código Tri-
butário Nacional, art. 135, inciso III. 3) Anote-se a ampliação do
pólo passivo na autuação. 4) comunique-se o Distribuidor. 5) Cite-
se, na forma pretendida em fls. 54, último parágrafo, para o paga-
mento de valores observado o item n.º 1 deste despacho. Barra-
cão, 13 de Janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza
de Direito”. – advs. GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

14. REINVIDICATÓRIA – 166/01 – SIDNEI LUIZ SANDRI X
VALENTIN JOÃO CLAUDIO E OUTROS - ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 74 dos autos,
seguinte: “Autos n.º 166/01. A respeitável decisão de fls. 29/34,
combatida pelos argumentos de fls. 43/45, recobre-se pelo man-
to da coisa julgada (fls. 34, verso), de proteção constitucional,
razão pela qual não é passível de modificação (CPC, art. 471,
“caput”), salvo cabimento de ação rescisória (CPC, art. 485).
Int. nada requerido pelas partes, arquivem-se. Em 22/01/04. Ass.
Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. ANTO-
NIO CARLOS ALVES PEREIRA, MARCO AURÉLIO ZAN-
DONÁ, RUBEM LAURO DE MELO e JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS VARGAS.

15. COBRANÇA – 191/02 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
TATIANE BARIVIEIRA HILARIO - ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 66 dos autos, seguinte:
“Autos n.º 191/02. 1) Defiro, por 120 dias. 2) Arq. Provisório. 3)
A seguir, intime-se. Barracão, 10/02/04. Ass. Dra. Branca Bernar-
di. MMª Juíza de Direito”. – advs. MAGDA EGGER, ROSAN-
GELA M. FONSECA, ROBERTA ONISHI e MARILI RIBEIRO
TABORDA.

16. EXECUÇÃO FISCAL – 79/01 – FAZENDA NACIONAL X
SIERRA MATRE CECILIA IMPORTAÇÃO E EXPOR E JOSÉ
ROSALINO DE LIMA - ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo da r. despacho de fls. 42 dos autos, seguinte: “Autos n.º
79/01. trata-se de processo de execução fiscal em que a credora
pede 90 dias para a procura de bens de propriedade do devedor
José Rosalino de Lima. Considerando que a execução se processa
no interesse do credor, conforme Código de Processo Civil, art.
612, e que o pedido é da exeqüente, Defiro o pedido de fls. 41.
Levem-se autos ao arquivo provisório, aguardando a manifestação
dop exeqüente. Intimem-se. Barracão, 10 de novembro de 2003.
Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. LU-
ZIA BESEN.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 62/01 – BANCO DO BRA-
SIL S/A E OUTROS X CLEYTON ADRIANO MORESCO – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
150 dos autos, seguinte: “Autos n.º 62/2001. 1. Considerando que
a tentativa de conciliação nestes autos n.º 62/2001 data de 2001
(fls. 145), bem como por termos conseguido resultados proveito-
sos nesse sentido (“ex vi” autos n.º 08/2000, n.º 159/2001), a bem
de alcançar a finalidade maior da jurisdição, a pacificação social,
atribuído desfecho definitivo a esta demanda, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 125, inciso IV, desuigno audiência
para conciliar as partes às 13h30 min de 22/03/04. 2. Renovem- os
ânimos para o acordo. 3. Intimem-se. Barracão, 22 de Janeiro de
2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs.
JANDIR VARDANEGA VERONA e PAULO CESAR GNOAT-
TO

18. EXECUÇÃO FISCAL – 176/98 – FAZENDA NACIONAL X
JOSÉ ZENATTI CRUZ - ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo do r. despacho de fls. 35 dos autos, seguinte: “Autos n.º
176/1998. 1. Levante-se a penhora. 2. Considerada a r. decisão
dos apensos autos n.º 174/2000, fls. 12, há engano na condenação
de custas de fls. 26, ao que não se opõem as partes (fls. 28/29, 34).
3. O pagamento das custas é a cargo da exeqüente, Intime-se-a
para o pagamento para, a seguir, devolvê-los ao executado. 4. Le-
vante-se, de imediato, a penhora. 5. Intimem-se. 6. Arquivem-se.
Barracão, 22 de Janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª
Juíza de Direito”. – advs. LUZIA BESEN, CLEYTON ADRIA-
NO MORESCO e PAULO CESAR GNOATTO.
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19. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 177/02 – MASSA FALIDA
DE SUPERMERCADO SLONGO LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. senten-
ça de fls. 104/106 dos autos, cujo tópico final é o seguinte: “ISSO
POSTO, Julgo Improcedentes os Embargos à Execução Fiscal. 1.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que ora fixo em R$ 300,00, com funda-
mento no Código de Processo Civil, art. 20, § 4º. 2. Certifique-se
o teor desta decisão nos autos principais, promovendo-lhes anda-
mento (Código de Processo Civil, art. 520, V). 3. Intime-se, nos
autos n.º 37/2000, a credora, para os requerimentos de direito.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se. P.R.I. Barracão,
14 de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de
Direito”. – advs. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA e LU-
ZIA BESEN.

20. COBRANÇA – 160/01 – BANCO DO BRASIL S/A X IRI-
NEA SOPRAN E GERCI GAIDES – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 65/67 dos autos, cujo
tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, Julgo Procedente o Pedi-
do, em parte, com fundamento no Código Processual Civil, art.
269, I, c/c art. 319. 1. Condeno os réus ao pagamento de R$
10.341,53, corrigidos monetariamente pelos índices do IGP-DI, a
contar da citação, mais multa de 2% sobre o valor do débito. 2.
Considerando que o autor decaiu em parte mínima, condeno os
réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os que ora fixo em 10% sobre o valor da condenação, com funda-
mento no Código de Processo Civil, art. 20, § 3º. 3. Oportunamen-
te, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 19 de janeiro de 2004. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA.

21. REPARAÇÃO DE DANOS – 195/2000 – ELDIZIO LUIZ
WESLLER X FLÁVIO ADRIANE DE FREITAS E DEOCLÉ-
SIO PEREIRA – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da
r. sentença de fls. 150/152 dos autos, cujo tópico final é o seguin-
te: “ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTEO PEDIDO, EM PAR-
TE. 1. Com fundamento no Código Processual Civil, art. 267, in-
ciso VI, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO RÉU FLAVIO ADRIANE DE FREITAS, condenado o
autor ao pagamento de 50% das custas processuais , mais honorá-
rios advocatícios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no CPC,
art. 20, § 4º. 2. Com fundamento no Código Processual Civil, art.
269, inciso I, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO QUANTO AO
RÉU DEOCLÉSIO PEREIRA. CONDENO-O AO PAGAMEN-
TO DA INDENIZAÇÃO no importe de R$ 6.510,83, corrigidos
monetariamente pelos índices do IGP-DI, desde a data do aciden-
te (Súmula 43, STJ, Súmula 562, STF), cumulado com juros de
mora a partir do acidente (Súmula 54, STJ), condenando ao paga-
mento de 50% das custas processuais, mais honorários advocatíci-
os que hora fixo em 10% sobre o valor da condenação, com funda-
mento no Código Processual Civil, art. 20, § 3º. 3. Oportunamen-
te, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 18 de janeiro de 2004. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. ACACIO PE-
RIN, JUAREZ BITTENCOURT JUNIOR e CLÉSIO MORAES.

22. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 212/01 – PERCI DE LARA
X SEGURADORA ROMA S/A – ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo da r. sentença de fls. 156/158 dos autos, cujo
tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO PROCESSU-
AL CIVIL, ART. 269, INCISO I. 1. Condeno a ré ao pagamento
de R$ 10.502,40, corrigidos monetariamente pelos índices do IGP
–DI, a contar do ajuizamento da demanda, em 19 de outubro de
2001, mais juros de mora no importe de 0,5% a.m., a partir da
citação inicial. 2. Considerando o autor ter decaído em parte míni-
ma do pedido (o termo “a quo” da incidência de correção monetá-
ria), condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no Código de Processo Civil, art. 20, § 3º. 3.
Anote-se na autuação: “AGRAVO RETIDO – FLS. 149”. 4. Nu-
merem-se corretamente as folhas dos autos, reiniciando a conta-
gem a partir da 1a folha 149 (a peça de interposição de agravo
retido), continuando-se na seqüência. 5. Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. Barracão, 22 de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca
Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. PAULO CESAR GNO-
ATTO, CLEYTON ADRIANO MORESCO e JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 242/02 – A. DOS S. S. E
OUTROS R/P N. B. DOS S. X J. B. A. DA S. – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 34/35 dos autos,
cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO
PREOCESSUAL CIVIL, ART. 269, I, C/C ART. 598. 1. Condeno
os exeqüentes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que ora fixo em R$ 300,00, dispensados do paga-
mento, por ora, ante os benefícios da gratuidade judiciária (fls.
13). 2. Oportunamente, arquivem-se, observadas as recomenda-
ções da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 25
de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de
Direito”. – advs. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, MAR-
CO AURÉLIO ZANDONÁ e MARNI MARIA ZATT.

24. COBRANÇA – 78/01 – RÁDIO FRONTEIRA OESTE LTDA
X MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – PR – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 88/89 dos
autos, cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, EM PARTE, COM FUNDAMEN-
TO NO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL, ART. 269, INCISO I.
1. Condeno o réu ao pagamento de R$11.072,00, corrigidos mo-
netariamente pelos índices do IGP-DI, a contar do ajuizamento
da demanda, em 18 de abril de 2001, mais juros de mora no
importe de 0,5% a.m., a partir da citação inicial. 2. . Consideran-
do o autor ter decaído em parte mínima do pedido (quanto ao
termo “a quo” da correção monetária), condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que ora
fixo em 10% sobre o valor da condenação, com fundamento no
Código de Processo Civil, art. 20, § 3º. 3. Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. Barracão, 20 de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca
Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. LUIZ FERNANDO
GUARESCHI, JANDIR VARDÂNEGA VERONA e ADEMAR
ANTONIO SANTIN.

25. COBRANÇA – 229/01 – ENGEAGRO – V. B. ASSESSO-
RIA AGRONOMICA LTDA S/C X MUNICÍPIO DE SALGA-
DO FILHO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 48/49 dos autos, cujo tópico final é o seguinte:
“ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EM PAR-
TE, COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO PROCESSUAL CI-
VIL, ART. 269, INCISO I. 1. Condeno o réu ao pagamento de
R$ 3.600,00, corrigidos monetariamente pelos índices do IGP-
DI, a contar do ajuizamento da demanda, em 31 de outubro de
2001, mais juros de mora no importe de 0,5% a.m., a partir da
citação inicial. 2. Considerando a autora ter decaído em parte
mínima do pedido (quanto ao termo “a quo” da correção mone-
tária), condeno o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da con-
denação, com fundamento no Código de Processo Civil, art. 20,
§ 3º. 3. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 20 de ja-
neiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direi-
to”. – advs. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e ADEMAR
ANTONIO SANTIN.

26. COBRANÇA – 78/03 – ELISETE GUIMARÃES & CIA LTDA
X NADIR BORDIN – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo da r. sentença de fls. 19/20 dos autos, cujo tópico final é o
seguinte: “ISSO POSTO, Julgo Procedente o Pedido, com funda-
mento no Código Processual Civil, art. 269, I, c/c art. 319. 1. Con-
deno o réu ao pagamento de R$ 1.825,00, corrigidos monetaria-
mente pelos índices do IGP-DI, a contar da citação, mais juros de
mora no importe de 0,5% a.m., a partir da citação inicial. 2. Con-
deno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que ora fixo em 10% sobre o valor da condenação, com
fundamento no Código de Processo Civil, art. 20, § 3º. 3. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 18 de janeiro de 2004. Ass.
Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. ACÁCIO
PERIN.

27. INDENIZAÇÃO – 13/01 – IRCEU PICINI X JOSÉ VERONI
DE OLIVEIRA NUNES – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 129/131 dos autos, cujo tópico final
é o seguinte: “ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO PROCESSUAL CI-
VIL, ART. 269, INCISO I. 1. Condeno o réu ao pagamento de
indenização no importe de R$ 4.026,80, corrigidos monetariamente
pelos índices do IGP-DI, desde a data do acidente, 13 de maio de
2000 (Súmula 43, STJ, Súmula 562, STF), cumulado com juros de
mora a partir do acidente (Súmula 54, STJ). 2. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais, mais honorários advocatícios
que ora fixo em 10% sobre o valor da condenação, com funda-
mento no Código de Processo Civil, art. 20, § 3º. 3. Oportunamen-
te, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 20 de janeiro de 2004. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. SANDRO FA-
BIANO SANTOS, DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO, KEI-
LA MENDES DE CARVALHO e LYGIA CHRISTIANE DE CAR-
VALHO.

28. BUSCA E APREENSÃO – 33/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X CLAUDIOVAN ELIZANDRO DOS SANTOS CRUZ
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 69/70 dos autos, cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO
CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL, ART. 269, I, C/C ART. 319. 1.
Nos termos do decreto-lei n.º 911/69, art. 1º, alterando a Lei n.º
4.728/65, art. 66, §4º, autorizo o proprietário fiduciário a vender o
bem a terceiros e aplicar o preço da venda no pagamento de seu
crédito, bem como das despesas decorrentes da cobrança, entre-
gando ao réu o saldo porventura apurado, se houver. 2. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os que ora fixo em R$ 300,00, com fundamento no Código de
Processo Civil, art. 20, § 4º. 3. Oportunamente, arquivem-se, ob-
servadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Jus-
tiça.. P.R.I. Barracão, 20 de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca
Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS –
103/99 – FIAT LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL X LAUDICLEA DA SILVA MORAIS – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 111/112 dos autos,
cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, Julgo Procedente o
Pedido Inicial, com fundamento no Código processual Civil, art.
269, inciso I, declarando rescindido entre as partes o contrato de
arrendamento mercantil, instrumentalizado às fls. 16/17, com a
condenação da ré nas perdas e danos. 1. Condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que ora
fixo em R$ 300,00, com fundamento no Código de Processo Ci-
vil, art. 20, § 4º. 2. Consolido a propriedade do veiculo nas mãos
da autora, livre de todo ônus. 3. Remeto à liquidação de sentença
os valores tocantes às perdas e danos. 4. Quanto às intimações à
autora, observem-se fls. 105. 5. Oportunamente, arquivem-se, ,
observadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça. P.R.I. Barracão, 15 de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca
Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. SERGIO GONZALEZ e
MÁRIA AMÉLIA RIBEIRO PORTILHO.

30. BUSCA E APREENSÃO – 178/03 – BV FINANCIADORA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
NATANAEL FLORES – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo da r. sentença de fls. 22/23 dos autos, cujo tópico final é o
seguinte: “ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL,
ART. 269, I, C/C ART. 319. 1. Nos termos do decreto-lei n.º 911/
69, art. 1º, alterando a Lei n.º 4.728/65, art. 66, §4º, autorizo o
proprietário fiduciário a vender o bem a terceiros e aplicar o preço
da venda no pagamento de seu crédito, bem como das despesas
decorrentes da cobrança, entregando ao réu o saldo porventura
apurado. 2. Defiro o pedido de fls. 20. Comunique-se ao distribui-
dor. 3. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que ora fixo em R$ 300,00, com fundamen-
to no Código de Processo Civil, art. 20, § 4º. 4. Oportunamente,
arquivem-se, observadas as recomendações da egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 22 de janeiro de 2004.
Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI

GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA

31. MONITÓRIA – 132/99 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X ARLINDO LUIZ POZZEBON – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 153/155 dos au-
tos, cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO
PROCESSUAL CIVIL, ART. 269, I. 1. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que ora
arbitro em R$ 500,00, com fundamento no Código Processual Ci-
vil, art. 20, § 4º. 2. Considerados os fatos criminosos noticiados
no feito, oficie-se ao Ministério público para a tomada das provi-
dencias cabíveis, encaminhando-se cópia de fls. 2/3,28/31, 101/
109, 7, 80, 87, bem como desta decisão. 3. defiro o pedido do Sr.
Perito de fls. 150, preservando o valor real pretendido com a pro-
posta de fls. 67, de modo a ser atualizado desde 16 de maio de
2000 (fls. 66, verso), pelos índices do IGP-DI, para remuneração
do excelente trabalho técnico juntado aos autos, de boa qualidade,
graficamente bem distribuído e de imediato entendimento por todo
leitor. 4. Afixe-se adequadamente as fls. 23, 77, posto desprendi-
das dos autos de processo. 5. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
Barracão, 21 de janeiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª
Juíza de Direito”. – advs. JANDIR VARDÂNEGA VERONA e
IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

32. COBRANÇA – 298/97 – COMERCIO DE PNEUS KIDE
LTDA X MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 228/230 dos
autos, cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POSTO, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO CÓDIGO
PROCESSUAL CIVIL, ART. 269, INCISO I. 1. Condeno o réu ao
pagamento de R$ 35.246,00, tocantes as notas fiscais de n.º
288,332,375, corrigidos monetariamente pelos índices do IGP-DI,
a contar do ajuizamento da demanda , em 22 de dezembro de 1997,
mais juros de mora no importe de 0,5% a.m., a partir da citação
inicial. 2. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da
condenação, com fundamento no Código de Processo Civil, art.
20, § 3º. 3. Numerem-se, uma a uma, as notas fiscais de fls. 17,
renumerando-se as folhas seguintes, a partir da nova seqüência.
Recomendo à Escrivania que todo documento juntado aos autos
tenha um n.º de folha próprio. 4. Substitua-se por cópia o docu-
mento de fls. 455, uma vez que juntado aos autos em papel de fax.
Certifique-se. 5. Defiro o pedido de fls. 218, último parágrafo.
Oficie-se ao Ministério Público, com as cópias pretendidas. 6.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 21 de janeiro de
2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs.
GELSON BARBIERI e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

33. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE
TRABALHO – 10/2000 – NELCI PEDRO LONDERO JIACO-
MIN X INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS REINIERI LTDA
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 187/190 dos autos, cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POS-
TO, Julgo Procedentes os Pedidos, com fundamento no Código
Processual Civil, art. 269, inciso I. 1. Condeno a ré ao pagamento
ao autor, no valor de 50 salários mínimos, a título de dano moral,
e 16 salários mínimos, a título de dano estético. 2. Condeno a ré ao
pagamento de indenização, de valor mensal, no importe de 25%
de 1,25 saláriops mínimos atuais, em razão da redução capacidade
laborativa, devida a partir da data da citação. 3. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais (incluindo os honorários perici-
ais) e honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor
da condenação, com fundamento no Código de Processo Civil,
art. 20, § 5º. 4. Condeno a ré à constituição de capital, nos termo
sdo Código de processo Civil, art. 602. 5. À escrivania: afixe-se
adequadamente fls. 2, posto estar desprendida dos autos do pro-
cesso. 6. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 14 de ja-
neiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”.
– advs. GILBERTO JOSÉ VERONA, JANDIR VARDÂNEGA
VERONA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e CLAU-
DIMIR FONSECA VINCENSI.

34. MANDADO DE SEGURANÇA – 47/04 – ADILSON LU-
CIO CLEMENTE X CHEFE DA 64a CIRETRAN DE BARRA-
CÃO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão
de fls. 33/34 dos autos, cujo tópico final é o seguinte: “ISSO POS-
TO, NEGO A CONCESSÕA LIMINAR DA MEDIDA. 1. Deter-
mino seja notificada a autoridade apontada como coatora, a fim de
que, nos improrrogáveis 15 dias de lei, preste as informações que
reputar convenientes (Lei n.º 1.533/51, art. 7º, inciso I). 2.Presta-
das as informações, ou não prestadas (Lei nº 1.533/51, art. 10, “in
fine”), sejam os autos encaminhados ao Ministério Público, pelo
prazo de 5 dias (Lei 1.533/51, art. 10). 3. Sejam, então, conclusos,
para que, nos 5 dias seguintes, seja proferida a decisão (Lei 1.533/
51, art. 10). 4. Recomendo à escrivania que os prazos deste feito
sejam obedecidos com prioridade, a bem de atender ao comando
da Lei nº 1533/51, art. 17. 5. Notifique-se. 6. intimem-se. Barra-
cão, 13 de fevereiro de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª
Juíza de Direito”. – advs. PAULO HENRIQUE FERREIRA, PAU-
LO EMÍLIO FERREIRA.

35. EXECUÇÃO FISCAL – 42/03 – FAZENDA NACIONAL X
ALDERICO DEMARTINI TRANSPORTE ME – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “A. 42/
2003. Defiro, por 120 dias. Ao arquivo provisório. Então, intime-
se a credora. Barracão, 08/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª
Juíza de Direito”. – advs. LUZIA BESEN e ADRIANO MAR-
TINS PORTELINHA

36. EXECUÇÃO FISCAL – 82/03 – FAZENDA NACIONAL X
FRANKLIN LOPES FAGUNDES. – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “A. 82/2003. Defiro,
por 90 dias. Ao arq. provisório. Barracão, 08/02/04. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. ADRIANO
MARTINS PORTELINHA.

37. EXECUÇÃO FISCAL – 48/03 – FAZENDA NACIONAL X
JOSÉ ALVARO ZOMKOWSKI ME. – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “A. 48/2003. Defiro,
por 120 dias. Ao arq. Provisório. Então, diga a credora. Barracão,
08/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. –

advs. LUZIA BESEN e ADRIANO MARTINS PORTELINHA.

38. CARTA PRECATÓRIA – 94/96 – JUÍZO DEPRECANTE: 2A

VARA CIVEL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ X LUIZ CHIOCA - fica
intimado a exeqüente para, no prazo de 5 dias, dizer quanto ao
recurso dito nas fls. 31 dos autos. – adv. JANDIR VARDÂNEGA
VERONA e PAULO CESAR GNOATTO.

39. EXECUÇÃO P/ ENTREGA DE COISA CERTA FUNDADA
EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 199/97 – COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA SÃO MIGUEL DO OESTE LTDA X IRINEU
BERNO - fica intimado a exeqüente para, no prazo de 15 dias,
dizer quanto ao cumprimento do acordo de fls. 24/25 dos autos. –
adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e RICAR-
DO ADOLFO FELK.

40. MONITÓRIA – 219/02 – BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A X VALMOR COAN BENEDETTI E LEONIR PASEN-
TE – ficam intimadas as partes para, no prazo de 10 dias, dizer se
pretendem produção probatória. – adv. CAMILO DE TONI, NEI-
MAR JOSÉ POMPERMAIER, EMIR BENEDETE e ANDRÉA
REGINA DE MORAIS BENEDETTI.

41. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL – 32/2000 – MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES X
MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – ficam intimadas as partes
da baixa dos autos do egrégio Tribunal de Justiça, e para que, em
cinco dias, requeiram o que entenderem de direito – advs. LOU-
RENÇO A. R. FIGUEIRA e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

42. BUSCA E APREENSÃO – 310/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X JUÇARA PINHEIRO MACEDO – fica intimado o
autor para, em cinco dias, se manifestar quanto a certidão negativa
de fls. 28, verso, seguinte: “CERTIDÃO. Certifico que em cum-
primento ao mandado retro, dirigi-me nesta cidade e aí sendo não
foi possível localizar o veículo constante do mandado. O referido
é verdade e dou fé. Barracão, 06 de fevereiro de 2004. Ass. Célio
Dambrós. Oficial de Justiça”. – advs. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 182/03 – L. D. S. F. R/P N.
S. X E. M. F. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 17/18 dos autos, cujo tópico final é o seguinte:
“Isso posto, Julgo Extinto o Processo , sem apreciação do mérito,
com fundamento no Código de Processo Civil, art. 267, inciso VI.
Custas pelo autor, na forma da Lei n.º 1.060/50, art. 12. Oportuna-
mente, arquive-se, observadas as recomendações do Código de
Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão, 11
de novembro de 2003. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de
Direito”. – advs. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, MAR-
CO AURÉLIO ZANDONÁ.

44. DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL – 278/02 –
MUNICÍPIO DE BARRACÃO X ESPOLIO DE FRANCISCO
VITOR COLLE – ficam intimadas as partes para que se manifes-
tem, em cinco dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 52/54 dos
autos – advs. JANDIR VARDÃNEGA VERONA, LÉO ANGE-
LO ZANELLA JUNIOR.

45. AUSÊNCIA – 129/92 – ETELVINA CORDEIRO X ACELI-
NO DE QUADROS – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo da r. decisão seguinte: “Autos n.º 129/92. Considerando-se
que a abertura da sucessão provisória é de interesse da parte CPC,
art. 1.163, “caput”, por não haver tal interesse (fls. 132, “a”), de-
claro extinto o processo, com julgamento de mérito, ante as deci-
sões de fls. 91, 117/118. PRI. Oportunamente, arquivem-se. Em
25/01/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. –
advs. ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

46. EXECUÇÃO FISCAL – 79/03 – FAZENDA NACIONAL X
D. O. ALGAYER LTDA – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo do r. despacho seguinte: “Autos n.º 79/03. Trata-se de
processo de execução fiscal em que a credora pede 120 dias para
a procura de bens do devedor, a fim de satisfazer a totalidade do
saldo credor. Considerando que a execução se processa no inte-
resse do credor, conforme Código de Processo Civil, art. 612, e
que o pedido é do exeqüente, Defiro o pedido de fls. 21. Levem-se
os autos ao arquivo provisório, aguardando a manifestação do exe-
qüente. Intimem-se. Barracão, 15 de novembro de 2003. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. LUZIA BESEN
e MARIO AUGUSTO CASTANHA.

47. EXECUÇÃO FISCAL – 43/02 – FAZENDA NACIONAL
X SILCEN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Au-
tos n.º 43/02. Trata-se de processo de execução fiscal em que a
credora pede 120 dias para a procura de bens do devedor, a fim
de satisfazer a totalidade do saldo credor. Considerando que a
execução se processa no interesse do credor, conforme Código
de Processo Civil, art. 612, e que o pedido é do exeqüente,
Defiro o pedido de fls. 27. Levem-se os autos ao arquivo provi-
sório, aguardando a manifestação do exeqüente. Intimem-se.
Barracão, 15 de novembro de 2003. Ass. Dra. Branca Bernar-
di. MMª Juíza de Direito”. – advs. LUZIA BESEN.

48. EXECUÇÃO FISCAL – 06/96 – FAZENDA PÚBLICA
DO EXTADO DO PARANÁ X JOCELI BRIZOLA – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão seguin-
te: “Autos n.º 6/1996. Trata-se de processo de execução fiscal
em que o credor pede 1 ano para diligenciar à procura de ou-
tros bens em nome do devedor, passíveis de penhora. DECI-
DO. Considerando que a execução se processa no interesse
do credor, conforme Código de Processo Civil, art. 612, e que
o pedido é do exeqüente, Defiro o pedido, COM FUNDA-
MENTO NA Lei de execução Fiscal, art. 40, “caput”. O pra-
zo de um ano é justificado ante o elevado número de execu-
ções fiscais que têm tomado trabalho dos Doutores Procura-
dores do estado do Paraná. Levem-se os autos ao arquivo pro-
visório, intimando-se o credor com o alcance do marco de 1
ano. Intimem-se. Barracão, 12 de dezembro de 2003. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. GAZZI
YOSSEF CHARROUF.
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49. SUPRIMENTOS DE IDADE – 25/02 – K. D. O. R. X ESTE
JUÍZO - fica intimado a autora para, no prazo de 5 dias, opor-
tunizar a prova de gravidez. – adv. JOSÉ CARLOS DOS SAN-
TOS VARGAS.

50. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – 75/03 – E. C. P. e E.
B. X ESTE JUÍZO – ficam intimados os autores para, no prazo
de 5 dias, informarem se estão recebendo os valores da presta-
ção alimentícia. – adv. CLEYTON ADRIANO MORESCO.

51. ALIMENTOS – 180/01 – E. Y. DO N. R/P E. A. DE L. X L.
DO N. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “A n.º 180/01. Defiro. Ao arquivo provisó-
rio. A seguir, intimem-se os autores. Int. Em 03/02/04. Ass.
Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS VARGAS.

52. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 70/95 – JUÍZO
DEPRECANTE: 1a V. C. COMARCA DE SÃO MIGUEL D´
OESTE –SC – DAL MAGRO AUTO PEÇAS LTDA X SU-
PERMERCADO SLONGO LTDA. – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “A 70/95. Consi-
derada a Certidão acima, bem como o r. despacho de fls. 57,
item 5, voltem ao arquivo provisório, aguardando a decisão dos
autos nº 280/98. Em 03/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª
Juíza de Direito”. – advs. JOSÉ LUIZ FAVERO, GILBERTO
JOSÉ VERONA e RUBEM LAURO DE MELO.

53. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 88/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X ANTONIO NADIR
PEROTONI – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “AUTOS N.º 88/98. Defiro o requerimento de
fls. 137. Desentranhem-se os documentos de fls. 09/11 e entregue-
os ao exeqüente, mediante recibo, mantendo-se cópia nos autos.
Após, arquivem-se os autos, com as cautelas da lei, observadas as
disposições do Código de Norma da egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Barracão, 28 de janeiro de 2004. Ass. Dr. Marco Anto-
nio de Souza Lima MMº Juiz de Direito”. – advs. JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA e PAULO CESAR GNOATTO.

54. ALIMENTOS C/C PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS –
216/01 – A. R. N. B. e A. DA S. B. R/P N. S. N. DA S. X A. B. –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho se-
guinte: “A. 216/01. Considerando terem se esgotado os recursos
jurídicos à busca do réu, culminando com a citação editalícia (fls.
48), julgo improdutiva a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, designo o Dr. Cleyton Adriano Moresco como Cura-
dor à lide. Inrtimem-se autores, Curador à lide e então M. P. para
manifestação final, em 15 dias. Barracão, 03/02/04. Ass. Dra. Bran-
ca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. ANTONIO CARLOS
ALVES PEREIRA, ARCO AURÉLIO ZANDONÁ e CLEYTON
ADRIANO MORESCO.

55. ALIMENTOS C/C PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS –
216/01 – A. R. N. B. e A. DA S. B. R/P N. S. N. DA S. X A. B. –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho se-
guinte: “A. 216/01. Considerando terem se esgotado os recursos
jurídicos à busca do réu, culminando com a citação editalícia (fls.
48), julgo improdutiva a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, designo o Dr. Cleyton Adriano Moresco como Cura-
dor à lide. Intimem-se autores, Curador à lide e então M. P. para
manifestação final, em 15 dias. Barracão, 03/02/04. Ass. Dra. Bran-
ca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. ANTONIO CARLOS
ALVES PEREIRA, MARCO AURÉLIO ZANDONÁ e
CLEYTON ADRIANO MORESCO.

56. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 67/97 –
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A X EDEMUN-
DO MULLER PEÇAS – ME E SEVERINO EDUARDO GUA-
RESCHI – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “AUTOS N.º 67/97. Defiro o requerimento de
fls. 49. Desentranhem-se os documentos de fls. 03/12 e entregue-
os ao exeqüente, mediante recibo, mantendo-se cópia nos autos.
Após, arquivem-se os autos, com as cautelas da lei, observadas as
disposições do Código de Norma da egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Barracão, 29 de janeiro de 2004. Ass. Dr. Marco Anto-
nio de Souza Lima MMº Juiz de Direito”. – advs. JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS.

57. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – 45/98 – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X H. P. – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “A. 45/98.
Defiro o pedido de fls. 92. Intime-se para pronto pagamento da 1a

parcela. Em 11/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de
Direito”. – advs. NORMÉLIO PÉRCIO.

58. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 04/96 – JA-
CIR STRPAZZON X NERI RODRIGUES TELES – fica intima-
do o exeqüente para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto ao
eventual cumprimento do acordo de fls. 26 dos autos. – adv. ADIL-
SON SCHREINER MARAN e JOSÉ DORIVAL BANDEIRA.

59. AÇÃO DE DEPOSITO – 130/97 – ITAU SEGUROS S/A X
ADEMIR LUIZ SCHWAB – fica intimado o autor para, em cinco
dias, se manifestar quanto a certidão negativa de fls. 195, verso,
seguinte: “CERTIDÃO. CERTIFICO que em cumprimento ao
mandado retro, deixei de proceder a penhora em bens do requeri-
do por desconhecer a existência dos mesmos. CERTIFICO ainda
que o requerido atualmente está cumprindo pena da DP local. O
referido é verdade e dou fé. Barracão, 29 de dezembro de 2004.
Ass. Célio Dambrós. Oficial de Justiça”. – advs. RODRIGO GHES-
TI e LUCIANA SEZANOWSKI.

60. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
PROVISÓRIOS – 213/01 – B. C. C. B. X A. J. B. – fica intimada
a autora para, em 5 dias, se manifestar quanto ao recebimento dos
alimentos fixados. – advs. ANTONIO CARLOS ALVES PEREI-
RA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

61. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
86/03 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ X E. B. R. – fica
intimado o doutor Curador para, em 5 dias, se manifestar quanto
ao ofício de fls. 23. – advs. MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

62. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXI-
LIO DOENÇA OU AUXILIO ACIDENTE, COM ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA – 202/03 – VALDEMAR DOS SANTOS X
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ma-
nifeste-se a parte autora, em 10 dias, quanto as preliminares levan-
tadas na contestação e documentos de fls. 22/56. – advs. ROSE-
LILCE FRANCELI CAMPANA.

63. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 30/96 –
BANCO DO BRASIL S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO X LEONÍSIO DEMARTINI E OUTROS – fica
intimado o exeqüente para, em cinco dias, se manifestar quanto a
certidão negativa de fls. 277, seguinte: “CERTIDÃO. Certifico e
dou fé, eu Oficial de Justiça desta Comarca, que em cumprimento
ao mandado retro, devidamente assinado pela MM. Dra. Juíza de
Direito, dirigi-me ao local nele mencionado, e ai sendo, não foi
possível proceder a REMOÇÃO do veiculo constante da Carta
Precatória, tendo em vista que diligenciando na Rua Alicheo Gi-
ordani, não localizei o veiculo na posse da Sra. Noema Galvão de
Lima de Olivira, sendo que em contato com a mesma esta disse
que vendeu o referido veiculo ao seu irmão Gelson Galvão de
Lima, residente em Dionísio Cerqueira, assim sendo desloquei-
me até esta Cidade e em contato com Gelson o mesmo alegou que
vendeu o veiculo a terceiros, não sabendo informar onde encon-
tra-se o veículo. Que em consulta ao Detran constatei que o veicu-
lo atualmente encontra-se emplacado na Cidade de Barracão, de
acordo com documento anexo. Dionísio Cerqueira, 29 de janeiro
de 2004. Flávio Moacir Dallabrida. Oficial de Justiça”. – advs.
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR.

64. MONITÓRIA – 01/03 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
MARCO AURÉLIO SLONGO – Manifeste-se o autor, em 5 dias,
quanto a informação de fls. 35, seguinte: “INFORMAÇÃO. Meri-
tíssima Doutora Juíza: Informo a Vossa Excelência, em atenção ao
r. despacho de fls. 32, que o calculo de fls. 19/20 refere-se somen-
te a atualização pelos índices oficiais do valor do debito constante
na petição inicial. Informo ainda, que quando da atualização do
referido débito , não foi tomado como base o Contrato objeto do
presente feito. S.M.J. Era Excelência o que me cumpria informar.
Barracão, 19 de janeiro de 2004. Cairo Roberto Woichikowski.
Contador Designado”. – advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI.

65. EXECUÇÃO – 282/03 – DIMON DO BRASIL TABACOS
LTDA X HUGO ADEMAR SCHWINGEL – Manifeste-se o exe-
qüente, no prazo legal, quanto aos documentos de fls. 15/17 e
quanto ao deposito judicial de fls. 22. – advs. ERVINO ALBANO
HANN.

66. EXECUÇÃO – 296/03 – DIMON DO BRASI L TABACOS
LTDA X HUGO ADEMAR SCHWINGEL E OTMA JUNG –
Manifeste-se o exeqüente, no prazo legal, quanto aos documentos
de fls. 21/24 e quanto ao deposito judicial de fls. 25. – advs. ER-
VINO ALBANO HANN.

67. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS INCIDEN-
TAL – 269/01 – Z. S. DE O. X M. DE O. – Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, quanto aos ofícios de fls. 25/27. – advs. ANTO-
NIO CARLOS ALVES PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZAN-
DONÁ.

68. ALIMENTOS – 135/03 – J. H. R. R/P E. O. DE J. X J. A. R.
– Fica intimado o réu para, em 5 dias, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 455,85 (quatrocentos e cinqüenta
e cinco reais e oitenta e cinco centavos), atualizados até a data de
24 de outubro de 2003. – advs. SILVIO BENDER, GILMAR JE-
FERSON PALUDO e JACSON DALPRÁ.

69. ACIDENTE DE TRABALHO – 275/03 – ARCIVAL DE SIL-
VA BARBOSA – MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-se
à parte autora, em 10 dias, quanto as preliminares levantadas na
contestação e documentos de fls. 34/70. – advs. ARNI DEONIL-
DO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, e CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI.

70. IMPUGNAÇÃO À ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA – 130/2000 – MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS X LIDIO
BAZOTTI – ficam intimadas as partes da baixa dos autos do egré-
gio Tribunal de Justiça, e para que, em cinco dias, requeiram o que
entenderem de direito – advs. ROSEMAR ANGELO MELO, JAN-
DIR VARDÂNEGA VERONA E LUIZ FERNANDO GUARES-
CHI.

71. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO P/ DANOS MORAIS E
PATRIMONIAIS – 202/97 – ALBERTO ARISI X BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ – Ficam intimadas as partes para, em 5
dias, pagarem o remanescente das custas processuais, no valor de
R$ 47,14 (quarenta e sete reais e quatorze centavos), atualizados
até a data de 10 de janeiro de 2004. – advs. OLIDE JOÃO DE
GANZER e JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

72. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 125/01 – MARIA APARECI-
DA FIORI DOS SANTOS X FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ – Manifeste-se a embargante, em 10 dias, quanto
aos novos documentos. – advs. ROSEMAR ANGELO MELO.

73. INTERDIÇÃO – 187/03 – MARCELINO AVILA FORTES X
EVA AVILA FORTES – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo do r. despacho seguinte: “A 187/03. 1) Oportunize-se vistas
às partes, bem como ao Ministério Público dos novos documen-
tos. 2) na mesma oportunidade, digam as partes das provas a pro-
duzir. 3) Caso se confirme o pedido de prova documental e perici-
al já disposta nos autos, digam as parets, das alegações finais.
Barracão, 08/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de
Direito”. – advs. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA e MAR-
CO AURÉLIO ZANDONÁ.

74. MANDADO DE SEGURANÇA – 153/03 – JORGE ANDRE
THIELE X CHEFE DA 64a CIRETRAN DE BARRACÃO – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho se-
guinte: “A. 153/2003. Por se tratar de sentença de caráter manda-
mental, recebo o apelo tão-somente no efeito devolutivo. Cumpra-
se o comando da decisão de fls. 76/79. Ao apelado e a seguir,

Ministério Público, para contra-razões. Em, 03/02/04. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. LUIZ FERNAN-
DO GUARESCHI, ALCIONE BASTOS RIBAS e ELISABETH
BERTINATO.

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 04/04 – VALDEVINO FER-
REIRA DE CHRISTO E ÉLIA PERERIRA DE CHRISTO X
BANCO BANESTADO S/A – ficam intimadas as partes por todo
o conteúdo do r. despacho seguinte: “Autos n.º 04/04. 1. Recebo
os embargos para discussão, suspendendo o curso da execução.
Certifique-se naqueles autos. 2. Cite-se a parte embargada par,
querendo, impugná-los no prazo de dez (10) dias. 3. Int. Barracão,
28 de janeiro de 2004. Ass. Dr. Marcos Antonio de Souza Lima.
MM Juiz de Direito”. – advs. RUBEM LAURO DE MELO.

76. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE – 246/
01 – LUCAS PRADO DUARTE X INSS – INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “ª 246/2001. 1)
Recebo o apelo, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) À ou-
tra parte, para contra-razões. 3) A seguir, ao e. Tribunal Regio-
nal Federal da 4a Região. Barracão, 10/02/04. Ass. Dra. Branca
Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs. EMIR BENEDETE,
HSU HSIU WEI SCHMIDT e FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE.

77. BUSCA E APREENSÃO – 207/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X LORIDENIO SAVOLDI – fica intimado o autor para,
em cinco dias, se manifestar quanto a certidão negativa de fls. 21,
verso, seguinte: “CERTIDÃO. Certifico que em cumprimento ao
mandado retro, dirigi-me nesta cidade e Comarca, e ai sendo dei-
xei de proceder a Apreensão do veiculo nele constante, em razão
de não encontra-lo nesta Comarca, e ser informado com o próprio
requerido que ele não mais possui o referido veiculo em seu po-
der, por ter efetuado a venda do mesmo. O referido, é verdade e
dou fé. Barracão, 11 de setembro de 2003. Aristides Brustolin.
Oficial de Justiça”. – advs. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

78. AÇÃO DE TUTELA – 157/96 – LEOCLIDES CAVAGNO-
LLI E S/M CLEUSA CORREA CAVAGNOLLI X MAYCON
NUNES CAVALHEIRO CORREA – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Autos 157/96. De-
firo a gratuidade judiciária requerida em fls. 3. Int. Arq. Em, 14/
12/03. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”. – advs.
JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

79. BUSCA E APREENSÃO – 134/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARCOS MARTINS LORENZONI – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo da r. decisão seguinte: “Vistos,
etc. 1. Considerando que o executado satisfez a obrigação, e não
houve oposição do exeqüente (fls. 51), por sentença declaro extin-
to o processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Custas pelo executado, na forma da lei.3. P.R.I. 4.
Oportunamente, arquivem-se. Barracão, 28 de janeiro de 2004.
Ass. Dr. Marco Antonio de Souza Lima. MM. Juiz de Direito”. –
advs. LUCIANA SEZANOWSKI, ANGELA ESSER, ANTONIO
CARLOS ALVES PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

80. EMBARGOS DO DEVEDOR – 68/01 – ANTONIO NEL-
SON BALLEN X MUNICIPIO DE BARRACÃO – Fica intimado
o embargante para, em 5 dias, efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valo de R$ 260,31 (duzentos e sessenta reais e trinta e
um centavos), atualizados até 13/02/04. advs. ANTONIO CAR-
LOS ALVES PEREIRA.

81. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 234/03 – IRIS INGRID
VOLL, TARSO PEDRO VOLL E IRIA VOLL X ESTE JUÍZO –
Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, quanto a contestação
de fls. 85/87 – advs. PAULO CESAR GNOATTO E CLEYTON
ADRIANO MORESCO.

82. INTERDIÇÃO – 58/03 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ X MARIA ELENA NUNES – Fica intima-
do o curador para, no prazo legal, apresentar alegações finais. –
advs. GILBERTO JOSÉ VERONA.

83. INVENTÁRIO – 201/03 – ELVIRIA CORREA DE SOUZA
E ANTENOR CORREA DE SOUZA X ESPÓLIO DE GOMER-
CINDO NUNES CAVALHEIRO – Fica intimada o inventariante
para, em 5 dias, manifestar-se quanto ao ofício de fls. 53. – advs.
RUBEM LAURO DE MELLO

84. MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO – 132/03 –
ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A X N. M. ANDERLE – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte:
“Autos n.º 132/03. 1) Converto o mandado de citação em mandado
executivo, nos termos do CPC, art. 1.102, “c”. 2) Intime-se para, em
24 horas, pagar ou nomear bens à penhora. 3) Anote-se na autua-
ção: “Ação: Monitória convertida em Execução”. Em, 14/12/03.
Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito”, bem como para,
em 5 dias, recolher a diligencia do Oficial de Justiça, no valor de R$
50,00, para cumprimento do mandado de intimação e penhora. –
advs. MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, ESTHER NANCY
XAVIER ANTUNES e DÉORA NOBRE.

85. DIVORCIO CONSENSUAL – 178/2000 – A. A. T. e M. DE
L. T. X ESTE JUÍZO – Ficam intimadas as partes para, em 5 dias,
efetuarem o pagamento das custas, no valor de R$ 468,47 (quatro-
centos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), atualiza-
dos até a data de 3 de fevereiro de 2004. – advs. ROSALINA
SACRINI PIMENTEL.

86. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO
– 317/03 – OLIDE JOÃO DE GANZER X BANCO DO BRASIL
S/A – Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à
contestação e documentos de fls. 269/298. – advs. OLIDE JOÃO
DE GANZER.

87. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 57/01 – E. B. R/P
L. DE F. B. X G. M. B. – Fica intimado o réu, para que, em 5 dias,
justifique o não comparecimento ao exame genético – adv. ROSE-
MAR ÂNGELO DE MELO.

88. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E
LUCRO CESSANTE - 50/04 – MARINÊS TEREZINHA BOR-
GHTTI X FRANCISCO BINI E ANA LUCA BINI – Ficam inti-
madas as partes do r. despacho seguinte: “ª 50/2004. uma vez que
impulsionarei o feito pelo rito sumário (CPC art. 275, I), intime-se
o autor a fim de emendar a inicial nos termos do CPC, art. 276, em
10 dias, pena de indeferimento. Barracão, 18/02/04. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª Juíza de Direito” – advs. OLIDE JOÃO
DE GANZER.

89. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 270/03 – ELOÍNA CHA-
VES X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-se à parte
autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e documentos de
fls. 54/142. – advs. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI.

90. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 272/03 – VALDIR VOGEL
X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-se à parte autora,
no prazo de 10 dias, quanto à contestação e documentos de fls. 50/
135. – advs. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI.

91. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 269/03 – ANTÔNIO FRAN-
CISCO BAMBROS X MUNICÍPIO DE BARRACÃO - Manifes-
te-se à parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e
documentos de fls. 55/217. – advs. ARNI DEONILDO HALL e
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

92. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 277/03 – JOSÉ SERGIO
BRANCHER X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-se à
parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e docu-
mentos de fls. 51/213. – advs. ARNI DEONILDO HALL e GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

93. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 273/03 – JOÃO VARGAS
DE CAMARGO X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-
se à parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e
documentos de fls. 65/225. – advs. ARNI DEONILDO HALL e
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

94. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 267/03 – ARCIVAL DA
SILVA BARBOSA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifes-
te-se à parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e
documentos de fls. 56/145. – advs. ARNI DEONILDO HALL e
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

95. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 271/03 – NERI DE LARA
ROSA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-se à parte
autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e documentos de
fls. 81/243. – advs. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI.

96. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 276/03 – CARLOS GE-
RALDO DA SILVA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifes-
te-se à parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e
documentos de fls. 74/235. – advs. ARNI DEONILDO HALL e
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

97. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 268/03 – VANIRDO DE
BAIRRO X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-se à par-
te autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e documentos
de fls. 51/134. – advs. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI.

98. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 274/03 – JOSÉ ALBERI
FIUZA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – Manifeste-se à parte
autora, no prazo de 10 dias, quanto à contestação e documentos de
fls. 73/236. – advs. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI.

99. INVENTÁRIO – 249/03 – IRONI PERON FERRARI X ES-
PÓLIO DE MARIA PRESTES MAFALDA - Fica intimado o in-
ventariante para, no prazo legal, cumprir com os dizeres do Códi-
go de Processo Civil, art. 993. – advs. ELIZANDRO MARCOS
PELLIN.

100. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 200/95 – SUPERMERCA-
DOS SLONGO LTDA X BANCO DO BRASIL S/A - Fica inti-
mado o embargado para, em 5 dias, efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 92,02 (noventa e dois reais e dois
centavos), atualizados até 10/02/04. advs. JANDIR VÂRDANE-
GA VERONA.

101. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 95/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X SUPERMERCADO SLONGO
LTDA, ALDÉRICO SLONGO E JOSÉ SLONGO - Fica intimado
o exeqüente para, em 5 dias, efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 537,51 (quinhentos e trinta e sete reais e
cinqüenta e um centavos), atualizados até 10/02/04. advs. JAN-
DIR VÂRDANEGA VERONA.

102. INDENIZAÇÃO POR DANOS À SAUDE – 132/94 – EDU-
VIRGE DA CONCEIÇÃO DE GANZER X TRANSPORTE SAN-
TA TEREZINHA LTDA E OUTRO, ALDECIR EVARISTO E
NILO LUIZ FACHINI – fica intimado o exeqüente para se mani-
festar quanto a conta geral, no prazo de 10 dias. Adv. OLIDE
JOÃO DE GANZER.
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ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0114 000245/2003
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ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 0112 000177/1998
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0114 000245/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0013 000568/1998
BRUNO NORONHA BERGONSE 0041 000131/2003
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0040 000035/2003
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0099 000041/2004
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0075 000767/2003
CARLYLE POPP 0021 000112/2001
CAROLINA PIMENTEL 0028 000658/2001
CECILIA INACIO ALVES 0029 000214/2002
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0073 000727/2003
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 0024 000505/2001

0025 000541/2001
0070 000592/2003

CRISTIANE BELINATTI GARCI 0039 000034/2003
DALVA APARECIDA DOS SANTO 0024 000505/2001

0025 000541/2001
DIRCEU XAVIER DA COSTA 0004 000545/1995
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0118 000065/2002
EDIO SERAFIM DOS SANTOS 0102 000087/2004
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0020 000061/2001
EDUARDO LUIZ CORREA 0005 000546/1995
EDUARDO LUIZ CORREIA 0113 000257/2002
EGYDIO JOÇO CLIVATI JUNIO 0120 000051/2004
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 0036 000733/2002
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0031 000542/2002
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0061 000517/2003
FABIO BOMFIM DA SILVA 0087 000958/2003

0092 001008/2003
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0076 000810/2003

FABIOLA A. ZANETTI DE BRI 0026 000571/2001
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0114 000245/2003
FABRICIO RESENDE CAMARGO 0030 000421/2002
FERNANDA CAROLINA ADAM 0095 001061/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0039 000034/2003
FRANCISCO LOPES 0046 000243/2003

0026 000571/2001
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FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0030 000421/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0101 000077/2004
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0023 000302/2001
GEZUALDO GONCALVES DE PIN 0038 000807/2002
GILBERTO PEDRIALI 0006 000612/1995
GINA MARIA BARLETTA 0096 001064/2003
IDEVAR CAMPANERUTI 0002 000103/1993

0016 000506/2000
IRINEU ANTONIO BERTAN 0019 000027/2001
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0026 000571/2001
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IVO ALVES DE ANDRADE 0101 000077/2004
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LETICIA NISHIMOTO BRAGA 0106 000106/2004
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MASSAMI TSUKAMOTO 0024 000505/2001
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MAURO CEZAR CONTE 0020 000061/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0023 000302/2001
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0120 000051/2004
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0030 000421/2002
NIVALDO GOTTI 0006 000612/1995
NOE APARECIDO DA COSTA 0087 000958/2003
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ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0091 000984/2003
OSWALDO SEGAMARCHI NETO 0016 000506/2000
PAULO CELSO COSTA 0004 000545/1995
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PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0086 000957/2003
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0104 000103/2004
PAULO HENRIQUE WENDT 0061 000517/2003
PAULO ROBERTO LUVISETI 0077 000845/2003
PAULO SERGIO MECCHI 0027 000579/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0110 000112/2004
RAPHAEL ANDRE NETO 0047 000252/2003
REJANE KIMAID GOMES 0108 000109/2004

0109 000110/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0119 000024/2004
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0062 000526/2003
SANDRO AUGUSTO BONACIN. 0095 001061/2003
SANI CRISTINA GUIMARAES 0086 000957/2003
SANTO MANOEL MARQUEZI 0047 000252/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0075 000767/2003

0015 000204/2000
SERGIO SELEME 0031 000542/2002
SETTIMO PIEROTTI 0016 000506/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0032 000575/2002

0045 000239/2003
SHIROKO NUMATA 0033 000594/2002
SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA 0107 000107/2004
SILVIA BENADUCE CASELLA 0077 000845/2003

0078 000867/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0028 000658/2001
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0048 000316/2003
SOLANGE RODRIGUES DOS SAN 0089 000967/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0012 000441/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 000800/2002
TATIANA YUNI DE OLIVEIRA 0040 000035/2003
VANESSA SCHIEFER 0075 000767/2003
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0031 000542/2002
WALTER ESPIGA 0017 000519/2000

1.-FALENCIA-602/1991-SANTA ZELIA DISTRIBUIDORA
DE TECIDOS LTDA x VALON INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - Intime-se a parte a manifestar-se acerca
da certidâo supra (nâo houve comprova‡âo nos autos da
publica‡âo dos esitais). - Adv. ANTONIO SOARES DIAS-

2.-INVENTARIO-103/1993-RENATO FREDERICO SIMONI
REPRES. POR LUZIA SERAFIM x RENATO SIMONI -Deve
a parte requerente retirar o of¡cio expedido para encaminh -lo
ao respectivo destinat rio. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-258/1994-RADIO FM
CIDADE DE CAMBE LTDA x D.B. SISTEMA DE TELECOM.
E REPRES. E COM. LTDA E O - Intime-se a devedora, atrav‚s de
seu procurador, para que, em trˆs (03) dias, compare‡a perante
este Ju¡zo para assinar o termo de penhora e dep¢sito dos bens
ofertados …s fls. 257, a ser lavrado em Cart¢rio, conforme dis-
posto no C¢digo de Normas. Dil. necess rias. Int. - Adv. MASSA-
MI TSUKAMOTO e ANTONIO EUTHYMIO CASAROTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-545/1995-SIMA
SOCIEDADE INDUSTRIAL E MAQUINAS ALIMENTICI-
AS x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -Fale o
exequente sobre os termos da peti‡âo de fls. 233.-Adv. DIR-
CEU XAVIER DA COSTA e PAULO CELSO COSTA-

5.-546/1995-BANCO DO BRASIL S/A x M.R.C. COM. E
REPRES. DE MATERIAIS P/ SOLDA LTDA e outros -Deve a
parte requerente retirar o of¡cio expedido para encaminh -lo ao
respectivo destinat rio. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

6.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-612/1995-TEX-
NORT -TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Intime-se as partes a cum-
prir na forma requerida pelo perito, isto em 3 dias. Int. - Adv.
NIVALDO GOTTI e GILBERTO PEDRIALI-

7.-REVOGACAO DE DOACAO-689/1996-MUNICIPIO DE
CAMBE x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -
Indefiro o pedido de fls. 53/54 por falta de suporte legal. Int. -
Adv. PAULO CELSO COSTA-

8.-INDENIZACAO-759/1996-JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA
-Fale o autor em cinco (05) dias. Int. - Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-520/1997-HERES CAIRRAO
x JAIR OMODEI e outros - Fale a parte contr ria (os r‚us nâo
constitu¡ram novo procurador). Int. - Adv. JOSÈ AMARO-

10.-MONITORIA-728/1997-TRANSPORTADORA RODO-
SEMPRE LTDA x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respecti-
vo mandado para as diligˆncias, bem como efetuar o preparo
das custas da execu‡âo de senten‡a.-Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-197/1998-ARIS-
TON INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA
x G.F.C. COMERCIAL HOSPITALAR LTDA e outros -Deve a
parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminh -
los aos respectivos destinat rios e instru¡-los com as pe‡as
necess rias. -Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

12.-REVISIONAL-441/1998-INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO MARACANA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Fale o autor em 5 dias. Int. -Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

13.-REPARACAO DE DANOS-568/1998-VALDECIR DAMI-
AO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Intme-se o
R‚u a dizer se tem interesse na oitiva das testemunhas acima
nominadas. Int. (test. Carlos Henrique Colinetti). - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

14.-FALENCIA-68/2000-RAYON TINTAS LTDA x
J.R.TARDIOLLE & CIA LTDA - Intime-se a requerente a pro-
videnciar a diligˆncia necess ria. Int. Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-204/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x VALDIR PEREIRA VIEIRA -Deve o interessado
comparecer em Cart¢rio para retirar os editais expedidos para as
devidas publicacoes. -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

16.-DECLARATORIA-506/2000-KIJANELAS COMERCIO
ESQUADRIAS LTDA x DELABIO & CIA LTDA e outros -
Sobre a certidâod e fls. 181, falem as partes em cinco(05) dias.
Int. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, OSWALDO SEGAMAR-
CHI NETO e SETTIMO PIEROTTI-

17.-ALIENACAO DE QUINHAO-519/2000-EVANI GASPA-
RINI BIN e outros x NANCI CONCEICAO GASPARINI LINS
e outros - Falem as partes em 5 dias. Int. - Adv. ALVARO AU-
GUSTO COSTA NUNES e WALTER ESPIGA-

18.-COBRANCA-591/2000-ELIZABETE CAIRRAO ZANET-
TI x ADEMAR FIGUEIRO e outros - Fale o Exequente. Int. -
Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

19.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-27/2001-ANTONIO
JAQUES DA COSTA x MARIO GONCALVES DE OLIVEI-
RA - -s partes para no prazo de 15 dias sucessivos apresenta-
rem alega‡ùes finais, atrav‚s de memoriais. Int. Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES e IRINEU ANTONIO BERTAN-

20.-DEPOSITO-61/2001-MEGA COMERCIO DE GAS LTDA
x SERGIO ODILON BONOTTO BATISTA & CIA LTDA -
Designo instru‡âo para o dia 05/10/2004, …s 15:00 horas. Int.
Deve o Requerente retirar as correspondˆncias que objetivam a
intima‡âo dos requeridos para post -las na forma necess ria.-
Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA, MAURO CEZAR
CONTE e JOSE CARLOS DELALLO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-112/2001-COM-
PANHIA TECIDOS SANTANENSE x CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para
instru¡-la com as pecas necess rias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. CARLYLE POPP-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO - Fale o Embar-
gante. Int. - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA-

23.-IMISSAO DE POSSE-302/2001-VITOR FRANCISCO
DOS SANTOS e outros x MARIA LUIZA SANTOS DA COS-
TA E OUTRO - Tendo em vista a interven‡âo da Caixa
Econ“mica Federal, remeta-se o feito … Justi‡a federal. Int. -
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA, JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA e GERALDO SAVIANI DA SILVA-

24.-COBRANCA-505/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRANCISCO LIZOTI
- Intime-se as partes a se manifestarem. Int. - Adv. DALVA
APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE, CLEUSA SOARES
DE ALMEIDA e MASSAMI TSUKAMOTO-

25.-COBRANCA-541/2001-CONFEDERACAO NACIONAL

DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO CARLOS
NICOLINI - Intime-se o Autor a manifestar-se (fluiu o prazo
de suspensâo). Int. - Adv. DALVA APARECIDA DOS SAN-
TOS INOCENTE e CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

26.-ORDINARIA-571/2001-PAULO IRINEU GUASTI e ou-
tros x I. P. E . INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
-As partes para especificacao de provas, no prazo legal. Inti-
me-se.-Adv. FRANCISCO LOPES, ISABELLE GIONEDIS
GULIN e FABIOLA A. ZANETTI DE BRITO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2001-ANTONIO CAR-
LOS MARANA e outros x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA VALE DO TIBAGI LTDA - Manifestem-se as partes, so-
bre eventual composi‡âo. Intimem-se. - Adv. PAULO SERGIO
MECCHI e JOAO GARCIA SANCHES-

28.-COBRANCA-658/2001-HIDRONORTH S/A x CGU COM-
PANHIA DE SEGUROS - Intime-se a parte que requereu a
per¡cia, a arcar com os honor rios do Perito, sob pena de
desistˆncia da prova. Dil. necess rias. Int. - Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e CAROLINA PIMENTEL-

29.-COBRANCA-214/2002-CONDOMINIO CHACARAS
BRATISLAVA x FABIO T.C.FERNANDES - Intime-se o cre-
dor a ainformar este ju¡zo quanto ao integral cumprimento do
acordo estabelecido em fls. 62 e 63. Int. - Adv. CECILIA INA-
CIO ALVES-

30.-ORDINARIA-421/2002-AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS
LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Indefiro a tutela anteci-
pada a fim de que se mantenha as prest‡ùes aven‡adas nos
termos pactuados em observƒncia ao “ pauta sunt servanta”.
Int. Int. as partes a especificar provas. Dil. Necess rias. Int. -
Adv. NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO MOREI-
RA CAMARGO, FABRICIO RESENDE CAMARGO e MAR-
CIO MIATTO-

31.-FALENCIA-542/2002-ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA
x M.H.A. LUCATELLI - AUTO PECAS -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. EROULTHS CORTIANO JUNIOR, SERGIO
SELEME, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL e VERA GRA-
CE PARANAGUA CUNHA-

32.-DEPOSITO-575/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LEVI MARTINS DA ROCHA - Manifeste-se o requerente so-
bre os documentos juntados …s fls. 68/69 e 71. - Adv. SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-594/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x SOPAR COM DE MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA e outros - Sobre os of¡cios juntados, fale o
Exequente. Int. - Adv. SHIROKO NUMATA-

34.-ALVARA-634/2002-MARINA VIEIRA PALMA DOS SAN-
TOS e outros x JUIZO DE DIREITO -Deve a parte requerente
retirar o Alvar  expedido nos autos.-Adv. MARILDA DE FA-
TIMA PIRES LUCENA-

35.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-655/2002-MARIA
MENDONCA DE ANDRADE x ANTONIO MARQUES MEN-
DONCA e outros -Fale o Autor sobre a devolucao da
correspondˆncia que objetivou a citacao da parte R‚, sem con-
tudo chegar ao destinat rio.-Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NET-
TO-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-733/2002-JOSE CAR-
LOS VIDAL e outros x VANILSON ANTONIO XAVIER - In-
time-se o requerente, conforme determina o item 5.4.5. do
C¢digo de Normas. Int. - Adv. JULIANO TOMANAGA, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMA-
NAGA e LIANA YURI FUKUDA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-800/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x AGNELO MOREIRA ROCHA - In-
time-se o Autor a dar andamento no feito. Int. - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDRÈA
HERTEL MALUCELLI-

38.-ARROLAMENTO-807/2002-GERALDA FELIPE DE
LIMA x HENRIQUE TEOFILO DE LIMA FILHO - Recolha-
se os impostos. Int. - Adv. GEZUALDO GONCALVES DE
PINHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34/2003-
BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.INVESTIMENTO x NIVALDO MARTINS DE OLI-
VEIRA -As partes para querendo especificar provas. Intime-
se.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELINATTI GARCIA LOPES e JORGE W. NOBREGA
DE SALLES FILHO-

40.-ARROLAMENTO-35/2003-JUNILHA MARIA DA SILVA
x ANTONIO FERREIRA DA SILVA - Defiro a assistˆncia.
Expe‡a-se formal. Int. Deve o Autor retirar o Formal de Parti-
lha expedido. - Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e TATI-
ANA YUNI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-131/2003-IGREJA EVAN-
GELICA JESUS E O CAMINHO x EUCLIDES PINHEIRO
GONZALES e outros - Ciente da interposi‡âo do agravo de
instrumento. Mantenho a decisâo agravada pelos seus pr¢prios
fundamentos. Prestei nesta data, as informa‡ùes requeridas ao
E. Tribunal de Al‡ada do paran . No mais, cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 82/84. Int. - Adv. FRANCISCO LO-
PES, MARCOS CEZAR KAIMEN, BRUNO NORONHA BER-
GONSE e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

42.-ARROLAMENTO-149/2003-ALCIDES AFONSO PINTO
e outros x MARIZETE BUSULINI PINTO -Deve o Autor reti-
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rar o formal de partilha expedido e instru¡-lo com as pecas
necess rias.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

43.-ORDINARIA-196/2003-OLIMPIA THEODORO DE CAR-
VALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -As partes para especificacao de provas, no prazo legal.
Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

44.-ORDINARIA-197/2003-CLEMENCIA ANGELICA DE
JESUS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Fale o Requerente sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica (negativa de intima‡âo) no prazo legal.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-239/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIO APARECIDO LIMA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-243/2003-
BV.FINANCEIRA S/A. -
CREDITO,FINANC.INVESTIMENTO x EDSON INOCEN-
CIO - Sobre a impugna‡âo, fale o Requerido. Int. - Adv. FRAN-
CISCO LOPES-

47.-ARROLAMENTO-252/2003-APARECIDA DE FATIMA
TABAQUINI FRIGO e outros x JOSE DIRCEU FRIGO -Deve
o Autor retirar o formal de partilha expedido e instru¡-lo com
as pecas necess rias.-Adv. RAPHAEL ANDRE NETO e SAN-
TO MANOEL MARQUEZI-

48.-MONITORIA-316/2003-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x SILAS ANTUNES DE MORAES - Intime-se o Reque-
rente a manifestar na forma pugnada pela Ilustre Representante
do Minist‚rio P£blico. Int. - Adv. SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-319/2003-GER-
DAU S/A x ELISEU VIDOTTI -sobre a juntada dos of¡cios,
manifeste-se o exequente, no prazo legal.-Adv. ANDERSON
DE AZEVEDO-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-330/2003-E.W. COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x FROTALL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -Fale o Autor. Int. - Adv. LUIS CARLOS DO
NASCIMENTO-

51.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-365/2003-ALAI-
DE ABUCARUB MUSSI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -As partes para especificacao de pro-
vas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

52.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-379/2003-JOSE
CAVALCANTE DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -As partes para especificacao de
provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

53.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-387/2003-ES-
TER PRUDENTE DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -As partes para especifi-
cacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

54.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-390/2003-ANA
FRANCISCO SALMAZO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -As partes para especificacao de pro-
vas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

55.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-414/2003-OS-
CAR FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor
em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

56.-ORDINARIA-437/2003-CASTORINA RIBEIRO DE CA-
MARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez
dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

57.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-475/2003-DA-
NIEL CAMARGO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

58.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-484/2003-TERE-
ZINHA GUERINI ROQUE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

59.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-485/2003-MA-
RIA DE LOURDES VEIGA DE QUEIROZ x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

60.-ARROLAMENTO-493/2003-LUIZ ROBERTO ALME-
RINDO DA SILVA e outros x MARIA LUIZA ZIMMERMANN
e outros -Deve o Autor retirar o Formal de partilha expedido
para instru¡-la com as pecas necess rias.-Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

61.-EXECUCAO-517/2003-AGUIA QUIMICA LTDA x TAM-
BORWAL COMERCIO REC.TAMBORES E TINTAS LTDA -
Fale o exequente ante o contido no oficio de fl. 74 (preparo de
custas e GRC do Sr. Oficial de justi‡a no ju¡zo deprecado, 7¦
V.C¡vel de Londrina/Pr).-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI, FABIANA RUBIA MARTINELLI e PAULO HENRIQUE
WENDT-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/2003-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS TROVOADA LTDA x PADO
S/A - INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA -Deve
o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pe-
cas necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

63.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-531/2003-JESU-
INA MARIA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -As partes para especificacao de provas,
no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

64.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-543/2003-AN-
TIDES BATISTA DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -As partes para especificacao
de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

65.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-545/2003-MA-
RIA DE LOURDES RAMOS DA CRUZ x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -As partes para espe-
cificacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

66.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-546/2003-FOR-
TUNATO ALVES DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -As partes para especificacao
de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

67.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-576/2003-MA-
RIA BEATRIZ DE CARVALHO LUZ x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -As partes para especifi-
cacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

68.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-581/2003-AN-
TONIO PEDRO CARDOZO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -As partes para especificacao de
provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

69.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-586/2003-EFI-
GENIA MONTEIRO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -As partes para especificacao
de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

70.-COBRANCA-592/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO LUCIANO
DOLFINI - Quanto … preliminar arguida pelo R. condizente …
ilegitimidade ativa para a cobran‡a em tela, entendo que nâo
assiste razâo ao R., eis que, na mesma esteira do entendimento
deste ju¡zo, ‚ firmado o entendimento jurisprudencial p trio no
sentido de que com a edi‡âo da Lei 8.847/94, em especial o Art.
24, a competˆncia para a arrecada‡âo dos valores aqui cobrados
passou a ser da Confedera‡âo Nacional da Agricultura, … qual
estâo filiadas os demais AA., bem como ‚ cedi‡o o entendimento
de que a previsâo constante no Art. 10, par. 2§ do ADCT nâo faz
referˆncia … edi‡âo de Lei Complementar, mas sim de disposi‡âo
legal. Portanto, resta claro que os AA. sâo partes leg¡timas para
a propositura da presente demanda, razâo pela qual indefiro o
pedido de ilegitimidade ativa quanto aos mesmos. Tendo em vis-
ta que os AA. requereram a tomada de depoimento do R. deter-
mino audiˆncia de instru‡âo e julgamento para o dia 13/10/2004,
…s 15:00 horas. Quanto ao pedido de produ‡âo de prova perici-
al formulado pelas partes, indefiro o mesmo, haja vista que mes-
mo tendo sido formulado pedido neste sentido, as partes em
momento algum o fizeram de acordo com o que determina a
legisla‡âo neste sentido, mais especificamente o que determi-
nam os Arts. 276 e 278, caput, ambos do CPC. Intime-se. Devem
as partes retirar as correspondˆncia objetivando a intima‡ao para
post -las na forma necess ria.-Adv. CLEUSA SOARES DE AL-
MEIDA, ISABELA VIANA REIS, MONICA A. I. T. DE AQUI-
NO, LEANDRO FRESSATO PEREIRA e FREDERICO VIDOT-
TI REZENDE-

71.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-636/2003-JOSE
CHANAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -As partes para especificacao de provas, no prazo
legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

72.-DESPEJO-710/2003-FABRIZIO JOSE CATENNASSI x
SILVIO ROBERTO ROMANELLI e outros -Fale o autor.-Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-727/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA e outros x ANDREA
DAS GRACAS LOPES BARBON e outros -Deve o Autor reti-
rar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias
e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-739/2003-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A - Aguarde-se a efetiva‡âo da penhora. Int. - Adv. MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ-

75.-COBRANCA-767/2003-BANCO DO BRASIL S/A x CRIS-
TALPLAST INDUSTRIA COM.REPRES.PLASTICOS LTDA
e outros -As partes para especificacao de provas, no prazo le-
gal. Intime-se.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCI-
ANA VEIGA CAIRES, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e
VANESSA SCHIEFER-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-810/2003-PADO S/A - IN-
DUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x CLOVER
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - Intime-se o
requerente a manifestar-se em 3 dias, sob pena de extin‡âo.

Int. - Adv. NOE APARECIDO DA COSTA e FABIO BOMFIM
DA SILVA-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-845/2003-HUGO
MARGONAR x AUTO POSTO PORTELAO LTDA -As partes
para especificacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv.
SILVIA BENADUCE CASELLA e PAULO ROBERTO LUVI-
SETI-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-867/2003-
HUGO MARGONAR x AUTO POSTO PORTELAO LTDA -
Torno ineficaz a nomea‡âo feita pelo devedor. Penhore-se na
forma requerida pelo credor. Int. Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
SILVIA BENADUCE CASELLA-

79.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-872/2003-
ADOLFO FRANCISCO DE AGUIAR x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

80.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-876/2003-JOSE
DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez
dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS MIAMI IMP.EXP.LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Designo audiˆncia de instru‡âo e julga-
mento para o dia 23/09/2004, …s 15:00 horas. Intime-se as
partes para especificar as provas que pretendem produzir no
prazo de cinco (05) dias. Intime-se. Deve o Requerente retirar
a correspondˆncia que objetiva a Intima‡âo da parte R‚ para
post -la na forma necess ria.-Adv. ANDRE CUNHA, MARLOS
LUIZ BERTONI e MARIA JOSE STANZANI-

82.-INVENTARIO-921/2003-MARIA ANTONIOLLI CELLA
x GUERINO CELLA - Tome-se a termo as primeiras
declara‡ùes. Oficie-se as reparti‡ùes fiscais. Cite-se a Fazenda
Estadual. Intime-se. Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos e instru¡-los com as pe‡as necess rias para encami-
nh -los aos respectivos destinat rios. -Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO-927/2003-PADO S/A - IN-
DUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x SANMAFER
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - Intime-se a re-
querente a dar andamento ao feito em 5 dias, sob pena de
extin‡âo. Int. - Adv. NOE APARECIDO DA COSTA e FABIO
BOMFIM DA SILVA-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-945/2003-MA-
RIA APARECIDO CONSANI x JORGE LUIS SOUZA DE
ARAUJO - Manifeste-se o Exequente. Int. - Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

85.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-949/2003-ALI-
CE CAPELLI CIQUINATO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Deve o Autor retirar a deprecata
expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e providenci-
ar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-957/2003-RODRIGO
DOS SANTOS RICIERI x SERASA-CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A -As partes para especificacao
de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. PAULO E. CHRIS-
TINO ESPADA e SANI CRISTINA GUIMARAES-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-958/2003-PADO S/A - IN-
DUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x SALIR PI-
NHEIRO DA SILVA JUNIOR -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -
la na forma necess ria.-Adv. NOE APARECIDO DA COSTA e
FABIO BOMFIM DA SILVA-

88.-ALVARA-966/2003-ANTONIO CARLOS CANIN e outros
x JUIZO DE DIREITO - Intime-se a parte requerente a esclare-
cer quanto ao nome da “de cujus”, confirmando como sendo
“MARIA CAETANO DA SILVA” (contido em documento de
fl. 6) ou como “MARIA CAETANO CANIN”. Caso necess rio,
ratifique o documento emendando a inicial. Int. - Adv. MARI-
SA ALVES NUNES MENOLLI-

89.-INTERDICAO-967/2003-MARIA BERNADETE ALVES
x JOSE LUIZ ALVES - Concedo os benef¡cios da justi‡a
gratu¡ta em favor da requerente. Considerando os motivos apon-
tados na inicial, o teor do atestado m‚dico e o parecer ministe-
rial, nomeio a requerente, ao cargo de curadora provis¢ria do
interditando Jos‚ Luiz Alves, mediante termo pr¢prio. Para a
audiˆncia de interrogat¢rio designo o dia09/09/2004, …s
14:00 horas. Expe‡a-se mandado de cita‡âo do interditando.
Int. - Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

90.-ALVARA-977/2003-GABRIEL DE SOUZA DA SILVA e
outros x JUIZO DE DIREITO - Intime-se as partes requeren-
tes, conforme requerimento do Minist‚rio P£blico, para escla-
recimento dos fins quanto aolevantamento do valor pretendido,
haja vista haver interesse de incapaz. Ap¢s …s diligˆncias
necess rias, abra-se vista para o Minist‚rio P£blico. Intime-se.
- Adv. FRANCISCO LOPES-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-984/2003-CIA-
VENA COMERCIO DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA x
EMERSON DIAS DE OLIVEIRA - Fa‡a prova o executado
dos bens ofertados … penhora. - Adv. MARCELLO PEREIRA
COSTA-

92.-DECLAR. NULID. C/ SUST. PROT.-1008/2003-PADO S/
A INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x SALIR
PINHEIRO DA SILVA JUNIOR -Deve o Requerente retirar a

correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -
la na forma necess ria.-Adv. FABIO BOMFIM DA SILVA e
NOE APARECIDO DA COSTA-

93.-EXCECAO DECLINATORIA-1015/2003-CHURRASCA-
RIA FORMIGéO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre
a impugna‡âo, manifeste-se o Autor, no prazo legal. Intime-se.
- Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/2003-JOSÈ CARLOS
BEGNINI e outros x TARCISIO DE CARVALHO GRADE -
Sobre a impugna‡âo, fale o Embargante. Int. - Adv. JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

95.-CAUTELAR INOMINADA-1061/2003-JOSE AIRTON
BERNARDI & CIA LTDA x TRANSPORTADAORA CIRILO
LTDA e outros - Vistos. Defiro a liminar, autorizando o uso do
ve¡culo para transporte escolar precariamente at‚ final julga-
mento da lide. Oficie-se ao detran. Cite-se por edital com pra-
zo de trinta(30) dias. Intime-se. oficie-se. Deve a parte reque-
rente retirar o of¡cio expedido para encaminh -lo ao respectivo
destinat rio, bem como o edital de cita‡âo e providenciar a sua
publica‡âo. -Adv. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AU-
GUSTO BONACIN. e FERNANDA CAROLINA ADAM-

96.-INTERDICAO-1064/2003-HERCULANO FARIA x TANIA
VIEIRA FARIA - Concedo o benef¡cio da justi‡a gratu¡ta.
Nomeio curadora provis¢ria da interditanda o requerente, me-
diante termopr¢prio. Designo audiˆncia para o dia 09/09/2004,
…s 14:30 horas. Cite-se o interditando para a audiˆncia desig-
nada e intime-se o representante do Minist‚rio P£blico para
oferecer parecer, caso seja do seu interesse. Int. - Adv. GINA
MARIA BARLETTA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2004-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A - Sobre a impugna‡âo, digam os embargantes. Int. - Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

98.-ALVARA-39/2004-SHIRLEI PRESTES DE MORAIS x
JUIZO DE DIREITO - Intime-se a requerente para fazer prova
de que ‚ mâe do falecido em cinco (05) dias. Int. - Adv. FRAN-
CISCO LOPES-

99.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41/2004-APARECIDA
MARIA IZA DE ALMEIDA x ALL - AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S/A e outros -Fale o Autor sobre a
devolucao da correspondˆncia que objetivou a citacao da parte
R‚, sem contudo chegar ao destinat rio.-Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

100.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-62/2004-EU-
CLIDES PINHEIRO GONZALES e outros x IGREJA EVAN-
GELICA JESUS E O CAMINHO - Defiro, por ora, os benef¡cios
da assistˆncia judici ria gratu¡ta, nos termos da Lei Nº 1.060/
50. Certifique-se o oferecimento da presente impugna‡âo no
processo principal. Processe-se na forma do artigo 261 do CPC,
sem suspensâo do processo, ouvindo-se a autora da principal
em 5 dias. Int. - Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
e FRANCISCO LOPES-

101.-INVENTARIO-77/2004-DEOLINDA CHERON BARBO-
SA x JOAO BARBOSA - Nomeio a requerente inventariante,
lavre-se termo. Intime-se a inventariante a prestar as primeiras
declara‡ùes. Cite-se a Fazenda. Int. Deve a inventariante com-
parecer em Cart¢rio para assinatura do termo de compromisso.
- Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA e IVO ALVES DE
ANDRADE-

102.-INTERDICAO-87/2004-PEDRO VAZ DA SILVA x HE-
LENA PEREIRA DA SILVA - Defiro a curatela provis¢ria em
favor de Pedro Vaz da Silva; Expe‡a-se termo. Cite-se o inter-
rogando para interrogat¢rio para o dia 02/09/2004, …s 14:30
horas. Intime-se o Minist‚rio P£blico. Int. - Adv. EDIO SERA-
FIM DOS SANTOS-

103.-ARROLAMENTO-102/2004-MARIA INEZ DE MELO
MARTIN e outros x ANGELO ANTONIO MARTIN OU AN-
GELO ANTONIO MARTINS - Nomeio a vi£va meeira Maria
Inez de Melo Martin inventariante independenete de lavratura
de termo. Oficie-se …s reparti‡ùes arrecadadoras. Cite-se a
Fazenda. Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos
para encaminh -los aos respectivos destinat rios. -Adv. JOSE
ALCEU BISSOQUI-

104.-ORDINARIA-103/2004-MARCIO JUSTINO FREITAS x
BANCO BCN S/A - Cite-se o R‚u para contestar em 15 dias.
Apreciarei o pedido de tutela ap¢s a apresenta‡âo da
contesta‡âo. Defiro a assistˆncia. Int. Deve o autor retirar a
deprecata expedida para instru¡-la com as pe‡as necess rias e
providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo Deprecado. -
Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

105.-ANULACAO DE TITULO-104/2004-ADALBERTO FI-
GUEIRO x SP.BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -
la na forma necess ria, bem como providenciar a contra-f‚ para
instruir a carta.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

106.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-106/2004-JOSE CAR-
LOS DA SILVA e outros x LUCIO ROMERO DE LIMA e ou-
tros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. LETICIA NISHIMOTO
BRAGA-

107.-RESCISAO DE CONTRATO-107/2004-SILVIO ROBER-
TO ROMANELLI x SITIO DO ENGENHO - ADMINISTRA-
CAO E PART.S/C LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que pos-
samos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA JUNIOR-
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108.-ANULACAO DE TITULO-109/2004-SATURNINO DIS-
NEY RECHE - ME x AUTO POSTO ALLEGRO PIRAI LTDA
-Deve a parte requerente retirar o edital expedido e providenci-
ar a sua publica‡âo na forma da lei.-Adv. REJANE KIMAID
GOMES-

109.-ANULACAO DE TITULO-110/2004-SATURNINO DIS-
NEY RECHE - ME x SERGIO LUIS MARCONDES RIBAS -
Deve o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os edi-
tais expedidos para as devidas publicacoes. -Adv. REJANE
KIMAID GOMES-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-112/2004-BAN-
CO FINASA x VERA LUCIA FERNANDES DO NASCIMEN-
TO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

111.-ARROLAMENTO-113/2004-APARECIDA CAMPONES
DA SILVA e outros x ONORPHO ALVES DA SILVA - No-
meio inventariante a vi£va meeira Aparecida Camponˆs da Sil-
va independente de lavratura de termo. Oficie-se …s reparti‡ùes
arrecadadoras. Cite-se a Fazenda. Int. Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminh -los aos respectivos
destinat rios. -Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-

112.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-177/1998-A UNIAO
x GRAFICA VANMAR LTDA - Designo data para a hasta os
dias 14 e 28 de junho de 2004, …s 10:15 horas. Expe‡am-se
editais. Intime-se o devedor por mandado. Int. Deve o interes-
sado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais expedidos
para as devidas publicacoes. -Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY-

113.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-257/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x ARISTIDES BARION - Designo hasta para os dias 31
de maio e 14 de junho de 2004, …s 09:00 horas. Expe‡am-se
editais. Intime-se o devedor por mandado. Int. Deve o interes-
sado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais expedidos
para as devidas publicacoes. -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

114.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-245/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REINALDO
EDMAR PASSERI - Dev o executado comparecer em Cart¢rio
para assinatura do Termo de penhora. - Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA, FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

115.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-84/2004-CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA TERP.OCUPACIONAL x
EDILSON HORACIO POMINI -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
ANA CLAUDIA FINGER-

116.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-85/2004-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x NOEL APA-
RECIDO DA COSTA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANTO-
NIO LINARES FILHO-

117.-CARTA PRECATORIA-147/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 3§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA e outros x ANTONIO NARCISO
BRANCO DE FREITAS e outros - Renove-se a intima‡âo. Int.
Sobre o of¡cio juntado, fale o exequente. - Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-

118.-CARTA PRECATORIA-65/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -MILTON
CANDIDO PERON x JOSE CARLOS BEGNINI e outros -Fale
o exequente.-Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-

119.-CARTA PRECATORIA-24/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
HELENA MARIA SERRATO -Fale o Requerente sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de cita‡âo), no prazo
legal.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

120.-CARTA PRECATORIA-51/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.21¦ VARA CIVEL COM.CURITIBA-PR. -BANCO
DO BRASIL S/A x GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respecti-
vo mandado para as diligˆncias.-Adv. NEI ROBERTO DE BAR-
ROS GUIMARAES e EGYDIO JOéO CLIVATI JUNIOR-
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FABIANA B. O. PEDROZO 0048 000758/2003
FABIANE CRISTINA S. FAGUN 0099 000114/2003

0014 000132/2001
0044 000551/2003
0041 000333/2003

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0017 000510/2001
FARAM BOUQUEZAM NETO 0100 000067/2000
FERNANDO RODRIGUES 0079 000200/2004
FRANCIELE STIVAL 0016 000193/2001
GETULIO BRAZ ANZILIERO 0005 000626/1996
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0007 000685/1998

0014 000132/2001
GILBERTO D. BRITO 0083 000007/1997
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0089 000151/2001
GISELE HATSCHBACH 0007 000685/1998
GUILHERME DE SALLES GONCA 0003 000554/1995
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0015 000154/2001

0099 000114/2003
0062 000015/2004
0061 000014/2004
0048 000758/2003

HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 0052 000949/2003
0028 000524/2002
0008 000712/1998

IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 0031 001081/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0073 000082/2004
JAMIL NABOR CALEFFI 0023 000102/2002
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 0021 000735/2001
JARDEL DEMETRIO KOWALSKI 0024 000152/2002
JEFERSON RIBEIRO 0021 000735/2001
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0009 000694/1999
JOAQUIM LOPES 0018 000561/2001
JONAS KEITI KONDO 0005 000626/1996
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA 0001 000329/1992
JOSE LUIZ ALMIRAO 0023 000102/2002
JUAREZ KUSTER 0003 000554/1995
JUAREZ XAVIER KUSTER 0016 000193/2001
JULIO CEZAR KAY 0005 000626/1996
KARLA RENATA MARTINS DE O 0018 000561/2001
LUCIANO MORAIS E SILVA 0055 000005/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0071 000075/2004

0069 000073/2004
0070 000074/2004

LUIZ CARLOS KRANS 0083 000007/1997
LUIZ MAZZA 0011 000186/2000

0040 000331/2003
MARCELO MARTINS 0089 000151/2001
MARCIO TADEU BRUNETTA 0029 000667/2002
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0091 003861/2001
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0050 000804/2003
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0016 000193/2001
MARIO LUIZ ANDREASSA 0067 000069/2004

0008 000712/1998
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0049 000775/2003

0022 000748/2001
MOACIR ALVES CAPUCHO 0006 000100/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0046 000634/2003
NELSON S. RACHINSKI 0053 000988/2003

0050 000804/2003
0012 000734/2000
0044 000551/2003

NEUSA MARIA CANDIDO 0077 000107/2004
OSMAIR FERREIRA 0039 000314/2003
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0056 000006/2004

0027 000376/2002
PATRICIA SCHMIDT 0054 001012/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0034 000155/2003
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0064 000023/2004

0063 000022/2004
0026 000333/2002

PERCY ARAUJO 0100 000067/2000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0025 000297/2002

0031 001081/2002
0009 000694/1999

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0084 000036/1998
0085 000037/1998

0096 000678/2002
0095 000672/2002
0094 000671/2002
0086 000038/1998
0087 000101/1998

RENATO CELSO BERALDO 0076 000100/2004
RENATO DE LUIZI JUNIOR 0021 000735/2001
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0014 000132/2001
ROBERTO ALTHEIN OAB-27550 0015 000154/2001
RODRIGO MENEZES 0091 003861/2001

0098 001286/2002
0097 001285/2002

ROLAND KLASSEN 0029 000667/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0057 000007/2004
SANDRA PARPINELI 0036 000194/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0007 000685/1998
SERGIO NEY DE O. C. KROET 0037 000235/2003

0065 000034/2004
SILMARA AGGIO WEBER 0042 000360/2003
SILVIO SEGURO 0047 000697/2003

0020 000654/2001
0013 000738/2000
0030 000844/2002
0066 000041/2004

VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0045 000592/2003
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0007 000685/1998
VICENTE ROMANO SOBRINHO 0021 000735/2001
VINICIUS AMORIM 0091 003861/2001
VITORIO KARAN 0041 000333/2003
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0010 000056/2000
WAGNER JESUS MAGRINI 0008 000712/1998
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0072 000077/2004
WALTER MACEDO 0005 000626/1996
WILLIAN FURMAN 0043 000363/2003
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0033 000039/2003

1.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-329/1992-COPACI- CIA
PONTAGROSSENSE DE AUT. x DIST DE ALCOOL CAM-
PO LARGO LTDA == Ofícios à disposiçÆo (Embratel e Co-
pel), valor R$ 7,00 (sete reais), cada. == Adv. JOSE ALTEVIR
M B DA CUNHA-

2.-DESPEJO-421/1994-GERSON LUIZ SARNIK x JOSE LE-
OCADIO CORDEIRO == Carta Precatória à disposiçÆo, va-
lor R$ 7,00 (sete reais). == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e ANTONIO CARLOS SOUZA-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-554/1995-DORACI LA-
BIOS DOS SANTOS x GERMER PORCELANAS FINAS S/A
== Acerca da juntada do laudo, manifestem-se as partes em dez
dias. == Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, JUA-
REZ KUSTER e ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-194/1996-COMERCIO E
INDUSTRIA SCHADECK x MERCANTIL DE CEREAIS
SPREA == Designo o dia 03.05.2004, às 13:30 horas no átrio do
fórum para a venda do bem penhorado por preço igual ou superior
ao da avaliaçÆo; Na ausência de licitantes, no dia 24.05.2004, às
13:30 horas no mesmo local, os bens serÆo vendidos, em segun-
do leilÆo, a quem fizer a melhor oferta, desde que respetitado o
valor real e que a venda nÆo se dê por preço vil. Petitório de fls.
93/94 deferido. == Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-626/1996-ROSA RIBEI-
RO DOS SANTOS E OUTRO x MUNICIPIO DE NOVA LON-
DRINA - PR == Acerca do petitório de fls. 203/206, manifestem-
se as partes em cinco dias. == Adv. JONAS KEITI KONDO, JU-
LIO CEZAR KAY, WALTER MACEDO, ALAOR ALVES PIN-
TO e GETULIO BRAZ ANZILIERO-

6.-USUCAPIãES-100/1998-SIMONE DE LOURDES DE SOU-
ZA x ESTE JUIZO == Manifeste-se a parte autora em cinco dias,
acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. MOACIR
ALVES CAPUCHO-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-685/1998-JOSE LUIZ
GUIDO DA CRUZ x EMPRESAS DE AGUA OURO FINO LTDA
== Para audiência de instruçÆo e julgamento designo o dia 31 de
março de 2005, às 13:30 horas. == Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA, GISELE HATSCHBACH, VALERIA HATSCHBA-
CH FERREIRA e GILBERTO BRUNATTO DALABONA-

8.-ARROLAMENTO-712/1998-VILMA MACHADO DA SIL-
VA x CELESTINO FREITAS SANTOS == Acerca da certi-
dÆo da Sra. Oficiala (intimaçÆo da Sra. Vilma Machado da
Silva-negativa), manifeste-se a inventariante em cinco dias. ==
Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA, WAGNER JESUS
MAGRINI e MARIO LUIZ ANDREASSA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-694/1999-JOAO AN-
DREOLA DE SA x ANTONIO RIBEIRO DE LARA e outros
== Com fundamento nos arts. 508 c/c 240 do CPC e 2.9.8.1 do
CN, deixo de receber a apelaçÆo de fls. 128/136, por ser intes-
pestiva. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI,
RAPHAEL MARCONDES KARAN e JOAO BOAVENTURA
DE CRISTO-

10.-POSSESSàRIAS-56/2000-BERNARDINO AGIO x EDU-
AR GUERIOS JUNIOR E OUTROS == Carta Precatória em
trâmite na Comarca de Pato Branco/PR, aguardando o preparo
de custas no valor de: custas processuais R$ 148,09; Oficial de
Justiça R$ 90,00, totalizando R$ 238,09. == Adv. VIVIANE
KARINA TEIXEIRA-

11.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-186/2000-LUCILAINE
GORSKI x ALTEMAR VALDECY PIMENTEL == Que o re-
querente esgote todas as vias extrajudiciais para a localizaçÆo
do requerido. Apresente o requerente, manifestaçÆo em dez
dias. == Adv. LUIZ MAZZA e CARLOS MAZZA FILHO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-734/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS RA-

CHINSKI e outros == Recebo o recurso de apelaçÆo, tÆo so-
mente no seu efeito devolutivo, nos termos do Inc. V, do art.
520 do CPC. · parte apelada para querendo, oferecer contra-
razäes no prazo legal. == Adv. NELSON S. RACHINSKI e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

13.-USUCAPIãES-738/2000-ALCIDES JOSE SANTANA DA
SILVA e outros x ESTE JUIZO == Nada mais a requerer arqui-
vem-se. == Adv. SILVIO SEGURO-

14.-USUCAPIãES-132/2001-ANIBAL DE BITTENCOURT x
ESTE JUIZO == Providencie a parte autora em dez dias o reque-
rido às fls. 90 (uma apresentaçÆo mais clara da área através de
coordenadas UTMs, acompanhadas de uma planta de situaçÆo
do imóvel na escala adequada (1:10 000), conforme Lei 6015/
73, art. 225 parág. 3º, com redaçÆo na Lei 10.267/01, com pon-
tos de referência localizáveis na base cadastral da COMEC. ==
Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, GILBERTO BRUNATTO
DALABONA e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

15.-USUCAPIãES-154/2001-JANDIRA GEQUELIN LEAL x
ESTE JUIZO == Petitório de fls. 63/64, deferido. Providencie
a parte autora em dez dias, o requerido pela Fazenda Pública.
== Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e ROBERTO
ALTHEIN-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-193/2001-TECELAGEM
SANTA CECILIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A ==
Apresente a parte requerente em cinco dias, os documentos solici-
tados pelo Sr. Perito. == Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, FRAN-
CIELE STIVAL e MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

17.-MANUTENCAO DE POSSE-510/2001-CELIO CLARET
DA SILVA x JOSE PINHEIRO DOS SANTOS e outros ==
Recebo o recurso de apelaçÆo am ambos efeitos. · parte reque-
rida para manifestar-se em quinze dias. == Adv. FABRICIO
TAPXURE SCARAMUZA, ALFREDO MARCOS DO PRA-
DO e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

18.-POSSESSàRIAS-561/2001-DIONIZIO CECATTO e outros
x LAZARO FURTUOSSO == Ciência às partes da decisÆo de
fls. 237/241 (Recurso especial nº 210.438-1/02. Pelo exposto
nego seguimento ao recurso). == Adv. KARLA RENATA MAR-
TINS DE OLIVEIRA, DANIELA BITTENCOURT e JOA-
QUIM LOPES-

19.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-647/2001-BANCO SA-
FRA S/A x SANTA CECILIA COM. DE AUTOMOVEIS LTDA
e outros == Manifeste-se a parte interessada em cinco dias,
acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo por
abandono. == Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

20.-USUCAPIãES-654/2001-SANTO AUGUSTO MAGATON
e outros x ESTE JUIZO == Diga o autor em cinco dias, sobre o
conteúdo do ofício de fls. 54. == Adv. SILVIO SEGURO-

21.-FALENCIA-735/2001-PLASCO IND. E COMERCIO LTDA
x FOSTER INDUSTRIAL LTDA == Providencie a parte reque-
ridaem três dias o depósito da quantia descrita na parte final do
petitório de fls. 92 (RS 643,86), sendo que o descumprimento
ensejará no proseguimento do feito. == Adv. RENATO DE LU-
IZI JUNIOR, VICENTE ROMANO SOBRINHO, JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JEFERSON RIBEIRO-

22.-USUCAPIãES-748/2001-AGOSTINHO SETTI e outros x
ESTE JUIZO == Junte a parte autora em quarenta e oito horas,
a ART. Retifiquem os autores o valor dado a causa na forma do
art. 258, VII do CPC, aplicado analogicamente, sob pena de ser
feito “ex oficio”. Ratificado, recolha-se a diferença as custas e
funrejus. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

23.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-102/2002-JOSINEIDE
APARECIDA MORDIZIM DOS SANTOS x INSS == Acerca
da contestaçÆo apresentada manifeste-se a autora em dez dias.
== Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO e JAMIL NABOR CALEFFI-

24.-ALVARA JUDICIAL-152/2002-SOLANGE RO ROCIO DE
LIMA e outros x ESTE JUIZO == Nada mais a requerer arqui-
vem-se. == Adv. JARDEL DEMETRIO KOWALSKI e ANTO-
NIO CARLOS FERREIRA-

25.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-297/2002-CIA CAM-
POLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL x ANGELA MA-
RIA F.C. BUENO FRANCO == Designo audiência de concilia-
çÆo para o dia 01 de março de 2005, às 14:00 horas, a qual as
partes deverÆo comparecer, pessoalmente ou representadas por
preposto com poderes para transigir - ocasiÆo em que, nÆo
obtida a conciliaçÆo o réu oferecerá resposta por escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas.Requerida
perícia, ofertar-se-Æo desde logo, os quesitos, podendo ser indi-
cado, já, assistente técnico. Será licito ao requerido formular em
seu favor, pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensäes
será conjunto. A ausência injustificada da parte ré, reputar-se-
Æo verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (art. 319 do CPC). ImpugnaçÆo ao
valor da causa, se houver, será decidida de plano. Decidir-se-á,
também, na primeira audiência, eventual controvérsia sobre a
natureza da demanda e necessidade, capaz de autorizar a con-
versÆo do procedimento sumário em ordinário.A conversÆo
ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de notável com-
plexidade. NÆo sendo o caso de extinçÆo do processo ou julga-
mento antecipado e, se necessária a produçÆo de prova oral,
será designada audiência de instruçÆo e julgamento. == Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN-

26.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-333/2002-PAULINO
MAGATAO x TEODORO KOCHINSKI == Para a efetivaçÆo
da venda do bem penhorado designo hasta pública para os dias
26 de abril de 2004 (1ª praça) às 13:00 horas e 13 de maio de
2004 (2ª praça), às 14:00 horas, neste Juízo, Na primeira oca-
siÆo, o valor dos lances deverá superar o da avaliaçÆo corri-
gida, ao passo que na segunda serÆo aceitos lances de valor
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menor, ressalvado preço vil, como tal entendimento aquele que
nÆo atingir sessenta e cinco por cento do preço do bem. ==
Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

27.-ALVARA JUDICIAL-376/2002-MARIA JOSE MARTINS
x ESTE JUIZO == Considerando que a prestaçÆo de contas
apresentada pelo advogado subscritor da inicial nÆo se demons-
trou satisfatória, uma vez que nÆo comprovou se os valores
levantados pela autora foram efetivamente utilizados em favor
do menor, preste a parte autora em cinco dias, as devidas con-
tas. == Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

28.-USUCAPIãES-524/2002-ANTONIO FERREIRA e outros
x ESTE JUIZO == Providencie a parte autora em dez dias o
requerido às fls. 56 (cópia da planta de situaçÆo do imóvel em
escala adequada). == Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

29.-COBRANCA-667/2002-A.P. REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S/C LTDA x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
== Designo o dia 07 de março de 2005, às 13:30 horas, para
audiência de conciliaçÆo e saneamento, à qual as partes de-
verÆo comparecer pessoalmente ou representadas por advoga-
dos habilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo
fixados os pontos controvertidos e decididas as questäes pro-
cessuais pendentes, bem como determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se desde logo, se for o caso audiência
de instruçÆo e julgamento. == Adv. ROLAND KLASSEN e
MARCIO TADEU BRUNETTA-

30.-INTERDICAO-844/2002-FERNANDA WLODARSKI RI-
BEIRO x CLAUDIA CRISTINA WLODARSKI == Manifeste-
se a autora em cinco dias, acerca do prosseguimento do feito.
== Adv. SILVIO SEGURO-

31.-ARROLAMENTO-1081/2002-ANTONIA FEDER e outros
x BENTO FEDER == Custas a serem preparadas pelo autor:
EscrivÆo:................R$ 327,60 Funrejus:................R$ 40,70
Total:...................R$ 368,30, (trezentos e sessenta e oito reais
e trinta centavos). == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

32.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DUAS BANDEIRAS IND. E COM. DE
ART. DE COURO LTDA e outros == Acerca do retorno da
Carta Oficial AR-intimaçÆo do executado, com informaçÆo
do correio que o endereço é insuficiente, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias. == Adv. DANIEL HACHEM-

33.-USUCAPIAO-39/2003-VERA FRANCO DA SILVA DU-
ARTE x ESTE JUIZO == Manifeste-se a parte autora em cinco
dias acerca do prosseguimento do feito. == -Adv. WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER JUNIOR-

34.-ALVARA JUDICIAL-155/2003-TATIANE CYRIACO PAR-
TICA x ESTE JUIZO == Manifeste-se a parte autora acerca do
prosseguimento do feito. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e PAULO YVES TEMPORAL-

35.-ALVARA JUDICIAL-175/2003-JOAQUIM MARTIELO e
outros x ESTE JUIZO == Nada mais a requerer arquivem-se.
== Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

36.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-194/2003-CIBELE
TEREZINHA CAMPARIM PEREIRA x PREFEITURA DA CI-
DADE DE CAMPO LARGO e outros == Petitório de fls. 271
deferido, dilaçÆo de prazo por cinco dias. == Adv. SANDRA
PARPINELI, CARLOS ALBERTO WERNECK, ALESSANDRO
MARCOS BRIANEZI e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

37.-ALVARA JUDICIAL-235/2003-APARECIDA LUCIA RI-
BEIRO e outros x ESTE JUIZO == Junte o advogado subscri-
tor da inicial, certidÆo de inexistência de dependentes do “de
cujus”, bem como junte de óbito dos genitores do “de cujus”.
== Adv. SERGIO NEY DE O. C. KROETZ-

38.-ALVARA JUDICIAL-259/2003-VICENTE LAU e outros
x ESTE JUIZO == Nada mais a requer arquivem-se. == Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

39.-ALVARA JUDICIAL-314/2003-ADRIANA DE CASSIA
MIETTI FERREIRA x ESTE JUIZO == · parte autora, para
que preste as devidas contas no prazo de cinco dias. == Adv.
OSMAIR FERREIRA-

40.-INDENIZATORIA-331/2003-TRIER INDUSTRIA E COM
DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A == Repor-
to-me ao despacho de fls. 35 (Indefiro o pedido por nÆo estar
comprovado o alegado. Aguarde-se a audiência designada). ==
Adv. LUIZ MAZZA-

41.-REPARACAO DE DANOS-333/2003-ESTADO DO PARA-
NA x TIAGO ALEXANDRE RODRIGUES == Redesigno a
presente audiência para o dia 13 de abril de 2004, às 13:30
horas. == Adv. FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE) e
VITORIO KARAN-

42.—360/2003-VICTORIA CARDOZO VIDAL x LUIZ AN-
TONIO FERREIRA e outros == Acerca da contestaçÆo e do-
cumentos apresentados, manifeste-se a parte autora em dez dias.
== Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, CARLOS
AUGUSTO WEBER e SILMARA AGGIO WEBER-

43.-ALVARA-363/2003-ISYS SCHMITT COSTA e outros x
ESTE JUIZO == Acerca do laudo de avaliaçÆo apresentado
(valor da avaliaçÆo R$ 8.000,00), manifeste-se a autora e cin-
co dias. == Adv. WILLIAN FURMAN-

44.-USUCAPIãES-551/2003-ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS e outros x ESTE JUIZO == Providencie a parte auto-
ra o requerido às fls. 44 (uma apresentaçÆo mais clara da área
através de coordenadas UTMs, acompanhadas de uma planta
de situaçÆo do imóvel na escala adequada (1:10 000), confor-
me Lei 6015/73, art. 225 parág. 3º com redaçÆo na Lei 10.267/

01, com pontos de referência localizáveis na base cadastral da
COMEC). == Adv. NELSON S. RACHINSKI e FABIANE
CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

45.-USUCAPIãES-592/2003-JOAO MARCELINO AZZOLIN
ALLESSI e outros x ESTE JUIZO == Junte a parte autora em
dez dias, certidÆo do Cartório de Registro de Imóveis, refe-
rente à área usucapienda, possibilitando a este Juízoverificar
se a área possui registro e em nome de quem está registrada a
área. == Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-

46.-BUSCA E APREENCAO-634/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x WANDERLEI MACIEL DE OLIVEIRA == Ma-
nifeste-se a parte interessada em cinco dias, acerca do prosse-
guimento do feito sob pena de extinçÆo por abandono. == Adv.
CARY CESAR MONDINI e NELSON PASCHOALOTTO-

47.-USUCAPIãES-697/2003-JOAO ALVES FERREIRA e ou-
tros x ESTE JUIZO == Edital à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete
reais). == Adv. SILVIO SEGURO-

48.-EMB A EXECUCAO-758/2003-SEBASTIAO ANTONIO
ZORECK e outros x ANTONIO GONCALVES DE CASTRO
== Acerca da impugnaçÆo a presentada, manifeste-se a em-
bargante em dez dias. == Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES e FABIANA B. O. PEDROZO-

49.-USUCAPIãES-775/2003-JOSE JURANDIR MAZUR e
outros x ESTE JUÖZO == Edital e Carta Precatória à disposi-
çÆo, valor R$ 7,00 (sete reais), cada. == Adv. MAURO SOVI-
ERSOSKI TATARA-

50.-USUCAPIãES-804/2003-JOSE FREDERICO JACOMAS-
SO e outros x ESTE JUIZO == Providencie a parte autora o
solicitado no petitório de fls. 41 (apresentaçÆo mais clara da
área através de coordenadas UTMs, acompanhadas de uma plan-
ta de situaçÆo do imóvel na escala adequada (1:10 000), con-
forme Lei 6015/73, art. 225 parág. 3º, com redaçÆo na Lei
10.267/01, com pontos de referência localizáveis na base ca-
dastral da COMEC). == Adv. NELSON S. RACHINSKI e
MARCOS PUPPI RACHINSKI-

51.-USUCAPIãES-815/2003-JONES DE JESUS MELO e outros
x ESTE JUIZO == Edital à disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais).
== Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e ALOY ROA-

52.-ALVARA JUDICIAL-949/2003-PAULO SLONIAK e ou-
tros x ESTE JUIZO == Nada mais a requerer arquivem-se. ==
Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

53.-USUCAPIãES-988/2003-LUCIANO BASSANI PUPPI e
outros x ESTE JUIZO == Edital à disposiçÆo, valor R$ 7,00
(sete reais). == Adv. NELSON S. RACHINSKI-

54.-USUCAPIãES-1012/2003-DARCY SPREA e outros x
ESTE JUIZO == · parte autora para que emendea inicial em
dez dias, juntando mapa topográfico do imóvel usucapiendo
com escala de 1:10 000. == Adv. PATRICIA SCHMIDT-

55.-ARROLAMENTO-5/2004-VITORIA MAZUR SARNICK
e outros x ALBERTO SARNICK == Nomeio a primeira reque-
rente inventariante, independente de lavratura de termo. == Adv.
LUCIANO MORAIS E SILVA-

56.-ARROLAMENTO-6/2004-SOLENA BEDIM LEAL e ou-
tros x ANTONIO GARCEZ DE SOUZA LEAL == Nomeio a
primeira requerente inventariante, independente de lavratura
de termo. Junte a inventariante em dez dias, certidäes negati-
vas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal em nome do
“de cujus”. == Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

57.-BUSCA E APREENCAO-7/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ FERNAN-
DO GARCIA == HOMOLOGO, por sentença para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes, nos presentes autos. Em consequência, com funda-
mento no art. 269 III do CPC, julgo extinto o presente proces-
so, com julgamento de mérito. Quanto oportuno arquivem-se.
== Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

58.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-10/2004-APARECI-
DA JOSEMIRA DURSKI DOS ANJOS x ANTONIO VIEIRA
DOS ANJOS == Nomeio a requerente inventariante, devendo
prestar compromisso em cinco dias. == Adv. ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS-

59.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-11/2004-LEDA
ANTONIA MARQUES VENSK x PAULO ALBERTO VENSKI
== Nomeio a requerete inventariante, devendo esta prestar com-
promisso em cinco dias. Prestado o compromisso deverá a in-
ventariante prestar as primeiras declaraçäes em vinte dias. ==
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-

60.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-12/2004-BERNAR-
DINA SUGAN AUGUSTYN x ALUISIO AUGUSTYN ==
Nomeio a requerente inventariante, devendo esta prestar com-
promisso em cinco dias. Prestado o compromisso deverá a in-
ventariante prestar as primeiras declaraçäes em vinte dias. ==
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-

61.-INDENIZACAO P/ DESAP INDIRETA-14/2004-TUFFO
COM. DE ARMARINHOS E ALIMENTOS LTDA x DISTRI-
BUIDORA DE MEDI. SANTA CRUZ LTDA == · parte autora
para emendar a inicial em dez dias. == Adv. HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES-

62.-INDENIZACAO P/ DESAP INDIRETA-15/2004-COMER-
CIAL DE CEREAIS REINALDIN LTDA x GEOMETRIA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA == · parte autora, para emen-
dar a inicial em dez dias, com fundamento no art. 276 do CPC.
== Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

63.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-22/2004-ANTO-

NIO BIANCO x MARIA IGNES CAMILLO BIANCO == No-
meio a requerente inventariante, devendo esta prestar compro-
misso em cinco dias. Prestado o compromisso deverá a inven-
tariante prestar as primeiras declaraçäes em vinte dias. == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

64.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-23/2004-IDALINA
DALLAGRANA REINALDIM x DANIEL REINALDIM ==
Nomeio requerente inventariante, devendo prestar compromis-
so em cinco dias. Prestado o compromisso deverá prestar as
primeiras declaraçäes em vinte dias. == Adv. PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA-

65.-USUCAPIãES-34/2004-EMERSON DE OLIVEIRA CAS-
TRO KROETZ x ESTE JUIZO == · parte autora para emendar
a inicial em dez dias, juntando fotocópia autenticada do RG e
do CPF, certidÆo negativa do distribuidor de açÆo possessó-
ria contra o autor e por fim a ART. == Adv. SERGIO NEY DE
O. C. KROETZ-

66.-USUCAPIãES-41/2004-PAULO STROPARO e outros x
ESTE JUIZO == · parte autora, para no prazo de dez dias emen-
dar a inicial, juntando certidÆo negativa do Cartório de Regis-
tro de Imóveis quanto a área usucapienda. == Adv. SILVIO
SEGURO-

67.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-69/2004-ERVALIN-
DO MACEVHAM x LAURA MACENHAM == Nomeio a re-
querente inventariante independente de lavratura de termo. Junte
a inventariante en cinco dias certidÆo negativa da Fazenda
Nacional. == Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA-

68.-ARROLAMENTO-72/2004-MARIBEL FONTANA BARI-
DOTTI x PIERINA FONTANA BARIDOTI == Nomeio a re-
querene inventariante, independente de lavratura de termo. Junte
a inventariante em cinco dias, certidäes negativas das Fazen-
das Nacional, Estadual e Municipal. == Adv. ALTAIR ASTOR
RAIMUNDO-

69.-RECISAO DE CONTRATO-73/2004-TERRAPAR PARTI-
CIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x LEILA ANDRE
DE OLIVEIRA RIBEIRO == · parte autora para emendar a
inicial em dez dias, juntando procuraçÆo. == Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA-

70.-RECISAO DE CONTRATO-74/2004-TERRAPAR PARTI-
CIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x MARIA EMILIA
PATRICIO DOS SANTOS RODRIGUES == · parte autora, para
emendar a inicial em dez dias, juntando procuraçÆo. == Adv.
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

71.-RECISAO DE CONTRATO-75/2004-TERRAPAR PARTI-
CIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x JOSE RAIMUN-
DO DO NASCIMENTO AMARO == · parte autora para emen-
dar a inicial em dez dias, juntando procuraçÆo. == Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

72.-ANUL DE TITULO-77/2004-EDAVINO LONGATO x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == · parte autora, para emen-
dar a inicial em dez dias, com fulcro no art. 283 do CPC, bem
como, regularizar o polo passivo da demanda. == Adv. ADELE
MARIA BRANDALISE e WALMIR DE OLIVEIRA LIMA
TEIXEIRA-

73.-BUSCA E APREENCAO-82/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x MARCOS SIL-
VA OLIVEIRA == Custas iniciais a serem preparadas, conso-
ante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC:
Deposito Inicial:..........R$ 420,00 Oficial de Justiça:........R$
210,00 Total:.....................R$ 630,00, (seiscentos e trinta re-
ais). == Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

74.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-83/2004-CELINA PE-
REIRA CHAGAS x DONIZETE DE LIMA e outros == · parte
autora, para que emende a inicial em dez dias, juntando fotocó-
pia de seus documentos pessoais. == Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE DE CASTRO-

75.-BUSCA E APREENCAO-93/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LAERCIO JOSE KEMPP == Custas iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito Inicial:..........R$ 378,00 Ofi-
cial de Justiça:........R$ 175,00 Total:.....................R$ 553,00,
(quinhentos e cinquenta e três reais). == Adv. CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA-

76.-ALVARA JUDICIAL-100/2004-SIMONE DOS SANTOS
CHAGAS x ESTE JUIZO == · parte autora, para emendar a
inicial em dez dias, sob pena de indeferimento da mesma. ==
Adv. RENATO CELSO BERALDO-

77.-BUSCA E APREENCAO-107/2004-BANCO OURINVEST
S/A x NIVALDO DOS SANTOS == · parte autora para emen-
dar a inicial em dez dias, juntando petiçÆo inicial original. ==
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

78.-BUSCA E APREENCAO-184/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO MARIA
MOREIRA == Custas iniciais a serem preparadas, consoante
normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Depo-
sito Inicial:.....R$ 609,00 Oficial de Justiça:...R$ 175,00
Total:................R$ 784,00 (setecentos e oitenta e quatro re-
ais). == Adv. ANGELA ESSER-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-200/2004-ALEXANDRE
JITIKOSKI x KLININVEST FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA == Reporto-me ao despacho de fls. 14 (Assim,
com base na cogniçÆo sumária que informa o presente mo-
mento, entendo que a liminar deve ser deferida. Entretanto, ten-
do em conta a falta de audiência da parte ré e a necessidade de
resguardar direitos, concedo a liminar mediante a imediata pres-
taçÆo de cauçÆo real ou fidejussória pela parte autora (CPC

art. 804), sob pena de revogaçÆo da medida). == Adv. FER-
NANDO RODRIGUES-

80.-EXECUTIVO FISCAL-80/1994-CONS REG DE CONTA-
BILIDADE x AMANTINO DAMIAO PORTELA NETO ==
Suspendo o curso do processo conforme requerido, pelo prazo
de doze meses. == Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

81.-EXECUTIVO FISCAL-38/1995-O CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA x KARINA LAJES E PREMOLDA-
DOS DE CIMENTO LTDA == Petitório de fls. 25 deferido,
suspensÆo do feito pelo prazo de cento e oitenta dias. == Adv.
ALEXANDRE MACHADO DA SILVA-

82.-EXECUTIVO FISCAL-258/1996-CRCI x ANTONIO FER-
NANDO JACOBSEN CIA == Manifeste-se o autor em dez dias,
acerca do prosseguimento do feito. == Adv. CUPERTINO
AMARAL JUNIOR-

83.-EXECUTIVO FISCAL-7/1997-CEF x GRAFICA JANE
LTDA == Diga o exequente em dez dias. == Adv. LUIZ CAR-
LOS KRANS e GILBERTO D. BRITO-

84.-EXECUTIVO FISCAL-36/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA 9º REGIAO x ROBERTO CZUCHRAJ == Diga
o exequente em dez dias. == Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA-

85.-EXECUTIVO FISCAL-37/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA 9º REGIAO x ROBERTO CZUCHRAJ == De-
firo a suspensÆo do feito por cento e vinte dias. == Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

86.-EXECUTIVO FISCAL-38/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA 9º REGIAO x ROBERTO CZUCHRAJ == Sus-
pendo o feito por cento e vinte dias. == Adv. CAROLINA AN-
TUNES VILLANOVA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

87.-EXECUTIVO FISCAL-101/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x FOUAN IND. COM.
DE CERAMICAS LTDA == Acerca do ofício juntado, diga o
exequente em dez dias. == Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

88.-EXECUTIVO FISCAL-43/2000-INMETRO x SWEET’S
MILK ALIMENTOS LTDA == Suspendo o feito por cento e
vinte dias. == Adv. ELIANE DE LIMA-

89.-EXECUTIVO FISCAL-151/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x M F TACTO INDUSTRIA CERAMICA LTDA
== Diga o exequente em dez dias (o executado nÆo pagou a
dívida nem nomeou bens à penhora). == Adv. GILBERTO
DOMINGOS DE BRITO e MARCELO MARTINS-

90.-EXECUTIVO FISCAL-181/2001-INMETRO x ALCOOL
ARAUCARIA DIST. LTDA == Suspendo o feito por cento e
vinte dias. == Adv. ELIANE DE LIMA-

91.-EXECUTIVO FISCAL-3861/2001-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO PARANA CRF/PR x TRAJANO
E CIA LTDA FL 12 == Acerca da informaçÆo prestada pelo
Sr. Avaliador, manifeste-se o exequente em cinco dias. == Adv.
RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM e MARCO AN-
TONIO GUIMARAES-

92.-EXECUTIVO FISCAL-320/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA - PR x DARCI BARDINI
== Manifeste-se o exequente em dez dias, acerca do possegui-
mento do feito. == Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

93.-EXECUTIVO FISCAL-322/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA - PR x FRIGORINO -
IND. E COM. DE CARNES LTDA == Manifeste-se o autor em
dez dias, acerca do prosseguimento do feito. == Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN-

94.-EXECUTIVO FISCAL-671/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x J.G. IND. COM. CE-
RAMICA ARTESANAL == Manifeste-se o autor em dez dias,
acerca do prosseguimento do feito. == Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

95.-EXECUTIVO FISCAL-672/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x ORLEANS IND E COM
DE PROD DE LIMPEZA == Diga o exequente me dez dias (o
executado nÆo pagou a dívida e nÆo nomeou bens a penho-
ra). == Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

96.-EXECUTIVO FISCAL-678/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x MARCUS PREIS -
PROF == Diga o exequente em dez dias (o executado nÆo
pagou a dívida ou nomeado bens a penhora). == Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA-

97.-EXECUTIVO FISCAL-1285/2002-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x DHIOGE-
NES MORETTI NUNES FARMACIA == Suspendo o curso do
processo, pelo prazo de cento e oitenta dias. == Adv. RODRI-
GO MENEZES-

98.-EXECUTIVO FISCAL-1286/2002-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x DARCI CHA-
VES E CIA LTDA == Diga o exequente em dez dias (o execu-
tado nÆo pagou a dívida e nÆo nomeou bens a penhora). ==
Adv. RODRIGO MENEZES-

99.-EXECUTIVO FISCAL-114/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO PIANARO == Sus-
pendo o curso do processo pelo prazo de cento e oitenta dias.
== Adv. FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE) e HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

100.-CARTA PRECATORIA-67/2000-Oriundo da Comarca de
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CURITIBA 3º VARA CIVEL - PR -ABRAAO ATEM x PAU-
LO SERGIO MELO GUEDES == Contados e preparados, de-
volva-se presente. Custas a serem preparadas pela autora:
EscrivÆo:................R$ 224,00 Contador:................R$ 36,16
Oficial de Justiça:......R$ 30,00 Porteiro dos Auditórios:.R$
84,00 Total:...................R$ 374,16 (trezentos e setenta e qua-
tro reais e dezesseis centavos). == Adv. PERCY ARAUJO e
FARAM BOUQUEZAM NETO-

101.-CARTA PRECATORIA-10/2004-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA VARA CIVEL -PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIA REGIN A DE LARA == Acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (BUSCA E APRESENSÇO
NEGATIVA, EM RAZÇO DA REQUERIDA NÇO RESIDIR
NO LOCAL), manifeste-se a autora em cinco dias. == Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0009 000157/2000
ALEXANDRE ARSENO 0012 000531/2001
ALEXANDRE QUADROS FONE: 3 0012 000531/2001
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0005 000427/1999
ANTONIO CARLOS MENDES ALC 0007 000002/2000
ANTONIO HENRIQUE DOUAT PE 0022 000747/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0003 000098/1999
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0008 000124/2000
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CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0004 000426/1999
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0018 000425/2003
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0007 000002/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0011 000530/2001
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0015 001106/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0024 000006/1997
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 0001 000057/1990
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0004 000426/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0020 000436/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0017 000334/2003
KARINA PUPPI RACHINSKI 0010 000253/2001
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0006 000721/1999
0021 000475/2003

MIEKO ITO 0008 000124/2000
MOACIR ALVES CAPUCHO 0001 000057/1990
NAIRA VIEIRA NETO GASPARI 0015 001106/2002
NELSON S. RACHINSKI 0006 000721/1999

0010 000253/2001
0001 000057/1990
0011 000530/2001

PATRICIA SCHMIDT 0018 000425/2003
0019 000426/2003

PAULA CRISTINA MATOS UCHO 0014 001027/2002
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0002 000511/1997
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0023 001048/2003
ROGERIO LICHACOVSKI 0002 000511/1997
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1.-POSSESSàRIAS-57/1990-HUGO DE ALMEIDA BARBO-
SA x AMADEU FRACARO E S/M == Acerca da certidÆo de
fls. 358, digam as partes em cinco dias. == Adv. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA, MOACIR ALVES CAPUCHO, NEL-
SON S. RACHINSKI e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

2.-EMB DO DEVEDOR-511/1997-DER-PR x POLICARPO
FERREIRA MIRANDA - ESPOLIO == Recebo o recurso de
apelaçÆo tÆo somente no seu efeito devolutivo, nos termos
do inc. V, do art. 520 do CPC. == Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-98/1999-AMIN ABIL
RUSS FILHO x IVO LUIZ KUPKA GARRET == Acerca dos
ofícios juntados, manifeste-se o exequente em dez dias. == Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

4.-USUCAPIãES-426/1999-LOURENCO SIQUEIRA DOS
SANTOS E OUTROS x ESTE JUIZO == Cumpra a parte auto-
ra em dez dias o contido no despacho de fls. 77 (apresentaçÆo
de novo memorial), sob pena de extinçÆo. == Adv. JOAO
ANTONIO DABROWSKI, CYNTHIA GLOWACKI FERREI-
RA e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

5.-PROCESSOS CAUTELARES-427/1999-AUGUSTO DA
COSTA AVILA x KERAMIC HOLDING AG LAUFEN ==
Considerando a informaçÆo prestada pelo cartório de Regisro
de Imóveis de Santa Luzia/MG, digam as partes em cinco dias.
== Adv. WINICIUS R. VALENZA, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN
e CARLYLE POPP-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-721/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONINHO MAGATAO == Custas a serem
pagas pelo executado: EscrivÆo:...........: R$ 13,30 To-
tal:..............: R$ 13,30, (treze reais e trinta centavos). == Adv.
DIONE MARA SOUTO DA ROSA, NELSON S. RACHINSKI
e MARCIO TADEU BRUNETTA-

7.-USUCAPIãES-2/2000-WILMAR BUS GASPAR E S\M. x
ESTE JUIZO == Junte a parte autora em dez dias documentos
que comprovem a posse sobre o imóvel usucapiendo, tais como:
conta de água, luz, impostos entre outros. == Adv. GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA e ANTONIO CARLOS MEN-
DES ALCANTARA-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-124/2000-COMERCIO
DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA E OUTROS x
HSBC - BANK BRASIL S.A == Defiro o prazo de trinta dias
para a juntada dos documentos como solicitado pelo requerido.
== Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e MIEKO ITO-

9.—157/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x CELIO FRAN-
CISCO DE PAULA == Efetue a parte autora em cinco dias, o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-253/2001-ANTONIO MA-
GATAO x BANCO DO BRASIL S.A == Custas a serem prepa-
radas pelo embargante: EscrivÆo:.. . . . . . . . . . . . .R$ 15,40
EscrivÆo:..............R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centa-
vos). == Adv. NELSON S. RACHINSKI, KARINA PUPPI
RACHINSKI e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-530/2001-ROBERTO GE-
NESIO KULIG e outros x ARQUIMEDES VASSOLER e ou-
tros == Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se
as partes em dez dias. == Adv. NELSON S. RACHINSKI e
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

12.-INDENIZACAO-531/2001-TATTICA - ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA x CHRYSLER DO BRASIL
LTDA == Acerca da proposta de honorários apresentados às
fls. 522/523, digam as partes em cinco dias. == Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSE-
NO e ALEXANDRE H. QUADROS-

13.-USUCAPIãES-502/2002-MARILTO MARCO BRANTES
e outros x ESTE JUIZO == Diante da certidÆo de fls. 108,
revogo o despacho de fls. 104. Tendo em vista tratar-se de imó-
vel urbano de fls. 110/111. Junte a parte autora documentos
que comprovem a posse dos autores sob o imóvel usucapiendo,
tais como: conta de água, luz impostos, entre outros. == Adv.
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

14.-ORDINARIA-1027/2002-ANTONIO THADEU PERUS-
SOLO x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO e outros == De-
signo o dia 01 de março de 2.005, às 14:30 horas, para audiên-
cia de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo comparecer
as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. NÆo
obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e
decididas as questäes processuais pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. PAULA CRISTINA MATOS UCHOA, BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIN, MARCIO TADEU BRUNETTA e SIL-
VIO SEGURO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1106/2002-BEBIDAS
AEME LTDA x JOSE VALDEMIR PIRES == Acerca da con-
testaçÆo apresentada, manifeste-se a parte autora em dez dias.
== Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABONA e NAIRA
VIEIRA NETO GASPARIM-

16.-CAUTELAR DE PROD DE PROVAS-327/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA x IN-
FOVILE INFORMATICA LTDA e outros == Intimem as par-
tes seus assistentes técnicos, para oferecerem seus pareceres
no prazo comum de dez dias. == Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-

17.-ARRESTO-334/2003-CALNET ADMINISTRADORA
ASSOCIADOS LTDA x UNIVERSO ONLINE LTDA - UOL
== Designo o dia 01 de março de 2.005, às 15:00 horas, para
audiência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controver-
tidos e decididas as questäes processuais pendentes, bem como
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS e JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS-

18.-USUCAPIãES-425/2003-LUIS FERNANDO CAIO e ou-
tros x ESTE JUIZO == Providencie a parte autora em dez dias
o requerido às fls. 81 (cópia da planta de situaçÆo do imóvel
em escala adequada, conforme Lei 6015/73, art. 225 parág. 3º,
com redaçÆo determinada pela Lei 10.267/01). == Adv. PA-
TRICIA SCHMIDT e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES
(PGE)-

19.-USUCAPIãES-426/2003-PEDRO PIOTO BOARON e ou-
tros x ESTE JUIZO == Junte a parte autora em dez dias docu-
mentos que comprovem a posse sobre imóvel usucapiendo, tais
como: conta de água, luz telefone, impostos entre outros. ==
Adv. PATRICIA SCHMIDT-

20.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-436/2003-ANTO-
NIO CHAVES DE SOUZA x OSMAIR CHAVES DE SOUZA
== Sobreste-se o presente feito por noventa dias, como reque-
rido. == Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

21.-INDENIZATORIA-475/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x PREFEITURA MUNICI-

PAL DE CAMPO LARGO == Especifiquem as partes, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir em cinco dias. ==
Adv. MARCIO TADEU BRUNETTA-

22.-ALVARA DE PESQUISA-747/2003-PHELPS DODGE DO
BRASIL MINERACAO LTDA x DNPM 826.630/2002. == In-
dique a parte autora em cinco dias, superficiários. == Adv.
ANTONIO HENRIQUE DOUAT PESSANHA-

23.-REVISAO DE CONTRATO-1048/2003-JOAQUIM DE
MORAES x BANCO DO BRASIL S.A == Acerca da contesta-
çÆo, manifeste-se a parte autora em cinco dias. == Adv. RA-
PHAEL MARCONDES KARAN, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

24.-EXECUTIVO FISCAL-6/1997-CEF x LOGOS PRESS
GRAFICA E EDITORA LTDA == Manifeste-se a parte autora
em dez dias, acerca do prosseguimento do feito. == Adv. GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES-
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1.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-75/1999-MARCIO
ANTONIO TRENTINI x LOJAS PLANETA PE CALCADOS
== Acerca do valor do débito atualizado (R$ 8.452,89) apre-
sentado às fls. 141/143, bem como a fixaçÆo dos honorários
em 10% do valor da execuçÆo, efetue a executada o pagamen-
to em quarenta e oito horas. == Adv. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN e EDSON HAUAGGE-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-472/1999-SEQUINEL
EXTRACAO E COM. DE SAIBRO E AREIA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL == Digam as partes acerca do laudo pe-
ricial apresentado. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-290/2000-NELSON
DOMINGOS ZANLORENZI e outros x VINHOS CAMPO
LARGO S.A == Para audiência de instruçÆo e julgamento
designo o dia 06 de abril de 2005, às 13:30 horas. == Adv.
NELSON S. RACHINSKI, JULIO ASSIS GEHLEN e EDUAR-
DO BASTOS DE BARROS-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-314/2000-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x ASTRA CONSULTORES ASSO-
CIADOS == Acerca da manifestaçÆo do Sr. Perito nomeado,
digam as partes em cinco dias. == Adv. WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

5.-PROCESSOS CAUTELARES-170/2001-BANCO PANA-
MERICANO S/A x OSVALDO PIRES DE LIMA == Designo
o dia 07 de março de 2.005, às 14:00 horas, para audiência de
conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo comparecer as par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir. NÆo obtida a
conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e decidi-

das as questäes processuais pendentes, bem como determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se desde logo se
for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. == Adv. JA-
MES ELI DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-214/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
EVALDO SEGURO == Nada mais a requerer arquivem-se. ==
Adv. FABIO AMARAL ROCHA e OSMAIR FERREIRA-

7.-PROCESSOS CAUTELARES-229/2002-JOAQUIM FREI-
TAS DE MORAES x BANCO DO BRASIL S/A == Acerca da
documentaçÆo juntada, manifeste-se a autora em cinco dias.
== Adv. VITORIO KARAN, RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e ANISIO DOS
SANTOS-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-613/2002-FAUER FA-
DEL x ANTONIO SLOBODA e outros == Acerca da certidÆo
de fls. 421 verso (nÆo houve contestaçÆo dos opostos), mani-
feste-se a parte autora em cinco dias. == Adv. SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL, ROMULO FERREIRA DA SILVA e OSMAIR FERREI-
RA-

9.-INDENIZACAO-776/2002-TRITEC INDUSTRIAL LTDA
x TRITEC MOTORS LTDA == Considerando a petiçä de fls.
345, sobreste-se o presente feito por quinze dias. == Adv. DA-
RWINN HARNACK, TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIL-
MAR KRUTZSCH e ALEXANDRE HELLENDER DE QUA-
DROS-

10.-INDENIZACAO-948/2002-TRANSPIOTTO LOGISTICA
E TRANSPORTE LTDA x EDINEIA DE CASSIA SOLDA ==
Acerca da manifestaçÆo da denunciada, diga o autor no prazo
de dez dias. == Adv. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA,
NORBERTO BONAMIN JUNIOR, SIHAME MALUF SHIBLI
CARMONA e JACKSON GLASDTON NICOLODI-

11.-COBRANCA-1039/2002-GILSON RENATO RINK e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outros == Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir em cin-
co dias. == Adv. PAULA CRISTINA MATOS UCHOA, ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMANN e FABIANE CRISTINA
S. FAGUNDES (PGE)-

12.-REPARACAO DE DANOS-704/2003-ATLANTICA SE-
GUROS S/A x JOAO DE CASTRO JR == Acerca da certidÆo
do Sr. Oficial de Justiça (citaçÆo negativa), manifeste-se a
autora em cinco dias. == Adv. CONCEICAO A.R.C. MOURA-

13.-ALVARA DE PESQUISA-745/2003-PHELPS DODGE DO
BRASIL MINERACAO LTDA x DNPM 826.629/2002. == In-
dique a parte autora em cinco dias os superficiários. == Adv.
ANTONIO HENRIQUE DOUAT PESSANHA-

14.-BUSCA E APREENCAO-784/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x DENILSON RODRIGUES FIGUEIRA == Mani-
feste-se a autora em cinco dias acerca da certidÆo de fls. 48.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

15.-USUCAPIãES-798/2003-ELEMEC IND MECANICA E
METALURGICA MONTAGENS S/A e outros x ESTE JUIZO
== Acerca da contestaçÆo apresentada manifeste-se a parte
autora em dez dias. == Adv. PATRICIA SCHMIDT e ACELI-
NO DE OLIVEIRA GAVLIK-

16.-MANDADOS DE SEGURANÇA-925/2003-LENC LABO-
RATORIO E ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LT x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO e outros ==
Com relaçÆo às informaçäes prestadas pelos impetrados, ma-
nifestem-se os impetrantes em cinco dias. == Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e SILVIO SEGURO-

17.-USUCAPIãES-108/2004-REGINALDO ANDRE
KRUKLIS e outros x ESTE JUIZO == Junte a parte autora em
dez dias fotocópia autenticada dos documentos pessoais, certi-
dÆo negativa do Cartório Distribuidor de açäes possessórias
contra os autores, CertidÆo Negativa do Cartório de Registro
de Imóveis. == Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

18.-EXECUTIVO FISCAL-106/1997-FAZENDA PUBLICA x
AABG ASSOCIACAO ATLETICA BENEFICENTE GERMER
== Suspendo o curso do processo pelo prazo de cento e oitenta
dias. == Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER e FABIANE CRISTINA S. FAGUN-
DES (PGE)-

19.-EXECUTIVO FISCAL-1097/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERRAMENTARIA SUL AME-
RICANA LTDA == Nomeie a parte executada em cinco dias,
bens à penhora suficientes à garantia do débito. == Adv. SIL-
VERIO AZEREDO MELLO, ABRAAO DOS SANTOS e FA-
BIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-
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MARCO ANTONIO PADOVANI 0054 000289/1999
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0066 000847/2001
MARCO AURELIO LOPES 0002 000337/1988
MARCOS AURELIO LIOGI 0048 000914/1998
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0070 000115/2002

0065 000582/2001
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0059 000197/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0094 000735/2003

0091 000707/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0046 000772/1998
MARIA LUCIA DEMETRIO SPAR 0060 000239/2001
MARINA BORIO 0060 000239/2001
MARIO ROBERTO JAGHER 0078 000473/2003

0077 000403/2003
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0080 000552/2003
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0107 000912/2003

0103 000851/2003
0008 000186/1993

MICHEL ARON PLATCHEK 0104 000878/2003
MIGUEL GUSTAVO THEODOVICZ 0088 000656/2003
MIGUEL XAVIER ORCY 0020 001018/1995
MILTON CONINCK 0096 000781/2003
MILTON PIRES MARTINS 0108 000935/2003
MILTON POLISZUK 0031 000654/1996
MOISES BATISTA DE SOUZA 0066 000847/2001
MURILO FRANCISCO TEODORO 0070 000115/2002

0065 000582/2001
0039 000127/1997
0034 000902/1996

MURILO MARTINS DE ANDRADE 0054 000289/1999
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0067 000895/2001

0014 000213/1995
0016 000375/1995

0015 000214/1995
0001 000944/1987

NEIDE SIMOES PIPA 0005 000335/1990
NERI LUIZ SIMON 0114 001024/2003
NESTOR VALDO VISINTIM 0002 000337/1988
NILBERTO RAFAEL VANZO 0007 000809/1992

0031 000654/1996
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0107 000912/2003
NILTO SALES VIEIRA 0054 000289/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0068 000907/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0068 000907/2001
ORILDO VOLPIN 0016 000375/1995

0027 000117/1996
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 0075 000090/2003
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0074 000088/2003
ORIVALDO LUZETTI 0044 000382/1998

0043 000377/1998
0042 000313/1998

OTAVIO GUTKOSKI 0020 001018/1995
OTHELO DILON CASTILHOS 0002 000337/1988

0021 001043/1995
0035 000959/1996

OTTO CARLOS POHL 0002 000337/1988
PATRICIA MARA GUIMARAES 0088 000656/2003
PAULO EMILIO FERREIRA 0115 000189/2004
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0084 000615/2003

0106 000901/2003
0028 000214/1996

PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0041 000046/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0112 000971/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0077 000403/2003
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0078 000473/2003

0077 000403/2003
0107 000912/2003
0064 000466/2001
0060 000239/2001

RENATA FRANCO TREVISAN 0103 000851/2003
REOVALDO A BARBOSA 0033 000899/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0021 001043/1995

0035 000959/1996
ROBERTO SARDINHA JUNIOR 0103 000851/2003
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0103 000851/2003
RODRIGO FRANCOSO MARTINI 0103 000851/2003
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 0056 000013/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0055 000967/1999
RUI DA FONSECA 0083 000610/2003
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0017 000726/1995

0062 000428/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 0106 000901/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0109 000939/2003
SANTINO RUCHINSKI 0038 001169/1996
SERGIO BERMUDES 0103 000851/2003
SERGIO BOND REIS 0037 001167/1996
SERGIO LUIZ ZANDONA 0019 000825/1995

0007 000809/1992
SERGIO RICARDO TINOCO 0067 000895/2001

0010 000415/1994
0019 000825/1995

SERGIO VULPINI 0006 000748/1992
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0039 000127/1997

0118 000455/2001
SILVIO SILVA 0071 000168/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0034 000902/1996

0033 000899/1996
0025 000098/1996
0024 000096/1996
0032 000708/1996
0028 000214/1996
0052 001210/1998

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0051 001203/1998
THAIANNA KLAIME 0088 000656/2003

0069 000972/2001
VALDIR VANZIN 0040 000183/1997

0027 000117/1996
0026 000116/1996

VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0022 001083/1995
0013 000022/1995
0038 001169/1996
0034 000902/1996
0033 000899/1996
0025 000098/1996
0024 000096/1996
0032 000708/1996
0028 000214/1996
0052 001210/1998

VILMA GONCALVES DE CASTIL 0060 000239/2001
VIVIANA BIANCONI 0086 000621/2003

0079 000520/2003
0071 000168/2002

WILSON CARLOS KUHN 0079 000520/2003
0007 000809/1992
0069 000972/2001

YVES CONSENTINO CORDEIRO 0024 000096/1996
ZELINDO TIBOLA 0104 000878/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/1987-JOSE
CARLOS SALVADORI x DORALINO FRANCISCO SABADIN
-”Vista às partes para se manifestar a respeito da certidão da
escrivania.” - Certidão de fls.214vº: “...que, decorreu o prazo
legal e nao houve manifestaçao dos interessados, sobre a infor-
maçao do Sr. Avaliador de fls. 212vº, apesar de devidamente
intimados, conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 214.”
- Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER e AMAURI CARLOS ERZINGER-

2.-EMBARGOS DE TERCEIROS-337/1988-GERMAN ER-
NESTO JIMENEZ CARRILLO x COMPANHIA RIOGRAN-
DENSE DE ADUBOS - “Aguarde-se a devoluçao da Carta Pre-
catória, conforme retro requerido”. - Adv. NESTOR VALDO
VISINTIM, OTTO CARLOS POHL, OTHELO DILON CAS-
TILHOS, MARCO AURELIO LOPES e HUGO MOSCA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1988-BANCO

BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NELSON ANTONIO
SABADIN e outros -”Vista ao exequente da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.” - Certidão de fls. 310vº: “... dirigi-me aos ende-
reços indicados e sendo ai, deixei de proceder a Intimaçao dos
executados. Nelson Antonio Sabadin, Salete Crespi, Doralino
Francisco Sabadin, em virtude de nao o ter localizados nos ende-
reços indicados ou obtido informaçoes sobre seus atuais endere-
ços ou paradeiros.” - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-102/1990-JOSE
AFONSO ZARDO e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO - “Retornem os autos ao arquivo”. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO TANURI MENDES, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-INDENIZACAO-335/1990-ESPOLIO DE ERMIDA LUCHI-
NI P. BASTOS x CASA DOS PNEUS S/A IMP. E COMERCIO
- “Ante a certidao supra, manifeste-se o requerente. Intime-
se”. - Adv. NEIDE SIMOES PIPA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-748/1992-ALBINO PAULO
KRZYSCZAK x EDITE BARANZELLI LIBERALI - “Aguar-
de-se a resposta do ofício expedido às fls. 222”. - Adv. ARY
DA SILVA FILHO, SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P
VULPINI DE MORAES-

7.-INDENIZACAO-809/1992-LUIZ CARLOS FONTANA e
outros x POLICLINICA CASCAVEL LTDA. e outros -”Apela-
ção interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai
da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido
que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e
ao Ministério Público para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, WILSON CARLOS KUHN, AN-
TONIO CARLOS KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/1993-MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA x IRMAOS INO-
MATA E CIA LTDA e outros - “Levante-se a penhora confor-
me retro requerido. Após, manifeste-se o exequente. Intime-
se”. - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-83/1994-FLAVIO ALFRE-
DO REOLON x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
- “Retornem os autos ao arquivo”. - Adv. LAZARO BRUNING,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

10.-ALVARA JUDICIAL-415/1994-MARGARETE RODRI-
GUES PINHEIRO e outros x - “Expeça-se alvara conforme retro
requerido, após, retornem os autos ao arquivo”. - Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO-

11.-DEPOSITO-508/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
MARCOS APARECIDO KOSTESKI- “Anote-se o nome do
novo procurador e intime-o para se manifestar sobre o anda-
mento do feito”. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-635/1994-ILHA DO MEL
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE LINDOESTE -”Apelação interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempesti-
vamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condi-
ções, com fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil,
recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte con-
trária para querendo responder no prazo legal. Após subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.” - Adv. ARNALDO ESTEVES
COUTO e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EMSEG EMPRESA DE
VIGILANCIA S/C LTDA e outros - “I - Desapense os autos de
embargos em apenso. II - Manifeste-se o exequente se tem in-
teresse no prosseguimento do feito. III - Intime-se”. - Adv.
VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PNEUTRUCK COM
DE PNEUS LTDA e outros - “Ante a arremataçao ocorrida na
Segunda Vara Federal da Circunscriçao Judiciária de Cascavel
conforme consta da carta de arremataçao de fls. 89/90, levante-
se o gravame conforme solicitado no ofício de fls. 88. Comuni-
que-se o Juízo da Primeira Vara Cível desta Comarca. Após,
manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEI-
RA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PNEUTRUCK COM
DE PNEUS LTDA e outros - “Ante a arremataçao ocorrida na
Segunda Vara Federal da Circunscriçao Judiciária de Cascavel
conforme consta da carta de arremataçao de fls. 109/110, le-
vante-se o gravame conforme solicitado no ofício de fls. 108.
Após, manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

16.-DECLARATORIA-375/1995-PIANA CAPELLO AGRO-
PECUARIA LTDA x BANCO ECONOMICO S A -”Defiro o
pedido de suspensão. Aguarde-se por seis (06) meses. Decorri-
do o prazo, manifeste-se a requerente. Intimem-se.” -Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER, JULIANO JOSE PAROLO, ORILDO VOL-
PIN e EDSON ROBERTO DA ROCHA SOARES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-726/1995-S M
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PHOMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ENIO LOEBLEIN
ME -”Vista ao exequente da resposta do ofício de fls. 65/71.” -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

18.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-730/1995-PARA-
NA COMPANHIA DE SEGUROS x VALDIR ANTONIO
WEBER - “Aguarde-se conforme retro requerido”. - Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
ANTONIO LINARES FILHO, ADRIANA NEZELO ROSA,
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e CARLOS ALBERTO
BORTOLOTTO-

19.-ALVARA JUDICIAL-825/1995-VERA LUCIA FINKLER
FURLANETTO x PAULO REIS FURLANETTO - “Ante a con-
cordância do Ministério Público com a prestaçao de contas, arqui-
ve-se”. - Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA, JOSE RENACIR
MARCONDES, SERGIO RICARDO TINOCO, ANGELO OVI-
DIO ZANUZO DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN DONA-

20.-INDENIZACAO-1018/1995-HILDA BARCELA AGOSTI-
NI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL PR
- “Ante a impugnaçao retro e o calculo apresentado, manifes-
tem-se os exequentes, após, abra-se vista ao Ministério Públi-
co. Intimem-se”. - Adv. MIGUEL XAVIER ORCY, OTAVIO
GUTKOSKI, LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1043/1995-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAURO
GONCALVES PALACIO -”Defiro o pedido de suspensão.
Aguarde-se por cento e oitenta (180) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a requerente. Intimem-se.” -Adv. OTHELO DI-
LON CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1083/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x HENRIQUE STRIN-
GARI - “Manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. VALE-
RIA A CASTILHO OLIVEIRA-

23.-COBRANCA-1229/1995-CONDOMINIO EDIFICIO
DONA ADELIA x WILSON PIORNEDO -”Vista ao requeren-
te, da devolução do ofício AR de Intimaçao, sem cumprimen-
to.” - Motivo: “MUDOU-SE”. - Adv. JORGE APPI DE MAT-
TOS, LENIR ROSA GOBO-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-96/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC x
DALL ONDER E CIA LTDA e outros -”I - Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. Intimem-se.” -Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI, VALERIA A CASTILHO
OLIVEIRA e YVES CONSENTINO CORDEIRO-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-98/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x PERFILACO COMERCIO DE PERFIL E ACO LTDA e ou-
tros - “Manifeste-se a exequente. Intime-se”. - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER e VALE-
RIA A CASTILHO OLIVEIRA-

26.-REVISIONAL DE ALUGUEL-116/1996-PERFILADOS
VANZIN LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
SA - “Vista às partes da proposta de honorários, do Sr. Perito
de fls. 301: “ dizer que aceita o encargo e propor o depósito
prévio de R$3.000,00 (Três Mil Reais) para atendimento das
despesas de diligências e honorários periciais. A posterior jun-
tada de documentos e/ou formulaçao de quesito suplementares
que venham a onerar a carga de trabalho decorrente acarretará
reformulaçao e/ou complementaçao da proposta ora apresenta-
da.” - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN
e GENESIO NAILOR FINGER-

27.-REVISIONAL DE ALUGUEL-117/1996-PERFILADOS
VANZIN LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S A -
”Apelação interposta pelas partes, cuja legitimidade se extrai
da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido
que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI, VALDIR VANZIN e ORILDO VOLPIN-

28.-DEPOSITO-214/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC x SAPONE IND E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros -”Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por sessenta (60) dias. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente. Intimem-se.” - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, VALERIA
A CASTILHO OLIVEIRA e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

29.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-468/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LUIZ VILMAR MON-
TIBELER e outros - “Retornem os autos ao arquivo”. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL SA x VERA NEIDE DE SOUZA E
SILVA e outros - “Defiro o pedido retro. Expeça-se 2ª via da
Carta de Arremataçao”. - Carta de Arremataçao em cartório a
disposiçao. - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

31.-REPARACAO DE DANO-654/1996-HILDA ILMA SI-
NHORINI x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA -”À conta e preparo, observando o contido no artigo 259
do CPC.” Conta de fls. 290, no valor de R$696,10 (seiscentos
e noventa e seis reais e dez centavos). - Adv. ANTONIO CEL-
SO DE OLIVEIRA FIGUEIRED, MILTON POLISZUK e NIL-
BERTO RAFAEL VANZO-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-708/1996-RIO PA-

RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x PAULO DE TARSO SCHIMITT e outros -”À conta e prepa-
ro, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls.
188, no valor de R$78,15 (setenta e oito reais e quinze centa-
vos). - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER e VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-899/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x METALURGICA TSM LTDA e outros - “II - Manifeste-se o
exequente. III - Intime-se”. - Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, VALERIA A CASTILHO
OLIVEIRA e REOVALDO A BARBOSA-

34.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-902/1996-
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN-
CEIROS x HUMBERTO PAULA ARGES e outros - “Ante a
documentaçao apresentanda defiro o pedido de substituiçao
processual requerido às fls. 135/136, ficando admitido no pólo
ativo a Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Procedam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessá-
rias, após manifeste-se a exequente. Intime-se”. - Adv. KARIN
LOIZE HOLLER, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, VALE-
RIA A CASTILHO OLIVEIRA e MURILO FRANCISCO TE-
ODORO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-959/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x NE-
REIDA MORBACH DE CASTRO RUBERT e outros - “IV -
Cumpra-se, após, manifeste-se o exequente. V - Intime-se”. -
Adv. RICARDO DILON CASTILHOS, OTHELO DILON
CASTILHOS-

36.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-1109/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x ISAURI APARE-
CIDO AMORIM - “Retornem os autos ao arquivo”. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1167/1996-PAULO
FREITAS CARNEIRO x VANDERLEI DOS ANJOS - “Arqui-
ve-se”. - Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e SER-
GIO BOND REIS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1169/1996-HENRIQUE
STRINGARI e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANCEIROS - “Deduza-se as custas proces-
suais, depositando o restante em conta-poupança, após diga o
exequente”. - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI e VALERIA
A CASTILHO OLIVEIRA-

39.-FALENCIA-127/1997-JAF INDUSTRIAL DE MADEIRAS
LTDA x - “Por se tratar de processo especial tem a aplicaçao
do artigo 208 e seus parágrafos da Lei 7661/45, as custas serao
pagas ao final. Baixem os autos para avaliaçao. Intimem-se”. -
Laudo de Avaliaçao de fls. 1090/1101, no valor total de
R$671.443,00 (seiscentos e setenta e um mil quatrocentos e
quarenta e três reais). - Adv. SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS, MURILO FRANCISCO TEODORO, CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/1997-VANZIN SPORT
CENTER LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A - “Defiro
o pedido retro. Intime-se”. - Peticao de fls. 157: “... requerer
vistas dos presentes autos fora de cartório pelo prazo de 48 ho-
ras”. - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN-

41.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-46/1998-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x VILMAR ORO e
outros - “Aguarde-se no arquivo a manifestaçao de interesse da
exequente”. - Adv. PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS e
JOSE FERNANDO PREZOTTO-

42.-ALVARA JUDICIAL-313/1998-MARIA IZABEL TEIXEI-
RA CURTIS x - “Arquive-se”. - Adv. ORIVALDO LUZETTI-

43.-ALVARA JUDICIAL-377/1998-FRANCIELE MAIA x -
“Ao requerente para atendimento ao parecer ministerial retro.
Intime-se”. - Parecer Ministerial de fls. 144: “Sobre a manifes-
taçao processual e documentos juntados pelo I.N.S.S. (fls. 133/
143) deve se manifestar a requerente, esclarecendo se ainda
tem interesse no prosseguimento deste procedimento”. - Adv.
ORIVALDO LUZETTI-

44.-ALVARA JUDICIAL-382/1998-EVA RODRIGUES BO-
RAK e outros x - “Arquive-se”. - Adv. ORIVALDO LUZETTI-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-459/1998-DAVID
NATANIEL CHERIEGATE x FLAVIO DE FIGUEIREDO e
outros - “Baixem os autos ao contador judicial conforme retro
requerido. Intimem-se”. Conta no valor de R$44.749,02 (qua-
renta e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e dois
centavos). - Adv. ELVIS BITTENCOURT, JAIME MARIANO
e ANTONIO CARLOS KUHN-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-772/1998-JA-
BUR PNEUS S.A. x CLOVIS ERNANI PERLIN - “Oficie-se
conforme retro requerido. Após, manifeste-se a exequente. In-
time-se. - Oficio em cartório a disposiçao. - Fica intimado o
procurador judicial do exequente, à efetuar o pagamento das
fotocópias autenticadas que instruíram o ofício, no valor de
R$14,70 (quatorze reais e setenta centavos). - Adv. JURGEN
JAKOBS PULS e MARCUS AURELIO LIOGI-

47.-ALVARA JUDICIAL-848/1998-JOSE NUNES x - “Aguar-
de-se conforme parecer ministerial retro”. - Parecer Ministeri-
al de fls. 78: “Aguarda-se informaçoes sobre o paradeiro do Sr.
Jose Nunes”. - Adv. ERNANI PORTES-

48.-MONITORIA-914/1998-JABUR PNEUS S/A x VALDO-
MIRO WALTER PENAZZO - “Expeça-se alvará conforme re-

tro requerido. Após, manifeste-se o autor. Intime-se”. - Alvará
Judicial em cartorio a disposiçao . - Adv. JURGEN JAKOBS
PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCOS AURELIO LI-
OGI-

49.-REIVINDICATORIA-928/1998-JOAO MARQUES NETO
e outros x JOSE DE OLIVEIRA e outros - “Manifeste-se a par-
te vencedora se tem interesse no andamento do feito. Intime-
se”. - Adv. JOBEL KUSS e JAIME MARIANO-

50.-INDENIZATORIA DE DANOS-1066/1998-ANDREA SI-
MONI ANTONIAZZI x LORI FATIMA DA SILVA e outros -
”Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo
a apelação no efeito devolutivo. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO e DONIZETTI DE OLIVEIRA-

51.-DEPOSITO-1203/1998-TERESINHA DEPUBEL DANTAS
x RUTH MOREIRA DE AZEVEDO - “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se no arquivo. Intime-se”. - Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS e ABNER DE ALMEIDA-

52.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1210/1998-
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA CRED. FINANCEI-
ROS x DAHMER E MAHL LTDA e outros - “Defiro o pedido
retro. Aguarde-se”. - Petiçao da Rio Parana de fls. 147: “...
requerer a suspensao da presente execuçao nos termos do arti-
go 791, III do CPC”. - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
KARIN LOIZE HOLLER, VALERIA A CASTILHO OLIVEI-
RA e ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/1998-ANASTACIA
DOMINGA DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “... Assim, entendo que preenche os requisitos
necessários do fumus boni júris, vez que a demora no julga-
mento do feito só poderia acarretar maiores transtornos e nao
trazer nenhum benefício ao requerente, bem como comprova-
do o periculum in mora, ante a restriçao dos créditos tidos pelo
requerido perante as agências bancarias, no comércio ante o
obstáculo da compra a prazo. Assim, tenho por bem em conce-
der a tutela antecipatória afim de que seja oficiado ao SERA-
SA, afim de que cancelem as restriçoes existentes contra a au-
tora C S Comercio de Combustíveis e Derivados de Petróleo
Ltda, referente aos débitos destes autos. Oficie-se e Intimem-
se”. - Ofício em cartório à disposiçao da parte interessada. -
Adv. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-289/1999-GUZATTI AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA x SALAZAR BARREIROS e
outros - “Endossei o cheque de fls. 856 verso. Desentranhe-se
o cheque entregando-o ao procurador judicial da autora. Ante a
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 855 verso, manifeste-
se a requerente. Intime-se”. - Adv. NILTO SALES VIEIRA,
JULIANO HUCK MURBACH, MURILO MARTINS DE AN-
DRADE, ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO e MARCO
ANTONIO PADOVANI-

55.-RESSARCIMENTO DE DANOS-967/1999-ARISTEU RI-
BEIRO DA COSTA x CONDOMINIO DO EDIFICIO AME-
RICAN PARK -”Vista ao requerido/exequente para se mani-
festar a respeito da certidão da escrivania.” - Certidão de fls.
298: “...que, decorreu o prazo legal de 24:00 horas, sem que o
requerente/executado efetuasse o pagamento ou nomeasse bens
à penhora, apesar de devidamente citado, conforme certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 297vº”. - Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO WILLE-

56.-ALVARA JUDICIAL-13/2001-VALDELICE APARECIDA
SCARPPA SILVA x O JUIZO - “Arquive-se”. - Adv. JANETE
M. CLASER SILVA e ROSILENY V. DE ASSIS PONTES-

57.-ANULATORIA-53/2001-ALEX SANDRO LEVANDO-
WSKI e outros x SUELLEN LEVANDOWSKI e outros - “HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transaçao de fls. 384/386, celebrado entre as partes nestes au-
tos e com a concordância do Ministério Público. Em conse-
quencia, tendo a transaçao efeito de sentença, JULGO EXTIN-
TO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo
269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oficie-se conforme re-
querido na letra “e” do mencionado acordo, oportunamente ar-
quive-se”. - Despacho de fls. 407: “Defiro o pedido retro. Ex-
peça-se alvará de levantamento conforme retro requerido”. -
Adv. KIARA CRISTINA PEREIRA, ALESSANDRA JERO-
NIMO PAGANINI, DANIELA ZAMPRONIO, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2001-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PAULO ALEXANDRO
FANTIN -”Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por um
(01) ano. Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Inti-
mem-se.” -Adv. HILARIO ORLANDI-

59.-AUTO FALENCIA-197/2001-MOVEIS CONFORTO DO
PARANA IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros x - PARE-
CER MINISTERIAL DE FLS. 1119: “Apresentado o relatório do
sindico (fls. 1064/1071), pela intimaçao dele para dar início à re-
alizaçao do ativo, comunicando os interessados por aviso publica-
do no órgao oficial, conforme dispoe o artigo 114 do Decreto-lei
7.661/45”. - Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A e outros x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”Defiro o pedido de suspensão.
Aguarde-se por trinta (30) dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se a embargada/exequente. Intimem-se.” -Adv. MARINA BO-
RIO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, MARIA LUCIA

DEMETRIO SPARAGA, RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

61.-OPOSICAO-359/2001-NESTOR SALVATI x ALEX SAN-
DRO LEVANDOWSKI e outros - “Vistos, etc... HOMOLO-
GO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
çao de fls. 384/386, celebrado entre as partes nos autos de anu-
latório nº05/2001, em apenso. Em consequencia, tendo a tran-
saçao efeito de sentença, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Cus-
tas pagas. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. - Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, DANIE-
LA ZAMPRONIO, ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI e
KIARA CRISTINA PEREIRA-

62.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-428/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVANIR AFONSO BER-
TE -”Vista ao exequente da certidão do Sr. Oficial de Justiça.”
- Certidão de fls. 77vº: “... dirigi-me por inumeras vezes ao
endereço indicado, e sendo ai, deixei de proceder a Imissao de
Posse, em favor da exequente, Banco do Estado do Paraná,
face no local residir terceiros, ou seja um casal Sr. Edson J. de
Almeida, e sua mulher, bem como uma criança deficiente, os
quais alegam nao ter para onde ir”. - Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/2001-RO-
VILIO MASCARELLO x ARNILDO LUIZ DA ROSA -”Defi-
ro o pedido de suspensão. Aguarde-se por seis (06) meses.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-466/2001-MAURO DEU-
NER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”I
- Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, vol-
tem. Intimem-se.” -Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

65.-REVOGATORIA-582/2001-MASSA FALIDA DE AUTO
POSTO FOX LTDA x TEXACO BRASIL S.A. PRODUTOS
DE PETROLEO - “Conforme sentença de fls. 139/144 a mes-
ma se refere aos presentes autos e os autos nº115/2002, assim
apense-se estes autos aos de nº115/2002 e remetam ao Egrégio
Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de
estilo. Intimem-se”. - Adv. MURILO FRANCISCO TEODO-
RO, MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, KLEBER
FARIA MASCARENHAS e CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA-

66.-ORDINARIA-847/2001-FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x PEDRO BORGES GREIN -”À conta
e preparo, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta
de fls.65, no valor de R$34,75 (trinta e quatro reais e setenta e
cinco centavos). - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

67.-REVISIONAL DE ALUGUEL-895/2001-UNIMED DE
CASCAVEL-COOP.DE TRABALHO MEDICO LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A e outros - “Defiro o pedido retro.
Intimem-se”. - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

68.-BUSCA E APREENSAO-907/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VANICE TIOSSI - “Ante o pedido retro, manifes-
te-se o autor. Intime-se”. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES-

69.-DESAPROPRIACAO-972/2001-PREFEITURA DE SANTA
TEREZA DO OESTE x VITORIO PIVA e outros - “Vistas às par-
tes do laudo de avaliaçao de fls. 116/119, no valor de R$43.000,00
(quarenta e três mil reais). - Adv. THAIANNA KLAIME, ANTO-
NIO CARLOS KUHN e WILSON CARLOS KUHN-

70.-EMBARGOS DE TERCEIROS-115/2002-TEXACO BRA-
SIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x MASSA FALIDA
DE AUTO POSTO FOX LTDA - “Assiste razao o peticionario
de fls. 98/99, os presentes autos foram julgados conforme se
depreende da sentença de fls. 93/95, assim tenho por bem em
tornar sem efeito o despacho de fls. 96 e determinar que estes
autos sejam desapensados dos autos nº707/99 e 560/95. Após,
apense-se estes autos a açao revogatória nº582/2001. Cumpri-
da a diligencia supra subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná com nossas homenagens e as cau-
telas de estilo. Intimem-se”. - Adv. MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES, KLEBER FARIA MASCARENHAS e
MURILO FRANCISCO TEODORO-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-168/2002-PEDRO OLENI-
KI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -
“Arquive-se”. - Adv. SILVIO SILVA e VIVIANA BIANCONI-

72.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-761/2002-NESTOR
SALVATI e outros x ALEX SANDRO LEVANDOWSKI - “Vis-
tos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transaçao de fls. 384/386, celebrado entre as partes
nos autos de anulatório nº05/2001, em apenso. Em consequên-
cia, tendo a transaçao efeito de sentença, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, KIARA CRISTINA PEREIRA, ALESSANDRA JE-
RONIMO PAGANINI e DANIELA ZAMPRONIO-

73.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1073/2002-COPEL
TRANSMISAO S/A x ANGELO CUSTODIO ROMERO EU-
GENIO e outros - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se e dê-se
ciência ao Sr. Perito. Intime-se”. - Petiçao de fls. 104: “... re-
quer seja concedido o prazo de trinta dias a fim de que possa
efetuar o depósito de sua parte de honorários do perito, para a



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 153153153153153

realizaçao da prova pericial ja requerida”. - Adv. ANA LETI-
CIA FELLER e ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

74.-ORDINARIA-88/2003-CARLOS BEAL e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO -”I
- Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
Intimem-se.” -Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

75.-COBRANCA-90/2003-EDSON MACANHAO x SUL
AMERICA SEGUROS - “Após a apresentaçao dos memoriais,
contados e preparados, voltem conclusos para a sentença. Con-
ta de fls. 161, no valor de R$17,95 (dezessete reais e noventa e
cinco centavos). - Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR, JU-
LIANE BUBLITZ FERREIRA-

76.-BUSCA E APREENSAO-289/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x INES DE LARA GONZAGA - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em Cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$200,00, conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná; e tam-
bém uma (01) fotocópia que instruíu o mandado, no valor de
R$0,30 (trinta centavos). - Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

77.-REPARACAO DE DANO-403/2003-LEILA STOLL x INS-
TITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -”Trata-se de Açao
de Reparaçao de Danos que a autora pretende as verbas ali
requeridas na inicial conforme fundamentaçao exposta. As con-
trataçoes foram anuladas pela Justiça do trabalho. Em contes-
taçao é alegada a incompetência da Justiça comum para apreci-
açao da presente açao. Nao se tratando de competência relativa
mais sim de competência absoluta, tenho por bem em acolher a
exceçao de incompetência deste Juízo e determinar a remessa
do processo a uma das Varas Trabalhistas desta Comarca, com-
petente para apreciar a matéria. Proceda-se as anotaçoes ne-
cessárias. Intimem-se”.-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZO-
LO, MARCELO HONJO, RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES, ADRIANA ZILIO MAXIMIANO, MARIO RO-
BERTO JAGHER, CEZAR AUGUSTO GRADELLA e PAU-
LO YVES TEMPORAL-

78.-REPARACAO DE DANOS-473/2003-MARIVONE VER-
LIM x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros - “Tra-
ta-se de Açao de Reparaçao de Danos que a autora pretende as
verbas ali requeridas na inicial conforme fundamentaçao expos-
ta. As contrataçoes foram anuladas pela Justiça do Trabalho. Em
constestaçao é alegada a incompetência da Justiça comum para
apreciaçao da presente açao. O Representante do Ministério Pú-
blico manifestou-se também, no sentido de incompetência abso-
luta deste Juízo para julgar esta causa. Nao se tratando de com-
petência relativa mais sim de competência absoluta, tenho por
bem em acolher a exceçao de incompetência deste Juízo e deter-
minar a remessa do processo a uma das Varas Trabalhistas desta
Comarca, competente para apreciar a matéria. Proceda-se as ano-
taçoes necessárias. Intimem-se”. - Adv. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, MARIO ROBERTO JAGHER, CEZAR AUGUS-
TO GRADELLA, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES
e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-520/2003-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”I - Manifestem-se
as partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem. Intimem-se.”
-Adv. WILSON CARLOS KUHN, VIVIANA BIANCONI e
KENNEDY MACHADO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-552/2003-VAL-
DIR MARTINHAGO x RUTHI ANNE CORDOVA POLE -
“Conforme se verifica do termo de fls. 27 a penhora nao foi for-
malizada, motivo pelo qual nao há que se deferir a liberaçao do
veículo. Manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. MAURI-
CIO MACHADO FERNANDES e GLAUCO SALVATI PINTO-

81.-MONITORIA-587/2003-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CARLOS ADEMIR CHRUN GOMES DA SIL-
VA - “O AR juntado às fls. 28 nao foi assinado pelo requerido,
assim, para que nao se alegue futura nulidade expeça-se carta
precatória de citaçao”. - Carta Precatória em cartorio a disposi-
çao. Fica intimado o procurador judicial da requerente, para
efetuar o pagamento das fotocópias autenticadas que instruí-
ram a carta precatória, no valor de R$16,80 (dezesseis reais e
oitenta centavos). - Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-595/2003-EDNA MARIA RI-
BEIRO DA SILVA x ANTONIO FERNANDES COSTA -”À
conta e preparo, observando o contido no artigo 259 do CPC.”
Conta de fls.54, no valor de R$177,55 (cento e setenta e sete
reais e cinquenta e cinco centavos). - Adv. LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-610/2003-PATRIA VEICU-
LOS x NEIVO ROSSI -”I - Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, con-
tados e preparados, voltem. Intimem-se.” -Adv. GERCI LIBE-
RO DA SILVA, MARCELO FABIANO FLOPAS, RUI DA
FONSECA e MARA LUCIA DAS DORES DRI-

84.-REVISIONAL DE ALUGUEL-615/2003-LINHA LEVE
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e ou-
tros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -”I - Manifes-
tem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir. II -
Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem. Intimem-
se.” -Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO, PAULO GIOVANI
FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR e CARMELA MANFROI TISSIANI-

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-616/2003-AUGUSTINHO
DA SILVA x DISTRIBUIDORA DE CONGELADOS PEIXE-

MAR LTDA - “I - Intime-se conforme requerido na letra “b” do
pedido retro”. - Vista ao autor da devoluçao do Ofício AR de
Intimaçao, sem cumprimento. Motivo: “NAO EXITE O Nº”. -
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

86.-MONITORIA-621/2003-FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL x MARIZA SANTANA -”Recebo os em-
bargos à monitoria, com a suspensao do mandado inicial (art. 1102c
do CPC). Intime-se a embargada para impugnar, em quinze (15)
dias”.-Adv. KENNEDY MACHADO, VIVIANA BIANCONI-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-642/2003-JADERSON RI-
CARDO DA VEIGA x FRANCISCO DE OLIVEIRA E CIA
LTDA -”I - Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e prepa-
rados, voltem. Intimem-se.” -Adv. JULIANO RICARDO TO-
LENTINO, ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

88.-ORDINARIA-656/2003-IRACI RENOSTO e outros x PRE-
FEITURA MUN. DE SANTA TEREZA DO OESTE - PARA-
NA -”I - Manifestem-se as partes sobre as provas que preten-
dem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e prepara-
dos, voltem. Intimem-se.” -Adv. PATRICIA MARA GUIMA-
RAES, ANA PAULA NICULITCHEFF, MIGUEL GUSTAVO
THEODOVICZ e THAIANNA KLAIME-

89.-DECLARATORIA-661/2003-RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA -”Vista ao
autor, da contestação, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI-

90.-BUSCA E APREENSAO-677/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x RAFAEL GESVALDO PARANHOS
DE OLIVEIRA - “Ante o retro alegado, manifeste-se o requeri-
do. Após venham os autos em apenso conclusos para decisao.
Intime-se”. - Adv. ALEX SANDRO SONDA-

91.-INDENIZACAO-707/2003-MAURICIO DE FRANCA x
MUNICIPIO DE CASCAVEL -”I - Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo reque-
rido, contados e preparados, voltem. Intimem-se.” -Adv. MAR-
CO ANDRE S. BACELAR, MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI, KENNEDY MACHADO e CLAUDIO JOSE ABREU
DE FIGUEIREDO-

92.-DESPEJO C/C COBRANCA-720/2003-SELVIA MARIA
PAVEI PACINI x NELSON LOPES DE LIMA e outros -”I -
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
Intimem-se.” -Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS
e LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

93.-DECLARATORIA-733/2003-ARY MYLLA e outros x
PRAMOTO COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA -
“Cite-se. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a
resposta da requerida. Intime-se”. - Fica intimado o procurador
judicial do autor para comparecer em Cartório e efetuar o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$60,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-735/2003-GIBSON MAR-
TINE VICTORINO x HILBERTO CLAUDIO BAUER -”I -
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
Intimem-se.” -Adv. CHRISTIANE MASSARO LOHMANN,
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e IVON CUNHA-

95.-ARROLAMENTO SUMARIO-772/2003-IRILDA GOTAR-
DO CASAROTO e outros x GENTILHA OLTRAMARI GO-
TARDO - “III - Recolha-se o imposto devido”. - Adv. LUIZ
MARIANO BRIDI-

96.-ORDINARIA-781/2003-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x LUCIMAR PINHEIRO RODRIGUES -”Vista ao
requerente da certidão do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidão de
fls. 16vº: “... me dirigi no endereço mencionado no mesmo, oca-
siao em que deixei de proceder a citaçao do Sr. Lucimar Pinheiro
Rodrigues por motivo de nao localizar o nº993 na rua Distribui-
dora no Jd. Quebek, e nao obter informaçao sob o mesmo por
moradores daquela rua.” - Adv. MILTON CONINCK-

97.-ALVARA JUDICIAL-797/2003-ALESSANDRA LEVAN-
DOWSKI x - “Ante os fundamentos do pedido inicial, a docu-
mentaçao apresentada e o parecer favorável do Drº. Promotor
de Justiça, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a expediçao de Alvará Judicial, de-
vendo a autora prestar contas até quarenta e cinco dias a partir
da liberaçao dói alvará, tudo nos termos do parecer ministerial
de fls.30/31. Custas de lei. P.R.I. Juntada a prestaçao de contas
abra-se vista ao Ministério Público”. - Despacho de fls. 74:
“Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal”. - “Arquive-
se”. - Adv. ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI-

98.-ALVARA JUDICIAL-804/2003-LUCIANA NUNES DE
SANTA COSTA x - “Arquive-se”. - Adv. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2003-TOCK TELL
CENTRAL DE COMUNICACOES LTDA e outros x HARRY
WERLANG -”I - Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e pre-
parados, voltem. Intimem-se.” -Adv. JOAO DOMINGOS TO-
NELLO e JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

100.-ALVARA JUDICIAL-814/2003-ELENICE TEREZINHA
GONCALVES MARINHO x - “A requerente para os fins re-
queridos pelo Ministério Público. Intime-se”. - Parecer Minis-
terial de fls. 27: “Aguarda-se a juntada da certidao do I.N.S.S.
a respeito dos eventuais dependentes habilitados ao recebimento
da pensao por morte do Sr. Crispiano Lopes Marinho”. - Adv.

ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

101.-BUSCA E APREENSAO-816/2003-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x CLOTIL-
DE MOREIRA - “Ante a juntada do documento retro, manifes-
te-se o autor. Intime-se”. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-848/2003-AUTO POSTO
EXCELL LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA -”Vista ao embargante, da impugnação, apresenta-
da pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. CRESTI-
ANE A ZANROSSO, ESTEVAO RUCHINSKI-

103.-ORDINARIA-851/2003-POUND S/A x ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A e outros - “Cumpra-se
o despacho de fls. 418”. - Despacho de fls. 418: “Ante a remes-
sa dos presentes autos e a declinaçao da competência, manifes-
tem-se as partes. Intimem-se”. - Adv. RODRIGO FRANCOSO
MARTINI, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES,
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, ROBERTO
SARDINHA JUNIOR, SERGIO BERMUDES, MARCELO
ALEXANDRE LOPES, RENATA FRANCO TREVISAN, ALE-
XANDRE VETTORELLO e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

104.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-878/2003-DE-
METRIO SERCONI e outros x JEFERSON MARGARIDA -”I
- Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, vol-
tem. Intimem-se.” - Adv. ZELINDO TIBOLA e MICHEL
ARON PLATCHEK-

105.-PEDIDO DE ALVARA-889/2003-MARCIA KELTIKA DE
OLIVEIRA e outros x - “A requerente para dar atendimento ao
parecer ministerial retro. Intime-se”. - Adv. EDINEIA SICB-
NEIHLER-

106.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-901/2003-NAI-
RA CENTENARO e outros x WEST SIDE SHOPPING CEN-
TER LTDA -”I - Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e pre-
parados, voltem. Intimem-se.” -Adv. AMELIO SCARAVONAT-
TI, CARLOS ROBERTO FERRAREZI, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, SANDRO LUIZ WERLANG, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JO-
AQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e CARMELA MANFROI
TISSIANI-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-912/2003-COBE-
ZAL COMERCIO DE BEBIDAS ZANELLA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”I - Manifestem-
se as partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem. Intimem-se.”
-Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NIL-
CE REGINA TOMAZETO VIEIRA, ADRIANA ZILIO MA-
XIMIANO e RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

108.-ORDINARIA DE COBRANCA-935/2003-ILDO VALTER
GOLFF x BANCO ITAU S/A - “Dê-se ciência ao autor do do-
cumento retro juntado”. - Adv. ADRIANO DE QUADROS,
MILTON PIRES MARTINS-

109.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-939/2003-R MANICA
& CIA LTDA x IDIO’S CONFECCOES LTDA -”Vista ao au-
tor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo re-
querido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA, LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA-

110.-REVISAO E DESC. CONTRATUAL-948/2003-T M M
N GRANDO RELOGIOS ME e outros x BANCO REAL S/A -
“Ante a devoluçao do ofício AR, manifeste-se a requerente.
Intime-se”. - Motivo da devoluçao: “DESCONHECIDO”. - Adv.
CINARA STOCK SANTOS-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-954/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SANDRA MI-
GUEL DA SILVA -”Vista ao requerente da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.” - Certidão de fls. 24vº: “... deixei de proceder
a Busca e Apreensao do veiculo descrito no presente mandado
tendo em vista nao ter encontrado o mesmo em maos da reque-
rida Sra. SANDRA MIGUEL DA SILVA, e a mesma nao soube
informar o paradeiro correto e atual do veículo, dizendo ape-
nas que o mesmo foi vendido para terceiros mas nao soube
dizer onde encontrar o veículo ou com quem encontra-se.” -
Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-971/2003-BONFANTE
ALCANTARA & CIA LTDA x A B ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA -”Vista ao embargante, da impugnação, apre-
sentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.” - Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1022/2003-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x JOAO MARCOS LORENCATO -”Vista ao requerente
da certidão do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidão de fls. 15vº:
“... ocasiao em que deixei de proceder a Busca e Apreensao do
Semi Reboque/Graneleira por motivo de nao ter localizado
mesmo e nao obter informaçao do endereço ou paradeiro do
requerido Joao Marcos Lorencato.” - Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

114.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1024/2003-CONSORCIO
NACIONAL LUIZA S/C LTDA x ROSAIR BOTTEGA DOS
SANTOS -”Vista ao exequente da certidão do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidão de fls. 53vº: “... procedi a citaçao do exe-
cutado, Rosair Botega dos Santos, do inteiro teor e logo após a
leitura exarou o ciente e aceitou contra fé que lhes ofereci.
CERTIFICO E DOU FÈ, que devolvo o presente mandado a
cartório, face a informaçao que houve acordo amigavel, entre
as partes”. - Adv. NERI LUIZ SIMON-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-189/2004-BV

FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x TARCISIO PIMENTEL DA CRUZ -”BV Financeira
AS Credito Financiamento e Investimento, ajuizou a presente
ação de busca e apreensão do veículo descrito às fls. 03, alie-
nado fiduciariamente, pleiteando concessão de liminar. Junta
os documentos de fls. 09/14. Devidamente comprovada a mora
às fls. 10/11, os demais documentos e argumentos apresenta-
dos estão a demonstrar que se encontram presentes os pressu-
postos legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte
com fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensão do veículo, devendo ser entregue
em mãos do credor, mediante compromisso, salientando que o
veículo não poderá ser alienado sem discussão judicial que o
autorize. Cumprida a liminar, cite-se o réu para contestar no
prazo de 03 (três) dias, sob penas do art. 285 do CPC., ou se ja
tiver pago 40% (quarenta por cento) do valor financiado, re-
querer a purgação da mora observado o disposto nos parágra-
fos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma legal.” - Fica intimado
o procurador judicial do autor para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$200,00, conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv.
PAULO EMILIO FERREIRA, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-190/2004-BAN-
CO FINASA S/A x NEIVA PEREIRA DA SILVEIRA -”BV
Financeira AS Credito Financiamento e Inventimento, ajuizou
a presente ação de busca e apreensão do veículo descrito às fls.
03, alienado fiduciariamente, pleiteando concessão de liminar.
Junta os documentos de fls. 11/16. Devidamente comprovada a
mora às fls. 12/13, os demais documentos e argumentos apre-
sentados estão a demonstrar que se encontram presentes os pres-
supostos legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte
com fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensão do veículo, devendo ser entregue
em mãos do credor, mediante compromisso, salientando que o
veículo não poderá ser alienado sem discussão judicial que o
autorize. Cumprida a liminar, cite-se o réu para contestar no
prazo de 03 (três) dias, sob penas do art. 285 do CPC., ou se ja
tiver pago 40% (quarenta por cento) do valor financiado, re-
querer a purgação da mora observado o disposto nos parágra-
fos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma legal.” - Fica intimado
o procurador judicial do autor para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$200,00, conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

117.-EMBARGOS DE TERCEIROS-213/2004-EDSON MAR-
TINS RODRIGUES x INEZ ALVES DE OLIVEIRA -”Indefi-
ro o pedido de assistência judiciária. Intimem-se os requeren-
tes para depositarem as custas processuais, custas com distri-
buiçao e recolhimento da guia de Funrejus”.-Adv. ARI AMA-
RO VIEIRA DE SOUZA-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-455/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x JAIR LOM-
BARDO - “Defiro o pedido retro. Anote-se e abra-se vista pelo
prazo de dez (10) dias. Intime-se”. - Adv. SILVANIA GON-
CALVES DE MORAIS-

119.-CARTA PRECATORIA-374/2003-Oriundo da Comarca de
5º VARA CIVEL DE MARILIA - SAO PAULO -GEISON REI-
NAR FOGO x RODRIGO PODEROSO DE SOUZA e outros -
“Para realizaçao do ato deprecado designo o dia 30/09/2004,
às 15:30 horas. Intime-se e oficie-se”. - Adv. MANOEL RO-
BERTO GUARDIA TEJERO e FERNANDO CESAR BREJAO-

120.-CARTA PRECATORIA-59/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PITANGA - PARANA -SEBASTIAO DA
COSTA REPRESENTACOES LTDA x COMERCIAL DE CE-
REAIS LARA LTDA -”1. Para inquiriçao das testemunhas ar-
roladas pelo juízo deprecante, designo o dia 27/10/2004, às
15:30 horas. 2. Intimem-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juízo
Deprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, preparada às custas
processuais, devolva-se com as cautelas de estilo”.-Adv. AIS-
LAN MIGUEL TIBURCIO, EDALMO DA SILVA, FABIO
FERREIRA, CICERO R. BACELLAR JR, JOSE OLINTO
NERCOLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO Nº. 0007/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº.ORDEM Nº. AUTOS

Abilio Cesar Comeron 01 0053/03
Amauri Cezar Jonhsson 04 0169/02
Amauri Cezar Jonhsson 06 0278/03
Amauri Cezar Jonhsson 09 0151/02
Amauri Cezar Jonhsson 10 0269/03
Cezar Gibran Jonhsson 05 0076/02
Daniel Hachem 11 2450/99
Laurihetty de Moura e Costa 07 0021/04
Laurihetty de Moura e Costa 08 0018/01
Laurihetty de Moura e Costa 12 0274/03
Oksandro Gonçalves 02 0226/03
Ruy Vilella Guiguer 03 2420/99

01 – USUCAPIÃO – 0053/03 – Nelson Caserta Girardi x José
Kava – “Não havendo preliminares a serem arrostadas ou irre-
gularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo. De-
firo a produção de prova testemunhal. Para a audiência de ins

Cerro Azul
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trução e julgamento designo o dia 05 de abril de 2.004, às 14,00
horas.” Adv. Abilio Cesar Comeron.-

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0226/
03 – Banco Banestado S/A x Antonio Carlos Teilo e outro –
“Efetuar o depósito das custas do Sr. Avaliador, no importe de
R$.55,00.” Adv. Oksandro Gonçalves.-

03 – INTERDIÇÃO – 02420/99 – Ilda Gonçalves de Faria –
“Tendo em vista os documentos juntados pela curadora e pres-
tigiados pelo favorável parecer ministerial, declaro feita a pres-
tação de contas. Aguarde-se a apresentação do balancete, con-
forme determinado na sentença.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

04 – ALIMENTOS – 0169/02 – V A x V J A – “Aguarde-se
em arquivo provisório a manifestação da parte interessada.”
Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

05 – EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 0076/
02 – D S x S A S e outros – “Diga o requerente.” Adv. Cezar
Gibran Johnsson.-

06 – ALVARÁ JUDICIAL – 0278/03 – M A M – “Efetuar o
depósito das custas do Sr. Avaliador no importe de R$.196,00.”
Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

07 – EXECUÇÃO ALIMENTOS – 0021/04 – A J A L x J S L
– “Diga a requerente.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

08 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0018/01 – L
R A N x J E N – “Intime-se o requerido para que, no prazo de
cinco dias, esclareça se seus filhos possuem condições de se
manterem por si próprios.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0151/02 – A T x A T
– “Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

10 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0269/03 – M M M x J
M J – “Diga o requerente.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2450/
99 – Banco Banestado S/A x Olivir Scheleider e outros – “de-
ferido a suspensão pelo prazo requerido.” Adv. Daniel Hachem.-

12 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0274/03 – R P C x R M F – “Diga a requerente sobre a
contestação.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

Comarca de Clevelândia – Paraná – Vara Cível e Anexos
JUIZ DE DIREITO: Dr. EVANDRO PORTUGAL
RELAÇÃO 009/2004

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr. Albino Kluge
Dr. Alessandro Moreira do Sacramento
Dr. Andrey Herget
Dr. Ângelo Pilatti Neto
Dr. Arnaldo A. Coração
Dr. Cladi Antonio Citron Bortoli
Dra. Cleci Maria Dartora
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Edson Luiz Martins
Dr. Fábio Spagnolli
Dra. Flávia Iracema Gimenes
Dr. Herodites Tadeu Ribas Pacheco
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Joaquim José de Camargo
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. José Conceição Bueno
Dr. Laércio Vicari
Dr. Maurício Sidney Fasolo
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dra. Sthael Gualupe M. Bello
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo

01. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 585/
03 – Evaldo Echs de Oliveira X INSS – Manifeste-se o autor,
no prazo de 10 dias, facultando-lhe a produção de prova docu-
mental. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

02. INDENIZAÇÃO – 583/03 – Santos Marins X INSS - Mani-
feste-se o autor, no prazo de 10 dias, facultando-lhe a produção
de prova documental. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

03. POSSESSÓRIA – 315/03 – Sebastiana Faria Toloto X João
Maria Farias e outra. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias,
facultando-lhe a produção de prova documental. Adv. Jesuel
Antonio da Silva Bello.

04. SEPARAÇÃO – 492/02 – Maria Goreti G. Brusamarello X
Ilvo Brusamarello. Manifeste-se a requerente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Maurício Sidney
Fasolo.

05. INDENIZAÇÃO – 581/03 – Eronildes Ribeiro Machado X
INSS - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, facultando-
lhe a produção de prova documental. Adv. Volney Sebastião
Spricigo.

06. EMBARGOS – 409/03 – Município de Clevelândia X An-
tonio Darci Guimarães Santana. Julgado parcialmente proce-
dente os embargos, para o fim de determinar o prosseguimento
da execução embargada, com aplicação da correção monetária

com base no INPS, e também, para determinar o abatimento do
valor correspondente ao imposto de renda e que os juros sejam
calculados a partir da citação. A parte embargada deverá arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios, fixados
estes em R$1.000,00. Advs. Olímpio Guilherme Jequetibá
Marques e Ângelo Pilatti Neto.

07. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 510/02 – Associação dos
Criadores Bovinos Leiteiros de Mariópolis X Tadeu Sandini
Ferst. Julgado improcedente o pedido do autor, condenando-o
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
fixados estes em R$500,00. Advs. Cleci Maria Dartora e Mau-
rício Sidney Fasolo.

08. EMBARGOS EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA – 084/93 – Cláudio de Jesus Ferreira e outro X Banestado
S/A – Deixado de reconhecer a ilegitimidade de parte alegada
pelo excipiente e, ainda, deixo de conhecer a alegação de ex-
cesso de execução veiculado na presente exceção de pré exe-
cutividade. Advs. Nilton Luiz Pacheco Loures e Arnaldo A.
Coração.

09. COBRANÇA – 405/03 – Sicredi Mariópolis X Cavag Ltda.
Julgado parcialmente procedente a ação, condenando o reque-
rido ao pagamento de R$50.561,42, acrescidos dos seguintes
índices: a- Correção pela TBF; b- Juros conforme estabeleci-
dos no contrato; c- Exclusão da capitalização de juros; d- Ex-
clusão da comissão de permanência e redução da multa para
2%.; Condenado o réu a pagar ao advogado do autor, honorári-
os que arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Por crité-
rio de eqüidade, condenado o autor a pagar ao advogado do réu
a quantia de R$5.000,00. Quanto as custas processuais, cada
parte deve arcar com 50%. Advs. Andrey Herget e Valdemar
Morás.

10. INDENIZAÇÃO – 512/03 – Oracilia Saraça X INSS – Es-
clareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de
conciliação, trazendo aos autos propostas, sendo que em caso
negativo, proceder-se-á a analise quanto as preliminares e aos
pedidos de provas, assim, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando com objetividade sua
pertinência e os fatos que com elas pretendem demonstrar, sob
pena de preclusão e indeferimento. Adv. Edson Luiz Martins.

11. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 513/03 – Marcos Augus-
tinho Pavlak X INSS – Esclareçam as partes, em 10 dias, a
respeito da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos
propostas, sendo que em caso negativo, proceder-se-á a analise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas, assim, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando com objetividade sua pertinência e os fatos que com elas
pretendem demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento.
Adv. Edson Luiz Martins.

12. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 586/03 – Sueli Terezi-
nha Ceccon Borille X INSS – Esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos
propostas, sendo que em caso negativo, proceder-se-á a analise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas, assim, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando com objetividade sua pertinência e os fatos que com elas
pretendem demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento.
Adv. Edson Luiz Martins.

13. INDENIZAÇÃO – 582/03 – Argemiro dos Santos X INSS
– Esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade
de conciliação, trazendo aos autos propostas, sendo que em
caso negativo, proceder-se-á a analise quanto as preliminares e
aos pedidos de provas, assim, especifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, declinando com objetividade sua
pertinência e os fatos que com elas pretendem demonstrar, sob
pena de preclusão e indeferimento. Adv. Edson Luiz Martins.

14. EXECUÇÃO – 201/96 – Banco do Brasil S/A X Ind. Com.
De Madeiras Vale da Pedra Ltda e outro. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

15. EXECUÇÃO – 187/98 – Banco do Brasil S/A X Alder
Antonio Cambruzzi e outros. Sobre a avaliação R$300.000,00,
digam as partes. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Valde-
mar Morás.

16. EXECUÇÃO – 072/02 – San Genaro Defensivos Ltda X
Mário Alexandre Marcon. Manifeste-se o exeqüente, acerca de
seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Jesuel Antonio
da Silva Bello.

17. DECLARATÓRIA – 150/02 – Banco do Brasil S/A X Da-
goberto Sigrun Pedrollo. Acolhido em parte os presentes em-
bargos de declaração apenas para corrigir o erro material apon-
tado, prevalecendo, assim, o contido na sentença de fls. 157/
165. Advs. Fábio Spagnolli e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

18. EMBARGOS – 122/99 – Espólio de Querubina de Arruda
Pacheco X Valmor Antonio Giotto. Deixado de acolher os embar-
gos de declaração, por entender não ser o meio adequado para
modificação da decisão, prevalecendo assim, o contido na senten-
ça de fls. 42/45. Advs. José Conceição Bueno e Albino Kluge.

19. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 592/03 – Lamileo Ltda X
Bansicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação, trazendo aos autos propostas, sen-
do que em caso negativo, proceder-se-á a analise quanto as
preliminares e aos pedidos de provas, assim, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando com
objetividade sua pertinência e os fatos que com elas pretendem
demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento. Advs. Val-
demar Morás e Andrey Herget.

20. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 596/03 – Luiz Carlos Valé-
rio X Bansicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito
da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos propostas,
sendo que em caso negativo, proceder-se-á a analise quanto as

preliminares e aos pedidos de provas, assim, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando com
objetividade sua pertinência e os fatos que com elas pretendem
demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento. Advs. Val-
demar Morás e Andrey Herget.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 588/03 – Paulo Rafael Valé-
rio X Bansicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito
da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos propostas,
sendo que em caso negativo, proceder-se-á a analise quanto as
preliminares e aos pedidos de provas, assim, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando com
objetividade sua pertinência e os fatos que com elas pretendem
demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento. Advs. Val-
demar Morás e Andrey Herget.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 594/03 – Cavag Ind. Com.
Mad. Ltda Ltda X Bansicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos
propostas, sendo que em caso negativo, proceder-se-á a analise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas, assim, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando com objetividade sua pertinência e os fatos que com elas
pretendem demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento.
Advs. Valdemar Morás e Andrey Herget.

23. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO – 548/03 – Mecânica
Pessoto Ltda X Banco do Brasil S/A. Esclareçam as partes, em
10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação, trazendo
aos autos propostas, sendo que em caso negativo, proceder-se-
á a analise quanto as preliminares e aos pedidos de provas,
assim, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando com objetividade sua pertinência e os fatos
que com elas pretendem demonstrar, sob pena de preclusão e
indeferimento. Advs. Valdemar Morás e Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal.

24. REVISIONAL DE CONTRATO – 591/03 – Paulo Rafael
Valério X Sicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito
da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos propostas,
sendo que em caso negativo, proceder-se-á a analise quanto as
preliminares e aos pedidos de provas, assim, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando com
objetividade sua pertinência e os fatos que com elas pretendem
demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento. Advs. Val-
demar Morás e Andrey Herget.

25. REVISIONAL DE CONTRA – 595/03 – Lamileo Ind. Com.
De Madeiras Ltda X Sicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos
propostas, sendo que em caso negativo, proceder-se-á a analise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas, assim, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando com objetividade sua pertinência e os fatos que com elas
pretendem demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento.
Advs. Valdemar Morás e Andrey Herget.

26. REVISIONAL DE CONTRATO – 589/03 – Cavag Ltda X
Sicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possi-
bilidade de conciliação, trazendo aos autos propostas, sendo
que em caso negativo, proceder-se-á a analise quanto as preli-
minares e aos pedidos de provas, assim, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando com ob-
jetividade sua pertinência e os fatos que com elas pretendem
demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento. Advs. Val-
demar Morás e Andrey Herget.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 593/03 – Luiz Carloos Valé-
rio X Sicredi. Esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação, trazendo aos autos propostas, sen-
do que em caso negativo, proceder-se-á a analise quanto as
preliminares e aos pedidos de provas, assim, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando com
objetividade sua pertinência e os fatos que com elas pretendem
demonstrar, sob pena de preclusão e indeferimento. Advs. Val-
demar Morás e Andrey Herget.

28. BUSCA E APREENSÃO – 161/03 – Banco Volkswagen S/
A X Ronaldo Rodrigues. Manifeste-se o requerente. Adv. Ales-
sandro Moreira do Sacramento.

29. INTERDITO PROIBITÓRIO – 455/03 – Plácido Salvadori
e outros X Itamar Campanhoni e outros. Manifeste-se o autor.
Adv. Jorge Luiz de Melo.

30. INTERDITO PROIBITÓRIO – 456/03 – Plácido Salvadori
e outros X Itamar Campanhoni e outros. Manifeste-se o autor.
Adv. Jorge Luiz de Melo.

31. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 3451/01 – Lauro Melo
X Aristides Albani e outra. Manifeste-se o autor. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

32. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 243/03 – Eliseu Antonio
Bolico X Bradesco S/A – Recebido o recurso em seu duplo
efeito; ao apelado. Adv. Valdemar Morás.

33. EXECUÇÃO – 333/97 – Ind. De Papel L. Dall´Asta Ltda X
Ind. Com. Compensados Rotacla Ltda. Manifeste-se o exeqüen-
te. Adv. Cladi Antonio Citron Bortoli.

34. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS –
124/01 – Gilberto Zanol e outro X Banco do Brasil S/A – Jul-
gado improcedente o pedido de retenção pro benfeitorias, para
o fim de determinar o prosseguimento da ação, dando-se cum-
primento ao mandado de imissão de posse. As custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em R$12.000,00 corre-
rão por conta dos embargantes. Adv. Flávia Iracema Gimenes.

35. EMBARGOS – 458/99 – Derossi de Jesus Pacheco Carnei-
ro X Vemasa S/A – A certidão de fls. 237 v, informa que a
publicação no DJ 6467, de 02/10/03, f. 100, nada havendo para
ser sanado. Adv. Joaquim José de Camargo.

36. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 458/03 – Vilson
Sebastião Dlugoss X Jucelene Aparecida Oliveira dos Santos.
Audiência conciliatória em data de 30/03/04, às 16:00 horas.
Advs. Laércio Antonio Vicari e Sthael G. M. Bello.

37. EXECUÇÃO – 140/96 – Olvepar S/A X Antonio de Olivei-
ra Rosa e outra. Deferido o pedido de f. 178 para o fim de
remeter os autos ao juízo da insolvência (V. C. Palmas), nos
termos do art. 762, § 1o. do CPC. Advs. Herodites Tadeu Ribas
Pacheco e Dagoberto Sigrun Pedrollo.
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1.-ANULACAO DE TITULO - 82/1999 - T.M. INDUSTRIA
METALURGICA LTDA x MULTIVER F. SOC. FORM. MER-
CANTIL LTDA — Intime-se o autor através de seu procurador
a providenciar o andamento do feito no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. - Adv. UBALDO S. MARQUES DA SILVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO - 226/1999 - MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE x KELVIMED COM. DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA - Recebo o recurso de apelação inter-
posto pela embargada, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
apelado, para contra-razões. - Adv. GERALDO R. N. DE CAR-
VALHO NETO e NEITON M. PRIRBE -.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE - 274/1999 - INVESTITER-
RAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOAO
MARIA LEMES e outros. Sobre a contestação, manifeste-se o
requerente. Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e
MIGUEL NELSON SILVA FRANCA-

4.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS - 416/1999 - NAN-
DIR NANDO NEGRELLO e outros x JOSE CAMARGO - Defi-
ro o pedido retro pelo prazo ali requerido. - Adv. OSVALDO CI-
CERO WRONSKI, GERSON DE OLIVEIRA BONATTI, FELI-
PE A. GRAZZIOTIN e JEFFERSON AUGUSTO KRAINER -.

5.-COBRANCA - 678/1999 - ADALGISA PELANDA ESTI-
GARA x MUNICIPIO DE MANDIRITUBA e outros. Sobre os
documentos juntados, manifeste-se a autora. Adv. JULIENNE
PEROZIN GAROFONI e SERGIO LUIZ CHAVES-

6.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 811/1999 - DALVA
MARIA DE JESUS MARTINS x SEBASTIAO OLIVEIRA
SAFRA e outros - Intime-se o autor através de seu procurador a
providenciar o andamento do feito no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos (art.
267, 1º do CPC). - Adv. SOFIA S. MACHADO, JOAQUIM
ROCHA e JOELSON S. ROCHA-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 815/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANUEL SIMOES. A prova pericial
avaliatória foi determinada de ofício, pelo juízo. Nos termos
do art. 33, caput, do CPC, compete ao exeqüente o adianta-
mento dos honorários, não impugnados pela parte ré, certifica-
do às fls. 369. Assim sendo, intime-se o exeqüente para adian-
tamento dos honorários periciais, no prazo de cinco dias. Não
Havendo pgto, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
aguardando-se a iniciativa da parte interessada. Adv. VICTOR
GERALDO JORGE, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA-
MATARO e MARCELO PACHECO PIROLO-

8.-DECLARATORIA - 955/1999 - DICIFAZ DISTRIBUIDO-
RA DE CIGARROS FAZENDA RIO GRAN x KRAFT SU-
CHARD BRASIL S/A - Manifeste-se a requerida. - Adv. LOUI-
SE RAINER GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD,
DARCI CANDIDO DE PAULA, SIDNEI GALANTE, SAN-
DRA MARA HINATA e ADRIANA BOMFIM -.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 49/2000 - CO-
MERCIAL SUL PARANA S/A AGROPECUARIA x AUGUS-
TO SIEDELISKI. Como requer às fls. 47. Compete ao exeqüen-
te proceder o registro da penhora, levando ao Cartório e Registro
de Imóveis competente, a documentação necessária para tal mis-
ter. Sendo assim, intime-se o exeqüente acerca da informação de
fls. 50. Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

10.-DECLARATORIA - 55/2000 - L.A. x A.R. e outros. Como
requer às fls. 116. Adv. ANA MARIA ANNIBELLI FERNAN-
DES e NELSON SCARPIM JUNIOR-

11.-REPARACAO DE DANOS - 96/2000 - VALCIR DE MO-
RAES x RIMATUR AGENCIA DE TURISMO LTDA - A peti-
ção de fls. 241/242, mostra a difícil situação atravessada pela
parte, mas o fato é que esse juízo não conhece qualquer profis-
sional que realize a prova pericial, independentemente do adi-
antamento das despesas (e não honorários), para a realização
dos trabalhos. Aguarde-se a indicação de um profissional que
assim proceda, pelas partes. - Adv. CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, PAULO VINICIO FORTES, ELI-
ANI GARCIES CHOTI, FELIPE A. GRAZZIOTIN, AFONSO
PROENÇA BRANCO FILHO, ANTONIO CELSO C. DE AL-
BUQUERQUE e LUIZ SERGIO GUBERT -.

12.-INDENIZATÓRIA ( ORDINÁRIA ) - 99/2000 - SUSY
AZEVEDO MENARIM x SERGIO RENATO VIALLE e ou-
tros — Intime-se o autor através de seu procurador a providen-
ciar o andamento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. - Adv. DALVA MARLI MENARIM-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 103/2000 - INVESTITER-
RAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNI-
CIPIO DE FAZENDARIO GRANDE - À vista do exposto, julgo
improcedente os embargos opostos, determinando o prosseguimen-
to da execução. Condeno a embargante no pagamento das despe-
sas processuais e honorários de sucumbência ao procurador do
embargado, os quais fixo em R$ 120,00, nos termos do art. 20,
inciso IV, do CPC. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO e GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO -.

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 209/2000 - AN-
DRESSA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA e outros x
ADEBRAM INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
e outros - Saneador em resumo. Não remanescem questões pro-
cessuais pendentes. Fixo como pontos controvertidos: a) a exis-
tência de culpa das requeridas, na ocorrência do evento dano-
so, b)nexo de causalidade e c) eventual extensão dos danos
suportados pelas autoras. Defiro a produção das seguintes pro-
vas, depoimento pessoal das partes, pena de confissão e inqui-
rição de testemunhas. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 14/02/2005 às 13:30 horas. - Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA e MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO
ADAMOWS -.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 2/2001 - IS-
DRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA GRUPO ISDRA
x VALMIR SELUCSNAK. Homologo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido d desistência.
Em conseqüência julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito com fundamento no art. 267, VIII do CPC - Adv. NEY
ROSA BITTENCOURT e AURELIO LUIS PULCINELLI-

16.-BUSCA E APREENSAO - 6/2001 - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS EM CARGA E e outros
x ARVORI PINTO MOREIRA - Intime-se o autor através de
seu procurador, a providenciar o andamento do feito no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv. ACYR DE GERO-
NE, FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI e LINCOLN
ABRAHAM FERNANDES-

17.-INTERDICAO - 32/2001 - MARIA NERLI PEREIRA PIN-
TO x AMARILDO MARCOS PINTO - Defiro o pedido retro
pelo prazo ali requerido. - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA -
.

18.-EXCECAO PRE EXECUTIVIDADE - 154/2001 - KRAFT
LINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUI e
outros x UNIAO FEDERAL - Dê-se ciência as partes da baixa dos
autos. Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
DJALMA SALLES JUNIOR e UILDE MARA ZANICOTTI-

19.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 232/2001 - IMO-
BILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x PEDRO DE
ALMEIDA. Homologo por sentença para que produza seus le-
gais e jurídicos efeitos o pedido de desistência e em conseqü-
ência julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Adv. GERSON DE
OLIVEIRA BONATTI-

20.-TUTELA COM PEDIDO DE LIMINAR - 319/2001 - ACIR
BUCKMANN SIQUEIRA x ORLI TADEU RIBEIRO e outros.
Homologo para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, pelo que julgo extinto o presente feito
com julgamento de mérito, o que faço com apoio no art. 269, III,
do CPC. Adv. ELIZABETE B LOPES MURAKAMI, MARKLÉA
CUNHA FERST e CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

21.-RESOLUCAO CONTR. COM. VEND - 366/2001 - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x CA-
SEMIRO MICHAKI - Total da conta de custas R$ 717,14. Adv.
SILVIO BRAMBILA, MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO
ADAMOWS, LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RI-
BEIR, SIMONE YUMI ENDO e JULIANA CECILIA A.DE
SA RIBEIRO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 383/2001 -
ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA x SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA. Homolo-
go para que surta os jurídicos e legais efeitos o acordo celebra-
do entre as partes pelo que julgo extinto a presente execução, o
que faço com apoio no art. 794, II, do CPC. Custas e honorári-
os conforme acordo. Adv. JOELCIO S MADUREIRA, JONNY
JEFERSON S MADUREIRA e PAULA ROBERTA PIRES-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 445/2001 - VALDIR RI-
BEIRO COUROS e outros x BANCO ABN REAL S/A - Como
requer às fls. 114/116. - Adv. IGUACIMIR G FRANCO e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

24.-RESOLUCAO CONTR. COM. VEND - 3/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA COHAB -
CT x ROGERIO FOGACA - Intime-se o requerente, através de
seu procurador, para providenciar o andamento do feito, em 48
horas, suprindo a falta sob a pena e extinção do processo e
arquivamento dos autos (art. 267, inciso I do CPC. - Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO -.

25.-BUSCA E APREENSAO - 32/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CONSTRUTORA PEDRO PAULA LTDA.
Defiro o pedido retro, mediante recibo circunstanciado. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26.-INVENTARIO - 130/2002 - MARIA DA LUZ BASTOS x
PEDRO BASTOS SOBRINHO. - Visto e examinados estes autos
de Inventário dos bens deixados que ficaram pelo falecimento
de Pedro Bastos Sobrinho, homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a partilha procedida nestes autos e
mando que se cumpra e guarde como nele se contem e determi-
na, ressalvados direitos de terceiros. Transitado em julgado,
dê-se vistas dos autos à Fazenda pelo prazo de 10 dias para o
fins do inciso 2º do art. 1.031, do CPC. Se concorde e recolhi-
do o imposto devido e as custas processuais. - Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-.

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 226/2002 - SE-
TEMBRINO LEONEL ZUZELESKI x RH BRASIL SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA e outros. Sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, digam as partes. Adv. LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, FLAVIO WARUMBY LINS, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
e PETRUS TYBUR JUNIOR-

28.-INDENIZATORIA ATO ILIC AC TRA - 272/2002 - MI-
NISTERIO PUBLICO e outros x WOODGRAIN DO BRASIL
LTDA. Em resumo: Fixo como pontos controvertidos: a) a exis-
tência de culpa da requerida pela ocorrência do evento, b) nexo
da causalidade e c) eventual extinção de danos suportados pelo
autor. Defiro a produção das provas requeridas pelas partes,
quais sejam, depoimento pessoal, sob pena de confissão, inqui-
rição de testemunhas e pericial. Para a perícia médica, nomeio
a Dra. Cristina Araujo Ribeiro, para perícia no local de traba-
lho nomeio da Dra. Maria Luiza Cubas Zaions. Intimem-se as
partes para formularem quesitos e indicarem assistentes técni-
cos, no prazo comum de cinco dias. - Adv. SANDRA CRISTI-
NA PEREIRA BRAGA, LIBIAMAR DE SOUZA e ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO-

29.-BUSCA E APREENSAO - 281/2002 - BV FINANCEIRA
S/A x ANDREA RIBEIRO. Em resumo: A vista do exposto e
com apoio no art. 904 e parágrafo do CPC, julgo procedente a
ação para determinar a requerida que proceda a entrega do bem
em garantia no prazo de 48 horas, ou o seu equivalente em
dinheiro, sob pena de prisão civil de 90 dias. Condeno a reque-
rida no pgto das despesas processuais e honorários de sucum-
bência as procurador da autora, os quais fixo em R$ 1.600,00.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO - 355/2002 - ALTECHNA
IND E COM DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO VIDRO x
THE GLASS COMERCIO DE VIDROS LTDA. Sobre a peti-
ção e documentos de fls. 53/82, manifeste-se a embargada. -
Adv. ANÍSIO DOS SANTOS e MARCELO M BERTOLDI-

31.-BUSCA E APREENSAO - 370/2002 - BANCO PANAME-
RICANO SA x EZAIR CLAUDIO GUIMARAES - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e TATIANE VALESCA
VROBLEWSKI -.

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 376/2002 -
MILLENIUM INDUSTRIAL LTDA x PERFECT CAR DIS-
TRIBUIDORA DE PROD AUTOMOTIVOS - Intimado o re-
querente através de seu procurador, para providenciar o anda-
mento do feito, em 48 horas, suprindo a falta sob pena de ex-
tinção do processo e arquivamento dos autos. - Adv. NELSON
G GRUNER FILHO -.

33.-ORDINARIA DE COBRANCA - 397/2002 - EQUISCO-
LA EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA x MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE - À vista do exposto, julgo proce-
dente a ação o que faço com apoio no art. 269, inciso II (reco-
nhecimento da procedência do pedido, com relação ao princi-
pal) e inciso I, do CPC, condenando o requerido no pagamento
da quantia postulada na inicial, descontada a amortização efe-
tuada, devidamente atualizada pelos índices legais de correção
monetária e acrescida de juros moratórios de 0.5% ao mês, con-
tados do vencimento da obrigação. Condeno o requerido no
pagamento das despesas processuais e honorários de sucum-
bência ao procurador da autora, os quais fixo em R$ 1.000,00,
o que faço com apoio no art. 20, inciso IV do CPC. - Adv.
FABIANA RUBIA MARTINELLI, PAULO HENRIQUE WEN-
DT e GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO -.

34.-ALVARA - 26/2003 - FELIPE LEAL SCHAFRANSKI e
outros. Intimem-se os autores para recolhimento do imposto,
cfe. manifestação de fls. 48.. Adv. FARID SAUAF JUNIOR e
DEBORA CHRISTIANE CARDOSO-

35.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 81/2003 - ROZI
NICHELE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ELI-
ZETE JOSEFA TAQUES - Intime-se a requerente a manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito. - Adv. DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA -.

36.-RESCISAO DE CONTRATO - 106/2003 - NARCEL RE-
FRIGERACAO COMERCIAL LTDA x JOAO BATISTA DE
LIMA - MINIMERCADO - Julgo procedente o pedido, para
determinar a apreensão dos bens descritos na inicial e entrega
ao autor, tornando definitiva a posse nas mão da requerente.
Condeno o requerido no pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios ao procurador do autor os quais fixo
em R$ 240,00, nos termos do art. 20, inciso IV do CPC. - Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR-

37.-DEPOSITO - 111/2003 - BANCO PANAMERICANO S/A
x RONALDO DA SILVA GOMES - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

38.-BUSCA E APREENSAO - 114/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x JULIO CESAR
MACHADO NASCIMENTO - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA-

39.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 200/2003 - AG-
NALDO GONCALVES DE ALMEIDA x IMOBILIARIA PA-
NAKOL LTDA. Digam as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr. Perito. Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO,
ALEXANDRA FISTAROL, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

40.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 205/2003 - IVO-
NE PAULA BORGES e outros x IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA. Recebo o recurso. Aos agravados para contra-minuta.
Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, RODRIGO
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MENEZES, ALEXANDRA FISTAROL, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

41.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 285/2003 - IMO-
BILIARIA SCHUEDA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - A
especificação de provas no prazo comum de dez dias. - Adv.
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e WERNER
AUMANN -.

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 295/2003 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA x ERIVANIA MARIA DE OLI-
VEIRA - Especifique a excepta quais documentos deseja de-
sentranhar. - Adv. RIZZA MARIA MOREIRA HAUER e HE-
LENA D. J. PASSARINI-

43.-MONITORIA - 307/2003 - LINEO TOCCHETTO x PI-
NUSSERRA IND. E COM. IMP. E EXP. LTDA e outros - Re-
cebo o recurso interposto, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Como já foi contra-arrazoado, após o cumprimento do despa-
cho de fls.128, subam os autos, ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo. - Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO e MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY -.

44.-REINTEG POSSE C/ PERD E DANOS - 308/2003 - CIRO
MARACCINI x GERMANO TELMA - A especificação de pro-
vas no prazo comum de dez dias. - Adv. SILVIO CESAR MI-
CHELETTI e GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN -
.

45.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS - 336/2003 -
ROBERTO APARECIDO RODRIGUES x CASA DE GESSO
E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros. Sobre as
contestações, manifeste-se o requerente. Adv. DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

46.-ALVARA - 359/2003 - CIRLETE MARIA PARIZOTTO e
outros. Ante a documentação acostada e o parecer favorável do
MP, defiro o pedido inicial para autorizar o alvará requerido
para o levantamento dos valores referente ao PIS/PASEP depo-
sitados na CEF, em nome do de cujus. Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

47.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 369/2003 - G. LA-
FFITTE INC. E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x GILDA TERESA DOS SANTOS. Como requer. - Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY e GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-

48.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 375/2003 - IMO-
BILIARIA MANDURI LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto, haja
vista o efeito suspensivo deferido. - Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSI-
LEINE PICINATO RIBEIRO, AUDERI LUIZ DE MARCO,
LOUISE RAINER GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLE-
GARD -.

49.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 376/2003 - LUIZ
CARLOS REOLON x BANCO DO BRASIL S/A. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Não tendo
sido atribuído efeito suspensivo, aguarde-se o pagamento das
despesas remanescentes, para julgamento do feito. Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e AUDERI LUIZ
DE MARCO-

50.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 423/2003 -
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x MARCELINO MEZONI. As despesas processuais devidas
são as de lei e já estão pagas pelo requerido, através do depósi-
to de fls. 96, não sendo possível colher o esdrúxulo valor apon-
tado pela autora às fls. 99-100, a esse título, soma essa que,
inclusive, supera o próprio capital pago pelo requerido, relati-
vo às parcelas do grupo de consórcio. Efetuada a pugação da
mora, pelo valor constante da conta de fls. 55-57, julgo extinto
o presente feito com julgamento de mérito, o que faço com
apoio no art. 3º, 1º do decreto-lei 911/69. Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e MARCELO CONTE-

51.-ACIDENTE DE TRABALHO - 437/2003 - JONACIR PE-
REIRA DE CAMPOS x MORADA REAL CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - Vistos. Passa o item “a”, da
parte dispositiva a contar com o seguinte texto. Julgo proce-
dente a ação, para: a) condenar a requerida no pagamento de
um pensionamento mensal ao autor, no valor correspondente a
3,30 salários mínimos, retroativos à data do acidente, até a data
em que o autor completar 65 anos de idade ou o seu falecimen-
to, o que ocorrer primeiro...”. - Adv. FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO -.

52.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 497/2003 - G. LA-
FFITTE INC. E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x AVELINO ALVES DA SILVA. Para o ato postergado,
redesigno o dia 20/07/04 as 14:00 horas. Int. Adv. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-

53.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 502/2003 - NAN-
DIR NANDO NEGRELLO e outros x VALDEMIR CANDIDO
E SUA ESPOSA - Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se o autor. - Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI e GISSI-
ANE CRISTINE CHROMIEC -.

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 552/2003 - MUNICIPIO
DE MANDIRITUBA x ERONDI MACHADO FAGUNDES.
Não tendo o embargante procedido o depósito prévio das des-
pesas processuais, apesar de intimado, aplica-se a regra cons-
tante do art. 257 do CPC, devendo ser cancelada a distribuição
e arquivados os autos, desapensando-se. Destaca-se que os
embargos não foram recebidos, razão pela qual não se fazia

necessária a intervenção do embargado, oferecendo impugna-
ção. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e FLAVIA IRACEMA GI-
MENES-

55.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 556/2003 -
BANCO PANAMERICANO S/A x NELSON CRUZ KRUS-
QUEVISKI DE LIMA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o requerente. - Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI -.

56.-BUSCA E APREENSAO - 584/2003 - BANCO BMC S/A
x JOAO FRANCISCO SILVA DE LIMA - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA -.

57.-COBRANCA - 660/2003 - ISOLDE CATARINA DE LIMA
e outros x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se ao autor. - Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES, ANA PAULA DUARTE e GERALDO R.
N. DE CARVALHO NETO -.

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 664/2003 -
ERONDI MACHADO FAGUNDES x MUNICIPIO DE MAN-
DIRITUBA. Ante o cancelamento da distribuição dos embar-
gos, prejudicada a análise do presente incidente, ante a perda
de seu objeto, pelo que julgo-o extinto sem julgamento de mé-
rito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Custas pelo impug-
nante. Sem condenação em honorários. Adv. FLAVIA IRACE-
MA GIMENES e SERGIO LUIZ CHAVES-

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 667/2003 - LUIS CAR-
LOS LIBERIO DOS SANTOS (ESPOLIO DE) e outros x LAC-
TICINIOS TIROL LTDA - Sobre a contestação e documentos,
manifestem-se os requerentes. - Adv. NELTON ROMANO
MARQUES e JANE MARCIA BUGARELLI -.

60.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 669/2003 -
CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x CESAR
AUGUSTO STEINMETZ. Intime-se o requerido para em cin-
co dias efetuar o pagamento no valor de R$ 4.511.33 (purga da
mora) Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e RODRIGO DE
OLIVEIRA E SILVA-

61.-NOTIFICACAO - 672/2003 - BANCO DO BRASIL S/A e
outros x DENILSON FAGUNDES PTASZEK e outros - Defiro
o pedido retro pelo prazo ali requerido. - Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES -.

62.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 675/2003 -
CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x MICHE-
LON TRANSP. NAC. INT. LTDA - Aguarde-se o cumprimen-
to do acordo. - Adv. SUZANA BONAT e CLAUDIO PEDRO
DE SOUSA SERPE -.

63.-INDENIZACAO C/C PED. TUT. ANT-707/2003-MARIA
DULCE DE SANTANA MORTARI e outros x ABN AMRO
BANK - À vista do exposto, indefiro o pedido de antecipação
de tutela. Para audiência de conciliação, designo o dia 19/04/
2004 às 14:30 horas. - Adv. GERALDO RIBEIRO NOGUEI-
RA DE CARVALH e ANA PAULA DUARTE -.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO - 708/2003 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EMBRAPINUS
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA - À vista do exposto,
julgo improcedente os embargos opostos, determinando o pros-
seguimento da execução. Condeno o embargante no pagamen-
to das despesas processuais e honorários de sucumbência ao
procurador da embargada, os quais fixo em R$ 400,00, o que
faço com apoio no art. 20, inciso IV, do CPC, levando-se em
conta a complexidade da causa. - Adv. MAGDA L.R. EGGER,
ROSANGELA MARTINS FONSECA e MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO -.

65.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 739/2003 - CE-
LIO DOS SANTOS MEIRELES e outros x HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se a requeri-
da/reconvinte, para recolhimento das despesas processuais da
reconvenção e guia funrejus, no prazo de trinta dias sob as pe-
nas do art. 257, do CPC. Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA
NETO, ALEXANDRA FISTAROL e RIZZA MARIA MOREI-
RA HAUER-

66.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 741/2003 - DIR-
CEU MARCONDES MARTINS e outros x IMOBILIARIA
PANAKOL LTDA - Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se o autor. Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO,
ALEXANDRA FISTAROL, HELIO PEREIRA CURY FILHO
e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

67.-ORDINARIA - 771/2003 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x LORIVALDO JOAO DA SILVA e
outros. A especificação de provas no prazo comum de dez dias.
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI-

68.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREEN - 788/2003 -
NELSON FERNANDES DA SILVA x NEIVA ALVES DOS
SANTOS. A especificação de provas no prazo comum de dez
dias. Adv. JOAQUIM ROCHA e FELIPE A. GRAZZIOTIN-

69.-ANULATORIA C/C PED TUT ANTECI - 809/2003 - B &
S INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA - A especificação de provas no prazo comum dez dias.
- Adv. AYRTON LOPES DA SILVA, DOUGLAS B.LOPES DA
SILVA e HELIO EDUARDO RICHTER -.

70.-DECL.EXCLUSAO ROL CREDORES - 3/2004 - PELAN-
DA & CLAUDINO LTDA e outros x VEMETEK TECIDOS &
COUROS LTDA - Tendo em vista o requerimento de fls. 27,
julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, o que
faço com apoio no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas pelos

autores, ficando dispensado do pagamento das despesas rema-
nescentes, haja vista que o presente feito foi protocolado antes
da decretação da quebra da requerida, Sem condenação em
honorários. - Adv. JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO -.

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 15/2004 - NEL-
SON FERNANDES DA SILVA x NEIVA ALVES DOS SANTOS
- Esclareça o exeqüênte, o pedido de execução do título, posto que
a ação de busca e apreensão proposta tem natureza satisfativa e
não cautelar, razões pela qual não é possível a apreensão do veícu-
lo vendido com reserva de domínio e a execução de título, sob
pena de ocorrência de bis in idem. - Adv. JOAQUIM ROCHA -.

72.-REINTEGRACAO POSSE PED LIMINA - 46/2004 - LO-
RIVALDO JOAO DA SILVA x MARCELO LORIVALDO DA
SILVA e outros - Intime-se a autora a dar atendimento ao con-
tido na cota retro. - Adv. JAIME BELMIRO TASCA -.

73.-ALVARA - 58/2004 - WILLIAN RENE DA SILVA e ou-
tros x - Intimem-se os requerente a darem atendimento ao con-
tido na cota retro. - Adv. JOAQUIM ROCHA-

74.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID. - 66/2004 - LINEO
TOCCHETTO x HIFER - IND. E COM. DE MOVEIS LTDA e
outros. Intime-se o requerente face a devolução da carta de ci-
tação. Adv. NEIMAR BATISTA-

75.-REINTEG POSSE C/ PERD E DANOS - 79/2004 - RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
x IRENEU BUCHE e outros. Sobre a contestação e documen-
tos, manifeste-se a requerente. Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

76.-REINTEG POSSE C/ PERD E DANOS - 88/2004 - VAL-
DEVINO PAROLIN ACCORDES e outros x ERMAILSON
ALMEIDA REIS - Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se o requerente. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC -.

77.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 105/2004 - GERALDO CAR-
TARIO RIBEIRO x ANTONIO WANDSCHEER. O presente
feito não admite a formação de contraditório. - Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA e AIRTON SAVIO VARGAS-

78.-ALVARA - 111/2004 - ADELINA MARIA PEREIRA DE
SOUZA e outros. Ante a documentação acostada e o parecer
favorável do MP, defiro o pedido inicial para autorizar o alvará
ali requerido para o levantamento dos valores PIS/PASEP e
FGTS em nome do de cujus junto a CEF. Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

79.-ALVARA - 112/2004 - MARGARIDA SILVEIRO DA SIL-
VA. Intimem-se os requerentes a darem atendimentos ao conti-
do na cota retro. Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA
SILVA-

80.-ALVARA - 125/2004 - MARIA DO CARMO DA SILVA e
outros x - Intimem-se os requerentes a darem atendimento ao
contido na cota retro. - Adv. NILSON LEMES BUENO -.

81.-RECLAMACAO TRABALHISTA - 131/2004 - JOAO
ARAMIS ASSIS x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDI-
RITUBA. ratifico os atos processuais já praticados. A especifi-
cação de provas no prazo comum de dez dias. Adv. CARLOS
DELAI, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT e SERGIO
LUIZ CHAVES-

82.-INTERDICAO - 133/2004 - CUSTODIA DOMINGOS DA
ROSA x FABIANE THAIS BONATTO - Para o interrogatório,
designo o dia 13/07/2004 às 16:30 horas, neste Juízo. - Adv.
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA -.

83.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 140/2004 -
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE x ISOLDE CA-
TARINA DE LIMA e outros - Processe-se na forma do art. 8º,
da Lei 1061/50, sem suspensão do processo, ouvindo-se o im-
pugnado em 48 horas. - Adv. GERALDO RIBEIRO NOGUEI-
RA DE CARVALH, ANA PAULA DUARTE e SERGIO LUIZ
CHAVES -.

84.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 145/2004 - I.P.L.
x D.M.M. e outros. Processe-se na forma do art. 8º da lei 1060/
50 sem suspensão do processo, ouvindo-se o impugnado em 48
horas. Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO e ALEXANDRA FISTAROL-

85.-INTERDICAO - 153/2004 - WALDOMIRO ANTONIO
OLIBONI x LAUVIR OLIBONI. Para interrogatório do inter-
ditando, designo o dia 27/07/2004 às 13:30 horas. Adv. DANI-
ELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

86.-RESCISAO DE CONTRATO - 154/2004 - SERGIO FER-
REIRA x MMD INCORPORACOES E PARTICIPACOES
LTDA - À vista do exposto, rejeito o pedido de liminar. Para
audiência de conciliação, designo o dia 27/07/2004 às 14:00
horas. - Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS -.

87.-ORDINARIA - 164/2004 - OSMAR CARDOSO ROLIM e
outros x RADIO COMUNITARIA DE QUITANDINHA e ou-
tros. O pedido de liminar será apreciado após a contestação.
Audiência de conciliação dia 27/07/2004 às 15:00 horas. Adv.
LUIS ALFREDO NADER-

88.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 228/2002 - MUNI-
CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE x G.LAFFITTE
INCORP.E EMPRE.IMOB. e outros. Concedo o prazo de 180
dias à executada para regularização do loteamento e baixa da
inscrição fiscal junto a exeqüente. Adv. LUIZ ALCEU PEREI-
RA JORGE e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

89.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 323/2002 - MUNI-
CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE x MOZART TABORDA

STOCKLER FRANCA e outros - Dê-se ciência as partes da
baixa dos autos. - Adv. LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE,
MOZART HEITOR FRANCA e MURILO HEITOR DE FRAN-
ÇA -.

90.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 532/2002 - MUNI-
CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE x MOZART TABORDA
STOCKLER FRANCA e outros - Recebo o recurso de apela-
ção interposto, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do, para contra-razões. Após, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada com as cautelas de estilo. - Adv. LUIZ AL-
CEU PEREIRA JORGE e MOZART HEITOR FRANCA -.

91.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 38/2004 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE ROLANDIA - PARANA -MA-
RIA HELENA FERREIRA DIAS. Intime-se a requerente dos
termos do requerimento do Sr. Avaliador. Adv. ARNO ANDRE
GIESEWN-

92.-GUARDA - 26/2002 - M.C. x F.A.F. e outros. Intime-se a
requerentes a dar atendimento ao contido na cota retro. Adv.
SERGIO CUNHA DA SILVA

93.-EXECUCAO FISCAL - 278/1999 - INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA INDUS INMETRO x EDSON MA-
CHADO E CIA LTDA e outros. Manifestem as partes seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. UBIRATAN GUIMA-
RAES TEIXEIRA, CARLOS VANDERLEI DE LIMA, MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e NEY PINTO VARE-
LLA NETO-

94.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-126/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FEGEAN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE TIJOLOS LTDA e outros - Defiro
(fls. 23) para julgar extinta a presente execução fiscal, com
fundamento no art. 26 da lei 6830/80. Custas na forma da lei. -
Adv. ANITA CARUSO PUCHTA- FABIANE CRISTINA SE-
NISKE FAGUNDES

95.-EXECUCAO FISCAL - 249/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA SUELI LASKAWSKI
BATISTA e outros - Defiro (fls. 25) para julgar extinta a pre-
sente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da lei 6830/
80. Custas na forma da lei. - Adv. KAREM OLIVEIRA- FABI-
ANE CRISTINA SENISKE FAGUNDES

96.-HABILITACAO DE CREDITO - 767/2003 - B.N CO-
BRANCA LTDA x PETROFISA DO BRASIL. Manifeste-se a
concordatária. Adv. RUY ANTONIO LOPES e FERNANDO
AUGUSTO SPERB -

97.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 144/2000 -
A.C.P.L. e outros x A.L.P. Processo em ordem. Fixo como pon-
tos controvertidos a paternidade do requerido sobre a autora e
caso verificada a paternidade, necessidades de alimentos da
autora e possibilidades financeiras do requerido. Defiro a pro-
dução da prova testemunhal requerida. Audiência de instrução
e julgamento dia 13/12/2004 as 15:30 horas. Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA e FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO-

98.-PENSAO ALIMENTICIA - 301/2000 - J.D.S. e outros x
D.J.S. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o requerente. - Adv. ARIBERT JOAO RANNOW-

99.-ACAO DE ALIMENTOS - 242/2003 - L.S. e outros x C.E.S.
Para o ato postergado, designo o dia 13-07-04 às 16:00 horas,
neste juízo. - Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-

100.-SEPARACAO LITIGIOSA - 272/2003 - E.M.S. x P.B.S.
Vistos em saneador. Fixo como pontos controvertidos: a) ne-
cessidades financeiras da autora e possibilidades do requerido,
no tocante a alimentos; b) partilha do imóvel. Defiro a produ-
ção das seguintes provas: depoimento pessoal das partes, pena
de confissão e inquirição de testemunhas. Audiência de instru-
ção e julgamento dai 04/02/2005 às 13:30 horas. Adv. DANIE-
LA BITTENCOURT LOPES DA SILVA e JOSE MARIA AL-
VES BOIADEIRO-

101.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 281/2003 -
A.M.R. e outros x R.M. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. GRAZIELLY PA-
LINGER ANDROCHECHEN e Christiane Donha-

102.-MED CAUT SEPARACAO DE CORPOS - 289/2003 -
I.F.S. x F.M.A. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente. - Adv. DANIELA BITTENCOURT
LOPES DA SILVA-

103.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 358/2003 - A.F. x
B.L.F. e outros. Sobre a negativa da citação, manifeste-se a
requerente. Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA-

104.-MED CAUT SEPARACAO DE CORPOS - 386/2003 -
E.L.S. x J.B.S. - Julgo extinto o processo, com fundamento no
art. 267, inciso III, do CPC. Em conseqüência, revogo a limi-
nar concedida às fls. 16, com fundamento no art. 807, caput,
do CPC. - Adv. Christiane Donha e DANIELI DUDECKE -.

105.-ACAO DE ALIMENTOS - 403/2003 - L.B.P.B. e outros
x E.C.B. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o requerente. - Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES
DA SILVA-

106.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 437/2003 - GEY-
ZIMAR ANTONIO LEAL DE CAMARGO x GEICIMAR
EDUARDO MACHADO e outros. A especificação de provas
no prazo comum de dez dias. Adv. EDSON CARDOSO e NIL-
SON LEMES BUENO-

107.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 67/2004 - O.P.S. x F.B.S.
e outros. Audiência de conciliação, instrução e julgamento dia
13/07/2004 as 15:30 horas. Adv. JOAQUIM ROCHA-
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108.-ACAO DE ALIMENTOS - 79/2004 - A.C.B.L. e outros x
A.A.L. - Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios a filha em 1/2 (meio) salário mí-
nimo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, contados a
partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para
que compareçam à audiência no dia 20/07/2004 às 13:30 ho-
ras, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação. - Adv. NIL-
SON LEMES BUENO-
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1.-INVENTARIO-117/1996-FRANCISCO GERVASIO FONSE-
CA x ESP. DE FRANCISCO EUGENIO DA FONSECA FILHO-
Ao inventariante, para manifestar-se sobre o ítem II da petiçao
de fls. 381/382.- Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA.

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-687/1996-ECAD ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. x RA-
FAGNIN MARAN & CIA LTDA e outros- Apresente o autor o
disquete para elaboraçao de edital.- Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SARAVIS.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SONIA MA-
RIA ALEXANDRE CASTAGNARO e outros- Sobre a certi-
dão de fls. 178, manifeste-se o exequente.- Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI.

4.-ACAO MONITORIA-343/1999-THOMAS ELEMAR
KLAUS x MARIO SERGIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS
e outros- Designada a audiência de conciliaçao para o dia 09/
09/04, às 14:30 horas.- Adv. VAGNER DE OLIVEIRA e MA-
RILYN G.ALBUQUERQUE DOS SANTOS.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/1999-FINASA LEASING
E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KUNTSMANN
TURISMO LTDA- Indeferido o pedido de inclusão do valor de
R$ 500,00, na conta geral, cabendo a parte vencedora promo-
ver a execuçao da sentença nos próprios autos de embargos à
execuçao. Promova o autor a remessa do ofício, bem como o
prosseguimento ao feito.- Adv. ELVIO LEGNANI.

6.-RESCISAO DE CONTRATO-175/2001-JOSE PEREIRA
RODRIGUES e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA- Recebida a apelaçao nos seus efeitos legais.
Ao apelado para suas contra-razões no prazo legal.- Adv. SADI
MEINE.

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-350/2001-LAN HUNG
YAO x BRADESCO SEGUROS S/A- Sobre os cálculos de fls.
188/189, manifestem-se as partes.- Adv. ALDRIANO RIBEI-
RO NEGRAO e JOSE FERNANDO VIALLE.

8.-DECLARATORIA DE NULID. TITULO-275/2002-MA-
CROFOZ MERCANTIL DE ARMARINHOS FOZ LTDA x
MALANSKI CIA LTDA- Especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que pretendem produzir, dizendo da sua relevância e
necessidade, manifestando-se, tambem, quanto ao interesse na
conciliaçao.- Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR e
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI.

9.-CAUTELAR INOM.C/ PED. LIMINAR-33/2003-SADOM
MARVIO POLLETO x BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL - BRDE- Ao requerido, para comprovar
o alegado de fls. 251/252.- Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU.

10.-INDENIZACAO-335/2003-JOSE RAMOS x UNICON -
UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA e outros- Sobre a con-
testaçao apresentada, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS.

11.-MONITORIA-604/2003-STTC EVENTOS LTDA x UNYR
OPERADORA DE TURISMO BR DE VIAGENS E TUR
LTDA- Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. MARCE-
LO PINTO SANCANDI.

12.-BUSCA E APREENSAO-692/2003-BANCO FINASA S/
A x EDGAR GUILHERMO IRALA CORREA- Promova o au-
tor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial
de justiça.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

13.-EXCECAO DE SUSPEICAO-13/2004-BANCO FORD x
FRANCISCO CARLOS PACHECO- ...Considerando que o
Banco Ford tambem faz parte do mesmo grupo, acolho a exce-
çao oposta para declarar minha suspeiçao em todas as açoes
que tramitam nesta Vara em que seja o autor ou réu o Banco
Ford e outras empresas do mesmo grupo.- GAdv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI.

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/2004-AL-
BERTO MAZZUTTI x GUILHERME ADOLFO GALLO- So-
bre a certidão do sr. oficial de justiça, manifeste-se o autor.-
Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ.

15.-INVENTARIO-66/2004-NOEMIA NEITZEL x ESPOLIO
DE IRACEMA NEITZEL- A inventariante nomeada, para com-
parecer em cartório e assinar o termo de compromisso no prazo
de cinco (05) dias, e declaraçoes nos vinte(20) dias subsequen-
tes.- Adv. ENIR BECKER.

16.-MONITORIA-79/2004-MARCOS APARECIDO REIS x
GERALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA JUNIOR- Sobre a cer-
tidão do sr. oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv. MIRI-
AN S. ARAUJO KRAUSE.

17.-COBRANCA-110/2004-JOSE SERGI PIRES x JANDIR
SANTOS DA SILVA MOUSQUIER e outros- Sobre a certidão
do sr. oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv. LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

18.-BUSCA E APREENSAO-130/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCO ANTONIO DIAS MORAES- Sobre a cer-
tidão do sr. oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

19.-INTERDICAO-135/2004-MARTA NOVAIS MARTINS x
NOEMIA NOVAES SANTIAGO- Para interrrogatório da in-
terditanda foi designado o dia 17 de junho de 2.004, às 14:00
horas.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

20.-INTERDICAO-158/2004-AMENADIA MARIA ENEDINA
MIRANDA x MAURO DEL SANTO- Designada audiência para
interrrogatório do interditando, para o dia 25/08/04, às 14:00
horas.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.
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1.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-50/1996-ESP.DE
NIVALDO FAGUNDES,REP.SIRLEI BER.D.FAGUNDES e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre o depósi-
to, manifeste-se a parte autora.- Adv. DALVA DE SOUZA
ABONDANZA.

2.-EXECUCAO-249/1998-SCHERER & SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA. x JEFERSON DA SILVA VIDEO LOCA-

DORA - FIME e outros- Promova o autor a remessa da carta
precatória.- Adv. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO
D’ECA e EDNA PEREIRA RODRIGUES.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MATORINO DA PAZ FAJARDO - FI e
outros- Designado para os dias 07 e 17 de junho de 2.004, às
09:00 horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Apresente o autor o
disquete para elaboraçao de edital, bem como para promover o
recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI.

4.-REPARACAO DE DANOS-382/2001-SILVANI APARECI-
DA MARTA x COMERCIO E TRANS. DE GAS AZUL LTDA
e outros- Vistos e examinados...Ante o exposto, julgo improce-
dente o pedido formulado por Silvani Aparecida Marta contra
Comércio e Transportes de Gás Azul Ltda e Jose Lemes da Sil-
va. Entretanto, em relaçao ao pedido contraposto, acolho-o para
condenar a autora ao pagamento da quantia de R$5.000,00 cor-
rigido até a data do efetivo pagamento, referente a desvaloriza-
çao do veículo da ré, bem como indenizá-la nos lucros cessantes,
pelo período em que o veículo permaneceu na oficina, valor que
deverá ser apurado em liquidaçao de sentença. Condeno ainda a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do patrono da ré, os quais fixo em 10% do
valor da condenaçao. Em relaçao à lide secundária, a qual restou
prejudicada, em razão da ausência de indenizaçao em regresso,
condeno o denunciante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono da de-
nunciada, os quais fixo por equidade em R$ 600,00.- Adv. JAI-
RO MOURA, OSMAR CODOLO FRANCO, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

5.-ORDINARIA-581/2001-CARLOS ALBERTO DE LIMA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Designado audiência de
instruçao e julgamento para o dia 09/09/04, às 15:00 horas.
Defirido a produçao de prova testemunhal.- Adv. MARCO
AURELIO FAGUNDES e JUSTO ALFREDO AYALA.

6.-BUSCA E APREENSAO-335/2002-BANCO ITAU S/A x
ELIANE MARIA DA SILVA- Homologo por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos a conta de fls. 19, no valor
de R$ 164,50, sujeita aos reajustes legais, até o efetivo paga-
mento, referente às custas processuais não preparadas, para os
fins no art. 585 V do CPC.- Adv. DANIELE J. DE CARVA-
LHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-454/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x MOVEMAR MOVEIS LTDA e outros- Vistos e
examinados... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, a fim de ser excluído do valor cobrado a capita-
lizaçao de juros mensal e utilizar como índice de correçao mo-
netária tão-somente o INPC. Pela sucumbência, condeno o au-
tor ao pagamento de 50% das custas processuais e na mesma
proporçao os honorários advocatícios em favor do patrono dos
requeridos, bem como os requeridos ao pagamento de 50% das
custas processuais e na mesma proporçao os honorários do pa-
trono do autor. Em relaçao aos honorários advocatícios, fixo-
os em 10% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido,
tendo em vista o grau de zelo dos profissionais.- Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO e ADEMAR DA SILVA.

8.-EMBARGOS DE DEVEDOR-508/2002-CLAUDIO GUER-
GOLET x JENY ALVES ANELMO- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir.- Adv. EDSON
MARCOS BRAZ e CARLOS WISLAND SANWAYS.

9.-HABILITACAO EM INVENTARIO-612/2002-AUTO FOZ
VEICULOS LTDA x ESPOLIO DE CRISTIANO FERNAN-
DO BAZANELLA- As partes, para juntarem aos autos com-
provante de recolhimento do imposto.- Adv. PLINIO RICAR-
DO SCAPPINI JUNIOR e CLAUDIOMIR MARTINI.

10.-USUCAPIAO-654/2002-WALDEMIR DOS SANTOS e ou-
tros x BANCO ITAU S/A.- Deferido os benefícios da Justiça Gra-
tuita à parte autora. Designado audiência de conciliaçao e sanea-
mento para o dia 07/09/04, às 14:30 horas.- Adv. JAVERT RIBEI-
RO DA FONSECA NETO e ADEMAR MARTINS MONTORO.

11.-COBRANCA-54/2003-JUVENCIO WENG e outros x AGF
BRASIL SEGUROS- Especifiquem as partes, em cindo dias,
as provas que pretendem produzir, dizendo da sua relevância e
necessidade, manifestando-se, também, quanto ao interesse na
conciliaçao.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-56/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x RENATO GONCALVES BERALDO e outros-
Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que preten-
dem produzir, dizendo da sua relevância e necessidade, mani-
festando-se, também, quanto ao interesse na conciliaçao.- Adv.
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e ALBA TEREZINHA
LEGNANI.

13.-DECLARACAO DE AUSENCIA-75/2003-MARGARIDA
DA CUNHA FREITAS x ANTONIO JOSE DE FREITAS- Pro-
mova o autor a retirada do alvará.- Adv. JULIANE CARVA-
LHO DE SOUZA FAVA.

14.—142/2003-EDINOR ANTONIO MARIOT x EVILASIO
PEREIRA- Sobre a certidão de fls. 53, manifeste-se o autor.-
Adv. VIVOLA RISDEN MARIOT DE LUCENA.

15.-ACAO TRABALHISTA-268/2003-THERBIO TEIXEIRA
MOREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Vistos e
examinados...Ante o exposto julgo procedente o pedido inici-
al, a fim de declarar nulo o ato administrativo que revogou a
Portaria nº 26.810, que revogou o benefício anteriormente con-
cedido ao autor, reconhecendo o direito à este de receber o
acréscimo de quinze referências em seu vencimento, com a
condenaçao do réu ao pagamento das diferenças devidas em
razão deste adicional desde o dia 17 de janeiro de 2.001 até a

data do efetivo enquadramento do servidor, com a incidência
das vantagens sobre todas as suas verbas remuneratórias, acrés-
cido de correçao monetária e juros de mora a partir da citaçao.
Pela sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
do autor, os quais fixo em 10% do valor da condenaçao, tendo
em vista o grau de zelo do profissional.- ADV. JOSE ALVES
DOS SANTOS JUNIOR e JUSTO ALFREDO AYALA.

16.-INTERDICAO-272/2003-MARLI ALVES DE LIMA x SIL-
VANA ALVES DE LIMA- Promova o autor a remessa do ofí-
cio.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI-

17.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-284/2003-CLOVIS RO-
QUE KNEBEL x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A- Pro-
mova o autor a remessa dos ofícios.- Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO.

18.-INDENIZACAO-328/2003-ELIANE TEREZINHA PIVA x
HSBC CORRETORA DE SEGUROS BRASIL S.A.- Especifi-
quem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da sua relevância e necessidade, manifestando-se,
também, quanto ao interesse na conciliaçao.- Adv. JOSE BRITO
DE ALMEIDA SOBRINHO e REINALDO MIRICO ARONIS.

19.-BUSCA E APREENSAO-366/2003-OMINI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
MAXIMINO DO NASCIMENTO- A prestaçao jurisdicional já
foi efetivada, através da sentença de fls. 18/19, razão pela qual
foi indeferido o pedido de fls. 21, em partes. Após o trânsito
em julgado da sentença, desentranhe-se os documentos, con-
forme requerido.- Adv. NEUSA M. CANDIDO.

20.-DECLARATORIA-402/2003-ESPOLIO DE JOAO CAR-
LOS E OUTRA x METROPOLITANA PARAGUACU- Pro-
mova o denunciante a remessa dos ofícios. O denunciante de-
verá providenciar a citaçao nos prazos referidos no parágrafo
1º do art. 72, sob pena da açao prosseguir somente contra ele.-
Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA e SADI MEINE.

21.-USUCAPIAO-410/2003-BALDUINO BURGREVER x
JOSE LEMES DA SILVA- Sobre a petiçao de fls.36, manifes-
te-se o Município de Foz do Iguaçu.- Adv. ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA.

22.-BUSCA E APREENSAO-83/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x INDIANARA ALVES DE QUADROS- Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

23.-ALVARA-107/2004-EDNA CAMARGO VICENTE GAU-
DENCIO e outros x O JUIZO- ...Dessa forma, julgo proceden-
te o pedido para o fim de autorizar os herdeiros represenandos
por sua genitora, a levantarem o numerário existente na menci-
onada agência da Caixa Econômica Federal, depositados em
nome do “ de cujus” à título de PIS/PASEP e FGTS. Expeça-se
alvará.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU -
ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 60/2004
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA
CRISTIANE SANTOS LEITE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0002 000136/1996
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0007 000018/2002
ANDREIA STRASSBURGER 0013 000165/2003
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0001 000848/1995
CARLOS ERMINIO ALLIEVY 0003 000509/1999
CRYSTIANE LINHARES 0019 000719/2003
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 0016 000205/2003
EDUARDO RIBEIRO NETO 0012 000145/2003
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 0013 000165/2003
ELICE KUIAVA 0023 000163/2004
ELIZANGELA LAZZARETTI 0004 000175/2000
ELVIS GIMENES 0008 000430/2002
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 0016 000205/2003
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0021 000028/2004
LEANDRO DE OLIVEIRA 0022 000039/2004
LEILA DE FATIMA C.C. OLIV 0012 000145/2003

0015 000187/2003
LUIZ EDUARDO DA SILVA 0020 000744/2003
MARCIA M. C. HAUPTMAN 0009 000486/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 0001 000848/1995
MARCOS ANTONIO PANCIER 0006 000409/2001
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0014 000177/2003
MARILENE CAR FELICIANO 0017 000206/2003
MICHELLY ALBERTI 0018 000695/2003
MONICA RIBEIRO TAVARES 0009 000486/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA 0011 000143/2003
NEWTON SCHIMMELPFENG 0014 000177/2003
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0011 000143/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO 0005 000359/2001
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 0015 000187/2003

0006 000409/2001
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0010 000534/2002
ROQUE SUTIL 0018 000695/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0011 000143/2003

0004 000175/2000
VERONICA DUARTE AUGUSTO 0006 000409/2001
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0010 000534/2002

1.-ORDINARIA-848/1995-JOAO DELGADO DE SIQUEIRA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Sobre os cálculos de
fls. 280/286, no valor de R$ 84.588,55 (oitenta e quatro mil,
quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos),
manifestem-se as partes.- Adv. MARCO AURELIO FAGUN-
DES e ANTONIO VANDERLI MOREIRA.
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2.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/1996-USIMIX SERVI-
COS DE CONCRETAGEM x LUIZ ROBERTO BLANCO LO-
PES E SUA ESPOSA- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte autora.- Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELZA RODRIGUES DA SILVA- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVY.

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-175/2000-SONIA
MARIA ALEXANDRE CASTAGNARO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA-... Conforme consta na sentença de fls.
204/218, a qual transitou em julgado, consta que os valores
depositados na açao consignatória serão levantados pelo banco
para abatimento no saldo devedor. Assim, indefiro o pedido de
fls. 252/254, devendo os valores serem levantados pelo banco
Banestado, consoante sentença com trânsito em julgado. Após,
arquivem-se os autos.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e ELIZANGELA LAZZARETTI.

5.-COBRANCA-359/2001-BB FINANCEIRA - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INV. SA x JAIR VALERIO JUNIOR- Pro-
mova o autor a remessa dos ofícios.- Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO.

6.-ANULATORIA-409/2001-LIMPIA NIMIA SILGUERO AL-
FONSO x JORGE CASTANHARO e outros- Remarcada a audi-
ência de instruçao e julgamento para o dia 07/09/04, às 15:00
horas.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO, MARCOS
ANTONIO PANCIER e PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA.

7.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LINDAMIRA LARA- Promova o autor a remessa
da carta precatória.- Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

8.-INVENTARIO-430/2002-LOICI MARIA RAMOS DA SIL-
VA x ESPOLIO DE SINVAL LOPES DA SILVA- Ao inventari-
ante, para promover o recolhimento do imposto calculado às
fls. 43/44.- Adv. ELVIS GIMENES.

9.-ACAO MONITORIA-486/2002-KRAFT FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x VALDIR ELSENBACH- Designado audiên-
cia de conciliaçao e saneamento para o dia 01/09/04, às 14:30
horas.- Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES e MARCIA M. C.
HAUPTMAN.

10.-DECLARATORIA-534/2002-ALEXEI DA COSTA SAN-
TOS x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY- Designado
audiência de conciliaçao e saneamento para o dia 07/09/04, às
14:00 horas.- Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA e WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2003-GILDENOR FER-
REIRA SALES e outros x BANCO BANESTADO S.A- Desig-
nada audiência de conciliaçao para o dia08/09/04, às 14:30
horas.- Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA, TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR.

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-145/2003-ADEMIR
GUIMARAES x IDALNA DA COSTA e outros- Designo audi-
ência de conciliaçao e saneamento para o dia 31/08/04, às 14:30
horas.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI e EDUARDO
RIBEIRO NETO.

13.-ACAO DE ORDINARIA-165/2003-DANIELLEN RODER
GODOY x IVETE HELENA RECLACATTI- Especifiquem as
partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir, dizendo
da sua relevância e necessidade, manifestando-se, também, quan-
to ao interesse na conciliaçao.- Adv. ANDREIA STRASSBUR-
GER e EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

14.-RESCISAO DE CONTRATO-177/2003-DIOONISIO PIAZZA
BENEDET e outros x L‘ABITARE EMPRENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Designada audiência de conciliaçao e sanea-
mento para o dia 14/09/04, às 14:30 horas.- Adv. MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI e NEWTON SCHIMMELPFENG.

15.-REPARACAO DE DANOS-187/2003-LUIZ CARLOS DE
LACERDA x CLAUDIO DE MENEZES- Designada audiên-
cia de conciliaçao e saneamento para o dia 09/09/04, às 14:00
horas.- Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e LEILA DE
FATIMA C.C. OLIVI.

16.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-205/2003-KEILA BALIEIRO
ZACARIAS x IESDE - INST. DE EST. SOC. E DESENV. EDU-
CAC. LTDA.- Designada audiência de conciliaçao e saneamento
para o dia 14/09/04, às 14:00 horas.- Adv. EMANOEL SILVEIRA
DE SOUZA e EDGAR FELIPPE ALVARENGA.

17.-EXECUCAO-206/2003-INES MARIA DOMENEGATO x
BANCO DO ESTDO DO PARANA S.A- Promova o autor a re-
messa da carta precatória.- Adv. MARILENE CAR FELICIANO.

18.-REPARACAO DE DANOS-695/2003-ADAO CARVALHO
DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS- Especifi-
quem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da sua relevância e necessidade, manifestando-se,
também, quanto ao interesse na conciliaçao.- Adv. ROQUE
SUTIL e MICHELLY ALBERTI.

19.-BUSCA E APREENSAO-719/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ONOFRE ANTONIO DA
SILVA- Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES.

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-744/2003-SOELI
ZIMERMANN x BACO ITAU S/A- Sobre a contestaçao apre-
sentada, manifeste-se a parte autora.- Adv. LUIZ EDUARDO
DA SILVA.

21.-BUSCA E APREENSAO-28/2004-BANCO FINASA S.A

x OLMIRO PAS DE BITENCOURT- Promova o autor a re-
messa da carta precatória.- Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA.

22.-REIVINDICATORIA-39/2004-GILDO ALVES DOS SAN-
TOS x ADAO DORIVAL PEREIRA- Cumpra-se o despacho
inicial.- Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.

23.-INTERDICAO-163/2004-VILMA RIBEIRO DORNELES
x TEREZA FERNANDES- Para interrogatório da interditanda
foi designado o dia 23/06/04, às 14:30 horas.- Adv. ELICE
KUIAVA.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x JUCI-
LENE MEURER DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se o au-
tor em dez dias. -Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

2.-RECLAMACAO-638/1999-JOSE ROSA x FIBRA -
FUND.ITAIPU-BR DE PREVID.E ASSIST.SOCIAL -...Mani-
feste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI-

3.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-510/2000-ALINO ENE-
DIR BEGOTTO x IRACI LUIZ PERETTI e outros -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de
R$353,49. A RONALDO LUIZ BARBOZA OAB/PR 24.067-

4.-CAUTELAR-518/2000-AMADEU TREVISAN ARAUJO x
TIM TELEPAR CELULAR S/A. A decisao sera conjunta com
os autos principais. Adv. ERIVALDO CARVALHO LUCENA,
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR 13.670, LUIZA M SIL-
VA DE ALMEIDA 132441/SP e FABIULA SCHMIDT OAB/
PR 26.489-

5.-USUCAPIAO-25/2002-IVACIR MANICA e outros x NER-
CI BACK e outros -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$915,54-Adv. GILVANA PESSI M
CAMARGO 28942/PR-

6.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-235/2002-RODRIGO
LUIS MARCIANO x SINVAL DUTRA DA SILVA E CIA LTDA
e outros -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$311,50 -Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR
OAB/PR 15937-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2003-RG
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x MARCELO DRIANY
BAIL -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$162,75-Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/
PR 15937-

8.-BUSCA E APREENSAO-520/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURI PEDRO MADALOZZO -Manifeste-se o
autor em dez dias. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR
16025/PR-

9.-BUSCA E APREENSAO-532/2003-DISAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DEVALDINO RA-
MOS DA SILVA -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justiça. -Adv. DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO
e JOAO E. MOREIRA OAB/PR 3.579-

10.-BUSCA E APREENSAO-542/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x RAFAEL KRELING ME -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI 29404-A-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-621/2003-KWIKASAIR
CARGAS EXPRESSAS S/A x CORDENADORA EXECUTI-
VA DO PROCON/FI -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$10,00 -Adv. OLIRIO RIVES DOS
SANTOS AOB/PR33593-

12.-POSSESSORIA-698/2003-PAULINA MARIA MINOZZO
x ARIAN CAREAGA -Sobre a contestaçao e documentos jun-
tados, manifeste-se em dez dias. -Adv. LEANDRO DE OLI-
VEIRA OAB/PR 27.561-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-783/2003-MA-
RIVALDO PEREIRA DA SILVA x FRANCISCO BATISTA
NETO -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -
Adv. FABIANA NANTES GIACOMINI 30300/PR e WA-
SHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

14.-BUSCA E APREENSAO-16/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES AGUIA LTDA -...Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça. -Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS
OAB/PR 4.680 e ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR 34050-

15.-BUSCA E APREENSAO-22/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x EDLAINE DONA -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/
PR 14.343-

16.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-65/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x INCOR-
PORADORA DE IMOVEIS CARAJAS LTDA. Assinar termo
de penhora em cinco dias.-Adv. LEILA L.T.DA SILVA OAB/
PR 28144-A-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
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JUIZ DE DIREITO
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1.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECU-44/1998-CE-
RAL PISOS E REVESTIMENTOS LTDA x EXPORTADORA
E MANUFATURADOS AUTOCOLOR LTDA. Face a noticia
de cumprimento do acordo (fl. 221), declaro extinta a presente
açao e determino seu arquivamento (Codigo de Processo Civil,
artigo 267, inciso VIII).-Adv. MARCO ANTONIO GONÇAL-
VES VALLE e CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.565-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/1999-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x RENATO WESDOERFER. Do exposto,
vez que o exequente nao demonstrou ter esgotado todos os meios
a seu dispor para encontrar bens passiveis de penhora do reu, in-
defiro o pedido, no tocante a expediçao de oficios para diligenciar
com tal objetivo. Defiro, porem, face a concessao da cautela (fl.16)
e ao poder geral de cautela do Juiz, o Bloqueio do veiculo junto ao
Detran, conforme requerido, vez que presentes os requisitos do
fumus boni iures e periculum in mora. Oficie-se -Oficio a disposi-
çao em Cartorio.-Adv. ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA 11527
e OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR 24.590-

3.-MONITORIA-164/2000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO
IGUACU -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. SEBASTIAO
S.TOKUNAGA OAB/PR 24.383-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-176/2001-RAMIRO AU-
GUSTO PEREIRA DOS SANTOS e outros x PEDRO JACOB
LAKUS. I.A liquidaçao deve realizar-se por arbitramento, na for-
ma do artigo 606 do Codigo de Processo Civil, visto que ocorre
a hipotese do inciso II deste artigo, nao se cogitando da liquida-
çao por artigos diante da inexistencia de fatos novos por provar.
II. De acordo com o artigo 607 do Codigo de Processo Civil,
nomeio perito judicial o Dr. Jose Carlos Peixoto. As partes deve-
ra indicar assistentes e formular quesitos em 5 dias (art. 421,
paragrafo 1º, I e II, c.c art.598).-Adv. INDIANARA ALVES DE
QUADROS e VALTER CANDIDO DOMINGOS 22116/PR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/2001-POTENCIAL CO-
MERCIO E EXPORTACAO DE BEBIDAS LTDA x INDUS-
TRIA DE SABAO DO LAR LTDA. I. Intime-se a embargada
para que responda, no prazo de 05 (cinco) dias, o por que de ter
ela emitido recibo (fl.10) em data diferente a emissao da nota
fiscal (27). Outrossim - tendo em vista ser incontroversa a legit-
midade do recibo, pois que a embargada confessou que o mo-

torista assinou o recibo (fl. 49 dos autos de medida cautelar em
apenso), bem como o depoimento do mesmo (fl. 126) -, qual o
motivo de ter o motorista emitido recibo em um valor, no entan-
to, recebido outro, ademais, o que justifica a diferença entre o
valor da nota fiscal e o recibo. No mesmo expediente, requisite a
embargada que, no mesmo prazo, apresente o canhoto original
da nota fiscal sob nº 4559, bem como o original da sua via. II.
Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe a titulo de que endossou os cheques objeto da execuçao,
haja vista que foi demonstrada a veracidade das assinaturas no
verso dos titulos. No mesmo expediente, requisite a embargante
que no mesmo prazo, apresente o original da sua via referente a
nota fiscal de aquisiçao de mercadorias sob nº 4559. III. Que-
dando-se inertes ambas as partes, voltem os autos conclusos. IV.
Com a resposta do item I, abra-se igual prazo para que a embar-
gante se manifeste; com a resposta do item II, abra-se igual pra-
zo para que a embargada se manifeste. V. Esgotando o prazo do
Item IV, voltem os conclusos independentemente de manifesta-
çao. -Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI 32558/PR, SILVIO
B.ALVARENGA OAB/PR 16.855, ELIZANGELA LAZZARET-
TI OAB/PR 27311 e MARISTELA HIRT ALVARENGA-

6.-INTERDICAO-559/2001-NEUSA GOMES FERREIRA x
LUCIA GOMES FERREIRA. Do exposto, com base nos arti-
gos 5º, IIe 454, paragrafo 3 do Codigo de Processo Civil,declaro
o interditand(a) absolutamente incapaz, decreto a sua interdi-
çao e nomeando-lhe curador o(a) autor(a), mediante compro-
misso e especializaçao de hipoteca legal, se necessario. -Adv.
MARILIA A. DA SILVA OAB/PR 11.074-A-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2002-COMER-
CIAL AUTOMOTIVA LTDA x RICHARD WAGNER PANINI.
Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimen-
to do feito, calculo solicitado as fls. 83/84, no valor de R$2.529,72
-Adv. AMAURY PEREIRA ROSA OAB/PR 28.863-B-

8.-REPARACAO DE DANOS-349/2002-MARCOS AURELIO
MAGALHAES AGUAYO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO DE BRASILEIROS S/A -I- Se tempestivo (CPC, art. 508),
recebo a apelaçao nos efeitos legais, o apelado para responder
em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518). -Adv. LUIZ ANTONIO
IURKIEWIECZ 34205/PR e MARCO AURELIO DE O. AL-
MEIDA 30.666-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2002-ENIO EIDT x RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
Audiencia de instruçao e julgamento para o dia 15 de junho de
2004, as 13:30 horas.-Adv.GILDER CEZAR L. NERES OAB/
PR 24917B e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-525/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU - PR e outros. Verifica-se tambem que o
doutor Promotor de Justiça pediu a desistencia da presente açao
em 04.10.2002, tendo em 17.10.2002 proposto a açao civil
publica sob o nº 561/2002, que busca a anulaçao dos supra
referidos contratos licitarios, devendo ser considerada como
açao principal ao presente pedido cautelar. Assim sendo, por
medida de economia processual bem como pela analize de in-
teresse juridico aqui pleiteado, determino que o presente feito
seja julgado simultaneamente com o processo principal, a açao
civil publica sob nº 561/2002. -Adv. EMANOEL SILVEIRA
DE SOUZA25428-B/PR, ANTONIO VANDERLI MOREIRA
5287-A/PR, ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819 e MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-677/2002-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL IDAVILLE I x CLAUDECI AN-
TONIO GARCIA. Receber os balancetes, conforme requerido
as fls. 183/184, em dez dias , bem como cumpra o acordo de
fls. 182. Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

12.-INDENIZACAO-178/2003-BRAZ BUENO MORAIS e
outros x EDITORA POR S/C LTDA e outros - Vez que existen-
te contrato de seguro, nos termos do artigo 280 do CPC, defiro
a denunciaçao da lide e determino a citaçao da denunciada para
participar da audiencia de conciliaçao que resta designada para
o dia 22/06/04, as 15.00 horas. Oficio a disposiçao em Carto-
rio. Efetuar o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça.(se
necessario). -Adv. PEDRO O.DI DOMENICO OAB/PR 15.224/
A, VILSON DREHER OAB/PR 17.572 e WILSON CARLOS
KUHN OAB/PR1.688-

13.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-331/2003-ESPOLIO DE ABE-
RONY GOMES DE LIMA REP. e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. Defiro o tramite prioritario do presente
feito. Anote-se na autuaçao e em todos os oficios e comunicaçoes.
A autora deve requerer especificamente eventuais diligencias que
pode requerer, como o levantamento de parte incontroversa etc.-
Adv. MARIANA GARCIA DE BRITO LIMA 32.404-

14.-ALVARA JUDICIAL-796/2003-ROSELI SALETE SCHUIN-
GEL e outros x. O Ministerio Publico manifestou-se favoravel-
mente ao pedido. O(s) requerente(s) e(sao) parte(s) legitma(s) e o
de cujus nao possuia outros bens, pelo que, com fulcro nos artigos
1º e 2º da Lei 6.858/80, regulamentada pelo decreto nº 85.845/81,
defiro a expediçao de alvara autorizando o(s) requerente(s) a sa-
car a totalidade do saldo existente na conta relacionada na inicial,
em partes iguais para cada um. -Adv.CLEVERTON LORDANI -
OAB/PR 33.798, MARCELO R.URIZI DE BRITO ALMEIDA e
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/2004-ARAFAT NAYEF
JOMAA x EDUARDO BITTAR CHAER. Foi acostado aos au-
tos copia do recurso de agravo interposto as folhas 53 seguintes.
O agravante cumpriu, portanto, o disposto no artigo 526 do Di-
gesto Processual Civil. Apos a contestaçao, em nova analize da
decisao guerreada, este Juizo verificou que efetivamente os em-
bargos do devedor foram extemporaneos, declarando extinto o
feito, nos termos do artigo 267 do Codigo de Processo Civil,
determinando o prosseguimento da execuçao (conforme copia
da decisao em anexo). -Adv. MANOEL MONTEIRO DE AN-
DRADE 27861/PR e JOSE BENTO VIDAL OAB/PR 3863-
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16.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2004-ALBERTO HOL-
LER x INGA TURISMO LTDA -Manifeste-se o autor em dez
dias. -Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-184/2004-RAQUEL SILVA
DA ROCHA x ESPOLIO DE MOACIR NEVES DA ROCHA.
Nomeio a autora RAQUEL SILVA DA ROCHA, como inven-
tariante, independente de compromisso. Devera o autor apre-
sentar: a) Certidoes negativas das 3 Fazendas Publicas; b) Apre-
sentar plano de partilha. Apos, venham conclusos para eventu-
al homologaçao -Adv. JOAO JORGE ZIEMANN OAB/PR
17160/PR e SAMANTHA PACHECO SIEMANN 30966/PR-

COMARCA DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.024/2004
JUIZ DE DIREITO DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO
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1.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-224/1990-PEDRO
CARVALHO DE OLIVEIRA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS -Diga o exeqüente
ante a manifestação da autarquia litigante.-Adv. MARCOS
AURELIO CERDEIRA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-109/1993-JOSE
LIMA x JOAO JOSE DE OLIVEIRA- Intime-se o exeqüente
para se manifestar a respeito da certidão de fls.205. -Adv. BE-
NEDITO JOSE PERBONI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-186/1994-LEO-
NILDA PERES DALLA TORRE x SULAMERICA UNIBAN-
CO SEGURADORA S/A- Vistos etc... HOMOLOGO integral-
mente o calculo apresentado pelo contador as fls.128, eis que
se ateve aos critérios estabelecidos contratualmente, na medida
que analisando o termo de adesão datado, vislumbra-se que o
capital da empresa segurada correspondia a Cr$ 50.000.000,00
enquanto que o numero de funcionários participantes ao segu-
ro que foi informado era de 47 pessoas. Com relação a viabili-
dade da cumulação de honorários no processo de execução e
nos embargos de devedor, adoto, por brevidade, o entendimen-
to majoritário sustentado pelo Eg. TAPR no sentido de que o
mesmo e inviável. Confira: “ Os honorários arbitrados no des-
pacho inicial do processo de execução tem caráter de proviso-
riedade sendo devidos apenas na hipótese de pagamento imedi-
ato do total do debito pelo devedor. Estes não podem, sob pena
de bis in idem moralmente vedado, serem acrescidos aos hono-
rários estabelecidos na sentença que acolhe ou não embargos a
execução.” Com efeito, expeça-se oportunamente alvará para
o levantamento dos valores depositados em favor do exeqüen-
te, ate porque restaram incontroversos nos autos. Em seguida,
com a especificação do montante levantado pelo credor, deter-
mino a remessa do processo novamente ao Sr. Contador Judici-
al para a devida amortização e apuração do saldo remanescen-

tes, devendo a Seguradora ser Intimada, apos, para o devidos
fins, sob pena de penhora. -Adv. ANTONIO DE JESUS FI-
LHO e CELSO HIROSHI IOCOHAMA-

4.-ALVARA-347/1994-EDSON APARECIDO DOS SANTOS
x -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-
se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Men-
sal de movimento forense.-Adv. ROSANGELA GIORDANO
PELOI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-55/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x ANTONIO BONANNI e
outros -1) Ante a conta geral apresentada pelo exeqüente (fls.76/
77), manifeste-se o Executado.-Adv. MAFALDA GOMES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-200/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x PEDRO SANCHES AGUERA e ou-
tros -Diga o exeqüente ante o prosseguimento do feito.-Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-820/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TATUI
DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA e outros -Diga o exeqüente
ante a certidão do Sr. Escrivão de fls.59vº.-Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BEIA BARROS &
MOLINA LTDA e outros -1) HOMOLOGO a conta geral de
fls.140/141, tendo em vista a inércia da parte Executada. 2)
Diga o exeqüente ante o prosseguimento do feito.-Adv. JAIR
FELIPES OAB/PR-9255, MARCOS AURELIO CERDEIRA e
BRAZ LUIZ SANCHES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-517/1997-RAMI-
RO ARAUJO DE MELO x SERGIO CARDOSO -Diga o exe-
qüente ante o ofício de fls.125.-Adv. SILVIO HEMERSON
GUERRA OAB/PR.26075-

10.-REPARACAO DE DANOS-104/1998-JOSE ARCO DE
FARIA x DANIEL PINHEIRO -1) Encerrada a instrução, com
a produção da prova pericial, abram-se vistas as partes para,
querendo, apresentem suas derradeiras alegações, no prazo
Comum de 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU e
AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

11.-EMBARGOS A INSOLVENCIA-321/1998-ALBERTO
ANTONIO FREI x DESTRO - MATERIAIS PARA CONSTRU-
COES LTDA -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958, WANDERSON MOREIRA ELIZI-
ARIO e VANDERLEI STEVANELLI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FOR-
TUNATO WALTER FRANZO e outros -1) observando-se que
as partes devidamente intimadas não se manifestaram, HOMO-
LOGO a conta geral apresentada pelo Sr. Contador às fls.105-
107. 2) Com efeito, diga o exeqüente ante o prosseguimento do
feito.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e JAIR APARECIDO ZANIN-

13.-COBRANCA (ORD)-422/1998-ANTONIO DE JESUS FI-
LHO x MUNICIPIO DE GOIOERE -1) Aguarde-se a iniciativa
da parte interessada, remetendo-se o feito ao arquivo provisó-
rio, com a baixa no Boletim Mensal de movimento forense.-
Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO, JULIO CEZAR PAULI-
NO e RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-478/1998-FER-
TIMOURAO AGRICOLA LTDA x PAULINO BONANI- Vis-
tos etc... DECIDO. Trata-se de embargos de declaração opos-
tos pela parte Executada, alegando haver omissão na sentença,
posto que não restou analisada a condenação do exeqüente ao
pagamento dos honorários advocatícios. Razão assiste o ilustre
subscritor da petição de embargos no que se refere a omissão
aventada, eis que não foi apreciada questão que deveria ser
decidida. Na questão de fundo, porem, não assiste razão o re-
corrente, visto que a extinção total da execução decorrente de
quitação do debito referente a acordo devidamente homologa-
do não implica a qualquer das partes condenação em honorári-
os advocatícios, ainda mais sobre o credor. Ante o exposto,
apesar de conhecer dos embargos de declaração de fls.276-281,
julgo pelo seu não provimento, ante as razoes expendidas ante-
riormente. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO
e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

15.—485/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO BONANI- Vistos etc... A vista do exposto, REJEI-
TO, em parte, as pretensões articuladas nestes embargos moni-
tórios, movidos por ANTONIO BONANI contra BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A, já qualificados, para o efeito de
constituir, de pleno direito, o titulo executivo judicial, cujo valor,
observado os parâmetros estabelecidos no item n 2.5., isto e,
com a limitação dos juros a 12% ao ano e capitalização anual
dos juros, será apurado, oportunamente, por simples calculo
aritmético pela Autora, em cumprimento ao que dispõe o art.614,
inc.II do CPC, para efeito de eventual “ execução de sentença
“. Com fundamento no art.21, do CPC, CONDENO ambas as
partes no pagamento das custas e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em R$- 2.000,00 ante o grau de zelo profissio-
nal, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da pres-
tação, a natureza e a importância da demanda, lembrando-se
que ante a sucumbência recíproca, devera ser compensado e
distribuído proporcionalmente em: 60% para o Banco Autor e
40% para a Requerida-Embargante. -Adv. GABRIEL VELO-
SO DE ARAUJO-OAB-25601 e ENEZIO FERREIRA LIMA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-501/1999-VANDA RIZATO
BORRASCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -1) Trata-se de embargos de declaração interpostos tem-

pestivamente pelo Embargado contra decisão interlocutória de
fls.236. 2) Do contido, descabida a insurgência do recorrente,
porquanto a alegada contradição não se encontra positivada nos
autos, na medida que os embargos à execução é processo autô-
nomo e distinto da ação de execução, e neste aspecto, no que
se refere à substituição processual das partes, segue a regra
estampada no art. 42 do CPC.-Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

17.—349/2000-ABDIAS ABRANTES NETTO x MAURILIO
RORATO -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, re-
metendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Bole-
tim Mensal de movimento forense.-Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO OAB/16.509-

18.-INVENTARIO-195/2002-VALDECIR FERREIRA DE
SOUZA x RITA DE JESUS ALMEIDA DE SOUZA -1) Deter-
mina a lei que a partilha amigável seja homologada de plano
pelo juiz. Não se trata de julgamento, mas de simples sentença
homologatória, por não haver litígio. 2) No entanto, uma vez
homologada, com decisão transitada em julgada, torna-se im-
possível anular nos mesmos autos a sentença homologatória da
partilha ocorrida nos autos, ainda mais quando analisado o
motivo sustentado pelas partes às fls.96 de que teria ocorrido
equívoco ao contemplar a viúva do herdeiro pré-falecido Bene-
dito Ferreira de Souza, Sra. Mervina de Almeida Souza. 3) Com
efeito, sendo incabível a homologação da nova partilha nos
autos, em substituição da anterior, intime-se o inventariante para
recolher o imposto de transmissão por ato inter vivos indicado
pelo Fisco às fls.94.-Adv. MAFALDA GOMES-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros -Diga o exeqüente ante o prosse-
guimento do feito.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-
OAB-25601-

20.-REPARACAO DE DANOS-44/2003-EDSON SOARES
ALVES x JOSE CARLOS VIVAN -1) Recebo a Apelação de
fls.138/154, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o
apelado para, querendo, responder no prazo legal de 15 dias
(CPC, arts. 508/518). 3) Intimem-se.-Adv. EDSON SCARDUA
OAB/PR. 26.261 e CARLOS EDUARDO VILA REAL-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2003-KA-
SUCIQUE OBUTI x TERESINHA BARBOSA DE MIRAN-
DA -1) Ciente da interposição do recurso de Agravo no chama-
do juízo de retratação. 2) Mantenho a própria decisão agrava-
da, pelos fundamentos já estarem muito bem delineados no corpo
da mesma (fls.75). 3) Outrossim, encaminhem-se as informa-
ções ora prestadas pelo digno relator do Agravo. 4) Dando se-
guimento ao feito, HOMOLOGO a conta geral de fls.51/52 e a
avaliação de fls.68, ante a concordância das partes.-Adv. AL-
BERTO FERREIRA ALVIM-

22.-WXECUCAO DE SENTENCA-127/2003-ROSA RIBEIRO
DE MATOS x SAULA SERGIANE MONTANHA DA SILVA-
Efetuar pagamento das custas. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-
OAB/PR.9.094-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-133/2003-CO-
OPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRA-
SIL x CRISTOVAO BERGAMO BASSO -Diga o exeqüente
ante o prosseguimento do feito.-Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR/9.117-

24.-REPARACAO DE DANOS-254/2003-ADEMIR FLOR DA
SILVA x GAZETA REGIONAL e outros -Diga o autor ante a
certidão de fls.39.-Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-279/2003-MARILENA
FERRAZ x COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA - COAGEL e outros- Para a realização do ato previsto
no art.331 do CPC, designo o dia 25 de abril de 2004, as 13:00
horas. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR
e ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/2003-VIA-
CAO MOURAOENSE LTDA. x JOSE FERNANDO RAMI-
RES TEIXEIRA -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessa-
da, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. MARCELO SER-
GIO PEREIRA-

27.-COBRANCA (SUM)-343/2003-LUIZ CARLOS DE
ABREU x OTOMAR ALBERTO CHRISTIMANN- Autor para
retirar a Carta de Citação. -Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-

28.—349/2003-JOSE KIMURA e outros x MUNICIPIO DE
GOIOERE -Diga o requerente, em 10(dez) dias, ante as preli-
minares levantadas em contestação e documentação, nos ter-
mos do art. 327, do CPC.-Adv. JEFFERSON LIMA AGUIAR-
OAB 34.255-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-24/2004-BAN-
CO ITAU S/A. x D.B.S. ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA. e outros -Diga o exeqüente ante a nomea-
ção de bens de fls.34-35.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO-OAB-25601-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2004-BENEDITO AN-
TONIO x ANTONIO THOMAS DE REZENDE -1) Recebo os
presentes embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução que se processa nos autos n.411/1999. Certifique-se. 2)
Intime-se a parte embargada para, no prazo de 10 dias, queren-
do, oferecer impugnação.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/
PR.9.094-

31.—83/2004-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-EM
LIQUID.EXTRAJ. x CIRILO RIBEIRO - CPF/MF -
004.666.399-49 -1) Ao Autor para apresentar em Juízo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, cópia dos extratos bancários de movi-
mentação da conta-corrente, como requisito de admissibilida-

de da própria ação monitória, sob pena de extinção da ação.-
Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-9255-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-258/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x OLAVO
LEITAO -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, re-
metendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Bole-
tim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-288/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x LUIZ MI-
CHELIM -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, re-
metendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Bole-
tim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2996/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x LUVERLAN PEREIRA NETO -
1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o
feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de
movimento forense.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-193/2003-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x HELIO DOS AN-
JOS BRITO -Somente sendo impossível obter informações ne-
cessárias para o bom desenvolvimento do processo executivo
sem a determinação do judiciário, e que se torna indispensável
o deferimento do pedido de expedição de oficio aos órgãos
públicos, a fim de viabilizar a satisfação da pretensão executi-
va. Nestas condições, indefiro, em parte, o pedido de fls.14-15,
visto que a diligencia no sentido de solicitar junto ao Detran a
existência de bens passiveis de penhora, pode ser realizado pela
própria parte, independentemente da requisição do judiciário.
Por outro lado, oficie-se a Receita Federal, conforme solicita-
do, observando-se o contido no item n. 5.8.2., do CN da Corre-
gedoria de Justiça. Ao autor para retirar em cartório o oficio
expedido a Receita Federal para o devido encaminhamento.-
Adv. ROBERTA BARCO LOPES-

COMARCA DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
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Intimação expedido para a devida publicação.-Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-249/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e outros -Diga o exeqüente para retirar em Cartório a Car-
ta Precatória de intimação expedida para o devido cumprimen-
to.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6/1991-BER-
NARD KRONE DO BRASIL x INACIO FERREIRA LIMA -
Ao autor para retirar em Cartório a GRC referente a diligencia
do oficial de justiça para o devido recolhimento.-Adv. JOAO
CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-32/1993-LAURO PA-
CAGNAN x ANTONIO BALBINO DOS SANTOS- Vistos etc...
Ante o silencio do credor, JULGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pagamento efetuado pelo
executado, conforme notificado no acordo extrajudicial de
fls.224-225, e por conseguinte, dou por EXTINTO o presente
feito, com fundamento no art.794, inc.I, do CPC. -Adv. MAR-
COS AURELIO CERDEIRA e ENEZIO FERREIRA LIMA-

5.-INDENIZACAO (ORD)-111/1994-MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALLES x EDVALDO PEREIRA CARREIRA E OU-
TRO- As partes para apresentarem alegações Finais, no prazo
sucessivo de 05 dias. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA, ADE-
MAR KENHITI ISSI e DINO COSTACURTA-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-141/1995-COHAPAR x
SEBASTIAO RAIMUNDO MONTEIRO- Aguarda-se a inicia-
tiva da parte interessada, remetendo-se o feito ao arquivo pro-
visório. -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/1996-ERCI
HANSEN MANGOLIM x ALCIDES SEVERINO NOVAIS -1)
Com fundamento no art. 196, do CPC, determino ao procura-
dor do exeqüente a perda do direito à vista dos autos fora de
Cartório, haja vista o contido na Certidão de fls.11, devendo a
Serventia, outrossim, ser mais diligente para que situações como
a ocorrida não mais se repita. Anote-se a penalidade na capa
dos autos.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-117/1997-AU-
GUSTO JOSE DE ANDRADE x MANOEL FERREIRA DA
SILVA -Ao executado para retirar em cartório o ofício expedi-
do para os devidos fins.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA
OAB/PR.26075-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-533/1997-CREDI-
GEL - COOP. CRED. V. RIO GOIOERE LTDA x ANGELO PIG-
NATO e outros- Antes de apreciar o calculo elaborado pelo
Sr.Contador, cumpre resolver a questão envolvendo a conversão
do arresto em penhora, ante o contido no v.acórdão. Com efeito,
intime-se o exeqüente para se manifestar a respeito dos bens ofe-
recidos em penhora. -Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI-

10.-DEPOSITO-654/1997-BANCO BRADESCO S/A x TRANS-
GOIOERE - TRANSPORTES DE CARGAS LTDA- Vistos etc...
Ante o exposto HOMOLOGO, por sentença, para a produção de
seus jurídicos efeitos, o acordo entre as partes, e por conseqüên-
cia, com arrimo no art.794, inc.II, do CPC, JULGO EXTINTO, o
presente processo executivo. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

11.-INDENIZACAO-134/1998-RITA PINHEIRO DE OLIVEIRA
x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COELHO PRATES- Vis-
tos etc... A vista do exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, o
pedido formulado nesta ACAO DE REPARACAO DE DANOS
MORAIS E MATERIAIS proposta por RITA PINHEIRO DE
OLIVEIRA contra MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COE-
LHO PRATES, o que faço com arrimo no art.269, inc.I, do CPC,
e em conseqüência, CONDENO a re a pagar a Autora a importân-
cia equivalente a trinta salários mínimos, a titulo de danos morais,
consoante explicito na fundamentação. Tendo havido sucumbên-
cia recíproca, condeno ambas as partes, Autora e Re, com a devi-
da compensação, e na proporção respectiva de 70% e 30% cada
um, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 15% do valor da condenação, nos termos do
art.20, par.3º, do CPC, levando-se em conta o trabalho desenvol-
vido, o lugar da prestação, o tempo exigido, o zelo profissional, a
natureza e a importância da demanda. -Adv. EMERSON ARTHUR
ESTEVAM, RICARDO DA SILVA BASTOS e ISMAEL JOSE
DEZANOSKI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/1998-BENEDITO ANTO-
NIO x BANCO BRADESCO S/A- Vistos etc... Ante o exposto, e
por tudo mais que consta, julgo PROCEDENTES, em parte, os
pedidos formulados nestes embargos a Execução opostos por BE-
NEDITO ANTONIO contra BANCO BRADESCO S/A, o que
faço com arrimo no art.269, inc.I, do CPC, para o fim de excluir
da cédula de credito rural pignoratícia e hipotecaria nº 96/77629 a
cobrança da TR - Taxa Referencial, como índice de correção mo-
netária, devendo ser aplicado, no lugar, o INPC - Indicie Nacional
de Preço do Consumidor ou outro índice oficial, sendo que as
demais clausulas contratuais pactuadas conservam-se como vali-
das, assim como a penhora realizada nos autos em apenso. O novo
calculo contábil sobre a cédula discutida na espécie, a fim de se
apurar o quantum debeatur, nos moldes da decisão acima proferi-
da, devera ser obtido posteriormente no processo executivo. Com
fundamento no parágrafo único, do art.21, do CPC, CONDENO a
embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios, que arbitro, nos termos do art.20,
par.4º, do CPC, em R$- 5.000,00 ante o grau de zelo profissional,
o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da prestação, a
natureza, o valor e a importância da demanda, incluindo-se com
aqueles já fixados na execução em apenso. -Adv. MARCOS AU-
RELIO CERDEIRA e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

13.-CAUTELAR INOMINADA-46/1999-ARNALDO PAES DE
PROENCA x FIAT LEASING S/A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Vistos etc... Considerando que a ação principal de Or-

dinária de Revisão de Contrato sob nº 115/1999 obteve a compo-
sição amigável entre as partes, com decisão transitada em julgado,
tem-se que a presente demanda por ser necessária aquela, perdeu
o seu objeto, e por conseguinte, julgo EXTINTO o presente pro-
cesso sem julgamento de mérito, com que faço com fulcro no
art.267, inc.VI. -Adv. JOSE PENTO NETO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-98/2000-JOSE
GASQUE x ISIS BONADIO RIBEIRO- Realmente, possível, em
tese, a penhora por termos nos autos, por se tratar de bem imóvel.
Contudo, como condição necessária para a apreciar do pedido,
solicitado a parte credora a apresentação em Juízo da certidão
imobiliária atualizada do imóvel. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS-

15.—166/2000-COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- As partes da de-
signação da audiência para o dia 24/08/2004 as 16:00 horas para
inquirição da testemunha arrolada pelo requerido, na 1º Vara Cí-
vel da Comarca de Pato Branco-PR. -Adv. WALMOR JUNIOR
DA SILVA e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

16.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-167/2000-MOACIR BAR-
BOSA e outros x MARCIONILIO BARBOSA e outros- Vistos
etc... Tendo em vista o transito em julgado da sentença, determino
a divisão geodésica do imóvel, objeto desta lide. A fim de atender
a regra do art.969 e ss, do CPC, nomeio para a função de arbitra-
dores, os Srs. ESTEFANO IGORO ZOLA e ADEMIR ANTO-
NIO OLDONI e para a de agrimensor o Sr. IRINEU DUARTE DE
OLIVEIRA FILHO. Com efeito, oficiem-se para que os peritos
ora nomeados se manifestem a respeito de aceitar ou não o presen-
te encargo, bem como formular sua proposta de honorários. Ha-
vendo concordância sobre o valor dos honorários dos peritos, o
promovente, Sr. Moacir Barbosa, devera depositar o montante a
eles correspondentes para prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. Desde já, poderão as partes indicar seus respectivos as-
sistentes técnicos. Em seguida, prestando o compromisso e efetu-
ado o deposito, intimem-se os arbitradores e o agrimensor a dar
inicio as operações de divisão, pela medicação do imóvel e pela
vitória, com colheita das informações necessárias. O agrimensor
devera efetuar o levantamento da planta do imóvel, oferecendo
memorial descritivo e os arbitradores, durante o trabalho de cam-
po, procederão ao exame, classificação e avaliação das terras, cul-
turas, edifícios e outras benfeitorias, entregando o laudo ao agri-
mensor. A seguir, se os arbitradores reconhecem que a homoge-
neidade das terras não determina variedade de preço, avalie o agri-
mensor o imóvel, ou, se houver diversidade de valores, classifique
as terras. Por fim, proponham, arbitradores e agrimensor, em lau-
do fundamentado, a forma da divisão, devendo consultar, quanto
possível, a comodidade das partes, respeitar, para adjudicação a
cada condomínio, a preferência dos terrenos contíguos as suas re-
sidências e benfeitorias e evitar o retalhamento dos quinhões em
glebas separadas. Intimem-se em seguida, as partes a manifestar-
se no prazo comum de 10 dias, sobre o calculo e o plano de divi-
são, vindo os autos conclusos para deliberar a partilha. -Adv.
EMERSON FABIO CACELA ILTO, RICARDO AMARAL GO-
MES FERNANDES e RUBENS A. CHAVES-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2001-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO
NOVAES -Vistos, etc. julgo extinta esta execução fiscal, com fun-
damento no art. 794, I do CPC.-Adv. OSCAR BARBOSA BUE-
NO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-216/2001-M. A. RIBEIRO -
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FABRICA DE COLCHOES
SORRISO DO LAR LTDA- Ante a informação prestada pela Ser-
ventia, manifeste-se o exeqüente. -Adv. ANTONIO DE JESUS
FILHO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-11/2002-AMELIA TOYOKO
OKAMOTO x KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A- Vistos etc...
DECIDO. Consoante explicita a jurisprudência, os embargos de
declaração são recurso de índole particular, cujo objetivo e a de-
claração do verdadeiro sentido de uma decisão eivada de obscuri-
dade, contradição ou omissão, não se prestando, em regra, a corri-
gir decisão supostamente errada, já que o efeito modificado não e
sua natureza. Especificas as suas hipóteses de cabimento, não se
prestam a revisão do julgado embargado. Em outras palavras, ad-
mite-se o efeito modificado ou infringente dos embargos, se da
correção da falhas enumeradas no art.535, do CPC, decorrer a
alteração do julgamento. Assim, no âmbito dos embargos declara-
tórios não se pode rediscutir a matéria que foi objeto de exame e
decisão do julgador para obter a modificação do dispositivo da
decisão recorrida. De qualquer forma, anoto que a sentença hosti-
lizada em nenhum contrariou o v.acórdão, pois o reconhecimento
de que a parte Embargante tem interesse jurídico na postulação da
demanda, não a leva necessariamente, ainda mais ante o raciocí-
nio esboçado na fundamentação, a fazer jus ao recebimento dos
honorários advocatícios. Com efeito, não CONHECO os embar-
gos de declaração de fls.106-109. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS e ABILIO LAERTO KUMMEL-

20.-INDENIZACAO-86/2002-MARIA ALVES DE ALENCAR x
JOSE YOSHIO HIRADAI e outros- Vistos etc... Diz o art.437, do
CPC que o Juiz poderá determinar, de oficio ou a requerimento da
parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe pare-
cer suficientemente esclarecida. No entanto, não e esta a hipótese
desenhada nos autos, pois entendo como valida e muito bem ela-
borada a perícia técnica realizada, sendo totalmente descabida, a
meu ver, as alegações da parte Requerida no sentido de informar o
laudo apresentado. Primeiro, porque o perito nomeado por este
juízo qualifica-se como profissional especializado na matéria dis-
cutida nos autos, sendo que as partes expressamente concordam
com sua nomeação, o que cai por terra, assim a impugnação da
Requerida, quanto a necessária indicação de um perito ortopedis-
ta. Segundo, porquanto a impugnação ao laudo para informa-la
deve, necessariamente ter apoio em trabalho técnico de igual va-
lor. Certo que o Juiz não esta adstrito ao laudo, mas, certo, tam-
bém, que para tanto necessita de “outros elementos”. Por isto mes-
mo e facultada as partes a indicação de assistentes técnicos. Neste
aspecto, alias, a segunda perícia e uma exceção, que só deve ser
determinada quando a primeira não for suficiente para a formação

do convencimento do julgador, alem do que Juiz não esta adstrito
ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros
elementos ou fatos provocados nos autos, nos termos do art.436
do CPC. Dando andamento ao processo, intimem-se as partes para
no prazo comum de 10 dias, apresentarem suas derradeiras alega-
ções, através de memoriais, vindo a seguir conclusos para senten-
ça. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e ABDIAS ABRANTES
NETO OAB/16.509-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-102/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x BEPPU & BEPPU LTDA. -Diga o exeqüente
para retirar em Cartório o Edital de citação expedido para a devida
publicação.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

22.-INDENIZACAO (ORD)-202/2003-ANTONIO CARLOS SES-
TAK x COSESP - COMP. DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO
PAULO e outros -1) Ciente da interposição do agravo. No chama-
do juízo de retratação, para reapreciação da decisão agravada por
instrumento, em que pesem as razões de inconformismo apresen-
tadas pela parte Executada, ora agravante, mantenho a decisão
guerreada, por entender que as razões que motivaram a decisão
agravada encontram-se suficientemente delineadas na decisão de
fls.214/215. 2) Dando prosseguimento ao feito, e em atenção ao
deliberado em audiência, designo como perito o Sr. Daniel D Ver-
gennes, técnico mecânico, com endereço na Rua 24 de junho, 166,
Bairro União, Palotina/PR, CEP 85950-000, para apurar a prová-
vel causa do sinistro envolvendo o maquinário agrícola adquirido
pelo autor. 3) Com efeito, oficie-se ao perito acima nomeado para
que se manifeste a respeito de aceitar ou não o presente encargo,
bem como formular sua proposta de honorários e data e horário
para a instalação da perícia.-Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR.
26.261, GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE MACHADO-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-208/2003-BV. FINANCEI-
RA S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x HERMES
MORATELI DOS SANTOS- Tendo em vista que o Requerido não
efetuou a purgacao da mora, e que o bem alienado fiduciariamente
não restou ainda apreendido judicialmente, manifeste-se o Reque-
rente seu interesse no prosseguimento do feito, sobretudo, ante o
contido na petição de fls.20/21. -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-288/2003-JOAO CARIS x
ILDO REFFATI -Diga o autor para retirar em Cartório a Carta
Precatória de Citação para o devido cumprimento.-Adv. CEZAR
AUGUSTO FERREIRA-

25.-FALENCIA-344/2003-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTAÇAO S/A. x M. F. ZANATTA- Ao requerente
para se manifestar a respeito da certidão de fls.29 a também para
informar se aceita eventualmente o encargo de sindico caso seja
decretada a quebra da Requerida. -Adv. MARCELO BERVIAN-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2003-JOSE LOPES RO-
DRIGUES x HELIO KOMIKAWA- Ante a impugnação apresen-
tada pelo Embargado, manifeste-se o embargante. -Adv. ALBER-
TO FERREIRA ALVIM-

27.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-367/2003-LUIZA
MARIA MENDES BIONDI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos etc... DECIDO. Trata-se de
embargos de declaração opostos pela parte requerente, alegando
haver obscuridade na sentença, posto que não se sabe ao certo se
os honorários advocatícios arbitrados deverão ser calculados tam-
bém sobre as parcelas vencidas desde o protocolo do requerimen-
to administrativo ou somente a partir do ajuizamento da demanda.
Conforme estipulado no dispositivo, os honorários advocatícios
foram arbitrados em 10% sobre o valor parcelas vencidas. A seu
turno, restando decidido que o beneficio previdenciário concedi-
do deve retroagir a data do protocolo do requerimento administra-
tivo, naturalmente que a partir desta data e que se passou a consti-
tuir a obrigação da Requerente, o qual será objeto da execução.
Em face do exposto, DECLARO, pois, a sentença, com a finalida-
de de suprir a obscuridade verificada, tão somente para estabele-
cer que no arbitramento dos honorários advocatícios, o percentual
estipulou incide sobre a soma das parcelas vencidas, aqui conta-
das desde a data do protocolo do requerimento administrativo ate
a execução do julgado. No mais, mantenho a sentença embargada
como esta lançada. -Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS e ALEXANDRE BARBOSA LEMES-

28.-CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-22/2004-DIBASSIL-
PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S/C LTDA. x JU-
CELIA ROSANGELA MAULONI CAVALEIRO- Vistos etc...
DECIDO. Comporta a lide desate singelo. Observando a notifica-
ção expedida pelo Tabelionato de Protesto desta Cidade, depreen-
de-se que o prazo para pagamento do titulo encerrou ate as 17:00
horas do dia 28/01/2004. Dessa forma, como não houve ainda o
deferimento da medida liminar pleiteada, e considerando que o
protesto já foi efetivado no presente feito, consoante informação
repassada pelo próprio Requerente, a lide perdeu seu objetivo.
Anoto, outrossim, que um eventual pedido agora de cancelamento
do protesto, consoante maciça jurisprudência, não seria mais pos-
sível, porquanto exige-se a propositura de ação de conhecimento,
na maior parte das vezes sob o procedimento do rito ordinário, a
possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa. Por-
tanto, como o processo cautelar perdeu a sua função que era o
resguardo acerca da irreparabilidade de um possível dano - no
caso o protesto - o processo deve ser julgado extinto pela persa
superveniente de sue objeto. A vista do exposto, julgo o presente
feito extinto, sem julgamento de mérito, face a perda supervenien-
te do objeto, nos termos do art.267, inc.VI, do CPC. -Adv. AL-
BERTO FERREIRA ALVIM-

29.-WXECUCAO DE SENTENCA-45/2004-JOSE WILSON DE
CARVALHO x VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO e AME-
LIA TOYOKO OKAMOTO. -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

30.-ALVARA-46/2004-LAURA DOS SANTOS BICALHO x -
Vistos etc... DECIDO. Da analise do contido nos autos, extrai-se

que não existe viabilidade no atendimento do pleito em questão,
na medida que o alvará judicial não e realmente meio idôneo para
autorizar a representação de administrador de empresa que se en-
contra em local incerto e não sabido. Nestas condições, pois, ob-
servando-se que a pretensão em pauta não atenda os requisitos
legais, indefiro o pedido. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-62/2004-BV.FINANCEIRA
S/A.CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTOS. x DILSON BAR-
BOSA DA SILVA- Vistos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO,
por sentença, para a produção de seus jurídicos efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, e por conseqüência, com arrimo no
art.269, inc.III, do CPC, julgo extinto o presente processo, com
julgamento de mérito. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

32.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-80/2004-PEDRO FERRI
e outros x DURVALINA TOLEDO e outros -Ao autor para retirar
em Cartório a GRC referente a diligencia do oficial de justiça para
o devido recolhimento.-Adv. LENON FABIANO MIRANDA
OAB/PR.28.278-

33.-ACAO ORDINARIA-84/2004-LUIZ FRANCA ALBUQUER-
QUE e outros x MUNICIPIO DE GOIOERE -Ao autor para reti-
rar em Cartório a GRC referente a diligencia do oficial de justiça
para o devido recolhimento, bem como os ofícios expedidos para
o devido encaminhamento.-Adv. JEFFERSON LIMA AGUIAR-
OAB 34.255-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-86/2004-CAMARA MUNI-
CIPAL DE RANCHO ALEGRE DO OESTE x PREFEITO MU-
NICIPAL DE RANCHO ALEGRE DO OESTE- Vistos etc... DE-
CIDO. Do controle prévio da regularidade formal e dos requisitos
de admissibilidade da ação, verificado que o feito merece espan-
camento imediato, ante a falta de interesse da impetrante, por ina-
dequação da via judicial escolhida. De fato, busca-se a concessão
de segurança, para compelir a autoridade coatora, chefe do Exe-
cutivo de Rancho Alegre Do Oeste, a executar materialmente o
comando normativo da Lei Municipal n. 244/03/2003 que expres-
samente estipulou que a denominação da Biblioteca seria « Maria
Helena Barbosa «. Ora, e sabido que o Poder Executivo, assim
como os demais Poderes do Estado, esta obrigado a pautar sua
conduta pela estrita legalidade, observando-se, primeiramente,
como primado do Estado de Direito Democrático, as normas cons-
titucionais. No entanto, a concessão da segurança para competir
judicialmente o chefe do Executivo local a executar materialmen-
te o comando normativo de uma lei, ofende, a toda evidencia, a
harmonia e independência dos três poderes da União e vai de en-
contro aos princípios que informam a Administração Publica. Isso
porque, se e certo que aos órgãos jurisdicionais incumbe o exame
da legalidade dos atos do governo, não e dado ao Judiciário sub-
rogar-se nessas tarefas peculiares ao administrador, a quem cabe
verificar da conveniência e oportunidade dos atos administrativos,
pena de se romper o principio da independência entre os poderes.
Portanto, sendo inadmissível o emprego do mandado de seguran-
ça para obrigar o chefe do Poder Executivo a executar material-
mente o comando normativo de uma lei, carece a impetrante de
interesse processual de agir, por ser inadequada a via ora eleita.
Afinal, o mandado de segurança individual, remédio constitucio-
nal destinado a proteger direito liquido e certo do cidadão, atingi-
do por ato ilegal ou abusivo da autoridade ou agente publico, visa
a correção apenas de eventual ilegalidade. A vista do exposto, e
por tudo mais que consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MERITO, o que faço com arrimo no art.267,
inc.VI, do CPC. -Adv. ARNALDO COSTA FARIA OAB/PR-
12.152-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-89/2004-EDILEUZA LE-
OPOLDINA SANTOS CPF/MF. 840.971.169-91 x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES- Vistos etc... DECI-
DO. Do controle prévio da regularidade formal e dos requisitos
de admissibilidade da ação, verifico que o feito merece espan-
camento imediato, ante a falta de interesse da impetrante. De
fato, busca-se a concessão de segurança para condenar a auto-
ridade coatora ao pagamento do abono concedido aos profes-
sores do ensino fundamental e não pagos a impetrante. Entre-
tanto, sobreleva consignar ser inadequada a via ora eleita para
cobrança de verbas salariais, como o abandono salarial aos pro-
fessores das contas vinculadas do FUNDEF, porquanto o man-
dado de segurança não e substituído de ação de cobrança e nem
produz efeitos patrimoniais preteritos, conforme dispõe as co-
nhecidas Sumulas 269-271 do STF. Isto porque, o referido ins-
trumento processual de tutela de direito subjetivo publico cons-
titucional goza de eminência impar, equiparável a do hábeas
copus. Assim, na sua origem era mesmo denominado de hábeas
corpus civil, revelando a natureza de lesão que visava conjurar.
A afronta a ordem que enseja o writ pressupõe lesão civil tão
grave quanto o e a restrição ao direito fundamental de ir e vir.
Por este fato, que diz respeito a historia do instituto, depreen-
de-se quao promiscua e a utilização do mandado de segurança
como sucedâneo de uma mera ação de cobrança, o que for cer-
to conduziu a Excelsa Corte ao entendimento antes indicado.
Ora, o mandado de segurança, como instrumento processual
constitucional dirigido contra ato abusivo da autoridade coato-
ra o direito liquido e certo do impetrante, não pode substituir
ações de conhecimento de cognição plenária e exauriente aptas
a permitir dilargada defesa por parte da Fazenda Publica. A
utilização do remédio heróico, de eminência constitucional, para
esse fim, burla a proibição de tutela antecipada contra a Fazen-
da Publica, impondo pagamento imediato e mandamental sem
prévio precatório, fazendo exsurgir odiosa situação anti-inso-
nomica em relação a outras lesões sobejamente mais graves e
infratores de direitos fundamentais da pessoa humana, como,
v.g., uma reparação por morte, causada por agente publico, que
mercê de calcar-se em responsabilidade objetiva impõe ao ju-
risdicionamento a via crucis de todo um processo de conheci-
mento, coadjuvado pela morosa execução seguida da ilusória “
ordem preferencial de precatórios alimentícios “. E cediço que
as supostas lesões aos direitos individuais pelo Poder Publico
podem ser conjuradas pelas diversas formas de tutela jurisdici-
onal, reservando-se o mandado de segurança a tutela imediata
de lesões gravíssimas aos direitos líquidos e certos não repará-
veis pelas outras vias, máxime porque, a impossibilidade de
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utilização da ação mandamental não exclui as outras formas de
provimento jurisdicional. A pretensão de auferir, por meio da
via judicial, direito essencialmente patrimonial relativo a de-
volução de valores pagos a maior e veiculavel mediante ação
de conhecimento, obedecida a ordem dos precatórios e demais
pleitos de cunho condenatório. Alias, raciocínio diverso impli-
caria distinguir onde o interprete não o faz e generalizar o uso
do mandamus para toda e qualquer lesão a direita perpetrada
pelo Poder Publico, o que, sem duvida, afrontaria a ratio essen-
di da Constituição Federal, defendida pela Sumula 269 do Egré-
gio STF. Verifica-se, assim, no caso dos autos, a impropriedade
da via eleita quanto ao pedido da impetrante de interesse pro-
cessual de agir, por ser inadequada a via ora eleita. A vista do
exposto, e por tudo mais que consta, julgo EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO, o que faço com
arrimo no art.267, inc.VI, do CPC. Sem custas, ante a conces-
são da gratuidade processual ora requerida pela impetrante.
Descabe, outrossim, imposição de verba honorária . -Adv. LE-
NON FABIANO MIRANDA OAB/PR.28.278-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/2004-CLEIDE DE
PAULA FERREIRA e outros x EGNALDO PAPINI MIOTTO
- CPF/MF. 614.088.249-49 -1) Imprimindo o rito sumário no
feito, designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2004,
às 14:00 horas (art. 277, caput, do CPC). Ao autor para retirar
em Cartório a Carta de Citação para a devida postagem com
A.R.-Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261 e EDSON
RIMET DE ALMEIDA-OAB/PR.32034-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-99/2004-FATIMA
DUARTE DA SILVA x EGNALDO PAPINI MIOTTO - CPF/
MF.614.088.249-49 -1) Imprimindo o rito sumário no feito,
designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2004, às 13:30
horas. (art. 277, caput, do CPC). Ao autor para retirar em Car-
tório a Carta de Citação para devida postagem com A.R. - Adv.
EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261 e EDSON RIMET DE
ALMEIDA-OAB/PR.32034-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2004-CARTORIO DO
REG.CIVIL E ANEXOS DE IV CENTENARIO x JOSE RI-
CARDO GRABOSKI- Recebo os presentes embargos para dis-
cussão e suspendo o curso da execução que se processa nos
autos sob nº 517-1995. Intime-se a parte embargada para, no
prazo de 10 dias, querendo, oferecer impugnação. -Adv. FABI-
ANA ARAUJO TOMADON OAB/PR.27917-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-186/1995-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x JOSE QUIRINO e outros -Vistos, etc.
julgo extinta esta execução fiscal com fundamento no art. 794,
I do CPC.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1689/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x JOSE QUIRINO e outros -Vistos,
etc. julgo extinta esta execução fiscal, com fundamento no art.
794, I do CPC.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNAN-
DES-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2288/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x BENEVAL DIAS -Vistos, etc.
julgo extinta esta execução fiscal, com fundamento no art. 794,
I do CPC.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/1998-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE - PR. UNICA VARA CI-
VEL -BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO BIANCHI e
outros -Diga o exeqüente para retirar em Cartório o ofício ex-
pedido para o devido encaminhamento. - Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

COMARCA DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.026/2004
JUIZ DE DIREITO DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO OAB/ 0025 000301/2000
0023 000088/2000

ADILSON DE ANDRADE AMARAL 0031 000340/2003
ANASTACIO BORGES DOS SANT 0057 000024/2002

0029 000179/2003
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0039 000045/1992

0034 000077/2004
ANTONIO DE JESUS FILHO 0016 000424/1998

0040 000187/1995
ANTONIO FERNANDES COSTA 0006 000492/1995
CANDICE KARINA SOUTO MAIO 0020 000518/1999
CARLOS ALBERTO ARIKAWA 0032 000370/2003
CARLOS EDUARDO VILA REAL 0028 000407/2002

0025 000301/2000
CIRO BRUNING 0011 000402/1997
CLAUDIO FORTUNATO DOS REI 0025 000301/2000
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0004 000167/1993

0007 000826/1995
ELOI ANTONIO POZZATI 0024 000209/2000
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0058 000176/2003
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO- 0056 000012/1998

0010 000242/1997
0008 000316/1996
0017 000022/1999
0023 000088/2000
0029 000179/2003

HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 0045 000117/2002
HUDSON CARLOS M. GUIMARAE 0005 000292/1995
JAIR FELIPES OAB/PR-9255 0012 000406/1997

0002 000039/1992
JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR. 0027 000340/2002

0014 000578/1997
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OA 0030 000328/2003

0025 000301/2000
JOSE VALENTE NETO 0003 000257/1992

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0013 000473/1997
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 0022 000017/2000
MARCIA SANDRA TUMELERO DE 0018 000425/1999
MARCOS AURELIO CERDEIRA 0005 000292/1995

0020 000518/1999
0019 000516/1999
0006 000492/1995

OSCAR BARBOSA BUENO 0025 000301/2000
PEDRO LUIZ MARQUES 0025 000301/2000
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0024 000209/2000
RENATO FERNANDES SILVA JU 0009 000746/1996

0033 000016/2004
RICARDO AMARAL GOMES FERN 0025 000301/2000

0041 000187/2001
0042 000206/2001
0054 000319/2002
0043 000218/2001
0044 000246/2001
0049 000254/2002
0051 000272/2002
0052 000284/2002
0053 000293/2002
0050 000260/2002
0055 000329/2002
0015 000600/1997

RICARDO SOARES MESTRE JAN 0021 000520/1999
RIVELINO SKURA 0035 000225/1991

0036 000236/1991
0037 000287/1991
0047 000176/2002
0038 000304/1991
0048 000202/2002
0046 000162/2002

ROBERTO MENDONCA FARIA 0026 000142/2001
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 0014 000578/1997
TAKASHI YOSHIKAWA 0001 000118/1991
VALDEMAR REINERT 0015 000600/1997
VANESSA POLIDO DELIBERADO 0011 000402/1997
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0023 000088/2000

1.-COBRANCA (ORD)-118/1991-MCFADDEN & CIA. LTDA
x JORGE VITORINO MARQUES- Ao autor para recolher a GRC,
referente ao Avaliador R$- 320,00. -Adv. TAKASHI YOSHIKA-
WA-

2.-COBRANCA (ORD)-39/1992-BANCO BAMERINDUS DO
BARSIL S/A x IRMAOS CIONEK- Ao autor para recolher a GRC,
referente a avaliação R$- 85,00 -Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-
9255-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-257/1992-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x HUDSON CAR-
DOSO CAVALCANTE- Ao autor para preparo das custas R$-
368,35. -Adv. JOSE VALENTE NETO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-167/1993-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x APARECIDO
DOS SANTOS FERNANDES- Ao autor para retirar a GRC, refe-
rente ao avaliador R$- 210,00. -Adv. CRISTIANE BERGAMIN
MORRO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-292/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
ALVES MACIEL e outros- Ao autor para recolher a GRC, refe-
rente a avaliação R$- 210,00. -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER e
SERGIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/1995-DARCI PEDRO DE
AQUINO e outros x GERALDO JOAQUIM DE MELO- Aguar-
da-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao ar-
quivo provisório. -Adv. ANTONIO FERNANDES COSTA e
MARCOS AURELIO CERDEIRA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-826/1995-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x NILDO FABRI-
CIO DOS SANTOS e outros- Aguarda-se a iniciativa da parte
interessada remetendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv.
CRISTIANE BERGAMIN MORRO e ENEZIO FERREIRA
LIMA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-316/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS x
CAVALCANT & GONCALVES LTDA e outros- Ao autor para
recolher a GRC, referente a avaliação R$- 140,00. -Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

9.-EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-746/1996-SEMENTES
MOURAO ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA x JOAO VELO-
SO DE ARAUJO e outros- Ante a certidão de fls.93vº, diga o
exeqüente.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR/9.117-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-242/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTOMAR ALBERTO CHRISTIMAN -
ME e outros- Ao autor para recolher a GRC, referente ao avalia-
dor R$- 170,00. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-
25601-

11.-WXECUCAO DE SENTENCA-402/1997-AMERICA LATI-
NA COMPANHIA DE SEGUROS x AILEN ESTRADA DOS
SANTOS- Apos, intime-se o exeqüente para se manifestar a res-
peito da certidão negativa do Sr. Oficial. -Adv. CIRO BRUNING,
VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-406/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- (SOB INTERVENÇÃO)
x FRANCISCO SCARPARI NETTO e outros- Ao autor para re-
colher a GRC, referente ao avaliador R$- 105,00. -Adv. JAIR
FELIPES OAB/PR-9255-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-473/1997-ECAD - ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB x
SOCIEDADE RURAL DE GOIOERE/PARQUE DE EXPOSI-
CAO e outros- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada reme-

tendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-578/1997-ALESSANDRA
CALDAS LAPEZAK DE ALMEIDA x JOSE CARLOS ARAU-
JO- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o
feito ao arquivo provisório. -Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI
e JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

15.-COBRANCA (ORD)-600/1997-VITOR CUNHA e outros x
MUNICIPIO DE GOIOERE - PARANA- Recebo a Apelação, nos
efeitos devolutivos e suspensivo. Intime-se o apelado para, que-
rendo, responder no prazo legal de 15 dias. -Adv. VALDEMAR
REINERT e RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-424/1998-MONTE CARLO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros x IRINEU FAGUN-
DES PEREIRA- A parte para que subscreve a petição de fls.50-
51, e que apresente a planilha atualizada do debito. Outrossim,
esclareço o exeqüente que as custas processuais referentes ao pro-
cesso em apenso, poderão ser cobrados no próprio feito principal.
-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-22/1999-BANCO
BRADESCO S/A x ISHAMU SHIMIZU e outros- Ante a conta
geral apresentada pelo exeqüente, manifestando-se o executado. -
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-425/1999-SUPER
MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x EDILSON
ANTONIO GESTINARI- Ao autor para retirar em cartório a GRC,
referente ao Avaliador R$- 50,00. -Adv. MARCIA SANDRA
TUMELERO DE BONA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-516/1999-DEVA-
NI CARLOS DAL BEM PIRES x LUIZ FRANCA ALBUQUER-
QUE- Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. MAR-
COS AURELIO CERDEIRA-

20.—518/1999-DEVANI CARLOS DAL BEM PIRES x M. C.
INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES LTDA- Intime-se a par-
te interessada para, querendo, promover a execução do julgado. -
Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA e CANDICE KARINA
SOUTO MAIOR DA SILVA-

21.—520/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x GENEROSO PIRES MONCAO- Aguarda-se a iniciativa da parte
interessada remetendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. RI-
CARDO SOARES MESTRE JANEIRO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2000-METAL-
NORTE INDUSTRIA E COM. PORTAS E JANELAS LTDA x
APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA- Aguarda-se a iniciativa
da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo provisório. -
Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

23.-DESPEJO-88/2000-BANCO DO BRASIL S/A x COAGEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA- Consi-
derando a conexão por prejudicialidade declarada do presente fei-
to com os autos de ação revisional em apenso, determino, por ora,
a suspensão do presente feito, tendo em vista que o andamento
processual nos autos em apenso foram igualmente suspenso por
determinação do Eg. TAPR ate o julgamento definitivo do recurso
de agravo interposto pelo Banco. -Adv. GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO-OAB-25601, ABDIAS ABRANTES NETO OAB/
16.509, WALMOR JUNIOR DA SILVA-

24.-COBRANCA (ORD)-209/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
ALBERTO YUTARO OKAMOTO e outros- Cumpra-se o
v.acórdão, intimando-se as partes para se manifestarem em um
prazo comum de 10 dias. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e
PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-301/2000-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO NOVAES e outros-
As partes para apresentarem as alegações finais no prazo sucessi-
vo de 10 dias. -Adv. OSCAR BARBOSA BUENO, JOSE AP. B.
DOS SANTOS-OAB/PR16.958, CARLOS EDUARDO VILA
REAL, RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES, PEDRO
LUIZ MARQUES, ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509 e
CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS-

26.-COBRANCA (ORD)-142/2001-CNA - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MERCEDES DE
ANDRADE MENDONCA- Ante a certidão de fls.201, manifes-
te-se o exeqüente. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2002-VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO x LUIZ ANTONIO- Ao embargado
para, em 10 dias, apresentar a documentação discriminada nos
itens “a” e “d” de fls.228, sob as penas da lei. Apos, com a docu-
mentação, digam as partes, no prazo comum de 05 dias, vindo a
seguir conclusos para sentença. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-
OAB/PR.9.094-

28.-COBRANCA (EXE)-407/2002-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x ALDINO GONCALVES
DE AZEVEDO- Ao requerido para se manifestar sobre a proposta
de honorários periciais R$- 360,00. -Adv. CARLOS EDUARDO
VILA REAL-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2003-INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.-
Analisando o feito e os autos de embargos a execução em apenso,
entendo que o julgamento antecipado e conjunto das duas lides se
impõem, pois a questão em debate e conexa e essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente
demonstrados por documentação carreada aos autos, sendo desne-
cessária a realização de audiência para tal fim único, do art.740 do
diploma processual. Outrossim, ressalto que a ilegalidade ou a
excessividade de encargos pactuadas em contratos bancários e
matéria essencialmente de direito, comprováveis através dos do-
cumentos existentes nos autos, e cujo deslinde esta a reclamar

somente a aplicação dos norteamentos legais a jurisprudência in-
cidentes. Com efeito, intimem-se as partes do presente despacho.
Apos, contados e preparados, conclusos para sentença. -Adv.
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR e GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

30.-INDENIZACAO-328/2003-CASAGRANDE & ALMEIDA
CORRET. SEGUROS VIDA SIMPLES x HENRIQUE FERRU-
CIO GERALDI- Ao autor para retirar a Carta Precatória. -Adv.
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/2003-RONY
PNEUS LTDA. x DEVANIR NORBERTO DE LIMA- Aguarda-
se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo
provisório. -Adv. ADILSON DE ANDRADE AMARAL-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-370/2003-COM-
PANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS x
M.F. LOPES & CIA. LTDA. - ME- Ante a certidão de fls.36vº,
manifeste-se o exeqüente. -Adv. CARLOS ALBERTO ARIKA-
WA-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-16/2004-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
GIOVANI APARECIDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO- Ao
exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR/9.117-

34.-RETIFICACAO-77/2004-HELOISA FERRAZ DE CAMAR-
GO MAGALHAES BRAGA e outros x - Ao requerente para apre-
sentar certidões imobiliárias atualizadas dos imóveis, tendo em
vista que pelas matriculas apresentadas com a inicial o proprietá-
rio da área a ser retificada seria o Sr. Clovis Ferraz de Camargo. -
Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-225/1991-MUNICIPIO DE
MOREIRA SALES x ANTONIO FERNANDES DE JESUS- Ao
exeqüente para que junte copia da matricula do imóvel atualizada
nos autos. -Adv. RIVELINO SKURA-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-236/1991-MUNICIPIO DE
MOREIRA SALES x DUARTE LEOPOLDO CRISTOFOLETTI
E OUTRO- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remeten-
do-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. RIVELINO SKURA-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-287/1991-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x GERALDO
MACEDO SANTOS- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada
remetendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv.RIVELINO SKU-
RA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-304/1991-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x ANA BUCH-
NER- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o
feito ao arquivo provisório. -Adv. RIVELINO SKURA-

39.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-45/1992-FAZENDA
NACIONAL x SUPERMERCADOS DAIMARU LTDA- Ao exe-
cutado para preparo das custas R$- 806,57. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-187/1995-MUNICIPIO
DE GOIOERE x JOSE JACINTO GONÇALVES- Aguarda-se a
iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo pro-
visório. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-187/2001-MUNICIPIO
DE GOIOERE x VIMETAL VIDRACARIA METALURGICA
LTDA e outros- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-206/2001-MUNICIPIO
DE GOIOERE x PAULO FERREIRA DE MELLO- Ante a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, de fls.24vº diga o exeqüente. -Adv.
RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-218/2001-MUNICIPIO
DE GOIOERE x JOAQUIM ALVES DO CARMO e outros- Ao
exeqüente ante a certidão de fls.27vº. -Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-246/2001-MUNICIPIO
DE GOIOERE x DIAIME DE SOUZA BOTARELIE e outros-
Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito
ao arquivo provisório. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-117/2002-MUNICIPIO
DE QUARTO CENTENARIO x IGREJA PRESBITERIANA
RENOVADA e outros- Ante a nomeação de bens de fls.19-20
manifeste-se o exeqüente. -Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SIL-
VA-OAB/27472-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-162/2002-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x ADEMAR FERREIRA DOS SANTOS
e outros- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-
se o feito ao arquivo provisório. -Adv. RIVELINO SKURA-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-176/2002-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x JOAO BERNAL BARRETO e outros-
Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito
ao arquivo provisório. -Adv. RIVELINO SKURA-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-202/2002-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
FILHO. e outros- Ao exeqüente para que junte a copia da matricu-
la do imóvel atualizada nos autos. -Adv. RIVELINO SKURA-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-254/2002-MUNICIPIO
DE GOIOERE x PEDRO TESSAROLO e outros- Aguarda-se a
iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo pro-
visório. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-
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50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-260/2002-MUNICIPIO
DE GOIOERE x JOAQUIM MANOEL DE SOUZA e outros-
Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito
ao arquivo provisório. -Adv.RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-272/2002-MUNICIPIO
DE GOIOERE x OSVALDO GUMIERO e outros- Aguarda-se a
iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo pro-
visório. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-284/2002-MUNICIPIO
DE GOIOERE x GREMIO ESPORTIVO E RECREATIVO GOI-
OERE e outros- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-293/2002-MUNICIPIO
DE GOIOERE x ANTENOR E DEVALCINDO RODRIGUES
DE PAULA e outros- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada
remetendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-319/2002-MUNICIPIO
DE GOIOERE x MARIA RIOS DE SOUZA e outros- Aguarda-se
a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo
provisório. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-329/2002-MUNICIPIO
DE GOIOERE x CAMARA E SANTOS LTDA. e outros- Aguar-
da-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao ar-
quivo provisório. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNAN-
DES-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/1998-Oriundo da Comar-
ca de CIANORTE - PR. UNICA VARA CIVEL -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ADEMIR GREATTI e ou-
tros- Ao autor para recolher a GRC, referente a avaliação R$-
50,00. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/2002-Oriundo da Comar-
ca de CAICO - RN. 1ª VARA CIVEL -FAZENDA NACIONAL x
COMERCIAL SANTIAGO LTDA- Ante o petitório de fls.78-79,
manifeste-se o executado. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2003-Oriundo da Co-
marca de 3ª V. Cível da Com. Curitiba - PR. -PALMIRA FERREI-
RA FAGUNDES x EXPRESSO NORDESTE LTDA.- Ante a cer-
tidão de fls.93vº, manifeste-se o requerente. -Adv. EUROLINO
SECHINEL DOS REIS-

COMARCA DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 06/2004
JUIZ DE DIREITO
FABIANA PASSOS DE MELO
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AMALIA MARINA MARCHIORO - 0027 000176/2000
ANA LUCIA COSTA - OAB 25. 0067 000245/2002
ANA PAULA GOUVEIA - OAB N 0029 000202/2000

0026 000090/2000
ANDRE RODRIGO SCHNEIDER-O 0073 000284/2002
ANESIO ROSSI JUNIOR 0111 000227/2003
ANTONIO CARLOS GABRIEL OA 0129 000019/2004
ANTONIO CELSO C.ALBUQUERQ 0152 000003/2002
ANTONIO F. FRANCA OAB 15. 0062 000190/2002
APARECIDO DA SILVA MARTIN 0018 000076/1998

0036 000161/2001
0023 000207/1999
0007 000245/1995
0025 000044/2000

AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0011 000165/1996
BRASIL ANDRADE HOLSBACH-O 0023 000207/1999

0012 000179/1996
0047 000087/2002

CARLOS AFONSO TEIXEIRA 0016 000242/1997
CARLOS ROBERTO FERRAREZI- 0019 000278/1998
CAROLINE CASSOU OAB/PR 31 0145 000003/2000
CASSIANA DE A.P.GOMES-OAB 0145 000003/2000
CASSIUS ANDRE VILANDE OAB 0094 000098/2003
CECY THEREZA CERCAL KREUT 0016 000242/1997
CICERO BRAZ PORTUGAL OAB/ 0145 000003/2000
CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/ 0123 000002/2004

0089 000080/2003
Claudio Pizatto 0175 000115/2000
CLECIUS ALEXANDRE DURAN- 0020 000053/1999
CLEMENTE ALVES DA SILVA O 0069 000255/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0130 000020/2004

0097 000109/2003
CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 0132 000037/2004

0024 000037/2000
0097 000109/2003
0088 000078/2003
0093 000094/2003
0046 000072/2002
0115 000243/2003

CYNTIA REGINA PASSOS MINE 0043 000051/2002
DANILO CRISTINO DE OLIVEI 0083 000046/2003
DELFER DALQUE DE FREITAS 0176 000139/2000
DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB 0022 000107/1999

0011 000165/1996
0003 000166/1990
0032 000003/2001

EDGAR WINTER - OAB N. 11. 0034 000008/2001
EDMYLSON P.DOS SANTOS OAB 0083 000046/2003
EDSON ISFER-OAB-11307-PR 0092 000092/2003
EDSON LUIS SCHRODER OAB 2 0126 000011/2004
EDSON LUIZ DA SILVA 0013 000049/1997
EDSON SHOITI FUGIE - OAB 0019 000278/1998
EDUARDO SUPTITZ OAB 3076 0097 000109/2003

0093 000094/2003
0046 000072/2002
0115 000243/2003

EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0121 000302/2003
ELAINE IARA PINTO OAB/PR 0011 000165/1996

0011 000165/1996
ELCIO LUIZ W. FERNANDES/1 0175 000115/2000
ELEANDRO ESTEVES GUIMARAE 0039 000216/2001
ELIANE DE LIMA OAB/PR 28 0145 000003/2000
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0004 000036/1994
ELIRANI DE S. CHINAGLIA O 0011 000165/1996
ELISANGELA MARIA DE MATOS 0094 000098/2003
ELOI ANTONIO PAZZATI- OAB 0019 000278/1998
ELTON L.B.RUTKOWSKI/OAB 8 0016 000242/1997
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0114 000239/2003
ENEAS HENRIQUE S.DISTEFAN 0014 000197/1997
ENIVALDO TADEU CUNHA -OAB 0129 000019/2004
ERIC G. DE OLIVEIRA OAB/S 0039 000216/2001
ERNETO HAMANN - OAB N. 9. 0016 000242/1997
ESTEVAO RUCHINSKI - OAB 2 0142 000072/1999
EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 0061 000186/2002

0006 000112/1994
0055 000164/2002
0007 000245/1995
0026 000090/2000
0039 000216/2001
0124 000004/2004
0153 000023/2002

FARES JAMIL FERES OAB/PR 0067 000245/2002
FERNANDA G. V.MATUMOTO OA 0011 000165/1996
FERNANDA W. POSNIAK OAB/P 0040 000219/2001
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0130 000020/2004

0074 000295/2002
0114 000239/2003

GERALDO N. DA GAMA OAB/PR 0041 000220/2001
0040 000219/2001

GILBERTO HADDAD JABUR- OA 0057 000171/2002
0058 000172/2002

GILBERTO JULIO SARMENTO O 0100 000123/2003
0091 000084/2003
0038 000212/2001

GILBERTO JULIO SARMENTO/O 0099 000112/2003
GILMAR MUHL 0017 000053/1998
GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 0060 000177/2002
GISLAINE HADDAD JABUR- OA 0057 000171/2002

0058 000172/2002
HUGO JOSE R.DE SOUZA/OAB/ 0028 000201/2000
HUGO MIRANDA M. DA SILVA 0118 000293/2003

0079 000001/2003
IDA REGINA PEREIRA 0AB/PR 0016 000242/1997
ILDEBERTO DE SANTANA OAB 0132 000037/2004
IRACELE GALLI DE SOUZA-OA 0028 000201/2000

0028 000201/2000
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/P 0024 000037/2000

0021 000057/1999
IVO NOWACKI/OAB 9740/PR 0028 000201/2000
JABES ADIEL D.DE SOUZA OA 0039 000216/2001
JACKSON HENRIQUE SCHNEIDE 0042 000246/2001

0026 000090/2000
JACOB GONCALVES MACEDO/OA 0143 000125/1999
JAIME DIAS O. JUNIOR-OAB/ 0106 000184/2003

0078 000325/2002
JAIR FELIPES - OAB N. 925 0010 000010/1996
JANAINA A. MORETO FORNAZA 0036 000161/2001
JAQUELINE C.S. VENDRUSCOL 0120 000300/2003

0049 000111/2002
0032 000003/2001

JEAN CARLOS NERI OAB/PR 0055 000164/2002
JEANINE HEINZELMANN F. BU 0019 000278/1998
JEFFERSON TOLEDO BOTELHO 0039 000216/2001
JOAO BATISTA DE ARRUDA JR 0139 000036/1997
JOAO LUIZ CENTENARO/OAB 8 0041 000220/2001

0040 000219/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0019 000278/1998
JOSE ALBERTO DIETRICH Fo. 0003 000166/1990
JOSE ALDERICO F.BARBIERO- 0122 000001/2004

0128 000017/2004
0105 000175/2003
0115 000243/2003

JOSE ANTONIO G. ARAéJO/OA 0092 000092/2003
0098 000111/2003

JOSE APARECIDO DA SILVA M 0013 000049/1997
JOSE ASSIS MOURAO 0013 000049/1997
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA 0018 000076/1998

0022 000107/1999
0011 000165/1996
0011 000165/1996
0084 000051/2003
0042 000246/2001
0054 000145/2002
0025 000044/2000
0068 000253/2002

JOSE CARLOS DEL GROSSI - 0008 000305/1995
0037 000199/2001
0030 000217/2000

JOSE CARLOS PINOTTI FO. 2 0149 000083/2001
JOSE CARLOS VIEIRA 0067 000245/2002
JOSE DANIEL BARBOSA BASTO 0086 000058/2003

0073 000284/2002
JOSE FRANCISCO DA SILVA O 0013 000049/1997
JOSE MAURO RECALDE-OAB/28 0116 000244/2003

0049 000111/2002
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OA 0127 000014/2004
JOSE ROSELANO MORETTO-OAB 0036 000161/2001
Jovino Terrim -OAB.885 0019 000278/1998

0021 000057/1999
JUAREZ MARCHET OAB/RS 39. 0089 000080/2003
JULIANA S.CARVALHO DA SIL 0122 000001/2004

0117 000292/2003
JULIO CARLOS RICHTER -OAB 0009 000420/1995

0005 000095/1994
JULIO CESAR CRISTOFOLLIOA 0001 000084/1980
JURANDIR R.PARZIANELLO JR 0108 000197/2003
KLEBER DE OLIVEIRA OAB/P 0052 000143/2002
LASIER BERTOLUZ OAB/RS 41 0089 000080/2003
LAURO SOARES DA SILVA-OAB 0017 000053/1998

0008 000305/1995
0015 000218/1997

LEANDRA DIEGA WAGNER. OAB 0096 000107/2003
LENIR ROSA GOBO - OAB-932 0003 000166/1990
LEONIDAS G. NASCIMENTO O 0137 000016/1996

0059 000174/2002
0006 000112/1994
0113 000237/2003
0102 000149/2003
0095 000105/2003
0055 000164/2002
0002 000134/1985
0005 000095/1994
0112 000232/2003
0124 000004/2004

LEVI PALMA OAB/PR 29.224 0132 000037/2004
0055 000164/2002

LILIANE M.C.MONIZ DE ARAG 0044 000052/2002
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25 0060 000177/2002

0086 000058/2003
LUIZ CARLOS F. DOMINGUES 0099 000112/2003

0038 000212/2001
LUIZ CARLOS KRANZ- OAB/14 0146 000053/2000
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO 0103 000150/2003

0075 000299/2002
0048 000095/2002
0051 000138/2002
0053 000144/2002
0031 000227/2000

LUIZ GUILHERME DE S. LIMA 0110 000222/2003
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB 0087 000071/2003

0105 000175/2003
0143 000125/1999
0147 000065/2000
0073 000284/2002
0063 000201/2002
0077 000321/2002
0080 000004/2003
0081 000005/2003

LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OA 0064 000224/2002
0037 000199/2001
0030 000217/2000

MAGDA CALDAS BUFARA-OAB.3 0107 000192/2003
MARCELO MARCOS CARDOSO 3 0073 000284/2002

0109 000218/2003
0077 000321/2002

MARCELO NOWACKI/OAB-PR 21 0028 000201/2000
MARCIO ANTONIO SASSO- OAB 0019 000278/1998
MARCIO ARI VENDRUSCOLO OA 0155 000043/2003
MARCIO GONCALVES PAULO 0041 000220/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR- O 0104 000165/2003

MARCOS ANDRE DA CUNHA - O 0020 000053/1999
MARCOS AURELIO COMUNELLO 0099 000112/2003

0101 000132/2003
0016 000242/1997
0075 000299/2002
0100 000123/2003
0159 000084/2003
0042 000246/2001
0009 000420/1995
0064 000224/2002
0150 000090/2001
0151 000104/2001
0161 000087/2003
0158 000083/2003
0163 000092/2003
0157 000082/2003
0174 000143/2003
0167 000115/2003
0005 000095/1994
0170 000135/2003
0027 000176/2000
0072 000277/2002
0154 000085/2002
0166 000110/2003
0160 000085/2003
0164 000099/2003
0162 000090/2003
0165 000100/2003
0169 000134/2003

MARCOS MARCELO CARDOSO 0041 000220/2001
0040 000219/2001
0063 000201/2002

MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0019 000278/1998
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0067 000245/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN- 0082 000007/2003

0077 000321/2002
0068 000253/2002
0079 000001/2003
0080 000004/2003
0081 000005/2003

MAREUS VENICIO CAVASSIN- 0016 000242/1997
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/ 0042 000246/2001

0012 000179/1996
0029 000202/2000
0026 000090/2000

MARIA DAS GRACAS R.MELO-O 0086 000058/2003
MARIA FILOMENA M. PESTANA 0019 000278/1998
MARIA INEZ P DE PAULA 0009 000420/1995
MARIA JOSE DE A. BOARO O 0100 000123/2003
MARIA LUCILIA GOMES -OAB- 0037 000199/2001

0060 000177/2002
0086 000058/2003

MARLENE LEITHOLD - OAB N. 0019 000278/1998
MARLI CALDAS ROLON- OAB/3 0065 000233/2002
MAURILIA B. SANTOS - OAB/ 0145 000003/2000

0055 000164/2002
0125 000010/2004
0026 000090/2000
0014 000197/1997
0124 000004/2004
0111 000227/2003
0082 000007/2003
0153 000023/2002

MAXMILLIAN GOMES COLHADO- 0019 000278/1998
MICHEL ARON PLATCHEK- 27. 0142 000072/1999
MIGUEL ARCANJO BANDEIRA O 0027 000176/2000
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 0042 000246/2001

0054 000145/2002
0020 000053/1999
0068 000253/2002

NANCI TEREZINHA ZIMMER OA 0052 000143/2002
NELEIDE ABILA- OAB/PR 266 0011 000165/1996

0033 000007/2001
NELSON PALMA - OAB/5616/P 0019 000278/1998
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0039 000216/2001
NEWTON COLCETTA-OAB-PR 13 0021 000057/1999
NILSON DA COSTA LOPES/OAB 0122 000001/2004

0043 000051/2002
0048 000095/2002

ORIVAL LAURINDO - AOB 13. 0018 000076/1998
OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL 0062 000190/2002
OSMAR JOSE SERRAGLIO - OA 0027 000176/2000
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0041 000220/2001

0040 000219/2001
OSVALDO FERREIRA DE SIQUE 0145 000003/2000
OSVALDO JOSE DE SOUZA 0AB 0056 000167/2002
PAOLO ENRICO M. ZAGHEN 0019 000278/1998
PAULO CESAR DE SOUZA/OAB- 0027 000176/2000
PAULO MORELI - OAB/PR 130 0008 000305/1995
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ- 0013 000049/1997
PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 0069 000255/2002
PEDRO AUGUSTO VANTROBA OA 0067 000245/2002
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0155 000043/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA- 0041 000220/2001

0040 000219/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0044 000052/2002
REGINALDO LUIZ S. SCHISLE 0033 000007/2001
RICARDO AUGUSTO SMARCZEWS 0036 000161/2001
RICARDO SOARES M. JANEIRO 0044 000052/2002
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0029 000202/2000

0026 000090/2000
0076 000314/2002

ROBERTO ANDRE ORESTEN - O 0145 000003/2000
ROBERTO FERREIRA - OAB/PR 0011 000165/1996
ROBERTO ROTH OAB 17391- 0067 000245/2002
RODRIGO AUGUSTO DE C.CAMP 0156 000065/2003
RODRIGO DOLFINI-OAB/PR 26 0013 000049/1997
RODRIGO GHESTI OAB/PR 33. 0013 000049/1997

0086 000058/2003
RODRIGO LUIZ GIACOMIN-OAB 0073 000284/2002
ROGERIO PALMA OAB/PR 22 0019 000278/1998
ROMEU GEHLEN OAB 8251-RS 0084 000051/2003
ROMEU SACCANI 0067 000245/2002
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ROMUALDO PAESE 10.706 0145 000003/2000
0145 000003/2000

ROSANA PRATTI POLETTI-OAB 0082 000007/2003
ROSEMARI C. DE SOUZA/OAB/ 0011 000165/1996
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA 0096 000107/2003
RUTILENE PEREIRA B.SAUCED 0099 000112/2003

0101 000132/2003
0100 000123/2003
0091 000084/2003
0090 000083/2003
0032 000003/2001

SANDRA R.DE S. TAKAHASHI- 0103 000150/2003
0035 000156/2001
0043 000051/2002
0048 000095/2002
0009 000420/1995
0051 000138/2002
0007 000245/1995
0088 000078/2003
0071 000268/2002
0033 000007/2001
0070 000265/2002
0045 000065/2002
0053 000144/2002

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0036 000161/2001
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS- 0043 000051/2002
SANTINO RUCHINSKI-OAB N. 0142 000072/1999
SERGIO RICARDO FIOR -OAB 0019 000278/1998
SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/ 0066 000244/2002

0085 000054/2003
SERGIO VULPINI/OAB-10085/ 0050 000131/2002
SILVIA R.C.SEQUINEL OAB/P 0096 000107/2003
SIMONE S. CHIODEROLLI OAB 0044 000052/2002
SIMONE VANIN - OAB N. 24. 0153 000023/2002

0079 000001/2003
SIRLEI KOEPSEL OAB 31.52 0104 000165/2003

0109 000218/2003
0072 000277/2002

SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0119 000299/2003
0072 000277/2002

TADEU DONIZETI B.RZNISKI/ 0016 000242/1997
0082 000007/2003
0077 000321/2002
0068 000253/2002
0079 000001/2003
0080 000004/2003
0081 000005/2003

TATIANA V. VROBLEWSKI OAB 0078 000325/2002
VALDIR FLORENTINO DE SOUZ 0069 000255/2002
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0027 000176/2000
VALFRIDO DIAS FRANCA FILH 0083 000046/2003
VALMIR BRITTO DE MORAES-O 0110 000222/2003
VANDA SOUZA NOWACKI/OAB 2 0028 000201/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0039 000216/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI - O 0142 000072/1999
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAJ 0028 000201/2000
WALDIR FRARES OAB/PR. 13. 0087 000071/2003
WALTER DA COSTA- OAB N. 1 0019 000278/1998
WANDERLEA SAD BALLARINI-2 0090 000083/2003

0048 000095/2002
0168 000124/2003

WANDERLEY PAVAN OAB/PR 1 0083 000046/2003
WASHINGTON L STELLE TEIXE 0028 000201/2000

0028 000201/2000
Wilson da Costa Lopees-oa 0022 000107/1999

0006 000112/1994
0004 000036/1994

WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0108 000197/2003
0095 000105/2003
0014 000197/1997
0109 000218/2003
0069 000255/2002
0056 000167/2002
0076 000314/2002

WILTON VICENTE PAESE OAB 0145 000003/2000

1.-COBRANCA-84/1980-SADY LAZARI x COMITRA COM
MIN. E TRANSP.LTDA.-Adv. JULIO CESAR CRISTOFOLLI-
OAB/PR.5553-mandar diquete para edital.

2.-ARROLAMENTO-134/1985-HORTENCIA MUNTOREA-
NU-CPF NAO CONSTA x ADOLFO MUNTOREANU-CPF
NAO CONSTA-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR
1570-trrazer aos autos documento assinado quanto a alteracao
de representacao.

3.-EXECUCAO-166/1990-CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA.-CGC76075118-40 x AUTO MECANICA SETE
QUEDAS LTDA.CGC77851459/0002-04-Adv. LENIR ROSA
GOBO - OAB-9329-PR, JOSE ALBERTO DIETRICH Fo.
8585/Pr e DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR-a for-
ma de recolhimento da guia oficial de justica nao e
adequada.Recolher de forma correta.

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-36/1994-NOELIA
KEMPFER-CPF 335349509/68 x CONSORCIO GARAVELO
& CIA. LTDA.-CGC 51655371/42-Adv. Wilson da Costa Lo-
pees-oab 9926 e ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-in-
defiro opedido retro. Cabe ao autor tal diligencia podendo ad-
quirir por simples certidao.

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-95/1994-ILTON
GERALDO DE SOUZA-CPF NAO CONSTA x DEISE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-CPF-NAO CONSTA-Adv. LEONI-
DAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570, JULIO CARLOS RI-
CHTER -OAB/PR-4.379 e MARCOS AURELIO COMUNE-
LLO OAB/25.393-o pedido nao pode ser atendido. Nao foi pro-
ferida ssentenca nesstes autos nem nos de n.109/94 de forma
que a caucao subsiste.Para extincao destes, e necessario que o
autor peca desistencia ou comprove realizacao da partilha ddos
bens com certidao de t.julgado.

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-112/1994-CLAUDINO

ANDREOLLI SUBST. ORTENILDA D.A. ANDREOLLI x
JOSE CARLOS BERKENBROCK- CPF NAO CONSTA-Adv.
LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570, EVELI MA-
RIA PEDROLLO- OAB 23024 e Wilson da Costa Lopees-oab
9926-dizer se esstao fazendo acordo.

7.-FALENCIA-245/1995-JUIZO DE DIREITO x LIDONIA
POTT-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733,
ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697, EVELI MA-
RIA PEDROLLO- OAB 23024, APARECIDO DA SILVA
MARTINS 15498 PR e ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR
30611-declarada encerrada a falencia.

8.-EXECUCAO-305/1995-BANCO ESTADO DO PARANA
S.A - CGC76.492.172/0001-91 x TRANS RAMIRES
TRANSP.REP.LT.-CGC78.939.170/0001-23 e outros-Adv.
LAURO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543, JOSE CARLOS
DEL GROSSI - OAB/PR9762 e PAULO MORELI - OAB/PR
13052-requerer o que for de interesse.

9.-ALVARA-420/1995-APARECIDA LUCAS LOPES - CPF
(NAO CONSTA) x JUIZO DE DIREITO-Adv. MARCOS AU-
RELIO COMUNELLO OAB/25.393, JULIO CARLOS RI-
CHTER -OAB/PR-4.379, SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733 e MARIA INEZ P DE PAULA-retirar alvara.

10.-EXECUCAO-10/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL-CGC 76.543.115/0001-94 x ITAGUAHY
IND.COM.IMP.METAIS LT-CGC73845240/0001-60 e outros-
Adv. JAIR FELIPES - OAB N. 9255-juizo deprecado informa
nao ter recebido precatoria.

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-165/1996-RUI CARLOS
JONASSON - RG N.10.110.977 x MILTON JOSE ANDREIS -
CPF(NAO CONSTA) e outros-Adv. ROSEMARI C. DE SOU-
ZA/OAB/PR. 15803, ELIRANI DE S. CHINAGLIA OAB
26.686, ROBERTO FERREIRA - OAB/PR 1451, ELAINE
IARA PINTO OAB/PR 29.714, JOSE CARLOS COSTA PE-
REIRA-0AB14139, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR,
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NELEIDE
ABILA- OAB/PR 26635, FERNANDA G. V.MATUMOTO
OAB/PR.30938 e ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714-diga
o requerente em 5 dias se tem interesse no prosseguimento das
cautelares e em caso positivo se pronunciar sobre a citacaio
naqueles autos...pessoa juridica.

12.-REVISAO CONTRATO-179/1996-MARANGATU COM.
ALIMENTOS LTDA-CGC 84798669/000-60 x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A- CGC(NAO CONSTA)-Adv.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADI-
LIA GOUVEIA OAB/PR20.014 e BRASIL ANDRADE HOL-
SBACH-OAB-11185PR-juuizo deprecado nao localilza carta
precatoria.

13.-DEPOSITO-49/1997-ITAU SEGUROS SA -
CGC.61557039/0001-07 x EDSON LUIZ DA SILVA - CPF.
444.756.249-91-Adv. JOSE FRANCISCO DA SILVA OAB-
88.492, JOSE ASSIS MOURAO, JOSE APARECIDO DA SIL-
VA MARTINS, RODRIGO DOLFINI-OAB/PR 26897, RODRI-
GO GHESTI OAB/PR 33.775, EDSON LUIZ DA SILVA e
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-OAB14427P-deferido o
pedido.(o cartorioi fara o alvara na hora da retirada parra evitar
perda de prazo do mesmo).

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-197/1997-AILSON
MARIN x EDEMAR HENRIQUE SAURESSIG-Adv. ENEAS
HENRIQUE S.DISTEFANO-OAB 8784, MAURILIA B. SAN-
TOS - OAB/PR 18.829 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/
PR 9926-DIGA O PRPOCURADOR DO AUTOR SOBRE A
CERTIDAO (O DEVEDOR DEVIDAMENTE INTIMADO
NAO SE MANIFESSTOU). eNCAMINHADO PECAS AO
MINISTERIIO PUBLICO PARA INSTAURAR PROCESSO
CRIMINAL.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/1997-IGEMACO -
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A.-Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA OAB/6040 e LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543-recebo a apelacao em ambos os effeitos. Ao apelado
parra contra arrazoar.

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-242/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR e outros-Adv. TADEU
DONIZETI B.RZNISKI/OAB/13058, CARLOS AFONSO TEI-
XEIRA, MAREUS VENICIO CAVASSIN- OAB-23.162, MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, CECY THERE-
ZA CERCAL KREUTZER GOIS, ELTON L.B.RUTKOWSKI/
OAB 8918, ERNETO HAMANN - OAB N. 9.631 e IDA RE-
GINA PEREIRA 0AB/PR 11.991-o requerido devera sse mani-
fesstar sobre os esclarecimentos do perito.Foi determinado a
conexao e apensamento a estes autos os de ns. 5/03, 4/03, 1/03,
253/02 e 321/02.

17.-CAUTELAR INOMINADA-53/1998-LUIZ MAXIMIANO
DA ROSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Adv.
GILMAR MUHL e LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543-dizer em5 dias se o autor tem condicoes de deslocar-
se ate Cascavel ou Curitiba..

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-76/1998-ADEIR NO-
VAIS e outros x CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL SA - ELETROSUL-Adv. APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR, ALACIR BORGES SCHIMIDT-OAB/
SC.5190, ORIVAL LAURINDO - AOB 13.146-SC e JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-sentenca...julgo im-
procedente o pedido...fdalta de prova dddo fato que constitue a
caussa de pedir.Condenoc custas e honorarios r$1.500,00.

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/1998-GERALDO GI-
RARDI x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. NELSON PALMA
- OAB/5616/PR, ROGERIO PALMA OAB/PR 22.239, Jovino

Terrim -OAB.885, WALTER DA COSTA- OAB N. 13.167,
ELOI ANTONIO PAZZATI- OAB N. 19.145, MAXMILLIAN
GOMES COLHADO-OAB21.111, JEANINE HEINZELMANN
F. BUSS- 18.484, CARLOS ROBERTO FERRAREZI- 12.796,
EDSON SHOITI FUGIE - OAB 22.246, MARIA FILOMENA
M. PESTANA -18.155, MARLENE LEITHOLD - OAB N.
22.619-B, PAOLO ENRICO M. ZAGHEN, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, SERGIO RICARDO FIOR -OAB 18.378, MAR-
CIO ANTONIO SASSO- OAB 76.007 e MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI/19647-questao de nomeacao bens a penhora
deve ser levantada em M.C.Rondon.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-53/1999-NAJLA MARIA
ZERAIK DA COSTA PEREIRA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. NAJLA M. COSTA PEREIRA
OAB/PR-14136, CLECIUS ALEXANDRE DURAN-
OAB25.373 e MARCOS ANDRE DA CUNHA - OAB 23.613-
juizo deprecado nao localizou precaatoria.

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-57/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x M. F. KRAEMER FARIA-Adv. Jovino
Terrim -OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550
e NEWTON COLCETTA-OAB-PR 13.483-prazo susspensao
esgotado.

22.-INDENIZACAO-107/1999-SUZANA CLEUSA
BURKHARD BERTOLETTI x HERTA THOMANN-Adv. Wil-
son da Costa Lopees-oab 9926, JOSE CARLOS COSTA PE-
REIRA-0AB14139 e DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-
990/PR-setenca...homologo valores do laudo para que em se-
guida se processe a execucao.....

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-207/1999-PAULO CEZAR
ZEBALLOS ROLON e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A.-Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498
PR e BRASIL ANDRADE HOLSBACH-OAB-11185PR-rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado parra contra ar-
razoaar no prazo legal.

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-37/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x CELIA MOENSTER DE OLIVEIRA - ME
e outros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e
CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR-ffalar sobre
conta geral.

25.-DECLARATORIA DE NULID.COMPROM-44/2000-COS-
TA OESTE INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA x MAR-
CO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA-Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR e
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-julgo extinca a
execucao anunciada.

26.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-90/2000-MAR-
COS BRAND STOPPEL e outros x JONIR MELOTTO-Adv.
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, EVELI MARIA
PEDROLLO- OAB 23024, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040,
RINALDO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653, JACKSON
HENRIQUE SCHNEIDER-OAB28639 e ANA PAULA GOU-
VEIA - OAB N. 29.047-julgo parcialmente procedentes...para
condenar ao pagamento para:Marcos Brrandt r$15.000,00. Val-
ter Brandt r$5.752.45-lucrosc cessantes r$390,00. danos mo-
rais r$7.500,00. Os juros incidirao a partir de 7.7.98..Lucros
cessantes a partir de 7.8.98..Danos morais a partir da data da
seentenca acrsecido de juros a partir de 7.7.98.Condendo cus-
tas e honorarios de 12% sobre valor condenacao. A liquidacao
da sentenca se dara por memoria discriminada do credor.

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-176/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL KUBA e outros-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, AMA-
LIA MARINA MARCHIORO - OAB 12334, PAULO CESAR
DE SOUZA/OAB-PR 19410, OSMAR JOSE SERRAGLIO -
OAB.5009/PR, VALDIVIA MARQUES DA SILVA OAB12530
e MIGUEL ARCANJO BANDEIRA OAB/91911-SOBRE ofi-
ciio diga o requerido em 10 dias (precatoria enviada para Umu-
arama nao cumprida face nao constar regisstro de sequestro).

28.-RESPONSABILIDADE CIVIL-201/2000-SILVIO ZILLI e
outros x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY e outros-Adv.
IVO NOWACKI/OAB 9740/PR, MARCELO NOWACKI/OAB-
PR 21150, VANDA SOUZA NOWACKI/OAB 23744-B/PR,
WASHINGTON L STELLE TEIXEIRA-16243, IRACELE
GALLI DE SOUZA-OAB-30.884PR, WASHINGTON L STE-
LLE TEIXEIRA-16243, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAJ
JUNIOR, HUGO JOSE R.DE SOUZA/OAB/PR 30604 e IRA-
CELE GALLI DE SOUZA-OAB-30.884PR-mantida a decisao
agravada.

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-202/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x GABRIEL ANTONIO MOR-
RA-Adv. MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, RINAL-
DO ATAOKA-OAB-26653 e ANA PAULA GOUVEIA - OAB
N. 29.047- falar sobre laudo pericial.

30.-INVENTARIO-217/2000-NERI DALLAGNOLO JUNIOR
e outros x NERI DALLAGNOLLO-Adv. LUIZ SERGIO DEL
GROSSI-OAB 24,895, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/
PR9762 e ALEXANDRE C. DEL GROSSI-OAB24.895-prazo
suspensao esgotado.

31.-ARROLAMENTO-227/2000-ELOIR LUIZ LOVERA e
outros x MARCILIO JOSE GOMES-Adv. LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835-preparo de conta r$414,60.

32.-USUCAPIAO-3/2001-DOMINGOS FIDERSINO PAGNO
x FREDERICO ZILLO-Adv. DIRCEU COUTINHO GOMES-
OAB-990/PR, RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/30657 e
JAQUELINE C.S. VENDRUSCOLO-OAB33960-
sentenca...declarado procedente o pedido.

33.-INDENIZACAO-7/2001-CARMO ROQUE PEREIRA
TEWS x JOAO FERNANDO LEMES-Adv. SANDRA R.DE

S. TAKAHASHI-AOB 26733, ADRIANA BARBOSA DA SIL-
VA-OAB 24697, NELEIDE ABILA- OAB/PR 26635 e REGI-
NALDO LUIZ S. SCHISLER- 29.294-prazo suspensao esgota-
do.

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-8/2001-HELENA
MARIA ANDREIS DETONI e outros x VILSON BELINI e
outros-Adv. ADELIO DRUCIAK OAB/PR. 10443 e EDGAR
WINTER - OAB N. 11.973-recebo apelacao em ambos efeitos.
ao apelado para contra arrazoar no prazo legal.

35.-ACAO MONITORIA-156/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARLENE DA
SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e
ADEMILSON DOS REIS-OAB/PR 30.611-,mandado devolvi-
do so com citascao face nao pagamento demais diligencias.

36.-ACAO MONITORIA-161/2001-JOAO BOSCO LEONEL
DUARTE x ADEMIR LOPES-Adv. SANDRO AUGUSTO
FADANELLI OAB/26403, RICARDO AUGUSTO SMAR-
CZEWSKI 26.402, JANAINA A. MORETO FORNAZARI
30981, JOSE ROSELANO MORETTO-OAB 34097 e APARE-
CIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-SENTENCA...julgo
procedente os embargos...condeno custas e honorarios
r$1.000,00.

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-199/2001-UMUA-
RAMA DIESEL LTDA x JOSE CARLOS BERKENBROCK-
Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762, LUIZ
SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895, ALEXANDRE C. DEL
GROSSI-OAB24.895 e MARIA LUCILIA GOMES -OAB-SP
84.206-Postar oficioi com AR detran.

38.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-212/2001-ELIAS
COELHO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO
OAB/26785, LUIZ CARLOS F. DOMINGUES OAB/12605 e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-Soobre contestacao
e documentos diga o autor.

39.-REVISAO CONTRATO-216/2001-ANA RUTE MILLEO
DINIZ x FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Adv. JEFFERSON TOLEDO BOTELHO OAB/
25958, ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES OAB25958,
JABES ADIEL D.DE SOUZA OAB/27938, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-OAB27.798, EVELI MARIA PEDRO-
LLO- OAB 23024, NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP
108.911 e ERIC G. DE OLIVEIRA OAB/SP 173.267-recebo a
apelllcao em ambos efeitos. Ao apelado para contra arrrazoar.

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-219/2001-BRADESCO SE-
GUROS S.A. e outros x ADELINA FACCO DONIN-Adv.
GERALDO N. DA GAMA OAB/PR 30.366, ALESSANDRA
N. S. DE MATOS OAB/PR 30, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA- OAB32.325A, MARCOS MARCELO CARDOSO,
FERNANDA W. POSNIAK OAB/PR. 25.787, OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4303-B e JOAO LUIZ CENTENA-
RO/OAB 8710/PR-sentenca...julgo improcedente os embargos/
.condeno custass e honorariios de r$2.000,00.

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-220/2001-BRADESCO SE-
GUROS S.A. e outros x ADELINA FACCO DONIN-Adv.
ALESSANDRA N. S. DE MATOS OAB/PR 30, GERALDO
N. DA GAMA OAB/PR 30.366, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA- OAB32.325A, MARCOS MARCELO CARDOSO,
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4303-B, JOAO LUIZ
CENTENARO/OAB 8710/PR e MARCIO GONCALVES PAU-
LO-sentenca...julgo improcedente os embargos. condeno cus-
tas e honoraarios de r$2.000,00.

42.-MEDIDA CAUTELAR DE PROD. ANTE-246/2001-AS-
SOCIACAO DOS CONTABILISTAS DE TERRA ROXA E
GUAIR x CAMARA MUNICIPAL DE GUAIRA e outros-Adv.
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136, MARIA ADILIA GOU-
VEIA OAB/PR20.014, JACKSON HENRIQUE SCHNEIDER-
OAB28639 e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-sentenca...julgo extinto o feito sem julggamento de
merito por falta de condicoes de aca...condeno autora custas e
honorarioss de r$1.000,00.

43.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-51/2002-OLIVEI-
RA FERREIRA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, NILSON DA COSTA LOPES/
OAB-PR 30410, ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB
24697, CYNTIA REGINA PASSOS MINER 33805/pr e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-recebo a apela-
cao em ambos efeitos. ao apelado para contra arrrazoar.

44.-COBRANCA-52/2002-IVANI TEREZINHA POSSAN x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-Adv.
RICARDO SOARES M. JANEIRO/OAB 22152, LILIANE
M.C.MONIZ DE ARAGAO, SIMONE S. CHIODEROLLI
OAB 25.748 e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-
sentenca...julgo procedente o pedido para condenar a requeri-
da a pagar r$144.687,11 com juros de mora e correcao a partir
de 28.3.2001. Condeno cusstas e honorarios de r$12% sobre o
valor condenacao.

45.-ACAO MONITORIA-65/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENS DE ENSINO E CULTURA - APEC x CRISTIAN ROGE-
RIO SCHUCK-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-processo extinto.

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-72/2002-CRISTINE
MEIRE WELTER e outros x DUILIAN LUIZ PRIOR DA SIL-
VA e outros-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/
PR e EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR-fornecer disque-
te.

47.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-87/2002-JOA-
NINHA BARRIOS DE MENDES x ESPOLIO DE PRESEN-
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TACION MENDES-Adv. BRASIL ANDRADE HOLSBACH-
OAB-11185PR-prazo suspensao esgotado.

48.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-95/2002-MOYSES
CLARO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835, ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697,
NILSON DA COSTA LOPES/OAB-PR 30410 e WANDERLEA
SAD BALLARINI-203.136-i autor declinou o nao interesse na
audiencia de conciliacao...fica consignado que acordo pode ser
feito extrajudicial com homologacao por sentenca...nao haa
preliminares...pontos controvertidos...se o autor estao ou nao
incapacitado para o trabalh....psrovas, defro depoimento pes-
soal autor e prova pericial. Nomeio perito o dr.Sidney Buffa-
ra...

49.-USUCAPIAO-111/2002-MALVINA TEIXEIRA DE AVE-
LAR e outros x OLOF LIMUS NILSON-Adv. JOSE MAURO
RECALDE-OAB/28691-PR e JAQUELINE C.S. VENDRUS-
COLO-OAB33960-o autor devera em 10 dias prestar especifi-
camente as informacoes solicitadas pelo Incrra.

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-131/2002-DARCI VANZIN
e outros x INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACA0 E
REF. AGRARIA-Adv. SERGIO VULPINI/OAB-10085/PR-re-
cebo a apelacao em ambos oss efeitos. Ao apelado parra contra
arrazoar.

51.-USUCAPIAO-138/2002-ADRIANO APARECIDO PEREI-
RA e outros x MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO e ESPO-
SA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, ADRI-
ANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697 e LUIZ CLAUDIO
N. LOURENCO OAB.21.835-juntar edital.

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-143/2002-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x ITAMARA MAR-
QUES DA SILVA-Adv. ADELINO MARCON OAB/PR 8.625,
KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR. 15658, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER OAB/PR 20879 e ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB/6040-revogo o despacho de fls.101. D fato os
documentos defls.comprovam que o valor bloqueado compoe-
s de parcela referente a pensao alimenticia devida aoo menor
Raphael, filho da executada, verba que ha toda evidencia nao
pertence a Itamara.Oficie-se ao BB desbloqueando. Diga o exe-
cutado sobre o prosseguimento do feito em 5 dias.

53.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-144/2002-MARIA
SILVA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835 e AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS-Audiencia I.J. dia
20.4.2004 as 14 horas.

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2002-NARCISO
GUILHERME JUNIOR x COBRASSE COBRANCA E ASSES-
SORIA LTDA-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139 e NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-
processo extintjo.

55.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2002-DONIZETE DA
SILVA x LOTEADORA BELVEDERE DE GUAIRA - PARA-
NA e outros-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024,
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570, LEVI PALMA OAB/PR 29.224
e JEAN CARLOS NERI OAB/PR 27064-especificar provas em
5 dias e em igual prazo dizer se pretendem audiencia de conci-
liacao.

56.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-167/2002-DE-
VIGE DE SOUZA e outros x JOSE DOMINGOS DE SOUZA-
Adv. OSVALDO JOSE DE SOUZA 0AB/DF.16466 e WILSON
DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-prazo suspensao esgotado.

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/2002-REGINALDO
EVARISTO DA CRUZ e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv.
ADIB GERALDO JABUR- OAB 11.896, GILBERTO HAD-
DAD JABUR- OAB 129.671 e GISLAINE HADDAD JABUR-
OAB 115.732-A solucao da lide impose apenas aanalise de
materia de direito impondo-se o julgamento antecipado. Fica
revogada a liminar posto que nao foi prestada caucao.preparo
de conta r$8,05./

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-172/2002-ISMAEL COR-
REIA LIMA e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv. ADIB
GERALDO JABUR- OAB 11.896, GILBERTO HADDAD
JABUR- OAB 129.671 e GISLAINE HADDAD JABUR- OAB
115.732-recebo a apelacao em ambos efeitoss. Ao apelado para
contrra arrazoar no prazo legal.

59.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-174/2002-BE-
NEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros x JOSE LIN-
DOLFO DE OLIVEIRA-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO
OAB/PR 1570-diga o inventariante se houve a paartilha pelo
falecimento de Similia.Juntar certidois de inexistencia de debi-
tos das tres fazendas.

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-177/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x ROBERVAL BUENO FERREIRA-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR, MARIA LUCILIA
GOMES -OAB-SP 84.206 e GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/
PR 21547-Falar sobre contestacao. Requerido nao pagou nem
apresentoui bens.

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2002-DEOLINDO
MARQUES NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-jui-
zo deprecadoa alega que ja devolveu a carta precatoria.

62.-USUCAPIAO-190/2002-ALCIDES WALDOW e outros x
FERES BECHARA-Adv. OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL/
OAB-11563 e ANTONIO F. FRANCA OAB 15.593-retirar ofi-
cio para ppostar com AAR.

63.-ARROLAMENTO-201/2002-SIRLENE VIEIRA DA SIL-
VA x CELSON VIEIRA DA SILVA-Adv. LUIZ SEGUNDO
GIACOMIN OAB/PR 31017 e MARCOS MARCELO CAR-
DOSO-prazo suspensao esgotado.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2002-MECANAUTO -
COMERCIO DE PECAS MECANICA DE VEIC.LT x MUNI-
CIPIO DE GUAIRA-Adv. ALEXANDRE C. DEL GROSSI-
OAB24.895, LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895 e
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-
SENNTENCA...julgo procedente os embargos....declaro nula
a execucao. Condeno custas e honorarios r$700,00. Esta deci-
sao nao sera submetida a reexame necessario.

65.-ALVARA-233/2002-NANCY HERMOSILLA x JUIZO DE
DIREITO-Adv. MARLI CALDAS ROLON- OAB/30411/PR-
presta contas. (Ffazendaa alega que vai instaurar procedimento
administrativo.

66.-INVENTARIO-244/2002-OVIDIO ROCHA DE OLIVEI-
RA x HERMENEGILDO DE OLIVEIRA ROCHA-Adv. SER-
GIO ROCHA DE OLIVEIRA/OAB.30774-comprove a existen-
cia do deposito mencionado.

67.-RESCISAO DE CONTRATO-245/2002-DELIBA - DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x SPAIPA S.A. - INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-Adv. FARES JAMIL FE-
RES OAB/PR. 11.139, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA
21638-PR, ROBERTO ROTH OAB 17391-A/PR, ANA LU-
CIA COSTA - OAB 25.063, ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e
PEDRO AUGUSTO VANTROBA OAB/PR27778-a carta pre-
catoria enviada para Terra Roxa foi reenviada por aquele Juizo
para Palotina.

68.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-253/2002-GODO-
FREDO DE SOUZA DOS SANTOS e outros x SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -... impor-
tante ressaltar que na Acao Civil publica, ja houve pericia pro-
va esta que pose ser aproveitada neste feito ... se e certo queo
ajuizamento da primeira nao exclui o ajuizamento da segunda,
nao menos certo e que a prova ja colhida na Acao Civil Publica
recomenda a reuniao dos processos.Portanto pela conexao de-
termino a reuniao dos processos.Apense-se estes autos aos de
n. 242/97 de Acao Civil Publica. -Adv. JOSE CARLOS COS-
TA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/
PR-14136, MARCUS VENICIO CAVASSIN- OAB23.162 e
TADEU DONIZETI B.RZNISKI/OAB/13058-

69.-INDENIZACAO-255/2002-ANTONIO CARLOS ALVES
x FECULARIA SALTO PILAO LTDA-Adv. WILSON DA
COSTA LOPES/OAB/PR 9926, CLEMENTE ALVES DA SIL-
VA OAB6.087, VALDIR FLORENTINO DE SOUZA-OAB-
5171 e PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 8.818-recebo a ape-
lacao em ambos efeitos. Ao apelado para contrar arrazoar no
prazo legal. (AMBAS AAS PARTES APELARAM E AMBAS
APELACOES FORAM RECEBIDAS).

70.-ACAO MONITORIA-265/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ELAINE CARLA
ROZAO ORLANDO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733 e ADEMILSON DOS REIS-OAB/PR 30.611-pro-
cesso extinto.

71.-ACAO MONITORIA-268/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MATILDE PE-
REIRA AURELIANO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-prazo suspensao esgotado.

72.-INDENIZACAO CaC PERDAS DANOS-277/2002-SERGIO
POLETTO x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. SUZANE RO-
SANGELA BUSSATTA 30422/PR, SIRLEI KOEPSEL OAB
31.520/PR e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-
rejeito preliminar de prescricao....fixo pontos controvertidos a
ocorrencia do evento apontado como danoso e suas consequen-
cias bem como valores de indenizacao. Defiro provas orais (de-
poimento autor) e testemunhhas arroladass fls.113. O requerido
devera arrolar suas testemunhas ate 10 dias antes da audiencia
mesmo que venham independentemente de intimacao. Designa-
do o dia 5.5.2004 as 14 horas audiencia I.Julgamento. Recolher
guia oficial justica para intimar a parte e as testemunhas.(As par-
tes tem que ser intimadas pessoalmente). Se o requerido apontar
testemunhas recolher guia oficial justica.

73.-INDENIZACAO-284/2002-JOSE GONCALVES MAR-
TINS x GUAIRA EQUIPAMENTOS LTDA-Adv. ANDRE
RODRIGO SCHNEIDER-OAB 29.754, JOSE DANIEL BAR-
BOSA BASTO-OAB-17219, LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
OAB/PR 31017, MARCELO MARCOS CARDOSO 32255/PR
e RODRIGO LUIZ GIACOMIN-OAB 34.093-digga o autor se
tem condicoes de se deslocar ate Toledo ou Umuarama para
fazer pericia.

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CRED.FINANC e INVESTIMENTOS x
JORGE PEREIRA SOLLNER-Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ/24102-B-juizo deprecado informa que nao foi dado
entrada precatoria.

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2002-VANTUIL MOR-
RA x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e MARCOS AURELIO COMUNE-
LLO OAB/25.393-sentenca...declaro a nulidade ddda
execucao...condenado custas e honorarios de r$700,00/Esta
senntenca nao sera submetida a reexame necessaariio.

76.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-314/2002-INSTI-
TUTO BRASILEIRO DE INTEG.E DESENVOLV.PRO-CID.
x EDITORA PARANAZÃO LTDA - ME-Adv. RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA-OAB-26653 e WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926-sobre contestacao diga o
autor.especificar provas em 5 dias. Em igual prazo dizer se tem
interesse na audiencia de conciliacao..

77.-REPETICAO DE INDEBITO-321/2002-AUTO POSTO LA
PALOMA LTDA e outros x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO ESTADO DO PARANA-SANEPA -... importante res-
saltar que na Acao Civil publica, ja houve pericia prova esta
que pose ser aproveitada neste feito ... se e certo queo ajuiza-
mento da primeira nao exclui o ajuizamento da segunda, nao
menos certo e que a prova ja colhida na Acao Civil Publica
recomenda a reuniao dos processos.Portanto pela conexao de-
termino a reuniao dos processos.Apense-se estes autos aos de
n. 242/97 de Acao Civil Publica. -Adv. LUIZ SEGUNDO GIA-
COMIN OAB/PR 31017, MARCELO MARCOS CARDOSO
32255/PR, MARCUS VENICIO CAVASSIN- OAB23.162 e
TADEU DONIZETI B.RZNISKI/OAB/13058-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x APARECIDO PINHEIRO DOS SAN-
TOS-Adv. JAIME DIAS O. JUNIOR-OAB/PR 24.629, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-OAB/PR 24.730, ALINE FAGUNDES
OAB/PR 30,950-B e TATIANA V. VROBLEWSKI OAB/
PR.27.293-retirar oficio para receita federal.Ou postar com AAR.

79.-REPETICAO DE INDEBITO-1/2003-AGNESE ANGELI-
NA BORTOLINI PRATI x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO ESTADO PARANA-SANEPAR -... importante ressal-
tar que na Acao Civil publica, ja houve pericia prova esta que
pose ser aproveitada neste feito ... se e certo queo ajuizamento
da primeira nao exclui o ajuizamento da segunda, nao menos
certo e que a prova ja colhida na Acao Civil Publica recomenda
a reuniao dos processos.Portanto pela conexao determino a reu-
niao dos processos.Apense-se estes autos aos de n. 242/97 de
Acao Civil Publica. -Adv. SIMONE VANIN - OAB N. 24.973,
HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr, TADEU DONI-
ZETI B.RZNISKI/OAB/13058 e MARCUS VENICIO CAVAS-
SIN- OAB23.162-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-4/2003-SOTRAN CONST.
E TERRAPLANAGEM LTDA e outros x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -... importante res-
saltar que na Acao Civil publica, ja houve pericia prova esta
que pose ser aproveitada neste feito ... se e certo queo ajuiza-
mento da primeira nao exclui o ajuizamento da segunda, nao
menos certo e que a prova ja colhida na Acao Civil Publica
recomenda a reuniao dos processos.Portanto pela conexao de-
termino a reuniao dos processos.Apense-se estes autos aos de
n. 242/97 de Acao Civil Publica. -Adv. LUIZ SEGUNDO GIA-
COMIN OAB/PR 31017, TADEU DONIZETI B.RZNISKI/
OAB/13058 e MARCUS VENICIO CAVASSIN- OAB23.162-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-5/2003-SIMIAO LOPES
NEVES e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR -... importante ressaltar que na Acao
Civil publica, ja houve pericia prova esta que pose ser aprovei-
tada neste feito ... se e certo queo ajuizamento da primeira nao
exclui o ajuizamento da segunda, nao menos certo e que a pro-
va ja colhida na Acao Civil Publica recomenda a reuniao dos
processos.Portanto pela conexao determino a reuniao dos
processos.Apense-se estes autos aos de n. 242/97 de Acao Ci-
vil Publica. -Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR
31017, MARCUS VENICIO CAVASSIN- OAB23.162 e TA-
DEU DONIZETI B.RZNISKI/OAB/13058-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-7/2003-ERMINIO VEN-
DRUSCOLO e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR-Adv. ROSANA PRATTI POLET-
TI-OAB 33.933, MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829,
MARCUS VENICIO CAVASSIN- OAB23.162 e TADEU DO-
NIZETI B.RZNISKI/OAB/13058-processo extinto.

83.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-46/2003-RENA-
TO ADRIANO MILTON DA SILVA e outros x ALEX DIAS
DE LIMA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040, DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA 34288-A, EDMYL-
SON P.DOS SANTOS OAB/13782/Pr, WANDERLEY PAVAN
OAB/PR 17240-B e VALFRIDO DIAS FRANCA FILHO-para
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 4.5.2004
as14:00 horas.Recolher guia oficial de justica para intimar au-
tores que deverao ser intimados pessoalmente. Retirar precato-
ria para intimar os os requeridos que deverao ser intimados
pessoalmente.

84.-INDENIZACAO-51/2003-SERGIO ALTAIR FURLAN x
TS - TRANSITTONNI-SERVITRANS-Adv. JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, ROMEU GEHLEN OAB 8251-
RS e ALEXANDRRE GHELEN-preparo conta r$215.92.

85.-DECLARATORIA DE NULID.COMPROM-54/2003-FA-
BIANO NEVES e outros x ESTADO O PARANA-Adv. SER-
GIO ROCHA DE OLIVEIRA/OAB.30774-falar sobre a con-
testacao.

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2003-ITAU
SEGUROS S.A. x ARLETE DE VERGENMES-Adv. MARIA
LUCILIA GOMES -OAB-SP 84.206, MARIA DAS GRACAS
R.MELO-OABSP96.226, LUCIANA SEZANOWSKI/OAB
25276/PR, RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775 e JOSE DA-
NIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-indeferido o pedido.

87.-INDENIZACAO-71/2003-ANDERSON BARBOSA PE-
REZ x JOSE LUIZ PEDRO DA SILVA e outros-Adv. LUIZ
SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017, WALDIR FRARES
OAB/PR. 13.588, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040-em 5 dias especificar provas e dizer setem interesse na
realizacao da audiencia de conciliacao...

88.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-78/2003-JOAO
AGNES PEREIRA x FERNANDO TANAKA-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e CRISTINE MEIRE WEL-
TER-OAB 29.707/PR-Acolho os embargos declaratorios para
conceder ao reu os beneficios da assistencia judiciaria.

89.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-80/2003-CARLOS
KIISTER NETO - ME x LEOTEX COMERCIO DE VESTUA-
RIO LTDA e outros-Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/

26698-PR, LASIER BERTOLUZ OAB/RS 41.755 e JUAREZ
MARCHET OAB/RS 39.312-processo extinto.

90.-APOSENTADORIA POR IDADE-83/2003-IZOLINA
MARIA BRUM LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. RUTILENE PEREIRA
B.SAUCEDO/30657 e WANDERLEA SAD BALLARINI-
203.136-o nao commparecimento da parte e sua advogada im-
plica em dispesa das provas por si reequeridas. as partes deve-
rao apresentar alegacoes finais por memoriais em 5 dias suces-
sivamente.

91.-INDENIZACAO-84/2003-ROSANGELA APARECIDA
PINTO x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO OAB/26785 e RUTILENE PEREIRA
B.SAUCEDO/30657-...acolho a preliminaar de prescricao em
relacao aos creditos que decorreriam de eventual procedencia
dos pedidos...a prescricao aatinge tanto a verba principal quanto
acessorias. quanto ao pedido de recolhimento FGTS, aplica-se o
prazo de 30 anos///pontos controvertidos..a)existencia de dife-
renca salarial a menor...b)verbas reflexas devidas em decorren-
cia da eventual procedencia do pedido de equiparacao salarial.
recolhimento FGTS sobre todo periodo laboral. Defiro producao
prova oral, (depoimento pessoais das partes) e inquiricao teste-
munhas que deverao ser arroladass ate dez dias antes da audien-
cia, aindas que sejaam trrazidas independente de
intimacao...Considerando que sao documentos importante para
o deslinde do feito, com fundamento no art. 355 e sob as penas
do art.359 do CPC defiro 15 dias para que o requerido jinte aos
autos documentos que comprovem o pagamento feitos para a
autora e para a servidora Berenice Barbosaa Lima durante os
ultimos 5 anos (em relacao a autora durante todo periodo labo-
ral) inclusive no que diz respeito a PRevidencia social. Cabera a
autora que tem livre acesso a conta de deposito de FGTS provar
que existe alguma irregulaaridade quanto aos valores recolhidos
apressentando em juizo o respectivio extrato em 15 dias.

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2003-ESPOLIO DE RE-
NATO REQUIAO PEREIRA - Repr. Estal x UNIAO FEDE-
RAL-Adv. JOSE ANTONIO G. ARAÚJO/OAB-28916-PR e
EDSON ISFER-OAB-11307-PR-preparo conta r$34,02.

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2003-MARGARETE
MORAES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR e
EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR-recebo a apelacao em
ambos efeitos. Ao apelado para contra arrazoar no prazo legal.

94.-USUCAPIAO-98/2003-IASUKO MUNAKATA SUGAWA-
RA x JOSE PRUDENCIO MALIM-Adv. CASSIUS ANDRE
VILANDE OAB/PR 33640 e ELISANGELA MARIA DE
MATOS VILANDE-postar oficio com AAR.

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2003-SUEMY APARE-
CIDA ELOY FOLETTO x COLEGIO FRANCISCANO NOS-
SA SENHORA DO CARMO-Adv. LEONIDAS G. NASCI-
MENTO OAB/PR 1570 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/
PR 9926-deixo de receber a apelacao por ser intempesstiva.

96.-INDENIZACAO-107/2003-ITAMAR FERREIRA CESAR
x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES-Adv. ROSIANE CRISTINA DE SOUSA OAB/
33727, SILVIA R.C.SEQUINEL OAB/PR 30.275 e LEANDRA
DIEGA WAGNER. OAB/PR 26.468-falar sobre contestacao.

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-109/2003-BANCO
FINASA S.A. x DALNEI ADILSON DONIN-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, CRISTINE MEIRE WEL-
TER-OAB 29.707/PR e EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/
PR-dexo de acolher ass rrazoes do agravo....prossiga-se com o
feito.

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/2003-ESPOLIO DE
RENATO REQUIAO PEREIRA x UNIAO FEDERAL-Adv.
JOSE ANTONIO G. ARAÚJO/OAB-28916-PR-Sr.Dagoberto
nao localizado.

99.-INDENIZACAO-112/2003-JULIANE CAPATTI x MUNI-
CIPIO DE GUAIRA-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO/
OAB 26785PR, LUIZ CARLOS F. DOMINGUES OAB/12605,
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e RUTILE-
NE PEREIRA B.SAUCEDO/30657-Advogado autora. Informar
endereco dda autora em 10 dias.

100.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-123/2003-AN-
DREIA CANDIDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE GUAI-
RA-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO OAB/26785, MA-
RIA JOSE DE A. BOARO OAB/ 33726, MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393 e RUTILENE PEREIRA
B.SAUCEDO/30657-apresentar declaracao das autora de que
nao esta pagando honorarios de advoggado, por impossibilida-
de financeira, diante do disposto no art. 4 caput da Lei 1060 no
prazo de 5 diass.

101.-COMINATORIA/1-132/2003-HUMBERTO JOSE PEDRA
GONZALEZ x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. AIRTON BRA-
SIL FAGUNDES OAB/10483 SC, MARCOS AURELIO CO-
MUNELLO OAB/25.393 e RUTILENE PEREIRA
B.SAUCEDO/30657-setenca..julgo improcedentte...condeno
custas e honorarios de r$600,00.

102.-USUCAPIAO-149/2003-CAETANO CAVALHIERI FI-
LHO e outros x CURT BERCHT e outros-Adv. LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570-recolheer guias para citacoes
(oficial justica)...postar oficios com AR. Em 10 dias comple-
mentar a juntada de editais.

103.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-150/2003-FEBE
MABEL LOPES BOGADO e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOU-
RENCO OAB.21.835 e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-diga o autor se a autarquia esta cumprindo o comando
da sentenca.
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104.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-165/2003-PAULO
RICHTER x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. SIRLEI KOEP-
SEL OAB 31.520/PR e MARCO ANDRE S. BACELAR- OAB
19.449-em 5 dias especifiquem as provas que pretende produ-
zir, devendo em igual prazoo dizer se tem interesse na audien-
cia de conciliacao.

105.-DESPEJO-175/2003-MARIA REGINA DE SOUZA LIMA
x CLEOMAR ANTONIO LETRARI-Adv. JOSE ALDERICO
F.BARBIERO-OAB 28153, LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
OAB/PR 31017-sentenca.. .julgo procedentes os
pedidos..reconhecendo desfeita a locacao...a-decretar o
despejo...b-condenar pagar alugueis referentes aos meses de
abril, maio, junho, julho de 2003 mais multa de 10% sobre
cadda aluguel vencido, e juros de mora de 1% ao mes com
correcao monetaria pelo INPC contados de cada
vencimento....condenado a pagar os alugueis ja vencidos partir
do ajuizamento da acao ate desocuupacao acrescidos do mes-
mos encargos da mora. Condeno cusstas e honorarios de 12%
sobre o valor da condenacao.Deferido pedido assistencia judi-
ciaria ao requerido. O requerido tem 15 dias para desocupar o
imovel sob pena de ser feito por oficial de justica...Para execu-
cao provisoria o valor da caucao deve ser o equivalente a 12
meses de alugel a sser prestada na forma do art. 64,par. 1 da LI.

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-184/2003-BV
FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES
x NELSON SITON-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB/
PR 24.730 e JAIME DIAS O. JUNIOR-OAB/PR 24.629-postar
oficio com AAR.

107.-INDENIZACAO-192/2003-EDSON LUIZ ASSUNCAO e
outros x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-Adv. MAGDA
CALDAS BUFARA-OAB.30568-retirara precatoria para inss-
truir preparar e cumprir.

108.-DESPEJO-197/2003-MARCIO IVANIO LANI e outros x
ANTONIO BIZENTE-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926 e JURANDIR R.PARZIANELLO JR. 30731/Pr-
digam as partes em 5 dias se tem intersse na audiencia de con-
ciliacao. No mesmo prazo especificar provass.

109.-INDENIZACAO-218/2003-VALDECIR VILLA x OLIVIO
MOURO CASEIRO-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/
PR 9926, SIRLEI KOEPSEL OAB 31.520/PR e MARCELO
MARCOS CARDOSO 32255/PR-as partes devem especificar
provas em 5 dias e em igual prazo dizer se tem interesse na
audiencia de conciliacao.

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2003-BRADESCO
SEGUROS S.A. x ALFREDO ARGONDIZO e outros-Adv.
VALMIR BRITTO DE MORAES-OAB 23098-B, ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES 23431Pr e LUIZ GUILHERME DE
S. LIMA OAB 30807-especificar provass em 5 dias.

111.-ALVARA-227/2003-JOAO GODOI DE SOUZA x JUIZO
DE DIREITO-Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829
e ANESIO ROSSI JUNIOR-ASSSISTE rrazao a
Caixa.Entretanto a Sumula 161 so se aplica quando o titiular
da conta falece...nao ha nesta comarca, justica federal...com a
prolacao da ssentenca esgotou-se prestacao
jurisdicional...insatissfeitta a caixa devera interpor recurso per-
tinente.

112.-ALVARA-232/2003-CICERA ANTUNES BALESTRE x
JUIZO DE DIREITO-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO
OAB/PR 1570-indeferido o pedido.

113.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-237/2003-
PEDRA ANTONIO FRANCO e outros x GERALDO FRAN-
CO-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-o re-
querente deve assinar em declaracao que nao tem condicoes de
pagar honorarios de advogado sob as penas da lei.

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-239/2003-BV
FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV.
x AMARILDO FORTUNA DA SILVA-Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ/24102-B-retirar precatoria para cumprir.

115.-DESPEJO-243/2003-MARIA MANUELA RIBEIRO DE
OLIVEIRA FERRAZ e outros x GERSON BENVENUTO
REGINATO - MOVEIS-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-
OAB 29.707/PR, EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR e JOSE
ALDERICO F.BARBIERO-OAB 28153-o feitoi comporta jul-
gamento antecipado. preparar conta r$199,50.

116.—244/2003-CARMI DA SILVA x JOSE DA SILVA GUI-
MARAES-Adv. JOSE MAURO RECALDE-OAB/28691-PR-
dizer em 5 dias se ajuizara acao de declaracao estavel.

117.-ALVARA-292/2003-ERLI RODRIGUES DA SILVA e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. JULIANA S.CARVALHO
DA SILVA 36090Pr-prestaco de contas boas.

118.-PRESTACAO DE CONTAS-293/2003-GERSON B. RE-
GINATO & CIA LTDA x JAQUELINE CABRAL DE SOUZA
VENDRUSCOLO-Adv. HUGO MIRANDA M. DA SILVA
33833/Pr-pagar custas processuais restantes R$ 89,46

119.-INVENTARIO E PARTILHA-299/2003-ROGELIA
GUERRERO CHAMORRO x VICTOR ALDANA CHAMOR-
RO-Adv. SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR-pres-
tar primeiras declaracoes em 20 dias.

120.—300/2003-MARIA INEZ DRANKA x MARLISE MA-
THIAS-Adv. JAQUELINE C.S. VENDRUSCOLO-OAB33960-
falar sobre laudo.

121.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-302/2003-CHRIS-
TOS TSILFIDIS x TEXACO S.A. - PRODUTOS DE PETRO-
LEO-Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES OAB/16053-
emendar inicial.

122.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1/2004-NEIDE
MAYUMI KUMAGAI x JOSE SHIGUEO NAKATA-Adv.
JOSE ALDERICO F.BARBIERO-OAB 28153, NILSON DA
COSTA LOPES/OAB-PR 30410 e JULIANA S.CARVALHO
DA SILVA 36090Pr-falar sobre contestacao e documentos.

123.-ACAO ACIDENTARIA-2/2004-MARCIA FERREIRA
DA SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR-a hipotesse na se enquadra nas
disposicoes da lei 6858/80. faculto a conversao em acao de
arrolameto.....

124.-MANDADO DE SEGURANCA-4/2004-JONATHAN
LEONARDO FABRÍCIO PORTELA x DIRETORA DO CO-
LÉGIO CENECISTA GETULIO VARGAS-Adv. MAURILIA
B. SANTOS - OAB/PR 18.829, LEONIDAS G. NASCIMEN-
TO OAB/PR 1570 e EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-
diga o autor sobre documentos juntados.

125.-INVENTARIO-10/2004-GERDA SCHALL DE ALMEI-
DA x AGENOR GRACIANO DE ALMEIDA-Adv. MAURI-
LIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-juntar certidoes das tres
fazendas.

126.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-11/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL COSTA OESTE SICREDI x
CELSO BRUNHARA e outros-Adv. EDSON LUIS SCHRO-
DER OAB 29.711-recolhser guia para oficial de jusstica.

127.-REINTEGRACAO DE POSSE-14/2004-REGINA MARIA
GRIGORIO MARTINS x GAS D’OESTE - COMERCIO DE
GAS LTDA-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OAB/
PR.13980-sentenca...indefiro a pseticao inicial...

128.-ARROLAMENTO-17/2004-MARIA DE LOURDES
CONDI LIMA x VENANCIO CONDI-Adv. JOSE ALDERI-
CO F.BARBIERO-OAB 28153-emendar a inicial em 10 dias.

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2004-APARECIDO
BENEDITO BRISOLA e outros x BANCO ITAU S.A.-Adv.
ENIVALDO TADEU CUNHA -OAB 29.700-B, ANTONIO
CARLOS GABRIEL OAB/PR 6153 e ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-em 5 dias diggam as partes sobre a questtao de pre-
judicalidade (fls.195.).

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIM. x
GUNAR NILTON POSSA DANELUZ-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ/
24102-B-O SUPOSTO edital ...nao se enquadra..emendar em
10 dias sob pena indeferimento.

131.-COBRANCA-32/2004-IVAIR GONCALVES CESARIO x
EURIDECE PELISSARI MONTANHINI-Adv. ADEMILSON
DOS REIS-OAB/PR 30.611-indeferido justica gratuita. Reco-
lher custas.

132.-RESCISAO DE CONTRATO-37/2004-ANAURELINDO
CARDOSO DE CASTRO x LOTEADORA BELVEDERE DE
GUAIRA LTDA e outros-Adv. ILDEBERTO DE SANTANA
OAB 32285/PR, CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/
PR e LEVI PALMA OAB/PR 29.224-pagar custas processuais.

133.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-151/1983-INSTITUTO
ADM. FINAN.PREV. E ASSIS. SOCIAL- IAPAS x ESTAL
ESTAL. ALM. TAMANDARE LTDA - CGC(NAO CONSTA)-
Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-precatoria de-
volvida.

134.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-33/1990-I.A.P.A.S. x
BENEDITO PAULO DOS SANTOS-75936930/0001-50-Adv.
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-prazo suspensao
esgotado.

135.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-35/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ESTAL ESTALEIRO
ALMIRAN.TAMANDARE-CGC NAO CONSTA e outros-Adv.
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-precatoria devolvida.

136.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-78/1995-INSTITUTO
NACIONAL SEGURO SOCIAL- INSS-CGC(ISENTO) x
ALAIDE BALDUINA DA SILVA NEVES - CPF886.115.829-
34-Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-juntada
declaracao de bensd.

137.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-16/1996-INSTITUTO
NACIONAL SEGURO SOCIAL-INSS CGC(ISENTO) x DO-
MUSMAD PROD.MAD.IN.COM.IMP.EXP.LT-
CGC81716227-30 e outros-Adv. ALBERTO RODRIGO PATI-
NO VARGAS e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-
falar sobre nao realizacao leilaoo.

138.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-4/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IND. E COM. DE
MOVEIS JANWAL LTDA-CGC61417099/000-Adv. ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-falar sobre avaliacao r$24.000,00
e recolher guia oficial jjustica para intikmar executado.

139.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-36/1997-INSS-INSTITU-
TO NAC.SEGURO SOCIAL - CGC(NAO CONSTA) x FACI-
CASAS CON.IN.COM.IM.EX.MAT.CGC82504499/0001-39 e
outros-Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e JOAO
BATISTA DE ARRUDA R. 21.657-INSS alega que o parcela-
mento havido é da Fazenda Nacional. Diga o executaado.

140.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-119/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TEREZINHA
DE OLIVEIRA-Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS-nao localizado precatoria no juizo deprecado.

141.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AUTO MECA-
NICA SETE QUEDAS LTDA e outros-Adv. ALBERTO RO-

DRIGO PATINO VARGAS-falar soobre avaliacao em 5 dias.

142.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-72/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ILHA GRAN-
DE VEICULOS LTDA e outros-Adv. ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS, SANTINO RUCHINSKI-OAB N. 26.606-
A, ESTEVAO RUCHINSKI - OAB 25.069, VITOR HUGO
SCARTEZINI - OAB 14.155, ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL-OAB26.272 e MICHEL ARON PLATCHEK- 27.014-A-
Executado pede ssuspensao ou extincao face parcelamento.

143.-ExeCUCAO FISCAL - FEDERAL-125/1999-A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x IND. E COM. DE MOVEIS
JANWAL LTDA - ME-Adv. JACOB GONCALVES MACE-
DO/OAB-17093 e LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR
31017-indefirio o pedido retro considerando que o pagamento
de custtas e uma das condicoes para o parcellamento.

144.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1/2000-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ESTEIRA IND.
COM. E REC. DE MAQUINAS AGRICOLAS LT-Adv. AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS-leilao nao realizado.

145.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-3/2000-INSTITUTO
NAC.METROLOGIA,NORM.QUALID.INDL-INMETRO x
RENE EMMEL-Adv. CASSIANA DE A.P.GOMES-OAB/PR
15874, ROMUALDO PAESE 10.706, WILTON VICENTE
PAESE OAB 8.137, OSVALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NET0, ROMUALDO PAESE 10.706, ROBERTO ANDRE
ORESTEN - OAB14.188, CICERO BRAZ PORTUGAL OAB/
PR 8.392, ELIANE DE LIMA OAB/PR 28470, CAROLINE
CASSOU OAB/PR 31.542 e MAURILIA B. SANTOS - OAB/
PR 18.829-dar andamento ao feito.

146.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-53/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS GUARANI LTDA e outros-Adv. ADENILSON CRUZ -
OAB/PR 17200 e LUIZ CARLOS KRANZ- OAB/14371-for-
necer disquete.

147.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-65/2000-A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x IND. E COM. DE MÓVEIS
JANWAL LTDA-ME-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
OAB/PR 31017-indefiro o pedido retro vez que o pagamento
de custas e uma condicao para parcelamento.O nao pagamento
em 5 dias implicara em cancealmento do parcelamento.

148.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-14/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x COMERCIO
E INDUSTRIA DE CARNES GRADEFE LTDA e outros-Adv.
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-considerando termos
da resposta do exequente faculto ao executado para em 5 dias
fazer prova de suas alegacoes.

149.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-83/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS TROPICAL LTDA e outros-Adv. ADENIL-
SON CRUZ - OAB/PR 17200 e JOSE CARLOS PINOTTI FO.
25375-B-nao localizda precatoria no juizo deprecado.

150.-EXECUCAO FISCAL-90/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x ILHA GRANDE VEICULOS
LTDA e outros-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-precatoria devolvida.

151.-EXECUCAO FISCAL-104/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x ARLOS RENATO BERNAR-
DES-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-
falar sobre avaliacao.

152.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x DANIEL HO-
NORATO DE BARROS-Adv. AFONSO PROENCO B.FILHO-
OAB.11615 e ANTONIO CELSO C.ALBUQUERQUE/5026/
PR-dar andamento ao ffeito sob pena extincao.

153.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIZELI CIRLENE
GABRIEL/PJ e outros-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB
23024, MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e SIMONE
VANIN - OAB N. 24.973-processo extinto.

154.-EXECUCAO FISCAL-85/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x JOSE LAU RIBEIRO-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-juntar edital.

155.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-43/2003-UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL) x ACHYLES VENDRUS-
COLO-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO -OAB18756
e MARCIO ARI VENDRUSCOLO OAB/PR 24736-antes de
apreciaar a excecao pre executividade, rove a viuiva sua condi-
cao legal de invventariante em 5 dias, pois caso contrario os
herdeiros filhos tambem deverao se habilitar no feito.

156.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-65/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLIVINA HENRI-
QUE LEME/PJ e outros-Adv. RODRIGO AUGUSTO DE
C.CAMPOS 34440-A-

157.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-82/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x SANTIAGO FRE-
DERICO VOLKAR-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-decorreu prazo edital sem embargos.

158.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-83/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x NELSON COR-
REIA NUNES-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-decorrreu prazo edital sem embargos.

159.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-84/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x CITYPAR EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Adv. MARCOS AURE-
LIO COMUNELLO OAB/25.393-incluido no polo passivo e nao

ativo da demandda, a citipar. Juntar copias da inicial.

160.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-85/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x JUSTO PASTOR
TORRES LEMIR-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-decorreu prazo edital e nao houve pagamento nem
embargos.

161.-EXECUCAO FISCAL-87/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x CARLOS EDUARDO ZE-
BALLOS ROLON-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-decorreu o prazo do edital sem embargos.

162.-EXECUCAO FISCAL-90/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x MENIAS ORGUIM-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-decorreu o pra-
zo do edital e nao houve pagamento nem embargos.

163.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-92/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x WILMAR RO-
DRIGUES DE MORAIS-Adv. MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393-decorreu prazo do edital sm embargos.

164.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-99/2003-MUNICIPIO
DE GUAIRA x JORGE LUIZ FERREIRA, JOSE LUIZ FER-
REIRA, e outros-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-decorrreu prazo edital e nao houve embargos nem
pagamento.

165.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-100/2003-MUNICIPIO
DE GUAIRA x ANA KAWASE MAZZAROTO -Decorreu o
prazo do edital e nao hove pagamento nem oposicao de embar-
gos.-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-

166.-EXECUCAO FISCAL-110/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x TAKESHI KAGEYAMA-Adv.
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-decorreu o
prazo do edital e nao houve pagamento nem embargos.

167.-EXECUCAO FISCAL-115/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x ESTEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE REC. MAQ. AGRIC.LT-Adv. MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-faculto a autora em 15
dias substituir as CDAs com detalhamento das taxas que estao
ssendo cobradas, seus valores sob pena extincao.

168.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-124/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x CERG CONS-
TRUÇOES LTDA e outros-Adv. WANDERLEA SAD BALLA-
RINI-203.136-executado nao localilzado.

169.-EXECUCAO FISCAL-134/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA CORREIA VITOI-Adv.
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-fornecer
disquete.

170.-EXECUCAO FISCAL-135/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TINGO GOMES-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-juntar atestado
obito do executado e qualificar herdeiros do de cujus os quais
deverao ser citados pessoalmente.

171.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-136/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x IGAL-INDUS-
TRIA GRAFICA ANA CLAUDIA LTDA e outros-Adv. AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS-prrecatoria devolvida
sem cumprimento.

172.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-137/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x IGAL-INDUS-
TRIA GRAFICA ANA CLAUDIA LTDA e outros-Adv. AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS-precatoria devolvida
sem cumprimento.

173.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-138/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x CERG - IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS E FRIGORIFICOS LT e outros-
Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS- recolher guia
oficial de justica pois a executada fica fora do perimetro urbano.

174.-EXECUCAO FISCAL-143/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x SAUL GUAIRA DE CAMAR-
GO-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-
executado nao localizado.

175.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2000-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE TERRA ROXA/PR - VARA CI-
VEL -COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUI-
RI LTDA x JOAO DE BRITO e outros-Adv. Claudio Pizatto e
ELCIO LUIZ W. FERNANDES/17963/PR-preparo custas r$8.13.

176.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2000-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE UMUARAMA/PR 1a. VARA
FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x GLAUCIO
LUCIANO CORAIOLA e outros-Adv. DELFER DALQUE DE
FREITAS-execucao suspensa por um ano.

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº014/2004
ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR ROMERO TADEU MACHADO
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ADEMAR MOSS 0001 000319/1983
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0031 000611/2001
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0049 000219/2003
AIRTON JOAO PENTEADO 0019 000297/1999

0015 000626/1998
ALENCAR LEITE AGNER 0062 000037/2004

0032 000692/2001
ALFEU RIBAS KRAMER 0040 000596/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0030 000600/2001
AMAURI CARLOS ERZINGER 0002 000394/1994
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0045 000094/2003

0049 000219/2003
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0070 000002/2004
ARTEMIO PEREIRA 0053 000523/2003
AURELIANO JOSE DE AREDES 0028 000235/2001
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0031 000611/2001
CESAR A. DA CUNHA 0008 000018/1997

0031 000611/2001
CLAUDIO ROTUNNO 0036 000228/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0067 000137/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0035 000164/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0016 000666/1998
DOUGLAS DOS SANTOS 0028 000235/2001
EDINARA ZAGO 0038 000361/2002
ELOYSE HELENE GUIMARAES P 0043 000074/2003
ERALDO FERREIRA DE LIMA 0069 000162/2003
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0050 000353/2003
EXPEDITO EUGENIO S LAGO 0012 000185/1998
FABIO FARES DECKER 0046 000117/2003
FLAVIANO BELLINATE G. PER 0033 000694/2001

0034 000008/2002
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 0017 000804/1998
FRANCISCO APELES SIQUEIRA 0066 000046/2003
GABRIEL ZANDONAI 0038 000361/2002
GRACILIANO RIBEIRO 0048 000163/2003
GRAZZIELA PICAN•O BORBA 0045 000094/2003
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0016 000666/1998
IBERE EDUARDO SASSO 0042 000660/2002

0025 000544/2000
JANETE ILIBRANTE 0029 000344/2001
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0027 000204/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0020 000667/1999
JOSE AMORITI TRINCO RIBEI 0063 000124/2004
JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE 0041 000599/2002
JOSE CARLOS PIAIA 0025 000544/2000
JOSE ELI SALAMANCHA 0071 000025/2004
JOSE LOSSO FILHO 0026 000570/2000
JOSE LUIZ RICETTI 0068 000158/2003
KAREN CHRISTINE FARAH HEL 0009 000274/1997

0010 000380/1997
LUCIANA SECCO CARDOSO 0045 000094/2003
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0054 000581/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0041 000599/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0018 000162/1999
MARA DO ROCIO SIMIONI 0057 000685/2003

0014 000507/1998
0022 000743/1999

MARCIA ELAINE PERIN LEITE 0033 000694/2001
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0034 000008/2002
MARIA ELIANE PETIN LEITE 0047 000136/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0017 000804/1998
OLINDO DE OLIVEIRA 0056 000682/2003
OSVALDY IVAN BUDAL 0017 000804/1998
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0004 000807/1995

0006 000850/1995
0007 000806/1996
0013 000306/1998
0005 000809/1995
0003 000027/1995
0052 000367/2003
0026 000570/2000

PEDRO ARMANDO DA SILVA FI 0065 000128/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0021 000739/1999
RENATO PEDRO DE SOUSA 0024 000502/2000
ROBERTO KULKA 0060 000025/2004
RODRIGO BETTEGA RESSETI 0061 000027/2004

0040 000596/2002
0023 000376/2000
0037 000359/2002
0036 000228/2002

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0051 000363/2003
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA 0064 000125/2004
SIMONE BECHTOLD 0053 000523/2003
TANIA NUNES DE ROCCO BAST 0059 000783/2003
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0039 000471/2002

0055 000615/2003
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0058 000710/2003
ZANI DALTON FARAH 0044 000084/2003

1.-EXECUCAO-319/1983-SLAVIERO TRATORES E EQUI-
PAMENTOS LTDA x LUCIDIO ROTILI. Ante o exposto, jul-
go extinto o presente processo sem julgamento de mérito, o
que faço com fulcro no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do
CPC. Adv. ADEMAR MOSS.

2.-DECLARATORIA-394/1994-AURELIO JOSE DALLA
VECHIA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE
GUARAPUAVA. Reabro o prazo para a autora retirar a Carta
de Arrematação, que encontra-se na contra-capa dos presentes
autos. Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER.

3.-EXECUCAO-27/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x MICROLINE INFORMATICA S/C e outros. Mani-
feste-se a exequente sobre o ofício de fls. 42. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

4.-EXECUCAO-807/1995-BANCO NACIONAL S/A x TERE-
SA SCHASTAI DA MATTA e outros. Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

5.-MONITORIA-809/1995-BANCO NACIONAL S/A x MA-
RIA APARECIDA MORGADO e outros. Intime-se a parte au-

tora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

6.-EXECUCAO-850/1995-BANCO NACIONAL S/A x DIO-
NE VILCZAKI SCHWAB e outros Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

7.-BUSCA E APREENSAO-806/1996-BANCO NOROESTE
S/A x AILTON JOAO CHIMANSKI. Intime-se a parte autora
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

8.-EXECUCAO-18/1997-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA -COOPERATIVA CENTRAL x SHUNJI MAEDA e
outros. Intime-se a exequente, para que se pronuncie na Carta
Precatória nº 153/00, no Juízo das Comarca de Pinhão. Adv.
CESAR A. DA CUNHA.

9.-USUCAPIAO-274/1997-PAULO KLUBER NETO e outros.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. KAREN CHRISTINE
FARAH HELLEIS.

10.-USUCAPIAO-380/1997-ELIAS FARAH NETO e outros x
RUI CARLOS ARAUJO. Digam os autores sobre a referência
imobiliária que deveria constar na petição inicial. Adv. KA-
REN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-704/1997-LIDIA
CELESTINO FERREIRA x MUNICIPIO DE CANTAGALO.
Defiro carga dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Adv.
ABRAO JOSE MELHEM.

12.-DECLARATORIA-185/1998-COEMA COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS JUCIANARA LTDA. Cumpra-
se o 5.8.9, II do Código de Normas. Adv. EXPEDITO EUGE-
NIO S LAGO.

13.-BUSCA E APREENSAO-306/1998-BANCO NOROESTE
S/A x COMPLEMENTO INDUSTRIA E COM DE ROUPAS
LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

14.-EXECUCAO-507/1998-IRACI IDA CARDOZO x SEBAS-
TIAO MARCOS STELLE e outros. Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI.

15.-EXECUCAO-626/1998-BANCO DO BRASIL S/A x AMA-
RO MENDES DE ARAUJO e outros. Preparo de custas R$
69,99. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

16.-EXECUCAO-666/1998-BANCO DO BRASIL S/A x RUI
CARLOS MENDES DE ARAUJO e outros. Ante o exposto,
JULGO extinta a ação, com julgamento de mérito, com funda-
mento nos artigos 794, I do CPC. Oportunamente, arquivem-se
os autos. Advs. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI
e DEMETRIO BEREHULKA.

17.-INDENIZACAO-804/1998-ELISEU ALMIR PEREIRA DE
ANDRADE e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BE-
LEM e outros. A prejudicial de carência de ação, por inépcia da
inicial, deduzida pelo primeiro réu (fls. 50/51), não pode ser aco-
lhida. A pretensão de indenização por dano moral decorrente da
morte do menor se encontra plenamente deduzida inicial, o que
não justifica qualquer das hipótese prevista no ordenamento jurí-
dico vigente (parágrafo único do art. 295). Portanto, rejeito a pre-
liminar. O primeiro requerido alega sua ilegitimidade para figurar
no pólo passivo da demanda, porque não é responsável pelos atos
de seu preposto. Contudo, sem razão o requerido. O hospital é
responsável pela atitude daqueles que utilizam suas dependências,
seja por culpa in eligendo seja pela teoria da aparência do direito
do consumidor. Na espécie dos autos, perfeitamente cabível a in-
versão do ônus da prova, uma vez que a hipótese se encaixa per-
feitamente nos ditames dos artigos 2º e 3º, parágrafo 2º do Código
de Defesa do Consumidor. Dessa forma, eventual negligência será
analisada sob o abrigo da responsabilidade civil objetiva, conso-
ante entendimento do art. 14, do mesmo diploma legal, cabendo a
este demonstrar que inexistiu defeito e que a culpa pela morte se
deu pela culpa do paciente ou de terceiro. No dizer da ementa
supra citada, é de responsabilidade dos requeridos a apresentação
dos prontuários médicos solicitados à elucidação dos fatos, eis
que são os únicos detentores de tal documentação, já que o hospi-
tal tem o dever de arquiva-los para que qualquer profissional da
medicina possa acompanhar a evolução do tratamento, quando
necessário, como bem disseram o segundo e terceiro requeridos
(fls. 66 e 70), como aliás constou do despacho de fls. 229 que
assim determinou: “II - Pois bem, o artigo 70 do Código de Ética
da Medicina dispões ser vedado ao médico negar ao paciente acesso
ao seu prontuário, ficha clinica ou similar, bem como deixar de
dar explicações necessárias a sua compreensão, salvo quando oca-
sionar riscos para o paciente ou para terceiros. III - Destarte, é de
responsabilidade dos demandados diligenciarem, sob as penas da
lei, sobre o paradeiro de ditos documentos que, inclusive, podem
até estar extraviados no próprio hospital.” Já que os requeridos
foram inúmeras vezes intimados para apresentar os documentos
referidos, sempre se escusando de ral responsabilidade, declaro
como verdadeiros os fatos que com os documentos se pretendia
provar, na forma dos artigos 358, I, 359 e 330, II todos do Código
de Processo Civil. Advs. MAURICIO JULIO FARAH e OSVAL-
DY IVAN BUDAL.

18.-DEPOSITO-162/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SANALIRA CHAVES DOS S. MACHADO. Intime-se a parte
autora, para manifestar-se em 05 (cinco) dias, sobre as respos-
tas dos ofícios expedidos. Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER.

19.-BUSCA E APREENSAO-297/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x EDUARDO SHIGUEO ENDO. Ante o teor da certidão

do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

20.-EXECUCAO-667/1999-FERTILIZANTES SERRANA S/
A x NICOLAU MARIO SOBOTA Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

21.-COBRANCA-739/1999-MELHEM REPRESENTACOES E
INDUSTRIA LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA.
Ante o exposto, JULGO extinta a ação, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, III e IV do CPC. Liquidadas as
custas, arquivem-se os autos. Advs. ABRAO JOSE MELHEM
e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA.

22.-EXECUCAO-743/1999-ITAUTO ITALIA AUTO POSTO
LTDA x S.O.S. DO BRASIL LTDA e outros. Dê-se ciência ao
exequente acerca do ofício de fls. 59. Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI.

23.-INDENIZACAO-376/2000-FRANCISCO BARNABE
FERREIRA x O ESTADO DO PARANA e outros. Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso III e pará-
grafo 1º do CPC. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI.

24.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-502/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x SA-
TURNINO GONCALVES DOS SANTOS. ANTE O EXPOS-
TO, julgo procedente a ação, para o fim de constituir a servi-
dão pleiteada, fixando o valor a ser indenizado em R$ 234,98
(duzentos e trinta e quatro reais, noventa e oito centavos), cor-
rigidos monetariamente da data da avaliação até o efetivo pa-
gamento (Súmula 561 STF), usando-se o índice do INPC, acres-
cidos de juros compensatório à taxa de 12% ao ano (Súmula
113 do STJ), incidentes a partir da imissão da posse - 16.11.2000
(FLS. 41), mais juros moratórios na base de 6% ao ano, a con-
tar do trânsito em julgado da sentença. Com fulcro no artigo 30
do Decreto-lei 3.365/41 c/c o artigo 21 do CPC, condeno a
autora ao pagamento das custas processuais, uma vez que a
justa indenização não foi entendida como previamente declina-
da. Não há que se falar em verba honorária em face da revelia
dos requeridos. Ao contador para elaboração do cálculo do va-
lor devido conforme esta decisão. Satisfeito o preço, servirá
esta sentença como título hábil para o competente registro imo-
biliário. Proceda a escrivania alterações em seus registros e
autuação, inclusive junto ao Cartório do Distribuidor, para que
passe a constar no pólo passivo da demanda os herdeiros de
Saturnino Gonçalves dos Santos (fls. 51). Adv. RENATO PE-
DRO DE SOUSA.

25.-EXECUCAO-544/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
KHRISTIAN DUHATSCHEK. Ante o exposto, JULGO extin-
ta a ação, com julgamento de mérito, com fundamento no arti-
go 794, II do CPC. Custas remanescentes, pelo executado.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Advs. JOSE CARLOS
PIAIA e IBERE EDUARDO SASSO.

26.-COBRANCA-570/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x MUNICIPIO DE
CAMPINA DO SIMAO e outros. Cumpra-se o V. Acórdão.
Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e JOSE
LOSSO FILHO.

27.-BUSCA E APREENSAO-204/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x JOAO CARLOS BECHER.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE RI-
BAS ROCHA.

28.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-235/2001-NABOR
ORLANDO CORDOVA x BANCO HSBC. ANTE AO EXPOS-
TO, com fulcro nas disposições do art. 186 do CC., julgo pro-
cedente a ação, pelo que: a) condeno o requerido a pagar o
autor o valor de R$ 4.005,00 (quatro mil, cinco reais), a título
e indenização pelos danos morais causados, acrescidos de cor-
reção monetária, pelo INPC, desde a data da apresentação do
cheque 25.02.1999 (fls. 23), mais juros de mora a razão de 6%
(seis por cento), por se tratar de ato ilícito, a partir da mesma
data. b) condeno o requerido a pagar ao autor, na forma da
fundamentação supra, a quantia de R$ 729,00 (setecentos e vinte
e nove reais), a título de indenização por danos materiais expe-
rimentados acrescidos de correção monetária, na forma do De-
creto 1.544/95, por se tratar de dívida de valor, e juros de mora,
a razão de 6% igualmente, a partir da mesma data exposta no
item anterior. Com fulcro nas disposições do art. 20, parágrafo
3º do CPC, condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao patrono do autor, no va-
lor equivalente a 20% do total da condenação. Advs. AURELI-
ANO JOSE DE AREDES e DOUGLAS DOS SANTOS.

29.-DECLARATORIA-344/2001-UMA MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x FERSAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Preparo de custas R$ 14,00. Adv. JANETE ILIBRANTE.

30.-BUSCA E APREENSAO-600/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x LUCIANO CESAR TRAIA-
NO. Diga a autora quanto a continuidade do feito. Adv. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO.

31.-DESPEJO-611/2001-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOP CENTRAL-MASSA L x CEREALISTA LARA
LTDA e outros. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a ação,
pelo que determino a desocupação voluntária do imóvel pelo
requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, na forme do artigo 63,
parágrafo 1º “a” da Lei nº 8.245/91. Condeno, ainda os reque-
ridos a pagarem a requerente a diferença dos honorários do
cálculo judicial (fls. 71/72), posto que a verba honorária deve
ser inserta a razão de 20% sobre o valor total do débito, acres-
cidos de correção monetária e juros de mora, a razão de 1%
computados a partir da data do cálculo 12.11.2001. Desentra-
nhe-se, ainda o petitório de fls. 85/92, posto que ausente o ins-
trumento procuratório. Não há que se deferir o pedido da auto-

ra de fls. 115/117, eis que, a sentença de fls 106/111, ainda não
transitou em julgado. Também não se pode apreciar o pedido
da Cerealista Lara Ltda (agora através de outra advogada Adri-
ane Turin dos Santos) às fls. 125/137, porquanto o processo já
foi julgado por este Juízo a apenas aguarda-se o seu trânsito em
julgado e a mesma ainda esta representada nos autos pelo seu
último advogado Carlos Alberto Borreli Barbosa. Advs. CE-
SAR A. DA CUNHA, CARLOS ALBERTO BORRELLI BAR-
BOSA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

32.-ORDINARIA-692/2001-YASUO WATANABE e outros x
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP CENTRAL.
Digam os autores. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-694/2001-NEWTON
DOMINICO x BV FINANCEIRA S/A Preparo de custas R$
42,00. Advs. MARCIA ELAINE PERIN LEITE e FLAVIANO
BELLINATE G. PEREZ.

34.-BUSCA E APREENSAO-8/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAM. E INVESTIM. x NEWTON DOMI-
NICO. Preparo de custas R$ 14,00. Advs. FLAVIANO BELLI-
NATE G. PEREZ e MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO.

35.-BUSCA E APREENSAO-164/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO-FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIO LUIZ
GONCALVES. Diga a autora, sobre a certidão da lavra do Sr.
Oficial de Justiça da Comarca de Realeza, anexada aos autos à
fls. 50-verso e 51. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

36.-INDENIZACAO-228/2002-ARIOVALDO ANTONIO PO-
LLYAK x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Ante o exposto,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito nos termos
do artigo 267, inciso VI do CPC. Condeno o autor ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º do CPC. Advs. RODRIGO BETTEGA RESSETI e
CLAUDIO ROTUNNO.

37.-INTERDICAO-359/2002-BRIGITE ELISABET POLLYAK
x SCHEYLA IRENE POLLYAK. Ante o exposto, julgo extinto
o presente processo, sem julgamento de mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, inciso III e parágrafo I do CPC. Adv.
RODRIGO BETTEGA RESSETI.

38.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-361/2002-EN-
TERPA AMBIENTAL S/A x MUNICIPIO DE GUARAPUA-
VA. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua finalida-
de, sob pena de preclusão. Advs. GABRIEL ZANDONAI e
EDINARA ZAGO.

39.-EXECUCAO-471/2002-SINDICATO DOS TRAB INDUS-
TRIAS DE CONST.E MOBIL.GP. x ELIAS J. CURI S/A. Ma-
nifeste-se a exequente, sobre a certidão de fls. 14. Adv. TORI-
BIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

40.-INTERDITO PROIBITORIO-596/2002-ADIR DE LIMA x
ANTONIO LOPES. Para audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 19 de maio de 2.004, às 14:00 horas.
O rol de testemunhas deverão ser apresentados no prazo de 10
dias. Advs. RODRIGO BETTEGA RESSETI e ALFEU RIBAS
KRAMER.

41.-INDENIZACAO-599/2002-ACIR ANTONIO DE LARA x
FININVEST-BANCO FININVEST S/A. A prejudicial de ca-
rência de ação, por ausência de interesse de agir, deduzida pela
ré, não merece prosperar. A pretensão de indenização por dano
moral decorrente da inscrição reputada indevida se encontra
plenamente deduzida na inicial, o que não justifica qualquer
das hipóteses prevista no ordenamento jurídicos vigente (art.
295, par. único do CPC). Oficie-se ao Serasa e SPCC requisi-
tando a discriminação das inscrições em nome do autor, como
requerido à fls. 94. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 20 de maio de 2.004, às 14:00 horas. As partes
deverão apresentar no prazo de 10 (dez) dias o rol de testemu-
nhas que pretendem ouvir em Juízo. Advs. JOSE ANTONI0
OGIBOSKI DE ALMEIDA e LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO.

42.-ALVARA-660/2002-TIBURCIO FERREIRA CALDAS e
outros x NOEL FERREIRA CALDAS. Ante a informação da
instituição financeira, da inexistência de qualquer importância
em nome do requerido, digam os requerentes. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO.

43.-ALVARA-74/2003-AURITA MENDES HAVRELUK x
JOAO PEDRO HAVRELUK. Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido de Alvará e Autorizo a requerente Aurita
Mendes Havreluk, a efetuar o saque da importância de R$
200,00 (duzentos reais), e eventual correção, junto a institui-
ção competente. Oportunamente, arquivem-se. Adv. ELOYSE
HELENE GUIMARAES PUPO.

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-84/2003-MADEIREIRA
PINHALAO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MANASA
MADEIREIRA NACIONAL S/A. Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 25/55, manifeste-se a parte autora. Adv. ZANI
DALTON FARAH.

45.-COBRANCA-94/2003-ELOILDO JOAO JACOMEL e ou-
tros x ITAU SEGUROS S/A. ANTE O EXPOSTO, julgo pro-
cedente a ação, pelo que determino o requerido a pagar aos
autores o valor de R$ 9.600,00. a título de pagamento do segu-
ro obrigatório - DPVAT, acrescidos de correção monetária, pelo
INPC, e juros de mora, a razão de 6% ao ano, a partir da cita-
ção 28.07.2003, fls. 39-verso. Com fulcro nas disposições do
art. 70, parágrafo 3º do CPC, condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao pa-
trono dos auroes, no valor equivalente 20% do valor total da
condenação. Advs. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, LUCIA-
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NA SECCO CARDOSO e GRAZZIELA PICANÇO BORBA.

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-117/2003-COOPERATI-
VA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ODILON CA-
SAGRANDE e outros. Preparo de custas R$ 24,20. Adv. FA-
BIO FARES DECKER.

47.-ALVARA-136/2003-JOSE HAMILTON FERREIRA x
MANOEL FERREIRA CHAGAS. ISTO POSTO, arquivem-se
os autos. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Adv.
MARIA ELIANE PETIN LEITE.

48.-ALVARA-163/2003-TARCILA SAMPIETRO DE LIMA x
ANTONIO SAMPIETRO LIMA. Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido de Alvará e Autorizo a requerente Tarcila
Sampietro de Lima, a efetuar o saque da importância de R$
558,00 (quinhentos e cinq•enta e oito reais), e eventual corre-
ção, junto à instituição financeira. Defiro os benefícios da jus-
tiça gratuita. Expeça-se alvará judicial, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Adv. GRACILIANO RIBEIRO.

49.-COBRANCA-219/2003-IZALETE TEREZINHA PADILHA
x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A. ANTE O EXPOSTO,
julgo procedente a ação, pelo que determino a requerida a pagar
a autora o valor de R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais), a
título de pagamento do seguro obrigatória - DPVAT, acrescidos
de correção monetária, pelo INPC, e juros de mora, a razão de
6% ao ano, a partir da citação 03.06.2003 (fls. 38-verso). Com
fulcro nas disposições do art. 20, parágrafo 3º do CPC, condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono dos autores, no valor equivalente 20%
do valor total da condenação. Advs. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA.

50.-BUSCA E APREENSAO-353/2003-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PRISCILA STADLER.
Diante do bloqueio realizado junto ao Detran/Pr, conforme às
fls. 24, diga o banco requerente. Adv. EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES.

51.-DEPOSITO-363/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDOMIRO
SILVESTRE. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ.

52.-EXECUCAO-367/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x ANDRE MAURICIO HESSEL
LOPES. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

53.-MONITORIA-523/2003-KIKO-FLEX MANGUEIRAS
HIDRAULICAS LTDA x PECAMANG-PECAS P/TRATORES
E MANGUEIRAS LTDA. ANTE O EXPOSTO, acolho em parte
os embargos para excluir os títulos pagos e constituindo de ple-
no direito o título executivo judicial, com obrigação de R$
3.680,83 (três mil, seiscentos e oitenta reais, oitenta e três cen-
tavos). Advs. SIMONE BECHTOLD e ARTEMIO PEREIRA.

54.-ALVARA-581/2003-ALEXSANDRO BARBOSA DO NAS-
CIMENTO x CLEURACI BARBOSA DO NASCIMENTO.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de alvará e
Autorizo o requerente, Alexsandro Barbosa do Nascimento, a
efetuar o saque da importância de R$ 802,04 (oitocentos e dois
reais, quatro centavos), e eventual correção, junto à instituição
financeira. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Expeça-se
alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) idas. Oportunamente,
arquivem-se. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI.

55.-ALVARA-615/2003-CLAUDIA SCHERER KORPASCH.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de alvará e
autorizo a requerente CLÁUDIA SCHERER KORPASCH, a
firmar recibo de transferência do bem descrito na inicial. Opor-
tunamente, arquivem-se. Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMEN-
TEL BUDAL.

56.-ORDINARIA-682/2003-SINDICATO DOS
SERV,FUNC.PUB.E PROF.MUN-SISSMUG x MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA.

57.-DESPEJO-685/2003-IDAVINO OLIVEIRA DE SOUZA x
NERY ANTONIO MINO e outros. Ante a informação do Sr.
Avaliador Judicial de fls. 41, (custas R$ 23,10), manifeste-se a
parte autora. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI.

58.-REVISAO DE CONTRATO-710/2003-GOTA D’AGUA
LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Sobre a contesta-
ção de fls. 41/64, manifeste-se a parte autora. Adv. WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO.

59.-INDENIZACAO-783/2003-ADELAR JOSE VIEIRA DOS
SANTOS x MARCOS HERNANDES T.GOMES e outros. So-
bre as contestações e documentos de fls. 43/137, manifeste-se
o autor. Adv. TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS.

60.-USUCAPIAO-25/2004-SANDRA MARIA GOTLIEB DE
ALMEIDA x MARIANI GOMES BALDIN. Avoco os autos. Deve
a autora, em forma de emenda, atender aos requisitos contidos nos
arts. 282/283 CPC, esclarecendo se trata de sala comercial, sua
real localização no imóvel, sua metragem, e o seu correspondente
no solo urbano, deve ainda, fazer a juntada de documentos indis-
penáveis a propositura da aácão. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Adv. ROBERTO KULKA.

61.-REPARACAO DE DANOS-27/2004-ANTONIO CELES-
TRINO e outros x OTTO CUNHA JUNIOR e outros. Designo
o dia 19 de maio de 2.004, às 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, que se não for obtida, o requerido deverá apresen-
tar resposta. Citem-se os requeridos com observância do art.
277, parágrafo 2º do CPC, advertindo-os da necessidade da

constituição de defensor para os termos do art. 278 do mesmo
diploma. Defiro os benefícios da justiça gratuita, sob as penas
da lei. Se o requerente reputa como criminosa a conduta do
requerido, através de seu procurador deve representar, perante
o Ministério Público. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI.

62.-MANDADO DE SEGURANCA-37/2004-ALFEU LEITE
AGNER e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPU-
AVA. Cumpra-se a cota ministerial retro. Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER.

63.-ARROLAMENTO-124/2004-PAULO BONIFACIO MELO
e outros x ANITA ALVES DOS SANTOS. JULGO, por senten-
ça o arrolamento dos bens deixados por falecimento de ANITA
ALVES DOS SANTOS e homologo a partilha de fls. 03/08,
adjudicando aos herdeiros os seus respectivos quinhões, tal como
ali se contém, ficando ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros e da Fazenda Pública porventura existentes. Adv. JOSE
AMORITI TRINCO RIBEIRO.

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-125/2004-SAN-
TA MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE x ENILSON ANTO-
NIO SOMER. Recebo a impugnação. Intime-se a parte impugna-
da para manifestar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias art.
261 do CPC. Adv. ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.

65.-INVENTARIO-128/2004-ANA SALETE DE ARAUJO e ou-
tros x LUIZ MARIANI e outros. Nomeio como inventariante a
herdeira filha Ana Salete de Araújo, que deverá prestar o compro-
misso legal. Adv. PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO.

66.-EXECUCAO FISCAL-46/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCINDO RIBEIRO DE QUEIROZ.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o incidente postula-
do, declarando, via de conseq•ência, NULA a ação executiva,
na forma do inciso I do artigo 618 do CPC. Com fulcro no
parágrafo 4º do artigo 20 do CPC, condeno o exequente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
em valor que arbitro R$ 100,00, considerando o trabalho reali-
zado. Adv. FRANCISCO APELES SIQUEIRA MARTINS.

67.-CARTA PRECATORIA-137/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2ª CURITIBA-PR -FIBRA LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ JOSE CAVAL-
CANTE. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK.

68.-CARTA PRECATORIA-158/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1ªCIVEL CAMPO MOURAO-PR -SIN-
DICATO DOS SECURITARIOS DO PARANA x ENTIDADE
SINDICAL REP.DOS TRABALHADORES E OUTROS. Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Jsutiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE LUIZ RICETTI.

69.-CARTA PRECATORIA-162/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL PINHAO-PR -MARGARI-
DA KULIQUE x WALTER BERLING e outros. Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequen-
te, em 05 (cinco) dias. Adv. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

70.-CARTA PRECATORIA-2/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4ª CURITIBA-PR -DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR-DER x ALTERNA-
TUR VIAGENS E TURISMO. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ.

71.-CARTA PRECATORIA-25/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO CASTRO-PR -BANCO BANESTADO
S/A x CARLOS HAMILTON CARNEIRO MENARIM e ou-
tros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE ELI
SALAMANCHA.

COMARCA DE IBAITI - ESTADO DO PARANÁ
TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0001 000207/1974
WANDERLEY DO CARMO 0115 000030/2003

1.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-207/1974-LAURO BAR-
BOSA RIBAS e outros x ANTONIO FERREIRA DO VALE
SOBRINHO e outros -Em 05 dias, diga o autor sobre os docu-
mentos de fls. 422433. Nomeio Curador especial aos reus cita-
dos via edital a Drª. VAndreia V.A.Valentini, que devera mani-
festar-se no prazo legal - Adv. WALTER CARDOSO DA SIL-
VEIRA e ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTINI-

2.-INDENIZACAO-293/1987-JOSE HENRIQUE VIEIRA x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PA-
RANA -Instruçao e julgamento para 14.05.04, as 15.00 ho-
ras. Precatoria para oitiva do perito, a disposiçao em cartorio,
para que providencie sua distribuiçao no juizo deprecado -
Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA, JACY GABARDO,
MOACIR ALVES DE ALMEIDA e PAULO SERGIO ROS-
SO-

3.-INDENIZACAO-295/1987-JAIR MONTEIRO x DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Ins-
truçao e julgamento para 14.05.04, as 13.30 horas. Precatoria
para oitiva do perito, a disposiçao em cartorio, para que provi-
dencie sua distribuiçao no juizo deprecado. Indique o endereço
dos autores Osvaldo e Osmar dos Anjos e conjuges - Adv. VA-
NOIL ALVES DE ALMEIDA, GACY GABARDO, ILDEFON-
SO B. HEISLER, MOACIR ALVES DE ALMEIDA e PAULO
SERGIO ROSSO-

4.-INDENIZACAO-577/1987-JOSE CARLOS CALDI x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARA-
NA -Apresente alegaçoes finais, por memoriais - Adv. VANOIL
ALVES DE ALMEIDA, JACY GABARDO, ILDEFONSO B.
HEISLER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-650/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A x MAURO GAL-
DINO RIBEIRO FIRMA INDIVIDUAL e outros -Vistos,
etc...Deixo de acolher os embargos de declarçao interposto pelo
Bradesco - Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

6.-SERVIDAO-443/1988-COPEL TRANSMISSAO S/A x OR-
LANDO PEREIRA GUEDES e outros -Vistos, etc...Nao ha-
vendo omissao a ser suprida, deixo de acolher os embargos
declaratorios propostos pelo Curador e pela COPEL - Adv.
DARIO DE JESUS VARGAS e PAULO ROGERIO MAEDA-

7.-SERVIDAO-447/1988-COPEL TRANSMISSAO S/A x
MOACIR DOMINGUES -Vistos, etc...Nao havendo omissao a
ser suprida, deixo de acolher os embargos de declaraçao pro-
postos pelo Curador e COPEL - Adv. DARIO DE JESUS VAR-
GAS e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

8.-SERVIDAO-452/1988-COPEL TRANSMISSAO S/A x ANA
BEATRIZ MOREIRA MARTINS e outros -Vistos, etc...Nao
havendo omissao a ser suprida, deixo de acolher os embargos
de declaraçao propostos pelo Curador e COPEL - Adv. DARIO
DE JESUS VARGAS e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

9.-ARROLAMENTO-289/1992-DERCIL CAPELOSSI e outros
x VITORINO CAPELOSSI e outros -Comprove o recolhimen-
to do imposto de transmissao do bem objeto da sobrepartilha -
Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

10.-INVENTARIO-80/1994-LIDINEI DOMINGUES ALVES x
LAZARO DOMINGUES ALVES -No prazo de 60 dias, regu-
larize o prosseguimento do feito - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS-

11.-LOCUPLETACAO ILICITA-76/1995-EDGAR VEICULOS
LTDA x APARECIDO WANDERLEI RODRIGUES -Deposi-
tar custas da execuçao R$ 609,00, bem como promover a dis-
tribuiçao da carta precatoria no juizo deprecado, a qual encon-
tra-se a disposiçao em cartorio - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

12.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-82/1996-GERAL-
DO FELIS DA SILVA SOBRINHO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em
Cartorio, sob as penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

13.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-83/1996-BENE-
DITO GODINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as pe-
nas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

14.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-89/1996-MARIA
NAZARE BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Requisite-se o pagamento - Adv. SILVIO
LOPES QUADROS e JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

15.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-93/1996-ANA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Vistos, etc...Deixo de acolher a impugnaçao ao cal-
culo geral do debito, posto pela devedora. Requisite-se o paga-
mento - Adv. SILVIO LOPES QUADROS e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

16.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-94/1996-DORACI
BRIZOLA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

17.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-97/1996-LOURDES
SOARDI NEGRI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas
da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

18.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-100/1996-MARIA
EUGENIA DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as pe-
nas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

19.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-103/1996-JUSSA-
RA DE FATIMA DA FONSECA e outros x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Deixo de aco-
lher a impugnaçao ao calculo geral do debito, posto pela devedo-
ra. Requisite-se o pagamento - Adv. SILVIO LOPES QUADROS
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

20.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-104/1996-JOANA
ROSA FERREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a planilha e extratos de
fls. 348352 - Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

21.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-112/1996-JOSEFA
ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas
da lei - Adv. JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

22.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-113/1996-MARIA
JOSEFA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

23.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-116/1996-ARACI
DE OLIVEIRA E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

24.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-119/1996-ANA
MARIA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Deixo de acolher a impugna-
çao ao calculo geral do debito, posto pela devedora. Requisite-
se o pagamento - Adv. SILVIO LOPES QUADROS, JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO-

25.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-120/1996-TEREZA
DA SILVA PRADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas
da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

26.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-127/1996-LEONI-

CE ROSA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

27.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-128/1996-MARIA
HELENA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Requisite-se o pagamento - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

28.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-129/1996-EDIL
RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

29.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-136/1996-MARIA
JOSE SILVA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Car-
torio, sob as penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

30.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-172/1996-MARIA
APARECIDA CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio,
sob as penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GU-
ZZI-

31.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-174/1996-APA-
RECIDO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Deixo de acolher a impug-
naçao ao calculo geral do debito posto pela devedora. Requisi-
te-se o pagamento do debito - Adv. SILVIO LOPES QUADROS,
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

32.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-176/1996-EGIDIA
NUNES DE ALMEIDA VILELLA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Deixo de acolher a
impugnaçao ofertada pela devedora, quanto ao calculo do de-
bito. Requisite-se o pagamento - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

33.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-180/1996-MARIA
ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as pe-
nas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

34.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-186/1996-JULIO
ROVER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas da lei -
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

35.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-206/1996-NAIR
MARIA SOUZA LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Dixo de acolher a impug-
naçao formulada pela devedora, quanto ao calculo geral do
debito. Requisite-se o pagamento - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

36.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-211/1996-ANTO-
NIO CIPRIANO DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Comprove o requerido, a implanta-
çao do beneficio em favor do autor. Requisite-se o pagamento -
Adv. SILVIO LOPES QUADROS e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

37.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-214/1996-ZEZINA
CAMPOS GRACIAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas
da lei - Adv. JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

38.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-368/1996-ANTO-
NIO PEDRO CALIXTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

39.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-391/1996-MARIA
POSS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Deixo de acolher a impugna-
çao ao calculo geral do debito, posto pela devedora. Requisite-
se o pagamento - Adv. SILVIO LOPES QUADROS e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

40.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-407/1996-LOUR-
DES CADARI DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Em 24 horas, devolver em Cartorio,
sob as penas da lei - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

41.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-438/1996-LAZA-
RO ANTUNES SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisite-se o pagamento - Adv. SIL-
VIO LOPES QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSMAR MARQUES DA SILVA -Aguar-
de decisao do recurso - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

43.-MONITORIA-177/1998-NOEL RODRIGUES DE MELO
x JOSE MOACYR ROSSI -Em 24 horas, devolver em Carto-
rio, sob as penas da lei - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

44.-ARROLAMENTO-180/1998-BEATRIZ CARRETERO
BONARDI x CRISTOBAN PERES MORALES -Em 10 dias,
promova a adequaçao do pedido - Adv. GEIEL HEIDGGER
FERREIRA-

45.-ARROLAMENTO-370/1998-ANA GONÇALVES DE
OLIVEIRA x FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA -Re-
gularize o determinado as fls. 66, item 2, apresente anuencia
dos demais herdeiros, quanto as cessoes, junte negativas de
debito - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/1998-VANOIL ALVES
DE ALMEIDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A SOB INTERVENÇAO -Prepare as custas R$ 451,41 -
Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

47.-INDENIZACAO-1/1999-ISAAC FELIX x J.B. TRANSPOR-
TES e outros -Em 05 dias providencie a retirada da carta precato-
ria para oitiva de testemunha, sob pena de prosseguir o feito sem a
prova pretendida - Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x OSVALDO MASSE-
RA FILHO E OUTROS -Em 24 horas, devolver em Cartorio,
sob as penas da lei - Adv. MELISSA BONARDI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x COMERCIO DE MO-
VEIS E ELETROD FRAMARANI LTDA e outros -Diga sobre
o calculo do debito R$ 122.658,10, bem como sobre a avalia-
çao - imovel matricula 2.239 R$ 95.000,00 - matricula 6.038
R$ 60.000,00 - matricula 748 R$ 40.000,00 - Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO, VANOIL ALVES DE ALMEIDA e MOA-
CIR ALVES DE ALMEIDA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ENGELUX ENGE-
NHARIA S/C LTDA e outros -Em 15 dias, diga sobre o prosse-
guimento - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

51.-REV. CONTRATO BANCARIO-216/1999-FERNANDO
CESAR ALTVATER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -Nomeio perito Sergio H.M.Souza. Indiquem
as partes assistente tecnico e apresentem seus quesitos - Adv.
VANOIL ALVES DE ALMEIDA, MOACIR ALVES DE AL-
MEIDA e JOSE CARLOS DIAS NETO-

52.-REV. CONTRATO BANCARIO-241/1999-VANOIL AL-
VES DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -Instruçao e julgamento para 24.05.04, as 13.30 horas.
Diga o autor sobre a petiçao de fls. 1281/1282 - Adv. VANOIL
ALVES DE ALMEIDA, MOACIR ALVES DE ALMEIDA,
CARLOS SERGIO CAPELIN e JOSE CARLOS DIAS NETO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/1999-JOAO EDMUN-
DO DE CARVALHO CEREAIS e outros x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A -Diga sobre o pedido de levantamento do
saldo remanescente devidos a titulo de honorarios - Adv. DEL-
MO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA-

54.-MONITORIA-390/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x WILSON HONDA FILHO -Retornou do T.J. Digam
quanto o prosseguimento - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO,
CARLOS SERGIO CAPELIN, GERALDO JOSE DO AMA-
RAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GEN-
TILE-

55.-REV. CONTRATO BANCARIO-401/1999-CELSO GRA-
NEMANN DE ANDRADE e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. -Promova a liquidaçao da parte iliquida,
em 10 dias - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA, MOACIR
ALVES DE ALMEIDA-

56.-ORDINARIA RESOLUTORIA-19/2000-ARGOS GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES e outros x HAROLDO VOIGT
e outros -Vistos, etc...Hopmologo o acordo celebrado e com
fulcro no art. 269, III do CPC, julgo extinto o feito. Apos o
preparo das custas, de-se baixa e arquive-se. - Adv. MESSIAS
RODRIGUES, ANA LUCI DE PAULA QUADROS e DAVI
DE PAULA QUADROS-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-20/2000-ISAC ALVES DO
NASCIMENTO x COMPANHIA SEGURADORA GRALHA
AZUL -Diga sobre o deposito efetuado - Adv. ERCILIO RO-
DRIGUES DE PAULA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2000-B. MEDEIROS E
MORAIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Vistos em saneador. Defiro a substituiçao processual,
passando a constar do polo passivo Rio Parana Cia Securitizado-
ra de Creditos Financeiros. As partes sao legitimas e estao repre-
entadas, nada havendo a sanear. Deixo de acolher a preliminar
de nulidade da penhora. Deixo de manifestar a respeito da preli-
minar de impenhorabilidade dos bens, para faze-lo em epoca
oportuna. Deixo de examinar a preliminar de impenhorabilidade
de bens de terceiros, vez que falta aos embargantes, legitimidade
ativa para tal. Nada a examinar quanto a nulidade da execuçao.
Defiro a aplicaçao do Codigo de Defesa do Consumidor, com a
inversao do onus da prova, com o registro de que nao implica em
inversao das regras relativa ao adiantamento de despesas de even-
tual prova pericial requerida. Defiro as provas requeridas, con-
sistentes em documental, ja acostada, oral, pericial, para a qual
nomeio perita a Drª. Vanya Maicon./ Em 05 dias, indiquem as
partes, assistente tecnico e apresentem seus quesitos - Adv. GEI-
EL HEIDGGER FERREIRA e EDER ROMEL-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-54/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x AMPARO TRANSPORTES LTDA
-Em 15 dias, apresentem suas razoes finais, por memoriais -
Adv. EDER ROMEL e MESSIAS RODRIGUES-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-56/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x CAROLINA BEATRIZ NOVO-
TNY RIBAS -Em 15 dias apresentem suas razoes finais, por
memoriais - Adv. EDER ROMEL e MESSIAS RODRIGUES-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-57/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x HOTEL COLINAS S/C LTDA e
outros -Em 15 dias, apresentem suas razoes finais, por memo-
riais - Adv. EDER ROMEL e MESSIAS RODRIGUES-

62.-FALENCIA-66/2000-ESPIRAL COMERCIO E UTILIDA-
DES DO LAR LTDA x JANETE BARBERO COSTA -A re-
nuncia nao obedece a forma prevista no CPC. Comprove a inti-
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maçao do constituinte da forma legal - Adv. KIYOSHI ISHI-
TANI-

63.-EMBARGOS A ARREMATACAO-73/2000-MARLEI
FERREIRA SIQUEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Diga sobre o calculo do debito e saldo dodeposito -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

64.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-77/2000-LUISIANE
MARQUES DE CARVALHO x SEBASTIAO CARNEIRO DA
SILVA -Instruçao e julgamento para02.06.04, as 15.00 horas -
Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES, CRISTI-
ANE VITORIO GONÇALVES e SILVIO LOPES QUADROS-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CELSO GRANEMANN
DE ANDRADE e outros -Em 05 dias, digam sobre o calculo do
debito R$ 39.645,76, bem como avaliaçao - o terreno R$
417.560,00 - os bovinos R$ 150.000,00 - Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN, VANOIL ALVES
DE ALMEIDA e MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

66.-USUCAPIAO-102/2000-RUFINO KLUG x O JUIZO DE
DIREITO -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas da
lei - Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2000-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x JEFERSON MATTIOLLI -Diga sobre o calculo do
debito R$ 25.438,36, bem como sobre a avaliaçao R$ 20.000,00
- Adv. SILVIO BATISTA, GERALDO JOSE AMARAL GEN-
TILE e MARILINA PINHEIRO AMARAL GENTILE-

68.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-229/2000-JOAO
GONÇALVES DE OLIVEIRA e outros x COMERCIO DE
MOVEIS HUNTER LTDA e outros -Em 24 horas, devolver em
Cartorio, sob as penas da lei - Adv. LEILA REGINA DIOGO
G. MEDINA-

69.-ALVARA-238/2000-DUANES ALVES ARRUDA x O JUI-
ZO DE DIREITO -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇAL-
VES-

70.-MONITORIA-312/2000-AUTO POSTO CENTER NORP
LTDA x JOSE VALDERI RIBEIRO -Em 05 dias, justifique o
retorno da deprecata para oitiva de testemunha, sem o cumpri-
mento, sob pena do prosseguimento sem tal prova - Adv. GEI-
EL HEIDGGER FERREIRA-

71.-INVENTARIO-369/2000-WILSON DE OLIVEIRA x RO-
SILDA DOS SANTOS OLIVEIRA -Diga sobre a petiçao de
fls. 60/62 - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

72.-INVENTARIO-385/2000-SUELI VALLE DAS NEVES x
ANNA GODOY VALLE -Prepare as custs devidas pela avalia-
çao - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MA-
RILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

73.-INVENTARIO-386/2000-ALBINA JANETE DE GODOI
MARINHO x LAZARO XAVIER DE GODOI -Prepare as cus-
tas devidas ao sr. avaliador - Adv. GEIEL HEIDGGER FER-
REIRA e MESSIAS RODRIGUES-

74.-REPARACAO DE DANOS-53/2001-LEONILDES VILE-
LA DE SILVERIO x FUNDAÇAO HOSPITALAR DE SAU-
DE MUNICIPAL DE IBAITI -Oitiva de testemunha para
21.05.04, as 15.00 horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES, PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO e
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

75.-INVENTARIO-113/2001-TEREZINHA SAMPAIO x AGE-
NOR FERREIRA SENA -Diga quanto o prosseguimento - Adv.
MESSIAS RODRIGUES-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-173/2001-FRANCIS-
CO ANTONIO DA CUNHA x DESTILARIA DE ALCOOL
IBAITI LTDA - DAIL -Vistos, etc...Isto posto, independente
da realizaçao da prova pericial, designo audiencia de instruçao
e julgamento para 14.06.04, as 14.00 horas. - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTINA GIME-
NES TEODORO, PAULO CESAR DE MOURA BUENO e
EDIE GOMES CORREA NEGRAO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2001-MERCANTIL E
INDUSTRIAL DE CAFE MEU CANTINHO LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Recebo os recur-
sos de apelaçao interpostos por ambas as partes, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para, em 15 dias
sucessivos, apresentarem suas contra razoes - Adv. GERALDO
JOSE DO AMARAL GENTILE, MARILINA PINHEIRO DO
AMARAL GENTILE e DELMO LUIZ CARDOSO DA SIL-
VEIRA-

78.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-220/2001-ANA
DE OLIVEIRA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Comprove o requerido, a implantaçao do
beneficio em favor da autora, sob pena de aplicaçao de pena e
multa. Requisite-se o pagamento - Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-273/2001-VIAÇAO
JOIA LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM DO ESTADO DO PA e outros -Diga sobre as alegaçoes
preliminares - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA,
PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

80.-DESPEJO-288/2001-JOSE MARCOS DA SILVA x MU-
NICIPIO DE IBAITI e outros -Vistos, etc...Com fulcro no art.
267, VI e par. 3º do CPC, julgo extinto o processo. Condeno o
autor ao pagamento das custas e honorarios de advogado, estes
em R$ 1.000,00 - Adv. ANTONIO CARLOS NETO, CESAR

AUGUSTO DE MELLO E SILVA e PAULA CRISTINA GI-
MENES TEODORO-

81.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-307/2001-VIA-
CAO JOIA LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA - DER e outros -Vistos, etc...Em
razao do comparecimento espontaneo do DER, deixo de aco-
lher a alegaçao de nulidade da citaçao. Especifiquem as partes,
as provas que pretendem produzir, justificadamente - Adv.
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTI-
NA GIMENES TEODORO, JOAO LUCIDORO RIBEIRO e
ELIZABETH BERTINATO-

82.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-326/2001-CRISLAINE DE
SOUZA BERGAMO x PAULO BERGAMO -Em 24 horas,
devolver em Cartorio, sob as penas da lei - Adv. HERNANI
DUARTE SOUTO-

83.-CAUTELAR DE ANTECIP. PROVAS-347/2001-VITAL
RIBEIRO DE ALMEIDA e outros x IPE CLUBE DE IBAITI -
Digam sobre o laudo pericial - Adv. JOSE DA SILVA REIS e
FABRICIO LEAL UGOLINI-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-362/2001-FAZENDA SAN-
TA TEREZINHA LTDA e outros x EDUARDO ANDRE MA-
RAUCCI VASSIMON -Indefiro o pedido de intimaçao via pos-
tal. Em 05 dias, diga sobre os documentos juntados as fls. 2383/
2387 e 2394/2398 - Adv. ALVARO LUIS GRADIM, TAIS
COSTA ROXO DA FONSECA-

85.-REV. CONTRATO BANCARIO-417/2001-GRACILIANO
SANTUCCI e outros x BANCO BANESTADO S/A -Vistos,
etc...Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Deixo
de acolher os embargos de declaraçao posto pelo autor, uma
vezque nao ha contradiçao ou omissao a ser suprida - Adv.
FABRICIO LEAL UGOLINI e ADEMIR RIBEIRO-

86.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-422/2001-MARCIO AZE-
VEDO DE MATOS e outros x MARIO FERNANDES DE
MATOS -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas da
lei - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

87.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-35/2002-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE CAR-
LOS JACOB -Conciliatoria para 19.05.04, as 10.00 horas - Adv.
GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

88.-INVENTARIO-156/2002-JOSUEL CICERO DA SILVA
REIS x JOSE DA REIS -Promova a adequaçao do pedido na
forma do art. 1.041 do CPC - Adv. GEIEL HEIDGGER FER-
REIRA-

89.-COBRANÇA-200/2002-NOE LARA DA ROCHA x AGF
- BRASIL SEGUROS e outros -Diga sobre o agravo retido -
Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

90.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-264/2002-JOANA
DIAS CARNEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre a petiçao e documentos de fls. 90/
91 - Adv. JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

91.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-266/2002-EVA
MARIA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Vistos, etc...Julgo improcedente o pedido ini-
cial, por nao ter comprovado o exercicio da atividade rural su-
ficiente a concessao da aposentadoria. Condeno a autora ao
pagamento das custas e honorarios de advogado, estes em R$
500,00 - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES,
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e JULIO AU-
GUSTO OLIVEIRA GUZZI-

92.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-274/2002-ALE-
XANDRINA MARIA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Julgo impro-
cedente o pedido inicial, por náo ter comprovado o exercicio
da atividade rural suficiente a concessao da aposentadoria.
Condeno a requerida ao pagamento das custas e honorarios que
fixo em R$ 500,00 - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RO-
DRIGUES, JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

93.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-294/2002-J.S. x
J.V.B.D.S. -Em 05 dias, diga o requerido quanto documento de
fls. 62/63. Conciliatoria para 19.05.04, as 13.30 horas - Adv.
MARIA LIMA MACIEL e ELAINE SALETE BASTIANI-

94.-HABILITACAO DO ESPOLIO-311/2002-WILSON JOSE
GONCALVES x ANA GODOY VALLE -Em 24 horas, devol-
ver em Cartorio, sob as penas da lei - Adv. MESSIAS RODRI-
GUES-

95.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-314/2002-ISAU-
RA ANGELO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Julgo procedente o pedido inicial,
para condenar o reu a implantar de imediato, o beneficio de
aposentadoria por idade, em favor do autor. Pagar as parcelas
vencidas, corrigidas apos a citaçao, de uma so vez. Pagar as
custas processuais e honorarios, estes em 10% das parcelas
vencidas - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA,
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

96.-MEDIDA CAUT. C/ BUSCA E APR.-337/2002-LOURDES
GONÇALVES DA ROZA x ARLINDO SCHALINSKI -Instru-
çao e julgamento para 19.05.04, as 14.00 horas - Adv. EVAL-
DO GONÇALVES LEITE, FELIPE NESU SONEGO e AN-
TONIO CARLOS NETO-

97.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-341/2002-MARIA
ELINEZIA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Julgo procedente o pedido
inicial, para condenar a re a implantar de imediato, os benefici-
os da aposentadoria por idade em favor da autora. Pagar as

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, desde a citaçao,
de uma so vez. Pagar as custas processuais e honorarios de
advogado, estes em 10% doas parcelas vencidas - Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

98.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-343/2002-PAU-
LO CESAR RIBAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA -Aguarde o transito em julgado da sentença de habilita-
çao dos herdeiros - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

99.-ALVARA-357/2002-TEREZINHA SAMPAIO x O JUIZO
DE DIREITO -Manifeste-se o curador nomeado aos citados via
edital - Adv. EVALDO GONçALVES LEITE-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2002-COMERCIAL
DE MOVEIS HUNTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Vistos, etc...Com fulcro no art. 269,
II do CPC, julgo extinto o feito - Adv. SIRIANE GEMI FOGA-
ÇA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR
e PAULO SERGIO ROSSO-

101.-HABEAS DATA-419/2002-ANAMARIA BURCI REGA-
ZZO - ME x ATHENAS DECORACOES -Diga sobre o retorno
do expediente citatorio, sem recebimento pelo destinatario -
Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2002-SUPERMERCA-
DO MAIRINCK LTDA x A UNIAO -Diga sobre os documen-
tos juntados as fls. 53/76 - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEI-
DA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2002-COMERCIAL
DE MOVEIS HUNTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Diga sobre a petiºao de fls. 189/190 -
Adv. SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA, JOSE CAR-
LOS MADALOZZO JUNIOR-

104.-INVENTARIO-459/2002-DIRCE FONSECA DOS SAN-
TOS x MARIA DE SOUZA -Diga sobre a avaliaçao R$
25.000,00 - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

105.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-499/2002-ERCI
CUSTODIO POSS DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Julgo procedente o
pedido inicial, para condenar a re a implantar de imediato, os
beneficios da aposentadoria por idade em favor do autor. Pagar
as parcelas vencidas de uma so vez, corrigidas monetariamen-
te, devidas desde a data da citaçao. Pagar as custas processuais
e honorarios de advogado, estes em 10% sobre o valor das par-
celas vencidas - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO
AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI-

106.-DISSOLUÇAO C/C PARTILHA-508/2002-ELI HEID-
GGER FERREIRA x MARLA LUCIA MIKCZA -Nomieo de-
fendor ao autor, o dr. Evaldo Gonçalves leite. Audiencia preli-
nar para 09.06.04, as 14.30 horas - Adv. ANTONIO CARLOS
NETO e EVALDO GONçALVES LEITE-

107.-INDENIZACAO-522/2002-ROBERTO REGAZZO x JA-
BUR PNEUS S/A -Redesigno audiencia de instruçao e julga-
mento para 21.06.04, as 13.30 horas - Adv. LEILA REGINA
DIOGO G. MEDINA, PAULO ROGERIO MAEDA e GEIEL
HEIDGGER FERREIRA-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/2002-
BUNGE FERTILIZANTES S/A x COMERCIAL NORTE
AGRICOLA LTDA -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I do
CPC, julgo extinto o feito. Autorizo a expediçao de alvara para
levantamento do deposito, e deposito na conta solicitada - Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR MERE-
TH B. DA CUNHA, GERALDO JOSE DO AMARAL GENTI-
LE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

109.-RETIFICACAO DE AREA-525/2002-ESPOLIO DE
DURVALINA ROCHA DOS REIS x O JUIZO DE DIREITO -
Vistos, etc...Face inexistencia de erro material, indefiro o pedi-
do de fls. 5/58 - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

110.-COBRANÇA-528/2002-DONIZETIMA APARECIDA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRIN-
CK -Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Ao
apelado para contra razoes - Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

111.-ORDINARIA DE COBRANCA-15/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x LEONILDA APARECIDA PIRAS GOULART
-Conciliatoria para 30.04.04, as 14.30 horas. Diga sobre o re-
torno do expediente de intimaçao da requerida, sem seu recebi-
mento - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE e LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-21/2003-AMPARO
TRANSPORTES LTDA x ESPOLIO DE CAROLINA BEATRIZ
NOVOTNY RIBAS -Vistos, etc...INDEFIRO o requerimento
de habilitaçao de credito posta por AMPARO TRANSPORTES
LTDA. Condeno o habilitante no pagamento das custas proes-
suais. Deixo de condenar honorarios - nao ha honorarios em
incidentes do processo. - - - DEIXO DE ACOLHER os embar-
gos de declaraçao interposto por AMPARO TRANSPORTES. -
Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO, MESSIAS RODRI-
GUES e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

113.-INDENIZACAO-22/2003-ESPOLIO DE PEDRO PAULO
DA SILVA x CIA. BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
S/A e outros -Diga sobre a contestaçao e documentos acosta-
dos - Adv. HELIO GOMES DE OLIVEIRA-

114.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-27/2003-FRAN-
CIELLE RODRIGUES DA SILVA x MESSIAS GOMES DE
AZEVEDO FILHO -Conciliatoria para 19.05.04, as 19.00 ho-
ras - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES, CRIS-

TIANE VITORIO GONÇALVES, JOAO ABLBERTO SILVA
BORGES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2003-FUNDACAO
HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos em
saneaor. As partes ao legitimas, nada havendo a sanear. Deixo
de acolher as preliminares arguidas pelo embargante e as de-
mais materias serao analisadas oportunamente. Defiro as pro-
vas requeridas, consistente em documental ja acostada, prova
oral, pericial, para a qual nomeio perita Drª. Vanya Marcon.
Em 05 dias, indiquem assistente tecnico e apresentem quesitos
- Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA
CRISTINA GIMENES TEODORO, APARECIDO GODOI
BUENO e WANDERLEY DO CARMO-

116.-INTERDICAO-41/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS DE OLIVEI-
RA e outros -Interrogatorio para 28.05.04, as 13.30 horas. Jun-
te instrumento procuratorio, em 15 dias - Adv. GILBERTO
GOMES DO AMARAL-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2003-BANCO HSBC S/
A x LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS -Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Ao apelado para contra razoes
- Adv. DELMO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA-

118.-ACAO POPULAR-78/2003-MOACIR ALVES DE AL-
MEIDA x ALBA MARINA FERREIRA DE SOUZA e outros -
Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Ao apela-
do para contra razoes - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA-

119.-INVENTARIO-109/2003-JOSE APARECIDO MARTINS
x OTTO LEAO EUPHRASARIO PAASCHE -Diga sobre a
manifestaçao da Fazenda Publica - Adv. VALDOMIRO DE
OLIVEIRA-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2003-MOACYR DE
OLIVEIRA x BUNGE FERTILIZANTES -Vistos, etc...O pro-
esso encontra-se em ordem, nada a sanear. Nao ha qualquer
vicio formal a macular os titulos executivos. A memoria discri-
minada do debito, encontra-se perfeita. Excesso de penhora
somente podera ser discutido apos o transito em julgado a res-
peito dos embargos. Quanto a antecipaçao da tutela, ja foi exa-
minado. Defiro as provas requeridas, consistente em prova do-
cumental, oral e pericial, para a qual nomeio perita Vanya Mai-
con. Em 05 dias, indiquem asistente tecnico e apresente quesi-
tos - Adv. EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE e
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

121.-CAUTELAR DE ANTECIP. PROVAS-131/2003-MARIA
ANGELINA PEREIRA MOSTCHIO MARTIN e outros x EMA-
TER -Vistos, etc...Satisfeito o pedido com a exibiçao dos do-
cumentos, julgo extinto o feito. Nao ha sucumbencia - Adv.
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN e VICTOR
BENGLI DEL CLARO-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/2003-CAMARA MU-
NICIPAL DE IBAITI e outros x OSORIO BRAZ -Em 24 horas,
deolver em Cartorio, sob as penas da lei - Adv. CESAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA-

123.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-161/2003-K.A.M. x
M.F.S. -Conciliatoria para 09.06.04, as 15.30 horas - Adv. GIL-
BERTO GOMES DO AMARAL e ANDREIA VIVIAN AMA-
RAL VALENTINI-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2003-FUNDACAO
HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Em 24 ho-
ras, devolver em Cartorio, sob as penas da lei - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-193/2003-ADRIANA
REGINA MENDES e outros x ELAINI CRISTINA DE OLI-
VEIRA -Diga sobre os documentos juntados - Adv. FABRICIO
LEAL UGOLINI-

126.-INDENIZACAO-230/2003-FABIANE ALVES DA CRUZ
x VANDERSON FRANCISCO DA SILVA e outros -Em 24 hors,
devolver em Cartorio, sob as penas da lei - Adv. CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES e CRISTIANE VITORIO GON-
ÇALVES-

127.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-236/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LUIS CARLOS RODRIGUES DE
LIMA -Nomeio fiel depositario do bem apreendido, as pessoas
indicadas pelo autor, que deverao comparecer em cartorio, no
prazo de cinco dias, para lavratura do respectivo termo. Diga
sobre a manifestaçao de fls. 30/50 - Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2003-MARCOS PIN-
TO DE MIRANDA e outros x WALDIBERTO PIRES -Diga
sobre a impugnaçao e documentos - Adv. CENILTO CARLOS
DA SILVA-

129.-RETIFICACAO DE AREA-260/2003-FELIX KOVALSKI
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Atenda a solici-
taçao ministerial - Adv. DARIO DE JESUS VARGAS-

130.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-261/2003-VANESSA
CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA x THIAGO GRELLET
ALVES -Conciliatoria para 09.06.04, as 13.30 horas - Adv.
VALDEMIR BRAZ BUENO e JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

131.-DEPOSITO-270/2003-BANCO FINASA S/A x MARCOS
AURELIO MARQUES e outros -Diga sobre a certidao negati-
va do Oficial de Justiça - Adv. RICARDO NEVES COSTA e
FLAVIO NEVES COSTA-

132.-EMBARGOS DO DEVEDOR-279/2003-FERCOBEL
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COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Em 10 dias, apresente os docu-
mentos solicitados pelo embargado - Adv. JULIO CESAR COR-
REIA GOMES-

133.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2003-LUIS ANTONIO
BORANELI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Vistos, etc...O
processo encontra-se em ordem, nada a sanear. Deixo de acolher
as preliminares arguidas pelos embargantes. Defiro as provas re-
queridas, consistentes em documental, ja acostada, prova oral e
pericial, para a qual nomeio perita Vanya maicon. Em 05 dias,
indiquem assistente tecnico e apresentem seus quesitos - Adv. SIL-
VIO LOPES QUADROS e EVALDO GONçALVES LEITE-

134.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-283/2003-LEONEL PE-
REIRA x IBAFAC-FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Em 05 dias, diga sobre a manifestaçao do autor - Adv.
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE-

135.-CAUTELAR INOMINADA-284/2003-MIGUEL ELIAS
FADEL NETO x ESPOLIO DE AGENOR FERREIRA SENA
e outros -Vistos, etc...Ante o exposto, náo verificando estar
presente a condiçao da açao, do interesse processual, com ful-
cro no art. 267, VI e par. 3º do CPC, JULGO EXTINTO o
presente feito. Condeno o autor ao pagamento das custas e ho-
norarios do advogado do requerido, que fixo em R$ 500,00 -
Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO, MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS e MESSIAS RODRIGUES-

136.-EMBARGOS A ARREMATACAO-299/2003-ESPOLIO
DE JOAO EDMUNDO DE CARVALHO x ISMAEL FERR-
REIRA DA SILVA -Considerando a correiçao no dia 1 e 2 de
abril, redesigno audiencia de instruçao e julgamento para
28.05.04, as 14.00 horas - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e MESSIAS RODRIGUES-

137.-DEPOSITO-304/2003-FRANCISCO JOSE BIANCONI x
HALIB AGROINDUSTRIAL LTDA -Especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificadamente - Adv.
MARIA AUXILIADORA T. BATISTA, GERALDO JOSE DO
AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE-

138.-INVENTARIO-307/2003-MARIA JOSE LEITE x JOAO
MARIA LEITE -Diga quanto o prosseguimento - Adv. DARIO
DE JESUS VARGAS-

139.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-312/2003-MAR-
CELO MARTINEZ DIB x UELSON DE PAULA MACHADO
-Em 05 dias, diga sobre a alegaçao de intempestividade da con-
testaçao - Adv. MARIA JOSE FAUSTINO-

140.-MONITORIA-317/2003-AILTON GUARNERI x CASA
DO CRIADOR -Vistos, etc...Julgo extinto o feito - Adv. IZIL-
DA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2003-TRANSPEN
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificadamente - Adv.
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTI-
NA GIMENES TEODORO, APARECIDO GODOI BUENO e
ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

142.-BUSCA E APREENSAO-MED.LIMINAR-331/2003-
BANCO FINASA S/A x MARIA CLEUZA COSTA -Vistos,
etc...Com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo extinto o feito -
Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e GILBERTO GOMES DO AMARAL-

143.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-332/2003-UELSON DE
PAULA MACHADO x MARCELO MARTINEZ DIB -Vistos,
etc...Julgo improcedente a presente exceçao de incompetencia, para
declarar competente para processar e julgar os feitos, apensos, este
Juizo. Custas pelo excipiente. - Adv. CINTIA REGINA NOGUEI-
RA TIBURCIO, GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

144.-RESCISAO DE CONTRATO-333/2003-LUIZ CARLOS DA
SILVA e outros x SINOJO HASSUNUMA KATSUI e outros -
Especifiquem as provas que pretendem produzir, justificadamente
- Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA, CELIA REGINA GER-
VASI FERREIRA, JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYO-
LA, MIGUEL ELIAS FADEL NETO e MELISSA BONARDI-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2003-S.C DA SILVA e
outros x A UNIAO -Especifique as provas que pretende produzir
- Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

146.-RESTITUICAO DE INDEBITO-356/2003-SIMOES AUTO
PECAS LTDA x IBAFAC FACTORING FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA -Em 05 dias, diga a requerida sobre a juntada dos che-
ques as fls 256. Especifiquem as partes, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificadamente - Adv. JOSE CARLOS
DA SILVA TRISTAO, GERALDO JOSE DO AMARAL GENTI-
LE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2003-HAROLDO RE-
GAZZO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL PA-
RANAPANEMA -Especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificadamente - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE, MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE,
JOSE CARLOS DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

148.-REINTEGRACAO DE POSSE-376/2003-LUIZ CARLOS
RODRIGUES DE LIMA x HAROLDO REGAZZO -Especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cadamente - Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL, GERALDO
JOSE DO AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO
AMARAL GENTILE-

149.-DEPOSITO-386/2003-CLAUDEMIRO SELLA x HALIB

AGROINDUSTRIAL LTDA -Vistos, etc...Isto posto, havendo
omissao na sentença, acolho os embargos de declaraçao, inter-
posto pelo autor. Declaro, pois, a sentença, que as fls. 51, em
sua parte dispositiva, primeira parte, passa a ter a seguinte re-
daçao - julgo procedente a açao de deposito para condenar os
reus Halib Agroindustrial e Haroldo Regazzo, a restituirem ao
autor, 655,5 sacas de milho, tipo 3,5 descrito na inicial, no pra-
zo de 24 horas, ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de
prisao por 3 meses do reu Haroldo Regazzo, como depositario
infiel. - Adv. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN,
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE-

150.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-390/2003-LU-
ZIA TOMAZ DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao e documentos
- Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x DORICESAR FRANCO -Diga
sobre a impugnaçao - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2003-ENGELUX EN-
GENHARIA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Diga sobre a impugnaçao - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

153.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/2003-NOR-
TOX S/A x COMERCIAL NORTE AGRICOLA-NORTAGRO -
Diga sobre a oferta de bens a penhora - Adv. ODONE CORSO-

154.-EMBARGOS DE TERCEIRO-435/2003-VALDEMIR
NOVELI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
PARANAPANEMA -Na forma do art. 1053 do CPC, cite-se a
embargada, para apresentar contestaçao, querendo, no prazo
de 10 dias - Adv. JOSE FERNANDES HEIM-

155.-SEPARAÇAO JUDICIAL-4/2004-EDSON ANTONIO
ALVES VILELA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA -Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2004-PON-
TRALE COMER.DE VEICULOS E IMPLEM.AGRICOLAS
LTDA x SAMMI SENE BUENO -Em 05 dias, diga sobre a
petiçao de fls. 24 - Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOPUZA
HILGENBERG-

157.-SUSTACAO DE PROTESTO-23/2004-IVAIR MARQUES
DA SILVA x AGRONORP COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA -Em 24 horas, devolver em Cartorio, sob as
penas da lei - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

158.-RETIFICACAO DE REG. IMOBIL.-34/2004-CARMEM
PEREZ MORALES x JUIZO DE DIREITO DESTA COMAR-
CA -Deposite-se as custas R$ 157,50 e junte copia da escritura
que originou a matricula objeto do pedido, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçao - Adv. DARIO DE
JESUS VARGAS-

159.-INVENTARIO-37/2004-VILMAR LUIZ MARODIN x
HERMELINDO MARODIN -Comparecer em Cartorio, para
lavratura do termo de compromisso, em cinco dias - Adv. CLAU-
DINEY ALESSANDRO GONÇALVES e CRISTIANE VITO-
RIO GONÇALVES-

160.-INVENTARIO-38/2004-AMABILE APARECIDA GON-
CALVES x RICARDO GONCALVES BACCO e outros -Em
24 horas, devolver em Cartorio, sob as penas da lei - Adv.
MESSIAS RODRIGUES-

161.-INVENTARIO-45/2004-PEDRO TEOFILO DA SILVA x
JOSE LEITE DA SILVA -Comparecer em cartorio, para lavra-
tura do termo de compromisso, em cinco dias - Adv. MESSIAS
RODRIGUES-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x BENEDITO COUTI-
NHO DE LIMA -Recebo os embargos para discussao. Ao em-
bargado para impugnaçao - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA-

163.-INTERDICAO-48/2004-M.B.J.A. x J.A.A.S. -Interroga-
torio para07.05.04, as 15.30 horas - Adv. HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES-

164.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/2004-HERYADNE
SILVA LOPES x ALFREDO CAMPOS DA SILVA -Audiencia
de justificaçao para 07.04.04, as 9.30 horas - Adv. CLAUDI-
NEY ALESSANDRO GONÇALVES e CRISTIANE VITORIO
GONÇALVES-

165.-USUCAPIAO-53/2004-GILSON RIBAMAR COSTA x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Junte certidao imo-
biliaria - Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

166.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-54/2004-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros
x ESPOLIO DE PEDRO PAULO DA SILVA -Recebo a impug-
naçao ao valor da causa. Ao impugnado para manifestar-se em
cinco dias - Adv. HELIO GOMES DE OLIVEIRA-

167.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-55/2004-M.I.P. x
P.P.O. -Audiencia de justificaçao para 02.04.04, as 9.30 horas,
devendo arrolar as testemunhas - Adv. MIGUEL ELIAS FA-
DEL NETO-

168.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-59/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x OSNI TORRES -Diga o autor sobre a
contestaçao e purgaçao da mora - Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGLE e MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-

169.-DIVORCIO-64/2004-MARIA DE LOURDES SANTOS

FRANCISCO x ADEMAR BENTO FRANCISCO -Reconcili-
açao ou transigencia de rito, para 02.06.04, as 14.00 horas -
Adv. ANTONIO CARLOS NETO-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2004-BANCO BANES-
TADO S/A e outros x MANOELITO BRITO DA SILVA -Rece-
bo os embargos e suspendo a execuçao. Ao embargdo para im-
pugnaçao - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA e MOACIR
ALVES DE ALMEIDA-

171.-INVENTARIO-75/2004-SEBASTIAO LIRIO DA CRUZ
x ILDA DA CRUZ -Em 05 dias, comparecer em cartorio, para
lavratura de termo de compromisso - Adv. MAURO WEGR-
ZYN-

172.-ALIMENTOS-76/2004-CLEBER BUENO DE LIMA e
outros x JOSE FRANCISCO DE LIMA -Conc. Inst. julgamen-
to para 02.06.04, as 13.30 horas - Adv. CLAUDINEY ALES-
SANDRO GONÇALVES-

173.-EXECUCAO FISCAL-34/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS x PUREMIL ALIMENTOS LTDA
-Em 24 horas, devolver em cartorio, sob as penas da lei - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

174.-EXECUCAO FISCAL-37/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE MOVEIS HUN-
TER LTDA -Vistos, etc...Face a compensaçao do debito, julgo
extinto o feito - Adv. SIRIRANE GEMI FOGAçA ALMEIDA
e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

175.-CARTA PRECATORIA-19/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 10ª VARA CIVEL -SEBASTIAO ALVES NETO
x HSBC BAMERINDUS (ATUAL HSBC BANK BRASIL S/A)
-Oitiva de testemunha para 21.05.04, as 13.30 horas - Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MU-
GGIATI, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

176.-CARTA PRECATORIA-27/2004-Oriundo da Comarca de
SAO J.RIO PRETO-SP 5ª V.CÍVEL -MARIA APARECIDA
BARBOSA x BRADESCO SEGUROS S/A -Oitiva de teste-
munha para 21.06.04, as 10.00 horas - Adv. AUTHARIS
ABRAO DOS SANTOS, ALEXANDRE F. DOS SANTOS,
ANGELA MARCONDES DE MOURA A. DOIMO e PEDRO
PAULO OSORIO NEGRINI-

177.-TUTELA-1/2003-C.L.D.S. x D.A.A.B.S. e outros -Em 24
horas, devolver em Cartorio, sob as penas da lei - Adv. EVAL-
DO GONÇALVES LEITE-

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO 03/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM AUTOS

ALBINO STRIQUER 15 196/03
ALBINO STRIQUER 39 129/03
AMIN J. HANNOUCHE 17 197/03
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 34 376/03
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 05 99/00
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 09 45/99
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 07 354/03
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 33 267/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 04 371/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 14 29/04
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 16 17/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 20 172/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 22 317/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 24 41/01
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 29 200/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 30 168/03
ENEIAS DE SOUZA REIS 08 239/03
ENEIAS DE SOUZA REIS 09 45/99
ENEIAS DE SOUZA REIS 10 321/03
ENEIAS DE SOUZA REIS 12 21/04
ENEIAS DE SOUZA REIS 19 61/01
ENEIAS DE SOUZA REIS 37 20/04
ENEIAS DE SOUZA REIS 40 210/03
FRANCISCO ROSSI 11 98/01
GIOVANI PIRES DE MACEDO 02 77/04
GIOVANI PIRES DE MACEDO 06 117/03
GIOVANI PIRES DE MACEDO 26 231/03
GIOVANI PIRES DE MACEDO 28 320/02
GIOVANI PIRES DE MACEDO 42 260/03
JAIME COMAR 03 362/03
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 13 281/02
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 24 41/01
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 27 101/03
JOSE MALAVAZI 41 334/04
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 01 51/01
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 32 110/03
MARIA APARECIDA
ZANONI CEMBRANELI 10 321/03
OLGA ROCHA BOTEGA 21 344/02
OLGA ROCHA BOTEGA 25 350/03
OLGA ROCHA BOTEGA 35 92/03
OLGA ROCHA BOTEGA 38 64/04
PAULO ROGERIO MAEDA 18 58/04
POMPILIO LUZARDO VIEIRA LUSTOSA41 334/04
RITA DE CASSIA MAISTRO 23 46/04
RONALDO FREITAS PEREIRA 31 327/03
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 11 98/01
SANDRA MATSUBARA 15 196/03
SAVIO CEMBRANELI 43 330/03
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE36 274/03

01.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 51/2001 – C.R.L. x E.B.- Agendado o dia
08/04/2004 às 09:00 horas para que as partes compareçam pe-
rante o Laboratório Laborgene, em Londrina/Pr para procede-
rem coleta de material para realização de exame de DNA. Adv.
Dr. Luiz Henrique Vieira.

02.- AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS N.º77/
2004 – N.A.A. x J.F.A.- Deferido o requerimento inicial, fi-
xando provisoriamente direito de visitas do requerido ao filho
do casal aos sábados e domingos alternados com a mãe, das
08:00 às 18:00 horas e também por metade do período de férias
escolares. Adv. Dr. Giovani Pires de Macedo.

03.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 362/2003-
A.S. x M.F.S.- Manifestar acerca do auto de penhora e depósi-
to de fls. 19 dos presentes autos. Adv. Dr. Jaime Comar.

04.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 371/2003 – S.N.M. x M.S.A.-
Atender a cota ministerial que diz que antes de apreciar o acor-
do, deverá o requerido regularizar sua situação processual, pois
não está representado por advogado. Adv. Dr. Donizetti Anto-
nio Zilli.

05.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 99/2000 –
D.M.M. x I.A.S.- Efetuar o preparo das custas processuais re-
manescentes que ficou a cargo do executado, no importe de
R$53,83. Adv. Dr. Antonio Francisco da Silva.

06.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 117/2003 – R.S.B. x S.C.S.-
Julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC. Sem custas. Adv.
Dr. Giovani Pires de Macedo.

07.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 354/2003
– C.E.D. x L.C.M.- Julgado extinto o processo, com funda-
mento no artigo 794, inciso I do CPC. Sem custas. Adv. Dra.
Cibelle Ferro Ramos de Paula.

08.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 239/2003 – D.M.M.S. x E.S.-
Julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito. Adv.
Dr. Enéias de Souza Reis.

09.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 45/99 –
I.S. x A.R.B.- Julgado extinto o processo, com fundamento no
artigo 794, inciso II do CPC. Custas pelo executado, sendo que
cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Adv. Dr.
Antonio Francisco da Silva e Dr. Enéias de Souza Reis.

10.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 321/2003
– S.A.F. x M.R.L.- Julgado extinto o processo, com fundamen-
to no artigo 794, inciso II do CPC. Custas pelo executado, sen-
do que cada parte arcará com os honorários de seu advogado.
Adv. Dr. Maria Aparecida Zanoni Cembraneli e Dr. Enéias de
Souza Reis.

11.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 98/2001 –
C.F.A. x G.F.S.- Julgado extinto o processo, com fundamento
no artigo 794, inciso II do CPC. Custas pelo executado, sendo
que cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Adv.
Dr. Francisco Rossi e Dra. Rosangela Vaz dos Santos.

12.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 21/2004 – D.D.N. x W.V.-
Indeferido o requerimento de fls. 15/16, mantido na integra o
despacho que arbitrou os alimentos provisórios. Adv. Dr. Enéi-
as de Souza Reis.

13.- AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL N.º 281/
2002 – F.R.M. x K.M.- Devem os requerentes comparecerem
em cartório, no prazo de cinco dias, a fim de ratificarem os
termos do acordo apresentado. Adv. Dr. Joaquim Gonçalves
Pigarro.

14.- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO N.º 29/2004 – P.F.G.
x L.B.A.- Manifestar sobre a contestação. Adv. Dr. Donizetti
Antonio Zilli.

15.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 196/2003
– R.S.E. x N.C.V.E.- Julgado extinto o processo, com funda-
mento no artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo executado.
Adv. Dra. Sandra Matsubara e Dr. Albino Striquer.

16.- AÇÃO DE ADOÇÃO N.º 17/2003 – G.M.E. e M.M.E.-
Juntar aos autos cópia autenticada dos documentos pessoais
das partes; atestado de sanidade física e mental; antecedentes
criminais desta comarca, do Instituto de Identificação de Curi-
tiba/Pr e da Justiça Federal, bem como comprovante de resi-
dência atualizado. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

17.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 197/2003 – M.M.S. x V.S.M.- Manifestar
seu interesse na realização de exame de DNA com as custas às
suas expensas, no prazo de cinco dias. Adv. Dr. Amin J. Han-
nouche.

18.- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL N.º
58/2004 – P.A.B. e E.A.M.B.- Comparecerem perante este Ju-
ízo, no prazo de cinco dias, a partir das 13:00 horas, para os
fins do artigo 1122 do Código de Processo Civil, oportunidade
em que também será apreciado o pedido de Assistência Judici-
ária Gratuita. Adv. Dr. Paulo Rogério Maeda.

19.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 61/2001 –
M.L.C. x A.A.C.- Manifestar sobre a justificativa apresentada
pelo executado. Adv. Dr. Enéias de Souza Reis.

20.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 172/2003
– E.A.M. x C.R.- Regularizar situação processual do executa-
do no prazo de cinco dias. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

21.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 344/2002
– C.C.G. x A.C.S.- Apresentar no prazo de cinco dias, planilha
do cálculo detalhada acerca dos valores efetivamente devidos
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pelo executado. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

22.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 317/2003
– L.F.P.G. x J.G.- Regularizar situação processual do executa-
do no prazo de cinco dias. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

23.- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL N.º
46/2004 – R.S.O. x V.A.O.- Indeferido o pedido de assistência
Judiciária Gratuita, no entanto foi facultado o pagamento de
forma parcelada. Devem as partes comparecerem perante este
Juízo, no prazo de cinco dias, a partir das 13:00 horas, para os
fins do artigo 1122 do CPC. Adv. Dra. Rita de Cássia Maistro.

24.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 41/2001 –
C.A.S. x M.N.- Manifestar acerca da avaliação elaborada pelo
avaliador Judicial juntada às fls. 64/65 dos presentes autos. Adv.
Dr. Donizetti Antonio Zilli e Dr. Joaquim Gonçalves Pigarro.

25.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 350/2003 – A.C.G.O. x E.R.-
Manifestar sobre o ofício da comarca de Rondonópolis/MT, bem
como ao documento anexado a ele. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

26.- MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS N.º
231/2003 – S.F.S. x J.C.B.S.- Manifestar acerca do interesse em
prosseguir com o feito, bem como sobre a petição de fls. 40/41.
Adv. Dr. Giovani Pires de Macedo.

27.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE N.º 101/
2003 – M.S.F. x A.R.G.- Justificar a ausência do requerido na data
da coleta de material para realização do exame de DNA, no prazo
de cinco dias, sob pena de prosseguimento do feito sem a realiza-
ção daquela prova. Adv. Dr. Joaquim Gonçalves Pigarro.

28.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 320/2002 – D.A.A. x A.A.D.S.-
Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso
III do CPC. Custas pelo requerido. Adv. Dr. Giovani Pires de
Macedo.

29.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 200/2003 – C.A.P. x E.M.-
Informado pela autora o número da conta que o requerido deverá
depositar mensalmente a pensão alimentícia: agência 3734, conta
09085-9/500, Banco Itaú. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

30.- AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL N.º 168/
2003 – Manifestar sobre a petição apresentada pelo requerente,
que requer o envio de ofício ao INSS, para que seja cancelado o
desconto de 1/3 de 50% do salário mínimo do requerente. Dr.
Donizetti Antonio Zilli.

31.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 327/2003 –
L.A.S. x J.L.S.- Comprovar o efetivo recebimento por parte da
exeqüente do valor mencionado na petição de fls. 19. Adv. Dr.
Ronaldo Freitas Pereira.

32.- AÇÃO ANULATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE PA-
TERNIDADE N.º 110/2003 – C.L. x A.V.- Manifestar no prazo
de cinco dias sobre o teor da petição de fls. 54 dos presentes autos,
bem como informar acerca da possibilidade em arcar com o custo
total do exame de DNA. Adv. Dr. Marcelino Bispo dos Santos.

33.- AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS N.º 267/2003
– O.S.O. x J.M.O.- Indeferido o requerimento de fls. 62/63, refe-
rente ao pedido de liminar quanto a desobrigação do pagamento
da pensão alimentícia. Adv. Dra. Cristiane Bergamin Morro.

34.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 376/2003 –
C.R.M. x H.P.F.- Manifestar sobre a devolução da precatória ex-
pedida para citar o executado. Adv. Dra. Ana Paula Delgado de
Souza.

35.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 92/2003 – V.M.B. x C.S.- Inde-
ferido o pedido de citação por edital, já que na certidão de fls. 14
noticia o endereço do requerido. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

36.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 274/2003 –
S.R.P. x P.C.A.R.- Manifestar sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça que informa que o executado não foi citado, pois mudou-se
sem deixar o atual endereço. Adv. Dra. Suely Aparecida Morro
Chamilete.

37.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 20/2004 –
E.C. x C.S.- Manifestar sobre a justificativa apresentada pelo exe-
cutado e documentos que a instruem. Adv. Dr. Enéias de Souza
Reis.

38.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 64/2004 – N.A.S. x A.A.S.-
Emendar a inicial, no prazo de dez dias, regularizando o pólo ati-
vo, sob pena de indeferimento. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

39.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 129/2003 –
D.C.S. x K.S.- Manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça
que informa que deixou de prender o executado, pois não foi loca-
lizado estando atualmente no estado de Santa Catarina/SC. Adv.
Dr. Albino Striquer.

40.- AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS N.º 210/2003
– A.G.S. x A.C.S.- Regularizar a situação processual da parte re-
querida, bem como juntar aos autos cópia da sentença do divórcio
direto consensual n.º 168/2003. Adv. Dr. Enéias de Souza Reis.

41.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 334/2004 – N.M.F. x W.L.F.-
Indeferido o requerimento de fls. 20/22, que requer a redução dos
alimentos provisórios para o valor de 30% do salário mínimo. Adv.
Dr. Pompilio Luzardo Vieira Lustosa e Dr. José Malavazi.

42.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 260/2003 – Manifestar sobre a possibilidade
de arcar com 50% dos custas do exame de DNA, no importe de
R$225,00, junto ao laboratório Histogene, em Londrina/Pr. Adv.
Dr. Giovani Pires de Macedo.

43.- AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE DIREITO DE VISI-
TA N.º 330/2003 – E.M.O. x R.M.C.- Manifestar sobre a certi-

dão que informa que decorreu o prazo sem manifestação da
requerida, embora devidamente citada. Adv. Dr. Sávio Cem-
braneli.

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 07/2004
JUIZ DE DIREITO:GABRIEL L. SOUZA DE QUADROS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 0054 000149/2002
CARLOS WERZEL 0021 000193/2000
CARMEN FRANCISCA W. DA SI 0012 000232/1998
CESAR FERNANDO GASPAR FLE 0035 000005/2003
CRISTINA LUISA HEDLER 0048 000144/2002
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0014 000303/1998
GIOVANI CLAUDIO ANDRADE 0026 000086/2002
GISLAINE ANTUNES DE LIMA 0034 000372/2002
JERDAL A.B. DE CARVALHO 0019 000159/1999

0016 000011/1999
JOAO PEREIRA 0021 000193/2000
JOSE ALFREDO DALZOTTO 0023 000127/2001
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0004 000288/1996

0031 000269/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0007 000024/1998
JOSUE CORREA FERNANDES 0026 000086/2002
KARINA APARECIDA DA CRUZ 0002 000087/1996
KLEBER CAZZARO 0026 000086/2002
LEVI VARELA DA SILVA 0055 000017/2004
LICIANE BARATELLA MATOS 0028 000111/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0007 000024/1998
MAGALI PEDROSO ASSAD 0003 000287/1996

0022 000233/2000
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 0020 000352/1999
MARIANTONIETA PAILO FERRA 0040 000063/2004

0053 000124/2003
0052 000123/2003
0051 000119/2003
0050 000118/2003
0049 000117/2003

MARILISE TEIXEIRA 0045 000070/2000
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0055 000017/2004
MAURO CZELUSNIAK 0020 000352/1999
MAURO HUMBERTO DE BRITO 0023 000127/2001
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 0036 000210/2003
RENATO CORDEIRO 0029 000127/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0010 000118/1998
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0027 000106/2002

0030 000182/2002
0024 000143/2001
0038 000341/2003
0029 000127/2002
0011 000231/1998
0013 000262/1998
0012 000232/1998

ROMUALDO CHEMIM 0026 000086/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0001 000051/1992
SAUL JOAO CHEMIM 0036 000210/2003

0023 000127/2001
0026 000086/2002

SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0046 000077/2001
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0002 000087/1996
VERA APARECIDA BOBATO MAS 0023 000127/2001
VICENTE PRADO TOLEZANO 0025 000250/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0032 000315/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 0009 000054/1998

0008 000051/1998
WALTER TOFFOLI 0042 000088/1999

0027 000106/2002
0043 000112/1999
0040 000063/2004
0037 000283/2003
0019 000159/1999
0033 000319/2002
0041 000076/1999
0003 000287/1996
0030 000182/2002
0015 000313/1998
0006 000189/1997
0017 000073/1999
0018 000105/1999
0038 000341/2003
0005 000180/1997
0039 000380/2003
0011 000231/1998
0013 000262/1998
0053 000124/2003
0052 000123/2003
0051 000119/2003
0050 000118/2003
0049 000117/2003
0022 000233/2000
0047 000189/2001
0044 000029/2000

WILSON ARIEL EIDAM 0020 000352/1999
WILSON LUIZ MOLETA 0035 000005/2003

1.-INDENIZACAO -51/1992-CLEUSA MARIA DOS SANTOS
x ARTUR CAMARGO JUNIOR -Ao executado em 10 (dez)
dias, sobre a proposta apresentada as fls. 404/406.-Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-87/1996-S.L.C.R. x
E.H.M. e outros -Em face ao exposto, com fundamento no arti-
go 226, parágrafo 6º da Constituição Federal e mais o que dos
autos constam, julgo PROCEDENTE os pedidos para: a) De-
clarar o requerido H.M. pai da requerente S.L.C.R.; b) Decla-

rar a requerente como herdeira de H.M., assegurando-lhe os
respectivos direitos em parte da herança, se necessário acresci-
dos de frutos, rendimentos e indenização, admitindo-a ainda
como herdeira nos autos de inventario do espolio de H.M. Tran-
sitado em julgado, expeça-se mandado de averbação, no qual
devera constar as observações do art. 5º, da Lei 8.560/92, cum-
prindo-se as diligencias necessárias, acrescendo-se ao nome da
autora, o patronímico paterno M. Por fim, em virtude da su-
cumbência da parte re, condeno-a ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00
(três mil reais), ante o exposto no art. 20, parágrafo 4º, c.c.
parágrafo 3º, alíneas A, B e C, do Código de Processo Civil. -
Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e KARINA
APARECIDA DA CRUZ DOMINGUES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-287/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x OSNI MULLER & CIA. LTDA. e outros -
Determino a suspensão do presente feito ate o julgamento final
dos autos nº 128/99.-Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD e
WALTER TOFFOLI-

4.-MONITORIA-288/1996-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA LTDA x JOUBERT LUIZ COMI-
NESE -Diga o exequente sobre a conta geral no valor de R$
2.478,30 em 19/02/2004.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR (em execução de sentença)-
180/1997-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MA-
NIL LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Diga o exe-
quente. (sobre a certidão da oficial de justiça: Deixei de citar
Banco do Brasil S/A, em virtude da Unidade Regional de Re-
gularização de Credito, (URR), ser na cidade de Curitiba-Pr,
Rua Rockefeller, nº 651, 1º andar, Bairro Rebouças, Curitiba-
Pr).-Adv. WALTER TOFFOLI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-189/1997-IVACOL - CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Diga o embargante. (decorreu o
prazo de suspensão de 90 dias sem que houvesse o retorno da
precatória).-Adv. WALTER TOFFOLI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAMINADOS E COMPEN-
SADOS PUPO LTDA e outros -Ao arquivo provisório, ate even-
tual manifestação da parte interessada.-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-51/1998-SOUZA
CRUZ S/A x ALBERTO WOSNIACK -Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção
deste feito (constante as fls. 124), com base no disposto no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-54/1998-SOUZA
CRUZ S/A x OSNEI RIBEIRO -Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção deste feito
(constante as fls. 126), com base no disposto no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. -Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-118/1998-DAMI-
AO DA SILVA GONZALEZ x EDSON KOZAN -Ao exequen-
te para em 10 (dez) dias, promover o regular andamento do
feito. (Pagar custas R$ 829,85).-Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

11.-BUSCA E APREENSAO-231/1998-BANCO DO BRASIL
S/A x COMPENSADOS EXPOENTE LTDA -Remetam-se os
presentes autos, bem como os apensos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste juízo.-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e WALTER TOFFOLI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-232/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMPENSADOS EXPOENTE LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente em 10 (dez) dias sobre o
petitório retro. Adv.- CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEI-
RA, ROBERTO ANTONIO BUSATO-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-262/1998-COM-
PENSADOS EXPOENTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Ante o contido no acórdão retro, determino que os autos de agravo
de instrumento fiquem apensos para o oportuno conhecimento.-
Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

14.-MONITORIA-303/1998-GISELE PONTAROLO CHOCI-
AI x ERNILDO SOARES -Diga o exequente. (leiloes tiveram
resultado negativo).-Adv. ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-313/1998-COMPENSADOS
EXPOENTE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao
embargante para retirar em cartório a petiçao de fls. 375/378
desentranhada dos presentes autos, conforme determinação do
despacho de fls. 382.-Adv. WALTER TOFFOLI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-11/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPERMERCADO BLUM
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em 10 (dez) dias,
sobre a impugnação retro.-Adv. JERDAL A.B. DE CARVALHO-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-73/1999-COMERCIAL DE
CEREAIS BLUM LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Manifeste-se o requerente, em 10 (dez) dias, sobre o
expediente retro. (reiteração).-Adv. WALTER TOFFOLI-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-105/1999-AGP LAMINADOS
DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Manifeste-se o requerente, em 10 (dez) dias sobre o
expediente retro. (reiteração).-Adv. WALTER TOFFOLI-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/1999-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COCCO INDUSTRIA
E COMERCIO TEXTIL LTDA e outros -Manifestem-se as par-
tes, em 10 (dez) dias, sobre o calculo retro. (Conta geral R$
2.846,55 em 10/02/2004).-Adv. JERDAL A.B. DE CARVALHO
e WALTER TOFFOLI-

20.-EXEC. P/ENTREGA COISA CERTA-352/1999-SADIA
S.A x OLAVO COMINESI -Para arrematação designados os
dias 05/04 e 20/04/2004, ambos as 08:45 horas (em primeira
data por valor superior a avaliação, que corrigida em 10/02/
2004, atingiu R$ 89.290,64, em segunda data a quem fizer a
melhor oferta, desde que não seja preço vil; conta geral do dé-
bito atualizada em 10/02/2004, atingiu R$ 88.817,29. Ao exe-
quente para depósito de R$ 80,00, ref. custas oficial de justiça
para intimação do(s) executado(s). -Adv. MAURO CZELUS-
NIAK, WILSON ARIEL EIDAM e MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI-

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-193/2000-ENI DE
ALMEIDA e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
S/A -Designada audiência para o dia 13/05/2004 as 15:30 ho-
ras na Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de Curitiba-
Pr, sito na Av. Candido de Abreu, 535, 4º andar, Centro Cívico,
para inquirição da testemunha Roberto Werzbitzki.-Adv. JOAO
PEREIRA e CARLOS WERZEL-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-233/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGP LAMINADOS DE MADEIRAS
LTDA. e outros -Tendo em vista os relevantes motivos trazidos
pela parte executada, determino a suspensão do presente feito,
bem como das hastas designadas, ate o final do julgamento dos
autos de embargos a execução.-Adv. MAGALI PEDROSO
ASSAD e WALTER TOFFOLI-

23.—127/2001-SANTINA DOS SANTOS PEDROZO e outros
x ALBARY IVAM PEDROSO e outros -Face ao exposto, JUL-
GO PROCEDENTE esta primeira fase da ação, reconhecendo
o direito da parte autora a divisão e: a) Determino sejam inti-
mados todos os condôminos, nos termos do art. 970 do CPC, a
apresentarem os títulos de propriedade eventualmente ainda não
exibidos e a formularem, de forma sintética e concisa, seus
pedidos de quinhões. Apos, a manifestação das partes por dez
dias e a seguir sejam conclusos (art. 971, par. un., do CPC); b)
Nomeio agrimensor o Dr. Carlos Alberto da Silva (CREA- Pr
10.330-D), com endereço profissional a Rua General Carneiro,
1072, Ponta Grossa-Pr (telefone- (42) 224-5166) e arbitrado-
res o Dr. Cássio Roberto Pereira Modotte (CREA- Pr 10.742-
v), com endereço profissional a Rua General Carneiro, 1072,
Ponta Grossa-Pr (telefone- (42) 224-51-66 e Dr. Laércio Luiz
Bufrem Pessoa, (CREA- Pr 6.491-D), com endereço profissio-
nal a Av. da Republica, 6464, Vila Guaira, Curitiba-Pr (telefo-
ne- (41) 327-3478), que, observando a orientação fixada na
manifestação judicial referida no art. 971, par. un. , do CPC
(letra a, supra fine), procederem nos termos dos arts. 972 a 981
do CPC. c) Intimem-se o sr. perito e arbitradores para, em 10
(dez) dias, apresentarem proposta de honorários, que deverão
ser depositados pelos autores no prazo de 30 (trinta) dias.-Adv.
MAURO HUMBERTO DE BRITO, SAUL JOAO CHEMIM,
JOSE ALFREDO DALZOTTO e VERA APARECIDA BOBA-
TO MASSUQUETO-

24.-BUSCA E APREENSAO-143/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x COMPENSADOS VJ LTDA -Manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 (dez) dias, acerca das certidões de fls. 215 e verso.-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-250/2001-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA x MARGARETE FERREIRA
IMBITUVA - FI -Ao Exequente para dar prosseguimento ao
feito, face decurso do prazo de suspensão.-Adv. VICENTE
PRADO TOLEZANO-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-86/2002-MARIANE CA-
ROL COCO e outros x GASPAR GOEBEL NETO - PRESI-
DENTE CAMARA MUNICIPAL e outros -Ciência as partes
sobre o v. acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for
de direito.-Adv. JOSUE CORREA FERNANDES, KLEBER
CAZZARO, ROMUALDO CHEMIM, GIOVANI CLAUDIO
ANDRADE e SAUL JOAO CHEMIM-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-106/2002-COMPENSADOS
VJ LTDA e outros x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -1. Recebo a presente apelação tao-somente em
seu efeito devolutivo ante o contido no art. 520, inc. V do CPC.
2. Ao apelado (HSBC) para responder em 15 (quinze) dias (art.
508 e 518, CPC).-Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

28.-AÇAO MONITORIA-111/2002-FORMIPORTAS LTDA x
MADEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLA-
RES LTDA e outros -A parte autora em 10 (dez) dias, sobre o
contido na certidão retro.-Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-127/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x PEDRO
TECHY -Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada com as homenagens deste juízo.-Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, RENATO CORDEIRO-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-182/2002-MADEIRA
SANTO ANTONIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -1.
Recebo a presente apelação tao-somente em seu efeito devolu-
tivo ante o contido no art. 520, inc. IV, do CPC). 2. Ao apelado
(Banco do Brasil S/A) para responder em 15 (quinze) dias (art.
508 e 518, CPC).-Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-269/2002-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x IVA-
COL IVAI AGROINDUSTRIAL LTDA e outros -Remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná com as homenagens deste juízo.-Adv. JOSE ALTEVIR
M. BARBOSA DA CUNHA-

Imbituva
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32.-RESCISAO DE CONTRATO-315/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LUIZ CARLOS
LEMES e outros -Ao preparo da conta, pelo Autor: R$ 127,97
(saldo). -Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Julgo IMPROCEDENTE os presentes embargos de
declaração.-Adv. WALTER TOFFOLI-

34.-BUSCA E APREENSAO (FAMILIA)-372/2002-
M.S.P.i.J.B. x E.L.L.B. -A parte autora para, em 20 (vinte) dias,
proceder o deposito dos honorários da perita Daniela Moleta
no valor de R$ 385,68. -Adv. GISLAINE ANTUNES DE LIMA-

35.-USUCAPIAO-5/2003-CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER -Defiro a suspensão do processo pelo prazo re-
querido as fls. 46 (30 dias).-Adv. CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER e WILSON LUIZ MOLETA-

36.-INDENIZACAO -210/2003-JACOB SCULIMOWSKI x
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA -I. Especifiquem
as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, com objetividade e precisão, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida. II. Designo o dia 17/06/04 as 16:00 horas, para
audiência preliminar (CPC, arts. 331, 125, IV). III. Oriento as
partes no sentido que compareçam a audiência pessoalmente
ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
IV. Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação,
serão fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e
definidas as provas a serem produzidas posteriormente em au-
diência de instrução e julgamento. -Adv. PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS, SAUL JOAO CHEMIM-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-283/2003-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x MADEIREIRA SANTO ANTONIO LTDA
-Manifeste-se o requerido em 10 (dez) dias, acerca do pedido
inicial. -Adv. WALTER TOFFOLI-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-341/2003-AUTO PECAS
IMBITUVENSE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -I- A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controvérsia se
delimita as questões de natureza exclusivamente jurídica, e de
fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiência de instrução e julgamento. II- Isto
posto, determino que contados e preparados, voltem os autos
conclusos para sentença. Obs.(Custas já foram pagas). -Adv.
WALTER TOFFOLI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-380/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA x FAZENDA
NACIONAL -I- Conforme disposto no artigo 17, parágrafo
único, da Lei nº 6.830/80, a lide comporta julgamento anteci-
pado, posto que a controvérsia se delimita as questões de natu-
reza exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação
probatória, prescindindo portanto de designação de audiência
de instrução e julgamento. II- Isto posto, determino que conta-
dos e preparados, voltem os autos conclusos para sentença. Obs.
(Custas já foram pagas). -Adv. WALTER TOFFOLI-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-63/2004-COMPENSADOS VJ
LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -INSS -1. Recebo os presentes embargos. 2. Suspendo o curso
da execução, ate julgamento final destes. 3. Ao embargado para,
querendo, oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo legal. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

41.-EXECUCAO FISCAL-76/1999-FAZENDA NACIONAL x
CURTUME V J LTDA -Ao executado em 05 (cinco) dias sobre
avaliação no valor de R$ 34.000,00, e conta geral no valor de
R$ 95.157,38, ambas datadas de 29/01/2004.-Adv. WALTER
TOFFOLI-

42.-EXECUCAO FISCAL-88/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIRA SANTO ANTONIO
LTDA. -Indefiro a impugnação a conta geral apresentada pelo
devedor, posto que as alegações levantadas pelos mesmos já
foram devidamente decidas na sentença prolatada nos autos de
embargos relativo a esta execução, conforme se vislumbra as
fls. 48/57. Elabore-se a conta geral, tendo em vista que não e
mais possível a aplicação dos benefícios da Lei 14.156/03 (Va-
lor R$ 176.594,31 em 26/02/04).-Adv. WALTER TOFFOLI-

43.-EXECUCAO FISCAL-112/1999-FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS BOBATO
LTDA -Ao executado em 05 (cinco) dias sobre avaliação no
valor de R$ 226.800,00, e conta geral no valor de R$ 120.432,62,
ambas datadas de 30/01/2004.-Adv. WALTER TOFFOLI-

44.-EXECUCAO FISCAL-29/2000-FAZENDA NACIONAL x
MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA.-Ao executado em cin-
co dias sobre avaliação no valor de R$ 411.250,00, e conta
geral no valor de R$ 25.774,88, ambas datadas de 08/01/04.-
Adv. WALTER TOFFOLI-

45.-EXECUCAO FISCAL-70/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
CARTOES LTDA. -Ao executado para em 10 (dez) dias regu-
larizar sua representação, juntando o devido instrumento de
mandato.-Adv. MARILISE TEIXEIRA-

46.-EXECUCAO FISCAL-77/2001-FAZENDA NACIONAL x
SANTA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA -Ao exe-
cutado em 05 (cinco) dias sobre avaliação no valor de R$
74.028,00, datada de 22/01/2004.-Adv. SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL-189/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND E COM DE MADEIRAS BO-
BATO LTDA -Para arrematação designados os dias 05/04 e 20/

04/2004, ambos as 10:15 horas (em primeira data por valor
superior a avaliação, que corrigida em 16/02/2004, atingiu R$
4.218,66, em segunda data a quem fizer a melhor oferta, desde
que não seja preço vil; conta geral do débito atualizada em 16/
02/2004, atingiu R$ 4.170,66.-Adv. WALTER TOFFOLI-

48.-EXECUCAO FISCAL-144/2002-FAZENDA NACIONAL
x FABIOLA APARECIDA GARCIA -Defiro a suspensão do
processo pelo prazo requerido (180 dias).-Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER-

49.-EXECUCAO FISCAL-117/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x LAMINADOS LAMITALI
LTDA e outros -As partes em 05 (cinco) dias sobre avaliação
no valor de R$ 90.000,00 datada de 18/02/2004.-Adv. MARI-
ANTONIETA PAILO FERRAZ e WALTER TOFFOLI-

50.-EXECUCAO FISCAL-118/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPENSADOS EXPOEN-
TE LTDA e outros -As partes em 05 (cinco) dias sobre avalia-
ção no valor de R$ 100.000,00 datada de 18/02/2004.-Adv.
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e WALTER TOFFOLI-

51.-EXECUCAO FISCAL-119/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPENSADOS EXPOEN-
TE LTDA e outros -As partes em 05 (cinco) dias sobre avalia-
ção no valor de R$ 100.000,00, datada de 18/02/2004. -Adv.
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e WALTER TOFFOLI-

52.-EXECUCAO FISCAL-123/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS BOBATO LTDA e outros -As partes em 05
(cinco) dias sobre avaliação no valor de R$ 210.000,00, datada
de 18/02/03.-Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e
WALTER TOFFOLI-

53.-EXECUCAO FISCAL-124/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS BOBATO LTDA e outros -As partes em 05
(cinco) dias sobre avaliação no valor de R$ 210.000,00, datada
de 18/02/2003.-Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e
WALTER TOFFOLI-

54.-CARTA PRECATORIA-149/2002-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x EUGENIO KLUSKA SOBRINHO -Diga
o exequente. (leilão designado para o dia 03/03/04 não se rea-
lizou por falta da publicação do edital de leilão e pagamento
das custas ao oficial de justiça para intimação do executado).-
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

55.-CARTA PRECATORIA-17/2004-Oriundo da Comarca de
TEIXEIRA SOARES - PR - VARA DE FAMILIA -A.E.S.A. x
H.H. -Para o ato deprecado designo o dia 12/04/2004 as 15:00
horas (oitiva das testemunhas Havercy Miguel de Antoni e Al-
tamir Zwaretck).-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA
e LEVI VARELA DA SILVA-
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0069 002529/2003
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0042 000278/2003

0046 000349/2003
0047 000350/2003
0048 000352/2003

JERDAL A B CARVALHO E MUN 0007 000589/1998
0009 000213/1999
0032 000520/2002

JERONIMO GRECHINSKI 0093 000036/1992
0092 000035/1992

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0025 000088/2002
0097 000141/1999

JOAQUIM ANTONIO DE ALMEID 0066 001783/2003
JOCELIA APARECIDA LULEK 0010 000230/1999
JORGE A. ALMEIDA 0002 000085/1994
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0070 002530/2003

0039 000221/2003
JOSE CARLOS BROCHINI 0018 000309/2001
JOSE MARCELO RIBEIRO DA S 0004 000546/1997
JOSE ROBERTO DE SOUSA SIL 0016 000179/2001
LILIANE KRUETZMANN ABDO 0097 000141/1999

0094 000027/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0017 000287/2001
LUCIANE CARLA TOBERA 0011 000046/2000

0012 000229/2000
0063 001172/2003

LUCIANO A. BATISTA 0096 000012/1998
LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO 0006 000366/1998
LUIS SERGIO CHEMIN 0036 000676/2002
LUIZ ADRIANO BOABAID 0010 000230/1999
LUIZ ALBERTO BIANCO 0100 000195/2002
LUIZ FERNANDO COELHO 0099 000235/2000
LUIZ MARQUES MARTINS 0056 000524/2003
LUIZ ROBERTO BIORA 0099 000235/2000
LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA H 0021 000490/2001

0023 000683/2001
MAGALI PEDROSO ASSAD 0014 000099/2001
MARCELO GUTERVIL 0060 000597/2003

0041 000248/2003
0091 000130/2004

MARCELO TECHEINER CAVASSA 0017 000287/2001
0081 000068/2004

MARCIO JOSE DE SOUZA 0078 000052/2004
MARCO ANTONIO FARAH 0064 001178/2003
MARCOS AURELIO ABIB 0013 000021/2001
MARCOS AURELIO DE MELO PA 0012 000229/2000
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0059 000589/2003

0011 000046/2000
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0016 000179/2001
MARIA CONSUELO E. RODERJA 0053 000480/2003
MARIANTONIETA PAILO FERRA 0025 000088/2002

0101 000173/2003
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0007 000589/1998
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0018 000309/2001
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0041 000248/2003
MILTON SERGIO BOHATCH 0026 000103/2002
MINISTERIO PUBLICO 0053 000480/2003

0023 000683/2001
MUNIR ABAGGE E JERDAL A B 0001 000349/1992
NAGIB NEJM NETO E OLGA S. 0074 000028/2004
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0037 000172/2003

0017 000287/2001
0085 000078/2004
0035 000674/2002
0066 001783/2003
0020 000382/2001
0013 000021/2001
0080 000067/2004

NIVALDO TAVARES TORQUATO 0068 001996/2003
OLDEMAR MARIANO 0005 000077/1998
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0018 000309/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0067 001994/2003
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0028 000235/2002

0068 001996/2003
0083 000071/2004
0082 000070/2004

PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000099/2001
PLINIO ROBERTO FILLUS 0030 000273/2002

0067 001994/2003
0019 000334/2001
0020 000382/2001
0004 000546/1997
0013 000021/2001
0049 000443/2003

RAFAEL FADEL BRAZ 0014 000099/2001
RENATO CORDEIRO 0037 000172/2003
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0090 000118/2004
RENATO VARGAS GUASQUE 0085 000078/2004

0019 000334/2001
0012 000229/2000

RITA DE CASSIA ALVES 0005 000077/1998
ROBERTO A. BUSATO 0008 000021/1999

0015 000135/2001
0005 000077/1998

ROBERTO ANDRE ORESTEN 0030 000273/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0071 002595/2003
RODRIGO MENEZES 0045 000339/2003
RODRIGO PRIGOL 0033 000533/2002
ROGERIO M.NASCIMENTO 0093 000036/1992

0092 000035/1992
RONALDO DE MORAIS 0029 000267/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 001064/2003
RUBENS ANTONIO DE LIMA 0086 000079/2004

0087 000080/2004
SANDRO GOMES NAEGELE DE A 0018 000309/2001
SELMA GONÇALVES HERAKI 0021 000490/2001
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0024 000049/2002
TANIA L.B. DUARTE 0098 000038/2000
TATIANA BERTUOL DE O. SIE 0003 000037/1997

0070 002530/2003
0039 000221/2003

TRAJANO DORIA JORGE 0093 000036/1992
0092 000035/1992

ULYSSES DE MATTOS 0051 000461/2003
0050 000460/2003
0058 000583/2003
0055 000516/2003
0032 000520/2002
0040 000236/2003
0100 000195/2002

VALTER LOUREN•O DE SOUZA 0043 000308/2003
0051 000461/2003
0050 000460/2003
0020 000382/2001
0057 000562/2003
0058 000583/2003
0055 000516/2003
0032 000520/2002
0040 000236/2003
0100 000195/2002

VINICIUS ANTONIO IANOSKI 0039 000221/2003
WALDIRENE BUDAL 0015 000135/2001

0043 000308/2003
0051 000461/2003
0050 000460/2003
0088 000084/2004
0040 000236/2003
0073 000022/2004
0089 000115/2004
0054 000481/2003

WALTER TOFFOLI 0005 000077/1998
0077 000044/2004
0056 000524/2003

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/1992-THADEU
GLINSKI E CIA. LTDA. x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes da baixa dos autos, para que requeiram o que de direito.-
Adv. MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO, AFRA-
NIO M.F. DE SOUZA e IEDA R.S.WAYDZIK-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-85/1994-J.W.F. x O.F. -Ante a inér-
cia da autora e o parecer o ilustre representante do Ministério
Público, julgo extinto o feito, com fundamento no art.267, III,
do CPC. Sem custas.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER e JORGE A. ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-37/1997-SUL-
BRAM BEBIDAS LTDA. x MANOEL BARNABE BELO -Para
a realização das vendas de bens penhorados ficam agendadas
as datas 12/05/2004 e 19/05/2004, às 15:30 horas, no átrio do
Fórum, por preço igual ou superior ao da avaliação no dia 12
de maio de 2004 e, na ausência de licitantes, no dia 26 de maio
de 2004, sempre às 15:30 horas. A quem fizer a melhor oferta,
desde que respeitado o valor real e a venda não se dê por preço
vil. -Adv. TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ-

4.-REPARACAO DE DANOS-546/1997-IRDE VAN TIENEN
e outros x WANDERGESELLO FREITAS GUIMARAES e
outros -Foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Santo
Antonio da Platina-PR., para citação, penhora e demais atos
executórios, a qual encontra-se aguardando a retirada pela par-
te interessada para que providencie o devido cumprimento.-
Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS e JOSE MARCELO RIBEI-
RO DA SILVA-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-77/1998-JOSE FILI-
PAK x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Ciência às
partes da baixa dos autos para que requeiram o que de direito.-
Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, ROBER-
TO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

6.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-366/1998-O.O.F.
x T.M.B. -Julgo extinto o processo, com fundamento no art.267,
do CPC. Sem custas.-Adv. LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/1998-MUNICIPIO DE IRA-
TI x THADEU GLINSKI & CIA. LTDA. -Arquive-se.-Adv. AFRA-
NIO M.F. DE SOUZA, IEDA R.S.WAYDZIK, CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER, JERDAL A B CARVALHO E MU-
NIR ABAGGE e MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/1999-ELIAS VAN DER
NEUT x BANCO DO BRASIL S/A. -Suspenso pelo prazo de
30 (trinta) dias.-Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JR. e ROBER-
TO A. BUSATO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/1999-MARIO PIANARO
ANGELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Julgo
extinta a execução com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Custas
“ex lege”.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER
e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

10.-INDENIZATORIA C/C/DANOS MORAI-230/1999-HER-
BERT IARK OBERDIEK & CIA.LTDA. x ESPOLIO DE:
JOAO EVALDO FLIZIKOWSKI -Ciência às partes da baixa
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dos autos, para que requeiram o que de direito. -Adv. HELIO
RICARDO CUNHA, LUIZ ADRIANO BOABAID e JOCELIA
APARECIDA LULEK-

11.-INVENTARIO-46/2000-MARCIA RITA TELEGINSKI x
ESPOLIO DE: TARCISIO BURNATO -Arquive-se.-Adv. AN-
TONIO C. HAVRESKO., MARCOS HENRIQUE BURNATO
e LUCIANE CARLA TOBERA-

12.-ACAO ORDINARIA-229/2000-COMERCIO DE CEREAIS
COLTRO LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Julgo
procedente o pedido da ação cautelar inominada em apenso, man-
tendo a medida liminar concedida, e em parte procedentes os pe-
didos desta ação ordinária a fim de: a) Declarar a nulidade das
cláusulas somente no que diz respeito ao excesso cobrado, consis-
tente em juros capitalizados e superiores a 12% ao ano, bem como
a aplicação da TR como índice de correção monetária, devendo
este ser substituído pelo INPC/IBGE, e multa contratual superior
a 2%; b) Condenar o réu à repetição do montante pago indevida-
mente pelos autores, de forma simples, conforme valores que even-
tualmente ultrapassarem os limites anteriormente fixados, a ser
apurado em perícia complementar; c) Frente à sucumbência míni-
ma, nos termos do art.20, parágrafo 4º e 21, parágrafo único, am-
bos do CPC, condenar o réu ap pagamento das custas e despesas
processuais (autos 229/00 e 230/00), bem como dos honorários
advocatícios, que fixo em R$3.000,00, considerando a importân-
cia, a variedade e a complexidade das questões versadas, o traba-
lho esmerado e o tempo dispensado pelo s advogados no curso do
processo, o lugar da prestação dos serviços e a postura dos profis-
sionais durante a tramitação do feito.-Adv. MARCOS AURELIO
DE MELO PACHECO, LUCIANE CARLA TOBERA e RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

13.-DECLARATORIA-21/2001-BIELIK COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA. x AGRICOLA PINHEIRAL COMERCIO DE
INSUMOS LTDA. -Nova data para 03/06/2004, às 14:00 horas.-
Adv. MARCOS AURELIO ABIB, NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI e PLINIO ROBERTO FILLUS-

14.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-99/2001-JACK-
SON HALILA JENZURA x BB. FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINAN.E INVESTIMENTO - Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Ao apelado para que responda em 15 dias.
Sentença em resumo: Conheço e acolho estes embargos de decla-
ração diante das omissões apontadas, na forma do art.535, inciso
II, do CPC, para declarar a sentença de fls.246/253, que passa
integralmente a ter a seguinte redação: “Isto posto, a vista da limi-
tação imposta pelo E.Tribunal de Alçada ao exame dos contratos
anteriores, julgo procedente em parte os pedidos do autor para em
relação ao contrato nº.3036464, firmado em 06/01/99: a) Declarar
a nulidade de todas as cláusulas que prevêem aplicação de juros
superiores a 12% ao ano, no que exceder este parâmetro, e da TBF
como índice de correção monetária, devendo tal índice ser substi-
tuído pelo INPC-IBGE; b) Declarar a nulidade da cláusula refe-
rente a comissão de permanência, embora não cobrada; c) Deter-
minar o recálculo do saldo do saldo devedor, nos termos dos itens
anteriores, ressaltando-se a aplicação de juros não capitalizados.
Finalmente, frente aos arts.20, parágrafo 4º e 21 do CPC, condeno
as partes ao pagamento das custas e despesas processuais pro rata,
bem como dos honorários advocatícios, que fixo em R$.1.000,00
para cada parte, sem compensação, considerando a importância, a
variedade e a complexidade das questões versadas, o trabalho es-
merado e o tempo dispensado pelos advogados no curso do pro-
cesso, o lugar da prestação dos serviços e a postura dos profissio-
nais durante a tramitação do feito. -Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA e MAGALI PEDROSO ASSAD-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-135/2001-BANCO DO BRASIL S/
A. x MARCIA REGINA MINELLA e outros -Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial de fls.87/93.-Adv. ROBERTO A.
BUSATO e WALDIRENE BUDAL-

16.-AÇAO MONITORIA-179/2001-DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA PANARELLO LTDA. x ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO e outros -Para a realização das vendas de bens penhorados
ficam agendadas as datas02/06/2004 e 16/06/2004, às 14:00 ho-
ras, no átrio do Fórum, por preço igual ou superior ao da avaliação
no dia 02 de junho de 2004 e, na ausência de licitantes, no dia 16
de junho de 2004, sempre às 14:00 horas. A quem fizer a melhor
oferta, desde que respeitado o valor real e a venda não se dê por
preço vil.-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARIA CARO-
LINA BIAGINI CURY, JOSE ROBERTO DE SOUSA SILVEI-
RA e GUARACI M.SINHORI-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-287/2001-BANCO
FORD S/A. x SILVESTRE VACARI -Suspenso pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCE-
LO TECHEINER CAVASSANI e NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2001-DALLEGRAVE
MADEIRAS S.A. x FAZENDA NACIONAL -Sobre o pedido de
fls.75, manifeste-se a embargada.-Adv. ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO, JAMES H.CASTRO DE SOUZA, MAURICIO
OBLADEN AGUIAR, PATRICIA DE SEIXAS LESSA, SANDRO
GOMES NAEGELE DE ABREU, ADEMAR YOSHIAKI HUZI-
OKA e JOSE CARLOS BROCHINI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-334/2001-LEASING BMC S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO CEZAR NA-
ZAR -Sobre o pedido de fls.131, manifeste-se o exequente.-Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CON-
SUELO GUASQUE e PLINIO ROBERTO FILLUS-

20.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-382/2001-JOAO
JOSE MALANSKI x ALCEU MAZUR -Sobre as certidões de
fls.76v e 77v (oficial de Justiça) manifeste-se o autor. Informação
do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava-
Pr.: “... foi designada a data de 28 de abril de 2004, às 15:00 horas,
para a realização da inquirição das testemunhas Luís Carlos San-
tana e Luís Fernando Sebrenski, neste Juízo e referente aos autos
nº.031/2004 de Carta Precatória”.-Adv. NELSON ANCIUTTI

BRONISLAWSKI, VALTER LOURENÇO DE SOUZA e PLI-
NIO ROBERTO FILLUS-

21.-INVENTARIO-490/2001-ANGELA CRISTINA HILGEM-
BERG ZANLORENZI x ESPOLIO DE: ARILTON ZANLOREN-
ZI -Julgo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a partilha de fls.120/126 destes autos de inventário dos
bens deixados por Arilton Zanlorenzi, atribuindo aos nela con-
templados os quinhões respectivos, salvo erro ou omissão e res-
salvados direitos de terceiros. -Adv. SELMA GONÇALVES HE-
RAKI e LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA HILGEMBERG-

22.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-551/2001-S.H. x
J.M.D. -Julgo procedente a presente ação, para decretar a separa-
ção judicial do casal, com fundamento no artigo 5º da Lei 6.515/
77, reconhecendo culpado o réu e, declaro cessados os deveres de
coabitação, fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens,
como se o casamento fosse dissolvido. Fixo em 30% dos rendi-
mentos do réu a pensão que este deverá pagar mensalmente à au-
tora, retroativos à data da citação. Caberá à autora a guarda do
filho menor, sendo que o réu poderá visitá-lo aos domingos e feri-
ados. Condeno o réu ao pagamento de custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em R$.240,00 (duzentos e
quarenta reais), considerando o zelo do profissional e o tempo
exigido para o serviço, nos termos do parágrafo 4º do art.20 do
CPC. -Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

23.-INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-683/2001-MAICON
WILLIAN MATTOZO repres.p/mae ELENICE MATTOZ x EMA-
NUEL ALMEIDA ROMAO -Ao requerido, para que ofereça ale-
gações finais através de memorias, no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA HILGEMBERG-

24.-INVENTARIO-49/2002-LUCILENE FERREIRA E VALDI-
NEI FERREIRA REP/P.MAE JO x ESPOLIO DE: VALDOMI-
RO FERREIRA -Aos requerentes para que dêem prosseguimento
no feito, apresentando o endereço completo da inventariante no-
meada, sob pena de remoção da inventariante.-Adv. SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-88/2002-MASSA
FALIDA DE AIRADIESEL ASSIST.TÉCNICA x I.N.S.S. -Rece-
bo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao apelado para que ofereça resposta.-Adv. JOAQUIM ALVES
DE QUADROS e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-103/2002-COMER-
CIO DE PEÇAS NICOSA LTDA. x CARLOS JUBER LARA
ZENE -Julgo extinta a presente execução, com fundamento no
art.794, inciso II, do CPC. Custas e honorários na forma do acor-
do.-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

27.-INDENIZACAO-177/2002-KERLE MARIA DE LIMA MA-
DUREIRA x MUNICIPIO DE INACIO MARTINS -Julgo proce-
dentes os pedidos desta ação para condenar o réu a pagar a autora:
a) Quanto aos danos materiais a pensão mensal vitalícia equiva-
lente a 80% do salário mínimo vigente em cada período, contados
do evento danoso (31/01/00), reajustável de acordo com a sua va-
riação em relação as prestações vincendas e acrescido de juros
legais de 0,5% ao mês e correção monetária (INPC) em relação as
prestações vencidas; b) Quanto aos danos morais e verba indeni-
zatória equivalente a 300 salários mínimos, atualizados de acordo
com a sua variação. Finalmente, considerando que os valores das
indenizações pleiteadas na inicial são meramente estimativos, não
havendo o que se falar, portanto, em sucumbência parcial em ra-
zão do seu não atendimento integral, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15% sobre o valor da condenação, isto é, sobre as
parcelas vencidas do pensionamento mensal e valor dos danos
morais, tendo sido observados os critérios do art.20, parágrafo 3º,
do CPC. -Adv. ALAIR VALTRIN e ALEXANDRE BARBIERI
NETO-

28.-AÇAO DE COBRANÇA-235/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EMA HAU-
AGGE ROTH -Julgo procedente o pedido para condenar a ré a
pagar às autoras o valor de R$.1.367,47, acrescidos de juros de
mora de 12% ao ano, de multa de 2% ao mês e de correção mone-
tária, aplicáveis desde a data da última atualização. Frente à su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixads em 10% sobre o
valor da condenação, nos termos do art.20, parágrafo 3º do CPC,
tendo em vista o julgamento antecipado, o tempo despendido, o
lugar da prestação do serviço e o zelo do profissional. -Adv. ELI-
SABETH M. SPENGLER e PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

29.-ARROLAMENTO-267/2002-ANTONIO CROVADOR E
OUTROS x ESPOLIO DE: JOAO CROVADOR -Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha
de fls.20/25, atribuindo aos nela contemplados os quinhões res-
pectivos, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de tercei-
ros.-Adv. RONALDO DE MORAIS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2002-CEREALISTA
MALANSKI LTDA. x I N M E T R O -Audiência de conciliação
e saneamento designada para o dia 11/05/2004, às 14:30 horas.-
Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS, CICERO BRAZ PORTUGAL,
ROBERTO ANDRE ORESTEN e ELIANE DE LIMA-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-480/2002-B. M. L. REPRES.P/
MAE E. S. DA x M. A. L. -Julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, para condenar o réu ao pagamento de pensão alimentí-
cia no valor de 1/2 salário mínimo vigente, até o dia 10 de cada
mês, diretamente à sua genitora, ora representante. Condeno o réu
ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em R$.240,00 (duzentos e quarenta reais), consi-
derando o zelo do profissional e o tempo exigido para o serviço,
nos termos do parágrafo 4º do art.20 do CPC. Deixo de condenar
o autor em razão da sucumbência recíproca, pois o mesmo decaiu
de parte mínima do pedido. -Adv. CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER-

32.-ORD.DE ANULAÇAO DE TESTAMENTO-520/2002-JOAO

SKLENIARCZ MALANSKI e outros x RENATA LOPES MA-
GANELLI -Aos requerentes, para o oferecimento de alegações
finais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. ULYSSES DE MATTOS,
VALTER LOURENÇO DE SOUZA e JERDAL A B CARVA-
LHO E MUNIR ABAGGE-

33.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-533/2002-BS DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS PEROLA DO SUL LTDA. -Tendo decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se o exequente.-Adv. RODRIGO PRIGOL-

34.-INTERDICAO JUDICIAL-605/2002-HERMES MANICA x
ADELINA VEDANA MANICA -Decreto a interdição da requeri-
da, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art.3º, II, do Código Civil, e, de
acordo com o art.1775, parágrafo 3º, do mesmo “codex”, nomeio-
lhe curador o requerente. Custas pelo requerente, observada a Lei
1060/50.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

35.-USUCAPIAO-674/2002-FULGENCIO MARCONDES x -Ao
autor, a fim de que cumpra o item II do despacho de fls.46.-Adv.
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

36.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-676/2002-AGROPECUA-
RIA SAHARA PRODUTOS NATURAIS LTDA. x JOSE NEL-
SON MENON -Ao réu para que, no prazo de 10 dias, se manifeste
a respeito da comunicação, contrária à aprovação de que mencio-
nou no pedido acima referido, sob pena de revogação liminar da
decisão de fls.225/226.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER e LUIS SERGIO CHEMIN-

37.-AÇAO MONITORIA-172/2003-ESMANIOTO & RAUCH
LTDA. x C.L. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Es-
pecifiquem as partes, jutificadamente, as provas que pretendem
produzir. Audiência de conciliação e saneamento designada para
o dia 11/05/2004, às 15:00 horas.-Adv. GILMAR KUHN, RENA-
TO CORDEIRO e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

38.-ARROLAMENTO-215/2003-JOAO SNAK x ESPOLIO DE:
LADEMIRO SNAK E MARIA SNAK -Nomeado inventariante o
requerente Jossafat Strujak Bilovus. Providencie o inventariante a
juntada de procuração outorgada pelo cessionário Dalberto Luis
Vier.-Adv. EDMUNDO ATANASIO DE MORAIS-

39.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-221/2003-N. A. C.
e outros x -Converto em divórcio a separação dos requerentes,
com fundamento no art.35 da Lei 6.515/77 e art.1580 do Código
Civil e homologo o acordo celebrado entre as partes e consubstan-
ciado às fls.27/29, para que produza os efeitos jurídicos e legais.
Custas “ex lege”.-Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO e
TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ-

40.-SEPARACAO JUDI.CONSENSUAL-236/2003-E. C. e outros
x -Homologo por sentença o ajuste celebrado entre as partes e
consubstanciado às fls.24, passando este a integrar o acordo ho-
mologado em fls.12, mantendo-se as demais determinações da
sentença (fls.12).-Adv. VALTER LOURENÇO DE SOUZA,
ULYSSES DE MATTOS e WALDIRENE BUDAL-

41.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-248/2003-ADAO
ZOREK x MUNICIPIO DE IRATI -Às partes para que, justifica-
damente, especifiquem as provas que desejam produzir.Deixo de
designar audiência de conciliação e saneamento ante a impossibi-
lidade de transação diante da qualidade da parte ré.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-278/2003-MARLI KREPKI
R.ROCHA x GILBERTO CONTI -Rejeito a preliminar arguida
para julgar procedente o pedido e conceder a segurança impetra-
da, confirmando a concessão liminar, para que impetrado não pro-
ceda à interrupção do fornecimento de energia elétrica ao impe-
trante em razão do não pagamento da fatura referida no ofício de
fls.10. Condeno a impetrada ao pagamento das custas e despesas
processuais. Ante a inexistência de sucumbência no âmbito da
presente ação, não são devidos honorários advocatícios, “ex vi”
das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.-Adv. FABRIZZIO MAT-
TE DOSSENA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/2003-IZABEL APARE-
CIDA RODRIGUES e outros x VILMA FERREIRA -Sobre o
documento de fls.64 manifeste-se a parte contrária. Especifiquem
as partes, justificadamente, as provas que pretendem produzir.
Audiência de conciliação e saneamento para o dia 11/05/04, às
15:30 horas.-Adv. WALDIRENE BUDAL e VALTER LOUREN-
ÇO DE SOUZA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-335/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
MARLENE FRANCISCA DE OLIVEIRA MARTINS -À reque-
rente para que providencie o andamento do feito, cumprindo o
despacho de fls.16, sob pena de extinção.-Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2003-MUNICIPIO DE
IRATI x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTA-
DO DO PR. -Sobre a impugnação e documentos a ela acostados
manifeste-se o autor.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER e RODRIGO MENEZES-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-349/2003-MARIANO
IVASKO x PAULO RENE CHASTALO -Homologo por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência de
fls.211. Em consequência, revogo a liminar de fls.19 e julgo extin-
to o processo, com fundamento no art.267, VIII, do CPC. Custas
“ex lege”.-Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSENA e JEFERSON
LUIZ DE LIMA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-350/2003-MARIANO
IVASKO & CIA.LTDA. x PAULO RENE CHASTALO -Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
desistência de fls.205. Em consequência, revogo a liminar de fls.19

e julgo extinto o processo, com fundamento no art.267, VIII, do
CPC. Custas “ex lege”.-Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSENA e
JEFERSON LUIZ DE LIMA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-352/2003-POSTO DE SER-
VIÇO IVAZKO LTDA. x PAULO RENE CHASTALO -Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
desistência de fls.187. Em consequência, revogo a liminar de fls.
23 e julgo extinto o processo, com fundamento no art.267, VIII,
do CPC. Custas “ex lege”.-Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSE-
NA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

49.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-443/2003-L. I. x E. M. -
Considerando o pedido de fls.50 e o decurso do prazo requerido,
manifeste-se a autora.-Adv. ALCEU MACHADO DE MIRAN-
DA e PLINIO ROBERTO FILLUS-

50.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-460/2003-VILMA
FERREIRA PINTO x IZABEL APARECIDA RODRIGUES e
outros -Sobre o documento de fls.17, manifeste-se a impugnante.-
Adv. VALTER LOURENÇO DE SOUZA, ULYSSES DE MAT-
TOS e WALDIRENE BUDAL-

51.-IMPUGNAÇAO AO PEDIDO ASSIST.J-461/2003-VILMA
FERREIRA PINTO x IZABEL APARECIDA RODRIGUES e
outros -Sobre a petição e documentos de fls.29/32, bem como re-
núncia ao pedido de assistência (fls.52 - autos nº.308/03), mani-
feste-se a impugnante.-Adv. VALTER LOURENÇO DE SOUZA,
ULYSSES DE MATTOS e WALDIRENE BUDAL-

52.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-472/2003-PAULO
MARTIN e outros x TOZAN ALIMENTOS ORGANICOS S/A. -
Sobre as preliminares da contestação e documentos juntados, ma-
nifestem-se os autores em 10 dias. -Adv. GRASIELE BARCE-
LOS AMARAL e EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA-

53.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-480/2003-WILSON
CAETANO x FOBRAS - FOSFOREIRA BRASILEIRA S/A. -Às
partes para que especifiquem, justificadamente, as provas que de-
sejam produzir. Audiência de conciliação e saneamento designada
para o dia 11/05/2004, às 14:00 horas.-Adv. MINISTERIO PU-
BLICO e MARIA CONSUELO E. RODERJAN-

54.-EXONERAÇÃO DE PENSAO ALIMENTI-481/2003-C. H.
x M. B. H. -Manifeste-se o autor, sobre a contestação e documen-
tos de fls.27/38. Prazo de 10 (dez) dias.-Adv. WALDIRENE BU-
DAL e ABEL JOSE CORDEIRO JR.-

55.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-516/2003-ALCEU
BRANDALISE x GUARAGRO LTDA. -Nos termos do art.105,
do CPC, prossiga-se nos autos principais.-Adv. VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA, ULYSSES DE MATTOS e ANDREIA SIL-
VANE TYSKI ANNAS-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-524/2003-G. V. K. A. REP.P/AVO
K. x E. A. K. e outros -Em razão do disposto no art.191, do CPC,
deixo de analisar neste momento a alegação de intempestividade
da peça contestatória apresentada pela ré E.. As preliminares ar-
guidas e demais impugnações suscitadas serão apreciadas oportu-
namente, na audiência de conciliação e saneamento a ser designa-
da, após a efetiva citação do réu H.C.A..-Adv. WALTER TOFFO-
LI e LUIZ MARQUES MARTINS-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-562/2003-GUARAGRO
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA. x ALCEU BRANDA-
LISE -Nos termos do artigo 308, do CPC, rejeito a exceção de
incompetência deste Juízo e condeno a excepta ao pagamento das
custas e despesas processuais, deste incidente. -Adv. ANDREIA
SILVANE TYSKI ANNAS e VALTER LOURENÇO DE SOU-
ZA-

58.-DECLARAT.NULIDADE INEXIG.OBRI-583/2003-ALCEU
BRANDALISE x GUARAGRO LTDA. -Sobre a contestação ma-
nifeste-se o autor. Especifiquem as partes, justificadamente, as
provas que pretendem produzir. Audiência de conciliação e sane-
amento para o dia 27/04/2004, às 16:30 horas.-Adv. VALTER
LOURENÇO DE SOUZA, ULYSSES DE MATTOS e ANDREIA
SILVANE TYSKI ANNAS-

59.-ALVARA JUDICIAL-589/2003-TARCISIO BURNATO JU-
NIOR x -Ao autor para que providencie a juntada de certidão de
inexistência de dependentes habilitados junto ao INSS. -Adv.
MARCOS HENRIQUE BURNATO-

60.-CONDENATORIA P/OUTORGA DE ESC-597/2003-REI-
NALDO MACEDO x ZORAIDE DE MACEDO -Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desis-
tência de fls.15. Em consequência julgo extinto o processo, com
fundamento no art.267, VIII, do CPC. Custas “ex lege”.-Adv.
MARCELO GUTERVIL-

61.-DECL.REC.SOC.COMUM C/C DISSOL-784/2003-FRAN-
CISCO PEREIRA DOS SANTOS NETO x ARYLTON LUIZ PI-
RES -Ao autor para que, no prazo de 30 dias, dêem andamento ao
feito, sob pena de extinção.-Adv. EDSON APARECIDO STAD-
LER-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1064/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
EDILBERTO LUIZ GRUBER -Homologo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência de fls.21. Em
consequência julgo extinto o processo, com fundamento no art.267,
VIII, do CPC. Custas “ex lege”.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1172/2003-J. V. C. DOS S.
x L. F. C. DOS S. rep.p/mae V. -Redesigno audiência de concilia-
ção para o dia 19 de maio de 2004, às 15:00 horas. Ao autor para
que se manifeste sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça às fls.12v.-
Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-

64.-CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇAO-1178/2003-ALTAMIRO



174174174174174 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

SILVEIRA x ARVOREDO AGRO-FLORESTAL S/A. -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARCO
ANTONIO FARAH e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

65.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1778/2003-J. L. P. e
outros x -Converto em divórcio a separação dos requerentes, com
fundamento no art.35 da Lei 6.515/77 e art.1.580 do Código Civil.
Custas “ex lege”.-Adv. AIRTON JOSE TRENTO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1783/2003-LUCIMIR LOU-
RENZE FRANCO x CONSELHO REG.ENGENHARIA ARQUI-
TET. E AGRONOMI.-CREA -Recebo os embargos para discus-
são com a suspensão da execução. Ao embargado para impugna-
ção em 30 dias.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-

67.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-1994/2003-MAL-
TA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CBB - IND. E COM.
DE ASFALTO E ENGENHARIA LTDA. -Homologo por senten-
ça para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado às fls.37/39. Em consequência, julgo extinto o processo,
com fundamento no art.269, III do CPC. Custas e honorários na
forma do acordo.-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1996/2003-JOAO ALVES
DOS SANTOS x UNIAO FEDERAL -Recebo os embargos para
discussão com a suspensão da execução. Ao embargado para im-
pugnação em 30 dias.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ e NI-
VALDO TAVARES TORQUATO-

69.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-2529/2003-DALLE-
GRAVE MADEIRAS S.A. x FAZENDA NACIONAL -Recebo
os embargos para discussão com a suspensão da execução. Ao
embargado para impugnação em 30 dias. -Adv. ANTONIO IVA-
NIR DE AZEVEDO e JAMES H.CASTRO DE SOUZA-

70.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-2530/2003-L. G. Z. x
R. G. -Ante o retorno da menor ao lar paterno, acolho o pedido de
fls.40 para julgar extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VI, do CPC. Sem custas. -Adv. JORGE VICENTE SIECIE-
CHOWICZ NETO e TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHO-
WICZ-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2595/2003-MADEPAR-
PINUS MADEIRAS LTDA. x MANASA - MADEIREIRA NA-
CIONAL S/A. -Ante a conexão, prevenção e eleição do foro, nos
termos do artigo 308, do CPC, acolho a exceção de incompetência
deste Juízo, Condeno a excepta ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, deste incidente. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e AMORITI RIBEIRO-

72.-ALVARA JUDICIAL-13/2004-EVA MARLI GAIEVSKI E
OUTROS x -Defiro o pedido inicial, devendo os valores perten-
centes aos requerentes menores ser depositado em conta poupan-
ça em seus nomes e vinculados ao juízo. Prestação de contas em
30 dias. Custas “ex lege”.-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-

73.-DIVORCIO-22/2004-T. D. S. x P. S. -Audiência de tentativa
de conciliação designada para o dia 20/04/2004, às 14:00 horas.-
Adv. WALDIRENE BUDAL-

74.-INVENTARIO-28/2004-ALBINO BOBROSKI x ESPOLIO
DE: ESTEFANO RAYMUNDO BOBROWSKI E MARIA BO -
Nomeio inventariante o requerente, Albino Bobroski, independente
de assinatura de compromisso. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias para juntada aos autos do rol de herdeiros e bens, bem
como as respectivas representações e o plano de partilha.-Adv.
Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

75.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-34/2004-R. A. DA
S. B. x C. A. B. -Alimentos provisórios arbitrados à requerente,
acompanhada de filhos menores, em um salário mínimo vigente.
Audiência de tentativa de conciliação designada para o dia 18/05/
2004, às 14:00 horas.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

76.-INTERDICAO JUDICIAL-37/2004-LAURIDES AUGUSTA
SANTOS x SONIA SANTOS -Audiência para interrogar o inter-
ditando designada para o dia 18/05/2004, às 15:00 horas.-Adv.
AFRANIO M.F. DE SOUZA-

77.-REDUÇAO DE PRESTAÇAO DE ALIM.-44/2004-A. F. G.
x N. T. G. -Não há prova inequívoca de que se tenha alterado a
situação econômica do autor, assim, indefiro o pedido de anteci-
pação da tutela. Audiência de conciliação designada para o dia 20/
04/2004, às 14:30 horas.-Adv. WALTER TOFFOLI-

78.-DIVORCIO CONSENSUAL-52/2004-M. L. DO N. e ou-
tros x -Audiência de tentativa de conciliação designada para o
dia 19/05/2004, às 14:30 horas.-Adv. MARCIO JOSE DE SOU-
ZA-

79.-ARROLAMENTO-65/2004-IVO DYNIEWICZ x ESPOLIO
DE: REGINA MARIA DYNIEWICZ -Nomeio o Requerente Ivo
Dyniewicz, inventariante independente de assinatura de compro-
misso. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a partilha de fls.06/14, atribuindo aos nela contem-
plados os quinhões respectivos, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros.-Adv. IVO DYNIEWICZ-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-67/2004-G. S. M. rep.P/MAE
A. S. x L. C. M. -Ao procurador da parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do art.282, do CPC,
sob pena de indeferimento, ou seja, junte-se a certidão de nasci-
mento da criança em questão e o título para execução.-Adv. NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-68/2004-BANCO
WOLKSWAGEN S/A. x CHOMA COMERCIAL LTDA. -Ao
autor para que proceda o depósito de custas e diligências do Ofici-
al de Justiça, sob pena de cancelamento de distribuição. Custas no
valor de R$.868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais).-Adv. MAR-
CELO TECHEINER CAVASSANI-

82.-EMBARGOS DE DEVEDOR DE ALIMEN-70/2004-A. P. x
K. DE F. P. REP.P/MAE F. DO C. -Recebo os embargos para
discussão com suspensão do curso da execução. À embargante
para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-71/2004-J. A. G. DE C. e outros x
A. G. DE C. -Alimentos provisórios arbitrados aos filhos reque-
rentes em 40% do salário mínimo vigente, ante a ausência de ou-
tros parâmetros. Audiência designada para o dia07/04/2004, às
14:00 horas. -Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

84.-INTERDICAO JUDICIAL-74/2004-MARIA CANDIDA DE
LIMA x ANTONIO CEZAR DE LIMA -Audiência para interro-
gar o interditando designada para o dia 18/05/2004, às 15:30 ho-
ras.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

85.-EXCEÇAO DE PRE-EXECUTIVIDADE-78/2004-JOAO
MUDREI x BANCO BRADESCO S/A. -À exequente, para res-
posta em 10 dias.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
e RENATO VARGAS GUASQUE-

86.-INTERDICAO JUDICIAL-79/2004-JUDITE DA SILVA x
SILVANE FERREIRA DE MORAES -Audiência para interrogar
o interditando designada para o dia 18/05/2004, às 14:00 horas.-
Adv. RUBENS ANTONIO DE LIMA-

87.-INTERDICAO JUDICIAL-80/2004-MARIA DORIVA PENA-
FIEL x ALCIDES MATOSO -Audiência para interrogar o interdi-
tando, designada para o dia 18/05/2004, às 14:30 horas.-Adv.
RUBENS ANTONIO DE LIMA-

88.-ACAO DE ALIMENTOS-84/2004-T. B. I. P. REP.P/MAE C.
x O. O. P. -Alimentos provisórios arbitrados ao filho requerente
em um salário mínimo vigente. Audiência designada para o dia
07/04/2004, às 15:00 horas.-Adv. WALDIRENE BUDAL-

89.-DISSOLUÇAO DE SOCIED.CONJUGAL-115/2004-S. A. V.
D. N. x S. A. M. -Suspenso por um mês.-Adv. WALDIRENE
BUDAL-

90.-REPARACAO DE DANOS-118/2004-ARNALDO CESAR
GLINSKI x COMBUSTIVEIS GRYCZYNSKI LTDA. -Ao autor
para que providencie o depósito do valor da diligência do Sr.Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento.-Adv. RENATO COSTA
LUZ P. HORA-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-130/2004-H. R. C. D. REP.P/MAE
L. x A. S. D. -Alimentos provisórios arbitrados ao filho requerente
em 1/2 salário mínimo vigente. Audiência designada para o dia
28/04/2004, às 16:00 horas.-Adv. MARCELO GUTERVIL-

92.-EXECUCAO FISCAL-35/1992-O INST. NAC. DE METRO-
LOGIA NORM.E QUAL.IND.INMETRO x AGRICOLA E CO-
MERCIAL APIABA LTDA. -Julgo extinto o processo de execu-
ção com fundamento no artigo 794, I do CPC. Custas “ex lege”.-
Adv. ROGERIO M.NASCIMENTO, TRAJANO DORIA JORGE
e JERONIMO GRECHINSKI-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/1992-AGRICOLA COM.
APIABA LTDA. x INST.NAC. METROLOGIA
NOMAL.QUAL.INDUSTRIAL INMETRO -A desistência do re-
curso e extinção da execução em apenso, manifestem-se as partes
quanto ao andamento dos embargos.-Adv. JERONIMO GRE-
CHINSKI, ROGERIO M.NASCIMENTO e TRAJANO DORIA
JORGE-

94.-EXECUCAO FISCAL-27/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GLINSKI TRANSPORTES LTDA. -
Para a realização das vendas de bens penhorados ficam agendadas
as datas 12/05/2004 e 19/05/2004, às 16:30 horas, no átrio do
Fórum, por preço igual ou superior ao da avaliação no dia 12 de
maio de 2004 e, na ausência de licitantes, no dia 19 de maio de
2004, sempre às 16:30 horas. A quem fizer a melhor oferta, desde
que respeitado o valor real e a venda não se dê por preço vil.-Adv.
LILIANE KRUETZMANN ABDO-

95.-EXECUCAO FISCAL-239/2003-MUNICIPIO DE IRATI x
EUGENIO STEFANOVICZ -Sobre a certidão do Sr.Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/1998-Oriundo da Comar-
ca de 1ª VARA CIVEL COM. D -BANCO BRADESCO S/A. x
PINUS KAMP IND.E COM. DE MAD.LTDA. E OUTROS -Para
a realização das vendas de bens penhorados ficam agendadas as
datas 12/05/2004 e 19/05/2004, às 16:00 horas, no átrio do Fó-
rum, por preço igual ou superior ao da avaliação no dia 12 de maio
de 2004 e, na ausência de licitantes, no dia 26 de maio de 2004,
sempre às 16:00 horas. A quem fizer a melhor oferta, desde que
respeitado o valor real e a venda não se dê por preço vil.-Adv.
LUCIANO A. BATISTA-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/1999-Oriundo da Co-
marca de MALLET-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA. -Ao exe-
quente para manifestação. -Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO, JOAQUIM ALVES DE QUADROS e EDILSON FOGA-
ÇA DE ALMEIDA-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2000-Oriundo da Comar-
ca de REBOUÇAS-PR. -ZAIR APARECIDA ZEN DE MORAIS
x NELSON ANTONIO OLEINIK e outros -Sobre o pedido de
fls.97/110, manifeste-se o exequente.-Adv. TANIA L.B. DUAR-
TE e ALCEU MACHADO DE MIRANDA-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-235/2000-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.FED.PONTA GROSSA -FAZENDA NACIONAL
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI LTDA.
-Para a realização das vendas de bens penhorados ficam agenda-
das as datas 02/06/2004 e 16/06/2004, às 13:30 horas, no átrio do
Fórum, por preço igual ou superior ao da avaliação no dia 02 de
junho de 2004 e, na ausência de licitantes, no dia 16 de junho de

2004, sempre às 13:30 horas. A quem fizer a melhor oferta, desde
que respeitado o valor real e a venda não se dê por preço vil.-Adv.
LUIZ FERNANDO COELHO, LUIZ ROBERTO BIORA e ADE-
MAR YOSHIAKI HUZIOKA-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-195/2002-Oriundo da Co-
marca de 1ªV.CV.GUARAPUAVA-PR -BENEFICIADORA DE
BATATAS 277 LTDA. x NEILOR LEONEL MEHRET -Manifes-
te-se a exequente sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça às fls.35v.:
“... deixei de penhorar bens do executado por não ter encontrado
bens para tanto, pois seus bens já foram arrestados, e como não
indicou o exequente bens, e tendo o procurador do exequente atra-
vés de telefone solicitado que aguadasse para cumprir o mandado,
pois peticionaria nos autos, assim sendo devolvo o mandado ao
cartório”.-Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO, VALTER LOUREN-
ÇO DE SOUZA e ULYSSES DE MATTOS-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2003-Oriundo da Co-
marca de 1ªV.FED.PONTA GROSSA -INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS N.A.ZANLORENZI LTDA. e outros -Para a realização das
vendas de bens penhorados ficam agendadas as datas 02/06/2004
e 16/06/2004, às 14:30 horas, no átrio do Fórum, por preço igual
ou superior ao da avaliação no dia 02 de junho de 2004 e, na
ausência de licitantes, no dia 16 de junho de 2004, sempre às 14:30
horas. A quem fize a melhor oferta, desde que respeitado o valor
real e a venda não se dê por preço vil.-Adv. GILBERTO DIAS
FERREIRA e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-261/2003-Oriundo da Co-
marca de 17ªV.CV.CURITIBA-PR. -ANTONIO PEREIRA DA
SILVA x ANDRE LUIZ MENAO MULLER -Sobre a certidão
negativa de fls.10v, manifeste-se o autor.-Adv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA e CARLOS ALBERTO FRANK-
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01. COBRANÇA – 238/03 – José Maria da Rocha e Outros x
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social – Aos auto-
res, sobre a contestação e documentos de fls. 399/545, no pra-
zo de 10 dias – Adv. Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 225/99 – Laticínios Ubá
Ltda. x Conselho Regional de Química da Nona Região – À
embargante, sobre o ofício e documento de fls. 187/188 da Jus-
tiça Federal – Adv. Ari Prudêncio da Silva.

03. DECLARATÓRIA – 321/03 – J. F. Dias & Dias Ltda. x
Paulino de Lucca – Às partes, para especificarem as provas que
realmente pretendem produzir, no prazo de 05 dias – Advs.
Paulo Roberto Belo e Reimar Renato Rodrigues.

04. EXECUÇÃO – 218/03 – Luiz Dinale Favoreto x Benedito
Lederes Loures – Ao exeqte., sobre o ofício e certidão de fls.
18/19 do Detran-PR – Adv. Newton Bueno Lacerda.

05. ARROLAMENTO – 006/04 – Espólio de Lizário Ruela de
Oliveira – Nomeada inventariante a Sra. Maria Rosa de Jesus,
independentemente de compromisso legal – À inventariante,
para providenciar autenticação da certidão de óbito de fls. 31;

certidão de casamento do falecido e todos herdeiros casados e
certidão de nascimento de herdeiros solteiros; certidão imobi-
liária atualizada de todos os imóveis descritos na inicial; certi-
dões negativas da Fazenda Pública Federal, Estadual e Munici-
pal e esclarecer o motivo pelo qual a viúva está recebendo 5%
da herança do marido – Adv. Fábio Roberto Quinato.

06. CARTA PRECATÓRIA – Apucarana-PR – 2ª Vara Cível –
057/03 – Mario Svidnick x Cooperativa Agropecuária Mista do
Vale do Ivaí Ltda. Copiva – Ao autor, sobre a avaliação de fls.
32 e cálculos 33/34, respectivamente: R$ 27.000,00 janeiro/04
e R$ 11.624,32 janeiro/04 – Adv. Margareth Y. Okagawa Fal-
leiros.

07. EXECUÇÃO – 456/97 – Soloser Com. e Repr. de Produtos
Agropecuários e Insumos Agrícolas Ltda. x Rech & Scaramal
Ltda. e Outro – À exeqte., sobre o ofício e documento de fls.
88/89 – Adv. Marcus Aurélio Liogi.

08. CARTA PRECATÓRIA – Rolândia-PR – Vara Cível – 029/
04 – Maria Aparecida Dantas de Araújo Lebtag e Outros x Vo-
lkswagen do Brasil S.A. e Outro – Para o ato deprecado foi
designado o dia 12.05.2004, às 14:00 horas – Advs. Omar José
Baddauy, Marcelo Pereira de Carvalho, René Dotti, Gabriel
Bertin de Almeida e Ellis Ernani Cechelero.

09. INDENIZAÇÃO – 414/02 – Maria de Lourdes Fontes Pe-
res x Nativa Engenharia S.A. e Outra – “...Dessa forma, com
fundamento nos artigos 511 e 523, § 2º, ambos do Código de
Processo Civil, reformo a decisão proferida às fls. 89, determi-
nando que a autora providencie a citação de litisconsórcio ne-
cessário...” – Adv. Alex Nascimento Becel.

10. INTERDIÇÃO – 209/02 – Mário Lourenço dos Santos x
Daniel Lourenço dos Santos – Ao autor, sobre a certidão de fls.
49 – Adv. Ademir Prudêncio da Silva.

11. ALVARÁ – 023/03 – Maria da Conceição Nascimento e
Outro – Aos autores, sobre a certidão de fls. 90 – Adv. Celso
Hideo Makita.

12. ALVARÁ – 411/01 – Maria Aparecida dos Santos Gavron –
À autora, sobre a avaliação de fls. 37/38: R$ 6.839,88 janeiro/
04 – Adv. Linco Kczam.

13. ORDINÁRIA – 078/98 – Nilton Tiesen x Município de Ivai-
porã – Ao autor, sobre a certidão de fls. 151 – Adv. Elso Cardo-
so Bitencourt.

14. EXECUÇÃO – 332/01 – Península Agroindustrial e Co-
mercial Ltda. x Roberto de Souza André e Outro – Ao exeqte.,
sobre o ofício de fls. 136 – Adv. José Silvério Santa Maria.

15. EXECUÇÃO – 356/00 – Texaco Brasil S.A. Produtos de
Petróleo x Cena & Lopes Ltda. e Outros – À exeqte., ante o
retorno da precatória de fls. 98/102, expedida à Comarca de
Uberaba-MG – Adv. Marcos J. R. Salamunes.

16. REPARAÇÃO DE DANOS – 034/04 – Paula Regina Ro-
drigues Kuroda e Outro x Renault do Brasil S.A. e Outra –
“...Isto posto, com fulcro no art. 273 do Código de Processo
Civil, ante a falta de requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela
antecipada pleiteada na peça inicial, a qual poderá ser reexa-
minada após a apresentação da defesa pelos requeridos e junta-
da de todos os documentos...” – À autora, para retirar de cartó-
rio as precatórias de citação e providenciar seu cumprimento –
Adv. Carlos Eduardo Madi.

17. ORDINÁRIA – 023/02 – Uracy Papst x I.N.S.S. Instituto
Nacional do Seguro Social – Ao autor, para providenciar o de-
pósito de R$ 10,00, referente a postagem ARMP ao Sr. Perito
nomeado – Adv. Airton José Margarido.

18. RESCISÃO DE CONTRATO – 313/03 – Wanderlei Cam-
pos x Marcelino Hidenito Sakamoto – Ao autor, sobre a con-
testação e documentos de fls. 15/33, no prazo de 10 dias – Adv.
José Clemente Martins.

19. INDENIZAÇÃO – 177/00 – Rafaela Seixas Magari Fer-
nandes e Outras x Transportadora Chapada Ltda. e Outra – À
ré denunciada, sobre os documentos de fls. 317/320, no prazo
de 05 dias – Adv. Milton Luiz Cleve Küster.

20. INDENIZAÇÃO – 062/00 – Vicente Pereira Fagundes x
Banco do Estado do Paraná S.A. – Ao réu-exeqte., para provi-
denciar o depósito de R$ 35,00, referente a diligência do Ofici-
al de Justiça – Adv. Braulio Belinati Garcia Perez.

21. ALVARÁ – 379/02 – Eugênio Simões de Souza – Ao autor,
sobre a avaliação de fls. 19: R$ 130.000,00 janeiro/04 – Adv.
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

22. EXECUÇÃO – 078/02 – Zap Comércio de Bebidas Ltda. x
Ana Sirlene Lemes Oliveira – À exeqte., sobre o pedido de fls.
99 do Oficial de Justiça – Adv. Linco Kczam.

23. ORDINÁRIA – 109/03 – Adriano de Mello x I.N.S.S. Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Recursos de apelação de fls.
105/108 e 117/122 recebidos em ambos os efeitos – Aos apela-
dos, para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal – Advs.
Mônica Maria Pereira Bichara e Márcia Eliza de Souza.

24. ORDINÁRIA – 311/02 – Arminda de Matos Santos x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – Recurso de ape-
lação, interposto às fls.164/167, recebido em ambos os efeitos
– À apelada, para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal –
Advs. Mônica Maria Pereira Bichara e Márcia Eliza de Souza.

25. SUMÁRIA – 326/03 – Amanda de Oliveira Marcos x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – “...Assim, para
realização da perícia médica, nomeio como perito...As partes e
o Ministério Público deverão, querendo, indicar assistente e
formular quesitos no prazo de cinco dias...” – Adv. Mônica
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Maria Pereira Bichara.

26. ORDINÁRIA – 060/04 – Aparecida Pereira de Godoy x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – Deferido o pedi-
do de citação do réu – À autora, para retirar de cartório a preca-
tória de citação e providenciar seu cumprimento – Adv. Môni-
ca Maria Pereira Bichara.

27. DEMARCATÓRIA – 380/95 – Álvaro de Souza Pinto e
Outra x Avelino Presa e Outros – “...Pela última vez, intime-se
o autor para prosseguimento do feito, sob pena de arquivamen-
to...” – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

28. INDENIZAÇÃO – 013/89 – Hélio Fernandes Ibanhês e
Outra x Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná DER – Aos autores, sobre a certidão de fls. 479 – Adv.
Pedro Paulo Pamplona.

29. COBRANÇA – 323/95 – Banco Bradesco S.A. x Cereal
Cerealista Real Ltda. – Os autos baixaram do Egrégio Tribunal
de Alçada – Advs. José Ivan Guimarães Pereira e Celso Hideo
Makita.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 266/00 – Genésio de Sou-
za Rabello x Banco do Brasil S.A. – Os autos baixaram do
Egrégio Tribunal de Alçada – Advs. Álvaro Branco e Omar
Yassim.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 139/99 – Messias Luiz
Batista e Outro x Banco do Brasil S.A. – Às partes, sobre os
cálculos de fls. 92/93: R$ 1.618,09 fevereiro/04 – Advs. Ari
Prudêncio da Silva e Paulo Roberto Belo.

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FILHO - J
MARCOS MUZYKA - Escrivao do Cível
Relacao nº 04/2004
Em, 19/04/2.004
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JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0152 000341/2002
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 0085 000367/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0130 000116/2002
JOSE CARLOS CARDOSO GOES 0267 000082/2001
JOSE CARLOS KUBRUSLY 0063 000222/1999
JOSE DE PAULA XAVIER 0118 000442/2001

0119 000443/2001
0111 000383/2001
0229 000390/2003
0232 000417/2003
0058 000009/1999
0246 000029/2004
0231 000413/2003
0226 000364/2003

JOSE GERALDO CANDIDO 0279 000089/2002
JOSE PIO GONCALVES 0044 000405/1997

0222 000349/2003
0128 000085/2002

JOSE VALDECI GOMES DA SIL 0200 000236/2003
0235 000429/2003

JOSELICE BAUTITZ 0018 000277/1994
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0157 000390/2002
JUAREZ JOSE DA SILVA 0052 000146/1998

0044 000405/1997
0135 000163/2002
0279 000089/2002
0009 000115/1990
0004 001014/1984
0260 000082/2004

JULIANO ANDRESO PAESE 0018 000277/1994
JULIO CESAR TAVARES DE OL 0173 000064/2003
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0011 000191/1991
KARINA LOCKS 0194 000204/2003

0195 000209/2003
0185 000177/2003

KLEBER DE OLIVEIRA 0075 000080/2000
0280 000011/2004

LACIR GUARENHI 0060 000173/1999

LAERDIO PAVESI ESTEVES 0187 000184/2003
0272 000145/2002

LAURI JOAO ZAMBONI 0211 000300/2003
0027 000059/1996

LIGIA MARY BISCHOF 0001 000174/1979
0006 000228/1987

LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0049 000056/1998
0018 000277/1994

LOURIVAL MENDES 0279 000089/2002
0013 000547/1991

LUCIANO ALVES BATISTA 0062 000195/1999
0278 000131/2000
0041 000329/1997
0141 000214/2002
0126 000035/2002
0225 000363/2003
0241 000021/2004
0030 000284/1996
0028 000095/1996

LUCIANO BRAGA CORTES 0115 000402/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0049 000056/1998

0127 000059/2002
0105 000262/2001
0118 000442/2001
0150 000302/2002
0133 000137/2002
0158 000407/2002
0132 000134/2002
0192 000197/2003
0017 000270/1994
0034 000480/1996
0016 000238/1994
0025 000413/1995
0024 000401/1995
0021 000321/1995
0023 000399/1995
0022 000380/1995
0128 000085/2002
0212 000302/2003
0220 000333/2003
0109 000316/2001
0264 000051/1999
0271 000112/2002
0039 000234/1997
0137 000184/2002
0098 000185/2001
0026 000026/1996
0071 000471/1999
0031 000360/1996
0199 000235/2003
0091 000078/2001
0092 000080/2001
0131 000133/2002
0085 000367/2000

LUIZ CARLOS PASQUALINI 0043 000394/1997
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0192 000197/2003

0110 000343/2001
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0227 000367/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0130 000116/2002
LUIZ OCTAVIO PAIVA 0040 000256/1997
MANOEL VITOR DE MENDONCA 0123 000466/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0037 000200/1997
MARCELO VARASCHIN 0237 000438/2003
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0080 000221/2000

0059 000144/1999
0074 000055/2000
0037 000200/1997
0084 000358/2000
0105 000262/2001
0155 000358/2002
0140 000212/2002
0101 000198/2001
0103 000232/2001
0107 000275/2001
0162 000023/2003
0211 000300/2003
0274 000066/2003
0002 000167/1982
0011 000191/1991
0010 000188/1990
0167 000040/2003
0032 000378/1996
0259 000075/2004
0120 000451/2001
0096 000116/2001
0219 000328/2003
0081 000310/2000
0268 000091/2001
0005 001020/1984
0098 000185/2001
0020 000144/1995
0079 000215/2000
0129 000098/2002
0245 000026/2004
0255 000063/2004
0078 000181/2000
0043 000394/1997
0095 000115/2001
0260 000082/2004
0089 000046/2001
0151 000305/2002

MARCO TULIO MACHADO 0086 000381/2000
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0048 000015/1998
MARCOS BABINSKI MAROCHI 0007 000009/1988

0055 000315/1998
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0146 000270/2002

0112 000384/2001
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0031 000360/1996
MARIA DAS GRACAS CARVALHO 0158 000407/2002

0121 000454/2001
0223 000359/2003
0116 000408/2001
0045 000457/1997
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0185 000177/2003
MARIA DAS GRACAS FOSS CAR 0013 000547/1991
MARIA GLACI MAYER 0165 000038/2003

0145 000268/2002
0218 000325/2003
0201 000237/2003
0073 000040/2000
0011 000191/1991
0069 000447/1999

MARIA INES DE MORAIS OLIV 0099 000188/2001
0127 000059/2002
0105 000262/2001
0158 000407/2002
0248 000034/2004
0128 000085/2002
0220 000333/2003
0109 000316/2001
0137 000184/2002
0098 000185/2001
0071 000471/1999
0035 000124/1997
0085 000367/2000

MARIA IZABEL SOUZA 0020 000144/1995
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0130 000116/2002
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0051 000086/1998

0067 000390/1999
0118 000442/2001
0150 000302/2002
0119 000443/2001
0125 000030/2002
0111 000383/2001
0224 000362/2003
0176 000090/2003
0229 000390/2003
0223 000359/2003
0014 000155/1993
0003 000260/1983
0027 000059/1996
0265 000057/1999
0032 000378/1996
0058 000009/1999
0208 000271/2003
0246 000029/2004
0015 000234/1993
0040 000256/1997
0029 000209/1996
0035 000124/1997

MAURICIO M. B. VIEIRA 0018 000277/1994
MERIANE DA GRACA SANDER 0187 000184/2003

0272 000145/2002
0275 000078/2003

MIGUEL JOSE DOS SANTOS MA 0123 000466/2001
MIRIAN PADILHA 0057 000413/1998

0156 000387/2002
0019 000020/1995
0013 000547/1991
0202 000241/2003
0130 000116/2002
0018 000277/1994
0043 000394/1997

MURICY MARINHO DA ROCHA L 0074 000055/2000
0156 000387/2002
0204 000251/2003
0205 000260/2003
0004 001014/1984
0008 000111/1988
0269 000017/2002
0046 000482/1997
0208 000271/2003
0113 000386/2001
0188 000188/2003
0209 000284/2003

MURILO CLEVE MACHADO - AD 0053 000261/1998
NANCI TEREZINHA ZIMER 0280 000011/2004
NELSON FAGUNDES 0011 000191/1991
NELSON PALMA 0033 000399/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0249 000041/2004

0244 000025/2004
NEMORA PELLISSARI LOPES 0080 000221/2000

0059 000144/1999
0074 000055/2000
0037 000200/1997
0084 000358/2000
0105 000262/2001
0155 000358/2002
0101 000198/2001
0103 000232/2001
0107 000275/2001
0162 000023/2003
0211 000300/2003
0274 000066/2003
0010 000188/1990
0167 000040/2003
0032 000378/1996
0259 000075/2004
0120 000451/2001
0178 000112/2003
0096 000116/2001
0081 000310/2000
0268 000091/2001
0098 000185/2001
0020 000144/1995
0255 000063/2004
0078 000181/2000
0043 000394/1997
0095 000115/2001
0260 000082/2004
0089 000046/2001

NERILDA BITTENCOURT VENDR 0050 000084/1998
NEY ROSA BITTENCOURT 0072 000032/2000
NILSO LUIZ FERNANDES 0135 000163/2002
NILSON LUIZ FERNANDES 0044 000405/1997
NOEL GARCEZ FRANCA JR 0161 000022/2003

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0134 000155/2002
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0173 000064/2003
OLDEMAR MARIANO 0119 000443/2001
OSNI CARLOS RAULIK 0087 000388/2000

0271 000112/2002
OSVALDO DIAS DO PRADO 0251 000043/2004

0163 000024/2003
0236 000436/2003

OSVALDY IVAN BUDAL 0082 000325/2000
PAULO MACARINI 0068 000401/1999
PAULO ROBERTO CORREA 0210 000286/2003
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0120 000451/2001
PETRUSKA LAGINSKI 0081 000310/2000
RAFAEL C. BRUGNEROTTO 0120 000451/2001
REGINA TANIA BORTOLI 0161 000022/2003
REGIS PANIZON ALVES 0130 000116/2002
RICARDO FERNANDES DE OLIV 0085 000367/2000
RICARDO JOSE DAGOSTIM 0228 000383/2003
RICARDO SMARCZEWSKI 0281 000012/2004
ROBERTO A. BUSATO 0191 000196/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0118 000442/2001

0119 000443/2001
ROBERTO KULKA 0055 000315/1998
ROBERTO MELLO MILANEZE 0081 000310/2000
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0123 000466/2001
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 0055 000315/1998
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0111 000383/2001
RONIR IRANI VINCENSI 0076 000087/2000

0099 000188/2001
0094 000096/2001

ROSA ELCI DOS ANJOS 0158 000407/2002
0121 000454/2001
0223 000359/2003
0100 000197/2001
0116 000408/2001
0097 000153/2001
0045 000457/1997

SAMUEL FERREIRA XALAO 0238 000002/2004
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0103 000232/2001

0281 000012/2004
SANTINO RUCHINSKI 0280 000011/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0211 000300/2003
SERGIO CANAN 0136 000172/2002
SERGIO LUIZ RIBEIRO VITOR 0016 000238/1994
SILMARA BORGHELOT MILANEZ 0081 000310/2000
SILVANA MARIA GRIZA 0103 000232/2001

0280 000011/2004
0281 000012/2004

SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0174 000079/2003
SILVIO ANDRE BRMBILA RODR 0166 000039/2003
TADEU KARASEK JUNIOR 0014 000155/1993
TANIA MARIA CASSERI RINDE 0208 000271/2003
TATIANA BERTUOL DE OLIVEI 0114 000396/2001

0143 000238/2002
0140 000212/2002
0152 000341/2002
0116 000408/2001

TATIANA WALESKA CARDOZO 0083 000357/2000
TEOMAR PIACESKI 0130 000116/2002
THELMA HAYASHI AKAMINE 0180 000129/2003

0194 000204/2003
0234 000419/2003
0195 000209/2003
0233 000418/2003
0185 000177/2003

THERCIUS A.GABRIEL NEIVA 0114 000396/2001
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0082 000325/2000

0106 000267/2001
0108 000304/2001

VALTER SCHAEFER MEHRET 0076 000087/2000
0094 000096/2001
0104 000250/2001
0064 000286/1999
0070 000454/1999

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0097 000153/2001
VANESSA TREZZI 0177 000096/2003
VILSON ANTONIO BEBER 0266 000080/2001
VILSON DREHER 0120 000451/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0130 000116/2002
WALERIA VIRMOND CESAR CHR 0159 000413/2002
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0065 000368/1999
WILMAR EPPINGER 0037 000200/1997
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0166 000039/2003

0174 000079/2003

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/1979-UNI-
BANCO FINANCEIRA S/A C.F.I. x LUIZ NELSON CRISTI-
ANO MACEDO E OU-Adv. LIGIA MARY BISCHOF- Com-
parecer nesta Escrivania a fim de receber oficio, remetendo-o a
seu destinatario e nos quinze dias subsequentes comprovar re-
ferida remessa.

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/1982-MARIA
LENZ EBERLE x AUGUSTINHO RAYSEL-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Comprovar remessa do oficio
a seu destinatario, o qual foi recebido em data de 08/10/2003.

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-260/1983-NERI BINOTTI
x ELIO FERNANDES-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

4.-INVENTARIO-1014/1984-DAVID MORES x PEDRO MO-
RES-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR. e
JUAREZ JOSE DA SILVA- Os despachos de fls. 170 e 179,
restaram irrecorridos pelo inventariante. Indevfere-se fls. 188/
190, por falta de previsao legal. Intime-se e cumpra-se o item 2
de fls. 187.

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1020/1984-CRE-
FISUL S/A C.F.I. x OLAVIO FRANCISCO PEDROSO E-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Manifesem-se as
partes sobre a continuidade. Int.

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1987-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO x JOAO MA-
RIA RAIMUNDO GONCALVES E OU e outros-Adv. LIGIA
MARY BISCHOF- Comparecer nesta Escrivania para receber
oficio, remetendo-o a seu destinatario e nos quinze dias subse-
quentes comprovar referida remessa.

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1988-GERDE-
LINA JUVINA MAROCHI x LUCINDO ANTONIO REOLON-
Adv. MARCOS BABINSKI MAROCHI- Providenciar o anda-
mento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-111/1988-PAULO ZAM-
BOR LINHARES E OUTROS x LATICINIOS LARANJEIRAS
LTDA. E OU-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOU-
RES JR. e EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA- As par-
tes sobre a continuidade. Int.

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/1990-BA-
NESTADO S/A C.F.I. x JOSE DE PAULA XAVIER e outros-
Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA- Comparecer nesta Escrivania
a fim de receber oficio, remetendo-o a seu destinatario e nos
quinze dias subsequentes comprovar a remessa a seu destinata-
rio.

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/1990-AN-
TONIO FRANZONI & CIA LTDA x JURANDIR GOMES
FERREIRA-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e
NEMORA PELLISSARI LOPES- Defiro a suspensao por um
ano, ou nova manifestacao.

11.-ANULATORIA-191/1991-JOSE ANISIO SIMPSEN e ou-
tros x ANTONIO SIMSEN e outros-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES, NELSON FAGUNDES, MARIA GLA-
CI MAYER, JAIME JAVORSKI (CURADOR) e JURACI AN-
TONIO BORTOLOTTO- Ciencia as partes do retorno dos au-
tos.

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1991-AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA x PEDRO DOS PRAZERES-
Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Manifeste-se o exe-
quente sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 373-
verso.

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1991-AN-
TONIO MANICA x AROLDO SIQUEIRA-Adv. LOURIVAL
MENDES, MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO e MI-
RIAN PADILHA- Manifestem-se as partes sobre as contas de
fls. 153 no valor de R$ 25.904,30 e de fls. 154/155 no valor de
R$ 36.276,67.

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1993-CA-
MILAS LTDA. x PORTAL ESTRUTURAS LTDA-Adv. TA-
DEU KARASEK JUNIOR e MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Ao executado sobre o pedido retro.

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1993-CA-
MILAS LTDA. x PAULO LEANDRO GRUBA PECH e ou-
tros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
Manifeste-se sobre a certidao proferida no verso das fls. 194,
recebendo o oficio nº 1925/2.003 que encontra-se confeccio-
nado em data de 01/12/2.003, remetendo-o a seu destinatario e
comprovando nos quinze dias subsequentes sua remessa.

16.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-238/1994-SIR-
LEI APARECIDA PIETROWSKI x RICARDO MUNARET-
TO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Anote-se os eventuais
valores pendentes da carta precatoria. Manifeste-se o exequen-
te sobre interesse na continuidade, em dez dias, pena de extin-
cao. Int.

17.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-270/1994-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BORTOLUZZI & CIA
LTDA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA. Manifese-se sobre
o retorno da Carta Precatoria da Carta Precatoria e sobre a cer-
tidao negativa do Sr. oficial de Justica do da comarca de Gua-
rapuava PR., de fls. 159-verso.

18.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-277/1994-JANDIR
VICENZI x DARCI OBERDAN DE SOUZA-Adv. MIRIAN
PADILHA, LORNA LOREDANA LASCOWSKI, CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA, JULIANO ANDRESO PAESE, MAU-
RICIO M. B. VIEIRA e JOSELICE BAUTITZ- (...) Portanto,
ane a existencia de contradicao, revogo o despacho de fls. 306,
em seu lugar proferindo a seguinte decisao: Autos n. 277/94. I.
A liquidacao de sentenca realizar-se-a por arbitramento, na for-
ma do art. 606 do Codigo de Processo Civil, haja vista a ocor-
rencia da hipotese do iniciso I do aludido dispositivo, nao se
cogitando de liquidacao por artigos como requer o credor. II.
Na forma do paragrafo unico do art. 603 e seguintes do CPC,
cite-se o devedor. III. Nos termos do art. 607 do Codigo de
Processo Civil, nomeio desde ja perito o Sr. RENE GALICIO-
LLI, o qua devera apresentar o laudo em 30 (trinta) dias, obser-
vando-se o periodo em que incidirao os lucros cessantes, bem
como outros parametros fixados na sentenca de primeiro grau.
As partes, intimadas, poderao indicar assistente tecnicos e for-
mular quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias. O perito devera
apresentar proposta dos seus honorarios, da qual sera o exe-
quente intimado para, concordando, depositar o valor no prazo
de 10 (dez) dias. O prazo para a entrega do laudo corre do
levantamento do valor depoistado”. Intimem-se.

19.-ALVARA-20/1995-BENVINDA VIANA DOS SANTOS e
outros x -Adv. MIRIAN PADILHA- Defiro o pedido de fls. 51.
Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias. Apos, manifeste-se
o requerente sobre a continuidade.

20.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-144/1995-GERASUL -
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S/A x ELMO
ROWE e outros-Adv. MARIA IZABEL SOUZA, ALACIR
BORGES SCMIDT, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
e NEMORA PELLISSARI LOPES- Manifestem-se as partes
em 10 dias. Int.

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARALDO CESAR
PRETTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA- Defiro a suspensao por um ano, ou
nova manifestacao.

22.-ARROLAMENTO-380/1995-ANTONIA SALETE GA-
BARDO e outros x EMANUEL SANDRINO-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Cancele-se a distribuicao e junte-se a pre-
sente sobrepartilha nos autos principais - CPC, art. 1.041 uni-
co. Defiro a gratuidade processual, com a ressalva do art. 70 da
Lei 1.060/50. Cumprido o item n. 01, voltem. Intimem-se.

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/1995-BAN-
CO BAMERINDUS S.A PARTICIPACOES - EMPREENDIM
x ARISTEU GOMES DA SILVA e outros -Ao exequente para
depositar via GRC o valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais)
referente as custas do avaliador nos termos do provimento nº
34 publicado no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no
novo Código de Normas, sob pena de nao ser procedida a ava-
liaçao.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARISTEU GOMES
DA SILVA e outros -Ao exequente para depositar via GRC o
valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais), referente as custas do
avaliador nos termos do provimento nº 34 publicado no D.J. de
28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo Código de Nor-
mas, sob pena de nao ser procedida a avaliaçao.-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA.

25.-DEPOSITO-413/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GOMES & LINHARES LTDA-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA- Ao exequente sobre eventual interesse no
registro da penhora - CPC, art. 959 par. 4º. O pedido de fls.
163, sera apreciado oportunamente.

26.-]EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARISTEU GOMES
DA SILVA e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Mani-
feste-se o exequente sobre a continuidade. Int.

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-59/1996-OLGA PECH
e outros x NERCY NUNES DE CRISTO PEREIRA e outros-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, ED-
SON TOME, LAURI JOAO ZAMBONI e ADEMAR NUNES
DE CRISTO- Aguarde-se o cumprimento da precatoria ou nova
manifestacao.

28.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x VILMAR GABRIEL RODRIGUES e
outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Comprove o exe-
quente a publicacao do edital e cumprimento da carta precato-
ria.

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-209/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA - S/A x PEDRO IANKOSKI PA-
VLAK e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN e EDSON TOME- Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes
nas fls. 145/151, nestes autos. Em consequencia, endo a tran-
sacao efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto os pro-
cessos: de Execucao de Titulo extrajudicial n 209/96, Embar-
gos a execucao n. 255/200 e Embargos de terceiro nº 54/2000,
todos com julgamento do merito, na forma do artigo 269, inci-
so III, do Codigo de Processo Civil. As despesas processuais,
as custas e honorarios advocaticios ja foram distribuidos entre
as partes na transacao. Oficie-se o CRI sobre levantamento das
penhoras existentes nos autos. Arquivem-se os autos referidos
acima, com baixa, inclusive junto ao distribuidor. P.R.I.

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MADEIREIRA 277 LTDA e outros-
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Comparecer nesta Escri-
vania a fim de receber oficio, remetendo-o a seu destinatario e
nos quinze dias subsequentes comprovar referida remessa.

31.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE DE OLIVEIRA
PIRES e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT- Defiro a suspensao por um ano
ou nova manifestacao. Int.

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-378/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS MILHOJAN LTDA e outros-Adv. MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, NEMORA PE-
LLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES- Defiro a suspensao por 120 dias.

33.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-399/1996-ARNANI
DA SILVA CARVALHO e outros x SEVERINO TIZ-Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA e NELSON PALMA- Defiro a
suspensao por um ano.

34.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-480/1996-ISAL-
TINA DA SILVA BONFIM e outros x DIRCEU DE JESUS
MACHADO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Comprovar
remessa do oficio a seu destinatario, o qual foi recebido em
data de 05/08/2.003.

35.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-124/1997-ANTO-
NIO DARCI DA SILVA x A.R.A DE PAULA & CIA LTDA-
Adv. MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Defiro a suspensao por
180 dias. Intime-se. Apos o curso do prazo.

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1997-CA-
MILAS - LTDA x ANTONIO SEBASTIAO ANDRADE-Adv.
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO - Manifestem-se as
partes sobre os documentos retro. Int.

37.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-200/1997-IZABEL SA-
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LATESKI e outros x ESPOLIO DE GUILHERME FAUSTO
MALACHIAS-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES, MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, MARCELO MARQUES
MUNHOZ e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Recebo a ape-
lacao em ambos efeitos. Ao apelado para responder no prazo
legal. Apos, subam os autos ao E. Tribunal de Justica, com as
nossas homenagens. Int.

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-216/1997-NITRO-
BRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTE LTD
x CAMILAS - LTDA-Adv. JESUS EVANGELISTA MOREI-
RA, EDGAR LENZI e EDSON TOME- Leilos designados, sen-
do primeiro leilao dia 17 e segundo leilao dia 29, ambos do
mes de junho de 2.004 as 14h05min, devendo o exequente reti-
rar edital e publica-lo na forma da lei bem como proceder o
recolhimento de GRC no valor de R$ 60,00 (sessenta reais)
para diligencias do Sr. oficial de Justica referente intimacoes
necessarias dos mencionados leiloes.

39.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VENDOLIN DOSS e
outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- A suspensao do
processo e condicionada ao pagamento das custas remanescen-
tes, do contrario a execucao pode continuar para o pagamento
dessas verbas. Providenciem as partes o pagamento das custas,
pena de continuidade dos atos da execucao para arca com tais
valores, em dez dias. Int. O valor das custas processuais e de
R$ 345,37 (trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete
centavos).

40.-ACAO MONITORIA-256/1997-COPROSSEL-LTDA x
ORIVAL DE LIMA ROCHA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN e LUIZ OCTAVIO PAIVA- Manifestem-
se as partes sobre a atualizacao da conta geral de fls. 90/91 no
valor de R$ 10.903,84 (dez mil, novecentos e tres reais e oiten-
ta e quatro centavos) bem como sobre a atualizacao da avalia-
cao de fls. 91 no valor de R$ 9.183,72 (nove mil, cento e oiten-
ta e tres reais e setenta e dois centavos).

41.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x JEFERSON DUTRA BOEIRA e ou-
tros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Intime-se o exequen-
te para descrever quais providencias pretende, e nao apenas
pelo prosseguimento.

42.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-383/1997-
OSNY BUENO PEDROSO x CLAUDIR JOSE CROTTI-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Manifeste-se o autor sobre a
informacao de fls. 106 e docs. de fls. 108/109.

43.-MANDADO DE SEGURANÇA-394/1997-ADELINO PE-
REIRA e outros x SECRETARIO DAS FINANCAS DO
MUNIC.DE LARANJ.DO SUL-Adv. LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI. Providenciar o cumprimento da cota ministerial de
fls. 656 usque 659, conforme parte dispositiva no teor seguin-
te... Ante o expsto, requeiro: 1. Seja intimada a COPEL a for-
necer relacÆo individualizada das cobrancas da “Taxa de Ilu-
minacao Pbulica” dos ora impetrantes, a partir de outubro de
2001 ate a data de dezembro de 2002, tendo em vista que a
partir de tal data, conforme consta dos oficios de fls. 637 e 638,
oficios estes datados do mes de dezembro/2002, oriundos da
COPEL, esta deixou de efetuar a cobranca da referida taxa em
realcao aos impetrantes. Apos, a juntada da relacao fornecida
pela COPEL, seja intimado o MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL a efetuar a devolucao dos valores, nos termos do
r. despacho judicial de fls. 611, segundo paragrafo.

44.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-405/1997-NILSO
LUIZ FERNANDES e outros x ARLINDO LUIZ FERRARI-
Adv. CARLOS FERNANDES, NILSON LUIZ FERNANDES,
JOSE PIO GONCALVES e JUAREZ JOSE DA SILVA- Aguar-
de-se suspensos.

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/1997-EN-
GILBERTO JACINTO x MARCIA CRISTINA ORTEGA-Adv.
ROSA ELCI DOS ANJOS, MARIA DAS GRACAS CARVA-
LHO e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- O processo encontra-
se paralisado por inercia do exequente desde abril de 2002,
tendo sido intimado seguidas vezes para manifestar sobre a
continuidade pelo saldo remanescente. Houve apos quase dois
anos a intimacao pessoal do exequente para dar andamento, o
qual decorrido o prazo deixou de apresentar qualquer manifes-
tacao. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo
267, incisos II e III, e paragrafo unico, do Codigo de Processo
Civil. Custas remanescentes pelo exequente. Anotacoes e co-
municacoes necessarias. P.R.I.

46.-INVENTARIO-482/1997-IOLENE BARROS MARINHO
DA COSTA e outros x MOACIR RODRIGUES DA COSTA-
Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Nada
a deferir - fls. 105, considerando que o alvara foi indeferido,
cuja decisao restou irrecorrida conforme certidao de fls. 106.
Cumpra-se o despacho de fls. 88. Intime-se.

47.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-491/1997-ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA x ESPEDITO LOPES ALVES-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e JOEL DUTRA- Homo-
logo o acordo formulado entre as partes as fls. 219/220, pelo que
julgo extinto o presente processo nos termos do artigo 794, inci-
so II, e 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas re-
manescentes pelo executado, conforme acordado. P.R.I. Mante-
nha-se a penhora ate o integral pagamento das custas. A execu-
cao de tais valores podera continuar correndo nestes autos.

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-15/1998-CARGI-
LL AGRICOLA S/A x CAMILAS -LTDA e outros-Adv. MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO- Comparecer nesta Es-
crivania para receber oficio remetendo-o a seu destinatario e
comprovando nestes autos nos quinze dias subsequentes referi-
da remessa.

49.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/1998-BAN-

CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EZOEL PEREIRA DE
ARAUJO e outros -Ao exequente para depositar via GRC o
valor de R$ 144,00 (cento e quarente e quatro reais), referente
as custas do avaliador nos termos do provimento nº 34 publica-
do no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo Có-
digo de Normas, sob pena de nao ser procedida a avaliaçao.-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

50.-ACAO DE INDENIZACAO-84/1998-MARIA JUREMA
LOPES DAHMER x LINCK S.A EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS e outros-Adv. JAIME JAVORSKI, CLAUDIO MAN-
GONI MORETTI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, JACKSON G. NICOLODI - SEG. MARITI-
MA e NERILDA BITTENCOURT VENDRAME- (...) III -
Dispositivo. Ante o esposto, julgo improcedente o pedido in-
denizatorio pretendido na inicial. Condeno a requerente ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
a serem pagos ao patrono da requerida, no importa de R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, par. 4 do Codigo de
Processo Civil, resslavando que as verbas sucumbenciais ape-
nas serao exigidas caso a requerente possa paga-las sem prejui-
zo de seu sustento ou de sua familia. Transitada em julgado,
vista ao Ministerio Publico sobre os tesemunhos prestadados
por Joel e Nelcir para as providencias que eventualmente en-
tender necessarias sobre possivel delito de falso testemunho.
P.R.I.

51.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-86/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ERVA MATE CONRADO LTDA e outros-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JONAS
ADALBERTO PEREIRA e EDSON TOME- Praças designa-
das sendo a primeira para o dia 17 e a segunda para o dia 29,
ambas do mes de junho de 2.004 as 13h50min, devendo o exe-
quente comparecer nesta Escrivania a fim de receber edital,
publicando-o na forma da lei e comprovando neste feito referi-
da publicacao bem como efetuar o recolhimento de GRC para
intimacoes do executados das referidas pracas e ainda pelo pre-
sente fica o exequente intimado de que o custo das pracas sera
arcado por ele, pois deu causa a nao realizacao do ato anterior
conforme determinacao do despacho de fls. 127.

52.-ACAO DE INDENIZACAO-146/1998-TEREZINHA DE
JESUS DO PRADO e outros x ELETRO INSTALADORA
GETEL LTDA-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
JUAREZ JOSE DA SILVA e GENEBEL ALMEIDA GODOY
DA SILVA- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzier, justificando a necessidade observando a parte final
do artigo 130 do Codigo de Processo Civil, e manifestem sobre
efetiva possibilidade de acordo em audiencia em vista do dis-
posto no artigo 331, par. 3 do Codigo de Processo Civil. Apos
aguarde-se que o processo em apenso atinja a mesma fase pro-
cessual para possibilitar saneamento em conjunto em ambos,
decidindo sobre a conexao a eventual instrucao unica para os
processos. Intimem-se.

53.-ACAO DE INDENIZACAO-261/1998-TEREZINHA DE
JESUS DO PRADO e outros x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA-Adv. MURILO CLEVE MACHA-
DO - ADV.UNIBANCO e ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI-
ADV.UNIB- Defiro. Int.

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-265/1998-SIDNEI MARIO
PAGANI x KNAPP & CIA LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Efetuar o pagamento das custas processuais finais
no valor de R$ 681,29 (seiscentos e oitenta e um reais e vinte e
nove centavos).

55.-INVENTARIO-315/1998-GEONEL BABINSKI MARO-
CHI e outros x ROSANGELA LINHARES MAROCHI-Adv.
MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROBERTO KULKA, RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI e FERNANDO BERTUOL PI-
ETROBON- Defiro a suspensao por 60 dias.

56.-ACIDENTE DO TRABALHO-397/1998-ALCIDES DE
PAULA CIEBRE x INSS-Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA- Manifeste-se o exequente. Int.

57.-INVENTARIO-413/1998-AGLACIR GOMES FERREIRA
e outros x WALDOMIRO GOMES FERREIRA-Adv. MIRIAN
PADILHA- Comparecer nesta Escrivania para receber oficio,
remetendo-o a seu destinatario e comprovando nos autos refe-
rida remessa nos quinze dias subsequentes.

58.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE DANILO GIACOBO-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- Homologo o acordo
formulado entre as partes as fls. 229/237, em consequencia do
que julgo extinto o processo com julgamento do merito nos
termos do artigo 794, inciso II, e 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Custas e honorarios advocaticios na forma acor-
dada entre as partes. P.R.I.

59.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-144/1999-NEUSA
FENNER - ME x SBM-COMERCIO E IMPORTACAO DE
PECAS P/ VEICULOS LTD e outros-Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES-
Comprovar distribuicao no Juizo deprecado da carta precatoria
recebida em data de 19/01/2.004.

60.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1999-BUS-
CHLE & LEPPER S/A x CAMILAS - LTDA-Adv. LACIR
GUARENHI, EDSON TOME e ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA- Homologo o acordo formulado entre as partes as fls.
114, 119 e 121, com a noticia do cumprimento com o pagamen-
to do valor acordado, pelo que julgo extinto o processo nos
termos do artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Penal.
Cada parte arcara com os honorarios de seus advogados, e cus-
tas conforme acordado. P.R.I.

61.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-176/1999-UBI-
RAJARA SEBASTIAO BITTENCOURT e outros x BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. JAIRO BATISTA PE-
REIRA- Intime-se o banco para cumprir o restante juntando
tambem todos contratos em dez dias.

62.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUVENAL POLINIO-Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA- Mantenho a posicao de fls. 92. Defiro a
suspensao por 180 dias.

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-222/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x KAILU SINDRI FAE MELETTI e ou-
tros-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA, JOSE CARLOS
KUBRUSLY- Defiro o pedido de fls. 245, por 30 dias. Cum-
prido, ao M.P.

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-286/1999-DIVAR ANTO-
NIO PEREIRA x INSS-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA e VALTER SCHAEFER MEHRET- Ciencia as partes so-
bre o retorno dos autos.

65.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-368/1999-MERIAL
SAUDE ANIMAL LTDA x CAMILAS - LTDA-Adv. WILLIA-
MS OLIVEIRA DOS REIS, EDSON TOME e EDENILSON
FAUSTO- Manifestem-se as partes sobre o pedido de fls. 88,
sobre a arrematacao noticiada e a baixa da penhora, em dez
dias. Int.

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-372/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ELEVIR ANTONIO NEGRELLI-Adv. JA-
IRO BATISTA PEREIRA- Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais finais no valor de R$ 70,46 (setenta reais e quarenta e
seis centavos).

67.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-390/1999-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE CONRADO LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA e MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.

68.-ACAOMDE COBRANCA-401/1999-NERCY NUNES DE
CRISTO e outros x CIA. CEU AZUL DE MADEIRAS e ou-
tros-Adv. ADEMAR NUNES DE CRISTO, JOAO ROBERTO
GONZALEZ, JONAS ADALBERTO PEREIRA, EDSON
TOME e PAULO MACARINI- (...) III - Dispositivo. Diante do
exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente
o pedido inicial, a fim de condenar os reus a entregar aos auto-
res a quantia de 389,5 (trezentos e oitenta e nove e meio) pi-
nheiros faltantes, com as caracteristicas apontadas no contrato,
ou seu equivalente em dinheiro, cujo montante sera apurado
em liguidacao de sentenca. Condeno os reus ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios do patrono dos
autores, os quais fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consi-
derando o grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo profissi-
onal, bem como a complexidade, natureza e importancia da
causa. P.R.I.

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-447/1999-BASILIO
PADLESKI x GLORIA DEL CARMEM AYALA DE GIME-
NEZ e outros-Adv. MARIA GLACI MAYER- Defiro a suspen-
sao por 180 dias, ou nova manifestacao.

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-454/1999-ALZIRA DE
ALMEIDA x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA,
DALVA INES HUF CARVALHO e VALTER SCHAEFER
MEHRET- As partes para alegacoes finais em prazo comum de
20 dias. Int. Apos voltem para sentenca.

71.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1999-CO-
MERCIAL TRENTO LTDA x NERI DE SOUZA-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLI-
VEIRA- Defiro a suspensao por um ano ou nova manifestacao.

72.-FALENCIA-32/2000-ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x MOHR & BOCALON LTDA-Adv. NEY ROSA
BITTENCOURT, AURELIO LUIS PULCINELL e, ANA CRIS-
TINA MORAIS WARPECHOWSKI- A conta e preparo no va-
lor de R$ 264,36 (duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e
seis centavos).

73.-CURATELA-40/2000-FLORINDO BIAVA NETO x MAR-
COS PAULO BIAVA-Adv. MARIA GLACI MAYER- Mani-
feste-se o autor em prosseguimento, requerendo o que entender
cabivel em relacao a carta precatoria recebida as fls. 67-verso.

74.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-55/2000-LUIZ
TAIOK x CELIO GARCIA DA SILVA e outros-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI
LOPES, MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR. e
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Na audiencia de sanea-
mento ficou disposto que as partes iriam manifestar sobre a
necessidade de prova oral apos a pericia. Intimem-se as partes
para querendo requererem a producao de prova testemunhal, e
justificando a necessidade e quais os fatos a serem provados
com isso. INt.

75.-INTERDITO PROIBITORIO-80/2000-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x SINDICATO DOS CAMINHONEIROS
AUTONOMOS DO PARANA-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA,
ADELINO MARCON e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO- Redesigno a audiencia para o dia 09/09/04, as 14:00 horas.
Intimem-se.

76.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-87/2000-GETU-
LIO ALBINO COTTET x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCEN-
SI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Ciencia as parte sobre o
retorno dos autos.

77.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ROBINSSON DA SIL-
VA-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO O. GONCALVES e FERNANDA BASTOS KAMMRA-
DT - Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o
prazo de suspensao e nada foi requerido.

78.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCI CORREA e ou-
tros-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES- Ao executado sobre o pedido re-
tro. Int.

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-215/2000-DEFENTECNICA
COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x COPROS-
SEL - LTDA e outros-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Designo audien-
cia de conciliacao e saneamento para o dia 08/09/04, as 15:30
horas. Intimem-se.

80.-ARROLAMENTO-221/2000-LINDA MIR SPINELLO
SAFRAIDER e outros x ADELINA ANTUNES SPINELLO -
Ao exequente para depositar via GRC o valor de R$ 214.55
(duzentos e quatorze reais e cinquenta e cinco centavos), refe-
rente as custas do avaliador nos termos do provimento nº 34
publicado no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no
novo Código de Normas, sob pena de nao ser procedida a ava-
liaçao.-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES.

81.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-310/2000-AL-
FREDO GALLERT x ANA PALINSKI MIERJAM e outros-
Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE, PETRUSKA LA-
GINSKI, SILMARA BORGHELOT MILANEZE, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI
LOPES e ANTONIO GERVASIO DE CARVALHO JR.- A au-
diencia de instrucao foi redesignada para o dia 19 de maio de
2.004 as 14:00 horas. Providencie o autor a remessa dos ofici-
os que encontram-se confeccionados a seus destinatarios e com-
prove referidas remessas sob de nao realizar-se o ato (audien-
cia) e demais penas de lei.

82.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-325/2000-
JOAO MARCORIS & CIA LTDA x DIMASA - DISTRIBUI-
DORA DE MAQUINAS S/A.-Adv. EDSON TOME, OSVAL-
DY IVAN BUDAL e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BU-
DAL- Indefiro o pedido para a substituicao do perito pois nao
se observa a ocorrencia das hipoteses no artigo 424 do Codigo
de Processo Civil. Ja houve a apresentacao de esclarecimentos
em complementacao ao laudo. A mera discordancia da parte as
respostas ou conclusos do laudo nao enseja a necessidade de
realizacao de nova pericia. Manifetem-se as partes sobre inte-
resse outras idiligencias. Intimem-se.

83.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/2000-SOU-
ZA CRUZ S/A x CATARINA PEREIRA GODINHO-Adv. FLA-
VIO FERNANDES, TATIANA WALESKA CARDOZO e
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA- Defiro a suspensao por um
ano, ou nova manifestacao.

84.-MANDADO DE SEGURANÇA-358/2000-ANTONIO RI-
NALDI e outros x SECRETARIO DE FINANCAS DE LARAN-
JEIRAS DO SUL-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Mani-
festem-se partes sobre a conta geral de fls. 104 no valor de R$
74.507,42 (setenta e quatro mil, quinhentos e sete reais e qua-
renta e dois centavos).

85.-ACAO DE INDENIZACAO-367/2000-ELVIDIO SILVES-
TRE DA LUZ x CESBE S/A - ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA, JOSE ANTONIO NASCIMENTO
DE LOYOLA e RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA-
Manifestem-se as partes sobre o retorno da carta precatoria de
oitiva de testemunhas.

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2000-ALCIDES MI-
CHELON x JEFFERSON DUTRA BOEIRA-Adv. MARCO
TULIO MACHADO- A conta e preparo no valor de R$ 332,45
(trezentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-388/2000-COMERCIAL
INDUSTRIAL E AGRICOLA GUARANI DE CEREAIS x
DEFENTECNICA COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA-Adv. OSNI CARLOS RAULIK, GUILHERME BENET-
TE JERONYMO e IVETE GARCIA DE ANDRADE- Ciencia
as partes sobre o retorno dos autos.

88.-USUCAPIAO-9/2001-NEREU MORAES DA ROSA x MI-
GUEL G. SCHLEMBERGER S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Providencie o autor o recolhimento de GRC com ur-
gencia no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) referente
intimacoes de testemunhas arroladas pelo Dr. Curador Especial.

89.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-46/2001-ALCI-
DES MICHELON x NEREU BOEIRA e outros-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI
LOPES- Ao denunciante sobre o pedido de fls. 213. Int.

90.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-72/2001-NESTOR
GONCALVES DA SILVA x NILO MERHET-Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA- Cabe ao autor providenciar a ha-
bilitacao dos herdeiros. Int.

91.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ERVINO ALTEVINO LEBKUCHEN e
outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Defiro o prazo de
30 dias. Int.

92.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO MOGARTE-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Defiro o prazo de 30 dias.

93.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE RIQUETA SOBRINHO-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Ao executado sobre os cal-
culos retro. Int.

94.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-96/2001-JOSE
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CAMARGO RODRIGUES x INSS-Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial de fls. 138/139.

95.-ACAO MONITORIA-115/2001-LUIZ CARLOS LIPSKI x
VALMIR SCARPARI-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 903. Cientifique-se o exequente sobre o auto de
penhora.

96.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-116/2001-UNIFA -
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS x
JUAREZ ALVES DE ARAUJO - ME-Adv. EDUARDO MA-
ROZO ORTIGARA, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSA-
RI LOPES-

97.-DECLARATORIA-153/2001-DAVID KALINOSKI x OS-
MAR ANTONIO FAVORETTO-Adv. ROSA ELCI DOS AN-
JOS, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI- Para defender
os interesses do Sr. Rosivaldo Pedro do Nascimento, citado por
edital, nomeio curadora especial a Dra. Iracema Carvalho. Int.
Providencie a autora a remessa do oficio a Dra. Curadora Es-
pecial, o qual encontra-se confecionado e nos quinze dias sub-
sequentes comprove a referida remessa.

98.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-185/2001-CONFERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JA-
IRRO CORREIA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA, NEMORA PELLISSARI LO-
PES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Trata-se de
execucao de titulo judicial, com sentenca pela qual foi conde-
nado o reu-executado a pagar valores ao autor-exequente. O
executado apresentou excecao de pre-executividade de fls. 199/
205 alegando que nao e possivel a cobranca pela falta de publi-
cacao de edital, pelo que ha carencia de acao. O exequente
responde as fls. 209/214 refutando os termos da excecao apre-
senada. Decido. A excecao ora apresentada nao merece acolhi-
da visto que procura discutir materia referente ao merito da
acao de conhecimento. Deveria tal materia ter sido exposta
durante o curso da acao de cobranca, nao podendo agora ser
descutida, seja em excecao de pre-executividade seja em em-
bargos do devedor. Ha sentenca, mantida pelo e. Tribunal de
Alcada e transitada em julgado, condenando o executado ao
pagamento dos valores. Assim, conheco no entanto afasto a
excecao de pre-executividade apresentada pelo executado.
Manifestem-se as partes sobre a continuidade. Intimem-se.

99.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-188/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CELITO GAVA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Proceder
o recolhimento de GRC no valor de R$ 92,50 (noventa e dois
reais e cinquenta centavos) para cumprimento do mandado de
citacao e demais atos executorios que encontra-se confeccio-
nado.

100.-DESPEJO-197/2001-ELIZABETH BOEIRA PERBONI x
MARIA DO CARMO FERREIRA-Adv. ROSA ELCI DOS
ANJOS- Manifeste-se a autora sobre o retorno de correspon-
dencia enderecada a Dra. Mirian Padilha, com a informacao do
correio “Ausente”.

101.-EMBARGOS A EXECUÇAO-198/2001-L.CORREIA &
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA
PELLISSARI LOPES- Comprovar distribuicao da carta preca-
toria no Juizo deprecado, a qual foi recebida em data de 16/09/
2.004.

102.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-221/2001-ATAI-
DES MEDEIROS JOAQUIM x CAMILAS - LTDA-Adv. IRA-
CEMA PEREIRA CARVALHO- Comprovar distribuicao da
Carta Precatoria no Juizo deprecado a qual foi recebida em
data de 19/01/2.004.

103.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-232/2001-VAL-
MOR ANACLETO BORBA x RODOVIA DAS CATARATAS
S/A-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, SILVANA MARIA GRIZA e SAN-
DRO AUGUSTO FADANELLI- Comprovar distribuicao no
Juizo deprecado da Carta Precatoria recebida em data de 11/
11/2.003.

104.-CONCESSAO DE BENEFICIO-250/2001-ARIVAL DE
ARAUJO x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e
VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorarios periciais no valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais).

105.-IMISSAO DE POSSE-262/2001-MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA x MORENO WOLFF ANTUNES e outros-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA e EDSON APARECIDO STADLER-
Suspendo ate maio/04 ou nova manifestacao.

106.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-267/2001-DI-
MASA S/A x DALRI E DALRI LTDA-Adv. TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

107.-INTERDICAO-275/2001-JOSE APARECIDO SIMAO x
VICENTE DE OLIVEIRA-Adv. NEMORA PELLISSARI LO-
PES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Comprovar
remessa do oficio a seu destinatario, o qual foi recebido em
data de 25/11/2.003.

108.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/2001-
ODILON CASAGRANDE x RAULINO DALRI e outros-Adv.
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL- Providenciar o
andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao
e nada foi requerido.

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-316/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MIGUEL SANDESKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e ANDREIA INDA-
LENCIO- (...) III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO
EXTINTA, sem analise do merito, a presente acao, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Conde-
no as autoras ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocaticios devidos ao procurador do reu, no importe
de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, par 4 do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.

110.-EMBARGOS A EXECUÇAO-343/2001-JOAO MENDES
QUEIROZ x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv.
LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ-
Comparecer nesta Escrivania para receber oficio, remetendo-o
a seu destinatario e nos quinze dias subsequentes comprovar
referida remessa.

111.-ACAO DE INDENIZACAO-383/2001-IRRI TRENTO E
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE DE PAULA
XAVIER, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e RODRIGO
THOMAZINHO COMAR- Ciencia as partes sobre o retorno
dos autos.

112.-PAULIANA-384/2001-COMERCIAL VIRMOND LTDA
x VILSON ROCHI e outros-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-
Proceder o recolhimento de GRC no valor de R$ 52,50 (cin-
quenta e dois reais e cinquenta centavos).

113.-ARROLAMENTO-386/2001-CATARINA DE SOUZA e
outros x ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA-Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Comprovar recolhi-
mento do(s) imposto(s).

114.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-396/2001-AROLDO SI-
QUEIRA x CLAUDIONIR ANTONIO CROTTI e outros-Adv.
ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA COSTA, THERCIUS
A.GABRIEL NEIVA REZENDE, ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA- As partes
para cada uma efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cen-
to) do valor das custas processuais, sendo o valor total de R$
28,00 (vinte e oito reais).

115.-ACAO DE INDENIZACAO-402/2001-MARCOS RO-
BERTO PANATO x FERNANDO BERTUOL PIETROBON-
Adv. LUCIANO BRAGA CORTES, GILBERTO ALLIEVI-
Comparecer nesta Escrivania a fim de receber, instruir e distri-
buir cartas precatorias para oitivas de testemunhas, compro-
vando nos autos referidas distribuicoes nos quinze dias subse-
quentes.

116.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2001-
IARA TEREZINHA HAUER x IZA SPECOT-Adv. ROSA ELCI
DOS ANJOS e MARIA DAS GRACAS CARVALHO- Mante-
nho a decisao de fls. 44. A providencia pretendida ja foi tenta-
da anteriormente e foi inocua.

117.-INVENTARIO-429/2001-EMMA MARCHI ROSA e ou-
tros x JOSE CAETANO ROSA-Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA- A inventariante sobre o Parecer Ministerial de fls. 209-
v. Apos, voltem para apreciacao do pedido de fls. 211 e ss.
Intime-se.

118.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-442/2001-ANTO-
NIO PALINSKI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
e outros-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR, ROBERTO ANTONIO BUSATO e LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade observando a parte final do
artigo 130 do Codigo de Processo Civil, e manifestem-se sobre
a efetiva possibilidade de acordo em audiencia em vista do dis-
posto no artigo 331 par. 3 do Codigo de Processo Civil. Inti-
mem-se.

119.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-443/2001-ARTUR
BORTOLUZZI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e EDEMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR- Redesigno a audiencia para o dia 15/09/04, as 14:00
horas. Intime-se. - Devera o autor proceder o recolhimento de
GRC no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) bem como
receber oficios remetendo-os a seus destinatarios e compro-
vando referida remessas dos oficios e o recolhimento da GRC.

120.-ACAO DE INDENIZACAO-451/2001-AUTO BRAZ x
ROBERSON JUNIOR RODRIGUES e outros-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI
LOPES, HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, RAFAEL C.
BRUGNEROTTO, PEDRO ORIDES DI DOMENICO e VIL-
SON DREHER- (...) III - Dispositivo: Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE A ACAO PRINCIPAL, a fim de condenar o
reu ao pagamento da importancia de R$ 16.050,00 (dezesseis
mil e cinquenta reais), a qual deve ser acrescida de juros de
mora (0,5% a.m.) e correcao monetaria (media do INPC e IGP-
DI), desde a data da apreensao policial do veiculo Gol descrito
na inicial e JULGO IMPROCEDENTE A DENUNCIACAO
DA LIDE. Afasto o pedido de litigancia de ma-fe requerido
pela autora. Em vista da sucumbencia suportada pelo reu Ro-
berson Junior Rodrigues, tanto na acao principal como na de-
nunciacao a lide, condeno-o ao pagamento integral das custas
processuais e dos honorarios advocaticios, sendo R$ 1.000,00
(mil e quinhentos reais) devidos ao procurador do denunciado,
considerando o trabalho desempenhado e o grau de zelo dos
profissionais, e especialmente a complexidade de cada deman-
da, bem como a natureza e importancia da causa. P.R.I.

121.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2001-AN-
SELMO DELMAR ANDRIOLA x IZA SPECOT-Adv. ROSA
ELCI DOS ANJOS e MARIA DAS GRACAS CARVALHO-

Indefiro o pedido de fls. 43. Pretende o exequente a penhora de
imovel pertecente a terceira pessoa, segundo se encontra regis-
trado na matricula. Manifeste-se o exequente apontando outro
bem pertencente a executada que possa ser penhorado. Int.
Desapense-se e arquive-se os autos de reintegracao de posse.

122.-ALVARA-455/2001-PAULO SERGIO TAVARES COR-
DEIRO JUNIOR e outros x -Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- (...) Assim, julgo procedente o pedido inicial de alva-
ra, deferindo aos requerentes a autorizacao para a alienacao de
parte do bem, conforme descricao de fls. 04, devendo-se, no
prazo de 120 dias, ser a venda realizada e comprovar a aquisi-
cao do imovel descrito as fls. 05, permitindo-se a reserva de
usufruto em beneficio do segundo requerente. Custas na forma
regimental. Expeca-se alvara judicial, com as cautelas de esti-
lo. P.R.I.

123.-ACAO MONITORIA-466/2001-GERDAU S/A x COA-
GRI - LTDA-Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTIL, MA-
NOEL VITOR DE MENDONCA FILHO, MIGUEL JOSE DOS
SANTOS MACIEL, JOAQUIM JOSE G. RAULI, CLEBER
MARCONDES- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber
oficio remetendo-o a seu destinatario e comprovando nestes
autos referida remessa nos quinze dias subsequentes.

124.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-476/2001-AMANDA
OLIVEIRA MULLER e outros x JOAO CARLOS MONTEI-
RO e outros-Adv. GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE- Pro-
videnciar a indicacao de assistente tecnico e apresentacao de
quesitos no prazo de cinco dias.

125.-REIVINDICATORIA-30/2002-WALDEMAR DULNIK e
outros x JOSE FERREIRA DE PAULA E SUA ESPOSA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- A audiencia anteriormente designada
realizar-se-a no dia 05/04/2.004 as 14 horas. Providencie o autor
o recolhimento de GRC no valor de R$ 97,50 (noventa e sete
reais e cinquenta centavos).

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35/2002-BANCO
BRADESCO S/A x VOLNEI RUBEN DALRI-Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA- Nao e possivel ao Juizo adivinhar quan-
do e onde estar o reu com o veiculo, para que nesse exato mo-
mento esteja o mandado com o oficial. Deve o autor diligenciar
para prestar essa informacao corretamente, pois e de seu inte-
resse. Acolho o pedido como de suspensao por 120 dias. Apos
manifeste-se.

127.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CASEMIRO BALUN DE CRISTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- Manifeste-se o exequente sobre a certidao do Sr. ofi-
cial de Justica de fls. 232-verso, bem como sobre o r. despacho
de fls. 231 no teor seguinte: Ao exequente sobre o pedido de
fls. 230. Int.

128.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-85/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EVALDO SCHADECK-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e JOSE PIO GON-
CALVES- (...) III. Dispositivo: Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, a fim de, reconhecendo o debito do
reu, condena-lo ao pagamento das contribuicoes sindicais ru-
rais referentes aos exercicios de 1997, 1998, 1999 e 2000 apre-
sentadas pelas autoras, devidamente corrigidas pela media do
INPC e IGP-DI desde o vencimento de cada obrigacao e acres-
cida de juros de mora de 1% a partir da citacao, a teor do art.
161, par. 1o do CTN c/c art. 219 do Codigo de Processo Civil.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da con-
denacao, na forma do artigo 20, par. 3 do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.

129.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
ARISTEU ALVES DE CRISTO-Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Ao reu
sobre o pedido de fls. 104/110. Int.

130.-DECLARATORIA-116/2002-MARLI SALETE JACOB
MULLER x FININVEST S/A-Adv. TEOMAR PIACESKI,
MIRIAN PADILHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, DENISE KUNG BRUEL, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e REGIS PANIZON ALVES- Homologo o acor-
do formulado entre as partes as fls. 115/116, inclusive com a
noticia de fls. 134 sobre o cumprimento do acordo, em conse-
quencia do que julgo extinto o processo nos termos do artigo
269, insico III do Codigo de Processo Civil. Custas e honorari-
os conforme acordado entre as partes. P.R.I. Oportunamente
arquive-se.

131.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-133/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IVANI SANTO DE MARCHI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Designo audiencia de conciliacao para o dia 08/09/04, as
16:30 horas. Citem-se como requer as fls. 104. Int. Providen-
cie-se o autor o recolhimento de GRC no valor de R$ 86,50
(oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

132.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-134/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ CELSO MACHADO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Efetuar o recolhimento da GRC no valor de R$ 82,50 (oi-
tenta e dois reais e cinquenta centavos) para cumprimento do
mandado de citacao e demais atos executorios.

133.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-137/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HERDEIROS DE SANTO VIEIRA e outros-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Manifestem-se os autores como requer as
fls. 244. Int.

134.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-155/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ALEX ADRIANO VIEIRA-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR- Mantenho a decisao. Possivel de recurso.
Int.

135.-EMBARGOS DE TERCEIRO-163/2002-NOELI JAIRA
GAZZIEIRO FERRARI x NILSO LUIZ FERNANDES-Adv.
JUAREZ JOSE DA SILVA, NILSO LUIZ FERNANDES e
CARLOS FERNANDES- A materia sobre a suposta falsidade,
assim como as demais preliminares, serao apreciadas com a
sentenca apos o restante da instrucao processual. Defiro a pro-
va testemunhal e depoimento pessoal de todas as partes. Desig-
no audiencia de instrucao para o dia 16/09/2.004 as 14:00 ho-
ras. Intimem-se para apresentarem rol de testemunhas em tem-
po habil, e especialmente para depoimentos pessoais. Proceda-
se no local, atraves de oficial de Justica, relatando sobre sua
utilizacao, se residencia ou nao, e quem eventualmente la resi-
de, alem de outras informacoes pertinentes. Intimem-se. Pro-
ceda-se o embargante o recolhimento de GRC no valor de R$
52,50 (cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) bem como
o recebimento de oficios que encontram-se confeccionados,
remetendo os a seus destintarios e comprovando ainda nos au-
tos as remessas dos oficios e recolhimento da GRC.

136.-ACAO DE INDENIZACAO-172/2002-JURANDIR BU-
ENO x VALDIR ALCANTARA e outros-Adv. SERGIO CA-
NAN, DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO, KENEDY
MACHADO, MARCIA REGINA WERNER e MICHELLY
ALBERTY- Efetuar no prazo de 05 (cinco) dias o deposito dos
honorarios do Dr. Perito no valor de R$ 600,00 (seiscentos re-
ais).

137.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-184/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE ORLI BRANDIELI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e ANDREIA INDA-
LENCIO ROCHI- Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.

138.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2002-VE-
LOPECAS - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x ELVIO
LUIZ CROTTI-Adv. AILTON NUNES DA SILVA- Defiro a
suspensao por 90 dias ou nova manifestacao.

139.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-205/2002-ANTONIO
SEBASTIAO ANDRADE x ANTONIO JOSEMIR BRANDI-
ELLI-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, EDENILSON
FAUSTO e EDSON TOME- (...) III. DECISAO: Desta forma,
e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes os
pedidos iniciais. Condeno o autor Antonio Sebastiao Andrade
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios devidos ao patrono do reu e arbitrados em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art. 20, par. 4 do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.

140.-MANDADO DE SEGURANÇA-212/2002-LAERTES
CARADOR MOREIRA x SANDRA REGINA M.GHION-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-
Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.

141.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2002-
BANCO BRADESCO S/A x O.J.DE MATOS & CIA LTDA e
outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Defiro a suspensao
por 180 dias, ou nova manifestacao.

142.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-232/2002-ROSE-
LANGE MARQUES PESSOA x MARIO CEZAR RODRI-
GUES JUAREZ-Adv. ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN-
TES, ABDIAS ABRANTES NETO e ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR- Manifeste-se o exequente sobre inte-
resse na continuidade em dez dias. Int.

143.-DEPOSITO-238/2002-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES x ROSANE TUPI-
CH-Adv. CRISTIANE BELINAT GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA- Defiro a suspensao
por 90 dias, ou nova manifestacao.

144.-USUCAPIAO-261/2002-JOAO BATISTA RODRIGUES
x NOE RODRIGUES RIBEIRO-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- (...) III - Dispositivo: Ante o exposto, julgo proce-
dente a acao de usucapiao especial urbana intentada por Joao
Batista Rodrigues, a fim de reconhecer-lhe o dominio (propri-
edade) da area acima descrita, ressalvados os direitos de tercei-
ros nao citados. Apos o transito em julgado, expeca-se manda-
do para o registro da propriedade em favor do autor junto ao
Cartorio de Registro de Imoveis competente. Observe-se o dis-
posto no art. 945 do Codigo de Processo Civil, salientando o
descabimento da incidencia do imposto de transmissao inter
vivos. Tendo em vista nao haver defensoria publica na comar-
ca, condeno o Estado ao pagamento de honorarios advocaticios
ao douto Curador Especial, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), nos termos do art. 22, par. 1 da Lei 8.906/94. P.R.I.

145.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-268/2002-MA-
RIA DIRCE DE SOUZA x -Adv. MARIA GLACI MAYER-
Defiro como suspensao por um ano, ou ate nova manifestacao.

146.-ACAO MONITORIA-270/2002-JOSE LEONIR
BLONSKI x MARIANO GRECHINSKI-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ- Comprovar distribuicao da carta precatoria no Juizo
deprecado a qual foi recebida em data de 26/09/2.003.

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-271/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS VI-
NICIUS DOS SANTOS-Adv. ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO e ANDREIA INDALENCIO ROCHI- (...)
Desta forma, julgo procedente o pedido inicial, tornando defi-
nitiva a liminar e consolidando a posse e propriedade do auto-
movel em nome do Requerente, nos termos do Dec-lei 911/69.
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Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), nos termos do art. 20, paragrafo 4 do Codigo
de Processo Civil. Do valor depositado pelo devedor no impor-
te de R$ 1.507,50, podera ser levantada quantia necessaria para
pagamento das custas remanescentes e o valor restante, se hou-
ver devera ser entregue para o autor como abatimento do debi-
to. P.R.I.

148.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-274/2002-CENI-
RA PREIRA DA SILVA e outros x -Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Defiro outros trinta dias para a prestacao de con-
tas.

149.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-299/2002-
CROTTI & BORBA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI- Ao apelante sobre o recurso ade-
sivo, no prazo legal. Int. Apos subam os autos.

150.-CARTA DE SENTENÇA-302/2002-BANCO DO BRA-
SIL SA x PEDRO MOGARTE-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- As
partes ficam intimadas de que os autos aguardarao o retorno do
proceso principal ou nova manifestacao das pates.

151.-ACAO DE INDENIZACAO-305/2002-JUDIT FRANCO
DA SILVA x BANCO FORD S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Efe-
tuar o pagamento das custas processuais finais no valor de R$
301,00 (trezentos e um reais).

152.-MANDADO DE SEGURANÇA-341/2002-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES J.M BAVARESCO S/C x
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO-Adv. TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA, AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA, JORGE VICENTE SIECI-
ECHOWICZ NETO, DEBORA STADLER ROSA, GERALDO
DE CASSIO ZETOLA e ALCIONE BASTOS RIBAS- Ciencia
as partes do retorno dos autos.

153.-INTERDICAO-353/2002-SANDRO MARCOS SCH-
MEING x TEREZA OPATA-Adv. JAIME JAVORSKI- (...) III -
Dispositivo. Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o
fim de decretar a interdicao da requerida Tereza Opata, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmenet o atos
da vida civil, nomeando como curador o Sr. Sandro Marcos
Schmeing, sobrinho da interditanda, nos termos do artigo 3,
inciso II, e artigos 1767 e seguintes, todos do Codigo Civil.
Deixo de determinar a especializacao da hipoteca legal pela
inexistencia de indicacao de bens em nome da interditada e
pela idoneidade do curador, tratando-se do seu sobrinho. La-
vre-se Termo de Compromisso. De acordo com o disposto no
artigo 1184 do Codigo de Processo Civil, e artigo 9, III, do
Codigo Civil. Oficie-se ao Registro Civil para as anotacoes
necessarias e publique-se na imprensa local e orgao oficial. P.R.I.

154.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-354/2002-
ABRAO SIMOES x -Adv. JAIME JAVORSKI- (...) Ante o ex-
posto, com base no artigo 1037 do CPC., combinado com o
artigo 1, da Lei 6.858/80, julgo procedente o presente pedido e
determino a expedicao de alvara, autorizando o requerente a
efetuar o levantamento do valor que esta depositado junto a
agencia local do INSS, em nome de Ana Maria dos Santos Si-
moes, para o fim de ressarcimento com as despesas de funeral.
Determino a presacao de contas, no prazo de 30 (trinta) dias.
Defiro a gratuidade judiciara de custas. Condeno o Estado do
Parana ao pagamento de honorarios advocaticios a Douta Ad-
vogada nomeada para defender os interesses do requerente, pro
ter honrosamente prestado assistencia judiciaria a requerente,
o que arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), nos mol-
des do artigo 22, paragrafo 1 e 2 da Lei 6.906/94. Expeca-se
alvara judicial, com as cautelas necessarias. P.R.I.

155.-EMBARGOS A EXECUÇAO-358/2002-EUGENIO GOS-
SI x NILO MERHET & CIA LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- A conta e preparo pelo autor no valor de R$ 474,31
(quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos),
apos os autos irao conclusos para sentenca.

156.-MANUTENCAO DE POSSE-387/2002-HILDA MAR-
QUES DA ROSA SANT ANA x LECY GONCALVES DA SIL-
VA e outros-Adv. MIRIAN PADILHA e MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR.- Defiro a suspensao por 90 dias.
Apos, manifeste-se.

157.-EMBARGOS A EXECUÇAO-390/2002-COAGRI -
COOP. DE TABALHADORES RURAIS E REFORMA x NILO
MERHET e outros-Adv. ANDREIA INDALENCIO ROCHI,
JOSINALDO DA SILVA VEIGA e ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA- Em vista a concordancia de embargante, defiro a
habilitacao de fls. 98/104. Anote-se. Manifestem-se as partes
sobre a continuidade. Int.

158.-CARTA DE SENTENÇA-407/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE BAGDINSKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, MARIA DAS
GRACAS CARVALHO e ROSA ELCI DOS ANJOS- Entendo
suficientes as justificativas de fls. 115/116, pelo que homologo
o laudo de fls. 70/71. Imtimem-se.

159.-USUCAPIAO-413/2002-SILVESTRE CHRUSCINSKI e
outros x -Adv. WALERIA VIRMOND CESAR CHRUSCINSKI
e ADONISE JANAINA CHAICOUSKI- Manifestem-se os au-
tores sobre a contestacao, cotas ministeriais e documentos re-
tro. Int.

160.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-17/2003-MEN-
DES & LOPES LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outros-
Adv. CLAUDIO ROTUNNO, AMANDA RAMOS GIANONI,
ANDREA BERNARDI SORNAS, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI - BRADESCO e GIZELLE DE ASSIS - BRADES-
CO- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade observando a parte final do artigo

130 do Codigo de Processo Civil, e manifestem sobre a efetiva
possibilidade de acordo em audiencia em vista do disposto no
artigo 331, par 3º do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.

161.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALESSANDRA KELLER-Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JR e REGINA TANIA BORTOLI- Mani-
feste-se o autor sobre a continuidade. Int.

162.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-23/2003-NEREU
BOEIRA e outros x ALMIR TARTARI e outros-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI
LOPES- Comprovar distribuicao da carta precatoria no Juizo
deprecado a qual foi recebida em data de 28/01/2.004.

163.-ACAO DE INDENIZACAO-24/2003-PEDRO SOARES
DE OLIVEIRA x LUIZ FORTUNATO POSTAL-Adv. OSVAL-
DO DIAS DO PRADO e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-
Defiro a prova testemunhal e depoimento pessoal do autor e do
representante da re. Designo audiencia de instrucao para o dia
21/10/04, as 14:00 horas. A prova pericial e sua necessidade
sera apreciada apos a colheita de prova oral. Int.

164.-INTERDICAO-26/2003-EDSON JOSE DE CASTRO x
CLEIDE APARECIDA LIMA CASTRO-Adv. ALESSANDRA
HELENA BARBOSA- Comprovar remessa do oficio ao seu
destinatario, o qual foi recebido em data de 12/01/2.004.

165.-ORD. DE EXCLUSAO DE HERDEIRO-38/2003-WIL-
SON GURALSKI x ERNESTO JOSE PEREIRA e outros-Adv.
MARIA GLACI MAYER- Ao autor para no prazo de 05 (cin-
co) dias dar atendimento a cota de fls. 38-verso no teor seguin-
te: Preliminarmente, requeiro seja juntada aos autos copia da
matricula atualizada do imovel em questao, visando verificar
qual o nu-proprietario (detentor do jus disponendi) do mesmo,
visto que as pessoas de Ernesto Jose Pereira e Ana Lourenco
detinham apenas seu usufruto (detentores do jus utendi e fru-
endi), o qual, inclusive, segundo se infere do contido na certi-
dao de fls. 07 nao poderia ser transferido, bem como ficaria
sem efeito em caso de mudanca dos mesmos, ou, ainda, se ex-
tinguiria pela parte dos mesmos, isto por disposicao legal.

166.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39/2003-CELIA IVO-
NE NOGUEIRA x PORTAL ESTRUTURAS LTDA-Adv. ED-
SON TOME, SILVIO ANDRE BRMBILA RODRIGUES,
ERALDO LUIZ KUSTER e WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO- Recebo a apelacao no efeito devolutivo. Ao apelado para
responder no prazo legal. Apos desentranhe-se a cautelar e en-
caminhe-se ao E. Tribunal de Alcada, com as nossas homena-
gens. Int.

167.-INTERDICAO-40/2003-AILTON DE ARAUJO x JOAO
DE ARAUJO-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Comprovar distribuicao da
Carta Precatoria no Juizo deprecado, a qual foi recebida em
data de 28/11/2.003.

168.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-42/2003-TERE-
ZINHA TONIAL GOMES DE MAGALHAES x -Adv. FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON-

169.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-43/2003-REMY
PAINKIM e outros x -Adv. FABIO FERREIRA- O requerente
foi intimado em duas ocasioes para dar andamento ao feito (fls.
30 e 32), permaneceu inerte. Portanto, julgo extinto o feito,
sem julgamento de merito, pois o autor abandonou a causa por
mais de 30 dias, com base no art. 67, III do Codigo de Processo
Civil. Apos, arquive-se com as respectivas baixas e anotacoes,
inclusive no distribuidor. P.R.I.

170.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-49/2003-LAU-
RA MORETZ MENDES x JOAO SCHEFFER DA SILVA-Adv.
IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Efetuar o pagamento das
custas processuais finais no valor de R$ 435,03 (quatrocentos
e trinta e cinco reais e tres centavos).

171.-ARROLAMENTO-53/2003-ONOFRE CAMPOS PEREI-
RA e outros x LOECI TEREZINHA MARCONDES-Adv. CI-
DIZELE FABIANE FRASSON- Aguarde-se suspensos por seis
meses.

172.-INTERDICAO-55/2003-JAIR TESTA x MATILDE CAS-
SOL-Adv. EDSON TOME- (...) III - Dispositivo. Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido para o fim de decretar a inter-
dicao da requerida Matilde Cassol, declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nome-
ando como curador o Sr. Jair Testa, filho da interditanda, nos
termos do artigo 2, inciso II, e artigos 1767 e seguintes, todos
do Codigo Civil. Deixo de determinar a especializacao da hi-
poteca legal pela inexistencia de indicacao de bens em nome
da interditada e pela idoneidade do curador, tratando-se do seu
filho. Lavre-se Termo de Compromisso. De acordo com o dis-
posto no artigo 1184 do Codigo de Processo Civil, e artigo 9
III, do Codigo Civil, oficie-se ao Registro Civil, para as anota-
coes necessarias e publique-se na imprensa local e orgao ofici-
al. P.R.I.

173.-USUCAPIAO-64/2003-VILNEI CARLOS VARELLA x -
Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA e JULIO
CESAR TAVARES DE OLIVEIRA- Cite-se o Sr. Mozar Ha-
mod pessoalmente, devendo ser providenciado pelos autores.
Intimem-se os autores para cumprir o item “1” de fls. 48-v.
Proceda o autor o recolhimento da GRC no valor de R$ 52,50
(cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) para cumprimen-
to do mandado de citacao do Sr. Mozar Hamod que encontra-se
confeccionado.

174.-DECLARATORIA-79/2003-CELIA IVONE NOGUEIRA
x PORTAL ESTRUTURAS LTDA-Adv. EDSON TOME, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, ERALDO LUIZ
KUSTER e WILSON MAFRA MEILER FILHO- Deixo de de-
signar audiencia de conciliacao pela noticia de improbabilida-
de de sua efetividade diante a manifestacao das partes. Passo,

pois, ao saneamento independentemente de audiencia. Afasto
a preliminar de falta de interese de aigr exposta na contestacao
por considerar que a materia delineada e de merito. A discus-
sao sobre a existencia da divida ser encerrada apenas com a
decisao final do processo, nao cabendo a extincao pretendida.
Defiro a producao de prova testemunhal e depoimento pessoal
da autora e do representante legal da re. Designo audiencia de
instrucao para o dia 21/09/2004, às 14:00 horas. Intimem-se,
inclusive as testemunhas arroladas em tempo habil legal caso
necessario. Devera a autora comparecer nesta Escrivania para
receber oficios de intimacoes das partes e nos quinze dias sub-
sequentes comprovar suas remessas aos destinatarios sob pena
de nao realizar-se o ato (audiencia) e demais penas de lei.

175.-ORDINARIA DE COBRANCA-87/2003-MUNICIPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL x JOSE AUGUSTO BECK LIMA-
Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA e IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Ao reu
para comprovar com documentos sobre o que exatamente trata
a acao referida na Justica Federal em Guarapuava, em dez dias.
Manifestem-se as partes especificando e justificando o interes-
se na producao de outras provas. Int.

176.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-90/2003-VILMA
DE FATIMA SOARES SCHUCK e outros x FIACAO DE SEDA
BRATAC S/A e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN, ATSUSHI TANIGUCHI e EDUARDO TANI-
GUCHI- Defiro a prova testemunhal e depoimento pessoal das
partes. Designo audiencia de instrucao para o dia 02/09/2.004,
as 14:00 horas. A necessidade ou nao da pericia sera aprecida-
da apos a audiencia. Int. Devera o autora comparecer nesta
Escrivania para receber carta precatoria, instruindo-a, reme-
tendo-a para o Juizo deprecado e comprovando nos quinze dias
subsequentes referida distribuicao sob as penas de lei, bem como
receber oficio, remete-lo a seu destinatario e comprovar nos
autos referida remessa.

177.-INVENTARIO-96/2003-MARIA PEREIRA CORDEIRO
x FRANCISCO LUIZ PINHEIRO -Ao exequente para deposi-
tar via GRC o valor de R$ 77,00 (setenta e sete reais), referente
as custas do avaliador nos termos do provimento nº 34 publica-
do no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo Có-
digo de Normas, sob pena de nao ser procedida a avaliaçao.-
Adv. VANESSA TREZZI e DEISE GRAPIGLIA, conforme
determinado no r. despacho de fls. 77 no teor seguinte: 1. Ava-
lie-se - CPC, arts. 1.004 e 1.005. 2. Apos, aos interessados, a
Fazenda Publica e por fim ao Ministerio Publico, este com base
no art. 1.105 do CPC, inobstante sua cota de fls. 76.

178.-DECLARATORIA-112/2003-E. CONRADO E CIA LTDA
- CONSTRUTORA CONRADO x SUL BRASIL TRANSPOR-
TES LTDA-Adv. EDSON TOME e NEMORA PELLISSARI
LOPES- (...) III - Dispositivo. Ante o exposto, julgo proceden-
tes os pedidos iniciais, a fim de reconhecer a ausencia de obri-
gacao da requerente para com a requerida em relacao aos titu-
los descritos nas fls. 04, bem como de declara-los nulos diante
da falta de causa debendi, condenando a empresa requerida ao
pagamento do valor de R$ 1.000,00 (mil reais) acrescido de
juros de mora (1% ao mes) e de correcao monetaria (meida do
INPC e do IGP-DI) desde o evento danoso (18.02.04), a titulo
de dano moral tambem ora reconhecido. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honoararios advocatici-
os fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
cao, com fulcro no art. 20 par. 3 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.

179.-INVENTARIO-128/2003-FRANCISCO ALVES DOS
SANTOS e outros x ANA MARIA ALVES DOS SANTOS-Adv.
ANA GRACIELE TERLEKI e ANDREIA INDALENCIO RO-
CHI- Indefere-se fls. 57/60. Tal pedido devera ser deduzido
atraves de acao propria. Avalie-se - CPC, arts. 1004 e 1005.
Intime-se.

180.-EMBARGOS DE TERCEIRO-129/2003-JORGE LUIZ
KNAPIK x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Adv. IVANIR FONTANA, FABRIZZIO MATTE DOSSE-
NA e THELMA HAYASHI AKAMINE- Manifestem-se sobre
interesse no producao de outras provas, justificando sob pena
de indeferimento. Int.

181.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-135/2003-NEL-
SON LUIZ SOUTHIER e outros x -Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA- (...) Assim, julgo PROCEDENTE o pedido de alvara e
concedo aos requerentes a gratuidade processual, sendo devida
a prestacao de contas no prazo de 90 (noventa) dias. Expeca-se
alvara judicial, com as cautelas de estilo. P.R.I.

182.-ARROLAMENTO-139/2003-ONEIDE WOLFF E OU-
TROS x ORESTES BIANCHIN-Adv. IRACEMA PEREIRA
CARVALHO- Este Juizo homologa o plano de partilha de fls.
63/64, para que produza seus juridicos e legais efeitos, ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Expeca-se o formal de
partilha, apos a comprovacao e verificacao pela Fazenda Pu-
blica do recolhimento de todos os tributos - art. 1.031 par. 2 do
CPC. P.R.I.

183.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-143/2003-LAURO
LOURENCO RUTHS x CAMARA MUNICIPAL DE LARAN-
JEIRAS DO SUL-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e
EDENILSON FAUSTO- As partes sobre a informacao da cota
ministerial retro. Int.

184.-INVENTARIO-163/2003-DIVA ROSA WOLFF E OU-
TROS x NICLOE SCHELL WOLFF -Ao exequente para depo-
sitar via GRC o valor de R$ 232,05 (duzentos e trinta e dois
reais e cinco centavos), referente as custas do avaliador nos
termos do provimento nº 34 publicado no D.J. de 28/12/2.000
art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo Código de Normas, sob pena
de nao ser procedida a avaliaçao.-Adv. JAIME JAVORSKI-

185.-ACAO DE INDENIZACAO-177/2003-VALDEVINO DE
OLIVEIRA QUIRINO e outros x ESTADO DO PARANA-Adv.
MARIA DAS GRACAS CARVALHO, THELMA HAYASHI

AKAMINE e KARINA LOCKS- Especifiquem as partes as
provas pretendidas justificando. Int. Apos, ao M.P.

186.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-183/2003-BAN-
CO FINASA S/A x BRUNO BENTO DE OLIVEIRA-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e FLAVIANO
BELINATI GARCIA LOPES- Manifeste-se o autor sobre a con-
tinuidade em 10 dias. Int.

187.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-184/2003-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA x FAZENDA
NACIONAL-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, LAER-
DIO PAVESI ESTEVES e GERALDO JASINSKI JUNIOR-
Ante o exposto, declaro a incompetencia deste Juizo para pro-
cessar e julgar a execucao fiscal e os eventuais embargos do
devedor que fossem propostos, tendo em vista a prevencao da
Justica Federal de Guarapuava pelo processo de conhecimento
sobre a mesma materia. Determino, pois, a remessa dos autos a
Vara Federal em Guarapuava. INtimem-se. Baixas e anotacoes
necessarias.

188.-INVENTARIO-188/2003-ZENI APARECIDA DAN-
CZUK E OUTROS x BOHDAN DANCZUK-Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Comparecer nesta Es-
crivania para instruir, receber e distribuir a Carta Precatoria de
Avaliacao no Juizo deprecado e nos quinze dias subsequentes
comprovar referida distribuicao.

189.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-194/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x CARLOS MARIO MACIEL-Adv. EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES e HELCIO SILVA ORANE-
Manifeste-se o autor sobre o retorno da Carta Precatoria bem
como sobre a certidao do Sr. oficial de Justica do Juizo depre-
cado, o qual certificou que deixou de proceder a apreensao do
bem descrito na inicial em razao de nao ter localizado o mesmo
estando em lubar incerto e nao sabido e nem obteve informaco-
es do mesmo.

190.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-195/2003-CARLA
INDIAMARA TRICHES MORAES PEREIRA x HOSPITAL
DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO e outros-Adv.
IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Aos reus sobre os docu-
mentos juntados em cinco dias. Int.

191.-ACAO DE INDENIZACAO-196/2003-ANTONIO JOSE-
FI NOGUEIRA x HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBER-
TO A. BUSATO- Ao reu sobre o pedido de fls. 166. Int.

192.-ACAO REVISIONAL-197/2003-JOAO MENDES QUEI-
ROZ x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Manifestem-se as partes sobre possi-
bilidade de conciliacao em audiencia e especifiquem as provas
justificando. Int.

193.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2003-
ELSA MARIA BADOTTI IMOVEIS x FAUSTO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Adv. EDENILSON
FAUSTO- Ao executado sobre o pedido retro. Int.

194.-ACAO DE INDENIZACAO-204/2003-LUAN AUGUS-
TO KAILER e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Adv. EDENILSON FAUSTO, EDSON TOME,
KARINA LOCKS e THELMA HAYASHI AKAMINE- Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do. Apos, ao Ministerio Publico.

195.-ACAO DE INDENIZACAO-209/2003-DANIEL ZOC-
CHE e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Adv. EDENILSON FAUSTO, EDSON TOME, KARI-
NA LOCKS e THELMA HAYASHI AKAMINE- Especifiquem
as partes as provas que pretedem produzir, justificando. Apos,
ao Ministerio Publico.

196.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-217/2003-MO-
RENO WOLFF ANTUNES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros-Adv. EDSON APARECIDO STA-
DLER- Manifestem-se os autores sobre interesse na continui-
dade em dez dias, pena de extincao. Int.

197.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-226/2003-AME-
LIA DE LIMA NUNES x -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA- (...) Ante o exposto, com base no artigo 1.037, do CPC.,
combinado com o artigo 1 da Lei 6.858/80, julgo procedente o
presente pedido e determino a expedicao de alvara, autorizan-
do a requerente Amelia de Lima Nunes a efetuar o levantamen-
to da importancia de R$ 244,00 (duzentos e quarenta e quatro
reais) que esta depositada em nome de Helena Padilha de Lima
junto a agencia local do INSS, referente ao saldo previdencia-
rio deixado. Tendo em vista o pequeno valor e a comprovacao
das despesas com o funeral, dispenso a prestacao de contas.
Defiro a gratuidade processual. Condeno o Estado do Parana
ao pagamento dos honorarios advocaticios ao Douto Advogado
nomeado para defender a requerente, o que arbitro em R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), nos moldes do artigo 22, par. 1 e 2 da
Lei 8906/94. Expeca-se alvara judicial, com as cautelas neces-
sarias. P.R.I.

198.-DEPOSITO-228/2003-BANCO DIBENS S/A x RONNIE
ANTONIO FRANZONI-Adv. EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES e HELCIO SILVA ORANE- Manifeste-se o autor sobre
a continuidade. Int.

199.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2003-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILIDADES DO-
MESTI x ANTONIO REINALDO MARIANI-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Ao exequente sobre eventual intersse em
reforco da penhora. Int.

200.-ACAO REVISIONAL-236/2003-INES GONCALVES x
SICREDI - COOP. DE CREDITO RURAL DE LARANJEI-
RAS SU-Adv. JOSE VALDECI GOMES DA SILVA e EDSON
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TOME- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade observando a parte final do
artigo 130 do Codigo de Processo Civil, e manifestem sobre a
efetiva possibilidade de acordo em audiencia vista do disposto
no artigo 331 par. 3, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.

201.-ARROLAMENTO-237/2003-EVERALDO LENOIR
SCHEIS e outros x NILVE SODER-Adv. MARIA GLACI
MAYER e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Designo es-
crivao “ad hoc” o Sr. Zilmar Burg, distribuidor. Suspendo o
presente processo em vista a acao em apenso.

202.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-241/2003-NEL-
SON DA SILVA FRANCA x -Adv. MIRIAN PADILHA- Defi-
ro o pedido de fls. 18. Suspenda-se o feito pelo prazo de 60
dias. Apos, manifeste-se o requerente sobre a continuidade.

203.-EMBARGOS A EXECUÇAO-246/2003-FAUSTO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ELSA MARIA
BADOTTI IMOVEIS-Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTE-
LA- Ao embargado sobre a intencao de composicao apontada
as fls. 80. Int.

204.-INVENTARIO-251/2003-ANTONIO ERALDO NOGUEI-
RA E OUTROS x JUNIVAL NOGUEIRA KAILER -Ao exequente
para depositar via GRC o valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais),
referente as custas do avaliador nos termos do provimento nº 34
publicado no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo
Código de Normas, sob pena de nao ser procedida a avaliaçao.-
Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.

205.-INVENTARIO-260/2003-ROSALINA CAMARGO BU-
CKER E OUTROS x LUIZ SCHUMANSKI BUCKER -Ao
exequente para depositar via GRC o valor de R$ 149,00 (cento
e quarenta e nove reais) referente as custas do avaliador nos
termos do provimento nº 34 publicado no D.J. de 28/12/2.000
art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo Código de Normas, sob pena
de nao ser procedida a avaliaçao, devendo cumprir as determi-
nacoes do r. despacho de fls. 56 no teor seguinte: Esclareca a
inventariante os documentos de fls. 20 a 22, considerando que
as pessoas a que se referem nao constam na relacao de herdei-
ros de fls. 41. Avalie-se. Intime-se. Adv. MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR.

206.-ARROLAMENTO-266/2003-TEREZA MARIA DE OLI-
VEIRA e outros x REINALDO SIMOES JOAY e outros-Adv.
JAIME JAVORSKI- Este juizo homologa o plano de partilha
de fls. 29/30, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Expecam-se os for-
mais de partilha, apos a comprovacao e verificacao pela Fazen-
da Publica do recolhimento de todos os tributos - art. 1.031
par. 2 do CPC. P.R.I.

207.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-268/2003-GEN-
TILA GODIN x -Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-
(...) Ante o exposto, com base no artigo 1037 do CPC., combi-
nado com o artigo 1 da Lei 6.858/80, julgo procedente o pre-
sente pedido e determino a expedicao de alvara, autorizando a
requerente a efetuar o levantamento do valor de que esta depo-
sitado junto a agencia local do INSS, em nome de Maria Nasci-
mento da Rocha, para o fim de ressarcimento com as despesas
de funeral. Tendo em vista tratar-se de pequeno valor e de re-
embolso das despesas efetuadas com o funeral (fls. 11) dispen-
so a prestacao de contas. Defiro a gratuidade judiciaria de cus-
tas e honorarios advocaticios. Condeno o Estado do Parana ao
pagamento de honorarios advocaticios a Douta Advogada no-
meada para defender os interesses das requerentes, por ter hon-
rosamente prestado assistencia judiciaria a requerente, o que
arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), nos moldes do
artigo 22, paragrafo 1 e 2 da Lei 8906/94. Expeca-se alvara
judicial, com as cautelas necessarias. P.R.I.

208.-PRESTACAO DE CONTAS-271/2003-JULIA PRAXE-
DES NOGUEIRA x BANCO ITAU S/A-Adv. MURICY MA-
RINHO DA ROCHA LOURES JR., FLAMARION ZACCHI,
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e TANIA
MARIA CASSERI RINDEIKA- (...) III - DISPOSITIVO: Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, por nao reco-
nhecer o dever do Banco Itau S/A em prestar contas pretendi-
das. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios, estes fixados no valor correspon-
dente a 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, par. 4 do
Codigo de Processo Civil. Outrossim, deve ser concedida a gra-
tuidade processual a autora diante das razoes feitas na inicial,
pelo que a verba sucumbencial somente sera exigida da autora
se a mesma puder arca-la sem prejuizo do proprio sustento ou
de sua familia. P.R.I.

209.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-284/2003-IO-
LANDA FERREIRA HENKE e outros x -Adv. MURICY MA-
RINHO DA ROCHA LOURES JR. e FLAMARION ZACCHI-
Comparecer nesta Escrivania para receber alvaras que encon-
tram-se confeccionados em data de 15/03/04.

210.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-286/2003-JOSE AVELI-
NO ZUCOMELLI DA SILVA e outros x ROBERTO CARLOS
CAPRINI e outros-Adv. PAULO ROBERTO CORREA, EDIL-
SON DE ALMEIDA e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-
Manifestem-se as partes sobre possibilidade de acordo em au-
diencia e especifiquem as provas justificando. Apos, ao Minis-
terio publico.

211.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/2003-CARRARO
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE
NOVA LARANJEIRAS e outros-Adv. SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, LAURI JOAO ZAMBONI, DANGLER SANDRIGO
DA ROSA, NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES- Manifestem-se as partes sobre
efetiva possibilidade de conciliacao em audiencia, com pro-
postas por escrito se for o caso, e especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando. Int.

212.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-302/2003-RO-

MILDA DE OLIVEIRA x -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- (...) Ante o exposto, com base no artigo 1037 do CPC.,
combinado com o artigo 1 da Lei 6.858/80, julgo procedente o
presente pedido e determino a expedicao de alvara, autorizan-
do a requerente Romilda de Oliveira a efetuar o levantamento
total da importancia que esta depositada em nome de Arcelino
Goncalves junto a Caixa Economica Federal, referente ao sal-
do do FGTS. Determino a prestacao de contas, no prazo de 30
dias, comprovando o pagamento das despesas com o funeral.
Defiro a gratuidade processual. Condeno o Estado do Parana
ao pagamento de honorarios advocaticios ao Douto Advogado
nomeado para defender os interesses da autora, por ter honro-
samente prestado assistencia judiciaria a requerente, o que ar-
bitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), nos moldes do
artigo 22, par. 1 e 2 da Lei 8906/94. Expeca-se alvara judicial,
com as cautelas necessarias. P.R.I.

213.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-304/2003-CAMI-
LAS - LTDA x LADISLAU KOCHUZICKI e outros -Ao exe-
quente para depositar via GRC o valor de R$ 84,00 (oitenta e
quatro reais), referente as custas do avaliador nos termos do
provimento nº 34 publicado no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1
e 3.15.1.2 no novo Código de Normas, sob pena de nao ser
procedida a avaliaçao.-Adv. EDENILSON FAUSTO e EDSON
TOME.

214.-ORDINARIA DE COBRANCA-312/2003-MARIA
M.ANDREIV & CIA LTDA - POSTO GUARANI x MUNICI-
PIO DE NOVA LARANJEIRAS-Adv. EDSON TOME- A au-
tora sobre a contestacao e documentos. Int.

215.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-315/2003-
MARCIO JOSE BIANCHINI x CAMILAS - LTDA -Ao execu-
tado para em três dias assinar o termo de nomeaçÆo de bens à
penhora e aceitar o encargo de depositário. O termo somente
poderá ser assinado pelo advogado se tiver poderes especiais,
inclusive poderes para assumir o encargo de depositário dos
bens nomeados. NÆo comparecendo a nomeaçÆo será tida por
ineficaz.-Adv. EDSON TOME.

216.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-323/2003-DE-
CIO YVAN SANCHES x CARLA INDIAMARA TRICHES
MORAES PEREIRA-Adv. CARLOS ALBERTO BITTEN-
COURT CAGGIANO e IRACEMA PEREIRA CARVALHO-
(...) Ante o exposto, julgo improcedente o presente incidente,
mantendo a gratuidade processual deferida nos autos princi-
pais. Condeno o ora impugnante ao pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certifique-se nos autos principais.

217.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-324/2003-
DECIO YVAN SANCHES x CARLA INDIAMARA TRICHES
MORAES PEREIRA-Adv. CARLOS ALBERTO BITTEN-
COURT CAGGIANO e IRACEMA PEREIRA CARVALHO-
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial da pre-
sente impugnacao ao valor da causa para o fim de fixar o valor
da causa da indenizacao em R$ 480.000,00. Corrija-se o valor
da causa na acao principal. Sem condenacao de custas contra a
impugnada pois ja goza de gratuidade processual deferida na
principal. P.R.I.

218.-CURATELA-325/2003-DORVA ALVES PEDROSO x
JOAO ALVES PEDROSO-Adv. MARIA GLACI MAYER-
Manifeste-se no prazo de cinco dias sobre o laudo pericial de
fls. 28.

219.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-328/2003-JOA-
NA PEREIRA GODINHO x -Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES- (...) Assim passo a fazer incluir na parte
dispositiva da sentenca os seguintes termos: “Condeno o Esta-
do do Parana ao pagamento de honorarios advocaticios ao Douto
Advogado nomeado para defender os interesses da autora, por
ser honrosamente prestado assistencia judiciaria a requerente,
o que arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), nos mol-
des do artigo 22 pars. 1 e 2 da Lei 8906/94.” Fica o restante da
sentenca como anteriormente lancada. P.R.I.

220.-ALVARA-333/2003-CARLOS ALBERTO DO NASCI-
MENTO x -Adv. MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e
LUIZ ANTONIO DE SOUZA- (...) Ante o exposto, indefiro o
pedido inicial. Custas pelo requerente. P.R.I.

221.-ACAOMDE COBRANCA-345/2003-LUIZ ARMANDO
MARCON x ESPOLIO DE NILO MERHET e outros-Adv.
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, EURICO ORTIS DE
LARA FILHO- Manifeste-se o autor sobre a ausencia de cita-
cao da re empresa Cerealista Limoeiro Ltda. Int.

222.-ARROLAMENTO-349/2003-ELIZIO GUSTAVO FER-
REIRA e outros x ESULINA MARTINS FERREIRA-Adv. JOSE
PIO GONCALVES- Comparecer nesta Escrivania para assinar
termo de retificacao que encontra-se confeccionado, ficando
intimado do r. despacho de fls. 59 no teor seguinte: 1. Lavre-se
termo de retificacao conforme requerido as fls. 45/47. 2. Apos,
aguarde-se por trinta dias o cumprimento do despacho de fls.
43, letra A. Intime-se.

223.-PRESTACAO DE CONTAS-359/2003-MARIA DAS
GRACAS CARVALHO x BANCO ITAU S/A-Adv. ROSA ELCI
DOS ANJOS, MARIA DAS GRACAS CARVALHO e MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Designo audien-
cia de conciliacao para o dia 08/09/2004, as 14:30 horas. Int.

224.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-
BANCO BRADESCO S/A x SOLANGE APARECIDA KAR-
PINSKI e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN- Ao executado sobre o pedido de fls. 21 e eventual
possibilidade de individualizacao e comprovacao de proprie-
dade dos bens. Int.

225.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2003-
BANCO BRADESCO S/A x EDMAR LOSSO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS e outros-Adv. LUCIANO ALVES

BATISTA- Defiro a suspensao por 120 dias, ou nova manifes-
tacao.

226.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-364/2003-CIDI-
CLEI NICHELE x SIDNEI LUIS VERZELETTI e outros - Aos
executados para em três dias assinarem o termo de nomeaçÆo
de bens à penhora e aceitar o encargo de depositários. O termo
somente poderá ser assinado pelo advogado se tiver poderes
especiais, inclusive poderes para assumir o encargo de deposi-
tário dos bens nomeados. NÆo comparecendo a nomeaçÆo
será tida por ineficaz.-Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA e
JOSE DE PAULA XAVIER.

227.-CAUTELAR INOMINADA-367/2003-ELEVIR ANTO-
NIO NEGRELLO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS e JAIRO BATISTA PEREI-
RA- (...) III. Dispositivo. Desta feita, presentes os pressupos-
tos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, julgo pro-
cedente o pedido da medida cautelar, confirmando a liminar
inicialmmente concedida, para o fim de excluir o nome do re-
querente dos cadastros de inadimplencia. Nova inclusao so-
mente podera der feita se novamente ficar caracterizada a
inadimplencia, mas pelo valor definido nos autos n. 392/99 e
372/99. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 200,00 (du-
zentos reais). P.R.I.

228.-ACAO DE INDENIZACAO-383/2003-COMERCIAL
BAIRROS LTDA x BATAVIA S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOSTIM- Observando a ma
qualidade das copias de fls. 33/55, cortadas pela metade, con-
verto em diligencia para determinar que o requerente proceda a
juntada dos originais das notas fiscais.

229.-CONTRA-NOTIFICAÇAO-390/2003-J.TONATTO &
CIA LTDA ME e outros x VITOR HUGO CASSOL e outros-
Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, CARLOS MARCELO VIEI-
RA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Provi-
denciar a devolucao da GRC devidamente recolhida, a qual foi
recebida em data de 06/01/2.004.

230.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-412/2003-MA-
RIA ANTONIA DOS SANTOS x -Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA- Intime-se a requerente para comprovar a relacao de
parentesco com a “de cujus”, juntando documento de identifi-
cacao. Pois na inicial nao ha qualquer referente.

231.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x CAFE TERRITORIO LTDA e
outros-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER- Ao executado sobre o
pedido de fls. 44/45. Int.

232.-EMBARGOS A EXECUÇAO-417/2003-MORENO
WOLFF ANTUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA-
Adv. JOSE DE PAULA XAVIER e JAIRO BATISTA PEREI-
RA- Recebo os embargos suspendendo a execucao. Cite-se para
responder no prazo legal. Int.

233.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-418/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DANIEL
ZOCCHE e outros-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE,
EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME- (...) Ante o expos-
to, JULGO IMPROCEDENTE a presente impugnacao ao valor
da causa, matendo-se o valor atribuido pelos autores/impugna-
dos. Condeno a impugnante o pagamento das custas deste fei-
to. P.R.I.

234.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-419/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUAN AU-
GUSTO KAILER e outros-Adv. THELMA HAYASHI AKA-
MINE, EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME- (...) Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente impugnacao ao
valor da causa, matendo-se o valor atribuido pelos autores/im-
pugnados. Condeno a impugnante ao pagamento das custas deste
feito. P.R.I.

235.-SUSTACAO DE PROTESTO-429/2003-PEDRO SIDNEY
MARTINS x LOJAS COLOMBO S/A-Adv. JOSE VALDECI
GOMES DA SILVA- Comprove-se a citacao.

236.-ARROLAMENTO-436/2003-ALICIA ROCHA DE OLI-
VEIRA E OUTROS x AFONSO DE OLIVEIRA-Adv. OSVAL-
DO DIAS DO PRADO- Comprovar pagamento do imposto
Causa Mortis, para que em seguida seja os autos enviados para
manifestacao da Fazenda Publica do Estado do Parana.

237.-ACAOMDE COBRANCA-438/2003-LAVOURA, IN-
DUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x NILO MERHERT &
CIA LTDA e outros-Adv. MARCELO VARASCHIN- Manifes-
te-se sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 246.

238.-USUCAPIAO-2/2004-VALDOMIRO RIBEIRO DE
MELO x JOAO MOREIRA DE RAMOS E SUCESSORES-
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO- DESPACHO DE FLS.
73 NO TEOR SEGUINTE: Cite-se a Fazenda Municipal. Inti-
mem-se a Procuradoria do Estado. Citem-se todos os confron-
tantes. RAtifico os atos ate o momento praticados. Intime-se o
autor para cumprir as diligencias solicitadas as fls. 39/40. Ma-
nifeste-se o autor comprovando a publicacao do edital de fls.
19 ou para promover novo ato. Int. Devera o autor comparecer
nesta Escrivania para receber oficios, remetendo-os a seus des-
tinatarios e comprovando referidas remessas, bem como para
recebe GRC no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais) reco-
lhendo-a e devolvendo-a devidamente recolhida.

239.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-3/2004-MARIA
DA CONCEICAO OLIVEIRA x -Adv. EDSON TOME- (...)
Ante o exposto, com base no artigo 1.037, do CPC., combina-
do com o artigo 1o, da Lei 6.858/80, julgo procedente o pedido
e determino a expedicao de alvara, autorizando a requerente a
efetuar o levantamento do valor de que esta depositado junto a
agencia local do INSS, em nome de Joao Vinharski, para o fim
de ressarcimento com as despesas de funeral. Tendo em vista

trata-se de pequeno valor e de reembolso das despesas efetua-
das com o funeral (fls. 11) dispenso a prestacao de contas. De-
firo a gratuidade judiciaria de custas. Condeno o Estado do
Parana ao pagamento de honorarios a Douta Advogada nomea-
da para defender os interesses das requerentes, por ter honrosa-
mente prestado assistencia judiciara a requerente, o que arbitro
em R$ 50,00 (Cinquenta reais), nos moldes do artigo 22, para-
grafo 1 e 2, da Lei 8906/94. Expeca-se alvara judicial, com as
cautelas necessarias. P.R.I.

240.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-9/2004-ANTO-
NIO DE PAULA e outros x -Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- (...) Ante o exposto, com base no artigo 1.037 do CPC.,
combinado com o artigo 1o, da Lei 6.858/80, julgo procedente
o presente pedido e determino a expedicao de alvara, autori-
zando os requerentes a efetuarem o levantamento da importan-
cia que esta depositada em nome de Maria Luiza de Lima, jun-
to a agencia local do INSS, referente a saldo de beneficios pre-
videnciarios. Determino a prestacao de contas no prazo de 30
dias. Custas ao requerente. Expeca-se alvara judicial, com as
cautelas necessarias. P.R.I.

241.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/2004-BANCO
BRADESCO S/A x SEVERINO ANTONIO SPINELLO-Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA- Manifeste-se o autor sobre a
certidao de fls. 18-v., e se tem interesse que o valor das custas
fiquem retidas com o oficial de Justica, para futuro cumpri-
mento da diligencia. Int.

242.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-22/2004-ADOL-
FO RABEL x -Adv. ALESSANDRA HELENA BARBOSA- (...)
Ante o exposto, com base no artigo 1.037 do CPC., combinado
com o artigo 1o da Lei 6.858/80, julgo procedente o presente
pedido e determino a expedicao de alvara, autorizando o re-
querente a efetuar o levantamento do valor de que esta deposi-
tado junto a agencia local do INSS, em nome de Adamina Ra-
bel, para o fim de ressarcimento com as despesas de funeral.
Determino a prestacao de contas, no prazo de 30 (trinta) dias.
Defiro a gratuidade judiciaria de custas. Condeno o Estado do
Parana ao pagamento de honorarios advocaticios a Douta Ad-
vogada nomeada para defender os interesses do requerente, por
ter honrosamente prestado assistencia judiciara a requerente, o
que arbitro em R$ 50,00 (cinquenta reais), nos moldes do arti-
go 22, paragrafos 1 e 2, da Lei 8906/94. Expeca-se alvara judi-
cial, com as cautelas necessarias. P.R.I.

243.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-23/2004-IOLAN-
DA ROSA RODRIGUES x -Adv. ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA- (...) Ante o exposto, com base no artigo 1037 do
Codigo de Processo Civil, combinado com o artigo 1 da Lei
6.858/80, julgo procedente o presente pedido e determino a
expedicao de alvara, autorizando a requerente efetuar o levan-
tamento da importancia qu esta depositada em nome de Jorge
Fernandes junto ao Banco do Brasil S/A, referente ao Progra-
ma de Integracao Social (PIS) e ao Fundo de Garantia por Tem-
po de Servico (FGTS). Tendo em vista o pequeno valor, dis-
penso a prestacao de contas. Expeca-se alvara judicial, com as
cautelas necessarias. P.R.I.

244.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS MARIO MACIEL-Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA- Manifeste-
se a autora sobre a certidao negativa do Sr. oficial de Justica de
fls. 19-verso, ficando intimado da parte final do r. despacho de
fls. 17 no teor seguinte: Ante o exposto, cite-se o reu para no
prazo de dez dias efetuar ou requerer a purgacao da mora, sob
pena de deferimento da liminar de busca e apreensao. Intimem-
se.

245.-SUSTACAO DE PROTESTO-26/2004-COMERCIAL
GUARULHOS DE SECOS E MOLHADOS LTDA x SIFRA
FACTORING-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-
Comparecer nesta Escrivania para retirar carta citatoria reme-
tendo-o a seu destinatario e nos quinze dias subsequentes com-
provar referida remessa.

246.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-29/2004-JOAO
NUNES e outros x -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- Sentenca de fls. 17:
Julgo procedentes; Determino a prestacao de contas no prazo
de 30 (trinta) dias. Defiro a gratuidade judiciaria de custas e
honorarios advocaticios. Expeca-se alvara judicial, com as cau-
telas necessarias. P.R.I.

247.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-32/2004-JOCE-
LANGELA BRECHMZ e outros x -Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA- (...) Desta forma, julgo IMPROCEDENTE o presente
pedido de alvara. Defiro a gratuidade processual. P.R.I.

248.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-34/2004-ANIL-
DE BORTOLUZZI DE NEZ x -Adv. MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA- A autora para juntar a certidao de obito de
seu esposo, ou eventual concordancia.

249.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41/2004-BANCO
BRADESCO S/A x CARLOS MARIO MACIEL-Adv. CHRIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA- Despacho de fls.
13 parte final (...) Ante o exposto, cite-se o reu para no prazo
de dez dias efetuar ou requerer a purgacao da mora, sob pena
de deferimento da liminar de busca e apreensao. Intimem-se.
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do Sr. oficial de
Justica de fls. 14-verso.

250.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-42/2004-OSNI
EDEGAR MULLER x -Adv. ALESSANDRA HELENA BAR-
BOSA- Sentenca de fls 17: 1) Julgo procedentes; 2) Dispenso a
prestacao de contas; 3) fixo honorarios a serem pagos pelo Esta-
do do Parana no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

251.-ARROLAMENTO-43/2004-ELVIRA FRARES KLOSS e
outros x ANDRE KLOSS-Adv. OSVALDO DIAS DO PRA-
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DO- Comparecer nesta Escrivania para assinar termo de com-
promisso de inventariante que encontra-se confeccionado, fi-
cando pela presente intimado do r. despacho de fls. 21 no teor
seguinte: I - Nomeio para o encargo de inventariante o reque-
rente. II - Certifique-se sobre a documentacao referente aos
impostos. III - Apos, vista ao Ministerio.

252.-EMBARGOS DE TERCEIRO-44/2004-CLAUDIO GER-
VASIO SZUMILO x COPROSSEL - LTDA-Adv. EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO e CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Apense-se a execucao. Recebo os embargos, suspen-
dendo a execucao. Cite-se para no prazo legal contestar, pena
de revelia.

253.-ARROLAMENTO-47/2004-HELENA DRABNIESKI
WOLINSTHISKI e outros x ANTONIO WOLINSTHISKI-Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM- 1. Este juizo homologa o plano
de partilha de fls. 03/05, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Expe-
cam-se os formais de partilha, apos a comprovacao e verifica-
cao pela Fazenda Publica do recolhimento de todos os tributos
- art. 1.031 par. 2 do CPC. P.R.I.

254.-INVENTARIO-48/2004-LEOCADIA CHRUSCINSKI e
outros x PEDRO DAMBROSKI e outros-Adv. JOAO MORAIS
DO BONFIM- Comparecer nesta Escrivania para assinar o ter-
mo de compromisso de inventariante que encontra-se confecci-
onado, ficando intimado do r. despacho de fls. 36 no teor se-
guinte: Nomeio como inventariante a requerente, sob compro-
misso a ser prestado emc inco dias. Apos, no prazo de vinte
dias, deve prestar as primeiras declaracoes. Em seguida, citem-
se o interessados, intimando-se a Fazenda Publica, nos termos
do artigo 999, par. 1º, do Codigo de Processo Civil, expedindo-
se-lhe copia das primeiras declaracoes. Apos, manifestem-se
as partes no prazo do artigo 1000 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se.

255.-ANULACAO DE TITULO-63/2004-COMERCIAL GUA-
RULHOS DE SECOS E MOLHADOS LIMITADA x SIFRA
FACTORING-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
e NEMORA PELLISSARI LOPES- Comparecer nesta Escriva-
nia para receber carta citatoria, remetendo-a a seu destinatario
e nos quinze dias subsequentes comprovar referida remessa.

256.-ACAO REVISIONAL-70/2004-FRIGORIFICO PORCO-
BELLO LTDA x FOMENTO FACTORING LTDA-Adv. CAR-
LOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ- Efetuar o
pagamento das custas processuais no valor R$ 616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais) no prazo e sob as penas do art. 257 do
CPC.

257.-SUSTACAO DE PROTESTO-72/2004-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x NORDICA VEICULOS S/A-Adv.
ANDRE LUIZ SCHMITZ e CARLOS ARAUZ FILHO- No
prazo de cinco dias providencie o autor a prestacao de caucao e
no prazod e 30 dias devera o autor propor a acao principal, sob
as penas de lei.

258.-USUCAPIAO-74/2004-EVA DO CARMO CAMARGO
LEAL x -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA- Oportunizando a
autora para apresentar minuta do edital, sob pena de ser con-
feccionado na integra da peca inicial.

259.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-75/2004-PEDRO
JURACI DOS SANTOS x PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMO-
RA PELLISSARI LOPES- Comparecer nesta Escrivania para
receber carta citatoria e oficio, remetendo-os a seus destinata-
rios e comprovando referidas remessas nos quinze dias subse-
quentes.

260.-EMBARGOS A EXECUÇAO-82/2004-VALMIR SCAR-
PARI x LUIZ CARLOS LIPSKI-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES- Recebi
os embargos nos autos em apenso as fls. 903. Ao embargado
para responder no prazo legal. Int.

261.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-85/2004-MADEI-
REIRA IGUACU LAMINADOS LTDA x EDEMIR FRANCIS-
CO SCHIMANSKI-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- Recebo a excecao
de incompetencia. Apense-se ao feito principal. Declaro sus-
penso o processo principal conforme os artigos 306 e 265, III
do Codigo de Processo Civil, valendo a suspensao ate o julga-
mento da excecao em primeiro grau. Intime-se o excepto para
responder no prazo de dez dias.

262.-SUSTACAO DE PROTESTO-87/2004-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x ADAMI S/A MADEIRAS-Adv. CAR-
LOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ- Providen-
cie o autor a prestacao de caucao no prazo de 05 (cinco) dias
bem como a interposicao dos autos principais no prazo de 30
(trinta) dias.

263.-EXECUÇAO FISCAL-84/1995-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA-
Adv. ALENCAR LEITE AGNER- Ao executado sobre a conta
apresentada. Int.

264.-EXECUÇAO FISCAL-51/1999-INMETRO x ROMILDO
OLIVEIRA DA SILVA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

265.-EXECUÇAO FISCAL-57/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MATHEUS PIOVESAN E IRMA-
OS-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
Defiro - fls. 156.

266.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-80/2001-PIQUIRI
INSUMOS E CEREAIS LTDA x FAZENDA NACIONAL-Adv.
VILSON ANTONIO BEBER, JOAO LUIZ DE LAIA e GIL-
MAR CARLOS DE RE- Recebo a apelacao de fls. 745/764, em
ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes no prazo legal,
intimando-o, ainda, sobre a decisao de fls. 742/743.

267.-EMBARGOS A EXECUÇAO-82/2001-CLAUDEMIR
DIAS TOLEDO e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK, JOSE CARLOS CARDO-
SO GOES DA SILVA- Comparecer nesta Escrivania para rece-
ber oficio, remetendo-o a seu destinatario e comprovando nos
autos referida remessa.

268.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-91/2001-MARIA
IONE PESCH BADOTTI x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Certifique-se na execucao. Aguarde-se por 30 dias,
apos arquive-se. Int.

269.-EXECUÇAO FISCAL-17/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEREIRA SERRANOPOLIS
LTDA - Ao executado para em três dias assinar o termo de
nomeaçÆo de bens à penhora e aceitar o encargo de depositá-
rio. O termo somente poderá ser assinado pelo advogado se
tiver poderes especiais, inclusive poderes para assumir o en-
cargo de depositário dos bens nomeados. NÆo comparecendo
a nomeaçÆo será tida por ineficaz.-Adv. MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR. e FLAMARION ZACCHI.

270.-EMBARGOS A EXECUÇAO-32/2002-CAVA -
CAVALCA,RODOLFO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA- Comprovar remessa do oficio de
fls. 92 a seu destinatario.

271.-CARTA DE SENTENÇA-112/2002-INMETRO x CERE-
AL SUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, ELIANE DE LIMA, ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA, OSNI CARLOS RAULIK e GUILHERME
BENETTI JERONYMO- Aguarde-se suspensos ate o retorno
do principal, ou nova manifestacao.

272.-EMBARGOS DO DEVEDOR-145/2002-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS MARILON LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL-Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA
GRACA SANDER- Defiro as provas pretendidas pelo embar-
gante. O embargado nao manifestou interesse em outras pro-
vas. Nomeio perito o Sr. Airton Simoes de Aguiar. As partes
para a apresentacao de quesitos. Apos ao Ministerio Publico
sobre eventual interesse. Em seguida, ao Sr. Perito para apre-
sentar proposto de honorarios. Int.

273.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-56/2003-ADAL-
BERTO CARLOS POZZA x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. EDENILSON
FAUSTO, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- (...) III - Dispositivo. Ante o exposto,
julgo procedentes os presentes embargos a execucao, para o
fim de extinguir o feito executivo n. 098/02, haja vista a nuli-
dade dos lancamentos efetuados pela Fazenda Municipal e das
Certidoes de Divida Ativa que instruem a inicial, alem de reco-
nher ex officio a prescricao referente aos anos de 1996 e 1997.
Condeno a Fazenda do Municipio de Laranjeiras do Sul ao pa-
gamento integral das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios a serem pagos ao curador especial, no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), nos termos doa rt. 20, par. 4 do
Codigo de Processo Civil. Certifique-se nos autos de execu-
cao. P.R.I.

274.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-66/2003-MUNI-
CIPIO DE NOVA LARANJEIRAS x CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA - CRF-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES- Ao embargante
sobre a resposta e documentos. Int.

275.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-78/2003-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. MERIANE DA
GRACA SANDER e GERALDO JASINSKI JUNIOR- Ao em-
bargante sobre a resposta retro. Int.

276.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-89/2003-DIVON-
SIR VITROCA - ME e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv.
EDSON TOME e JOAO LUIZ DE LAIA- (...) III - Dispositivo.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedentes os presentes embargos a execucao, para o fim de;
a) declarar a nulidade da penhora efetivada nos autos de execu-
cao em apenso, por constituir-se em bem de familia e b) revo-
gar o despacho de fls. 13 da acao executiva tao somente para
excluir o item “2”, referente a fixacao dos honorarios advocati-
cios. Condeno a embargada ao pagamento das custas processu-
ais dos embargos e honorarios advocaticios, estes fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, par. 4, do
Codigo de processo Civil. As verbas sucumbenciais referem-se
apenas aos presentes embargos. Certifique-se nos autos de exe-
cucao. P.R.I.

277.-CARTA PRECATORIA-32/1999-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE QUEDAS DO IGUACAU - PARANA -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INMATA INDUSTRIA
DE MADEIRAS TATIANA LTDA e outros-Adv. EDEMAR
ANTONIO ZILIO JUNIOR- Efetuar o pagamento das custas
processuais finais no valor de R$ 161,33 (cento e sessena e um
reais e trinta e tres centavos).

278.-CARTA PRECATORIA-131/2000-Oriundo da Comarca de
CAPITAL DE SAO PAULO - 18º VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S/A x NATURAVIT INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAI -Ao exequente para depositar via GRC
o valor de R$ 286,55 (duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta
e cinco centavos), refente as custas do avaliador nos termos do
provimento nº 34 publicado no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1
e 3.15.1.2 no novo Código de Normas, sob pena de nao ser pro-
cedida a avaliaçao.-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

279.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO PR - 2º VARA CIVEL -AUGUSTO JOSE DA SIL-

VA x JOSE CARLOS BYCZKOSKI e outros-Adv. JOSE GE-
RALDO CANDIDO, LOURIVAL MENDES e JUAREZ JOSE
DA SILVA- Defiro o pedido de fls. 89/02. Reduza-se a penhora
para o percentual ao executado. Oficie-se ao Juizo Deprecante
informando sobre a penhora, assim como sobre estar o veiculo
em poder do exequente e nao ter sido possivel sua avaliacao.
Int.

280.-CARTA PRECATORIA-11/2004-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL PR - 2º VARA CIVEL -AGRICOLA SPERAFI-
CO LTDA x RODOVIA DAS CATARATAS S/A-Adv. SANTI-
NO RUCHINSKI, SILVANA MARIA GRIZA, ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMER- Para cumprimento do
ato deprecado, designo dia 04/11/2004 as 14:00 horas. Dili-
gencias necessarias. Devera a requerida comparecer nesta Es-
crivania para receber oficios, remetendo-os a seus destinatari-
os e comprovando nos autos referidas remessas, sob as penas
de lei.

281.-CARTA PRECATORIA-12/2004-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL PR - 3º VARA CIVEL -RODA MUNDO PNEUS
LTDA x RODOVIA DAS CATARATAS S/A-Adv. SILVANA
MARIA GRIZA, SANDRO AUGUSTO FADANELLI e RI-
CARDO SMARCZEWSKI- Manifeste-se sobre o retorno do
oficio de intimacao de audiencia de inquiricao do Sr. Gilberto
Cesar Batista com a informacao do correio de que o destinata-
rio “MUDOU-SE”.

COMARCA DE LONDRINA -
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 06/2004 - 6º VARA CIVEL
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0035 000320/2001
0151 000204/2004

DEMETRIUS COELHO SOUZA 0008 000709/1996
DENISE KUNG BRUEL 0055 000246/2002
DENISE T. REBELLO MAIA 0105 000843/2003
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0028 000030/2001
EDER GORINI 0026 000921/2000
EDERALDO SOARES 0015 000867/1998

0063 000628/2002
0119 001014/2003
0087 000262/2003
0001 000170/1987

EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0126 000020/2004
EDSON JOSE VIANNA 0089 000479/2003

EDUARDO LUIZ CORREA 0007 000688/1996
ELEAZAR FERREIRA 0009 000110/1997
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0064 000646/2002
ELLEN PATRICIA CHINI 0008 000709/1996

0074 001003/2002
ELTON ALAVER BARROSO 0106 000889/2003
ENEIDA WIRGUES 0100 000778/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0123 001053/2003
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 0109 000928/2003
FABIANO JORGE STAINZACK 0105 000843/2003
FERNANDA CAROLINA ADAM 0075 000095/2003
FERNANDA SIMOES VIOTTO 0086 000258/2003
FERNANDO BASTOS ALVES 0023 000562/2000
FERNANDO BUONO 0045 000930/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0034 000310/2001

0057 000262/2002
0020 000744/1999
0029 000077/2001
0025 000880/2000

FERNANDO MARCO RODRIGUES 0101 000787/2003
FERNANDO S. GONÇALVES 0163 000100/2000
FRANCISCO CESAR SALINET 0015 000867/1998
FREDERICO AIDAR 0075 000095/2003
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0144 000148/2004
GILBERTO PEDRIALI 0043 000747/2001
GISLAINE A.G. MAZUR 0108 000910/2003

0108 000910/2003
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0052 000174/2002
GUILHERME REGIO PEGORARO 0137 000096/2004
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0143 000145/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0071 000814/2002
INEZ DE AMORIM COSTA 0005 001056/1995
IRINEU CODATO 0021 000166/2000
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0094 000556/2003
IVAN PEGORARO 0152 000205/2004

0137 000096/2004
IVO ALVES DE ANDRADE 0144 000148/2004
J. A. MARCAL ROMEIRO BCHA 0064 000646/2002
JACQUELINE F.EMERICK MATO 0023 000562/2000
JAIR ANCIOTO 0031 000147/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0112 000964/2003

0113 000965/2003
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0006 000636/1996
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0106 000889/2003

0125 000018/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0016 000182/1999
JOAO EDSON LANCA CAPUTO 0037 000356/2001
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0147 000186/2004
JOAO PIGNATARO NETO 0090 000490/2003

0116 000995/2003
JOAO TAVARES DE LIMA 0010 000329/1997
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0005 001056/1995
JOSE AMARO 0068 000774/2002
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0100 000778/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0055 000246/2002

0113 000965/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0104 000835/2003
JOSE CARLOS VIEIRA 0071 000814/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0062 000553/2002
JOSE OLIMPIO DE PAULA 0067 000759/2002
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0039 000536/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0018 000434/1999

0080 000192/2003
0058 000270/2002
0083 000213/2003
0019 000516/1999
0001 000170/1987

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0065 000705/2002
JULIANO TOMANAGA 0027 000023/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0015 000867/1998

0008 000709/1996
KLEBBER CRUZ DUARTE 0048 000094/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0018 000434/1999

0061 000492/2002
0080 000192/2003
0019 000516/1999
0117 000999/2003
0001 000170/1987
0112 000964/2003
0024 000648/2000

LEANDRO POLES DA COSTA 0115 000983/2003
LEILA DENISE VELASQUEZ CR 0046 000039/2002
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0156 000213/2004
LEONARDO SOUZA 0062 000553/2002
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0155 000211/2004
LEVI SALLES GIACOVONI 0040 000597/2001
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0096 000668/2003

0095 000658/2003
LIDIO ANTONIO AMORIN 0044 000800/2001
LILIAN ONO SPOLON 0116 000995/2003
LIOMAR FAYAN 0040 000597/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0095 000658/2003
LUCIANA MARQUES MENDONCA 0159 000216/2004
LUCIANA VEIGA CAIRES 0067 000759/2002
LUCIANO DE TOLEDO CERQUEI 0012 000471/1998
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0028 000030/2001
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0044 000800/2001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0071 000814/2002
LUIZ MARTINS ELIAS 0012 000471/1998
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0022 000384/2000
MARCELLO PEREIRA COSTA 0154 000208/2004
MARCELO ALVES VALDUGA 0134 000088/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0158 000215/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0078 000163/2003

0110 000932/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0056 000252/2002
MARCIA L.GUND 0112 000964/2003

0113 000965/2003
MARCIA TESHIMA 0098 000737/2003
MARCIO FERREIRA INFANTE R 0060 000417/2002
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0146 000179/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0038 000465/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0139 000122/2004
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MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0059 000412/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0072 000914/2002

0017 000303/1999
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0102 000822/2003
MARCOS VINICIUS ROSIN 0099 000756/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0036 000322/2001
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0090 000490/2003

0116 000995/2003
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0120 001017/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0130 000061/2004

0131 000065/2004
0129 000060/2004
0140 000125/2004
0132 000066/2004
0128 000052/2004

MARIA FERNANDA F.ROSSI 0085 000253/2003
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0040 000597/2001
MARIA SALETE FANTIN 0073 000967/2002
MARINETE VIOLIN 0063 000628/2002
MARIO CARLOS COSTA 0001 000170/1987
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0081 000194/2003
MARIO ROCHA FILHO 0060 000417/2002
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0107 000896/2003
MAURICIO DE GODOY GARCIA 0114 000967/2003
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0107 000896/2003
MAURO VIOTTO 0086 000258/2003
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0111 000960/2003
MILTON MARCELO WEFFORT 0095 000658/2003
MOISES EDUARDO BUENO DE O 0005 001056/1995
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0067 000759/2002
NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 0045 000930/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0123 001053/2003
NELSON TAQUES SOBRINHO 0082 000199/2003
NEREIDA GALINDO MILREU SA 0015 000867/1998
NIVALDO GOTTI 0073 000967/2002
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0096 000668/2003

0111 000960/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0079 000191/2003
OMAR ABES SALLE 0070 000784/2002
OMAR JOSE BADDAUY 0073 000967/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0137 000096/2004
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0163 000100/2000
OVANY DE CASTRO 0011 000198/1998
PATRICIA CARRARO ROSSETTO 0037 000356/2001
PAULO CESAR TIENI 0069 000783/2002
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0115 000983/2003

0001 000170/1987
PAULO EDUARDO M.O.DE BARC 0004 001035/1995
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0142 000142/2004
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 0060 000417/2002
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0163 000100/2000

0031 000147/2001
0164 000460/2003

PAULO RINJI TIBA 0145 000152/2004
PAULO ROBERTO PIRES 0161 000222/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0152 000205/2004
RAFAEL ROSSI RAMOS 0054 000224/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 0001 000170/1987
REINALDO IGNACIO ALVES 0086 000258/2003
RENATA DEQUECH 0014 000757/1998
RENATA SILVA BRANDAO 0148 000201/2004
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0091 000506/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0122 001030/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0046 000039/2002
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0095 000658/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0118 001008/2003
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0008 000709/1996
RODRIGO ANGELO VERDIANI 0040 000597/2001
RODRIGO CELESTINO DARINI 0065 000705/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0074 001003/2002

0133 000079/2004
ROGERIO FERES GIL 0092 000511/2003
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0081 000194/2003
RONALDO GOMES NEVES 0162 000045/1997

0160 000218/2004
0135 000090/2004
0127 000023/2004

RONY MARCOS DE LIMA 0121 001018/2003
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0016 000182/1999
ROSANGELA KHATER 0049 000099/2002
ROSILENE PROSPERO 0040 000597/2001
RUBENS ROSSINI FILHO 0103 000826/2003
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0060 000417/2002
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0119 001014/2003

0078 000163/2003
0110 000932/2003

SATURNINO FERNANDES NETTO 0010 000329/1997
SAULO CARNEIRO DESOTTI CO 0165 000014/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0050 000102/2002

0093 000554/2003
0119 001014/2003

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0067 000759/2002
0108 000910/2003

SERGIO ANTONIO MEDA 0088 000467/2003
SERGIO BARROS 0098 000737/2003
SERGIO NEY F. NEVES 0001 000170/1987
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 0059 000412/2002
SETTIMO PIEROTTI 0041 000635/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0053 000212/2002

0058 000270/2002
0076 000121/2003
0083 000213/2003

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0100 000778/2003
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0144 000148/2004
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0117 000999/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0136 000095/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0085 000253/2003

0097 000707/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0027 000023/2001
THARIK DE THARSO THANES 0138 000117/2004
VALDECI ELEUTERIO 0023 000562/2000
VALDONY PORTO CESTARI 0111 000960/2003
VANIA REGINA M.LUDKEVITCH 0071 000814/2002

VICENTE DE PAULA MARQUES 0080 000192/2003
0078 000163/2003

VICENTE MAGALHAES 0061 000492/2002
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0040 000597/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0113 000965/2003
VIVIANE POMINI 0121 001018/2003
WALDEMERINTON N. DE OLIVE 0032 000257/2001
WALTER ESPIGA 0012 000471/1998
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0033 000291/2001

1.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-170/1987-FINASA-
CRED.,FINANC.,INVESTIMENTO S/A x SABINA LEITE e
outros- 1) No v. ac¢rdâo Nº 10442, da 5¦ Cƒmara Civel do
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, constou expressamente no voto
relatado pelo eminente Des. Domingos Ramina, que “os em-
bargos de reten‡âo propostos pelo agravado foram julgados
procedentes em primeiro grau, ou seja, reconheceu-se e asse-
gurou-se em tal a‡âo o direito de reten‡âo do bem pelo agrava-
do at‚ ser este integralmente indenizado pelo valor da
arremata‡âo, atualizado, e pelas benfeitorias que introduziu no
im¢vel. Portanto, at‚ que seja apreciada a apela‡âo da referida
senten‡a, que julgou o m‚rito dos embargos de reten‡âo por
benfeitorias, ‚ de se manter a decisâo interlocut¢ria que indefe-
riu a tutela antecipada, negando-se provimento a este agravo”.
2. De conseguinte, em obediˆncia … decisâo emanada daquela
Egr‚gia Corte, determino a suspensâo do presente feito at‚ o
trƒnsito em julgado dos embargos de reten‡âo por benfeitorias
opostos por Edson Rossi. Intimem-se. Adv. SERGIO NEY F.
NEVES, MARIO CARLOS COSTA, ARIOVALDO HEBERT
DA CRUZ, EDERALDO SOARES, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, RAQUEL CABRERA
BORGES e PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-80/1994-NELSON
FIORI LUIZ MALAGUIDO x EDSON JOSE VIANA e outros
-Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-668/1994-TEIXEI-
RA JUNIOR COMERCIO DE CEREAIS E MAN. LTDA. x
EURELIO DEDONATI e outros -Retirar carta precat¢ria, me-
diante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

4.-FALENCIA-1035/1995-BAYER SA x SUPERMERCADO
MONTIMO LTDA- Sobre o expediente de fls. 563, manifeste-
se o autor. Ap¢s, ou‡a-se tamb‚m o Minist‚rio P£blico., Adv.
PAULO EDUARDO M.O.DE BARCELLOS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1056/1995-RIBEI-
RO SA COMERCIO DE PNEUS x CAMPESA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros- Autorizo o levantamento plei-
teado …s fls. 209. Oficie-se. Ap¢s, dˆ-se vista dos autos …
exequente por 30 dias, para os fins requeridos. Adv. INEZ DE
AMORIM COSTA, JOSE ALBERTO RODRIGUES e MOI-
SES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-636/1996-RAQUEL CA-
BRERA BORGES x LUIZ MASOLA -Manifeste-se a autora.
Int. -Adv. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-688/1996-BB - FINANCEI-
RA S/A CRED. FINANC. INVEST. x CHOZEN NAKAHO-
DO e outros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da
importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv.
EDUARDO LUIZ CORREA-

8.-DEMOLITORIA-709/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x
PAULO GARCIA MENDONCA e outros- Diante da bem fun-
damentada manifesta‡âo retro do Minist‚rio P£blico, com a qual
concordo por inteiro, indefiro a peti‡âo de fls. 415/417 formu-
lada pela esposa do primeiro requerido. Intimem-se. Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI, JULIO CEZAR NALIM SALINET,
DARIO B. PAIVA, ROBSON MARCELO ANTUNES MAR-
TINS e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

9.-COBRANCA (ORD)-110/1997-ALAIDE APARECIDA
KRZYZANOWSKI e outros x IAPAR - INSTITUTO AGRO-
NOMICO DO PARANA -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. ELEAZAR FERREIRA-

10.-ORDINARIA-329/1997-MARCO ANTONIO GONZALES
MORAES e outros x GRUPO EDUCACIONAL DELTA SC
LTDA- Em vista da penhora pleiteada na peti‡âo retro jÈ ter
sido efetivda …s fls. 259, determino ao credor-exequente para
melhor esclarecer o que efetivamente pretende. Int. Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA e SATURNINO FERNANDES NETTO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-198/1998-CIPA-
SA - COMERCIO DE VEICULOS LTDA x MARIA ROSA
ESTEVAN ABELIN e outros -Manifeste-se da parte promo-
vente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. OVANY DE CASTRO-

12.-EXECUCAO-471/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros- Por estar ainda em curso a a‡âo de Embar-
gos de Terceiro (autos Nº 642/2002), conforme anunciada, te-
nho que somente ap¢s o seu julgamento final serÈ poss¡vel apre-
ciar a peti‡âo de fls. 258/264. Aguarde-se. Int. Adv. LUIZ
MARTINS ELIAS, LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA,
WALTER ESPIGA e ADEMIR SIMOES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-755/1998-MA-
RAJO AUTOMOVEIS LTDA x AMELIA DEQUEH HABN-
NOUCH e outros -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamen-
to da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. BEATRIZ T.DA SILVEI-
RA MOURA-

14.-INDENIZACAO (ORD)-757/1998-JOSE APARECIDO DA
SILVA x JOSE MARIA PEREIRA REZENDE- Sobre as
alega‡ùes retro do requerido, manifeste-se o autor, em trˆs dias.

Int. Adv. RENATA DEQUECH-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-867/1998-QUA-
DRA CONSTRUTORA LTDA x EDSON ROMUALDO DOS
SANTOS e outros -Designado os dias 04 e 17/05/2004, …s
14:30 horas, para primeiro(a) e segundo(a) leilâo/pra‡a do(s)
bem(ns) penhorados nos autos em Referˆncia. Retirar editais. -
Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRANCISCO CESAR
SALINET, EDERALDO SOARES e NEREIDA GALINDO
MILREU SABAINI-

16.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-182/1999-EDSON
THOMAZINHO e outros x JOSE FERNANDO SALLES PAS-
CHOAL - ESPOLIO e outros -Recebo a apela‡âo nos seus re-
gulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-
razoes, no prazo legal. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA,
ROSANA CAMARANI DA SILVA-

17.-MONITORIA-303/1999-AGROBEN - PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA x HENRIQUE DE PAULA VIEI-
RA -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de
R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-434/1999-HELION LEAO
LINO x BANCO SUDAMERINS BRASIL SA- ës partes para
dizer quanto ao interesse ou nâo em produzir outras provas, em
05 dias. Int. Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

19.-MONITORIA-516/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ULYSSES AMARILDO JANUZZI -Designado os dias
28/04 e 10/05/2004, …s 15:00 horas, para primeiro(a) e
segundo(a) leilâo/pra‡a do(s) bem(ns) penhorados nos autos
em Referˆncia. Retirar editais. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/1999-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA x PAULO BATISTA DO SAN-
TOS e outros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da
importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA
NAVARRO-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-166/2000-CATU-
AI - IND. COM. VESTUARIO LTDA x COMPLEXO EDU-
CACIONAL METROPOLITANO DE LONDRINA S/C e ou-
tros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de
R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. IRINEU CO-
DATO e CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-384/2000-DIR-
CE SALSEDO SHIMADA x ZEFERINO ORTIZ SEBRIAN e
outros -As partes em cinco dias, sobre a conta retro. R$ 6.235,56-
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

23.-INDENIZACAO (ORD)-562/2000-MARTA MARIA DA
SILVA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
LONDRINA- Assiste … autora o direito de desistir da pericia,
conforme peti‡âo nesse sentido apresentada. Assim, diante da
requerida discordar da desistˆncia acima, deve a pericia ser re-
alizada com as despesas por sua conta. Intimem-se. Adv. VAL-
DECI ELEUTERIO, FERNANDO BASTOS ALVES e JAC-
QUELINE F.EMERICK MATOS-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-648/2000-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x ARLETE DA SILVA MARRONI -Os
presentes autos deverâo ser devolvidos em cart¢rio, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro horas), sob pena de lei. (Se‡âo 10 -
Cobran‡a de autos) do C¢digo de Normas. (para juntada de
expediente)-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

25.-DECLARATORIA-880/2000-JONAS BATISTA e outros x
SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA- Em face de com o do-
cumento de fls. 171 demonstrar que pelo devedor (executado)
foi efetuado a venda do executado, quando jÈ estava em curso
a presente execu‡âo e, assim, por caracterizar fraude …
execu‡âo, declaro ineficÈz o ato da aliena‡âo efetivado. Dessa
forma, determino que da decisâo acima seja intimada a adqui-
rente do veiculo. Expe‡a-se mandado para a penhora do referi-
do veiculo Int. Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO e FERNANDO JOSE MESQUITA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2000-ADILSON PE-
REIRA DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Em considera‡âo a peti‡âo retro, dispenso o
pagamento da taxa judiciÈria, devendo no entanto ser pago os
demais valores pendnetes apurados no cÈlculo de fls. 153. Int.
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e EDER GORINI-

27.-ORDINARIA-23/2001-ODINES JACINTO DE BARROS
x BANCO SANTANDER NOROESTE SA e outros- Em face
de ambos os requeridos em preliminar da contesta‡âo alega-
rem que sâo parte ilegitima passiva “ad causam” e tamb‚m em
razâo de nas fundamenta‡ùes envolverem questùes relativas ao
m‚rito, deixo as mesmas para serem apreciadas oportunamente
ap¢s a instru‡âo. Nos demais, o processo encontra-se em or-
dem. Para o prosseguimento do feito, defiro a produ‡âo de pro-
vas orais e outras indicadas. Assim, em primeiro momento,
determino a expedi‡âo de of¡cios para os fins requeridos …s
fls. 194, item “d”. Determino tamb‚m ao banco requerido para
juntar aos autos os documentos reclamados pelo autor …s fls.
191. Intimem-se. Retirar oficios. Adv. JULIANO TOMANA-
GA, TARCISIO ARAUJO KROETZ e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-30/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A x FRANCISCO
MENDES PONCES -Manifeste-se da parte promovente no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-77/2001-SUPERPISO

DECORACOES LTDA x FABIO JUNIOR PEREIRA e outros
-Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA STELA VIEIRA NA-
VARRO-

30.-DECLARATORIA-96/2001-PEDRO AGUILERA JUNIOR
x GARCA RURAL - COM.E REPRES.AGROPECUARIAS
LTDA -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -
Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2001-
INST.ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
ED.ASSIST.SOCIAL x MUNICIPIO DE LONDRINA- Defiro
as peti‡âo de fls. 211/212 e 222. Intime-se o embargado para
os devidos fins. Adv. JAIR ANCIOTO, PAULO NOBUO TSU-
CHIYA e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-257/2001-MANO-
EL DAS NEVES x CONSTRUTORA CANAA LTDA e outros -
Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. WALDEMERINTON N. DE OLIVEIRA JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-291/2001-SAVIO
LESSA x SATELITE-COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS
LTDA- ë parte promovente para providenciar o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. Int. Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-

34.-ORDINARIA-310/2001-TECNICA ENGENHARIA LTDA x
JOSE ANTONIO PEREIRA ARAUJO e outros -Manifeste-se da
parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA e ANA STELA VIEIRA NAVARRO-

35.-RESSARCIMENTO DE DANOS-320/2001-HSBC SEGU-
ROS BRASIL S/A x ADEMIR LUIZ SALVADOR e outros -
Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-322/2001-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AZAEL APARECI-
DO MORAES- Deve a autora promover a cita‡âo do requeri-
do. Int. Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

37.-COBRANCA (ORD)-356/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x ART TELAS IND.E COM.DE TELAS E ALAMBRADOS
LTDA e outros- Sobre o laudo pericial de fls. dos autos, mani-
festem-se os interessados, querendo, no prazo de quinze dias.
Int. Adv. JOAO EDSON LANCA CAPUTO, BRUNO PEDA-
LINO, ANDRE LUIZ TAMAROZI e PATRICIA CARRARO
ROSSETTO-

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-465/2001-NEI-
DE APARECIDA SGARBOSSA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - POSTO UEL- Defiro a peti‡âo retro. Atenda-
se. Adv. ADEMIR SIMOES e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

39.-MONITORIA-536/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PR. DE ENSINO x MARIA VILMA DA MOTTA DAVANZO -
ë parte promovente, para providenciar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS-

40.-INDENIZACAO (ORD)-597/2001-ONELIA REGINA
ZANCHETA BRANCO x RENATO SILVA - LEILOEIRO OFI-
CIAL- ...Defiro a produ‡âo de provas orais e juntada de docu-
mentos pelas partes. E por estar o processo em ordem, designo
o dia 06 de maio pr¢ximo, …s 8:45 horas, para a audiˆncia de
Instru‡âo e Julgamento. Intimem-se. Retirar correspondˆncias
de intima‡âo. Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES,
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL, LIOMAR FAYAN,
LEVI SALLES GIACOVONI, RODRIGO ANGELO VERDI-
ANI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN e ROSILENE PROSPE-
RO-

41.-COBRANCA (ORD)-635/2001-BANCO ECONOMICO S/
A x MARIA SUELI BAVIA FERREIRA -Manifeste-se da par-
te promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SETTIMO
PIEROTTI-

42.-RESSARCIMENTO DE DANOS-683/2001-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) SA x BENEDITO VALDEMAR DO CARMO
-Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int.
-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

43.-COBRANCA (ORD)-747/2001-BANCO BRADESCO S/
A x PETROMIL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e ou-
tros- Defiro a peti‡âo de fls. 381. Atenda-se. Adv. GILBERTO
PEDRIALI e ADHEMAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO-

44.-DECLARATORIA-800/2001-ALDO LUIZ FIGUEIREDO
x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA- De-
signado pelo Dr. Perito o dia 14 de abril de 2004, …s 16:00
horas, em cart¢rio, para o in¡cio dos trabalhos periciais, na for-
ma prevista pelo Artigo 431-A, do CPC. Adv. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO e LIDIO ANTONIO AMORIN-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-930/2001-SO-
TRIZA COMERCIO DE SEMENTES LTDA x ANDRE RO-
BERTO PITELLI e outros -Retirar expediente (carta de
intima‡âo)-Adv. NEIDE ISABEL RAFAELI DE JESUS e FER-
NANDO BUONO-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-39/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR. DE ENSINO x ELZO BAR-
RANCO MAREGA -ë parte promovente, para providenciar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LEILA
DENISE VELASQUEZ CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-53/2002-NO-
BUO MARUITTI x ALICE KEIKO TAKARADA -ë parte pro-
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movente, para providenciar o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-94/2002-SHIOTANI E
CIA LTDA x HOLDINBRAS - AD.EMP.E PART. LTDA -ë parte
promovente, para providenciar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KLEBBER CRUZ DUARTE-

49.-DECLARATORIA-99/2002-ENZO ROSSI x SCREEN
BRINDES LTDA e outros- … manifesta‡âo da parte interessa-
da, no prazo de cinco dias. Int.Adv. ADRIANA ORTIZ e RO-
SANGELA KHATER-

50.-ORDINARIA-102/2002-SANTANDER BRASIL ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x SANDRA MARIA DA SIL-
VA e outros -Recebo o recurso adesivo de fls. 125 dos autos
nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar
as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-144/2002-DOLORES
DE LOURDES PIAIE DE OLIVEIRA x BANCO SANTAN-
DER S/A- Autorizo o perito a iniciar os trabalhos periciais,
devendo o respectivo laudo ser concluido, no prazo de 15 dias.
Intimem-se. Adv. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ARA-
UJO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CLEI-
DE APARECIDA GOMES FERMENTAO-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-174/2002-BANCO PANA-
MERICANO SA x ROMILDO BARBOSA DOS SANTOS-
Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente a presente a‡âo de Busca e
Apreensâo convertida em a‡âo de Dep¢sito e, consequenemente,
condeno o requerido a entregar o bem objeto da aliena‡âo fi-
duciÈria ou depositar o seu equivalente em dinheiro, no prazo
de 24 horas sob pena de lei. Condeno o requerido ao paamento
das custas processuais e honorÈrios de advogado na base de
15% sobre o valor da causa. PRI. Adv. ANELISE CHAIBEN e
GLAUCO LUCIANO RAMOS-

53.-DEPOSITO-212/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JULIANO HERCULANO GASPAR -ë parte promovente, para
providenciar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

54.-MONITORIA-224/2002-MARIA EDNA BALDUINO x
EDMARA FULAS- Manifeste-se a parte interessada, no prazo
de cinco dias. Int. Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-246/2002-JAIRO AN-
TONIO GAMBA x FININVEST S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO- ë manifesta‡âo da parte interessada. Int. Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e DENISE KUNG BRUEL-

56.-DEPOSITO-252/2002-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
BRUNO ZANDONAI DE OLIVEIRA -ë parte promovente, para
providenciar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

57.-ORDINARIA-262/2002-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x FLAVIA SPIRANDILLI e outros -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-270/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA DA SILVA CARDOSO -ë parte
promovente, para providenciar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

59.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-412/2002-ROGERIO
SATO CAPELARI e outros x SACONATTO INCORPORACAO
E CONSTRUCAO S/C LTDA e outros -Recebo a apela‡âo nos
seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as
contra-razoes, no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-417/2002-EM-
PRESA LONDRINENSE DE ENGENHARIA LTDA x MA-
RIO ROCHA FILHO- Em considera‡âo ao contido no expedi-
ente retro, suspenda-se o cumprimento das diligˆncias determi-
nadas nos autos dos embargos em apenso. A seguir, providen-
cie-se a remessa dos autos conforme solicita‡âo. Anotem-se.
Int. Adv. MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA, SANDRO
AUGUSTO BONACIN, PAULO MARTINEZ SAMPAIO
MOTA e MARIO ROCHA FILHO-

61.-ORDINARIA-492/2002-SAFRA EXPORT - COMERCIAL
AGRICOLA LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A- Ao pro-
curador subscritor da inicial para informar os endere‡os de seus
constituintes, no prazo de05 dias, de maneira a possibilitar o
prosseguimento da presente demanda. Int. Adv. VICENTE
MAGALHAES e LAURO FERNANDO ZANETTI-

62.-EXONERACAO DE FIANCA-553/2002-LAERZIO LO-
PES SCANDELARI e outros x SHELL BRASIL S/A- Manifes-
te-se a parte interessada, no prazo de cinco dias. Int. Adv.
ANTONIO FIDELIS, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE
e LEONARDO SOUZA-

63.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-628/2002-FABIO FER-
REIRA SANCHES e outros x REITORA DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA- Maniffestem-se os interes-
sados, inclusive o Dr. Promotor de Justi‡a. Adv. EDERALDO
SOARES e MARINETE VIOLIN-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-646/2002-LEVI DE CA-
MARGO CORREA FERRAZ - ESPOLIO x NEWTON CAR-
LOS MORATTO- Autorizo o perito a iniciar os trabalhos peri-
ciais, devendo o respectivo laudo ser concluido, no prazo de 20
dias. Intimem-se. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-

LLI, ELIZANDRO MARCOS PELLIN e J. A. MARCAL RO-
MEIRO BCHARA-

65.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-705/2002-PAULO SER-
GIO COMAR x IVANIL ALVES e outros- Em vista dos reque-
ridos nâo terem sido citados at‚ o presente, manifeste-se o au-
tor, conforme anteriormente jÈ determinado …s fls. 104. Int.
Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e RODRIGO CELES-
TINO DARINI-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-709/2002-MONTASA
ENGENHARIA IND. E COM. LTDA e outros x BANCO BIL-
BAO VIZCAIA ARGENTARIA BRASIL SA- Aos requerntes,
para manifestarem-se quanto ao interesse ou nâo no prossegui-
mento do feito. Prazo de cinco dias. Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

67.-INDENIZACAO DE DANOS-759/2002-RAVILSON FER-
REIRA x BANCO ABN AMRO S/A -Recebo a apela‡âo nos
seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as
contra-razoes, no prazo legal. -Adv. JOSE OLIMPIO DE PAU-
LA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA
CAIRES e MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

68.-REPARACAO DE DANOS-774/2002-ANTONIO LUIZ
SANTOS CARDOSO x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A -Recebo o recurso adesivo de fls. dos autos, nos seus regu-
lares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-
razoes, no prazo legal. -Adv. JOSE AMARO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/2002-OH COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos.
Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo
legal. -Adv. CARLOS ALBERTO SCALASSARA e PAULO
CESAR TIENI-

70.-REVISIONAL-784/2002-OMAR ABES SALLE x BANES-
TADO - CREDITO IMOBILIARIO -Recebo a apela‡âo nos
seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as
contra-razoes, no prazo legal. -Adv. OMAR ABES SALLE-

71.-COBRANCA (ORD)-814/2002-SARA MOREIRA PIRES
x COMBINED SEGUROS BRASIL S/A e outros- Sobre a cer-
tidâo retro, manifestem-se as partes, em trˆs dias. Int. Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, IGOR FILUS LUDKEVITCH,
VANIA REGINA M.LUDKEVITCH e JOSE CARLOS VIEI-
RA-

72.-COBRANCA (SUM)-914/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x SAFRA EXPORT COM.AGRICOLA LTDA e outros -Ante
a certidâo supra, manifeste-se a parte promovente, em cinco
dias. Int. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

73.-EMBARGOS-967/2002-ROTEC VEICULOS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o laudo retro do assis-
tente t‚cnico, manifestem-se as partes, em cinco dias. Int. Adv.
MARIA SALETE FANTIN, OMAR JOSE BADDAUY e NI-
VALDO GOTTI-

74.-DECLARATORIA-1003/2002-PATRICIA HAMADA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-...Diante do exposto, rejeito os
embargos. Intimem-se. Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS
e ELLEN PATRICIA CHINI-

75.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-95/2003-PLAENGE
EMPREENDIMENTOS LTDA x CICERA CLEMENTE DA
SILVA e outros- Sobre a nova proposta do perito, manifestem-
se os interessados. Int. Adv. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA, FREDERICO AIDAR e FERNANDA CAROLINA ADAM-

76.-BUSCA E APREENSAO (FID)-121/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINA IZABEL -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

77.-MONITORIA-156/2003-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA x SILAS RODRIGUES DA SILVA- Sobre os
expedientes retro, manifeste-se a parte promovente. Int. Adv.
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

78.-DECLARATORIA-163/2003-CARMEM LUCIA DE CAS-
TRO KHOURI x BRAZIL REALTY S/A EMP.E PARTICIPA-
COES e outros- Decisùes dos embargos de declara‡âo:”...Isto
posto, julgo procedente os presentes embargos de declara‡âo
e, assim, em complementa‡âo a parte dispositiva da senten‡a
hostilizada, condeno nesta oportunidade as requeridas a resti-
tuir as parcelas pagas pela autora, com a devida atualiza‡âo
monetÈria de conformidade com o ¡ndice autorizado … conta-
doria judicial a partir dos respectivos pagamentos e juros de
mora de 0,5% ao mˆs a partir da cita‡âo. PRI”. “...ISTO POS-
TO, julgo improcedente os presentes embargos de declara‡âo.
PRI”.Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO e SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS-

79.-BUSCA E APREENSAO (FID)-191/2003-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x MARLON DIEGO ROBERTES- Recolhi-
das as taxas correspondentes, oficiem-se na forma requerida.
Int. Advs. ANDR•A HERTEL MALUCELLI E OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES-

80.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-192/2003-JABUR
RECAPANGENS DE PNEUS LTDA e outros x BANCO RU-
RAL S/A- Concedo ao peticionÈrio retrop o prazo de 10 dias.
Int. Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-194/2003-GERALDA FER-
REIRA x PARANA PREVIDENCIA-INST.DE PREVID.DOS
SERVI.EST.PR e outros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamen-
to da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -
Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROSO, ROGERIO

NUNES DE OLIVEIRA

82.-SEQUESTRO-199/2003-LUCIANE BONALUMI e outros
x ROSANGELA BONALUMI CANESIN e outros- Em
considera‡âo ao contido nas duas decisùes retro de Agravo de
Instrumento, reconsidero e suspendo os efeitos e a determina‡âo
do despacho de fls. 629. E para o prosseguimento do feito, de-
termino que a respeito das duas decisùes proferidas no Agravo
de Instrumento seja comunicado o Juizo deprecado, para os
devidos fins. Adv. ALEXANDRE RUMIATTO e NELSON
TAQUES SOBRINHO-

83.-BUSCA E APREENSAO (FID)-213/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUCIANO DE JESUS CAMPOS -Mani-
feste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

84.-ARROLAMENTO-243/2003-JOSE CELSO FERNANDES
x JOAQUIM FERNANDES -Retirar expediente, formal de par-
tilha-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

85.-COBRANCA (SUM)-253/2003-CLAUTUR TURISMO
LTDA x JAIME CRUZ DE SOUZA -Retirar of¡cio(s). Efetuar
o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido. -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e MARIA
FERNANDA F.ROSSI-

86.-DECLARATORIA-258/2003-LUIS FRANCISCO DAVAN-
SO x OSCAR ANGELO PEDRO CUROTTO e outros- Desp.
fls. 348. Em considera‡âo aos documentos apresentados, sus-
pendo a audiˆncia designada. E fa‡o nova designa‡âo da mes-
ma para o dia04/05/2004, …s 8:45 horas. Intimem-se. Desp.
de fls. 359. Mantenho o despacho de fls. 348, em face de ante-
rior a sua prola‡âo este Juiz havia informado … procuradora
dos requeridos de que a audiˆncia designada anteriormente po-
deria ser suspensa, desde que fosse apresentada comprova‡âo
justificadora de tal medida, e no caso a comprova‡âo se fez
com os documentos de fls. 350/351. Em rela‡âo a peti‡âo de
fls. 354/355, prestei novas informa‡ùes, conforme c¢pia em
frente. Intimem-se. Desp. de fls. 382. Sobre a peti‡âo de fls.
366/367, manifestem-se os requeridos, em trˆs dias. Int. Adv.
REINALDO IGNACIO ALVES, FERNANDA SIMOES VIOT-
TO e MAURO VIOTTO-

87.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-262/2003-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PRO-
VES IND.COM.ALIM.LTDA e outros- Sobre os expedientes
retro, manifeste-se a parte promovente. Int. Adv. EDERALDO
SOARES-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO-467/2003-JZK
CONSTRU•OES LTDA x BVA PARTICIPA•OES LTDA e ou-
tros- Por constatar que as questùes apresentadas nestes autos
estâo sendo objeto de discussâo tamb‚m nos autos Nº 466/2003,
em apenso, tenho por entender necessÈrio a reuniâo das duas
a‡ùes para o processamento em conjunto. E por estar nos autos
em apenso designada a audiˆncia para os fins previstos no arti-
go 331 do CPC, determino que seja aguardada a sua realiza‡âo,
para, no pr¢prio ato ou em seguida, ser proferido o saneador e
determinada a medida necessÈria. Intimem-se. Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, BRUNO PEDALINO, CLAUDIA SPINAS-
SI e CATIA YURI T. IRANAGA-

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-479/2003-BEATRIZ
CALDEIRA OLCHENSKI x UNIMED DE LONDRINA -
COOP. DE TRABALHO MEDICO- Em vista da nâo chegada
ainda dos auos Nº 673/03 referido no despacho de fls. 120 e
ante a alega‡âo verbal das partes que somente com a reuniâo
dos processos seria conveniente realizar a instru‡âo, determi-
no que a audiˆncia para esta data designada seja suspensa. De-
signo desde logo nova data da audiˆncia para o diua 19/05/
2004, …s 8:45 horas. Intimem-se. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. ainda dosAdv. EDSON JOSE VIANNA e ARMAN-
DO GARCIA GARCIA-

90.-RESTITUICAO (SUMARIA)-490/2003-SERCOMTEL S/
A - TELECOMUNICACOES x COELHO MASCARENHAS
& CIA LTDA e outros -Designado audiˆncia de concilia‡âo e
apresenta‡âo de defesa pelo requerido, para o dia 29/04/2004,
…s 14:00 horas. -Adv. JOAO PIGNATARO NETO e MAR-
CUS VINICIUS BRUNETTI-

91.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/2003-GON-
VARRI BRASIL LTDA x COMPANHIA MULTI INDUSTRI-
AL -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, ma-
nifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. RICARDO C.PINHEIRO BECKER-

92.-REPARACAO DE DANOS-511/2003-DOUGLAS ROBER-
TO GUTIERREZ x JUSTO GONZALES -Ante ao contido na
certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ROGERIO FERES GIL-

93.-EXECUCAO-554/2003-UNIBANCO S/A - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x FARMACIA SOUZA NAVES
LTDA e outros- Sobre o documento retro da receita federal,
manifeste-se a parte promovente. Int. Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

94.-DESPEJO-556/2003-NADIR RIBEIRO BERNARDO x
MARCIA DE SOUZA- Diante da revelia do requerido, julgado
por senten‡a procedente a a‡âo. Adv. ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-658/2003-LOCADORA
MARAJO LTDA x ESTADO DO PARANA -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
MILTON MARCELO WEFFORT e LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-668/2003-MARCOS AN-

TONIO FIRMINO x DARIO NATAN BEZERRA- Vistos,
etc...ISTO POSTO, julgo procedente os presentes Embargos
de Declara‡âo e, assim, complementando a parte dispositiva
da senten‡a hostilizada, fixo nesta oportunidade o prazo de 35
(trinta e cinco) dias para o impetrante realizar as provas perici-
ais no processos administrativo disciplinar contra si instaura-
do. PRI. Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREI-
RA e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

97.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-707/2003-IDU
COSTA x VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS LONDRI-
NA-ME -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-737/2003-VALTER DONE-
GA x DAVI SOUTO DE CAMARGO- Sobre o cÈlculo retro,
manifestem-se as partes, em trˆs dias. Int. R$ 10.436,31. Adv.
MARCIA TESHIMA, ANTONIO PEDRO MARQUEZI e SER-
GIO BARROS-

99.-ARROLAMENTO-756/2003-RODOLFO GUIMARAES
MONICE FILHO x HELENA BUENO MONICE -Retirar ex-
pediente, formal de partilha-Adv. MARCOS VINICIUS RO-
SIN-

100.-INDENIZACAO-778/2003-MARILIZA GATTI STAUT x
INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA SCHERING-
PLOUG LT -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, JOSE AN-
TONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e ENEIDA WIR-
GUES-

101.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-787/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x APARECIDO SIL-
VEIRA DOS SANTOS e outros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o
pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido. -Adv. FERNANDO MARCO RODRIGUES DE
LIMA-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-822/2003-PARALELO
ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA x COORDENADO-
RA DA DISPUTA / PREGOEIRA e outros- ë impetrante para
atender a promo‡âo ministerial retro, no prazo de trˆs dias. Adv.
MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY-

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-826/2003-
CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x
ALEXANDRE GRACIANO DA SILVA- Vistos, etc...ISTO
POSTO, julgo procedente a presente impugna‡âo e, dessa for-
ma, fixo inicialmente os danos materiais em R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) para efeito de al‡ada e, a seguir, somando o mesmo
com os danos morais de R$ 48.000,00, atribuo … A‡âo de
Repara‡âo de Danos em apenso o valor da causa em R$
68.000,00 (sessenta e oito mil reais), para todos os efeitos le-
gais. Consequentemente, determino as anota‡ùes necessÈrias.
Deixo de condenar o impugnado ao pagamento das custas pro-
cessuais, em razâo da sua condi‡âo de beneficiÈrio da assistˆncia
JudiciÈria. PRI. Adv. RUBENS ROSSINI FILHO, CARLOS
ALBERTO MARICATO e CRISTIANO BURATTO-

104.-PRESTACAO DE CONTAS-835/2003-JOSIANE CRIS-
TINA ATHAIDE CAVALCANTI x ITAUCARD - ADMINSI-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO e JOSE CARLOS DIAS NETO-

105.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-843/2003-VALMIR ALE-
XANDRE ALVES x PARANA PREVIDENCIA -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. DENISE T. RE-
BELLO MAIA e FABIANO JORGE STAINZACK-

106.-BUSCA E APREENSAO (FID)-889/2003-UNIAO
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x ARMANDO TAVELLA-
Sobre o cÈlculo retro, manifestem-se as partes, em tr6es dias.
Int. R$ 4.649,24. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-

107.-DESPEJO-896/2003-SOLANGE MARIA FERRARETO
x WILLIAM ALEXANDRE MEDEIROS e outros- Reconhe‡o
o equivoco ocorrido no despacho de fls. 67. Assim, em
retifica‡âo, determino que sobre os documento de fls. 53/58,
colha-se manifesta‡âo do requerido, em 03 dias. Int. Adv.
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA e MAURICIO HANKE
BANDOLIN-

108.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-910/2003-OFFICE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -A especifica‡âo das provas pelas partes,
em cinco dias. Int.-Adv. GISLAINE A.G. MAZUR, SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA e GISLAINE A.G. MAZUR-

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-928/2003-MO-
INHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA x DIVA TOFANO
SILVEIRA- ë executada para comprovar a propriedade dos bens
oferecidos … penhora, em trˆs dias. Int. Adv. FABIANE MU-
NHOZ ROSSONI-

110.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-932/2003-BRAZIL
REALTY S/A-EMP.E PARTICIPACOES e outros x CARMEM
LUCIA DE CASTRO KHOURI e outros -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

111.-DECLARATORIA-960/2003-MARCELO BUENO CIA-
CA x BANCO DO BRASIL S/A -A especifica‡âo das provas
pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. ODILON ALEXANDRE
S. MARQUES PEREIRA, VALDONY PORTO CESTARI e
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-964/2003-SERGIO ANTO-
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NIO TIZZIANI x BANCO BANESTADO S/A -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

113.-PRESTACAO DE CONTAS-965/2003-MARCELO RE-
ZENDE DA PAIXAO x BANCO UNIBANCO S/A -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

114.-ARROLAMENTO-967/2003-LUIZA CATARINA PO-
ZZOBOM MARTINS e outros x DANIEL CAMARGO MAR-
TINS -Retirar expediente, formal de partilha-Adv. MAURICIO
DE GODOY GARCIA DUARTE-

115.-INDENIZACAO-983/2003-PETRONILO DA COSTA
MELO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A -A especifica‡âo das provas pelas partes, em
cinco dias. Int.-Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA e LE-
ANDRO POLES DA COSTA-

116.-MONITORIA-995/2003-ADATEL TV E COMUNICACO-
ES OSASCO S/A x LYNXCOM -
IND.COM.SIST.ELET.TELEC. LTDA -Sobre os embargos …
monit¢ria e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. JOAO PIGNATARO NETO, LILI-
AN ONO SPOLON E MARCUS VINICIUS BRUNETTI-

117.-DECLARATORIA-999/2003-ROSNEL WOLNEY LEITE
x BANCO ITAU SA e outros -A especifica‡âo das provas pe-
las partes, em cinco dias. Int.-Adv. SIMONE ANDREATTI E
SILVA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

118.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1008/2003-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x
PEDRO LUIZ TREVISAN -ë parte interessada sobre o of¡cio
retro.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

119.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1014/2003-ANA
APARECIDA DOS SANTOS TOMIOTTO x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS, SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA e EDERALDO SOARES-

120.-INVENTARIO-1017/2003-EVA MARIA FLORIANO x
JOAQUIM FLORIANO AFONSO e outros- Recolhido o im-
posto “causa mortis” como jÈ determinado no despacho de fls.
24, e juntadas as quita‡ùes fiscais, retornem conclusos. Int.
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

121.-CAUTELAR INOMINADA-1018/2003-CLAUDEVANE
DONIZETE PAES x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSSITO - DETRAN -A especifica‡âo das provas pelas
partes, em cinco dias. Int.-Adv. VIVIANE POMINI e RONY
MARCOS DE LIMA-

122.-COBRANCA (SUM)-1030/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL HEDI x JOSE JOAQUIM GUILHON
RIBAS -Designado audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo de
defesa pelo requerido, para o dia 28/04/2004, …s 14:30 horas.
Retirar correspondˆncia de cita‡âo. -Adv. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO-

123.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1053/2003-.BANCO PA-
NAMERICANO S/A x JOSE BATISTA DE OLIVEIRA -Ma-
nifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

124.-SUSTACAO DE PROTESTO-1063/2003-FARMACIA
ELKA LTDA x CYNARA VAR. SCAL. PROD. NATUR. - ME
-Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ALBERTINO BERNAR-
DO DE LIMA JUNIOR-

125.-DEPOSITO-18/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DDE
CONSORCIOS LTDA x PIRANHA RESTAURANTE E BAR
LTDA-EPP -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamento da
importƒncia de R$ 7,00.-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

126.-ALVARA-20/2004-MARIA APARECIDA AZEVEDO DO
AMARAL e outros x JOAO BATISTA DO AMARAL -Retirar
expediente (carta de cita‡âo)-Adv. EDMUNDO PEREIRA BIT-
TENCOURT-

127.-COBRANCA (SUM)-23/2004-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x JOSE DOMINGUES
DA COSTA NETO -Designado audiˆncia de concilia‡âo e
apresenta‡âo de defesa pelo requerido, para o dia 30/04/2004,
…s 13:30 horas. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-52/2004-DENIR DE MO-
RAIS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta‡âo,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-60/2004-ALOISIO DO-
MINGOS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-61/2004-ANTONIO ZA-
NON x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta‡âo,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-65/2004-SAMUEL NASCI-
MENTO SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez

dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

132.-REPETICAO DE INDEBITO-66/2004-VICENTE FRAN-
CISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

133.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-79/2004-SILVANA
MARIA COSTA x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL
DE SAUDE -Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se
a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS-

134.-DESPEJO-88/2004-ANTONIO LOURENCO LEPRI x
JOSE TADEU DA TRINDADE -Retirar expediente (carta de
cita‡âo)-Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

135.-INDENIZACAO DE DANOS-90/2004-M.J.RIBEIRO x
YANK‘S ALIMENTOS LTDA -Sobre a contesta‡âo e docu-
mentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

136.-INDENIZACAO-95/2004-REGINA MARIA AMANCIO
x RENATO SILVESTRE ARAUJO -Sobre a contesta‡âo e do-
cumentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

137.-COBRANCA (SUM)-96/2004-COSMO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias.
Int.-Adv. IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGO-
RARO e ORLANDO ALEXANDRINO-

138.-MANDADO DE SEGURANCA-117/2004-RICARDO
GUIDINI SONNI x ELIZABETE BUENO LAFFRANCHI -
reitora da UNOPAR- Sobre as informa‡ùes prestadas, manifes-
te-se o impetrante, querendo, no prazo de dez dias. Int. Adv.
THARIK DE THARSO THANES-

139.-ANULACAO DE TITULOS-122/2004-C. M. RUIZ -
AUTO PEÇAS x EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
LTDA- ë autora para depositr as custas processuais, em dinhei-
ro, no prazo de 05 dias, sob pena de lei. Int.,Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-125/2004-LUZIA FRAN-
CISCA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre
a contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

141.-SUSTACAO DE PROTESTO-131/2004-EUTUKO
HAYASHI YABUSHITA - ME x A. P. SBOGI - ME -Retirar
expediente (carta de cita‡âo)-Adv. CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO-

142.-EMBARGOS-142/2004-FREITAS OLIVEIRAS SC LTDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a impugna‡âo mani-
feste-se o embargante, em dez dias. Int. -Adv. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI-

143.-MANDADO DE SEGURANCA-145/2004-MARLI APA-
RECIDA FREITAS LIMA x SRA.DIRETORA SUPER.DA CAI-
XA ASSIST.APOS.E PENSOES e outros- Sobre as informa‡ùes
prestadas, manifeste-se a impetrante, querendo, no prazo de dez
dias. Int. Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

144.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-148/2004-BRUNA
VAREA DOMINGUES ALVES e outros x CLINICA PSIQUI-
ATRICA DE LONDRINA- Diante das informa‡ùes apresenta-
das na certidâo do oficial de Justi‡a, leva a entender que a en-
tidade requerida nâo ‚ adequada para o internamento da reque-
rente, por seu uma menor. Assim, sem a comprova‡âo de pos-
suir a requerida condi‡ùes necessÈrias, nâo vejo a principio
como atender a peti‡âo retro. Para o fim almejado na inicial, a
requerente pode exercer a faculdade de procurar uma outra
entidade similar, onde possa ser internada. Int. Adv. GEOVA-
NEI LEAL BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRADE e SIL-
VANA APARECIDA PEDROSO-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2004-PAULO RINJI
TIBA x ROLEMAK COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA-
Sobre a contesta‡âo retro, manifeste-se o embargante, queren-
do, no prazo de dez dias. Int. Adv. PAULO RINJI TIBA, AULO
AUGUSTO PRATO-

146.-EMBARGOS DE TERCEIRO-179/2004-ELIANE SAN-
TOS RODRIGUES x BANCO AUTOLATINA S/A -Retirar
expediente (carta de cita‡âo)-Adv. MARCIO PEREIRA DE
ANDRADE-

147.-ALVARA-186/2004-LIGIA FROSSARD x CREMILDA
MARIA GRIPP FROSSARD- Ao requerente para atender a
promo‡âo do M. P. Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

148.-ARROLAMENTO-201/2004-JESUINA MARIA DOS
SANTOS x ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS- Nomea-
do a requerente para atuar como inventariante, independente-
mente do compromisso legal. Deve a inventariante providenci-
ar a oitiva da Fazenda Estadual e recolher os impostos devidos.
Concedido em carÈter provis¢rio os benef¡cios da assistˆncia
judiciÈria gratuita. Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

149.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-202/2004-ANA CA-
ROLINA KUDSE x BANCO MATTONE S/A- Por ser um,a
funcionÈria p£blica federal, supùe-se que a autora possui
condi‡ùes de pagar as custas processuais, a nâo ser que seja
apresentada prova efetiva de sua impossibilidade. Determino,
pois, a autora para depositar pelo menos 50% das custas pro-
cessuais. Int. Adv. ALEXANDRE DEBONI-

150.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-203/2004-ANA CA-
ROLINA KUDSE x BANCO PANAMERICANO S/A- Por ser
uma funcionÈria federal, presume-se que a autora possuio

condi‡ùes para pagar as custas processuais, a nâo ser que seja
apresentada a comprova‡âo efetiva da impossibilidade. Deter-
mino, pois, a autora para depositr pelo mesmo 50% das custas
processuais. Int. Adv. ALEXANDRE DEBONI-

151.-COBRANCA (SUM)-204/2004-JAQUELINE DE MO-
RAIS x VERA CRUZ SEGURADORA -Designado audiˆncia
de concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa pelo requerido, para o
dia 28/04/2004, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncia de
cita‡âo. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

152.-BUSCA E APREENSAO (FID)-205/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ISAURA DE CARVALHO PANAGIO -Re-
tirar carta precat¢ria, mediante pagamento da importƒncia de R$
7,00.-Adv. IVAN PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-

153.-INTERDICAO-206/2004-EVELYN MAYUMI HATA-
NAKA x MIYOKO MUROFUSHI- Desigando o dia 26/04/
2004, …s 9:00 horas, para audiˆncia de interrogat¢rio. Adv.
CLEBER TADEU YAMADA-

154.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-208/2004-MARIA
LUIZA COZZO x STORTO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA-

155.-COBRANCA (SUM)-211/2004-FIDELINA RAMOS CA-
PERA x PORTO SEGUROS - COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS -Designado audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo
de defesa pelo requerido, para o dia 28/04/2004, …s 14:00
horas. Retirar correspondˆncia de cita‡âo. -Adv. LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SA-

156.-INVENTARIO-213/2004-BENEDITA RIBEIRO DOS
SANTOS x DEUCLECIO MOTA- Nomeado o requerente para
atuar como inventariante, devendo para tanto prestar o com-
promisso legal, no prazo de cinco dias. Deve tamb‚m apresen-
tar as declara‡ùes preliminares. Concedido em carÈter
provis¢rio os benef¡cios da assistˆncia judiciÈria gratuita. Adv.
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA-

157.-ARROLAMENTO-214/2004-YOSHIKO MIYASAKI
WATANABE x TAKASHI WATANABE- Nomeado o reque-
rente para atuar como inventariante. Deve a inventariante pro-
videnciar a oitiva da Fazenda Estadual e recolher os impostos
devidos. Concedido a assistˆncia judiciÈria em carÈter
provis¢rio. Adv. BEATRIZ TOFFOLI CORTONESI-

158.-DECLARATORIA-215/2004-SILVIA ANDREA PEREI-
RA DA SILVA CAVALCANTI x LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

159.-ARROLAMENTO-216/2004-ILSON SOARES x JOA-
QUIM SOARES e outros- Nomeio o requerente para atuar como
inventariante independentemente do termo de compromisso
legal. Sobre as declara‡ùes apresentadas, ou‡a-se a Fazenda
Estadual. Ap¢s, seja pelo inventariante providenciado o reco-
lhimento do tribuno devido. Adv. LUCIANA MARQUES MEN-
DONCA-

160.-INVENTARIO-218/2004-SONIA MARIA VIEIRA SWAR-
CA x LUIZ CARLOS MARTINS SWARCA- Autorizo a inven-
tariante a depositar as custas em duas parcelas, sendo um a vista
e outra no prazo de 30 dias. Efetuado o dep¢sito da primeira
parte, voltem-me. Int. Adv. RONALDO GOMES NEVES-

161.-INDENIZACAO DE DANOS-222/2004-SERCOMTEL S/
A - TELECOMUNICACOES x BRAN-FONE IND. E COMER-
CIO LTDA -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. PAU-
LO ROBERTO PIRES-

162.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-45/1997-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x RONALDO GOMES NEVES- Ao re-
querido (executado) para atender a peti‡âo, em 10 dias. Int.
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

163.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE CARLOS PICASSO FUR-
QUIM-...ISTO POSTO, ante inexistˆncia de omissâo a ser sa-
nada, julgo improcedente os presentes Embargos de Declara‡âo.
Intimem-se. Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA, PAULO NO-
BUO TSUCHIYA e FERNANDO S. GONÇALVES-

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-460/2003-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CLINICA DE FRATURAS JK LTDA-
Isto posto, julgo procedente em parte a presente Exce‡âo de
Pr‚-Executividade e reconhe‡o a prescri‡âo das duas CDAS
acima apontadas. Consequentemente, com a exclusâo das refe-
ridas CDAS, determino o prosseguimento da execu‡âo em
rela‡âo somente as demais CDAS. Intimem-se. Adv. PAULO
NOBUO TSUCHIYA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

165.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/2004-Oriundo da
Comarca de BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS -BENGE
- BCO DO EST.DE MINAS GERAIS S/A x LUIZ CARLOS
KUNIO HATA -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de
Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. SAULO CARNEIRO DESOTTI COSTA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PR
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇAO Nº. 08/2004.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/1995-BAN-
CO SAFRA S/A x ANTENOR PASELLO e outros. “ Ciencia
as partes do oficio retro (fls. 135). Int.” -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI, IRINEU CODATO, CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA e SIMONE NERVO CODA-
TO-

2.-FALENCIA-742/1996-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD. AL. CIRQUEIRENSE LTD x J. MANELLA & MANE-
LLA LTDA. “ Intime-se a parte exequente para atender o oficio
de fls. 256 no Juizo Deprecado.” -Adv. RUY RIBEIRO-

3.-MONITORIA-76/1997-BANCO ABN AMRO S.A. x EMA-
CAL IMPLEMENTOS AGRICOLAS CAMPESTRE LTDA. “
Contados e Preparados, tornem-me. Int. Valor 568,69.” -Adv.
ROSANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, ANDREA CUNHA PONTES, ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO, EDER LUIS DAVID e ANDREA MAGALHAES
VIEIRA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-320/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x OH COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPE-
LARIA LTDA. “ A conta e preparo. Int.” -Adv. NILZA SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA e MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI-

5.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-641/1997-CID LA-
BCLINICO K-CENTRO DE INVEST. DIAGNOSTICA LTD e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANES-
TADO e outros. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o ar-
tigo 267-VIII, do C.P.C., Extinto a presente ACAO REVISIO-

NAL CONTRATO - ORDIN., processada sob Nº.000641/1997,
promovida por CID LABCLINICO K-CENTRO DE INVEST.
DIAGNOSTICA LTD e MILSON RODRIGUES PINTO con-
tra BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO
e COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S.A., em face
da Transacao realizada pelas partes (fls. 303/304), que Homo-
logo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. ROMEU SACCANI,
JOSE CARLOS VIEIRA, ENRICO RODRIGUES DE FREI-
TAS, WANDERLEY DE PAULA BARRETO, ROBSON JE-
SUS NAVARRO SANCHEZ, ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, ANTO-
NIO MARIA FELIZARDO, MARCIA MARIA LISBOA e
FRANK OHASHI SAITA-

6.-DECLARATORIA - ORDINARIO-30/1998-NEUZA LAZA-
RINI TRINDADE e outros x BANESTADO S.A. CREDITO
IMOBILIARIO. “ De-se ciencia aos autores dos documentos jun-
tados (fls. 262 e ss). Int.” -Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-471/1998-JAMIL JANENE e
outros x BANCO GERAL DO COMERCIO S.A. “ Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. Int.” -Adv. EDGARD
PIETRAROIA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

8.-COBRANCA - ORDINARIO-668/1998-JOSE EDUARDO
ROCHA CABRAL x LUIZ FAVORETTO. “ Requeira o Autor o
que for de direito. Int.” -Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE,
ESTER PITTA ZANETTE-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-710/1998-XEROX DO BRA-
SIL LTDA. x OH COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA. “ Reuno esta a acao ordinaria (Autos Nº 320/97), em
apenso, para conhecimento e decisao unificados. A conta e pre-
paro. Int.” -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA,
OSMAR VIEIRA DA SILVA, NELSON KNOB, MARCO AN-
TONIO DE A. CAMPANELLI e VANESSA JAMUS MARCHI-

10.-ACAO DE DEPOSITO-770/1998-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SIMAO BORGES DE
ALMEIDA. “ Requeira a Autora/Credora o que for de direito.
Int.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA MOURA, ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

11.-MONITORIA-955/1998-ULTRACON COBRANÇA TER-
CEIRIZADA LTDA. x SANDRA MARIA S. D. OLIVATI. “
Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta julgo
improcedentes os embargos opostos a acao monitoria. Por via de
consequencia condeno o embargante no pagamento de honorari-
os advocaticios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), atendi-
dos os criterios fixados pelo paragrafo 4§ do artigo 20 do CPC,
custas processuais e demais cominacoes legais. Converto o man-
dado de pagamento em mandado de execucao por quantia certa.
P.R.I.” -Adv. DANIELA KALIL, GISLENE MENDONÇA DE
OLIVEIRA, IRONDE PEREIRA CARDOSO, ANA CLAUDIA
FRANÇA PODOLAK, MARINOSIO ALVES FRANCO e LU-
CINEIA MOREIRA MACHADO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x CID LABCLI-
NICO K-CENTRO DE INVEST. DISG. S/C LTDA. e outros. “
Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII, do C.P.C.,
Extinto o presente processo de EXECUCAO DE TITULOS
EXTRAJUD., processado sob Nº.000134/1999, promovido por
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS contra CID
LABCLINICO K-CENTRO DE INVEST. DISG. S/C LTDA e
MILSON RODRIGUES PINTO, em face da Transacao realiza-
da pelas partes (fls. 49/53), que Homologo. Custas ja computa-
das. P.R.I.” -Adv. ANTONIO MARIA FELIZARDO, FRANK
OHASHI SAITA e ROMEU SACCANI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-135/1999-CID LABCLINI-
CO K-CENTRO DE INVET. DISGN. S/C LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros. “ Vistos,
etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extin-
to os presentes EMBARGOS DO DEVEDOR, processado sob
Nº.000135/1999, promovido por CID LABCLINICO K-CEN-
TRO DE INVET. DISGN. S/C LTDA e MILSON RODRIGUES
PINTO contra BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS, em face da Transacao realizada pelas partes (fls. 269/
270), que Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. RO-
MEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZE-
VEDO e FRANK OHASHI SAITA-

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-279/1999-ANTO-
NIO CARLOS DE QUEIROZ e outros x BANCO ITAU S.A.-
ITAU SUL S.A. CREDITO IMOBILIARIO. “ Recebo a Apela-
cao de fls. 208/218 nos seus efeitos legais. Vista aos Apelados
para, querendo, oferecerem suas contra-razoes no prazo legal.
Int.” -Adv. JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, GERALDO HENRIQUE GUARIENTE-

15.-RENOVATORIA CONT. LOCACAO ORD-404/1999-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
ANTONIO DONIZETI MANTOVI CRUZ MALASSISE e ou-
tros -Nada mais ha a ser deduzido nos presentes autos que ja
obteve decisao definitiova de conhecimento. Quiestoes relaci-
onadas ao montante de valores locaticios fundadas ao tempo da
posse devemser objeto de instrumento processual proprio. Per-
mancendoi em apenso oportunamente arquivem-se, Int-Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA, JUNIOR DE FAVERI
e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

16.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-643/1999-HIGINO
FRANCISCAO e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO. “ 1- De-se ciencia aos autores dos documentos ane-
xados a fls. 233 e ss. 2- As partes para apresentacao dos res-

pectivos memoriais, no prazo comum de 20 (vinte) dias. 3- Int.”
-Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, MONI-
CA AKEMI IGARASHI THOMAZ AQUINO, CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS e MOACI MENDES LEITE-

17.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-914/1999-ABE-
LARDO CORREIA E SILVA x BANCO ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO. “ 1- Nao tendo figuradas como materias dis-
cutidas no processo, as questoes sobre as quais se pretende a
declaracao, ha de nao ser conhecido do recurso, pois nao se
apontaram os elementos que ensejam sua admissibilidade. 2-
Diante disso, deixo de conhecer dos embargos declaratorios
interpostos. 3- Intimem-se.” -Adv. MARIA DE LOURDES
ASSUNCAO RODRIGUES-

18.-DECLARATORIA - ORDINARIO-918/1999-EVERALDO
GODOY e outros x BANCO BRADESCO S.A. “ O agente fi-
nanceiro as fls. 199/200 requereu uma serie providencias vi-
sando a aplicacao do contido na sentenca de fls. 176/193. E de
se observar, contudo, que as providencias requeridas pelo agente
financeiro poderiam ser providenciadas pelo mutuario/autor,
porem nao as foram. Assim, viu-se necessario que fossem envi-
ados oficios para CEF, o Sindicato dos Empregados no Comer-
cio de Londrina, o que, obviamente, retardou o cumprimento
da sentenca. Desta forma, indefiro o pedido de fls. 457/458 por
nao poder ser atribuido ao agente financeiro a demora na reali-
zacao do contido na sentenca. Concedo o prazo de 40 dias para
a apresentacao dos calculos, a contar da data do protocolo da
peticao de fls. 455. Intimem-se.” -Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS,
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-959/1999-CIA LONDRI-
MALHAS HERINGER INDUSTRIA E COMERCIO x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA. “ Cobre-se a devolucao dos autos no
prazo de 48 horas. Int.” -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

20.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-56/2000-PAULO
CESAR ORTENZI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO. “ Diante do exposto e de tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo (parcialmente) procedente a presente acao para: 1 -
condenar o requerido a recalcular os reajustes das prestacoes,
desde o inicio do contrato, sob pena de incidir na multa diaria
de R$ 300,00 (trezentos reais): a) - tomando-se por base, os
percentuais da evolucao salarial da categoria profissional do
promovente; b) - substituindo a TR, ou qualquer outro indice
empregado para a correcao do saldo devedor, pelo INPC; c) -
fazendo incidir somente os juros de 10% ao ano; d) - proceden-
do-se, inicialmente, a amortizacao da divida e, somente apos, a
correcao do saldo devedor; 2 - condenar o requerido, a devol-
ver ao autor: a) - as importancia relativas ao CES - Coeficiente
de Equiparacao Salarial, que lhe foram exigidas e pagas pelo
autor no curso do contrato; b) - a diferenca dos premios, relati-
vos aos seguros contratados (MIP e DFI), que superar os per-
centuais de 0,14428% e 0,02402%, incidentes sobre as presta-
coes recalculadas com base nos percentuais da evolucao salari-
al da categoria profissional do autor. c) - as importancias que
compuseram e resultaram da capitalizacao dos juros; d) - as
importancias que corresponderem a percentuais superiores a
10% de juros anuais; Condeno, ainda, o requerido, no paga-
mento das custas processuais, inclusive honorarios do Sr. Peri-
to, estes fixados em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),
atualizadas a contar da data da formulacao da proposta
(18.12.01), bem como, em honorarios advocaticios, estes fixa-
dos em 20% sobre o total das importancias a serem devolvidas
ao autor. Finalmente julgo procedente a medida cautelar ino-
minada (Autos Nº 860/2000), em apenso para, confirmar a li-
minar nos termos em que foi concedida e, por isso condeno o
banco-requerido no pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, estes fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais). P.R.I.” -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI,
ENIVALDO TADEU CUNHA, SHIROKO NUMATA e DENI-
SE NUMATA NISHIYAMA PANISIO-

21.-INVENTARIO-271/2000-FAUSTINA CATHARINO DA
SILVA x ROSALINA DE JESUS. “ A Credora em face da de-
volucao da carta precatoria.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR.-

22.-EXECUCAO HIPOTECARIA-420/2000-BANCO ITAU
S.A. x MARIA DE LOURDES FABI. “ Ao Sr. Contador para
atendimento do pedido de fls. 99. Apos, de-se ciencia a Credo-
ra sob intimacao.” -Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NU-
MATA NISHIYAMA PANISIO-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-600/2000-JORGE ANTO-
NIO GABRIEL IASBEK e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. “ Rejeito a excecao de pre-executividade susci-
tada a fls. 146/153. Se a acao de execucao do julgado foi pro-
movida em relacao ao Banestado (fls. 142/143) e se a penhora
incidiu sobre patrimonio desse executado (fls. 166), nao ha que
se falar em ilegitimidade de parte. C e P. arquivem-se.” -Adv.
MARCIA MARIA LISBOA, FRANK OHASHI SAITA-

24.-DECLARATORIA - ORDINARIO-621/2000-ANTONIO
CARLOS DE QUEIROZ e outros x BANCO ITAU S.A. “ Re-
cebo a Apelacao de fls. 300/313 nos seus efeitos legais. Vista
aos Apelados para, querendo, oferecerem suas contra-razoes
no prazo legal. Int.” -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALI-
ZE, JORGE BRANDALIZE-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-318/2001-ANTONIO CAR-
LOS DE QUEIROZ e outros x BANCO ITAU S.A. “ Recebo a
Apelacao de fls. 155/187 nos seus efeitos legais. Vista aos Ape-
lados para, querendo, oferecerem suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JOR-
GE BRANDALIZE-

26.-MONITORIA-336/2001-RAFAEL ROSSI RAMOS x
ADRIANA APARECIDA CORREA. “ A manifestacao do Au-
tor/Credor sob intimacao.” -Adv. MIGUEL ANTONIO RAMOS
e RAFAEL ROSSI RAMOS-

27.-COBRANCA - ORDINARIO-370/2001-JOSE CARLOS
VISIOLI x VACIR FAVORETO e outros. “ 1- Conheco, porem
nego provimento aos presentes embargos de declaracao. Isto
porque: a) - nao ha contradicao no julgado se o fundamento ao
recurso e retirado do confronto das razoes de decidir da de-
manda principal e da acao cautelar, decididas simultaneamen-
te. A contradicao que autoriza fundamentar esse recurso deve
se verificar entre os fundamentos e a decisao da mesma senten-
ca. b) - a obscuridade, que faz admissivel os embargos diz res-
peito ao elemento dispositivo da sentenca, pois dele emerge o
comando jurisdicional que constitui a resposta do Estado-Juiz
a pretensao formulada. Por isso, eventual incompreensao dos
seus fundamentos do decisum desautoriza a interposicao deste
recurso. Nem pode-se afirmar obscuridade ao emprego de ter-
mos (“deposito”, “caucionado, “valor consignado” e “pagamen-
to”). Se houve emprego incorreto, ou se produziu injustica na
decisao proferida em virtude de seu emprego inadequado, o
remedio processual, evidentemente, nao sao os embargos de-
claratorios. c) - igualmente nao constitui objeto de embargos
de declaracao a contradictio expressada nos fundamentos da
decisao, consoante acima ja se afirmou. Nao e atribuicao do
Juizo, buscar fundamentos aos embargos de declaracao em pa-
recer anexado aos autos pelo embargante, para deduzir ou ima-
ginar a hipotese de “contradicoes” no que concerne a alegada
decadencia do direito, pois cumpre ao recorrente indicar as ra-
zoes em que o inconformismo se funda. 2- Intimem-se.” -Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI, FERNANDO SILVA GONCAL-
VES e CRISTIANE YUMI ITO-

28.-DESPEJO-525/2001-JOSE AUGUSTO SCALASSARA x
OSMAR BERTOLINO. “ 1- Suspendo o processo. 2- Aguarde-
se por 90 (noventa) dias a habilitacao de herdeiros ou sucesso-
res do falecido. 3- Intimem-se.” -Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA e LUIZ ALEXANDRE COSTA BERTI-

29.-ALVARA JUDICIAL-541/2001-ESMERALDA VELLONI
DE ALMEIDA e outros x O JUIZO. “ Intimem-se os Reque-
rentes para atenderem o parecer ministerial de fls. 148 verso.”
-Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e VLAMIR ANTO-
NIO DA SILVA-

30.-DISSOLUCAO DE SOC. - ORDINARI-746/2001-MARIO
KIOSHI FUKATA x MONTASA - ENGENHARIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. e outros. “ C e P a cls. Int. Valor
R$ 7,00.” -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e CARLOS FRAN-
CHELLO-

31.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-785/2001-AS-
SOCIAÇAO DO SANATORIO SIRIO - HOSPITAL DO CO-
RAÇA x UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO. “ A conta e preparo. Valor R$ 25,01. Int.”
-Adv. FABIO KADI, CARLOS LEITE CESAR NETO e AR-
MANDO GARCIA GARCIA-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-791/2001-BV FI-
NANCEIRA S.A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
FERNANDO NAKAO. “ Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente o presente pedido elaborado
por BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO contra FERNANDO NAKAO, ambos ja
qualificados, nestes autos de Busca e Apreensao de n. 791/2001,
para, de consequencia, confirmar a liminar concedida as fls.
18, decretando a apreensao e consolidando a propriedade e a
posse plena e exclusiva do veiculo tipo Camioneta, Modelo
VW/Saveiro CL, Ano 1990/1991, cor bege, Chassi
9BWZZ30ZLP257903, Gasolina, Placa ABA-8554, nas maos
da autora. Condeno ainda o reu, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% so-
bre o valor da causa atualizado, observando-se o disposto no
paragrafo 3, artigo 20 do CPC, considerando o trabalho reali-
zado, a desnecessidade de instrucao probatoria e o sucesso ob-
tido. P.R.I.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CARLA GEANE
ANTUNES BILHAO e DOUGLAS MOREIRA NUNES-

33.-ANULATORIA CAMBIAL - SUMARIO-111/2002-E.A.
GONÇALVES - IMPRESSOS x SCREEN BRINDES LTDA. e
outros.” Recebo a Apelacao de fls. 86/88 nos seus efeitos le-
gais. Vista aos Apelados para, querendo, oferecerem suas con-
tra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e BRAULINO BUENO PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x M.J.B. ENGENHARIA CIVIL
LTDA. e outros. “ 1- Subsistindo a pretensao executoria, em
face da decisao de fls. 49 que rejeitou a excecao de pre-execu-
tividade, nao ha que se impor ao executado honorarios advoca-
ticios, em virtude dessa decisao. A simples solucao de determi-
nada questao no processo, de forma incidental e nos mesmos
autos, nao induz a sucumbencia e, assim, indevidos honorarios
advocaticios. 2- Em razao disso, deixo de conhecer dos embar-
gos declaratorios. 3- Intimem-se.” -Adv. WALTER ESPIGA e
RENATA SILVA BRANDAO-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-178/2002-JAIR GRAVE-
NA x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA. “ Assim, ante
o exposto Julgo Procedente o pedido elaborado na inicial para,
de consequencia, conceder definitivamente a garantia de incor-
poracao da gratificacao nos vencimentos do impetrante. Sem
honorarios (Sumula 115 do STJ e 512 do STF). Sentenca sujei-
ta ao duplo grau de jurisdicao.” -Adv. ADYR SEBASTIAO
FERREIRA e PAULO CESAR TIENI-

36.-MANUTENCAO DE POSSE-228/2002-JOSE SIMIONI x
WALDOMIRO SIMIONI. “ A parte que requer o beneficios da
assistencia judiciaria goza, em tese, de presuncao de pobreza,
que, entretanto, podera ser elidida por prova em contrario. As
partes nao podem dispor em transacao sobre as custas e emolu-
mentos processuais. Sendo uma das partes beneficiaria da As-
sistencia Judiciaria, nao pode ceder esse beneficio a parte con-
traria em razao de acordo firmado entre elas, e, no caso dos
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autos, o proprio Requerido assume obrigacao de pagamento aos
Autores de R$.300,00 a titulo de usufruto do imovel objeto da
presente acao. Indefiro o pedido de Assistencia Judiciaria Gra-
tuita solicitado pelas partes (fls. 53/54). Intimem-se.” -Adv.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e JULIARA APARECIDA
GONÇALVES-

37.-INVENTARIO-420/2002-SANCIA CRISTINA MARIM
MIRANDA x VALDEMAR MIRANDA. “ Aguarde-se o prazo
do pedido retro (fls. 27). Vencido o prazo, a manifestacao da
Inventariante sob intimacao.” -Adv. VALENTIM ZAZYCKI e
JULIANO TOMANAGA-

38.-INVENTARIO-444/2002-MARIA VENTURA DE FARI-
AS x EMILIO MARQUES DE FARIAS. “ Aguarde-se pelo pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias a decisao da Execucao indicada
a fls. 60. Vencido o prazo, a manifestacao da Inventariante sob
intimacao.” -Adv. VILMA THOMAL-

39.-REPARAÇAO DE DANOS - ORDINAR.-460/2002-EVA-
NILDE DA SILVA PRADO JANOSKI x VEGA SOPAVE S.A.
e outros -” Vistos, etc.. a) Rejeito expressamente todas as pre-
liminares arguidas; b) rejeito expressamente a denuncia‡ao da
lide em rela‡ao a empresa atacadao S.A. - Distribuidora, Co-
mercio e Industria; c) rejeito expressamente o pedido de risca-
gem de expressoes contidas na inicial; d) acolho o pedido de
denuncia‡ao da lide em rela‡ao a Companhia de Seguros Mi-
nas Brasil. para tanto, converto o feito de sumario para ordina-
rio. Suspendo o processo, nos termos do artigo 72 e determino
a re promova qa cita‡ao respctiva, no prazo de 10-(dez) dias.
Apos a conclusao. e) Independentemente da providencia retro,
devem as autoras promover a juntada do documento menciona-
do no item 01, no prazo de 10-(dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Intimem-se. Cumpra-se. Ciencia ao Ministe-
rio Publico. Diligencias necessarias. Int.” -Adv. PAULO WAG-
NER CASTANHO - Adv.- MARCOS LEATE-

40.-ARROLAMENTO-619/2002-MASAYUKI TANAKA x
TIYUKI MIYAMOTO TANAKA. “ Processe-se o presente In-
ventario pelo rito de ARROLAMENTO. Procedam-se as ano-
tacoes necessarias, inclusive no Cartorio Distribuidor. Apos, a
manifestacao da Fazenda Publica Estadual sob vista. Int.” -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

41.-INVENTARIO-637/2002-REGINA CELIA CAMARGO
MALMEGRIN IDINO x DINOR IDINO. “ Ao Sr. Partidor para
elaboracao do esboco de partilha. Apos, a manifestacao dos
interessados e do Dr. Promotor de Justica, sob intimacao.” -
Adv. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-806/2002-INS-
TITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA
x SALVADOR FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO e outros. “
Ante o contido no # 4§, do artigo 659, do C.P.C., requeira a
Credora o que e direito, em termos. Int.” -Adv. PAULO CE-
SAR CHANAN SILVA-

43.-INDENIZACAO - SUMARIO-811/2002-ADEMIR ALCA-
DE SATURNINO e outros x SUPER MUFFATO SUPERMER-
CADOS. “ Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
por ADEMIR ALCADE SATURNINO e ANDREA SCHIND-
LER ALCADE contra SUPER MUFFATO SUPERMERCA-
DOS, todos ja qualificados, nestes autos de Acao de Indeniza-
cao sob Nº 811/2002, para, de consequencia: a) condenar a re
ao pagamento, a autora, de indenizacao pelos danos materiais
sofridos, no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos re-
ais), equivalente ao da motocicleta furtada; b) condenar a re a
reparacao dos danos morais sofridos pelo autor com a perda do
veiculo e a recusa da re a indeniza-lo, no montante de R$
2.000,00 (dois mil reais). Ambos os valores a serem acrescidos
de correcao monetaria pelo INPC/IBGE, o primeiro desde a
data do fato, e o segundo a partir desta sentenca, posto que
antes era iliquido o valor dos danos morais; mais juros de 0,5%
ao mes, a contar da data do furto, em consonancia com a Sumu-
la 54, do STJ. Condeno, ainda a re, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% do valor
total da condenacao, atualizados ate o pagamento, consoante o
disposto no art. 20, # 3§ do CPC, levando em conta o trabalho
realizado, a desnecessidade de instrucao e o sucesso obtido.
P.R.I.” -Adv. CARLOS A. RUMIATO, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, DANIEL ALEXANDRE BEAL, ELVIS BITTEN-
COURT e GILBERTO JACHSTET-

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-837/2002-CLEUSA
RODRIGUES DE MELO e outros x MARCOS ANTONIO
FRANCO. “ Mantenho a decisao proferida inauguralmente.
Reuno este a demanda principal para conhecimento e decisao
unificada. Int.” -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e DA-
RIO BECKER PAIVA-

45.-ALVARA JUDICIAL-879/2002-MATHEUS AGOSTINHO
BALAN x O JUIZO. “ Aguarde-se o prazo do pedido de fls.
38/39, em consonancia ao parecer ministerial de fls. 41 verso,
por 60 (sessenta) dias. vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Requerente sob intimacao.” -Adv. LUIZ NICOLA DOS REIS-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-905/2002-JOSE
ISPER x GIOVANA PERUSSOLO ANDRADE e outros. “
Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 61), de suspensao des-
te processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a)
sob intimacao.” -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

47.-INVENTARIO-926/2002-MARGARET QUINTINO DIAS
x AZANETE MARIA CORDEIRO. “ Intime-se a Inventarian-
te, pessoalmente, na forma do artigo 267-III, ## 1§ e 2§, do
C.P.C. Mandado e demais atos.” -Adv. ORLANDO GOMES-

48.-INTERDICAO-937/2002-MARIA FRANCISCA GON-
ÇALVES x SEBASTIANA CORREA. “ Diante do exposto e
de tudo mais que dos autos consta julgo procedente a presente
acao para decretar a interdicao, de SEBASTIANA CORREA,
com fulcro nos artigos 1.767, inciso I e 1.775 # 3§ do Codigo

Civil e nomear sua irma Maria Francisca Goncalves como cu-
radora da interdita, para gerir seus atos e bens, respeitando-se
o disposto no artigo 1184 do Codigo de Processo Civil, que
cuida da inscricao da sentenca no registro de pessoas Naturais
e sua Publicacao. Concedo os beneficios da assistencia judici-
aria gratuita. P.R.I.” -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

49.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-940/2002-ROSA HE-
LENA DE FREITAS x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA. “ Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo improcedentes os pedidos deduzidos inaugural-
mente e, por isso, condeno a requerente no pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios no importe de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) com fundamento no arti-
go 20, # 4§ do CPC. Por outro lado, acolho a impugnacao ao
valor dado a causa para fixa-lo em R$ 17.292,00 (dezessete
mil, duzentos e noventa e dois reais) e, por isso, condeno a
autora no pagamento das custas processuais desse incidente.
P.R.I.” -Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA e MARINETE
VIOLIN-

50.-INDENIZACAO - SUMARIO-28/2003-MAURO PEREI-
RA DO LAGO x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A. “
Vistos, etc... Assim, acolho a arguicao de litispendencia em
relacao aos pedidos e julgo extinto o presente processo em ra-
zao da litispendencia existente. Condeno o requerente no pa-
gamento das custas processuais e nos honorarios advocaticios
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a teor do paragrafo
4§ do art. 20 do CPC, contudo, tal cobranca somente podera
ser efetivada mediante comprovacao da capacidade economica
do autor, em face dos beneficios da assistencia judiciaria con-
cedido. P.R.I.” -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e SIRLE-
NE ELIAS RIBEIRO-

51.-FALENCIA-35/2003-SISA SOCIEDADE ELETROMECA-
NICA LTDA x CIA MULTIINDUSTRIAL. “ Recebo a Apela-
cao de fls. 184/188 nos seus efeitos legais. Vista a Apelada
para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.”
-Adv. LEONARDO DORVATH MENDES, RENATO DELLA
COLETA-

52.-COBRANCA - SUMARIO-147/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL BOURBON x SANTINA GREGORIO. “ Mani-
feste-se a Autora seu interesse no prosseguimento ou nao da
presente acao. Int.” -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

53.-DECLARATORIA - ORDINARIO-155/2003-ODILON
BERTIN FUGANTI x GERALDO FRANCISCO RIBAS e ou-
tros. “ A manifestacao do requerido, ante os termos da certidao
de fls. 251, verso. Int.” -Adv. SERGIO ANTONIO NEIVA VI-
EIRA, MARCELO TESCHEINER CAVASSANI, LUIZ LAER-
TE DE ARAUJO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

54.-INDENIZACAO - ORDINARIO-257/2003-R B DO BRA-
SIL HOLDING COMPANY CORPORATION LTDA e outros
x KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO. “ A
manifestacao da autora sobre o contido as fls. 965 e ss. Int.” -
Adv. DURVAL A. SGARIONI JR., AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-

55.-LOCUPLETAMENTO ILICITO SUMAR.-393/2003-CAI-
XA ASS.,APOS.PENS.SERV.MUNICIPAIS LDNA-CAAPSML
x ROSEMARY MIURA. “ A conta e preparo. Valor R$ 281,50.
Int.” -Adv. RONALDO GUSMAO-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-425/2003-TERRA-
PLANAGENS GABRIEL & FILHOS S/C LTDA x PLAENGE
ENGENHARIA LTDA. “ Vistos, etc... Em razao disso, decreto
a extincao da acao de execucao (Autos Nº 425/2003) e, em
face da perda do interesse recursal, deixo de receber a apela-
cao interposta pela embargante nos autos Nº 585/2003. As cus-
tas deverao ser suportadas pelo exequente (Autos Nº 425/2003)
e embargado (Autos Nº 585/2003), bem como, os honorarios
advocaticios que fixo em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), aten-
dendo-se o disposto pelo # 4§, do art. 20 do CPC, eis que a
instauracao indevida da acao de execucao motivou a defesa via
embargos, ensejando atividade profissional que deve ser remu-
nerada. Expeca-se mandado de busca e apreensao do numera-
rio levantado pela exequente, devendo o Sr. Oficial de Justica
diligenciar junto a entidades bancarias em que o exequente
mantem conta corrente. Traslade-se copia da presente decisao
aos autos de embargos, acima enumerados. P.R.I.” -Adv. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, CELIA REGINA MAR-
COS PEREIRA e IRINEU CODATO-

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-477/2003-SALVA-
DOR AUDI SOBRINHO x VERA LUCIA COSTA EDUAR-
DO e outros. “ A manifestacao dos interessados. Int.” -Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/2003-ELIA-
NA KALAU GONZALES e outros x JOEL FELICIANO DA SIL-
VA e outros. “ Requeiram os Credores o que for de direito. Int.” -
Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2003-LUIZ
CARLOS GOMES NEGRAO x LUIS CARLOS DE OLIVEI-
RA e outros. “ Tome-se por termo a penhora de conformidade
com o # 4§, do artigo 659, do C.P.C. Intime-se o Exequente. “
-Adv. ROBERTO CARLOS BUENO-

60.-COBRANCA - SUMARIO-579/2003-CONFEDERAÇAO
DA AGRICULTURA E PEC. DO BRASIL - CNA e outros x
JOSE ANTONIO COVINO. “ Vistos, etc... Julgo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acor-
do com o artigo 269-III, do C.P.C., Extinta a presente ACAO
DE COBRANCA - SUMARIO, processada sob Nº.000579/
2003, promovida por CONFEDERACAO DA AGRICULTU-
RA E PEC. DO BRASIL - CNA, FEDERACAO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANA-FAEP e SINDICATO
RURAL DE UMUARAMA contra JOSE ANTONIO COVINO,

em face da Transacao realizada pelas partes (fls. 151/152), que
Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. JOAO PEDRO
TAGLIARI-

61.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCTOS-602/2003-EMER-
SON GARCIA PEREIRA x AZULBRAS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. “ Anote-se o substabeleci-
mento retro (fls. 257). Apos, intime-se a nova Procuradora do
Requerente do despacho de fls. 255. Int. A manifestacao do
Requerente em face da contestacao de fls. 120/132 e documen-
tos que a acompanham. Int.” -Adv. RAQUEL MERCEDES
MOTTA-

62.-INDENIZACAO - ORDINARIO-653/2003-NEUSA MA-
RIA DE SOUZA LIMA e outros x ENGESUL - CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA. “ Intimem-se os Autores para se manifes-
tarem sobre o oficio de fls. 37 e documentos que o acompa-
nham no Juizo Deprecado.” -Adv. CASEMIRO FRAMIL FI-
LHO-

63.-EXECUCAO DE OBRIG. NAO FAZER-656/2003-MAR-
COS ALEXANDRE DOMINGUES x SERCOMTEL S/A. “ 1-
Em 10 (dez) dias, manifeste-se o autor sobre a resposta produ-
zida. 2- Mantendo a decisao agravada pelo fundamentos dita-
dos na decisao atacada. 3- Int.” -Adv. ROSA MARIA DE ME-
LLO BOMFIM, OSMAR VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A.
GOBETTI MAZUR e GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM-

64.-MONITORIA-880/2003-LUCIA DANIELA DOS SANTOS
x M.O. SARAIVA e LOBATO LTDA. “ A manifestacao da
Requerida/Embargante em face da impugnacao de fls. 40/41.
Int.” -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e DAR-
CI FELIX JUNIOR-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-926/2003-JULIA ROSA
DO NASCIMENTO x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAU-
DE DE LONDRINA. “ A Impetrante em face das informacoes
de fls. 19/27. Int.” -Adv. IARA COSTA NEVES CAIO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-959/2003-CAI-
XA DE ASSIT., APOS. E PENS. DOS SERVIDORES x ROSA
APARECIDA DOS SANTOS. “ Contados e Preparados, tor-
nem-me. Int. Valor R$ 241,50.” -Adv. RONALDO GUSMAO-

67.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-970/2003-CLAU-
DEMIR EUZEBIO DOS SANTOS E CIA LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A. “ A manifestacao da Autora em face da con-
testacao de fls. 88/106. Int.” -Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

68.-COBRANCA - ORDINARIO-1075/2003-VENOPAR
SERVI•OS FINANCEIROS LTDA - ME x VOLKSWAGEN
SERVI•OS FINANCEIROS e outros. “ De acordo com a deci-
sao do Egregio Supremo Tribunal Federal “as empresas nao
tem direito a assistencia judiciaria gratuita, salvo se provarem
que estao a beira da insolvencia. Presume-se, relativamente, as
pessoas juridicas em atividade que estao no Comercio, a deten-
cao de recursos capazes de viabizar o ingresso em Juizo sem a
citada gratuidade” (ag. Reg. Bem. Decl. 1905, in “Caderno
Direito e Justica, Jornal Estado do Parana, ed. 25.8.02). Des-
tarte, nao comprovado de plano que a parte requerente esta a
beira da insolvencia, Indefiro o beneficio da justica gratuita.
Intime-se para preparar o feito em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao e extincao do processo.” -Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

69.-MONITORIA-1088/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x HUMBERTO LUIZ VI-
CENTIN. “ A manifestacao da Autora em face dos embargos
monitorios de fls. 42/47. Int.” -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LEANDRO BATISTA PEREIRA. “
Com a carta precatoria expedida a fls. 16 verso, tornem-me
preparados. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

71.-ALVARA JUDICIAL-23/2004-WEBER ANTONIO RO-
DRIGUES x O JUIZO. “ A manifestacao das partes em face do
laudo de avaliacao do Sr. Perito. Valor R$ 42.000,00.” -Adv.
JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI-

72.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-27/2004-MSL
ENGENHARIA LTDA. x CSB CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. “ A manifestacao da parte promovente em face da con-
testacao de fls. 45/53. Int.” -Adv. IVAN ITIRO YABUSHITA-

73.-DECLAR.NUL. ATO JURIDICO ORD.-43/2004-CLEUSA
RODRIGUES DE MELO e outros x MARCOS ANTONIO
FRANCO e outros. “ 1- Faculto a emenda da inicial para que as
promoventes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento, esclarecam a que titulo pretendem sejam citados Arioval-
do Garcia, Natal Martelo e Jefferson Bruno Pereira, para os ter-
mos da presente demanda, pois nao ha qualquer indicacao na
causa petendi que justifique suas admissoes nesta relacao pro-
cessual. 2- Intimem-se.” -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-116/2004-MARCOLINO
JOSE CORREIA x DIRETOR DA 17§.REGIONAL DE SAU-
DE DE LONDRIONA-PR. “ 1- Nao havendo comprovacao da
urgencia da medida, inexistente comprovacao de comprometi-
mento serio a sua saude e, ainda, em face da excepcionalidade
da tutela initio litis indefiro a liminar requerida. 2- Notifique-
se a autoridade apontada como coatora para, no prazo de 10
(dez) dias prestar as informacoes que reputar necessarias. 3-
Intime-se o promovente e cientifique-se o Ministerio Publico.”
-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

75.-HABILITAÇAO DE CREDITO-131/2004-PAN TELAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS E ARAMES x PAVI-
BRAS - PAVIMENTAÇAO E OBRAS LTDA. “ Intime-se a parte

promovente para efetuar o deposito previo das custas proces-
suais e o recolhimento da GRC - Oficial de Justica. Valor
R$.85,75.” -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

76.-NOTIFICACAO-133/2004-VANILDO ANTONIO MARA-
FON x MG PLASTICOS - M.V.I.I. COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA. “ Intime-se a parte promovente para efetuar o de-
posito previo das custas processuais e o recolhimento da GRC
- Oficial de Justica. valor R$.70,00.” -Adv. GISELLE AMO-
RIN DA COSTA FREITAS-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-134/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x CAIO FABIO AL-
BERTI. “ Intime-se a parte promovente para efetuar o deposito
previo das custas processuais e o recolhimento da GRC - Ofici-
al de Justica. Valor R$ 616,00.” -Adv. MARCELO TESCHEI-
NER CAVASSANI-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-136/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x VALTER MARQUES NETO. “
Intime-se a parte promovente para efetuar o deposito previo
das custas processuais e o recolhimento da GRC - Oficial de
Justica. Valor R$.448,00.” -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

79.-COBRANCA - SUMARIO-137/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO COLUMBIA x LUIS FAVERO. “ Intime-se a parte
promovente para efetuar o deposito previo das custas proces-
suais e o recolhimento da GRC - Oficial de Justica.” -Adv.
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ-

80.-MONITORIA-138/2004-BANCO ITAU S.A. x EVERSON
RUOTULO. “ Intime-se a parte promovente para efetuar o de-
posito previo das custas processuais e o recolhimento da GRC
- Oficial de Justica. Valor R$.269,50.” -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-141/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARCIO CORREIA SIQUEIRA. “
Intime-se a parte promovente para efetuar o deposito previo
das custas processuais e o recolhimento da GRC - Oficial de
Justica.” -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

82.-ARROLAMENTO-147/2004-RITA CORDEIRO FERNAN-
DES x LAURO FERREIRA CORDEIRO. “ Nomeio a Reque-
rente - RITA CORDEIRO FERNANDES, Inventariante, inde-
pendentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publica Estadual
sob vista. Apresentadas as certidoes negativas de debitos fis-
cais (Municipal, Estadual e Federal) e o comprovante do reco-
lhimento do Imposto de Transmissao “Causa-Mortis”, tornem-
me. Int.” -Adv. ADEIR•O RODRIGUES DE ASSIS-

83.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-158/2004-VERA LU-
CIA GIOLO PELANDA x CONDOMINIO DO EDIFICIO LI-
GIA MARIA e outros -”Requeira (o)a credor(a), o que for de
direito. Int.” -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-20/1998-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA. Vis-
tos, etc... Assim, acolho a presente excecao para declarar a
nulidade das CDAS em razao da desconformidade com o artigo
2§, # 5§, inciso III, e, por conseguinte, a nulidade da presente
execucao fiscal, condenando a Municipalidade nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios no importe de R$ 10.000,00
(dez mil reais) em conformidade com art. 20, # 4§ do CPC.
P.R.I.” -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-226/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ADEILDO COSTA DE ALMEIDA e
outros. “ 1- Atenda-se o pedido retro (fls. 57). Desentranhe-se
a certidao de fls. 15 juntando-a aos autos proprios. 2- Mante-
nho a decisao agravada. Informe-se quando solicitado. Int.” -
Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e CARLOS CASTA-
NHA-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-216/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ELOY SAN-
TANA. “ 1- Das certidoes de divida ativa de fls. 3/5, constata-
se que o debito foi lancado em 21 de dezembro de 2001 e, a
execucao fiscal proposta em 08 de maio de 2003, quando ainda
nao decorridos os 5 (cinco) anos, tempo marcado a ocorrencia
do fenomeno da prescricao. 2- Em razao disso, rejeito a argui-
cao de prescricao suscitada as fls. 10 e ss. 3- A penhora dos
bens indicados pela Fazenda exequente. 4- Intimem-se.” -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI e WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-124/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR/10¦ VARA CIVEL -ARLINDO
SCHMIDLIN x FRANCISCO GETULIO PAOLIELLO VAR-
GAS e outros. “ A manifestacao do Exequente sob intimacao.
Int.” -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-183/2003-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA-PR - 1§. VARA CIVEL -MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO x SERASA-CENTRA-
LIZACAO DE SERVICOS BANCARIOS S/A. “ A manifesta-
cao dos Exequentes em face da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca de fls. 26. Int.” -Adv. PAULO MORELI-
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1.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-919/1995-ROSIMAR
TIEPO SELERI x OSMAR JOSE DIAS e outros -”Contados e
preparados, voltem.”- R$1.806,63" .-Adv. ARISTàTELES DE
CASTRO e ELEZER DA SILVA NANTES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/1997-EDNA PARECIDA
DOS SANTOS x ALCIDES PEREIRA DE SOUZA e outros-
”Sobre a juntada infrutifera da correspondencia, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. GENESIO BELAR-
MINO IZIDORO, ACIDY MARTINS DE CASTRO JUNIOR,
BENVINDO SILVEIRA DIAS e RONALDO GOMES NEVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-616/1997-COM-
PANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES x ADEMIR FER-
REIRA e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promo-
vente.”—Adv. JOAO FRANCISCO GONÇALVES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x DORIVAL RUZZON e outros -
”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente.
Intime-se.”—Adv. EDERALDO SOARES-

5.-USUCAPIAO-874/1998-JOAO CORREIA SOARES e ou-
tros x FRANCISCO BASTOS DE ALCANTARA E S/ ESPO-
SA -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.89,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. AKE-
MI MARIA BORCEZZI e MARCIA TESHIMA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-133/2000-LAERCIO VALE-
TIN DOS SANTOS x IVAIR BARIONI FERREIRA -”Colha-
se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JOSE CICE-
RO CELESTINO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2000-ROSIMAR TIE-
PO SELERI x ZELIA PINTO MOURA -”Contados e prepara-
dos, voltem.”- R$703,53" .-Adv. JOSE CICERO CELESTINO
e ELEZER DA SILVA NANTES-

8.-MONITàRIA-843/2000-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ADEMAR SCALONE -”Colha-se a manifesta‡Æo da par-
te promovente.”—Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

9.-MONITàRIA-80/2001-CIPASA.-COMERCIO DE VEICU-
LOS LIMITADA x ERNESTINA LEME TROCOLI -”Colha-
se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ALAN PIE-
TRAROIA NOGUEIRA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-149/2001-NONACA & KA-
NEKO LTDA x CARTEIRAS E CRACHAS SISTEMA DE
INDENTIFICAÇAO LTDA -”Sobre o transito em julgado da
r.decisao, colha-se a manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv.
CARLOS JOSE FRAGOSO, JULIO CESAR PINTO D‘AMIGO
e RENATO DOMINGUES BRITO-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-333/2001-PAULO RO-
BERTO SELERI x ROSIMAR TIEPO SELERI -”Contados e
preparados, voltem.”- R$208,13" .-Adv. FLORIANO TERRA
FILHO e JOSE CICERO CELESTINO-

12.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-912/2001-HELIO
DE OLIVEIRA x VALDIR JOSE SPOLADOR -”Sobre o tran-
sito em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡Æo da parte
interessada..”—Adv. HELIO VIEIRA NETO e CARLA REGI-
NA PRADO FOGAÇA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-103/2002-ADEMIR DOS

SANTOS e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARA-
NA.-IAPAR-”Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-
se as partes sucessivamente no prazo de dez dias.” .-Adv. HE-
LEN KATIA SILVA CASSIANO e LIDIO ANTONIO AMO-
RIM-

14.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-426/2002-
FRANCISCO RENATO LUIZ e outros x VECTRA CONSTRU-
TORA LTDA -”Contados e preparados, voltem.”- R$688,24"
.-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-

15.-INVENTARIO-926/2002-ROSELI ROSSI x MARIA RO-
MERO ROSSI -”Sobre o calculo do imposto, manifeste-se a
inventariante.”(R$28.000,00)—Adv. CLAUDIA MARIA TA-
GATA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/2003-BANCO
FINASA S/A x SANDRO BARBOSA DA SILVA -”Colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. IVAN PEGORA-
RO-

17.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-274/2003-AN-
DREA CRISTINA MORES x ARLEI APARECIDO DE OLI-
VEIRA e outros-”Especifiquem as partes, motivadamente, as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento de
prova generica. Intime-se.” .-Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS, JULIARA APARECIDA GONÇALVES, EZENIDE
MASTRO BUENO, DALVA VERNILLO DOS SANTOS, BRU-
NO MONTENEGRO SACANI e VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-706/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR SOARES RODRI-
GUES -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
IVAN PEGORARO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-707/2003-MARLENE SEDE
FERREIRA x CARLOS SENSO SAKUMA e outros -”Colha-
se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. MARCIA
TESHIMA-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-770/2003-EBE
FERRAZ SIMONI x ANDRE CISTINA MORAES-”Conside-
rando que a impugnada reconheceu o pedido de impugna‡ao,
requerendo a retifica‡ao para o valor de R$18.292,20, este pro-
cesso perdeu seu objeto, pelo que, julgo extinto o presente pro-
cesso com fundamento no art. 267, VI do CPC, pela ausencia
de interesse de agir superveniente. P.R.I.” .-Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO, JULIARA APARECIDA
GONÇALVES e EZENIDE MASTRO BUENO-

21.-MEDIDA CAUT. ARRESTO-829/2003-GARÇA RURAL
COMERCIO E REPRESENTA•OES AGROPEC.LTDA x PE-
DRO EUGENIO DE OLIVEIRO-”Assinar Termo de Cau‡ao
em cartorio.” .-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

22.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-861/2003-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JAIME BERNARDES -”Sobre a juntada da Carta Precatoria
de fls.25/28, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

23.-REVISIONAL-900/2003-J.JUNIOR ENGENHARIA LTDA
e outros x UNIBANCO.-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
-”Sobre a contesta‡ao ofertada colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente, em dez dias.” .-Colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1017/2003-CAI-
XA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSOES
SERV. x ZAIRO DOS SANTOS -”Sobre a certidao infrutifera
do Sr. Meirinho de fls.10, colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. RONALDO GUSMAO-

25.-REVISIONAL-1063/2003-LIVRARIA ARLESLTDA e ou-
tros x BANCO BCN-”Sobre a contesta‡ao ofertada e docu-
mentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
em dez dias.” .-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

26.-MONITàRIA-1064/2003-CRD CONSTRUÇAO, REFOR-
MA E DECORAÇAO LTDA x ADEMIR MEDINA SANCHES
-”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.31, colha-
se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. MARCIO
LUIZ NIERO-

27.-EXECUCAO FISCAL-525/2003-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x COSTA RICA TECELAGEM LTDA -”Sobre a certi-
dao do Sr. Meirinho de fls.10, colha-se a manifesta‡Æo da par-
te promovente.”—Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR-
CIA-

28.-CARTA PRECATORIA-92/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 20¦ VARA CIVEL DE CURITIBA-Pr. -SESI.-
SERVI•O SOCIAL DA IND.DEPART.REGIONAL PARANA
x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA -”Sobre a certidao do Sr. meirinho de fls.37,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE-

29.-CARTA PRECATORIA-168/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ VARA CIVEL DE CURITIBA-Pr -BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -”So-
bre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.07, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

30.-CARTA PRECATORIA-185/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 21¦ V. CIVEL DE CURITIBA - PR. -BANCO BRA-
DESCO S.A. x GRANOCERES IND. COM. CEREAIS LTDA
-”Sobre a certidao do Sr. meirinho de fls.15, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-
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DARCIO JOSE DA MOTA 0042 000784/2001
DELY DIAS DAS NEVES 0001 000321/1990
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0066 000436/2003

0087 001033/2003
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0082 000919/2003
EDERALDO SOARES 0031 000488/2000

0033 000631/2000
0030 000437/2000

EDSON EVANGELISTA DA SILV 0060 001001/2002
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0082 000919/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0048 000049/2002
FERNANDO MARCO RODRIGUES 0080 000847/2003
GERSON PAULUS DE CAMPOS 0021 000453/1999
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0007 000603/1996
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0057 000631/2002
HAILTON JOSE MODESTO D’AV 0021 000453/1999
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0081 000868/2003
IRINEU CODATTO 0008 000604/1996
IVAN PEGORARO 0054 000373/2002

0056 000473/2002
0035 000774/2000
0075 000767/2003

JAYTER CORTEZ 0018 000356/1999
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0069 000554/2003

0004 000034/1995
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0071 000615/2003
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0029 000176/2000
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0023 000502/1999
JOSE CICERO CELESTINO 0018 000356/1999
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0014 000084/1998
JULIANO TOMANAGA 0059 000995/2002
JULIO CESAR NALIM SALINET 0026 000815/1999
KEITY SUTO TROMBELI 0052 000209/2002
KLEBER STOCCO 0049 000064/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0040 000291/2001
LELIO SHIRAISHI TOMANAGA 0013 000856/1997
LIOMAR FAYAN 0048 000049/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0053 000251/2002

0062 000102/2003
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0042 000784/2001
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0029 000176/2000
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0066 000436/2003
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0068 000500/2003
LUIZ FABIANI RUSSO 0090 000012/2004
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0022 000479/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0048 000049/2002
MARCIA TESHIMA 0028 000135/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0036 000784/2000
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0006 000309/1996
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0052 000209/2002
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0038 000095/2001
MARIA CHRISTINA DE F.RAMO 0012 000690/1997
MARIA DAS GRAÇAS VICELLI 0039 000239/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0089 001124/2003

0088 001093/2003
0070 000610/2003
0071 000615/2003

MARIA LUCILIA GOMES 0053 000251/2002
0062 000102/2003

MARIA MADALENA REGO BARRO 0052 000209/2002
MARY JANE RIBEIRO 0045 000907/2001
MOACI MENDES LEITE 0003 000570/1992

0026 000815/1999
MONICA AKEMIS I.T. DE AQU 0017 000120/1999
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0046 000937/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0048 000049/2002
NELSON TAQUES SOBRINHO 0018 000356/1999
OKSANDRO O. GONÇALVES 0027 000940/1999
ORLANDO RIBEIRO 0085 000929/2003
OSEAS AGUIAR 0032 000594/2000
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0076 000778/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0014 000084/1998
PAULO ROBERTO PIRES 0010 000981/1996
PEDRO PAULO PEDROSA 0056 000473/2002
REGINALDO MONTICELLI 0021 000453/1999

0072 000658/2003
RENATA SILVA BRANDAO 0058 000886/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0091 000067/2004

0092 000069/2004
0084 000921/2003

RICHARDSON CARVALHO 0077 000810/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0061 000093/2003

0090 000012/2004
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0047 000972/2001

0075 000767/2003
ROBERTO S. CHAMAS CARDOSO 0038 000095/2001
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0021 000453/1999
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0051 000154/2002
RONALDO GOMES NEVES 0073 000672/2003
RONALDO GUSMAO 0079 000836/2003
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0014 000084/1998
ROSANGELA DA SILVA OLIVEI 0074 000724/2003
ROSILENE PROSPERO 0067 000443/2003
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0086 001004/2003
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0055 000432/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0064 000362/2003

0050 000114/2002
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0044 000902/2001
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0065 000415/2003

0081 000868/2003
SHIROKO NUMATA 0020 000440/1999

0011 000184/1997
0024 000665/1999
0019 000414/1999

SILVIA FATIMA SOARES 0065 000415/2003
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0006 000309/1996
TEMIS CHENSO DA SILVA RAB 0052 000209/2002
TSUTOMU TESHIMA 0037 000076/2001
WILSON LOPES DA CONCEIÇAO 0009 000761/1996

1.-INDENIZACAO-321/1990-RUBENS RIBEIRO DE CAR-
VALHO x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA LTDA e outros -”Assinar Termo de Oferecimento de Bens
a penhora em cartorio.”—Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

2.-ARROLAMENTO-288/1991-MARIA CARDOSO CALUM-
BY x JOSE FERREIRA CALUMBY-”J. Defiro pelo prazo de
cinco dias.”. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/1992-BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIµRIO x WELLINGTON
PASQUALINO -.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—Adv. MOA-
CI MENDES LEITE-

4.-DEPOSITO-34/1995-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x JOSE ADEMIR FAGGIAN -.-”Re-
tirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-720/1995-ED-
SON LUIZ HENRIQUES x GISELE RODRIGUES DE LIMA-
”Despacho de fls.79)” A execu‡ao corre no interesse do cre-
dor. Infelizmente, nao ha como se deferir o pedido de fls.78,
uma vez que o processo possui despesas que, sem o devido
preparo, nao podem ser realizadas, pelo que, deve o exequente
cumprir a exigencia determinada as fls.77 para os fins da pre-
sente execu‡ao. Caso o exequente nao disponha de condi‡oes
para arcar com as custas processuais, deve requerer os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. Intime-se.” .-Adv. ANA
CLAUDIA NEVES RENNO e ANA CLAUDIA DUARTE PI-
NHEIRO-

6.-REPARACAO DE DANOS-309/1996-MASSAMI IZUMI x
IZAIAS RODRIGUES e outros-”Retirar Carta de Senten‡a em
cartorio.” .-Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI,
TARLOM FALLEIROS LEMOS-

7.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-603/1996-HELIO
TADAYOSHI FUJIOKA x AIKO FUJIOKA -.-”Retirar carta
precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-604/1996-RO-
NALDO PORTELO RODRIGUES x SANTA MONICA MAR-
MORES E GRANITOS LTDA. e outros -.-”Retirar carta pre-
catoria, em cart¢rio.”.—Adv. IRINEU CODATTO-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-761/1996-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAN VICENTE x ANTONIO LUIZ LEITE e
outros -”Sobre a nova certidao de fls.139/verso, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. WILSON LOPES
DA CONCEIÇAO-

10.-MONITàRIA-981/1996-SERCOMTEL S/A-
TELECOMUNICA•OES x ANTONIO ARI COSTA-”Retirar
Alvara Judicial em cartorio.” .-Adv. PAULO ROBERTO PI-
RES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ALBERTO NOLLI-
”Retirar Carta de Adjudica‡ao em cartorio.” .-Adv. SHIROKO
NUMATA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/1997-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x ELEVE - PROMO•OES E EVEN-
TOS LTDA. e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. MARIA CHRISTINA DE F.RAMOS PUGS-
LEY-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-856/1997-MA-
RIA SHIRAISHI TOMANAGA x MARIA DE LOURDES DA
SILVA -.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—Adv. LELIO SHI-
RAISHI TOMANAGA-

14.-RESCISAO NEGOCIO JURIDICO-84/1998-ALVARO
SANCHES JUNIOR x LAURO PANISSA MARTINS e outros
-.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. PAULO RO-
BERTO BONAFINI, JOSE VALDEMAR JASCHKE, ROSA-
NA CAMARANI DA SILVA-

15.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-373/1998-MAS-
SAO FUKAGAWA x JOAO TEIXEIRA LOPES e outros-”So-
bre a peti‡ao de fls.50/53 e documentos juntados, manifeste-se
a parte interessada.” .-Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEI-
RA-
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16.-REPARACAO DE DANOS-620/1998-GERALDO SOA-
RES DA COSTA e outros x RUBENS DE SOUZA GOULART
e outros -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

17.-INVENTARIO-120/1999-LUCINEI DE JESUS BRUNE-
LLO e outros x MARIA JOSE DE JESUS-”Retirar Formal de
Partilha em cartorio.” .-Adv. MONICA AKEMIS I.T. DE AQUI-
NO-

18.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-356/1999-NEL-
SON TAQUES SOBRINHO x EAM-CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA.-”Sobre o esclarecimento dos quesi-
tos suplementares, manifestem-se as partes.” .-Adv. NELSON
TAQUES SOBRINHO, JOSE CICERO CELESTINO e
JAYTER CORTEZ-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUT. CREDITO FINANCIAMEN-
TO x CONSTRUTORA DOM BOSCO LTDA e outros -.-”Re-
tirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JORGE LUIZ DIAS
BASTOS e outros -.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS-453/1999-ITAU SEGU-
ROS S/A. x DAVID OLIVEIRA DE CARVALHO e outros -.-
”Deve a parte interessada retirar carta precatoria de inquiri‡ao
de testemunha, em cart¢rio.”.—Adv. ROBERTO ZANDAVA-
LI CARNASCIALI, REGINALDO MONTICELLI, GERSON
PAULUS DE CAMPOS e HAILTON JOSE MODESTO
D’AVILA-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-479/1999-EDSON
FERNANDES x WANDERLEY CLAUDIANO DA SILVA -.-
”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. MANUEL PE-
REIRA DOS REIS-

23.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-502/1999-APA-
RECIDA RAMOS MEDEIROS x AFRANIO MARCIO DE
PAULA e outros -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—
Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA e JONATAS LUIZ MOREI-
RA DE PAULA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN.
x M.AD. HANEL & CIA LTDA e outros -.-”Retirar carta pre-
catoria, em cart¢rio.”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-684/1999-ROBSON
ANTONIO DOS SANTOS x JUSCELINO GOMES MARRE-
CAS-”Contados e preparados, expe‡a-se carta de arremata‡ao.
diga o exequente, em cinco dias, quanto ao seguimento da
execu‡ao.”(R$952,06)” .-Retirar Carta de Arremata‡ao em
cartorio.” .-Adv. ANTONIO FIDELIS-

26.-COBRANÇA-815/1999-DINARDI ENGENHARIA CIVIL
E CONSTRU•OES LTDA x HUGO MARTINS e outros-”Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo complementar.” .-Adv. JU-
LIO CESAR NALIM SALINET, CLARISSA LICHIARDI SA-
LINET e MOACI MENDES LEITE-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-940/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANO-
EL LINOS SANTOS -.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—Adv.
OKSANDRO O. GONÇALVES-

28.-INVENTARIO-135/2000-MARIA EULALIA DOS SAN-
TOS x CLAUDIO DOS SANTOS-”Retirar Formal de partilha
em cartorio.” .-Adv. MARCIA TESHIMA-

29.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-176/2000-J.
JUNIOR ENGENHARIA LTDA x MAC PROJETOS INDUS-
TRIAIS S/C LTDA -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—
Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT, JOAO VICENTE
CAPOBIANGO-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-437/2000-BANCO ITAU S/
A x SEBASTIAO FERREIRA DE MELLO e outros-”Retirar
Carta de Adjudica‡ao em cartorio.” .-Adv. EDERALDO SOA-
RES-

31.-EXECUCAO DE HIPOTECA-488/2000-BANCO ITAU S/
A x ROBERTO KOITI KAKUBO-”Retirar Carta de
Adjudica‡ao em cartorio.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-594/2000-CAFE
DAMASCO S/A x ALTAIR DE JESUS TRIZOTTO -.-”Retirar
carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. OSEAS AGUIAR-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-631/2000-BANCO ITAU S/
A x WANDERLEY DE CARVALHO e outros-”Retirar Carta
de Adjudica‡ao em cartorio.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-701/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x VALDIVINO NASCIMENTO
RIBEIRO -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

35.-DEPOSITO-774/2000-BANCO ABN AMRO S/A x AN-
TONIO ARI COSTA -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. IVAN PEGORARO-

36.-EXECUCAO DE HIPOTECA-784/2000-BANCO ITAU S/
A x DIRCEU PIVARO-”Retirar Carta de Adjudica‡ao em car-
torio.” .-Adv. ANA CAROLINA DE MORAES ALVES, BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

37.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-76/2001-LUIZA
HELENA SILVA SANTOS e outros x O JUIZO-”Retirar Alva-

ra Judicial em cartorio.” .-Adv. TSUTOMU TESHIMA-

38.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-95/2001-VALMIR
RODRIGUES DA SILVA x EDITORA ZARDO LTDA -.-”Re-
tirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. ROBERTO S. CHA-
MAS CARDOSO e MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SIL-
VA-

39.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-239/2001-VALDE-
MAR PEREIRA DA SILVA e outros x CLARICE CAETANO
DA SILVA-”Retirar Alvara Judicial, em cartorio.” .-Adv. MA-
RIA DAS GRAÇAS VICELLI-

40.-EXECUCAO DE HIPOTECA-291/2001-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO.-UNOPAR x JOSE DOS SANTOS
ARAUJO e outros-”Retirar Alvara Judicial em cartorio.” .-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

41.-USUCAPIAO-412/2001-ELENA POLTRONIERI STERZA
e outros x LUIZ BORDIM-”J. Sobre a contesta‡ao digam os
requerentes em dez dias.” .-Adv. ADEMIR SIMOES-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-784/2001-JAIR RO-
BERTO MARTINS e outros x FINASA SEGURADORA S/A -
.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH e DARCIO JOSE DA MOTA-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-814/2001-HENRIQUE PE-
REIRA AFONSO x CELSO RICARDO VELOZO GONÇAL-
VES -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

44.-ORDINARIA-902/2001-GILSON SABINO e outros x
BANCO ITAU S/A-”Considerando que a parte autora ja depo-
sitou o valor dos honorarios, mantenho-o em R$2.150,00, con-
forme proposta formulada pelo perito. intime-se o perito para
que entregue o laudo, uma vez que o prazo estipulado as fls.83
encerra-se hoje. “ Sobre o laudo, manifestem-se as parte, no
prazo de 10 dias.” .-Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE e
BRAULIO B.G. PERES-

45.-DECLARATORIA-907/2001-FLAVIO LUIZ MALDONA-
DO x SCREEN BRINDES LTDA -.-”Retirar edital em
cart¢rio.”.—Adv. MARY JANE RIBEIRO-

46.-COBRANÇA-937/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PIEMONTE x ANTONIO CIRINO RIBEIRO -”Sobre a certi-
dao de fls.103/verso, colha-se a manifesta‡Æo da parte promo-
vente.”—Adv. MOYSES CARDEAL DA COSTA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-972/2001-ERMOGENES
BORMIO JUNIOR e outros x HUGO VERENITACH-”Conta-
dos e preparados, voltem. “(R$ 738,28)” .-Adv. ROBERTO
MARCELINO DUARTE-

48.-DEPOSITO-49/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ROBERTO SCHOLZE -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LIO-
MAR FAYAN-

49.-USUCAPIAO-64/2002-ERTOLINA MARIA DA SILVA x
PAULO LUIZ STOCCO-”Considerando o contido no documen-
to de fls.124, suspendo o processo com fulcro no art. 264, I do
CPC. Intimem-se os sucessores de Ertolina Maria d aSiulva
para que se habilitem nos autos.” .-Adv. CARLOS ALBERTO
MARICATO e KLEBER STOCCO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x BARBOSA & MENEGUET-
TI LTDA e outros-”Retirar oficio em cartorio.” .-Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

51.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-154/2002-CHAFIC
ESPER KALLAS NETO x SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE S/A.-TV COROAD -.-”Retirar carta precato-
ria, em cart¢rio.”.—Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO-

52.-DECLARATORIA-209/2002-JACINIR AUGUSTO DOS
SANTOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO e outros-”Sobre o laudo, digam as partes
em dez dias.” .-Adv. TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO,
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, KEITY SUTO
TROMBELI e MARIA MADALENA REGO BARROS
W.ALMEID-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-251/2002-BANCO
BRADESCO S/A x USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA -.-
”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

54.-DEPOSITO-373/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MOACIR FARIAS -.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—Adv. IVAN
PEGORARO-

55.-MONITàRIA-432/2002-ENEIDA DELATTRE TRUFINO e
outros x CAST/Pr.-CLUBE DE ASSE.E SERV.DO TRAB. PA-
RANAENSE e outros-”Sobre as informa‡oes prestadas as fls.91,
97/98, bem como sobre o prosseguimento do feito, manifestem-
se os exequente.” .-Adv. SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS-

56.-DEPOSITO-473/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE ROBERTO LOPES DA SILVA -.-”Retirar carta precato-
ria, em cart¢rio.”.—Adv. PEDRO PAULO PEDROSA e IVAN
PEGORARO-

57.-INDENIZA•ÇO P/ ACID.TRANSITO-631/2002-COMER-
CIO DE MADEIRAS RESTEVAS LTDA x IRMAOS OLIVEI-
RA LTDA -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv.
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

58.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-886/2002-EURI-

PEDES PEREIRA DE SOUZA x JERCI LIMA DE SOUZA-
”Retirar Alvara Judicial em cartorio.” .-Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

59.-ALVARA-995/2002-VANDERLEI APARECIDO COUTI-
NHO e outros x SEBASTIAO COUTINHO-”Retirar Alvara
Judicial em cartorio.” .-Adv. JULIANO TOMANAGA-

60.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1001/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ELIANE
MACHADO MOTTA COSTA -.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—
Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

61.-MONITàRIA-93/2003-UNOPAR.-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x SARAH MARIA LAZARONI -.-”Re-
tirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-102/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x HELIO OGO -.-”Retirar carta precato-
ria, em cart¢rio.”.—Adv. MARIA LUCILIA GOMES e LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

63.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-277/2003-TAMAE
KOIWA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-”Retirar Alvara
Judicial em cartorio.” .-Adv. CAROLINA BAPTISTA BENAT-
TO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-UNI-
BANCO.-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VNBC
CONSTRUÇAO CIVIL INCORPORAÇAO E ADMINISTRA-
ÇAO e outros -.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

65.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-415/2003-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA.-COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LONDRINA-”Especifi-
quem as partes, motivadamente, quais as provas que pretendem
produzir.” .-Adv. SILVIA FATIMA SOARES e SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

66.-EXECUCAO DE HIPOTECA-436/2003-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA.-COHAB-LD. x DOUGLAS
FERREIRA DA ROSA e outros -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e DE-
NISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

67.-MONITàRIA-443/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A.-BANESPA x ALMEX INDUSTRIA DE EXTRU-
DADOS DE ALUMINIO LTDA e outros -.-”Retirar carta pre-
catoria, em cart¢rio.”.—Adv. ROSILENE PROSPERO-

68.-COBRANÇA-500/2003-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA e outros x KATIA PATRICIA
SCERBO -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv.
LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

69.-DEPOSITO-554/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x ADEMIR CARVALHO CAMPOS
-.-”Retirar edital em cart¢rio.”.—Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-610/2003-JOSE CANDIDO
x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Especifiquem as partes, mo-
tivadamente, quais as provas que pretendem produzir.” .-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA e CELSO ZAMONER-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-615/2003-ISMAEL COR-
DEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Especifiquem as par-
tes, motivadamente, quais as provas que pretendem produzir.”
.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

72.-DECLARATORIA-658/2003-MITSUKO YONAMINE x
JOAO GIZUTU-”J. Sobre os novos documentos ora anexados,
ou‡a-se a parte requerida, em cinco dias.” .-Adv. REGINAL-
DO MONTICELLI-

73.-DECLARATORIA-672/2003-KLD INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COSMETICOS LTDA x DECISAO COM.DE
IMPORTAÇAO E REPRE.PROD.QUIMICOS LT e outros -.-
”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

74.-INTERDICAO-724/2003-ELZA STAFUSSA BONIFACIO
x JOSE CARLOS BONIFACIO -”Sobre o laudo medico, co-
lha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ROSAN-
GELA DA SILVA OLIVEIRA MARCONI-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-767/2003-MARIA DA SIL-
VA x ROLEMAC COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-”Es-
pecifiquem as partes, motivadamente, quais as provas que pre-
tendem produzir.”. -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE
e IVAN PEGORARO-

76.-INDENIZAÇAO-778/2003-DEVAIRDE DE SOUZA x
COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-
Adv. PAULO ANCHIETA DA SILVA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-810/2003-PO-
LINA & BRUNETTO LTDA x MARCK PAC COM. E RE-
PRES. DE EMBALAGENS PLASTICAS-”J. Oficie-se medi-
ante o recolhimento do darf devido.” .-Adv. RICHARDSON
CARVALHO-

78.-ORDINARIA-833/2003-CELINA DE SOUZA VIENA x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-”J. Sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-836/2003-CAI-
XA ASSIST.APOSENT.PENSOES DOS SERVIDORES MU-
NICI x MARISA VIEIRA LIMA -”Sobre a certidao infrutifera
do Sr. Meirinho de fls.17, colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. RONALDO GUSMAO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-847/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x FABRICIA CARO-
LINA FERREIRA DOS REIS e outros -.-”Retirar carta preca-
toria, em cart¢rio.”.—Adv. FERNANDO MARCO RODRI-
GUES DE LIMA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-868/2003-JOAQUIM DA-
NIEL DA SILVA NETO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA-”Especifiquem as partes, motivadamente, quais
as provas que pretendem produzir.” .-Adv. HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

82.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2003-MARCIO FER-
REIRA DA SILVA x FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e outros-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos
anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, em dez
dias.” .-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON
CARLOS DOS SANTOS-

83.-CAUTELAR INOMINADA-920/2003-CONSTRUTORA
LUIZ CIDNEI BAGGIO LTDA x S.O.S JK PNEUS LTDA-
”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv.
DARCI FELIX JUNIOR-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2003-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANDREZA STAIGER ANDREO -.-”Retirar carta precato-
ria, em cart¢rio.”.—Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

85.-CAUTELAR INOMINADA-929/2003-ENELICE ALVES
DA SILVA x CONTINENTAL BANCO S/A e outros -.-”Reti-
rar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. ORLANDO RIBEI-
RO-

86.-INDENIZAÇAO-1004/2003-LUIZ ERNESTO DE AN-
DRADE CASTANHO x GILSON EDER FRAZAO-”J. sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-1033/2003-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA.-COHAB-LD x ANISIO
PEREIRA DA SILVA e outros -”Sobre a certidao infrutifera do
Sr. Meirinho de fls.49, colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-1093/2003-JOAO DIAS DA
ROCHA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Sobre a contesta‡ao
ofertada e documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente, em dez dias.” .-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-1124/2003-PEDRO FIGUEI-
REDO LOPES x MUNICIPIO DE LONDRINA-”J. Sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, dez dias.” .-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2004-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x IDNEI SERENATO -.-”Retirar carta precatoria, em
cart¢rio.”.—Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2004-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ALESSANDRA LEMES DA SILVA e outros -.-”Retirar carta
precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

92.-MONITàRIA-69/2004-UNOPAR.-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARIA JOSE RAMOS
POMBO -.-”Retirar carta precatoria, em cart¢rio.”.—Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI-

93.-EXECUCAO FISCAL-560/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERRALHERIA JAKALI LTDA-
”Retirar Alvara Judicial em cartorio.” .-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-
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1.-DESPEJO-372/1992-ALZIRA LOURENCO MARTINS x
DIOCRIDIO BARBOSA DE OLIVEIRA -Manifestem-se as
partes sobre a conta de fls. 145, no prazo comum de 10(dez)
dias. -Adv. Luiz Carlos do Nascimento e JOEL VIEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x RA-
MIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA. e outros -Deve a parte inte-
ressada retirar documentos. -Adv. Sebastiao da Silva Ferreira-

3.-DECLARATORIA-79/1996-CONSTRUTORA ABUSSAFE
LTDA. x CIA. PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Ma-

nifestem-se os interessados sobre o laudo de avaliacao de fls.
223, no prazo de 05(cinco) dias. -Adv. Rodavlas Lhamas Fer-
reira e Paulo C. de Holanda Guerra-

4.-REPARACAO DE DANOS-361/1996-O.A.G.P. x G.C.C.D.I.
-Apresente o credor a conta atualizada do debito em dez dias.
(...) O pedido da penhora de cotas (fls. 384/387) sera apreciado
depois de inviabilizado a localizacao de valores nas contas ban-
carias. Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. NEREU AUGUSTO T. GAN-
TER PEPLOW-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MADEREIRA MITO
LTDA. e outros -Apresente o credor, em 10(dez) dias, planilha
atualizada do debito. Para a realizacao da primeira hasta publi-
ca, designo o dia 10 de maio de 2004, as 13:30 horas, no atrio
do Forum, efetuando-se a venda por valor superior ao da avali-
acao. Nao havendo arrematante, designo nova data para o dia
21 de maio de 2004, as 13:30 horas, vendendo-se a quem mais
oferecer, desde que nao se trate de preco vil... -Adv. Narciso
Ferreira e Carlos Roberto Lunardelli-

6.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-611/1997-MINEI-
RINHO COMERCIO DE PECAS LTDA. e outros x BANCO
REAL S/A. -Recebo o recurso de apelacao, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentar as contra-
razoes, no prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Marcelo Maschio
Cardozo Chaga-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-274/1998-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x TURQUEZA COM. E
REPRES. DE GENEROS ALIME. LTDA. -Intime-se o Cura-
dor Especial para apresentar contestacao no prazo de 15(quin-
ze) dias. -Adv. Marcos Augusto de Moraes Cabral-

8.-DECLARATORIA-384/1998-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x TURQUEZA COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA. -Sobre a contestacao de fls. 69 a
75, manifeste-se o requerente, querendo, no prazo legal. Apos,
especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Eduardo Casillo Jardim, Joao Casillo e MARCOS AU-
GUSTO DE MORAES CABRAL-

9.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-585/1998-COND.
CONJ. RESID. VALE DOS TUCANOS x SERGIO TSUTO-
MU NAGAIASHI -Defiro o pedido de fls. 256. Aguarde-se no
arquivo provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv.
Marcus Vinicius Ginez da Silva, Kinko Shimotori e DAVID
GONGORA JUNIOR-

10.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-832/1998-LONDRINA
EMPR. IMOB. NORTE SUL S/C LTDA. x TAKESHI KAWAHI-
GASHI -Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. Mauro Viotto-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-879/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELO -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Saturnino Fernandes Neto e Thais Aranda Barrozo-

12.-DEPOSITO-52/1999-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/
C. LTDA. x KATIA FERNANDA PEREIRA VEIGA -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Jefferson do Carmo Assis e ELTON ALAVER
BARROSO-

13.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-330/1999-EMILSON
VIEIRA MAROCA x FRANCOVIG & CIA LTDA. -A senten-
ca proferida nao e omissa na medida em que o pleito de obten-
cao dos beneficios da assistencia judiciaria foi apreciado e de-
ferido tal como se ve as fls. 56 dos autos, decisao que, se nao
mereceu revogacao expressa, subsiste integra para todos os fins.
Aguarde-se o decurso do prazo para recurso voluntario pelas
partes. -Adv. Carlos Roberto Scalassara, Edmilson Nogima,
Carlos Alberto Francovig Filho e Edna Cristina Kusumoto Ki-
mura-

14.-DEPOSITO-533/1999-BANCO ABN AMRO S/A. x JOAO
BATISTA GUELFI -Reitere-se a intimacao do credor para ma-
nifestar-se sobre o regular prosseguimento do feito, inclusive
com a apresentacao da conta atualizada, nos termos do item 3
da determinacao de fls. 115/116. Prazo de cinco dias. Na hipo-
tese de nao cumprimento do item 1, determino a remessa dos
autos ao arquivo provisorio, aguardando manifestacao da parte
interessada. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate-

15.-MONITORIA-777/1999-BANCO REAL S/A. x LUIZ FER-
NANDO MACIEL BASTOS -...homologo, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes e de consequencia, julgo EXTINTO o presente
procedimento... -Adv. Walter Espiga-

16.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-806/1999-PE-
DRO SELLA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO -Com os esclarecimentos do Sr. Perito declaro en-
cerrada a fase de instrucao do processo, na forma da decisao de
saneamento de fls. 172. Apresentem as partes, querendo, ale-
gacoes finais atraves de memoriais no prazo comum de vinte
dias.(...) Depois da conta e preparo, conclusao para sentenca...
Preparem-se as custas processuais no importe de R$7,00. -Adv.
Moaci Mendes Leite, BRUNO PEDALINO e ANDRE LUIZ
TAMAROZI-

17.-DESPEJO-22/2000-GIOCONDA BENEDITA S. MAYER
x GENEZIO POLEZER e outros -Deve a parte interessada re-
tirar documentos. -Adv. Edgard Cortes de Figueiredo-

18.-DECLARATORIA-165/2000-A. V. MACIEL E CIA LTDA.
x CATUAI SHOPPING CENTER - LONDRINA e outros -Pro-

videncie o autor, em 10(dez) dias, a citacao de todos os litis-
consortes necessarios passivos, nos termos da decisao do AI de
fls. 155/159, dando-se regular prosseguimento do feito, sob pena
de extincao, nos termos do art. 267, III, do CPC. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Dario Nogueira de Cam-
pos Filho-

19.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-504/2000-MARI-
ZETE CECHINATO x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBI-
LIARIO -Manifestem-se os interessados sobre o Laudo Perici-
al, no prazo legal de 10 (dez) dias. -Adv. Marcos Rogerio Lobo
Colli e Moaci Mendes Leite-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2000-EDERSON CRI-
PPA x BANCO ITAU S/A. -Recebo o recurso de apelacao, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresen-
tar as contra-razoes, no prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Brau-
lio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

21.-REGISTRO DE TESTAMENTO-639/2000-JOSE ALBER-
TO CORREIA DA SILVA x JUSTINIANO CLIMACO DA SIL-
VA - ESP. DE: -Preparem-se as custas processuais no importe
de R$178,13. -Adv. Osny Cesario Pereira e Monica Cesario
Pereira Cotelo-

22.-ARROLAMENTO-758/2000-JOSE ALBERTO CORREIA
DA SILVA x JUSTINIANO CLIMACO DA SILVA - ESP. DE:
-Antes da homologacao da sobrepartilha, informe o inventari-
ante sobre as acoes do Banco do Brasil e Petrobras, assim como
do empreendimento em Campos de Jordao/SP, descritos no tes-
tamento de fls. 14 dos autos sob o n. 639/00 em apenso. Prazo
de dez dias. -Adv. Osny Cesario Pereira e Monica Cesario Pe-
reira Cotelo-

23.—REINTEGRACAO DE POSSE-805/2000-TWK TRAN-
SAGRICOLA LTDA x SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL SA -Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Juarez
Ferreira-

24.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-295/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x ARRAES E CIA LTDA. e outros -Intime-se a
re pessoa juridica para regularizar sua representacao processu-
al, juntando aos autos seus atos constitutivos. Prazo de 10(dez)
dias. Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita aos
reus porque o beneficio e incompativel com: a)a pluralidade de
reus, sendo um deles pessoa juridica; b)a profissao apontada
no instrumento de mandato (fls. 91); c) o valor do contrato
celebrado com o autor. Assim, intimem-se os reus, requerentes
da prova pericial, para efetuarem o deposito dos honorarios
periciais em 10(dez) dias, pena de desistencia da prova... -Adv.
Luciano Menezes Molina e Heloisa dos Santos Kaguimoto-

25.-DECLARATORIA-364/2001-RUBENS ROQUE DA SIL-
VA FERREIRA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A. -
...julgo IMPROCEDENTE o presente feito... -Adv. Alvino
Aparecido Filho e Ederaldo Soares-

26.-CAUTELAR INOMINADA-365/2001-RUBENS ROQUE
DA SILVA FERREIRA e outros x BANCO AMERICA DO SUL
S/A. -...Julgo IMPROCEDENTE o presente feito(...) e, via de
consequencia, revogar a decisao liminar concedida(...) Conde-
no os autores ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios em favor dos procuradores do reu(...) Suspen-
do, todavia, a exigibilidade da cobranca de ambas as verbas
uma vez que os autores sao beneficiarios da assistencia judici-
aria gratuita, com expressa ressalva da regra ditada no art. 12
da Lei n. 1060/50... -Adv. Alvino Aparecido Filho e Ederaldo
Soares-

27.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-455/2001-ANTONIO FER-
NANDES BARBOSA x AZENEY JORGE CORDEIRO -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Aldo Cezar Makiolke-

28.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-468/2001-JOSE
DE OLIVEIRA DOS SANTOS x BANKBOSTON ADM. DE
CARTOES DE CREDITOS SC LTDA -Tendo em vista que as
partes, devidamente intimadas para se manifestarem sobre a
proposta de honorarios periciais quedaram-se inertes, presu-
me-se a aceitacao do valor proposto. Assim, intime-se a re para
que deposite o valor dos honorarios periciais em 05(cinco) dias.
-Adv. Almir Rodrigues Sudan, MARJORIE RUELA DE AZE-
VEDO e Maria Elizabeth Jacob-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-657/2001-UNIAO SUL
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA 7§ DIA x GECIEL
VASNI PAROSKI -Deve a parte interessada efetuar deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Alcides Siqueira
Gomes-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-699/2001-
B.A.A.R.S. x F.A.C. -Ao reu citado por edital, nomeio curador
o Dr. Maykon Jonatha Richter, sob a fe de seu grau. Intime-se
e de-se vistas dos autos. -Adv. Maykon Jonatha Richter-

31.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-338/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS PAGLIARI x SERCON-
TEL S/A. TELECOMUNICACOES -Qualquer um dos socios-
gerentes pode praticar atos da sociedade individualmente, nos
termos e limites do contrato social, devendo prestar contas na
forma da lei. Assim, e porque nao ha disposicao estatutaria es-
pecifica obrigando a outorga de poderes por todos os socios, a
preliminar de ilegitimidade pelo defeito na representacao pro-
cessual nao prospera(...) declaro saneado o processo(...) fixo
como pontos controvertidos(...) defiro a producao da prova
documental e oral(...) designo o dia 19 de maio de 2004, as
09:20 horas, para realizacao da audiencia de instrucao e julga-
mento(...) apresentacao do rol de testemunhas ate o dia 30 de
abril de 2004. Intime-se a re para apresentar extratos integrais
com relacao ao terminal telefonico n. 348-2699, inscricao sob
n. 071.376-7, com toda a movimentacao do terminal e com re-
lacao a ordens de servico para reparo na linha/aparelho no pe-

riodo de 17.09.2001 ate a data do furto (03.01.2002). Prazo de
dez dias. O descumprimento da medida implicara na penalida-
de do art. 359 do CPC. A relacao obrigacional desenvolvida
entre as partes pode e deve ser interpretada a luz da lei do con-
sumo, nos estritos termos da regra do art. 3§, par. 2§, da Lei n.
8078/90. Assim, considerando a flagrante condicao de hipos-
suficiencia tecnica do consumidos do servico, autorizo a inver-
sao do onus da prova em atendimento a regra do art. 6§, VIII,
da Lei n. 8078/90, para todos os fins, inclusive para efeito de
custeio da pericia. Devem as partes interessadas retirar docu-
mentos. -Adv. Cristiane Bergamin Morro e MARGARIDA
SATHLER-

32.-CAUTELAR INOMINADA-351/2002-ARAMEART IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A. -Tendo em vista que foi negado seguimento ao AI
interposto pela parte, intimem-se os autores para efetuarem o
pagamento das custas no prazo de 05(cinco) dias, pena de can-
celamento da distribuicao nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv. Rafael Rossi Ramos-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2002-POS-
TIBA ADM. E PART. EMPREENDIMENTOS COM. LTDA x
VIEIRA E RAINATO LTDA -Intime-se o credor novamente
para se manifestar sobre o cumprimento integral do acordo,
sob pena de extincao do processo. -Adv. Julio Cesar Piuci Cas-
tilho e Vitor Cesar Bonvino-

34.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-515/2002-CODEL -
COMP. DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x GRE-
MIO LITERARIO REC.ESCOLA DE SAMBA NAV. MAR
AZUL -Apresente o credor, em 10(dez) dias, bens de proprie-
dade do devedor. -Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco-

35.-DESPEJO-740/2002-GELSON SANCHES x JOEL ALVES
DE SOUZA -Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-766/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o re-
curso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo de 15(quin-
ze) dias. -Adv. Luis Guilherme Pegoraro-

37.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-828/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB LD x LUIZ
GERONIMO DE SOUZA e outros -Comprove o autor a legiti-
midade da subscritora dos ARs de fls. 34/35 para receber cita-
cao em nome dos devedores. Prazo de 05(cinco) dias. -Adv.
Edson Evangelista da Silva e LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-907/2002-KAZUO SA-
ZAKA e outros x BANCO ITAU S/A -As partes litigam sobre
materias de direito, o que dispensa a realizacao de provas, es-
tando o feito pronto para julgamento, na forma do art. 330, I,
do CPC. Depois da conta e preparo, conclusao para julgamen-
to. Preparem-se as custas processuais no importe de R$47,55. -
Adv. Edna Zila Joia C. e Silva, Shiroko Numata e Denise
Nishiyama Panisio-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-94/2003-ESMERALDA
APARECIDA COLOMBO BARLETTA e outros x CHEFE DE
GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e outros -Defiro a
cota ministerial de fls. 81. Intimem-se os impetrantes para se
manifestarem sobre as informacoes de fls. 46/47, peticao de
fls. 73/77, bem como sobre o eventual interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista as informacoes contidas as fls.
48/53. -Adv. Mauricio Jose Morato de Toledo, CESAR BES-
SA-

40.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-111/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x FRANCO ANDREY FICAGNA -...julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o presente feito para condenar o reu
no pagamento da contribuicao sindical rural relativa aos exer-
cicios de 1997, 1998, 1999 e 2000, devendo cada parcela ser
acrescida de correcao monetaria contada de cada vencimento,
a partir da tabela fornecida pelo Oficio do Distribuidor de Lon-
drina, com incidencia de juros de mora e da multa apenas de
10% na forma do artigo 600 da CLT... -Adv. Luiz Antonio Ci-
chocki e Paulo Henrique Gardemann-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2003-APARECIDO
CAMARGO MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Re-
cebo o recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo
de 15(quinze) dias. -Adv. Francisco Eduardo de Oliveira, Car-
los Roberto Scalassara e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

42.-DECLARATORIA-250/2003-ZOILO CORREA LEMOS e
outros x MARCELO AUGUSTO BAUAB e outros -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Marcos Rogerio Lobo
Colli, Carlos Frederico Viana Reis-

43.-FALENCIA-311/2003-COMEGA IND. DE PERFILADOS
LTDA x SOBRAFER FERRAMENTAS TUBOS E ACESSO-
RIOS IND. LTDA -Sobre o regular prosseguimento do feito,
manifeste-se a autora em 05(cinco) dias. -Adv. Marco Antonio
Portugal-

44.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-400/2003-COOP. AGRO-
PECUARIA DE PROD. INTEGRADA DO PR. LTD x GENITO
SEVERINO DOS SANTOS -Para a audiencia a que alude o art.
331 do CPC, onde sera deliberado sobre as provas a serem pro-
duzidas, designo o dia 09 de junho de 2004, as 09:40 horas.
Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente a audi-
encia, ou atraves de procuradores habilitados, sempre munidos
de proposta concreta para realizacao da composicao. -Adv. Ilmo
Tristao Barbosa e Izabel Cristina G. da S. de Araujo-

45.-ARROLAMENTO-424/2003-MARIA DE JESUS COSTA
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SILVA e outros x SEBASTIAO DA SILVA FILHO ESP. DE: e
outros -Deve a parte interessada assinar termo de renuncia de
heranca. -Adv. Alvaro Augusto Costa Nunes-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-435/2003-NELSON ANTO-
NIO BATISTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve o autor
apresentar, em 10(dez) dias, as copias da Lei Municipal n. 7.303/
97 e retirar documentos. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-439/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x EDGAR CAMPOS DA SILVA -
Sobre o regular prosseguimento, manifeste-se o autor no prazo
de 05(cinco) dias. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-451/2003-BANCO
BRADESCO SA x LUIZ CARLOS FRANCISCO -Aguarde-se
eventual interesse do reu na promocao do julgado. -Adv. Van-
tuir Amilson Guimaraes, NELSON PASCHOALOTTO e Ser-
gio Pavesi Figueroa-

49.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-469/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x EDGARD PIETRAROIA -...julgo PROCEDENTE o
presente feito... -Adv. Jose Carlos Dias Neto, Andre Luiz Ri-
gheti e Edgard Pietraroia-

50.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-551/2003-ADELVIA DE
ALMEIDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. -A denunciacao a lide e medida que nao encon-
tra amparo na regra de processo e nao se mostra admissivel
para o caso do autor, uma vez que se trata de pedido de paga-
mento de diferencas de atualizacao de depositos em caderneta
de poupanca formulado pelo correntista diretamente contra a
instituicao bancaria, nao estando caracterizada nenhuma das
hipoteses do art. 70 do CPC.(...) As partes litigam sobre mate-
rias eminentemente de direito e que dispensam a realizacao de
provas, estando o feito pronto para julgamento. -Adv. Israel
Massaki Sonomiya e Orlando Alexandrino-

51.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-659/2003-COND.
CONJ. RESIDENCIAL SANTA RITA III x JOSE JOAQUIM
IGNACIO e outros -Sobre o integral cumprimento do acordo,
manifeste-se o autor em 05(cinco) dias. -Adv. Marcus Vinicius
Ginez da Silva-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2003-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SER-
GIO DE ASSUNCAO GOULART -...defiro o pedido formula-
do pela credora para desconstituir a pessoa juridica original-
mente citada para determinar a inclusao do socio Sergio de
Assuncao Goulart no polo passivo do presente feito... Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Paulo Jose Oliveira de Nadai-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/2003-IJIAT
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x MARBELLA
BIJUTERIAS LTDA -Apresente a executada, em 10(dez) dias,
prova de propriedade dos bens nomeados a penhora, pena de
declaracao de ineficacia da nomeacao. -Adv. MARIA LUCIA
VICENTY LOZOVEY BUZATO-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-792/2003-JOSE CARLOS
SANTOS SALLES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanha, bem como
sobre a prestacao de contas, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. -Adv. Jair Antonio Wiebelling-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-836/2003-ADRIA-
NA BANNWART x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO -
Sobre o documento de fls. 58, manifeste-se o reu em
05(cinco) dias. Apos, especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Marcus Vinicius Ginez da Silva e
Rosilene Prospero-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-847/2003-BANCO
FIAT S/A. x MARIA DAS NEVES TESSARO -Sobre o regular
processamento do feito, manifeste-se o autor em 05(cinco) dias.
-Adv. Nelson Paschoalotto e Vantuir Amilson Guimaraes-

57.-MONITORIA-919/2003-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO x RENATO PNEUS LTDA e outros -Deve a parte
interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. Dorival Paduan Hernandes-

58.-DECLARATORIA-926/2003-OSCAR CRUZ x CAPEMI-
CAIXA DE PECULIO, PENSOES E MONTEPIOS BENEF e
outros -Sobre as contestacoes e documentos que as acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Roger Striker Trigueiros-

59.-ARROLAMENTO-1020/2003-DOMICILIA CAETANO
DE ALMEIDA e outros x OTAVIO DE ALMEIDA ESP. DE: -
Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo requeri-
do, apos o qual devera se manifestar a inventariante indepen-
dente de intimacao. -Adv. Marcia Teshima e ADEMIR SIMO-
ES-

60.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1047/2003-DORA-
LICIO PAULO DA SILVA x BANCO ITAU S/A. -Sobre a con-
testacao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Ricardo Domingues Brito e ROSANGELA KHATER-

61.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1050/2003-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB LD x MARIA
EULINA PEREIRA ALVES e outros -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Edson
Evangelista da Silva-

62.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1079/2003-COND.
RESIDENCIAL OURO VERDE x ELIAS ESCOBAR -Mani-

feste-se o autor sobre o regular prosseguimento do feito, no
prazo de 10(dez) dias, bem como sobre o aviso de recebimento
de fls. 40, uma vez que nitidamente nao foi recebido pessoal-
mente pelo reu. -Adv. Wagner de Oliveira Barros-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-1136/2003-M F J ADMINIS-
TRACAO DE IMOVEIS LTDA x PIRAJU MATERIAIS E
CONST. ELEETRICAS LTDA -...Homologo, por sentenca, e
para que surta seus devidos e legais efeitos, a DESISTENCIA
manifestada pela parte promovente, e, de consequencia, decre-
to a extincao deste processo... -Adv. Joao Eliseu da Costa Sa-
bec-

64.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-50/2004-MAURO
CALIXTO e outros x UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/C.
LTDA. -Sobre a contestacao e documentos que a acompanha,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Carlos
Alberto Maricato-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-92/2004-MARIA ELENA
BATISTA PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A. -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Antonio Alves Pe-
reira Neto-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2004-CLAUDIA CECI-
LIA CONSON e outros x COMPANHIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA - COHAB LD -Aguarde-se a seguranca do Juizo.
-Adv. Jose Guilherme Ribeiro Aldinucci-

67.-INDENIZACAO-177/2004-MARIA APARECIDA MENE-
ZES LEONARDO x TRANSPORTE COLETIVO GRANDE
LONDRINA -Para realizacao da audiencia de que trata o art.
277 do CPC, designado o dia 09 de junho de 2004, as 13:30
horas. Defiro por ora o pedido de assistencia judiciaria gratui-
ta, mediante simples pedido. A autora fica intimada da audien-
cia designada, na pessoa de seu procurador. Deve a autora reti-
rar documentos. -Adv. Tereza Cristina M. Massaneiro-

68.-EXECUCAO FISCAL-25/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDMERSON LUIS PARDIM -Re-
gularize o devedor, em 10(dez) dias, a representacao processu-
al. Indefiro o pedido de assistencia judiciaria, uma vez que se
encontram presentes os requisitos necessarios para a conces-
sao, ja que o executado e proprietario de cinco automoveis (fls.
22/26)... -Adv. Juliano Tomanaga-

69.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
2§ V. CæVEL - PARANAVAæ-PR -DIRLEY POMPEU BER-
NARDI x UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. -So-
bre a nomeacao de bens a penhora de fls. 30, manifeste-se o
credor em 05(cinco) dias, pena de devolucao da deprecata in-
dependente de cumprimento. -Adv. Ary Bracarense Costa Ju-
nior-

70.-CARTA PRECATORIA-1/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE-MS - 8§ V. CIVEL -BANCO BRASILEI-
RO COMERCIAL SA - Bbc x LUIZ CARLOS TEIXEIRA E/O
-Manifestem-se os interessados sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Meire Ricarda Silveira, Shealtiel Lourenco
Pereira Filho-
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1.-REPARACAO DE DANOS-145/1991-PAULO NOVAES DA
SILVA x CELIO G. DE OLIVEIRA -1-Trata-se de execucao de
sentenca, cujo tramite encontra-se suspenso visto a nao locali-
zacao de bens passiveis de penhora. 2-Nos termos da r. senten-
ca prolatada nos autos de Nº 412/91 de Medida Cautelar Ino-
minada, em apenso (fls. 80/87), foi convalidada a liminar con-
cedida. Destarte, oficiem se ao DETRAN determinando-se o
bloqueio administrativo... 3-Uma vez que se trata de bem mo-
vel fabricado no ano de 1978 e de facil depreciacao, expeca-se
mandado para remocao do veiculo, depositando-se em maos do

depositario publico, ate ulterior deliberacao. Deve a parte inte-
ressada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica
e retirar oficio. -Adv. Paulo Alipio de Campos Silveira-

2.-CAUTELAR INOMINADA-412/1991-PAULO NOVAES
DA SILVA x CELIO GONCALVES DE OLIVEIRA -Aguarde-
se eventual interesse do credor an promocao da liquidacao do
julgado. -Adv. Paulo Alipio de Campos Silveira-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/1993-RO-
TEC VEICULOS LTDA. x JOSE LUIS NAVARRO -Tendo em
vista o pagamento efetuado as fls. 188, com fulcro no inciso
III, do art. 794 do CPC, decreto a EXTINCAO da presente
acao... -Adv. Nivaldo Gotti e Nikolaus Hec-

4.-FALENCIA-365/1995-CONSTRUELLO - COM. REP. MAT.
CONSTRUCAO LTDA. x SANEBRAS - COMERCIAL BRA-
SILEIRA DE TUBOS LTDA. -...JULGO EXTINTO o presente
Pedido de Falencia... pelo abandono da acao, nos termos do
art. 267, III do CPC. (...) -Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ e
Joyce Araujo Dall Stella Costa-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/1995-JORA-
CI ESCAME x ADEVAIR SANTO DELLA LIBERA -Oficie-
se na forma requerida as fls. 85/86... Apos, manifeste-se o cre-
dor sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, com
apresentacao de conta atualizada do debito e comprovacao do
levantamento do valor penhorado, independentemente de nova
intimacao. Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Sergio Barros e Carlos Renato Cunha-

6.-EXECUCAO DE HIPOTECA-95/1996-CIA. REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO x ALESSANDRO PRADO DE
MELO -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da
parte interessada. -Adv. Rosangela Khater e ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A. x CERAMICA NOBILE LTDA. e outros
-Comprove a exequente, em cinco dias, o ajuizamento da carta
precatoria expedida as fls. 61. -Adv. Dorival Paduan Hernan-
des-

8.-MONITORIA-384/1996-BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A. x ANTENOR PASELLO -Trata-se de acao monitoria
ja na fase de execucao, estando ultrapassada a fase para oposi-
cao de embargos. Assim, defiro o pedido formulado pelo banco
para autorizar o levantamento do valor depositado (fls. 262/
263). Manifeste-se o credor sobre eventual interesse no prosse-
guimento do feito com apresentacao de conta atualizada, em
cinco dias, sob pena de arquivo provisorio. Deve a parte inte-
ressada retirar documentos. -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Iri-
neu Codato e Celia Regina Marcos Pereira-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-937/1996-MOE-
DA FORTE IMOVEIS LTDA. x JULIO CESAR CORACA
SARAVY -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao
da parte interessada. -Adv. Soraia Araujo Pinholato e Erica
Martins Frediani-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1016/1996-SO-
LOSER - COM. REPRES. PRODS. AGROPECUARIOS LTDA.
x CELIO SENEDESE -A credora Soloser Ltda deve promover
o levantamento do valor penhorado no rosto dos autos da acao
que tramita perante a 2¦ Vara Federal de Londrina (lfs. 137) tao
logo disponibilizado atraves de decisao final e irrecorrivel, nao
sendo aplicavel a regra do art. 673 do CPC. Aguarde-se. Ofi-
cie-se solicitando informacao sobre a disponibilizacao do cre-
dito para levantamento junto a Justica Federal. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Luiz Pereira da Silva-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x ALBEL ESBAILE
DAVID -(...) 4-Assim, observando-se os fatos narrados, bem
como as evasivas apresentadas pelo devedor que, apos devida-
mente intimado para promover a apresentacao dos bens em
deposito, em cartorio, no prazo de cinco dias, nao cumpriu a
determinacao judicial, DECRETO A PRISAO CIVIL de Abel
Esbaile David pelo prazo de trinta dias... 5-Expeca-se manda-
do de prisao. (...) 6-Esclareco, finalmente, que o pronto paga-
mento da divida, a substituicao do deposito ou a entrega de
dinheiro no valor do bem, implicara imediata revogacao da or-
dem extrema de prisao. Deve a parte interessada efetuar depo-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justica e retirar documento.
-Adv. Gilberto Pedriali e Marcos C. Amaral Vasconcelos-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-618/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x J. F. CLEI - COM.
E REPRES. DE CALCADOS LTDA. e outros -Preparem-se as
custas processuais no importe de R$427,36. -Adv. Jefferson do
Carmo Assis e Marcia Cristina Mileski Martins-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x IRMAOS TONELLI CIA. LTDA. e
outros -Comprove o credor a postagem do oficio expedido as
fls. 156-verso, uma vez que nao houve qualquer resposta pelo
Banco Central. Prazo de cinco dias. -Adv. Carlos Alberto Fran-
covig Filho-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-827/1997-ALBA DE CAS-
TRO DAVID x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -
(...) Intime-se o embargante para se manifestar sobre o eventu-
al interesse no prosseguimento do feito, em dez dias. -Adv.
Carlos Alberto Francovig Filho-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/1998-
B.E.P.S. x R.M.C.N. e outros -INDERFIRO o pedido de fls.
128/129, uma vez que compete a parte tal diligencia. -Adv.
Shiroko Numata-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/1998-UNIAO PRESTA-
DORA SERVICOS CONST. CIVIL S/C. LTDA. e outros x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. -Em comple-
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mentacao a decisao de saneamento de fls. 58, esclareco que
devera haver pesquisa sobre a evolucao a partir da movimenta-
cao da conta corrente indicada no cabecalho do documento de
fls. 21 da execucao em apenso, desde a sua abertura ou pelo
periodo de 24 meses antes da emissao da Cedula de Credito
Comercial. Intime-se o banco embargado para apresentar os
documentos solicitados pela Sra. Perita as fls. 83 dos presentes
embargos em dez dias. -Adv. Luiz Fabiani Russo e Ariovaldo
Hebert da Cruz-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-526/1998-IATE CLUBE DE
LONDRINA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA -Deve a parte interessada efetuar deposito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Paulo C. de Holanda
Guerra-

18.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-727/1998-MARIA
TEODORA DA SILVA CAMPOS x ROSANGELA L. A. C.
MONTENEGRO e outros -Apresente a credora, em dez dias,
bens de propriedade dos devedores. -Adv. Jose Carlos Ghelar-
di-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-894/1998-MESSIAS BAR-
BOSA DE MEDEIROS e outros x PAULO NOBUO TSU-
CHIYA -Aguarde-se o julgamento do Recurso Especial, como
requerido as fls. 111. -Adv. Ricardo Kifer Amorim, Renata Eli-
za de Oliveira, Cassio Nagasawa Tanaka e Antonio Shizuo Tsu-
chiya-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/1999-
W.C.F.C. x E.T. e outros -Apresente o credor no prazo de dez
dias: a) o fundamento legal e juridico para o pedido de prisao
(?) dos devedores e do locatario do imovel, em cinco dias, pena
de descumprimento da regra do art. 14, III do CPC; b) a conta
atualizada do debito e a conta dos valores dos alugueis devidos
no periodo pelo terceiro ja intimado (fls. 153/154), que devera
ser demandado pelo pagamento indevido. (...) -Adv. Maria Dirce
Triana e Jose Nogueira Filho-

21.-MONITORIA-873/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ANTONIO DOS SANTOS -Sobre o regular prosse-
guimento do feito, manifste-se o credor em cinco dias, apre-
sentando planilha atualizado do debito. -Adv. Moaci Mendes
Leite-

22.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-927/1999-ARMAN-
DO HIROAKI TAWARA x BANCO BRADESCO S/A. -... con-
cedo ao autor TUTELA ANTECIPADA (na sentenca) para au-
toriza-lo a prosseguir com os depositos dos valores que reputa
devidos, ate ulterior deliberacao, vlaor que subsistira deposita-
do em conta bancaria remunerada a disposicao do credor (...)
6-Depois de sopesados estes fatos e o material probatorio jun-
tado aos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos formula-
dos... A liquidacao da sentenca, dar-se-a por artigos, na forma
do art. 608 do CPC. (...) -Adv. Luci Belarmino Pereira, Irineu
Labigalini, Jorge Durval da Silva, Patricia Rohn, Neuza Maria
Rosa e Marisa de Castro Maya-

23.-ARROLAMENTO-139/2000-FIDELCINO AUGUSTO DA
SILVA e outros x AURORA AMELIA CORDEIRO DA SILVA
-ESP. DE: -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Marco Antonio Busto de Souza-

24.-MONITORIA-159/2000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x MF IMOVEIS LTDA. e outros -A requerida, quando da
apresentacao de sua contestacao (fsl. 43/53), protestou pela
producao de prova pericial, cujo pedido reafirma as fls. 142/
14, peticionando tambem que as custas devidas a pericia fi-
quem a cargo da parte requerente. Tenho que o pedido nao com-
porta deferimento, tendo em vista que o mesmo veio desacom-
panhado de fundamentacao a fim de que se possa responsabili-
zar a parte autora das custas periciais devidas. Assim, em con-
tinuidade ao despacho saneador proferido as fls. 153/154, inti-
me-se a requerida para providenciar o deposito dos honorarios
periciais em conta vinculada ao Juizo, no prazo de cinco dias.
(...) -Adv. Lauro Fernando Zanetti, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e Soraia Araujo Pinholato-

25.-CAUTELAR INOMINADA-428/2000-ARMANDO HIRO-
AKI TAWARA x BANCO BRADESCO S/A. -... JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos formulados... e via de consequencia,
ratificar e tornar definitiva a medida liminar concedida as fls.
55/56, para todos os fins... -Adv. Luci Belarmino Pereira, Iri-
neu Labigalini, MARISA DE CASTRO MAYA, Jorge Durval
da Silva e Patricia Rohn-

26.-REPARACAO DE DANOS-498/2000-ANIZIO BELTRA-
ME x TELECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR S/
A. -Em razao dos esclarecimentos de fls. 291/292 nomeio peri-
to do juizo em substituicao, o Dr. Lycurgo Tostes de Andrade...
Independentemente da realizacao da pericia, designo desde logo
o dia 01 de JUNHO de 2004, as 13:30 horas, para realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento. Apresentacao do rol de
testemunhas ate o dia 14.05.04. Informem as partes sobre a
possibilidade de utilizacao de prova emprestada da acao traba-
lhista para dispensa de pericia. Prazo comum de dez dias. De-
vem as partes retirar documentos. -Adv. Raquel Cabrera Bor-
ges, Silvana Moreira Faria e Munir Abagge-

27.-ANULACAO ATO JURIDICO-500/2000-ARMANDO HI-
ROAKI TAWARA x BANCO BRADESCO S/A. -...JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados... para declarar nulo
o procedimento de venda extrajudicial do bem hipotecado des-
de a notificacao do mutuario, uma vez que desatendida a regra
do art. 31, VI, do Decreto-lei Nº 70/66. (...) -Adv. Luci Belar-
mino Pereira, Irineu Labigalini, Jorge Durval da Silva, Patricia
Rohn e Marisa de Castro Maya-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-513/2000-OSMAR
PELIZONI MORBI e outros x BANCO ITAU S/A. e outros -
Informem os autores em cinco dias: a) sobre eventual ajuiza-
mento e fase atual de Acao Revisional envolvendo as mesmas
partes e o mesmo contrato, fato aventado pelo Banco Itau em

sua contestacao; b) sobre a regularidade no prosseguimento dos
pagamentos autorizados pela decisao de fls. 87. Apos, imedia-
ta conclusao para sentenca... -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha-

29.-DECLARATORIA-621/2000-MAMEDIA DA ROCHA
SILVA x DURVALINO LIMA DOS SANTOS e outros -Ao reu
citado por edital, nomeio curador, o Dr. Maykon Jonatha Ri-
chter, sob a fe de seu grau. -Adv. Maykon Jonatha Richter-

30.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-851/2000-CLOVES
MENDES DE BRITO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -Aguarde-se eventual interesse do credor na pro-
mocao do julgado. -Adv. Hamilton Antonio de Melo-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-280/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x JOSE BERNARDO DA SILVA -Deve a parte
interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. Ellen Patricia Chini e CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

32.-DECLARATORIA-375/2001-MIRNA MITIKO TOMI-
MATSU x BANESTADO S/A.-CREDITO IMOBILIARIO -(...)
2-Trata-se de feito com origem na Justica Federal... Por deci-
sao proferida em audiencia (fls. 151) permaneceram os autos
aguardando prolacao de sentenca. 3-Todavia, considerando a
natureza da materia ventilada e a noticia constante da peticao
apresentada pelo banco, determino que a autora informe, em
cinco dias: a) se continua ocupando a unidade financiada; b) se
vem procedendo o pagamento das parcelas tal como autorizado
na acao cautelar; c) se tem efetivo interesse na realizacao da
pericia, sob se patrocinio. 4-A recusa implicara no pronto jul-
gamento do processo, independentemente de realizacao da pe-
ricia. (...) -Adv. Aduvalter Ernandes de Souza e Moaci Mendes
Leite-

33.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-434/2001-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB LD x
ELZA MARIA ALVES e outros -Aos reus citados por edital,
nomeio como curador especial o Dr. Maikon Jonatha Richter,
sob a fe de seu grau. -Adv. Maikon Jonatha Richter-

34.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-519/2001-J.H CO-
BRANÇA LTDA. x WILSON LOPES DA SILVA e outros -
Recebo o recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para apresentar as contra-razoes, no
prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Pedro Nascimento Yokoyama-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-643/2001-CLAYDSON
ANTONIO DE SOUZA LEMOS e outros x BANCO ITAU S/A
-Reconheco presentes todos os requisitos necessarios a carac-
terizacao da conexao entre a presente Acao defensiva de me-
bargos e a Acao Declaratoria em tramite perante a 6¦ Vara Civel
deLondrina, nos termos do art. 103 do CPC, ja que existe mes-
mo objeto e causa de pedir, alem da identidade de partes, pres-
tando-se ambas as acoes a discussao de materia afeita a relacao
contratual. Outrossim, considerando que a acao declaratoria foi
ajuizada em JAN/00 (fls. 109 da execucao) e, portanto, la des-
pachada por primeiro, entao determino a REMESSA do feito
para o juizo da 6¦ Vara Civel de Londrina, prevento, medida de
julgamentos simultaneos... -Adv. Edson Luiz Dal Bem, Braulio
Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

36.-MONITORIA-645/2001-B.B.S. x R.D.G. -Reitere-se a in-
timacao do credor para se manifesar sobre o regular prossegui-
mento do feito, inclusive sobre a certidao de lfs. 108-verso.
Prazo de cinco dias. Na hipotese de nao cumprimento, deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando
manifestacao da parte interessada. -Adv. Vicente de Paula Mar-
ques Filho-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-859/2001-ITA-
FRUTA LTDA x VITORIA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros -1-A empresa re... 2-Tem razao a credora,
pelos seguintes motivos... 3-Depois de sopesados estes fatos,
DEFIRO O PEDIDO formulado pela credora para desconsti-
tuir a pessoa juridica originalmente citada para determinar a
inclusao dos socios JOSE FREGATTO FILHO, JAO PEDRO
GLERIA e JAIR ANSELMO, no polo passivo da acao. Citem-
se... Sobre a excecao de pre-executividade apresentada pelos
devedores,manifeste-se a credora em dez dias. Deve a parte
interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica e retirar documento. -Adv. Pedro Vieira Cesar, Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso e DELY
DIAS DAS NEVES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x MARIA ELIZABETH AMADEU BRUNINI -
As partes litigam sobre materias de direito e que dispensam a
realizacao de provas, estando o feito pronto para julgamento na
forma do art. 330, I do CPC. Depois da conta e preparo, con-
clusao para sentenca. Preparem-se as custas processuais no
importe de R$7,00. -Adv. Milton Luiz Cleve Kuster, Glauco
Iwersen e Antonio Carlos Cantoni-

39.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-203/2002-HENRIQUE PE-
REIRA DE OLIVEIRA x YASUDA SEGUROS S.A -Deve o
autor retirar documentos e a re se manifestar sobre a correspon-
dencia devolvida. -Adv. Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2002-FREDERICO DE
MOURA THEOPHILO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Re-
cebo os recursos de apelacao, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Aos apelados para apresentarem as contra-razoes, no
prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Frederico de Moura Theophi-
lo, Carlos Roberto Scalassara e MARIA CHRISTINA F. RA-
MOS PUGSLEY-

41.-MONITORIA-238/2002-DIBEBA DIST. DE BEBIDAS
BANDEIRANTES LTDA x OSCAVO GOMES DOS SANTOS
NETO -Apresente o credor, em dez dias, bens de propriedade
do devedor. -Adv. Luciano Carlos Franzon-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-306/2002-B.B.S.

x U.S.C.L. -Preliminarmente, aguarde-se o retorno da carta pre-
catoria, ja que existe a possibilidade do cumprimento do man-
dado de busca e apreensao. No entanto, a fim de resguardar
eventual direito do autor, defiro o peddo de bloqueio adminis-
trativo... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Luciana Sezanowski, Rodrigo Ghesti-

43.-CAUTELAR INOMINADA-329/2002-IGAPO S/A VEICU-
LOS E EQUIPAMENTOS e outros x HSBC BAMERINDUS
S/A e outros -Despacho de fls. 265: O presente feito tera julga-
mento simultaneo com a acao principal. Despacho de fls. 269:
AVOCO OS PRESENTES AUTOS. Revogo o despacho de fls.
265, uma vez que lavrado em equivoco. Providencie o autor em
dez dias, a citacao dos demais reus, nos termos do comando de
fls. 224. -Adv. Fernando Jose Mesquita, Edmar Luiz Costa Jr,
Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho e Sueli Cristina Galleli Campos-

44.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-451/2002-IGA-
PO S/A VEICULOS E EQUIPAMENTOS x HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A. -... declaro saneado o processo. Em sa-
neador, fixo como pontos controvertidos... Para comprovacao
do alegado, defiro unicamente a producao da prova pericial.
Outras provas requeridas nao se mostram necessarias e oportu-
nas, considerando-se os pontos controvertidos... Nomeio Peri-
to do juizo a Dra. Vanessa Magnani... Apresentacao de quesi-
tos e assistentes tecnicos pelas partes no prazo comum de dez
dias. (...) A pericia serq desenvolvida sobre os seguintes con-
tratos e desde a data da celebracao... As relacoes obrigacionais
desenvovidas entre as partes podem e devem ser interpretadas
a luz da lei de consumo, nos estritos termos da regra do art. 3§,
par. 2§ da Lei Nº 8078/09, o que demanda a INVERSAO DO
ONUS DA PROVA em atendimento a regra do art. 6§, VIII da
Lei n. 8078/90, para todos os fins. Todavia, diante da falta de
comprovacao da condicao de hipossuficiencia tecnica ou eco-
nomica, devera a autora promover o custeio da pericia. -Adv.
Fernando Jose Mesquita e EDMAR LUIZ COSTA JR-

45.-FALENCIA-859/2002-DAVIFAR COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA x FARMACIA GENEROFARMA LTDA
-Intime-se a autora para, em dez dias, comprovar a remessa e/
ou entrega das duplicatas a re e para recolher as custas, nos
termos da r. cota ministerial. -Adv. CELSO LOURENCO DOS
SANTOS-

46.-MONITORIA-77/2003-SESCON/LDA-SIND. DAS EMP.
DE SERV. CONT. ASSES. x ALVORADA PESQUISAS DE
MERCADO E OPINIAO PUBLICA SC -Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Jefferson
Bruno Pereira e Marcelo de Carvalho Santos-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-113/2003-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
PATRICIA TRAMONTINI DE OLIVEIRA -Sobre a peticao de
fls. 88/90 e o deposito efetuado, manifeste-se a autora. -Adv.
Flaviano Belinati Garcia Peres-

48.-DECLARATORIA-144/2003-EVANI FRANCO DA SILVA
x PARANAPREVIDENCIA e outros -Sobre as contestacoes de
fls. 23/47 e 70/73 e documentos juntados, manifeste-se a auto-
ra, querendo, no prazo legal. Defiro o pedido de suspensao ate
o julgamento da ADIN Nº 2,289-3. Noticiado o julgamento da
ADIN, abra-se vista ao Ministerio Publico. -Adv. Luiz Fabiani
Russo, Estefania Maria de Queiroz Barboza e Marisa da Silva
Sigulo-

49.-ARROLAMENTO-249/2003-ANA BUENO PACHECO e
outros x LUIZ BRAZILIANO PACHECO ESP. DE: -Compro-
ve a inventariante o recolhimento do ITCMD incidente a espe-
cie. Prazo de dez dias. -Adv. Cleuza da Costa Soeiro Pagnan e
ADEMIR SIMOES-

50.-MONITORIA-468/2003-ELIAN INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x JOSEPH JAMIL NABHAN -Promova a autora a cita-
cao da re em dez dias. -Adv. Vivian Caroline Castellano, Jose
Augusto Araujo de Noronha e Maria Regina Zarate Nissel-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-514/2003-BANCO
PSA FINANCE BRASIL SA x MARCIO MARTINS DE BRI-
TO -Manifeste-se o autor sobre o regular prosseguimento do
feito. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-585/2003-NAIR MARIA
GARDINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Devem as partes
se manifestar sobre as informacao de fls. 57 e documento de
fls. 58, em cumprimento ao despacho de fls. 60. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob e Carlos Roberto Scalassara-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-591/2003-JOAO DA SILVA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se a cota ministerial.
-Adv. Maria Elizabeth Jacob e Carlos Roberto Scalassara-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2003-SALVADOR BER-
NARDINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Devem as partes
se manifestar sobre a informacao de fls. 57 e documento de fls.
58, em cumprimento do despacho de fls. 60. -Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob, Carlos Roberto Scalassara e Rita de Cassia Mais-
tro-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-604/2003-ANISIO MANO-
EL DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-
se a cota ministerial. -Adv. Maria Elizabeth Jacob e Carlos
Roberto Scalassara-

56.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-653/2003-WALDIR
RODRIGUES BRAGA x BRASIL TELECOM S.A e outros -
Sobre os documentos de fls. 132/179, manifeste-se o requeren-
te, querendo, em cinco dias. Apos, especifiquem as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, relacionado-as com clareza a respectiva fina-

lidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de
audiencia conciliatoria (art. 331). -Adv. Renata Dequech, Al-
berto Rodrigues Alves, Joao Luiz Scaramella Filho, Rodrigo
Cardoso de Souza, Michele Patricia Rovaris e Fernanda Coro-
nado Ferreira Marques-

57.-EXECUCAO DE HIPOTECA-752/2003-BANCO ITAU SA
x EURIPEDES DE SOUZA e outros -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Mar-
cio Rogerio Depolli-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/2003-GER-
DAU SA x ENCONEX IND. COM. LTDA -Intime-se a deve-
dora para apresentar, em dez dias prova de propriedade dos
bens nomeados a penhora. -Adv. Jacira Rosa Tonello-

59.-DESPEJO-912/2003-ADAIRA KESSIN ELIAS PALHA-
RES x LOURDES PASCHOALOTTO DA COSTA -Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Fernnando Chagas, Francisco Eduardo de Oliveira e Jackson
Romeu Ariukudo-

60.-MONITORIA-953/2003-PIMENTA ROSA BUFFET E
REST. LTDA x HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA
LTDA -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, relacio-
nando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo,
se possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Eduardo dos Santos, Romeu Saccani, Jose Car-
los Vieira e Pedro Augusto Vantroba-

61.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-997/2003-VIC-
TOR BERNARDO DE POMPEI GOUVEA e outros x COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB LD -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanha, manifes-
te-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. William Cantua-
ria da Silva-

62.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1015/2003-DENI-
VALDO GONCALVES DOS SANTOS x SERASA - CENTRA-
LIZACAO DE SERV. DOS BANCOS S/A. -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Paulo Eduardo Christino Espada-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1102/2003-EURIPEDES
CARREIRA PATRICIO x MUNICIPIO DE LONDRINA -So-
bre a contestacao e documentos que a acompanha, manifeste-
se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-1106/2003-JOAQUIM DE
BRITO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

65.-ARROLAMENTO-1126/2003-HELENA MORAES DE
ALMEIDA x SAMUEL ALVEDES DE ALMEIDA -Tendo em
vista a existencia de escritura publica de renuncia (fls. 14/15)
dispenso a lavratura do termo de renuncia. O pedido de reco-
nhecimento da inexigibilidade do Imposto sobre Doacao e es-
tranho a lide, devendo a inventariante pleitear seu direito atra-
ves de via propria ou administrativamente, junto a Receita Es-
tadual. -Adv. Katia Naomi Yamada-

66.-ALVARA-16/2004-TEREZINHA ROSA RABELO x O
JUIZO -Manifestem-se os interessados sobre o oficio juntado
nos autos. -Adv. Denise Teixeira Rebello Maia-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-52/2004-DEPOSI-
TO ROMA DE MATERIAIS DE CONTRU•éO LTDA. x E. R.
RODRIGUES LIMA. -Manifestem-se os interessados sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ricardo Francisco Cos-
mo-

68.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-80/2004-ELIPAST -
IND. E COM. LTDA x TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA -Sobre a contestacao e documentos que a acompanha,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Claude-
mir Molina-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-183/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEM DO S/A. x SUELI DARIO BATTISTON
-Tratando-se de regra de ordem publica, determino seja emen-
dada a inicial, atribuindo-se valor a causa de conformidade
com o diposto no art. 259, V do CPC, uma vez que a preten-
sao da autora e a busca e apreensao do veiculo e nao o paga-
mento da parcela em atraso. A respeito: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ALIENACAO FIDUCIARIA. ACAO DE BUS-
CA E APREENSAO. VALOR DA CAUSA. APLICACAO DO
ARTIGO 259, INC. V DO CPC.” A acao de busca e apreen-
sao, na alienacao fiduciaria, tem por base o valor do contrato,
na fixacao do valor da causa, por nao se tratar de acao que
busca cobranca de divida. Entendimento do art. 259, V do
CPC. (Agravo de Instrumento 0080662400 - Foz do Iguacu -
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Oitava Camara Civel - Julg.
23.09.96. - Acordao 5207 - Publicacao 08.11.96.). Apos a
providencia determinada, voltem. -Adv. Aristides Alberto Ti-
zzot Franca-

70.-CARTA PRECATORIA-168/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 4¦ V. DA FAZENDA PUBLICA -WILSON
FERREIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -
Tendo em vista que as partes, devidamente intimadas para se
manifestarem sobre a proposta de honorarios periciais, sob pena
de devolucao da deprecata independente de cumprimento (fls.
61 e 63) quedaram-se inertes, devolvam-se a presente, com as
homenagens e cautelas de estilo. -Adv. Marcos de Queiroz Ra-
malho, MAURICIO CIRINO DOS SANTOSO, LILIAN DIDO-
NE, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e Marisa da Silva
Sigulo-
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1.-Dissolucao Soc.Fato-1015/1995-D.M.F.B. X N.B.J. Aguar-
de-Se O Desfecho Do Recurso Manejado Pela Autora.-Adv.
Jose Roberto Reale, Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr. E Anto-
nia Jose Da Silva Maziero-

2.-Execucao De Titulo Judicial-1657/1996-I.M.C. X L.P.C.F.
O Pedido De Fls.100 Foi Devidamente Cumprido Conforme Se
Ve As Fls.100vs. Sobre O Contido As Fls. 105 Manifeste-Se A
Exequente No Prazo Legal.-Adv. Marco Antonio Dias Lima
Castro-

3.-Execucao De Alimentos-1281/1998-H.P.P. E Outros X
I.C.C.P. Sobre Certidao De Fls.128,Manifeste-Se O Autor. -
Adv. Edson Haruo Sugahara, Alex Adamczik E Vlamir Anto-
nio Da Silva-

4.-Separacao Consensual-2217/1999-M.R.G.F. X L.F.F.—Para
Atendimento Do Pedido De Fls. 161, Devera O Requerido
Apresenter Planilha Do Valor Pago Em Duplicidade, Mes A
Mes, Esclarecendo Durante Quantos Meses Devera Ser Sus-
penso O Desconto Em Favor Da Autora, No Prazo De 05 Dias.
-Adv. Marcos Pintor De Melo Lima-

5.-Alimentos-2018/2000-F.F.G. X E.G. Face A Maioridade Dos
Requerentes, Intime-Os Para Que Regularizem Sua Represen-
tacao Processual De Fls.05 Em 05 Dias, Sob Pena De Extin-
cao.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

6.-Investigacao De Paternidade-2521/2000-R.A.M. X V.S. —
Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Laboratório, Onde
As Partes Devem Comparecer No Dia 02/04/2004 Às 14:30 Ho-
ras, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv. Roberto Mura-
wski Rabello, Raquel Cabrera Borges E Cleverson Schon Cleve-

7.-Investigacao De Paternidade-1415/2001-L.F.M. E Outros X
O.J.R. Redesigno O Dia 16/02/2005 Às 15:30 Horas Para Audi-
encia De Instrução E Julgamento.-Adv. Fernanda Carolina Adam,
Cecilia Inacio Alves, Luciana Sgarbi E Marcia Teshima-

8.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2470/2001-P.H.T. E Outros
X W.B.R.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Paulo Arcoverde Nascimento-

9.-Execucao De Alimentos-2480/2001-L.H.C.M. E Outros X
E.R.M. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jose Ro-
berto Reale-

10.-Retificacao-471/2002-E.M.S.S. E Outros X J. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

11.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-618/2002-P.S.S. E Outros
X C.B.—Fixo Alimentos Provisorios Em Favor Da Requerente
No Montante De 1/2 Salario Minimo, Devidos A Partir Da In-
timação Pessoal Do Reu Da Presente Decisao, A Serem Pagos
Ate O Quinto Dia Util De Cada Mes, Mediante Pagamento
Diretamente A Representante Legal Da Requerente Ou Depo-
sito Em Conta Corrente Por Ela Oportunamente Indicada.
Aguarde-Se Audiencia Já Designada. -Adv. Sergio Lopes Mas-
sedo E Marcelino Bispo Dos Santos-

12.-Execucao De Alimentos-717/2002-V.H.V.S. E Outros X
J.M. Defiro O Pedido De Fls.107 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

13.-Guarda De Menor-1034/2002-C.C.A. X M.B.M.-Ao(S)
Autor(Es), Em Cinco Dias.-Adv. Caroline Thon E Leonardo
Santos B. Nogueira-

14.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1340/2002-C.S.F. X A.S.
-Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Luiz Marcelo Munhoz Pirola E Renato Bar-
ros De Camargo Junior-

15.-Investigacao De Paternidade-1363/2002-R.F.M.S.E Outros
X S.S.E Outros -Sobre Certidao De Fls.76vs, Manifesta-Se O
Autor.-Adv. Veronica Ruhmann-

16.-Execucao De Alimentos-1555/2002-S.K. X K.K. — Aos
Exequentes, No Prazo Legal Sobre Fls.305/306.-Adv. Mario

Borges Fernandes, Jose Manoel Do Amaral-

17.-Dis. De Sociedade De Fato-1692/2002-E.S.R. X P.S.M.
Defiro O Pedido De Fls.19 Pelo Prazo De 30 Dias .-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

18.-Busca E Apreensao De Menor-1802/2002-R.G. X C.C. ...
Ante O Suso Exposto Determino A Remessa Deste Autos Ao
4º Oficio Judicial Da Comarca Tatui/Sp,Mediante As Baixas E
Comunicacoes De Estilo, Para Que La Sejam Processados E
Julgados.-Adv. Helio Vieira Neto, Carla Regina Prado Fogaca
E Sandra Regina De Oliveira-

19.-Execucao De Alimentos-1822/2002-B.B.S. E Outros X
A.A.S. -Sobre A Certidão Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.40,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

20.-Modificacao Guarda De Filho-1858/2002-R.R. X N.A.O.
— Sentença De Fls.73, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Acolho O Pedido De
Desistencia Ora Deduzido ,Para O Fundamento Do Art.267,Viii
Do Cpc Declarar Extinto O Presente Feito Sem Julgamento De
Merito.Sem Custase Honorarios Face A Concessao Da Assis-
tencia Judiciaria .-Adv. Jucelina Diniz-

21.-Divorcio Direto Litigioso-1946/2002-W.H.E. X M.G.E. Ao
Procurador Do Autor Para Que O Mesmo Represente Seu Cli-
ente Em Audiencia De Ratificacao Ja Designada.-Adv. Tania
Valeria De Oliveira, Claudia Viginotti Milanes-

22.-Investigacao De Paternidade-2030/2002-M.A. E Outros X
M.P.F. Ao Procurador Do Requerido Para Em 10 Dias Indicar
Seu Endereço Sob Pena De Preclusao.-Adv. Mauricio Bonatto
Guimaraes-

23.-Guarda E Responsabilidade-2281/2002-A.B.C. X M.C.C.
E Outros -Sobre Fls.29, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Vera Lu-
cia Antoniassi Veronez-

24.-Revisional De Alimentos-2519/2002-N.H.K. X J.K. E Ou-
tros -Sobre Certidao De Fls.82vs, Manifesta-Se O Autor. -Adv.
Marcelo Mitsi, Jose Antonio Santos Lozano-

25.-Negatoria De Paternidade-1/2003-G.D.S. X I.S.D.S. E
Outros —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls. 33/39,
Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Marcos Roge-
rio Lobo Colli E Carlos Frederico Viana Reis-

26.-Divorcio Direto Litigioso-134/2003-M.D.A. X A.A.A. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Juliara
Aparecida Goncalves-

27.-Revisional De Alimentos-161/2003-S.L.P. X D.C.S.P. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Ludmeire Camacho Martins-

28.-Execucao De Alimentos-223/2003-E.L.D.N. E Outros X
V.S.N. — Aos Exequentes Para No Prazo De 10 Dias, Informe
O Atual Endereço Do Executado, Sob Pena De Indeferimento
Da Inicial.-Adv. Jose De Alencar Soares Cordeiro-

29.-Execucao De Alimentos-256/2003-V.P.S. X E.L.S. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Lu-
ciano Teixeira Odebrecht-

30.-Revisional De Alimentos-362/2003-P.R.R. E Outros X J.R.
-Defiro O Pedido Deduzido As Fls.31, Suspendendo O Curso
Do Processo Por 180 Dias. -Adv. Antonio Carlos Cantoni-

31.-Revisional De Alimentos-563/2003-N.O.R. X R.L.V.R. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pre-
tendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-
Adv. Mauricio Moreira Avelino E Luiz Alexandre Costa Berti-

32.-Alimentos-596/2003-L.M.L. E Outros X A.J.L. -Intime-Se
A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas
Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Sergio
Lopes Massedo-

33.-Divorcio Direto Litigioso-655/2003-S.J.B. X I.M. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifes-
te-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Hilton Antonio
Mazza Pavan-

34.-Execucao De Alimentos-768/2003-S.M.S. E Outros X R.S.
Defiro O Pedido Fls.47 Pelo Prazo De 90 Dias.-Adv. Carlos
Alberto Maricato-

35.-Alimentos-892/2003-B.O.G. E Outros X J.C.G. Sobre O
Contido As Fls.45/48 E Documentos Que A Acompanham, Diga
O Reu Em Cinco Dias. -Adv. Monica Zamarian-

36.-Med. Caut. Busca E Apreensao-956/2003-P.R.T.S. X L.A.S.
-Defiro O Pedido De Fls.72 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv.
Abraham Lincoln De Souza-

37.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1009/2003-W.A.H. X
E.R.P. -Recebo A Apelacao De Fls.38/45 Em Ambos Os Efei-
tos. Aos Interessados, Waldemir Aparecido Hattori E Elis Re-
gina Paixão, Querendo, Apresentar Contra-Razoes No Prazo
De Quinze Dias.-Adv. Edmundo Pereira Bittencourt E Jose
Carlos Lucca-

38.-Execucao De Titulo Judicial-1024/2003-A.L.S.S. E Outros
X F.E.S.S. — Ao(S) Autor(Es) Em Cinco Dias.-Adv. Tsutomu
Teshima E Marcia Teshima-

39.-Divorcio Direto Litigioso-1062/2003-E.B.A. X V.L.A. -

Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Agenor D.
Lovato Cogo Jr.-

40.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1070/2003-L.J. X A.I. — Ao(S)
Autor(Es), Em Cinco Dias .-Adv. Carlos Sergio Capelin-

41.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1116/2003-V.H.W.D.S. E
Outros X A.R.S. ... Defiro A Produção Da Provaoral, Desig-
nando O Dia 17/02/05 As 15:30 Horas Para Audiencia De Ins-
trução Na Qual Serão Inquiridas Testemunhas Arroladas Bem
Como As Partes As Quais Deverao Ser Intimadas Pessoalmen-
te. -Adv. Geraldo Saviani Da Silva E Lilia Sendin Martins-

42.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1240/2003-G.M.S. E Ou-
tros X M.S.N.E. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As
Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Marcos Ticianelli, Helio Vieira
Neto E Augusto Jose Sagula -Sp-

43.-Regulamentacao De Visitas-1387/2003-A.L.S. X A.S.M.P.
Sobre O Contido As Fls.47/55, Digam As Partes Em 05 Dias.-
Adv.Luceli Cerqueira Lopes E Braulino Bueno Pereira-

44.-Separacao Judicial Litigiosa-1394/2003-L.G.S. X A.C.B.S.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Edgar Arantes Vieira-

45.-Alimentos-1534/2003-A.T.A.F. E Outros X S.M.F. Defiro
O Pedido De Fls.26 Pelo Prazo De 30 Dias.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

46.-Separacao Judicial Litigiosa-1698/2003-I.N.A.A.G. X
J.M.G. Defiro O Pedido De Fls.15 Pelo Prazo De 30 Dias.-
Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

47.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1750/2003-A.L.A. E Ou-
tros X O.F.L. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-
vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

48.-Exoneracao De Alimentos-1770/2003-J.M.O. X A.A.O. E
Outros — Ao(S) Autor(Es) Para Anexar Aos Autos Copia Da
Sentença Da Ação De Alimentos Nº 2346/02, Conforme Cota
Ministerial De Fls.21.-Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

49.-Adocao-1851/2003-E.W.B. E Outros X J. -Defiro O Pedi-
do De Fls.17 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Joao Maria Bran-
dao-

50.-Adocao-1852/2003-T.K. E Outros X J. -Defiro O Pedido
De Fls.19 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Joao Maria Brandao-

51.-Adocao-1853/2003-T.K. E Outros X J. Defiro O Pedido
De Fls.20 Pelo Prazo De 30 Dias.-Adv. Joao Maria Brandao-

52.-Alimentos-1875/2003-M.G.P. E Outros X M.S.P. Defiro O
Pedido De Fls.19 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Claudia Maria
Tagata-

53.-Alimentos-1943/2003-L.A.O. E Outros X A.O. -Intime-Se
A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas
Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

54.-Investigacao De Paternidade-1960/2003-N.C.R. E Outros
X M.A.S. Defiro O Pedido De Fls. 23 Pelo Prazo De 60 Dias.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

55.-Alimentos-1971/2003-G.S.B. E Outros X D.S.B. Intime-
Se O Procurador Do Autor Para Que Cumpra O Contido No
Art.45 Do Cpc.-Adv. Tirone Cardoso De Aguiar-

56.-Exoneracao De Alimentos-2165/2003-M.C. X E.L.C. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Aparecido Me-
deiros Santos-

57.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2295/2003-S.S.O. X M.S.T.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Paulo Ce-
sar Chanan Silva-

58.-Execucao De Alimentos-2385/2003-F.A.M.N. E Outros X
J.F.A.F. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Israel
Massaki Sonomiya-

59.-Revisional De Alimentos-2412/2003-P.H.B.N. E Outros X
A.N. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Cecilia Inacio Alves, Luciana Sgarbi E Rena-
ta De Sousa Araujo-

60.-Execucao De Alimentos-2414/2003-I.F.F.D. E Outros X
J.D.N. -Sobre Certidao De Fls.11vs, Manifesta-Se O Autor. -
Adv. Magno Alexandre Silveira Batista-

61.-Execucao De Alimentos-2431/2003-M.F.L.S. E Outros X
M.S. Sobre O Contido Na Petição De Fls.57/58,E Documentos
Que A Acompanham, Diga A Autora Em 05 Dias.-Adv. Jose
Araides Fernandes, Andre Rezende Miguel E Silva-

62.-Investigacao De Paternidade-2461/2003-M.C.D.S. E Ou-
tros M.U.S.J. Defiro O Pedido De Fls.12 Pelo Prazo De 30
Dias.-Adv. Marcia Teshima-

63.-Separacao Consensual-2479/2003-A.M.R.C. E Outros X J.
-Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Ademir Simoes-
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64.-Negatoria De Paternidade-2486/2003-L.G.S.B. E Outros
X W.B.O. E Outros -Sobre Certidao De Fls.24vs, Manifes-
ta-Se O Autor. -Adv. Mauro Martimiano Da Silva-

65.-Separacao Judicial Litigiosa-2494/2003-A.C.G. X A.L.G.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.31, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira-

66.-Retificacao-2499/2003-F.T.N. X J. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Lineu Pedro Spagolla-

67.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-2502/2003-P.I.S. X N.M.
Ante O Contido Na Certidão De Fls.51, Suspendo O Curso
Do Presente Feito Para Julgamento Simultaneo Com A Ação
Principal.-Adv. Mario Rocha Filho, Fernanda Carolina Adam
E Salvador Lopes Vieira-

68.-Execucao De Alimentos-2559/2003-C.P.C. E Outros X
W.J.C. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justi-
ça Às Fls.31, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Douglas Moreira Nunes-

69.-Divorcio Direto Consensual-2659/2003-A.M.D.S.L. E
Outros X J.Defiro O Pedido De Fls.15 Pelo Prazo De 30
Dias. -Adv. Ademir Simoes-

70.-Invest.Patern.C/Cinvest.Mater-2700/2003-T.H.M.S. X
N.M.P. E Outros -Sobre Certidao De Fls.31vs, Manifesta-Se
O Autor. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

71.-Negatoria De Paternidade-2791/2003-A.M.C.P. E Outros
X M.E.P. -Sobre Certidao De Fls.17vs, Manifesta-Se O Au-
tor. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

72.-Dis. De Sociedade De Fato-2849/2003-P.I.S. X N.M. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Mario
Rocha Filho-

73.-Busca E Apreensao De Menor-2880/2003-A.M.S. X
L.M.B.O. -Sobre Certidao De Fls.23, Manifesta-Se O Au-
tor. -Adv. Mylene Regina Veiga-

74.-Separacao Judicial Litigiosa-2893/2003-D.M.D.S. X
D.D.S. Face O Contido As Fls.34/36 E Documentos Que A
Acompanham, Dando Conta Que O Requerido Possui Ren-
da Mensal Inferior Aquela Informada Na Inicial, Reconsi-
dero O Despacho De Fls.25 Para Reduzir O Valor Dos Ali-
mentos Provisorios Para 1/2 Do Salario Minimo, Ou Seja,R$
120,00, Mensais -Adv. Carlos Franchello E Gisele Asturia-
no Martins-

75.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2894/2003-A.M.S. E Ou-
tros X O.A. Defiro O Pedido De Fls.12 Pelo Prazo De 90
Dias.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

76.-Execucao De Alimentos-2920/2003-I.R.G. E Outros X
A.G. Defiro O Pedido De Fls.14 Pelo Prazo De 90 Dias.-
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

77.-Execucao De Alimentos-2921/2003-I.R.G. E Outros X
A.G. Defiro O Pedido De Fls.13 Pelo Prazo De 90 Dias.-
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

78.-Divorcio Direto Consensual-2930/2003-C.R.D.R.S. E
Outros X J. -Aguarde-Se O Decurso Do Prazo De 30 Dias,
Para As Partes Comparecerem Em Cartório A Fim De Rati-
ficarem O Pedido Inicial. Decorrido O Prazo, Sem Manifes-
tação Das Partes, Ao Arquivo. -Adv. Marcia Teshima-

79.-Separacao Consensual-2957/2003-J.C.D.S. E Outros X
J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Reque-
rentes Em 05 Dias.-Adv. Kelsen Christina Zanotti-

80.-Divorcio Direto Litigioso-3057/2003-M.R.C.R. E Ou-
tros X F.A.L.C.R. -Sobre Certidao De Fls.18vs, Manifesta-
Se O Autor. -Adv. Elaine Cristina Tavares De Jesus E Case-
miro Framil Filho-

81.-Guarda De Menor-9/2004-O.A.C. X C.A.T. Sobre O Con-
tido As Fls.09, Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal.-Adv.
Iris Soraia Inez-

82.-Modificacao Guarda De Filho-10/2004-L.P.D.S. X
C.L.D.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Jose Vieira Da Silva Filho-

83.-Alimentos-35/2004-D.C.B. E Outros X J.C.D. Defiro O
Pedido De Fls.09 Pelo Prazo De 60 Dias.-Adv. Rita De Cas-
sia Ferreira Leite-

84.-Exoneracao De Alimentos-50/2004-L.A.P.P.L. X
J.M.P.L. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Marco Antonio Busto De Souza-

85.-Medida Cautelar Sequestro-78/2004-M.R.B. X M.L. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Nohad
Abdallah-

86.-Separacao Judicial Litigiosa-125/2004-R.B.D.S. X
I.A.D.S. — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De
Justiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1(Um)
Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Re-
querido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia
30/03/2004 Às 14:30 Horas Para Realização Da Audiência
De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv.
Tereza C. M. Massaneiro-

87.-Execucao De Alimentos-137/2004-M.V.G.N. E Outros

X J.A.N. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.10, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo
Legal.-Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

88.-Execucao De Alimentos-138/2004-Vitor Hugo Dos San-
tos Silva E Outros X Joao Da Silva — Aos Exequentes, No
Prazo Legal. - -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

89.-Alimentos-202/2004-G.F.C.M. E Outros X R.M.S. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até
O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 25/02/2005
Às 15:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa
De Conciliação, Instrução E Julgamento. -Adv. Rogerio Fe-
res Gil-

90.-Alimentos-203/2004-G.M.M.G. E Outros X E.G.J. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até
O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 28/02/2005
Às 13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa
De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Jose Francis-
co Assis-

91.-Investigacao De Paternidade-250/2004-R.R.P. X F.D.S.
-Emende O Autor A Inicial Para Que Passe A Figurar Do
Polo Passivo Da Demanda Tambem O Pai Civil, Sr. Antonio
Penha Neto Ou Seus Secessores, Sob Pena De Indeferimen-
to.-Adv. Thaisa Cristina Cantoni-

92.-Alimentos-255/2004-V.H.R.C. E Outros X J.C.C. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia
Útil De Cada Mês. Designado O Dia 28/02/2005 Às 16:30
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Con-
ciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Eliana Alves De
Moraes-

93.-Alimentos-262/2004-T.T.D. E Outros X A.C.D. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia
Útil De Cada Mês. Designado O Dia 28/02/2005 Às 15:00
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Con-
ciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-

94.-Alimentos-277/2004-A.G.S.F. E Outros X J.C.F. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia
Útil De Cada Mês. Designado O Dia 28/02/2005 Às 16:00
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Con-
ciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Maria De Lourdes
Assuncao Rodrigues-

95.-Alimentos-278/2004-F.D.S.P. E Outros X V.P.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia
Útil De Cada Mês. Designado O Dia 28/02/2005 Às 15:30
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Con-
ciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Maria De Lourdes
Assuncao Rodrigues-

96.-Execucao De Alimentos-282/2004-L.F.M.M. E Outros
X M.O.M. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Juntando Comprovante De Citação Do Ora Executado, Nos
Autos De Alimentos, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros E Aline Grasiele De Oliveira-

97.-Execucao De Alimentos-288/2004-G.A.S.V. X R.S. -
Emende A Exequente A Inicial Para Que No Polo Ativo Passe
A Figurar O Filho Das Partes, Beneficiario Dos Alimentos
Conforme Itens 5 E 6 De Fls.09, No Prazo De 10 Dias, Sob
Pena De Extinção. -Adv. Otoniel Jacinto Da Silva-

98.-Execucao De Alimentos-303/2004-E.D.A. E Outros X
M.A. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Jun-
tando Titulo Executivo Judicial Ensejador Da Presente Exe-
cucao, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Vinicius Da Silva
Borba-

99.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-304/2004-G.M.F. E Ou-
tros X M.C.R.Deixo De Fixar Alimentos Provisorios Por Fal-
ta De Prova Pre-Constituida De Paternidade.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

100.-Separacao Judicial Consensual-314/2004-M.B. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso Do Prazo De 30 Dias, Para
As Partes Comparecerem Em Cartório A Fim De Ratifica-
rem O Pedido Inicial. Decorrido O Prazo, Sem Manifesta-
ção Das Partes, Ao Arquivo. -Adv. Maria Augusta Dias De
Souza Manfrin-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº 04/04
Juiz: Dr. Alberto Luis Marques dos Santos

Advogados:
CONCEIÇÃO APARECIDA DE CASTRO
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-OAB/PR.18.094

-Ação de Separação Consensual nº 088/88
Rqtes: L.C.R. X E.D.F.R. Fica a procuradora Intimada de que

foi Indeferido o pedido juntados às fl.38, devendo a execução
de alimentos ser ajuizada em ação própria, e, com relação ao
requerimento de fls.54 o pedido foi deferido.
Advogada: Dra. Conceição Aparecida de Castro

-Ação de Separação judicial Litigiosa nº 118/97, tendo como
partes L.de L.A. X D.de S.A. Fica o procurador da requerida
Intimado de que com relação ao requerimento de fls.531/533
deverá informar dentro do prazo legal, se tais valores se acham
depositados em contas poupanças judiciais. Em caso positivo
para que comprove.
Advogado: Dr.Manoel Ronaldo Leite Junior.

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 09/2004
JUIZA DE DIREITO DRª LIA SARA TEDESCO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 0070 000168/2003
ADEMAR JOSE PAVANI 0002 000109/1991
ADEMAR MARTINS MONTORO 0032 000214/2003
AIRTON AMILCAR MOMO - OAB 0006 000267/1994

0058 000173/1986
0026 000004/2003

ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0001 000046/1978
AMAURI CARLOS ERZINGER -O 0004 000169/1994
AMERSSON TEIXEIRA CARVALH 0052 000104/2003

0038 000042/2000
AMERSSON TEIXEIRA DE CARV 0039 000048/2000

0037 000036/1998
0041 000061/2001

ANA PAULA WENTZ CUNHA 0068 000126/2003
ANERI CAPELLARI 0015 000160/1999
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 0053 000201/2003
BELONTE SCHIZZI - OAB 793 0010 000010/1997
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0036 000037/1996

0044 000005/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0040 000051/2001
CLAUDEMIR M. DA SILVA-OAB 0076 000229/2003
CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 0027 000053/2003

0072 000231/2003
0067 000044/2003

DANIEL NUNES MARTINS - OA 0022 000176/2002
DANIEL NUNES MARTINS-OAB/ 0059 000378/1994

0016 000220/1999
0003 000019/1994
0002 000109/1991

DEISI CARDOSO 0029 000127/2003
EDEVAL BUENO 0013 000113/1998
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0027 000053/2003
EDSON ANTONIO PRIMON -OAB 0075 000038/2004

0021 000048/2002
ELIETE CHEMIM 0005 000249/1994

0006 000267/1994
0018 000098/2000

IDELANIR ERNESTI 0051 000047/2000
IGNIS C. DOS SANTOS-OAB 1 0007 000347/1995
IJAIR VAMERLATTI - OAB 14 0008 000002/1996
IRINEU CREMA - OAB 3.762- 0065 000336/2002

0012 000022/1998
IVETE OLIVIA STRIEDER 0010 000010/1997

0018 000098/2000
JAIR A.WIEBELLING-OAB 24. 0028 000075/2003
JARBAS MIGUEL TORTORELLO 0025 000238/2002

0024 000237/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0017 000069/2000
KARIN LOIZE HOLLER 0009 000212/1996
KELLY R.P.VULPINI MORAES- 0025 000238/2002

0024 000237/2002
LUCIANA SEZANOWSKI-OAB 25 0054 000014/2004
MARCELO CESAR MACIEL 0046 000060/2002

0045 000045/2002
0042 000065/2001
0043 000078/2001

MARCO ANDRE S. BACELAR-OA 0055 000034/2004
MARCOS V. BOSCHIROLLI-OAB 0055 000034/2004
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0004 000169/1994
MURILO F. TEODORO-OAB 14. 0033 000021/2004
PAULO RENEU S.SANTOS 0011 000181/1997
PAULO ROBERTO CORREA -OAB 0014 000173/1998

0048 000116/2002
0049 000140/2002
0050 000149/2002
0037 000036/1998

PEDRO LUIS LONGO 0039 000048/2000
RAQUEL STEFFENS 0061 000325/2001
ROGERIO MARTINS ALBIERI-O 0075 000038/2004

0074 000021/2004
0064 000125/2002
0060 000229/2001
0014 000173/1998
0066 000006/2003
0071 000190/2003
0057 000041/2000
0034 000029/2004
0019 000103/2001
0031 000184/2003
0023 000183/2002
0035 000038/2004
0007 000347/1995

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0047 000094/2002
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0003 000019/1994
SIMONI MARCON - OAB 26.73 0075 000038/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0009 000212/1996
VALDEMAR MORAS 0009 000212/1996
VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB 0009 000212/1996

VICTOR GUERCIO FILHO - OA 0059 000378/1994
0063 000026/2002
0015 000160/1999
0062 000010/2002
0073 000281/2003
0069 000128/2003
0030 000136/2003
0013 000113/1998
0056 000035/1993

YVES CONSENTINO CORDEIRO- 0020 000137/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/1978-ALFREDO PAS-
CHOAL RUARO x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A -
Sobre a informaçao de fls. 336,(que conforme informaçao do
Oficial do Registro de Imóveis os bens nao mais pertencem ao
executado), diga o exequente em 05 dias. - Adv. ALFREDO
DE ASSIS GONCALVES NETO-

2.-MANUTENCAO DE POSSE-109/1991-ALCI LUCIO ROT-
TA x DINARTE SARTOR. Diga o exequente sobre o prosse-
guimento do feito, em 05 dias. -Adv. DANIEL NUNES MAR-
TINS-OAB/PR 17.037-

3.-REPARACAO DE DANOS (ORD.)-19/1994-DECIO THO-
MAZINHO JUNIOR x MAURILIO FERREIRA DA SILVA e
outros - Defiro a suspensao do processo pelo prazo de 180 dias
... - Adv. DANIEL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037 e SER-
GIO DOS SANTOS SILVEIRA-

4.-DEPOSITO-169/1994-BANCO DO BRASIL S/A x ANE-
LIO V. ROTTA e outros - Suspendo o processo pelo prazo de
90 dias ... -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, AMAU-
RI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-PR-

5.-DECLARATORIA-249/1994-JUDITE CORDEIRO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
- Para apresentar memorial escrito, no prazo de 10 dias. - Adv.
ELIETE CHEMIM-

6.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-267/1994-LEONTINA DE
MORAES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS - ... julgo extinto o processo, em face do pedido de
desistencia ...Defiro a substituiçao dos documentos acostados
na inicial por copias autenticadas ... -Adv. AIRTON AMIL-
CAR MOMO - OAB 4942-PR e ELIETE CHEMIM-

7.-EXECUCAO DE QUANTIA CERTA-347/1995-COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL LAR x JOSE FRANCISCO DA
SILVA e outros. Designo 1ª praça para o dia 06/05/04, às 09:55
hs. 2ª praça para o dia 17/05/04, às 09:55 hs. O exequente para
retirar o edital em 05 dias para publicaçao.-Adv. IGNIS C. DOS
SANTOS-OAB 12.415-B-PR e ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI-OAB18.346PR-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-2/1996-JOSE
CARLOS BONFIM x ESTEVON SESTAK NETO - Sobre a
conta de fls. 55, no valor de R$ 2.300,64, manifeste-se no
prazo de 05 dias, bem como para pagar as custas processuais
de fl. 47 de R$ 514,29. - Adv. IJAIR VAMERLATTI - OAB
14.928-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAREDAO COM. CE-
REAIS MAT.CONST.LTDA. Sobre o pagamento do credito da
autora depositado em juizo na poupança judicial na quantia de
R$ 33.000,00, diga o exequente em 05 dias.-Adv. VALERIA
A.C. OLIVEIRA-OAB 27.978/PR

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-10/1997-GETULIO MA-
NOEL RODRIGUES e outros x CLAUDINEI PINHEIRO
DAMACENO e outros - ... homologo acordo de fls 165/166 e
julgo extinto o processo ... - Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER,
BELONTE SCHIZZI - OAB 7934-PR-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-181/1997-CLAUSA
MOREIRA e outros x OSCAR TOSHIO INAGAKI - Para dar
prosseguimento no feito, no prazo de 05 dias. - Adv. PAULO
RENEU S.SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-22/1998-ALDO
POGGERE x LIRIO GROSS - Para dar prosseguimento ao fei-
to, no prazo de 05 dias . - Adv. IRINEU CREMA - OAB 3.762-
PR-

13.-INTERDITO PROIBITORIO-113/1998-JUVENAL MES-
QUITA FILHO x JONIR LUIZ PEGORARO e outros - ... julgo
extinto o processo ... Custas pelo autor. ... - Adv. EDEVAL
BUENO e VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-173/1998-GIL-
BERTO COSTA PEREIRA FILHO x DILVA BASSO - ... julgo
extinta a execuçao ... Custas remanescentes pela executada,
conforme acordo de fls. 30. ... - Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR e PAULO ROBERTO CORREA -
OAB 12.891-PR-

15.-USUCAPIAO ESPECIAL-160/1999-VALERIO MORRO e
outros x MARIO SIMIONI - ... julgo extinto o processo ... -
Adv. ANERI CAPELLARI e VICTOR GUERCIO FILHO -
OAB 7517-PR-

16.-INTERDICAO-220/1999-JOSE ROQUE DAVID x MARIA
APARECIDA DAVID - Sobre o laudo, vista a parte autora ... -
Adv. DANIEL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037-

17.-COBRANCA-69/2000-CLAUDEMIR IVANIR ANDER-
SON x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A - Recebo o recurso
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contra-
razoes ... - Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

18.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-98/2000-MARIA
GENEROSO GOULART x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Da aceitacao da nomeacao do Sr.
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perito, Dr Reinaldo A. Cascales, tendo estipulado os hono-
rarios em 05 salarios minimos vigente na data do pagamen-
to, sendo o pagamento imediatamente, nao aceitando o pa-
gamento dos honorarios no final da açao, e em caso de acei-
tacao fica designado o dia 15.04.04 as 15:00 horas, no Hos-
pital Padre TEzza de Matelandia, para reliazacao da pericia,
devendo comparecer a autora para fazer a perícia e o paga-
mento dos honorarios.-Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER e
ELIETE CHEMIM-

19.-ALIENACAO JUDICIAL-103/2001-TEREZA ZAMPI-
ERI GONCALVES x ESTE JUIZO - Defiro a suspensao pelo
prazo de 90 dias ... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

20.-EXECUCAO DE QUANTIA CERTA-137/2001-BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
WLADIMIR WELTE e outros - Para o executado Wlademir
Welte ou o seu advogado se tiver poderes na procuraçao,
comparecer em cartorio em 03 dias para assinar o Termo de
Penhora de fls. 323. - Adv. YVES CONSENTINO CORDEI-
RO-OAB 4512PR-

21.-ORDINARIA DE DESPEJO-48/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUREA
JUNKO HIMENO - Em substituiçao, nomeio Curador o Dr.
Edson Primon. Intime-se para os fins determinados a fls. 49.
- Adv. EDSON ANTONIO PRIMON -OAB 35.519-PR-

22.-ALVARA JUDICIAL-176/2002-ANALIA PEREIRA
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO - Defiro a suspensao
do processo pelo prazo de 180 dias. ... - Adv. DANIEL NU-
NES MARTINS - OAB 17.037PR-

23.-CURATELA-183/2002-MARLENE AVELINO x DEU-
SANIR JOSE MAQUIOR - ... julgo procedente a açao para
decretar a interdiçao de Deusanir Jose Maquior nomeando-
lhe curadora a requerente Marlene Avelino ... - Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

24.-COMINATORIA-237/2002-PAULO TASCA e outros x
MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICO-
LAS TATU SA - Designo audiencia de conciliaçao e sanea-
mento para o dia 25/10/04 as 14:00 min. ... - Adv. KELLY
R.P. VULPINI MORAES-OAB23271PR e JARBAS MI-
GUEL TORTORELLO-

25.-COMINATORIA-238/2002-ALDO TASCA e outros x
MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICO-
LAS TATU SA - Designo audiencia de conciliaçao e sanea-
mento para o dia 25/10/04 as 13:30 min. ... - Adv. KELLY
R.P. VULPINI MORAES-OAB23271PR e JARBAS MI-
GUEL TORTORELLO-

26.-INTERDICAO-4/2003-ELEONOR PALMIRA DALL
ASTRA x LEONEL ANTONIO DALL ASTRA - ... julgo
procedente a açao para decretar a interdiçao de Leonel An-
tonio Dall Astra, nomeando-lhe curadora a requerente Eleo-
nor Palmira Dall Astra. Custas de lei ... - Adv. AIRTON
AMILCAR MOMO - OAB 4942-PR-

27.-INDENIZACAO DANO MORAL(ORD.)-53/2003-
CLAUDIO KANIESKI x HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO - Designo audiencia de conciliaçao e saneamento
para o dia 21/06/04 as 13:15 min. ... - Adv. CYNTIA SOC-
COL BRANCO- OAB 29.318-PR e EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2003-GELSON ZANCA-
NARO ME x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a contesta-
çao e documentos, vista a parte autora, no prazo de 05 dias.
- Adv. JAIR A.WIEBELLING-OAB 24.151-B/PR-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-127/2003-MARCO AU-
RELIO RIBEIRO ZANDONA x ADAUTO ABREU DE OLI-
VEIRA e outros - ... declino da competencia para o juizo da
comarca de Curitiba, qual seja, a 1ª Vara da Fazenda Publi-
ca, Falencia e Concordatas ... - Adv. DEISI CARDOSO-

30.-CURATELA-136/2003-DEJANIRA BATISTA DOS
SANTOS x FRANCISCA MACHADO DOS SANTOS - ...
Intime-se novamente o procurador para emendar a inicial na
forma determinada a fls. 17. - Adv. VICTOR GUERCIO FI-
LHO - OAB 7517-PR-

31.-CURATELA-184/2003-CELIA DA SILVA x SEBASTI-
AO ROQUE DA SILVA - Intime-se o procurador da parte
autora para manifestaçao, conforme item II de fls. 21, bem
como para apresentar outros quesitos, caso queira, no prazo
de cinco dias. Nomeio perito o Dr. Helio Sergio Banash Ca-
lasans. ... Intime-se a parte autora para comparecer junto ao
perito para realizaçao do exame ... - Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI -OAB18.346PR-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-214/2003-GENE-
SIO SAMUEL MORIN x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Considerando que em execuçao identica houve o
deposito a titulo de pagamento, por cautela, intime-se o pro-
curador do executado para que informe se trata-se de paga-
mento ou garantia do juizo para embargar. - Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-21/2004-PINNUSBOM
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x DE-
LEGADO REGIONAL DA RECEITA DOS ESTADO DO PA-
RANA - ... julgo extinto o processo ... Custas de lei pelo
impetrante ... - Adv. MURILO F. TEODORO-OAB 14.567-
PR-

34.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-29/2004-CLAYTON
RASCHE x MARCELO APARECIDO ANDRADE e outros
- ... audiencia de conciliaçao em 09/06/04 as 14:45 ... - Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-38/2004-SILVIO
CERETTA e outros x VILSON MALDANER E CIA LTDA e
outros-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-37/1996-CONSELHO
REGIONAL MED. VETERINARIA x ARNALDO MACHA-
DO DA SILVA - Para dar prosseguimento no feito, no prazo
de 05 dias. - Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-36/1998-FAZENDA
NACIONAL x FRIGORIFICO RIEGER LTDA. Designo a
1ª praça para o dia 06/05/04 às 09:45 hs. 2º praça para o dia
17/05/04 às 09:45 hs.-Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE
CARVALHO e PAULO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-
PR-

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-42/2000-FAZENDA
NACIONAL x REFARE LTDA. Designo o 1º leilao para o
dia 06/05/04 às 09:25 hs. 2º leilao para o dia 17/05/04 às
09:25 hs. -Adv. AMERSSON TEIXEIRA CARVALHO-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-48/2000-FAZENDA
NACIONAL x COMERCIO DE AUTO PECAS CEU AZUL
LIMITADA. Designo a 1ª praça para o dia 06/05/04 às 09:50
hs. 2º praça para o dia 17/05/04 às 09:50 hs.-Adv. AMERS-
SON TEIXEIRA DE CARVALHO e PEDRO LUIS LONGO-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E Q e
outros x SOUTIER E STEFANOSKI LTDA. Designo o 1º
leilao para o dia 06/05/04 às 09:15 hs. 2º leilao para o dia
17/05/04 às 09:15 hs.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-61/2001-FAZENDA
NACIONAL x GELSON ZANCANARO ME. Designo o 1º
leilao para o dia 06/05/04 às 09:20 hs. 2º leilao para o dia
17/05/04 às 09:20 hs.-Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE
CARVALHO-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-65/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS IDE-
AL LTDA. Designo o 1º leilao para o dia06/05/04 às 09:10
hs. 2º leilao para o dia 17/05/04 às 09:10 hs.-Adv. MARCE-
LO CESAR MACIEL-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-78/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PINNUSBOM
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. De-
signo o 1º leilao para o dia 06/05/04 às 10:00 e 2ª leilao para
o dia 17/05/04 às 10:00.-Adv. MARCELO CESAR MACI-
EL-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2002-CONSE-
LHO REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO
EST.PARANA x ARNALDO MACHADO DA SILVA - Sus-
pendo a execuçao pelo prazo de uma ano ... - Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS IDE-
AL LTDA. Designo leilao para o dia 06/05/04 às 09:40 hs.
2º leilao para o dia 17/05/04 às 09:40 hs. -Adv. MARCELO
CESAR MACIEL-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS YBIAPO LTDA. Designo
1º leilao para o dia 06/05/04, às 09:35 hs. 2º leilao para o
dia 17/05/04, às 09:35 hs.-Adv. MARCELO CESAR MACI-
EL-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-94/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGE. ARQU.AGRONOMIA - CREA x
PEDRO EUGENIO DANIELLI - Suspendo o processo por
120 (cento e vinte) dias ... - Adv. RUBENS ALEXANDRE
DA SILVA-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-116/2002-MUNI-
CIPIO DE CEU AZUL x MOVEIS IDEAL LTDA -QUE
transcorreu o prazo sem interposiçao de embargos. Para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias - Adv. PAULO
ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-140/2002-MUNI-
CIPIO DE CEU AZUL x MOVEIS IDEAL LTDA -Que trans-
correu o prazo de 30 dias sem interposiçao de embargos...
Para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias. - Adv.
PAULO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-149/2002-MUNI-
CIPIO DE CEU AZUL x PRESTASERV-ORG. CONTABIL
S.C. LTDA. Designo o 1º leilao para o dia 06/05/04 às 09:30
hs. e 2ª leilao para o dia 17/05/04 às09:30 hs. O exequente
para retirar o edital para publicaçao em05 dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/2000-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - JUIZO DIREITO 6ª VARA
CIVE -BANCO CIDADE S/A x TELEVEICULOS CORRE-
TORA DE VEICULOS LTDA E OUTROS. 1ª praça para o
dia 06/05/04, às 09:00 hs., 2ª praça para o dia 17/05/04, às
09:00. O exequente para retirar o edital para publicaçao em
05 dias. hs.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-104/2003-Oriundo da
Comarca de CHAPECO/SC - JUIZ 1ª VARA FEDERAL DE
-INSTITUTO NACIONAL DE COLON.REFORMA AGRA-
RIA-INCRA x ARY BEARSI E OUTROS. 1ª leilao para o
dia 06/05/04, às 09:05 hs. 2º leilao para o dia 17/05/04, às
09:05 hs. -Adv. AMERSSON TEIXEIRA CARVALHO-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-201/2003-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR 2ªVARA CIVEL COMARCA

DE -COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA x O.V. MARTINS & CIA LTDA e outros -O autor para
efetuar o pagamento das custas processuais R$ 118,50, e do
oficial de justiça de R$ 45,00, total de R$ 163,50, no prazo
de 30 dias, conforme art. 257 do CPC e Codigo de Normas.-
Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZ 1ª VARA CIVEL DA COM. CURITIBA/
PR -BANCO FORD S/A x VALDEMAR PEREIRA -O autor
para efetuar o pagamento das custas processuais de fls.
154,75,e oficial de justiça no valor de R$ 125,00, no total
de R$ 279,75, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuiçao, art. 257 do CPC e Código de Normas.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-OAB 25276-PR-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZ DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL-
PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF x ANTONIO
CARLOS BACHIM-. O autor para fazer o preparo das cus-
tas processuais de R$ 118,00, oficial de justiça de R$ 30,00
e distribuiçao de R$ 20,00, total de R$ 168,00, conforme
artigo 257 do CPC e Codigo de Normas, no prazo de 30 dias
sob pena de cancelamento da distribuiçao.Adv. MARCO
ANDRE S. BACELAR-OAB 19449/PR e MARCOS V. BOS-
CHIROLLI-OAB 19.647/PR-

56.-ADOCAO-35/1993-S.P.S. e outros x F.D.A.C. - Aguar-
de-se eventual manifestaçao pelo prazo de uma ano. ... - Adv.
VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

57.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-41/2000-J.P. x
J.B. - ... julgo procedente a representaçao contra a adoles-
cente J.B. pela pratica do ato infracional ... aplico a adoles-
cente a medida socio-educativa de liberdade assistida ... -
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

58.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-173/1986-
A.N.P.L. x I.P. - ... ante a manifestaçao da parte autora, con-
cedo o prazo de 10 dias para que o procurador da parte re
junte aos autos declaraçao firmada pelo reu nos termos do
acordo extrajudicial ... - Adv. AIRTON AMILCAR MOMO
- OAB 4942-PR-

59.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-378/1994-L.L.L.
x A.J.L. - Intime-se, na forma requerida a fls. 211 (... requer
a intimaçao das partes para que se dirijam a Agencia de Ren-
das local, a fim de que seja expedida a guia de recolhimento
do imposto de reposiçao...) - Adv. DANIEL NUNES MAR-
TINS-OAB/PR 17.037 e VICTOR GUERCIO FILHO - OAB
7517-PR-

60.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-229/2001-
I.A.D.S. x E.D.C. - Diga a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-OAB18.346PR-

61.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-325/2001-B.J.
x N.M.J. - Diga o executado sobre o pedido de desitencia,
sendo que seu silencio importara em anuencia ... - Adv. RA-
QUEL STEFFENS-

62.-ALIMENTOS-10/2002-L.S.S. x C.S. - ... julgo extinto o
processo ... - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-
PR-

63.-ALIMENTOS-26/2002-A.E.A.G. x N.G. - Suspendo o
processo por 6 meses ... - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO
- OAB 7517-PR-

64.-RECONHECIMENTO SOCIEDADE FATO-125/2002-
G.D.S.R. x I.N.S.S.I. - ... julgo procedente a açao para de-
clarar o direito ao beneficio de pensao por morte e condenar
o INSS ao pagamento do referido beneficio a autora desde a
data do ajuizamento da açao em 14.05.2002, a razao de um
salario minimo mensal, bem como em proceder a implanta-
çao do beneficio ... Condeno o reu no pagamento das custas
processuais e em honorarios advocaticios que fixo em 10%
do valor da condenaçao das parcelas vencidas ... - Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

65.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-336/2002-R.B. x
J.B. - ... intime-se o procurador da parte autora a fim de que
arrole os bens ... Designo audiencia de instruçao e julga-
mento para dia 07/06/04 as 14:30 ... - Adv. IRINEU CRE-
MA - OAB 3.762-PR-

66.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-6/2003-C.B.A.
e outros x E.J. - ... julgo procedente a açao e converto a
separaçao judicial de C.B.A. e D.M. em divorcio, extinguindo
o casamento e os direitos e obrigaçoes entre as partes ...
Custas de lei ... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI -
OAB18.346PR-

67.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-44/2003-
J.H.D.S. x C.R.C. - Sobre a contestaçao, vista a parte auto-
ra, no prazo de 05 dias ... - Adv. CYNTIA SOCCOL BRAN-
CO- OAB 29.318-PR-

68.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-126/2003-G.A.F. x
S.B. - Sobre a contestaçao e demais documentos, vista a parte
autora ... - Adv. ANA PAULA WENTZ CUNHA-

69.-EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-128/2003-
M.P.P.D.S. x J.P.D.S. - Suspendo o processo por seis meses
... - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

70.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-168/2003-
M.V.D.S. x V.B.D.S. - Sobre a certidao de fls. 27v (... deixei
de proceder a penhora, em virtude do requerido nao possuir
bens sendo que os unicos encontrados, sao os de primeira
necessidade tais como: mesa e cadeira, cama, fogao, gela-
deira, pia e demais utensilios), e justificativa de fls. 29 e ss,

diga a parte autora, no prazo de 05 dias. - Adv. ADAIR JOSE
ALTISSIMO - OAB 32.288-PR-

71.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-190/2003-
L.C.S. e outros x E.J. - ... julgo procedente a açao e conver-
to a separaçao judicial de L.C.S. e S.C.C. em divorcio ...
Homologo o acordo de vontades com relaçao a partilha ... -
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

72.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-231/2003-
M.G.S.T. x A.C.T. - ... julgo extinto o processo ... - Adv.
CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 29.318-PR-

73.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-281/2003-
G.P.D.S. e outros x E.J. - ... julgo procedente a açao e con-
verto a separaçao judicial de G.P.S. e R.M.S. em divorcio,
extinguindo o casamento e os direitos e obrigaçoes entre as
partes ... - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-
PR-

74.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-21/2004-G.L.F.
x J.T.P....indefiro a fixaçao de alimentos provisorios...cite-
se.-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

75.-IMPUGNACAO VALOR CAUSA(FAMILI-38/2004-
K.S.M. x S.L.M.. A autora para fazer o preparo das custas
processuais de R$ 588,00 e distribuiçao de R$ 20,00, no
prazo de 30 dias, conforme artigo 257 do CPC e Codigo de
Normas, sob pena de cancelamento da distribuiçao. ADV.
EDSON ANTONIO PRIMON -OAB 35.519-PR -

76.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-229/2003-D.B. e
outros x E.J. - ... julgo procedente o pedido para determinar
que se proceda a retificaçao no registro de nascimento de
A.M.B., I.B.B. e V.M.B. e suas respectivas certidoes de ca-
samento e retificaçao na certidao de casamento de D.B. e
N.M.B. onde deverao constar ao inves de “Bardusco” a gra-
fia correta de seus nomes “Berdusco”. Custas de lei. - Adv.
CLAUDEMIR M. DA SILVA - OAB 29.708-PR-
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1.-ACIDENTARIA-54/1994-MARIA BOTEZINI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Às partes, quan-
to ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

2.-INDENIZACAO-270/1994-SEBASTIAO DE MOURA x
CODEME CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MEDIANEI-
RA -Às partes quanto a conta geral de R$ 171.390.09 - Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA e MARCELO BUZATO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-221/1995-ANTENOR MON-
SANI x IVO PALUDO - Ao exequente para demonstrar a
distribuicao da precatoria - Adv. ALFREDO GOMES DE
MORAES-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-189/1997-JOAO
RISSINI e outros x DIRCEU RODRIGUES DA SILVA e
outros -As partes, quanto a avaliação de R$ 673.000.00 -
Adv. CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO, MARCELO
BUZATO e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

5.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-306/1998-RUBILAR
FACHINETTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv.
JOSE APARECIDO FROEZ e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

6.-INDENIZACAO-36/1999-LEORI VECK x MUNICIPIO
DE MEDIANEIRA e outros -Ao interessado ante a certidão
do Oficial de Justiça-Adv. IVO PALUDO, MATEUS PEDRO
TURRA e MARCELO BUZATO-

7.-MONITÓRIA-52/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ME-
DLABOR IND COM IMP E EXP DE EQUIP HOSPITALA-
RES e outros -Ao interessado para retirar e quitar no Banco
Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE
SOUZ e ARNILDO LINCK-

8.-MONITÓRIA-191/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SANGALETTI & CIA LTDA e outros -Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e ALFREDO GOMES DE MO-
RAES-

9.-INDENIZACAO-457/1999-NILVO ANTONIO PERLIN x
AFS & SILVA LTDA e outros -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. NILTON LUIS MAR-
CHI e ZENINHO GOLDONI-

10.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-33/2000-PAR-
TIDO DOS TRABALHADORES - PT x CAMARA MUNI-
CIPAL MUNICIPIO SERRANOPOLIS DO IGUACU -Ao in-
teressado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Ofi-
cial de Justiça-Adv. NILTON LUIS MARCHI e SADI MEI-
NE-

11.-INVENTARIO-10/2001-SANTA ROSA MEIRA x AL-
FREDO MEIRA -Ao interessado, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensão-Adv. KELI CRISTINA ANTONIO-

12.-ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS-83/2001-ALGA-
CIR FERREIRA DE SA RIBEIRO e outros x NOELI REGI-
NA STAHL -Às partes quanto a conta de R$ 10.935,30 e
avaliação de R$ 25.000.00-Adv. ALGACIR FERREIRA DE
SA RIBEIRO, CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-117/2001-AN-
TONIO DUTRA BORGES x IRMAOS MAUAD LTDA -De-
signada audiência de instrução para o dia 12/05/2004, às
14:30 horas - a parte que pretender intimação através de
Oficial de Justiça deve quitar antecipadamente a GRC - in-
deferida a pretensao de fls. 108/109 por preclusao - indefe-
rida a impugnacao ao laudo pericial - Adv. JOSE CARLOS
NOSCHANG, MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA,
PAULO LEANDRO DIETER e MARCELO RODRIGUES
DE ALMEIDA-

14.-INVENTARIO-243/2001-ELIA MARKMANN x OTTO
MARKMANN -Ao interessado, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensão-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/2002-ELTON JOSE
SCHMATZ x IRESMARE JAHNEL - Designado o dia 31/
03/04, as 14.30 horas, para audiencia de conciliacao - na
audiencia deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir, munidos de propostas concretas
tendentes a buscar a composicao - Adv. DIRLEI TEREZI-
NHA MšLLER FERREIRA e ARNILDO LINCK-

16.-INDENIZACAO-294/2002-ORTH & ORTH LTDA e ou-
tros x RODOVIA DAS CATARATAS S/A e outros -Desig-
nada audiência de instrução para o dia 11/05/2004, às 14:30

horas - a parte que pretender intimação através de Oficial de
Justiça deve quitar antecipadamente a GRC - fixado como
pontos controvertidos= a culpa pelo evento e a existencia de
danos morais e lucros cessantes - deferida prova oral con-
sistente no depoimento pessoal do autor e testemunha das
partes - a re deve informar a Comarca onde reside a testemu-
nha - Adv. CIRLENE LIBRELATO SANTOS, KLEBER DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIRÓZ,
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-417/2002-
AUTO POSTO ACONCHEGO LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A e outros - Designado o dia 31/03/04, as 14.00 horas,
para audiencia de conciliacao - na audiencia deverao com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir, munidos de propostas concretas tendentes a buscar a
composicao - nao obtida a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas eventuais questoes processu-
ais pendentes, determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se audiencia de instrucao e julgamento, se ne-
cessario for - ate a data da audiencia, as partes poderao es-
pecificar as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando sua necessidade-Adv. CLAUDIO ROTUNNO,
AMANDA RMOS GIANOMI e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-

18.-DECLARATORIA-8/2003-AVELINO SANGALETTI
(ESPOLIO) x SANGALETTI & CIA LTDA e outros - De-
signado o dia 27/04/04, as 14.00 horas, para audiencia de
conciliacao - na audiencia deverao comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir, munidos de pro-
postas concretas tendentes a buscar a composicao - nao ob-
tida a conciliacao serao fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questoes processuais pendentes, deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se audi-
encia de instrucao e julgamento, se necessario for - ate a
data da audiencia, as partes poderao especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando sua neces-
sidade-Adv. GELSON JOÃO SAROLLI, GILMAR ANTO-
NIO OLTRAMARI e SERGIO LUIZ ZANDONA-

19.-DECLARATORIA-12/2003-ARLINDO SCHMOELLER
x IRINEO DA COSTA RODRIGUES - indeferida prelimi-
nar de ilegitimidade passiva - declarado feito saneado - fi-
xado ponto controvertido = se a empresa Costa Rodrigues
Comercio Transporte de Gas Ltda mantem ou manteve du-
rante o periodo em que o reu exerceu as funcoes de adminis-
trador, contrato de fornecimento junto a Cooperativa Agro-
industrial Lar Ltda - deferido depoimento pessoal das partes
e testemunhas - designado o dia06/05/2004 as 14.30 horas
par audiencia de instrucao - rol de testemunhas no prazo do
art. 407 do CPC - indeferido expedicao de oficio a Jucepar -
indeferida exibicao de documentos pela Cooperativa Agro-
industrial Lar, ante o contido no art. 360 do CPC - quem
pretender intimacao por mandado deve recolher GRC ante-
cipadamente - Adv. EUCLIDES AUDES PANAZZOLO,
PASCOAL MUZELI NETO e IGNIS CARDOSO DOS SAN-
TOS-

20.-ARROLAMENTO-218/2003-IRINEU PELISSARI e ou-
tros x ILLY MARIA MARTINS PELISSARI e outros - ao
interessado para assinar termo de remuncia - Adv. DANYE-
LE GRACE DA’ROLT-

21.-COBRANÇA-342/2003-HILDEMAR SCHUSTER x
EXECUTIVOS SEGUROS e outros -Ao interessado, uma
vez que a correspondência foi devolvida sem entrega ao des-
tinatário -Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS e JA-
CKSON LUIS MARQUES-

22.-ARROLAMENTO-355/2003-JOSE UTZIG x OLGA UT-
ZIG e outros -Ao interessado para retirar formal de partilha
e/ou carta de adjudicação e preparar as custas, se houver-
Adv. NILTON LUIS MARCHI-

23.-INTERPELACAO JUDICIAL-365/2003-EDEMAR FILI-
PIN x NELSON FERNANDES DOS SANTOS - o despacho
de fls. nao foi atendido - ao interessado para dar cumpri-
mento, sob pena de indeferimento da inicial - Adv. ARNIL-
DO LINCK-

24.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-398/2003-SE-
BASTIAO MORAIS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência
de conciliação para o dia 05/05/2004, às 14:00 horas, na
qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através
de procurador com poderes para transigir-Adv. PAULO
EDUARDO MORENO DIAS-

25.-COBRANÇA-22/2004-PAETZOLD & CIA LTDA x MIS-
SAL TUR -Designada audiência de conciliação para o dia
04/05/2004, às 14:15 horas, na qual as partes deverão com-
parecer pessoalmente, ou através de procurador com pode-
res para transigir - ao autor para recolher GRC do Oficial de
Justica ou valor do AR - Adv. ARNILDO LINCK-

26.-COBRANÇA-23/2004-PAETZOLD & CIA LTDA x KES-
TRING & KAMPMANN LTDA -Designada audiência de
conciliação para o dia 04/05/2004, às 14:00 horas, na qual
as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através de
procurador com poderes para transigir - ao autor para reco-
lher GRC Oficial de Justica ou depositar AR de citacao -
Adv. ARNILDO LINCK-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-33/2004-GIOVANI LUIZ
RAFFLER x NAIR PAULI RAFFLER -Nomeado o reque-
rente inventariante, sendo que o mesmo deverá prestar com-
promisso em 05 (cinco) dias, e em outros 20 (vinte) dias
apresentar as primeiras declarações-Adv. ARNILDO LIN-
CK-

28.-ARROLAMENTO-72/2004-GUILHERME BACK e ou-

tros x CLARICE BACK - nomeado inventariante Guilherme
Back independentemente de termo de compromisso - deve
juntar negativa de tributos federais - Adv. DANYELE GRA-
CE DA’ROLT-

29.-ARROLAMENTO-73/2004-ALCEBIADES BARBOSA
DA SILVA x NORMA BARBOSADA SILVA - Esclareca o
requerente o local onde se encontram os bens a serem inven-
tariados - Adv. DANYELE GRACE DA’ROLT-

30.-ARROLAMENTO-74/2004-GUILHERMINA SCHLIC-
MANN x LAURENTINO SCHLIMANN - Nomeado inven-
tariante a viuva meeira - deve ser juntado copia da matricula
19.736 - Adv. DANYELE GRACE DA’ROLT-

31.-CARTA PRECATORIA-38/1999-Oriundo da Comarca de
SANTA HELENA -NELSON MAFFINSON x EUGENIO
HOFFMANN -Às partes quanto a conta de R$ 208.694,08 e
avaliação de R$ 340.800,00 - Adv. ALFREDO GOMES DE
MORAES-

32.-CARTA PRECATORIA-102/1999-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - 1º VARA CIVEL -MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A x IVONIR LODI - Ao adjudicante para reco-
lher imposto inter vivos - Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

33.-CARTA PRECATORIA-229/2000-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - 2ª JUSTICA FEDERAL -FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
x HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA-Adv. MA-
RINETE DE JESUS SOUSA NASCIMENTO-

34.-CARTA PRECATORIA-148/2003-Oriundo da Comarca
de SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -CAVALCA BURTET
& CIA LTDA x RAIMUNDO GONCALVES MACHADO -
Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do
Oficial de Justiça para intimacao do depositario - Adv. IVO
PALUDO-

35.-CARTA PRECATORIA-182/2003-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ANTONIO AGUILAR
PALHARINI e outros -Ao interessado, uma vez que trans-
correu o prazo da suspensão-Adv. FLAVIA MAGNONI
SEHENEM-

36.-CARTA PRECATORIA-183/2003-Oriundo da Comar-
ca de FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x SIDINEI JOSE DE
OLIVEIRA - indeferido pedido do autor e determinada de-
volucao da precatoria - Adv. FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEM-

37.-CARTA PRECATORIA-187/2003-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x MAURICIO DE SOUZA
BUENO - ao procurador para subscrever a peticao de fls. 09
- Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

38.-CARTA PRECATORIA-239/2003-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ELIO OLMIRO WEIRI-
CH -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-
Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

39.-CARTA PRECATORIA-241/2003-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA FEDERAL -MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL x AMILTON JOSE TONI-
DANDEL e outros - Redesignado o dia 06/04/2004, às 15:00
horas, para inquirição da testemunha -Adv. PROMOTOR DE
JUSTIÇA, JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS
e OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR-

40.-CARTA PRECATORIA-247/2003-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x GLADIMAR BRAMBI-
LA - O pedido de suspensao do andamento por um ano nao
se coaduna com a natureza do r. procedimento - determina-
do a devolucao ao juizo deprecante - Adv. FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM-

41.-CARTA PRECATORIA-248/2003-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ANESIO DIAS DE SOU-
ZA -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-
Adv. RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA-

42.-CARTA PRECATORIA-6/2004-Oriundo da Comarca de
5ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA -LUCIANO
CARVALHO x EUROTUR LTDA -Ao interessado ante a cer-
tidão do Oficial de Justiça-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA-

43.-CARTA PRECATORIA-18/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 3ª VARA DA FAZENDA PUBLI -RUDI-
MAR ANDRE MARCA x CENTRO FEDERAL DE EDU-
CACAO TECNOLOGICA DO PR CEFET -Designado o dia
13/05/2004, às 14:00 horas, para inquirição da testemunha -
os interessados devem quitar a GRC antecipadamente para
expedicao de mandado - Adv. CLEUSA KEIKO HIGACHI
REGINATO, ARTHUR DOUGLAS VENEGAS e LESLIE
DE OLIVEIRA BOCCHINO-

44.-CARTA PRECATORIA-26/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -SILVIA RE-
GINA WASSEMER x CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PR CEFET -Designado o dia 29/04/
2004, às 14:00 horas, para inquirição da testemunha - a par-
te que pretender a intimacao de testemunha devera recolher
antecipadamente a GRC - Adv. JULIANO HUCK MURBA-
CH, CLAZANCIA LUCIA ESTEVES e JOÃO FAGUNDO
CELESTINO DE OLIVEIRA-
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0028 000082/2003

SADI MEINE 0006 000515/1999
SERGIO TADEU COVRE MARTIN 0006 000515/1999
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0007 000299/2000
VAGNER DE OLIVEIRA 0015 000293/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO 0043 000012/2004
ZENINHO GOLDONI 0004 000109/1997

1.-ANULACAO DE TITULO-160/1995-ADELAIDE F MOR-
GENSTERN & CIA LTDA x MAYER DO BRASIL MAQUI-
NAS TEXTEIS LTDA e outros -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI e ROBERTO ALMEIDA DA SILVA-

2.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-515/1995-COMERCI-
AL AGRICOLA MEDIANEIRA LTDA x GILSON MEDEI-
ROS DE MELLO -Ao interessado para retirar ofício -Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE e CARLOS ROBERTO NAU-
FEL-

3.-DEPOSITO-45/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x FLAVIA REGINA RAUBER (INVENTARIANTE) e
outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. ORILDO VOLPIN e IVO PALUDO-

4.-INDENIZACAO-109/1997-BAMERINDUS CIA DE SEGU-
ROS x TRANSBERTA TRANSPORTADORA LTDA e outros
-Ao interessado, quanto ao retorno da carta precatória-Adv.
DELY DIAS DAS NEVES e ZENINHO GOLDONI-

5.-DEPOSITO-382/1999-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x TEREZINHA MOREIRA QUINTANAS - os autos serao ar-
quivados ante a inercia do autor - Adv. ALEXANDRE NEL-
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SON FERRAZ-

6.-INDENIZACAO-515/1999-NELSON REICHERT x CAR-
TORIO REGISTRO CIVIL E TABELIOLATO PATO BRAGA-
DO e outros -Ao interessado quanto a resposta do ofício - -
Adv. SADI MEINE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR, SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ, CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e EDINEI CARLOS DAL
MAGRO-

7.-COBRANÇA-299/2000-BSH CONTINENTAL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA e outros x CECILIA HORTENCIA
ANSCHAU-ME -Ao interessado para retirar ofício ao Banco
Central - expedicao de oficial a receita federal restou prejudi-
cado, pelos documentos de fls. 320/331 sobre os quais devera o
exequente manifestar-se - Adv. THEREZINHA DE JESUS DA
C. WINKLER-

8.-MONITÓRIA-355/2000-CALCADOS DILLY LTDA x
FRANCISCA TAVARES DE OLIVEIRA -Designado os dias
06 e 16/04/2004, às 10:45 horas, para realizacao de 1 e 2 pra-
cas - ao interessado para quitar GRC e apresentar disquete para
elaboracao do edital no juizo deprecado -Adv. ANA CLAU-
DIA FRANÇA PODOLAK-

9.-INDENIZACAO-382/2000-FREDERICO RAFFEL x MU-
NICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. BELONTE SCHIZZI e
MARCELO BUZATO-

10.-REVISÃO DE CONTRATO-60/2001-CONSTRUTORA
TELHADO LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -
sobre a peticao de fls. 272/3 diga o autor - Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-67/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIO LUIZ ALVES -Ao interessa-
do, quanto ao retorno da carta precatória-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-212/2001-BANCO
BRADESCO S A x JOAO TROPIANI FILHO -Ao interessado,
uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

13.-DEMARCAÇAO-217/2001-FRANCISCO ROCHENBA-
CH e outros x TEREZINHA LUIZA MANFROI -Aos interes-
sados, para em 10 dias manifestarem-se quanto ao laudo peri-
cial —Adv. NILTON LUIS MARCHI e BELONTE SCHIZZI-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-279/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ONEI VAZ CAVALHEIRO- ... tendo
em vista que a precatoria expedida ainda nao foi devolvida,
deixo de apreciar o pedido retro - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

15.-MONITÓRIA-293/2001-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS GRANDE LAGO LTDA x PAULO SERGIO DE SOU-
ZA -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da sus-
pensão-Adv. VAGNER DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO-

16.-COBRANÇA-402/2001-AUTO POSTO ESTRELA DA
AMIZADE LTDA x DERLIM CHIBIAQUE -Ao interessado
quanto a resposta do ofício - -Adv. EDILENE LUZ MACHA-
DO GRAF-

17.-DEPOSITO-124/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GILAR ANTONIO GIACONELLI - ao autor para apresentar
estimativa do bem - Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-202/2002-MARIO ORO x
NILTON ANTONIO BOITO - ao autor para em 48 horas apre-
sentar instrumento de mandato original com poderes outorga-
dos para o presente feito - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI e ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR-

19.-ANULACAO DE TITULO-292/2002-DROGARIA E FAR-
MACIA FELIPPA LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS CASAROTTO LTDA -Ao interessado para retirar
carta precatória-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e RAMI-
RO DE LIMA DIAS-

20.-ANULACAO DE TITULO-306/2002-DROGARIA E FAR-
MACIA FELIPPA LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS CASAROTTO LTDA -Ao interessado para retirar
carta precatória-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-339/2002-M R BARCELO
& CIA LTDA x MARIA LUIZA ZANINI BROGNI -Ao inte-
ressado, uma vez que a correspondência foi devolvida sem en-
trega ao destinatário -Adv. CATIA MORGAN CIVA-

22.-USUCAPIAO-384/2002-NOELI EIDELWEIN x JOSE
LUCIDIO EVERLING e outros -Ao interessado sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. RESSOLY FERREIRA DOS SAN-
TOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-400/2002-BANCO
WOLKSWAGEN S/A x MARCOS ANTONIO PAVAN -Ao in-
teressado para retirar ofício -Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-5/2003-DARCI AMBONI
e outros x ARNALDO JOAO RIGOTTE e outros - Redesigna-
da audiência de instrução para o dia 15/04/2004, às 14:30 ho-
ras - as partes quanto aos honorarios do perito de R$ 4.200,00
- Adv. IJAIR VAMERLATTI, CESAR AUGUSTO SCHOM-
MER, CARLOS JOSE DAL PIVA e EVERTON ALEXANDRE
PRATAS-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x ELIZABETE DE JESUS LEITE SACCO-
MORI -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a
GRC do Oficial de Justiça-Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO-

26.-REPARACAO DE DANOS-54/2003-ELSTOR JACO NI-
EDERLE x COMERCIAL ADRIANO LTDA -Ao autor para
manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. MAU-
RICIO MACHADO FERNANDES-

27.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-66/2003-JARBAS
BARBETA x MUNICIPIO DE MISSAL -Ao interessado para
preparar da custas de R$ 37,00 -Adv. ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-

28.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-82/2003-ITATI-
BA CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA x ZONA SUL
COM DE BORRACHAS E CORREIAS LTDA -Ao interessa-
do, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-83/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x RODOGREEN HIDROSEMEADURA E
CONSTRUCOES LTDA -Ao interessado sobre o prosseguimen-
to do feito.-Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

30.-INDENIZACAO-139/2003-JONIR ANGELO PERIN x
NICOLAU DA LUZ PINHEIRO - ESPOLIO e outros - ao inte-
ressado para retirar os autos e encaminhar para Santa Helena -
Pr - Adv. LUIZ CARLOS GOMES e JOVANIL TEIXEIRA
PEDRO-

31.-COBRANÇA-147/2003-SEBASTIAO MORAIS DE OLI-
VEIRA x CAIXA SEGURADORA S/A -Às partes, para no pra-
zo comum de cinco dias, apresentarem quesitos, bem como se
for o caso, indicarem assistente técnico -Adv. PAULO EDUAR-
DO MORENO DIAS, JACKSON LUIS MARQUES, MURI-
LO CLEVE MACHADO e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

32.-INDENIZACAO-156/2003-ISRAEL VALENTINI x UNI-
AO DE CONSTRUTORAS LTDA e outros -Às partes, para no
prazo comum de cinco dias, apresentarem quesitos, bem como
se for o caso, indicarem assistente técnico -Adv. IVETE OLI-
VIA STRIEDER, JOSE CARLOS BUSATTO e PAULO RO-
BERTO TROMPCZYNSKI-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-201/2003-MOINHO
IGUACU LTDA x DELVINO FRACARO - acolhido a excecao
de incompetencia - determinado o encaminhamento dos autos
a Sao Miguel do Iguacu - condenado o excepto ao pagamento
tao somente das custas - Adv. CESAR AUGUSTO SCHOM-
MER e MARCIA REGINA RODACOSKI-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2003-NILTON AN-
TONIO BOITO x INTEGRANTES DO MOVIMENTO SEM
TERRA -Ao autor/exequente para em 48 horas promover o
recolhimento da guia relativa à Taxa Judiciaria (FUNREJUS)
ou entao demonstrar seu recolhimento-Adv. ALFREDO GO-
MES DE MORAES, MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ARY
DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR e JORGE ANDRE MENE-
ZES-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-237/2003-BANCO
FINASA S A x RONALDO NEINECKE -Ao interessado quan-
to a resposta do ofício - -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-324/2003-SERGIO DALPI-
AZ x METROPOLITANA TRATORES LTDA -Ao autor para
manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER-

37.-ORDINARIA DE NULIDADE-345/2003-JOSE CLAUDIO
LUNKES e outros x IVO BUCHE e outros - ao autor para de-
clinar o endereco de Mitras Diocesana - Adv. BELONTE SCHI-
ZZI-

38.-DESPEJO-347/2003-ISMERALDO BAU x J N CLAU-
MANN & CIA LTDA -Ao interessado ante a certidão do Ofici-
al de Justiça-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2003-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x LUIS ALBERTO GUADAGNIN -Ao
interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

40.-USUCAPIAO-363/2003-ASSOCIACAO DE MORADO-
RES DA CERAMICA ZAMINHAN x ELOI TAVARES e ou-
tros -Ao autor/exequente para em 48 horas promover o recolhi-
mento da guia relativa à Taxa Judiciaria (FUNREJUS) ou en-
tao demonstrar seu recolhimento-Adv. ALTINO REMY GU-
BERT JUNIOR-

41.-INDENIZACAO-419/2003-JOSE PEREIRA SANTIAGO
x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR -Ao autor para
manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. PAU-
LO EDUARDO MORENO DIAS-

42.-REIVINDICATORIA-10/2004-ADRIANO LUIS ANGNES
NEUMANN x PAULO MARCIO VELLELA - deferida parci-
almente a tutela antecipada parabloquear junto ao Detran a
emissao de segunda ou outras vias do certificado de registro do
veiculo, bem como bloquear a transferencia do referido veicu-
lo ate ulterior decisao judicial - o autor deve apresentar resumo
da inicial para confecao de edital - Adv. MAURICIO MACHA-
DO FERNANDES-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-12/2004-LABORATO-
RIO OSWALDO CRUZ S/C LTDA x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE FINANCAS DA PRE MUN MEDIAN - indeferida
a medida liminar pleiteada - Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x FRAVIL COMERCIO DE PECAS LTDA - ME -Ao interes-
sado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18/2004-BANCO
ITAU S/A x JOSE ALOISIO DE FREITAS GALLET -Ao inte-
ressado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO-

46.-COBRANÇA-58/2004-BANCO DO BRASIL S/A x GIL-
BERTO DE CASTRO -Ao interessado ante a certidão do Ofi-
cial de Justiça-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-59/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEX
SANDRO GOMES DOS SANTOS -Ao interessado ante a cer-
tidão do Oficial de Justiça-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-71/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCOS ROBERTO REZENDE -Ao
autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1995-ANA
PINTZ DA SILVA x JURACI CORDEIRO BENEVIDES e ou-
tros -Deferido o desentranhamento requerido -Adv. LACI DE
ROCCO SASSA e CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1996-BAN-
CO DO BRASIL SA x INTERLAGOS COM DE TECIDOS
LTDA -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. SERGIO
VULPINI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/1996-A B
COMERCIO DE INSUMOS LTDA x SGS INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo
da suspensão-Adv. IVO QUERINO NIKLEVICZ e ANTONIO
TARCISIO MATTE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1996-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x JOEL CARLOS
BUBANZ -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FURGOES FORTE
LTDA e outros -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
VALERIA A CASTILHO OLIVIERA e ZENINHO GOLDO-
NI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/1996-VAL-
DOMIRO INACIO FOLADOR x JOSE LUIZ BORTOLUZZI
DA SILVA e outros -Ao interessado para retirar e quitar no
Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv. ANTONIO TAR-
CISIO MATTE e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x BENO BUTZKE E CIA
LTDA e outros -Homologado por sentença o acordo celebrado
entre as partes-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG e JOSE
APARECIDO FROEZ-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/1997-BENO BUTZKE E
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOSE
APARECIDO FROEZ e NEWTON SCHIMMELPFENG-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA NATALINA
RAFFEL e outros -Ao interessado sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. KENNEDY MACHADO, ANTONIO TARCISIO
MATTE e BELONTE SCHIZZI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-4/1998-ARLEI NATAL
BREDA x VIMOCAR COM DE VEICULOS LTDA -Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. JOSE RE-
NACIR MARCONDES, PAULO RENEU SIMOES DOS SAN-
TOS e ANTONIO TARCISIO MATTE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x J M WERNER CIA LTDA e outros -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NELSON MATIAS GRI-
EBELER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1998-MEDI-
ATIVA FACTORING EMPRESARIAL LTDA x M R BARCE-
LOS LTDA e outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu
o prazo da suspensão-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-47/1998-DANILO TOMBI-
NI & FILHOS LTDA e outros x BAMERINDUS S/A PARTI-
CIP E EMPREEND - esclareca o embargado se pretende o ar-
quivamento do feito executivo ja que tal pedido nao posde ser
apreciado nestes autos, que foram ajuizados pelo executado -
sobre o prosseguimento do feito diga o embargante - Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI e ORILDO VOLPIN-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/1998-ORDALINO
VARGAS x MUNICIPIO DE MEDIANERIA -Ao interessado
para retirar certidao - Adv. BELONTE SCHIZZI e MARCELO
BUZATO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-123/1998-OLYMPIO MIOT-
TO x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado para
retirar certidao - Adv. BELONTE SCHIZZI e MARCELO
BUZATO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEODACIR JOSE VA-
LERIO e outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensão-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
ANERI CAPELLARI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1999-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ODACIR DALPI-
AZ - o acordo de fls. 119/120 nao e passivel de homologacao
vez que nao se encontra subscrito pelos procuradores das par-
tes (fato alias ja mencionado as fls. 125), de outro vertice seu
objetivo ja foi alcancado com a decisao de fls. 140/141 - ao
exequente sobre o prosseguimento do feito emrelacao ao exe-
cutado - Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, RUBENS
JOSÉ DA COSTA e CATIA MORGAN CIVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1999-A L
BACARIN LTDA x ALPHAPEL LTDA -Julgado extinto o pro-
cesso, por sentença-Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI e
JOÃO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1999-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
ÇU x DIOGENIO JOAO MAIER e outros -Ao interessado para
retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-
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Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, SADI MEINE, AN-
TONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-314/1999-SANGALETTI &
CIA LTDA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS -Ao in-
teressado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial
de Justiça-Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES e ORILDO
VOLPIN-

21.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-80/2000-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x POSTO BRU-
NA LTDA - seterminado a suspensao da praca ate ulterior deci-
sao judicial - o exequente deve recolher GRC para intimacao
de Artur Luiz Alberti - as partes quanto a peticao e documentos
de fls. 118/128 - Adv. ADNER WANDEMBERG RABELO,
ANTONIO TARCISIO MATTE e LUIZ JORGE GRELL-
MANN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/2000-
FRANKE DOUAT LTDA x CECILIA HORTENCIA ANS-
CHAO e outros -Ao interessado para retirar e quitar no Banco
Itaú, a GRC do Oficial de Justiça no juizo deprecado - Adv.
OSÉAS AGUIAR-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-VAL-
MOR TREIB x SELSON DALLAGNOL -Ao interessado para
retirar carta precatória-Adv. SANDRA HELENA VERONA DI
BENEDETO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2001-LUIZ FRANCIS-
CO RAYCIK x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR - determinada pericia contabil - nomeado
perito Rui Eduardo Ferro Sao Pedor - Às partes, quanto a pro-
posta de honorários do perito de R$ 2.800,00 - Adv. AMAURI
GARCIA MIRANDA e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2001-ES-
TRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS PETROLEO
LTDA x LUIZ ANTONIO NACONESKI -Ao interessado ante
a certidão do Oficial de Justiça-Adv. MICHEL ARON PLA-
TCHEK e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2001-NERI ANTONIO
MARASCHIN e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S A -Ao interessado para preparar da custas de R$ 371,50-
Adv. ZENINHO GOLDONI e ALDO JOSÉ PARZIANELLO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2001-SIM-
BAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM LTDA
x HELENA DE BONA -Ao interessado quanto a resposta do
ofício - -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2001-MUNICIPIO DE
MISSAL x ROQUE LAURI LANG -Ao interessado para reti-
rar certidao - Adv. ARNILDO LINCK e SADI MEINE-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x SADI MEINE -Às partes, quanto ao retorno dos
autos do Tribunal.-Adv. SERGIO VULPINI e SADI MEINE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2002-EXECUTIVOS
SEGUROS EXECUTIVOS S/A E PROM DE SEGURO e ou-
tros x MARIA APARECIDA DA SILVA - ao interessado para
depositar os honorarios periciais - Adv. CARLA SIMONE
EBINER, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e MARIANTONIA
MUZEL CASTELLANO AYRES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2003-GE-
RALDO TOCHETTO x ANTONIO MARMENTINI -Ao inte-
ressado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv.
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/2003-NE-
RECI CIVIERO & CIA LTDA x CAROLINA PIVA -Ao inte-
ressado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2003-VIL-
MAR FERNANDO KLAUS DA SILVA x VICENTE CAMAT-
TI -Ao interessado para retirar carta precatória -Adv. LUIZ
CARLOS GOMES e NILTON LUIS MARCHI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2003-MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
-As partes para especificarem as provas, no prazo legal.-Adv.
MARCELO BUZATO e ROSIMEIRE RIBEIRO FRANCISCO
ARRABAL-

35.-EXECUCAO-264/2003-MOINHO IGUACU LTDA x ALI-
SON LUIZ PEITER e outros -Ao interessado, uma vez que trans-
correu o prazo da suspensão-Adv. IVO PALUDO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/2003-ED-
SON CARLOS DOMANN x JOSE ADILSON BERNARDI-
NO -Deferido o desentranhamento requerido -Adv. SADI MEI-
NE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

37.-EMBARGOS A PENHORA-319/2003-MARIO ORO x
CARLOS VALDIR NESPOLO -mantida a sentenca por seus
proprios fundamentos - Recebido a apelação apenas no efeito
devolutivo. ao embargnate para providenciar copia dos autos
161/00 integralmente para acompanhar o recurso - Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI e CATIA MORGAN CIVA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/2003-DO-
MINGOS PESSOA DA SILVA x CELY CATARINA ANDRE-
OLA -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC
do Oficial de Justiça-Adv. AMABILON DALCOMUNI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2003-FERTILANCE
EQUIPAMENTOS LTDA x DOMINGOS BERTOTTI - Rece-
bido os embargos e determinado a suspensão parcial da execu-

ção nº 286/94, que devera prosseguir pelo valor de R$ 13.000,00.
Ao embargado para apresentar impugnação, em 10 dias.-Adv.
JULIANA MAIA BENATO, CLAUDIO CAMARGO PENTE-
ADO e ANTONIO TARCISIO MATTE-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-414/2003-FAZZO-
LIN INDUSTRIA DE ROUPAS MASCULINAS LTDA x HE-
LOIZA SOARES COSTA DELFUZZI-ME -Ao interessado ante
a certidão do Oficial de Justiça-Adv. JOSE HELINTON COS-
TA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/2004-THE-
REZA BORDIGNON VARIANI x BANCO ITAU S/A -Ao in-
teressado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial
de Justiça-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

42.-EXECUCAO FISCAL-257/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PAREDAO COM DE CEREAIS E MATERIAL
DE CONTRUCAO LTD e outros -Ao interessado, uma vez que
a correspondência foi devolvida sem entrega ao destinatário -
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

43.-EXECUCAO FISCAL-180/2003-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE - CRC x OSVALDO DA SILVEIRA
TORMES -Ao interessado, uma vez que a correspondência foi
devolvida sem entrega ao destinatário -Adv. BOLESLAU SLI-
VIANI-

44.-EXECUCAO FISCAL-190/2003-DEPARTAMENTO DE
ESTRADS DE RODAGEM DO EST PR- DER x BATITUR
TURISMO LTDA -Ao interessado, uma vez que a correspon-
dência foi devolvida sem entrega ao destinatário -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIRÓZ-
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1.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 449/1981 -
DOLORES MARQUES JESUS DE SOUZA e outros x DIMAS
BONO ALVES e outros - “Nos termos do art. 1.060, I, do CPC,
defiro o pedido de fls. 172/173, para o fim de que a viuva e
sucessores de Joao de Souza passem a ocupar, como exequen-
tes, o polo ativo da Acao. Requeiram os exequentes, em 05
dias, o que for de direito”. - Adv. JOSE LOPES PIRES, TO-
MAS ANTONIO BAJO POLO, AURELIO COSTA FILHO,
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e JONAS KEITI KONDO-

2.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 242/1985 - RE-
MOPAR - RETIFICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA x
BERNARDINELLI E OLIVEIRA LTDA - “Ao preparo da conta
geral, R$.14.223,03, pelo exequente”. - Adv. FAUSTO TREN-
TINI-

3.-HOMOLOG. ACORDO - PENSAO ALIMENT - 80/1991 -
F.F.D.S. e outros x E.J. - “HOMOLOGO, por sentenca, o acor-
do celebrado entre as partes (fls. 79/80), ficando extinto o feito
com fundamento no art. 269, III, do CPC. Sem custas. - Adv.
EDSON JOSE DE GIORGIO-

4.-COMPLEMT. DE APOSENTADORIA - 162/1993 - IZAL-
TINO ALVES MIRANDA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS - “Aos autores para apresenta-
rem em cartorio, o nº dos CPFs para expedicao da requisicao
de pagamento”. - Adv. BRUNO MOREIRA ALVES-

5.-CIVIL PUBLICA - 17/1994 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x MARIA LUIZA
ROMAN e outros - “HOMOLOGO por sentenca, o pedido de
extincao (fls. 119), ficando extinto o feito com fundamento no
art. 794, I, do CPC. Eventual saldo de custas pelos requeri-
dos”. - Adv. ALBERTO CONTAR e MARIA CLAUDIA FIO-
RAMONTI-

6.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 212/1994 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPERMERCADO
BETINELLI LTDA e outros - “Defiro (fls. 148). Ao arquivo”. -
Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI e ANTONIO DARI-
ENSO MARTINS-

7.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 408/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x S. C. ARAUJO & ES-
POSA LTDA e outros - “Diga o credor, em 05 dias, sobre o
andamento do feito”. - Adv. ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

8.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 12/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x S. C. ARAUJO & ESPOSA LTDA e
outros - “Diga o credor, em 05 dias, sobre o andamento do
feito”. - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

9.-FALENCIA - 44/1996 - ELETRO - LUMINAR IND. E COM.
LTDA x RIBAMAR DE ARAUJO - “Decreto a extincao da
presente acao falimentar, com fundamento no art. 75, paragra-
fo 3º, da L.F. Custas pelo requerido, que comtinuara responsa-
vel pelo seu passivo na forma da lei”. - Adv. ALVINO APARE-
CIDO FILHO e EDSON ISAO SUGAWARA-

10.-ARROLAMENTO DE BENS - 209/1998 - JOAO DE DEUS
COSTA - Invte. x JOSE DE DEUS COSTA - “De-Cujus” e
outros - “Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias”. - Adv.
ANTONIO CARLOS SAO JOAO e GETULIO BRAZ ANZI-
LIERO-

11.-IND. P/ DANOS MORAIS E MATERIAI - 4/2000 - PE-
DRO CASTANHARI x APARECIDO ZAFANELLI - “Ciencia
as partes do retorno do reu”. - Adv. OSVALDO CHIGUERO
OGSUKO CHUI, OSNI MARCOS LEITE, VALDECIR PAGA-
NI-

12.-IND. P/ DANOS MORAIS - 294/2001 - ADEFERTI AR-
LINDO DA SILVA x ANGELA CRISTINA MASSI e outros -
“Declaro encerrada a instrucao processual, faculto as partes a
apresentacao de memoriais escritos no prazo sucessivo de 10
dias para cada qual, independentemente de nova intimacao,
devendo primeiramente o feito ser retirado pelo requerente”. -
Adv. EDSON LUIS DOMINGUES, LUIZ HENRIQUE DA
COSTA JARDIM, LUIZ GASTAO MORATO, ARYSTàBULO
DE OLIVEIRA FREITAS, MARIA CLAUDIA FIORAMON-
TI, MARILEIDI MARCHI MORAES, PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e MARIA ALICE LEAL FATTORI-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 334/2001 -
BANCO DO BRASIL S/A x WANDERLEI DE ALMEIDA
SANTANA e outros - “Acolho a impugnacao ao calculo mani-

festada as fls 67/68 para os seguintes fins: a) determinar a ex-
clusao dos valores alusivos...; b) determinar a exclusao dos
valores inseridos...; e c) as custas e... Para esse fim, tornem os
autos a contadora”. - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI e MA-
RIA CLAUDIA FIORAMONTI-

14.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM. - 346/2002 - M.P.E.P.
e outros x C.A.O. - “HOMOLOGO, por sentenca, o pedido de
extincao (fls. 61) - o qual teve a concordancia do requerido
(fls. 63) - ficando extinto o feito com fundamento no art. 267,
III, do CPC. Sem custas”. - Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 370/2002 - B.N.D.S. x
W.D.S. - “Diante da certidao de fls. 43, manifeste-se a reque-
rente em 05 dias”. - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

16.-ADJUDICACAO DE IMOVEL - 412/2002 - JAIME BER-
NARDINELLI MENEGUETTE x COMPANHIA DE HABI-
TAÇÇO DO PARANµ - COHAPAR e outros - “Rejeito os em-
bargos de declaracao (fls. 54/55), ja que opostos com proposito
manifestadamente infringente da sentenca”. - Adv. SILVIA
FATIMA SOARES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 540/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOSE FERREI-
RA DA SILVA e outros - “Nao compreendi a razao pela qual os
embargados recolheram taxas judiciarias (fls. 62) para simples-
mente contra-razoar o recurso de apelacao do INSS. Nos ter-
mos do paragrafo unico do art. 518, do CPC, reconsidero a
decisao de fls. 55 que recebeu o recurso interposto pelo INSS.
E que, a teor das Sumulas 178/STJ e 20/TRF da 4ª Regiao, a
Autarquia previdenciaria em questao nao goza de isencao de
custas quando litigante em acoes processadas na Justica Esta-
dual. Logo, nao estava dispensada de recolher o preparo e o
porte de remessa e retorno dos autos. Isso nao se fazendo, de-
claro deserto o recurso de fls. 52/54”. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO, ANTONIO MIOZZO e MAURO LUCIO
RODRIGUES-

18.-INVENTARIO - 574/2002 - JULIO ERNESTO COLLA -
Invte. x AVELINO ANTONIO COLLA - “De-Cujus” - “Ao in-
ventariante para se manifestar em 05 dias”. - Adv. ANA LU-
CIA BEZERRA FERNANDES-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 60/2003 - ARIADNE LOR-
RAINE CARDOSO TOMAZ x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “Acolho os Embargos. Provejo os embargos para
estabelecer que, a despeito da literalidade da parte dispositiva
da sentenca, os honorarios de sucumbencia poderao ser exigi-
dos em eventual execucao de sentenca tanto pelo advogado
como pela instituicao financeira”. - Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA e ARI DE SOUZA FREIRE-

20.-BUSCA E APREENSAO - 76/2003 - BANCO BRADES-
CO S/A x KARINA DE CASSIA C. MONTANARIO - “JUL-
GO PROCEDENTE o pedido contido na inicial nos termos
dos arts. 269, I, do CPC c/c o art. 66 da Lei nº 4.728/65, a fim
de declarar rescindido o contrato, consolidando nas maos do
autor o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensao liminar torno definitiva, facultando-se-lhe a venda
extrajudicial na forma estabelecida no art. 3º, paragrafo 5º,
do Decreto-lei nº 911/69. Arcara a vencida com as custas e
despesas processuais, bem assim com os honorarios advocati-
cios devidos ao patrono do requerente que, de conformidade
com o art. 20, paragrafo 4º, do CPC, arbitro, equitativamente,
em R$.500,00”. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE FREDERICO e GETULIO BRAZ ANZILIERO-

21.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM. - 208/2003 -
R.G.M. e outros x A.A.M. - “Nos termos do art. 269, III, do
CPC, homologo o acordo de fls. 29/30 para que surta os seus
juridicos efeitos. Pagarao as partes, pro rata, as custas e des-
pesas processuais, observado o disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50 em razao da gratuidade judicial ora concedida”. -
Adv. IVA DUARTE AUGUSTO e LUIZ JOAO ANTONIO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 219/2003 - S.S.M. x
E.G.P. - “Forte no art. 267, VI, do CPC, julgo extinta a pre-
sente execucao. Observada a restricao do art. 12 da Lei nº
1.060/50, pagara a autora as custas e despesas, bem assim os
honorarios devidos ao executado que fixo em R$.100,00”. -
Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS, LUZIMAR CIRIA-
CO DA SILVA, NELSON BRITO RODRIGUES e MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 231/2003 - R.D.V. x J.V.
- “Sobre a justificativa de fls. 08/10 e documentos que a ins-
truem, manifeste-se a exequente em 05 dias”. - Adv. IVA DU-
ARTE AUGUSTO-

24.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 248/2003 -
ANTONIO COSTA MAGUETAS FILHO x DANTE CALLI-
GHER - “Diante da certidao de fls. 33-vº, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias”. - Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS-

25.-MANDADO DE SEGURANCA - 311/2003 - CAMARA
MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE - “Forte no art.
168 da CF e 120 da Lei Organica do Municipio de Diamante
do Norte, JULGO PROCEDENTE o pedido, em ordem a con-
ceder a seguranca impetrada, na forma do pedido, tornando
definitiva a liminar deferida as fls. 104/107. Sem honorarios
(Sumula 105/STJ). Custas ex lege”. - Adv. JULIANA NEGRI-
NI LORGA e WALDUR TRENTINI-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 347/2003 - MARIA NIL-
DA DINIZ DA SILVA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - “JULGO PROCEDENTES os presentes embargos
de terceiro, com suporte nos arts. 269, I, e 1.046, paragrafo
1º, ambos do CPC, em ordem a tornar insubsistente a penhora
incidente, nos autos de execucao nº 190/1997, sobre o imovel
objeto da matricula nº 9.188 do CRI desta Comarca. Respei-
tada a restricao do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pagara a em-

Nova Londrina



198198198198198 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

bargante as custas e despesas processuais, bem assim a verba
honoraria devida ao patrono do banco (Lei nº 8.906/94, art.
23) que, na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, fixo equi-
tativamente em R$.500,00”. - Adv. ANTONIO DARIENSO
MARTINS, LUZIMAR CIRIACO DA SILVA e ARI DE SOU-
ZA FREIRE-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 348/2003 - CICERO AU-
GUSTO SOBREIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - “JULGO PROCEDENTES os presentes embargos
de terceiro, com suporte nos arts. 269, I, e 1.046, paragrafo
1º, ambos do CPC, em ordem a tornar insubsistente a penhora
incidente, nos autos de execucao nº 190/1997, sobre o imovel
objeto da matricula nº 9.193 do CRI desta Comarca. Respei-
tada a restricao do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pagara o em-
bargante as custas e despesas processuais, bem assim a verba
honoraria devida ao patrono do banco (Lei nº 8.906/94, art.
23) que, na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, fixo equi-
tativamente em R$.500,00”. - Adv. ANTONIO DARIENSO
MARTINS, LUZIMAR CIRIACO DA SILVA e ARI DE SOU-
ZA FREIRE-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 349/2003 - BENEDITO
FIRMINO DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “JULGO PROCEDENTES os presentes em-
bargos de terceiro, com suporte nos arts. 269, I, e 1.046, para-
grafo 1º, ambos do CPC, em ordem a tornar insubsistente a
penhora incidente, nos autos de execucao nº 190/1997, sobre
o imovel objeto da matricula nº 9.198 do CRI desta Comarca.
Respeitada a restricao do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pagara o
embargante as custas e despesas processuais, bem assim a
verba honoraria devida ao patrono do banco (Lei nº 8.906/94,
art. 23) que, na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, fixo
equitativamente em R$.500,00”. - Adv. ANTONIO DARIEN-
SO MARTINS, LUZIMAR CIRIACO DA SILVA e ARI DE
SOUZA FREIRE-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 350/2003 - JANDIR DE
FREITAS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
“JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de tercei-
ro, com suporte nos arts. 269, I, e 1.046, paragrafo 1º, ambos
do CPC, em ordem a tornar insubsistentes as penhoras inci-
dentes, nos autos de execucao nº 190/1997, sobre os imoveis
objeto das matriculas nºs 9.189, 9.190 e 9.191 do CRI desta
Comarca. Respeitada a restricao do art. 12, da Lei nº 1.060/
50, pagara o embargante as custas e despesas processuais, bem
assim a verba honoraria devida ao patrono do banco (Lei nº
8.906/94, art. 23) que, na forma do art. 20, paragrafo 4º, do
CPC, fixo equitativamente em R$.500,00”. - Adv. ANTONIO
DARIENSO MARTINS, LUZIMAR CIRIACO DA SILVA e
ARI DE SOUZA FREIRE-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 351/2003 - SERGIO PE-
REIRA LINO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
“JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de tercei-
ro, com suporte nos arts. 269, I, e 1.046, paragrafo 1º, ambos
do CPC, em ordem a tornar insubsistente a penhora incidente,
nos autos de execucao nº 190/1997, sobre o imovel objeto da
matricula nº 9.197 do CRI desta Comarca. Respeitada a res-
tricao do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pagara o embargante as
custas e despesas processuais, bem assim a verba honoraria
devida ao patrono do banco (Lei nº 8.906/94, art. 23) que, na
forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, fixo equitativamente
em R$.500,00”. - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS,
LUZIMAR CIRIACO DA SILVA e ARI DE SOUZA FREI-
RE-

31.-ALVARA JUDICIAL - 380/2003 - ZELINDA FERNAN-
DES SANTANA x -O- - “Forte no art. 1º da Lei nº 6.858/80,
defiro o pedido e determino - apos o transito em julgado - seja
expedido alvara em favor da autora para levantamento do sal-
do existente na conta do FGTS discriminada as fls. 07/10.
Sem custas face a gratuidade judicial que concedo a reque-
rente”. - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

32.-DIVORCIO - 385/2003 - E.M. x E.M.L.M. - “DECRETO
o divorcio dos ora requerentes. Torno definitivo o valor dos
alimentos fixados as fls. 16, o qual podera ser revisto, se ne-
cessario. Eventual saldo de custas sera pago pela requerida”.
- Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-

33.-ALIMENTOS - 423/2003 - M.D.Z.N. x P.S.N. - “HOMO-
LOGO, por sentenca, o pedido de desistencia (fls. 19), fican-
do extinto o feito com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.
Sem Custas”. - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 425/2003 - B.R.S.M. x
V.M. - “Diante do deposito de fls. 52, manifeste-se a reque-
rente em 05 dias”. - Adv. RAFAEL ZOWTYI-

35.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE - 433/2003 - E.S.L.
x J.R.M. - “De fato, ha sentenca de merito transita em julgado
declarando a improcedencia da pretensao de reconhecimento
de paternidade (Autos nº 73/2000) em face do requerido. As-
sim, havendo certeza juridica quanto a insubsistencia da pa-
ternidade alegada, tenho por esvaziado o objetivo da audien-
cia designada pelo despacho de fls. 05, que desde ja revogo.
Nao ha falar, contudo, em “anulacao do registro de nascimen-
to nº 10.386”, e tampouco condenacao da genitora da menor
em litigancia de ma-fe. Primeiro, porque o assento de nasci-
mento nao faz mencao ao nome do requerido como pai da
crianca. E segundo, porque o procedimento de averiguacao
de paternidade criado pela lei nº 8.560/92 e despido de cara-
ter contencioso, nele nao se proferindo julgamento tendentea
compor eventual lide. Se o peticionario entende agravada sua
honorabilidade pela conduta da genitora da menor, caber-lhe-
a socorrer-se das vias ordinarias para obter a indenizacao por
ventura cabivel. Arquivem-se os autos”. - Adv. EDSON ISAO
SUGAWARA-

36.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD) - 477/2003 - S. C.
ARAUJO & ESPOSA LTDA. e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - “JULGO EXTINTO o processo sem exame de me-

rito, o que faco com fundamento nos arts. 267, IV, 301, para-
grafo 3º e 468 do CPC. Condeno os requerentes a pagar as
custas e despesas processuais, bem como os honorarios devi-
dos ao Advogado do banco requerido, que fixo equitativa-
mente em R$.5.000,00 (CPC, art. 20, paragrafo 4º), conside-
rando o valor do bem cuja arrematacao se pretende infirmar”.
- Adv. LOTHARIO HERMES KOBER e VLADIMIR CAS-
TRO JORDAO-

37.-CAUTELAR INOMINADA - 485/2003 - SICREDI NOVA
LONDRINA - COOP. CRED. RURAL DO NOROESTE x
CATIA ELAINE MOTA - “JULGO EXTINTO o processo sem
exame de merito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Revogo a decisao de fls. 252/252-vº. Condeno a requerente a
pagar as custas e despesas processuais, bem como os honora-
rios devidos ao Advogado da requerida, que fixo equitativa-
mente em R$.800,00 (CPC, art. 20, paragrafo 4º)”. - Adv.
JONAS KEITI KONDO e ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

38.-aEMBARGOS A EXECUCAO - 1/2004 - COOPERATI-
VA AGRARIA DOS CAF. DE NOVA LONDRINA - SRL x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Os di-
reitos controvertidos sao indisponiveis, nao havendo espaço
para a auto-composiçao da lide. Partes legitimas e bem repre-
sentadas, dou o feito por saneado. Defiro a produçao das pro-
vas documental, oral e pericial contabil para a soluçao dos
pontos controvertidos, que sao os seguintes: a) saber quais
as...; b) saber se essas...; c) saber se o Estado...; e d) saber se
as... Para tanto, nomeio perito do Juizo o contador Paulo Afon-
so Rodrigues. As partes poderao indicar assistentes tecnicos e
formular quesitos no prazo de 05 dias”. - Adv. EDILSON JAIR
CASAGRANDE e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MI-
RANDA-

39.-CONV. DE SEP. JUD. EM DIVORCIO - 6/2004 - A.R. e
outros x - “Forte no art. 1.580, paragrafo 1º, HOMOLOGO o
pedido de fls. 02/04, para o efeito de decretar o divorcio dos
requerentes. Custas pelos requerentes, observada a restricao
do art. 12, da Lei nº 1.060/50”. - Adv. EDSON ISAO SUGA-
WARA-

40.-ALVARA JUDICIAL - 10/2004 - ANA MARIA CAETA-
NO DOS SANTOS x -O- - “Do exposto, forte no art. 1º da Lei
nº 6.858/80, defiro o pedido e determino - apos o transito em
julgado - seja expedido alvara em favor da autora para levan-
tamento do saldo existente na conta do FGTS discriminada as
fls. 05. Sem custas face a gratuidade judicial que concedo a
requerente”. - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

41.-INDENIZACAO (ORD) - 17/2004 - SICREDI NOVA
LONDRINA - COOP. CRED. RURAL DO NOROESTE x
CATIA ELAINE MOTA - “A parte autora para replica em 10
dias”. - Adv. JONAS KEITI KONDO-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 28/2004 - R.S.C. x
F.A.C. e outros - “Sobre os documentos apresentados e a jus-
tificativa de fls. 28-30, diga a autora em 05 dias”. - Adv.
ANTONIO DARIENSO MARTINS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 62/2004 - S.H.C.S.F. e
outros x S.H.C.S. - “Como regra, somente pode figurar no
polo ativo da execucao de sentenca quem nela foi reconheci-
do credor da prestacao (CPC, art. 566, I). No caso, como se
observa do termo de fls. 09, o reu foi condenado a pagar ali-
mentos ao exequente Silvio Henrique Candido de Souza Fi-
lho, e nao ao menor Davy Henrique Candido de Souza. Logo,
sendo este ultimo parte ilegitima ad causam, determino seja o
mesmo excluido da relacao juridica processual. Cumpra o
exequente, em 10 dias o disposto no art. 614, II, do CPC,
atentando-se a que a execucao processada pelo rito do art.
733, do CPC restringe-se as tres ultimas mensalidades venci-
das na data da propositura da acao executiva, compreendendo
as que se vencerem ate a data do pagamento”. Adv. JONAS
KEITI KONDO-

44.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 15/1991 - FAZEN-
DA NACIONAL x ITIO KONDO - “Reconsiderando o item 3
da decisao de fls. 57/57-vº, indefiro o pedido de fls. 06/07.
Embora repute inocua a interposicao de agravo retido em pro-
cesso de execucao, recebo como tal o requerimento de fls. 18/
19”. - Adv. CASSIANO RODRIGO DE CARLI e JONAS KEI-
TI KONDO-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 70/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA - PR
x SIDEVAL CORREIA DE ARAUJO - “Diga a credora, em 05
dias, sobre o andamento do feito”. - Adv. GETULIO BRAZ
ANZILIERO-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 75/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GESSE ARLIN-
DO DOS SANTOS - “Suspendo o feito por 60 dias”. - Adv.
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 127/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPAGRA -
COOP. AGRARIA DOS CAF. DE NOVA LONDRINA - “A
executada, na pessoa de seu Representante Legal, para em 05
dias, comparecer em catorio a fim de assinar o termo de nome-
acao de bens a penhora”. - Adv. ANA LUCIA BEZERRA FER-
NANDES-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 128/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPAGRA -
COOP. AGRARIA DOS CAF. DE NOVA LONDRINA - “A
executada, na pessoa de seu Representante Legal, para em 05
dias, comparecer em cartorio a fim de assinar o termo de nome-
acao de bens a penhora”. - Adv. ANA LUCIA BEZERRA FER-
NANDES-

49.-CARTA PRECATORIA - 108/1998 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 2ª VARA - BANESTADO LEASING S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL x S. C. ARAUJO & ES-
POSA LTDA - “Diga o credor, em 05 dias, sobre o andamento
do feito”. - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-
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ADALBERTO MARCOS DE ARAUJ 0010 000630/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 000156/2001
BAUDILIO GONZALEZ REGUEIR 0011 000634/2003
DANIEL HACHEM 0007 000116/2003
DIONE DE SOUZA FERREIRA 0027 000644/1998
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GISELE MARA FREITAS 0040 003344/2001
HALINA TROMPCZYNSKI 0032 002036/1998
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MAURICIO JULIO FARAH 0003 000148/2001
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MILTON LUIZ SAIF 0039 002870/2000
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PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 0032 002036/1998
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0005 000031/2003
0030 000743/1998
0027 000644/1998
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0018 000482/1998
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0034 004580/1998
0036 004903/1998
0016 000462/1998
0013 000397/1998
0019 000595/1998
0024 000634/1998
0035 004668/1998
0033 004575/1998
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0023 000628/1998
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0038 004905/1998
0022 000618/1998
0029 000686/1998
0040 003344/2001
0032 002036/1998
0028 000679/1998
0017 000479/1998
0031 001692/1998
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SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 0006 000046/2003
SONIA ANHAIA 0003 000148/2001
SUELI SPERANDIO 0008 000255/2003
SUSANE AVELINO VALOIS 0007 000116/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000156/2001

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/1998-ROSALDO MA-

LUCELLI e outros x BASILIO BRIGIDO DAVID e outros-
Havendo a necessidade na readequação de pauta de audiências
deste juízo, redesignado o ato referido às fls. 220/221, para o
dia 18/05/2004, às 15:30 horas. Aos requerentes para que efe-
tuem o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 450,00 (p/ intimação dos requeridos e testemunhas arrola-
das às fls. 15).-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
EVANDRO MARIO LAZZARI-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-407/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA e outros- Havendo a necessidade na readequação de
pauta de audiências deste juízo, redesignado o ato referido às
fls. 1450/1451, para o dia 03/06/2004, às 14:30 horas.-Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LUIZ CARLOS PU-
PIM-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-148/2001-BUNGE FER-
TILIZANTES S/A x YELLOW LILY SHIPPING CO e ou-
tros- Havendo a necessidade na readequação de pauta de au-
diências deste juízo, redesigno o ato referido às fls. 165, para
o dia 12/05/2004, às 16:00 horas.-Adv. SONIA ANHAIA,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e EDUARDO DIGIOVAN-
NI FILHO-

4.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-156/2001-MARIA
DE FATIMA LOPES MATOSO x JOEL DOS SANTOS AL-
VES e outros- Havendo a necessidade na readequação de pauta
de audiências deste juízo, redesignado o ato referido às fls.
306/307, para o dia 08/06/2004, às 14:30 horas. -Adv. PAULO
CESAR SILVEIRA, MARCIA MONTALTO ROSSATO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, LUCIA ROSSETTO THEODORO e DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA-

5.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-31/2003-MARCOS
ROGERIO MOREIRA ESSER x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANAGUA e outros- Depositar custas do Sr. Oficial
Justiça conforme provimento01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça, no valor de R$ 30,00.-Adv. RAUL DA GAMA E SIL-
VA LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA-

6.-INTERDICAO-46/2003-ROSELENE DA SILVA x LEAN-
DRO DA SILVA- Redesignada a audiência para o dia 18/05/
2004, às 15:00 horas.-Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONA-
FINI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2003-ADVANIO RO-
BERTO CANARIN e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ha-
vendo a necessidade na readequação de pauta de audiências
deste juízo, redesignado o ato referido às fls. 59, para o dia 26/
05/2004, às 16:00 horas.-Adv. SUSANE AVELINO VALOIS e
DANIEL HACHEM-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-255/2003-MGT DO BRA-
SIL LTDA x COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUA-
CU LTDA - COTRI- e outros- Havendo a necessidade na rea-
dequação de pauta de audiências deste juízo, redesignado o ato
referido às fls. 203, para o dia 01/06/2004, às 14:00 horas.-
Adv. DURVALINO PICOLO, SUELI SPERANDIO e NILBER-
TO RAFAEL VANZO-

9.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-287/2003-ROSA
ALVES CUNHA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL- Deferida a denunciação da lide requerida pela
ré, em face de sua suguradora, vez que possível a providência
com base no contrato firmado entre elas. -Adv. NILISA MA-
CHADO XAVIER ASSUNCAO, EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS e MIGUEL ANGELO SALGADO-

10.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-630/2003-MAY-
SA CEZARINO DE LIMA SANTOS x JUASSIR RODRIGUES
e outros- Havendo a necessidade na readequação de pauta de
audiências deste juízo, redesigno o ato referido às fls. 55, para
o dia 09/06/2004, às 15:00 horas.-Adv. ADALBERTO MAR-
COS DE ARAUJO-

11.-COBRANCA - SUMARIA-634/2003-MONTEPAR MARI-
TIMA S.A x MANFIMEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- Havendo a necessidade na readequação de pauta de
audiências deste juízo, redesignado o ato referido às fls. 90
para o dia 11/05/2004, às 16:00 horas.-Adv. BAUDILIO GON-
ZALEZ REGUEIRA-

12.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-652/2003-DEL-
TA FERTILIZANTES LTDA x JOSE SEVERINO PROVASI-
Havendo a necessidade na readequação de pauta de audiências
deste juízo, redesignado o ato referido às fls. 27, para o dia 09/
06/2004, às 14:00 horas.-Adv. MAURO JUNIOR SERAFHIN-

13.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-397/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

14.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-452/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

15.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-461/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

16.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-462/1998-MUNI-
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CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros- “Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

17.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-479/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros- “Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI e HALINA
TROMPCZYNSKI-

18.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-482/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

19.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-595/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

20.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-596/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

21.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-598/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
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exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-644/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
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exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
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exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-
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exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-743/1998-MUNI-
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TO e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

31.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-1692/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BEL-
TRAMI e outros- “Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA

E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI e HALINA
TROMPCZYNSKI-
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prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI e HALINA
TROMPCZYNSKI-

33.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4575/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BEL-
TRAMI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

34.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4580/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BEL-
TRAMI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

35.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4668/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BEL-
TRAMI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

36.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4903/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BEL-
TRAMI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

37.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4904/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BEL-
TRAMI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

38.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4905/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BEL-
TRAMI e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ERICKSON DIOTALEVI-

39.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-2870/2000-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x LOE GRILLO DE SOUZA
LOBO e outros -”Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.”-Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e MILTON LUIZ SAIF-

40.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-3344/2001-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x FRANCISCA PEREIRA DA
SILVA e outros- “Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e GISELE MARA FREITAS-
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TINI e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

14.-DECLARATORIA-394/1998-OSWALDO FRANCISCO
DURANTE x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES. Despacho de fls. 231. “ Fls. 230: Indefiro, pois, em
princ¡pio, cabe ao pr¢prio exequente apresentar nova mem¢ria
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VA-
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Diga o Exequente em 10 dias (Decorreu o prazo solicita-
do...).”- Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-
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VIARIO DE PASSAGEIROS VIPA LTDA x RITA DE CAS-
SIA BASSI BONFIM. Despacho de fls. 415. “ Recebido o
recurso adesivo de fls. 403/411. A parte adversa para apre-
sentar contra-razoes, querendo, no prazo de (15) quinze dias.”
-Adv. MARIA JUSTINA FERNANDES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/2000-MINI MERCA-
DO DALOLIO LTDA x BANCO ITAU S/A. Despacho de
fls.244. “ I- Defiro a parte embargante para, no prazo de dez
(10) dias, depositar em ju¡zo as parcelas relativas aos honor
rios periciais que se encontram em atraso, sob pena de restar
prejudicada a complementa‡ao da per¡cia;...” -Adv. FABIO
VILELA EUZEBIO, EDILSON AVELAR DA SILVA-

26.-EXECUCAO JUDICIAL-744/2000-CEZAR ALVES DE
ALENCAR x ESTADO DO PARANA. Despacho de fls. 337.
“ I- A senten‡a proferida ...s fls. 230/232, j confirmada em
grau de recurso, nao deferiu ao autor as benesses previstas na
lei Nº 1060/50. Logo, nao h que se cogitar de falta de exigibi-
lidade do t¡tulo executivo judicial, sendo manifestamente in-
fundada a exce‡ao de pr‚-executividade oposta pelo executa-
do (fls. 328/333), a qual desde logo rejeito; II- Sobre a certi-
dao de fls. 336, diga o exequente;” -Adv. CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO e ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA-

27.-EXECUCAO-764/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x AR-
TULINO ROHLING e outros. dESPACHO DE FLS. 77. “ A
parte contr ria, por cinco (05) dias, do demonstrativo de d‚bito
juntado pelo exequente.” -Adv. OSVALDO BENEDITO BU-
NIOTTI-

28.-EXECUCAO JUDICIAL-952/2000-TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS DE PASSAGEIROS VIPA LTDA. x MUNICI-
PIO DE PARANAVAI. Despacho de fls. 312. “ Sobre o ofere-
cimento de bens, digam os credores em cinco (05) dias.” -
Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA e CARLOS TEODORO SOS-
TER-

29.-INDENIZACAO-962/2000-ROBERTO GONCALVES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. Despacho de fls. 465.
“ Declaro encerrada a instru‡ao processual. Concedido o pra-
zo de 30 (trinta) dias para cada uma das partes, sucessiva-
mente, apresentarem seus memoriais, iniciando-se pela auto-
ra.” -Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e ROBER-
TO A. HAYAMI MIRANDA-

30.-INDENIZACAO-58/2001-HEIDIMARY ERENO DA SIL-
VA CHIAPPIN x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Despa-
cho de fls. 134. “ Sobre a certidao de fls. 134 (...decorreu o
prazo de suspensao, sem que houvesse manifesta‡ao dos inte-
ressados), diga a Autora em dez (10) dias.” -Adv. NILSON G.
COSTA-

31.-EXECUCAO-100/2001-PAULO CEZAR FELIPPE x GE-
NECIO FEUSER. Despacho de fls. 90. “ Diga o exequente
em dez (10) dias (... decorreu o prazo de suspensao).” -Adv.
EDILSON AVELAR DA SILVA-

32.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-271/2001-LUIZ GE-
NESIO PICOLOTO x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 63. “ I-
Por nao ter o autor cumprido a determina‡ao constante da
parte final da decisao de fls. 61, revogo a liminar concedida
nos autos. II- Ao autor para promover o prosseguimento do
feito, sob pena de extin‡ao.” -Adv. ERIC COSTA CANDI-
DO, MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI-

33.-INVENTARIO-402/2001-MARIA DA PENHA KUBO x
MARIO MASSAJI KUBO. Despacho de fls. 156. “ Sobre as
£ltimas declara‡oes, digam os interessados, no prazo comum

de dez (10) dias. Nao havendo impugna‡ao e considerando,
outrossim, que os impostos j foram recolhidos, a inventarian-
te a apresentar, em vinte (20) dias, o plano de partilha. a in-
ventariante para assinar o termo de declara‡oes finais ...s fls.
148.” -Adv. ESTER LUCIA H.S.HASEGAWA e ROBERTO
A. HAYAMI MIRANDA-

34.-DECLARATORIA-539/2001-ULISSES FERNANDES
BERNARDES. e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM. Despacho de fls. 182. “ Diga o requerido so-
bre a peti‡ao de fls. 99/100 e documentos anexados, em dez
(10) dias.” -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

35.-DECLARATORIA-567/2001-ODILIO HIROSHI KO-
BAYASHI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Sentenca de fls 98/107 “... Por isso, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos cosntan-
tes da exordial, para o fim de condenar a parte requerida,
Consorcio Nacional Ford (CNF Consorcio Nacional), ja qua-
lificada nos autos, a restitui‡ao dos valores declarados como
parcelas pagas nos documentos de fls 66/68 e 62/65, respecti-
vamente aos autores Odilio Hiroshi Kobayashi e Laticinios
Laurita Ltda, devidamente atualizados monetariamente a par-
tir dos respectivos pagamentos, e incidindo juros moratorios
a partir da cita‡ao descontados dos referidos pagamentos os
valores de 10%a titulo de taxa de administra‡ao e adesao, e
2% a titulo de clausula penal. por ser a sucumbencia atribuida
a requerida, respondera estas pelas custas do processo e ho-
norarios advocaticios, os quais, em vista do que dispoe o
art.20,par 3.§, “c” do Codigo de Processo Civil, pela correta
instru‡ao do feito, com documentos habeis, pelos autores, e
notadamente em razao da desnecessidade de audiencia de
instru‡ao e julgamento antecipado aqui proferido, arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condena‡ao, devida-
mente corrigido ate a data do efetivo pagamento e, em conse-
quencia, julgo extinto o processo com julgamento de merito,
com fulcro no art.269, I, do Codigo de Processo Civil. a
corre‡ao monetaria deve ser calculada segundo o indice IPC
e os juros moratorios legais sao de 06% ao ano (Art.1062 do
CC 1916), incidentes respectivamente, a partir dos pagamen-
tos efetuados e a partir da cita‡ao (Art.219 do CPC). A partir
da vigencia do Novo Codigo Civil (Lei n.§10.406/02), aplica-
se exclusivamente a Taxa Selic, aplicavel a atualiza‡ao das
dividas atinentes a Uniao Federal”. Adv. ERIC COSTA CAN-
DIDO, ANDERSON D’AQUILA GONCALVES, NELSON
PASCHOALOTTO, LIOMAR FAYAN e DIEGO SANTOS
ROSSI-

36.-EXECUCAO JUDICIAL-647/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DE AGRICULTURA -CNA. e outros x ESPO-
LIO DE DECIO NOBRE MOREIRA- “Retirar Carta Precat¢ria
e instruir com c¢pias.” Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

37.-ACAO DE DEPOSITO-666/2001-BANCO BRADESCO
S.A x MIGUEL HENRIQUE GONCALVES. Despacho de fls.
224. “ 1- Recebo as apela‡oes de fls. 194/214 e 216/222, em
ambos os efeitos. 2- Aos apelados, para apresentarem contra-
razoes, querendo, no prazo de quinze (15) dias.” -Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

38.-ACAO MONITORIA-678/2001-COMAPA-COMERCIAL
DE AUTOMOVEIS PARANAVAI LTDA x CARLOS ROBER-
TO BATAGLIA. Despacho de fls. 99. “ Ciˆncia aos interessa-
dos do Venerando Acordao.” -Adv. LUCIANE REGINA MAR-
TINS DAL PRA, ANA MARIA ESTEVES F. A. CAVALHEI-
RO, MARCOS JORGE CATALAN e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

39.-EXECUCAO-734/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x ANA MARIA CANDIDO SALATIN e outros.
Despacho de fls. 40. “ Indefiro a expedi‡ao de of¡cio ao De-
tran, pois cabe ... parte interessada diligenciar diretamente
perante esse ¢rgao, a fim de obter a informa‡ao desejada, ou,
entao, comprovar a recusa do mesmo em fornecˆ-la.” -Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

40.-ALVARA-63/2002-ARIADNE DIONIR CAETANO DIAS
e outros x ESTE JUIZO- “Retirar o Alvar .”- Adv. JOSE PAU-
LO DIAS DA SILVA-

41.-DECLARATORIA-81/2002-RUDY RUBEIN BECKER e
outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES.
Despacho de fls.213. “ Ciˆncia aos interessados do Venera-
mdo Ac¢rdao.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO-

42.-INVENTARIO-162/2002-ADONIAS DE SOUZA x NEI-
DE APARECIDA MAZINI DE SOUZA. Despacho de fls. 79.
“ Ante ... concordƒncia dos interessados, Homologo o c lculo
de fls. 75. Comprove o inventariante o recolhimento do tribu-
to.” -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

43.-ARROLAMENTO DE BENS-179/2002-LAUDELINA DE
OLIVEIRA CAMARGO e outros x ANTONIO CAMARGO.
Despacho de fls. 52. “ Diga a inventariante em dez (10) dias,
(decorreu o prazo de suspensao...).” -Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

44.-DECLARATORIA-264/2002-APARECIDO VIEIRA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outros. Despacho de fls.137.
“Sobre o retorno da deprecata, manifeste-se a parte autora em
dez (10) dias.” -Adv. MARCOS JORGE CATALAN e AL-
DREY FABIANO AZEVEDO-

45.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-427/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
ADRIANA PERES LINARDI e outros-Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2002-COMERCIAL
INDUSTRIAL BRANCO PERES DE CAFE LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho

de fls. 44. “ ... II- Ao embargante em dez (10) dias (... que
decorreu o prazo legal, sem que houvesse interposi‡ao de re-
curso, tendo a senten‡a transitado em julgado.” -Adv. MAR-
COS ROBERTO FRATINI-

47.-EXECUCAO JUDICIAL-446/2002-APEC - ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x MARCO
ANTONIO GANDOLFO. Despacho de fls. 53. “ Sobre acer-
tidao do Sr. Oficial de Justi‡a, diga a Requerente em dez (10)
dias.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

48.-ALVARA-608/2002-CARLOS FLORISVAL AZEVEDO e
outros x ESTE JUIZO-”Retirar o Alvar .” Adv. ALARERCIO
CARDOSO e RUBENS MERCURIO JUNIOR-

49.-ACAO MONITORIA-701/2002-ANGELO ROBERTO
SAMPEDRO x CLAUDIO GONCALVES SAMPEDRO-”De-
positar diligˆncia do Sr. Oficial de Justi no valor de R$30,00.”
Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

50.-EXECUCAO-717/2002-BANCO BRADESCO S.A x M.R
FELIPPE E CIA LTDA e outros. Despacho de fls. 79. “ Aguar-
de-se o prazo de suspensao de vinte (20) dias.” -Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE-

51.-DECLARATORIA-32/2003-VANDERLEI PASQUALI x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Despacho de fls. 82. “ Sobre os documentos apresentados,
diga a Autora em, dez (10) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

52.-EXECUCAO-81/2003-J.D. LIMA & CIA. LTDA x ELE-
TRO GENESIS LTDA. Despacho de fls. 23. “ Manifeste-se o
exequente.” -Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO JUDICIAL-96/2003-ADELMO TINO x AL-
TAMIRO DA SILVA e outros. Despacho de fls. 36. “ Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, diga a Exequente em dez
(10) dias.” -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS-

54.-COBRANCA-151/2003-VIA RECAUCHUTAGEM DE
PNEUS LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A/. Despacho de
fls. 159. “ Para a audiˆncia prevista no artigo 331 do CPC,
designado o dia 25 de maio de 2004, ...s 14:00 horas. Os pro-
curadores deverao fazer comparecer as partes no ato designa-
do.” -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e JOSE FER-
NANDO VIALLE-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2003-SERAFIM
AFONSO COSTA NETO e outros x SICREDI - COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA. Despacho de
fls. 170. “ considerando a existˆncia de controv‚rsia nos autos
acerca da cobran‡a de juros capitalizados pela embargada,
entendo pertinente a realiza‡ao de exame pericial cont bil,
cuja finalidade ser exclusivamente a de apurar se houve ou
nao a referida cobran‡a, visto que as demais questoes discuti-
das nos autos dispensam a prova t‚cnica. Nomeio perito o Sr.
Marco Aur‚lio Pires Garcia. Faculto ...s partes a apresenta‡ao
de quesitos e a indica‡ao de assistentes t‚cnicos, em cinco
(05) dias...” -Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES e AL-
BERTO JOSE ZERBATO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2003-PEDRO LUIZ
DO NASCIMENTO x ADAUTO JOSE LOPES. Despacho de
fls. 31. “ I- Vista a parte contr ria dos documentos juntados
com a r‚plica. II- Digam as partes as provas que pretendem
produzir, justificando a respectiva finalidade e pertinˆncia.” -
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, PATRICIA DE SOUZA FREI-
RE e EDILSON AVELAR DA SILVA-

57.-EXECUCAO-276/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x CARLOS ROBERTO RICAS. Despacho de fls. 23. “ So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se o exe-
quente em dez (10) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-293/2003-SERGIO AN-
TONIO MENDES ME. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Decisao de fls. 279/280: “ I- Defiro o requerimento de
fls. 275; II- O pedido de revisao do contrato banc rio ‚ per-
feitamente poss¡vel, sob a ¢tica jur¡dica, sendo admitido,
inclusive, o exame da rela‡ao negocial desde a sua origem.
Os autores por outro lado, tem leg¡timo interesse em postu-
lar a revisao judicial dos contratos que firmaram com o r‚u,
na medida em que sustentam-lhes terem sido cobrados en-
cargos ilegais e abusivos, que teriam elevado indevidamente
o montante da d¡vida. Afasto, portanto, as teses de impossi-
bilidade jur¡dica do pedido e falta de interesse processual,
levantadas na contesta‡ao. Tampouco se pode cogitar de
in‚pcia da peti‡ao inicial, por ausˆncia de documentos in-
dispens veis a propositura da a‡ao, pois, estando em poder
do r‚u os contratos que pretendem os autores revisar, nao se
pode exigir destes £ltimos que instruam a inicial com tais
documentos, mesmo porque podem os mesmos ser obtidos
no curso da lide. As argui‡oes de decadˆncia e prescri‡ao
dizem respeito ao pr¢prio m‚rito da demanda, pelo que se-
rao analisadas na senten‡a; III- Os contratos que os autores
pretendem revisar constituem, por seu conte£do, documen-
tos comuns as partes. Al‚m disso, ‚ indiscut¡vel que os auto-
res ostentam, frente a institui‡ao financeira r‚, a condi‡ao
de consumidores hipossuficientes, tendo, portanto, direito a
ver facilitada a sua defesa em Ju¡zo, inclusive com a inver-
sao do “nus da prova a seu favor (art. 6§, inciso VIII, da Lei
Nº 8.078/90). Assim sendo, com fulcro nos artigos 358, III
do CPC e 6§, VIII, da Lei Nº 8.078/90, determino que o r‚u
junte aos autos, no prazo de 30 dias, os contratos que os
autores desejam ver revisados, bem como os extratos que
revelem a movimenta‡ao integral verificada na conta cor-
rente dos autores, por for‡a das rela‡oes negociais que es-
tao sendo discutidos na presente a‡ao, ficando advertida a
institui‡ao banc ria de que a nao apresenta‡ao dos aludidos
documentos a sujeitar a san‡ao prevista no artigo 359, do

CPC; ...” Adv. FABIO LUIZ FRANCO e ALCINDO SOU-
ZA FRANCO-

59.-ALVARA-305/2003-JUAREZ BONILHO x ESTE JUIZO-
”Retirar o Alvar .” - Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

60.-EXECUCAO-324/2003-OZIR DE SOUZA BANDEIRA x
CRISTIANO BRUN AMARANTE. Despacho de fls. 15. “
Aguarde-se o prazo de suspensao de sessenta (60) dias.” -Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JR-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-331/2003-SEVERINO DAL-
POZ e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros. Des-
pacho de fls. 322. “I- Defiro a emenda requerida a fls. 101/102.
II- Deverao os autores efetuar, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, o dep¢sito complementar das custas iniciais, tomando-
se como parƒmetro o valor atribu¡do ... causa na peti‡ao de fls.
101/102, sob pena de ser cancelada a distribui‡ao do feito;” -
Adv. SUELI SANDRA A. RODRIGUES BOTTA e CIBELE
NOGUEIRA DA ROCHA-

62.-MANUTENCAO DE POSSE-335/2003-ADALTON AN-
TONIO GUINZANI x MIGUEL MAJSZAK. Senten‡a de fls.
43. “ ... Ante ao exposto, Homologo, para que surta seus
jur¡dicos e legais efeitos, o acordo entabulado ...s fls.39/40 e,
julgo Extinto o processo, o que fa‡o com base no artigo 269,
III, do CPC.” -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

63.-ALVARA-344/2003-MARIA DE JESUS VALLES e outros
x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 26. “ Regularize a parte auto-
ra a sua representa‡ao processual.” -Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-413/2003-MAURICIO
DOS SANTOS e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE PARANAVAI. Despacho de fls. 158/159. “ I- Defiro a
emenda requerida ...s fls. 112. II- Para traduzir a realidade
do pedido, o valor da causa deve corresponder a importƒncia
efetivamente perseguida. Ao magistrado, por outro lado, ‚
il¡cito, bnos casos em que h crit‚rio fixado em lei, alterar de
of¡cio o valor da causa... Na esp‚cie, verificando-se o valor
que foi atribu¡do a causa, constata-se que o mesmo nao con-
diz com a importƒncia que est sendo reclamada pelos auto-
res, embora o artigo 259, I, do CPC, preceitue que aquele
valor, na a‡ao de cobran‡a de div¡da, deve corresponder a
soma do principal, da pena e dos juros vencidos at‚ a propo-
situra da a‡ao... Face ao exposto, altero, ex officio, o valor
atribu¡do ... causa, na inicial para R$ 11.284,08 (onze mil
duzentos e oitenta e quatro reais e oito centavos... Pto tais
razoes, indefiro o pedido de assistˆncia judici ria gratuita
formulado pelos autores e determino que fetuem estes no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas o dep¢sito das custas
iniciais, tomando-se como parƒmetro o valor da causa men-
cionado no i tem supra sob pena de ser  cancelada a
distribui‡ao do feito.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA e MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

65.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-417/2003-VALDIVI-
NO DIAS FERREIRA e outros x COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR. Termo de audiˆncia de
fls. 56. “ Aos autores o prazo de dez (10) dias,para que com-
provem nos autos estarem quites com os tributos relativos
ao im¢vel que desejam ver adjudicados, sob pena de indefe-
rimento dessa pretensao.” -Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA-

66.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-418/2003-MARIA DE
LOURDES PIMENTEL TOLDO x COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR. Termo de audiˆncia de
fls. 24. “ A autora no prazo de dez (10) dias,para que comprove
nos autos estar quite com os tributos relativos ao im¢vel que
deseja ver adjudicado, sob pena de indeferimento dessa preten-
sao.” -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

67.-INDENIZACAO-424/2003-IZALTINO PARANHOS CO-
ELHO x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho de fls. 74.
“ sobre a contesta‡ao apresentada, diga o Autor em dez (10)
dias.” -Adv. LAURI TRENTINI-

68.-ALVARA-433/2003-EDNA MOREIRA DE FREITAS x
ESTE JUIZO. Despacho de fls. 41. “ Sobre a manifesta‡ao de
fls. 15/18, diga a autora em dez (10) dias.” -Adv. JOAO HEN-
RIQUE ERNESTO DE ANDRADE-

69.-BUSCA E APREENSAO-449/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDIR PONTES FER-
NANDES. Senten‡a de fls. 37. “ ... Ante ao exposto, Homolo-
go, para que produza seus jurid¡cos e legais efeitos, o acordo
de fls. 33/34 e Julgo Extinto o processo, o que fa‡o com base
no artigo 269, III, do CPC, ficando revogada a liminar anterior-
mente concedida. Ante a manifesta‡ao expressa de ren£ncia
das partes ao direito de recorrer da presente senten‡a, certifi-
que a escrivania nos autos, desde logo, o trƒnsito em julgado.
Ap¢s, arquivem-se, com as cautelas de estilo.”-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-

70.-BUSCA E APREENSAO-450/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MAURO JORGE DOS
SANTOS. Senten‡a de fls. 24. “ ... ante ao exposto, Homolo-
go, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 20/21 e julgo Extinto o processo, o que fa‡o com base
no artigo 269, III, do CPC, ficando revogada a liminar anterior-
mente concedida. Ante ... manifesta‡ao expressa de ren£ncia
das partes ao direito re reorrer da presente senten‡a, certifique
a escrivania nos autos, desde logo, o trƒnsito em julgado. Ap¢s,
arquivem-se, com as cautelas de estilo.” -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

71.-EXECUCAO-452/2003-HATIRO HATO x JOSE FLOREN-
TINO DA SILVA JUNIOR. Despacho de fls. 13. “ Sobre a cer-
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tidao do Sr. Oficial de Justi‡a, diga a Exequente em dez (10)
dias.” -Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA-

72.-BUSCA E APREENSAO-516/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE ALVES DE
OLIVEIRA-Despacho de fls. 24. “Ao r‚u, para providenciar
dep¢sito do c lculo de fls. 25/27.” Adv. MAYCOLN ROGE-
RIO LEAL TRENTINI-

73.-EXECUCAO-538/2003-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x WESSLER & CIA LTDA ME e
outros. Despacho de fls. 27. “ Sobre o oferecimento de bens,
diga o exequente em dez (10) dias.” -Adv. ANTONIO DE JE-
SUS MORIGGI-

74.-BUSCA E APREENSAO-541/2003-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON S/C LTDA x ROBERSON DOUGLAS
SILVA. Despacho de fls. 29. “ Sobre a certidao de fls. 29(...
que decorreu o prazo legal sem que o Requerido apresentasse
... purga‡ao da mora, apesar de devidamente citado), diga o
Autor em dez (10) dias.” -Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA e KARINA GLEREAN JABBOUR-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2003-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x SONIA MARIZETE JURCA STEFANELLO.
Despacho de fls. 21. “ 1- Recebido os embargos para a discus-
sao com a suspensao da causa principal. 2- Ao embargado, para
impugnar querendo, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. ERCI-
LIO CESAR DUTRA e HELIO MARINHO SPIGOLON-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-556/2003-WALDECIR GE-
RONIMO e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI. Despacho de fls. 68/69. “... Emendem os autores a
inicial, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. FRANCISCO LEITE
DA SILVA e MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-78/2004-ILTON DONIZE-
TE BIGOTO e outros x EDUARDO RONI BELINI e outros.
Despacho de fls. 205. “ II- Sobre a contesta‡ao apreentada,
digam os autores em dez (10) dias.” -Adv. ALCINDO SOUZA
FRANCO, MAMORU FUKUYAMA-

78.-ACAO MONITORIA-87/2004-KM INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PAPEL LTDA x CIGRAL COMERCIO E IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA - ME. Despacho de fls. 23. “ De
acordo com o entendimento jurisprudencial predominante, a
peti‡ao inicial da a‡ao monit¢ria fundada em cheque j prescri-
to deve conter a indica‡ao precisa do neg¢cio jur¡dico que o
originou... Portanto, emende a autora a inicial, no prazo de dez
(10) dias, sob pena de indeferimento liminar, descrevendo o
neg¢cio jur¡dico que deu ensejo ... emissao dos cheques que
pretende cobrar em ju¡zo.” -Adv. LUIZ HIGA-

79.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-130/2004-
AUTO POSTO E-6 LTDA x ILDO DONIZETE BIGOTO e
outros. Despacho de fls. 16. “ Manifeste-se a parte contr ria em
cinco (05) dias.” -Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO e MA-
MORU FUKUYAMA-

COBRANÇA DE AUTOS: Os senhores advogados abaixo no-
minados, ficam intimados, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolverem os autos relacionados que se encontram com
o prazo excedido, sob pena do art. 196, par. único, do CPC.

Processo data requerente requerido advogado
138/01 05/01/04 CARLOS R.COELHO X MARIA V.CINTRA-
ADV ANDERSON LUIS PEREIRA G.
116/03 08/01/04 RODINEY RONCAGLIO X FRANZ JOSEF
M.-ADV MARIA DOLORES MORALES
F.103/03 19/01/04FZDA PUB.MUNC GUAIRAÇA XADOL-
FO SAN M.-ADV.JOSE AIRTON GONÇALVES
118/94 29/01/04 RAQUEL A.RODRIGUES X ROBERTO F.-
ADV ANTONIO HOMERO M. CHAVES
607/02 02/02/04 REGINA APDA TANDUE X JOAO SUIGUE-
RU T. -ADV LUCIANE REGINA M.
393/94 03/02/04 MANDEL RUIZ X ANA TOME - ADV. JU-
NIOR CEZAR NUNES DE FREITAS
578/99 06/02/04 GENTIL F.CARDOSO X FRANCISCO A
CARDOSO ADV FRANCISCO LEITE SILVA
473/03 10/02/04 AMIL GONÇALVES X ARACY O GONÇAL-
VES - ADV. MIRIAN B. PINTO DIAS C
117/96 12/02/04 ANTONIO MARUSSI X MARIA D GRA-
CAS M -ADV PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
857/99 12/02/04 LUCIO F. MELLO X CNF LTDA - ADV. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
310/97 13/12/04 IVAI TRATORES LTDA X JOAO A MEIRA
- ADV. OLGA T.M. GRIPP BONA
112/97 13/02/04 JORGE F.CARDOSO X BCO EST. SP S/A -
ADV. OLGA T. M. GRIPP BONA
767/00 16/02/04 MARIA T.MARIANO X
SOC.COM.IMOBILIA.ADV LUIZ HENRIQUE SCARMA-
NHANI
304/99 17/02/04 ALBERTO V.PINTO X BB FINANCEIRA S.A
-ADV. LAERCIO PEDRO OLIVEIRA
117/02 17/02/04 SICREDI X VILSON P. FARINA - ADV
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS
96/00 18/02/04 FAID NICOLAU M. X CNF LTDA - ADV.
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI
725/97 18/02/04 ASCELINO D. X BCO DO BRASIL S/A -
ADV. TELSON FERNANDES
522/86 18/02/04 RUBENS C. MONTEIRO X LOURIVAL
RAUEN - ADV. NILSON G. COSTA
37/96 19/02/04 BCO EST. SP S/A X N. NIEHUES E CIA LTDA
- ADV. LEO MARCIO BONA
75/99 19/02/04 ANTONIO G.PONCETTI X CNF - ADV LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
480/01 19/02/04 DENILSON R.FELIZARDO X MUNC. PAVI-
ADV.FREDERICO AUGUSTO TELES
403/98 19/02/04 ADALBERTO A SILVA XRADIO E TV IMA-
GEM - ADV. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
729/02 19/02/04 ELIANA M. DIS SANTOS X ROSINHA NI-
EPCE - ADV. JOSE CARLOS FURTADO
298/88 20/02/04 AURELIO MOURA F.XAYRTON ROLIN DE

MOURA- ADV.SANDRA APDA C.SANTOS
511/02 20/02/04 APEC X REINALDO JOSE DA SILVA - ADV.
LUIS CARLOS DE SOUZA
920/00 25/02/04 BCO BAMERINDUS X MAGRIL COM.
MAR. - ADV ARI DE SOUZA FREIRE
463/02 27/02/04 DEYSE C.PEREIRA XGILBERTO A
SCHULZ-ADV.ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA
485/01 27/02/04OSWALDO MARIA X JOSE SHUEROFF-
ADV.ANDREA M. VIEIRA CARVALHO
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 0094 000076/2004
ALBERTO JOSE ZERBATO 0091 000055/2004

0083 000634/2003
ALCIDES DOS SANTOS 0085 000008/2004
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0001 000183/1989
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0017 000100/2000

0021 000753/2000
0020 000269/2000
0018 000151/2000
0046 000559/2002
0016 000088/2000
0022 000036/2001

ANDERSON D’AQUILA GONCALV 0070 000436/2003
0089 000021/2004

ANDERSON PIZZOLIO LUCAS 0069 000377/2003
0092 000063/2004

ANDRE RICARDO FRANCO 0064 000276/2003
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0012 000325/1999
ANTONIO SERGIO FARIA ARAU 0023 000048/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0053 000025/2003
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0041 000407/2002

0032 000471/2001
0009 000056/1999
0046 000559/2002
0013 000469/1999
0029 000361/2001
0076 000532/2003
0022 000036/2001
0035 000008/2002
0080 000600/2003
0072 000484/2003
0073 000485/2003
0039 000334/2002
0043 000499/2002

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0008 000313/1998
CARLOS TEODORO SOSTER 0006 000559/1997
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0068 000372/2003
DENISE MARTINS AGOSTINI 0096 000026/2004
EDER FASENELLI RODRIGUES 0040 000400/2002
EDILSON AVELAR SILVA 0081 000606/2003

0005 000235/1996
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOT 0028 000338/2001
ELIANA P. ALBUQUERQUE LOP 0013 000469/1999
ELLIS ERNANI CECHELERO 0083 000634/2003
ELLIS ERNANNI CECHELERO 0093 000073/2004
ERCILIO CESAR DUTRA 0044 000501/2002
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0023 000048/2001
EVIO MARCOS CILIAO 0023 000048/2001
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0025 000256/2001

0027 000308/2001
0033 000520/2001
0034 000522/2001
0026 000263/2001
0088 000019/2004
0036 000076/2002
0038 000219/2002

FREDERICO AUGUSTO TELES 0028 000338/2001
GILSON JOSE DOS SANTOS 0061 000156/2003

0068 000372/2003
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0063 000259/2003
HEIZER RICARDO IZZO 0090 000023/2004
HELEN MARIA FERREIRA 0075 000511/2003
IVONE ROLDAO FERREIRA 0006 000559/1997
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0084 000005/2004
JOAO EGIDIO DA SILVA 0070 000436/2003
JOSE AIRTON GONCALVES 0063 000259/2003
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0053 000025/2003
JULIO CESAR PIUCCI CASTIL 0052 000024/2003

0013 000469/1999
0045 000527/2002

KHALID SAMI RODRIGUES IBR 0050 000763/2002
LAURI TRENTINI 0071 000456/2003
LECIO GAVINHA LOPES JUNIO 0050 000763/2002
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 0063 000259/2003
LUIS CARLOS DE SOUSA 0056 000070/2003

0057 000074/2003
0060 000152/2003

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0017 000100/2000
0018 000151/2000
0064 000276/2003
0016 000088/2000
0042 000459/2002
0003 000438/1995
0024 000098/2001
0019 000153/2000

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 000213/1999
0010 000149/1999
0020 000269/2000
0087 000014/2004
0047 000679/2002
0045 000527/2002
0065 000296/2003
0062 000248/2003

0079 000595/2003
0054 000050/2003
0055 000051/2003
0074 000507/2003
0048 000722/2002
0058 000090/2003
0059 000091/2003
0066 000329/2003
0051 000862/2002

MAMORU FUKUYAMA 0050 000763/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0062 000248/2003

0027 000308/2001
0033 000520/2001
0048 000722/2002
0031 000457/2001
0039 000334/2002
0043 000499/2002

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0007 000081/1998
MARCOS ANTONIO PIOLA 0023 000048/2001
MARCOS JORGE CATALAN 0083 000634/2003
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0066 000329/2003
MARCOS ROBERTO XAVIER 0023 000048/2001
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0028 000338/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0025 000256/2001

0086 000012/2004
0011 000213/1999
0041 000407/2002
0087 000014/2004
0076 000532/2003
0065 000296/2003
0042 000459/2002
0079 000595/2003
0015 000042/2000
0034 000522/2001
0054 000050/2003
0055 000051/2003
0035 000008/2002
0074 000507/2003
0026 000263/2001
0014 000545/1999
0080 000600/2003
0072 000484/2003
0073 000485/2003
0058 000090/2003
0059 000091/2003
0030 000423/2001
0051 000862/2002

NILSON GONCALVES COSTA 0012 000325/1999
OKSANDRO GONCALVES 0009 000056/1999
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0077 000537/2003

0004 000675/1995
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0047 000679/2002

0078 000549/2003
0037 000113/2002
0002 000116/1991
0008 000313/1998

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0028 000338/2001
RENATO BENVINDO FRATA 0012 000325/1999

0049 000743/2002
RICARDO MARCELO FONSECA 0096 000026/2004
ROBERTO FERREIRA 0095 000080/2004

0082 000628/2003
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0013 000469/1999
SERGIO JOSE SCALASSARA 0023 000048/2001
SILVIO FELIPE NUNES 0067 000331/2003
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0029 000361/2001
VITOR CESAR BONVINO 0045 000527/2002

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-183/1989-MATTIE CONFEC-
COES LTDA x NICE MODAS COM. ROUPAS LTDA- Des-
pacho de fls. 368 - (...). 2. (...). a seguir, diga a exeqüente, em
5 dias, se ainda tem interesse no feito. Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

2.-Ordinaria de Nulidade-116/1991-ESP. ADAO ROTH x
LEONTINO PECETTI e outros- Certidão de fls. 865 - Sobre a
certidão do Sr. Escrivão de fls., (CERTIFICO que decorreu o
prazo para embargos.), manifeste-se os exeqüentes. Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ e ANTONIO DE JESUS MO-
RIGGI-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-438/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IND. COM. FARINHA DE MAND. ALIANCA
LTDA e outros- Retirar Ofício. Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI-

4.-Execucao de Sentenca-675/1995-FRANCISCO VAZ x RA-
DALMOVEIS IND. E COM. DE MOVEIS LTDA- Retirar Ofí-
cio. Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

5.-Execucao de Sentenca-235/1996-OSVALDO GROSSI RO-
DRIGUES e outros x CLEUZA GALES REMOLI e outros-
Despacho de fls. 282 - 1. Sobre a petição (fls. 266/276), bem
como os documentos apresentados às fls. 277/281, manifes-
tem-se os autores no prazo de 10 (dez) dias. Adv. EDILSON
AVELAR SILVA-

6.-MONITORIA-559/1997-FUNDACAO UNIVERSIDADE
EST. DE MARINGA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 197 - Intimem-se as partes para darem prosse-
guimento ao feito no prazo comum de 05 (cinco) dias. Adv.
IVONE ROLDAO FERREIRA e CARLOS TEODORO SOS-
TER-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-81/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x JOAO APARECIDO ZEPONI e ou-
tros- Intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao pre-
sente feito. Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

8.-Declaratoria-313/1998-GABRIELLE ROCHA e outros x
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Custas no valor de R$ 272,39. Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

9.-Execucao de Sentenca-56/1999-LOURDES MAEDA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-
Sentença de fls. 249 - (...). 3. Considerando que houve a satis-
fação do débito, julgo extinto o processo de execução, nos ter-
mos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. (..) Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e OKSANDRO GON-
CALVES-

10.-Execucao de Sentenca-149/1999-PAULO SERGIO ARAN-
TES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 250 - 1. Sobre a petição de fls. 247/249, manifes-
tem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

11.-Execucao de Sentenca-213/1999-CLAUDIO CESAR GA-
BRIEL e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Cálculos de fls. 285/308 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-325/1999-NOVO ELDORA-
DO COMERCIO DE MOVEIS CONFECCOES LTDA x MIL-
SEN LAURINDO- Informação de fls. 124 e 131 - Sobre a in-
formação do Sr. Avaliador de fls., manifestem-se as partes. Adv.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES, RENATO BEN-
VINDO FRATA e NILSON GONCALVES COSTA-

13.-Execucao de Sentenca-469/1999-JULIANO BATISTA JU-
LIANI e outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA- Decisão de fls. 335/340 - (...). III. Ante o
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade. Prossiga-se
na execução, que se realiza por carta (art. 658 do CPC), envi-
ando-se cópia desta decisão ao juízo deprecado. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, ELIANA P. ALBUQUER-
QUE LOPES SILVA, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e JU-
LIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

14.-Execucao de Sentenca-545/1999-GENEZIO GINEZ OLI-
VEL PEREZ e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 270 - Intime-se o executado para que
cumpra a decisão proferida às fls. 266-7, no item 2. a), no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias, para que assim se possa dar pros-
seguimento ao feito. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

15.-Execucao de Sentenca-42/2000-NELSON GABRIEL DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 370 - Manifeste-se a executada, em relação
aos documentos apresentados às fls. 362/368. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

16.-Declaratoria-88/2000-DIONISIO MARTINS DE CARVA-
LHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 475 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC,
recebo as apelações em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Aos apelados, para apresentarem contra-razões, querendo, no
prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-Declaratoria-100/2000-FRANCISCO CARLOS QUEIROZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 169/171 - (...). 3. Ante o exposto, determino a pro-
dução dos depoimentos pessoais dos autores bem como, em
atenção ao princípio da igualdade das partes e a fim de evitar
alegação de cerceamento de defesa, defiro também a produção
de depoimento pessoal de representante legal do réu, se reque-
rido pelos autores. Cumpram-se os itens seguintes: a) intimem-
se os autores para, em cinco dias, informarem seus endereços
atuais e completos. (...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

18.-Execucao de Sentenca-151/2000-JOSE CARLOS RAMI-
RES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sen-
tença de fls. 171 - (...). 3. Considerando que houve a satisfação
do débito, julgo extinto o processo de execução, nos termos
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. (...). Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-Declaratoria-153/2000-ALZEMIRO NUNES PEREIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 244 verso - (...). 2. Vindo a resposta, intime-se a autora
para replicarem, em dez dias, somente se ocorrer uma das hi-
póteses previstas no art. 326, 327 ou 398 do CPC (nesta última
hipótese o prazo é de cinco dias). (...). Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

20.-Declaratoria-269/2000-DOMINGOS MARIO TURCA-
TO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 231 - 1) A fls. 222-3 o réu pugnou pela tomada
de depoimentos pessoais dos autores, com intuito de obter
confissão deles quanto às alegadas restituições que já lhes
teriam sido feitas pelo réu, oportunamente. Tendo em vista
que a fls. 226 os autos admitiram tais restituições, bem como
juntaram documentos (demonstrativos de cálculos), a fim de
se evitar cerceamento de defesa, intime-se o réu para se
manifestar a respeito, em 10 dias, inclusive - caso insista na
realização da instrução oral - demonstrando necessidade e
idoneidade da prova requerida em relação a fatos ainda con-
trovertidos nos autos que sejam pertinentes e relevantes ao
deslinde da causa. 2) Nada sendo requerido, contados e pre-
parados, voltem conclusos. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

21.-Declaratoria-753/2000-GERSON ANTONIO GUERRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 372 - Sobre o contido a fls. 357 e 369-71, manifeste-se o
réu e, em caso de insistência na produção de outras provas,
justifique-as em vista de eventuais fatos ainda controvertidos
no processo e que sejam relevantes ao deslinde da causa. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-
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22.-Declaratoria-36/2001-LAURINDO V. KIRSCH & CIA
LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 273 - 1. Pelos fundamentos contidos no des-
pacho a fls. 256-7, deixo de designar audiência preliminar, ten-
do em vista não haver intenção de conciliação pelas partes,
conforme se constata pelo contido a fls. 259/66 e 271-2. 2.
Cumpram-se os itens 03 e seguintes de referido despacho (fls.
256-7). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-Declaratoria-48/2001-MATADOURO E FRIGORIFICO
CONTINENTAL LTDA x AMORIM PEDROSA MOLEIRI-
NHO- Despacho de fls. 182 - Intimem-se as partes para da-
rem prosseguimento ao presente feito. Adv. ANTONIO SER-
GIO FARIA ARAUJO, SERGIO JOSE SCALASSARA, MAR-
COS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JU-
NIOR, EVIO MARCOS CILIAO e MARCOS ROBERTO
XAVIER-

24.-Inventario-98/2001-LOURDES ROSA VIANA LIMA x
JOAO DE OLIVEIRA LIMA- Despacho de fls. 46 - Intime-se
a requerente, conforme solicitado a fls. 45-verso. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

25.-Declaratoria-256/2001-VITO DALPIAN e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 208 - 1.
Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a apelação em seu
duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar contra-razões, que-
rendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

26.-Declaratoria-263/2001-CARLOS HENRIQUE DE OLIVEI-
RA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Cus-
tas no valor de R$ 193,39. Adv. FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-

27.-Declaratoria-308/2001-EDSON DE PINHO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros- Custas no
valor de R$ 567.88. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.-Ordinaria de Indenizacao-338/2001-CICERO ALVES VI-
EIRA x JOAQUIM ROSADA- Despacho de fls. 146 - 1. Tem
razão o réu quanto ao requerido a fls. 144-5, posto que a deci-
são a fls. 139, por equivoco, não considerou o contido no des-
pacho a fls. 132 item 01, pelo qual já havia sido deferido o
requerimento de tomada de depoimento pessoal do autor. 2.
Ante o exposto, e tendo em vista a informação de que o autor
se encontra preso na cidade e comarca de Alto Paraná - PR (fls.
137-8); a) expeça-se carta precatória, com prazo de 30 dias, ao
juízo da comarca de Alto Paraná para depoimento pessoal do
autor, com observância do disposto no item 5.7.8 do Código de
Normas; b) em razão da ausência de tempo hábil bem como a
fim de evitar eventual nulidade processual decorrente da inver-
são na ordem de produção das provas (art. 452 do Código de
Processo Civil), determino o aditamento da audiência designa-
da para o próximo dia 16, cuja continuação será redesignada
oportunamente. Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR,
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO, FREDERICO
AUGUSTO TELES (Retirar Carta Precatória) e RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA-

29.-Embargos a Execucao-361/2001-JOSE COSTA ARAUJO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Custas no valor de R$
51,89. Adv. VERA LUCIA IGLESIAS COSTA e ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

30.-Declaratoria-423/2001-RUY PINTO OLIVEIRA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
217 - Sobre o pedido de desistência da ação quanto ao terceiro
autor, manifeste-se a parte contrária, em 10 dias (parágrafo 4º,
do art. 267, do Código de Processo Civil). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

31.-Declaratoria-457/2001-JOSE REINALDO DE CASTILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-
Despacho de fls. 181 - (...). 2.a) intime-se o réu (na pessoa de
seu advogado) para, em cinco dias (art. 357 do CPC), respon-
der sobre o pedido exibitório formulado no bojo dos autos (art.
356), advertido das conseqüências previstas no art. 359 do
mesmo Código. (...). Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

32.-Declaratoria-471/2001-IHOR TEMNIK e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 194 - 1.
Sobre a petição de fls. 179/193, manifestem-se os autores no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

33.-Declaratoria-520/2001-MARIA HELENA DE ASSIS e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 358 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo as apela-
ções em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Aos apelados,
para apresentarem contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias.
3. Após, ao Egrégio Tribunal de Justiça. Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

34.-Declaratoria-522/2001-JOAO DE OLIVEIRA REIS e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 287 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo as apela-
ções em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Aos apelados,
para apresentarem contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias.
3. Após, ao Egrégio Tribunal de Justiça. Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

35.-Declaratoria-8/2002-KAZUMI KAWANO e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 253 - 1.
Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo as apelações em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Aos apelados, para apresen-
tarem contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após.
ao Egrégio Tribunal de Justiça. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

36.-Declaratoria-76/2002-ANTONIO LAZARO DO CARMO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 198 - 1. Sobre a petição e documentos apresentados
às fls. 193/197, manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

37.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-113/2002-ESP. PEDRO
GRACINDO DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00. Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

38.-Declaratoria-219/2002-JURANDIR SEBASTIAO BURA-
NELLO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Custas no valor de R$ 560,89. Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA-

39.-Declaratoria-334/2002-AURO DE OLIVEIRA CALDAS e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 208 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a ape-
lação em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para apresentarem
contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

40.-Usucapiao-400/2002-ARLINDO ZAVAN x ESP. ALDO
SILVA- Despacho de fls. 54 - 1. Sobre a petição apresentada a
fls. 53, manifeste-se a ré no prazo de 10 (dez) dias. Adv. EDER
FASENELLI RODRIGUES-

41.-Embargos a Execucao-407/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO BAIO NETO e outros- Des-
pacho de fls. 199 - 1. Recebo a apelação no efeito somente
devolutivo (CPC, art. 520, V). 2. Intime-se o Apelado para res-
ponder em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518) e, em seguida, ao
Ministério Público por igual prazo, se for caso de intervenção
Ministerial, nos termos do art. 82 do CPC. 3. A seguir, com ou
sem resposta, e não havendo alegação de ausência de requisi-
tos de admissibilidade recursal, remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça ou de Alçada (desapensados dos autos de pro-
cesso de execução, já que julgados improcedentes os embar-
gos, a execução se torna definitiva), conforme o caso (arts. 101,
VIII e 103, III, da Constituição do Estado do Paraná), no prazo
de 48 horas, intimando-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

42.-Embargos a Execucao-459/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ILMO ERALDO SCHWARZ e outros-
Despacho de fls. 175 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC,
recebo a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para
apresentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3.
Após, ao Egrégio Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI-

43.-Embargos a Execucao-499/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA e
outros- Custas no valor de R$ 74,99. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

44.-Medida Cautelar-501/2002-SUELI JOSE GOLFETO x
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- Despacho de fls.
180 - 1. Sobre a petição e documentos apresentados às fls. 177/
179, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
ERCILIO CESAR DUTRA-

45.-Declaratoria-527/2002-EDSON NORIVAL BARBIERO e
outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA- Custas no valor de R$ 660,89. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-

46.-Declaratoria-559/2002-HENRIQUE FERREIRA DE AL-
MEIDA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA- Despacho de fls. 132 - 1. Tendo em vista alegação
de valores já restituídos pelo réu, alegação esta impugnada pe-
los autores, defiro a tomada de depoimentos pessoais dos auto-
res, conforme requerido pelo réu, que deseja, com tal prova,
obter esclarecimentos daqueles quanto à restituição de parce-
las pagas que, segundo alegado na contestação, já se dera opor-
tunamente. 2. Para tanto, intimem-se os autores, para, em cin-
co dias, informarem seus endereços atuais e completos. (...).
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

47.-Acao de Reparacao de Danos-679/2002-NAIR PACHECO
x MARIA APARECIDA RODRIGUES AMARAL- Despacho
de fls. 193 - 1. Visando a evitar procrastinação do feito (art.
125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum
de cinco dias, informarem se há intenção ou possibilidade séria
(sem intuito protelatório) de se tentar solução amigável para a
lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a conveniência
de designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o
art 331 do Código de Processo Civil. (...). Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

48.-Embargos a Execucao-722/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x HIROSHI MAKIEDA e outros- Custas
no valor de R$ 74,99. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

49.-Execucao de Sentenca-743/2002-MUHIEDDINE ISMAIL
ISMAIL x IND. E COM. DE MOVEIS E ESTOFADOS ME-
GER LTDA e outros- Custas no valor de R$ 660,89 e 209,39.
Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

50.-Execucao de Titulos Extrajud.-763/2002-NOVA TRANS-
PORTES PINDA LTDA x TEXTILPAR TECELAGEM PARA-
NAVAI- Despacho de fls. 302 - Indefiro o requerido a fls. 301,
tendo em vista haver notícia, na R. decisão a fls. 294, de que os
processos cautelares de sustação de protesto se encontram em

grau de recurso. Adv. LECIO GAVINHA LOPES JUNIOR,
MAMORU FUKUYAMA e KHALID SAMI RODRIGUES
IBRAHIM-

51.-Embargos a Execucao-862/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Custas no valor de R$ 51,39. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

52.-Declaratoria-24/2003-PAULIRAN DA COSTA E SILVA x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA-
Despacho de fls. 88 - 1. Sobre o pedido de desistência a fls. 86,
manifeste-se a ré no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JULIO CE-
SAR PIUCCI CASTILHO-

53.-Busca e Apreensao-Cautelar-25/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RADIO FM CIDADE PARANAVAI LTDA- Repu-
blicação por erro - Custas no valor de R$ 28,51. Adv. JOSE
PAULO PEREIRA GOMES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

54.-Embargos a Execucao-50/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x WANDERLEI LOURENCO e outros- Custas
no valor de R$ 74,99. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

55.-Embargos a Execucao-51/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA- Cus-
tas no valor de R$ 74,49. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

56.-Execucao de Sentenca-70/2003-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x FLAVIO HENRIQUE FERREIRA FA-
MELI- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 45,00. Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

57.-Ordinaria de Cobranca-74/2003-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x LEVI MENEZES SANCHES JUNIOR-
Certidão de fls. 49 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls., (... CITEI o executado Levi Menezes Sanches Junior ...,
... DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA em bens de propri-
edade do executado Levi Menezes Sanches Junior, tendo em
vista nada ter encontrado em seu nome ...), manifeste-se a au-
tora. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

58.-Embargos a Execucao-90/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA- Cus-
tas no valor de R$ 74,49. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

59.-Embargos a Execucao-91/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x DE LA RUA & CIA LTDA- Custas no valor de
R$ 74,99. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

60.-Ordinaria de Cobranca-152/2003-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x MARCELO S.
BARBOSA- Despacho de fls. 35 - 1. Sobre a contestação apre-
sentada as fls. 33/34, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

61.-Execucao de Titulos Extrajud.-156/2003-JOSE WELLING-
TON DA SILVA x ROSA CRISTINA DOS SANTOS- Efetuar
o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 30,00. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

62.-Embargos a Execucao-248/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ISAIAS MESSIAS DE OLIVEIRA e ou-
tros- Cálculos de fls. 63/97 - Sobre os cálculos do Sr. Contador
de fls., manifestem-se as partes. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

63.-Repeticao de Indebito-259/2003-AFRANIO ALVES x
MUNICIPIO DE GUAIRACA e outros- Despacho de fls. 189 -
(...). 3. Não havendo interesse em tentativa de conciliação, em
igual prazo, especifiquem as partes as provas cuja produção
ainda pretendem, demonstrando fundamentadamente sua ne-
cessidade, pertinência e idoneidade em relação aos fatos con-
trovertidos. (...). Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA, HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA e JOSE AIRTON GONCALVES-

64.-Acao de Reparacao de Danos-276/2003-UBIRAJARA LE-
MOS DA SILVA x BANESTADO - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Custas no valor de R$ 51,89. Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ANDRE
RICARDO FRANCO-

65.-Embargos a Execucao-296/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x FRANCISCO ARAUJO DE FARIAS e
outros- Custas no valor de R$ 74,49. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

66.-Acao de Reparacao de Danos-329/2003-INEZ DE FATI-
MA MENDONCA x TELEPAR BRASIL TELECOM S. A.-
Custas no valor de R$ 660,89. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA-

67.-Arrolamento-331/2003-CELSO NATAL CIBOTO e outros
x CLEMIZA SOUTO DE MELLO CIBOTO- Retirar Formal
de Partilha. Adv. SILVIO FELIPE NUNES-

68.-Repeticao de Indebito-372/2003-DOLORES MARTINS
ROBERTO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Senten-
ça de fls. 115/120 - (...). III. Posto isso, com supedâneo no art.
284 combinado com o art. 295, VI, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, deter-
mino a extinção do processo SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, por ausência de pressupostos processuais (petição inicial
não apta, em razão de falta de documentos essenciais à propo-
situra da ação - art. 283 do CPC - e pela inexistência de pedido
mediato certo e determinado, não caracterizadas quaisquer das
hipóteses previstas no art. 286, em que seria admissível pedido

mediato genérico), o que faço com fulcro no art. 267, I, IV e
parágrafo 3º, combinado com os arts. 283, 284 e 295, I, VI e
parágrafo único, I (pedido mediato definido), todos do Código
de Processo Civil. Indefiro, também, por carência de ação (in-
teresse processual: inadequação do procedimento), o requeri-
mento de exibição de documentos contra terceiro. Por sucum-
bentes, condeno os autores ao pagamento das custas, despesas
processuais e aos honorários advocatícios da parte contrária,
estes fixados, à luz do disposto no art. 20, parágrafo 4º do CPC,
em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), considerada a pe-
quena intervenção no processo e a ausência de dilação proba-
tória. O pagamento de tais verbas, todavia, condiciona-se à perda
parcial ou total da situação de necessitados, nos termos dos
arts. 12 e 13 da Lei 1.060/50. Certificado o trânsito em julgado
(sem reforma da sentença por acórdão que a substitua - art. 512
- por força de eventual recurso), e não havendo pedido de exe-
cução em 15 dias, arquivem-se. Adv. CLAUDIO EVANDRO
STEFANO e GILSON JOSE DOS SANTOS-

69.-Repeticao de Indebito-377/2003-ALVINA MARIA FARI-
AS PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e ou-
tros- Despacho de fls. 271 - Sobre as contestações, manifes-
tem-se os autores, em 10 dias. Adv. ANDERSON PIZZOLIO
LUCAS-

70.-Ordinaria de Cobranca-436/2003-FABIO FRANCISCO DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de
fls. 430 - 1. Visando a evitar procrastinação do feito (art. 125,
II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de
cinco dias, informarem se há intenção ou possibilidade séria
(sem intuito protelatório) de se tentar solução amigável para a
lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a conveniência
de designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o
art 331 do Código de Processo Civil. (...). Adv. ANDERSON
D’AQUILA GONCALVES e JOAO EGIDIO DA SILVA-

71.-Repeticao de Indebito-456/2003-ADAIR NUNES GOU-
VEA x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despacho de
fls. 281 - (...). 3. Vindo a resposta, intimem-se os autores para
replicarem, em dez dias, somente se ocorrer uma das hipóteses
previstas no art. 326, 327 ou 398 do CPC (nesta última hipóte-
se o prazo é de cinco dias). (...). Adv. LAURI TRENTINI-

72.-Embargos a Execucao-484/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-
Informação de fls. 58 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

73.-Embargos a Execucao-485/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO FAIOLA e outros- Informa-
ção de fls. 81 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

74.-Liquidacao de Sentenca-507/2003-JOSE APARECIDO
HONORIO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 22 - Intimem-se as partes para, no prazo sucessi-
vo de 05 dias (primeiro o credor) especificarem, fundamenta-
damente as provas cuja produção pretendem. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

75.-Acao de Reparacao de Danos-511/2003-MARCIA CRIS-
TINA TANAKA DA SILVA x AVELINO ROBERTO VERIS-
SIMO- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 30,00. Adv. HELEN MARIA
FERREIRA-

76.-Embargos a Execucao-532/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARLINDO ARMACOLLO e outros- In-
formação de fls. 56 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

77.-Inventario-537/2003-ILZE MARIA ESTEVES TANGERI-
NO e outros x EDUARDO ESTEVES FILHO- Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 60,00. Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

78.-Embargos a Execucao-549/2003-MASSA FALIDA CUR-
TUME INDIANO LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 100 - 1. So-
bre a impugnação e documentos apresentados às fls. 22/99,
manifestem-se as embargantes no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

79.-Embargos a Execucao-595/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE COMELLI e outros- Informação de
fls. 79 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls., manifes-
tem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

80.-Embargos a Execucao-600/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x IVONILDE APARECIDA MASSI FER-
REIRA e outros- Informação de fls. 49 - Sobre a informação
do Sr. Contador de fls., manifestem-se as partes. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

81.-Embargos a Execucao-606/2003-JOSE CORREA FARIAS
FILHO x ESP. FREDERICO VESSONI- Despacho de fls. 283
- 1. Intime-se o embargado para, no prazo legal, se manifestar
sobre os documentos acostados pela parte contrária, a fls. 250-
82 (art. 398 do Código de Processo Civil). (...). Adv. EDIL-
SON AVELAR SILVA-

82.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-628/2003-ANDRE LUIS
PERES DELATORRE e outros x ANTONIO EDUARDO PE-
REZ DELATORRE e outros- Despacho de fls. 59 verso - (...).
2. Vindo a resposta, intimem-se os Autores para, desejando,
replicarem em dez dias, se ocorrer uma das hipóteses previstas
nos arts. 326, 327 ou 398 do CPC (nesta última hipótese o pra-
zo é de cinco dias). (...). Adv. ROBERTO FERREIRA-
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83.-Ord.de Resolucao Contratual-634/2003-NEUSA MARIA
BEZERRA CORTEZ DE SOUZA x FORD MOTOR COM-
PANY e outros- Despacho de fls. 442 - Considerando o conti-
do a fls. 211-4, e tendo em vista que a notificação para retirada
do veículo é incompatível com a antecipação da tutela concedi-
da (posto que à autora foi garantido o direito de não receber o
produto defeituoso depois do prazo previsto no art. 18, pará-
grafo 1º, do CDC), intimem-se as rés para que providenciem a
remoção do veículo à concessionária (2º ré) ou às dependênci-
as do estabelecimento da primeira ré, no prazo de 15 dias, sem
ônus para a autora, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00
(dois mil reais). (...). Adv. MARCOS JORGE CATALAN, AL-
BERTO JOSE ZERBATO e ELLIS ERNANI CECHELERO-

84.-Busca e Apreensao-Cautelar-5/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MIRIAN MITSUE
TAKAMORI- Certidão de fls. 22 - Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls., (... DEIXEI de proceder a APREENSÃO
do veículo usado, marco Ford, modelo Escort GL 1.6 F, ano de
fabricação e modelo 1997, cor prata, placa - AEF-4700, chassi
n.º 8AFZZZEFVJ04223, face a não localização do mesmo. ...),
manifeste-se a autora. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

85.-Sustacao de Protesto-8/2004-TRANSPORTADORA MAW
LTDA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CARAVAGIO
LTDA- Custas no valor de R$ 58,39. Adv. ALCIDES DOS
SANTOS-

86.-Embargos a Execucao-12/2004-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x NAAMAN CIRO MESTRINELLI- Despacho
de fls. 47 - 1. Sobre a impugnação apresentada às fls. 38/46,
manifeste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

87.-Embargos a Execucao-14/2004-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x JOSE EGIDIO MASCHION e outros- Custas
no valor de R$ 21,01. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

88.-Repeticao de Indebito-19/2004-MARIA CARMEN DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 83/84 - (...). 3. Assim. compete aos autores não só decli-
narem na inicial o valor cuja repetição estão postulando, valor
este obtido com o resultado da soma dos valores cobrados a
título de taxa de iluminação pública nas faturas dos últimos
cinco anos, como também instruí-la com as faturas de energia
elétrica nas quais foram incluídas as taxas tidas como indevi-
das, ou extratos demonstrativos colhidos junto À Concessioná-
ria Copel, encarregada da cobrança. Os extratos foram regular-
mente juntados, pelo que não há que se falar em falta de docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, pois tudo o que
havia em mãos dos contribuintes, dentro de um critério de ra-
zoabilidade e boa-fé, foi apresentado. 4. De outro giro, é ne-
cessária a adequação do valor da causa, sendo reduzida à meta-
de, uma vez impossível é a postulação de devolução de valores
em dobro, à vista da anteriormente registrada inaplicabilidade
das disposições da Lei consumerista (8.078/90). Assim, altere
a escrivania o valor da causa, que passa a ser de R$ 3.569,50
(três mil, quinhentos e sessenta e nove reais, e cinqüenta centa-
vos). Alterado o valor da causa, reduz-se de modo sensível o
valor das custas processuais, de modo a considerá-las aproxi-
madamente em R$ 180,00. Desse modo, e em atenção ao uni-
verso de litisconsortes, que se afigura razoável ante a natureza
da demanda, e que, grosso modo, a responsabilização pró-rata
das custas para cada autor não excederia a R$ 16,00, indefiro ,
ante a inexistência da alegada situação de miserabilidade, os
benefícios inerentes à Lei 1.060/50, uma vez que tais benefíci-
os são reservados aos verdadeiramente e inexoravelmente ne-
cessitados, de modo a distribuir justiça e acesso franco ao Judi-
ciário. (...). Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

89.-Acao de Reparacao de Danos-21/2004-YURI PELICANO
DOMINGUES x ESP. ANTONIO YOSHI TAKAHASHI e ou-
tros- Despacho de fls. 43 - 1. Preenchidos os pressupostos mí-
nimos para a propositura da ação, quais sejam, vislumbrando-
se de plano a presença de condições para análise do mérito,
determino: A) Cite-se a parte requerida para comparecimento
em audiência de conciliação, que designo para o dia 05/05/
2004, às 14:30, cientificando-a que poderá apresentar respos-
ta, escrita ou oral, na audiência acima marcada, caso não haja
uma solução amigável, nos termos do Art. 278 do CPC; (...).
Adv. ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

90.-Declaratoria-23/2004-GO FOR ROUPAS x B D VEST
CONFECCOES LTDA- Retirar Ofício. Adv. HEIZER RICAR-
DO IZZO-

91.-Ord. Rescisao de Contrato-55/2004-MAURICIO DE RE-
SENDE FELIPE x GILBERTO ALEXANDRE SCHULZ- Des-
pacho de fls. 76 - 1. Para a concessão da antecipação de tutela
exige-se, entre outros requisitos, não haja risco de irreversibili-
dade do objeto do provimento antecipado (Art. 273, parágrafo
3º, do CPC), razão pela qual condicionou-se o cumprimento da
decisão a fls. 49/55 a figurar o autor como depositário judicial,
proibido, assim, de alienar os veículos bem cmo obrigado a
fazer seguros dos bens. 2. A fls. 62 e seguintes o autor infor-
mou que tentou cumprir a garantia determinada, porém as se-
guradoras não aceitaram cobertura total dos riscos de veículo
marítimo (“jet-ski”). 3. Ante o exposto: a) quanto ao outro ve-
ículo (terrestre) permanece a garantia determinada, assim que
for apreendida; b) quanto ao “jet-ski”, tendo em vista a inviabi-
lidade ou grande dificuldade de realização do seguro, preste o
autor, em cinco dias, caução idônea, mediante termo de caução
lavrado nos próprios autos, (art. 273, parágrafo 3º, do CPC c/c
o art. 588, II, do mesmo Código), no valor de R$ 11.500,00
(onze mil e quinhentos reais), consistente em hipoteca ou cau-
ção real de bem móvel (este, devidamente segurado), ou cau-
ção fidejussória (fiança bancária com assunção solidária do
principal, correção monetária e juros legais moratórios). Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO-

92.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-63/2004-COPEL - DISTRI-
BUICAO S.A. x ALVINA MARIA FREITAS PEREIRA- Des-

pacho de fls. 6 - Intimem-se os autores para se manifestarem
em 10 dias. Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-

93.-Medida Cautelar-73/2004-FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA x NEUSA MARIA BEZERRA CORTES DE
SOUZA- Sentença de fls. 36/39 - (...). III. Posto isso, indefiro
liminarmente a petição inicial, tendo em vista carência da ação,
consistente na falta de interesse processual, e com base no art.
267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
processo, condenando a Requerente ao pagamento das custas e
despesas processuais. Deixo de arbitrar condenação em hono-
rários advocatícios haja vista que a requerida não chegou a se
manifestar nos autos através de advogado, pois sequer foi cita-
da bem como por haver entendimento jurisprudencial de que
não cabem honorários advocatícios em pedido cautelar de pro-
dução antecipada de provas. Adv. ELLIS ERNANNI CECHE-
LERO-

94.-Busca e Apreensao-Cautelar-76/2004-CRISTINO RODRI-
GUES NOGUEIRA x ERICO BATISTA FERREIRA- Senten-
ça de fls. 19/23 - (...). 3. Posto, isso, indefiro a petição inicial,
tendo em vista carência de ação e inépcia (art. 295, parágrafo
único, III e V c/c art. 801, III, todos do CPC), e com base no
art. 267, VI do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
processo sem apreciação de mérito, e, por sucumbente, CON-
DENO o requerente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Deixo de condenar o Autor ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, haja vista a extinção do processo antes da
citação do requerido (CPC, art. 241, IV), não se tendo comple-
tado a relação processual. Em caso de nova propositura da ação,
observe-se o disposto no art. 268 do CPC. Transitada esta sen-
tença em julgado, arquivem-se os autos. Adv. ABEL DE SOU-
ZA MORANGUEIRA-

95.-Impugnacao ao Valor da Causa-80/2004-VALDEMAR
MORAS DELATORRE e outros x ANDRE LUIS PEREZ DE-
LATORRE e outros- Despacho de fls. 17 verso - Ouça-se o
autor em 05 dias, sem suspensão do processo (art. 261 do Có-
digo de Processo Civil). Adv. ROBERTO FERREIRA-

96.-Carta Precatoria-26/2004-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR (4ª VARA FAZ. PUB. FAL.) -JANETE BERALDO
DE SOUZA x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 51 -
1. Designo o dia 14/04/2004, às 15:30 horas para oitiva de uma
testemunha arrolada pelas autoras. 2. Intimem-se, observado o
disposto no item 5.7.8 do Código de Normas e demais normas
aplicáveis. 3. Comunique-se ao juízo deprecante. Adv. DENI-
SE MARTINS AGOSTINI e RICARDO MARCELO FONSE-
CA, LORIANE LEISLI AZEREDO-

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FAVARO.
DRA. RENATA ELISA FONSECA DE BARCELOS COSTA.
RELAÇÃO Nº. 08/2004

Ademar Kenhiti Issi
Admir Viana Pereira
Alberto Contar
Alexandre Fernandes de Paiva
Alexandre Lucio Pedrezini
Anezio dos Santos
Arnaldo Augusto do Amaral Junior
Candido Mendes Neto
Cirineu Dias
David Camargo
Deocleciano Dadamo Carneiro
Edson Montor Ozorio
Elaine Ricci
Ercilio Cesar Dutra
Ewton Einar Bazanini
Fabiana Araujo Tomadon
Fabiula Schimidt
Fernando de Paula Xavier
Gilmar Aparecido Cardoso
Irineu Chiqueto Junior
Luiz Guilherme Vanin Turchiari
Marciana Rodrigues da Silva
Marcio Rogério Depolli
Maria Alice Castilho dos Reis
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Nubia Mendes
Regina de Deus Borralho Bianchi
Ricardo Soares Metre Janeiro

01) - INDENIZAÇÃO - 113/2001
Delcidio Rorato x New Holland Latino Americana Ltda., New
Agro Máquinas Agricolas Ltda., New Agro Máquinas Agrico-
las Filial. Às partes, para que apresentem alegações finais, atra-
vés de memoriais, no prazo sucessivo de quinze dias. Advs.
Marciana Rodrigues da Silva. Fabiana Araujo Tomadon. Fa-
biula Schmidt. Luis Guilherme Vanin Turchiari.

02) - ALVARÁ - 194/2002
Antonio Carlos Ferreira de Lima e outros. Ao requerente para a
retirada do alvará. Adv. Anezio dos Santos.

03) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 234/2001
M.L.S.P.S. e. N.S. Ao requerente para a retirada do mandado
de averbação. Adv. Nubia Mendes.

04) - DECLARATÓRIA - 42/2003
Renato Toaldo - Prefeito Municipal de Araruna x Genesio
Marques de Souza. Ao requerente para o preparo das custas
remanescentes, R$. 53,17. Adv. Gilmar Aparecido Cardoso.

05) - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA - 170/2003
M.O.S. x R.C.G.B. Ao requerido para o preparo das custas re-

manescentes, R$. 82,75. Adv. Ewton Einar Bazanini.

06) - CIVIL PÚBLICA - 168/99
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Arceli-
no Bronski Afonso. Audiência de conciliação e saneamento
(CPC, art. 331 e pars) designada para o dia 18 de agosto de
2004, às 15:00 horas. Advs. Alberto Contar. Deocleciano Da-
damo Carneiro.

07) - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 202/99
Arcelino Bronski Afonso x Adeam - Associação de Defesa e
Educação Ambiental.”... Este é o caso dos autos. Conside-
rando que o cadastramento no SISLEG e a averbação do ter-
mo de compromisso extrapolam o objeto e mérito destes autos
de impugnação ao valor da causa, nos termos do artigo 523
§ 2º do CPC, reformo a decisão de fls. 46, itens 3, 4, e 5,
mantendo a decisão em seus itens 1 e 2, por questões de
ordem pública, relativas a regularidade e objetividade da tra-
mitação processual, considerado o princípio do devido pro-
cesso legal, nos termos dos artigos 258 e 261 do CPC. Inti-
mem-se. Considerando o parecer ministerial de fls. 56, e o
ofício de fls. 43, ante a necessidade das plantas topográficas
das propriedades do impugnante, para aferição do correto
valor a causa, renove-se intimação ao autor, para que as apre-
sente, no prazo de 5 dias, sob pena de prejudicar a prova
pericial determinada, e consequentemente, o exame do mé-
rito e os reflexos disto, para a solução do litígio, nos termos
do artigo 333, inciso I CPC. ...” Advs. Deocleciano Dadamo
Carneiro. Alberto Contar.

08) - DIVÓRCIO CONSENSUAL - 37/2004
S.O.A. e M.P.G.A. Aos requerentes para regularizar a procura-
ção de fls. 05, no prazo de cinco (05) dias, pena de indeferi-
mento da petição inicial. Uma vez regularizada a representa-
ção, audiência para oitiva do casal e de testemunhas, as quais
deverão comparecer independentemente de intimação, desig-
nada para o dia 02 de junho de 2004, às 09:30 horas. Adv.
Anezio dos Santos.

09) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 189/98
Helsto Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. e outros x Banco
do Brasil S/A. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
101, manifestem-se os embargantes. Audiência de conciliação
redesignada para o dia 08 de junho de 2004, às 09:30 horas.,
momento o feito será saneado e as partes especificarão as pro-
vas que pretendem produzir, devendo as mesmas comparece-
rem acompanhadas de advogados habilitados a transigir. Advs.
Ademar Kenhiti Issi. Edson Montor Ozorio. Anezio dos San-
tos.

10) - REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - 329/97
Marlei de Fatima Stedten Reis e outros x Jose Ernesto Martins.
Denunciado a lide: Companhia de Seguros Gralha Azul. Con-
vertido o feito em diligência. Audiência para a oitiva da teste-
munha Vanderlei Aparecido do Prado, designada para o dia 08
de junho de 2004, às 09:00 horas. Advs. Anezio dos Santos.
Admir Viana Pereira. Ricardo Soares Mestre Janeiro.

11) - ARROLAMENTO - 199/2003
Lourdes Zavatin Carneloci x Alerto Carneloci. Sobre a petição
de fls. 57, manifeste-se a inventariante. Adv. Regine de Deus
Borralho Bianchi.

12) - PEDIDO DE GUARDA DE MENOR - 09/2000
M.I.J. x I.A.G. Audiência de instrução e julgamento redesiga-
da para o dia 02 de junho de 2004, às 09:00 horas. Advs. Fer-
nando de Paula Xavier. Irineu Chiqueto Junior.

13) - ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE - 35/2004
R,O. rep. por sua genitora C.O. x R.A.S. Ao requerente para a
retirada da carta precatória. Adv. Alexandre Fernandes de Pai-
va.

14) - INDENIZAÇÃO - 282/2002
Suely Rodrigues Carvalho x Sonia Regina Just Kasper Restau-
rante-ME. Ante a inexistência de novos elementos nos autos,
quer de natureza fática ou jurídica, mantenho a decisão agrava-
da, nos termos em que foi prolatada. Aguarde-se a audiência
designada as fls. 157. Advs. Fernando de Paula Xavier. Arnal-
do Augusto do Amaral Junior.

15) - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE COMPRA DE
VENDA - 76/99
Antonio Francisco Antunes x Dirceu Bazzo e Dirce Bazzo. Ao
requerente para o preparo das custas remanescentes R$. 349,79.
Adv. Ercilio Cesar Dutra.

16)- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 107/2003
E.M.S. x A.J.S. Manifeste-se a requerente. Adv. Candido Men-
des Neto.

17) - REVISIONAL DE ALIMENTOS - 74/2003
I.D.M. e outro, rep. pela genitora R.R.S. x E.M. Ao requerido
para o preparo das custas remanescentes R$. 196,64. Adv. Can-
dido Mendes Neto.

18) - EXECUÇÃO FISCAL - 104/2002
Fazenda Pública do Municipio de Araruna x Jose Luzia Rezen-
de. Declarado, por sentença, extinta a execução, com funda-
mento no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Adv. Elaine Ricci.

19) - MANDADO DE SEGURANÇA - 109/2003
Fábio Mendes Junior rep. pelos genitores Fabio Mendes e Da-
niela Juliana Aparecida Moreira Mendes x Solange Yara Sch-
midt Manzochi - Presidente da Câmara de Ensino Fundamen-
tal. Ao impetrante para o preparo das custas remanescentes R$.
51,17. Adv. Nubia Mendes.

20) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 05/2003
Banco Banestado S/A. x Ariovaldo Jose Tolomeotti. Sobre os
documentos de fls. 56/70, 74/75, manifeste-se o exequente. Adv.
Marcio Rogerio Depolli.

21) - INDENIZAÇÃO - 234/2003
Maria Rodrigues Gasparotto e outros x Wilson Moreira da Sil-
va e outro. Aos requerentes para a retirada dos ofícios. Adv.
Cirineu Dias.

22) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 60/2004
I.S. rep. seu filho F.H.S.M. x C.M. Apresente o exequente a
memória discriminada do cálculo, nos termos do artigo 604 e
614 CPC., e os documentos pessoais das partes. Adv. Ewton
Einar Bazanini.

23) - INTERPELAÇÃO JUDICIAL - 65/2004
Jose Palma e sua esposa x Ivo Hanst Koch e sua esposa. Aos
requerentes para a retirada da carta precatória. Adv. Marcos
Aurelio Rodrigues da Costa.

24) - REC0NHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO - 178/2002
Z.A.S. x V.A.F. Declarado, por sentença, extinta a ação, com
fundamento no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Arquive-se.
Adv. Candido Mendes Neto.

25) - MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO - 177/2002
Z.A.S. x V.A.F. Declarado, por sentença, extinta a ação, com
fundamento no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Arquive-se.
Adv. Candido Mendes Neto.

26) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 209/2002
M.P.R. e S.A.S.R. Partilha homologada. Adv. Anezio dos San-
tos.

27) - RETIFICAÇÃO - 307/2003
Olimpio Pesavento. Deferido o pedido de retificação. Adv.
Ewton Einar Bazanini.

28) - EXECUÇÃO DE MULTA - 231/2003
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Hiram
Mora Castilho. Sobre a informação de fls. 24, manifestem-se
as partes. Advs. Alberto Contar. Maria Alice Castilho dos Reis.

29) - RETIFICAÇÃO - 49/2004
Américo Rodrigues dos Santos. Manifeste-se o requerente. Adv.
Fernando de Paula Xavier.

30) - ALVARÁ - 55/2004
Alexandre da Costa Pereira e outra. Deferido o pedido de fls.
02. Adv. Ewton Einar Bazanini.

31) - ARROLAMENTO - 59/2004
Benedita Ines de Oliveira x João Francisco de Oliveira. Parti-
lha homologada. Transitada em julgado dê-se vista a Fazenda
Pública para os fins do § 2º do Art. 1031 do CPC. Adv. Alexan-
dre Lucio Pedrezini.

32) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 21/2001
Luiz Antonio Belline x Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Ao Procurador Judicial do requerente para apresentar o
CPF. Adv. David Camargo.

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Unica - Cartório Cível
Juiz de Direito - Dr. Eduardo Novacki
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1996-Irinei
Michalcheszen x Elias J. Curi S.A -” Sobre o contido as fls. 81/
82, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. Luiz Cesar Sanches-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/1998-ELIAS DORNELES
MANDU LOPES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A -” Julgado parcialmente procedente os embargos
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opostos, para o fim de determinbar a substituicao da TBF pelo
INPC.”-Adv. ELI CORREA FERNANDES e Roberto Antonio
Busato-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Eunice T. Metzlar da
Silva - ME e outros -” Sobre o contido as fls. 109/113, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. Joao Laerte Ribas Rocha-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-53/2002-Industria de Madei-
ras Klosowski Ltda x Eustachio Waurek -” Ao autor para, no
prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$ 344,21, sob as penas da
lei.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

5.-DECLARATORIA-188/2002-Silas Rickli x MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS -” Designado o dia 30/04/2004, as 14:00
horas, para audiencia de conciliacao,devendo as partes compa-
recerem acompanhadas por seus procuradores que deverao ter
poderes expressos para transigir, sob pena de ser designada outra
audiˆncia, sendo que se nao houver acordo na audiencia, serao
fixados os pontos controvertidos e saneado o processo.”-Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara e ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-321/2002-Paulo Antenor da
Cruz Filho x Edison Amarildo Moro Rios e outros-” Ciencia as
partes do retorno dos presentes autos.” Adv. Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro e IDA REGINA PEREIRA-

7.-REPARACAO DE DANOS-15/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x VILSON SANTINI e outros -” Especifiquem
as partes, as provas que pretendem produzir demonstrando sua
finalidade, no prazo de cinco dias.”-Adv. Evaldo Hofmann Ju-
nior, LOUISE PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BE-
LEGARD PALACIOS e ELI CORREA FERNANDES-

8.-USUCAPIAO-145/2003-Mario Carlos de Almeida e outros
x Natalia Postoski -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas,
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
586,58, sob as penas da lei.” -Adv. ALEXANDRE RICKLI-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-213/2003-Nelvir Schram x
BANCO DO BRASIL S.A -” Posto isso, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do merito com ulcro no art. 267, inciso
IV, do CPC, por ausencia de interesse de agir.-”-Adv. FER-
NANDO DENEKA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e
JOSE CARLOS PIAIA-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-236/2003-Associacao da
Imaculada Virgem Maria x Sanepar - Companhia de Abasteci-
mento do Parana -” Redesignado o dia 30/04/2004, as 13:30
horas, para audiencia de conciliacao, devendo as partes com-
parecerem acompanhadas por seus procuradores que deverao
ter poderes expressos para transigir, sob pena de ser designada
outra audiˆncia, sendo que se nao houver acordo na audiencia,
serao fixados os pontos controvertidos e saneado o processo.”-
Adv. Magali Schemberger Schafranski e MARCUS VENICIO
CAVASSIM-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-497/2003-BAN-
CO ITAU S/A x Luiz Antonio Kuster -” Sobre a negativa do
meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder a penhora
em bens do executado, face nao encontra-los, manifeste-se o
exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. Joao Roberto Chociai-

12.-Alvara-510/2003-Pedro Milton Ramos-” Manifeste-se o
autor, no prazo de 10 dias, especificando os obices que a agen-
cia da Caixa Economica Federal vem colocando para o levan-
tamento do valor pretendido.” -Adv. CESAR DIRLEI DE AL-
MEIDA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2003-RJU
Com. e Benef. de Frutas e Verduras Ltda x Dimas Guil & Cia
Ltda - ME -” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz
que, deixou de proceder a penhora em bens do executado, face
nao encontra-los, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.”
-Adv. MARCELO VARASCHIN-

14.-Constituicao de Servidao-535/2003-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x Pedro Koupak-
” Ao autor para complementar o deposito previo, de acordo
com o laudo da Sra. Avaliadora Judicial (fls. 104), sob pena de
indeferimento da liminar.” Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
B. MAZUR-

15.-Constituicao de Servidao-537/2003-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x Nestor Bahri
Primo-” Ao autor para complementar o deposito previo, de acor-
do com o laudo da Sra. Avaliadora Judicial (fls. 111), sob pena
de indeferimento da liminar.” Adv. MILTON FERREIRA-

16.-INDENIZACAO-49/2004-ANTONIO SLOCIAK x Fran-
cisco Pochenek -” Sobre o contido na certidao de fls. 90, ma-
nifeste-se o nobre procurador do autor em 05 dias, postulan-
do o que entender de direito.” -Adv. CESAR DIRLEI DE
ALMEIDA-

17.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-41/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x B. & M. Comercial
de Generos Alimenticios Ltda-” Manifeste-se a exequente em
05 dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.”
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

18.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-68/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D. Mores Turismo
Ltda -” Sobre o contido na certidao de fls. 25 e documentos
de fls. 26/28, manifeste-se o exequente em05 dias, postulan-
do o que entender de direito.” -Adv. KARINA LOCKS PAS-
SOS-

19.-EXECUCAO FISCAL-79/2003-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Jonel Nazareno Yurk -” Sobre a negativa do
meirinho que em sintese diz que deixou de citar o requerido,
tendo em vista que o mesmo encontra-se residindo na cidade
de Curitiba/Pr (fls. 24),manifeste-se o autor, em cinco dias, re-
querendo o que de direito.”-Adv. Antonio Carlos Amaral Schro-
eder-

20.-EXECUCAO FISCAL-5/2004-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Cesar Jose Fernandes -” Ante a denuncia de que o
requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu d‚bito,
manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que en-
tender de direito.” -Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

21.-Carta Precatoria-4/2003-Oriundo da Comarca de Guarapu-
ava/Pr - Vara Federal -CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO PIRES
KRUKOSKI -” Designado o dia 05/05/2004, …s 11:00 horas,
para realizacao do leilao. Ficando devidamente cientificado de
que o edital foi encaminhado diretamente a imprensa oficial
para regular publicacao, por tratar-se de autarquia.”-Adv. RO-
DRIGO MENEZES-

22.-Carta Precatoria-16/2004-Oriundo da Comarca de IMBI-
TUVA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x Juliano de Col -” Sobre a
negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de proce-
der a penhora em bens do executado, face nao encontra-los,
manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. KARINA
LOCKS PASSOS-

23.-guarda provisoria-3/2004-J.R.B. x M.B. e outros -” Consi-
derando que embora regularmente citada, a requerida nao apre-
sentou contestacao ao pedido formulado na inicial, manifeste-
se o autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-
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1.-INTERDICAO E CURATELA-479/1979-ALEXANDRE
SMOKOVICZ x MARIA DA GRACA DE ANDRADE -De-
signado o dia 30/03/2004, as 08:00 horas para a realizacao da
pericia, junto ao Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de Rio
Negro-PR.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

2.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-29/1991-MARIA ROSA
DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL- Deferido o pedido de vistas mediante carga pelo prazo
de 10 dias, devendo trazer aos autos o instrumento procurat¢rio,
conforme requerido. -Adv. ISRAEL DIAS DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-638/1995-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ CESAR DE SOUZA e outros -
Arremata‡ùes para os dias 26/04/2004 e 10/05/2004, …s 08:30
horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI e BENNO VOLLRATH-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-70/1996-COO-
PERATIVA REGIONAL AGRICOLA NORTE CATARINEN-
SE LT x IVO DORACI RADULSKI -Arremata‡ùes para os dias
26/04/2004 e 10/05/2004, …s 08:45 horas. Retirar edital para
publica‡âo.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-364/1999-AVIO-
ESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA x NELSON KNOPEK e outros -Ao exequente, ante a
negativa da arremata‡âo. -Adv. JONAS JOSE WERKA e JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-180/2000-GEL-
SON TABORDA DA FONSECA x JOAO STANEZAK -Ao
exequente, ante a negativa da arremata‡âo. -Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

7.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-304/2000-CELIA HUK
DISTEFANO GRACIA x MUNICIPIO DE QUITANDINHA -
1- Tendo em conta que a presente demanda ‚ dirigida contra o
referido Munic¡pio de Quitandinha, por for‡a do artigo 288,
VIII da Lei 14.277/003 que instituiu o novo Codigo de Organi-
zacao e Divisao Judiciaria do Estado do Parana nÆo mais per-
tence a esta Comarca, pertencendo … congˆnere de Fazenda
Rio Grande, determino sejam os presentes autos redistribuidos
aquela Comarca, apos as baixas e anotacoes necessarias, inclu-
sive junto ao Cartorio Distribuidor. 2. Intimem-se. -Adv. RENE
JOSE STUPAK e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-299/2001-AVELINO POR-
TELA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL- 1.Recebo as
apela‡äes nos efeitos devolutivos e suspens¡vos. 2. Intimem-se
os apelados a responderem em 15 dias. -Adv. ANTENOR RAU-
EN JUNIOR, EDGARD PINTO JUNIOR, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, TARCISIO ARAUJO KROETZ e CA-
ROLINE GARCETE-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2001-DL.
NICHELE E CIA LTDA x ITA SERVICOS DE BRITAGEM
LTDA -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo. -Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

10.-ARROLAMENTO-25/2002-MARIA ROSELI PEREIRA
ZARANSKI x OSVALDO ZARANSKI-Ao inventariante para
providenciar o recolhimento do imposto devido e efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 619,50. -Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA-

11.-ACAO MONITORIA-311/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros -Ao autor,
ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, que deixou de proce-
der a penhora face a inexistencia de bens. -Adv. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI e MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA-

12.-INTERDICAO E CURATELA-334/2002-AIRTON CAVA-
LHEIRO x ROBERTO ONORIO CORDEIRO -Designado o
dia 30/03/2004, as 08:00 horas para a realizacao da pericia,
junto ao Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de Rio Negro-
PR.-Adv. DANIELA MELZ NARDES-

13.-USUCAPIAO-446/2002-AGOSTINHO JOSE GARCIA e
outros x INTERESSADOS INCERTOS -1- Considerando o dis-
posto no artigo 288, da Lei 14.277/003 que instituiu o novo
Codigo de Organizacao e Divisao Judiciaria do Estado do Pa-
rana e transferiu o Municipio de Quitandinha desta Comarca
para a congˆnere de Fazenda Rio Grande e tendo em conta que
os fatos em apuracao destes autos ocorreram naquele Munici-
pio, acolho o parecer ministerial de folhas 145 e determino a
remessa destes autos, apos as baixas e anotacoes necessarias,
inclusive junto ao Cartorio Distribuidor, a Comarca de Fazen-
da Rio Grande. 2. Intimem-se.-Adv. ELIEL SCHONEBORN
DE MORAES e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-464/2002-LO-
RENITA DOS SANTOS x ADRIANA DA SILVA PINTO -Ao
exequente, ante a negativa da arremata‡âo. -Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-485/2002-JOAQUIM
FERNANDES e outros x MILTON FRAGOSO DE SIQUEIRA
e outros -1- Tendo em conta que ambas as partes residem no
munic¡pio de Quitandinha, onde tambem se passaram os fatos
narrados nos autos e que o referido Munic¡pio, por for‡a do
artigo 288, VIII da Lei 14.277/003 que instituiu o novo Codigo
de Organizacao e Divisao Judiciaria do Estado do Parana nÆo
mais pertence a esta Comarca pertencendo … congˆnere de
Fazenda Rio Grande, determino sejam os presentes autos re-
distribuidos aquela Comarca, apos as baixas e anotacoes ne-
cessarias, inclusive junto ao Cartorio Distribuidor. 2. Intimem-
se.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KE-
RETCH e LUIZ FERNANDO FELTRAN-

16.-INTERDICAO E CURATELA-609/2002-TEREZINHA
FERREIRA x VALDEMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA-
Designado o dia 29/03/2004, as 08:00 horas para a realizacao
da pericia, no Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de Rio
Negro-PR. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

17.-INTERDICAO E CURATELA-62/2003-SOILI TEREZI-
NHA TABORDA DE DEUS x ZITA TABORDA DE DEUS -
Designado o dia 01/04/2004, as 08:00 horas para a realiza-

cao da pericia, junto ao Pronto Socorro do Hospital Bom
Jesus de Rio Negro-PR.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI-

18.-INTERDICAO E CURATELA-179/2003-SEBASTIAO
MENDES DE ASSUNCAO x MARISA MENDES DE ASSUN-
CAO -Designado o dia 30/03/2004, as 08:00 horas para a rea-
lizacao da pericia, junto ao Pronto Socorro do Hospital Bom
Jesus de Rio Negro-PR.-Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-

19.-ARROLAMENTO-201/2003-REGINA CELIA MASSAE
DOMI x TSUNEO DOMI- Ao autor para juntar aos autos as
certidäes de d‚bitos fiscais junto …s Fazendas P£blicas, pro-
movendo as diligencias que lhe competem. -Adv. LENI MAR-
LI DORNELLES PAZ-

20.-INTERDICAO E CURATELA-250/2003-ANTONIO LUIZ
DOS SANTOS x VERONICA LUIZ DOS SANTOS -Designa-
do o dia 31/03/2004, as 08:00 horas para a realizacao da peri-
cia, junto ao Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de Rio
Negro-PR.-Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

21.-INTERDICAO E CURATELA-258/2003-DIVA ANDRA-
DE DE SIQUEIRA x TEREZA COLACO DE SIQUEIRA -
Designado o dia 30/03/2004, as 08:00 horas para a realizacao
da pericia, junto ao Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de
Rio Negro-PR.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

22.-INTERDICAO E CURATELA-270/2003-ROSA PIRES
RUTHES SCHMIDT x TEREZA PIRES- Ao autor para que
informe se foi realizada a per¡cia -Adv. CELINA DITTRICH
VIEIRA-

23.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-287/2003-MADEI-
REIRA ALELUIA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-
Ao autor para retirar certidÆo de fls. 160 e 161. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS-

24.-INTERDICAO E CURATELA-341/2003-GILBERTO DE
JESUS FUCKNER x ANTONIO PEREIRA -Designado o dia
01/04/2004, as 08:00 horas para a realizacao da pericia, junto
ao Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de Rio Negro-PR.-
Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM-

25.-INTERDICAO E CURATELA-348/2003-DONALDO FIS-
CHER e outros x GILDA MARIA PATZSCH -Designado o dia
30/03/2004, as 08:00 horas para a realizacao da pericia, junto
ao Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de Rio Negro-PR.-
Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ, MILTON
JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

26.-BUSCA E APREENSAO-463/2003-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO LUIR DE SOUZA -Ao autor, sobre a
contesta‡ao. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-

27.-INTERDICAO E CURATELA-474/2003-ALAIDE AN-
DRADE DA SILVA x IVO ANDRADE DA SILVA -Designado
o dia 31/03/2004, as 08:00 horas para a realizacao da pericia,
junto ao Pronto Socorro do Hospital Bom Jesus de Rio Negro-
PR.-Adv. KATIA REJANE NENEVE-

28.-INTERDICAO E CURATELA-4/2004-OSVALDINA REI-
KDAL DE LIMA x JOSE REIKDAL DE LIMA- Ao requeren-
te para que traga aos autos atestado de ¢bito do requerido para
comprovar o seu falecimento -Adv. FLAVIA HEYSE MAR-
TINS-

29.-BUSCA E APREENSAO-42/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VIVIANE TORRES PEREIRA- A manifesta‡Æo
da parte requerente face o decurso do prazo sem contesta‡Æo.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-ARROLAMENTO-51/2004-ERNA ZAPPE x ALVARO
EDUARDO ZAPPE- 1. Nomeio inventariante a requerente,
independentemente de termo de compromisso nos autos. 2. Pro-
cesse-se o arrolamento, providenciando-se: declara‡Æo de bens
e herdeiros, esbo‡o de partilha amig vel; demonstra‡Æo de
quita‡Æo das exigˆncias fiscais (inclusive Lei Nº 9.280/96), se
ainda nÆo juntados, devendo o senhor escrivÆo certificar a
regularidade dos documentos. 3. Ap¢s, a conta e preparo. 4.
Intime-se. -Adv. MARIA MARLENE MOREIRA-

31.-ARROLAMENTO-52/2004-LOTAR SCHAFHAUSER x
HENRIQUE SCHAFHAUSER- 1. Nomeio inventariante a re-
querente, independente de termo de compromisso nos autos. 2.
Processe-se o arrolamento, providenciando-se: declara‡Æo de
bens e herdeiros, esbo‡o de partilha amig vel; demonstra‡Æo
de quita‡Æo das exigˆncias fiscais (inclusive Lei Nº 9.280/96),
se ainda nÆo juntados, devendo o senhor escrivÆo certificar a
regularidade dos documentos. 3. Ap¢s a conta e preparo; 4.
Intime-se. -Adv. WASHINGTON LUIZ WITT-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-55/2004-MODO
BATTISTELLA REFLORESTAMENTO S.A - MOBASA x
JOELMA TEREZINHA THEISS HACKE e outros -Ao autor,
sobre a contesta‡ao. -Adv. SILVIO BATISTA, RICARDO LO-
PES DE MORAES-

33.-ALVARA JUDICIAL-66/2004-TEREZINHA DE JESUS
BARBOSA x NESTE JUIZO- Ao autor para que traga aos au-
tos certidÆo negativa de dependentes habilitados por morte. -
Adv. ALINE WELP-

34.-EXECUCAO FISCAL-62/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x P R S INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA -Arremata‡ùes para os dias 26/04/2004 e
10/05/2004, …s 09:00 horas.-Adv. LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO-

35.-EXECUCAO FISCAL-191/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ADOLFO MARTINS -Ao exequente, ante a negati-
va da arremata‡âo. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-
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36.-ALIMENTOS-138/2003-J.A.L. x C.L.- 1. Diante da re-
nuncia de folhas 55 e considerando a informacao (apos con-
sulta telefonica) da Secretaria Municipal de Saude de que nao
existe medico psiquiatra nesta cidade e Comarca que posse
examinar a autora, e tendo em conta, por fim, que a prova
pericial deve, preferencialmente se realizar por medico espe-
cialista, nao havendo, contudo, impedimento para que seja
feita por medico clinico geral de confianca do Juizo, desde
que ele se sinta habilitado, dentro de seus conhecimentos pro-
fissionais e de sua formacao tecnica a responder os quesitos
formulados para examinar a requerida nomeio perito o Dr.
IOLMAR LORENZI, com consultorio e endereco conhecido
pela escrivania e que deve ser certificado nos autos, sob a fe
de seu grau. DESIGNADO O DIA 01/04/2004, AS 08:00
HORAS PARA A REALIZACAO DA PERICIA JUNTO AO
PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL BOM JESUS DE RIO
NEGRO. -Adv. DANIELA MELZ NARDES e CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI-
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MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0009 000297/2002
0013 000048/1993

MARCO AURELIO RODRIGUES P 0008 000045/2001
MARIA MARLENE MOREIRA 0034 000392/2003
MARILDA DE LUCA FURTADO 0006 000666/1997
MARIO ARTHUR BERWIG 0002 000292/1979
MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ 0015 000096/1996

0016 000207/1999
MAURO FONSECA DE MACEDO 0001 000275/1975
MILTON JOSE PAIZANI 0007 000126/1999

0008 000045/2001
0031 000153/2003

NEI LUIS MARQUES 0003 000181/1991
0014 000070/1994

PAULO ROBERTO MARQUES DE 0001 000275/1975
ROBSON GOMES CARNEIRO 0012 000001/1992
SILVIO DANILLO DE LUCA 0005 000692/1996
WALMOR FLORIANO FURTADO 0006 000666/1997

0004 000201/1996

1.-INVENTARIO-275/1975-DULCEMAR ELVIRA SWARO-
WSKI VIEIRA x ADELAIDE VON LINSINGEN SWARO-
WSKI- Ao inventariante para providenciar o recolhimento do
imposto devido -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO e IRMELI
MELZ NARDES-

2.-DESAPROPRIACAO-292/1979-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x ESPOLIO DE JOAO REWAY- As partes sobre a
manifesta‡Æo do Perito de Fls. 212/222. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES, ARNONCIO LAZZARI e MARIO ARTHUR
BERWIG-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-181/1991-CURTU-
ME ADRIATICO IND. COM. EXP. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- A manifesta‡Æo das partes e do
s¡ndico. -Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA MARQUES, NEI
LUIS MARQUES, LUIZ FERNANDO FELTRAN e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x JOSE OSNI TELES RODRIGUES -A Mani-
festacao do exequente, sobre a informacao do Juizo de Direito
da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-692/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x BENONI BATISTA
BARBOSA e outros -AGUARDE-SE NO ARQUIVO PRO-
VISORIO PELO PRAZO DE UM ANO, APOS DIGA A
EXEQUENTE -Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN e SIL-
VIO DANILLO DE LUCA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-666/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x VALDEMAR PE-
REIRA SOUZA e outros -Ao autor, ante a devolu‡âo da de-
precata.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/1999-JOSE RENATO
RADULSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- A manifesta‡Æo das partes sobre a informa‡Æo do pe-
rito de fls. 153 e 154. -Adv. ANTONIO ELISEU GREIN,
MILTON JOSE PAIZANI e CARLOS EDUARDO SPROT-
TE-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-45/2001-AS-
SOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX
x ESPOLIO DE OSMAR DA SILVA e outros-  A
manifesta‡Æo da exequente requerendo o que de direito.-
Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA e MILTON
JOSE PAIZANI-

9.-ACAO MONITORIA-297/2002-BANCO BANESTADO
S/A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros -Ciˆncia
…s partes da baixa dos autos, sendo negado provimento ao
recurso-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/2004-OCI-
DENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x POS-
TO BR 2000 LTDA- ...1)Pretende o exequente lhe seja limi-
narmente deferiso o arresto de bens do executado. Afirma
que os s¢cios da executada estÆo transferindo bens de sua
propriedade para terceiros, visando frustar o pagamento da
d¡vida exequenda. Sustenta estarem presentes o “fumus boni
juris” e o “periculum in mora” 2)Ainda que se tenha fuma‡a
do bom direito, consistente na demonstra‡Æo da existˆncia
de cr‚dito l¡quido e certo, constante de t¡tulo executivo ex-
trajudicial nÆo pago, nÆo verifico a demonstra‡Æo do pe-
rigo da demora, pois apesar do exequente afirmar que os
s¢cios da excutada estÆo transferindo bens de sua proprie-
dade a terceiros, nÆo h  nos autos qualquer demonstra‡Æo
desse fato. A existˆncia de protesto ou inscri‡Æo nos ¢rgÆos
de prote‡Æo ao cr‚dito en desfavor da executada nÆo sÆo
suficientes para demonstrar situa‡Æo de urgˆncia capaz de
ensejar o pedido de arresto. 3)Ademais, em se tratando de
processo de execu‡Æo, o arresto ‚ medida que se impäe por
for‡a de lei, caso nÆo seja o devedor localizado, tendo o
executado o prazo de 24:00 horas para oferecimento de bens
… penhora, sob pena de constri‡Æo compuls¢ria, nÆo ha-
vendo indicativos concretos de que, nesse per¡odo a execu-
tada (ou seus s¢cios) venha a se desfazer de seu patrim“nio
de forma a tornarem-se insolventes. 4)Do exposto, indefiro
a liminar requerida... -Adv. LEONILDA ZANARDINI DE-
ZEVECKI-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-68/2004-CARLOS
EDUARDO SPROTTE x BANCO DO BRASIL S/A- Ao exe-
quente para que emende a inicial demonstrando o trƒnsito
em julgado da senten‡a que embasa a inicial. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO SPROTTE-

12.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-1/1992-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x INCOTEX
IND. COM. TEXTIL LTDA- ...8. Ante todo o exposto e,
ressaltando que nÆo h  qualquer demonstra‡Æo de tratar-se
de um caso excepcional, nÆo encontro justificativa para a
transferˆncia deste “nus da parte para o Juiz, pelo que, IN-
DEFIRO o requerimento retro. 9. Intime-se o exequente para
que indique bens penhor veis do devedor para dar seguimento
ao feito. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e ROB-
SON GOMES CARNEIRO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-48/1993-CURTU-
ME ADRIATICO IND. COM. EXP. LT x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- A manifesta‡Æo das partes
e do s¡ndico. -Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA MARQUES,
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, LUIZ FERNANDO
FELTRAN e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-70/1994-CUR-
TUME ADRIATICO IND. COM. EXP LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao procurador da
embargante para que, diante da peti‡Æo de fls. 269/270, com-
prove ter notificado ser constituinte da ren£ncia do manda-
to, nos termos do art. 45, CPC. Manifeste-se o embargado e
o Sr. S¡ndico. -Adv. NEI LUIS MARQUES, LUIZ FERNAN-
DO FELTRAN e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

15.-EXECUCAO FISCAL-96/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS E DECORACOES
SCHIER LTDA e outros -Defiro o pedido de suspensao do
feito, pelo prazo de 30 dias. Transcorrido o prazo, manifes-
te-se o exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ
CORDEIRO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-207/1999-CUR-
TUME ADRIATICO IND. COM. E EXPORTACAO LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- A
manifesta‡Æo das partes e do s¡ndico. -Adv. CELINA DIT-
TRICH VIEIRA, LUIZ FERNANDO FELTRAN e MARISA
LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

17.-EXECUCAO FISCAL-301/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x TIRSON BARBOSA -A manifesta‡Æo da exe-
quente. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

18.-EXECUCAO FISCAL-217/2002-MUNICIPIO DE RIO

NEGRO x MARILENE KUJARSKI- Ao autor ante a penho-
ra efetivada e a certidÆo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. IRMELI MELZ NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

19.-EXECUCAO FISCAL-526/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x OTTO W. NISSEL E LINSINGEN- 1.Para que
seja possivel o “redirecionamento” do feito, conforme re-
querido, deve ser apresentado novo t¡tulo executivo, ou seja,
nova certidÆo de d¡vida ativa expedida contra a pessoa que
se pretende passe figura no p¢lo passivo da rela‡Æo proces-
sual, bem como comprovante de propriedade do im¢vel a
fim de justificar a emissÆo da nova C.D.A. e a mudan‡a do
p¢lo passivo. 2.Ao exequente para a regulariza‡Æo. -Adv.
IRMELI MELZ NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

20.-EXECUCAO FISCAL-231/2003-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x WALTER PFEFFER e
outros- ...8)Ante todo o exposto e, ressaltando que nÆo h 
qualquer demonstra‡Æo de tratar-se de um caso excepcio-
na‡. nÆo encontro justificativa para a transferˆncia deste
“nus da parte para o Juiz, pelo que, INDEFIRO o requeri-
mento retro. 9)Intime-se o exequente para que indique bens
penhor veis do devedor para dar seguimento ao feito. -Adv.
JANIO ROBERTO DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO FISCAL-232/2003-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RECAPADORA RIO-
SUL LTDA e outros -Defiro o pedido de suspensao do feito.
Transcorrido o prazo, manifeste-se o exequente.-Adv. JA-
NIO ROBERTO DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO FISCAL-238/2003-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NEDIL INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outros- ...10)Ante todo o exposto e,
resaltando que nÆo h  qualquer demonstra‡Æo de tratar-se
de um caso excepcional, nÆo encontro justificativa para a
transferˆncia deste “nus da parte para o Juiz, pelo que, IN-
DEFIRO o requerimento retro. 11)Intime-se o exequente para
dar seguimento ao feito. -Adv. JANIO ROBERTO DOS SAN-
TOS-

23.-EXECUCAO FISCAL-8/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ERNESTA LOURENCO
ALVES -A manifes ta‡Æo da exequente  sobre  a
correspondˆncia devolvida.-Adv. JANIO ROBERTO DOS
SANTOS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-13/2004-CELIO
BARBOSA DA SILVA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO-
1.Recebo os embargos, por serem tempestivos, com sus-
pensÆo da execu‡Æo em apenso. 2.Ao embargado para
impugna‡Æo no prazo de Lei. -Adv. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI e IRMELI MELZ NARDES-

25.-ADOCAO-5/2003-J.A.P. e outros x V.E.P.- Ao autor para
que junte aos autos certidÆo de antecedentes criminais. -
Adv. KATIA REJANE NENEVE-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-37/2001-V.A.B.D.A. x
D.A.D.A. -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justi‡a. -Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-358/2002-S.R.L. e ou-
tros x J.L.- Ao exequente para que se manifeste sobre a
prisÆo do devedor e sua necessidade. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

28.-ALIMENTOS-34/2003-G.V.A. x N.A.- Diante do acor-
do homologado entre …s partes (fls 17), verso, determino o
seu arquivamento definitivo ap¢s as baixas de estilo. -Adv.
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

29.-ALIMENTOS-37/2003-L.H.R.S. e outros x G.S. -Ao au-
tor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. ALINE WELP-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-118/2003-J.F.M.L. x
M.M.L.- Ao procurador do executado para que junte instru-
mento de procura‡Æo, requerido pelo Minist‚rio P£blico. -
Adv. IRINEU ARTHUR MULLER-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-153/2003-J.J.W. x
S.P.D.S. e outros- 1)Defiro o requerimento de fls. 48. 2) Isen-
to de Custas. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

32.-ALIMENTOS-210/2003-S.F.K.D. e outros x A.M.C.- Di-
ante da nÆo demonstra‡Æo de prova pr‚-constituida da
obriga‡Æo alimentar (certidÆo de casamento) indefiro o re-
querimento em rela‡Æo a Solinda de F tima Kaizer de Deus,
e em conseq•ˆncia extingo a presente a‡Æo de alimentos
sem julgamento do m‚rito com fulcro no art. 267, IV do CPC.,
prosseguindo-se o feito em rela‡Æo JoÆo Paulo Kaizer Ca-
margo. Reconhecida a paternidade, fixo os alimentos
provis¢rios em 30% dos vencimentos brutos do requerido
em razÆo do v¡nculo familiar. Audiˆncia de tentativa de
concilia‡Æo, instru‡Æo e Julgamento das partes designo o
dia 22/03/2005, …s 13:30 horas. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

33.-ALIMENTOS-302/2003-L.H.P. x S.P.- Ao requerente
para juntar aos autos c¢pia do acordo noticiado …s fls. 11,
conforme requerido pelo Minist‚rio P£blico. -Adv. EDE-
GARD JOSE DE SOUZA-

34.-SEPARACAO DE CORPOS-392/2003-E.O. x F.D.O. -
Ao autor, sobre o decurso do prazo sem contesta‡ao. -Adv.
MARIA MARLENE MOREIRA-

35.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL V.F.-21/2004-R.M. e
outros x O.A.M. -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a, que deixou de proceder a penhora face a inexistˆncia
de bens. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ SUBSTITUTO : FABIANO RODRIGO DE SOUZA
RELAÇÃO N. º 010/2004

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS

- AILSON JESUS LEVATTI : 22,
- ANA FLÁVA AIMONE : 05
- ANA PAULA BARBOSA DA SILVA : 28,
- ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRÃO : 69,
- ANTONIO CARLOS DO AMARAL : 56,
- ANTONIO CARLOS VALENTE : 12, 13, 14, 66, 67, 78, 82
- ANTONIO LINARES FILHO : 75,
- APARECIDO PEREIRA DE CASTRO : 09, 23, 43, 45, 52,
54, 63,
- ARNALDO FORTES ALCÂNTARA FILHO : 65,
- BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR : 53
- CARLOS ALBERTO BIAGGI : 60,
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO: 08,
- CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE : 10
- CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS : 30
- CLEUCI BIEMBENGUT DA SILVA: 18, 71
- DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA : 20, 31, 38, 74,
- EDER GORINI : 27, 55,
- EDISON SOARES DE ARRUDA : 16, 26,
- ELIANDRA CRISTINA WINCK : 83
- EMMANUEL GUSTAVO HADDAR : 06
- FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ : 48
- FRANCINE FREDERICO : 59,
- JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA : 39,
- JAIME DOMINGUES BRITO : 15,
- JOÃO ANTONIO SANTA ROSA: 30, 62,
- JOCELINO ALVES DE FREITAS : 76,
- JORGE COSTITCH ESTEVAM : 73,
- JORGE LUIS DE CAMARGO : 07, 09, 11, 12, 13, 14, 19, 21,
33, 45, 54, 66, 67, 78, 82
- JOSE CARLOS DIAS NETO: 16, 29, 36, 44, 46, 47, 72, 77,
- JOSE GLAUCO CARULA : 68,
- JOSE MARCELO RIBEIRO DA SILVA : 24
- JOSE PAULINO DA SILVA : 24, 49
- JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA : 04
- JOSUÉ COVO : 07
- JULIO CESAR ABREU DAS NEVES : 50
- LEONEL ROSA VIEIRA : 58
- LUIS CARLOS DA COSTA : 83,
- LUIS CARLOS FRANCO : 10
- LUIS FERNANDDO PAULINO DONATO : 34,
- MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS : 03,
- MARCELO OLIVA MURARA : 10
- MARCIA ELIZA DE SOUZA: 07, 09, 11, 12, 13, 14, 21, 33,
45, 54, 66, 67, 78 , 82
- MARCUS VENÍCIO CAVASSIN : 81,
- MARIA LUCILA GOMES : 59
- MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER: 11, 12, 13, 14, 66,
67, 78, 82,
- MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS : 32
- MAURO CESAR CONTE : 61,
- MOACYR CORREA FILHO : 80
- MOACYR CORREA NETO : 80
- MOHAMED ALIN COSTA NADER : 22
- NEWTON JOSE FERNANDES : 37, 44,
- PAULO CESAR DE MOURA BUENO : 58,
- PAULO SERGIO ROSSO : 53
- PEDRO PAVONI NETO: 02, 18, 25, 27, 41, 47, 51, 57, 71,
74, 79,
- PEDRO VINHA : 08, 42,
- REGINA TEIXEIRA PERES : 19,
- RODRIGO GHESTI : 40,
- RUBENS EDMUNDO REQUIÃO : 80
- SEBASTIÃO GARCIA NETO: 01, 04, 17, 64, 80,
- SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO : 35, 70,
- SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO : 02
- SILVIO CABRAL DO AMARAL : 24
- SONIA MARIA GARBELINI: 49,
- VALTER COSTA DE OLIVEIRA : 64

01-DESAPROPRIAÇÃO – 441/89 – MUNICÍPIO DE STO
ANTÔNIO DA PLATINA x FLÁVIA CLARO DE OLIVEIRA
.... “Aguardando o preparo das custas processuais R$ 123,00 e
diligência do Sr. Oficial de Justiça R$ 40,00 junto ao Juízo de
Direito da Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de Curi-
tiba/Pr., conforme ofício juntado às fls. 54 destes autos.” - ADV:
SEBASTIÃO GARCIA NETO.

02-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 425/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTÔNIO ZANETTE E
OUTRO.... “Diante da certidão acima, aguarde-se o julgamen-
to dos embargos à execução.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO
e SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO.

03-ARROLAMENTO – 11/2004 – BOLIVAR ADELINO DE
SOUZA x JOVELINA MENDONÇA DE SOUZA.... “Aguar-
dando o preparo das custas processuais, contadas às fls. 19,
que importa em R$ 155,75 (cento e cinqüenta e cinco reais e
setenta e cinco centavos).” - ADV: MAHIBA LUIZA MARIA
DE SOUZA LEMOS

04-MONITORIA – 59/2003 – HITESA LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE STO ANT PLATINA.... “Ante o exposto,
indefiro a preliminar de carência da ação, pois compartilho do
entendimento de que é cabível a ação Monitória contra a Fa-
zenda Pública. Preclusa a decisão, em seguida, especifiquem
as partes, querendo, no prazo comum de 05 dias, as provas que
pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Na mesma opor-
tunidade expressem a possibilidade de acordo.” - ADV: JOSE

Santo Antônio da
Platina
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RICARDO MARTINS PEREIRA e SEBASTIÃO GARCIA
NETO.

05-COBRANÇA – 386/2003 – TÂNIA CAMILO DE OLIVEI-
RA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
S/A .... “...01)Admito a emenda da inicial e defiro aos autores
os benefícios da Assistência Judiciária.....03)Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 24/05/2004, às 13:30 horas, con-
forme artigo 277 do CPC.” - ADV: ANA FLÁVA AIMONE

06-MEDIDA CAUTELAR – 347/2003 – JOAQUIM ALVES
NOGUEIRA x CELESTE DE SOUZA COELHO.... “Nos ter-
mos do art. 803, § único, do CPC, designo audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para o dia 25/05/2004, às 13:30
horas, por entender necessário a produção oral com a finalida-
de de comprovar os fatos controvertidos. O rol de testemunhas
deverá ser apresentado com antecedência de 15 dias da data da
audiência, ocasião em que se colherá os depoimentos das par-
tes (invent5ariante e requerido).....OBS: Retirar Carta Precató-
ria para intimação da inventariante Thereza S. Nogueira” - ADV:
EMMANUEL GUSTAVO HADDAR

07-CARTA PRECATORIA – 23/2004- OSWALDO CONDE x
INSS.... “Para realização do ato deprecado designo o dia 20/
05/2004, às 13:30 horas, a fim de proceder a inquirição das
testemunhas, arroladas pelo requerente.” - ADV: JOSUÉ COVO
e MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMAR-
GO

08-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 209/96 – JOSÉ
ROBERTO CAVALCANTI x ELEUMAR TADEU MAR-
TINS.... “Sobre o Laudo de Avaliação(fls.29/32), manifestem-
se às partes, em 05 dias.” - ADV : PEDRO VINHA e CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

09-APOSENTADORIA – 255/96 – NAIR DA CONCEIÇÃO
DA SILVA FAGÁ x INSS.... “Acolho o parecer do representan-
te do Ministério Público de fls. 222 e indefiro o pedido de fls.
217/221. Acrescento que eventual inconformismo com a deci-
são de fls. 204 deveria Ter sido impugnada por meio de recurso
próprio e em época oportuna, razão pela qual não merece aco-
lhimento o inconformismo do requerente. Preclusa a decisão,
arquivem-se estes autos.” - ADV: APARECIDO PEREIRA DE
CASTRO e MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE
CAMARGO

10-ORDINÁRIA – 49/2000 – DAMATA & SOBREIRA LTDA
x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.... “...01)O
prosseguimento a ser seguido é o da liquidação por arbitra-
mento, nos termos do art. 606, inciso I, do CPC...02)Nomeio
como perito Mauro Henrique M. Negrisoli, sob a fé de seu
grau, e fixo o prazo de 90 dias para a conclusão dos
trabalhos....03)Cite-se o réu na pessoa de seu advogado para
acompanhar a liquidação, nos termos do art. 603, § único, c/
c art. 221 todos do CPC...04)Intimem-se as partes para que-
rendo, no prazo de 05 dias, apresentarem quesitos e se quise-
rem indicarem assistentes técnicos.” - ADV: CLAUDIONOR
SIQUEIRA BENITE, LUIS CARLOS FRANCO e MARCE-
LO OLIVA MURARA.

11-APOSENTADORIA – 87/2000 – ERMINIA JACO RICAR-
DO x INSS.... “...02)Ciências às partes do retorno dos
autos....03)Aguarde-se provocação do credor, conforme deter-
minado na decisão mantida em grau de recurso.”” - ADV:
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

12-APOSENTADORIA – 201/2000 – ZAIRA DIAS DE PAU-
LA x INSS.... “...02)Ciências às partes do retorno dos
autos....03)Aguarde-se provocação do credor, conforme deter-
minado na decisão confirmada pela instância superior.” - ADV:
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ANTONIO CARLOS
VALENTE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE
CAMARGO.

13-APOSENTADORIA – 93/2000 – MARIA JOSE FEITOSA
DOS SANTOS x INSS.... “...02)Ciências às partes do retorno
dos autos....03)Aguarde-se provocação do credor, conforme
determinado na decisão mantida em grau de recurso.” - ADV:
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ANTONIO CARLOS
VALENTE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE
CAMARGO.

14-APOSENTADORIA – 106/2000 – MARIA APARECIDA
DE SOUZA RODRIGUES x INSS.... “..02)Ciências às partes
do retorno dos autos....03)Aguarde-se provocação do credor,
conforme determinado na decisão confirmada em grau recur-
sal” - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ANTO-
NIO CARLOS VALENTE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e
JORGE LUIS DE CAMARGO.

15-AUTORIZAÇÃO P/ALIENAÇÃO DE BENS – 355/2003 –
JOSEANE DE CARVALHO ALPENDRE x ESPOLIO DE
ADELIA FERNANDES CAGLIARI..... “Sobre a contestação
dos demais herdeiros e o parecer da representante do Ministé-
rio Público, digam os requerentes no prazo de 05 dias.” - ADV:
JAIME DOMINGUES BRITO.

16-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 323/2003 –
BANCO BANESTADO S/A x PEDRO PAULO DA SILVA E
OUTROS.... “...01)Face as certidões de fls. 34-v e 35, intime-
se o exeqüente para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre
os executados Pedro Paulo da Silva e Tereza Canassa, bem como
preparar as custas do Sr. Oficial de Justiça....02)Quanto ao pe-
dido de fls. 36/39, entendo que os requerentes estão sendo exe-
cutados em razão de serem garantidores da cédula rural pigno-
ratícia e hipotecária executada face ao inadimplemento contra-
tual. O inadimplemento contratual autoriza a inscrição dos de-
vedores no Serasa, porém, com o contrato está garantido pelo
penhor e pela hipoteca e a penhora recaíra sobre os bens dados
em garantia, entendo que não haverá prejuízos ao exeqüente na
retirada do nome dos devedores do SERASA face a garantia
existente. Ante o exposto defiro o pedido de fls. 36/39, oficie-

se ao SERASA solicitando que se abstenha de prestar informa-
ções negativas dos requeridos em razão destes autos.” - ADV :
JOSE CARLOS DIAS NETO e EDISON SOARES DE ARRU-
DA.

17-REPARAÇÃO DE DANOS – 009/99 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA x JOÃO BATISTA TOMAZ DE
AQUINO E OUTROS.... “Defiro o pedido de fls. 96, para o
ato postergado, designo o dia 13/09/2004, às 13:30 horas....OBS:
Retirar Carta Precatória” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO
.

18-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 55/2003 – DEONÍSIO
CANTO GARCIA x MUNICÍPIO DE STO ANTÔNIO DA
PLATINA.... “Posto isto, com arrimo no art. 535, I, do CPC,
conheço do recurso das partes, posto presentes os pressupostos
processuais, negando provimento ao recurso do embargado e
dou provimento ao recurso do embargante para o fim de decla-
rar que onde se lê “bem como honorários advocatícios em fa-
vor da embargada” leia-se “bem como honorários advocatícios
em favor do patrono do embargante”.” - ADV: PEDRO PAVO-
NI NETO e CLEUCI BIEMBENGUTI DA SILVA.

19-EXECUÇÃO FISCAL – 146/2001 – INSS x APARECIDO
DE ANDRADE.... “Portanto, determino a suspensão do feito
pelo prazo de 01(um) ano, abrindo-se vista ao credor para os
fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com o decurso do prazo suspen-
sivo. Decorrido o prazo e caso não haja manifestação por parte
do credor, promova-se o arquivamento da presente execução
fiscal nos termos do § 2º, do artigo 40, da LEF.” - ADV: REGI-
NA TEIXEIRA PERES e JORGE LUIS DE CAMARGO.

20-MONITORIA – 286/2000 – HSBC BANK BRASIL S/A x
ELGIN BRITO.... “A pretensão do credor, não merece acolhi-
mento, pois existe penhora nos autos, o que tangência o devido
processo legal. Sendo assim, manifeste-se o credor, no prazo
de 05 dias, noticiando se desiste da penhora de fls. 40 destes
autos, desta forma, possibilitando a suspensão ora almejada.” -
ADV: DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA

21-EXECUÇÃO FISCAL – 101/98 – INSS x M.M. PEREN-
SIN & CIA LTDA.... “Face a juntada da cópia do acórdão de
fls. 72, intime-se o exeqüente para dar regular prosseguimento
ao feito requerendo o que de direito no prazo de 05 dias.” –
ADV: MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CA-
MARGO.

22-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 319/2003 – CID
PRAZO DE OLIVEIRA x MARKIZE EMPREEND.IMOB.
LTDA E OUTROS.... “...01)Face a certidão de fls. 88 declaro a
revelia dos réus Jair Diniz Nalesso; Geraldo Moreira da Silva e
Gonçalo Pedro Godoi...02)Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de 05 dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130).....03)Na mesma oportunidade ex-
pressem a possibilidade de acordo.” - ADV: AILSON JESUS
LEVATTI e MOHAMED ALIN COSTA NADER.

23-INVENTÁRIO – 67/94 – MARIA APARECIDA JULIANO
x ROBERTO JULIANO.... “Sobre o Esboço de Partilha(fls.71/
78), manifestem-se às partes, em 05 dias.” - ADV: APARECI-
DO PEREIRA DE CASTRO

24-DESPEJO – 376/97 – LUCIA YASSUKO NAKAMURA
KUROGI x PAULO DAVID E OUTROS.... “Posto isto, consi-
derando a inércia do credor, bem como há notícias de que os
embargos, ora interposto, encontra-se em face de recurso, de-
termino a suspensão deste feito (sine die), até decisão final dos
embargos referidos (autos n.º 342/2003), observando-se as dis-
posições do CN.” – ADV: SILVIO CABRAL DO AMARAL,
JOSE PAULINO DA SILVA e JOSE MARCELO RIBEIRO DA
SILVA

25-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 007/98 – NEL-
SON PALMONARI x NIVALDO SALGADO DE SOUZA....
“Sobre o ofício juntado às fls. 24, manifeste-se o credor, em 05
dias.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

26-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 176/2003 – MARIO LE-
MES JUNIOR x UNIÃO FEDERAL.... “Aguardando o prepa-
ro das custas processuais, contadas às fls. 52, que importa em
R$ 171,98 (cento e setenta e um reais e noventa e oito centa-
vos).” - ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA.

27-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 396/98 – ALEXANDRE
BIEMBENGUTI DE SOUZA E OUTRO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A. .... “Sobre a conta(fls.201/204),
manifestem-se as partes, em 05 dias.” - ADV: PEDRO PAVO-
NI NETO e EDER GORINI

28-ARROLAMENTO – 327/2003 – WANDERLEY MAR-
QUES PEREIRA x JONATAS MARQUES PEREIRA....
“Aguardando o preparo das custas processuais, contadas às fls.
39, que importa em R$ 604,57 (seiscentos e quatro reais e cin-
qüenta e sete centavos).” - ADV: ANA PAULA BARBOSA
DA SILVA.

29-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 165/2003 –
BANCO BANESTADO S/A x JOSE HENRIQUE VIEIRA E
OUTROS.... “Face o contido na informação supra, manifeste-
se o credor, no prazo de 05 dias, noticiando nos autos os ende-
reços dos referidos executados.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS
NETO.

30-PRESTAÇÃO DE CONTAS – 138/2003 – PERCILIANA
MARIA CUNHA DA SILVA E OUTRA x TEREZA MARIA
DA CUNHA.... “Aguardando o preparo das custas processuais
contadas às fls. 77, que importa em R$ 246,41 (duzentos e qua-
renta e seis reais e quarenta e um centavos).” - ADV: CLEONI-
CE CANGUSSÚ DANTAS e JOÃO ANTONIO SANTA ROSA.

31-MONITORIA – 26/2000 – MADEIREIRA BORDIGNON

LTDA x JOSE MARCOS DE ALMEIDA.... “Aguardando o
preparo das custas processuais, contadas às fls. 43, que impor-
ta em R$ 145,25 (cento e quarenta e cinco reais e vinte e cinco
centavos).” - ADV: DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEI-
RA.

32-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 41/2004 –
SODIBEL LTDA x SUPERMERCADO BARRETO LTDA ....
“Sobre a nomeação de bens à penhora(fls.11/14), manifeste-se
o credor, em 05 dias.” - ADV: MAURÍCIO BARBOSA DOS
SANTOS.

33-EXECUÇÃO FISCAL – 008/87 – INSS x ALIMENTOS
DONA NENA LTDA.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às
fls.146-verso, manifeste-se o credor, em 05 dias.” - ADV:
MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMAR-
GO.

34-ALVARA – 247/2002 – NADIR GOMES CARNEIRO E
OUTROS.... “Face o contido na certidão de fls. 54-verso, dan-
do conta de que não houve prestação de contas, manifeste-se
os requerentes, na pessoa de seu patrono, em 05 dias.” - ADV:
LUIS FERNANDO PAULINO DONATO.

35-FALÊNCIA – 70/2003 – BANCO RURAL S/A x ACARON
– COM. DE PEÇAS E TRANSP. LTDA.... “Diga o autor, em
05 dias, sobre certidão negativa de citação do réu.” - ADV:
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO.

36-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 35/1998 – BANESTADO
LEASING S/A x ORLANDO DE ANDRADE E OUTRO....
“Face a certidão do Sr. Meirinho às fls.91-verso (certidão data-
da de 16/03/2004), manifeste-se o credor, em 05 dias.” - ADV:
JOSE CARLOS DIAS NETO.

37-INVENTÁRIO – 425/94 – BENEDITA MENEGASSI DA-
LOSSIO x WALDEMIRO DALOSSIO.... “Sobre o ofício jun-
tado às fls. 153/157, manifeste-se o requerente, em 05 dias.” -
ADV: NEWTON JOSE FERNANDES.

38-MONITORIA – 285/2000 – HSBC BANK BRASIL S/A x
ELGIN BRITO.... “Posto isto, ao credor, para em 05 dias, dar
regular andamento ao feito, noticiando eventual desistência da
penhora destes autos, possibilitando, desta forma a suspensão,
ora requerida, ou ainda requeira o que entender de direito.” -
ADV: DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA.

39-FALÊNCIA – 019/96 – COMERCIAL E IMPORTADORA
J.F. LTDA x EMPAKOT LTDA.... “Defiro o parecer do repre-
sentante do Ministério Público de fls. 147. Intime-se o síndico
para se manifestar no prazo de 10(dez) dias.” - ADV: JACIR
FURTADO DE SOUZA GUERRA.

40-BUSCA E APREENSÃO – 74/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO BEZERRA FONTES.... “Portanto, rati-
fico na íntegra a sentença de fls. 37/39 destes autos, por não
haver motivos que levem a mudar tal decisão. Ao arquivo, ob-
servando-se as formalidades legais e disposições do CN.” -
ADV: RODRIGO GHESTI.

41-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 230/98 –
AUTO POSTO CHAPADÃO DO NORTE LTDA x YASUO
YAMADA.... “Fls.38.Aguarde-se pelo prazo de 06 meses, o
regular trâmite da deprecata n.º 52/98, junto ao Juízo da Co-
marca de Joaquim Tavora-PR.” - ADV : PEDRO PAVONI
NETO.

42-CAUTELAR DE EXIBIÇÃO – 32/2004 – DIVINO CA-
BRAL LOPES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS.... “Fls.11/
12. Aguarde-se pelo prazo requerido, ou seja, de 30 dias. De-
corrido este, manifeste-se o requerente em 05 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.” - ADV: PEDRO VINHA.

43-ORDINÁRIA – 75/94 – BENVIDA CLARA DE JESUS E
OUTRAS x INSS.... “Acolho em parte o perecer do Ministério
Público de fls. 104-verso.Expeça-se precatório requisitório in-
dividualmente com relação as requerentes que possuam
CPF.Com relação as requerentes Tereza Lucinda Pierroti e Maria
Cândida Bueno, intime-as para que providenciem inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, para somente então poder
ser requisitado o valor.” - ADV: APARECIDO PEREIRA DE
CASTRO.

44-EMBARGOS DO DEVEDOR – 190/2003 – NIVALDO
FONSECA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ....
“...01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo embarga-
do às fls.24-ss, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo),
posto presentes os pressupostos recursais....02)Deixo de abrir
vista dos autos ao apelado, posto já Ter contra-razoado (fls.30/
31)....03)Cumprido o item 5.12.5 do CN., remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do estado do Paraná.” - ADV:
JOSE CARLOS DIAS NETO e NEWTON JOSE FERNAN-
DES.

45-APOSENTADORIA – 72/2003 – RUBENS GONÇALVES
DA COSTA x INSS.... “O requerido foi intimado da sentença,
via DJ/PR, passando a fluir o prazo a partir de 24/11/2003,
inclusive. Entretanto, o exeqüente interpôs recurso de apela-
ção aos 29/12/2003, ou seja, após o decurso do trintídeo legal
previsto no artigo 188, do CPC, sendo destarte, serôdia a ape-
lação interposta. Posto isto, com arrimo no artigo 188, do CPC,
não recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido,
posto intempestivo. Cumpra-se a parte dispositiva da sentença
de fls. 102-ss destes autos.” - ADV: MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA, JORGE LUIS DE CAMARGO e APARECIDO PEREIRA
DE CASTRO.

46-COBRANÇA – 84/2001 – BANESTADO LEASING S/A x
SIVALDO DAL RY E OUTRO.... “Considerando que as partes
encontram-se em tratativas extrajudicial, suspendo o feito, pelo
prazo requerido, ou seja 30 dias. Decorrido este, manifeste-se
o credor, em 05 dias, noticiando eventual acordo, ou requeren-
do o que de direito.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

47-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 153/99 – V.L.B. VERA
LUCIA BIEMBENGUTI DE SOUZA – ACESSORIOS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A .... “Em Juízo de retrata-
ção ao Agravo de Instrumento, interpostos pelo embargante às
fls. 183-ss destes autos, mantenho a decisão recorrida, pelo seus
próprios e jurídicos fundamentos....03)Considerando que não
foi dado efeito suspensivo ao AI, cumpra-se a decisão de fls.
177 e verso.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO e JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.

48-BUSCA E APREENSÃO – 103/2003 – BANCO FINASA
S/A x JOÃO ROBERTO TONCOVITCH.... “Ante o exposto,
com fundamento no art. 3º do Dec. N.º 911/69, julgo proceden-
te o pedido feito por Banco Finasa S/A em face de João Rober-
to Toncovitch, para o fim de confirmar a liminar concedida e,
via de conseqüência, consolidar a posse plena do bem descrito
na inicial em mãos do autor, facultando-se a ele a venda na
forma do art. 3º, parágrafo 5 º do Decreto- Lei mencionado.
Condeno o requerido, ainda, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais) conforme o art. 20, § 4º do CPC, levando-se em
consideração o trabalho realizado pelo advogado, o tempo exi-
gido para o seu exercício, a simplicidade da causa e a ausência
de contestação.” - ADV: FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.

49-EXECUÇÃO FISCAL – 235/98 - MUNICÍPIO DE STO
ANTÔNIO DA PLATINA x CARLOS ANTÔNIO FERRO....
“Ante o exposto, acolho a exceção de Pré-executividade pro-
posta por Carlos Antônio Ferro em face do Município de Santo
Antônio da Platina, reconhecendo a prescrição da certidão de
dívida ativa sob n.º 040/98, e determino a extinção do processo
de execução condenando o exeqüente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios ao curador especial
que fixo, considerando o número de atos praticados, a simpli-
cidade da causa e o tempo gasto para o seu exercício, em R$
100,00 (cem reais) nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Após o
trânsito em julgado da decisão, proceda-se o levantamento da
penhora.” - ADV: SONIA MARIA GARBELINI e JOSE PAU-
LINO DA SILVA.

50-MONITORIA – 145/2001 – CELIO MARQUES LUCIA-
NO GOMES x TECLA SANTOS GIOVANETTI... “Ao reque-
rido, para querendo, no prazo de 05 dias, requerer a extinção
do feito, conf. item a) do despacho de fls.223.” - ADV: JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES.

51-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 26/2002 – POSTO JOÃO
CLEMENTINO LTDA x FABIANO AUGUSTO SFIER DE
MELLO.... “Ao embargante para no prazo de 05 dias, deposi-
tar em Juízo os honorários do Sr. Perito, que importa em R$
1.000,00 (um mil reais), conf.fls.97.” - ADV: PEDRO PAVO-
NI NETO.

52-APOSENTADORIA – 491/94 – BENEDITA CORSINI
ARANTES E OUTROS x INSS.... “Atenda-se a cota Ministe-
rial de fls. 188-verso destes autos, para tanto fixo o prazo de 10
dias.” - ADV: APARECIDO PEREIRA DE CASTRO

53-INDENIZAÇÃO – 305/91 – ORLANDIO LARANJO QUA-
DROS E OUTRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO PARANÁ-DER.... “Decorreu o prazo sus-
pensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV: BENEDITO
CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e PAULO SERGIO ROS-
SO

54-ORDINÁRIA – 487/94 – LIDIA DE JESUS x INSS.... “Con-
siderando a notícia, por parte do INSS de que não interporá
embargos, bem como cota Ministerial de fls. 164 verso, deter-
mino a Serventia seja expedido o competente precatório requi-
sitório, junto a DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, devendo a Serventia observar as disposições con-
tidas no CN, aplicáveis à espécie. Aguarde-se pagamento.” -
ADV: APARECIDO PEREIRA DE CASTRO, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

55-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 265/99 – RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS x SEBASTIÃO SAMPAIO DONIZETE DE MELO E
OUTRO.... “Decorreu o prazo suspensivo requerido na petição
de fls. 139.” - ADV: EDER GORINI.

56-ALVARA – 307/2003 – HILDERLEY DE SOUZA COE-
LHO JUNIOR x CAIXA ECONOMICA FEDERAL.... “Consi-
derando a documentação acostada aos presentes autos, bem
como anuência do Agente Ministerial, Homologo, a fim de que
produza seus devidos e legais efeitos, Boas as contas, ofertadas
nestes autos. Oportunamente, arquivem-se os autos.” - ADV:
ANTONIO CARLOS DO AMARAL.

57-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 87/2003 –
FERNANDO PATRIANI x ODILON CLARO DE OLIVEIRA
JUNIOR E OUTRO.... “Posto isto, ao credor, para em 05 dias,
noticiar nos autos o real endereço do executado, possibilitando
desta forma, expedição de deprecata.” - ADV: PEDRO PAVO-
NI NETO.

58-CARTA PRECATORIA – 171/2003 – ANTONIO MÁRIO
BATISTA x INDUSTRIA ALIMENTICIA ESTRELA LTDA....
“Considerando o ofício de fls. 55/56 destes autos, designo o
dia 31/05/2004, às 13:30 horas, para realização do ato depreca-
do.” - ADV: LEONEL ROSA VIEIRA e PAULO CESAR DE
MOURA BUENO.

59-BUSCA E APREENSÃO – 92/2002 – YAMAHA ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x HERMES CHISTE VERNIER....
“Sobre a certidão supra, diga o autor, em 05 dias.” - ADV:
FRANCINE FREDERICO e MARIA LUCILA GOMES.

60-BUSCA E APREENSÃO – 34/2001 – BANCO BRADES-
CO S/A x WILSON LUIZ BONATELLI.... “Posto isto, com
arrimo no artigo 43, 265, I, 791, II, todos do CPC, suspendo o
processo pelo prazo de 90 dias, para que o autor promova a



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 207207207207207

habilitação dos sucessores nos termos do artigo 1055 e seguin-
tes do CPC. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o au-
tor no prazo de 05 dias, sob as penas legais.” - ADV: CARLOS
ALBERTO BIAGGI.

61-FALÊNCIA – 66/2004 – RICHARD SCHNEIDER JUNI-
OR & CIA LTDA x SANBORN INDUSTRIA & COMÉRCIO
LTDA.... “Ao autor para, no prazo de 10 dias e sob pena de
indeferimento, emendar a petição inicial, instruindo-a com os
seguintes documentos : a) títulos que fundamentam o pedido
falimentar (duplicatas); b) prova de remessa dos títulos para
aceite e não devolução, que justifique o protesto por indicação;
c) prova de que o réu é comerciante (FF, art. 9º III, “a” e 11).”
- ADV: MAURO CESAR CONTE.

62-USUCAPIÃO – 442/2002 – JOSE TEODORO NETO E
OUTROS x MARIA RIBEIRO DE CAMPOS E OUTROS....
“Fls.75 e verso. Ao autor, para em 10 dias, dar atendimento a
cota Ministerial.” - ADV: JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA.

63-INVENTÁRIO – 051/97 – FRANCISCO DE SOUZA AR-
RUDA x JOAQUIM BERTO DE ARRUDA.... “Aguardando o
preparo das custas processuais remanescentes, contadas às fls.
165, que importa em R$ 91,83 (noventa e um reais e oitenta e
três centavos).” - ADV : APARECIDO PEREIRA DE CAS-
TRO.

64-REPARAÇÃO DE DANOS – 03/2002 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA x MERCANTIL SANTO ANTÕ-
NIO LTDA.... “Designado o dia 15/04/2004, às 16:00 horas
para oitiva de testemunha, conforme ofício expedido pelo Juí-
zo de Itaporanga/SP. juntado às fls.222.” – ADV: SEBASTIÃO
GARCIA NETO e VALTER COSTA DE OLIVEIRA.

65-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 030/2003 – DIS-
MAR LTDA x EVANDRO GNASPINI E OUTROS.... “Fls.79-
verso.Citem-se, via postal, os réus Sidney, Sílvia e Silvana, nos
endereços declinados.....OBS: Dr. Arnaldo.....Retirar Carta de
Citação junto ao Cartório.” - ADV: ARNALDO FORTES AL-
CÂNTARA FILHO.

66-APOSENTADORIA – 107/2000 – LUZIA ROSA VENCES-
LAU CORSINI x INSS.... “...02)Ciências às partes do retorno
dos autos...03)Aguarde-se manifestação do autor, nos termos
preconizados na sentença mantida em grau recursal.” - ADV:
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ANTÕNIO CARLOS
VALENTE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE
CAMARGO.

67-APOSENTADORIA – 100/2000 – TEREZA CORSINI CAS-
SAROTTI x INSS.... “...02)Ciências às partes do retorno dos
autos...03)Aguarde-se manifestação do autor, nos termos vaza-
dos na sentença mantida em grau recursal.” - ADV: MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER, ANTÕNIO CARLOS VALEN-
TE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CA-
MARGO.

68-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 351/2002 –
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO ACARON LTDA
E OUTROS.... “Diga o credor, em 05 dias, sobre prossegui-
mento, em face da certidão positiva e negativa de fls.” - ADV:
JOSE GLAUCO CARULA.

69-BUSCA E APREENSÃO – 167/2003 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A x CARLOS ROBERTO COUTINHO.... “Ante o ex-
posto, determino a extinção do processo com fundamento no
art. 269, III, do CPC. Custas nos termos da lei.” - ADV: ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRÃO

70-DEPOSITO – 127/2001 – BANCO ABN AMRO REAL
LTDA x JANDERSON NOGUEIRA DA SILVA..... “Isto pos-
to, considerando o pedido expresso do autor, em sua petição de
fls. 65 destes autos, declaro extinto a presente ação de Busca e
Apreensão convertida em Depósito, registrada sob n.º 127/2001,
em que Banco ABN Amro Real Ltda. Move contra Janderson
Nogueira da Silva, o que faço com fulcro no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Eventuais custas pelo autos. Preclusa a decisão,
arquive-se, observando as disposições do CN.” - ADV : SHE-
ALTIEL L. PEREIRA FILHO.

71-EMBARGOS – 291/2003 – URS CHRISTIAN BOSS x
MUNICÍPIO DE STO ANTÔNIO DA PLATINA .... “Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente os embargos à execu-
ção propostos por URS CHRISTIAN BOSS em face do MUNI-
CÍPIO DE STO ANTÔNIO DA PLATINA, reconhecendo ape-
nas a prescrição da certidão de dívida ativa sob n.º 548/02,
considerando que a maior sucumbência foi a do embargante
nos termos no art. 21 do CPC, condeno o embargante ao paga-
mento de 70%(setenta por cento) das custas processuais e o
embargado ao pagamento de 30% (trinta por cento) das custas
processuais e ao pagamento de honorários advocatícios ao pro-
curadores, que fixo, levando-se em conta a simplicidade da
causa, o tempo gasto para o seu exercício, conforme disposto
no art. 20, § 4º e 3º, do CPC, em 10%(dez) do valor da execu-
ção, sendo desse valor 70%(setenta) para o procurador do em-
bargado e 30% (trinta) para o procurador do embargante, facul-
tado a compensação nos termos do art. 21 do CPC.” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO e CLEUCI BIEMBENGUTI DA SIL-
VA.

72-BUSCA E APREENSÃO – 295/2002 – BANCO BANES-
TADO S/A x ALESSANDRA PETRECHI DE OLIVEIRA....
“Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 36-verso, manifeste-
se o credor, em 05 dias.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

73-ARROLAMENTO – 254/2003 – ELISA MARIA CARDO-
SO PEREIRA E OUTROS x JAIRO CARDOZO E OUTRA....
“Retirar Formal de Partilha.” - ADV: JORGE COSTITCH ES-
TEVAM.

74-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 147/2002 – ORLANDO DE
MELLO x BENEDITO BARBOSA FILHO.... “...01)Em juízo
de retratação ao Agravo de Instrumento, interposto pelo em-

bargante às fls. 100-ss destes autos, mantenho a decisão recor-
rida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos....02)Cumpra-
se o despacho proferido às fls. 99 destes autos.” - ADV: PE-
DRO PAVONI NETO e DELMO LUIZ CARDOSO SILVEI-
RA.

75-EXECUÇÃO FISCAL – 021/2004 – CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS x SIVALDO DAL
RY.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 12-verso, mani-
feste-se o credor, em 05 dias.”” - ADV: ANTONIO LINARES
FILHO.

76-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 58/2004 –
COPAGAZ LTDA x FADONI COM. E TRANSPORTES
LTDA.... “Ao credor para, no prazo de 10 dias, emendar a peti-
ção inicial, informando qual índice utilizado para atualização
do crédito.” - ADV: JOCELINO ALVES DE FREITAS.

77-EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE – 47/1998
– BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x YOLANDA RI-
BEIRO FERRAZ DE CAMARGO E OUTROS.... “Retirar Carta
Precatória junto ao Cartório para distribuição.” - ADV: JOSE
CARLOS DIAS NETO.

78-APOSENTADORIA – 362/2000 – MARIA JOSE COSTA x
INSS...  “.. .02)Ciência às partes do retorno dos
autos....03)Aguarde-se provocação do autor, nos termos da de-
cisão mantida em grau recursal.” - ADV: MARIA NEUSA
BARBOZA RICHTER, ANTÕNIO CARLOS VALENTE,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMAR-
GO.

79-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 036/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JOSE GERALDO DE
OLIVEIRA BAIÃO E OUTRO.... “Aguardando o preparo das
custas processuais contadas às fls. 124, que importa em R$
954,47 (novecentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e sete
centavos.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

80-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 516/96 – PRINCESA DO
NORTE ADM. E PARTIC. LTDA E OUTROS x ESP. DE JOSE
MEDEIROS DE MELLO E OUTROS.... “...01)Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo embargado às fls.2415-ss,
em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo), posto presentes
os pressupostos recursais.....02)Ao apelado(embargante), para
querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15(quin-
ze) dias, ressaltando que o embargado já efetuou suas contra
razões (fls.2444-ss)...03)Decorrido o prazo, com ou sem mani-
festação e cumprido o item 5.12.5 do CN., e caso não haja
manifestação acerca do Juízo de admissibilidade do recurso,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná.” - ADV: RUBENS EDMUNDO REQUIÃO, MOA-
CYR CORREA FILHO, MOACYR CORREA NETO e SEBAS-
TIÃO GARCIA NETO.

81-CONCURSO PARTICULAR DE PREFERÊNCIA – 46/2004
– COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA –
SANEPAR....”À exeqüente (Sanepar), para querendo e no pra-
zo de 10 dias, responder à pretensão do credor
concorrente(Copel).” - ADV: MARCUS VENÍCIO CAVASSIN

82-APOSENTADORIA – 411/2002 – ANA MARIA DE JE-
SUS DA SILVA x INSS... “Posto isto, com arrimo no art. 3º e
267, VI, do CPC, extingo , sem julgamento do mérito, a pre-
sente ação de aposentadoria por idade n.º 411/2002, proposta
por Ana Maria de Jesus da Silva em face do INSS. Conse-
quentemente, condeno a autora nos ônus da sucumbência, ou
seja, pagamento de despesas e custas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do patrono do réu, o qual
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a na-
tureza da decisão, parca complexidade, residir o patrono em
Comarca não muito distante da sede do Juízo, bem grau de
zelo do profissional, razoável tempo para entrega da tutela,
instrução do feito, o que faço com arrimo no § 4º, do art. 20,
do CPC. Ressalvo ser a autora beneficiária da Assistência
Judiciária, pelo que deve ser observada a lei de regência. De
outra cariz, é inegável que os fatos afirmados pela autora, em
seu relato, mormente o falseamento de seu local de domicílio
para firmar a competência do Juízo de Santo Antônio da Pla-
tina/PR e demais questões que cercaram a constituição da
advogada Neuza, denotam a prática, em tese, de falsidade ide-
ológica, dado que se informou ao Juízo residir a autora em
S.A. Platina/PR, quando na realidade nunca residiu, fato este
relevante para fixação da competência do Juízo. Há, ainda,
possíveis desdobramentos na seara administrativa, junto ao
órgão de classe. Portanto, determino à Serventia que extraia
cópias dos relatos da autora Ana Maria e testemunha José
Olímpio, encaminhando-as para o Ministério Público e para a
Subseção local da OAB, para providências que entender per-
tinente. Preclusa a decisão, arquive-se, observado o CN.” -
ADV: JORGE LUIS DE CAMARGO, MARCIA ELIZA DE
SOUZA , ANTONIO CARLOS VALENTE e MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER

83-CARTA PRECATORIA – 067/2002 – EMILIA ROSINHA
DUTRA x PANTERA VIAGENS DE TURISMO
LTDA....”Sobre o laudo de avaliação(fls.46), manifestem-se às
partes, em 05 dias.” - ADV: ELIANDRA CRISTINA WINCK
e LUIS CARLOS DA COSTA.

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS - 1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS .

Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil , combi-
nado com os ítens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná fi-
cam o(a)s Senhor(a)(res) Advogados abaixo relacionados para
o preparo das custas iniciais das petições distribuídas .

1.  Pedido de Falência - JPS Soldagem Ltda.. x Hamilton Sil-
veira Veículos .ADv.: Sara Ligia Chemin Selski de Santana .

2. Embargos a Execução - Maria Davina Muhlstedt Cruz x Jair
Kolisnik .Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira

3. Ação de Busca e apreensão - Banco ABN Amro Real S/A x
José Leonilson Rodrigues .ADv.: Alexandre N. Ferraz .

4. Embargos - Galeão Supermercados Ltda. X Fazenda Pública
do Estado do Paraná .ADv.: Cleber Marcondes .

5. Embargos - Galeão Supermercados Ltda. X INSS .ADv.:
Cleber Marcondes .

6. Reparação de Danos - Município de São José dos Pinhais x
Arlindo Freitas de Castro e outro .Adv.: Inger Kalben Silva

7. Alienação Judicial - Roseli Fernandes Pissaia e outros x Ar-
lindo Fernandes Júnior e outros .Adv.: Helena Maria Régis
Araujo .

8. Arrolametno Sumário \Espólio de Luiz Renato Durski . Adv.:
Gilvan Antonio Dal Pont .

9. Indenização Por Danos Materiais e Morais - Indústria e Co-
mércio de Móveis Tulouse Ltda. ME x Auto Mecânica Moreira
.ADv.: Alvara Borges Junior

10. Revisão de Cláusulas Contratuais - Valdeliz Martins de
Souza x ABN Amro Real S/A .Adv.: Elizeu Maciel

11. Sumaríssima de Cobrança - Bordem Química Indústria e
Comércio Ltda.. x Hildgard Frose .Adv.: Carlos Alberto de an-
drade

12. Carta Precatória vinda da Comarca de Uberlandia - MG -
Katus Representações Ltda. X Cale Fértil Ind. Alimenticias
Ltda..Adv.: Bruno Araujo .

13. Carta Precatória vinda da Comarca de Almirante Tamanda-
ré - Ação de Depósito - Banco ABN amro Real S/A x Ivo Lean-
dro dos Santos .Adv.: Fabiana Silveira .
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1.-INVENTARIO-190/1993-ELOA WALTRICK RAMOS e
outros x PEDRO CELESTINO RAMOS-Intime-se a requeren-
te para vir assinar o termo de Re-ratificacao.- Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT-

2.-REPARACAO DE DANOS-24/1998-CASSIA REGINA BI-
JEGA x CLAC COOPERATIVA DE LATICINIOS DE CURI-
TIBA-Intime-se a autora para retirar o alvara devidamente ex-
pedido. Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-632/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x LABORATORIOS CALBOS LTDA e outros- Nos
termos do art 794 inciso I , do codigo de Processo civil, julgo
extinta a presente exeucao movida por Rio Parana Companhia
Securitizadora de Creditos e outros contra Laboratorios Calbos
Ltda. e outros, autorizando em consequencia os necessarios
levantamentos.Observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. PRI. Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, LUCIA
ROSSETTO THEODORO, WALTER DOS ANJOS, VALDI-
NEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e CEL-
SO FERNANDO GUTMANN-

4.-ORDINARIA-142/1999-VALDEMAR HOFFMANN e ou-
tros x BENTO DE SOUZA ORTIZ e outros-arrematacao para
o dia 16/06/2004 as 9,00 horas neste Forum. REsultando ne-
gativa a primeira praca, designo desde logo para a segunda
praca a data de 30/06/2004 as 9,00 horas sem necessidade de
novas publicacoes. Intime-se o procurador do exequente para
que retira o edital e promova a sua publicacao na forma da
Lei.Intime-se. Adv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
AUGUSTINHO DA SILVA e EDISON LORENSI DE VAS-
CONCELOS-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-450/2001-LABORATORIO
CALBOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Julgo em consequencia extinto o processo, com julga-
mento de merito, com fulcro no art 269, V do CPC. Deixo de
condenar a parte embargante ao pagamento dos honorarios ad-
vocaticios, considerando que houve estipulacao sobre tal verba
no acordo celebrado nos autos principais, registrado sob n. 632/
98. Custas pelo embargante. PRI. Certificado o transito em jul-
gado, arquive-se observadas as formalidades legais. Adv. CEL-
SO FERNANDO GUTMANN, JOSE CARLOS ALVES SIL-
VA, VALDINEI SANTOS SILVA e MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2002-ROSA JACINTA
IENKOT NOGAS x UNIBANCO SEGUROS S/A-Julgo extin-
to o presente feito determinando seu arquivamento apos cum-
pridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Defiro
a dispensa do prazo recursal como requerido. Expeca-se alvara
em favor da autora conforme peticao de fls. 182. Custas, ex-
lege.PRI. Intime-se a autora para retirar o alvara expedido.-

São José dos Pinhais
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Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

7.-DIVISAO DE TERRAS PARTICULARE-625/2002-JOSE
HAMILTON CLAUDINO x PIETRO MARCON-Homologo por
sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos a DI-
VISAO de fls. 104/107 e mando que se cumpra e guarde como
nela se contem e declara. Decorrido o prazo de Lei, pago os
tributos devidos bem como cumprido o artigo 1031, paragrafo
2o. do CPC expeca-se o competente Formal de Partilha. Dis-
penso o prazo para recurso, pos a oitiva do Ministerio Publico,
se for o caso. Apos arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo. Custas, ex-lege. PRI. Adv. PAULO JOSE GOZZO-

8.-ALVARA JUDICIAL-851/2002-NEUSA DO ROCIO AL-
MEIDA e outros x -Pelo exposto e mais que dos autos consta,
julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a expedicao do
alvara que possibilite o levantamento dos valores depositados
em nome do finado junto a Caixa Economica Federal, quantia
esta quew devera ser expedida em nome da requerente NEUSA
DO ROCIO ALMEIDA. Custas, ex-lege. PRI. Adv. RONAL-
DO MARTINS-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-980/2002-MARIA APA-
RECIDA FERREIRA x CIA AGRICOLA ZILLO LORENZET-
TI-Homologo o pedido de desistencia formulado pela parte
autora Maria Aparecida Ferreira, neste autos de pedido de In-
denizacao, em face de CIA Agricola Zillo Lorenzetti com ful-
cro no artigo 158, paragrafo unico, e julgo extinto este proces-
so sem julgamento de merito, ex vi do artigo 267, VIII, ambos
do CPC. Certifique-se o transito em julgado desta sentenca e
promova-se as determinacoes previstas no Codigo de Normas.
Desentranhe-se os documentos e entregue-os a parte autora,
juntando-se aos autos copias respectivas. Deixo de condenar a
parte autora no pagamento das custas processuais, uma vez que
e beneficiaria de Justica Gratuita, assim como deixo de arbitrar
honorarios advocaticios a parte requerida, uma vez que houve
acordo sobre tal verba.PRI. Arquive-se. Adv. VALDINEI SAN-
TOS SILVA, CARLA LINHARES MEYER, VAGNER ANTO-
NIO PICHELLI e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1017/2002-GISELE
HORST BERALDO HALAMA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS e outros-Acolho o pedido de suspeicao de fls.
474/476 para que nao venha a ser alegado qualquer parcialida-
de e ou nulidade futura. Deixo de processar tal incidente para
noa proscrastinar o feito, pois que a nomeacao de perito e ato
exclusivo do Juizo, podendo ser revogada a qualquer tempo, e
tambem pelo petitorio de fls. 479. Em assim sendo, passo a
nomear novos peritos para a medica ginecologica/obstetrica o
Dr. Abelardo Elias das Silva e para cardiovascular o Dr. Dalton
B Precoma. Defiro tambem o pedido de fls. 480/482. A impug-
nacao de fls. 487 ja foi apreciada. Defiro o contido as fls. 488
e seguinte. Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, ROSANA VI-
DOLIN MARQUES, INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAU-
DIO SOCCOLOSKI e SORAIA AL FARAH MARQUES-

11.-RESCISAO COMPRA E VENDA C/C P-194/2003-NAR-
CEL REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA. x RISSARDO
E CIA LDA.-Adv. ANTONIO SBANO-

12.—276/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x MARTA SILVA PEDROSO-Para audiencia de instrucao e
julgamento, designo o dia 09/08/2004 as 14,00 horas neste Fo-
rum. Determino o comparecimento das partes para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confesso, sendo que tal ad-
vertencia devera constar do mandado. O rol de testemunhas
podera sera presentado nos termos do art. n 407 do CPC. Inti-
me-se. Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GON-
DOLFI, ANA BARBARA GROSS, ELAYNE AUXILIADO-
RA DE FREITAS, SADI FRANZON, ZARA HUSSEIN e NA-
TANIEL RICCI-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-390/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA-MASSA FALIDA-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE
a presente acao para Habilitar o requerente na importancia de
R$ 139.472,79 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e seten-
ta e dois reais e setenta e nove centavos), na categoria de quiro-
grafario, sendo que os juros so incidirao se a Massa Falida com-
portar seu pagamento. Transitada esta em julgado, arquivem-se
os autos ate o efetivo pagamento ao requerente. custas, ex-lege.
PRI. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANDRE LUIZ LU-
NARDON, JULIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO
DORNELLES-

14.—531/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x PERCIVAL ALVES DOS SANTOS-Para audiencia prevista
no artigo n 331 do CPC, designo o dia 08/06/2004 as 15,30
horas neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a transigir. Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL
MARQUES GONDOLFI e PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-608/2003-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x
MARINEPAR IND COM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA-Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC e que
sera somente de conciliacao, designo o dia 11/05/2004 as 16,00
horas neste forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a trnasigir. Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ
e JULIANE ZANCANARO-

16.—741/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x MA-
RIA APARECIDA PASSOS-Para audiencia prevista no art n
331 do CPC , designo o dia 31/05/2004 as 16,00 horas neste
Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados
a transigir. Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GONDOLFI, EMERSON EDUARDY SENKO e REGINAL-
DO GIOVANI VIEIRA-

17.—830/2003-JAIR RODRIGUES SALES x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros-Para audiencia prevista no

artigo n 331 do CPC, designo o dia 10/05/2004 as 16,00 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habili-
tados a transigir. Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

18.—831/2003-FLAVIO MARIANO DA SILVA x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros-Para audiencia prevista
no artigo n 331 do CPC e que sera somente de conciliacao,
designo o dia 28/05/2004 as 15,30 horas neste Forum. Intime-
se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

19.—907/2003-MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS x M
M INCORPORACOES S/C LTDA e outros-Para audiencia pre-
vista no artigo n 331 do CPC e que sera somente de concilia-
cao, designo o dia 31/05/2004 as 15,45 horas neste Forum. In-
time-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOLFI e CAROLI-
NE CASSOU-

20.—908/2003-FABRICIO DE JESUS MENDES x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros-Para audienica prevista
no artigo n 331 do CPC e que sera somente de conciliacao de-
signo o dia 31/05/2004 as 15,30 horas neste Forum. Intime-se
as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e SILVIO BRAM-
BILA-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-956/2003-AUGUSTO
KUMIAKI x PASTIFICIO TORINO LTDA - MASSA FALI-
DA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente habilitacao
de credito pelo valor de R$ 7500,00 (sete mil e quinhentos re-
ais), na categoria de credor privilegiado trabalhista. Transitada
esta em julgado, arquivem-se os autos ate o efetivo pagamento
a requerente, observando o disposto no art 26 da Lei de Falen-
cias quanto aos juros. Custas, ex-lege. PRI. Adv. LIBIAMAR
DE SOUZA, ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, EDGARD LUIZ CALVALCANTI DE ALBUQUER e
TELMO DORNELLES-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-983/2003-PEDRO AVACIR
RIBEIRO DE ALMEIDA x INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A-MASSA FALIDA-Pelo exposto julgo PROCE-
DENTE a presente habilitacao de credito pelo valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), como credor privilegiado trabalhista,
observando o disposto no art 26 da Lei de Falencias quanto aos
juros. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos ate o
efetivo pagamento ao requerente. Custas, ex-lege, PRI. Adv.
FAUZI BAKRI, FABIO AMARAL NOGUEIRA, JOAQUIM
JOSE G. RAULI, RENATO LUIS MENDES CANTELLI, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, JOAO CASILLO, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR e TELMO DORNELLES-

23.—986/2003-LUCIA TEREZINHA DA FONSECA LIVI x
ECOTERRA CONSTRUCOES INCORPORACOES E CO-
MERCIO LTDA -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS e PAULA NOGARA GUERIOS-

24.—988/2003-DENIR OLIMPIO DA CRUZ x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o contido no petitorio de fls. 105/109 apresentado pelo
autor,bem como documentos juntados, requendo a concessao
da tutela antecipada e procedencia da acao, prazo de cinco dias.-
Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-996/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PASTIFICIO
TORINO LTDA - MASSA FALIDA-Pelo exposto julgo PRO-
CEDENTE a presente habilitacao de credito pelo valor de R$
579,76 (quinhentos e setenta e nove reais e setenta e seis centa-
vos) como credor privilegiado tributario, observando o dispos-
to no art 26 da Lei de Falencia quanto aos juros. Transitada
esta em julgado, arquivem-se os autos ate o efetivo pagamento
ao requerente. Custas, ex-lege. PRI. Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI, ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, EDGARD LUIZ CALVALCANTI DE ALBUQUER e
TELMO DORNELLES-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-997/2003-11 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x PASTIFICIO TORI-
NO LTDA - MASSA FALIDA-Pelo exposto julgo PROCEDEN-
TE a presente habilitacao de Credito pelo valor de R$ 300,00
(trezentos reais), na categoria de credora quirografaria. Transi-
tada esta em julgado, arquivem-se os autos ate o efetivo paga-
mento a requerente, observando o disposto no art 26 da Lei de
Falencia quanto aos juros. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ANTO-
NIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ
CALVALCANTI DE ALBUQUER e TELMO DORNELLES-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-1033/2003-PAULO CE-
SAR ALVES CORREA x SAFETY LOGISTICA E TRANPOR-
TE LTDA-MASSA FALIDA-Pelo exposto julgo PROCEDEN-
TE a presente habilitacao de credito pelo valor de R$ 700,00
(setecentos reais), na categoria de credor privilegiado traba-
lhista. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos ate o
efetivo pagamento a requerente, observando-se o disposto no
art 26 da Lei de Falencias quanto a juros.Custas, ex-lege. PRI.
Adv. JOAOZINHO SANTANA, JULIENNE PEROZIN GARO-
FANI e TELMO DORNELLES-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-1166/2003-MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x OSMAR TOMEO -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 42,00.
-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-

29.-BUSCA E APREENSAO-1194/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANA ALVES-Julgo extinto o presente feito
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Defiro o desentranhamen-
to dos documentos que elencaram a inicial, mediante substitui-
cao por fotocopia e entrega a requerente. Custas, ex-lege.PRI.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-1219/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELINO MARTINS ALVES-Julgo extinto
o presente feito determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

31.-BUSCA E APREENSAO-1242/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RONALDO ALVES PACHECO-Julgo extinto o
presente feito determinando seu arquivamento apos cumpridas
as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-
lege. PRI. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

32.-COBRANCA DE AUTOS-1439/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x WILSON RENATO ROCHA e outros-Julgo extinto
o presente feito determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas,
ex-lege.PRI. Adv. MARIA HELENA LAZOF-

33.-ALVARA DE PESQUISA-20/2004-LUIZ CARLOS GUER-
REIRO x - Julgo extinto o presente feito determinando seu ar-
quivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI.

34.—232/2004-TRANSPORTE RODOVIARIO SORRIENTO
LTDA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTI- e outros-Pelo exposto DEFIRO a tutela Ante-
cipada, para determinar que a requerida se abstenha de enviar a
inscricao do nome da requerente perante o Serasa e ou que res-
te suspensa tal restricao ate o deslinde da causa. Igualmente
SUSPENDO a decisao de fls. 18 dos auos em apenso recolhen-
do-se o mandado ate ulterior determinacao.Intime-se. Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

35.-COBRANCA DE AUTOS-236/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA REAL x SILVIO F DOS SANTOS-Nos ter-
mos dos artigos 275 e seguintes do CPC designo audiencia de
conciliacao para o dia 17/05/2004 as 15,30 horas neste Forum.
Caso nao haja conciliacao o reu devera oferecer defesa de ime-
diato, com as provas que pretende produzir e o rol de testemu-
nhas. Ocorrendo ausencia injustificada do reu reputar-se-ao
verdadeiros os fatos contra si alegados,saldo havendo prova
contraria nos autos. Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI-

36.—251/2004-VR IMOVEIS LTDA e outros x CEZAR GON-
CALVES DE OLIVEIRA e outros-Emende-se a inicial para fins
de regularizacao do instrumento de procuracao, no prazo de
dez (10) dias, com fulcro no artigo n 284 do CPC. Intime-se.
Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

37.—253/2004-MARIA LUIZA NUNES DE FARIA x ANI-
BAL FERREIRA DO NASCIMENTO e outros-Pelo exposto
INDEFIRO o pedido de tutela Antecipada nesta oportunidade.
Intime-se. Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

38.—254/2004-RAFAM PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS e outros x WILSON LUIZ DE
OLIVEIRA e outros-Emende-se a inicial para fins de regulari-
zacao do instrumento de procuracao, no prazo de 10 (dez) dias
com fulcro no art 284 do CPC. Intime-se. Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT-

39.—256/2004-MARIA LUIZA NUNES DE FARIA x ALCEU
MOURA DOS SANTOS-Pelo exposto indefiro o pedido de
Tutela Antecipada nesta oportunidade. Intime-se. Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

40.—257/2004-MARIA LUIZA NUNES DE FARIA x ADAO
VENG e outros-Pelo exposto INDEFIRO o pedido de Tutela
Antecipada neste oportunidade.Intime-se. Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT-

41.—258/2004-RAFAM PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS e outros x ADEMARSO CARDO-
SO BARBOSA e outros-Emende-se a inicial para fins de regu-
larizacao do instrumento de procuracao, no prazo de dez (10)
dias com fulcro no artigo 284 do CPC.Intime-se.- Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

42.—259/2004-RAFAM PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS e outros x ADRIANE CANALE-
Emende-se a inicial para fins de regularizacao do instrumento
de procuracao, no prazo de dez (10) dias, com fulcro no art 284
do CPC. Intime-se. Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTE-
DT-

43.—260/2004-VR IMOVEIS LTDA e outros x ADELAIDE
BADLUKI-Emende-se a inicial para fins de regularizacao do
instrumento de procuracao, no prazo de 10 (dez) dias, com ful-
cro no artigo 284 do CPC. Intime-se. Adv. ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT-

44.-SERVIDAO DE PASSAGEM-300/2004-CLAUDIR JUSTI
e outros x MIGUEL SEBASTIAO GREBOGE-Nos termos dos
artigos 275 e seguintes do CPC dsigno audiencia de concilia-
cao para o dia 08/06/2004 as 15,45 horas neste Forum. Caso
nao haja conciliacao o reu devera oferecer defesa de imediato,
com as provas que pretende produzir e o rol de testemunhas.
Ocorrendo ausencia injustificada do reu reputar-se-ao verda-
deiros os fatos contra si alegados, salvo havendo prova contra-
ria nos autos. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

45.—302/2004-ADRIANA MARIA DE MORAES x MARCOS
ANTONIO ALMEIDA e outros-Pelo exposto DEFIROA a tu-

tela Antecipada, autorizando a autora a proceder o deposito do
valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais) conforme preten-
de bem como se abstenham os requeridos de inserir o nome
dela em quaisquer orgaos de restricao de credito, ate o deslinde
da causa. Concendo os beneficios de Assistencia Judiciaria ate
prova em contrario. Considerando-se o elevado numero de fei-
tos em tramite com depositos mensais a serem realizados em
Cartorio objeto de tutelas antecipadas, quando da realizacao
do depoisito inicial bem como cadastramento da conta de pou-
panca judicial,devera o procurador judicial da autora fornecer-
lhe o numero de sua conta de poupanca respectiva e providen-
ciar que os depositos bancarios sejam feitos diretamente junto
ao banco depositario, conforme autoriza o item 2.6.1 do Codi-
go de Normas. As comprovacoes ficaro sob a responsabilidade
da autora e seu procurador.Intime-se. Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS-

46.-ARROLAMENTO SUMARIO-306/2004-JOSE FRANCIS-
CO DOS SANTOS e outros x BERTOLINA FERNANDES-
Homlogo por sentenca para que surta os seus juridicos e legais
efeitos a ADJUDICACAO de fls. 05/06 e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contem e declara. Decorrido o prazo
de Lei e recolhidos os impostos de transmissao devidos, expe-
ca-se a competente carta de adjudicacao. Dispenso o prazo para
recurso, apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas, ex-
lege.PRI. Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

47.-EXECUCAO FISCAL-214/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS OURO FINO LTDA-Pelo exposto deixo de aco-
lher o pedido apresentado e determino a expedicao do manda-
do para a penhora dos imoveis arrolados as fls. 37, item 01.
Intime-se. Adv. ROGERIO LICHAKOVSKI e ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO-

48.-CARTA PRECATORIA-247/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 15 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
COMERCIAL BANCESA S/A x FERNANDO AUGUSTO
ALVES e outros-Arrematacao para o dia 09/06/2004 as 10,30
horas. REsultando negativa a primeira praca, designo desde logo
para segunda praca a data de 23/06/2004 as 10,30 horas, sem
necessidade de novas publicacoes. Intime-se o autor para que
retire o edital e promova a sua publicacao na forma da Lei.
Adv. ALBERTO S GOMES, DIOMAR FRANCISCO MA-
ZZUTTI, LUIZ GONZAGA M.CORREIA e CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 41/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-340/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x COBRAPAR COBRANCAS ARAUCARIA S/C
LTDA. e outros-Julgo extinto o presente feito determinando
seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e
baixa na distribuicao. Defiro a substituicao dos documentos
que instruiram a inicial por fotocopia e entrega a autora. Cus-
tas, ex-lege. PRI. Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, DEISE ALMIRA BORBA,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1016/1997-BAN-
CO BOAVISTA S/A x MADETORRES COMERCIO DE MA-
DEIRAS E MATERIAIS DE e outros-Intime-se o autor para
retirar o alvara devidamente expedido.- Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-288/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x ELIANE GRAUDIN e outros- Julgo extinto o pre-
sente feito determinando seu arquivamento apos cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuicao. DEfiro o desen-
tranhamento requerido as fls. 49, mediante substituicao por
fotocopia nos autos. Custas, ex-lege. PRI. Adv. DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA, DEISE ALMIRA BORBA,
ARNALDO JOSE DA SILVA e LUCIA ROSSETTO THEO-
DORO-

4.-REPARACAO DE DANOS-854/1998-PEDRO PAULO
SCHULES x LOJAS COLOMBO S/A-Julgo extinto o presente
feito determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.PRI.
Adv. JOSE FERNANDO BRECAILO e JURANDIR XAVIER
GONZAGA-

5.—130/1999-SAYERLACK IND BRAS DE VERNIZES S.A
x FASQUIA IND COM ESQUADRIAS & MOVEIS LTDA-
Julgo extinto o presente feito determinando seu arquivamento
apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribui-
cao. Expeca-se alvara em favor da autora para levantamento
das importancias depositadas (fls. 139). Custas, ex-lege. PRI.
Adv. JOSELIA A KUCHLER, EDISON PEREIRA, RICAR-
DO VIEIRA DA SILVA e AIRTON LUIZ PADILHA-

6.-MONITORIA-231/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANDERSON SERVICOS DE PRATEACAO e ou-
tros-Julgo extinto o presente feito determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuicao. Defiro o desentranhamento requerido as fls. 114,
mediante substituicao por fotocopia nos autos. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO e ELENICE MERI DA ROSA
AFONSO-

7.-BUSCA E APREENSAO-404/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x GABRIEL NUNES DOS
SANTOS FILHO- Homologo por sentenca para que surta os
seus juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia formula-
do as fls. 183 dos autos e mando que se cumpra e guarde como
nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito deter-
minando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Custas,ex-lege.PRI. Adv. AMAU-
RI PEREIRA DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUIS CAR-
LOS BERALDI LOYOLA, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI e NATACHA MACHA-
DO FERREIRA-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-940/1999-JOAO TEODORO
FONSACA e outros x IVO AMBROSIO SETENARSKI-Inti-
me-se o exequente para retirar o alvara devidamente expedido.
Adv. JOSE RIBEIRO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-476/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO MACE-
NO e outros- Julgo extinto o presente feito determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao com fulcro no artigo n 794 - I do CPC. Custas,
ex-lege. PRI. Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e AFONSO NOVAK-

10.-ALVARA JUDICIAL-24/2001-MARIA DAS NEVES GO-
MES x -Intime-se a autora para retirar os alvaras devidamente
expedidos. Adv. ALUIZIO BALIU BAENA-

11.-MONITORIA-817/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x ANTONIO FURQUIM-Pelo
exposto julgo PROCEDENTE os presente Embargos para de-
terminar que conste da sentenca embargada que o titulo em
questao constitui-se em titulo executivo judicial. Expeca-se

mandado. cite-se. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ADSON GABI-
NO DE MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES
e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-832/2001-LEONINA
DE FATIMA CALESSO x MVC COMPONENTES PLASTI-
COS LTDA-Designado o dia 06 de agosto de 2004 as 14,00
horas na Clinica de Fraturas e Ortopedia Sao Jose Ltda., a rua
Visconde do Rio Branco, 2222, nesta cidade, para realizacao
de pericia medica. Adv. JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREI-
RA e JORGE LUIZ I CALMON DE PASSOS-

13.-REPARACAO DE DANOS-19/2002-ISAIAS DE OLIVEI-
RA SOUZA x BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA e
outros-Designado o dia 02 de julho de 2004 as 14,00 horas, na
Clinica de Fraturas e Ortopedia Sao Jose Ltda., a rua Visconde
do Rio Branco, 2222, nesta cidade para realizacao da pericia
medica. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, JOSE
LAERCIO CHELSKI e JEFFERSON L.VASCONCELLOS DE
ALMEIDA-

14.-DEPOSITO-208/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
NILO ANGELO NUNES GOMES-Julgo extinto o presente feito
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao com fulcro no artigo n 267,
VIIIdo CPC. Custas, ex-lege. PRI. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

15.-DECLARATORIA-401/2002-ALFA SISTEMAS DE ELE-
TRICIDADE E TELEFONIA LTDA x KIDDE RESMAT PARS-
CH LTDA-Designada nova audiencia nos termos do despacho
de fls. 61 e que sera de instrucao e julgamento para o dia 01/
07/2004 as 14,00 horas neste forum. Intime-se. Adv. TELMO
DORNELLES e RUY ANTONIO LOPES-

16.—37/2003-SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x MA-
RIBAL TONIOLO E KELBER LUIZ -Ao(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder
o deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo
19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, re-
ferente a diligencias, no valor de R$ 302,00. -Adv. RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA
DIAS-

17.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-159/2003-ANITA
ANDRADE MAZUR x -DEsigno o dia 06/08/2004 as 14,00
horas neste Forum para a audiencia de instrucao e julgamento.
Intime-se. Adv. SADI FRANZON-

18.-INDENIZACAO-339/2003-SILMARA PENKAL DE OLI-
VEIRA x GUANABARA IND QUIMICAS LTDA-Designado
o dia 18 de junho de 2004 as 14,00 horas na Clinica de Fraturas
e Ortopedia Sao Jose Ltda, a rua Visconde do Rio Branco, 2222,
nesta cidade para realizacao da pericia medica. Adv. RUTH
DA COSTA GANDOLFO e MARCELO RICARDO DE
S.MARCELINO-

19.-USUCAPIAO-425/2003-NATHALIA LAU e outros x -Para
audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 12/08/
2004 as 14,00 horas neste forum. Nao havendo conciliacao nos
termos do paragrafo 2o. do mencionado artigo, procederei de
imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e economia
processual. Determino o comparecimento das partes para pres-
tarem depoimento pessoal, sendo que tal advertencia devra cons-
tar do mandado. O rol de testemunhas podera ser apresentado
nos termos do artigo n 407 do CPC. Intime-se. Adv. SADI
FRANZON e AUGUSTINHO DA SILVA-

20.-PEDIDO DE FALENCIA-943/2003-CENTRAL TELAS x
M R M MINERACAO LTDA- Julgo extinto o presente feito
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao com fulcro no artigo 794, I
do CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos acosta-
dos na inicial e substituicao por fotocopia nos autos e entrega a
re. Igualmente defiro o pedido de dispensa do prazo recursal
requerido as fls. 49. Custas,ex-lege. PRI. Adv. ADRIANA
WENK-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1036/2003-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x LUCIANO
STRESSER LOBO-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a pre-
sente EXCECAO, para declinar a competencia para processar
e julgar a lide principal perante a Comarca de Curitiba. Custas
pelo excepto. Indevidos honorarios advocaticios. PRI. Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, LUIZ CESAR TA-
BORDA ALVES e IVAN GONCALVES MARTINS-

22.-BUSCA E APREENSAO-1062/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LEONEL SANTOS CRUZ-Julgo extinto
o presente feito determinando seu arquivamento apos cum-
pridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao co
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Defiro o pedido de desen-
tranhamento requerido as fls. 23, mediante substituicao por
fotocopia nos autos. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

23.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1119/2003-AN-
TONIO ERASMO LIMA MENDES x VIACAO AEREA SAO
PAULO S/A (VASP). 1. Acolho as razoes expostas as fls.120
e seguintes. 2. Defiro o pedido quanto a substituicao e desen-
tranhamento da fotocopia mencionada. 3. Suspendo o despa-
cho de fls.117 item 2 ate ulterior determinacao. 4. Vistas ao
autor face a contestacao apresentada. Intime-se.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO
VIEIRA, CARMEN SILVIA F BORBA e ANA LUCIA BAR-
BETTI-

24.-PEDIDO DE FALENCIA-1176/2003-DAY BRASIL S/A x
AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA-Julgo
extinto o presente feito determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Defiro o desentranhamento requerido as fls. 61, mediante subs-

tituicao por fotocopia nos autos. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
ALEXANDRE MAGNO DA COSTA-

25.-ARROLAMENTO-72/2004-IRMGARD STRUNCK e ou-
tros x BRUNO JOAO LUIZ STRUNCK-Homologo por sen-
tenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos a Partilha
de fls. 04 e mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tem e declara. Decorrido o prazo de Lei, pago os tributos devi-
dos, bem como cumprido o artigo 1031, paragrafo 2o. do CPC,
expeca-se o competente Formal de Partilha. Dispendo o prazo
para recurso, apos a oitiva do Ministerio Publico,se for o caso.
Apos arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas,ex-
lege. PRI. Adv. JOAO DO NASCIMENTO-

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-242/2004-O CONDO-
MINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR PINHAIS e
outros x YVONETE APARECIDA DO VALLE-Vista ao autor
face a devolucacao da carta com AR sem a citacao e intimacao
da requerida.- Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

27.—259/2004-RAFAM PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS e outros x ADRIANE CANALE-
Vista a autora face o contido na certidao de fls. 85 onde consta
que nos termos do item 5.2.2.1 do Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria Geral da Justica o valor da causa nao esta na
conformidade com o disposto no art 259 do CPC. Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

28.-INDENIZACAO-348/2004-REGINA PICUSSA ROCHA x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Nos termos
do artigo n 275 e seguintes do CPC designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 11/06/2004 as 15,30 horas neste Forum.
Ocorrendo ausencia injustificada do reu reputar-se-ao verda-
deiros os fatos contra si alegados, salvo havendo prova contra-
ria nos autos. Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita
ate prova em contrario. Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-

29.-INDENIZACAO-349/2004-ANTONIO APARECIDO DE
SOUZA e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Nos ter-
mos do artigo 275 e seguintes do CPC designo audiencia de
conciliacao para o dia 21/05/2004 as 16,00 horas neste Forum.
Ocorrendo ausencia injustificada do reu reputar-se-ao verda-
deiros os fatos contra si alegados, saldo havendo prova contra-
ria nos autos. Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita
ate prova em contrario. Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-

30.-INDENIZACAO-350/2004-NEUSA BATISTA DA SILVA
JACOMELI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Nos termos
do artigo n 275 e seguintes do CPC designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 21/05/2004 as 15,45 horas neste Forum.
Ocorrendo ausencia injustificada do reu reputar-se-ao verda-
deiros os fatos contra si alegados, saldo havendo prova contra-
ria nos autos. Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita
ate prova em contrario. Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-

31.-EXECUCAO FISCAL-140/1998-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAETANO BRANCO S/A-Jul-
go extinto o presente feito determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Custas, ex-lege. PRI. Adv. ROGERIO LICHAKOVSKI e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-

32.-EXECUCAO FISCAL-34/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAETANO BRANCO S/A e
outros-Julgo extinto o presente feito determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao.Custas, ex-lege.PRI. Adv. KAREM OLIVEIRA,
ROGERIO LICHAKOVSKI e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-

33.-EXECUCAO FISCAL-54/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAETANO BRANCO S/A e
outros-Julgo extinto o presente feito determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ROGERIO LICHAKO-
VSKI e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

34.-CARTA PRECATORIA-62/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -MAURO
SERGIO MICHIELIN x EDMUNDO JOAO MEISSNER -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ -Adv.
RODOLFO LINCOLN HEY-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 006/2004 – 24/03/2004
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSOS
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 001/2004 124/1999

005/2004 135/2001
017/2004 268/2003

Elisabeth Maria Spengler 002/2004 193/2003
016/2004 188/2003
025/2004 222/2003
026/2004 193/2003
043/2004 200/2003
044/2004 192/2003

Luis Sérgio Chemin 003/2004 113/2003
Marcelo Gutervil 004/2004 255/2003

010/2004 070/2001

Ewaldo Garcez Rocha 006/2004 278/2003
Marcos Aurélio Abib 007/2004 267/2003

021/2004 022/2003
037/2004 027/2004
039/2004 116/2003

Silmar Ferreira Dietrich 008/2004 038/2002
Iolando Munhoz Júnior 009/2004 038/2002
Vicente Paula Santos 011/2004 070/2001
Luiz Eduardo Martins Berger 012/2004 290/2003
José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha 013/2004 061/1997
Magali Schemberger Schafranski 014/2004 375/1998

030/2004 037/1996
032/2004 376/1998

Antonio Cesar Poleto 015/2004 150/2003
Levi Varela da Silva 018/2004 268/2003

020/2004 056/2003
033/2004 117/2003
034/2004 245/2003
036/2004 037/2004

Nelson Anciutti Bronislawski 019/2004 004/2004
Célia Huk Distéfano Grácia 022/2004 036/2003
João Luiz Stefaniak 023/2004 036/2003
Laércio B. Levandoski 024/2004 222/2003
Adriano Muniz Rebello 027/2004 008/2004
Gilberto da Rosa 028/2004 006/2004
Bartolomeu Pereira 029/2004 001/2004

041/2004 034/2003
Cesar Fleischer 031/2004 041/2002
Benjamim Pedro Zonato 035/2004 245/2003
Altenir Antonio Gubert 038/2004 019/1997
Martín Francisco Ribas 040/2004 240/2003
Ivan José Silveira 045/2004 158/2002
José Augusto Araújo de Noronha 046/2004 158/2002

1- Autos nº. 124/1999 – Execução de Título Extrajudicial em
que é exeqüente Eroni Draguetti e executado Progenie Comér-
cio e Representação de Produtos Agropecuários Ltda – “ Vis-
tos... Indefiro parcialmente o pedido de fls. 61, tendo em vista
que o título objeto da presente ação é líquido, certo e exigível,
sendo pré-requisito para a propositura desta, não necessitando
assim de sentença declaratória que ademais é incompatível com
o rito previsto no art. 566 e seguintes do CPC. Outrossim, ho-
mologo por sentença para que produzo seus jurídicos e legais
efeitos a desistência de fls. 61 e julgo extinto o processo, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Transitada em julgado
arquive-se. Custas na forma de lei...” Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

2- Autos nº. 193/2003 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura – CNA e Outros x Willian Tasior – “
Vistos.... Em face o exposto, julgo procedente o pedido para
condenar o réu a pagar às autoras o valor de R$ 1.474,05 ( um
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinco centavos),
acrescido de juros de mora de 12% ao ano, de multa de 2% ao
mês e de correção monetária (índice do INPC/IBGE), aplicá-
veis desde a data da última atualização (30/04/02). Frente à
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3° do
CPC, tendo em vista o julgamento antecipado, o tempo despen-
dido, o lugar da prestação do serviço e o zelo do profissional.
Transitada em julgado, arquive-se...”

03- Autos nº. 113/2003 – Execução de Título Extrajudicial –
Joaquim Alves de Quadros x Antonio Carlos Kalinowski - De-
sentranhe-se o título de fls. 45, entregando-o ao emitente Rafa-
el Elias Bonfim, mediante recibo nos autos. Intime-se. Adv.
Dr. Luis Sérgio Chemim.

04- Autos nº. 255/2003 – Indenização por Responsabilidade
Civil Decorrente de Acidente de Trabalho – Claudinei Antonio
Sabino x Henrique Oliveira Pires - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Intimem-se. Adv. Dr. Marcelo
Gutervil.

05- Autos nº. 135/2001 – Ação de Indenização por Danos Ma-
teriais e Morais – Airton Dambroski x Prefeitura Municipal de
Teixeira Soares - Importa o remanescente das custas em R$
471,03 (quatrocentos e setenta e um reais e três centavos). Inti-
me-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

06- Autos nº. 278/2003 – Ação de Usucapião – Bodan Kovali-
czn e sua mulher - Intimem-se os autores para se manifestar
sobre o contido na certidão de fls. 39 v°. Intimem-se. Adv. Dr.
Ewaldo Garcez Rocha.

07- Autos nº. 267/2003 – Ação de Alimentos – Joenilce Cristi-
na de Paula e Outra x Antonio de Paula - Intime-se os reque-
rentes, para no prazo legal, informar a este Juízo, o endereço
atual do requerido. Intime-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

08- Autos nº. 038/2002 – Ação de Indenização C/C Tutela
Antecipada – Maria Clara Pereira Moreira x Cia de Seguros
Gralha Azul - Sobre a perícia, intimem-se as partes para se
manifestar. Intime-se. Adv. Dr. Silmar Ferreira Dietrich.

09- Autos nº. 038/2002 – Ação de Indenização C/C Tutela
Antecipada – Maria Clara Pereira Moreira x Cia de Seguros
Gralha Azul - Sobre a perícia, intimem-se as partes para se
manifestar. Intime-se. Adv. Dr. Iolando Munhoz Júnior.

10- Autos nº. 070/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – I. F. C. x I. L. - “Vistos .... Em face o exposto, homo-
logo a desistência da autora em relação aos alimentos e em
conseqüência, quanto a eles, julgo extinto o processo com fun-
damento no art. 267, VI do CPC. Julgo procedente a Ação de
Investigação de Paternidade para determinar que se proceda a
devida averbação perante o Cartório do Registro Civil da Sede
desta Comarca, para as devidas anotações, constando que a
autora passará a chamar-se I. F. C. L, filha de I. L., tendo como
avós paternos A L. e A L. Condeno o requerido a ressarcir a
autora as despesas com a realização do exame de DNA. Ainda,
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condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
conforme Tabela de Honorários do Advogado, seção III, item
7, nos termos do artigo 20,§ 4ª, do CPC. Expeça-se o compe-
tente mandado e cumpra-se, obedecidas as formalidades legais.
Transitada em julgado, arquive-se...” Intimem-se. Adv. Dr.
Marcelo Gutervil.

11- Autos nº. 070/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – I. F. C. x I. L. - “Vistos .... Em face o exposto, homo-
logo a desistência da autora em relação aos alimentos e em
conseqüência, quanto a eles, julgo extinto o processo com fun-
damento no art. 267, VI do CPC. Julgo procedente a Ação de
Investigação de Paternidade para determinar que se proceda a
devida averbação perante o Cartório do Registro Civil da Sede
desta Comarca, para as devidas anotações, constando que a
autora passará a chamar-se I. F. C. L, filha de I. L., tendo como
avós paternos A L. e A L. Condeno o requerido a ressarcir a
autora as despesas com a realização do exame de DNA. Ainda,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
conforme Tabela de Honorários do Advogado, seção III, item
7, nos termos do artigo 20,§ 4ª, do CPC. Expeça-se o compe-
tente mandado e cumpra-se, obedecidas as formalidades legais.
Transitada em julgado, arquive-se...” Intimem-se. Adv. Dr. Vi-
cente Paula Santos.

12- Autos nº. 290/2003 – Ação de Arrolamento – Candido José
de Abreu e Outros x Tunico Lopes de Abreu - “ Pelo que se
vislumbra dos autos, por ocasião da avaliação, a Receita Esta-
dual constatou a existência de uma casa no imóvel, a qual por
sua vez, não foi inventariada. Assim sendo, não há como defe-
rir o pedido do inventariante, que deverá providenciar uma so-
brepartilha, se for o caso e/ou provar o alegado. Intime-se. Adv.
Dr. Luiz Eduardo Martins Berger.

13- Autos nº. 061/1997 – Ação de Execução de Título Extraju-
dicial – Banco Bandeirantes S/A x Jamir Costa e Vicente Costa
Neto – Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 78.
Intime-se. Adv. Dr. José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.

14- Autos nº. 375/1998 – Ação de Execução de Titulo Extraju-
dicial - Cooperativa de Credito Rural do Centro Sul do Paraná
– Sicredi Centro Sul x João Inácio Roos e Eduardo Levandoski
- Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre os documen-
tos juntados às fls. 82/84. Intime-se. Adv. Dra. Magali S. Scha-
franski.

15- Autos nº. 150/2003 – Ação de Apreensão e Depósito – Edege
Equipamentos Agropecuários Ltda x Vera Lucia Chvaidak -
“Vistos... Considerando, que a requerente, embora regularmente
intimada ( fls. 32,33 e 34), deixou de praticar atos que lhe com-
petia no processo, abandonando-o por mais de 30 (trinta) dias,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma
do art. 267, inciso III do CPC.... Intime-se. Adv. Dr. Antonio
Cesar Poleto.

16- Autos nº. 188/2003 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura – CNA- e Outros x Domingos Ribeiro
de Almeida e Outros – Intime-se, novamente, a requerente para
se manifestar sobre o despacho de fls. 145. Intime-se Adv. Dra.
Elisabeth Maria Spengler.

17- Autos nº. 268/2003 – Ação de Investigação de Paternidade
c/c Alimentos – T. A A x L. V. S. - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza
de Jesus Ieger Gruba.

18- Autos nº. 268/2003 – Ação de Investigação de Paternidade
c/c Alimentos – T. A A x L. V. S. - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Intime-se. Adv. Dr. Levi Vare-
la da Silva.

19- Autos nº. 004/2004 – Representação - Justiça Pública x A
L. e T. J - Nomeio como defensor dativo aos representados o
Dr. Nelson Anciutti Bronislawski. Intime-se-o e abra-se-lhe vista
dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Nelson Anciutti Bronislawski.

20- Autos nº. 056/2003 - Representação - Justiça Pública x J.
G. P; J. H. P. D; R. M. A e J. F. - Nomeio como defensor dativo
dos representados o Dr. Levi Varela da Silva. Intime-se-o e abra-
se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

21- Autos nº. 022/2003 – Representação – Justiça Pública x R.
F. J e P. F. J. - Vista as partes para alegações finais. Intime-se.
Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

22- Autos nº. 036/2003 – Ação de Interdito Proibitório – Mau-
ricio Martini x MST, Luiz Opata e Outros – “Vistos... Em face
o exposto, acolho a preliminar argüida de ilegitimidade de par-
te de Luiz Opata, bem como em relação aos requeridos mem-
bros do MST – Movimento Sem Terras e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso
VI do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamen-
to de custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), com fulcro no art. 20, § 4° do CPC. Transi-
tada em julgado arquive-se...”. Intime-se. Adv. Dra. Célia Huk
Distéfano Grácia.

23- Autos nº. 036/2003 – Ação de Interdito Proibitório – Mau-
ricio Martini x MST, Luiz Opata e Outros – “Vistos... Em face
o exposto, acolho a preliminar argüida de ilegitimidade de par-
te de Luiz Opata, bem como em relação aos requeridos mem-
bros do MST – Movimento Sem Terras e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso
VI do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamen-
to de custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), com fulcro no art. 20, § 4° do CPC. Transi-
tada em julgado arquive-se...”. Intime-se. Adv. Dr. João Luiz
Stefaniak.

24- Autos nº. 222/2003 – Ação de Embargos à Execução – Lúcia
Budziak Czelusniak x Confederação Nacional da Agricultura –

CNA- e Outros – “ Vistos... Em face o exposto, julgo improce-
dente os presentes Embargos à Execução e ante o principio da
sucumbência e com fulcro no art. 20, § 3°, alíneas “a” e “c” do
Código de Processo Civil, condeno a embargante ao pagamen-
to de custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da dívida,
para ambos os feitos (Execução e Embargos). Julgo subsistente
a penhora e prossiga-se na execução. Transitada em julgado e
pagas as custas, arquive-se...” Intime-se. Adv. Dr. Laércio B.
Levandoski.

25- Autos nº. 222/2003 – Ação de Embargos à Execução – Lúcia
Budziak Czelusniak x Confederação Nacional da Agricultura –
CNA- e Outros – “ Vistos... Em face o exposto, julgo improce-
dente os presentes Embargos à Execução e ante o principio da
sucumbência e com fulcro no art. 20, § 3°, alíneas “a” e “c” do
Código de Processo Civil, condeno a embargante ao pagamen-
to de custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da dívida,
para ambos os feitos (Execução e Embargos). Julgo subsistente
a penhora e prossiga-se na execução. Transitada em julgado e
pagas as custas, arquive-se...” Intime-se. Adv. Dra. Elisabeth
Maria Spengler.

26- Autos nº. 193/2003 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura-CNA e Outros x Willian Tasior – “
Vistos... Em face o exposto, julgo procedente o pedido para
conceder o réu a pagar às autoras o valor de R$ 1.474,05 (um
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinco centavos),
acrescido de juros de mora de 12 % ao ano, de multa 2% ao
mês e de correção monetária (índice do INPC/IBGE), aplicá-
veis desde a data da última atualização (30/04/02). Frente à
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3° do
CPC, tendo em vista o julgamento antecipado, o tempo despen-
dido, o lugar da prestação do serviço e o zelo do profissional.
Transitada em julgado, arquive-se...” Intime-se. Adv. Dra. Eli-
sabeth Maria Spengler.

27- Autos nº. 008/2004 – Ação de Busca e Apreensão – BV
Financeira S/A – Credito Financiamento e Investimento x Ala-
cir de Barros - Intime-se a autora para se manifestar sobre a
certidão de fls. 17v° e doc. de fls. 18/19. Intime-se. Adv. Dr.
Adriano Muniz Rebello.

28- Autos nº. 006/2004 – Ação de Embargos à Execução com
Antecipação de Tutela – Indústria e Comércio de Madeiras
Teixeira Soares Ltda x Fazenda Nacional - Sobre a impugna-
ção, intime-se a embargante para se manifestar. Intime-se. Adv.
Dr. Gilberto da Rosa.

29- Autos nº. 001/2004 – Ação de Usucapião – João Urias Ba-
rauce - Proceda-se a nova intimação do requerente do despa-
cho de fls. 12, consignando que, o não atendimento ao despa-
cho no prazo de 30 (trinta) dias, o processo será julgado extin-
to. Intimem-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

30- Autos nº. 037/1996 – Cooperativa de Crédito Rural do Cen-
tro Sul do Paraná – Sicredi Centro Sul x Nivaldo Silva - Inti-
me-se a exeqüente para se manifestar sobre os documentos jun-
tados às fls. 66/69. Intime-se. Adv. Dra. Magali S. Schafranski.

31- Autos nº. 041/2002 – Execução de Título Extrajudicial –
Valdemar Lissoni x Regina Célia Marin Albuquerque – Intime-
se o exeqüente para se manifestar sobre as certidões de fls. 35
v°. Intime-se. Adv. Dr. Cezar Fleicher.

32- Autos nº. 376/1998 - Ação de Execução de Título Extraju-
dicial – Cooperativa de Credito Rural do Centro Sul do Paraná
– Sicredi Centro Sul x João Inácio Ross e Outros – Intime-se a
exeqüente para se manifestar sobre os documentos juntados às
fls. 209/213. Intime-se. Adv. Dra. Magali S. Schafranski.

33- Autos nº. 117/2003 - Ação de Interdição – José Rufino da
Silva Filgo x Jacira Rufino da Silva - Intime-se, novamente, o
Curador para apresentar alegações finais. Intime-se. Adv. Dr.
Levi Varela da Silva.

34- Autos nº. 245/2003 – Ação de Exoneração de Alimentos
com Pedido de Liminar – S. P. K x G. V. S - Para audiência
preliminar designo o dia 26 de maio de 2004, às 13hs30min.
Intimem-se. Depreque-se a intimação do requerido à Comarca
de Curitiba. Intimem-se. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

35- Autos nº. 245/2003 – Ação de Exoneração de Alimentos
com Pedido de Liminar – S. P. K x G. V. S - Para audiência
preliminar designo o dia 26 de maio de 2004, às 13hs30min.
Intimem-se. Depreque-se a intimação do requerido à Comarca
de Curitiba. Intimem-se. Adv. Dr. Benjamim Pedro Zonato.

36- Autos nº. 037/2004 – Ação de Arrolamento - Albino Mika
x Olga L. Mika - Intime-se-o para juntar aos autos a Escritura
Pública de Cessão de Direitos Hereditários em favor da cessio-
nária Jaqueline Aparecida Costa Haniskievicz e seu marido.
Intime-se-o, ainda, para juntar aos autos o instrumento de pro-
curação dos demais herdeiros e cessionários. Intime-se-o, tam-
bém, para esclarecer a partilha, haja vista, que os herdeiros
cessionários ficarão no total 9 alqueires do imóvel situado na
localidade de Chapada. Porém, o imóvel é de 11,05 alqueires,
não restando claro nos autos, a quem caberá o restante, posto
que ao viúvo coube somente o usufruto de 7 alqueires do refe-
rido imóvel. Intimem-se. Adv. Dr. Levi Varela da Silva

37- Autos nº. 027/2004 – Ação de Arrolamento – Djalma Fer-
reira Ribas x Angélica Vasco Ribas – Após no prazo de 20
(vinte) dias, preste as primeiras declarações. Intime-se. Adv.
Dr. Marcos Aurélio Abib.

38 - Autos nº. 019/1997 – Ação Investigação de Paternidade c/
c Alimentos – MP em favor de A P. L. x L. C - “ Vistos... Julgo
improcedente o pedido formulado pela autora...” Imtimem-se
Adv. Dr. Altenir Antonio Gubert.

39- Autos n 116/2003 – Ação de Interdição – Maria de Lourdes
Evangelista x Antonio Cardoso - Intime-se, novamente, o Cu-
rador para apresentar alegações finais. Intime-se. Adv. Dr. Levi
Varela da Silva.

40- Autos nº. 240/2003 – Ação de Alvará de Pesquisa – Waldu-
yr Geremia – Intime-se o requerente para dar atendimento ao
contido no pedido do Sr. Perito de fls. 16. Intime-se. Adv. Dr.
Martim Francisco Ribas.

41- Autos nº. 034/2003 – Ação de Divórcio Consensual – N. G.
e I. C. G. – Que fora designada a data de 12 de abril de 2004, às
13hs30min para audiência de comprovação de Lapso temporal.
Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

42- Autos nº. 026/2004 – Ação de Destituição de Poder Fami-
liar c/c Pedido Liminar de Guarda Exclusiva – J. C. F. M. x C.
A - Nomeio como curador Dr. Bartolomeu Pereira. Intime-se-o
e abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu
Pereira.

43- Autos nº. 200/2003 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura – CNA e Outros x Vasco Ribeiro Ta-
borda – “ Visto... Em face o exposto, Julgo Procedente a ação e
condeno os requeridos ao pagamento do principal acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, multa de 10% e correção monetá-
ria (art. 600,CLT), além de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da causa, de con-
formidade com as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3°, art. 20, do
Código de Processo Civil....” Intime-se Adv. Dra. Elisabeth
Maria Spengler.

44- Autos 192/2003 - Ação de Cobrança – Confederação Naci-
onal da Agricultura – CNA e Outros x Silvestre Stanislavski -
Visto... Em face o exposto, Julgo Procedente a ação e condeno
os requeridos ao pagamento do principal acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, multa de 10% e correção monetária (art.
600,CLT), além de custas processuais e honorários advocatíci-
os, que arbitro em 20% sobre o valor da causa, de conformida-
de com as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3°, art. 20, do Código de
Processo Civil....” Intime-se Adv. Dra. Elisabeth Maria Spen-
gler.

45- Autos nº. 158/2002 – Ação Civil Pública – Associação Xama
x All-América Latina Logística do Brasil S/ª “Vistos... A agra-
vada é parte legítima para figurar no pólo ativo da relação pro-
cessual, posto que tem existência legal, conforme documentos
juntados aos autos. Ademais, como associação que é, tem entre
outras finalidades a defesa do meio ambiente. Nem se diga que,
que inexiste previsão legal para o pedido e, uma vez que, veri-
ficando o fato e o dano ao meio ambiente, surge o legítimo
interesse. Assim sendo, mantenho em todos os seus termos o
despacho guerreado, pelos motivos acima expendidos. Intime-
se o Sr. Perito para apresentar proposta de honorários”. Intime-
se. Adv. Dr. Ivan José Silveira.

46- Autos nº. 158/2002 – Ação Civil Pública – Associação Xama
x All-América Latina Logística do Brasil S/ª “Vistos... A agra-
vada é parte legítima para figurar no pólo ativo da relação pro-
cessual, posto que tem existência legal, conforme documentos
juntados aos autos. Ademais, como associação que é, tem entre
outras finalidades a defesa do meio ambiente. Nem se diga que,
que inexiste previsão legal para o pedido e, uma vez que, veri-
ficando o fato e o dano ao meio ambiente, surge o legítimo
interesse. Assim sendo, mantenho em todos os seus termos o
despacho guerreado, pelos motivos acima expendidos. Intime-
se o Sr. Perito para apresentar proposta de honorários”. Intime-
se. Adv. Dr. José Augusto Araújo de Noronha.
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1.-EXECUCAO-1515/1987-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x SERGIO LEVANDOWSKI
e outros - A Requerente para providenciar o pagamento da im-
portancia de R$ 732,00 no prazo de cinco dias, junto ao Juizo
deprecado - Juina - MT - Carta Precatoria nº 2003/120. - Adv.
FABIANO JOSE BORDIGNON-

2.-EXECUCAO-222/1989-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x FELIPE MURARO e outros - Aos interessados ante
o decurso do prazo de suspensao. - Adv. JOSE DOMINGOS
DE QUEIROZ, HELIO LULU e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

3.-ACAO ORDINARIA-295/1990-ALOISIO BRUNO
BOKORNI e outros x ELZA SIEWERDT e outros - Sobre o
pedido de fls. 257/273, digam os executados em cinco dias. -
Adv. OSVALDO ROHENKOHL e ADALBERTO PRZYBYL-
SKI-

4.-EXECUCAO-80/1992-JOAO CARLOS DOMINGUES PE-
REIRA x C. J. BOEFF & CIA LTDA - Ane o auto de remoçao
e entrega de fls. 143, diga o exequente. - Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO-638/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x VALDEMAR ANTONIO GEMELI
- Sobre as planilhas de calculos juntadas as fls. 248/261, diga o
executado em dez dias. - Adv. ADIR LUIZ COLOMBO e RE-
NATO AMAURI KNIELING-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/1996-RUDI ARNDT x
ARNILDO SCHULZ - Ao exequente ante a certidao de fls.
212 verso. “...que ate a presente data nao houve manifestaçao
dos interessados...” - Adv. SERGIO TADEU COVRE MAR-
TINEZ-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-357/1997-FERTI-
FLORA - INDUSTRIA, COM. E REPRESENTAÇOES LTDA
x JOSE PEDROSO DIAS - ESPOLIO - “...homologo por sen-
tença a fim de que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo firmado entre as partes as fls. 169/171 e em consequen-
cia julgo extinta a presente execuçao o que faço com funda-
mento no artigo 794, incisos I e II do CPC em face da quitaçao
total do debito conforme noticiado as fls. 200...Levante-se even-
tual penhora mediante termo nos autos, se houve...Custas ja
preparadas...” - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e DE-
MERVAL RIBEIRO VIANNA-

8.-DECLARATORIA ORDINARIA-299/1998-DAVID LUIZ
SCHIAVON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “...julgo por sentença extinta a execuçao nos ter-
mos do artigo 794 inciso I do CPC, em face do executado ter
satisfeito a obrigaçao conforme noticia o exequente as fls. 281.
Levante-se eventual penhora. Custas ja preparadas...” - Adv.
MARY LUCIA A. DE ANDRADE-

9.-DECLARATORIA ORDINARIA-323/1998-LEO BELLE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
“...julgo por sentença extinta a execuçao nos termos do artigo
794 inciso I do CPC, em face do executado ter satisfeito a obri-
gaçao conforme noticia o exequente as fls. 190. Levante-se
eventual penhora. Custas ja preparadas...” - Adv. MARY LU-

CIA A. DE ANDRADE-

10.-INVENTARIO-519/1998-EUCLIDES PINZON e outros x
UMBERTO GERALDO PINZON - Aos interessados ante a carta
de adjudicaçao expedida, bem como para preparar as custas
processuais remanescentes - R$ 276,70 - Adv. RUY FONSAT-
TI JUNIOR-

11.-EXECUCAO-575/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x OLICIA COPETTI e outros - Diga o
exequente, em cinco dias. - Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

12.-DECLARATORIA ORDINARIA-84/1999-JOSE FERREI-
RA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “...julgo por sentença extinta a execuçao nos ter-
mos do artigo 794 inciso I do CPC, em face do executado ter
satisfeito a obrigaçao conforme noticia o exequente as fls. 192.
Levante-se eventual penhora. Custas ja preparadas...” - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/1999-HARRI ALOISIO
RHODEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - Sobre o demonstrativo de fls. 137/150 diga o
embargnate em dez dias. - Adv. ORIVAL C.DE SIQUEIRA
JUNIOR, JULIANE BUBLITZ-

14.-DECLARATORIA E CONDENATORIA - CARTA DE
SENTENÇA - 408/1999 - GERALDO DE SOUZA CAMAR-
GO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- “...julgo por sentença extinta a execuçao nos termos do artigo
794 inciso I do CPC, em face do executado ter satisfeito a obri-
gaçao conforme noticia o exequente as fls. 100. Levante-se
eventual penhora. Custas ja preparadas...” - Adv. MARY LU-
CIA A. DE ANDRADE, ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO e HUDSON BAGLI-
ONI ESPOSITO-

15.-DECLARATORIA ORDINARIA-5/2000-MARIA BEA-
TRIZ ORTH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ante o silencio das partes estes autos serao arqui-
vados. - Adv. IRACEMA MARIA DE SA, CARLOS OMAR
PIRES RIBEIRO, HUDSON BAGLIONI ESPOSITO e ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS-

16.-INDENIZACAO (ORD)-262/2000-NELSON CONRADO
x ODOLIR FOIATO - TRANSPORTES - Ante o pedido de fls.
182/193 a Requerida devera depositar no prazo de 48h00min a
importancia de R$ 858,00 referentes a multa pelo atraso supe-
rior a cinco dias, conforme acordo de fls. 161. - Adv. JOAO
CARLOS POLETTO-

17.-EXECUCAO-412/2000-COOP. TRAB. RURAIS E REF.
AGR. CENTRO OESTE DO PR x STELLA - COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA - Aos interessados ante o decurso do
prazo de suspensao. - Adv. ANDREIA INDALENCIO e SER-
GIO CANAN-

18.-FALENCIA-426/2000-OUROFER COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL LTDA x BRAUTO PEÇAS LTDA - Diga a Reque-
rente. - Adv. CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA, CLAUDIA DA
COSTA OLIVEIRA PEREIRA-

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-436/2000-MARIA
CRISTINA BOMBARDELLI PASTRE e outros x BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Aos interessados ante a
baixa dos autos. - Adv. RENY ANGELO PASTRE-

20.-DECLARATORIA SUMARIA-438/2000-MARIA LUIZA
MARAFON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “...julgo por sentença extinta a execuçao nos ter-
mos do aritog 794 inciso I do CPC, em face do executado ter
satisfeito a obrigaçao conforme noticia o exequente as fls. 163.
Levante-se eventual penhora. Custas ja preparadas...” - Adv.
MARY LUCIA A. DE ANDRADE, ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO e HU-
DSON BAGLIONI ESPOSITO-

21.-AÇAO MONITORIA-53/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO x AUGUSTO ANTONIO CAR-
DOSO e outros - Deferido, extraordinariamente, o prazo de
mais vinte dias para que o Autor apresente a planilha analitica
demonstrando a evoluçao do saldo devedor do contrato, nos
termos da sentença e do v. acordao. - Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

22.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-183/2001-ILMAR
SCHMITZ x EGIDIO BRUNO - Aos interessados ante o conti-
do no oficio de fls. 379. (Designado o dia 20 de abril de 2004,
as 15h20min para inquiriçao da testemunha do requerente -
ROSANI MARIA NOGARA, no Juizo deprecado da 1ª Vara
Civel da Comarca de Cascavel - PR - CP 154/2003) - Adv.
DARIO GENNARI, DAYRO GENNARI, DARYENE M. GEN-
NARI PROCHNAU, PEDRO ANTONIO COELHO SOUZA
FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE
SOUZA FURLAN, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER,
PATRICIA KLASSEN, ANEMERE DULABA, EDUARDO
LUIZ BUSSATTA, TERUO TAGUCHI MIYASHIRO, HELIO
MARTINEZ, HELIO MARTINEZ JUNIOR e CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA-

23.-USUCAPIAO-397/2001-CLADIR APARECIDA DE SI-
QUEIRA GARSKE e outros x TEODORO M. SOLDATI - Autos
que serao arquivados. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ e GILBERTO ALLIEVI-

24.-INDENIZACAO-435/2001-HILARIO LAURENTINO x
SADIA S/A - Autos que aguardam o deposito da importancia
de R$ 1.400,00 referentes aos honorarios do Sr. Perito, confor-
me termos contidos as fls. 266. - Adv. ANDRE DALANHOL e
HECTOR SANTOS DE OLIVEIRA-

25.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-468/2001-VAL-

DELIRIA GOUVEIA NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante a baixa
dos autos. - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI,
CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO, HUDSON BAGLIONI
ESPOSITO e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

26.-EXECUÇAO-12/2002-BANCO BANESTADO S/A x EMI-
LIA MARQUES DE SOUZA e outros - Sobre o laudo de ava-
liaçao de fls. 120, digam os interessados em cinco dias. - R$
5.180,00 - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA-

27.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-142/2002-RO-
BERTO RODRIGUES MARTINS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Recebidas as apelaçoes de fls.
247 e 254 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados
para querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias, para o Reuerido com o acrescimo
do artigo 188 do mesmo codigo. - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES, FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI,
CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO, HUDSON BAGLIONI
ESPOSITO e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

28.-EXECUCAO-149/2002-ELLO SERVIÇOS E COBRAN-
ÇAS LTDA x JOSE VICENTE FERREIRA - A Curadora Es-
pecial para apresentar eventual defesa. - Adv. NOELI DONIN
SAVARIS-

29.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - A todos os inte-
ressados sobre o petitório de fls. 1733 e documentos. (Petiçao
da Requerida Celia Regina da Cunha alves Broges, comuni-
cando a interposiçao de Recurso Especial junto ao T. J.). HA-
BILITAÇAO Nº 59 - VARA DE TRABALHO DE TOLEDO -
PR - nº 60 CLARI OLIVEIRA ZIMMERMANN - nº 61 - DAR-
LAN KLEINUMBING, nº 62 - DELCIO MARION KLEINU-
BING, nº 63 - GILBERTO VEIGA, nº 64 - GIOVANA VIANA
FEDEL, nº 65 - JANILSON PAIS DE CARVALHO, nº 66 -
LEANDRO JOSE VAZ, nº 67 - MARCIA NATELA DOS SAN-
TOS, nº 68 - MARCOS ADELINO PIRES, nº 69 - REGINAL-
DO THEODORO PINTO, nº 70 - SANDRA DE SOUZA COU-
TO e nº 71 - VANIA MARIA PARIZOTTO - Sobre o pedido de
habilitaçoes de credito, diga a Falida e o Sindico nomeado no
prazo de tres dias, para cada um. - HABILITAÇAO Nº 03 -
SUPERMERCADO LUNITTI LTDA - “...julgo por sentença
HABILITADO o ora Requerente como credor quirografario,
na forma prevista no artigo 102 inciso IV do Decreto Lei nº
7661/45 na falencia da Requerida, pela importancia de R$
6.223,12 (seis mil, duzentos e vinte e tres reais e doze centa-
vos), acrescida de correçao monetaria calculada com base no
INPC, na forma da Lei e conforme Sumula 8 do Egregio STJ, a
partir de 24.03.2003 quando foi aforada esta demanda ate o
efetivo pagamento do debito e de juros de mora de 0,50% ao
mes que serao devidos a partir do transito em julgado desta
sentença, mas apenas na hipotese de recursos da massa serem
suficiente para pagamento de todo o passivo...Vale anotar que
o credito cuja habilitaçao e deferida, alem de nao ter sido im-
pugnado esta devidamente comprovado pelos documentos jun-
tados que nao deixam duvidas, inclusive quanto ao procedi-
mento dos funcionarios da falida quando da realizaçao de com-
pras junto ao sumpermecado do autor, e da propria empresa
quanto ao modo de apuraçao e patamento desses debitos. Pro-
videncie o Sr. Sindico, oportunamente, a inclusao do credito
no Quadro Geral de Credores...Custas na forma da Lei por conta
da Requerente...” - - Adv. TARCISIO DIAS ALMADA, IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE, MARCELO DALANHOL, DA-
RIO GENNARI, DAYRO GENNARI, ELZA MEGUMI SAS-
SAKI, EDUARDO GARCIA CARRION, MARIO EDUARDO
LOURENÇO MATIELO, IARA CERQUEIRA, LUCIANA
C.CARVALHO, MELISSA AYRES B.ABAD, EDMIR FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, ADALBERTO PRZYBYLSKI, MAR-
CELO BERVIAN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT, CAR-
LOS HAMILTON GENRO BINS, VERIDIANA
B.LOMBARDI, MAURO MARCOS DE CASTRO, PATRICIA
DE ALMEIDA HENRIQUES, LUCIANO HINZ MARAN,
ALCEU RODRIGUES CHAVES, GILSON MAREGA MAR-
TINS, RICHARD ANDRE DE SA, EDSON ANDRE DE SA,
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, LEDA
REGINA GAMBETTA, WLAMIR EMERSON FERREIRA,
SANDRA MARIZA NIERO, JOSE CARLOS DA COSTA PE-
REIRA e RUY FONSATTI JUNIOR-

30.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-265/2002-RE-
VENDA DIESEL PEROLA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - “..hei por bem JUL-
GAR IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a Autor ao paga-
mento das custas processuais, honorarios periciais e honorari-
os advocaticios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais) em face da natureza da demanda e do trabalho do ilustre
advogado o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do
CPC...” - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, ENIO
EXPEDITO FRANZONI e HELI ALBERTO ZENI-

31.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-274/2002-PEDRO
LEMES DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

32.-AÇAO MONITORIA-428/2002-FIPAL - DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA x BRUNO WERNER DIETRICH -
Ante o termo de deposito de fls. 71, foi revogada a prisao. -
Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO e
OSVALDO KRAMES NETO-

33.-INDENIZACAO (ORD)-471/2002-HELTE & RAIMUNDO
x BANCO ITAU S/A - Determinado o arquivamento dos autos.
- Adv. JACSON DAL’PRA, GILMAR JEFERSON PALUDO,
SILVIO BENDER e HELI ALBERTO ZENI-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-236/2003-DEBZ COM-
PANY DO BRASIL LTDA e outros x SADIA S/A - “...nestas
condiçoes, atendendo ao apreciado e tudo o mais que dos autos

consta hei por bem REJEITAR os embargos interpostos e, em
consequencia, julgo improcedente o pedido inicial e determino
o prosseguimento da execuçao. Condeno os embargantes ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), incluindo-se neste
valor os honorarios devidos em face da execuçao apensa, em
face da natureza da demanda e do trabalho desenvolvido pelos
ilustres advogados da Embargada e ausencia de instruçao o que
faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, CATIA YURI TAKAHARA IRANA-
GA, PATRICIA KLASSEN, LEONILDO BAGIO, PEDRO
ANTONIO COELHO SOUZA FURLAN e FLAVIO GOTAR-
DO C. DE SOUZA FURLAN-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-313/2003-INDUSTRIA DE
CHOCOLATES ROMA LTDA x LECI LARIÇA FISCHER - A
Requerente ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de
fls. 182.- Adv. VALTER SCARPIN-

36.-EXECUCAO-358/2003-CLECIO MARIO BEUTER e ou-
tros x ALCIDES CLOVIS HERICKS e outros - Aos interessa-
dos ante o oficio de fls. 72 e documentos de fls. 73 e seguintes.
- Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

37.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-451/2003-OTACI-
LIO ANANIAS MORENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como
pontos controvertidos a prova da atividade laboral, a condiçao
de segurado do requerente e a sua inaptidao para o trabalho. 3)
- Deferida a produçao de prova documental, pericla, testemu-
nhal e depoimento pessoal. Nomeado perito o Dr. Carlos Au-
gusto Pereira Walger. Facultado as partes a indicaçao de assis-
tentes tecnicos e apresentaçao de quesitos no prazo de cinco
dias. - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS, CARLOS OMAR PIRES
RIBEIRO e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-

38.-EXECUCAO-467/2003-BANCO BANESTADO S/A x
ARNO ANTONIO HELMICH e outros - Ao Autor para em
cinco dias, juntar o comprovante da publicaçao do edital. - Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE-

39.-ALVARA-474/2003-ETELVINA MARIA DA CONCEI-
ÇAO PIRES x ESTE JUIZO - “...julgo boas as contas presta-
das...” - Adv. EGBERTO FANTIN e CARLOS ALBERTO
FURLAN-

40.-AUTORIZACAO JUDICIAL-494/2003-JUCELIA JURA-
CH RIEWE e outros x ESTE JUIZO-Aos requerentes, ante a
expediçÆo do alvará judicial (com prazo de 45 dias) - Adv.
ROLDAO FAZZOLARI e JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI-

41.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-500/2003-VAL-
TER ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ante a desistencia da prova pericial que havia sido
requerida na inicial, foi designado o dia 18 de agosto de 2004,
as 14h30min para audiencia de instruçao e julgamento. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES, CARLOS OMAR PIRES RI-
BEIRO, HUDSON BAGLIONI ESPOSITO e ALBERTO RO-
DRIGO PATINO VARGAS-

42.-AÇAO MONITORIA-514/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANE CHEIS TELLES
- Ao Requerente ante a certidao de fls. 42 verso. “...deixei de
citar a requerida CRISTIANE CHEIS TELLES em virtude de a
mesma nao mais residir no endereço indicado. No local o apar-
tamento encontra-se desocupado. Em contao com o proprieta-
rio, este informou que a requerida se mudou ha aproximada-
mente dois anos, para lugar ingnorado. Ninguem soube infor-
mar a respeito do atual paradeiro da requerida estando em lu-
gar incerto e nao sabido...” - Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, ROSANGELA MARTINS FONSECA, RO-
BERTA ONISCHI e MARILI RIBEIRO TABORDA-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-528/2003-BANCO BNL
DO BRASIL S/A x SIMONE SOARES DA SILVA - “...julgo
procedente o pedido formulado na inicial para o fim de rescin-
dir o contrato firmado entre as partes e consolidar definitiva e
exclusivamente a propriedade do veiculo automovel marca
Chevrolet Modelo Kadett Lite 1.8 EFI ALc. 2P, ano 1994, cor
preta, chassi nº 9BGKY08KRRC343128, PLACAS kfe - 4485
em favor do Requerente que dcevera observar o disposto no
artigo 2º do Decreto Lei nº 911/69 e se for o caso a parte final
do õ 3º do artigo 5º do mesmo diploma legal. Transitada em
julgada a presente decisao, entregue a depositaria o bem ao
requerente. Condeno a Re ao pagamento das custas processu-
ais e verba honoraria que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais) em face da singeleza do pedido e ausencia de contesta-
çao, porque da sucumbencia e dos ditames do artigo 20, õ 4º do
CPC...” - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

44.-COBRANCA (ORD)-529/2003-MASIF - ARTIGOS ME-
DICOS E HOSPITALARES LTDA x MUNICIPIO DE OURO
VERDE DO OESTE - Ao Autor para manifestar-se em dez dias
acerca da contestaçao e dos documentos com ela apresentados.
Ao Autor reconvindo, para contestar no prazo de quinze dias o
pedido reconvencional. - Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

45.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-532/2003-SER-
RAME BORGES ALIA x BANCO ITAU S/A - Sobre a contes-
taçao e documentos diga a autora em cinco dias. - Adv. CELI-
TO DE BONA-

46.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-534/2003-IVO
BLASIO LAISMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como pontos
controvertidos: 1) - Comprovaçao do tempo de trabalho rural
do Requerente. 2) - Necessidade ou nao de indenizaçao do pe-
riodo anterior a Lei nº 8.213/91. 3) - Se esse tempo assegura ao
autor o direito de aposentadoria. Deferida a produçao de prova
oral esta consistente no depoimento pessoal do autor, sob as
penas da Lei e oitiva das testemunhas tempestivamente arrola-
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badas. Designada audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 19 de agosto de 2004, as 14h30min. Ao Requerente ante a
certidao de fls. 120. “...que deixei de intimar o requerido Ivo
Blaiso Laismann, por estar em lugar incerto e nao sabido...” -
Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE, ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO e
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-

47.-INDENIZACAO-547/2003-LENDINALVA NASCIMEN-
TO DA FRANÇA AMORIM e outros x VALE DO LUAR -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Designada audien-
cia de conciliaçao para o dia 28 de maio de 2004 as 14h00min.
- Adv. HELIO LULU-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/2003-OTAVIO LUIZ
SAVARIS e outros x ARSENIO BOTH - “...julgo improceden-
te o pedido inicial, formulado nestes autos de Embargos a exe-
cuçao movida por OTAVIO LUIZ SAVARIS e ROSELEI RO-
DRIGUES COELHO, referente a execuçao do mandado exe-
cutivo produzido no bojo da açao monitoria de nº 173/03, com
a subsistencia de todos os termos deste, e condeno os executa-
dos ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), tendo em
vista a complexidade da causa e o seu julgamento antecipado,
ressalvado, todavia, o beneficio da assistencia juridica gratui-
ta...” - Adv. MARCOS TIEGS e ADRIANE VERONESE-

49.-INTERDITO PROIBITORIO-562/2003-IVAN ANTONIO
DA SILVA e outros x BENEDITO DE OLIVEIRA PIRES e
outros -Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 17 de maio de 2004, as 14h00min na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos
para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sa-
neado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as pro-
vas a serem produzidas e designada audiencia de continuaçao
para instruçao e julgamento. Indeferido o pedido de fls. 59/60.
- -Adv. MARGARETE ANA C.FONTOURA, SERGIO AN-
GELO PARIZOTTO e ELIANE CRISTINA DE LIMA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-584/2003-OSORIO BERLAN-
DA x BANCO UNIBANCO S/A - “...julgo imporcedente o
pedido recursal, ate poruqe os extratos juntados referem-se a
conta corrente nº 111988-6 diversa daquela referida na inicial.
Contudo esclareço que os extratos a serem juntados deverao
abranger todo o periodo em que a conta corrente do autor teve
a movimentaçao, esteve ativa ainda que apenas com debitos de
manutençao da conta. - Adv. MARCIA L.GUND, JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-592/2003-PAULO CESAR
PARIZOTTO x BANCO UNIBANCO S/A - “...julgo imporce-
dente o pedido recursal, ate porque os extratos juntados refe-
rem-se a conta corrente nº 112342-5 diversa daquela referida
na inicial. Contudo esclareço que os extratos a serem juntados
deverao abranger todo o periodo em que a conta corrente do
Autor teve movimentaçao, esteve ativa, ainda que apenas com
debitos de manutençao da conta. Na hipotese de ter havido erro
na digitaçao do nome da conta na inicial, deve, claro prevale-
cer os extratos juntados...” - Adv. MARCIA L.GUND, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

52.-INTERDICAO-606/2003-LUIZ JANNING x DANILO
JANNING - Ao Curador para defender os interesses do interdi-
tado. Nomeado perito o Dr. Avelino Campagnolo. Facultado as
partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tec-
nicos no prazo de cinco dias, contados a partir de eventual con-
testaçao e/ou manifetçao do Curador Especial. - Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO, MARCOS TOSHIRO ISHIDA
e DARIO GENNARI-

53.-COBRANCA (ORD)-626/2003-PERCI PRIMO FACHIM
x COSESP - CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAU-
LO -Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do
CPC para o dia 27 de maio de 2004, as 14h00min na qual deve-
rao comparecer as partes e seus procuradores constituidos para
fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem aprecia-
das. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sanea-
do o processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a
serem produzidas e designada audiencia de continuaçao para
instruçao e julgamento. -Adv. SILVIO BENDER, GILMAR
JEFERSON PALUDO e MARIA CONCEIÇAO DA MOTTA-

54.-EXECUCAO-679/2003-COOP. DE CRED. AGROP. DO
OESTE - SICREDI x ELENIR DE LOURDES GIORDANI
GIACOMINI e outros - A Exequente ante o oferecimento de
bens a penhora de fls. 39. - Adv. WILSON JOSE ASSUMP-
ÇAO-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2/2004-COM-
PANHIA DE SEGUROS DO EST DE S.PAULO - COSESP x
PERCI PRIMO FACHIM - “...hei por bem julgar procedente o
pedido para o fim de atribuir a causa o valor de R$ 76.325,14
(setenta e seis mil, trezentos e ivnte e cinco reais e quatorze
centavos). Condeno o Excepto ao pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente. Honorairos indevidos na especie...” -
Adv. MARIA CONCEIÇAO DA MOTTA, SILVIO BENDER e
GILMAR JEFERSON PALUDO-

56.-ALVARA-5/2004-SILVANA CORREA DE LIMA e outros
x ESTE JUIZO - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais - R$ 165,62 - Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI-

57.-ARROLAMENTO-62/2004-ROMAO DA SILVA e outros
x ALZIRA MARIA DA SILVA e outros - Nomeado inventari-
ante ROMAO DA SILVA. Ao inventariante por seu procurador
para assinar o termo de cessao de direitos hereditarios. O in-
ventariante deve ainda, cumprir ihntegralmente as disposiçoes

do artigo 1031 do CPC, comprovando o pagamento dos tribu-
tos devidos pelo Espolio, juntando compovante do recolhimen-
to do imposto causa mortis e em relaçao a Cessao de Direitos
Hereditarios o imposto “inter vivos”. - Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-64/2004-M.I LAZZARI &
CIA LTDA x SECRETARIO DA ADMINISTRAÇAO - WAL-
DOMIRO MERLO - “...nestas condiçoes, atendendo ao apre-
ciado e tudo o mais que dos autos promana e acolhendo mani-
festaçao do Ministerio Publico hei por bem JULGAR IMPRO-
CEDENTE o pedido. Condeno a Impetrante ao pagamento das
custas processuais. Deixo de arbitrar verba honoraria em face
de ser indevida na especie conforme jurisprudencia ja cristali-
zada nas Sumulas 512 do STF e 105 do STJ. Adv. JACSON
DAL’PRA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-95/2004-GERSON LUIZ
DALCASTEL e outros x GILMAR BERTE - Aos Requerentes,
para providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida.
- Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO,
OSVALDO KRAMES NETO e LUCIO CLOVIS PELANDA-

60.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-82/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA SIRIE-
MA LTDA e outros - Aos executados para providenciarem o
pagamento das custas processuais remanescentes - R$ 1.849,32
- Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-5/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x B. R. INDUSTRIA
DE AUTO PEÇAS LTDA e outros - O Requerente de fls. 288
devera, em cinco dias, juntar procuraçao outorgada a seu advo-
gado a fim de regularizar sua representaçao sob pena de nao
conhecimento do petitorio de fls. 288/289. - Adv. EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA e ALEXANDRO DALLA COS-
TA-

62.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-185/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAMPOS & PILAR-
SKI LTDA e outros - “...a questao deve ser decidia em favor do
exequente, reconhecendo-se falta de eficacia da operaçao que
transferiu o veiuclo para a empresa J. A. BERWANGER & CIA
LTDA, pois ja havia sido ajuizada a presente açao. Pelos giza-
dos motivos, sem outro sbens passiveis de penhora, a fraude de
execuçao resulta presumida, em relaçao ao credor tornando-se
ineficaz a alienaçao do automovel M/BENZ/L 1316 (placas
AEA-7628) o que declaro com fulcro no artigo 185, do Codigo
Tributario Nacional, determinando a realizaçao da penhora.
Expeça-se mandado para a penhora a ser cumprido no endere-
ço apontado pela exequente as fls. 221/222...Expeça-se man-
dado para o registro da presente decisao junto ao Detran, deter-
minando seja cancelada a alienaçao feita J. A. BERWANGER
& CIA LTDA...” - Adv. VALTER SCARPIN e VANESSA CRIS-
TINA VEIT-

63.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-403/2001-MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DO IGUAÇU x JOVINO ALVES FERREI-
RA e outros - “...acolho o pedido de fls. 28, e determino que se
repita, as expensas do exequene, as diligencias tendentes a ci-
taçao pessoal do executado. Deve o oficial de justiça exaurir as
possibilidades de encontrar o reu, cumprindo, se necessario com
o artigo 277 do CPC. Tendo ciencia de que o devedor esta em
local incerto devera o Oficial assim certificar no mandado, apos
o que se procedera a citaçao por edital...Mantenho desde ja o
arresto de fls. 16, o qual somente sera preterido em relaçao aos
bens eventualmente nomeado pelo executado...” - Adv. DAYRO
GENNARI-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-188/2003-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO - “...hei por bem
julgar parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de:
1) - DECLARAR a ilegalidade e a inconstituicionalidade da
cobrança da Taxa de Limpeza Publica e a Taxa de Combate a
Incendios e por isso determino que sejam excluidas da execu-
çao as importancias a elas relativas. 2) - DECRETAR a prescri-
çao dos tributos em execuçao, relativos ao ano de 1997, os
quais determino que sejam exlcuidos da execuçao. 3) CONDE-
NAR a Embargante ao pagamento de 70% das custas processu-
ais e honorairos advocaticios que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais)e o Embargado ao pagamento das restantes 30%
das custas processuais e honorarios advocaticios no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) tendo em vista a natureza da de-
manda e o trabalho realizado pelo ilustre advogado e o provei-
to economico obtido, o que faço com fundamento no artigo 20
õ 4º c/c o artigo 21 do CPC. 4) - DETERMINAR o prossegui-
mento da execuçao observados os termos desta sentença, com-
petindo ao Embargado juntas aos autos da execuçao novo de-
monstrativo do seu credito...” - Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-295/2003-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE TOLEDO - Recebidas as apela-
çoes de fls. 102 e 110 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos
apelados para querendo apresentarem suas contra razoes de
recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. CARMEM ADRI-
ANA ISRAEL LINDENMAYER-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-353/2003-EUNICE
ISABEL MAELHER x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE TOLEDO - “...ante o exposto, julgo improcedente o
pedido formulado por EUNICE ISABEL MAELHER por meio
de Curador Especial, nestes autos movidos contra a FAZEND
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO, declarando a subs-
tencia de todos os termos da execuçao e condenado a executa-
da ao pagamento das custas processuais dos presentes embar-
gos, bem como dos honorarios advocaticios arbitrados em R$
200,00 (duzentos reais)...” - Adv. JEFFERSON LUIZ DOMIN-
GOS FAZZOLARI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-354/2003-L. DU-
RANTE & CIA LTDA - ME x UNIAO - “...julgo parcialmente

procedente o pedido para o fim de: 1) - EXCLUIR da execuçao
fiscal embargada as parcelas ja quitadas conforme reconhecido
por ambas as partes e fixar o vlaor do debito tributario nos
exatos termos das CDAs juntadas as fls. 64 e seguintes e 123 e
seguintes, em substituiçao aquelas que instruiram a execuçao.
2) DEFERIR a substituiçao das CDAs em execuçao por aque-
las juntadas as fls. 64 e seguintes e 123 e seguntes e determinar
o prosseguimento da execuçao pela importancia representada
por essas novas CDAs. 3) - CONDENAR a Embargada ao pa-
gamento de 60% das custas processuais e honorarios advocati-
cios que fixo em 10% da diferença entre o valor executado e o
que realmente e devido segundo os termos desta sentença. Os
restantes 40% das custas processuais deverao ser suportados
pela Embargante qual deixo de condena-la em honorarios ad-
vocaticios em face da cobrança do encargo legal, por parte da
embargada, conforme fundamentaçao retro e tendo em vista a
natureza da demanda e o trabalho desenvolvido pelos procura-
dores das partes o que faço com amapro no artigo 20, õ 4º c/c o
artigo 21 do CPC...” - Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA, ALEXANDRO DALLA COSTA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35/2004-EMPACO-
TADORA TOLEDO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - Autos que aguardam o preparo das cus-
tas processuais iniciais - R$ 400,30 - Adv. ULICES PIZZAT-
TO, BIANCA PIZZATTO, ERNANI FERREIRA DO ROSA-
RIO e CAROLINE PIZZATTO NARDELLO-
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VALDIR JOSE BASSI 0017 000330/1998

0019 000530/1998
0006 000007/1995

VALERIA GALHERA GONCALVES 0020 000556/1998
VALMOR TREIB 0094 000289/2003

0092 000269/2003
0097 000309/2003

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0126 000572/2003
0086 000192/2003

WALDIQUE BISPO PEREIRA 0028 000497/1999
0080 000077/2003
0029 000020/2000

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0020 000556/1998
WESLEI VENDRUSCOLO 0181 000111/1996

0145 000115/1997
0155 000096/2001
0158 000213/2001
0177 000517/2003
0165 000235/2002
0144 000093/1997
0154 000091/1999
0140 000011/1992
0037 000299/2000
0061 000432/2002
0186 000197/2003
0141 000023/1996
0117 000500/2003
0163 000190/2002
0016 000251/1998
0157 000177/2001
0153 000043/1999
0041 000058/2001
0035 000282/2000
0027 000442/1999
0152 000039/1999
0182 000049/2002
0128 000036/2004
0026 000420/1999
0167 000268/2002
0118 000509/2003
0090 000248/2003
0087 000193/2003
0147 000140/1997
0149 000015/1998
0071 000655/2002
0150 000046/1998
0146 000117/1997
0162 000079/2002
0073 000680/2002
0151 000022/1999
0148 000156/1997
0008 000794/1996
0171 000130/2003
0169 000020/2003
0142 000034/1996
0166 000262/2002
0106 000422/2003
0184 000142/2003
0047 000361/2001
0164 000197/2002
0014 000018/1998
0170 000092/2003
0168 000012/2003
0156 000098/2001

WILLIAM SERGIO DE MELLO 0095 000290/2003
YOSHIRIRO MIYAMURA 0066 000568/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1988-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CLIN. DE ULTRAS.
UMR. S/C LTDA e outros. Procedam-se as anotaoes pertinen-
tes ao pedido de fls .303/304. - Adv. VALDECIR PAGANI,
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS e DANILO MOURA
SCRIPTORE

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1988-UNI-
BANCO S/A x CLIN. ULTRAS. UMUARAMA S/C LTDA e
outros. Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias ma-
nifeste o interesse na continuidade do feito, requerendo, desde
logo, o que entender de direito. - Adv. GELSI FRANCISCO
ACADROLLI e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CAFERVAZ - COM. DE CEREAIS
LTDA E. Homologo, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia formulado as fls. 260, destes
autos. E em consequencia, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do
CPC, julgo extinto o processo com relaao a executada Cafer-
vaz - Comercio de Cereais Ltda, prosseguindo a execuao con-
tra os demais. Deixo de arbitrar honorarios advocaticios, pois
ja foram arbitrados por ocasiao da sentena dos embargos. - Adv.
ELOI ANTONIO POZZATI, IVO S. SOOMA e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-248/1991-MA-
NOEL LOURIVALDO BARCOS GARCIA x DER/PR. Sobre
o contido em fls. 387/388, diga a parte r no prazo de 5 dias. -
Adv. ARI BORGES MONTEIRO, MAURICIO EDUARDO SA
DE FERRANTE e JOSEANE LUZIA SILVA

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1994-ESTA-
NISLAU HORWAT x RENATO AZEVEDO. Manifestem-se as
partes no prazo de 10 dias, ante o contido no acordao de fls.
230/238. - Adv. BENEDITO JOSE PERBONI, PAULO MO-
RELI e VALDECIR PAGANI

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/1995-BANCO
BRADESCO S/A x RICARDO MUNTOREANU E OUTRO.
Indefiro o pedido de fls. 84, podendo os autos serem consulta-
dos em cartorio. Manifeste-se a exequente o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de dez dias. - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, RENATO BALERONI, PAULO
SERGIO TRENTO e VALDIR JOSE BASSI

7.-INVENTARIO-633/1995-FRANCISCO LARANJEIRA VI-

LAR JUNIOR x FRANCISCO LARANJEIRA VILAR. Defiro
o pedido formulado as fls. 240/241. Oficie-se ao registro imo-
biliario para que se proceda a anotaao da existencia de inventa-
rio em relaao aos imoveis objeto da partilha. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 239. Oficio a disposiao.- Adv. PAULO SERGIO
TRENTO, EDSON LUIZ DAL BEM e OZIAS PAESE NEVES

8.-FALENCIA-794/1996-AFONSO CARLOS ROBERTO DO
PRADO x IND. COM. MODUL. DERIV. CIM. IDEAL. ...2.
Diante do exposto, nos termos do art. 132, da Lei n. 7.661/45,
declaro encerrada a falencia de Industria e Com. Modulados e
Derivados de Cimento Ideal Ltda, continuando esta com a res-
ponsabilidade pelo passivo. Cumpra-se o cartorio o disposto
nos $$ 2 e 3 do art. 132, do mesmo diploma legal. Expeam-se
editais, oficiando-se para a publicaao gratuita, e aguarde-se o
decurso do prazo para recurso (LF, art. 132, $2). Edital a dis-
posiao. - Adv. MIGUEL BRUNO, PAULO SERGIO TREN-
TO, AUGUSTO S. RIBAS, LUCIANE MARIA GERVASIO,
WESLEI VENDRUSCOLO, LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES, GABRIEL SOARES JANEIRO, ELOI ANTO-
NIO POZZATI e OSVALDO NECHY

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-85/1997-ADELIO
DRUCIAK x IVAN MACHRY. Avalie-se e em seguida digam
os interessados. Custas de avaliaao: R$ 100,35. - Adv. ADE-
LIO DRUCIAK

10.-ALVARA-233/1997-MAX DRUCIAK x ESTE JUIZO. Di-
ante da concordancia do representante do Min. Publico com a
prestaao de contas, ao arquivo. - Adv. JANE CASTANHA

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/1997-ACACIO ALVES
E MARIA O. ALVES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A. Sobre o laudo apresentado manifestem-se as partes
em 10 dias. - Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e VALDE-
CIR PAGANI

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/1997-ELI-
AS BEZERRA DE ARAUJO x HELENO VICENTE e outros.
1. Indefiro o pedido de fls.182, por entender que o valor fixado
condizente com o trabalho profissional produzido, at porque o
valor da dvida vem sendo devidamente atualizado. 2. Para a
arremataao do bem penhorado, designo a data de 01/06/2004,
as 09:30 hs, no trio do Forum local. NÆo sendo alcanado lano
superior ao valor da avaliaÆo, marco a data de 22/06/2004, no
mesmo horario e loca, para a sua venda a quem mais der, exce-
to se o preo ofertado for vil. 3. Expea-se edital, com prazo
antecedente mnimo de cinco dias, observando-se o disposto nos
artigos 686 e687 do CPC. 4. Intime-se a parte devedora na for-
ma do disposto no art. 687, $ 5 do CPC, inclusive a proposito
do contido no artigo 651, do CPC, ficando ela intimada no pro-
prio edital, se nao for encontrada. 5. Intime-se a parte credora e
de-se ciencia ao porteiro dos auditorios. 6. Afixe-se. Edital a
disposiao. Ao exequente para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justia. - Adv. ARI AMARO VIEIRA DE
SOUZA e ADELIO DRUCIAK

13.-PAULIANA-521/1997-JOAO BATISTA MORTEAN x
JOSE MORIGI e outros. ... Assim, o presente expediente mos-
tra-se de todo protelatorio, nos termos do artigo 17, inciso VI
do CPC e de acordo com o artigo 18 do CPC, aplico ao execu-
tado multa de 10% sobre o valor do debito exequendo. III. As-
sim, ante aos fundamentos elencados, indefiro o pedido, pros-
seguindo-se a execuao, com aplicaao de multa supra citada. -
Adv. KOOHITI KUSSIMA, JOSE PENTO NETO e ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O. E SILVA

14.-INVENTARIO-18/1998-AGUINALDO YOSHIO NAKA-
MURA E OUTROS x SUZUE NAKAMURA. Sobre a petiao
de fls. 115/122, manifeste-se a fazenda publica. - Adv. AN-
DERSON DE JOAO ALVIM, PLINIO FCO. BERGAMASCHI
JR., WESLEI VENDRUSCOLO e FELISBERTO FERREIRA
DE ANDRADE

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1998-CI-
MENTART IND. COM. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x
CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA. Defiros os pe-
didos formulados as fls. 194/195. Oficio a disposiao. - Adv.
JUAREZ BORTOLI e JANE CASTANHA

16.-INVENTARIO-251/1998-MARIA SOLENI BARRIZON
SILVA E OUTROS x JAIR CONSTANTINO DA SILVA. 1.
Homologo, por esta sentena, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 126/127, e a sobrepartilha de
fls. 141/144, desses autos sob n. 251/98 de Inventario dos bens
deixados pelo Jair Constantino da Silva, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros, bem assim da fazenda Pblica
(CPC, art. 1026). 2. Autorizo, a extraao de formais de partilha,
pagas as custas incidentes e apos, nova manifestaao da fazenda
publica e do Min. Publico (CPC, art. 1027). 4. Cumpra-se, no
que for pertinente, o CN. 5. Defiro, o pedido de desistencia do
prazo recursal, consoante requerido as fls. 143. 6. Oportuna-
mente, certifique-se o transito em julgado desta decisao, e, apos
as anotaoes de estilo arquivem-se. - Adv. JEFFERSON C. BAR-
BOSA e WESLEI VENDRUSCOLO

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/1998-DANIELI DE
CASSIA BOTELHO TREVISANI e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. Cumpra-se o item 2 da decisao de
fls. 185. Tao logo seja feito o deposito,intime-se o Sr. Perito
para inicio dos trabalhos. - Adv. VALDECIR PAGANI e VAL-
DIR JOSE BASSI

18.-HABILITACAO EM CONCORDATA-422/1998-ANTO-
NIO APARECIDO VICENTE x TAMPELINI & GARCIA
LTDA. Tendo em vista o contido na certidao de fls. 42, defiro o
pedido de fls. 39, determinando a reabertura do prazo. - Adv.
CELSO HIDEO MAKITA, GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI, GERALDO ALBERTI, JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e PEDRO FALEIROS CANHAN

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/1998-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S.A x MARA REGINA DE
OLIVEIRA CECCON e outros. ...III. Assim, ante aos funda-
mentos elencados, indefiro o pedido, prosseguindo-se a execu-
ao. IV. Manifeste-se o exequente o interesse no prosseguimen-
to do feito no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. -
Adv. VALDIR JOSE BASSI e JEFFERSON C. BARBOSA

20.-ORDINARIA-556/1998-MAURI JOSE DE BARROS x
UNIVALDO INHOQUE e outros. (despacho de fls. 194)- 1.
Renove-se a intimaao de fls. 184, em nome do procurador da
parte r, Dr. Wanderley de Paula Barreto. 2. Proceda a escriva-
nia as anotaoes necessarias visando futuras intimaoes. (despa-
cho de fls. 169/171)- ...5. Tais as circunstancias, forte no art.
461, $ 4, do CPC, defiro o pedido de antecipaao de tutela, em
ordem a impor as rs a obrigaao de fazer consistente em a reque-
rida Sany Comercio de Representaoes Ltda, no prazo de dez
dias, trazer aos autos o original do recibo de f. 39, o qual dever
ser assinado no mesmo prazo pela terceira requerida Parana
Cia. de Seguros. 6. Fixo multa diaria as requeridas, caso nao
cumpram o mandamento contido nesta decisao, no valor de R$
100,00. 7. O levantamento do recibo de transferencia ficara
subordinado a que o autor comprove, em cinco dias, haver pu-
blicado os editais de citaao. Devera, ainda, no mesmo prazo
prestar o suplicante cauao real, cujo termo devera ser assinado
pela empresa proprietaria do imovel cuja matricula encontra-se
acostada as fls. 70. 8. Cumpra-se o item 5 da decisao de f.18-
19 do incidente em apenso. 9. D-se cincia do teor desta decisao
ao eminente Des. relator do agravo de instrumento n. 85.082-6.
- Adv. ADELIO DRUCIAK, VALERIA GALHERA GONCAL-
VES, LUCIANY MICHELI PEREIRA DOS SANTOS, LOU-
RIVAL B. MARQUES, VALDECI W. VASCONCELOS, DELY
DIAS DAS NEVES e WANDERLEI DE PAULA BARRETO

21.-USUCAPIAO-614/1998-APARECIDA DE FATIMA BO-
RIN GONCALVES x JAIRON JESUS COSTA. ...Ante o ex-
posto, julgo procedente a aao de usucapiao para declarar o do-
minio do autor sobre o veiculo Fiat/147, renavam 51.199142-
8, chassi 9BD147A0000932365, placas ADA 4933. Custas pela
autora, sem fixaao de honorarios, eis que nao se pode imputar
ao requerido que tenha dado causa ao ajuizamento da deman-
da, eis que a propria autora confessa ter perdido os documen-
tos, dando causa ao aforamento da presente. Contudo, frente
ao pedido de assistencia judiciaria, isento a autora do paga-
mento de custas processuais, observado, entretanto, o disposto
no art. 12 da Lei 1.060/50. - Adv. JUSSARA C. FONSECA,
PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e CICERO ALLYSSON
BARBOSA DA SILVA

22.-RESSARCIMENTO-61/1999-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S.A x ADALBERTO ARAUJO FEITOSA e outros.
Arquivem-se com as devidas baixas. - Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI e CLAUDIO CEZAR ORSI

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x INDCOM MATERIAIS PARA
CONSTRUAO LTDA e outros. Nomeio como curadora a lide a
Dr Emma Aparecida Guazzelli, devendo manifestar-se no feito
no prazo legal. - Adv. GERALDO ALBERTI e EMMA APA-
RECIDA GUAZELLI

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A x TAKECI HIZUKA e outros.
...Isto posto, conheo dos embargos de declaraao, e julgo-os pro-
cedentes, para demonstrar o erro havido, ao qual, passo a reti-
ficar da seguinte forma: “Homologo por esta sentena, para que
produza seus juridicos e legais efeito, o pagamento feito por
Maria Emilia romanini Bergamo, em nome do executado Take-
ci Hizuka e Hercilia Haraki Hizuka, em favor de Banco Ameri-
ca do Sul S/A, constante de fls. 114/115, desta aao de execuao
de titulo extr. n. 384/99, e de consequencia, julgo extinto o
processo, com julgamento do merito, com fundamento no art.
794, I, do CPC. - Adv. GERALDO ALBERTI e DIRCEU BAR-
SZCZ

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/1999-OSMAR APARE-
CIDO GUIDELLI x BANCO DO BRASIL S.A. ...Isto posto,
conheo dos embargos de declaraao opostos para o fim de con-
denar o executado Osmar Aparecido Guideli ao pagamento das
custas processuais. - Adv. JOSE PENTO NETO, FABIO FER-
REIRA BUENO e ELOI ANTONIO POZZATI

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-420/1999-ELUMA - ELE-
TROTCNICA UMUARAMA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. Considerando que houve o levantamento
do valor penhorado pelo credor, conforme fls. 328 e verso, des-
sume-se a satisfaao da obrigaao, portanto, julgo extinto o pre-
sente processo de Execuao, com fincas no art. 794, I, do CPC.
Custas ex lege. - Adv. MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO,
ARNALDO ROMUALDO MARTINS e WESLEI VENDRUS-
COLO

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1999-AME-
LIO ALMEIDA POUBEL x RONALDO DE CARVALHO MI-
LAN e outros. Diga a parte exequente em 10 dias. - Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO, WESLEI VENDRUSCOLO, LAIR
CARBONERA e LILIANE ANDREA DO AMARAL

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/1999-ALBERTO DE
BANDOS MENDES x JOVERSINO FIRMINO DUTRA. 1. Os
pedidos formulados pelo Municipoi de maria Helena atraves
da petiao encartada as fls. 99/103 nao merece prosperar. A uma,
porque a pea nÆo foi subscrita por advogado devidamente cons-
tituido e sim pelo proprio prefeito municipal, pessoa incapaci-
tada de postular diretamente em Juizo. A duas, a sentena que se
tenta obstar o cumprimento ja transito em julgado em eventual
desconsideraao desta deve ser buscada pela via adequada, que
efetivamente nao e simples petiao nestes autos. II. Assim, de-
termino o desentranhamento da pea de fls. 99/103, com entrega
ao seu subscritor e que seja dado efetivo cumprimento ao man-
dado de reintegraao de posse. - Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA e WALDIQUE BISPO PEREIRA

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/2000-BAN-
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CO DO BRASIL S/A x EMERSON DE MORAES ROBERTO
e outros. 1. Defiro os pedidos de fls. 60/61. Cite-se como re-
quer. Carta precatoria a disposiao. - Adv. KOOHITI KUSSI-
MA e WALDIQUE BISPO PEREIRA

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-27/2000-TAKECI HIZUKA
E OUTRA x BANCO AMERICA DO SUL S/A. Defiro o pedi-
do de fls. 176. Cite-se por edital, como requer. Edital a dispo-
siao. - Adv. DIRCEU BARSZCZ e GERALDO ALBERTI

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2000-ETELVINA APA-
RECIDA ERCOLIN BALAN x IMOBILIARIA MORENA S/C
LTDA. Ao arquivo, com as devidas baixas. - Adv. LILIANE
ANDREA DO AMARAL e ADRIANO TOPA

32.-ORDINARIA-116/2000-MESSIAS DA SILVA LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. 1. A pericia judicial
se revela essencial ao deslinde da controversia posta em Juizo.
O processo, consequentemnte, nao deve ser sentenciado de pla-
no. 2. Para atuar como perito, nomeio Wislei Gentil Tenca, que
podera ser encontrado na empresa Biscoitos Naga, que cumpri-
ra o encargo escrupulosamente, independentemente de termo
de compromisso (CPC, art. 422). 2.1. O perito judicial infor-
mara o cartorio, por petiao escrita, da data e local da realizaao
da prova pericial, devendo a escrivania dar ciencia as partes
atraves de seus procuradores, pelo meio mais clere possivel
(CPC, art. 431-A). 3. As partes, no prazo comum de cinco dias,
indicarao assistentes tecnicos e formularao quesitos (CPC, art.
421 $ 1, incisos I e II). 4. O laudo pericial devera ser entregue
em cartorio no prazo de 30 dias, contados a partir da data em
que o perito for intimado para dar inicio aos trabalhos (CPC,
art. 421, caput). 4.1. Apresentado o laudo em cartoiro, os assis-
tentes tecnicos porventura indicados pelas partes devera, que-
rendo, apresentar seus pareceres no prazo comum de dez dias,
depois de intimadas as partes da apresentaao do laudo (CPC,
art. 433, paragrafo unico). 5. Intime-se o perito para apresentar
estimativa de seus honorarios, no prazo de cinco dias, bem como
do contido no item 2.1. supra. Havendo escusa (CPC arts. 146
e 423), voltem-me os autos conclusos para nomeaao de novo
perito. - Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

33.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-252/2000-MAR-
CELINO SOARES JORGE e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. Defiro vista por 5 dias.-Adv. GERALDO ALBERTI e SIL-
VANA CAZARIN NAVAQUI

34.-AAO MONITORIA-263/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x SANTOS DIAS & FRUTUOSO DIAS LTDA
e outros. 1. Nomeio como curadora especial do reu revel citado
por edital (CPC, art. 9, II) a Dr Emma Aparecida Guazzelli sob
o compromisso de seu grau. 2. Intime-se e d-se-lhe vista pelo
prazo legal. 3. Defiro o pedido contido no item “b” da petiao
de fls. 72. - Adv. ADEMAR KENHITI ISSI, FRANCISCO IRI-
NEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e
EMMA APARECIDA GUAZELLI

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2000-INDUSTRIA DE
COM. MOVEIS CARAJAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Defiro a suspensao pelo prazo reque-
rido. - Adv. PAULO MORELI e WESLEI VENDRUSCOLO

36.-INTERDICAO-297/2000-IZAIAS DIAS x IVANILDA
DIAS. ...Assim pelo exposto, decreto a interdiao da requerida
Ivanilda Dias, declarando-a absolutamente incapaz para exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo 3,
inc. II, do CC, e de acordo com o art. 1.775 do CC nomeio
Izaias Dias, como seu curador. Inscreva-se o presente no Re-
gistro Civil. Dispenso o curador da especializaao de bens. Sem
custas. - Adv. RICARDO S. MESTRE JANEIRO

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2000-ALGOESTE -
SOC. ALGOD. OESTE PARANAENSE LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Certifique o resultado
dos embargos nos autos principais juntando copias necessari-
as. Apos, ao arquivo. - Adv. VALDECIR PAGANI e WESLEI
VENDRUSCOLO

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-366/2000-EDER AU-
GUSTO DE SOUZA x AUTOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/C LTDA. Sobre o contido na petiao de fls.
63/65, diga o autor em 10 dias. - Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO e OSMAR VIEIRA DA SILVA

39.-DESPEJO-7/2001-ANTONIO ALMEIDA DESSICO x
LUIZ S. PEREIRA. Renove-se o edital de fls. 21. EDital a dis-
posiao. - Adv. RICARDO MUCIATO MARTINS

40.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-22/2001-JERONI-
MO GONALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Cumpra-se o venerando acordao, cientificando-se as partes da
baixa dos autos, inclusive para eventuais requerimentos em 5
dias. - Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e
ANTONIO CARLOS GABRIEL

41.-INVENTARIO-58/2001-MARIA DO SOCORRO CARVA-
LHO LOUAO x ESPOLIO DE DOMINGOS MANUEL LOU-
AO. Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo. - Adv. ALDO
HENRIQUE ALVES e WESLEI VENDRUSCOLO

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2001-GER-
DAU S/A x ADEMIR FORTUNATO. 1. Homologo, por esta
sentena, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do havido entre as partes, e de consequencia, julgo extinto o
processo, com julgamento do metio, com fundamento no art.
269, III, do CPC. 2. Custas “ex lege”, a encargo de Ademir
Fortunato, conforme descrito no petitorio de fls. 85/86. 3. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal, conforme reque-
rido pelas partes. - Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/2001-M.
BRAGION & CIA LTDA x FECHIO & PINHEIRO LTDA e
outros. Defiro o pedido formulado as fls. 90, em carater sigilo-

so. Oficio a disposiao. - Adv. RICARDO S. MESTRE JANEI-
RO

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VITAL BRASIL IND. COM. ALIMEN-
TOS LTDA e outros -Considerando os termos da petiao de fls.
58, que noticia o integral cumprimento do acordo celebrado
entre as partes as fls. 34/37, julgo extinto o processo com ful-
cro no art. 794, inc. I, do CPC. Custas processuais na forma
avenada. Apos o transito em julgado, providencie-se o levanta-
mento das penhoras realizadas. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, PAULO SERGIO TRENTO e CARLA RE-
GINA RACANELI

45.-FALENCIA-227/2001-GERDAU S/A x CONSTRUTORA
COLUMNS LTDA. Nomeio como sindico do presente a pro-
pria requerente, devendo prestar compromisso no prazo de 24:00
preste compromisso legal.- Adv. ROBERTO MOREIRA LINS
PASTL, CLEBER MARCONDES e LUIZ GENESIO PICO-
LOTO

46.-DEPOSITO-332/2001-CONSORCIO NACIONAL HON-
DA LTDA x CLAUDIOMIRO CARDOSO DA SILVA. ...Ante
o exposto, indefiro o pedido formulado, esclarecendo que a
parte autora podera cobrar o valor da dvida nos proprios autos,
a teor do que dispoe o art. 906, do CPC. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI

47.-INVENTARIO-361/2001-CELIA DE SOUZA CUSTODIO
E OUTROS x MARIA APARECIDA DE SOUZA CUSTàDIO.
Sobre o contido na pea de fls. 84, diga a inventariante em 10
dias, comprovando, desde logo, o pagamento do debito. - Adv.
MARIA CELESTE SOARES JANEIRO, WESLEI VENDRUS-
COLO e LUIZ CATARIN

48.-ACAO POPULAR-440/2001-OSMAIR SALUSTIANO
SANTOS e outros x CAMARA MUNICIPAL DE UMUARA-
MA - PR. Sobre a contestaao e documentos apresentados ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv. ACIR BOR-
GES MONTEIRO, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS e
LUIZ CATARIN

49.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-38/2002-JOS AL-
FREDO BONI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Intime-se como requerido na petiao de fls. 144/
145. Carta de intimaao a disposiao. - Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACADROLLI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2002-AUTO-
RAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x FATIMA
APARECIDA P. SANTOS. Sobre a petiao de fls. 80/82, mani-
feste-se a exequente no prazo de 5 dias. - Adv. VALDECIR
PAGANI e ALTENAR APARECIDO ALVES

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-116/2002-PELELE-
CO CONFECOES INFANTIS LTDA x BANCO REAL - ABN
AMRO BANK S/A. Defiro o pedod de fls. 631. D-se ciencia
ao Sr. Perito. - Adv. PAULO MORELI e PAULO SERGIO
TRENTO

52.-DECLARATORIA-117/2002-UMED - IND. COM. PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA x BANCO INDUSVAL S/A.
1. A teor do que dispoe o art. 2, pargrafo nico da Lei 9.800/99,
intime-se a parte re para que aprsente os originais da petiao de
fls. 107/110, no prazo de 5 dias, sob pena de desentranhamen-
to. 2. Para audiencia de conciliaao, designo o dia 25 de maio de
2004, s 15:20 horas. 3. Intimem-se as partes e seus procurado-
res. Cartas de intimaao a disposiao. - Adv. EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA, JAYME VITA ROSO e GLORIA NAOKO
SUZUKI

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-166/2002-AHMAD
ABDALLAH x FRANCISCA QUINTINO BEZERRA DA SIL-
VA. Tendo em vista que o Sr. Curador se apresentou em carto-
rio e deu-se por intimado sobre a penhora em 17 de dezembro
de 2003 (fls. 61), deixando transcorrer “in albis” o prazo para
oposiao de embargos a execuao, defiro o pedido de levanta-
mento do numerario penhorado pelo exequente, na proporao
que lhe toca, devendo ser pagas as custas judiciais segundo
calculo de fls. 46/47. 2. Expea-se alvar. Alvara a disposiao. -
Adv. AHMAD ABDALLAH e LUIZ SERGIO ROSSI

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-176/2002-VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x MILTON MARTINS DE
LIMA. Sobre a resposta, diga o impugnante em 10 dias. - Adv.
CELSO HIROSHI IOCOHAMA e JOSE ANTONIO TRENTO

55.-REPETICAO DE INDEBITO-213/2002-JOSE EURIDES
STECCA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. 1.
No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de pronto, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). 2. De-
signo o dia 01 de junho de 2004, as 15:00 horas, para audiencia
de conciliaao e saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes ou seus procuradores habilitados a transigir. 3. Nao obtida a
conciliaao serao fixados os pontos controvertidos e decidas as
questoes pendentes, bem como determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso, audien-
cia de instruao e julgamento. Cartas de intimaao a disposiao. -
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e SERGIO WILSON MAL-
DONADO

56.-DESPEJO-217/2002-AGUINALDO ZELAQUETT x GIL-
BERTO CEZAR VARGAS e outros -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. ADRIANO
TOPA

57.-ANULATORIA-266/2002-JONAS ROGRIGUES e outros
x COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTOS - CRED. FIN.
INVES -1. No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de pronto, a relevncia e a pertinncia das que

forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Designo o dia 01 de junho de 2004, s 14:40 hs, para audincia
de conciliaÆo e saneamento, qual deverao comparecer as par-
tes ou seus procuradores habilitados a transigir. 3. NÆo obtida
a conciliaÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e decidas
as questäes pendentes, bem como determinadas as provas a se-
rem produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso, au-
dincia de instruÆo e julgamento. Cartas de intimaao a disposi-
ao. - Adv. ADELIO DRUCIAK e PAULO SERGIO TRENTO

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-291/2002-KIYODI
SUZUKI x AGNALDO DE PAIVA e outros -Considerando os
termos da petiao de fls. 56, que noticia que houve a satisfaao
do debito, julgo extinta a presente execuao, com fincas no art.
794, I, do CPC. Custas processuais na forma da lei. - Adv.
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x TRANSPORTES
MADOL LTDA E MANOEL DUARTE LOPES. Sobre os ofi-
cios de fls., diga o exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI e
ANDRE BALBINO BONNES

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-373/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO MAZZEI. Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias o retorno do recurso de agravo noticiado nos autos,
a fim de verificar-se o transito em julgado. - Adv. ELOI AN-
TONIO POZZATI

61.-INVENTARIO-432/2002-MARIA ALICE HENRIQUES
DIAS DA SILVA x ORLANDO MESQUITA DA SILVA. A
manifestaao da Fazenda Publica, diante do contido de fls. 331/
334, no prazo de 5 dias. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO

62.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-478/2002-CONFEDE-
RAAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANA PAU-
LA FANHANI ARUDA BOTELHO. Sobre o petitorio apre-
sentado pela autora, consoante fls. 130/133, diga a re em 5
dias. - Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

63.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-512/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ARAUCARIA x YASUDA SEGUROS S/
A. As partes para que, no prazo comum de 15 dias, querendo,
apresentem memoriais escritos. - Adv. PAULO SERGIO DA-
NIEL e ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

64.-ORDINARIA-517/2002-ADALME BATISTA DA SILVA -
FI e outros x BANCO ABN AMRO S/A. Tendo em vista a no-
ticia de que nao foi cumprida a determinaao de fls 72 emadada
por este Juizo, determino que a parte r providencie a retirada
do nome do autor dos orgaos de proteao ao credito, no prazo de
48 horas, sob pena de multa diaria de R$ 500,00 (quinhentos
reais). -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e PAULO SERGIO
TRENTO

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-565/2002-UMED - IND.
COM. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. Sobre o contido as fls. 195/196,
diga o Sr. Perito em 10 dias. - Adv. EDERSON RIBAS BASSO
E SILVA e PAULO SERGIO TRENTO

66.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-568/2002-IMOBI-
LIARIA MORENA S/C LTDA x BANCO ITAU S/A. 1. Diga a
parte re sobre o pedido de fls. 343/344, indicando que provas
pretende produzir. - Adv. YOSHIRIRO MIYAMURA e AN-
TONIO CARLOS GABRIEL

67.-INTERDICAO-571/2002-JOSE DE SANTANA x SUELY
GOES DE SANTANA. ...Assim, pelo exposto, decreto a inter-
diao da requerida Suely Goes de Santana, declarando-a absolu-
tamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, nos termos do art. 3, inciso II, do CC, e de acordo com o
art. 1.775 do CC, nomeio Jose de Santana, como seu curador.
Inscreva-se o presente no registro civil. Dispenso o curador da
especializaao de bens. Sem custas. - Adv. SILVANO DECAR-
LI

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-609/2002-LATRONI-
CO & ALVARENGA LTDA - ME x GIRA BABY CONFECO-
ES LTDA. Abra-se vista s partes para alegaoes finais, por me-
moriais, no prazo de 10 dias. Aps, voltem conclusos para sen-
tena. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e JEAN CARLOS
NERI

69.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-635/2002-G. RE-
SENDE & CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A. 1. Tratam
os autos de aao revisional de contrato em que autora G. Resen-
de & Cia Ltda em face de HSBC Bank Brasil S/A. O ru, em sua
contestaao, alegou, preliminarmente, ilegitimidade passiva “ad
causam”, argumentando que nao manteve com a autora nenhu-
ma das relaoes comerciais que ela noticia, eis que as contas
correntes foram abertas e encerradas junto ao Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A. Sustenta que nao sucessor do referido ban-
co, sendo que este se encontra em procedimento de liquidaao
extrajudicial, que ainda nao terminou. Sustentou que o banco
somente assumiu as contas-correntes a partir da data de inter-
venao e contrataao, qual seja, em 26.03.97. Tal preliminar nao
merece acolhida. Isso porque pblico e notorio que o Banco
HSBC do Brasil S.A sucedeu o Banco Bamerindus nÆo so-
mente no que diz repeito ao seu ativo, mas tambm ao passivo.
As relaoes negociais entre Bamerindus e seus clientes foram
transferidas de um dos banco para o outro. Nessa esteira, tem-
se a jurisprudencia do Tribunal de Alada do Paran: “...(TAPR -
AC0189869-1- Albuquerque - DJPR 05.04.2002). ...(TAPR -
Ac. 1430-49300 - 7 Cmara civel -Rel.Juiz Prestes Mattar-DJ/
PR e07/04/2000). NÆo havendo outras nulidades arguidas,
declaro saneado o processo. 2. Fixo como pontos controverti-
dos: a) aplicaÆo de juros nao expressamente pactuados no con-
trato; b)a existencia de capitalizaao nos juros aplicados. 3. Tendo
em vista que tanto a parte autor quanto a parte r se manifesta-
ram no sentido de que a audiencia de conciliaao desnecessaria
no presente caso, revogo o despacho de fls. 191. A autora re-

quereu a produao de prova pericial contabil (fls. 193). A parte
r, por sua vez, requereu produao de prova documental (fls.)
Defiro a produao das provas requeridas. Para atuar como perito
nomeio o Sr. Marcos Aparecido de Moura, cujo endereo en-
contra-se depositado em cartorio, que cumprira o encargo, in-
dependentemente de termo de compromisso (CPC, art. 422).
As partes, no prazo comum de cinco dias, indicarÆo assisten-
tes tecnicos e formularao quesitos (CPC, art. 421, $ 1, incs. I e
II). O laudo pericial devera ser entregue em cartrio no prazo de
30 dias, contados a partir da data em que o perito for intimado
para dar inicio aos trabalhos (CPC, art. 421, caput, e 433, ca-
put). Os assistentes tcnicos indicados pelas partes, acaso quei-
ram apresentar seus pareceres em separado, deverÆo faze-lo
“no prazo comum de dez dias apos a apresentaao do laudo,
apos intimadas as partes da apresentaao do laudo” (art. 433,
paragrafo nico). Intime-se o perito para apresentar estimativa
de seus honorarios, no prazo de cinco dias. Havendo escusa
(CPC, art. 146, c/c CPC, art. 423), voltem-me os autos conclu-
sos para nomeaao de novo perito. - Adv. JOAO MARCELO
KERETCH e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-643/2002-HILDA
MOURA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA -
PR. Intimem-se as partes para que apresentem memorial escri-
to no prazo comum de 15 dias. Aps, de-se vista ao Min. Publi-
co. - Adv. RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO, RO-
BINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e LUIZ CATARIN

71.-INVENTARIO-655/2002-AMABILE APARECIDA
GALLO CAPOIA E OUTROS x OSMAR CAPOIA. 1. Homo-
logo, por sentena, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 07/08, desses autos sob n. 655/02, de in-
ventario de bens deixados pelo Pedro Jose da Silva, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros, bem assim da Fa-
zenda Publica (CPC, art. 1026). 2.Autorizo, a extraao de for-
mais de partilha, pagas as custas incidentes e apos, nova mani-
festaao da Fazenda publica e do Min. Publico (CPC, art. 1027).
3.Cumpra-se, no que for pertinente, o CN. - Adv. ELIRANI DE
SOUSA CHINAGLIA, WESLEI VENDRUSCOLO e RICAR-
DO S. MESTRE JANEIRO

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-670/2002-GER-
DAU S/A x GILBERTO CEZAR VARGAS. Diante da infor-
maao prestada as fls. 82, referente ao agravo de instrumento
interposto pelo autor, caso em que foi negado
provimento,intime-se o para prosseguimento do feito, no prazo
de 5 dias. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-680/2002-EXPRESSO NOS-
SA SENHORA DE FµTIMA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Diante da concordancia da FA-
zenda Publica com o pedido de desistencia formulado as fls.
435 destes embargos, homologo por sentena, a desistencia da
aao e por consequencia, julgo extinto o processo sem julga-
mento de merito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas
pela embargante. Traslade-se copia desta decisao para os autos
da execuao fiscal. Oportunamente, arquive-se. - Adv. PAULO
MORELI e WESLEI VENDRUSCOLO

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-686/2002-N.K.R. AGROPE-
CUARIA COMERCIAL LTDA x BANCO BRADESCO S/A.
Certifique o Sr. Escrivao o resultado destes embargos nos autos
de execuao e em seguida ao arquivo. - Adv. JOSE CARLOS
DEL GROSSI e MARCIO MIATTO

75.-FALENCIA-5/2003-INDUSTRIA TEXTIL TSUZUKI
LTDA x UMED IND. COM. PROD. HOSPITALARES LTDA.
Intime-se a requerente para que se manifeste no prazo de 10
dias, conforme cota ministerial de fls. 87. - Adv. JOSE CAR-
LOS DAMASCENO DOS SANTOS, CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-16/2003-ODERCI
MASSUIA x RAMIRES INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA. Sobre o laudo apresentado, manifestem-
se as partes em 10 dias. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e
ADELIO DRUCIAK

77.-NOMEAÇO DE CURADOR/INTERDI-25/2003-ALDO
SILVA TABARINI x VANDERLEI SILVA TABARINI. ...Isto
posto, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do meri-
to, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Sem custas. - Adv.
PAULO CESAR DE SOUSA

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x VALDEMAR ALVES FONCECA. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de
10 dias. - Adv. LUIZ ALBERTO LIMA, JOSIANE PAVELSKI
FONCECA e PAULO CESAR LEMES

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-73/2003-AUTO POS-
TO UMUARAMA LTDA x ALEXANDRE SPOLADORE.
...Isto posto, julgo procedente a pretensao inicial do autor para
condenar o requerido no pagamento de R$ 3.095,63, corrigido
monetariamente peo INPC-IBGE e acrescidos de juros de mora
de 0,5% a partir da citaao ate o efetivo pagamento. Pela su-
cumbencia, condeno o requerido no pagamento de custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o
valor da condenaao, nos termos do paragrafo 3 do art. 20 do
CPC, tendo em vista o baixo grau de complexidade, o trabalho
profissional desenvolvido, que nÆo requereu extemo labor e o
local da prestaao do servio. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN

80.-MANDADO DE SEGURANCA-77/2003-SEBASTIÇO DE
MENDONA XAVIER RIBEIRO x PREFEITO MUNICIPAL
DE UMUARAMA. 1. Recebo a apelaao de fls. 195/210, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de 30 dias (CPC, ART.
508 c/c 188). 3. Aps, remetam-se os autos a instancia superior.
- Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA e LUIZ CATARIN

81.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-86/2003-REI-
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NALDO BARROS BRAGA x BOLSON & CIA LTDA. Indefi-
ro o pedido de fls. 83/84, por duas razoes: primeiro porque o
oficio requerido ja foi expedido para o Banco HSBC Bamerin-
dus Seguros S/A e em segundo por considerar que a fotocopia
do cheque necessaria a soluao da lide. Aguarde-se resposta ao
oficio expedido. Oficio a disposiao. - Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN e JOAQUIM BASTOS

82.-ACAO CIVIL PUBLICA-168/2003-APPAN - ASSOC.
PARAN. PROT. AMBIENTE NATURAL x JOAO IZIDORO
ZAMPAR e outros. Ante o contido na petiao de fls. 98, diga a
parte autora em 10 dias. - Adv. DIEMERSOM ROMERO CAS-
TILHO e ANTONIO CARLOS CAZARIN

83.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-170/2003-MA-
NUFATURADOS FAZENDA LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -1. No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de pronto, a relevncia e a pertinncia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Designo o dia 31 de maio de 2004, s 14:00 hs, para audincia
de conciliaÆo e saneamento, qual deverao comparecer as par-
tes ou seus procuradores habilitados a transigir. 3. NÆo obtida
a conciliaÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e decidas
as questäes pendentes, bem como determinadas as provas a se-
rem produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso, au-
dincia de instruÆo e julgamento. Cartas de intimaao a disposi-
ao. - Adv. MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO e ELOI AN-
TONIO POZZATI

84.-USUCAPIAO-173/2003-CELIA GASPAROTO x PEDRO
CASSIO SOBRINHO e outros. ...Ante o exposto, julgo proce-
dente a aao de usucapiÆo para declarar o dominio do autor
sobre o veiculo VW/Gol, ano de fabricaao 1991, modelo 1992,
de cor branca, placas BOA-6393 e chassi
9BWZZZ30ZMT110059. Esta sentena servir de ttulo para a
devida transferencia do veiculo, que devera manter os mesmos
dados presentes no documento j existente, conforme fls. 18.
Custas pela autora, sem fixaao de honorarios, eis que nao se
pode imputar aos requeridos a necessidade do ajuizamento da
demanda. - Adv. RICARDO S. MESTRE JANEIRO e FRANK
YUKIO YAMANAKA

85.-INTERDICAO-186/2003-ANA MARIA MACIEL x JOAO
HONORIO DA SILVA. ...Isto posto, e por tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
decretando a interdiao de Joao Honorio da Silva, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer profissionalmente os atos da
vida civil (NCC, art. 3), nomeando-lhe Ana Maria Maciel cu-
radora, nos termos do art. 1190, $3 do CPC, e art. 1175 do
NCC. Por fora do disposto no art. 1184, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no rgao
oficial por 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas, por
gozar o requerente do beneficio da Justia Gratuita. Oportuna-
mente, o curador devera assinar o termo de compromisso. Cum-
pram-se as disposioes do CN, no que for aplicavel. - Adv. RO-
SIMARI C. SOUZA

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2003-BANCO
FIAT S/A x JOSE EDUARDO DE FREITAS. Face o contido
na petiao supra mencionada, homologo o acordo efetuado en-
tre as partes presente as fls. 94/95, para que surta seus jurdicos
e legais efeitos, declarando, via de consequencia, extinto o fei-
to, com julgamento do merito, nos termos do art. 269, III, do
CPC. Custas e honorarios na forma avenada. - Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e ROBINSON ELVIS KADES DE
O. E SILVA

87.-MANDADO DE SEGURANCA-193/2003-CLEITON AN-
TONIO DOS ANJOS x COORDENADORA DE HABILITA-
ÇO DO DETRAN - PR. 1. Recebo a apelaao de fls. 121/128,
no efeito meramente devolutivo, uma vez que o mandado de
segurana tem rito proprio e suas decisoes sao sempre de natu-
reza mandamental, que repele o efeito suspensivo e protelato-
rio de qualquer de seus recursos. Assim sendo, cumprem-se
imediatamente tanto a liminar como a sentena ou o acordao
concessivo da segurana. 2. Intime-se a parte apelada para res-
ponder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.
Aps, remetam-se os autos a instancia superior. - Adv. AHMAD
ABDALLAH, ELVIS NEIVA, RONY MARCOS DE LIMA,
ELIZABETH BERTINATO e WESLEI VENDRUSCOLO

88.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-224/2003-COMERCI-
AL AGRICOLA NOROESTE DO PARANA LTDA-ME x SAS-
SE CAIXA SEGUROS E CAIXA SEGUROS. A autora para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. of. Justia, no pra-
zo de 5 dias. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

89.-AAO MONITORIA-240/2003-MAKROQUIMICA PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA x PEROBALCOOL IND. AUCAR
E ALCOOL LTDA. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir no prazo de 10 dias. - Adv. ENEAS COSTA
GUIMARAES FILHO e LAURO FERNANDO PASCOAL

90.-MANDADO DE SEGURANCA-248/2003-OSVALDO
ZAGUINE x CHEFE DA AG. DE RENDAS DA RECEITA
EST. UMUARAMA. 1. Recebo a apelaao de fls. 120/143, no
efeito meramente devolutivo, uma vez que o mandado de segu-
rana tem rito proprio e suas decisoes sao sempre de natureza
mandamental, que repele o efeito suspensivo e protelatorio de
qualquer de seus recursos. Assim sendo, cumprem-se imedia-
tamente tanto a liminar como a sentena ou o acordao concessi-
vo da segurana. 2. Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Aps,
remetam-se os autos a instancia superior. - Adv. PAULO MO-
RELI e WESLEI VENDRUSCOLO

91.-ALVARA-254/2003-CONCEIAO CERIALI LEITE E OU-
TRA x ESTE JUIZO. Prestadas as contas devidas, ao arquivo.
- Adv. PAULO CESAR LEMES

92.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-269/2003-MA-

TERIAMIL-COM. MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA. x
WALDIR OLIVEIRA FERRAZ DE CAMPOS. Sobre a respos-
ta a impugnaao, diga a impugnante em 5 dias. - Adv. NELSON
ROBERTO CUSTODIO, ANDERSON DE JOAO ALVIM e
VALMOR TREIB

93.-ANULATORIA-283/2003-NEUSA DE FATIMA ISAIAS x
INDUSTRIA DE ROCADEIRAS RAMIRES LTDA. e outros.
Aguarde-se a audiencia ja designada. - Adv. GABRIEL SOA-
RES JANEIRO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

94.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-289/2003-ADIL-
SON JOSE PERIM x ISILDA MARIA DA PURIFICACAO e
outros. Diante da juntada de novos documentos pela parte au-
tora, sobre eles manifeste-se a parte r no prazo de 5 dias. - Adv.
ANDERSON DE JOAO ALVIM, VALMOR TREIB e EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE

95.-AAO MONITORIA-290/2003-BANCO ITAU S/A. x JOSE
MARTINS DE SOUZA. 1. No prazo comum de cinco dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretedem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Designo o dia 18 de maio de 2004, as 15:15
horas, para audiencia de conciliaao e saneamento, qual deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir. 3. Nao obtida a conciliaao serao fixados os pontos
controvertidos e decidas as questoes pendentes, bem como de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se, des-
de logo, se for o caso, audiencia de instruao e julgamento. Car-
tas de intimaao a disposiao. - Adv. WILLIAM SERGIO DE
MELLO e CATANDUVA SERPA SA

96.-ORDINARIA DE COBRANCA-300/2003-SOCIEDADE
EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x RENATO VAG-
NER FALEIRO. Intime-se a parte autora para que, no prazo de
5 dias, manifeste-se o contido na certidao de fls. 25-v. - Adv.
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

97.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-309/2003-MILTON
BARBOSA DE MORAES x FENICIA CONSTRUOES CIVIS
LTDA. Diante da juntada de novos documentos pela parte r a
partir de fls. 132, sobre eles manifeste-se a parte autora no pra-
zo de 10 dias. - Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM, VAL-
MOR TREIB e GLEITON GONALVES DE SOUZA

98.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-317/2003-FIAT
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x IND. COM. ES-
TOFADOS VM LTDA. ...Isto posto, julgo procedente o pedido
para reclarar rescindido o contrato de arrendamento mercantil
celebrado entre as partes e para consolidar nas maos da autora
a posse plena do veiculo Uno Mille Fire, marca Fiat, chassi
9BD15822524323621, cor branca, ano 2001/2002, placa BET-
2728, confirmando, assim, a liminar concedida as fls. 22. Con-
deno a re ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que arbitro em R$ 400,00, tendo em vista o tra-
balho desenvolvido pelo patrono da autora, a natureza da de-
manda, o lugar da prestaao do servio e que nao houve dilaao
probatoria, nos termos do art. 20, do CPC. Cumpram-se as dis-
posioes do CN, no que for aplicavel. Transitada em julgado
esta decisao oficie-se ao Detran para que proceda a transferen-
cia do veiculo descrito acima independentemente do pagamen-
to de eventuais multas pendentes em nome da r. - Adv. CRYS-
TIANE LINHARES

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ADEMILSON REBELO LINO. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias.
- Adv. LUIZ ALBERTO LIMA e ALDO HENRIQUE ALVES

100.-ORDINARIA DE COBRANCA-377/2003-MUNICIPIO
DE UMUARAMA x INDUSTRIA E COM. CALADOS E
COMPONENTES TESSARO LT e outros. Cite-se como reque-
rido as fls. 42. carta de citaao a disposiao. - Adv. LUIZ CATA-
RIN

101.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2003-MUNICIPIO
DE UMUARAMA x IND. COM. CALADOS E COMPONEN-
TES TESSARO LTDA e outros. Cite-se como requerido as fls.
43. Carta de citaao a disposiao. - Adv. LUIZ CATARIN

102.-ORDINARIA DE COBRANCA-383/2003-MUNICIPIO
DE UMUARAMA x IND. COM. CALADOS E COMPONEN-
TES TESSARO LTDA e outros. Cite-se como requerido. Carta
de citaao a disposiao. - Adv. LUIZ CATARIN

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2003-NIVALDO POS-
SAMAI x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre a impugna-
ao, diga o embargante em 5 dias. - Adv. JEFERSON TOLEDO
BOTELHO e ADEMAR ULIANA NETO

104.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-400/2003-ADELIO
DRUCIAK x JONAS RODRIGUES. Sobre os documentos acos-
tados pela parte autora em fls. 341/352, manifeste-se a parte r,
no prazo de 5 dias. - Adv. ADELIO DRUCIAK e ELVIS NEI-
VA

105.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-419/2003-VALDIR
LUCAS DA SILVA x COTEL COML. TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA e outros -1. No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevncia e a per-
tinncia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Designo o dia 01 de junho de 2004, s 14:20
hs, para audincia de conciliaÆo e saneamento, qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. 3. NÆo obtida a conciliaÆo serÆo fixados os pontos con-
trovertidos e decidas as questäes pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde
logo, se for o caso, audincia de instruÆo e julgamento. Cartas
de intimaao a disposiao. - Adv. JOHNNY MARLON CAPI-
CHTEN, EDER FABRILO ROSA e MARCOS R. GOMES DA
SILVA

106.-ARROLAMENTO-422/2003-JANETTE SAAB RAHAL
E OUTROS x GEORGES SLEIMAN ABOU RAHAL. Arqui-
ve-se, com as devidas baixa e anotaoes. - Adv. JOAQUIM
BASTOS e WESLEI VENDRUSCOLO

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2003-ALGOESTE -
SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE x BANCO
BRADESCO S/A. Especifiquem as partes, fundamentemente,
as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 dias. - Adv.
JOSE CARLOS DEL GROSSI e MARCIO MIATTO

108.-DECLARATORIA-428/2003-MILTON ALVES DA RO-
CHA x BISCOITOS NAGA - NAGA IND. COM. BISCOITOS
E MASSAS -1. No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de pronto, a relevncia e a pertinncia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Designo o dia 01 de junho de 2004, s 14:00 hs, para audincia
de conciliaÆo e saneamento, qual deverao comparecer as par-
tes ou seus procuradores habilitados a transigir. 3. NÆo obtida
a conciliaÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e decidas
as questäes pendentes, bem como determinadas as provas a se-
rem produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso, au-
dincia de instruÆo e julgamento. Cartas de intimaao a disposi-
ao. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, LU-
CIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO e MARCOS A. OLIVEI-
RA LEANDRO

109.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-430/2003-ZILDA
ROMERO x BANCO REAL ABN AMRO BANK -Sem preju-
zo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes, em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo a utilidade pratica de cada uma delas. - Adv.
KOOHITI KUSSIMA e PAULO SERGIO TRENTO

110.-ALVARA-433/2003-APARECIDA PEREIRA DE LIMA E
OUTROS x ESTE JUIZO. ...Isto posto, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido, e autorizo os re-
querentes Aparecida Pereira Lima, Robson Marcelo de Lima e
Fabio de Lima, a efetuarem o levantamento da quantia deposi-
tada em nome do espolio de Luiz Carlos de Lima, na conta de
n. 10.280-9, junto a Caixa Econ. Federal, no valor de R$
1.795,35 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais e trinta e
cinco centavos), agencia de Umuarama-Pr. Expea-se o compe-
tente alvara. - Adv. MARIA L. CAVALCANTE NISHIMURA

111.-ALVARA-434/2003-MARIETA TAKEUCHI x ESTE JUI-
ZO. 1. Vislumbro pelo documento de fls. 08, que o “de
cujus”deixou como herdeiros quatro filhos, Yoshie, Sanae, Paulo
Hideto e Helena Mayumi. 2. Intime-se a requerente para que
insira os quatro filhos no polo ativo da aao, devidamente repre-
sentados ou assistidos, se porventura foram menores. - Adv.
MARIA L. CAVALCANTE NISHIMURA

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-436/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x LUIZ CARLOS PEREIRA
BATISTA. ...Assim, com fulcro no disposto no art. 3, pargrafo
5 do Dec-Lei n. 011/69, julgo procedente o pedido, consoli-
dando a posse e a propriedade plena do bem em maos do autor,
para todos efeitos legais, inclusive para proceder a alienaao do
mesmo. Pela sucumbencia condeno o requerido no pagamento
de custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
R$ 300,00, levando-se em conta o trabalho profissional desen-
volvido, o baixo grau de complexidade de causa e o local da
prestaao do servio. - Adv. GERALDO ALBERTI

113.-ACAO CIVIL PUBLICA-454/2003-ADEMA - ASSOC.
DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UM x JOAO SOTO CLA-
VISSO e outros. 1. Diante da concordancia do Min. Publico as
fls. 43, suspendo o processo, com base no art. 265, II, do CPC,
ate o integral cumprimento do acordo de fls. 36/37, devendo os
autos aguardarem em arquivo provisorio. 2.Determino que, ao
final do prazo estipulado, manifeste-se o autor em 5 dias. -
Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e ADRIANO CE-
SAR FELISBERTO

114.-ALVARA-456/2003-MARIA APARECIDA DE SOUZA
LIMA x ESTE JUIZO. Intime-se a requerente para que, no pra-
zo de 10 dias, junto aos autos autorizaao dos demais herdeiros
maiores. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

115.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-484/2003-CONDOMI-
NIO CENTRO EMPR. VERDES MARES x ELIANE ROCHA
MEYER. Homologo, por sentena, a desistencia da aao formu-
lada pela parte autora as fls. 23, destes autos. De consequen-
cia, julgo extinto o processo sem julgamento de merito, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas na forma da lei. - Adv.
NEWTON COLCETTA

116.-CAUTELAR INOMINADA-495/2003-ROMMER LOTE-
ADORA LTDA x LAURO LOURENCO LUCIO -1. No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de pron-
to, a relevncia e a pertinncia das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Designo o dia 01 de
junho de 2004, s 15:20 hs, para audincia de conciliaÆo e sane-
amento, qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir. 3. NÆo obtida a conciliaÆo serÆo
fixados os pontos controvertidos e decidas as questäes penden-
tes, bem como determinadas as provas a serem produzidas, de-
signando-se, desde logo, se for o caso, audincia de instruÆo e
julgamento. Cartas de intimaao a disposiao. - Adv. MARIO
HENRIQUE RODRIGUES BASSI e ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/2003-ELETRO MO-
VEIS IMPERIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. Manifeste-se o embargante, no prazo de 10
dias, sobre a impugnaao de fls. 62/106 e documentos a ela acos-
tados. - Adv. NEIMAR BATISTA e WESLEI VENDRUSCO-
LO

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2003-UMATEX -

UMUARAMA TEXTIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Sobre a impugnaao apresentada, ma-
nifeste-se a embargante no prazo de 10 dias. - Adv. EDERSON
RIBAS BASSO E SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO

119.-ORDINARIA DE COBRANCA-510/2003-ADIR ALVES
DE FREITAS x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A. So-
bre a contestaao e documentos de fls. 99/125 manifeste-se o
autor em 10 dias. - Adv. RICARDO POHLOT PERFEITO,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

120.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-511/2003-MARIA
CLEUSA DA SILVA x ILDA PRADO DA SILVA e outros -1.
No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de pronto, a relevncia e a pertinncia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Desig-
no o dia 01 de junho de 2004, s 13:30 hs, para audincia de
conciliaÆo e saneamento, qual deverao comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir. 3. NÆo obtida a
conciliaÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e decidas
as questäes pendentes, bem como determinadas as provas a se-
rem produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso, au-
dincia de instruÆo e julgamento. Carta de intimaao a disposi-
ao. - Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e CEZAR
ALAOR BOTURA

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-524/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOAO VARGAS ROMAN. 1.
Mantenho a decisao de fls. 17 por seus proprios fundamentos.
Aguarde-se o julgamento do agravo interposto. 2. Certifique a
escrivania se foi efetuada a citaao do reu e se houve apresenta-
ao de contestaao, consoante determinado no item 3 de fls. 17. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

122.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-533/2003-REAL
MOTO PEAS LTDA x CARLOS CESAR LEMES. Sobre a con-
testaao apresentada as fls. 45/50, manifeste-se o excipiente em
10 dias. - Adv. SILCA MENDES MIRO BABO, ANTONIO
CARLOS GABRIEL e ALTENAR APARECIDO ALVES

123.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-539/2003-GA-
ZIN IND. COM. MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
x JACSON DA SILVA. 1. Designo audiencia de conciliaao,
nos moldes do art. 277, CPC, para a data de 25/05/2004, as
14:00 hs. 2. Cite-se o reu para que nela comparea, advertindo-
lhe sobre as penas de confissao quanto a materia de fato e reve-
lia (CPC, arts, 277, 3 e 319), paa o caso de nao comparecimen-
to pessoal ou atraves de preposto devidamente habilitado com
poderes para transigir (CPC, art. 277, $ 2) ou, aind, se restado
infrutifera a conciliaao, pela nao apresentaao de defesa em au-
diencia. 3. Comunique-se a parte autora da data da audiencia.
Carta de citaao a disposiao. - Adv. MARCOS AURELIO DE
ALMEIDA

124.-USUCAPIAO-563/2003-LEONILDA BAROTO x ESPO-
LIO DE IDA TANASSELLI.Defiro. cite-se como reque. Edital
e carta precatoria a disposiao. A autora para efetuar o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Of. Justia. - Adv. ALBINO GA-
BRIEL TURBAY JUNIOR

125.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-567/2003-MINERA-
AO FLORESTA DE GUAIRA LTDA x SERGIO ALVES BA-
TISTA. Sobre a resposta, diga o excipiente em 10 dias. - Adv.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO e JOSE ANTONIO TRENTO

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-572/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x OSMAR HUDSON DE ANDRADE
SA. ...Isto posto, e por tudo mais que consta dos autos, julgo
procedente a pretensao do autor, para consolidar a propriedade
plena do veiculo marca GM, modelo Corsa Super, chassi n.
9BGSD68ZTTC792242, ano de fabricaao 1996 e modelo 1996,
cor branca, placa AGJ-3032, objeto do contrato de arrenda-
mento mercantil, celebrado entre as partes, confirmando as-
sim, a liminar concedida as fls. 13. Condeno a parte r, ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em 10% do valor do debito, devidamente corrigido, diante
de sua revelia, pelo trabalho realizado ao advogado, em razÆo
do grau de zelo profissional e da natureza e importancia da
causa, com fundamento no art. 20, $ 3, do CPC. Transitado em
julgado a decisao, oficie-se ao Detran para que proceda a trans-
ferencia do veiculo descrito, acima independentemente de pa-
gamento de eventuais multas em nome do ru. Cumpra-se, no
que for aplicavel o CN. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
VANTUIR AMILSON GUIMARAES

127.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-5/2004-TIM SUL x
JOSE ROBERTO RIBEIRO. Sobre a impugnaao de fls., diga o
excipiente. - Adv. LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO,
FABIULA SCHMIDT e PLACIDIO BASILIO MARAL NETO

128.-INVENTARIO-36/2004-NAIR DIAS SANTIAGO VIEI-
RA x ILTO VIEIRA. A inventariante para apresentar as primei-
ras declaraoes. - Adv. ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS
e WESLEI VENDRUSCOLO

129.-INVENTARIO-37/2004-DAIANA OLIVEIRA CAMAR-
GO x GINO MOSSUDU. 1. Para atuar como inventariante no-
meio o requerente (CPC, art. 990), que devera prestar compro-
misso no prazo de cinco dias (CPC, art. 990), $ nico) e declara-
oes nos vinte dias seguintes (CPC, art. 993), devendo juntar
sua certidao de nascimento e certidao de obito do “de cujus. 2.
Requisitem-se os informes fiscais. 3. Quanto ao pedido de fls
.42 deve ser indeferido, at porque pode vir a atingir direito de
terceiro de boa f.- Adv. PAULO MORELI e FRANCISCO ELI-
AS SILVESTRE

130.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-41/2004-CONDOMI-
NIO CENTRO EMPRESAL ITALIA x ANDERSON DE JOAO
ALVIM e outros. Homologo, por sentena, a desistencia da aao
requerida, tal como posto as fls. 40/41, dos autos n. 41/2004.
De consequencia, julgo extinto o processo sem julgamento de
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merito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas “ex lege”.
- Adv. ADRIANO TOPA

131.-IMP.ASSISTENCIA JUDICIARIA-43/2004-TELEPAR
CELULAR S/A x JOSE ROBERTO RIBEIRO. Sobre a impug-
naÆo, diga o excipiente em 10 dias. - Adv. LUCIANO FCO.
OLIVEIRA LEANDRO e PLACIDIO BASILIO MARAL NETO

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/2004-LA-
REDO ENGARRFADORA DE BEBIDAS LTDA x SILVIO
ROBERTO GASPARETO. Sobre o contido na petiao de fls.
23, diga o exequente em 5 dias, requerendo, desde logo, o que
de direito. - Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e
JAQUELINE FUZER ZIROLDO

133.-ALVARA-51/2004-MARIA MASSON DOS SANTOS E
OUTROS x ESTE JUIZO. ...Posto isso, determino a expediao
de alvara judicial em nome do procurador dos requerentes Ah-
mad Abdallah, para que proceda ao levantamento dos valores
depositados junto ao Banco Caixa Econ. Federal, agencia 3922,
conta poupana n. 20.691-4. Os valores devem ser repartidos
equitativamente entre todos os requerentes, o que devera ser
comprovado atraves de prestaao de contas, no prazo de 30 dias,
sob pena de desobediencia. Expea-se o competente alvar. - Adv.
AHMAD ABDALLAH

134.-DECLARATORIA-71/2004-BOI TATA NUTRIAO ANI-
MAL LTDA x MARINVESTE FACTORING LTDA e outros.
Defiro a complementaao do deposito, conforme requerido as
fls. 35/36, devendo-o fazer no prazo de 5 dias. - Adv. PAULO
SERGIO TRENTO

135.-SUMARIO-84/2004-CLAUDIO RODRIGUES DA SIL-
VA E OUTROS e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA e
outros -1. Defiro, por ora, os beneficios da Assistencia judici-
aria gratuita. 2. Para audiencia de conciliaao, designo o dia 24/
05/2004, as 14:30 horas. 3. Cite-se o reu para comparecer ao
ato, pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir.
4. Nessa audiencia, sera proposta a conciliaao e o reu podera
apresentar defesa e/ou pedido contraposto, contendo documen-
tos e rol de testemunhas, assim como, pretendendo prova tecni-
ca pericial, oferecer quesitos e indicar assistente tecnico. 5. Na
mesma audienia, serao fixados os pontos controvertidos, bem
como sera decidido sobre a produao de provas, e designados
outra data para a instruao e julgamento, se necessario. 6. Pelo
mesmo mandado de citaao, fique o reu ciente de que sua ausen-
cia injustificada a audiencia, ou seu comparecimento sem a
apresentaao de defesa, por intermedio e acompanhado de ad-
vogado, importara na presunao de que admitiu como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (CPC, arts. 277, $ 2, c/c 319). 7.
Cite-se a Copel, no endereo descrito as fls. 09, para que apre-
sente as planilhas discriminando os valores recolhidos pelos
autores a titulo de taxa de iluminaao publica, durante os ulti-
mos 5 anos, levando-se em consideraao, o numero identifica-
dor descrito nas faturas de energia. Carta de citaao a disposi-
ao.- Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL

136.-SUMARIO-86/2004-NELSON RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS e outros x MUNICIPIO DE VILA ALTA e outros -1.
Defiro, por ora, os beneficios da Assistencia judiciaria gratui-
ta. 2. Para audiencia de conciliaao, designo o dia 24/05/2004,
as 15:30 horas. 3. Cite-se o reu para comparecer ao ato, pesso-
almente ou por preposto com poderes para transigir. 4. Nessa
audiencia, sera proposta a conciliaao e o reu podera apresentar
defesa e/ou pedido contraposto, contendo documentos e rol de
testemunhas, assim como, pretendendo prova tecnica pericial,
oferecer quesitos e indicar assistente tecnico. 5. Na mesma au-
dienia, serao fixados os pontos controvertidos, bem como sera
decidido sobre a produao de provas, e designados outra data
para a instruao e julgamento, se necessario. 6. Pelo mesmo
mandado de citaao, fique o reu ciente de que sua ausencia in-
justificada a audiencia, ou seu comparecimento sem a apresen-
taao de defesa, por intermedio e acompanhado de advogado,
importara na presunao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC, arts. 277, $ 2, c/c 319). 7. Cite-se
a Copel, no endereo descrito as fls. 09, para que apresente as
planilhas discriminando os valores recolhidos pelos autores a
titulo de taxa de iluminaao publica, durante os ultimos 5 anos,
levando-se em consideraao, o numero identificador descrito nas
faturas de energia. 8. Intimem-se os autores e seu procurador.
CArta de citaao a disposiao. - Adv. CARLOS A. CAMARGO
PASQUAL

137.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-97/2004-ESPOLIO
DE FLORIVALDO RICIERI TAMPELINI x BANCO BRA-
DESCO S/A. 1. Cite-se, na forma requerida, para apresentaao
de resposta no prazo legal. 2. Fique a parte re advertida de que
a falta de contestaao implicara na presunao de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.
285 e 319). 3. Defiro o beneficio da assistencia judiciaria. Car-
ta de citaao a disposiao. - Adv. GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI

138.-INDENIZAÇO-100/2004-ESPOLIO DE ISOROEL CAR-
LOS BARBOSA x EXPRESSO MARINGA LTDA. 1. Citem-
se, na forma requerida, para apresentaao de resposta no prazo
legal. 2. Fique a parte r advertida de que a falta de contestaao
implicara na presunao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319). 3. Defi-
ro o beneficio da assistencia judiciaria. Carta de citaao a dispo-
siao. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

139.-DECLARATORIA-102/2004-ARLETE APARECIDA
DALPRA GREGO ANDRADE x MARIA AMELIA MARTINS.
1. Cite-se, na forma requerida, para apresentaao de resposta no
prazo legal. 2. Fique a parte r advertida de que a falta de con-
testaao implicara na presunao de que admitiu como verdadei-
ros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319).
3. Defiro o beneficio da assistencia judiciaria. Carta de citaao a
disposiao. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

140.-EXECUCAO FISCAL-11/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.S.TRANSP. DE BOVINOS LTDA

e outros. Sobre os oficios de fls, diga a exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

141.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SANTOS E LEMBI LTDA e outros -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia (fls. 147), manifeste-se
o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

142.-EXECUCAO FISCAL-34/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IMPORLUB DISTR. PROD. AUTO-
MOTIVOS L e outros. Defiro o pedido formulado as fls. 115/
119. Oficie-se como requer. Oficio a disposiao. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e PAULO MORELI

143.-EXECUCAO FISCAL-73/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA. Ao advogado
para subscrever a petiao de fls. 09. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

144.-EXECUCAO FISCAL-93/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND.COM. DE CARNES MARIA
LUCIA LTDA e outros. Sobre os oficios de fls, diga a exequen-
te. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

145.-EXECUCAO FISCAL-115/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.C. LOPES. Considerando o
contido no oficio de fls. 70, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

146.-EXECUCAO FISCAL-117/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INTERPOPA COM.MOTORES
DE POPA LTDA e outros. Face a certidao de fls. 173-verso,
diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

147.-EXECUCAO FISCAL-140/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x
C.J.N.COM.FUNDI.RECIC.ALUMINIO LTDA e outros. So-
bre o petitorio apresentado pela exequente, consoante fls. 247/
250, diga o executado Joao Roberto Zago em 5 dias. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO, PAULO MORELI, VALDECIR
PAGANI e ELOI ANTONIO POZZATI

148.-EXECUCAO FISCAL-156/1997-FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA x AGA PEAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros.
...4. Ante o exposto, nÆo conheo da exceÆo de pr executivi-
dade oposta. Esclareo que as materias apontadas poderao ser
objeto de discussao em processo de embargos em preliminar
(CPC, art. 301), apos a garantia do Juizo. 5. D-se ciencia as
partes. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO, MARCOS A. OLI-
VEIRA LEANDRO e LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO

149.-EXECUCAO FISCAL-15/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x G.P.S. COMRCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA. e outros. Sobre o petitorio apresentado pela
exequente, consoante fls. 105/108, diga o executado Eduardo
Porto Marques em 5 dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

150.-EXECUCAO FISCAL-46/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x R. B. DA SILVA & CIA LTDA e ou-
tros. Homologo, para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de desitencia formulado as fls. 109, destes autos
de execuao. Em consequencia, com fulcro no art. 267, inc. VIII,
do CPC, julgo extinto o processo com relaao a executada Ma-
ria Dolores Bezerra da Silva. Deixo de arbitrar honorarios ad-
vocaticios, pois a execuao prosseguira contra os demais execu-
tados. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

151.-EXECUCAO FISCAL-22/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE ALIANA DE BEBI-
DAS LTDA e outros. Defiro os pedidos formulados as fls. 181.
Oficie-se como requer. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e LUIZ MAURICIO PIRATH

152.-EXECUCAO FISCAL-39/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.B.M. INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Diga o credor sobre o ofcio de fls.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

153.-EXECUCAO FISCAL-43/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ. Oficie-se
como requer as fls. 139. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

154.-EXECUCAO FISCAL-91/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS BERTUSSI.
Sobre o oficio da receita, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

155.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABIRAMA COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA LTDA. e outros. Face os oficios de fls., diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

156.-EXECUCAO FISCAL-98/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JR. FREITAS UMUARAMA e ou-
tros. 1. Prestei hoje, as informaoes que foram solicitadas. 2. Ao
mais, aguarde-se os autos em cartorio, at ulterior julgamento
do agravo de instrumento interposto pela Fazenda publica, ora
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

157.-EXECUCAO FISCAL-177/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE BARRETO DE JESUS -
CPF. 324.442.069-91. Sobre os oficios de fls. diga a exequen-
te. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ADRIANO TOPA

158.-EXECUCAO FISCAL-213/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WALMIR J. DIAS - MERCEA-
RIA e outros. Sobre o oficio da receita, diga a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e EDSON LUIZ DAL BEM

159.-EXECUCAO FISCAL-239/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTENOR MACHADO DE CAMPOS -Diga o cre-
dor sobre o ofcio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

160.-EXECUCAO FISCAL-559/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO MOLINARI GONALVES -Diga o
credor sobre o ofcio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

161.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AIRTON FRANCO DE OLIVEIRA. Face os ofici-
os de fls., diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

162.-EXECUCAO FISCAL-79/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA. 1. Cumpra-se a segunda parte da determinaao
de fls. 69. 2. Intime-se a empresa executada para que, no prazo
de 5 dias, manifeste-se sobre o contido as fls. 85. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e PAULO MORELI

163.-EXECUCAO FISCAL-190/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANµ x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS V.M. LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

164.-EXECUCAO FISCAL-197/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANµ x TERUMI CHIMADA. Face ao
oficio de fls. 41,diga a credora. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

165.-EXECUCAO FISCAL-235/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADAO JOS DOS SANTOS.
Sobre os oficios de fls., diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

166.-EXECUCAO FISCAL-262/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE PAULA MON-
TEIRO. Considerando-se os termos da petiao de fls. 36, que
noticia que houve a remissao dos debitos tributarios, julgo ex-
tinto o processo com fulcro no art. 26 da Lei n. 6.830/80. Sem
custas. Apos o transito em julgado, oficie-se ao Detran e ao
Juizo da 2 V. Federal de Umuarama a fim de promover o levan-
tamento das constrioes judiciais sobre os bens de fls. 34/35. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ACIR BORGES MONTEI-
RO

167.-EXECUCAO FISCAL-268/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERMAMED DISTRIBUIDO-
RA DE PROD. FARM. LTDA e outros. Face o retorno da pre-
catoria de fls. , diga a exequente em 5 dias. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

168.-EXECUCAO FISCAL-12/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAQUIM VICENTE ALVES -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

169.-EXECUCAO FISCAL-20/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IGINO RODRIGUES SIQUEIRA.
Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

170.-EXECUCAO FISCAL-92/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAURO BISPO DOS SANTOS -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

171.-EXECUCAO FISCAL-130/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS MADRIZAN LTDA e outros. ...4. Ante o
exposto, nao conheo da exceÆo de pre executividade oposta.
Esclareo que as materias apontadas poderao ser objeto de dis-
cussao em processo de embargos, aps a garantia do Juzo. 5. D-
se ciencia as partes. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e DA-
NILO MOURA SCRIPTORE

172.-EXECUCAO FISCAL-171/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LEONORA MARQUES -Diga o credor sobre o of-
cio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

173.-EXECUCAO FISCAL-176/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ CIRINEU CAPRIOLI -Diga o credor sobre o
ofcio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

174.-EXECUCAO FISCAL-219/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO INGRACIO DE LIMA -Diga o credor sobre
o ofcio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

175.-EXECUCAO FISCAL-329/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLAUDECIR APARECIDO DE SOUZA -Diga o
credor sobre o ofcio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

176.-EXECUCAO FISCAL-463/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONIVAL GUARNIERI -Diga o credor sobre o
ofcio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

177.-EXECUCAO FISCAL-517/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARQUES & ROSSETTI
LTDA. Face ao contido no oficio da receita, diga a exequente.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

178.-EXECUCAO FISCAL-528/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROMULO CEZAR FERREZ VICENTE -Diga o
credor sobre o ofcio de fls.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

179.-EXECUCAO FISCAL-662/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UELINTON RICARDO - Suspendo como requeri-
do s fls. 08. Transcorrido o prazo, diga a parte exequente em 05
dias. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO

180.-EXECUCAO FISCAL-42/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DERCIO JARDIM. Considerando que houve o pa-
gamento das custas processuais, manifeste-se o exequente. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

181.-CARTA PRECATORIA-111/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO CIDADE GAUCHA -FAZ. PUB. ESTADO DO PARA-
NA x Y OUCHITA & CIA LTDA. Face o decurso do prazo de

suspensao diga a fazenda. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
GERALDO ALBERTI

182.-CARTA PRECATORIA-49/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. VARA CIVEL DA COM. IRAI - RS -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x AGA PEAS AUTOMOTIVAS
LTDA e outros. De-se ciencia a credora do contido as fls. 52. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI

183.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. COM. XAMBRE - PR -IRINEU FERRARI
x WANDERLEY PINHEIRO e outros. ...4. Diante disso, e de-
monstrado cabalmene que o executado proprietario de apenas
um imovel, especificamente ao penhorado e que ali reside sua
familia, declaro a impenhorabilidade do bem de fls. 11, nos
termos do art. 1, da Lei n. 8.009/90. Proceda-se ao levantamen-
to da penhora. D-se ciencia as partes ao Juizo Deprecado. -
Adv. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA, ANDREIA CAR-
LA MENDES DE OLIVEIRA e LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS

184.-CARTA PRECATORIA-142/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. XAMBRE - PARANA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FITEX - FIAAO E TEC.
XAMBRE LTDA e outros. Defiro o pedido de fls. 44, pelo
prazo de 5 dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA

185.-CARTA PRECATORIA-169/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. ALTO PIQUIRI - PR -YOSHIE KABAYASHI
x NORMA DURAES TEIXEIRA e outros. Para a oitiva da tes-
temunha faltante designo o dia 14 de abril de 2004, as 13:00
hs. O endereo para localizaao da testemunha faltante devera
ser entregue em cartorio ate 20 dias antes da audiencia. - Adv.
EDSON LUIZ DAL BEM e LUCIANO DE SOUZA PINHEI-
RO

186.-CARTA PRECATORIA-197/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V. CIVEL DE DOIS VIZINHOS-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEZALNETE S. DE
OLIVEIRA E CIA LTDA e outros. Defiro o pedido de fls. 12,
suspendendo o feito pelo prazo de 60 dias ou ate ulterior mani-
festaao da parte exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

187.-CARTA PRECATORIA-27/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. ENGENHEIRO BELTRAO - PR -AMERI-
CA HIROKO AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI. Para
a realizaao do ato deprecado designo o dia05/05/2004, as
15:30 horas. Comunique-se o Juizo deprecante. Expea-se man-
dado para intimaao da testemunha. A parte interessada para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justia. - Adv.
PAULO ROBERTO DE SOUZA, ODAIR MARIO BORDINI e
IVO S. SOOMA
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SANDRA A. SILVA ANTONIO 0039 000264/2003

0046 000405/2003
0003 000046/1995
0056 000215/1995
0049 000453/2003

SAVIO CEMBRANELI 0047 000428/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0031 000079/2003
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0055 000027/2004

0054 000026/2004
SHIROKO NUMATA 0010 000452/1998

0013 000235/1999
0012 000234/1999
0031 000079/2003

SUELY APARECIDA MORRO CHA 0019 000063/2001
0046 000405/2003
0059 000185/2000

SUSANA DE FATIMA KELED JO 0008 000422/1998
THAIS TAKAHASHI 0042 000327/2003
VALMIR BRITO DE MORAIS 0062 000032/2004
VICENTE DE PAULA PALHARES 0057 000045/1999
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0045 000398/2003

0041 000315/2003
0035 000219/2003
0014 000290/1999

WALTER FRANCISCO LAUREANO 0009 000427/1998
WILSON PAVAO 0008 000422/1998
YOITIRO MOROISHI 0002 000328/1987

1.-EXECUCAO-498/1984-JOSE FRANCO DA CUNHA
LEME x ANTONIO AUGUSTO LUSVARGHI -DIGA O AU-
TOR (A).-Adv. GUSTAVO SANCHES MEIRA COSTA e AN-
TONIO AUGUSTO LUSVARGHI-

2.-EXECUCAO-328/1987-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE PRODUCAO INTEGRADA LTD x JOSE FRANCO
DA CUNHA LEME e outros -NOMEADA A IRMA HELENA
PARA CURADORA. INTIME-SE PARA O COMPROMISSO.
-Adv.YOITIRO MOROISHI, ILMO TRISTAO BARBOSA,
ANTONIO FERREIRA ALVARES DA SILVA e LOURIBER-
TO VIEIRA GONCALVES-

3.-EXECUCAO-46/1995-DIEMAQ DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAI-
ZINHO -EXTINTA ACAO ART. 794,I,CPC-Adv. EMERSON
AZEVEDO CALIXTO e SANDRA A. SILVA ANTONIO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-177/1996-CESP-COMPA-
NHIA ENERGETICA DO ESTADO DE SAO PAULO x AS-
SOCENORTE-ASSOCIACAO DE CERAMISTAS DO NOR-
TE PR -DEFERIDO O PEDIDO DE SUSPENSAO.-Adv. AD-
MIR JESUS DE LIMA, ADOLFO FERACIN JUNIOR e FRAN-
CISCO ROSSI-

5.-EXECUCAO-11/1997-DIVINO BALTAZAR x AKIO ITA-
NO e outros -pracas dias 03/5/04 e 14/5/04 9.30hs. edital pelo
credor-Adv. NOEL CALIXTO e DIMAS LUCIO CONCATO-

6.-CAUTELAR INOMINADA-56/1998-IVETE BRANDAO

DE OLIVEIRA MARTIELHO x DARCI VIEIRA -DIGA O
AUTOR (A).-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA, FRAN-
CISCO ROSSI-

7.-DECLARATORIA-302/1998-JANDYRA GREGIO MA-
NESCO e outros x INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -APRESENTE AS SEGURADAS MAXIMI-
LIA E NAIR OS SEUS CPFS. NA AGENCIA PREVIDENCIA
SOCIAL. DIGA SOBRE FLS. 250-Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-422/1998-ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO x BANCO DO BRASIL S/A. -
NOVA CONTA GERAL EM R$3.272.02-Adv.ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO, WILSON PAVAO, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ e SUSANA DE FATIMA KELED JO-
VTEI-

9.-EXECUCAO-427/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x REINALDO REGHIN-FIRMA INDIVIDUAL e
outros -DIGA O CREDOR SOBRE A CERTIDAO DO
SR.OFICIAL DE QUE O VEICULO FOI VENDIDO RAZO
QUE NAO FEZ A PENHORA. ADv. ANAMARIA BATIS-
TA-

10.-EMBARGOS-452/1998-SANDRA DAMASCENO MO-
REIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
AUDIECIA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DIA 26/
08/2004 14.30 HS,OCASIAO EM QUE O FEITO SER
SANEADO,CASO NAO HAJA CONCILIACAO.-Adv. RO-
SANGELA VAZ DOS SANTOS e SHIROKO NUMATA-

11.-EXECUCAO-187/1999-BANCO HSBC. BAMERINDUS
S/A. x SUSUMO ITIMURA e outros -A DECISAO DE FLS.
97/98 CLARA EM AFASTAR A CUMULCAO DE COMIS-
SAO DE PERMANENCOIA E A CORRECAO MONETARIA,
DESDE SEMPRE E NAO SOMENTE APOS O VENCIMEN-
TO DO CONTRATO. PORTANTO, CORRETA A CONTA DE
FLS.82/83, A QUAL DEVE SER ATUALIZADA PELA CON-
TADORA. DIGAM SOBRE A NOVA CONTA DE FLS.12 EM
R$1.127.114.82.-Adv. GILBERTO PEDRIALI e DAGMAR P.
HANNOUCHE-

12.-EXECUCAO-234/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x KAZUMI KAWANO e outros -EXTINTO ART.
794,II,CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA-

13.-EXECUCAO-235/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x HARUZO KAWANO e outros -EXTINTA EXECU-
CAO. ART. 794,II,CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA-

14.-EXECUCAO-290/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DECIR SALES GERIONI -DIGAM SE HOUVE O ACORDO.
EM CASO DE SILENCIO AGUARDE-SE NO ARQUIVO A
MANIFESTACAO DO CREDOR.-Adv. ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI e VINICIUS FERACIN LAUREANO-

15.-EMBARGOS-291/1999-JOAO DA SILVA VIEIRA-ESPO-
LIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -AS
PARTES PELO VENERANDO ACORDAO,SEM MANIFES-
TO AO ARQUIVO-Adv. OLGA ROCHA BOTEGA e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

16.-EXECUCAO-172/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x
A.ALBERTO FERNANDES & CIA LTDA e outros -DIGA O
AUTOR SOBRE O ANDAMENTO DO FEITO-Adv.MIGUEL
H BOMPEIXE KOHLER-

17.-EXECUCAO-333/2000-CRESPO CIA LTDA. x CERVE-
JARIA ZANNI LTDA -DIGA O AUTOR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.-Adv. JOSE ALBERTO JULIANO,
FLAVIO MARQUES ALVES, DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/2000-ELYESER NE-
VES DE CASTRO & CIA. LTDA. e outros x MUNICIPIO DE
URAI -DESEBNTRANHE-SE AS ALEGACOES FINAIS DOS
AA., EIS QUE INTEMPESTIVA. A CONTA E PREPARO
PELO AUTOR EM R$468.40-Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e ALTEVIR
COMAR-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-63/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x VALERIO REMO ZANINI -NOMEADA A BEL. ABAI-
XO CURADORA DO REU. DIGA SE ACEITA. CONCOR-
DES VISTA DOS AUTOS.-Adv. SUELY APARECIDA MOR-
RO CHAMILETE-

20.-ACAO MONITORIA-69/2001-POSTO AMIZADE-DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x JUVENAL TAROSSO -PRA-
CAS DIAS 19/5/04 E 31/5/04 9.30 HS. EDITAL PELO CRE-
DOR. DEPOSITE CUSTAS INTIMAR DEVEDOR-Adv. NOEL
CALIXTO-

21.-EXECUCAO-399/2001-NOEL CALIXTO x NELSON
YOSHIRO ITO -pracas dias 15/4/2004 e dia 27/4/04 9.30
hs.edital pelo credor.Adv. JAIME COMAR, JOSE ARREBO-
LA GONCALVES e OSWALDO DE BIAGGI-

22.-ACAO DE COBRANCA-68/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ALFRE-
DO KRAUSE -CONTA DE CUSTAS EM R$295.36-Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI e GERALDO DOS SANTOS DA SIL-
VA-

23.-ACAO DE COBRANCA-72/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
FERREIRA -PRACAS DIAS 28/4/04 E 03/5/04 9.30 HS. EDI-
TAL EM CARTORIO PELO CREDOR-Adv. LUIZ ANTONIO
CICHOCKI-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-124/2002-CARLOS SIL-
VA ROCHA x MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE -DIGA O

AUTOR ANTE O DECURSO DO PRAZO.-Adv. GERALDO
F.N. SOBRINHO-

25.-EXECUCAO-281/2002-PAULO DE TARSO GERALDO
x EDUARDO TERUO ITIMURA e outros -CONTA GERAL
SOLICITADA PELA PARTE EM R$86.718.29-Adv. ALTEVIR
COMAR e AMIN JOSE HANNOUCH-

26.-DECLARATORIA-290/2002-JOSE ANTONIO RANIERI
e outros x REGINALDO MARCOS -SANEADO O FEITO.
DEFERIDO AS PROVAS REQUERIDAS. AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 01/09/2004 14.30 HS.
O DENUNCIADO FERRUCIO A RANIERI NAO FOI CITA-
DO POIS NAO FOI ENCONTRADO.O ROL DE TESTEMU-
NHAS DEVE SER DEPOSITADO EM 30 DIAS DA CIEN-
CIA DESTE.-Adv. FABIANO MURIEL DOMINGUES, RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO e RUY SCHIMMELPFENG SAM-
PAIO-

27.-ACAO CONDENATORIA-319/2002-MASSAKO HOSHI-
NO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SDOCIAL -
INSS -DESPACHO FLS.1265.... DIANTE DO EXPOSTO,
CONCEDO A AUTORA A TUTELA ANTECIPADA E CON-
DENO O INSS A PAGAR UM SALARIO MENSAL MINIMO
PELA ANTECIPACAO. VISTAS AO AREU PARA APRESEN-
GACO ALEGACOES.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

28.-EXECUCAO-373/2002-PITOLI & VILELA. LTDA. x
MASAFIDE TAKAHASHI -DIGAM AS PARTES SOBRE A
CONTA GERAL EM R$40.800.33.-Adv. RAPHAEL DIAS
SAMPAIO e MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN-

29.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-32/2003-M.S.C.
x I.N.S.S.I. -...DIANTE DO EXPOSTO CONCEDO A AUTO-
RA A TUTELA ANTECIPADA E CONDENAR O INSS A
PAGAR UM SALARIO MINI.MENSAL. VISTAS AO REU
PARA APRESENTACAO DE ALEGACOES FINAIS.-Adv.
RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

30.-DECLARATORIA-68/2003-H.A.M. x I.N.S.S. -DIGA O
AUTOR SOBRE A CONTESTACAO.-Adv. RAUL BARBI-

31.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-79/2003-AREIAO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E FERRAGENS LTDA e
outros x BANCO BANESTADO S/A -DEFERIDO O PEDIDO
DE VISTAS DOS AUTOS-Adv. SHIROKO NUMATA-

32.-EMBARGOS-171/2003-EDUARDO TERUO ITIMURA e
outros x ALTEVIR COMAR -SUSPENDO O FEITO PELO
ART. 265,II, CPC.-Adv.AMIN JOSE HANNOUCH e ALTE-
VIR COMAR-

33.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-193/2003-L.M.O.
x I.N.S.S. -insquiricao testemunha dia 29/9/04 13.45 hs-
Adv.RAUL BARBI, MICHEL FEGURY JUNIOR e ANDER-
SON OSORIO RESENDE-

34.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-195/2003-
I.M.A.L. x I.N.S.S. -CONCEDO A AUTORA A TUTELA AN-
TECIPADA E CONDENAR O INSS A PAGAR UM SALARIO
MENSAL A TITULO DE ANTECIPACAO. VISTAS AO REU
PARA ALEGACOES FINAIS.-Adv. RAUL BARBI, MICHEL
FEGURY JUNIOR e ANDERSON OSORIO RESENDE-

35.-DECLARATORIA-219/2003-ANTONIO MIGUEL CANO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA PARA CONDENAR
O INSS A PAGAR AO MESMO O VALOR DE 1 SALARIO
MINIMO MENSAL A TITULO DE ANTECIPACAO. VISTAS
AO REU PARA ALEGACOES FINAIS-Adv. VINICIUS FE-
RACIN LAUREANO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.-EMBARGOS-244/2003-MASAFIDE TAKAHASHI x PI-
TOLI & VILELA LTDA -JULGO IMPROCEDENTE OS EM-
BARGOS E DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO. PELA LITIGANCIA DE M F, CONDENO O EM-
BARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA DE 1% SOBRE
O VALOR DA CAUSA. SUCUMBENTE PAGARA HONO-
RARIOS DE R#$2.000.00 E DESPESAS PROCESSUAIS.-Adv.
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN e RAPHA-
EL DIAS SAMPAIO-

37.-EXECUCAO-252/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA VALE DO TIBAGI LTDA x MASSAFIDE TAKAHASHI
-DIGA O AUTOR ANTE O DECURSO DO PRAZO-Adv.
JOAO GARCIA SANCHES-

38.-ACAO DE COBRANCA-263/2003-ALCINDO DA SILVA
PIRES x DANIEL ROBERTO DE ARAUJO e outros -DEFE-
RIDO O DESENTRANHAMENTO.DIGA O AUTOR (A).-
Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-264/2003-WILSON FER-
NANDES e outros x PREFEITA MUNICIPAL DE JATAIZI-
NHO-PR. -JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO
AUTOR, CASSANDO A LIMINAR CONCEDIDA
FLS.127.CONDENO O AUTOR EM 50% DAS CUSTAS. -
Adv.JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN e SANDRA A. SILVA
ANTONIO-

40.-EXECUCAO-266/2003-BANCO BANESTADO SA x LUIZ
MULARI e outros -extinta a execucao art. 791,I, cpc..-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-315/2003-IRACELIS DA
FONSECA BORGHI x DONIZETE RUIZ PINHA e outros -
APLICADO AO ADVOGADO AUTOR A PERDA DE VIS-
TAS DOS AUTOS FORA DE CARTORIO. RESTITUO AO
IMPETRADO O PRAZO PARA O RECURSO-Adv. ALEXAN-
DRE HAULY CAMARGO, MAURICIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO e VINICIUS FERACIN LAUREANO-

42.-INDENIZACAO-327/2003-ADRIANA TRESSOLDI DE
OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE URAI e outros
-DETERMINO A CITACO DO DENUNCIADO JEFFERSON
CRESPIGIO. O DENUNCIANTE DEVERA PROVIDENCI-
AR A CITACAO DO DENUNCIADO NO PRAZO DO ART.
72 CPC, PENA DA ACAO PROSSEGUIR SOMENTE CON-
TRA ELE. APOS A MANIFESTACAO DO DENUNCIADO,
DIGAM AS DEMAIS INTERESSADOS..-Adv. THAIS
TAKAHASHI, ALTEVIR COMAR e LEONARDO VINCE-

43.-DECLARATORIA-332/2003-ODETE DE LIMA MOMES-
SO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-DIGA O AUTOR SOBRE A CONTESTACAO-Adv. RAUL
BARBI, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

44.-EMBARGOS-373/2003-MARCIO BORGES x MUNICI-
PIO DE URAI -SENTENCA... JULGOU IMPROCEDENTE
OS EMBARGOS.SUCUMBENTE CONDENO O EMBAR-
GANTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS E
HONORARIOS EM R$300.00-Adv. JULIANA COMAR RA-
MOS DE OLIVEIRA e ALTEVIR COMAR-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-398/2003-IRACELIS DA
FONSECA BORGHI x CAMARA MUNICIPAL DE URAI e
outros -APLICO AO CAUSIDICO AUTOR A PERDA DE VIS-
TAS DOS AUTOS FORA DE CARTORIO (ART.196
CPC).RESTITUIDO O PRAZO AO IMPETRADO O PRAZO
PARA RECURSO.-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO e VINICIUS FERACIN LAUREANO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-405/2003-LUCINEI FER-
NANDES REBEQUE x PREFEITA DO MUNICIPIO DE JA-
TAIZINHO -SENTENCA... JULGO IMPROCEDENTE A PRE-
TENSAO NA INICIAL DE FLS. CONDENO O IMPETRAN-
TE EM CUSTAS.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHA-
MILETE e SANDRA A. SILVA ANTONIO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-428/2003-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABRI-
CA DE FRIOS E CONSERVAS JATAY -EXTINTA A EXE-
CUCO ART. 794 II CPC-Adv. FLAVIANO B. GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e SAVIO
CEMBRANELI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-452/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x NOEL DOS SANTOS -DIGA O
AUTOR SOBRE A CONTESTACAO OFERTADA, ONDE
HOUVE ALEGACAO DE USUCAPIAO COMO DEFESA,
DIGA A AUTORA-Adv.LUCIANA PEREZ DE GUIMARA-
ES DA COSTA e MARIA ROSA SALERNO-

49.-COMINATORIA-453/2003-SINDICATO DOS SERV. PU-
BLICOS DE JATAIZINHO x MUNICIPIO DE JATAIZINHO -
DIGA O AUTOR SOBRE A CONTESTACAO-Adv. RENATO
LIMA BARBOSA-

50.-DECLARATORIA-465/2003-VALDITE MEDEIROS RI-
BEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -DIGA O AUTOR SOBRE A CONTESTACAO E DOCS.-
Adv. RAUL BARBI, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

51.-REPARACAO DE DANOS-504/2003-MARCOS LUCIO
DA SILVA x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS -DIGA
O AUTOR sobre a contestacao e docs.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

52.-INDENIZACAO-540/2003-ANTONIO DOS SANTOS x
ADELE LEGE BURIHAN e outros -DPELA CONTINENCIA
DESTA ACAO E DOS AUTOS 74/01 DAS MESMAS PAR-
TES, QUE SE ENCONTRA NO T.A. SUSPENDO O PRO-
CESSO, ART. 265 CPC.-Adv. ALCEU JOSE BERMEJO e
EDSON LAERTE DE MORAES-

53.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-563/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ELI-
ZETE BALERA BAENA CARDOZO -extinto o processo,
art.794,i,cpc-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-26/2004-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ADALBER-
TO ALMEIDA CUNHA -A PRESENTE ACAO TEM POR
OBJETO O BEM DADO EM ARRENDAMENTO ENTRE A
AUTORA E O REU, SENDO QUE A ACAO REVISIONAL,
ENVOLVE AS MESMAS PARTES E O MESMO VEICULO,
POREM, O PEDIDO DESTA POR SER MAIS AMPLO
ABRANGE O DAQUELA. NAO HAVENDO CONTINENCIA
ENTRE A PRESENTE ACAO E A REVISIONAL DETERMI-
NO A REUNIAO DAS MESMAS PARA DECISAO.-Adv.
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e GIOVANI PIRES DE MACEDO-

55.-NOTIFICACAO-27/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x RONAN VALENTIM DE CASTRO -DIGA O AUTOR
SOBRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE QUE O REQUE-
RIDO NAO SE ENCONTRA NA PROPRIEDADE DESCO-
NHECIDO.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

56.-EXECUCAO FISCAL-215/1995-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x MARIA ANTONIA NOGUEIRA -DIGA O AUTOR
SE HOUVE O CUMPRIMENTO DO ACORDO-Adv. SAN-
DRA A. SILVA ANTONIO-

57.-EXECUCAO FISCAL-45/1999-FAZENDA NACIONAL x
IRMAOS BERNAL LTDA. -INDEFIRO OS PEDIDOS DE
EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE DO DEVEDOR.
DEFIRO O REFORCO DE PENHORA. DESIGNO OS DIAS
11 E 21 DE MAIO DE 2004, 9.30 HS. PARA A VENDA DOS
BENS PENHORADOS.-Adv.VICENTE DE PAULA PALHA-
RES FILHO e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

58.-EXECUCAO FISCAL-22/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA x CASA DE CARNES E INDUTRIA DE FRI-
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OS JATAI -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS DE DILIGENCI-
AS DO SR.OFICIAL DE JUSTICA PENA DE EXTINCAO.-
Adv.RENATO ANTUNES VILLANOVA-

59.-CARTA PRECATORIA CIVEL-185/2000-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - 5A.VARA CIVEL -GARCA RURAL -
COMERCIO E REPRESENTACOES AGROP.LTDA x ANTO-
NIO TERRA - CPF 115.770.299.68 -DIGA O REQUERIDO
SOBRE A AVALIACAO DA REA DE 5,00 ALS. NO VLR. DE
R$109.800.00).-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMI-
LETE-

60.-CARTA PRECATORIA CIVEL-5/2004-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA - 3A.VARA CIVEL –UNOPAR-UNIAO
NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA. E OUTROS X
CECÍLIA NUNES AVELAR.- DIGA O AUTOR SOBRE A
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE QUE A DEVEDORA SO
POSSUI BENS MOVEIS QUE GUARNECEM A RESIDÊN-
CIA, UMA GELADEIRA, ESTOFADO, MESA E 4 CADEI-
RAS, UM TELEVISOR, GUARDA-ROUPA E 2 CAMAS.
ADV- ROBERTO LAFFRANCHI

61.-CARTA PRECATORIA CIVEL-29/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - VARA FEDERAL – SERGIO IHUIS-
SA ENDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL – DEPOSITE
O AUTOR CUSTAS DO SR. OFICIAL R$75,00 – ADV: AL-
TAIR RODRIGUES DE PAULA

62.-CARTA PRECATORIA CIVEL-32/2004-Oriundo da Co-
marca de PRESIDENTE PRUDENTE - SP -ASSOCIACAO
PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x JOSE
ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA -DEPOSITE O AU-
TOR CUSTAS PARA CUMPRIMENTO DA DEPRECADA EM
R$435.00-Adv.VALMIR BRITO DE MORAIS-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 09/04

Relação nominal de advogados.
1-Dr. Rachid Jorge Miguel Piloto
2-Dr. José Ricardo C. de Albuquerque.

1- Autos de Pedido de Busca e Apreensão de n.º 036/04 deste
Juízo. Requerente Nadir Domingos e Requerido o Juízo(Luiz
Carlos Gouveia Gomes). “Autos n.º036/04. Considerando a
incerteza quanto ao número de cabeças de gado furtadas, bem
como suas raças, acolho o parecer ministerial de fls.30, deter-
minando seja cumprido o mandado de apreensão somente quanto
aos animais identificados pelas letras ND e HC, evitando-se
assim prejuízo para eventuais terceiros inocentes. No mais,
determino seja feito o levantamento de quantos animais exis-
tem na propriedade do requerido, identificando-se também as
raças. Int. dil. Nec. Ciência. Arapoti, 24 de março de 2004. (a).
Daniel de Avelar Ribeiro. Juiz de Direito. Adv. Rachid Jorge
Miguel Piloto e Dr. José Ricardo C. de Albuquerque.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO N.º 002/2004

ADVOGADO(S):
DR. CASEMIRO FRAMIL FILHO
DR. LUIZ CHEMIM GUIMARÃES
DR. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER
DR. NELSON BATISTA PEREIRA

01. PROCEDIMENTO ESPECIAL CRIMINAL N.º 235/02
Autor do Fato: DANIEL PALMA
Adv: DR. CASEMIRO FRAMIL FILHO
“Audiência instrução e julgamento DIA 24 DE AGOSTO DE
2004, ÀS 08:45 HORAS.”

01. PROCEDIMENTO ESPECIAL CRIMINAL N.º 119/03
Autor do Fato: GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv: DR. LUIZ CHEMIM GUIMARÃES
DR. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER
DR. NELSON BATISTA PEREIRA
“Audiência preliminar DIA 25 DE AGOSTO DE 2004, ÀS 08:45
HORAS.”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ
OFÍCIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. GUILHERME FREDERICO HER-
NANDES DENZ
RELAÇÃO Nº. 003/04

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME  Nº.ORDEM Nº. AUTOS
Ademar Pingas 03 0024/03

Amauri Cezar Johnsson 01  0054/01
Laurihetty de Moura e Costa 01 0054/01
Ruy Vilella Guiguer 01 0054/01
Silvio Martins Vianna 04 0027/02
Silvio Martins Vianna 05 0016/03
Zak Machado 02  0016/02

01 – AÇÃO PENAL 054/01 - A Justiça Pública x Airton
Vaz,Julio Mariano dos Santos, Alberto Fernandes dos Santos e
João batista Rodrigues.” Recebo o recurso em sentido estrito,
porquanto tempestivo (art. 586 do CPP). Aos recorrentes para
o oferecimento das razões no prazo de dois dias (art. 588 do
CPP). Em seguida,ao apelado para contra-arrazoar. Após, re-
tornem pra fins do art. 589 do CPP.Intimem-se.”. Adv. Amauri
Cezar Johnsson, Laurihetty de Moura e Costa e Ruy Villela
Guiguer.-

02 – AÇÃO PENAL 016/02 - A Justiça Pública x Eliel Vidal
dos Santos.” Ao réu para os fins do Art. 499”. Adv. Zak Ma-
chado.-

03 – AÇÃO PENAL 024/03 - A Justiça Pública x Aristides de
Moura.” Designo o dia 08 de abril de 2004, às 13:00 horas,
para a audiência de oitiva da testemunha Osmar dos Santos
Andrade arrolado na denúncia, que deverá ser intimada...”.
Adv.Ademar Pingas.-

04 – AÇÃO PENAL 027/02 - A Justiça Pública x Cesar Au-
gusto dos Santos Nogueira.” Designo o dia 02 de junho de
2004, às 13:30 horas, para a audiência de oitiva das testemu-
nhas arroladas na denúncia”. Adv.Silvio Martins Vianna.-

05 – AÇÃO PENAL 016/03 - A Justiça Pública x Cesar Au-
gusto dos Santos Nogueira.” Designo o dia 26 de maio de 2004,
às 13:00 horas, para a audiência de oitiva das testemunhas
arroladas na denúncia”. Adv.Silvio Martins Vianna.-

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 05/04
JUÍZA SUBSTITUTA: DRª RENATA ELIZA FONSECA
DE BARCELOS COSTA

P. CRIME: 21/00 – PROCESSO CRIME
INDICIADO: HERMES DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE PELO CUMPRI-
MENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
ADVOGADO: DR. YURIM ALEXANDRE LUCAS OAB N.º
19.063-PR

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM - Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 04/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS – DR/ª (s) NÚMEROS
Luiz Alberto Domingues Galvão, OAB/PR 15992/B. 01
Jorge Augusto Matos, OAB/PR 16.690. 02
Vilson Dreher, OAB/PR 17.572. 03

01 CAD Nº 74.545 Livramento Condicional nº 668/02
Ré/u(s) - ROBERTO PEDROSO DE ALMEIDA
Intimá-lo da decisão de fl. 90/verso dos autos acima menciona-
dos, que suspendeu o livramento condicional, face que o réu
não foi encontrado para dar cumprimento as condições. Bem
como, intimar o ilustre defensor a esclarecer se tem conheci-
mento do endereço atual do sentenciado. Adv. Dr. Luiz Alberto
Domingues Galvão, OAB/PR 15992/B..

02 CAD Nº 128.941 Execução de Sentença nº 218/2004
Ré/u(s) - VALDECIR DE CAMPOS DALIASTRE
Intimá-lo da decisão de fl. 25/verso dos autos acima menciona-
dos que indeferiu o pedido do réu permanecer na Cadeia Públi-
ca Laudemir Neves, pois esta está superlotada e não é o estabe-
lecimento adequado para o cumprimento da pena no regime
semi-aberto. Adv. Dr. Jorge Augusto Matos, OAB/PR 16.690.

03 CAD Nº 124.427 Livramento Condicional nº 861/2003
Ré/u(s) - CRISTIANO TRINDADE
Intimá-lo da decisão de fl. 86/87 dos autos acima menciona-
dos, que indeferiu o pedido de livramento condicional, tendo
em vista que houve recurso do Ministério Público, havendo a
prisão processual, não sendo o caso de execução provisória.
Adv. Dr/a. Vilson Dreher, OAB/PR 17.572.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e anexos
ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE, Juíza de
Direito
Relação nº 010/2004

1. Carta Precatória nº 021/2004, Nadir Neri Kozerski. Inquiri-
ção da testemunha de defesa designada para o dia 07 de Abril
de 2004 às 10:00 horas. Adv.: Dr. Antonio Carlos da Silva OAB
26159.

2. Processo Crime nº 155/2002, Leandro Marques Borges Fio-
rentin. Designado o dia 14 de Maio de 2004 às 09:00 horas,
para o Julgamento pelo Tribunal do Júri, bem como designado
o dia 04 de Maio de 2004, às 13:30 horas, para o sorteio dos

jurados. Adv.: Dr. Moacir Antonio Peron - OAB 17223/Pr.

3. Processo Crime nº 014/2001, Ricardo Batista da Costa. De-
signado o dia 01 de Abril de 2004 às 08:30 horas, para a inqui-
rição da testemunha de acusação Esídio Damiani. Adv.: Dr.
Márzio Ferraro Junior – OAB - 935.

4. Processo Crime nº 109/03, Flavio Antonio Bertholdo e ou-
tros. Condenados por sentença deste Juízo datada de 10 de março
de 2004 os réus Flavio Antonio Berhtoldo, condenado a pena
de oito (08) anos de reclusão e 120 dias multa; Elias da Silva,
condenado a pena de sete (07) anos de reclusão e 120 dias multa
e Vinicius Rafael Fabiani, a pena de sete (07) anos de reclusão
e 120 dias multa, todos em regime fechado Adv.: Drs. Vilson
Vieira e Silvio Oliveira da Silva.

5. Carta Precatória nº 001/2004, Marcos Antonio de Oliveira e
Alan Roberto de Souza. Inquirição da testemunha de defesa
designada para o dia 16 de Abril de 2004 às 13:30 horas. Adv.:
Dr. José do Carmo Badaró – OAB/Pr 14471, Marcia S. Badaró
OAB/Pr 22657 e Luciana Regina dos Reis OAB/Pr 26.392.

6. Carta Precatória nº 064/2004, Javert Prado Martins Filho.
Inquirição da testemunha de acusação designada para o dia 14
de Abril de 2004 às 13:00 horas. Adv.: Dr. Ronaldo Antônio
Botelho – OAB/Pr 3.593, Rogério Oscar Botelho OAB/Pr 26174
e Fajardo José Pereira Farias OAB/Pr 29.699.

7. Processo Crime nº 294/2003, Ademir Camini. Ofereça ale-
gações finais. Adv.: Dr. Silvio Oliveira da Silva – OAB/Pr
14.613.

COMARCA DE LAPA/PR
VARA CRIMINAL
Juiz – Drª.Carmen Lucia de Azevedo e Mello
RELAÇÃO N.º 004/2004

01- Carta Precatória nº 06/2004- Réu: JOSE MARIA TRI-
SOGLIO e outros - audiência, inquirição de testemunha 02/
04/2004, às 13 :30 horas. Defensor Dr. Marinaldo Basílio Fer-
reira

02- Carta Precatória nº 20/2004 – Réu – ADRIANA LOPES
– audiência, inquirição de testemunha, no dia 08/04/2004 às
10:00 horas. Defensor Dr. Francisco Afonso de Camargo Bel-
trão OAB 17.582/PR

03- Carta Precatória nº 13/2004 Réu – TOMÉ SALVIANO
FILHO – audiência, inquirição de testemunha 16/04/2004, às
14:30 horas.

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Única Vara Criminal e Anexos
Juiz Substituto: Dr. Rodrigo Luis Giacomin
Relação nº 004/2004

Almir Machado de Oliveira
Alty de jesus Martins Diniz
Ana Gracieli Terlecki
Anderson Luiz Orane
Andréia Indalêncio
Claiton José de Oliveira
Jaime Javorski
Janaína Dockhorn Machado
Juares Ferreira Silva
Grislane Civa
Leslie dos Reis Gonçalves
Luiz Antônio de Souza
Maria das Graças Carvalho
Maria Glaci Mayer
Mirian Padilha
Marília Azambuja de Paula Piovesan
Muricy M. da Rocha Loures Junior
Nêmora Pellissari Lopes
Osvaldo Dias do Prado
Ronie Rivero Walter
Rosa Elci dos Anjos
Waléria Virmond César Chrucinski
Zezinho Goldoni

01. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 440/1999 –
D.F. rep. por sua mãe J.L.F. x A.C.S. – Manifestem-se as partes
obre o Laudo Pericial de fls. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho
e Almir Machado de Oliveira.

02. Revisional de Alimentos – 228/2001 – G.B.P. rep. por sua
mãe S.M.B. x H.P. – Sobre o documento de fl. 46 verso. Adv.
Nêmora Pellissari Lopes.

03. Medida Cautelar de Busca e Apreensão Liminar de Menor
– 318/2002 – G.R. x A.S. – Defiro fl. 118. Adv. Almir Macha-
do de Oliveira e Ronie Rivero Walter.

04. Ação de Alimentos – 180/2003 – A.A.e A.A. x J.G.A. –
Mantendo a decisão de fl. 16, incumbe a parte autora diligen-
ciar o endereço do réu. Adv. Muricy M. da Rocha Loures Ju-
nior.

05. Modificação de Guarda – 235/2003 – L.Z. x J.A.T. – Sobre
a certidão de fl. 15, diga a parte autora. Adv. Iracêma Pereira
de Carvalho.

06. Ação de Alimentos 246/1997 – C.S., J.S., S.R.M.S., rep.
por T.V.R. x C.W.S. – Diga o autor. Adv. Claiton José de Oli-
veira.

07. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 156/2002 –
M.S. rep. por sua mãe Z.S.S. x A.G. – Sobre a certidão de fl.
25, diga a parte autora. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

08. Execução de Alimentos – 426/2000 – J.C.S. rep. por sua
mãe N.P. x G.N.S. – Do despacho de fl. 37. Adv. Nêmora
Pellissari Lopes.

09. Execução de Alimentos na forma do art. 732 do CPC –
143/2003 – E.R.P. e E.R.P. x P.P.V. – Diga o exequente. Adv.
Juares Ferreira Silva.

10. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 069/2002 –
M.C.S., rep. por sua mãe D. A.S. x J.N.S. – Manifestem-se
as partes sobre o Laudo Pericial. Adv. Andréia Idalencio e
Iracêma Pereira de Carvalho.

11. Execução de Prestação Alimentícia – 136/1998 – M.N.,
rep. por sua mãe M.L.G. x G.N.G. – Do despacho de fl. 59.
Adv. Maria Glaci Mayer.

12. Execução de Alimentos – 386/2000 – T.V.P.N., rep. por
sua mãe J.P. x J.C. e A.L.O. – Diga a parte autora. Adv.
Anderson Luiz Orane.

13. Execução de Alimentos – 391/2003 – T.H. rep. por sua
mãe P.H. x A.L.S. – Sobre a certidão de fl.. 13/verso, diga a
parte autora. Adv. Ana Gracieli Terlecki.

14. Execução Judicial – 170/2000 – G.P., rep. por A.P. x
L.C.P. – Diga a parte autora. Adv. Luiz Antônio de Souza.

15. Investigação de Paternidade – 087/2000 – I.M.S., rep.
por sua mãe M.S. x J.M.Z. – Diga a parte autora. Adv. Jaime
Javorski.

16. Execução de Acordo de Alimentos – 191/2003 – L.M.R.L.
e OUTROS x A.L. - Considerando o teor do , documentos
de fl. 75, intime-se a autora para que apresente manifesta-
ção em relação ao objeto da demanda. Adv. Janaína Dockhorn
Machado.

17. Investigação de Paternidade c/c Alimentos Priovisinais
– 162/1996 – A.K.M., rep. por sua mãe M.M.M. x J.C.L.M.
– Diga a parte autora. Adv. Rosa Elci dos Anjos.

18. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 016/1993 –
R.F.X. , rep. por sua mãe S.M.F.X. x R.Z. – Intime-se o au-
tor, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mani-
feste interesse no proseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção e arquivamento do feito. Adv. Mirian Padilha.

19. Dissolução de Sociedade de Fato com Partilha de Bens –
422/1999 – D.A.B. x V.G.R. – Do despacho de fl. 113. Adv.
Marília Azambuja de Paula Piovesan.

20. Execução de Alimentos – 086/2003 – K.J.D. rep. por
A.S.D. x V.R. – Diga a parte autora. Adv. Osvaldo Dias do
Prado.

21. Divórcio – 258/2003 – D.M.P. x I.P.A.P. – Defiro fl. 12.
Adv. Maria Glaci Mayer.

22. Execução de Alimentos – 363/1999 - E.F.P. , rep. por
sua mãe S.F.R. x A.P. – Diga o autor. Adv. Rosa Elci dos
Anjos.

23. Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 035/1999 –
W.E.O., rep. por sua mãe R.A.O. x C.M.M. ou M.C.M. –
Diga a parte autora. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

24. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 287/2003 –
A.C.N. rep. por sua mãe A.M.N. x J.M. – Sobre a contesta-
ção diga a parte autora. Adv. Waléria Virmond César Chus-
cinski.

25. Execução de Alimentos – 275/2003 – R.M. x C.F.M. –
Intime-se a autora para que apresente cálculo atualizado do
débito. Adv. Nêmora Pellissari Lopes.

26. Separação Consensual – 361/2002 – J.A.S.C. e C.M. –
Defiro fl. 18. Adv. Luiz Antônio de Souza.

27. Execução de Alimentos – 040/2002 – B.V. rep. por N.P.
x C.R.V. – Diga o autor. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

28. Pedido de Adoção – 096/2001 – A.D.C. ref. ao menor
A.L.P. – Ciência às partes do ofício e certidão de fls. 25/26.
Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

29. Representação – 073/2003 – O M.P. x M.R.,E.N.,P.C.R.
e E.C. – Da r. decisão de fls. 206/214. Adv. Grislane Civa.

30. Pedido de Regulamentação de Visitas – 040/2003 –
R.G.A. x S.A.B. – Sobre a contestação, diga a parte autora.
Adv. Leslie dos Reis Gonçalves.

31. Processo Crime – 045/1998 – Sandro Rodrigues de Sou-
za – Para fins do art. 406 do Código de Processo Penal. Adv.
Almir Machado de Oliveira.

32. Carta Precatória – 048/2004 – Claudir Alves Messias –
Audiência para inquirição da testemunha arrolada pela acu-
sação, designada para o dia 28/06/2004, às 16 horas. Adv.
Zezinho Goldoni e Alty de jesus Martins Diniz.

33. Pedido de Liberdade Provisória – 024/2004 – Augusto
Bandeira Pereira. – Do despacho de fl. 15. Adv. Iracêma
Pereira de Carvalho.
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Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 012/2004.

Advogados e itens
Dircinei Capel Carvalho – 02
Israel Batista de Moura – 03
Joel Geraldo Coimbra – 01
Rogério Oscar Botelho – 01
Ronaldo Antonio Botelho – 01

01 – Processo Criminal nº 096/03-T – Réu: Carlos Alberto Ruiz
Meleiro – designado o dia 31.03.2004, às 14:00 horas para o
interrogatório do mesmo – Drs. Ronaldo Antonio Botelho, Joel
Geraldo Coimbra e Rogério Oscar Botelho.

02 – Processo Criminal nº 005/2004 – Réu: Hemerson Apare-
cido Lelis – designado o dia 20.05.2004, às 15:00 horas para
inquirição das testemunhas de acusação – Dra. Dircinei Capel
Carvalho.

03 – Processo Criminal nº 049/2002 – Réus: Pedro Marino,
David Pires Viana e Antonio Vanderlei Pontim – manifes-
tar-se na fase do artigo 499, do CPP. – Dr. Israel Batista de
Moura.

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ CRIMINAL: ANA MARIA DE PAULA XAVIER
JUIZA DE DIREITO: ADRIANA MARQUES DOS SAN-
TOS OSSIPI
003/2004

Advogados Processo Ordem
Alfredo Leôncio Dias Neto 001/03  5
Cleverson Schön Clève 008/02  3
Luiz Carlos Sebrenski 060/99  2
Manoel Frederico Lopes Carstens 015/02  1
Sebastião Cezário Abrahão 189/99  4

1. Processo-crime nº 015/02. Réu: Marcos Esser. 1. Foram jun-
tados aos autos carta precatória expedida a Comarca de Assis
(SP), para inquirição da testemunha de acusação Waldiney Si-
virino, devidamente cumprida. Advogado Manoel Frederico
Lopes Carstens.

2. Carta de Ordem nº 060/99. Réu Luiz Carlos Machiavelli
Petrechen. 1. Designada audiência para inquirição da teste-
munha de defesa SEBASTIÃO PEREIRA na 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Campo Mourão para o dia 24 DE MAR-
ÇO DE 2004, às 15:40 HORAS. Advogado Luiz Cláudio
Sebrenski;

3. Processo-crime nº 008/02. Réu: Adalverto Wessel. 1. Mani-
feste-se a defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao apro-
veitamento do depoimentos já tomados nos autos de Procedi-
mento Administrativo sob o nº 237/02, inclusive se insiste na
inquirição da testemunha de defesa Casemiro Reiguel. Clever-
son Schön Clève.

4. Processo-crime 189/99. Réu: Jacob Xavier de Sene. 1. Foi
extinta a punibilidade do réu através de r.s sentença proferida
aos 11/09/03, tendo em vista seu falecimento, sendo determi-
nado o arquivamento dos autos. Advogado Sebastião Cezário
Abrahão.

5. Processo-crime nº 001/03. Réu: Claudinei José dos Santos.
1. Os autos se encontram na fase do art. 406 do CPP para a
defesa. Advogado Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 009/2004
Dr. José Cândido Sobrinho

Ari Alves Pereira – 01
Idílio Bernardo da Silva – 04
Jefferson José Muracami – 03
Yasmine Fernandes – 02

01 – Processo Crime nº 197/2002 – réu ANDERSON WEL-
TON DE OLIVEIRA – Intimar o advogado abaixo indicado,
para que se manifeste na forma, prazo, e fase do artigo 499 do
CPP. Adv. Dr. Ari Alves Pereira.

02 – Processo Crime nº 141/2003 – réus EDER APARECI-
DO LIRA – Intimar a advogada abaixo indicada, de que por
sentença datada de 17.03.2004, foi o réu supra, absolvido,
com base no artigo 386, VI, do CPP. Adv. Dra. Yasmine Fer-
nandes.

03 – Carta precatória nº 65/2004 – réus JUNIOR CÉSAR FE-
LIX e outros – Intimar o advogado abaixo indicado, de que foi
designado o dia 25 de agosto de 2004, às 13:50 horas, para a
inquirição da vítima. Adv. Dr. Jefferson José Muracami.

04 – Processo Crime nº 235/2001 – réu ASSENDINO ALVES
SANTANA – Intimar o advogado abaixo indicado, de que por
sentença datada de 27.02.2004, foi declarada extinta a punibi-
lidade do réu, com base nos artigos 107, IV, 109, V e 115, do
Código Penal e artigo 61, do CPP, pela ocorrência da prescri-

ção da pretensão punitiva do Estado. Adv. Dr. Idílio Bernardo
da Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 010/2004
Dr. José Cândido Sobrinho

Valder de Alencar Praxedes – 01

01 – Carta precatória nº 76/2004 – réu CÍCERO RODRIGUES
– Intimar o advogado abaixo indicado, de que foi designado o
dia 05 de abril de 2004, às 15:50 horas, para a inquirição da
testemunha arrolada com a denúncia. Adv. Dr. Valder de Alen-
car Praxedes.

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
Cartório da 2ª Vara Criminal
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
RELAÇÃO Nº 16/2003

Índice de Advogados:

Dr. Carlos Alberto Dissenha 01
Dr. Jeferson Ribeiro 02
Dr. Marcelo Gandolfi Siqueira 03
Dr. Márcio Fábio Mendes da Silva 04, 05 e 06
Dr. Marco Antonio de Souza 07
Drª Vanessa Ferrer Machado 08

01. PROCESSO CRIME – 53/2000 – JP x NILSON BELIZÁ-
RIO. “Intimem-se para a apresentação das Alegações Finais no
prazo de lei”. Adv. Dr. Carlos Alberto Dissenha.

02. PROCESSO CRIME – 247/98 – JP x DIONÍSIO GON-
ÇALVES DA ROCHA. “Intime-se o Dr. Defensor do réu para
manifestar-se sobre o contido nas certidões de fls. 245 verso e
267 verso, no prazo de 05 (cinco) dias”. Adv. Dr. Jeferson Ri-
beiro.

03. PROCESSO CRIME – 367/98 – JP x IONE LOGULO. “In-
time-se o Dr. Defensor da ré IONE LOGULO, para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões negativas de
fls. 367 e 385 em relação às testemunhas Valéria Luzia dos
Santos e Ruth Migliorini”. Adv. Dr. Marcelo Gandolfi Siquei-
ra.

04. PROCESSO CRIME – 60/2002 – JP x NÉLIO CRISTIA-
NO RODRIGUES VIEIRA. “Em face do exposto, com funda-
mento no artigo 113 da Lei de Execução Penal, determino a
regressão do regime de cumprimento da pena privativa de li-
berdade imposta a Nélio Cristiano Rodrigues Vieira, do aberto
para o semi-aberto”. Adv. Dr. Márcio Fábio Mendes da Silva.

05. PROCESSO CRIME – 321/98 - JP x ANTÔNIO MAR-
TINS. “Considerando o parecer ministerial de fls. 96, nos ter-
mos do art. 89, § 5º, da Lei n.º 9099/95, declaro extinta a puni-
bilidade em relação ao beneficiado ANTÔNIO MARTINS”.
Adv. Dr. Márcio Fábio Mendes da Silva.

06. PROCESSO CRIME – 69/2002 – JP x ADRIANO DE BRI-
TO. “Intime-se o Dr. Defensor do réu ADRIANO DE BRITO,
para manifestar-se sobre o contido na certidão de fls. 104 ver-
so, no prazo de 05 (cinco) dias”. Adv. Dr. Márcio Fábio Men-
des da Silva.

07. PROCESSO CRIME – 316/98 – JP x LUIZ CARLOS TEI-
XEIRA FERREIRA. “Na forma prevista no art. 384, § único,
do Código de Processo Penal, abra-se vista dos autos à defesa
pelo prazo de 03 (três) dias para ser colhida sua manifestação”.
Adv. Dr. Marco Antonio de Souza.

08. PROCESSO CRIME – 583/98 – JP x ELTON BARCELLOS
PINHEIRO. “Notifiquem-se para que sejam oferecidas Alega-
ções Finais no prazo de lei”. Adv. Drª Vanessa Ferrer Macha-
do.

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 08/2004

ADVOGADOS

· Dra. Debora Maria Cesar de Albuquerque;
· Dr. João Edson Zanrosso;
· Dr. José Milikoski;
· Dr. Robson Adriano de Oliveira;
· Dr. Rone Marcos Brandalize;
· Dra. Silvia Leontina Moro Pires;
· Dra. Vera Dias Gomes;

AUTOS

01 – Processo-Crime n.º 83/99 – JOÃO EDUARDO BATISTA
DOS SANTOS – “Inquirição das testemunhas de acusação a
realizar-se em 25/11/2004, às 16h00min.” – Adv. Dr. Rone
Marcos Brandalize;

02 – Processo-Crime n.º 86/2003 – ERSON RONDINI DA FÉ
e outros – “Por sentença datada de 22/03/2004, o réu foi con-
denado à pena de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa, por in-
fração ao art. 155 § 4º, II e IV, do CP, em regime aberto, subs-
tituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.”

– Adv. Dra. Silvia Leontina Moro Pires;

03 – Processo-Crime n.º 94/2003 – RAFAEL DOS SANTOS
OLIVIER – “Por sentença datada de 01/03/2004 o réu foi
condenado à pena de 05 anos e 04 meses de reclusão, em
regime semi-aberto, por infração ao art. 157 § 2º, I, II e V,
do CP, sendo absolvido quanto ao crime previsto no art. 1º,
da Lei 2252/54.” – Adv. Dra. Debora Maria Cesar de Albu-
querque;

04 – Liberdade Provisória n.º 560/2003 – ROBISON SILVEI-
RA MAIA – “Despacho datado de 23/03/2004, indeferiu o pe-
dido de reconsideração da liberdade provisória.” – Adv. Dra.
Vera Dias Gomes;

05 – Processo-Crime n.º 74/2003 – ANSELMO ROZA – “Ex-
pedição de Carta Precatória à Comarca de Realeza-PR, para
oitiva da testemunha de acusação Elio Barros Pereira, e à Co-
marca de Piraquara, para a oitiva das testemunhas de acusação
Germino Marques Bonfim Filho e José Carlos Moraes.” – Adv.
Dr. Robson Adriano de Oliveira;

06 – Pedido de Liberdade Provisória n.º 516/2003 – DAVID
GONÇALVE – “Despacho datado de 23/03/2004, revogou a
liberdade provisória concedida aos réus David Gonçalves e Ja-
nete Aparecida de França, determinando a expedição de man-
dado de prisão.” – Adv. Drs. João Edson Zanrosso e José Mili-
koski;

PONTA GROSSA - PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 06/2004

01.- AÇÃO PENAL Nº 155/02 – ARNALDO LUIZ CABRI-
NI.- “Designado o dia 08/04/2004, às 16:00 horas, para audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação”.-
ADV.: DRª. TERESA L. PEREIRA HAUARI; DR. ALCEU
HAUARI; DRA. VALERIA CRISTINA HAUARI

02.- AÇÃO PENAL Nº 08/03 – GERALDO CESAR ORLO-
VSKI – “Designado o dia 22/04/2004, às 13:30 horas, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção”.- ADV.: DR. EMERSON E. WOICEYCHOSKI

03.- AÇÃO PENAL Nº 062/03 – SANDRO RODRIGUES.-
“Designado o dia 23/04/2004, às 15:20 horas, para audiência
de inquirição de testemunhas arroladas pela acusação”.- ADV.:
DR. ANGELO PILATTI JUNIOR

04.- AÇÃO PENAL Nº 145/02 (2002.078-3) – SIOMARA
MARISA FERNANDES E VILMAR ANDRADE SCHERES.-
“Designado o dia 30/04/13:30 horas, para audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela acusação”.- ADV.: DR.IRIO
JOSÉ T. KRUN; DR. PAULO GROTT FILHO

05.- AÇÃO PENAL Nº 087/98 - FRANCISCO DIRCEU VOL-
FE MOREIRA.- “.....Por sentença datada de 15/12/2003,o réu
foi Absolvido com bse no artigo 385, VI do CPP........”.- ADV.:
DR. ORLANDO S. HOFFMANN

06.- QUEIXA CRIME Nº 212/00 – JOÃO SOARES.- “Ao re-
corrido para apresentar contra razões ao recurso”.- ADV.:
WALTER S. DE MACEDO

07.- AÇÃO PENAL Nº 114/94 – LORENIL CARLOS DE
PAIVA E OUTROS.- “ Declarada extinta a punibilidade dos
denunciados Luiz Carlos de Souza e Leonel Stevam Filho,
em face da prescrição da pretensão punitiva do Estado”.-
ADV. DR. JAMIL JORGE HELLÚ; DRª TANIA MARA G.
COSTA

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RELA-
ÇÃO Nº 06/2004

01.- DR. ALCEU HAUARI;
02.- DR. ANGELO PILATTI JUNIOR
03.- DR. EMERSON E. WOICEYCHOSKI
04.- DR. IRIO JOSÉ T. KRUN
05.- DR. JAMIL JORGE HELLÚ
06.- DR. ORLANDO S. HOFFMANN
06.- DR. PAULO GROTT FILHO
07.- DRª. TERESA L. PEREIRA HAUARI
08.- DRª. TANIA MARA G. COSTA
09.- DRª. VALERIA CRISTINA HAUARI
10.- DR. WALTER S. DE MACEDO

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº 13/2004.

1. Dr. Delmar Marino Hoffmann
2. Dr. Getúlio Marcondes
3. Dr. Gilmar Jéferson Paludo
4. Dr. Hélio Lulu
5. Dr. Dario Gennari
6. Dr. Sandro Roberto de Campos
7. Dr. Acácio Perin
8. Dr. Moacir José Colombo
9. Dr. Adilson Ricardo Martins
10. Dr. José Geraldo Cândido

RELAÇÃO Nº 13/2004

1. Processo Crime n.º 183/2003 – Réu(s): Geldson Ferraz Ro-
drigues – Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv(s).:
Delmar Marino Hoffmann;

2. Processo Crime nº 2001.51-0 – Réu(s): Claudemir Rodri-
gues de Souza – Manifestar-se na fase do artigo 499 do Código
de Processo Penal. Adv.: Delmar Marino Hoffmann;

3. Processo Crime nº 2002.116-0 – Réu(S): Valdemar Besing e
Gelson Friske - Manifestar-se na fase do artigo 499 do Código
de Processo Penal. Adv.: Getúlio Marcondes;

4. Processo Crime nº 2003.390-3 – Réu(s): Celso Gonçalves e
Antônio Ferreira dos Santos - Manifestar-se na fase do artigo
499 do Código de Processo Penal. Adv.: Gilmar Jéferson Palu-
do (assistente de acusação) e Hélio Lulu (defensor);

5. Processo Crime nº 2002.88-0 – Réu(s): Luiz de Almeida –
Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv.: Dario Gen-
nari.

6. Carta Precatória n.º 2004.211-9 – Réu: Manuel Domingues
Pereira – Intimar o douto defensor da data designada ao ato
deprecado na Carta Precatória expedida pela 2ª Vara Federal
Criminal de Cascavel – Paraná, o qual seja a realização de au-
diência de inquirição da testemunha arrolada na defesa resi-
dente nesta comarca, Sr. Makoto Maehara, a se realizar no dia
17/08/2004, ás 15:00 horas. Adv.: Sandro Roberto de Cam-
pos.

7. Processo Crime nº 132/2000 – Réu(s): Osvaldo Sussek –
Manifestar-se sobre as testemunhas não localizadas, nos ter-
mos da certidão de fls. 189 verso, no prazo de três (03) dias.
Adv: Acácio Perin.

8. Pedido de Liberdade Provisória sem fiança n.º 2004.246-1 –
Requerente: Henrique Machaiewski – Intimá-lo para juntar aos
autos cópia do auto de prisão em flagrante. Adv.: Moacir José
Colombo.

9. Processo Crime nº 95/2002 – Réu(s): Eleandro Martins Pe-
reira – Intimá-lo para que, no prazo de 03 (três) dias, indique a
origem da gravação, por quem foi produzida, quem é o interlo-
cutor e qual a data da gravação. Adv .: Adilson Ricardo Mar-
tins

10. Processo Crime n.º 2003.065-3 – Réu(s): Edson Luiz de
Oliveira Lusco – Intima-lo acerca da expedição de carta preca-
tória à comarca de Palotina/PR, para oitiva da testemunha Sil-
mar Zanetti, com prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. Delmar
Marino Hoffmann..

11. Processo Crime nº 2002.91-0 – Réu(s): Fábio Júnior Valên-
cio – Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv: Delmar
Marino Hoffmann.

12. Processo Crime nº 2003.61-0 – Réu(s): Gilmar de Jesus
Subtil – Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv: José
Geraldo Cândido.

Relação 05/2004 – TURMA RECURSAL DA 6ª REGIÃO -
COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ -
INTIMAÇÃO DAS DECISÕES PROFERIDAS NOS AU-
TOS ABAIXO MENCIONADOS.

Índice nominal dos advogados intimados nesta relação 05/2004

1. Dr. LUIZ CARLOS PASQUALINI
2. Dra. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
3. Dr. MARCELO FABIANO FLOPAS
4. Dr. RUI DA FONSECA
5. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ
6. Dra. ROSANA BONISSONI

RELAÇÃO 05/2004

Recurso 01/2004 – AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO – Agravante: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL e COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A e Agravado: PE-
DRO XAVIER DE OLIVEIRA SOBRINHO – “. Recebo o re-
curso de agravo de instrumento, tempestivamente interposto da
decisão que deixou de admitir recurso extraordinário interpos-
to por COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A em desfavor de PEDRO
XAVIER DE OLIVEIRA SOBRINHO. - .Intime-se o agravado
PEDRO XAVIER DE OLIVEIRA SOBRINHO, por si e seus
Advogados constituídos na reclamação para, querendo e no
prazo de 10 dias oferecer resposta, podendo instruí-la com có-
pias das peças que entender conveniente...”Adv. Dr. LUIZ
CARLOS PASQUALINI Dra. ÂNGELA FABIANA BUE-
NO DE SOUZA PINTO Dr. MARCELO FABIANO FLO-
PAS e Dr. RUI DA FONSECA.

Recurso 56/2003 – Recorrentes: CLARICE PONCIANO DE
PAULA BUENO e MARIVÂNIA CRISTINA BOCCA e UNI-
VERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR – Recorridos: OS
MESMOS – “ ...As recorrentes vêm com embargos de declara-
ção, estribado em supostas faltas formais na confecção do acór-
dão (fls. 133/137). A M.M. Juíza Relatora, de plano, rejeitou
os embargos, dizendo-os impertinentes quanto à matéria de fato
e de direito já discutida e decidida (fls. 138). A meu ver, perde-
se no vazio a novel insurgência (fls. 133/137), sobressaindo
patente a irretocabilidade formal, tanto do acórdão, como da
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ata – que ora determino seja juntada – restando observada a
Resolução nº 01/2003, editada pelo TJ/PR. Destarte, denego os
embargos de declaração.” Adv. SÉRGIO TADEU COVRE
MARTINEZ e Dra. ROSANA BONISSONI

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Juiz: WILLIAM ARTUR PUSSI
RELAÇAO Nº: 02/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AGNALDO J. DAMASCENO -18. 0007 000020/1999
ALBERTO ALVES ROCHA -14.6 0016 000534/2002
ALFREDO A. CANEVER-5097 0024 000645/2002
ALICE DOS SANTOS-27398 0030 000513/2001
ALTIMAR PASIN DE GODOY -1 0019 000249/2003
ANA MARIA MONTEIRO-23098 0032 000053/2003

0037 000397/2000
ANDERSON DESTEFANO-33.842 0029 000007/2003
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-1 0014 000681/2002
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0012 000347/2002
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO- 0003 000454/2001

0017 000374/2003
ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.1 0050 000115/2001
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0024 000645/2002
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0011 000468/2002
CARLOS EDUARDO PINTO -105 0009 000758/2002
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19 0024 000645/2002
CICERO VIEIRA DE ARAUJO-2 0001 000392/2003

0015 000022/2004
CLARISSA LIGIA PARANZINI- 0004 000021/2003

0033 000020/2003
CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZ 0002 000325/2003
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0045 000288/2000
DR. CLAUDIOMAR APARECIDO 0044 000186/2002
EDUARDO PACHECO-16920 0037 000397/2000
FABIANE GIMENEZ N. PRAXED 0020 000682/2002

0028 000005/2002
0036 000522/2001

GLAUCIO MIAKI 0035 000472/2001
GLAUCIO MIAKI-32.349-PR 0040 000366/2002
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-17 0029 000007/2003
IRACI SOUZA DE SARGES 0039 000838/2002
ISABEL CRISTINA SZULCZEWS 0048 000589/2003
JAYME FRANCISCO DE LIMA-O 0021 000427/2000
JESUS ALVES SOARES - OAB/ 0037 000397/2000
JORGE HARUO NISHIYAMA JUN 0020 000682/2002

0028 000005/2002
0036 000522/2001

JOSE MAREGA 0045 000288/2000
JOSE ROBERTO DE JESUS-106 0026 000001/2001
JOS• LUIZ PANCOTTE-33.884 0046 000257/2003
JULIANA CRISTINA LAGO-32. 0007 000020/1999
JULIO CASTILHO JUNIOR-253 0038 000246/2002
JULIO CEZAR FECCHIO 0025 000349/2000

0038 000246/2002
KENNYA RUIZ COUTINHO-2692 0013 000325/2000
LEONCIO BELON-33.887 0046 000257/2003
LUCIANA ANDRETTA MOLIN-26 0016 000534/2002
LUCIANA DE ANDRADE-27721/ 0024 000645/2002
LUIZ CARLOS BIAGGI-16880 0010 000271/2001

0033 000020/2003
0047 000041/2001

LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.3 0018 000030/2003
0027 000326/2003

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0044 000186/2002
MARCIE R. MOREIRA DANTAS 0008 000034/2003

0042 000888/2003
0043 000583/2002

MARCIONE P. DOS SANTOS -1 0024 000645/2002
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SI 0019 000249/2003
MARIO RAMOS LUBASKY 33.44 0031 000513/2003
MARISE C.DE A.MARINS RIBE 0039 000838/2002
MARY CERUTTI -35.107 0005 000943/2003

0006 000914/2003
MARYLISA LEONOR F.BALBINO 0004 000021/2003
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0033 000020/2003
MAURO AP. BODEZAN -23835 0001 000392/2003

0015 000022/2004
MILTON GARCIA O.JUNIOR-28 0034 000001/2002
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO- 0025 000349/2000

0038 000246/2002
RAQUEL VIVA GONZALEZ-3071 0049 000283/2002
REGINALDO ANDRE NERY 33.4 0031 000513/2003
RENATA VILELA PREVIATI-33 0029 000007/2003
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 1 0001 000392/2003

0003 000454/2001
0017 000374/2003
0022 000224/2001

VALDECIR MARIANO - 21.958 0001 000392/2003
0015 000022/2004
0023 000175/1999

VALDIR DE SOUZA DANTAS-33 0048 000589/2003
VALMIR DE SOUZA DANTAS-10 0005 000943/2003

0006 000914/2003
0007 000020/1999

WALDEMAR COFFES NUNES 0035 000472/2001
WALDEMAR COFFES NUNES-438 0034 000001/2002

0040 000366/2002
0041 000341/2001

WALTER ESPIGA 0047 000041/2001
WALTER GONCALVES-OAB/PR.5 0012 000347/2002

1.-EXECUÇAO J.E.C.-392/2003-SANDRA ORNAGUI BRI-
ZZI x WELINGTON DONATTI RAMIRO. Decorreu o prazo
de suspensao do presente feito, sendo assim, manifeste-se a

exequente.-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., MAU-
RO AP. BODEZAN -23835, CICERO VIEIRA DE ARAUJO-
27.397/PR. e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

2.—325/2003-DORACI APARECIDO PAPINI x MARCIO
JOS• DOS SANTOS. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca de fls. 17v., manifeste-se a exequente.-Adv. CLAUDIA
CRISTIANE JEDLICZKA-33.535-

3.—454/2001-AMELIA BENTO COLEONE x VERA LUCIA
PEREIRA BORGES e outros. ... Defiro o pedido. Decorrido o
prazo manifeste-se o exequente, sob pena de extincao.-Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SIL-
VATI - OAB/PR 16.962-

4.—21/2003-ZENI SALETE PROCAILO x VIAÇAO GARCIA
LTDA. Recebo o Recurso em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para as contra-razoes.-Adv. CLARISSA LIGIA PA-
RANZINI-34972-PR e MARYLISA LEONOR F.BALBINO-
10110-PR-

5.-EXECUÇAO J.E.C.-943/2003-LETICIA BUENO FRANCO
x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES TAYMA-
RA S/C LTDA. Manifeste-se o exequente em cinco (05) dias.-
Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600, MARY CERUT-
TI -35.107-

6.-EXECUÇAO J.E.C.-914/2003-LETICIA BUENO FRANCO
x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES TAYMA-
RA S/C LTDA. Manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.-
Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600, MARY CERUT-
TI -35.107-

7.—20/1999-HELENA SILVA CARVALHO x CIAVEL- CI-
ANORTE VEICULOS LTDA. Acato os Embargos visto que,
de fato, ocorreu equivoco material quanto a fixacao do valor
da condenacao sendo que o correto e R$ 4.638,21. Deven-
do, assim, tal valor ser fixado como o da condenacao....-
Adv. AGNALDO J. DAMASCENO -18.551, JULIANA
CRISTINA LAGO-32.445/PR e VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS-10.600-

8.—34/2003-GERALDO FRANCISCO RAPOSO x EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENNEDY LTDA. Ao re-
querido, pelo prazo de cinco dias.-Adv. MARCIE R. MOREI-
RA DANTAS-

9.—758/2002-ARISTOTELES BATISTA DE OLIVEIRA x
MARCIA PAZINATTO. Atenda-se o requerido pelo Douto Pro-
motor de Justica.-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

10.-EXECUÇAO J.E.C.-271/2001-JOSEFINA LEONARDE
CELAN x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL. Ouca-se o exequente.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-
16880-

11.-EXECUÇAO J.E.C.-468/2002-MARCIO ALVES FERREI-
RA x SANDRO RODRIGUES SIMIAO DIAS. Defiro o pedi-
do formulado. Decorrido o prazo manifeste-se o exequente, do
contrario, voltem os autos para extincao do feito.-Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR-17828-

12.—347/2002-EDICLEI DE REZENDE ROSA x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. Manifestem-se as par-
tes.-Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-28.165 e WAL-
TER GONCALVES-OAB/PR.5548-

13.-EXECUÇAO J.E.C.-325/2000-CARLOS HIROSHI
YOSHIMURA x ANESIO JOSE ALVES FERREIRA. Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias.-Adv. KENNYA RUIZ
COUTINHO-26928-

14.—681/2002-GERALDA MANGELA DE FREITAS x VAL-
DINEIA VIEIRA DE PAULA. Fica V.S. intimada a compare-
cer na audiencia de conciliacao designada para o dia 08 de abril
de 2004, as 17.00 horas.-Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURU-
CA-19.760-

15.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-22/2004-CLEIDE LIMA
PEREIRA x SILVANA GRASIELE DE MELO SILVA. Sobre a
informacao prestada pelo Correio, de que a requerida mudou-
se, manifeste-se a parte autora.-Adv. CICERO VIEIRA DE
ARAUJO-27.397/PR., VALDECIR MARIANO - 21.958-PR. e
MAURO AP. BODEZAN -23835-

16.—534/2002-SERGIO APARECIDO DE CAMPOS x CI-
ANORTE TURISMO LTDA. Ficam Vs.Ss. intimadas a com-
parecerem na audiencia de instrucao e julgamento designa-
da para o dia 03 de maio de 2004, as 14.00 horas. Sobre a
informacao prestada pelo Correio de que a requerida mu-
dou-se, manifeste-se seu Procurador.-Adv. LUCIANA AN-
DRETTA MOLIN-26.618-PR. e ALBERTO ALVES ROCHA
-14.616-

17.-EXECUÇAO J.E.C.-374/2003-PAULO ROBERTO CAR-
VALHO x HERMINIO SA BARROS NETO. Defiro o pedido
formulado. Decorrido o prazo manifeste-se o exequente, do
contrario, voltem os autos para extincao do feito.-Adv. ANTO-
NIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI -
OAB/PR 16.962-

18.-EXECUÇAO J.E.C.-30/2003-EZEQUIAS ELPIDIO DOS
SANTOS x LAUDEMAR FRANCISCONI. Manifeste-se o exe-
quente quanto ao contido nos documentos retro juntados, em
cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

19.-EXECUÇAO J.E.C.-249/2003-AMARILDO PEREIRA
MARIS x HERON ANDERSON. Recebo os embargos suspen-
dendo a execucao da sentenca. Intimem-se os embargados, para
querendo, no prazo de dez (10) dias responderem. Com ou sem
resposta ouca-se o embargante no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA-33808 e ALTI-
MAR PASIN DE GODOY -17.398—

20.-EXECUÇAO J.E.C.-682/2002-SILZA MORAES COSTA
x IZAURA POVIDAICO DE SOUZA. Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e JOR-
GE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

21.-EXECUÇAO J.E.C.-427/2000-JAIME MESSIAS VOLPA-
TO x ROBERTO FIRMINO. Manifeste-se o exequente.-Adv.
JAYME FRANCISCO DE LIMA-OAB/PR.1-

22.—224/2001-DEVAIR FAVARO x VERA CRUZ SEGURA-
DORA e outros. Vistos, etc... Isto posto, entendendo que o
motorista do veiculo Gol foi o culpado pelo acidente, julgo
procedente o pedido para condenar os requeridos Jose Daurin
Barrin, Emilene Isabel Chioldi e Vera Cruz Seguradora a paga-
rem ao requerente a quantia de R$6.094,80, acrescidos de ju-
ros legais a partir da citacao monetariamente corrigido a partir
da propositura da acao. Ficando, entretanto, a seguradora res-
trita ao limite do contrato....-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962-

23.-EXECUÇAO J.E.C.-175/1999-MESSIAS BARBOSA DA
SILVA x MARIA NEUZA DUTRA ALVANI e outros. Defiro o
pedido formulado pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o
prazo manifeste-se o exequente, do contrario, voltem os autos
para extincao do feito.-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-
PR.-

24.—645/2002-JOSE ZANELATO x OSVALDO VOLPATO.
Recebo o recurso de apelacao, em seus efeitos legais porquan-
to tempestivo e com regular preparo. Intime-se o apelado, para,
querendo, contra arrazoar, no prazo legal....-Adv. MARCIO-
NE P. DOS SANTOS -17.536, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES-19935, ALFREDO A. CANEVER-5097, APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-15713 e LUCIANA DE ANDRADE-
27721/PR-

25.-EXECUÇAO J.E.C.-349/2000-PAULO DE MORAES
BARROS FILHO x ARCA SOM EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS. Defiro o pedido de adjudicacao do bem penhorado
pelo valor da avaliacao. Lavre-se o Auto de Adjudicacao e
intime-se o adjudicante a assina-lo na forma do art.715, par.
1., do CPC. Assinado o Auto, expeca-se em favor do adjudi-
cante a competente carta de adjudicacao, observando-se os
requisitos exigidos no art. 703, do mesmo estatuto processu-
al, bem como mandado para que o executado entregue o bem
ao adjudicante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou de-
posite o seu valor em Secretaria sob pena de prisao....-Adv.
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO-28.305 e JULIO CEZAR
FECCHIO-

26.—1/2001-MAURICIO GONCALVES PEREIRA x CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Manifeste-se o recla-
mado em cinco dias.-Adv. JOSE ROBERTO DE JESUS-
106.117-

27.—326/2003-CLECIO VITOR DE ARAUJO x HERBER
NOGUEIRA SANTOS. Manifeste-se o exequente.-Adv. LUIZ
CARLOS MARTINEZ-16.303-

28.-EXECUÇAO J.E.C.-5/2002-WANDERLEI ROGERIO
VIAN x MOACIR FERREIRA. Indefiro o pedido na medida
em que o Sr. Oficial de Justica nao encontrou bens passiveis de
penhora. Desta feita, retornem-se os autos ao exequente para
que no prazo de 10 dias indique bens passiveis para penhora,
sob pena de arquivamento.-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRA-
XEDES-28.307 e JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-
31758-

29.—7/2003-ANGELINA COLAUTO LUCENA e outros x
COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. Vistos,
etc... Isto posto, julgo procedente o pedido para condenar a
empresa requerida a pagar aos requerentes a quantia de
R$4.924,60, conforme demonstrado na inicial e acrescido de
juros legais a partir da citacao....-Adv. ANDERSON DESTE-
FANO-33.842/OAB/PR., RENATA VILELA PREVIATI-
33.841/OAB e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-17.587-

30.—513/2001-CRISTINA EMILIA MOREIRA BERTONCE-
LLO x IMOBILIARIA BRUGIN S/C LTDA. Intime-se o recla-
mante para manifestacao em 05 dias sob pena de extincao.-
Adv. ALICE DOS SANTOS-27398-

31.-EXECUÇAO J.E.C.-513/2003-ORIDES LONARDONI x
MARCELO FARIA DO CARMO. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fls. 18v., manifeste-se a parte autora.-Adv.
MARIO RAMOS LUBASKY 33.445 e REGINALDO ANDRE
NERY 33.450-

32.-EXECUÇAO J.E.C.-53/2003-JOS• STEVANATO x RO-
MILDO FERNANDES DE SOUZA. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 24v., manifeste-se a parte autora.-
Adv.ANA MARIA MONTEIRO-23098-

33.-EXECUÇAO J.E.C.-20/2003-MARIA INES BEFFA x AS-
SIS APOLONI AVELINO e outros. Indefiro o pedido na medi-
da em que o Sr. Oficial de Justica ja atendeu ao que esta sendo
requerido. Diante disso, retornem-se os autos ao exequente para
indique bens passiveis de penhora. Em nada sendo indicado,
voltem os autos para extincao. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-
16880, MAURICIO GONCALVES PEREIRA-34.718 e CLA-
RISSA LIGIA PARANZINI-34972-PR-

34.-EXECUÇAO J.E.C.-1/2002-INCEPAR-INDUSTRIA E
COM.DE MAT.DE CONSTRUCAO LTDA x IZIDIA MARIA
FERREIRA. Defiro o pedido formulado. Decorrido o prazo,
nao havendo manifestacao, voltem os autos para extincao.-Adv.
MILTON GARCIA O.JUNIOR-28304 OAB/PR e WALDEMAR
COFFES NUNES-43819-

35.-EXECUÇAO J.E.C.-472/2001-A A PALIZER & CIA LTDA
x FABIO JOSE DE MORAES. Defiro o pedido formulado. De-
corrido o prazo manifeste-se o exequente sob pena de extincao.-
Adv. WALDEMAR COFFES NUNES e GLAUCIO MIAKI-

36.—522/2001-SERGIO LIBERATO DOS SANTOS x BURI-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Aguar-
de-se o feito em arquivo provisorio, sem contudo dar baixa na
distribuicao. Com a informacao de cumprimento da obrigacao
proceda o arquivamento definitivo.-Adv. FABIANE GIMENEZ
N. PRAXEDES-28.307 e JORGE HARUO NISHIYAMA JU-
NIOR-31758-

37.-EXECUÇAO J.E.C.-397/2000-MILTON DANIEL RODRI-
GUES x ADC INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros. Defiro o pedido formulado. Decorrido o prazo mani-
feste-se no exequente sob pena de extincao.-Adv. EDUARDO
PACHECO-16920, ANA MARIA MONTEIRO-23098 e JESUS
ALVES SOARES - OAB/PR.-

38.—246/2002-CIAMACOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x PEDRO CANDIDO DA SILVA. Defiro o pedido for-
mulado. Decorrido o prazo manifeste-se o exequente, do con-
trario, voltem os autos para extincao do feito.-Adv. PAULO
ROBERTO JOAO PEDRO-28.305, JULIO CEZAR FECCHIO
e JULIO CASTILHO JUNIOR-25319-

39.—838/2002-DANIEL AMARAL x DIONEI COELHO. Vis-
tos, etc... Isto Posto, diante da culpa reciproca, julgo parcial-
mente o pedido para condenar o requerido a pagar ao requeren-
te a quantia equivalente a 50% de R$926,00 por danos materi-
ais (acompanhados dos acrescimos legais) e R$1.000,00 pelos
danos morais sofridos....-Adv. MARISE C.DE A.MARINS RI-
BEIRO-33409B e IRACI SOUZA DE SARGES-

40.—366/2002-SIMONI CRISTINA VANETI CALEFI x OSNI
CLEMENTINO. Vistos, etc... Diante disso, julgo extinto os
presentes autos, e o faco de conformidade com o art. 53, par.4.,
da Lei 9099/95. Fica desde ja deferido a restituicao do titulo
executivo substituindo-o por fotocopia e entregue ao autor se
assim entender....-Adv. WALDEMAR COFFES NUNES-43819
e GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

41.-EXECUÇAO J.E.C.-341/2001-CLAUDIO ALVES PINTO
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA SAEFI LTDA.
Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo 53, par. 4., pri-
meira parte, julgo extinto os presentes autos....-Adv. WALDE-
MAR COFFES NUNES-43819-

42.—888/2003-JAIR TARTARA x DOGAS-DERIVADOS DE
MANDIOCA LTDA e outros. Vistos, etc... Diante disso, ho-
mologo o acordo realizado entre as partes, para que cumprem
fielmente o que nele contem, e de consequencia nos termos do
art. 269, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-
Adv. MARCIE R. MOREIRA DANTAS-

43.—583/2002-AIRTON APARECIDO RAFAEL x DOGAS-
DERIVADOS DE MANDIOCA LTDA. Vistos, etc... Homolo-
go o presente acordo para que produza seus juridicos e legais
efeitos. Julgo extinto o feito nos termos do artigo 267, III, do
CPC....-Adv. MARCIE R. MOREIRA DANTAS-

44.—186/2002-DELMO ANDREAZI x CONSORCIO NACI-
ONAL HONDA LTDA. Vistos, etc... Isto posto, julgo proce-
dente o pedido preambular, condenando o reclamado a pagar
ao reclamante a importancia de R$2.115,16 (Dois mil, cento e
quinze reais e dezesseis centavos), a qual devera ser monetari-
amente corrigida a partir da propositura da reclamacao, alem
de juros moratorios incidentes a partir da citacao...-Adv. DR.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI e LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

45.—288/2000-BRAULIO FRANCHETTI x SICREDI DE
MARINGA. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo
794, inciso I do CPC julgo extinto os presentes autos....-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941 e JOSE
MAREGA-

46.-EXECUÇAO J.E.C.-257/2003-DERCILIO MOLAO x
MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA. Vistos, etc... Diante disso,
julgo extinto os presentes autos, e o faco de conformidade com
o art. 53, par.4., da Lei 9099/95. Fica desde ja deferido a resti-
tuicao do titulo executivo substituindo-o por fotocopia e entre-
gue ao autor se assim entender....-Adv. LEONCIO BELON-
33.887 e JOS• LUIZ PANCOTTE-33.884-

47.—41/2001-JOSE ROBERTO NARDI x BANCO REAL S/
A. Vistos, etc... Diante disso, homologo o acordo realizado entre
as partes, para que cumprem fielmente o que nele contem, e de
consequencia nos termos do art. 269, inciso III do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-
16880 e WALTER ESPIGA-

48.—589/2003-SHOPPING CIANORTE CENTER VAREJO x
PACTUM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. Vistos,
etc... Homologo o presente acordo para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, e por conseguinte julgo extinto o feito
nos termos do art. 269, III, do CPC....-Adv. VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS-33.530/PR. e ISABEL CRISTINA SZUL-
CZEWSKI-34385-B-

49.-EXECUÇAO J.E.C.-283/2002-RAQUEL VIVA GONZA-
LEZ x MARCIO ROBERTO DA SILVA. Vistos, etc... Diante
disso, julgo extinto os presentes autos, e o faco de conformida-
de com o art. 53, par. 4. da Lei 9099/95. Fica desde ja deferido
a restituicao do titulo executivo substituindo-o por fotocopia e
entregue ao autor se assim entender....-Adv. RAQUEL VIVA
GONZALEZ-30716/PR-

50.—115/2001-EZEQUIAS ALVES DA SILVA x BANCO
ITAU S/A. vistos, etc... Isto posto, julgo totalmente improce-
dente o pedido diante da ausencia de provas.... -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO -OAB/PR.10.67-
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 006/2004

001 1996.0000186-4/0 - Execução de Título Judicial ELISA-
BETH ANDERSON SODRE X CARLOS CLARET SENCIO
PAES (E OUTRO) “... rejeito o pedido de fls. 266/272, de ex-
ceção de pré-executividade, mantendo hígida a penhora de fls.
200, prosseguindo-se a execução nos seus ulteriores termos.
Nesse norte, determino a atualização do cálculo do crédito,
designando-se, após, novas praças, publicando-se editais (ne-
les mencionando sobre eventuais ônus) e intimando-se.- Sem
custas.-” - Intime-se o procurador do reclamado sobre despa-
cho de fls. 318 com o seguinte teor: “Indefiro o pedido de fls.
317, com base na decisão de fls. 315/316, cumprindo-se o que
nela se contém.” Adv(s) KARINA MANARIN DE SOUZA,
WANDERLEY PAVAN, JOSE ROBERTO SAPATEIRO, JOSE
ROBERTO SAPATEIRO

002 1998.0002015-0/0 - Execução Título Extrajudicial SIR-
LENE XAVIER DA SILVA X IVESA COMERCIO DE COM-
PONENTES ELETRONICOS Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 172 com o seguinte teor: “ A decretação
da falência da reclamada impede a continuidade da tramitação
do feito neste Juizado Especial, pela ‘ vis atrativa ‘ do juízo da
falência.- À reclamante, requerendo o que de direito.” Adv(s)
DONIZETTI ANTONIO ZILLI, NELSON DE SOUZA GAL-
VAN

003 1999.0000534-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO BORSALLI X RICARDO HENRIQUE DE FREITAS (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 61 com o seguinte teor: “Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo requerido cientificando-se o credor de que, na ausência
de manifestação em 48 horas após o término do prazo, ocorrerá
a extinção do processo.” Adv(s) PAULO ROBERTO BONAFI-
NI

004 1999.0001169-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON MIAZZO X JHONY DA SILVA XAVIER Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 45 com o seguinte teor:
“Reitero o despacho de fl. 42, para que o exeqüente apresente
aos autos o endereço atualizado do devedor, em cinco dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

005 1999.0004479-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO MORATELLI X ANTONIO CARLOS GARCIA DE CAS-
TRO “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a pre-
sente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos ter-
mos do art. 794, inc. I, do C.P.C. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” - Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre retorno de Carta Pre-
catória de fls. 66 a 88. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, AS-
SUNCAO MITICO NABESHIMA, JAIME COMAR

006 2000.0001063-4/0 - Execução de Título Judicial FABRI-
CIO MODESTO MARTINS X ALEX SANDRO BENICIO (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 36 com o seguinte teor: “Indique o credor bens à penhora.-
Na execução de título judicial, não há previsão legal de desig-
nação de audiência conciliatória.” Adv(s) ENIVALDO TADEU
CUNHA, EDSON LAERTE DE MORAES

007 2000.0002935-1/0 - Execução de Título Judicial JORGE
MATSUMOTO X ASSOCIACAO LUSO BRASILEIRA “Ma-
nifeste-e o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls. 62.” Adv(s) REGINALDO MONTICELLI, JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF

008 2000.0003156-9/0 - Execução de Título Judicial HERTZ
POWER ELETROMECANICA LTDA-ME X PROCESSIL
EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA “Julgo, para
que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o
devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc.
I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos documen-
tos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se houver. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER

009 2000.0003378-2/0 - Execução de Título Judicial LEONI-
DAS ANTONIO DE OLIVEIRA MELO X ELCIO PINHEIRO
DOS SANTOS “Intime-se o procurador do autor sobre respos-
ta do ofício encaminhado à Receita Federal” Adv(s) HENDER-
SON CARVALHO

010 2001.0000801-0/0 - Execução de Título Judicial ALZIRA
APARECIDA BOAVENTURA YAMAMOTO X VALDEMAR
DE MIRANDA (E OUTRO) “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidão negativa de avaliação de fls. 49.” Adv(s)
RENATA DEQUECH, VIVIANE ROSANOVA

011 2001.0001150-9/0 - Execução de Título Judicial GUAPO-
RE PNEUS X APARECIDA EDNA COIMBRA “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls. 61.” Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO, VALDOMI-
RO JACINTHO RODRIGUES

012 2001.0001574-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO AU-
GUSTO BARBOSA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A “Jul-
go, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, KARINA MA-
NARIN DE SOUZA, RENATA SILVA CASSIANO, AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR, OSMAR HÉLCIAS

SCHWARTZ JUNIOR

013 2001.0001923-2/0 - Processo de Conhecimento CESAR
BESSA X NET SUL Intimem-se os procuradores das partes
sobre despacho de fls. 103 com o seguinte teor: “À parte inte-
ressada.” Adv(s) HORACIO PAGANO, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, CESAR BESSA, FABRICIO MASSI SALLA,
IONE MAIA DA SILVA

014 2001.0002121-0/0 - Execução de Título Judicial RENATA
SENRA DOS SANTOS MORO X ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA “Homologo a de-
sistência, decreto a extinção do processo, autorizo o desentra-
mento dos documentos. Levante-se a penhora, se houver, bai-
xe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) MA-
RILEIA RODRIGUES MUNGO, RENATA SENRA DOS SAN-
TOS, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

015 2001.0003170-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS HEIDY GUSKUMA X WALMIR FRANCISCO DOS
SANTOS Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 26 com o seguinte teor: “Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de 30 dias. Não havendo manifestação após 48 horas do
término do prazo supra, ocorrerá a extinção do processo. Inti-
me-se.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI

016 2001.0003379-0/0 - Execução Título Extrajudicial ROSA-
NE MARIA MARDER DE OLIVEIRA REIS X ORESTES
RODRIGUES TEIXEIRA (E OUTRO) “Estando estes autos e
a execução (entre as mesmas partes) nº 2002.854-0 na mesma
fase processual (pedido de adjudicação), apensem-se-os para
melhor manuseio, e diante do pedido da credora de dispensa de
depósito em face de o seu crédito pretensamente ser superior
aos bens que pretende adjudicar. Porém, para que o juízo possa
ter parâmetros para o alegado, determino que em ambos os fei-
tos seja elaborada a atualização do crédito exequendo, vindo-
me os autos conclusos.” Adv(s) ALVINO APARECIDO FILHO

017 2001.0003533-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE AKI-
RA HIRASAKI X TEVECAR- ADM DE CONSORCIOS S/C
LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre des-
pacho de fls. 190 com o seguinte teor: “Diga a parte interessa-
da.” Adv(s) ALVINO APARECIDO FILHO, MONICA CAR-
VELLO MONTANS ZAMARIAN

018 2001.0004027-4/0 - Execução de Título Judicial CLODO-
ALDO LUIZ VIGGIANI X CLAUDIA LEME DE CARVALHO
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 39 com
o seguinte teor: “Indefiro o pedido de fls. 35/36 por falta de
amparo legal, não podendo se estabelecer ordem de prioridade
do crédito ora perseguido.” Adv(s) MARIA FERNANDA F.
ROSSI, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO

019 2002.0000854-0/0 - Execução Título Extrajudicial ROSE-
ANA MARIA MARDER DE OLIVEIRA REIS X ORESTES
RODRIGUES TEIXEIRA (E OUTRO) Intimem-se os procura-
dores das partes sobre despacho de fls. 51 e 52 com o seguinte
teor: “Defiro a adjudicação do bem penhorado, em favor da
credora, pelo valor de avaliação (R$ 1.300,00 hum mil e tre-
zentos reais), na forma do art. 714 do CPC. Para tanto, deve a
adjudicante depositar a diferença entre tal valor e o total do seu
crédito, no prazo de cinco (5) dias. A seguir, leve-se o montan-
te depositado a conta de poupança vinculada ao juízo, intiman-
do-se o devedor para o seu levantamento. - Ato contínuo, expe-
ça-se o auto de adjudicação. - Int. - Ldna., d.s.-” - “Estando
estes autos e a execução (entre as mesmas partes) nº 2002.0854-
0 na mesma fase processual (pedido de adjudicação), apensem-
se-os para melhor manuseio, e diante do pedido da credora de
dispensa de depósito em face de o seu crédito pretensamente
ser superior aos bens que pretende adjudicar.- Porém, para que
o juízo possa ter parâmetros para o alegado, determino que em
ambos os feitos seja elaborada a atualização do crédito exe-
quendo, vindo-me os autos conclusos. -” Adv(s) ALVINO APA-
RECIDO FILHO

020 2002.0001691-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
TIRONI X MINEIRACAO REI DO CAL LTDA “...julgo ex-
tinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com ful-
cro no artigo 51, inciso II, da mencionada Lei 9099/95, autori-
zando o desentranhamento, em cartório, de documentos em fa-
vor das partes que o produziram, mediante requerimento e ter-
mo nos autos, após o trânsito em julgado. - Sem custas. Opor-
tunamente baixem-se e comunique-se o distribuidor, arquivan-
do-se.-” Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN, ENIVALDO TA-
DEU CUNHA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, DRA.
MARIZA CARLA GUIS, HEITOR OTAVIO DE JESUS LO-
PES

021 2002.0001694-2/0 - Processo de Conhecimento GIANCAR-
LO BRUSCHI X MINERACAO REI DO CAL LTDA “... julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 51, inciso II, da mencionada Lei 9099/95, au-
torizando o desentranhamento, em cartório, de documentos em
favor das partes que o produziram, mediante requerimento e
termo nos autos, após o trânsito em julgado. - Sem custas. Opor-
tunamente baixem-se e comunique-se o Distribuidor, arquivan-
do-se.-” Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN, ENIVALDO TA-
DEU CUNHA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, DRA.
MARIZA CARLA GUIS, HEITOR OTAVIO DE JESUS LO-
PES

022 2002.0001720-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MARTINS NOGUEIRA X JOSE SOARES NETO Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 66 com o seguinte
teor: “À parte interessada.” Adv(s) OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JR, JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO

023 2002.0001786-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ COLUCCI DE CARVALHO X MINERACAO REI DO
CAL LTDA “... julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento do mérito, com fucro no artigo 51, inciso II, da mencio-

nada Lei 9099/95, autorizando o desentranhamento, em cartó-
rio, de documentos em favor das partes que o produziram, me-
diante requerimento e termo nos autos, após o trânsito em
julgado.- Sem custas.” Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN,
ENIVALDO TADEU CUNHA, BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM, DRA. MARIZA CARLA GUIS, HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES

024 2002.0001920-8/0 - Execução Título Extrajudicial ILDA
PEREIRA JESUINO X MANOEL MASCARENHAS DE AL-
MEIDA (E OUTRO) “Julgo, para que surta seus efeitos jurídi-
cos, extinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obri-
gação, nos termos do art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos em favor do devedor. Le-
vante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se os autos.” Adv(s) MARCOS LEATE

025 2002.0002251-9/0 - Execução de Título Judicial DELMA
DE OLIVEIRA PAPST X JOAO ROBERTO DOS SANTOS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 73.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, JULIO
CESAR DA COSTA

026 2002.0002604-2/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO GARCIA LOPES X DHL WORLDWIDE EXPRESS “...
julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na pre-
sente reclamação por Rodrigo Garcia Lopes, em face de DHL
Worldwide Express Brasil Ltda, na forma de fundamentação
supra, o que faço com espeque no artigo 159, do Código Civil
então vigente, condenando a reclamada a ressarcir em favor do
reclamante, a importância supra de R$ 1.805,00 (hum mil e
oitocentos e cinco reais), que corresponde a US$ 625,00 (con-
forme cotação de hoje de R$ 2,888 = US$ 1,00 dólar comerci-
al/ compra, Jornal ‘Folha de Londrina’, 04/03/04 seção ‘Eco-
nomia’, fl. 2), em face dos danos emergentes pela perda do
equipamento, cuja importância deverá ser corrigida monetaria-
mente pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC
+ IGP-DI) desde o dia da exportação 30.07.2001), que consi-
dero a data do efetivo prejuízo e com a incidência de juros
legais (art. 1062, C. Civil de 1916) de mora de seis por cento
(6%) ao ano, contados da citação (11.07.2002) até o dia
10.01.2003 e, a partir daí, juros moratórios de um por cento
(1%) ao mês, conforme artigo 406, do atual Código Civil de
2002, tudo a ser apurado por cálculo arimético do próprio re-
clamante (art. 604, CPC).- Incabível nesta esfera jurisdicional
a condenaçãp em custas e honorários advocatícios sucumben-
ciais.” Adv(s) RAUL INFANTE LESSA, GUSTAVO LESSA
NETO, CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA, SUSANA TOMOE
YUYAMA

027 2002.0002630-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE AU-
GUSTO RAPCHAM X RODONORTE CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A “... julgo procedente, o
pedido deduzido na presente reclamação por José Augusto Rap-
cham, em face de Rodonorte - Concessionária de Rodovias In-
tegradas S.A., na forma da fundamentação supra, o que faço
com espeque no artigo 37, § 6º da Constituição Federal e artigo
159, do Código Civil então vigente, condenando a reclamada a
ressarcir em favor do reclamante, a importância supra de
R$807,49(oitocentos e sete reais e quarenta e nove centavos),
corrigida monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judi-
ciário desde o dia da confecção do orçamento de
fl.15(22.04.2002), que considero a data do efetivo prejuízo e
com a incidência de juros legais(art. 1062, C.Civil de 1916) de
mora de seis por cento (6%) ao ano, contados da citação
(11.07.2002), tudo a ser apurado por cálculo do próprio recla-
mante (art. 604, CPC). Incabível nesta esfera jurisdicional a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais.” Intime-se os procuradores das partes sobre o despacho de
fls.282 com o seguinte teor: “Designada a publicação de sen-
tença, na data marcada, e no horário respectivo, deve a Serven-
tia fazer o pregão das partes e lavrar termo de audiência, cor-
rendo à partir dali o prazo para interposição de recurso. O que
se denota na espécie é que tais providências não foram toma-
das, inclusive a publicação da sentença, ocorreu por mera cer-
tidão (fl.262 vº) e antes mesmo do dia marcado. Dessa forma,
devolvo a ambas as partes o prazo de recurso. Adote a Serven-
tia o procedimento acima mencionado.” Adv(s) RONALDO
GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
LEONARDO KOVARA BOARETTO, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER

028 2002.0003014-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PEREIRA DOS SANTOS X MILTON CORDEIRO DE JESUS
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) ANTONIO PINCELLI

029 2002.0003038-4/0 - Processo de Conhecimento CLARICE
MARINA SANTIN DALMASO X JOSE ALDENIR GIACO-
MINI Intimem-se as partes sobre o inteiro teor do despacho de
fls. 218: “ É incabível a inteposição de Agravo de Instrumento
contra decisões interlocutórias, em sede de Juizados Especiais,
ante a ausência de previsão legal pela Lei 9.099/95. Entendi-
mentos neste sentdio encontram-se pacificados através de Enun-
ciados, a exemplo do: a) Enunciado 15, do XIII Encontro do
FONAJE (Fórum Nacional dos Juizados Especiais) realizado
em Campo Grande - MS, dizendo que “ Nos Juizados Especiais
Cíveis não é cabível o recurso de agravo”; b) Enunciado 01, do
I Encontro de Juízes de Juizados Especiais e de Turmas Recur-
sais Cíveis do Estado do Rio de Janeiro, apontando que “ No
sistema de Juizados Especiais Cíveis o recurso de agravo de
instrumento não é admissível, por falta de previsão legal”; c)
Enunciado 06 do Encontro de Coordenadores e Juízes das Tur-
mas Recursais dos Juizados Especiais - Aviso nº 17/98, D.O de
16.06.98, preceituando que “ É inadmissível o agravo de ins-
trumento no Sistema dos Juizados Especiais, ainda que inter-
posto de decisão posterior à sentença”. Frise-se que o art. 42, §

1º da Lei 9.099/95 é taxativo quando diz que o preparo será
feito independentemente de intimação, sendo de interesse ex-
clusivo da parte recorrente procurar saber o valor das custas,
seja junto à Secretaria, informalmente, ou por requerimento
formalizado para este fim, não havendo notícia nos autos sobre
esta preocupação. Assim sendo, indefiro o pedido de reconsi-
deração do despacho de fls. 182, que não recebeu o recurso em
razão da deserção do mesmo.” Adv(s) BRAULINO BUENO
PEREIRA, HELIO HENRIQUE DE CAMARGO, JOAO PAU-
LO AKAISHI FILHO

030 2002.0003125-9/0 - Execução Título Extrajudicial GIA-
NE LOPES TSURUTA X ANIZIO PEREIRA “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de citação de fls.
30.” Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA

031 2002.0003763-0/0 - Processo de Conhecimento LEOPOL-
DINA ANDRADE MOREIRA X BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extin-
ta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação,
nos termos do art.794, inc. I, do CPC. Fiaca autorizado o de-
sentranhamento dos documentos em favor do devedor. Levan-
te-se a penhora, se houver. Após trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos.” Adv(s) JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTO-
DIO, CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMEN-
TAO, ROMEU SACCANI, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER

032 2002.0004108-4/0 - Execução de Sentença Criminal MA-
TIAS JOAO PEIXE X FRANCOVIG & CIA. LTDA “Intime-se
o procurador do autor sobre ofícios de fls. 97 a 99 das institui-
ções financeiras.” Adv(s) MARCIO LUIZ NIERO, CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO

033 2002.0004207-2/0 - Execução Título Extrajudicial SEBAS-
TIAO MARTINS DE OLIVEIRA X TAKASHI FUGITA “Jul-
go, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.794,
inc.I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) JU-
LIANO TOMANAGA

034 2002.0004957-3/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-
DO SOARES X ALFONSO ALVES DOS SANTOS Intime-se
o procurador do autor sobre o despacho de fls.51 com o seguin-
te teor: “ À parte interessada.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, JE-
RONIMO FRANCISCO NETO

035 2002.0005002-4/0 - Processo de Conhecimento DEPOSI-
TO DE MADEIRAS LUZITANO LTDA. X SONIA REGINA
LUNARDON VAZ “Homologo, por sentença, o pedido de de-
sistência da ação e, via de consequência, julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito (art. 267, VIII, CPC).
Sem custas. Mediante termo nos autos e em cartório, autorizo o
desentranhamento de documentos. Oportunamente arquivem-
se, cancelando-se a audiência designada.” Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

036 2002.0005057-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X ANGELA GOMES RE-
GHIN “Julgo para surta seus efeitos jurídicos, extinta a presen-
te ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

037 2002.0005078-4/0 - Execução Título Extrajudicial OLIN-
DA HIROMI MATSUNAGA X MARCIO ANTONIO DOS
SANTOS (E OUTRO) “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosse-
guimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez
que esta não providenciou a diligência que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faço-o com fundamen-
to no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem custas. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos às partes. Baixem-se na
distribuição.” Adv(s) ROGERIO FERES GIL

038 2003.0000149-0/0 - Processo de Conhecimento AILTON
ARCHANJO X AVM - ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
DO ESTADO DO PARANA “...julgo improcedentes os pedi-
dos autorais formulados por Ailton Archanjo em face de Asso-
ciação da Vila Militar - AVM, por não ter o autor demonstrado
fato constitutivo de seu direito, o que faço com fulcro no artigo
269, inciso I do Código de Processo Civil. - Incabível a conde-
nação de custas e verba honorária sucumbencial nesta esfera
jurisdicional. -” Adv(s) GABRIEL MARINO MEIRELLES,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR ABES SALLE, RUI
SANTOS DE SA

039 2003.0000255-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO ANTONIO DUTRA X SALOMAO BARBOSA LACER-
DA Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls.
16 com o seguinte teor: “Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo requerido, cientificando-se o credor de que, na ausência
de manifestação em 48 horas após o término do prazo, ocorrerá
a extinção do processo.” Adv(s) VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ, MARCELO JIRAN QUEIROZ, FABIANE MU-
NHOZ ROSSONI

040 2003.0000797-8/0 - Execução Título Extrajudicial SID-
NEY ALVES FAGUNDES X ANTONIA PARADA GRANA-
DO “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negati-
va de citação de fls. 18.” Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA

041 2003.0001006-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE JESUS PIRES DESTACIO X JOAO JOSE DE OLI-
VEIRA NETO Intime-se o procurador do autor sobre o despa-
cho de fls.21 com o seguinte teor: “Deve a reclamante proceder
a execução do julgado, querendo.” Adv(s) FERNANDO ME-
DEIROS DE ALBUQUERQUE
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042 2003.0001172-0/0 - Processo de Conhecimento PATRO-
CINIO DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL Intime-se o
procurador do reclamado sobre o despacho de fls.105 com o
seguinte teor: “Sobre a impugnação de fls. 89/103, diga o re-
clamado Banco do Brasil S.A..” Adv(s) JOAO EVANIR TES-
CARO JUNIOR, ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ,
EDUARDO LUIZ CORREIA

043 2003.0001331-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ACALDI X TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO SA Intime-se o procurador do reclamante sobre o des-
pacho de fls.38 com o seguinte teor: “Diga o reclamante sobre
o cumprimento do acordo, vindo-me.” Adv(s) MARCELLO PE-
REIRA COSTA, CECILIO MAIOLI FILHO

044 2003.0002027-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO X NILVA MARENA Intime-se
o procurador do autor sobre o despacho de fls.08 como seguin-
te teor: “I) Analisando a petição inicial, vejo que nela não há a
necessária menção da origem do crédito do reclamante perante
a reclamada, apenas uma “transação comercial”. Isto porque,
na ação não cambiária, mas de Cobrança, os títulos servem
apenas como início de prova material e são dispensáveis. II)
Assim, no prazo de cinco (5) dias emende-se a petição inicial,
esclarecendo-se ao juízo a origem do crédito, sob pena de ex-
tinção (artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil).”
Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

045 2003.0002069-9/0 - Processo de Conhecimento VALTER
MARQUES DA SILVA X JAIME MOREIRA DO CARMO
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls.11 com
o seguinte teor: “I) Analisando a petição inicial, vejo que nela
não há a necessária menção da origem do crédito do reclaman-
te perante o reclamado. Isto porque, na ação não cambiária,
mas de cobrança, os títulos servem apenas como início de pro-
va materia e são dispensáveis. II) Assim, no prazo de cinco (5)
dias emende-se a petição incial, esclarecendo-se ao juízo a ori-
gem do crédito, sob pena de extinção (artigo 267, inciso I, do
Código de Processo Civil).” Adv(s) HELIO CAMILO DE AL-
MEIDA

046 2003.0002080-0/0 - Execução Título Extrajudicial ORGA-
NIZACAO CENTRAL DE CONTABILIDADE S/C LTDA X
GERALDO BERNARDES FILHO - ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL “Homologo, por sentença, o pedido de desistência e
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito (art. 267,
VIII. CPC), deferindo o desentranhamento de documentos, em
cartório e por têrmo nos autos. Sem custas.” Adv(s) LUCIANO
NOGUEIRA DA SILVA, SANDY PEDRO DA SILVA

047 2003.0002114-8/0 - Processo de Conhecimento MILTON
SEIJI KIYONAGA (E OUTRO) X AGIDIO BERGAMASCHI
“Julgo, pra que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc.I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, KARINA
MANARIN DE SOUZA

048 2003.0002121-0/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO YABUSHITA & CIA LTDA X ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS Intime-se a procuradora do autor sobre o despacho
de fls.14 com o seguinte teor; “I) Analisando a petição incial,
vejo que nela não há a necessária menção da origem do crédito
da reclamante perante o reclamado. Isto porque, na ação não
cambiária, mas de cobrança, os títulos servem apenas como
início de prova material e são dispensáveis. II)Assim, no prazo
de cinco(5) dias emende-se a petição inicial, esclarecendo-se
ao juizo a origem do crédito, sob pena de extinção (artigo 267,
inciso I, do Código de Processo Civil).” Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

049 2003.0002157-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR COR-
REIA BARBOSA X MARCOS ANTONIO DUENHAS Inti-
me-se o procurador do autor sobre o despacho de fls.14 com o
seguinte teor: “Face os termos da petição de fl.13., apresente-
se cópia dos atos constitutivos da empresa pertencente ao re-
clamante.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA

050 2003.0002241-1/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEI MEN X BANCO ITAU S/A Intime-se o procurador do re-
clamado sobre o despacho de fls.58 com o seguinte teor: “Con-
verto o julgamento em diligência para fim de determinar que o
reclamado junte aos autos em dez (10) dias os contratos de
poupança nº22780-3/400 e 22780-3/500, bem assim, o saldo
em 23.01.2002 de ambas. Da juntada cientifique-se o recla-
mante para se manifestar em cinco (5) dias (art. 398, CPC),
vindo-me após para a decisão.” Adv(s) JOAO MARCELO M
BANDEIRA, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, PAULO NOGUEIRA PIZZO

051 2003.0002422-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SILVIA PEREIRA DOS SANTOS X MARCELO ADRIANO
PEREIRA Intime-se o procurador do autor sobre o despacho
de fls.14 com o seguinte teor: “Estabelece o parágrafo 1º, do
art. 8º da Lei 9.099/95, que somente as pessoas físicas capazes
podem propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os
cessionários de direitos de pessoa jurídica. Foi alargado este
preceito pelo art. 38 da Lei 9.841/99, admitindo a legitimida-
de, também, para as microempresas, assim compreendidas, aque-
las cuja receita bruta anual não for superior a R$244.000,00
(duzentos e quarenta e quatro mil reais), conforme dispõe o
inciso II, do artigo 2º, da referida lei. Todavia, no caso presente
vê-se que a reclamante não comprovou que o cedente dos títu-
los de fls. 05/11 é micro-empresa. Assim, defiro o prazo de dez
(10) dias para que a parte reclamante junte aos autos as decla-
rações de pessoa jurídica (D.P.J), sob pena de extinção (artigo
51, inciso IV, da Lei 9.099/95).” Adv(s) JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO

052 2003.0002513-5/0 - Processo de Conhecimento MADE-
SEIK COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X MARLENE DA

ROCHA DAMASCENO Intime-se a procuradora do reclaman-
te sobre o despacho de fls. 13 como seguinte teor: “I)Analisando
os presente autos, verifico que a declaração de pessoa jurídica
(D.P.J.) da parte reclamante refere-se ao ano-calendário de 2001,
inobstante a ação ter sido ajuizada em 26.06.2003. II) Assim,
concedo o prazo de cinco (5) dias para que a parte reclamante
junte aos autos a D.P.J. relativo ao ano-calendário de 2002.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

053 2003.0002516-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE MOREIRA ANTONUCCI X DARCI SILVA DOS SAN-
TOS Intime-se a procuradora do reclamante sobre o despacho
de fls.16 como seguinte teor: “I)Analisando os presente autos,
verifico que a declaração de pessoa jurídica (D.P.J.) da parte
reclamante refere-se ao ano-calendário de 2001, inobstante a
ação ter sido ajuizada em 26.06.2003. II) Assim, concedo o
prazo de cinco (5) dias para que a parte reclamante junte aos
autos a D.P.J. relativo ao ano-calendário de 2002.” Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

054 2003.0002539-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS DA SILVA X ALFA VEICULOS “Julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, haja vista ausência injustificada
da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
art. 51, I, da Lei nº9.099/95. Custas pela parte autora. Arqui-
vem-se os autos.” Adv(s) EDUARDO DE ALMEIDA

055 2003.0003180-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS FRANCISCO X LAERTO DE SOUZA AMORIM
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls.13.” Adv(s) CELSO ALDINUCCI

056 2003.0003338-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
DOSO DOS SANTOS X ABN-AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A “...a)- julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito, nos termos dos artigos 3º, inciso I e 51,
inciso II, ambos da Lei 9.099/95, em relação ao pedido decla-
ratório de nulidade das cláusulas contratuais nºs 19, 21 e 23; -
b)- julgo procedente o pedido exordial para o fim de condenar,
como condeno, a reclamada ABN AMRO Real Arrendamento
Mercantil S/A, a repetir o indébito em favor do reclamante no
importe originário de R$7.580,00 (sete mil, quinhentos e oi-
tenta reais), corrigido monetariamente desde cada pagamento,
pelos índices oficiais do poder Judiciário (média INPC + IGP-
DI) e com a incidência de juros legais (art.1062, C. Civil de
1916) de mora de seis por cento (6%) ao ano, contados a partir
da citação (09.09.2003), tudo a ser apurado por cálculo aritmé-
tico do próprio reclamante (art. 604, CPC), o que faço com
fulcro no artigo 964, do Código Civil então vigente, limitado o
valor do indébito ao limite de alçada do Juizado Especial em
quarenta (40) salários mínimos (art. 3º, inc. I, lei 9.099/95). -
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
sucumbenciais nesta esfera jurisdicional. -” Adv(s) LINEU
PEDRO SPAGOLLA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LU-
CIANA VEIGA CAIRES, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEI-
RA LIMA, GERSON GARCIA CERVANTES

057 2003.0003569-6/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIO LUCIO AMARAL X ROSEMARY ROQUE “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidão negativa de citação de
fls.12.” Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ
FERRARI

058 2003.0003746-0/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
DE SOUZA X AYMORE FINANCIAMENTOS BANCO ABN-
AMRO REAL S/A “... julgo improcedente o pedido exordial,
na forma da fundamentação supra, eis que não encontra ampa-
ro na legislação pertinente.- Incabível a condenação em custas
e honorários advocaticios nesta fase processual.” Adv(s) FIR-
MINO SERGIO SILVA, KAREN LONI BAER E SILVA, SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, SUELI HI-
GASHI

059 2003.0003842-3/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DER RODRIGUES DE LIMA X ITAU CARD FINANCEIRA
SA “...julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
por Alexander Rodrigues de Lima em face de Itaucard Finan-
ceira S/A - Crédito, Financiamento e Investimentos, para os
fins de:- a)- condenar, como condeno, a reclamada a indenizar
o reclamante, a título de danos materiais, a quantia originária
de R$419,55 (quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta
e cinco centavos), mais juros mensais no percentual de oito
inteiros e seis décimos (8,6%) sobre o referido valor, até a data
do efetivo pagamento. O montante apurado deve ser corrigido,
pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP -
DI), e ser acrescido de juros legais (art. 406 C. Civil de 2002)
de mora de um por cento (1%) ao mês, a partir da citação
(26.09.2003 - art. 405 do CC de 2002); - b)- condenar, como
condeno, a reclamada a indenizar o proponente, pelos danos
morais, no valor de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),
na forma da fundamentação supra, o que faço com espeque no
artigo 5º, incisos V e X da Constituição Federal e artigo 186 do
Código Civil então vigente. Referido valor deve ser corrigido e
ser acrescido de juros legais (art. 406 C. Civil de 2002) de mora
de um por cento (1%) ao mês, à partir da evento danoso
(08.09.2003 - Súmula 54 do STJ).- Defiro o pedido autoral de
assistência judiciária gratuita. - Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta esfera
jurisdicional. -” Adv(s) FERNANDO MARCO RODRIGUES
DE LIMA , SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI

060 2003.0003845-8/0 - Processo de Conhecimento LELIS DE
ANDRADE X UNIAO ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA
“... julgo parcialmente procedentes os pedidos exordiais for-
mulados por Lelis de Andrade em face de União Administrado-
ra de Consórcios Ltda., para os fins de:- a)-condenar, como
condeno, a reclamada a restituir ao reclamante, até o limite do
objeto do pedido (R$ 1.557,89), os valores correspondentes à
correção monetária incidente sobre parcelas pagas (fls. 12/46),
desde cada desembolso (Súmula 35 - STJ), pelos índices ofici-
ais do Poder Judiciário (média INPC + IGP-DI), Decreto-Lei

1544/95), além de juros contratados (cl. 25, III) de mora de um
por cento (1%) ao mês, contados desde a citação (25.09.2003),
deduzindo-se a multa contratual de dois por cento (2%) sobre o
montante a ser devolvido, taxa de administração de doze por
cento (12%), e prêmio de seguro de vida em grupo na forma do
extrato;- b)- declarar nula a cláusula n.º 67, exceto a multa
contratual, o que faço com espeque nos artigos 51, II e IV, e 53
do CDC.- Todos os valores devem ser apurados por cálculo
aritmético do próprio autor (art. 604, do CPC).- Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) TELES DE ANDRADE,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

061 2003.0003851-2/0 - Processo de Conhecimento JORGE
MARQUES GUIMARAES X VARIG S/A - VIACAO AEREA
RIO-GRANDENSE (E OUTRO) “Homologo a desistência,
decreto a extinção do processo, autorizo o desentranhamento
dos documentos. Levante-se a penhora, se houver, baixe-se na
distribuição e arquive-se. Sem custas.” Adv(s) JOSE CARLOS
VIEIRA, ANA LUCIA COSTA

062 2003.0003859-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI BI-
ACIO REAL FRANCO X SANTO TAGLIARI (E OUTRO)
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI

063 2003.0004383-1/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
ANTONIO MACEDO X VALDIR BARBOSA FERNANDES
(E OUTROS) Intimem-se os procuradores sobre o seguinte des-
pacho: “Audiência de instrução e julgamento redesignada para
o dia 14/03/2005 às 15:30 horas.” Adv(s) SILVIA BENADU-
CE CASELLA, WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS,
FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

064 2004.0000768-8/0 - Processo de Conhecimento SONIA FA-
RIAS X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 10/05/
2004 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI

065 2004.0000775-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AN-
TONIO DE ALMEIDA X CREUNICE EDISON PEREIRA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 10/05/2004 Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO

066 2004.0001221-0/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO JUVENIL X
CRISTIANO ZACARIAS Designação de Audiência de Conci-
liação as 9:15 do dia 10/05/2004 Adv(s) RENATA SILVA
BRANDAO

067 2004.0001225-8/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MACHADO DA SILVA X UNIFISA-ADM NACIONAL DE
CONSORCIOS LTDA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s) GISLAINE A. G. MA-
ZUR

068 2004.0001226-0/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
LUCAS CAMILO (E OUTRO) X TROPICAL VEICULOS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 03/08/2004 Adv(s) ALESSANDRO MARINELLI DE OLI-
VEIRA

069 2004.0001228-3/0 - Processo de Conhecimento NARA
MARTINS OLIVEIRA E RODRIGUES X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
03/08/2004 Adv(s) GISELE VILAS BOAS DA SILVA

070 2004.0001233-5/0 - Processo de Conhecimento VIEIRA
& DUTRA LTDA (E OUTRO) X JOEL FELICIANO DA SIL-
VA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

071 2004.0001237-2/0 - Processo de Conhecimento WILMAR
SILVEIRA X DANIELA PINAFFI (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s)
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

072 2004.0001258-6/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
GUANDELINE MIRANDA X BANCO ABN AMRO REAL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
03/08/2004 Adv(s) BRAULINO BUENO PEREIRA

073 2004.0001264-0/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
PEREIRA RODRIGUES X JOSÉ FRAGA ROLIM Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 03/08/2004
Adv(s) LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

074 2004.0001312-1/0 - Processo de Conhecimento YOSHII
TAKAHASHI X MILL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA. Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 04/08/2004 Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 034 2002.0004957-3/0
AGENOR DOMINGOS
LOVATO COGO JUNIOR 012 2001.0001574-1/0
ALESSANDRO MARINELLI
DE OLIVEIRA 068 2004.0001226-0/0
ALVINO APARECIDO FILHO 016 2001.0003379-0/0
ALVINO APARECIDO FILHO 017 2001.0003533-5/0
ALVINO APARECIDO FILHO 019 2002.0000854-0/0
ANA LUCIA COSTA 061 2003.0003851-2/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 060 2003.0003845-8/0
ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI 062 2003.0003859-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 064 2004.0000768-8/0
ANTONIO PINCELLI 028 2002.0003014-7/0
ASSUNCAO MITICO NABESHIMA 005 1999.0004479-2/0

BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 020 2002.0001691-8/0
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 021 2002.0001694-2/0
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 023 2002.0001786-8/0
BRAULINO BUENO PEREIRA 029 2002.0003038-4/0
BRAULINO BUENO PEREIRA 072 2004.0001258-6/0
CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO 032 2002.0004108-4/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 027 2002.0002630-1/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 031 2002.0003763-0/0
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 008 2000.0003156-9/0
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 012 2001.0001574-1/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 065 2004.0000775-3/0
CECILIO MAIOLI FILHO 043 2003.0001331-5/0
CELSO ALDINUCCI 055 2003.0003180-1/0
CESAR BESSA 013 2001.0001923-2/0
CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 026 2002.0002604-2/0
CLAUDEMIR MOLINA 005 1999.0004479-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 035 2002.0005002-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 036 2002.0005057-1/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 048 2003.0002121-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 052 2003.0002513-5/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 053 2003.0002516-0/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 018 2001.0004027-4/0
CLEIDE APARECIDA GOMES
RODRIGUES FERMENTAO 031 2002.0003763-0/0
CRISTINA DE LIMA ASSAF 027 2002.0002630-1/0
DELY DIAS DAS NEVES 025 2002.0002251-9/0
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 002 1998.0002015-0/0
DRA. MARIZA CARLA GUIS 020 2002.0001691-8/0
DRA. MARIZA CARLA GUIS 021 2002.0001694-2/0
DRA. MARIZA CARLA GUIS 023 2002.0001786-8/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 057 2003.0003569-6/0
EDSON LAERTE DE MORAES 006 2000.0001063-4/0
EDUARDO DE ALMEIDA 054 2003.0002539-9/0
EDUARDO LUIZ CORREIA 042 2003.0001172-0/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 006 2000.0001063-4/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 020 2002.0001691-8/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 021 2002.0001694-2/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 023 2002.0001786-8/0
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 039 2003.0000255-0/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 027 2002.0002630-1/0
FABRICIO MASSI SALLA 013 2001.0001923-2/0
FERNANDO MARCO
RODRIGUES DE LIMA 059 2003.0003842-3/0
FERNANDO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE 041 2003.0001006-5/0
FERNANDO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE 063 2003.0004383-1/0
FIRMINO SERGIO SILVA 058 2003.0003746-0/0
FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA 008 2000.0003156-9/0
FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA 040 2003.0000797-8/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 038 2003.0000149-0/0
GERSON GARCIA CERVANTES 056 2003.0003338-3/0
GIANE LOPES TSURUTA 030 2002.0003125-9/0
GISELE VILAS BOAS DA SILVA 069 2004.0001228-3/0
GISLAINE A. G. MAZUR 067 2004.0001225-8/0
GUSTAVO LESSA NETO 026 2002.0002604-2/0
GUSTAVO SOUZA
NETTO MANDALOZZO 027 2002.0002630-1/0
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES 020 2002.0001691-8/0
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES 021 2002.0001694-2/0
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES 023 2002.0001786-8/0
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 045 2003.0002069-9/0
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 029 2002.0003038-4/0
HENDERSON CARVALHO 009 2000.0003378-2/0
HORACIO PAGANO 013 2001.0001923-2/0
IONE MAIA DA SILVA 013 2001.0001923-2/0
JAIME COMAR 005 1999.0004479-2/0
JERONIMO FRANCISCO NETO 034 2002.0004957-3/0
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 071 2004.0001237-2/0
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 042 2003.0001172-0/0
JOAO MARCELO M BANDEIRA 050 2003.0002241-1/0
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 029 2002.0003038-4/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 013 2001.0001923-2/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 047 2003.0002114-8/0
JOSE CARLOS VIEIRA 061 2003.0003851-2/0
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 022 2002.0001720-5/0
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 007 2000.0002935-1/0
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 001 1996.0000186-4/0
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 001 1996.0000186-4/0
JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO031 2002.0003763-0/0
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 051 2003.0002422-8/0
JULIANO TOMANAGA 004 1999.0001169-0/0
JULIANO TOMANAGA 033 2002.0004207-2/0
JULIANO TOMANAGA 049 2003.0002157-1/0
JULIO CESAR DA COSTA 025 2002.0002251-9/0
KAREN LONI BAER E SILVA 058 2003.0003746-0/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 001 1996.0000186-4/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 012 2001.0001574-1/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 047 2003.0002114-8/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 050 2003.0002241-1/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 059 2003.0003842-3/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 004 1999.0001169-0/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 027 2002.0002630-1/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 038 2003.0000149-0/0
LINEU PEDRO SPAGOLLA 056 2003.0003338-3/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 056 2003.0003338-3/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 058 2003.0003746-0/0
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 046 2003.0002080-0/0
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 014 2001.0002121-0/0
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 073 2004.0001264-0/0
LUIZ LOPES BARRETO 018 2001.0004027-4/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 043 2003.0001331-5/0
MARCELO JIRAN QUEIROZ 039 2003.0000255-0/0
MARCELO LUIZ FERRARI 057 2003.0003569-6/0
MARCIO LUIZ NIERO 032 2002.0004108-4/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 015 2001.0003170-4/0
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MARCOS LEATE 024 2002.0001920-8/0
MARIA FERNANDA F. ROSSI 018 2001.0004027-4/0
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 014 2001.0002121-0/0
MONICA CARVELLO
MONTANS ZAMARIAN 017 2001.0003533-5/0
MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA 056 2003.0003338-3/0
MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA 058 2003.0003746-0/0
NELSON DE SOUZA GALVAN 002 1998.0002015-0/0
OMAR ABES SALLE 038 2003.0000149-0/0
OSMAR HÉLCIAS
SCHWARTZ JUNIOR 012 2001.0001574-1/0
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 022 2002.0001720-5/0
PAULO NOGUEIRA PIZZO 050 2003.0002241-1/0
PAULO ROBERTO BONAFINI 003 1999.0000534-7/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 044 2003.0002027-3/0
RAUL INFANTE LESSA 026 2002.0002604-2/0
REGINALDO MONTICELLI 007 2000.0002935-1/0
RENATA DEQUECH 010 2001.0000801-0/0
RENATA SENRA DOS SANTOS 014 2001.0002121-0/0
RENATA SILVA BRANDAO 066 2004.0001221-0/0
RENATA SILVA CASSIANO 012 2001.0001574-1/0
ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ 042 2003.0001172-0/0
ROGERIO FERES GIL 037 2002.0005078-4/0
ROMEU SACCANI 031 2002.0003763-0/0
RONALDO GOMES NEVES 027 2002.0002630-1/0
ROSANGELA LIE MIYA 070 2004.0001233-5/0
RUI SANTOS DE SA 038 2003.0000149-0/0
SANDY PEDRO DA SILVA 046 2003.0002080-0/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 056 2003.0003338-3/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 058 2003.0003746-0/0
SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO 050 2003.0002241-1/0
SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO 059 2003.0003842-3/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 063 2003.0004383-1/0
SINEIDE APARECIDA VIARO 011 2001.0001150-9/0
SUELI HIGASHI 058 2003.0003746-0/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 026 2002.0002604-2/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 018 2001.0004027-4/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 027 2002.0002630-1/0
TELES DE ANDRADE 060 2003.0003845-8/0
THAISA CRISTINA CANTONI 064 2004.0000768-8/0
VALDOMIRO JACINTHO
RODRIGUES 011 2001.0001150-9/0
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ039 2003.0000255-0/0
VIVIANE ROSANOVA 010 2001.0000801-0/0
WANDERLEY PAVAN 001 1996.0000186-4/0
WILLIAM PEIXOTO
FERREIRA DOS REIS 063 2003.0004383-1/0
WOLNEY CESAR RUBIN 020 2002.0001691-8/0
WOLNEY CESAR RUBIN 021 2002.0001694-2/0
WOLNEY CESAR RUBIN 023 2002.0001786-8/0
WOLNEY CESAR RUBIN 074 2004.0001312-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 006/2004

001 1998.0000607-6/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ALBERTO RIBEIRO DA SILVA X JAIR MAZALI “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou não no
prosseguimento do feito.” Adv(s) MELQUIADES ARCOVER-
DE CAVALCANTI, MARCIA HIROMI CAVALCANTI

002 1998.0002714-6/0 - Processo de Conhecimento ALUIZIO
HERMINIO DOS SANTOS X ELZA HERCILIA DE OLIVEI-
RA “Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls 85 da
Justiça Federal.” Adv(s) TSUTOMU TESHIMA, MARCIA
TESHIMA, ELIZABETH NADALIN, MARIA DORA
MYSZKOWSKI ARRUDA

003 1999.0000956-3/0 - Execução de Título Judicial ROSE
LANE CANDIDO ROMEIRO X HERNANDO TEIXEIRA In-
time-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 83 com o
seguinte teor: “Seja apresentado o demonstrativo do débito,
conforme decisão de fls. 80. Após, expeça-se mandado de exe-
cução.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, EDSON
LAERTE DE MORAES

004 1999.0002039-7/0 - Execução Título Extrajudicial JULIO
CESAR DE SOUZA X GLACINDO DE ALMEIDA “Homolo-
go o pedido de desistência formulado pelo (a) autor (a) para
que surta seus efeitos jurídicos. Após, arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a baixa
junto ao distribuidor.” Adv(s) MIGUEL ANGELO ARANE-
GA GARCIA

005 2000.0000488-0/0 - Execução de Título Judicial NEUSA
MARILENA BRIGATI X VILMA DE FATIMA LOUZERT
“Manifeste-se procurador do autor sobre interesse ou não no
prosseguimento do feito.” Adv(s) LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO

006 2000.0002482-1/0 - Execução de Título Judicial JAQUE-
LINE APARECIDA SCIORRA X JUVENAL ZENTE “ Mani-
feste-se procurador do autor sobre o interesse ou não no pros-
seguimento do feito.” Adv(s) NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS, JULIANO TOMANAGA, JOAO SABEC FILHO 007
2000.0002650-6/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
RICARDO GOMES X JOSE PAULO GOMES “Manifeste-se
procurador do autor sobre o interesse ou não no prosseguimen-
to do feito.” Adv(s) ADEMIR SIMOES

008 2000.0003380-4/0 - Execução de Título Judicial LEONI-
DAS ANTONIO DE OLIVEIRA MELO X CRISTIANO APA-
RECIDO DE FREITAS “Manifeste-se procurador do autor so-
bre o interesse ou não no prosseguimento do feito.” Adv(s) HEN-
DERSON CARVALHO

009 2000.0003397-9/0 - Execução de Título Judicial LEONI-

DAS ANTONIO DE OLIVEIRA MELO X ANTONIO REI-
NALDO GIITLER “Manifeste-se procurador do autor sobre o
interesse ou não no prosseguimento do feito.” Adv(s) HEN-
DERSON CARVALHO

010 2001.0001241-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA CRISTINA GONGRA X CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TA ANA “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os pre-
sentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Li-
bere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos so-
licitados.” Adv(s) RICARDO ELIAS GAGINI PAGANI, MAR-
COS LEATE

011 2001.0002883-5/0 - Execução Título Extrajudicial SEBAS-
TIAO BUENO DOS SANTOS X AMANDA PAULA RAMOS
REIS “Julgo extinto o processo, tendo em vista a não localiza-
ção do devedor ou de seus bens, conforme notícia existente nos
autos, com base no art. 53, §4º, da Lei 9.099/95. Arquivem-se
os autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-
se a baixa junto ao Distribuidor.” Adv(s) SEBASTIAO BUE-
NO DOS SANTOS

012 2001.0004258-7/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
LOPES X DARIO COSTA “Homologo o pedido de desistência
formulado pelo autor para que surta seus efeitos juridicos. Após,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s) JORGE LUIZ
IDERIHA

013 2002.0000417-0/0 - Execução Título Extrajudicial DIVI-
SORIAS LONDRINA LTDA X SPRINGGIELD OFICINA DO
FRIO IND. COM. REFRIG. LTDA. “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre certidão negativa de leilão de fls 46.” Adv(s)
RAQUEL SANTOS CHAMPE

014 2002.0000551-7/0 - Execução Título Extrajudicial ROSA-
NE MARIA MARDER DE OLIVEIRA REIS X ORESTES RO-
DRIGUES TEIXEIRA (E OUTRO) “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre certidão negativa de leilão de fls. 51.” Adv(s)
ALVINO APARECIDO FILHO

015 2002.0000604-1/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIO LUCIO AMARAL X MARIA DE LOURDES ORLAN-
DO “Manifeste-se procurador do autor sobre o interesse ou não
no prosseguimento do feito” Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGE-
TA

016 2002.0001697-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DE CASTRO FILHO X MINERACAO REI DO CAL LTDA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o laudo de fls. 70 a
86 e interesse no prosseguimento do feito, em dez (10) dias.”
Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN, ENIVALDO TADEU CU-
NHA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES

017 2002.0002305-1/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NALDO CELESTINO QUEIROZ (E OUTRO) X RENATA
CERQUEIRA BARBOSA (E OUTRO) “Manifeste-se o procu-
rador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 47.”
Adv(s) MARIA MARGARIDA LEIBANTTI

018 2002.0002550-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO ANTONIO BERMEJO (E OUTRO) X ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ALCEU JOSE
BERMEJO, MESSIAS GOMES PEREIRA

019 2002.0003214-0/0 - Execução de Título Judicial DEVA-
NIR BIANCO X VALDIR DA SILVA (E OUTRO) “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls. 33.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA

020 2002.0003363-4/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO ATTILIO VANZO X UNIMED SEGURADORA S.A. “
Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes au-
tos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a
penhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, JOSE CARLOS
VIEIRA, ANA LUCIA COSTA, ADILSON JOSE CAMPOY

021 2002.0003819-9/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DO PAIS X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AEA S/
C LTDA “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os pre-
sentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Li-
bere-se a penhora se houver. Devolvam-se os documentos soli-
citados.” Adv(s) SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ, HO-
RACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

022 2002.0004835-6/0 - Execução de Título Judicial SUELI
SANTANA GOMES X PAULO ROBERTO ROSE “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora
de fls. 19 verso.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

023 2002.0004938-7/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO PINHEIRO DE SOUZA X NADIR ALVES FERREIRA
SENRA “Intime-se o procurador do autor sobre informação de
fls. 19.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE

024 2002.0004955-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X ELIANA APARECIDA
PORTO “Julgo extinto o processo, tendo em vista a não locali-
zação do devedor ou de seus bens, conforme notícia existente
nos autos, com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Arqui-
vem-e os autos. Devolvam-se os documentos ao exeqüente.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

025 2003.0000385-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO DA SILVA X SERCONTEL S.A TELECOMUNI-
CACOES Recurso interposto por ambas as partes, aos recorri-
dos para apresentarem as contra-razões Adv(s) PAULA CRIS-
TINA DIAS, BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ, LILIAN
ONO SPOLON

026 2003.0001027-8/0 - Processo de Conhecimento ROSYELI
KEIKO YABUSHITA X ALESSANDRA APARECIDA CA-
PRERO “Homolgo o pedido de desistência formulado pelo (a)
autor (a) para que surta seus efeitos jurídicos. Após, arquivem-
se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-
se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

027 2003.0001445-1/0 - Processo de Conhecimento HIKARI
HARADA X CONSORCIOS NACIONAL TEDESCO “ Aco-
lho os embargos para determinar que fique fazendo parte da
sentença de fls. 17, que a correção monetária incidirá desde a
data de 14.06.2002, conforme pleito de fls. 19, permanecendo
inalterada a decisão, em seus demais termos.” Adv(s) HELEN
KATIA SILVA CASSIANO

028 2003.0001781-7/0 - Processo de Conhecimento DALVA
NOVAIS DE CAMPOS X SPAZIO ACESSORIOS Intimem-se
os procuradores do reclamado sobre despacho de fls. 42 com o
seguinte teor: “A empresa , na condição de pessoa jurídica,
pode fazer-se representar em audiência por qualquer seu pre-
posto, não sendo necessariamente através de seu sõcio. Ainda,
a justificativa para a ausência e adiamento da audiência deve
ser apresentada até a abertura da audiência (art. 453, § 1º do
CPC), o que não ocorreu no caso presente. Assim, indefiro o
pedido retro. Cabe a parte reclamada interpor o recurso ade-
quado na espécie.” Adv(s) RONALDO GOMES NEVES, BE-
ATRIZ ROJAS MARQUEZINI, BEATRIZ ROJAS MARQUE-
ZINI

029 2003.0001819-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
FERNANDES DE SOUZA X PAULO SERGIO LEANDRO DA
SILVA “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls 26.” Adv(s) GERALDO MARTINS
FERREIRA

030 2003.0002928-9/0 - Processo de Conhecimento HOME-
RO DE SOUSA TROIANO X VERA CRUZ SEGURADORA
S.A. “... rejeito os presentes Embargos de Declaração, face não
estarem caracterizadas nenhuma das condições contidas no art.
48, da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, RENATA SILVA CASSIANO, THAISA CRISTINA
CANTONI, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR.

031 2003.0003240-9/0 - Processo de Conhecimento AMILTON
DA SILVA X MANACIAL PNEUS E ACESSORIOS PARA
AUTOS LTDA “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, tendo em vista a inviabilidade de seu prosseguimento,
pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
não providenciou a diligência que lhe competia no transcurso
do prazo que foi concedido. Faço com fundamento no art. 51,
II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos às partes. Baixe-se na distribui-
ção.” Adv(s) RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, ELISAN-
GELA FERNANDES

032 2003.0003302-2/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X SILVANO CESAR PEREIRA “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de citação de fls.
09.” Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

033 2003.0003341-3/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X KELLY SOARES DE CAMARGO “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidão negativa de citação
de fls. 09.” Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

034 2003.0003342-1/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X CAMILA ROCHO “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre certidão negativa de citação de fls. 09.”
Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

035 2003.0003491-6/0 - Execução Título Extrajudicial HELIO
BORRERO X ROGERIO DA SILVEIRA “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 22.”
Adv(s) MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA

036 2003.0003585-8/0 - Execução Título Extrajudicial LEAN-
DRO JOSE RECHE X WELLINGTON RICARDO DE SOU-
ZA PRADO “Intime-se o procurador do autor sobre nomeação
de bens de fls. 10.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

037 2003.0003625-0/0 - Execução Título Extrajudicial DANI-
LO SERRA GONCALVES X ROSIMERI MESQUITA RIBEI-
RO “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negati-
va de citação de fls. 07.” Adv(s) DANILO SERRA GONCAL-
VES

038 2003.0003643-9/0 - Execução Título Extrajudicial TADEU
IMOTO X SERGIO MARTINS (E OUTRO) Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 10 com o seguinte teor:
“Recolham-se os mandados. Diga o credor.” Adv(s) WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS, ALINE GRAZIELE DE OLIVEI-
RA

039 2003.0003873-3/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DE CASTILHO OLIVEIRA X BANCO SANTANDER
BRASIL S/A “... julgo procedentes em parte os pedidos conti-
dos na inicial desta demanda, envolvendo as partes já nomina-
das, para o fim de Declarar a inexigibilidade das dívidas, tendo
como credor o reclamado e como devedor o reclamante, nos
valores de R$ 953,00, R$ 729,99 e R$ 502,06 e Condenar o
reclamado a pagar a parte reclamante, a título de dano moral, à
quantia total de R$ 2.512,25 (dois mil, quinhentos e doze reais
e vinte e cinco centavos), a qual será acrescida da correção
monetária, a ser computada desde a data de prolação desta de-
cisão e dos juros de mora de seis por cento ao ano, estes a
serem contados desde a data de 21.12.2001, quando houve o
pagamento e o registro passou a ser indevido, nos termos da
Súmula 54, do STJ. Fica afastado o pedido do autor de paga-
mento em dobro pelo reclamado, dos valores cobrados indevi-
damente.- Em primeiro grau é incabível a condenação do ven-
cido em custas e honorários de advogado.” Adv(s) JACIRA

ROSA TONELLO, CARLOS RENATO CUNHA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ

040 2003.0003898-9/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CESAR PEREIRA DE CASTRO X BANCO ITAU S/A “...
julgo procedente em parte o pedido contido na inicial desta
demanda, envolvendo as partes já nominadas, para o fim de
Condenar o Reclamado a pagar a parte reclamante a quantia de
R$ 3.304,80 (três mil, trezentos e quatro reais e oitenta centa-
vos), a qual será acrescida da correção monetária, a ser compu-
tada desde esta data de prolação desta decisão e dos juros de
mora de seis por cento ao ano, estes a serem contados desde a
data de 24.02.00, quando houve o pagamento da dívida e os
atos referidos (protesto e registro no SERASA) tornaram-se
inquinados de ilegalidade, nos termos da Súmula 54, do STJ.-
Em primeiro grau é incabível a condenação do vencido em cus-
tas e honorários de advogado.” Adv(s) FREDERICO AIDAR,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

041 2003.0003901-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE APA-
RECIDO DE ALMEIDA (E OUTRO) X RODRIGO FERNAN-
DES DE SOUZA (E OUTRO) Intime-se a parte recorrente so-
bre o item II do despacho de fls. 56: “ II- Recebo o recurso de
fls. 46 a 54 somente no efeito devolutivo, uma vez que não há
qualquer risco de dano irreparável à parte recorrente, porquan-
to a condenação imposta à mesma não é irreparável, posto que
eventual execução provisória não implica em levantamento de
dinheiro;  Intimem-se as partes recorridas para, querendo, apre-
sentarem contra-razões de recurso, dentro do prazo legal. Adv(s)
CILENE BENASSI PEROZIM, GERSON PAULUS DE CAM-
POS

042 2003.0003957-8/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
APARECIDA GERINO FERREIRA X WADJI IBRAHIM
CONSTRUCAO E EMPREEENDIMENTOS LTDA (E OU-
TRO) “... julgo procedentes os pedidos contidos na inicial,
para o fim de declarar a rescisão da proposta de reserva,
firmado entre as partes (documento de fls. 13) e condenar o
reclamado Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimentos
Ltda, a restituir, imediatamente, a parte reclamante a quan-
tia total de R$ 1.829,51 (um mil, oitocentos e vinte e nove
reais e cinquenta e um centavos), apurada pela soma das im-
portâncias pagas, conforme valores atualizados, discrimina-
dos na inicial (fls. 03), cujos valores não foram objetados,
admitindo-se como corretos. Esta quantia será atualizada,
com os acréscimos da correção monetária, sendo que esta
será computada desde a data de 08.03.03 (quando houve a
atualização) e dos juros de mora legais (art. 406, do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a data de
03.10.03, quando ocorreu a citação da parte reclamada, até
o efetivo pagamento do débito. Ainda, com fundamento no
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo Ex-
tinta a presente ação promovida pela autora contra o recla-
mado Caldeira Correia Cruz & Cia Ltda., em face de reco-
nhecer a ilegitimidade passiva deste para responder pelos
termos da presente reclamação.- Em primeiro grau é incabí-
vel a cominação de custas e honorários advocatícios à parte
vencida.- Concedo à autora os benefícios da assistência ju-
diciária, cujo pleito não foi objeto de questionamento pela
parte adversa.” Adv(s) PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA-
DAI, WAJDI IBRAHIM EL HAOULI, ROBSON MARCE-
LO ANTUNES MARTINS

043 2003.0003990-0/0 - Processo de Conhecimento VALEN-
TIN DA SILVA X CONSORCIO NACIONAL HONDA “... jul-
go procedentes em parte os pedidos contidos na inicial desta
demanda e o pedido contraposto do reclamado, para o fim de
Decretar a rescisão do contrato firmado entre as partes, acosta-
do à inicial e Condenar a parte reclamada mencionada a Resti-
tuir à parte reclamante, imediatamente, a quantia total de R$
958,87 (novecentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e sete
centavos), a qual consta da inicial e é comprovada pelo docu-
mento de fls. 06 e se refere às parcelas pagas pela parte autora.
Sobre esta quantia mencionada, serão computados: a correção
monetária a incidir desde a data de cada pagamento (constante
do documento referido) e os juros de mora legais (art. 406 do
atual Código Civil), estes a serem contados desde a data de
09.10.03, quando houve a citação da parte reclamada. Desta
atualização, que for apurada por cálculo aritmético, será dedu-
zida a taxa de administração de cinco por cento.- Em primeiro
grau é incabível a condenação do vencido em custas e honorá-
rios de advogado.” Adv(s) LUCIANA VEIGA CAIRES, ADE-
MIR SIMOES, LUCIANA LADEIRA STORANI CAIXETA
FERREIRA

044 2003.0003997-7/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DOLFO TRAMONTINI ZANLUCHI X CLAUDIA FERREI-
RA PRAZO Intime-se o procurador do autor sobre despacho
defls. 08, 1ª parte, com o seguinte teor: “Do valor em execu-
ção sejam extirpados os valores referentes a honorários advo-
catícios, incabíveis neste JEC.” Adv(s) FATIMA APARECI-
DA LUCCHESI

045 2003.0003998-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO RADO JUNIOR X CAIXA GERAL S.A. SEGURADORA
“... julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de Condenar
a reclamada, a pagar a parte reclamante a quantia de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), a qual será acrescida da correção
monetária, a ser computada desde a data de 09.10.02 (data da
incapacidade temporária do autor) e dos juros de mora legais
(art. 406, do atual Código Civil), estes a serem contados desde
a data de 08.10.03, qunado houve a citação da reclamada.”
Adv(s) ADRIANA ADELIS AGUILAR, CAROLINA KUWER
AZAMBUJA

046 2003.0004039-8/0 - Execução Título Extrajudicial
ALEX’XANDER CONFECCOES LTDA - ME X H.A MONA-
CO CONFECCOES Intime-se o procurador do autor sobre des-
pacho de fls. 30 com o seguinte teor: “I - Sejam regularizados
os títulos que não estão nominais à exeqüente. II - Com relação



224224224224224 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

aos cheques nominais originariamente a pessoa jurídica diver-
sa da exeqüente, cabe a este demonstrar que o credor cedente
atende ao contido no art. 2º, da Lei n. 9.841/99, apresentando a
sua DPJ.” Adv(s) SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NA-
VARRETE

047 2003.0004042-8/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDO GOMES DOS SANTOS X IVAN BARBARA DIAS
Intime-se o procurador do autor sobre depacho de fls. 06 com o
seguinte teor: “O título de crédito do autor acha-se fulminado
pela prescrição. Manifeste-se o credor.” Adv(s) MARCELO
GOMES DOS SANTOS

048 2003.0004260-9/0 - Processo de Conhecimento CLARICE
DA SILVA BOMBA X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A “I - Sobre a contestação e documentos do reclamado mani-
feste-se o procurador da parte autora, no prazo de dez dias. II -
Manifestem-se os procuradores das partes sobre o interesse ou
não na realização da prova oral em audiência, a qual se mostra
desnecessária. Prazo de dez dias.” Adv(s) EDSON JOSE VI-
ANNA

049 2004.0000603-3/0 - Processo de Conhecimento MYLTON
CASAROLI X SECOMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 05/05/
2004 Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DE-
NISE FAGOTE PAULINO

050 2004.0000609-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X MARIA IMACULADA DOS SAN-
TOS Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
05/05/2004 Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS
SHIRAISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIA-
NO TOMANAGA

051 2004.0000770-4/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X WILSON GONZAGA
NASCIMENTO Designação de Audiência de Conciliação as
9:00 do dia 10/05/2004 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

052 2004.0000780-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ BE-
NÍCIO X BANCO ITAÚ S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 9:00 do dia 10/05/2004 Adv(s) CELSO ALDI-
NUCCI, SAMIR THOME FILHO, JOSE GUILHERME AL-
DINUCCI

053 2004.0001022-2/0 - Processo de Conhecimento MERCE-
DES COLOZI DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO ADUM
NETO (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação
as 9:00 do dia 03/05/2004 Adv(s) MILENA DE OLIVEIRA
GUIMARAES

054 2004.0001227-1/0 - Processo de Conhecimento FABIANE
GONÇALVES DE ALMEIDA X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
03/08/2004 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

055 2004.0001229-5/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO FONTANA GUIMARÃES ME X SERCOMTEL S.A TE-
LECOMUNICACOES (E OUTRO) Designação de Audiência
de Conciliação as 9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s) MARIA T.
NAVARRO

056 2004.0001232-3/0 - Processo de Conhecimento DAHYL
FREITAS GUIMARÃES NETO X OBARA MIYAMOTO &
CIA LTDA (SUPERMERCADOS MUSAMAR) Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s)
ROSANGELA LIE MIYA

057 2004.0001259-8/0 - Processo de Conhecimento NAIR ME-
NEGUETTI DE SYLLOS (E OUTRO) X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICACOES Designação de Audiência de Conci-
liação as 9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s) SONIA APARECIDA
YADOMI, ALISSON KLEBER VIZENTIN

058 2004.0001261-4/0 - Processo de Conhecimento CLEUZA
SVERSUTTI (E OUTRO) X SERCOMTEL SA TELECOMU-
NICACOES Designação de Audiência de Conciliação as 9:15
do dia 03/08/2004 Adv(s) SONIA APARECIDA YADOMI,
ALISSON KLEBER VIZENTIN

059 2004.0001303-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CESAR CABERLIN X GLOBAL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 03/08/2004
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE
FAGOTE PAULINO

060 2004.0001306-8/0 - Processo de Conhecimento MARGA-
RIDA FELICIANA DA SILVA X JOSE NUNES FERREIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 03/08/
2004 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 007 2000.0002650-6/0
ADEMIR SIMOES 043 2003.0003990-0/0
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 003 1999.0000956-3/0
ADILSON JOSE CAMPOY 020 2002.0003363-4/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 045 2003.0003998-5/0
ALCEU JOSE BERMEJO 018 2002.0002550-0/0
ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA 038 2003.0003643-9/0
ALISSON KLEBER VIZENTIN 057 2004.0001259-8/0
ALISSON KLEBER VIZENTIN 058 2004.0001261-4/0
ALVINO APARECIDO FILHO 014 2002.0000551-7/0
ANA LUCIA COSTA 020 2002.0003363-4/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 032 2003.0003302-2/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 033 2003.0003341-3/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 034 2003.0003342-1/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 030 2003.0002928-9/0
APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS 036 2003.0003585-8/0
APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS 051 2004.0000770-4/0

APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS 060 2004.0001306-8/0
BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ 025 2003.0000385-9/0
BEATRIZ ROJAS MARQUEZINI 028 2003.0001781-7/0
BEATRIZ ROJAS MARQUEZINI 028 2003.0001781-7/0
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 016 2002.0001697-7/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 039 2003.0003873-3/0
CARLOS RENATO CUNHA 039 2003.0003873-3/0
CAROLINA KUWER AZAMBUJA 045 2003.0003998-5/0
CELSO ALDINUCCI 052 2004.0000780-5/0
CILENE BENASSI PEROZIM 041 2003.0003901-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 022 2002.0004835-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 024 2002.0004955-7/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 026 2003.0001027-8/0
DANILO SERRA GONCALVES 037 2003.0003625-0/0
DENISE FAGOTE PAULINO 049 2004.0000603-3/0
DENISE FAGOTE PAULINO 059 2004.0001303-2/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 015 2002.0000604-1/0
EDSON JOSE VIANNA 048 2003.0004260-9/0
EDSON LAERTE DE MORAES 003 1999.0000956-3/0
ELISANGELA FERNANDES 031 2003.0003240-9/0
ELIZABETH NADALIN 002 1998.0002714-6/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 050 2004.0000609-4/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 016 2002.0001697-7/0
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 044 2003.0003997-7/0
FREDERICO AIDAR 040 2003.0003898-9/0
GERALDO MARTINS FERREIRA 029 2003.0001819-8/0
GERSON PAULUS DE CAMPOS 041 2003.0003901-2/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 054 2004.0001227-1/0
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES 016 2002.0001697-7/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 027 2003.0001445-1/0
HENDERSON CARVALHO 008 2000.0003380-4/0
HENDERSON CARVALHO 009 2000.0003397-9/0
HORACIO FERNANDES
NEGRAO FILHO 021 2002.0003819-9/0
JACIRA ROSA TONELLO 039 2003.0003873-3/0
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 020 2002.0003363-4/0
JOAO SABEC FILHO 006 2000.0002482-1/0
JORGE LUIZ IDERIHA 012 2001.0004258-7/0
JOSE CARLOS VIEIRA 020 2002.0003363-4/0
JOSE GUILHERME ALDINUCCI 052 2004.0000780-5/0
JULIANO TOMANAGA 006 2000.0002482-1/0
JULIANO TOMANAGA 019 2002.0003214-0/0
JULIANO TOMANAGA 050 2004.0000609-4/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 040 2003.0003898-9/0
LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA 049 2004.0000603-3/0
LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA 059 2004.0001303-2/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 050 2004.0000609-4/0
LIANA YURI FUKUDA 050 2004.0000609-4/0
LILIAN ONO SPOLON 025 2003.0000385-9/0
LUCIANA LADEIRA
STORANI CAIXETA FERREIRA 043 2003.0003990-0/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 043 2003.0003990-0/0
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 005 2000.0000488-0/0
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 035 2003.0003491-6/0
MARCELO GOMES DOS SANTOS 047 2003.0004042-8/0
MARCIA HIROMI CAVALCANTI 001 1998.0000607-6/0
MARCIA TESHIMA 002 1998.0002714-6/0
MARCOS LEATE 010 2001.0001241-6/0
MARIA DORA
MYSZKOWSKI ARRUDA 002 1998.0002714-6/0
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 017 2002.0002305-1/0
MARIA T. NAVARRO 055 2004.0001229-5/0
MELQUIADES
ARCOVERDE CAVALCANTI 001 1998.0000607-6/0
MESSIAS GOMES PEREIRA 018 2002.0002550-0/0
MIGUEL ANGELO
ARANEGA GARCIA 004 1999.0002039-7/0
MILENA DE OLIVEIRA
GUIMARAES 053 2004.0001022-2/0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 006 2000.0002482-1/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR. 030 2003.0002928-9/0
PAULA CRISTINA DIAS 025 2003.0000385-9/0
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 042 2003.0003957-8/0
RAQUEL SANTOS CHAMPE 013 2002.0000417-0/0
RENATA SILVA CASSIANO 030 2003.0002928-9/0
RENATO TAVARES YABE 023 2002.0004938-7/0
RICARDO ELIAS GAGINI PAGANI 010 2001.0001241-6/0
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 031 2003.0003240-9/0
ROBSON MARCELO
ANTUNES MARTINS 042 2003.0003957-8/0
RONALDO GOMES NEVES 028 2003.0001781-7/0
ROSANGELA LIE MIYA 056 2004.0001232-3/0
SAMIR THOME FILHO 052 2004.0000780-5/0
SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 011 2001.0002883-5/0
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ 021 2002.0003819-9/0
SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE 046 2003.0004039-8/0
SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO 040 2003.0003898-9/0
SONIA APARECIDA YADOMI 057 2004.0001259-8/0
SONIA APARECIDA YADOMI 058 2004.0001261-4/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 039 2003.0003873-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 030 2003.0002928-9/0
TSUTOMU TESHIMA 002 1998.0002714-6/0
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 038 2003.0003643-9/0
WAJDI IBRAHIM EL HAOULI 042 2003.0003957-8/0
WOLNEY CESAR RUBIN 016 2002.0001697-7/0
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001 1996.0000491-0/0 - Processo de Conhecimento ANA MA-
RIA MARIN X SEBASTIAO JOSE DE SOUSA “Intime-se o
procurador do autor sobre ofício e documentos de fls. 57 a 83 do
Detran.” Adv(s) MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

002 1998.0003320-0/0 - Execução de Título Judicial YO-

LANDA K. BITTENCOURT X ELZA JUVENIL CARTO-
LARI “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de remoção de fls.42.” Adv(s) GIANE LOPES TSU-
RUTA

003 2000.0001664-0/0 - Execução de Título Judicial ENEDI-
NO FERNANDES ROCHA X JOAO BATISTA DA SILVA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls.13.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

004 2000.0001665-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE VI-
CENTE DA SILVA X CELL CLINICA (E OUTRO) Intime-se
o procurador do autor sobre o despacho de fls.35 com o seguin-
te teor: “Recebi hoje. Indefiro o requerimento retro, pois a par-
te postulante não pode pretender incluir novamente no pólo
passivo desta demanda o reclamado anteriormente excluído,
não ficando ao seu arbítrio excluir e incluir partes quando bem
entende, especialmente quando o feito encontra-se em fase de
execução de sentença homologatória de composição firmada
em audiência, em cujo acordo não houve participação do réu
excluído.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
EMERSON LUZ

005 2000.0003240-9/0 - Execução de Título Judicial EDNA
ROSE PEREIRA X JEFFERSON CANDIDO DE OLIVEIRA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão de hasta
negativa de fls. 57.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, WANDER LUIZETTO FEREZIN, FLAVIA MURATA
SANTOS

006 2001.0000124-4/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
MUT BAER X BENEDITO JOSE SANTOS BARBOSA “Inti-
me-se o procurador do autor sobre resposta de ofício encami-
nhado à Receita Federal.” Adv(s) MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA

007 2001.0000159-7/0 - Execução de Título Judicial DOMI-
NICO TAKAO HIRATA X MONICA YONASHIRO MARCE-
LINO (E OUTROS) “Intime-se o procurador do autor sobre
carta precatória de fls.67/71.” Adv(s) GISELE ASTURIANO
MARTINS

008 2001.0000330-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO CARDOSO X JOSE BARBINO “Julgo extinta
a execução, devolvendo-se os documentos ao autor, mediante
recibo, com fundamento no artigo 53, § 4º. da Lei 9.099/95.
Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) CLOVIS RO-
DRIGUES

009 2001.0000640-8/0 - Processo de Conhecimento FABIO
NUNES DA SILVA X UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Intime-se o procurador do réu sobre o
despacho de fls.65 com o seguinte teor: “Regularize-se a repre-
sentação da parte reclamada em quinze dias (15) dias. Oportu-
namente, voltem.” Adv(s) CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS

010 2001.0001237-8/0 - Execução de Título Judicial SAMUEL
FARIA BRUDER X VALDIR TRAMONTINA (E OUTRO)
“Intime-se o procurador do autor sobre retorno da Carta Preca-
tória de fls.121/127.” Adv(s) JOYCE ARAUJO DALL’STELLA
COSTA, BABYTON PASETTI

011 2001.0002105-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
MADALENA MENEGUETTI FAGUNDES X ILZELENA
FERNANDES DE MOURA (E OUTRO) Intime-se o procu-
rador do autor sobre o despacho de fls.68 com o seguinte teor:
“Mantenho o despacho retro, pois nada de novo foi acrescen-
tado pelo credor.” Adv(s) ABELARDO VIEIRA DE MACE-
DO

012 2001.0002435-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDNO
COSTA MOREIRA X LORINALDO GONGORA DA SILVA
(E OUTRO) “Intime-se o procurador do autor sobre retorno da
Carta Precatória de fls.64/76.” Adv(s) ELIZABETH RAO

013 2001.0003251-4/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ALBERTO RAMOS X JOSE BESSON VIOLATO “Homologo
o acordo de fls.15, firmado pelas partes, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão, permanecendo supenso
o processo, até a data aprazada para o seu cumprimento. Aguar-
de-se no arquivo provisório.” Adv(s) EMERSON NUMATA
FUJITA, DENISE NISHIYAMA

014 2001.0003993-4/0 - Execução Título Extrajudicial AIR-
TON APARECIDO DE SOUZA X JOSE CARLOS CORDEI-
RO “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão de has-
ta negativa de fls.55” Adv(s) FREDERICO VIDOTTI DE RE-
ZENDE

015 2002.0000177-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
AUGUSTO DA MATA X NILSON GUILL “Intime-se o procu-
rador do autor sobre retorno da Carta Precatória de fls.25/27.”
Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RODRI-
GO BRUM

016 2002.0001010-3/0 - Execução Título Extrajudicial OTA-
VIANO FELIX X JOACIR VIEIRA (E OUTROS) “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidão de hasta negativa de
fls.77.” Adv(s) JERONIMO FRANCISCO NETO, GIANE
LOPES TSURUTA, GIANE LOPES TSURUTA

017 2002.0001043-0/0 - Execução de Título Judicial JULIA-
NO FARIA DALTO X FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA D CARTOES DE CREDITO (E OUTRO) “Julgo extinta a
execução, tendo em vista o pagamento feito pela parte devedo-
ra (fls.163/164). Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
MANOEL FERREIRA ROSA NETO, ROSANGELA DA SIL-
VA OLIVEIRA MARCONI, RENATA ROMANGUERA SO-
BROZA, ISABELLA MARIA PINHEIRO POLONIO REN-
ZETTI, NELTO LUIZ RENZETTI, THATIANA GHENIS VI-
ANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-

VEIRA PENTEADO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA.

018 2002.0001633-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA T. NAVARRO X JOSE FABIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls.23
com o seguinte teor: “Indefiro o pedido retro (fls.22), pois mesa
e cadeiras constituem-se bem impenhorável.” Adv(s) MARIA
T. NAVARRO

019 2002.0001727-2/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER MARQUES DA SILVA X MARIA ALVES DA SILVA (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) MARCOS VINICIUS ROSIN, MARCO ANTO-
NIO PEREIRA SOARES

020 2002.0002639-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALUI-
ZIO HERMINIO DOS SANTOS X JOAO CELIO MUNIZ In-
time-se o procurador do autor sobre o despacho de fls.39 como
seguinte teor: “Atualize-se o débito. A presença das partes em
audiência é obrigatória e sua ausência só é admitida se devida-
mente justificada. A pessoa física não pode ser representada
por preposto e nem por procurador. À consideração do exe-
qüente, em cinco (05) dias, ante a notícia de sua falta (fl.37).
Oportunamente, voltem.” Adv(s) TSUTOMU TESHIMA,
MARCIA TESHIMA

021 2002.0003568-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS CREMONEZ X OSVALDO MAXIMIANO DE SOU-
ZA Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls.34
com o seguinte teor: “Deixo de acolher a justificativa apresen-
tada pelo executado, pois desprovida de prova. Prossiga-se na
execução em seus ulteriores termos, consoante manifestação
retro (fls.33).” Adv(s) MARCO ANTONIO PEREIRA SOA-
RES

022 2002.0003746-0/0 - Processo de Conhecimento NOE-
ME MOREIRA DA SILVA X WARSOM- ELETRO ELE-
TRONICA LTDA “... julgo por sentença, procedente a re-
clamação, para condenar a empresa Reclamada Warsom -
Eletro Eletrônica Ltda e o Reclamado Carlos Roberto Esca-
lassara a restituir a Reclamante Noeme Moreira da Silva a
importância de R$ 1.876,03, a ser atualizada monetariamen-
te pelo índice da média simples do INPC+IGP-DI desde o
ajuizamento da ação (18/09/2002) e acrescida de juros de
1% ao mês, estes contados a partir da citação (05/06/2003 -
fls. 52 versos), apurando-se tudo em liqüidação de sentença
por simples cálculo aritmético. -Concedo os benefícios da
assistência judiciária em favor da Autora.- Deixo de conde-
nar a parte vencida ao pagamento de custas e de honorários
advocatícios, porquanto incabíveis neste grau de jurisdição.”
Adv(s) RODRIGO BRUM, MELISSA MARINO, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, PATRICIA FERNANDA FANUCHI
PINTO, MELISSA MARINO, MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO, RICARDO COELHO FILHO

023 2002.0004734-1/0 - Processo de Conhecimento HELIO
GODOI DA ROCHA X VALDIR MOBILIA (E OUTRO)  “Jul-
go extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista
a ausência injustificada da parte autora na audiência, o que
faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas
pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s) DELY DIAS
DAS NEVES

024 2002.0004948-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO SARDI X RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS Intime-se a parte reclamante/re-
corrida para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso
Extraordinário de fls. 102/109. Adv(s) CARLOS EDUARDO
SARDI, LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, CHRISTINE MARCIA BRESSAN

025 2002.0005090-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X EDIVALDO PEREIRA
AZEVEDO “Julgo extinta a execução, devolvendo-se os docu-
mentos ao autor, mediante recibo, com fundamento no artigo
53, § 4º, da lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas necessári-
as.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

026 2002.0005182-9/0 - Execução de Título Judicial NELSON
BETONI X CARLOS ELIAS IMOVEIS S/C LTDA “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora
de fls.27.” Adv(s) FRANK OHASKI SAITA

027 2002.0005224-8/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
ANO RIBEIRO DO PRADO JUNIOR X BLOKTON EMPRE-
ENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA Intime-se o procurador
do autor sobre o despacho de fls.37 como seguinte teor: “Ciên-
cia ao reclamante ante a juntada de expediente retro (fls.36),
para os devidos fins.” Adv(s) CLAUDIO SERGIO BALEKI-
AN

028 2003.0000101-5/0 - Execução de Título Judicial COMER-
CIO DE FRUTAS E LEGUMES URAI LTDA X JANETE PI-
CHITELLI “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls.28.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

029 2003.0000281-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
BENTO DOS REIS DE OLIVEIRA X EURO-LONDRINA
EDICOES CULTURAIS LTDA (EURO-DATA) “Julgo extinta
a reclamação, tendo em vista o pagamento feito pela parte re-
clamante, em cumprimento da sentença que julgou parcialmen-
te procedente o pedido contraposto, e que obteve a concordân-
cia da reclamada, que deu quitação (fls76). Arquive-se, com as
baixas necessárias.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA

030 2003.0000321-2/0 - Processo de Conhecimento ALICE SE-
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RION X EURO LONDRINA EDICOES CULTURAIS LTDA
“Julgo extinto o processo diante da manifestação da parte re-
clamada às fls.94 onde noticia a satisfação de seu crédito pela
reclamante. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
ADEMIR SIMOES, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

031 2003.0000505-3/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
RODRIGO DE LIMA (E OUTRO) X BANCO UNIBANCO S/
A “... julgo procedente a Reclamação feita por Leandro Cesar
Lima em face de UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/
A, para em conseqüência, Condenar o réu ao pagamento de
indenização no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos re-
ais) pela motocicleta objeto de furto noticiado nos autos, corri-
gida monetariamente pela média simples do INPC+IGP-DI e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a data de ajui-
zamnto da ação (11/02/2003). Outrosssim, acatando a prelimi-
nar argüida em contestação, hei por bem, reconhecendo a ilegi-
timidade ativa ad causam de Flavio Rodrigo de Lima, em deter-
minar a sua exclusão do pólo ativo desta demanda. Incabível a
condenação de custas e honorários neste grau de jurisdição.”
Adv(s) ORLANDO ALEXANDRINO, WANDERLEY PAVAN

032 2003.0000619-0/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
ARCE ANDREATTI X E.C. CAMINHOES LTDA “... acolhen-
do a exceção oposta, reconhecendo a incompetência deste Juí-
zo para a apreciação da matéria em discussão, hei por bem em
declinar a competência ao r. Juízo da Comarca de Joinville-SC
para tanto.- Remetam-se os autos ao r. Juízo declinado, proce-
dendo-se às anotações de praxe.- Sem custas e honorários ad-
vocatícios.” Adv(s) SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO,
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, CLAUDIO SCAR-
PETA BORGES

033 2003.0000636-0/0 - Execução de Título Judicial ALBER-
TO BARROZO SOARES X ARI ALVES “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidão negativa de pehora de fls.29.”
Adv(s) SAMIR THOME FILHO

034 2003.0000679-3/0 - Processo de Conhecimento WERTER
VIEIRA UHDRE X UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA “Homologo o acordo firmado pelas partes,
razão pela qual julgo extinto o processo com apreciação de
mérito. Arquive-se com as baixas necessárias.” Adv(s) HELEN
KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

035 2003.0000686-6/0 - Processo de Conhecimento ALAVER
E REZENDE LTDA (E OUTRO) X MARIA ZILAH DA SIL-
VA BRANDAO (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO,
THALITA TUMA

036 2003.0000704-8/0 - Execução Título Extrajudicial EDSON
CALBAIZER X VALMINHO GONGALVES DE SOUZA “Jul-
go extinta a execução, tendo em vista o pagamento feito pela
parte devedora, e que obteve a concordância do credor, que
deu quitação. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

037 2003.0000720-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO ELI-
SEU DA COSTA SABEC X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A “... por entender que o Reclamante é care-
cedor de ação em relação à Reclamada, por sentença, declaro
extinto o processo, com fundamento no artigo 51, caput da lei
nº 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do Código
de Processo Civil.- Desde já, autorizo a entrega ao Reclamante
e para a Reclamada de documentos que instruíram a inicial e
contestação, exceção às procurações e contrato social, median-
te recibo.- Incabível a condenação de custa e de honorários
advocatícios neste grau de jurisdição.- Oportunamente, transi-
tando em julgado esta decisão, arquive-se com as baixas de
praxe.” Adv(s) JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA

038 2003.0001600-4/0 - Processo de Conhecimento JULLIER-
ME MILANEZ X C. DAHER INCORPORACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA “Julgo extinto o
processo diante da manifestação da parte Reclamante às fls. 83
onde noticia a satisfação de seu crédito pela Reclamada. Ar-
quive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) JOAO ODAIR
PELISSON

039 2003.0001617-9/0 - Processo de Conhecimento DEISE
GOMES FERREIRA ROSA X INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA - UNIFIL “Homologo o pedido de desistência for-
mulado às fls.23, pelo reclamante, razão pela qual julgo extin-
to o processo. Autorizo a entrega ao autor, mediante recibo,
dos documentos que instruíram a inicial. Arquive-se, com as
baixas necessárias.” Adv(s) NARCISO FERREIRA, FERNAN-
DO MARCO RODRIGUES DE LIMA

040 2003.0002003-6/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO LOPES BUSSE FILHO X ROCCHI COMERCIO DE
MOVEIS LTDA “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 35.” Adv(s) THARIH DE
THARSO THANES

041 2003.0002356-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE AL-
BERTO GONCALVES (E OUTRO) X EDSON HERMINIO
CARVALHO Ao advogado do autor: “ manifeste-se sobre os
documentos juntados, em 5 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIA
TONDINELLI, AURORA M TONDINELLI, HELENA ROSA
TONDINELLI, GISLAINE A. G. MAZUR

042 2003.0002397-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SILVIA PEREIRA DOS SANTOS X EVANDRI LUIZ TROI-
AN “Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito,
haja vista a ausência injustificada da parte autora na audiência,
o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.
Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s) JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO

043 2003.0002783-9/0 - Processo de Conhecimento DORIVAL

TAMIAO DE ARAUJO X MARCO ANTONIO BELLA “...
julgo por sentença procedente em parte a presente Reclamação
para CONDENAR o Reclamado ao pagamento da importância
de R$3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais) em favor
do Reclamante, valor originário, que será atualizado monetari-
amente até o dia 11 de agosto de 2002, deduzindo a importân-
cia de R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais), valor pago pelo
devedor e o saldo restante será corrigida monetariamente pelo
índice adotado pelo Poder Judiciário local desde esta data e
acrescida de juros de 1% ao mês até a data da propositura da
ação, cujos valores serão objeto de liquidação por simples cál-
culo aritmético. Deixo de condenar a vencida ao pagamento de
custas e honorários advocatícios, porque incabíveis neste grau
de jurisdição. “ Adv(s) MARCOS TICIANELLI

044 2003.0003239-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUCIO
CLAUDIO MARQUES DA SILVA X ANTONIO ROGERIO
MASSONI Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 09 com o seguinte teor: “À consideração da parte postulan-
te sobre eventual interesse em substituição de parte no pólo
ativo da execução em cinco (05) dias, pois o requerimento re-
tro não deixa clara tal possibilidade. Por ora, suspendo a trami-
tação desta execução. Oportunamente, voltem.” Adv(s) PABLO
EDUARDO SOLLER

045 2003.0003272-7/0 - Embargos de Terceiros COMISSAO
DE CONDOMINOS DO CONDOMINIO RESIDENCIAL MO-
RADAS DE STRASSBERG X DAVID AUGUSTO CAETA-
NO (E OUTRO) “... julgo por sentença procedentes em parte
os presentes embargos, determinando-se a redução do valor da
execução ao quantum mencionado na inicial, ou seja, em R$
2.536,09 (dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e nove cen-
tavos) atualizado até o mês de julho do ano de 2003, que será
corrigido monetariamente desde então pela média simples do
INPC+IGP-DI e acescido de juros de 1% ao mês, declarando
subsistente a penhora e dando-se prosseguimento à execução.-
Incabível a condenação de custas processuais e honorários nes-
te grau de jurisdição.” Adv(s) MARIO ROCHA FILHO, NI-
DIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS

046 2003.0003298-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X ADRIANO ANTUNES LIMA “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls. 09.” Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

047 2003.0003299-9/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X RAQUEL MOREIRA DOS SANTOS “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de cita-
ção de fls. 09.” Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

048 2003.0003408-8/0 - Processo de Conhecimento GEISE-
LENE ROBERTA DE SOUZA GARCIA X JOSE ANDERSON
CANDIDO MACEDO (E OUTRO) “Julgo extinto o processo,
sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injustifica-
da da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora. Arqui-
vem-se os autos.” Adv(s) MARCELO LARANJO QUADROS,
ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA

049 2003.0003514-9/0 - Execução Título Extrajudicial LUCI-
ANO URBINI X EVARISTO DALCOL ESTEVES “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidão negativa de citação
de fls. 14.” Adv(s) JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR, JOS-
SAN BATISTUTE

050 2003.0003576-9/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA TEREZINHA NAVARRO X MARCIA DANIELA DOS
SANTOS “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 13.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO,
KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU

051 2003.0003590-4/0 - Processo de Conhecimento ADIMIR
RODRIGUES DOS SANTOS (E OUTRO) X CARLOS ALCI-
DES DE ANDRADE (E OUTRO) Sobre os documentos apre-
sentados pelo Reclamante, manifestem-se os Reclamados. À
consideração do Reclamante sobre a petição de fl.. 76/77. Adv(s)
JULIANA SILVA VIEIRA, JOANA D’ARC FERNANDES
YOUSSEF, MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR

052 2003.0003618-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ GUI-
LHERME GELAIN X JOANA MABILE AVERSA RIBEIRO
“... julgo por sentença, procedente em parte o pedido, para
Condenar a Reclamada Joana Mábile Aversa Ribeiro ao paga-
mento da importância de R$ 650,36 em favor do Reclamante
Luiz Guilherme Gelain, corrigida monetariamente desde as datas
dos respectivos desembolsos (fls. 36, 39 e 43), acrescida de
juros de 1% ao mês, estes contados a partir do acidente (05/07/
2003), consoante Súmula 54 do STJ.- Incabível a condenação
de custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”
Adv(s) JOSSAN BATISTUTE

053 2003.0003637-4/0 - Processo de Conhecimento ALINE
DOS SANTOS GLIBERT X MIREX ADMINISTRACAO
LTDA Intime-se a parte recorrente sobre o inteiro teor do des-
pacho de fls. 32: “ Concedo, provisoriamente, a assistência ju-
diciária gratuita requerida às fls. 24, desde que a parte recor-
rente comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, a sua situação
econômico-financeira que a impede de arcar com as custas do
processo sem prejuízo de seu sustento próprio e/ou de sua fa-
mília. Intime-se a parte recorrente para que atenda à determi-
nação supra, sob pena de lhe ser declarada a deserção do recur-
so interposto.” Adv(s) MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA,
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE

054 2003.0003659-5/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL FERREIRA DE ARAUJO X UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA “... julgo por sentença,
improcedente a reclamação formulada por Lourival Ferreira de
Araújo em face de União Administradora de Consórcios S/C
Ltda e procedente em parte o pedido contraposto para conde-
nar o Reclamante em pagar uma multa equivalente a 1% sobre
o valor dado à causa por reconhecer ser litigante de má-fé.-

Condeno o Autor, ainda, ao pagamento de custas e de honorá-
rios advocatícios em favor do patrono da Ré, os quais arbitro
em 20% sobre o valor dado a ação, face ao trabalho desenvol-
vido, o tempo exigido, a natureza e a importância da demanda
e a litigância de má-fé.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS, ELTON ALAVER BARROSO, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS

055 2003.0003666-8/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIA CRISTINA SAITO X KYOEI DO BRASIL - COMPA-
NHIA DE SEGUROS (E OUTROS) “... julgo por sentença pro-
cedente o pedido para condenar a Reclamada Kyoei do Brasil -
Companhia de Seguros a pagar para a Reclamante Rogéria Cris-
tina Saito a quantia de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos re-
ais) que será atualizada monetariamente desde o ajuizamento
da ação e acrescida de juros de 1% ao mês, estes contados des-
de a citação. Finalmente, homologo por sentença o pedido de
desistência da ação formulada pela Autora em relação aos Re-
clamados: Milson Antônio Ciriaco Dias e Hélio Leandro Lucas
e, em conseqüência, determino que sejam excluídos do pólo
passivo desta demanda, com as anotações de praxe.- É incabí-
vel neste grau de jurisdição a condenação em custas e honorá-
rios advocatícios.” Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

056 2003.0004048-7/0 - Processo de Conhecimento EMERI
NAOR CARBONERA X UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA “... julgo procedente em parte a re-
clamação, para condenar a empresa Reclamada União Admi-
nistradora de Consórcios S/C Ltda a restituir para o Reclaman-
te Emeri Naor Carbonera, imediatamente, a importância de R$
1.888,46 (hum mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta
e seis centavos), correspondente aos valores originários das
parcelas pagas, a ser atualizada monetariamente desde os res-
pectivos pagamentos e acrescidas de juros na base de 1% ao
mês, a partir da citação (10/09/2003 - fls. 21 versos), deduzin-
do-se, do valor apurado, a taxa de administração no percentual
previsto em contrato apurando-se tudo em liquidação de sen-
tença por simples cálculo aritmético.- Deixo de condenar a parte
vencida ao pagamento de custas e de honorários advocatícios,
porquanto incabíveis neste grau de jurisdição.” Adv(s) ROSE-
MEIRE GALETTI, ELTON ALAVER BARROSO, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS

057 2003.0004058-4/0 - Processo de Conhecimento MARQUES
DE PAULA & PAULINO LTDA X WAGNER BAENA NAS-
CIMENTO “... julgo procedente o pedido, para Condenar a parte
Reclamada ao pagamento da importância R$ 2.489,51, refe-
rente à dívida contraída junto à parte Reclamante, cujo mon-
tante será corrigido monetariamente desde o ajuizamento da
ação (09/10/2003) pelo índice da média simples do INPC+IGP-
DI, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, estes conta-
dos a partir da citação (28/10/2003, fls. 17 versos).- Incabível a
condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.” Adv(s) ANTONIO ROBERTO ORSI

058 2003.0004112-2/0 - Processo de Conhecimento NC BA-
RON MOVEIS X VALDIR ROSA DE OLIVEIRA “... julgo
procedente o pedido, para condenar a parte Reclamada ao pa-
gamento da importância R$ 689,02, referente à dívida contraí-
da junto à parte Reclamante, cujo montante será corrigido mo-
netariamente desde o ajuizamento da ação (14/10/2003), acres-
cido de juros moratórios de 1% ao mês, estes contados a partir
da citação (25/11/2003 - fls. 26 versos).- Incabível a condena-
ção de custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdi-
ção.” Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES

059 2004.0001224-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
CLARET SENCIO PAES (E OUTRO) X ELISABETH ANDER-
SON SODRE Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 03/08/2004 Adv(s) JOSE ROBERTO SAPATEIRO

060 2004.0001231-1/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO SCHOLZE X VALDECI BUENO ORTIZ Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s)
HENRIQUE AFONSO PIPOLO

061 2004.0001234-7/0 - Processo de Conhecimento VIEIRA E
DUTRA LTDA X ELOIR APARECIDA PILZ DE ASSIS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 03/08/2004 Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

062 2004.0001240-0/0 - Processo de Conhecimento SALVA-
DOR PISCONTI X MILL - EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
9:00 do dia 03/08/2004 Adv(s) JOAO CELIO DE MOURA
BERTHE

063 2004.0001281-6/0 - Processo de Conhecimento JURACI
JOSÉ DO AMARAL X GLOBAL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 03/08/2004 Adv(s)
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGO-
TE PAULINO

064 2004.0001307-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAURI
ENIO DA COSTA X BANCO PINE S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:15 do dia 03/08/2004 Adv(s) CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO

065 2004.0001308-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR MEN-
DES FERREIRA JUNIOR X TIAGO PALERMO Designação
de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 04/08/2004 Adv(s)
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

066 2004.0001310-8/0 - Processo de Conhecimento CAMILA
DA COSTA SOEIRO X ROMILDO FERREIRA DE OLIVEI-
RA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
9:00 do dia 04/08/2004 Adv(s) TATIANA YUMI DE OLIVEI-
RA YOKOZAWA
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Relação nº 01/04
Juiz: Dr. Alberto Luis Marques dos Santos

Advogados:
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÃO – OAB 22.618

Processo Crime do JEC nº 16/03 – Réu Daniel Martin Alonso.
– Fica intimada a advogada da audiência de instrução e julga-
mento marcada para o dia 30/03/04, às 14:00 horas.
Advogada: Dra. Clesia Augusta de Faveri Brandão

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RELAÇAO Nº 03/2004
JUIZ SUPERVISOR: Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-439/2001-RO-
BERTO DONATO DE LIMA x C•LIO BATISTA DE
ARAéJO.Vistos. 1. Efetue a exequente o recolhimento por
Darf da quantia de R$ 10,00(R$10,00 para cada declaracao),
codigo de recolhimento 3292, conforme Of. Circ. N 133/02,
da egregia Corregedoria Geral da Justica do Parana. 1.1 Apos,
sera oficiado a Receita Federal solicitando a(s) copia(s) de
declaracao(oes).2. Consultei o Bacen neta data. Respostas po-
sitivas em 60 dias. 3. Quanto ao pedido de expedicao de nova
precatoria, informe antes o exequente os bens penhoraveis
existentes em nome do devedor. intimem-se. Nova Esperan-
ca, 12 de marco de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de Di-
reito Supervisor. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, RO-
BERTO JONAS e GERALDO MAGELA DE ASSIS OLIVEI-
RA-

2.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-722/2001-JOSE CARLOS GO-
MES DE SOUZA x MARIO STRAVATI (Devedor) e outros -
SENTENÇA: “1. Expeca-se carta de adjudicacao, abatendo-
se da divida o valor de R$ 250.00 (duzentos e cinquenta
reais)”Em, 30 de dezembro de 2002. Airton Vargas da Silva,

Juiz de Direito Supervisor . -Adv. JOSE CARLOS GOMES
DE SOUZA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-67/2003-ED-
SON CORREA DOS REIS x ANTONIO BORGES -Manifes-
te-se o patrono do reu em cinco dias. -Adv. HÒNIO TROVO
BARBOSA e LUIZ RICARDO CICOTTI-

4.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-289/2003-EDSON SOUTTO DE
MELLO x DEJAIR JOS• DE SOUZA. AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO PREJUDICADA FACE AO
NAO COMPARECIMENTO DOS REUS DEVIDAMENTE
CITADOS, conforme fls. 31. Na sequencia, foram os autos ao
MM.Juiz de Direito Supervisor, que proferiu a seguinte con-
ciliacao, o reu deixou de comparecer e contestar a presente
reclamacao, tornando-se nos termos dos artigos 20 e 23 da lei
9.099 de 26 de setembro de 1995, REVEL e confesso aos
fatos alegados pelo autor, acarretando, com isso, o julgamen-
to da lide. Ante o exposto, julgo procedente o pedido, conde-
nando os reus a pagamento do valor requerido na inicial de
R$ 8.104,79(oito mil cento e quatro reais e setenta e nove
centavos), acrescidos de correcao monetaria e juros moratori-
os de 0,5% ao mes.P.R.I. AIRTON VARGAS DA SILVA,Juiz
de Direito Supervisor. E por estarem em perfeito acordo, assi-
nam o presente termo, ficando o autor ciente de que o reu
dispoe do prazo de dez dias para oferecimento de recurso da
decisao acima, devendo procurar os autos na secretaria apos
findo este prazo, para propositura de execucao em caso de
inadiplemento. Nova Esperanca, 16 de marco de 2004. -Adv.
NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCELO
DIAS DEDUBIANI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-379/2003-VAL-
DIR FERRARI x MARIA APARECIDA ALDA MARIN E e
outros. Vistos. 1. Acolho o pedido de f. 38, para declarar nulo
os atos proticados a partir da f. 27. 2. Determino a intimacao
das executadas do teor do despacho de f. 26, pessoalmente ou
via DJ.Intimem-se.Nova Esperanca, 16 de marco de 2004. Air-
ton Vargas da Silva, Juiz de Direito Supervisor. -Adv. IVAN
LUIZ DANIELLI e EDSON OLIVATTI-

6.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-427/2003-ROMILDO CAMAR-
GO x MANOEL MARTINS LOPES Vistos: 1.acolho a justi-
ficativa de Fs. 20/21 para revogar a revelia decretada contra o
reu Manoel Martins Lopes.2.a secretaria para designar nova
audiencia de instrucao e julgamento.intimem-se.Airton Var-
gas da Silva, Juiz de direito Supervisor. Em, 12 de marco de
2004. -Designada audiˆncia de Instrucao e Julgamento para o
dia 15 de Junho as 13:00 horas. Fica os das partes intimados
para comparecer. -Adv. RODNEI RENE MARCHIORO,
MARCELO KEITY MATSUGUMA e ELIZABETH MASSU-
MI TOI-

7.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-451/2003-EXAUSTORES NA-
DAI - ME x DICINEY DAMAZIO DA COSTA. Vistos e exa-
minados estes autos de processo de conhecimento sob o n.
451/2003, em que e autor MARCOS INFANTE DE NADAI
(FIRMA INDIVIDUAL) e reu DICINEY DAMAZIO DA
COSTA. Dispensado relatorio, nos termos do art. 38, Para-
grafo Unico, da LJE. 1. O autor pleiteia a condenacao do reu
ao pagamento da divida estampada no cheque de f.10, no va-
lor de R$ 1.000,00. 2. Alega o reu que nao deve esse valor,
pois, o cheque de f. 10 se refere a compra e venda de um
veiculo VW Parati que foi desfeita logo em seguida. Em re-
plica afirma que o negocio desfeito envolvendo o veiculo VW
Parati nada a ter a ver com a divida estampada no cheque, que
tem origem em um acerto realizado entre o autor e Amilton
Marins Perru, que efetuou o pagamento com dois cheques de
emissao do reu, sendo um deles o que ora e objeto de cobran-
ca. Ouvido em juizo (fs. 27 a 29), o autor esclarece que ven-
deu um caminhao Mercedes-Bens a Amilton Marins Perru e o
reu Diciney Damazio Costa, por R$ 33.000,00. Como o cami-
nhao era financiado, foi acordado que ao final do pagamento
das parcelas seria apurado o saldo restante devido a ser havi-
do com base no valor do caminhao a epoca, quando recebeu
em pagamento o cheque de f. 10. A mesma informacao foi
prestada pela testemunha Maria Elisa Pastro (fs. 31 a 33). 3.
Emerge do contido supra que o negocio desfeito envolvendo
o VW Parati de fato nao guarda relacao com a divida objeto
de cobranca no presente processo, devendo o reu ser conde-
nado ao pagamento divida nele reproduzida. Ante o exposto,
e o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para
condenar o reu Diciney Damazio da Costa ao pagamento da
quantia de R$ 1.000,00, a ser atualizada desde 6.8.2002, pela
media entre o IGP-DI da Fundacao Getulio Vargas e o INPC
do Instituto de Geografia e Estatistica, conforme previsto no
Decreto n. 1.544/95, acrescido de juros de 1% ao mes, nos
termos do art. 406 do Codigo Civil. Sem custas e honorarios
advocaticios. Publique-se. Registra-se. Intimem-se. Nova Es-
peranca, 17 de marco de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de
Direito Supervisor. -Adv. MARCELO KEITY MATSUGUMA
e PAULO S•RGIO LOPES-

8.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-454/2003-VITOR HUMBERTO
DE ABREU x EDUARDO CIOFFI e outros. Vistos e exami-
nados estes autos de processo de conhecimento sob n. 454/
2003, em que e autor VITOR HUMBERTO DE ABREU e
sao reus EDUARDO CIOFFI e GILBERTO BOSSOLI, e em-
bargos de terceiro n 495/2003 em que e autor LUIS FRAN-
CISCO SALAZAR e reu VITOR HUMBERTO DE ABREU.
Dispensado o relatorio, nos termos do art. 38, paragrafo
Unico, da LJE. EM RELACAO AO PROCESSO DE CO-
NHECIMENTO: (o processo foi declarado extinto em rela-
cao ao reu Gilberto Bossoli). 1. O autor pleiteia a condena-
cao dos reus ao pagamento de indenizacao decorrente de
danos advindos de acidente de transito.2.Alega o autor que
trafegava normalmente pela Av 14 de Dezembro, nesta cida-
de, conduzindo o veiculo de sua propriedade, o GM Vectra
placa CGR-7695, quando ingressou a sua frente inadverti-
damente o reu Eduardo Cioffi, no comando do veiculo VW
Passat placa ADP-6910, vindo de uma rua transversal, sem
observar a preferencia de passagem do autor, causando o
choque entre os dois veiculos. Pleiteia diante disso a conde-

nacao dos reus ao pagamento das despesas estimadas para o
conserto do veiculo (R$ 3.500,00), do valor estimado da des-
valorizacao do veiculo (R$ 2.500,00), e, por fim, de danos
morais. O boletim de ocorrencia de F.22 esclarece de forma
suficiente o acontecido, mostrando que de fato o veiculo do
autor transitava pela Av. 14 de dezembro e teve o caminho a
sua frente obstruido pelo veiculo dirigido pelo reu Eduardo
Cioffi, que vinha da rua Republica do Libano e invadiu a
preferencial. A alegacao do reu Eduardo Cioffi de que o autor
imprimia grande velocidade ao veiculo Vectra nao tem o
condao de afastar a constatacao de que a causa primaria do
acidente foi a invasao de via preferencial pelo veiculo VW
Passat. Todo motorista, antes de ingressar em uma via prefe-
rencial deve parar o seu veiculo e observar atentamente a
passagem dos veiculos que cruzam a sua frente, ate se certi-
ficar de que o ingresso na referida via preferencial sera ab-
solutamente seguro. E claro que em determinadas circuns-
tancias a culpa de quem invade a preferencial pode ser ilidi-
da, como seria o caso de surgimento de veiculo transitando
na via preferencial em altissima velocidade, tao alta a ponto
de retirar quaisquer possibilidade de o motorista que vem da
via transversal efetuar uma travessia ou ingresso seguro sem
ser surpreendido pelo insano motorista que surge de repen-
te. Nao e o caso presente, pois o reu Eduardo Cioffi tinha
ampla visibilidade nos dois sentidos da Av. 14 de dezembro.
Mesmo admitindo-se a hipotese de que o autor estivesse em
velocidade um pouco mais elevada ou mesmo que estivesse
ultrapassando outro veiculo, ainda assim teve o reu Eduardo
Cioffi amplas condicoes para visualizar a aproximacao do
GM Vectra, que no momento ultrapassava ou tinha acabado
de ultrapassar um veiculo pequeno, de modo que podia ser
visto pelo reu Eduardo Cioffi mesmo que atras do veiculo
ultrapassado e mesmo que transitando na contramao da dire-
cao. Assim sendo, ha se ser julgado procedente o pedido do
autor quanto ao pleito de indenizacao pelos danos emergen-
tes sofridos em relacao as despesas com o conserto do vei-
culo, acolhendo-se o menor dos orcamentos apresentados,
que e aquele de f. 16 e que devera ser alvo de correcao des-
de a data do acidente. Ja o pedido de indenizacao pela su-
posta desvalorizacao do Veiculo GM Vectra nao se sustenta,
primeiro diante da falta de prova nesse sentido, segundo
porque nao e seguro se afirmar que um veiculo que sofreu
acidente necessariamente perde seu valor de revenda, e ter-
ceiro porque o autor nao realizou esse prejuizo, ou seja, nao
vendeu o veiculo, sendo que, no dia em que vier a vende-lo,
essa suposta desvalorizacao ter-se-a diluido na depreciacao
natural que o bem sofre com o passar do tempo. Por fim, nao
tem procedencia o pedido de indenizacao por danos morais,
por incabivel da especie, que envolve ilicito civil limitado a
danos materiais em veiculo, sem envolvimento ter causado
dor ou sofrimento ao autor. EM RELACAO AOS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. 1. O embargante Luiz Francisco Sala-
zar provou o quanto basta que adquiriu o veiculo de Eduar-
do Cioffi em 29.9.2003. O embargante nao provou de forma
robusta que a compra e venda em questao tivesse ocorrido
em sede contra credores e mesmo que assim o fosse o em-
bargado deveria ter discutido a questao em processo pro-
prio, ou seja, em acao pauliana. 2. Assim sendo, remanesce
higida e valida a compra e venda em questao, de modo que
ha de ser afastada a constricao que pesa sobre o veiculo de
propriedade do embargante. Ante o exposto, e o mais que dos
autos cosnta: a)julgo parcialmente procedente o pedido no
processo de conhecimento para condenar o reu Eduardo Cio-
ffi ao pagamento da quantia de R$ 3.217,00, a ser atualizada
a partir da data do fato pela media entre o IGP-DI da Funda-
cao Getulio Vargas e o INPC do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatistica, conforme previsto no Decreto n. 1.544/
95, acrescido de juros de 1% ao mes, nos termos do art. 406
do Codigo Civil.b) Julgo procedente os embargos de tercei-
ro para excluir o bloqueio judicial do veiculo VW passat (f.
35 dos autos principais) pertecente ao embargante Luiz Fran-
cisco Salazar. Sem custas e honorarios advocaticios.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Nova Esperanca, 17 de marco
de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito Supervisor.
-Adv. TALITA MENDES MURACAMI AMARAL, JEFER-
SON JOS• MURACAMI e HÒNIO TROVO BARBOSA-

9.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-545/2003-IVAMAR NATALICIO
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A. Vistos.A proposi-
to do pedido de fs. 75/77, esclareco qu os juizados especiais
civeis funcionam sob a egide dos principios da informalidade
e da celeridade.Logo, se um advogado militante da comarca
distribui um pedido dirigido a um JEC, deve diligenciar em
seguida para saber da dataque a sessao de conciliacao vai se
realizar. A publicacao da data designada no DJ pode nao ocor-
rer a tempo de a audiencia se realizar. A intimacao pessoal e
inviavel e vai contra o principio da simplicidade que rege os
trabalhos dos JEC. Demais disso, e praxe da secretaria avisar
os advogados das audiencias designadas, o que ocorreu tam-
bem no presente caso, conforme informacao verbal dos funci-
onarios da secretaria. A ausencia do registro de tal intimacao
no processo nao tem o condao de invalidar a diligencia vali-
damente efetuada, embora previsto no item 17.3.5.1 do Codi-
go de Normas, constituiria um preciosismo inutil e que servi-
ria apenas para tomar tempo dos funcionarios voluntarios que
trabalham no JEC desta comarca. Assim sendo, indefiro o
pedido, pois nao se trata de caso de forca maior que autorize
a isencao do autor do pagamento de custas, que neste caso,
sao de 50% nos termos do item 17.13.1, II, do Codigo de
Normas, sendo que o protocolo de uma nova acao versando
sobre o mesmo fato contra ao mesmo reu somente ser acatado
mediante prova de tal pagamento. Intimem-se. Airton Vargas
da Silva, Juiz de Direito Supervisor. Em, 8 de marco de 2004.
Adv.EDSON ELIAS DE ANDRADE-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-31/2004-SIDE-
NIR APARECIDO DOS SANTOS x GILBERTO SOUZA COR-
REA. Vistos. Tendo em vista o contido na certidao de f. 9v.,julgo
extinto o presente processo tendo como base, por analogia, o
art. 53, Paragrafo 4§da LJE. Publique-se. Registra-se. Intimem-
se. Nova Esperanca, 10 de marco de 2004. Airton Vargas da
Silva, Juiz de Direito Supervisor. -Adv. MARCELO DIAS
DEDUBIANI-

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE FAZEN-
DA RIO GRANDE
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA-PR
EDITAL DE CANDIDATOS INSCRITOS NO CONCUR-
SO DO ESCRIVÃO DO CÍVEL, COM O PRAZO DE CIN-
CO (5) DIAS PARA IMPUGNAÇÕES.

O Doutor Douglas Marcel Peres, MM. Juiz de Direito Diretor
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regio-
nal de Fazenda Rio Grande – Estado do Paraná, em conformi-
dade com as disposições do Regulamento do Concurso de Au-
xiliares da Justiça e no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a quem interessar possa, que pelo presente edi-
tal, com prazo de cinco (5) dias contados da publicação deste
no Diário da Justiça, encontra-se aberto o prazo para impugna-
ção às inscrições feitas ao Concurso para o preenchimento de
uma (01) vaga para o cargo de Escrivão do Cível, cujos candi-
datos são os seguintes:

1- Marcelo Alberto Gorski Borges
2- Marcos Gustavo Anderson
3- Jaime Moura Jorge Junior
4- Fabio Luiz Pereira
5- Anderson José Molinari
6- Paulo Sérgio Dubena
7- Irineu Poholod da Silva Junior
8- Giancláudio Silveira de Siqueira
9- Fabrício Silveira de Siqueira
10- Luís Cesar Pauluk Gerbasi
11- Nader Thome Neto
12- Marisete Pacheco
13- Vera Alice Szadkoski Porfírio
14- Meire Elize Lourenço de Andrade Ferreira
15- Rafael Leite de Medeiros
16- Maria Esther Hernández Miqueles
17- Anderson Batista de Souza
18- Eduardo Mattana Carollo
19- Paulo Wilson Cosmo
20- Airton José Vendruscolo Junior
21- Alexandre de Azambuja Berti
22- Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
23- Fernando Sérgio Lopes
24- Janaina Monteiro do Nascimento Piazentin Gonçalves
25- Ana Paula Duarte
26- Elaine Kurtz
27- Anete Baggenstoss Schmidt
28- Jaco Irineu de Pauli Júnior
29- Rejane Rodrigues da Silva
30- Maick Felisberto Dias
31- Francisco Claudino
32- Ana Estela Pereira Piasecki
33- Irene Kulig Vosne
34- Daniel Real de Amorim
35- Elcio de Andrade
36- Wilson Marcos de Souza
37- Osvaldo Saúgo
38- Anderson Luís de Lima Mazzamboni
39- Alejandro Patiño Segundo
40- Rafael Antônio de Albuquerque
41- Delma Terezinha Maltaca
42- Antonio Basso Filho
43- Sílvia Travaglia Basso
44- Emilio José Vengrus
45- Alcides Antonio Adamante
46- Lilian Cristiane de Mello
47- Valderi Camara
48- Marco Aurélio Tavares da Silva
49- Anderson Ferreira
50- Roberto Lúcio Cia Rodrigues Vilar
51- Leandro Ferreira do Nascimento
52- Flavio Augusto de Mello Coelho
53- Deisimeri Francisca da Silva
54- Paulo Balieiro Coutinho
55- Luiz Felipe da Rocha
56- Danieli Dudecke
57- Elisa de Fátima Dudecke
58- Grazielly Palinger Androchechen
59- Fabio Henrique Beraldin Martins
60- Eliane Regina Beraldin Carstens
61- Nivaldo Matoso dos Santos
62- Maria Luiza Pulido Terra
63- Jeferson Luiz Lucaski

E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado no Diário da Justiça. Dado e passado, nesta Cidade de
Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias (23) do mês de março (03) do ano
de dois mil e quatro (2004). E eu ________ Marcos Vinícius
Troiano, Designado pela portaria 08/2004 o subscrevi.

Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL N º 07/2004

O DOUTOR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz
de Direito, Diretor do Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a autorização do

Marialva

Nova Esperança

Concursos

Fazenda Rio Grande

Foz do Iguaçu
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Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, e de conformidade com as dis-
posições do Regulamento de Concurso para provimento de car-
gos de Auxiliares da Justiça,

FAZ PÚBLICO, a todos que o presente Edital virem e/ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo, tramitam os au-
tos sob nº 003/2002 de Concurso Público para Provimento do
cargo de AUXILIAR DE CARTÓRIO da Comarca de Foz do
Iguaçu, tendo o presente a finalidade de intimação dos candi-
datos aprovados na segunda Fase do concurso e reprovados,
pelos membros da banca examinadora, através da correção das
provas, de acordo com a planilha abaixo:

Posto isso, a banca examinadora, homologou o referido resul-
tado, determinando a publicação no Diário da Justiça, e afixa-
ção no átrio do Fórum.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, aos
22 (vinte e dois) dias do mês de março (03) do ano de dois mil
e quatro (2004).

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito Diretor do Fórum
Presidente da Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L D E I M P U G N A Ç Ã O
COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Pelo presente edital, que será publicado como EXPEDIENTE
JUDICIÁRIO, faz saber a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem que acha-se aberto o prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente, para
impugnação às inscrições ao CONCURSO PARA PROVIMEN-
TO DE UM CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA C10 DO
QUADRO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA DA COMARCA
DE IMBITUVA (autos n.º 003/2003) , dos seguintes candida-
tos com inscrição deferida:

1. EVERTON PARMA
2. ERANI MORI
3. VICTOR MATHEUS APARECIDO LISSI
4. RICARDO KOJI YONEMURA
5. GENERVAL APARECIDO PECORAL
6. FELIPE ALBERTO KUPSKI MOREIRA
7. JOSE APARECIDO DOS SANTOS
8. ANTONIO FILHO DOS SANTOS
9. CESAR AUGUSTO EZIAS PRADO
10. ANTONIO PICCININ
11. AUCENIR GOUVEIA
12. CELIA MENDES HORST
13. PAULO SERGIO TAKAHASHI
14. ZACARIA PEDRO BERNARDO
15. JANETE POBBE
16. MARCO AURELIO APARECIDO LISSI
17. ADRIANO MAZZO
18. INARA CRISTIANE ALONSO
19. CARLOS ROBERTO ALONSO
20. CLAUDIA ELIZEMAR APPELT
21. CARLOS JOSE DORNELAS
22. JONAS ALEXANDRE PROVIDELO
23. CLEVERSON GUZONI DE BRITO
24. ROBSON LUIZ MARTELLOTI
25. AGNALDO LOPES FERRAZ
26. JOAO CARLOS FABRICIO
27. SANDRO MARCOS CANDIDO SILVA
28. HARUMI CRISTIANE PROPHETA SOMEYA RODRIGUES
29. ADIB MOHAMED BAHY
30. LUIS ANTONIO BARRETO
31. ANTONIO DELLA GIUSTINA CARDOSO
32. ANTONIO SANCHES MARTINS
33. SAMUEL LEITE
34. WILLIAN CEZAR GANS
35. RICCIERY BARBOSA RIBAS
36. ANDRE LUIZ MARTINEZ
37. ADEMIR RODRIGUES NOVAIS
38. CARLOS AUGUSTO VIEIRA RENO
39. NILTA MARIA DE REZENDE
40. JOSE RIBAMAR MENDES
41. GELSON BATISTA DE FRANÇA
42. GELSON RANGEL DE ALMEIDA
43. VALMIR DOS SANTOS VIEIRA
44. LAURO NONCHARCHO VIEIRA
45. JOAO MARCOS VIEIRA
46. BRAZ VIEIRA
47. DEISIMERI FRANCISCA DA SILVA
48. ANGELA MARIA DE SOUZA APOLINARIO
49. GEOVANE GONÇALVES DE AZEVEDO
50. GILLIAM WELLINGTON GATTO
51. PAULO OSCAR MARTELLOTI
52. RENATA LANÇA BATISTA
53. VALDIRENE ROLETTO VEYH

54. ANGELO MARCOS LITTIERI
55. JULIO DO CARMO PEDROSO
56. ALEXANDRE PERES
57. JOSMAR SIEMIATKOUSKI
58. LUCIANO MENDES
59. LUIZ ALBERTO BENATTI
60. VALDIR GUELSI JUNIOR
61. ANDREI FIGUEROA
62. MARCIEL RODRIGO PEREIRA
63. ANDERSON LUIS DE LIMA MAZZAMBONI
64. WILSON LUIZ MOLETA
65. JOAO CARLOS BELO NETO
66. JEAN DILON GATO
67. MARCELO GUTERVIL
68. ARNALDO IENK
69. ADENILSON LARANJO DE CASTRO
70. OZIAS DE MELLO
71. RUDINEI FRANCISCO RECH
72. JOSE PADILHA VICHINHESKI
73. RODRIGO BUHRER KARVOSKI
74. ANTONINHO RIBEIRO
75. VANDERLEI APARECIDO ANDRADE
76. JOAO ADILSON MAZUR
77. JOAO CARLOS TEIXEIRA
78. JOSE GILVAN DE OLIVEIRA
79. LUCELIA REGINA CORDEIRO CHRIEZANOSKI
80. HENRIQUE CONRADO SCHEIDT NETO
81. JADIR ANTONIO COSTA ROSA
82. MARCELO ANTONIO MENON
83. ALISSON PAZ
84. SILVIO NEILOR CAMARGO
85. ALCIDIR DE OLIVEIRA ELEUTERIO
86. IVALDETE APARECIDA PEREIRA LOPES
87. ELIEZER JOSE GOULART
88. CRISTIANE STADLER
89. KELLYN MULLER LOVATO
90. ANTONIO FERNANDO PEREIRA DE ANDRADE
91. CLAUNEI GALVAO DA SILVA
92. MIGUEL ANTONIO COCO
93. LUIZ CARLOS FELIPE
94. MARCIO ODINEI BELIN
95. JULIO KANASHIRO
96. IVANTUIR LOPES DA SILVA
97. LORIVAL CORDEIRO JUNIOR
98. OTONIEL PUGSLEY
99. NOEMI RODRIGUES DE JESUS
100. MARCIA ANDREIA DE BRITO
101. JAIR ZINCO
102. JOYCE MULLER
103. LILIANE CRISTINA CAMARGO
104. JANAINA FERNANDES STADLER
105. ROSANA RODRIGUES CUCHARA
106. JOAO MATIAS DE ANDRADE
107. DARLAN WELLINGTON DE SOUZA NELSEN
108. ANDERSON CAMARGO
109. ALESSANDRA ANDRADE CAMARGO
110. FABIELE EIDAM DE ANDRADE
111. NILSON SOARES
112. CRISTIAN CARLOS MULLER
113. ELI JOSIANE DE ALMEIDA
114. VANESSA SPONHOLZ NEIVERTH
115. ROSICLEIA WENDLER SPONHOLZ
116. BARBARA TEMIS SPONHOLZ
117. CLERI MARIA ALESSI BASTOS
118. CLAUDINEY VICTOR BASTOS
119. JOSIELE LOPES PEDROSO
120. GISLAINE BINI
121. EMILLY DALAZOANA
122. JOSE ANTONIO SZEREDA
123. ROSIANE NEVES
124. ANDRESSA MACHADO PENTEADO
125. DIEGO VINICIUS RODRIGUES DOS SANTOS
126. PERICLES MOLETA
127. FRANCO PIOLLI CAETANO
128. ALESSANDRA PIOLLI CAETANO
129. KARIN JOSIANI JANISKI TOMAL
130. PRISCILA ALVES SEQUINEL DE ALMEIDA
131. LUIS ROBERTO RIGONI
132. NEUSELI CLAUDIA RIGONI
133. MARILENE APARECIDA MENDES BASKOSKI
134. RUY ANTONIO BARBOSA RIBAS
135. AILSON DAS GRACAS PENTEADO JUNIOR
136. EDILSON ROBERTO REYNEN
137. CLAUDIO ROBERTO MENEGATTI
138. MAURICIO DE ALMEIDA MALUF
139. WANDERLEY PAIVA VIDUAL
140. MARCOS MARTINEZ CARRARO
141. MARCOS JOSE ROMANO
142. ELIA JULIANA DE BRITO
143. LEONIDAS CAGLIARI JUNIOR
144. LIVIA DE FATIMA OLIVEIRA DA COSTA
145. JOSE CICERO DOS SANTOS
146. LEANDRO CRUZ DE OLIVEIRA
147. PAULO ROBERTO MOREIRA
148. RICARDO DE ASSIS
149. VALMIR DA ROCHA
150. RAFAEL GERIGK
151. CARLOS ALBERTO SANTANA
152. ROBERTO MAZZETTO MORON
153. CLEVERSON SADOVSKI
154. EMANUEL ALVES OLIVEIRA
155. JORGE LUIZ SILVA BRITO
156. OSVALDO CHRISTO JUNIOR
157. NEWTON CESAR LIKES
158. LAIS CRISTINA KLOSOWSKI
159. CEZAR FRANCISCO PURKOT CHIURATTO
160. ERALDO RIBEIRO DIAS JUNIOR
161. DANNILO GONSALES PERSIANI
162. ANDREA MARIA GONSALES PERSIANI
163. LILIAN CRISTIANE DE MELLO
164. CARLOS JOSE DA SILVA
165. DAVI EHMKE
166. PAULO ANDRE FILIPAK
167. DIOGO HENRIQUE SOARES
168. MARISA PAULENA

Candidatos com inscrição indeferida, mas pendente de recurso
junto ao Conselho da Magistratura:

1. OSVALDO SAUGO
2. CRISTIANI FATIMA BUZZO DOS SANTOS MENEGATTI
3. APARECIDA PALMEIRA DE JESUS
4. LIRIO GODINHO DOS SANTOS

Imbituva, 16/03/2004. Eu, ___ Alciran Claudio Pedroso – Se-
cretário do Fórum, subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

E D I T A L nº 003/2004
RESULTADO / CLASSIFICAÇÃO - PROVA ESCRITA
CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS
Concurso Público para Escrivão da VEP (Edital 002/2003)
(Art. 28, do Regulamento)

A Banca Examinadora do Concurso para provimento ao cargo
de Escrivão da Vara de Execuções Penais – VEP, da Comar-
ca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, atendendo as disposi-
ções contidas no Regulamento do Concurso, aprovado pelo v.
Acórdão nº 8695, do E. Conselho da Magistratura, publicado
no Diário da Justiça nº 5727, de 27.09.2000, tendo procedido a
correção das provas escritas, realizadas no dia 17 de dezembro
de 2003, seguida da identificação, torna pública a CLASSI-
FICAÇÃO DOS CANDIDATOS, conforme relação abaixo,
fixando o prazo de 5 (cinco) dias para eventuais impugnações,
assim como para apresentação de seus títulos para aferição nos
termos do art. 29, do Regulamento:

Faculta-se aos concorrentes, aqui listados ou não, a oposição
de impugnação fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 28, do Regulamento do Concurso.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de março do ano de
dois mil e quatro (23 de março de 2004). Eu, ____________
Marco Antônio Cremonez (Secretário da Direção do Fórum), o
recebi, conferi e subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz Presidente Banca Examinadora

Francisco Carlos Jorge
Juiz Auxiliar Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
Direção do Fórum “Desembargador Emigdio Westephalen”

EDITAL PARA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATOS AO
CONCURSO DE ESCRIVÃO DO CÍVEL DA COMARCA
DE REBOUÇAS/PR, COM O PRAZO DE CINCO (5) DIAS,
CAP.IV – ACÓRDÃO 8.695 NA FORMA ABAIXO

A DOUTORA MANUELA SIMON PEREIRA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS/PR. E DE
CONFORMIDADE COM A DISPOSIÇÕES DO REGULA-
MENTO DO CONCURSO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA,
CAPITULO IV – ACÓRDÃO 8.695, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 05 (
cinco ) dias, contados da data da publicação deste Edital no
Diário da Justiça, encontra-se aberto o prazo para impugnação
dos candidatos abaixo relacionados, inscritos no concurso para
o cargo de Escrivão do Cível desta Comarca de Rebouças/PR.,
com a inscrição deferida, bem como dos candidatos que tive-
ram suas inscrições indeferidas.

Relação nominal dos candidatos com inscrição deferida:
01. Flavio Augusto Vieira
02. Ana Paula Schmidtt dos Santos Fortes
03. Elaine Kurtz
04. Nader Thomé Neto
05. Julio Carmo Pedroso
06. Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi
07. Anderson José Molinari
08. Áurea Marlene Ribeiro Tumasz
09. Ricardo Wagner Neto
10. Sergio Luiz Franco
11. Ivanize Liliane Machado
12. Eduardo Bittencourt de Paula
13. Eliane Regina Beraldin Carstens
14. Rafael Leite Medeiros
15. Lírio Godinho dos Santos
16. Valdirene Roletto Veyh
17. Anderson Luis de Lima Mazzamboni
18. Eduardo Mattana Carollo
19. Elcio de Andrade
20. Deisimeri Francisca da Silva
21. Edenilson Freitas de Andrade
22. Adriano Demczuk
23. Emerson Gonçalves
24. Silvio Muniz Lima
25. Marcelo Warken
26. Marcia Margarete Pszedimirski
27. Dirceu Warken
28. Cristhian Carla Bueno de Albuquerque
29. Sandra Mara da Silva Gonçalves Marochi
30. Roberto Lucio Cia Rodrigues Vilar
31. Noel Aires do Bonfim
32. Sandra Regina Pereira Bonfim
33. Marcos Gustavo Anderson
34. Marcos Massashi Horita
35. Willian Fernando Alves da Silva
36. Carlos Henrique Loução
37. Marcelo Terumi Fukabori
38. Mário César Zanin
39. Mirian Couto Gestal
40. Manoel Odário Couto Gestal Junior
41. Marcos Aurélio Konell
42. Daiano José Meira
43. Paulo Wilson Cosmo
44. Dulcelina Telles
45. Sueli Aparecida de Oliveira Bissi
46. Andron Cezar Dandolini Gasperin
47. Juraci Rodrigues de Moraes
48. Alejandro Patino Segundo
49. Claudia Yukie Kawamura
50. Vilson Mazur
51. Jorge Domingos Borges de Carvalho
52. Antonio Luiz Fabris Junior
53. Marcelo Felipe Pulner Pietroski
54. Adriana Regina Szychta
55. Janaina Monteiro do Nascimento Piazentin Gonçalves
56. Cristiane Chaves Valter
57. Lisangela Ribas Magatão
58. Wanda Juraski
59. Luciano Pires da Silva
60. Roseneide Ogleari
61. Irene Kulig Vosne
62. Livia de Fatima Oliveira da Costa
63. Maria Aparecida Mierzva dos Santos
64. Osvaldo Saúgo
65. Marcos Aurélio Canever
66. Mauricio Fabiano Azevedo
67. Luis César Pauluk Gerbasi
68. Thiago Domingues Siqueira
69. Antonio Sérgio Rodrigues
70. Odisséia Gomes
71. Luiz Mario da Silva
72. Sergio Hololob Konowalenko
73. Edson Márcio Gubert
74. Paulo Cesar Machado
75. Wanderlei Manoel da Silva
76. Maria Ivonilda dos Santos Pedroso
77. Lílian Cristiane de Mello
78. Tatiana Przybysz
79. Juliana Rocha de Souza
80. Jesuel Burgath
81. Lucilda Szwarc Batista
82. Gislane Vanessa Nogosek Siatkowski
83. Suelen Regina Rodrigues Lopes
84. Rafael Brito Losso
85. Fernanda Helena dos Santos
86. Leandro Ferreira do Nascimento
87. Enilson Olmo da Silva
88. Marli Aparecida Wasem

Relação nominal dos candidatos com inscrição indeferida
01. Delma Terezinha Maltaca
02. Luiz Fernando Carmezini Oliveira

E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum. Dado e
passado nesta cidade de Rebouças/PR. Aos 16 de março de
2004.Eu,______________, Altevir Pil Portela, escrivão que o
digitei e dou fé.

Manuela Simon Pereira
Juíza de Direito Diretora do Fórum

NOME Notas / Membros da Banca
Ordem

Nº DA
PROVA CONCORRENTE Juiz  Min. Púb. OAB

Soma Média

1 007 Adriana Cristina Fontes Bay 8,25 8,25 8,25 24,75 8,25
2 010 Beatriz Anette Glitz Lauer 7,85 7,90 7,90 23,65 7,88
3 015 Bernadete Alves Da Silva 7,40 7,45 7,40 22,25 7,42
4 072 Mari Estela Kindrat De Lima 7,15 7,15 7,15 21,45 7,15
5 067 Jackson Likes 6,85 6,65 6,85 20,35 6,78
6 045 Michelle Hanel 7,00 6,45 6,65 20,10 6,70
7 058 Jocema Bittencourt Da Cruz 6,40 6,40 6,40 19,20 6,40
8 039 Rogério Bittencourt 6,00 6,70 6,40 19,10 6,37
9 070 Luis Fernando Sgarbossa 6,25 6,10 6,05 18,40 6,13

10 074 Isaias Ramos Vieira 6,05 6,00 6,15 18,20 6,07
11 018 Antonio Saccardo Netto 5,90 6,10 6,00 18,00 6,00
12 064 Marcos Vinicius De Matos 5,60 5,60 5,50 16,70 5,57
13 043 Marli Terezinha Lenarte 5,55 5,40 5,35 16,30 5,43
14 030 Neli Mari Calari Correia 5,60 5,45 5,20 16,25 5,42
15 012 Antonio Basso Filho 5,35 5,25 5,35 15,95 5,32
16 040 Osvaldo Christo Junior 5,40 5,00 5,20 15,60 5,20
17 013 Claudia Angelica Gerei 5,20 5,05 5,00 15,25 5,08
18 056 Newton César Likes 5,20 5,05 5,00 15,25 5,08
19 002 Benedito Pedro Dos Santos Clemente 5,20 5,05 4,90 15,15 5,05
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Caroline Trevisan 05,88 X 7 41,16 5,10 X 3 15,30 56,46 5,646
Claudia F. Castilha 05,44 X 7 38,08 6,00 X 3 18,00 56,08 5,608
Alessandro Motter 05,55 X 7 38,85 4,50 X 3 13,50 52,35 5,235
Marcelo Tontini 07,20 X 7 50,40 0,00 X 3 00,00 50,40 5,040
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Erika J R W de
Castro

04,33 X 7 30,31 5,80 X 3 17,40 47,71 4,771

Regina C de Castro 04,55 X 7 31,85 4,30 X 3 12,90 44,75 4,475
Ana Maria Casti-
lha

04,50 X 7 31,50 4,00 X 3 12,00 43,50 4,350

Wagner P
Machado Junior

04,83 X 7 33,81 3,00 X 3 09,00 42,81 4,281

Raquel M S
Teixeira

04,16 X 7 29,12 4,50 X 3 13,50 42,62 4,262

Cleverson Sadoski 03,00 X 7 21,00 7,00 X 3 21,00 42,00 4,200
Xavier A Salgar 04,16 X 7 29,12 4,00 X 3 12,00 41,12 4,112
Jorge L Nunes 03,16 X 7 22,12 6,00 X 3 18,00 40,12 4,012
Aracely de Souza 03,55 X 7 24,85 5,00 X 3 15,00 39,85 3,985
Rejane K Toffolo 05,05 X 7 35,35 1,00 X 3 03,00 38,35 3,835
Roberta Muller 03,61 X 7 25,27 3,70 X 3 11,10 36,37 3,637
Cristiani S.
Alderete

03,50 X 7 24,50 3,30 X 3 09,90 34,40 3,440

Márcia R Cavalhe-
ri

03,50 X 7 24,50 3,00 X 3 09,00 33,50 3,350

Milena M Mânica 02,94 X 7 20,58 3,00 X 3 09,00 29,58 2,958
Elis Claudia Lenz 02,16 X 7 15,12 4,50 X 3 13,50 28,62 2,862
Daiane Apel 02,27 X 7 15,89 4,00 X 3 12,00 27,89 2,789
Marcos F dos
Santos

02,38 X 7 16,66 3,30 X 3 09,90 26,56 2,656

Luciano R Bearzi 02,11 X 7 14,77 3,90 X 3 11,70 26,47 2,647
Marli Ledesma 02,44 X 7 17,08 2,70 X 3 08,10 25,18 2,518
Ana Carolina A.
Nardes

01,22 X 7 08,54 5,20 X 3 15,60 24,14 2,414

Solange C Mattezo 01,77 X 7 12,39 3,00 X 3 09,00 21,39 2,139
Adelar Inácio Nicare 01,72 X 7 12,04 3,00 X 3 09,00 21,04 2,104
Jefferson L
Vasconcelos

00,94 X 7 06,58 3,10 X 3 09,30 15,88 1,588

Merciane I Muller 00,61 X 7 04,27 3,70 X 3 11,10 15,37 1,537
Eliandra M. S.
Almeida

00,61 X 7 04,27 3,50 X 3 10,50 14,77 1,477

Kariny Debona 02,00 X 7 14,00 0,00 X 3 00,00 14,00 1,400
Marli F. Godinho 01,50 X 7 10,50 1,00 X 3 03,00 13,50 1,350
Silene B Junges 01,50 X 7 10,50 0,00 X 3 00,00 10,50 1,050
Ariane J. Gonzáles 00,55 X 7 03,85 2,00 X 3 06,00 09,85 0,985
Mariane Menega-
zzo

00,83 X 7 05,81 0,00 X 3 00,00 05,81 0,581

Luiz R Tofolo 00,61 X 7 04,27 0,00 X 3 00,00 04,27 0,270
Claudir J. Motter 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Cleverton Lordani 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Elaine Polisseni 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Joseleine Pires 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Letícia J Rodrigues 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Lucilene P Pereira 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Maurice A le
Bourlegat

00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000

Rafaela Moraes 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Robson Braga 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Rui Barbosa 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Valeria Giessler 00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000
Wenceslau S
Souza

00,00 X 7 00,00 0,00 X 3 00,00 00,00 0,000

Imbituva

Ponta Grossa

Rebouças
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº: 2002.010488-DJ/PRG - 1280/2002-Prefei-
tos

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
PROTOCOLADOS SOB Nº 2002.010488-DJ/PRG - 1280/
2002-PREFEITOS, INSTAURADO COM A FINALIDADE DE
APURAR DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES EM CON-
TRATAÇÃO DE DENTISTAS PELA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ROLÂNDIA

AVISO 011/2004

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos protocolados sob
nº 2002.010488-DJ/PGJ – 1280/2002 – Prefeitos, instaurado
para apurar denúncia de irregularidades na contratação de den-
tistas, por intermédio de convênio celebrado com a Prefeitura
Municipal e a Associação de Proteção à Maternidade e à Infân-
cia, do município de Rolândia.

Curitiba, 19 de março de 2004

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº: 2003.011723-DJ/PGJ – 1353/2003 - PRE-
FEITOS

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE DO SUL

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
PROTOCOLADOS SOB Nº 2003.011723-DJ/PRG - 1353/
2003-PREFEITOS, INSTAURADO COM A FINALIDADE DE
APURAR DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES ADMINIS-
TRATIVAS OCORRIDAS NO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE DO SUL.

AVISO 012/2004

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos protocolados sob
nº 2003.011723-DJ/PGJ – 1353/2003 – Prefeitos, instaurado
para apurar denúncia de irregularidades administrativas, em tese
praticadas pelo Prefeito Municipal de Campina Grande do Sul,
senhor Elerian do Rocio Zanetti.

Curitiba, 19 de março de 2004

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO
COMISSÃO DE CONCURSO

EDITAL Nº 011/04

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições como Presidente da Comissão de Concurso para In-
gresso na Carreira do Ministério Público, nos termos do artigo
20, combinado com o artigo 111, ambos da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, cumulado com o
artigo 6º, do Anexo à Resolução CSMP n.º 001 (Regulamento
do Concurso),

FAZ SABER

que o CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, com fundamento no artigo 32, inciso II da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, por unani-
midade, através da Resolução CSMP nº 162/04, revigorou nes-
te particular a Resolução CSMP nº 002/04, uma vez que cessa-
ram o impedimento e suspeição então declarados, conforme
Resoluções CSMP nºs. 104/04 e 103/04, voltando a integrar a
Comissão de Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério
Público, no que tange as funções de examinadores titular e su-
plente, respectivamente, os Senhores Procuradores de Justiça
Doutores JOÃO ANGELO LEONARDI e LUIZ FRANCISCO
FONTOURA, das disciplinas de Direito do Consumidor, Di-
reito Ambiental, Direito da Criança e do Adolescente, Direito

Sanitário, Saúde do Trabalhador, Direitos das Pessoas Porta-
doras de Deficiência e dos Idosos e Língua Portuguesa, fican-
do assim desobrigados das funções a Senhora Procuradora-Geral
de Justiça Doutora MARIA TEREZA UILLE GOMES e o Se-
nhor Subprocurador-Geral de Justiça Doutor ERVIN FERNAN-
DO ZEIDLER e tornados sem efeitos os Editais nºs. 004/04 e
005/04.

Curitiba, 22 de março de 2004

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 0343

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
2931/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora DORENIDES GUERRA PI-
RES para compor a Banca Examinadora do Concurso Público
destinado ao provimento do cargo de Auxiliar de Cartório, a
ser realizado na comarca de PARANAGUÁ.

Curitiba, 9 de março de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0432

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 3635/04-PGJ, resol-
ve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora ANA
PAULA TOMASI SERRANO para tratamento de sua saúde, a
partir de 18 de março do ano em curso.

Curitiba, 18 de março de 2004.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0433

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 3634/04-PGJ, resol-
ve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor ODO-
NÉ SERRANO JÚNIOR para tratamento de sua saúde, a partir
de 18 de março do ano em curso.

Curitiba, 18 de março de 2004.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0442

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 3776/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PAULO CONFORTO para com-
por a Banca Examinadora do Concurso Público destinado ao
provimento do cargo de Escrivão do Cível, a ser realizado na
comarca de FAZENDA RIO GRANDE.

Curitiba, 22 de março de 2004.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 07/04

REPRESENTAÇÃO Nº 05/2004
Origem : CURITIBA
Representante: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB ( DIRETÓRIO REGIONAL )
Advogada : Dra. MARLENE ZANNIN
Representado : PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL (DI-
RETÓRIO REGIONAL)

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral , Des. Ulys-

ses Lopes, proferiu o seguinte despacho às fs. 10 e verso, dos
autos supra nominados:
“Recebi às 19:24 horas em minha casa.
1. Não concedo a liminar porque os fatos narrados na petição
inicial não são precisos.
2. À parte contrária para responder no prazo legal. É evidente,
caso queira.
3. Após à Procuradoria Regional Eleitoral.
4. Será que algum dia as agremiações partidárias conseguirão
entender para que serve a denominada propaganda eleitoral
“gratuita”?
Curitiba, 19 de março de 2004.”
—————————————————————————
——————————————-
Em 19/03/04

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, SOB O RITO SUMARÍSSIMO, expedido nos
autos da ação trabalhista PS 7196/2003, cujas partes são JOA-
QUIM CORREIA, autor(a), e RGK CONSTRUÇÕES MON-
TAGENS E EMPREENDIMENTOS LTDA, SALTO DO NOR-
TE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA(ME) E MATEC
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, rés.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Ti-
tular da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando SALTO DO NORTE
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA(ME), ora em lugar in-
certo e não sabido, segunda(o) Ré(u) nos autos supracitados,
que figura como Autor(a) JOAQUIM CORREIA, da propositu-
ra da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na
Secretaria desta Vara, localizada na Rua Vicente Machado, n.º
400, 8.º piso, nesta Capital, bem assim, de que foi designada
audiência UNA, que se realizará dia 17 de maio de 2004, às
14h16min, no mesmo endereço, ocasião em que deverá com-
parecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se subs-
tituir pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843,
§ 1º), ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada
implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a
defesa, deverá, ainda, apresentar toda prova documental refe-
rente ao alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo 845,
da CLT, bem como as demais provas que julgar necessárias,
constantes de documentos e testemunhas (máximo de duas), as
quais deverão comparecer independentemente de intimação,
devendo comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação daquelas que deixarem de com-
parecer.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezoito
dias do mês de março do ano de 2004. Eu, Sandra Marcia Ur-
bano da Cruz Cleto, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
____________________ Lucimeri F. K. de Castilho Ribas,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 –7.º andar - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista nº 12435/
2003, cujas partes são LORDEVINA DOS SANTOS, autor(a),
e SITESE SERVIÇOS LIMPEZA CONSERVAÇÃO S/C LTDA
E CIMENTO RIO BRANCO S/A, rés.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza do
Trabalho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando SITESE SERVIÇOS
LIMPEZA CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, primeira(o) Ré(u) nos autos supracitados,
que figura como autor(a) LORDEVINA DOS SANTOS, da pro-
positura de ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara do Trabalho, localizada na Rua
Vicente Machado, n.º 400, 8.º piso, nesta Capital, bem assim,
de que foi designada audiência UNA, que se realizará dia 20 de
maio de 2004, às 15h15min, no mesmo endereço, ocasião em
que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847),
ou faz-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão
(CLT art. 843, § 1º), ficando cientes, ainda, de que a ausência
injustificada implicará revelia e confissão quanto à matéria de
fato. Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova do-
cumental referente ao alegado vínculo de emprego, nos termos
do artigo 845, da CLT, bem como as demais provas que julga-
rem necessárias, constantes de documentos e testemunhas (má-
ximo de três), as quais deverão comparecer independentemen-
te de intimação, podendo apresentar nomes e endereços dessas
na Secretaria do Juízo para as respectivas intimações até quin-
ze dias antes da audiência, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos dezoito
dias do mês de março do ano de 2004. Eu, Sandra Marcia Ur-
bano da Cruz Cleto, Técnica Judiciária, digitei e eu,
______________ Lucimeri F. K. de Castilho Ribas, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7ª piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SUELY FILIPPETTO - Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 17608/2001, onde
são partes: ELIZEU DE AZEVEDO, exeqüente, e GRAFITE
EDITORA GRAFICA LTDA, IRIA ALICE DE OLIVEI-
RA, IRENE BEATRIZ DE ALVARENGA, SANDRO DA
CRUZ E SEBASTIÃO BUENO NIZER, executados, ficam
os executados, atualmente em lugar incerto e não sabido, cita-
do para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 177.785,97 (Cento e setenta e
sete reais, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete
centavos), valor atualizado até 29/02/2004, conforme o r. des-
pacho de fl.101, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exequente R$ 140.429,79
Custas R$     2.808,60
INSS do empregador R$   28.461,34
INSS empregado R$     6.086,24
Total em 29/02/2004 R$ 177.785,97

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 25 de março de 2004, Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, _________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7ª piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SUELY FILIPPETTO - Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 18291-2001, onde
são partes: MARCELO FIORANI, exeqüente, e TELECAM-
POS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, executado, fica o exe-
cutado, atualmente em lugar incerto e não sabido, citado para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 63.527,66 (Sessenta e três mil, qui-
nhentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos centa-
vos), valor atualizado até 19/3/2004, conforme o r. despacho
de fl.139, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exequente R$ 48.755,70
Custas R$      975,11
Editais R$      472,27
Inss do Empregador R$   7.083,01
Inss salario in natura R$   6.241,57
Total em 19/03/2004 R$ 63.527,66

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 25 de março de 2004, Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, _________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7ª piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SUELY FILIPPETTO - Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 09172/2002, onde
são partes: ROBERTO CARLOS VALENDORFF, exeqüente,
e SPACE HOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, executa-
do, fica o executado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
citados para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 11.648,02 (Onze mil,
seiscentos e quarenta e oito reais e dois centavos), valor atuali-
zado até 10/3/2004, conforme o r. despacho de fls. 100, cujo
teor consta nos autos.

Devido ao Exequente R$ 10.172,48
Custas R$      203,45
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Editais R$      475,38
Inss do empregador R$      796,71
Total em 10/03/2004 R$ 11.648,02

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 25 de março de 2004, Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, __________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

R$ 576,00 - 13876/2004

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO – Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando PORTÃO GOLDEN
BINGO E M & M JOGOS E ENTRETENIMENTOS LTDA,
atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da
ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual
figura como ré, devendo comparecer na audiência INICIAL,
no endereço constante no cabeçalho, na data e horário abaixo,
para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia e,
quando poderá apresentar sua resposta (artigo 847, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no artigo 843, da CLT. O não compare-
cimento importará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário
RT 1046-2004 MARIA OSNEIDA DOMINGUES 05-8-2004, às 13h40.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 23 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por,
______________ Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO – Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando PORTÃO GOLDEN
BINGO E M & M JOGOS E ENTRETENIMENTOS LTDA,
atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da
ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual
figura como ré, devendo comparecer na audiência INICIAL,
no endereço constante no cabeçalho, na data e horário abaixo,
para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia e,
quando poderá apresentar sua resposta (artigo 847, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no artigo 843, da CLT. O não compare-
cimento importará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário
RT 1047-2004 VIVIANE DE OLIVEIRA 05-8-2004, às 13h45.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 23 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, ________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO – Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando CAPITAL LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara na qual figura como ré, devendo
comparecer na audiência INICIAL, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresen-
tar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Tra-
balho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma previs-
ta no artigo 843, da CLT. O não comparecimento importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário
RT 17415-2003 BERENICE DO ROCIO DOS SANTOS 20-5-2004, às 14h05.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 23 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, _________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO – Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando CAPITAL LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara na qual figura como ré, devendo
comparecer na audiência INICIAL, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresen-
tar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Tra-
balho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma previs-
ta no artigo 843, da CLT. O não comparecimento importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário
RT 20345-2003 DONARIA LIMA 22-4-2004, às 13h45.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 23 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, ________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. RT 04247-2002, em que são partes ADIR ROSA
DA PAZ, autor, e IVO LAUTÉRIO E JOSÉ DORIVAL DE
CAMARGO, rés.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a 1ª ré, IVO LAUTÉ-
RIO , ora em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente
da sentença proferida por este Juízo, às fls. 062/067, o qual
acolheu em parte os pedidos, cujo teor na integra poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra. Fica a ré cientificada ainda de que,
transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias
para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 19 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto Was-
são Junior – Técnico Judicíario, e subscrito por , Ricardo dos
Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DESPACHO - COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos nº 09972-2000, onde
são partes: MARLENE DA LUZ AZEVEDO DA SILVA,
autor, e LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA E
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA, rés, fica intimada a
primeira Ré, em local incerto e não sabido, para ciência do
despacho de fls. 197 item II , III e iV, cujo teor é o seguinte: “
II –Intime-se a 1ª ré para que , em 48 horas, proceda à baixa
da CTPS, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara. III – Inti-
me-se, também, a 1ª Ré para que, em cinco dias, entregue as
guias para percepção do seguro-desemprego, sob pena de exe-
cução por quantia equivalente.. IV – Cumpram-se os itens II e
III por edital.. Em 11 de novembro de 2003. (a) Suely Filippet-
to – Juíza Titular “
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 19 de março de 2004, digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior, Técnico Judiciário, e subscrito por, _________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO PELO AUTOR-
JEFERSON LUIZ RODRIGUES PIMENTEL COM PRA-
ZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação trabalhista
abaixo relacionada em que é executada OK TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA E ALFA METAIS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA..

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a executada ALFA ME-
TAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. , ora em lugar
incerto e não sabido, para que fique ciente da interposição de
agravo de petição pelo autor. Fica a executada cientificada ain-
da de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de
oito dias para apresentação de resposta ao recurso interposto.

AUTOS AUTOR
RT 16486-1994 JEFERSON LUIZ RODRIGUES PIMENTEL

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 19 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto Was-
são Junior – Técnico Judiciário e subscrito por _______, Ri-
cardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. RT 00540-2004, em que são partes VALQUIRIA
SOARES, autor, e CEPREN CENTRO DE PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO A NEOPLASIA INFANTIL, ré.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré, CEPREN CENTRO
DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO A NEOPLASIA IN-
FANTIL , ora em lugar incerto e não sabido, para que fique
ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 068/073, o
qual acolheu em parte os pedidos, cujo teor na integra poderão
os interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, lo-
calizada no endereço supra. Fica a ré cientificada ainda de que,
transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias
para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 19 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto Was-
são Junior – Técnico Judicíario, e subscrito por , Ricardo dos
Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. RT 10240-2002, em que são partes JOSÉ MORI-
GI, autor, e LATICINIOS CHAMPION LTDA e BARRAN-
CO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, rés.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular da 6.ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando às rés, LATICINIOS
CHAMPION LTDA e BARRANCO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA , ora em lugar incerto e não sabido, para
que fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls.
057/064, o qual acolheu em parte os pedidos, cujo teor na inte-
gra poderão os interessados tomar conhecimento na Secretaria
da Vara, localizada no endereço supra. Fica a ré cientificada
ainda de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo
de oito dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 19 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto Was-
são Junior – Técnico Judicíario, e subscrito por , Ricardo dos
Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO – Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando PORTÃO GOLDEN
BINGO E M & M JOGOS E ENTRETENIMENTOS LTDA,
atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da
ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual
figura como ré, devendo comparecer na audiência INICIAL,
no endereço constante no cabeçalho, na data e horário abaixo,
para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia e,
quando poderá apresentar sua resposta (artigo 847, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no artigo 843, da CLT. O não compare-
cimento importará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário
RT 1044-2004 ITAMARA MENDES DA SILVA FRANÇA 05-
8-2004, às 13h30.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 23 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, _________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SUELY FILIPPETTO – Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando PORTÃO GOLDEN
BINGO E M & M JOGOS E ENTRETENIMENTOS LTDA,
atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da
ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual
figura como ré, devendo comparecer na audiência INICIAL,
no endereço constante no cabeçalho, na data e horário abaixo,
para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia e,
quando poderá apresentar sua resposta (artigo 847, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no artigo 843, da CLT. O não compare-
cimento importará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário
RT 1045-2004 EDNA NAZARIO 05-8-2004, às 13h35.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 23 de março de 2004. Digitado por Adilson Augusto
Wassão Junior – Técnico Judiciário, e subscrito por, _________
Ricardo dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br
RT 19.689/2.003.

Autor: DJONI FERNANDO BARBIERO.
Reclamadas: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA e outro.
Audiência dia 27.5.2004 às 15h25.
O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,F A Z S A B E R através do presente
Edital, que fica notificado o reclamado CAPITAL LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, de que deverá comparecer à audiência INICIAL, supra de-
signada, na sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO,
400 - 4º. ANDAR - em Curitiba / PR. Deverá apresentar defesa
e oferecer provas que julgar necessárias, constante de docu-
mentos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça inicial
encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria. O não
comparecimento dos reclamados na audiência importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto a matéria de fato. Obs.: Trazer defesa escrita e
documentos. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, é passado o presente Edital, que será publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta Vara.Dado e passado nesta Vara, aos dez de março de
dois mil e quatro. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues, subscrevi
Archimedes Castro Campos Júnior Juiz do Trabalho Original
assinado.
Hugo Lobo Ribeiro Júnior Diretor de Secretaria Original assi-
nado.

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7010

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS:
010 RT 13010/1997

RECLAMANTE: SILVIA APARECIDA ZANELLA.
RECLAMADAS: ABC CIDADE EMPRESA JORNALÍSTICA
DO PARANÁ LTDA;
EMPRESA JORNALÍSTICA I & C LTDA;
ABMI – SOCIEDADE JORNALÍSTICA INTERNACIONAL
LTDA;
AGÊNCIA DE NOTÍCIAS AGRO BUSINESS DO BRASIL
LTDA;
COMINGRAF SOCIEDADE INDUSTRIAL E COMERCIAL
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DE PLÁSTICOS LTDA;
GECAT – GRUPO EDITORIAL CATARINENSE LTDA.

A DRª. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está INTIMANDO TODOS OS CREDORES DAS
EMPRESAS ACIMA MENCIONADAS para se manifestarem
quanto à prestação de contas referente ao mês de janeiro/2004,
apresentada pelo administrador às fls 1915/1919, bem como,
quanto ao plano de administração, conforme já determinado no
item “3” do despacho de fls 1756/1757 e à prestação de contas
referente ao mês de abril/2003, prestada pelo antigo adminis-
trador (Odone Fortes Martins – item “d” do despacho de fls
1640/1641), conforme item “6” do despacho exarado às fls 1922/
1923 dos presentes autos.
Ainda, devem os credores se manifestar quanto à prestação de
contas referente ao mês de fevereiro/2004, apresentada pelo
administrador às fls 1939/1942, conforme determinado no des-
pacho de fl 1946 dos presentes autos.

Curitiba/PR., aos 19 de março de 2004.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

010 RT 7835/2002

RECLAMANTE:
VALDIR SIVA JUNIOR.
RECLAMADA: PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

O DR. CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO A RECLAMADA acima
nominada, ora em lugar incerto e não sabido, para APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, em 10 dias, sob
pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT), já discriminando as
parcelas relativas à previdência social e ao imposto de renda,
se devidas, tanto a parcela do trabalhador quanto da empresa.
No mesmo prazo deverá comprovar, se for o caso, o número
cadastral básico de sua matrícula perante o INSS e sua filiação
ao SIMPLES (documento fornecido pela Receita Federal).

Curitiba, 20 de março de 2004.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Dr. Vicente Machado, 400 - 2º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO ÀS RECLAMADAS
MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LTDA,
MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA E MERCADO PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO
PLANOS URBANOS LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER às reclamadas supracitadas, que pelo presente fi-
cam notificadas da decisão proferida por esta Vara do Traba-
lho, nos autos de processo RT-22009/2002, em que é recla-
mante, RAFAEL ROMANO, fls. 169/180, julgada PROCEDEN-
TE EM PARTE, nos termos da fundamentação.
A fundamentação aludida neste Edital, encontra-se à disposi-
ção da Reclamada na Secretaria desta Vara do Trabalho.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara do Trabalho.

Curitiba, 23 de março de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA (com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 3244/01, em que são partes: EDSON BORBA,
autor e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDA-
DE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PINHAIS, réus, está
citando a executada ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA, de Pinhais, ora em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 9.407,99
(nove mil, quatrocentos e sete reais e noventa e nove centa-
vos), atualizados até 31.03.2004, sob pena de penhora, tudo
conforme decisão proferida à fl. 264, verso: “Cite-se a ré APMI
por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA (com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 3567/01, em que são partes: JESELAINE FÁ-
TIMA RODRIGUES, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO
DE PINHAIS, réus, está citando a executada ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, de
Pinhais, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 9.141,75 (nove mil, cento e quarenta e um reais e setenta
e cinco centavos), atualizados até 31.03.2004, sob pena de pe-
nhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 246, verso: “Cite-
se a ré APMI por edital, para pagamento no prazo legal, sob
pena de execução forçada.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
GILVANIR CALIXTO VERNILLO

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 4103/97, em que são partes: LEONICE SUTIL
DE OLIVEIRA, autora e 1. CALIXTO & VERNILLO LTDA,
2. GILMARA VERNILLO e 3. GILVANIR CALIXTO VER-
NILLO, réus, está citando o executado GILVANIR CALIX-
TO VERNILLO, ora em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 19.511,51 (dezenove mil, quinhentos e onze
reais e cinqüenta e um centavos), atualizados até 31.03.2004,
sob pena de penhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 462:
“Cite-se o executado Gilvanir Calixto Vernillo por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
MESSIAS RODRIGUES TALEVE

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 5038/00, em que são partes: LODIR GONÇAL-
VES DA SILVA, autor e MESSIAS RODRIGUES TALEVE
réu, está citando o executado MESSIAS RODRIGUES TA-
LEVE, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 39.912,04 (trinta e nove mil, novecentos e doze reais e
quatro centavos), atualizados até 31.03.2004, sob pena de pe-
nhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 313: “Cite-se o
executado através de edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.
R$ 558,00 - 12984/2004

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA (com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº CS 489/03, em que são partes: IRINÉIA IRMGARD
DOS SANTOS, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, réus, está citando a executada ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, de Pi-

nhais, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 4.198,80 (quatro mil, cento e noventa e oito reais e oi-
tenta centavos), atualizados até 31.01.2004, sob pena de pe-
nhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 133, verso: “Atu-
alize-se conforme fl. 130, verso, e cite-se .”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA (ME)

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº PS 6278/02, em que são partes: JOSÉ RAIMUN-
DO LIMA DE FREITAS, autor e 1. SOUZA CONSTRUÇÃO
CIVIL S/C LTDA (ME), 2. CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA ESQUADRO LTDA, réus, está citando a executada
SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA (ME), ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 1.845,63
(um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três
centavos), atualizados até 31.03.2004, sob pena de penhora,
tudo conforme decisão proferida à fl. 83: “Defiro a citação por
edital da primeira Ré Souza.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS:
MARCOS ANTÔNIO FARIAS

SOLANGE APARECIDA DE SOUZA
JOSUÉ DE SOUZA (com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 10321/96, em que são partes: JOSIAS DE SOU-
ZA, autor e 1. FÁBRICA DOWAL S/A CALÇADOS E ARTI-
GOS PARA ESPORTE, 2. GILSON AMÂNCIO, 3. JOSUÉ DE
SOUZA, 4. JACOB DERKSEN, 5. SOLANGE APARECIDA
DE SOUZA, 6. PAULO MORASTICO e 7. MARCOS ANTO-
NIO FARIAS, réus, está citando as executadas MARCOS
ANTÔNIO FARIAS, SOLANGE APARECIDA DE SOU-
ZA e JOSUÉ DE SOUZA, ora em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a
execução no valor de R$ 30.327,37 (trinta mil, trezentos e vin-
te e sete reais e trinta e sete centavos), atualizados até
31.03.2004, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida à fl. 233, deferindo a citação dos sócios por meio de
edital.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS:
OSVALDO SELENKO (com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 10491/99, em que são partes: LAÉRCIO GON-
ÇALVES, autor e 1. FRIOÉCIA REFRIGERAÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA, 2. SUZETE SELENKO e 3. OSVALDO SE-
LENKO, réus, está citando o executado OSVALDO SELENKO
(filho de Carmelita Selenko), ora em lugar incerto e não sabi-
do, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garan-
tir a execução no valor de R$ 44.637,09 (quarenta e quatro mil,
seiscentos e trinta e sete reais e nove centavos), atualizados até
31.03.2004, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida à fl. 230, deferindo a citação por edital de Osvaldo Se-
lenko, que se encontra em lugar incerto e não sabido.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.
R$ 594.00 - 12980/2004

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
MARIA ELIZABETH MEIRA DE PAULA

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 22857/93, em que são partes: VERA LÚCIA
PEREIRA DA ROSA, autora e 1. MIRANDELA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 2. MARIA ELIZABETH
MEIRA DE PAULA e 3. ADÉLIA DA SOLEDADE CANHA,
réus, está citando a executada MARIA ELIZABETH MEI-
RA DE PAULA, ora em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 3.843,54 (três mil, oitocentos e quarenta e
três reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizados até
31.03.2004, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida à fl. 345: “Cite-se a executada Maria Elizabeth de Paula,
via edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2408/01, em que é autor SINDESC SINDICATO
DOS EMPREGADOS DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚ-
DE DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA e réus 1.
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À IN-
FÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no dia 21.11.2003
às 17h20 foi prolatada sentença rejeitando as preliminares e
ACOLHENDO EM PARTE os pedidos formulados por SIN-
DESC em face das Rés, para, nos estritos termos da fundamen-
tação, declarar a responsabilidade subsidiária da segunda re-
clamada pelos créditos dos substituídos, decorrentes da pre-
sente demanda (sentença à disposição na Secretaria da Vara).
Custas pelas rés no importe de R$ 300,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 15.000,00.
Faz saber ainda que foram rejeitados integralmente os embar-
gos de declaração interpostos pela segunda Ré, como também
foi interposto recurso ordinário pela segunda Ré.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 18 de março de 2003, subscrito por Nelci R. Be-
nato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA (com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 2918/01, em que são partes: MARLI DE AL-
MEIDA, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PINHAIS,
réus, está citando a executada ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, de Pinhais, ora
em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 8.929,00
(oito mil, novecentos e vinte e nove reais), atualizados até
31.03.2004, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida à fl. 233: “Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas
processuais e cite-se.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
EVERSON LUÍS FURMAN

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 3216/98, em que são partes: EDIA APARECI-
DA ALVES, autora e 1. FERRUSKA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE BOLSAS E CONFECÇÕES LTDA, 2. EVERSON
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LUIZ FURMAN e 3. ARISTIDES FURMAN JÚNIOR, réus,
está citando o executado EVERSON LUÍS FURMAN, ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$
14.323,82 (quatorze mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta
e dois centavos), atualizados até 31.03.2004, sob pena de pe-
nhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 96, deferindo a
citação do Sr. Everson Luíz Furman, por edital.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.
R$ 594,00 - 12983/2004

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
REAL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E MÃO-

DE-OBRA S/C LTDA

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 1116/02, em que é autora MEIRIELE SANTOS
DA SILVA e réus 1. REAL ADMINISTRADORA DE SERVI-
ÇOS DE MÃO-DE-OBRA S/C LTDA e 2. SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, que no dia
10.10.2003 às 17h40 foi prolatada sentença rejeitando a prefa-
cial de carência de ação e ilegitimidade passiva “ad causam”
da segunda reclamada. No mérito, rejeitando todos os pedidos
deduzidos pela reclamante em face da segunda reclamada e
julgando PROCEDENTE EM PARTE os pedidos deduzidos pela
reclamante em face da primeira reclamada, nos termos e limi-
tes impostos na fundamentação que passa a fazer parte inte-
grante do dispositivo (sentença à disposição na Secretaria da
Vara). Custas pela primeira reclamada no importe de R$ 60,00,
calculadas com base no valor provisório da condenação, arbi-
trado em R$ 3.000,00.
Faz saber ainda que foram rejeitados os embargos de declara-
ção interpostos pela autora. Fica também intimado a apresentar
suas contra-razões ao recurso ordinário interposto pela autora.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 18 de março de 2003, subscrito por Nelci R. Be-
nato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
M&M JOGOS E ENTRETENIMENTO LTDA

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 11929/03, em que é autor JEAN CARLOS ANTU-
NES CORREA e réus 1. PORTÃO GOLDEN BINGO LTDA e
2. M&M JOGOS E ENTRETENIMENTO LTDA, que no dia
23.01.2004 às 17h55 foi prolatada sentença indeferindo os plei-
tos formulados em face da primeira Ré, julgando extinto o feito
com julgamento do mérito em face da mesma; e PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para conde-
nar a segunda reclamada a pagar ao reclamante as verbas cons-
tantes da fundamentação, que passa a fazer parte do dispositi-
vo (sentença à disposição na Secretaria da Vara). Custas pela
segunda ré no importe de R$ 200,00, calculadas com base no
valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 18 de março de 2003, subscrito por Nelci R. Be-
nato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 1396/02, em que é autora JÚLIA MARIA CAR-
VALHO MENDES e réus 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 28.11.2003, às 17h15 foi prolatada senten-
ça ACOLHENDO EM PARTE os pedidos deduzidos pela re-
clamante em face das reclamadas, nos termos estritos da funda-
mentação que passa a fazer parte do dispositivo, e declarando a
responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelos cré-
ditos oriundos da demanda (sentença à disposição na Secreta-
ria da Vara). Custas pela primeira reclamada no importe de R$
60,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,

arbitrado em R$ 3.000,00.
Faz saber ainda que foram rejeitados integralmenteos embar-
gos de declaração interpostos pela segunda Ré, como também
foi interposto recurso ordinário pela segunda Ré.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 18 de março de 2003, subscrito por Nelci R. Be-
nato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho
R$ 486,00 - 12981/2004

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000114-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA TEREZINHA ALBRING
Réu: F SCHIMIDH & CIA LTDA
FLORIAN SCHIMITH
WARNA WUTZKE SCHIMITH
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324
FL. 109: INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA PARA REQUE-
RER EM PROSSEGUIMENTO, NO PRAZO DE 15 DIAS, SO
PENA DE ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000306-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABELA CRISTINA ANDRETTA
Réu: BRUNI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
COPAENGE’S CONSTRUTORA PARANAENSE E ENGE-
NHARIA LTDA
VINICIO COSTA BRUNI
Advogado(s): MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
FL. 419:: INTIME-SE O EXEQÜENTE, EM 15 DIAS, A RES-
PEITO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000324-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANE MACHADO DAS NEVES
Réu: CLEID ALBERTI CAMARGO
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324
FL.78: INTIME-SE O EXEQÜENTE, EM 15 DIAS, A RES-
PEITO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001111-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE PEREIRA DE MELO
Réu: JARDIM DE INFANCIA TURMINHA DA MONICA S-
C LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
FL. 200: INTIME-SE O DA DISPONIBILIDADE DA GUIA
DE RETIRADA (GR200-2004, NA CEF), E PARA QUE IN-
DIQUE BENS PASSÍVEIS DE PENHRA, EM 15 DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001182-1991-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA YUKIMI TUJIMOTO
Réu: BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDA-
MERIS S-A
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DA AUTORA, NA
CEF, A GUIA DE RETIRADA 71-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 001450-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DOS SANTOS BOAVENTURA
Réu: CECILIANO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
REBESQUINI S-A TRANSPORTES
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
FL. 103: INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE SE MA-
NIFESTE, EM 15 DIAS, ACERCA DOS BENS INDICADOS
À PENHORA NA CP.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001662-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFA NOVAK
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO-
PR17857
FL. 242: MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE EM 15 DIAS, A
RESPEITO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003584-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA REGINA SEEHAGEN
Réu: ROBSON OLIVEIRA FERRAZ
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
FL. 60: MANIFESTE-SEAO EXEQÜENTE, EM 15 DIAS,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVIÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003954-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO LUIZ ROMANZINI
Réu: BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FL. 103: INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA COMPROVAR
O RECEBIMENTO DO PRINCIPAL AO QUAL FICOU CON-
DICIONADA A EXECUÇÃO, O QUE DEVE SER FEITO EM
15 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004184-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO FERRANTE DO AMARAL
Réu: OMINISYSTEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
FLS. 31: (...)ASSIM, DEVE O AUTOR REGULARIZAR SUA
PRETENSÃO EXECUTIVA, EM 15 DIAS, EXIBINDO O
CONTRATO SOCIAL DA RÉ E SUAS ALTERAÇÕES, SE
HOUVEREM, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004205-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE SILVEIRA DE ANDRADE
Réu: PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DA AUTORA,NA
CEF, A GUIA DE RETIRADA 71-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004892-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JORDECI DE FARIAS
Réu: PEPSICO & COMPANHIA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DA RÉ, NA CEF, AS
GUIAS DE RETIRADA 026, 27 E 28-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006830-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON CARLOS ALVES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
Advogado(s): ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DO RÉU, NO BAN-
CO DO BRASIL, A GUIA DE RETIRADA 22-2004 E OS
ALVARÁS JUDICIAIS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007639-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIRO FRIZON
Réu: SERVILAR EMPRESA DE ASSEIO E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s): ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-
PR25193
FL. 265: PARA QUE APRESENTE, EM 15 DIAS, O CON-
TRATO SOCIAL DA EMPRESA MENCIONADA À FL. 257.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008475-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU FERREIRA DE AGUIAR
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 650: SOBRE A PRESENTE, DIGAM AS PARTES, NO
PRAZO COMUM DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009230-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON RICARDO BATISTA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-
PR24192
FL. 223; DEFIRO ( A DILAÇÃO DE PRAZO POR 15 DIAS).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012170-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIA NOGUEIRA CRUZES
Réu: CENTRO MEDICO SANT ANA LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
FL. 124: INDIQUE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012810-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELTON LOURENCO LINZMEIER
Réu: GM EDITORA PARANAENSE LTDA
GRAFICA E EDITORA LOGO PRESS LTDA
THIAGO ARTES GRAFICAS LTDA
Advogado(s): MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO-
PR15346
FL. 27: DEFIRO O DESENTRANHAMENTO, COMO RE-
QUERIDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013039-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS DE SOUZA
Réu: CARLOS HENRIQUE DA SILVA
MARISA GARCIA FRANKLIN
RUMONOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
FL. 108: INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA TER VISTA DAS
12H00 ÀS 18H, E REQUERER O QUE ENTENDER, EM 15
DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013619-1994-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANE DE OLIVEIRA
Réu: ROBERTO BOSCH LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DA RÉ, NA CEF, AS
GUIAS DE RETIRADA 90 E 91-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014015-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAMARIS DUARTE SANTAREN
Réu: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490
DEFIRO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
EXCETO PROCURAÇÃO, MEDIANTE RECIBO NOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014240-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU FRANCO MUNIZ
Réu: ALMIR CHIGUETTI SAKAGUCHI
CARLOS POSPISSIL MOUTINHO
DUOMO INDÚSTRIA DE ACRILICO E FIBRA DE VIDRO
LTDA
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA
PRODOMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GABINETES E
EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
FL. 814: INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA TER VISTA DAS
12H00 ÀS 18H00, E REQUERER O QUE ENTENDER, EM
15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017200-1993-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA DE BORTOLI
Réu: CEBEL-CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LINGUIS-
TICO
JOAQUIM JOSE RIEDEL
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
FL. 451: INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA TER VISTA DAS
12H00 ÀS 18H, E REQUERER O QUE ENTENDER, EM 15
DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017344-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ JUNIOR DE CRISTO
Réu: CONFEITARIA UNIVERSO DO DOCE LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
FL. 102:MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DO OFÍCIO RECEBIDO, (EIS QUE NEGATIVA A
CITAÇÃO DO REFERIDO ENDEREÇO), SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVIÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021675-1991-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ALBINO FORSTER
Réu: FREI-FUNDACAO RURAL DE EDUCACAO E INTE-
GRACAO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, NO
BANCO DO BRASIL, A GUIA DE RETIRADA 66-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021687-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTIVIR JOSE PAVIN
Réu: CONSEVI CONSTRUCAO E SEGURANCA VIARIA
LTDA
DINABRAS CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
FL. 189: INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA (FL. 13 DA CP), BEM COMO
INDIQUE BENS A PENHORA, SOB PENA DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021984-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ALEXANDRINA
Réu: DISTRIBUIDORA CURITIBA LTDA
GLEYCON SANGIORGE
HENRIQUE FAUSTINO MASCARELLO
IVO DORIGO
ODILON DE PAULA
TRANSPORTADORA DORSAN LTDA
TRANSPORTADORA TRANSBEL LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-
PR6482
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, NO
BANCO DO BRASIL, A GUIA DE RETIRADA 069—2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022008-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO DE MORAIS FERREIRA
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTA-
FA-PR14050
QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DA RÉ, NA CEF, AS
GUIAS DE RETIRADA 1800 E 1801-2003.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022139-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENHUR VENANCIO
Réu: DAMIAO MASCARENHAS MAZALLI
RESGATE MEDICO LTDA
UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
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FL.449:: INDIQUE O EXEQÜENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIIMENTO DA EXECUÇÃO,
ANTE A CERTIDÃO DE FL. 445, SOB COMINAÇÃO DE
LIBERAÇÃO DO BLOQUEIO DE FL. 436 E REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022379-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADERBAL NICOLAS MULLER
Réu: ALGACIR GUIMARAES
NAIR RIECK MARTINS
SERVIPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
FL.509:: INDIQUE O EXEQÜENTE, EM 15 DIAS, BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB COMINAÇÃO DE RETOR-
NO DA CP E REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022535-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE PEREIRA DE SOUZA
Réu: RUSSELEM COMÉRCIO DE ROUPAS E ARMARI-
NHOS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-
PR26791
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DA AUTORA, NA
CEF, A GUIA DE RETIRADA 54-2004.
DEVERÁ O EXEQ6UETNE INDICAR BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMES-
SA AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023658-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARIO BATISTA DE PAULA
Réu: BAUMAM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
CONSTRUCIV COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO E EMPREITEIRADE MAO DE OBRA NA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, NA CEF,
AS GUIAS DE RETIRADA 07 E 08-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 024178-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA SABINO DE MELO
Réu: ALESSANDRO D’ANDREA
ALETEIA D’ANDREA
TIME DE OURO PRESTACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
FL.148:: INDIQUE O EXEQÜENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE LEVANTAMENTO DA PENHRA DE RE-
TORNO DA CP E REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025110-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCILIO APARECIDO BARBOSA
Réu: SUPERMIX CONCRETO S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16279
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, NA CEF,
A GUIA DE RETIRADA 103-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026145-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR VICKI
Réu: MINGNON S PLACE RESTAURANTE E LANCHONE-
TE LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
FL.138:: INTIME-SE O EXEQÜENTE DA DISPONIBILIDA-
DE DA GUIA E PARA QUE INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026186-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SUELI DA CRUZ
Réu: PLASEG PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO E COR-
RETAGEM DE SEGUROS S-C LTDA
ULTRECHE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA ECONO-
MICA S-C LTDA
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DA AUTORA, NA
CEF, A GUIA DE RETIRADA 097-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029296-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ GONCALVES
Réu: ABMI SOCIEDADE JORNALISTICA INTERNACIO-
NAL LTDA
JORNAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR-PR15235
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, NA CEF,
A GUIA DE RETIRADA 085-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029321-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO DO NASCIMENTO
Réu: CARLOS CARMELO INTERLANDO DE FIGUEIRE-
DO
CASTELLAMARE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
FL. 394: INDIQUE O EXEQÜETNE, MEIOS EFICAZES
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, EM 15
DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029381-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENO FRANCO DE LIMA
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA

Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO A RÉ, NA CEF, A
GUIA DE RETIRADA 021-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031568-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO HENRIQUE DE MELO
Réu: ASSAHI SERVICOS S-C LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO JOSE ALBERTO VEIGA DE ALENCAR
ASSAHI VENDAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
FL. 308: MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, EM 15 IDAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NA
CP, SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DA CARTA PRECA-
TÓRIA, E REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031702-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSELI MARTINS
Réu: DARCI INACIO WELTER
FLAVIA DE ALMEIDA TIBUCHESKI
INTERNACIONAL BUSINESS SERVICES LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FL. 158: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, A
RESPEITO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 039860-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO OSIECKI
Réu: MERIDIONAL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): JOSE LUIZ RICETTI-PR8249
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, NO
BANCO DO BRASIL, AS GUIAS DE RETIRADA 115 E 114-
2004.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001956-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SALETE SCHWAMBACH
Réu: VASCONCELOS & SADE LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL, PARA LEVANTAMENTO
DO FGTS.
CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO DE FAZER(ENTREGA DA
GUIA PARA REQUERIMENTO DO SEGURO DESEMPRE-
GO), AINDA QUE FORA DO PRAZO, NÃO É POSSÍVEL
TRANSFORMÁ-LA EM DEVER DE ENDENIZAR, PELO
QUE DEVER A AUTORA EFETUAR O REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
EM QUESTÃO, PELO QUE INDEFIRO A PRETENSÃO
EXECUTIVA EM RELAÇÃO AO VALOR LANÇADO NA
“ALÍNEA “B” DESTA.
INDEFIRO A EXECUÇÃO DA MULTA POR ATRASO NO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, POIS ELA
NÃO FOI CUMPRIDA ANTES DA INTIMAÇÃO PARA TAN-
TO (FL. 34-V).

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003299-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDINEI BATISTA
Réu: BANCO ITAU S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
FL. 95: INTIME-SE O AUTOR, PARA APRESENTAR, EM
05 DIAS, SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003844-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO RUBENS MEIRA PRADO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-PR19071
FL. 58: INTIME-SE O AUTOR PARA QUE COMPROVE, EM
CINCO DIAS, O PAGAMENTO DAS CUSTAS, SOB COMI-
NAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 006488-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFEU ALVES NOGUEIRA
Réu: A DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
PR20676
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR O AL-
VARÁ JUDICIAL, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008144-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS PEDROSO DE SOUZA
Réu: DENT UNION FRANCHAISING LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
FL. 57: MANTENHO A DECISÃO DE FL. 55, PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010251-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCELO MARCO BERTOLDI-PR21200
FL. 533: VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012671-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TACIANA FIUMARI
Réu: COPO THIERRY DO BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL
LTDA
Advogado(s): EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-
PR32123
VISTA À RÉ, DO ITEM I, 1, DESTA, PARA QUE, QUEREN-
DO, SE MANIFESTE, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013970-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ACIR MAOSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): BIANCA PEREIRA DIOMEDES-PR34432
FL. 642: SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS EFETUADO PELO AUTOR, MANIFESTE-
SE A RÉ, NO PRAZO DE CINCO DIAS, NOS TERMOS DO
ART. 357, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014847-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMIR VALDEVINO DA SILVA
Réu: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
Advogado(s): EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-PR16053
FL.168: INTIME-SE O AUTOR, PARA O PAGAMENTO DAS
CUSTAS, EM 05 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016461-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO GONCALVES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
FL. 256: SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS EFETUADO PELO AUTOR, MANIFESTE-
SE A RÉ, NO PRAZO DE CINCO DIAS, NOS TERMOS DO
ART. 357 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016694-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO DE PAULA LIMA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LUCIANE ROSA KANIGOSKI-PR23774
FL. 248: SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS EFETUADO PELO AUTOR, MANIFESTE-
SE A RÉ, NO PRAZO DE CINCO DIAS, NOS TERMOS DO
ART. 357 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018048-1995-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MOREIRA DE ANDRADE
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLA-
NAGEM LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO MANUEL AN-
TONIO ANGULO LOPEZ
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
FL. 492: DÊ-SE VISTA ÀS PARTES DOS CÁLCULOS RE-
FEITOS PELO SR. CONTADOR, PARA QUE SE MANIFES-
TEM, QUERENDO, NO PRAZO SUCESSIVO E PRECLUSI-
VO DE 05 DIAS, INICIANDO-SE PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018468-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MENDES BETIM NETO
Réu: NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
FL. 219: DIGA O EXEQUENTE, EM 05 DIAS, ACERCA DA
MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA DE FL. 218.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
APMI ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDA-

DE E À INFÂNCIA DE PINHAIS

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 15951/01, em que é autora MARILENA C. FAVO-
RETO COLLODÉL e réus 1. APMI ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE PINHAIS e
2. MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no dia 30.05.2003 às 17h00
foi prolatada sentença ACOLHENDO EM PARTE as preten-
sões para condenar solidariamente os réus, o segundo em regi-
me de solidariedade condicionada ao não pagamento espontâ-
neo da dívida pelo primeiro, nas obrigações de pagar quantia
certa constantes da fundamentação, nos respectivos prazos es-
tabelecidos (sentença à disposição na Secretaria da Vara). Cus-
tas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base no
valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foram acolhidos os embargos de declara-
ção interpostos pela autora, sanando a contradição reconheci-
da, sem qualquer alteração na conclusão do julgado, como tam-
bém foi interposto recurso ordinário pela segunda Ré.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 18 de março de 2003, subscrito por Nelci R. Be-
nato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 17181/01, em que são partes: OSMAR SAM-
PAIO DE ARAÚJO, autor, e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, réu, está citando a exe-
cutada ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDA-
DE E À INFÂNCIA, de Piraquara, ora em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar
ou garantir a execução no valor de R$ 24.597,53 (vinte e qua-
tro mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinqüenta e três
centavos), atualizados até 29.02.2004, sob pena de penhora,
tudo conforme decisão proferida à fl. 143: “Atualize-se a con-
ta, acresçam-se as despesas processuais e cite-se a Ré para pa-
gamento.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
LUIZ HENRIQUE BERTOLDI ZIBETTI

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 20755/98, em que são partes: GILMAR FES-
TA, autor e 1. EXPRORIENTE CERVEJARIA LTDA 2. LUIZ
HENRIQUE BERTOLDI ZIBETTI, réus, está citando o execu-
tado LUIZ HENRIQUE BERTOLDI ZIBETTI, ora em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 9.309,75
(nove mil, trezentos e nove reais e setenta e cinco centavos),
atualizados até 31.03.2004, sob pena de penhora, tudo confor-
me decisão proferida à fl. 135: “Defiro a citação por edital de
Luiz Henrique.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS:
JANDICLEIDE EVANGELISTA LOPES

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 22/95, em que são partes: ELISABETE FON-
TOURA DE LIZ, autora e 1. ESCOLA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL CHAMPAGNAT LTDA, 2. JANDICLEIDE EVANGE-
LISTA LOPES e 3. LENICE SIMÃO DE SOUZA, réus, está
citando a executada JANDICLEIDE EVANGELISTA LO-
PES, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 7.038,51 (sete mil, trinta e oito reais e cinqüenta e um
centavos), atualizados até 31.01.2004, sob pena de penhora,
tudo conforme decisão proferida à fl. 394, deferindo a citação
por edital de Jandicleide, que se encontra em lugar incerto e
não sabido.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.
R$ 576,00 - 12982/2004

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
SPACE HOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 9171/02, em que é autor FRANCISCO TORRES e
réu SPACE HOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, que
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no dia 05.03.2004, às 17h55, foi prolatada sentença ACOLHEN-
DO EM PARTE os pedidos formulados pelo autor em face das
Ré, julgando-os parcialmente procedentes, condenando a Re-
clamada a pagar ao Reclamante as verbas, de acordo com os
parâmetros fixados na fundamentação, que passam a integrar
este dispositivo (sentença à disposição na Secretaria da Vara).
Custas pelas rés no importe de R$ 20,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 1.000,00.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 18 de março de 2003, subscrito por Nelci R. Be-
nato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA

VIRGÍLIO MORGADO DA COSTA
DANIEL DE SOUZA FERREIRA

(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 9341/98, em que são partes: ANTONIO AL-
VES DOS SANTOS, autor, e 1. MATEL MATADOURO IN-
DUSTRIAL LTDA, 2. VIRGÍLIO MORGADO DA COSTA
e 3. DANIEL DE SOUZA FERREIRA, réus, está citando os
executados, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no
valor de R$ 1.873,53 (um mil, oitocentos e setenta e três reais
e cinqüenta e três centavos), atualizados até 31.03.2004, sob
pena de penhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 284,
determinando a citação da a executada e os sócios para paga-
mento das despesas remanescentes, por edital.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 18 de março de 2003. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.
R$ 270,00 - 12986/2004

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 - 3º piso - Centro - Curitiba -Pr

- 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU:
PLAY CAR SOM AUTOMOTIVO LTDA

Audiência Inicial: 21.06.2004, às 13h55

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da Reclamatória Traba-
lhista sob nº 11720/2003, oposta por CLAITON CAMPOS VI-
EIRA que está notificando o Réu PLAY CAR SOM AUTO-
MOTIVO LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, a compa-
recer à audiência inaugural designada, a comparecer à audiên-
cia designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curi-
tiba, na Av. Vicente Machado, 400, 3º piso, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 18 de março de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar -Centro -

Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVIÇOS

GERAIS E DE VIGILÂNCIA LTDA.
COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: RT 10.415/2002
Reclamante: WILSON RODRIGUES PASSOS
Reclamada: GUARDA URBANA PINTAGROSSENSE SER-
VIÇOS GERAIS E DE VIGILÂNCIA LTDA. e outras

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara do
Trabalho Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença, em 23/01/2004, cujo dispositi-
vo transcrevo: “...Ante o exposto, decide-se acolher, em parte,
o pedido inicial, ao efeito de condenar GUARDA URBANA
PONTAGROSSENSE SERVIÇOS GERAIS E DE VIGILÂN-
CIA LTDA., TECPAR – INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANÁ e PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LATICÍNIOS LTDA. em favor de WILSON RODRIGUES PAS-
SOS, nas obrigações constantes da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante deste. Liquidação por cálculos. Juros e
correção monetária na forma da lei, observada quanto a esta,
como época de incidência, a de quando a parcela passou a ser
exigível. Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00
(duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação pro-
visória, que ora se arbitra em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Oficie-se o INSS e a Receita Federal. Cumpra-se no prazo le-
gal. Cientes as partes, exceto a primeira reclamada, que deverá
ser intimada. Nada mais.” tendo o prazo legal para recorrer,
querendo.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 23 de março de 2004. Eu,
________________ (DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar -Centro -

Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: PS 6069/2003
Reclamante: MERI TEREZINHA GOMES
Reclamada: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA.

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara
do Trabalho Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença, em 20/02/2004, cujo dispositi-
vo transcrevo: “...Ante o exposto, decide-se acolher em parte o
pedido inicial, ao efeito de condenar CAPITAL LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO S/C LTDA. em favor de MERI TEREZINHA
GOMES, nas obrigações constantes da fundamentação (inclu-
sive quanto a anotação da CTPS e entrega de guias referentes
ao FGTS), que passam a fazer parte integrante deste dispositi-
vo. Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na for-
ma da lei, observada quanto a esta, como época de incidência,
a de quando a parcela passou a ser exigível. Custas pela pri-
meira reclamada, no importe de R$ 30,00 (trinta reais), calcu-
ladas sobre o valor da condenação provisória, que ora se arbi-
tra em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Oficie-se o INSS e
a Receita Federal. Cumpra-se no prazo legal. Ciente a recla-
mante. Dê-se ciência à reclamada. Nada mais.” tendo o prazo
legal para recorrer, querendo.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 23 de março de 2004. Eu,
________________ (DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

PELISOLI PIMENTEL E CIA LTDA.

Processo : RT 7759/2003
Reclamante: ELIZANDRA DE SOUZA JAVORSKI
Reclamada : PELISOLI PIMENTEL E CIA LTDA.

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 20 de maio de 2004, às
14h20min.

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 25 de Março de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

PEDRO SALLES

Processo : RT 8598/2003
Reclamante: ORANDIR OLIVEIRA RODRIGUES
Reclamada : PEDRO SALLES e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 06 de maio de 2004, às
16h25min

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 25 de Março de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049-

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001160-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANDRE ATHAYDE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-
PR22791
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001207-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGNO VIEIRA DE VASCONCELOS
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
PUBLICADA EM 16-02-04 DECISÃO ACOLHENDO OS
EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001574-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS BEIRA
Réu: VIACAO GRACIOSA LTDA
VIACAO MARUMBI LTDA
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002314-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INES DA SILVA
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
PUBLICADA EM 18-02-04 DECISÃO REJEITANDO OS
EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003141-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA WOLF BITTENCOURT
Réu: TURISMO COSTA DO SOL LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE PETROCINI-PR26324
CONTRAMINUTAR, AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO..

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003619-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL JONAS
Réu: INTERGAS COMÉRCIO DE PECAS E APARELHOS A
GAS LTDA (ME)
PONTO DO FOGAO
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 844, DA CLT. CUSTAS PELO
AUTOR, DISPENSADAS. AUTORIZADO DESENTRAHA-
MENTO E DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004032-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MELQUESEDEQUE GUIMARAES DA SILVA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
CONTRA-ARRAZOAR, RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005042-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURILIO RODRIGUES DA COSTA
Réu: A T M PUBLICIDADE LTDA
TOP RH TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CONTRA-ARRAZOAR, RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005238-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL DA COSTA LIMA
Réu: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
CONTRA-ARRAZOAR, RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005352-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO DA MAIA
Réu: MUNIR ABAGGE
NILTON ODILYR DA CRUZ BRITTO
Advogado(s): ANTONIO BUENO-PR5770
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 267, DO CPC, QUANTO A
PRIMEIRA RE. CUSTAS PELO AUTOR, DISPENSADAS.
MANTIDA AUDIENCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006978-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALGONI DA ROCHA BRITO
Réu: MACOPAR INDÚSTRIA DE MANILHAS DE CONCRE-
TO PARANA LTDA
Advogado(s): MARIA HELENA ZANETTI BAENA-PR20714
CONTRAMINUTAR, AGRAVO DE PETIÇÃO IINTERPOS-
TO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007014-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA MARIA AMARAL SILVA
Réu: FUNDACEN FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGI-
CO INDÚSTRIAL
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008113-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ PADILHA
Réu: JULIO CEZAR GABARDO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO MARINONI-PR21005
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009060-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ELIAS LUCAS
Réu: AEROSUL S-A LEVANTAMENTO AEROESPACIAL E
CONSULTORIA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009720-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UBIRAJARA DE CARVALHO
Réu: NESTLE BRASIL LTDA
TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CON-
TADOR LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO MOLOTOV
PASSOS
Advogado(s): JOANA OLINIK-PR15439
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009775-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIVAL LOURENCO FILHO
Réu: MOTOR PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): ENRICO MIGUEL NICHETTI-PR25115
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011065-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA DANIEL DA CRUZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011988-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO CORAIOLLA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012739-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM LUCIA PINTO
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Réu: BUFE LAPETI COMIDA CASEIRA LTDA
CLEA BERTOZZI CESAR COTRINO
JOSE LECY COTRINO (ESPÓLIO)
LEPO DISTRIBUIDORA DE AMENDOIM
Advogado(s): GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET-
PR29594
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO E AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013395-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILAINE APARECIDA MINERVINI
Réu: BSL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA
ELIO ZELAK
SUELI NOEMIA TRIAQUIM ZELAK
Advogado(s): PAULO CEZAR DAROS-PR5322
GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
“REPORTO-ME AO DESPACHO DE FLS. 214.” EM 16-02-
2004 A (JT)

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013676-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONSUELO FRANCISCONI MORENO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015074-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR RODRIGUES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GISELE SOARES-PR15489
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015193-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAROLINDO NUNES DE SOUZA
Réu: EDITORA CAETANO COELHO LTDA
Advogado(s): MAX HERCILIO GONCALVES-PR26250
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-PR17023
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016636-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACKSON RENATO DA SILVA
Réu: PARASTOP BAR E SALLON LTDA
Advogado(s): LUCELIA MARIA COLLE-PR28795
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, BEM COMO APRESENTAR
OS COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DOS DEPO-
SITOS DO FGTS, CONFORME DETERMINADO NA SEN-
TENCA, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELO EQUI-
VALENTE EM IGUAL PRAZO, FORNECER AS GUIAS
TRCT PARA A LIBERACAO DO FGTS A AUTORA, SOB
PENA DE EXPEDICAO DE ALVARA JUDICIAL. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016911-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017105-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
MARCIA ZANIN-PR24478
PUBLICADA EM 02-02-04 DECISÃO ACOLHENDO PAR-
CIALMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017146-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO FALCAO
Réu: LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017406-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DE VASCONCELOS MEIRA
Réu: ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGU-
RANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
RENNER HERMANN S-A MARITIMA E MANUTENCAO
Advogado(s): JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-PR23931
TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO FLS.
150 DOS AUTOS EM REFERENCIA. DEVE V. SA. MAN-
TER ATUALIZADOS OS SEUS DADOS CADASTRAIIS JUN-
TO AO SERVICO DE DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018012-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR ANTONIO REMOWTCZ KRUSTELSKI
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): UYEDA NOGUEIRA LEAO-PR13589
MARLI DA SILVA BRITO-PR16398
MOACYR FACHINELLO-PR18991
CONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO, SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 801 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018359-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: VALDIR PINTO
Réu: HERRBAIER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ETIQUE-
TAS AUTO ADESIVAS LTDA
Advogado(s): ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018950-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO AUGUSTO VOSS (ESPÓLIO)
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): MARCIA REGINA MORSELLI-PR25827
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019168-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVELYN FABIANE NOGUEIRA
Réu: JOSE CARLOS MILANI REPINOWSKI
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020326-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ANTONIO DE SOUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
PUBLICADA EM 18-12-2003 DECISÃO JULGANDO IM-
PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AU-
TOR. CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020515-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO RIBEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020796-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO LUIZ GONZAGA
Réu: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
PUBLICADA EM 16-01-2004 DECISÃO RELATIVA AOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021688-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO AUGUSTO FORTESKI
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO IINTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031334-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDEBERTO ANTONIO PETERLINI
Réu: LUIZ CARLOS PEREIRA
LUMA EMPREITEIRA S-C LTDA
MAUZIA PEREIRA
Advogado(s): MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-
PR21422
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031740-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILCIANI MEHL
Réu: BANCO AMERICA DO SUL S-A
SUDAMERIS S-A
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
PAULETE TAMIKO SHIMA-PR16603
CONSIDERADOS DELIITADOS OS VALORES DA CONTA
GERAL DE 675-676

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 035674-1995-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR BATISTA DE ALMEIDA
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
LTDA
MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-PR15898
PUBLICADA EM 09-02-2004 DECISÃO REJEITANDO OS
EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 27/ 2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos : RT 12117/02
Exeqüente : Castorina Galvão Sausen
Executado : OPC TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS-

MO LTDA
Valor : R$ 5.533,32 atualizado até 31/03/04

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 23 de março de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 29/ 2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 15828/94
Exeqüente: Vacil Pulici Caleffi
Executado: LUIZ ANTONIO RODRIGO BAU, ANTONIO

RODRIGO BAU, JORGE RODRIGO BAU E JU-
ANA RODRIGO ELSUSO

Valor: R$ 21.589,06 atualizado até 31/03/04.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 23 de março de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 30/ 2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 33699/97
Exeqüente: Eunice Furquin de Paula
Executado: DAVI BRITISLID BEVILAQUA e JOSELITO

DAS MERCÊS ROCHA
Valor: R$ 8.364,22 atualizado até 31/10/03

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 23 de março de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 396.00 - 14164/2004

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 31/ 2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: PS 2742/02
Exeqüente: Valdir Francisco Pires
Executado: GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE

LTDA
Valor: R$ 5.043,41 atualizado até 31/03/04.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 23 de março de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 32/ 2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 1657/98

Exeqüente: Izabel de Abreu Campo
Executado: JOSÉ FLÁVIO THOMAS MACIEL
Valor: R$ 6.122,48 atualizado até 31/12/03

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 23 de março de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 252,00 - 14165/2004

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 23/ 2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 7146/2001
Exeqüente: JOSIANE MOREIRA ZSCHORNACK
Executado: PLASTQUALI INDÚSTRIA COMÉRCIO DE

PLÁSTICOS LTDA
Valor: R$ 1.924,25 atualizado até esta data.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 23 de março de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS – N.º 26/ 2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 21878/01
Exeqüente: Pedro Ribeiro dos Santos
Executado: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
Valor: R$ 102.921,31 atualizado até 31/03/04

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 23 de março de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 252,00 - 14163/2004

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 33/04.

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada ANDRA CONSTRUÇÕES
CIVIL LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos
da RT PS 3188/03, que figura como autor Joaquim Borges da
Silva, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá to-
mar conhecimento na Secretaria desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de
que foi designada audiência UNA, que se realizará dia 13/05/
2004, às 16h30min., no mesmo endereço, quando poderá apre-
sentar resposta (art.847/CLT),sendo-lhe facultado designar pre-
posto (art843/CLT). Todas as provas deverão ser produzidas na
referida audiência, sendo que as testemunhas, estas no máximo
DUAS, deverão ser trazidas independentemente de intimação,
devendo a parte comprovar, por escrito, que foram convidadas,
sob pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de
comparecer. O não comparecimento de V. S.ª importará em re-
velia e confissão quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
três dias do mês de março do ano de 2004.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho
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18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 1.º RÉU N.º 35/04 COM
PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando METROKOLETA SA-
NEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, 1.º réu nos autos da RT 12361/01, em que figura como
autor Wesley Dittrich, para manifestar-se sobre os cálculos
apresentados, no prazo de dez dias. Os interessados poderão
tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no ende-
reço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e
quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª, 2.ª e 3.º RÉUS
N.º 36/04 COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que estão sendo intimandos ACADEMIA ÁGUA
VERDE LTDA., MARILENA COSTA MARZINKOWSKI e
DAGOBERT MARZINKOWSKI, ora em lugar incerto e não
sabido, réus nos autos da RT 19485/02, em que figura como
autor Orlando Maggi Maia, para manifestar-se sobre os cálcu-
los apresentados pelo autor. A 1.ª ré, ACADEMIA ÁGUA
VERDE LTDA., deverá trazer aos autos as guias de seguro-
desemprego, bem como comprovar os depósitos fundiários du-
rante todo o período contratual, mais multa de 40% para libera-
ção, sob pena de indenização por valor equivalente, no prazo
de dez dias. Os interessados poderão tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e
quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 3.ª RÉ N.º 19/04, COM
PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando Transportadora Rápido
Paulista Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, 3.ª ré nos
autos da RT n.º 3703/03, em que figura como autor Agnaldo
Bonka, da decisão proferida às fls. 63-4, que julgou totalmente
procedente o pedido de exceção de incompetência em razão do
lugar, de cujo teor poderão os interessados tomar conhecimen-
to na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra, bem
como para recorrer no prazo legal, querendo. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e não se alegue
ignorância, é passado o presente edital o qual, devidamente
assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU N.º 20/04, COM
PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando NORCON SOCIEDADE
CIVIL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, réu nos autos
da RT n.º 18970/03, em que figura como autor Antonio Maria
de Lara, da decisão proferida à fl. 24, que julgou totalmente
procedente o pedido do autor, de cujo teor poderão os interes-
sados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no
endereço supra, bem como para recorrer no prazo legal, que-
rendo. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-

sados e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o
qual, devidamente assinado, será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 1.º e 2.º RÉUS N.º 21/04,
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que estão sendo intimandos QUEARIS DE AL-
MEIDA E CIA LTDA e MANAVI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, réus nos autos
da RT n.º 10603/03, em que figura como autor Volmir Egídio
Meira Sagas, da decisão proferida às fls. 60-4, que julgou pro-
cedente em parte o pedido do autor, de cujo teor poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra, bem como para recorrer no prazo le-
gal, querendo. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não se alegue ignorância, é passado o presente
edital o qual, devidamente assinado, será publicado na Impren-
sa Oficial do Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 2.º RÉU N.º 22/04, COM
PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo intimando ALFREDO RAMÃO
MERCADO, ora em lugar incerto e não sabido, réu nos autos
da RT n.º 6976/95, em que figura como autor Roberto Germa-
no Zettel, da averbação da penhora do imóvel registrado no
Cartório de Registro de Imóveis da 6.ª Circunscrição de Curiti-
ba, sob o número 32715, de cujo teor poderão os interessados
tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no ende-
reço supra, bem como para recorrer no prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000016-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA ZEMPULSKI JORGENSEN
Réu: INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO
Advogado(s): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI-PR22987
Informar o dia em que são pagas as mensalidades escolares, a
fim de se proceder a penhora na boca do caixa.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000024-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESCOLA DE FORMACAO DE MOTORISTAS DE
TRANSITO SENTIDO OBRIGATORIO LTDA
Réu: LILIAN ANGELO CUSTODIO
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
Dispoe de 05 dias para proceder o recolhimento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 80,00, em guias DARF, codigo 8019,
sendo que uma via devera ser entregue, autenticada, na Secre-
taria da Vara, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000212-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CALGARO DE MATTOS
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
PR9303
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000233-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAHIR BORGES DE OLIVEIRA
Réu: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026

PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
Discriminar as verbas em valores compatíveis com aqueles cons-
tantes dos cálculos homologados às fls. 225 e ss., sob pena de
serem consideradas quitadas preferencialmente as verbas de
natureza salarial.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000316-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO GUEDES NASTARI
Réu: GLACI FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-PR27802
Manifestar-se sobre a petição de fl. 46 e ss.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000377-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEVARDE DA SILVA GUARDIANO (ESPÓLIO)
Réu: W KURTEN CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-
PR21820
AUTOR: Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 109-
04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000441-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORENI DE FATIMA CORREIA
Réu: JLKZ CALCADOS E CONFECCOES LTDA
VITORIK CALCADOS LTDA
Advogado(s): LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-
PR22827
Retirar a CTPS da autora, mediante recibo.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000597-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA FREIRE
Réu: BANCO CITIBANK S-A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-CPE 001322-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIL RODRIGUES
Réu: LFA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO GLENIO F MARCONDES ALBU-
QUERQUE-PR9033
Ciência de que nao ha o que deferir, haja vista que a apreciação
do pleito é de competência do MM. Juízo deprecante.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002028-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMUALDO DA SILVA
Réu: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
JOAO FORTES ENGENHARIA S-A
PERPHIL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717
Trazer aos autos os documentos solicitados pelo autor, visando
o aceite do bem oferecido, quais sejam: CÓPIA da matricula
em que conste como proprietario o executado ou um de seus
socios, no minimo, a escritura de compra e venda do imovel;
documento que comprove o valor venal do bem e a inexistencia
de debitos tributarios sobre o esse.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002505-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDA DA LIMA
Réu: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOAO SERGIO RAUSIS-PR24765
Retirar guia na Secretaria da Vara e proceder o pagamento rela-
tivo a honorários periciais, cfe. arbitrado à fl. 178, devidamen-
te atualizados, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002629-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR GOMES DE ANDRADE
Réu: DESENTUPIDORA RAPIDA S-C LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO-
PR17857
Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 85-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002938-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE OLIVEIRA ROSA
Réu: BANCO INDÚSTRIAL E COMERCIAL S-A
Advogado(s): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004319-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANYEL DE CASTRO ADAMI
Réu: VIGA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): JACQUELINE ANDREA WENDPAP-PR13027
AUTOR: Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 72-
04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004451-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEDALVA GOMES DE OLIVEIRA
Réu: LOSSO MALINA LOSSO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
Dispoe do prazo acima para efetuar as devidas anotacoes na
CTPS do reclamante, sob pena de ser retificada pela Secreta-
ria. O não cumprimento resultá em multa de meio salário míni-
mo, cfe. sentença.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004471-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCY MELLO DOS SANTOS
Réu: DECISIVA LIMPEZA LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA

S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribui-
coes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
2.673,87, empregador, e R$ 205,63, empregado, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004489-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORNEL ZANELI DA ROSA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA
TELESUL COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
Ciência de que se manteve a 3.ª ré como Brasil Telecom, em
razão da decisão do acordão de fl. 237.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004802-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO HENRIQUE NEUMANN
Réu: TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 365 no prazo comum de 5
dias.
AUTOR: Ciência de que o julgamento foi designado para o dia
21-06-04, às 17h34min.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004964-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA DE BARROS GALBINE
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
AUTOR: Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 94-
04.
RÉU: Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 95-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006247-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAUL PINTO FONSECA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUTOR: Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 87-
04.
RÉU: Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007298-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABIGAIL DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007334-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELVINO LANFREDI
Réu: KABUKI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
LOURDES RITSUKO KABUKI HARA
MARINA YOSHOKO KABUKI
Advogado(s): JANETE SANTIN-PR19612
V.Sa. dispoe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) socio(s), sendo que a consulta sera disponibilizada ape-
nas das 14h as 18h, na Direcao Geral do Forum, no terreo,e
exclusivamente a V. Sa., devendo esta INTIMAÇÃO ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008419-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDOMIRO BIRK GOMES
Réu: CONSTRUTORA NHO QUIN LTDA
LUIZ ANTONIO GONCALVES
Advogado(s): DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA-PR20818
EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
Discriminar as verbas, sob pena de serem consideradas quita-
das, preferencialmente as verbas de natureza salarial.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008630-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERASMO BEZERRA PATRIOTA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184
Manifestar-se sobre os calculos do Sr. Perito. Prazo comum.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009007-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Réu: DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA
Advogado(s): CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-
PR22691
PLINIO LUIZ BONANCA-PR24449
Ciência de que a conta geral de fls. 290-1 está de acordo com
os cálculos periciais (fls. 245), ante a certidão de fl. 295.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010717-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA DOS SANTOS
Réu: CASA DE REPOUSO DO IDOSO ASSIS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada Nº 99-04. Ainda:
Avisar sua cliente para que retire a guia n.º 100-04, haja vista
estar em seu nome.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011735-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARO ANGELO RODRIGUES DE OLIVEIRA
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Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
Advogado(s): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
REU: Retirar valores na CEF-JT. Guia(s) de Retirada N.º 112 e
111-04.
Avisar o representante da reclamada, haja vista que as guias
estão em nome da empresa.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016210-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL MARTINS
Réu: RJ TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
Retirar os documentos solicitados, com exceção do instrumen-
to de mandato.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017017-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS MANRIQUE MARONETTI
Réu: PARANA PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
Decisão proferida.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017849-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS DE LIMA
Réu: PONTO DA CONSTRUCAO FERRAGENS MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL-PR14802
Retirar alvara n.º 7-04 na CEF.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017972-1994-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS VIGILATO DA SILVA
Réu: DIVERSOES ALVORADA LTDA
Advogado(s): ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI-
PR16862
AUTOR: Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 86 E
88-04.
Indeferido o pedido de bloqueio na boca do caixa, eis que já foi
realizado.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018087-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON LUIZ FERREIRA
Réu: CATHARINA OTTO LINS CALDAS
FROTE FLORES LTDA
GILMAR LINS CALDAS
Advogado(s): CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-PR27196
Quitar os honorários periciais no prazo acima, sob pena de pros-
seguimento da execucao, inclusive com bloqueio de contas
correntes via Bacen.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018338-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA-PR14050
Delimitados os calculos, cfe. fls 567 e ss, ficam as partes inti-
madas para os fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018830-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCIMARA AMARO DE GODOI
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Retirar a CTPS da autora, mediante recibo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020993-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE DE PAULA BUENO
Réu: AMARILDO SEIGO
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Retirar alvara n.º 4-04 na CEF.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026063-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA EDITE COSTA
Réu: CONDOMINIO CRYSTAL LAKE CENTER RESIDEN-
CE
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
AUTOR: Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada N.º 163-
04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027968-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INDIANARA DO ROCIO SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE-PR23580
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028985-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIDINALVA GONCALVES DA SILVA
Réu: ELIZABETH INCOTE
Advogado(s): JEFERSON LUIZ DAMBROS-PR29455
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 67.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 029618-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA VIVIANE MANFREDINI SILVEIRA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
Manifestar-se sobre a petição de fls. 1043 e ss.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 039645-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: NELSON LEITE
Réu: HERBERT PONTES MARQUES
LEOPOLDO ALVES DE OLIVEIRA
MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-
PR15898
Trazer aos autos procuração com poderes específicos para o
solicitado.

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª RÉ N.º 24/04 COM
PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando ESIC SEGURANÇA
BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA., ora em lugar incerto e
não sabido, 1.ª ré nos autos da RT n.º 5567/01, em que figura
como autor Lucio Mateus dos Santos, para contra-arrazoar no
prazo legal, querendo. Os interessados poderão tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de março’’ do ano de dois mil e quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª RÉ N.º 25/04 COM
PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando RESTAURANTE STI-
LLUS LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, 1.ª ré nos
autos da RT n.º PS 6544/02, em que figura como autora Noesia
de Souza Moreira, para contra-arrazoar no prazo legal, queren-
do. Os interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria
da Vara, localizada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de março’’ do ano de dois mil e quatro.
Eu, Roberto Raposo, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre – f: (045) 326-4952

85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: CLEOMARA
POLICARPO SANTOS, com PRAZO DE DEZ DIAS, passa-
do nos autos de Reclamatória Trabalhista RT 2545/02, em que
são partes CONSELHO REG. ENFERMAGEM EST. DO PA-
RANA, requerente, e CLEOMARA POLICARPO SANTOS e
outra (1), requeridas.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o consignado, CLEO-
MARA POLICARPO SANTOS, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, para, em cinco dias, prestar os esclareci-
mentos quanto à tramitação e destino dos documentos constan-
tes na exordial, ou, querendo, apresentar defesa, nos termos do
art. 357 do CPC.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara
do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 de março de 2004. Eu, Hermes Gasparini, Téc-
nico Judiciário, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre – f: (045) 326-4952

85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO CONSIGNADO: CARLOS
ROBERTO FARIAS, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado
nos autos de Reclamatória Trabalhista ACPg 04/2004, em que
são partes COOPAVEL – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
CASCAVEL LTDA, consignante, e CARLOS ROBERTO FA-
RIAS, consignado.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o consignado, CAR-
LOS ROBERTO FARIAS, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, para levantar o depósito ou oferecer sua resposta
no prazo de quinze dias (CPC, art. 893, inciso II). Fica também
ciente o consignado de que, além das demais hipóteses legais,
poderá em contestação alegar que a quantia oferecida não cor-
responde ao total do seu crédito, hipótese em que deverá indi-
car o montante que entende devido, prosseguindo-se no feito
na forma prevista nos § 1º e § 2º, do artigo 899, do CPC.

E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara
do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 de março de 2004. Eu, Hermes Gasparini, Téc-
nico Judiciário, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RECLAMADOS MAGI-
CFORM GRAFICA E EDITORA LTDA, DAIANE MONTEI-
RO DE CASTRO MACHADO E JOÃO CARLOS BOMBO-
NATO MACHADO, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos
autos de Reclamatória Trabalhista MC 47/02, em que são par-
tes SIND. TRAB. IND. GRAFICAS DE CASCAVEL E RE-
GIÃO reclamante, e MAGICFORM GRAFICA E EDITO-
RA LTDA e outras (2), reclamadas.

A Doutora ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª VT de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando os reclamados MA-
GICFORM GRAFICA E EDITORA LTDA, DAIANE
MONTEIRO DE CASTRO MACHADO E JOÃO CARLOS
BOMBONATO MACHADO, em lugar incerto e não sabido,
para, querendo, oferecer resposta à cautelar, no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 9
de março de 2004. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, __________________________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA: SSK SERVI-
ÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICAS LTDA,
com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista RT 469/03, em que são partes ALEXANDRO
GONÇALVES, reclamante e SSK SERVIÇOS EM TELE-
COMUNICAÇÕES E ELETRICAS LTDA e outras(2), re-
clamadas.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular
da 1ª VT de Cascavel/PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada MUN-
DIAL TERCEIRIZADORA LTDA, em lugar incerto e não
sabido de que, nos autos supra, foi proferida a sentença, cujo
dispositivo é transcrito a seguir: CONCLUSÃO: POR ESSES
FUNDAMENTOS, a 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR apre-
ciando a ação instaurada por ALEXANDRO GONÇALVES
em face de SSK SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES
E ELÉTRICAS LTDA., ITIBRA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. e BRASIL TELECOM S.A. (Autos n.º
0.0469/03), nos termos e critérios da fundamentação (conside-
rada parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efei-
tos), rejeita as preliminares argüidas e, no mérito, ACOLHE
PARCIALMENTE os pedidos da inicial, condenando a pri-
meira reclamada e, subsidiariamente, a segunda e terceira rés,
no pagamento autor as seguintes verbas: A) SALARIAIS - a)
Integração das comissões extrafolha; b) reflexos das comis-
sões extrafolha no DSR; c) reflexos das comissões extrafolha
e seu DSR no 13 o salário pago; d) pagamento das comissões
extras folhas do mês de junho.01 e de julho.01 (22 dias) e
reflexos nos DSR e 13º salário pago; e) verbas rescisórias,
conforme tópico “8”; f) horas extras e reflexos no DSR; con-
forme tópico “9”; g) reflexos das horas extras e seu DSR no
13o salário pago; B) INDENIZATÓRIAS h) aviso prévio;
multa do artigo 477 da CLT; j) acréscimo do artigo 467 da

CLT; k) reflexos das comissões extrafolha e seu DSR nas
férias indenizadas + 1/3 e no aviso prévio; l) reflexos das
horas extras e seu DSR nas férias indenizadas + 1/3 e no
aviso prévio; Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do
FGTS de 8% + multa de 40% (respeitada a LC 110/01) na con-
ta vinculada do autor e comprovar nos autos o recolhimento,
fornecendo AM sob código 01 para o saque, sob pena de exe-
cução por quantia equivalente com posterior depósito e libera-
ção, tudo segundo o tópico “10”. Liquidação mediante cálcu-
los. Juros contados a partir do ajuizamento da ação, pela apli-
cação do percentual de 1% ao mês e pro rata die, de forma
simples, sobre o capital corrigido. A correção monetária obser-
vará os índices editados pela Assessoria Econômica do E. TRT
da 9ª Região, aplicados a partir do mês subseqüente ao vencido
(CLT, art. 459, parágrafo único), exceto na rescisão quando
incidem os do próprio mês. Depois de satisfeitos todos os cré-
ditos do autor, ora deferidos, terá o réu o prazo de 10 dias, após
o decurso do prazo legal de pagamento, para comprovar nos
autos o recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na
Fonte, acaso incidente, nos termos do Provimento 01/96, de
05/12/96 (DOU de 10/12/96, pág. 49.747) da CGJT/TST, o qual
aplicar-se-á integralmente na fase de liquidação, desde já auto-
rizados os descontos respectivos, sob pena de execução por
quantia equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC
20/98 e Lei 10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto
de renda deverão ser calculados sobre o montante (artigo 3º da
Instrução Normativa SRF nº 25, de 29.04.96), obedecidas as
alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo paga-
mento, e as contribuições previdenciárias obedecerão a tabela
vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribui-
ção, excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas in-
denizatórias, previdenciárias e o FGTS. Custas pela reclama-
da, no importe de R$-400,00 (quatrocentos reais), calculadas
sobre R$-20.000,00 (vinte mil reais), valor arbitrado à conde-
nação, complementáveis ao final. Cumpra-se em 48 horas após
o trânsito em julgado. Autor, segunda e terceira rés, intimados
na forma do E. 197, do TST. Intime-se a primeira reclamada.
Nada mais. (a) JOÃO LUIZ WENTZ - Juiz do Trabalho
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS: ACOLHI-
DOS, EM PARTE.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 25
de março de 2004. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, __________________________,Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)
R$ 414,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA: J. PERES
TRANSPORTES LTDA – CARGAS E ENCOMENDAS,
com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamató-
ria Trabalhista RT 1065/03, em que são partes ILTON ZAVO-
DINI, reclamante e J. PERES TRANSPORTES LTDA –
CARGAS E ENCOMENDAS e outra(1) reclamadas.

A Doutora ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada J.
PERES TRANSPORTES LTDA – CARGAS E ENCOMEN-
DAS, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, sita na
rua Galibis, 328, em Cascavel/PR, no dia 14 de abril de 2004,
às 13h30min, para audiência de conciliação e apresentação
de contestação, sob pena de revelia e confissão, referente à
ação supra, a qual encontra-se à disposição das mesmas na Se-
cretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 22
de março de 2004. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, ________________________,Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

(enviado por e-mail)

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

   edital de intimação:
- com prazo de 20 dias –

RT nº  0193/1998
Exeqüente: CLAUDIO PEREIRA
Executado:  WILSON BAGGIO – FAZENDA AMERICANA

A DOUTORA ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO,
Juíza Titular da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, no
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que está inti-
mando o SR CLAUDIO PEREIRA, ora em lugar incerto e
não sabido, para ciência, quanto a disponibilidade do seu cré-
dito, nos autos supra, tendo em vista, não haver elementos su-
ficientes para pesquisa de seu endereço junto aos órgãos com-
petentes.

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

Cornélio Procópio



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 237237237237237

Deverá o autor supra, comparecer na Secretaria da Vara do Tra-
balho de Cornélio Procópio-PR, sito na Rua Paraíba, nº 189,
munido dos seus documentos ( RG, CPF ou CTPS), a fim de
retirar a competente guia de  retirada, para levantamento de tal
valor.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos
quinze dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,
Laércio Aparecido Dias, Técnico Judiciário, digitei, Eu,
_______________________(Marisa Loureiro de Carvalho
Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
 Juíza do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT Nº 01161/2003, ENTRE PARTES: SILVÉRIO ARA-
ÚJO PIMENTA, RECLAMANTE E RBS – COMÉRCIO
DE BEBIDAS E RESTAURANTE LTDA, RECLAMADA.

O EXMO. DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a RECLAMA-
DA RBS – COMÉRCIO DE BEBIDAS E RESTAURANTE
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
1º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, na audiência a
ser realizada às 14h40min do dia 17 (DEZESSETE) de MAIO
de 2004, para responder aos termos da ação trabalhista propos-
ta por SILVÉRIO ARAÚJO PIMENTA. A cópia da inicial en-
contra-se na Secretaria desta Vara, sendo que o não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhe facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conheci-
mento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas
declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina-PR, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de dois
mil e quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs adverti-
das que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do pro-
cesso até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação
de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data
do vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02801-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-MC 000001-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SAO
JOSE DOS PINHAIS
Réu : LINO JOAO STECANELLA
ROMARIO PANASSOLO
TEKNIKA COMERCIAL MADEIREIRA LTDA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789

Intime-se o Autor para, no prazo de dez dias, indicar o endere-
ço do Segundo réu.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000033-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JUSSARA ANGELINA RAMALHO ALGE
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GONCALVES - PR11944
(fls. 187 e 189)
Manifeste-se a reclamante, em 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000041-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIO CEZAR PEREIRA

Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
Julgamento para o dia 25-06-04, às 17h13min.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000073-2003 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CARLOS DE LIMA
Réu : CONSTRUTORA PAVISAN LTDA
IRH TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579

Defiro o prazo de 30 dias para o Autor informar o endereço da
1a. Ré, conforme solicitado.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000090-2004 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIO DA ROCHA ANDRELE
Réu : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SONIA ITAJARA FERNANDES - PR29247

Defiro o prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000094-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DANIEL CARLOS DE LIMA
Réu : JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI - PR4353
vistas à ré dos documentos (fls. 138-141).

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000176-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CATARINA APARECIDA DO NASCIMENTO
Réu : MC ACABAMENTOS LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA - PR18518
Apresentar correto endereço da ré, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000204-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCELO VALIM RODRIGUES
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CLAUDIVA-
LHO LTDA
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908
IZABEL AMALIA GOSCINSKI - PR22161
1 - Em que pese a manifestação do autor às folhas 154-155,
reputo justificada a ausência da ré à audiência designada para
29-05-2003, tendo em vista a informação juntada à folha 151.
2 - Em conseqüência, determino a reabertura da instrução pro-
batória, designando audiência para produção de prova oral no
dia 04-11-2004, às 10:20. 3 - Intimem-se as partes, que deve-
rão comparecer para prestar depoimento, sob pena de confis-
são. 4 - As testemunhas deverão comparecer a convite das par-
tes, independentemente de intimação, ou arroladas no prazo de
30 dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000229-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO ROBERTO BRAZETTI SEGUNDO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA - PR18916
Audiência de encerramento de instrução adiada para o dia 17-
05-04, às 8h57min.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000384-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADENILSON PINTO FERREIRA
Réu : MASTER TERRAPLANAGEM LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579

Intime-se o Reclamante para comparecer junto a Secretaria da
Vara para ratificar os termos do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000455-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DENISE TEREZINHA PEREIRA
Réu : ADRIANA PEREIRA BREDA
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD - PR17175
DESIGNADA AUDIENCIA UNA P.S PARA 05-07-2004 ÀS
13:30.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000458-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DILVANETE NUNES PADILHA
Réu : YANIH PRODUTOS COSMETICOS E FARMACEUTI-
COS LTDA
ADV(S) : ILDE HELENA GURKEWICZ - PR15315
DESIGNADA AUDIENCIA UNA P.S PARA 05-07-2004 ÀS
13:45.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000503-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NESTOR FRANCISCO DOS SANTOS
Réu : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - PR28224
Audiência de encerramento de instrução redesignada para 26-
05-2004 às 13:27.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000752-2003 - (10 dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROGERIO FERREIRA DAMAS
Réu : SUPERMERCADO KRONBAUER
ADV(S) : SANDRO MARCOS OGRYSKO - PR21617

Intime-se a Reclamada para tomar ciência do contido no ofício
retro.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000876-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUIZ CARLOS DE ASSIS BASTOS
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ISMAEL DA SILVA MATOS - PR15231
REGINA CELIA GIACOMET - PR19482

1. Homologo o acordo de fls. 254-255. 2. Custas processuais
no montante de R$ 9,00 (nove reais), pelo reclamado. 3. Inti-
me-se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. 4. Reti-
rem-se os autos da pauta de julgamento. Anote-se a presente
decisão para fisn estatísticos. 5. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000903-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCEL ADRIANO DE LIMA
Réu : JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : RICARDO LUCCA MECKING - PR26755

Tendo em vista que as partes serão intimadas, em 26-03-04, fl.
333, e em 02-04-04, fl. 334, para vistas da resposta do perito
aos quesitos suplementares apresentados pelo autor, fls. 328-
332, inviável a realização da audiencia de encerramento de ins-
trução designada para o dia 31-03-04. Retirem-se os autos da
pauta do dia 31-03-04. Designo nova data de encerramento de
instrução para o dia 09-06-04, às 13h27min. Intime-se as par-
tes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001035-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MONICA PERAZZOLI
Réu : ROMA EMPREENDIMENTO E ORGANIZAÇAO DE
EVENTOS LTDA
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404

Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias, junte contrato
social e respectivas alterações, sob pena de extinção do proces-
so sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001038-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FERNANDA MARI MUNDO MACHADO
Réu : ROMA EMPREENDIMENTO E ORGANIZAÇAO DE
EVENTOS LTDA
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404
Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias, junte contrato
social e respectivas alterações, sob pena de extinção do proces-
so sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001058-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE ORLANDO CERCAL
Réu : GEMU IND DE PRODUTOS PL E METALURGIA
LTDA E OUTRA
ADV(S) : NADIA MARIA BORATO - PR20215

Indefiro, por ora, a intimação das testemunhas. Intime-se o au-
tor para fornecer o endereço completo das testemunhas arrola-
das no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001087-2002 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ACIR BENEDITO
Réu : AIRPORT CARGAS AEREAS LTDA
TRANSPORTELA LTDA
ADV(S) : ALEXANDRA FISTAROL - PR27906
DESPACHO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001135-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MICHELLE DE FATIMA HOPPE COUTINHO
Réu : ROMA EMPREENDIMENTO E ORGANIZAÇAO DE
EVENTOS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias, junte contrato
social e respectivas alterações, sob pena de extinção do proces-
so sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001163-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMIR ELOI VUICIK
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA - PR16274
Manifestar-se sobre o laudo complementar apresentado pelo
perito.
Audiência de encerramento de instrução redesignada para 25-
05-2004 às 13:27.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001249-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HORACIO NOGUEIRA
Réu : MAHOGANY - DESING MOVELARIA LTDA
RENATA INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA

ADV(S) : MARCOS ANTONIO SILIO - PR14404

1. Adio a audiência para o dia 25-10-2004, às 15:10 horas, eis
que ainda não citadas as rés. 2. Comprovada à fl. 46 a decreta-
ção da falência da primeira reclamada. Retifique-se a autuação
e demais registros, a fim de que conste a condição de massa
falida da primeira ré. 3. Concedo ao autor prazo de dez dias
para informar o endereço para citação da segunda ré, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito. A comuni-
cação vale, também, para a hipótese de o autor informar ende-
reço para o qual já foi endereçada a citação sem sucesso. 4.
Cumprida a determinação supra, citem-se as rés, a primeira no
endereço informado à fl. 46.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001498-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDNEIA ARAUJO DA SILVA
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS OURO FINO
LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO KIOSHI KISHINO - PR29776

Defiro, nos termos da petição de fls. 75.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001585-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE MOREIRA RICCI
Réu : GESTAMP PARANA S-A
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES - PR22229
Diante do não cumprimento da Carta Precatória, fica a audiên-
cia de encerramento de instrução redesignada para 06-07-2004
às 13:27.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001589-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LAURO SCHNER
Réu : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERV
GERAIS LTDA
VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES -
PR20229

Apense-se a carta precatória na contracapa dos autos. Dê-se
ciência ao autor do retorno da carta precatória, com prazo de
10 (dez) dias para manifestação. Após, conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001605-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DAVID LACERDA MARTINS GONCALVES
Réu : ATEMAP DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LOURDES ZAMUNER - PR35074

Acolho as ponderações expendidas às fls. 115-116, antecipan-
do a audiência para o dia 30-04-04, às 9h30min. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001629-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSEMAR GOMES DOS SANTOS
Réu : GESTAMP PARANA S-A
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES - PR22229
Diante do não cumprimento da Carta Precatória, fica a audiên-
cia de encerramento de instrução redesignada para 06-07-2004
às 13:25.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001809-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CRISTIANE CORDEIRO DE LIMA
Réu : MAURICIO FERRO BARRERA
ADV(S) : DALVA DILMARA RIBAS - PR9686
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA - PR16676
DESPACHO

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA PARA 19 de ABRIL de 2004, ÀS 13:30 HORAS.-

SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-00347-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NACIF ALCURE NETO
Impetrante(s): USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA e COMERCIO E
OUTRO(S) 1
Impetrado(s) : EXMOS SRS JUIZES TIT e EM EXERC VT de
ROLANDIA - LITISC:ROSELI PEREIRA dos SANTOS - LI-
TISC: ADEMILSON PEREIRA DE
OLIVEIRA - LITISC: NELI PEREIRA de OLIVEIRA - LITISC:
IVANI PEREIRA de OLIVEIRA - LITISC: SIMONE PEREI-
RA de OLIVEIRA -LITISC: FRANCIELE PEREIRA de OLI-
VEIRA - LITISC: ANDERSON APARECIDO de OLIVEIRA -
LITISC: JESSICA THAIS de OLIVEIRA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO de SOUZA - JO-
AQUIM FAUSTINO de CARVALHO

Londrina

São José dos Pinhais

Tribunal Regional da
9ª Região
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TRT-PR-00459-2003-909-09-00-6

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Impetrante(s): ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNI-

DADE e A INFANCIA SAZA LATTES

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 11ª VT de CURI-

TIBA -LITISC: DEISI NOELI WEBER KUSZTRA

Advogado(s) : CARMEN ROBERTA FRANCO - JOZILDO

MOREIRA

TRT-PR-06294-2002-909-09-00-5

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Autor(es) : ARILDO de OLIVEIRA

Réu(s) : FABIO de ALMEIDA TIBUCHESKI e outro(s) 1 -

NET PARANA COMUNICACOES LTDA

Advogado(s) : FRANCISCO ANTUNES FERREIRA - MARIA

de FATIMA GARBUIO ROSSETTO

TRT-PR-06061-2003-909-09-00-3

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Autor(es) : ESPIRACO CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Réu(s) : CLAYTON ANTONIO FRANCA

Advogado(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS -

EVARISTO STABILE NETO

TRT-PR-06069-2003-909-09-00-0

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Autor(es) : LUIZ VEIGA NETO

Réu(s) : MUNICIPIO de PIRAI do SUL

Advogado(s) : MAURI JOAO GALELI - PAULO ROGERIO

de SOUZA MILLEO – MARCUS VINICIUS XAVIER da SIL-

VA

TRT-PR-06133-2003-909-09-00-2

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Autor(es) : DEOLINDO MAZUTTI - ME

Réu(s) : IVO dos ANJOS

Advogado(s) : JOSE BONIFACIO de BARROS GARCIA JU-

NIOR - ALAIR VALTRIN

TRT-PR-06146-2003-909-09-00-1

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Autor(es) : DOCELETI INDUSTRIA e COMERCIO de DO-

CES e ALIMENTOS LTDA

Réu(s) : SERGIO RAIMUNDO MARQUES

Advogado(s) : ARMANDO SILVA BRETAS - CLEUSA BRA-

GA FRANQUINI - MARIA DE FATIMA SILVA CASTELANI

- CLAUDECIR A de OLIVEIRA - DELIRES

MARIA ACADROLLI - DENISE MARIA ACADROLI - GELSI

FRANCISCO ACADROLLI

TRT-PR-06155-2003-909-09-00-2

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ NACIF ALCURE NETO

Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Autor(es) : TRANSPARANA S/A

Réu(s) : LUIZ PAULO FORATTINI

Advogado(s) : ADILOAR FRANCO ZAMUNER - INDALE-

CIO GOMES NETO - TATIANE RAQUEL

BASTOS - MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

TRT-PR-06229-2003-909-09-00-0

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Autor(es) : SMR SOCORRO MEDICO e RESGATE LTDA

Réu(s) : MARCO ANTONIO TRINDADE

Advogado(s) : ANA BEATRIZ R de OLIVEIRA - ANA BEA-

TRIZ RAMALHO de OLIVEIRA -

CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - GIOVANI MI-

GUEL LOPES

TRT-PR-06231-2003-909-09-00-0

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Autor(es) : FRIGORIFICO VALE do IVAI LTDA

Réu(s) : ROSIVALDO GOMES de SOUZA

Advogado(s) : ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS - RONAL-

DO CAMILO - ANA CRISTINA BUENO de MESQUITA -

MARIA de LOURDES LANZONI de HOLANDA

TRT-PR-11112-2003-909-09-00-9

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

AUTOR(ES) : CURTUME CENTRAL LTDA

RÉU(S) : : MARTA GONCALVES

Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

- ISABEL CRISTINA MELO SALDAN

TRT-PR-28007-2003-909-09-00-9

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO RURAL de ROLANDIA - SINDI-

CATO dos TRABALHADORES RURAIS de ROLÂNDIA

Advogado(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI

TRT-PR-28012-2003-909-09-00-1

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-

CAO e MOAGEM de CAFE NO ESTADO do PARANA - SIN-

DICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

FABRICACAO de ACUCAR e ALIMENT de JACAREZINHO

e REG

Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28016-2003-909-09-00-0

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-

CAO e MOAGEM de CAFE NO

ESTADO do PARANA - SINDICATO dos EMPREGADOS

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO de UMUARAMA

Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28017-2003-909-09-00-4

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-

CAO e MOAGEM de CAFE NO ESTADO do PARANA - SIN-

DICATO dos EMPREGADOS NAS INDUSTRIAS DE ALI-

MENTACAO de MARINGA e REGIAO

Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

TRT-PR-28018-2003-909-09-00-9

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-

CAO e MOAGEM de CAFE NO ESTADO do PARANA - SIN-

DICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

ALIMENTACAO de DOIS VIZINHOS

Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28019-2003-909-09-00-3

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-

CAO e MOAGEM de CAFE NO ESTADO do PARANA - SIN-

DICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

ALIMENTACAO de MARECHAL CANDIDO RONDON e

REGIAO

Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-28027-2003-909-09-00-0

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO dos MOTORISTAS e COBRADO-

RES NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE de PASSAGEIROS

de CURITIBA e REGIAO METROPOLITANA -SINDICATO

das EMPRESAS de TRANSPORTE URBANO e METROPO-

LITANO DE

PASSAGEIROS de CURITIBA e REGIAO METR

Advogado(s) : VALDENIR DIELLE DIAS

TRT-PR-00534-2001-656-09-00-0

ORIGEM : VT de CASTRO-PR.

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Agravante(s) : ELISANGELA AGOSTINHO de LIMA

Agravado(s) : NAPOLI e DANCHURA LTDA

Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - MAR-

COS CESAR das CHAGAS LIMA

TRT-PR-07758-2002-013-09-00-6

ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Agravante(s) : DESENTUPIDORA RAPIDA S/C LTDA

Agravado(s) : JOAO PEDRO CANDIDO PEREIRA

Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA - EDNA APA-

RECIDA do ESPIRITO SANTO

TRT-PR-00132-1991-018-09-00-7

ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : GILBERTO CHIMENTAO

Agravado(s) : ROMERO BATISTA de OLIVEIRA

Advogado(s) : EUDIR MARIA COSTA FERREIRA - ALBER-

TO de PAULA MACHADO -OSVALDO ALENCAR SILVA

TRT-PR-00740-1991-018-09-00-1

ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : MUNICIPIO de LONDRINA

Agravado(s) : CLEUSA MENDES da SILVA

Advogado(s) : RITA de CASSIA MAISTRO - OLGA MACHA-

DO KAISER

TRT-PR-00766-1991-018-09-00-0

ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : MUNICIPIO de LONDRINA

Agravado(s) : MARIA ZELIA de SOUZA MELO

Advogado(s) : RITA de CASSIA MAISTRO - OLGA MACHA-

DO KAISER

TRT-PR-00403-1993-071-09-00-5

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A

Agravado(s) : JOSE de OLIVEIRA

Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO - ELZI

MARCILIO VIEIRA FILHO

TRT-PR-00820-1993-026-09-00-3

ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : NELSON RODRIGUES

Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A - BANCO ABN AMRO

S/A

Advogado(s) : VALDIR GEHLEN - ADRIANA PILATTI FER-

REIRA CAMPAGNOLI - ARNALDO

BITTENCOURT

TRT-PR-00262-1994-093-09-00-9

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-

DIA LTDA COROL

Agravado(s) : FRANCISCO SILVERIO PAIVA de OLIVEIRA

Advogado(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ALEXAN-

DRE E. ROCHA - ALEXANDRE

EUCLIDES ROCHA - EUCLIDES ALCIDES ROCHA - SER-

GIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES - ELIDA BRAGA

TRT-PR-00355-1995-053-09-00-5

ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : UNIAO

Agravado(s) : NELVIN GONCALVES EVANGELISTA

Advogado(s) : CERES PACZKOSKI BAITALA - MARIA INES

de MORAIS OLIVEIRA -MARIA INEZ de MORAIS OLIVEI-

RA

TRT-PR-00764-1995-072-09-00-0

ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA - WAL-

DIR LEMONIE (RECURSO ADESIVO)

Agravante(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : JAMES BILL DANTAS - JAMES DANTAS -

SANDRO ROQUE CORONA

TRT-PR-00784-1995-025-09-00-3

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : LUZIA HELENA VALE de BARROS

Agravado(s) : MARIA de FATIMA CAVALCANTE VELOSO

Advogado(s) : GUSTAVO ROBERTO de SA PEREIRA - JAIR

APARECIDO ZANIN

TRT-PR-00784-1995-096-09-00-0

ORIGEM : 01ª. VT de GUARAPUAVA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA

COPEL

Advogado(s) : VALTER SCHAEFER MEHRET - CHRISTI-

AN SCHRAMM JORGE - JOAO MATIAK SLONIK

TRT-PR-01362-1995-093-09-00-3

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Agravante(s) : JOAO MARTINS SANT’ANA FILHO

Agravado(s) : ESPOLIO de ANTONIO SOARES FARIA

Advogado(s) : DINARTE BITENCOURT - WILSON YOICHI

TAKAHASHI

TRT-PR-02742-1995-654-09-00-1

ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : DM CONSTRUTORA de OBRAS LTDA

Agravado(s) : PEDRO FERREIRA dos SANTOS

Advogado(s) : JOZILDO MOREIRA - OLIMPIO PAULO FI-

LHO

TRT-PR-10414-1995-013-09-00-4

ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS de SEGURAN-

CA e TRANSPORTE de VALORES

S/C LTDA

Agravado(s) : ELOIR de ALMEIDA GONCALVES

Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL - GILDA DIS-

SENHA

TRT-PR-35761-1995-014-09-00-6

ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : RUI CEZAR dos REIS

Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A e outro

Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH - EDUARDO

GOMES FRENEDA - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-00244-1996-071-09-00-1

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A

Agravado(s) : PEDRO IRINEU FRIEDRICH

Advogado(s) : MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA -

ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

TRT-PR-00315-1996-072-09-00-2

ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : ANTONIO DAVI de MENEZES

Agravado(s) : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA

SANEPAR - MASSA FALIDA DE SEG SERVICOS ESPECI-

AIS de SEGURANCA e TRANSPORTE de VALORES

S/A - SINDICO: ROBERTO JOSE CARNEIRO MATTOS

Advogado(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI - JOSE CAR-

LOS PEREIRA - JOSE CARLOS

PEREIRA MARCONI da SILVA - VANESSA QUINTAO FER-

NANDES

TRT-PR-00505-1996-089-09-00-1

ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO
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Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A

Agravado(s) : MARIA NEUSA SANTOS SOUZA

Advogado(s) : PEDRO DIAS de MAGALHAES - DEUSDE-

RIO TORMINA

TRT-PR-00591-1996-026-09-00-0

ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e

TELEGRAFOS - ECT

Agravado(s) : GILBERTO FERNANDO RUBY

Advogado(s) : RONALDO OLIVEIRA MATEUS - EDSON

MARCIO HOPPEN CORREIA

TRT-PR-00619-1996-089-09-00-1

ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Agravante(s) : ELIAS MOISES de PAULA

Agravado(s) : BANCO BRADESCO S/A

Advogado(s) : SILVIA ELISABETH NAIME - MIRIAN APA-

RECIDA GLERIA GNANN

TRT-PR-01151-1996-025-09-00-3

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : PROFORTE S/A TRANSPORTE de VALORES

Agravado(s) : JOAO de SOUZA MELO FILHO

Advogado(s) : GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI - MA-

NUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO -TANIA MAGALI dos

SANTOS

TRT-PR-07724-1996-019-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A

Agravado(s) : GILSON VALLE PAULAO

Advogado(s) : LILLIAN SIMONE BONETI - LUIZ ANTO-

NIO BERTOCCO – MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

TRT-PR-25802-1996-652-09-00-2

ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : PRICILA MARINA KOCH - CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL

Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI - ANGELA SAM-

PAIO CHICOLET MOREIRA -CRISTIANA NAPOLI MADU-

REIRA da SILVEIRA - MOACYR FACHINELLO -

PAULO IVAN LORENTZ

TRT-PR-00031-1997-660-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : JOSI CONFECCOES LTDA

Agravado(s) : JOSE MATOS de OLIVEIRA

Advogado(s) : ARAO dos SANTOS - ENEMARA de OLIVEI-

RA ASSUNCAO - GILMAR PAVESI

TRT-PR-01054-1997-069-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A - DARCI JOSE BAL-

BINOT - Recurso Adesivo

Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - MARLE-

NE LEITHOLD

TRT-PR-20824-1997-006-09-00-7

ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : BRASHOLANDA S/A EQUIPAMENTOS IN-

DUSTRIAIS

Agravado(s) : JORGE FARIA de MELO

Advogado(s) : JOAO CARLOS REGIS - SILVANE BUSINI

POTRICH - CARLOS ALBERTO DA SILVA - LUIZ ALBER-

TO GONCALVES

TRT-PR-25838-1997-011-09-00-2

ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Agravante(s) : OSVALDO BALDUINO

Agravado(s) : ELECTROLUX do BRASIL S/A

Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI - MAURO JOSELITO

BORDIN

TRT-PR-32836-1997-651-09-00-8

ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : LUIZ ANTONIO PEDROSO

Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA

COPEL e outro

Advogado(s) : JOSE NAZARENO GOULART - CHRISTIAN

SCHRAMM JORGE

TRT-PR-00037-1998-019-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : PAULO CESAR ABRANTES

Agravado(s) : SOARES COMERCIO de PNEUS LTDA

Advogado(s) : CID PENHA - OSVALDO ALENCAR SILVA -

RENATO CASTELLAZZI

TRT-PR-00108-1998-093-09-00-0

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : TRANSMATIC TRANSPORTE e COMERCIO

LTDA

Agravado(s) : EDNO de OLIVEIRA CAMPOS

Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PAULO BUZA-

TO

TRT-PR-00524-1998-668-09-00-8

ORIGEM : VT de MARECHAL CANDIDO RONDON-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : LAURI BOCA SANTA

Agravado(s) : SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSO-

CIADAS de ENGENHARIA

Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -

CRISTIANE FURQUIM MEYER KAHN

- LAURINDA da CONCEICAO da COSTA CAMPOS

TRT-PR-00624-1998-013-09-00-7

ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : JOSE dos SANTOS - CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Agravado(s) : OS MESMOS.

DATAMEC S/A SISTEMAS de PROCESSAMENTO de DA-

DOS

Advogado(s) : BERNARDO MOREIRA dos SANTOS MACE-

DO - MAURICIO GOMES da SILVA -

RAQUEL CRISTINA BALDO - RAUL ANIZ ASSAD - RO-

GERIO MARTINS

CAVALLI - VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS

TRT-PR-00673-1998-665-09-00-8

ORIGEM : VT de IRATI-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : MASSA FALIDA de POPASA POTINGA PA-

PEIS S/A - SINDICO: TELMO DORNELLES

Agravado(s) : EZIDIO ANISIO LOGINSKI

Advogado(s) : ADELCIO CERUTI - ADELCIO CERUTTI -

LILLIANA MARIA CERUTI -VALDIR GEHLEN

TRT-PR-00946-1998-010-09-00-7

ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO de TECNOLOGIA do PARANA

TECPAR

Agravado(s) : DARCI CALIXTRO das CHAGAS

Advogado(s) : JACQUELINE MARIA MOSER - JAQUELI-

NE MARIA MOSER - MAURO JOSÉ AUACHE

TRT-PR-00977-1998-654-09-00-1

ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : SOBREMETAL RECUPERACAO de METAIS

LTDA

Agravado(s) : JOAO BATISTA de ARAUJO FILHO

Advogado(s) : LETICIA DANIELE SIMM - MARIA de LOUR-

DES RODRIGUES

TRT-PR-01079-1998-025-09-00-6

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTI-

PLO

Agravado(s) : MARCIO ROBERTO FERRIS

Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da SIL-

VA - TANIA MAGALI dos SANTOS

TRT-PR-01759-1998-658-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : IVAN ROUBIER BARROZO

Agravado(s) : EDITORA GAZETA do IGUACU LTDA

Advogado(s) : FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA - MAXI-

MILIANO NAGL GARCEZ - SORAYA SOTOMAIOR JUS-

TUS de SOUZA MACHADO

TRT-PR-03133-1998-020-09-00-6

ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : APARECIDO DONIZETE NICOLAU

Agravado(s) : USINA de ACUCAR SANTA TEREZINHA S/A

e outro

Advogado(s) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - HEN-

RIQUE WILLIAN BEGO SOARES

TRT-PR-09128-1998-019-09-00-7

ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : NILZA PEREIRA de MORAIS

Agravado(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE

de LONDRINA

Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI - JACQUELINE FER-

REIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-00317-1999-089-09-00-6

ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : BANCO AMERICA do SUL S/A - APARECI-

DA TEREZINHA XAVIER

Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA - LINEU MIGUEL

GOMES - RUI ZANCARLI SOUZA

TRT-PR-00374-1999-023-09-00-3

ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : SERVICO NACIONAL de APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC-PR

Agravado(s) : ARIOVALDO VIEIRA MARTINEZ

Advogado(s) : PAULO SERGIO de SOUZA - LUIS HENRI-

QUE DELGADO ESCARMANHANI

TRT-PR-00490-1999-093-09-00-3

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Agravante(s) : FRUIT IS LIFE INDUSTRIA e COMERCIO de

POLPA de FRUTAS LTDA

Agravado(s) : ROGERIO MATEUS

Advogado(s) : JOSE CARLOS DIAS NETO - ROBERTO CAR-

LOS SOTTILE

TRT-PR-01016-1999-071-09-00-1

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : CARTORIO CONTADOR PARTIDOR DISTRI-

BUIDOR DEPOSITARIO PUBLICO E

AVALIADOR JUDICIAL da COMARCA de CASCA

Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - ENI-

MAR PIZZATTO

TRT-PR-71137-1999-004-09-00-9

ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : LUCIENE da SILVA TEIXEIRA

Agravado(s) : LEILA MARIA GARATE

Advogado(s) : TANIA REGINA SANCHES TELLES - MA-

RIO ALBINI

TRT-PR-00138-2000-672-09-00-0

ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA

Advogado(s) : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI - IZIL-

DA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN

TRT-PR-00144-2000-072-09-00-9

ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : MOACIR ANTONIO HENDGES

Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A

Advogado(s) : NORIMAR JOAO HENDGES - NORIMAR

JOAO HENDGS - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-00279-2000-071-09-00-8

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : SAULO LUIZ FLOPAS

Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - MAR-

CELO FABIANO FLOPAS

TRT-PR-00575-2000-659-09-00-4

ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : NELSON MARCELO ALTHAUS

Agravado(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE

RIOS LTDA

Advogado(s) : OLINDO de OLIVEIRA - JAIME LUIS TRON-

CO - SANDRO FRANCO DE GODOY

TRT-PR-00784-2000-657-09-00-5

ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : JOSE ANTONIO LEAL

Agravado(s) : TERRA TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO

INDUSTRIA e COMERCIO LTDA

Advogado(s) : JOAO ROGERIO NIELS - MIRIAN CIPRIANI

GOMES

TRT-PR-00869-2000-026-09-00-6

ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : MARLI TEREZINHA MUXFELDT

Agravado(s) : MARLI ALVES SARAIVA

Advogado(s) : HELIO de MACEDO KRULJAC - FABIO AMA-

RAL NOGUEIRA - FAUZI BAKRI

TRT-PR-00951-2000-653-09-01-5

ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A

Agravado(s) : SILVIO MARCELO BORGHI

Advogado(s) : PATRICIA FONTANA - ELTON LUIZ de CAR-

VALHO

TRT-PR-01510-2000-093-09-00-8

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Agravante(s) : COOPERATIVA dos PLANTADORES de CANA

da REGIAO de BANDEIRANTES

Agravado(s) : JOSE APARECIDO RIBEIRO SOARES

Advogado(s) : CARLA CRISTINA CHRISPIM dos SANTOS -

DANIEL ALVES da SILVA -SOLANGE de FREITAS da SIL-

VA

TRT-PR-02226-2000-670-09-00-4

ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : EDENILSON OLIVEIRA ROCHA

Agravado(s) : JUSTINO PUBLICIDADE e PROPAGANDA

LTDA

Advogado(s) : ANTONIO BUENO - IZABEL AMALIA GOS-

CINSCKI

TRT-PR-04611-2000-016-09-00-1
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ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : ANTONIO MARCOS FERREIRA NETO

Agravado(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES - FABI-

ANA MEYENBERG VIEIRA -MARCELO RODRIGUES

TRT-PR-05742-2000-015-09-00-0

ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : EVANDRO BORTOLOTTO

Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A e outros (06)

Advogado(s) : ANDREA CARLA ALVARENGA de LIMA -

JOSE LUCIO GLOMB –ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO

TRT-PR-07779-2000-652-09-00-1

ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : JOIAS VIVARA LTDA

Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Advogado(s) : RUI JOSE da SILVA - GIZELA MARY LOPES

PINHEIRO CARVALHO -ZELIA SOARES de BASTOS

TRT-PR-14937-2000-651-09-00-3

ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A

Agravado(s) : ALCEU MANSUR

Advogado(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDI-

VALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

TRT-PR-20886-2000-016-09-00-2

ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : ADVANCE CENTRO AUTOMOTIVO

Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-

AZ - NEUSA MARIA de O COSTA -

NEUSA MARIA de OLIVEIRA COSTA

TRT-PR-00149-2001-072-09-00-2

ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -

SIDIVAL TIBES de SOUZA(RECURSO ADESIVO)

Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : FLAVIA RAMOS MANOEL - LUIZ ANTO-

NIO CORONA

TRT-PR-00200-2001-018-09-00-0

ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : ROGERIO PRUDENCIO LAMPE

Agravado(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE

de LONDRINA

Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI - JACQUELINE FER-

REIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-00352-2001-655-09-00-2

ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA

de DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO e ECONOMICO

LTDA COODETEC - COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES de PRESTACAO de SERVICOS AVULSOS EM GERAL

DE CASCAVEL LTDA COOTRAPI

Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - EDUAR-

DO LUIZ BUSSATTA – FLAVIO GOTARDO FURLAN - PE-

DRO ANTONIO COELHO de SOUZA FURLAN

TRT-PR-00385-2001-025-09-00-1

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : TIOKO FUSIKAVA

Advogado(s) : LUCIANE do CARMO SCHEFFER - LUCIA-

NE do CARMO SCHEFFER de SOUZA

- ARI AMARO VIEIRA de SOUZA

TRT-PR-00534-2001-669-09-40-0

ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMER-

CIO e REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS

LTDA

Agravado(s) : JOSE APARECIDO RAMALHO

Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA RE-

GINA SILVEIRA QUEIROZ -CIBELLE FERRO RAMOS de

PAULA

TRT-PR-00600-2001-661-09-00-7

ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : CONSTRUTORA ENGESA LTDA

Agravado(s) : ANTONIO LAUREANO

Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -

REGINA MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-00756-2001-089-09-00-4

ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : ANTONIO CARLOS NAVES

Agravado(s) : NADIRENE MARIA MOREIRA BORTOLI e

outro(s) 1

Advogado(s) : EDSON CARLOS PEREIRA - JOAO APARE-

CIDO MICHELIN - HIROYOSHI IDA

TRT-PR-00907-2001-660-09-00-1

ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : COMERCIO de PLASTICOS STOCCO LTDA

Agravado(s) : HELENA APARECIDA FERREIRA

Advogado(s) : PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS -

JOCELMA AMORIM CARNEIRO

TRT-PR-00916-2001-071-09-00-7

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA

Agravado(s) : JOSE AIRTON da SILVA

Advogado(s) : VERGINIA BERNARDO JORGE - CELSO

CORDEIRO

TRT-PR-02824-2001-662-09-00-0

ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : PETROGIL COMERCIO de COMBUSTIVEIS

LTDA

Agravado(s) : VALDEMIR ROMERO

Advogado(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO - SIDNEY

PEREIRA NUNES

TRT-PR-10495-2001-652-09-00-3

ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : RESPAR JRM COMERCIO de ALIMENTOS

LTDA

Agravado(s) : DENILSON de SOUZA

Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES - MIRIAN

de FATIMA KNOPIK

TRT-PR-71268-2001-003-09-00-5

ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : LISMAR LTDA

Agravado(s) : ANTONIO CARLOS da SILVA

Advogado(s) : DOUGLAS dos SANTOS - JAIR APARECIDO

AVANSI

TRT-PR-00163-2002-071-09-00-0

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : PAULO CEZAR MALDANER

Agravado(s) : WAGNER JOSE SAVARIS & WOLNEI ANTO-

NIO SAVARIS LTDA

Advogado(s) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - EMER-

SON BUSANELLO

TRT-PR-00172-2002-656-09-00-8

ORIGEM : VT de CASTRO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : MARIA de JESUS MATIAS LISBOA

Agravado(s) : COMERCIAL SUL PARANA S/A AGRO-PE-

CUARIA

Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI - MARCOS CE-

SAR das CHAGAS LIMA

TRT-PR-00186-2002-092-09-00-6

ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : JB ALCANTARA CONFECCOES - VAGNER

ALESSANDRO FELIPE (RECURSO ADESIVO)

Agravante(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : GLAUCIO MIAKI - NELSON CENZOLLO -

WALDEMAR COFES NUNES -WALDEMAR COLES NUNES

TRT-PR-00206-2002-025-09-00-7

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : MUNICIPIO de ALTONIA

Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - FABIO ZAM-

BERLAN CORDEIRO da SILVA

TRT-PR-00207-2002-025-09-00-1

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : MUNICIPIO de ALTONIA

Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - FABIO ZAM-

BERLAN CORDEIRO da SILVA

TRT-PR-00209-2002-025-09-00-0

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : MUNICIPIO de ALTONIA

Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - FABIO ZAM-

BERLAN CORDEIRO da SILVA

TRT-PR-00290-2002-025-09-00-9

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : CR ALMEIDA S/A ENGENHARIA e CONS-

TRUCOES

Advogado(s) : LUCIANE do CARMO SCHEFFER - LUCIA-

NE do CARMO SCHEFFER de SOUZA

- SIMONE FONSECA ESMANHOTTO - SIMONE MATTOS

da FONSECA

TRT-PR-00378-2002-073-09-00-4

ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : NARA DEQUECH TEIGAO

Agravado(s) : ADILSON de ASSIS

Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA - VALDECY

SCHON

TRT-PR-00492-2002-653-09-01-1

ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : BANCO ITAU S/A - CATARINA TOMOE SA-

SAKI - Recurso Adesivo

Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : ELTON LUIZ de CARVALHO - HELENA SIL-

VA CEZAR OLIVEIRA – VERA AUGUSTA MORAES XA-

VIER da SILVA

TRT-PR-00730-2002-096-09-00-5

ORIGEM : 01ª. VT de GUARAPUAVA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA

Advogado(s) : VALTER SCHAEFER MEHRET - AUGUSTI-

NHO da SILVA

TRT-PR-00755-2002-653-09-01-2

ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A

Agravado(s) : SERGIO APARECIDO da SILVA

Advogado(s) : PATRICIA FONTANA - ELTON LUIZ de CAR-

VALHO

TRT-PR-00785-2002-653-09-01-9

ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A

Agravado(s) : ANDERSON CARLOS REGHINI

Advogado(s) : PATRICIA FONTANA - ELTON LUIZ de CAR-

VALHO

TRT-PR-01112-2002-658-09-00-5

ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : J SANTOS LOTERICAS LTDA

Agravado(s) : AMARILDO PEREIRA de SOUZA

Advogado(s) : LUIZA MARIA SILVA de ALMEIDA - SILVIO

RORATTO

TRT-PR-07796-2002-005-09-00-4

ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : TOUCHE COMERCIO de PECAS PARA APA-

RELHOS ELETRODOMESTICOS LTDA

Advogado(s) : ROGERIO ROCHA PERES de OLIVEIRA -

AFFONSO VICENTE LOPES

TRT-PR-71032-2002-513-09-00-8

ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : ANGELA CRISTINA VIANA REIS

Agravado(s) : CLOVIS APARECIDO dos SANTOS

Advogado(s) : CARLOS FREDERICO VIANA REIS - OLGA

MACHADO KAISER

TRT-PR-86058-2002-005-09-00-5

ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : MASSA FALIDA de SID INFORMATICA S/A

- SINDICO: JOAQUIM LOPES

FRAZAO

Agravado(s) : LUIS ROGERIO ARAUJO

Advogado(s) : MARCELO MOKWA dos SANTOS - CRISTI-

ANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

TRT-PR-71001-2003-002-09-00-3

ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : VILMAR BIANCO e outro

Agravado(s) : LOURIVAL SILVERIO VIEIRA

Advogado(s) : LIRIAM SEXTO BRUSCH - CASSIO ARIEL

MORO

TRT-PR-71121-2003-006-09-00-6

ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : ARMELINDA ANDREASSI

Agravado(s) : ALAN PETER WESTFAL

Advogado(s) : FABIO ROGERIO B FERNANDES dos SAN-

TOS

Curitiba, 29 de MARÇO de 2004

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO,

ÓRGÃO ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0049/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM- SE AS PAR-
TES PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS, SUCESSIVOS,
A INICIAR PELO REQUERENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017878-3 - JORGE LUIZ XAVIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL.
89-5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PORQUE JÁ CUMPRIDO O OFÍCIO JURISDICIONAL DO
JUÍZ DE PRIMEIRO GRAU COM A PROLAÇÃO DA SEN-
TENÇA, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEVE
SER EXAMINADO PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL, QUE REEXAMINARÁ NECESSARIAMENTE A CAU-
SA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039690-0 - ANTONIO MARCHETTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 407

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS COMPROVANTES, DÊ-SE VISTA AO PRO-
CURADOR DA REQUERENTE, O QUAL DEVERÁ SE
MANIFESTAR TAMBÉM SOBRE A INFORMAÇÃO DA FL.
185.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027985-2 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 187-2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, PARA O
QUE NOMEIO PERITO DO JUÍZO O DR. ANDRÉA PALA-
ZZO FARIA ROEHRIG. FIXO A REMUNERAÇÃO DO PE-
RITO EM R$ 212,00, A SEREM PAGOS PELA JUSTIÇA
FEDERAL, E AO FINAL PELO, RESTITUÍDO PELO VEN-
CIDO;
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 05 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O
ART. 421 DO CPC.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 19-04-2004, àS 15:30
HORAS, NA AV. CÂNDIDO HARTMANN, 528, SALA 46.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026111-2 - MARIO RASOTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 147

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, POR 05 DIAS SUCESSIVOS, A
COMEÇAR PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033420-3 - AGENOR ANTONIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 158

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.022757-5 - OTAVIO GALIZE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL.
21

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083826-6 - EURICO ELOI FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAMIANA TRYBUS, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACERCA DO PERÍODO QUE DESEJA RECONHECER
COMO ESPECIAL, RESSALTO AO DEMANDANTE QUE É

INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO
DSS 8030, PREENCHIDO PELO EMPREGADOR, EMBA-
SADO EM LAUDO PERICIAL, PARA A COMPROVAÇÃO
DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS A SAÚ-
DE. PORTANTO, CONCEDO AO REQUERENTE 30 DIAS
PARA QUE PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO DESCRI-
TA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049465-6 - TEREZINHA DE JESUS LAZZAROT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
213

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081746-9 - CLARICE FERREIRA DE LIMA X
GERENTE DA AGENCIA DE BENEFICIOS DA XV DE
NOVEMBRO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, ATO FL.
100

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA.
DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.
...DADA A FALTA DO PERIGO DE DEMORA, INDEFIRO
A LIMINAR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008902-0 - ANNA KOCHAN BUDNEY X CHE-
FE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL - AGENCIA DO INSS - CANDIDO LOPES
Adv. : Dr(s). LEVY LIMA LOPES NETO, DESP. FL. 41

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE AS INFORMAÇÕES DA FL.
11, POR HAVER POSSIBILIDADE DE LITISPENDÊNCIA/
COISA JULGADA, BEM COMO EMENDAR A INICIAL NO
PRAZO DE DEZ DIAS,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009653-9 - LUIZ CARLOS BECKERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEIVCZ,
DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM O OFERECIMENTO DO LAUDO, INTIMEM-SE AS
PARTES PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS,
SUCESSIVO, A INICIAR PELO REQUERENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017877-1 - DARCY EDGAR DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL.
106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO DE 10 DIAS, SUCESSIVO, A INICIAR PELO RE-
QUERENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011786-1 - MIROSLAU LYSKO FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA AO REQUERENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033819-1 - MATEUS VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 121-2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...A CAUSA É DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECI-
AL, PARA ONDE DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081238-1 - MARIO LUCIO DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, DESP. FL.
44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACERCA DOS PERÍODOS QUE DESEJA RECONHECER
COMO ESPECIAIS, RESSALTO AO DEMANDANTE QUE
É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS DSS 8030, PREENCHIDOS PELO EMPREGADOR,
EMBASADOS EM LAUDO PERICIAL, PARA A COMPRO-
VAÇÃO DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS
A SAÚDE. PORTANTO, CONCEDO AO REQUERENTE 30
DIAS PARA QUE PROVIDENCIE ADOCUMENTAÇÃO
DESCRITA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082696-3 - NILTON DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, DESP. FL. 27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A AUTORA TERÁ ATÉ A DATA DA AUDIÊNCIA PARA
APRESENTAR O ROL DAS TESTEMUNHAS QUE SERÃO
OUVIDAS MEDIANTE CARTA PRECATÓRIA. PARA O
CASO DE OITIVA NA PRÓPRIA AUDIÊNCIA A SER PRE-
SIDIDA POR ESTE JUÍZO, FIXO O PRAZO DE 05 DIAS, A
FIM DE QUE SEJA DADA CIÊNCIA À PARTE CONTRÁ-
RIA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049236-2 - IRENE PANSTEIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
79

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA
A COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE LA-
BOR DO AUTOR JUNTO À EMPRESA MÓVEIS VOGUE
LTDA., E NOMEIO PERITO O ENG. JULIANO MEISTER
DE ALMEIDA. ...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE 05
DIAS, OFEREÇAM QUESITOS E INDIQUEM, QUERENDO,
ASSISTENTES TÉCNICOS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054736-3 - JOEL DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELENI JULIATO PIOVESAN, DESP. FL. 40

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 256-261,...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.00493-6 - PIETRO FALVO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 276

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A ALEGADA
INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.09009-7 - ALBERTO KLEIN FILHO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDA SLUSARZ REQUIA, LUIZ ROBERTO
L. KRACIK, DESP. FL. 273

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA APRESENTAR
CONTRAFÉ A FIM DE INSTRUIR O MANDADO EXECU-
TIVO. PRAZO DE DEZ DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.17773-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JOAO CARLOS GOTLIEB E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DADA A CONTROVÉRSIA EXISTENTE ACERCA DA IN-
CIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS VALO-
RES PERCEBIDOS PELO ANISTIADO POLÍTICO, O CA-
MINHO É A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, COM RETENÇÃO
DO TRIBUTO, QUE, CONTUDO, FICARÁ CUSTODIADO
ATÉ QUE HAJA DECISÃO ADMINISTRATIVA SOBRE O
ASSUNTO OU, ENTÃO, DO JUÍZO COMPETENTE PARA
A ANÁLISE DA METÉRIA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.13027-8 - DEMOSTENES ZELA FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 200

No processo abaixo foi designada data de perícia para o dia 14
de abril de 2004, às 09:00 horas na Eletrosul - rua Carlos de
Carvalho, 722, Curitiba/Pr.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039981-3 - JOSE LUIZ BETEMPS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, JOSE LAERCIO CHELSKI,
ATO FL. 116

No processo abaixo foi designada a data de realização da perí-
cia para o dia 14 de abril de 2004, às 14:00 horas na Sanepar S/
A - rua Eng. Rebouças, 1376 - Curitiba-Pr.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039373-6 - ADAO MENDES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, ATO FL. 115

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS, DEVENDO A EXECUÇÃO PROSSEGUIR
PELO VALOR DE R$ 19.987,94, ATUALIZADAOS PARA
MARÇO DE 2003. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049224-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO JOSE DE FREITAS
Adv. : Dr(s). ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, SENT.
FLS. 123/124

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO PARA
CONDENAR O INSS A: ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068801-0 - VALDETE VOLPATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, SENT.
FLS. 271/277

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, REJEI-
TO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS AO ADVOGADO DO INSS, QUE FIXO
EM R$ 500,00.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071359-3 - ROLF ROBERT HANEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, SENT.
FLS. 113/115

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008859-9 - MARISTELA CORDEIRO MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA MARA FERREIRA, SENT. RETRO

2003.70.00.066061-1 - SEBILA GLONEK BECK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO, SENT. FL. 26

2003.70.00.070632-5 - DENISE GOMARA CAVALLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE GOMES BASILIO, SENT. RETRO

2003.70.00.074411-9 - EVALDO GANZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO, SENT. RETRO

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.078872-0 - MARIA LUIZA DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SENT. FL. 16

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082779-7 - IVA GARCIA DE PAULA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ...REJEITO O PEDIDO E DENEGO A ORDEM, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051798-0 - MARIA ELVIRA STROBEL JORGE
X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. FLS. 57/60

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO A IMPUGNAÇÃO PARA FIXAR O VALOR DA
CAUSA EM R$ 100,00. ...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.022616-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSUE ROSA DE MOURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, SENT. FLS.
42/44

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...DECLARO A MORTE PRESUMIDA DE OLICIO GON-
ÇALVES DA SILVA, MARIDO DA AUTORA, UNICAMEN-
TE PARA O FIM DE CONCESSÃO DE PENSÃO PROVISÓ-
RIA, CONFORME ART. 78 DA LBPS. NÃO HÁ CUSTAS,
DADA A JUSTIÇA GRATUITA. SEM HONORÁRIOS, PELA
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000031-3 - MARIA ELZA DE MAGALHAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, SENT. FLS.
68/69

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO OS EMBARGOS PARA, SUPRINDO A OMIS-
SÃO APONTADA, DECLARAR A SENTENÇA, DETERMI-
NANDO QUE OS PARÁGRAFOS ACIMA PASSEM A INTE-
GRAR A FUNDAMENTAÇÃO. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012129-3 - CARLOS HENRIQUE BACHSTEIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, SENT. FLS. 259/260
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No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066653-4 - WANDA FRANCZAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, SENT. FLS. 21/25

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078362-9 - NAMITO YASUMOTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
A ANÁLISE DO MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
VI, E 295, DO CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070875-9 - AFFONSO FIEDLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, SENT.
RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REAJUSTE
PELOS ÍNDICES DO IGP-DI E PROCEDENTE O PEDIDO
DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
A UTILIZAÇÃO O IRSM INTEGRAL EM FEVEREIRO DE
1994, COM, O FIM DE CONDENAR O INSS A: ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066650-9 - TEREZA DE JESUS HAUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REAJUSTE
PELOS ÍNDICES DO IGP-DI E PROCEDENTE O PEDIDO
DE REVISAR A RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍ-
CIO DO AUTOR DE ACORDO COM A SÚMULA 02 DO E.
TRF DA 4ª REGIÃO,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068872-4 - AKIRA MATUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA E DECLARO ESTE JUÍZO INCOMPETENTE PARA
DIRIMIR A LIDE EM QUESTÃO. ...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.005405-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO, SENT. RETRO

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031171-1 - JUAREZ BUENO FERREIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 142

2001.70.00.033403-6 - ARMANDO ZENI E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 198

2001.70.00.038043-5 - HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 132

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.00117-3 - CARMEM TITZE DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
SENT. FL. 267

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03577-0 - JOAO DE OLIVEIRA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, SENT.
RETRO

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

95.00.15971-6 - DANTE CALMON DE ARAUJO GOES -
ESPOLIO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA, SENT.
RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.16810-5 - ARIEL MOLINARI ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, SENT. RETRO

ACAO DIVERSA

2000.70.00.003077-8 - ADOLPHO GUSTAVO SZIELASKO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO GUBERT, CLAUDIO R ANDRA-
DE DE PROENÇA, SENT. FL. 171

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULAO NA INICIAL ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031629-7 - JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
SENT. FLS. 183/191

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, CONFORME ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 295, AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070693-3 - LUIZ MARINHO DE MELO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ, SENT. FL. 25

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VI, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.066367-3 - KELLY CRISTINA BAGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL, SENT. FL. 66

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, CONFORME ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 295, AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029041-8 - ALGAIR ANTONIA SALDANHA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, SENT. FL.
86

2003.70.00.035937-6 - RICARTE DA SILVA GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, SENT. RETRO

CURITIBA, 24 de março de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 031/2004

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expos-
tos no corpo dessa decisão, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos e extingo o processo com julgamento de
mérito, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004961-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORISBAL LOPES
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO EMBARGA-
DO PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO
PRAZO DE 10 DIAS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010891-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE FERREI-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA EMBARGA-
DA PARA CONTRA-RAZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028605-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA LUCY MULLER
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT, MARIA DARC DE
SOUZA

2003.70.00.033522-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDO DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Quanto aos embargos opostos (fls.27/29), no
prazo de 10 dias, manifeste-se a CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045684-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON ROBERTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS À EXECUÇÃO.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004578-3 - UNIAO FEDERAL X LOURDES VEI-
GA TRUPPEL
Adv. : Dr(s). MARIANA TURRA, ISABELLA MAGALHAES
CORREA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expos-
tos no corpo dessa decisção, acolho os presentes embargos à
execução, para julgar procedente o pedido formulado pela
União, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.020904-4 - UNIAO FEDERAL X EDISON SAN-
TANA DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO CRESPO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas.”

DECLARATORIA

97.00.06926-5 - MOVEIS GRAMADO IND E COM DE MO-
VEIS E DECORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019679-3 - ADEMAR SALVADORI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2002.70.00.026843-3 - BELMIRO MOREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

2002.70.00.045750-3 - FRANCISCO SCHMIEGUEL E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICHARD PAUL SCHOSSIG

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Defiro o prazo de 10 dias para integral cum-
primento do Ato de Secretaria da fl. 120, conforme requerido à
fl. 138.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060315-5 - EVARISTO CASTELLANI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte para fornecer documen-
to para instruir ato processual (número do CPF do i. advogado
da CEF).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065395-0 - MATHEUS PORCIDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Portanto, indefiro o requerimento da fl. 76 e
reabro oportunidade ao Procurador Judicial dos exeqüentes, para
que providencie a juntada de instrumento de mandado, onde
conste a outorga de poderes para receber. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060633-8 - ADEMIR CARLOS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Regularize os ii. advogados subscritores da

inicial a representação processual do exeqüente Alaertes Rutz,
juntando instrumento de substabelecimento (fl. 28) ou procu-
ração conferida pelo outorgante com poderes para “receber e
dar quitação”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054215-4 - IZEQUIAS RUFINO BEZERRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA, FERNAN-
DA ANDREAZZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052367-6 - JOSIAS CONRADO MACHADO
LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA OSZIKA

2002.70.00.055618-9 - MARIA DOLIRIA FAGUNDES DE
ALMEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR LENZI

2002.70.00.055779-0 - PEDRO ERNESTO PEREIRA BOM-
PEIXE E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Tendo em vista que o exeqüente Maurício B.
Dorigan ratificou as procurações outorgadas ao Dr. Walter, ex-
peça-se alvará para levantamento do valor depositado à fl. 61 e
verso, relativamente ao crédito do requerente antes nominado.
2. Quanto aos demais exeqüentes, permaneçam os autos sus-
pensos, ficando vetada a carga dos autos.
3. Quanto aos expedientes das fls, 77-100, oportunamente, de-
liberarei a respeito.
Tendo em vista a certidão da fl. 104, expeça-se alvará em favor
od exeqüente Luiz J. Hey, quanto ao crédito que faz jus (fl.102).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011351-6 - LUIZ OSORIO MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
ACOLHENDO O PEDIDO DA FL. 52.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062638-6 - NEY PAZ E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A outorga de mandato por pessoa menor deve
ser por meio de instrumento público.
2. Portanto, abro oportunidade à parte exeqüente para que pro-
videncie, no que diz respeito à menor Gisele Lopes Pereira, no
prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056385-6 - CARLOS ALMEIDA PEREIRA - ES-
PÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Indefiro o requerimento da fl. 512, pois à
própria exeqüente incumbe diligenciar o cumprimento do ato
da fl. 48 (item 14, “2”), ao que lhe fixo o prazo de 5 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035716-8 - ROSANA ROSI GUTHER MULLER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Desta forma, indefiro a petição inicial em
relação ao exeqüente Jurandir dos Santos Lirio, (...).
Tendo em vista o contido no item anterior, intime-se o i. advo-
gado da parte exeqüente para que emende a inicial, no tocante
ao valor da causa, excluindo a importância relativa ao exeqüente
Jurandir, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036559-1 - IVO ANTONIO NARDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Tendo em vista que o alvará de levanta-
mento expedido à fl. 101 verso, cuja cópia recibada encontra-
se juntada à fl. 102, não fez mençãp à correção monetária do
valor devido a título de orreção monetária do valor nele ex-
presso. expeça-se alvará de levantamento, autorizando o levan-
tamento do valor devido a título de correção monetária daquele
importância.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000187-8 - CARLOS ESTEVAM MARTINS E CIA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte para fornecer documen-
to para instruir ato processual (número do CPF do exeqüente
Jacir Wagner de Souza.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036454-9 - AORENTINA VICTORINO DE OLI-
VEIRA DE FREITAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, JOAO
MARIA DE SALLES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Cumpra-se o despacho da fl. 84, expedindo-
se alvará de levantamento também em relação ao crédito a que
faz jus a exeqüente Gilda E. Maximo, haja vista a certidão da
fl. 85. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012568-3 - GILDA ERICHSEN MAXIMO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Junte-se a petição exeqüente.
Quanto ao depósito aludido à fl. 57, expeça-se alvará de levan-
tamento em favor da parte credora, em nome da Dra Célia.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030790-6 - ANESIO VITOR FLAVIO DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA REGINA GERVASI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Sentença em separado, indeferindo a petição
inicial em relação a Esmair Frederico Andreatta.
2. TEndo em vista o contido no item 1, devem ser excluídas
deste feito as importâncias constantes dos cálculos da fl. 26,
prosseguindo-se o feito pelo valor de R$ 3.006,54, atualizado
até junho/2002, acrescido das custas e dos honorários, totali-
zando R$. 3.193,32.
3. Considerando o disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil, e a peculiaridade do presente feito, pois
se trata de execução de sentença proferida em autos de ação
civil pública, cujos patronos são diversos, arbitro, em caráter
provisório, os honorários advocatícios em 5% sobre o montan-
te executado, importando o valor de R$ 150,32. (...).
3. Quanto a impugnação aos cálculos pela União - FN, deter-
minou a intimação da parte exeqüente para manifestação, no
prazo de 10 dias, bem como acerca do item 1 supra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036708-3 - CELSO FURLAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CABRAL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Indefiro o pedido da fl. 50, vez que os documen-
tos acostados à inicial são cópia dos originais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062539-4 - JOSE APARECIDO CUSTODIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

CERTIFICO que em face ao disposto no Proviemnto nº 5/2003
da e. Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª Instância da
4ª Região, encaminho estes autos ao setor competente desta
Secretaria, para que viabilize o atendimento ao contido no item
I do artigo 206: Intimação da parte para recolher custas judici-
ais, inclusive as remanescen.
(custas iniciais R$ 4,12, consoante fl. 15-verso).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006936-6 - SOLANGE PEREIRA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

CERTIFICO que em face ao disposto no Proviemnto nº 5/2003
da e. Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª Instância da
4ª Região, encaminho estes autos ao setor competente desta
Secretaria, para que viabilize o atendimento ao contido no item
I do artigo 206: Intimação da parte para recolher custas judici-
ais, inclusive as remanescen.
(custas iniciais R$ 2,12, consoante fl. 17-verso).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006777-1 - ROSA SULEVICZ OSIOWY X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Indefiro o pedido constante do item quarto
da petição da fl. 134, pois providência requerida incumbe aos
próprios interessados.
Portanto, reabro oportunidade à parte exeqüente, para que dê
integral cumprimento ao item quarto do despacho das fls. 126/
127, ou, então, para que emendem a inicial, excluindo a cota
parte relativa à exequente Maria Isabel Nogueira.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050417-7 - MAGDALENA BELAIR SANT ANA
ROCHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO BA-
TISTA KLEIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Intime-se a parte exeqüente a respeito da sen-
tença da fl. 71. Ou seja:”... Assim sendo, rejeito os Embargos
de Declaração das fls. 66/70.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039664-9 - ALBERTO MAHNIC E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA À PARTE EXEQÜENTE,
ACERCA DA PENHRA LEVADA A EFEITO (FL.33).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038167-5 - ULTRAJET EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARL HEINZ LEICHSENRING

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:”Enquanto permanecer em vigor a
liminar concedida à fl. 33, a autoridade impetrada está impedi-
da de negar-se a fornecer CNDm quando inexiste crédito tribu-
tário devidamente constituido. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083559-9 - COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
SLAVIERO X GERENTE REGIONAL DA ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). LIVIA BEATRICE TREVISOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.010859-1 - SANDRA REGINA MARINELLI DA
SILVA X DIRETOR GERAL DO CENTRO DE EDUCACAO
UNIVERSITARIA SAO JOSE DOS PINHAIS - CEUSAJOPI
Adv. : Dr(s). MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 3. Expeçam-se alvarás de levantamento, sen-
do que, em favor da parte expropriada, no importe de R$
20.827,25, e, em favor od Sr. Perito, no importe de R$ 114,94.
Tais valores deverão ser corrigidos, para o período de setembro
de 1998 a julho de 1999, nos termos constantes da parte final
do despacho da fl. 305/306, e desta data até o efetivo levanta-
mento, deverá sofrer os acréscimos legais cabíveis para contas
de depósitos judiciais.
A respeito, intimem-se os beneficiários, e a parte autora, tam-
bém, para que dê cumprimento à parte final do despacho acima
mencionado.”

DESAPROPRIACAO

00.00.35541-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X JAIR DE ALMEIDA MELO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE ME-
LLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051273-7 - LUIZ GUILHERME RIBAS VIEIRA
X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACA-
DEMICOS DA PRO-REITORIA DE GRADUACAO DA UFPR
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se cópia da decisão proferida pela Se-
gunda Turma do TRF-4ª Região nos autos de Mandado de Se-
gurança nº 2003.04.01.045102-0.
3. Quanto ao exeqüente Nelson S. Fugikawa, que juntou pro-
curação outorgada por instrumento público à fl. 70, reporto-me
ao despacho da fl. 74, item 1. Ou seja:”ressalto que a procura-
ção que acompanha não outorga ao advogado poderes para re-
ceber, eis que a cláusula “dar e receber quitação” tem conteúdo
diverso de receber e dar quitação.”
4. Quanto aos exeqüentes Alcides, Claudeci, Jorge Ribeiro e
Jorge da Silva, ensejo atendam a determinação constante da
decisão aludida no item 1, para fins de levantamento do crédito
a que faz jus, ou, se o caso, juntem documento bastante a com-
provara outorga do mandato, mediante apresentação de procu-
ração outorgada por instrumento público, ou, ainda, por instru-
mento particular com reconhecimento de firma, acompanhada
de comprovante de endereço dos outorgantes. Deixo anotada
as procurações das fls. 64, 65 e 66, relativamente aos três pri-
meiros exeqüentes acima nominados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013217-1 - ANTONIO MARCOLINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE EM-
BARGADA, PARA CONTRA-RAZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064393-1 - UNIAO FEDERAL X THEREZA GER-
BER FRANCA
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FRANCA

2003.70.00.001429-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURA DA SILVA SCHINELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.015018-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATHARINA SCHOLUCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

2003.70.00.021989-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CELESTINO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2003.70.00.027370-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON DIVINO APPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

2003.70.00.028743-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELAIDE MAURICIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.028748-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER DUDEK
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

2003.70.00.029560-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUSA CORDEIRO HULYK
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL

2003.70.00.034135-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA BUBNIAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVAN VENDRUSCOLO, LUIZ ANTONIO
GOMES ARAUJO

2003.70.00.036783-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONICA MARIA BIGARELLA
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

2003.70.00.038826-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA GENOVEVA REBERANSKI HIRT E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.040579-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA WAIDZIK E OUTRO
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO DE
60 DIAS, CONFORME REQUERIDO.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.03688-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO DE OLIVEIRA CARMO - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADYR
RAITANI JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF, PARA CON-
TRA-RAZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034134-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA OIKAWA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTAS DOS AUTOS À CEF,
PELO PRAZO DE 15 DIAS, CONFORME REQUERIDO FL.
23.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.065070-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO PEREIRA BORGES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Renove-se a intimação da parte exeqüente, para
que dê cumprimento ao despacho da fl. 91. Ou seja:”1. Expe-
ça-se alvará para levantamento da importância depositada à fl.
86-verso, salvo do crédito devido ao exeqüente JOSÉ KITOR
FILHO.
2. Quanto ao exeqüente JOSÉ KITOR FILHO, tendo em vista
o seu falecimento, devem ser habilitados neste feito a viúva
meeira, e os hedeiros nominados no expediente da fl. 85 (CPC,
art. 1.060).
3. Sem prejuízo dos itens anteriores, aguarde-se o cumprimen-
to do mandado de citação expedido (fl. 87-verso).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009135-1 - ADALTO JOSE DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Renove-se a intimação da CEF, na pessoa da
subscritora da petição da fl. 66, para que dê cumprimento ao
despacho da fl. 623, inclusive no que concerne à regularização
de sua representação processual, considerando não haver nos
autos prova de que o subscritor do instrumento da fl. 67 possua
poderes de representação.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.042390-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAGALY MYRIAN CECY ZENI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 11/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.55792-0 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA
“ As fls. __________ “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
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8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EXECUCAO FISCAL

97.00.05069-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X BETANIA TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
As fls. ____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EXECUCAO FISCAL

98.00.23399-7 - FAZENDA NACIONAL. X IVAN FRANCIS-
CO BARTECZKO
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº

2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002434-9 - ASSOCIACAO DE ENSINO PROFES-
SOR PLACIDO E SILVA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EXECUCAO FISCAL

99.00.13505-9 - FAZENDA NACIONAL. X OROZIMBO DE
ASSIS GOULART FILHO
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO
“ AS fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais

nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.032119-7 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.033228-6 - OROZIMBO DE ASSIS GOULART
FILHO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-

3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001380-0 - FAZENDA NACIONAL. X SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL
“ As fls. ____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.007787-4 - FAZENDA NACIONAL. X PRO HI-
GIENE INDUSTRIA E COMERCIO PROD HIGIENICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN
“ As fls. _____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 245245245245245

bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022166-3 - BANUS LABORATORIO FOTOGRA-
FICO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024209-9 - NEON LUNAR LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO
“ As fls. ______________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº

2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026553-1 - WALTER JUSTINO FEO X ORDEM
DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO GAVA
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036024-2 - PAULO ROBERTO DIAS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO
“ As fls. _______________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-

5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009798-5 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI
“ As fls. ____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.032017-0 - LEOMIR DE FRANCA CUQUE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
“ As fls. _____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à

Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.062089-0 - RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMIR MARIA SECCO DA COSTA
“ As fls. __________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.013865-7 - TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TE-
CIDOS E DERIV TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
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2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.035622-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SINGULAR AGENCIA DE NOTICI-
AS LTDA
Adv. : Dr(s). DIONÍSIO ALPENDRE DOS SANTOS
“ AS fls.____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-
so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.066493-8 - MARIA ANGELICA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR
“ As fls. ______________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão retro e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Embargos à Execução Fiscal nº 00.10.55792-0 ( Dr. Car-
los Freire Faria ), Execução Fiscal nº 97.00.05069-6 ( Dra.
Márcia Regina dos Santos Machado ) , Execução Fiscal nº
98.00.23399-7 ( Dr. Zenice Mota Cardozo Pinto ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2002.70.00.002434-9 e apensos : Execu-
çõesFiscais nº s 98.00.22975-2 e 98.00.22983-3 ( Dra. Márcia
dos Santos Barão ) , Execução Fiscal nº 99.00.13505-9 ( Dr.
Ciro Ceccatto ),  Embargos à Execução Fiscal nº
1999.70.00.032119-7 ( Dr. CarlosAlberto Farracha de Castro ),
Embargos à Execução Fiscal nº 1999.70.00.033228-6 ( Dr. Ciro
Ceccatto ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.001380-0 e apen-
sos : Execuções Fiscais nºs 2000.70.00.006516-1,
2001.70.00.009405-0, 2001.70.00.032822-0 ,
2002.70.00.01113-6 e 2002.70.00.001999-8 ( Dra. Danielle
Rocha Brasil ) , Execução Fiscal nº 2000.70.00.007787-4 e
apenso : Execução Fiscal nº 2000.70.00.017533-1 ( Dra. Flá-
via Daniela Esteves Stacechen ), Embargos à Execução Fis-
calnº 2000.70.00.022166-3 ( Dra. Simone Pacheco de Oliveira
) , Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.024209-9 e apen-

so : Execução Fiscal nº 2000.70.00.015646-4 ( Dr. João Otávio
Simões Neto ) ,  Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.026553-1 e seu apenso ?: Execução Fiscal nº
99.00.10732-2 ( Dr. Alexandre Augusto Gava ) , Embargos à
Execução Fiscal nº 2001.70.00.036024-2 ( Dr.Gilberto Mar-
chioro ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.009798-
5 ( Dr. Altivo José Seniski ) , Embargos de Terceiro nº
2002.70.00.032017-0 ( Dr. Luiz Fernando Brusamolin ) , Em-
bargos à Execução Fiscal nº 2002.70.00.062089-0 e apensos :
Execução Fiscal nº 2001.70.00.003813-7 e 2001.70.00.014968-
3 ( Dr. Emir Maria Secco da Costa ) , Embargos à Execução
Fiscal nº 2003.70.00.013865-7 e apensos : Execuções Fiscais
nºs 97.00.18913-9 , 2000.70.00.003478-4 e 2001.70.00.007931-
0 ( Dr. Danielle Rocha Brasil ) ,  Execução Fiscal nº
2003.70.00.035622-3 ( Dr. Francisco Dionísio Alpendre dos
Santos ) , Embargos à Execução Fiscal nº 2003.70.00.066493—
8 e apenso : Execução Fiscal nº 2001.70.00.036580-0 ( Dr.
Arivaldir Gaspar ) ,  Embargos À Execução Fiscal nº
2003.70.00.083127-2 e seus apensos : 2002.70.00.066653-0 e
2003.70.00.002597-8 ( Dr. Carlos de Oliveira Junior ) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.083127-2 - FEDATO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
“ As fls. _______________”.

CURITIBA, 23 de março de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 043/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO
VENCIDO(artigos 195, 196 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e artigo 206, inciso XLI, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24(VINTE E QUATRO) HORAS.

ACAO ORDINARIA

00.00.23405-2 - LEONOR ORDAKOVSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR DE ANDRADE

00.00.88110-4 - ALBINO GONCALVES TEIXEIRA ESPO-
LIO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ VELLOSO FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01198-9 - JOSE DEODATO NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

97.00.09221-6 - NILTON HARAMONI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

ACAO ORDINARIA

97.00.13819-4 - ORIVALDO MARINHO DE MOURA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16798-4 - ARLINDO SEGURO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

ACAO ORDINARIA

97.00.19762-0 - JOSE ARI LOURENCO CAMARGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20064-7 - RUBENS JOSE DE RAMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20124-4 - VALDOMIRO BITENCOURT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20825-7 - ANTONIO MANOEL FELICIANO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.24532-2 - MERCEDES APARECIDA KLIMIONT DOS
REIS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

98.00.00957-4 - JOSE TELLES SVIERCOWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.06888-0 - FLORA COLASSO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

98.00.07580-1 - ARMANDO JOSE SUSIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCI SUCLA

98.00.08732-0 - ANTONIO TIBES ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.09985-9 - JAIME LEME BARBOSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

98.00.13758-0 - JOSE DOMINGUES DE LIMA FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.23299-0 - DENIS CAETANO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

98.00.23511-6 - NICOLAU MENDES FONTOURA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

98.00.25802-7 - JOAO ALTAIR ZAPCHAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

99.00.10358-0 - JOAO BATISTA BIRRIBILLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.12618-1 - DOMINGOS VASQUES FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

ACAO ORDINARIA

99.00.21109-0 - ADECIO ZAMBONI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24883-0 - JUAREZ DE SOUZA SANT ANNA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES

1999.70.00.033541-0 - JOAO TONELLI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

2000.70.00.004652-0 - ANTONIO EVANGELISTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.00.006298-6 - EDUARDO ANDRE ROSSI TIRAPE-
LLE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2000.70.00.019997-9 - ALCIDES STRAPARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.00.030313-8 - MARCIA AMBROZIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.010094-3 - NERI ANGELO SANTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.014374-7 - ANTONIO CUMAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2002.70.00.018673-8 - ADEMIR SCHUEDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.034763-1 - DILVO SILVEIRA FERNANDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2002.70.00.035154-3 - SERGIO RICARDO CAPALBO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.035757-0 - JOSE FRANCISCO ORILIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2002.70.00.057491-0 - CLAUDEMIR MARCON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.059058-6 - MARIANO GOMES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

2002.70.00.059750-7 - SINDICATO RURAL DE CAMPO
LARGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2002.70.00.060335-0 - NESTOR CAVICCHIOLLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069255-3 - WILSON APPARECIDO MANFRIN
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

JUSTIFICACAO

2003.70.00.047032-9 - MARIA ONDINA PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051164-2 - JOECY DE SIQUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2003.70.00.051170-8 - REGINALDO JOSE CARON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2003.70.00.056504-3 - ADI ALECSSANDRO DIAS INACIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2003.70.00.056508-0 - ANA CRISTINA PINHEIRO RABE-
LO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2003.70.00.056510-9 - ADEMAR SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

CURITIBA, 23 de março de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS
EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 10/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... em razão do não cumprimento
pela Embargante, ora Exeqüente dos honorários advocatícios,
do disposto nos artigos 614 e 730, ambos do Código de Proces-
so Civil, intime-a para que, no prazo de 10 (dez) dias, adeqúe o
pedido da fl. 569 aos mencionados dispositivos legais. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.25907-4 - INDUSTRIAS KARSON LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO TERNUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Juntado o documento, intime-se
a Embargante para que se manifeste, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063304-4 - J E MULLER INDUSTRIA DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Reputo justificada a recusa da Exe-
qüente pelas próprias razões por ela elencadas e, em especial,
porque o título nomeado à penhora não tem cotação em bolsa,
requisito exigido pelo artigo 11, inciso II da Lei nº 6.830/80.
Por isso, declaro ineficaz a nomeação da fl. 19. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.024412-6 - COMISSAO DE VALORES MOBILI-
ARIOS - CVM X MELO AUDITORES INDEPENDENTES S/
C
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ HOMOLOGO o pedido de desistência com renúncia ao direi-
to em que se fundam estes embargos e julgo extinto o processo
nos termos do artigo 269, inciso V do Código de Processo Ci-
vil. ...”
“ ... Na seqüência, intime-se a Embargante da sentença da fl.
136. Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-
se. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071278-3 - KEEPER SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ALEXANDRA FISTAROL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Recebo a apelação interposta pela
Requerida em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a
apelada para contra-razões no prazo legal. ...”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.009603-1 - SIEMENS METERING LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO R M REBELO DA SILVA, ALES-
SANDRA DABUL
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Ao embargante para que regulari-
ze a sua representação processual e junte cópia das CDA’s. pra-
zo: 10 dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008774-5 - AEROLINK SERVICOS DE CARGA
INTERNACIONAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ARSENO, LUIZ ROBERTO RO-
MANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Recebo os embargos e suspendo o
curso da execução. ... Trata-se de embargos questionando as
CDA’s nº 90.1.00.000273-47 e 90.1.00.000619-52, em que o
embargante pede antecipação dos efeitos da tutela para o fim
de excluir o seu nome do CADIN. Não obstante ser possível a
concessão da tutela antecipada em sede de embargos à execu-
ção, não vislumbro, no caso em tela, a verossimilhança da ale-
gação, pois grande parte dos quesitos expostos nos embargos já
foram decididos em sede de exceção de pré-executividade nos
autos apensos, e que foi integralmente rejeitada. Logo, diante
da presunção de legitimidade da dívida discutida e da presun-
ção de regularidade da inscrição do nome do executado no
CADIN, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Intime-se
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008811-7 - CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido da fl. 20 e conce-
do ao Executado o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a
representação processual. “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066054-0 - FAZENDA NACIONAL. X HENRI-
QUE FRANCISCO DA SILVA GOSSLING
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Diante do exposto, tendo em
vista a ausência de garantia do Juízo, nos termos do artigo 16
da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 737 do Código de Processo Civil,
julgo extintos sem exame do mérito os presentes embargos à
execução fiscal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039055-0 - HACIVIL CONSTRUCOES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE

2002.70.00.039056-1 - HACIVIL CONSTRUCOES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” O pedido de levantamento da pe-
nhora (fl. 93/94) deve ser formulado nos autos onde a mesma
foi efetivada. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024012-1 - LATEL LATINO AMERICA TELECO-
MUNICACOES LTDA S/C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido das fls. 785/786.
A quebra da ordem de distribuição dos mandados deve ser re-
servada a casos em que há efetivamente eventual risco de pere-
cimento de direito. ...”

EXECUCAO FISCAL

92.00.10854-7 - FAZENDA NACIONAL. X LAPSEN S/A -
MASSA FALIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Abra-se vista à Executada pelo
prazo dos embargos, até para que regularize a representação
processual mediante juntada de instrumento de mandato e de
cópia de seu contrato social.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040330-4 - FAZENDA NACIONAL. X PACTUM
PLANEJAMENTO LEGAL DE TRIBUTOS DE CURITIBA
LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Tendo em vista que a Executada
foi incorporada pela empresa PACTUM CONSULTORIA EM-
PRESARIAL LTDA., intime-se a Embargante para que, no prazo
de 10 (dez) dias, emende a inicial, modificando a denominação
contida na fl. 02, sob pena de seu indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008334-0 - PACTUM PLANEJAMENTO LEGAL
DE TRIBUTOS DE CURITIBA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). HAMILTON REY ALENCASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... abra-se vista dos autos à Massa
Falida Executada pelo prazo de 5 (cinco) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

90.00.05489-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X RETIFICA DE MOTORES TSUBOI LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-
CKER E SILVA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, julgo improce-
dentes estes embargos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004905-3 - NILO SERGIO SILVERIO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, julgo improce-
dentes estes embargos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004723-8 - JOAO LIRO DE ALBUQUERQUE X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAGNA JOELMA VACCARELLI, MARINES A
SULPICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido de fl. 160/162,
vez que a falência da executada não trouxe nenhum reflexo no
que se refere ao débito exeqüendo. Com efeito, a falência foi
decretada em 01/07/2003, sendo que a arrematação se aperfei-
çoou em 28/05/2002, com a expedição do respectivo auto, não
havendo ainda conversão em renda da União dos valores depo-
sitados devido à resistência infundada do devedor em entregar
a posse do bem arrematado. intime-se a executada. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023391-4 - FAZENDA NACIONAL. X REFOR-
PEL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” A teor do disposto no artigo 656,
parágrafo único do Código de Processo Civil o Executado só
deverá provar a propriedade dos bens ou, quando for o caso,
juntar eventual anuência de terceiro proprietário, após o Exe-
qüente concordar com a nomeação de bens. Por isso, não há
falar em concessão de prazo, por ora, para juntada dos menci-
onados documentos. Intime-se a Executada para, no prazo de 5
(cinco) dias, regularizar a representação processual mediante
juntada do documento comprobatório de que o outorgante da
procuração da fl. 23 detém poderes de representação, sob pena
de desentranhamento da petição das fls. 20/21 e dos documen-
tos que a acompanham. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.021632-2 - FAZENDA NACIONAL. X M E M
SERVICOS E COMERCIO DE VIDROS LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANE SCHULZ, CARLYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Para evitar eventual alegação de
cerceamento de defesa, dê-se baixa no registro de sentença e
intimem-se as partes para aduzirem alegações finais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela Embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019988-8 - CONFAL CONSULTORIA FLORES-
TAL BRASILEIRA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido das fls. 227/228.
Não há falar em cancelamento da declaração de ineficácia da
doação do imóvel matriculado sob nº 32.323 no 8º Cartório de
Registro de Imóveis desta Capital, seja porque a penhora só foi
possível em razão da mencionada ineficácia ou porque a fraude
só atingiu esta execução fiscal, como se vê da averbação nº 06
daquela matrícula, carreada por cópia às fls. 224/225, e com a
extinção desta execução perdeu, de conseqüência, a eficácia.
...”

EXECUCAO FISCAL

92.00.10299-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FERREIRA COMERCIO DE ARMARINHOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Em seqüência, intime-se a Exe-
cutada para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte o comprovan-
te de propriedade do bem nomeado à penhora e regularize a
representação processual mediante juntada de documento com-
probatório de que o outorgante do instrumento de mandato da
fl. 22 detém poderes de representação. ...”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.019915-4 - FAZENDA NACIONAL. X PRISMA
ENGENHARIA ELETRICA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEDRO TASCHNER

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, acolho a preli-
minar para reconhecer a litispendência, com base no artigo 267,
§ 3º do Código de Processo Civil, e, de conseqüência, julgo
extinto o processo sem exame do mérito, de conformidade com
o disposto no artigo 267, caput, e inciso V do mencionado Có-
digo. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026441-1 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
GABRIEL PLACHA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Diante dessas considerações,
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, confirmando a
validade, certeza e liquidez da dívida ativa em execução e de-
clarando extinta esta ação de embargos na forma do artigo 269
inciso I do CPC. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012258-6 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... isso posto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS para
declarar a prescrição dos créditos contidos na CDA
90.2.99.015960-83. Por conseqüência, declaro extinta a exe-
cução fiscal embargada. ...”
“ Recebo o recurso de Apelação interposto pela(o)
Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a apelada da sentença e para contra-razões no prazo le-
gal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039415-0 - PENCO PROJETOS DE ENGENHA-
RIA E CONST ELETRICA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA AVELES, CARLOS ROBER-
TO ZILLI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

00.00.92539-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TERJE COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA, MARCOS
DA ROCHA COUTINHO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Ante o exposto, declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267,
inciso VI do Código de Processo Civil, e condeno a Embargan-
te a pagar honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00 (du-
zentos) reais. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.027600-0 - SUALDA REGINA AZEVEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... manifeste-se o Sr. Síndico sobre
a petição de fl. 56 e documentos a ela acostados.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004105-7 - FAZENDA NACIONAL. X PAM MA-
NUFATURA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA -
MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, CLEBER
DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido da fl. 242. Como
se vê na cópia da matrícula juntada às fls. 108/110 o bem imó-
vel penhorado é de propriedade da empresa Executada e não
dos responsáveis tributários. Por isso, não há falar em levanta-
mento da penhora em face da decisão que os excluiu do pólo
passivo destas execuções. ...”

EXECUCAO FISCAL

97.00.03906-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HERMES MACEDO S/A
Adv. : Dr(s). RENATO BELTRAMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Intime-se a Procuradora de fl.
17, para que diga se pretende executar os honorários advocatí-
cios, no prazo de 10 dias. Em caso negativo ou de omissão,
arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas e cautelas ne-
cessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033846-7 - INDUSTRIA E COMERCIO ZENNI S
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, julgo improce-
dentes os embargos de terceiro. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.033253-0 - MARLUS ROBERTO SABER X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados por Farmahel-
len Farmácia e Perfumaria Ltda contra o Conselho Regional de
Farmácia, confirmando a legitimidade dos créditos executados
e a liquidez, certeza e exigibilidade da certidão de dívida ativa
impugnada. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032308-4 - FARMAHELLEN FARMACIA E PER-
FUMARIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Para evitar eventual alegação de
cerceamento de defesa, dê-se baixa no registro de sentença e
intimem-se as partes para aduzirem alegações finais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela Embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.23583-3 - ETSUL TRANSPORTES LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela(o) Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a apelada para contra-razões no prazo
legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017855-9 - WALDIR OLIVIO ADAMI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido de fl. 123, de vista
dos autos, pelo prazo de 5 dias.”

EXECUCAO FISCAL

93.00.09245-6 - FAZENDA NACIONAL. X YOK REPRES
COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido de fl. 33/34, de
vista dos autos pelo prazo de 10 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.025784-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GRAJAGAN NAUTICA LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Mantenho a decisão de fl. 34 pelos
seus próprios fundamentos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.017787-0 - CAFE ALVORADA S/A X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONALD ROESNER JUNIOR, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido de fl. 45/46, de
vista dos autos pelo prazo de 10 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.017618-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GRAJAGAN NAUTICA LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Embargante para que,
no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação processu-
al mediante juntada do termo do compromisso de síndico, sob
pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007234-1 - I E C COMPUTADORES LTDA -
MASSA FALIDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Tendo em vista a não concordân-
cia da exeqüente, declaro ineficaz a nomeação de bem à pe-
nhora, pois além de se tratar de bem de difícil alienação, não
respeita a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.038755-4 - FAZENDA NACIONAL. X CASA NI-
CKEL COM DE PECAS PARA VEICULOS E SERVICOS
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LTDA
Adv. : Dr(s). ROBSON ZANETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... A embargante deve ser intimada
para depositar o valor dos honorários periciais, em parcela úni-
ca, no prazo de 10 (dez) dias; ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040826-3 - RONI COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA ME E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” À embargante, para que tenha vis-
ta do documento de fl. 624, bem como para que apresente, caso
queira, suas alegações finais. Prazo: 10 dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.002531-0 - ENGETEL CONSTRUCOES META-
LICAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON LUIS RIBEIRO, LEONARDO MU-
NHOZ DA ROCHA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido da fl. 77. Abra-se
vista à Executada pelo prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.001725-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Adv. : Dr(s). MARCUS BECHARA SANCHEZ, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se o Embargante para regu-
larizar a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,
mediante juntada de termo de compromisso do síndico (cópia
autenticada ou original), sob pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001613-1 - ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, ACOLHO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para suprir a omissão da
sentença na forma acima delineada, continuando íntegro, po-
rém, o dispositivo que julgou improcedente a ação de embar-
gos à execução fiscal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.00617-6 - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -
TELEPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA MADALENA ANTUNES GONÇALVES,
JOSE ROBERTO MARCONDES

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Em face do exposto, julgo im-
procedentes estes embargos e condeno a Embargante em hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da causa com base no artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000512-4 - LAPSEN S/A - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Avoco os autos e revogo o item 1
do despacho da fl. 253. Expeça-se Requisição de Pagamento,
nos termos da Resolução nº 258 do CJF, no valor de R$ 4.157,57
(quatro mil cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e sete
centavos), referente à diferença entre o valor dos honorários
advocatícios exigido e o que já foi pago, como se vê à fl. 251.
Eventual atualização desse valor será feita pelo Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região no momento do pagamento. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

91.00.13989-0 - VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Na seqüência, intime-se a Em-
bargante para que se manifeste, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034040-9 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA - FILIAL 2 X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Após, intime-se a Procuradora
de fl. 16 para que diga se pretende a execução dos honorários
advocatícios. Prazo: 10 dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038345-0 - INDUSTRIA E COMERCIO ZENNI S
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se o embargante sobre a
baixa dos autos, devendo requerer o que entender cabível em
10 dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037893-3 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Diante dessas considerações,
com fulcro no artigo 267 inciso VI do Código de Processo Ci-
vil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035227-0 - MERCEARIA ABASTECE LTDA - MF
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Apresentada a impugnação, in-
time-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000232-6 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Extingo o processo sem julga-
mento do mérito em relação ao pedido de desconstituição da
dívida por inexistência de omissão de receitas, face a sua inép-
cia, na forma do CPC, artigo 295 incisos I e II c/c artigo 267
inciso I. Quanto aos demais pedidos, julgo improcedentes os
embargos, confirmando a legitimidade, certeza e liquidez da
dívida exeqüenda. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034047-4 - DIMOPEL DISTRIBUIDORA DE
MOTORES E PECAS LTDA E OUTRO X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ADELCIO CERUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.051874-0 - ESPONJACO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS DE ACO LTDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

2003.70.00.080416-5 - AROLDO FEDATTO JUNIOR X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2003.70.00.082462-0 - REFORPEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

2004.70.00.000161-9 - VERSACOM TECNOLOGIA ELE-
TRONICA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ... “

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.009340-5 - FAZENDA NACIONAL. X AMOCO
DO BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionados ficam intimadas as par-
tes interessadas para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tem-se sobre o depósito referente à requisição de Pagamento,
bem como acerca da satisfação do crédito (Inciso XXX, do ar-
tigo 206, do Provimento 05/03 da Corregedoria-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.02664-8 - CARLOS EDUARDO GONCALVES DE
FREITAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARISA DA SILVA RESENDE CASINI

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029478-6 - FAZENDA NACIONAL. X MN PRO-
JETOS DE ARQUITETURA LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO

Processo(s) para intimação da parte interessada para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o depósito nos au-
tos, referente a requisição de pagamento, verbas de sucumbên-
cia ou condenação judicial, bem como acerca da satisfação do
crédito. (Inciso XXX, do artigo 206, do Provimento 05/03 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031530-0 - ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - GRUPO ISDRA X CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionados ficam as partes interes-
sadas intimadas do desarquivamento dos autos, com a conse-
qüente vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias. (Inciso XXXII, do
artigo 206, do Provimento 05/03 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal da 4ª Região).

EXECUCAO FISCAL

00.01.02954-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ENGENHO CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

92.00.03145-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ENGENHO CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionados ficam as partes vence-
doras intimadas para requererem o que entenderem cabível, no
prazo de 30 (trinta) dias. (Item 13 da Portaria nº 04/2002, deste
Juízo).

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.20009-6 - FORRO LANCAMENTO DE MODAS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

99.00.16201-3 - ZIMBA TEEN BAR RESTAURANTE LTDA
X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.018060-0 - JOSE CARLOS RIBAS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.008435-4 - MARUMBI TEXTIL LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

2002.70.00.039054-8 - CAMPANHOLI DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA - MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

Curitiba, 24 de março de 2004.

MIRNA APARECIDA PANGRACIO
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0026/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019072-2 - DIVO SAMUEL SAUER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 14-3 )

2003.70.00.039771-7 - AKRAM ABDALLAH KANSOU E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 58-16 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.033305-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO GASPAR STEFANES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 101-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre a conta da
Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030939-7 - UNIAO FEDERAL X ZILDA TERE-
ZINHA PASQUALIN ZAGO
Adv. : Dr(s). ANTONIO BUENO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/03/2004, INCLUINDO FL. 22-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022677-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA HOEPERS
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 71 )

2003.70.00.024497-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATHARINA JUDITH D AVILA
Adv. : Dr(s). (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLU-
INDO FL. 56 ), MARCELO CONRADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte EMBARGADA para promover, querendo, a
execução do julgado, em 30 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022675-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANALICE KRAUSE MIGLIOZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON REQUIAO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 93-3 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte EMBARGADA para manifestar-se sobre
fls. 32, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019771-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIS IWA-
SENKO E OUTROS
Adv. : Dr(s). (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLU-
INDO FL. 33 ), CARLOS BAYESTORFF JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime-se a parte autora, querendo, promover a execução per-
tinente (art. 632 do CPC) ou de pagar (CPC, art. 652) ao título
judicial dos autos, em 30 dias.
Saliento que é desnecessária a apresentação dos extratos bem
como a elaboração de cálculos, bastando, tão somente, reque-
rer citação nos termos do supracitado dispositivo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019185-4 - FLORIDO ANTONIO KOWALSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA MONTALTO ROSSATO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 44 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte autora para , no prazo de 05 dias, infor-
mar o endereço para citação da requerida à fl. 391.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.015451-1 - CLAVAH ALUMINIOS LTDA X PRE-
SIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 392 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 104/105, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003558-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE DE MENEZES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO MARQUES DE PAULA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 107 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Concedo à embargante o prazo improrrogável de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003185-1 - MUNICIPIO DE FOZ DO JORDAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME JAVORSKI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/03/2004, INCLUINDO FL. 17 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias, com-
plementar o valor recolhido a título de custas processuais na
forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal, sob
pena de cancelamento da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.079433-7 - DAVID DEGTIAR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 46 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079385-0 - ALECIO FRANCISCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 63
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo o pedido de prova oral;
-determinando a intimação da parte autora para apresentar a
produção de novos documentos, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079087-3 - AUTO POSTO JARDIM BOTANICO
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ALEXANDRE ARSENO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/
2004, INCLUINDO FL. 299 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho :
-deferindo o desentranhamento de fls. 125/171 e devolvê-los à
parte autora;
-aos advogados da parte autora para retirar os documentos de-
sentranhados;
-deferindo a realização de prova pericial;
-adiando a audiência designada para esta data e deixando para
determiná-la, se necessária, após a apresentação e discussão do
laudo pelas partes;
-determinando a intimação das partes para formularem quesi-
tos e louvarem-se, querendo, em assistentes técnicos, no prazo
de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078367-4 - DIGIDATA CONSULTORIA E SER-
VICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLU-
INDO FL.138/139-1 a 10

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte embargada para manifestar-se sobre fls.
30, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076956-2 - UNIAO FEDERAL X ALTAIR CAR-
NEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 31 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071736-7 - ALEXANDRE NOWAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 31/39 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063291-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMILDA CIT
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 71 )

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068070-8 - ODILON VOLKMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 55 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução (em caso
venha a opor embargos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044013-8 - PEDRO PAULO IANCOSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA LUZIA HUK DISTEFANO GRACIA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 65
)

2002.70.00.050105-0 - JOSE CABRAL - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 96 )

2002.70.00.053320-7 - ADAO WAPNYK - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 76 )

2002.70.00.053718-3 - JOAO SEGUNDO ROSANELLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 63 )

2002.70.00.055072-2 - PEDRO REINALDO BOLICENHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCO SANSON DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 90 )

2002.70.00.056753-9 - JOSE CARLOS KULIK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 42 )

2002.70.00.062368-3 - CARLOS ALBERTO MARCACINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004,
INCLUINDO FL. 58 )

2002.70.00.062422-5 - VALMOR DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004,
INCLUINDO FL. 51 )

2002.70.00.062605-2 - DOUGLAS ALBERTO RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004,
INCLUINDO FL. 54 )

2002.70.00.062704-4 - LUCIANO MAGALHAES NORONHA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004,
INCLUINDO FL. 50 )

2002.70.00.062840-1 - RIVALDO MARTINS DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004,
INCLUINDO FL. 58 )

2002.70.00.063073-0 - LUIOZ ALTIEVIR FONTANA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004,
INCLUINDO FL. 82 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, complementar o valor recolhido a título de custas proces-
suais na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça
Federal;
- fixando os honorários advocatícios em 5% (em caso venha a
opr embargos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059741-6 - IVAN PEDRO HOMMERDING X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 18/19-
1 a 7

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo o pedido de expedição de ofício ao DETRAN/PR;
-a intimação da parte autora para fornecer documentos faltan-
tes, em 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059019-7 - ETELVINA DA SILVA MAFRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 42-
1 e 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte autora para no prazo improrrogável de 10
dias, regularizar a representação (procuração de fl. 08 não é
original) e fornecer documentos faltantes (RG e CPF).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058867-1 - WILSON FIGUEIREDO FORTES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 19, 22-3 E 26

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a inicial e julgando extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, em relação ao(s) autor(es) JEFFERSON
KOSCTIUK;
-facultando o desentranhamento dos documentos referente aos
autores acima mencionados, os quais deverão ser entregue ao
procurador da parte mediante recibo nos autos;
-determinando a intimação da parte autora para complementar
as custas processuais (1% do valor da causa), em 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição;
-para os autores emendarem a inicial, no sentido de atribuir
novo valor à causa;
-para os autores emendarem a inicial promovendo a citação nos
termos do art. 730 do CPC;
-ao ESPÓLIO DE EDITH M. W. RITZMANN regularizar a
representação, juntando aos autos o termo de inventariante, ou
se o inventário não tiver sido requerido, esclarecer quem é o
administrador provisório da herança.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056752-7 - OVIDIO PAZELLO JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 44/45-1 a 18

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg./STF, no autos de Agravo de Instru-
mento/Recurso Especial:
dando provimento ao recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056202-5 - JUAREZ MIGUEL PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 72/73 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051321-0 - ROSALVO FELIPE ROTH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARL HEINZ LEICHSENRING, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 27 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob as pe-
nas do § único do art. 284 do CPC.
-fornecer cópia do resumo de cálculos por autor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045867-2 - ANIZIO EUGENIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA QUERINO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 41 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguardar a baixa definitiva
do agravo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043277-4 - ANTONIO CARLOS DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 39 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042383-9 - UNIAO FEDERAL X DERCIO HO-
RACIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 24 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011964-3 - TAL RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
LTDA X CHEFE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 76 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-acolhendo pedido de fls. 24/25 como emenda à inicial;
- determinando a intimação dos autores para esclarecer a inclu-
são dos cálculos relativo à conta nº 00085580-3 (de fls. 10/13);
-oportunizando o ingresso à lide do co-titular da conta acima
mencionada, mediante juntada de procuração por ele assinada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084871-5 - ALORIETE DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 28 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.017930-1 - ELENA VALEREVNA TSOUKNOVA
CAMACHO X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDE-
RAL DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). FORTUNATO SANTORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/03/2004, INCLUINDO FL. 67/70 )

CURITIBA, 23 de março de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 08/04

PRAZO: 90 (noventa) dias

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR NIVALDO
BRUNONI, MM. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA CRIMI-
NAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de
Ação Penal nº 98.00.21676-6, que o Ministério Público Fede-
ral move em face de

WALTER RIZO, brasileiro, casado, empresário, filho de José
Rizo e Clementina Merlote Rizo, nascido aos 02/05/1944, na
cidade de Presidente Prudente/SP, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 3.085.213 II/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
nº 268.788.958-04, e

ERNANI ROGÉRIO SEIFFERT DE MATOS, brasileiro,
divorciado, administrador de empresas, filho de Rogério Mu-
niz de Matos e Maria Seiffert de Matos, nascido aos 11/04/
1962, na cidade de Porto Alegre/RS, portador da Cédula de
Identidade RG nº 805.588 II/SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob
o nº 400.857.599-53, e, por se encontrarem em lugar incerto e
não sabido,

INTIMA-OS, dos termos da respeitável sentença condenatória
proferida nas fls. 462-489, dos autos supramencionados, cujo
dispositivo traz o seguinte teor: “julgo parcialmente proceden-
te a pretensão punitiva constante da denúnica para a) CONDE-
NAR o réu Walter Rizo como incurso nas sanções do artigo
168-A, caput, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal,
pela prática de apropriação indébita previdenciária nos meses
de agosto e setembro de 1996; b) CONDENAR o réu Ernani
Rogério Seiffert de Matos, como incurso nas sanções do artigo
168-A, caput, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal,
pela prática de apropriação indébita previdenciária nos meses
de janeiro, fevereiro, março e abril de 1997. (...) Assim, fica o
réu (Walter Rizo e Ernani Rogério Seiffert de Matos) definiti-
vamente apenado em dois anos e quatro meses de reclusão e
multa de 11 dias-multa. (...) Em relação ao acusado Walter Rizo,
“fixo o valor do dia-multa em meio salário mínimo.” (...) em
relação ao acusado Ernani Rogério Seiffert de Matos “fixo o
valor do dia-multa em 01 (um) salário mínimo.” (...) Para am-
bos os réus “fixo o regime aberto.” (...) Substituo a pena priva-
tiva de liberdade por duas penas restritivas de direito, sendo,
respectivamente: 1ª) prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP),
consistente no pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) a entidade pública com destinação social, a ser di-
segnada pelo Juízo responsável pela execução da pena, para
cada um dos apenados; 2ª) prestação de serviço à comunidade
(art. 43, inciso IV, CP), a ser realizada em entidade assistencial
a ser oportunamente designada, à razão de uma hora de tarefa
por dia de condenação, tudo conforme as disposições do art. 46
e §§, do CP, também com a redação que lhe deu a Lei nº 9.714/
98. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no
Rol dos Culpados (art. 5º, LVII, Constituição Federal), ofician-
do-se ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o
local de residência, para os fins previstos no art. 15, inciso III,
C.F. Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas processuais.
Também após o trânsito em julgado, procedam-se às averba-
ções necessárias, expedindo-se comunicações à SR/DPF/PR e
II/SSP/PR. Publique-se. Registre-se, Intime-se. Curitiba, 20 de
novembro de 2003. (a) — Nivaldo Brunoni, Juiz Federal - 3ª
Vara Federal Criminal.”

E para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos
acusados, mandou o MM. Juiz passar o presente edital, que
será afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situado
na Av. Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar, Juvevê, nesta Capital,
e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de março do ano
de dois mil e quatro. Eu, _________, Jonathan Cheong, Téc-

nico Judiciário, digitei e eu, ______________, Eliane Nisiha-
ra, Diretora de Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal de Cu-

ritiba, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

Nivaldo Brunoni
Juiz Federal da 3ª Vara Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0082/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se os autos. 2. O(s) depósito(s) deverá(ao) ser
convertido(s) em renda da UFPR porquanto são referentes aos
honorários devidos pelos outrora autores. O numerário deveria
ter sido levantado através do alvará 16/91, eis que o expediente
determinava o levantamento total da conta.Intime-se a benefi-
ciária para que indique a forma de realização da operação, bem
como para que forneça todas as informações necessárias e, após,
expeça-se o necessário. 3. Retornem-se ao arquivo. 4. Intimem-
se as partes, após cumpra-se.”

ACAO ORDINARIA

00.00.89203-3 - ARNALDO MOURA E OUTROS X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). GLADYS THEREZINHA BENICIO ABUJAMRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se os autos. 2. O depósito pendente foi realizado
pela desapropriante como oferta inicial para a indenização.
Observando que o pagamento devido em razão da desapropria-
ção já foi realizado, havendo até mesmo sentença (fls. 192),
conclui-se que o numerário deve ser devolvido a Furnas - Cen-
trais Elétricas. Assim, intime-se a beneficiária para que requei-
ra o levantamento do saldo existente na conta judicial. O alvará
poderá ser expedido, desde que requerido por quem de direito,
consoante a documentação eventualmente apresentada. A be-
neficiada indicar o nome do procurador que deverá constar do
expediente, e o número de seu CPF. 3. Retornem-se ao arqui-
vo. 4. Intimem-se as partes, após cumpra-se.”

DESAPROPRIACAO

00.00.84546-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
APARECIDO ANTONIO TRINDADE
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Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO, NORBERTO
TREVISAN BUENO, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se estes autos. 2. O valor remanescente deve ser
devolvido ao(s) autor(es) porquanto foi depositado para fins de
pagamento da perícia, a qual não chegou a ser realizada. As-
sim, intime-se Metalúrgica Albras Ltda, por seu(s)
procurador(es), para que requeira(m) o levantamento do(s)
depósito(s). Uma vez indicado o advogado que deverá constar
do expediente, e o número de seu CPF, expeça-se alvará. A
expedição somente poderá ser levada a efeito após a apresenta-
ção de documentos hábeis para comprovar a regularidade do
mandato outorgado. 3. Se nada for requerido, intime-se o bene-
ficiário, por carta de intimação, no endereço constante do do-
cumento de fls. 155: ... 5. Ocorrendo o levantamento, arqui-
vem-se os autos. Senão, voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

00.00.81228-5 - METALURGICA ALBRAS LTDA. X JORGE
BEMBNOWSKI, INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDA-
DE INDUSTRIAL-INPI
Adv. : Dr(s). FERNANDO GARCIA GNOCCHI, MIGUEL
CAVALI MIRANDA, MAURO FERNANDO F.G. CAMARI-
NHA, MAURO FERNANDO F.G. CAMARINHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se os autos. 2. O(s) saldos remanescentes
deverá(ao) ser convertido(s) em renda da Fazenda Pública por-
quanto o impetrante não obteve sucesso em seu pleito. Em se
tratando de tributo administrado atualmente pela Receita Fede-
ral, entendo que os valores devem ser convertidos em renda da
União. Assim, intime-se a beneficiária para que indique a for-
ma de realização da operação, bem como para que forneça to-
das as informações necessárias e, após, expeça-se o necessá-
rio. 3. Retornem-se ao arquivo. 4. Intimem-se a impetrante a
impetrada e a União, após cumpra-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.61122-0 - IMPORTADORA DE FRUTAS FILOMENA
LTDA X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se os autos. 2. O(s) saldos remanescentes
deverá(ao) ser convertido(s) em renda da Fazenda Pública por-
quanto o impetrante não obteve sucesso em seu pleito. Em se
tratando de tributo administrado atualmente pela Receita Fede-
ral, entendo que os valores devem ser convertidos em renda da
União. Assim, intime-se a beneficiária para que indique a for-
ma de realização da operação, bem como para que forneça to-
das as informações necessárias e, após, expeça-se o necessá-
rio. 3. Retornem-se ao arquivo. 4. Intimem-se a impetrante a
impetrada e a União, após cumpra-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.60995-1 - IMPORTADORA DE FRUTAS FILOMENA
LTDA X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se estes autos. 2. A conta judicial n.º 00021725-
0 refere-se a honorários periciais. A modicidade do numerário
envolvido, entretanto, não justifica a prática dos dispendiosos
atos cuja prática seria necessária para disponibilizar a verba a
quem de direito. Diante de tal situação, e considerando ainda a
orientação contida em decisão do processo n.º 03.1100113-5
do E. TRF-4, entendo que o saldo desta conta deverá ser rever-
tido para a União Federal. Oficie-se a CEF para que converta
em renda da União, através de DARF, o valor depositado na
conta judicial vinculada ao feito. ... Assim, o ofício à CEF de-
verá determiná-la, outrossim, a vincular a conta judicial n.º
00029462-0 aos autos 00.0060174-8. 4. Após a troca da vincu-
lação, certifique-se nos autos principais, nos termos do item
anterior, trasladando cópias deste despacho e da resposta da
CEF. 5. Rearquivem-se os autos. 6. Intimem-se exeqüentes e
executada, após cumpra-se.”

EXECUCAO DIVERSA

00.10.60174-0 - JEANNE MATHILDE ESQUIER DALCANA-
LE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056490-3 - ARMINDO SARTORI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO AJUZ

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054035-2 - AUREO WILSON SAPORITI - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo. Pagará o autor honorários advocatícios fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046908-0 - WASHINGTON SILVA DUARTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA MALUF DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido das fls. 107/108. Por questão de seguran-
ça jurídica, aguarde-se o trânsito em julgado da decisão dos
embargos à execução. 2. Decorrido o prazo para eventual re-
curso, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região, com nos-
sas homenagens, conforme determinado à fl. 95. 3. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046919-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARISSE HENRIQUE DE OLIVEIRA FURTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Por questão de segurança jurídica, indefiro o pedido formu-
lado à fl. 16. 2. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão
dos embargos à execução. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025519-4 - AUREA HAVANI RIBEIRO DE AN-
DRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUARDT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às partes para que especifiquem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se pelo autor. Nada sendo requerido, registrem-se os
autos para sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044702-2 - ADILSON OTTO JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se a iniciativa da parte autora por 1 (um) ano.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045663-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MURILO MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Tendo em vista que o pedido de efeito suspen-
sivo, refere-se apenas ao deferimento do pedido de depósito
dos valores controvertidos, após decorrido o prazo para even-
tual recurso quanto a esta decisão, abra-se vista ao Ministério
Público Federal. 3. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.044148-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DALLE-
GRAVE S/A MADEIRAS E PAPEL X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A DE CURITI-
BA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA, EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às partes para que especifiquem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se pelo autor. Nada sendo requerido, registrem-se os
autos para sentença e voltem conclusos.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.00.043380-1 - CONSELHO FEDERAL DE FARMA-
CIA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO BERALDO FABRICIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. À especificação justificada de provas. 2. Nada sendo re-
querido, registre-se para sentença. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041313-9 - ALESSANDRO VELOZO DE PAULA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, RENATO
ANTUNES VILLANOVA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043332-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTH CARVALHO CUNHA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido para realização de prova pericial contábil.
Nomeio como perito o Sr. Ricardo Bertucci, com endereço pro-
fissional na Travessa Teixeira de Freitas, 190, São Francisco,
CEP 80410-040, fone: 324-5928. 2. Intimem-se as partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. Apresen-
tados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para manifestar sua
concordância com o encargo, bem como, em caso positivo, apre-
sentar a sua proposta de honorários. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039009-3 - MUNICIPIO DE TAPIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037970-0 - JOSE WALDOMIRO TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido para realização de prova pericial contábil.
Nomeio como perito o Sr. Ricardo Bertucci, com endereço pro-
fissional na Travessa Teixeira de Freitas, 190, São Francisco,
CEP 80410-040, fone: 324-5928. 2. Intimem-se as partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. Apresen-
tados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para manifestar sua
concordância com o encargo, bem como, em caso positivo, apre-
sentar a sua proposta de honorários. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036690-3 - MUNICIPIO DE CORNELIO PROCO-
PIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Entendo desnecessária a produção das provas requeridas pe-
los autores, considerando que eventuais créditos devidos aos
autores, serão apurados em sede de liquidação de sentença. In-
time-se. Após, registre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036147-4 - AGEZILTO VIEIRA GONSALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista a certidão da fl. 26-verso, autorizo o levan-
tamento dos valores depositados em favor da parte autora, ex-
peça-se o competente alvará. 2. Caso os dados ou a documen-
tação dos exeqüentes não estejam completos, intime-se-os para
que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. ...
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.036117-6 - TERESINHA DE JESUS CARNEIRO
- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, JOAO
CORREA SOBANIA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, justificando-as, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033277-2 - MARIETA DO ROCIO STANKIEWI-
CZ X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2003.70.00.036017-2 - PHILIP MORRIS BRASIL S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TICIANA ARAUJO OD ROCHA

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033482-9 - LEONIDES GOMES RUIZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030637-5 - MARIO SERGIO PASSOS DE CAS-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.Indefiro, por ora, o pedido de citação por edital, uma vez
que não restou comprovada pela exeqüente a utilização de to-
dos os meios disponíveis para localização do endereço dos exe-
cutados. II.Por economia processual, determino, desde já, a
expedição de ofício à Receita Federal solicitando o endereço
dos executados. III.Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030623-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO LEO MIRANDA GIAMBERARDINO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito, no prazo de trinta dias.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.27784-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE LUIZ LEMOS KLEIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do Agravo de
Instrumento nº 2003.04.01.032406-0/PR, que deu provimento
ao mesmo, determinando a atualização monetária tão somente
pelo IPCA-e (fls. 198/204), reitere-se a intimação determinada
no item “1” do r. despacho da fl. 194.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26733-6 - AIDE NICOLINA SCIREA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do Agravo
de Instrumento nº 2003.04.01.050674-4/PR, intimem-se as par-
tes para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo exeqüente. 2.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, registrem-se os au-
tos para sentença de extinção e voltem conclusos. 3. Intimem-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26623-2 - ALCIDES MACEDO VELHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.026566-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PASINI E TURNES LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Esclareça a parte autora o que pretende provar com as provas
requeridas à fl. 307. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021415-1 - ABNER ALVIM ROCHA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Satisfeito quanto aos créditos principais, a parte autora reque-
reu às fls. 77/79 o arbitramento da verba honorária, que foi
definida em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, con-
forme despacho de fl. 81. A Fazenda Federal agravou da deci-
são. O E.TRF/4a, deu provimento ao agravo, decidindo pela
preclusão lógica em relação ao direito de pleitear os honorários
advocatícios, tanto para a parte demandante, quanto para o seu
procurador. O Egrégio STJ negou provimento ao recurso espe-
cial interposto pela parte exeqüente. ... Observa-se então, que
a questão referente à verba honorária encontra-se esgotada.
Intime-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20534-0 - ANILDO TIBURCIO CEMIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.17287-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS ALBERTO CARDOSO SANCHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

2000.70.00.019032-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO SAIBRO LOPES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Nesse passo, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a
autoridade impetrada, para que preste as informações que en-
tender cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem elas,
vista ao Ministério Público Federal, após o que registre-se para
sentença e voltem-me conclusos. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011854-7 - COLINA CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

CURITIBA, 23 de março de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 044/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 10 (dez) dias.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043177-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
JOSE HARALDO CARNEIRO LOBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIL JOSE SIMON ZANETTI

2003.70.00.051438-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO HANKE CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

————————————————————— ————
————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023240-5 - ELOIR STADLER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, (FL. 183)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054357-2 - FULGENCIO FERNANDES VIRUEL
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CORDEIRO, (FL. 114)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083854-0 - ANTONIO DE CAMPOS VALERIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, (FL.
24)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual, bem como informar o nº do CPF do procurador ju-
dicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011610-4 - CLAUDEMIR GALVAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
69)

2002.70.00.056721-7 - AGOSTINHO LAMEKE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEIA MARIA DE FARIA MELECH, (FL. 31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para que emende a inicial, no prazo de
10(dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006689-4 - ALBINO MORESCHI ESPÓLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (FL. 22)

2004.70.00.006949-4 - THADEO RADULSKY X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 19)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

ACAO ORDINARIA

93.00.07336-2 - ARISTIDES CORSO E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON STALL, (FL. 533)

2000.70.00.031347-8 - ESMERALDA CRISTINA ROSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS, (FL 69)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013083-2 - NELSON RYUICHI MIKAMI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, (FL. 47)

2002.70.00.040963-6 - JONAS UBIRATA LAJUS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, (FL.
56)

2002.70.00.054154-0 - PAULO KIYOSHI MATUSHITA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA MIRANDA, (FL. 69)

2002.70.00.056057-0 - MARIZIA HELENA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO STEINEMANN DUMKE, (FL. 32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “ÀS PARTES PARA DIZER SE PRE-
TENDEM PRODUZIR ALGUMA PROVA, EM CINCO DIAS.
EM CASO AFIRMATIVO, DEVERÃO INDICAR EXPRES-
SAMENTE QUAIS FATOS PRETENDEM PROVAR. INTI-
MEM-SE, INICIANDO-SE PELA PARTE AUTORA.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058429-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ROGERIO SAVIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 50)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DÊ-SE VISTA ÀS PARTES DO
DOCUMENTO DE FLS. 291/355, PARA QUE SE MANIFES-
TEM A RESPEITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE 15(QUIN-
ZE) DIAS. NA MESMA OPORTUNIDADE, DEVERÃO,
QUERENDO, APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS.
INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030717-7 - MARIA MARGARIDA VIRTUOSO DE
LIMA VAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, (FL. 356)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, MANIFES-
TE-SE O DR. MARCELO FERNANDES POLAK ACERCA
DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 41/63, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020895-0 - UNIAO FEDERAL X ALVARO NO-
VACK
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 64)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE AUTORA PARA QUE ESCLAREÇA
SE PRETENDE EXECUTAR APENAS OS VALORES DO
AUTOR ADÃO CARLOS MESQUITA. SALIENTO QUE NÃO
SERÁ DEFERIDO O PEDIDO DE EXECUÇÃO PARCIAL EM
FACE DO TUMULTO PROCESSUAL QUE TAL PRETEN-
SÃO OCASIONARIA. PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.07198-0 - ADAO CARLOS MESQUITA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 296)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. EM ATENÇÃO AO PLEITO DE
FLS. 229/230, SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.24429-0 - ODORICO CELESTIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (FL. 231 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE JOSÉ ROMEU
MAYER - ESPÓLIO, POR MEIO DE SEU PROCURADOR,
PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, APRESEN-
TE PROCURAÇÕES DE TODOS OS HERDEIROS E SUCES-
SORES DO DE CUJUS, VEZ QUE FINDA A PARTILHA,
CONFORME SE DENOTA À FL. 80 DESTES AUTOS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030411-5 - ADILSON PUEHLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CELIA P. KUCHMINSKI, (FL. 88 - item
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE PROCEDA NOS TER-
MOS DO ART. 604 DO CPC, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
COLACIONANDO AOS AUTOS PLANILHA DEMONSTRA-
TIVA DO MONTANTE EXEQUENDO. 2. NO SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041087-7 - FREDERICO RUDIGER KIRCHGAS-
SNER - ESPOLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 124)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES
PARA REGULARIZAREM SUAS REPRESENTAÇÕES PRO-
CESSUAIS APRESENTANDO PROCURAÇÕES OUTORGA-
DAS DIRETAMENTE AO SEU PROCURADOR, TENDO EM
VISTA QUE A ABRACI NÃO TEM CAPACIDADE POSTU-
LATÓRIA. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059649-7 - CELIA COLACO DE SOUZA MI-
CHELS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
82)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. (...). INTIMEM-SE PARA O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS, OU PRA QUE,
ALTERNATIVAMENTE, APRESENTEM DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007133-6 - OSMAR PIRES VIEIRA E OUTRO X
HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADRIANE NOWACKI, (FL. 38 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DÊ-SE VISTAS À PARTE
AUTORA PARA QUE DIGA ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO EM 10(DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000222-2 - SELMA MORAES PEREIRA DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 273)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ASSISTE RAZÃO AO IMPE-
TRANTE, DE MODO QUE REVOGO INTEGRALMENTE
AS DECISÕES DAS FLS. 279 E 281. 2. INTIMEM-SE AS
PARTES DESTA DECISÃO E, EM SEGUIDA, ARQUIVEM-
SE (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.15974-5 - SOLANGE REGINA MALKOWSKI E OU-
TROS X SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HU-
MANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, MARCUS VINICIUS
DE LACERDA COSTA, (FL. 283)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DE FLS. 630/631, PORQUANTO O PODER JUDICIÁ-
RIO NÃO É ORGÃO DE CONSULTA. INTIME-SE A PARTE
AUTORA , POIS, PARA REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

94.00.00577-6 - EDMIR GONCALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GELASKO, (FL. 632)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, CARREAR AOS AUTOS OS EXTRATOS DA CONTA
VINCULADA DO FGTS DE LUCIANE ROCIO VIEIRA,
RELATIVOS AO PERÍODO EM RELAÇÃO AO QUAL RE-
CONHECEU O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE HOU-
VE O CREDITAMENTO A MENOR DE VALORES A TÍTU-
LO DE CORREÇÃO MONETÁRIA, PORQUANTO OS DO-
CUMENTOS DE FLS. 154/155 DIZEM RESPEITO A PERÍ-
ODO DIVERSO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000709-8 - CLEUZA DE OLIVEIRA UNIGA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA, (FL. 163)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO
DA CEF DO DESPACHO DE FL. 259, PARA QUE, NO PRA-
ZO IMPRORROGÁVEL DE 15(QUINZE) DIAS, SE MANI-
FESTE SOBRE A INFORMAÇÃO PRESTADA ÀS FLS. 257/
258. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE (...).”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.38799-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO HENRIQUE EWBANK E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 260)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
recolher custas iniciais.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007441-6 - SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO, PREVIDEN-
CIA, SEGURIDADE E ACAO SOCIAL DO PR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (FL. 100)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. TENDO EM VISTA QUE O
PRECATÓRIO EXPEDIDO À FLS. 382 ESTÁ SENDO PAGO
PARCELADAMENTE, AGUARDE-SE, PRIMEIRAMENTE,
O SEU INTEGRAL PAGAMENTO. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.52322-4 - LUIZ DAL MOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUCIO GLOMB, (FL. 397)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o CPF do procura-
dor para fins de expedição do alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053059-0 - JOAO ALBINO ESTEVAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA, (FL.
31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios em 3% do valor do
principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006937-8 - VITÓRIA RIBA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 24)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor do principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.078715-5 - MARIANO MILCZUK E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA, (FL. 23 - item
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056822-6 - CARLETE FRANCISCA HERTEL E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (FL. 74)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ABRA-SE VISTAS DOS AU-
TOS AO AUTOR PARA QUE ESTE TAMBÉM DÊ CUMPRI-
MENTO AO ITEM 2 DA DECISÃO DAS FLS. 125. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077974-9 - LUIZ RICARDO BERLEZE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, (FL. 130
- item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. SENDO ASSIM, REVOGO
O ITEM 2 DA DECISÃO DA FL. 605. RECOLHA-SE COM
URGÊNCIA O MANDADO EXPEDIDO À FL. 611. 3.O PE-
DIDO DAS FLS. 606/608 JÁ FOI INDEFERIDO NO ITEM 1
DA DECISÃO DA FL. 605. MANTENHO A DECISÃO EM
TODOS OS SEUS TERMOS. INTIMEM-SE. 4. INTIMEM-
SE OS EXEQUENTES TAMBÉM PARA QUE SE MANIFES-
TEM ACERCA DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033317-5 - JOSE JORGE DA SILVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA, (FL. 612)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO, POR ORA, TÃO-SO-
MENTE A PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL REQUERI-
DA PELA PARTE AUTORA. SALIENTO QUE O PEDIDO
DE PRODUÇÃO DAS DEMAIS PROVAS SERÁ APRECIA-
DO POSTERIORMENTE, CASO AINDA SEJA NECESSÁ-
RIA A PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS PARA ESCLA-
RECIMENTO DESTE JUÍZO. 2. NOMEIO PARA FUNCIO-
NAR COMO PERITO CARLOS THADEU BENTIN MON-
TES DE LACERDA, CADASTRADO NESTE JUÍZO. INTI-
MEM-SE AS PARTES PARA, EM CINCO (05) DIAS, INDI-
CAREM SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTA-
REM QUESITOS (ART. 421, § 1º, DO CPC). (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027550-8 - J MALUCELLI CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE, (FL. 431 - item 1 e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. SEM RAZÃO A PARTE
AUTORA EM SUA PETIÇÃO DE FLS. 338/339, (...). DESSA
MANEIRA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM
QUERENDO, PROMOVER A EXECUÇÃO DO JULGADO,
NO PRAZO DE 15(quinze) DIAS, COMO DETERMINADO
NA DECISÃO DE FLS. 269, ITEM “1”.”
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ACAO ORDINARIA

98.00.16543-6 - CAROLINA DOS SANTOS CORREA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (FL. 341)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. DESSA FORMA, ACOLHO
COMO CORRETOS OS CÁLCULOS CONFECCIONADOS
ÀS FLS. 431/434, EM VIRTUDE, INCLUSIVE, DA CONCOR-
DÂNCIA DA UNIÃO MANIFESTADA À FL. 447, A FIM DE
QUE O ALVARÁ PEA LEVANTAMENTO DOS VALORES A
QUE OS AUTORES FAZEM JUS SEJA OPORTUNAMENTE
EXPEDIDO PELA QUANTIA DE R$ 8.857,65 (OITO MIL,
OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSEN-
TA E CINCO CENTAVOS). O REMANESCENTE DEVERÁ
SER, OPORTUNAMENTE, DEVOLVIDO AO E. TRF DA 4ª
REGIÃO, QUANDO ESTA CORTE SERÁ, ENTÃO, COMU-
NICADA DE TAL TRANSFERÊNCIA. 3. INTIMEM-SE AS
PARTES. NA OPORTUNIDADE DEVERÁ A PARTE AUTO-
RA, AINDA, REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL DO ESPÓLIO DE MARIA ROSA MIRANDA
FRANCO MACEDO, NOS MOLDES DA DECISÃO DE FL.
428.”

ACAO ORDINARIA

00.00.53875-2 - ORLANDO FRANCO E OUTROS (TFR) X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA, (FL. 469 e verso)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE A PAR-
TE AUTORA NÃO CHEGOU A INDICAR EXPRESSAMEN-
TE UMA SITUAÇÃO CONCRETA QUE PODERIA CARAC-
TERIZAR O PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. DE OUTRO LADO, SENDO O DE-
PÓSITO JUDICIAL MERA FACULDADE DA PARTE AU-
TORA, DEFIRO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 151, II,
DO CTN. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011488-8 - MUNICIPIO DE PARANACITY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN, (FL.
103)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL
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SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0077/2004

Lista de Advogados ____________________________ Ordem
CARLOS BERNARDO CARVALHO DE
ALBUQUERQUE .............................................................. 030
CARLYLE POPP ............................................................... 027
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA ..... 004
DAVID BESSA ALVES ..................................................... 006
DIOGO MATTE AMARO ................................................. 016
ELTON SCHEIDT PUPO .................................................. 010
EMIR BENEDETE ............................................................ 008
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA .............................. 026
FLORESBA PAIM VIEIRA ............................................... 028
FREDI HUMPHREYS ....................................................... 023
HENRIQUE GAEDE ......................................................... 003
IVAN KRUGER .................................................................. 011
IVO DYNIEWICZ ............................................................. 029
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS .................................. 025
LUIZ CARLOS PROENCA ....................................... 015 018
LUIZ MURILO KLEIN ..................................................... 001
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA .................. 021 022
MARIA ALBA MENDES S G B XAVIER ....................... 007
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES ....................... 032
MARIA INES DIAS ........................................................... 017
MARINA MANGINI ......................................................... 031
MARKLEA DA CUNHA FERST ..................................... 012
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA .................... 020
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY ............... 002
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL .................. 013
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS ..................... 005
PAULO YVES TEMPORAL ............................................. 019
RICARDO BAITLER ........................................................ 024
SONIA MARIA MALUF DA SILVA ................................ 014
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS .......................... 009

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença homologando
a desistência requerida e julgando extinto o processo:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.053075-2 - LINO ERCOLE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, Sent. fl(s). 29

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.00.000066-4 - MARCELO CAPEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,
Sent. fl(s). 92

MANDADO DE SEGURANCA

003 - 2004.70.00.008488-4 - GESTAMP PARANA S/A X
CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL EM SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, Sent. fl(s). 207

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito:

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2003.70.00.051401-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X IVOMAR PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, Sent. fl. 29

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2003.70.00.056365-4 - UNIAO FEDERAL X JOANIL-
CO ANTONIO DAL PIZZOL
Adv. : Dr(s). PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, Sent.
fl(s). 07-08

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução nos termos do art. 794, I do CPC:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 99.00.07022-4 - ROBERTO ALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, Sent. fl(s). 145

007 - 99.00.10353-0 - SADIR MARILDA GOZZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ALBA MENDES S G B XAVIER, Sent.
fl(s). 66

008 - 2000.70.00.004772-9 - ATARITO SILVIO ROSNIECEK
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, Sent. fl(s). 88

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

009 - 2000.70.00.006808-3 - DEPOSITO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO NICHELE LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, Sent.
fl(s). 263

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2001.70.00.005709-0 - JUCIMARA DO ROCIO KOVAL-
CZUK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, Sent. fl(s). 55

011 - 2002.70.00.020732-8 - ANGELINA IVANSKI DORIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER, Sent. fl(s). 90

012 - 2002.70.00.021080-7 - OSVALDO RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARKLEA DA CUNHA FERST, Sent. fl(s). 58

013 - 2002.70.00.036165-2 - LEVY SUPLICY FERREIRA DO
AMARAL - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL,
Sent. fl(s). 42

014 - 2002.70.00.054946-0 - AGENOR ZANETTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA MALUF DA SILVA, Sent. fl(s).
42

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXVII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 99.00.20874-9 - AUDIPLAN MUSICA AMBIENTE E
SISTEMAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

016 - 2001.70.00.008586-3 - UNI SAUDE ASSISTENCIA
MEDICO ODONTOLOGICA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2001.70.00.021408-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X VALDEMAR NOVELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, Prov. 05 de 20/06/2003, art.
206, inc. XXVII

018 - 2001.70.00.038798-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AUDIPLAN MUSICA AMBI-
ENTE E SISTEMAS LTDA

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.027600-8 - LUIZ CARLOS GIUBLIN JUNI-
OR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO YVES TEMPORAL, Sent. fls. 45-51

020 - 2003.70.00.048818-8 - ROMUALDO ANTONIO MAZU-
REK E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, Sent.
fls. 94-100

021 - 2003.70.00.049241-6 - ADELIA PUCHASKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, Sent.
fls. 181-188

022 - 2003.70.00.051758-9 - LINA CLEA CASSIANO COE-
LHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, Sent.
fls. 175-182

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até
ulterior deliberação...
Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.00.006976-7 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ANTONIO GLAUCIO BRUNIERA
Adv. : Dr(s). FREDI HUMPHREYS, Desp. fl. 89

024 - 2004.70.00.009469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X JOA0 ANTONIO MUCHINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO BAITLER, Desp. fl. 100

De acordo com o Provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inc. I, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do procurador
dos exequentes para que fornece a este juízo seu número de
CPF, a fim de viabilizar a expedição de alvará, o que poderá ser
feito pelo telefone 313-4600:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2002.70.00.052523-5 - JOAO BATISTA LEONARDI
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. I

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
ECT para apresentação de memoriais, bem como dando ciên-
cia à mesma dos documentos juntados pelo autor às fls. 110-
115:

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.00.000334-0 - MARCOS ALBERTO PROTT X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, Desp. fl(s).
107

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para se manfestarem sobre a petição da UFPR às fls.
213-238:

ACAO ORDINARIA

027 - 92.00.11744-9 - CDN LIMPEZA CONSERVACAO E
CONSTRUCAO LTDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, Desp. fl. 212, 2º§

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
embargados para se manifestarem sobre os cálculos apresenta-
dos pela contadoria judicial:

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2003.70.00.007083-2 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ANTONIO BOREKI
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA, Desp. fls. 56-57

029 - 2003.70.00.080658-7 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ROSA ZYCH
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, Desp. fl. 47, 4

030 - 2003.70.00.082476-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X SILVESTRE KAMINSKI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE, Desp. fl. 28, 4

031 - 2003.70.00.085311-5 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X JOSELINA FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, Desp. fl. 30, 4

032 - 2004.70.00.000627-7 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X EUCLEIA RODRIGUES BARBOZA
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, Desp.
fl. 23, 4

Curitiba, 24/03/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara
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Juízes:
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Juiz Federal
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Boletim de Intimação nº 0078/2004

Lista de Advogados ____________________________ Ordem
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AURELIANO PERNETTA CARON .......................... 028 029
CIRO CECCATTO ............................................................. 012
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA ..... 013
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GERSON LUIZ WENZEL ................................................ 007
GILBERTO MARCHIORO ........................................ 003 010
GRACIANE VIEIRA LOURENCO .................................. 017
HENRIQUE GAEDE ......................................................... 024
IZIDORO FLUMIGNAN ................................................... 004
MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ ................. 008
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA .... 026
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI ... 002
MAURO CURY FILHO .................................................... 018
PAULA ROBERTA PIRES ................................................ 022
PAULO FERNANDO PAULUK ....................................... 014
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM ........................ 001
PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR .......................... 023
RAQUEL CRISTINA BALDO .......................................... 020
VALDIR NUNES PALMEIRA .......................................... 005
VITÓRIO KARAN ............................................................ 015
VIVIANE MINCOFF MARCENGO ................................. 027
VIVIANE STADLER FAGUNDES ................................... 019

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XXXII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação
da parte interessada para que faça o recolhimento das custas de
desarquivamento para poder-se dar prosseguimento ao pedido
formulado, no prazo de 05 (cinco) dias:

ACAO ORDINARIA

001 - 96.00.09232-0 - IRMAOS LANGNER E CIA LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM, Prov.
05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXXII

002 - 97.00.18888-4 - ANTONIO FERNANDO COSTACUR-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXXII

003 - 2001.70.00.007260-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X VENTURA COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc.XXXII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2002.70.00.012583-0 - ALFREDO HANYSZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXXII

MANDADO DE SEGURANCA

005 - 2003.70.00.009938-0 - CLENI TEREZINHA TESTON
INACIO X DIRETOR DE ASSUNTOS ACADEMICOS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc.XXXII

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XXXII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação
da parte interessada sobre o desarquivamento do processo, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.

DECLARATORIA

006 - 96.00.12634-8 - ARAUCARIA AEROTAXI LTDA E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELCIO LUIZ KOVALHUK, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXXII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
requerentes sobre as manifestações da CEF e do MPF:

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

007 - 2004.70.00.004441-2 - MARJORE IVACIUCKI DE PAU-
LA E OUTRO X Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, Desp.
fl. 10, 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho revogando os
itens 3 e seguintes do despacho da fl. 67, bem como arbitrando
os honorários periciais em R$ 212,00 (duzentos e doze reais):

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.00.069189-5 - LAR O BOM CAMINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
Desp. fl. 72, 1 e 2
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o Dr. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos para que
regularize, no prazo de 15 dias, a representação processual do
Banco Banestado S/A, uma vez que a Dra. Sonia Mendes de
souza (substabelecimento da fl. 262) não consta da relação de
procuradores constituídos para representar a instituição supra-
mencionada, conforme se depreende da certidão das fls. 263.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 00.00.91708-7 - HENRIQUE GOLDENSTEIN X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, Desp. fl. 305

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para apresentar os extratos faltantes, bem como para apre-
sentar o Contrato de Crédito Rotativo - Cheque Azul, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento:

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2003.70.00.048787-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X MARCIA REGINA DRULLA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, Desp. fl. 56

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para pagar voluntariamente o débito apresentado,
no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

011 - 2002.70.00.018492-4 - ABIMED SERVICOS MEDICOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, Desp. fl.
162

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para que cumpram integralmente o despacho da fl. 239/
240, no prazo improrrogável de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

012 - 1999.70.00.033471-4 - ALAOR FOLTRAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, Desp. fl. 244

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para apresentar os extratos faltantes, no prazo de 10 dias:

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.00.046733-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X WELLINGTON LUIZ BARONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, Desp. fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito,
tendo em vista a petição da CEF às fls. 323-345:

ACAO ORDINARIA

014 - 98.00.30377-4 - ACIR KOVALSKI BUENO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Desp. fl. 322

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

015 - 2003.70.00.038959-9 - SOCIEDADE UNIAO JUVEN-
TUS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN, Sent. fls. 179-181

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXX, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) interessada para se manifestar sobre a satisfação do
crédito devido, tendo em vista o depósito efetuado nos autos
pela CEF, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

016 - 97.00.10835-0 - SONIA WIGGERS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXX

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo a
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, após a qual, não ha-
vendo manifestação dos autores o processo deverá ser arquiva-
do de plano:

ACAO ORDINARIA

017 - 97.00.27175-7 - TEREZA DE FATIMA MARCELINO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, Desp. fl. 382

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
petição inicial em relação ao exequente Inocêncio Michels, bem
como indeferindo o pedido de fixação de honorários advocatí-
cios:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2002.70.00.043678-0 - VANDERLEI DE CAMPOS NEL-
SON FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, Desp. fl. 75

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXI, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da Exe-
qüente sobre a certidão negativa constante do mandado junta-
do:

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2003.70.00.068778-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X JOAO BOSCO PONTES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho julgando im-
procedente a impugnação ao valor da causa:

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

020 - 2003.70.00.068619-3 - PAULO SANDRO PIRES DE
BARRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, Desp. fls. 61-62

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Defiro o prazo de 30 dias para que a exequente cumpra inte-
gralmente o despacho da fl. 17.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2004.70.00.003672-5 - CELIA DELIA GAERTNER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ACIR MELLO, desp. fl. 19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Digam as partes se concordam com o julgamento antecipado
da lide, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, ou se desejam produzir mais provas, especificando e
justificando-as, em caso afirmativo, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de indeferimento. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2003.70.00.052812-5 - MEDICINA HIPERBARICA
BRASIL SUL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULA ROBERTA PIRES, Desp. fl. 129

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho recebendo o
recurso interposto no efeito devolutivo, bem como intimando o
impetrante para apresentar a original dos documentos de fls.
203 e 204, ou ainda, fotocópia autenticada dos mesmos, no
prazo de 10 dias:

MANDADO DE SEGURANCA

023 - 2003.70.00.009529-4 - FUNDACAO PAPA PAULO VI -
FUNALIBER X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR, Desp.
fl(s). 205

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
impetrante para regularizar sua representação processual, no
prazo de 10 dias:

MANDADO DE SEGURANCA

024 - 2004.70.00.012143-1 - CATLOG LOGISTICA DE
TRANSPORTES S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, Desp. fl. 612

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela:

ACAO ORDINARIA

025 - 2003.70.00.048796-2 - MUNICIPIO DE CIDADE GAU-
CHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, Desp.
fls. 447/450

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedentes os pedidos:

ACAO ORDINARIA

026 - 2002.70.00.071609-0 - OLGA SUELY RIBEIRO
SKROSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Sent. fls. 123-137

027 - 2003.70.00.048860-7 - ANTONIO NUNES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, Sent. fls.
102-108

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advocatícios:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2002.70.00.009100-4 - ISAIAS FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, Desp. fls.
102-103

029 - 2002.70.00.020261-6 - MOACIR RIBEIRO LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, Desp. fls.
71-72

Curitiba, 24/03/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0054/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Designo o dia 15 de abril de 2004, às 14:00 min, para a
realização da audiência de conciliação.(...)”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.066342-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SOFIA BUBA KRAINSKI -
ME
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (fl. 34), ECT

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Verifico que as procurações não têm poderes para dar e rece-
ber quitação. Intime-se os exequentes para regularizarem sua
representação processual, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011393-0 - JOAO ALDO CARNEIRO LOBO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, MARCIA
ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI, (fl. 39)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Considero regularizada a representação processual do espó-
lio de RENATO RIBEIRO, tendo em vista a juntada da petição
e documentos das fls. 36-38.
II. Verifico, no entanto, estar irregular a representação proces-
sual do exequente MILTON MARQUES, porquanto não há nos
autos instrumento de mandato por ele outorgado à advogada
Rita de Cassia Ribeiro.
Dessa forma, intime-se o aludido exequente para regularizar
sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043407-2 - RENATO RIBEIRO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO, (fl. 39)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. Indefiro o pedido de antecipação de tutela quanto ao
restabelecimento das gratificações(...) tendo em vista que se
trata va de rubrica judicial, tendo sido substituída por outra,
(...), não havendo, assim, prejuízo à autora. Além disso, trata-
se de pedido de cunho satisfativo, que somente poderia ser re-
conhecido em sentença.(...)
III. Intime-se a autora para se manifestar sobre a contestação,
no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051865-0 - DELOURDES REICHARDT CEZAR
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, (fl. 76-77)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte para recolher custas
judiciais, inclusive remanescentes, caso em que, decorridos 30
(trinta )dias sem atendimento, será promovida a conclusão com
certidão a respeito nos autos. (Prov.05/03, art. 206, I).

ACAO SUMARIA

2004.70.00.011566-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (custas R$ 42,31)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011880-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X PARTIDO DEMOCRATICO
TRABALHISTA
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS, (custas R$
100,52)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. O órgão elencado para o pólo passivo da demanda (Fazenda
Nacional) não tem capacidade de ser parte por não possuir per-
sonalidade jurídica.
Assim, intime-se a autora para emendar a inicial, dentro do
prazo de dez dias, a fim de indicar corretamente a parte passiva
da ação.
II. Analisando a inicial e documentos que a instruem, entendo
que serão necessárias outras informações para a apreciação do
pedido de tutela antecipada formulado pela autora. Com a con-
testação, certamente, existirão mais elementos para a decisão,

pois será possível cotejar as alegações da autora com as razões
da ré. Em razão disso, reservo a apreciação do pedido de ante-
cipação de tutela para momento imediatamente posterior à res-
posta da ré.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011759-2 - RIO AZUL COMERCIO DE PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, (fl. 66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes da baixa dos au-
tos, para requererem o que entender de direito em 15 dias, apre-
sentando os cálculos de liquidação, se for o caso.(Prov.n.05/
03, art.206, XXVII.

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.05411-8 - MARIA DAS GRACAS SOARES DE ASSIS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, ANESIO ROSSI JU-
NIOR, (baixa dos autos), PARTES

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.27155-6 - MUNICIPIO DE CAMBARA X SUPERIN-
TENDENTE ESTADUAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, CLAITON
FERREIRA BORCATH, (baixa dos autos)

2000.70.00.011053-1 - CIDRAL E CIDRAL LTDA X GEREN-
TE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
I.N.S.S EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA, (baixa dos au-
tos)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012415-7 - UNIAO FEDERAL X BERNARDO
REISDORFER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (baixa dos au-
tos)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição
e documentos das fls. 500/505, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.06480-0 - DIMAS BRANDT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, (fl.
506)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação do Termo de Transação Extraju-
dicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vista
que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início. Assim, não havendo relação
processual instaurada e em curso entre as partes, não há falar
em sua extinção, em razão de as partes terem transigido.(...)
Diante do exposto, não conheço do pedido de homologação, ao
menos enquanto não houver relação processual instaurada, do
Termo de Adesão juntado aos autos.
II. Decorrido o prazo recursal, e tendo em vista o contido na
petição da fl. 464, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01268-3 - CLEUZA MARIA PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, (fl. 465)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação do Termo de Transação Extraju-
dicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vista
que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início. Assim, não havendo relação
processual instaurada e em curso entre as partes, não há falar
em sua extinção, em razão de as partes terem transigido. (...)
Diante do exposto, não conheço do pedido de homologação, ao
menos enquanto não houver relação processual instaurada, do
Termo de Adesão juntado aos autos.
II. Incabível, igualmente, o pedido de extinção do feito na for-
ma do art. 741, I, ou 269, do Código de Processo Civil, confor-
me requer a CEF na fl. 350. Com efeito, não havendo relação
processual instaurada e em curso entre as partes, não há falar
em sua extinção, em razão da satisfação da obrigação por parte
da devedora.
Assim, indefiro o pedido da fl. 350, item “b”.
III. Decorrido o prazo recursal, e tendo em vista a petição da fl.
359, arquivem-se os autos.”

DECLARATORIA

99.00.03706-5 - EVALDO EMILIO BAUMGARDT E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, (fl. 360)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS dos autores
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(fl. 276),(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”

DECLARATORIA

94.00.05821-7 - ODENIR FRANCISCO DE ASSIS MONTEI-
RO DOS SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA
SECCO DA COSTA, (fl. 485-486)

ACAO ORDINARIA

97.00.18580-0 - ZACARIAS MARQUES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (fl. 430-432)

97.00.18743-8 - LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDECI CANDIDO WENCESLAU, (fl. 431-
433)

97.00.22521-6 - AIRTON ALVES DE CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO,
LUIZ GASTON P DA VEIGA, (fl. 346-347)

98.00.18091-5 - MARCIO FERNANDO JERONIMO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (fl. 378-380)

98.00.18294-2 - ROMEU GETULIO DE SA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (fl. 345-
346)

98.00.19602-1 - ALGACIR ALVES PIR ES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES, SERGIO SIL-
VA GUIMARAES, (fl. 264-277 e 278-279)

98.00.20572-1 - SUILI NISIS PATERNO WAZNY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (fl. 250-
251)

98.00.30452-5 - ABEL PAES ANDRADE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (fl. 197-199)

99.00.16513-6 - BENTO DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI, GILBERTO
GIGLIO VIANNA, (fl. 306-315 e 316-317)

99.00.26069-4 - MANOEL JOSE RIBAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIAS CONNOR SILVA, (fl. 279-280)

2001.70.00.002203-8 - ANTONIO FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, ALES-
SANDRA LILLIAN DE OLIVEIRA, (fl. 197-210 e 214-216)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, requerido à
fl. 248.”

ACAO ORDINARIA

96.00.15401-5 - LEOGAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO, (fl. 249 - 30 dias)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-
as, bem como para o autor se manifestar sobre o requerido pela
Fazenda Nacional na fl. 162.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040504-0 - WEISS E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO DA SILVA GRACIOSA, JAIRO LUIZ
RSTELLI, (fl. 163)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“I. Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias conforme requerido
na fl. 14.
II. Após, independentemente de intimação, manifeste-se a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Prazo: 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050640-3 - JACIRA KINSLER FAVARO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA MARA BAJERSKI BRUGNOLO, (fl. 15
- 180 dias)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação do exequente para cumprir o despacho
da fl. 37, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do proces-
so.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043818-1 - CLAUDIO CAVEGLON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO, PAULO CE-
SAR LAGO DE ALMEIDA, (fl. 44)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Tendo em vista a certidão da fl. 102, intime-se a CEF para,
no prazo de 30 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.10142-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GERSON FERREIRA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS, MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA, (fl. 103)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-
as, bem como para o autor se manifestar sobre o requerido pela
Fazenda Nacional na fl. 50.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030910-5 - TAKEAKI SATO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, (fl. 51)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cumpra-se a decisão da fl. 76 e verso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062192-3 - WILMA WOLFF DE PAULA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, (fl.
79)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dessa forma, para fins de expedição de alvará em nome do
procurador do exequente, faz-se necessária a regularização da
representação processual, mediante a juntada de nova procura-
ção, conforme determinado pelo despacho da fl. 167.
IV. Renove-se a intimação do exequente para que cumpra aquele
despacho, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01118-6 - ALVARO DOS SANTOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, (fl. 169)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre a
satisfação de seu crédito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

93.00.18451-2 - JOAO BALLIN NETO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO FERREIRA, (fl. 194, IV)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Incabível o pedido de desistência do feito formulado pela
autora na fl. 234, tendo em vista que o processo de conheci-
mento já se encontra findo e o de execução não foi iniciado.
Com efeito, não havendo relação processual instaurada e em
curso entre as partes, não há falar em sua desistência. (...)
Não trará, igualmente, prejuízo à CEF, porquanto eventual exe-
cução promovida pela autora, caso esta realmente efetue ade-
são nos termos da Lei Complementar nº 110/01, poderá ser
impugnada com a oposição de Embargos à Execução (art. 741,
VI, CPC).
Assim, indefiro o pedido da fl. 234.
II. Indefiro, igualmente, o pedido formulado pela CEF na fl.
237, para que seja intimada para cumprimento espontâneo do
julgado, uma vez que a autora manifestou sua intenção em ade-
rir ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.00.18176-0 - GLAIR ANTONIACOMI PIERETTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, ROSANGELA MARIA LU-
CINDA, (fl. 238)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.

(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029268-3 - EDUARDO PASTOR DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, GIOVAN-
NA DE SA RECHIA, (réplica + provas)

Curitiba, 24/03/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

“PORTARIA Nº 01, de 23 de março de 2004

A DRA. VERA LÚCIA FEIL PONCIANO, JUÍZA FEDERAL
DA 8ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR, E A DRA. DA-
NIELLE PERINI ARTIFON, JUÍZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DA MESMA VARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Considerando a declaração de greve, por tempo indetermina-
do, pelas entidades representativas da Procuradoria da Fazen-
da Nacional, Advocacia da União, Procuradoria do Instituto
Nacional do Seguro Social e entes da Administração Direta e
Indireta Federal;

Considerando que o direito de greve não pode prejudicar a in-
disponibilidade do interesse público;

Considerando a necessidade de ordenar os serviços da Vara e
os atos de controle da tramitação processual;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, por meio da
Resolução n. 286, de 22.03.2004, suspendeu os prazos proces-
suais naquela Corte em razão da greve aludida;

RESOLVEM:

Artigo 1º. Suspender, a partir de 15 de março de 2004, em fa-
vor da União, Administração Direta ou Indireta, seus membros,
órgãos ou entidades, por motivo de força maior, nos termos do
art. 265, inc. V, do Código de Processo Civil, a contagem dos
prazos processuais nos feitos em que sejam partes.

Artigo 2º. A suspensão não abrange as ações que envolvam
medidas de urgência destinadas a evitar perecimento de direi-
to, nos termos do Provimento nº 244/82, do Conselho da Justi-
ça Federal.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e terá eficácia, no âmbito desta Vara, até o término do mo-
vimento grevista.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

VERA LÚCIA FEIL PONCIANO e DANIELLE PERINI ARTIFON
 Juíza Federal             e               Juíza Federal Substituta. “

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0029/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da petição da CEF de fls. 280/
284.

ACAO ORDINARIA

95.00.03881-1 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA, DELMA
ALVES DA SILVA, DINACIR DE LIMA LEAL, DIRCE DE
FREITAS DE FIGUEIREDO, DJALMA TEODORO MAR-
QUES, EDELSON SOUZA SANTOS, EDISON LUIS FUR-
QUIM, EDITE APARECIDA DOS SANTOS RAMOS,
EDUARDO MARTINS, ELOIR DOS SANTOS VIEIRA X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (manifestar-
se sobre a petição da CEF de fls. 280/284)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor Siu-
mar para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias, tendo em vista que este juízo não admite a
execução parcial do julgado.

ACAO ORDINARIA

95.00.02640-6 - ROZEVALDE VALDANA, SANDRA APA-
RECIDA CHAVES, SEBASTIAO FIORENZANO, SERGIO
MOREIRA GOMES, SERGIO ROBERTO DO PRADO, SIL-
VIO APARECIDO BELTRAME, SIRLEY ANA SOARES,
SERLI TEREZINHA SCHIESSL, SIUMAR GOETZKE, TAR-
CIZO SELUSNHAKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK, (desp. da fl. 345)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a abertura de vista dos
autos por cinco dias, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

94.00.02500-9 - ANTONIO STUKAS, ARAMIS S. CHA-
PENSKI, ARCANGELO COLATUSSO, ARI OSVALDO CE-

QUINEL, ARIETE REGINA ZANIN KLEINA, ARQUEMI-
NO WALTER LOPES, BERNADETE CRISTINA WIEZBICKI
PAGANE, BERNADETE NETZEL SILVA, BERNADETH DO
ROCIO ZANIN, BORTOLO LUIZ ALBERTON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (vista dos
autos - 5 dias)

——————————————— Nos autos abaixo relaci-
onados foi proferida a seguinte sentença: NÃO CONHEÇO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, vez que apresentados pela
União, afastada do pólo passivo da presente demanda.

ACAO ORDINARIA

94.00.01361-2 - PEDRO ALVES, PEDRO GOMES DA SIL-
VA, REINALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (sent. de
fls. 334/335)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
elaboração de memoriais, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

93.00.17858-0 - COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SE-
GUROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - EM EXTINCAO, CONSTRUTORA CAS-
TILHO DE PORTO ALEGRE S/A
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO, LUIZ FERNANDO
PEIXOTO DE SOUZA, (desp. da fl. 373)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Acolho
o pedido, em parte, e fixo o valor da liquidação, sobre o qual
deverá incidir correção monetária e juros de mora, estes a par-
tir da citação. Condeno o advogado Renato B. A. Gonçalves
nas custas processuaise em honorários advocatícios específi-
cos desta liquidação, estes arbitrados em 10% do valor fixado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.15648-9 - UNIAO FEDERAL X RODRIMAR S.A
AGENTE COMISSARIA E ARMAZENS GERAIS
Adv. : Dr(s). RENATO BARROZO ARRUDA GONCALVES,
(sent. de fls. 94/96)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da EBCT para
se manifestar sobre a petição e cálculos de fls. 256/263.

ACAO ORDINARIA

93.00.13919-3 - OSWALDO TOMAZELLI, NELSON RE-
CKTENWALD X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, LAVITO
UTATA WATANABE, (desp. da fl. 266)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

93.00.09350-9 - MARIA LUCY FUSIKI, MARIA NERES
BENATTO, MILTON FRANCISCO DOS SANTOS, MOACIR
MOSER, NADIA DE OLIVEIRA, NEIDE TEREZINHA BE-
VILACQUA, NELSON DAMBISKI, OLDEMAR JOSE VER-
GES BORDIN, ORIETTA GRECA, OZIAS PEREIRA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, (desp. da fl. 247)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

91.00.10411-6 - SILVERIO PROTEZEK, DIRCE PECUCH
PROTEZEK X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
BRADESCO, BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, (baixa
dos autos)

DECLARATORIA

91.00.13573-9 - CELIA REGINA PIANOVSKI FAUST, MA-
RIA EDILSA FERREIRA DA COSTA, ODAIR FAUST, IARA
MARLENE FAUST, ALTEDANIO FAUST, IELVA INES
FAUST DUDEQUE, JOAO CARLOS RIGONI PIANOVSKI,
NEURY MACIONKI, KATIA REGINA FAUST, RUTH MA-
RILEA FAUST, ROMIAS ALEXANDRE GUANCINO, OLIN-
DA FAUST GUANCINO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, (desp. da fl. 235)

ACAO ORDINARIA

91.00.17637-0 - ALEXANDRE MARTINS HOLZTRATNER
X BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO BRADESCO S/
A
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, CLAUDIA ELI-
SABETE SCHWERZ, (baixa dos autos)

91.00.19643-6 - HEFER CONSTRUCOES CIVIS LTDA X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
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Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA GUTIERREZ, EDSON
CORREIA GRACA, JULIO CESAR ZEN, LUIZ RENATO
KOTLEVSKI, (baixa dos autos)

92.00.06366-7 - MANFRA & CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (baixa
dos autos)

92.00.14254-0 - HELENA BAGATIN ESCORSIN, LUIZ JOSE
ESCORSIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YARA DE MORAES E SILVA, LUIZ MURILO
KLEIN, (baixa dos autos)

92.00.17179-6 - CONSTRUTORA ARENGE LTDA, AILTON
DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL, BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO, (desp. da fl. 338)

93.00.05485-6 - MARIA FERNANDA OFENBOCK NASCI-
MENTO, MARCOS JULIANO OFENBOCK NASCIMENTO,
MARIO RODRIGO OFENBOCK NASCIMENTO, EDISON
MARCOS NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL, BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A, BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, (baixa dos autos)

93.00.08690-1 - IVONE GUIOMAR MACHADO X UNIAO
FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A BANESTADO
Adv. : Dr(s). JOSE MARIO GUGISCH DE OLIVEIRA, (desp.
da fl. 277, item 2)

93.00.09291-0 - JOSE ALVES X UNIBANCO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A, BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DOS SANTOS ANDRADE, JOAO
PAULO MARCONDES, PAULO ROBERTO PINTO, (baixa
dos autos)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para apresentarem procuração com a outorga expressa de po-
deres para receber e dar quitação.

ACAO ORDINARIA

93.00.05657-3 - AROLDO DA SILVA JUNIOR, BEOR RO-
DRIGUES DE FIGUEIREDO, CESAR MOURA CORREIA DE
FREITAS, CINTHIA PAIVA SILVA BEDNARCZUK, DANI-
EL MOREIRA DA SILVA, EDUARDO DIGIOVANNI, EVI-
TON PERUCI, HELOISA DO ROCIO RAMOS TOLEDO,
JOAO CAPISTRANO PEDRO REAL, JORACI FLORENTI-
NO MENDES DOS SANTOS, JORGE KATO, LUIZ CARLOS
ANDRADE, MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, MA-
RIA LUIZA PULCIDES DE SOUZA, MARIA APARECIDA
DE LIMA VALDANA, ONEZIO CORREA PIRES, RAQUEL
GONCALVES DO NASCIMENTO, ROSEMARI COSTA
WASSAO, VANIA CARVALHO, VERA LUCIA DOS SAN-
TOS, VONI ANTONIO DE MATOS, WALTER DOS REIS,
ZENILD FRONTOR NAGATA X UNIAO FEDERAL, BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (desp. da fl. 452, item 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar acerca da petição da AGU da fl. 198.

ACAO ORDINARIA

93.00.04709-4 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (manifestar-se
sobre a petição da AGU da fl. 198)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para, no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento voluntário
das verbas de sucumbência, conforme requerido pela CEF e
União Federal.

ACAO ORDINARIA

93.00.04096-0 - ANELICE MARIA DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, RICARDO
PAVAO TUMA, (desp. da fl. 230)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho reputando corretos
os cálculos efetuados pela Contadoria, que atua imparcialmen-
te como auxiliar deste juízo, pois, consoante se infere da deci-
são proferida às fls. 111/112, os exeqüentes pleitearam valores
excedentes ao reconhecido no título, não excluindo os valores
atingidos pela prescrição, ensejando erro material.

ACAO ORDINARIA

93.00.03672-6 - ARMANDO ALBERTO, CELSO GONCAL-
VES CARNEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOINA DA CRUZ MACHADO, (desp. da fl.
138, item 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, bem
como para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de dez dias. Obsservo que o silêncio será interpretado como
satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

93.00.02213-0 - MAURO RODRIGUES JOHANSEN, MAR-
LENE APARECIDA ZOTTO JOHANSEN, COMERCIAL DE
MATERIAIS P CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM J
BATISTA LTDA, ANTONIO BEDIN FILHO, JOAO ALVA-
RO TERNA, ANTONIO VALDECI PECIN, ANTONIO AL-
CALDE, CLAUDIO LUIS ALCALDE, OVIDIO FOGACA DE
SOUZA, OVIDIO FOGACA DE SOUZA CIA LTDA, INEZ
DA SILVA FERTONANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYLIAN RODRIGUES JOHANSEN, MARIA
MARCIA FERREIRA LOPES, SANDRA REGINA DOS SAN-
TOS, DORACI POLO MARTINS FERNANDES, CASSIA
DENISE FRANZOI, (desp. da fl. 197)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
José Carlos para comprovar o trânsito em julgado da sentença
de fls. 118/119. Observo que, em pretendendo a execução nes-
tes autos, deverá promover a citação da União, nos termos do
art. 730, CPC.

ACAO ORDINARIA

93.00.01335-1 - AQUILINO ROMANI, JOSE CARLOS GRI-
GOLO, OLIVIO MAZZORANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, (desp. da fl. 121)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento voluntário
dos honorários devidos à União Federal,conforme determina-
do no despacho da fl. 499.

ACAO ORDINARIA

92.00.16483-8 - JAILSON BARBOSA PEREIRA, JAIR DE
PAULA JUNIOR, JAIR PEREIRA BASTOS, JAIRO GAIA,
JAN SLOB, JAN UBEL VAN DER VINNE, JERSON ROBER-
TO COSTA, JOANINO DE OLIVEIRA CRUZ, JOAO ADIL-
SON JESUS PROENCA, JOAO ADIMIR WOLFF, JOAO
ANTONIO DIAS, JOAO ANTONIO FAGUNDES, JOAO BA-
TISTA DE MATOS, JOAO BATISTA DE SOUZA, JOAO BE-
ZUNEK, JOAO BORGES FERREIRA, JOAO BUENO DOS
SANTOS, JOAO CARLOS PEDROSO, JOAO CORREIA
MARTINS, JOAO DE DEUS BATISTA RIBEIRO, JOAO DIU-
BA, JOAO DO PRADO, JOAO INACIO DE CAMARGO,
JOAO MARIA DE BOMFIM, JOAO MARIA DO CARMO,
JORDAO DOS SANTOS LIMA, JOAO MARIA FERREIRA,
JOAO MARIA GONCALVES, JOAO MARIA MACHADO,
JOAO MARIA PINHEIRO DE ARAUJO, JOAO MARIA SO-
ARES MACHADO, JOAO MARIA TAQUES SANTOS, JOAO
MARTINHO NEIVERTH VAZ, JOAO OLIVINO CAMARGO,
JOAO PEDRO MELCHIOR, JOAO PEDRO ROSA DO AMA-
RAL, JOAO RODRIGUES DE SOUZA, JOAO VAGNO, JO-
AQUIM MOREIRA, JOCINEI DE JESUS BUENO, JOEL DO
CARMO DA LUZ, JOEL PEREIRA DOS SANTOS, JOEL
RODRIGUES DE JESUS, JOLICE DO CARMO SILVA, JOR-
GE AMILTON DOIM, JOSE ALEXANDRINO SOARES, JOSE
AMILTON CARNEIRO DOS SANTOS, JOSE ARI BUENO
DE PAULA, JOSE ARILDO BORGO, JOSE AROLDO MAR-
TINS, JOSE BARBOSA CORREIA, JOSE CARLOS DA SIL-
VA, JOSE DARCI MARTINS, JOSE GONCALVES, JOSE
HAMILTON TAQUES, JOSE IRINEO ASSUNCAO, JOSE
LINEU Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, (desp.
da fl. 551, item 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença acolhendo a exce-
ção de pré-executividade de fls. 179/184, para o fim de reco-
nhecer a prescrição da ação de execução em relação a Arman-
do, bem como considerando satisfeito o crédito de Leônidas e
Nady, julgando extinta a execução, nos termos do art. 794, in-
ciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

92.00.15196-5 - NADY MIRO JUNIOR, ARMANDO VIEI-
RA MARQUES, LEONIDAS ROMEIRO DA CRUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADY MIRO JUNIOR, JEFFERSON CARLOS
DA CRUZ, JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL, (sent. de
fls. 187/194)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

92.00.14050-5 - HM ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, (desp. da fl. 294)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fls. 223/224;
devendo os peticionantes promoverem a abertura do inventário
e, posteriormente, nomeado o inventariante, nova habilitação,
nos termos do art. 1055 e ss do CPC, uma vez que, sem o juízo
da universalidade do espólio, é impossível aferir o percentual
que efetivamente cabe aos sucessores.

ACAO ORDINARIA

92.00.13522-6 - DANIEL JUAN MOCHO TERRA, MARIA
MARGARITA MOCHO TERRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, YARA DE MORAES E
SILVA, (desp. da fl. 227)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de prosseguimento
da execução pelo valor constante da petição de fls. 215/217,

pois a atualização monetária dos valores será efetivada pelo
TRF da 4ª Região até a data do efetivo pagamento, nos termos
do art. 100, §1º, da CF.

ACAO ORDINARIA

92.00.11274-9 - ARMANDO SAULO LA BANCA, BOANER-
GES VIEIRA, CESAR LUIZ LACERDA ABICALAFE, CLAU-
DEMIRO OLIVEIRA XAVIER, EDDY MACHADO JUNIOR,
FERNANDO WANDRATSCH FILHO, GERALDO ELIAS DE
SOUZA, GERALDO MARCOLINO LAPKOSKI, JOSE BUC-
CO, LIVIO ROLIM DE MOURA, MANOEL ROLIM DE
MOURA, NEWTON RODRIGUES, NOEL SANTOS, OLIN-
DO TEIXEIRA PINTO, OSWALDO LAZZARIS, PAULO SER-
GIO VIANA, VALENTIM WOLSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR GERALDO JORGE, PEDRO ROBER-
TO NETO, (desp. da fl. 218, item 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para emendarem a inicial da execução, instruindo-a com com-
provante da data de eventual saque, tendo em vista que os do-
cumentos juntados apenas demonstram a concessão de aposen-
tadoria ou a rescisão do contrato de trabalho, não havendo a
comprovação efetiva da data do saque.

ACAO ORDINARIA

92.00.10495-9 - IVONE DE ASSIS PEREIRA, ANTONIO
CARLOS MARQUES, ANTONIO HENRIQUE GRODZKI,
ANTONIO LORY KALLUF, EMERSON EUZEBIO DE OLI-
VEIRA, JAIRO MENDES WEBER, JOAO CARLOS DE
MORAES SA, LUIZ CARLOS DE FREITAS TRANCOSO,
PAULO ROBERTO ARZUA FERREIRA DE SOUZA, RENA-
TO GUIMARAES BUENO, RICARDO CAMARA KRAE-
MER, SEBASTIAO GARCEZ DA SILVA, TAKAYUKI TE-
RABE, WOLNIR WOSIACKI, TIMOTEO ANZE X UNIAO
FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA
SANTOS TURIN, (desp. da fl. 390)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

89.00.02896-0 - ARISTEU SILVA DA ROZA, CARLOS SER-
GIO CHIVA, DENILSON GRAPIGLIA, FELIX CZELUSNI-
AK, HELIO INOUE, SILVANO ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (desp. da fl. 301, item
4)

92.00.08780-9 - VICTOR BRANCO FERIGOTTI JUNIOR,
ANA CLAUDIA MIGUEL FERIGOTTI, NAJLA MIGUEL
FERIGOTTI, CLEON BRIAND ROLIM CORREIA, CLAU-
DIA MACEDO KOSSATZ BORBA, MAURICIO BORBA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA, (desp. da fl. 254, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da certidão da fl. 210, pois a pro-
curação da fl. 198 não tem poderes para receber.

ACAO ORDINARIA

92.00.08472-9 - ETELRA REPRESENTACOES TECNICAS
COMERCIAIS LTDA, ANGELO AUGUSTO DEA VERUS-
SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, (certidão da fl.
210)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
Aglair para apresentar o número de CPF próprio, devendo ser
diverso do número do CPF utilizado por Paulino Andreoli, pois
não há como expedir requisição de pagamento para exeqüentes
que utilizam o mesmo CPF.

ACAO ORDINARIA

92.00.04801-3 - PAULINO ANDREOLI, INDIA O HARA
MARIA ANDREOLI, AGLAIR MARIA ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, DOURIVAL GONCALVES CORDEI-
RO, RITA DE CASSIA GONCALVES CORDEIRO, SERGIO
FLESSAK, JOAO AUGUSTO BARAO MICHELOTTO, LUIZ
OSCAR GONCALVES, PEDRO IVO JACYNTHO DE AL-
MEIDA, ALCIONE THEREZINHA MICHELOTTO ALMEI-
DA, THEODORO KEPPEN FILHO, IREVY MOREIRA DA
CRUZ, RUBENS JANSEN DE SA, REGINA CELIA PREU-
TER GONCALVES CORDEIRO ANDREOLI, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, JOAO OLIVIR GABARDO, LYRANT
MEHL, LINDOLFO SEBASTIAO MARQUES, CLELIA E M
MEHL, LINDOLPHO PORTES MARQUES, JOAO ORACY
MARQUES, HELIO DOS SANTOS FOES, ROMALDO PE-
REIRA RODRIGUES, PAULO CELSO PEREIRA VIANNA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, (desp. da fl. 464)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Foi
determinada a reiteração da intimação do procurador dos exe-
qüentes para, no prazo de 48 horas, proceder a devolução do
montante indevidamente pago, conforme planilhas de fls. 258/
260, cumprindo integralmente a decisão judicial de fls. 255/
256, sob pena de ser noticiado o fato à Ordem dos Advogados
do Brasil. Além de que a inércia da parte e de seu advogado

ensejará a tomada de providências tendentes a apurar crimes
definidos no Código Penal, especialmente aquele do art. 169.

ACAO ORDINARIA

92.00.04573-1 - ALBINO PALUDO, DIAIR SANTOS, FLO-
RISA GOMES SILVEIRA, DILSON JOSE VAZ, ENOCH BAU-
MANT, EUGENIO MACHADO, JAMIL AIRTON SANTOS,
JOSE HILTON PRATA RIBEIRO, MANOEL SANTOS SCRE-
MIN, MARIA JULIA SILVERIO MELO, JULIETA SIGNO-
RELLI, NEUSA MARIA DA COSTA EHRHARDT, OTTO
JOAO LYRA NETO, TAKASHI MIURA, ADALBERTO KOI-
TI MIURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO, (desp. da fl. 287)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Diante
do contido na petição da fl. 364, esclarece-se que a intimação
dos exeqüentes para se manifestarem sobre a satisfação do cré-
dito, independentemente de despacho, decorre do disposto na
Portaria nº 08, deste Juízo, de 03 de julho de 2002,no seu art.
39.

ACAO ORDINARIA

92.00.04224-4 - ROGERIO COELHO, AUGUSTO BOHN,
DARCY CAMARGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA, JOAO LUIZ DE TO-
LEDO, (desp. da fl. 366)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de expedição de
precatório complementar, e determinada a intimação dos exe-
qüentes para, no prazo de 10 dias, apresentarem os cálculos
somente de atualização do valor fixado pelo e. TRF da 4ª Re-
gião e levantado através de alvará.

ACAO ORDINARIA

92.00.04175-2 - ZELINDO PERICO, ABILIO MARCOLIN,
ADAO FRANCISCO PEREIRA, ADELINO VACCARI, ADE-
MAR ROQUE SOMENSI, AFONSO FERREIRA DE ANDRA-
DE, AIRTON MARIANO, ALBERTINO ALVES DE SOUZA,
ALMIR AUGUSTO PIRES, ALVARO HAUSCHELDT, AME-
RICO JOSE BASEI, ANGELO GIAROLLO, ANTONIO AQUI-
LES DOS PRAZERES, ANTONIO CARLOS AMARAL, AN-
TONIO DARCI COSTA, ANTONIO GOMES DO S. SANTOS,
ANTONIO ROSSETIN PENTEADO, AUTO BRAS LTDA,
BENJAMIN MIGUEL PADILHA, CASA DE CARNES VITO-
RIA LTDA, CESLAU KAVA JOSEFI, DARCI SGARBI, DIR-
CEU WIECZORKOWSKI, DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MARILON LTDA, EDEMAR ALVES DE OLIVEIRA, EDE-
MAR JOSE ORTIZ DA SILVA, EDIMO ANTONIO ZANIN,
EDIR MIRI, EDSON JOSE BROGNOLI, EDUARDO KO-
WALSKI, ELI MACHADO DOS SANTOS, ELIAS ROLING,
ELIMAR SCHIMITT, ELIZEU LUIS BULIGON, ESTANIS-
LAU BURDELLA, ESTANISLAU FREDRIK, ESTANISLAU
NIESCIUR, FRANCISCO GILMAR DA ROSA, GENUOR
SPADOTO, IDA GOMES DA SILVA, IRMAOS CAPRINI
LTDA, IRMAOS GRANDO LTDA, IVO JOSEFI, JACO TO-
NIAL, JAIME VICENZI, JAIR EBRAIM BECKER, JAIME
SAMPIETRO, JOAO BRANDAO, JOAO HUMENIUK, JOAO
LUCIR MANICA, JOAO PILARSKI, JOEL TADEU CORTES
DE BRITO, JORGE BURDELLA, JOSE EURIPEDES RODRI-
GUES, JOSE LEONEL CIVERIANO, JOSE LOPES DE MI-
RANDA, JOSE RODAK, LAURI PADILHA, LORIDES PIA-
CENTINI, LUIS DAMIANI Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO
PELLIZZARI LOPES, (desp. de fls. 616/620)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prosseguimento
da execução pelo valor incontroverso, conforme planilha apre-
sentada na inicial de embargos (fls. 389/471).

ACAO ORDINARIA

92.00.03014-9 - NEUSI APARECIDA VIEIRA FARIA DOS
SANTOS, NEWTON SADY BUSETTI, RENATO DE SOU-
ZA PADILHA, ROBERTO JASINSKI, ROGERIO NUNES
SANTIAGO, ROMILDO ALVES DOS PRAZERES, ROSILE-
TE DO ROCIO BET MASSUCHETTO, RUY MAGNOS MON-
TEIRO PIOTTO, SIBELE QUINTINO DA SILVA, SIMONE
CRISTINA CONQUE, VALDENIR JOSE BERTAGE, VICEN-
TE KOTELAK, WALDEMAR LUIZ TILTEY X UNIAO FE-
DERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, (desp. da fl. 541)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fls. 265/266 de
expedição de precatório complementar, pois ainda não houve a
quitação integral do valor requisitado, tendo sido pago apenas
a primeira parcela.

ACAO ORDINARIA

92.00.02753-9 - CASTELAR CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, MARCUS VINICIUS FLORIANI, DIVA
DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA GONCAL-
VES HERAKI, (desp. de fls. 271/272)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de prosseguimento
da execução pelo valor indicado às fls. 154 e 156, pois a atua-
lização monetária é realizada pelo TRF até a data do pagamen-
to do precatório ou requisição expedida.

ACAO ORDINARIA

92.00.02438-6 - FORTUNA FACTORING E PARTICIPACO-
ES LTDA X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI, MARIO ROBERTO AMARILIA BOEI-
RA, (desp. da fl. 157)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de expedição de
requisição complementar.

ACAO ORDINARIA

91.00.19608-8 - JOSE ROBERTO ROTTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CASSIANA DE ABEN ATHAR P. GOMES, (desp.
de fls. 146/147)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença indeferindo o pedi-
do de expedição de precatório complementar e, considerando
satisfeito o crédito da parte exeqüente, julgando extinta a exe-
cução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.

ACAO ORDINARIA

89.00.01180-4 - ADILSON SCHOEMBERGER, ALCIDES
IVAN NUNES ROCHA, ELZA KAZUE OKITA YAMAMO-
TO, FANCHIN & CIA/ LTDA/, GALENO BARROS, JOAO
LOSS, RENATO SILVEIRA, VICENTE MARTINS DE RE-
ZENDE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE ELI SA-
LAMACHA, (sent. de fls. 440/444)

91.00.18894-8 - ADA WILLUMSEN, ADHEMAR MARIA DO
VALLE, ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA, ANTONIO ES-
PEDITO MOSCATTO, ANTONIO PEREIRA, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN, ELDEMAR DE CASTRO CURIAL,
ELIZA SATIE SAKAGUTI GRACIANO, ERNANDE COMI-
CHOLLI, GIL MARIA FRANZOI, HIDEAKI KATO, IVETI
KITA, JEFFERSON DE ARAUJO CLAUDINO, JOAO DIAZ
PARRA, JOAO DA MATTA BRANDAO CORREIA LIMA,
JOSE CARLOS PUNHAGUI, LINEU DO ESPIRITO SANTO
MARQUES, LUIZ ARNALDO PRAZERES, LUIZ GONZA-
GA DE OLIVEIRA, LUIS CARLOS UFLACKER, MAURY
RICETTI, OCTAVIO SECUNDINO DE OLIVEIRA JUNIOR,
ODILON RISSI, ONDINA ABREU FERREIRA DE BARROS,
REINALDO CESAR MOSCATTO, SIDNEI GUARENGUI,
VALTER NEVES LISBOA, THEODORO DOETZER, WIL-
SON NASSAR SFEIR, YOSO FUZIKI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ABUJAMRA JUNIOR, (sent. de fls. 700/
704)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da Centrais
Geradoras do Sul do Brasil S/A para se manifestar sobre o ofí-
cio de fls. 231/232.

ACAO ORDINARIA

91.00.16636-7 - SOCIEDADE EDUCADORA SAO FRANCIS-
CO XAVIER, MARIA ROSALINA TONKIEL ZIMOLONG X
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S/A - GE-
RASUL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, JOSE MOACIR SCHMIDT, MARIA IZABEL SOUZA,
(desp. da fl. 233)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para, no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento voluntário
dos honorários devidos à União Federal, conforme requerido
às fls. 151.

ACAO ORDINARIA

91.00.14468-1 - MARIO MACIEL CAMARGO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, (desp. da
fl. 154)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

91.00.13802-9 - EBRAHIM CURI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEI M. CALIXTO, (desarquivamento
dos autos)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do Dr. João
Antonio de Barros de que foi aberta conta poupança em nome
do Dr. Pedro Paulo Vitola, bem como transferido o valor dos
honorários, depositados às fls. 146, tendo em vista que não fo-
ram apresentados os documentos necessários para comprova-
ção da qualidade de inventariante do procurador dos autores;
também foi expedido mandado de intimação dos exeqüentes
acerca do depósito efetuado às fls. 145 e 179.

ACAO ORDINARIA

91.00.12134-7 - ELMUTH FREDERICO JORGE NEHLS,
ELSA OLGA NEHLS X UNIAO FEDERAL, BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DE BARROS, (desp. da fl. 181)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
da empresa exeqüente para dar cumprimento à determinação
contida na decisão da fl. 158, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

91.00.11526-6 - CALCADOS CRAYON LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEO-
NARDO MEDEIROS REGNIER, MURILO RAMON, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, (desp. da fl. 162)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de carga dos autos,
formulado às fls. 201/202.

ACAO CAUTELAR

91.00.09678-4 - CELIA REGINA PIANOVSKI FAUST, MA-
RIA EDILSA FERREIRA DA COSTA, ODAIR FAUST, IARA
MARLENE FAUST, ALTEDANIO FAUST, IELVA INES
FAUST DUDEQUE, JOAO CARLOS RIGONI PIANOVSKI,
NEURY MACIONKI, KATIA REGINA FAUST, RUTH MA-
RILEA FAUST, ROMIAS ALEXANDRE GUANCINO, OLIN-
DA FAUST GUANCINO X BANCO CENTRAL DO BRASIL,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, (desp. da fl. 203)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do Banco do
Estado do Paraná e do Banco Itaú da baixa dos autos, para
requererem o que de direito, no prazo de 10 dias; bem como
dos autores para, no prazo de 10 dias, apresentarem a contrafé,
possibilitando a citação da União Federal.

ACAO ORDINARIA

91.00.05997-8 - MANUEL GUILHERME FERREIRA DE
CARVALHO, MARIA AMALIA DA SILVA E SA FERREIRA
DE CARVALHO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, MARLUS JORGE DOMINGOS, CEZAR EUCLIDES
DE MELLO, (desp. da fl. 122)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, por 10 dias.

ACAO ORDINARIA

90.00.00948-0 - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA/ COPACOL/ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, (desp. da fl. 251)

91.00.02813-4 - FRIGORIFICO CALIFORNIA LTDA, R C L
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO, VICTOR BEN-
GHI DEL CLARO, (defere prazo por 10 dias)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor signatário da petição da fl. 172, da existência de alvará à
disposição junto à Secretaria deste Juízo, para que proceda ao
levantamento, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

91.00.00251-8 - NEYLOR VASCONCELOS DE ANDRADE
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, (desp. da fl.
174)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do executado para se manifestar acerca da petição da União
Federal de fls. 269/272.

ACAO ORDINARIA

90.00.08794-5 - UNIAO FEDERAL X NELSON FERRI
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO, (desp. da fl.
280)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para, no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento voluntário
dos honorários devidos à União Federal e ao BACEN.

ACAO ORDINARIA

90.00.06565-8 - ARANY GUIMARAES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, (desp. da fl. 309)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos autores para, no prazo de 10 dias, procederem à discrimi-
nação por autor dos valores constantes da planilha de fls. 183/
186, nos termos da Resolução 258/02, do CJF, consoante certi-
dão da fl. 188.

ACAO ORDINARIA

90.00.06443-0 - AIRTON PASSOS DE SOUZA, ARLINDO
MENDES DE SOUZA, HELCIO DE ANDRADE TORRES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (desp. da fl. 189)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do réu Arlindo para se manifestar expressamente sobre a desis-
tência da oitiva da testemunha Paulo César Couto, a qual não
foi encontrada,sob pena de o silêncio ser interpretado como
desistência da prova testemunhal.

ACAO ORDINARIA

90.00.03578-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X HELIO CAMPI, ARLINDO A ZAN-
DANALI
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MAISA
GORETI LOPES SANT ANA, (desp. da fl. 213)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para, querendo, atualizar o valor pedido para expedição de re-
quisição complementar, inclusive corrigindo-o para utilizar os
juros de mora a partir da citação com índice de 6% ao ano;
assim como para se manifestarem sobre o cumprimento do item
1 do despacho da fl. 959 pela UFPR, tudo no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

89.00.00916-8 - ARTUR FLORENCIO DOS REIS, ARLIN-
DO DE MATTOS ALTVATER, ARACY DE FRANCA COS-
TA, ADEMIR QUADROS, ALCEU BOLINO, ALDEMIR
CODASCKI, ARACY DA COSTA WAESS, ANDRE EN-
DHAUSEN ROCHA, ARY WENDHAUSEN ROCHA, CON-
DE IZIDORO PEREIRA, CLOTILDE DE LOURDES BRAN-
CO GERMINIANI, EFHIGENIA MARIA FOGGIATTO, EU-
CLYDES NROWOTISK, ELAINE RAMOS BIANCHI, EGLE
THEREZINHA BUSETTI, ESTEFANO SKRYL, ERNESTINA
BRAUN SKRYL, FLORESVAL ARMANDO BIANCHI FI-
LHO, HENRIQUE ITIBERE DA CUNHA, IVONE ZANDO-
NA, JOSE AUGUSTO TEIXEIRA, JOSE TABORDA RIBAS,
JOAO NEIVA DE MACEDO, JOAO RIBEIRO FURTADO
JUNIOR, JONDER KOU, LAURA MAZZO SCHLICHTING,
MAGDALENA FERREIRA DE SOUZA BORELLI, JOAO M
MARQUESI, MARIA DE LOURDES OTTO DOS SANTOS,
MARIA DA LUZ GUARISE MALGUEIRO, MILTON NAS-
CIMENTO DE PAULA, MARILU SILVEIRA, MARIA EMI-
LIA COSTEIRA DE ANDRADE, NAIR CORTES SCHREI-
BER, NICIA SCHLICHTING RUBINI, PEDRO ALUDIO DE
LIMA, RUTH SANTOS CREMA, SAMUEL MOREIRA NET-
TO, WALMOR NONES X UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO, (desp. da fl. 959, item
3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do autor para se manifestar sobre a petição da fl. 735, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

89.00.00840-4 - COMERCIAL PATO BRANCO LTDA, ES-
PEDITO DELAZERI X FAZENDA NACIONAL., FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
Adv. : Dr(s). MILTON CEZAR DELAZERI, NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI, (desp. da fl. 745)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da petição da Fazenda Nacional
de fls. 311/325.

ACAO ORDINARIA

00.01.05413-9 - COM/ E REPRES/ DE MAQUINAS JOCA
LTDA, PADUANO IND/ E COM/ DE MAQ/ LTDA - LITIS-
CONSORTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, JOSE PIMENTEL MAIA, (manifestar-se
sobre a petição da FN de fls. 311/325)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Verifi-
ca-se que o pedido de fls. 116/118 já foi formulado nos autos
em apenso, tendo sido indeferido. Inexiste qualquer razão para
ser alterado o entendimento ou o teor das decisões anterior-
mente proferidas.

ACAO CAUTELAR

00.01.04916-0 - COM/ E REPRES/ DE MAQ/ JOCA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, (desp. da fl. 120)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos exeqüentes para, no prazo de 10 dias, apresentarem memó-
ria individualizada de cálculo em relação ao valor com o qual
manifestaram expressa concordância às fls. 158, indicado pela
União Federal, nos termos indicados pelas certidões de fls. 159
e 163.

ACAO ORDINARIA

00.01.08971-4 - FRANZ ROBERT HOCH, HANS PETER
WALTER HOCH, ANNA ELISABATH HOCH, LUCIANE
HOCH, HANS PETER WALTER HOCH JUNIOR, ADRIANE
XAVIER REGO, CRISTIANE MAYER, DAIANE XAVIER
REGO, PERCY XAVIER REGO, MARGARETA ROSA HOCH
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA CITTI, MARINA CITTI, PEDRO
PAULO VITOLA, (desp. da fl. 166)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fls. 204/206,
pois não foi efetuado o pagamento integral do precatório expe-
dido à fl. 188.

ACAO ORDINARIA

00.01.05226-8 - DALCON ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE, WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, (desp. de fls. 218/221 - 1º pa-
rágrafo)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da certidão da fl. 270, pois, con-
forme a Resolução 258/02, do CJF, é proibida a expedição da
requisição para exeqüentes com mesmo número de CPF, como
ocorre em relação a Almir e Elizabeth.

ACAO ORDINARIA

00.01.02802-2 - ATILIO MAIA MOREIRA DA SILVA, NOR-
TON LUIZ BARTOLOMEI, PAULO KENITI KUME, MIT-
SUHARU KUME, ALMIR BERGONSE MOURAO, ELIZA-
BETH HULDA MERCER MOURAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIEZER CARTRO DE QUEIROZ, ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ, (certidão da fl. 270)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, da fl. 33.

PROTESTO

2003.70.00.080969-2 - EMGEA X ELIANE MARIA XAVIER
DE MIRANDA VIANNA, MANOEL EDUARDO RIBAS VI-
ANNA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, (manifestar-se sobre certidão
do of. de justiça da fl. 33)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de inversão do ônus
da prova, pois em demandas envolvendo contratos bancários,
tal situação não é automática, dependendo das circunstâncias
concretas no que se refere à facilitação da defesa dos direitos
do consumidor. Foi determinada a intimação dos autores para
informarem se persiste o interesse na produção da prova perici-
al requerida.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.000458-6 - OSVALDO FERREIRA DIAS, SAN-
DRA NAZARETH FERREIRA DIAS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
(desp. da fl. 155)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.028828-0 - JAIR ERNANDES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (impugnação à contestação)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038814-5 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
(impugnação à contestação)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho reconhecendo a
incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o
feito, e declinando da competência para a Justiça Estadual, esta
sim competente para julgar as causas que envolvem acidente
de trabalho.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016728-1 - TANIA MARA CARDOZO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, (de-
cisão de fls. 405/409)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.004841-3 - ARAUCARIA TRANSPORTE COLE-
TIVO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, (desp. da fl. 102)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da requerente
para efetuar o pagamento dos honorários devidos à CEF, con-
forme requerido.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.068100-2 - KATI SALES FAGUNDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA, (desp. da fl. 102)

CURITIBA, 24 de março de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0050/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aguarde-se o trânsito em julgado do agravo interposto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038194-4 - GILSON ROGERIO MORO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO

2002.70.00.004005-7 - ARI HILARIO ADAMS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN

2002.70.00.025081-7 - MIGUEL ROSVADOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.034368-6 - ADEMOCIR DANIEL CUNICO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2002.70.00.034926-3 - MIGUEL DEL PONTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.037153-0 - JORGE MOURA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.037881-0 - LUIZ ROBERTO FLORIANO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.038012-9 - NADIR BACK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.038668-5 - MIGUEL ELIAS FADEL NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.038832-3 - ADEMIR PUPULIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.055051-5 - AFONSO SOCHODOLAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.060644-2 - ADAO DETONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Estipulo honorários advocatícios em R$130,00 (cento e trin-
ta) reais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057646-2 - ADALIO FERREIRA CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$130,00 (cento e trinta
reais).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012755-2 - ADELAIDE FERNANDES NARLO-
CH e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIE CARLESSE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em retificação do despacho de fl., determino a intimação da
exequente DISTRIBUIDORA D.G.B LIVROS LTDA da pe-
nhora realizada no rosto dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056383-2 - DISTRIBUIDORA D B G LIVROS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIELE POLEWKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Ante o exposto, intime-se para que regularize a representa-
ção processual, juntando aos autos procuração e documento
pessoal dos demais herdeiros. Cumpra-se, sob pena de execu-
ção parcial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044887-3 - EDUARDO AUGUSTO MALI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, acolho a pretensão dos autores no sentido de permi-

tir a correção do erro material na conta de Cesar dos Santos e
para que execute o valor excedente de R$2.986,09, computado
pela diferença entre o demonstrativo de fl. 41 e o quantum de
fl. 09, com data de atualuzação até abril de 2001.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015471-0 - CEZAR DOS SANTOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, mantenho o despacho de fl. 115 no sentido de per-
mitir a correção do erro material na conta da Auto Escola Uva-
ranas Ltda e para que execute o valor excedente de R$3.711,59,
computado pela diferença entre o demonstrativo de fl. 114 e o
quantum de fl. 36, com data de atualização até março de 2000.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011924-8 - AYRTON CHAGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifeste-se o exequente Michele Octávio Fiandanese sobre
a indicação de litispendência com a execução de sentença n°
2001.038271-7, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012823-4 - HELCIO FIANDANESE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL BRAGA FARHAT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A priori, consoante ofício retro, indefiro o levantamento da
penhora no rosto dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027461-5 - ANTONIO SARTORATO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYLVANO A DA ROCHA LOURES NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifeste-se o exequente Nilton Antônio BAtista de souza
sobre a informação de litispendência em relação à ação de exe-
cução de sentença n° 2002.060186-9, que tramita na 7ª Vara
Federal. Faça prova das alegações.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035686-7 - UNIAO FEDERAL X GETULINO
JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifeste-se o exequent Ailton José dos Reis sobre a infor-
mação de litispendência em relação à ação de execução de sen-
tença n° 99.0024761-2, que tramita na 6ª Vara Federal. Faça
prova das alegações.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035682-0 - UNIAO FEDERAL X AILTON JOSE
DOS REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Do exame dos autos, verefico que opedido de fixação de ho-
norários advocatícios não foi apreciado. Supro tal omissão es-
tipulando os honorários em R$130,00 (cento e trinta reais).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016568-1 - JOAO KULCHESKI NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se os exequentes para que cumpram integralmente o
despacho de fl.18. Na oportunidade, à representante do espólio
para juntar documento pessoal dos herdeiros, para fins de com-
provação da condição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044974-9 - MARLIZE TEREZINHA DOS SAN-
TOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de inclusão de Helder Jaime Kus no pólo
ativo desta ação, por lhe faltar representação judicial. Intime-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059839-1 - THIAGO JOSE KUS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DIOGENES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro a petição retro. Não há razão nos autos que justifique
a suspensão do processo em relação a um dos exequentes. A
hipótese que poderia ensejar tal ato seria a habilitação dos her-
deiros devido a morte do proprietário do veículo, autor da ação,
mas este, segundo provas elencadas, faleceu fora do curso do
processo. Assim sendo, cumpra-se o despacho de fl. 28.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053609-9 - JULIO CESAR GALON E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos exequente para que regularizem sua representação pro-
cessual, juntando aos autos procuração com poderes expressos
para receber e dar quitação. cumprido o item supra, expeça-se
alvará de levantamento, o qual deverá ser previamente agenda-
do junto à secretaria da Vara;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019958-7 - JORGE MANCHUR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A priori, deixo de conceder o benefício judiciário gratuito.
Intime-se o exqte para que faça prova da necessidade, juntando
aos autos, em 10 (dez) dias, declaração de próprio punho. Há
julgados enlevado discricionária e não vinculada a concessão
de benesse, devendo ser levada em consideração a profição dos
requerentes e o valor das custas a serem recolhidas por cada
um. 2...3.Intime-se o exqte para que instrua os autos com cópia
do seu CPF ou de qualquer outro documento que o indique,
para verificação da propriedade certificada pelo DETRAN...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052283-0 - MARCELO CAVALCANTI FORTES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETRUS TYBUR JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o exequente Wanderley Cesar Covatti para que se
manifeste, em 10 (dez) dias, sobre a indicação de litispendên-
cia emr elação à exeuçãod e sentença n° 2002.50621-6, em
trâmite na 8ª Vara Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051272-1 - JURANDIR BORGES LUCIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a exequente Maria Helena Fiuza Lima para que tra-
ga aos autos prova das alegações. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040781-0 - MARIA HELENA FIUZA LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA
ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o Espólio de Guimarães Almeida da Silva para que
traga aos autos procuração outorgada pelos herdeiros necessá-
rios elencados no atestado de óbito de fl., ou, termo de renún-
cia em favor de Liberalina Almeida da Silva.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050768-3 - LEONARDO SUREK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o exequente Rui Carlos Mendes de Araújo, na pes-
soa da advogada Luciane Melhem Karasinski, Para que junte
prova da comunicação da revogação de mandado ao antigo pro-
curador (art. 687 CC)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030344-5 - RUI CARLOS MENDES DE ARAU-
JO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...Intime-se a procuradora doe xequente, bem como a petici-
onária de fls. Oportunamente, expeça-se requisição de paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003370-3 - CARLOS ALBERTO HANEL ANTO-
NIAZZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA H. ANTONIAZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os exequentes para que cumpram integralmente o
despacho de fl. 78.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014945-6 - ELIANA MARA KOBILANSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Não há litispendência em relação ao exqte..., mas ainda pen-
dente a verificação nos autos 99.20.12349-6 da 2ª VF. 2...3.
Intime-se o Procurador para que regularize a representação pro-
cessual da exte ASSIS e ASSIS S/C LTDA, já que a Sra. Joani-
ta Muniz de Assis não pode requerer o crédito total do veículo
pertencente à empresa. Dessa forma, deve o Procurador ins-
truir os autos com procuração dos herdeiros do outro sócio fa-
lecido, LUIZ CARLOS DE ASSIS, ou com termo de renúncia
ou autorização dos mesmos em favor da outorgante da procura-
ção de fls. 42.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054894-6 - ANTONIO MAURO ALBRECHT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os exequente, na pessoa de sua procuradora judi-
cial, para que digam sobre o saldo remanescente nos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27577-2 - LUIZ CARLOS RAMOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a exequente, na pessoa de seus procuradores judici-
ais, da devolução do alvará expedido por parte da CEF?PAB
Justiça Federal, bem como para que proceda, no prazo de 10
(dez) dias, o agendamento para expedição de novo alvará junto
à Secretaria da Vara....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09474-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCA-
RIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os exequentes, na pessoa de seus procuradores
judiciais, para regularizarem sua representação processual jun-
tando procuração com outorga de poderes à Dra. Nicole Barão
Raffs, pois quando da outorga das procurações acostadas nos
autos ela possuirá a condição de acadêmica, não podendo exer-
cer representação judicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051972-7 - OSCAR BEIRAO RAFFS JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIMORE ROCHA JR, NICOLE BARÃO RAFFS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifeste-se a representante do espólio de Octávio Wollner
sobre a petição de fl. regularize representação processual jun-
tando termo de nomeação de inventariante, se em curso o in-
ventário na data de propositura da ação, ou, habilite os demais
herdeiros na relação processual juntando as devidas procura-
ções.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040456-0 - OCTÁVIO WOELLNER-ESPÓLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os exqtes para que instruam a petição inicial com
original do título executivo judicial...2...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029699-4 - JOAO FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o herdeiro ênio Souza Novaes para que regularize a
representação processual juntando procuração original.2. De-
firo concessão de prazo, nos termos do pedido de fl.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062510-2 - HELIO LUIZ NOVAIS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SONIA SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Isso posto, passo a suprir a omissão e a dispor sobre os
honorários...Intimem-se os requerentes...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07394-0 - ADOLFO ANTONIO DE SOUZA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, intimem-se os exqtes...para que instruam os
autos com cópias de seus CPFs pu de qualquer outro documen-
to que os indique, a fim de vereficar a propriedade dos veículos
pelo DETRAN.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038881-5 - YONE MONTIBELER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

CURITIBA, 11 de março de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA
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11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante o pedido de desistência de fl. 30, mani-
feste-se a Caixa Econômica federal, no prazo de dez dias.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.082731-1 - ADELAIDE ZEBINA ARTIGAS AN-
TONIACOMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON STALL, RAQUEL CRISTINA BALDO,
fl 31

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o contido na fl. 61, cientifiquem-se as
partes.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067695-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO NIZER PAULI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, ALVARO
DIAS HENRIQUE, fl 63

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Regularizadas as representações processu-
ais dos espólios de José Antonio Barbosa e fernando Schmidt,
faz-se ainda necessário regularizar a representação processual
do espólio Lenine José Avi.
Nesse sentido, intime-se a parte autora para que, no prazo im-
prorrogável de trinta dias, proceda a regularização processual
do espólio de Lenine José Avi sob pena de exclusão do feito,
trazendo aos autos: a)procuração individual de todos os suces-
sores, uma vez quea procuração acostada à fl. 51, por estar
assinada por pessoas diversas da que consta como outorgante é
inválida, bem como comprovando que os herdeiros limitam-se
àqueles mencionados nos autos; ou b) apresentar documenta-
ção comprobatória da condição de inventariante de qualquer
um do herdeiros, que deverão outorgar procuração ao advoga-
do signatário da petição inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.036605-8 - MIGUEL VIANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, fl.
58

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Primeiramente, em homenagem ao princípio
da economia e celeridade processual, intime-se a parte autora
para que pague, espontaneamente e por meio de seu procura-
dor, o valor indicado á fl. 494, referente a honorários de su-
cumbência devidos ao IBGE, no prazo de dez dias.
(...).”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.049980-0 - BRASIL TELECOM S/A X FUNDA-
CAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA-
TISCA - IBGE
Adv. : Dr(s). MUNIR ABAGGE, fl 495

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, defiro o pedido de fls.41/45. (...)
Intimem-se as partese, após decorrido o prazo recursal ou em
caso de interposição de agravo sem efeito suspensivo, proceda-
se à baixa na penhora que recai sobre os valores depositados à
fl. 35, e expeça-se alvará de levantamento em favor do(s)
exequente(s), observada a sua regular representação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057990-6 - GERMANO ARAUJO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, fls 46/47

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, revejo o despacho exarado à fl. 33 e defiro o
pedido de fls. 34/38. (...)
Intimem-se as partese, após decorrido o prazo recursal ou em
caso de interposição de agravo sem efeito suspensivo, proceda-

se à baixa na penhora que recai sobre os valores depositados à
fl. 19, e expeça-se alvará de levantamento em favor do(s)
exequente(s), observada a sua regular representação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057989-0 - JOAO CHIERIGATTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, fls 39/40

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte impetrante, no prazo de 15(quinze) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015822-6 - AMILTON STELMAK X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
INAE BRUSTOLIN DE MELO, fl 140

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção das partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias, apresentando. desde logo os cál-
culos, se for o caso; conforme o artigo 206 do Provimento 05/
203 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

92.00.02001-1 - JORGE LUIZ SARTORI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, fl 173

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031849-6 - JOAQUIM ARNALDO MACHADO-
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, fl 120

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de suspensão haja vista que
a hipótese não se subsume a quaisquer das situações previstas
no art. 791 ou no art. 265, ambos do CPC.
Concedo o prazop de 30(trinta) dias para as diligências, sob
pena de extinção do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTAXERXES FERREIRA DE QUEVEDO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, fl 51

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente do ítem 4 do
despacho de fl. 34.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037760-0 - CESAR ROBERTO CRUZ E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS, fl 46

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),intime-se a parte embargada para que se manifeste, no pra-
zo de dez dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084007-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DE GODOI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIGELAINE M SANTOS, PAULO ROBERTO
GOMES, fl 62

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-

to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

97.00.17478-6 - VILMAR JOSE MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, fls 268/270

97.00.26894-2 - HELIO LEAL FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, fls 367/369

98.00.15802-2 - ROSANGELA GUIMARAES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO, fls 276/278

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte exequente para que regularize
sua representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.08855-1 - ADIR FRANCISCO GNOATTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI, fl 517

97.00.06715-7 - VALMIR MARTINS FARIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, fl 178

97.00.10136-3 - SIMONE FRANCESCON CITTOLIN E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA - CEFET/PR
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, fl 436

99.00.15853-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
ALEGRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR DA COSTA, FERNANDO JOSE
SANTILHO, fls 91 e 92

2001.70.00.024326-2 - ONIMER RODRIGUES BATATA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, fl 62

2001.70.00.039952-3 - FRANCISCO SOARES GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, fl 107

2002.70.00.013680-2 - ROMILDO CANESTRARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, fl 108

2002.70.00.015910-3 - AROL VENICES LAGOS BIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MONTICELLI, fl 55

2002.70.00.041226-0 - LUIZ ALBERTO MAZANEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO HUMBERTO AVER, fl 70

2002.70.00.050547-9 - MARIO SERGIO KEDROSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, fl 64

2002.70.00.054507-6 - WILSON DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, fl 51

2002.70.00.055742-0 - HENRIQUE GIELINSKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA, fl 28

2002.70.00.058790-3 - VILSON DE SOUZA CORDEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTINE AP. R. LEVANDOSKI, fl 24

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o
alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013076-9 - DUARTE FERNANDO DIAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA S GRUBER, fl 27

2002.70.00.043983-5 - DISTRIBUIDORA MONTE SION DE
VEICULOS LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA GIACOMAZZO MEYER, fl 61

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a procuradora Marcia Cristina Jon-
son para que, no prazo de dez dias, efetue o pagamento espon-
tâneo da quantia de R$ 67,84 a que foi condenada.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057868-9 - PEDRO ZANCANARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, fl 74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constata-se que a verba
pleiteada pela exequente Floriana Kozloski Ebbers foi requisi-
tada em nome de seu cônjuge Johannes Ebbers Júnior ( fl. 139),
uma vez que ambos utilizavam o mesmo CPF(fl 143), inviabi-
lizando que na requisição expedida os valores devidos aos mes-
mos fossem individualizados, como se verifica às fls. 136/137.
Assim sendo, os valores depositados em nome exclusivamente
Johannes Ebbers Júnior (fl,. 140), incluía a importância devida
à sua Cônjuge.
Considerando que o alvará de nº 1230/2003(cópia juntada à fl.
163) autorizava o levantamento dos valores depositados exclu-
indo-se apenas as importâncias depositadas em favor de Auto
Meânica Ebbers Ltda e de João Augusto Manoel D‘Avila, con-
clui-se que a verba destinada à Floriana Kozloski Ebbers, foi
levantada por meio do mencionado alvará.
Assim sendo, não assiste razão à parte exequente, em relação
às alegações formuladas á fl. 172. Intime-se.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequente,
no prazo de 15(quinze) dias. Intime-se.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25526-7 - AUTO MECANICA EBBERS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ALDO DE
MATTOS SABINO, fl 174

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que o cálcu-
lo de fl. 14 inclui no presente feito os valores devidos relacio-
nados ao veículo IH-828, o qual conforme a certidão de fl. 09,
era de propriedade de Francisco Ferreira Bernaski, pessoa que
não figura no pólo ativo destes autos.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, preste os esclarecimentos e proceda às regula-
rizações cabíveis.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025171-8 - HAMILTON PIERIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, fl 82

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se as partes para que, no prazo de
10(dez) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando a conveniência e necessidade de sua produção, sob
pena de indeferimento. Caso requeiram a produção de prova
testemunhal, devem informar se as testemunhas comparecerão
em juízo independentemente de intimação.”

AÇÃO MONITÓRIA
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2002.70.00.020555-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO GOLBA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO, fl 88

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo à parte exequente o prazo impror-
rogável de 10(dez) dias para que regularize a representação
processual,(...).Advirto-a de que os poderes especiais devem
estar expressos na procuração, não sendo suficiente a mera alu-
são ao art. 38 do CPC ou locução similar.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019600-8 - CARLOS ALBERTO QUILO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARLLA MARIA MARTINI, OSMAR ANDRA-
DE ZOTTO, fl 105

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
A Caixa Econômica federakl promoveu o depósito do monat-
nate exequendo nas contas vinculadas de FGTS dos exequen-
tes, suscitando transação realizada pela exequente Maria Ele-
nir Tchnola da Silva e a excutada para creditamento adminis-
trativo dos valores.
Após, a parte foi intimada para se manifestar acerca dos depó-
sitos e da transação, quedando-se inerte. Nesse sentido, o cré-
dito foi julgado satisfeito, tendo a referida decisão transitada
em julgado.
Saliento que, por força do artigo 463 do CPC, a presente pres-
tação jurisdicional encontra-se encerrada, não subsistindo cam-
po para discussão acerca da veracidade da alegação estampada
às fls. 357 e 360.
Assim, cabe à exequente comprovar que a Caixa Econômica
Federal não creditou administrativamente os valores acorda-
dos, recorrendo aos meios processuais acbíveis.”

ACAO ORDINARIA

99.00.08527-2 - LAMARTINE GONCALVES DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI,
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, fl 376

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Ante a celebração de acordo entre as partes, suspendo o feito,
como requerido á fl. 34.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.032228-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO DE OLIVEIRA RAMOS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, fl 39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constatei que o man-
dado expedido (fls. 155) apresenta incorreções, pois nele se
fez constar todos os exequentes, quando, a rigor, deveria indi-
car apenas o nome de Valdir Ferreira de Castro, haja vista a
parcialidade dos embargos opostos.
Por conta disso, intime-se o procurador da parte embargada
para manifestar-se sobre o rateio do pagamento dos honorários
(fls. 147/154).Prazo de 10(dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029321-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR FERREIRA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI, fl
158

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que, no prazo
de dez dias, comprove sua opção pelo FGTS.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029201-4 - SERGIO SAID STAUT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER, fl 41

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),ante o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003414-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X HOTEL PARANA
SUITE LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIA INEZ ROSSETTO, ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO, fl 111

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020797-3 - ENIO MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, fl 66

2002.70.00.028112-7 - REINALDO LUIZ FERDINANDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, fl 63

2002.70.00.031863-1 - SERGIO ARMANDO GOMES
SCHLUMBERGER E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fl 84

2002.70.00.032928-8 - ADERCIDES PEREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR,
fl 132

2002.70.00.038404-4 - JOSE MARIA BATISTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, fl 60

2002.70.00.050556-0 - MARCELO MACHOWSKI CAVAL-
CANTI MARTINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK, fls 97/98

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exequendo, pelo que julgo extinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
Como consequência indefiro o pedido de expedição de preca-
tório complementar formulado às fls. 155/156.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018389-3 - EDSON JOSE RAMON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZILLAINE MARIE DA ROCHA CAVALHEI-
RO, fls 189/196, AIRTON PASSOS DE SOUZA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exequendo, pelo que julgo extinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028685-9 - EDSON AFFONSO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE,
fls 165/172

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),tendo em vista a apresentação de contestação pela CEF,
manifeste-se a parte autora, em 10(dez) dias, (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002816-9 - JOSE MAURO MOTA DE SOUZA
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, fl 127

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Acolho a petição inicial das fls. 63/64 en-
quanto emenda à inicial, pela qual é fixado novo valor à causa.
(...).
(...),indefiro a antecipação de tutela requerida.
Intime-se
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036151-6 - ADILSON JOSE ZANOLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, fls 65/66

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 02/2004
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor MARCELO CARDOZO DA
SILVA, Juiz Federal da 2ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n° 97.1012477-
3, movida pelo Ministério Público Federal contra MUSTAPHA
YOUSSEF HIJAZI, libanês, filho de Youssef Hijazi e de
Mounife Atwi, nascido em 10/04/1965, portador da cédula de
identidade de estrangeiro RNE nº Y080531-J. Tendo em vista
que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTI-
MADO para, no prazo de 90 (noventa) dias, requerer o levan-
tamento dos valores remanescentes que prestou a título de fian-
ça – que importam, atualmente, em R$ 2.638,49 (dois mil, seis-
centos e trinta e oito reais, com quarenta e nove centavos), pena
de, caso assim não proceda, serem os valores destinados ao
Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN. Assim, para que
chegue ao conhecimento de todos e do dito sentenciado, man-
dou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, em 19 de
março de 2004. Eu, ________, Daniel Salvador, Diretor de
Secretaria, digitei.

MARCELO CARDOZO DA SILVA
Juiz Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE
FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 021/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza

Federal Substituta na Titularidade Plena da Vara Federal de

Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento

que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,

tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS)
nº(s) 2003.70.07.001981-5, movido(s) pelo(a) FAZENDA
NACIONAL contra AMELIO MIRANDA E CIA LTDA ME,
constando dos autos que o(a)(s) executado(a)(s) AMELIO
MIRANDA E CIA LTDA ME, se encontra(m) em lugar incer-

to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)

dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo,

1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR,

CITA A EXECUTADA AMELIO MIRANDA E CIA LTDA
ME, CNPJ nº 00.409.828/0001-06, com fundamento no artigo

8º, IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição

inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-

za tributária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)

nº(s) 90 4 02 002647-19, no valor de R$ 3.516,68 (três mil,

quinhentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), em 19/

05/2003, mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob

pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-

ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade

de Francisco Beltrão aos quinze dias do mês de março de dois

mil e quatro (15/03/2004), Eu, _______________Roberto Lus-

tosa dos Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu,

______________, Marcelo Siqueira Picinini, Diretor de Se-

cretaria, o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
Juíza Federal Substituta na Titularidade

Plena da Vara Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE
FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 022/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza

Federal Substituta na Titularidade Plena da Vara Federal de

Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento

que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,

tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS)
nº(s) 2003.70.07.00382-3, movido(s) pelo(a) UNIÃO FEDE-
RAL contra CLAUDIO C ISOTTON E CIA LTDA ME, cons-

tando dos autos que o(a)(s) executado(a)(s) CLAUDIO C ISOT-
TON E CIA LTDA ME, se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que

será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume

na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed.

Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA A
EXECUTADA CLAUDIO C ISOTTON E CIA LTDA ME,
CNPJ nº 00.807.896/0001-15, com fundamento no artigo 8º,

IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial,

no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tribu-

tária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)

90 6 02 015544-80, no valor de R$ 8.563,35 (oito mil, qui-

nhentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), em

25/11/2003, mais acréscimos legais, ou garanta a execução,

sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta

cidade de Francisco Beltrão aos quinze dias do mês de março

de dois mil e quatro (15/03/2004), Eu, _______________Ro-

berto Lustosa dos Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e

conferi, eu, ______________, Marcelo Siqueira Picinini, Di-

retor de Secretaria, o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
Juíza Federal Substituta na Titularidade

Plena da Vara Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE
FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 023/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza

Federal Substituta na Titularidade Plena da Vara Federal de

Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento

que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,

tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS)
nº(s) 2003.70.07.003021-5, movido(s) pelo(a) UNIÃO FEDE-
RAL contra COMERCIAL HEISLER LTDA, constando dos

autos que o(a)(s) executado(a)(s) COMERCIAL HEISLER
LTDA, se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-

cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede

deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banesta-

do, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA A EXECU-

TADA COMERCIAL HEISLER LTDA, CNPJ nº 81.670.960/

0001-60, com fundamento no artigo 8º, IV, da Lei n. 6.830/80,

para que, nos termos da petição inicial, no prazo de 05 (cinco)

dias, pague a dívida de natureza tributária, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 2 02 004279-90,

90 6 02 015532-47, 90 6 02 015531-66, no valor de R$

39.891,91 (trinta e nove mil, oitocentos e noventa e um reais e

noventa e um centavos), em 05/06/2003, mais acréscimos le-

gais, ou garanta a execução, sob pena de penhora de tantos

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.

DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão aos

dezesseis dias do mês de março de dois mil e quatro (16/03/

2004), Eu, _______________Roberto Lustosa dos Santos, Sup.

Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, ______________,

Marcelo Siqueira Picinini, Diretor de Secretaria, o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
Juíza Federal Substituta na Titularidade

Plena da Vara Federal

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0051/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA FEDERAL SUBSTITU-
TA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que os débitos relativos a honorários
advocatícios devidos ao patrono do órgão fazendário não se
encontram albergados na Lei 10.684/03, indefiro o peticionado
às fls. 226-228. Intime-se. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002546-9 - FAZENDA NACIONAL. X GUZATTI
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, bem como para requerer o que enten-
der de direito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10511-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-
DADE - CRC X ITACIR GREGOLAN
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca do leilão positivo, bem como para que se
manifeste sobre a adjudicação, no prazo de 05 (cinco) dias.

99.80.10916-5 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X CONFECCO-
ES PIEHO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...intime-se o exequente para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.”

99.80.10944-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IRMAOS
MORAES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a suspensão requerida, nos termos do art. 40,
parágrafo 2º, da Lei n. 6830/80, pelo prazo de 01 ano. ...”

99.80.11314-6 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X A L PARI-
ZOTTO E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte ré,
acerca do ofício e documentos de fls. 77-79.

99.80.11824-5 - FAZENDA NACIONAL. X IRINEU LUIZ
GIACOBO
Adv. : Dr(s). AIRES AFONSO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...rejeito a exceção arguida e determino p prosse-
guimento do feito executivo em seus ulteriores termos.”

2000.70.07.000761-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIO E INDUSTRIA DE CAR-
NES GRADEFE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação da procuradora da parte
exequente, acerca do ofício da fl. 71.

2000.70.07.001811-1 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X REIS E
CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª

Varas Federais de
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Região, foi determinada a intimação da procuradora da parte
exequente, acerca do ofício e documento de fls. 69-70.

2000.70.07.002175-4 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Em face do peticionado à fl. 42, indefiro a suspen-
são pleiteada à fl. 66. II.Intime-se o exequente acerca da pre-
sente decisão, bem como para, no prazo improrrogável de 15
dias, juntar o competente instrumento de mandato que lhe con-
fira poderes expressos para desistir da(s) presente(s)
execução(ões). ...”

2000.70.07.002700-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...intime-se o exequente para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.”

2000.70.07.002702-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JAIR LINK
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca do leilão positivo, bem como para que se
manifeste sobre a adjudicação, no prazo de 05 (cinco) dias.

2000.70.07.002720-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CLAUDEMIR LINK
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Em face do peticionado à fl. 23, indefiro a suspen-
são pleiteada à fl. 44. II.Intime-se o exequente acerca da pre-
sente decisão, bem como para, no prazo improrrogável de 15
dias, juntar o competente instrumento de mandato que lhe con-
fira poderes expressos para desistir da presente execução. ...”

2000.70.07.003047-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Em face do peticionado à fl. 59, indefiro a suspen-
são pleiteada à fl. 90. II.Intime-se o exequente acerca da pre-
sente decisão, bem como para, no prazo improrrogável de 15
dias, juntar o competente instrumento de mandato que lhe con-
fira poderes expressos para desistir da presente execução. ...”

2000.70.07.003272-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca do leilão positivo, bem como para que se
manifeste sobre a adjudicação, no prazo de 05 (cinco) dias.

2000.70.07.003280-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
LAUDERI MARONESI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Despachei nos autos 2002.70.07.000026-7.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003386-0 - NESTOR LACHMAN & CIA. LTDA.
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Despachei nos autos 2002.70.07.000026-7.”

2000.70.07.003387-2 - NESTOR LACHMAN & CIA. LTDA.
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Em face do peticionado à fl. 63, indefiro a suspen-
são pleiteada à fl. 84. II.Intime-se o exequente acerca da pre-
sente decisão, bem como para, no prazo improrrogável de 15
dias, juntar o competente instrumento de mandato que lhe con-
fira poderes expressos para desistir da presente execução. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003481-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca da Ata de Leilão Negativo, bem como para
requerer o que entender de direito.

2000.70.07.003485-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IND
DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca da Ata de Leilão Negativo, bem como para
requerer o que entender de direito.

2000.70.07.003489-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
IRMAOS MORAIS LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Em face do peticionado à fl. 32, indefiro a suspen-
são pleiteada à fl. 60. II.Intime-se o exequente acerca da pre-
sente decisão, bem como para, no prazo improrrogável de 15
dias, juntar o competente instrumento de mandato que lhe con-
fira poderes expressos para desistir da(s) presente(s)
execução(ões). ...”

2001.70.07.000460-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face da arrematação noticiada à fl. 49, dou por
levantada a penhora da fl. 35. Oficie-se ao CRI competente
solicitando a averbação do cancelamento da penhora. ...”

2001.70.07.000622-8 - FAZENDA NACIONAL. X MILLER
& ZAMBIAZZI LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES, MONICA
FRANCO BRESOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao
recolhimento das custas judiciais.

2001.70.07.000647-2 - FAZENDA NACIONAL. X MATEUS
FERREIRA LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca da Ata de Leilão Negativo, bem como para
requerer o que entender de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000904-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IND
DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Intime-se o exequente acerca do ofício da fl. 93,
bem como para requerer o que entender de direito. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001331-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X RIGO E COMPANHIA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca da requeisição da fl. 15, bem como para re-
querer o que entender de direito.

2001.70.07.002103-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Intime-se a embargante para, querendo, respon-
der o recurso interposto. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.000026-7 - NESTOR LACHMAN & CIA. LTDA.
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Manifeste-se o exequente acerca da petição e do-
cumentos das fls. 29-37. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000306-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS X FRANCISCO BONATO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação da procuradora parte au-
tora, acerca do contido nas certidões da fl. 40.

2002.70.07.001260-9 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X DYBOM IND. E COM. DE MASSAS ALIMEN-
TICIAS LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a carga requerida à fl. 102. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001912-4 - LUIZ TENORIO DE ARAUJO X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
embargante, acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, bem como para requerer o que enten-
der de direito.

2002.70.07.002621-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca do Laudo de Reavaliação da fl. 161.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003886-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALCIR VITORELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação da procuradora da parte
exequente, acerca da precatória devolvida, bem como para, no
prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.005063-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X CANTU MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Verifico q ue, conforme a guia a costada à fl. 53, o
embargante equivocou-se ao promover o recolhimento, medi-
ante guia DARF, código 5762, da taxa de porte remessa.
II.Entretanto, tendo em vista a destinação específica de cada
verba e a impossibilidade de transferência para a conta da Se-
ção Judiciária, determino a intimação da parte embargante para
que, no prazo de 10 dias, recolha a taxa de porte remessa, me-
diante depósito na conta 200200-4, operação 006, agência 0650,
para crédito da Justiça Federal Seção Judiciária do Paraná. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.005312-0 - SUELI KANOFF X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca da juntada do Aviso de Recebimento da Car-
ta de Citação, bem como para requerer o que entender de direi-
to.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.005440-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X EDEM
CARLOS BRAGHINI
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca do leilão positivo, bem como para que se
manifeste sobre a adjudicação, no prazo de 05 (cinco) dias.

2002.70.07.005449-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO PARANA X PADILHA E FERRARI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...junte o exequente aos autos nova CDA, compro-
vando, documentalmente, as parcelas recolhidas do acordo, eis
que o título constante da exordial não se encontra mais líquido,
mormente em razão do adimplemento de parte da dívida por
parte do executado. ...”

2002.70.07.005464-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO PARANA X JURACI BASCHERA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Intime-se o exequente acerca do cálculo e certidão
das fls. 35-36, bem como para requerer o que entender de direi-
to. ...”

2002.70.07.005469-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO PARANA X ARTEFATOS DE CIMENTO BALDISSERA
LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-

mento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca da devolução da Carta Precatória nº 022-EF/
2003, bem como da publicação do Edital de Citação nº 004/
2004.

2003.70.07.001105-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA X
KRUM ENGENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca do leilão positivo, bem como para que se
manifeste sobre a adjudicação, no prazo de 05 (cinco) dias.

2003.70.07.001120-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA X EU-
GENIO ESTEVAM OPOLSKI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Em face di adimplemento do débito noticiado à fl.
136, deixo de apreciar a exceção de pré-executividade das fls.
34-37. ...”

2003.70.07.001177-4 - FAZENDA NACIONAL. X CENTER
SUDOESTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). CHARLES FLEIRY LIZ LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, tendo em vista a manifesta-
ção da parte exequente da fl. 25 dos autos, declaro satisfeita a
obrigação da devedora em relação à dívida representada pela
CDA nº 90.8.02.001412-33 e, via de consequência, extingo a
presente execução fiscal, com fulcro no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Custas processuais satisfeitas (fl. 30).
...”

2003.70.07.002021-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARILI-
SE SCHOLL GIARETTA
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...rejeito a exceção arguida e, pelos motivos acima
elencados, indefiro o pedido de penhora descrito no item ‘d’ da
fl. 20. Intimem-se as partes, bem como a executada para que se
manifeste sobre a manutenção da empresa junto ao CADIN,
tendo em vista o contido à fl. 48. Após, não havendo manifes-
tação, detemino a suspensão do andamento processual do pre-
sente pelo prazo de 06 meses. ...”

2003.70.07.003074-4 - UNIAO FEDERAL X DOCESAR DIS-
TRIBUIDORA DE CRISTAIS LTDA
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Em face do peticionado à fl. 122, e considerando a
falta de manifestação pela parte embargante quanto à especifi-
cação de produção de provas (fls. 115-120), registrem-se os
autos para sentença e voltem conclusos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003906-1 - INCODAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUS-
TRIAL -INMETRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA, JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I.Versando os autos exclusivamente sobre matéria
de direito, indefiro as provas genéricas requeridas pela embar-
gante na peça vestibular, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Intime-se. ...”

2003.70.07.004140-7 - BRUMOG MOVEIS E ESQUADRIAS
LTDA ME E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIANO DE SALES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Por todo o exposto, julgo totalmente IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos e extingo o feito com jul-
gamento de mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno o embargante ao pagamen-
to de honorários advocatícios à contraparte, os quais fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, devidamente
atualizado (art. 20, § 4º, do CPC). Ressalto que os honorários
advocatícios referem-se tanto aos presentes embargos como à
execução. As custas processuais são isentas em sede de embar-
gos à execução, por força do artigo 7º da Lei nº 9.289/96 -
RCJF. Tendo em vista o intuito meramente protelatório do pre-
sente feito, de ofício, com fulcro no artigo 17, inciso IV, do
Código de Processo Civil, condeno o embargante por litigância
de má-fé ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
do valor da causa (art. 18, caput, do CPC) a ser recolhida aos
cofres da União, e de indenização à contraparte que fixo em
10% (dez por cento) do valor da causa, o que faço com escudo
no §2º do mesmo dispositivo legal.

2003.70.07.004325-8 - ADELAR LAURINDO ANZILIERO X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, ADELAR
LAURIDES ANZILIERO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Não obstante a manifestação do credor à fl. 32, inti-
me-se a executada para, no prazo de 05 dias, juntar a compe-
tente procuração em nome da empresa executada, bem como
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comprovar a anuência do terceiro garantidor em relação aos
bens nomeados à penhora, sob pena de penhora sobre bens em
nome da empresa executada. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004534-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X PAVI-
MENTADORA E PEDREIRA BORDIGNON LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
exequente, acerca da requeisição da fl. 15, bem como para re-
querer o que entender de direito.

2003.70.07.004544-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X MU-
NICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro a prova testemunhal e o depoimento pesso-
al dos representantes legais do embargado, eis que não demons-
trada a necessidade de produção de tais provas para o julga-
mento do feito. Defiro a prova pericial requerida pela embar-
gante às fls. 166-169. Nomeio perito o Sr. Sérgio Miguel Tose-
to, que terá o prazo de 30 dias, a contar de futura intimação,
para ultimar o cálculo contábil. (...) a) intimem-se as partes da
realização da perícia, e para, no prazo sucessivo de 05 dias,
querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistente técni-
co; ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.004619-3 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Da manifestação da embargada (fls. 125-126) dê-
se vista à parte autora. ...”

2003.70.07.004742-2 - LATCO INDUSTRIAL DE LATICINI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I. Intime-se o embargante para, no prazo de 10 dias,
complementar as custas iniciais, obserando-se o valor da causa
indicado na exordial. II.Concomitantemente intime o autor para
emendar a inicial, a fim de requerer a citação da empresa exe-
cutada MARCENARIA UNIÃO LTDA, eis que a mesma é li-
tisconsorte necessário, nos termos do artigo 47, do CPC, sob
pena de aplicação do parágrafo único do referido artigo. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.07.005714-2 - ANTONINHO ALBINO DE ABREU
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Apresentada a impugnação (fls. 84-548), intime-
se o embargante para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
mesma e, concomitantemente, indicar, querendo, as provas que
pretende produzir, justificando sua necessidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000017-3 - BELTRAO IND DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Apresentada a impugnação (fls. 36-60), intime-se
o embargante para, no prazo legal, manifestar-se sobre a mes-
ma e, concomitantemente, indicar, querendo, as provas que pre-
tende produzir, justificando sua necessidade. ...”

2004.70.07.000103-7 - BONETTI PISCINAS LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Apresentada a impugnação (fls. 761-770), intime-
se o embargante para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
mesma e, concomitantemente, indicar, querendo, as provas que
pretende produzir, justificando sua necessidade. ...”

2004.70.07.000215-7 - PIRAMIDE VEICULOS LTDA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o prazo de 15 dias a fim de que a embargante
regularize a representação processual. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.07.000669-2 - NAURA LOURDES TRENTIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI

Francisco Beltrão, 23.03.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

BOLETIM DE Nº 36/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUIZA FEDERAL, DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.

2. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

3. À parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-ra-
zões, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001139-2 - LUIZ BELMIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. - Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de
tutela, onde os autores, na condição de médicos conveniados
ao SUS, buscam a condenação da União ao pagamento das di-
ferenças resultantes da defasagem inflacionária ocorrida por
ocasião da conversão da moeda de Cruzeiro Real para Real,
desde julho de 1994, com a conseqüente devolução dos valores
referentes à incidência do percentual de 9,56% sobre os paga-
mentos que lhes foram efetuados nos últimos cinco anos, acres-
cidos de juros e correção monetária, determinando-se a aplica-
ção do mesmo percentual nas faturas vincendas.

Postulam, para tanto, a antecipação dos efeitos da tutela para
que seja determinado à União Federal (Ministério da Saúde)
que, a partir do ajuizamento da ação, passe a efetuar os paga-
mentos devidos aos autores, em função do atendimento pelo
serviço do Sistema Único de Saúde (SUS), considerando os
novos valores acrescidos do percentual de 9,56%.

2. - A antecipação da tutela é um instituto que visa garantir a
efetividade do processo, sendo que as hipóteses que justificam
sua concessão estão na existência de prova inequívoca da ale-
gação, na verossimilhança e no periculum in mora (artigo 273
“caput” e incisos I e II do CPC).

Contudo, entendo que não é possível determinar a concessão
do reajuste requerido em sede de antecipação de tutela, ante a
ausência do periculum in mora, posto que o prejuízo teve iní-
cio há quase dez anos, não se justificando sua reparação por
meio da medida postulada.

Nesse sentido, transcrevemos o julgado proferido pela Terceira
Turma do E. TRF-4ª Região, no Agravo de Instrumento n°
2000.04.01.003297-6/SC, in verbis:

“SUS. TABELA DE REMUNERAÇÃO. REAJUSTE. 9,56%.
CONVERSÃO DE CRUZEIRO REAL PARA REAL. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO-CABIMENTO.
1. É incabível, por via de antecipação da tutela, a determinação
para que a União proceda o reajuste de 9,56% na tabela de
remuneração dos serviços prestados pelo Sistema Único de
Saúde, como representativo da utilização do fator 2.750 quan-
do da conversão do cruzeiro real para real.
2. O fato da saúde ser um bem constitucionalmente assegura-
do, não implica que deva ser preservada sem observância da
lei, ou que deva sê-lo mediante provimento liminar que despre-
ze as mínimas garantias de contraditório.
3. Se o prejuízo remonta há seis anos, não se justifica sua repa-
ração por meio de antecipação de tutela ante a ausência sinto-
mática do periculum in mora.”
(TRF 4ª R. - AI 2000.04.01.003297-6 - SC - 3ª T. - Rel. Des.
Fed. Teori Albino Zavascki - DJU 23.08.2000 - p. 205)

Ademais, caso a pretensão deduzida na inicial seja julgada pro-
cedente, os autores receberão todas as diferenças decorrentes
da aplicação do índice pleiteado, devidamente acrescidas dos
consectários legais.

3. - Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada requeri-
da.

4. - Cite-se a União Federal.

5. - Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000226-4 - CARLOS MAGNO DE FREITAS FER-
REIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. - Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de
tutela, onde a autora, na condição de empresa prestadora de
serviços médico-hospitalares conveniada ao SUS, busca a con-
denação da União ao pagamento das diferenças resultantes da
defasagem inflacionária ocorrida por ocasião da conversão da
moeda de Cruzeiro Real para Real, desde julho de 1994, com a
conseqüente devolução dos valores referentes à incidência do

percentual de 9,56% sobre os pagamentos que lhe foram efetu-
ados nos últimos cinco anos, acrescidos de juros e correção
monetária, determinando-se a aplicação do mesmo percentual
nas faturas vincendas.

Postula, para tanto, a antecipação dos efeitos da tutela para que
seja determinado à União Federal (Ministério da Saúde) que, a
partir do ajuizamento da ação, passe a efetuar os pagamentos
devidos aos autor, em função do atendimento pelo serviço do
Sistema Único de Saúde (SUS), considerando os novos valores
acrescidos do percentual de 9,56%.

2. - A antecipação da tutela é um instituto que visa garantir a
efetividade do processo, sendo que as hipóteses que justificam
sua concessão estão na existência de prova inequívoca da ale-
gação, na verossimilhança e no periculum in mora (artigo 273
“caput” e incisos I e II do CPC).

Contudo, entendo que não é possível determinar a concessão
do reajuste requerido em sede de antecipação de tutela, ante a
ausência do periculum in mora, posto que o prejuízo teve iní-
cio há quase dez anos, não se justificando sua reparação por
meio da medida postulada.

Nesse sentido, transcrevemos o julgado proferido pela Terceira
Turma do E. TRF-4ª Região, no Agravo de Instrumento n°
2000.04.01.003297-6/SC, in verbis:

“SUS. TABELA DE REMUNERAÇÃO. REAJUSTE. 9,56%.
CONVERSÃO DE CRUZEIRO REAL PARA REAL. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO-CABIMENTO.
1. É incabível, por via de antecipação da tutela, a determinação
para que a União proceda o reajuste de 9,56% na tabela de
remuneração dos serviços prestados pelo Sistema Único de
Saúde, como representativo da utilização do fator 2.750 quan-
do da conversão do cruzeiro real para real.
2. O fato da saúde ser um bem constitucionalmente assegura-
do, não implica que deva ser preservada sem observância da
lei, ou que deva sê-lo mediante provimento liminar que despre-
ze as mínimas garantias de contraditório.
3. Se o prejuízo remonta há seis anos, não se justifica sua repa-
ração por meio de antecipação de tutela ante a ausência sinto-
mática do periculum in mora.”
(TRF 4ª R. - AI 2000.04.01.003297-6 - SC - 3ª T. - Rel. Des.
Fed. Teori Albino Zavascki - DJU 23.08.2000 - p. 205)

Ademais, caso a pretensão deduzida na inicial seja julgada pro-
cedente, a autora receberá todas as diferenças decorrentes da
aplicação do índice pleiteado, devidamente acrescido dos con-
sectários legais.

3. - Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada requeri-
da.

4. - Cite-se a União Federal.

5. - Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000227-6 - JOSE TECHY - HOSPITAL SAO JOAO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000201-0 - EDERALDO RAUL RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA HELENA BARBOSA MARCIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intimem-se as partes para que se manifestem acerca
do laudo apresentado (fls. 287/312), bem como para que seus
assistentes técnicos apresentem seus pareceres, no prazo de dez
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002733-1 - ADRIANO PEREIRA SUBIRÁ E OU-
TRO X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, SOLANGE DO
ROCIO WALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003886-2 - SOELY APARECIDA MARTINI JO-
COSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, abra-se vista ao i. advogado da parte exe-
cutada para, que em dez dias, se manifeste acerca do Laudo de
Avaliação de fl. 145, conforme requerido na petição de fls. 148,
destes autos.

2. Após, analisarei o pedido de designação de praça.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.06.000172-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURIPIO CARLOS RAUEN e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000692-7 - ANTONIO SILVINO SANTIAGO
MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Saliento ao i. procurador da parte autora, que o recurso ade-
sivo segue o mesmo procedimento adotado para o recurso prin-
cipal, inclusive, no que tange às custas de apelação, sendo as-
sim, intime-se-o para, no prazo de cinco dias, recolher as cus-
tas do recurso adesivo de fls. 130/134, bem como, das custas
do Porte de Remessa e Retorno, sob pena de ser o mesmo con-
siderado deserto.

2. Cumprido o item supra, voltem-me conclusos para análise
do recurso em questão.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000693-9 - JOSE GERALDO LEMER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Saliento ao i. procurador da parte autora, que o recurso ade-
sivo segue o mesmo procedimento adotado para o recurso prin-
cipal, inclusive, no que tange às custas de apelação, sendo as-
sim, intime-se-o para, no prazo de cinco dias, recolher as cus-
tas do recurso adesivo de fls. 73/77, bem como, das custas do
Porte de Remessa e Retorno, sob pena de ser o mesmo conside-
rado deserto.

2. Cumprido o item supra, voltem-me conclusos para análise
do recurso em questão.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000697-6 - ELIZEU LUIS BULIGON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA a parte
EMBARGANTE.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004324-9 - ALCANTARA E WOUK LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Apensem-se aos autos principais (Embargos à Execução nº
2003.70.06.004324-9).

2. Após, à parte impugnada para resposta, no prazo de cinco
(05) dias.

3. Na seqüência, voltem-me conclusos para decisão.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.06.000307-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ALCANTARA E WOUK LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.1. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

Varas Federais de
Guarapuava
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DECLARATORIA

98.40.10837-9 - ROBERTO ESSERT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Apresentada a proposta de honorários, intime-se a parte em-
bargante para que deposite o montante, em igual prazo de 5(cin-
co) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000024-0 - MASSA FALIDA DE MECANICA
INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da Fazenda Nacional nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004089-0 - NEUROCLINICA SAO LUCAS S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os recursos de apelação da ELETROBRÁS e da Fa-
zenda Nacional nos efeitos devolutivo e suspensivo.

3. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

4. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001596-4 - BENEFICIAMENTO SANTO ANDRE
LTDA E OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os recursos de apelação da parte autora e da requeri-
da, União Federal, nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. As partes para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000120-5 - ANITA APARECIDA DA SILVA E
OUTRO X FERROESTE ESTRADA DE FERRO PARANA
OESTE S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
IV - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL,...
Sentença de fls.162/167.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001197-9 - GEOCIMARA DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Revogo os intes 1 e 2, do despacho da fl. 31.
2.Na sequência, cumpra-se os itens 03, 04 e 05, do menciona-
do despacho. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora,
no prazo de dez dias.
Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
outras provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos
fatos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003503-4 - GIURIATTI & BELLE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da parte REQUERENTE.
(Contestação fls.104/128).

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004895-8 - MARIO ZOZOFREDO GONCALVES
DA SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). VALMIR BERNARDO PARISI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da parte REQUERENTE.
(CONTESTAÇÃO FLS. 167/174).

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004587-8 - RAFAEL BAHL FLORIANI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO FARES DECKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5(cinco) dias, tra-
zer aos autos fotocópia autenticada da Matrícula do imóvel
objeto da presente ação de usucapião, onde conste expressa-
mente o número do lote em que está inserido.

ACAO DIVERSA

2001.70.06.000318-8 - PEDRO GUILHERME DA CRUZ E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Não obstante a presunção de legitimidade do título executi-
vo que empresta fundamento à inicial e a regra inserta no art.
16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, com fundamento no art. 130, do
Código de Processo Civil, determino que a parte embargada
que promova a juntada, aos autos, de cópia integral do proces-
so administrativo que culminou com a inscrição da dívida obje-
to de execução nos autos principais, de forma a indicar os índi-
ces e prazo utilizados para cálculo e a origem do débito. Prazo
de dez dias.

2. Após, dê-se vista dos cálculos à parte embargante.

3. Finalmente, promova a Secretaria o registro e a conclusão
dos autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.001577-1 - AURELIO PEREIRA MORGADO-
ESPÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, ao i. advogado constituído nos autos para,
em dez (10) dias, apresentar as seguintes peças que servirão de
contrafé para citação: cópia dos extratos da contas que enseja-
ram a propositura da presente execução, cópia do título execu-
tivo, bem como certidão de trânsito em julgado, ou certidão
explicativa que os substitua, além de cópia da procuração, tudo
em duas vias.

2. Com relação aos honorários advocatícios, à luz da regra in-
serta no art. 20, § 4º do CPC, fixo-os desde já em R$ 500,00
(quinhentos reais).

3. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.06.000136-3 - KLEBER ALVES CHAGAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2000.70.06.000140-
0. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.005002-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURÉLIO ZORTEA
Adv. : Dr(s). MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Diante do teor da informação supra, intime-se a parte exe-
qüente para que traga aos autos cópia do CPF de João Pedro
Camargo.

2. Após, expeça-se nova requisição de pagamento ao Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003481-5 - NEURI JOAO GRANDO - ESPÓLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embar-
gos,...
Sentença de fls.25/17.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003123-5 - UNIAO FEDERAL X ARI CARLOS
EITELWEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDECY SCHON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Pelo exposto, ACOLHO a presente Exceção para declinar da
competência da exceção proposta por TEOFILO PODOLAK....
fLS. 09/12.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.06.003243-4 - UNIAO FEDERAL X ARI CARLOS
EITELWEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDECY SCHON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os docu-
mentos apresentados pela Caixa Econômica Federal (fls. 195/
198), sobretudo aqueles que indicam a efetivação de crédito
em favor dos autores, no prazo de quinze (15) dias.

2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

98.40.11417-4 - ONDINA DE FATIMA MARQUES DE JE-
SUS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,...
Sentença de fls.54/56.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001061-2 - UNIAO FEDERAL X VETRA MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA - MASSA FALIDA.
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO...
Sentença de fls.228/241.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001326-1 - TRANSPORTE COLETIVO PEROLA
DO OESTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, WILLIAM OZORIO,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista os princípios da celeridade e economia pro-
cessual, defiro o pedido formulado na petição da fl. 123.

2. intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pague espontaneamente o valor devido à CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF a título de honorários advocatícios fixa-
do na sentença das fls. 114-118.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.40.11070-7 - CAMPO ALTO COM. DE BRINQUEDOS
LTDA-MASSA FALIDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Indefiro o pedido formulado na petição da fl. 272, uma vez
que o objeto da presente ação, neste momento processual, é a
execução de honorários de sucumbência devidos à UNIÃO
FEDERAL.

2. Aguarde-se a conclusão da ação de Execução de Sentença nº
2002.70.06.003162-0, onde foi efetuada penhora no rosto dos
autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.001640-3 - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTA-
DORA JAIR LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista os princípios da celeridade e economia pro-
cessual, primeiramente intime-se o embargado para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pague espontaneamente o valor devido
à UNIÃO FEDERAL a título de honorários advocatícios, utili-
zando-se, para tanto, o DARF anexo à contracapa destes autos.

2. Não sendo atendida a intimação supra, CITE-SE o embarga-
do/executado, nos termos do artigo 652, do Código de Proces-
so Civil, expedindo-se o que se fizer necessário.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.06.001472-8 - UNIAO FEDERAL X EBM - COMER-
CIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da parte AUTORA.

(PETIÇÃO DO PERITO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001974-7 - ELHANE DE BAIRROS BLANC X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
...,homologo a transação e julgo extintas com julgamento de
mérito...
Sentença de fls.103/106.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001264-2 - PATRICIA DAMBROSKI DE CASTI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO PETROCINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Fede-
ral (fl. 251), reiterada à fl. 291, indefiro, por ora, o levanta-
mento de quaisquer valores vinculados à presente desapropria-
ção, devendo a parte expropriada comprovar a averbação da
liberação das hipotecas pendentes sobre o imóvel.

2. Intime-se o signatário da petição de fls. 266/270 para que
comprove a existência da penhora noticiada à fl. 267, item “4”,
através da apresentação da matrícula n° 8.911, da 2ª Circuns-
crição de Registro de Imóveis da Comarca de Irati/PR.

3. Indefiro a expedição de ofício à 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, uma vez que o próprio interessado
pode informar aquele Juízo acerca do andamento da presente
ação, através de certidão explicativa a ser requerida na Secre-
taria desta Vara.

4. - Intimem-se.

DESAPROPRIACAO

2000.70.06.000228-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GVA INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A
Adv. : Dr(s). PEDRO DA SILVA QUEIROZ, FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000069-9 - ALCEU MORES CONFECÇÕES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000925-3 - EVALDO JOSÉ CRISSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2000.70.06.001274-4 - MIGUEL PEREIRA DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

2001.70.06.001728-0 - ROMOALDO LACHOWSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

2002.70.06.000419-7 - ARNALDO SCHWARTZ (ESPÓLIO)
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS

2002.70.06.001061-6 - ANA MARIA DE PAULA XAVIER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE PAULA XAVIER

2002.70.06.001076-8 - SALVARINO MARCONATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

2002.70.06.001134-7 - NELSON MARQUES DE AZEVEDO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CORNELSEN CALDAS

2002.70.06.001164-5 - MANOEL FELIPE RODRIGUES
MORAES(ESPOLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001276-5 - GREGORIO KOLINISKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2002.70.06.001306-0 - LINEU SALDANHA ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE LACERDA LOURES

2002.70.06.001694-1 - ANTENOR ELIAS DO NASCIMEN-
TO (ESPÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES
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2002.70.06.001758-1 - ANTONIO MENDES CORDEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.002170-5 - ARISTIDES TROMBIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ

2002.70.06.002186-9 - ANTONINHO MARAFON (ESPÓLIO)
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINÍCIUS IATSKIV

2002.70.06.002219-9 - SERAFIM TADEU MOURA LOPES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.002675-2 - MARLINA DUARTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002959-5 - ARMANDIO FERNANDES (ESPÓ-
LIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA SILVANE TYSKI

2002.70.06.002961-3 - NORALDINO MARCONDES SOARES
(ESPÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA SILVANE TYSKI

2002.70.06.002979-0 - AMAURI TEIXEIRA MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZIANE ADALGIZA GANACIN

2002.70.06.003144-9 - LEONARDO KOROBINSKI (ESPÓ-
LIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2002.70.06.003197-8 - JOAO MARIA MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MEN-
DES

2002.70.06.003251-0 - BALDUINO GASPAR PINTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RIBEIRO VITORASSI

2002.70.06.003376-8 - NIVALDO CORREA PROBST - ES-
PÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA SILVANE TYSKI

2002.70.06.003455-4 - FRANCISCO JOSE DELLE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.003456-6 - WILSON JAIRO RIBAS CALDAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.003486-4 - SILVIO MASSATO TAKATUZI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM

2002.70.06.003700-2 - CARMEM BARBY X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VERA GRANDE DE MOURA CORDEIRO

2003.70.06.000335-5 - FERNANDO EGIDIO SCHMITZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001691-6 - JOSE SLUZALA (ESPÓLIO) X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

GUARAPUAVA, 09 DE MARÇO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimação 0005/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO, DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECU-
ÇÕES FISCAIS DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade argüida pelo Execu-
tado. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.12364-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ALTA FLORESTA AGRICOLA E FLORES-
TAL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, JANE
PIRES DE OLIVEIRA MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) man-
tenho a decisão agravada e indefiro o pedido de reconsidera-
ção. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.16013-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LONDRINA ESPORTE CLUBE
Adv. : Dr(s). JACKSON GONÇALVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
de a inicial dos presentes embargos, nos termos do art. 282,
inciso V, do CPC, atribuindo o valor da causa, bem como para
que cumpra os itens 2 e 3 do despacho de fls. 23/24. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15556-8 - HERALDO ANTONIO COLENCI DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERALDO ANTONIO COLENCI DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Defiro o pedido formulado pela empresa executada, conceden-
do-lhe vista dos autos mediante carga, pelo prazo de cinco (05)
dias. Deverá regularizar, outrossim, a representação processu-
al, juntando aos autos instrumento de mandato outorgado ao
advogado subscritor da petição de fl. 58.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008277-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIO MODAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MODAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) À
embargante para que se manifeste acerca dos documentos de
fls. 115 e 133, no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.006098-3 - MARIA DA CONCEICAO PEDALI-
NO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) nos
termos do artigo 9º c/c o artigo 16, § único, da Lei de Execu-
ções Fiscais, deixo de receber, por ora, os presentes embargos,
suspendendo-os, uma vez que o juízo não está garantido.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.004060-4 - CERES TEREZINHA SLOMPO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DORA MYSZKOWKI ARRUDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
manifestado o desinteresse na penhora (fls. 37/38), declaro ine-
ficaz a nomeação. (...)”

CARTA PRECATORIA

2002.70.01.010048-8 - FAZENDA NACIONAL. X TAIKO
COMERCIAL AGRICOLA LIMITADA, RODRIGO LUZ
RODRIGUES ALVES
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Em vis-
ta da manifestação dos Exeqüente de fls 43/44, intime-se a
Executada para colacionar aos autos certidão atualizada de in-
teiro teor do imóvel indicado à penhora à fl. 34. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.016801-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Por
ora, entendo que a manifestação de fls. 12/13 não merece aco-
lhida neste momento, em vista da manifestação da Exeqüente
de fl. 27, verso, pelas razões ali expostas, observando-se ainda
a ausência de anuência do cônjuge do executado com sua indi-
cação, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 6.830/80. (...) desen-
tranhe-se o mandado de fls. 23/24 para integral cumprimento,
com a penhora sobre bens do executado, tantos quantos bastem
para garantia da execução, observando-se, eventualmente, os
veículos localizados à fl. 26. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.007209-2 - FAZENDA NACIONAL. X HOMERO
ALVES SILVA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

2002.70.01.024935-6 - FAZENDA NACIONAL. X HOMERO
ALVES SILVA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a procuradora da embargante - Dra. Raquel Mercedes Mot-
ta, para que subscreva o petitório de fls. 43/48.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.012804-8 - PENAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2002.70.01.012806-1 - PENAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...) intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no
prazo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as. (...)”
(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.011861-8 - PAULO DA SILVA PATTARELLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2003.70.01.012361-4 - LAJES LINDOIA X CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS

2003.70.01.016147-0 - THEREZINHA SOARES DOS SAN-
TOS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) re-
vogo o despacho de fl. 31, primeiro parágrafo do item I. À
executada para, no prazo de dez (10) dias, juntar aos autos có-
pia do contrato social e suas alterações, a fim de demonstrar a
quem cabe sua representação legal. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.000875-4 - FAZENDA NACIONAL. X MALUF E
FILHO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

2002.70.01.000918-7 - FAZENDA NACIONAL. X MALUF E
FILHO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

2002.70.01.004522-2 - FAZENDA NACIONAL. X MALUF E
FILHO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Defiro
o pedido formulado pela empresa executada, concedendo-lhe
vista dos autos mediante carga, pelo prazo de cinco (05) dias.
Deverá regularizar, outrossim, a representação processual, jun-
tando aos autos instrumento de mandato outorgado ao advoga-
do subscritor da petição de fl. 44.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008268-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIO MODAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MODAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2001.70.01.009920-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIO MODAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MODAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
termino a intimação da embargante para que no prazo de 20
(vinte) dias carreie aos presentes autos os documentos mencio-
nados pela CEF à fl. 258, 2º parágrafo: termo de quitação Ge-
ral do processo fornecido pela Secretaria da Vara onde tramita-
ram os processos, nominal, contendo o número do processo e o
valor quitado ou fotocópia de petição protocolada pelo advo-
gado dos reclamantes informando o cumprimento do acordo e
autenticada pelo juízo da causa, acompanhada dos recibos de
pagamento das parcelas conciliadas no nome do beneficiário,
ou do seu procurador, desde que apresentada procuração. Na
mesma oportunidade, faculto à embargante a apresentação de
outros documentos que comprovem o efetivo pagamento de
verbas de FGTS, tais como recibos devidamente assinados, re-
lativos ao período de 08/1999 a 01/2000 e aos empregados re-
lacionados à fl. 270, nos quais possa se verificar o montante
pago sobre esta rubrica. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.027507-0 - COMERCIAL ARARAQUARA LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

————————————————————— Nos ter-
mos do art. 206, inciso XXVII, do Provimento nº 05, de
20.06.2003, da Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo,
no(s) processo(s) abaixo, a intimação das partes, tendo em vis-
ta o retorno dos autos de Instância Superior, para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008728-1 - SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

2000.70.01.012613-4 - HIDRAPAR AGROPECUARIA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidos os seguintes despachos:
“Tendo em vista a discordância manifestada pela Exeqüente à
fl. 24, pelos fundamentos ali expostos, e em observância ao
disposto no art. 656, § 4º do CPC, torno ineficaz a nomeação
de bens realizada pela parte executada à fl. 16. (...)”
“(...) Não havendo interposição de recurso ou indicação de
outros bens pelo executado, passo desde já a apreciar o pedido
da Exeqüente de fl. 83, a fim de deferir a penhora sobre imóvel
de matrícula (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.005160-2 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE
MOHAMED JANENE
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALCANTARA FILHO

2000.70.01.005162-6 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE
MOHAMED JANENE
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALCANTARA FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Em
vista da reunião e apensamento das execuções supra, todos os
atos processuais, a partir deste, serão realizados nestes autos
(95.201.2819-0). (...) expeça-se ofício ao DETRAN solicitan-
do o levantamento do registro da penhora oriunda dos autos
98.201.1251-6, em apenso, e incidente sobre o veículo VW/
Saveiro CL, ano 1991, Placa ABN 5826, (...) intime-se a exe-
cutada para que indique bens à penhora, capazes de garantir
integralmente o Juízo, sob pena de ser declarada a ineficácia
da alienação do(s) imóvel(is) mencionado(s) às fls. 110/131,
assim como para que se manifeste acerca da manifestação de
fls. 137/141. (...)”

EXECUCAO FISCAL

95.20.12819-0 - FAZENDA NACIONAL. X HIDRAPAR EN-
GENHARIA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

95.20.14372-6 - FAZENDA NACIONAL. X HIDRAPAR EN-
GENHARIA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

96.20.11437-0 - FAZENDA NACIONAL. X HIDRAPAR EN-
GENHARIA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

98.20.11251-6 - FAZENDA NACIONAL. X HIDRAPAR EN-
GENHARIA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

98.20.12650-9 - FAZENDA NACIONAL. X HIDRAPAR EN-
GENHARIA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente improcedente o
pedido inicial e mantenho a ordem de bloqueio incidente sobre
o veículo (...). Condeno o embargante ao pagamento de hono-
rários sucumbenciais no montante de R$ 50,00 (cinquenta re-
ais), sopesadas as diretrizes do art. 20, § 4º, do CPC, suspensa,
todavia, sua exigibilidade, posto que o embargante é benefici-
ário de assistência judiciária (Lei 1.060/50).

EMBARGOS DE TERCEIRO

1999.70.01.006900-6 - MIGUEL ARCANJO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a execução de sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do
CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.05292-7 - THEREZINHA SOARES DOS SANTOS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

94.20.10668-3 - ALCENO SEGANTIN X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

95.20.14095-6 - ANDRE RENATO GALINDO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente procedente o
pedido inicial para fins de excluir a atualização monetária inci-
dente sobre os honorários sucumbenciais anteriormente a 1º/
09/1999, bem como para excluir integralmente a incidência dos
juros. De ofício, excluo os juros incidentes sobre as custas. Por
sucumbente, condeno o embargado - Dr. Abelardo Vieira de
Macedo, ao pagamento de verba honorária que fixo em R$ 70,00
(setenta reais). Por razão de economia e celeridade processu-
ais, determino a compensação entre os valores que o advogado
tem para receber e aqueles que deve pagar, resultanto seu cré-
dito líquido em R$ 886,36 (oitocentos e oitenta e seis reais e
trinta e seis centavos). (...)”

Varas Federais de
Londrina
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EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001744-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
Adv. : Dr(s). ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o procurador dos embargantes para que subscreva o petitó-
rio de fl. 31. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.010976-1 - FRANCO, E SANTOS E CIA LTDA e
Outro X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
defiro o pedido de reunião de feitos (...) os devedores pleiteiam
o levantamento da penhora que incidiu sobre bens imóveis (apar-
tamento e gargens) de propriedade da executada Maria Paniza
Garutti, argumentanto que ela já se retirou da empresa; (...)
Nos autos de execução fiscal sob nº 95.201.2491-8, há prova
de que os bens imóveis matriculados sob nºs 7.125 e 14.230,
do 17º CRI de São Paulo, (...) em virtude de cisão parcial desta,
foram transferidos à empresa TILCREY LTDA. (...) intimem-
se os devedores para que se manifestem, no prazo de 10 dias, a
respeito deste despacho, especialmente do contido no item 3.
Deverão, em sua manifestação, juntar certidões atualizadas dos
Cartórios Imobiliários de Londrina/PR, inclusive do C.R.I. - 1º
Ofício, comprovando que os únicos imóveis que possui a Sra.
Maria Paniza Garutti são aqueles que foram penhorados. De-
verão, ainda, informar se o veículo caminhão marca Mercedes
Bens L 1113, ano 1974, cor azul, placas ACY 5109 (fl. 30)
ainda é de propriedade da empresa e, em caso afirmativo, seu
atual valor e onde está localizado, (...)”

EXECUCAO FISCAL

95.20.12470-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LAURO PANISSA MARTINS, MARIA PA-
NIZA GARUTTI
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) In-
time-se o procurador judicial, Dr. Marcos Luiz de Carvalho
Brito, (...), para que subscreva a petição de fl. 258. (...)”

EXECUCAO FISCAL

95.20.12470-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUIZ DE CARVALHO BRITO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões:
SENTENÇA: “(...) julgo procedente o pedido formulado nes-
tes Embargos para o efeito de excluir a Embargante do pólo
passivo da relação jurídica formada no processo de execução
fiscal nº 95.2010052-0, em apenso, (...) Condeno o Embargado
ao pagamento de honorários de advogado que fixo em R$ 300,00
(trezentos reais) - (...) Uma vez transitada em julgado a presen-
te decisão, determino o levantamento da penhora incidente so-
bre os bens da Embargante. (...)”
“(...) recebo o recurso de apelação das fls. 123/129, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. À apelada, para apresentar, em que-
rendo, as suas contra-razões no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.14834-7 - ORLANDA PADOVANI BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PADOVANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o embargante para que se manifeste acerca dos documentos
de fls. 189/223, no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13662-4 - MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista às partes para requererem o que enteder de direito, ini-
ciando-se pelo embargado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001985-1 - FAZENDA NACIONAL. X YUKIO
AGITA
Adv. : Dr(s). KAKUNEN KYOSEN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a embargante para requerer o que entender de direito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

91.20.11792-2 - YUKIO AGITA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOACYR BOER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) em
face da ausência de uma das condições da ação (legitimidade
passiva), acolho a exceção de pré-executividade oposta e julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, VI, do CPC. Apesar da Exeqüente ter ajuizado a
presente Execução Fiscal contra parte ilegítima, o que ensejou
a extinção do processo, deixo de condená-la ao pagamento de
honorários advocatícios, visto que foi induzida a erro, (...) Sem
custas. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.13687-2 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE VALERIO
DE SOUZA IRMAO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FREITAS

88.20.15345-9 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE VALERIO
DE SOUZA IRMAO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FREITAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões:
SENTENÇA: “(...) reconheço a existência da prescrição inter-
corrente neste procedimento, nos termos do art. 174, § único,
inc. I, do CTN, uma vez que o processo permaneceu suspenso,
e, portanto, paralizado por mais de 5 (cinco) anos, razão pela
qual, decreto a extinção da presente execução fiscal, nos ter-
mos do art. 269, inc. IV, do CPC. Condeno o Exeqüente ao
pagamento de honorários de advogado que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Sem
custas (...)”
“(...) retifico, de ofício, a sentença proferida às fls. 101/107,
para, onde se lê: Fazenda Nacional (relatório - fl. 101), fazer
constar: Instituto Nacional do Seguro Social. (...)”
DESPACHO: “Recebo o recurso de apelação (fls. 109/125),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o executado (...)
para apresentar contra-razões, querendo, no prazo legal. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.12755-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IRIS MURARI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA TORRES MILANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado nestes embargos, (...) Por sucumbente,
condeno a Embargante ao pagamento de honorários de advoga-
do que fixo em R$ 700,00, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.02853-8 - CASA VISCARDI S/A COMERCIO E IM-
PORTACAO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes deci-
sões:
SENTENÇA: “(...) com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo, em
parte, procedente o pedido inicial, para o fim de reduzir a mul-
ta moratória de 40% para 30% sobre o valor do débito. Julgo
totalmente improcedente os demais pedidos formulados. (...)
condeno os embargantes, solidariamente, ao pagamento de verba
honorária que fixo em R$ 1.000,00 (mil Reais), apenas para os
embargos, (...)”
DESPACHO: “(...) recebo o recurso de apelação das fls. 126/
132, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para
apresentarem, em querendo, as suas cosntra-razões no prazo
legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007081-1 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAU-
LISTA LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

LONDRINA, 23 de março de 2004

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 084/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Ante a concordância expressa, ho-
mologo , nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/
2001, a transação firmada pela CEF e pelo(s) Autor(es) Alme-
rindo Felício Justo, para que surta seus efeitos legais.
2 - (...)
3 - Atendido o item anterior, dê-se vista à parte autora pelo
prazo de 15 (quinze) dias.
4 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se (...).”

ACAO ORDINARIA

97.20.14849-7 - ALMERINDO FELICIO JUSTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO, WALDERI SANTOS DA SIL-
VA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Ante a ausência de impugnação, nos
termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001, a tran-
sação firmada pela CEF e pelo(s) Autor(es) João Fernando
Gazola, para que surta seus efeitos legais.
2 - (...)
3 - Atendido o item anterior, dê-se vista à parte autora, deven-

do, ainda, manifestar-se expressamente sobre a informação de
que em relação a Autora Maria de Lurdes Alves não foi locali-
zada nenhuma conta vinculada, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
4 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se (...).”

ACAO ORDINARIA

97.20.10383-3 - EDUARDO KLEBER GOLFETO FERREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Ante a ausência de impugnação espe-
cífica , homologo, nos termos do artigo 7º da Lei Complemen-
tar nº 110/2001, a transação firmada pela CEF e pelo(s)
Autor(es) Aparecido Justino de Lima, Carlos Grassi, Eleny
Daquana Costa e Wander Sérgio Alves, para que surta seus efei-
tos legais. Homologo, ainda, o acordo firmado pela Autora
Helena Rodrigues da Silva, tendo em vista o expediente da fl.
278 e o pedido formulado à fl. 255.
2 - Em relação ao Autor Osvaldo Buck, ante a concordância
expressa com relação aos créditos efetuados pela CEF , reputo
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
3 - Com relação aos Autores Alexsandro da Costa Antunes e
Maria Aparecida de Aquino, considerando que foi reconhecida
pela parte autora ( fl. 280) que os mesmos não tiveram vincula-
ção ao regime fundiário nos períodos contemplados na senten-
ça, resta prejudicada a liquidação do julgado.
4 - (...)
5 - Atendido o item anterior, dê-se vista a parte autora.
6 - Indefiro o pedido de intimação da CEF para apresentar os
cálculos dos valores pagos em decorrência da adesão ao acordo
previsto na LC nº 110/01, em relação ao Autor Carlos Grassi,
haja vista que o crédito de tais valores será efetuado sem o
intermédio do Juízo, cabendo ao Advogado da parte autora di-
ligenciar junto a seus clientes e, caso entenda que os valores
não se encontram corretos, tomar as medidas que entender ca-
bíveis.
7 - Por derradeiro, nada mais sendo requerido, arquivem-se (...).”

ACAO ORDINARIA

98.20.11868-9 - AMAURI JOSE DE SOUZA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 2 - Defiro o pedido de vista dos autos,
conforme requerido à fl., pelo prazo de 15 (quinze) dias, de-
vendo, ainda, a CEF manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004019-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.008920-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X M LEONELLO ACUCAR E ALCCOL LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: “Autorizada pelo Provimento n.
05/03 do E. TRF da 4ª Região, intimo o procurador do INCRA
acerca dos documentos juntados às fls. 285/290 dos presentes
autos.”

DESAPROPRIACAO

94.20.11852-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ISSAMU MATIDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, JOAO CARLOS
BOHLER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”3. Cumpridos os itens anteriores, dê-se
vista à parte autora para requerer o que de direito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012006-9 - ARI HESPANHOL e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) 2. Tendo em vista que as demais
instituições financeiras referidas na petição da fl. 11 provalvel-
mente enfrentarão as mesmas dificuldades no cumprimento da
decisao liminar, à Impetrante para que providencie a abertura
de conta específica para movimentação das suas receitas de
exportação no Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A e
Banco Sudameris do Brasil S/A, informando a este Juízo o nº
das respectivas contas.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016429-0 - KANEBO KENSHI DO BRASIL IN-
DUSTRIA DA SEDA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) Isto posto, indefiro o pedido de an-
tecipação da tutela.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003348-4 - WET SPORT COMPLEXO ESPORTI-
VO E RECREATIVO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho” 1. Preliminarmente, ao Autor para:
1a. comprovar que o benefício econômico pretendido atinge o
valor dado a causa, de forma fundamentada(...).
1b. apresentar declaração de próprio punho de que não possui
condições de arcar com as custas processuais e os honorarios
advocatícios, ou procuração com poderes específicos para que
o benefício da Justiça Gratuita possa ser requerido diretamente
por seu advogado, sob pena de indeferimento do pedido de sua
concessão, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002083-0 - JOAO CATTANEO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, ALEN-
CAR NAUL ROSSI

2004.70.01.002090-8 - JAIR GOMES DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
“ 1. Preliminarmente, ao Impetrante para que apresente a rela-
ção nominal de seus associados a que se refere na petição inici-
al (fl.6), acompanhada da indicação dos respectivos endereços,
nos termos do artigo 2º-A, parágrafo único da Lei nº 9.494/97,
inclusive para viabilizar o cumprimento de eventual decisão
liminar que for favorável à entidade substituta processual, no
prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento.
Outrossim, ressalvo que a presente determinação está restrita
aos associados do Impetrantre domiciliados na circunscrição
fiscal da Delegacia da Receita Federal em Londrina, haja vista
que em relação aos demais há ilegitimidade passiva da autori-
dade impetrada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003454-3 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMPRA VENDA LOC/ADM/INC/LOT DE IMOV E ED EM
COND RES E COM DO PR - SECOVI X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Preliminarmente, ao autor para, no
prazo de 10 (dez) dias:
1a. comprovar que o beneficio econômico pretendido atinge o
valor dado a causa, de forma fundamentada(...)
1b. esclarecer a divergência no nome da curadora existente entre
o documento da fl. 26 ( GLAUCIA CELESTINO) e a certidão
da fl. 27 ( GLAUCIA CELESTINO REIS).
1c. regularizar a representação processual, sendo que a procu-
ração deverá ser outorgada pela Autora Débora Celestino, re-
presentada pela sua curadora e por instrumento público.
1d. apresentar declaração de próprio punho ( da curadora) de
que não possui condições de arcar com as custas processuais e
os honorários advocatícios , ou procuração com poderes espe-
ciais para que o benefício da Justiça Gratuita possa ser requeri-
do diretamente por seu advogado, sob pena de indeferimento
do pedido de sua concessão.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002074-0 - DEBORA CELESTINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”1. (...), concedo os benefícios da Justiça
Gratuita, nos termos da Lei nº 10.060/50 e alterações.
2. Renove-se a intimação da parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, cumprir integralmente o item 3, parte final, do des-
pacho da fl. 80, comprovando o alegado no petitório das fls.
82/85-item 2.”

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018617-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: 5. Concluída a perícia, dê-se vista às par-
tes para tecerem as suas considerações.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005553-7 - RUTH DA SILVA GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” A despeito das considerações tecidas pela
parte autora às fls. 55/57, mantenho o entendimento no sentido
da necessidade de conversão do presente procedimento para o
comum ordinário, nos termos já decididos às fls. 51/54 (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006063-0 - JOAO RAMOS PEREIRA X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:”1. Renove-se a intimação das partes para
darem cumprimento ao contido no item “5” do despacho de fls.
55/56, sob pena de restar inviabilizada a realização da perícia
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já deferida (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021474-3 - MAURO OLIVEIRA AZEVEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) 2. Indefiro o pedido de produção de
prova oral requerida pelo INSS, consistente no depoimento
pessoal dos autores, por considerá-lo desnecessário ao deslin-
de da causa, uma vez que os fatos postos em Juízo não deman-
dam a produção de prova em audiência ( art. 130, CPC), já que
a questão debatida no presente feito versa sobre matéria exclu-
sivamente de direito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006359-9 - BENEDITO PAULINO SOBRINHO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Intime-se a CEF para se manifestar
sobre os embargos monitórios apresentados, no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.000234-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANUNCIADA JORDAO PEDROZA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 2 - Renove-se a intimação da CEF para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito , no prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14632-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SIDNEY LAURIANO FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 2 - Defiro o pedido de vista dos autos,
conforme requerido à fl. , pelo prazo de 15 (quinze) dias, de-
vendo, ainda, a CEF manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008044-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS CARDADOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.011759-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORPAMAQ - NORTE PARANAENSE DE MAQUI-
NAS PARA ESCRITORIO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Intime-se a CEF para se manifestar
sobre os embargos monitórios apresentados , no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.006352-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDMARA MESQUITA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 2 - Intime-se o subscritor da petição das
fls. 189/191 para esclarecer o pedido formulado naquela peti-
ção , eis que o Banco Itaú S/A não integra a presente relação
processual, no prazo de 10 (dez) dias.”

DECLARATORIA

92.20.10788-0 - UMBERTO DAVID X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) Desta forma, deverão ser colaciona-
das aos autos cópias dos documentos pessoais de cada herdeiro
habilitado nos quais conste a respectiva filiação.
II - Ademais, deverá a parte exequente apresentar novo cálculo
, individualizando o montante do crédito ( em reais) afeto às
pessoas habilitadas ( tendo em vista ulterior expedição de re-
quisição de pagamento).
III - Para o cumprimento das diligências acima determinadas,
concedo o prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019080-5 - ARLINDO GODOY VIANNA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “ 1 - Dê-se vista a parte autora da petição
da fl. 288, para requerer o que entender de direito, no prazo de
30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

92.20.11188-8 - AMY MARIA CAMARA X BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Indefiro o pedido de produção de
prova testemunhal e depoimento pessoal, formulado pela CO-
HAB-LD (fl.40)(...)
2 - À COHAB-LD para atribuir valor à causa de acordo com o
beneficio econômico pretendido , bem como apresentar a pla-
nilha de calculo discriminada demonstrando o alegado excesso
de execução. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze ) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001547-7 - COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - COHAB-LDA X ROSEMEIRE APARECIDA
FAVARETTO MILESKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Intimadas as partes, remetam-se os au-
tos à Contadoria para que elabore o cálculo complementar,
observando as diretrizes acima traçadas.”

ACAO ORDINARIA

91.20.14205-6 - LUCIA TIEMI JUJIIKE E OUTROS X Adv. :
Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO, EDUAR-
DO SENE CARDOSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 4. Atendido o item anterior, vista a parte
autora , devendo a mesma se manifestar sobre a concordância
ou não em relação à liquidação procedida pela parte adversa,
no prazo de 30 (trinta ) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.20.10387-8 - JANDIRA GONCALVES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Ante a concordância expressa, ho-
mologo , nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/
2001, a transação firmada pela CEF e pelo(s) Autor(es) José
Carlos de Oliveira Paz e Antonio Aparecido Grimes, para que
surta seus efeitos legais.
2 - (...)
3 - Atendido o item anterior, de-se vista a parte autora, deven-
do, ainda, manifestar-se expressamente sobre a informação pres-
tada pela CEF de que não foi possível proceder a liquidação do
julgado em relação aos Autores José Barbosa Filho, Francisco
de Assis Oliveira e Sidnei Ferreira, tendo em vista a ausencia
de registro dos mesmos no Cadastro do Cidadão, conforme ex-
pediente da fl. 200.”

ACAO ORDINARIA

97.20.10431-7 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA PAZ e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Em relação aos Autores Carlos Alberto
de Almeida, José Carlos Romera, José Lourenço Martins Neto,
Fernando Luiz Hoffmann, Vilson Maria de França, Antonio
Rocha e Wanderley de Abreu e Silva, ante a falta de impugna-
ção específica com relação aos créditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado.
2 - (...)
3 - Atendido o item anterior, de-se vista a parte autora pelo
prazo de 30 (trinta ) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.20.14798-9 - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- A fim de se evitar a procrastinacao fu-
tura do feito, com eventuais pedidos de esclarecimentos e in-
surgencias a pericia realizada (...), desconstituo o Sr. Perito
nomeado as fls. 124/127, nomeando em sua substituicao o Sr.
Sebastiao Wanderlei G. Cordeiro, com endereco profissional a
Av. Joao Gualberto, 1134, Curitiba/PR, tel. 41-253-5773/41-
91068494.
2 - Tendo em vista que o perito ora nomeado e especializado
em Sistema Financeiro da Habitacao, atuando como auxiliar da
Justica, especialmente junto a Vara Especializada do SFH de
Curitiba e que necessitara se deslocar de Curitiba para realiza-
cao das diligencias, arbitro os honorarios periciais em R$ 500,00
(quinhentos reais), a serem previamente pagos pela parte auto-
ra (art.33, do CPC), que deve depositá-los em Juízo em conta a
ser aberta no Posto de Atendimento Bancário da CEF junto à
Justiça Federal de Londrina ( parágrafo único do art. 33 do
CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007924-3 - ANTONIA GECI THIBAS DOS SAN-
TOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

Londrina, 23 de março de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 097/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14256-3 - ANA PAULA DORES RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2000.70.01.008833-9 - LUZINETE DA SILVA SENA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2001.70.01.002376-3 - ZELIO SANTOS MORENO GARCIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO,
HELEN KATIA SILVA CASSIANO

2001.70.01.006370-0 - CONSTANTINO MONTANARI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

2001.70.01.006499-6 - LOURENCO APARICIO FELICIANO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBERSON L CANDIDO

2001.70.01.006864-3 - MARCIO NOGUEIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

2001.70.01.007138-1 - ALICE DE OLIVEIRA CHAVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

2001.70.01.007813-2 - LUIZ CARLOS CARTOLARI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.008940-3 - JOSE CLOVIS DA SILVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2001.70.01.008942-7 - SERGIO CORDEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2001.70.01.009558-0 - PAULO ABONIZIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

2001.70.01.009678-0 - JOAQUIM MARIA CRISPIM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2001.70.01.011026-0 - JOAO ANDRE DOS SANTOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YOSHIDA MORIMOTO

2001.70.01.011550-5 - JOAO ANTONIO BOLOTARIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.000105-0 - AGOSTINHO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

2002.70.01.001772-0 - JOAO PINHO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.001819-0 - EDESIO LUIZ TEIXEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

2002.70.01.005782-0 - ITAMAR STRUMIELO DINIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

2002.70.01.006375-3 - HELENO BISERRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2002.70.01.006536-1 - ANTONIO DUCCI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON CARAZZAI FONSECA

2002.70.01.007045-9 - BENEDITO PEREIRA PORTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.007898-7 - MARIA GERALDA RODOLPHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009146-3 - IRACI CANESSO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.010071-3 - EDSON NOZUMO NAGASE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.011044-5 - RUI CEPIL DINIZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA

2002.70.01.011386-0 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.011860-2 - LEONELO DE CONTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.011920-5 - MARIA PISSINATI MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES

2002.70.01.012446-8 - DULCE RAMPAZIO PRODOMO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.012506-0 - ANTONIO FERREIRA DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDMEIRE CAMACHO MARTINS

2002.70.01.012638-6 - FRANCISCO ROBERTO MARQUES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

2002.70.01.012696-9 - CLEONICE PEPICE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOEL VIEIRA

2002.70.01.013378-0 - UBIRAJARA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

2002.70.01.013627-6 - EDNO DE FREITAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCIMARY REGINA DE SOUZA

2002.70.01.013962-9 - ANTONIO TANNOUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.015649-4 - WALMIRAR BRITO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI

2002.70.01.016283-4 - MANOEL FUKATA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO MORAES CABRAL

2002.70.01.016822-8 - ADALGISA BERALDO DE MELLO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO CHAGAS TEOPHILO

2002.70.01.017210-4 - JURACY CARDOSO JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

2002.70.01.018394-1 - JOSEPHA DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.018471-4 - CARLOS LUIZ LEPRE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2002.70.01.018520-2 - SOCIEDADE DE EDUCACAO E BE-
NEFICENCIA SANTA CATARINA DE SENA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLODOALDO CHUKR

2002.70.01.018824-0 - ANTONIO PRADO PINHEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO LUIZ TABORDA ROCHA

2002.70.01.019167-6 - VALDEVIR FIGUEIREDO GUERRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU PAGANI

2002.70.01.019206-1 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

2002.70.01.019329-6 - JOAQUIM COELHO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PEIXOTO DA SILVA

2002.70.01.019611-0 - ANGELO ANTONIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.020123-2 - NEUSA MASUDA VIEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

2002.70.01.020424-5 - COMERCIO DE MOVEIS JOAIRTON
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMARO

2002.70.01.020806-8 - CONSUELO FURTADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.021742-2 - NAMIKO TAJI CAVASAKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

Londrina, 18/03/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria
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3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 098/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.11761-2 - DARIO HAGA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ DE OLIVEIRA NETO

2001.70.01.001544-4 - DANTE AMERICO ROSSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.012057-4 - ANTONIO IZIDORO MALUTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.001402-0 - EUGENIO HUBARYK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.01.002250-7 - ABILIO REINALDO MORCIANI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). THEOQUITO AMADOR

2002.70.01.003252-5 - ANNA CONCEICAO HALUCH e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

2002.70.01.003862-0 - ELIAS ZAROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.005130-1 - VALNEY ROSSI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ BESEL

2002.70.01.005784-4 - JOSE SANTIAGO SALLES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.006673-0 - CONSTRUTORA MOREL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

2002.70.01.006791-6 - LUCINEIA DA SILVA OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2002.70.01.006792-8 - ELISEU BENEDITO DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2002.70.01.008036-2 - JOSE ROBERTO MARCONI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.008601-7 - ANTONIO CARLOS PELISSON MA-
CHADO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

2002.70.01.009012-4 - ROBERTO CARLOS TONCOVITCH
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

2002.70.01.009979-6 - FRANCISCO APARECIDO ORLAN-
DO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

2002.70.01.010289-8 - FREDERICO GUILHERME DE FREI-
TAS BUENO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.010320-9 - EDUARDO TAUIL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

2002.70.01.010762-8 - NILZA FRANCO DAMASCENO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2002.70.01.010986-8 - ANGELINO AUGUSTO PAULO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.011098-6 - JOAO CARLOS BOMFANTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SENRA DOS SANTOS MORO

2002.70.01.011133-4 - LEILA DAHER VALENTINI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIETA DAHER VALENTINI

2002.70.01.011624-1 - JOSE RICARDO QUIROGA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO SELA NETTO

2002.70.01.012087-6 - OREDES CONSOLARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO HENRIQUE TOMAZ

2002.70.01.012521-7 - LUIZ CARLOS DA COSTA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA G. S. DE ARAÚJO

2002.70.01.012848-6 - ANTONIO LICHIARDI e Outros X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI

2002.70.01.013697-5 - TERENCIO SILVA BARBERIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2002.70.01.013894-7 - AMERICO COSCRATO NETTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.014202-1 - DONARIA CANDIDA LOPES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.017118-5 - SIOLMAR GROTTI ROMERA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.017203-7 - APARECIDO SANTOS PENA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

2002.70.01.017539-7 - WMIRSSON CLAYTON ALVES DE
GOUVEIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

2002.70.01.017635-3 - JANNET MARIA DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

2002.70.01.018822-7 - ESTANISLAU SZMOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERONCIO TABORDA ROCHA JR

2002.70.01.019032-5 - PETROFLEXA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CELIO DE MOURA BERTHE

2002.70.01.019458-6 - ZAPATA - COMERCIO DE MOTOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

2002.70.01.020160-8 - SINDICATO RURAL DE BANDEI-
RANTES e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.020683-7 - IVO CAETANO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.022050-0 - GERALDO OTAVIO DE ARAUJO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CELSO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023087-6 - UNIAO FEDERAL X CASA ROSA
VEICULOS S A
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003754-7 - FAZENDA NACIONAL. X VALDE-
VINO LOURENCO ROMAO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o procurador da parte
autora fica intimado para assinar a petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015028-9 - MANUEL RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, XXX, do Provimento nº 05/03, da Corregedoria do TRF/
4ª Região, a parte interessada fica intimada, independentemen-
te de despacho, para manifestar-se sobre o depósito efetuado
nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.15836-0 - NILCE FERRAZ RAMOS GUIMARAES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015105-1 - PENNACCHI LOGISTICA INTEGRA-
DA LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

93.20.12902-9 - SHIRLEI DE MESQUITA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CONSTRUTORA
BRASILIA LTDA

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO, PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.13784-8 - CICERO GOMES DE PAIVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003219-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO PINHEIRO FERRAZ
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

97.20.14974-4 - MARCILIO PEDRAO MARCONATO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ

Londrina, 22/03/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 099/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando o acordo das partes e extingüindo a execução.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14631-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS AUGUSTO PINTO, JAIRO SILVEIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, XXX, do Provimento nº 05/03, da Corregedoria do TRF/
4ª Região, a parte interessada fica intimada, independentemen-
te de despacho, para manifestar-se sobre o depósito efetuado
nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000328-8 - BENEDITO BERNARDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.003018-8 - JOSE MAMEDIO DE SANTANA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.003377-3 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016771-6 - AUGUSTA BANDINI GUEDES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

2002.70.01.016908-7 - JOAO DE PAULA MENDES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

2002.70.01.017350-9 - SHIRO TAKAHASHI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) , tendo sido verificada
a existência de saldo remanescente em conta(s) vinculada(s)
aos autos, foi determinada a expedição de alvará em favor da
parte autora, o qual foi encaminhado ao PAB/CEF da Justiça
Federal.

ACAO ORDINARIA

91.20.12408-2 - LUIZ ALVARO LEUZZI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a ex-
pedição de alvará de levantamento em favor da parte autora, o
qual foi encaminhado ao PAB/CEF de Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

97.20.13804-1 - ADMIR PEREIRA MANZANO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.024634-3 - LUMIBOX IND. E COM. DE MAT.
ELETRICO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a expedição de requisição de pagamento com
base no valor apurado pela Contadoria Judicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13637-9 - SYLVIO RAMOS JUNIOR e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYLVIO RAMOS JUNIOR

2002.70.01.001366-0 - MARISA FONTANA GUIMARAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando à parte autora regularizar a representação
processual do espólio de Chotei Kiyuma, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019867-1 - ALTAIR JOSE DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para requerer o que de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.003658-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDA CARLA CAMARA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Acolho em parte os argumentos expostos nas fls. 192/193, isto
para determinar que os autores juntem nova declração, em com-
plemento àquela constante à fl. 190, onde sejam informados os
índices de reajuste da categoria porifissional até maio de 1994...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002913-3 - ROSELI CONCEICAO MALHERBE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
exitingüindo a execução em relação a Elpídio Vieira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010988-8 - ADAIR SALERNO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas para se manifestarem sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007887-9 - NIVALDO GONCALVES FRANCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO, MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de fls. 62/65, esclarecendo que com-
pete à parte exeqüente a elaboração do cálculo de liquidação e
a execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022960-6 - MARIA HELENA DEMETRIO DE
SOUZA WIRGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEIDA WIRGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para informar o número de inscrição no PIS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008672-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a petição da pe-
rita bem como para esclarecer a data de início da conta corren-
te e se na dívida estão incluídos reflexos de movimentação an-
terior ao contrato.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.005573-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO TOFFOLO IGLESSIAS e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de remessa do agravo de instrumento
ao TRF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008994-0 - MARIA DAS DORES FORASTIERI
DE SENE e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030058-1 - MANOEL GARCIA DOMINGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOMINGOS JOSE PERFETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes e indeferindo
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

96.20.13685-3 - IVO CORSO e Outro X UNIAO FEDERAL e
Outro
Adv. : Dr(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o desmembramento do feito. As partes fi-
cam intimadas para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se so-
bre a realização da prova pericial já deferinda à fls. 223.

ACAO ORDINARIA

93.20.11545-1 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES, ROSA RE-
GINA MEHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas para se manifestarem sobre a realização da prova perici-
al já deferida, bem como da formação destes novos autos, por
desmembramento dos autos da Ação Ordinária 93.201.1545-1.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001179-8 - ILTON MALAVAZI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES, ROSA RE-
GINA MEHL

2004.70.01.001180-4 - CLAUDIA MARTINS CALMEZINI
VALDIVIESO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES, ROSA RE-
GINA MEHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido expedi-
do alvará em favor da parte autora, o qual foi encaminhado ao
PAB/CEF da Justiça Federal, para levantamento dos valores
remanescentes que ainda se encontravam depositados na conta
nº 21.658-3.

ACAO ORDINARIA

96.20.14073-7 - ALCINDO ZOTARELLI JUNIOR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIA CAPELASSI DE M. ZOTARELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014752-7 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X PRE-
SIDENTE DA OAB - SUBSECAO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.000029-6 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA X GERENTE REGIONAL DE AR-
RECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
extingüindo a ação, sem julgamento do mérito, em relação ao
Chefe do SVA-MA em Paranagua e ao Encarregado da Fiscali-
zção Federal do Ministério da Agricultura em Paranagua. Em
relação a autoridade que remanesce no pólo passivo, foi deferi-
da parcialmente a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003496-8 - AGRICOLA JANDELLE LTDA X
CHEFE DO SERVICO DE INSPECAO FEDERAL REGIO-
NAL DE LONDRINA - SIF/DIPOA e Outros
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE RAINATO GENTA

Londrina, 22/03/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.077/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Caso já o(s) tenha(m) devolvido(s) em Secretaria, desconside-
rar a intimação.

ACAO ORDINARIA

88.20.16176-1 - ARMELINDA POLIMENI MONTENEGRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

91.20.10812-5 - JOAO DE MELLO E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.11554-7 - GINO FANTIN E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.11826-0 - CECILIA MARIA DA CONCEICAO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.11876-7 - SILVANO LOPES DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

ACAO ORDINARIA

91.20.13519-0 - ADORICA CRISPIM ARAUJO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

92.20.11768-1 - ANTONIO CARLOS FLAUZINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

92.20.12039-9 - JOSE CARLOS FREDERICO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

92.20.13344-0 - AURELIO GAZOLA X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI

ACAO CAUTELAR

93.20.11445-5 - ALMIR FERREIRA DA SILVA E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

93.20.11546-0 - ALMIR FERREIRA DA SILVA E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.11945-7 - JUVENCINO CECILIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

ACAO ORDINARIA

94.20.11983-1 - ALBERTO ALVES PECORARI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

95.20.11028-3 - IVANETE DALL AGNOL DE MEIRA E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

95.20.11073-9 - ORLANDO JOSE DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FI-
LHO

95.20.11083-6 - DURVALINA IORI LARA E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

95.20.11216-2 - JOSE ANTONIO PERON BORGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

95.20.12024-6 - EDISON LEONE LUPORINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13327-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE CAXIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

95.20.14795-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDISON LEONE LUPORINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

ACAO ORDINARIA

96.20.10586-9 - DALCEU GONSALVES FERREIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIMAS JOSE DE OLIVEIRA

96.20.11145-1 - MARISTELA LOPES SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11331-4 - MARIA IZABEL NASCIMENTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

ACAO ORDINARIA

96.20.11917-7 - GILBERTO GARCIA DUARTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.11939-8 - JOSE SOARES DE BRITO FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.12484-7 - SILVIO DA SILVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13084-7 - EDISON LEONE LUPORINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

ACAO ORDINARIA

96.20.13545-8 - ANDRELINA FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.13811-2 - ANTONIO PEREIRA DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

ACAO ORDINARIA

96.20.14175-0 - ANTONIO JOSE BERNARDO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

96.20.14569-0 - JOSIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

96.20.14584-4 - WAGNER DE OLIVEIRA BARROS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

96.20.14762-6 - JOAO AFONSO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.14876-2 - BENEDITO CARDOSO DA COSTA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

97.20.10620-4 - RAUL VERISSIMO JORDAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

97.20.10693-0 - JOAQUIM MENDES E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

97.20.10995-5 - ARNALDO HRESCAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.11276-0 - ALFREDO DIAS CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.11622-6 - ROBERTSON AMORIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

97.20.11686-2 - SIDNEY MANDUCA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

97.20.12286-2 - VERA LUCIA PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12904-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DALCEU GONSALVES FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIMAS JOSE DER OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

97.20.12922-0 - FERNANDO APARECIDO CANEJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.12999-9 - ANISIO MARINHO FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

97.20.13065-2 - ORLANDO JOSE AMANCIO CONRRADO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.13518-2 - EDUARDO LEANDRO ESTABILE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.13544-1 - ANTONIO HENRIQUE ANTUNES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

ACAO ORDINARIA

97.20.13803-3 - ELIZEU DE MAULA MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

97.20.14172-7 - EDNELSON LUIZ HENRIQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

97.20.14224-3 - BERNADETE SOUZA DO ROSARIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

97.20.14226-0 - GERALDO CAMILO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.14286-3 - DALCEU GONSALVES FERREIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIMAS JOSE DER OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14731-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARISTELA LOPES
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

ACAO ORDINARIA

97.20.14776-8 - HELENA ALMEMAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.14778-4 - PAULO CESAR BALARIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.14992-2 - JORGE BATISTA COELHO NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.10038-0 - SERGIO PINHEIRO AQUINO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.10485-8 - MARISTELA LOPES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

ACAO ORDINARIA

98.20.10667-2 - VAGNER APARECIDO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11208-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SILVANO LOPES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

ACAO ORDINARIA

98.20.11234-6 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

98.20.11945-6 - GERSON MACHADO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DA SILVA BORBA

98.20.12540-5 - ISAIAS FERREIRA DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.12885-4 - LICERIO DE MELLO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13156-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO CESAR BATISTA VIEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

98.20.13264-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO CORDEIRO BATISTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

98.20.13355-6 - VALDECIR DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.20.13462-5 - ORIVALDES DE OLIVEIRA E SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

98.20.13871-0 - LEONILDA ROCHA REGINATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER
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98.20.14041-2 - REINALDO SIMOES DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

98.20.14150-8 - AMARO BENTO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14777-8 - PAULO CESAR BATISTA VIEIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14788-3 - ADHEMAR YOSHIHARU SHINOHARA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

ACAO ORDINARIA

98.20.14840-5 - GENI CARRERA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15203-8 - ELISEU DE PAULA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008616-8 - JOAO CORREA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.10091-9 - MARIA MADALENA NEBES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11596-7 - UNIAO FEDERAL X WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

CONSIGNATORIA

99.20.11712-9 - ALCEU SHOJI MISUNAGA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

ACAO ORDINARIA

99.20.11966-0 - HERBERT TURISSI JUNIOR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

99.20.12145-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARA REGINA DAL COL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13350-7 - GERALDO MARCOLINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

ACAO ORDINARIA

99.20.13603-4 - PAULO AUGUSTO CAMARGOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

99.20.13793-6 - ADEMIR FLORIANO DA SILVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14263-8 - AYRTON LOPES DA SILVA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14437-1 - RAUL PEDRO DAL COL FILHO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

ACAO ORDINARIA

99.20.14642-0 - LUIZ LAUREANO DA CUNHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15152-1 - DIRCEU PIZAIA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO DE ALMEIDA

99.20.16002-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON SACHES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

99.20.16100-4 - SIDNEY VERILO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16272-8 - UNIAO FEDERAL X AYRTON LOPES DA
SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.16665-0 - LUIZ CARLOS SOBRINHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000438-7 - UNIAO FEDERAL X GERALDO
MARCOLINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.001390-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIRGILIO AVANCI DISTRIBUIDORA DE LIVROS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001500-2 - LOURDES OLIVEIRA DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001667-5 - BENITO POZZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001900-7 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.002084-8 - SILVIA MARIA RODRIGUES TEIXEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002252-3 - MARCO ANTONIO JOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.002613-9 - CERAMICA PRINCESA DO NORTE
LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

CONSIGNATORIA

2000.70.01.003451-3 - JOAO EVANGELISTA DE QUEIROZ
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003493-8 - SEBASTIAO CANDIDO DE ALMEI-
DA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.003897-0 - BENEDITO SANTO DE SOUZA MIS-
TRINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003965-1 - ROGACIANO LAUREANO DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2000.70.01.004158-0 - SILVIO LUIZ BUENO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004417-8 - JOAO APARECIDO DA SILVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004904-8 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004970-0 - LUCINEIA DIAS SABOIA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.005899-2 - JOSE CARLOS MAZER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.005915-7 - EDUARDO HENRIQUE VON DER
OSTEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2000.70.01.006139-5 - FARLEY ROCHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2000.70.01.006541-8 - JOAO MARIA MARAFIGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

2000.70.01.007201-0 - MARGARIDA MARIA CALDEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007235-6 - BERENICE VIEIRA DE CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007696-9 - HAMILTON MATIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007939-9 - GUIOMAR MELLO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008576-4 - MILTON SECOTI REIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008699-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008807-8 - SONIA OLIVIERA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008921-6 - UNIAO FEDERAL X BENITO POZZA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008998-8 - EDSON DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2000.70.01.009024-3 - ISSAMU KUROKAWA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.009069-3 - NOVERSINO ISRAEL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009245-8 - LINDOLFO JUNQUEIRA DE CAR-
VALHO NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010312-2 - ARISTIDES MARCOS DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010582-9 - NAZARE DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010609-3 - JOAO ANTONIO MARONEZZI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010711-5 - CLEUSA DE FATIMA GANCALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010785-1 - NEUSA QUEIROZ DE AQUILAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011420-0 - WILSON TOZO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011423-5 - SEBASTIAO PANAGAZZI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012573-7 - MARGARIDA PIQUINA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART

2000.70.01.012817-9 - EDNEIA BRUSSOLO TALIERI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013742-9 - MARIA DOS REIS MEDEIROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013917-7 - MAURO CHIARELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013999-2 - IVO DOS SANTOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014078-7 - ROSALINA SALDANHA RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014112-3 - ESTER DO NASCIMENTO SOLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.014300-4 - AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.014421-5 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS RENATO CUNHA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.014471-9 - UNIAO FEDERAL X NAZARE DE
SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000327-2 - AKIO MATSUBARA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000511-6 - OTAVIO RODRIGUES GONCALVES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000650-9 - UNIAO FEDERAL X LINDOLFO JUN-
QUEIRA DE CARVALHO NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000897-0 - LUCILENE ROSA PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001241-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002057-9 - UNIAO FEDERAL X RAUL VERIS-
SIMO JORDAO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

2001.70.01.002088-9 - UNIAO FEDERAL X AKIO MATSU-
BARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2001.70.01.002092-0 - UNIAO FEDERAL X ROSALINA
SALDANHA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002155-9 - GENEZIO CORREIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003331-8 - VANDERLEI BATISTA XAVIER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003461-0 - JOSE ANTONIO TEIXEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.004080-3 - ROMUALDO POPULIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.01.005559-4 - LONDIESEL - COMERCIO DE AUTO
PECAS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005814-5 - UNIAO FEDERAL X GUERINO CER-
CI FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006253-7 - VERA BEATRIZ DE LIMA TRINDA-
DE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.007449-7 - NATAL CANEVARI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ HILLE

2001.70.01.007652-4 - MAURICIO BUENO DA SIVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.007849-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.008921-0 - CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO X DELEGADO CHEFE DA SUB DELEGA-
CIA REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO EM
LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009003-0 - CESAR AUGUSTO HATSCHBACH
DE AQUINO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.009410-1 - DEMETRIO VOLPATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2001.70.01.009921-4 - JOSE FRANCISCO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010007-1 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010577-9 - AMILTON ZANOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

2001.70.01.011065-9 - TETUHIRO TOKUTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011540-2 - JOSE CELESTINO GALVAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000071-8 - GASPAR JOÃO FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.000381-1 - EVALDO OSWALDO HENRIQUE
JAHN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.000461-0 - AURELIO LUIZ ROSABONE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE

2002.70.01.001048-7 - JOEL RICARDO PINTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.001740-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUSA QUEIROZ DE AQUILAR
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002181-3 - JOSE PAULO RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.002612-4 - JOSE BROGGIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.002629-0 - ERCILIA AMBROSIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

2002.70.01.005246-9 - ADOLFO MENCHICK SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005287-1 - ALEX AIR SANTIAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005530-6 - ALBACIR DE FREITAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.005675-0 - APARECIDO MARTIELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.006473-3 - GORO MYAZAWA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.006570-1 - JOSE GARCIA OLIVEIRA JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006820-9 - JURANDIR SERGIO DE SOUZA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.007074-5 - ANA MARIA AGUIAR YASUDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTAVIO PAULO MARTINS GENTA

2002.70.01.007697-8 - JUVENIL MENDES DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.008387-9 - JOAO FERMINO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.008390-9 - JOEL ANTUNES DE RAMOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.008498-7 - LUIZ MAURICIO VIOLIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.008562-1 - LUIZ CARLOS DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008651-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS FLAUZINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008994-8 - SANTO ALVES DE ARAÚJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009100-1 - ARIOVALDO DA GAMA SANTOS
SOBRINHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009118-9 - PEDRO ANTONIO FURLANETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.009257-1 - CASA DE CARNES D ANTONIO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

2002.70.01.009351-4 - ARNO TOLKMITT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009748-9 - MAISA MONTEIRO ANTUNES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.009753-2 - ALPASA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.009764-7 - JOSE BULATY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.009766-0 - ORIVAL SOARES DE BONFIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.009789-1 - VALDECIR MILANEZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2002.70.01.010085-3 - OCTAVIO DIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.010517-6 - JOSE VALERIO COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

2002.70.01.010521-8 - ABIGAIL FERREIRA DE LIMA MAG-
NANI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

2002.70.01.010975-3 - CARLOS ALBERTO GONCALVES DE
PAULA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.011116-4 - ADILSON CESAR BARBOSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.011128-0 - ARISTIDES APARECIDO FURLANE-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.011311-2 - LUIS ANTONIO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011435-9 - ANTONIO DONIZETE DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.011557-1 - TAMAR BARBOSA FIGUEIREDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011578-9 - OSMAR DE PAULA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011580-7 - PEDRO BASTOS BELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011796-8 - AGOSTINHO MONTEIRO RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.011817-1 - UNIAO FEDERAL X BELMIRO FER-
REIRA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011863-8 - ABEL PASSETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.011904-7 - ALAOR ANTONIO CURTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2002.70.01.013456-5 - ARI FERNANDO GOSLAR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON CARAZZAI FONSECA

2002.70.01.013639-2 - ELEANE CURSINO COSTA MAR-
TINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

2002.70.01.013991-5 - GERONI PEREIRA BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.014226-4 - LUIZ TETIVO OGUIDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCILDA SANTOS

2002.70.01.014229-0 - TUGUO KAKUNO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCILDA SANTOS

2002.70.01.014541-1 - JOSE DA SILVA MOREIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.014682-8 - JOSE PINTO DE FARIAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.014897-7 - JOAO BENEDITO DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.015352-3 - ANTERO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANDRE KAMMERS

2002.70.01.015560-0 - MARIO SHIROSHI YAMAJI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.015582-9 - JOSE CARLOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.015705-0 - ADRIANO MARTINS DE MELO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.015729-2 - IRENE LOURDES ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.016124-6 - ROSA SHISUKO YANO HONDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016127-1 - COMUNIDADE PAROQUIAL DE
NOSSA SENHORA DAS GRACAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016132-5 - ARMANDO ORIANI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016290-1 - NELSON MARTINS E OUTRO X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.016507-0 - ZENAIDE PIRES DA ROCHA STRYK
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2002.70.01.016943-9 - CONCEICAO DE JESUS DIAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

2002.70.01.017206-2 - MAURILIO BOLONHESI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DE ARAUJO SEBASTIAO BOLONHE-
SI

2002.70.01.017237-2 - MARIA APARECIDA FURLANETO
DOS SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON LUIZ SERGIO BOANCHE

2002.70.01.017328-5 - ALTAIR FERREIRA LUIZ - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.017402-2 - MARIO CAVERSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2002.70.01.017662-6 - ALCION RODRIGUES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.017920-2 - REINALDO VALENTIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON GONCALVES LOPES

2002.70.01.018105-1 - SERGIO DANIEL LUIZARI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA VELASQUE CRUZ

2002.70.01.018474-0 - NELLO BOM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.018496-9 - ADOLFO HERBERT HENKE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.018616-4 - CREUSA BREVILHERI BATISTA
ALVES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZA MARTINS

2002.70.01.018731-4 - APARECIDO CARLOS DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERONICA RIIHMANN

2002.70.01.018752-1 - PEDRO KRUCZEVESKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCILDA SANTOS

2002.70.01.018753-3 - JAIR APARECIDO CANDIDO DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCILDA SANTOS

2002.70.01.018979-7 - ALTAIR ROBERTO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.018991-8 - NAIR JOTTO GIANSANTE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.019215-2 - ADOLFO DE SAN MARTIN NAVAR-
RO- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOSA

2002.70.01.019234-6 - LUCIANO GIOVANNI FRACCARO-
LI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

2002.70.01.019346-6 - JOSE RODINEI PALOTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

2002.70.01.019460-4 - JOSE GENSUKE TAYAMA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

2002.70.01.019568-2 - FRANCISCO CARLOS DALVI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2002.70.01.019644-3 - JOAO GOMES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA M MUNHOZ

2002.70.01.019668-6 - PEDRO JULIO DE AGUIAR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.019926-2 - ANTONIO ROBERTO DOS REIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE BRANDAO DE OLIVEIRA

2002.70.01.019929-8 - PEDRO FELIPE CREMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.019972-9 - ANTONIO PAULO SALOMAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.020053-7 - VALDIVAL GALDIOLI E OUTRO X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2002.70.01.020096-3 - VALDEMIR ROBERTO DE MATTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

2002.70.01.020159-1 - JOSE DE PAULA FONSECA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.020162-1 - CELSO DEGASPARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

2002.70.01.020234-0 - ABEL CANDIDO MONTEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.01.020242-0 - MARIO SERGIO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO RODRIGUES

2002.70.01.020440-3 - JORGE BENTO DA SILVEIRA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.020442-7 - PEDRO TRINDADE LOURENCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2002.70.01.020488-9 - AMADO DE MORAES LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2002.70.01.020546-8 - FLAVIO FONTANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

2002.70.01.020753-2 - REGINA MARIA DE ALMEIDA REIS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO

2002.70.01.020764-7 - GOBBI E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ASSUNCAO MITICO SHIMAMOTO NABESHI-
MA

2002.70.01.021736-7 - ACRISIO SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIVALDO CESAR DE OLIVEIRA

2002.70.01.021847-5 - SERGIO RICARDO FAGA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID

2002.70.01.022237-5 - ANTONIO ALVES DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

2002.70.01.022378-1 - JUAREZ ALVES FEITOZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

2002.70.01.022446-3 - INTERPLAN CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022476-1 - ALBERTO ANSELMO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022933-3 - ADEMAR PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ORLANDO JOSE DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FI-
LHO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2003.70.01.002762-5 - TEREZINHA ROCHA DE FRANCA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FI-
LHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.002981-6 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR PE-
REIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

2003.70.01.003823-4 - UNIAO FEDERAL X WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004308-4 - MARCELA TAVEIRA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008213-2 - UNIAO FEDERAL X REINALDO
VALENTIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON GONCALVES LOPES

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008313-6 - WALTER SERPELONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCISCO COSMO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014107-0 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
CARDOSO DA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.01.015162-2 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). VERONICA RIIHMANN

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015283-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE RODINEI
PALOTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

NOTIFICACAO

2003.70.01.015798-3 - CATARINA NEGRAO DE OLIVEIRA
GUASSU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMERITON N DE OLIVEIRA JR

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017490-7 - ESTOFADOS FALCON - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). FREDERICO MOREIRA CAMARGO

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.01.018517-6 - UNIAO FEDERAL X ARI FERNAN-
DO GOSLAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON CARAZZAI FONSECA

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000394-7 - TEREZA GONSALES LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001228-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.001335-7 - RENATA GOIS E OUTROS X Adv. :
Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002178-0 - JOSE CARLOS GOMES DA COSTA
X DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL EM BRASILIA/DF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

LONDRINA, 23 DE MARÇO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.078/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para juntar aos autos cópia do contrato social
onde fique demonstrado que Maria Bocatto Goes tem poderes
para constituir procurador em nome da empresa.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004305-1 - MECANICA OSVALDO GOES LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de fl. 91 (...).
2- Manifeste-se a CEF no prosseguimento do feito em 30 dias;
nada sendo requerido, arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.005671-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILSON DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para se manifestarem sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

98.20.13231-2 - NELSON ANTONIO MENDONCA RODRI-
GUES X CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E
PENSOES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRI-

NA - CAAPSML E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES, EU-
DIR MARIA COSTA FERREIRA, PAULO ANCHIETA DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre petição e documentos de fls. 327/336, manifeste-se a parte
autora.

ACAO ORDINARIA

97.20.12353-2 - VALDEMIR PEREIRA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 331.

ACAO ORDINARIA

96.20.14277-2 - ROSANGELA LEAL AZEVEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição de fls. 102/103, manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006419-0 - MIGUEL MARTINS MUNHOZ E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Reitere-se a intimação do procurador judicial da parte auto-
ra para, no prazo de 30 dias, juntar aos autos certidão explica-
tiva de todos os exequentes indicados às fls. 282/289 com o
objetivo de esclarecer possível litispendência.

ACAO ORDINARIA

92.20.12429-7 - ITAIPU IND E COM DE PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Renove-se a intimação da parte autora acerca da petição de
fls. 104/107.
2- Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.20.13743-0 - MARIA HELENA PERNA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- (...) Determino a autora a juntada aos autos, em 10 dias, de
extratos de todo o período do contrato (...), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017081-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2003.70.01.017083-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2003.70.01.017101-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANETH AKEMI SHIBAYAMA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
À parte autora para requerer o quê de direito em 30 dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.14743-1 - ABRAHAO GALDINO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

99.20.14368-5 - MARIA FRANCISCA RODRIGUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução.
2- Aos embargados para, querendo, impugnarem no prazo le-
gal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009161-3 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR DE
ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes acerca da informação da Contadoria de fl. 98, inici-
ando-se pelos autores (embargados).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011120-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRINEU APARECIDO GIBIM E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que a questão referente à verba honorária pen-
de de recurso (...), aguarde-se julgamento; comprovado o trân-
sito pelo advogado, se favorável, expeça-se RPV.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15778-3 - CARLOS ANTONIO MARQUES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- (...) À parte autora para se manifestar em 10 dias e, nessa
mesma oportunidade, dizer as provas que pretende produzir,
especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016629-7 - PEDRO GARCIA LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para especificar as provas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006097-5 - MARIA GOMES DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2003.70.01.015867-7 - SERGIO PELISSARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

2003.70.01.016592-0 - JOAO ARIZA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2003.70.01.016621-2 - MARCILIO BACHEGA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se Ofício-pagamento ao PAB/CEF (...).
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14165-6 - ORLANDO MESSIASH GERONIMO GAR-
CIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4- Ao autor para réplica.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014753-9 - JAIME DA COSTA LIMA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e, em
consequência, nego a segurança pretendida.
(...).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016923-7 - TARGET - CONSULTORES ASSOCI-
ADOS SC LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO CANELLA

2003.70.01.018667-3 - GRAFICA E EDITORA UNIVERSI-
GRAF LTDA X CHEFE DA SECAO DE ANALISE DE DE-
FESAS E RECURSOS DO INSS
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

2004.70.01.001256-0 - VICENTE MARQUES, LIMA CAS-
TRO DINIZ E PALEARI ADVOGADOS ASSOCIADOS SO-
CIEDADE SIMPLES X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Em face de manejo de ação cautelar, em apenso, em que se
designou audiência de conciliação, indefiro, por ora, o pedido
de fl. 48, principalmente quando ainda não se cumpriu inte-
gralmente o despacho de fl. 47.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020950-4 - ANTONIO SLUZARZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO, VILSON MA-
CHADO DOS SANTOS
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para, em 30 dias, cumprir o acórdão (...), abrindo-se
vista em seguida à outra parte.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16068-7 - ANA ROSA DE JESUS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
3- À parte autora para se manifestar em 10 dias e, nessa mesma
oportunidade, dizer as provas que pretende produzir, especifi-
cando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016578-5 - ISABEL GUARIDO LORA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido (...).
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso (...).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014546-4 - WALDEVINO CHRISTIANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.014548-8 - MIRIAN GALDINO FRANCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência, julgando
extinto o processo, sem exame do mérito (...), autorizando des-
de já, o desentranhamento dos documentos pretendidos, com
exceção do mandato, independentemente de cópias, devendo
ser certificado.
A Secretaria deverá ainda, lavrar certidão explicativa do ocor-
rido, entregando-se-a ao procurador da autora, na mesma opor-
tunidade da retirada dos documentos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014908-1 - MARIA ELIZA PUCINELI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

LONDRINA, 24 DE MARÇO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 52/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREI-
RE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento da devedora postulado às fls. 100 a
113.

EXECUCAO FISCAL

97.30.10016-0 - FAZENDA NACIONAL. X MERCANTIL DE
CAFE E CEREAIS FANY LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Designo o dia 14 de abril de 2004, às 14:00
(quatorze) horas, para realização do primeiro leilão dos bens
penhorados. Designo o dia 28 de abril de 2004, também às 14:00
(quatorze) horas, para a venda a quem mais der se não houver
na primeira data lanço superior à avaliação. II - Nomeio para a
realização dos atos supra escritos, o leiloeiro oficial Werno
Klöckner Júnior... VI - Resultando negativo o segundo leilão,
fica autorizado o Sr. Leiloeiro a, no prazo de 90 (noventa) dias,
vender os bens penhorados a particular, nas mesmas condições
observadas no segundo leilão... VIII - Em caso de remição,
pagamento ou parcelamente do débito no período de dez dias
úteis que antecedem ao leilão, o executado deverá pagar 2%
(dois por cento) sobre o valor da reavaliação, a título de ressar-
cimento das despesas de leiloeiro, limitado ao máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) e ao mínimo de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais)...”

EXECUCAO FISCAL

99.30.12797-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CLAUDIO CESAR CAMARA JOIAS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO KENJI YONEMOTO

2000.70.03.002316-8 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CERAMICA SULINA LIMITADA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE

2001.70.03.007412-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROG PERF PEDRO TAQUES LTDA
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o requerimento do devedor postulado às fls. 68
a 76.

EXECUCAO FISCAL

98.30.10634-9 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE BENEDI-
TO JORGE
Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

DECLARATORIA

99.30.14031-0 - TRANSCOCAMAR TRANSPORTES E CO-
MERCIO LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003606-0 - VALERIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.03.005319-4 - EDSON MARCO FERRARI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte exeqüente
para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da satisfação de
seu crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008643-6 - AYAKO YAEGASHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORTON ALCANTARA INFANTE VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a renovação da intimação do procurador da parte
exeqüente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da
possível litispendência, verificada através de consulta ao SIA-
PRO, com referência ao exeqüente JOSE RISSIERI TACONE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003760-7 - PAULO ALDROVANDO QUAGLIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte embargada para que se
manifeste acerca dos cálculos elaborados pela contadoria, no
prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.015377-2 - UNIAO FEDERAL X FLORISVALDO
PAULIQUE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Defiro o requerimento de dilação de prazo efetu-
ado pela parte exeqüente por 120 (cento e vinte) dias, para aten-
dimento ao determinado no item I do despacho de fl. 151...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005636-8 - YOSHIO AKIMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que requeira o que de
direito nos autos desarquivados, no prazo de 05 dias, sendo
que, esgotado este prazo, retornarão ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.006218-6 - FRANCISCO ROSANI SOBRINHO X
CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). RUDNEI FRACASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador da parte autora
para que cumpra integralmente o despacho de fl. 21, no sentido
de comprovar documentalmente a inexistência de litispendên-
cia em relação aos Autos de Ação Ordinária nº 91.20.14202-1,
em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Circunscrição Judiciá-
ria de Londrina. Na mesma ocasião, foi determinada a intima-
ção do procurador da parte autora para subscrever a petição
inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011908-9 - DONIZETTI MAXIMO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

95.30.10385-9 - ANTONIO MENDES LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

98.30.13272-2 - ARNALDO FRANCO JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... converta-se em renda da União os valores exis-
tentes nas contas judiciais nºs: 0395.005.00000513-4 (fl. 81) e
0395.005.00000514-2 (fl. 80), com o código de receita 4234
(COFINS)...”

MANDADO DE SEGURANCA

95.30.11682-9 - NOWAX DO BRASIL PETROLEO LIMITA-
DA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 5,32,
atualizado até fev/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.005674-2 - JOSE LUCINDO DE GUSMAO X
GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS DE MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... À fl. 63 foi prolatada sentença homologatória da
desistência requerida pelos autores e, após certificação do trân-
sito em julgado, os autos foram arquivados... indefiro o reque-
rimento de intimação da CEF, para apresentação dos termos de
adesão dos demais autores, feito pela parte autora...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003956-9 - DARCILENE MAGALHAES BOL-
DRIN E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO AUGUSTO SCHUBERT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Considerando que já foi proferida sentença de-
clarando extinta a execução de sentença...e, ainda, que JOSÉ
RICIERI TACONE não é parte integrante do pólo ativo da pre-
sente demanda, indefiro o requerimento formulado na petição
de fl. 61. Desentranhe-se a referida petição para entrega ao
respectivo subscritor...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002433-9 - JOAO ROMEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

Processo para intimação do advogado a fim de que retire em
secretaria os documentos de fls. 26/60, desentranhados dos
autos, conforme determinação do despacho de fl. 195.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.003438-6 - ALMERINDO VENANCIO SAMPAIO
X CHEFE DO POSTO DO INSS DE CIANORTE
Adv. : Dr(s). JULIO CASTILHO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Renove-se a intimação do procurador da parte exe-
qüente para, no prazo de 10 (dez) dias, maifestar seu interesse
em prosseguir com o feito, devendo dar atendimento ao ato de
secretaria de fl. 29, sob pena de extinção...”
Ato de fl. 29: “... apresentar procuração na qual constem pode-
res para “receber e dar quitação”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.000983-1 - ARLINDO FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Considerando que até o presente momento não
houve manifestação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
acerca do requerimento protocolizado pela parte impetrante em
18.06.2003, arquivem-se os autos...”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.004563-2 - INSTITUTO DE ONCOLOCIA DE
MARINGA SOCIEDADE CIVIL LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a disponibilização dos valores referentes ao exe-
qüente ALDO BAIO em favor do Juízo da 3ª Vara Federal de
Maringá, responsável pela realização da penhora existente nos
autos (fl. 48).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001506-1 - PEDRO FRANCISCO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a disponibilização dos valores referentes ao exe-
qüente PROVINO POZZA em favor do Juízo da 1ª Vara Fede-
ral de Maringá, responsável pela realização da penhora exis-
tente nos autos (fl. 113).

EXECUCAO DIVERSA

99.30.14112-0 - WERNO KLOCKNER JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WERNO KLOCKNER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 2. Apresentada a planilha de cálculo pelo conta-
dor, intime-se as partes para, querendo, no prazo de 10 dias...
manifestarem-se a respeito. Registro que a eventual manifesta-
ção deverá apontar, de forma especificada, as inadequações do
cálculo...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007757-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO GARCIA MOMMENSOHN
Adv. : Dr(s). JOEL COIMBRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Não obstante a penhora incidente sobre o crédi-
to à exeqüente INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS
BONZANINI LIMITADA, efetuada em cumprimento ao man-
dado extraído dos autos de execução de título extrajudicial nº
0406/1995, da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, tenha
ocorrido em 15.04.003 (fl. 82), ou seja, em data anterior à pe-
nhora efetuada em cumprimento ao mandado extraído dos au-
tos de execução fiscal nº 98.301.2328-6, da 3ª Vara Federal de
Maringá, ocorrida em 29.05.2003 (fl. 86), obsevo que esta últi-
ma penhora, em razão de recair sobre crédito tributário, preva-
lece sobre a anterior... determino o levantamento da primeira
penhora efetuada nestes autos... 2. Intime-se o advogado subs-
critor da petição de fl. 73 para, querendo, manifestar-se no pra-
zo de 10 (dez) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005199-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
RAGENS BONZANINI LIMITADA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MARINGÁ(PR), 24/03/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

2a VARA FEDERAL DE MARINGÁ

EDITAL N.º 006/04 - INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª
Vara Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro, 734, 1º
andar, se processam os autos de Ação Monitória n.º
98.30.13338-9, em que é exeqüente a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF e executados FRANCISCO CARLOS
ROSSAFA PERES (CPF/MF nº 172.138.439-15) e MARIA
JOSÉ DE MELO PERES (CPF/MF nº 885.303.379-72), cons-
tando dos autos que os executados se encontram em local in-
certo e não sabido. Por este edital ficam os executados CITA-
DOS para pagarem ou depositarem, em 15 (quinze) dias, a
quantia de R$ 4.211,05 (quatro mil, duzentos e onze reais e
cinco centavos), atualizada até 28/10/98, com os acréscimos
legais, caso em que ficará isenta de custas e honorários advo-
catícios (art. 1.102c, §1º do CPC); podendo, no mesmo prazo
oferecerem embargos, e que, caso não haja o cumprimento
da obrigação ou o oferecimento de embargos “constituir-se-
á, de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 1.102c
do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 18 de fevereiro
de 2004. Eu, ______________ Ricardo H. Piratelli, Analista
Judiciário, o expedi. E eu __________ Edna de Góes, Diretora
de Secretaria, o conferi e subscrevo.

LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juíza Federal / 2a Vara

NF 85302 - R$ 162,00

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0060/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDICAR as provas que pretende produzir, justifi-
cando sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002564-5 - MARIA APARECIDA PINTO DE CAR-

Varas Federais de
Maringá



272272272272272 2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004

VALHO VAN LINSCHOTEN X BANCO BRADESCO SA,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN

2002.70.03.006956-6 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS SAO CAMILO S/C LTDA X NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ

2002.70.03.015150-7 - EULER GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENILSON DA ROCHA E SILVA

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.015406-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURICI PELEGRINI JUNIOR
Adv. : Dr(s). -LAURICI PELEGRINI JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006989-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CYNIRA SILVEIRA FERNANDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ESPECIFICAR, no
prazo de cinco dias, de forma justificada, as provas que preten-
de produzir.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.003388-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ZAMORA FAMA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, ANTONIO
ROGERIO

2003.70.03.002983-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ PEREIRA NOBREGA
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006115-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIVIAN SAYURI OGASAWARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TETUO TIUMAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.006333-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DIRCEU FAVA
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES, HELENO GALDINO LU-
CAS

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007775-0 - FLORISNEIDE FERREIRA DE SOU-
ZA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007844-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMELIA PAGANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

2003.70.03.007857-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZAURA DE OLIVEIRA ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA MANNA BELLASALMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Aos réus, acerca da baixa dos autos da Instância
Superior, bem como para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Na mesma oportunidade e pelo mesmo prazo, ao
Banco Bradesco S/A para que se manifeste quanto ao pedido
da fl. 315.”

ACAO ORDINARIA

93.30.13154-9 - WALCIR GERALDO ZAMPIERI X UNIAO
FEDERAL, BANCO BRADESCO S/A
Adv. : Dr(s). NILSON URQUIZA MONTEIRO, MARCIO
MIATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

ACAO DIVERSA

95.30.10317-4 - CATARINENSE S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

ACAO ORDINARIA

95.30.11909-7 - CEZAR ANTONIO GUALBERTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.005151-6 - CONSTRUTORA METROPOLITANA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE

ACAO SUMARIA

2000.70.03.005370-7 - MARINA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS, AIRTON JOSE MAR-
GARIDO

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005503-4 - LEONARDO GODOFREDO TREI-
CHEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012567-3 - MARION E MARION LIMITADA X
GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.012579-0 - AUTO MOLAS GARCIA LTDA E
OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2002.70.03.013653-1 - J MARTINS SUPERMERCADOS PLA-
NALTO LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, bem assim para que requeiram o que de di-
reito, no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13898-4 - MATEUS ZANCHO FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MARINGÁ, 23 de março de 2004

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

Diretora de Secretaria Subst.

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0061/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Esclarecer se pretende executar a sentença cons-
tante destes autos ou a sentença proferida nos autos de Ação
Civil Pública nº 93.0013933-9, que tramitou perante à 4ª Vara
Federal de Curitiba. Pretendendo executar a sentença constan-
te destes autos, deverá atender ao disposto no art. 614, II, do
CPC. Prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento.”

ACAO ORDINARIA

96.30.14992-3 - GILMAR DOURADO RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Assinar o instrumento de substabelecimento da fl.
94, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14165-5 - HENRIQUE BRAGANCA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) FIXO os honorários advocatícios em 5% sobre
o valor da execução (...); FORNECER planilha discriminando
o crédito total pleiteado por cada exeqüente”.
e lançada a seguinte certidão: “FORNECER o CPF correto de
Andrea Cristina Donadelli Ribeiro do Valle.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008322-8 - ZENAIDE DONADELLI RIBEIRO DO
VALLE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) FIXO os honorários advocatícios em 5% sobre
o valor da execução (...); FORNECER o número do CPF do
procurador judicial, a fim de instruir a requisição de pagamen-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010557-1 - EDSON ALEXANDRINO DE SOU-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OILSON JOSE ZANLORENZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “VISTA à parte exeqüente, pelo prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.13826-9 - ALICE SIZUKO IRAMINA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA C. DE SOUZA PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “HOMOLOGO o cálculo apresentado pela Conta-
doria no valor de R$ 685,68.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13148-0 - MARIO SILVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA, MOSHE LABIAK
EVANGELISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao embargado Arthur Pagliarini, para que cumpra
espontaneamente a condenação, conforme petição das fls. 43-
45, no prazo de dez dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.012275-1 - UNIAO FEDERAL X DONIZETE
ALCANTARA LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da petição das fls. 90-
102, no prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001944-7 - DONIZETE ALCANTARA LOPES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER o núme-
ro do CPF CORRETO de Maria Hiromi Konno Quizumi, sem
o qual, não há como expedir a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008588-2 - MARIA LUIZA DA CUNHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BASSETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “REGULARIZAR, no prazo de 30 dias, a represen-
tação de Eduardo Alves Taveira, visto que foi aposta sua im-
pressão digital na procuração de fl. 11, quando poderia ter assi-
nado o referido instrumento conforme documento de identida-
de de fl. 12. No caso de impossibilidade de apresentação de
procuração subscrita pelo outorgante, deve ser juntada aos au-
tos procuração por instrumento público ou, se preferir, deve
comparecer pessoalmente o referido exeqüente à Secretaria desta
Vara Federal para assinatura de termo ratificando os poderes
outorgados no instrumento procuratório de fl. 11.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010020-2 - ANTONIO FERREIRA BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “REGULARIZAR, no prazo de 30 dias, a represen-
tação em relação a Maria do Carmo Correia Tokikawa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.13774-2 - ELVIRA CAETANA COIN KLOCKNER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE, no prazo de 15 dias, sobre os
cálculos apresentados pela Fazenda Nacional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10215-5 - LEONILDO CORAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PLACIDO DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INFORMAR o número do CPF de Gabriel Hiago
Oliveira Santos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010648-4 - LARA CASSANDRA ALVES DE OLI-
VEIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER JOSE FERREIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Nos autos de Mandado de Segurança nº
2004.70.03.001120-2, nos quais a impetrante pede providência
semelhante à pleiteada nestes autos, proferi despacho conside-
rando superada a questão da competência, ao avaliar informa-
ção levada àqueles autos pela parte. Assim, em face daquela
ocorrência e, em homenagem ao princípio da economia proces-
sual, à parte impetrante, para que pondere acerca do interesse
no prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.000778-8 - ROBSON MARCOS VICTOR X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO ALESSANDRO VICTOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando o teor do documento de fl. 85, à par-
te impetrante para que cumpra o item 2 do Despacho de fls. 75-
77 (PROMOVER a emenda da inicial e ATRIBUIR valor à causa

compatível, recolhendo-se as custas complementares), sob pena
de indeferimento da inicial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.003926-8 - GLOBOHIDRAL COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA, SILVIO FERREIRA
PRIMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO o pedido de parcelamento. A primeira
parcela dos honorários deverá ser depositada no prazo de dez
dias. As outras duas, em 30 e 60 dias subsequëntes, sob pena
de se considerar ter a parte desistido da produção da prova pe-
ricial.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.007473-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CENTER FESTAS COMERCIO DE ENFEITES LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, ex-
ceto quanto à antecipação dos efeitos da tutela, para qual não
há efeito suspensivo. À parte recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002994-9 - CICERO DE MELO LEITE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), JUNTAR
procuração(ões) com poderes específicos para “receber e dar
quitação”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.002395-1 - FRANCISCO RABITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2001.70.03.007629-3 - JOSE CARLOS BEZERRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.03.010078-0 - ALTEVIR AUGUSTO BORTOLUZZI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “... DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar
para o fim de determinar à autoridade impetrada que analise os
Pedidos de Restituição da impetrante (PA’S 13953.000064/
2003-44 e 13953.000066/2003-33), protocolados em
06.03.2003, no prazo legal de cinco dias, respeitando, na sequ-
ência o prazo de 30 dias para a decisão sobre a restituição tri-
butária pretendida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.000974-8 - AJR ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). LETICIA BACCIN, JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao impetrante, para que, em cinco dias, ciente da
petição e documentos das fls. 28/38, manifeste-se se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, juntando procuração com
poderes para desistir, se for o caso.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001150-0 - RUBENS ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR X DIRETOR GERAL DA FACUNDADE INGA -
UNINGA
Adv. : Dr(s). VLADIMIR STASIAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...). O depósito da contribuição em questão, por si
só, suspende a exigibilidade do crédito tributário. A jurispru-
dência dominante, inclusive, entende que o depósito é direito
subjetivo da parte, independendo de autorização judicial; efe-
tuado o primeiro depósito, comunique-se a autoridade impetra-
da. O comprovante dos depósitos das parcelas vincendas deve-
rá ser apresentado diretamente à autoridade impetrada. Para
efeito de comprovação nestes autos é bastante o primeiro depó-
sito, uma vez que, a qualquer tempo poderá ser requisitado o
extrato sumário da conta.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001758-7 - J AMATUZI S/C LTDA E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE, CARLOS ANTONIO
ASINELLI FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) evidente o interesse jurídico da APEX-BRA-
SIL na causa. (...). Eventual procedência da ação atingiria a
esfera jurídica daquela agência, que também deve ingressar no
pólo passivo da ação, na condição de litisconsorte necessário,
sob pena de extinção do processo, na forma do parágrafo único
do art. 47 do CPC. Assim, à parte autora para que, no prazo de
dez dias, promova a citação da APEX-BRASIL, apresentando,
inclusive, cópia da inicial e das emendas para contrafé, sob
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pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
termos do parágrafo único do art. 47 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000344-7 - MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

MARINGÁ, 24 de março de 2004

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

Diretora de Secretaria subst.

EDITAL nº 017/2004 – PD
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

PROCESSO:002.70.03.013035-8 ( AÇÃO MONITÓRIA )
EXEQÜENTE:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(S):NEIJANE ALVES DA SILVA, CPF nº
565.002.974-15
FINALIDADECITAÇÃO do(s) executado(s), NEIJANE AL-
VES DA SILVA, constando dos autos que se encontra em lugar
incerto, para que pague a importância de R$1.708,57 (um mil,
setecentos e oito reais e cinqüenta e sete centavos), atualiza-
da até 08/2002, com os acréscimos legais e contratuais até a
data do pagamento, ou, querendo, no mesmo prazo, oferecer
embargos, sob pena de conversão do mandado inicial em man-
dado executivo, constituindo-se de pleno direito o título exe-
cutivo (art. 1102c, do CPC). Ficando ciente de que, havendo
pagamento, ficará isento de custas e honorários advocatícios
(art. 1102c, § 1º, do CPC).

SEDE DO JUÍZO:3ª Vara Federal de Maringá, Av. XV de No-
vembro, 734, Edifício Nagib Name, 1º andar, nesta cidade.

Eu, _______________ Rosimeire de L. Wilxenski Rodrigues,
Técnica Judiciária, o extraí. Eu, _______________ Elsion
Goedert, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Maringá, 20 de Fevereiro de 2004.

original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto
NF 85302 - R$ 162,00

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0046/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial. Con-
deno a parte autora a arcar com as despesas do processo, bem
como a pagar honorários advocatícios que estipulo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido desde
a data do ajuizamento, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006984-4 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A BANESPA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE C GIROTTO

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do
CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

99.30.14003-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS AUGUSTO CAMPELO LOPES
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

“(...), julgo procedentes os embargos de terceiro, a fim de des-
constituir a penhora formalizada à fl. 56 dos autos de Execu-
ção Fiscal nº 2000.70.03.006743-3. Deixo de condenar a em-
bargada em honorários advocatícios pelos motivos expostos na
fundamentação. Custas pelo embargante, em face do princípio
da causalidade.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.03.013278-1 - JACIR INACIO MARIANO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

“(...), julgo procedente a impugnação ao valor da causa, extin-
guindo o processo com fulcro no art. 269, I, do CPC. Fixo o

valor da causa em R$ 8.409,09 (oito mil, quatrocentos e nove
reais e nove centavos). Tendo em vista que o valor das custas
adicionais foi recolhido em atendimento à determinação deste
Juízo (fl.  36 dos autos de Embargos de Terceiro nº
2002.70.03.013278-1), oficie-se à Receita Federal para que
promova a sua devolução a Jacir Inácio Mariano.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.03.010599-0 - FAZENDA NACIONAL. X JACIR INA-
CIO MARIANO
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

“(...) A conclusão é a de que, efetivamente, o crédito-prêmio
de IPI previsto no artigo 1º do DL nº 491/69, não tendo sido
restabelecido pela Lei nº 8.402/92, nem por nenhuma outra lei
posterior, foi revogado pelo artigo 41, § 1º, do ADCT - CF, em
05.10.1990. Tratando-se de benefício fiscal de natureza setori-
al, nos termos da Constituição, o ente tributante deveria conva-
lidá-lo, após a promulgação, sob pena de revogação, após o
decurso de dois anos, ou seja, após 05.10.1990. Não o fazendo,
resta revogado o benefício e, assim, prejudicados os questiona-
mentos referentes aos atos normativos infralegais editados pela
Secretaria da Receita Federal. (...), reconheço a prescrição par-
cial e, no mérito, denego a ordem. Custas pela impetrante. Sem
honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014540-8 - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA - ELETROFERRAGENS II X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

“(...), julgo parcialmente procedente o pedido da impetrante e
concedo parcialmente a segurança pleiteada, apenas para reco-
nhecer o direito ao aproveitamento dos créditos do IPI, em re-
lação às aquisições de matérias-primas, produtos intermediári-
os e material de embalagem isentos, tributados à alíquota zero
ou não tributados, utilizados na industrialização de seus produ-
tos tributados, observada a prescrição qüinqüenal. Determino
também à autoridade impetrada que se abstenha de promover
qualquer ato restritivo ou punitivo diante do aproveitamento de
créditos pela impetrante, contanto que efetuado nos termos desta
sentença. Não está a autoridade impetrada impedida, entretan-
to, de constituir crédito tributário para fins de proteção contra
a decadência. Denego a segurança quanto aos demais pedidos,
nos termos da fundamentação.
Em razão da sucumbência recíproca e em igual proporção, a
impetrante e a pessoa jurídica a que pertence o impetrado de-
vem arcar, cada uma, com 50% das despesas do processo. Lem-
bro que embora a União Federal seja isenta de pagamento de
custas (Lei 9.289/96, art. 4o), não está eximida da obrigação de
reembolsar, se for o caso, as despesas judiciais feitas pela outra
parte. Sem honorários (Súmulas 512, do STF e 105, do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.007663-0 - M LAMON IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No processo abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), acolho a exceção de pré-executividade para
cancelar a inscrição da dívida, extinguindo a execução fiscal.
Condeno a exeqüente ao pagamento dos honorários advocatí-
cios que fixo em 10% sobre o valor da causa. Proceda-se ao
desbloqueio dos veículos de propriedade de Aparecido Men-
des (fl. 75).”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito
(art. 520 do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-
razões, no prazo legal.”

EXECUCAO FISCAL

98.30.10900-3 - FAZENDA NACIONAL. X COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NORO-
ESTE LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE A SARAIVA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“(...), dê-se vista às partes para que se manifestem sobre o lau-
do, em prazos sucessivos de 10 (dez) dias, iniciando-se com a
parte executada/ embargante. Entendendo as partes que não são
necessários esclarecimentos, poderão desde logo apresentar suas
alegações finais, no mesmo prazo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.03.001054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BABYLU CREACOES INFANTIS INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

“(...), defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar seja a posse do veículo devolvida à autora,

nomeando como depositário fiel do bem o representante legal
da empresa - Sr. Hamilton Carlos Bertuso. Fica vedado qual-
quer ato de alienação ou oneração pelo depositário. A entrega
do bem se dará mediante termo, no qual o representante legal
deverá concordar com as condições desta decisão, inclusive
com a nomeação como depositário, sujeitando-se às penas da
lei. Saliento que a tutela pode ser revista a qualquer momento
pelo Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000925-6 - RODOMIL VIAGENS E TURISMO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

“1.Verifico a existência de erro material na inicial, quanto a
legitimidade passiva para a propositura desta ação. Assim, reti-
fique-se a autuação, para nela constar o correto nome da em-
bargada “Fazenda Nacional”. 2.Intime-se a parte embargante
para emendar a inicial, juntando documentos que demonstrem
a aquisição da motocicleta e manutenção na posse durante o
período alegado, por meio de comprovantes de quitação das
prestações vincendas relativas ao financiamento junto ao Ban-
co ABN-AMRO, bem como recibo de transferência do bem
utilizado junto ao Detran, e outras provas que entender neces-
sárias (como, por exemplo, notas fiscais de consertos ou autos
de infrações referentes ao bem). Prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.001185-8 - VALMIR BATISTA DA SILVA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI

“1.Diante do contido na matrícula (AV.7, fl. 57), defiro a subs-
tituição da CEF pela EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS. Retifique-se a autuação. 2.O procedimento de adju-
dicação em favor da EMGEA é incompatível com a existência
de crédito preferencial. Assim, desejando o praceamento, nos
termos da Lei 5.741/71, deverá a exeqüente depositar em Juízo
o valor executado pela Fazenda Pública Municipal, atualizado,
para que posteriormente o Juízo decida sobre a preferência.
Intime-se. Prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11441-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS X PAULO LEON BARANIUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

“Intime-se a exeqüente para, querendo, manifestar-se acerca
da petição e documentos às fls. 42-51, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.007381-1 - VITOR FERRAREZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

“Intime-se a parte autora a requerer expressamente as provi-
dências que pretende, em 05 dias, sob pena de extinção. A sim-
ples apresentação de cálculos sem pedido expresso de citação
ou intimação da parte contrária não pode ser reconhecida como
“andamento do feito”.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10792-7 - JOSE AFONSO FASSINA, JOSE AFONSO
FASSINA X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

“1.Homologo a transação firmada pelos autores Elizabeth Rai-
mundo Grecco, Orlando Grecco Junior e Maria de Lourdes
Oliveira da Silva (fl. 239), nos termos do art. 7º da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Assim, quanto às diferenças de corre-
ção monetária do FGTS a serem creditadas, não poderá a parte
autora referida executar a sentença, mas apenas, em caso de
descumprimento do acordo pela Caixa Econômica Federal,
executar a norma jurídica individual criada pela transação, pe-
los valores nela estipulados, inclusive nos presentes autos.
Destarte, (...), declaro extinta a execução da sentença quanto
às diferenças de correção monetária do FGTS devidas a parte
autora acima mencionada, com base no art. 794, inciso II do
CPC. 2.Quanto ao autor Joaquim Sebastião, a CEF informa
cumprimento da obrigação quanto a ele, sendo que à fl. 241 o
mesmo manifesta concordância com relação aos valores. Sen-
do assim, declaro extinta a execução da sentença quanto às
diferenças de correção monetária do FGTS devidas a parte au-
tora acima mencionada, com base no art. 794, inciso I do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.30.12893-6 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-
time-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000034-4 - UNIAO FEDERAL X PAULO ROBER-

TO BORGES DE MACEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA MANNA BELLASALMA

“Ocorrendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista à autora,
prazo de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008636-2 - JUMBO DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETRO-
LEO - ANP
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS

2003.70.03.009036-5 - PLUSH COMERCIO DE PAPEIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA TAKAKI

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000415-0 - MARIA APARECIDA DOS PASSOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

“1.Depositados os valores pretendidos por Álvaro Ambrosio
Bulla, Ana Maria Martins e André Oliveira da Silva às fls. 332-
333, foram os mesmos intimados a se manifestarem acerca de
tais valores. No entanto, quedaram-se inertes. Sendo assim,
considero precluso o direito a qualquer impugnação e, declaro
extinta a execução da sentença quanto às diferenças de corre-
ção monetária do FGTS devidas aos autores acima menciona-
dos, com base no art. 794, inciso I do CPC. 2.Intime-se nova-
mente o procurador dos autores para cumprimento do item 2 da
decisão à fl. 343, no prazo de quinze dias.”(informar os dados
faltantes dos autores AMÉRICO PEREIRA e ANGELA MA-
RIA BAZOTTE FAVERO, conforme especificado à fl. 335,...”).

ACAO ORDINARIA

94.30.10004-1 - ALVAIR APARECIDO DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se o advogado dos exeqüentes a informar o número cor-
reto de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério
da Fazenda, da exeqüente Adriana Lamon Zielinskyj.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009524-3 - ADRIANA LAMON ZIELINSKYJ -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre o
depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

96.30.16001-3 - EDMAR VALERA NABANETE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

Intime-se o autor a complementar o recolhimento das custas
iniciais, no valor de R$ 3,78.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001674-1 - CENTRO PORTUGUES DE MARIN-
GA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE PARANAVAÍ/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE CHAN FENG KUO
COM O PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor Adriano José Pinheiro, MM. Juiz Federal da Subse-
ção de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2001.70.11.003833-8 de Execução Diversa, em que é
exeqüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e executado

CHANG FENG KUO e PAULO PEREIRA LEITE, que, estan-
do o executada em local ignorado, por este procede-se à CITA-
ÇÃO do executado CHANG FENG KUO, chinês, divorcia

Varas Federais de
Paranavai
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inclusive, cópia da inicial e das emendas para contrafé, sob do,
CPF/MF nº 697.856.789-20, antes residente em Paranavaí/PR,
para, no prazo de 24 horas, pagar a quantia de R$ 4.361,94
(quatro mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa e quatro
centavos), com os acréscimos legais, ou nomear bem(ns) à pe-
nhora, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação do
crédito, conforme petição inicial em resumo e despacho a se-
guir: Petição Inicial em resumo: “A exeqüente é credora da
importância de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais), representa-
da por Nota Promissória e Contrato Particular de Renegocia-
ção de Dívida, firmado em 07.02.97, vencidos e não pagos,
além de acréscimos legais e contratuais, totalizando em 14.11.97
em R$ 4.361,94 (quatro mil, trezentos e sessenta e um reais e
noventa e quatro centavos). Nestas condições, considerando
que não houve êxito no recebimento amigável da dívida, re-
quer se digne Vossa Excelência em ordenar a citação dos Exe-
cutados para no prazo de 24 hs, pagarem a importância recla-
mada. Dá-se à causa o valor de R$ 4.361,94... Paranavaí-Pr,
18.11.1997”. Despacho de fl. 92: “1. Expeça-se novo edital de
citação, com prazo de 20 dias... Paranavaí, 09.09.2003. (a)
Adriano José Pinheiro – Juiz Federal”. Endereço do Juízo: Rua
Getúlio Vargas, 1350, Edifício do Banco do Brasil, Paranavaí –
PR. Horário de atendimento: das 13 às 18 horas. Dado e passa-
do em Paranavaí, 15 de Dezembro de 2003. Eu, _____ (Daniel
Henrique Rodrigues - Técnico Judiciário) digitei. Eu ________
(Sérgio Ricardo Fiaes), Diretor de Secretaria, conferi e subs-
crevi.

Adriano José Pinheiro
Juiz Federal

R$ 198,00

JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE PARANAVAÍ/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS SILVA
PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Matheus Gaspar, MM. Juiz Federal Substituto na
Subseção de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2003.70.11.001440-9 de Ação Monitória, em que é au-
tora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e réu CARLOS SILVA,
que, estando o réu em local ignorado, por este procede-se à
CITAÇÃO do réu CARLOS SILVA, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF/MF sob nº 396.884.539-00, antes residente em
Nova Londrina /PR, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
pague a importância de R$ 10.560,02 (dez mil quinhentos e
sessenta reais e dois centavos), acrescida de juros legais e atu-
alizada monetariamente até a data do efetivo pagamento, ou,
querendo, ofereça embargos, independente da segurança do
Juízo, sob pena de o mandado constituir-se de pleno direito em
título executivo judicial, nos termos do art. 1.102 c do Código
de Processo Civil; conforme petição inicial em resumo e des-
pacho a seguir: Petição Inicial em resumo: “A postulante, tor-
nou-se credora do requerido, conforme documentos em anexo:
Contrato de Crédito Rotativo em Conta Corrente– Cheque Azul
c/c nº 14.1982.001.4910-8, e respectivos extratos, sendo que
os referidos documentos, fazem prova escrita da obrigação...
Não obstante, com fincas no titulo acostado, a autora abriu ao
suplicado, um crédito rotativo até o limite e vencimento cons-
tante no documento destinado a constituir reforço ou provisão
de sua conta corrente... Destarte, o requerido, embora tenha
usado o limite de crédito concedido pela autora, inclusive ul-
trapassando-o, deixou de quitar o saldo devedor, não cumprin-
do as avenças contratuais, dando causa ao encerramento da conta
corrente, restando a postulante, o procedimento monitório a
fim de ressarcir o que lhe é devido e de direito... Dá-se à causa
o valor de R$ 10.560,02,.. Loanda-PR, 15 de Agosto de
2003.”.Despacho de f. 36: “...2. Expeça-se edital para a cita-
ção do executado CARLOS SILVA, nos termos dos artigos 231
e 232 do Código de Processo Civil. 3. O prazo do edital será de
30 dias. 4. Intimações necessárias. (a) Adriano José Pinheiro –
Juiz Federal”. Ficando o reú ainda ciente de que, havendo o
pagamento no prazo acima, ficarão isentas de custas e honorá-
rios advocatícios, conforme art. 1.102 C, §1º, do Código de
Processo Civil. Endereço do Juízo: Rua Getúlio Vargas, 1350,
Edifício do Banco do Brasil, Paranavaí – PR. Horário de aten-
dimento: das 13 às 18 horas. Dado e passado em Paranavaí, 10
de Dezembro de 2003. Eu, _____ (Millena P.S. Pessoa - Esta-
giária) digitei e _____ (Sérgio Ricardo Fiaes - Diretor de Se-
cretaria) conferiu e subscreveu.

Matheus Gaspar
Juiz Federal Substituto

R$ 234,00

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0031/2004

Sentença(S) prolatada(s) pelo MM. Juiz Federal, Dr. Danilo
Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Au-
gusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/ Pr.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002469-4 - JOSE OLIVIO LEFFLER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2000.70.09.003294-0 - FLAVIO ORLANDO PILARSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2001.70.09.000498-5 - UNIAO FEDERAL X F T COMER-
CIO E PRODUCAO DE SEMENTES LTDA
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

2002.70.09.002802-7 - DAVID PLINIO MARAVIESKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.003153-1 - JOAO DEMKO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.003207-9 - JOAO FRANCISCO GOMES DA
ROSA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2002.70.09.003747-8 - ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DJALMA DE ALMEIDA CESAR, RICARDO
LUIZ RIOS BRANDAO

2002.70.09.003899-9 - NEUDES JOSE CHAVES - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

2002.70.09.003902-5 - ANA ROSA DIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DAGUIMAR MENDES DA SILVA

2002.70.09.003961-0 - MARTA ERNESTINA ANSBACH E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2002.70.09.004351-0 - AFONSO DE JESUS BELZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.004429-0 - PAULO CEZAR MAYNARDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.004443-4 - ARNOLDO DE PAULA PIRES - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2002.70.09.004519-0 - JOAO GARCIA DOS SANTOS - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.004550-5 - ESTEFANO DENKEWICZ - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.004551-7 - ESTEFANO BIELIK - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.004757-5 - ALBINO GALINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.004837-3 - OSMAR GELINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ ORANE

2002.70.09.004953-5 - BERENICE BARROS OCTAVIANO

DE ALMEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

2002.70.09.005071-9 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DE OLIVEIRA

2002.70.09.005132-3 - JOSE DA SILVA REIS - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2002.70.09.005301-0 - MIGUEL BARBOSA - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2002.70.09.005306-0 - RENATO MANFREDINI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

2002.70.09.005508-0 - ACIR CLARO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2002.70.09.005523-7 - VALDOMIRO STADNIK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO RIBEIRO

2002.70.09.005546-8 - JOAO ALEXANDRE BARBUR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO

2002.70.09.005566-3 - ANTONIO CARLOS DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI

2002.70.09.005612-6 - JANDIRA PIRES GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.005651-5 - MANOEL JURANDIR LIQUES GAS-
PAR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR, FABIO
COSTA DE MIRANDA

2002.70.09.005701-5 - BASILIO HALISKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2002.70.09.005720-9 - NEUDES CARNEIRO GUIMARAES
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.005737-4 - DOMINGOS PALUMBO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA

2002.70.09.005749-0 - EDMUNDO PEDRO SCHAEDLER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

2002.70.09.005905-0 - OTONI DA SILVA PIRES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

2002.70.09.005907-3 - CIRO MENON - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.005927-9 - MIGUEL JOSE DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVISON SILVA

2002.70.09.005948-6 - JACOB KAPP JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.006006-3 - AYLTHON VOLERTE CANO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DOS SANTOS DAMAS

2002.70.09.006046-4 - MARIA LUISA DE JESUS RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2002.70.09.006240-0 - ARNOLD ELTJAN BOUWMAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2002.70.09.006255-2 - ARY DE QUEIROZ BACH - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.006259-0 - JOAQUIM ALVES BARRETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006278-3 - ALBERTUS WILHELMUS JOSEPH
DE GOOIJER - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.006480-9 - WILSON CHRISTENSEN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

2002.70.09.006527-9 - CARLOS NEI DO NASCIMENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2002.70.09.006542-5 - SILVIO ANTUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

2002.70.09.006543-7 - LEAO MARCHINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

2002.70.09.006607-7 - MAX ANSBACH - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN

2002.70.09.006610-7 - CELIA REGINA CAMPOS CARNEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

2002.70.09.006658-2 - JOSE LOGULLO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.006664-8 - WALFRIDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

2002.70.09.006698-3 - ERCILIO ROGERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.006700-8 - JOSE CARLOS BARROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

2002.70.09.006743-4 - JULIO ANGELICO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA SEGER APLEWICZ

2002.70.09.006791-4 - ACIR GONCALVES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORENA SANSON NAMUR DOS SANTOS

2002.70.09.006812-8 - CELSO JOSE KOCHMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO BATISTA DINIZ

2002.70.09.006819-0 - JOB BOOT - ESPOLIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.006844-0 - HAMILTON HILGEMBERG - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006853-0 - AFONSO LIMA MOREIRA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006859-1 - NELSON SOARES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.007315-0 - LUCIANO CESARIO PEREIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LOZESKI FILHO

2003.70.09.005210-1 - ANTONIO DE SOUZA BUENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

extinto o processo sem julgamento do mérito e, oportunamen-
te, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002773-0 - JOSE PINTO DE SOUZA E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

PONTA GROSSA, 24 de março de 2004

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria
da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0032/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz

Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal

Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara

Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto à certidão de fls. (recolhimento de custas referente ao

desarquivamento dos autos).

Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000617-9 - JOSE BILOBROVEC X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando que a defesa do réu se manifeste, no prazo de cinco dias,

sobre o pedido de conversão da pena (fl. 77).

EXECUCAO PENAL

Varas Federais de
Ponta Grossa



2ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/20042ª feira | 29/Mar/2004 275275275275275

2002.70.09.005298-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIAS KHALIL AJAIME
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF, MAURICIO
J MATRAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) Carta(s) Precatória(s)
nº 04/2004 à Comarca de Teixeira Soares/Pr para proceder a
inquirição da testemunha arrolada pela defesa.

ACAO PENAL

2000.70.09.001290-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DANIEL GRYCZYNSKI
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determi-
nando a intimação da parte impetrante para que, no prazo de
dez dias e sob pena de indeferimento da inicial, junte aos autos
documentos que comprovem a aquisição de matérias-primas,
insumos e produtos intermediários com incidência de alíquotas
distintas da utilizada sobre o produto final; regularize sua re-
presentação processual e emende a petição inicial, corrigindo o
valor atribuído à causa procedendo ao recolhimento das custas
processuais.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001732-4 - IBEMA - CIA BRASILEIRA DE PA-
PEL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). FABRICIO RESENDE CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conce-
dendo a medida liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001096-2 - WOSGRAU PARTICIPACOES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X CHEFE DA SAORT DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI

2004.70.09.001833-0 - EMILIO B. GOMES & FILHOS S/A -
INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). GILDO JOSE MARIA SOBRINHO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à certidão de fls. (endereço da Calladio Construtora de
Obras Ltda). Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000950-9 - IVAN LUIZ JUSTUS E OUTRO X
CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000951-0 - ROSENDA GOMES CARNEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000955-8 - MARCOS PILEGGI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000993-5 - ELOI JOSE WELTER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008323-7 - JOAO CARLOS DOLENSE VASCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
os dias 17 (dezessete) e 28 (vinte e oito) de maio de 2004, às
14:00horas(quatorze horas) para a realização das arrematações,
sendo que caso resultem negativos os leilões, ficam desde já
designados os dias 11 (onze) e 25 (vinte e cinco) de outubro de
2004, às 14:00 (quatorze horas) para realização de novas arre-
matações.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10111-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA SAFRA DO PARANA
LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ATHOS CARNEIRO DE SA

99.90.10693-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X RETIMIRIM RETIFICA DE MOTORES LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

99.90.10929-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X BRUNO LEAO E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALMEIDA ROCHA

99.90.11129-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TERRA BRASILIS C I IM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11312-2 - TERRA BRASILIS CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

EXECUCAO FISCAL

99.90.11448-0 - FAZENDA NACIONAL. X VIDRACARIA
COMERCIAL DIAS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO RODRIGUES

2000.70.09.000555-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X METALURGICA PONTA GROSSA
LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI

2000.70.09.001659-4 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
TERRA TERRAPLANAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

2001.70.09.003958-6 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
TERRA TERRAPLANAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000497-7 - VANITH COMERCIO DE MALHAS
LTDA. X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO CEZAR PINTO

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.008703-2 - FAZENDA NACIONAL. X RODOCE-
REAL TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

2003.70.09.000498-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO LEAO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALMEIDA ROCHA

2003.70.09.001102-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALMEI-
DA E MARCOWCZ LTDA ME
Adv. : Dr(s). ALCIDIO SOARES JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.09.002130-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PRODUCAO E COMERCIO DE SEMENTES FAVA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA, AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada em Secretaria, da peti-
ção e documentos desentranhados. Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.008412-2 - FAZENDA NACIONAL. X ALPHA
LABORATORIOS S/L LTDA
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao documento de fls. para que requeira o que enten-
der necessário ao prosseguimento do feito. Portaria 05/02 d.
Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12504-0 - SADI GOMES DE BONFIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à contestação apresentada. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009837-0 - MARCELO VALLADAO FERREIRA
DE CARVALHO E OTS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e documentos de fls. apresentados pelo INSS.
Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002146-2 - DROGARIA E PERFUMARIA PIJU
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e documentos de fls. apresentados pela CEF.
Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002883-3 - ANTONIO GOMES DE CAMARGO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora/
exeqüente quanto à certidão de fls.(Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001325-2 - SORAIA ANDIANARA FERENCZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.009104-0 - JORGE ZBIGNIEW SKOWRON -
ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI

2004.70.09.001221-1 - ALESSANDRA KRYZANOWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.001222-3 - ALEXANDRE LUIZ KRYZANOWSKI
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.001223-5 - NEIVA CONCEICAO KRYZANO-
WSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.001250-8 - RUTH EPHIGENIA LACERDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VITAL MAURICIO COGO

2004.70.09.001261-2 - LAURA DUARTE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando as partes do recebimento dos autos por este
juízo e determinando a intimação da parte autora para que, no
prazo de dez dias, providencie cópias para formarem a contrafé
para citação da ANATEL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000099-3 - JOEL ANTONIO DE SOUZA E OU-
TROS X TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A. TELE
CENTRO SUL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos cópias do CPF, RG, certidão de óbito,
certidão de casamento e carta de concessão de benefício do
esposo de Zeli Souza Carvalho.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013714-3 - RENATO JOSE RIBEIRO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deixan-
do de conhecer os embargos de declaração interpostos, indefe-
rindo o pedido de fls. 232/233.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007912-6 - PAULO ROBERTO PEIXOTO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência;
cientificando as partes do recebimento dos autos por este juí-
zo; corrigindo de ofício o valor da causa e determinando a inti-

mação da parte autora para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se acerca da contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007869-2 - NELSI SENE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2003.70.09.008243-9 - CLAIR ARAUJO LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência;
cientificando as partes do recebimento dos autos por este juí-
zo; corrigindo de ofício o valor da causa e determinando a inti-
mação da parte autora para que junte aos autos declaração fir-
mada pelo interessado, na qual conste que não possui condi-
ções de arcar com as custas e despesas processuais sem preju-
ízo do sustento próprio e de seus familiares ou procuração com
firma reconhecida que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010258-6 - SIDEVAL BERGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.010640-3 - DORICO CORDEIRO BAHLS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2003.70.09.007790-0 - IVONE PENCKOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2003.70.09.008598-2 - LEOFRIDES ALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.008883-1 - GREGORIO OGRYSKO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2003.70.09.008887-9 - JORGE ANTONIO CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência;
cientificando as partes do recebimento dos autos por este juízo
e determinando a intimação da parte autora para que junte aos
autos declaração firmada pelo interessado na qual conste que
não possui condições de arcar com as custas e despesas proces-
suais sem prejuízo próprio e de seus familiares ou procuração
com firma reconhecida que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007044-9 - MARKIANO ZDEBSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2003.70.09.015150-4 - NEIVA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência;
cientificando as partes do recebimento dos autos por este juízo
e determinando a intimação da parte autora para que, no prazo
de dez dias, manifeste-se acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009241-0 - CELSO MENON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do so atos anteriormente praticados; aceitando a competência;
cientificando as partes do recebimento dos autos por este juízo
e determinando a intimação da parte autora para que, no prazo
de trinta dias, recolha as custas processuais iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001983-3 - JOSE ADALBERTO SZCZPANIK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) ratifican-
do os atos anteriormente praticados; aceitando a competência;
cientificando as partes do recebimento dos autos por este juí-
zo; corrigindo de ofício o valor da causa e determinando a inti-
mação da parte autora para que, no prazo de trinta dias, recolha
as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.
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ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000695-4 - ROBERTO STRONA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2003.70.09.008261-0 - CELIA TOZETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2003.70.09.008486-2 - JOAQUIM PUPO BANDEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à certidão de fls. (subscrever a inicial). Portaria 05/02
d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001339-2 - EUDES BUENO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls. 241/243.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003408-7 - JOAO ANTONIO DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, comprove a co-titularidade de Leonilda Sawczyn con-
cernente à conta poupança nº 00071034-9.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.000665-0 - CARLOS SAWCZYN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) declarando
a nulidade parcial da execução somente quanto à conta pou-
pança de titularidade de Zilda Miguelina Vargas Dos Santos
(nº 00086658-6) e fixando os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001239-9 - ZILDA MIGUELINA VARGAS DOS
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000949-5 - NELSO ALVES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) acolhen-
do o pedido de desistência formulado pela exeqüente de fls.
64/66; aplicando multa ao exeqüente Dorian Correia Da Silva
e fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003371-4 - DORIAN CORREIA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à Carta Precatória devolvida. Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000470-1 - MARIA DA CANDELARIA VASCON-
CELOS E OUTROS X BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009059-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOZILDA VANESSA CZAIKA DORADA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001126-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULINA ANTONICHEN
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2004.70.09.001127-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LYDIA STREMEL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2004.70.09.001128-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO JOSE VALENGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2004.70.09.001136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA PAVLIK
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.001137-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO RANTHUM
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.001138-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDA URBA
Adv. : Dr(s). GISLAINE DO ROCIO ROCHA

2004.70.09.001141-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOIR SCHAMBAKLER
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.001247-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA VANDA ZAVELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito e
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão
de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008649-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE IBERE DE QUADROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, promova o pagamento da multa arbitrada da deci-
são de fls. 48/49, juntando o respectivo comprovante, sob pena
de inscrição do débito em dívida ativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000280-4 - EIDEVIR DA ROSA SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

PONTA GROSSA, 24 de março de 2004

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

2ª VARA FEDERAL -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 41/2004

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Firmo a competência deste Juízo para processar e julgar o
presente feito.

2. Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se
sobre a contestação e documentos, bem como especificar as
provas que pretende produzir, de forma justificada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.000128-0 - ABILIO TAVARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Manifeste-se o INSS, em dez dias, especificamente, sobre o
pedido de desistência formulado pela autora à f. 73.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002004-5 - MARIA DO ROSARIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista que a petição de f. 24-25 foi apresentada intem-
pestivamente, conforme certidão de f. 23, desentranhe-se para
devolução ao seu subscritor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000482-2 - ARLINDO KENJI KIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.001211-9 - CARLOS BERTONCELO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Reitere-se a intimação da autora para cumprir o contido no des-
pacho de f. 18.

obs: despacho de f. 18 “Intime-se a autora para que, no prazo
de dez dias, providencie o reconhecimento da procuração de f.
05, nos termos do art. 38 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000290-4 - EUNICE LENZI DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista que a petição de f. 25-26 foi apresentada intem-
pestivamente, conforme certidão de f. 24, desentranhe-se para
devolução ao seu subscritor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.001212-0 - JOSE ANTONIO DAMIANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

___________________________________________ Proces-
sos para o INSS especificar as provas que pretende produzir,
em 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º, §1º, inciso X, da Porta-
ria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Sub-
seção.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000693-3 - ALTINA MARIA DA SILVA FUTUO-
SO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2003.70.04.001440-2 - CERATA DE MORAIS TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2003.70.04.001581-9 - NADIR PEREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2003.70.04.001582-0 - IOLANDA MONEZI CALANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000674-0 - EXPEDITO JOSE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.003169-5 - LOURDES AGNESINI TRAMARIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.000159-2 - JACOB HABER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001029-8 - JESUVINA PEREIRA BATISTA BOR-
GES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.001186-6 - SEBASTIAO MARQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000060-1 - BELMIRA DE JESUS MARCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.001260-3 - GENI ANTONIA ANUTO FURIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.002087-9 - DIRCE CANDIDO TUROZI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.000314-0 - JOSE ROSSI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Proces-
sos para intimar o(s) autor(es) para impugnar(em) a(s)
contestação(ões), bem como especificar(em) as provas que
pretende(m) produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/
07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Subse-
ção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000683-1 - BEATRIZ DA ROSA COSTA - ESPO-
LIO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2003.70.04.000902-9 - AUTA GOMES FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2003.70.04.002151-0 - ELENO JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1- Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor...

2- Intimem-se os apelados para apresentarem resposta, no pra-
zo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001553-7 - NILSON PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.001822-8 - SEBASTIAO JOSE MINELLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

2- Intime-se o apelado para apresentar resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001644-6 - CLAUDENIR COELHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

Umuarama - PR, 15 de março de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-
TIBA,  CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA AV.
CÂNDIDO DE ABREU , 535 – ANDAR – ED. MONTEPAR
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS SOLANGE
CRISTINA VAZ ABADE e  LOURDES MARIA VAZ, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS Através do presente edital, ex-
pedido nos autos de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL sob  nº 42.466/2000, em que é exeqüente BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A e executados  SOLANGE CRIS-
TINA  VAZ ABADE E LOURDES MARIA VAZ, faz saber aos
que o virem ou dele conhecimento tiverem, que fica(m) os exe-
cutados SOLANGE CRISTINA VAZ ABADE, e LOURDES
MARIA VAZ que se encontram em  lugar incerto, para que
efetue(m) o pagamento do débito no prazo de 24 horas, devida-
mente atualizado e corrigido monetariamente, acrescidos das
custas judiciais e honorários advocatícios,  sob pena de PE-
NHORA do imóvel arrestado.  Valor do débito em 21/01/2000
R$ 1.534,27 referente Contrato de Compra e Venda, Financia-
mento, Quitação de Hipoteca celebrando entre as  partes.  OBS:
Ficando o (s) executado(s) intimando(s) para opor(em) embar-
gos à execução, no  prazo de 10 (dez) dias e estes não sendo
oferecidos, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os  fatos
articulados na inicial, bem como Intimado(s) do Arresto e De-
pósito realizado às fls. 30 e 30v dos autos, do Imóvel matricu-
lado sob nº 66.163 da 8ª Circunscrição Imobiliária de Curiti-
ba.” E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, MANDOU O MM. JUIZ QUE EXPEDIS-
SE O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei
e afixado no lugar de costume.  DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dez  dias
do mês de março do ano dois mil e quatro.  Eu, (a) MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVISAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino. ]

(a) ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
 Juiz de Direito

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2004.104-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, .JUIZA
DE DIREITO  DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVEN-
TUDE DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE
LEI ETC.   FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º

andar, Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.104-0J de
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR  referentes  a
O.C.C.N., filho de Luiz Carlos do Nascimento. E, como consta
nos referidos autos, que o requerido, encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente para citação  do re-
querido LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, com o prazo de
20 dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, ofereça defe-
sa  através de advogado, na forma do art. 158 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, indicando todas as provas que pre-
tende produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DESTI-
TUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 2004.104.0J relativamente
ao infante acima, e, ainda, se não tiver condições para consti-
tuir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da família, com-
pareça neste Juízo, a fim de requererem que lhe seja nomeado
dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. E, para que chegue aos seus conhecimentos e igno-
rância no futuro não possa alegar é expedido o presente EDI-
TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Março do ano
de dois mil e quatro (17.03.2004).O original encontra-se assi-
nado em Cartório nos autos supra. Eu, _____, Anna Pavani,
Estagiária de Direito, o digitei. Eu, _____, Mailise Rejane Ro-
hde, Escrivã Designada, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA – EDIFÍCIO DOS OFÍCIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150  CABRAL
LUIZ ALBERTO NAME ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCA NAME FLORENZANO

LOIAN DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

EDITAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CI-
TAÇÃO DE INES RUDNIK DA ROCHA, BRASILEIRA, SE-
PARADA JUDICIALMENTE, PORTADORA DO R.G.
2.071.774-3 E DO CPF N 353.085.159-34, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
 O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMILIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de perceber,

especialmente a Sra. INES RUDNIK DA ROCHA, acima qua-
lificada, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º Ofício
de Família, se processam os autos sob  2597/2001 de CON-
VERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, em
que é requerente:- ERCILIO APARECIDO FONTANA e Re-
querida:- INES RUDNIK DA ROCHA, tendo a requerente ale-
gado em síntese o seguinte:- as partes estão separadas judicial-
mente há mais de 12 tendo a separação judicial sido homologa-
da em 11 de janeiro de 1989 que transitou em julgado em 11 de
janeiro de 1989; não possuem bens imóveis. Fundamentada seu
pedido no artigo 226, parágrafo 6º da constituição Federal e
artigo 25 da Lei 6.515/77. DESPACHO:- autos nº 2597/2001.
Cite-se a requerida, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Em 06/
11/2001. (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias, Juiz de Direito.
 E para que ninguém posa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do estado do Para-
ná, Em 30 de novembro de 2001. Eu, (a) Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS JUIZ DE
DIRETO

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DOS  RÉUS  AUSENTES  INCER-
TOS  E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS, NA AÇÃO DE USUCAPIÃO N.º 70.046. O Dou-
tor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira Vara Cí-
vel desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei. FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que, ajuizada por SANTO TULLIO
e THEREZA FERRO TULLIO, tem curso neste Juízo e Cartó-
rio da Primeira Vara Cível desta Capital, situada na Av. Cândi-
do de Abreu, 535 – 4º andar, uma ação de USUCAPIÃO, n.º
70.046, e tem como objeto o seguinte: “Um remanescente “3-
A”, oriundo do desmembramento da área maior, cadastrada junto
ao Município sob a indicação fiscal 39-045-005.000-6, situado
no bairro Botiatuvinha, pertencente a Santo Tulio e Thereza
Ferro Túlio, medindo 117,75 metros de frente para a Rodovia
Contorno Norte de Curitiba-Pr 418, com o n.º predial 1.050,
pela Rua projetada Hellena Betecek, em seu lado par, distante
a 118,50 metros da esquina mais próxima que é a Rua Brasilio
Cuman; por 16,60 metros do lado direito de quem olha da Ro-
dovia PR 418 para o Terreno, onde confronta-se com o Lote
Cadastral 39-045-003.000, pertencente ao espólio de João Tú-
lio; por 2 (duas) linhas segmentadas do lado esquerdo de quem
continua olhando para o imóvel da Rodovia PR 418, sendo a
primeira linha com 7,00 metros e a segunda linha com 59,00
metros, onde confronta-se com o Lote Cadastral: 39-045-
030.000, pertencente ao Espólio de João Menegusso: tendo na
linha de fundos 115,85 metros, onde confronta-se com o Lote
Cadastral: 39-045-003.000, pertencente ao Espólio de João
Túlio, de forma trapezoidal irregular, com uma área de 4.456,00
m2. Demais dados e características sob o imóvel objeto deste
Memorial Descritivo, encontram-se no respectivo Projeto do
Levantamento Topográfico e demais parâmetros fornecidos pelo
Município.” - Cita, portanto, por este edital, todos os possíveis
interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, para eventu-
al contestação no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após a
primeira publicação deste, sob pena de revelia, reputando-se
como verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente. - O pre-
sente edital será afixado no lugar de costume, no Fórum e pu-
blicado na forma da lei. - Dado e passado nesta cidade de Cu-
ritiba aos dez(10) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu, (a), (Telmara Carsten) E. Juramentada, o
subsçrevi e datilografei.

(a) RENATO BRAGA BETTEGA
– Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE CURITIBA-PR ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA
Edital de intimação do devedor LUIZ CARLOS DE MEIRA,
com prazo de vinte dias.  Edital de intimação do devedor Luiz
Carlos de Meira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob
nº 317.948.319-91, atualmente em  lugar ignorado, da PENHO-
RA efetivada nestes autos sob nº 12/1987 de Despejo em fase
de execução movida por Raulina Andreoli dos Anjos,  efeti-
vada sobre os seguintes bens: “ VEÍCULO MARCA VO-
LKSWAGEN, MODELO FUSCA, ANO 1967, MODELO
1300, PLACAS AJ-0459, COR BRANCA, CHASSI
B736477”  cientificando-o(a)(s) ainda, de que dispõe(m) do
prazo de dez dias, contados a partir do término deste, para,
querendo,  apresentar(em) EMBARGOS . ADVERTENCIA
:Decorrido o prazo referido, sem, apresentação de embargos à
execução, dar-se-á  prosseguimento a execução até integral sa-
tisfação do direito do credor.  Eu, (a) Favio Shiniti Fushiwara,
Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.  Curitiba, 3 de
março de 2004.

(a) Espedito Reis do Amaral
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DA REQUERIDA e de QUERCY MARIA
GRANDE, na pessoa de seu filho AUGUSTO GRANDE BE-
NINE, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, POR ESTA-
REM EM LUGAR INCERTO. O Doutor MAURÍCIO MAIN-
GUE SIGWALT, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara Cível,
faz saber a todos, quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por esta serventia tramita os autos de
ação SUMÁRIA autuada sob nº 1312/96 movidos por CON-
DOMÍNIO CONJUNTO MARECHAL RONDON, que por este
meio CITA a Requerida QUERCY MARIA GRANDE, brasi-
leira, solteira, comerciaria, RG 1.114.619-PR,  CPF
277.943.777-49, (pessoalmente), bem como da requerida na

pessoa de seu filho AUGUSTO GRANDE BENINE, que atual-
mente encontram-se em lugar incerto, para, querendo, oferecer
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
isto é, não sendo contestada a ação, presumirão aceitos pela
parte ré, como verdadeiros os fatos articulados pela parte auto-
ra (artigo 285 do Código de Processo Civil). Resumo da peça
vestibular: “A ré é proprietária do imóvel que compreende o
apto. 43, bloco 11, do Cond. Conj. Res. Marechal Rondon e
nesta qualidade está obrigada a contribuir com as despesas de
condomínio nos termos da Lei; que a ré deixou de pagar as
taxas de condomínio, estando em atraso desde junho de 1995;
que esgotados todos os meios suasórios para o recebimento da
importância, o autor viu-se compelido a ingressar com a medi-
da judicial”. Despacho de fls. 298: “Expeça-se edital de cita-
ção da requerida e de QUERCY MARIA GRANDE na pessoa
de seu filho AUGUSTO GRANDE BENINE para contestar a
ação no prazo de 15 dias. (a) SIGURD ROBERTO BENGTS-
SON - Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias
do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quatro. Eu, (a), (UBI-
RAJARA BINHARA), Escrivão que o subscrevi e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito - Portaria nº 001/87. VFP – (a)
UBIRAJARA BINHARA – Escrivão – Por ordem do MM. Juiz
de Direito – Portaria nº 001/87

 JUÍZO DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de
Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdi-
ção sob nº 397/2003, em é Requerente Adirvete do Vale Schu-
sarz, brasileira, casada, do lar, RG. 3.172.386-8-PR,
residente e domiciliada na rua Cid Marcondes de Albuquerque,
160, Pinheirinho, nesta Capital, e Requerida Dircely Apareci-
da Schusarz, brasileira, casada, nascida aos 14/05168, resi-
dente no endereço acima, nos quais foi proferida a r. sentença
que decretou a interdição da Requerida Dircely Aparecida
Schusarz, a qual “tem uma doença mental que é o retardo
mental grave desde o seu nascimento cuja a etiologia é des-
conhecida. Sendo uma pessoa totalmente incapaz de exercer
os atos da vida civil. Sua doença não tem cura”, tendo sido
nomeado curadora a sua mãe Adirvete do Vale Schuasarz, nos
termos da r. sentença de fls. 37/38, cuja decisão vai a seguir
transcrita: “Vistos... Nestas condições, e atento ao r. parecer do
digno representante do Ministério Público, hei por bem julgar
PROCEDENTE o pedido, para o efeito de decretar a interdi-
ção de Dircely Aparecida Schusarza, nomeando-lhe curadora
plena a sua mãe Adirvete dói Vale Schusarz, a qual deverá ser
intimada a prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias,
bem como prestar a especialização em hipoteca legal, nos ter-
mos di artigo 1.188  do CPC. Proceda-se à inscrição da presen-
te no Registro Civil, e a publicação pela imprensa, observando-
se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se o disposto
nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Defiro igualmente, o
benefício da Justiça Gratuita. P. R. I. Curitiba, 06 de outubro
de 2003. (a) SIGURD ROBERTO BENGTSSON - Juiz de Di-
reito.” Do que para constar, expedi o presente Edital, que será
publicado e afixado nos termos da lei. Curitiba, dez de feverei-
ro do ano de 2004. Eu. _________________________, (UBI-
RAJARA BINHARA), Escrivão que o datilografei, subscrevi
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da Porta-
ria nº. 001/87.

 UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL - Av: Cândido
de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba - Paraná - Centro Cívico -
EDITAL DE CITAÇÃO DE KARDEEK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, E SEUS AVALISTAS SOLIDÁRIOS: FRANCISCO
JOSÉ MADRID CHAVES, FRANCISCO CHAVES AGUILHE-
RA, ELAINE CRISTINA MADRID CHAVES, COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. Faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de
vinte dias, de que perante este Juízo da 6ª Vara Cível sito na
Avenida Cândido de Abreu, 535, 1º andar, se processam os autos
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº  1.434/
2.002, em que BANCO BRADESCO S/A promove contra
KARDEEK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
03.593.032/0001-36, FRANCISCO JOSÉ MADRID CHAVES,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF nº
850.376.309-59, FRANCISCO CHAVES AGUILHERA, bra-
sileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF nº
002.948.619-04,  ELAINE CRISTINA MADRID CHAVES,
brasileiro,  casada, comerciante, inscrita no CPF/MF nº
996.009.439-15, atualmente em lugares incertos e não sabido,
conforme petição em resumo a seguir transcrita: O exequente é
credor dos executados pela quantia de R$ 372.643,74 (trezen-
tos e setenta e dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e
setenta e quatro centavos), representada pelo Instrumento Par-
ticular de Confissão e Parcelamento de Dívida nº 354/752604,
firmado em 02.01.2002 e Nota Promissória emitida em
02.01.2002 por Kardeek Distribuidora de Produtos Ltda e ava-
lizada por Francisco José Madrid Chaves, Francisco Chaves
Aguilhera e Elaine Cristina Madrid Chaves, no valor de R$
497.717,76. Ocorre que a executada deixou de pagar as parce-
las contratadas, a partir daquela que venceu em 08.05.2002 e
suas subsequentes, que restou no vencimento antecipado de toda
dívida, que atualizada importa em R$ 377.762,28 (trezentos e
setenta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e vinte e

dois centavos). Esgotados todos os meios suasórios de cobran-
ça, o exequente ingressou através de mandado, para que em
vinte e quatro horas pagasse o valor de R$ 377.762,28, corrigi-
do monetariamente, acrescidos de juros moratórios, multa con-
tratual, custas processuais, além dos honorários advocatícios,
ou nomeiem bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a integral segurança do Juízo,
dela sendo intimados os devedores inclusive seus cônjuges, caso
a penhora venha a recair em bens imóveis, ou ainda, caso não
sejam encontrados os executados, sejam-lhes arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução. A intimação
dos executados para que, querendo, ofereçam embargos no prazo
de 10 (dez) dias, contados de sua intimação. FICAM CITA-
DOS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, KARDEEK DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA., ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL E SEUS AVALISTAS SOLIDÁ-
RIOS: FRANCISCO JOSÉ MADRID CHAVES, FRANCISCO
CHAVES AGUILHERA, ELAINE CRISTINA MADRID CHA-
VES, PARA QUE NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, PAGUEM A DÍVIDA NO VALOR DE R$ 377.762,28
(TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL, SETECENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS),
CALCULADA EM 23/10/2002, ACRESCIDA DOS ENCAR-
GOS LEGAIS, SOB PENA DE SEREM PENHORADOS TAN-
TOS BENS QUANTOS BASTEM PARA A GARANTIA DA
EXECUÇÃO, ATÉ NO IMPORTE DA DÍVIDA, TENDO O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUE, QUERENDO, EM-
BARGUEM A EXECUÇÃO, ATRAVÉS DE ADVOGADO,
SOB PENA DE REVELIA, CONTADO DE SUA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO.  Aos doze dias do mês de março de dois mil e
quatro, em Curitiba, Paraná. Eu, (a) Liliana Lima Bittencourt,
Escrivã, mandei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

(a) FÁBIO HAICK DALLA VECHIA
 - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Av: Cândido de Abreu, 535, 11º andar

Curitiba - Paraná - Centro Cívico

EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIROS DE BELÚMIO
FRANCO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramita os autos de
USUCAPIÃO, sob o nº 785/97, que tem como autores ANI-
BAL LOURIVAL PEREIRA e IRENE DE LIMA PEREIRA e
como requerido BENJAMIM LUCAS & CIA. LTDA, alega os
autores, na petição inicial, em resumo o seguinte: ÂNIBAL
LOURIVAL PEREIRA e IRENE DE LIMA PEREIRA, brasi-
leiros, casados entre si, ele pintor, ela do lar, requerem o pre-
sente usucapião, referente a so seguinte bem: LOTE DE TER-
RENO SOB Nº 55, MEDINDO 260M2, NA PLANTA VILA
GUAÍRA, NESTA CAPITAL, SITUADO NA RUA CUJO
NOME CORRESPONDE A ANTIHA AVENIDA DA REPÚ-
BLICA, Nº 87, A QUAL ATUALMENTE ENCONTRA-SE
MODIFICADA SOB O NOME DE R. DAISY LUCI BERNO,
2764, COM INDICAÇÃO FISCAL 61-095-023.000-1, TEM
COMO CONFRONTANTE DO LADO DIREITO E ESQUER-
DO, SETOR 61, DA QUADRA 95, LOTES 022.000 E 010.000,
024.000 E DE PROPRIEDADE DE ADIR NATALINO
DALLABONA. Os autores possuem posse mansa e pacífica,
por si e antecessores, há mais de 44 anos”. Ficam através do
presente citados os HERDEIROS DE BELÚMIO FRANCO,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, que-
rendo, sob pena de não o fazendo serem considerados como
verdadeiros os fatos afirmados na inicial, cujo prazo correrá
em cartório e será contado a partir do término do prazo deste
edital que é de 20 dias, e será contado a partir da primeira pu-
blicação, correndo após o prazo para a contestação. O presente
edital será publicado e afixado no lugar de costume. Curitiba,
01 de março de dois mil e quatro. Eu,....................Liliana Lima
Bittencourt, Escrivã, mandei digitar e subscrevi por ordem do
MM. Juiz.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍCEL - Cartório:
Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar Curitiba – Paraná - EI-
TAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - FAZ SABER,
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
163/2003, que tem como requerente EDITA VIDALIA ORTI-
GOZA LOBO e como requerido SERGIO ORTIGOZA LOBO,
foi concedida a interdição de SERGIO ORTIGOZA LOBO, por
o mesmo portador de uma doença mental chamada de psicose,
torna-se incapaz para os atos da vida civil, sendo que em seu
interrogatório não conseguiu se expressar deforma a indicar o
contrário, sua doença é de caráter permanente, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil na for-
ma do art. 3º, II, do Código de Processo, e de acordo com o
caput do art. 1.775 do Código Civil, nomeando-lhe a requeren-
te - mãe - como Curadora do interditado. Foi nomeada a Cura-
dora a Sra. EDITA VIDALIA ORTIGOZA LOBO, paraguaia,
naturalizada brasileira, viúva, pensionista, portadora da Cédu-
la de Identidade nº 057195412-2- MEX e inscrita no CPF/MF
nº 792.538.659-20, residente e domiciliada na Deputado Joa-
quim Linhas de Lacerda, 05 ap. 04, nesta Capital. E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente em edital, em três vias, que
serão publicadas e afixadas na forma da lei. Curitiba, cinco de
janeiro de dois mil e quatro. Eu, (a), Liliana Lima Bittencourt,
Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

(a) RUY ALVES HENRIQUES FILHO
 - JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL - Cartório
da 7ª Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar - Co-
marca de Curitiba - Estado do Paraná - Dr. Eduardo Mattana
Carollo, Escrivão Designado - Enrido Mattana Carollo, E. Ju-
ramentado - Ezequiel Teixeira da Silva, E. Juramentado - EDI-
TAL DE INTERDIÇÃO DE VERA LÚCIA SALAZAR MEN-
DES, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital
de Interdição de VERA LÚCIA MENDES, brasileira, solteira,
nascida aos 10 de abril de 1957, filha de Manoel Mendes e
Angela Salazar Mendes, para conhecimento e terceiros, e ain-
da aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, na Ação de PEDIDO DE CURATELA, sob nº 1036/2001,
que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 9º andar, Centro Cívico, movida por TÂNIA
LÚCIA SALAZAR MENDES. Foi deceretada a interdição de
VERA LÚCIA SALAZAR MENDES, a qual apresenta sinais e
sintomas caracterizados de retardo mental, que distorcem sig-
nificativamente sua capacidade de entendimento com o meio
que a cerca, integração às regras sociais, levando a inadequa-
ção adaptativa aos pares da mesma idade, que a incapacita de
exercer os atos da sua vida civil, sendo nomeada curadora da
interditanda a requerente e irmã TANIA MARA SALAZAR
MENDES. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém no futuro alegue ignorância, espedi o presente edital que
será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com
art. 1184 do Códio de Processo Civil. Curitiba, aos dezoito dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e três. E Eu, (a), (Eduar-
do Mattana Carollo), Escrivão Desiganado, que o fiz digitar e
subscrevo. Curitiba, 18 de dezembro de 2003.

(a) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCI PINHEIRO & CIA LTDA,
LUCI PINHEIRO e LUIZ PINHEIRO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  FAZ SABER, a todos, quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tomarem que por este Juízo
e Cartório da 8ª Vara cível, se processam os termos da ação de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 475/2002,
em que BANCO ITAÚ S. A. move contra LUCI PINHEIRO &
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 00724483/0001-77, na pessoa de seu representante le-
gal, LUCI PINHEIRO, inscrito (a) no CPF/MF sob nº
965.715.279-87, e LUIZ PINHEIRO,  inscrito (a) no CPF/MF
sob nº 028.196.559-55, que ficam CITADOS (a) para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, paguem a importância de
R$ 4.324,74 (quatro mil trezentos e vinte e quatro reais e se-
tenta e quatro centavos – 26.04.2002) + 10 % (dez por cento)
referente honorários advocatícios sobre o valor do débito, ou
nomeação de bens á penhora, sob pena de ser penhorados tan-
tos bens quantos bastem para integral a integral satisfação do
débito.  E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será devidamente publicado e afixado na for-
ma da Lei.  Curitiba, 17 de fevereiro de 2004.  Eu, (as) Ana
Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada o fiz digitar e
subscrevi.

(a) Alexandre Gomes Gonçalves
 Juiz de Direito

Edital de Interdição
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª
Vara Cível, tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1349/
2002, em que ODIR DOS SANTOS ARTIGAS move contra
ROSEMERI DO ROCIO ARTIGAS, da qual foi decretada a
interdição por incapacidade para reger, por si só, todos os atos
durante sua vida, seja de caráter laboral e/ou apenas convívio
social, em virtude de sofrer de retardo mental. E para que che-
gue ao conhecimento dos interesssados e não possam de futuro
alegar ignorância expedi o presente que será publicado pela
imprensa local e órgão oficial, por três vezes, com intervalo de
dez (10) dias, e afixados na forma de lei. Tratam-se os autos de
Assistência judiciária gratuita. Curitiba, 5 de dezembro de 2003.
Eu_________ Ana Paula Savaris Mayer, Escrevente Juramne-
tada, o subscrevo e dou fé.

Alexandre Gomes Gonçalves
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL-
COMARCA DE CURITIBA-PR

Av. Candido de Abreu, 5353, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico.

Telefone 041-254-7773

EDITAL DE CONVAOCAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS:  EDITAL DE CONVOCACÃO DOS CREDORES
DA INSOLVENTE LUCIA MARIA SIRACKI, brasileira sepa-
rada judicialmente, aposentada, CI-RG n. 779.134-8/PR, CPF/
MF n. 169.385.189-04, residente domiciliar na Rua  Gastão
Câmara, 600 Apto. 403, Bigorrilio, nesta Capital, nos autos de
INSOLVÊNCIA N. 268/2003, em que é Requerente Lúcia Ma-
ria Sieracki, onde foi declarada por este Juízo a insolvência da
devedora requerente, nomeando o Banco Nossa Caixa como
administrador da massa, cuja sentença transitou em julgado em
data de 01/09/03, para que no prazo de 20 (vinte) dias, apre-
sentem perante este JUÍZO da Nona Vara Cível  da Comarca de
Curitiba-Pr, sito à Rua Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed.
Montepar, Centro Cívico a declaração do credito, acompanha-
da do respectivo titulo, na forma do art. 761, II, do CPC, cujo o
prazo fluirá a partir do decurso do prazo de vinte dias assinala-
do no presente Edital. NADA  MAIS, E para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância,  expediu-se
o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba Capital do
Estado do Paraná aos dezesseis dias do mês de Setembro do

ano de dois mil e três, Eu  JOSE CARLOS CORRÊA, Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.
NADIL FURLAN- Escrivão
Por aut. do MM Juiz de Direito- Portaria nº 01/99

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ -
Av Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro Cívi-
co - EDITAL de CITAÇÃO de OSWALDO APARECIDO ARA-
ÚJO, com PRAZO DE 20 (vinte) dias. O Dr ALBINO JACO-
MEL GUÉRIOS. MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER que por
este cartório e juízo, tramitam autos de Ação Sumária de Co-
brança - Execução nº 189/96, proposta por Condomínio Con-
junto Residencial Moradias São João Dei Rey VI em face de
Oswaldo Aparecido Araújo, brasileiro, casado, metalúrgico,
portador do RG nº 2.187.394/PR e CPF nº 502.832.279-25, onde,
por este Juízo, em 30/8/2001, determinou-se a citação do
(s)executado(s) para que em 24 horas pagar(em) a importância
de R$ 14.456,72 sob pena de penhora de bens, o que não ocor-
reu após diligenciados, pelo Sr. Oficial de Justiça, os endere-
ços constantes dos autos, e esgotados os meios possíveis para
citação dos réus, estando por tanto em lugar incerto e não sabi-
do, ficam OSWALDO APARECIDEO ARAÚJO CITADO(S)
dos termos da execução ora em processamento, para que, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, pague a importância acima
referida, a contar da data da primeira publicação do presente
Edital, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos sejam necessários ao integral pagamento da dívi-
da. Tudo de conformidade com o contido nos autos acima indi-
cados. Dado e passado nesta cidade de Curitiba - PR, aos três
(03) dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, (a), (Maria
Arlete K. Marcondes), Juramentada, o fiz digitar, conferi e subs-
crevo.

(a)ALBINO JACOMEL GUÉRIOS -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL – ESTADO DO PARANÁ

Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Fone (041) 253-3521 fax (041) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva

EDITAL DE  INTERDIÇÃO DE JOSY LOURDES
RAMOS ALVIM.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Direi-
to da Décima Quarta Vara Cível, desta  Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..
F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob n0 26-2000 de
ação de Interdição em que é requerente MARCELO RAMOS
ALVIM e requerida JOSY LOURDES RAMOS ALVIM, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JOSY LOURDES RAMOS
ALVIM, brasileira, viúva, do lar, RG n0 6.456.429 e CPF no
428.839.039/72, cuja sentença, parte final, é do seguinte teor:
Ante o exposto, decreto a interdição da requerida, JOSY LOUR-
DES RAMOS ALVIM, brasileira, nascida no dia 10.02.1940,
nesta cidade, filha de Francisco Genaro Cardoso e Alice Ellen-
der Cardoso, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma  do artigo 5º,  II,
do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, § 1º,  do Código
Civil, nomeio curador o Sr. MARCELO RAMOS ALVIM (seu
filho). Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código
de Processo Civil e no artigo 12, III, do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro Civil das Pessoas Naturais e publi-
que-se pela imprensa e pelo órgão Oficial vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias entre cada publicação, como expediente judi-
ciário. Expeça-se mandado de averbação no Registro Civil (ar-
tigo 92 da Lei 6.015/73). Após, intime-se o curador nomeado a
prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo de 05 (cin-
co) dia, contados da nomeação feita (artigo 1.187, do Código
de Processo Civil). Custas na forma da lei. Publique-se, Regis-
tre-se. Intime-se. Curitiba, 10 de junho de 2003. Benjamim
Acácio de Moura  e Costa, Juiz de Direito.” E para ninguém no
futuro possa alegar ignorância, mandou passar o presente edi-
tal que será fixado no lugar de costume e publicado na forma
da lei. DADO E  P ASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, ao snove dias do mês de
setembro do ano dois mil e três. Eu, (a) Elenita Yasní Santos da
Silva, o subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa –
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1248/2002,
tendo como requerente CLARICE LEOCÁDIA PEREIRA DA
SILVA e requerido TIAGO LEOCÁDIO PEREIRA DA SILVA,
sendo por este Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e,
em conseqüência, decretada a Interdição de TIAGO LEOCÁ-
DIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da CI/
RG nº 9.017.297-2/PR, filho de Albani Pereira da Silva e Cla-
rice Leocádia Pereira da Silva, para a prática dos atos da vida
civil e administração de eventuais bens que eventualmente te-
nha ou que venha a possuir, nomeando-lhe curadora, CLARI-
CE LEOCÁDIA PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, au-
xiliar de serviçoes gerais, portadora da Cédula de Identidade nº
6.752.412-8/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 022.185.729-07,
conforme r. sentença proferida em 16/09/2003, às f. 53/55 dos
autos, que transitou em julgado em data de 09/02/2004. O pre-
sente Edital é expedido e será afixado no local de costume e
publicado gratuitamente na Imprensa Oficial por três vezes, com
o intervalo de 10 (dez) dias, por ser a autora beneficiária da
Assistência Judiciária. Curitiba, 25 de fevereiro de 2004.
Eu,______________ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL - CO-
MARCA DE CURITIBA – PR - Av. Cândido de Abreu, 535 -
CEP 80530-906 - www.assejepar.com.br - EDITAL DE INTER-
DIÇÃO DE LELIA BEATRIZ PEREIRA UTHMAN. A DOU-
TORA ANA LÚCIA FERREIRA, MMA. JUÍZA DE DIREITO
DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a to-
dos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento ti-
verem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível,
se processam os termos da ação de interdição nº 1253/2002,
requerida por NASSER MUHAMMAD ABDALLA UTH-
MANN contra LELIA BEATRIZ PEREIRA UTHMAN, e em
atendimento ao que dos autos consta, foi decretada a INTER-
DIÇÃO de LELIA BEATRIZ PEREIRA UTHMAN, brasileira,
casada, aposentada, portadora da cédula de identidade RG nº
5.344.194-5/PR, e inscrita no CPF/MF nº 351.112.757-20, sen-
do nomeado seu curador permanente o Sr. NASSER MUHAM-
MAD ABDALLA UTHMANN, brasileiro, casado, analista de
sistemas, portador da cédula de identidade RG nº 060458536-
RJ, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta. “Vistos, etc... Destarte, diante dos fatos acima relatados e
mais do que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido
exposto na inicial, decretando a interdição de LELIA BEA-
TRIZ PEREIRA UTHMANN. Nomeio como seu curador o re-
querente NASSER MUHAMMAD ABDALLA UTHMANN.
Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de averba-
ção e os editais, na forma do artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil, além de promover a intimação do curador nomeado
para que assine o termo de compromisso, no prazo de lei. Fir-
mando o compromisso, nos termos do art. 1188, intime-se o
curador para a especialização da hipoteca legal. P.R.I. Em, 31/
10/2003.(a) Ana Lúcia Ferreira - Juíza de Direito Substituta.”
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 11 de
Fevereiro de 2004. Eu, (a), escrevente juramentado que o fiz
digitar, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz (Por-
taria 001/88).

(a) Paulo Sérgio Dubena
– escrevente juramentado

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADORA DA
INTERDITADA: “CELIA REGINA SANDRI”, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIVBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
FAZ SABER, a quem o presente EDITAL Vvirem ou dele co-
nhecimento tivberem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
700/93, proposta por MARIA EDITH DE OLIVEIRA SAN-
DRI, foi decretada a INTERDIÇÃO de CÉLIA REGINA
SANDRI, residente  e domiciliada nesta  Capital, por incapa-
cidade de reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo no-
meada como CURADORA sua irmã, a Sra.: NORMA SAN-
DRI, residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade
com o despacho do teor seguinte: “Em face da concord^^ancia
do Ministério Público, defiro o pedido de substituição de
curadora da interdiata, nomeando para tanto sua irmã
NORMA SANDRI. Lavre-se o respectivo termo de substi-
tuição de Curador e demais providências. Após, arquivem-
se com as baixas devidas. Curitiba, 10 de fevereiro de 2004.
(a) Joscelito Giovani Cé – Juiz de Direito.” Tendo a referida
sentença transitado em julgado. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do
mês de fevereiro ao não de dois mil e quatro.  Eu,
_____________ Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivâ, o
fiz digitar e assino.

 JOSCELITO GIOVANI CÉ
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA

COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20(VINTE)
DIAS, DE EDMUNDO KAMINSKI E SUA CÔNJUGE OU
SUCESSORES.  O Exmo.Sr. Dr. IRAJÁ PIGATTO RIBEI-
RO, MM.Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos e Aci-
dentes de Trabalho desta Comarca,  FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
este Juízo e Serventia tramitam os autos de RETIFICAÇÃO
NO REGISTRO DE IMÓVEIS,  sob nº 807/2002 que tem
como requerente BERNARDO VALENTINI & CIA LTDA.,
a qual na petição inicial, em resumo, alega o seguinte: ”BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA, pessoa  jurídica inscrita
no CNPJ/MF sob nº 77.084.929/0001-70, o autor vem por meio
desta propor a presente ação tendo em vista que a autora e pro-
prietária dos lotes nº 24, 25 e 26, registrados perante a 8º Cir-
cunscrição Imobiliária de Curitiba, sob as matriculas nº 60.311
e 60.312 e 60.313. Ocorre que, na ocasião da transcrição dos
lotes perante o Cartório da 6º CRI, teve o Lote nº 25 por erro
material, as metragens transcritas em desconformidade com a
planta original da área. Posteriormente, quando da mudança
dos registros para a 8º CRI, o erro persistiu como consta da
matrícula  60.312, referente ao lote nº 25 as seguintes medidas:
”35,00 metros de frente para a rua projetada, 190,00 metros em
sua lateral direita, considerada de quem da rua olha o imóvel,
onde confronta com o lote 24,191,00 metros em sua lateral es-
querda, onde confronta com o lote 26, e finalmente 33,80 me-
tros em sua linha de fundos, onde confronta com o imóvel de
propriedade de Edmundo Kaminski, encerrando uma área de
total de 6.570,40”. Nota-se que pela retificação, a área do lote
nº 25 será diminuída no registro de 6.570,40m2 para
6.535,13m2. Requer então a procedência da pretensão deduzi-
da na inicial, com a retificação das metragens constantes tanto

na matrícula 60.312 da 8º CRI, quanto na transcrição nº 47.921
do livro 3-AT do Cartório de origem (6º CIR), para: “Lote de
terreno nº 25 da Planta Sucessores de João Kullig, situada na
Colônia Orlens, nesta Capital, medindo 35,00m de frente para
a rua projetada, 190,00m em sua lateral direita, considerada de
quem da rua olha o imóvel, onde confronta com o lote nº 24,
188,30m em sua lateral esquerda, onde confronta com o lote nº
26 e 34,10m em sua linha de fundos, encerrando uma área de
6.535,13m2”. A propriedade dos dois imóveis que fazem divi-
sa com o bem que se pretende retificar é da própria autora.No
mais, objetivo da retificação é adequação da matrícula do imó-
vel á planta original, sendo que fisicamente não existirão
alterações.E ainda que houvessem, a retificação (a) da linha
esquerda, que atingiria os fundos de propriedade de Edmundo
Kaminski, é pretendida para menor, pelo que não causa preju-
ízo único confronte. (a) Marcela Villatore da Silva  OAB/PR
21.699. E, para constar, foi expedido o presente edital para que
os citados ou interessados no prazo de 10(dez) dias, apresen-
tem, querendo, suas manifestações, sob pena de não o fazendo
serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados pela
requerente, contados a partir do término do prazo deste edital.
Curitiba, 02 de março de 2004. EU,__ __(a)ANGELA APA-
RECIDA FANTIN SALOWSKI - Emp.Juramentada, que o da-
tilografei e subscrevi.

IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

O DR. SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que
não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo quali-
ficado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver
processar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a
que responde.
 AUTOS Nº  1999.3105-9
  ARTIGO: 10, da Lei 9437/1997, Caput, do Código Penal.
 AUDIÊNCIA:14/04/2004 às 14:00 horas
 RÉU(S):JAIR MARTINS DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO:João MArtins de Oliveira e Geneci Martins de
Oliveira   Dado e passado nesta cidade e comarca. Curitiba,
24 de março de 2004.   Eu, _ César Eduardo Fonseca, Escrivão,
o subscrevi.

   SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

 O DR. SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, JUIZ
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que
não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo quali-
ficado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver
processar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a
que responde.
 AUTOS Nº  2001.2027-5
  ARTIGO: 155, Caput, do Código Penal, artigo 10 e artigo
307, na forma do artigo 69, todos do Código Penal.
 AUDIÊNCIA:19/04/2004 às 14:00 horas
 RÉU(S):IVANILDO LUCIANO FRANCISCO
FILIAÇÃO:José Severino Francisco e Amélia Luciano Fran-
cisco    Dado e passado nesta cidade e comarca. Curitiba, 24
de março de 2004.    Eu,  César Eduardo Fonseca, Escrivão, o
subscrevi.

 SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

O DR. SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que
não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo quali-
ficado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver
processar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a
que responde.
 AUTOS Nº  2002.4069-3
  ARTIGO: 155, § 4º, inciso I, c/c artigo 14, inciso II do Códio
Penal   AUDIÊNCIA:12/04/2004 às 14:00 horas
RÉU(S):DORIVAL VITORINO DA SILVA
FILIAÇÃO:Sebastião Vitorino da Silva e Castorina dos San-
tos   Dado e passado nesta cidade e comarca. Curitiba, 24 de
março de 2004  Eu, _ César Eduardo Fonseca, Escrivão, o subs-
crevi.

 SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

O DR. SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que
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não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo quali-
ficado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver
processar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a
que responde.
AUTOS Nº  2002.6533-5
 ARTIGO: 157, nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso II, c/c
artigo 14, II, ambos do Código Penal. AUDIÊNCIA:05/05/2004
às 13:30 horas RÉU(S):RODRIGO DOS SANTOS MIRA
FILIAÇÃO:Roberto Carlos de Mira e Célia Maria dos San-
tos   Dado e passado nesta cidade e comarca. Curitiba, 24 de
março de 2004.  Eu, __ César Eduardo Fonseca, Escrivão, o
subscrevi.

 SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS.

O Doutor SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, Juiz
de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias,
que por este Juízo tramita os autos de Processo Crime nº
1998.1103-0  a que responde o(a) réu(é) abaixo qualificado
(a), após ter sido devidamente processado(a), foi ao final,
CONDENADO(A) e, constando que o mesmo (a) encontra-se
em lugar incerto e não sabido até a presente data, INTIMA-
O(A) através deste edital, podendo interpor recurso, querendo,
após o prazo de cinco(5) dias de sua publicação.
RÉU:ROGÉRIO NOGUEIRA PADILHA
FILIAÇÃO: Antonio Padilha e Maria Olimpia Nogueira
AUTOS: 1998.1103-0
DATA DA SENTENÇA: 24/04/2003
ARTIGO: 157, Caput, do Código Penal.
PENA: 08 anos de reclusão e 96 dias-multa
MULTA:  Cada dia multa valerá 1/30 do salário mínimo vigen-
te a época dos fatos
REGIME: Semi-Aberto.
Dado e passado.
Nesta cidade e comarca de Curitiba, Estado do Paraná, ao 24
de março de 2004. Eu,  César Eduardo Gonçalves Fonseca,
Escrivão Designado, o Subscrevi.

SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
prazo de 20 dias

O DOUTOR SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA  VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento com o prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramita os autos de Processo Crime nº
2001.3310-5 a que responde  a(o) ré(u) abaixo qualificado e,
constando que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não
sabido até a presente data,  INTIMA-A(O) através deste Edi-
tal, para constituir um novo  no prazo de 20 dias.
 AUTOS Nº: 2001.3310-5 ARTIGO: 121, § 2º, incisos II e IV,
na forma do artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.
 REU: MILTON ANDRÉ DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: João Laércio de Oliveira e Ecdguemar Martins de
Oliveira   Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba,
aos 24 de março de 2004. Eu  César Eduardo Fonseca, Escri-
vão, o subscrevi.

SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
 Juiz de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE FLORIANO
BEZERRA  PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 AÇÃO PENAL: Nº 2003.1908-4

O DOUTOR FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE
OLIVEIRA,JUIZ  DE DIREITO DA  TERCEIRA  VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CURITIBA,  CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pessoalmente o réu JOSE  FLORIANO  BEZERRA,  filho  de
JOSE  FLORIANO BEZERRA e MARIA ESTELITA BEZER-
RA, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-Oe chama-o  a  comparecer  perante  este Juízo,
sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro, no dia
22/04/2004, às 13:15, a fim de ser  interrogado  nos  referidos
autos, a que responde como incurso nas sanções  do  ART  155-
FURTO, CAPUT ART.155 PARAGRFO 4 INC.I C/C ART.14
INC.II DO C.PENAL.  DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca. Curitiba,  24    de março de 2004, Estado do Paraná.
Eu,        Escrivã  o   subscrevi.

 FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU EDSON
ANTONIO DIAS, COM O PRAZO DE 60 DIAS.   O Doutor
Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de Direito da Pri-
meira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Es-

tado do Paraná.      F A Z  S A B E R a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o réu EDSON ANTONIO
DIAS portador do RG n.° 5.437.060-1-PR, filho de Eitor Anto-
nio Dias e  Luzia de Jesus Cardoso, atualmente em lugar incer-
to, pelo presente  INTIMA-O da sentença proferida nos autos
de Processo Criminal, sob nº 00-4518-7, que a Justiça Pública
lhe move como incurso nas sanções do art. 306 do C.T.B, que o
condenou a 08(oito) meses de detenção e suspensão da habili-
tação ou proibição de obtê-la pelo prazo de 6(seis) meses, subs-
tituída a pena de detenção por uma restritiva de direito, consis-
tente na prestação de serviço à comunidade pelo prazo de 08
meses, à razão de 01 hora de condenação por dia. Regime aber-
to. Custas processuais. Fica o réu acima mencionado intimado
da sentença, bem como de que tem o prazo de 05 dias, a contar
da data desta publicação, para, querendo, recorrer à superior
instância.  DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Es-
tado do Paraná.  Curitiba, 19 de março de 2004. Eu,
MARIA VILMA CAMARGO DA SILVA, escrivã o digitei e
assino.

 EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: EULER MARCELO CASTELUCCI

TOZZINI

 O Doutor EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO, MM.
Juiz de Direito Designado da Terceira Vara Dos Delitos de Trân-
sito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.    FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado EULER
MARCELO CASTELUCCI TOZZINI, filho de Lorival Her-
mes Tozzini e Luzia de Fátima Castelucci Tozzini, RG:
4.525.558-1-PR, nascido aos 29.11.1970, natural de Loanda
(PR), pelo presente Intima-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito Av. João
Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê, no dia 25 de
maio de 2004,  às 15:30 horas, a fim de participar da audiên-
cia Preliminar de Transação Penal nos autos de Inquérito Poli-
cial nº 2001.738-4 (60/01), por infração do artigo 306 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro.   Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias
do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu, __  (Regina
de Souza Morais), Auxiliar de Cartório, o digitei e assino.

EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
Juiz de Direito Designado

Comarcas do Interior

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

FALÊNCIA DE PASSOS COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.

CGC.MF.02.691.828.0001.69.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o
disposto no artigo 75, da Lei de Falências,FAZ SABER a to-
dos quantos o conhecimento  do presente edital haja pertencer
que, no processo registrado sob o nº.115/00, referente a falên-
cia da empresa Passos Comércio de Confecções Ltda., que era
sediada nesta cidade e comarca de Arapongas, Pr., inscrição
estadual nº.90169873.25, este Juízo fixou o prazo de dez (10)
dias para os interessados requererem o que for a bem de seus
direitos, tendo em vista que quando da decretação da falência,
na qual fora determinando a lacração da falida e a arrecadação
dos bens pertencentes à falida, já não havia mais nada a arreca-
dar, nem mesmo possuía sede a falida, tratando-se de falência
frustrada.Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao
que este for publicado pela primeira vez no Diário da Justiça
deste Estado.Dado e passado nesta cidade e comarca de Ara-
pongas, Estado do Paraná, aos 18 de março de 2004. Eu,  _
(Fernando Migliorini Neto), Empregado Juramentado da Úni-
ca Vara Cível, que o digitei, imprimi e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Assaí

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

 ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
PRAÇA DA JUSTIÇA, 42 - FONE: (043) 262-1131

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
 EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR: JAIR JOSÉ PEREI-
RA DE OLIVEIRA  -  com prazo de  trinta – (30) dias.   A
Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, MMª. Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc....
CITAÇÃO: JAIR JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA (devedor) ;
Processo de Executivo Fiscal sob nº. 132/1998. VALOR: R$
27,12 (em, 12/1998); Nº. da Dívida Ativa: 099/1998; Nº. da
Inscrição Cadastral do Imóvel: 1000130440130001; Data do
Vencimento: 08/03/1993. OBJETIVO: Para pagar no prazo de

cinco (05) dias, o principal e acessórios, sob pena de não o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE ASSAÍ, PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA)
DIAS. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de Março (03) do
ano dois mil e quatro (2.004). EU,  (Orlando Teixeira Gregó-
rio), Escrivão, digitei e subscrevi.

  KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

Bocaiúva do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE  CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: APARECIDO DE CARVALHO, com prazo de

TRINTA (30) DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, MMª. Juí-
za de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí, Estado do
Paraná, na forma da lei, ...

FAZ   SABER – A todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº. 072/00,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PÚBILCA DO MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLI-
NA e executado APARECIDO DE CARVALHO, que pelo pre-
sente CITA e INTIMA o executado APARECIDO DE CARVA-
LHO, brasileiro, estado civil e profissão ignorados, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da
presente Execução Fiscal, que a seguir vai transcrito: “o exe-
qüente é credor do executado da quantia de R$ 78,18 (setenta e
oito reais e dezoito centavos), em (30/11/2000), proveniente de
IPTU e TAXAS, referente aos exercícios dos anos de 1997 –
1998 e 1999. Requerendo assim seja citado o executado para
pagamento da dívida, no prazo de cinco (05) dias, acrescido de
juros, correção monetária, custas processuais, bem como, ho-
norários advocatícios a serem fixados, sobre o valor final apu-
rado. É o presente edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do
executado APARECIDO DE CARVALHO, para no prazo legal
de cinco (05) dias, pagar o débito exeqüendo, acrescido das
cominações legais, sob pena de não o fazendo, ser o ARRES-
TO de fls. 17 e 38, de propriedade do devedor, de: “data de
terras sob nº 16-B, da quadra Z, da cidade de Nova América da
Colina, município e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, com
a área total de 266,50 m2., com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 1518, do C.R.I. do 2º. Ofício desta cida-
de e Comarca, e avaliado em R$ 2.000,00 – (dois mil reais), ser
transformado em PENHORA, ficando o mesmo intimado da
penhora realizada, ciente de que terá o prazo de trinta (30) dias,
para embargar a presente execução, a partir da conversão do
mesmo, sob pena de prosseguimento da execução até integral
satisfação dos direitos da parte credora”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e em especial de APA-
RECIDO DE CARVALHO, e sua esposa se casado for, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do
mês de Março (03) do ano dois mil e quatro. (2.004). EU,  ___,
(Orlando Teixeira Gregório), Escrivão que digitei e subscrevi.

KARIN FEUERHERMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO OTAVIO BAN-
DEIRA RIBAS,  EXPEDIDO NOS AUTOS Nº. 238/03
Justiça Gratuita
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 238/03 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente DEOLINDO ALVES DE BRITO e
requerido OTAVIO BANDEIRA RIBAS, foi declarada a inter-
dição, por sentença proferida em 28 de novembro de 2003, pelo
Dr. PAULO ANTONIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito, na
forma abaixo: INTERDITO: OTÁVIO BANDEIRA RIBAS,
brasileiro, nascido aos 20 de maio de 1970, filho de Pedro Ta-
borda Ribas e Olinda Santos Bandeira. CURADOR NOMEA-
DO: DEOLINDO ALVES DE BRITO, brasileiro, lavrador,
viúvo, residente e domiciliado na Rua Carlos Alberto Ribeiro,
nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul-PR. CAUSA DA
INTERDIÇÃO: O interdito é portador de deficiência mental,
capacitado para executar atividades domiciliares simples, ne-
cessitando de supervisão constante, por possibilidade de eva-
são constante. Incapacitado para a vida independente e labora-
tiva. LIMITES DA CURATELA: Curador nomeado para gerir
os atos da vida civil da incapaz, e perceber benefícios junto ao
INSS. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado por tres vezes na imprensa Oficial, respeitando
um intervalo de dez (10) dias entre uma e outra publicação e
afixado no fórum desta cidade de Bocaiúva do Sul, no local de
costume. Bocaiúva do Sul, 03 de março de 2004. Eu, (a), Dirce
da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

 (a) PAULO ANTONIO FIDALGO
 - Juiz de Direito

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU MILTON
RODRIGUES DA SILVA, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRI-
ME N.º 060/03, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TES-
TA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, ETC . . .

FAZ  SABER a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e in-
timar pessoalmente o réu MILTON RODRIGUES DA SILVA,
nascido aos 04.12.1953, em Lupionopolis-PR, filho de João
Rodrigues da Silva e de Inez Rodrigues da Silva, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, através do presente
edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, CITA-O e INTIMA-
O para que compareça perante este Juízo, sito na Av. Roberto
Conceição, 532, Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiên-
cias, CIENTIFICANDO-O DE QUE CASO NÃO SE FAÇA
ACOMPANHADO DE ADVOGADO CONSTITUÍDO, SER-
LHE-Á NOMEADO DEFENSOR DATIVO, no dia 17 DE
MAIO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS, a fim de manifestar-se
sobre a proposta de suspensão condicional do processo (arti-
go 89 da Lei 9.099/95), ou, caso não a aceite, ser interrogado
nos autos de processo-crime n.º 060/03, que lhe move a Justi-
ça Pública, como incurso nas penas do artigo 10, “caput”, da
Lei 9437/97, ficando, pelo presente edital, citado para se ver
processar, até final julgamento, e ciente de que o processo
seguirá  à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifi-
cado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou
dela se ausentar,  por mais de oito dias, sem comunicar à au-
toridade processante o lugar onde passará a ser encontrado. E
para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição des-
te edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de fevereiro do ano dois mil e quatro. EU   (LUIZ
PAULO TIMOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS (ART. 1.184 DO CPC).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 151/2003 de
INTERDIÇÃO proposta por MARIA AUGUSTA DE SOUZA
contra SANTA SORIANI DE OLIVEIRA, a qual tramita pe-
rante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do Paraná,
sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum,
que através do presente edital, LEVA AO CONHECIMENTO
DE TERCEIROS E INTERESSADOS, NA FORMA DISPOS-
TA NO ART. 1.184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, de
que por este Juízo foi decretada a interdição de Santa Soriani
de Oliveira, conforme sentença proferida às fls. 36/37, nos au-
tos supra mencionados, em que figura como interditante: MA-
RIA AUGUSTA DE SOUZA, brasileira, casada, do lar, porta-
dora da cédula de identidade RG sob o nº 984.294 SSP/PR,
residente e domiciliada à Travessa Almirante Barroso, nº 128,
Centro, nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr, a quem a MMª
Juíza deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curadora de sua mãe: SAN-
TA SORIANE DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, aposentada,
portadora da cédula de identidade RG sob o nº 4.598.293-9
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob o nº 019.208.069-54, resi-
dente e domiciliada no mesmo endereço da requerente, sendo
que a mesma é portadora de deficiência mental (Alzheimer), o
que a impossibilita de gerir os atos da vida civil. Aceito por ela
o compromisso, prometeu cumprí-lo na forma e sob as penas
da Lei. tudo em conformidade com o tópico final da respeitável
sentença de fls. 36/37, proferida nos presentes autos e a seguir
transcrito: “... Ante o exposto,  DECRETO A INTERDIÇÃO
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
os atos da vida civil, na forma do art. 3º e 1.775 do novo Códi-
go Civil, e nomeio CURADORA a requerente MARIA AU-
GUSTA DE SOUZA. Em obediência ao art. 1.184 do Código
de Processo Civil e no art. 9º do Código civil, inscreva-se a
presente no registro civil e publique-se na imprensa e no órgão
oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. P.R.I. Cambé, 19/02/
2004 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza de Direito”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Cambé, aos doze dias do mês de Março do ano de
dois mil e quatro. (12/03/2004). Eu,_______ (Hilário Aleixo,
Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 552/1999

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de
Direito da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná,

etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 27/08/2003, foi decre-
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tada a Interdição de JANE MARQUES, brasileira, solteira,
nascida em 12/06/1982, natural de Campo Largo-Pr.,  filha
de Olivio Marques e de Helena Belinski Marques, residente
e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Largo –
Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, tendo sido nomeado seu curador o Sr. OLIVIO
MARQUES, brasileiro, portador do rg. nº 3.694.841-8-Pr.,
residente e domiciliado na Rua Amapa, 338, Bairro Itaqui,
nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Para-
ná, a qual  já prestou compromisso de Curador e esta no exer-
cício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a
representação do curador. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de
futuro mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser o requerente beneficiário da   Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 04/02/
2004. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

A Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cantagalo –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  F/A/Z/ /S/A/B/E/R/,
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que por este Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO de MA-
RIA DINACIR DA SILVA, brasileira, solteira, filha de Valde-
nir Teodoro da Silva e Margarida Guimarães da Silva, natural
de Laranjeiras do Sul/PR, Certidão de Nascimento nº 1750 do
Cartório de Registro Civil da Comarca de Cascavel/PR, nasci-
da em 22/07/1956, declarando-a incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, por ser portadora de doença mental
conhecida por Retardo Mental – CID F 79, sendo-lhe nomeada
CURADORA, sua irmã, ANGELINA TEODORO DA SILVA
JUNGLOS, nos Autos nº 151/2000 de Curatela. A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interdi-
tando em todos os atos da vida civil. O presente Edital será
afixado no átrio do Fórum, no local de costume e publicado por
três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
10 (dez) dias.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 23 de dezembro de 2003. Eu, ......... (Ar-
lete Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subscre-
vi.

Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

Cantagalo

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

A Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cantagalo –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a
INTERDIÇÃO de MANOEL GODOI DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, filho de Alcides Godoi de Souza e Maria do Belém
Ramalho de Souza, natural de Guarapuava/PR, nascido em 27/
04/1963, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, por ser portador de doença mental conhecida por
Retardo Mental, sendo-lhe nomeado CURADOR, seu irmão,
ANTONIO CARLOS DE SOUZA, nos Autos nº 349/99 de
Curatela. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o interditando em todos os atos da vida civil. O
presente Edital será afixado no átrio do Fórum, no local de
costume e publicado por três (3) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2003. Eu, .........
(Arlete Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subs-
crevi.

Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

A Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cantagalo –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de VALDEMIR CARDOSO KLEMPES, brasilei-
ro, solteiro, filho de Guilhermano Klempes e Josefina Cardoso
Klempes, natural de Cantagalo/PR, Certidão de Nascimento nº
5394 do Cartório de Registro Civil da Comarca de Cantagalo/
PR, nascido em 25/04/1985, declarando-o incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, por ser portador de doença
mental conhecida por Retardo Mental, sendo-lhe nomeada
CURADORA, sua irmã, EVA CARDOSO KLEMPES COUTI-
NHO, nos Autos nº 71/2001 de Curatela. A Curatela é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em

todos os atos da vida civil. O presente Edital será afixado no
átrio do Fórum, no local de costume e publicado por três (3)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)
dias.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 23 de dezembro de 2003. Eu, ......... (Ar-
lete Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subscre-
vi.

  Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

EDITAL
  “PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MÁRCIO APARECIDO DE SOU-
ZA e LILIAN CRISTINA DE SOUZA
O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 448/
03 de Medida de Proteção, em que é requerente o Ministério
Público, criança (M. A. de S.) e requeridos Márcio Aparecido
de Souza e Lilian Cristina de Souza, é expedido o presente
para a CITAÇÃO da requeridos Márcio Aparecido de Souza
e Lilian Cristina de Souza, brasileiros, ele filho de Manoel
Neres de Souza e Maria Aparecida de Souza, ela filha de Car-
los Tadeu de Souza e Sueli Schaida de Souza, residentes atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com prazo de vinte (20)
dias, para querendo apresentar resposta no prazo de dez (10)
dias, podendo, inclusive, requerer nomeação de advogado. E
para que chegue a seu conhecimento e ignorância  no futuro
não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial de Justiça e fixado
em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
março do ano de dois mil e quatro. Eu ___  Andréa Cavalli
Redim, Escrivã, o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito

Cascavel

Cerro Azul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU IVAN
EVELÁSIO MICHEL – PRAZO 20 DIAS O Doutor Gui-
lherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por meio deste CITA e INTIMA o réu
IVAN EVELÁSIO MICHEL,  brasileiro, natural de Ipira, SC,
solteiro, autônomo, com 29 anos de idade, nascido no dia 17 de
novembro de 1.974, filho de Irineu Bruno Michel e Nadir Rhei-
rhemer, atualmente com endereço ignorado,  para comparecer
no interrogatório designada para o próximo dia 03 de maio de
2.004, às 13,00 horas, no Forum local, a fim de ser qualificado
e interrogado na AÇÃO PENAL, registrado sob número 0020/
03 que lhe move a Justiça Pública como incurso nas sanções do
artigo 155, “caput”,c.c o seu parágrafo 2º, do Código Penal,
ficando, pelo presente, citado para se ver processar, até final
julgamento, ciente de que o processo seguirá à revelia se dei-
xar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de costume,
para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado
nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos dezenove dias do
mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,_ _(Alcides An-
tonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
 JUIZ DE DIREITO

Edital de INTIMAÇÃO do réu ALCEMIRO GONÇAL-
VES DOS SANTOS. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o réu AL-
CEMIRO GONÇALVES DOS SANTOS, atualmente com
endereço ignorado, por todo conteúdo da r. sentença proferida
nos Autos de AÇÃO PENAL, registrado sob número 0017/80
em que é vítima a Justiça Pública, com o seguinte teor: “...Em
face do exposto, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 10, § 1º
e 114, inciso I, todos do Código Penal, acolho integralmente a
manifestação ministerial, Declarando Extinta a punibilidade
do sentenciado ALCEMIRO GONÇALVES DOS SANTOS.”
(a) Guilherme Frederico Hernandes Denz, Juiz de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado cópia no local de costume para que ninguém ale-
gue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro
Azul, Paraná, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e
quatro. Eu,_ __(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei
e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
 JUIZ DE DIREITO

Edital de INTIMAÇÃO do réu ARI RICCE. PRAZO DE 20
DIAS.O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM.
Juiz de Direito desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da
Lei etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o
réu ARI RICCE, atualmente com endereço ignorado, por todo
conteúdo da r. sentença proferida nos Autos de AÇÃO PE-
NAL, registrado sob número 0071/83 em que é vítima a Justiça
Pública, com o seguinte teor: “...Posto isso, acolho o parecer
Ministerial, julgo Extinta a Pena do réu ARI RICCE” (a) Gui-
lherme Frederico Hernandes Denz, Juiz de Direito. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
cópia no local de costume para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná,
aos dezenove dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu,_
_(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
  JUIZ DE DIREITO

Edital de INTIMAÇÃO do réu DEJAIR DOS SANTOS CAR-
VALHO. PRAZO DE 20 DIAS.O Doutor Guilherme Frederi-
co Hernandes Denz, MM. Juiz de Direito desta Comarca de
Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por meio deste INTIMA o réu DEJAIR DOS SANTOS CAR-
VALHO, atualmente com endereço ignorado, por todo conteú-
do da r. sentença proferida nos Autos de INQUÉRITO POLI-
CIAL, registrado sob número 0016/80 em que é vítima a Justi-
ça Pública, com o seguinte teor: “...Posto isso, com fulcro nos
artigos 103 e 107, inciso IV ambos do Código Penal, Julgo
Extinta a Punibilidade do indiciado DEJAIR DOS SANTOS
CARVALHO, pela decadência ao direito de queixa-crime e
determino o arquivamento destes autos de inquérito policial.”
(a) Guilherme Frederico Hernandes Denz, Juiz de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado cópia no local de costume para que ninguém ale-
gue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro
Azul, Paraná, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e
quatro. Eu,_ _(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e
subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
    JUIZ DE DIREITO

Cidade Gaúcha

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de EDER TENORIO DE GODOY,  filho de José Sou-
za de Godoy e Juliene Tenorio Godoy, residente e domiciliado
em Rondon -Pr., classificado como  portador de epilepsia  e
oligofrenia incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nome-
ado CURADORA a sua irmã Sra. CLAUDIA SOUZA DE
GODOY, brasileira, solteira, portadora do RG n.º 5.977.159-0/
PR,   residente no mesmo endereço, nos autos  n. 000650/1998
de INTERDICAO. A curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.-
JUSTIÇA GRATUITA
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de feve-
reiro do ano dois mil e quatro. Eu,_ _(Carmem Maria Corrales
Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

Dois Vizinhos

 JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação da requerida IZABEL CRISTINA CASTRO
DE MELLO.O Doutor Marcel Guimarães Rotoli de Macedo,
MM Juiz de Direito da Vara da Família, Infância e Juventude
da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o requerida Izabel
Cristina Castro de Mello, atualmente em lugar incerto e não
sabido que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº245/03
de Regulamentação de Guarda e Visitas, em que é requerida:
Izabel Cristina Castro de Mello, para querendo conteste a pre-
sente ação no prazo legal de 15 (quinze) dias a partir da data da
publicação do presente edital, formulado em face de seus fi-
lhos F.M.C.R e W.F.C.R, tudo de conformidade com a inicial
em frente transcrita: “NERI DA ROSA, brasileiro, solteiro,
autônomo na rua Capanema esquina com a rua Goiás, nº562,
Bairro Nossa Senhora de Lurdes, cidade e comarca  de Dois
Vizinhos, Paraná, vem respeitosamente a presença de V. Exa.,
requerer a presente: REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E
VISITAS,  em face de seus filhos F.M.C.R. e W.F.C.R., brasi-
leiros, menores, impúberes, nascidos no dia 09/07/93 e 13/03/
99 respectivamente, devendo, para tanto ser citada Izabel Cris-
tina Castro de Mello, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelos motivos de fato e de direito a seguir exposto: Autor e
requerida viveram em união estável por 10 anos, e dessa união
nasceram os menores. Quando o filho menor estava com um
ano  e três meses de idade, a mãe abandonou os filhos para ir
para Curitiba, onde permaneceu por cerca de sessenta dias.  O
pai que precisava trabalhar para prover o sustento de sua famí-

lia, contou na época, com  a ajuda dos avós para atender os
filhos. Mesmo com o seu retorno  para o lar , a mãe não dispen-
sava os cuidados necessários aos menores, sendo relapsa com a
educação e o bem estar dos mesmos. Meritíssimo, no dia 05 de
maio do presente ano, a genitora, simplesmente abandonou o
lar, deixando novamente os filhos a mercê, alegando que sairia
para trabalhar. Consciente de que o Requerente  tem melhores
condições para tal responsabilidade e também ser o lar paterno
adequado aos menores, pede-se a guarda e responsabilidade
dos filhos permaneça com o pai. A mãe poderá visitar livre-
mente os filhos, não podendo, entretanto, leva-los para pernoi-
tar. Diante de todo, respeitosamente, requer a Vossa Excelên-
cia: 1) Seja recebido o presente pedido, concedendo a guarda,
de forma liminar, inaudita autera parte, das crianças F.M.C.R.
e W.F.C.R., em favor do requerente. 2) sendo outro o entendi-
mento, seja designada audiência de justificação prévia com a
merecida urgência. 3) a citação da requerida, para que conteste
querendo, o presente pedido, sob pena de revelia. 4) a total
procedência do presente pedido como deferimento da guarda,
em caráter definitivo, ao requerente, bem como seja regula-
mentada as visitas na forma acima mencionada. 5) a intimação
do representante do Ministério Publico para que intervenha no
feito. 6) a concessão do benefícios da justiça Gratuita; Dá-se a
causa o valor de R$ 100,00. (a) Adv. Silvana de Mello Guzzo
OAB/PR-16.083. “DESPACHO DE FLS: 22 “Autos n.º245/03.
“Cite-se a requerida, via edital, com prazo de vinte dias, para
que, querendo, no prazo de quinze dias ofereça contestação
através de advogado... Dois Vizinhos, 18 de março de 2004. (a)
Marcel Guimarães Rotoli de Macedo- Juiz de Direito” ADVER-
TENCIA art. 285 a 319 do CPC: O prazo para apresentar con-
testação é de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação
do presente edital. E  para que ninguém alegue ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será publicado e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos 23 de março de 2004. Eu,
(Gasto Piva Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empre-
gada Juramentado, datilografei e subscrevi.

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: NILSON APARECIDO DE MORAES, CNPF nº
510.111.669-68, com endereço na Alameda C. Castello, 95,
Jardim Petrópolis, nesta cidade, atualmente em local desconhe-
cido.  PROCESSO n.º 33/2002 de EXECUCAO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA.  e executados: COMERCIAL DE EMBALAGENS CA-
TARATAS LTDA. e NILSON APARECIDO DE MORAES.

OBJETIVO: CITAÇÃO do sócio da executada acima qualifi-
cado,  para que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 1.302,31 (UM MIL, TREZENTOS E
DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), acessórios e
demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir transcri-
to: “Defiro como requerido, expedindo-se Edital com o prazo
de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 02/02/2004. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa nºs 02530507-8,
02538327-3, 02571841-0, 02578694-7, 02585758-5 e
02593968-9, TIPO: ICMS.
FOZ DO IGUAÇU, em 02 de marco de 2.004. Eu,  Silene Be-
atris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDOS: GERSON LUIS MEINERZ, CNPF nº
020.133.119-58 e ODAIR JOSE MEINERZ, CNPF nº
935.871.479-49, atualmente em local desconhecido.
 PROCESSO n.º 53/1998 de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
e executados: MEINERZ & MEINERZ LTDA., GERSON LUIS
MEINERZ e ODAIR JOSE MEINERZ.
OBJETIVO: CITAÇÃO dos sócios da executada acima qualifi-
cados,  para que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 2.485,61 (DOIS MIL, QUATROCEN-
TOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do com a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos, a seguir transcrito: “Defiro como requer, passando
o(s) sócio(s) a integrar(em) a lide como co-responsável(eis).
Anotações necessárias junto à Distribuição, registro e autua-
ção. Cite(m)-se. Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMAR-
GO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa nº2227425-2, 2211872-
2, 2204494-0, 2197102-22190482-1, TIPO: ICMS.
FOZ DO IGUAÇU, em 04 de marco de 2.004. Eu,  , Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

 CITANDO: APARECIDA DE FATIMA MATTOS, CNPF nº
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003.391.069-30, atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 48/1999 de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
e executados: J.MATTOS & MATTOS LTDA., JOAO DE
MATTOS e APARECIDA DE FATIMA MATTOS.

OBJETIVO: CITAÇÃO da sócia da executada acima qualifica-
da,  para que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 1.762,21 (UM MIL, SETECENTOS E SES-
SENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir
transcrito: “Defiro como requer, passando o(s) sócio(s) a
integrar(em) a lide como co-responsável(eis). Anotações ne-
cessárias junto à Distribuição, registro e autuação. Cite(m)-se.
Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.”
TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa nº02313615-5,
02321323-0 e 02329199-1, TIPO: ICMS.
 FOZ DO IGUAÇU, em 04 de marco de 2.004. Eu,   Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): QUALITY COM. IMP. EXP. DE MANUFA-
TURADOS LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC n.
04.307.116/0001-29, na pessoa de seu representante legal, es-
tabelecida atualmente em lugar desconhecido.
PROCESSO n.º 120/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) QUALITY COM.
IMP. EXP. DE MANUFATURADOS LTDA., acima qualifica-
da, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
3.193,01 (TRES MIL, CENTO E NOVENTA E TRES REAIS
E UM CENTAVO), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despachos proferidos
nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPACHO INI-
CIAL DE F. 06: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 25 de ju-
nho de 2.003. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
DESPACHO DE F. 32: “Defiro como requer, expedindo-se edital
de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de
fevereiro de 2.004. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direi-
to.”
TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
02704233-3, data da inscrição: 05/04/2003.
FOZ DO IGUAÇU, em 02 de março de 2.004.- Eu,   Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): ROVANE ALVES FERNANDES, inscrita no
CPF n. 019.207.269-26, residente e domiciliada atualmente em
lugar desconhecido.
PROCESSO n.º 19/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ROVANE ALVES
FERNANDES, acima qualificada, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 356,46
(TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUAREN-
TA E SEIS CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despachos proferidos
nos autos supra referidos, a seguir descrito: DESPACHO INI-
CIAL DE F. 12: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 17 de ja-
neiro de 2.003. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
DESPACHO DE F. 28: “Defiro como requerido, expedindo-se
edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Igua-
çu, 02 de fevereiro de 2.004. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz
de Direito.”
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
10048426-9, data da inscrição: 19/10/2002; n. 10048427-7, data
da inscrição: 19/10/2002; n. 10048428-5, data da inscrição: 19/
10/2002; n. 10048429-3, data da inscrição: 19/10/2002.
 FOZ DO IGUAÇU, em 02 de marco de 2.004.- Eu, ____  Ari-
ane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): GALETERIA LA MAMA LTDA., pessoa jurí-
dica, inscrita no CGC n. 80.538.838/0001-72, na pessoa de seu
representante legal, estabelecida atualmente em lugar desco-
nhecido.
PROCESSO n.º 196/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) GALETERIA LA

MAMA LTDA., acima qualificada, na pessoa de seu represen-
tante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$ 20.188,18 (VINTE MIL, CEN-
TO E OITENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despachos proferidos nos autos supra referidos, a
seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 06: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 17 de novembro de 2.003. (a) Stewalt
Camargo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE F. 10: “Defi-
ro como requerido, expedindo-se edital de citação com o prazo
de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2.004. (a)
Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
02720819-3, data da inscrição: 05/09/2003.
 FOZ DO IGUAÇU, em 02 de marco de 2.004.- Eu,   Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

 STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): CAFERA COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA., pes-
soa jurídica, inscrita no CGC n. 02.622.061/0001-16, na pes-
soa de seu representante legal, estabelecida atualmente em lu-
gar desconhecido.
PROCESSO n.º 202/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CAFERA COMÉR-
CIO DE CAFÉ LTDA., acima qualificada, na pessoa de seu
representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 49.080,24 (QUARENTA E
NOVE MIL, OITENTA REAIS E VINTE E QUATRO CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir descrito: DESPACHO INICIAL DE F. 08:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 17 de novembro de 2.003.
(a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE
F. 12: “Defiro como requerido, expedindo-se edital de citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 02 de fevereiro
de 2.004. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
02720086-9, data da inscrição: 01/09/2003; n. 02720094-0, data
da inscrição: 01/09/2003.
FOZ DO IGUAÇU, em 02 de março de 2.004.- Eu, ____ Aria-
ne Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praça, o
bem de propriedade do executado JOSÉ ANTONIO CAOBI-
ANCO, na seguinte forma:
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 27/04/2004, às 13:30 horas, por pre-
ço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 11/05/2004 às 13:30 horas, para ar-
rematação, pelo maior preço oferecido, não aceito preço vil.
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 128/1997, de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADOS GIROTAL COM. DE PROJETOS DE MÓ-
VEIS P/ ESCRIT. LTDA., ABRAO NICOLAS NASER, JOSE
ANTONIO CAOBIANCO e SANDRO ARAUJO.
 DESCRIÇÃO DO BEM:
50% (cinquenta por cento) do Lote de Terras nº 230 “chácara”,
localizado na Parte II, deste Município, atualmente denomina-
da Chácara Cordeal=Centro de Orientação e Reintegração do
Dependente do Alcool e Drogas. Matriculado sob nº 1.868 do
Registro de Imóveis local, 1ª Circunscrição Imobiliária. ÁREA:
33.908,00m2, ou sejam 3.3908há, totalmente cercado com ara-
me farpado e liso, palanques de madeira e a parte frontal com
muro, em precárias condições, sendo aproximadamente 70%
da área com grama, inúmeras árvores frutíferas de diversos ti-
pos. CONFORMIDADE DO BEM: Retangular. SERVIÇOS
GERAIS: O terreno é servido por: Água servida pela concessi-
onária local; Energia elétrica “copel”; Iluminação pública; Cal-
çamento poliédrico irregular; Meio fio; Escola próximo; Trans-
porte coletivo urbano; Comércio em geral próximo; Telefone.
AVALIADO em 18/01/2002, sendo o valor por metro quadrado
em R$ 2.50 (dois reais e cinquenta centavos). Valor total do
Imóvel: R$ 84.770,00 (Oitenta e quatro mil e setecentos e se-
tenta reais). Valor de 50% do Imóvel:  R$ 42.385,00 (QUA-
RENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E OITENTA E CINCO
REAIS).
BENFEITORIA 01: O imóvel ora avaliado, possui como ben-
feitoria o que segue: Uma casa de alvenaria, medindo aproxi-
madamente 100,00m; Edificação em estrutura de concreto ar-
mado, alvenaria de tijolos cerâmicos acabados em reboco; Co-
bertura em estrutura de madeira, forro de madeira, com cober-
tura de fibro cimento amianto; Pisos de lajotas; Portas externa
de ferro interna do tipo martelado; Sistema elétrico e hidráuli-
co sanitário, compatível com o fim a que se destina; A benfei-
toria e constituída por: Quatro quartos; Uma banheiro com azu-
lejos de meia parede; Uma área de serviço; Um escritório; Uma
garagem. ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO: Edificação

em regular estado de conservação e acabamento. AVALIADA
em 18/01/2003, por R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).
 BENFEITORIA 02: Uma construção em alvenaria, com meia
parede erguida com tijolos cerâmico sem reboco, sem cobertu-
ra, sem piso, obra paralisada no início da construção, medindo
aproximadamente 100,00m2. AVALIADA em 18/01/2002, por
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
 BENFEITORIA 03: Edificação residencial em madeira, me-
dindo aproximadamente 120,00m2. Edificação de madeira, com
cobertura de fibro cimento amianto, portas e janelas de madei-
ra, com vidros diversos, canelado, martelado e translúcido, pi-
sos de lajotas e cimento alisado. A benfeitoria é constituída
por: Três quartos; Uma sala; Uma cozinha; Um refeitório; Dois
banheiros sendo um com azulejos do piso ao teto; Uma área de
serviço e Uma varanda. ESTADO DE USO E CONSERVA-
ÇÃO: Edificação em péssimo estado de conservação. AVALI-
ADA em 18/01/2002, por R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZEN-
TOS REAIS).
 BENFEITORIA 04: Uma pocilgas e galinheiro de madeira, com
cobertura de telhas cerâmica e fibro cimento, parte com piso de
cimento bruto e parte de chão batido, medindo aproximada-
mente 80,00m2. ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO: Edi-
ficação em péssimo estado de conservação e acabamento. AVA-
LIADA em 18/01/2002, por R$ 3.200,00 (TRÊS MIL E DU-
ZENTOS REAIS).
 VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 67.285,00 (SESSEN-
TA E SETE MIL E DUZENTOS E OITENTA E CINCO RE-
AIS).
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.503,98 (SEIS MIL, QUINHEN-
TOS E TRES REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), atu-
alizada até o dia 15/05/2001.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Sra. Depositária Pública desta
cidade, Iraci Nazari.
ÔNUS: 1) O imóvel penhorado consta pendências fiscais junto
à Receita Federal.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados GI-
ROTAL COM. DE PROJETOS DE MÓVEIS P/ ESCRIT.
LTDA., ABRÃO NICOLAS NASER, JOSE ANTONIO CAO-
BIANCO e SANDRO ARAUJO, bem como seus cônjuges, se
casados forem, se porventura não forem  encontrados para sua
intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
 FOZ DO IGUAÇU, em 15 de março de 2.004.- Eu,   Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARLY FEITOSA
NETO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.        “JUS-

TIÇA GRATUITA”

O EXMO. SR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ,
MM. JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 145/2003, em
que é requerente RICARDO CRISTIANO FEITOSA NETO, e
interditanda MARLY FEITOSA NETO, que por sentença deste
Juízo, datada de 12/12/2003, foi decretada a interdição de
MARLY FEITOSA NETO, tendo sido nomeado seu curador
provisório o Sr. RICARDO CRISTIANO FEITOSA NETO, o
qual já prestou compromisso de Curador e está no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado no
local de costume deste Juízo na forma da lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de
conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2004. Eu,
(Cleusa Montanha Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz  de  Direito

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE: MARIA CLAUDINÊS DA SILVA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.  F A Z   S A B E
R   aos que o presente  edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, se processaram aos termos dos
autos n.º 518/01, de INTERDICAO, em que é requerente ISEL-
DA MARIA PERONI e requerida: MARIA CLAUDINÊS DA
SILVA,   atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente,
torna pública a sentença proferida às fls. 34, dos autos supra
aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO EXPOS-
TO,  hei por bem em deferir o pedido inicial, para declarar a
interdição de MARIA CLAUDINÊS DA SILVA, nomeando
como curador o Requerente, que dsesempenhará o Múnus, sem
limitações, visto que ficou patente a doença mental, salvo para
atos que, por força de lei, dependam de autorização judicial. O
curador nomeado deverá prestar o compromisso legal em cinco
dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se, o
disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo ao requerente os
benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 02 de ou-
tubro de 2002. (a) GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ. JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o

presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 03 de fevereiro de 2003- Eu, __  AN-
DRÉIA ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentado,
o digitei e subscrevi.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS SENTEN-
ÇA DE UNIFICAÇÃO DE PENAS e EXTINÇÃO  CAD n.
126.132 Autos de execução nº 5266/2003  Nome(s) da/
o(s) ré/u(s): MANOEL DO NASCIMENTO  Qualificação
da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 12/12/80, natural de Foz do  -
PR, filho de Nelson Manoel Machado do Nascimento e Fran-
cisca Sampaio do Nascimento, foragido.  Data da Sentença de
unificação e extinção: 17/03/2004
Processos Crime de unificação:110/00 da VCR de Medianei-
ra – PR e 2002.2232-9 da 1ª VCR de FOZ DO IGUAÇU –
PR
Pena unificada:NOVE (9) ANOS, em regime FECHADO,
sendo revogado o regime semi-aberto concedido nos autos
2002.2232-9 da 1ª VCR de Foz do Iguaçu - Pr.
Pena extinta:Extinta a punibilidade do réu com relação à
imputação que sofreu no delito do art. 288 do CP, referente
aos autos de PC 110/00 da Vara Criminal de Medianeira –
PR, permanecendo a imputação quanto ao crime de roubo.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença de unificação de
penas e extinção parcial da pena dos autos de PC 110/2000.
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, foram unifi-
cadas as penas dos processos de nº 110/00 da VCR de Medi-
aneira – PR e 2002.2232-9 da 1ª VCR de FOZ DO IGUAÇU
– PR, em NOVE (9) ANOS, em regime FECHADO, sendo
revogado o regime semi-aberto concedido nos autos
2002.2232-9 da 1ª VCR de Foz do Iguaçu – Pr; BEM COMO,
extinta a punibilidade do réu com relação à imputação que
sofreu no delito do art. 288 do CP, referente aos autos de PC
110/00 da Vara Criminal de Medianeira – PR, permanecen-
do a imputação quanto ao crime de roubo.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 25/03/2004. Eu, ______ (Adriana Grigolin Leite) Aux. de
cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeiro e segundo lei-
lão, os bens de propriedade da empresa executada FREISERV
COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. ,  na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 27/04/2004, às 13:45 horas, por pre-
ço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 11/05/2004, às 13:45 horas, para
arrematação, também por preço superior à importância da ava-
liação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 28/1996 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ   EXECUTADOS: FREISERV COM. DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA., e LUIZ CARLOS SEVERICO  DES-
CRIÇÃO DOS BENS:
 a) Dois (02) checaut, ou sejam dois balcões tipo caixa de mer-
cado, com a base de madeira e a parte superior em inóx, medin-
do aproximadamente dois metros de comprimento por um me-
tro de largura, em bom estado de conservação. AVALIADOS
em 31/07/2002, por R$ 360,00 (TREZENTOS E SESSENTA
REAIS);
b) Duas (02) máquinas registradoras, elétricas da marca GE-
NERAL, modelo G-2800, com voltagem de 110/220,  numeral
de séries 0028978 e 002499, que encontram-se no depositário
desta Comarca, em bom estado de conservação, porém desati-
vado desde a data da remoção. AVALIADOS em 31/07/2002,
por R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 960,00 (NOVECEN-
TOS E SESSENTA REAIS).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.821,88 (DOIS MIL, OITOCEN-
TOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTA-
VOS), atualizada até o dia 29/03/2000.
DEPOSITÁRIO: Os bens do item “a” encontram-se em mãos
da Depositária Pública desta Comarca e dos bens do item “b”
encontram-se em mãos do sócio da executada, Sr. Luiz Carlos
Severico.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada FREI-
SERV COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., na pes-
soa de seu representanten legal e LUIZ CARLOS SEVERICO,
se porventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação
pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
Foz do Iguaçu/Pr, em 15 de Março de 2004.- Eu,  _, Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO
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Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU EDSON ROBERTO  DE
MELLO, VULGO  “BATATINHA”, COM O  PRAZO  DE VIN-
TE  (20) DIAS.  F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório da Vara Criminal e Anexos, move os termos dos
autos de Processo Crime nº 195/2003, em que é  réu: EDSON
ROBERTO  DE MELLO, vulgo  “Batatinha”, brasileiro, soltei-
ro, portador da  cédula de  identidade RG nº 8.063.532-0/PR.,
filho de  Oli de Mello e  de Maria  Olandina  Machado de
Mello, natural de  Francisco Beltrão – Pr.,  nascido em  23/04/
1983,   como  incurso nas penas do artigo  121, “caput” c.c. art.
18, I, c.c. 14, II, ambos do  Código Penal, c.c.  art.  10 “caput”,
da Lei nº 9.437/97, c.c. 69, do  mesmo Codex. E, como consta
dos autos que o  réu se encontra  em lugar incerto,  mandou
expedir o presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, pelo
qual fica  CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala
das audiências em o Fórum local no dia 26 de MAIO de 2.004,
às 08:30  horas, para ser  interrogado perante este Juízo. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar pu-
blico de costume e publicado no diário da Justiça do Estado do
Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, aos  dezessete  (17)  dias do mês de
Março (03) do ano de  dois mil e quatro (2.004). Eu __  (Ivo de
Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi.

ADRIANA DE  LOURDES SIMETTE ANDRADE,
Juíza de Direito

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

PUBLICAÇÃO GRATUITA conforme DECRETO 063/1980
  EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: TUBO-
PLAN ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA,  pessoa jurídica
de direito privado, com sede à Rodovia BR 277, Distrito Gua-
ratu, sócios CARLOS C OLIVEIRA MELHEM e JOSÉ RU-
BENS SCHUMANSKI
1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 07/06/2004, às 09:10,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 18/06/2004, às 09:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
 LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
de Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 456/01 de Execução Fiscal.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
 ÔNUS: Não há  Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Carlos C. Oliveira Melhem
Avaliação Total: 1.624,98
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

 DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 15 moldes de ferro inferiores  usados na fabricação de tu-
bos, medindo 1,00 mts, tipo C1 e CA1, em bom estado de con-
servação, que avalia-se pela importância de um mil, cento e
sessenta reais, setenta centavos, que à margem
sai....................................................................R$ 1.160,70
         b) 06 moldes de ferro inferiores, usados na fabricação de
tubos, medindo 100 mts, tipo C1 e CA1, em bom estado de
conservação, que avalia-se pela importância de quatrocentos e
sessenta e quatro reais, vinte e oito centavos, que à margem
sai.............................................................................R$ 464,28
 Importa a presente avaliação em um mil, seiscentos e vinte e
quatro reais, noventa e oito centavos, que à margem
sai...........................................................................R$
1.624,98
 Eu_ (Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que
digitei e subscrevo.

Guarapuava, 16 de março de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MASSA
FALIDA DE WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA,
na pessoa da Síndica Dra. EDNI DE ANDRADE ARRUDA,
WALDEMAR DO NASCIMENTO e ADONAI KAMINSKI DO
NASCIMENTO.
1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 07/06/2004, às 09:20,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 18/06/2004, às 09:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
 LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
de Guarapuava - PR.
 PROCESSO: Autos nº 1554/92 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ÔNUS: Matrícula nº 14.922 - Hipoteca de 1º grau, Penhora nos
autos 356/96 de Execução Fiscal em trâmite nesta Vara Cível
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: os próprios executados
Avaliação Total: 73.000,00.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
a) Um terreno urbano, medindo 10,00 mts de frente p/ a rua
Professor Becker, por 22,00 mts laterais, de um lado dividindo
com terras de Francisco Mareza e na outra medindo 22,00 mts,
faz esquina com a rua sem denominação, no fundo mede 10,00
mts, dividindo com terras de Alípio Cavalheiro, com as demais
características constantes da matrícula nº 15.432. Sem benfei-
torias, que avalia-se pela importância de vinte e um mil reais,
que à margem
sai....................................................................R$ 21.000,00
 b) Um terreno urbano, sito nesta cidade com área de 596,20
mts2, medindo 22,00 mts de frente p/ a rua Quintino Bocaiúva,
por 28,40 mts da frente aos fundos, do lado direito de quem da
citada rua olha confronta com terreno de Augusta Zak de Ma-
cedo, do outro lado mede 25,00 mts da frente aos fundos con-
fronta com terreno pertencente a firma Waldemar do Nasci-
mento & Cia Ltda e finalmente na linha dos fundos mede 22,15
mts onde confronta com terreno de Silvio Morozini, distante
22,00 mts da esquina com a rua Prof Becker, na quadra forma-
da pelas citadas ruas e as denominadas Frei Caneca e Saldanha
Marinho, matrícula nº 14.922 do 2º Ofício de Registro de Imó-
veis desta Comarca., que avalia-se pela importância de cinqüenta
e dois mil reais, que à margem
sai.......................................................................R$ 52.000,00
 Eu_ __(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão
que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 19 de março de 2.004

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

 AUTOSNº 03/2002 de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a IBIPORÃ
AUTOMÓVEIS LTDA; ARREMATAÇÕESDIAS 12 (DOZE)
E 22 (VINTE E DOIS) DE ABRIL DE 2004, ÀS 14,20 HO-
RAS,  para 1º e 2º  leilões, respectivamente, sendo o primeiro
por lanço acima da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no
átrio do Fórum local, à Av. dos Estudantes, 351;
 AVALIAÇÃO Em 15/08/2003 (Cf. fls. 44) R$6.000,00

 AVAL.CORRIGIDAAté 01/01/2004 (c/base fls. 44)
R$6.516,92
DÉBITO PRIMITIVOEm 02/12/2001 (Fls. 02) R$2.489,44

 DÉB. CORRIGIDOAté 01/01/04 (c/base fls. 56) R$4.975,04

 BENS 1.Uma carcaça de
Apollo/98, avaliada em R$500,00;
2.Uma máquina de fotocópias marca Xerox, modelo 5006, ava-
liada em R$1.300,00;
3.Um tôrno de retífica de campana de freio e disco de freio,
marca Rebitex, TD 40, nº 357, avaliado em R$1.200,00;
4.Uma máquina de balanceamento de pneus, local,  marca Sun,
modelo GB300, série 3AA1755, avaliada em R$1.500,00;
5.Uma máquina de diagnósticos de motores, marca Allen Grolp
Ciarin, avaliada em R$2.000,00.
PROPRIETÁRIOIBIPORÃ AUTOMÓVEIS LTDA., CNPJ nº
78080298/0001-84;
ÔNUS Não constam dos autos;
 INTIMAÇÃOCaso o(s) Executado(s) não seja(m)
encontrado(s) pessoalmente, fica(m), pelo presente edital
intimado(s) das designações supra e caso não haja expediente
forense em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo ho-
rário e local do dia útil subsequente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-Pr., ao(s) 06/02/2004. Eu,  _ _ (Angelo Urquiza Mon-
teiro) Escrivão Cível, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

 AUTOSNº 51/2001 de EXECUTIVO FISCALque  FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a COMER-
CIAL DE MÓVEIS ELEEME LTDA;
 ARREMATAÇÕESDIAS 12 E 22 DE ABRIL DE 2004 E ÀS
14:30 HORAS,  para 1º e 2º  leilões, respectivamente, sendo o
primeiro por lanço acima da avaliação e o segundo, pelo maior
lanço, no átrio do Fórum local, à Av. dos Estudantes, 351;
 AVALIAÇÃO Em 04/09/2003 R$6.000,00
 AVAL.CORRIGIDA Até 01/01/2004 R$6,145,14
  DÉBITO PRIMITIVOEm 26/02/2001 (Fls. 02) R$...999,07
  DÉB. CORRIGIDOAté 01/01/2004 (C/base fls. 41)R$1.847,48
  BENSUma prensa para laminação de compensados marca A.
TH.H.I. 1.26 N.P. com 2,40 m. de comprimento, 1,20 de largu-
ra e 2,50 de altura, com capacidade de 2,5 toneladas e ainda

capacidade para prensar 45 chapas de l5 mm;
PROPRIETÁRIOCOMERCIAL DE MÓVEIS ELEEME
LTDA., - CNPJ nº 78551207/0001-41;
ÔNUS Não constam dos autos;
 INTIMAÇÃOCaso o(s) Executado(s) não seja(m)
encontrado(s) pessoalmente, fica(m), pelo presente edital
intimado(s) das designações supra e caso não haja expediente
forense em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo ho-
rário e local do dia útil subsequente.  Passado no Cartório Cí-
vel, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-Pr., ao(s) 06/
02/2004. Eu,     (Angelo Urquiza Monteiro) Escrivão Cível, o
digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

 AUTOSNº 287/2003 e 288/2003 de  EXECUÇÕES FISCAIS
(REUNIDAS) que a UNIÃO FEDERAL  move a TRUBER-
PEL IND. E COM. DE PAPEL LTDA;     ARREMATAÇÕES
DIAS 05 (CINCO) E 15 (QUINZE), AMBOS DE ABRIL
DE 2004 E ÀS 14:30 HORAS,  para 1º e 2º  leilões, respecti-
vamente, sendo o primeiro por lanço acima da avaliação e o
segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum local, à Av. dos
Estudantes, 351;

AVALIAÇÃOEm 09/10/2003
R$35.000,00
AVAL.CORRIGIDA Até 01/01/2004 R$35.709,16

 DÉBITO PRIMITIVOEm 28/10/2002 - Fls. 02 – autos 288/
2003: R$5.020,40 e - Fls. 02 – autos 287/2003: R$5.646,20, no
total de:      R$10.666,66
 BENSUma máquina para confecção de guardanapo, marca
Tropical, modelo Tropicus, 23 cm., com duas boninas e capaci-
dade de produção de até 80.000 peças por hora, equipada com
motor elétrico, em pleno funcionamento e em ótimo estado de
conservação;
PROPRIETÁRIOTRUBERPEL INDUSTRIS E COMÉRCIO
DE PAPEL LTDA. – CNPJ nº 78769999/0001-25;
ÔNUS Não constam dos autos;
 INTIMAÇÃOCaso o(s) Executado(s) não seja(m)
encontrado(s) pessoalmente, fica(m), pelo presente edital
intimado(s) das designações supra e caso não haja expediente
forense em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo ho-
rário e local do dia útil subsequente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-Pr., ao(s) 06/02/2004. Eu,  _ (Angelo Urquiza Montei-
ro) Escrivão Cível, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA RÉ MARIA
JOSÉ PEREIRA MELL DE ANDRADE, NOS AUTOS DE
PROCESSO CRIMINAL 24/2004, ONDE É AUTORA A JUS-
TIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial a
ré   MARIA JOSÉ PEREIRA MELL DE ANDRADE,  brasilei-
ra, casada, do lar, nascid aoas 20/07/52, em Água Boa-MG,
filha de Francisco de Mell e Geralda Vicente, RG. nº. 6.440.856-
9/Pr, atualmente residente  em lugar ignorado, pelo presente
cita-a e chama-a a comparecer perante este Juízo , Edifício do
Forum local, no dia  05/MAIO/2.004 às 15:00 horas,  a fim de
ser interrogada e acompanhar todos os demais termos do Pro-
cesso Criminal  do  nº.10/2003, que responde como incursas
nas sanções do 242, parágrafo único, do C.Penal. Porque “No
dia 25 de julho de 2002, na rua Francisco Loures Salinet, 695,
nesta cidade e Comaraca de Ibiporã, a denunciada  MARIA
JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE,  dolosamente, deu parto alheio
como próprio quando solicitou auxílio do Conselho Tutelar desta
Comarca, para efetuar o registro civil (certidão de nascimento)
de seu suposto filho recém-nascido de nome  “Matheus”, cujo
nascimento teria ocorrido em sua residência, no endereço aci-
ma mencionado, sabendo que, na verdade, a criança é  filho
natural de Valéria Domingues Pires, nascido nesta cidade, aos
17 de julho de 2002, tudo com o fim de proteger o recém-nas-
cido, ante a falta de condições financeiras apresentada pela mãe
biológica em cuidá-lo”. E para que ninguém alegue ignorância
em especial  a réu supra, é expedido o presente Edital. que vai
afixado em lugar público de costume no saguão do Forum des-
te Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de
Ibiporã, Estado do Paraná, em 22/03/2.004.
Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartó-
rio, o subscrevi.

  SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO RÉU  IRI-
NEU FAGUNDES PEREIRA, NOS AUTOS DE PROCESSO
CRIMINAL Nº.13/2004, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA PÚ-
BLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial
o(a) ré(u), IRINEU FAGUNDES PERIRA,  brasileiro, nascido
aos 13/10/66, em Nova Esperança/Pr, filho de
Severino fagundes Perira e Ana Soares de Oliveira, Rg. nº.
2.397.376-6/Pr, atualmente residente em lugar ignorado, pelo

presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia  08/SETEMBRO2004 às 13:00
horas,  a fim de ser interrogado e acompanhar todos os demais
termos do Processo Criminal  13/2.004, do que responde como
incurso nas sanções do artigo 305 do C.Penal., porque:   “Em
data não especificada, na Comarca de Cornélio Procópio Iri-
neu Fagundes Pereira emitiu como forma de garantia de paga-
mento da transação de um veículo automotor com a vítima
Eduardo Alves um cheque no valor de R$1.600,00  que ao ser
depositado na data aprazada não possuía a correspondente pro-
visão de fundos. – FATO  - No  15 de outubro de 2000, em
horário desconhecido, no Jardim Bom Pastor neta cidade e
Comarca de Ibiporã, o  denunciado IRINEU FAGUNDES PE-
REIRA, ao ser procurado pela vítima Eduardo Alves para o
resgate do referido cheque, intencionalmente, não podendo se
dispor do chque (documento público) destruiu-o, com o propó-
sito de obter benefício próprio, consistente em livrar-se do pa-
gamento do valor represnetado no título”. E para que ninguém
alegue ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é expedido o
presente Edital. que vai afixado em lugar público de costume
no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartó-
rio da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 22/03/
2.004. Eu, __ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o subs-
crevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR., F A Z   S A B E R a quem possa
interessar, que expediu-se este edital para dar conhecimento a
terceiros, extraído dos autos adiante nominados: AUTOS Nº
261/2003 de  PEDIDO DE INTERDIÇÃO onde é Requerente
GUERINO ZACHEO, e Requerido(a) TÂNIA REGINA ZA-
CHEO; OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que
no futuro não aleguem ignorância, das alegações do(a) Reque-
rente, de que o(a) Interditando(a) e portador(a) de deficiência
mental, por isso sendo incapaz de reger sua pessoa e adminis-
trar os bens que venha a possuir, conforme declaração médica
acostada aos autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz,
que determinou ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo
nomeado Curador(a) Especial do(a) Interditando(a) o(a) Re-
querente supra nominado(a). Passado no Cartório Cível, Co-
mércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à
Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 18 de fevereiro de 2004. a.
Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 434/2002 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente ARNALDO MUNIZ DA
SILVA, e Requerido(a) KATIA JOSIANI DA SILVA; OBJETI-
VO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não ale-
guem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial do(a) Interditando(a) o(a) Requerente su-
pra nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estu-
dantes nº 351, ao(s) 11 de março de 2004. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº 146/1998 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO  e requerido: NILTON KOENIG,
sendo que mediante o presente edital cientifica-os que decre-
tou a interdição de NILTON KOENIG, conforme sentença
datada de 01 de abril de 2.003, e transitou em julgado em 14 de
maio de 2.003, nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) IVANILDA
GONSALVES KOENIG. A curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger a interditando(a) em todos os
atos de sua vida Civil. E para que chegue ao conhecimento de
todos e principalmente do requerido e não se alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado por três
(03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, gratuitamente na
Imprensa Oficial do Estado por ser a autora beneficiária da
assistência judiciária gratuita e afixado no lugar visível e de
costume na forma da Lei.
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná ao dois dias do mês de março de dois mil e quatro (02/
03/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível
que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

Irati

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias. Processo
nº.531/2003 de EXECUÇÃO FISCAL   Exequente:   MUNICÍ-
PIO DE IRATI / PR Executado:   MARILDE APARECIDA FI-
LIPACK;  OBJETO:   CITAÇÃO da Executada MARILDE
APARECIDA FILIPACK, inscrita no CNPJ sob nº.84.889.823/
0001-00, na pessoa de seu representante legal,  residente em
lugar incerto e não sabido;   para que, em cinco (05) dias efetue
o pagamento da importância de  R$.95,54 (noventa e cinco re-
ais e cincoenta e quatro centavos) e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens, quantos bastem para garantir o valor da execução, e
para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresen-
tar embargos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na petição inicial, tudo de conformidade com
os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e
artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80).
O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e
dois (22) dias do mês de Março de dois mil e quatro. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ. CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.321/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   MUNICÍPIO DE IRATI / PR
Executado:   IRACOMP  C. EQUIP. P/INFORMÁTICA;
OBJETO:   CITAÇÃO da Executada IRACOMP C. EQUIP. P/
INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ sob nº.1442770001-57, na
pessoa de seu representante legal,  residente em  lugar incerto e
não sabido;   para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento
da importância de  R$.315,46 (trezentos e quinze reais e qua-
renta e seis centavos) e demais cominações legais,  ou nomeie
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens,
quantos bastem para garantir o valor da execução, e para que,
querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embar-
gos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na petição inicial, tudo de conformidade com os arti-
gos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º
inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e dois
(22) dias do mês de Março de dois mil e quatro.
Eu,     (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e
subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias. Processo
nº.396/2003 de EXECUÇÃO FISCAL   Exequente:   MUNICÍ-
PIO DE IRATI / PR Executado:   JOSÉ CARLOS RODRIGUES
MADEIRAS;  OBJETO:   CITAÇÃO do Executado JOSÉ CAR-
LOS RODRIGUES MADEIRAS,   inscrito no CNPJ sob
nº.86.836.913/0001-68, na pessoa de seu representante legal,
residente em  lugar incerto e não sabido;   para que, em cinco
(05) dias efetue o pagamento da importância de  R$.225,81
(duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos) e de-
mais cominações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir
o valor da execução, e para que, querendo no prazo legal de
trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena de serem acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial,
tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II e 232 do
Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execu-
ções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de Março de
dois mil e quatro.    Eu,      (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ. CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.580/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   MUNICÍPIO DE IRATI
Executada:   NILDA DE LURDES MATTOS;
OBJETO:   CITAÇÃO  da Executada NILDA DE LURDES
MATTOS,  brasileira, inscrita no CPF/MF  sob nº.487.418.099-

04,  residente em  lugar incerto e não sabido;   para que, em
cinco (05) dias efetue o pagamento da importância de  R$.104,22
(cento e quatro reais e vinte e dois centavos),  e demais comi-
nações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor
da execução, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30)
dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de con-
formidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de Março de dois
mil e quatro.       Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ. CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.564/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   MUNICÍPIO DE IRATI / PR
Executado:   NERAUTO VEÍCULOS LTDA.;
OBJETO:   CITAÇÃO  da Executada NERAUTO VEÍCULOS
LTDA.,  na pessoa de seu representante legal,  em lugar incerto
e não sabido;   para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento
da importância de  R$.6.588,62 (seis mil, quinhentos e oitenta
e oito reais e sessenta e dois centavos),  e demais cominações
legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos vinte e dois (22) dias do mês de Março de dois mil e quatro.
Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e
subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE  INTERDIÇÃO. O DOUTOR FERNANDO EUGÊ-
NIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,  JUIZ DE DI-
REITO  DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de  CASEMIRO STENQUEVICZ, brasileiro, sol-
teiro, incapaz,  portador da RG  sob nº.1.754.953-PR.,   filho
de Estanislau Stenqueviz  e de Miquelina Stenquevicz,  resi-
dente na Rua Fernando Seiler Rocha,  447,  nesta cidade de
Irati – Pr.;    portador de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA – SRA.
ANITA SPRAPA,  brasileira, casada, do lar, portadora da C.I.
RG sob nº.6.502.140-0-PR.,  e inscrita no CPF  sob nº.
819.177.249-34,  residente e domiciliada no endereço acima
citado;  nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.407/
2002. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o interditado em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação
do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista ser a Reque-
rente ser BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos vinte e  dois (22) dias do mês de Março de dois
mil e quatro.     Eu,   (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA   DE   IRATI  -  PR.
Edital de Leilão   - O Doutor FERNANDO EUGÊNIO MAR-
TINS DE PAULA SANTOS LIMA, Juiz de Direito  da Comar-
ca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... (prazo de
vinte dias) Processo nº.003/2001 - EXECUÇÃO FISCAL, pro-
posta pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INME-
TRO contra EXTINRATI EQUIP. CONTRA INCÊNDIO JU-
REMA LTDA.;   Primeiro Leilão    -para o dia 05 de Maio de
2004, às 13:30 horas para a venda dos bens penhorados por
preço igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão   -para o dia 19 de Maio  de 2004, às 13:30
horas, para a  venda    dos    bens    penhorados   a quem  fizer
a melhor oferta,   desde que  respeitando o valor real e a venda
não se dê por preço vil;  Local -Átrio do Fórum Desembarga-
dor Eduardo Xavier da Veiga, à Rua Pacífico Borges, 120, Bairro
Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus -  dos autos nada
consta.
Depositário - o representante
legal da  executada Sr. Verci Prado;
Avaliação -
R$.721,00 (setecentos e vinte e um reais)  - avaliação sujeita à
atualização por ocasião dos leilões.
Débito -
R$.1.975,74 (hum mil, novecentos e setenta e cinco reais e se-
tenta e quatro centavos) e demais cominações legais.
BENS  -
“Dez (10) extintores novos,  com carga AP – 10 litros cada um,
os quais encontram-se nas dependências da firma Executada,

avaliados em R$.721,00 (setecentos e vinte e um reais)”.   Fica
desde já a devedora intimada, na pessoa de seu representante
legal dos leilões acima designados, se não for possível sua inti-
mação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da diligên-
cia. Ficam também NOTIFICADOS os representantes legais
da RECEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL,  FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, INSS e DETRAN para das datas aci-
ma mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Para-
ná, aos vinte e três (23) dias do mês de Março de dois mil e
quatro.          Eu,     (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.021/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   MUNICÍPIO DE IRATI / PR
Executado:   AUGUSTO GADENS SOBRINHO;
OBJETO:   CITAÇÃO do Executado AUGUSTO GADENS
SOBRINHO, inscrito no CPF/CNPJ sob nº.78046182000129,
na pessoa de seu representante legal, residente em  lugar incer-
to e não sabido;   para que, em cinco (05) dias efetue o paga-
mento da importância de  R$.217,15 (duzentos e dezessete re-
ais e quinze centavos) e demais cominações legais,  ou nomeie
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens,
quantos bastem para garantir o valor da execução, e para que,
querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embar-
gos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na petição inicial, tudo de conformidade com os arti-
gos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º
inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e dois
(22) dias do mês de Março de dois mil e quatro.                 Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.433/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   MUNICÍPIO DE IRATI / PR
Executada:   JUSSILEIA M. BERTI;
OBJETO:   CITAÇÃO da Executada JUSSILÉIA M. BERTI,
inscrita no CPF sob nº.80.764.045920,  residente em  lugar
incerto e não sabido;   para que, em cinco (05) dias efetue o
pagamento da importância de  R$.95,54 (noventa e cinco reais
e cincoenta e quatro centavos) e demais cominações legais,  ou
nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens, quantos bastem para garantir o valor da execução, e para
que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar
embargos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados na petição inicial, tudo de conformidade com os
artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e arti-
go 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O
QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e dois
(22) dias do mês de Março de dois mil e quatro.                 Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor, Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
 CITANDOS: JOSÉ MARQUES PIZA, brasileiro, casado, co-
merciário, inscrito no CPF n° 009.820.868-30, ROSANA APA-
RECIDA CICATTO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar,
portadora do RG n° 4.257.817-7/PR, e MARIA DAS GRA-
ÇAS MORO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, porta-
dora do RG n° 5.044.162/PR, residentes e domiciliados em lu-
gares incertos e não sabidos.
PROCESSO: Autos nº 173/03 de Ação de Anulação de Escri-
tura Pública e Registro, em que é requerente Márcia Barreto de
Oliveira e Outra e requerida Maria Aparecida de Oliveira e
Outros.
OBJETO: Para que tomem ciência da presente ação, bem como
para contestá-la, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Caso não ofertem contestação, no prazo le-
gal, presumir-se-ão aceitos pelos réus, como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores na inicial.
Ivaiporã/PR, nove (09) de março (03) de dois mil e quatro
(2.004). Eu, Luis Antônio Pereira, empregado juramentado, que
digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
    Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor, Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

CITANDOS: SILVIO GIL, inscrito no CPF/MF sob n°
205.979.759-49 e LURDES MARIA BATISTA GIL, inscrito
sob n° 531.732.019-49, residentes e domiciliados em lugares
ignorados.
PROCESSO: Autos n° 115/98 e apenso de Execução Fiscal,
em que é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executada Gil & Gil Ltda. ME e Outros.
OBJETO: Para que pague em 05 dias a importância de R$.
3.879,73 (três mil, oitocentos e setenta e nove reais e setenta e
três centavos) – 08/01/04, acrescida das cominações legais, ou
nomear bens a penhora. Natureza da dívida: ICMS; datas das
inscrições: 18/11/97, 12/03/98, 17/04/98, 08/05/98 e 02268576-
7, n°s das certidões: 02202976-2, 02234309-2, 02243191-9,
02251964-6 e 02268576-7.
ADVERTÊNCIA: Caso não paguem ou não ofereçam bens à
penhora, serão penhorados tantos bens quantos bastem à ga-
rantia de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no
prazo de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a
execução seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã/PR, onze (11) de março (03) de dois mil e quatro
(2.004). Eu, Luis Antônio Pereira, empregado juramentado, que
digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
    Juiz de Direito

Laranjeiras do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
ADEMIR DE SOUZA, COM O PRAZO DE  15

(QUINZE)  DIAS.

Autos nº 244/2001 – PROCESSO CRIME
        Réu: ADEMIR DE SOUZA

O Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c... F A Z   S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o acusado ADEMIR DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Laranjeiras do Sul/Pr.,
nascido aos 22/02/1977, filho de Vilson Greneman de Souza e
Tereza de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls. 02/05, dos
autos supra mencionados, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 121, caput, e artigo 132, nos termos da regra
determinada pelo artigo 69, todos do Código Penal, bem como
INTIMA-O a comparecer perante este Juízo dia 09 de Abril de
2004, às 14 horas e 45 minutos, acompanhado de advogado,
para ser interrogado sob os termos da denúncia, e se ver pro-
cessar até final julgamento. E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum
local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 25 de março de
2004. Eu_ _(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
TEREZA GARCIA, COM O PRAZO DE  20 (VINTE)  DIAS.
 Autos nº 284/2002 – DIVÓRCIO DIRETO
Requerente: ANTONIO LOPES GARCIA
Requerida: TEREZA GARCIA
O Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a Requerida TE-
REZA GARCIA, brasileira, do lar, nascida em 10/05/1.953,
natural de Astorga-PR., filha de Arlindo Velozo e Maria José
Velozo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te fica devidamente CITADA dos termos da presente ação e,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a ação, sob
pena se serem presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, só podendo alegar: falta de decurso de
02 ano de separação de fato ou descumprimento das obriga-
ções matrimoniais pelo autor. E para que todos saibam e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do
Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 25 de
março de 2004. Eu __(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subs-
crevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz Substituto
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
MIGUEL KARPINSKI, COM O PRAZO DE  15

(QUINZE)  DIAS.

Autos nº 60/1999 – PROCESSO CRIME
        Réu: MIGUEL KARPINSKI

O Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado MI-
GUEL KARPINSKI, brasileiro, casado, lavrador, portador do
RG. n.º 7.832.150-4-SSP/PR., nascido em 25 de janeiro de
1.973, filho de Constante Karpinski e Regina Karpinski, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O
a comparecer perante este Juízo dia 14 de Abril de 2004, às
16h45min, acompanhado de advogado, para ser interrogado sob
os termos da denúncia, e se ver processar até final julgamento.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na imprensa com-
petente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 25 de março de 2004. Eu_ _(Rotildo Arru-
da), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
JUIZ SUBSTITUTO

Londrina

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº  2001.42-0

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DANILO AUGUSTO DO
ROSARIO

 Prazo: 15 dias.
 O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito Substituto
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, etc.    FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu DANILO
AUGUSTO DO ROSARIO, brasileiro(a), solteiro, soldador,
natural de Ponta Grossa/pr, filho(a) de Manoel Rosário e Ana
Rosi Lins, residente na Rua João Silveira de Camargo, 322 –
Jd. Catuai, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifí-
cio do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta
cidade, no dia 06/04/04, às 9:30hrs, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
pondem como incurso nas disposições do(s) artigo(s) l6 da lei
6368/76. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados foi expedido o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  26  dias do mês
de março de 2004. Eu,  __________ Adenir da Cruz Gallo,
aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi
                                                               .

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº279/03

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDSON MENDES DOS
ANJOS

 Prazo: 15 dias.
 O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu EDSON MENDES DOS
ANJOS, brasileiro(a), solteiro, desempregado, natural de Ipa-
tinga/pr, filho(a) de Antonio Liberato Mendes dos Anjos e Al-
zira Mendes dos Anjos, residente na Rua Chicago, 28, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 05/
04/04, às 16:00hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que respondem como
incurso nas disposições do(s) artigo(s) 155 caput , cc. Art.14,
II, ambos do código penal. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados foi expedido o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos  26  dias do mês de março de 2004. Eu,  __________ Ade-
nir da Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi
                                                               .

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº 79/01

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDERSON LOPES PRATA
 Prazo: 15 dias.

 O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível citar pessoalmente o réu EDERSON LOPES PRA-
TA, brasileiro(a), solteiro, catador de papel, natural de Pinhais/
pr, filho(a) de Geraldo Prata e Izabel Lopes Prata, residente na
invasão Jardim Santa Fé, ao lado do Ferro Velho do Reinaldo,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o
e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 06/
04/04, às 10:00hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que respondem como
incurso nas disposições do(s) artigo(s) 155 caput do código
penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados foi expedido o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  26  dias do mês
de março de 2004. Eu,  _ Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart.
juramentada, digitei e  subscrevi

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS,
brasileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, o qual se en-
contra em local incerto e não sabido, HERDEIRO DO SR BER-
NARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.- Assistência Judiciária Gratuita Faz saber a todos quan-
tos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias dos San-
tos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação sob
nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como
brasileiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº
1.806.934-2/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68,
ficando este devidamente CITADO - nos autos supra indica-
dos, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-
se sobre o contido na petição inicial,  primeiras declarações e
demais atos processuais, restando certo que foi nomeada in-
ventariante a pessoa de JOSEFINA GEREMIAS DOS SAN-
TOS. Expediu-se o presente edital, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR, aos 05
de março de 2004. Eu,_ _(Eneida César Sant’Anna), Escrivã,
subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA FERREIRA & BA-
NHOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF nº 80272016/0001-92.  Expediente Judiciário Faz
saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos nº 445/1998, de FALÊNCIA requerida
por SHERWIN –WILLIANS DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA contra FERREIRA & BANHOS LTDA, e
por sentença prolatada nos autos supra nominados, foi DECLA-
RADA ENCERRADA A FALÊNCIA da requerida supra nomi-
nada, cuja sentença na sua parte dispositiva, tem seguinte teor:
“... Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, DE-
CLARO ENCERRADA A FALÊNCIA de FERREIRA & BA-
NHOS LTDA, qualificada nos autos e no relatório desta sen-
tença, o que faço com fundamento no artigo 75 c.c artigo 132,
ambos da Lei de Falências. Cumpra o Cartório o disposto nos
parágrafos 2º e 3º do referido artigo de lei. Expeçam-se editais,
a serem publicados no lugar de costume desta Vara e no Diário
da Justiça, como diligência deste Juízo e aguarde-se o decurso
do prazo para eventual recurso.Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se os autos com as cautelas de estilo. Certifique-se o
teor desta decisão nos autos habilitação de crédito, fazendo-os
conclusos Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Londrina, 25
de agosto de 2003.(a)Alberto Junior Veloso - Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será fixado na sede deste Juízo e publicado
pela imprensa Oficial, na forma da vigente. Londrina/PR, 10
de fevereiro de 2004. Eu, __(Eneida César Sant’Anna), Escri-
vã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DA FALÊNCIA
DA EMPRESA D’ ITÁLIA MÁRMORES IMPORTADOS
LTDA, CNPJ/MF nº 02.509.270/0001-58).  Expediente Judici-
ciário Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem, à falida supra nominada, que nos autos nº
572/2001, de AÇÃO DE FALÊNCIA requerida por NEMER
MÁRMORES E GRANITOS S/A, e por sentença prolatada nos
autos supra nominados, foi DECLARADA a FALÊNCIA de D’
ITÁLIA MÁRMORES IMPORTADOS LTDA, estabelecida na
Rua Lupércio Pozzato, nº 895, Parque Industrial, nesta cidade
de Londrina/PR, cuja a sentença na sua parte dispositiva, tem
seguinte teor: “... Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECLARO, por
sentença, aberta hoje às 10:00 horas, a FALÊNCIA de D’ ITÁ-
LIA MÁRMORES IMPORTADOS LTDA,  a qual, conforme
sua última alteração contratual registrada na JUCEPAR estava
estabelecida na Rua Lupércio, nº 895, Parque Industrial, CEP
86084-450, nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná (fl.
36), inscrita no CGC/MF sob o nº 02.509.270/0001-58 (*), es-
tabelecida no ramo de “comércio de mármores importados”,
tendo como sócios MARTA LICELA CESR RUZSILLA e RO-

BERTO RUZSILLA, atuando a primeira como sua represen-
tante legal e o segundo como gerente. Fixo como termo legal o
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do primeiro pro-
testo do título que instrui o pedido, o qual foi lavrado em 16/
10/00 (documento à fl. 20). Como Síndica, nomeio a própria
autora, na pessoa de seu representante legal, a qual deverá pres-
tar o compromisso legal em prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que os credores da falida
apresentem as declarações e documentos justificativos de seus
créditos. Cumpra-se, por fim, os artigos 15 e 16 da Lei de Fa-
lências, devendo o Oficial de Justiça providenciar o lacre do
estabelecimento. Intime-se a falida, através de sua represen-
tante legal, a vir prestar declarações em juízo, em prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quando deverá apresentar os livros obri-
gatórios, sob as penas da Lei... Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.Londrina, 26 de fevereiro de 2004.(a)Alberto Junior
Veloso - Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital, que será fixado na sede
deste Juízo e publicado pela imprensa Oficial, na forma da Vi-
gente. Londrina/Pr., 09 de março de 2004. Eu,  __(Eneida Cé-
sar Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 466/2003, a INTERDIÇÃO de REINALDO
APARECIDO DE FREITAS, brasileiro, solteiro, com registro
de nascimento no livro nº 15-A, fl. 281-verso, sob nº 3939 jun-
to ao Cartório de Registro Civil do 2º Ofício de Londrina, filho
de Vicente Ferreira de Freitas e Luzia Souto de Freitas, porta-
dor de encefalopatia crônica não evolutiva, secundária a anó-
xia neonatal, apresentando grave seqüela motora, sendo-lhe
nomeado como CURADORA, sua genitora LUZIA SOUTO DE
FREITAS, nos autos nº 466/2003, de INTERDIÇÃO. A Inter-
dição tem a finalidade de reger o interditando nos atos de ad-
ministração de bens e interesses do interditando. O presente
edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 13 de fevereiro de
2004. Eu,_ _(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

  ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO - com
prazo de 30 (trinta) dias.  Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 814/2002, a INTERDIÇÃO de DORCAS
AMÂNCIO GONÇALVES, brasileira, viúva, inscrita no CPF/
MF sob nº 048.675.059-65, portadora da CI/RG sob nº
4.131.637-3 SSP/PR, filha de Joaquim Amâncio de Oliveira e
Anézia Cerqueira de Oliveira, portadora de marcante rebaixa-
mento das funções psíquicas: senso crítico, julgamento, memó-
ria e orientação, as quais incapacitam de forma irreversível para
gerir sua vida sócio-econômica, sendo-lhe nomeada como CU-
RADORA, sua irmã SARAH AMANCIO DINIZ, nos autos
supra nominados. A Curatela em questão tem fim de represen-
tação da interditanda nos atos da vida civil e seus interesses,
não havendo por ora, bens a serem administrados, restando a
Curadora dispensada de proceder à especialização de hipoteca
legal. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos
05 de março de 2004. Eu,__ (Eneida César Sant’Anna), Escri-
vã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
a INTERDIÇÃO de PATRÍCIA SOUZA, brasileira, solteira,
maior, nascida em 16/05/1976, filha de Dorli Valdivino Souza
e Rosilda de Fátima Souza, portadora da CI/RG sob nº
8.437.824-0/SSP-PR, e Certidão de Nascimento nº 578, lavra-
da às fls. 578 do Livro A-39 do Cartório de Registro Civil do
Município de Ponta Grossa/PR, portadora de seqüelas neuro-
psicológicas associadas a passado convulsivo, sendo incapaz
de gerir sua própria pessoa, necessitando de supervisão contí-
nua, sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua genitora
ROSILDA DE FÁTIMA SOUZA, nos autos nº 560/2002, de
INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de representação do interditando em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr.,
aos 08 de Janeiro de 2004. Eu,___________(Enéias de Olivei-
ra César), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ - CARTÓRIO

DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS IN-
TERESSADOS DA MASSA FALIDA DE LONDRIBOR CO-
MÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - CGC/
MF nº 00.659.106/0001-00 -  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO Faz saber a todos quantos o pre-
sente virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente aos
credores e demais interessados da Massa Falida de LONDRI-
BOR COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA,
nos autos de Falência sob nº 913/1998, que tramitam perante
este Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que a
requerimento do Síndico e na forma do Art. 75 da Lei de Falên-
cias, é expedido o presente edital para a INTIMAÇÃO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS para, que no PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, requeiram o que for a bem de seus
interesses, caso em que deverão depositar o numerário neces-
sário para custear as despesas com o processo. Se nada for re-
querido, será extinto o processo falimentar.E, para que chegue
ao conhecimento de todos, e não possam no futuro alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo, no local de costume e publicado por DUAS VE-
ZES na imprensa oficial. Londrina/Pr., aos 05 de março de 2004.
Eu,__________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

PODER JUDICIARIO JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA
VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA – ESTADO
DO PARANA Edital de praceamento do bem penhorado a de-
vedora GENY RODRGES SIGNORINI, e arrematação da se-
guinte maneira: PRIMEIRA PRAÇA :dia 27 de abril do ano de
2004,as 14:00horas, no térreo-parte interna do edifício do fó-
rum, sitio Avenida Duque de Caxias,689,por lance não inferior
ao valor da avaliação. SEGUNDA PRAÇA :Dia 11 de maio do
ano de 2004, às 14:00 no térreo-parte interna do Edifício do
Fórum , sitio Avenida Duque de Caxias,689 para a venda a
quem mais der, desde que não constitua preço vil,ou seja,60%da
avaliação. PROCESSO :Autos n.º 529/1998,de EXECUÇAO
DE SENTENÇA, proposto por PAULO KONSEI GOYA,conta
GENY RODRIGUES SIGNORINI. BEM :50% DA DATA DE
TERRAS nº 16 da quadra nº 02, com área de 342,27 m2,situada
na Rua Piquiri,367,Jd Real, nesta cidade,sendo um terreno de
esquina plano e contendo como benfeitoras a área total consti-
tuitida de aproximadamente 112,86 m2, sendo uma casa em
alvenaria com dois quartos, sala,sendo piso em tacos de
madeira,cozinha,banheiro,com piso de cerâmica, área de servi-
ço forro de madeira, esta toda pintada em látex, estando tudo
em bom estado de uso e conservação com demais característi-
cas e confrontações constantes dos autos e da matricula nº
17.741, do Cartório de Registro de Imóveis-2 Oficio desta Co-
marca. ONUS : Penhora-autos 529/98 (3 v.c.)-valor
R$12.628,33; Penhora autos 354/96 (1 v.c.)- valor R$844,91;
Penhora 439/98 (3 v.c.)-valor R$19.861,19; debito junto ao
Município de Londrina –IPTU-valor R$3.190,19. AVALIAÇAO:
R$19.940,00 (do total do imóvel), atualizado em 03/02/2004.
VALOR DO DEBITO :R$12.628,33, ate o dia fevereiro/2003.
DEPOSITO :Em mãos da devedora acima. AD-CAUTELAM
:fica a devedoraGENY RODRIGES SIGNORINI, devidamen-
te intimada das designações para a realização dos praceamen-
tos no caso de não ser encontrada pessoalmente para a intima-
ção.  OBSERVAÇAO ; na hipótese da não realização dos pra-
ceamentos nas datas designadas por motivo superveniente fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente para sua
realização. Londrina 10 de fevereiro de 2004. Eu (Neusa Caris
), funcionaria juramentada, subscrevi.

 RAFAEL VIERA DE VASCONSELOS PEDROSO JUIZ
DE DIREITO.ORIGINAL ASSINADO

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS

Prazo de vinte dias.
Interdição de: OSTÍLIO QUELIN DOS SANTOS

 AUTOS N.   306/97 de Interdição, em que é Requerente MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e, Requeri-
do OSTÍLIO QUELIN DOS SANTOS.
FINALIDADE:   INTIMAÇÃO dos interessados para a sen-
tença que se segue, em resumo: “...Pois, de acordo com o art.
1775, par. 1o e 3o, do Código Civil, acolho douta promoção
ministerial, decreto a interdição de Ostílio Quelin dos Santos,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5°, inciso II, do Código
Civil, e de acordo com o contido no art. 454, do mesmo Codex,
nomeio-lhe Curadora a Sra. Tereza Neusa dos Santos Mar-
condes. Em obediência ao disposto no artigo 1184 do Código
de Processo Civil e no artigo 12, III do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa lo-
cal e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias,
Observe-se os artigos 1184, 1187 e 1188 do Código de Proces-
so Civil. Sem custas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” Mam-
borê, 11 de março de 2.004. Eu,_ (Renan de Lima Ganem Fi-
lho), Escrivão que datilografei e subscrevo.

  RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002
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Marechal Cândido Rondon

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 439/2002 de Interdição - Requerente: Maria Natalina
Cortes Procópio Paulino - Interditanda: Imaculada das Dores
Cortes Procópio - Data da Sentença: 05 de dezembro de 2003 -
Data do Trânsito em julgado da sentença: 27 de fevereiro de
2004 - Causa: deficiência mental - Limites do Curador: Prática
de todos os atos da vida civil – Curador: Maria Natalina Cortes
Procópio Paulino. - E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandagua-
ri, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de março (03)
do ano de dois mil e três (2.004). Eu, (a) original
assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digi-
tei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Mandaguari

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório da Vara Cível, Comércio e Anexos

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE INTERDIÇÃO
Requerente: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA
Requerido: JOSÉ MACÁRIO DO AMARAL
Processo de INTERDIÇÃO: nº 271/2002
Causa da Interdição: O Interditado JOSÉ MACÁRIO DO AMA-
RAL, brasileiro, solteiro,  portador da CI/RG nº 1.517.032 PR,
inscrito no CPF nº 225.305.339-20, nascido aos 08 de outubro
de 1.955, filho de Luiz Macario do Amaral e Maria das Dores
do Espírito Santo, atualmente internado junto a Clínica Santa
Cruz, sito na Rua Perobal, nº 3815, na cidade de Umuarama,
Estado do Paraná, é portador de patologia mental, com com-
prometimento da capacidade de discernir, portador de doença
mental crônica e irreversível, com sintomas refratários ao tra-
tamento e com deterioração mental (esquizofrenia paranóide)
que causa deterioração da personalidade de maneira irreversí-
vel e o torna absoluta e definitivamente incapaz para exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil.
Curador Nomeado: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA, brasilei-
ro, casado, aposentado, portador da CI/RG nº 886.417-9, ins-
crita no CPF nº 224.922.679-20, residente e domiciliado na
Rua Campo Grande, nº 786, Bairro Higienópolis, nesta cidade
e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. O
presente edital será publicado por 3 (três) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com o intervalo de 10 (dez) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, em 11 de março do ano dois mil e quatro. Eu ....., Marga-
rete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório da Vara Cível, Comércio e Anexos

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE INTERDIÇÃO
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PARANÁ
Requerido: TRAUDI NELLA MITTELSTAEDT
Processo de INTERDIÇÃO: nº 427/2002
Causa da Interdição: A Interditada TRAUDI NELLA MITTELS-
TAEDT, brasileira, casada, portadora da CI/RG nº 3.821.804-
2/PR, nascida aos 30 de dezembro de 1.959, natural de Três
Passos - RS, filha de Erni Edegar Mittelstaedt e de Loni Mit-
telstaedt, residente e domiciliada na Linha km 05, Pato Braga-
do, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, é portadora de esquizofrenia, caracterizada por autis-
mo, isolacionismo, negativismo, delírio, alucinações, crises de
excitação e agitação, que a torna incapaz definitivamente, de-
vido ao comprometimento orgânico cerebral irreversível com
deficiência intelectiva, a produzir-lhe incapacidade absoluta
para reger os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Códi-
go Civil.
Curador Nomeado: ERNI EDEGAR MITTELSTAEDT, brasi-
leiro, casado, portador do CI/RG nº 2.169.573, residente e do-
miciliado na Linha Km 05, Pato Bragado, nesta cidade e co-
marca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. O pre-
sente edital será publicado por 3 (três) vezes no Diário da Jus-
tiça do Estado, com o intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, em
11 de março do ano dois mil e quatro. Eu ....., Margarete da
Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

Marialva

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO

O Doutor Alberto Luís Marques dos Santos, MM.   Juiz  de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Marialva,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem que, haverá na data e local  abaixo menciona-
do, arrematação de bem apreendido nos autos. PROCESSO:
Inquérito Policial nº 001/88, que a Justiça Pública da Comarca
de Marialva Pr., move em face do indiciado A Apurar e vítima
A Apurar. PRAÇA: 13 de abril de 2.004, às 13:30 horas, pelo
preço igual ou superior ao valor da avaliação. LOCAL DA
ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM,
PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº 187, MARIALVA-PARA-
NÁ. DESCRIÇÃO DO BEM: UM VEÍCULO DE MARCA
VOLKSWAGEN, TIPO BRASÍLIA, DE COR BEGE, ANO
1974, CHASSI  BA-071.695, EM PÉSSIMO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E USO. AVALIAÇÃO: O bem foi avaliado
em R$ 100,00 (cem reais). E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém alegue ignorância, determinou o MM.Juiz
que se expedisse o presente edital.   Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos  10 dias do
mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,     (Manami
Fukace Ferreira), Escrivã,  o subscrevo.

Alberto Luís Marques dos Santos
 Juiz  de Direito

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 013/2004-A

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de MILTON
PEREIRA DA CUNHA, nascido aos 05.11.69, natural de Ka-
loré PR, filho de  Pedro Pereira da Cunha e Luzia Glassi da
Cunha, residente na Cidade de Apucarana PR, e atualmente em
local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no dia 06.05.2004, às 08:50
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do art. 157, § 2o, I e II, do CP, devendo
comparecer obrigatoriamente na presença de advogado, ciente
de que caso não tenha condições de constituir um, deverá pro-
curar nos 10 dias antes da audiência, por um dos núcleos de
assistência judiciária gratuita dessa cidade (UEM, FACULDA-
DE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim, fica advertido pelo
mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem constitua(m)
defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do
art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventi-
va, se for o caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos
23 de março de 2004. Eu  escrivão, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44)
223-0955.  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO NELSON BATISTA BONISSONI e REGINA MA-
RIA TOZZO BATISTA DE MOURA, COM PRAZO DE 20
DIAS.  O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, E ETC...  FAZ SABER, ao(s) devedor(es) NELSON
BATISTA BONISSONI e REGINA MARIA TOZZO BA-
TISTA DE MOURA e SEU CÔNJUGE, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de CARTA PRECATORIA, sob n
000149/2002, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA exeqüente e NELSON BATISTA BONIS-
SONI e REGINA MARIA TOZZO BATISTA DE MOURA
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de
(05) cinco dias, a importância de R$ 10.531,59 - (DEZ MIL,
QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E
NOVE CENTAVOS), acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora.
Caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte
bem: “Data de terras sob nº 1,2,3,4,5,6, e 7, remanescentes da
quadra nº A/12, com área de 6.239,976 metros quadrados, situ-
ada na zona Armazém, nesta cidade, dentro das divisas, metra-
gens e confrontações: “Divide-se com a quadra 51 a 3, no rumo
SO 0”. Ficando ciente, que 17’ NE e uma distância de 56216
metros; com as datas 1,2,3,4,5,6 e 7 – A no rumo NE 0º 17’ So
e uma distância de 111,00 metros quadrados; com a Avenida
Prudente de Morais, no rumo NO 89º 43’ SE numa distância de
56,216 metros quadrados. Todos os rumos acima mencionados
referem-se ao Norte verdadeiro. Contendo em seu interior: 01
barracão industrial em alvenaria, com cobertura em telhas de
zinco com aproximadamente 2.500,00 metros quadrados e 01
barracão industrial em alvenaria, com cobertura em telhas de
fibrocimento com aproximadamente 450,00 metros quadrados”,
após a conversão do arresto em penhor começará a fluir o pra-
zo de 30 dias, para interposição dos Embargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 05 de marco de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ -

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDOS, MARIA DE
PAULA BISPO, NEUSA BISPO DE JESUS, DILZA BISPO
DE JESUS, TEREZINHA MARIA DE JESUS, APARECIDA
BISPO DE JESUS, NATIVIDADE BISPO DE JESUS SAN-
CHES, MARIA AMELIA DE JESUS SORGATO, NILSON
BISPO DE JESUS, APARECIDO BISPO DE JESUS, MAME-
DE BISPO DE JESUS,COM PRAZO DE 20 DIAS.  O DOU-
TOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a(os) requeridos MARIA DE PAULA BISPO,
NEUSA BISPO DE JESUS, DILZA BISPO DE JESUS, TERE-
ZINHA MARIA DE JESUS, APARECIDA BISPO DE JESUS,
NATIVIDADE BISPO DE JESUS SANCHES, MARIA AME-
LIA DE JESUS SORGATO, NILSON BISPO DE JESUS, APA-
RECIDO BISPO DE JESUS, MAMEDE BISPO DE JESUS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de ACAO DE
DIVISAO sob nº 000176/2003, em que são: JOAQUIM CAN-
DIDO requerente  -e- MARIA DE PAULA BISPO, NEUSA
BISPO DE JESUS, DILZA BISPO DE JESUS, TEREZINHA
MARIA DE JESUS, APARECIDA BISPO DE JESUS, NATI-
VIDADE BISPO DE JESUS SANCHES, MARIA AMELIA DE
JESUS SORGATO, NILSON BISPO DE JESUS, APARECI-
DO BISPO DE JESUS, MAMEDE BISPO DE JESUS requeri-
dos. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO dos mesmos,
nos termos da petição inicial resumida a seguir transcrita:  “EX-
CELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGÁ/ PARANÁ.
JOAQUIM CÂNDIDO, brasileiro, viúvo, barbeiro, inscrito no
CPF sob nº 159.146.239-87, residente e domiciliado á Rua
Afrânio Peixoto s/n, em Paraíso do Norte/Pr, pela advogada
que esta subscreve, qualificada e constituída  na forma do in-
cluso instrumento procuratório, com escritório profissional  sito
á Av. Tapejara 234 em Paraíso do Norte/Pr., onde recebe avisos
e  intimações de estilos, vem respeitosamente  á douta presença
de Vossa Excelência para propor a presente: AÇÃO DE DIVI-
SÃO em face de MARIA DE PAULA BISPO, brasileira, do lar,
inscrita no CPF nº 138.945.109; NEUSA BISPO DE JESUS,
do lar; DILZA BISPO DE JESUS, professora; TEREZINHA
MARIA DE JESUS, professora; APARECIDA BISPO DE JE-
SUS, do lar, solteiras, maiores, NATIVIDADE BISPO DE JE-
SUS SANCHES, casada com João Sanches, do lar, MARIA
AMÉLIA DE JESUS SORGATO, casada  com Osvaldo Sorga-
to, do lar, NILSON BISPO DE JESUS, casado com Benta Teo-
dolina de Souza, farmacêutico; APARECIDO  BISPO DE JE-
SUS, maior, alfaiate; MAMEDE BISPO DE JESUS, DAYSE
BISPO DE JESUS e SANDRA BISPO DE JESUS, brasileiros,
solteiros, todos atualmente residentes e domiciliados em lugar
incerto e desconhecido,  com fundamento nas seguintes razões
de fato e de direito: Que é proprietário de 50% do imóvel con-
sistente na “ Data de Terras nº  18 da Quadra I-6, com a área de
1.000,00 metros quadrados, situada no Jardim Alvorada, nesta
Cidade, dentro das seguintes divisas , metragens e confronta-
ções: “20,00 metros de frente para a Av. Pedro Taques;20,00
metros nos  fundos, onde confina com a data 9; 50,00 metros
de  um   lado, com   a  data 17, e  50,00 metros  de  outro  lado,
com a data nº 19.” Imóvel este objeto da matrícula nº 10.625 do
CRI de 1º Oficio de Maringá/Pr, em condomínio com os Re-
queridos a quem pertence os outros  50%   cfe. Certidão anexa.
Que no ano de 1.975 foi acordado verbalmente a divisão do
imóvel, de forma que sobre a parte que ficou lhe pertencendo
(data 18 –R), o Autor construiu uma residência de 59,90 m2. A
parte pertencente aos Condôminos ficou sendo a  “Data nº 18-
A, com a área igual de 500,00 metros quadrados  e sobre a qual
não foi feito qualquer benfeitoria.Que os condôminos transfe-
riram residência da Cidade, tomando rumo ignorado, antes que
fosse formalizado a divisão do imóvel.  Junto o Município  foi
desmembrado os cadastros de IPTU,  contudo, junto o Registro
de Imóveis não foi possível a formalização pela ausência dos
Requeridos.   Que, o Autor quer  proceder a divisão  conforme
autoriza o artigo 1.320 do Código Civil.O Alvará anexo, com-
prova  a permissibilidade da divisão junto ao Município,  sen-
do anexado, outrossim, mapa do imóvel, memorial de cada um
dos lotes para que seja consolidada a  divisão, ficando o Re-
quente com a “Data de Terras sob nº 18 (Remanescente), da
Quadra I-6, com a área de 500,00 metros quadrados da Planta
Oficial do Jardim Alvorada ,  com as  seguintes divisas e con-
frontações: “Com  a Data 18-A ao  Sul numa distância de 50,00
metros; Com parte da data 9 ao Oeste numa distância de 10,00
metros; Com a Data 17 ao Norte numa distância de 50,00 me-
tros; Finalmente com a Avenida Pedro Taques ao Leste numa
distância de 10,00 metros. Todos os rumos mencionados refe-
rem-se ao Norte verdadeiro.Os condôminos Requeridos  com a
data 18-A  Quadra I-6 com a área de 500,00 metros quadrados,
sem  benfeitorias,  com as seguintes divisas e confrontações:
Com a data 19 ao sul numa distância de 50,00 metros; com
parte da data 9 ao oeste numa distância de 50,00 metros; final-
mente com a Av. Pedro Taques ao Leste numa distância de 10,00
metros.Todos os rumos mencionados referem-se ao norte ver-
dadeiro. Requer  a citação dos Requeridos via edital, constan-
do que a citação refere-se também as esposas aos que forem
casados,   por se encontrarem em lugar incerto e não sabido,
para responderem aos termos da presente ação no prazo legal
sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato (CPC
art.285). Seja ao final julgado procedente a ação, acolhendo o
pedido de divisão, sendo proferida sentença homologatória
(CPC, art. 966), reconhecendo a exclusividade de cada uma
das parcelas resultantes da divisão nos termos propostos, com
a condenação dos promovidos se formar litígio na  custas  e
despesas processuais e honorários de advogado, conforme arti-
go 20 do mesmo diploma processual. Protesta por todos os meios
de provas em direito permitidas. Dá-se- o valor a causa de R$
13.000,00 – ( art. 259, VII) .P. Deferimento. Pso. do Norte, 28
de janeiro  de 2003. Elizete Sandra Simões dos Anjos.
– Advogada. FICANDO DESDE JÁ CIENTES DE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICI-
AL. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a

expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 12 de marco de 2.004. Eu  __
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 249/2003

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de LUIZ FRAN-
CISCO DOS SANTOS, natural de Maringá PR, filho de Age-
nor Coelho dos Santos e Francisca Jorge Versales, sem endere-
ço fixo, e atualmente em local desconhecido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia
11.05.2004, às 09:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 16, da Lei
6368/76, devendo comparecer obrigatoriamente na presença de
advogado, ciente de que caso não tenha condições de constituir
um, deverá procurar nos 10 dias antes da audiência, por um dos
núcleos de assistência judiciária gratuita dessa cidade (UEM,
FACULDADE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim, fica adver-
tido pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem
constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s),
na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser decretada a
prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado nesta cidade
de Maringá, aos 23 de março de 2004. Eu  __ escrivão, o digitei
e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ.  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DA REQUERIDA: ACLAUDIA REGINA ALVES DA SILVA,
com prazo de 45 dias.  FAZ SABER  a todos quanto o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem que,  processam-se
perante este Juízo e Cartório os termos dos autos nº 65/2004 de
Divórcio Litigioso, em que é requerente Ivan Lopes da Silva,
requerida Claudia Regina Alves da Silva, e como consta nos
autos que a requerida encontra-se em lugar ignorado, é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos
da petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. O Autor
alega em síntese o seguinte: que a requerida está em lugar igno-
rado, que não possuem filhos e não possuem bens a partilhar,
que pretende a decretação do divórcio. E para que compareça
em sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 18 DE
MAIO DE 2004, ÀS 13:45 HORAS, para audiência de concili-
ação. E no dia 17 DE JUNHO DE 2004, ÀS 16:00 HORAS
para audiência de instrução e julgamento. Ficando a mesma
ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial que não forem contestados no prazo de
quinze (15) dias, contados a partir da audiência de conciliação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que será
publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de
costume. Maringá, 27 de fevereiro de 2004. Eu,_ (Jefferson
Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE CLEUZA SOARES DE SOUZA  - COM O PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000078/2001, de INTERDICAO
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
Requerido(s): CLEUZA SOARES DE SOUZA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 53/56, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 17)
Curador(a) Nomeado(a): SONIA REGINA SOARES DA
CONCEIÇÃO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
 MARINGÁ em 27 de fevereiro de 2004.- Eu,
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___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL - COMARCA
DE MARINGA - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE = MARIO ROBERTO DE
SIQUEIRA = COM PRAZO DE 20 DIAS
Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 271/2003, de INTERDIÇÃO COM CU-
RATELA, requerida por MAECIR MENDES DE LIMA SI-
QUEIRA, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara Cível decre-
tada a interdição de MARIO ROBERTO DE SIQUEIRA, bra-
sileiro, solteiro, portador do RG nº 5.955.463-8SSP-PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº 855.824.179-15, residente e domicilia-
do nesta cidade e Comarca de Maringá Pr., declarando-o inca-
pacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada
curadora a requerente MAECIR MENDES DE LIMA SIQUEI-
RA. Nada mais. Maringá, 06 de Fevereiro de 2004. - Eu Bel.
Waldemar Furlan, escrivão digitei e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO MARASSI JOA-
NIS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  Edital de inter-
dição para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
n.º 0327/2000 de INTERDIÇÃO, requerida por MARLENE
MARASSI JOANIS, foi decretada a interdição de MARCELO
MARASSI JOANIS, brasileiro, solteiro, portador da certidão
de nascimento nº 9.764, folhas 82 vº, do livro A-14, do Cartó-
rio de Registro Civil de Altônia, residente e domiciliada à Rua
Rio de Janeiro, 176, nesta cidade e Comarca, declarando-o in-
capacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) MARLENE MARASSI JOANIS, brasi-
leira, viúva, professora, portadora da CI RG nº 617.713-SSP/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 587.725.029-91, residente e
domiciliada à Rua Rio de Janeiro, 176, nesta cidade e Comar-
ca. Maringá, 05 de Agosto de 2003. Eu, (a) FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARINELZA NASCIMEN-
TO BONFIM COM O PRAZO DE 30 (_RINTA) DIAS
Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0712/1999 de INTERDIÇÃO, requerida por
MARIA SELMA DO NASCIMENTO BONFIM, foi decretada
a interdição de MARINELZA NASCIMENTO BONFIM, de-
clarando-o incapacitado para exercer os atos da vida civil, ten-
do sido nomeado(a) curador(a) MARIA SELMA DO NASCI-
MENTO BONFIM, brasileira, casada, do lar, portadora de Cé-
dula de Identidade RG 8.731.067-1 e inscrita no CPF/MF nº
034.003.889-63, residente  e domiciliada à Rua Yoshiro Ueta,
em frente ao nº 39.056, Conj. Cidade Alta II, nesta cidade de
Maringá-Pr. Maringá, 22 de Fevereiro de 2001. Eu, (a) JAYME
VIEIRA LOPES, Escrivao, o datilografei e subscrevi.

(a)LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

 Réu: ANTONIO DE ALMEIDA
Processo Crime nº: 205/2002

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá
PR, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a ANTONIO DE AL-
MEIDA, brasileiro, vendedoro, nascido aos 29.07.46, natural
de Assis SP, filho de José de Almeida e Duzilia de Almeida,
residente na Avenida Herval, 680, Centro, em Maringá PR, atu-
almente em local desconhecido, pelo presente intima-o da au-
diência admonitória para o início do cumprimento da pena res-
tritiva de direito, para o dia 05 de maio de 2004, às 08:50
horas, consistente na Prestação de serviços à comunidade ou
entidades públicas e limitação de final de semana, pelo mesmo
prazo.
Caso não compareça, implicará na conversão da pena restritiva
de direito em privativa de liberdade, na mesma quantidade ori-
ginariamente fixada, ou seja, em 4 meses de reclusão e 04 dias-
multa, a qual deverá ser cumprida em regime aberto, mediante
as seguintes condições, as quais fixo com base no art. 36, § 1o,
do Código Penal, cc. o art. 115, e art. 116, da Lei de Execução
Penal, para que o réu cumpra a pena (pelo tempo da condena-
ção): 1)manter-se em ocupação honesta, comprovando tal fato
em 30 dias; 2)permanecer na Casa de Albergado, ou em sua
residência, durante o repouso noturno e em dias de folga do
trabalho; 3)não se ausentar da cidade onde vive, sem autoriza-
ção judicial; 4)freqüentar ao programa pró-egresso; e
5)comparecer mensalmente em Juízo, para informar e justifi-

car suas atividades.
Audiência admonitória para o dia 12 de maio de 2004, às 08:00
horas, ficando intimado pelo mesmo edital, que caso não com-
pareça à Audiência, que terá 05 (cinco) dias para justificar o
seu não comparecimento, sob pena de regressão do regime para
o SEMI-ABERTO.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 23 de março
de 2004. Eu, __  (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartó-
rio, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

Matelândia

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS  AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS,  AUTOS DE AÇÃO  DE USUCAPIÃO
SOB N.º 015/2004 EM QUE SÃO AUTORES: JOSÉ DE AN-
DRADE/OUTROS e REQUERIDO: SOCIEDADE COLONI-
ZADORA MATELÂNDIA LTDA , COM PRAZO DE  TRIN-
TA (30) DIAS.  Edital de CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIÃO sob nº 015/2004, em trâmite nesta Vara Cí-
vel e Anexos, sito na Av. Borges de Medeiros, nº 1.111, Edifí-
cio do Fórum, movida por: JOSE DE ANDRADE e sua mulher
NELI DE FÁTIMA PAZ DE ANDRADE e DILSON LOPES
DE OLIVEIRA e requerido: SOCIEDADE COLONIZADORA
MATELÂNDIA LTDA, referente ao “IMÓVEL do lote nº 06
(seis), da quadra nº 77 (setenta e sete), com as seguintes con-
frontações: NORTE, divide-se com o lote urbano nº 08, medin-
do 16,66 m.;  SUL, divide-se com a Av. Borges de Medeiros,
medindo 16,66 m.; LESTE, divide-se com o lote urbano nº 05,
medindo 37,00 m.; OESTE, divide-se com a rua Lino Dalpo-
zzo, medindo 37,00 m., sem benfeitorias, devidamente regis-
trado sob nº 51, 1º Oficio do Registro de Imóveis da Comarca
de Foz do Iguaçu-PR, o qual faz parte da transcrição nº 1848,
do Livro 3-B daquele oficio”. FICAM CITADOS pelo edital
para apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
que começará a fluir após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias,
da primeira publicação. ADVERTÊNCIA: “Em conformidade
com o disposto pelo art. 285 e 319 do CPC., fica V.S., adverti-
do que, não sendo contestado a ação , se presumirão aceito
pelo Réu, como verdadeiros os fatos articulados pelos auto-
res”. Matelândia-Pr, 27.02.2.004. Eu,_ _(Bel. Mabel Simões) -
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

 EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 25/2001
 DE ADOÇÃO C/C PEDIDO DE GUARDA PROVISÓ-

RIA
 COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da mãe biológica: ROSENI DA LUZ, bra-
sileira, solteira, residente e domiciliada em local incerto, nos
autos de ADOÇÃO C/C PEDIDO DE GUARDA PROVISÓ-
RIA SOB Nº 25/2001, em que são autores A . G. A  . e réu
ESTE JUIZO, nos  termos da inicial, e para querendo, CON-
TESTAR a presente ação, no prazo legal de dez (10) dias, nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 25/01 – 1.
Cite-se a mãe biológica pr edital e para contestar o feito, caso
queira, no prazo de 10 dias. Prazo do edital: 30 dias. 2 – Decor-
rido prazo sem manifestação nomeio curadora a Dra. Silmara
B. Milaneze. Intime-se para aprestar contestação, mesmo que
por negativa geral. 3 – Na seqüência, vista à parte autora e ao
MP. Em 1º/03/04. (ass.) LIA  SARA TEDESCO - Juíza de
Direito.”ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto
pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não
sendo contestado a ação, se presumirão aceito pela Ré, como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Matelândia,   09/
03/2004. Eu,  ___(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei
e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º 06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS  AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS,  AUTOS DE AÇÃO  DE USUCAPIÃO
SOB N.º 202/03 EM QUE SÃO AUTORES: MANOEL AN-
TONIO DOS SANTOS e   IRACEMA RAMOS FEITOSA DOS
SANTOS e  REQUERIDOS: ORIPES MARTINI e SOFIA
MAGDALENA ARFELLI,  COM PRAZO DE  TRINTA (30)
DIAS.   Edital de CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, para contestarem a AÇÃO DE
USUCAPIÃO sob nº 202/03, em trâmite nesta Vara Cível e
Anexos, sito na Av. Borges de Medeiros, nº 1.111, Edifício do
Fórum, movida por MANOEL ANTONIO DOS SANTOS e
IRACEMA RAMOS FEITOSA DOS SANTOS,  e requeridos:
ORIPES MARTINI e SOFIA MAGDALENA ARFELLI, refe-
rente ao “LOTE RURAL nº 133, da gleba nº 3, 1ª parte da
Colônia Rio Quarto; situado no Município de Diamante do
Oeste, Comarca de Matelândia-PR, com área de 37.891,70 m2,
com os seguintes limites e confrontações: NORDESTE: numa
distância de 332,00 metros, confrontando-se  com parte da pro-
priedade do Sr. Pedro Felix e parte da propriedade do SR, Mil-
to, onde 283,00 metros com AZ 309º 35’ e 49,00 metros AZ
312º29’; SUDOESTE: numa distância de 120,00 metros, AZ
110º 57’, confrontando-se com o lote nº 136 e 50,00 metros AZ
117º 02’, 60, 50 metros AZ 119º 00’, 66,80 metros AZ 121º
06’, confrontando-se com terras de Sofia Madalena; SUDES-
TE: numa distância de 92,80 metros, confrontando-se com ter-
ras do Sr. Joaquim Leite; SUDOESTE: limita-se na seguinte
forma: 81,20 metros AZ 211º 22’ confronta-se com o lote nº
137 E 82,00 metros AZ 212º 31’ confronta-se com o lote nº
138”. FICAM CITADOS pelo edital para apresentarem contes-

tação no prazo de 15 (quinze) dias, que começará a fluir após
decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, da primeira publicação.
ADVERTÊNCIA: “Em conformidade com o disposto pelo art.
285 e 319 do CPC., fica V.S., advertido que, não sendo contes-
tado a ação , se presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores”. Matelândia-Pr, 20.10.2.003.
Eu,__ (Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE A MADEIREIRA S/A
EXECUTIVO FISCAL Nº 73/83

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

EXECUTADA: A MADEIREIRA S/A
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

Edital de  CITAÇÃO de A. MADEIREIRA S/A, inscrita no
CGC/MF nº 76.496.009/0008-73, com endereço na GLB Ba-
nado, s/nº, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incer-
to, na pessoa de seu representante legal: Sr. Francisco Paulo
José Minoli, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº
73/1983, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado: A. MADEIREIRA S/A, para
efetuar o pagamento do débito de CR$ 18.076,90 datado de 30/
09/1978, devidamente corrigidos, no prazo de 05 (cinco) dias,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, e querendo, es-
tando seguro o Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30
(trinta) dias oferecer embargos à execução, que começará a fluir
o prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº 78/83 – Cite-se via edital. Em
18 de dezembro de 2003. - (ass.) LIA SARA TEDESCO – Juí-
za de Direito”. Matelândia, 02 de fevereiro de 2.004. Eu,__
(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE A MADEIREIRA S/A
EXECUTIVO FISCAL Nº 80/83

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

EXECUTADA: A MADEIREIRA S/A
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

Edital de  CITAÇÃO de A. MADEIREIRA S/A, inscrita no
CGC/MF nº 76.496.009/0008-73, com endereço na GLB Ba-
nado, s/nº, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incer-
to, na pessoa de seu representante legal: Sr. Francisco Paulo
José Minoli, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº
80/1983, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado: A. MADEIREIRA S/A, para
efetuar o pagamento do débito de CR$ 16.958,04 datado de 13/
09/1978, devidamente corrigidos, no prazo de 05 (cinco) dias,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, e querendo, es-
tando seguro o Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30
(trinta) dias oferecer embargos à execução, que começará a fluir
o prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº 80/83 – Cite-se via edital. Em
18 de dezembro de 2003. - (ass.) LIA SARA TEDESCO – Juí-
za de Direito”. Matelândia, 02 de fevereiro de 2.004.
Eu,_____________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE A MADEIREIRA S/A
EXECUTIVO FISCAL Nº 75/83

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

EXECUTADA: A MADEIREIRA S/A
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

Edital de  CITAÇÃO de A. MADEIREIRA S/A, inscrita no
CGC/MF nº 76.496.009/0008-73, com endereço na GLB Ba-
nado, s/nº, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incer-
to, na pessoa de seu representante legal: Sr. Francisco Paulo
José Minoli, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº
75/1983, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado: A. MADEIREIRA S/A, para
efetuar o pagamento do débito de CR$ 15.554,04 datado de 16/
07/1978, devidamente corrigidos, no prazo de 05 (cinco) dias,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, e querendo, es-
tando seguro o Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30
(trinta) dias oferecer embargos à execução, que começará a fluir
o prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº 75/83 – Cite-se via edital. Em
18 de dezembro de 2003. - (ass.) LIA SARA TEDESCO – Juí-
za de Direito”. Matelândia, 02 de fevereiro de 2.004. Eu, __(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE A MADEIREIRA S/A
EXECUTIVO FISCAL Nº 79/83

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

EXECUTADA: A MADEIREIRA S/A
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

  Edital de  CITAÇÃO de A. MADEIREIRA S/A, inscrita no
CGC/MF nº 76.496.009/0008-73, com endereço na GLB Ba-
nado, s/nº, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incer-
to, na pessoa de seu representante legal: Sr. Francisco Paulo
José Minoli, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº
79/1983, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado: A. MADEIREIRA S/A, para
efetuar o pagamento do débito de CR$ 19.414,17 datado de 07/
10/1978, devidamente corrigidos, no prazo de 05 (cinco) dias,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, e querendo, es-
tando seguro o Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30
(trinta) dias oferecer embargos à execução, que começará a fluir
o prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº 79/83 – Cite-se via edital. Em
18 de dezembro de 2003. - (ass.) LIA SARA TEDESCO – Juí-
za de Direito”. Matelândia, 02 de fevereiro de 2.004. Eu,__
(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE A MADEIREIRA S/A
EXECUTIVO FISCAL Nº 77/83

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

EXECUTADA: A MADEIREIRA S/A
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

Edital de  CITAÇÃO de A. MADEIREIRA S/A, inscrita no
CGC/MF nº 76.496.009/0008-73, com endereço na GLB Ba-
nado, s/nº, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incer-
to, na pessoa de seu representante legal: Sr. Francisco Paulo
José Minoli, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº
77/1983, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado: A. MADEIREIRA S/A, para
efetuar o pagamento do débito de CR$ 16.228,31 datado de 26/
08/1978, devidamente corrigidos, no prazo de 05 (cinco) dias,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, e querendo, es-
tando seguro o Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30
(trinta) dias oferecer embargos à execução, que começará a fluir
o prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº 77/83 – Cite-se via edital. Em
18 de dezembro de 2003. - (ass.) LIA SARA TEDESCO – Juí-
za de Direito”. Matelândia, 02 de fevereiro de 2.004. Eu,__
_(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, o imóvel de propriedade dos devedores: REFA-
RE LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2.004 às 09:25 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2.004 às 09:25 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço inferior ao da avaliação,
não se aceitando preço vil. 
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/Pr, sito na Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº 42/2000
em que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executado:
REFARE LTDA.
BEM: “UM SECADOR DE CEREAIS, redondo de chapa gal-
vanizada, do tipo vertical, capacidade 220 sacas, com exaus-
tor, marca pampeiro; UM ELEVADOR COMPLETO, capaci-
dade 10 toneladas/hora, com 7 (sete) metros boca a boca, com
motor de 3Cv., marca Pampeiro, os quais encontram-se em mãos
do representante legal da executada: Sr. DARCI ZANINI”.
AVALIAÇÃO: Avaliação de fls. 33 reatualizada em data de 23/
10/2003, correspondente a R$ 5.800,00 (CINCO MIL E OITO-
CENTOS REAIS), sujeito a atualização por ocasião do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.803,85 (QUATRO MIL OITOCEN-
TOS E TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS),
atualizado até 31.05.2000, sujeito a atualização até a data do
leilão. ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante,
com relação a carta de arrematação, Porteiro dos Auditórios,
bem como, as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a executada: REFA-
RE LTDA, na pessoa de seu representante legal: Sr. DARCI
ZANINI, se porventura não for encontrado para a intimação
pessoal. Matelândia/Pr, 11 de março de 2.004. Eu,_ (Bel. Ma-
bel Simões) Escrivã, que digitei e subscrevi.

 BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 028/04
DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da requerida: ROSEMAY FABRICIO DE
SOUZA DE FREYN, residente e domiciliada em local incerto,
dos termos da inicial, e para querendo, CONTESTAR a presen-
te ação,  no prazo legal de dez (10) dias, nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito: “Autos nº 28/04 – 1. Cite-se a parte
ré por meio de edital para contestar a ação, caso queira, no
prazo de dez dias. Prazo do edital: 30 dias. 2 – Caso não seja
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apresentada contestação, nomeio desde já curador Dr. Adair
Jose Altíssimo. Intime-se da nomeação e para apresentar defe-
sa mesmo que por negativa geral. 3 – Oficie-se ao Conselho
Tutelar para realização do Estudo Social. 4 – Cumpridas as
determinações, vista à parte autora e ao MP acerca da contesta-
ção. Em 1º/03/04. (ass.) LIA SARA TEDESCO - Juíza de Di-
reito.” ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo
art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo
contestado a ação, se presumirão aceito pela Ré, como verda-
deiros os fatos articulados pelo Autor. Matelândia, 09/03/2004.
Eu, __ __(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subs-
crevi.

  BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 017/2004
DE DIVÓRCIO DIRETO

  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do requerido: ARCINDO BARBOSA, bra-
sileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em local in-
certo, dos termos da inicial, e para querendo, CONTESTAR a
presente ação,  no prazo legal de quinze (15) dias, nos autos de
DIVÓRCIO DIRETO, sob nº 017/2004, em que é autora: I.S.B.
e réu: A.B, nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Au-
tos nº 17/04  – 1. Cite-se o réu, via edital, dos termos da inicial
e para oferecer contestação, no prazo de quinze dias. Prazo do
edital de trinta dias. 2. Decorrido o prazo do edital sem apre-
sentação de contestação, nomeio curador ao réu revel o(a) Dr.(a)
Oscar Crema. 3. Na seqüência, intime-se da nomeação e para
oferecer contestação, mesmo que por negativa geral. Em 06 de
fevereiro de 2004. (ass.) LIA SARA TEDESCO - Juíza de Di-
reito.” ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo
art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo
contestado a ação, se presumirão aceito pela Ré, como verda-
deiros os fatos articulados pelo Autor. Matelândia,  11/03/2004.
Eu, _(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, os bens de propriedade do devedor: PINNUS-
BOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2004 às 10:00 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2004 às 10:00 horas, ocasião
em que o bem será alienado por melhor preço, salvo preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/PR, sito Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 78/2001
em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado: PINNUSBOM INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA.
BENS: “32 (TRINTA E DOIS) METROS CÚBICOS DE MA-
DEIRA DE LEI PARA FABRICAÇÃO DE PALETE”.
AVALIAÇÃO: Atualizada em 31.12.2001, correspondente a R$
8.000,00 (OITO MIL REAIS), sujeito a atualização até o dia
do leilão. VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.259,58 (Sete mil duzen-
tos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), atua-
lizada até 08.02.2002, sujeito a atualização até a data do leilão.
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro dos Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver. INTIMAÇÃO:
Fica desde logo intimado o executado: PINNUSBOM INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, na pessoa de
seu representante legal, Sr. BRUNO ARI CAMILOTTI, se por-
ventura não for encontrado para a intimação. Matelândia/Pr,
22 de março de 2004. Eu,  __(Bel. Mabel Simões) - Escrivã,
que  o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
assinado  por determinação  do MM.

  Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria n.º  06/99, de 13/05/.999.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, os bens de propriedade da devedora: INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS YBIAPO LTDA, na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2004 às 09:35 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2004 às 09:35 horas, ocasião
em que o bem será alienado por melhor preço, salvo preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/PR, sito Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 60/2002
em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS YBIAPO LTDA.
BENS: “340M2 (trezentos e quarenta metros cúbicos) de PAR-
QUET, de Ipê, de 06 (seis) lanelas, sem palcas de 48x48 cmts
novos, qual encontram-se em mãos da Sra. Eloine Machado,
sócia da empresa executada”.
AVALIAÇÃO: Atualizada em 15.08.2002, correspondente a R$
4.080,00 (QUATRO MIL OITENTA REAIS), sujeito a atuali-
zação até o dia do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 686,32, atualizada até 31.03.2003,
sujeito a atualização até a data do leilão.
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro dos Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada: INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS YBIAPO LTDA, na
pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ ALBERTO DE
BRITO, se porventura não for encontrado para a intimação.
Matelândia/Pr, 11 de março de 2004. Eu,  __(Bel. Mabel Si-
mões) - Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
assinado  por determinação  do MM.

  Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria n.º  06/99, de 13/05/.999.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, os bens de propriedade da devedora: MÓVEIS
IDEAL LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2004 às 09:40 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2004 às 09:40 horas, ocasião
em que o bem será alienado por melhor preço, salvo preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/PR, sito Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 45/2002
em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado: MÓVEIS IDEAL LTDA.
BENS: “01 (UMA) ESTANTE de 4,83 m2 em imbuia acaba-
mento seladora, avaliado em R$ 2.350,00; 01 (UMA) MESA
DE CENTRO de 0,80 centímetros de comprimento por 0,50
centímetros de largura, em imbuia acabamento seladora, avali-
ado em R$ 350,00; 01 (UM) PAINEL de 1,75 metros de altura
por 2,20 metros de comprimento em imbuia acabamento sela-
dora, avaliado em R$ 1.070,00; 01 (DUAS) POLTRONAS de
0,75 centímetros de comprimento, estofamento azul marinho c/
cinza, avaliado em R$ 590,00; e 01 (UM) SOFÁ de 2,30 mts de
comprimento estofamento azul marinho, avaliado em R$ 840,00,
o qual encontra-se em mãos da Sra. Lucimara Bernardi, repre-
sentante legal do requerido”.
AVALIAÇÃO: Atualizada em 26.08.2002, correspondente a R$
5.200,00 (CINCO MIL E DUZENTOS REAIS), sujeito a atua-
lização até o dia do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.105,84, atualizada até 28.01.2002,
sujeito a atualização até a data do leilão.
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro dos Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada: MÓVEIS
IDEAL LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sra. CLAU-
DIO BERNARDI, se porventura não for encontrado para a in-
timação. Matelândia/Pr, 11 de março de 2004. Eu,  __(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

  BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
assinado  por determinação  do MM.

  Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria n.º  06/99, de 13/05/.999.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, os bens de propriedade da devedora: MÓVEIS
IDEAL LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2004 às 09:10 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2004 às 09:10 horas, ocasião
em que o bem poderá ser alienado por preço inferior ao da
avaliação, não se aceitando preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/PR, sito Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 65/2001
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado: MÓVEIS IDEAL LTDA.
BENS: “01 (UMA) CÂMARA PARA SECAGEM DE MADEI-
RA (ESTUFA), marca Cibraltar, com painel eletrônico, ano
1.982, medindo 06 (seis) metros de comprimento, 04 (quatro)
de largura e 03 (três) metros de altura, em bom estado de uso, o
qual encontra-se em mãos do Sr. José Alexandre de Melo, fiel
depositário”.
AVALIAÇÃO: Atualizada em 17/10/2001, correspondente a R$
8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS), sujeito a atu-

alização até o dia do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.905,64,  atualizada até 22/08/01,
sujeito a atualização até a data do leilão.
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro dos Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado: MÓVEIS
IDEAL LTDA, na pessoa de seu representante legal: Sr. CLAU-
DIO BERNARDI, se porventura não for encontrado para a in-
timação. Matelândia/Pr, 11 de março de 2004. Eu,  _(Bel. Ma-
bel Simões) - Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
assinado  por determinação  do MM.  Juiz
de Direito da Comarca, conforme Portaria

n.º  06/99, de 13/05/.999.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, os bens de propriedade do devedor: ESPÓLIO
DE PEDRO PAULO TIMBOLA, na pessoa de seu represen-
tante legal: Maria Antonia Debarba Timbola, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2004 às 09:05 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2004 às 09:05 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação, ressalvado preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/PR, sito Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA sob n.º 104/03
em que é exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁGIA – INCRA e réu: ARY BE-
ARSI E OUTROS.
BENS: “03 (TRÊS) cabeças de gado mestiço, com aproxima-
damente 04 (QUATRO) anos de idade cada”.
DEPÓSITO: Em mãos  do próprio espólio na pessoa da viúva:
Sra. MARIA ANTONIA DEBARBA TIMBOLA – Fiel Depo-
sitária.
AVALIAÇÃO: Atualizada em 19/02/2003, correspondente a R$
1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS), sendo o valor
de cada animal R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) sujeito a
atualização até o dia do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 935,94,  atualizada até 20/01/03,
sujeito a atualização até a data do leilão.
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro dos Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado: ESPÓ-
LIO DE PEDRO PAULO TÍMBOLA, na pessoa da viúva MA-
RIA ANTONIA DEBARBA TIMBOLA, se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal. Matelândia/Pr, 11 de março
de 2004. Eu,  _(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que  o digitei e
subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
assinado  por determinação  do MM.

Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria  n.º  06/99, de 13/05/.999.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, o bem de propriedade do devedor: GELSON
ZANCANARO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2.004 às 09:20 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2.004 às 09:20 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço inferior ao da avaliação,
não se aceitando preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/Pr, sito na Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos sob n.º 61/01 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executado:
GELSON ZANCANARO ME
BEM: “270 (DUZENTAS E SETENTA) CADEIRAS DE EM-
BUIA, modelo alta estofadas em tecido; 45 (QUARENTA E
CINCO) MESAS DE EMBUIA, medindo 1,60 x 0,80 metros”.
DEPÓSITO:  Com o Sr.  Gelson Zancanaro – Fiel Depositário.
AVALIAÇÃO: Avaliação atualizada em data de 25/09/2001,
correspondente a R$ 13.050,00 (TREZE MIL E CINQUENTA
REAIS), sujeito a atualização por ocasião do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.321,40 (DEZ MIL E TREZEN-
TOS E VINTE E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS),
datado de 08/08/2001, sujeito a atualização até a data do lei-
lão.
ÔNUS: Custas remanescentes, se houver, carta de arremata-
ção, e, Porteiro dos Auditórios, que ficarão a cargo do arrema-
tante.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado: GEL-
SON ZANCANARO ME, na pessoa de seu representante le-
gal; Sr. GELSON ZANCANARO, se porventura não for en-
contrado para a intimação pessoal. Matelândia/Pr, 11 de março
de 2.004. Eu,_______________(Bel. Mabel Simões) Escrivã,
que digitei e subscrevi.

 BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
        Comarca,  conforme  Portaria n.º 06/99, de 13/05/

1.999

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em praça, os bens de propriedade do devedor: COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS CÉU AZUL LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06-05-2004 às 09:50 horas, ocasião

em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17-05-2004 às 09:50 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço inferior ao da avaliação,
não se aceitando preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/PR, sito Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos sob nº 48/00 de EXECUTIVO FISCAL em
que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executado: CO-
MÉRCIO DE AUTO PEÇAS CÉU AZUL LTDA
BEM: “O LOTE URBANO Nº 13-B, (TREZE-B), sub-divisão
do lote urbano nº 13 (treze), da quadra 100 (cem), do Lotea-
mento Urbano da cidade de Céu Azul, desta Comarca, com a
área de 150 M2 (cento e cinqüenta metros quadrados), conten-
do uma construção em alvenaria – barracão: .
DEPÓSITO: Com o Sr. Renato P. Bordignon – Fiel Depositá-
rio.
AVALIAÇÃO: Avaliação atualizada em data de 06/11/01, cor-
respondente a R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL RE-
AIS), sujeito a atualização por ocasião da praça. 
VALOR DA DIVIDA: R$ 5.358,40 (CINCO MIL E TREZEN-
TOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E QUARENTA CEN-
TAVOS), atualizado em data de 18/07/00, sujeito a atualização
até a data da praça.
ÖNUS: Custas remanescentes, se houver, carta de arremata-
ção, e , Porteiro de Auditórios, que ficarão a cargo do arrema-
tante.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado: COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS CÉU AZUL LTDA, na pessoa de seu
representante legal: Sr. RENATO P. BORDIGNON,  se por-
ventura não for encontrado para a intimação. Matelândia/Pr, 11
de março de 2004. Eu, _ Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que  o
digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
  assinado  por determinação  do MM.  Juiz
  de Direito da Comarca, conforme Portaria

  n.º  06/99, de 13/05/.999.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, os bens de propriedade do devedor FRIGORÍFI-
CO RIEGER LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06-05-2004 às 09:45 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17-05-2004 às 09:45 horas, ocasião
em que o bem poderá ser alienado por preço inferior ao da
avaliação, ressalvado o preço vil, inferior a 70 % da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/PR, sito Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 36/98 em
que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executado: FRI-
GORÍFICO RIEGER LTDA
BENS: “O LOTE RURAL Nº 103-B-2, sub-divisão do LOTE
RURAL Nº 103-B, da gleba nº 02, do Imóvel Guairacá, do
Município de Céu Azul/PR, nesta Comarca, com a área de
3,8535 há (três hectares e oitenta e cinco ares e trinta e cinco
centiares), com os seguintes limites e confrontações: ao NOR-
TE, por uma linha seca de 278,0 metros, com AZ de 267º 36’30”,
confrontando com o lote nº 100; ao SUL, por uma linha seca de
285,0 metros, com AZ de 262º28’, confrontando com o lote nº
103-A-2; LESTE, pelo Rio São Francisco Falso, confrontando
com o lote nº 46; OESTE: por uma linha seca de 148,0 metros,
com AZ de 177º36’30”, confrontando com os lotes nº 103-A-1
e 103-B-1, conforme Matrícula nº 8.844, livro nº 02, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca, com as
seguintes benfeitorias: existe construído sobre a área acima um
frigorífico, com uma área construída de 3.100 m2, em padrão
de frigorífico, o qual encontra-se em mãos do representante
legal do executado: Sr. Darci Rieger”
AVALIAÇÃO: Atualizada em 14/06/2000, correspondente a R$
545.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO MIL
REAIS), sujeito a atualização até o dia da praça.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 134.994,03, atualizada até 14/06/00,
sujeito a atualização até a data da praça.
ÔNUS: CREDOR HIPOTECÁRIO: BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A .Os existentes ficarão a cargo do arrematante,
com relação a carta de arrematação, Porteiro dos Auditórios,
bem como, as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado: FRIGO-
RÍFICO RIEGER LTDA, na pessoa de seu representante legal,
Sr DARCI RIEGER, se porventura não for encontrado para a
intimação. Matelândia/Pr, 11 de março de 2004. Eu,  ___(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
   assinado  por determinação  do MM.  Juiz
  de Direito da Comarca, conforme Portaria

  n.º  06/99, de 13/05/.999.

EDITAL DE TUTELA
 AUTOS DE TUTELA SOB Nº 26/03 EM QUE É AUTOR
ANTONIO FIGUEIREDO E REQUERIDO ESTE JUIZO

 COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

 Edital de TUTELA dos menores M.S.F. e M.E.F. nos autos de
TUTELA sob nº 026/03, movida por ANTONIO FIGUEIRE-

DO, referente a sentença prolatada em data de 15-12-2003, no
qual foi julgada procedente a ação para deferir a tutela de M.S.F.
e M.E.F. nomeando-lhes tutor o requerente ANTONIO FIGUEI-

REDO. Matelândia-Pr, 02-03-2004. Eu,_ (Bel. Mabel Simões)
- Escrivã, que o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 181/2001
DE DIVÓRCIO DIRETO

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
AUTOR: V.P. e  RÉ: A.D.C.P. 

Edital de CITAÇÃO da requerida: APARECIDA DO CARMO
PIRES, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em lo-
cal incerto, nos autos de DIVÓRCIO DIRETO sob nº 181/01,
em que é autor: V.P. e requerida A.D.C.P, dos termos da inicial,
e para querendo, CONTESTAR a presente ação,  no prazo legal
de quinze (15) dias, nos termos do r. despacho a seguir transcri-
to: “Autos nº 181/01 – 1. Cite-se o réu via edital, digo, a ré Apa-
recida do Carmo Pires para contestar a ação, caso queira, em
quinze dias. Prazo do edital: 30 dias. 2 – Retifique-se autuação
para incluir a ré no pólo passivo da ação. 3 – Transcorrido prazo
sem contestação, nomeio defensor à ré o Dr. Paulo Correa. 4 –
Intime-se da nomeação e para apresentar contestação, mesmo
que por negativa geral. 5 – Após, vista ao autor. Em 27/02/04.
(ass.) LIA SARA TEDESCO - Juíza de Direito.”ADVERTÊNCIA:
Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C.,
fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação, se presu-
mirão aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor”. Matelândia,   10/03/2004. Eu, _____(Bel. Mabel Simões)
- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999
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Medianeira

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :
 A  Doutora  Nilce  Regina  Lima, MM. Juíza De     Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ..    FAZ SABER que pelo presente edital leva
a conhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em
13  de novembro de 2003, nos autos de  Interdição nº  19/2001,
decretou a INTERDIÇÃO dePEDRO FLORES CAVALHEI-
RO, nascido em 24/02/1972, filho de Cesar Fernandes Cava-
lheiro e Olga Retzalaff Cavalheiro   para todos os atos da vida
civil, em face de apresentar-se definitivamente incapacitada
para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de caráter
permanente, nomeando como CURADOR o Sr. ROSA CAVA-
LHEIRO.  E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 16 de dezembro de 2003. Eu,  _
(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei  e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível .

Nova Esperança

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial desta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 570/2003
REQUERENTE: VERA LÚCIA RUSSIANO MAYER
INTERDITADO: Mario Mayer, brasileiro, casado, nascido aos
27 de abril de 1946, natural de Concórdia, Estado de Santa
Catarina, filho de João Antonio Mayer e Cezira Cauzzi Mayer,
portador da Cédula de Identidade RG. nº 813.916-SSP/PR, ins-
crito no CPF/MF sob n. 183.687.009-49, residente e domicili-
ado na Avenida São José, nº 1425, nesta Cidade e Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 06/02/2004.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: Vera Lúcia Russiano Mayer, bra-
sileira, casada, do lar, nascida aos 02 de abril de 1960, natural
de Colorado, Estado do Paraná, filha de Arlindo Russiano e
Anna Rodero Boffi Russiano, portadora da Cédula de Identida-
de RG. nº 001366126-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n.
609.864.509-44, residente e domiciliada na Avenida São José,
nº 1425, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
em 4 de março de 2004. Eu,_ _(Wanderley Manoel da Silva),
Escrivão Designado, o digitei, conferi e subscrevi.

  AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

Paranaguá

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

O doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 777/98, onde figura
como ré(u) FELIPE ARAÚJO SILVA, brasileiro, solteiro,
representante comercial, nascido aos 23.06.1975, filho de Wil-
son Fernandes da Silva e de Anibelia de Araújo Silva, portador
da C.I. Rg. n.º 5.088.692-1/Pr., residente na Rua Benjamin Cons-
tant, 333 – Bairro Oceania, nesta cidade e Comarca,  por infra-
ção do art. 121, § 3º do Código Penal, e não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente edi-
tal, para, em 10 (dez) dias, justificar o descumprimento das
condições impostas, sob pena de revogação do benefício.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná,  aos  vinte e três (23) dias do mês de Março (03) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu
 (Maria Izabel Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o digi-
tei e subscrevi.

Alceu Martins Ricci Filho
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Criminal n.º 55/2002, que a Jus-
tiça Pública move contra NIVALDO PEREIRA DE MIRAN-
DA, brasileiro, solteiro, vendedor autônomo, natural de Para-
naguá – PR., nascido aos 19.09.1980, filho de Araon Pinheiro
de Miranda e de Maria Pereira de Miranda, atualmente em lu-
gar incerto, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, IN-
TIMA-O através do presente edital, dos termos da r. sentença
de fls. 88/92, datada de 27.11.2003, que julgou parcialmente
procedente a denúncia do Ministério Público, para o fim de
condenar o réu como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inc.

IV, em liame com o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal, à
pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão em Regi-
me Aberto e 10 (dez) dias-multa, sendo substituída a pena pri-
vativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, con-
sistente em: A)- de prestação de serviço à comunidade, cujas
tarefas deverão ser cumpridas na sede do Corpo de Bombeiros
de Paranaguá à razão de uma hora de tarefa por dia de conde-
nação, ou seja, deverão ser prestadas 488 horas de serviços, ou
61 dias de 08 horas de tarefas, no mínimo um dia por semana;
B)- de prestação pecuniária consistente na entrega de cestas
básicas à “Creche Perseverança” de Paranaguá no valor de R$
80,00 (oitenta reais). Fica o réu ciente de que no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, poderá o mesmo, querendo, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 118/2001, que a Justiça Pública
move contra ELDE FERNANDES, brasileiro, solteiro, moto-
rista, natural de Paranaguá – PR., nascido aos 20.10.1955, fi-
lho de Hortezio Fernandes Filho e de Marina Nonato Fernan-
des, atualmente em lugar incerto, e não sendo possível intimá-
lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital, dos
termos da r. sentença de fls. 69, datada de 31.10.2003, que jul-
gou extinta a punibilidade pela ocorrência da decadência do
direito de representação em relação ao réu ELDE FERNAN-
DES..
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,  ____(Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 108/99, que a Justiça Pública move
contra SIDNEY PONTES ALVES, brasileiro, solteiro, cha-
peiro, nascido aos 18.01.1977, filho de Nelson Martins Alves e
de Antonia do Pilar Pontes Alves, atualmente em lugar incerto,
e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O atra-
vés do presente edital, dos termos da r. sentença de fls. 232
verso, datada de 06.02.2004, que com fundamento no art. 113
da Lei de Execução Penal, determinou a regressão do regime
de cumprimento da pena privativa de liberdade imposta a Sid-
ney Pontes Alves, do aberto para o semi-aberto. Fica o réu ci-
ente de que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, poderá o mesmo, queren-
do, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 41/98, que a Justiça Pública move
contra ADILSON DO NASCIMENTO, brasileiro, casado,
estivador, nascido aos 26.12.1968, filho de Laurival do Nasci-
mento e de Nadir Gregório do Nascimento, atualmente em lu-
gar incerto, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, IN-
TIMA-O através do presente edital, dos termos da r. sentença
de fls. 131 verso, datada de 05.02.2004, que em face do des-
cumprimento injustificado das restrições impostas, com funda-
mento no artigo 44, § 4º, do Código Penal, converteu a pena
restritiva de direitos em pena privativa de liberdade pelo perío-
do fixado na sentença de fls. 91/95, 01 (um) ano e 05 (cinco)
meses de reclusão, em Regime Aberto, mediante as seguintes
condições: I)- o condenado deverá trabalhar ou estudar; II)-
deverá comparecer mensalmente em Juízo para informar e jus-
tificar suas atividades; III)- deverá permanecer recolhido em
sua residência todos os dias úteis e nos feriados, das 22:00 às

06:00 horas do dia seguinte, e nos feriados e finais de semana,
das 22:00 horas dos sábados às 06:00 horas das segundas-fei-
ras; IV)- não poderá ausentar-se da Comarca de sua residência
por período superior a sete dias sem autorização judicial; V)-
durante o período da pena, 01 (um) ano e 05 (cinco) meses,
prestará serviços à comunidade por (08) oito horas semanais.
Fica o réu ciente de que no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, poderá o mes-
mo, querendo, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 82/2003, que a Justiça Pública
move contra ADRIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, sem
profissão definida, portador da C.I. Rg. n.º 8.925.029-3/Pr.,
nascido aos 10.12.1981, filho de Feliciano Lourenço da Silva e
de Roseli Alves da Silva, e ADIR NUNES LEANDRO, brasi-
leiro, casado, sem profissão definida, natural de Paranaguá –
PR., nascido aos 12.06.1947, filho de Leutério Leandro e de
Durvalina Nunes, ambos atualmente em lugar incerto, e não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do
presente edital, dos termos da r. sentença de fls. 100/102, data-
da de 05.02.2004, que julgou improcedente a denúncia do Mi-
nistério Público, para o fim de ABSOLVER os réus, com fun-
damento no art. 386, inciso I, do Código de Processo Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 82/2001, que a Justiça Pública
move contra EDUARDO SILVA DIAS, vulgo “Baiano”, bra-
sileiro, solteiro, padeiro, natural de Itaberaba – BA., nascido
aos 12.03.1965, filho de Arnaldo Mascarenhas Dias e de Mira-
ci Silva Dias, atualmente em lugar incerto, e não sendo possí-
vel intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente
edital, dos termos da r. sentença de fls. 106 verso, datada de
05.02.2004, que em face do descumprimento injustificado das
restrições impostas, com fundamento no artigo 44, § 4º, do
Código Penal, converteu a pena restritiva de direitos em pena
privativa de liberdade pelo período fixado na sentença de fls.
78/82, 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão, em Regime
Aberto, mediante as seguintes condições: I)- o condenado de-
verá trabalhar ou estudar; II)- deverá comparecer mensalmente
em Juízo para informar e justificar suas atividades; III)- deverá
permanecer recolhido em sua residência todos os dias úteis e
nos feriados, das 22:00 às 06:00 horas do dia seguinte, e nos
feriados e finais de semana, das 22:00 horas dos sábados às
06:00 horas das segundas-feiras; IV)- não poderá ausentar-se
da Comarca de sua residência por período superior a sete dias
sem autorização judicial; V)- deverá prestar serviços à comu-
nidade pelo período de 06 (seis) meses, durante (08) oito horas
semanais. Fica o réu ciente de que no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pode-
rá o mesmo, querendo, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 54/2002, que a Justiça Pública
move contra SÉRGIO LUIZ RODRIGUES, brasileiro, sol-
teiro, balconista, natural de nião da Vitória – PR., nascido aos
13.02.1979, atualmente em lugar incerto, e não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital,

dos termos da r. sentença de fls. datada de 10.02.2004, que
com fundamento no art. 118, § 1º, da Lei de Execução Penal,
determinou a regressão do regime de cumprimento da pena pri-
vativa de liberdade imposta a Sérgio Luiz Rodrigues, do aberto
para o semi-aberto. Fica o réu ciente de que no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, poderá o mesmo, querendo, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 831/98, que a Justiça Pública move
contra ROQUE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, sem profissão definida, natural de Paranaguá – PR., nasci-
do aos 16.08.1967, filho de Miguel Messias da Silva e de Ma-
ria de Lourdes da Silva, atualmente em lugar incerto, e não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do
presente edital, dos termos da r. sentença de fls. 117 verso,
datada de 06.02.2004, que com fundamento no art. 113 da Lei
de Execução Penal, determinou a regressão do regime de cum-
primento da pena privativa de liberdade imposta a Roque Ro-
drigues da Silva, do aberto para o semi-aberto. Fica o réu cien-
te de que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, poderá o mesmo, queren-
do, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 34/2003, que a Justiça Pública
move contra CLEVERSON LEOPOLDINO, brasileiro, sol-
teiro, ajudante de pedreiro, natural de Paranaguá – PR., nasci-
do aos 22.05.1984, filho de Marlene Rodrigues Leopoldino,
atualmente em lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo
pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital, dos ter-
mos da r. sentença de fls. 68/71, datada de 17.09.2003, que
julgou em parte procedente a denúncia do Ministério Público,
para o fim de condenar o réu como incurso nas sanções do art.
155, § 4º, inciso I, c.c. o art. 14, inc. II, ambos dispositivos do
C. Penal, à pena definitiva de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses
de reclusão em Regime Aberto e 10 (dez) dias-multa, sendo
substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restri-
tivas de direitos: 1)- de prestação de serviços à comunidade
pelo prazo de 06 (seis) meses, durante 08 (oito) horas sema-
nais, na sede do 9º B.P.M.; 2)- de prestação pecuniária consis-
tente na entrega de cestas básicas ao Asilo São Vicente de Pau-
la desta cidade de Paranaguá no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta
Reais). Fica o réu ciente de que no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pode-
rá o mesmo, querendo, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,
________________(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Fone (0**41)422-8075 -
CEP.83.203-040

Maria Izabel Leandro de Araújo
  Escrivã Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Criminal n.º 21/2000, que a Justiça Pública
move contra DENI DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, saquei-
ro, nascido aos 22.08.1981, filho de Dorival Luiz da Silva e de
Ana Maria de Araújo, atualmente em lugar incerto, e não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do pre-
sente edital, dos termos da r. sentença de fls. 323/332, datada
de 17.09.2003, que julgou parcialmente procedente a denúncia
do Ministério Público, para o fim de condenar o réu como in-
curso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal,
à pena de 02 (dois) anos de reclusão  em Regime Aberto e 15
(quinze) dias-multa, sendo substituída a pena privativa de li-
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berdade por duas penas restritivas de direitos: 1)- de prestação
de serviços à comunidade pelo prazo de 06 (seis) meses, duran-
te 08 (oito) horas semanais, na sede do Corpo de Bombeiros de
Paranaguá; 2)- de prestação pecuniária consistente na entrega
de uma cesta básica no valor de R$ 30,00 (trinta) reais à “Cre-
che Perseverança” deste município de Paranaguá. Fica o réu
ciente de que no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, poderá o mesmo, queren-
do, recorrer da sentença.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 23 de Março de 2004. Eu,  _(Maria Izabel Lean-
dro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
   ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo Crime n.º 779/98, que a Justiça Pública
move contra MESSIAS FERREIRA DA SILVA NETO, brasi-
leiro, separado judicialmente, motorista, nascido aos
25.06.1954, em Maringá (Pr.), filho de Galdino Ferreira da Sil-
va e de Maria Felícia da Silva, por infração do art. 168, “ca-
put”, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, e não sendo possível
intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)  através do presente
edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia  12 de
MAIO de 2004, às  10:00 horas, a fim de participar(em) da
audiência admonitória.
       DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Parana-
guá, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do  mês  de  Março
do  ano  de dois mil e quatro (23.03.2004). Eu, _____________
(Maria Izabel Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o digi-
tei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 ( PRAZO DE 15 DIAS )
 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo Crime n.º 38/2002, que a Justiça Pública
move contra REGINA SALETE RIBEIRO DE SOUZA, brasi-
leira, separada judicialmente, do lar, nascida aos 23.07.1967,
em Curitiba (Pr.), filha de João Manoel de Souza e de Lindamir
Ribeiro de Souza, por infração do art. 155, “caput”, c.c. art.
14, inciso II, ambos do Código Penal, e não sendo possível
intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)  através do presente
edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia  12 de
MAIO de 2004, às  10:15 horas, a fim de participar(em) da
audiência admonitória.
       DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Parana-
guá, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do  mês  de  Março
do  ano  de dois mil e quatro (23.03.2004). Eu, _____________
(Maria Izabel Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o digi-
tei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2003.21-1, que a Justiça Pública move
contra GABRIEL PEREIRA PINTO, brasileiro, casado, pedrei-
ro, natural de Paranaguá – Pr., filho de Oraci Pereira Filho e de
Júlia Maria Correa, e SÉRGIO GUBER, brasileiro, casado,
funcionário Público municipal, natural de Saletes – SC., nasci-
do aos 26.04.1969, filho de Honório Guber e de Terezinha
Guber, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 155, § 5º, inciso IV, c.c. o art. 29, ambos do
Código Penal (Gabriel Pereira Pinto) e artigo 180, § 1º do Có-
digo Penal (Sérgio Guber), e não sendo possível citá-lo(s) pes-
soalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  10 de MAIO de 2004,
às 10:00 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do  mês  de  Março do
ano  de dois mil e quatro (23.03.2004). Eu, _____________
(Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei
e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital

EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 64/99, que a Justiça Pública move
contra JOSÉ ALCEU PADILHA FILHO, brasileiro, solteiro,
serralheiro, natural de União da Vitória – Pr., nascido aos
18.12.1978, filho de José Alceu Padilha e de Hilda Gonçalves
da Maia, atualmente em lugar incerto e não sabido, por infra-
ção do art. 157, § 4º, inciso IV do Código Penal, e não sendo
possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do pre-
sente edital, para no prazo de 10 (dez) dias, pague a dívida com
juros e atualização monetária, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de não o fazendo, ser-
lhe penhorados os bens, tantos bastem para a satisfação inte-
gral da dívida, no valor de 685,63 (Seiscentos e Oitenta e Cin-
co Reais e sessenta e três centavos), que lhe foi imposta na
sentença transitada em julgado.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do  mês  de  Março do
ano  de dois mil e quatro (23.03.2004). Eu, _  (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

 Edital nº 018/04 de Citação do requerido Milton Francisco das
Chagas, expedido nos autos de nº 912/03 de Divórcio Direto, em
que é Requerente Maria de Fátima das Chagas. Prazo de 20 dias.
A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma da
lei.   Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 17/08/1977; pelo
regime de comunhão parcial de bens; Que desta união resultou o
nascimento de 09 (nove) filhos; Que o casal não adquiriu bens a
serem partilhados; Que há mais de dois anos o réu abandonou o
lar conjugal, deixando a autora sem qualquer explicação ou no-
tícia de seu paradeiro. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei
6515/77. E, estando o Suplicado em lugar incerto, determinou o
MM. Juiz a expedição do presente, através do qual Citado fica
para contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe
de que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 22 de março de 2004. A publicação deste edital é
gratuita em razão da autora ser beneficiária da justiça gratuita.
Eu,_____, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

 Edital nº 019/04 de Citação do requerido José Gonçalves Fer-
reira, expedido nos autos de nº 913/03 de Divórcio Direto, em
que é Requerente Geralda Augusta Ferreira. Prazo de 20 dias.
 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma da
lei.  Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 24/12/1962; pelo
regime de comunhão parcial de bens; Que desta união resultou o
nascimento de 06 (seis) filhos; Que o casal não adquiriu bens a
serem partilhados; Que há mais de dois anos o réu abandonou o
lar conjugal, deixando a autora sem qualquer explicação ou notí-
cia de seu paradeiro. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei
6515/77. E, estando o Suplicado em lugar incerto, determinou o
MM. Juiz a expedição do presente, através do qual Citado fica
para contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na impren-
sa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí,
22 de março de 2004. A publicação deste edital é gratuita em ra-
zão da autora ser beneficiária da justiça gratuita. Eu,________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

     Edital nº 020/04 de Intimação da genitora das crianças Gui-
lherme Pereira dos Santos e Wesley Rodrigo dos Santos, Srª
Geni Jeronimo dos Santos, expedido nos autos de nº 90/03 de
Guarda e Responsabilidade em que são requerentes Aurelino
Alves dos Santos e Itamar Pereira dos Santos. Prazo de 30 dias.
 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma da
lei.  FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos no inicio mencionados. E, constando que a Suplicante
encontra-se em lugar incerto, determinou que fosse expedido o
presente, através do qual Intimado fica para no prazo de quinze
dias, se manifestar sobre o pedido de guarda das crianças Guilher-
me e Wesley. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese
o qual será afixado no local de costume do Fórum e publicado
uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º
do CPC. A publicação deste edital será gratuita, em razão de tra-
tar-se de processo de menor. Paranavaí, 22 de março de 2004. Eu,
_________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

     Edital nº 21/04 de Intimação da genitora da criança Rafael
Ramos do Bonfim, expedido nos autos de nº 48/03 de Adoção

c/c Guarda Provisória em que são requerentes Amadeu Martins
Estrela e Maria de Lourdes da Slva Estrela. Prazo de 30 dias.
          A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na
forma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que a Supli-
cante encontra-se em lugar incerto, determinou que fosse ex-
pedido o presente, através da qual Citada fica para, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando
as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de
testemunhas e documentos. Ficando ciente que se não tiver
possibilidade de constituir advogado, pode requerer, em cartó-
rio, que lhe seja nomeado dativo. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedi-
do o presente em síntese o qual será afixado no local de costu-
me do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na for-
ma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital
será gratuita, em razão de tratar-se de processo de menor. Para-
navaí, 22 de março de 2004 Eu, _________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

   Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
 Comarca de Paranavaí - Paraná.

   Edital nº 22/04 de Intimação da autora SELMA Pacheco Cos-
ta, expedido nos autos de nº 336/03 de Investigação de Paterni-
dade c/c Alimentos, em é Requerido Éracles  Messias. Prazo de
20 dias.  A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na
forma da lei.   Faz Saber a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos se processam os autos no inicio menciona-
dos. E, constando dos autos que a Suplicante SELMA PACHE-
CO COSTA, encontra-se em lugar incerto, determinou o MM.
Juiz, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMADA
fica para que NO PRAZO DE 05 (cinco) dias, se manifestar nos
referidos autos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em sín-
tese o qual será afixado no local de costume do Fórum e publica-
do uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo
2º do CPC. Paranavaí, 22 de março de 2004. Eu, _________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

   Marcos Roberto Piperno Fazolin
 Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

 Edital nº 23/04 de Citação do requerido Marcos Oliveira dos
Santos, expedido nos autos de nº 828/03 de Divórcio Direto, em
que é Requerente Maria Helena de Oliveira dos Santos. Prazo de
30 dias.      A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.      Faz saber a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se
processam os autos no inicio mencionados, afirmando a Supli-
cante na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em
26/08/1994; pelo regime de comunhão parcial de bens; Que des-
ta união resultou o nascimento de 01 (uma) filha; Que o réu foi
para Portugal  em novembro de 1999, para trabalhar, e que logo
voltaria para buscar a autora e sua filha; Que depois de algum
tempo o réu resolveu se separar da autora, não dando mais notí-
cias, nem mandando auxílio para sustento da família. Funda-
mentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o Suplica-
do em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente, através do qual Citado fica para contestar o pedido, no
prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado
o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixada no local de costume do
Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do
art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 22 de março de 2004.
A publicação deste edital é gratuita em razão da autora ser bene-
ficiária da justiça gratuita. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 24/04 de Citação do requerido Mário Shoji Fu-
rukita, expedido nos autos de nº 292/03 de Revisional de Ali-
mentos, em que é Requerente Anna Laura Tamada Okimoto.
Prazo de 20 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que o réu se comprometeu a pagar a
quantia de 01 (um ) salário mínimo e mais o plano de saúde
Unimed para a autora; Que devido a necessidade da autora este
valor pago já não é mais suficiente; Que o réu Trabalha no
Japão e percebe mensalmente 3000 dólares; Que a autora não
consegue mais arcar sozinha com todas as despesas; Que a úni-
ca ajuda que vem tendo é a dos avós maternos; Que os gastos
estão ultrapassando R$ 900,00 (novecentos reais). E, estando o
Suplicado em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedi-
ção do presente, através do qual Citado fica para contestar o
pedido, dentro do prazo legal; Intimando-o para comparecer na
audiência de conciliação, instrução e julgamento dia 17 de maio
de 2004 às 15:00 horas ficando advertido que o prazo para
contestar é até a data da audiência, e que não sendo contestado
o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo Suplicante (art. 285 do CPC). Cite-se o réu, com as
advertências legais (arts. 285 e 319 do CPC), intime-se o a fim
de que compareçam à audiência, importando a ausência deste
em extinção e arquivamento do processo e a daquele em con-
fissão e revelia. Conste na citação e intimação que, por ocasião
da  audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar,
desde que o faça por intermédio de advogado.
Na audiência de conciliação, instrução e julgamento em conti-
nuação, se houver, será renovada a proposta de conciliação a
qual não obtida, se seguirá da tomada de depoimentos pessoais
das partes, da ouvida das testemunhas, dos debates, da renova-
ção da proposta de conciliação,e , no prazo legal, será prolatada
a sentença. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o
qual será afixada no local de costume do Fórum e publicada uma

conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 93/2003, que a Justiça Pública move
contra FRANCISCO CARLOS RUFINO, vulgo “Chiquinho”,
brasileiro, divorciado, motorista, natural de Taubaté – SP., nas-
cido aos 18.04.1954, portador da C.I. Rg. n.º 8.940.427-4/Pr.,
filho de Benedicto de Almeida e de Maria José Rufino de Al-
meida, atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração
do art. 306 da Lei n.º 9.503/97, e não sendo possível citá-lo(s)
pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  12 de MAIO de 2004,
às 10:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá, Es-
tado do Paraná, aos vinte e três dias  do  mês  de  Março do  ano
de dois mil e quatro (23.03.2004). Eu, _____ (Maria Izabel Le-
andro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime n.º 2004.174-0, que a Justiça Pública move
contra PAULO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, pintor,
natural de Paranaguá –Pr., nascido aos 30.05.1959, filho de La-
ércio Pereira da Silva e de Iracema Barreto da Silva, atualmente
em lugar incerto e não sabido, por infração do art. 129, caput, do
Código Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-
O(S)  através do presente edital, para que compareça(m) perante
este Juízo no dia  31 de MAIO de 2004, às 10:00 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento.    DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, aos
vinte e três dias  do  mês  de  Março do  ano  de dois mil e quatro
(23.03.2004). Eu,   (Maria Izabel Leandro de Araújo), Escrivã
Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º
2004.176-7, que a Justiça Pública move contra ALBERTO
ARAÚJO DA SILVA, brasileiro, divorciado, comerciante, na-
tural de Ouricuri –PE., nascido aos 17.12.1958, filho de João
Abilio Araújo e de Maria Rosalina Bezerra, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, por infração do art. 129, caput, do
Código Penal, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente,
CITA-O(S)  através do presente edital, para que compareça(m)
perante este Juízo no dia  31 de MAIO de 2004, às 10:20 horas,
a fim de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os
demais atos do processo até final julgamento.    DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado do Para-
ná, aos vinte e três dias  do  mês  de  Março do  ano  de dois mil
e quatro (23.03.2004). Eu, _____________ (Maria Izabel Le-
andro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Maria Izabel Leandro de Araújo

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2004.146-5, que a Justiça Pública
move contra ERASMO DE JESUS DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, ajudante de pedreiro, nascido aos 01.06.1974, filho de
Benedito de Oliveira e de Maria de Fátima Jesus de Oliveira, e
JORACI GONÇALVES, brasileira, solteira, cozinheira, nasci-
da aos 16.03.1972, filha de Antonio Gonçalves Ribeiro e de
Zoraide Ribeiro Gonçalves, ambos atualmente em lugar incer-
to e não sabido, por infração do art. 137 do Código Penal, e
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  atra-
vés do presente edital, para que compareça(m) perante este Ju-
ízo no dia  31 de MAIO de 2004, às 10:10 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do  mês  de  Março do
ano  de dois mil e quatro (23.03.2004). Eu, ____ (Maria Izabel
Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

Paranavaí
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Pato Branco

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 30 dias

O Dr Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei, FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o/a requerido/a NIL-
SE FABIAN, filha de Ignes Brunetto Fabian, de que nesta Vara
de Família e Anexos se processam os autos nº 504/2003 de
AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA em que é requerente
NATALINO GUAREZ, alegando, em síntese, que o filho do
casal embora na separação ficou acordado de que a guarda e
responsabilidade ficariam com a mãe, o mesmo sempre morou
com o pai, onde ainda se encontra; que a guarda seja partilhada
entre os genitores, bem como, seja desonerado do pagamento
da pensão alimentícia e que as despesas com medicamentos,
vestuário, material escolar, seja na proporção de 50% para cada
um; que a requerida mudou-se para Curitiba sem fornecer seu
endereço e não mais retornou e se encontra em lugar incerto e
não sabido. Requer seja julgado procedente o pedido tal como
requerido. E como consta nos autos que a requerida Nilse Fabi-
an se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o pre-
sente edital com o prazo de 30 dias, CITANDO-O para que no
prazo de quinze dias, apresente contestação aos termos da ini-
cial através de advogado constituído, indicando as provas que
pretende produzir, sob pena de confissão e revelia nos termos
dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.(Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor). Pato Branco, 05 de março
de 2004. Eu,  __(Jair Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DINORVAN FERREIRA E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DINORVAN FERREIRA e s/m se casado
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 12/2003, em que a FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra DI-
NORVAN FERREIRA, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 247,48, datado de
08.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Cite-se, como requer, com prazo de 20 dias, mantendo

as demais determinações do despacho inicial. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2.004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EDENA ADRIANA WEBER E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EDENA ADRIANA WEBER e s/m se ca-
sada for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 187/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
EDENA ADRIANA WEBER, tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 842,59 data-
do de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº ,  da quadra , da planta centro, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após transcorrido “in albis”, fazendo constar no edi-
tal, o prazo para opor embargos, por economia e celeridade
processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ILOIDES DE LIMA CHIAVENATO E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ILOIDES DE LIMA CHIAVENATO e s/m
se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 26/2003, em
que a FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move
contra IOLOIDES DE LIMA CHIAVENATO, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 236,96, datado de 08.11.2002, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser penhora bens, tantos quantos
bastem para garantia da execução. Tudo nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito – Defiro o requerido as fls. 13. Expe-
ça-se edital de citação. Cite-se. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2.004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NERI DA SILVA E S/M MARLENE DOS SANTOS DA

SILVA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de NERI DA SILVA E S/M MARLENE DOS
SANTOS DA SILVA, com endereço ignorado, para os termos
da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 271/2002,
em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra NERI DA SILVA E OUTRO, tramitando por este Juízo
e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Esta-
do do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para,
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$ 196,07
datado de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato
do pagamento, acrescido de custas processuais e honorários
advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de
cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a ga-
rantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear
bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 22,  da quadra V, da planta Araçatu-
ba, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Inclua-se Marlene dos Santos da Silva no  polo passivo.
Anotações necessárias, após, cite-se por edital, com prazo de

20 dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual
será automático, independentemente de novo despacho, após
transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de
março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

 Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALEXANDRE THOMAZ DE MELLO E S/M
 JUSSARA FERREIRA TERRES DE MELLO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Edital de citação de ALEXANDRE THOMAZ DE MELLO E
S/M JUSSARA FERREIRA TERRES DE MELLO, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 3045/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ALEXANDRE
THOMAZ DE MELLO E S/M JUSSARA FERREIRA TER-
RES DE MELLO, tramitando por este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 115,65, datado de
29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 01,  da quadra 42, da planta Jardim Santa
Mônica, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito - Cite-se por carta AR no endereço constante do re-
gistro imobiliário, incluindo no polo passivo do cônjuge, quan-
do houver. Caso o Ar retorne negativo, cite-se, por edital, com
prazo de vinte dias,  sob pena de conversão do arresto em pe-
nhora, o qual será automático, independentemente de novo des-
pacho, transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o pra-
zo para opor embargos, por economia e celeridade processual.
Se houver outras ações executivas com o mesmo numero da
inscrição fiscal, proceda o apensamento. Intime-se.  (as) Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ADILSON NUNES TEIXEIRA E S/M SE CASADO FOR

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ADILSON NUNES TEIXEIRA e s/m se
casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 3113/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ADILSON NUNES TEIXEIRA, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 438,89, data-
do de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 13,  da quadra 30, da planta Jardim Santa
Mônica, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito - Cite-se por carta AR no endereço constante do re-
gistro imobiliário, incluindo no polo passivo do cônjuge, quan-
do houver. Caso o Ar retorne negativo, cite-se, por edital, com
prazo de vinte dias,  sob pena de conversão do arresto em pe-
nhora, o qual será automático, independentemente de novo des-
pacho, transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o pra-
zo para opor embargos, por economia e celeridade processual.
Se houver outras ações executivas com o mesmo numero da
inscrição fiscal, proceda o apensamento. Intime-se.  (as) Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSE M. LINS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSE M. LINS E S/M, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 317/2002, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra JOSE M. LINS, tramitando por

este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 1.209,91 datado de 27.03.2002, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 19,  da quadra X, da
planta Araçatuba, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo deste, independentemente de novo des-
pacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, queren-
do, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – Cite-se por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para opor embargos, por economia e celeridade
processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOEL RODRIGUES BERRIO E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOEL RODRIGUES BERRIO e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 33/2003, em que a
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move con-
tra JOEL RODRIGUES BERRIO, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 481,80, data-
do de 08.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se como requer, com prazo de 20 dias, mantendo as
demais determinações do despacho inicial. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2.004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PIER ANGELI RODRIGUES MEDEIROS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ADILSON NUNES TEIXEIRA e s/m se
casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 3358/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
PIER ANGELI RODRIGUES MEDEIROS, tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
290,09, datado de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualiza-
do, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 07,  da quadra 06, da planta
Deodoro, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito - Cite-se por carta AR no endereço constante do re-
gistro imobiliário, incluindo no polo passivo do cônjuge, quan-
do houver. Caso o Ar retorne negativo, cite-se, por edital, com
prazo de vinte dias,  sob pena de conversão do arresto em pe-
nhora, o qual será automático, independentemente de novo des-
pacho, transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o pra-
zo para opor embargos, por economia e celeridade processual.
Se houver outras ações executivas com o mesmo numero da
inscrição fiscal, proceda o apensamento. Intime-se.  (as) Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARMANDO ROCHA AYRES E S/M
ANA PAULA APARECIDA AYRES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARMANDO ROCHA AYRES  e s/m ANA
PAULA APARECIDA AYRES, com endereço ignorado, para

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO Nº  31/2004.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
devedor OTICA PUPILA LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, na seguinte forma;
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/05/2004, às 15:10 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/05/2004, às 15:10 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, assim con-
siderando o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
LOCAL Avenida Paraná nº 1422, Edifício do Fórum local.
PROCESSO Autos nº 133/1998 e Autos nº 88/1999, de EXE-
CUTIVO FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, exequente e OTICA PUPILA LTDA,
executado.
BENS: Autos nº 133/1998 de Executivo Fiscal o bem a saber:
— 01 (um) torno automático esférico, cilíndrico, marca Rossi,
avaliado em R$ 1.500,00; Autos nº 88/1999 de Executivo Fis-
cal o bem a saber: — 300 (trezentos) Moldes de Alumínio para
fabricação de lentes, com grau cilíndrico, avaliado cada mol-
de em R$ 12,00, totalizando em R$ 3.600,00.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Fiel, Sr. Paulo Gonçal-
ves Vicente.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em
09/03/2004, autos nº 133/1998 de Executivo Fiscal; R$ 3.600,00
(três mil e seiscentos reais), em 16/09/1999, autos nº 88/1999
de Executivo Fiscal, que será atualizado no dia da arremata-
ção.
VALOR DA DIVIDA: R$ 4.607,61 (quatro mil, seiscentos e
sete reais e sessenta e um centavos), em 11/03/2004, nos autos
nº 133/1998 de Executivo Fiscal; R$ 2.464,21 (dois mil, qua-
trocentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), em
09/08/1999, nos autos nº 88/1999 de Executivo Fiscal, que será
corrigida na data da arrematação.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO Fica desde logo intimado o devedor OTICA
PUPILA LTDA, na pessoa de seu representante legal, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
Paranavaí, 18 de março de 2003.
EU____ Renato Augusto Platz Guimarães, Escrivão, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães - Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria

nº 01/99).

vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do
CPC... Paranavaí, 23 de março de 2004. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão
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os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º
3361/2002, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ARMANDO ROCHA AYRES E OU-
TRO, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 202,56, datado de 29.11.2002, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 11,  da qua-
dra 06, da planta Deodoro, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito - Cite-se por edital, com prazo de
vinte dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo despacho,
transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de
março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO

LTDA
na pessoa de seu repres. legal

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA – na pessoa de seu representante legal, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 3426/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 112,41, datado de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 22,  da quadra 11, da planta
Deodoro, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Cite-se por carta AR no endereço constante do
Registro imobiliário, incluindo no polo passivo o cônjuge, quan-
do houver. Caso o AR retorne negativo, cite-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automatico, independentemente de novo despa-
cho, transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo
para opor embargos, por economia e celeridade processual. Se
houver outras ações executivas com o mesmo número de ins-
crição fiscal, proceda o apensamento. Intime-se.  (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RUI JORGE LINO E S/M

BASILIO SA RIBEIRO E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RUI JORGE LINO  e BASILIO SA RIBEI-
RO e seus respectivos cônjuges se casado forem, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 351/2002, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra RUI JORGE LINO E
BASILIO SA RIBEIRO, tramitando por este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 647,88 datado
de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 4,  da quadra Z, da planta Araçatuba, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –

Citem-se e intimem-se  por edital, sob pena de conversão do
arresto em penhora, o qual será automático, independentemen-
te de novo despacho, fazendo constar o prazo para interposição
de embargos, por economia e celeridade processual. Intime-se.
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de mar-
ço de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.
                            Luiz Antônio Siqueira

Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DONZILIO A. LIMA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DONZILIO A. LIMA e s/m se casado for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 355/2001, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DOZILIO
A. LIMA, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 541,46, datado de 10.12.2001,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 9,
da quadra 19, da planta Vila São Cristóvão, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
em penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o
prazo para opor embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARISTIDES FURMAN JUNIOR E S/M E

MARIA TEREZA HARBAR MACHADO E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARISTIDES FURMAN JUNIOR E S/M E
MARIA TEREZA HARBAR MACHADO E S/M, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 3557/2002, em que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA move contra ARISTIDES FURMAN
JUNIOR E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 262,29, datado de
29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05,  da quadra 28, da planta Suburbana, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Cite-se por carta AR no endereço constante do Registro imobi-
liário, incluindo no polo passivo o cônjuge, quando houver.
Caso o AR retorne negativo, cite-se, por edital, com prazo de
20 dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual
será automatico, independentemente de novo despacho, trans-
corrido “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor
embargos, por economia e celeridade processual. Se houver
outras ações executivas com o mesmo número de inscrição fis-
cal, proceda o apensamento. Intime-se.  (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARISTIDES FURMAN JUNIOR E S/M E

MARIA TEREZA HARBAR MACHADO E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARISTIDES FURMAN JUNIOR E S/M E
MARIA TEREZA HARBAR MACHADO E S/M, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 3558/2002, em que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA move contra ARISTIDES FURMAN
JUNIOR E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da

Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 266,15, datado de
29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 06,  da quadra 28, da planta Suburbana, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Cite-se por carta AR no endereço constante do Registro imobi-
liário, incluindo no polo passivo o cônjuge, quando houver.
Caso o AR retorne negativo, cite-se, por edital, com prazo de
20 dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual
será automatico, independentemente de novo despacho, trans-
corrido “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor
embargos, por economia e celeridade processual. Se houver
outras ações executivas com o mesmo número de inscrição fis-
cal, proceda o apensamento. Intime-se.  (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS
Edital de citação de PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS e s/m se
casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 390/2001, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 86,26 datado
de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 31,  da quadra 24, da planta Vila São Cristó-
vão, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se e intime-se por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho, já iniciando-se o
prazo para interposição de embargos, o qual deverá constar do
edital, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PAULINO CHALCOSKI E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PAULINO CHALCOSKI e s/m se casado
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 391/2001, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra PAU-
LINO CHALCOSKI, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 80,98 datado de
10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 25,  da quadra 24, da planta Vila São Cristó-
vão, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se e intime-se por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho, já iniciando-se o
prazo para interposição de embargos, o qual deverá constar do
edital, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AURORA  SOUZA OLIVEIRA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de AURORA SOUZA OLIVEIRA e s/m se
casada for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 402/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
AURORA SOUZA OLIVEIRA, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 783,79 data-
do de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 34,  d a quadra U, da planta Araçatuba, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliario. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se  por
edital, com prazo de vinte dias, sob pena de conversão do ar-
resto em penhora, o qual será automático, independente de novo
despacho, já constando do edital o prazo para interposição de
embargos, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AURORA  SOUZA OLIVEIRA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

  EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALOIZE MILCZEEWSKI E  S/M

                   COM PRAZO DE VINTE DIAS
Edital de citação de ALOIZE MILCZEEWSKI  e s/m se
casada(o) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 413/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ALOIZE MILCZEEWSKI tramitando por este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 332,80 datado
de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 9, da quadra 27, da planta Jardim Bela Vista,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição de embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA  e s/
m se casada(o) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 426/2002, em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 342,55 datado de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 11, da quadra 34, da planta
Jardim Bela Vista, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo deste, independentemente de novo des-
pacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, queren-
do, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
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a seguir transcrito – Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo despacho,
após transcorrido “in albis” fazendo constar no edital, o prazo
para opor embargos, por economia e celeridade processual. In-
time-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4434/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 525,20, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que originou o lití-
gio no polo passivo da demanda. Anotações necessárias. Após,
citem-se por edital, já que dos autos não consta seus endereços.
Decorrido o prazo “in albis” intime-se da penhora já realizada,
já constando do edital o prazo para interposição de embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se.  (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

  EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4435/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 525,20, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que originou
o litígio no polo passivo da demanda. Anotações necessárias.
Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta seus
endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da penhora
já realizada, já constando do edital o prazo para interposição
de embargos, por economia e celeridade processual. Intime-se.
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de mar-
ço de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4436/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 525,20, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco

(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4441/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 1.388,46, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

    EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4442/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 515,39, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO
FILHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 4443/2002, em que a PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MA-
RES DE SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Es-
tado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do térmi-
no do prazo do presente edital, pagar o débito principal de
R$ 515,39, datado de 21.12.2002, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser penhorado
bens, tantos quantos bastem para garantia da execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Inclua-se os
demais adquirentes do imóvel que originou o litígio no polo
passivo da demanda. Anotações necessárias. Após, citem-se
por edital, já que dos autos não consta seus endereços. De-
corrido o prazo “in albis” intime-se da penhora já realizada,
já constando do edital o prazo para interposição de embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se.  (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março
de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 4445/2002, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MA-
RES DE SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Es-
tado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do térmi-
no do prazo do presente edital, pagar o débito principal de
R$ 515,39, datado de 21.12.2002, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser penhorado
bens, tantos quantos bastem para garantia da execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Inclua-se os
demais adquirentes do imóvel que originou o litígio no polo
passivo da demanda. Anotações necessárias. Após, citem-se
por edital, já que dos autos não consta seus endereços. De-
corrido o prazo “in albis” intime-se da penhora já realizada,
já constando do edital o prazo para interposição de embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se.  (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março
de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 4447/2002, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MA-
RES DE SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Es-
tado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do térmi-
no do prazo do presente edital, pagar o débito principal de
R$ 566,34, datado de 21.12.2002, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser penhorado
bens, tantos quantos bastem para garantia da execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Inclua-se os
demais adquirentes do imóvel que originou o litígio no polo
passivo da demanda. Anotações necessárias. Após, citem-se
por edital, já que dos autos não consta seus endereços. De-
corrido o prazo “in albis” intime-se da penhora já realizada,
já constando do edital o prazo para interposição de embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se.  (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março
de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4451/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 446,60, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4455/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 13,07, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem  para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

   Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4454/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 566,34, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
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de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4452/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 446,60, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4456/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 18,98, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4463/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 564,50, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir

transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4465/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 404,01, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO E  S/M

LEAO MARIANO KORNEGA E S/M
ATAIDE M. NORMANN E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEAO MARIANO KORNEGA E ATAIDE M. NOR-
MANN  e seus respectivso cônjuges se casado forem, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 4472/2002, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ELY MARES DE
SOUZA E OUTRO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 283,84, datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhorado bens, tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se os demais adquirentes do imóvel que ori-
ginou o litígio no polo passivo da demanda. Anotações neces-
sárias. Após, citem-se por edital, já que dos autos não consta
seus endereços. Decorrido o prazo “in albis” intime-se da pe-
nhora já realizada, já constando do edital o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ESPOLIO DE JOSE ELEUTERIO GAIO E S/M,

SUCESSORES OU HERDEIROS
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ESPOLIO DE JOSE ELEUTERIO GAIO
e s/m se casado(a) for, sucessores ou herdeiros,  com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 50/2002, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra ESPOLIO DE JOSE
ELEUTERIO GAIO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no pra-
zo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 336,20
datado de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no

ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo
prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto reali-
zado sobre o lote de terreno sob nº 18,  da quadra 16, da
planta Vila Santa Maria, em penhora, o qual será auto-
mático, após o decurso do prazo deste, independentemen-
te de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente ha-
bilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
em penhora, o qual será automático, independentemente de
novo despacho, após transcorrido “in albis”, fazendo cons-
tar no edital, o prazo para opor embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direi to” .  Piraquara ,  22 de  março de 2004.  Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSE ELEUTERIO GAIO E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSE ELEUTERIO GAIO e s/m se
casado(a) for, sucessores ou herdeiros,  com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 54/2002, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra JOSE ELEUTERIO GAIO,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 217,54 datado de 10.12.2001,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, mais
cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divi-
da,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote
de terreno sob nº 4,  da quadra 15, da planta Vila Santa
Maria, em penhora, o qual será automático, após o de-
curso do prazo deste, independentemente de novo despa-
cho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, queren-
do, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despa-
cho a seguir transcrito – Substitua o polo passivo pelo nome
que consta no Registro imobiliário, após, cite-se por edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após transcorrido “in albis”, fazendo constar no
edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direi to” .  Piraquara ,  22 de  março de 2004.  Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LUNDGREN ROCHA E CIA LTDA –
 na pessoa de seu representante legal

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LUNDGREN ROCHA E CIA LTDA – na
pessoa de seu representante legal, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 548/2002, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LUNDGREN ROCHA E CIA
LTDA,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 552,22 datado de 27.03.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, mais
cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora),
ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 3, da quadra 13, da planta Vila Suzi, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devi-
damente habilitado nos autos, interpor embargos à execução.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se e
intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto já realizado em penhora, o qual será auto-
mático, independente de novo despacho, já constando do edi-
tal o prazo para interposição de embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”.  Piraquara,  22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ZENOBIO KANENOVOSKI E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ZENOBIO KANENOVOSKI e s/m se ca-
sado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 639/2001, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ZENOBIO KANENOVOSKI, tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 76,66 datado
de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 35,  da quadra 30, da planta Vila Santa Ma-
ria, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se e intime-se por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho, já iniciando-se o
prazo para interposição de embargos, o qual deverá constar do
edital, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DAVID JUARDOWSKI E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DAVID JUARDOWSKI e s/m se casado
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 646/2001, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DA-
VID JUARDOWSKI, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 152,55 datado de
10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08,  da quadra 30, da planta Vila Santa Ma-
ria, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se e intime-se por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho, já iniciando-se o
prazo para interposição de embargos, o qual deverá constar do
edital, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LUCIA BORGES DA ROSA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LUCIA BORGES DA ROSA e s/m se ca-
sada for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 663/2001, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LUCIA BORGES DA ROSA, tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 86,05 datado
de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 43,  da quadra 29, da planta Vila Santa Ma-
ria, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se e intime-se por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho, já iniciando-se o
prazo para interposição de embargos, o qual deverá constar do
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edital, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BILSKI S. RAMOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BILSKI S. RAMOS  e s/m se casada(o) for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 672/2002, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra BILSKI
S. RAMOS tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 136.12 datado de 27.03.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 42,
da quadra 2, da planta Barro Vermelho, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, cite-se e intime-se  por edital, com pra-
zo de vinte dias, sob pena de conversão do arresto em penhora,
o qual será automático, independentemente de novo despacho,
já constando do edital o prazo para interposição de embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BILSKI S. RAMOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BILSKI S. RAMOS e s/m se casado(a) for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 673/2002, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra BILSKI
S. RAMOS,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 136,12 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 43, da quadra 2, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliario. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FLAVIO  JOSE LOPES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de FLAVIO JOSE LOPES e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 675/2002, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FLA-
VIO JOSE LOPES,  tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 136,12 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-

cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 45, da quadra 2, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliario. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
KATARINA SEGEDI E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de KATARINA SEGEDI e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 685/2002, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra KA-
TARINA SEGEDI,  tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no pra-
zo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 199,97
datado de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no
ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo
prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto reali-
zado sobre o lote de terreno sob nº 7, da quadra 1, da
planta Barro Vermelho, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo deste, independentemente
de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias,
para, querendo, através de advogado, devidamente habilita-
do nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliario. Ano-
tações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já reali-
zado em penhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, já fazendo constar o prazo para interpo-
sição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
WALDEMIRO JOAO BARNACK E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de WALDEMIRO JOAO BARNACK e s/m
se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 686/2002,
em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra WALDEMIRO JOAO BARNACK,  tramitando
por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca
de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, pagar o dé-
bito principal de R$ 216,61 datado de 27.03.2002, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais comina-
ções legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob
pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora),
ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 8, da quadra 1, da planta Barro Vermelho, em pe-
nhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de ad-
vogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Substitua o polo passivo pelo nome que consta
no registro imobiliario. Anotações necessárias. Após, cite-
se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independentemente de novo despacho, já fazendo
constar o prazo para interposição de embargos, por econo-
mia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SEBASTIAO CORREIA E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SEBASTIAO CORREIA e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 687/2002, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra SE-
BASTIAO CORREIA,  tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 192,42 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 9, da quadra 1, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliario. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FRED WOODS DE LACERDA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FRED WOODS DE LACERDA e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 692/2002 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
FRED WOODDS DE LACERDA,  tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 172,92 data-
do de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 4, da quadra 2, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário, anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

 EDITAL DE CITAÇÃO DE
EDUARDO RAUL GAPSKI E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EDUARDO RAUL GAPSKI e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 693/2002 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
EDUARDO RAUL GAPSKI,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 209,69 data-
do de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 6, da quadra 2, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-

cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário, anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FRANCISCO RODRIGUES DE CASTRO E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FRANCISCO RODRIGUES DE CASTRO
e s/m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos
da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 694/2002
em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra FRANCISCO RODRIGUES DE CASTRO,  tramitando
por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 150,13 datado de 27.03.2002, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 7, da quadra 2, da
planta Barro Vermelho, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – Substitua o polo passivo pelo
nome que consta no registro imobiliário, anotações necessári-
as. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo despacho, já
fazendo constar o prazo para interposição de embargos, por
economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ADOLFO DE SOUZA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ADOLFO DE SOUZA e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 698/2002 em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ADOL-
FO DE SOUZA,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 139,94 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 11, da quadra 2, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário, anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
KAMILA E KARINA E KAROLINE N. OLIVEIRA

ROSE MARI NERE E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de KAMILA E KARINA E KAROLINE N.
OLIVEIRA E ROSE MARI NERE  e seus respectivos cônjuges
se casadas forem,  com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 88/2002, em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
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Ponta Grossa

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL ANUNCIANDO A ARRECADAÇÃO E

CHAMANDO OS INTERESSADOS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº  000634/2002, de
DECLARACAO DE MORTE PRESUMIDA, em que são re-
querentes SONIA MARIA FERREIRA ALVES, JOANA
D’ARC FERREIRA DOS SANTOS, MARCOS JOSE FERREI-
RA, JOCIANE SCHERER e FABIANE CRISTINA FERREI-
RA, e requerido JOSE FERREIRA, anunciando a arrecadação
dos bens dos ausentes JOSE FERREIRA, constantes do Auto
de Arrecadação de Bens de fls. 54, em que compareceu a Sra.
SONIA MARIA FERREIRA ALVES, brasileira, casada, cozi-
nheira, inscrita no CPF/MF n. 025.425.709-73, residente e do-
miciliada à rua Santa Regina, nº 227, Borsato, nesta cidade de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, na qualidade de DEPOSITÁ-
RIA e ADMINISTRADORA, também nomeada CURADORA,
por este Juízo, do requerido JOSE FERREIRA, para os fins do
artigo 1.144, combinado com o artigo 1.160 do Código de Pro-
cesso Civil, FICANDO ARRECADADOS OS BENS constan-
tes da inicial, a seguir transcritos: Casa tipo 2-32, do lote nº 23,
quadra 12, tendo a casa área de 32,40m2, e o terreno uma área
de 264,00m2, nesta cidade e Comarca, confrontando com quem
da rua olha: 11,00m (onze metros) de frente para a rua Proj.
¨G¨, 24,00m (vinte e quatro metros) do lado esquerdo para o
lote 24 e 11,00m (onze metros) de fundo para o lote 09, confor-
me documento emitido pela COHAPAR – Companhia de Habi-
tação do Paraná, matriculado no Registro de Imóveis do 2o Ofí-
cio, sob nº 9.675, desta cidade” e chamando o ausente ou ou-
tros interessados para entrarem na posse de seus bens ou reque-
rerem o que for a bem de seus direitos A ser afixado e publica-
do na forma da lei SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Gros-

sa, Estado do Paraná, aos 16 de marco de 2.004. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subs-
crevo.

MAGNUS VENICIUS ROX –
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO daquele cujo nome encontra-se regis-
trado o imóvel usucapiendo: JOSÉ WINNISKI – de qualifica-
ção ignorada; seus herdeiros e sucessores e ainda dos confron-
tantes do imóvel usucapiendo AGREMIAÇÃO OLINDA ES-
PORTE CLUBE (na pessoa de seu representante legal) e CE-
RÂMICA SÃO JUDAS TADEU LTDA (na pessoa de seu re-
presentante legal), bem como eventuais confrontantes e inte-
ressados, para querendo, contestarem a Ação de USUCAPIÃO
sob nº 106/2004, requerida por GERALDO OTTO PFEIFFER,
no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo a mes-
ma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art. 285 do CPC),
que pretendem seja declarado o domínio do mesmo sobre: “Área
de terreno urbano com a denominação de Lote “A”, de forma
irregular, localizado na quadra 102 (anexo), vila Olaria – Bair-
ro de Olarias, quadrante S-E, desta cidade, transcrição nº 19.660-
L-3-P, 2º Registro de Imóveis, inscrição imobiliária nº 08-6-
46-31-0911-001, medindo 24,00 metros de frente para a Rua
Aristides Lobo; do lado direito de quem da rua olha o imóvel,
confronta com a Praça de Esportes “Agremiação Olinda Espor-
te Clube” onde mede 32,00 metros; do lado esquerdo, confron-
ta com o imóvel de propriedade de Cerâmica São Judas Tadeu
Ltda; onde mede 20,90 metros, na linha do fundo, fechando o
perímetro, confronta ainda com o imóvel de propriedade de
Cerâmica São Judas Tadeu Ltda, onde mede 10,00 metros, to-
talizando uma área de 402,90m2. Existindo sobre o mesmo uma
casa mista, sob nº 1267, para fins de residência, com 60,00 m2
de área construída. Imóvel situado no lado IMPAR da numera-
ção predial da Rua Aristides Lobo, distante 148,70 metros da
Rua Evaristo de Moraes (antiga rua “A”), que alega manter
posse mansa e pacífica há mais de 20 (vinte anos) sobre o mes-
mo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do proces-
so. Ponta Grossa, 4 de Março de 2004. Eu,______(Audrey Elis
Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subs-
crevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO daqueles cujos nomes encontra-se re-
gistrado o imóvel usucapiendo: MIGUEL BARBATO e sua es-
posa IVONE CARBONAR BARBATO; JACI BARBATO
PUPO e seu esposo SILVIO MARCONDES PUPO; JILDA
BARBATO MARGRAF e seu esposo EVALDO MARGRAF;
AIRTON BARBATO e sua esposa se casado for e OTÍLIA
BARBATO HORN e seu esposo se casada for; bem como seus
herdeiros e sucessores e ainda dos eventuais confrontantes e
interessados, para querendo, contestarem a Ação de USUCA-
PIÃO sob nº 130/2004, requerida por MARIA DE LOURDES
COUTINHO HORN, no prazo de quinze (15) dias, cientes de
que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora
(art. 285 do CPC), que pretende seja declarado o domínio da
mesma sobre: “Um lote de terreno urbano com a denominação
de Lote “B”, de forma retangular, localizado na Quadra nº 59,
zona central, quadrante N-O desta cidade, inscrição imobiliá-
ria nº 08-6-19-50-0170-001, medindo 13,50 metros de frente
para a Rua Xavier da Silva, do lado direito de quem da rua olha
o imóvel, confronta com parte do lote nº 4 de propriedade de
Mário Urbano Canteri, onde mede 20,30 metros; do lado es-
querdo confronta com o lote “A” de propriedade de Ferdinan-
do Scheffer Júnior, onde mede 20,30 metros, na linha de fun-
do, fechando o perímetro, confronta com parte do lote nº 7 de
propriedade de Suzana Rodrigues de Abreu, onde mede 13,50
metros, totalizando uma área de 274,05m2. Existindo sobre o
mesmo uma casa mista sob nº 417 para fins de residência, com
137,70 m2 de área construída. Imóvel este situado do lado IM-
PAR da numeração predial do logradouro denominado Rua
Xavier da Silva, distante 19,50 metros da Rua Francisco Ri-
bas”, que alega manter posse mansa e pacífica há mais de 20
(vinte anos) sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO valerá para
todos os atos do processo. Ponta Grossa, 11 de Março de 2004.
Eu,______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramen-
tada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA
FALÊNCIA DE PONTA FERTIL COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
      Pelo presente ficam os interessados na Falência de PONTA
FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA, cientes de que terão o prazo de cinco (05) dias, para
apresentarem impugnações à DECLARACAO DE CREDITO,
Autos sob nº 000385/2003, requerida por FMC QUIMICA DO
BRASIL LTDA, contra PONTA FERTIL COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA, no valor de R$ 83.373,84,
(oitenta e três mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e
quatro centavos)

 Ponta Grossa, 08 de marco de 2.004
 Paulo Roberto Duso - Escrivão

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000590/2002, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curador: ODAIR FERREIRA RIBAS.
Interdito(a): BENJAMIM ALVES FERREIRA.
Causa da Interdição: deficiência mental moderada à grave.
Limites da Curatela: que o impossibilita de forma perma-
nente de exercer os atos da vida civil.
Data da sentença: 25/Novembro/2003.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Ponta Grossa, 02 de marco de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX
- Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000739/2002, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curador: NADIR DE MATOS JONACK.
Interditado(a): OSNI LIMA DE MATOS.
Causa da Interdição: deficiência mental grave
Limites da Curatela: de caráter irreversível, que o impossibilita
de forma permanente de exercer os atos da vida civil.
Data da sentença: 30/Dezembro/2003.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUÍTA.
Ponta Grossa, 02 de Março de 2004

MAGNUS VENICIUS ROX -
Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                                (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000905/2003, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curador: ELIZETE NIEMIS.
Interdito(a): JOAO CARLOS DE OLIVEIRA.
Causa da Interdição: seqüelas neurológicas e psiquiátricas de
traumatismo crânio-encefálico, com perda de massa encefáli-
ca.
Limites da Curatela: de caráter permanente, que o impossibili-
ta de forma permanente de exercer os atos da vida civil.
Data da sentença: 21/novembro/2003.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUÍTA.
Ponta Grossa, 02 de Março de 2004

MAGNUS VENICIUS ROX -
 Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA ESTADO DO PARANÁ ETC.   .
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (TRINTA) 30 DIAS,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume deste Juízo, Autos de Ação Penal Nº. 166/2001. que a
Justiça Pública move contra: LUIZ CARLOS DE FREITAS,
Brasileiro, casado, natural de Ponta Grossa-PR,nascido aos 22-
09-1973, filho de Josué de Freitas e Neusa Inês de Freitas. Atu-
almente   encontra-se em lugar incerto e não sabido.PELO
PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPARECER
(EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LO-
CAL INTIMADO A COMPARECER NA AUDIÊNCIA AD-
MONITÓRIA A REALIZAR-SE NO DIA 27  DE ABRIL DE
2004, ÀS 16:30 HORAS, NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, SITO A RUA
LEOPOLDO GUIMARÃES DA CUNHA, 590, VILA OFICI-
NAS, NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROSSA-
ESTADO DO PARANÁ. E, PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DE TODOS E NO FUTURO NÃO POSSAM
ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ, QUE
EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO
NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PAS-
SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROS-
SA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS DE
MARÇO DO ANO DE 2004.EU. (Bel. MARILDA BASSO
BANDEIRA DA SILVA).TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRÍCU-
LA Nº. 5975.  O FIZ e DIGITEI. EU   (MARCO ANTONIO
CREMONEZ) ESCRIVÃO DA 2ª. VARA CRIMINAL. CON-
FERI E SUBSCREVO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
 JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS INTERESSADOS -  FALÊN-
CIA DE JULIO CESAR TOZETTO MINI MERCADO
     Pelo presente edital, ficam INTIMADOS, todos os interes-
sados, nos autos nº  000895/1996, de FALENCIA, em que é
requerente, COOPERATIVA AGROPECUARIA DE TUBA-
RAO LTDA. e requerida/falida, JULIO CESAR TOZETTO
MINI MERCADO, a fim de, no prazo de dez (10) dias, reque-
rerem o que for a bem de seus direitos, obrigando-se a arcar
com a quantia necessária das despesas do prosseguimento da
falência, nos termos do artigo 75 e seus parágrafos do Dec-lei
7.661/45. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos 08 de marco de 2.004. Eu,, Ma-
rie Helena G. Prestes, Aux. Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

Magnus Venicius Rox
  Juiz de Direito

Prudentópolis

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a arrematação em Única Praça, os bens penhorados nos
autos de Execução Fiscal sob n.º 053/2000 em que é movida
por FAZENDA NACIONAL contra SCHWAB & SANTOS
LTDA., na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 04/05/2004, às 09:00 horas, para venda
por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144.
PROCESSO: Autos n.º 053/2000 de EXECUÇÃO FISCAL .
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) uma máquina de classificar fei-
jão (Celetron), marca Glassildo Brasil 01/05, estando a mesma
em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em
data de 08.10.2003, pela importância de R$ 10.000,00 (dez mil
reais);
Observação: Consigna-se que os bens podem ser arrematados
de forma parcelada em até 60 (sessenta) vezes, sendo que cada
parcela não poderá ter valor menor de que R$ 50,00 (cinqüenta
reais), bem como que os valores das parcelas serão reajustadas
mensalmente pela taxa SELIC. Ressalta-se que o parcelamento
cingir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que o valor exce-
dente deverá ser depositado a vista pelo arrematante, pra que
possa ser levantado pelo executado. Também a de se consignar
que o bem ficará gravado por hipoteca, alienação fiduciária ou
penhor em favor da União. No ato da arrematação deverá ser
depositada a primeira parcela, já como início de pagamento,
vencendo-se a segunda no dia correspondente do mês seguinte
ao ato da expedição da carta de arrematação, e para o caso de
inadimplência, será rescindido o parcelamento e acrescido de
multa no valor de 50% (cinqüenta por cento) do valor do saldo
devedor, o qual será inscrito em divida ativa.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Particular: Sr. Augusti-
nho Mazon.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 10.214,64 (dez mil, duzentos e
quatorze reais e sessenta e quatro centavos), atualizada em data
de 27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.081,90 (onze mil, oitenta e um
reais e noventa centavos), atualizada em data de 27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02/03/04. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Dr. Eduardo Novacki
Juiz de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob nº 033/2002, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra JA-
NAINA STREMEL PRZYGOCKI, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 04/05/2004, às 16:00 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 033/2002 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) Umapia/lavatório, com cuba,
em granito, de cor verde buter fly, na medida de 1.62 x 0,55.
Avaliado em data de 29.05.2002, pela importância de R$ 600,00
(seiscentos reais); b) uma cuba em granito, de cor Corumbá, na
medida de 1,55 X 0,55. Avaliado em data de 29.05.2002, pela
importância de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); c) uma
cuba em mármore, de cor Corumbá, na medida de 0,82 X 0,55.
Avaliada em data de 29.05.2002, pela importância de R$ 400,00
(quatrocentos reais); d) uma cuba em mármore, de cor verde
candeias, na medida de 0,82 X 0,55. Avaliada em data de
29.05.2002, pela importância de R$ 300,00 (trezentos reais).
Total geral da avaliação em data de 29.05.2002, pela importân-
cia de R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinqüenta reais).
DEPOSITO: em mãos da Depositária Particular: Janaina Stre-
mel Przygocki.
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.911,43 (um mil, novecentos e
onze reais e quarenta e trÊs centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 717,39 (setecentos e dezessete reais
e trinta e nove centavos), atualizada em data de 27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02/03/04. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

Dr. Eduardo Novacki
Juiz de Direito

contra KAMILA E KARINA E KAROLINE N. OLIVEIRA,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 1.132,28 datado de 10.12.2001, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 21,  da qua-
dra 11, da planta Vila Santa Maria, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independentemente de novo despa-
cho, após transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o
prazo para opor embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PIRAQUARA – ESTADO DO PARANÁ

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DE LOURDES SOA-
RES E SEU MARIDO SE CASADA FOR OU HERDEIROS
OU SUCESSORES, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS,
CONFORME ARTIGO 1.161 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem e, especialmente MARIA DE LOUR-
DES SOARES, que por parte de Magali de Fátima Soares
foi proposta a ação de DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA
registrada sob n.º 328/1999 contra Maria de Lourdes Soa-
res; Despacho a seguir transcrito: “Expeça-se edital com
prazo de vinte dias, em conformidade com o parecer de fls.
42 (parecer de fls. 42:. Nada a requerer nesta fase processu-
al, aguardando-se tão somente que a parte interesada cum-
pra integralmente o disposto no artigo 1.161 do Código de
Processo Civil, reproduzindo a publicação dos editais a que
alude o referido artigo pelo período de dois em dois meses,
durante o prazo de 01 (um) ano, determinando-se após a ci-
tação requerida às fls. 17, no item 2.e.)”. (a) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito - ; E pelo presente edital INTIMO a
requerida  MARIA DE LOURDES SOARES, brasileira, na-
tural de Bananal/SC, filha de Manoel Zimermann e de Rosa
Corrêa, nascida em 31/05/1918, para que, querendo, entrar
na posse de seus bens, imóveis e móveis, sendo de um (01)
ano o prazo deste edital, a contar de sua primeira publica-
ção, o qual, deverá correr de dois em dois meses, como
preceitua o artigo 1.161 do Código de Processo Civil. Pira-
quara vinte e cinco dias do m~es de julho do ano de dois
mil e dois. Eu__  (Luiz Antônio Siqueira), Escrivão o fiz
digitar e subscrevi.

  Luiz Antônio Siqueira
 Escrivão

 Assinado por determinação do M.M. Juiz
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edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de Carta Precatória, sob n.º 018/2.001, oriunda da Co-
marca de Sengés, Paraná, extraída dos autos de Execução Fis-
cal sob n.º 010/96 e apensos, em que é movida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra IND. COM. IMP.
E EXP. DE MADEIRAS AWN LTDA. na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05/05/2004, às 13:00 horas, para ven-
da por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/05/2004, às 13:00 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144.
PROCESSO: Autos n.º 018/2.001 de CARTA PRECATÓRIA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ um imóvel rural situado em Man-
duri, neste município com a área de 84.700,00 m² (oitenta e
quatro mil e setecentos metros quadrados), ou seja, 3,5 alquei-
res de terras. Matriculado no Cartório de Registro de Imóveis
desta cidade sob n.º 7.929, Área total de 3,5 alqueires, divisas
através de rio (sanga) e cerca com 4 e 6 fios de arame farpado.
Na referida área há alguns capões de mato, com árvore/espécie
bracatinga, entre outras. Imóvel possuí instalação de energia
elétrica trifásica (Copel) e água de fonte (poço). Imóvel locali-
zado a 20 Km desta cidade, sentido Prudentópolis a Ponta Gros-
sa, entrada do Recanto Rickli mais 02 Km de estrada de chão
cascalhada. Há, também, dentro da propriedade parte de um
barreiro (barro utilizado para fabricação de tijolos). Das ben-
feitorias: a) quatro barracões (estaleiros), medindo 60X5, per-
fazendo um total de 300m² (trezentos metros quadrados) cada,
cobertos em etternit 3mm, estrutura em madeira, abertos, chão
batido, em bom estado de conservação, apresentando algumas
folhas de sua cobertura quebradas (furadas), que servem para
pré secagem de tijolos; b) seis barracões (estaleiros), medindo
30X5m, perfazendo um total de 150m² (cento e cinqüenta me-
tros quadrados) cada, cobertura em etternit 3mm, estrutura em
madeira, abertos, chão batido, em bom estado de conservação,
apresentando algumas folhas de sua cobertura quebradas (fura-
das), os mesmos também servem para pré secagem de tijolos;
c) um barracão medindo 40X10m, perfazendo um total de 400m²
(quatrocentos metros quadrados) estrutura em madeira, chão
batido, cobertura em etternit 3mm, em bom estado de conser-
vação, apresentando algumas filhas de sua cobertura quebra-
das (furadas), o qual tem como finalidade o abrigo de marom-
ba, em corte de tijolos; d) uma casa em alvenaria, medindo
6X5m, perfazendo um total de 30m² (trinta metros quadrados),
piso em cerâmica, forro em pinos, aberturas em estrutura metá-
lica, com vidros, alguns quebrados, portas em madeira em de-
teriorização, cobertura em etternit 3mm, dividido em três pe-
ças, sendo  duas salas que servem para escritório e um banhei-
ro, em regula estado de conservação, parte de reboco esta cain-
do;  e) uma casa em madeira (pinheiro), medindo 5X8m, perfa-
zendo um total de 40m² (quarenta metros quadrados), assoalho
em madeira, forro em tábua, aberturas em madeira, cobertura
com telhas de barro, em regular estado de conservação. Avali-
ados em data de 30.04.2001, pela importância de R$ 25.420,00
(vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte reais).
Ônus: O imóvel supra citado encontra-se penhorado nos autos
02/2001 de Carta Precatória, oriunda da Comarca de Guarapu-
ava.
DEPOSITO: Em mãos da depositária Pública: Maristela Vera
Lucia Nardi.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 34.916,86 (trinta e quatro mil,
novecentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos), atuali-
zada em data de 09.03.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 319.076,16 (trezentos e dezenove
mil, setenta e seis reais e dezesseis centavos), atualizada em
data de 09.03.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 09/03/04. Eu, , Mariá A. San-
tini, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Dr. Eduardo Novacki
Juiz de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob nº 011/2003, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
ADEMIR DE SOUZA, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 05/05/2004, às 09:00 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos nº 011/2003 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) uma carreta reboque, carga aber-
ta, cor branca, um eixo, com pneus bons, rodas aro 14, em bom
estado de conservação, avaliada em data de 10.03.2003, pela
importância de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais); b)
duas urnas funerárias (nova), modelo 190, referência 210, fa-
bricado pela Indústria Espírito Santo, avaliada em data de
11.09.2003, pela importância de R$ 840,00 (oitocentos e qua-
renta reais);
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Ademir de
Souza
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.336,82 (dois mil, trezentos e
trinta e seis reais e oitenta e dois centavos), atualizada em data
de 27.02.2004.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.172,77 (dois mil, cento e setenta e
dois reais e setenta e sete centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02/03/04. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

 Dr. Eduardo Novacki
Juiz de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob n.º 03/2.002, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
HOMERO PRZYGOCKI & CIA. LTDA. na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 04.05.2004, às 16:30 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos nº 03/2.002 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 460 (quatrocentos e sessenta)
quilos de café da marca Lido, em pacotes de 500 gramas, pron-
to para comercialização e consumo. Avaliados em data de
04.04.2002, pela importância de R$ 2.300,00 (dois mil e tre-
zentos reais); b) Um imóvel urbano com área de 1.320,00m²,
com o seguinte memorial descritivo: começando a margem da
rua Marechal Deodoro, segue-se por essa rua com rumo mag-
nético de 18º00’NE por 22,00 metros até encontrar outro lote
de João Przygocki, donde segue-se com rumo magnético de
72º00’SE confrontando com o lote de Paulo Verboski por 22,00
metros, até encontrar terras de Eloina Guimarães. Finalmente,
desse ponto, segue-se por rumo magnético de 72º00’NE con-
frontando-se com o lote de terras e Eloina Guimarães, por 60,00
metros, até encontrar a margem da Rua Marechal Deodoro, re-
tornando assim ao marco ppO. Imóvel matriculado no Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 7.743. O imóvel
está situado ao lado da Fábrica de Café Lido, lote parcialmente
fechado com muro de tijolos, com a frente do lote aberto, sen-
do o leito da rua asfaltada. Avaliado em data de 11.11.2003,
pela importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Das ben-
feitorias: Sobre o referido imóvel está edificada uma casa de
alvenaria medindo 12X5 metros, coberta com telhas de barro,
forro de madeira, janelas de ferro com vidro, portas de madei-
ra, piso com forração, dividida em cinco peças, sendo dois quar-
tos, cozinha, banheiro e dispensa. Avaliada em data de
11.11.2003, pela importância de R$ 10.500,00 (dez mil e qui-
nhentos reais); Perfazendo um total da avaliação entre o imó-
vel e a benfeitoria no valor de R$ 90.500,00 (noventa mil e
quinhentos reais).
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Homero Pr-
zygocki
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 93.413,05 (noventa e três mil,
quatrocentos e treze reais e cinco centavos), atualizada em data
de 27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.365,07 (dois mil, trezentos e ses-
senta e cinco reais e sete centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02/03/04. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

           Comarca de Prudentópolis - estado do paraná
edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob nº 012/1995, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA. LTDA., na seguinte
forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 05/05/2004, às 10:00 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 012/1995 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) um imóvel rural, situado em
Manduri, neste município, com a área de 84.700,00 m2 (oiten-
ta e quatro mil e setecentos metros quadrados), ou seja, 3,5
alqueires de terras, matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade sob n.º 7.929. Área total de 3,5 alqueires,
divisas através de rio (sanga) e cerca com 4 e 6 fios de arame
farpad. Na referida área há alguns capões de mato, com árvore/
espécie bracatinga entre outras. Imóvel possui instalação de
energia elétrica trifásica (Copel) e água de fonte (poço). Imó-
vel localizado a 08 Km desta cidade, sentido Prudentópolis a
Ponta Grossa, entrada do Recanto Rickli + 02 Km de estrada
de Chão cascalhada. Há, também, dentro da propriedade parte

de um barreiro (barro utilizado para a fabricação de tijolos).
Das benfeitorias: a) 04 (quatro) barracões (estaleiros), medin-
do 60x5m, perfazendo um total de 300 m2(trezentos metros
quadrados) cada, cobertos em eternit 3mm, estrutura em ma-
deira, abertos, chão batido, em bom estado de conservação,
apresentando algumas folhas de sua cobertura quebradas (fura-
das), que servem para pré-secagem de tijolos; b) 06 (seis) bar-
racões (estaleiros), medindo 30x5m, perfazendo um total de
150m2 (cento e cinqüenta metros quadrados) cada, cobertura
em etternit 3mm, estrutura em madeira, abertos, chão batido,
em bom estado de conservação, apresentando algumas folhas
de sua cobertura quebradas (furadas), os mesmos também ser-
vem para pré-secagem de tijolos; c) 01 (um) barracão, medindo
40x10m, perfazendo um total de 400m2 (quatrocentos metros
quadrados), estrutura em madeira, chão batido, cobertura em
etternit 3mm, em bom estado de conservação, apresentando
algumas folhas de sua cobertura quebradas (furadas), o qual
tem como finalidade o abrigo de maromba, em corte de tijolos;
d) uma casa em alvenaria, medindo 6x5m, perfazendo um total
de 30m2 (trinta metros quadrados), piso em cerâmica, forro em
pinos, aberturas em estrutura metálica, com vidros, alguns que-
brados, portas em madeira em deterioração, cobertura em et-
ternit 3mm, dividido em 03 (três) peças, sendo duas salas que
servem para escritório e um banheiro, em regular estado de
conservação, parte do reboco esta caindo; e) uma casa em ma-
deira (pinheiro), medindo 5x8m, perfazendo um total de 40m2
(quarenta metros quadrados), assoalho em madeira, forro em
tábua, aberturas em madeira, cobertura com telhas de barro,
em regular estado de conservação, pintura péssima, tem como
serventia de moradia. Avaliado em data de 28.02.2003, pela
importância de R$ 32.194,00 (trinta e dois mil, cento e noventa
e quatro reais);
DEPOSITO: em mãos da Depositária Pública: Maristela Vera
Lucia Nardi
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 34.968,23 (trinta e quatro mil,
novecentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos), atu-
alizada em data de 27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.970,69 (seis mil, novecentos e se-
tenta reais e sessenta e nove centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02/03/04. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

Dr. Eduardo Novacki
Juiz de Direito

             Comarca de Prudentópolis - estado do paraná
edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob nº 013/2002, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
CERAMICA BRASIL NOVO LTDA., na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 05/05/2003, às 09:30 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 006/2.001de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 1.500 (um mil e quinhentos)
tijolos de seis furos, prontos para comercialização, avaliados
em data de 25.06.2002, pela importância de R$ 117,00 (cento e
dezessete reais); b) 4.400 (quatro mil e quatrocentos) tijolos de
seis furos, prontos para comercialização, avaliados em data de
07.10.2002, pela importância de R$ 343,20 (trezentos e qua-
renta e três reais e vinte centavos).
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Ildo Donini
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 557,31 (quinhentos e cinqüenta
e sete reais e trinta e um centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 100,29 (cem reais e vinte e nove
centavos), atualizada em data de 27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02/03/04. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

         Comarca de Prudentópolis - estado do paraná
edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob nº 022/2003, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
HUMBERTO VICENTE BINI, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 05/05/2004, às 10:45 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson

João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos nº 022/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) uma máquina de lavar roupas,
marca general eletric (GE), cor branca, modelo LGA5650BE,
série 9609M15287, 127v, capacidade para 06 Kg, em perfeito
estado de conservação e funcionamento. Avaliada em data de
24.10.2003, pela importância de R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
qüenta reais), e atualizada em data de 27.02.2004, pela impor-
tância de R$ 459,66 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais e
sessenta e seis centavos).
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Sr. Humberto
Vicente Bini
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 459,66 (quatrocentos e cinqüenta
e nove reais e sessenta e seis centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 759,56 (setecentos e cinqüenta e nove
reais e cinqüenta e seis centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02.03.2004. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

         Comarca de Prudentópolis - estado do paraná
edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob nº 074/2002, em que é movida por
INSTITUTO NACIONAL DE METEREOLOGIA, NORMA-
LIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO con-
tra OSNI GOMES DE CAMARGO, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 04/05/2004, às 10:30 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 074/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) uma mesa para computador, cor
branca, em regular estado de conservação, avaliada em data de
06.03.2003, pela importância de R$ 80,00 reais; b) uma mesa
de escritório “escrivaninha”, fórmica cerejeira, em regular es-
tado de conservação, avaliado em data de 06.03.2003, pela
importância de R$ 60,00 (sessenta reais); c) uma máquina de
escrever Facit, em bom estado de conservação, avaliada em
data de 06.03.2003, pela importância de R$ 100,00 (cem re-
ais); d) um rádio CE, toca fitas, marca continental, modelo CD-
8000, em bom estado de conservação, avaliado em data de
06.03.2003, pela importância de R$ 90,00 (noventa reais); e)
uma prateleira de madeira, cor branca, medindo 2,30 cm de
largura por 2,10 de altura, com divisórias para confecções,
medindo 0,20 X 0,25 cm, em bom estado de conservação, ava-
liada em data de 06.03.2003, pela importância de R$ 80,00
(oitenta reais). Perfazendo um total de avaliação em R$ 410,00
(quatrocentos e dez reais).
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Osni Gomes
de Camargo
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 438,91 (quatrocentos e trinta e
oito reais e nove e um centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.779,66 (um mil, setecentos e se-
tenta e nove reais e sessenta e seis centavos), atualizada em
data de 27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02.03.2004. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob nº 06/1997, em que é movida por FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra BO-
DAN ANTONIO, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 05.05.2004, às 10:30 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 06/1997 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) um balcão frigorífico, modelo
para açougue com suporte para balança, cor branca, fabricação
de Refrigeração Woichik, em bom estado de conservação e fun-
cionamento, avaliada em R$ 500,00 (quinhentos reais) em data
de 04.11.1999 e atualizada em data de 27.02.2004 pela impor-
tância de R$ 748,07 (setecentos e quarenta e oito reais e sete
centavos); b) um imóvel urbano, lote nº 07, da quadra nº 02,
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com frente para a rua Prefeito Altivo Barreto Alves, no qua-
drante NO, situado em Linha Rio dos Patos, neste município e
Comarca, com a área de 199,20m², indicação fiscal sob nº
24.042.0002.0700, com as características seguintes de quem
da rua observa: frente com 10,00 metros, divide com a Rua
Prefeito Altivo Barreto Alves; lado direito com 20,00 metros,
divide com o lote nº 06; fundo, com 10,00 metros divide com o
lote nº 05; lado esquerdo com 20,00 metros, divide com o lote
nº 07; Imóvel situado a 200,00 metros da BR-373, estrada sen-
tido Prudentópolis, Rio dos Patos, próximo ao Posto Erdema,
sem nenhuma benfeitoria, seu acesso é bom (chão cascalhado),
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca, sob nº 11.580, Avaliado em data de 25.04.2000 pela impor-
tância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e atualiza-
do em data de 27.02.2004, pela importância de R$ 3.649,42
(três mil, seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois
centavos), perfazendo um total de avaliação do item a e b no
valor de R$ 4.397,49 (quatro mil, trezentos e noventa e sete
reais e quarenta e nove centavos).
DEPOSITO: com relação ao item descrito na letra “a” esta em
mãos do depositário particular: Bodan Antonio e o item descri-
to na letra “b” está em mãos da depositária pública: Maristela
Vera Lucia Nardi.
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.397,49 (quatro mil, trezentos
e noventa e sete reais e quarenta e nove centavos), atualizada
em data de 27.02.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.314,17 (cinco mil, trezentos e qua-
torze reais e dezessete centavos), atualizada em data de
27.02.2004.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 02.03.2004. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSUÉ MARQUES DOS
SANTOS.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente JOSUÉ MARQUES
DOS SANTOS, brasileiro, casado, pedreiro, com endereço em
lugar incerto, que por este cartório se processam aos termos
dos autos sob nº 033/2000 de Execução de Alimentos em que
são exeqüentes A. G. M. DOS S. e V. DOS S. representados
por sua genitora L. M. DOS S. e executado JOSUÉ MARQUES
DOS SANTOS, CITANDO-O da ação em que o exeqüente
pleiteia a execução da pensão alimentícia, para que no prazo
de três dias efetue o pagamento das três (03) últimas prestações
vencidas até o ajuizamento da ação, mais as vincendas, tudo
devidamente atualizado, provar que o fez ou justificar a impos-
sibilidade de efetua-lo, sob pena de decretação de prisão (Art.
733 CPC).  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná aos dezesseis dias do mês de mar-
ço do ano de dois mil e quatro. Eu, _____ (Armindo Rigon
Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

Realeza

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE POSSÍVEIS INTERESSADOS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRIN-
TAS DIAS.  O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E  ANEXOS DA COMARCA
DE  REALEZA-PR., NA FORMA DA LEI ETC...
FAZ SABER, pelo presente edital com prazo de trinta dias,
que ficam possíveis interessados incertos e desconhecidos,
devidamente CITADOS do inteiro teor da presente ação de
USUCAPIÃO sob n.º 029/2004, em que é requerente LUIZ
FAVA e VANILDE  MARIANO DE BORBA FAVA e requeri-
do INDÚSTRIAS CAZACA LTDA, que tramita perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reale-
za, Estado do Paraná, referente ao imóvel denominado: Lote
Rural n.º 14, da Gleba n.º 48-AM, com área de 28.000m2,
localizado na Linha São Roque, Município de Realeza-PR.,
bem como para, querendo, contestar a presente no prazo legal
de quinze dias, observando-se que não sendo contestada a  ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). E
ainda que a presente citação valerá para todos os atos do pro-
cesso e que somente as pessoas que atenderem ao chamado
serão intimadas dos atos seguintes. Realeza, aos 25 de feverei-
ro de 2004. Eu, ___________________, MARISTELA FA-
BRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
                                 Juiz de Direito

Rio Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL- PR

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS, POSSÍVEIS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
 Através do presente leva ao conhecimento de terceiros, possí-
veis interessados de que nos autos de CURATELA registrado
sob nº 514/2000 em que é requerente ELOIRDA RODRIGUES
MACHADO VAZ  e  interditando OSVALDIR DE FARIA VAZ,
a MM. Juíza Substituta desta Comarca, Dra. JANE DOS SAN-
TOS RAMOS RODRIGUES, em data de 15/10/2003  proferiu
sentença julgando PROCEDENTE a ação e decretando a inter-
dição de OSVALDIR DE FARIA VAZ, nomeando curador na
pessoa de Eloirda Rodrigues Machado Vaz, sob compromisso
legal. A causa da interdição é esquizofrenia e a curatela desti-
na-se a todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da Lei, para que ninguém
alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, aos vinte e seis
dias do mês de fevereiro de 2004, eu, _______ André Luiz
Silva, empregado juramentado, digitei.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
 Juíza de Direito

Rio Negro

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDO: JACOB SCHELBAUER.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº   345/2000.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: MUNICIPIO
DE RIO NEGRO. EXECUTADO: JACOB SCHELBAUER.
TITULO(S): Certidões  de Dívidas Ativas nºs 750/1994, inscri-
ta em 01/01/94, no valor de R$ 3.609,27; 1177/1995, inscrita
em 01/01/1995, no valor de R$ 13.372,07; 2127/1996, inscrita
em 03/01/1996, no valor de R$ 6.922,70;  2486/1997, inscrita
em 02/01/1997, no valor de R$ 5.775,13; 2154/1998, inscrita
em 03/01/1998, no valor de R$ 5.921,35; 5388/1998, inscrita
em 19/01/1999, no valor de R$ 5.286,55, sendo atribuído o
valor da  causa em R$ 40.887,07. Rio Negro, 17 de Março de
2004. Eu __ Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empregada Ju-
ramentada, o fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma serra múltipla, sem marca definida, avaliada em
R$ 2.800,00”. DEPÓSITO: Depositado em mãos de Sonia Be-
atriz Vaz Sestrem. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO
DÉBITO: R$ 1.453,45 em 03/04/2002. DATA e LOCAL: Dia
01/04/2004, às 09:45 horas, no saguão do foro, pelo maior lan-
ço acima da avaliação, e dia 15/04/2004, às 09:45 horas, pelo
maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº 093/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ. DEVEDOR(es): PRISCI-
LLA SESTREM, que fica(m) intimado(s) das datas designa-
das, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imó-
vel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça.
Rio Negro, 27 de fevereiro de 2004. Eu, _________________,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar e subs-
crevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE  DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: LLIROE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, na
pessoa de seu representante legal Sr ORDELI OTILINO RA-
FAELI RODRIGUES, inscrito no CPF sob nº 169.258.589-49.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 197/2003.
OBJETIVO: Para pagarem em 05 dias, após o decurso do pra-
zo do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO: LLI-
ROE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. TITULO(S): Certidão
de Dívida Ativa nº 02684555-6, no valor de R$ 977,12 em 07/
02/2003. Rio Negro, 10 de Março de 2004.
Eu,_________________, CARLOS SCHLICHTING, ESCRI-
VÃO, o fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: MARIO ANICETO CARLOTTO PAGANINI.
AÇÃO: Executivos Fiscais nºs   140/2003, 142/2003 e 144/
2003.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: UNIÃO FE-
DERAL. EXECUTADOS: SERRASUL LAMINADOS E SER-
RADOS DE MADEIRA LTDA e MARIO ANICETO CARLOT-
TO PAGANINI. TITULO(S): Certidões  de Dívidas Ativas nºs
90 6 02 013216-21, inscrita em 27/09/2002, no valor de R$
4.824,48; 90 2 02 003035-90, inscrita em 27/09/2002, no valor
de R$ 2.894,67; e 90 6 02 013217-02, inscrita em 27/09/2002,
no valor de R$ 2.315,74, sendo atribuído o valor da  causa em

R$ 22.470,58. Rio Negro, 27 de Fevereiro de 2004. Eu  _, San-
dra Mara Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz
digitar e subscrevi.-

 CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

São José dos Pinhais

 EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: VALMIR PIRES CORREIA

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no uso de
suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.
Autos nº

Espécie
- 2001.00547-3

- Processo Crime
Parte ré e qualificação
-VALMIR PIRES CORREIA, brasileiro, solteiro, latoeiro, nas-
cido aos 24/10/1980, natural de Ivaiporã/PR, filho de Alípio
Lopes Sobrinho e de Maria Madalena Pires Correia, , atual-
mente m lugar incerto e não sabido.
Capitulação da denúncia
-Art. 157, § 2º, incs. I, II e V e art. 158, § 1º c/c o art. 148 e art.
70, todos combinados com o art. 69 e 29 do Código Penal.
Dia, hora e local do interrogatório
-DIA 20 DE ABRIL DE 2004, ÀS 13:30 HORAS
-local: 2ª Vara Criminal, sita na Av. Rui Barbosa, nº 6888,
Afonso Penal, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
março de dois mil e quatro. Eu ___  (Leandro José Prendin),
Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE GILBERTO SCHWAB - CPF
028.180.549-07 e  RG. 77.382.623 - prazo 30 dias. o doutor
RAUL LUIZ GUTMANN, juiz de direito da primeira vara ci-
vel de SÃO JOSE DOS PINHAIS - PARANÁ, faz saber, que
por este JUIZO e CARTÓRIO se  processam os autos numero
867/2002 de ação de deposito, requerida por BANCO PANA-
MERICANO S/A., contra GILBERTO SCHWAB, e que por se
encontrar o mesmo em lugar incerto e  não sabido, fica através
do presente edital, CITADO, dos termos a ação a seguir : o
autor propôs contra o reu uma ação de busca e apreensão  fun-
dada NO DECRETO LEI 911/69, visando reaver uma motoci-
cleta marca modelo HONDA CG 125 TITAN, CHASSI
9C2JC301R2492115, de cor vermelha, ano de fabricação mo-
delo 2001 placa AAW-0824. Conforme se  depreende  da certi-
dão  do senhor oficial de justiça o veiculo alienado fiduciaria-
mente ao autor, consoante contrato que instruiu a ação de bus-
ca e apreensão não foi encontrado no endereço  fornecido pelo
reu, quando da confecção do referido contrato.assim requer -
com fulcro no ARTIGO 902 INCISOS I e II do código de pro-
cesso civil, a citação do reu por edital, para  no prazo de cinco
(05) dias, entregar o bem alienado fiduciariamente, ou seja o
veiculo marca HONDA CG 125 TITAN, CHASSI
9C2JC301R249215, de cor vermelha, ano modelo 2001, placa
AAW-0824, depositá-la em JUIZO ou consignar-lhe o equiva-
lente em dinheiro, podendo concomitantemente contestar a
ação. advertindo-o de que se  não forem contestados, presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros  os fatos articula-
dos pelo autor. ARTIGO 285 do código de processo  civil. SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS , 19 de novembro de 2003. Eu CARLOS
ALBERTO BONIM, auxiliar de justiça juramentado que o di-
gitei e subscrevi. assinado por ordem do MM JUIZ - port. 01/
88

R$144,00       NF 85299

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE BENILMA DE SOUZA
AMARAL, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

F A Z   S A B E R,  ao que o presente edital virem a saber ou
dele conhecimento tiverem, que foi decretado a INTERDIÇÃO
de Benilma de Souza Amaral, com referência aos Autos nº
188/97, de INTERDIÇÃO, em trâmite por esta Vara Cível,
Comércio e Anexos, da Comarca de Sengés-Pr., tendo sido
nomeado Curador a Sra. Lindalva de Souza Teixeira, em subs-
tituição à Jair de Souza, face falecimento deste,  cabendo-lhe
representá-la em todos os atos da vida civil, face a gravidade
da anomalia que lhe apresenta (esquizofrenia de caráter perma-
nente), sendo que o presente edital será publicado três vezes,
em intervalos de dez dias, entre uma publicação e outra, con-
forme art. 1.184, do Código de Processo Civil. Sengés,  23 de
março de 2004. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fernandes Neto,
Escrivão, o subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
 JUIZ DE DIREITO

Sengés

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE LEILÃO

Edital de Leilão e intimação dos Réus Osni Mendes de Morais,
Julio César Mendes de Moais, José Roberto Soares, João Wal-
ter Marreiro, Marcilio Álvaro Benedito, José Ailton Ferreira e
Atílio Polmonari.
Autos de Ação Penal n.º 03/91.
1º LEILÃO: Dia 20/04/04, às 13h30, pelo preço não inferior à
avaliação.
2º LEILÃO:- Dia 07/05/04, às 13h30, pela maior oferta, não
sendo aceito preço vil (70% do valor da avaliação).
Local:- Átrio do Forum.
Bens:- 1- Um motor marca Volkswagen, tipo AP. 1800, “fecha-
do”, com acessórios obrigatórios, contendo as numerações
0261297131 e UP-522.269, refrigerado a água, em bom estado
de conservação, avaliado em R$500,00 (Quinhentos reais)
2. Uma caixa de câmbio para uso em veículo Volkswagen de
quinta marcha (5ª), contendo a numeração 013301211D e PX-
27039, em bom estado de conservação, avaliado em R$500,00
(Quinhentos reais).
Avaliação:- R$1.000,00 (Hum mil reais).
Depositária:- Angeria Martins Ferreira Fernandes.
Intimação:- Ad-Cautelam, fica(m) o(s) réus Osni Mendes de
Morais, Julio César Mendes de Morais, José Roberto Soares,
João Walter Marreiro, Marcilio Álvaro Benedito, José Ailton
Ferreira e Atílio Polmonari, devidamente intimado (s) por este
edital, para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmen-
te para intimação.
Observação:- Caso nas datas não haja expediente forense, os
leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mes-
mo local e horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas a
tratar da alienação do(s) mesmo(s) bem(ns) nos moldes estabe-
lecidos no art. 52, VII, da Lei 9.099/95. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sengés, Estado do Paraná, aos vinte e três
dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,(As)Paulo
dos Santos, Escrivão designado, que digitei e subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
  JUIZ DE DIREITO

Teixeiras Soares

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES – PARANÁ

FÓRUM DESEMBARGADOR FRANCISCO ITACIANO
TEIXEIRA

 EDITAL DE  CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS - PRAZO 30 DIAS
A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. JUÍZA DE DIREITO  DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos sob nº. 034/2004 de
Ação de Usucapião em que é requerente José Osires de Lima e
Marilda de Freitas Lima e requerido Este Juízo, sobre o seguin-
te imóvel:  “Um Terreno Rural localizado em “FAXINAL DOS
MINEIROS”, Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná,
com área de 67.760,00m² ou 02 alqueires e 32 litros, com as
seguintes divisas e confrontações: o imóvel tem o seu inicio em
um marco cravado à margem de uma estrada, entre terras de
Licio Isfer e terras de Nelson Antonio Cervi. Deste ponto, se-
gue margeando a referida estrada, confrontando com terras de
Licio Isfer, com distância de 462,00 metros. Deste ponto, de-
flexiona-se à direita e confronta com terras de Licio Isfer, no
rumo 24º15´SE, com distância de 77,00 metros. Deste ponto,
deflexiona-se à direita e confronta com terras de Licio Isfer,
nos seguintes rumos e distâncias: 56º30’SW com 412,00 me-
tros, 07º30’NW com 82,00 metros e 85º00’ NW com 170,00
metros. Deste ponto, deflexiona-se à direita e confronta com
terras de Nelson Antonio Cervi, no rumo 25º00 NE, com dis-
tância de 99,00 metros, e chega-se ao ponto de onde se fez
principio, encerrando a descrição”. Ficando devidamente CI-
TADOS os interessados, para, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados do prazo  da publicação  do edital citatório,
contestar o presente feito, sob pena de presumir-se como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publi-
cado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de março de dois mil e quatro. Eu, _ _ (Ana Maria Cabral)
Escrivã que o subscrevi.

  MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 JUÍZA DE DIREITO

Telêmaco Borba

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(20) DIAS.

Processo nº 0027/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): MARCOS FRANCISCO EHLERT .
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos e de ESPÓLIO  DE GUMERCINDO FERRI,
DOMINGOS JOSÉ DA CUNHA E DE JUDITE COSTAS
FREITAS, para que estes, querendo, no prazo de vinte (20)
dias, contestem a presente ação, contados a partir da juntada
aos autos  da publicação do presente edital, ficando cientes de
que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “Que é possuidor  contínuo
incontestadamente com justo título e boa fé por mais de 10
(dez) anos do imóvel a seguir descrito: Lote de terreno urbano
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nº 12 (doze), da quadra 231 (duzentos e trinta e um), do
loteamento “Cidade Nova” da Vale do Tibagi, atualmente, sede
do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, com
Descrição do Perímetro: “Partindo-se do  ponto OPP, situado
no limite das confrontações de Lote nº 11 (onze), de JUDITE
COSTA FREITAS, Rua Terezina, com  Coordenadas
Geográficas, LATITUDE 24°19’39.410162”, LOGITUDE
50°36’45.207028” e Coordenadas Plano Retangulares UTM
539307.130 Este e 7309437.210 Norte, referidas ao MC 51,
segue-se ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA, POR MURO,
confrontando com RUA TEREZINA, com azimute de
154°35’10” e distância de 14.820 metros até encontrar o ponto
1 situado no limite das confrontações de RUA TEREZINA e
HERDEIROS DE PETER LEMR. Deste, segue-se POR
PAREDE DE ALVENARIA E MURO, confrontando com
HERDEIROS DE PETER LEMR, com azimute de 233°54’35”
e distância de 25.220 metros até encontrar o ponto 2 situado no
limite das confrontações de HERDEIROS DE PETER LEMR e
lote nº 14, HERDEIROS DE JOSÉ DOMINGUES DA CUNHA.
Deste, segue POR MURO PRÉ-FABRICADO, confrontando
com LOTE Nº 14, HERDEIROS DE  JOSÉ DOMINGUES DA
CUNHA, com azimute de 317°55’19” e distância de 3.746
metros até encontrar o ponto 3 situado no limite das
confrontações de LOTE Nº 14, HERDEIROS DE JOSÉ
DOMINGUES DA CUNHA. Deste segue-se POR MURO PRÉ-
FABRICADO, confrontando com LOTE Nº 14, HERDEIROS
DE JOSÉ DOMINGUES DA CUNHA, com azimute de
320°25’43” e distância de  15.256 metros até encontrar o ponto
4 situado no limite das confrontações de LOTE Nº 14,
HERDEIROS DE  JOSÉ DOMINGUES DA CUNHA e LOTE
Nº 11 de JUDITE COSTA DE FREITAS. Deste, segue-se POR
MURO DE ALVENARIA E MURO PRÉ-FABRICADO,
confrontando com o LOTE Nº 11, DE JUDITE COSTA DE
FREITAS, COM AZIMUTE DE 62°26’12” e distância de
29.610 metros até encontrar o ponto OPP, início desta
descrição”. conforme Escritura Pública de Compra e Venda de
Cessão de Direitos de Posse, lavrada em 06.02.2003. Ficando
devidamente CITADOS os interessados por ventura existirem
os réus incertos e não sabidos, para querendo no prazo de 20
(vinte) dias contados da juntada dos autos do mandado citatório
devidamente cumprido e da  fluição do prazo do edital citatório
respectivamente sob pena de presumir-se como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o presente  edital que será fixado e
publicado na forma da lei..
TELÊMACO BORBA, em 27 de fevereiro de 2004.- Eu,
MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA LOYOLA, Escrivã
designada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

Toledo

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCO ANTONIO
DE ANDRADE, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara
Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

                                   PRAZO: 15 DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a MARCO ANTONIO DE
ANDRADE, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos 08/
01/1980, filho de Antonio Pereira de Andrade Neto e Angelina
de Moura Andrade, residente na Rua Pedro Rosa dos Santos,
nº 212, Vila Tancredo Neves, Toledo - PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecerem ao fórum da Co-
marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2004.188-0 de Processo Crime, que
tramitam perante este juízo, no dia 18 de Maio de 2004, às
13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 10
da Lei n.º 9437/97.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,
aos 15 dias do mês de Março de 2004. Eu  JOSÉ MARCELO
MORAIS CARDOSO, Escrivão Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANDERSON ANTO-
NIO DE CHAVES, COM PRAZO DE 15 DIAS.
 O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a ANDERSON ANTONIO
DE CHAVES, vulgo “Cabacinho”, brasileiro, solteiro, pintor,
natural de Toledo/PR, portadora de cédula de identidade nº
7.698.839-0/PR, filho de Idalina Maraia de Chaves, tendo por
último endereço Rua Cassiano Ricardo, n.º 467, Jardim Bela
Vista, nesta comarca de Toledo/PR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido.
Pelo presente, CITA-O(S) e INTIME-SE-O(S), para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-

zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº
2002.30-9 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,
no dia 25 de Maio de 2004, às 13:10 horas, como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 157, §2º, I e II, do Código Penal, eis
que presentes os requisitos do artigo 41, do Código de Proces-
so Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 23 dias
do mês de Março do ano 2004. Eu _________ (JOSÉ MARCE-
LO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL, o subs-
crevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

   Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LAÉRCIO RODRI-
GO MUNIZ, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a LAÉRCIO RODRIGO
MUNIZ, brasileiro, solteiro, operador de máquina, natural de
Toledo/PR, filho de José Maria de Muniz e Iraci Onório Melo,
tendo por último endereço à Rua Ane Russ, 370, Jardim santa
Clara I, nesta cidade e comarca de Toledo/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecer(em) ao fórum da Co-
marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2004.0183-0 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 25 de maio de 2004, às 13:15
horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 16, da Lei
n.º 6368/76.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 23 dias
do mês de março do ano 2004. Eu _________JOSÉ MARCE-
LO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi. (I)

 Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITANDO(S): JETOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA – CNPJ – 73.611.204/0001-32, p/ seu representante le-
gal, Sr. Alecio Faustino. PROCESSO:  Execução de Título
Extrajudicial, n.  311/2003, em trâmite na 2ª Vara Cível de To-
ledo/Pr, com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifí-
cio do Forum. OBJETIVO: Para pagar em 24:00 horas após o
prazo do edital, quando não pago, proceder-se-á penhora e/ou
arresto em tantos de seus bens quantos bastem para garantia do
débito, passando a fluir o decêndio  para embargar (Arts. 669 e
736, do CPC). VALOR: R$ 1.281,15 em 26.06.2003,  e demais
encargos, até o efetivo pagamento, além das custas processuais
e honorários advocatícios, sob pena de prosseguir a execução,
para satisfação total do saldo devedor.   TÍTULO(S): Ch 101858
de R$ 195,52 emitido em 08.03.2003 e  Ch 101843 de R$
1.034,41 emitido em 01.03.2003, ambos do Unibanco, ag. 418
de Toledo-Pr.   CREDOR(ES): COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA.  EXECUTADO(S): JETOL
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. Nada mais.  Toledo,
27 de  fevereiro de 2004.   Nada mais.   escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
 Juíza de Direito

 (original  assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
 INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 096/2002
de Interdição movido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ,  em face de PEDRO TEIXEIRA DE SOU-
ZA, sendo  deferido a assistência judiciária gratuita,   foi profe-
rida decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Isto
posto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de decretar
a interdição de PEDRO TEIXEIRA DE SOUZA, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil. Nomeio
VIVANDIRA TEIXEIRA DE SOUZA, brasileira, solteira, do
lar, residente na Rua Goiânia, Município de Ouro Verde do
Oeste, para a função do cargo de Curadora do interditando,
devendo prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, dis-
pensando-a da especialização em hipoteca.  Expeça-se manda-
do para inscrição desta decisão junto ao Registro de Pessoas

Naturais (artigo 9º, III, do Código Civil). Sem custas. Cumpra-
se o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
Oportunamente, cumpridas as formalidades legais e atendidas
as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, arquive-se.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. To-
ledo, 03 de dezembro de 2003. (aa) Antonio Carlos Schiebel
Filho – Juiz de Direito Designado.” Nada mais. Toledo,
08.03.2004.___  Ivete T. Felipetto. juramentada.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) ACUSADO(S) NERI
MIALET DE OLIVEIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2003
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Juíza Subs-
tituta da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) NERI
MIALET DE OLIVEIRA, brasileiro, escrivão distrital de Vila
Alta, divorciado, natural de São Luiz Gonzaga/RS, nascido aos
20.01.1938, filho de Firmino Vieira de Oliveira e de Izabel
Mialet de Oliveira, que residia na Rua José Gonçalves de Oli-
veira, nº.1996, Vila Alta, nesta Comarca, atualmente em lugar
ignorado, pelo presente CITA-O para, querendo, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar defesa e requerer produção de provas,
através de advogado legalmente habilitado, nos autos supra-
mencionados, como incursos nos artigos 189 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e artigo
19 do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares
da Justiça, pelos fatos narrados na Portaria nº. 26/2003, que em
síntese diz: ... 1º fato: No dia 22 de abril de 2002, o tabelião
lavrou, à f. 184 do Livro de Notas nº. 8, escritura pública de
compra e venda em que figuram como vendedores João Maria
Fortuna e sua mulher Norma Seben Fortuna e como comprador
Santos dos Santos Ew, tendo por objeto o lote nº. 26, quadra H,
do Jardim Balneário Blumenau, em Balneário Camboriú-SC. A
escritura foi encaminhada para registro no 1º Ofício do Regis-
tro de Imóveis de Balneário Camboriú, cujo titular, Marco An-
tonio Schroeder, tendo conhecimento de outros atos irregulares
praticados pela referida serventia, realizou diligência e veio a
descobrir que João Maria Fortuna era viúvo desde 07.01.89.
portanto, o tabelião atestou falsamente que o ato notarial foi
assinado em sua presença por Norma Seben Fortuna, “de pas-
sagem por este Ofício” (sic), quando na verdade se tratava  de
pessoa falecida havia mais de treze anos. Na mesma ocasião ,
constatou-se que para a lavratura do ato foi utilizada certidão
de casamento falsa, supostamente expedida em 08.04.2002, sem
a averbação da morte da mulher. Observa-se também que ne-
nhuma das partes envolvidas tem  qualquer vínculo com  o
Município de Vila Alta, pois o vendedor varão reside em São
Leopoldo/RS e o comprador em Balneário Camboriú. O vende-
dor João Maria Fortuna informou ao Oficial Registrador que
assinou a escritura pública em Balneário Camboriú, fato que
evidencia exercício da função notarial fora dos limites territo-
riais onde deveria exercer a delegação pública. 2º fato: No dia
31 de janeiro de 2002 o mesmo tabelião lavrou escritura públi-
ca de compra e venda (registrada à f. 165 do Livro 08) do lote
nº. 24, quadra H, de Balneário Camboriú, em que figuram como
vendedora Helga Toenjes e como comprador e mesmo Sandro
dos Santos Ew. Ambos são residentes em Balneário Camboriú
e assinaram a escritura nesta cidade, confirmando, mais uma
vez, que o Ofício Distrital de Vila Alta instalou sucursal ou
escritório de apoio para angariar clientela fora de sua jurisdi-
ção, ferindo os princípios éticos que norteiam a atividade
notarial.Com tais condutas, o escrivão distrital Neri Mialet de
Oliveira infringiu, em tese, o art. 9º, c/c art. 30, V, XIV, e art.31,
I, II e V, todos da Lei nº. 8935/94; art. 185do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e ainda itens
10.1.3 e 10.1.7, VI do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná ...  E, para que chegue ao seu
conhecimento expediu-se o presente que será publicado por três
vezes no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste
Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 02 de Janeiro de 2.004. Eu,                      ,
(Ana Maria Gobbi), Secretária da  Direção, que o fiz digitar e
subscrevi.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
 Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS
ALBERTO IKINO, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente   CITA  o executado
CARLOS ALBERTO IKINO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, com o prazo de trinta dias, que correrá em cartório
após o término do presente edital, para no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida ou nomear bens a penhora, nos autos de
EXECUTIVO FISCAL sob nº 78 E/2003, em que FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra CARLOS
ALBERTO IKINO, por todo o conteúdo das peças a seguir trans-
critas: “ PETIÇÃO INICIAL “ A FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ, por seu representante lega, que esta
subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ação executi-
va fiscal contra o(s) devedor(es) diante qualificado(s), a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s),
sob nº(s) 10014135-3, 10014136-1, 10014137-0, 10014138-8
no valor total de R$ 358,14. NOME OU RAZÃO SOCIAL:
CARLOS ALBERTO IKINO. ENDEREÇO: RUA AMAZO-
NAS, 3256, CASA, CENTRO, 87501-560, UMUARAMA, PR.
CPF/MF 209.231.049-68. Assim, requer a(s) citação(ões) do(s)
devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cinco) dias, pagar(em)
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acresci-
da das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, Espera
mercer respeitável Deferimento. Umuarama, 30 de dezembro
de 2002. (as.) CLECIUS ALEXANDRE DURAN - PROCU-
RADOR DO ESTADO.”. DESPACHO “ 1. Defiro o pedido de
fls. 19. 2. Proceda-se a citação por edital, com prazo de 20
(vinte) dias. Intimem-se. Umuarama, 03 de março de 2004. (as.)
FREDERICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO.” E,
para que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o
presente e outros que serão publicados e afixados na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março do ano de
dois mil e quatro. Eu,                , Rita Merce da Cunha Bernardo,
Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECU-
TADOS M STUY & CIA. LTDA., na pessoa de seus

representantes legais, Sr. Mauro Stuy e Marta Aparecida
Caparroz Stuy, e também executados MAURO STUY e

MARTA APARECIDA CAPARROZ STUY, COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente   CITA  o executado M
STUY & CIA. LTDA., na pessoa de seus representantes legais,
Sr. Mauro Stuy e Marta Aparecida Caparroz Stuy, e também
executados MAURO STUY e MARTA APARECIDA CAPAR-
ROZ STUY, atualmente em lugar incerto e não sabido, com o
prazo de trinta dias, que correrá em cartório após o término do
presente edital, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida
ou nomear bens a penhora, sob pena de conversão automática
do arresto em penhora, e ainda INTIMA  o executado e sua
mulher, para querendo, oporem embargos no prazo de trinta
dias, contados da conversão automática do arresto em penhora,
nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº 192 E/2001, em
que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra M. STUY & CIA. LTDA., MAURO STUY e MARTA
APARECIDA CAPARROZ STUY, por todo o conteúdo das
peças a seguir transcritas: “ PETIÇÃO INICIAL “ A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu represen-
tante lega, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência
propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es) diante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02542456-5 no valor total de
R$ 1.261,77. NOME OU RAZÃO SOCIAL: M. STUY & CIA.
LTDA.. ENDEREÇO: AV. GUARANI Nº 2.021, CENTRO,
87504-030, UMUARAMA, PR. CAD-ICMS: 82208693-43.
CGC/MF 00990518/0001-10. Assim, requer a(s) citação(ões)
do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cinco) dias,
pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a or-
dem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que
seja efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da
Lei nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até efetiva satisfa-
ção do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos,
Espera mercer respeitável Deferimento. Umuarama, 25 de se-
tembro de 2001. (as.) CLECIUS ALEXANDRE DURAN -
PROCURADOR DO ESTADO.”. “AUTO DE ARRESTO E
DEPOSITO PÚBLICO”: Aos vinte dias do mês de novembro
do ano de 2003, nesta cidade e comarca de Umuarama Pr, em
cumprimento ao respeitável mandado do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível desta Comarca de Umuarama, extraído dos
autos nº 192/2001 de Executivo Fiscal, em que é exequente a
Fazenda Pública do Estado do Paraná, move contra M. Stuy e
Cia Ltda., Mauro Stuy e Marta Aparecida Caparroz Stuy, eu
Oficial de Justiça procedi o arresto para garantia da ação no
valor de R$ 1.261,77 (um mil, duzentos e sessenta e um reais,
e setenta e sete centavos). Procedi o arresto sobre o imóvel
indicado: Data nº 15, da quadra nº A-12, da Zona Armazém,
com área de 900,00 m2, com os limites, divisas, e confronta-
ções constantes das matrículas nº 8.384 do cartório de registro
de imóveis do 1º Ofício desta Cidade e Comarca. Logo após
procedido o arresto dos bens depositei em mão da depositária
pública judicial, nomeada dos bens acima descritos, prometen-
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do a mesma não abrir mãos dos bens sem ordem expressa do
MM. Juiz de Direito do feito, do que para constar lavrei o pre-
sente Auto que após lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por mim Oficial de Justiça, e pal Depositária Pública
Judicial, do que dou fé. (as.) ANTONIO PICKLER – OF. JUS-
TIÇA e DEPOSITÁRIA P. JUDICIAL.” - “ DESPACHO “ 1.
Defiro os pedidos de fls. 37. 2. Proceda-se a citação por edital.
3. Proceda-se o arresto, como requerido. Intimem-se. Umuara-
ma, 30 de setembro de 2003. (as.) FREDERICO MENDES
JUNIOR - JUIZ DE DIREITO.” E, para que de futuro não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente e outros que se-
rão publicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos
25 dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,                ,
Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar
e o subscrevo.
ESCLAREÇA-SE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A
AÇÃO NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS PELOS RÉUS, OS FA-
TOS ARTICULADOS NA INICIAL.

 RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 606/2002,
onde é requerente Judite Maria Dias e requerido José Apareci-
do Dias, foi INTERDITADO JOSÉ APARECIDO DIAS e no-
meado curador na pessoa de JUDITE MARIA DIAS, nos ter-
mos da r. sentença, a seguir transcrita:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos sob n.° 606/
2002, de Interdição e Curatela, em que figura como Requeren-
te Judite Maria Dias e como Requerido José Aparecido Dias.
Judite Maria Dias, brasileira, casada, do lar, portadora do RG
n.° 8.685.883-7, inscrita no CPF/MF sob n.° 413.335.879-16,
por seu Advogado, aforou Pedido de Interdição de José Apare-
cido Dias, brasileiro, solteiro, residentes e domiciliados na Rua
Bararuba, n.° 2839, nesta cidade e Comarca de Umuarama-PR,
alegando, em suma: “que é mãe do interditando o qual é porta-
dor da deficiência mental F. 79.0; que por isso, ele não é capaz
de gerir sua própria vida ou de administrar seus bens, não obs-
tante tenha mais de 21 anos de idade.” Por isso, requer a inter-
dição do Requerido e que seja nomeado sua Curadora, formu-
lando outros requerimentos de praxe. Juntou os documentos de
fls. 07/12. Citado (fls. 15- v.°), a Requerente compareceu em
Juízo, juntamente com o interditando, sendo procedido o inter-
rogatório deste (fls. 20), que não impugnou o pedido, sendo
que naquela oportunidade foi nomeado Perito e foram apresen-
tados quesitos. Procedeu-se ao exame pericial, conforme se vê
às fls. 21. Com vista dos autos, o Doutor Promotor de Justiça
usou a prerrogativa conferida pelo art. 302, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, contestando a pretensão inicial
por negação geral (fls. 23). Em seguida, os autos vieram-me
conclusos. BREVEMENTE RELATADOS, DECIDO. Tratan-
do-se de procedimento de jurisdição voluntária, observo que
restaram satisfeitas todas ás formalidades legais e constato que
o Requerido deve, de fato, ser interditado, visto que devida-
mente examinado, concluiu-se que ele é portador de retardo
mental (F.70) e de psicose epitética (F.06.8), de caráter perma-
nente (fls. 21). Ademais, verificando-se as respostas apresen-
tadas por ocasião do seu interrogatório, é possível perceber que
ele apresenta deficiência mental. Desse modo, ficou compro-
vado que o interditando não possui plena capacidade para re-
ger sua pessoa e seus bens. Observo que o pedido foi formula-
do pela genitora do interditando, sendo ela parte legítima para
promover a sua interdição, consoante dessume-se do art. 1.177,
I, 1º figura, do Código de Processo Civil e do art. 1.768, I, do
Código Civil vigente. Ante o exposto e pelo mais que dos autos
consta, DECRETO a interdição de José Aparecido Dias, já qua-
lificado, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3.°, II, do
Código Civil e, de acordo com os art. 1.774 e 1.775, deste “Co-
dex”, nomeio sua Curadora, a Requerente Judite Maria Dias,
igualmente qualificada. Em obediência ao disposto no art. 1.184
do Código de Processo Civil e ao art. 9°, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com inter-
valo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdi-
tando e de sua Curadora, a causa da interdição e os limites da
curatela. Dispensável é a especialização de hipoteca legal. Pri-
meiro, porque o interditando é filho da Requerente, não possui
bens e, além disso, ao que parece, esta é pessoa de reconhecida
idoneidade, nos termos do art. 1.190 do Código de Processo
Civil. Sem custas, posto que a Requerente está sob o palio da
gratuidade da Justiça. P.R.I. Umuarama, 30 de junho de 2003.
(as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 3
de outubro de 2003. Eu, Antonio de Oliveira Menezes, Escri-
vão que o fiz datilografar e subscrevo.

   MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO
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R$ A voz dos Sinos Walmor Macarini
R$ Acervo da Pinacoteca do Colégio Estadual do Paraná
R$ Anita Philipovisk - A Princesa dos Campos Luisa Cristina dos Santos
R$ 15,00 Antologia Poética Foed Castro Chamma
R$ 15,00 As aventuras do Professor Thimpor Luiz Antonio Solda
R$ 15,00 As Imagens do Ar Roza de Oliveira
R$ 35,00 Bicicletas de Montreal Carlos Dalla Stela
R$ 10,00 Biografia do Dr.José Cândido da Silva Murici Candido M. Lopes
R$ 22,00 Breve-pós Humano Jair Ferreira dos Santos
R$ 20,00 Café com Mistura Maria Thereza B. Lacerda
R$ 40,00 Cifras de Música para Salterio Antônio Vieira dos Santos
R$ 40,00 Como se vai a Curitiba 30 desenhos de Poty Lazarotto
R$ 10,00 Confabulário Fábio Campana/Jamil Snege/José Castello R. Benitez/Walmor Marcelino/Wilson Bueno
R$ Congadas Paranaenses José Loureiro Fernandes
R$ 12,00 Contos Reunidos Newtom Sampaio
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 1 Wilson Martins
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 2 Wilson Martins
R$ Cultura do Feijão Ademar Jorge Dressler/José Luiz Nardin Lara/Lari Maroli
R$ 20,00 Diário de um Crítico I Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico II Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico IV Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico V Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico VI Temístocles Linhares
R$ 35,00 Dicionário Sociolinguistico Paranaense Francisco Filipak
R$ 10,00 Dois Reportéres no Paraná Rubem Braga e Arnaldo Pedroso d´Horta
R$ Entomologia Didática Zundir José Buzzi
R$ 30,00 Evolução do Feminismo Mariana Coelho
R$ 50,00 Ex. Libris Coleção da Biblioteca Publica do Paraná
R$ 35,00 Geografia Física do Paraná Reinhard Maack
R$ 30,00 História do Paraná Ruy Wachowicz
R$ Histórias do Campo Jota oliveira
R$ 15,00 Kamikase do Espanto Luiz Antonio Solda
R$ 15,00 Mecânica dos Fluídos Renato Bittencourt Gomes
R$ No Coração do Reporter João Arruda
R$ 15,00 Notícias da Chácara Domingos Pellegrini
R$ 20,00 Notícias do Paraná Walmir Ayala
R$ 30,00 Novos Caminhos do Brasil Meridional Thomas P. Bigg Wither
R$ O Equilibrista das Seis Cordas Silvana Mariani
R$ 20,00 O Paraná Mental Marianna Coelho
R$ 20,00 Os Rituais do Tombamento e a Escrita da História Marcia Scholz de Andrade Kersten
R$ Para Onde Vão as Andorinhas Adélia Maria Woellner
R$ 20,00 Paraná Vivo Temístocles Linhares
R$ 30,00 Passagem Vários Autores
R$ 10,00 Pensão Alto Paraná Domingos Pellegrini
R$ 10,00 Pequena Casa de Jornal Nilson Monteiro
R$ 20,00 Quando o Futebol Andava de Trem Ernani Buchmann
R$ 20,00 Remorso Newton Sampaio
R$ Ribeirão Claro Patrimônio e Memória Coletiva/Ana Cleide Chiarotti Cesário
R$ 12,00 Seis Romances e uma Pintura Otávio Duarte
R$ Un Mazzolino de Fiori I Altiva Pilatti Balhana
R$ Un Mazzolino de Fiori II Altiva Pilatti Balhana
R$ Un Mazzolino de Fiori III Altiva Pilatti Balhana

Título do Livro Autor(a)Preço

R$ 15,00 Constituição Estadual/Federal
R$ 7,00 Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná
R$ 1,30 Leis de Licitações e Contratos

Livros Jurídicos

PARANÁ
GOVERNO DO
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


